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DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

Edição nº 177/2008 – São Paulo, quinta-feira, 18 de setembro de 2008 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

DESPACHOS 

BLOCO: 137.428 

  

PROC.   :  97.03.021207-7             AC  366853 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VERA LUCIA TORMIN FREIXO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  EUGENIO LEFEVRE NETO 

ADV     :  VANIOLE DE FATIMA MORETTI FORTIN ARANTES 

PETIÇÃO :  RESP   2003089899 

RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social, com fundamento no art. 105, inciso III, 

alíneas a e c, da Constituição Federal, contra decisão desta Egrégia Corte que negou provimento ao apelo do INSS, deu 

provimento parcial à remessa oficial e ao apelo do autor, para manter em parte a sentença de Primeiro Grau, e conceder 

o benefício de pensão por morte à parte autora. 

Aduz o recorrente, que a v. decisão violou o disposto nos artigos 10, inciso I e 47, do Decreto nº 89.312/84, haja vista a 

concessão do benefício ao requerente, mesmo ausente a condição de marido inválido.  

Alegou também o recorrente, a existência de dissidência jurisprudencial a respeito do tema.  

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso especial deve ser admitido. 

Conforme se verifica do voto apresentado, assim como da própria ementa do acórdão, a decisão de segunda instância 

manifestou-se expressamente no sentido de que a única interpretação compatível com a nova Ordem Jurídica é a de ser 

assegurado imediatamente o benefício por morte, pois de outro modo, estar-se-ia negando a igualdade de direitos e 

obrigações entre homens e mulheres, garantida tanto no art. 5º, inciso I, quanto no artigo 226, parágrafo 5º, da CF/88. 
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Ocorre, porém que o recorrente apresenta fundamentação também no sentido de que o posicionamento apresentado no 

acórdão contraria o disposto nos artigos 10, inciso I e 47, do Decreto nº 89.312/84, legislação vigente à época do óbito, 

sustentando a impossibilidade de concessão de pensão por morte ao marido capaz, na vigência deste instituto.  

Assim, necessário seria que o requerente detivesse a condição de inválido, para que fizesse jus ao deferimento da 

concessão do benefício.  

É de se reconhecer a existência de divergência entre a decisão recorrida e a jurisprudência do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, segundo a qual, na vigência do Decreto nº 89.312/84, o benefício de Pensão por Morte somente era 

conferido a marido na condição de inválido, conforme transcrevemos: 

PREVIDENCIÁRIO.  PENSÃO POR MORTE. VIGÊNCIA DO DECRETO 89.312/84. MARIDO. INVALIDEZ NÃO 

COMPROVADA. 

1. A concessão de pensão por morte, devida a dependentes de segurado falecido, deve observar os requisitos da lei 

vigente à época do óbito, não se aplicando legislação posterior, ainda que mais benéfica. 

2. Comprovado nos autos que a segurada faleceu sob a vigência da CLPS, a pensão somente será devida ao marido 

inválido; sem essa, prova, imperioso negar-lhe o benefício. 

3. Recurso não conhecido. (REsp 177290 / SP, Ministro EDSON VIDIGAL, T5 - QUINTA TURMA, 14/09/1999, DJ 

11.10.1999 p. 81). 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. 

PRESUNÇÃO DE DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. ART. 10, I DO  DECRETO 89.312/84. DEPENDÊNCIA 

VARÃO INVÁLIDO. PRECLUSÃO. NÃO ALEGAÇÃO DA QUESTÃO EM APELAÇÃO. 

Impossível apreciação de questão federal não levantada em apelação, tendo em vista a preclusão; Os embargos 

declaratórios não se destinam a forçar o Tribunal a quo manifestar-se sobre questão não levantada anteriormente, no 

recurso de apelatório; Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no REsp 383971 / MG, Ministro PAULO 

MEDINA, T6 - SEXTA TURMA, 26/06/2003, DJ 25.08.2003 p. 377). 

No mais, mister também se considerar acerca da necessidade de efetiva aplicação da lei vigente na data do óbito,  

PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL. PENSÃO POR MORTE. 

PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA. INEXISTÊNCIA. APLICÁVEL A LEGISLAÇÃO VIGENTE À DATA DO 

ÓBITO. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO DO FILHO MENOR. REVERSÃO DA PENSÃO À MÃE DA 

SERVIDORA FALECIDA. POSSIBILIDADE. RECURSO ORDINÁRIO CONHECIDO E PROVIDO. 

1. O pedido de reversão do pagamento de pensão formulado pela recorrente em 2001 não pode ser considerado como 

reiteração do requerimento feito em 1993, no qual buscava o recebimento de metade do valor de pensão por morte que 

era paga ao seu neto, pois tais pedidos continham finalidades e fundamentos diversos, motivo pelo qual não há que falar 

em decadência e prescrição na hipótese. 

2. É firme o entendimento do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que, nos casos em que se discute pensão por 

morte, a legislação aplicável é a vigente à época do óbito do segurado. Precedentes. 

3. A Lei Estadual 204/80 previa benefício de ordem para pagamento de pensão por morte entre as diversas classes de 

dependentes, determinando que a existência de dependentes na classe prevalecente (filhos) excluía o direito de outros 

dependentes (mãe) perceberem o benefício. 

4. Tendo o neto da recorrente perdido a qualidade de dependente por ter atingido a maioridade, tem ela, mãe da 

segurada, o direito de pleitear a reversão do benefício, por não existir mais o óbice previsto na legislação estadual. 

5. Recurso ordinário conhecido e provido. Segurança concedida para determinar que a autoridade impetrada proceda, 

em favor da recorrente, a reversão do benefício de pensão por morte que era paga ao seu neto. (RMS 17127 / MS 

RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA 2003/0173483-0, Ministro ARNALDO ESTEVES 

LIMA, T5 - QUINTA TURMA, 04/04/2006, DJ 24.04.2006 p. 412) 
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Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 1 de agosto de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  97.03.021207-7             AC  366853 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VERA LUCIA TORMIN FREIXO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  EUGENIO LEFEVRE NETO 

ADV     :  VANIOLE DE FATIMA MORETTI FORTIN ARANTES 

PETIÇÃO :  REX    2003089903 

RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da 

Constituição Federal, contra decisão desta Egrégia Corte que negou provimento ao apelo do INSS, deu provimento 

parcial à remessa oficial e ao apelo do autor, para manter em parte a sentença de Primeiro Grau, e conceder o benefício 

de pensão por morte à parte autora. 

Aduz o recorrente, a irregularidade na auto-aplicabilidade do disposto no artigo 201, inciso V, da Constituição Federal, 

bem como a violação ao disposto nos artigos 195, "caput", § 5º e 201, inciso V, ambos da Lei Maior, argumentando que 

a concessão do benefício de Pensão por Morte deve estar regulamentado nos termos da Lei Ordinária, bem como estar 

prevista a fonte de custeio total.  

Da decisão recorrida foi dada ciência ao recorrente anteriormente à data de 03 de maio de 2007, o que o desobriga de 

demonstrar a existência de repercussão geral no caso em apreço, consoante decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o apelo extremo não deve ser admitido. 

Depreende-se da peça recursal que o recorrente insurge-se contra a decisão afirmando ser ela contrária à Constituição 

Federal, em especial aos artigos 195, caput e § 5º e 201, inciso V. 

No entanto, mister se faz considerar o posicionamento do Supremo Tribunal Federal, no sentido de que é devido o 

benefício de Pensão por Morte, mesmo tendo o óbito ocorrido antes da vigência da Carta Constitucional, conforme 

transcrevemos:  

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO - PRECEITO CONSTITUCIONAL DE EFICÁCIA CONDICIONADA - MORTE - 

REGULAMENTAÇÃO POSTERIOR - IRRELEVÂNCIA - ARTIGO 201, INCISO V, DA CARTA FEDERAL. A 

circunstância de a morte do segurado haver ocorrido em data anterior à regulamentação do preceito constitucional não 

afasta o direito à pensão, devendo ser observados os parâmetros que passaram a viger. (REX-AgRg nº 366/PA - PARÁ, 

Rel. Min. MARCO AURÉLIO, 1a. Turma, Julgamento: 01.04.2008, Publicação DJE 20.06.2008, p. 759). 
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Sendo assim, é de se notar que não há qualquer contrariedade em relação ao texto constitucional a justificar o 

recebimento do presente recurso, uma vez que o v. Acórdão está de acordo com as disposições contidas na Carta 

Magna, bem como, de acordo com o entendimento do Supremo Tribunal Federal a respeito da matéria.  

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 1 de agosto de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  97.03.021207-7             AC  366853 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VERA LUCIA TORMIN FREIXO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  EUGENIO LEFEVRE NETO 

ADV     :  VANIOLE DE FATIMA MORETTI FORTIN ARANTES 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Constato a existência de erro material no despacho de fls. 210/211. 

Sendo assim, retifico aquela decisão para que, permanecendo a não admissibilidade do Recurso Extraordinário, leia-se 

"Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social", onde anteriormente se lia " 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora." 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

  

PROC.   :  1999.61.00.035519-4       AMS  254790 

APTE    :  VOTORANTIM METAIS ZINCO S/A 

ADV     :  PEDRO WANDERLEY RONCATO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RELATOR :  DES.FED. MAIRAN MAIA / SEXTA TURMA 

PETIÇÃO: DESI   2008091848 
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RECTE  : VOTORANTIM METAIS ZINCO S/A 

ENDER  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

Fls. 196 e 205: Vistos. 

1. Trata-se de pedido de desistência da ação e renúncia ao direito em que se funda a mesma, realizado pelo autor. 

2. Tendo em vista o referido pedido, julgo prejudicado o recurso extraordinário interposto por pelo recorrente (fls. 

177/190), e homologo o pedido de desistência do presente feito e renúncia ao direito em que se funda a ação, para 

extingui-lo com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, inc. V, do Código do Processo Civil. 

3. Certificado o trânsito em julgado, baixem-se os autos à vara de origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 5 de agosto de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

  Vice-Presidente 

  

PROC.   :  2000.03.99.049317-7       AMS  205348 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  PARTICIPACOES MORRO VERMELHO LTDA e outro 

ADV     :  SERGIO FARINA FILHO 

RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / QUARTA TURMA 

PETIÇÃO: AGR    2007110754 

RECTE  : PARTICIPACOES MORRO VERMELHO LTDA 

ENDER  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

Fls. 622: Vistos. 

1. Trata-se de pedido de desistência da ação e renúncia ao direito em que se funda a mesma realizada pela co-impetrante 

PARTICIPACOES MORRO VERMELHO LTDA sob o fundamento de atender ao disposto no §3º, inciso III, artigo 1º 

da Medida Provisória nº 303/2006 c/c o disposto no artigo 2º da Portaria Conjunta da PGFN/SRF nº 2/2006, que 

instituiu o Programa de Parcelamento Excepcional - PAEX. 

2. Manifestou-se a União Federal às fls. 630/631, nada opondo ao pedido formulado pela co-impetrante. 

3. Assim, homologo o pedido de desistência do presente feito e renúncia ao direito em que se funda a ação, para 

extingui-lo com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, inc. V, do Código do Processo Civil, somente em relação 

à empresa PARTICIPACOES MORRO VERMELHO LTDA. 

4. Quanto à outra co-impetrante, CAMARGO CORRÊA PARTICIPAÇÕES LTDA, determino o regular 

prosseguimento do feito, nos termos dos despachos de fls. 611/614 e 615/618. 

Int. Publique-se. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 6 de agosto de 2008. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/09/2008 6/2199 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

PROC.   :  2001.61.20.003735-8        AC 1168459 

APTE    :  ODILO RIOS 

ADV     :  CARLOS ROBERTO MICELLI 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. JEDIAEL GALVÃO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

 TERCEIRA SEÇÃO 

PETIÇÃO: EDE 2008024470 

RECTE  : ODILO RIOS 

ENDER  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

Vistos. 

Trata-se de embargos de declaração interpostos da decisão que não admitiu o recurso especial apresentado pelo 

Embargante, tendo a decisão aplicado a Súmula 7 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

Conforme alega o recorrente, o recurso foi apresentado com fundamento nas alíneas "a" e "c", ambas do inciso III do 

artigo 105 da Constituição Federal, tendo sido indicada, então, a existência de contrariedade à legislação federal, bem 

como dissidência jurisprudencial. 

Afirma, assim, o embargante a existência de obscuridade, omissão e contradição na decisão que não admitiu o recurso 

especial, com a alegação de que o cálculo apresentado pelo assistente técnico da parte autora apontou erro de cálculo na 

liquidação do título judicial; afirmando então que este Tribunal não analisou a questão do erro de cálculo no Acórdão 

que julgou o apelo da parte autora contra a sentença que julgou extinto o processo de execução. 

Da decisão embargada depreende-se o posicionamento no sentido de que, este Tribunal se manifestou expressamente, 

na decisão do recurso de apelação, a respeito do alegado erro de cálculo feito pelo embargante, fundamentando a 

decisão, inclusive, com o argumento de que não se deve causar espécie a possibilidade de no processo para a fixação do 

quantum debeatur nada se apurar, apesar da existência de decisão aparentemente favorável no processo cognitivo, pois 

uma coisa é a fixação do direito -an debeantur - e outra, distinta, é a liquidação do determinado no julgado, razão pela 

qual, inclusive, descabe a alegação de improbidade administrativa e impossibilidade de manifestação da legítima defesa 

da dignidade da pessoa humana, conforme conclui o embargante. Deste modo, não seria possível a reapreciação dos 

fatos em sede de recurso excepcional, haja vista o disposto na Súmula nº 7 da Corte Superior. 

Sendo assim, não há razão nos argumentos do Embargante, uma vez que ao não ser admitido aquele recurso em razão 

da vedação expressa de nova análise fático-probratória, afastou-se a possibilidade de verificação de dissidência 

jurisprudencial, posto que não se trata de mera interpretação de norma ou situação jurídica em confronto com o 

posicionamento do Tribunal Superior, mas sim de decisão que analisou todas as provas constantes nos autos e concluiu 

pela inexistência do direito postulado. 

Posto isso, nego provimento aos embargos de declaração, mantendo a decisão de fls. 395/397 nos seus exatos termos 

Intime-se. 

São Paulo, 26 de agosto de 2008. 

SUZANA CAMARGO 
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Vice-Presidente 

  

PROC.   :  2002.03.99.008634-9       AMS  233311 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  CECAR BRASIL ADMINISTRACAO E CORRETAGEM DE 

SEGUROS   LTDA 

ADV     :  DENNIS PHILLIP BAYER 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

PETIÇÃO: EDE    2008151023 

RECTE  : CECAR BRASIL ADMINISTRACAO E CORRETAGEM DE SEGUROS  

LTDA 

ENDER  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

Fls. 476/478 

Vistos. 

1. Trata-se de embargos de declaração interpostos pelo CECAR BRASIL ADMINISTRACAO E CORRETAGEM DE 

SEGUROS LTDA, contra a decisão de fls. 470/472, pela qual não se admitiu o recurso especial interposto pelo 

contribuinte, ora embargante. 

2. Aduz o embargante em suas razões que a decisão embargada seria omissa relativamente à divergência jurisprudencial 

alegada, vez que teria  sustentando sua tese sobre a lide, de maneira  prospectiva, o que autorizaria a subida e 

processamento do recurso especial interposto. 

3. Decido. 

4.Não assiste razão ao embargante, dado não estar caracterizada qualquer omissão ou obscuridade na decisão recorrida. 

Com efeito, são cabíveis embargos de declaração nos seguintes termos: 

"Art. 535. Cabem embargos de declaração quando: 

I - houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição; 

II - for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou o tribunal." 

5. Assim, os embargos declaratórios serão conhecidos apenas e tão somente quando sobre determinado ponto o juízo 

tenha deixado de se pronunciar. Ora, a manifestação nos presentes embargos declaratórios revela, na verdade, mero 

inconformismo da parte recorrente com a decisão de não admissibilidade ora embargada. 

6. Ademais, as presentes embargos de declaração não devem ser apreciados, tendo em vista o disposto no artigo 28, da 

Lei nº 8.038/90, verbis: 

Art. 28. Denegado o recurso especial, caberá agravo de instrumento, no prazo de 5 (cinco) dias, para o Supremo 

Tribunal Federal ou para o Superior Tribunal de Justiça, conforme o caso. 

7. Ressalta-se que a competência do Tribunal de origem, interposto o recurso especial, é a de emitir o juízo de 

admissibilidade do apelo extremo, de caráter provisório, que pode ser alterado por um dos Tribunais Superiores. Assim, 

a competência para conhecimento dos recursos excepcionais é do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de 

Justiça, conforme o caso, sob pena de se estar violando as normas cogentes inscritas no inciso III, dos artigos. 102 e 

105, da Constituição Federal, que ditam tais competências. 
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8. Por conseguinte, exercido o juízo de admissibilidade pelos Tribunais de origem, aí se encerra o seu ofício 

jurisdicional. Daí em diante, a competência para dispor se restringe às Cortes Superiores. 

9. Ante o exposto, NÃO CONHEÇO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

10. Intime-se. 

São Paulo, 15 de agosto de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

PROC.   :  2002.03.99.009110-2        AC  780803 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  SUPERMERCADOS LOTTO LTDA 

ADV     :  JOSE LUIZ MATTHES 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

PETIÇÃO: AGR   2008009589 

RECTE  : SUPERMERCADOS LOTTO LTDA 

ENDER  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

Vistos. Fls. 239/246. 

Trata-se de agravo com fundamento no artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, contra decisão de fl. 224. 

 Deixo de apreciar o pedido deduzido pela parte, uma vez que não há previsão legal de recurso cabível contra a decisão 

que determinou o desapensamento do processo principal de execução fiscal. 

Intime-se. 

São Paulo, 04 de julho de 2008. 

DESEMBARGADORA FEDERAL SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2002.03.99.030441-9        AC  818157 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  ROBERT BOSCH LTDA 

ADV     :  RONALDO CORREA MARTINS 

ADV     :  SALVADOR FERNANDO SALVIA  

RELATOR :  DES.FED. MAIRAN MAIA / SEXTA TURMA 

PETIÇÃO: AGR    2007322976 

RECTE  : ROBERT BOSCH LTDA 
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ENDER  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

Vistos. 

Trata-se de agravo com fundamento no artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, contra decisão que não admitiu o 

recurso especial.  

Dispõe o artigo 544 do Código de Processo Civil, verbis: 

"Art. 544. Não admitido o recurso extraordinário ou o recurso especial, caberá agravo de instrumento, no prazo de dez 

dias, para o Supremo Tribunal Federal ou para o Superior Tribunal de Justiça, conforme o caso." 

A competência do Tribunal de origem, interposto o recurso especial ou extraordinário, é a de emitir o juízo de 

admissibilidade do apelo extremo, de caráter provisório, que pode ser alterado por um dos Tribunais Superiores. Assim, 

a competência para conhecimento dos recursos excepcionais é do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de 

Justiça, conforme o caso, sob pena de se estar violando as normas cogentes inscritas no inciso III, dos artigos. 102 e 

105, da Constituição Federal, que ditam tais competências. 

Por conseguinte, exercido o juízo de admissibilidade pelos Tribunais de origem, aí se encerra o seu ofício jurisdicional. 

Daí em diante, a competência para dispor se restringe às Cortes Superiores. 

Ante o exposto, NÃO CONHEÇO DO AGRAVO. 

Intime-se. 

São Paulo, 22 de agosto de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2002.61.14.005045-9        AC  924089 

APTE    :  PLASTOME IND/ PLASTICA LTDA 

ADV     :  VANDERLEI LUIS WILDNER 

APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

PETIÇÃO: EDE    2008155300 

RECTE  : PLASTOME IND/ PLASTICA LTDA 

ENDER  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

Vistos. 

Fls. 237/241. 

Trata-se de embargos de declaração protocolizado por Plastone Indústria Plástica LTDA., contra decisão de fls. 

230/233, que não admitiu o recurso especial de fls. 174/208.  

Alega a embargante, em breve síntese, que aquela decisão apresenta pontos obscuros. Assim, pleiteou o provimento dos 

presentes embargos, para que sejam sanados os defeitos processuais apontados, com a conseqüente admissão do recurso 
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excepcional asseverando que a fundamentação da decisão se fundou apenas na inocorrência de violação ao art. 535 do 

Código de Processo Civil, aduzindo, ainda que o Recurso Especial não versou acerca deste tema.  

No recurso especial interposto pelo embargante aduz que o v. acórdão violou os art. 2º, parágrafo 5º, da Lei nº 6.830/80, 

e aos arts. 3º, 110, 142, 161, parágrafo 1º, 165, 202, inciso II, e 203 do Código Tributário Nacional, bem como requereu 

expressamente, em fls. 208,  "..... a cassação do v. Acórdão que julgou os Embargos de Declaração, uma vez que o 

mesmo afastou a aplicabilidade de diversos dispositivos legais vigentes sem que houvesse para tanto, a devida 

fundamentação, afrontado o disposto no artigo 535, inciso II, do Código de Processo Civil."  

Decido. 

A parte recorrente opõe embargos de declaração à decisão que concluiu pela inadmissibilidade de recurso especial, em 

sede de recurso de apelação, onde, a Terceira  Turma deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região, sem 

discrepância de votos, deu parcial provimento à apelação. 

A decisão inadmitiu o recurso especial, interposto com fundamento no art. 105, inciso III, alínea "a", tendo em vista as 

reiteradas decisões do Colendo Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que não existe ofensa ao art. 535 do Código 

de Processo Civil quando o Tribunal de origem pronuncia-se de forma clara sobre a questão dos autos, que são 

aplicados nas execuções fiscais os juros pela taxa SELIC e o encargo de 20%  previsto no  Decreto-lei n° 1.025/69, que 

não se aplica as normas previstas no Código de Defesa do Consumidor às relações tributárias, que a parcela do ICMS 

inclui-se na base de cálculo do PIS e da COFINS e que a análise da certeza e liquidez da CDA enseja o reexame do 

quadro fático-probatório vedado pela Súmula nº 7 daquela Corte.  

Não obstante a evidente inadmissibilidade do recurso de embargos de declaração à decisão que delibera acerca dos 

pressupostos de admissão de recursos excepcionais, dado que para a modificação dessa decisão há recurso específico - o 

agravo de instrumento -, recebo o pleito de inconformismo apenas para reafirmar o juízo negativo de admissibilidade, 

tendo em vista as circunstâncias suso apontadas. 

Destarte, não assiste razão ao embargante, dado não estar caracterizada qualquer contradição, omissão ou obscuridade, 

na decisão recorrida. Com efeito, são cabíveis embargos de declaração nos seguintes termos: 

"Art. 535.  Cabem embargos de declaração quando: 

 I - houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição; 

 II - for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou o tribunal." 

Portanto, os embargos declaratórios serão conhecidos apenas e tão somente quando sobre determinado ponto o juízo 

tenha deixado de se pronunciar. Ora, a manifestação nos presentes embargos declaratórios revela, na verdade, mero 

inconformismo da parte recorrente com a decisão de não admissibilidade ora embargada. 

Logo, não há como acolher a pretensão do embargante pela via dos declaratórios, que se prestam exclusivamente para 

sanar obscuridade, contradição ou omissão, ou, apenas muito excepcionalmente, modificar o julgado, dado que 

inocorrentes tais hipóteses legais ensejadoras. 

Ante o exposto, ausentes os pressupostos exigidos pelo estatuto processual, REJEITO OS EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 20 de agosto de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 
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PROC.   :  2003.03.00.037562-6        AI  182309 

AGRTE   :  WANDERLEY ROMANO CALIL 

ADV     :  FLAVIO MARQUES ALVES 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

PETIÇÃO: EDE    2008169156 

RECTE  : WANDERLEY ROMANO CALIL 

ENDER  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

Vistos. 

Trata-se de embargos de declaração opostos contra o despacho de fls. 466/467 , que decidiu pela não admissão do 

presente recurso extraordinário 

O r. acordão recorrido rejeitou a matéria preliminar argüida em cotnraminuta e negou provimento ao agravo de 

instrumento, sob o fundamento de que o conjunto probatório acostado aos autos é insuficiente para o exame das 

questões arguidas, devendo a matéria ser analisada em sede de embargos à execução. 

A embargante, interpôs recurso extraordinário de fls. 429/451, com fundamento na alíneas a do inciso III do art. 102 da 

CF, aduzindo que em se tratando de tributo descontado na fonte pelo Município essa titularidade lhe pertence e que 

houve a prescrição e decadência, devendo ser julgada procedente a exceção de pré-executividade. 

Em decisão de fls. 466/467 não foi admitido o recurso extraordinário sob o fundamento de que as ofensas às normas 

constitucionais apontadas não seriam diretas, mas sim derivadas de suposta trangressão de normas infraconstitucionais, 

o que impede sua apreciação sem sede de recurso extraordinário. 

Aduz a embargante, em síntese, que todas as provas relativas à prescrição, incompetência absoluta da Justiça Federal e 

de que o titular do suposto crédito (Município de SJRPreto) declarou que já havia feito o respectivo desconto, estão nos 

autos. 

Decido. 

Não assiste razão à embargante, dado não estar caracterizada qualquer omissão na decisão recorrida. Com efeito, são 

cabíveis embargos de declaração nos seguintes termos: 

"Art. 535. Cabem embargos de declaração quando: 

I - houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição; 

II - for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou o tribunal." 

Assim, os embargos declaratórios serão conhecidos apenas e tão somente quando sobre determinado ponto o juízo tenha 

deixado de se pronunciar. Ora, a manifestação nos presentes embargos declaratórios revela, na verdade, mero 

inconformismo da parte recorrente com a decisão de não admissibilidade ora embargada. 

Logo, não há como acolher a pretensão do embargante pela via dos declaratórios, que se prestam exclusivamente para 

sanar obscuridade, contradição ou omissão, ou, apenas muito excepcionalmente, modificar o julgado, dado que 

inocorrentes tais hipóteses legais ensejadoras. 

Ademais, importante deixar consignado que o julgador, ao expressar sua convicção, não precisa analisar todos os 

argumentos e normas legais trazidas pelas partes. Basta que, no contexto, decline fundamentadamente os argumentos 

embasadores de sua decisão. Neste sentido o seguinte julgado: 
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"É entendimento assente de nossa jurisprudência que o órgão judicial, para expressar sua convicção, não precisa aduzir 

comentários sobre todos os argumentos levantados pelas partes. Sua fundamentação pode ser sucinta, pronunciando-se 

acerca do motivo que, por si só, achou suficiente para composição do litígio." 

(STJ - AI nº 169.073-SP - Rel. Min. José Delgado, publ. DJU 17/08/98, pg. 44) 

Ante o exposto, ausentes os pressupostos exigidos pelo estatuto processual, rejeito os embargos de declaração. 

Intime-se. 

São Paulo, 29 de agosto de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.03.00.037562-6        AI  182309 

AGRTE   :  WANDERLEY ROMANO CALIL 

ADV     :  FLAVIO MARQUES ALVES 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

PETIÇÃO: EDE    2008169157 

RECTE  : WANDERLEY ROMANO CALIL 

ENDER  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

Vistos. 

Trata-se de embargos de declaração opostos contra o despacho de fls. 464/465 , que decidiu pela não admissão do 

presente recurso especial. 

O r. acordão recorrido rejeitou a matéria preliminar argüida em cotnraminuta e negou provimento ao agravo de 

instrumento, sob o fundamento de que o conjunto probatório acostado aos autos é insuficiente para o exame das 

questões arguidas, devendo a matéria ser analisada em sede de embargos à execução. 

A embargante, interpôs recurso especial de fls. 287/320, com fundamento nas alíneas a e c do inciso III do art. 105 da 

CF, aduzindo que em se tratando de tributo descontado na fonte pelo Município essa titularidade lhe pertence e que 

houve a prescrição e decadência. Além disso alega que o acórdão recorrido afronta entedimento do acórdão paradigma, 

configurando dissídio jurisprudencial. 

Em decisão de fls. 464/465 não foi admitido o recurso especial sob o fundamento de ser cabível a exceção de pré-

executividade, em sede de execução fiscal, desde que não haja a necessidade de dilação probatória, implicando a 

revisão deste entedimento, o reexame da matéria fático-probatória (Súmula 7/STJ). 

Aduz a embargante, em síntese, que todas as provas relativas à prescrição, incompetência absoluta da Justiça Federal e 

de que o titular do suposto crédito (Município de SJRPreto) declarou que já havia feito o respectivo desconto, estão nos 

autos. 

Decido. 
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Não assiste razão à embargante, dado não estar caracterizada qualquer omissão na decisão recorrida. Com efeito, são 

cabíveis embargos de declaração nos seguintes termos: 

"Art. 535. Cabem embargos de declaração quando: 

I - houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição; 

II - for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou o tribunal." 

Assim, os embargos declaratórios serão conhecidos apenas e tão somente quando sobre determinado ponto o juízo tenha 

deixado de se pronunciar. Ora, a manifestação nos presentes embargos declaratórios revela, na verdade, mero 

inconformismo da parte recorrente com a decisão de não admissibilidade ora embargada. 

Logo, não há como acolher a pretensão do embargante pela via dos declaratórios, que se prestam exclusivamente para 

sanar obscuridade, contradição ou omissão, ou, apenas muito excepcionalmente, modificar o julgado, dado que 

inocorrentes tais hipóteses legais ensejadoras. 

Ademais, importante deixar consignado que o julgador, ao expressar sua convicção, não precisa analisar todos os 

argumentos e normas legais trazidas pelas partes. Basta que, no contexto, decline fundamentadamente os argumentos 

embasadores de sua decisão. Neste sentido o seguinte julgado: 

"É entendimento assente de nossa jurisprudência que o órgão judicial, para expressar sua convicção, não precisa aduzir 

comentários sobre todos os argumentos levantados pelas partes. Sua fundamentação pode ser sucinta, pronunciando-se 

acerca do motivo que, por si só, achou suficiente para composição do litígio." 

(STJ - AI nº 169.073-SP - Rel. Min. José Delgado, publ. DJU 17/08/98, pg. 44) 

Ante o exposto, ausentes os pressupostos exigidos pelo estatuto processual, rejeito os embargos de declaração. 

Intime-se. 

São Paulo, 29 de agosto de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.03.00.046684-0        AG  185330 

AGRTE   :  ANISIO FERREIRA DE ABREU 

ADV     :  NELSON LEITE FILHO 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ROBERTO BUENO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SUMARE SP 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Fls. 73/77. Vistos. 

Trata-se de agravo regimental interposto por ANISIO FERREIRA DE ABREU em face da decisão de fls. 69, que não 

admitiu seu recurso especial, ao fundamento de sua deserção. 

Busca a parte agravante a reconsideração daquela decisão, ao argumento de que pleiteou os benefícios da Justiça 

Gratuita, conforme consta da petição inicial e que, ademais, o recorrente é aposentado e idoso, não tendo condições de 

arcar com as custas, fazendo jus ao benefício. 
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Decido. 

Primeiramente, cumpre salientar que, quanto ao cabimento do agravo regimental, verifica-se que os artigos 250 e 251, 

do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, não prevêem a possibilidade de interposição de 

agravo regimental de decisão proferida pelo Vice-Presidente, uma vez que não há órgão colegiado ao qual possa ser 

submetido qualquer recurso em face de decisão aqui prolatada. 

Inobstante o não cabimento do agravo regimental, passo a apreciar o pleito como pedido de reconsideração. 

A alegação de que já havia pleiteado os benefícios da justiça gratuita procede, conforme se verificado dos autos. 

De modo que reconsidero a decisão de fls. 69, tornando-a sem efeito dado que é caso de deferimento do pleito para que 

a parte goze dos benefícios da assistência judiciária. 

No entanto, é caso de manter a conclusão de inadmissibilidade do Recurso Especial, por fundamento diverso, conforme 

fundamentação que passo a expor: 

É que resta evidente a ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o que lhe obsta o seguimento de 

acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

De sorte que, é o caso de manter a conclusão da decisão de fls. 69 para não admitir o recurso especial, por fundamento 

diverso. 

Ante o exposto, reconsidero a decisão de fls. 69, para que conste o deferimento dos benefícios da assistência judiciária, 

mantendo a não admissão do recurso especial de fls. 61/64, por fundamento diverso. 

Intime-se. 

São Paulo, 22 de agosto de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

PROC.   :  2003.61.00.004803-5       AMS  261354 

APTE    :  EMPRESA BRASILEIRA DE LOCACAO E EQUIPAMENTOS S/C 

LTDA 

ADV     :  LUIZ OTAVIO PINHEIRO BITTENCOURT 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

PETIÇÃO: PRDE   2008125205 

RECTE  : EMPRESA BRASILEIRA DE LOCACAO E EQUIPAMENTOS S/C LTDA 
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ENDER  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

Vistos. 

Trata-se de pedido formulado por EMPRESA BRASILEIRA DE LOCACAO E EQUIPAMENTOS S/C LTDA, 

buscando a devolução do prazo para interposição de agravo de instrumento em face da não admissão de seus recursos 

especial e extraordinário, ao argumento de que a União Federal não foi intimada para apresentar contra-razões aos 

mesmos, o que prejudica a formação do instrumento, dada a ausência das contra-razões ou certidão atestando sua 

inexistência. 

Verifica-se que procede a informação da parte quanto à ausência de intimação para contra-arrazoar seus recursos. 

Deste modo, é caso de tornar sem efeito as decisões de fls. 366/367 e 368/369, para determinar o devido processamento 

do recurso especial de fls. 287/292 e do recurso extraordinário de fls. 295/307, intimando-se a parte recorrida para as 

contra-razões. 

Ante o exposto, torno sem efeito as decisões de fls. 366/367 e 368/369, restando prejudicado o pedido de devolução de 

prazo para a interposição de agravo de instrumento. Intime-se a Fazenda para apresentar contra-razões neste feito. 

Após, tornem os autos conclusos para o juízo de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Intime-se. 

São Paulo, 29 de agosto de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

PROC.   :  2004.03.00.029544-1        AI  209011 

AGRTE   :  METROPOLITAN CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA 

ADV     :  LUIZ FERNANDO HOFLING 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE R :  HEITOR VICENTE COLTRO e outro 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

PETIÇÃO: AGR    2008164650 

RECTE  : METROPOLITAN CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA 

ENDER  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

Vistos. 

Trata-se de agravo regimental interposto contra a decisão de fls. 133/134 que não admitiu o recurso especial de fls. 

116/118. 

Primeiramente, cumpre salientar que, quanto ao cabimento do agravo regimental, verifica-se que os artigos 250 e 251, 

do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, não prevêem a possibilidade de interposição de 

agravo regimental de decisão proferida pelo Vice-Presidente, uma vez que não há órgão colegiado ao qual possa ser 

submetido qualquer recurso em face de decisão aqui prolatada. 

Inobstante o não cabimento do agravo regimental, passo a apreciar o pleito como pedido de reconsideração. 
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A recorrente alega que a súmula 106/STJ somente poderá ter aplicação quando a demora na citação ocorreu por falha no 

mecanismo da justiça, e não por desídia da parte exeqüente, que, no caso, deixou transcorrer o prazo prescricional sem 

tomar, no processo, qualquer iniciativa. 

No entanto, não traz nenhuma nova alegação para fundamentar o referido pedido de reconsideração e as referidas 

alegações já foram exaustivamente rebatidas na decisão de fls. 133/134. 

De sorte que, é o caso de manter a decisão de fls. 406/412, que deferiu a liminar pretendida. 

Ante o exposto, não conheço do agravo regimental interposto e indefiro o pedido de reconsideração de fls. 138/140. 

Intime-se. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

VICE-PRESIDENTE. 

  

PROC.   :  2005.03.00.089122-4        AI  252868 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  USINA SANTA OLIMPIA IND/ DE FERRO E ACO LTDA massa   falida 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

PETIÇÃO: MAN    2008171080 

RECTE  : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

Fls. 171/172. 

Tendo em vista a informação constante da certidão de fl. 160 que não foi possível realizar a intimação do Sr. Paulo Rui 

de Camargo, determino a intimação da massa falida de Usina Santa Olímpia Indústria de Ferro e Aço Ltda. na pessoa 

do seu atual representante legal, o Sr. Adílson Rosa, para apresentação de contra-razões do recurso especial interposto 

às fls. 144/154. Após, voltem os autos conclusos para o exame de admissibilidade. 

Ante o exposto, RECONSIDERO A DECISÃO DE FLS. 165/167 PARA TORNÁ-LA SEM EFEITO. 

Intime-se. 

São Paulo, 29 de agosto de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.61.82.000231-7        AC 1239157 

APTE    :  TRANSPORTADORA SILCOR LTDA 

ADV     :  EUGENIO LUCIANO PRAVATO 
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APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PETIÇÃO :  AGR 2008000150 

RECTE   :  TRANSPORTADORA SILCOR LTDA 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

ENDER  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

Vistos. 

Trata-se de agravo regimental com fundamento no artigo 247 do Regimento Interno deste Tribunal, contra a decisão de 

fl. 237, que não admitiu o recurso especial, dada a ausência de esgotamento das vias recursais apropriadas.   

Pleiteia a embargante a reforma do r. decisum, alegando a desnecessidade de interposição da via recursal de que trata o 

§ 1º do artigo 557 do CPC, sem prejuízo da prestação jurisdicional satisfatória, uma vez que já há posicionamento 

adotado acerca da matéria objeto dos autos em questão. 

Decido. 

Primeiramente, cumpre salientar que, quanto ao cabimento do agravo regimental, verifica-se que os artigos 250 e 251, 

do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, não prevêem a possibilidade de interposição de 

agravo regimental de decisão proferida pelo Vice-Presidente, uma vez que não há órgão colegiado ao qual possa ser 

submetido qualquer recurso em face de decisão aqui prolatada. 

Desta forma, deve ser observado o disposto no artigo 544 do Código de Processo Civil, verbis: 

"Art. 544. Não admitido o recurso extraordinário ou o recurso especial, caberá agravo de instrumento, no prazo de dez 

dias, para o Supremo Tribunal Federal ou para o Superior Tribunal de Justiça, conforme o caso." 

A competência do Tribunal de origem, interposto o recurso especial ou extraordinário, é a de emitir o juízo de 

admissibilidade do apelo extremo, de caráter provisório, que pode ser alterado por um dos Tribunais Superiores. Assim, 

a competência para conhecimento dos recursos excepcionais é do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de 

Justiça, conforme o caso, sob pena de se estar violando as normas cogentes inscritas no inciso III, dos artigos. 102 e 

105, da Constituição Federal, que ditam tais competências. 

Por conseguinte, exercido o juízo de admissibilidade pelos Tribunais de origem, aí se encerra o seu ofício jurisdicional. 

Daí em diante, a competência para dispor se restringe às Cortes Superiores. 

Ante o exposto, NÃO CONHEÇO DO AGRAVO. 

Intime-se. 

São Paulo, 1 de setembro de 2008. 

DESEMBARGADORA FEDERAL SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.094225-3   CauInom    5838 

REQTE   :  ANTONIO JOSE COELHO DE MORAES BITTENCOURT e outro 

ADV     :  PEDRO LUIZ LESSI RABELLO 

REQDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

REQDO   :  ARADI COLUSSI 

ADV     :  LUIS HENRIQUE NERIS DE SOUZA 
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PETIÇÃO :  RESP   2008077444 

RECTE   :  ANTONIO JOSE COELHO DE MORAES BITTENCOURT 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso de apelação contra decisão monocrática proferida por membro desta Corte que, com fulcro no art. 

33, XIII, do Regimento Interno, indeferiu a petição inicial e julgou extinta a ação cautelar, sem resolução de mérito, nos 

termos dos arts. 267, VI, 295, V, do Código de Processo Civil, ao fundamento da impropriedade da via eleita para 

pleitear efeito suspensivo a agravo de instrumento, pedido que, ademais, já havia sido formulado e indeferido 

anteriormente. 

Decido. 

Não restaram preenchidos, in casu, os pressupostos intrínsecos quais sejam: cabimento, interesse recursal e legitimidade 

para recorrer, bem assim os pressupostos extrínsecos, a saber: preparo, tempestividade e regularidade formal. 

Verifica-se que o recurso apresentado é notoriamente a via inadequada à discussão, uma vez que foi interposta apelação, 

com fundamento nos arts. 513 e seguintes do CPC, conforme razões a fls. 212/221. 

No caso em análise, constata-se que a decisão atacada é uma decisão monocrática, proferida nos termos do art. 33, XIII, 

do Regimento Interno desta Corte, contra a qual cabe a interposição de agravo regimental, no prazo de cinco dias, ao 

órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo retratação por parte do Relator, nos moldes dos arts. 250 e 

251, do Regimento Interno. 

Deste modo, mesmo se interposto recurso especial, não seria o mesmo admitido, dada a evidente ausência de 

esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem 

assentado em doutrina e jurisprudência a respeito dos recursos excepcionais. 

Ante o exposto, NÃO CONHEÇO DO RECURSO DE APELAÇÃO. 

Intime-se. 

São Paulo, 19 de agosto de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

PROC.   :  2008.03.00.009675-9        AI  329373 

AGRTE   :  SIMON PABLO JUAN VON ERLEA 

ADV     :  HILDA PETCOV 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE R :  HAUPT SAO PAULO S/A INDL/ COML/ 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. MAIRAN MAIA / SEXTA TURMA 

PETIÇÃO: REC    2008156791 

RECTE  : SIMON PABLO JUAN VON ERLEA 

ENDER  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

Vistos. 
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Trata-se de pedido de reconsideração apresentado por Simon Pablo Juan Von Erlea, ante a decisão de fls. 76/77, que 

não admitiu o recurso extraordinário. 

Observa-se dos autos em questão que, da decisão monocrática proferida por membro da Sexta Turma desta Corte, às fls. 

37/38, foi interposto recurso extraordinário pelo ora recorrente, conforme se verifica às fls. 44/72. Os autos foram 

remetidos a esta Vice-Presidência para análise da admissibilidade do recurso em questão.  

Diante do não-preenchimento dos requisitos obrigatórios para admissibilidade recursal, a saber, a ausência de 

demonstração da repercussão geral, em preliminar, o recurso excepcional restou não admitido. 

No pedido de reconsideração formulado pelo requerente, o mesmo alega estarem presentes e demonstrados os fatos 

concernentes à aludida repercussão geral. 

Decido. 

Embora o recorrente traga consignado em seu petitório de fls. 81/84, transcrição de conteúdo apresentado em seu 

recurso extraordinário, de fls. 44/72, o pleito não merece prosperar. 

Primeiramente, cumpre reforçar que, nos termos do artigo 543-A, anteriormente mencionado na decisão de fls. 37/38, 

que não admitiu o recurso extraordinário, é mister que a parte traga demonstrada, em preliminar, a existência do 

instituto da repercussão geral. 

No caso em tela, não se encontram demonstrados os elementos que deveriam ensejar a reconsideração do despacho 

proferido. 

Ademais, tem-se que, além do necessário requisito da alegação da repercussão geral, a parte não atentou para a 

necessidade de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o que lhe também obsta o seguimento, de acordo com o 

que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso extraordinário. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário faz-se o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório. 

Ante o exposto, NÃO CONHEÇO DO PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO, às fls. 81/84. 

Intime-se. 

São Paulo, 27 de agosto de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 

  

  

  

DESPACHO/DECISÃO DINT/RCED: 

BLOCO: 
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PROC.   :  2007.03.00.098299-8        HC   29922 

IMPTE   :  CARINE CRISTINA FUNKE 

PACTE   :  HENRIQUE MARTINS GOMES 

ADV     :  CARINE CRISTINA FUNKE 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

PETIÇÃO :  ROR    2008148669 

RECTE   :  HENRIQUE MARTINS GOMES 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de recurso ordinário interposto por HENRIQUE MARTINS GOMES, com fulcro no artigo 105, II, "a", da 

Constituição Federal, contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal que, por unanimidade, denegou a ordem de 

habeas corpus impetrada em seu favor. Decido. 

A decisão recorrida foi devidamente publicada em 15 de julho de 2008, conforme certidão lançada nas fls. 181. 

O recurso, entretanto, foi protocolizado somente em data de 25 de julho de 2008 (fls. 183), restando configurada sua 

intempestividade, nos termos do art. 30 da Lei n. 8.038/90 e art. 269, parágrafo único, do Regimento Interno desta 

Corte. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso apresentado. 

Arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 03 de setembro de 2008. 

DES. FEDERAL SUZANA CAMARGO  

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.006288-9        MS  302643 

IMPTE   :  BANCO BRADESCO S/A 

ADV     :  MARIA DAS GRACAS RIBEIRO DE MELO MONTERO 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS 

INTERES :  Justica Publica 

PETIÇÃO :  ROR    2008084027 

RECTE   :  BANCO BRADESCO S/A 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

D E C I S Ã O 

1. BANCO BRADESCO S/A interpôs recurso ordinário em mandado de segurança, com fundamento no art. 105, inciso 

II, alínea 'b', da Constituição Federal, contra decisão monocrática de relator da c. Seção deste Tribunal, que denegou 

liminarmente a segurança. 
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2. Inconformado, o impetrante interpôs o presente recurso ordinário requerendo a reforma da decisão a fim de que o 

mandamus seja conhecido, devidamente processado e, ao fim, seja concedida a segurança. 

Decido. 

3. O pleito não oferece condições de admissão. 

4. Verifica-se, dos autos, que o recurso ordinário insurge-se contra decisão singular, não tendo havido exaurimento das 

vias ordinárias, a despeito de caber agravo para que houvesse manifestação do Tribunal por meio de órgão colegiado. 

5. Nos termos da jurisprudência firmada pelo c. Superior Tribunal de Justiça, constitui erro grosseiro a interposição de 

recurso ordinário contra decisão monocrática que indefere, liminarmente, mandado de segurança, uma vez que não 

esgotada a esfera jurisdicional originária, incumbindo ao impetrante suscitar a manifestação do órgão colegiado por 

meio do recurso próprio. 

6. Nesse sentido são os seguintes precedentes : 

"RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. DECISÃO MONOCRÁTICA PASSÍVEL DE 

RECURSO. NÃO CABIMENTO. 

I. O art. 105, inciso II, alínea "b", da Constituição Federal dispõe que compete ao Superior Tribunal de Justiça julgar "os 

mandados de segurança decididos em única ou última instância pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos tribunais 

dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão for denegatória", ou seja, na hipótese em que a decisão 

recorrida tenha sido proferida por órgão colegiado do Tribunal a quo, esgotando-se a instância 

originária. 

II- A Jurisprudência da Corte já pacificou o entendimento de que constitui erro grosseiro a interposição de recurso 

ordinário contra decisão monocrática que indefere, liminarmente, a petição inicial do mandado de segurança, uma vez 

que não esgotada a esfera jurisdicional originária, incumbindo, adredemente, ao impetrante suscitar a manifestação do 

órgão colegiado por meio do recurso próprio. 

Recurso ordinário desprovido". (AgRgRMS 22.368/AL, Rel. Min. Felix Fischer, DJ 17/05/2007). 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO NO RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSO 

EXTINTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. NÃO CABIMENTO. ATO IMPUGNADO TRANSITADO EM 

JULGADO E PASSÍVEL DE RECURSO COMUM. NÃO CABIMENTO DO WRIT. PRECEDENTES. 

- Da decisão monocrática que extingue o processo sem julgamento de mérito cabe agravo regimental, nos termos do art. 

39 da Lei nº 8.038/90, aplicável por analogia a todos os Tribunais Estaduais. 

- O recurso ordinário constitucional somente cabe de decisão colegiada de tribunal federal ou estadual que denega a 

segurança (Constituição, art. 105, II, b), não sendo possível seu manejo para atacar decisão monocrática de relator que 

indefere a petição inicial. 

- Cabível o agravo de instrumento como meio recursal comum, não há de se cogitar da impetração de mandado de 

segurança. Súmula 267/STF. 

- Incabível mandado de segurança contra decisão judicial com trânsito em julgado. Súmula 268/STF. 

Agravo não provido". (AgRgRms 23.496/RJ, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJ 12/06/2007). 

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. DECISÃO MONOCRÁTICA. 

INADMISSIBILIDADE. ARTIGO 105, II, "B", DA CF/88. NECESSIDADE DE EXAURIMENTO DA INSTÂNCIA. 

1. O recurso ordinário constitucional de competência do STJ é cabível em sede de mandado de segurança decidido em 

única instância por Tribunal Regional Federal ou por Tribunal local, quando denegatória a decisão recorrida (artigo 105, 

II, "b", da Constituição Federal de 1988). 
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2. Desta sorte, constitui erro grosseiro a interposição de recurso ordinário contra decisão monocrática que indefere, 

liminarmente, a petição inicial do mandado de segurança, uma vez que não esgotada a esfera jurisdicional originária, 

incumbindo, adredemente, ao impetrante suscitar a manifestação do órgão colegiado por meio do recurso próprio 

(Precedentes: MC 12158/SP,  Segunda Turma, DJ de 17.11.2006; RMS 21472/RS, Quinta Turma, DJ de 19.06.2006; e 

RMS 16811/AM, Segunda Turma, DJ de 01.02.2006). 

3. Recurso ordinário não conhecido." (RMS 19.976/MG, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 26/04/2007). 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ORDINÁRIO. 

Intimem-se. 

São Paulo, 03 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

VICE-PRESIDENTE 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.007569-0        HC   31316 

IMPTE   :  CLAUDIO GAMA PIMENTEL 

PACTE   :  MARIA APARECIDA VOIVODIC 

ADV     :  CLAUDIO GAMA PIMENTEL 

IMPDO   :  JUIZO DO TRABALHO DA 60 VARA DE SAO PAULO SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

PETIÇÃO: DESI   2008133018 

RECTE  : MARIA APARECIDA VOIVODIC 

ENDER  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

DECISÃO 

Consoante se verifica da r. decisão de fls. 83/85, o recurso ordinário interposto pelo impetrante não foi admitido, sendo 

que o referido decisum transitou em julgado em 30 de junho de 2008 (fl. 87). 

Assim, com o trânsito em julgado da decisão que inadmitiu o pleito recursal, não há que se falar em sua desistência, 

razão pela qual deixo de conhecer do pedido formulado às fls. 89/90. 

Observadas as cautelas de praxe, arquivem-se os autos. 

Intime-se. Publique-se. 

São Paulo, 03 de setembro de 2008. 

DES. FEDERAL SUZANA CAMARGO 

VICE-PRESIDENTE 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.013430-0        HC   31906 
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IMPTE   :  NERINO ZORZI 

PACTE   :  NERINO ZORZI reu preso 

ADV     :  WILLIAM TULLIO SIMI 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

PETIÇÃO :  ROR    2008163690 

RECTE   :  NERINO ZORZI 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de recurso ordinário interposto por NERINO ZORZI, com fulcro no artigo 105, II, "a", da Constituição 

Federal, contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal que, unanimidade, denegou a ordem de habeas corpus 

impetrada seu em favor. Decido. 

Decisão recorrida foi publicada no Diário Oficial em 01 de agosto de 2008, conforme certidão lançada nas fls. 152. 

O recurso, entretanto, foi protocolizado somente em data de 14 de agosto de 2008 (fls. 157), restando configurada sua 

intempestividade, nos termos do art. 30 da Lei n. 8.038/90 e art. 269, parágrafo único, do Regimento Interno desta 

Corte. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso apresentado. 

Arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 03 de setembro de 2008. 

DES. FEDERAL SUZANA CAMARGO  

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.018004-7        MS  306644 

IMPTE   :  IVA ROBERTO DA COSTA SIQUEIRA 

ADV     :  JOAO LUIZ MARQUES SALVADORI 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

PETIÇÃO :  ROR    2008139220 

RECTE   :  IVA ROBERTO DA COSTA SIQUEIRA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

D E C I S Ã O 

1. IVÃ ROBERTO DA COSTA SIQUEIRA interpôs recurso ordinário em mandado de segurança, com fundamento no 

art. 105, inciso II, alínea 'b', da Constituição Federal, contra decisão monocrática de relatora da c. Seção deste Tribunal, 

que denegou liminarmente a segurança. 

2. Inconformado, o impetrante interpôs o presente recurso ordinário requerendo a reforma da decisão a fim de que o 

mandamus seja conhecido, devidamente processado e, ao fim, seja concedida a segurança. 

Decido. 

3. O pleito não oferece condições de admissão. 
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4. Verifica-se, dos autos, que o recurso ordinário insurge-se contra decisão singular, não tendo havido exaurimento das 

vias ordinárias, a despeito de caber agravo para que houvesse manifestação do Tribunal por meio de órgão colegiado, 

nos termos do que dispõem os artigos 191, parágrafo único e 250, do Regimento Interno deste Tribunal. 

5. Nos termos da jurisprudência firmada pelo c. Superior Tribunal de Justiça, constitui erro grosseiro a interposição de 

recurso ordinário contra decisão monocrática que indefere, liminarmente, mandado de segurança, uma vez que não 

esgotada a esfera jurisdicional originária, incumbindo ao impetrante suscitar a manifestação do órgão colegiado por 

meio do recurso próprio. 

6. Nesse sentido são os seguintes precedentes : 

"RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. DECISÃO MONOCRÁTICA PASSÍVEL DE 

RECURSO. NÃO CABIMENTO. 

I. O art. 105, inciso II, alínea "b", da Constituição Federal dispõe que compete ao Superior Tribunal de Justiça julgar "os 

mandados de segurança decididos em única ou última instância pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos tribunais 

dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão for denegatória", ou seja, na hipótese em que a decisão 

recorrida tenha sido proferida por órgão colegiado do Tribunal a quo, esgotando-se a instância 

originária. 

II- A Jurisprudência da Corte já pacificou o entendimento de que constitui erro grosseiro a interposição de recurso 

ordinário contra decisão monocrática que indefere, liminarmente, a petição inicial do mandado de segurança, uma vez 

que não esgotada a esfera jurisdicional originária, incumbindo, adredemente, ao impetrante suscitar a manifestação do 

órgão colegiado por meio do recurso próprio. 

Recurso ordinário desprovido". (AgRgRMS 22.368/AL, Rel. Min. Felix Fischer, DJ 17/05/2007). 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO NO RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSO 

EXTINTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. NÃO CABIMENTO. ATO IMPUGNADO TRANSITADO EM 

JULGADO E PASSÍVEL DE RECURSO COMUM. NÃO CABIMENTO DO WRIT. PRECEDENTES. 

- Da decisão monocrática que extingue o processo sem julgamento de mérito cabe agravo regimental, nos termos do art. 

39 da Lei nº 8.038/90, aplicável por analogia a todos os Tribunais Estaduais. 

- O recurso ordinário constitucional somente cabe de decisão colegiada de tribunal federal ou estadual que denega a 

segurança (Constituição, art. 105, II, b), não sendo possível seu manejo para atacar decisão monocrática de relator que 

indefere a petição inicial. 

- Cabível o agravo de instrumento como meio recursal comum, não há de se cogitar da impetração de mandado de 

segurança. Súmula 267/STF. 

- Incabível mandado de segurança contra decisão judicial com trânsito em julgado. Súmula 268/STF. 

Agravo não provido". (AgRgRms 23.496/RJ, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJ 12/06/2007). 

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. DECISÃO MONOCRÁTICA. 

INADMISSIBILIDADE. ARTIGO 105, II, "B", DA CF/88. NECESSIDADE DE EXAURIMENTO DA INSTÂNCIA. 

1. O recurso ordinário constitucional de competência do STJ é cabível em sede de mandado de segurança decidido em 

única instância por Tribunal Regional Federal ou por Tribunal local, quando denegatória a decisão recorrida (artigo 105, 

II, "b", da Constituição Federal de 1988). 

2. Desta sorte, constitui erro grosseiro a interposição de recurso ordinário contra decisão monocrática que indefere, 

liminarmente, a petição inicial do mandado de segurança, uma vez que não esgotada a esfera jurisdicional originária, 

incumbindo, adredemente, ao impetrante suscitar a manifestação do órgão colegiado por meio do recurso próprio 

(Precedentes: MC 12158/SP,  Segunda Turma, DJ de 17.11.2006; RMS 21472/RS, Quinta Turma, DJ de 19.06.2006; e 

RMS 16811/AM, Segunda Turma, DJ de 01.02.2006). 
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3. Recurso ordinário não conhecido." (RMS 19.976/MG, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 26/04/2007). 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ORDINÁRIO. 

Intimem-se. 

São Paulo, 14 de agosto de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

VICE-PRESIDENTE 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.019757-6        MS  307279 

IMPTE   :  LUIZ CARLOS GOMES 

ADV     :  LUIS CARLOS SANTOS SEPULVEDA 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

INTERES :  Justica Publica 

INTERES :  FRANCISCO LUIZ MACHADO 

INTERES :  EDSON LUIZ DOS SANTOS 

PETIÇÃO :  ROR    2008124055 

RECTE   :  LUIZ CARLOS GOMES 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

D E C I S Ã O 

1. LUIZ CARLOS GOMES interpôs recurso ordinário em mandado de segurança, com fundamento no art. 105, inciso 

II, alínea 'b', da Constituição Federal, contra decisão monocrática de relator da c. Seção deste Tribunal, que denegou 

liminarmente a segurança. 

2. Inconformado, o impetrante interpôs o presente recurso ordinário requerendo a reforma da decisão a fim de que o 

mandamus seja conhecido, devidamente processado e, ao fim, seja concedida a segurança. 

Decido. 

3. O pleito não oferece condições de admissão. 

4. Verifica-se, dos autos, que o recurso ordinário insurge-se contra decisão singular, não tendo havido exaurimento das 

vias ordinárias, a despeito de caber agravo para que houvesse manifestação do Tribunal por meio de órgão colegiado. 

5. Nos termos da jurisprudência firmada pelo c. Superior Tribunal de Justiça, constitui erro grosseiro a interposição de 

recurso ordinário contra decisão monocrática que indefere, liminarmente, mandado de segurança, uma vez que não 

esgotada a esfera jurisdicional originária, incumbindo ao impetrante suscitar a manifestação do órgão colegiado por 

meio do recurso próprio. 

6. Nesse sentido são os seguintes precedentes : 

"RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. DECISÃO MONOCRÁTICA PASSÍVEL DE 

RECURSO. NÃO CABIMENTO. 

I. O art. 105, inciso II, alínea "b", da Constituição Federal dispõe que compete ao Superior Tribunal de Justiça julgar "os 

mandados de segurança decididos em única ou última instância pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos tribunais 

dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão for denegatória", ou seja, na hipótese em que a decisão 

recorrida tenha sido proferida por órgão colegiado do Tribunal a quo, esgotando-se a instância 
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originária. 

II- A Jurisprudência da Corte já pacificou o entendimento de que constitui erro grosseiro a interposição de recurso 

ordinário contra decisão monocrática que indefere, liminarmente, a petição inicial do mandado de segurança, uma vez 

que não esgotada a esfera jurisdicional originária, incumbindo, adredemente, ao impetrante suscitar a manifestação do 

órgão colegiado por meio do recurso próprio. 

Recurso ordinário desprovido". (AgRgRMS 22.368/AL, Rel. Min. Felix Fischer, DJ 17/05/2007). 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO NO RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSO 

EXTINTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. NÃO CABIMENTO. ATO IMPUGNADO TRANSITADO EM 

JULGADO E PASSÍVEL DE RECURSO COMUM. NÃO CABIMENTO DO WRIT. PRECEDENTES. 

- Da decisão monocrática que extingue o processo sem julgamento de mérito cabe agravo regimental, nos termos do art. 

39 da Lei nº 8.038/90, aplicável por analogia a todos os Tribunais Estaduais. 

- O recurso ordinário constitucional somente cabe de decisão colegiada de tribunal federal ou estadual que denega a 

segurança (Constituição, art. 105, II, b), não sendo possível seu manejo para atacar decisão monocrática de relator que 

indefere a petição inicial. 

- Cabível o agravo de instrumento como meio recursal comum, não há de se cogitar da impetração de mandado de 

segurança. Súmula 267/STF. 

- Incabível mandado de segurança contra decisão judicial com trânsito em julgado. Súmula 268/STF. 

Agravo não provido". (AgRgRms 23.496/RJ, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJ 12/06/2007). 

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. DECISÃO MONOCRÁTICA. 

INADMISSIBILIDADE. ARTIGO 105, II, "B", DA CF/88. NECESSIDADE DE EXAURIMENTO DA INSTÂNCIA. 

1. O recurso ordinário constitucional de competência do STJ é cabível em sede de mandado de segurança decidido em 

única instância por Tribunal Regional Federal ou por Tribunal local, quando denegatória a decisão recorrida (artigo 105, 

II, "b", da Constituição Federal de 1988). 

2. Desta sorte, constitui erro grosseiro a interposição de recurso ordinário contra decisão monocrática que indefere, 

liminarmente, a petição inicial do mandado de segurança, uma vez que não esgotada a esfera jurisdicional originária, 

incumbindo, adredemente, ao impetrante suscitar a manifestação do órgão colegiado por meio do recurso próprio 

(Precedentes: MC 12158/SP,  Segunda Turma, DJ de 17.11.2006; RMS 21472/RS, Quinta Turma, DJ de 19.06.2006; e 

RMS 16811/AM, Segunda Turma, DJ de 01.02.2006). 

3. Recurso ordinário não conhecido." (RMS 19.976/MG, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 26/04/2007). 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ORDINÁRIO. 

Intimem-se. 

São Paulo, 23 de julho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

VICE-PRESIDENTE 

  

  

RECURSOS ESPECIAL/EXTRAORDINÁRIO 
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DECISÕES 

BLOCO:  137.495 

  

PROC.   :  93.03.050328-7             AC  114229 

APTE    :  União Federal 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  TRANSATLANTIC CARRIERS AGENCIAMENTOS LTDA 

ADV     :  BERALDO FERNANDES 

PETIÇÃO :  RESP   2008021935 

RECTE   :  União Federal 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, contra 

acórdão proferido por Turma deste Tribunal. 

Sustenta a parte recorrente que o v. acórdão violou o art. 121, inciso II, do Código Tributário Nacional e o art. 32, alínea 

"b", do Decreto-lei nº 37/66. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

Tenho que não deve ser admitido o recurso, consoante se vê do seguinte precedente do Superior Tribunal de Justiça, 

segundo o qual não há, na decisão recorrida, contrariedade ou negativa de vigência à legislação federal, vez que se 

encontra em consonância com o entendimento consolidado daquele Tribunal da Federação: 

"TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO - RESPONSABILIDADE DO TRANSPORTADOR - AGENTES 

MARÍTIMOS - ASSINATURA DE TERMO DE RESPONSABILIDADE - INEXISTÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. 

1. A controvérsia essencial dos autos restringe-se à responsabilidade tributária dos agentes marítimos representantes de 

transportadora, no que tange ao imposto de importação. 

2. Em que pese a assinatura do Termo de Responsabilidade, o agente marítimo não é responsável tributário no caso do 

imposto de importação, porquanto inexiste previsão legal para tanto. 

3. O enunciado 192 da Súmula do extinto Tribunal Federal de Recursos, explicita: o agente marítimo, quando no 

exercício exclusivo das atribuições próprias, não é considerado transportador para efeitos do Dec. Lei 37/66, ato 

normativo que trata do imposto de importação. 

Recurso especial improvido." 

(RESp 361324/RS, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, j. 02.08.2007, DJ 14.08.2007, p. 280) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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PROC.   :  94.03.059833-6             AC  192642 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  MARIA LUCIA COUTO DE OLIVEIRA e outro 

ADV     :  NEI SCHILLING ZELMANOVITS e outros   SEGUNDA SEÇÃO 

PETIÇÃO :  RESP   2008069202 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, em 

face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que negou provimento à 

apelação da União Federal e deu parcial provimento à remessa oficial, reconhecendo a inconstitucionalidade da 

incidência do IOF, prevista no inciso IV, do artigo 1º, da Lei 8.033/90, relativamente à transmissão de ações de 

companhias abertas e das conseqüentes bonificações emitidas. 

A recorrente alega que o acórdão recorrido contrariou os arts. 1º inciso IV e 2º da Lei 8.033/90 e o art. 63, IV do CTN. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

É que o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, é no sentido de que a via do recurso especial não é 

adequada para a apreciação de questões situadas no patamar da constitucionalidade, consoante aresto, a seguir 

transcrito: 

"AGRAVO NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. NULIDADE DO PROCESSO A 

PARTIR DA SENTENÇA DE PRIMEIRO GRAU. INTIMAÇÃO PESSOAL DA UNIÃO. 

PREQUESTIONAMENTO. IOF. CADERNETA DE POUPANÇA. LEI 8.033/90. MATÉRIA COM CONTORNOS 

CONSTITUCIONAIS. 

(...) 

A matéria apresenta nítidos contornos constitucionais, tendo, inclusive, o Pretório Excelso manifestado-se no sentido da 

inconstitucionalidade do inc. V, do art. 1º, da Lei 8.033/90, que prevê a cobrança de IOF sobre saque em conta de 

poupança, quando do julgamento do RE 232.467 e do RE 238.583-7. 

Agravo a que se nega provimento." 

(STJ, 2ª Turma, AgRg no Resp nº 157658/RJ, j. 16.05.2000, DJU 12.06.2000, Rel. Min. Nancy Adrighy). 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 27 de agosto de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 
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PROC.   :  94.03.059833-6             AC  192642 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  MARIA LUCIA COUTO DE OLIVEIRA e outro 

ADV     :  NEI SCHILLING ZELMANOVITS e outros   SEGUNDA SEÇÃO 

PETIÇÃO :  REX    2008069203 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alíneas a e b, da Constituição 

Federal, contra acórdão deste Egrégio Tribunal, que negou provimento à apelação da União Federal e deu parcial 

provimento à remessa oficial, reconhecendo a inconstitucionalidade da incidência do IOF, prevista no inciso IV, do 

artigo 1º, da Lei 8.033/90, relativamente à transmissão de ações de companhias abertas e das conseqüentes bonificações 

emitidas. 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Sustenta, ainda, que a cobrança do IOF sobre aplicações financeiras, prevista no inciso IV, do artigo 1º, da Lei nº 

8.033/90 é constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o art. 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do art. 

543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 
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§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a  mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judicária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 
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Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

(já tendo sido enviado ao Excelso Supremo Tribunal, para servir de paradigma, os autos nº 2001.03.99.019905-0), 

devendo o presente feito ficar suspenso até deslinde final de tais processos. 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do art. 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo 

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 

São Paulo, 27 de agosto de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  94.03.076151-2             AC  204161 

APTE    :  AGRO PECUARIA CFM LTDA 

ADV     :  AROLDO MACHADO CACERES 

APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PETIÇÃO :  RESP   2008021682 

RECTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105,  inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, em 

face de acórdão de Turma deste Tribunal. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido contrariou o art. 586 do Código de Processo Civil e o art. 1º da Lei nº 

6.830/80. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

É que a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça é assente no sentido de que a análise da certeza e 

liquidez do título executivo envolve o reexame de matéria fático-probatória, vedado pela Súmula 07 desta Corte, 

consoante aresto que passo a transcrever: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CDA. VÍCIOS FORMAIS. 

NULIDADE. ANÁLISE DE MATÉRIA DE PROVA. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA TAXA SELIC. 

LEGALIDADE. 

1. É firme a orientação jurisprudencial deste Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a verificação da existência, 

ou não, dos requisitos necessários à validade da CDA, em seu aspecto formal, constitui reexame de matéria fática. 
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2. A conclusão a que chegou o Tribunal de origem decorreu da análise das provas constantes dos autos, cujo reexame é 

vedado em sede de recurso especial, a teor do que dispõe a Súmula 7 desta Corte. 

(...) 

4. Agravo regimental desprovido." 

( AgRg no Ag nº 754291/PR, Rel. Min. Denise Arruda, Primeira Turma,  j. 05.12.2006, DJ 18.12.2006) 

No mesmo sentido, vários são os arestos daquela Corte: AGRESP 753618/RJ, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 17.05.2007; 

AgRg no Ag 520296/RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 01.02.2005. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 29 de agosto de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  96.03.034937-2            REO  316273 

PARTE A :  CELESTINO AUGUSTO FERREIRA 

ADV     :  JOSIAS DE ABREU PIRES 

PARTE R :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PETIÇÃO :  RESP   2007276789 

RECTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

  

Vistos.  

Trata-se de recurso especial, interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, contra 

acórdão de Turma deste Tribunal, que deu provimento à apelação e à remessa oficial, mantendo a sentença que declarou 

procedentes os embargos à execução, reconhecendo a ilegitimidade passiva, em execução fiscal de cobrança de Imposto 

Territorial Rural.  

Alega ter ocorrido violação ao art. 31 DO Código Tributário Nacional. 

                       

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar sua subsunção à hipótese 

constitucional.  

Tenho que não deve ser admitido o recurso consoante se vê do seguinte precedente daquela Corte Superior, segundo o 

qual não há, na decisão recorrida, contrariedade ou negativa de vigência à legislação federal, vez que se encontra em 

consonância com o entendimento consolidado daquele Tribunal da Federação: 
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"TRIBUTÁRIO - ITR - LEGITIMIDADE PASSIVA - ALIENAÇÃO DE IMÓVEL - AUSÊNCIA DE 

TRANSCRIÇÃO NO REGISTRO IMOBILIÁRIO. 

1. O fato gerador do ITR é a propriedade, o domínio útil ou a posse de bem localizado fora da zona urbana do 

Município (art. 29). 

2. Se o contribuinte é o proprietário, o titular do domínio útil ou o possuidor a qualquer título, desnecessário o registro 

da escritura comprovando a alienação do imóvel como condição para executar-se o novo proprietário. 

3. Recurso especial improvido." 

 (REsp nº 354176/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, j. 17.12.2002, DJ 10.03.2003, p. 299) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 2 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice Presidente 

  

  

PROC.   :  97.03.014374-1             AC  362609 

APTE    :  ITAU WINTERTHUR SEGURADORA S/A e outros 

ADV     :  SELMA NEGRO CAPETO e outros 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  OS MESMOS   SEGUNDA SEÇÃO 

PETIÇÃO :  REX    2008067283 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alíneas a e b, da Constituição 

Federal, contra acórdão deste Egrégio Tribunal, que negou provimento à apelação da União Federal e deu parcial 

provimento à remessa oficial, reconhecendo a inconstitucionalidade da incidência do IOF, prevista no inciso IV, do 

artigo 1º, da Lei 8.033/90, relativamente à transmissão de ações de companhias abertas e das conseqüentes bonificações 

emitidas. 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Sustenta, ainda, que a cobrança do IOF sobre aplicações financeiras, prevista no inciso IV, do artigo 1º, da Lei nº 

8.033/90 é constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 
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Com efeito, veja-se o que estabelece o art. 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do art. 

543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 
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Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a  mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judicária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

(já tendo sido enviado ao Excelso Supremo Tribunal, para servir de paradigma, os autos nº 2001.03.99.019905-0), 

devendo o presente feito ficar suspenso até deslinde final de tais processos. 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do art. 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo 

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 

São Paulo, 26 de agosto de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  97.03.014374-1             AC  362609 

APTE    :  ITAU WINTERTHUR SEGURADORA S/A e outros 

ADV     :  SELMA NEGRO CAPETO e outros 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  OS MESMOS   SEGUNDA SEÇÃO 

PETIÇÃO :  RESP   2008067308 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, em 

face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que negou provimento à 

apelação da União Federal, deu provimento à apelação da parte autora e deu parcial provimento à remessa oficial, 

reconhecendo a inconstitucionalidade da incidência do IOF, prevista no inciso IV, do artigo 1º, da Lei 8.033/90, 

relativamente à transmissão de ações de companhias abertas e das conseqüentes bonificações emitidas. 

A recorrente alega que o acórdão recorrido contrariou os arts. 1º inciso IV e 2º da Lei 8.033/90 e o art. 63, IV do CTN. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

É que o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, é no sentido de que a via do recurso especial não é 

adequada para a apreciação de questões situadas no patamar da constitucionalidade, consoante aresto, a seguir 

transcrito: 

"AGRAVO NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. NULIDADE DO PROCESSO A 

PARTIR DA SENTENÇA DE PRIMEIRO GRAU. INTIMAÇÃO PESSOAL DA UNIÃO. 

PREQUESTIONAMENTO. IOF. CADERNETA DE POUPANÇA. LEI 8.033/90. MATÉRIA COM CONTORNOS 

CONSTITUCIONAIS. 

(...) 

A matéria apresenta nítidos contornos constitucionais, tendo, inclusive, o Pretório Excelso manifestado-se no sentido da 

inconstitucionalidade do inc. V, do art. 1º, da Lei 8.033/90, que prevê a cobrança de IOF sobre saque em conta de 

poupança, quando do julgamento do RE 232.467 e do RE 238.583-7. 

Agravo a que se nega provimento." 

(STJ, 2ª Turma, AgRg no Resp nº 157658/RJ, j. 16.05.2000, DJU 12.06.2000, Rel. Min. Nancy Adrighy). 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 26 de agosto de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  98.03.029499-7             AC  415395 

APTE    :  IMPERIO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA e outro 

ADV     :   

APTE    :  OSVALDO ALVES FERREIRA 

ADV     :  SUELI ERMINIA BELAO PORTILHO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PETIÇÃO :  RESP   2008021108 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto em embargos à execução, com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", 

da Constituição Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal. 

A parte insurgente alega ter ocorrido violação aos arts. 128, 460, 512 e 535, todos do Código de Processo Civil. 

Aduz dissídio jurisprudencial sobre a matéria. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

Tenho que não deve ser admitido o recurso, consoante se vê dos seguintes precedentes do Superior Tribunal de Justiça, 

os quais não demonstram haver, na decisão recorrida, contrariedade ou negativa de vigência à legislação federal, vez 

que se encontra em consonância com o entendimento consolidado daquele Tribunal da Federação: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DOS 

ARTS. 458, III, e 535, II, DO CPC. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS À EXECUÇÃO. ALEGAÇÃO DE 

COMPENSAÇÃO PRETÉRITA À FORMAÇÃO DO TÍTULO JUDICIAL. PRECLUSÃO. COISA JULGADA. 

VIOLAÇÃO DOS ARTS. 7.º DO DECRETO-LEI N.º 2.287/86, E 73, DA LEI N.º 9.430/96. AUSÊNCIA DE 

DEMONSTRAÇÃO DE VIOLAÇÃO À LEI FEDERAL. SÚMULA 284/STF. 

1. Inexiste ofensa ao art. 535 do CPC, quando o tribunal de origem pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a 

questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela 

parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.  

...................................................................................................................." 

 (Ag Rg no REsp nº 750906/PR, Rel. Min. Luiz Fux, j. 03.05.2007, DJ 31.05.2007, p. 338) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - ALEGADA OMISSÃO NO JULGADO - OCORRÊNCIA - IPI - 

CRÉDITOS ESCRITURAIS - PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL - DECRETO N. 20.910/32 - CREDITAMENTO - 

NÃO-CUMULATIVIDADE - MATÉRIA DE CUNHO CONSTITUCIONAL EXAMINADA NO TRIBUNAL A QUO 

- IMPOSSIBILIDADE - COMPENSAÇÃO COM OUTROS TRIBUTOS ADMINISTRADOS PELA SECRETARIA 

DA RECEITA FEDERAL - LEI N. 9.430/1996 E DECRETO N. 2.138/1997. 

1. Os embargos declaratórios são cabíveis para a modificação do julgado que se apresenta omisso, contraditório ou 

obscuro, bem como para sanar possível erro material existente na decisão. 

2. Inexistente a alegada violação dos artigos 128 e 460, do Código de Processo Civil, pois a prestação jurisdicional foi 

dada na medida da pretensão deduzida, conforme se depreende da análise do acórdão recorrido. 

..................................................................................................................." 

(EDcl no REsp nº 546350/DF, Re. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, j. 27.11.2007, DJ 06.12.2007) 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. ACIDENTE DE TRABALHO. PENSÃO MENSAL. TERMO 

INICIAL. VIOLAÇÃO DOS ARTS. 512, 515 E 535, II, DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. DISSÍDIO PRETORIANO. 

AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICA. NÃO-CONHECIMENTO. 
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1. Não há violação dos arts. 512 e 515 do CPC quando o acórdão proferido em sede de apelação guarda congruência e 

correspondência com as razões do recurso apelatório. 

2. Não se conhece de divergência jurisprudencial quando os julgados 

dissidentes cuidam de situações fáticas diversas. 

3. Recurso especial não-conhecido." 

(REsp nº 674611/SP, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Quarta Turma, j. 08.04.2008, DJ 28.04.2008) 

Diante deste precedente, que demonstra de que maneira se consolidou a jurisprudência do C. Superior Tribunal de 

Justiça, e nos termos de sua Súmula nº 83, não resta caracterizado o dissídio jurisprudencial, exigido 

constitucionalmente para que seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da 

legislação federal, pois a decisão recorrida foi lançada exatamente naquele sentido. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 2 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  98.03.039141-0            REO  421301 

PARTE A :  ALGODOEIRA JAGUARI LTDA 

ADV     :  DIVINO GRANADI DE GODOY e outros 

PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF   VIANNA 

PETIÇÃO :  RESP   2008030130 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.  

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, contra 

acórdão de Turma deste Tribunal, em ação onde se postula a compensação de valores recolhidos indevidamente a título 

de FINSOCIAL.  

Alega a parte recorrente que o acórdão contrariou os artigos 150, §§ 1º e 4º, 156, inciso VII, e 168, inciso I, do Código 

Tributário Nacional, ao não reconhecer a prescrição qüinqüenal a contar do recolhimento indevido. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar sua subsunção à hipótese 

constitucional.  

Tenho que não deve ser admitido o recurso, consoante se vê do seguinte precedente do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, o qual demonstra não haver, na decisão recorrida, contrariedade ou negativa de vigência à legislação federal, 

vez que se encontra em consonância com o entendimento consolidado daquele Tribunal da Federação: 
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"TRIBUTÁRIO. FINSOCIAL. PRESCRIÇÃO. INÍCIO DO PRAZO. LC Nº 118/2005. ART. 3º. NORMA DE 

CUNHO MODIFICADOR E NÃO MERAMENTE INTERPRETATIVA. NÃO-APLICAÇÃO RETROATIVA. 

POSIÇÃO DA 1ª SEÇÃO. JURISPRUDÊNCIA 

PACIFICADA NA CORTE ESPECIAL (AI NOS ERESP Nº 644736/PE). 

1. Uniforme na 1ª Seção do STJ que, no caso de lançamento tributário por homologação e havendo silêncio do Fisco, o 

prazo decadencial só se inicia após decorridos cinco anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos de mais um 

qüinqüênio, a partir da homologação tácita do lançamento. Estando o tributo em tela sujeito a lançamento por 

homologação, aplicam-se a decadência e a prescrição nos moldes acima. Não há se falar em prazo prescricional a contar 

da declaração de inconstitucionalidade pelo STF ou da Resolução do Senado. Aplica-se o prazo prescricional conforme 

pacificado pelo STJ, id est, a corrente dos cinco mais cinco. 

2. A ação foi ajuizada em 18/01/2001. Valores recolhidos, a título de Finsocial, entre 10/90 e 08/91. Não transcorreu, 

entre o prazo do recolhimento (contado a partir de 01/1991) e o do ingresso da ação em juízo, o prazo de 10 (dez) anos. 

Inexiste prescrição sem que tenha havido homologação expressa da Fazenda, atinente ao prazo de 10 (dez) anos (5 + 5), 

a partir de cada fato gerador da exação tributária, contados para trás, a partir do ajuizamento da ação. 

3. Quanto à LC nº 118/2005, a 1ª Seção deste Sodalício, ao julgar os EREsp nº 327043/DF, em 27/04/2005, posicionou-

se, à unanimidade, contra a nova regra prevista no art. 3º da referida LC. Decidiu-se que a LC inovou no plano 

normativo, não se acatando a tese de que a 

citada norma teria natureza meramente interpretativa, limitando-se 

sua incidência às hipóteses verificadas após sua vigência, em obediência ao princípio da anterioridade tributária. 

4. "O art. 3º da LC 118/2005, a pretexto de interpretar esses mesmos enunciados, conferiu-lhes, na verdade, um sentido 

e um alcance diferente daquele dado pelo Judiciário. Ainda que defensável a "interpretação" dada, não há como negar 

que a Lei inovou no plano normativo, pois retirou das disposições interpretadas um dos seus sentidos possíveis, 

justamente aquele tido como correto pelo STJ, intérprete e guardião da legislação federal. Tratando-se de preceito  

normativo modificativo, e não simplesmente interpretativo, o art. 3º da LC 118/2005 só pode ter eficácia prospectiva, 

incidindo apenas sobre situações que venham a ocorrer a partir da sua vigência" (EREsp nº 327043/DF, Min. Teori 

Albino Zavascki, voto-vista). 

5. Referendando o posicionamento acima discorrido, a distinta Corte Especial, ao julgar, à unanimidade, 06/06/2007, a 

Argüição de Inconstitucionalidade nos EREsp nº 644736/PE, Relator o eminente 

Min. Teori Albino Zavascki, declarou a inconstitucionalidade da expressão "observado, quanto ao art. 3º, o disposto no 

art. 106, I, da Lei nº 5,172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional", constante do art. 4º, segunda parte, 

da Lei Complementar 

nº 118/2005. Decidiu-se, ainda, que a prescrição ditada pela LC nº 118/2005 teria início a partir de sua vigência, ou seja, 

09/06/2005, salvo se a prescrição iniciada na vigência da lei antiga viesse a se completar em menos tempo. 

6. Pacificação total da matéria (prescrição), nada mais havendo a ser discutido, cabendo, tão-só, sua aplicação pelos 

membros do Poder Judiciário e cumprimento pelas partes litigantes. 

7. Recurso especial parcialmente provido, com a baixa dos autos ao egrégio Tribunal a quo, para que examine os 

demais aspectos dos autos." 

 (REsp nº 923051/SP Rel. Min. José Delgado, Primeira Turma, j. 26.06.2007, DJ 13.08.2007, p. 351)  

  

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 20 de agosto de 2008. 
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SUZANA CAMARGO 

Vice Presidente 

  

  

PROC.   :  1999.61.00.002093-7        AC 1236243 

APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  ROSA S/A IND/ E COM/ DE PRODUTOS AGRICOLAS 

ADV     :  MARCELO DIAS DE OLIVEIRA ACRAS 

PETIÇÃO :  RESP   2008052931 

RECTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.  

Trata-se de recurso especial, interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, contra 

acórdão de Turma deste Tribunal.   

Alega ter ocorrido violação ao art. 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil. 

         

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar sua subsunção à hipótese 

constitucional.  

Tenho que não deve ser admitido o recurso consoante se vê dos seguintes precedentes do Superior Tribunal de Justiça, 

os quais não demonstram haver, na decisão recorrida, contrariedade ou negativa de vigência à legislação federal, vez 

que se encontra em consonância com o entendimento consolidado daquele Tribunal da Federação: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS DE TERCEIRO. 

CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS. CABIMENTO. PRINCÍPIO DA SUCUMBÊNCIA. 

I - A condenação em honorários advocatícios é uma decorrência lógica do princípio da sucumbência. Por disposição 

legal, os ônus dos 

honorários cabem ao vencido na demanda (artigo 20, do Código de Processo Civil). A boa-fé ou a averiguação do fato 

de se ter dado, ou não, causa à demanda, só tem lugar quando não é possível se identificar a parte vencida na relação 

processual. 

II - Agravo regimental improvido." 

(AgrG no REsp nº 8971651/RS, Rel. Min. Francisco Falcão, Primeira Turma, j. 10.04.2007, DJ 30.04.2007, p. 

295)(grifei) 

TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - VENCIDA A 

FAZENDA PÚBLICA - ART. 20, §§ 3º E 4º DO CPC. 

1. A Primeira Seção desta Corte pacificou o entendimento no sentido de que, nas ações condenatórias em que a Fazenda 

Pública restar vencida, a fixação dos honorários não está adstrita aos limites percentuais de 10% e 20%, podendo ser 

adotado como base de cálculo o valor dado à causa ou à condenação, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC. 
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2. A conjugação com o § 3º, do art. 20, do CPC é possível para a aferição eqüitativa do juiz, consoante às alíneas a, b e 

c do dispositivo legal, que estabelecem que a fixação da verba honorária deverá atender ao grau de zelo do profissional; 

o lugar da prestação do serviço; a natureza e importância da causa; o trabalho realizado pelo advogado e o tempo 

exigido para o seu serviço. 

Embargos de divergência providos, para fazer incidir a verba aplicada pelo Tribunal de origem. 

(EREsp nº 622225/DF, Rel. Min. Humberto Martins, Primeira Seção, j. 09.05.2007, DJU 21.05.2007, p. 531) 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. ART. 20, §§ 3º E 4º, DO CPC. SÚMULA 7/STJ. RECURSO INCAPAZ DE INFIRMAR OS 

FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. AGRAVO DESPROVIDO. 

1. Este Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento de que a revisão dos critérios e do percentual relativo à 

sucumbência resulta em reexame de matéria fático-probatória, sendo insuscetível de reapreciação em sede de recurso 

especial, conforme o enunciado da Súmula 7/STJ. 

2. Agravo regimental desprovido." 

(AgRg no AG nº 848799/GO, Rel. Min. Denise Arruda, Primeira Turma, j. 24.04.2007, DJ 31.05.2007, p. 377) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 1 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice Presidente 

  

  

PROC.   :  1999.61.00.029059-0        AC  842074 

APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  PAULO ROBERTO BENASSE 

ADV     :  MARCOS ANTONIO BENASSE 

PETIÇÃO :  RESP   2008036461 

RECTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, contra 

acórdão de Turma deste Tribunal. 

Alega ter o v. acórdão violado os arts. 4º, inciso V, parágrafo 2º, da Lei nº 6.830/80, os arts. 133 e 135 do Código 

Tributário Nacional e os arts. 20, 21 e 535  do Código de Processo Civil. 

Decido. 

Inicialmente, não resta caracterizada a alegada violação ao art. 535 do Código de Processo Civil, sob o fundamento de 

omissão de apreciação de ponto pelo órgão colegiado, consoante tem decidido o Colendo Superior Tribunal de Justiça:  
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"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DOS 

ARTS. 458, III, e 535, II, DO CPC. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS À EXECUÇÃO. ALEGAÇÃO DE 

COMPENSAÇÃO PRETÉRITA À FORMAÇÃO DO TÍTULO JUDICIAL. PRECLUSÃO. COISA JULGADA. 

VIOLAÇÃO DOS ARTS. 7.º DO DECRETO-LEI N.º 2.287/86, E 73, DA LEI N.º 9.430/96. AUSÊNCIA DE 

DEMONSTRAÇÃO DE VIOLAÇÃO À LEI FEDERAL. SÚMULA 284/STF. 

1. Inexiste ofensa ao art. 535 do CPC, quando o tribunal de origem pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a 

questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela 

parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.  

.............................................................................................................................." 

(Ag Rg no REsp nº 750906/PR, Rel. Min. Luiz Fux, j. 03.05.2007, DJ 31.05.2007, p. 338) 

Outrossim, tenho que não deve ser admitido o recurso, consoante se vê do seguinte precedente do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, segundo o qual não há, na decisão recorrida, contrariedade ou negativa de vigência à legislação 

federal, vez que se encontra em consonância com o entendimento consolidado daquele Tribunal da Federação: 

"AGRAVO REGIMENTAL - FGTS - VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. 

Decaíram os autores de três quintos do pedido, motivo pelo qual devem ser aplicadas as regras da sucumbência 

recíproca. 

A decisão impugnada não arredou do entendimento exarado pelo Excelso Supremo Tribunal Federal, consoante se 

infere do julgamento do EDRE n. 226.855-7/RS, Relator Ministro Moreira Alves, in DJ de 01.12.2000, ao consignar 

que, "tendo em vista a ocorrência de sucumbência recíproca, declaro que as custas e honorários de advogados fixados 

no recurso de apelação sejam repartidos e compensados entre as partes, na proporção de suas sucumbências". 

O juiz deve compensar os honorários, em caso de sucumbência recíproca, nos termos do artigo 21 do Código de 

Processo Civil, uma vez que, "embora  seja certo que a Lei n. 8.906/94 - o novo Estatuto da Advocacia - assegura 

pertencer ao advogado a verba honorária incluída na condenação, é igualmente verdadeiro, no que seja atinente ao 

instituto da sucumbência e à distribuição dos ônus, que continuam tendo aplicação as regras contidas no CPC" (REsp n. 

234.676/RS, rel. Min. Cesar Rocha, DJU de 10.4.2000). 

 Agravo regimental a que se nega provimento." 

(AgRg no REsp nº 407976/PE, Rel. Min. Franciulli Netto, 2ª Turma, j. 06.06.2002, DJU 66.05.2003, p. 29)(grifei) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 2 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

                       Vice -Presidente 

  

  

PROC.   :  1999.61.00.031982-7        AC 1032830 

APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO    :  DIAS PASTORINHO S/A COM/ E IND/ 

ADV     :  RICARDO GOMES LOURENCO 

PETIÇÃO :  RESP   2008056578 

RECTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
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RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

  

Vistos.  

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, contra 

acórdão de Turma deste Tribunal.  

Alega ter ocorrido violação ao art. 89, parágrafo 6º, da Lei nº 8.212/91 e 167 do Código Tributário Nacional. 

   

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar sua subsunção à hipótese 

constitucional.  

Tenho que não deve ser admitido o recurso, consoante se vê dos seguintes precedentes do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, segundo os quais não há, na decisão recorrida, contrariedade ou negativa de vigência à legislação federal, 

tampouco o dissídio jurisprudencial, vez que se encontra em consonância com o entendimento consolidado daquele 

Tribunal da Federação. 

É o que se constata quanto aos expurgos inflacionários: 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CÁLCULOS. INCLUSÃO DE EXPURGOS 

INFLACIONÁRIOS. POSSIBILIDADE. COISA JULGADA. 

1. Admite-se a inclusão dos expurgos inflacionários nos cálculos da correção monetária em conta de liquidação de 

sentença, o que não implica malferimento ao instituto da coisa julgada. 

2. Agravo regimental improvido." 

 (AgRg no Ag nº 800586/MA, Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, j. 21.11.2006, DJ 01.12.2006, p. 292) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À 

EXECUÇÃO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. INCLUSÃO DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. ÍNDICES. 

I - O entendimento pacífico deste Tribunal é no sentido de que o índice a ser aplicado nos cálculos relativos a débitos ou 

créditos tributários é o IPC, assim consignado: jan/89 (42,72%), março/92 (84,32%), abril/90 (44,80%), maio/90 

(7,87%) e fevereiro/91 (21,87%). 

III - Agravo regimental improvido." 

(AgRg no Ag nº 517940/MG, Rel. Min. Francisco Falcão, Primeira Turma, j. 09.03.2004, DJ 17.05.2004, p. 121) 

Outrossim, quanto a aplicação da taxa SELIC,a parte recorrente não tem interesse recursal, tendo em vista que o v. 

acórdão apenas aplicou o Provimento nº 24/97 da CGJF,  que não trata da aplicação da taxa SELIC, bem como não 

consta nos cálculos de liquidação qualquer referência a esta taxa.  

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 4 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 
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Vice Presidente 

  

  

PROC.   :  1999.61.04.007694-2       AMS  230281 

APTE    :  HELGO REPRESENTACAO IMP/ E EXP/ LTDA 

ADV     :  JORGE HERMANO MOREIRA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO :  RESP   2008037524 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

em face de decisão proferida por este Tribunal, que afastou a aplicação da pena de perdimento de bens. 

Destaca a recorrente ter a decisão recorrida violado o disposto nos artigos 198 da Lei nº 9.279/96 e 514, VIII, do 

Regulamento Aduaneiro. 

As contra-razões não foram apresentadas. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame da subsunção à hipótese constitucional.  

Inicialmente, transcrevo o aresto objeto de impugnação pela recorrente: 

  

"DIREITO TRIBUTÁRIO E ADUANEIRO. ENA DE PERDIMENTO. RECLASSIFICAÇÃO FISCAL. 

DIVERGÊNCIA SOBRE AS CARACTERÍSTICAS DO BEM (FIOS 'MULTIFILAMENTOS SINTÉTICOS' OU 

'TEXTURIZADOS DE POLIÉSTER'). DEVIDO PROCESSO LEGAL. GARANTIA DA CONTRARIEDADE AO 

LAUDO. IMPOSTOS DEVIDOS DE ACORDO COM A CLASSIFICAÇÃO APURADA EM PROCESSO 

ADMNISTRATIVO REGULAR. 

1. Discute-se o direito à liberação e ao não perdimento da mercadoria importada, tendo como fundamento a errônea 

classificação adotada pela impetrante, constatada em ato de conferência física, quando do desembaraço aduaneiro pelo 

SISCOMEX, cuja mercadoria foi parametrizada no 'canal verde'. 2. Não se encontra correta a pena de perdimento, 

imposta à mercadoria importada, a uma, por não ter sido submetido ao contraditório o laudo pericial que entendeu por 

desclassificar a mercadoria para outro código; a duas, por não poder se concluir que a descrição errônea foi proposital 

para lesar o Fisco, porquanto a divergência reside apenas no fato de serem os fios 'multifilamentos sintéticos' ou 

'texturizados de poliéster', dados que, após conferidas as garantias constitucionais do contraditório e da ampla defesa, 

poderão ser afirmados com precisão. Ademais, não se apuraram outras irregularidades, que revelassem um 

procedimento equivocado, tendente a iludir o Fisco no pagamento de tributos, haja vista que, após elucidada a matéria, 

os tributos devidos em complementação deverão ser quitados. 

3. O Regulamento Aduaneiro prevê expressamente no artigo 421 (A retificação de informações prestadas na declaração, 

ou a inclusão de outras, será feita em declaração complementar, conforme modelo aprovado pelo Secretário da Receita 

Federal. Parágrafo único. A declaração complementar servirá também para a indicação dos tributos, multas e 

acréscimos legais a serem pagos, por exigência da autoridade fiscal ou por iniciativa do contribuinte, mesmo após o 

desembaração da mercadoria.) a possibilidade de ser retificada a Declaração de Importação por meio de uma 

Declaração Complementar, mediante a qual é feita a alteração das infromações prestadas erroneamente, ou inclusão de 

outras, necessárias à correção do procedimento instaurado. 

4. Remessa oficial improvida." 
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Da análise dos autos, verifica-se que a relação jurídica de direito material,  objeto de análise, refere-se à suposta 

legalidade da aplicação da pena de perdimento de mercadorias importadas pela ora recorrida. 

O afastamento do gravame, segundo consta no acórdão recorrido, decorreu da ausência de conduta dolosa praticada 

pelo agente. 

Constata-se, desse modo, que a cerne da discussão envolve a  análise de circunstâncias fáticas, cuja apreciação não é 

permitida nesta esfera recursal. 

E, assim, tenho que o recurso não deve ser admitido, pois a argumentação elencada pela recorrente implicaria em 

reexame da situação fático-probatória, o que é vedado em sede de recurso especial, dado tratar-se de recurso de estrito 

direito, nos termos da Súmula nº 07, do C. Superior Tribunal de Justiça: 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial" 

Quanto à matéria trazida à apreciação nos presentes autos, calha trazer à baila o acórdão abaixo colacionado, pelo 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça, verbis: 

"TRIBUTÁRIO - IMPORTAÇÃO - GUIA DE IMPORTAÇÃO -  ERRO DE PREENCHIMENTO E POSTERIOR 

CORREÇÃO - MULTA INDEVIDA. 

1. A legislação tributária é rigorosa quanto à observância das obrigações acessórias,  impondo multa quando o 

importador classifica erroneamente a mercadoria na guia própria. 

2. A par da legislação sancionadora (art. 44, I, da Lei 9.430/96 e art. 526,  II, do Decreto 91.030/85), a própria receita 

preconiza a dispensa da multa, quando não tenha havido intenção de lesar o Fisco, estando a mercadoria corretamente 

descrita, com o só equívoco de sua classificação (Atos Declaratórios Normativos Cosit nºs 10 e 12 de 1997). 

3. Recurso especial improvido." 

(REsp 660682/PE, Relatora Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ de 10.05.2006) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 29 de agosto de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2000.03.99.029525-2        AC  594645 

APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  URUCUM MINERACAO S/A 

ADV     :  ALVARO DE BARROS GUERRA e outros 

PETIÇÃO :  RESP   2008025645 

RECTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.  
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Trata-se de recurso especial, interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, contra 

acórdão de Turma deste Tribunal.   

Alega ter ocorrido violação ao art. 20 do Código de Processo Civil. 

         

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar sua subsunção à hipótese 

constitucional.  

Tenho que não deve ser admitido o recurso consoante se vê dos seguintes precedentes do Superior Tribunal de Justiça, 

os quais não demonstram haver, na decisão recorrida, contrariedade ou negativa de vigência à legislação federal, vez 

que se encontra em consonância com o entendimento consolidado daquele Tribunal da Federação: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS DE TERCEIRO. 

CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS. CABIMENTO. PRINCÍPIO DA SUCUMBÊNCIA. 

I - A condenação em honorários advocatícios é uma decorrência lógica do princípio da sucumbência. Por disposição 

legal, os ônus dos 

honorários cabem ao vencido na demanda (artigo 20, do Código de Processo Civil). A boa-fé ou a averiguação do fato 

de se ter dado, ou não, causa à demanda, só tem lugar quando não é possível se identificar a parte vencida na relação 

processual. 

II - Agravo regimental improvido." 

(AgrG no REsp nº 8971651/RS, Rel. Min. Francisco Falcão, Primeira Turma, j. 10.04.2007, DJ 30.04.2007, p. 

295)(grifei) 

TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - VENCIDA A 

FAZENDA PÚBLICA - ART. 20, §§ 3º E 4º DO CPC. 

1. A Primeira Seção desta Corte pacificou o entendimento no sentido de que, nas ações condenatórias em que a Fazenda 

Pública restar vencida, a fixação dos honorários não está adstrita aos limites percentuais de 10% e 20%, podendo ser 

adotado como base de cálculo o valor dado à causa ou à condenação, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC. 

2. A conjugação com o § 3º, do art. 20, do CPC é possível para a aferição eqüitativa do juiz, consoante às alíneas a, b e 

c do dispositivo legal, que estabelecem que a fixação da verba honorária deverá atender ao grau de zelo do profissional; 

o lugar da prestação do serviço; a natureza e importância da causa; o trabalho realizado pelo advogado e o tempo 

exigido para o seu serviço. 

Embargos de divergência providos, para fazer incidir a verba aplicada pelo Tribunal de origem. 

(EREsp nº 622225/DF, Rel. Min. Humberto Martins, Primeira Seção, j. 09.05.2007, DJU 21.05.2007, p. 531) 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. ART. 20, §§ 3º E 4º, DO CPC. SÚMULA 7/STJ. RECURSO INCAPAZ DE INFIRMAR OS 

FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. AGRAVO DESPROVIDO. 

1. Este Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento de que a revisão dos critérios e do percentual relativo à 

sucumbência resulta em reexame de matéria fático-probatória, sendo insuscetível de reapreciação em sede de recurso 

especial, conforme o enunciado da Súmula 7/STJ. 

2. Agravo regimental desprovido." 

(AgRg no AG nº 848799/GO, Rel. Min. Denise Arruda, Primeira Turma, j. 24.04.2007, DJ 31.05.2007, p. 377) 
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Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 1 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice Presidente 

  

  

PROC.   :  2001.03.99.022235-6        AC  691931 

APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  ADAIR MARQUES PENHA 

ADV     :  JUAN PAULO MEDEIROS DOS SANTOS 

INTERES :  C P PENHA -ME 

PETIÇÃO :  RESP   2008006345 

RECTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.  

Trata-se de recurso especial, interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, contra 

acórdão de Turma deste Tribunal.   

Alega ter ocorrido violação ao art. 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil. 

         

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar sua subsunção à hipótese 

constitucional.  

Tenho que não deve ser admitido o recurso consoante se vê dos seguintes precedentes do Superior Tribunal de Justiça, 

os quais não demonstram haver, na decisão recorrida, contrariedade ou negativa de vigência à legislação federal, vez 

que se encontra em consonância com o entendimento consolidado daquele Tribunal da Federação: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS DE TERCEIRO. 

CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS. CABIMENTO. PRINCÍPIO DA SUCUMBÊNCIA. 

I - A condenação em honorários advocatícios é uma decorrência lógica do princípio da sucumbência. Por disposição 

legal, os ônus dos 

honorários cabem ao vencido na demanda (artigo 20, do Código de Processo Civil). A boa-fé ou a averiguação do fato 

de se ter dado, ou não, causa à demanda, só tem lugar quando não é possível se identificar a parte vencida na relação 

processual. 

II - Agravo regimental improvido." 

(AgrG no REsp nº 8971651/RS, Rel. Min. Francisco Falcão, Primeira Turma, j. 10.04.2007, DJ 30.04.2007, p. 

295)(grifei) 
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TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - VENCIDA A 

FAZENDA PÚBLICA - ART. 20, §§ 3º E 4º DO CPC. 

1. A Primeira Seção desta Corte pacificou o entendimento no sentido de que, nas ações condenatórias em que a Fazenda 

Pública restar vencida, a fixação dos honorários não está adstrita aos limites percentuais de 10% e 20%, podendo ser 

adotado como base de cálculo o valor dado à causa ou à condenação, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC. 

2. A conjugação com o § 3º, do art. 20, do CPC é possível para a aferição eqüitativa do juiz, consoante às alíneas a, b e 

c do dispositivo legal, que estabelecem que a fixação da verba honorária deverá atender ao grau de zelo do profissional; 

o lugar da prestação do serviço; a natureza e importância da causa; o trabalho realizado pelo advogado e o tempo 

exigido para o seu serviço. 

Embargos de divergência providos, para fazer incidir a verba aplicada pelo Tribunal de origem. 

(EREsp nº 622225/DF, Rel. Min. Humberto Martins, Primeira Seção, j. 09.05.2007, DJU 21.05.2007, p. 531) 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. ART. 20, §§ 3º E 4º, DO CPC. SÚMULA 7/STJ. RECURSO INCAPAZ DE INFIRMAR OS 

FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. AGRAVO DESPROVIDO. 

1. Este Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento de que a revisão dos critérios e do percentual relativo à 

sucumbência resulta em reexame de matéria fático-probatória, sendo insuscetível de reapreciação em sede de recurso 

especial, conforme o enunciado da Súmula 7/STJ. 

2. Agravo regimental desprovido." 

(AgRg no AG nº 848799/GO, Rel. Min. Denise Arruda, Primeira Turma, j. 24.04.2007, DJ 31.05.2007, p. 377) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 1 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice Presidente 

  

  

PROC.   :  2001.03.99.025966-5        AC  698065 

APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  RICEN ENGENHARIA LTDA 

ADV     :  JOAO LUIZ AGUION 

PETIÇÃO :  RESP   2007252458 

RECTE   :  UNIAO FEDERAL 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.  

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, contra 

acórdão de Turma deste Tribunal.  

Alega ter ocorrido violação ao art. 604 do Código de Processo Civil. 
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Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar sua subsunção à hipótese 

constitucional.  

Tenho que não deve ser admitido o recurso, consoante se vê dos seguintes precedentes do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, segundo os quais não há, na decisão recorrida, contrariedade ou negativa de vigência à legislação federal e o 

dissídio jurisprudencial, vez que se encontra em consonância com o entendimento consolidado daquele Tribunal da 

Federação: 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CÁLCULOS. INCLUSÃO DE EXPURGOS 

INFLACIONÁRIOS. POSSIBILIDADE. COISA JULGADA. 

1. Admite-se a inclusão dos expurgos inflacionários nos cálculos da correção monetária em conta de liquidação de 

sentença, o que não implica malferimento ao instituto da coisa julgada. 

2. Agravo regimental improvido." 

 (AgRg no Ag nº 800586/MA, Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, j. 21.11.2006, DJ 01.12.2006, p. 292) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À 

EXECUÇÃO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. INCLUSÃO DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. ÍNDICES. 

I - O entendimento pacífico deste Tribunal é no sentido de que o índice a ser aplicado nos cálculos relativos a débitos ou 

créditos tributários é o IPC, assim consignado: jan/89 (42,72%), março/92 (84,32%), abril/90 (44,80%), maio/90 

(7,87%) e fevereiro/91 (21,87%). 

III - Agravo regimental improvido." 

(AgRg no Ag nº 517940/MG, Rel. Min. Francisco Falcão, Primeira Turma, j. 09.03.2004, DJ 17.05.2004, p. 121) 

"PROCESSUAL CIVIL E DIREITO ECONÔMICO - RECURSO ESPECIAL - EMBARGOS À EXECUÇÃO DE 

TÍTULO JUDICIAL - INCLUSÃO DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VIOLAÇÃO AO ART. 535, II, DO CPC INEXISTENTE - OFENSA AO ART. 

610 DO CPC INEXISTENTE. 

1 - Não existindo omissão, contradição ou obscuridade a ser sanada na decisão embargada, não restou caracterizada 

qualquer ofensa ao art. 535, II, do Estatuto Processual Civil perpetrado no acórdão que não conheceu dos embargos de 

declaração, sob o fundamento de que  as questões apontadas não foram objeto de apelo. 

2 - Os expurgos inflacionários nada mais são que decorrência da correção monetária, pois compõem este instituto, uma 

vez que se configuram como valores extirpados do cálculo da inflação, quando da apuração do índice real que corrigiria 

preços, títulos públicos, tributos e salários, entre outros. Se é remansoso, nesta Corte Superior, que a correção monetária 

nada acrescenta, tão-somente preserva o valor da moeda aviltada pelo processo inflacionário, não constituindo um plus, 

mas sim um minus, tem-se por essencial a sua correta apuração. Aplicável, portanto, no cálculo da correção monetária, 

em sede de liquidação de sentença, os índices relativos aos "expurgos inflacionários", ainda que omissa a decisão 

exeqüenda 

e, mesmo, não requerida na inicial, sem ofensa à coisa julgada, conforme reiterado entendimento jurisprudencial desta 

Corte. 

Precedentes. 

3 - Ofensa ao art. 610 do Estatuto Processual Civil inexistente. 

4 - Recurso conhecido, nos termos acima expostos, porém, desprovido." 
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(REsp nº 550194/PE, Rel. Min. Jorge Scartezzini, Quinta Turma, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p.508) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 29 de agosto de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice Presidente 

  

  

PROC.   :  2002.61.00.006539-9        AC  983839 

APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  FITTINHO CRIACOES INFANTIS LTDA 

ADV     :  FRANCISCO JOSE DE MACEDO COSTA 

PETIÇÃO :  RESP   2008006347 

RECTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.  

Trata-se de recurso especial, interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, contra 

acórdão de Turma deste Tribunal.   

Alega ter ocorrido violação ao art. 20, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil. 

         

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar sua subsunção à hipótese 

constitucional.  

Tenho que não deve ser admitido o recurso consoante se vê do seguinte precedente do Superior Tribunal de Justiça, o 

qual não demonstra haver, na decisão recorrida, contrariedade ou negativa de vigência à legislação federal, vez que se 

encontra em consonância com o entendimento consolidado daquele Tribunal da Federação: 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. ART. 20, §§ 3º E 4º, DO CPC. SÚMULA 7/STJ. RECURSO INCAPAZ DE INFIRMAR OS 

FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. AGRAVO DESPROVIDO. 

1. Este Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento de que a revisão dos critérios e do percentual relativo à 

sucumbência resulta em reexame de matéria fático-probatória, sendo insuscetível de reapreciação em sede de recurso 

especial, conforme o enunciado da Súmula 7/STJ. 

2. Agravo regimental desprovido." 

(AgRg no AG nº 848799/GO, Rel. Min. Denise Arruda, Primeira Turma, j. 24.04.2007, DJ 31.05.2007, p. 377) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 
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Intime-se. 

São Paulo, 1 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.03.99.009910-5        AC  865934 

APTE    :  LUIZ DARE NETO 

ADV     :  JESUS GILBERTO MARQUESINI 

APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PETIÇÃO :  RESP   2007304437 

RECTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

                       Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição Federal, 

contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal, que deu provimento à apelação determinando a remessa dos autos a 

Vara de origem para regular prosseguimento do feito, reformando sentença que julgou procedentes os embargos a 

execução interpostos pela União Federal por não ter o embargado apresentado impugnação.   

                       Alega a parte recorrente  ter o v.acórdão recorrido negado vigência aos arts. 467, 468, 471, 473 e 604, 

todos do Código de Processo Civil. 

                       

                        Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal, cabendo, agora, o exame dos 

demais requisitos. 

 Tenho que não deve ser admitido o recurso, consoante se vê dos seguintes precedentes do Colendo Superior Tribunal 

de Justiça, segundo os quais não há, na decisão recorrida, contrariedade ou negativa de vigência à legislação federal, 

tampouco o dissídio jurisprudencial, vez que se encontra em consonância com o entendimento consolidado daquele 

Tribunal da Federação. 

É o que se constata quanto a revelia em embargos a execução: 

"RECURSO ESPECIAL. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. 

AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO. REVELIA. INOCORRÊNCIA. 

1. A não impugnação dos embargos do devedor não induz os efeitos da revelia, pois que, no processo de execução, 

diferentemente do processo de conhecimento em que se busca a certeza do direito vindicado, o direito do credor 

encontra-se consubstanciado no próprio título, que se reveste da presunção de veracidade, até porque já anteriormente 

comprovado, cabendo, assim, ao embargante-executado o ônus quanto à desconstituição da eficácia do título executivo. 

2. Recurso improvido." 

(REsp nº 601957/RJ, Rel. Min.Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, j. 23.08.2005, DJ 14.11.2005)  
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"DIREITO ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL EXECUÇÃO DE 

SENTENÇA. EMBARGOS DO DEVEDOR. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO. REVELIA. AUSÊNCIA. OFENSA 

AO ART. 535 DO CPC. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF. RECURSO ESPECIAL 

CONHECIDO E IMPROVIDO. 

1. A indicação genérica de ofensa ao art. 535, II, do CPC, sem particularizar qual seria a suposta omissão do Tribunal 

de origem que teria implicado ausência de prestação jurisdicional, importa em 

deficiência de fundamentação, nos termos da Súmula 284/STF. 

2. A ausência de impugnação dos embargos do devedor, especialmente quando o executado alega apenas excesso de 

execução, não produz os efeitos da revelia. Precedentes do STJ. 

3. Recurso especial conhecido e improvido." 

(REsp nº 885043/RJ, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, j. 13.12.2007, DJ 07.02.2008)  

Igualmente quanto aos expurgos inflacionários: 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CÁLCULOS. INCLUSÃO DE EXPURGOS 

INFLACIONÁRIOS. POSSIBILIDADE. COISA JULGADA. 

1. Admite-se a inclusão dos expurgos inflacionários nos cálculos da correção monetária em conta de liquidação de 

sentença, o que não implica malferimento ao instituto da coisa julgada. 

2. Agravo regimental improvido." 

 (AgRg no Ag nº 800586/MA, Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, j. 21.11.2006, DJ 01.12.2006, p. 292) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À 

EXECUÇÃO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. INCLUSÃO DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. ÍNDICES. 

I - O entendimento pacífico deste Tribunal é no sentido de que o índice a ser aplicado nos cálculos relativos a débitos ou 

créditos tributários é o IPC, assim consignado: jan/89 (42,72%), março/92 (84,32%), abril/90 (44,80%), maio/90 

(7,87%) e fevereiro/91 (21,87%). 

III - Agravo regimental improvido." 

(AgRg no Ag nº 517940/MG, Rel. Min. Francisco Falcão, Primeira Turma, j. 09.03.2004, DJ 17.05.2004, p. 121) 

"PROCESSUAL CIVIL E DIREITO ECONÔMICO - RECURSO ESPECIAL - EMBARGOS À EXECUÇÃO DE 

TÍTULO JUDICIAL - INCLUSÃO DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VIOLAÇÃO AO ART. 535, II, DO CPC INEXISTENTE - OFENSA AO ART. 

610 DO CPC INEXISTENTE. 

1 - Não existindo omissão, contradição ou obscuridade a ser sanada na decisão embargada, não restou caracterizada 

qualquer ofensa ao art. 535, II, do Estatuto Processual Civil perpetrado no acórdão que não conheceu dos embargos de 

declaração, sob o fundamento de que  as questões apontadas não foram objeto de apelo. 

2 - Os expurgos inflacionários nada mais são que decorrência da correção monetária, pois compõem este instituto, uma 

vez que se configuram como valores extirpados do cálculo da inflação, quando da apuração do índice real que corrigiria 

preços, títulos públicos, tributos e salários, entre outros. Se é remansoso, nesta Corte Superior, que a correção monetária 

nada acrescenta, tão-somente preserva o valor da moeda aviltada pelo processo inflacionário, não constituindo um plus, 

mas sim um minus, tem-se por essencial a sua correta apuração. Aplicável, portanto, no cálculo da correção monetária, 

em sede de liquidação de sentença, os índices relativos aos "expurgos inflacionários", ainda que omissa a decisão 

exeqüenda 
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e, mesmo, não requerida na inicial, sem ofensa à coisa julgada, conforme reiterado entendimento jurisprudencial desta 

Corte. 

Precedentes. 

3 - Ofensa ao art. 610 do Estatuto Processual Civil inexistente. 

4 - Recurso conhecido, nos termos acima expostos, porém, desprovido." 

(REsp nº 550194/PE, Rel. Min. Jorge Scartezzini, Quinta Turma, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p.508) 

Diante deste precedente, que demonstra de que maneira se consolidou a jurisprudência do C. Superior Tribunal de 

Justiça, e nos termos de sua Súmula nº 83, não resta caracterizado o dissídio jurisprudencial, exigido 

constitucionalmente para que seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da 

legislação federal, pois a decisão recorrida foi lançada exatamente naquele sentido. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso especial. 

Intime-se. 

São Paulo, 2 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.61.00.037564-2       AMS  279067 

APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  LIVRARIA CIENTIFICA ERNESTO REICHMANN LTDA 

ADV     :  ALEXANDRA MARIA BRANDAO COELHO 

PETIÇÃO :  RESP   2008017235 

RECTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.  

Trata-se de recurso especial, interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, contra 

acórdão de Turma deste Tribunal Federal.   

Alega ter ocorrido violação ao art. 535 do Código de Processo Civil, ao art. 1º da Lei nº 1.533/51 e ao art. 151 do 

Código Tributário Nacional. 

                       

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar sua subsunção à hipótese 

constitucional.  

Inicialmente, não resta caracterizada a alegada violação ao art. 535 do Código de Processo Civil, sob o fundamento de 

omissão de apreciação de ponto pelo órgão colegiado, consoante tem decidido o Colendo Superior Tribunal de Justiça:  
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"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DOS 

ARTS. 458, III, e 535, II, DO CPC. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS À EXECUÇÃO. ALEGAÇÃO DE 

COMPENSAÇÃO PRETÉRITA À FORMAÇÃO DO TÍTULO JUDICIAL. PRECLUSÃO. COISA JULGADA. 

VIOLAÇÃO DOS ARTS. 7.º DO DECRETO-LEI N.º 2.287/86, E 73, DA LEI N.º 9.430/96. AUSÊNCIA DE 

DEMONSTRAÇÃO DE VIOLAÇÃO À LEI FEDERAL. SÚMULA 284/STF. 

1. Inexiste ofensa ao art. 535 do CPC, quando o tribunal de origem pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a 

questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela 

parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.  

...................................................................................................................." 

(Ag Rg no REsp nº 750906/PR, Rel. Min. Luiz Fux, j. 03.05.2007, DJ 31.05.2007, p. 338) 

Outrossim, tenho que não deve ser admitido o recurso consoante se vê do seguinte precedente do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, o qual demonstra não haver, na decisão recorrida, contrariedade ou negativa de vigência à 

legislação federal, vez que se encontra em consonância com o entendimento consolidado daquele Tribunal da 

Federação: 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO. FORNECIMENTO. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES 

JURISPRUDENCIAIS.  SÚMULA 83 DO STJ. 

1. Configura-se ilegal e abusiva a recusa do fornecimento de certidão negativa de débito nas hipóteses em que não há 

crédito constituído pelo lançamento, cuja atividade é vinculada para a administração. 

2. Inexistindo o crédito tributário constituído, o contribuinte tem direito à certidão negativa de débito. Raciocínio 

inverso implicaria violação da cláusula pétrea do devido processo legal, porquanto sem obediência do rito 

administrativo adequado, estar-se-ia impondo,  por via oblíqua, um débito, sem lançamento e sem inscrição na dívida 

ativa; mercê de afrontar o direito constitucional de certidão. 

3. Recurso a que se nega seguimento (art. 557, CPC)." 

 (REsp nº 591956/SC, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, j. 11.05.2004, DJ 31.05.2004, p. 221) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 29 de agosto de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.61.02.010338-6        AC 1228711 

APTE    :  PEDRA AGROINDUSTRIAL S/A e outros 

ADV     :  ANTONIO DA SILVA FERREIRA 

APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PETIÇÃO :  RESP   2008023885 

RECTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 
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Vistos.  

Trata-se de recurso especial, interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, contra 

acórdão de Turma deste Tribunal.   

Alega ter ocorrido violação ao art. 20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil. 

         

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar sua subsunção à hipótese 

constitucional.  

Tenho que não deve ser admitido o recurso consoante se vê dos seguintes precedentes do Superior Tribunal de Justiça, 

os quais não demonstram haver, na decisão recorrida, contrariedade ou negativa de vigência à legislação federal, vez 

que se encontra em consonância com o entendimento consolidado daquele Tribunal da Federação: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS DE TERCEIRO. 

CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS. CABIMENTO. PRINCÍPIO DA SUCUMBÊNCIA. 

I - A condenação em honorários advocatícios é uma decorrência lógica do princípio da sucumbência. Por disposição 

legal, os ônus dos 

honorários cabem ao vencido na demanda (artigo 20, do Código de Processo Civil). A boa-fé ou a averiguação do fato 

de se ter dado, ou não, causa à demanda, só tem lugar quando não é possível se identificar a parte vencida na relação 

processual. 

II - Agravo regimental improvido." 

(AgrG no REsp nº 8971651/RS, Rel. Min. Francisco Falcão, Primeira Turma, j. 10.04.2007, DJ 30.04.2007, p. 

295)(grifei) 

TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - VENCIDA A 

FAZENDA PÚBLICA - ART. 20, §§ 3º E 4º DO CPC. 

1. A Primeira Seção desta Corte pacificou o entendimento no sentido de que, nas ações condenatórias em que a Fazenda 

Pública restar vencida, a fixação dos honorários não está adstrita aos limites percentuais de 10% e 20%, podendo ser 

adotado como base de cálculo o valor dado à causa ou à condenação, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC. 

2. A conjugação com o § 3º, do art. 20, do CPC é possível para a aferição eqüitativa do juiz, consoante às alíneas a, b e 

c do dispositivo legal, que estabelecem que a fixação da verba honorária deverá atender ao grau de zelo do profissional; 

o lugar da prestação do serviço; a natureza e importância da causa; o trabalho realizado pelo advogado e o tempo 

exigido para o seu serviço. 

Embargos de divergência providos, para fazer incidir a verba aplicada pelo Tribunal de origem. 

(EREsp nº 622225/DF, Rel. Min. Humberto Martins, Primeira Seção, j. 09.05.2007, DJU 21.05.2007, p. 531) 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. ART. 20, §§ 3º E 4º, DO CPC. SÚMULA 7/STJ. RECURSO INCAPAZ DE INFIRMAR OS 

FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. AGRAVO DESPROVIDO. 

1. Este Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento de que a revisão dos critérios e do percentual relativo à 

sucumbência resulta em reexame de matéria fático-probatória, sendo insuscetível de reapreciação em sede de recurso 

especial, conforme o enunciado da Súmula 7/STJ. 

2. Agravo regimental desprovido." 
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(AgRg no AG nº 848799/GO, Rel. Min. Denise Arruda, Primeira Turma, j. 24.04.2007, DJ 31.05.2007, p. 377) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 1 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.61.13.002953-0        AC 1173550 

APTE    :  ALCEU LOURENCO 

ADV     :  LUIZ ANDRADE NASCIMENTO FILHO 

APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PETIÇÃO :  RESP   2007280463 

RECTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.  

Trata-se de recurso especial, interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, contra 

acórdão de Turma deste Tribunal.   

Alega ter ocorrido violação ao art. 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil. 

         

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar sua subsunção à hipótese 

constitucional.  

Tenho que não deve ser admitido o recurso consoante se vê dos seguintes precedentes do Superior Tribunal de Justiça, 

os quais não demonstram haver, na decisão recorrida, contrariedade ou negativa de vigência à legislação federal, vez 

que se encontra em consonância com o entendimento consolidado daquele Tribunal da Federação: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS DE TERCEIRO. 

CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS. CABIMENTO. PRINCÍPIO DA SUCUMBÊNCIA. 

I - A condenação em honorários advocatícios é uma decorrência lógica do princípio da sucumbência. Por disposição 

legal, os ônus dos 

honorários cabem ao vencido na demanda (artigo 20, do Código de Processo Civil). A boa-fé ou a averiguação do fato 

de se ter dado, ou não, causa à demanda, só tem lugar quando não é possível se identificar a parte vencida na relação 

processual. 

II - Agravo regimental improvido." 

(AgrG no REsp nº 8971651/RS, Rel. Min. Francisco Falcão, Primeira Turma, j. 10.04.2007, DJ 30.04.2007, p. 

295)(grifei) 
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TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - VENCIDA A 

FAZENDA PÚBLICA - ART. 20, §§ 3º E 4º DO CPC. 

1. A Primeira Seção desta Corte pacificou o entendimento no sentido de que, nas ações condenatórias em que a Fazenda 

Pública restar vencida, a fixação dos honorários não está adstrita aos limites percentuais de 10% e 20%, podendo ser 

adotado como base de cálculo o valor dado à causa ou à condenação, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC. 

2. A conjugação com o § 3º, do art. 20, do CPC é possível para a aferição eqüitativa do juiz, consoante às alíneas a, b e 

c do dispositivo legal, que estabelecem que a fixação da verba honorária deverá atender ao grau de zelo do profissional; 

o lugar da prestação do serviço; a natureza e importância da causa; o trabalho realizado pelo advogado e o tempo 

exigido para o seu serviço. 

Embargos de divergência providos, para fazer incidir a verba aplicada pelo Tribunal de origem. 

(EREsp nº 622225/DF, Rel. Min. Humberto Martins, Primeira Seção, j. 09.05.2007, DJU 21.05.2007, p. 531) 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. ART. 20, §§ 3º E 4º, DO CPC. SÚMULA 7/STJ. RECURSO INCAPAZ DE INFIRMAR OS 

FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. AGRAVO DESPROVIDO. 

1. Este Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento de que a revisão dos critérios e do percentual relativo à 

sucumbência resulta em reexame de matéria fático-probatória, sendo insuscetível de reapreciação em sede de recurso 

especial, conforme o enunciado da Súmula 7/STJ. 

2. Agravo regimental desprovido." 

(AgRg no AG nº 848799/GO, Rel. Min. Denise Arruda, Primeira Turma, j. 24.04.2007, DJ 31.05.2007, p. 377) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 1 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.042239-2        AC 1154459 

APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  JO CALCADOS JACAREI LTDA 

ADV     :  ERNESTO NIERI 

PETIÇÃO :  RESP   2008016496 

RECTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.  

Trata-se de recurso especial, interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, contra 

acórdão de Turma deste Tribunal.   

Alega ter ocorrido violação ao art. 26 da Lei nº 6.830/80. 
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Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar sua subsunção à hipótese 

constitucional.  

Tenho que não deve ser admitido o recurso consoante se vê dos seguintes precedentes do Superior Tribunal de Justiça, 

os quais não demonstram haver, na decisão recorrida, contrariedade ou negativa de vigência à legislação federal, vez 

que se encontra em consonância com o entendimento consolidado daquele Tribunal da Federação: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS DE TERCEIRO. 

CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS. CABIMENTO. PRINCÍPIO DA SUCUMBÊNCIA. 

I - A condenação em honorários advocatícios é uma decorrência lógica do princípio da sucumbência. Por disposição 

legal, os ônus dos 

honorários cabem ao vencido na demanda (artigo 20, do Código de Processo Civil). A boa-fé ou a averiguação do fato 

de se ter dado, ou não, causa à demanda, só tem lugar quando não é possível se identificar a parte vencida na relação 

processual. 

II - Agravo regimental improvido." 

(AgrG no REsp nº 8971651/RS, Rel. Min. Francisco Falcão, Primeira Turma, j. 10.04.2007, DJ 30.04.2007, p. 

295)(grifei) 

TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - VENCIDA A 

FAZENDA PÚBLICA - ART. 20, §§ 3º E 4º DO CPC. 

1. A Primeira Seção desta Corte pacificou o entendimento no sentido de que, nas ações condenatórias em que a Fazenda 

Pública restar vencida, a fixação dos honorários não está adstrita aos limites percentuais de 10% e 20%, podendo ser 

adotado como base de cálculo o valor dado à causa ou à condenação, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC. 

2. A conjugação com o § 3º, do art. 20, do CPC é possível para a aferição eqüitativa do juiz, consoante às alíneas a, b e 

c do dispositivo legal, que estabelecem que a fixação da verba honorária deverá atender ao grau de zelo do profissional; 

o lugar da prestação do serviço; a natureza e importância da causa; o trabalho realizado pelo advogado e o tempo 

exigido para o seu serviço. 

Embargos de divergência providos, para fazer incidir a verba aplicada pelo Tribunal de origem. 

(EREsp nº 622225/DF, Rel. Min. Humberto Martins, Primeira Seção, j. 09.05.2007, DJU 21.05.2007, p. 531) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 1 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.001039-2        AC 1167550     9600000944  1 Vr 

GUARUJA/SP 
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APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  ASSOCIACAO AMPARO AOS PRAIANOS DO GUARUJA 

ADV     :  THEODORO SANCHEZ 

PETIÇÃO :  RESP   2007319537 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.  

Trata-se de recurso especial, interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, contra 

acórdão de Turma deste Tribunal.   

Alega ter ocorrido violação ao art. 26 da Lei nº 6.830/80. 

         

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar sua subsunção à hipótese 

constitucional.  

Tenho que não deve ser admitido o recurso consoante se vê dos seguintes precedentes do Superior Tribunal de Justiça, 

os quais não demonstram haver, na decisão recorrida, contrariedade ou negativa de vigência à legislação federal, vez 

que se encontra em consonância com o entendimento consolidado daquele Tribunal da Federação: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS DE TERCEIRO. 

CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS. CABIMENTO. PRINCÍPIO DA SUCUMBÊNCIA. 

I - A condenação em honorários advocatícios é uma decorrência lógica do princípio da sucumbência. Por disposição 

legal, os ônus dos 

honorários cabem ao vencido na demanda (artigo 20, do Código de Processo Civil). A boa-fé ou a averiguação do fato 

de se ter dado, ou não, causa à demanda, só tem lugar quando não é possível se identificar a parte vencida na relação 

processual. 

II - Agravo regimental improvido." 

(AgrG no REsp nº 8971651/RS, Rel. Min. Francisco Falcão, Primeira Turma, j. 10.04.2007, DJ 30.04.2007, p. 

295)(grifei) 

TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - VENCIDA A 

FAZENDA PÚBLICA - ART. 20, §§ 3º E 4º DO CPC. 

1. A Primeira Seção desta Corte pacificou o entendimento no sentido de que, nas ações condenatórias em que a Fazenda 

Pública restar vencida, a fixação dos honorários não está adstrita aos limites percentuais de 10% e 20%, podendo ser 

adotado como base de cálculo o valor dado à causa ou à condenação, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC. 

2. A conjugação com o § 3º, do art. 20, do CPC é possível para a aferição eqüitativa do juiz, consoante às alíneas a, b e 

c do dispositivo legal, que estabelecem que a fixação da verba honorária deverá atender ao grau de zelo do profissional; 

o lugar da prestação do serviço; a natureza e importância da causa; o trabalho realizado pelo advogado e o tempo 

exigido para o seu serviço. 

Embargos de divergência providos, para fazer incidir a verba aplicada pelo Tribunal de origem. 

(EREsp nº 622225/DF, Rel. Min. Humberto Martins, Primeira Seção, j. 09.05.2007, DJU 21.05.2007, p. 531) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 
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Intime-se. 

São Paulo, 1 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.038795-5        AC 1229244 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

APDO    :  TEREZA MOVEIS DE MARILIA LTDA -ME 

PETIÇÃO :  RESP   2008092507 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea a do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, 

em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que negou provimento à 

apelação, reconhecendo a ocorrência da prescrição intercorrente, nos termos do art. 40, § 4º da Lei 6.830/80.  

A recorrente aduz que o acórdão recorrido negou vigência ao art. 40, § 4º da Lei 6.830/80, ao art. 5º, parágrafo único do 

DL 1.569/77 e ao art. 46 da Lei 8.212/91. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

Tenho que o recurso especial não deve ser admitido, visto que a decisão recorrida se encontra em absoluta consonância 

com o que vem reiteradamente decidindo o Colendo Superior Tribunal de Justiça, inexistindo, destarte, contrariedade 

ou negativa de vigência à legislação federal. Nesse sentido, passo a transcrever o seguinte julgado:  

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL.  PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ART. 174 DO 

CTN. PARALISAÇÃO DO FEITO POR PERÍODO SUPERIOR A CINCO ANOS. SUSPENSÃO DO PRAZO 

PRESCRICIONAL. ART. 5º DO DECRETO-LEI Nº 1.569/77. INAPLICABILIDADE ÀS HIPÓTESES DO ART. 20 

DA MP 1.699-37/98" 

I. Esclarecida a diversidade entre a situação fática ocorrida no caso concreto, em que o arquivamento da execução sem 

baixa na distribuição se deu com base no art. 20 da MP 1.699-37/98 ("Serão arquivados, sem baixa na distribuição, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos em Dívida Ativa da União (...) de valor consolidado igual ou inferior a 

mil unidades Fiscais de Referência (....)") e a prevista no dispositivo legal apontado como violado, o qual prevê que 

"Sem prejuízo da incidência da atualização monetária e dos juros de mora, bem como da exigência da prova de quitação 

para com a Fazenda Nacional, o Ministro da Fazenda poderá determinar a não inscrição como Dívida Ativa da União ou 

a sustação da cobrança judicial dos débitos de comprovada inexeqüibilidade e de reduzido valor. Parágrafo único - A  

aplicação do disposto neste artigo suspende a prescrição dos créditos a que se refere", não há que se falar em violação 

ao parágrafo único do art. 5º do Decreto-Lei nº 1.569/77. 

II. Inexistindo regra de suspensão do prazo prescricional para ashipóteses de arquivamento sem baixa na distribuição 

previstas no art. 20 da MP 1.699-37/98, aplica-se o entendimento já pacificado nesta Corte segundo o qual "Se o 

processo executivo fiscal ficou paralisado por mais de cinco anos, especialmente porque o exeqüente permaneceu 

silente, deve ser reconhecida a prescrição suscitada pelo devedor". (STJ - Superior Tribunal de Justiça. Processo nº 

2005/0133920-2 - Resp nº 773367 - Relator: Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI - Orgão Julgador Primeira 

Turma). 
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Com relação à alegada violação ao art. 5º, parágrafo único do DL 1.569/77 e ao art. 46 da Lei 8.212/91, não há como 

reconhecer a contrariedade às leis federais ou a negativa de vigência às normas mencionadas, visto encontrar-se o v. 

acórdão recorrido em conformidade com o entendimento cristalizado na Súmula Vinculante n.º 8, do E. Supremo 

Tribunal Federal, que assim tratou a matéria em questão: 

"SÃO INCONSTITUCIONAIS O PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 5º DO DECRETO-LEI Nº 1.569/1977 E OS 

ARTIGOS 45 E 46 DA LEI Nº 8.212/1991, QUE TRATAM DE PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA DE CRÉDITO 

TRIBUTÁRIO." 

Constata-se da decisão acima transcrita, que a jurisprudência dominante na colenda Corte foi reafirmada, agora sob o 

regime da súmula vinculante, pelo que os Tribunais e Turmas Recursais poderão, nesses casos, exercer juízo de 

retratação, quando suas decisões forem contrárias ao entendimento sufragado pelo E. Supremo Tribunal Federal, ou 

considerar prejudicados os recursos, quando suas decisões forem consentâneas com a orientação firmada. 

Cabe ainda salientar, por oportuno, o preceituado pelo artigo 7º, da Lei nº 11.417/06, que regulamentou o artigo 103-A 

da Magna Carta, o qual instituiu a figura da Súmula Vinculante, uma vez que ressalvou a possibilidade de utilização de 

outros meios de oposição à eventual contrariedade ao enunciado de súmula, paralelamente à reclamação, nos seguintes 

termos: 

"Art. 7º Da decisão judicial ou do ato administrativo que contrariar enunciado de súmula vinculante, negar-lhe vigência 

ou aplicá-lo indevidamente caberá reclamação ao Supremo Tribunal Federal, sem prejuízo dos recursos ou outros meios 

admissíveis de impugnação." (Grifei). 

Ante o exposto, tendo em vista que o v. acórdão atacado encontra-se em consonância com o entendimento do Superior 

Tribunal de Justiça, bem como com a Súmula Vinculante nº 8 do Pretório Excelso, NÃO ADMITO O RECURSO 

ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 31 de julho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.039001-2        AC 1230842 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  C S MAGAZINE LTDA 

ADV     :  ESTELA FERRAZ 

PETIÇÃO :  RESP   2008019087 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.  

Trata-se de recurso especial, interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, contra 

acórdão de Turma deste Tribunal.   

Alega ter ocorrido violação ao art. 26 da Lei nº 6.830/80. 

         

Decido. 
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Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar sua subsunção à hipótese 

constitucional.  

Tenho que não deve ser admitido o recurso consoante se vê dos seguintes precedentes do Superior Tribunal de Justiça, 

os quais não demonstram haver, na decisão recorrida, contrariedade ou negativa de vigência à legislação federal, vez 

que se encontra em consonância com o entendimento consolidado daquele Tribunal da Federação: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS DE TERCEIRO. 

CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS. CABIMENTO. PRINCÍPIO DA SUCUMBÊNCIA. 

I - A condenação em honorários advocatícios é uma decorrência lógica do princípio da sucumbência. Por disposição 

legal, os ônus dos 

honorários cabem ao vencido na demanda (artigo 20, do Código de Processo Civil). A boa-fé ou a averiguação do fato 

de se ter dado, ou não, causa à demanda, só tem lugar quando não é possível se identificar a parte vencida na relação 

processual. 

II - Agravo regimental improvido." 

(AgrG no REsp nº 8971651/RS, Rel. Min. Francisco Falcão, Primeira Turma, j. 10.04.2007, DJ 30.04.2007, p. 

295)(grifei) 

"PROCESSUAL CIVIL AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INTERNO. EXECUÇÃO FISCAL. NÃO 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.  HONORÁRIOS. 

CABIMENTO. 

1. A verba honorária é devida pela Fazenda exeqüente tendo em vista o caráter contencioso da exceção de pré-

executividade e da circunstância em que, ensejando o incidente processual, o princípio da sucumbência implica suportar 

o ônus correspondente. 

2. A ratio legis do artigo 26, da Lei 6830/80, pressupõe que a própria Fazenda, sponte sua, tenha dado ensejo à extinção 

da execução, o que não se verifica quando ocorrida após o oferecimento de exceção de pré-executividade, situação em 

tudo por tudo assemelhada ao acolhimento dos embargos. 

3. Raciocínio isonômico que se amolda à novel disposição de que são devidos honorários na execução e nos embargos à 

execução (§ 4º do art. 20 - 2ª parte) 

4. A novel legislação processual, reconhecendo as naturezas distintas da execução e dos embargos, estes como processo 

de cognição introduzido no organismo do processo executivo, estabelece que são devidos honorários em execução 

embargada ou não. 

5. Forçoso reconhecer o cabimento da condenação da Fazenda Pública em honorários advocatícios na hipótese de 

oferecimento da exceção de pré-executividade, a qual, mercê de criar contenciosidade incidental na execução, pode 

perfeitamente figurar como causa imediata e geradora do ato de disponibilidade processual, sendo irrelevante a falta de 

oferecimento de embargos à execução, porquanto houve a contratação de advogado, que, inclusive, peticionou nos 

autos. 

6. Agravo Regimental desprovido." 

 (AgRg no Ag nº 754884/MG, Relator Min. Luiz Fux, Primeira Turma, j. 26.09.2006, DJ.19.10.2006, p.246)  

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 1 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 
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Vice Presidente 
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PROC.   :  95.03.062204-2             AC  267409 

APTE    :  CEVEL VEICULOS E PECAS LTDA 

ADV     :  SIDINEI MAZETI e outros 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO :  RESP   2007293460 

RECTE   :  CEVEL VEICULOS E PECAS LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição Federal, 

em face de acórdão de Turma deste Tribunal. 

A recorrente alega que o acórdão contrariou os artigos 20, § 3º, do Código de Processo Civil; e 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional. 

Aduz dissídio jurisprudencial acerca da incidência da taxa SELIC.  

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

Tenho que não deve ser admitido o recurso, consoante se vê dos seguintes precedentes do Superior Tribunal de Justiça, 

os quais demonstram não haver na decisão recorrida, a alegada negativa de vigência à legislação federal, vez que se 

encontra em consonância com o entendimento consolidado daquele Tribunal da Federação. 

É o que se constata quanto à incidência do encargo do Decreto-lei nº 1.025/96, que atende às despesas de cobrança e os 

honorários advocatícios: 

"PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - ALEGADA NULIDADE DA CDA, A PRETEXTO DE AUSÊNCIA 

DE LANÇAMENTO - MULTA FISCAL DETERMINADA COM BASE NO DL N. 1.025/69 - PRETENDIDA 

REDUÇÃO - PRETENSÃO RECURSAL DESACOLHIDA. 

(...) 

- No que se refere à matéria atinente à multa, assentou a Corte de origem que a Súmula n. 168 do colendo TFR, a qual 

dispõe que "os encargos de 20% do Decreto-lei 1.025, de 1969, é sempre devido nas execuções fiscais da união e 

substitui, nos embargos, a condenação do devedor nos honorários advocatícios", ainda vige, de modo que afastou a 

verba honorária estabelecida na sentença e no acórdão, a fim de que permanecesse, apenas, o encargo de 20% do 

Decreto-lei n. 1.025/69. Esse modo de julgar se harmoniza com o entendimento de que uma vez que o encargo de 20% 
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previsto no artigo 1º do Decreto-lei n. 1.025/69, além de atender a despesas com a cobrança de tributos não-recolhidos, 

substitui os honorários advocatícios, "é inadmissível a condenação em duplicidade da referida verba, caracterizando 

inegável 'bis in idem' e afrontando o princípio de que a execução deve realizar-se da forma menos onerosa para o 

devedor" (REsp 181.747/RN, Rel. Min. Peçanha Martins, DJ 10.04.2000). 

- Recurso especial improvido." 

(STJ, 2ª Turma, RESP 281736/RS, j. 14.12.2004, DJ 25.04.2005, rel. Min. Franciulli Netto). 

E ainda, quanto à incidência da taxa SELIC: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. JUROS DE MORA PELA TAXA 

SELIC. LEGALIDADE. MULTA MORATÓRIA. LEGITIMIDADE. APRESENTAÇÃO DE DEMONSTRATIVOS 

DO DÉBITO. DESNECESSIDADE. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. TERMO A 

QUO DO PRAZO PRESCRICIONAL DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. ART. 174 DO CTN. CONSTITUIÇÃO 

DEFINITIVA DO CRÉDITO. ENTREGA DA DECLARAÇÃO PELO CONTRIBUINTE. 

1. Os juros da taxa SELIC em compensação de tributos e, mutatis mutandis, nos cálculos dos débitos dos contribuintes 

para com a Fazenda Pública Federal, Estadual e Municipal, são devidos consoante jurisprudência majoritária da 

Primeira Seção. 

2. Aliás, raciocínio diverso importaria tratamento anti-isonômico, porquanto a Fazenda restaria obrigada a reembolsar 

os contribuintes por esta taxa SELIC, ao passo que, no desembolso os cidadãos exonerar-se-iam desse critério, gerando 

desequilíbrio nas receitas fazendárias. (Precedentes: AGRG em RESP nº 422.604/SC, desta relatoria, DJ de 02.12.2002; 

RESP nº 400.281-SC, Relator Ministro José Delgado, DJU de 08.04.2002). 

3.   O percentual de multa cobrada (20%) está de acordo com a previsão do art. 84, inciso II, alínea "c" da Lei 8.981/95, 

uma vez demonstrada a ocorrência da ausência de pagamento do imposto informado na declaração - o que corresponde 

à infração tributária -, inexistindo qualquer fundamento jurídico para a afirmação de que  a multa aplicada teria caráter 

confiscatório. 

..................................................................................................................." 

(REsp nº 751776/PR Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, j. 27.03.2007, DJ 31.05.2007, p. 338) 

Diante destes precedentes, que demonstram de que maneira se consolidou a jurisprudência do C. Superior Tribunal de 

Justiça, e nos termos de sua Súmula nº 83, não resta caracterizado o dissídio jurisprudencial, exigido 

constitucionalmente para que seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da 

legislação federal, pois a decisão recorrida foi lançada exatamente naquele sentido. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 7 de agosto de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  95.03.062204-2             AC  267409 

APTE    :  CEVEL VEICULOS E PECAS LTDA 

ADV     :  SIDINEI MAZETI e outros 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
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PETIÇÃO :  REX    2007293461 

RECTE   :  CEVEL VEICULOS E PECAS LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

                       

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento na alínea "a", do inciso III, do artigo 102,  da 

Constituição Federal, contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal, em apelação em sede de embargos à execução 

fiscal, onde postula a parte autora a exclusão do ICMS da base de cálculo da COFINS. 

 A parte insurgente defende que o acórdão recorrido viola os artigos 145, § 1º; e 195, inciso I, alínea "b", da 

Constituição Federal. Destaca, outrossim, a repercussão geral no caso em apreço, dado o impacto jurídico-econômico 

gerado por reiteradas decisões no sentido da decisão ora recorrida a fim de sustentar e legitimar a sua pretensão 

atendendo ao que foi decidido pelo Excelso Pretório na Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567. 

 Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o artigo 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do 

artigo 543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 
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Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a  mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judicária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

devendo o presente feito ficar suspenso até o deslinde final da quaestio, conforme já foi reconhecido pela Suprema 

Corte no RE nº 574.706, que restou assim ementado: 

"Ementa: Reconhecida a repercussão geral da questão constitucional relativa à inclusão do ICMS na base de cálculo da 

COFINS e do PIS. Pendência de julgamento no Plenário do Supremo Tribunal Federal do Recurso Extraordinário n. 

240.785. Decisão: O Tribunal reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional suscitada. Não se 

manifestar, os Ministros Gilmar Mendes e Ellen Gracie. Ministra CARMEN LÚCIA - Relatora." 
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(RE 574706 RG / PR - PARANÁ REPERCUSSÃO GERAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Relator(a): Min. 

CÁRMEN LÚCIA Julgamento: 24/04/2008) 

Ante o exposto, fica SOBRESTADO O EXAME DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO, até pronunciamento definitivo do Excelso Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos. 

Intime-se. 

São Paulo, 7 de agosto de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

       Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  96.03.088257-7             AC  346581 

APTE    :  TINTURARIA TEXTIL BISELLI LTDA 

ADV     :  FERNANDO DE OLIVEIRA MARQUES e outros 

APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PETIÇÃO :  RESP   2008051734 

RECTE   :  TINTURARIA TEXTIL BISELLI LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

                       Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição Federal, contra acórdão 

proferido por Turma deste Tribunal. 

                       Alega a parte recorrente  ter o acórdão recorrido negado vigência ao art. 150, inciso II, da Constituição 

Federal e ao art. 1º da Lei nº 9.129/95. 

                       

                        Decido. 

A pretensão da parte recorrente não merece prosperar. O recurso não apresenta os pressupostos para a sua 

admissibilidade, dado que o recorrente não indicou a alínea do dispositivo constitucional que permitiriam sua análise na 

instância superior, incidindo na espécie a Súmula 284 do Egrégio Supremo Tribunal Federal :  

"É  inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão 

da controvérsia"   

 Igualmente, tem reiteradamente se manifestado o C. Superior Tribunal de Justiça: 

".................................................................................................................. 

Não se conhece do recurso se a parte não indica a alínea do permissivo constitucional na qual se embasa a irresignação, 

portanto, incide a Súmula 284 do STF. 

...................................................................................................................." 
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(Resp nº 726677/PE, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, 2ª Turma, j. 15.09.2005, DJU 24.10.2005, p. 287) 

  No mesmo sentido: Resp nº 595764/SP, Relator Min. Jorge Scartezzini, Quinta Turma, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004; 

Resp nº 363177/PE, Relatora Min. Laurita Vaz, Quinta Turma, j. 02.12.2003, DJ 19.12.2003; AgRg no Ag nº 472233, 

Relator Min. José Delgado, j. 05.06.2003, DJ 08.09.2003.    

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso especial. 

Intime-se. 

São Paulo, 2 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  96.03.088257-7             AC  346581 

APTE    :  TINTURARIA TEXTIL BISELLI LTDA 

ADV     :  FERNANDO DE OLIVEIRA MARQUES e outros 

APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PETIÇÃO :  REX    2008051736 

RECTE   :  TINTURARIA TEXTIL BISELLI LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, da Constituição Federal, contra 

acórdão deste Tribunal. 

O recorrente tomou ciência da decisão recorrida posteriormente à data de 03.05.2007, o que o obriga a demonstrar a 

existência de repercussão geral no caso em apreço, consoante o decidido pelo Excelso Pretório na Questão de Ordem no 

Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Decido. 

Não se encontram preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, de sorte que o recurso não deve ser 

admitido. 

A Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no 

estatuto processual, passou a vigorar sessenta dias após a data de sua publicação. 

Nestes termos, os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua vigência devem adequar-se e 

atender o requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso extraordinário: 

"Art. 543-A. omissis 

(...) 

§ 2º. O recorrente deverá demonstrar, em preliminar do recurso, para apreciação exclusiva do Supremo Tribunal 

Federal, a existência da repercussão geral." 

Por outro lado, consoante decidido pelo Excelso Pretório (sessão de 18.06.07), na Questão de Ordem no Agravo de 

Instrumento nº 664.567 e de acordo com a Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007, do Supremo Tribunal 
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Federal, a partir de 3 de maio de 2007, é de rigor que a parte recorrente demonstre, em preliminar, a existência de 

repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso concreto, nos recursos extraordinários interpostos em 

face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido após aquela data, seja nos processos de natureza cível, 

criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Portanto, o exame da admissibilidade do recurso extraordinário, a partir de 03 de maio de 2007, deve levar em conta 

também a existência da alegação ou argüição, bem como da demonstração da repercussão geral da questão 

constitucional nele versada, além dos demais requisitos de admissibilidade já usualmente apreciados. 

Nesse sentido, o acórdão assim ementado: 

"Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, decidiu a questão de ordem da seguinte forma: 

1) que é de exigir-se a demonstração da repercussão geral das questões constitucionais discutidas em qualquer recurso 

extraordinário, incluído o criminal; 2) que a verificação da existência de demonstração formal e fundamentada da 

repercussão geral das questões discutidas no recurso extraordinário pode fazer-se tanto na origem quanto no Supremo 

Tribunal Federal, cabendo exclusivamente a este Tribunal, no entanto, a decisão sobre a efetiva existência da 

repercussão geral; 3) que a exigência da demonstração formal e fundamentada no recurso extraordinário da repercussão 

geral das questões constitucionais discutidas só incide quando a intimação do acórdão recorrido tenha ocorrido a partir 

de 03 de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007." 

(STF, Pleno, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567/RS, j. 

18.06.07, DJ 26.06.07) 

Na situação em exame, o recorrente teve ciência da decisão recorrida em 05 de março de 2008, conforme decisão de fls. 

117. 

Portanto, resulta que o presente apelo extremo foi interposto já durante a vigência da nova sistemática de 

admissibilidade, nos moldes acima assinalados, e não cumpriu com o requisito de demonstração, em preliminar de 

recurso, da existência de repercussão geral. 

Com efeito, verifica-se que a parte recorrente, em seu recurso, não trouxe nenhuma preliminar afirmando ou 

demonstrando a repercussão geral da questão constitucional nele versada, deixando de cumprir a imposição constante 

do artigo 102, inciso III, § 3º, da Carta Magna, no artigo 543-A do Código de Processo Civil, bem como da apontada 

questão de ordem do excelso Pretório. 

Não restaram preenchidos, destarte, todos os requisitos extrínsecos de admissibilidade recursal, não devendo o recurso 

extraordinário ser admitido. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 2 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO  

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  96.03.091507-6             AC  348645 

APTE    :  ARMCO DO BRASIL S/A 

ADV     :  MAUCIR FREGONESI JUNIOR 

ADV     :  MIRIAM KRONGOLD SCHMIDT  

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PETIÇÃO :  RESP   2003084323 
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RECTE   :  ARMCO DO BRASIL S/A 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, por maioria, 

negou provimento ao recurso de apelação, reconhecendo que não cabe a redução da base de cálculo da Contribuição 

Social sobre o Lucro Líquido - CSLL, pelos prejuízos obtidos anteriormente à edição da Lei n.º 8.383/91. 

Sustenta a parte recorrente que o acórdão recorrido nega vigência aos artigos 2º da Lei n.º 7.689/88, 189 e 191, ambos 

do Código Tributário Nacional, bem como os artigos 189 e 191, ambos da Lei n.º 6.404/76 e 535 do Código de 

Processo Civil. 

Decido. 

Verifica-se, num primeiro plano, que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

Assim, o recurso não merece ser admitido.  

É que a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça já se manifestou acerca da impossibilidade de dedução 

dos prejuízos apurados em períodos anteriores a 01/01/1992 da base de cálculo da contribuição social sobre o lucro de 

períodos subseqüentes, o que está a ocorrer no caso em apreço, consoante se infere dos seguintes julgados: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O 

LUCRO. LEI Nº 7.689/88. INSTRUÇÕES NORMATIVAS DA SRF NºS 198/88 E 90/92. PREJUÍZOS APURADOS 

EM EXERCÍCIOS ANTERIORES. PRETENSÃO DE COMPENSÁ-LOS, PARA FINS DO PAGAMENTO DA 

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL NOS EXERCÍCIOS FUTUROS. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE LEI 

AUTORIZANDO, EXPRESSAMENTE, TAL FORMA DE EXTINÇÃO DE CRÉDITO TRIBUTÁRIO. 

PRECEDENTES DESTA CORTE SUPERIOR. 

1. Agravo regimental contra decisão que desproveu o agravo de instrumento da agravante. 

2. A base de cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro (Lei nº 7.689/88) é o valor do resultado do exercício antes da 

provisão para o imposto de renda, conforme explicita o art. 2º, da legislação referida. 

3. A conceituação da expressão "lucro" posta no art. 195, I, da CF/1988, para fins de determinação da base de cálculo da 

Contribuição Social sobre o Lucro das Pessoas Jurídicas, deve ser considerada sem qualquer adjetivação. Há, portanto, 

que se configurar o lucro como sendo o resultado positivo líquido do exercício em que o mesmo foi apurado. 

4. Não há qualquer correlação entre a base de cálculo do IRPJ e a base de cálculo da CSL no tocante à possibilidade de 

haver vinculação entre o resultado verificado no período-base com o resultado dos exercícios anteriores. 

5. Deve ser considerado, por preferência legal, o montante pago a título de Contribuição Social como sendo despesa 

operacional da empresa, do mesmo modo como se consideram as demais contribuições e impostos incidentes sobre as 

atividades das pessoas jurídicas. 

6. Inadmissível, em face da Lei nº 7.689/88, a compensação de prejuízos na apuração da base de cálculo da CSL, não 

ocorrendo choque com as Instruções Normativas da SRF nºs 198/88 e 90/92. Precedentes reiterados das 1ª e 2ª Turmas 

desta Corte Superior. 

7. O fato de haver fundamento constitucional no acórdão a quo não tem o condão de esbarrar a apreciação do apelo 

especial, visto que a matéria legal é, por si só, suficiente ao exame das questões inseridas nos autos. 

8. A menção, na fundamentação do decisório agravado, a artigo da CF/88, não o foi como suporte principal de sua 

conclusão, mas, sim, como auxílio adicional, visto que, mesmo não mencionando quaisquer dispositivos legais tido 

como violados no recurso especial, o cerne da questão foi tomado com apoio na farta jurisprudência deste Sodalício. 
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9. Agravo regimental não provido. 

(STJ, 1ª Turma, AgRg no Ag 508163/MG, j. 20/11/2003, DJ 20/11/2003, Rel. Ministro José Delgado). 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO. LEI 7.689/88, ART. 2º. 

DEDUÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DOS RESULTADOS NEGATIVOS APURADOS EM PERÍODO 

ANTERIOR A 1º.01.1992. LEI 8.383/91, ART. 44. IMPOSSIBILIDADE. INSTRUÇÕES NORMATIVAS SRF 

198/88 E 90/92. LEGALIDADE. LUCRO INFLACIONÁRIO. LEI 7.799/89, ART. 21. EXCLUSÃO DA BASE DE 

INCIDÊNCIA DA CSSL. IMPOSSIBILIDADE. 

1. É firme, em ambas as Turmas da 1ª Seção, a orientação no sentido da impossibilidade de dedução dos prejuízos 

apurados em períodos anteriores a 1º.01.1992 da base de cálculo da contribuição social sobre o lucro de períodos 

subseqüentes. 

2. Visando a "expressar, em valores reais, os elementos patrimoniais e a base de cálculo do imposto de renda de cada 

período-base" (art. 3º), a Lei 7.799/89 determinou que a consideração dos efeitos da inflação sobre as demonstrações 

contábeis se fizesse mediante sua atualização monetária, realizada nos termos ali  explicitados e destacada em conta de 

natureza não-operacional. O saldo dessa conta, se devedor, constitui encargo dedutível do lucro tributável (art. 4º, III), 

e, se credor, deve a ele ser adicionado, denominando-se "lucro inflacionário" (art. 21). 

3. A legitimidade dessa sistemática  frente aos conceitos de renda e de lucro da legislação infraconstitucional, foi 

reconhecida pelo STF no RE 201.465-6/MG, em que, apreciando o tema da constitucionalidade do art. 3º, I, da Lei 

8.200/91, a Corte assentou não haver um conceito ontológico de lucro tributável, pertencente ao mundo dos fatos, mas 

apenas um conceito legal, obtido pelo ajuste do resultado do exercício segundo as prescrições (adições, deduções e 

exclusões) taxativas da legislação. 

4. Diante das normas expressas da Lei 7.799/89 determinando a dedução (art. 4º, III) ou a adição (art. 4º, IV), conforme 

devedor ou credor, do saldo da conta especial de correção monetária do lucro real, não há como excluir da base de 

incidência da Contribuição Social o valor correspondente ao lucro inflacionário. 

5. Com o advento da Lei 9.249, de 26.12.1995, porém, foi revogada expressamente a sistemática de correção monetária 

das demonstrações financeiras, não havendo cogitar, a partir desse exercício, da geração de lucro inflacionário. 

6. Recurso especial desprovido. 

(STJ, 1ª Turma, REsp 415043/PR, j. 22/03/2005, DJ 30/05/2005, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki)." 

Outrossim, em relação à alegada violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, tem-se que a mesma também não 

restou caracterizada, consoante tem decidido aquela Corte Superior: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CARÊNCIA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. SUCESSÃO DE EMPRESAS. MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 

7/STJ. INEXISTÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC. 

(...) 

3. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter 

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pela parte, adotou, entretanto, fundamentação suficiente 

para decidir de modo integral a controvérsia' posta. 

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido. 

(REsp 758625 / MG ; RECURSO ESPECIAL 2005/0097547-6, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA 

TURMA, j. 09/08/2005, DJ 22.08.2005 p. 167)." 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 
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São Paulo, 21 de agosto de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

   Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  96.03.091507-6             AC  348645 

APTE    :  ARMCO DO BRASIL S/A 

ADV     :  MAUCIR FREGONESI JUNIOR 

ADV     :  MIRIAM KRONGOLD SCHMIDT  

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PETIÇÃO :  REX    2003084324 

RECTE   :  ARMCO DO BRASIL S/A 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 102 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, por maioria, 

negou provimento ao recurso de apelação, reconhecendo que não cabe a redução da base de cálculo da Contribuição 

Social sobre o Lucro Líquido - CSLL, pelos prejuízos obtidos anteriormente à edição da Lei n.º 8.383/91. 

Sustenta a parte recorrente que o acórdão recorrido contraria o artigo 195, inciso I, da Constituição Federal. 

Da decisão recorrida foi dada ciência ao recorrente anteriormente à data de 03.05.2007, o que o desobriga de 

demonstrar a existência de repercussão geral no caso em apreço, consoante o decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Decido. 

A pretensão da recorrente não merece prosperar. As apontadas ofensas às normas constitucionais não seriam diretas, 

mas sim derivadas de transgressões de normas infraconstitucionais, o que impede sua apreciação na superior instância, 

conforme  manifestação reiterada do Egrégio Supremo Tribunal Federal, a saber:  

"É pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que, quanto à controvérsia referente à possibilidade de 

compensação de prejuízos, para efeito de determinação da base de cálculo da Contribuição Social Sobre o Lucro, 

eventual ofensa à Constituição Federal se houvesse seria indireta, a depender de análise da legislação 

infraconstitucional, sem margem para o acesso à via extraordinária. 2. Agravo regimental improvido. 

 (AI-AgR nº 215442/PR, Rel. Min. Ellen Gracie, Segunda Turma, j. 14.12.2004, DJ 18.02.2005)." 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

    Vice-Presidente 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/09/2008 73/2199 

  

PROC.   :  1999.61.00.038608-7        AC 1230130 

APTE    :  BALAS JUQUINHA IND/ E COM/ LTDA 

ADV     :  EMILIO ALFREDO RIGAMONTI 

APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PETIÇÃO :  RESP   2008105186 

RECTE   :  BALAS JUQUINHA IND/ E COM/ LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto em embargos à execução, com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea "a", da 

Constituição Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal. 

A parte insurgente alega ter ocorrido violação aos arts.  128, 460  e 515 do Código de Processo Civil. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

Tenho que não deve ser admitido o recurso, consoante se vê dos seguintes precedentes do Superior Tribunal de Justiça, 

os quais não demonstram haver, na decisão recorrida, contrariedade ou negativa de vigência à legislação federal, vez 

que se encontra em consonância com o entendimento consolidado daquele Tribunal da Federação: 

Inicialmente, não resta caracterizada a alegada violação aos arts. 515 e 535 do Código de Processo Civil, sob o 

fundamento de omissão de apreciação de ponto pelo órgão colegiado, consoante tem decidido o Colendo Superior 

Tribunal de Justiça:  

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE OMISSÃO, 

CONTRADIÇÃO OU FALTA DE MOTIVAÇÃO NO ACÓRDÃO A QUO OU DE APRECIAÇÃO DAS 

QUESTÕES TRAZIDAS AOS AUTOS. TABELA. SERVIÇO MÉDICO-HOSPITALAR. SISTEMA ÚNICO DE 

SAÚDE - SUS. CONVERSÃO DE VALORES EM CRUZEIROS REAIS PELO FATOR 2.750. PORTARIA MS Nº 

86/94. IMPLANTAÇÃO DO PLANO REAL. LIMITAÇÃO. NOVEMBRO DE 1999. PRECEDENTES. 

..................................................................................................................... 

4. Não há violação do art. 515 do CPC quando todas as questões 

suscitadas e discutidas no processo são apreciadas, nem, tampouco, 

há omissão no julgado, mesmo em face da rejeição dos embargos de 

declaração se os argumentos da decisão atacada são claros e nítidos 

e a matéria enfocada é devidamente abordada no aresto recorrido. 

.................................................................................................................." 

(Ag Rg no REsp nº 901488/PR, Rel. Min. José Delgado, j. 27.03.2007, DJ 19.04.2007, p. 252) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - ALEGADA OMISSÃO NO JULGADO - OCORRÊNCIA - IPI - 

CRÉDITOS ESCRITURAIS - PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL - DECRETO N. 20.910/32 - CREDITAMENTO - 

NÃO-CUMULATIVIDADE - MATÉRIA DE CUNHO CONSTITUCIONAL EXAMINADA NO TRIBUNAL A QUO 

- IMPOSSIBILIDADE - COMPENSAÇÃO COM OUTROS TRIBUTOS ADMINISTRADOS PELA SECRETARIA 

DA RECEITA FEDERAL - LEI N. 9.430/1996 E DECRETO N. 2.138/1997. 
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1. Os embargos declaratórios são cabíveis para a modificação do julgado que se apresenta omisso, contraditório ou 

obscuro, bem como para sanar possível erro material existente na decisão. 

2. Inexistente a alegada violação dos artigos 128 e 460, do Código de Processo Civil, pois a prestação jurisdicional foi 

dada na medida da pretensão deduzida, conforme se depreende da análise do acórdão recorrido. 

..................................................................................................................." 

(EDcl no REsp nº 546350/DF, Re. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, j. 27.11.2007, DJ 06.12.2007) 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  1999.61.14.003323-0        AC  849341 

APTE    :  SERGIO FRITZ HEIDRICH 

ADV     :  FERNANDA HEIDRICH 

APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PETIÇÃO :  RESP   2008093547 

RECTE   :  SERGIO FRITZ HEIDRICH 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, "a" da Constituição Federal, diretamente contra 

decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte consoante os permissivos contidos no artigo 557, caput 

e § 1º - A, do Código de Processo Civil. 

A parte insurgente aduz que o acórdão contrariou o art. 6º da Lei nº 6.830/80. 

Decido. 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do estatuto processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/09/2008 75/2199 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2001.61.82.017798-7        AC  908682 

APTE    :  NOBELPLAST EMBALAGENS LTDA 

ADV     :  MARIA ELISABETH BETTAMIO VIVONE 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF   VIANNA 

PETIÇÃO :  REX    2005306118 

RECTE   :  NOBELPLAST EMBALAGENS LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no art. 102, inciso III,  alínea "a",  da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal.  

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido contraria o artigo 5, incisos LIV e LV, da Constituição Federal. 

Da decisão recorrida foi dada ciência ao recorrente anteriormente à data de 03.05.2007, o que o desobriga de 

demonstrar a existência de repercussão geral no caso em apreço, consoante o decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

E, neste passo, o recurso não merece prosseguimento. 

É que as ofensas às normas constitucionais apontadas não seriam diretas, mas sim derivadas de suposta transgressão de 

normas infraconstitucionais, o que impede sua apreciação em sede de recurso extraordinário, conforme manifestação 

reiterada do Egrégio Supremo Tribunal Federal, a saber:  

"EMENTA: - Recurso extraordinário inadmitido. 2. Não cabe ver ofensa, por via reflexa, a normas constitucionais, aos 

fins do recurso extraordinário. 3. Se, para dar pela vulneração de regra constitucional, mister se faz, por primeiro, 

verificar da negativa de vigência de norma infraconstitucional, esta última é o que conta, para os efeitos do art. 102, III, 

a, da Lei Maior. 4. Falta de prequestionamento dos dispositivos constitucionais tidos como violados. 5. Agravo 

regimental desprovido." 

(AI-AgR nº 358179/BA, Rel. Min. Néri da Silveira, Segunda Turma, j. 23.04.2002, DJ 14.06.2002, p. 151). 

No mesmo sentido: AI-AgR nº 619145/BA, Relator Min. Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, j. 26.04.2007, DJ 

18.05.2007; Ai-Agr nº 588474/RJ, Relator Min. Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, j. 02.03.2007, DJ 13.04.2007; 

RE-AgR nº 218362/SP, Relatora Min. Ellen Gracie, j. 05.02.2002, DJ 15.03.2002. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 
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Intime-se. 

São Paulo, 7 de agosto de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.61.00.032551-1        AC 1263422 

APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  ARMANDO GIACOMINI e outros 

ADV     :  KATIA MEIRELLES 

PETIÇÃO :  RESP   2008093743 

RECTE   :  ARMANDO GIACOMINI 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea "c", da Constituição Federal, contra 

acórdão proferido por Turma deste Tribunal. 

Aduz a parte recorrente dissídio jurisprudencial sobre a matéria. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

Tenho que não deve ser admitido o recurso, consoante se vê do seguinte precedente do Superior Tribunal de Justiça, o 

qual não demonstra haver, na decisão recorrida, contrariedade ou negativa de vigência à legislação federal, tampouco o 

dissídio jurisprudencial, vez que se encontra em consonância com o entendimento consolidado daquele Tribunal da 

Federação: 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA CONTRA A 

FAZENDA PÚBLICA. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULAS 

282 E 356/STF. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA 7/STJ. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. 

DESNECESSIDADE DE 

NOVA CITAÇÃO. EC N.º 37/2002. INAPLICABILIDADE DO ART. 462 DO CPC. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A teor da pacífica e numerosa jurisprudência, para a abertura da via especial, requer-se o prequestionamento, ainda 

que implícito, da matéria infraconstitucional. A exigência tem como desiderato principal impedir a condução ao 

Superior Tribunal de Justiça de questões federais não debatidas no tribunal de origem. 

2. A análise da ocorrência de prescrição intercorrente demanda reexame de provas, o que é vedado em sede de recurso 

especial. Incidência da Súmula 7/STJ. 

3. É pacífico no Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que, 

nos termos do art. 730 do CPC, não há que se falar em necessidade de nova citação para a atualização de débito 

insuficientemente satisfeito, ocasião em que é expedido precatório complementar. 
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4. As disposições contidas na EC n.º 37/2002, que alterou regras para expedição de precatórios, não são aplicáveis  às 

execuções em andamento, não sendo o caso de incidência  do disposto no art. 462 do CPC. 

5. Agravo regimental improvido." 

 (RESp 505552/SP, Rel. Min. Arnaldo Esteves de Lima, Quinta Turma, j. 19.04.2005, DJ 06.06.2005, p. 361) 

Diante deste precedente, que demonstra de que maneira se consolidou a jurisprudência do C. Superior Tribunal de 

Justiça, e nos termos de sua Súmula nº 83, não resta caracterizado o dissídio jurisprudencial, exigido 

constitucionalmente para que seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da 

legislação federal, pois a decisão recorrida foi lançada exatamente naquele sentido. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.61.00.036436-0        AC 1258699 

APTE    :  MARLENE SOUZA DE FREITAS 

ADV     :  RODRIGO TARTARIN ZAMBELLI 

APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PETIÇÃO :  RESP   2008104045 

RECTE   :  MARLENE SOUZA DE FREITAS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea "c", da Constituição Federal, contra 

acórdão proferido por Turma deste Tribunal. 

Aduz a parte recorrente dissídio jurisprudencial sobre a matéria. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

Tenho que não deve ser admitido o recurso, consoante se vê do seguinte precedente do Superior Tribunal de Justiça, o 

qual não demonstra haver, na decisão recorrida, contrariedade ou negativa de vigência à legislação federal, tampouco o 

dissídio jurisprudencial, vez que se encontra em consonância com o entendimento consolidado daquele Tribunal da 

Federação: 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA CONTRA A 

FAZENDA PÚBLICA. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULAS 

282 E 356/STF. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA 7/STJ. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. 

DESNECESSIDADE DE 

NOVA CITAÇÃO. EC N.º 37/2002. INAPLICABILIDADE DO ART. 462 DO CPC. AGRAVO IMPROVIDO. 
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1. A teor da pacífica e numerosa jurisprudência, para a abertura da via especial, requer-se o prequestionamento, ainda 

que implícito, da matéria infraconstitucional. A exigência tem como desiderato principal impedir a condução ao 

Superior Tribunal de Justiça de questões federais não debatidas no tribunal de origem. 

2. A análise da ocorrência de prescrição intercorrente demanda reexame de provas, o que é vedado em sede de recurso 

especial. Incidência da Súmula 7/STJ. 

3. É pacífico no Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que, 

nos termos do art. 730 do CPC, não há que se falar em necessidade de nova citação para a atualização de débito 

insuficientemente satisfeito, ocasião em que é expedido precatório complementar. 

4. As disposições contidas na EC n.º 37/2002, que alterou regras para expedição de precatórios, não são aplicáveis  às 

execuções em andamento, não sendo o caso de incidência  do disposto no art. 462 do CPC. 

5. Agravo regimental improvido." 

 (RESp 505552/SP, Rel. Min. Arnaldo Esteves de Lima, Quinta Turma, j. 19.04.2005, DJ 06.06.2005, p. 361) 

Diante deste precedente, que demonstra de que maneira se consolidou a jurisprudência do C. Superior Tribunal de 

Justiça, e nos termos de sua Súmula nº 83, não resta caracterizado o dissídio jurisprudencial, exigido 

constitucionalmente para que seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da 

legislação federal, pois a decisão recorrida foi lançada exatamente naquele sentido. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 26 de agosto de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.61.82.036300-7        AC 1242858 

APTE    :  SUPER ATACADO NACIONAL DE AUTO PECAS LTDA 

ADV     :  JOSE TADEU ZAPPAROLI PINHEIRO 

APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PETIÇÃO :  RESP   2008101573 

RECTE   :  SUPER ATACADO NACIONAL DE AUTO PECAS LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal. 

A parte insurgente alega que o acórdão recorrido contraria os arts. 161  e 167, parágrafo único do Código Tributário 

Nacional. 

Aduz dissídio jurisprudencial sobre a matéria. 

Decido. 
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Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

É que a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça é assente no sentido da legitimidade da aplicação da 

taxa SELIC sobre os débitos para com a Fazenda Nacional, consoante aresto que passo a transcrever: 

"RECURSO ESPECIAL - ALÍNEA "A" - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CDA - CRITÉRIO DE CÁLCULO 

DOS JUROS DE MORA - APLICAÇÃO DA TAXA SELIC - POSSIBILIDADE - ITERATIVOS PRECEDENTES. 

É firme a orientação deste Sodalício no sentido da aplicabilidade da Taxa SELIC para a cobrança de débitos fiscais, 

entendimento consagrado pela colenda Primeira Seção quando do julgamento dos EREsps 291.257/SC, 399.497/SC e 

425.709/SC, Relator Ministro Luiz Fux, j. 14.05.03. 

Na mesma esteira, os seguintes precedentes: REsp 462710/PR, Rel. Min. Eliana Calmon, DJU 09.06.2003; REsp 

475.904/PR, Relator Min. José Delgado, DJU 12.05.2003; REsps 596.198/PR, DJU  14.06.2004, e 443.343/RS, DJU 

24.11.2003, ambos relatados por este Magistrado. 

Recurso especial provido." 

(RESP 586039/MG, Rel Min. Franciulli Netto, Segunda Turma, j. 22.06.2004, DJ 08.11.2004). 

No mesmo sentido, vários são os arestos daquela Corte: ERESP 426967/MG, Rel. Min. Denise Arruda, DJ 04.09.2006; 

RESP 751776/PR, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 31.05.2007. 

                       Outrossim, quanto ao dissídio jurisprudencial, o recurso não apresenta os pressupostos para a sua 

admissibilidade, eis que ausente o necessário cotejo analítico entre os julgados paradigmas, nos termos dos artigos 541, 

parágrafo único, do CPC e 255, §§ 1º e 2º do RISTJ, o que impede sua apreciação na superior instância, incidindo na 

espécie a Súmula 284 do STF, consoante aresto que transcrevo:  

"ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. RESPONSABILIDADE OBJETIVA DO ESTADO. MORTE DE 

PESSOA CAUSADA POR POLICIAIS EM SERVIÇO. VIOLAÇÃO 

AO ART. 535 DO CPC. INOCORRÊNCIA. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADO. 

APRESENTAÇÃO DE RAZÕES DISSOCIADAS. SÚMULA 284 DO STF. REEXAME DO VALOR DA 

INDENIZAÇÃO E DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. IMPOSSIBILIDADE. SUMULA 07/STF. REEXAME 

NECESSÁRIO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 

1. É entendimento sedimentado o de não haver omissão no acórdão que, com fundamentação suficiente, ainda que não 

exatamente a invocada pelas partes, decide de modo integral a controvérsia posta. 

2. A divergência jurisprudencial deve ser demonstrada mediante identificação clara do dissídio entre os casos 

confrontados, identificando os trechos que os assemelhem, visto que a simples transcrição de ementas não é suficiente 

para a comprovação do dissídio. No caso, não houve o cotejo analítico entre o acórdão recorrido e os paradigmas, com a 

indicação das circunstâncias que os identificam ou assemelham. Ademais, a ausência de indicação dos dispositivos tidos 

por violados não autoriza o conhecimento do recurso especial, mesmo quando interposto com base na alínea c do 

permissivo constitucional (Súmula 284/STF). 

3. Não pode ser conhecido o recurso especial na parte que apresenta razões dissociadas do julgado recorrido. Aplicável, 

por analogia, o óbice de admissibilidade previsto no enunciado da Súmula 284 do  STF ("É inadmissível o recurso 

extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia"). 

..................................................................................................................." 

(RESP 956037/RN, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, j. 28.08.2007, DJU 03.12.2007, p. 300) 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 
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Intime-se. 

São Paulo, 26 de agosto de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.03.99.029939-1        AC  968425 

APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    :  VALTEK SULAMERICANA IND/ E COM/ LTDA 

ADV     :  OLGA MARIA LOPES PEREIRA 

ADV     :  MONICA ANGELA MAFRA ZACCARINO  

INTERES :  BAFER EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA e outro 

PETIÇÃO :  RESP   2007206404 

RECTE   :  VALTEK SULAMERICANA IND/ E COM/ LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal. 

A parte insurgente alega que o acórdão recorrido contraria os arts. 161, parágrafo 1º, 202 e 203 do Código Tributário 

Nacional. 

Aduz, outrossim, dissídio jurisprudencial sobre a matéria. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

É que a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça é assente da legitimidade da aplicação da taxa SELIC 

sobre os débitos para com a Fazenda Nacional, consoante aresto que passo a transcrever: 

"RECURSO ESPECIAL - ALÍNEA "A" - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CDA - CRITÉRIO DE CÁLCULO 

DOS JUROS DE MORA - APLICAÇÃO DA TAXA SELIC - POSSIBILIDADE - ITERATIVOS PRECEDENTES. 

É firme a orientação deste Sodalício no sentido da aplicabilidade da Taxa SELIC para a cobrança de débitos fiscais, 

entendimento consagrado pela colenda Primeira Seção quando do julgamento dos EREsps 291.257/SC, 399.497/SC e 

425.709/SC, Relator Ministro Luiz Fux, j. 14.05.03. 

Na mesma esteira, os seguintes precedentes: REsp 462710/PR, Rel. Min. Eliana Calmon, DJU 09.06.2003; REsp 

475.904/PR, Relator Min. José Delgado, DJU 12.05.2003; REsps 596.198/PR, DJU  14.06.2004, e 443.343/RS, DJU 

24.11.2003, ambos relatados por este Magistrado. 

Recurso especial provido." 

(RESP 586039/MG, Rel Min. Franciulli Netto, Segunda Turma, j. 22.06.2004, DJ 08.11.2004). 
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No mesmo sentido, vários são os arestos daquela Corte: ERESP 426967/MG, Rel. Min. Denise Arruda, DJ 04.09.2006; 

RESP 751776/PR, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 31.05.2007. 

Outrossim, aquela Colenda Corte tem, reiteradamente, se manifestado no sentido de que a análise da certeza e liquidez 

do título executivo envolve o reexame de matéria fático-probatória, vedado pela Súmula 07 desta Corte, consoante 

aresto que passo a transcrever: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CDA. VÍCIOS FORMAIS. 

NULIDADE. ANÁLISE DE MATÉRIA DE PROVA. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA TAXA SELIC. 

LEGALIDADE. 

1. É firme a orientação jurisprudencial deste Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a verificação da existência, 

ou não, dos requisitos necessários à validade da CDA, em seu aspecto formal, constitui reexame de matéria fática. 

2. A conclusão a que chegou o Tribunal de origem decorreu da análise das provas constantes dos autos, cujo reexame é 

vedado em sede de recurso especial, a teor do que dispõe a Súmula 7 desta Corte. 

(...) 

4. Agravo regimental desprovido." 

( AgRg no Ag nº 754291/PR, Rel. Min. Denise Arruda, Primeira Turma,  j. 05.12.2006, DJ 18.12.2006) 

Em igual teor vários são os arestos daquela Corte: AGRESP 753618/RJ, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 17.05.2007; AgRg no 

Ag 520296/RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 01.02.2005. 

Diante deste precedente, que demonstra de que maneira se consolidou a jurisprudência do C. Superior Tribunal de 

Justiça, e nos termos de sua Súmula nº 83, não resta caracterizado o dissídio jurisprudencial, exigido 

constitucionalmente para que seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da 

legislação federal, pois a decisão recorrida foi lançada exatamente naquele sentido. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 22 de agosto de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.61.00.013239-7        AC 1234591 

APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  PEDRO GAZAL 

ADV     :  ANDREA GROTTA RAGAZZO 

PETIÇÃO :  RESP   2008069311 

RECTE   :  PEDRO GAZAL 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, contra 

acórdão proferido por Turma deste Tribunal. 
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Sustenta a parte recorrente que o acórdão violou os arts.  475, parágrafo 2º, 506, 508 e 515, todos do Código de 

Processo Civil. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

Tenho que não deve ser admitido o recurso, consoante se vê dos seguintes precedentes do Superior Tribunal de Justiça, 

os quais não demonstram haver, na decisão recorrida, contrariedade ou negativa de vigência à legislação federal, vez 

que se encontra em consonância com o entendimento consolidado daquele Tribunal da Federação 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA CONTRA A 

FAZENDA PÚBLICA. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULAS 

282 E 356/STF. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA 7/STJ. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. 

DESNECESSIDADE DE 

NOVA CITAÇÃO. EC N.º 37/2002. INAPLICABILIDADE DO ART. 462 DO CPC. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A teor da pacífica e numerosa jurisprudência, para a abertura da via especial, requer-se o prequestionamento, ainda 

que implícito, da matéria infraconstitucional. A exigência tem como desiderato principal impedir a condução ao 

Superior Tribunal de Justiça de questões federais não debatidas no tribunal de origem. 

2. A análise da ocorrência de prescrição intercorrente demanda reexame de provas, o que é vedado em sede de recurso 

especial. Incidência da Súmula 7/STJ. 

3. É pacífico no Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que, 

nos termos do art. 730 do CPC, não há que se falar em necessidade de nova citação para a atualização de débito 

insuficientemente satisfeito, ocasião em que é expedido precatório complementar. 

4. As disposições contidas na EC n.º 37/2002, que alterou regras para expedição de precatórios, não são aplicáveis  às 

execuções em andamento, não sendo o caso de incidência  do disposto no art. 462 do CPC. 

5. Agravo regimental improvido." 

(RESp 505552/SP, Rel. Min. Arnaldo Esteves de Lima, Quinta Turma, j. 19.04.2005, DJ 06.06.2005, p. 361) 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. ACIDENTE DE TRABALHO. PENSÃO MENSAL. TERMO 

INICIAL. VIOLAÇÃO DOS ARTS. 512, 515 E 535, II, DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. DISSÍDIO PRETORIANO. 

AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICA. NÃO-CONHECIMENTO. 

1. Não há violação dos arts. 512 e 515 do CPC quando o acórdão proferido em sede de apelação guarda congruência e 

correspondência com as razões do recurso apelatório. 

2. Não se conhece de divergência jurisprudencial quando os julgados 

dissidentes cuidam de situações fáticas diversas. 

3. Recurso especial não-conhecido." 

(REsp nº 674611/SP, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Quarta Turma, j. 08.04.2008, DJ 28.04.2008) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 26 de agosto de 2008. 
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SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.61.00.027883-5        AC 1236282 

APTE    :  ANTONIO GONCALVES DE ARAUJO 

ADV     :  JAIR VIEIRA LEAL 

APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PETIÇÃO :  RESP   2008067964 

RECTE   :  ANTONIO GONCALVES DE ARAUJO 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição Federal, 

contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal. 

Sustenta a parte recorrente que o acórdão violou os arts. 168 e 174 do Código Tributário Nacional. 

Aduz, outrossim, dissídio jurisprudencial sobre a matéria. 

 Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

Tenho que não deve ser admitido o recurso, consoante se vê do seguinte precedente do Superior Tribunal de Justiça, o 

qual não demonstra haver, na decisão recorrida, contrariedade ou negativa de vigência à legislação federal, vez que se 

encontra em consonância com o entendimento consolidado daquele Tribunal da Federação: 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA CONTRA A 

FAZENDA PÚBLICA. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULAS 

282 E 356/STF. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA 7/STJ. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. 

DESNECESSIDADE DE 

NOVA CITAÇÃO. EC N.º 37/2002. INAPLICABILIDADE DO ART. 462 DO CPC. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A teor da pacífica e numerosa jurisprudência, para a abertura da via especial, requer-se o prequestionamento, ainda 

que implícito, da matéria infraconstitucional. A exigência tem como desiderato principal impedir a condução ao 

Superior Tribunal de Justiça de questões federais não debatidas no tribunal de origem. 

2. A análise da ocorrência de prescrição intercorrente demanda reexame de provas, o que é vedado em sede de recurso 

especial. Incidência da Súmula 7/STJ. 

3. É pacífico no Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que, 

nos termos do art. 730 do CPC, não há que se falar em necessidade de nova citação para a atualização de débito 

insuficientemente satisfeito, ocasião em que é expedido precatório complementar. 

4. As disposições contidas na EC n.º 37/2002, que alterou regras para expedição de precatórios, não são aplicáveis  às 

execuções em andamento, não sendo o caso de incidência  do disposto no art. 462 do CPC. 

5. Agravo regimental improvido." 
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(RESp 505552/SP, Rel. Min. Arnaldo Esteves de Lima, Quinta Turma, j. 19.04.2005, DJ 06.06.2005, p. 361) 

Diante deste precedente, que demonstra de que maneira se consolidou a jurisprudência do C. Superior Tribunal de 

Justiça, e nos termos de sua Súmula nº 83, não resta caracterizado o dissídio jurisprudencial, exigido 

constitucionalmente para que seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da 

legislação federal, pois a decisão recorrida foi lançada exatamente naquele sentido. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 26 de agosto de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

PROC.   :  2005.61.19.003063-9        AC 1258312 

APTE    :  AGOMOLAS IND/ E COM/ LTDA 

ADV     :  FABIO BOCCIA FRANCISCO 

APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO :  RESP   2008093888 

RECTE   :  AGOMOLAS IND/ E COM/ LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição Federal, 

em face de acórdão de Turma deste Tribunal. 

A parte insurgente alega ter ocorrido violação ao art. 420 do Código de Processo Civil, aos arts. 161, parágrafo 1º, e 202 

do Código Tributário Nacional e ao art. 2º da Lei nº 6.830/80. 

Aduz, ainda, dissídio jurisprudencial sobre a matéria.  

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

Tenho que não deve ser admitido o recurso, consoante se vê do seguinte precedentes do Superior Tribunal de Justiça, 

segundo o qual não há , na decisão recorrida, contrariedade ou negativa de vigência à legislação federal, tampouco o 

dissídio jurisprudencial, vez que se encontra em consonância com o entendimento consolidado daquele Tribunal da 

Federação: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. JUROS DE MORA PELA TAXA 

SELIC. LEGALIDADE. MULTA MORATÓRIA. LEGITIMIDADE. APRESENTAÇÃO DE DEMONSTRATIVOS 

DO DÉBITO. DESNECESSIDADE. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. TERMO A 

QUO DO PRAZO PRESCRICIONAL DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. ART. 174 DO CTN. CONSTITUIÇÃO 

DEFINITIVA DO CRÉDITO. ENTREGA DA DECLARAÇÃO PELO CONTRIBUINTE. 

1. Os juros da taxa SELIC em compensação de tributos e, mutatis mutandis, nos cálculos dos débitos dos contribuintes 

para com a Fazenda Pública Federal, Estadual e Municipal, são devidos consoante jurisprudência majoritária da 

Primeira Seção. 
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2. Aliás, raciocínio diverso importaria tratamento anti-isonômico, porquanto a Fazenda restaria obrigada a reembolsar 

os contribuintes por esta taxa SELIC, ao passo que, no desembolso os cidadãos exonerar-se-iam desse critério, gerando 

desequilíbrio nas receitas fazendárias. (Precedentes: AGRG em RESP nº 422.604/SC, desta relatoria, DJ de 02.12.2002; 

RESP nº 400.281-SC, Relator Ministro José Delgado, DJU de 08.04.2002). 

3.   O percentual de multa cobrada (20%) está de acordo com a previsão do art. 84, inciso II, alínea "c" da Lei 8.981/95, 

uma vez demonstrada a ocorrência da ausência de pagamento do imposto informado na declaração - o que corresponde 

à infração tributária -, inexistindo qualquer fundamento jurídico para a afirmação de que  a multa aplicada teria caráter 

confiscatório. 

..................................................................................................................." 

(REsp nº 751776/PR Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, j. 27.03.2007, DJ 31.05.2007, p. 338) 

Outrossim, a análise da eventual necessidade de prova pericial, bem da liquidez e certeza da CDA, ensejaria o reexame 

de matéria fático-probatória, o que é inviável nesta instância especial, a teor da Súmula nº 7 daquela Corte Superior, 

consoante redação que passo a transcrever: 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."  

Diante deste precedente, que demonstra de que maneira se consolidou a jurisprudência do C. Superior Tribunal de 

Justiça, e nos termos de sua Súmula nº 83, não resta caracterizado o dissídio jurisprudencial, exigido 

constitucionalmente para que seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da 

legislação federal, pois a decisão recorrida foi lançada exatamente naquele sentido. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.61.82.008076-6        AC 1213823 

APTE    :  DICAP DISTRIBUIDORA IND/ E COM/ DE CARTOES 

ADV     :  LUIZ FERNANDO MARTINS MACEDO 

APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PETIÇÃO :  RESP   2008103460 

RECTE   :  DICAP DISTRIBUIDORA IND/ E COM/ DE CARTOES 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, em 

face de acórdão de Turma deste Tribunal. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido contraria os arts. 151, inciso III, e 161, parágrafo 1º, do Código 

Tributário Nacional. 

Decido. 
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Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

É que a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça é assente da legitimidade da aplicação da taxa SELIC 

sobre os débitos para com a Fazenda Nacional, consoante aresto que passo a transcrever: 

"RECURSO ESPECIAL - ALÍNEA "A" - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CDA - CRITÉRIO DE CÁLCULO 

DOS JUROS DE MORA - APLICAÇÃO DA TAXA SELIC - POSSIBILIDADE - ITERATIVOS PRECEDENTES. 

É firme a orientação deste Sodalício no sentido da aplicabilidade da Taxa SELIC para a cobrança de débitos fiscais, 

entendimento consagrado pela colenda Primeira Seção quando do julgamento dos EREsps 291.257/SC, 399.497/SC e 

425.709/SC, Relator Ministro Luiz Fux, j. 14.05.03. 

Na mesma esteira, os seguintes precedentes: REsp 462710/PR, Rel. Min. Eliana Calmon, DJU 09.06.2003; REsp 

475.904/PR, Relator Min. José Delgado, DJU 12.05.2003; REsps 596.198/PR, DJU  14.06.2004, e 443.343/RS, DJU 

24.11.2003, ambos relatados por este Magistrado. 

Recurso especial provido." 

(RESP 586039/MG, Rel Min. Franciulli Netto, Segunda Turma, j. 22.06.2004, DJ 08.11.2004). 

No mesmo sentido, vários são os arestos daquela Corte: ERESP 426967/MG, Rel. Min. Denise Arruda, DJ 04.09.2006; 

RESP 751776/PR, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 31.05.2007. 

Outrossim, aquela Colenda Corte tem, reiteradamente, se manifestado no sentido de que a análise da certeza e liquidez 

do título executivo envolve o reexame de matéria fático-probatória, vedado pela Súmula 07 desta Corte, consoante 

aresto que passo a transcrever: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CDA. VÍCIOS FORMAIS. 

NULIDADE. ANÁLISE DE MATÉRIA DE PROVA. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA TAXA SELIC. 

LEGALIDADE. 

1. É firme a orientação jurisprudencial deste Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a verificação da existência, 

ou não, dos requisitos necessários à validade da CDA, em seu aspecto formal, constitui reexame de matéria fática. 

2. A conclusão a que chegou o Tribunal de origem decorreu da análise das provas constantes dos autos, cujo reexame é 

vedado em sede de recurso especial, a teor do que dispõe a Súmula 7 desta Corte. 

(...) 

4. Agravo regimental desprovido." 

( AgRg no Ag nº 754291/PR, Rel. Min. Denise Arruda, Primeira Turma,  j. 05.12.2006, DJ 18.12.2006) 

Em igual teor vários são os arestos daquela Corte: AGRESP 753618/RJ, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 17.05.2007; AgRg no 

Ag 520296/RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 01.02.2005. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/09/2008 87/2199 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.040412-2        AC 1151788 

APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  FERDAL IND/ E COM/ METALURGICA LTDA 

ADV     :  CARLA ANDREIA ALCANTARA COELHO 

PETIÇÃO :  REX    2007299280 

RECTE   :  FERDAL IND/ E COM/ METALURGICA LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição 

Federal, contra acórdão deste Tribunal. 

O recorrente tomou ciência da decisão recorrida posteriormente à data de 03.05.2007, o que o obriga a demonstrar a 

existência de repercussão geral no caso em apreço, consoante o decidido pelo Excelso Pretório na Questão de Ordem no 

Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Decido. 

Não se encontram preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, de sorte que o recurso não deve ser 

admitido. 

A Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no 

estatuto processual, passou a vigorar sessenta dias após a data de sua publicação. 

Nestes termos, os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua vigência devem adequar-se e 

atender o requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso extraordinário: 

"Art. 543-A. omissis 

(...) 

§ 2º. O recorrente deverá demonstrar, em preliminar do recurso, para apreciação exclusiva do Supremo Tribunal 

Federal, a existência da repercussão geral." 

Por outro lado, consoante decidido pelo Excelso Pretório (sessão de 18.06.07), na Questão de Ordem no Agravo de 

Instrumento nº 664.567 e de acordo com a Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007, do Supremo Tribunal 

Federal, a partir de 3 de maio de 2007, é de rigor que a parte recorrente demonstre, em preliminar, a existência de 

repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso concreto, nos recursos extraordinários interpostos em 

face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido após aquela data, seja nos processos de natureza cível, 

criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Portanto, o exame da admissibilidade do recurso extraordinário, a partir de 03 de maio de 2007, deve levar em conta 

também a existência da alegação ou argüição, bem como da demonstração da repercussão geral da questão 

constitucional nele versada, além dos demais requisitos de admissibilidade já usualmente apreciados. 

Nesse sentido, o acórdão assim ementado: 

"Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, decidiu a questão de ordem da seguinte forma: 

1) que é de exigir-se a demonstração da repercussão geral das questões constitucionais discutidas em qualquer recurso 

extraordinário, incluído o criminal; 2) que a verificação da existência de demonstração formal e fundamentada da 

repercussão geral das questões discutidas no recurso extraordinário pode fazer-se tanto na origem quanto no Supremo 

Tribunal Federal, cabendo exclusivamente a este Tribunal, no entanto, a decisão sobre a efetiva existência da 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/09/2008 88/2199 

repercussão geral; 3) que a exigência da demonstração formal e fundamentada no recurso extraordinário da repercussão 

geral das questões constitucionais discutidas só incide quando a intimação do acórdão recorrido tenha ocorrido a partir 

de 03 de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007." 

(STF, Pleno, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567/RS, j. 

18.06.07, DJ 26.06.07) 

Na situação em exame, o recorrente teve ciência da decisão recorrida em 07 de novembro de 2007, conforme certidão 

de fls. 231. 

Portanto, resulta que o presente apelo extremo foi interposto já durante a vigência da nova sistemática de 

admissibilidade, nos moldes acima assinalados, e não cumpriu com o requisito de demonstração, em preliminar de 

recurso, da existência de repercussão geral. 

Com efeito, verifica-se que a parte recorrente, em seu recurso, não trouxe nenhuma preliminar afirmando ou 

demonstrando a repercussão geral da questão constitucional nele versada, deixando de cumprir a imposição constante 

do artigo 102, inciso III, § 3º, da Carta Magna, no artigo 543-A do Código de Processo Civil, bem como da apontada 

questão de ordem do excelso Pretório. 

Não restaram preenchidos, destarte, todos os requisitos extrínsecos de admissibilidade recursal, não devendo o recurso 

extraordinário ser admitido. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 29 de agosto de 2008. 

SUZANA CAMARGO  

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.040412-2        AC 1151788 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  FERDAL IND/ E COM/ METALURGICA LTDA 

ADV     :  CARLA ANDREIA ALCANTARA COELHO 

PETIÇÃO :  RESP   2007299282 

RECTE   :  FERDAL IND/ E COM/ METALURGICA LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, em face 

de acórdão de Turma deste Tribunal. 

A parte insurgente alega ter ocorrido violação ao art. 618 do Código de Processo Civil e aos arts. 161, parágrafo 1º, 202 

e 203 do Código Tributário Nacional.  

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 
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Tenho que não deve ser admitido o recurso, consoante se vê dos seguintes precedentes do Superior Tribunal de Justiça, 

os quais não demonstram haver, na decisão recorrida, contrariedade ou negativa de vigência à legislação federal, vez 

que se encontra em consonância com o entendimento consolidado daquele Tribunal da Federação. 

É o que se constata quanto a CDA: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CDA. VÍCIOS FORMAIS. 

NULIDADE. ANÁLISE DE MATÉRIA DE PROVA. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA TAXA SELIC. 

LEGALIDADE. 

1. É firme a orientação jurisprudencial deste Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a verificação da existência, 

ou não, dos requisitos necessários à validade da CDA, em seu aspecto formal, constitui reexame de matéria fática. 

2. A conclusão a que chegou o Tribunal de origem decorreu da análise das provas constantes dos autos, cujo reexame é 

vedado em sede de recurso especial, a teor do que dispõe a Súmula 7 desta Corte. 

(...) 

4. Agravo regimental desprovido. 

(1ª Turma, AgRg no Ag 754291/PR, Rel. Min. Denise Arruda, Primeira Turma, j. 05.12.2006, DJ 18.12.2006) 

Igualmente quanto a aplicação da taxa SELIC: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. JUROS DE MORA PELA TAXA 

SELIC. LEGALIDADE. MULTA MORATÓRIA. LEGITIMIDADE. APRESENTAÇÃO DE DEMONSTRATIVOS 

DO DÉBITO. DESNECESSIDADE. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. TERMO A 

QUO DO PRAZO PRESCRICIONAL DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. ART. 174 DO CTN. CONSTITUIÇÃO 

DEFINITIVA DO CRÉDITO. ENTREGA DA DECLARAÇÃO PELO CONTRIBUINTE. 

1. Os juros da taxa SELIC em compensação de tributos e, mutatis mutandis, nos cálculos dos débitos dos contribuintes 

para com a Fazenda Pública Federal, Estadual e Municipal, são devidos consoante jurisprudência majoritária da 

Primeira Seção. 

2. Aliás, raciocínio diverso importaria tratamento anti-isonômico, porquanto a Fazenda restaria obrigada a reembolsar 

os contribuintes por esta taxa SELIC, ao passo que, no desembolso os cidadãos exonerar-se-iam desse critério, gerando 

desequilíbrio nas receitas fazendárias. (Precedentes: AGRG em RESP nº 422.604/SC, desta relatoria, DJ de 02.12.2002; 

RESP nº 400.281-SC, Relator Ministro José Delgado, DJU de 08.04.2002). 

3.   O percentual de multa cobrada (20%) está de acordo com a previsão do art. 84, inciso II, alínea "c" da Lei 8.981/95, 

uma vez demonstrada a ocorrência da ausência de pagamento do imposto informado na declaração - o que corresponde 

à infração tributária -, inexistindo qualquer fundamento jurídico para a afirmação de que  a multa aplicada teria caráter 

confiscatório. 

..................................................................................................................." 

 (REsp nº 751776/PR Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, j. 27.03.2007, DJ 31.05.2007, p. 338) 

Também quanto ao encargo previsto no Decreto-lei nº 1025/69: 

"PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - ALEGADA NULIDADE DA CDA, A PRETEXTO DE AUSÊNCIA 

DE LANÇAMENTO - MULTA FISCAL DETERMINADA COM BASE NO DL N. 1.025/69 - PRETENDIDA 

REDUÇÃO - PRETENSÃO RECURSAL DESACOLHIDA. 

(...) 

- No que se refere à matéria atinente à multa, assentou a Corte de origem que a Súmula n. 168 do colendo TFR, a qual 

dispõe que "os encargos de 20% do Decreto-lei 1.025, de 1969, é sempre devido nas execuções fiscais da união e 

substitui, nos embargos, a condenação do devedor nos honorários advocatícios", ainda vige, de modo que afastou a 
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verba honorária estabelecida na sentença e no acórdão, a fim de que permanecesse, apenas, o encargo de 20% do 

Decreto-lei n. 1.025/69. Esse modo de julgar se harmoniza com o entendimento de que uma vez que o encargo de 20% 

previsto no artigo 1º do Decreto-lei n. 1.025/69, além de atender a despesas com a cobrança de tributos não-recolhidos, 

substitui os honorários advocatícios, "é inadmissível a condenação em duplicidade da referida verba, caracterizando 

inegável 'bis in idem' e afrontando o princípio de que a execução deve realizar-se da forma menos onerosa para o 

devedor" (REsp 181.747/RN, Rel. Min. Peçanha Martins, DJ 10.04.2000). 

- Recurso especial improvido." 

(RESP 281736/RS, Rel. Min. Franciulli Netto, Segunda Turma, j. 14.12.2004, DJ 25.04.2005,). 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 29 de agosto de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.61.00.002365-9        AC 1240028 

APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  BENEDICTO PORTELLA e outros 

ADV     :  JOSE ORIVALDO PERES JUNIOR 

PETIÇÃO :  RESP   2008081567 

RECTE   :  BENEDICTO PORTELLA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, contra 

acórdão proferido por Turma deste Tribunal. 

Sustenta a parte recorrente que o acórdão violou os arts. 214, parágarfo 1º, 243, 244, 249, parágrafo 1º, e 570 do Código 

de Processo Civil. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

Tenho que não deve ser admitido o recurso, consoante se vê do seguinte precedente do Superior Tribunal de Justiça, o 

qual não demonstra haver, na decisão recorrida, contrariedade ou negativa de vigência à legislação federal, vez que se 

encontra em consonância com o entendimento consolidado daquele Tribunal da Federação: 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA CONTRA A 

FAZENDA PÚBLICA. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULAS 

282 E 356/STF. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA 7/STJ. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. 

DESNECESSIDADE DE 

NOVA CITAÇÃO. EC N.º 37/2002. INAPLICABILIDADE DO ART. 462 DO CPC. AGRAVO IMPROVIDO. 
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1. A teor da pacífica e numerosa jurisprudência, para a abertura da via especial, requer-se o prequestionamento, ainda 

que implícito, da matéria infraconstitucional. A exigência tem como desiderato principal impedir a condução ao 

Superior Tribunal de Justiça de questões federais não debatidas no tribunal de origem. 

2. A análise da ocorrência de prescrição intercorrente demanda reexame de provas, o que é vedado em sede de recurso 

especial. Incidência da Súmula 7/STJ. 

3. É pacífico no Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que, 

nos termos do art. 730 do CPC, não há que se falar em necessidade de nova citação para a atualização de débito 

insuficientemente satisfeito, ocasião em que é expedido precatório complementar. 

4. As disposições contidas na EC n.º 37/2002, que alterou regras para expedição de precatórios, não são aplicáveis  às 

execuções em andamento, não sendo o caso de incidência  do disposto no art. 462 do CPC. 

5. Agravo regimental improvido." 

(RESp 505552/SP, Rel. Min. Arnaldo Esteves de Lima, Quinta Turma, j. 19.04.2005, DJ 06.06.2005, p. 361) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.61.13.001084-7        AC 1246423 

APTE    :  AUTO SHOPPING FRANCA POSTO LTDA 

ADV     :  ATAIDE MARCELINO JUNIOR 

APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO :  RESP   2008084699 

RECTE   :  AUTO SHOPPING FRANCA POSTO LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto em embargos à execução, com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", 

da Constituição Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal. 

A parte insurgente alega ter ocorrido violação aos arts. 142, 202 e 150, parágrafos 3º e 4º, do Código Tributário 

Nacional.  

Aduz dissídio jurisprudencial sobre a matéria. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 
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Tenho que não deve ser admitido o recurso, consoante se vê do seguinte precedente do Superior Tribunal de Justiça, 

segundo o qual não há, na decisão recorrida, contrariedade ou negativa de vigência à legislação federal, tampouco o 

dissídio jurisprudencial, vez que se encontra em consonância com o entendimento consolidado daquele Tribunal da 

Federação. 

É o que se constata quanto à ausência de lançamento: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL.  AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 

SÚMULA 282/STF.  DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO RECURSAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO 

FISCAL. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. DECLARAÇÃO DO DÉBITO PELO 

CONTRIBUINTE. FORMA DE CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO, INDEPENDENTE DE 

QUALQUER OUTRA PROVIDÊNCIA DO FISCO 

1. A ausência de debate, na instância recorrida, sobre os dispositivos legais cuja violação se alega no recurso especial 

atrai, por analogia, a incidência da Súmula 282 do STF. 

2. É pressuposto de admissibilidade do recurso especial a adequada indicação da questão controvertida, com 

informações sobre o modo como teria ocorrido a violação a dispositivos de lei federal. Súmula 284/STF. 

3. "Segundo jurisprudência pacífica do STJ, a apresentação, pelo contribuinte, de Declaração de Débitos e Créditos 

Tributários Federais - DCTF (instituída pela IN-SRF 129/86, atualmente regulada pela IN8 SRF 395/2004, editada com 

base no art. 5º do DL 2.124/84 e art. 16 da Lei 9.779/99) ou de Guia de Informação e Apuração do ICMS - GIA, ou de 

outra declaração dessa natureza, prevista em lei, é modo de constituição do crédito tributário, dispensada, para esse 

efeito, qualquer outra providência por parte do Fisco. Precedentes da 1ª Seção: AgRg nos ERESP 638.069/SC, DJ de 

13.06.2005; AgRg nos ERESP 509.950/PR, DJ de 13.06.2005" (Resp 745546/PR, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki,  

DJ de 26.02.2007). 

4. Recurso Especial a que se nega provimento. 

(REsp nº 742524/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, j. 17.04.2007, DJ 30.04.2007) 

Outrossim, a jurisprudência daquela Corte Superior é assente no sentido de que a análise da certeza e liquidez do título 

executivo envolve o reexame de matéria fático-probatória, vedado pela Súmula 07 desta Corte: 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."  

No mesmo sentido, vários são os arestos daquela Corte: AGRESP 753618/RJ, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 17.05.2007; 

AgRg no Ag 520296/RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 01.02.2005. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

DIVISÃO DE RECURSOS 

DECISÃO 
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PROC.   :  2008.03.00.033435-0   CauInom    6311 

REQTE   :  EDDIE WALTER CRISCIONE 

ADV     :  MARCO WILD 

REQDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. VICE PRESIDENTE / GABINETE DO VICE-PRESIDENTE 

PETIÇÃO: MC     2008174998 

RECTE  : EDDIE WALTER CRISCIONE 

ENDER  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

Vistos. 

Trata-se de medida cautelar ajuizada diretamente neste Tribunal, visando à concessão de efeito suspensivo ao recurso 

especial interposto nos autos do agravo de instrumento nº 2007.03.00.005630-7, até a realização do juízo de 

admissibilidade. 

A parte requerente interpôs agravo de instrumento em face da decisão proferida nos autos da execução fiscal que 

indeferiu a exceção de pré-executividade fundada na alegação de ocorrência de prescrição, ao fundamento de 

inexistência de provas para demonstrar que a União tenha deixado transcorrer "in albis" o prazo para constituir 

definitivamente os créditos constantes na Certidão de Dívida Ativa que instruiu a execução (fls. 74-78).  

A Terceira Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região negou provimento ao agravo inominado 

interposto contra a decisão monocrática que negara seguimento ao referido agravo de instrumento, ao fundamento de 

que somente as questões de ordem pública ou evidente nulidade formal do título, passível de exame ex officio, e 

independentemente de dilação probatória, podem ser alegadas pela via da exceção de pré-executividade e, no caso dos 

autos, não consta a comprovação, plena e de plano, do termo inicial para a contagem da prescrição (fls. 80-85). 

Ocorre que, na presente data, foi realizado o juízo de admissibilidade do recurso especial interposto nos autos do agravo 

de instrumento nº 2007.03.00.005630-7. 

Decido. 

A concessão de eficácia suspensiva aos recursos excepcionais para legitimar-se depende da conjugação de determinados 

requisitos, tais como a viabilidade do recurso especial e extraordinário, com a presença dos requisitos intrínsecos e 

extrínsecos, bem como a demonstração do periculum in mora. 

A Súmula 634 do Supremo Tribunal Federal, por outro lado, determina que a competência dos Tribunais Superiores 

para análise da medida cautelar, visando atribuir efeito suspensivo aos recursos excepcionais, somente ocorrerá após o 

juízo de admissibilidade do recurso pelo tribunal a quo. 

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal entende que: 

"AGRAVO REGIMENTAL NA AÇÃO CAUTELAR. CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO A RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO PENDENTE DE JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. 

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULAS 634 E 635. AGRAVO IMPROVIDO.  

1. A competência do Supremo para análise de ação cautelar que pretende conferir efeito suspensivo a recurso 

extraordinário instaura-se após o juízo de admissibilidade do recurso pelo tribunal a quo [Súmula 634]. 

 2. Anteriormente a esse pronunciamento cabe ao presidente do tribunal local a apreciação de qualquer medida cautelar 

no recurso extraordinário [Súmula 635]. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento." (STF, Segunda Turma, AC-AgR 1137/MG, Rel. Min. Eros Grau, j. 

23/05/2006, DJ 23-06-2006, p. 62) 
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"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECLAMAÇÃO. USURPAÇÃO DE COMPETÊNCIA. ATRIBUIÇÃO DE 

EFEITO SUSPENSIVO ATIVO A RECURSO EXTRAORDINÁRIO.  

É da competência do Tribunal recorrido a atribuição de efeito suspensivo a recurso extraordinário quando ainda 

pendente o seu juízo de admissibilidade (Súmula 635 do STF). Reclamação improcedente." (STJ, Tribunal Pleno, Rcl 

3986/AC, Rel. Min. Carlos Britto, j. 16/11/2006, DJ 02-02-2007, p. 75). 

Nesse sentido foi sumulado entendimento na Corte Suprema: 

"Súmula 634: NÃO COMPETE AO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL CONCEDER MEDIDA CAUTELAR PARA 

DAR EFEITO SUSPENSIVO A RECURSO EXTRAORDINÁRIO QUE AINDA NÃO FOI OBJETO DE JUÍZO DE 

ADMISSIBILIDADE NA ORIGEM." 

Ademais, o Superior Tribunal de Justiça também entende no mesmo sentido: 

"PROCESSUAL CIVIL - MEDIDA CAUTELAR - INDEFERIMENTO - PRESSUPOSTOS - INOCORRÊNCIA - 

EFEITO SUSPENSIVO A RECURSO ESPECIAL - JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE PELO TRIBUNAL A QUO - 

AUSÊNCIA - USURPAÇÃO DE COMPETÊNCIA - INADMISSIBILIDADE - AGRAVO REGIMENTAL - FUMUS 

BONI IURIS E PERICULUM IN MORA - INOCORRÊNCIA -  INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS NS. 634 E 635/STF - 

DESPROVIMENTO. 

1 - O colendo Superior Tribunal de Justiça compartilha da orientação pacificada pelo Pretório Excelso, exigindo o 

exame de admissibilidade recursal pela Corte Estadual para conhecer de medida  cautelar objetivando a concessão de 

efeito suspensivo a recurso especial interposto. A competência para análise de tal pedido cautelar no período entre a 

interposição do recurso e a prolação do juízo de admissibilidade é do Presidente do Tribunal a quo e não das Cortes 

Superiores. Incidência das Súmulas ns. 634 e 635 do STF. Precedentes. 

2 - Inexistência de teratologia (error in judicando ou error in procedendo) da decisão objeto do recurso especial 

interposto. 

3 - AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO." (STJ, Quarta Turma, AgRg na MC 11961/RJ, Processo nº 

2006/0188548-8, Rel. Min. Massami Uyeda, j. 12/12/2006, DJ 16.04.2007, p. 200) 

Na situação em tela, verifica-se que esta medida cautelar inominada constitui-se em medida que se exaure em si mesma, 

não dependendo da ulterior efetivação da citação da requerida nem tampouco de contestação, uma vez que constitui 

mero incidente peculiar ao julgamento do recurso excepcional. 

De sorte que a presente cautelar perdeu por completo seu objeto com o exercício da admissibilidade dos recursos 

excepcionais nos autos principais. 

Ante o exposto, julgo prejudicada a presente medida cautelar, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno 

deste Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Intime-se. 

Apense-se esta medida cautelar aos autos do agravo de instrumento nº 2007.03.00.005630-7. 

São Paulo, 3 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

VICE-PRESIDENTE 
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     ORDEM DE SERVIÇO 01/05 - EXP.601 - BL. 137596.  

Nos  processos  abaixo  relacionados,  ficam intimados os advogados, no prazo de 05 (cinco) dias, a 

regularizarem a peça processual, nos termos da Ordem de Serviço 01 de 07/06/2005, da Vice-Presidência.   

PROC.   : 95.03.071198-3 AC ORI:9000399840/SP REG:02.10.1995 

APTE    : TOYOBO DO BRASIL IND/ TEXTIL LTDA 

ADV     : LUIZ ANTONIO ALVARENGA GUIDUGLI e outros 

ADV     : CLOTILDE SADAMI HAYASHIDA 

ADV : SUZANE OLIVEIRA DA SILVA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

A ADVOGADA SUZANE OLIVEIRA DA SILVA, SUBSCRITORA DO RECURSO ESPECIAL DE 

FLS. 97/112, NÃO ESTA CONSTITUÍDA NOS AUTOS. JUNTAR SUBSTABELECIMENTO. 

  

PROC.   : 1999.61.00.030444-7 AMS REG:27.04.2001 

APDO    : COOPERATIVA DE TRABALHO DE INFRA ESTRUTURA EMPRESARIAL 

COOPEMP 

ADV     : ANDREA GONCALVES SILVA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

A  ADVOGADA ANDRÉA GONÇALVES SILVA, SUBSCRITORA DA PETIÇÃO DE Nº168756, 

DEVERÁ ASSINAR A MENCIONADA PETIÇÃO. 

  

PROC.   : 2001.03.99.038499-0 AC ORI:0000000066/SP REG:20.06.2001 

APTE    : MILTON PAULINO DE ARAUJO 

ADV     : JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 

ADV     : LUIS GUSTAVO MARTINELLI PANIZZA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

O  ADVOGADO  LUIS  GUSTAVO  MARTINELLI  PANIZZA,  SUBSCRITOR DO RECURSO 

ESPECIAL  DE  FLS.  110/127,  NÃO  ESTA  CONSTITUÍDO  NOS AUTOS. JUNTAR 

SUBSTABELECIMENTO. 

  

PROC.   : 2001.61.08.008172-6 AC REG:10.05.2006 

APDO    : SUPERMERCADO PERUCEL LTDA 

ADV     : PAULO SERGIO DE OLIVEIRA 

ADV     : MATHEUS RICARDO JACON MATIAS 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

O ADVOGADO MATHEUS RICARDO JACON MATIAS, SUBSCRITOR DO RECURSO ESPECIAL DE 

FLS. 237/281, DEVERÁ APRESENTAR AS GUIAS E COMPROVANTES ORIGINAIS DOS 

RECOLHIMENTOS EFETUADOS. 

  

PROC.   : 2006.61.00.014971-0 AMS REG:18.10.2007 

APTE    : BERNARDES FERREIRA CONTADORES ASSOCIADOS S/C LTDA 

ADV     : MARCELO MOREIRA MONTEIRO e outros 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

O   ADVOGADO   MARCELO   MOREIRA   MONTEIRO,  SUBSCRITOR  DOS  RECURSOS 

EXCEPCIONAIS  DE FLS.188/242, DEVERÁ APRESENTAR AS GUIAS E COMPROVANTES 

ORIGINAIS DOS RECOLHIMENTOS EFETUADOS. 

  

PROC.   : 2006.61.00.025167-0 AMS REG:12.10.2007 

APTE    : ESCOLA DE ENSINO MEDIO E TRANSPORTE DE ALUNOS PINHEIRO 

LTDA 

ADV     : MARCELO MOREIRA MONTEIRO 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

O   ADVOGADO   MARCELO   MOREIRA   MONTEIRO,  SUBSCRITOR  DOS  RECURSOS 

EXCEPCIONAIS DE FLS. 248/302, DEVERÁ APRESENTAR AS GUIAS E COMPROVANTES 

ORIGINAIS DOS RECOLHIMENTOS EFETUADOS. 

  

PROC.   : 2007.03.00.087679-7 AI ORI:199961820170868/SP REG:23.08.2007 

AGRTE   : SAO PAULO CORRETORA DE VALORES LTDA 

ADV     : MARCOS TAVARES LEITE 
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ADV     : EDMUR BENTO DE FIGUEIREDO JUNIOR 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

O  ADVOGADO  EDMUR  BENTO  DE  FIGUEIREDO JUNIOR, SUBSCRITOR DO RECURSO 

ESPECIAL  DE  FLS.  155/170,  NÃO  ESTA  CONSTITUÍDO  NOS AUTOS. JUNTAR 

SUBSTABELECIMENTO. 

  

PROC.   : 2007.03.99.045182-7 AC ORI:0600000627/SP REG:01.11.2007 

APDO    : MARIA QUEIROZ PEREIRA 

ADV     : XISTO YOICHI YAMASAKI 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

O  ADVOGADO  XISTO  YOICHI  YAMASAKI, SUBSCRITOR DO RECURSO ESPECIAL DE 

FLS. 75/120, DEVERÁ ASSINAR O RECURSO INTERPOSTO. 

  

  

SUBSECRETARIA DO ÓRGÃO ESPECIAL E PLENÁRIO 

DECISÃO 

PROC.          :2008.03.00.035449-9        MS  310858 

IMPTE          :SE SUPERMERCADOS LTDA 

ADV             :LIVIA BALBINO FONSECA SILVA 

IMPDO        :DESEMBARGADORA FEDERAL ALDA BASTO QUARTA TURMA 

INTERES    :UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 

RELATOR  :DES.FEDERAL MAIRAN MAIA/ORGÃO ESPECIAL 

Fls. 169/172: 

"Trata-se de mandado de segurança impetrado por SÉ SUPERMERCADOS LTDA. contra ato da lavra da e. 

Desembargadora Federal ALDA BASTO que, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do CPC, deu provimento ao 

agravo de instrumento Reg. nº 2008.03.00.018493-4, interposto pela União Federal com o fito de obter a reforma da 

decisão proferida nos autos de ação pelo rito comum ordinário (Reg. nº 2002.61.00.019967-7), em trâmite perante a 25ª 

Vara Federal Cível de São Paulo, a qual recebeu a apelação interposta pela parte autora em ambos os efeitos, 

restabelecendo-se os efeitos da tutela jurisdicional antecipada. 

O objeto da ação de rito ordinário cinge-se ao reconhecimento do direito de a parte autora endossar, por uma única vez, 

os cheques coletados por sistema organizado, nos termos do art. 17 da Lei nº 9.311/1996; o reconhecimento do direito 

de dar o destino desejado ao dinheiro coletado por sistema organizado, independentemente do depósito bancário 

forçado pretendido pelo BACEN; e ainda, a declaração de ilegalidade e inconstitucionalidade da Circular 3.001/2000 do 

BACEN. Em antecipação de tutela jurisdicional, foi assegurado o direito de a autora, ora impetrante, continuar 

endossando seus cheques coletados por sistema organizado uma única vez, tal como assegurado pelo artigo 17 da Lei nº 

9.311/96, independentemente da obrigatoriedade do depósito bancário e da incidência da CPMF (fls. 58/60). 

Relata, a impetrante, ter interposto agravo, nos termos do artigo 557, §1º, do CPC, em face da decisão ora impugnada. 

Salienta, outrossim, que aludido recurso '... não será julgado em tempo hábil, haja vista que a Impetrante possui até o 

dia 12 de setembro para se opor à retenção da CPMP pela instituição financeira, nos termos do artigo 24 da IN SRF 

450/2004.' (fl. 04) 

Aduz que, '... em razão da urgência da Impetrante em restabelecer os efeitos da decisão que lhe havia assegurado o 

direito de não recolher a CPMF sobre o manejo de cheques e numerário mediante o sistema de colega organizada, não 

lhe resta outra alternativa que não impetrar o presente mandamus ..' (fl. 04) 
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Em sua fundamentação, de modo a comprovar a presença do fumus boni iuris, destaca, em síntese: 

a) a impossibilidade de, na hipótese, ser proferida decisão com fundamento no artigo 557, §1º-A do CPC; 

b) ofensa ao princípio do contraditório por ter sido a decisão proferida sem antes ter sido oportunizada a manifestação 

da parte agravada; 

c) a decisão que recebeu o recurso de apelação em seu duplo efeito não é contrária à jurisprudência dos tribunais 

Superiores, tendo sido proferida em conformidade com o disposto no artigo 520 do CPC e, portanto, descaberia a 

aplicação do artigo 557, §1º-A, do CPC; 

d) impossibilidade da interposição de agravo de instrumento em face de decisão que decide sobre os efeitos a serem 

atribuídos ao recurso de apelação. 

Por fim, a justificar a presença do periculum in mora, alega que, '... caso não seja concedida a liminar ora pleiteada, a 

Impetrante deverá se opor perante a instituição financeira à retenção dos valores discutidos nos autos da Ação 

Declaratória nº 2003.61.00.006043-6, até o dia 12 de setembro p.f., nos termos do artigo 24 da IN SRF 450/2004, haja 

vista que a decisão que revogou o efeito suspensivo foi publicada no dia 21 de agosto de 2008. E caso a Impetrante se 

oponha a tal retenção, deverá recolher os valores ora em questão até o dia 17 de setembro p.f. Caso contrário, será 

autuada com o lançamento da multa sobre o montante principal acrescido de juros. '(fl. 10) 

Requer, pois, a concessão de liminar, 'para o fim de que seja mantido o efeito suspensivo concedido ao Recurso de 

Apelação interposto nos autos da Ação Declaratória nº 2003.61.00.006043-6, suspendendo-se a exigibilidade dos 

valores da CPMF incidentes sobre a versão de numerário mediante o sistema coletado organizado.' (fl. 09). 

Distribuída a presente ação e conclusos os autos em 12.09.2008. 

DECIDO. 

O primeiro ponto que se coloca, como prejudicial ao exame do mérito da quaestio juris, propriamente dito, é o 

cabimento do presente mandado de segurança. 

Por se tratar de ação com assento constitucional, tem sido admitida a impetração de mandado de segurança para 

impugnar ato judicial quando se tratar de decisão teratológica, de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, passível de 

ocasionar dano irreparável ou de difícil reparação. 

In casu, não vislumbro hipótese para a sua utilização. 

A decisão exarada pela e. Desembargadora Federal tida como autoridade coatora, encontra-se devidamente 

fundamentada e não pode ser qualificada como teratológica ou abusiva. 

Com efeito, ao dar provimento ao agravo de instrumento interposto pela União Federal, nos termos do artigo 557, §1º-

A, do CPC, para revogar o efeito suspensivo atribuído à apelação, a autoridade coatora analisou as normas legais, além 

de apoiar-se em entendimento jurisprudencial pertinente, exercendo o seu livre convencimento motivado ao apreciar a 

matéria posta a deslinde. 

Nesse aspecto destaco trecho do decisum em tela, in verbis: 

'Em regra, a apelação é regularmente recebida no efeito suspensivo e devolutivo. Excepcionalmente, será recebida 

apenas no efeito devolutivo, nas hipóteses elencadas no artigo 520 do CPC. Entretanto, no caso em espécie, trata-se de 

matéria pacificada pelo Superior Tribunal de Justiça que, através do julgamento do Recurso Especial nº 694652, de 

Relatoria do Min. Francisco Falcão, decidiu pela legalidade da Circular nº 3001/2000. Assim, revendo posicionamento 

anterior, filio-me ao entendimento jurisprudencial do E. Superior Tribunal de Justiça,  pela hipótese da incidência da 

CPMF, nos casos em que a circulação de cheques se der pela via da instituição financeira, não havendo como impedir a 

exigibilidade do crédito tributário.' (fl. 157)  

Ainda que se possa não concordar com a decisão proferida, não é o mandado de segurança o instrumento processual 

adequado a se obter a revisão ou modificação do decisum. 
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A propósito, o Órgão Especial deste E. Tribunal já firmou entendimento no sentido que descabida a impetração de 

mandado de segurança contra ato de Relator de Turma, em face de indevida substituição do Juízo natural. Destaco 

decisão proferida pela e. Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE, Relatora do MS 252055, cuja ementa a seguir 

transcrevo: 

'PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º CPC PEÇAS NÃO AUTENTICADAS - DECISÃO 

QUE NEGA SEGUIMENTO AO RECURSO - DECISÃO MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO. 

1. O uso do mandado de segurança contra ato judicial é restrito às hipóteses de ilegalidade, abuso de poder, ou, por 

construção pretoriana, de decisões teratológicas, hipóteses que não se evidenciam nestes autos. 

2. Consoante entendimento consolidado nesta E. Corte de Justiça, em sede de agravo previsto no art. 557 parágrafo 1º 

do CPC, não deve o órgão colegiado modificar a decisão do relator quando bem fundamentada, e ausentes qualquer 

ilegalidade ou abuso de poder. 

3. À ausência de possibilidade de prejuízo irreparável ou de difícil reparação à parte, é de ser mantida a decisão 

agravada. 

4. Agravo improvido." (MS 252055; Reg. 2003.03.00.054580-5, DJU 28/11/2003). 

Outrossim, além desse aspecto, insta considerar estarem as impetrantes socorrendo-se, concomitantemente, do recurso 

apropriado (o agravo legal, previsto no artigo 557, §1º, do CPC, conforme noticia à fl. 04), e da presente impetração 

(que pretende utilizar como sucedâneo do recurso próprio), para atacar o mesmo ato judicial, fato repelido pelo 

entendimento jurisprudencial dominante. Com efeito, sobre a matéria, assim tem decidido o C. Superior Tribunal de 

Justiça: 

'RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA - ATO JUDICIAL - IMPUGNAÇÃO POR MEIO DE APELAÇÃO 

E MANDADO DE SEGURANÇA - INADMISSIBILIDADE - SÚMULA 267/STF - AGRAVO INTERNO - MULTA 

- EXCLUSÃO. 

I - O mandado de segurança não pode ser utilizado para impugnar decisão judicial recorrível que não configura 

manifesta ilegalidade ou abuso de poder (Súmula 267/STF). 

II - Fere o princípio da unirrecorribilidade a utilização de duas vias processuais para a impugnação de um mesmo ato 

judicial. 

III - Se o agravo interno não tem contornos protelatórios, é indevida a aplicação da multa prevista no § 2º do artigo 557 

do Código de Processo Civil. 

Recurso parcialmente provido" (Processo  RMS 14852/MS - RECURSO ORDINARIO EM MANDADO DE 

SEGURANÇA 2002/0058422-8 - Relator(a) - Ministro CASTRO FILHO (1119) - Órgão Julgador T3 - TERCEIRA 

TURMA - Data do Julgamento: 10/09/2002 - Data da Publicação/Fonte DJ 04.11.2002, p. 194)  

Por seu turno, a súmula nº 267 do Supremo Tribunal Federal, citada no v. acórdão colacionado e que pacifica o 

entendimento sobre a matéria, tem o seguinte teor: 

'Não cabe mandado de segurança contra ato judicial passível de recurso ou correição'. 

O inconformismo manifestado pela impetrante, na via imprópria, encontra óbice no art. 5º, II da Lei nº 1.533/51 e no 

entendimento jurisprudencial trazido à colação. 

Destarte, quer pelo não cabimento da impetração, quer por ferir o princípio da unirrecorribilidade, não merece a ação 

prosperar. 

Isto posto, indefiro a inicial e julgo extinto o processo sem julgamento de mérito, com fundamento no art. 8º, caput, da 

Lei nº 1.533/51, c.c. o art. 295, III e o art. 267, VI, ambos do CPC e, o art. 33, XIII, do Regimento Interno desta Corte. 

Após as formalidades legais, arquivem-se os autos. 
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Comunique-se o inteiro teor desta decisão à r. autoridade impetrada. 

Intimem-se. 

São Paulo, 12 de setembro de 2008." 

(a) MAIRAN MAIA - Desembargador Federal Relator 

  

SUBSECRETARIA DA 2ª SEÇÃO 

  

PROC.   :  2003.61.09.006405-9       AMS  265454 

ORIG.   :  2 Vr PIRACICABA/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  ALTERNATIVA SOCIEDADE EDUCACIONAL LTDA 

ADV     :  SEBASTIAO DIAS DE SOUZA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / SEGUNDA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL CONTRA DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO A 

EMBARGOS INFRINGENTES EM MANDADO DE SEGURANÇA - RECEBIMENTO COMO AGRAVO 

INOMINADO - ART. 557, § 1º DO CPC - INCIDENTE MANIFESTAMENTE INFUNDADO - SÚMULA Nº 597 DO 

STF -  LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ - MULTA E INDENIZAÇÃO - APLICAÇÃO.  

I - Agravo regimental recebido como agravo, nos termos dispostos no artigo 557, § 1º do CPC. 

II - Em que pesem as lições dos notáveis juristas citados pelo agravante, a impossibilidade de se interpor embargos 

infringentes contra acórdão que julga apelação em mandado de segurança é tema pacificado no âmbito dos tribunais 

superiores. Súmula nº 597 do Supremo Tribunal Federal. 

III - Considerando tratar-se de um incidente manifestamente infundado, forçoso reputar o agravante litigante de má-fé, 

nos termos do artigo 17, VI, do Código de Processo Civil. Por conseguinte, deve ser condenado ao pagamento de multa 

correspondente a 1% (um por cento) e a indenizar a parte contrária em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, 

devidamente corrigido, nos termos do artigo 18 do CPC. 

IV - Agravo improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Segunda Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao 

Agravo, nos termos do voto da Desembargadora Federal CECÍLIA MARCONDES (Relatora), com quem votaram os 

Desembargadores Federais Nery Junior, Alda Basto, Consuelo Yoshida e Regina Costa, os Juízes Federais Convocados 

Souza Ribeiro, Ricardo China e Miguel Di Pierro, bem como os desembargadores Federais Salette Nascimento e Fábio 

Prieto; e, por maioria, determinou a aplicação de multa ao embargante, por litigância de má fé, nos termos do voto da 

Desembargadora Federal CECÍLIA MARCONDES (Relatora), com quem votaram as Desembargadoras Federais Alda 

Basto, Consuelo Yoshida e Regina Costa, os Juízes Federais Convocados Souza Ribeiro, Ricardo China e Miguel Di 

Pierro, bem como os Desembargadores Federais Salette Nascimento e Fábio Prieto; vencidos os  Desembargadores 

Federais Nery Junior e Roberto Haddad, os quais não determinavam a aplicação da referida multa. 

São Paulo, 19 de agosto de 2008 (data do julgamento) 
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SUBSECRETARIA DA 3ª SEÇÃO 

DESPACHO: 

  

  

PROC.   :  94.03.012104-1             AR     250 

ORIG.   :  8900000634  2 Vr SANTO ANDRE/SP   92030418385          SAO 

PAULO/SP 

AUTOR   :  ANTONIO FERIOTTO (= ou > de 65 anos) e outro 

ADV     :  PAULO DONIZETI DA SILVA 

RÉU     :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VILMA WESTMANN ANDERLINI e outros 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / TERCEIRA SEÇÃO 

Fl. 212: Defiro. Publique-se o edital de intimação apenas no órgão oficial, ex vi do art. 232, §2º, do CPC. 

Intime-se. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA 

DESEMBARGADOR FEDERAL RELATOR 

  

  

SUBSECRETARIA DA 2ª TURMA 

                                                          ACÓRDÃOS 

PROC.   :  2001.61.16.001114-5       ACR   27340 

ORIG.   :  1 Vr ASSIS/SP 

APTE    :  LUIGI MASCHIETTO 

APTE    :  FRANCESCO MASCHIETTO 

ADV     :  MARCO ANTONIO MARTINS RAMOS 

APDO    :  Justiça Pública 

RELATOR :  DES. FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PENAL. APROPRIAÇÃO INDÉBITA DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. CÓDIGO PENAL, ART. 168-

A. ANISTIA. LEI N.º 9.639/1998. ABOLITIO CRIMINIS. IMPOSSIBILIDADE FINANCEIRA. SENTENÇA 

REFORMADA. 

1. Deve ser rejeitada a tese de anistia fundada no parágrafo único do artigo 11 da Lei n.º 9.639/1998, dispositivo que foi 

declarado inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal. 

2. A superveniência da Lei n.º 9.983/2000, que revogou o artigo 95 da Lei n.º 8.212/1991, não produziu abolitio 

criminis, tendo havido, sim, sucessão de leis penais.  
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3. Havendo prova de que, ao tempo em que se deram as omissões de recolhimentos das contribuições previdenciárias 

descontadas dos salários dos empregados, a empresa já enfrentava seriíssimas dificuldades, as quais culminaram no 

decreto de falência; e, também, demonstração de que os administradores da empresa tiveram seu patrimônio reduzido a 

praticamente nada, um vivendo atualmente de aposentadoria e outro como empregado, é de rigor reconhecer a 

inexigibilidade de conduta diversa.  

4. Sentença condenatória reformada.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, dar provimento à 

apelação com fundamento no inciso VI do artigo 386 do Código de Processo Penal (com redação dada pela Lei n.º 

11.690/2008), julgar improcedente a pretensão punitiva deduzida na denúncia e absolver os réus da imputação 

formulada, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 9 de setembro de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.00.007512-6        AC 1297313 

ORIG.   :  13 Vr SÃO PAULO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUÍS FELIPE FERRARI BEDENDI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  NIALVA NOGUEIRA ALVARENGA 

ADV     :  SEBASTIÃO FERREIRA 

RELATOR :  DES. FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SENTENÇA ULTRA PETITA. REDUÇÃO AOS LIMITES DO PEDIDO. AÇÃO 

DE MANUTENÇÃO NA POSSE. NOTIFICAÇÃO DO PROPRIETÁRIO, PARA DESOCUPAÇÃO. TURBAÇÃO 

NÃO CONFIGURADA. PEDIDO CONTRAPOSTO. POSSE DO RÉU. AUSÊNCIA DE PROVA. 

IMPROCEDÊNCIA.  

1. Quando a sentença, indo além do objeto delimitado pelo autor, dispõe sobre direito não demandado, deve o tribunal 

reduzi-la aos devidos limites.  

2. O ato de endereçar notificação ao possuidor, para que desocupe imóvel em determinado prazo sob pena de serem 

adotadas medidas judiciais, não configura turbação passível de proteção por meio de ação de manutenção de posse.  

3. Para o acolhimento do pedido de reintegração de posse formulado nos termos do artigo 922 do Código de Processo 

Civil, é preciso que o réu comprove sua posse anterior, bem assim a respectiva perda por ato esbulhatório do autor. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, dar parcial provimento à 

apelação e a remessa oficial, tida por ocorrida, para excluir da sentença a declaração de ilegalidade da taxa de ocupação; 

julgar improcedente o pedido inicial; e julgar improcedente o pedido contraposto, formulado pelo réu, na forma do 

relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 9 de setembro de 2008 (data do julgamento) 
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PROC.   :  2006.61.06.004572-6       RSE    5037 

ORIG.   :  3 Vr SÃO JOSÉ DO RIO PRETO/SP 

RECTE   :  Justiça Pública 

RECDO   :  JAIME PEREIRA 

ADV     :  OSMAR HONORATO ALVES 

RECDO   :  SANDRA MARIA DE MELO AMARAL 

ADV     :  HENRIQUE AUGUSTO MEIRELLES (Int.Pessoal) 

RECDO   :  SILVIANO JOSÉ DE CERQUEIRA 

ADV     :  CHRISTIAN PROCÓPIO DE OLIVEIRA REBUA 

RELATOR :  DES. FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PENAL E PROCESSUAL PENAL. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. SONEGAÇÃO FISCAL E USO DE 

DOCUMENTO FALSO. REJEIÇÃO PARCIAL DA DENÚNCIA. ABSORÇÃO DO USO DE DOCUMENTO 

FALSO PELA SONEGAÇÃO FISCAL. INOPORTUNIDADE DO JUÍZO. DECISÃO CASSADA.  

1. A tipificação constante da denúncia é provisória e não vincula o juiz, até porque o réu defende-se dos fatos e não do 

enquadramento legal sugerido pelo Ministério Público. 

2. Salvo se houver repercussão prática imediata em relação à incompetência do juízo ou à viabilidade de conceder-se 

benefício previsto na Lei n.º 9.099/1995, afigura-se precipitada a decisão que, quando do recebimento da denúncia, 

conclui pela absorção do crime de uso de documento falso pelo de sonegação fiscal.  

3. Recurso provido.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, dar provimento à 

apelação, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 9 de setembro de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.008953-1       ACR   27510 

ORIG.   :  9701013557  1 Vr GUARULHOS/SP 

APTE    :  Justiça Pública 

APDO    :  ISMAEL ELIANDRO DA SILVA 

ADV     :  LEONARDO CARNAVALE (Int.Pessoal) 

APDO    :  VILMAR ADOLFO DA SILVA 

ADV     :  MARCOS SAUTCHUK (Int.Pessoal) 

ADV     :  RENATO JUAREZ LEITE  

REL.ACO :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / Relator p/ Acórdão 

RELATOR :  DES. FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PENAL. USO DE DOCUMENTO FALSO. PASSAPORTE AUTÊNTICO. VISTO FALSO. DENÚNCIA QUE 

ATRIBUI AO AGENTE CONDUTA PRATICADA EM TERRITÓRIO ESTRANGEIRO. 

EXTRATERRITORIALIDADE DA LEI PENAL NÃO COGITADA. ABSOLVIÇÃO MANTIDA, EMBORA POR 

FUNDAMENTO DIVERSO. 

1. Não se cogitando de extraterritorialidade da lei penal, é de rigor absolver, com fulcro no inciso III do artigo 386 do 

Código de Processo Penal, o agente acusado de, estando em aeroporto localizado no exterior, apresentar passaporte 

brasileiro autêntico com visto estrangeiro falso.  

2. Apelação desprovida. Absolvição mantida.  
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, negar provimento ao 

recurso do Ministério Público Federal, para manter a absolvição do apelado Ismael Eliandro da  Silva quanto aos fatos 

descritos na denúncia mas, por fundamentação diversa, com fulcro no art. 386,III, do Código de Processo Penal, 

acompanhado pelo voto-vista do Senhor Desembargador Federal Nelton dos Santos e pelo voto da Senhora 

Desembargadora Federal Cecilia Mello, estes últimos pela conclusão, na forma do relatório e voto constantes dos autos, 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 2 de setembro de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.60.00.004826-7       ACR   23500 

ORIG.   :  4 Vr CAMPO GRANDE/MS 

APTE    :  LISIO LILI 

ADV     :  WILSON MATEUS CAPISTRANO DA SILVA 

APDO    :  Justica Publica 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

PENAL E PROCESSUAL PENAL - DISPENSA DE LICITAÇÃO FORA DAS HIPÓTESES PREVISTAS EM LEI 

OU SEM A OBSERVÂNCIA DAS FORMALIDADES PERTINENTES (ART. 89, CAPUT, DA LEI Nº 8.666/93) - 

AUTORIA E MATERIALIDADE DELITIVAS DEVIDAMENTE COMPROVADAS - DOLO - RECURSO 

IMPROVIDO. 

I - Materialidade e autoria delitivas devidamente comprovadas mediante prova documental e testemunhal no sentido de 

que o apelante, na qualidade de administrador da FUNAI, permitiu, por mais de um ano, a realização de serviços 

prestados por oficina mecânica sem a observância das formalidades pertinentes à dispensa ou inexigibilidade de 

licitação.   

II - Para a configuração do tipo previsto no artigo 89, caput, da Lei nº 8.666/93, basta a existência do dolo (genérico), 

sendo desnecessária a análise a respeito de eventual finalidade do agente.   

III - Recurso improvido. 

  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por votação unânime, negar provimento ao recurso, nos termos da ata de julgamento, do relatório 

e voto do Desembargador Federal Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Campo Grande, 28 de agosto de 2008.(data de julgamento) 

  

PROC.   :  2004.03.00.000768-0        AI  196615 

ORIG.   :  0300000955  1 Vr CONCHAS/SP 

AGRTE   :  DEBORA REGINA FORMIGONI 

ADV     :  CARLOS EDUARDO COLENCI 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CONCHAS SP 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 
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E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - CONTRIBUIÇÃO - ART. 12, I, H E ART. 22, I E II DA LEI 8.212/91 - LEI Nº 9.506/97 - 

INCONSTITUCIONALIDADE - LEI 10.887/2004 - CONSTITUCIONALIDADE. 

1 - O art. 12, da Lei 8.212/91, com redação dada pela Lei 9.506/97, cria nova figura tributária, através de lei ordinária, 

em dissonância com o comando constitucional do art. 195, § 4º, interpretado conjuntamente com o art. 154, I, ambos da 

Constituição Federal. 

2 - Não é inconstitucional a exação instituída pelo artigo 11 da Lei nº 10.887/2004, que acrescentou a alínea j ao inciso I 

do artigo 12 da Lei nº 8.212/91, eis que observou o artigo 195 da Constituição Federal, com a redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 20/98, que ampliou o leque de potenciais sujeitos passivos das contribuições sociais de que 

trata o referido artigo. 

3 - No presente caso, verifica-se que o pedido de suspensão da exigibilidade diz respeito às competências 

compreendidas entre janeiro de 2001 a dezembro de 2004, portanto, a incidência da contribuição é devida a partir da 

eficácia da Lei 10.887/2004, observado o princípio da anterioridade, ou seja, a partir de novembro de 2004. 

4 - Agravo de instrumento parcialmente provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 2ª Turma do C. Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, autorizando a suspensão da 

exigibilidade dos valores referentes às competências de janeiro de 2001 a outubro de 2004, nos termos do relatório e 

voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 29 de maio de 2007. 

  

PROC.   :  2004.61.00.011329-9        AC 1267367 

ORIG.   :  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    :  IVANILDO COSTA DA SILVA 

ADV     :  CARMEN RITA ALCARAZ ORTA DIEGUEZ 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL - SERVIDOR PÚBLICO MILITAR - REAJUSTE DE 28,86% - 

JUROS MORATÓRIOS DE 6% AO ANO - ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - AGRAVO LEGAL 

IMPROVIDO. 

1-Decisão proferida no recurso de apelação cível (fls. 146/149) encontra-se devidamente fundamentada e justificada, 

entendendo que o autor tem direito à diferença entre o reajuste e 28,86% e o percentual já recebido por força da Lei 

8.627/93, devendo incidir sobre a totalidade de seu soldo, observando-se tanto a compensação com eventuais valores já 

recebidos por força das Leis 8.622/93 e 8.627/93, como também a limitação da percepção do reajuste até o advento da 

medida provisória nº 2.131/2000.  

2-Agravo legal improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por votação unânime, negar provimento ao recurso, nos termos da ata de julgamento, do relatório 

e voto do Desembargador Federal Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 12 de agosto de 2008 

  

PROC.   :  2004.61.19.005220-5       ACR   25806 

ORIG.   :  4 Vr GUARULHOS/SP 

APTE    :  SAID ADIB reu preso 

ADV     :  DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO INTIMAÇÃO PESSOAL 

APDO    :  Justica Publica 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

PENAL - APELAÇÃO CRIMINAL - TRÁFICO INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES - POSSE DE 

COCAÍNA - AUTORIA, MATERIALIDADE E DOLO COMPROVADOS - CONDENAÇÃO MANTIDA - 

ANÁLISE COMPARATIVA DAS LEIS 6.368/76 E 11.343/2006 -- POSSIBILIDADE - INTERNAIONALIDADE -- 

APELO IMPROVIDO.  

I - O réu foi preso em flagrante delito foi preso em flagrante delito, processado e condenado ao cumprimento da pena 

privativa de liberdade de  4 (quatro) anos de reclusão, em regime integralmente fechado, pela prática do crime descrito 

no art. 12, c/c art. 18, inciso I, da Lei 6.368/76. 

II - A materialidade do delito está comprovada pelos laudos de constatação e definitivo. A autoria e o dolo são 

incontestes. O réu foi preso em flagrante quando ia embarcar para Zurique/Suíça, transportando em sua bagagem mais 

de dois quilos de cocaína. Perante a autoridade policial o réu utilizou o seu direito de permanecer calado e em juízo 

confessou o delito. As testemunhas de acusação também confirmaram os fatos narrados na denúncia.  

III - Com relação ao alegado estado de necessidade, não merecem prosperar as alegações do réu. A parte é incumbida 

de provar as suas alegações, nos termos do art. 156 do Código de Processo Penal. Said afirmou que era usuário de 

drogas e foi obrigado a ser mula para não morrer ou ver seus familiares morrendo por sua causa, deixando claro em seus 

depoimentos que somente aceitou levar a droga porque estava sendo pressionado e ameaçado de morte. Essa versão não 

restou comprovada nos autos. O réu disse que uma das vezes em que foi ameaçado houve um acidente de carro ocorrido 

em 2004, porém não existe elo de ligação entre esse acidente e a aludida ameaça.  

IV - Impossibilidade de combinação entre as Leis nº 6.368/76 e nº 11.343/2006, quando da aplicação da pena privativa 

de liberdade e multa - tendo em vista a necessária existência de dependência entre as penas fixadas no caput dos delitos 

e as causas de aumento e de diminuição tratadas em seus parágrafos - verificado que, em alguns casos, ao aplicar a nova 

lei em sua integralidade, eventualmente restará configurada situação mais favorável ao réu, uma vez que, apesar de a 

nova lei apenar mais gravemente os delitos, prevê causas de diminuição da reprimenda que a lei anterior não previa. 

V - Analisada a dosimetria da pena, bem como a possibilidade de aplicação da Lei 11.343/2006. 

VI - O i.Magistrado, com base na lei 6.368/76, fixou a pena-base no mínimo legal, ou seja, em 3 (três) anos de reclusão, 

tendo em vista os critérios do art. 59 do Código Penal. Diante da ausência de agravantes e atenuantes (prejudicada a 

análise de eventual atenuante, uma vez que a pena foi aplicada no mínimo legal - Súmula 231 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça) e, com a presença da causa de aumento de pena referente à internacionalidade, fixou-a 

definitivamente em 4 (quatro) de reclusão e pagamento de 66 (sessenta e seis) dias-multa. 

VII - No caso em questão, de conformidade com a Lei 11.343/2006, na primeira fase da dosimetria da pena, nos termos 

da r.sentença, a pena-base resta fixada no mínimo legal, em 05 (cinco) anos de reclusão e pagamento de 500 

(quinhentos) dias-multa.Não há agravantes ou atenuantes.Na terceira fase da dosimetria, há que se analisar a causa de 

diminuição da pena referente ao artigo 33, §4º, que prevê redução de 1/6 a 2/3 para o agente que seja primário, possua 

bons antecedentes e não se dedique a atividades criminosas nem integre organização criminosa. 

VIII - Não há registro nos autos de que a réu possua maus antecedentes, tampouco que não seja primário ou que se 

dedique a atividades criminosas.As declarações do réu dão contam de que sua empreitada criminosa foi um fato isolado 

em sua vida, não havendo, ao menos num juízo de certeza, provas de que participava como membro integrante de uma 

grande estrutura organizada para o cometimento de tráficos de drogas. No entanto, se por um lado não há provas de que 

o réu efetivamente participava como membro integrante de alguma organização, é claro que colaborou com a mesma, 

cabendo a ele, ao menos nesse evento delitivo, a responsabilidade pelo transporte de considerável quantidade de drogas 
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de um país para o outro, contribuindo para o êxito da organização dedicada ao tráfico de entorpecentes, mormente por 

se tratar de tráfico transnacional, que, por óbvio, exige maior elaboração. 

IX - Feita a análise dos requisitos do artigo 33, parágrafo 4º, da Lei 11.343/2006, razoável que o índice de diminuição 

de pena seja aplicado não em seu máximo, mas sim, à razão de 1/3 (um terço), considerando sua variabilidade de 1/6 

(um sexto) a 2/3 (dois terços), restando, então, sua pena fixada em 03 (três) anos e 04 (quatro) messes de reclusão e 

pagamento de 334 (trezentos e trinta e quatro) dias-multa. 

X - A internacionalidade restou evidenciada, uma vez que o tóxico apreendido estava em vias de ser exportado. A 

apreensão se deu no Aeroporto Internacional de Guarulhos, estando o réu na iminência de embarcar para Zurique/Suiça, 

tendo ainda sido encontrados em seu poder passaporte e bilhete de passagem aéreo. Dessa maneira, configurado a 

mencionada causa de aumento de pena, que, pela Lei 11.343/2006, prevê uma variação de 1/6 a 2/3, mantenho o 

aumento de 1/3 (um terço) estipulado na r.sentença, considerando a rota planejada, o meio de transporte intentado e o 

destino transcontinental dado às drogas, restando a pena definitivamente fixada em 4 (quatro) anos, 5 (cinco) meses e 9 

(nove) dias de reclusão, a ser cumprida no regime inicialmente fechado. 

XI - Pelos cálculos expostos, verifico que a aplicação da Lei 11.343/2006 é prejudicial à ré, sendo de rigor a análise de 

sua conduta nos exatos termos da Lei 6.368/76, conforme constou da r.sentença. 

XII - Quanto a alegação de delação premiada, verifico que, embora o réu tenha informado que uma pessoa o teria 

obrigado a carregar as drogas, sob ameaça, não existe comprovação nos autos da veracidade dessa informação, nem da 

sua eficácia. A mera citação do nome e dados de uma pessoa não é hábil para dizer que a mesma está envolvida com o 

tráfico. Foram juntados diversos documentos aos autos, mas as informações são vagas e genéricas, ou seja, não 

conseguem fornecer dados concretos para que a autoridade policial pudesse fazer a persecução do suposto traficante. 

Não há provas do liame entre o fato de ter ocorrido uma acidente envolvendo o réu e a pessoa citada e o tráfico de 

entorpecentes.  

XIII - Com relação a possibilidade de progressão de regime, cumpre registrar que foi parcialmente deferida a liminar do 

HC n.º 2007.03.00.061703-2, apenas para afastar a vedação de progressão de regime prisional, cabendo ao juízo das 

execuções criminais verificar se o réu preenche os requisitos objetivos e subjetivos para tanto.  

XIV - Apelação improvida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 2ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao recurso, mantendo a sentença, salvo 

no tocante à progressão de regime e determinar envio de ofício ao Ministério da Justiça, a fim de que seja instaurado 

procedimento administrativo tendente à expulsão do réu Said Adib, na conformidade da ata de Julgamento e nos termos 

do voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 19 de agosto de 2008. 

  

PROC.   :  2004.61.24.000604-0       RSE    3984 

ORIG.   :  1 Vr JALES/SP 

RECTE   :  Justica Publica 

RECDO   :  SILVANO BORGES MATHIAS 

ADV     :  CELSO GIANINI 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL PENAL - DELITO TIPIFICADO NO ARTIGO 48 DA LEI Nº 9.605/98 - COMPETÊNCIA DA 

JUSTIÇA FEDERAL - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO PROVIDO. 

1 - Consoante o auto de infração, o Recorrido, ao utilizar área de preservação permanente com 172,80 metros quadrados 

de edificação e 54,00 metros quadrados de área impermeabilizada, à margem esquerda do reservatório da UHE de Ilha 

Solteira, estaria impedindo a regeneração natural da vegetação. 
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2 - A Lei 9.605/98 não dispôs sobre a competência para processar e julgar os crimes nela tipificados, sendo certo que o 

artigo 23, inciso VI e VII, da Constituição Federal conferiu competência comum à União, aos Estados, ao Distrito 

Federal e aos Municípios para proteção do meio-ambiente. 

3 - Assim, o processo e o julgamento dos crimes praticados contra a flora, ora compete à Justiça Estadual, ora à Justiça 

Federal, dependendo de uma análise em cada caso em concreto. 

4 - No presente caso, ficou demonstrado o interesse da União, uma vez  que se trata de eventual delito praticado nas 

margens de um rio de domínio da União. 

5 - A Represa de Ilha Solteira é formada por rio federal denominado Rio Paraná, que banha os estados de São Paulo e 

Minas Gerais,  portanto integra os bens pertencentes à União e como conseqüência firma a  competência da Justiça 

Federal, de acordo com artigo 109, inciso I, c/c artigo 20, inciso III, ambos da Constituição Federal. 

6 - Ressalta-se, ainda, o Decreto nº 24.643/34, que, em seu artigo 29, inciso I, letra "f", prevê que as águas públicas de 

uso comum, bem como o seu álveo, pertencem a União, quando percorrerem dois ou mais Estados, como é o caso do 

Rio Paraná.  

7 - Verificada a potencial lesão a bem público da União, é de rigor o reconhecimento da competência da Justiça Federal. 

8 - Recurso provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, declarar a competência da Justiça Federal para processar e julgar o 

presente feito, determinando a remessa dos autos ao Juízo de origem, para seu regular processamento, nos termos da ata 

de julgamento, do relatório e do voto do Desembargador Federal Relator. 

 São Paulo, 05 de agosto de 2008.(data de julgamento)   

  

PROC.   :  2005.03.00.015614-7       RSE    3966 

ORIG.   :  200061810010617  1P Vr SAO PAULO/SP 

RECTE   :  Justica Publica 

RECDO   :  WILSON ANDRADE BARBEIRO 

ADV     :  DANIELA DELAMBERT CHRYSSOVERGIS (Int.Pessoal) 

PARTE R :  IRACY ESPIER 

ADV     :  FERNANDO PEDROSO BARROS 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

PENAL E PROCESSUAL PENAL. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. ESTELIONATO PARA OBTENÇÃO DE 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. CRIME DE NATUREZA PERMANENTE. PRESCRIÇÃO INOCORRENTE. 

RECURSO PROVIDO. 

I - A fraude cometida para obtenção de benefício previdenciário configura o crime de estelionato (artigo 171, § 3º, do 

Código Penal), que por suas circunstâncias especiais tem natureza permanente, regulando-se a prescrição pela regra do 

artigo 111, inciso III, do Código Penal, cessando a permanência quando do recebimento da última parcela do benefício 

fraudulento. 

II - Recurso provido, anulando-se o decreto de extinção da punibilidade e determinando o retorno dos autos à primeira 

instância para o regular processamento do feito. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 2ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em dar provimento ao recurso, para anular o decreto 

de extinção da punibilidade, determinando o retorno dos autos à primeira instância para o regular prosseguimento do 

feito, em relação a Wilson Andrade Barbeiro, na conformidade da ata de julgamento, do relatório e do voto do 

Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008. (Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.99.053457-8       ACR   23153 

ORIG.   :  9800004114  1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

APTE    :  VERA SUELI LOBO RAMOS 

ADV     :  ANTONIO JOAO PEREIRA FIGUEIRO 

APDO    :  Justica Publica 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

PENAL - ESTELIONATO PRATICADO EM DETRIMENTO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - RECURSO 

INTEMPESTIVO - APELAÇÃO NÃO CONHECIDA - CONCESSÃO DE HABEAS CORPUS DE OFÍCIO PARA 

FINS DE REDUÇÃO DAS PENAS.   

I - Recurso de apelação não conhecido em face da sua interposição após o quinqüídeo legal. 

II - Embora não conhecido o apelo, deve ser concedido habeas corpus de ofício, nos termos do disposto no artigo 654, 

§2º, do Código de Processo Penal, para fins de redução das penas impostas, uma vez que a pena-base foi fixada de 

forma exacerbada.   

III - Apelação não conhecida. Ordem de habeas corpus concedida de ofício para redução das penas impostas.         

  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por votação unânime, não conhecer do recurso de apelação e conceder habeas corpus de ofício, 

reduzindo as penas para 2 (dois) anos e 8 (oito) meses de reclusão e 26 (vinte e seis) dias-multa, nos termos da ata de 

julgamento, do relatório e do voto do Desembargador Federal Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

Campo Grande, 28 de agosto de 2008.(data de julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.99.053458-0       ACR   23154 

ORIG.   :  9800005447  1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

APTE    :  VERA SUELI LOBO RAMOS 

ADV     :  ANTONIO JOAO PEREIRA FIGUEIRO 

APDO    :  Justica Publica 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

PENAL E PROCESSUAL PENAL - ESTELIONATO PRATICADO EM DETRIMENTO DA PREVIDÊNCIA 

SOCIAL - APELAÇÃO IMPROVIDA - PENAS REDUZIDAS DE OFÍCIO.   

I - Materialidade e autoria delitivas devidamente comprovadas. Acusada que instruiu requerimento de aposentadoria 

com documentos falsos e concedeu o benefício de forma indevida.  
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II - Apelação improvida. Penas reduzidas de ofício.         

  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por votação unânime, negar provimento ao recurso e, de ofício, reduzir as penas para 2 (dois) 

anos e 8 (oito) meses de reclusão e 26 (vinte e seis) dias-multa, nos termos da ata de julgamento, do relatório e do voto 

do Desembargador Federal Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Campo Grande, 28 de agosto de 2008.(data de julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.99.053459-1       ACR   23155 

ORIG.   :  9800004092  1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

APTE    :  VERA SUELI LOBO RAMOS 

ADV     :  ANTONIO JOAO PEREIRA FIGUEIRO 

APDO    :  Justica Publica 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

PENAL E PROCESSUAL PENAL - ESTELIONATO PRATICADO EM DETRIMENTO DA PREVIDÊNCIA 

SOCIAL - RECURSO INTEMPESTIVO - APELAÇÃO NÃO CONHECIDA - CONCESSÃO DE HABEAS CORPUS 

DE OFÍCIO PARA FINS DE REDUÇÃO DAS PENAS.   

I - Recurso de apelação não conhecido em face da sua interposição após o quinqüídeo legal. 

II - Embora não conhecido o apelo, deve ser concedido habeas corpus de ofício, nos termos do disposto no artigo 654, 

§2º, do Código de Processo Penal, para fins de redução das penas impostas, uma vez que a pena-base foi fixada de 

forma exacerbada.   

III - Apelação não conhecida. Ordem de habeas corpus concedida de ofício para redução das penas impostas.         

  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por votação unânime, não conhecer do recurso de apelação e conceder habeas corpus de ofício, 

reduzindo as penas para 2 (dois) anos e 8 (oito) meses de reclusão e 26 (vinte e seis) dias-multa, nos termos da ata de 

julgamento, do relatório e do voto do Desembargador Federal Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

Campo Grande, 28 de agosto de 2008.(data de julgamento) 

  

PROC.   :  2005.60.00.010326-0       ACR   28234 

ORIG.   :  5 Vr CAMPO GRANDE/MS 

APTE    :  ALIPIO RODRIGUES reu preso 

ADV     :  ANTONIO EZEQUIEL INACIO BARBOSA (Int.Pessoal) 

ADV     :  ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

APDO    :  Justica Publica 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 
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PENAL - ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO INTERNACIONAL DE DROGAS - INTERCEPTAÇÃO 

TELEFÔNICA - TRANSCRIÇÃO INTEGRAL DAS CONVERSAS - CERCEAMENTO DE DEFESA - 

INOCORRÊNCIA - PRELIMINAR REJEITADA - AUTORIA E MATERIALIDADE DEVIDAMENTE 

COMPROVADAS - CONDENAÇÃO MANTIDA - PENA - DOSIMETRIA - REINCIDÊNCIA - AGRAVANTE 

AFASTADA DE OFÍCIO - NECESSIDADE DE CERTIDÃO - CAUSAS DE AUMENTO - MAJORAÇÃO NA 

FRAÇÃO MÁXIMA (2/3) - DESPROPORCIONALIDADE - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO - PENAS 

REDUZIDAS.  

I - Tese de nulidade do processo por cerceamento de defesa rejeitada em virtude da desnecessidade de transcrição 

integral das conversas telefônicas interceptadas e pela inocorrência de negativa de acesso aos CDs que continham as 

gravações. 

II - Materialidade e autoria delitivas comprovadas. Delito de associação para o tráfico devidamente configurado 

mediante interceptações de conversas telefônicas que demonstram o vínculo existente entre presidiários para a compra 

de drogas vindas do Paraguai e posteriormente distribuídas em Campo Grande - MS. 

III - A aplicação da agravante decorrente da reincidência depende da existência de certidão, não podendo ser suprida 

por informações constantes em Cadastro Criminal da Secretaria de Segurança Pública. Agravante afastada de ofício.    

IV - A incidência de duas das causas de aumento previstas no art. 18 da Lei nº 6.368/76 não justifica o acréscimo da 

pena no montante de 2/3. Ademais, a Lei nº 11.343/06 prevê, em seu art. 40, um aumento entre 1/6 e 2/3, o que também 

demonstra a razoabilidade em reduzir o aumento para ½ da pena.      

V - Preliminar rejeitada. Apelação provida em parte para reduzir o acréscimo decorrente da incidência de duas causas 

de aumento. Reincidência afastada de ofício. Redução estendida ao co-réu por força do disposto no art. 580 do Código 

de Processo Penal.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por votação unânime, rejeitar a preliminar, dar parcial provimento ao recurso interposto por 

Alípio Rodrigues para reduzir o acréscimo da pena decorrente da incidência das duas causas de aumento previstas no 

artigo 18 da Lei nº 6.368/76 e, de ofício, afastar a agravante da reincidência, fixando as penas em 4 (quatro) anos e 6 

(seis) meses de reclusão, em regime inicial fechado, e 75 (setenta e cinco) dias-multa, redução esta que estendida ao co-

réu Adriano Bernardino por força do disposto no artigo 580 do Código de Processo Penal, nos termos da ata de 

julgamento, do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

Campo Grande, 28 de agosto de 2008.(data de julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.81.009508-6       RSE   32371 

ORIG.   :  5P Vr SAO PAULO/SP 

RECTE   :  Justica Publica 

RECDO   :  JOSE NELSON NOGUEIRA 

ADV     :  EDUARDO GIACOMINI GUEDES 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA. QUITAÇÃO. EXTINÇÃO 

DA PUNIBILIDADE. RECURSO MINISTERIAL IMPROVIDO. 

1. A Lei nº 10.684/03 dispõe, em seu artigo 9º, §2º, que se extingue a punibilidade dos crimes previstos dos arts. 1º e 2º 

da Lei nº 8.137/90 e nos arts. 168-A e 337-A, do Código Penal, quando houver pagamento integral dos débitos oriundos 

de tributos e contribuições sociais, inclusive acessórios. Em se tratando de lei penal mais benéfica, uma vez que não 

impõe limites quanto ao momento em que efetuado o pagamento, deve ela retroagir, nos termos do Parágrafo único do 

artigo 2º do Código Penal e artigo 5º, inciso XL, da Constituição Federal de 1988. 
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2. Recurso improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Segunda 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, negar provimento ao recurso, nos termos da 

ata de julgamento, do relatório e do voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.007216-2       ACR   23577 

ORIG.   :  9800005455  2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

APTE    :  VERA SUELI LOBO RAMOS 

ADV     :  ANTONIO JOAO PEREIRA FIGUEIRO 

APDO    :  Justica Publica 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

PENAL E PROCESSUAL PENAL - ESTELIONATO PRATICADO EM DETRIMENTO DA PREVIDÊNCIA 

SOCIAL - RECURSO INTEMPESTIVO - APELAÇÃO NÃO CONHECIDA - CONCESSÃO DE HABEAS CORPUS 

DE OFÍCIO PARA FINS DE REDUÇÃO DAS PENAS.   

I - Recurso de apelação não conhecido em face da sua interposição após o quinqüídeo legal. 

II - Embora não conhecido o apelo, deve ser concedido habeas corpus de ofício, nos termos do disposto no artigo 654, 

§2º, do Código de Processo Penal, para fins de redução das penas impostas, uma vez que a pena-base foi fixada de 

forma exacerbada.   

III - Apelação não conhecida. Ordem de habeas corpus concedida de ofício para redução das penas impostas.         

  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por votação unânime, não conhecer do recurso de apelação e conceder habeas corpus de ofício, 

reduzindo as penas para 2 (dois) anos e 8 (oito) meses de reclusão e 26 (vinte e seis) dias-multa, nos termos da ata de 

julgamento, do relatório e do voto do Desembargador Federal Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

Campo Grande, 28 de agosto de 2008.(data de julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.018634-3        HC   27139 

ORIG.   :  200460000076288  3 Vr CAMPO GRANDE/MS 

IMPTE   :  LUIZ GUSTAVO BATTAGLIN MACIEL 

PACTE   :  EDMILSON DIAS DA SILVEIRA 

PACTE   :  IVANONI FERREIRA DUARTE 

PACTE   :  JOSE CLAUDECIR PASSONE 

PACTE   :  MILTON ANIZ JUNIOR 

PACTE   :  PAULO RENATO ARAUJO ARANTES 

PACTE   :  RENE CARLOS MOREIRA 

PACTE   :  SERGIO ESCOBAR AFONSO 

ADV     :  LUIZ GUSTAVO BATTAGLIN MACIEL 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPO GRANDE MS 
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RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. DESNECESSIDADE DE TRANSCRIÇÃO INTEGRAL DOS 

DIÁLOGOS INTERCEPTADOS. PARCIALIDADE NA TRANSCRIÇÃO FEITA PELOS AGENTES POLICIAIS 

NÃO DEMONSTRADA. DISPOSIÇÃO DO CONTEÚDO GRAVADO NA SECRETARIA. DECISÃO QUE 

INDEFERIU A TRANSCRIÇÃO TOTAL FOI DEVIDAMENTE FUNDAMENTADA. AUSENTES AS HIPÓTESES 

PERMISSIVAS DE TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL NA ESTREITA VIA DO HABEAS CORPUS. ORDEM 

DENEGADA. 

I - No que tange à alegação relativa à ilegalidade do indeferimento do pedido de transcrição integral das interceptações 

e da disposição na Secretaria da Vara dos CD's com o conteúdo gravado, anoto que já foi analisada por esta e. Turma 

quando do julgamento de habeas corpus cuja ação penal originária é a mesma do presente writ. 

II - As transcrições não precisam ser realizadas por perito oficial, porquanto aqueles são dotados de fé pública, havendo 

presunção de veracidade quanto ao material por eles transcrito. Desse modo, não comprovado pela defesa qualquer 

prejuízo, não há constrangimento ilegal a ser sanado. 

III - A decisão que indeferiu o pedido de transcrição integral do conteúdo gravado foi devidamente fundamentada, nos 

termos do artigo 93, inciso IX da Constituição Federal. A autoridade impetrada motivou sua decisão no tempo 

excessivo de gravações, bem como na melhor retratação da realidade pelo áudio. 

IV - A colocação dos CD's com o conteúdo das interceptações à disposição na secretaria da Vara não constitui arbitrária 

e ilegal permissão para quebra do segredo de justiça, em primeiro lugar, porque os autos sequer tramitam em sigilo de 

justiça e, em segundo lugar, porque a permissão de acesso restringe-se à defesa e à acusação. 

V - A exordial acusatória menciona documentos encontrados por meio de diligências de busca e apreensão, verifico 

ainda, a ocorrência de flagrante e a realização de interrogatórios, entre outros procedimentos de investigação, de modo 

que não assiste razão ao impetrante. 

VI - O trancamento da ação penal por falta de justa causa, nesta estreita via, é possível apenas nos casos em que se 

comprova, de plano, a atipicidade da conduta, a incidência de causa de extinção da punibilidade ou ausência de indícios 

de autoria ou de prova sobre a materialidade do delito, hipóteses não identificadas no presente caso. 

VII - Os crimes imputados ao paciente estão suficientemente delineados na inicial acusatória, havendo menção a 

documentos, diálogos interceptados e interrogatório realizado na fase policial. 

VIII - Qualquer entendimento no sentido de reconhecer a ausência de indícios de autoria e de materialidade 

vislumbradas pela instância ordinária, demandaria, necessariamente, o revolvimento do material fático-probatório, o 

que, como é sabido, não é possível na estreita e célere via do habeas corpus. 

IX - Ordem denegada. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Segunda 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, em denegar a ordem, nos termos da ata de 

julgamento, do relatório e do voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 09 de setembro de 2008. 

  

PROC.   :  2008.03.00.013181-4        HC   31864 

ORIG.   :  200761190028952  4 Vr GUARULHOS/SP 

IMPTE   :  RENATO CARLOS DE ARRUDA GIMENEZ 

PACTE   :  LEANDRO MARIN DA ROSA reu preso 

ADV     :  RENATO CARLOS DE ARRUDA GIMENEZ (Int.Pessoal) 
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IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19 SSJ > SP 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. REINCIDÊNCIA COMPROVADA, O QUE IMPEDE A REDUÇÃO 

DA PENA-BASE. OUTRAS CIRCUNSTÂNICAS DEVEM SER ANALISADAS EM SEDE DE APELAÇÃO. RÉU 

QUE PERMANECEU PRESO DURANTE TODO O PROCESSO NÃO TEM O DIREITO DE APELAR EM 

LIBERDADE. DECISÃO QUE MANTEVE A CUSTÓDIA CAUTELAR DEVIDAMENTE FUNDAMENTADA. 

ORDEM DENEGADA. 

I - Embora o entendimento pretoriano seja no sentido de não se admitir a interposição de habeas corpus como 

substitutivo de apelação, momento, ressalte-se, oportuno para se questionar acerca da dosimetria da pena, esta Turma 

tem admitido o seu cabimento contra a sentença, desde que para sanar flagrante ilegalidade ou abuso de poder que atinja 

a liberdade de locomoção. 

II - A pretendida redução da pena corporal por meio do afastamento da agravante da reincidência pode ser analisada 

pelo exame das folhas de antecedentes do paciente, que demonstram, de forma incontestável, a sua situação no que 

tange à reincidência. 

III - Conforme certidão enviada pelo Juízo da 6ª Vara Criminal Federal de São Paulo - SP, o paciente foi condenado 

pelo crime de moeda falsa em 18/11/2003, sendo que tal condenação transitou em julgado para as partes em 

29/03/2005, ou seja, anteriormente aos fatos narrados na ação penal originária deste writ, de modo que resta 

caracterizada a reincidência e, portanto, impossibilitado o seu afastamento e, conseqüentemente, a redução da pena-base 

e a pleiteada substituição de pena. 

V - Com relação ao direito de apelar em liberdade, tal pretensão, igualmente, não merece guarida, pois conforme 

precedentes do C. STJ, o direito de apelar em liberdade de sentença condenatória não é aplicável ao réu preso, desde o 

início da instrução penal, em decorrência de flagrante.  

VI - Ademais, a sentença fundamentou de maneira satisfatória a negativa do direito de apelar em liberdade, seja pelo 

fato de ter respondido ao processo preso, seja pela presença dos requisitos que recomendam a custódia cautelar, como o 

fato de o paciente ter sido flagrado enquanto estava evadido da prisão em regime semi-aberto por condenação anterior 

pela prática do mesmo delito. 

VII- Ordem denegada. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Segunda 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, em denegar a ordem, nos termos da ata de 

julgamento, do relatório e do voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 02 de setembro de 2008. 

  

PROC.   :  2008.03.00.017231-2        HC   32248 

ORIG.   :  200761810049050  7P Vr SAO PAULO/SP 

IMPTE   :  MARTA CARDOSO MENDES 

PACTE   :  MARTA CARDOSO MENDES reu preso 

ADV     :  WLADEMIR DE OLIVEIRA 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. EXCESSO DE PRAZO NÃO CONFIGURADO. PLURALIDADE DE 

RÉUS E NECESSIDADE DE EXPEDIÇÃO DE DIVERSAS CARTAS PRECÁTORIAS. FEITO COMPLEXO. 

EVENTUAL CONDENAÇÃO A SER CUMPRIDA PROVAVELMENTE EM REGIME ABERTO NÃO OBSTA A 
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DECRETAÇÃO DA PREVENTIVA, POIS ESTA NÃO É UM ADIANTAMENTO DA PUNIÇÃO, E SIM UM 

INSTRUMENTO PARA GARANTIR QUE O PROCESSO TRAMITE REGULARMENTE. ORDEM DENEGADA. 

I - É pacífico o entendimento segundo o qual o prazo para a realização da instrução criminal varia conforme as 

peculiaridades de cada caso, não se podendo fazer cálculos aritméticos. 

II - A demanda de tempo excessiva na instrução é justificável, na medida em que circunstâncias excepcionais causaram 

este retardo. 

III - A autoridade impetrada, em suas informações, ressaltou a dificuldade no processamento da ação penal em virtude 

do grande número de denunciados, muitos tendo de ser citados e interrogados por carta precatória. Trata-se de feito 

complexo. 

IV - A demora não pode ser imputada ao Judiciário, que deu regular processamento ao feito, inclusive diante das 

dificuldades, motivo pelo qual entendo não configurado o aduzido excesso de prazo. 

V - Alegação não comprovada de que a paciente é primária e possui bons antecedentes, residência fixa e atividade 

laboral lícita e compatível com seu padrão de vida, razão pela qual o cumprimento de futura condenação seria em 

regime aberto. Todavia, tal fato não obsta a decretação de prisão preventiva, vez que esta não é um adiantamento da 

punição, mas um instrumento para garantir que o processo tramite regularmente. 

VI - Ordem denegada. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Segunda 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, em denegar a ordem, nos termos da ata de 

julgamento, do relatório e do voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 02 de setembro de 2008. 

  

PROC.   :  2008.03.00.017442-4        HC   32258 

ORIG.   :  200861810008830  7P Vr SAO PAULO/SP 

IMPTE   :  DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO 

PACTE   :  DARIO FERNANDO JARAMILLO CRUZ reu preso 

PACTE   :  OSCAR JAVIER BELALCAZAR BRAVO reu preso 

ADV     :  NARA DE SOUZA RIVITTI 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

PROCE.  : 2008.03.00.016463-7        HC   32192 

ORIG.  : 200861810008830  7P Vr SAO PAULO/SP 

IMPTE  : DARIO FERNANDO JARAMELHO CRUZ 

IMPTE  : OSCAR JAVIER BELALCAZAR BRAVO 

PACTE  : DARIO FERNANDO JARAMELHO CRUZ reu preso 

PACTE  : OSCAR JAVIER BELALCAZAR BRAVO reu preso 

IMPDO  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

RELATOR: DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 
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PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. EVENTUAL ILEGALIDADE DA PRISÃO EM FLAGRANTE RESTA 

SUPERADA PELO ADVENTO DO DECRETO DE PRISÃO PREVENTIVA. PRISÃO CAUTELAR 

DEVIDAMENTE FUNDAMENTADA. PRESENTES OS REQUISITOS DO ARTIGO 312 DO CPP. EXCESSO DE 

PRAZO SUPERADO. FEITO NA FASE DE APRESENTAÇÃO DE MEMORIAIS. ORDEM DENEGADA. 

I - A alegação de ilegalidade da prisão em flagrante restou superada, tendo em vista que a decretação subseqüente da 

prisão preventiva prejudica o writ na parte em que se visa à declaração de sua nulidade. A matéria fica afastada pelo 

advento do decreto de prisão preventiva. 

II - A mencionada carência de fundamentação da preventiva aventada pela defesa também não prospera, pois verifico 

que a decisão da autoridade judiciária restou devidamente fundamentada. 

III- Presentes os requisitos que ensejaram o decreto da preventiva, nos termos do artigo 312 do Código de Processo 

Penal, não havendo constrangimento ilegal a ser sanado. 

IV - Desse modo, não vislumbro ilegalidade ou abuso, mormente dada a extrema complexidade que circunda a 

investigação da citada organização criminosa, da qual, incluindo-se os ora pacientes, participam diversos membros, com 

tarefas diferenciadas, objetivando um fim ilícito comum. 

V - No que tange ao excesso de prazo, é pacífico o entendimento segundo o qual o prazo para a realização da instrução 

criminal varia conforme as peculiaridades de cada caso, não se podendo fazer cálculos aritméticos. 

VI - A audiência de interrogatório ocorreu conforme previsto, tendo sido designada a audiência de oitiva das 

testemunhas de acusação para o dia 12 de agosto de 2008. No entanto, defesa e acusação concordaram em ratificar toda 

a instrução realizada perante o Juízo Estadual. 

VII - Assim, não bastasse a justificada demora decorrente da complexidade da causa e pluralidade de réus, sobreveio a 

informação de que a ação penal instaurada em desfavor do paciente se encontra na fase de apresentação de memoriais; 

portanto,  considera-se encerrada a instrução criminal e superado o alegado excesso de prazo, nos termos da Súmula nº 

52, do Superior Tribunal de Justiça. 

VIII - Ordem denegada. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Segunda 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, em denegar a ordem, julgar prejudicado o 

agravo regimental atinente ao presente habeas corpus e, julgar igualmente prejudicado o HC nº. 2008.03.00.016463-7, 

nos termos da ata de julgamento, do relatório e do voto do Desembargador Federal Relator. Determinou-se, ainda, que 

se trasladasse cópias desta decisão para os autos do HC nº. 2008.03.00.016463-7. 

São Paulo, 02 de setembro de 2008. 

  

PROC.   :  2008.03.00.021849-0        HC   32665 

ORIG.   :  200861810008830  7P Vr SAO PAULO/SP     0600001106  10P Vr SAO 

PAULO/SP     0600578157  10P Vr SAO PAULO/SP 

IMPTE   :  JOSE CARLOS GINEVRO 

PACTE   :  SANTANDER TARAZONA PRADO 

ADV     :  JOSE CARLOS GINEVRO 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. PROCESSO QUE TRAMITOU INDEVIDAMENTE PERANTE A 

JUSTIÇA ESTADUAL. INTRUÇÃO RATIFICADA NA JUSTIÇA FEDERAL. AÇÃO PENAL EM FASE DE 

APRESENTAÇÃO DE MEMORIAIS (ALEGAÇÕES FINAIS). ALEGAÇÃO DE EXCESSO DE PRAZO 

SUPERADA. SÚMULA 52 DO STJ. ORDEM DENEGADA. 
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I - O feito tramitou indevidamente perante a Justiça Estadual até que o Juízo processante declinou da competência em 

favor da Justiça Federal. 

II - Defesa e acusação concordaram em ratificar toda a instrução realizada perante o Juízo Estadual. 

III - A ratificação foi deferida pela autoridade impetrada, a qual, diante da complexidade do feito, por analogia ao 

disposto no artigo 57 da Lei nº 11.343/06, intimou as partes para apresentarem seus memoriais escritos (alegações 

finais). 

IV - Assim, a ação penal instaurada em desfavor do paciente encontra-se na fase de apresentação de memoriais, 

portanto, considera-se encerrada a instrução criminal e superado o alegado excesso de prazo, nos termos da Súmula nº 

52, do Superior Tribunal de Justiça. 

V - Ordem denegada. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Segunda 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, em denegar a ordem, nos termos da ata de 

julgamento, do relatório e do voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 02 de setembro de 2008. 

  

PROC.   :  2008.03.00.023771-9        HC   32820 

ORIG.   :  200561050011703  1 Vr CAMPINAS/SP 

IMPTE   :  FABIO BEZANA 

PACTE   :  SUZE FRIZZI 

ADV     :  FABIO BEZANA 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA. PACIENTE QUE 

CONSTA NO CONTRATO SOCIAL COMO ADMINISTRADORA. DÚVIDA QUANTO AO PERÍODO DA 

ADMINISTRAÇÃO DE FATO. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE DE 

TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL PELA VIA DO HABEAS CORPUS. QUITAÇÃO DO DÉBITO NÃO 

COMPROVADA. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DO DISPOSTO NO ARTIGO 9º, §2º, DA LEI Nº 

10.684/03. ORDEM DENEGADA. 

I - O trancamento da ação penal, nesta estreita via, é possível apenas nos casos em que se comprova, de plano, a 

atipicidade da conduta, a incidência de causa de extinção da punibilidade ou ausência de indícios de autoria ou de prova 

sobre a materialidade do delito, hipóteses não identificadas no presente caso. 

II - Não obstante os depoimentos das testemunhas e da paciente sejam no sentido de que esta passou a administrar de 

fato a empresa somente a partir de abril de 2003, seu nome consta do contrato social desde 1995. Desse modo, a 

elucidação da questão, a fim de que se permita a correta e equânime aplicação da lei penal, reserva-se à instrução 

criminal, propícia à tal análise, visto que demanda aprofundado exame do conjunto fático-probatório constante dos 

autos. 

III - A jurisprudência dos Tribunais Superiores pacificou o entendimento de que, aplicando-se o disposto no artigo 9º, 

§2º, da Lei nº 10.684/03, é possível a extinção da punibilidade do delito tipificado pelo artigo 168-A do Código Penal 

quando o agente efetuar o pagamento do débito, mesmo que após o recebimento da denúncia. 

IV - Não há documentos que comprovem a aduzida quitação dos débitos referentes ao período em que a paciente 

efetivamente exerceu a administração da empresa, não sendo possível, portanto, a análise de tal questão por meio da via 

estreita do habeas corpus, que não comporta dilação probatória. 
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V - Ordem denegada. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Segunda 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, em denegar a ordem, nos termos da ata de 

julgamento, do relatório e do voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 09 de setembro de 2008. 

  

PROC.   :  2008.03.00.025712-3        HC   32959 

ORIG.   :  200061080078188  2 Vr BAURU/SP 

IMPTE   :  JOSE ROBERTO MARTINS SEGALLA 

PACTE   :  JORGE MARANHO 

ADV     :  JOSE ROBERTO MARTINS SEGALLA 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. INÉPCIA DA EXORDIAL EM RELAÇÃO AO PACIENTE. 

INOBSERVÂNCIA DO ARTIGO 41 DO CPP. DENÚNCIA GENÉRICA. CONDUTA NÃO INDIVIDUALIZADA. 

AUSÊNCIA DE NEXO DE CAUSALIDADE. INVIABILIZAÇÃO DO EXERCÍCIO DA AMPLA DEFESA. 

AUSÊNCIA DE JUSTA CAUSA. PRESCRIÇÃO EM PERSPECTIVA REPELIDA. TRANCAMENTO DA AÇÃO 

PENAL.  

I - Em princípio, a denúncia não se afigura inepta quando, atendendo ao disposto no artigo 41 do Código de Processo 

Penal, descreve, em tese, fato típico, com as suas respectivas circunstâncias, a qualificação dos acusados, a classificação 

do ilícito penal e o rol das testemunhas. Eventual inépcia da inicial só pode ser acolhida quando demonstrada 

inequívoca deficiência a impedir a compreensão da acusação, em flagrante prejuízo à defesa do paciente. 

II - No caso em tela, verifico que a imputatio facti não permite o exercício da ampla defesa, dificultando o seu 

exercício, pois registra imprecisões nos fatos atribuídos ao paciente. 

III - A denúncia é demasiado genérica, não descrevendo objetiva e concretamente a conduta delitiva imputada ao 

paciente, limitando-se, basicamente, a dizer que os convênios mencionados foram celebrados à época de sua gestão 

como Prefeito do Município de Duartina/SP. 

IV - A exordial acusatória não apresenta o mínimo de individualização da conduta em tese perpetrada pelo paciente, 

tampouco indica nexo de causalidade entre esta e os crimes nela descritos, restando impossibilitado o exercício da 

ampla defesa. 

V - No presente caso, a peça acusatória não se coaduna com o disposto no artigo 41 do CPP, pois parece ter sido 

ofertada em função exclusiva da condição de Prefeito Municipal ocupada pelo paciente quando dos fatos. 

VI - Quanto à alegação da ocorrência de prescrição em perspectiva, a qual se dá tendo em conta a pena a ser aplicada no 

futuro, ressalto ser questão já exaustivamente examinada e repelida com veemência pela jurisprudência, porquanto não 

albergada pelo ordenamento jurídico pátrio. 

VII - Ordem parcialmente concedida, para trancar a ação penal somente em relação ao paciente, ficando assegurado ao 

Ministério Público Federal oferecer nova denúncia ou aditá-la, caso obtenha elementos indiciários que permitam 

vinculá-lo aos fatos delituosos, mediante a observância dos requisitos legais. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Segunda 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, em conceder parcialmente a ordem, para 
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trancar a ação penal de nº. 2000.61.08.007818-8 somente em relação a JORGE MARANHO, nos termos da ata de 

julgamento, do relatório e do voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 02 de setembro de 2008. 

  

PROC.   :  2008.03.00.025883-8        HC   33016 

ORIG.   :  200861190050550  6 Vr GUARULHOS/SP 

IMPTE   :  ANDREIA GOMES DA FONSECA 

PACTE   :  RAUL CUTIPA LOPES reu preso 

ADV     :  ANDREIA GOMES DA FONSECA 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ª SSJ> SP 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. REDUÇÃO A CONDIÇÃO ANÁLOGA À DE ESCRAVO E 

CORRUPÇÃO ATIVA. OFERECIMENTO DE DENÚNCIA. PREJUDICADO O PEDIDO DE RELAXAMENTO DA 

PRISÃO EM FLAGRANTE PELO EXCESSO DE PRAZO NA CONCLUSÃO DO INQUÉRITO. PRESENTES 

INDÍCIOS DE AUTORIA E DO COMETIMENTO DO CRIME. O OFERECIMENTO DE "PROPINA" AOS 

POLICIAIS DEMONSTRA RISCO À INSTRUÇÃO CRIMINAL E À APLICAÇÃO DA LEI PENAL. CONDIÇÕES 

SUBJETIVAS FAVORÁVEIS SÃO INSUFICIENTES PARA AFASTAR A NECESSIDADE DA CUSTÓDIA. 

IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DA LIBERDADE PROVISÓRIA. PRISÃO CAUTELAR 

NÃO É ANTECIPAÇÃO DA PENA. ORDEM DENEGADA. 

I - Prejudicado o pedido de relaxamento da prisão em flagrante por excesso de prazo para a conclusão do inquérito 

policial, tendo em vista o oferecimento de denúncia pelo Ministério Público Federal. 

II - O paciente não faz jus à concessão do benefício da liberdade provisória. 

III - Vislumbro a presença dos indícios de autoria e do cometimento do crime, nos termos da decisão proferida pela 

autoridade impetrada. 

IV - O oferecimento de "propina" aos policiais demonstra aparente risco à conveniência da instrução penal e à aplicação 

da lei penal, configurando as hipóteses legitimadoras da prisão preventiva prevista no artigo 312 do Código de Processo 

Penal, restando, portanto, impossibilitada a concessão do benefício pleiteado. 

V - Condições subjetivas favoráveis, como residência fixa, primariedade e ocupação lícita, não são suficientes, por si 

sós, para afastar a necessidade da manutenção da prisão do paciente. 

VI -Por fim, o fato de ser possível o cumprimento de futura condenação em regime mais brando do que o fechado não 

obsta a decretação de prisão preventiva para garantia de futura aplicação da lei penal, vez que esta não é um 

adiantamento da punição, mas um instrumento para garantir que o processo tramite regularmente. 

VII - Ordem denegada. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Segunda 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, em denegar a ordem, nos termos da ata de 

julgamento, do relatório e do voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 09 de setembro de 2008. 

  

PROC.   :  2008.03.99.004045-5        AC 1274399 

ORIG.   :  0300005870  A Vr BARUERI/SP 
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APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO    :  EXPONENCIAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

ADV     :  PAULO ANTONIO NEDER 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - DECISÃO MONOCRÁTICA - ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - 

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - LEGITIMIDADE PASSIVA - COBRANÇA DE FORO QUE RECAI 

SOBRE IMÓVEL OBJETO DE ENFITEUSE - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

1-A posição sedimentada perante esta E. Corte, é de manter a decisão do Relator, desde que fundamentada em posição 

consolidada no âmbito da jurisprudência do sodalício a que pertence ou de Tribunais Superiores, a não ser que 

demonstrada ilegalidade ou abuso de poder. 

2 - Ademais, verifica-se da certidão expedida pelo Cartório de Registro de Imóveis uma cadeia de cessão de direitos 

sobre o contrato de compra e venda em comento, que se estende há anos. 

3-Agravo legal improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por votação unânime, negar provimento ao recurso, nos termos da ata de julgamento, do relatório 

e voto do Desembargador Federal Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de agosto de 2008. 

  

PROC.   :  2008.03.99.005211-1        AC 2175901 

ORIG.   :  0300005700  A Vr BARUERI/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO    :  EXPONENCIAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

ADV     :  PAULO ANTONIO NEDER 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - DECISÃO MONOCRÁTICA - ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - 

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - EXECUÇÃO FISCAL - EXCLUSÃO DO PÓLO PASSIVO DA 

EXECUÇÃO - VALORES REFERENTES A AFORAMENTO - COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA 

REGISTRADO - DESÍDIA DO PROMITENTE COMPRADOR - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

1-A posição sedimentada perante esta E. Corte, é de manter a decisão do Relator, desde que fundamentada em posição 

consolidada no âmbito da jurisprudência do sodalício a que pertence ou de Tribunais Superiores, a não ser que 

demonstrada ilegalidade ou abuso de poder. 

2- Ademais, verifica-se desídia por parte do promitente comprador em regularizar o domínio útil perante o competente 

cartório de registro de imóveis, considerando que o contrato foi quitado em setembro de 1985 e a dívida executada se 

refere às competências julho de 1990 a junho de 2002. 

3-Agravo legal improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por votação unânime, negar provimento ao recurso, nos termos da ata de julgamento, do relatório 

e voto do Desembargador Federal Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 12 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  1999.61.00.037000-6    AMS 224178 -  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

EM APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA 

ORIG.   :  10 Vr SAO PAULO/SP 

EMBTE    :  INTEGRIS S/A 

ADV     :  LUCIA CRISTINA COELHO 

EMBDO :  V. ACÓRDÃO DE FLS. 195/203 

PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA  E  AFONSO GRISI   

NETO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, 

CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE NO V. ARESTO GUERREADO. MANDADO DE SEGURANÇA. 

RETENÇÃO DE 11%. CESSÃO DE MÃO-DE-OBRA. MATÉRIA FÁTICA. INOVAÇÃO DE ARGUMENTOS. 

IMPOSSIBILIDADE.  

I - Nos termos do artigo 535 do CPC, os embargos de declaração são cabíveis, apenas e tão-somente, nas hipóteses de 

contradição, obscuridade ou omissão no v. aresto guerreado. 

II - In casu, nenhuma das alegações trazidas pela embargante denota omissão, contradição ou obscuridade. III - 

Destarte, as questões trazidas pela embargante nos presentes aclaratórios não foram relevantes para o deslinde da causa, 

especialmente tratando-se de mandado de segurança, em que não é possível o exame de questões fáticas que 

demandariam produção de provas, notadamente  ocorrência de cessão de mão-de-obra. 

IV - Em verdade, o que pretende a embargante é o rejulgamento da demanda pela via incorreta dos declaratórios, o que 

é inadmissível. Precedentes do STJ: EDcl no REsp 994.218/PR, 1ª Turma, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, j. 

08.04.2008, DJ de 08.05.2008; EDcl no REsp 994.218/PR, 1ª Turma, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, j. 08.04.2008, 

DJ de 08.05.2008; e EDcl no AgRg no SLS 721/RJ, Corte Especial, Rel. Min. BARROS MONTEIRO, j. 13.03.2008, 

DJ de 03.04.2008. 

V - Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto da 

Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 02 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.61.81.005153-6       ACR   31488 

ORIG.   :  8P Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Justica Publica 

APDO    :  MARIO SERGIO PEREIRA CUNHA 

APDO    :  RENILDES PEREIRA CUNHA 

ADV     :  REINALDO FAUSTINO DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 
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ADV     :  ANNE ELIZABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL PENAL E PENAL: ARTIGO 168-A DO CP. OMISSÃO DO RECOLHIMENTO DE 

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. LEI 9.983/00. AUTORIA E MATERIALIDADE. COMPROVAÇÃO. 

DOLO ESPECÍFICO. DESNECESSIDADE DE SUA VERIFICAÇÃO. CONSUMAÇÃO. INEXIGIBILIDADE DE 

CONDUTA DIVERSA. CAUSA SUPRALEGAL DE EXCLUSÃO DA CULPABILIDADE. FALÊNCIA DA 

EMPRESA. 

I - O crime de omissão no recolhimento de contribuições previdenciárias, com o advento da Lei nº 9.983/00, passou a 

ser tipificado no artigo 168-A do CP. 

II - O não recolhimento das contribuições previdenciárias descontadas dos salários dos empregados é crime omissivo 

próprio cuja consumação ocorre com o descumprimento do dever de agir determinado pela norma legal. 

III - Tratando-se de tipo omissivo, não se exige o animus rem sibi habendi, sendo suficiente à sua consumação, o efetivo 

desconto e o não recolhimento do tributo no prazo legal, sendo desnecessária a verificação de eventual ausência de dolo 

específico. 

IV - A autoria e a materialidade delitivas restaram comprovadas nos autos. 

V - A inexigibilidade de conduta diversa é causa supralegal de exclusão da culpabilidade sendo, pois, imprescindível, 

perquirir se o agente estava efetivamente impossibilitado de recolher os valores descontados dos empregados da sua 

empresa. 

VI - Restou comprovada nos autos a falência da empresa que teve como termo legal o sexagésimo dia anterior à 

distribuição do pedido de concordata preventiva, o qual ocorreu em 25/08/1997. Assim, a falência teve como termo 

legal o dia 25/06/1997. 

VII - Nota-se, portanto, que à época dos fatos narrados na denúncia o contribuinte  apresentava dificuldades de grande 

monta, que terminaram por arrastá-lo ao estado falencial. 

VIII - Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da 

Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 02 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2000.03.99.069295-2        AC  646516 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

EM APELAÇÃO CÍVEL 

ORIG.   :  8800357326  7 Vr SAO PAULO/SP 

EMBTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBDO :  V. ACÓRDÃO DE FLS. 272/278 

PARTE A    :  A FERRO S/A IND/ E COM/ 

ADV     :  OSWALDO VIEIRA GUIMARAES 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 
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E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS. CONTRADIÇÃO CARACTERIZADA. 

SAT. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. JUROS DE MORA. EXCLUSÃO. 

I - Nos termos do artigo 535 do CPC, os embargos de declaração são cabíveis, apenas e tão-somente, nas hipóteses de 

contradição, obscuridade ou omissão no v. aresto guerreado. 

II - Restando caracterizada a contradição no v. acórdão embargado no tocante aos juros moratórios, o provimento dos 

embargos de declaração é de rigor. 

III - Assim, os juros de mora devem ser excluídos, pois incidem apenas sobre os valores reconhecidos em sentenças 

cujo trânsito em julgado ocorreu em data anterior a 01.01.96, porque, a partir de então, é aplicável apenas a taxa SELIC, 

instituída pela Lei 9.250/95. Precedentes: EREsp 286.404/PR, 1ª Seção, Min. LUIZ FUX, DJ de 09.12.2003; e REsp 

397.553/RJ, 1ª Turma, Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ de 15.12.2003. 

IV - Embargos de declaração acolhidos, com efeitos infringentes, nos termos expendidos no voto. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, acolher os presentes embargos, com efeitos infringentes, 

nos termos do voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 02 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2000.61.00.026227-5        AC  821811 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

EM APELAÇÃO CÍVEL 

ORIG.   :  4 Vr SAO PAULO/SP 

EMBTE    :  PEDRO GOMES e outro 

ADV     :  FATIMA MARIA DA SILVA ALVES 

EMBDO :  V. ACÓRDÃO DE FLS. 784/793 

PARTE R   :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

REL.ACO :  DES. FED. CECILIA MELLO - RELATORA P/ ACÓRDÃO 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. CONTRADIÇÃO NÃO 

DEMONSTRADA. DANO MATERIAL. ALEGADA COMPROVAÇÃO PELOS EMBARGANTES. 

INOCORRÊNCIA.  

I - Nos termos do artigo 535 do CPC, os embargos de declaração são cabíveis, apenas e tão-somente, nas hipóteses de 

contradição, obscuridade ou omissão no v. aresto guerreado. 

II - In casu, não restou demonstrada a contradição suscitada nos presentes aclaratórios, de que os embargantes 

procederam à demonstração das diferenças salariais que ensejariam a pleiteada indenização por dano material, já que a 

referida matéria foi devidamente examinada e decidida pela C. Turma 

III - Na verdade, o que pretendem os embargantes é o rejulgamento da demanda pela via incorreta dos declaratórios, o 

que é inadmissível. Precedentes do STJ: EDcl no REsp 994.218/PR, 1ª Turma, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, j. 

08.04.2008, DJ de 08.05.2008; EDcl no REsp 994.218/PR, 1ª Turma, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, j. 08.04.2008, 
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DJ de 08.05.2008; e EDcl no AgRg no SLS 721/RJ, Corte Especial, Rel. Min. BARROS MONTEIRO, j. 13.03.2008, 

DJ de 03.04.2008. 

IV - Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto da 

Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 02 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2000.61.15.001068-1        AC 1326192 

ORIG.   :  2 Vr SAO CARLOS/SP 

APTE    :  JOAO MORA 

ADV     :  CÉSAR RODOLFO SASSO LIGNELLI 

APDO    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

ADMINISTRATIVO. REAJUSTE DE VENCIMENTOS CONCEDIDO AOS MILITARES. LEIS NºS 8.622/93 E 

8.627/93. EXTENSÃO AOS SERVIDORES CIVIS. ÍNDICE DE REAJUSTE DE 28,86% SUPRIMIDO APÓS O 

ADVENTO DA LEI Nº 9.421/96. RESTABELECIMENTO. INADMISSIBILIDADE. SERVIDORES DO PODER 

JUDICIÁRIO FEDERAL. 

I - A Lei nº 9.421, de 24 de setembro de 1996, reestruturou as carreiras do Poder Judiciário Federal, transformando os 

cargos efetivos, até então existentes, em outros, com nova denominação e fixou novos vencimentos, mais favoráveis aos 

servidores, cuja diferença foi implementada gradualmente em parcelas sucessivas, não cumulativas, as quais foram 

pagas até o ano 2000, sendo certo que a parcela objeto da presente ação foi definitivamente incorporada aos 

vencimentos desses servidores. 

II - Para que se evitasse interpretação diversa daquela pretendida pela norma em comento, como essa de supressão do 

referido adicional, foi oferecido aos servidores a oportunidade de permanecerem no antigo regime, consoante 

disposição do artigo 22 da referida lei, sendo inadmissível, portanto, o restabelecimento do percentual de 28,86% aos 

funcionários do Poder Judiciário Federal após o advento da Lei nº 9.421/96. 

III - Recurso improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da 

Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 02 de setembro de 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2001.60.00.001101-3       AMS  258578 

ORIG.   :  2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCO AURELIO DE OLIVEIRA ROCHA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  WELLINGTON JOAO SANTIAGO RAMOS 

ADV     :  ALANDNIR CABRAL DA ROCHA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. GRATIFICAÇÃO ESPECIAL DE LOCALIDADE AUFERIDA NO 

CARGO DE TÉCNICO JUDICIÁRIO. CONTINUAÇÃO DO RECEBIMENTO NO CARGO DE FISCAL DE 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. IMPOSSIBILIDADE. 

I - Com a extinção da gratificação especial de localidade,  a sua conseqüente constituição em vantagem pessoal 

nominalmente identificada, bem assim os efeitos financeiros dela decorrentes, teve como destinatários somente aqueles 

servidores que já a percebiam por força da Lei 8.270/91 e do Decreto 493/92, cujo direito tenha sido implementado 

durante sua vigência, tendo em conta tratar-se de verba devida em razão do lugar de desempenho do cargo e em função 

do cargo. 

II - Ainda que a gratificação comentada não tivesse sido extinta, uma vez que houve mudança de carreira do servidor, 

não se justifica a sua manutenção ou os efeitos financeiros dela decorrentes no novo cargo, justamente por não 

constituir vantagem pessoal, mas vinculada a uma situação transitória. 

III - Tendo o impetrante assumido cargo distinto daquele em que percebia a vantagem questionada, perdeu o direito a 

tal gratificação, por inexistir pertinência desta com o cargo atualmente exercido. 

IV - Apelação do INSS e remessa oficial providas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, nos 

termos do voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 02 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.03.99.022697-4       AMS  237671 

ORIG.   :  9600096430  21 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  GENESIO AUGUSTO CESAR 

ADV     :  LIGIA REGINA N H IRALA DA CRUZ 

APDO    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. EXTENSÃO DA GRATIFICAÇÃO DE ESTÍMULO À 

FISCALIZAÇÃO E À ARRECADAÇÃO DOS TRIBUTOS - GEFA. ISONOMIA. 

I - Do corolário do princípio constitucional da isonomia, decorre que não é qualquer ato normativo que implique em 

variação de cargos e aumento da remuneração de determinada categoria de servidores que deve ser estendido aos 

demais, mormente quando não se tem equivalência de nível de escolaridade e de atividade. 
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II - A vantagem almejada foi instituída, inicialmente, pelo Decreto-Lei 2.357/87 em favor dos Auditores Fiscais do 

Tesouro Nacional, sendo estendida a outras categorias de fiscais pelos Decretos-Leis 2.365/87 e 2.371/87, bem como 

pelas Leis 7.711/88, 7.855/89, inexistindo nas regras da legislação qualquer menção à possibilidade de que ela seja 

estendida à categoria do autor, mesmo que seu cargo tenha atribuições assemelhadas às daqueles beneficiários. 

III - A ampliação do universo dos servidores beneficiados pela gratificação, sem lei que a assegure, é procedimento 

vedado pelo preceito constitucional que trata da equiparação de vencimentos e, invariavelmente, invocado a pretexto de 

igualdade. 

IV - Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento à apelação, nos termos do voto da 

Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 02 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.03.99.023102-7        AC  807233 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

NA APELAÇÃO CÍVEL 

ORIG.   :  9600192049  6 Vr SAO PAULO/SP 

EMBTE   :  ROMANO BONGIORNO e outros 

ADV     :  NEUSA RODELA 

EMBDO   :  V. ACÓRDÃO DE FLS. 259/263 

PARTE R :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO CARACTERIZADA. PROVIMENTO. 

I - Embargos declaratórios têm sua admissibilidade condicionada à existência de omissão, obscuridade ou contradição 

na decisão embargada. 

II - Analisando os autos, verifico que a questão atinente aos juros progressivos realmente não foi objeto de apreciação 

pelo Acórdão proferido por esta Egrégia Turma. 

III - Dessa forma, resta caracterizada a omissão apontada pelos embargantes, caso em que os declaratórios merecem 

provimento. 

IV - Ficou comprovado nos autos que os autores optaram pelo FGTS durante a vigência da Lei nº 5.107/66, carecendo 

do necessário interesse processual quanto ao pedido de capitalização progressiva dos depósitos. 

V - Dentro desse contexto, o pagamento das diferenças relativas aos juros progressivos fica excluído da condenação 

imposta à CEF. Por conseqüência, a verba honorária deverá ser compensada entre autores e ré, na medida em que a 

sucumbência foi recíproca.  

VI - Embargos acolhidos. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, acolher os embargos, nos termos do voto da Senhora 

Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 02 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.04.003030-0        AC  853665 

ORIG.   :  1 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  ARLETE APARECIDA DOS SANTOS PINHEIRO e outro 

ADV     :  ADRIANA CARRERA GONZALEZ 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  TANIA FAVORETTO 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. APELAÇÃO IMPROVIDA. 

I - Diante do inadimplemento dos requerentes, a Caixa Econômica Federal - CEF deu início ao procedimento de 

execução extrajudicial do imóvel objeto do contrato de mútuo, o que é plenamente justificável, primeiro, porque o 

Supremo Tribunal Federal já decidiu pela constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66 (RE nº 287453/RS, Relator 

Ministro Moreira Alves, j. 18/09/2001, v.u., DJ 26/10/2001, pág. 63; RE nº 223075/DF, Relator Ministro Ilmar Galvão, 

j. 23/06/1998, v.u., DJ 06/11/98, pág. 22) e, segundo, porque há cláusula contratual expressa que lhe assegura a adoção 

de tal medida. 

II - No que se refere especificamente ao procedimento de execução extrajudicial do imóvel, constata-se que o agente 

fiduciário encarregado da execução da dívida publicou edital na imprensa escrita dando conta da realização de leilão, 

nos termos do que dispõe o artigo 32, caput, do Decreto-lei nº 70/66, o que significa dizer que não há motivos para 

suspensão da execução, vez que não foram apontados, tampouco constatados indícios de irregularidades cometidas no 

curso do procedimento, o que o torna legítimo.  

III - Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento à apelação dos requerentes, nos termos 

do voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 02 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.11.003390-3        AC  892689 

ORIG.   :  3 Vr MARILIA/SP 

APTE    :  LEONOR MOREIRA 

ADV     :  ROBERTO SABINO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  PAULO PEREIRA RODRIGUES 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 
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E M E N T A 

DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. JUNTADA DE DOCUMENTOS NOVOS. ARTIGO 

398, DO CPC. FALTA DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE. PRELIMINAR ACOLHIDA. SENTENÇA ANULADA. 

I - Diante de inadimplemento contratual, a Caixa Econômica Federal - CEF deu início ao procedimento de execução 

extrajudicial do imóvel objeto do contrato de mútuo, o que motivou a mutuária a propor a presente ação, a qual tem por 

objetivo discutir a correta observação das cláusulas contratuais por parte da empresa pública federal, em especial, no 

que diz respeito aos índices utilizados para reajustamento das parcelas e de atualização do saldo devedor. 

II - Proposta a ação, a Caixa Econômica Federal - CEF apresentou resposta e, na seqüência, o Magistrado singular 

realizou audiência de tentativa de conciliação, a qual restou infrutífera. Na referida audiência, o Magistrado singular 

determinou que a credora procedesse, no prazo de 5 (cinco) dias, à juntada dos documentos que comprovassem a 

adjudicação do imóvel em favor dela, o que foi providenciado pela instituição financeira. Em seguida, o Magistrado 

singular proferiu sentença, no sentido de extinguir o feito, sem apreciação do mérito. 

III - O artigo 398, do Código de Processo Civil, preconiza regra peculiar do princípio do contraditório ao estabelecer 

que a parte contrária deve manifestar-se sobre os documentos relevantes para a solução do conflito juntados pela outra, 

a fim de que as partes tenham a possibilidade de debater a causa na sua plenitude. A necessidade de oitiva da parte 

contrária se estende também para os casos em que o Magistrado determina, de ofício, a juntada de algum documento 

que considera relevante para o deslinde da controvérsia - caso específico destes autos. 

IV - Com efeito, a Caixa Econômica Federal - CEF procedeu à juntada de documentos que comprovam a arrematação e 

conseqüente adjudicação em favor dela do imóvel objeto do contrato de mútuo habitacional discutido na ação, o que 

influenciou diretamente no convencimento do Magistrado a ponto de motivá-lo a extinguir o feito sem apreciação de 

mérito, em razão da expropriação do bem. 

V - Não resta dúvida de que a documentação juntada pela Caixa Econômica Federal - CEF prejudicou as pretensões da 

autora, cuja oportunidade de manifestação não foi concedida pelo Magistrado, o que significa dizer que a sentença deve 

ser anulada.  

VI - Preliminar acolhida. Sentença anulada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, acolher a preliminar argüida pela autora para anular a 

sentença e determinar o retorno dos autos ao Juízo de origem para que o Magistrado de primeiro grau dê regular 

prosseguimento ao feito a partir da intimação da recorrente para se manifestar acerca dos documentos juntados pela 

Caixa Econômica Federal - CEF após a audiência de tentativa de conciliação, nos termos do voto da Senhora 

Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 02 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.08.009981-8        AC 1311047 

ORIG.   :  3 Vr BAURU/SP 

APTE    :  APARECIDO ALVES PENA 

ADV     :  LUIZ OTAVIO ZANQUETA 

APDO    :  Uniao Federal - MEX 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 
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CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. REAJUSTE DE VENCIMENTOS. MILITARES. LEIS 8.622/93 E 

8.627/93. ÍNDICE DE 28,86%. AFRONTA AO ARTIGO 37, X, DA CF/88 E AO PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

HIPÓTESE EM QUE SE CONFIGURA REVISÃO GERAL DA REMUNERAÇÃO. SÚMULA 672 DO STF. 

COMPENSAÇÃO.  

I - A revisão geral da remuneração dos servidores, preconizada no artigo 37, X, da CF/88 é o ato pelo qual formaliza-se 

a reposição do poder aquisitivo dos vencimentos. 

II - O artigo 37, X, da CF/88, ao assegurar a paridade de vencimentos entre servidores públicos civis e militares, 

consagra garantia individual decorrente do princípio da isonomia. 

III - O Supremo Tribunal Federal firmou o entendimento de que o reajuste de 28,86%, instituído pelas Leis 8.622/93 e 

8.627/93, constituiu-se em revisão geral da remuneração, devendo ser estendido aos demais servidores civis e militares, 

com fundamento no artigo 37, X, da CF/88 (Súmula 672 do STF). 

IV - Os militares que foram contemplados com reajustes inferiores ao de 28,86% fazem jus, a contar de 1993, à 

complementação desse percentual, consistente na diferença entre os índices efetivamente recebidos em virtude da 

adequação de soldos, postos e graduações, levada a efeito pela Lei nº 8.627/93, e o índice de 28,86%. Questão 

pacificada pela Turma Nacional de Uniformização da Jurisprudência, dos Juizados Especiais Federais, em decisão 

proferida em 18/12/03, no processo nº 2003.34.00.709525-7. 

V - Remansosa é a jurisprudência no sentido de que quando se cuida de prestação continuada e sucessiva, não prescreve 

o direito à sua percepção, ressalvadas as prestações anteriores ao qüinqüênio da propositura da ação, conforme 

entendimento consolidado na Súmula 85 do E. STJ. 

VI - A matéria relativa aos honorários advocatícios rege-se pelo disposto no artigo 20, § 4º, do CPC, devendo ser 

fixados em R$ 500,00 (duzentos reais). 

VII - Apelação parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar parcial provimento à apelação, nos termos do voto da 

Senhora Juíza Federal Convocada Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 02 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.09.001193-6       ACR   30709 

ORIG.   :  2 Vr PIRACICABA/SP 

APTE    :  Justica Publica 

APDO    :  FELISBERTO DOZZI TEZZA 

APDO    :  SYLVIO DOZZI TEZZA JUNIOR 

ADV     :  BEATRIZ RIBAS DIAS DOS REIS 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL PENAL E PENAL: ARTIGO 168-A DO CP. OMISSÃO DO RECOLHIMENTO DE 

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS.  LEI 9.983/00. AUTORIA E MATERIALIDADE. COMPROVAÇÃO. 

DOLO ESPECÍFICO. DESNECESSIDADE DE SUA VERIFICAÇÃO. CONSUMAÇÃO. INEXIGIBILIDADE DE 

CONDUTA DIVERSA. CAUSA SUPRALEGAL DE EXCLUSÃO DA CULPABILIDADE. NECESSIDADE DE 

COMPROVAÇÃO. ALEGAÇÃO DE QUE A EMPRESA PASSAVA POR GRAVES DIFICULDADES 

FINANCEIRAS COLOCANDO EM RISCO A SUA PRÓPRIA EXISTÊNCIA. ÔNUS DA PROVA. ARTIGO 156 

DO CPP. 
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I - O crime de omissão no recolhimento de contribuições previdenciárias, com o advento da Lei nº 9.983/00, passou a 

ser tipificado no artigo 168-A do CP. 

II - O não recolhimento das contribuições previdenciárias descontadas dos salários dos empregados é crime omissivo 

próprio cuja consumação ocorre com o descumprimento do dever de agir determinado pela norma legal. 

III - Tratando-se de tipo omissivo, não se exige o animus rem sibi habendi, sendo suficiente à sua consumação, o efetivo 

desconto e o não recolhimento do tributo no prazo legal, sendo desnecessária a verificação de eventual ausência de dolo 

específico.  

IV - A autoria e a materialidade delitivas restaram comprovadas nos autos. 

V - A inexigibilidade de conduta diversa é causa supralegal de exclusão da culpabilidade sendo, pois, imprescindível, 

perquirir se o agente estava efetivamente impossibilitado de recolher os valores descontados dos empregados da sua 

empresa, o que inocorreu no presente feito. 

VI - A mera referência a dificuldades financeiras não é suficiente para ilidir a responsabilidade penal do agente. A 

exclusão da culpabilidade requer a existência de elementos seguros, aptos a comprovar a impossibilidade do 

recolhimento das contribuições devidas à Previdência. A prova da alegação incumbe a quem a fizer, sob pena de não ser 

considerada pelo julgador (artigo 156 do CPP). 

VII - Apelo ministerial provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar provimento ao recurso ministerial para julgar 

procedente a ação penal e condenar os réus Felisberto Dozzi Tezza e Sylvio Dozzi Tezza pela prática do delito previsto 

no art. 168-A, § 1º, inciso I, do Código Penal, ao cumprimento da pena privativa de liberdade de 02 (dois) anos, 04 

(quatro) meses e 24 (vinte e quatro) dias de reclusão, a ser cumprida inicialmente em regime aberto, ex vi do disposto 

no artigo 33, § 3º do Código Penal e ao pagamento de 12 (doze) dias-multa, cada qual fixado em 1/30 do salário mínimo 

vigente à época do primeiro fato, substituindo a pena privativa de liberdade por prestação de serviços à comunidade e 

prestação pecuniária, consistente na entrega de uma cesta básica mensal à entidade beneficente, ambas na forma a ser 

estabelecida pelo Juízo das Execuções Penais, nos termos do voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 02 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.15.001695-7       AMS  269260 

ORIG.   :  1 Vr SAO CARLOS/SP 

APTE    :  SILVIO APARECIDO CALCIOLARI 

ADV     :  LENIRO DA FONSECA 

APDO    :  UFSCAR FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO CARLOS 

ADV     :  LAURO TEIXEIRA COTRIM 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. APOSENTADORIA DE SERVIDOR 

PÚBLICO. EX-CELETISTA. CONTAGEM DE TEMPO CONSIDERADO ESPECIAL. 

I - Tendo em conta que o tempo de serviço é regido pela lei em vigor à época em que foi prestado, se o trabalhador 

laborou em condições adversas e a lei vigente lhe assegurava a contagem de forma mais vantajosa, o tempo de serviço 

deve assim ser contado. Nesse ponto, pacificou-se o entendimento segundo o qual o servidor que trabalhou em atividade 

considerada especial durante o regime "celetista" incorporou esse tempo ao seu patrimônio jurídico. 
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II - Verificado que o impetrante efetivamente laborou em condições especiais, desde 01 de janeiro de 1974, em 

ambiente insalubre, encontrando-se ao abrigo da legislação então em vigor, que permitia a contagem qualificada do 

tempo de serviço para efeito de aposentadoria, a reforma da sentença impõe-se de rigor. 

III - Apelação provida.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar provimento à apelação, nos termos do voto da Senhora 

Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 02 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.81.004219-0       ACR   18754 

ORIG.   :  6P Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  HAE DONG HO 

ADV     :  PEDRO MORA SIQUEIRA 

APDO    :  Justica Publica 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL PENAL E PENAL: REDUÇÃO À CONDIÇÃO ANÁLOGA À DE ESCRAVO. MANUTENÇÃO DE 

ESTRANGEIRO EM SITUAÇÃO IRREGULAR. ART. 149, DO CP E ART. 125, XII, DA LEI 6.815/80. 

MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS. FARTA PROVA TESTEMUNHAL. ESTRANGEIROS EM 

SITUAÇÃO ILEGAL. INDIGNIDADE DO TRATAMENTO. DIREITOS HUMANOS E TRABALHISTAS. 

OFENSA. DEMONSTRAÇÃO. ELEMENTAR PRESENTE. CONDENAÇÃO MANTIDA. 

I - As provas dos autos demonstraram que o apelante, proprietário de uma empresa de confecção, teria reduzido à 

condição análoga à de escravo 16 (dezesseis) pessoas entre bolivianos e paraguaios, em situação clandestina ou 

irregular, que trabalhavam e moravam em local onde funcionava sua empresa. 

II - As provas em desfavor do réu além de fartas, não estão angariadas tão somente em fase inquisitiva, muito embora 

não seria esperado que as testemunhas arroladas na denúncia e oitivadas no auto de prisão em flagrante, vítimas dos 

delitos fossem encontradas no mesmo local  após todos os acontecimentos, porque são estrangeiras, residiam no local 

dos fatos e estavam bastante intimidadas. 

III - Para fins de caracterização do tipo do art. 149, do CP, não se exige um regime de trabalho de escravidão como nos 

moldes antigos. 

IV - Uma vez comprovado que os salários eram pagos com atraso e em valores irrisórios (15 a 25 centavos por peça de 

roupa produzida), não havia o recolhimento das contribuições devidas à seguridade social,a alimentação era escassa e 

estavam submetidos à cerceamento de liberdade, está configurada a indignidade da condição,acrescida pela situação 

irregular no país, o que não denota viagem de passeio ou turismo. 

V - Notadamente o réu locupletava-se e favorecia-se do silêncio dos estrangeiros, em situação ilegal, de notória 

condição de hipossuficiência econômica, sem perspectiva de vida no país de origem e dispostos a submeter-se à dureza 

do trabalho em país vizinho, em condição degradante e em desacordo com a legislação nacional e internacional de 

proteção aos direitos humanos (artigo XXIV). 

VI - A elementar do art. 125, XII, da Lei 6.815/80, que impõe a irregularidade de estrangeiro no país, mantidos 

ilicitamente  pelo réu, restou evidente posto que confirmada por todas as vítimas e assumida pelo próprio réu, que 

tentou fazer parecer a situação sob viés diverso da realidade. 
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VII - Recurso da defesa improvido. Sentença mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da 

Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

São Paulo, 02 de setembro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.81.008673-8       ACR   31173 

ORIG.   :  10P Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Justica Publica 

APDO    :  PEDRO AURELIO MARI 

ADV     :  VAGNER APARECIDO ALBERTO 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL PENAL E PENAL: ARTIGO 168-A DO CP. OMISSÃO DO RECOLHIMENTO DE 

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS.  LEI 9.983/00. AUTORIA E MATERIALIDADE. COMPROVAÇÃO. 

DOLO ESPECÍFICO. DESNECESSIDADE DE SUA VERIFICAÇÃO. CONSUMAÇÃO. INEXIGIBILIDADE DE 

CONDUTA DIVERSA. CAUSA SUPRALEGAL DE EXCLUSÃO DA CULPABILIDADE. FALÊNCIA DA 

EMPRESA. 

I - O crime de omissão no recolhimento de contribuições previdenciárias, com o advento da Lei nº 9.983/00, passou a 

ser tipificado no artigo 168-A do CP. 

II - O não recolhimento das contribuições previdenciárias descontadas dos salários dos empregados é crime omissivo 

próprio cuja consumação ocorre com o descumprimento do dever de agir determinado pela norma legal. 

III - Tratando-se de tipo omissivo, não se exige o animus rem sibi habendi, sendo suficiente à sua consumação, o efetivo 

desconto e o não recolhimento do tributo no prazo legal, sendo desnecessária a verificação de eventual ausência de dolo 

específico.  

IV - A autoria e a materialidade delitivas restaram comprovadas nos autos. 

V - A inexigibilidade de conduta diversa é causa supralegal de exclusão da culpabilidade sendo, pois, imprescindível, 

perquirir se o agente estava efetivamente impossibilitado de recolher os valores descontados dos empregados da sua 

empresa. 

VI - Restou comprovada nos autos a falência da empresa em 07/02/2001, cujo termo legal se deu em 11/10/1997, tendo 

em vista que a distribuição do pedido de concordata preventiva ocorreu em 11/12/1997. 

VII - Nota-se, portanto, que à época dos fatos narrados na denúncia o contribuinte  apresentava dificuldades de grande 

monta, que terminaram por arrastá-lo ao estado falencial. 

VIII - Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da 

Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 
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Custas, como de lei. 

São Paulo, 02 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.60.00.000442-3        AC 1277556 

ORIG.   :  1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

APTE    :  Uniao Federal - MEX 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    :  GIDELZON GONCALVES DA SILVA e outros 

ADV     :  ANDRE LOPES BEDA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. REAJUSTE DE VENCIMENTOS. MILITARES. LEIS 8.622/93 E 

8.627/93. COMPLEMENTAÇÃO DO ÍNDICE DE 28,86%. REVISÃO GERAL DA REMUNERAÇÃO. SÚMULA 

672 DO STF.  

I - A revisão geral da remuneração dos servidores, preconizada no artigo 37, X, da CF/88 é o ato pelo qual formaliza-se 

a reposição do poder aquisitivo dos vencimentos. 

II - O artigo 37, X, da CF/88, ao assegurar a paridade de vencimentos entre servidores públicos civis e militares, 

consagra garantia individual decorrente do princípio da isonomia. 

III - O Supremo Tribunal Federal firmou o entendimento de que o reajuste de 28,86%, instituído pelas Leis 8.622/93 e 

8.627/93, constituiu-se em revisão geral da remuneração, devendo ser estendido aos demais servidores civis e militares, 

com fundamento no artigo 37, X, da CF/88 (Súmula 672 do STF). 

IV - Os militares que foram contemplados com reajustes inferiores ao de 28,86% fazem jus, a contar de 1993, à 

complementação desse percentual, consistente na diferença entre os índices efetivamente recebidos em virtude da 

adequação de soldos, postos e graduações, levada a efeito pela Lei nº 8.627/93, e o índice de 28,86%. Questão 

pacificada pela Turma Nacional de Uniformização da Jurisprudência, dos Juizados Especiais Federais, em decisão 

proferida em 18/12/03, no processo nº 2003.34.00.709525-7. 

V -  Apelação e remessa oficial improvidas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos 

do voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 02 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.00.014563-0       AMS  267984 

ORIG.   :  3 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA ANASTACIO e outros 

ADV     :  ELIANA LUCIA FERREIRA 

APDO    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 
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E M E N T A 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL: MANDADO DE SEGURANÇA. DIÁRIAS DE VIAGEM. 

REPOSIÇÃO AO ERÁRIO DE VALORES RECEBIDOS DE BOA-FÉ.  

I - É dever da Administração Pública corrigir de ofício seus erros, anular seus próprios atos, quando ilegais, ou revogá-

los por motivo de conveniência ou oportunidade, bem como, em obediência às decisões judiciais, viabilizar quaisquer 

procedimentos que impliquem em pagamento, suspensão ou desconto de valores de servidor público, sendo, inclusive, 

dispensável  a instauração de procedimento administrativo nos casos de admissão de erro no pagamento indevido ou a 

maior. 

II - Não se pode exigir a restituição ao erário quando se verificar que o pagamento indevido ou a maior se deu com base 

em interpretação errônea, má aplicação da lei ou equívoco da Administração, desde que não tenha havido má-fé do 

servidor que recebeu. 

III - Apelação provida. Ordem concedida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar provimento à apelação e conceder a ordem, nos termos 

do voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 02 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.99.021665-9       ACR   18869 

ORIG.   :  9712003337  2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

APTE    :  LAERCIO BARBOSA LIMA 

ADV     :  LEANDRO LUCIO BAPTISTA LINHARES 

ADV     :  GIANE ALVARES AMBROSIO ALVARES  

APDO    :  Justica Publica 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PENAL: DELITO DE INSTALAÇÃO ILEGAL DE TELECOMUNICAÇÕES. ARTIGO 70 DA LEI Nº 4.117/62. 

PRELIMINARES AFASTADAS. DEFESA TÉCNICA. MÁ QUALIDADE. NÃO DEMONSTRAÇÃO. 

PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. PRAZO. CONTAGEM. DIREITO MATERIAL. MATERIALIDADE. NÃO 

COMPROVAÇÃO. LAUDO INCOMPLETO. RECURSO DA DEFESA PROVIDO. ABSOLVIÇÃO. 

I - Uma vez não demonstrada a má qualidade da defesa técnica a ponto de estar o réu indefeso, não é de ser declarada a 

nulidade do processo. 

II - A contagem do prazo prescricional é classificado como prazo de direito penal, nos moldes disciplinados pelo art. 10, 

do CP, sendo que às 24hs do dia  do término do prazo encerra-se o jus puniendi estatal. 

III - A sentença dos autos foi publicada ainda inserta no ínterim da pretensão punitiva vigente, porque o marco 

interruptivo (art. 117, II, do CP) ocorreu em período anterior ao esgotamento da pretensão punitiva, ou seja, antes das 

24hs do dia do término do prazo. 

IV - Laudo pericial que em nada esclareceu acerca das características do rádio, tais como a sua freqüência, potência ou 

mesmo autorização do poder público para sua utilização/instalação, não é apto a comprovar a  materialidade do crime. 

V - Recurso da defesa provido para absolver o réu, nos termos do art. 386, VI, do CPP. 
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A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, afastar as preliminares argüidas e dar provimento ao 

recurso de Laércio Barbosa Lima para absolvê-lo, com fulcro no art. 386, VI, do Código de Processo Penal, nos termos 

do voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de setembro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.00.120076-8        AI  287696 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

EM AGRAVO DE INSTRUMENTO  

ORIG.   :  200661190012757  4 Vr GUARULHOS/SP 

EMBTE   :  Caixa Economica Federal - CEF  

EMBDO   :  V. ACÓRDÃO DE FLS. 209/217 

PARTE A :  NOELI DOS REIS 

ADV     :  MARCIO BERNARDES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19 SSJ > SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DECISÃO OMISSA NÃO CARACTERIZADA. 

EMBARGOS REJEITADOS. 

I - O acórdão apreciou a matéria objeto da decisão que ensejou a interposição do agravo de instrumento de forma 

cristalina e bem fundamentada, em consonância com o ordenamento jurídico. 

II - O acórdão embargado entendeu que, considerando que se trata de contrato bastante antigo (29/03/1988), 226 

(duzentos e vinte e seis) meses de aplicação do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES/CP para 

reajustamento das parcelas, período no qual pairam dúvidas quanto à sua correta observação por parte da instituição 

financeira, que a agravante propôs a ação se dispondo a pagar as prestações vincendas pelos valores que entende 

corretos, para que seja mantido o equilíbrio da relação contratual e para que o Sistema Financeiro da Habitação - SFH 

não seja prejudicado, tendo em vista, por um lado, o direito do devedor de cessar a incidência dos juros e outros 

acréscimos relativos ao valor pago que considera devido; por outro, o interesse do credor em ter à sua disposição uma 

parcela de seu crédito, ainda que a matéria demande a realização de perícia para a apuração dos valores corretos, o mais 

razoável é o pagamento das parcelas, por parte do mutuário, diretamente à instituição embargante, para fins da 

suspensão de possível execução extrajudicial do imóvel, quantia não inferior a 50% (cinqüenta por cento) do valor 

fixado pela instituição financeira. 

III - Destarte, a pretensa decisão omissa só estaria consubstanciada em caso de ausência total de menção ou relação com 

a matéria. 

IV - Ao julgador cabe apreciar a matéria sob a fundamentação que reputar pertinente ao deslinde do conflito de 

interesses. 

V - As alegações da embargante, portanto, refletem mais seu inconformismo com o resultado do julgamento, 

insurgências cuja apreciação implicaria em reabrir-se discussão sobre questões já apreciadas e decididas no julgado 

embargado, o que é vedado em sede de embargos de declaração. 

VI - Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto da 

Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 
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Custas, como de lei. 

São Paulo, 02 de setembro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.018012-8       AMS  278545 

ORIG.   :  9800210199  10 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    :  SAULO DA CUNHA PAES 

ADV     :  ELIANA RENNO VILLELA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO: SERVIDOR PÚBLICO. PERCEPÇÃO DOS VENCIMENTOS DO 

CARGO CUMULATIVAMENTE COM OS PROVENTOS DA APOSENTADORIA. POSSIBILIDADE. ARTIGO 11 

DA EMENDA CONSTITUCIONAL 20/98. 

I - A  vedação à acumulação de vencimento de cargo ou emprego público efetivo com proventos da inatividade do 

servidor público federal deu-se com a edição da Medida Provisória 1.522/96, convertida na Lei 9.527/97, que 

acrescentou o § 3º ao artigo 118 da Lei nº 8112/90, excetuando-se os cargos cujas remunerações pudessem ser 

cumuladas na atividade, bem assim com a edição da Emenda Constitucional nº 20/98, que acrescentou o artigo 37, § 10, 

da Constituição Federal, cuja proibição alcançou os servidores públicos de todas as esferas. 

II - Permitida, no entanto, a percepção cumulativa de proventos dos servidores aposentados com os vencimentos 

decorrente do cargo em atividade, para aqueles que  reingressaram no serviço público até a data da publicação da 

referida Emenda, a teor do seu artigo 11. 

III - Tendo em conta o efeito retroativo da Emenda Constitucional 20/98, considera-se a alteração por ela trazida como 

fato constitutivo, modificativo ou extintivo de direito, que dá ensejo à aplicação do artigo 462 do CPC. 

IV - Apelação da União Federal e remessa oficial improvidas. 

A C Ó R D Ã O. 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento à apelação da União Federal e à remessa 

oficial, nos termos do voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 02 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.045807-6        AC 1163246 

ORIG.   :  9300184105  23 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  GILDETE MARIA DOS SANTOS 

ADV     :  GILDETE MARIA DOS SANTOS 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 
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DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. APELAÇÃO IMPROVIDA. 

I - Diante do inadimplemento da mutuária, a Caixa Econômica Federal - CEF deu início ao procedimento de execução 

extrajudicial do imóvel objeto do contrato de mútuo, o que é plenamente justificável, primeiro, porque o Supremo 

Tribunal Federal já decidiu pela constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66 (RE nº 287453/RS, Relator Ministro 

Moreira Alves, j. 18/09/2001, v.u., DJ 26/10/2001, pág. 63; RE nº 223075/DF, Relator Ministro Ilmar Galvão, j. 

23/06/1998, v.u., DJ 06/11/98, pág. 22) e, segundo, porque há cláusula contratual expressa que lhe assegura a adoção de 

tal medida. 

II - A recorrente, tanto na petição inicial, quanto no recurso de apelação, menciona a existência de mais 2 (duas) ações 

em trâmite perante o Juízo de origem (processos nºs 93.0013661-5 e 92.0083172-9), sendo certo que na ação cautelar nº 

92.0083172-9 houve o deferimento de liminar em favor da recorrente, a qual lhe autorizou a depositar judicialmente os 

valores das prestações do mútuo respeitada a relação prestação/salário, fato este apontado, inclusive, pela própria Caixa 

Econômica Federal - CEF na sua contestação. 

III - Entretanto, a recorrente não diligenciou no sentido de trazer a estes autos cópia da liminar concedida no processo nº 

92.0083172-9 para que fossem analisados os exatos termos estabelecidos pelo Juízo de origem, até porque, segundo 

consta, a liminar não foi concedida com vistas a impedir a execução extrajudicial da dívida por parte da Caixa 

Econômica Federal - CEF, mas tão-somente para autorizar o depósito judicial das parcelas do mútuo.  

IV - Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento à apelação da requerente, nos termos do 

voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 02 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.04.009856-7        AC 1318379 

ORIG.   :  1 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MAURICIO NASCIMENTO DE ARAUJO 

APDO    :  NILCEO BORGES 

ADV     :  JOSE ABILIO LOPES 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

ADMINISTRATIVO. FGTS.  JUROS PROGRESSIVOS. OPÇÃO RETROATIVA GARANTIDA PELA LEI 5958/73.  

I - A capitalização de juros é devida ao trabalhador que aderiu ao sistema fundiário ao abrigo da Lei 5107/66 ou, 

mediante opção retroativa, nos termos da Lei 5958/73. 

II - Há documento comprovando a opção pelo sistema fundiário com efeito retroativo, nos termos da Lei 5958/73, 

sendo devida a capitalização dos juros somente em relação à empresa Companhia de Docas de Santos. 

III - Recurso parcialmente provido. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar parcial provimento ao recurso, nos termos do voto da 

Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 02 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.015196-1        AG  292658 

ORIG.   :  200661000196530  14 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  CARLOS ALBERTO DO NASCIMENTO e outro 

ADV     :  LUCIANE DE MENEZES ADAO 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  VIVIAN LEINZ 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

PARCELAS EM ATRASO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. AGRAVO IMPROVIDO.  

I - Cópia da planilha demonstrativa de débito dá conta de que os agravantes efetuaram o pagamento de 156 (cento e 

cinqüenta e seis) parcelas do financiamento, encontrando-se inadimplentes há aproximadamente 05 (cinco) anos, se 

considerada a data da interposição do presente agravo. 

II - Os agravantes não evidenciaram a caracterização de aumentos abusivos das prestações do mútuo, carreando aos 

autos comprovação de anterior termo de acordo para parcelamento de encargo em atraso e/ou diferença de prestação no 

crédito imobiliário, restando, portanto, ausente a demonstração de plausibilidade do direito afirmado. 

III - Além disso, basearam sua argumentação na inconstitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66. 

IV - Com efeito, o que se verifica é a existência de um número considerável de parcelas inadimplidas, o que por si só, 

neste tipo de contrato, resulta no vencimento antecipado da dívida toda, consoante disposição contratual expressa. 

V - Diante desse quadro, não é crível concluir-se pelo desrespeito por parte da Caixa Econômica Federal - CEF com 

relação aos critérios de atualização monetária ajustados no contrato. 

VI - O contrato assinado entre as partes contém disposição expressa que prevê a possibilidade de execução extrajudicial 

do imóvel. 

VII - É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo, nesse sentido, inúmeros precedentes do E. 

Supremo Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça. 

VIII - Desse modo, a simples alegação dos agravantes com respeito à possível inconstitucionalidade do Decreto-lei nº 

70/66, não se traduz em causa bastante a ensejar a suspensão dos efeitos oriundos da execução extrajudicial do imóvel. 

IX - Por conseguinte, tendo em vista as características do contrato, os elementos trazidos aos autos e o largo tempo 

decorrido entre o início do inadimplemento e a propositura da ação, há que se considerar legítima a decisão do 

magistrado singular por encontrar-se em harmonia com os princípios que devem reger as relações entre a Caixa 

Econômica Federal - CEF e os mutuários. 

X - Agravo improvido. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao agravo, nos termos do voto da 

Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 02 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.099474-5        AG  318571 

ORIG.   :  9605102170  2F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA  E  AFONSO GRISI   

NETO 

AGRDO   :  VERA REGINA DO CARMO 

ADV     :  JULIO NOBUTAKA SHIMABUKURO 

PARTE R :  CORT TEC FERRAMENTAS LTDA e outro 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. EXCLUSÃO DO SÓCIO DO PÓLO PASSIVO. 

CDA. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO PROVIDO. 

I - A doutrina e a jurisprudência consagraram a admissibilidade da oposição de exceção de pré-executividade para 

discussão de questões de ordem pública, relativas às condições da ação e que possam ser conhecidas de ofício pelo juiz, 

desde que não demandem dilação probatória. Desta feita, o sócio só deve ser excluído do pólo passivo da execução 

fiscal em sede de exceção de pré-executividade nos casos em que a sua ilegitimidade seja evidente de imediato, 

insuscetível de controvérsia. 

II - No caso dos autos, a recorrente não deve ser excluída do pólo passivo da execução fiscal por 2 (duas) razões, uma, 

porque a análise de eventual responsabilização dela perante os débitos da sociedade demanda uma análise de cognição 

exauriente, a qual somente pode se dar por meio de embargos à execução fiscal e, duas, porque o nome dela consta da 

Certidão de Dívida Ativa - CDA, que é um título executivo extrajudicial (artigo 585, VI, do Código de Processo Civil), 

o qual goza de presunção de liquidez e certeza, nos termos do artigo 3º, da Lei nº 6.830/80. 

III - Para afastar a presunção de que goza a Certidão de Dívida Ativa - CDA, o co-responsável executado deve 

apresentar "prova inequívoca" (artigo 3º, parágrafo único, da Lei nº 6.830/80), a qual deve ser produzida em sede de 

embargos à execução fiscal, e não em exceção de pré-executividade que, repita-se, não admite dilação probatória. 

Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, em especial, EREsp 702232/RS, Relator Ministro Castro Meira. 

IV - Ademais, a recorrente não apresentou resposta ao recurso, o que a impediu de tentar comprovar de plano, por 

exemplo, com a simples juntada do contrato social e das posteriores alterações da empresa, que não exercia o cargo de 

gerente da empresa executada no período de constituição da dívida, o que a credencia a permanecer no pólo passivo da 

execução. 

V - Por conseguinte, a recorrente deve ser mantida no pólo passivo da execução fiscal, porém, restando claro que nada 

impede que a sua exclusão seja determinada futuramente, no momento da análise de eventuais embargos à execução 

fiscal pelo Juízo de origem. 

VI - Agravo improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao agravo, nos termos do voto da 
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Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 02 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.00.004116-2       AMS  302813 

ORIG.   :  11 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  COOPERDATA ADM E PROJETOS COOP PREST SERVS EM   

TECNOL INFORM E EM DESENV E ADM PROJETOS TECNICOS L 

ADV     :  ALVARO TREVISIOLI 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL: RECONHECIMENTO DE LITISPENDÊNCIA.  

I - São idênticas as ações, caracterizadas por partes comuns, mesma causa de pedir e mesmo pedido. 

II - Correta a sentença que extinguiu o processo sem apreciação do mérito por manifesta litispendência. Artigo 267, V, 

do CPC. 

II - Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento à apelação, nos termos do voto da 

Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 08 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.00.022980-1        AC 1284248 

ORIG.   :  5 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  CARLOS LEONEL DE FREITAS e outro 

ADV     :  MARCIO BERNARDES 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO 

DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. CAUTELAR INOMINADA. POSSIBILIDADE. 

FUNGIBILIDADE. ARTIGO 273, § 7º, DO CPC. APELAÇÃO PROVIDA. SENTENÇA ANULADA.  

I - A presente ação cautelar inominada foi proposta com vistas a obstar a realização de leilão extrajudicial de imóvel 

objeto de contrato de mútuo habitacional deflagrado pela Caixa Econômica Federal - CEF, em razão de inadimplemento 

contratual por parte dos requerentes. 
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II - O artigo 273, § 7º, do Código de Processo Civil, permite ao Magistrado admitir a fungibilidade entre os pedidos de 

antecipação dos efeitos da tutela e de medida cautelar, assegurando ao jurisdicionado o direito de ter apreciada a 

pretensão por ele formulada, ainda que realizada fora da técnica processual mais adequada. 

III - No caso dos autos, há de ser aceita a propositura da ação cautelar inominada como meio hábil a obstar o 

procedimento de execução extrajudicial do imóvel adotado pela Caixa Econômica Federal - CEF, vez que os mutuários 

não podem ser prejudicados pelo fato de terem optado pela medida cautelar ao invés do pedido de antecipação dos 

efeitos da tutela formulado em ação ordinária. Entender-se de outra maneira, constitui excessivo rigor técnico, o que 

não deve ser admitido, em virtude do risco iminente da inutilidade da tutela final perseguida pelos requerentes. 

IV - Apelação provida. Sentença anulada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar provimento à apelação dos requerentes, para anular a 

sentença, e determinar a baixa dos autos ao Juízo de origem, a fim de que o Magistrado de primeiro grau receba a 

presente ação cautelar e dê regular prosseguimento ao feito, nos termos do voto da Senhora Desembargadora Federal 

Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 02 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.00.028164-1        AC 1301880 

ORIG.   :  5 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  CARLOS LEONEL DE FREITAS e outro 

ADV     :  MARCIO BERNARDES 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

SACRE. TAXA EFETIVA DE JUROS ANUAL. MÉTODO DE AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA. ARTIGO 42, 

PARÁGRAFO ÚNICO, DO CDC. DECRETO-LEI Nº 70/66. APELAÇÃO DOS AUTORES IMPROVIDA.  

I - Os autores (mutuários) firmaram com a Caixa Econômica Federal - CEF (credora hipotecária) um contrato de mútuo 

habitacional, para fins de aquisição de casa própria, com previsão expressa do Sistema de Amortização Crescente - 

SACRE - legalmente instituído e acordado entre as partes -, o qual não contempla maiores indagações, bastando 

verificar a planilha demonstrativa de débito do financiamento, a qual aponta que nos primeiros 12 (doze) meses os 

valores das prestações mantiveram-se inalterados, sendo certo que nos 12 (doze) meses subseqüentes os valores tiveram 

acréscimo ínfimo, o que não sugere a prática de abusos por parte da Caixa Econômica Federal - CEF. 

II - Com relação à taxa efetiva de juros anual, ao contrário do afirmado pelos recorrentes, restou estabelecido 

contratualmente o índice de 8,4722%, ou seja, inferior aos 10% requeridos pelos recorrentes, o que significa dizer que a 

insurgência não procede. 

III - Legítima, também, a forma pactuada para atualização e amortização do saldo devedor, a qual estabeleceu que, 

primeiramente, deve ocorrer a atualização do saldo devedor, com a incidência de juros e correção monetária, para, na 

seqüência, amortizar-se a dívida, não havendo nenhuma ilegalidade no sistema contratado pelas partes. Precedentes do 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

IV - No que tange à aplicação do artigo 42, parágrafo único, do Código de Defesa do Consumidor, a regra ali 

estabelecida não deve incidir no caso dos autos, vez que não restou caracterizado que a Caixa Econômica Federal - CEF 

efetuou cobranças indevidas, e sim, apenas fez cumprir os exatos termos do contrato de mútuo. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/09/2008 141/2199 

V - O contrato assinado entre as partes contém disposição expressa que prevê a possibilidade de execução extrajudicial 

do imóvel, para o caso de inadimplemento. 

VI - É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo nesse sentido inúmeros precedentes do E. 

Supremo Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça. 

VII - Apelação dos autores improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao recurso dos autores, nos termos do 

voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 02 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.04.007306-0        AC 1320491 

ORIG.   :  2 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  LUIZ MARZOCHI NETO 

ADV     :  JOSE ABILIO LOPES 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ADRIANO MOREIRA 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

ADMINISTRATIVO. FGTS. EXTINÇÃO DO PROCESSO EM RAZÃO DA CARÊNCIA DA AÇÃO. ART. 515, § 3º 

DO CPC. IPC. MARÇO/90. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I - Não há que se falar na carência da ação por falta de interesse de agir em relação ao pedido de inclusão do IPC de 

março/90, tendo em vista que não existe no nosso ordenamento jurídico proibição capaz de impedir o exame do pedido 

envolvendo a definição de qual norma é aplicável na espécie. 

II - Conhecido o recurso de decisão que não apreciou o mérito, é de rigor o seu exame com esteio no art. 515, parágrafo 

3º do CPC, com redação dada pela Lei 10352/01, eis que a questão é exclusivamente de direito e está em condições de 

imediato julgamento. 

III - Consoante jurisprudência pacífica do STJ e desta Corte, é aplicável para fins de correção monetária, o IPC de 

março/90 - 84,32%. 

IV - A correção monetária deve incidir desde o momento em que se torna exigível a dívida. 

V - Juros de mora, a partir da citação, no percentual de 1% ao mês nos termos do Provimento nº 26/2001. 

VI - Sem condenação em honorários advocatícios em razão do disposto no artigo 29-C da Lei 8036/90, com as 

modificações introduzidas pela MP 2164-41 de 24.08.01 

VII - Recurso parcialmente provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar parcial provimento ao recurso, nos termos do voto da 
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Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 02 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.20.001133-5        AC 1318368 

ORIG.   :  2 Vr ARARAQUARA/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SONIA COIMBRA 

APDO    :  MARIO PAVIANI 

ADV     :  BRUNO LOUZADA FRANCO 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

ADMINISTRATIVO: FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. OPÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI 5107/66. 

I - Conforme demonstram os documentos acostados aos autos, o autor optou pelo regime do FGTS sob a égide da Lei 

5107/66, que garantia a aplicação da taxa progressiva de juros sobre os depósitos da conta vinculada. 

II - O referido direito aos juros progressivos foi preservado pela Lei 5705 de 22 de setembro de 1971. Daí conclui-se 

que os empregados que já estavam vinculados ao regime do Fundo quando do advento da citada lei já vinham 

recebendo os juros conforme preconizava a lei anterior. 

III - Recurso da CEF provido.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar provimento ao recurso, nos termos do voto da Senhora 

Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 02 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.26.000892-4        AC 1318408 

ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  WALTER TOFANI 

ADV     :  PATRICIA CECONELLO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ROSEMARY FREIRE COSTA DE SA 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL E FGTS: AÇÃO VERSANDO SOBRE JUROS PROGRESSIVOS. INADMISSIBILIDADE 

DA HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO NOS TERMOS DA LC 110/2001. ART. 515, § 3º DO CPC. OPÇÃO 

RETROATIVA. 

I - A transação se refere somente a correção dos saldos das contas vinculadas pela incidência do IPC, em nada dispondo 

sobre os juros progressivos. 
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II - A sentença deve ser anulada, tendo em vista que o termo de acordo versa sobre objeto que não se encontra em litígio 

nos presentes autos. 

III - Conhecido o recurso de decisão que não apreciou o mérito, é de rigor o seu exame, com esteio no artigo 515, 

parágrafo 3º do CPC, com redação dada pela Lei 10352/01, eis que a questão é exclusivamente de direito e está em 

condições de imediato julgamento. 

IV - A capitalização de juros é devida ao trabalhador que aderiu ao sistema fundiário mediante opção retroativa, nos 

termos  da Lei 5958/73. 

V - Há documentos comprovando a opção do autor pelo sistema fundiário com efeito retroativo, nos termos da Lei 

5958/73, sendo devida a capitalização de juros. 

VI - Recurso provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar provimento ao recurso, nos termos do voto da Senhora 

Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 02 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.003087-6        AG  324856 

ORIG.   :  200261050003870  5 Vr CAMPINAS/SP 

AGRTE   :  DIAMANTI MARCAS E PATENTES S/C LTDA e outros 

ADV     :  SABINO DE OLIVEIRA CAMARGO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA  E  AFONSO GRISI   

NETO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. PRESCRIÇÃO E PRESCRIÇÃO 

INTERCORRENTE. EXCLUSÃO DO SÓCIO DO PÓLO PASSIVO. CDA. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO 

IMPROVIDO. 

I - A doutrina e a jurisprudência consagraram a admissibilidade da oposição de exceção de pré-executividade para 

discussão de questões de ordem pública, relativas às condições da ação e que possam ser conhecidas de ofício pelo juiz, 

desde que não demandem dilação probatória. 

II - No que tange à possível ocorrência de prescrição da dívida, nos moldes em que colocada nestes autos, há de se falar 

que não se trata de matéria apta a ser apreciada em exceção de pré-executividade, tampouco em agravo, primeiro, 

porque se trata de questão controvertida no âmbito dos Tribunais e, segundo, por exigir exame documental impossível 

de ser analisado de maneira exauriente nessas sedes. 

III - Em outro giro, segundo o que consta dos autos, o credor adotou todas as providências para que a execução fiscal 

prosseguisse da melhor maneira possível, sendo certo que o longo prazo entre a citação da empresa executada e o 

pedido de inclusão dos sócios no pólo passivo da execução não se deu por inércia do exeqüente, o que afasta a 

ocorrência da prescrição intercorrente. Precedente do Egrégio Superior Tribunal de Justiça (REsp 512464/SP, Relator 

Ministro Francisco Peçanha Martins, 2ª Turma, j. 18/08/2005, DJ 26/09/2005). 
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IV - No caso dos autos, os sócios não devem ser excluídos do pólo passivo da execução fiscal por 2 (duas) razões, uma, 

porque a análise de eventual responsabilização deles perante os débitos da sociedade demanda uma análise de cognição 

exauriente, a qual somente pode se dar por meio de embargos à execução fiscal e, duas, porque os nomes deles constam 

da Certidão de Dívida Ativa - CDA, que é um título executivo extrajudicial (artigo 585, VI, do Código de Processo 

Civil), o qual goza de presunção de liquidez e certeza, nos termos do artigo 3º, da Lei nº 6.830/80. 

V - Para afastar a presunção de que goza a Certidão de Dívida Ativa - CDA, o co-responsável executado deve 

apresentar "prova inequívoca" (artigo 3º, parágrafo único, da Lei nº 6.830/80), a qual deve ser produzida em sede de 

embargos à execução fiscal, e não em exceção de pré-executividade que, repita-se, não admite dilação probatória. 

Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, em especial, EREsp 702232/RS, Relator Ministro Castro Meira. 

VI - Ademais, a execução fiscal foi proposta para cobrança de dívida referente ao período de abril/1995 a maio/1996, 

época em que os sócios excipientes eram integrantes do quadro societário da executada, inclusive no cargo de 

administradores, o que reforça a necessidade de permanência de seus nomes no pólo passivo da execução. 

VII - Por conseguinte, os sócios devem ser mantidos no pólo passivo da execução fiscal, porém, restando claro que nada 

impede que a exclusão deles seja determinada futuramente, no momento da análise de eventuais embargos à execução 

fiscal pelo Juízo de origem. 

VIII - Agravo improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao agravo, nos termos do voto da 

Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 02 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.009258-4        AG  329067 

ORIG.   :  200861210004393  1 Vr TAUBATE/SP 

AGRTE   :  JORGE ALVES CORREA e outro 

ADV     :  MAURO CESAR PEREIRA MAIA 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO. RECURSOS DO SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. SACRE. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. VICIOS NO PROCEDIMENTO 

DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. AGRAVO IMPROVIDO. 

I - Cópia da planilha demonstrativa de débito dá conta de que os agravantes efetuaram o pagamento de somente 27 

(vinte e sete) parcelas do financiamento contratado, que comporta prazo de amortização da dívida em 180 (cento e 

oitenta) meses, encontrando-se inadimplentes desde maio de 2000. 

II - É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo, nesse sentido, inúmeros precedentes do E. 

Supremo Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça. 

III - Relevante, ainda, apontar que não constam nos autos quaisquer documentos que comprovem vícios ao 

procedimento de execução extrajudicial adotado. 
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IV - Cabe aos recorrentes diligenciar junto à instituição financeira cópia integral dos documentos relativos ao 

procedimento de execução extrajudicial que comprove o alegado e possibilite uma análise precisa e minuciosa por parte 

do Magistrado. 

V - Desse modo, as simples alegações dos agravantes com respeito à possível inconstitucionalidade do Decreto-lei nº 

70/66 e de que a Caixa Econômica Federal - CEF teria se utilizado de expedientes capazes de viciar o procedimento 

adotado não restaram comprovadas, bem por isso, não se traduzem em causa bastante a ensejar a suspensão dos efeitos 

oriundos da arrematação extrajudicial do imóvel. 

VI - Para que o credor fique impedido de tomar tais providências há necessidade de constatação dos requisitos 

necessários à antecipação da tutela, o que no caso não ocorre. 

VII - A inadimplência do mutuário devedor, dentre outras conseqüências, proporciona a inscrição de seu nome em 

cadastros de proteção ao crédito. 

VIII - O fato de o débito estar sub judice, por si só, não torna inadmissível a inscrição do nome do devedor em 

instituição dessa natureza. 

IX - Há necessidade de plausibilidade das alegações acerca da inexistência do débito para fins de afastamento da 

medida, hipótese esta que não se vê presente nos autos. 

X - Por conseguinte, tendo em vista as características do contrato e os elementos trazidos aos autos, há que se 

considerar legítima a decisão do magistrado singular, por encontrar-se em harmonia com os princípios que devem reger 

as relações entre a Caixa Econômica Federal - CEF e os mutuários. 

XI - Agravo improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao agravo, nos termos do voto do Senhor 

Juiz Federal Convocado Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 02 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.010488-4        AG  329878 

ORIG.   :  200761000302140  22 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  LAURO DE SOUZA NUNES 

ADV     :  GABRIEL ELIAS MUNIZ PEREIRA 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

AGRDO   :  COBANSA S/A CIA HIPOTECARIA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO. RECURSOS DO SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. SACRE. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. VICIOS NO PROCEDIMENTO 

DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. AGRAVO IMPROVIDO. 

I - Cópia da planilha demonstrativa de débito dá conta de que o agravante efetuou o pagamento de somente 2 (duas) 

parcelas do financiamento contratado, que comporta prazo de amortização da dívida em 240 (duzentos e quarenta) 

meses, encontrando-se inadimplente desde abril de 2003. 
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II - Verifico que o agravante, tanto na minuta quanto na ação originária, da qual foi extraída a decisão ora atacada, 

limitou-se a hostilizar genericamente as cláusulas contratuais acordadas livremente entre as partes, sem trazer elementos 

que evidenciassem a caracterização de aumentos abusivos das prestações do mútuo, nem tampouco a comprovação de 

tentativa de quitação do débito, restando ausente a demonstração de plausibilidade do direito afirmado. Além disso, 

baseou suas argumentações na inconstitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66. 

III - É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo, nesse sentido, inúmeros precedentes do E. 

Supremo Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça. 

IV - Relevante, ainda, apontar que não constam nos autos quaisquer documentos que comprovem vícios ao 

procedimento de execução extrajudicial adotado. 

V - Cabe ao recorrente diligenciar junto à instituição financeira cópia integral dos documentos relativos ao 

procedimento de execução extrajudicial que comprove o alegado e possibilite uma análise precisa e minuciosa por parte 

do Magistrado. 

VI - Desse modo, as simples alegações do agravante com respeito à possível inconstitucionalidade do Decreto-lei nº 

70/66 e de que a Caixa Econômica Federal - CEF teria se utilizado de expedientes capazes de viciar o procedimento 

adotado não restaram comprovadas, bem por isso, não se traduzem em causa bastante a ensejar a anulação ou suspensão 

do efeitos da carta de arrematação do imóvel. 

VII - Para que o credor fique impedido de tomar tais providências há necessidade de constatação dos requisitos 

necessários à antecipação da tutela, o que no caso não ocorre. 

VIII - Por conseguinte, tendo em vista as características do contrato, o largo tempo decorrido entre o início do 

inadimplemento e a propositura da ação e os elementos trazidos aos autos, há que se considerar legítima a decisão do 

magistrado singular, por encontrar-se em harmonia com os princípios que devem reger as relações entre a Caixa 

Econômica Federal - CEF e os mutuários. 

IX - Agravo improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao agravo, nos termos do voto da 

Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 02 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.011771-4        AG  330887 

ORIG.   :  200861140009504  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

AGRTE   :  CRISTIANE LEMOS NASCIMENTO PEREIRA e outro 

ADV     :  PAULO SERGIO DE ALMEIDA 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

  E M E N T A 

DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SACRE. 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CADASTROS DE INADIMPLENTES. AGRAVO 

PARCIALMENTE PROVIDO. 
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I - Cópia da planilha demonstrativa de débito dá conta de que os mutuários, ora agravantes, efetuaram o pagamento de 

somente 42 (quarenta e duas) parcelas do financiamento contratado, encontrando-se inadimplentes há aproximadamente 

10 (dez) meses, se considerada a data da interposição do presente agravo. 

II - Verifico que na ação originária os agravantes limitaram-se a hostilizar genericamente a forma de reajustamento das 

prestações do mútuo e as cláusulas contratuais acordadas livremente entre as partes, sem trazer elementos que 

evidenciassem a caracterização de aumentos abusivos das prestações, restando ausente demonstração de plausibilidade 

do direito afirmado. 

III - Além disso, os agravantes basearam suas argumentações na inconstitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66.  

IV - Mister apontar que se trata de contrato cujo critério de amortização foi lastreado em cláusula SACRE - sistema 

legalmente instituído e acordado entre as partes - e o saldo devedor atualizado mensalmente com base no coeficiente de 

atualização aplicável às contas vinculadas do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

V - Diante de tal quadro, parece inaceitável concluir pelo desrespeito por parte da Caixa Econômica Federal - CEF com 

relação aos critérios de atualização monetária ajustados no contrato. 

VI - Com efeito, o que se verifica é a existência de um número considerável de parcelas inadimplidas, o que por si só, 

neste tipo de contrato, resulta no vencimento antecipado da dívida toda, consoante disposição contratual. 

VII - Não obstante, durante o curso do processo judicial destinado à revisão do contrato regido pelas normas do SFH, é 

direito do mutuário efetuar os pagamentos da parte incontroversa das parcelas - e da instituição financeira receber - sem 

que isso assegure, isoladamente, o direito ao primeiro de impedir a execução extrajudicial. 

VIII - Para que o credor fique impedido de tomar tais providências há necessidade de constatação dos requisitos 

necessários à antecipação da tutela, o que no caso não ocorre, ou o depósito também da parte controversa. 

IX - O contrato assinado entre as partes contém disposição expressa que prevê a possibilidade de execução extrajudicial 

do imóvel. 

X - É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo, nesse sentido, inúmeros precedentes do E. 

Supremo Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça. 

XI - Relevante, ainda, apontar que não constam nos autos quaisquer documentos que comprovem vícios ao 

procedimento de execução extrajudicial adotado. 

XII - Cabe aos recorrentes diligenciarem junto à instituição financeira cópia integral dos documentos relativos ao 

procedimento de execução extrajudicial que comprove o alegado e possibilite uma análise precisa e minuciosa por parte 

do Magistrado. 

XIII - Desse modo, a simples alegação dos agravantes, com respeito à possível inconstitucionalidade do Decreto-lei nº 

70/66, não se traduz em causa bastante a ensejar a suspensão dos efeitos oriundos da execução extrajudicial do imóvel. 

XIV - Por conseguinte, tendo em vista as características do contrato, os elementos trazidos aos autos e o largo tempo 

decorrido entre o início do inadimplemento e a propositura da ação, a decisão do magistrado singular em não dispensar 

os mutuários da exigibilidade do depósito dos valores controvertidos encontra-se em harmonia com os princípios que 

devem reger as relações entre a Caixa Econômica Federal - CEF e os mutuários. 

XV - A inadimplência do mutuário devedor, dentre outras conseqüências, proporciona a inscrição de seu nome em 

cadastros de proteção ao crédito. 

XVI - O fato de o débito estar sub judice, por si só, não torna inadmissível a inscrição do nome do devedor em 

instituição dessa natureza. 

XVII - Há necessidade de plausibilidade das alegações acerca da inexistência do débito para fins de afastamento da 

medida, hipótese esta que não se vê presente nos autos. 
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XVIII - Com relação ao depósito dos valores incontroversos, há que se admitir o pagamento dos valores apresentados 

como corretos pelos agravantes, diretamente à instituição financeira, ainda que não reconhecida judicialmente sua 

exatidão, tendo em vista, por um lado, o direito do devedor de cessar a incidência dos juros e outros acréscimos 

relativos ao valor pago que considera devido; por outro, o interesse do credor em ter à sua disposição uma parcela de 

seu crédito. 

XIX - Mister apontar que o pagamento das prestações, pelos valores incontroversos, embora exigível pela norma do § 1º 

do artigo 50 da Lei nº 10.921/2004, não confere ao mutuário proteção em relação a medidas que a instituição financeira 

adotar para haver seu crédito. 

XX -- Agravo parcialmente provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar parcial provimento ao agravo somente para conceder 

aos agravantes o direito de pagar, diretamente à Caixa Econômica Federal - CEF, as prestações nos valores que 

entendem corretos, não obstando, no entanto, a empresa pública federal do direito de praticar atos de execução relativos 

aos valores controversos não pagos, nos termos do voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 02 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.017516-7     AI  334864   AGRAVO NO AGRAVO DE 

INSTRUMENTO 

ORIG.   :  200661000051643  24 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  ORLANDO FERNANDES TEIXEIRA e outro 

ADV     :  CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO CONTRA DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. RAZÕES DIVORCIADAS DA DECISÃO AGRAVADA. RECURSO NÃO CONHECIDO. 

I - Os agravantes, equivocadamente, impugnaram matéria totalmente dissociada da decisão agravada, conforme se 

verifica da simples leitura da contraminuta de agravo. 

II - Ressalte-se que em nenhum momento foi solicitada a apresentação de cópia autenticada. A decisão recorrida faz 

referência tão-somente à inexistência de cópia legível da decisão agravada, da certidão de intimação ou prova de ciência 

inequívoca da decisão agravada, da certidão de intimação ou prova de ciência inequívoca da decisão agravada e 

comprovante do pagamento das respectivas custas e do porte de retorno, ou de que sejam beneficiários da assistência 

judiciária gratuita, a ensejar o não seguimento do recurso interposto. 

III - O artigo 525, I e § 1º do Código de Processo Civil, indica quais são as peças essenciais que devem instruir o agravo 

de instrumento quando de sua interposição. 

IV - Sem a apresentação das peças, não houve como conhecer as razões do agravo em outro tempo interposto. 

V - De outra parte, anoto que os agravantes impugnaram matéria inteiramente dissociada do despacho agravado. Logo, 

este recurso se ressente de fundamentação, pelo que é inepto.  
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VI - Sendo inepto o recurso, o seu conhecimento é inadmissível. 

VII - Recurso não conhecido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, não conhecer o agravo, nos termos do voto da Senhora 

Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 02 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.024345-7        AC 1323702 

ORIG.   :  9600161844  15 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 

APDO    :  ALBERT ANTONIO WILHEIM KRAMER e outros 

ADV     :  WELLINGTON MARTINEZ DE OLIVEIRA 

PARTE A :  DARCY MAGALHAES e outro 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

ADMINISTRATIVO: FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. OPÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI 5107/66. 

I - Conforme demonstram os documentos acostados aos autos, os autores optaram pelo regime do FGTS sob a égide da 

Lei 5107/66, que garantia a aplicação da taxa progressiva de juros sobre os depósitos das contas vinculadas. 

II - O referido direito aos juros progressivos foi preservado pela Lei 5705 de 22 de setembro de 1971. Daí conclui-se 

que os empregados que já estavam vinculados ao regime do Fundo quando do advento da citada lei já vinham 

recebendo os juros conforme preconizava a lei anterior. 

III - Recurso da CEF provido.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar provimento ao recurso, nos termos do voto da Senhora 

Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 02 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

  

PROC.   :  1999.61.00.060660-9        AC 1306714 

ORIG.   :  25 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  LELIA MARTA MARABELLO 

ADV     :  ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
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ADV     :  MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. REVISÃO CONTRATUAL. PES. CES. TR. JUROS. CDC. DL nº 70/66. MULTA. 

INCIDÊNCIA. ARTIGO 557,§2º, DO CPC. 

1- Agravo regimental interposto pelo autor recebido como agravo legal, à vista da fungibilidade recursal. 

2- O contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do SFH estabelece de forma 

exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, expressando um acordo de 

vontades com força vinculante entre as partes. 

3- O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. 

4- A cláusula PES-CP tem seu alcance limitado ao reajuste das prestações. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se 

os mesmos índices de correção das contas do FGTS, quando lastreada a operação em recursos do referido fundo,  e os 

das cadernetas de poupança nos demais casos. 

5- A falta de previsão legal expressa, na época da avença, não impossibilitava a previsão contratual do CES. Em matéria 

de contratos vige a autonomia negocial, podendo as partes avençar o que bem entender, desde que não haja violação a 

princípios cogentes ou de ordem pública - que nesta matéria, aliás, socorrem a CEF, e não a parte autora. 

6- Sendo pactuada a correção do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de 

poupança, por sua vez remuneradas pela TR, não se verifica desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem 

maltrato ao ato jurídico perfeito.ADIN nº 493 e Precedente do STJ. 

7- O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio 

da correção monetária do valor financiado. 

8- A capitalização de juros, quando prevista contratualmente, sendo fixada a taxa de juros efetiva, não importa 

desequilíbrio entre os contratantes, que sabem o valor das prestações que serão pagas a cada ano.O artigo 6º, alínea "e", 

da Lei nº 4.380/64, não estabelece limitação da taxa de juros em 10% ao ano para o SFH, apenas dispõe sobre as 

condições de aplicação do artigo 5º da mesma lei, devendo prevalecer o percentual estipulado entre as partes. 

9- Não se pode falar em imprevisão quando o contrato de mútuo dispõe explicitamente sobre o fato que teria trazido 

desequilíbrio à relação contratual, estipulando não apenas os critérios de revisão dos termos econômicos do contrato, 

como até mesmo sobre eventual comprometimento excessivo da renda. 

10- Fosse aplicável o CDC aos contratos vinculados ao SFH, demandaria demonstrar-se a abusividade das cláusulas 

contratuais. 

11- O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regulada pelo Decreto-lei n. 70/66, 

assegurado ao devedor o direito de postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual 

ilegalidade ocorrida no curso do procedimento adotado. 

12- Os argumentos trazidos pela agravante no presente recurso são mera reiteração da petição inicial e das razões e 

contra-razões de apelação, não atacando os fundamentos da decisão recorrida, que se apresenta fundamentada em 

jurisprudência dominante desta Corte e dos Tribunais Superiores. 

13- Não conheço do agravo, aplicando-se a multa de 02% (dois por cento) prevista no art.557,§2º, do CPC. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade não conhecer do agravo e aplicar a multa de 02% (dois por cento) prevista no 
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art.557, §2º, do CPC, nos termos do relatório e voto do Senhor Desembargador Federal, constante dos autos e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do julgado. 

São Paulo, 09 de setembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2000.61.00.041731-3        AC  881087 

ORIG.   :  3 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ELISETE GREGORIO DA CRUZ 

REPTE   :  CARLOS ANTONIO GREGORIO DA CRUZ 

ADV     :  APOLLO DE CARVALHO SAMPAIO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  NELSON PIETROSKI 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. REVISÃO CONTRATUAL. DL Nº 70/66. IRREGULARIDADE. AUSÊNCIA. 

MULTA. INCIDÊNCIA. ART. 557, § 2º DO CPC. 

1- Agravo regimental interposto pelo autor recebido como agravo legal, à vista da fungibilidade recursal. 

2- O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regulada pelo Decreto-lei n. 70/66, 

assegurado ao devedor o direito de postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual 

ilegalidade ocorrida no curso do procedimento adotado. 

3- Segundo a execução do Decreto-lei nº 70/66, é indispensável a prévia notificação pessoal do mutuário para a 

realização do leilão, oportunidade em que pode purgar a mora. A publicação editalícia, por seu turno, ocorre quando o 

mutuário se encontra em lugar incerto e não sabido. 

4- Os argumentos trazidos pelos agravantes no presente recurso são mera reiteração da petição inicial e da apelação, não 

atacando os fundamentos da decisão recorrida, que se apresenta fundamentada em jurisprudência dominante desta Corte 

e dos Tribunais Superiores. 

5- Não conheço do agravo, aplicando-se a multa de 02% (dois por cento) prevista no art.557,§2º, do CPC. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade não conhecer do agravo e aplicar a multa de 02% (dois por cento) prevista no 

art.557, §2º, do CPC, nos termos do relatório e voto do Senhor Desembargador Federal, constante dos autos e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do julgado. 

São Paulo, 09 de setembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2002.61.00.011725-9        AC 1317337 

ORIG.   :  23 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  PAULO ROBERTO PISSIONERI 

ADV     :  APOLLO DE CARVALHO SAMPAIO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ILSANDRA DOS SANTOS LIMA 

APDO    :  COBANSA S/A CIA HIPOTECARIA 

ADV     :  MIRIAM CRISTINA DE MORAIS PINTO ALVES 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 
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EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. REVISÃO CONTRATUAL. SACRE. TR. JUROS. DL Nº 70/66. 

IRREGULARIDADE. AUSÊNCIA. MULTA. INCIDÊNCIA. ART. 557, § 2º DO CPC. 

1- Agravo regimental interposto pelo autor recebido como agravo legal, à vista da fungibilidade recursal. 

2- O contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do SFH estabelece de forma 

exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, expressando um acordo de 

vontades com força vinculante entre as partes. 

3- O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. 

4- Sendo pactuada a correção do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de 

poupança, por sua vez remuneradas pela TR, não se verifica desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem 

maltrato ao ato jurídico perfeito.ADIN nº 493 e Precedente do STJ. 

5- O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio 

da correção monetária do valor financiado. 

6- No sistema SACRE, as prestações e os acessórios são reajustados pelo mesmo índice que corrige o saldo devedor, 

permitindo a quitação do contrato no prazo estipulado. 

7- A capitalização de juros, quando prevista contratualmente, tendo sido fixada a taxa de juros anual efetiva, não 

importa  desequilíbrio entre os contratantes, que sabem o valor das prestações que serão pagas a cada ano. 

8- Fosse aplicável o CDC aos contratos vinculados ao SFH, demandaria demonstrar-se a abusividade das cláusulas 

contratuais. 

9- O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regulada pelo Decreto-lei n. 70/66, 

assegurado ao devedor o direito de postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual 

ilegalidade ocorrida no curso do procedimento adotado. 

10- Segundo a execução do Decreto-lei nº 70/66, é indispensável a prévia notificação pessoal do mutuário para a 

realização do leilão, oportunidade em que pode purgar a mora. A publicação editalícia, por seu turno, ocorre quando o 

mutuário se encontra em lugar incerto e não sabido. 

11- Os argumentos trazidos pelos agravantes no presente recurso são mera reiteração da petição inicial e da apelação, 

não atacando os fundamentos da decisão recorrida, que se apresenta fundamentada em jurisprudência dominante desta 

Corte e dos Tribunais Superiores. 

12- Não conheço do agravo, aplicando-se a multa de 02% (dois por cento) prevista no art.557,§2º, do CPC. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade não conhecer do agravo e aplicar a multa de 02% (dois por cento) prevista no 

art.557, §2º, do CPC, nos termos do relatório e voto do Senhor Desembargador Federal, constante dos autos e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do julgado. 

São Paulo, 09 de setembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2002.61.19.004700-6        AC 1161668 

ORIG.   :  4 Vr GUARULHOS/SP 

APTE    :  JOVENTINA ZEFERINO MONTEIRO e outro 

ADV     :  DEFENSORIA PUBLICA DA UNIÃO 
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APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. REVISÃO CONTRATUAL. SACRE. TR. JUROS. DL Nº 70/66. MULTA. 

INCIDÊNCIA. ART. 557, § 2º DO CPC. 

1- Agravo regimental interposto pelo autor recebido como agravo legal, à vista da fungibilidade recursal. 

2- O contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do SFH estabelece de forma 

exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, expressando um acordo de 

vontades com força vinculante entre as partes. 

3- O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. 

4- Sendo pactuada a correção do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de 

poupança, por sua vez remuneradas pela TR, não se verifica desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem 

maltrato ao ato jurídico perfeito.ADIN nº 493 e Precedente do STJ. 

5- O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio 

da correção monetária do valor financiado. 

6- No sistema SACRE, as prestações e os acessórios são reajustados pelo mesmo índice que corrige o saldo devedor, 

permitindo a quitação do contrato no prazo estipulado. 

7- A capitalização de juros, quando prevista contratualmente, tendo sido fixada a taxa de juros anual efetiva, não 

importa  desequilíbrio entre os contratantes, que sabem o valor das prestações que serão pagas a cada ano. 

8- Fosse aplicável o CDC aos contratos vinculados ao SFH, demandaria demonstrar-se a abusividade das cláusulas 

contratuais. 

9- O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regulada pelo Decreto-lei n. 70/66, 

assegurado ao devedor o direito de postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual 

ilegalidade ocorrida no curso do procedimento adotado. 

10- Os argumentos trazidos pelos agravantes no presente recurso são mera reiteração da petição inicial e da apelação, 

não atacando os fundamentos da decisão recorrida, que se apresenta fundamentada em jurisprudência dominante desta 

Corte e dos Tribunais Superiores. 

11- Não conheço do agravo, aplicando-se a multa de 02% (dois por cento) prevista no art.557,§2º, do CPC. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade não conhecer do agravo e aplicar a multa de 02% (dois por cento) prevista no 

art.557, §2º, do CPC, nos termos do relatório e voto do Senhor Desembargador Federal, constante dos autos e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do julgado. 

São Paulo, 09 de setembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.61.00.003395-0        AC 1297842 

ORIG.   :  4 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  SHINJI TIMOTEO TSUKIOKA e outros 
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ADV     :  AMAURI GREGORIO BENEDITO BELLINI 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  TANIA FAVORETTO 

APDO    :  CAIXA SEGURADORA S/A 

ADV     :  CRISTINO RODRIGUES BARBOSA 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. REVISÃO CONTRATUAL. PES. TR. JUROS. SEGURO. CDC. DL nº 70/66. 

MULTA. INCIDÊNCIA. ARTIGO 557,§2º, DO CPC. 

1- O contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do SFH estabelece de forma 

exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, expressando um acordo de 

vontades com força vinculante entre as partes. 

2- O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. 

3- A cláusula PES-CP tem seu alcance limitado ao reajuste das prestações. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se 

os mesmos índices de correção das contas do FGTS, quando lastreada a operação em recursos do referido fundo,  e os 

das cadernetas de poupança nos demais casos. 

4- Sendo pactuada a correção do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de 

poupança, por sua vez remuneradas pela TR, não se verifica desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem 

maltrato ao ato jurídico perfeito.ADIN nº 493 e Precedente do STJ. 

5- O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio 

da correção monetária do valor financiado. 

6- A capitalização de juros, quando prevista contratualmente, sendo fixada a taxa de juros efetiva, não importa 

desequilíbrio entre os contratantes, que sabem o valor das prestações que serão pagas a cada ano.O artigo 6º, alínea "e", 

da Lei nº 4.380/64, não estabelece limitação da taxa de juros em 10% ao ano para o SFH, apenas dispõe sobre as 

condições de aplicação do artigo 5º da mesma lei, devendo prevalecer o percentual estipulado entre as partes. 

7- Estando a taxa do seguro abrangida no encargo mensal e tendo ficado expressamente acordado no contrato sua 

regência segundo o Plano de Equivalência Salarial, devem ser respeitadas as determinações da SUSEP no reajuste do 

referido prêmio, mas limitadas à variação salarial da categoria profissional do mutuário. 

8- Fosse aplicável o CDC aos contratos vinculados ao SFH, demandaria demonstrar-se a abusividade das cláusulas 

contratuais. 

9- O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regulada pelo Decreto-lei n. 70/66, 

assegurado ao devedor o direito de postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual 

ilegalidade ocorrida no curso do procedimento adotado. 

10- Os argumentos trazidos pelo agravante no presente recurso são mera reiteração da petição inicial e das razões e 

contra-razões de apelação, não atacando os fundamentos da decisão recorrida, que se apresenta fundamentada em 

jurisprudência dominante desta Corte e dos Tribunais Superiores. 

11- Não conheço do agravo, aplicando-se a multa de 02% (dois por cento) prevista no art.557,§2º, do CPC. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade não conhecer do agravo e aplicar a multa de 02% (dois por cento) prevista no 

art.557, §2º, do CPC, nos termos do relatório e voto do Senhor Desembargador Federal, constante dos autos e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do julgado. 
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São Paulo, 09 de setembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.61.81.008267-8       ACR   32639 

ORIG.   :  5P Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  LUIS ANTONIO DIAS PIRES DE ALMEIDA 

ADV     :  EDSON ALMEIDA PINTO 

APTE    :  Justica Publica 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

PENAL. PROCESSUAL PENAL. APELAÇÕES CRIMINAIS.  APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA. 

PAGAMENTO INTEGRAL DO DÉBITO FISCAL NÃO COMPROVADO. EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE 

INOCORRENTE. MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS. DESNECESSIDADE DA 

COMPROVAÇÃO DO DOLO ESPECÍFICO. DIFICULDADES FINANCEIRAS NÃO COMPROVADAS. PENA-

BASE FIXADA NO MÍNIMO LEGAL. PEQUENO VALOR DO DÉBITO. AUSÊNCIA DE GRAVE DANO À 

COLETIVIDADE. APELAÇÕES ÀS QUAIS SE NEGA PROVIMENTO.  

1- O pagamento integral do débito fiscal após o início da ação fiscal, nos termos do parágrafo 2ª do artigo 9º da Lei nº 

10.684/2003, configura causa extintiva da punibilidade. 

2- No presente caso, não há que se falar em extinção da punibilidade, vez que não houve o integral pagamento do 

débito. A mera discussão judicial, desacompanhada do oportuno depósito das quantias remanescentes, não tem o 

mesmo efeito da quitação. 

3- Materialidade delitiva comprovada pelos documentos que instruíram o procedimento fiscalizatório. 

4- Autoria demonstrada pelo contrato social e suas alterações, em consonância com os demais elementos dos autos. 

5- Dolo configurado na vontade livre e consciente no sentido de deixar de repassar as contribuições. O art. 168-A exige 

apenas o dolo genérico consistente na conduta omissiva de deixar de recolher, no prazo legal, as contribuições 

destinadas à Previdência Social, que tenham sido descontadas de pagamentos efetuados, não exigindo do agente o 

animus rem sibi habendi dos valores descontados e não repassados. 

6- A defesa não conseguiu comprovar que as dificuldades financeiras vivenciadas pela empresa tenham sido diferentes 

daquelas comuns a qualquer atividade de risco de modo a caracterizar a inexigibilidade de conduta diversa.  

7- O prejuízo causado à autarquia previdenciária no montante de R$ 32.132,74 (trinta e dois mil, cento e trinta e dois 

reais e setenta e quatro centavos), na época da denúncia, não configura grave dano à coletividade e, portanto, não 

autoriza, por si só, a elevação da pena-base além do mínimo legal. 

8- Não havendo outras circunstâncias desfavoráveis ao réu nos termos do artigo 59, do Código Penal, o quantum de 

pena estabelecido na sentença deve ser mantido. 

9- Apelações às quais se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento às apelações, nos termos do relatório e voto do Senhor 

Desembargador Federal, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do julgado. 

São Paulo, 09 de setembro de 2008 (data do julgamento). 
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PROC.   :  2004.03.00.026108-0        AI  207486 

ORIG.   :  200461000129570  7 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  MARIA DO CARMO OLIVEIRA SANTOS e outro 

ADV     :  LUIZ CARLOS NACIF LAGROTTA e outro 

ADV     :  MARCIA APARECIDA DELFINO LAGROTTA  

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. REVISÃO CONTRATUAL. DEPÓSITO. LEI 10.931/2004. MULTA. 

INCIDÊNCIA. ART. 557, § 2º DO CPC. 

1- Agravo regimental interposto pelo autor recebido como agravo legal, à vista da fungibilidade recursal. 

2- Somente mediante o pagamento da parte incontroversa e o depósito da parte controvertida é que a parte poderá 

obstaculizar qualquer ação do Agente Financeiro no sentido da inscrição de seu nome nos Serviços de Proteção ao 

Crédito. 

3- Os argumentos trazidos pelo agravante não atacaram os fundamentos da decisão recorrida, que se apresenta 

fundamentada em jurisprudência dominante desta Corte e dos Tribunais Superiores. 

4- Não conheço do agravo, aplicando-se a multa de 02% (dois por cento) prevista no art.557,§2º, do CPC. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo e aplicar a multa de 02% (dois por cento) prevista no 

art.557, §2º, do CPC, nos termos do relatório e voto do Senhor Desembargador Federal, constante dos autos e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do julgado. 

São Paulo, 09 de setembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.11.004852-6       ACR   31180 

ORIG.   :  3 Vr MARILIA/SP 

APTE    :  Justica Publica 

APDO    :  JOAO RINALDO RIBAS 

ADV     :  EVA MACIEL 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

  

E M E N T A 

PENAL. PROCESSO PENAL. ESTELIONATO QUALIFICADO. FRAUDE NO PAGAMENTO POR MEIO DE 

CHEQUE. PAGAMENTO DE PARCELAS DO PAES. ARTIGO 171, §2º, III E §3º DO CÓDIGO PENAL. CRIME 

MATERIAL. ABSOLVIÇÃO. ARTIGO 386, INCISO III, DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL.ATIPICIDADE 

FÁTICA.  AUSÊNCIA DE DOLO E DE PREJUÍZO À FAZENDA NACIONAL. RECURSO DO MINISTÉRIO 

PÚBLICO FEDERAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

1. Denúncia que narra a emissão, pelo apelado, na qualidade de representante legal de sua empresa, de cheque com o 

intuito de promover o pagamento de parcela relativa ao PAES- Programa de Parcelamento Especial e, ante a sustação 

daquela cártula, o adimplemento não ocorrera. 
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2. A conduta típica do crime de estelionato consiste no emprego, pelo sujeito ativo, de engodo para induzir ou manter a 

vítima em erro, com o fito de obter um proveito próprio. O elemento subjetivo do tipo penal é o dolo na obtenção da 

indevida vantagem patrimonial, mediante o emprego de fraude. Para a configuração do crime de estelionato exige-se a 

produção do resultado lesivo consubstanciado no prejuízo da vítima.  

3. As assertivas do acusado em seu interrogatório restaram corroboradas pelo conjunto probatório.A insolvência da 

empresa encontra-se atestada pelo deferimento do pleito de Concordata Preventiva no processo nº 3166/03 em trâmite 

perante o Juízo Estadual da 2ª Vara Cível da Comarca de Marília/SP, bem como pelas declarações das testemunhas de 

defesa e pelas certidões cartorárias que atestam os diversos  protestos formulados contra a empresa do réu . 

4. Ausente demonstração inequívoca de que o acusado tenha se valido de engodo contra a Administração Pública 

Federal com o fito de obter vantagem patrimonial indevida, mormente porque o preenchimento e a sustação do cheque 

emitido com o fito de pagar parcela do PAES- Programa de Parcelamento Especial se dera por empresa contratada pelo 

apelado para administrar sua empresa.  

5. O pagamento de crédito tributário por meio de cheque somente acarreta a extinção do referido crédito após o resgate 

do título pelo sacado, o que não ocorre quando frustrado o pagamento do título (artigo 156, inciso I, e artigo 162,§2º, 

ambos do Código Tributário Nacional). 

6. Inexistência de prejuízo à Fazenda Nacional, porquanto remanesce obrigação tributária preexistente.  

7. A mera potencialidade de se contratar com o Poder Público à vista da permanência do contribuinte no PAES, sem 

prova da efetiva contratação, não é suficiente para tipificar o crime de estelionato. 

8- Apelação a que se nega provimento.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto do Senhor 

Desembargador Federal Relator constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do julgado. 

São Paulo, 09 de setembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.03.00.089379-8        AI  253090 

ORIG.   :  200561250017543  1 Vr OURINHOS/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria   - INCRA 

ADV     :  PAULO SERGIO MIGUEZ URBANO 

ADV     :  PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO  

AGRDO   :  LUWARCEL S/A e outros 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE 

INSTRUMENTO JULGADO PREJUDICADO EM RAZÃO DE O JUIZ DA CAUSA TER HOMOLOGADO 

ACORDO E JULGADO EXTINTO O PROCESSO, COM JULGAMENTO DO MÉRITO. EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. ALEGAÇÃO NÃO COMPROVADA DE QUE O ACORDO FOI CELEBRADO COM APENAS 

UMA DAS PARTES. JUNTADA DE CERTIDÃO DE ANDAMENTO DO FEITO ORIGINÁRIO SOMENTE 

QUANDO DA INTERPOSIÇÃO DO AGRAVO LEGAL. INCIDÊNCIA DA PRECLUSÃO CONSUMATIVA, QUE 

NÃO AUTORIZA APRECIAÇÃO DO CONTEÚDO DO DOCUMENTO. AGRAVO A QUE SE NEGA 

PROVIMENTO. 

I - Agravo de instrumento julgado prejudicado em razão de o juiz da causa ter homologado acordo firmado na ação 

originária e julgado extinto o processo, com julgamento do mérito. 
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II - Recorrente opôs embargos de declaração, que foram rejeitados, também pelo fato de que não constava dos autos 

qualquer prova de que o acordo não alcançou todas as partes. 

III - Juntada de certidão de andamento do feito somente quando da interposição do Agravo Legal. Incidência da 

preclusão consumativa. 

IV- Agravo a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a 2.ª Turma desta Corte, por unanimidade, 

negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto do Sr. Desembargador Federal Relator, constante dos 

presentes autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do julgado. 

São Paulo, 09 de setembro de 2.008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.00.004473-7        AC 1277679 

ORIG.   :  21 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  LUIZ ANTONIO CAMPANER BUENO 

REPTE   :  AMMESP ASSOCIACAO DOS MUTUARIOS E MORADORES DO   

ESTADO DE SAO PAULO 

ADV     :  JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  TANIA FAVORETTO 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. REVISÃO CONTRATUAL. PES. CES. TR. JUROS. CDC. DL nº 70/66. MULTA. 

INCIDÊNCIA. ARTIGO 557,§2º, DO CPC. 

1- O contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do SFH estabelece de forma 

exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, expressando um acordo de 

vontades com força vinculante entre as partes. 

2- O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. 

3- A cláusula PES-CP tem seu alcance limitado ao reajuste das prestações. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se 

os mesmos índices de correção das contas do FGTS, quando lastreada a operação em recursos do referido fundo,  e os 

das cadernetas de poupança nos demais casos. 

4- A falta de previsão legal expressa, na época da avença, não impossibilitava a previsão contratual do CES. Em matéria 

de contratos vige a autonomia negocial, podendo as partes avençar o que bem entender, desde que não haja violação a 

princípios cogentes ou de ordem pública - que nesta matéria, aliás, socorrem a CEF, e não a parte autora. 

5- Sendo pactuada a correção do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de 

poupança, por sua vez remuneradas pela TR, não se verifica desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem 

maltrato ao ato jurídico perfeito.ADIN nº 493 e Precedente do STJ. 

6- O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio 

da correção monetária do valor financiado. 

7- A capitalização de juros, quando prevista contratualmente, sendo fixada a taxa de juros efetiva, não importa 

desequilíbrio entre os contratantes, que sabem o valor das prestações que serão pagas a cada ano.O artigo 6º, alínea "e", 

da Lei nº 4.380/64, não estabelece limitação da taxa de juros em 10% ao ano para o SFH, apenas dispõe sobre as 

condições de aplicação do artigo 5º da mesma lei, devendo prevalecer o percentual estipulado entre as partes. 
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8- Não se pode falar em imprevisão quando o contrato de mútuo dispõe explicitamente sobre o fato que teria trazido 

desequilíbrio à relação contratual, estipulando não apenas os critérios de revisão dos termos econômicos do contrato, 

como até mesmo sobre eventual comprometimento excessivo da renda. 

9- Fosse aplicável o CDC aos contratos vinculados ao SFH, demandaria demonstrar-se a abusividade das cláusulas 

contratuais. 

10- O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regulada pelo Decreto-lei n. 70/66, 

assegurado ao devedor o direito de postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual 

ilegalidade ocorrida no curso do procedimento adotado. 

11- Os argumentos trazidos pela agravante no presente recurso são mera reiteração da petição inicial e das razões e 

contra-razões de apelação, não atacando os fundamentos da decisão recorrida, que se apresenta fundamentada em 

jurisprudência dominante desta Corte e dos Tribunais Superiores. 

12- Não conheço do agravo, aplicando-se a multa de 02% (dois por cento) prevista no art.557,§2º, do CPC. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade não conhecer do agravo e aplicar a multa de 02% (dois por cento) prevista no 

art.557, §2º, do CPC, nos termos do relatório e voto do Senhor Desembargador Federal, constante dos autos e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do julgado. 

São Paulo, 09 de setembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.00.013801-0        AC 1251388 

ORIG.   :  4 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ADMILSON DE ANDRADE 

ADV     :  ELIEL SANTOS JACINTHO 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  TANIA FAVORETTO 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. REVISÃO CONTRATUAL. PES. TR. JUROS. CDC. DL nº 70/66. MULTA. 

INCIDÊNCIA. ARTIGO 557,§2º, DO CPC. 

1- Agravo regimental interposto pelo autor recebido como agravo legal, à vista da fungibilidade recursal. 

2- O contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do SFH estabelece de forma 

exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, expressando um acordo de 

vontades com força vinculante entre as partes. 

3- O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. 

4- Restou estabelecido entre as partes que o recálculo dos encargos mensais não estão vinculados ao salário ou 

vencimento da categoria profissional dos devedores, tampouco a Planos de Equivalência Salarial e sim com base no 

saldo devedor atualizado pelo coeficiente de atualização aplicável às contas vinculadas do FGTS. 

5- Sendo pactuada a correção do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de 

poupança, por sua vez remuneradas pela TR, não se verifica desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem 

maltrato ao ato jurídico perfeito.ADIN nº 493 e Precedente do STJ. 
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6- O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio 

da correção monetária do valor financiado. 

7- A capitalização de juros, quando prevista contratualmente, sendo fixada a taxa de juros efetiva, não importa 

desequilíbrio entre os contratantes, que sabem o valor das prestações que serão pagas a cada ano.O artigo 6º, alínea "e", 

da Lei nº 4.380/64, não estabelece limitação da taxa de juros em 10% ao ano para o SFH, apenas dispõe sobre as 

condições de aplicação do artigo 5º da mesma lei, devendo prevalecer o percentual estipulado entre as partes. 

8- Não se pode falar em imprevisão quando o contrato de mútuo dispõe explicitamente sobre o fato que teria trazido 

desequilíbrio à relação contratual, estipulando não apenas os critérios de revisão dos termos econômicos do contrato, 

como até mesmo sobre eventual comprometimento excessivo da renda. 

9- Fosse aplicável o CDC aos contratos vinculados ao SFH, demandaria demonstrar-se a abusividade das cláusulas 

contratuais. 

10- O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regulada pelo Decreto-lei n. 70/66, 

assegurado ao devedor o direito de postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual 

ilegalidade ocorrida no curso do procedimento adotado. 

11- Os argumentos trazidos pela agravante no presente recurso são mera reiteração da petição inicial e das razões e 

contra-razões de apelação, não atacando os fundamentos da decisão recorrida, que se apresenta fundamentada em 

jurisprudência dominante desta Corte e dos Tribunais Superiores. 

12- Não conheço do agravo, aplicando-se a multa de 02% (dois por cento) prevista no art.557,§2º, do CPC. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade não conhecer do agravo e aplicar a multa de 02% (dois por cento) prevista no 

art.557, §2º, do CPC, nos termos do relatório e voto do Senhor Desembargador Federal, constante dos autos e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do julgado. 

São Paulo, 09 de setembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.00.019992-7        AC 1299288 

ORIG.   :  24 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  MARIA ALICE VELOSO SOLIMENE e outro 

ADV     :  ANTONIO ANDRE DONATO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. PENSÃO POR MORTE. CORREÇÃO 

MONETÁRIA DE PROVENTOS PAGOS EM ATRASO. JUROS DE MORA. AÇÃO PROPOSTA EM DATA 

ANTERIOR À EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.180-35, DE 24/08/2001, QUE ACRESCENTOU O ART. 

1º-F À LEI N.º 9.494/97. APLICAÇÃO DO ÍNDICE DE 1% AO MÊS PREVISTO NO ARTIGO 3º DO DECRETO-

LEI Nº 2.322/87. TERMO INICIAL. DATA DA CITAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APELAÇÃO E 

AGRAVO RETIDO PARCIALMENTE PROVIDOS. 

I - O Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de serem inaplicáveis os artigos 1.062 do Código Civil 

anterior (Lei nº 3.071/16) e artigo 406 do Novo Código Civil (Lei nº 10.406/02) para regular a incidência de juros 

moratórios, em se tratando de dívida relativa a parcelas remuneratórias devidas pela Administração a servidores 

públicos, tendo em vista a sua natureza alimentar, aplicando-se na espécie as normas de natureza especial 

disciplinadoras da matéria. 
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II - O artigo 1º-F da Lei 9.494/97, acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01, de 24 de agosto de 2001, ao 

regular especificamente a incidência dos juros de mora nas condenações impostas à Fazenda Pública para pagamento de 

verbas remuneratórias, estabeleceu que os juros moratórios devem incidir ao índice de 0,5% ao mês. 

III - A jurisprudência do STJ é uníssona em admitir sua aplicação somente às lides aforadas posteriormente à vigência 

da referida Medida Provisória 2.180, ou seja, 24/8/01, tendo em conta que as disposições nela contidas possuem 

natureza de norma instrumental, com reflexos na esfera jurídico-material das partes.Assim, aplica-se aos feitos 

ajuizados anteriormente à referida Medida Provisória a regra do art. 3º do Decreto-Lei 2.322/87, segundo a qual 

incidem os juros moratórios ao índice de 1% (hum por cento) ao mês sobre a correção monetária dos débitos 

trabalhistas. 

IV - Prevalecem as regras gerais previstas nos artigos 216 do Código de Processo Civil, artigo 1536, § 2º do Código 

Civil anterior e artigo 405 do Novo Código Civil, aplicáveis à União e suas Autarquias por força do artigo 1º da Lei nº 

4.414/64, para manter o termo inicial da incidência dos juros moratórios na data da citação válida, este o momento em 

que o devedor é constituído em mora. 

V - Honorários advocatícios fixados em R$ 1.000,00 (hum mil reais), nos termos da gradação prevista no § 4º do artigo 

20 do Código de Processo Civil 

VI - Apelação e agravo retido parcialmente providos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos, nos autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais integrantes da 2ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, em conformidade com a ata de 

julgamento, à unanimidade, dar parcial provimento à apelação e ao agravo retido, nos termos do voto do 

Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 09 de setembro de 2008 (Data do Julgamento). 

  

PROC.   :  2006.03.99.033926-9        AC 1142755 

ORIG.   :  9800037810  1 Vr DOURADOS/MS 

APTE    :  RENILDE RAMOS MARCON e outro 

ADV     :  EDER WILSON GOMES 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MILTON SANABRIA PEREIRA 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. REVISÃO CONTRATUAL. PES. CDC. MULTA. INCIDÊNCIA. ART. 557, § 2º 

DO CPC. 

1 - Agravo regimental interposto pelos autores recebido como agravo legal, à vista da fungibilidade recursal. 

2- Compete exclusivamente à CEF, na qualidade de sucessora legal do Banco Nacional da Habitação - BNH, nos 

termos do artigo 1º, §1º, do Decreto-Lei nº 2.291/86 e como Agente Financeiro da relação contratual objeto da presente 

demanda, ocupar o pólo passivo.  

3- O contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do SFH estabelece de forma 

exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, expressando um acordo de 

vontades com força vinculante entre as partes. 

4- O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. 
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5- A cláusula PES-CP tem seu alcance limitado ao reajuste das prestações. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se 

os mesmos índices de correção das contas do FGTS, quando lastreada a operação em recursos do referido fundo, e os 

das cadernetas de poupança nos demais casos. 

6- Cabível o reajuste das prestações e do saldo devedor dos contratos de financiamento firmados sob a égide do SFH 

pelo IPC de março de 1990 (84,32%). Precedente do STJ. 

7- Sendo pactuada a correção do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de 

poupança, por sua vez remuneradas pela TR, não se verifica desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem 

maltrato ao ato jurídico perfeito.ADIN nº 493 e Precedente do STJ. 

8- O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio 

da correção monetária do valor financiado. 

9- Fosse aplicável o CDC aos contratos vinculados ao SFH, demandaria demonstrar-se a abusividade das cláusulas 

contratuais. 

10- Os argumentos trazidos pelos agravantes no presente recurso são mera reiteração da petição inicial e das razões e 

contra-razões de apelação, não atacando os fundamentos da decisão recorrida, que se apresenta fundamentada em 

jurisprudência dominante desta Corte e dos Tribunais Superiores. 

11- Não conheço do agravo, aplicando-se a multa de 02% (dois por cento) prevista no art.557,§2º, do CPC. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo e aplicar a multa de 02% (dois por cento) prevista no 

art.557, §2º, do CPC, nos termos do relatório e voto do Senhor Desembargador Federal, constante dos autos e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do julgado. 

São Paulo, 09 de setembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.81.004710-2    AgExPe     222 

ORIG.   :  1P Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Justica Publica 

AGRDO   :  MICHAEL SAMUEL FOLORUNSO TOKUNBO 

ADV     :  EUNICE DO NASCIMENTO FRANCO OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF  / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO PENAL. AGRAVO EM EXECUÇÃO CRIMINAL. 125, XIII, da Lei Federal 6815/80. PRESCRIÇÃO 

DA PRETENSÃO EXECUTÓRIA. CÁLCULO A PARTIR DO TRÂNSITO EM JULGADO, PARA A ACUSAÇÃO, 

DA SENTENÇA CONDENATÓRIA. RECURSO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

1. A prescrição da pretensão executória começa a correr a partir do trânsito em julgado, para a acusação, da sentença 

condenatória, conforme os artigos 110, §1o, e 112, I, ambos do Código Penal. 

2. O trânsito em julgado do acórdão referente à apelação do réu não interrompia a prescrição executória, iniciada no 

trânsito em julgado da sentença condenatória, para a acusação.  

3. Agravo a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto do Senhor 
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Desembargador Federal, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do julgado. 

São Paulo,09 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.056972-4        AG  302310 

ORIG.   :  9605373025  1F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  WALESFERA VALVULAS ESFERICAS LTDA 

ADV     :  JORGE GUALDINO IMLAU RODRIGUES 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO. ARTIGO 557, § 1.º CPC. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. FATOS GERADORES NA VIGÊNCIA 

DA LEI N.º 8.212/91. PRAZO QÜINQÜENAL. ORIENTAÇÃO DO STF. 

I - É possível a discussão da prescrição em sede de exceção de pré-executividade, desde que se trate de prova pré-

constituída. 

II - A execução fiscal foi ajuizada menos de 5 (cinco) anos após a constituição definitiva do crédito, tornando 

irrelevante a discussão quanto ao prazo prescricional aplicável às contribuições previdenciárias. 

III - Agravo a que se nega provimento, embora por fundamento distinto da decisão agravada. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a 2.ª Turma desta Corte, por unanimidade, 

negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto do Sr. Desembargador Federal Relator, constante dos 

presentes autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do julgado. 

São Paulo, 09 de setembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.99.046114-6        AC12480123 

ORIG.   :  9800248501  25 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  VITOR HUGO RODRIGUES MACHADO e outro 

ADV     :  ADALEA HERINGER LISBOA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARIA GISELA SOARES ARANHA 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. REVISÃO CONTRATUAL. PES. CES. TR. JUROS. CDC. DL nº 70/66. MULTA. 

INCIDÊNCIA. ARTIGO 557,§2º, DO CPC. 

1- O contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do SFH estabelece de forma 

exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, expressando um acordo de 

vontades com força vinculante entre as partes. 

2- O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. 
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3- A cláusula PES-CP tem seu alcance limitado ao reajuste das prestações. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se 

os mesmos índices de correção das contas do FGTS, quando lastreada a operação em recursos do referido fundo,  e os 

das cadernetas de poupança nos demais casos. 

4- A falta de previsão legal expressa, na época da avença, não impossibilitava a previsão contratual do CES. Em matéria 

de contratos vige a autonomia negocial, podendo as partes avençar o que bem entender, desde que não haja violação a 

princípios cogentes ou de ordem pública - que nesta matéria, aliás, socorrem a CEF, e não a parte autora. 

5- Sendo pactuada a correção do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de 

poupança, por sua vez remuneradas pela TR, não se verifica desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem 

maltrato ao ato jurídico perfeito.ADIN nº 493 e Precedente do STJ. 

6- O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio 

da correção monetária do valor financiado. 

7- A capitalização de juros, quando prevista contratualmente, sendo fixada a taxa de juros efetiva, não importa 

desequilíbrio entre os contratantes, que sabem o valor das prestações que serão pagas a cada ano.O artigo 6º, alínea "e", 

da Lei nº 4.380/64, não estabelece limitação da taxa de juros em 10% ao ano para o SFH, apenas dispõe sobre as 

condições de aplicação do artigo 5º da mesma lei, devendo prevalecer o percentual estipulado entre as partes. 

8- Não se pode falar em imprevisão quando o contrato de mútuo dispõe explicitamente sobre o fato que teria trazido 

desequilíbrio à relação contratual, estipulando não apenas os critérios de revisão dos termos econômicos do contrato, 

como até mesmo sobre eventual comprometimento excessivo da renda. 

9- Fosse aplicável o CDC aos contratos vinculados ao SFH, demandaria demonstrar-se a abusividade das cláusulas 

contratuais. 

10- O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regulada pelo Decreto-lei n. 70/66, 

assegurado ao devedor o direito de postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual 

ilegalidade ocorrida no curso do procedimento adotado. 

11- Os argumentos trazidos pela agravante no presente recurso são mera reiteração da petição inicial e das razões e 

contra-razões de apelação, não atacando os fundamentos da decisão recorrida, que se apresenta fundamentada em 

jurisprudência dominante desta Corte e dos Tribunais Superiores. 

12- Não conheço do agravo, aplicando-se a multa de 02% (dois por cento) prevista no art.557,§2º, do CPC. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade não conhecer do agravo e aplicar a multa de 02% (dois por cento) prevista no 

art.557, §2º, do CPC, nos termos do relatório e voto do Senhor Desembargador Federal, constante dos autos e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do julgado. 

São Paulo, 09 de setembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.00.006270-0        AC 1286336 

ORIG.   :  11 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  DEISE APARECIDA DE SOUZA MELLO 

ADV     :  JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. REVISÃO CONTRATUAL. PES. CES. TR. JUROS. CDC. DL nº 70/66. MULTA. 

INCIDÊNCIA. ARTIGO 557,§2º, DO CPC. 

1- O contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do SFH estabelece de forma 

exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, expressando um acordo de 

vontades com força vinculante entre as partes. 

2- O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. 

3- A cláusula PES-CP tem seu alcance limitado ao reajuste das prestações. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se 

os mesmos índices de correção das contas do FGTS, quando lastreada a operação em recursos do referido fundo,  e os 

das cadernetas de poupança nos demais casos. 

4- A falta de previsão legal expressa, na época da avença, não impossibilitava a previsão contratual do CES. Em matéria 

de contratos vige a autonomia negocial, podendo as partes avençar o que bem entender, desde que não haja violação a 

princípios cogentes ou de ordem pública - que nesta matéria, aliás, socorrem a CEF, e não a parte autora. 

5- Sendo pactuada a correção do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de 

poupança, por sua vez remuneradas pela TR, não se verifica desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem 

maltrato ao ato jurídico perfeito.ADIN nº 493 e Precedente do STJ. 

6- O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio 

da correção monetária do valor financiado. 

7- A capitalização de juros, quando prevista contratualmente, sendo fixada a taxa de juros efetiva, não importa 

desequilíbrio entre os contratantes, que sabem o valor das prestações que serão pagas a cada ano.O artigo 6º, alínea "e", 

da Lei nº 4.380/64, não estabelece limitação da taxa de juros em 10% ao ano para o SFH, apenas dispõe sobre as 

condições de aplicação do artigo 5º da mesma lei, devendo prevalecer o percentual estipulado entre as partes. 

8- Não se pode falar em imprevisão quando o contrato de mútuo dispõe explicitamente sobre o fato que teria trazido 

desequilíbrio à relação contratual, estipulando não apenas os critérios de revisão dos termos econômicos do contrato, 

como até mesmo sobre eventual comprometimento excessivo da renda. 

9- Fosse aplicável o CDC aos contratos vinculados ao SFH, demandaria demonstrar-se a abusividade das cláusulas 

contratuais. 

10- O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regulada pelo Decreto-lei n. 70/66, 

assegurado ao devedor o direito de postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual 

ilegalidade ocorrida no curso do procedimento adotado. 

11- Os argumentos trazidos pela agravante no presente recurso são mera reiteração da petição inicial e das razões e 

contra-razões de apelação, não atacando os fundamentos da decisão recorrida, que se apresenta fundamentada em 

jurisprudência dominante desta Corte e dos Tribunais Superiores. 

12- Não conheço do agravo, aplicando-se a multa de 02% (dois por cento) prevista no art.557,§2º, do CPC. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade não conhecer do agravo e aplicar a multa de 02% (dois por cento) prevista no 

art.557, §2º, do CPC, nos termos do relatório e voto do Senhor Desembargador Federal, constante dos autos e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do julgado. 

São Paulo, 09 de setembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.10.005664-3       ACR   31882 
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ORIG.   :  1 Vr SOROCABA/SP 

APTE    :  LUCINEIA PAES 

ADV     :  JOAO JOSE FORAMIGLIO 

APDO    :  Justica Publica 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PENAL. DESCAMINHO. ARTIGO 334, §1º, "D" E §2º, DO CÓDIGO PENAL. AUTORIA E MATERIALIDADE 

DELITIVAS COMPROVADAS. HABITUALIDADE.  CONDENAÇÃO MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO. 

I- Comprovado nos autos que a acusada praticou o crime previsto no art. 334, §1º, alínea "d" e §2º, do Código Penal 

II- A materialidade delitiva ficou demonstrada pelo Auto de Exibição e Apreensão e Termo de Guarda Fiscal, bem 

como pelo Laudo de Exame Merceológico, que atestam que a ré era detentora de mercadorias estrangeiras apreendidas 

sem notas fiscais que as acobertassem. 

III- Os elementos coligidos aos autos demonstram a autoria delitiva. 

IV- O conjunto probatório revela que a apelante tinha plena ciência acerca da ilicitude de seu comportamento 

consistente em adquirir mercadorias no Paraguai desprovidas de documentação fiscal que comprovasse o pagamento 

dos tributos devidos, para ulterior revenda em território nacional, circunstância que indica o dolo em sua conduta, 

V- Idôneos os depoimentos dos policiais e, porque coerentes e não desmentidos pelo restante da prova, são suficientes 

para embasar o decreto condenatório. A condição de policial não torna a testemunha impedida ou suspeita. 

VI-  Desfavoráveis as circunstâncias judiciais, justificado o regime inicial  semi-aberto de cumprimento de pena, nos 

termos do  artigo 33, §3º, do Código Penal, bem assim o óbice à substituição da pena privativa de liberdade pela sanção 

restritiva de direitos, nos termos do artigo 44, inciso III, do Código Penal, porque ausente requisito de ordem subjetiva. 

VII- O artigo 33,§2º,alínea "c", do Código Penal não encerra direito subjetivo do sentenciado ao regime aberto, uma vez 

que se devem ser consideradas as circunstâncias judiciais para a obtenção do beneplácito, nos termos do §3º daquele 

artigo. Precedente. 

VIII-  Apelação a que se nega provimento. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto do Senhor 

Desembargador Federal Relator constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do julgado. 

São Paulo, 09 de setembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.003238-1        AG  325043 

ORIG.   :  200761000331668  4 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  WALDIR AFONSO e outro 

ADV     :  JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ANTONIO CARLOS FERREIRA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. JUSTIÇA GRATUITA. INDEFERIMENTO. DESERÇÃO. RAZÕES 

DISSOCIADAS. MULTA. INCIDÊNCIA. ARTIGO 557,§2º, DO CPC. 

1- Ausência de competência para apreciação de pedido de benefício de justiça gratuita, em razão do pedido não ter sido 

apreciado pelo Juízo de Primeira Instância. 

2- Agravo de instrumento deserto. 

3- Fundamento do agravo legal sem sintonia com a fundamentação da decisão recorrida. 

4- Os argumentos trazidos pelos agravantes no presente recurso são mera reiteração do quanto aduzido quando da 

interposição do agravo de instrumento, não atacando os fundamentos da decisão recorrida. 

5- Não conheço do agravo, aplicando-se a multa de 02% (dois por cento) prevista no art.557,§2º, do CPC. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade não conhecer do agravo e aplicar a multa de 02% (dois por cento) prevista no 

art.557, §2º, do CPC, nos termos do relatório e voto do Senhor Desembargador Federal, constante dos autos e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do julgado. 

São Paulo, 09 de setembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.004307-0        AG  325665 

ORIG.   :  200761110009224  2 Vr MARILIA/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRDO   :  SANTO EXPEDITO INDUSTRIA QUIMICA LTDA massa falida e outro 

ADV     :  MARCOS MARTINS DA COSTA SANTOS 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO REGIMENTAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. NÃO CABIMENTO.  

I - A exceção de pré-executividade é cabível apenas quando o título executivo contiver defeito formal ou nulidade 

imediatamente perceptível, não podendo substituir os embargos à execução, única sede em que é possível a produção de 

provas e a apreciação de questões de alta indagação, assegurado o contraditório pleno e a instrução completa, sendo 

inadequada a via processual eleita. 

II - Não se pode, em exceção de pré-executividade, excluir do pólo passivo o sócio que figure como responsável na 

certidão de dívida ativa, pois é dele o ônus de afastar a presunção relativa de certeza do título.  

III - Agravo regimental a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a 2.ª Turma desta Corte, por unanimidade, 

negar provimento ao agravo regimental, nos termos do relatório e voto do Sr. Desembargador Federal Relator, constante 

dos presentes autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do julgado. 

São Paulo, 09 de setembro de 2008 (data do julgamento). 
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PROC.   :  2008.03.00.009383-7        AI  329136 

ORIG.   :  200361000027573  8 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  CLAUDIO CELLI e outro 

ADV     :  LUCIANE DE MENEZES ADAO 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ADHEMAR ANDRE 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EFEITOS DA APELAÇÃO. TUTELA ANTECIPADA. MULTA. INCIDÊNCIA. 

ART. 557, § 2º DO CPC. 

1- Prolatada sentença reconhecendo ausentes os requisitos necessários a manutenção da anterior antecipação de tutela, 

descabe o recebimento, nesta parte, do recurso de apelação em ambos os efeitos. 

2- Os argumentos trazidos pelos agravantes no presente recurso são mera reiteração do quanto aduzido na interposição 

do recurso de agravo de instrumento, não atacando os fundamentos da decisão recorrida, que se apresenta fundamentada 

em jurisprudência dominante desta Corte e dos Tribunais Superiores. 

3- Não conheço do agravo, aplicando-se a multa de 02% (dois por cento) prevista no art.557,§2º, do CPC. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo e aplicar a multa de 02% (dois por cento) prevista no 

art.557, §2º, do CPC, nos termos do relatório e voto do Senhor Desembargador Federal, constante dos autos e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do julgado. 

São Paulo, 09 de setembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.017132-0        AG  334602 

ORIG.   :  200561820452712  12F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  PADROEIRA COM/ DE PAPEL LTDA 

ADV     :  CLAUDIA RUFATO MILANEZ 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANGELICA BRUM BASSANETTI SPINA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PARTE R :  PEDRO CARREIRA e outros 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO. ARTIGO 557, § 1.º CPC. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. MATÉRIAS 

OBJETO DE ANÁLISE NOS EMBARGOS À EXECUÇÃO. NÃO CABIMENTO.  

I - O meio de defesa do executado, no processo de execução fiscal, é efetivado com a oposição dos embargos à 

execução, considerados uma verdadeira ação incidental com o objetivo de desconstituir a força executiva do título que 

sustenta a execução. 

II - A exceção de pré-executividade é cabível apenas em casos excepcionais, quando argüidas matérias de ordem 

pública, que o juiz possa conhecer de ofício, como a ausência de pressupostos processuais e condições da ação; quando 

o título executivo contiver defeito formal ou nulidade imediatamente perceptível, bem como prescrição ou decadência 
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quando se trate de prova pré-constituída, não podendo substituir os embargos à execução, única sede em que é 

assegurado o contraditório pleno e a instrução completa. 

III - Não cabe argüir na exceção de pré-executividade as mesmas matérias objeto de análise dos embargos à execução, 

pois nesse caso ela se prestaria para que o devedor a manejasse para fugir à penhora e aos embargos, sendo inadequada 

a via processual de que se valeu a agravante. 

IV - Agravo a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a 2.ª Turma desta Corte, por maioria, negar 

provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto do Sr. Desembargador Federal Relator, constante dos 

presentes autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do julgado, no que foi 

acompanhado pelo voto do Sr. Juiz Federal Convocado Paulo Sarno, vencido o Sr. Desembargador Federal Nelton dos 

Santos, que dava parcial provimento ao agravo legal para desconstituir a decisão monocrática, salvo no que concerne à 

alegação de nulidade da citação e dos encargos do Decreto-Lei nº 1.025/69. 

São Paulo, 19 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.017646-9        HC   32302 

ORIG.   :  200861810052180  10ª Vr SÃO PAULO/SP 

IMPTE.   :  JOSÉ SIERRA NOGUEIRA 

IMPTE.   :  KATYANA ZEDNIK CARNEIRO 

PACTE.   :  GLORIA MARIANA SUAREZ  - ré presa 

ADV.     :  JOSÉ SIERRA NOGUEIRA 

IMPDO.   :  JUÍZO FEDERAL DA 10ª VARA CRIMINAL DE SÃO PAULO/SP 

RELATOR :  DES. FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE LIBERDADE PROVISÓRIA. 

DECISÃO FUNDAMENTADA. REITERAÇÃO DELITIVA. PERSONALIDADE VOLTADA PARA A PRÁTICA 

CRIMINOSA. NECESSIDADE DA CUSTÓDIA DEMONSTRADA. GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. 

ANÁLISE DE PROVAS. VIA ESTREITA DO WRIT. ORDEM DENEGADA. 

1. Legalidade da decisão que indeferiu o pedido de liberdade provisória, fazendo expressa menção à situação concreta 

que a exigia como garantia da ordem pública e da aplicação da lei penal, pela presença os pressupostos previstos no 

artigo 312 do Código de Processo Penal. 

2. A reiteração das condutas revela que a sua personalidade é voltada para a prática delitiva e que existe manifesta 

probabilidade de perseverança no comportamento delituoso, circunstâncias que autorizam a sua manutenção em cárcere, 

para a garantia da ordem pública. 

3. Não cabem maiores incursões a respeito da tipicidade e autoria da condutas criminosas, que demandaria análise 

aprofundada do conjunto fático-probatório, inviável em sede de habeas corpus. 

4. Ordem denegada. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Segunda 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, em denegar a ordem, nos termos da ata de 

julgamento, do relatório e do voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 09 de setembro de 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2008.03.00.020383-7        HC   32502 

ORIG.   :  200703001008096  JE Vr SÃO PAULO/SP       200561060077759  4ª Vr 

SÃO JOSE DO RIO PRETO/SP 

IMPTE.   :  ROBERSON ALEXANDRE PEDRO LOPES 

PACTE.   :  HELIO LISCIOTTO 

PACTE.   :  TEREZA CRISTINA BROSLER FLORES LISCIOTTO 

ADV.     :  ROBERSON ALEXANDRE PEDRO LOPES 

IMPDO.   :  PRIMEIRA TURMA RECURSAL CIVEL E CRIMINAL DO 

JUIZADO             ESPECIAL FEDERAL DE SÃO PAULO 

RELATOR :  DES. FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. TRANCAMENTO DA AÇÃO   PENAL. ART. 48 DA LEI N.º 

9.605/98. CRIME PERMANENTE VERSUS CRIME INSTANTÂNEO DE EFEITOS PERMANENTES. SÚMULA 

711 STF. ORDEM DENEGADA. 

1. O impetrante sustenta que se trata de crime instantâneo com efeitos permanentes, de modo que a Lei nº 9.605/98 não 

seria aplicável aos padecentes, uma vez que as construções a que ora se cogita foram erigidas por terceiros antes da sua 

vigência. 

2. O delito previsto no art. 48 da Lei n.º 9.605/98 é do tipo permanente, de modo que a tese da irretroatividade da lei 

penal mais gravosa não guarda razoabilidade, pois o estado de permanência do fato prolongou-se após a vigência do 

preceito legal que o classificou como crime. 

3. Incidência da Súmula 711 do STF: "A lei penal mais grave aplica-se ao crime continuado ou ao crime permanente, se 

a sua vigência é anterior à cessação da continuidade ou da permanência." 

4. Ordem denegada.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, em denegar a ordem, nos termos do relatório e voto do Senhor Desembargador 

Federal Relator, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

julgado. 

São Paulo, 02 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.020547-0        AI  337035 

ORIG.   :  200861140013192  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

AGRTE   :  ARNOLT GALDIKS FILHO e outro 

ADV     :  CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. REVISÃO CONTRATUAL. DL Nº 70/66. IRREGULARIDADE. AUSÊNCIA. 

MULTA. INCIDÊNCIA. ART. 557, § 2º DO CPC. 
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1- O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regulada pelo Decreto-lei n. 70/66, 

assegurado ao devedor o direito de postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual 

ilegalidade ocorrida no curso do procedimento adotado. 

2- Segundo a execução do Decreto-lei nº 70/66, é indispensável a prévia notificação pessoal do mutuário para a 

realização do leilão, oportunidade em que pode purgar a mora.  

3- Ausente a plausibilidade do direito invocado, pois não houve manifesta intenção de purgar a mora. 

4- Os argumentos trazidos pelos agravantes no presente recurso são mera reiteração do quanto aduzido na interposição 

do recurso de agravo de instrumento, não atacando os fundamentos da decisão recorrida, que se apresenta fundamentada 

em jurisprudência dominante desta Corte e dos Tribunais Superiores. 

5- Não conheço do agravo, aplicando-se a multa de 02% (dois por cento) prevista no art.557,§2º, do CPC. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade não conhecer do agravo e aplicar a multa de 02% (dois por cento) prevista no 

art.557, §2º, do CPC, nos termos do relatório e voto do Senhor Desembargador Federal, constante dos autos e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do julgado. 

São Paulo, 09 de setembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.026726-8        HC   33060 

ORIG.   :  200861170020368  1ª Vr JAÚ/SP 

IMPTE.   :  EDSON SOUZA DE JESUS 

IMPTE.   :  JOSE PERGENTINO DA SILVA 

PACTE.   :  VALTENIR DA SILVA réu preso 

PACTE.   :  ADEMILSON ERICO VIEIRA DE SOUZA réu preso 

ADV.     :  EDSON SOUZA DE JESUS 

IMPDO.   :  JUÍZO FEDERAL DA 1ª VARA DE JAÚ Sec Jud SP 

RELATOR :  DES. FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE LIBERDADE PROVISÓRIA. 

DECISÃO FUNDAMENTADA. REITERAÇÃO DELITIVA. PERSONALIDADE VOLTADA PARA A PRÁTICA 

CRIMINOSA. NECESSIDADE DA CUSTÓDIA DEMONSTRADA. GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. 

CONDIÇÕES PESSOAIS FAVORÁVEIS. IRRELEVÂNCIA. ANÁLISE DE PROVAS. VIA ESTREITA DO WRIT. 

ORDEM DENEGADA. 

1. Legalidade das decisões que indeferiram o pedido de liberdade provisória, fazendo expressa menção à situação 

concreta que a exigia como garantia da ordem pública e da aplicação da lei penal, pela presença os pressupostos 

previstos no artigo 312 do Código de Processo Penal. 

2. A reiteração da conduta revela que a sua personalidade é voltada para a prática delitiva e que existe manifesta 

probabilidade de perseverança no comportamento delituoso, circunstâncias que autorizam a sua manutenção em cárcere, 

para a garantia da ordem pública. 

3. Condições favoráveis dos acusados (primariedade técnica, residência fixa e ocupação lícita) não asseguram a 

liberdade provisória, quando há outros elementos que justifiquem a medida constritiva excepcional. 

4. Não cabem maiores incursões a respeito da tipicidade e autoria da conduta criminosa, que demandaria análise 

aprofundada do conjunto fático-probatório, inviável em sede de habeas corpus. 

5. Ordem denegada. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e voto do Senhor Desembargador 

Federal Relator constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

julgado. 

São Paulo, 09 de setembro de 2008 (data do julgamento). 

  

  

SUBSECRETARIA DA 4ª TURMA 

DESPACHO: 

  

  

PROC.   :  1999.03.00.028536-0        AI   85368 

ORIG.   :  199961000044371  1 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  BV LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A e outros 

ADV     :  MARIA AUGUSTA DA MATA RIVITTI 

AGRTE   :  HSBC ASSET FINANCE BRASIL ARRENDAMENTO MERCANTIL   

S/A 

ADV     :  MARCO ANTONIO LOTTI 

ADV     :  FABIO ROBERTO LOTTI  

AGRTE   :  UNIBANCO LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL 

ADV     :  MARIA AUGUSTA DA MATA RIVITTI 

AGRDO   :  Ordem dos Advogados do Brasil - Secao SP 

ADV     :  RUBENS APPROBATO MACHADO 

AGRDO   :  CENTRO NACIONAL DE ESTUDOS E DEFESA DO CONSUMIDOR   

CEDECON 

ADV     :  HUMBERTO LENCIONI GULLO JUNIOR 

PARTE R :  EXCEL LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

a.Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão em Ação Civil Pública. 

b.A r. sentença - cuja prolação está documentada (fls. 210/246) - noticia a resolução de mérito no feito originário. 

c.O presente recurso perdeu, em conseqüência, o seu objeto. 

d.Por estes fundamentos, julgo prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento 

Interno, desta Egrégia Corte. 

e.Publique-se e intime(m)-se. 

f.Oportunamente, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau. 

São Paulo, 18 de agosto de 2008. 
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PROC.   :  1999.03.00.042575-2        AI   91108 

ORIG.   :  199961000044371  1 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  BV LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A e outros 

ADV     :  MARIA AUGUSTA DA MATA RIVITTI 

AGRTE   :  HSBC ASSET FINANCE BRASIL ARRENDAMENTO MERCANTIL 

S/A 

ADV     :  MARCO ANTONIO LOTTI 

ADV     :  FABIO ROBERTO LOTTI  

AGRTE   :  UNIBANCO LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL 

ADV     :  MARIA AUGUSTA DA MATA RIVITTI 

AGRDO   :  ASSOCIACAO DE CONSUMIDORES INQUILINOS E MUTUARIOS   

DE CAMPINAS E REGIAO ACIMCRE 

ADV     :  CAIO CARNEIRO CAMPOS 

PARTE R :  Ordem dos Advogados do Brasil - Secao SP 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

a.Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão em Ação Civil Pública. 

b.A r. sentença - cuja prolação está documentada (fls. 201/237) - noticia a resolução de mérito no feito originário. 

c.O presente recurso perdeu, em conseqüência, o seu objeto. 

d.Por estes fundamentos, julgo prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento 

Interno, desta Egrégia Corte. 

e.Publique-se e intime(m)-se. 

f.Oportunamente, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau. 

São Paulo, 18 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  2003.03.00.004679-5        AI  172140 

ORIG.   :  200261140037662  1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

AGRTE   :  SANTA HELENA ASSISTENCIA MEDICA S/A 

ADV     :  CLAUDIO SCHOWE 

AGRDO   :  Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

DECISÃO. 

Consultado o sistema eletrônico de gerenciamento de dados desta Corte verifiquei que foi proferida decisão terminativa 

nos autos do feito principal, razão pela qual torna esvaído o objeto do agravo de instrumento em tela. 

Posto isto, com fulcro no Art. 557, "caput", do Código de Rito, em vista da prejudicialidade do recurso, nego-lhe 

seguimento. 

Publique-se e, decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 02 de setembro de 2008. 

ALDA BASTO 

Desembargadora Federal 
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Relatora 

  

  

PROC.   :  2003.03.00.021865-0        AG  178430 

ORIG.   :  200361140005409  1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

AGRTE   :  SANTA HELENA ASSISTENCIA MEDICA S/A 

ADV     :  CLAUDIO SCHOWE 

AGRDO   :  Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS 

ADV     :  ANA JALIS CHANG 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de Agravo de Instrumento de R. despacho monocrático que indeferiu medida acautelatória requerida pela parte. 

Tendo em vista o lapso de tempo decorrido e a manifestação de desinteresse da Agravante no prosseguimento do 

presente recurso, bem ainda, que a ação subjacente foi remetida à Justiça Federal do Rio de Janeiro, conforme 

informação fls. 50, ocorreu a perda de objeto do presente agravo. 

Pelo exposto julgo prejudicado o recurso, declarando-o extinto, sem apreciação do mérito, nos exatos termos do art. 33, 

XII, do Regimento Interno, desta E. Corte Regional, combinado com o art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil. 

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, encaminhem-se os autos à Vara competente. 

P. I. 

São Paulo, 29 de junho de 2008. 

Desembargadora Federal - Relatora Salette Nascimento 

  

  

PROC.   :  2004.03.00.022480-0        AI  206124 

ORIG.   :  200461110003622  2 Vr MARILIA/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria - INCRA 

ADV     :  RONALD DE JONG 

ADV     :  PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO  

AGRDO   :  CAP ARQUITETURA E CONSTRUCAO LTDA 

ADV     :  FERNANDA CABELLO DA SILVA 

PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de Agravo de R. despacho monocrático que julgou prejudicado o agravo de instrumento ante a prolação de 

sentença nos autos principais. 

Verifico que a apelação nº 2004.61.11.000362-2 já foi julgada por esta E. Corte, com baixa definitiva dos autos em 

12.06.2007, conforme informação em anexo, o que evidencia a perda de objeto do presente recurso. 
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Pelo exposto julgo prejudicado o recurso, declarando-o extinto, sem apreciação do mérito, nos exatos termos do art. 33, 

XII, do Regimento Interno, desta E. Corte Regional, combinado com o art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil. 

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, encaminhem-se os autos à Vara competente. 

P. I. 

São Paulo, 08 de setembro de 2008. 

_________________________________________ 

DESEMBARGADORA FEDERAL SALETTE NASCIMENTO 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2004.03.00.036479-7        AI  211038 

ORIG.   :  200461000162614  2 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF   VIANNA 

AGRDO   :  FRIBAI FRIGORIFICO VALE DO AMAMBAI LTDA 

ADV     :  SANDRO PISSINI ESPINDOLA 

ADV     :  GUSTAVO AMATO PISSINI  

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

Fls. 122/123. 

Concedo a vista dos autos fora do cartório, se em termos, pelo prazo requerido (dez dias). 

Publique-se. 

São Paulo, 09 de setembro de 2008. 

ALDA BASTO 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2004.03.00.066364-8        AI  223197 

ORIG.   :  200461000091942  10 Vr SÃO PAULO/SP 

AGRTE   :  Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de Sao Paulo   S/A 

ADV     :  RICARDO AUGUSTO RIZZARDO COMIN 

AGRDO   :  KLEITON MATOS DE FIGUEIREDO 

ADV     :  JOAO STYLIANOS ARABATZOGLOU 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 
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Trata-se de Agravo de Instrumento de R. despacho monocrático que deferiu medida acautelatória requerida pela parte. 

Tendo em vista a prolação de sentença de mérito, naquela ação, conforme informação fls. 149/152, ocorreu a perda de 

objeto do presente agravo. 

Pelo exposto julgo prejudicado o recurso, declarando-o extinto, sem apreciação do mérito, nos exatos termos do art. 33, 

XII, do Regimento Interno, desta E. Corte Regional, combinado com o art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil. 

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, encaminhem-se os autos à Vara competente. 

P. I. 

São Paulo, 09 de setembro de 2008. 

Desembargadora Federal - Relatora Salette Nascimento 

  

  

PROC.   :  2005.03.00.031045-8        AI  234799 

ORIG.   :  200261120025988  2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

AGRTE   :  CAIUA SERVICOS DE ELETRICIDADE S/A e outros 

ADV     :  AMERICO LOURENCO MASSET LACOMBE 

AGRDO   :  Ministerio Publico Federal 

PROC    :  LUIS ROBERTO GOMES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

a.Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão em Ação Civil Pública. 

b.A r. sentença - cuja prolação está documentada (fls. 248/255) - noticia a resolução de mérito no feito originário. 

c.O presente recurso perdeu, em conseqüência, o seu objeto. 

d.Por estes fundamentos, julgo prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento 

Interno, desta Egrégia Corte. 

e.Publique-se e intime(m)-se. 

f.Oportunamente, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau. 

São Paulo, 18 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  2005.03.00.091636-1        AI  253980 

ORIG.   :  200561080034614  3 Vr BAURU/SP 

AGRTE   :  DAE DEPARTAMENTO DE AGUA E ESGOTO DE BAURU 

ADV     :  CARLA CABOGROSSO FIALHO 

AGRDO   :  ROGERIO RODRIGUES DE CARVALHO 

ADV     :  MARCELO VERDIANI CAMPANA 

PARTE R :  Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos - ECT e   outros 

ADV     :  HIROSCHI SCHEFFER HANAWA 

PARTE R :  JOSE CLEMENTE REZENDE 

ADV     :  ROBSON OLIMPIO FIALHO 

PARTE R :  FABIO PASSANEZI PEGORARO 
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ADV     :  LUCIA FERNANDA KATZ 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

a.Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que apreciou o pedido de tutela antecipada. 

b.A r. sentença - cuja prolação está documentada, conforme extrato computadorizado em anexo - faz cessar a eficácia 

do provimento antecipatório. 

c.A matéria é objeto de jurisprudência dominante no Superior Tribunal de Justiça. Confira-se:.  

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. MEDIDA LIMINAR. SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA 

JULGANDO A CAUSA. PERDA DE OBJETO DO RECURSO RELATIVO À MEDIDA ANTECIPATÓRIA. 

1. As medidas liminares, editadas em juízo de mera  verossimilhança, têm por finalidade ajustar provisoriamente a 

situação das partes envolvidas na relação jurídica litigiosa e, por isso mesmo, desempenham no processo uma função 

por natureza temporária. Sua eficácia se encerra com a superveniência da sentença, provimento tomado à base de 

cognição exauriente, apto a dar tratamento definitivo à controvérsia, atendendo ou não ao pedido ou simplesmente 

extinguindo o processo. 

2. O julgamento da causa esgota, portanto, a finalidade da medida liminar, fazendo cessar a sua eficácia. Daí em diante, 

prevalece o comando da sentença, e as eventuais medidas de urgência devem ser postuladas no âmbito do sistema de 

recursos, seja a título de efeito suspensivo, seja a título de antecipação da tutela recursal, providências cabíveis não 

apenas em agravo de instrumento (CPC, arts. 527, III e 558), mas também em apelação (CPC, art. 558, § único) e em 

recursos especiais e extraordinários (RI/STF, art. 21, IV; RI/STJ, art. 34, V). 

3. Conseqüentemente, a superveniência de sentença acarreta a inutilidade da discussão a respeito do cabimento ou não 

da medida liminar, ficando prejudicado eventual recurso, inclusive o especial, relativo à matéria. 

4. A execução provisória da sentença não constitui quebra de hierarquia ou ato de desobediência a anterior decisão do 

Tribunal que indeferira a liminar. Liminar e sentença são provimentos com natureza, pressupostos e finalidades distintas 

e com eficácia temporal em momentos diferentes. Por isso mesmo, a decisão que defere ou indefere liminar, mesmo 

quando proferida por tribunal, não inibe a prolação e nem condiciona o resultado da sentença definitiva, como também 

não retira dela a eficácia executiva conferida em lei. 

5. No caso específico, a liminar foi indeferida em primeiro grau, mas parcialmente deferida pelo Tribunal local, ao 

julgar agravo de instrumento. Pendente recurso especial dessa decisão, sobreveio sentença definitiva julgando 

parcialmente procedente o pedido, nos termos do acórdão. Tal sentença, tomada à base de cognição exauriente, dá 

tratamento definitivo à controvérsia, ficando superada a discussão objeto do recurso especial. 

6. Recurso especial não conhecido, por prejudicado." 

(REsp 810052/RS, Rel. Ministro  TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 25.04.2006, DJ 

08.06.2006 p. 145). 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - RECURSO ESPECIAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

DECISÃO QUE DEFERE OU INDEFERE LIMINAR OU ANTECIPAÇÃO DE TUTELA - PROLAÇÃO DE 

SENTENÇA - PERDA DE OBJETO. 

1. Sentenciado o feito, perde o objeto, (restando) porque prejudicado, o recurso especial interposto de acórdão que 

examinou agravo de instrumento de decisão que defere ou indefere liminar ou antecipação de tutela. 

2. A sentença de mérito que confirma o provimento antecipatório absorve seus efeitos, por se tratar de decisão proferida 

em cognição exauriente; se de improcedência a sentença, resta cassado o provimento liminar. 

3. Precedentes do STJ. 

4. Agravo regimental improvido." 
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(AgRg no REsp 655475/SC, Rel. Ministra  ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 23.11.2004, DJ 

21.02.2005 p. 160) 

d.Julgo prejudicado o agravo de instrumento. 

e.Intimem-se. 

f.Oportunamente, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau. 

São Paulo, em 18 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.003057-0        AI  257664 

ORIG.   :  200560000094039  1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

AGRTE   :  Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul - FUFMS 

ADV     :  ANTONIO PAULO DORSA VIEIRA PONTES 

AGRDO   :  WESLEY GIOVANI STANTOWTZ PEREIRA e outros 

ADV     :  MIRTYS FABIANY DE AZEVEDO PEREIRA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de Agravo de R. despacho monocrático que julgou prejudicado o agravo de instrumento ante a prolação de 

sentença nos autos principais. 

Verifico que a apelação nº 2005.60.00.009403-9 já foi julgada por esta E. Corte, com baixa definitiva dos autos em 

22.07.2008, conforme informação em anexo, o que evidencia a perda de objeto do presente recurso. 

Pelo exposto julgo prejudicado o recurso, declarando-o extinto, sem apreciação do mérito, nos exatos termos do art. 33, 

XII, do Regimento Interno, desta E. Corte Regional, combinado com o art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil. 

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, encaminhem-se os autos à Vara competente. 

P. I. 

São Paulo, 08 de setembro de 2008. 

_________________________________________ 

DESEMBARGADORA FEDERAL SALETTE NASCIMENTO 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.116854-0        AI  286978 

ORIG.   :  200561820448265  11F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 

ADV     :  CHRISTIAN ERNESTO GERBER 

AGRDO   :  Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO 

ADV     :  CELIA REGINA ALVARES AFFONSO DE LUCENA SOARES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 
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Vistos, etc. 

Trata-se de Agravo de Instrumento de R. despacho monocrático que reconheceu a impenhorabilidade dos bens da 

executada, ora agravada. 

Tendo em vista a decisão de procedência dos embargos à execução, conforme informação em anexo, ocorreu a perda de 

objeto. 

Pelo exposto julgo prejudicado o recurso, declarando-o extinto, sem apreciação do mérito, nos exatos termos do art. 33, 

XII, do Regimento Interno, desta E. Corte Regional, combinado com o art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil. 

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, encaminhem-se os autos à Vara competente. 

P. I. 

São Paulo, 28 de Agosto de 2008. 

_________________________________________ 

DESEMBARGADORA FEDERAL SALETTE NASCIMENTO 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.000593-2        AG  288872 

ORIG.   :  200461820472214  4F Vr SÃO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  PIRELLI PNEUS S/A 

ADV     :  ALCIDES JORGE COSTA 

ADV     :  ANDRE LUIZ FONSECA FERNANDES  

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos etc. 

Fls. 625/641: 

Desentranhe-se como requerido. 

São Paulo, 29 de julho de 2008. 

Desembargadora Federal - Salette Nascimento 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.034814-8        AI  297642 

ORIG.   :  200661000272817  19 Vr SÃO PAULO/SP 

AGRTE   :  WORLDWIDE ASSISTANCE SERVICOS DE ASSISTENCIA      

PERSONALIZADOS S/A 

ADV     :  MARCELO BELTRÃO DA FONSECA 

AGRDO   :  BRASIL ASSISTENCIA S/A e outro 

ADV     :  MAURÍCIO GARCIA PALLARES ZOCKUN 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
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ADV     :  VALDIR BENEDITO RODRIGUES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

DECISÃO. 

O e-mail de fls. 426/432 informa que o feito principal foi remetido à seção judiciária do Distrito Federal, ante o 

reconhecimento da incompetência da Justiça Federal de São Paulo para processar e julgar o mérito da ação proposta, 

razão pela qual torna esvaído o objeto do agravo de instrumento em tela. 

Posto isto, com fulcro no Art. 557, "caput", do Código de Rito, em vista da prejudicialidade do recurso, nego-lhe 

seguimento. 

Publique-se e, decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 03 de setembro de 2008. 

ALDA BASTO 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.082434-7        AI  306503 

ORIG.   :  200761000082590  14 Vr SÃO PAULO/SP 

AGRTE   :  ELIZABETH PASSARELLI 

ADV     :  ADALBERTO BANDEIRA DE CARVALHO 

AGRDO   :  INSTITUTO EDUCACIONAL SEMINARIO PAULOPOLITANO 

ADV     :  FLAVIO AUGUSTO ANTUNES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Elizabeth Passarelli contra a r. decisão proferida pelo MM. Juízo a 

quo, em mandado de segurança, que indeferiu a liminar pleiteada, a qual visava a rematrícula da impetrante no 9º 

semestre do Curso de Direito e o direito de freqüentar as aulas, determinando a inserção de seu nome na lista de 

presença dos alunos, bem como evitar ou retirar seu nome dos órgãos de proteção ao crédito, SPC e SERASA. 

Conforme consta no e-mail acostado às fls. 84/89, foi proferida sentença nos autos principais, o que evidencia a perda 

do objeto do presente recurso. 

Pelo exposto, julgo prejudicado o presente Agravo de Instrumento, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno 

desta Corte. 

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem.  

Int. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008.  

ROBERTO HADDAD 

Desembargador Federal 
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Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.084031-6        AI  307679 

ORIG.   :  200761140039164  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  BRENO ADAMI ZANDONADI 

AGRDO   :  MARIA CABURLAO 

ADV     :  SIMONE CALCAGNO BRANCO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

a.Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que apreciou o pedido de tutela antecipada. 

b.A r. sentença - cuja prolação está documentada, conforme extrato computadorizado em anexo - faz cessar a eficácia 

do provimento antecipatório. 

c.A matéria é objeto de jurisprudência dominante no Superior Tribunal de Justiça. Confira-se:.  

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. MEDIDA LIMINAR. SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA 

JULGANDO A CAUSA. PERDA DE OBJETO DO RECURSO RELATIVO À MEDIDA ANTECIPATÓRIA. 

1. As medidas liminares, editadas em juízo de mera  verossimilhança, têm por finalidade ajustar provisoriamente a 

situação das partes envolvidas na relação jurídica litigiosa e, por isso mesmo, desempenham no processo uma função 

por natureza temporária. Sua eficácia se encerra com a superveniência da sentença, provimento tomado à base de 

cognição exauriente, apto a dar tratamento definitivo à controvérsia, atendendo ou não ao pedido ou simplesmente 

extinguindo o processo. 

2. O julgamento da causa esgota, portanto, a finalidade da medida liminar, fazendo cessar a sua eficácia. Daí em diante, 

prevalece o comando da sentença, e as eventuais medidas de urgência devem ser postuladas no âmbito do sistema de 

recursos, seja a título de efeito suspensivo, seja a título de antecipação da tutela recursal, providências cabíveis não 

apenas em agravo de instrumento (CPC, arts. 527, III e 558), mas também em apelação (CPC, art. 558, § único) e em 

recursos especiais e extraordinários (RI/STF, art. 21, IV; RI/STJ, art. 34, V). 

3. Conseqüentemente, a superveniência de sentença acarreta a inutilidade da discussão a respeito do cabimento ou não 

da medida liminar, ficando prejudicado eventual recurso, inclusive o especial, relativo à matéria. 

4. A execução provisória da sentença não constitui quebra de hierarquia ou ato de desobediência a anterior decisão do 

Tribunal que indeferira a liminar. Liminar e sentença são provimentos com natureza, pressupostos e finalidades distintas 

e com eficácia temporal em momentos diferentes. Por isso mesmo, a decisão que defere ou indefere liminar, mesmo 

quando proferida por tribunal, não inibe a prolação e nem condiciona o resultado da sentença definitiva, como também 

não retira dela a eficácia executiva conferida em lei. 

5. No caso específico, a liminar foi indeferida em primeiro grau, mas parcialmente deferida pelo Tribunal local, ao 

julgar agravo de instrumento. Pendente recurso especial dessa decisão, sobreveio sentença definitiva julgando 

parcialmente procedente o pedido, nos termos do acórdão. Tal sentença, tomada à base de cognição exauriente, dá 

tratamento definitivo à controvérsia, ficando superada a discussão objeto do recurso especial. 

6. Recurso especial não conhecido, por prejudicado." 

(REsp 810052/RS, Rel. Ministro  TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 25.04.2006, DJ 

08.06.2006 p. 145). 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - RECURSO ESPECIAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

DECISÃO QUE DEFERE OU INDEFERE LIMINAR OU ANTECIPAÇÃO DE TUTELA - PROLAÇÃO DE 

SENTENÇA - PERDA DE OBJETO. 
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1. Sentenciado o feito, perde o objeto, (restando) porque prejudicado, o recurso especial interposto de acórdão que 

examinou agravo de instrumento de decisão que defere ou indefere liminar ou antecipação de tutela. 

2. A sentença de mérito que confirma o provimento antecipatório absorve seus efeitos, por se tratar de decisão proferida 

em cognição exauriente; se de improcedência a sentença, resta cassado o provimento liminar. 

3. Precedentes do STJ. 

4. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no REsp 655475/SC, Rel. Ministra  ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 23.11.2004, DJ 

21.02.2005 p. 160) 

d.Julgo prejudicado o agravo de instrumento. 

e.Intimem-se. 

f.Oportunamente, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau. 

São Paulo, em 21 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.084820-0        AI  308284 

ORIG.   :  200761000208354  11 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  ALPHA BRINDES E EDITORA LTDA 

ADV     :  CLAUDIA STOROLI CUSTODIO DE SOUZA 

AGRDO   :  Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e   Qualidade Industrial 

INMETRO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

Vistos em decisão. 

O e-mail de fls. 49/53 dá conta de que o feito, no qual foi exarada a r. decisão agravada, foi sentenciado, o que torna 

esvaído de objeto o agravo de instrumento em tela, face versar sobre decisão interlocutória cujas conseqüências 

jurídicas já se encontram superadas. 

Posto isto, com fulcro no Art. 557, caput, do Código de Rito, nego seguimento ao recurso. 

Publique-se. Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 09 de setembro de 2008. 

ALDA BASTO 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.084859-5        AI  308266 

ORIG.   :  200761090042550  1 Vr PIRACICABA/SP 
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AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  FERNANDA MARIA BONI PILOTO 

AGRDO   :  ANTONIO RAMIREZ PRADOS 

ADV     :  FERNANDO VALDRIGHI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

Vistos em decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da r. decisão proferida em ação cautelar, que deferiu pedido 

liminar, para determinar à requerida CEF, que exiba os extratos bancários da conta poupança do requerente aos meses 

relacionados na exordial. 

Decido.  

É firme a jurisprudência desta Corte nos sentido de que compete à instituição bancária depositária fornecer os extratos 

de movimentação financeira aos seus correntistas (AC no 1174596/SP, 4a 

Turma, Rel. Des. Fed. Alda Basto, j. 10/01/2008, DJ 12/03/2008, p. 393; AG no 304919/SP, 4a 

Turma, Rel. Des. Fed. Roberto Haddad, j. 13/12/2007, DJ 20/02/2008, p. 1011; AG no 305878/SP, 3a 

Turma, Rel. Des. Fed. NERY JUNIOR, j. 13/12/2007, DJ 23/01/2008, p. 337 e; AG no 310249/SP, Rel. Des. Fed. 

LAZARANO NETO, j. 07/11/2007, DJ 30/11/2007, p. 769). 

Além disso, consigno que o requerente indicou a agência e os números de conta poupança de sua titularidade, de modo 

que se afiguram insubsistentes os argumentos da agravante. 

Assim sendo, nego seguimento ao agravo, tal como autoriza o artigo 557, caput, do CPC.  

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 28 de agosto de 2008. 

ALDA BASTO 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.000447-6        AI  322931 

ORIG.   :  200761000284617  10 Vr SÃO PAULO/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIS FERNANDO FRANCO MARTINS FERREIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  IVONETE PEREIRA 

ADV     :  EDERSON RICARDO TEIXEIRA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 
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1 - Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra r. decisão proferida pelo MM. Juízo a quo, em mandado de 

segurança, que deferiu medida liminar pleiteada com o fito de autorizar a protocolização de requerimentos de benefícios 

previdenciários independentemente de agendamento prévio ou limitação. 

Conforme consta no e-mail acostado às fls. 55/62, foi proferida sentença nos autos principais, o que evidencia a perda 

do objeto do presente recurso. 

Pelo exposto, julgo prejudicado o presente Agravo de Instrumento, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno 

desta Corte. 

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem.  

2 - Verifico que o e-mail acostado às fls.64/84 não pertence aos presentes autos. Assim sendo, determino à subsecretaria 

o desentranhamento do mesmo, encaminhando-o ao setor competente. 

Int. 

São Paulo, 4 de setembro de 2008.  

ROBERTO HADDAD 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.000632-1        AI  323047 

ORIG.   :  0700209928  9 Vr SAO PAULO/SP     0700000653  9 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  SANSIM SERVICOS MEDICOS LTDA 

ADV     :  SANDRO FERREIRA MEDEIROS 

AGRDO   :  Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO 

ADV     :  REGINA CELIA LOURENCO BLAZ 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 9 VARA DE SAO PAULO SP 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

a.Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão em ação de cobrança. 

b.O feito foi remetido à Justiça Federal, com o reconhecimento da incompetência absoluta da Justiça Estadual. Nos 

termos do artigo 113, § 2º, do Código de Processo Civil, são nulos todos atos decisórios do juiz incompetente. 

c.O presente recurso perdeu, em conseqüência, o seu objeto. 

d.Por estes fundamentos, julgo prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento 

Interno, desta Egrégia Corte. 

e.Publique-se e intime(m)-se. 

f.Oportunamente, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau. 

São Paulo, 18 de outubro de 2006. 

  

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/09/2008 185/2199 

PROC.   :  2008.03.00.010204-8        AG  329751 

ORIG.   :  200661820500097  3F Vr SÃO PAULO/SP 

AGRTE   :  Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia   Ocupacional de São Paulo 

CREFITO 3 

ADV     :  GUSTAVO SALERMO QUIRINO 

AGRDO   :  MUNICÍPIO DE SÃO PAULO SP 

ADV     :  EDGARD PADULA 

ORIGEM  :  JUÍZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

a.Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto contra a r. decisão que rejeitou a 

exceção de pré-executividade, por deixar de considerar a imunidade tributária recíproca tema passível de alegação no 

âmbito da referida exceção. 

b.Argumenta-se com a imunidade em relação ao IPTU. 

c.É uma síntese do necessário. 

1.O Supremo Tribunal Federal reconheceu o benefício da imunidade tributária recíproca às autarquias, vetando a 

imposição de imposto municipal: 

"IPTU. Imunidade tributária recíproca dos entes políticos. Extensão às Autarquias. (...) A imunidade tributária recíproca 

dos entes políticos, prevista na alínea a do inciso VI do art. 150 da Magna Carta, "é extensiva às autarquias, no que se 

refere ao patrimônio, à renda e aos serviços vinculados a suas finalidades essenciais ou às delas decorrentes". 

Precedentes: AI 495.774-AgR, Relator o Ministro Sepúlveda Pertence, e os RE's 212.370-AgR, Relator o Ministro 

Sepúlveda Pertence; e 220.201, Relator o Ministro Moreira Alves." (AI 469.768-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, 

julgamento em 20-6-06, DJ de 

29-9-06 - O destaque não é original). 

2.Para o exame do tema, deve ser aferida a finalidade do imóvel sobre o qual incidiria o tributo, por meio de ação de 

conhecimento, no caso, os embargos (artigo 730, do Código de Processo Civil): 

"Art. 730. Na execução por quantia certa contra a Fazenda Pública, citar-se-á a devedora para opor embargos em 10 

(dez) dias;" 

3.Por estes fundamentos, converto o agravo em retido. 

4.Remetam-se os autos ao digno Juízo de Primeiro Grau, com as cautelas de praxe. 

5.Comunique-se, publique-se intimem-se. 

São Paulo, 26 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.022213-3        AI  338426 

ORIG.   :  200861000045860  24 Vr SÃO PAULO/SP 

AGRTE   :  KIL SOO PARK 

ADV     :  PEDRO MORA SIQUEIRA 

AGRDO   :  Ordem dos Advogados do Brasil - Secao SP 

ADV     :  LUIZ COLTURATO PASSOS 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 
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Fls. 527 - Recebo a manifestação da agravante como pedido de reconsideração, eis que, no caso dos autos, é incabível a 

interposição de agravo regimental. 

Mantenho a r. decisão por seus próprios e jurídicos fundamentos. 

Int.  

São Paulo, 3 de setembro de 2008.  

ROBERTO HADDAD 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.022571-7        AI  338699 

ORIG.   :  200861020031075  4 Vr CAMPINAS/SP 

AGRTE   :  Cia Paulista de Forca e Luz CPFL 

ADV     :  FRANCIS TED FERNANDES 

AGRDO   :  LUCILENE SOARES DE AZEVEDO 

ADV     :  TIAGO CAPATTI ALVES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

Vistos em decisão. 

O e-mail de fls. 160/169 dá conta de que o feito, no qual foi exarada a r. decisão agravada, foi sentenciado, o que torna 

esvaído de objeto o agravo de instrumento em tela, face versar sobre decisão interlocutória cujas conseqüências 

jurídicas já se encontram superadas. 

Posto isto, com fulcro no Art. 557, caput, do Código de Rito, nego seguimento ao recurso. 

Publique-se e, decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 03 de setembro de 2008. 

ALDA BASTO 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.023121-3        AI  339147 

ORIG.   :  200860000036636  4 Vr CAMPO GRANDE/MS 

AGRTE   :  Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos      Recursos Naturais 

Renovaveis - IBAMA 

ADV     :  DORA MARIA HAIDAMUS MONTEIRO 

AGRDO   :  EDMILSON VIEIRA DE SOUZA 

ADV     :  JOMAR CARDOSO FREITAS 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 
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Decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da r. decisão proferida em mandado de segurança, que deferiu 

medida liminar, para assegurar ao impetrante o acesso ao sistema DOF. 

Decido. 

O presente recurso não merece prosperar, uma vez que intempestivo. 

Conforme se depreende da norma do artigo 3o 

da Lei no 4.348/64, inicia-se o prazo para a interposição do recurso de agravo, em face de decisão proferida em 

mandado de segurança, com a intimação pessoal do representante legal da autarquia (TRF3, AMS no 281407, 3a 

Turma, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, j. 14/2/2007, DJ 19/3/2007, p. 424;  TRF3, AG no 233944/SP, 1a Turma, Rel. 

Des. Fed. Vesna Kolmar, j. 10/1/2006, DJ 6/4/2006, p. 208 e; TRF3, AG no 227485, 3a 

Turma, Rel. Des. Fed. Nery Junior, j. 8/6/2005, DJ 29/6/2005, p. 269).  

Do exame dos autos, verifico que o representante legal do IBAMA foi intimado pessoalmente da decisão impugnada em 

15.05.2008.   

Desta forma, tendo em vista que a interposição do presente recurso somente se deu em 20.06.2008, verifico que o prazo 

de 20 dias (art. 188 c/c art. 522 do CPC) se esgotou. 

Por esses fundamentos, nego seguimento ao agravo, tal como autoriza o artigo 557, caput, do CPC, ante a manifesta 

intempestividade. 

Publique-se. 

Após as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 1o de setembro de 2008. 

ALDA BASTO 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.025167-4        AG  340347 

ORIG.   :  200561110039220  2 Vr MARILIA/SP 

AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ROBERTO SANTANNA LIMA 

AGRDO   :  WALTER RICCI 

ADV     :  ANTONIO ADALBERTO MARCANDELLI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal - CEF contra a r. decisão proferida pelo 

MM. Juízo a quo, em ação ordinária, que homologou os cálculos de fls. 183/185 daqueles autos (fls. 35/37 destes), 

determinando a intimação da ora agravante para efetuar o pagamento em cinco dias. 
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Inconformada com a decisão, a agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 

deferimento da antecipação de tutela recursal, à luz da atual disciplina traçada nos artigos 558 e 527, inciso III, do 

Código de Processo Civil, aduzindo, em síntese, que ao determinar a aplicação da taxa SELIC, o v. acórdão 

expressamente excluiu os juros de mora e remuneratórios, a partir da citação. Sustenta que antes da citação, deve ser 

aplicada a sentença, que determinou a correção pelo Provimento nº 26/01 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 

3ª Região, diversamente do que fez a contadoria, que considerou a Resolução nº 561/07 do CJF. 

Decido: 

Nos termos do artigo 558 do CPC, para deferimento da tutela pleiteada, tal como autoriza o artigo 527, inciso III, do 

mesmo diploma legal, é necessário que, sendo relevante a fundamentação da agravante, haja evidências de que tal 

decisão esteja a resultar em lesão grave e de difícil reparação. 

Neste juízo de cognição sumária, verifico plausibilidade de direito nas alegações da agravante a justificar o parcial 

deferimento da tutela pleiteada. 

Observo, inicialmente, que a r. sentença condenou a Caixa Econômica Federal "a pagar à parte autora a diferença entre 

o IPC de 42,72% e o percentual creditado nas contas contratadas ou renovadas em data anterior a 16 de janeiro de 1989, 

no mês de fevereiro/89, acrescido dos juros ajustados (0,5% ao mês). Juros de mora decrescentes de 12% (doze por 

cento) ao ano, nos termos do art. 406 do CC, a contar da citação, ex vi do disposto no artigo 2139 do Código de 

Processo Civil. A correção monetária deverá incidir a partir da data em que a quantia deveria ser creditada. O crédito 

resultante da condenação pecuniária acima fixada deverá ser corrigido monetariamente na forma do Provimento n.º 

26/2001 da CGJF..." (fls. 18/19). 

O v. acórdão, por sua vez, deu parcial provimento à apelação, entendendo "Cabível a aplicação exclusiva da SELIC a 

partir da citação, afastada a incidência de quaisquer outros índices de correção monetária, bem como de juros 

moratórios e contratuais, nos termos dos arts. 405 e 406 do atual Código Civil (Lei nº 10.406/2002). A SELIC é taxa de 

juros que embute fator de atualização" (fl. 117). 

A Contadoria Judicial, a fim de elaborar os cálculos de liquidação, questionou o magistrado "quanto a forma de 

aplicação dos juros contratuais, se devem ocorrer nos termos do Provimento nº 26/2001 - CGJF, isto é, aplicando 

apenas uma vez quando do cálculo da diferença devida, ou, se na forma capitalizada desde a data do indébito" (fl. 32), 

restando consignado na decisão de fl. 33 que "Os juros contratuais deverão ser aplicados mês a mês, a partir da data do 

indébito até a data dos cálculos, sendo que a correção monetária deverá obedecer o que determina a Resolução n.º 

561/2007 - CJF". 

Posteriormente, foram apresentados pela Contadoria Judicial os cálculos de fls. 34/37 (fls. 182/185 daqueles autos), os 

quais restaram homologados à fl. 49. 

Entendo que se afigura impositiva a remessa dos autos à Contadoria Judicial, para que sejam elaborados novos cálculos, 

observando-se a determinação do  v. acórdão acerca da taxa SELIC, a qual deve ser aplicada a partir da citação, de 

forma exclusiva, afastando-se quaisquer índices de correção monetária e juros moratórios ou contratuais, eis que a r. 

sentença foi modificada por este E. Tribunal. 

Ante o exposto, presentes os requisitos do art. 558 do CPC, defiro parcialmente a antecipação dos efeitos da tutela 

recursal pleiteada, para determinar a elaboração de novos cálculos pela Contadoria Judicial, com a incidência de juros 

moratórios consoante fundamentação exposta. 

Comunique-se a presente decisão ao MM. Juízo "a quo". 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC. 

Int. 

São Paulo, 7 de agosto de 2008. 

ROBERTO HADDAD 

Desembargador Federal 
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Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.027235-5        AG  341846 

ORIG.   :  200161060088508  5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

AGRTE   :  BORGES E RODRIGUES LTDA 

ADV     :  VALDECIR ESTRACANHOLI 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Considerando-se que dos autos constam apenas custas referentes a porte de remessa e retorno, comprove a Agravante o 

recolhimento das custas do Agravo. 

Regularize (o) a Agravante. 

Prazo: 10 (dez) dias. (art. 267, III, do CPC). 

São Paulo, 05 de agosto de 2008. 

___________________________________________ 

DESEMBARGADORA FEDERAL - SALETTE NASCIMENTO 

RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.027642-7        AG  342219 

ORIG.   :  200761060035506  6 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

AGRTE   :  LUIZ FERNANDO PEREIRA 

ADV     :  GUSTAVO GOMES POLOTTO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE R :  NATURAL FRUIT REPRESENTACOES LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE S J RIO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos etc. 

O documento de fls. 90, não atende os requisitos previstos no art. 525, I do CPC, considerando-se que a data da 

publicação está ilegível. 

Regularize a Agravante, no prazo 10 (dez) dias (art. 267, III, § 1º do CPC). 

São Paulo, 12 de agosto de 2008. 

DESEMBARGADORA FEDERAL - RELATORA SALETTE NASCIMENTO 
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PROC.   :  2008.03.00.027736-5        AG  342148 

ORIG.   :  200861000156048  23 Vr SÃO PAULO/SP 

AGRTE   :  HENRIQUE CARLOS GONCALVES 

REPDO   :  Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao   Paulo CREMESP 

ADV     :  OSVALDO PIRES GARCIA SIMONELLI 

AGRDO   :  JOAO CARLOS PEREIRA 

ADV     :  SILVIO RODRIGUES DE JESUS 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a r. decisão proferida pelo MM. Juízo a quo, em mandado de 

segurança, que deferiu a liminar pleiteada, suspendendo os efeitos da penalidade imposta ao impetrante nos autos do 

processo disciplinar n 4233-120/2001, consistente em "censura pública em publicação oficial", até ulterior decisão de 

mérito em sentido contrário. 

Inconformada com a decisão, a agravante interpõe o presente recurso, inclusive para se valer da possibilidade de 

deferimento de efeito suspensivo, à luz da atual disciplina traçada nos artigos 558 e 527, III do Código de Processo 

Civil, aduzindo, em síntese, que o magistrado adentrou no mérito do ato administrativo, o que lhe é vedado. Sustenta, 

ainda, que não há que se falar em violação ao princípio do contraditório e da ampla defesa no tramite do processo ético-

disciplinar em questão. 

Decido: 

Dando continuidade à reforma efetuada no Código de Processo Civil, a Lei nº 11.187/2005 fez do agravo pela 

modalidade retida, o recurso em regra cabível para impugnação das decisões interlocutórias proferidas em primeira 

instância, deixando o agravo de instrumento circunscrito às hipóteses da decisão impugnada causar à parte lesão grave e 

de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissibilidade da apelação e nos relativos aos efeitos em que a mesma é 

recebida. 

Como se pode notar, a recente reforma conferiu um novo aspecto ao interesse recursal do agravo de instrumento, 

vinculando sua interposição à necessidade de pronta prestação da tutela jurisdicional. 

Em suma, de acordo com a nova sistemática, impende verificar se o gravame alegadamente sofrido pela parte, por sua 

natureza e efeitos, comporta um regime de espera pela futura apelação, e se, caso provido pelo tribunal, o decurso do 

tempo não fará desaparecer a possibilidade de uma ainda eficaz reparação do dano causado.  

No caso dos autos, considero que não existe risco de lesão grave e de difícil reparação, nos termos do inciso II do artigo 

557 do CPC, motivo pelo qual converto o presente agravo de instrumento em retido. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem 

Int. 

São Paulo, 06 de agosto de 2008. 

ROBERTO HADDAD 

Desembargador Federal 

Relator 
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PROC.   :  2008.03.00.027956-8        AI  342324 

ORIG.   :  200461820213336  7F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  JARDINEIRA BEER LTDA 

ADV     :  KARINA FERNANDA DE PAULA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

1.Dispõe o artigo 2º, da Lei Federal nº 9.289/96: 

Art. 2º. O pagamento das custas é feito mediante documento de arrecadação das receitas federais, na Caixa Econômica 

Federal - CEF, ou, não existindo agência desta instituição no local, em outro banco oficial. 

2.Ocorre que o presente recurso não veio acompanhado da respectiva guia de recolhimento do porte de retorno. 

3.Por estes fundamentos, intime-se o recorrente para que regularize o pagamento das custas (preparo R$ 8,00), através 

de guia DARF, no prazo de 05 (cinco) dias (artigo 511, § 2º, do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei 

Federal nº 9.756/98), de acordo com a Resolução nº 278/07, desta E. Corte, de 16 de maio de 2007. 

4.Publique-se e intime(m)-se. 

São Paulo, em 14 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.028634-2        AI  342995 

ORIG.   :  200761060113086  4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

AGRTE   :  NAUTIO MATIMOTO 

ADV     :  LINDOLFO DOS SANTOS 

AGRDO   :  Ministerio Publico Federal 

PROC    :  ALVARO STIPP 

PARTE R :  PREFEITURA MUNICIPAL DE CARDOSO SP 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da r. decisão que deferiu em parte o pedido liminar, formulado em 

autos de ação civil pública, para determinar ao então agravante que se abstenha de promover ou permitir que se 

promova qualquer atividade antrópica na referida faixa, devendo retirar do local animais, cercas e muros divisórios e 

abster-se de nela ingressar para qualquer fim que seja, sob pena de multa diária de R$ 500,00 (quinhentos reais). 

Inconformado, o agravante alega que sua propriedade se encontra próxima ao Córrego dos Macacos, cerca de 70 Km 

distante da Usina e da Represa de Água Vermelha,  no Município de Cardoso longe, portanto, do Estado de Minas 

Gerais. 

Aduz que as fotos trazidas pelo Ministério Público Federal, a título ilustrativo, não fazem parte do cenário do Córrego 

dos Macacos, onde se localiza o imóvel de propriedade do agravante mas, provavelmente de áreas colhidas às margens 

do Rio São Francisco, próximo à Represa de  Paulo Afonso, na Bahia, bem como da Represa de Ilha Solteira, no Rio 

Paraná. 

Afirma que a área, próxima a faixa de segurança, é delimitada por cercas divisórias entre as propriedades vizinhas não 

havendo no local animais, plantios ou construções. Assevera que a retirada das cercas que delimitam as áreas viabilizará 

o acesso de terceiros, impossibilitando qualquer controle de suas atividades. 

Sustenta que o loteamento onde o rancho de sua propriedade está localizado, foi criado através da Lei Municipal nº 

2.135/98 (expansão urbana), pela Prefeitura de Cardoso, e a construção do imóvel data de 1988, ou seja mais de 20 anos 
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não podendo, no seu entender, ser privado do seu direito de propriedade e de locomoção, insertos na Carta 

Constitucional. 

Pugna pela reforma da r. decisão hostilizada. 

Decido. 

O art. 558, conjugado com a redação dada ao inciso III do art. 527, ambos do Código de Processo Civil, dispõem que o 

relator está autorizado a suspender o cumprimento da decisão recorrida, ou antecipar os efeitos da tutela recursal, até o 

pronunciamento definitivo da Turma, nos casos em que, havendo relevância nos fundamentos, sua manutenção possa 

acarretar lesão grave e de difícil reparação. 

Neste primeiro momento não vislumbro a relevância necessária ao deferimento do pedido suspensão da r. decisão 

agravada. 

Isso porque, o compulsar dos autos noticia que houve edificações irregulares e desmatamento em áreas de preservação 

permanente, em prejuízo do meio ambiente, donde a responsabilidade do agravante, há de ser devidamente apurada.  

Além disto, o Ministério Público Federal  pretende, através da ação civil pública, ressarcimento de danos causados ao 

meio ambiente e cumprimento de obrigação de fazer ao agravante NAUTIO MATIMOTO. Tal obrigação seria 

concretizada pela completa reparação ambiental da área de preservação permanente, com a demolição das edificações 

existentes no local, bem como de pessoas e animais, prejudiciais ao meio ambiente. 

Como se sabe é terminantemente proibido se construir, habitar, introduzir animais, desmatar, junto aos reservatórios de 

água, em área considerada de preservação,  na forma da legislação ambiental. 

Na hipótese, verifico constar dos autos noticia da apresentação, por parte dos proprietários dos ranchos, de projeto de 

recuperação da área de preservação permanente, os quais teriam sido rejeitados em vista da impossibilidade de se 

homologar Termo de Ajustamento de Conduta cuja finalidade precípua seja regularizar edificações construídas 

irregularmente. 

Ressalte-se que, não passou desapercebido a este Julgador a existência de outros réus que teriam recebido por  cessão de 

direito (posse) as áreas subjacentes ao reservatório, nelas construindo edificações e desmatando, em desfavor da flora, 

fauna, da pesca etc.  

Esse fato, por si só, indica que alguma providência imediata haveria de ser tomada, ainda que implique na retirada de 

pessoas e coisas do local degradado, não importando o tempo decorrido.  

Nesse sentido foi a bem lançada decisão do Magistrado natural da causa, ao deferir parcialmente a liminar, em relação 

ao agravante:  

"...concedo a tutela inibitória para determinar por ora ao réu Nautio Matimoto que se abstenha de promover ou permitir 

que se promova qualquer atividade antrópica na referida faixa, devendo retirar do local animais, cercas e muros 

divisórios e abster-se de nela ingressar para qualquer fim que seja. 

Fixo o prazo de 30 dias para cumprimento por parte do réu a partir da data que a AES TIETÊ ultimar a colocação dos 

marcos. No caso de descumprimento, fixo a multa diária de R$ 500,00. 

Permito, contudo, ao referido réu colocar marcos ou cerca que possibilitem estabelecer - além do marco já fixado pela 

AES TIETÊ S.A - a divisa entre sua propriedade e a da União (faixa de segurança)..." 

A ação civil pública, pretende obter do agravante o implemento de obrigações de fazer e a decisão agravada, como se 

percebe, a antecipou, antes do julgamento do mérito, porque entendeu haver urgência na providência, haja vista a 

comprovada existência de edificações construídas irregularmente, em área de preservação permanente, situada às 

margens do Reservatório da UHE Água Vermelha no Município de Cardoso, na faixa além dos 20 metros contados da 

margem do reservatório.  

No meu entender, a efetiva desocupação da área de proteção ambiental aliada ao processo de reflorestamento do local 

desmatado repercutirá positivamente na preservação da flora e da fauna, daí a real necessidade da demolição das 
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edificações com a liberação total da área de preservação permanente, ser requisito obrigatório para a restauração do 

meio ambiente.  

Não há dúvida de que o magistrado, encontrou um caminho e propôs providências, com esteio no pedido do Ministério 

Público. É um começo. Não poderia ser outra a solução. É razoável a providência determinada no sentido de impedir se 

promova qualquer atividade antrópica na faixa de segurança, devendo retirar do local animais, cercas e muros divisórios 

e abster-se de nela ingressar para qualquer fim que seja. 

Contudo, entendo que o agravante tem razão quando traz a preocupação de que a retirada da cerca facilitaria o acesso de 

pessoas estranhas às áreas de preservação ambiental. É um cuidado e uma cautela que merece ser recebida. Sem dúvida, 

a retirada da cerca permitirá que terceiras pessoas transitem pelo local, o que causaria impacto negativo sobre as matas e 

sobre a sobrevivência dos animais nativos.  

É caso, portanto, de determinar que o cumprimento da decisão se de independentemente da derrubada da cerca. 

Por esses fundamentos, defiro parcialmente a liminar pleiteada em sede de agravo tão somente para afastar a obrigação 

de derrubada da cerca divisória mantendo, no mais, a decisão agravada, inclusive, quanto  à cominação na pena de 

multa diária. 

Comunique-se ao MM. Juiz a quo. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC. Após ao MPF. 

Publique-se. 

São Paulo, 26 de agosto de 2008. 

  

ALDA BASTO 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.028670-6        AI  343026 

ORIG.   :  200561030009764  4 Vr SÃO JOSÉ DOS CAMPOS/SP 

AGRTE   :  FERNANDA DA CUNHA AURIEMA TURCO SJ DOS CAMPOS -ME 

ADV     :  LEONARDO FREIRE SANCHEZ 

AGRDO   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUÍZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

1.Dispõe o artigo 2º, da Lei Federal nº 9.289/96: 

Art. 2º. O pagamento das custas é feito mediante documento de arrecadação das receitas federais, na Caixa Econômica 

Federal - CEF, ou, não existindo agência desta instituição no local, em outro banco oficial. 

2.Ocorre que, no presente recurso, o recolhimento do porte de retorno foi efetuado em instituição bancária diversa da 

mencionada no artigo supra. 

3.Por estes fundamentos, intime-se o recorrente para que regularize o pagamento das custas (porte de retorno R$ 8,00), 

através de guia DARF, no prazo de 05 (cinco) dias (artigo 511, § 2º, do Código de Processo Civil, com redação dada 

pela Lei Federal nº 9.756/98), de acordo com a Resolução nº 278/07, desta E. Corte, de 16 de maio de 2007. 
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4.Publique-se e intime(m)-se. 

São Paulo, 13 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.028842-9        AI  343083 

ORIG.   :  200861040048263  2 Vr SANTOS/SP 

AGRTE   :  Caixa Econômica Federal - CEF 

ADV     :  MARCIO RODRIGUES VASQUES 

AGRDO   :  MUNICÍPIO DE SANTOS SP 

ADV     :  RENATA ARRAES LOPES 

ORIGEM  :  JUÍZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

a.Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto contra a r. decisão que indeferiu a 

antecipação da tutela, para manter a exigibilidade da taxa de licença para localização e funcionamento de 

estabelecimentos comerciais. 

b.É uma síntese do necessário. 

1.A Constituição Federal outorga aos municípios a competência para instituir e cobrar taxas em razão do exercício do 

poder de polícia (artigo 145, inciso II, da CF). 

2.O Supremo Tribunal Federal, em casos similares, decidiu pela constitucionalidade da chamada taxa municipal de 

localização e funcionamento: 

"EMENTA: TAXA DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO. EXERCÍCIO DO PODER DE 

POLÍCIA. ART. 145, II, DA CONSTITUIÇÃO. - Ausência de prequestionamento - fundamento suficiente, que não 

restou impugnado pela agravante. - A cobrança da taxa de localização e funcionamento, pelo Município de São Paulo, 

prescinde da efetiva comprovação da atividade fiscalizadora, diante da notoriedade do exercício do poder de polícia 

pelo aparato administrativo dessa municipalidade. Precedentes. - Agravo regimental a que se nega provimento". 

(STF, Primeira Turma, RE 222.252 AgR / SP, Rel. Min. Ellen Gracie, j. 17/04/2001, DJ 18/05/2001, pág. 80). 

"EMENTA: MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE. TAXA DE FISCALIZAÇÃO, LOCALIZAÇÃO E 

FUNCIONAMENTO. ALEGADA OFENSA AO ART. 145, § 2º, DA CONSTITUIÇÃO. Exação fiscal cobrada como 

contrapartida ao exercício do poder de polícia, sendo calculada em razão da área fiscalizada, dado adequadamente 

utilizado como critério de aferição da intensidade e da extensão do serviço prestado, não podendo ser confundido com 

qualquer dos fatores que entram na composição da base de cálculo do IPTU, razão pela qual não se pode ter por 

ofensivo ao dispositivo constitucional em referência, que veda a bitributação. Serviço que, no caso, justamente em razão 

do mencionado critério pode ser referido a cada contribuinte em particular, e de modo divisível, porque em ordem a 

permitir uma medida tanto quanto possível justa, em termos de contraprestação. Recurso não conhecido". 

(STF, Pleno, RE 220316 / MG, Rel. Min. Ilmar Galvão, j. 12/08/1999, v.u., DJ 29/06/2001, pág. 56) 

3.Por estes fundamentos, converto o agravo em retido. 

4.Remetam-se os autos ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

5.Publique-se, comunique-se e intimem-se. 

São Paulo, em 15 de agosto de 2008. 
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PROC.   :  2008.03.00.029936-1        AI  343893 

ORIG.   :  200761040095741  4 Vr SANTOS/SP 

AGRTE   :  Ministerio Publico Federal 

PROC    :  ANTONIO JOSE DONIZETTI MOLINA DALOIA 

AGRDO   :  MINERADORA VALE DO RIBEIRA IND/ E COM/ S/A 

ADV     :  WILSON LUZ ROSCHEL 

AGRDO   :  LEAO NOVAES espolio 

REPTE   :  ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

ADV     :  EDUARDO MONTEIRO DA SILVA 

INTERES :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

INTERES :  Fazenda do Estado de Sao Paulo 

ADV     :  SUMAYA RAPHAEL MUCKDOSSE 

INTERES :  Departamento Nacional de Producao Mineral DNPM 

ADV     :  LAIDE RIBEIRO ALVES 

INTERES :  CETESB CIA DE TECNOLOGIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL 

ADV     :  ROSANGELA VILELA CHAGAS 

INTERES :  Fundacao Nacional do Indio - FUNAI 

ADV     :  ALEXANDRE JABUR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra a r. decisão proferida em ação civil pública, deferiu parcialmente 

medida liminar nos seguintes termos: 

"a) determinar à Mineradora Vale do Ribeira que se abstenha de suprimir vegetação natural, sem autorização do órgão 

ambiental competente, nas áreas de objeto dos Decretos de lavra no 53.001/63, 71.936/73, 71.521/72 e 71.777/73, pena 

de multa, que fixo em R$ 25.000,00 por evento; 

b) determinar à Mineradora Vale do Ribeira que se abstenha de exercer extração mineral em área não abrangida pelas 

Licenças de Operação concedidas pelo órgão ambiental competente, pena de multa diária, que fixo em R$ 25.000,00; 

c) determinar à Mineradora Vale do Ribeira que, no prazo de 12 (doze) meses, pena de multa a ser oportunamente 

fixada, sem prejuízo das exigências formuladas pelos órgãos ambientais, apresente aditamento ao Plano de Recuperação 

de Área Degradada - PRAD, a fim de nele incluir todas as áreas em que ocorreu supressão da vegetação natural e 

degradação ambiental em razão da atividade mineradora realizada nas áreas dos decretos de lavra nos. 53.001/63, 

71.575/72, 71.936/73, 71.521/72 e 71.777/73." 

Em suas razões de inconformismo, sustenta o Ministério Público Federal que a agravada vem promovendo, por meio de 

sua atividade, degradação sócio-ambiental que deve ser imediatamente cessada. 

Requer a imediata concessão da liminar. 

Decido. 

Na ocasião em que apreciei o pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal no agravo de instrumento no 

2007.03.00.092040-3, assim consignei: 

"Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra a r. decisão proferida em ação civil pública, que postergou a 

apreciação da medida liminar concernente à paralisação imediata de toda e qualquer extração mineral e desmatamento 

nas áreas de lavras, objeto dos decretos de lavra informados na exordial, bem como a imposição da obrigação às rés de 

executar plano  de recuperação ambiental para a totalidade das áreas de lavra, para após a vida da contestação e 

indeferiu o pedido para averbação de impedimento de alienação ou agravação na matrícula do imóvel de área que incide 

terra indígena.   

Inconformado, o agravante, sustenta que conforme restou apurado no procedimento no 1.34.012.000355/2000-34, os 

réus vêm ocasionando danos ambientais ao longo dos anos, de modo que, em razão do descompasso dos órgãos de 
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proteção ambiental, mister se faz a intervenção judicial, a fim de coibir o desmatamento e degradação descontrolada das 

áreas de lavra. 

Quanto ao pedido de bloqueio no CRI local das áreas de lavra, e não apenas das áreas que avançam em terras indígenas, 

assevera que resta justificada a medida, a fim de proteger terceiros de boa-fé e dar publicidade ao litígio.   

Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

Decido. 

Exceto nos casos de flagrante ilegalidade, a depender de provas, não é permitido ao Poder Judiciário avocar a 

competência dos órgãos de proteção e controle do meio-ambiente e revogar autorizações de exploração de lavras, 

regularmente deferidas.   

Sem dúvida os argumentos do Ministério Público Federal são plausíveis, contudo, do exame dos autos denoto que no 

procedimento administrativo no 1.34.012.000355/2000-34, ficou consignado que os réus exploram as lavras com 

anuência dos órgãos competentes. Em Vistoria o Ministério do Meio Ambiente afirmou não ter verificado 

irregularidades nas licenças ambientais emitidas, embora relevante se definir como ocorre a recuperação da área pela 

empresa mineradora.   

Ainda às fls.  70/71 há notícia de vistoria na Terra Indígena Piaçaguera em Peruíbe, apontando estar a maioria da lavra 

desativada e, haver negociação em Brasília, entre IBAMA e empresa mineradora,  para a desativação definitiva. 

É bem verdade que o fator tempo é importante na tomada de providências para o resgate do meio ambiente e, o Parecer 

da PGF junto ao DNPM data de 2004, não se sabendo quais diligências foram tomadas desde então. 

De toda forma, apenas um ângulo da questão vem à tona neste primeiro momento, sendo preocupante o deferimento de 

tutela de cunho satisfatório quando os órgãos públicos ainda não se manifestaram de modo definitivo, IBAMA e MMA. 

Nesse aspecto, a meu ver, agiu com prudência o  magistrado ao postergar a apreciação da liminar para após a vinda da 

contestação e das manifestações dos entes e órgãos competentes e/ou interessados.  

Quanto ao pedido de averbação de impedimento para os réus alienarem ou onerarem as áreas de lavras, parece-me 

medida razoável para evitar eventuais prejuízos a terceiros, acautelando-se o interesse público e a segurança jurídica.  

De outro lado, esclareço que, a presente decisão poderá ser revista a qualquer tempo, desde que trazidas informações e 

fatos novos. 

Ante o exposto, defiro parcialmente a tutela, apenas para determinar o bloqueio de alienação da área perante o Registro 

de Imóveis, abrangendo a totalidade das áreas objeto desta ação mas excluindo eventual matrícula da área como terra 

indígena em virtude de demarcação. No mais mantenho, por ora, a decisão agravada." 

Esclareço, que à época, careciam os autos de informações dos órgãos ambientais quanto à autorização e legalidade da 

exploração da área de lavra. 

O agravante não carreou aos autos a totalidade do conjunto probatório que instruí o feito principal, entretanto, o 

reexame da matéria não resta prejudicado, ante a fundamentação bem lançada pelo Juízo a quo na decisão impugnada. E 

nesse aspecto, ao menos à primeira vista, me parece irretocável a decisão impugnada, uma vez que analisou todos as 

questões suscitadas, tendo concluído que a atividade de exploração não apresenta aparente irregularidades auferidas em 

fiscalização dos órgãos especializados a ensejar novas degradações ambientais - o que torna insubsistente o periculum 

in mora a título de requisito para a concessão da liminar pretendida nesta sede. 

Aponto que as impressões do Juízo a quo, no que tange ao mérito da liminar requerida, não divergiram do primeiro 

exame da matéria por esta Relatora (decisão transcrita), mesmo após a ação ter avançado na instrução probatória.  

Assim, não antevejo a plausibilidade de direito nas alegações da agravante a justificar a o deferimento da liminar nesta 

sede recursal. 

Por esses motivos, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 
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Comunique-se ao Juízo "a quo".  

Intime-se a agravada (art. 527, V, do CPC). 

Int. 

São Paulo, 20 de agosto de 2008. 

Alda Basto 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.030352-2        AI  344127 

ORIG.   :  200661050092902  5 Vr CAMPINAS/SP 

AGRTE   :  Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e   Agronomia do Estado de 

Sao Paulo - CREA/SP 

ADV     :  RAFAEL AUGUSTO THOMAZ DE MORAES 

AGRDO   :  ANTONIO DE CARVALHO LOZANO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do 

Estado de São Paulo - CREA/SP contra a r. decisão proferida pelo MM. Juízo a quo, em execução fiscal, que deixou de 

receber a apelação interposta contra a decisão que julgou extinta a execução com base no art. 267, VI, do CPC, sob o 

fundamento de inadequação do instrumento impugnativo.  

Inconformado com a decisão, o agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 

deferimento da antecipação de tutela recursal,  à luz da atual disciplina traçada nos artigos 558 e 527, inciso III, do 

Código de Processo Civil, aduzindo, em síntese, que o valor das anuidades objeto da execução fiscal é superior ao valor 

de alçada previsto no art. 34 da Lei nº 6.830/80, razão pela qual é cabível o recurso de apelação interposto. 

Decido: 

Nos termos do artigo 558 do CPC, para deferimento da tutela pleiteada, tal como autoriza o artigo 527, inciso III, do 

mesmo diploma legal, é necessário que, sendo relevante a fundamentação do agravante, haja evidências de que tal 

decisão esteja a resultar em lesão grave e de difícil reparação. 

Neste juízo de cognição sumária, verifico plausibilidade de direito nas alegações do agravante a justificar o deferimento 

da tutela pleiteada. 

Cumpre observar, ab initio, que são irrecorríveis, exceto pelos embargos infringentes e de declaração endereçados ao 

próprio juiz da causa, as sentenças proferidas em executivos fiscais cujo valor não exceda a 50 (cinqüenta) ORTNs, a 

teor do disposto no art. 34 da Lei nº 6.830/80. 

Neste sentido, colaciono o seguinte aresto: 

"PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - ALÇADA RECURSAL (ART. 34 DA LEI 6.830/80). 

1. Segundo o art. 34 da LEF, somente é cabível o recurso de apelação para as execuções fiscais de valor superior a 50 

(cinqüenta) Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN. 
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2. Com a extinção da ORTN, o valor de alçada deve ser encontrado a partir da interpretação da norma que extinguiu um 

índice e o substituiu por outro, mantendo-se a paridade das unidades de referência, sem efetuar a conversão para moeda 

corrente, para evitar a perda do valor aquisitivo. 

3. 50 ORTN = 50 OTN = 308,50 BTN = 308,50 UFIR = R$ 328,27 (trezentos e vinte e oito reais e vinte e sete 

centavos) a partir de janeiro/2001, quando foi extinta a UFIR e desindexada a economia. 

4. O valor de alçada deve ser auferido, observada a paridade com a ORTN, no momento da propositura da execução, 

levando em conta o valor da causa. 

5. Recurso especial provido em parte. 

(STJ - RESP 607930/DF, Relatora Min. Eliana Calmon, Primeira Turma, DJU 17.05.2004, pág. 206). 

E, ainda: 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DE ALÇADA. 50 ORTN'S. SÚMULA 7/STJ. RECURSO 

CABÍVEL. ARTIGO 34 DA LEI 6.830/80. 

1. "Das sentenças de primeira instância proferidas em execuções de valor igual ou inferior a 50 (cinqüenta) Obrigações 

Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN, só se admitirão embargos infringentes e de 

declaração (art. 34 da Lei 6.830/80)" AgA 425.293/SP, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, DJU 28.03.05. 

2. O advento da Lei nº 8.197/91 e a conseqüente revogação da Lei nº 6.825/80 não afastam a aplicação do disposto no 

art. 34 da Lei nº 6.830/80 ao caso concreto, porque aquelas têm aplicação somente no âmbito federal, além de que esta 

se reveste da característica de lei especial. 

(...) 

4. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 2ª Turma, AGA nº 927.781, Rel. Min. Castro Meira, j.  23/10/2007, DJ 08/11/2007, p. 219). 

Com efeito, consoante o entendimento esposado pelo C. STJ, tem-se que o valor relativo a 50 ORTNs corresponde a 

308,50 UFIRs, alcançando o valor de alçada R$ 328,27 (trezentos e vinte e oito reais e vinte e sete centavos). 

Na espécie, o valor da execução é R$ 486,79 (quatrocentos e oitenta e seis reais e setenta e nove centavos), conforme 

consta da cópia da CDA (fl. 12), superior à alçada prevista no art. 34 da Lei de Execuções Fiscais, razão pela qual é 

cabível o recurso de apelação e não os embargos infringentes, devendo, portanto, ser o recurso interposto recebido e 

processado.  

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, a teor do art. 557, § 1º - A, do CPC. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Int. 

São Paulo, 13 de agosto de 2008. 

ROBERTO HADDAD 

Desembargador Federal 

Relator 
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PROC.   :  2008.03.00.030722-9        AI  344446 

ORIG.   :  9106667520  8 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  JORGE KURATO OGAWA e outros 

ADV     :  PLINIO GUSTAVO PRADO GARCIA 

AGRDO   :  Banco Central do Brasil 

ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Jorge Kurato Ogawa e outros contra a r. decisão proferida pelo MM. 

Juízo a quo, em ação cautelar, que deferiu o pedido formulado pelo BACEN, de compensação dos honorários 

advocatícios devidos a ele nos autos da ação ordinária com honorários advocatícios arbitrados em benefício dos autores 

nos autos da referida cautelar. 

Inconformados com a decisão, os agravantes interpõem o presente recurso, inclusive para valerem-se da possibilidade 

de deferimento do efeito suspensivo, à luz da atual disciplina traçada nos artigos 558 e 527, inciso III, do Código de 

Processo Civil, aduzindo, em síntese, que o alvará de levantamento sustado refere-se apenas a uma das parcelas da 

sucumbência devida ao patrono da ação, que já as vinha levantando desde 2003. Asseveram que foram trazidos aos 

autos da ação cautelar, posteriormente à decisão agravada, mas antes de sua publicação no Diário Oficial, documentos 

comprobatórios da concordância dos autores, ora agravantes, de que os honorários de sucumbência caberiam a seu 

patrono, tendo a agravada deixado transcorrer in albis o prazo para se manifestar.  

Decido: 

Nos termos do artigo 558 do CPC, para a suspensão do cumprimento da decisão agravada, tal como autoriza o artigo 

527, inciso III, do mesmo diploma legal, é necessário que, sendo relevante a fundamentação dos agravantes, haja 

evidências de que tal decisão esteja a resultar em lesão grave e de difícil reparação. 

À primeira vista, vislumbro correta a r. decisão agravada, porquanto, como bem ressaltou o magistrado, " ... os 

honorários advocatícios arbitrados nos autos da cautelar não pertencem ao advogado dos autores, e sim a estes. Primeiro 

porque os honorários foram fixados antes da Lei 8.906/1994, sob a égide do Código de Processo Civil, regime em que 

os honorários pertenciam à parte, a título de reparação pelas despesas geradas em razão da demanda... 2. A 

compensação dos honorários advocatícios deverá observar a proporcionalidade prevista no artigo 23 do Código de 

Processo Civil. A conseqüência é que os honorários advocatícios pagos pelo Banco Central do Brasil nos autos da 

cautelar, e ainda não levantados, assim como os pendentes de pagamento no precatório ainda não liquidado, deverão ser 

distribuídos em proporções iguais entre os autores, de modo a que cada um deles não responda por débito de honorários 

advocatícios dos que não tiveram quantias penhoradas por meio do Bacen Jud ou as tiveram em montante insuficiente. 

3. Determino ao Banco Central do Brasil que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente nova memória de cálculo, 

discriminando os créditos dos autores a título de honorários advocatícios nos autos da cautelar e os débitos de cada um 

deles nos presentes autos. 4. Fica suspenso o levantamento, pelos autores, dos honorários advocatícios, nos autos da 

cautelar, até a liquidação dos débitos deles para com o Banco Central do Brasil..." (fls. 515/516). 

Ante o exposto, ausentes os requisitos do art. 558 do CPC, indefiro o pedido de efeito suspensivo pleiteado. 

Intime-se a agravada, nos termos do artigo 527, inciso V, do CPC.  

Int. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008.  

ROBERTO HADDAD 

Desembargador Federal  

Relator 
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PROC.   :  2008.03.00.031013-7        AI  344656 

ORIG.   :  200861000179929  2 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  SISTEMA TOTAL DE SAUDE LTDA 

ADV     :  JOSE LUIZ TORO DA SILVA 

AGRDO   :  Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

1.Dispõe o artigo 2º, da Lei Federal nº 9.289/96: 

Art. 2º. O pagamento das custas é feito mediante documento de arrecadação das receitas federais, na Caixa Econômica 

Federal - CEF, ou, não existindo agência desta instituição no local, em outro banco oficial. 

2.Ocorre que, no presente recurso, o recolhimento do porte de retorno efetuou-se em instituição bancária diversa da 

mencionada no artigo supra. 

3.Por estes fundamentos, intime-se o recorrente para que regularize o pagamento das custas (porte de retorno R$ 8,00), 

através de guia DARF, no prazo de 05 (cinco) dias (artigo 511, § 2º, do Código de Processo Civil, com redação dada 

pela Lei Federal nº 9.756/98), de acordo com a Resolução nº 278/07, desta E. Corte, de 16 de maio de 2007. 

4.Publique-se e intime(m)-se. 

São Paulo, em 20 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.031023-0        AI  344666 

ORIG.   :  9705162085  2F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  SALI SAMMY VOGELSINGER e outro 

ADV     :  RENATO PRAZERES PEREIRA DOS SANTOS 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE R :  EDINEIDY IND/ E COM/ DE COUROS E METAIS LTDA 

ADV     :  CRISTIAN DUTRA MORAES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

1.Dispõe o artigo 2º, da Lei Federal nº 9.289/96: 

Art. 2º. O pagamento das custas é feito mediante documento de arrecadação das receitas federais, na Caixa Econômica 

Federal - CEF, ou, não existindo agência desta instituição no local, em outro banco oficial. 

2.Ocorre que, no presente recurso, o recolhimento das custas de preparo e de porte de retorno foi feito em instituição 

bancária diversa da mencionada no artigo supra. 

3.Por estes fundamentos, intime-se o recorrente para que regularize o pagamento das custas (preparo - R$ 64,26 e porte 

de retorno - R$ 8,00), através de guia DARF, no prazo de 05 (cinco) dias (artigo 511, § 2º, do Código de Processo Civil, 

com redação dada pela Lei Federal nº 9.756/98), cujo valor total é R$ 72,26 (setenta e dois reais e vinte e seis centavos), 

de acordo com a Resolução nº 278/07, desta E. Corte, de 16 de maio de 2007. 

4.Publique-se e intime(m)-se. 

São Paulo, em 22 de agosto de 2008. 
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PROC.   :  2008.03.00.031191-9        AI  344819 

ORIG.   :  200561060078650  6 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

AGRTE   :  Agência Nacional de Saúde Suplementar ANS 

ADV     :  PAULA CRISTINA DE ANDRADE LOPES VARGAS 

AGRDO   :  PAZ MED PLANO SAUDE S/C LTDA 

ADV     :  CLAUDIA CARON NAZARETH VIEGAS DE MACEDO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE S J RIO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS 

contra r. decisão proferida pelo MM. Juízo a quo, em execução fiscal, que indeferiu a desconsideração da personalidade 

jurídica. 

Inconformada com a decisão, a agravante interpõe o presente recurso, inclusive para se valer da possibilidade de 

deferimento de antecipação de tutela, à luz da atual disciplina traçada nos artigos 558 e 527, III do Código de Processo 

Civil - CPC, aduzindo, em síntese, que a saúde é um dos pilares do conceito de Seguridade Social, tendo o legislador 

previsto nos artigos 13 da Lei no 8620/93, que cuida de sua organização, e 35, I da Lei no 9656/98, a qual dispõe sobre 

os planos de seguros privados de assistência à saúde, a responsabilidade solidária de administradores, sócios-gerentes e 

diretores quanto aos débitos junto à Seguridade Social, na vertente da saúde, com seus bens pessoais, quando esgotada a 

capacidade patrimonial das operadoras de plano de saúde. Sustenta, ainda, que antes da vigência do novo Código Civil, 

o Decreto no 3078/19 autorizava a responsabilidade pessoal dos sócios-gerentes das sociedades por cotas de 

responsabilidade limitada. Por fim, alega que o prejuízo à Fazenda Pública é evidente, ante a impossibilidade de 

prosseguimento do executivo fiscal, sendo certo que a sociedade executada foi dissolvida irregularmente e não possui 

bens passíveis de penhora.   

Feito um breve relatório, decido: 

Nos termos do artigo 558 do CPC, para deferimento da tutela pleiteada, tal como autoriza o artigo 527, inciso III, do 

mesmo diploma legal, é necessário que, sendo relevante a fundamentação da agravante, haja evidências de que tal 

decisão esteja a resultar em lesão grave e de difícil reparação. 

Neste juízo de cognição sumária, não verifico plausibilidade de direito nas alegações da agravante a justificar o 

deferimento da antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

Primeiramente, observo que se trata de execução fiscal, cujo débito não se reveste de natureza tributária, derivado da 

obrigação civil de ressarcimento por parte das seguradoras de saúde ao Sistema Único de Saúde - SUS, em 

determinadas hipóteses. 

Ressalvo que o disposto no art. 135, III do CTN se refere à  responsabilidade tributária, o que não é a hipótese tratada 

nos autos, a qual, para ser caracterizada, de acordo com a remansosa jurisprudência, não basta a inadimplência tributária 

ou a não localização de bens passíveis de constrição do devedor.  

Somente se justifica a desconsideração da personalidade jurídica, com a conseqüente inclusão dos sócios, gerentes e 

administradores da empresa executada no pólo passivo da ação executiva, quando presentes qualquer dos requisitos 

previstos em lei, quais sejam, a prática de atos de gestão com excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou 

estatuto, fato que não restou configurado, à primeira vista.  

Em suma, a gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deve restar comprovada, o mero inadimplemento 

não se afigura suficiente para caracterizar a responsabilidade prevista no artigo 135, III, do CTN. 

Assim também relativamente às responsabilidades solidárias, criadas pelos arts. 13 da Lei nº 8.620/93 e art. 35, I da Lei 

no 9656/98, que somente poderão ser aplicadas quando presentes as condições do dispositivo supracitado. 
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Por fim, no tocante à responsabilidade civil prevista pelo art. 1.016 do Código Civil, somente pode ser aplicada quando 

presentes as condições supracitadas, in verbis: 

"Art. 1.016. Os administradores respondem solidariamente perante a sociedade e os terceiros prejudicados, por culpa no 

desempenho de suas funções". (g.n.). 

Portanto, por ora, não vislumbro a presença dos elementos necessários à concessão da tutela requerida.  

Ante o exposto, ausentes os requisitos do art. 558 do CPC, nego a antecipação dos efeitos da tutela recursal pleiteada. 

Intime-se a agravada nos termos do art. 527, V, do CPC. 

Int. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. 

ROBERTO HADDAD 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.031589-5        AI  345155 

ORIG.   :  200860030005964  1 Vr TRES LAGOAS/MS 

AGRTE   :  Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos   Recursos Naturais 

Renovaveis - IBAMA 

ADV     :  ELLEN LIMA DOS ANJOS 

AGRDO   :  DARCY DA COSTA FILHO 

ADV     :  MARCELO PEREIRA LONGO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TRES LAGOAS Sec Jud MS 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

I - Trata-se de recurso de Agravo de Instrumento interposto sob a nova disciplina introduzida pela Lei nº 11.187, de 

19/10/05, alteradora dos arts. 522, 523 e 527 do Código de Processo Civil no que pertine ao cabimento desse recurso 

nas modalidades retida, e de instrumento. 

Cabente, a partir dessa normação, o agravo na forma retida, das decisões interlocutórias, "salvo quando se tratar de 

decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação" (art. 527, II), bem assim, "nos casos de 

inadmissão e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição por 

instrumento". 

Agrava o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis - IBAMA, em face de decisão 

que, em sede de ação ordinária, deferiu a antecipação da tutela pleiteada, para determinar a exclusão do nome do autor, 

ora agravado, do CADIN, até julgamento final da lide. 

Relativamente à pretensão deduzida, objetiva, em síntese, a Agravante, a concessão de efeito suspensivo ao recurso. 

Analisado o pleito à luz da impositiva normação processual, tenho que a decisão recorrida, fundamentada em 

precedentes jurisprudenciais, não é suscetível de causar à parte lesão grave e ou de difícil reparação, motivo pelo que 

determino sua conversão em agravo retido, ex vi do art. 527, II do CPC. 

Nesse sentido: AG nº 312.516, Proc. nº 2007.03.00.091076-8, Rel. Desembargador Federal Márcio Moraes, decisão de 

20/09/2007. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/09/2008 203/2199 

Trago, mais: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. DECISÃO QUE 

CONVERTEU AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RETIDO, NOS TERMOS DA LEI 11.187/2005. 

POSSIBILIDADE. SUSPENSÃO DAS INSCRIÇÕES DE DÉBITOS EM DÍVIDA ATIVA. PERIGO DE LESÃO 

GRAVE OU DE DIFÍCIL REPARAÇÃO NÃO DEMONSTRADO. 

1. A regra do art. 527, II, do CPC, na redação da Lei 10.352/2001 (antes da edição da Lei 11.187/2005), permitia a 

conversão do agravo em retido, quando não demonstrado o perigo de lesão grave ou de difícil e incerta reparação, cuja 

decisão é recorrível de agravo. 

2. No caso, a Fazenda Nacional, não demonstrou o risco de lesão grave ou de difícil e incerta reparação que poderá vir a 

sofrer com a suspensão das inscrições dos débitos em dívida ativa, e que o seu direito não resista à espera da prolação 

de uma decisão final. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(TRF - PRIMEIRA REGIÃO, AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

200501000614790, Processo: 200501000614790, DESEMBARGADORA FEDERAL MARIA DO CARMO 

CARDOSO, in DJ de 21/9/2007, p. 206) 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos principais. 

II - Dê-se baixa na distribuição. 

III - Intimem-se. 

São Paulo, 03 de setembro de 2008. 

___________________________________________ 

DESEMBARGADORA FEDERAL SALETTE NASCIMENTO 

RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.032032-5        AI  345480 

ORIG.   :  200861100087577  2 Vr SOROCABA/SP 

AGRTE   :  CRISTIANE FERNANDA BARBIAN 

ADV     :  SANDRO MARCONDES RANGEL 

AGRDO   :  FUNDAÇÃO DOM AGUIRRE 

ADV     :  ALESSANDRA DAS GRAÇAS EGEA 

ORIGEM  :  JUÍZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

a.Trata-se de pretensão à entrega do Trabalho de Conclusão de Curso, em estabelecimento de ensino, por estudante 

inadimplente. 

b.É uma síntese do necessário. 

1.Concedo a justiça gratuita. 

2.A Medida Provisória nº 524/94 impôs veto a várias sanções, por causa de inadimplência, nos estabelecimento de 

ensino. 
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3.O seu artigo 5º dispunha: "São proibidos a suspensão de provas escolares, a retenção de documentos de transferência, 

o indeferimento de renovação das matrículas dos alunos ou a aplicação de quaisquer penalidades pedagógicas ou 

administrativas, por motivo de inadimplência do aluno, sem prejuízo das demais sanções legais". 

4.O Supremo Tribunal Federal, na ADI nº 1081-6-DF, admitiu o veto, com a exceção da sanção relacionada ao 

impedimento da renovação da matrícula. 

5.O Ministro Francisco Rezek sintetizou a posição dominante: 

"O artigo 5º proíbe sanções no caso de inadimplência: ficam proibidos a suspensão de provas escolares, a retenção de 

documentos de transferência, o indeferimento de renovação de matrículas, a aplicação de quaisquer penalidades 

pedagógicas ou administrativas por motivo de inadimplência do aluno, sem prejuízos das demais sanções legais. 

Não sei qual o sentimento reinante no plenário a esse respeito. De minha parte, não acho que o legislador esteja 

proibido de estabelecer normas dessa natureza, desde que ele esteja, como está normalmente, a dispor sobre o futuro. 

Não lhe nego a prerrogativa de dizer coisas deste gênero: "nos contratos de tal natureza, entre tais partes, e visando tal 

objeto, fica proibida a fixação contratual de determinadas penalidades, como contrapartida a determinados fatos ou 

ações". Mas o legislador não pode, sem ofensa à Constituição, obrigar pessoas a celebrarem ou renovarem contratos. 

Assim, no ponto em que força a renovação da matrícula, e só nele, a regra do artigo 5º deve ser suspensa" (os destaques 

não são originais). 

6.A Lei Federal nº 9870/99 respeitou a posição do Supremo Tribunal Federal. 

Artigo 5º - "Os alunos já matriculados, salvo quando inadimplentes, terão direito à renovação das matrículas, observado 

o calendário escolar da instituição, regimento escolar ou cláusula contratual". 

Artigo 6º - São proibidas a suspensão de provas escolares, a retenção de documentos escolares ou a aplicação de 

quaisquer outras penalidades pedagógicas por motivo de inadimplemento, sujeitando-se o contratante, no que couber, às 

sanções legais e administrativas, compatíveis com o Código de Defesa do Consumidor, e com os arts. 177 e 1.092 do 

Código Civil Brasileiro, caso a inadimplência perdure por mais de noventa dias". 

7.No caso concreto, a inadimplência não é óbice à entrega do Trabalho de Conclusão de Curso. 

8.Por estes fundamentos, dou provimento ao agravo. 

7.Comunique-se ao digno Juízo de 1º Grau. 

8.Publique-se e intimem-se. 

9.Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau. 

São Paulo, em 01º de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.032700-9        AI  345949 

ORIG.   :  200861000127863  22 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  TSA IND/ COM/ E DISTRIBUICAO DE ESPUMAS E 

COLCHOES                    LTDA 

ADV     :  ANTONIO TEIXEIRA DE ARAUJO JUNIOR 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

1.Dispõe o artigo 2º, da Lei Federal nº 9.289/96: 
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Art. 2º. O pagamento das custas é feito mediante documento de arrecadação das receitas federais, na Caixa Econômica 

Federal - CEF, ou, não existindo agência desta instituição no local, em outro banco oficial. 

2.Ocorre que, no presente recurso, o recolhimento das custas de preparo e de porte de retorno foi feito em instituição 

bancária diversa da mencionada no artigo supra. 

3.Por estes fundamentos, intime-se o recorrente para que regularize o pagamento das custas (preparo - R$ 64,26 e porte 

de retorno R$ 8,00), através de guia DARF, no prazo de 05 (cinco) dias (artigo 511, § 2º, do Código de Processo Civil, 

com redação dada pela Lei Federal nº 9.756/98), cujo valor total é R$ 72,26 (setenta e dois reais e vinte e seis centavos), 

de acordo com a Resolução nº 278/07, desta E. Corte, de 16 de maio de 2007. 

4.Publique-se e intime(m)-se. 

São Paulo, em 29 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.032965-1        AI  346117 

ORIG.   :  200861060014131  6 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

AGRTE   :  ORIVALDO SIDNEI SALLES MAGALHAES e outro 

ADV     :  KLEBER HENRIQUE SACONATO AFONSO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE R :  SINHORINHA MARIA DE OLIVEIRA E CIA LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE S J RIO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos etc. 

O documento de fls. 70, não atende os requisitos previstos no art. 525, I do CPC, considerando-se que a data da 

publicação está ilegível. 

Regularize a Agravante, no prazo 10 (dez) dias (art. 267, III, § 1º do CPC). 

São Paulo, 09 de setembro de 2008. 

DESEMBARGADORA FEDERAL - RELATORA SALETTE NASCIMENTO 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.033078-1        AI  346204 

ORIG.   :  200161040063907  2 Vr SANTOS/SP 

AGRTE   :  WAGNER GONCALVES ROSSI 

ADV     :  ALEXANDRE LESSMANN BUTTAZZI 

AGRDO   :  Ministerio Publico Federal 

PROC    :  PEDRO ANTONIO ROSO 

PARTE R :  FERNANDO LIMA BARBOSA VIANNA 

ADV     :  AYRTON APPARECIDO GONZAGA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 
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Promova o agravante, no prazo de 5 (cinco) dias, a regularização do porte de remessa e retorno na agência bancária da 

Caixa Econômica Federal, a teor da Resolução nº 278/2007, do Conselho de Administração/TRF3, sob pena de 

deserção.  

Int. 

São Paulo, 02 de setembro de 2007. 

ROBERTO HADDAD 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.033558-4        AI  346485 

ORIG.   :  0300010502  A Vr RIBEIRAO PIRES/SP      0300105394  A Vr 

RIBEIRAO PIRES/SP 

AGRTE   :  VALVULAS RECORD IND/ E COM/ LTDA 

ADV     :  CESAR AUGUSTO MARQUES FERREIRA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE RIBEIRAO PIRES SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO. 

Verifico que o preparo não foi efetuado nos termos da Resolução nº 278/2007, de lavra da Exma. Desembargadora 

Federal Presidente do Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, publicada em 

18/05/2007, DOE/SP, no Cad.1, Parte I, pág.227/228 e no DOE/MS, pág. 124/126. 

Conforme a Tabela IV da referida norma, as custas, no valor de R$ 64,26, devem ser recolhidas sob o código de receita 

5775 e o porte de retorno, no montante de R$ 8,00, sob o código 8021, via DARF, em qualquer agência da CEF - Caixa 

Econômica Federal, juntando-se obrigatoriamente comprovante nos autos (art. 3°). 

Assim, determino que a agravante regularize o preparo, conforme disposto na referida Resolução, no prazo de 05 dias, 

sob pena de negativa de seguimento ao recurso em tela. 

Intime-se. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008. 

ALDA BASTO 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.033575-4        AI  346498 

ORIG.   :  200861820172509  6F Vr SÃO PAULO/SP 

AGRTE   :  SIGMAPLAST IND/ COM/ E EXP/ LTDA 

ADV     :  ALVARO TSUIOSHI KIMURA 
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AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO. 

Verifico que o preparo não foi efetuado nos termos da Resolução nº 278/2007, de lavra da Exma. Desembargadora 

Federal Presidente do Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, publicada em 

18/05/2007, DOE/SP, no Cad.1, Parte I, pág.227/228 e no DOE/MS, pág. 124/126. 

Conforme a Tabela IV da referida norma, as custas, no valor de R$ 64,26, devem ser recolhidas sob o código de receita 

5775 e o porte de retorno, no montante de R$ 8,00, sob o código 8021, via DARF, em qualquer agência da CEF - Caixa 

Econômica Federal, juntando-se obrigatoriamente comprovante nos autos (art. 3°). 

Assim, determino que a agravante regularize o preparo, conforme disposto na referida Resolução, no prazo de 05 dias, 

sob pena de negativa de seguimento ao recurso em tela. 

Intime-se. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008. 

ALDA BASTO 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.033829-9   CauInom    6317 

ORIG.   :  200061140041577  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

REQTE   :  RIETER AUTOMOTIVE BRASIL ARTEFATOS DE FIBRAS   TEXTEIS 

LTDA 

ADV     :  PEDRO WANDERLEY RONCATO 

REQDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos etc. 

I - RIETER AUTOMOTIVE BRASIL ARTEFATOS DE FIBRAS TEXTEIS LTDA ajuíza a presente Medida Cautelar 

Incidental, objetivando, em síntese e liminarmente, suspender a exigibilidade dos valores compensados a título de 

IPMF, até julgamento final das apelações. 

Em primeira instância, o MM. Juiz "a quo" julgou parcialmente procedente o pedido, para declarar a inexistência de 

relação jurídico-tributária entre a autora e a ré quanto ao recolhimento do PIS com base nos Decretos-lei nº 2.445 e 

2.449/88, devendo a exação ser recolhida com base de cálculo estipulada na Lei Complementar nº 7/70 até a edição da 

Medida Provisória nº 1.212/95, bem como autorizar a compensação dos valores indevidamente recolhidos com créditos 

relativos à tributos e contribuições federais, corrigidos monetariamente desde a data de cada pagamento, utilizando-se 

para correção os índices legais aplicados na cobrança dos tributos, acrescidos de juros, nos termos do § 4º, do art. 39, da 

Lei nº 9.250/95, determinando a compensação dos honorários advocatícios em face da sucumbência recíproca, 

submetida a sentença ao reexame necessário. 

Irresignada, a Autora, ora Requerente interpôs recurso de apelação, objetivando a reforma da r. sentença no que se 

refere à inclusão dos índices expurgados do IPC, a incidência de juros de mora e a condenação ao pagamento de 
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honorários advocatícios, sendo que a parte Ré, ora requerida, interpôs recurso de apelação objetivando a reforma da r. 

sentença com a improcedência da ação, recursos recebidos nos regulares efeitos. 

Sustenta, em síntese, que apesar de possuir decisão judicial que lhe autorize a realizar a compensação dos valores 

indevidamente recolhidos, foi intimada a recolher o montante objeto da compensação, sob pena de inscrição dos valores 

na dívida ativa e inclusão de seu nome no CADIN. 

Nesta Corte, reportando-se ao acerto da r. sentença, aduz à presença do "fumus boni iuris" e do "periculum in mora" na 

espécie, pede a concessão de liminar, objetivando suspender a exigibilidade dos valores compensados a título de PIS, 

até julgamento final da apelação. 

II - Nesta fase de cognição sumária, do exame que faço da matéria posta e à luz de orientação pretoriana, tenho como 

ausentes os requisitos à concessão da medida "initio litis", motivo pelo que determino o processamento do feito 

independentemente da providência requerida. 

A controvérsia se prende à existência ou não de autorização judicial para o procedimento compensatório adotado. 

Conforme consta dos autos, a r.sentença foi submetida ao reexame necessário e os recursos de apelação interpostos 

foram recebidos no duplo efeito, sem qualquer indicação de posterior concessão de antecipação de tutela relativamente 

à compensação. 

Desta forma, a compensação foi realizada por conta e risco da autora, ora requerente, não restando evidenciada a 

existência de nenhuma causa suspensiva da exigibilidade do débito em discussão. 

Ressalto, por oportuno, que é expressamente vedada a realização de compensação tributária antes do trânsito em 

julgado da sentença, a teor do disposto no art. 170-A, do Código Tributário Nacional, bem como nos termos da Súmula 

nº 212 do E. STJ. 

III - Cite-se, como requerido. 

São Paulo, 03 de setembro de 2008. 

_________________________________________ 

DESEMBARGADORA FEDERAL SALETTE NASCIMENTO 

RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.034080-4        AI  346766 

ORIG.   :  200761820273759  12F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  TMB TELECOMUNICACOES MOVEIS DO BRASIL LTDA 

ADV     :  PAULO ROSENTHAL 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

Vistos. 

Estando a peça inicial do agravo apócrifa (fl. 09), regularize o subscritor sua assinatura, em 5 dias, sob pena de ser 

negado seguimento ao recurso interposto. 

Intime-se. 

São Paulo, 05 de setembro de 2008. 
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ALDA BASTO 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.034251-5        AI  346894 

ORIG.   :  9900004421  A Vr RIBEIRAO PIRES/SP 

AGRTE   :  COM/ E TRANSPORTE DE GAS IBCM LTDA 

ADV     :  RODRIGO CASTILHO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE RIBEIRAO PIRES SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Promova a Agravante, no prazo de 5 (cinco) dias, a regularização de custas e porte de remessa e retorno na agência 

bancária da Caixa Econômica Federal, a teor da Resolução nº 278/2007, do Conselho de Administração/TRF3, sob pena 

de deserção.  

Int. 

São Paulo, 09 de setembro de 2008. 

ROBERTO HADDAD 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

SUBSECRETARIA DA 5ª TURMA 

DESPACHO: 

  

PROC.   :  96.03.040321-0             AC  319260 

ORIG.   :  9500000035  2 Vr DRACENA/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI    

NETO 

APDO    :  DINAMICA OESTE VEICULOS LTDA 

ADV     :  WERNER BANNWART LEITE 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DRACENA SP 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Fls. 195/196. Anote-se. 
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Fls. 198/199. Manifeste-se a União Federal (Fazenda Nacional) sobre o comprovante de alteração  cadastral da 

Dinâmica Oeste Veículos Ltda junto à gerência executiva do INSS. 

Prazo: 10 (dez) dias. 

Após, retornem conclusos para julgamento. 

Int. 

São Paulo, 19 de agosto de 2008. 

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE   Relatora 

FC 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.041872-2        AC  487540 

ORIG.   :  9200055630  3 Vr CAMPO GRANDE/MS 

APTE    :  WALTER APARECIDO BERNEGOZZI e outro 

ADV     :  WALTER APARECIDO BERNEGOZZI JUNIOR 

APTE    :  PEDRO NASCIMENTO FILHO espolio e outro 

REPTE   :  SILVIA RITA MATOS NASCIMENTO 

ADV     :  ANA PAULA MICHELS BARBOSA 

APDO    :  Caixa Econômica Federal - CEF 

ADV     :  FLAVIO EDUARDO ANFILO PASCOTO 

ADV     :  ANA PAULA ROZALEM BORB  

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Wálter Aparecido Bernegozzi e Catarina Sakate Bernegozzi contra a sentença 

proferida nesta ação pauliana, fls. 231/246 e 250/250v, que julgou procedente o pedido para declarar nulas as dações em 

pagamento realizadas nos autos de execução. 

A Caixa Econômica Federal - CEF informou que "fechou acordo com o FIADOR WALTER APARECIDO 

BERNEGOZZI, concedendo-lhe um desconto excepcional para o pagamento da dívida em discussão nestes autos, de 

sorte que o co-executado Walter, em 19/12/2007, efetuou o pagamento da quantia de R$ 23.000,00 (vinte e três mil)" 

(...) "liquidando a dívida perante a Exeqüente". Por fim, requer a sua exclusão da lide e substituição pelo fiador, bem 

como o prosseguimento do feito na Justiça Estadual (329/331). 

Instados a se manifestarem (fl. 333), os apelantes quedaram-se inertes (fl. 335). 

Tendo em vista o acordo entre as partes, a CEF foi intimada a se manifestar sobre seu interesse neste processo (fls. 

336/337). 

Em resposta, a Caixa Econômica Federal - CEF informou não subsistir interesse no prosseguimento do processo (fl. 

352). 

Ante o exposto, julgo EXTINTA esta ação pauliana, sem resolução do mérito, e PREJUDICADO o recurso, com 

fundamento no art. 267, VI, c. c. o art. 557, todos do Código de Processo Civil. 

São Paulo, 18 de agosto de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 
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PROC.   :  1999.60.00.002219-1        AC  933993 

ORIG.   :  2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

APTE    :  FELIPE JOSE ABRAO e outro 

ADV     :  EDER WILSON GOMES 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  WALDIR GOMES DE MOURA 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Felipe José Abrão contra a sentença de fls. 268/272, que julgou improcedente o 

pedido deduzido para que fosse declarada a nulidade do leilão extrajudicial de imóvel financiado pelo Sistema 

Financeiro da Habitação - SFH, bem como dos demais atos dele decorrentes.  

Alega-se, em síntese, a nulidade do processo, ante os arts. 331 e 456 do Código de Processo Civil, a 

inconstitucionalidade do Decreto-lei n. 70/66, a inobservância das formalidades desse diploma legal e a iliquidez do 

título executivo em que se baseia a execução extrajudicial (fls. 277/290). 

Foram oferecidas contra-razões (fls. 304/315). 

Decido. 

Necessidade de demonstrar prejuízo para decretação de nulidade. A caracterização de nulidade processual exige a 

demonstração de efetivo prejuízo à parte a quem aproveita, dado que os atos processuais não são meras formalidades 

destituídas de finalidade prática. Todos eles fazem parte do arco procedimental cuja função é ensejar adequada 

distribuição de justiça. Assim, somente se a parte interessada comprovar que a finalidade do ato tenha sido 

comprometida, inviabilizando a conveniente apreciação da demanda, é que tem lugar a decretação do vício. Essa ordem 

de considerações decorre do disposto no § 1º do art. 249 do Código de Processo Civil, segundo o qual o ato processual 

"não se repetirá nem se lhe suprirá a falta quando não prejudicar a parte". A jurisprudência não discrepa desse 

entendimento, conforme se infere do precedente seguinte: 

"Para que se declare a nulidade, é necessário que a parte alegue oportunamente e demonstre o prejuízo que ela lhe 

causa. (RSJT 12/366)." 

(Negrão, Theotonio, Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 35ª ed., São Paulo, Saraiva, 2001, p. 

316, nota n. 3a ao art. 249) 

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é compatível 

com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 
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"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. 

ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o enfoque 

de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se por estarem 

em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela Constituição de 

1988.  

Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

"EMENTA 1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual 

Constituição Federal.  

2. Agravo regimental improvido." 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

"EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.  

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

"EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido." 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

"EMENTA: SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada." 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

DECRETO-LEI 70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 
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1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e local 

da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de execução 

extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

"EMENTA: Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. 

Posterior decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...)" 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 04.01.90, no valor de NCz$ 109.788,89 (cento e 

nove mil, setecentos e oitenta e oito cruzados novos e oitenta e nove centavos), prazo de amortização de 300 (trezentos) 

meses, com Taxa de Seguro e similares e sistema Pes (fl. 35 e 145). A parte apelante está inadimplente desde 28.02.98 

(fl. 52). O contrato prevê a cobertura pelo Fundo de Compensação das Variações Salariais. 

A determinação do art. 31, I a IV, do Decreto-lei n. 70/66 não é dirigida ao devedor, mas ao credor hipotecário, que 

solicitará ao agente fiduciário a execução. 

As circunstâncias do caso concreto podem evidenciar ser improvável a transação, o que torna a realização da audiência 

de tentativa de conciliação inoportuna para a rápida prestação jurisdicional, podendo, portanto, ser dispensada (CPC, 

art. 331, § 3º). Ademais, eventual acordo pode ser efetivado diretamente entre os contratantes. 

Não prospera a alegação de nulidade da sentença em razão da falta de oportunidade para apresentar alegações finais, 

pois, eventuais fatos supervenientes ou fundamentos novos podem ser veiculados na via recursal e considerados pelo 

Tribunal. 

Assentada a constitucionalidade e legalidade do Decreto-Lei n. 70/66, observadas as formalidades do procedimento, não 

há óbices para a arrematação do imóvel em leilão extrajudicial. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Publique-se. 

São Paulo, 1 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  1999.61.00.028053-4        AC 1135925 

ORIG.   :  26 VR SAO PAULO/SP 

APTE    :  JOSE PINHEIRO DE MEDEIROS JUNIOR E OUTRO 

ADV     :  JOÃO BOSCO BRITO DA LUZ 

APDO    :  CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV     :  SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 
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D E S P A C H O 

Trata-se de apelação interposta por JOSÉ PINHEIRO DE MEDEIROS JÚNIOR e OUTRO contra sentença que, nos 

autos da ação ordinária ajuizada com o fim de anular a execução extrajudicial, julgou improcedente o pedido, sob o 

fundamento de que a parte autora não conseguiu demonstrar a existência de cobranças indevidas ou a ilegalidade da 

execução extrajudicial. 

Sustenta a parte autora, em suas razões de apelo, que a execução extrajudicial prevista no Decreto-lei nº 70/66 afronta o 

artigo 620 do Código de Processo Civil e os princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa. 

Requer, assim, o provimento do recurso, com a procedência da ação para o efeito de anular a execução extrajudicial. 

Sem contra-razões, vieram os autos a esta Egrégia Corte Regional. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

No tocante à argüição de incompatibilidade do Decreto-lei nº 70/66 com a Constituição Federal de 1988, sob o 

argumento de violação aos princípios do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, não pode ser 

acolhida, haja vista pronunciamento do Supremo Tribunal Federal no sentido de sua constitucionalidade. 

A Suprema Corte, na verdade, acabou se posicionando pela recepção do referido diploma legal pela nova ordem 

constitucional, sob o argumento de que o procedimento administrativo de execução do contrato de mútuo não afasta ou 

exclui o controle judicial, mesmo que realizado posteriormente, não impedindo que ilegalidades cometidas em seu curso 

possam ser sanadas e reprimidas pelos meios processuais cabíveis. 

Veja-se o que restou decidido no RE nº 223.075-1 / DF (Relator Ministro Ilmar Galvão, j. em 23/06/1998, Primeira 

Turma, DJ 06/11/1998), "in verbis": 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso 

conhecido e provido." 

Conclui-se que o Decreto-lei nº 70/66 foi recepcionado pela atual Constituição Federal, sendo certo, ainda, que a edição 

da Emenda Constitucional nº 26/2000, que incluiu a moradia dentre os direitos sociais, não teve o condão de revogá-lo, 

como já entendeu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

Note-se, ainda, que, quando o Pretório Excelso se posicionou pela constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, na 

verdade manteve a possibilidade de o agente financeiro escolher a forma de execução do contrato de mútuo firmado 

para a aquisição da casa própria, segundo as regras do Sistema Financeiro da Habitação: ou por meio da execução 

judicial ou através da execução extrajudicial. E tendo a parte ré optado pelo procedimento administrativo para promover 

a execução do contrato, não se pode aceitar a tese de violação ao artigo 620 do Código de Processo Civil, aplicável a 

execução judicial. 

E depreende-se, do artigo 30 do Decreto-lei nº 70/66, que, nas hipotecas compreendidas no Sistema Financeiro da 

Habitação, o agente fiduciário é a Caixa Econômica Federal - CEF, vez que, como sucessora do Banco Nacional da 

Habitação - BNH, age em seu nome. 

Na verdade, a regra contida no artigo 30, parágrafo 2º, do referido decreto, segundo a qual o agente fiduciário para 

promover a execução extrajudicial deve ser escolhido de comum acordo entre credor e devedor, se aplica às hipotecas 

não compreendidas no Sistema Financeiro da Habitação. 
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Também não se aplica, à execução extrajudicial prevista no Decreto-lei nº 70/66, o disposto no artigo 687, parágrafo 5o, 

do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 8953/94. 

Ocorre que a execução extrajudicial, como se viu, é regida pelo Decreto-lei nº 70/66, que prevê deva o agente financeiro 

proceder à publicação dos editais do leilão, não o obrigando a notificar pessoalmente o devedor da sua realização, como 

se vê de seu artigo 32. 

E a mera alegação no sentido de que os editais não foram publicados em jornais de grande circulação local não pode ter 

o condão de invalidar o procedimento administrativo, levado a efeito pelo agente financeiro de acordo com as regras 

traçadas pelo Decreto-lei nº 70/66, até porque não se provou a inobservância de tal legislação. 

Nesse sentido, é o entendimento firmado por esta Egrégia Corte Regional: 

"PROCESSUAL CIVIL - SFH - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - PROCEDIMENTO - DECRETO-LEI Nº 70/66, 

ARTS. 31, 32, 34, 36 E 37 - INCLUSÃO DO NOME DO MUTUÁRIO EM CADASTROS DE PROTEÇÃO AO 

CRÉDITO. 

1. Assentada a premissa da constitucionalidade da execução extrajudicial, em conformidade com o entendimento dos 

Tribunais Superiores (STF, RE nº 223075 / DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, j. 23/06/98, DJ 06/11/98, p. 22; RE 

nº 287.453 / RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, j. 18/09/01, p. 63; STJ, REsp nº 49771 / RJ, Rel. Min. Castro Filho, 

unânime, J. 20/03/01, DJ 25/06/01, p. 150), devem ser rigorosa e cuidadosamente cumpridas as formalidades do 

procedimento respectivo, aquelas decorrentes dos arts. 31, 32, 34, 36 e 37 do Decreto-lei nº 70, de 21/11/66. 

2. Na pendência de ação judicial, não é admissível a inclusão do nome do mutuário em cadastro de proteção ao crédito. 

3. Agravo de instrumento parcialmente provido." 

(AG nº 2007.03.00.081403-2, 5ª Turma, Rel. Desembargador Federal André Nekatschalow, DJU 13/11/2007, pág. 449) 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - MEDIDA CAUTELAR - SFH - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

1. Agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu liminar pleiteada nos autos de ação cautelar relativa a 

financiamento de imóvel pelo Sistema Financeiro da Habitação. 

2. O procedimento de execução extrajudicial previsto no Decreto-lei nº 70/66 é constitucional, uma vez que a garantia 

do devido processo legal, consagrada no artigo 5º, LIV, da Constituição Federal não deve ser entendida como exigência 

de processo judicial. 

3. O devedor não fica impedido de levar a questão ao conhecimento do Judiciário, ainda que já realizado o leilão, caso 

em que eventual procedência do alegado resolver-se-ia em perdas e danos. 

4. Tal entendimento não exclui a possibilidade de medida judicial que obste o prosseguimento do procedimento previsto 

no Decreto-lei nº 70/66, desde que haja indicação precisa, acompanhada de suporte probatório, do descumprimento de 

cláusulas contratuais, ou mesmo mediante contra-cautela, com o depósito à disposição do Juízo do valor exigido, 

circunstâncias não ocorrentes no caso dos autos. 

5. A alegação de descumprimento das formalidades previstas no Decreto-lei nº 70/66 é descabida, porque a parte 

mutuária não trouxe aos autos prova de que não houve notificação para pagamento com discriminação do débito. 

6. O § 2º do artigo 30 do Decreto-lei nº 70/66 expressamente dispensa a escolha do agente fiduciário, por comum 

acordo entre credor e devedor, quando aquele estiver agindo em nome do Banco Nacional da Habitação. E o BNH foi 

extinto e sucedido pela Caixa Econômica Federal em todos os seus direitos e obrigações, nos termos do Decreto-lei nº 

2291/86, portanto, não há plausibilidade jurídica na alegação de vício no processo administrativo diante da escolha 

unilateral do agente fiduciário. 

7. Agravo de instrumento não provido." 

(AG nº 2006.03.00.073432-9, 1ª Turma, Relator Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita, DJU 08/05/2007, pág. 443) 
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"DIREITO ADMINISTRATIVO - CONTRATO DE MÚTUO - RECURSOS DO SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO - PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI 

70/66 - AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo nesse sentido inúmeros precedentes do E. 

Supremo Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça. 

........................................................ 

8. A escolha unilateral do agente fiduciário não constitui irregularidade capaz de viciar o procedimento de execução 

extrajudicial da dívida como quer crer o agravante, já que há disposição contratual expressa que garante à Caixa 

Econômica Federal - CEF tal faculdade. 

9. Constam nos autos cópia da Carta de Notificação para purgação da mora, expedida pelo Agente Fiduciário por 

intermédio de Cartório de Títulos e Documentos, e cópia do edital para realização de leilão publicado na imprensa 

escrita, não restando comprovado vício no procedimento adotado. 

10. Agravo parcialmente provido." 

(AG nº 2000.03.00.022948-7, 2ª Turma, Rel. Desembargadora Federal Cecília Mello, DJ 25/08/2006, pág. 560) 

Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso, a teor do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, 

considerando que o recurso está em confronto com a jurisprudência desta Egrégia Corte Regional e do Egrégio 

Supremo Tribunal Federal. 

Fl. 304: Anote-se. 

Após, publique-se e intime-se. 

São Paulo, 16 de julho de 2008. 

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE   Relatora 

AS-EP/ 

  

PROC.   :  1999.61.00.053054-0        AC 1260524 

ORIG.   :  4 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  SAMUEL DO CARMO ALMEIDA e outro 

ADV     :  JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  TANIA FAVORETTO 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Samuel do Carmo Almeida e outro contra a sentença de fls. 141/143, que julgou 

improcedente o pedido inicial, nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil e condenou a parte autora ao 

pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor da causa. 

Em suas razões, a parte apelante recorre argumentando a inconstitucionalidade e ilegalidade do Decreto-Lei n. 70/66 

(fls. 146/153). 

Não foram apresentadas as contra-razões (fl. 156v). 

Decido. 
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Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é compatível 

com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. 

ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o enfoque 

de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se por estarem 

em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela Constituição de 

1988.  

Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

"EMENTA 1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual 

Constituição Federal.  

2. Agravo regimental improvido." 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

"EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.  

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

"EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido." 
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(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

"EMENTA: SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada." 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

DECRETO-LEI 70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e local 

da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de execução 

extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

"EMENTA: Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. 

Posterior decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...)" 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 16.08.91, no valor de R$ Cr$ 8.934.672,80 (oito 

milhões, novecentos e trinta e quatro mil, seiscentos e setenta e dois cruzeiros e oitenta centavos), prazo de amortização 

de 240 (duzentos e quarenta) meses, com Taxa de Seguro e similares e sistema de amortização Price (fls. 29/40). O 

contrato foi renegociado em 13.03.98 (fls. 113/114)  

Desse modo, assentada a constitucionalidade do Decreto-lei n. 70/66 e à falta de demonstração de eventuais ilegalidades 

perpetradas no curso da execução extrajudicial, não há como obviar a satisfação do direito de crédito do agente 

financeiro. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 1 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 
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PROC.   :  2000.61.00.009378-7        AC  716751 

ORIG.   :  11 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ARNALDO PINHEIRO DOS SANTOS e outro 

ADV     :  JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARIA TEREZA SANTOS DA CUNHA 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Arnaldo Pinheiro dos Santos e outro contra a sentença de fls. 169/170 que, em 

medida cautelar, julgou improcedente o pedido deduzido para suspender a execução extrajudicial do imóvel adquirido 

pelo Sistema Financeiro de Habitação - SFH. 

Em suas razões, os apelantes sustentam a inconstitucionalidade do Decreto Lei n. 70/66 (fls. 172/180). 

Não foram apresentadas contra-razões (fl. 182). 

Em consulta ao Sistema Processual - SIAPRO, noto que foi proferida sentença, transitada em julgado, nos autos da 

Ação Principal n. 2000.61.00.018164-0, que julgou extinto aquele processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 

267, VI, do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, julgo EXTINTA esta medida cautelar, com fundamento no art. 267, IV, c. c. o art. 808, III, ambos do 

Código de Processo Civil. 

Publique-se. 

São Paulo, 8 de agosto de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2000.61.00.017522-6        AC 1260525 

ORIG.   :  4 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  SAMUEL DO CARMO ALMEIDA e outro 

ADV     :  JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  TANIA FAVORETTO 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Samuel do Carmo Almeida e outro contra a sentença de fls. 153/157, que julgou 

improcedente o pedido inicial, nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil e condenou a parte autora ao 

pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor da causa. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes argumentos: 

a) a inconstitucionalidade e ilegalidade do Decreto-Lei n. 70/66 infringindo os princípios do contraditório, da ampla 

defesa e do juiz natural; 

b) a impossibilidade de execução pelo meio mais gravoso, conforme o art. 620 do Código de Processo Civil (fls. 

162/177). 
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Não foram apresentadas as contra-razões (fl. 184v). 

Decido. 

Inexistência de gravame. O interesse recursal é conseqüência do gravame que a decisão jurisdicional provoca. É do 

prejuízo causado à parte que nasce a necessidade da reforma da decisão judicial, pois do contrário não se poderia, pela 

via do recurso, estabelecer uma situação mais vantajosa à parte recorrente. 

Vejamos a jurisprudência: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO - FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE - NÃO CONHECIMENTO 

- ART. 514, II, DO CPC - VIOLAÇÃO - INOCORRÊNCIA - RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO. 

1. Não se conhece da apelação, por ausência de requisito de admissibilidade, se deixa o apelante de atacar 

especificamente os fundamentos da sentença em suas razões recursais, conforme disciplina o art. 514, II, do CPC, 

caracterizando a deficiente fundamentação do recurso. 2. Precedentes do STJ. 3. Recurso especial a que se nega 

provimento." 

(STJ, 2a Turma, REsp. n. 620558-MG, Rel. Min. Eliana Calmon, unânime, j. 24.05.05, DJ 20.06.05) 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RAZÕES DE 

APELAÇÃO. REITERAÇÃO DOS TERMOS DA INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. NÃO PREENCHIMENTO DE 

CONDIÇÃO ESSENCIAL AO SEU CONHECIMENTO. REGULARIDADE FORMAL. ARTIGO 514, INCISO II, 

DO CPC. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS. (...) 1. Não conhecimento do recurso de apelação, naquilo em que a 

apelante se limitou a reiterar as alegações constantes de sua inicial, não atendendo, dessa forma, o requisito de 

admissibilidade da regularidade formal. O inciso II, do artigo 514, do Código de Processo Civil exige que o recorrente 

exponha os fundamentos de fato e de direito do recurso interposto, impugnando de forma clara e específica os pontos 

com os quais não concorda no julgado recorrido, não bastando ao apelante, portanto, fazer simples menção às suas 

peças anteriormente dirigidas ao Juízo de 1º grau. Precedentes jurisprudenciais neste sentido. (...)." 

(TRF da 3a Região, Turma Suplementar da 1a Seção, AC n. 92.03.046306-2, Rel. Juiz Carlos Delgado, unânime, j. 

23.04.08, DJF3 12.06.08) 

Do caso dos autos. A alegação acerca da impossibilidade da execução pelo meio mais gravoso não foi prevista no 

pedido inicial e na condenação, razão pela qual não se conhece dessa alegação, à míngua de interesse. 

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é compatível 

com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. 

ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o enfoque 

de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se por estarem 
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em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela Constituição de 

1988.  

Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

"EMENTA 1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual 

Constituição Federal.  

2. Agravo regimental improvido." 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

"EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.  

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

"EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido." 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

"EMENTA: SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada." 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

DECRETO-LEI 70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e local 

da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de execução 

extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 
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"EMENTA: Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. 

Posterior decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...)" 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 16.08.91, no valor de R$ Cr$ 8.934.672,80 (oito 

milhões, novecentos e trinta e quatro mil, seiscentos e setenta e dois cruzeiros e oitenta centavos), prazo de amortização 

de 240 (duzentos e quarenta) meses, com Taxa de Seguro e similares e sistema de amortização Price (fls. 24/35). O 

contrato foi renegociado em 13.03.98 (fls. 37/38) e o imóvel foi arrematado pelo credor em 15.06.99 (fl. 58). 

Desse modo, assentada a constitucionalidade do Decreto-lei n. 70/66 e à falta de demonstração de eventuais ilegalidades 

perpetradas no curso da execução extrajudicial, não há como obviar a satisfação do direito de crédito do agente 

financeiro. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 1 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2000.61.00.047909-4        AC  785955 

ORIG.   :  9 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  JOSE FELIPE CAMPOS 

ADV     :  TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA 

APDO    :  Caixa Econômica Federal - CEF 

ADV     :  CELSO GONCALVES PINHEIRO 

PARTE A :  JOSE DIAS FERREIRA DE ARAUJO e outros 

ADV     :  TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de embargos de declaração opostos por José Felipe Campos e outros contra a decisão de fls. 286/292, que 

negou seguimento a apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Em suas razões a embargante sustenta a ocorrência de omissão, uma vez que não foi apreciada a alegação de que a 

executada não cumpriu com sua obrigação de fazer, nos termos do acordo extrajudicial homologado pelo Juízo a quo 

(fls. 300/301). 

Decido. 

Embargos de declaração. Rediscussão. Interpretação. Somente em três hipóteses são admissíveis os embargos 

declaratórios: obscuridade, contradição e omissão (CPC, art. 535). Esse recurso tem a função de integrar coerentemente 

o provimento jurisdicional, que deve abarcar todo o thema decidendum. Mas não se presta à rediscussão da causa ou à 
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solução de dúvidas hermenêuticas, seja a propósito do Direito aplicado, seja da própria decisão jurisdicional. Sempre 

será possível, à parte inconformada com determinada decisão, questioná-la sob diversos aspectos, o que é perfeitamente 

compreensível e natural. No entanto, a ordem jurídica torna irrelevantes certas alegações pari passu com a evolução do 

processo, até que, em virtude da coisa julgada, nenhuma alegação seja relevante do ponto de vista jurídico. Quanto aos 

embargos declaratórios, não são eles incidente processual que se abre ao término do arco procedimental para renovar a 

instância, como se infere dos precedentes abaixo transcritos: 

"EMENTA: PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA DE DIREITO. EFEITO INFRINGENTE. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. Os embargos de declaração se subsumem a corrigir, no julgado, os defeitos previstos no art. 535, inciso I e II, da lei 

adjetiva civil, sendo imprestáveis à rediscussão de matéria de direito já amplamente tratada no aresto recorrido. 

2. Embargos improvidos." 

(TRF da 1ª Região, Emb. Decl. em Apel. Cível n. 19995.01.01174-7-MG, Rel. Juiz Aldir Passarinho Júnior, unânime, j. 

17.12.97, p. 70.935) 

EMENTA: CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INTERPRETAÇÃO DO 

ART. 98 DA CLPS/84. NATUREZA PÚBLICA, SOCIAL E BENÉFICA DA NORMA. OMISSÃO. DIREITO 

ADQUIRIDO. 

Omissão não verificada em face de o acórdão fundar-se na interpretação ampla de respeito à natureza pública, social e 

benéfica da norma e na jurisprudência da 5ª Turma. 

Embargos rejeitados." 

(STJ, Emb. Dec. nos Emb. Div. no REsp n. 1999.09.91092-3-SP, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 09.08.00, DJ 28.08.00, p. 

61) 

Do caso dos autos. Não há omissão no julgado, uma vez que em sede de apelação não fora requerido o pronunciamento 

deste Juízo sobre o cumprimento do acordo previsto na Lei Complementar n. 110/01, mas tão somente a execução da 

sentença que julgou procedente o pedido dos autores (fls. 268/276). 

Ademais, eventual descumprimento do acordo extrajudicial deve ser discutido em outra ação, não cabendo a esta, que 

discute as diferenças apuradas entre os valores creditados e o IPC nos meses de 01.89, 04.90, 05.90 e 02.91 junto as 

contas vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS dos apelantes. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO aos embargos de declaração. 

Publique-se. 

São Paulo, 18 de agosto de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2000.61.02.009998-9        AC  873389 

ORIG.   :  9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    :  JOSE VASCONCELOS 

ADV     :  JOSE VASCONCELOS 
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INTERES :  LINEAR PUBLICIDADE S/C LTDA e outro 

ADV INTERES    :  ANA CRISTINA NASSIF KARAM OLIVEIRA 

ADV INTERES    :  EDUARDO AUGUSTO DE OLIVEIRA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

1. Fl. 262: esclareça o interessado, Linear Publicidade S/C Ltda. e outro, sua petição, uma vez que os advogados, Dra. 

Ana Cristina Nassif Karam Oliveira e Dr. Eduardo Augusto de Oliveira, não têm poderes para substabelecer. 

2. Intime-se. Publique-se. 

São Paulo, 2 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2000.61.05.012046-4        AC  752786 

ORIG.   :  3 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  SANDRA HELENA DE PADUA CARVALHO SIGOLO e outro 

ADV     :  LIDIA ALBUQUERQUE SILVA CAMARGO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARISA SACILOTTO NERY 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Sandra Helena de Pádua Carvalho Sígolo e outro contra a sentença de fls. 163/167 

que julgou improcedente o pedido, deduzido para suspender o leilão extrajudicial de imóvel financiado pelo Sistema 

Financeiro da Habitação -SFH.  

Alega-se, em síntese, a desnecessidade da prestação de caução para a concessão de liminar, a falta de notificação 

pessoal para a purgação da mora e da realização do leilão e a inconstitucionalidade da execução extrajudicial (fls. 

177/194). 

Não foram oferecidas contra-razões (cfr. fl. 197). 

Decido. 

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é compatível 

com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 
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2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. 

ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o enfoque 

de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se por estarem 

em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela Constituição de 

1988.  

Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

"EMENTA 1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual 

Constituição Federal.  

2. Agravo regimental improvido." 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

"EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.  

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

"EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido." 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

"EMENTA: SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada." 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 
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"EMENTA: PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

DECRETO-LEI 70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e local 

da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de execução 

extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

"EMENTA: Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. 

Posterior decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...)" 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 

Obrigações contratuais. Exigibilidade. Planilhas, laudos e pareceres apresentados unilateralmente pelos mutuários não 

prevalecem sobre os cálculos realizados pelo agente financeiro, ao qual foi atribuída a função de realizá-los por aqueles. 

Não se pode simplesmente sujeitar a instituição financeira a receber os valores que os mutuários reputam corretos, sem 

que se configure sua verossimilhança. 

O valor correto da prestação é questão, em princípio, complexa e que exige prova técnica, razão pela qual não é possível 

aferir, em sede de cognição sumária, se os valores cobrados pela instituição financeira ofendem as regras contratuais e 

legais. 

Nesse sentido, confiram-se os seguintes precedentes: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. CIVIL. SFH. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. DECISÃO 

SUSPENDENDO EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL E INSCRIÇÃO DOS MUTUÁRIOS NO SERVIÇO DE 

PROTEÇÃO AO CRÉDITO. DEPÓSITO EM VALOR APURADO UNILATERALMENTE PELOS MUTUÁRIOS. 

CRITÉRIOS CONTRATUAIS NÃO OBEDECIDOS. INADIMPLÊNCIA POR MAIS DE 3 ANOS. AÇÃO 

AJUIZADA APÓS ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

1. Não há razoabilidade em se permitir a alteração dos valores da prestação do contrato de mútuo com base em planilha 

unilateralmente elaborada pelo mutuário, sem a observância das cláusulas contratuais. 

(...) 

5. Agravo de instrumento provido." 

(TRF da 1ª Região, 5ª Turma, Ag n. 2004.01.00.013577-8-GO, Rel. Des. Fed. Selene Maria de Almeida, unânime, j. 

10.09.04, DJ 04.10.04, p. 104) 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. AÇÃO CAUTELAR. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO DE 

FINANCIAMENTO DA CASA PRÓPRIA. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PAGAMENTO DAS 

PRESTAÇÕES CONFORME O VALOR PRETENDIDO PELOS MUTUÁRIOS. IMPOSSIBILIDADE. 

NECESSIDADE DE PROVA TÉCNICA. 

- (...). 

- A importância correta da prestação é questão, em regra, complexa e depende de prova técnica. Não é possível afirmar 

em sede de cognição sumária que os valores cobrados pela CEF destoam das regras contratuais, legais e da evolução 

salarial dos agravados. 'In casu', essa discussão envolve elaboração de cálculos, cuja correção não pode ser verificada de 

plano. Não se pode simplesmente sujeitar a instituição financeira a receber os valores que o mutuário defende, sem que 
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se configure sua verossimilhança. O simples fato de o valor apurado ter sido elaborado em planilha de cálculo de acordo 

com os índices que os mutuários entendem devidos (fls. 41/42), não é suficiente para, de plano, alterar o mútuo, em 

detrimento de uma das partes. Em conseqüência, o pagamento das parcelas, conforme requerido, não pode ser 

autorizado. 

- Agravo de instrumento parcialmente conhecido e desprovido." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, Ag n. 98.03.013051-0-SP, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, unânime, j. 15.08.05, DJ 

20.09.05, p. 307) 

Ademais, os mutuários podem pedir a revisão extrajudicial do valor das prestações, omissão que milita em seu desfavor, 

especialmente no que se refere aos reajustes das prestações vinculadas à remuneração dos mutuários. 

Encargos contratuais, como Fundhab, CES, seguros etc., decorrem do pactuado, de modo que o mutuário não pode 

elidir sua exigência. Nesse sentido, a aplicação do Código de Defesa do Consumidor não significa que a parte 

contratante fica dispensada da responsabilidade pelas obrigações que, em última análise, são disciplinadas por normas 

impositivas aos agentes financeiros. 

A taxa de juros a ser considerada é, naturalmente, a efetiva, a qual também decorre do pactuado. Não há impedimento à 

sua capitalização, dado que o agente financeiro subordina-se às regras próprias concernentes às instituições financeiras, 

as quais não se sujeitam às proibições concernentes a cobrança de juros em negócios privados. 

Não há impedimento à aplicação da Taxa Referencial, posto que não seja propriamente índice de atualização monetária, 

pois o Supremo Tribunal Federal entende ser indevida tão-somente sua incidência retroativa, caso em que pode ocorrer 

ofensa ao ato jurídico perfeito e ao direito adquirido. 

Em princípio, é adequada a amortização do saldo devedor, pois é razoável sua atualização quando da efetivação do 

lançamento respectivo. 

Execução extrajudicial. Pressupostos formais observados. Validade. Tendo o agente fiduciário constituído o devedor em 

mora e realizado o leilão, observados os pressupostos formais do Decreto-lei n. 70/66, não há que se falar em 

irregularidade: 

"EMENTA: SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL.(...) AUSÊNCIA DE 

NULIDADE. DECRETO-LEI 70/66. CONSTITUCIONALIDADE PRESSUPOSTOS FORMAIS.  

(...) 

3. Restringe-se a competência desta Corte à uniformização de legislação infraconstitucional (art. 105, III, da CF), por 

isso que o exame da alegada incompatibilidade da execução extrajudicial disciplinada pelo Decreto-Lei 70/66 com os 

princípios constitucionais da ampla defesa e do contraditório significaria usurpar a competência do STF para exame de 

matéria constitucional. Ademais, o Decreto-lei nº 70/66 já teve sua inconstitucionalidade definitivamente rejeitada pelo 

Supremo Tribunal Federal em inúmeros julgados, que firmaram o entendimento de que a citada legislação não viola o 

princípio da inafastabilidade da jurisdição e nem mesmo o do devido processo legal. 

4. Atendidos pelo agente fiduciário  todos os pressupostos formais  impostos pelo Decreto-lei nº 70/66 para constituição 

do devedor em mora e realização do leilão, não há que se falar em irregularidade do procedimento de execução 

extrajudicial do imóvel, inexistindo motivo para a sua anulação. 

(...) 

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 867.809-MT, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 05.12.06, DJ 05.03.07, p. 265) 

Execução extrajudicial. Intimação por edital. Admissibilidade. É admissível a intimação do devedor por edital na 

execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66: 
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"EMENTA: RECURSO ESPECIAL. (...) VIOLAÇÃO AO DECRETO-LEI 70/66, COM A NOVA REDAÇÃO DADA 

PELA LEI Nº 8.004/90. INTIMAÇÃO POR EDITAL. AUSÊNCIA DE IRREGULARIDADE. 

(...) 

2. A intimação por edital é lícita, consoante permissivo contido no Decreto-lei nº 70/6. Assim, não se justificam as 

alegações de irregularidades no procedimento extrajudicial. 

3. Recurso Especial desprovido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 465.963-RJ, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 21.10.03, DJ 03.11.03, p. 251) 

"EMENTA: Sistema Financeiro de Habitação. Aviso. Execução extrajudicial. Praça. Intimação. Precedente da Corte.  

1. Destacadas pelo Acórdão recorrido as peculiaridades do caso, não se pode inquinar de nulidade a intimação por 

edital, desde que não localizado o devedor para efeitos de intimação pessoal, considerando que o aviso de cobrança foi 

expedido e que certificado que a devedora se encontrava em lugar incerto e não sabido, afastados, por isso, os 

paradigmas trazidos no especial. 

2. Recurso especial não conhecido." 

(STJ, 3ª Turma, REsp n. 476.216-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 03.06.03, DJ 25.08.03, p. 

303) 

Do caso dos autos. O objeto dessa medida cautelar é a suspensão do leilão extrajudicial ou do registro da Carta de 

Arrematação do imóvel adquirido pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH. Assentada a constitucionalidade e 

legalidade do Decreto-Lei n. 70/66, observadas as formalidades do procedimento, não há óbices para a arrematação do 

imóvel em leilão extrajudicial. A despeito das alegações de que não foram notificadas, os documentos de fls. 99/138, 

juntados pela apelada, comprovam que a mesma cumpriu as formalidades do procedimento executório.  

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Publique-se. 

São Paulo, 1 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2000.61.09.005509-4        AC 1252337 

ORIG.   :  1 Vr PIRACICABA/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  CELIA MIEKO ONO BADARO 

APDO    :  ANTONIO JOSE ROSSI 

ADV     :  GLAUCIO DE ASSIS NATIVIDADE 

PARTE A :  ANTONIO CORDEIRO e outros 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF contra a sentença de fls. 112/125, que condenou a 

ré a aplicar as correções dos meses de 01.89 e 04.90 nas contas vinculadas ao FGTS de Antonio José Rossi, Álvaro 

Antonio Mori e José Luiz Tandeu Castagna, aplicou juros de mora de 0,5% ao mês, houve a condenação em honorários 

advocatícios. 
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Em suas razões, a apelante sustenta que foi assinado por Antônio José Rossi, Álvaro Antônio Mori e José Luiz Tandeu 

Castagna o Termo de Adesão, Lei Complementar n. 110/01, sendo, portanto um ato jurídico perfeito e revestido de 

todos os requisitos de validade não podendo ser desconsiderado, o descabimento da condenação em honorários 

advocatícios com base no art. 29-C da Lei n. 8.036/90 e a ocorrência de erro material, uma vez que o autor Jose Luiz 

Tadeu Castagna foi excluído do feito (fls. 128/146). 

Não foram apresentadas contra-razões (fl. 147). 

Decido. 

Lei Complementar n. 110/01. Termo de adesão. FGTS. O acordo veiculado pela Lei Complementar n. 110/01 passou 

pela análise de constitucionalidade e de legalidade dos Tribunais Superiores. Com efeito, o Supremo Tribunal Federal 

editou a Súmula Vinculante n. 1, em 06.06.07, pacificando a discussão sobre a validade dos termos de adesão: 

"Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso 

concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de termo de adesão instituído pela Lei Complementar 

110/2001" 

A observância dessa súmula é obrigatória, sob pena de correção mediante reclamação constitucional (CR, art. 103-A, 

acrescentado pela EC n. 45/04).  

E o Superior Tribunal de Justiça fixou o entendimento de ser desnecessária a participação de advogado no acordo 

extrajudicial. Cuida-se de manifestação da autonomia da vontade das partes, que podem transigir livremente sobre 

direitos disponíveis, reconhecidos ou não por sentença, com ou sem trânsito em julgado. Eventuais vícios existentes no 

termo de adesão (CC, art. 171) devem ser discutidos em ação própria, uma vez que demandam comprovação mediante 

nova relação processual: 

"FGTS. HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO PREVISTA NA LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001. 

ASSISTÊNCIA DO ADVOGADO. DESNECESSIDADE.(...) 

III - 'Em alguns julgados desta Casa tem-se firmado o posicionamento de que a Lei Complementar n° 110/01 deve 

prevalecer sobre as regras insertas em normas de caráter geral, não tendo aplicabilidade, portanto, o art. 36 do CPC. As 

novas condições estabelecidas no termo de adesão devem ser cumpridas porquanto inseridas em negócio jurídico válido 

que não pode ser alterado ou invalidado pelo Poder Judiciário, exceto se ilícito seu objeto, incapazes as partes ou 

irregular o ato, o que não ocorreu na hipótese em exame. A presença do advogado das partes no momento em que 

celebrada a referida transação não constitui requisito exigido em lei, não podendo, dessa forma, redundar em vício a 

inquinar a validade do ato' (EDcl no REsp nº 801.054/SC, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 02/05/2006). 

Precedentes: AgRg no REsp nº 802.752/SC, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 09/05/2006; EDcl no REsp nº 801.054/SC, 

Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 02/05/2006; AgRg no REsp nº 812.082/SC, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de 

28/04/2006; e REsp nº 803.619/SC, Rel. Min. FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, DJ de 11/04/2006. 

IV - Agravo regimental improvido."  

(STJ, 1ª Turma, AgREsp n. 200602085243-SC, unânime, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 27.03.07, DJ 26.04.07, p.228) 

"PROCESSUAL CIVIL. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART. 535 DO CPC. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO 

JURISDICIONAL NÃO CONFIGURADA. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. DIFERENÇAS. TRANSAÇÃO 

EXTRAJUDICIAL. OBSERVÂNCIA DA FORMA PREVISTA NO ART. 842 DO CÓDIGO CIVIL. 

DESNECESSIDADE. NULIDADE DA TRANSAÇÃO POR OUTRO VÍCIO. RECONHECIMENTO EM AÇÃO 

PRÓPRIA. MULTA. EXCLUSÃO.(...) 

2. A transação prevista na Lei Complementar nº 110/01 não se submete à forma prevista no art. 842 do Código Civil, e 

sim à forma prescrita pela lei que regula a hipótese específica, que, observada, autoriza a sua homologação judicial. 

3. A nulidade da transação por vício de vontade deve ser alegada, se for o caso, em ação própria. Precedentes: REsp 

730053 / PR, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005; REsp 797484 / SC, 2ª T., Min. Peçanha Martins, DJ 

26.04.2006.(...) 

5. Recurso especial a que se dá provimento." 
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(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200602093310-RS, unânime, Rel. Min. Teori Albino Zavaschi, j. 10.04.07, DJ 19.04.07, p. 

247) 

"ADMINISTRATIVO. FGTS. TERMO DE ADESÃO. 

(...) 

2. Não há mácula legal à transação extrajudicial realizada entre a CEF e os titulares de conta do FGTS, diante da 

ausência do advogado destes últimos, uma vez que só se exige a presença do procurador legal quando da homologação 

em juízo. 

3. Agravo regimental improvido." 

(STJ, 2º Turma, AgREsp n. 200601243055-RS, unânime, Rel. Min. Castro Meira, j. 15.02.07, DJ 01.03.07, p. 252) 

Este Tribunal pronunciou-se em conformidade com os precedentes acima indicados: 

"FGTS - CONTAS VINCULADAS - CORREÇÃO MONETÁRIA - CERCEAMENTO DE 

DEFESA:INOCORRÊNCIA - PREENCHIMENTO DO TERMO DE ADESÃO REGULAMENTADO PELA LEI 

COMPLEMENTAR Nº 110/2001 - PRELIMINAR REJEITADA - RECURSO DO AUTOR IMPROVIDO - 

SENTENÇA MANTIDA. 

1. A preliminar de cerceamento de defesa não merece acolhida, já que foi aberto prazo para que o autor se manifestasse 

sobre o termo de adesão apresentado pela CEF a fls. 33/34, conforme certidão de fl. 35, e, no entanto, nada fez. 

Ademais, ele próprio apresentou comprovantes de pagamento do FGTS (fl. 11), que contraria seu pedido de ver anulado 

o termo de adesão, até porque já atingiu seu objetivo de receber os valores a ele referentes, não havendo, pois, que se 

falar em produção de provas, com apresentação de novos documentos, como aventado em sua inicial (fl. 06). 

2. A Lei Complementar nº 110/2001 regulamentou o acordo a ser firmado entre a Caixa Econômica Federal e os 

trabalhadores titulares de conta vinculada ao FGTS, quanto ao recebimento das diferenças de correção monetária 

referentes aos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, em seus artigos 4º e 6º. 

3. O autor alega que se trata de acordo lesivo, e que foi induzido a erro pela CEF, com vistas ao pagamento das 

diferenças de correção monetária, reconhecidamente devidas, nos termos da legislação citada. 

4. Ao contrário do que alega, porém, o acordo invocado pela ré vem lastreado na Lei Complementar nº 110/01, 

decorrendo, pois, de disposição legal, de sorte que ausente qualquer circunstância que possa macular o procedimento, 

face ao aludido vício de consentimento. 

5. O Termo de Adesão preenchido pelo autor (fl. 34,  'Para quem NÃO POSSUI ação na Justiça' assinado em 

12/11/2001), antes, portanto, do ajuizamento desta ação ordinária, que se deu em 06 de maio de 2004, caracteriza-se 

como contrato de adesão, segundo o qual, na lição de Maria Helena Diniz '... excluem (os contratos de adesão) a 

possibilidade de qualquer debate e transigência entre as partes, uma vez que um dos contratantes se limita a aceitar as 

cláusulas e condições previamente redigidas e impressas pelo outro (RT, 519:163), aderindo a uma situação contratual 

já definida em todos os seus termos. (...) Eis porque preferimos denominar o contrato de adesão de contrato por adesão 

verificando que se constitui pela adesão da vontade de um oblato indeterminado à oferta permanente do proponente 

ostensivo. Como pontifica R. Limongi França, o contrato por adesão é 'aquele em que a manifestação de vontade de 

uma das partes se reduz a mera anuência a uma proposta da outra' (in 'Teoria das Obrigações Contratuais e 

Extracontratuais', 3º Volume, Editora Saraiva, 1989, pág. 71/72). 

6. O autor, de livre e espontânea vontade, preencheu com seus dados pessoais o Termo de Adesão, com o fito de receber 

diferenças de correção monetária referentes aos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, sendo incabível a alegação de 

que foi induzido a erro pelas notícias veiculadas em diversos meios de comunicação, quanto às vantagens em aderir ao 

plano do governo, até porque, repito, o acordo proposto pela requerida veio lastreado na Lei Complementar nº 110/01, 

decorrendo, pois, de disposição legal, de sorte que não há qualquer circunstância que possa eivar de nulidade o seu 

procedimento. 

7. A transação em questão é resultado de uma lei complementar, que observou todos os trâmites constitucionais para a 

sua edição, passando por amplos debates e discussões no Poder Legislativo, composto de membros eleitos pelo voto do 

povo para representá-lo, donde que inexistente vício de forma a inviabilizar a sua aplicação. 
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8. Preliminar rejeitada. Recurso do autor improvido. 

9. Sentença mantida." 

(TRF 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 200461040045050-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 18.06.07, DJU 

14.08.07, p. 500) 

"EMENTA: FGTS - TERMO DE TRANSAÇÃO E ADESÃO ÀS CONDIÇÕES DE CRÉDITO ESTABELECIDAS 

NA LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001 -NULIDADE NÃO CONFIGURADA. 

1. O termo de transação e adesão contém as condições de celebração e a forma de pagamento, em consonância com a 

disciplina da Lei Complementar nº 110/2001. Impossibilidade de desconsideração unilateral do acordo. 

2. Por força do art. 6º, III, da LC 110/2001, o trabalhador, ao optar pelo acordo extrajudicial, renuncia ao direito de 

demandar em juízo as diferenças de correção monetária referente aos Planos Bresser, Verão e Collor I e II.(...) 

4. Apelação parcialmente provida." 

(TRF, 3ª Região, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, unânime, j. 15.05.07. DJU 26.06.07, p. 260) 

De um lado, descabe discutir a validade dos termos de adesão, em face da Súmula Vinculante n. 1. nesse sentido, não é 

imprescindível a interveniência de advogado, visto que a própria Lei Complementar n. 110/01, lex specialis, a dispensa. 

Por outro lado, eventual alegação de vício do ato jurídico (erro, dolo, coação, estado de perigo, lesão ou fraude), 

reclama ação própria na qual fatos dessa natureza devem ser provados sob o crivo do contraditório. 

Do caso dos autos. A sentença impugnada condenou a Caixa Econômica Federal a corrigir as contas dos autores com 

relação aos meses de 01.89 e 04.90, entretanto a ré apresentou em relação aos autores Antonio José Rossi, Álvaro 

Antonio de Mori e José Luiz Tandeu Castagna o acordo previsto na Lei Complementar n. 110/01 pedindo a 

consideração dos mesmos, uma vez que se traduzem am atos jurídicos perfeitos. Cabe acrescentar que o autor José Luiz 

Tandeu Castagna foi excluído do feito (fl. 131). 

Ante o exposto, HOMOLOGO a transação dos autores Antonio José Rossi e Álvaro Antonio de Mori, JULGO 

PREJUDICADO o recurso interposto e EXTINGO o processo com julgamento de mérito, com fundamento no art. 269, 

III, do Código de Processo Civil c. c. o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Publique-se. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2001.03.00.009493-8        MC    2362 

ORIG.   :  200061100041633  1 Vr SOROCABA/SP 

REQTE   :  RENATO DE OLIVEIRA SOUZA e outro 

ADV     :  LIDIA ALBUQUERQUE SILVA CAMARGO 

ADV     :  MICHELE DE PAULA BATISTA DOLES  

REQDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JOSE PAULO NEVES 

ADV     :  MARIA GISELA SOARES ARANHA  

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 
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1. Tendo em vista que foram oferecidas preliminares, manifestem-se os autores sobre a contestação de fls. 46/60, no 

prazo de 5 (cinco) dias. 

2. Publique-se. 

São Paulo, 4 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2001.61.00.008491-2        AC 1235865 

ORIG.   :  22 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  FRANCINE MARTINS LATORRE 

APDO    :  CONDOMINIO RESIDENCIAL SANTA CATARINA 

ADV     :  EUZEBIO INIGO FUNES 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

A vista da notificação juntada a fl. 160, intime-se, pessoalmente, a Caixa Econômica Federal - CEF a constituir patrono 

substituto nos autos. 

Após, retornem conclusos. 

Int. 

São Paulo, 01 de agosto 2008. 

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE   Relatora 

FC 

  

  

PROC.   :  2001.61.00.011396-1        AC  961530 

ORIG.   :  3 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  EDELCIO DE OLIVEIRA e outro 

ADV     :  JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 

APTE    :  BANCO ITAU S/A 

ADV     :  ELVIO HISPAGNOL 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  CARLOS ALBERTO MINAYA SEVERINO 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Edelcio de Oliveira e outro contra a respeitável sentença de fls. 519/528, que julgou 

parcialmente procedente o pedido de revisão das prestações.  
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Sobreveio requerimento do autor de renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação (fl. 692), havendo concordância 

dos apelados (fls. 698, 702). 

Tendo a parte interessada renunciado expressamente ao direito sobre o qual se funda a ação, contando com a 

concordância da parte contrária, torna-se inafastável a extinção do processo (STJ, 1ª Turma, AgREsp n. 412621, Rel. 

Min. Francisco Falcão, unânime, j. 17.12.02, DJ 10.03.03, p. 96; TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 541354, Rel. Des. 

Fed. André Nabarrete, unânime, j. 03.05.04, DJ 29.06.04, p. 218; TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 751579, Rel. Des. 

Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 13.05.03, DJ 12.08.03, p. 611). 

Ante o exposto, HOMOLOGO A RENÚNCIA AO DIREITO e extingo o processo com resolução do mérito, com 

fundamento no art. 269, V, do Código de Processo Civil, e JULGO PREJUDICADAS as apelações. Condeno o autor a 

pagar honorários advocatícios no valor de R$ 1.000,00 (mil reais), a ser rateado entre os apelados. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 27 de agosto de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2001.61.06.000534-2        AC  787034 

ORIG.   :  1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  MIRIAN FERNANDA DE PAULA BENA 

ADV     :  LUCIENI MALTHAROLO D A CAIS 

APDO    :  Caixa Econômica Federal - CEF 

ADV     :  ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

1.Homologo a desistência deste recurso (fls. 254/255), nos termos do art. 501 do Código de Processo Civil e art. 33, VI, 

do Regimento Interno deste Tribunal. 

2.Oportunamente, certifique-se o trânsito em julgado. 

3.Publique-se. 

São Paulo, 13 de agosto de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2002.03.00.021328-2        MC    3066 

ORIG.   :  200061000176024  23 Vr SAO PAULO/SP 

REQTE   :  IRIS MARGARETH MACHADO ZAWADZKI 

ADV     :  ADALEA HERINGER LISBOA MARINHO 

REQDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JOSE PAULO NEVES 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 
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D E C I S Ã O 

1. Tendo em vista que foram oferecidas preliminares, manifeste-se a autora sobre a contestação de fls. 83/92, no prazo 

de 5 (cinco) dias. 

2. Publique-se. 

São Paulo, 4 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2002.03.99.028514-0        AC  815142 

ORIG.   :  0100000009  2 Vr ITAPIRA/SP 

APTE    :  CLAUDIO ANTONIO SILVESTRIN 

ADV     :  LUIS EUGENIO BARDUCO 

APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

1. Fl. 136: diga a apelada (União Federal). 

2. Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 4 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2002.61.00.013947-4        AC 1255640 

ORIG.   :  7 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  WASHINGTON LUIZ FERRAZ DE ARAUJO e outro 

ADV     :  JOSE XAVIER MARQUES 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

APDO    :  EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADV     :  ILSANDRA DOS SANTOS LIMA 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Washington Luiz Ferraz de Araújo e outro contra a sentença de fls. 282/285, que 

julgou improcedente o pedido de revisão do contrato de mútuo firmado pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH e 

condenou a parte autora no pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), 

extinguindo o processo, com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes argumentos: 
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a)deve ser excluído o Coeficiente de Equiparação Salarial - CES; 

b)o limite da taxa anual de juros é de 6,82%; 

c)deve ser invertido o ônus sucumbencial (fls. 292/298). 

Não foram apresentadas contra-razões (cfr. fl. 302). 

Decido. 

Coeficiente de Equiparação Salarial - CES. Previsão contratual. Exigibilidade. O Coeficiente de Equiparação Salarial - 

CES consiste num índice usado como fator multiplicador do valor principal da prestação e seus acessórios, a fim de 

solucionar eventual desequilíbrio entre o valor da prestação e o saldo devedor, em razão da diferença de datas de 

reajuste de um e de outro. Incide sobre o valor do encargo mensal que engloba amortização e juros e objetiva corrigir 

eventuais distorções advindas da diferença entre os reajustes salariais dos mutuários e a efetiva correção monetária 

aplicada aos financiamentos do sistema habitacional. Será exigível quando expressamente prevista no contrato: 

"EMENTA: DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO 

REVISIONAL. SFH (...). 

- Resta firmado no STJ o entendimento no sentido de que o CES pode ser exigido quando contratualmente estabelecido. 

Precedentes (...)." 

(STJ, 3ª Turma, AGResp n. 200702710489-RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, unânime, j. 17.03.08, DJ 17.03.08, p. 1) 

"EMENTA: (...) SFH. ÍNDICE DE REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR (...). CES. PREVISÃO CONTRATUAL. 

POSSIBILIDADE (...)." 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no Ag n. 200601394295-DF, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, unânime, j. 27.02.07, DJ 

02.04.07, p. 284) 

Juros. Limite. Lei n. 4.380/64. Inexistência. A Lei n. 4.380/64, em seu art. 6o, e, não limitava os juros nos contratos de 

SFH, tão-somente tratava das condições para o reajuste previsto no seu art. 5o: 

"Art. 5º Observado o disposto na presente lei, os contratos de vendas ou construção de habitações para pagamento a 

prazo ou de empréstimos para aquisição ou construção de habitações poderão prever o reajustamento das prestações 

mensais de amortização e juros, com a conseqüente correção do valor monetário da dívida tôda a vez que o salário 

mínimo legal fôr alterado. 

§ 1° O reajustamento será baseado em índice geral de preços mensalmente apurado ou adotado pelo Conselho Nacional 

de Economia que reflita adequadamente as variações no poder aquisitivo da moeda nacional. 

§ 2º O reajustamento contratual será efetuado ...(Vetado)... na mesma proporção da variação do índice referido no 

parágrafo anterior: 

a) desde o mês da data do contrato até o mês da entrada em vigor do nôvo nível de salário-mínimo, no primeiro 

reajustamento após a data do contrato; 

b) entre os meses de duas alterações sucessivas do nível de salário-mínimo nos reajustamentos subseqüentes ao 

primeiro. 

§ 3º Cada reajustamento entrará em vigor após 60 (sessenta) dias da data de vigência da alteração do salário-mínimo 

que o autorizar e a prestação mensal reajustada vigorará até nôvo reajustamento. 

§ 4º Do contrato constará, obrigatóriamente, na hipótese de adotada a cláusula de reajustamento, a relação original entre 

a prestação mensal de amortização e juros e o salário-mínimo em vigor na data do contrato. 

§ 5º Durante a vigência do contrato, a prestação mensal reajustada não poderá exceder em relação ao salário-mínimo em 

vigor, a percentagem nêle estabelecida. 
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§ 6º Para o efeito de determinar a data do reajustamento e a percentagem referida no parágrafo anterior, tomar-se-á por 

base o salário-mínimo da região onde se acha situado o imóvel. 

§ 7º (Vetado). 

§ 8º (Vetado). 

§ 9º O disposto neste artigo, quando o adquirente fôr servidor público ou autárquico poderá ser aplicado tomando como 

base a vigência da lei que lhes altere os vencimentos. 

Art. 6° O disposto no artigo anterior sómente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou 

promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições: 

a) tenham por objeto imóveis construídos, em construção, ou cuja construção, seja simultâneamente contratada, cuja 

área total de construção, entendida como a que inclua paredes e quotas-partes comuns, quando se tratar de apartamento, 

de habitação coletiva ou vila, não ultrapasse 100 (cem) metros quadrados; 

b) o valor da transação não ultrapasse 200 (duzentas) vêzes o maior salário-mínimo vigente no país; 

c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de igual 

valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros; 

d) além das prestações mensais referidas na alínea anterior, quando convencionadas prestações intermediárias, fica 

vedado o reajustamento das mesmas, e do saldo devedor a elas correspondente; 

e) os juros convencionais não excedem de 10% ao ano; 

f) se assegure ao devedor, comprador, promitente comprador, cessionário ou promitente cessionário o direito a liquidar 

antecipadamente a dívida em forma obrigatòriamente prevista no contrato, a qual poderá prever a correção monetária do 

saldo devedor, de acôrdo com os índices previstos no § 1° do artigo anterior. 

Parágrafo único. As restrições dos incisos a e b não obrigam as entidades integrantes do sistema financeiro da 

habitação, cujas aplicações, a êste respeito, são regidas pelos artigos 11 e 12." 

Verifica-se, assim, que o art. 6o, e, da Lei n. 4.380/64 não limitava os juros a serem aplicados nos contratos de mútuo 

para o financiamento de imóvel do Sistema Financeiro da Habitação, funcionava apenas como condição para aplicação 

do reajuste previsto na norma que a antecedeu. Neste sentido são os seguintes precedentes: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. SFH. RECURSO ESPECIAL. CRITÉRIOS DE REAJUSTAMENTO DAS 

PRESTAÇÕES. JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO A 10% AO ANO. LEI 4.380⁄64. NÃO OCORRÊNCIA. 

ENTENDIMENTO JURISPRUDENCIAL DESTA CORTE.  

1. Esta Corte Superior de Justiça, firmou o entendimento no sentido de que o artigo 6º, 'e', da Lei nº 4.380, de 1964, não 

limitou os juros remuneratórios a 10% ao ano, mas tão-somente tratou dos critérios de reajuste de contratos de 

financiamento, previstos no artigo 5º do mesmo diploma legal.  

2. Recurso especial provido." 

(STJ, 2a Turma, Resp. n. 645.207-SC, Rel. Min. Carlos Fernando Mathias (Juiz Convocado do TRF 1a Região), 

unânime, j. 01.04.2008, Dje 25.04.2008) 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. REVISÃO DO CONTRATO DE 

MÚTUO (...). LIMITAÇÃO DA TAXA DE JUROS. INOCORRÊNCIA (...)." 

(TRF da 3a Região, 5a Turma, AC n. 2000.61.00.025684-6, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, unânime, j. 12.06.2006, DJ 

05.09.06, p. 339) 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 26.03.90, no valor de Cr$ 602.052,81 (seiscentos e 

dois mil cinqüenta e dois cruzeiros e oitenta e um centavos), prazo de amortização de 300 (trezentos) meses, com Taxa 
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de Seguro e similares e sistema de amortização pela tabela Price (fls. 35/54). A parte apelante está inadimplente desde 

março de 2002. (fl. 63). 

A parte autora não demonstrou quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra as cláusulas 

legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do acordo. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 4 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2002.61.00.020114-3        AC 1235866 

ORIG.   :  22 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  FRANCINE MARTINS LATORRE 

APDO    :  CONDOMINIO RESIDENCIAL SANTA CATARINA 

ADV     :  EUZEBIO INIGO FUNES 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

A vista da notificação juntada a fl. 198, intime-se, pessoalmente, a Caixa Econômica Federal - CEF a constituir patrono 

substituto nos autos. 

Após, retornem conclusos. 

Int. 

São Paulo, 01 de agosto 2008. 

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE   Relatora 

FC 

  

  

PROC.   :  2002.61.00.022436-2        AC 1107861 

ORIG.   :  11 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  NELSON BENEVENTO e outro 

ADV     :  KELI CRISTINA DA SILVEIRA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/09/2008 238/2199 

Trata-se de apelação interposta por Nelson Benevento e outro contra a sentença de fls. 134/140 que julgou 

improcedente o pedido, deduzido para suspender o leilão extrajudicial de imóvel objeto de financiamento pelo Sistema 

Financeiro da Habitação - SFH e os atos dele decorrentes, bem como para obter autorização para o depósito das 

parcelas no valor que entendem corretos e a não-inclusão dos nomes dos mutuários nos órgãos de proteção ao crédito. 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) o descumprimento por parte da ré do Plano de Equivalência Salarial - PES; 

b) a presença do periculum in mora e do fumus boni juris remanesce (fls. 149/153). 

Foi indeferido o pedido de atribuição de efeito suspensivo à apelação (fl. 197). 

Contra essa decisão foi interposto agravo regimental (fls. 201/203). 

Não foram oferecidas contra-razões (cfr. fl. 182). 

Decido. 

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é compatível 

com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. 

ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o enfoque 

de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se por estarem 

em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela Constituição de 

1988.  

Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

"EMENTA 1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual 

Constituição Federal.  

2. Agravo regimental improvido." 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

"EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/09/2008 239/2199 

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

"EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido." 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

"EMENTA: SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada." 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

DECRETO-LEI 70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e local 

da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de execução 

extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

"EMENTA: Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. 

Posterior decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...)" 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 

Obrigações contratuais. Exigibilidade. Planilhas, laudos e pareceres apresentados unilateralmente pelos mutuários não 

prevalecem sobre os cálculos realizados pelo agente financeiro, ao qual foi atribuída a função de realizá-los por aqueles. 

Não se pode simplesmente sujeitar a instituição financeira a receber os valores que os mutuários reputam corretos, sem 

que se configure sua verossimilhança. 
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O valor correto da prestação é questão, em princípio, complexa e que exige prova técnica, razão pela qual não é possível 

aferir, em sede de cognição sumária, se os valores cobrados pela instituição financeira ofendem as regras contratuais e 

legais. 

Nesse sentido, confiram-se os seguintes precedentes: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. CIVIL. SFH. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. DECISÃO 

SUSPENDENDO EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL E INSCRIÇÃO DOS MUTUÁRIOS NO SERVIÇO DE 

PROTEÇÃO AO CRÉDITO. DEPÓSITO EM VALOR APURADO UNILATERALMENTE PELOS MUTUÁRIOS. 

CRITÉRIOS CONTRATUAIS NÃO OBEDECIDOS. INADIMPLÊNCIA POR MAIS DE 3 ANOS. AÇÃO 

AJUIZADA APÓS ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

1. Não há razoabilidade em se permitir a alteração dos valores da prestação do contrato de mútuo com base em planilha 

unilateralmente elaborada pelo mutuário, sem a observância das cláusulas contratuais. 

(...) 

5. Agravo de instrumento provido." 

(TRF da 1ª Região, 5ª Turma, Ag n. 2004.01.00.013577-8-GO, Rel. Des. Fed. Selene Maria de Almeida, unânime, j. 

10.09.04, DJ 04.10.04, p. 104) 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. AÇÃO CAUTELAR. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO DE 

FINANCIAMENTO DA CASA PRÓPRIA. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PAGAMENTO DAS 

PRESTAÇÕES CONFORME O VALOR PRETENDIDO PELOS MUTUÁRIOS. IMPOSSIBILIDADE. 

NECESSIDADE DE PROVA TÉCNICA. 

- (...). 

- A importância correta da prestação é questão, em regra, complexa e depende de prova técnica. Não é possível afirmar 

em sede de cognição sumária que os valores cobrados pela CEF destoam das regras contratuais, legais e da evolução 

salarial dos agravados. 'In casu', essa discussão envolve elaboração de cálculos, cuja correção não pode ser verificada de 

plano. Não se pode simplesmente sujeitar a instituição financeira a receber os valores que o mutuário defende, sem que 

se configure sua verossimilhança. O simples fato de o valor apurado ter sido elaborado em planilha de cálculo de acordo 

com os índices que os mutuários entendem devidos (fls. 41/42), não é suficiente para, de plano, alterar o mútuo, em 

detrimento de uma das partes. Em conseqüência, o pagamento das parcelas, conforme requerido, não pode ser 

autorizado. 

- Agravo de instrumento parcialmente conhecido e desprovido." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, Ag n. 98.03.013051-0-SP, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, unânime, j. 15.08.05, DJ 

20.09.05, p. 307) 

Ademais, os mutuários podem pedir a revisão extrajudicial do valor das prestações, omissão que milita em seu desfavor, 

especialmente no que se refere aos reajustes das prestações vinculadas à remuneração dos mutuários. 

Encargos contratuais, como Fundhab, CES, seguros etc., decorrem do pactuado, de modo que o mutuário não pode 

elidir sua exigência. Nesse sentido, a aplicação do Código de Defesa do Consumidor não significa que a parte 

contratante fica dispensada da responsabilidade pelas obrigações que, em última análise, são disciplinadas por normas 

impositivas aos agentes financeiros. 

A taxa de juros a ser considerada é, naturalmente, a efetiva, a qual também decorre do pactuado. Não há impedimento à 

sua capitalização, dado que o agente financeiro subordina-se às regras próprias concernentes às instituições financeiras, 

as quais não se sujeitam às proibições concernentes a cobrança de juros em negócios privados. 

Não há impedimento à aplicação da Taxa Referencial, posto que não seja propriamente índice de atualização monetária, 

pois o Supremo Tribunal Federal entende ser indevida tão-somente sua incidência retroativa, caso em que pode ocorrer 

ofensa ao ato jurídico perfeito e ao direito adquirido. 
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Em princípio, é adequada a amortização do saldo devedor, pois é razoável sua atualização quando da efetivação do 

lançamento respectivo. 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 29.09.00, no valor de R$ 32.000,00 (trinta e dois 

mil reais), prazo de amortização de 228 (duzentos e vinte e oito) meses, pelo Sistema de Amortização Crescente - 

SACRE (fl. 23). Os apelantes estão inadimplentes desde 29.04.01. 

o provimento cautelar exige a presença de periculum in mora e fumus boni juris, este ausente no presente caso, uma vez 

que descabe análise pericial nesta via.  

Assentada a constitucionalidade e legalidade do Decreto-Lei n. 70/66, observadas as formalidades do procedimento, não 

há óbices para a arrematação do imóvel em leilão extrajudicial.  

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação e JULGO PREJUDICADO o agravo regimental, com fundamento 

no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Publique-se. 

São Paulo, 1 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2002.61.04.010976-6        AC 1016546 

ORIG.   :  4 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  NEURACI MACEDO ARAUJO BORRELLI e outro 

ADV     :  FERNANDA MARIA LANCIA SOUZA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  RICARDO FILGUEIRAS ALFIERI 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Neuraci Macedo Araújo Borrelli e Eduardo José Borrelli contra sentença de fls. 

176/182 e 192/194, que julgou improcedente o pedido inicial deduzido para reconhecer a nulidade da execução 

extrajudicial do imóvel financiado nos moldes do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, condenando-os ao 

pagamento das custas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa. 

Sustentam, em síntese, a inconstitucionalidade do Decreto-lei n. 70/66e a ilegalidade do procedimento de notificação 

(fls. 198/206). 

Decido. 

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é compatível 

com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 
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"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal    no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. 

ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o enfoque 

de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se por estarem 

em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela Constituição de 

1988.  

Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

"EMENTA 1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual 

Constituição Federal.  

2.  Agravo regimental improvido." 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

"EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.  

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

"EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido." 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

"EMENTA: SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada." 
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(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

DECRETO-LEI 70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e local 

da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de execução 

extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

"EMENTA: Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. 

Posterior decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...)" 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 

Execução extrajudicial. Pressupostos formais observados. Validade. Tendo o agente fiduciário constituído o devedor em 

mora e realizado o leilão, observados os pressupostos formais do Decreto-lei n. 70/66, não há que se falar em 

irregularidade: 

"EMENTA: SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL.(...) AUSÊNCIA DE 

NULIDADE. DECRETO-LEI 70/66. CONSTITUCIONALIDADE PRESSUPOSTOS FORMAIS.  

(...) 

3. Restringe-se a competência desta Corte à uniformização de legislação infraconstitucional (art. 105, III, da CF), por 

isso que o exame da alegada incompatibilidade da execução extrajudicial disciplinada pelo Decreto-Lei 70/66 com os 

princípios constitucionais da ampla defesa e do contraditório significaria usurpar a competência do STF para exame de 

matéria constitucional. Ademais, o Decreto-lei nº 70/66 já teve sua inconstitucionalidade definitivamente rejeitada pelo 

Supremo Tribunal Federal em inúmeros julgados, que firmaram o entendimento de que a citada legislação não viola o 

princípio da inafastabilidade da jurisdição e nem mesmo o do devido processo legal. 

4. Atendidos pelo agente fiduciário  todos os pressupostos formais  impostos pelo Decreto-lei nº 70/66 para constituição 

do devedor em mora e realização do leilão, não há que se falar em irregularidade do procedimento de execução 

extrajudicial do imóvel, inexistindo motivo para a sua anulação. 

(...) 

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 867.809-MT, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 05.12.06, DJ 05.03.07, p. 265) 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi celebrado em 23.04.93, e os mutuários estão inadimplentes 

desde 05.97. Desse modo, não há como obviar a pretensão do agente financeiro de satisfazer seu direito de crédito por 

meio da execução extrajudicial, a teor do Decreto-lei n. 70/66. 

Ademais, as formalidades do procedimento executório foram observadas, sendo notificado pessoalmente o apelante, 

conforme documento de fl. 76. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 
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Publique-se. 

São Paulo, 22 de agosto de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2003.03.99.001069-6        AC  849537 

ORIG.   :  9800000228  1 Vr GUARARAPES/SP 

APTE    :  O S J MATERIAIS PARA CONSTRUCOES LTDA e outros 

ADV     :  ROGERIO AUGUSTO RODRIGUES 

APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

1. Fls. 247/255: diga a apelante (O. S. J. Materiais para Construção Ltda.). 

2. Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 4 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2003.61.03.007887-0        AC 1272349 

ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE    :  BENEDITA PEREIRA DA SILVA e outro 

ADV     :  FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Benedita Pereira da Silva e outro contra a sentença de fls. 180/189, que julgou 

improcedente o pedido inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Em suas razões, a parte apelante aduz, em síntese, que é inconstitucional a execução extrajudicial (fls. 193/203). 

Contra-razões às fls. 209/213. 

Decido. 

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é compatível 

com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 
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"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. 

ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o enfoque 

de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se por estarem 

em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela Constituição de 

1988.  

Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

"EMENTA 1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual 

Constituição Federal.  

2. Agravo regimental improvido." 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

"EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.  

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

"EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido." 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

"EMENTA: SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 
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(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada." 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

DECRETO-LEI 70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e local 

da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de execução 

extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

"EMENTA: Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. 

Posterior decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...)" 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 29.06.99, no valor de R$ 12.000,00 (doze mil 

reais), prazo de amortização de 120 (cento e vinte) meses, com Taxa de Seguro e similares e sistema de amortização 

Sacre (fls. 03/04 e 30). E a parte apelante está inadimplente desde maio de 2002 (fl. 05). O contrato não prevê a 

cobertura pelo Fundo de Compensação das Variações Salariais (fl. 33). 

Desse modo, assentada a constitucionalidade do Decreto-lei n. 70/66 e à falta de demonstração de eventuais ilegalidades 

perpetradas no curso da execução extrajudicial, não há como obviar a satisfação do direito de crédito do agente 

financeiro. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Publique-se. 

São Paulo, 01 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 
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ADV     :  FLAVIA ELISABETE DE O FIDALGO S KARRER 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Amilton Gonçalves Cruz e outro contra a sentença de fls. 217/230, que julgou 

improcedente o pedido de revisão do contrato de financiamento imobiliário, nos termos do art. 269, I do Código de 

Processo Civil e condenou a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 1.000,00 (mil reais), 

ficando suspensa a execução nos termos do art. 12 da Lei n. 1.060/50. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes argumentos: 

a) houve cerceamento de defesa, uma vez que não foi realizada a prova pericial técnica; 

b) é aplicável a teoria da imprevisão; 

c) a inconstitucionalidade do Decreto-Lei n. 70/66; 

d) a amortização das prestações deve ser feita antes da correção do saldo devedor; 

e) a condenação da apelada às despesas e custas processuais, bem como ao ônus da sucumbência (fls. 233/241). 

Contra-razões às fls. 245/249. 

Decido. 

Perícia. Contrato do sistema Sacre. Indeferimento. Em que pese seja genericamente conveniente a prova pericial nas 

ações relativas a contratos de financiamento vinculados ao Sistema Financeiro da Habitacão, pois tais contratos por 

vezes subordinam o reajuste das prestações à situação econômica do mutuário, faz-se prescindível prova dessa espécie 

quando, nos casos de contratos sujeitos ao reajuste pelo sistema Sacre, a questão for exclusivamente de direito ou os 

fatos puderem ser provados por outros meios: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. SFH. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROVA PERICIAL. INDEFERIMENTO. 

CERCEAMENTO DE DEFESA. CONFIGURAÇÃO. REAJUSTE DE PRESTAÇÕES E SALDO DEVEDOR. 

NECESSIDADE DE PERÍCIA. 

- Na inicial a recorrente pleiteia a condenação da CEF à revisão do contrato para que: seja obedecida a periodicidade 

anual de reajuste, conforme planilha acostada; sejam aplicados juros anuais de 10,00%, sem cumulatividade; possam 

contratar novo seguro, em outra seguradora; proceda à amortização da dívida anteriormente à correção do saldo, nos 

termos da letra 'e' do artigo 6º da Lei nº 

4.380/64, bem como aplique a tabela 'price' no lugar da SACRE; sejam restituídos em dobro os valores pagos a maior; a 

CEF conceda quitação do financiamento após o prazo de 240 meses, bem como seja declarada nula a cláusula 14ª que 

responsabiliza o mutuário pelo saldo devedor residual. 

- É prescindível o exame técnico no caso concreto, porquanto as matérias são eminentemente de direito e não 

apresentam complexidade que demande exame técnico, conforme bem argumentou o Juízo 'a quo', de sorte que não há 

qualquer cerceamento de defesa e violação aos princípios constitucionais elencados nos incs. XXXV, LIV e LV da 

CF/88." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AG n. 200603000225770, Rel. DEs. Fed. André Nabarrete, unânime, j. 16.07.07, DJ 

11.09.07, p. 417, grifei) 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. CONTRATOS DO SFH. SACRE. PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL. 

DESNECESSIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. 

I - O juiz é o destinatário da prova, sujeito da relação processual responsável por verificar a necessidade de realização 

de alguma das espécies admitidas pelo ordenamento jurídico pátrio, a fim de formar sua convicção a respeito da lide, 

nos termos do artigo 130, do CPC. 
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II - O feito originário trata de ação na qual a recorrente visa o reconhecimento de irregularidades cometidas pela Caixa 

Econômica Federal - CEF no que diz respeito à observação dos critérios de reajustamento das prestações e de 

atualização do saldo devedor referentes ao contrato de mútuo habitacional. 

III - Quanto à alegação de que não foi observado pela Caixa Econômica Federal - CEF a correta aplicação dos índices 

previamente estabelecidos para reajustamento de parcelas e atualização do saldo devedor, tal comprovação independe 

da produção de prova pericial, eis que se trata de contrato lastreado em cláusula SACRE. Precedentes desta Colenda 2ª 

Turma. 

IV - Não obstante a desnecessidade de realização de prova pericial, há de se ter em conta que inicialmente foi deferido 

efeito suspensivo ao presente recurso para que a perícia fosse realizada. 

V - As provas, assim, já deferidas e eventualmente realizadas não devem ser desprezadas, mas sim devidamente 

avaliadas. Mantenho, pois, a realização da perícia já deferida. 

(...) 

VIII - Agravo parcialmente provido. 

(TRF da 3ª Região, AG n. 200703000645751, Rel. Des. Fed. Cecilia Mello, unânime, j. 02.10.07, DJ 26.10.07, p. 411, 

grifei) 

"EMENTA: SISTEMA HIPOTECÁRIO. REVISÃO CONTRATUAL. SISTEMA SACRE. APLICAÇÃO DA TR. 

LIMITAÇÃO DE JUROS. 

1. Não é o caso de ser realizada perícia quando controvérsia versa sobre questões meramente de direito, na medida em 

que se discute a legalidade dos critérios de cálculo estipulados no contrato. 

2. O contrato em questão foi firmado no âmbito do Sistema Hipotecário, não sendo aplicadas ao acordo as regras do 

Sistema Financeiro da Habitação (SFH). 

3.A adoção do sistema SACRE é ato jurídico perfeito, devendo ser observado pelas partes contratantes, visto que sua 

sistemática não propicia a ocorrência da capitalização de juros. 

4. Firmado o contrato na vigência da Lei nº 8.177/91 e, prevendo a correção do saldo devedor pelos mesmos índices que 

reajustam as cadernetas de poupança que, por sua vez, são reajustadas pela TR, não há qualquer ilegalidade na 

utilização deste indexador. 

5. Descabe limitar juros remuneratórios em 12% a.a. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento da Ação Direta de 

Inconstitucionalidade n.º 4, entendeu, que a norma inscrita no § 3.º do art. 192 da Constituição Federal, revogada pela 

EC n.º 40/03, não era de eficácia plena e estava condicionada à edição de lei complementar que regularia o sistema 

financeiro nacional e, com ele, a disciplina dos juros. Ademais, a matéria foi pacificada pela Súmula n.° 648 do STF." 

(TRF da 4ª Região, 3ª Turma, AC n. 200371000355877, Rel. Des. Fed. Fernando Quadros, unânime, j. 07.11.06, DJ 

29.11.06, p. 865, grifei) 

"EMENTA: SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. INDEFERIMENTO DE PROVA PERICIAL. 

CERCEAMENTO DE DEFESA INOCORRENTE. SISTEMA SACRE. LEGALIDADE. IMPROVIMENTO DA 

APELAÇÃO. 

 - O indeferimento de prova pericial que tinha por objetivo a verificação do cumprimento, pelo agente financeiro, de 

critérios considerados inaplicáveis ao contrato em questão coaduna-se com os princípios da celeridade e da economia 

processual, não constituindo, de forma alguma, cerceamento de defesa. 

 - O Sistema de Amortização Crescente (Sacre), eleito no contrato, atribui às prestações e ao saldo devedor os mesmo 

índices e atualização, mantendo íntegras as parcelas de amortização e de juros, que compõem as prestações, o que 

possibilita a quitação do contrato no prazo convencionado. 
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 - A adoção do Sistema Sacre, é ato jurídico perfeito que deve ser respeitado por ambas as partes, sendo que a utilização 

de tal sistema nos contratos de mútuo encontra amparo legal nos artigos 5º, caput, e 6º, ambos da Lei nº 4.380/64. 

 - Apelação improvida, com a manutenção da decisão a quo." 

(TRF da 4ª Região, 3ª Turma, AC n. 200370000040475, Rel. Des. Fed. Vânia Hack de Almeida, unânime, j. 16.06.05, 

DJ 20.07.05, p. 557, grifei) 

Código de Defesa do Consumidor. Aplicabilidade. Derrogação das cláusulas contratuais subordinadas à alteração 

econômica. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos de financiamento do SFH não cobertos pelo 

FCVS. No entanto, somente se autoriza a derrogação das cláusulas contratuais (teoria da imprevisão, etc) na hipótese de 

superveniente alteração objetiva das condições econômicas, pelas quais o agente financeiro se locupletaria 

indevidamente mediante o ilegítimo encargo suportado pelo mutuário: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CONTRATO COM COBERTURA 

DO FCVS - INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR SE COLIDENTES COM AS 

REGRAS DA LEGISLAÇÃO PRÓPRIA. 

1. O CDC é aplicável aos contratos do SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO, incidindo sobre contratos de 

mútuo. 

2. Entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO 

SALARIAL - FCVS,  pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria 

e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se  colidentes as regras jurídicas. 

3. Os litígios oriundos do SFH mostram-se tão desiguais que as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado 

examinam as ações sobre os contratos sem a cláusula do FCVS, enquanto as demandas oriundas de contratos com a 

cláusula do FCVS são processadas e julgadas pelas Turmas de Direito Público. 

4. Recurso especial improvido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200201597565-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, maioria, j. 28.02.07, DJ 16.04.07, p. 158) 

"EMENTA: RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO - SFH. COBERTURA DO FCVS. NÃO INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR - CDC. AVENÇA DE FEIÇÃO PÚBLICA. NORMAS DE DIREITO ADMINISTRATIVO. 

PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO DESTE STJ (...). 

1. A incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria 

regidos pelas regras do SFH foi decidia pela Primeira Seção no sentido de que: (i) naqueles contratos regidos pelo 

FCVS, cujo saldo devedor é suportado por fundo público gerido pela CEF, sua feição publica atrairá a incidência de 

normas do direito administrativo pertinentes, com exclusão das normas de direito privado; (ii) Ao contrário, nos 

contratos sem a cobertura do FCVS, sua natureza privada atrairá a incidência das normas civilistas e do Código de 

Defesa do Consumidor, consoante assente no âmbito da Primeira Seção deste Sodalício. (REsp 489.701 - SP, Relatora 

Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, julgado em 28 de fevereiro de 2007) (...)." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200500299115-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 17.05.07, DJ 31.05.07, p. 334) 

Sistema de Amortização Crescente - Sacre. Legalidade. A adoção do Sistema de Amortização Crescente - Sacre nos 

contratos do Sistema Financeiro da Habitação - SFH mostra-se legal. O Sacre tem fundamento nos arts. 5o e 6o da Lei 

n. 4.380, de 21.08.64. O mutuário não é onerado, pois as prestações mensais iniciais são estáveis e reduzem ao longo do 

cumprimento do contrato. O reajuste das mensalidades é anual nos dois primeiros anos do contrato, autorizado o 

recálculo trimestral a partir do terceiro ano com a finalidade de redução das prestações. Não restarão resíduos a serem 

pagos. Não há incorporação de juros ao saldo devedor, dado que os juros são pagos mensalmente, junto com as 

prestações, não havendo que se falar em anatocismo. Embora as prestações iniciais superem as decorrentes da Tabela 

Price, o mutuário é beneficiado com a amortização imediata do valor emprestado, pois é reduzida simultaneamente a 

parcela de juros e o saldo devedor do financiamento. A atualização das parcelas e de seus acessórios é vinculada aos 

mesmos índices de correção monetária do saldo devedor, mantendo-se o valor da prestação em montante suficiente para 

a amortização do débito, com a respectiva redução do saldo devedor, até a extinção do contrato. A jurisprudência é no 

sentido da legitimidade do Sacre: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/09/2008 250/2199 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA - SENTENÇA DE EXTINÇÃO DO FEITO - 

ART. 267, XI, DO CPC - ART. 515, § 3º, DO CPC - SUSPENSÃO DOS EFEITOS DO DECRETO 70/66 - 

INSCRIÇÃO EM CADASTROS DE INADIMPLENTES - RECURSO PROVIDO - AFASTADA A EXTINÇÃO DA 

AÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - AÇÃO JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE. 

(...) 

4. O sistema de amortização adotado - SACRE - não acarreta prejuízos ao mutuário, pois dele decorre a redução gradual 

das parcelas avençadas ou, no mínimo, a manutenção no patamar inicial. Na espécie, a variação da prestação, em três 

anos e meio de vigência do contrato, foi pouco significativa (...)." 

(TRF da 3ª Região, 5a Turma, Ag n. 2002.61.19.003430-9-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 26.11.07, DJ 

26.02.08, p. 1.148) 

"EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI Nº 

70/66. CONSTITUCIONALIDADE. SACRE. PRESTAÇÕES. DEPÓSITO. 

(...) 

4- Legalidade do Sistema de Amortização Crescente - SACRE (...)." 

(TRF da 3ª Região, 2a Turma, Ag n. 2005.03.00.040282-1-SP, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, unânime, j. 20.09.05, DJ 

11.11.05, p. 472) 

Eleito o Sacre como sistema de amortização do débito pelos contratantes, inviável substituir pelo Plano de Equivalência 

Salarial - PES ou pela Tabela Price, dado que livremente pactuada entre as partes e porque o Sacre mostra-se mais 

favorável ao mutuário conforme acima mencionado. Tendo as partes eleito o Sacre, não pode o mutuário exigir sua 

substituição pelo PES ou pela Tabela Price, de modo a impor ao agente financeiro que o reajuste das prestações seja 

subordinado ao do seus rendimentos. 

A atualização do saldo devedor antes da amortização da prestação paga é admitida pela jurisprudência, consoante os 

precedentes do Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. DIREITO CIVIL (...). CONTRATO DE MÚTUO CELEBRADO NO ÂMBITO DO 

SFH (...). AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. FORMA. 

(...) 

3. No critério de amortização do saldo devedor dos contratos celebrados no âmbito do SFH, incidem primeiro os juros e 

a correção monetária para, depois, ser abatida a prestação mensal paga (...)." 

(STJ, 4a Turma, AGA n. 200701166391-DF, Rel. Min. João Otávio de Noronha, unânime, j. 11.12.07, DJ 11.02.08, p. 

1) 

"EMENTA: SFH. SALDO DEVEDOR. AMORTIZAÇÃO (...).  

- É lícito o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros para, em 

seguida, abater-se do débito o valor da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH (...)." 

(STJ, 3a Turma, AGRESP n. 200701463715-DF, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 04.12.07, DJ 

17.12.07, p. 170) 

"EMENTA: Direito civil e processual civil (...). Ação revisional. SFH (...). Capitalização de juros (...). 

- O critério de prévia atualização do saldo devedor e posterior amortização não fere a comutatividade das obrigações 

pactuadas no ajuste, uma vez que a primeira prestação é paga um mês após o empréstimo do capital, o qual corresponde 

ao saldo devedor (...)." 

(STJ, 3a Turma, AGRESP n. 200700106064-RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, unânime, j. 20.09.07, DJ 08.10.07, p. 279) 
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"EMENTA: ADMINISTRATIVO. SFH. ART. 6º, ALÍNEA "C", DA LEI Nº 4.830/64. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. LEGALIDADE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. IMPOSSIBILIDADE. 

DEVOLUÇÃO EM DOBRO DAS QUANTIAS COBRADAS INDEVIDAMENTE. INAPLICABILIDADE. 

(...) 

2. É considerado legal o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros 

para só então efetuar o abatimento da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo Sistema 

Financeiro de Habitação. Precedentes. 

3. Descabe a capitalização de juros em contratos de mútuo vinculados ao Sistema Financeiro de Habitação-SFH, por 

ausência de expressa previsão legal (...)." 

(STJ, 2a Turma, REsp n. 200700161524-PR, Rel. Min. Castro Meira, unânime, j. 14.08.07, DJ 27.08.07, p. 213) 

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é compatível 

com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. 

ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o enfoque 

de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se por estarem 

em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela Constituição de 

1988.  

Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

"EMENTA 1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual 

Constituição Federal.  

2. Agravo regimental improvido." 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

"EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.  

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 
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- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

"EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido." 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

"EMENTA: SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada." 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

DECRETO-LEI 70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e local 

da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de execução 

extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

"EMENTA: Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. 

Posterior decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...)" 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 30.12.98, no valor de R$ 21.932,77 (vinte e um 

mil, novecentos e trinta e dois reais e setenta e sete centavos), prazo de amortização de 216 (duzentos e dezesseis) 

meses, com Taxa de Seguro e similares e sistema de amortização Sacre (fls. 22/26). A parte apelante está inadimplente 

desde 30.09.02 (fl. 61). 

A parte autora não demonstrou quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra as cláusulas 

legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do acordo. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 
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Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 1 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2003.61.08.012551-9        AC 1341872 

ORIG.   :  3 Vr BAURU/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SONIA COIMBRA 

APDO    :  VERA LUCIA BERTINI PINHAO (= ou > de 60 anos) e   outros 

ADV     :  MARCELO MARIANO 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF contra a sentença de fls. 126/129 e 144/146, que 

julgou procedente o pedido para determinar a correção do índice de correção monetária da conta do Fundo de Garantia 

por Tempo de Serviço - FGTS dos autores no mês de 01.89 (42,72%), corrigidos monetariamente e acrescidos de juros 

de mora no percentual de 6% a. a. (seis por cento ao ano) até 11.01.03, a partir de quando incide a taxa de 1% (um por 

cento) e não houve condenação em honorários advocatícios, em face da sucumbência recíproca. 

Em suas razões, a apelante alega não ser cabível a condenação em honorários advocatícios, com fundamento no art. 29-

C da Lei n. 8.036/90 (fls. 135/136). 

Foram oferecidas contra-razões (fls. 149/154). 

Decido. 

Honorários advocatícios. Sucumbência recíproca. Dispõe o art. 21, caput, do Código de Processo Civil que se cada 

litigante for em parte vencedor e vencido, serão recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados entre eles os 

honorários e as despesas. Ao falar em compensação, o dispositivo aconselha, por motivos de eqüidade, que cada parte 

arque com os honorários do seu respectivo patrono. Descabida, portanto, a invocação da Medida Provisória n. 2.164-41, 

de 24.08.01. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Publique-se.  

São Paulo, 25 de agosto de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2003.61.26.007271-2        AC 1309496 
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ORIG.   :  2 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  AMARILIS BONA BAPTISTA VIEIRA e outro 

ADV     :  PAULO SERGIO DE ALMEIDA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JOSE ADAO FERNANDES LEITE 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Amarílis Bona Baptista Vieira e outro contra a sentença de fls. 247/260 e 268/273, 

que julgou improcedente o pedido de revisão do contrato de mútuo firmado pelo Sistema Financeiro da Habitação - 

SFH e condenou a parte autora no pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor 

da causa atualizado, observado o benefício da assistência judiciária, extinguindo o processo, com julgamento do mérito, 

nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes argumentos: 

a)deve ser invertido o modo de correção e amortização do saldo devedor; 

b)a aplicação da Taxa Referencial - TR no reajuste das prestações e do saldo devedor deve ser excluída; 

c)é ilegal a Tabela Price, a capitalização de juros e o anatocismo; 

d)o limite da taxa anual de juros é de 6%; 

e)é ilegal a cobrança das taxas de risco e de administração; 

f)é abusiva a inclusão do nome do mutuário nos cadastros de inadimplentes; 

g)os valores pagos além do devido devem ser restituídos em dobro; 

h)respeito à hierarquia legal e supremacia da ordem pública no cumprimento dos contratos regidos pelo SFH; 

i)incide o Código de Defesa do Consumidor, a mutabilidade dos contratos de adesão e a Teoria da Imprevisão, 

possibilitando a revisão e alteração contratual (fls. 278/305). 

Foram apresentadas contra-razões (fls. 312/313). 

Decido. 

Tabela Price ou Sistema Francês de Amortização - SFA. Legitimidade. A mera adoção do Sistema Francês de 

Amortização - SFA, também conhecido por Tabela Price, nos contratos do SFH mostra-se legítima. Trata-se de um 

sistema de amortização de dívida em prestações periódicas, iguais e sucessivas, cujo valor de cada prestação compõe-se 

de uma parcela de capital (amortização) e outra de juros, conforme previsto na alínea c do art. 6o da Lei n. 4.380/64: 

"Art. 6° O disposto no artigo anterior somente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou 

promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições: 

(...) 

c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de igual 

valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros (...)." 

O dispositivo legal acima transcrito não prevê a amortização da dívida pelo valor reajustado da prestação, antes da 

atualização do saldo devedor, como tem-se pretendido. O legislador, ao mencionar "antes do reajustamento", pretendeu, 

na realidade, referir-se à expressão "igual valor" das "prestações mensais sucessivas" ali prevista e não à amortização de 

parte do financiamento. 
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O Sistema de Amortização Francês não enseja, por si só, incorporação de juros ao saldo devedor, dado que os juros são 

mensalmente pagos com as prestações, impossibilitando o anatocismo. Logo, desnecessária a realização de prova 

pericial para a verificação desse critério legal. 

A manutenção de uma prestação composta de parcela de amortização do débito e parcela de juros permite ao mutuário 

conhecer antecipadamente o valor de suas prestações futuras e, por outro lado, afasta a alegação de cumulação de juros, 

devido ao pagamento mensal, e acarreta, ao longo do tempo, o equilíbrio financeiro inicial do contrato. Nesse sentido 

são os seguintes precedentes: 

"EMENTA: CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...). TABELA PRICE. 

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. NÃO CONFIGURADA. FORMA DE AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA. 

(...) 

6. Não há nenhuma ilegalidade na utilização da Tabela Price. Tampouco restou comprovada a prática de anatocismo. 

7. Em tema de contratos regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH, não há ilegalidade em atualizar-se o saldo 

devedor antes de amortizar-se a dívida pelo pagamento das prestações (...)." 

(TRF da 3ª Região, 2a Turma, AC n. 2001.61.03.004644-5-SP, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, unânime, j. 25.03.08, 

DJ 11.04.08, p. 919) 

"EMENTA: CIVIL E PROCESSO CIVIL. SISTEMA HIPOTECÁRIO (...). ANATOCISMO (...). TABELA PRICE. 

LEGALIDADE." 

5. A jurisprudência desta Corte firmou entendimento de que não incorre em ilegalidade o agente financeiro que utiliza a 

tabela Price para a amortização do saldo devedor (...)." 

(TRF da 1ª Região, 5a Turma, AC n. 199935000036595-GO, Rel. Des. Fed. Selene Maria de Almeida, unânime, j. 

09.04.08, DJ 25.04.08, p. 269) 

"EMENTA: ADMINISTRATIVO. SFH. REVISÃO DE CLÁUSULAS. ANATOCISMO. TABELA PRICE. 

IMPONTUALIDADE. JUROS MORATÓRIOS. SENTENÇA REFORMADA. 

1. Não configura a prática de anatocismo quando a CEF, primeiramente, atualiza o saldo devedor para depois proceder à 

aplicação dos juros e à amortização dos valores pagos, valendo ressalvar que esse procedimento não viola o art. 6º, 

alínea 'c', da Lei nº 4.380/64. 

2. A Tabela Price tem previsão contratual e é revestida de legalidade, não ensejando a prática de usura. 

3. Quando tratou da impontualidade do pagamento mensal, o Parágrafo Único, da Cláusula Oitava, fixou a incidência de 

juros moratórios, à razão de 0,33% (trinta e três milésimos por cento), por dia de atraso, inexistindo qualquer 

ilegalidade neste procedimento (...)." 

(TRF da 2ª Região, 8a Turma, AC n. 200351010292857-RJ, Rel. Des. Fed. Raldênio Bonifacio Costa, unânime, j. 

15.01.08, DJ 25.01.08, p. 494) 

Ademais, configura-se ônus do mutuário a demonstração da incidência de juros sobre juros, com o aporte de juros 

remanescentes decorrentes de amortizações negativas para o saldo devedor. 

Deve ser demonstrado, ainda, que a cobrança dos juros superou à taxa legalmente prevista, cabendo acrescentar que o 

art. 3o da Medida Provisória n. 2.197-43, de 24.08.01, deu nova redação ao art. 25 da Lei n. 8.692/93, estabelecendo 

que, nos financiamentos celebrados pelo Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, no máximo, 

12% (doze por cento) ao ano: 

"Art. 3o. O art. 25 da Lei n. 8.692, de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação: 

'Art. 25. Nos financiamentos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, 

no máximo, doze por cento ao ano.'" 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/09/2008 256/2199 

Taxa Referencial. Aplicabilidade aos contratos celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. A Lei n. 8.177, de 

01.03.91, art. 18, determinou a aplicação da Taxa Referencial aos contratos de financiamento do Sistema Financeiro da 

Habitação: 

"Art. 18. Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados até 24 de novembro de 1986 por entidades 

integrantes dos Sistemas Financeiros da Habitação e do Saneamento (SFH e SFS), com cláusula de atualização 

monetária pela variação da UPC, da OTN, do Salário Mínimo ou do Salário Mínimo de Referência, passam, a partir de 

fevereiro de 1991, a ser atualizados pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança com data de 

aniversário no dia 1°, mantidas a periodicidade e as taxas de juros estabelecidas contratualmente. 

§ 1° Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados no período de 25 de novembro de 1986 a 31 de 

janeiro de 1991 pelas entidades mencionadas neste artigo, com recursos de depósitos de poupança, passam, a partir de 

fevereiro de 1991, a ser atualizados mensalmente pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança 

com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos. 

2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos.  

§ 3° O disposto neste artigo aplica-se igualmente às operações ativas e passivas dos fundos vinculados ao SFH, 

ressalvado o disposto no parágrafo seguinte.  

§ 4° O disposto no § 1° deste artigo aplica-se às Letras Hipotecárias emitidas e aos depósitos efetuados a qualquer 

título, com recursos oriundos dos Depósitos de Poupança, pelas entidades mencionadas neste artigo, junto ao Banco 

Central do Brasil; e às obrigações do Fundo de Compensação de Variações Salariais (FCVS)." 

Como se sabe, a constitucionalidade da incidência da Taxa Referencial nos contratos de financiamento foi questionada 

no Supremo Tribunal Federal, que assim decidiu: 

"EMENTA: Ação direta de inconstitucionalidade. 

- Se a lei alcançar os efeitos futuros de contratos celebrados anteriormente a ela, será essa lei retroativa (retroatividade 

mínima) porque vai interferir na causa, que é um ato ou fato ocorrido no passado. 

- O disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal se aplica a toda e qualquer lei infraconstitucional, sem 

qualquer distinção entre lei de direito público e lei de direito privado, ou entre lei de ordem pública e lei dispositiva. 

Precedente do STF. 

- Ocorrência, no caso, de violação de direito adquirido. A taxa referencial (TR) não e índice de correção monetária, 

pois, refletindo as variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não constitui índice que reflita a 

variação do poder aquisitivo da moeda. Por isso, não há necessidade de se examinar a questão de saber se as normas que 

alteram índice de correção monetária se aplicam imediatamente, alcançando, pois, as prestações futuras de contratos 

celebrados no passado, sem violarem o disposto no artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna. 

- Também ofendem o ato jurídico perfeito os dispositivos impugnados que alteram o critério de reajuste das prestações 

nos contratos já celebrados pelo sistema do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP). Ação 

direta de inconstitucionalidade julgada procedente, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 18, 'caput' e 

parágrafos 1 e 4; 20; 21 e parágrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e parágrafos, todos da Lei n. 8.177, de 1 de maio de 

1991." 

(STF, ADIn. n. 493-DF, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 18.08.00, DJ 04.09.92, p. 14.089) 

Muitos entenderam que essa decisão, na medida em que considerava que a Taxa Referencial não seria índice de 

atualização monetária, estaria peremptoriamente excluída do universo jurídico e, assim, sua incidência não seria 

admitida em quaisquer contratos de financiamento imobiliário. No entanto, aquela Corte novamente se pronunciou 

sobre a matéria, ressalvando que a TR não seria aplicável, em verdade, aos contratos firmados anteriormente à Lei n. 

8.177, de 01.03.91, com outro indexador já convencionado entre as partes, o que violaria as garantias do ato jurídico 

perfeito e do direito adquirido: 
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"EMENTA: CONSTITUCIONAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DA TR COMO INDICE DE 

INDEXAÇÃO. 

I. - O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira  Alves, 768, Relator o 

Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo jurídico a Taxa 

Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de indexação. O que 

o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a  TR não pode ser imposta como índice de indexação em 

substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente a Lei 8.177, de 01.03.91. Essa imposição 

violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI. 

II. - No caso, não há falar em contrato em  que ficara ajustado  um certo índice de indexação e que estivesse esse índice 

sendo substituído pela TR. É dizer, no caso, não há nenhum contrato a impedir a aplicação da TR. 

III. - R.E. não conhecido." 

(STF, RE n. 175.678-MG, Rel. Min. Carlos Velloso, unânime, DJ 04.08.95, p. 22.549) 

Assim, malgrado não seja índice de atualização monetária, é legítima a incidência da Taxa Referencial nos contratos de 

financiamentos, desde que pactuada, isto é, desde que celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. É nesse sentido a 

jurisprudência que se firmou no Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. POSSIBILIDADE SE PACTUADO APÓS A LEI N.º 8.177/91. ÍNDICE DE 

CORREÇÃO MONETÁRIA. ABRIL/90. IPC. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DISSENSO JURISPRUDENCIAL 

SUPERADO. SÚMULA 168/STJ. INCIDÊNCIA. 

1. É cediço na Corte que: 'Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no 

mesmo sentido do acórdão embargado.' (Súmula n.º 168/STJ). 

2. O Superior Tribunal de Justiça, em reiterados precedentes, firmou entendimento segundo o qual não há impedimento 

à utilização da TR como fator de atualização monetária nos contratos vinculados ao SFH, firmados após a entrada em 

vigor da Lei n.º 8.177/91, ressalvando a ilegalidade da utilização deste índice nos contratos avençados anteriormente à 

vigência desse diploma normativo. Precedentes do STJ: RESP n.º 719.878/CE, deste relator, DJ de 27.09.2005; AgRg 

no REsp n.º 756.635/DF, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ de 05/09/2005; AgRg no AG n.º 427.522/PR, Rel. Min. 

Barros Monteiro, DJ de 29/08/2005; e REsp n.º 216.684/BA, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 26/04/2005. 

3. O STF, nas ADINs fundadas na impugnação da TR como fator de correção monetária, assentou que referido índice 

referenciador não foi suprimido do ordenamento jurídico, restando apenas que o mesmo não poderia substituir outros 

índices previamente estabelecidos em lei ou em contratos, pena de violação do ato jurídico perfeito.  

4. Sob esse ângulo, 'O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 

768, Relator o Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo 

jurídico a Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de 

indexação. O que o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de 

indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente à Lei 8.177, de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI.' 

(RE n.º 175.678/MG - Rel. Ministro Carlos Velloso). 

5. 'A Corte Especial, por ocasião do julgamento dos EREsp n° 218.426/SP, uniformizou, por maioria, o entendimento 

de que o saldo devedor dos contratos firmados sob a égide do SFH deve ser reajustado, em abril de 1990, pelo IPC de 

março do mesmo ano, no percentual de 84,32%.' (Ag Rg na PET n.º 4831/DF, Rel. Min. José Delgado, DJ de 

09.11/2006) 

6. Agravo Regimental desprovido." 

(STJ, AEREsp n. 826.8530-DF, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 19.09.07, DJ 22.10.07, p. 183) 

A propósito, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula n. 295, que claramente afirma a validade da Taxa 

Referencial como indexador dos contratos posteriores à Lei n. 8.177/91: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/09/2008 258/2199 

"A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei n. 8.177/91, desde que pactuada." 

Juros. Limite. Lei n. 4.380/64. Inexistência. A Lei n. 4.380/64, em seu art. 6o, e, não limitava os juros nos contratos de 

SFH, tão-somente tratava das condições para o reajuste previsto no seu art. 5o: 

"Art. 5º Observado o disposto na presente lei, os contratos de vendas ou construção de habitações para pagamento a 

prazo ou de empréstimos para aquisição ou construção de habitações poderão prever o reajustamento das prestações 

mensais de amortização e juros, com a conseqüente correção do valor monetário da dívida tôda a vez que o salário 

mínimo legal fôr alterado. 

§ 1° O reajustamento será baseado em índice geral de preços mensalmente apurado ou adotado pelo Conselho Nacional 

de Economia que reflita adequadamente as variações no poder aquisitivo da moeda nacional. 

§ 2º O reajustamento contratual será efetuado ...(Vetado)... na mesma proporção da variação do índice referido no 

parágrafo anterior: 

a) desde o mês da data do contrato até o mês da entrada em vigor do nôvo nível de salário-mínimo, no primeiro 

reajustamento após a data do contrato; 

b) entre os meses de duas alterações sucessivas do nível de salário-mínimo nos reajustamentos subseqüentes ao 

primeiro. 

§ 3º Cada reajustamento entrará em vigor após 60 (sessenta) dias da data de vigência da alteração do salário-mínimo 

que o autorizar e a prestação mensal reajustada vigorará até nôvo reajustamento. 

§ 4º Do contrato constará, obrigatóriamente, na hipótese de adotada a cláusula de reajustamento, a relação original entre 

a prestação mensal de amortização e juros e o salário-mínimo em vigor na data do contrato. 

§ 5º Durante a vigência do contrato, a prestação mensal reajustada não poderá exceder em relação ao salário-mínimo em 

vigor, a percentagem nêle estabelecida. 

§ 6º Para o efeito de determinar a data do reajustamento e a percentagem referida no parágrafo anterior, tomar-se-á por 

base o salário-mínimo da região onde se acha situado o imóvel. 

§ 7º (Vetado). 

§ 8º (Vetado). 

§ 9º O disposto neste artigo, quando o adquirente fôr servidor público ou autárquico poderá ser aplicado tomando como 

base a vigência da lei que lhes altere os vencimentos. 

Art. 6° O disposto no artigo anterior sómente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou 

promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições: 

a) tenham por objeto imóveis construídos, em construção, ou cuja construção, seja simultâneamente contratada, cuja 

área total de construção, entendida como a que inclua paredes e quotas-partes comuns, quando se tratar de apartamento, 

de habitação coletiva ou vila, não ultrapasse 100 (cem) metros quadrados; 

b) o valor da transação não ultrapasse 200 (duzentas) vêzes o maior salário-mínimo vigente no país; 

c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de igual 

valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros; 

d) além das prestações mensais referidas na alínea anterior, quando convencionadas prestações intermediárias, fica 

vedado o reajustamento das mesmas, e do saldo devedor a elas correspondente; 

e) os juros convencionais não excedem de 10% ao ano; 
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f) se assegure ao devedor, comprador, promitente comprador, cessionário ou promitente cessionário o direito a liquidar 

antecipadamente a dívida em forma obrigatòriamente prevista no contrato, a qual poderá prever a correção monetária do 

saldo devedor, de acôrdo com os índices previstos no § 1° do artigo anterior. 

Parágrafo único. As restrições dos incisos a e b não obrigam as entidades integrantes do sistema financeiro da 

habitação, cujas aplicações, a êste respeito, são regidas pelos artigos 11 e 12." 

Verifica-se, assim, que o art. 6o, e, da Lei n. 4.380/64 não limitava os juros a serem aplicados nos contratos de mútuo 

para o financiamento de imóvel do Sistema Financeiro da Habitação, funcionava apenas como condição para aplicação 

do reajuste previsto na norma que a antecedeu. Neste sentido são os seguintes precedentes: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. SFH. RECURSO ESPECIAL. CRITÉRIOS DE REAJUSTAMENTO DAS 

PRESTAÇÕES. JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO A 10% AO ANO. LEI 4.380⁄64. NÃO OCORRÊNCIA. 

ENTENDIMENTO JURISPRUDENCIAL DESTA CORTE.  

1. Esta Corte Superior de Justiça, firmou o entendimento no sentido de que o artigo 6º, 'e', da Lei nº 4.380, de 1964, não 

limitou os juros remuneratórios a 10% ao ano, mas tão-somente tratou dos critérios de reajuste de contratos de 

financiamento, previstos no artigo 5º do mesmo diploma legal.  

2. Recurso especial provido." 

(STJ, 2a Turma, Resp. n. 645.207-SC, Rel. Min. Carlos Fernando Mathias (Juiz Convocado do TRF 1a Região), 

unânime, j. 01.04.2008, Dje 25.04.2008) 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. REVISÃO DO CONTRATO DE 

MÚTUO (...). LIMITAÇÃO DA TAXA DE JUROS. INOCORRÊNCIA (...)." 

(TRF da 3a Região, 5a Turma, AC n. 2000.61.00.025684-6, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, unânime, j. 12.06.2006, DJ 

05.09.06, p. 339) 

Taxas de administração e de risco de crédito. Legitimidade. É legítima a cobrança das taxas de administração e de risco 

de crédito quando decorrerem do pactuado. Prevista sua cobrança, não pode o mutuário afastar sua exigência. 

Destinam-se às despesas administrativas com a celebração e a manutenção do contrato de mútuo e não ensejam, 

isoladamente, a inadimplência do mutuário: 

"EMENTA: CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...). 

(...) 

13. Não se verifica ilegalidade na cobrança das Taxas de Administração e de Risco de Crédito, vez que se encontra 

expressamente prevista no contrato. E, havendo previsão contratual para tal cobrança, é ela legítima e não pode a parte 

autora se negar a pagá-la. As referidas taxas servem para fazer frente às despesas administrativas com a celebração e a 

manutenção do contrato de mútuo e não possuem o condão de, por si só, levar o mutuário à condição de inadimplência 

(...)." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 200361000176967-SP, Rel. Des. Ramza Tartuce, unânime, j. 03.03.08, DJF3 

20.05.08) 

Cadastro de inadimplentes. Inscrição do nome do devedor. Possibilidade. Com fundamento em precedente do Superior 

Tribunal de Justiça, sustentei a inadmissibilidade da inscrição do nome do devedor em cadastros de inadimplentes na 

hipótese de discussão judicial da dívida (STJ, 1ª Turma, REsp n. 551.573-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 28.10.03, 

DJ 19.12.03, p. 365).  

A 2ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, porém, dirimiu a divergência que grassava naquela Corte e firmou o 

entendimento de que a mera discussão da dívida não enseja a exclusão do nome do devedor dos cadastros de 

inadimplentes, cumprindo a ele demonstrar satisfatoriamente seu bom direito e a existência de jurisprudência 

consolidada do Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal e, ainda, que a parte incontroversa seja 

depositada ou objeto de caução idônea: 
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"EMENTA: CIVIL. SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. REGISTRO NO ROL DE DEVEDORES. 

HIPÓTESES DE IMPEDIMENTO. 

A recente orientação da Segunda Seção desta Corte acerca dos juros remuneratórios e da comissão de permanência 

(REsp's ns. 271.214-RS, 407.097-RS, 420.111-RS), e a relativa freqüência com que devedores de quantias elevadas 

buscam, abusivamente, impedir o registro de seus nomes nos cadastros restritivos de crédito só e só por terem ajuizado 

ação revisional de seus débitos, sem nada pagar ou depositar, recomendam que esse impedimento deva ser aplicado com 

cautela, segundo o prudente exame do juiz, atendendo-se às peculiaridades de cada caso. 

Para tanto, deve-se ter, necessária e concomitantemente, a presença desses três elementos: a) que haja ação proposta 

pelo devedor contestando a existência integral ou parcial do débito; b) que haja efetiva demonstração de que a 

contestação da cobrança indevida se funda na aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada do Supremo 

Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça; c) que, sendo a contestação apenas de parte do débito, deposite o 

valor referente à parte tida por incontroversa, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do magistrado. 

O Código de Defesa do Consumidor veio amparar o hipossuficiente, em defesa dos seus direitos, não servindo, contudo, 

de escudo para a perpetuação de dívidas. 

Recurso conhecido pelo dissídio, mas improvido." 

(STJ, 2ª Seção, REsp n. 527.618-RS, Rel. Des. Fed. César Asfor Rocha, unânime, j. 22.10.03, DJ 24.11.03, p. 214) 

Esse entendimento vem sendo observado por decisões mais recentes, as quais são desfavoráveis à concessão de 

antecipação de tutela ou liminar para impedir a inscrição do nome do devedor e cadastros de proteção ao crédito: 

"EMENTA: CONSUMIDOR. CADASTRO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. A só discussão judicial do débito não 

torna o devedor imune à inscrição do seu nome nos cadastros mantidos por instituições dedicadas a proteção do crédito.  

Agravo regimental provido em parte." 

(STJ, 3ª Turma, REsp n. 787.159-RS, Rel. Min. Ari Pargendler, unânime, j. 21.11.06, DJ 19.03.07, p. 333)  

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO. SERASA. INSCRIÇÃO. PROTESTO. 

TÍTULOS. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. IMPOSSIBILIDADE. 

1 - Segundo precedentes desta Corte, nas causas de revisão de contrato, por abusividade de suas cláusulas, não cabe 

conceder antecipação de tutela ou medida cautelar para impedir a inscrição do nome do devedor no SERASA e nem 

para impedir protesto de títulos (promissórias), salvo quando referindo-se a demanda apenas sobre parte do débito, 

deposite o devedor o valor relativo ao montante incontroverso, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do juiz 

(Resp 527618-RS). 

2 - Recurso não conhecido." 

(STJ, 4ª Turma, REsp n. 610.063-PE, Rel. Min. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 11.05.04, DJ 31.05.04, p. 324) 

Devolução em dobro de quantia cobrada indevidamente. Art. 42, parágrafo único, da Lei n. 8.078/90 - Código de 

Defesa do Consumidor. Má-fé. Comprovação. Exigibilidade. Conquanto aplicável o Código de Defesa do Consumidor 

aos contratos de financiamento para aquisição de casa própria regulamentados pelo Sistema Financeiro da Habitação, a 

devolução em dobro do indébito, prevista no art. 42, parágrafo único, da Lei n. 8.078/90, exige demonstração de má-fé 

de quem recebeu: 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. REPETIÇÃO EM DOBRO. MÁ-FÉ. CONFIGURAÇÃO. 

- A devolução do indébito se faz em dobro, quando provada a má-fé de quem recebeu." 

(STJ, 3ª Turma, AGREsp n. 200500442769 -PR, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 03.12.07, DJ 

14.12.12.07, p. 398) 
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Código de Defesa do Consumidor. Aplicabilidade. Derrogação das cláusulas contratuais subordinadas à alteração 

econômica. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos de financiamento do SFH não cobertos pelo 

FCVS. No entanto, somente se autoriza a derrogação das cláusulas contratuais (mutabilidade do contrato de adesão, 

teoria da imprevisão, boa-fé objetiva etc) na hipótese de superveniente alteração objetiva das condições econômicas, 

pelas quais o agente financeiro se locupletaria indevidamente mediante o ilegítimo encargo suportado pelo mutuário: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CONTRATO COM COBERTURA 

DO FCVS - INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR SE COLIDENTES COM AS 

REGRAS DA LEGISLAÇÃO PRÓPRIA. 

1. O CDC é aplicável aos contratos do SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO, incidindo sobre contratos de 

mútuo. 

2. Entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO 

SALARIAL - FCVS, pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria 

e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se colidentes as regras jurídicas. 

3. Os litígios oriundos do SFH mostram-se tão desiguais que as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado 

examinam as ações sobre os contratos sem a cláusula do FCVS, enquanto as demandas oriundas de contratos com a 

cláusula do FCVS são processadas e julgadas pelas Turmas de Direito Público. 

4. Recurso especial improvido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200201597565-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, maioria, j. 28.02.07, DJ 16.04.07, p. 158) 

"EMENTA: RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO - SFH. COBERTURA DO FCVS. NÃO INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR - CDC. AVENÇA DE FEIÇÃO PÚBLICA. NORMAS DE DIREITO ADMINISTRATIVO. 

PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO DESTE STJ (...). 

1. A incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria 

regidos pelas regras do SFH foi decidia pela Primeira Seção no sentido de que: (i) naqueles contratos regidos pelo 

FCVS, cujo saldo devedor é suportado por fundo público gerido pela CEF, sua feição publica atrairá a incidência de 

normas do direito administrativo pertinentes, com exclusão das normas de direito privado; (ii) Ao contrário, nos 

contratos sem a cobertura do FCVS, sua natureza privada atrairá a incidência das normas civilistas e do Código de 

Defesa do Consumidor, consoante assente no âmbito da Primeira Seção deste Sodalício. (REsp 489.701 - SP, Relatora 

Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, julgado em 28 de fevereiro de 2007) (...)." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200500299115-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 17.05.07, DJ 31.05.07, p. 334) 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 19.01.01, no valor de R$ 45.400,00 (quarenta e 

cinco mil e quatrocentos reais), prazo de amortização de 240 (duzentos e quarenta) meses, com Taxa de Seguro e 

similares e sistema de amortização pela tabela Price (fls. 38/53). A parte apelante está inadimplente desde junho de 

2003. (fl. 56). 

A parte autora não demonstrou quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra as cláusulas 

legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do acordo. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 4 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 
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PROC.   :  2003.61.82.037073-5        AC 1080442 

ORIG.   :  12F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    :  ESCOLA NOSSA SENHORA DAS GRACAS S/C LTDA 

ADV     :  MARIA CRISTINA DE MELO 

ADV     :  CELSO CARLOS FERNANDES  

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

1. Fls. 96/99: diga a apelante (União Federal). 

2. Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 4 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2004.61.00.002900-8        AC 1220143 

ORIG.   :  3 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ANTONIO CARLOS GIACOMINI e outro 

ADV     :  JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Antonio Carlos Giacomini e outro contra a sentença de fls. 179/187, que julgou 

improcedente o pedido de revisão do contrato de financiamento imobiliário, nos termos do art. 269, I do Código de 

Processo Civil e condenou a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 5% (cinco por cento) 

sobre o valor da causa, ficando a execução suspensa nos termos dos arts. 11 e 12 da Lei n. 1.060/50. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes argumentos: 

a) a amortização das prestações deve ser feita antes da correção do saldo devedor; 

b) incidência o Código de Defesa do Consumidor; 

c) a inconstitucionalidade e ilegalidade do Decreto-lei n. 70/66; 

d) é ilegal o sistema de amortização da Tabela Price e a capitalização composta de juros, caracterizando o anatocismo; 

e) é inviável a utilização da Tabela Price nas relações de consumo, em virtude do princípio da transparência previsto no 

Código de Defesa do Consumidor (fls. 196/208). 

Não foram apresentadas as contra-razões (fl. 210). 
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Decido. 

Tabela Price ou Sistema Francês de Amortização - SFA. Legitimidade. A mera adoção do Sistema Francês de 

Amortização - SFA, também conhecido por Tabela Price, nos contratos do SFH mostra-se legítima. Trata-se de um 

sistema de amortização de dívida em prestações periódicas, iguais e sucessivas, cujo valor de cada prestação compõe-se 

de uma parcela de capital (amortização) e outra de juros, conforme previsto na alínea c do art. 6o da Lei n. 4.380/64: 

"Art. 6° O disposto no artigo anterior somente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou 

promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições: 

(...) 

c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de igual 

valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros (...)." 

O dispositivo legal acima transcrito não prevê a amortização da dívida pelo valor reajustado da prestação, antes da 

atualização do saldo devedor, como tem-se pretendido. O legislador, ao mencionar "antes do reajustamento", pretendeu, 

na realidade, referir-se à expressão "igual valor" das "prestações mensais sucessivas" ali prevista e não à amortização de 

parte do financiamento. 

O Sistema de Amortização Francês não enseja, por si só, incorporação de juros ao saldo devedor, dado que os juros são 

mensalmente pagos com as prestações, impossibilitando o anatocismo. 

A manutenção de uma prestação composta de parcela de amortização do débito e parcela de juros permite ao mutuário 

conhecer antecipadamente o valor de suas prestações futuras e, por outro lado, afasta a alegação de cumulação de juros, 

devido ao pagamento mensal, e acarreta, ao longo do tempo, o equilíbrio financeiro inicial do contrato. Nesse sentido 

são os seguintes precedentes: 

"EMENTA: CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...). TABELA PRICE. 

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. NÃO CONFIGURADA. FORMA DE AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA. 

(...) 

6. Não há nenhuma ilegalidade na utilização da Tabela Price. Tampouco restou comprovada a prática de anatocismo. 

7. Em tema de contratos regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH, não há ilegalidade em atualizar-se o saldo 

devedor antes de amortizar-se a dívida pelo pagamento das prestações (...)." 

(TRF da 3ª Região, 2a Turma, AC n. 2001.61.03.004644-5-SP, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, unânime, j. 25.03.08, 

DJ 11.04.08, p. 919) 

"EMENTA: CIVIL E PROCESSO CIVIL. SISTEMA HIPOTECÁRIO (...). ANATOCISMO (...). TABELA PRICE. 

LEGALIDADE." 

5. A jurisprudência desta Corte firmou entendimento de que não incorre em ilegalidade o agente financeiro que utiliza a 

tabela Price para a amortização do saldo devedor (...)." 

(TRF da 1ª Região, 5a Turma, AC n. 199935000036595-GO, Rel. Des. Fed. Selene Maria de Almeida, unânime, j. 

09.04.08, DJ 25.04.08, p. 269) 

"EMENTA: ADMINISTRATIVO. SFH. REVISÃO DE CLÁUSULAS. ANATOCISMO. TABELA PRICE. 

IMPONTUALIDADE. JUROS MORATÓRIOS. SENTENÇA REFORMADA. 

1. Não configura a prática de anatocismo quando a CEF, primeiramente, atualiza o saldo devedor para depois proceder à 

aplicação dos juros e à amortização dos valores pagos, valendo ressalvar que esse procedimento não viola o art. 6º, 

alínea 'c', da Lei nº 4.380/64. 

2. A Tabela Price tem previsão contratual e é revestida de legalidade, não ensejando a prática de usura. 
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3. Quando tratou da impontualidade do pagamento mensal, o Parágrafo Único, da Cláusula Oitava, fixou a incidência de 

juros moratórios, à razão de 0,33% (trinta e três milésimos por cento), por dia de atraso, inexistindo qualquer 

ilegalidade neste procedimento (...)." 

(TRF da 2ª Região, 8a Turma, AC n. 200351010292857-RJ, Rel. Des. Fed. Raldênio Bonifacio Costa, unânime, j. 

15.01.08, DJ 25.01.08, p. 494) 

Ademais, configura-se ônus do mutuário a demonstração da incidência de juros sobre juros, com o aporte de juros 

remanescentes decorrentes de amortizações negativas para o saldo devedor. 

Deve ser demonstrado, ainda, que a cobrança dos juros superou à taxa legalmente prevista, cabendo acrescentar que o 

art. 3o da Medida Provisória n. 2.197-43, de 24.08.01, deu nova redação ao art. 25 da Lei n. 8.692/93, estabelecendo 

que, nos financiamentos celebrados pelo Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, no máximo, 

12% (doze por cento) ao ano: 

"Art. 3o. O art. 25 da Lei n. 8.692, de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação: 

'Art. 25. Nos financiamentos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, 

no máximo, doze por cento ao ano.'" 

Código de Defesa do Consumidor. Aplicabilidade. Derrogação das cláusulas contratuais subordinadas à alteração 

econômica. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos de financiamento do SFH não cobertos pelo 

FCVS. No entanto, somente se autoriza a derrogação das cláusulas contratuais (princípio da transparência, etc) na 

hipótese de superveniente alteração objetiva das condições econômicas, pelas quais o agente financeiro se locupletaria 

indevidamente mediante o ilegítimo encargo suportado pelo mutuário: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CONTRATO COM COBERTURA 

DO FCVS - INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR SE COLIDENTES COM AS 

REGRAS DA LEGISLAÇÃO PRÓPRIA. 

1. O CDC é aplicável aos contratos do SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO, incidindo sobre contratos de 

mútuo. 

2. Entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO 

SALARIAL - FCVS,  pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria 

e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se  colidentes as regras jurídicas. 

3. Os litígios oriundos do SFH mostram-se tão desiguais que as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado 

examinam as ações sobre os contratos sem a cláusula do FCVS, enquanto as demandas oriundas de contratos com a 

cláusula do FCVS são processadas e julgadas pelas Turmas de Direito Público. 

4. Recurso especial improvido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200201597565-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, maioria, j. 28.02.07, DJ 16.04.07, p. 158) 

"EMENTA: RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO - SFH. COBERTURA DO FCVS. NÃO INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR - CDC. AVENÇA DE FEIÇÃO PÚBLICA. NORMAS DE DIREITO ADMINISTRATIVO. 

PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO DESTE STJ (...). 

1. A incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria 

regidos pelas regras do SFH foi decidia pela Primeira Seção no sentido de que: (i) naqueles contratos regidos pelo 

FCVS, cujo saldo devedor é suportado por fundo público gerido pela CEF, sua feição publica atrairá a incidência de 

normas do direito administrativo pertinentes, com exclusão das normas de direito privado; (ii) Ao contrário, nos 

contratos sem a cobertura do FCVS, sua natureza privada atrairá a incidência das normas civilistas e do Código de 

Defesa do Consumidor, consoante assente no âmbito da Primeira Seção deste Sodalício. (REsp 489.701 - SP, Relatora 

Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, julgado em 28 de fevereiro de 2007) (...)." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200500299115-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 17.05.07, DJ 31.05.07, p. 334) 
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Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é compatível 

com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. 

ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o enfoque 

de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se por estarem 

em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela Constituição de 

1988.  

Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

"EMENTA 1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual 

Constituição Federal.  

2. Agravo regimental improvido." 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

"EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.  

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

"EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido." 
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(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

"EMENTA: SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada." 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

DECRETO-LEI 70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e local 

da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de execução 

extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

"EMENTA: Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. 

Posterior decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...)" 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 12.04.01, no valor de R$ 46.068,40 (quarenta e 

seis mil, sessenta e oito reais e quarenta centavos), prazo de amortização de 240 (duzentos e quarenta) meses, com Taxa 

de Seguro e similares e sistema de amortização Price (fls. 23/39). A parte apelante está inadimplente desde 12.10.03 (fl. 

54). 

A parte autora não demonstrou quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra as cláusulas 

legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do acordo. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 1 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 
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PROC.   :  2004.61.00.014868-0        AC 1091375 

ORIG.   :  10 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  MARCELO COSMO SPADAFORA 

ADV     :  JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

1. Esclareça o apelante se subsiste interesse no julgamento do seu recurso, uma vez que foi homologada a renúncia ao 

direito sobre o qual se funda a ação no processo principal, conforme consulta ao sistema processual da Justiça Federal. 

2. Publique-se. 

São Paulo, 3 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2004.61.00.024852-1        AC 1224457 

ORIG.   :  8 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  JOSE MAURO ANTONIO e outro 

ADV     :  JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

APDO    :  EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

PARTE R :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  RICARDO SANTOS 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por José Mauro Antonio e outro contra a sentença de fls. 161/196, que julgou 

improcedente o pedido de revisão do contrato de financiamento imobiliário, nos termos do art. 269, I do Código de 

Processo Civil e condenou a parte autora ao pagamento de custas e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por 

cento) sobre o valor da causa. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes argumentos: 

a) incide o Código de Defesa do Consumidor; 

b) a inconstitucionalidade e ilegalidade do Decreto-lei n. 70/66; 

c) é ilegal o sistema de amortização da Tabela Price, bem como a capitalização composta de juros, caracterizando o 

anatocismo; 

d) é inviável a utilização da Tabela Price nas relações de consumo, em virtude do princípio da transparência previsto no 

Código de Defesa do Consumidor; 

e) a amortização das prestações deve ser feita antes da correção do saldo devedor (fls. 205/216). 

Não foram apresentadas as contra-razões (fl. 219). 

Decido. 
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Código de Defesa do Consumidor. Aplicabilidade. Derrogação das cláusulas contratuais subordinadas à alteração 

econômica. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos de financiamento do SFH não cobertos pelo 

FCVS. No entanto, somente se autoriza a derrogação das cláusulas contratuais (princípio da transparência, etc) na 

hipótese de superveniente alteração objetiva das condições econômicas, pelas quais o agente financeiro se locupletaria 

indevidamente mediante o ilegítimo encargo suportado pelo mutuário: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CONTRATO COM COBERTURA 

DO FCVS - INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR SE COLIDENTES COM AS 

REGRAS DA LEGISLAÇÃO PRÓPRIA. 

1. O CDC é aplicável aos contratos do SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO, incidindo sobre contratos de 

mútuo. 

2. Entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO 

SALARIAL - FCVS,  pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria 

e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se  colidentes as regras jurídicas. 

3. Os litígios oriundos do SFH mostram-se tão desiguais que as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado 

examinam as ações sobre os contratos sem a cláusula do FCVS, enquanto as demandas oriundas de contratos com a 

cláusula do FCVS são processadas e julgadas pelas Turmas de Direito Público. 

4. Recurso especial improvido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200201597565-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, maioria, j. 28.02.07, DJ 16.04.07, p. 158) 

"EMENTA: RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO - SFH. COBERTURA DO FCVS. NÃO INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR - CDC. AVENÇA DE FEIÇÃO PÚBLICA. NORMAS DE DIREITO ADMINISTRATIVO. 

PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO DESTE STJ (...). 

1. A incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria 

regidos pelas regras do SFH foi decidia pela Primeira Seção no sentido de que: (i) naqueles contratos regidos pelo 

FCVS, cujo saldo devedor é suportado por fundo público gerido pela CEF, sua feição publica atrairá a incidência de 

normas do direito administrativo pertinentes, com exclusão das normas de direito privado; (ii) Ao contrário, nos 

contratos sem a cobertura do FCVS, sua natureza privada atrairá a incidência das normas civilistas e do Código de 

Defesa do Consumidor, consoante assente no âmbito da Primeira Seção deste Sodalício. (REsp 489.701 - SP, Relatora 

Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, julgado em 28 de fevereiro de 2007) (...)." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200500299115-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 17.05.07, DJ 31.05.07, p. 334) 

Tabela Price ou Sistema Francês de Amortização - SFA. Legitimidade. A mera adoção do Sistema Francês de 

Amortização - SFA, também conhecido por Tabela Price, nos contratos do SFH mostra-se legítima. Trata-se de um 

sistema de amortização de dívida em prestações periódicas, iguais e sucessivas, cujo valor de cada prestação compõe-se 

de uma parcela de capital (amortização) e outra de juros, conforme previsto na alínea c do art. 6o da Lei n. 4.380/64: 

"Art. 6° O disposto no artigo anterior somente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou 

promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições: 

(...) 

c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de igual 

valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros (...)." 

O dispositivo legal acima transcrito não prevê a amortização da dívida pelo valor reajustado da prestação, antes da 

atualização do saldo devedor, como tem-se pretendido. O legislador, ao mencionar "antes do reajustamento", pretendeu, 

na realidade, referir-se à expressão "igual valor" das "prestações mensais sucessivas" ali prevista e não à amortização de 

parte do financiamento. 

O Sistema de Amortização Francês não enseja, por si só, incorporação de juros ao saldo devedor, dado que os juros são 

mensalmente pagos com as prestações, impossibilitando o anatocismo. 
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A manutenção de uma prestação composta de parcela de amortização do débito e parcela de juros permite ao mutuário 

conhecer antecipadamente o valor de suas prestações futuras e, por outro lado, afasta a alegação de cumulação de juros, 

devido ao pagamento mensal, e acarreta, ao longo do tempo, o equilíbrio financeiro inicial do contrato. Nesse sentido 

são os seguintes precedentes: 

"EMENTA: CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...). TABELA PRICE. 

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. NÃO CONFIGURADA. FORMA DE AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA. 

(...) 

6. Não há nenhuma ilegalidade na utilização da Tabela Price. Tampouco restou comprovada a prática de anatocismo. 

7. Em tema de contratos regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH, não há ilegalidade em atualizar-se o saldo 

devedor antes de amortizar-se a dívida pelo pagamento das prestações (...)." 

(TRF da 3ª Região, 2a Turma, AC n. 2001.61.03.004644-5-SP, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, unânime, j. 25.03.08, 

DJ 11.04.08, p. 919) 

"EMENTA: CIVIL E PROCESSO CIVIL. SISTEMA HIPOTECÁRIO (...). ANATOCISMO (...). TABELA PRICE. 

LEGALIDADE." 

5. A jurisprudência desta Corte firmou entendimento de que não incorre em ilegalidade o agente financeiro que utiliza a 

tabela Price para a amortização do saldo devedor (...)." 

(TRF da 1ª Região, 5a Turma, AC n. 199935000036595-GO, Rel. Des. Fed. Selene Maria de Almeida, unânime, j. 

09.04.08, DJ 25.04.08, p. 269) 

"EMENTA: ADMINISTRATIVO. SFH. REVISÃO DE CLÁUSULAS. ANATOCISMO. TABELA PRICE. 

IMPONTUALIDADE. JUROS MORATÓRIOS. SENTENÇA REFORMADA. 

1. Não configura a prática de anatocismo quando a CEF, primeiramente, atualiza o saldo devedor para depois proceder à 

aplicação dos juros e à amortização dos valores pagos, valendo ressalvar que esse procedimento não viola o art. 6º, 

alínea 'c', da Lei nº 4.380/64. 

2. A Tabela Price tem previsão contratual e é revestida de legalidade, não ensejando a prática de usura. 

3. Quando tratou da impontualidade do pagamento mensal, o Parágrafo Único, da Cláusula Oitava, fixou a incidência de 

juros moratórios, à razão de 0,33% (trinta e três milésimos por cento), por dia de atraso, inexistindo qualquer 

ilegalidade neste procedimento (...)." 

(TRF da 2ª Região, 8a Turma, AC n. 200351010292857-RJ, Rel. Des. Fed. Raldênio Bonifacio Costa, unânime, j. 

15.01.08, DJ 25.01.08, p. 494) 

Ademais, configura-se ônus do mutuário a demonstração da incidência de juros sobre juros, com o aporte de juros 

remanescentes decorrentes de amortizações negativas para o saldo devedor. 

Deve ser demonstrado, ainda, que a cobrança dos juros superou à taxa legalmente prevista, cabendo acrescentar que o 

art. 3o da Medida Provisória n. 2.197-43, de 24.08.01, deu nova redação ao art. 25 da Lei n. 8.692/93, estabelecendo 

que, nos financiamentos celebrados pelo Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, no máximo, 

12% (doze por cento) ao ano: 

"Art. 3o. O art. 25 da Lei n. 8.692, de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação: 

'Art. 25. Nos financiamentos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, 

no máximo, doze por cento ao ano.'" 

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é compatível 

com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 
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"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. 

ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o enfoque 

de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se por estarem 

em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela Constituição de 

1988.  

Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

"EMENTA 1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual 

Constituição Federal.  

2. Agravo regimental improvido." 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

"EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.  

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

"EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido." 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

"EMENTA: SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 
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(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada." 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

DECRETO-LEI 70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e local 

da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de execução 

extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

"EMENTA: Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. 

Posterior decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...)" 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 21.10.99, no valor de R$ 31.366,23 (trinta e um 

mil, trezentos e sessenta e seis reais e vinte e três centavos), prazo de amortização de 240 (duzentos e quarenta) meses, 

com Taxa de Seguro e similares e sistema de amortização Price (fls. 25/32). A parte apelante está inadimplente desde 

21.06.04 (fl. 56). 

A parte autora não demonstrou quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra as cláusulas 

legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do acordo. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 1 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2004.61.13.002481-3        AC 1247170 

ORIG.   :  3 Vr FRANCA/SP 

APTE    :  ANDRE LUIS MOTTA SCALABRINI 

ADV     :  FABRICIO ABRAHÃO CRIVELENTI 
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APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

1. Fls. 200/201: diga o apelante (André Luis Motta Scalabrini). 

2. Publique-se. 

São Paulo, 29 de agosto de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2004.61.21.003777-0        AC 1344178 

ORIG.   :  1 Vr TAUBATE/SP 

APTE    :  BENEDITO DOMINGUES CUSTODIO 

ADV     :  EDUARDO KENJI SHIBATA 

APTE    :  Caixa Econômica Federal - CEF 

ADV     :  NANCI SIMON PEREZ LOPES 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Benedito Domingues Custódio contra a sentença de fls. 48/50, que julgou 

parcialmente procedente o pedido, condenando a Caixa Econômica Federal - CEF a creditar na conta vinculada ao 

FGTS da parte autora as diferenças entre os valores creditados e a variação do IPC nos meses de 01.89 e 04.90, 

acrescidos de juros fixados em 3% (três por cento) ao ano e correção monetária de acordo com o Manual de Orientação 

de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal, deixando de condenar em honorários advocatícios nos temos do art. 

29-C da Lei n. 8.036/90. 

Em suas razões, a parte autora aduz ser devida as diferenças relativas ao mês de 06.87, inversão da multa de 40% 

(quarenta por cento), diferença de perdas e danos e a condenação da recorrida em custas e honorários advocatícios (fls. 

54/56). 

Em suas razões, a Caixa Econômica Federal - CEF sustenta falta de interesse de agir tendo em vista que a parte autora 

já recebeu os valores pleiteados na Ação Ordinária n. 93.0004667-5, demandada perante o Juízo da 17º Vara Federal de 

São Paulo (SP), além exclusão da condenação em honorários advocatícios. 

Não foram apresentadas contra-razões (fl. 66). 

Decido. 

26,06%. IPC de junho de 1987. Plano Bresser (aplicada LBC = 18,02%). Correção monetária do FGTS. Pedido 

improcedente. O STF rejeitou a aplicação do IPC em virtude do Plano Bresser, sob o fundamento de não haver direito 

adquirido a regime jurídico de atualização monetária de junho de 1987 (STF, Pleno, RE n. 226.855-RS, Rel. Min. 

Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). Esse entendimento foi confirmado pela Súmula n. 252 do STJ, que 

determina a incidência da LBC, índice oficial então em vigor, correspondente a 18,02%, afastando portanto a incidência 

do IPC, correspondente a 26,06%.  A referida súmula tem sido aplicada pela jurisprudência mais recente (STJ, 2ª 

Turma, REsp n. 783.121-RJ, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, unânime, j. 20.10.05, DJ 13.02.06, p. 780). Em 

síntese, é improcedente o pedido de aplicação do IPC de junho de 1987, equivalente a 26,06%, em razão do Plano 

Bresser. 
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42,72%. IPC de janeiro de 1989. Plano Verão (aplicada OTN = 22,35%). Correção monetária do FGTS. Pedido 

procedente. O STF não conheceu do recurso extraordinário quanto ao Plano Verão relativamente a janeiro de 1989 

(STF, Pleno, RE n. 226.855-RS, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). Assim, remanesce válida 

Súmula n. 252 do STJ, a qual determina a aplicação do IPC de janeiro de 1989, correspondente a 42,72%, o que implica 

afastar o índice legal, OTN, correspondente a 22,35%. A jurisprudência subseqüente do STJ afasta a aplicação do índice 

legal e determina a incidência do IPC (STJ, 2ª Turma, REsp n. 783.121-RJ, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, j. 

20.10.05, DJ 13.02.06, p. 780). Em síntese, é procedente o pedido de aplicação do IPC de janeiro de 1989, 

correspondente a 42,72%, em razão do Plano Verão. 

10,14%. IPC de fevereiro de 1989. Plano Verão (aplicada a LFTN = 18,35%). Correção monetária do FGTS. Pedido 

procedente. O STF não conheceu do recurso extraordinário relativamente ao Plano Verão (janeiro de 1989) (STF, 

Pleno, RE n. 226.855-RS, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). No que se refere ao IPC de 

fevereiro de 1989, equivalente a 10,14%, firmou-se o entendimento do STJ no sentido de ser ele devido. Esse 

percentual "é consectário lógico da redução do IPC de janeiro/89 de 70,28% para 42,72%, consoante interpretação 

conferida à Lei nº 7.730/89 pela Corte Especial no julgamento do REsp nº 43.055-0/SP, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo 

Teixeira, DJ de 22/02/1995" (STJ, 1ª Seção, EDcl nos EREsp n. 352.411-PR, Rel. Min. José Delgado, unânime, j. 

10.05.06, DJ 12.06.06, p. 416). No entanto, a CEF objeta que aplicou a LFTN, correspondente a 18,35%, portanto 

superior ao IPC. Nesse particular, cumpre observar que "à época, a correção era apurada trimestralmente e, mesmo 

assim, conclui-se que houve creditamento a menor, se observada a jurisprudência dessa Corte" (STJ, 2ª Turma, EDcl no 

AgRg n. 581.855-DF, Rel. Min. Eliana Calmon, unânime, j. 02.06.05, DJ 01.07.05, p. 470). Deve ficar ressalvado, em 

todo caso, que "eventual discussão a respeito do montante a ser abatido em razão dessa diferença deverá ser travada em 

sede de execução do julgado" (STJ, 1ª Seção, EDcl nos EREsp n. 352.411-PR, Rel. Min. José Delgado, unânime, j. 

10.05.06, DJ 12.06.06, p. 416), em consonância com recente orientação emanada do STJ: "A jurisprudência 

predominante no STJ é no sentido de que a correção monetária de fevereiro de 1989 nas contas vinculadas ao FGTS 

deve ser calculada com base na variação do IPC (10,14%). Considerando que o crédito efetuado pela CEF foi de 

18,35%, apurado com base na LFT (art. 6º da Lei 7.789/89; art. 17, I da Lei 7.730/89), o valor creditado a maior deve, 

segundo a jurisprudência do STJ, ser abatido das diferenças devidas nos outros meses do trimestre (EDREsp 581.855, 2ª 

Turma, Min. Eliana Calmon, DJ de 01.07.05; EDEREsp 352.411, 1ª Seção, Min. José Delgado, DJ de 12.06.06). 

Todavia, considerando isoladamente o mês de fevereiro de 1989, nenhuma diferença é devida a tal título" (STJ, 1ª 

Turma, REsp n. 981.162-RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 08.04.08, DJ 05.05.08, p. 1). Em síntese, é 

procedente o pedido de aplicação do IPC de fevereiro de 1989, correspondente a 10,14%, em razão do Plano Verão, 

ressalvada a dedução do efetivamente creditado na conta vinculada conforme apurado em liqüidação. 

84,32%. IPC de março de 1990. Plano Collor I (aplicado 84,32%). Correção monetária do FGTS. Pedido procedente. O 

STF não se pronunciou acerca do Plano Collor I relativamente ao IPC de março de 1990, equivalente a 84,32% (STF, 

Pleno, RE n. 226.855-RS, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). Por sua vez, os precedentes do 

STJ são no sentido de que a correção dos saldos das contas vinculadas do FGTS em março de 1990 deve ser pelo IPC 

correspondente a 84,32% (STJ, 1ª Turma, REsp n. 981.162-RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 08.04.08, 

DJ 05.05.08, p. 1), "embora a CEF alegue que tal valor já foi depositado" (STJ, 1ª Turma, AgRg no REsp n. 458.217-

CE, Rel. Min. Francisco Falcão, unânime, j. 05.04.05, DJ 16.05.05, p. 231). No entanto, não deve ser desprezada a 

objeção da CEF de que teria aplicado o IPC e creditado o equivalente a 84,32% em março de 1990, em consonância 

com o Edital n. 4/90 (DOU de 19.04.90). O STJ tem entendido que essa alegação encerra matéria probatória (STJ, 2ª 

Turma, AgRg no REsp n. 457.995-AL, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 10.08.04, DJ 11.10.04, p. 266). Assim, para que não 

se oblitere a objeção da CEF, cumpre ressalvar, quanto a esse índice, que "a sua efetiva aplicação deve ser averiguada 

em liqüidação de sentença" (STJ, AgRg no REsp n. 457.709-CE, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, unânime, j. 

28.10.03, DJ 15.12.03, p. 259). Em síntese, é procedente o pedido de aplicação do IPC de março de 1990, 

correspondente a 84,32%, em razão do Plano Collor I, ressalvada a dedução do efetivamente creditado na conta 

vinculada conforme apurado em liqüidação. 

44,80%. IPC de abril de 1990. Plano Collor I (não houve correção). Correção monetária do FGTS. Pedido procedente. 

O STF não conheceu do recurso extraordinário relativamente ao Plano Collor I (abril de 1990) (STF, Pleno, RE n. 

226.855-RS, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). Assim, remanesce válida a Súmula n. 252 do 

STJ, que determina a incidência do IPC de abril de 1990, correspondente a 44,80%, dado que a CEF não teria efetuado 

a correção dos saldos das contas vinculadas no período. A jurisprudência subseqüente do STJ confirma a procedência 

do pedido de aplicação do IPC equivalente a 44,80% em abril de 1990 (STJ, 2ª Turma, REsp n. 783.121-RJ, Rel. Min. 

Francisco Peçanha Martins, unânime, j. 20.10.05, DJ 13.02.06, p. 780; 1ª Turma, REsp n. 982.850-SP, Rel. Min. Teori 

Albino Zavascki, unânime, j. 20.11.07, DJ 03.12.07, p. 304). Em síntese, é procedente o pedido de aplicação do IPC de 

abril de 1990, correspondente a 44,80%, em razão do Plano Collor I. 

7,87%. IPC de maio de 1990. Plano Collor I (aplicado BTN = 5,38%). Correção monetária do FGTS. Pedido 

improcedente. O STF entendeu ser aplicável o princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico de correção 

monetária no que se refere ao Plano Collor I (maio de 1990) (STF, Pleno, RE n. 226.855-RS, Rel. Min. Moreira Alves, 
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maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). Em conseqüência, a Súmula n. 252 do STJ determina a incidência do índice legal, 

isto é, o BTN, equivalente a 5,38%, o que implica a improcedência da aplicação do IPC de maio de 1990, 

correspondente a 7,87%. Esse entendimento é confirmado pela jurisprudência mais recente (STJ, 1ª Turma, REsp n. 

982.850-SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 20.11.07, DJ 03.12.07, p. 304). Em síntese, é improcedente o 

pedido de aplicação do IPC de maio de 1991, correspondente a 7,87%, em razão do Plano Collor I. 

9,55%. IPC de junho de 1990. Plano Collor I (aplicado BTN = 9,61%). Correção monetária do FGTS. Pedido 

improcedente. O STF não se pronunciou a respeito do Plano Collor I, quanto a junho de 1990 (STF, Pleno, RE n. 

226.855-RS, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). A Súmula n. 252 do STJ, por sua vez, não faz 

referência ao índice aplicável em junho de 1990. O STJ firmou o entendimento de ser aplicável o índice legal, isto é, o 

BTNf, correspondente a 9,61% (STJ, 1ª Seção, EREsp n. 562.528-RN, Rel. Min. Castro Meira, j. 09.06.04, DJ 

02.08.04, p. 293; 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 19.06.07, DJ 29.06.07, p. 518), o que implica 

a improcedência do pedido de aplicação do IPC, correspondente a 9,55%. Em síntese, é improcedente o pedido de 

aplicação do IPC de junho de 1990, correspondente a 9,55%, em razão do Plano Collor I.  

12,92%. IPC de julho de 1990. Plano Collor I (aplicado BTN = 10,79%). Correção monetária do FGTS. Pedido 

improcedente. O STF não se pronunciou acerca do Plano Collor I, quanto a julho de 1991 (STF, Pleno, RE n. 226.855-

RS, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). A Súmula n. 252 do STJ igualmente não faz referência 

ao índice aplicável em julho de 1990. O STJ firmou o entendimento de não ser devido o IPC, equivalente a 12,92%, 

mas sim que é aplicável o índice legal, isto é, o BTNf, correspondente a 10,79% (STJ, 1ª Seção, EREsp n. 562.528-RN, 

Rel. Min. Castro Meira, unânime, j. 09.06.04, DJ 02.08.04, p. 293). Esse precedente vem sendo observado pela 

jurisprudência mais recente (STJ, 1ª Turma, REsp n. 981.162-RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 

08.04.08, DJ 05.05.08, p. 1; 2ª Turma, AgRg no RESp n. 848.752-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, unânime, j. 16.08.07, 

DJ 29.08.07, p. 180; 1ª Seção, EAg n. 527.695-AL, Rel. Min. Humberto Martins, j. 13.12.06, DJ 12.02.07, p. 229). Em 

síntese, é improcedente o pedido de aplicação do IPC de julho de 1990, correspondente a 12,92%, em razão do Plano 

Collor I. 

13,09%. IPC de janeiro de 1991. Plano Collor II (aplicada BTN = 20,21%). Correção monetária do FGTS. Pedido 

procedente. O STF não se pronunciou sobre o índice aplicável em janeiro de 1991 (STF, Pleno, RE n. 226.855-RS, Rel. 

Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). Por sua vez, a Súmula n. 252 do STJ não indica o índice 

incidente nesse mês. Não obstante, o STJ firmou o entendimento de  incidir o IPC de janeiro de 1991, correspondente a 

13,09%, em razão do Plano Collor II (STJ, 1ª Turma, REsp n. 982.850-SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, 

j. 20.11.07, DJ 03.12.07, p. 304; 2ª Turma, EDcl no REsp n. 801.052-RN, Rel. Min. Herman Benjamin, unânime, j. 

19.10.06, DJ 15.05.07, p. 227). Cumpre ressalvar, porém, que recentes decisões do STJ têm reconhecido a inexistência 

de direito à diferença de correção monetária relativamente a janeiro de 1991, pois o índice legal, BTN, corresponde a 

20,21% (STJ, AgRg no REsp n. 848.752-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, unânime, j. 16.08.07, DJ 29.08.07, p. 180). 

Assim, embora se reconheça a incidência do IPC, deve ser deduzido o valor efetivamente creditado na conta vinculada 

quando da liqüidação. Em síntese, é procedente o pedido de aplicação do IPC de janeiro de 1991, correspondente a 

13,09%, em razão do Plano Collor II, ressalvada a dedução do valor efetivamente creditado na conta vinculada 

conforme apurado em liqüidação. 

21,87%. IPC de fevereiro de 1991. Plano Collor II (aplicada TR = 7,00%). Correção monetária do FGTS. Pedido 

improcedente. O STF afastou a incidência do IPC de fevereiro de 1991, correspondente a 21,87%, em razão do Plano 

Collor II (STF, Pleno, RE n. 226.855-RS, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). Do mesmo 

modo, a Súmula n. 252 do STJ determina a incidência do índice legal, isto é, a TR, correspondente a 7,00%. A 

jurisprudência subseqüente é no sentido de ser aplicável a TR, não o IPC (STJ, 1ª Turma, REsp n. 982.850-SP, Rel. 

Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 20.11.07, DJ 03.12.07, p. 304; 2ª Turma, AgRg no REsp n. 848.752-SP, Rel. 

Min. Eliana Calmon, unânime, j. 16.08.07, DJ 29.08.07, p. 180). Em síntese, é improcedente o pedido de aplicação do 

IPC de fevereiro de 1991, correspondente a 21,87%, em razão do Plano Collor II. 

11,79%. IPC de março de 1991. Plano Collor II (aplicada TR = 8,5%). Correção monetária do FGTS. Pedido 

improcedente. O STF não se pronunciou acerca do índice aplicável em março de 1991 (STF, Pleno, RE n. 226.855-RS, 

Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). Por sua vez, a Súmula n. 252 do STF igualmente não faz 

referência ao índice cabível nesse mês. Não obstante, o STJ firmou o entendimento de que em março de 1991 é 

aplicável o índice legal, isto é, a TR, correspondente a 8,5%, não o IPC, correspondente a 11,79% (STJ, 1ª Turma, REsp 

n. 981.162-RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 08.04.08, DJ 05.05.08, p. 1; 2ª Turma, AgRg no REsp n. 

848.752-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, unânime, j. 16.08.07, DJ 29.08.07, p. 180). Em síntese, é improcedente o pedido 

de aplicação do IPC de março de 1991, correspondente a 11,79%, em razão do Plano Collor II. 

Conclusão. Prospera a pretensão para o pagamento de diferença de correção monetária nas contas vinculadas do FGTS 

tão-somente quanto a cinco índices (IPCs): a) 42,72% (Plano Verão, de janeiro de 1989); b) 10,14% (Plano Verão, de 

fevereiro de 1989), deduzindo-se o efetivamente creditado; c) 84,32% (Plano Collor I, de março de 1990), deduzindo-se 
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o efetivamente creditado; d) 44,80% (Plano Collor I, de abril de 1990); e) 13,09% (Plano Collor II, de janeiro de 1991). 

Evidentemente, somente se consideram incluídos na condenação na medida em que correspondam a pedido 

expressamente formulado na petição inicial. Não prospera a pretensão quanto a outros períodos, em relação aos quais é 

legítima a incidência dos índices oficiais. 

Do caso dos autos. A sentença condenou a Caixa Econômica Federal - CEF a corrigir a conta vinculada ao FGTS dos 

autores nos meses de 01.89 e 04.90, e deixou de condenar em relação ao mês de 06.87. Logo, está de acordo com o 

entendimento dos tribunais superiores. 

Litispendência (CPC, art. 301, IV, §§ 1º, 2º e 3º). A litispendência é instituto processual que enseja a extinção do 

processo sem julgamento do mérito, pois não há necessidade de dois provimentos jurisdicionais sobre o mesmo 

conflito. Por isso é condicionada à coincidência dos elementos identificadores da ação (causa de pedir, pedido e partes) 

e, variando qualquer desses elementos, conclui-se serem diversas as demandas e, portanto, subsiste a necessidade de 

apreciação jurisdicional de ambas as ações em cotejo. Esse instituto, ademais, é de certa forma ligado à coisa julgada, 

cuja eficácia preclusiva impede a alegação em outra demanda de questões que deveriam ter sido suscitadas na ação já 

transitada em julgado.  

Do caso dos autos. A Caixa Econômica Federal - CEF sustenta em suas razões que o autor já recebeu os valores 

pleiteados na Ação Ordinária n. 93.0004667-5, demandada perante o Juízo da 17º Vara Federal de São Paulo (SP), 

contudo, à mingua de comprovação idônea, não acolho a alegação de falta de interesse de agir, sem prejuízo de futura 

comprovação na fase de execução. 

Multa de 40%. Lei n. 8.036/90, art. 18, § 1º. A cominação da multa fundiária de 40% (quarenta por cento), para os casos 

de despedida sem justa causa, possui destinatário específico: o empregador. Inviável a imputação de responsabilidade 

solidária a Caixa Econômica Federal - CEF, desprovida de previsão legal. Nesse sentido, confiram-se os seguintes 

julgados: 

"CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. FGTS. MANDADO DE SEGURANÇA. ARTIGOS 1º E 2º DA LEI 

COMPLEMENTAR 110/01. 

(...) 

- Não procede eventual alegação de violência ao art. 10, inciso I, do ADCT da Constituição. Os valores recolhidos por 

força do artigo 1º da L.C. n.º 110/01 se destinam ao Fundo para cobrir defasagens de atualização monetária advindas 

dos expurgos inflacionários de planos econômicos, em prol do conjunto de trabalhadores, ao passo que a alíquota de 

40%, a título indenizatório por despedida sem justa causa, refere-se a empregados específicos. 

- Contra-razões parcialmente conhecidas. Apelação não provido." 

(TRF 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 2002.61.12.000631-3, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, DJU 01.10.04, p. 592) 

"ADMINISTRATIVO. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXTRATOS. DESNECESSIDADE COM A INICIAL. 

COMPROVAÇÃO DA QUALIDADE DE FUNDIÁRIO. PRAZO PRESCRICIONAL. LEGITIMIDADE DA CEF. 

IPC. JANEIRO/89, MARÇO/90 E ABRIL/90. MULTA FUNDIÁRIA DE 40%. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS.  

(...) 

V - Incabível a aplicação da multa fundiária de 40% (quarenta por cento) sobre os depósitos das contas vinculadas, vez 

que é obrigação devida pelo empregador.  

IX - Recursos da CEF e dos autores parcialmente providos." 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC n. 2000.03.99.020336-9, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, unânime, DJU 17.09.04, p. 567) 

Honorários advocatícios. Lei n. 8.036, de 15.05.90, art. 29-C, incluído pela Medida Provisória n. 2.164-41, de 24.08.01. 

O artigo 29-C da Lei n. 8.036, de 15.05.90, introduzido pela Medida Provisória n. 2.164-41, de 24.08.01, dispõem ser 

indevida a condenação em honorários advocatícios: 
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"Nas ações entre o FGTS e os titulares de contas vinculadas, bem como naquelas em que figurem os respectivos 

representantes ou substitutos processuais, não haverá condenação em honorários advocatícios." 

Há duas ordens de considerações que parecem justificar o dispositivo. Em primeiro lugar, é certo que a norma favorece 

a celebração de acordos, obviando empecilhos derivados de interesses relativos à remuneração dos advogados. Em 

segundo lugar, a responsabilidade pelos honorários recairia sobre os recursos do próprio FGTS, não da CEF, de modo 

que o encargo econômico seria socializado entre os demais trabalhadores titulares de contas vinculadas. 

Não é argumento válido contra a norma mencionada o suposto direito dos advogados aos honorários. Há demandas em 

que não se admite a condenação em honorários advocatícios, como sucede com o didático caso do mandado de 

segurança. Em hipóteses dessa natureza, a ordem jurídica pressupõe a cobrança contratual da remuneração do 

profissional, em consonância com o que houver sido livremente pactuado entre mandante e mandatário. Afora isso, a 

norma processual incide imediatamente sobre os processos pendentes, ressalvados os atos processuais já praticados, 

preservando-se os respectivos efeitos jurídicos (v.g. interposição de recurso extinto pela nova norma). Mas os 

honorários advocatícios não consubstanciam ato processual protegido pela aludida irretroatividade da norma processual, 

especialmente porque o direito subjetivo do advogado ainda depende, em todo caso, do término do processo. Até então, 

como se percebe, é despropositado falar em direito subjetivo a honorários advocatícios. Nesse sentido, confira-se a 

seguinte decisão: 

"(...) 

Não há condenação em honorários advocatícios da empresa pública federal, quando representante do FGTS em juízo, 

por força de Medida Provisória 2164-41, de 24 de agosto de 21, que alterou a Lei 8.036, de 11 de maio de 1990 e 

introduziu o art. 29-C. 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO à apelação, nos termos do artigo 557, § 1º A, do CPC e excluo da condenação os 

honorários advocatícios. 

(...)." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, Apel. Cível n. 2003.61.02.001981-8, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, decisão singular, j. 

19.11.03, DJU 21.01.04) 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO às apelações, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Publique-se. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2005.61.00.003161-5        AC 1341863 

ORIG.   :  24 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Caixa Econômica Federal - CEF 

ADV     :  ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN 

APDO    :  ALUIZIO TEIXEIRA DE CORDOBA e outros 

ADV     :  JULIO CESAR DE FREITAS SILVA 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF contra a sentença de fls. 89/97, que julgou 

procedente o pedido, condenando a Caixa Econômica Federal - CEF a creditar na conta vinculada ao FGTS da parte 
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autora as diferenças entre os valores depositados e a variação do IPC no mês de 02.89, acrescidos de "juros de mora 

fixados em 1% (um por cento) ao mês a partir da data que deveriam ter sido creditados e aplicados independentemente 

dos juros remuneratórios de que trata o art. 13 da Lei n. 8.036/90", correção monetária e honorários advocatícios 

arbitrados em 10% (dez por cento) do valor da condenação. 

Em suas razões, a apelante argúi, preliminarmente, falta de interesse de agir em face da Lei Complementar n. 110/01 e 

de recebimento através de outro processo judicial, ausência de causa de pedir em relação aos meses de fevereiro de 

1989, março, junho e julho de 1990, março de 1991 e julho e agosto de 1994, pois já teriam sido pagos 

administrativamente ou receberam os mesmos índices cabíveis para as contas de caderneta de poupança. Sustenta, 

ainda, que o ônus da apresentação dos extratos cabe aos autores e que é parte ilegítima no caso de aplicação de multa de 

40% por demissão sem justa causa ou a multa de 10% prevista no Decreto n. 99.684/90, assim como é inaplicável a 

multa  prevista no art. 461 do Código de Processo Civil. No mérito, aduz a legalidade do critério de remuneração das 

contas vinculadas ao FGTS, salvo 01.89 e 04.90, aduz que não foram preenchidos os requisitos para concessão dos 

juros progressivos, que não cabe tutela antecipada em ações que impliquem saque ou movimentação da conta do FGTS, 

que são incabíveis a condenação em juros de mora, sobretudo anteriores a citação, e a condenação em honorários 

advocatícios (fls. 92/98). 

Não foram apresentadas contra-razões (fl. 102 v.). 

Decido. 

Inexistência de gravame. O interesse recursal é conseqüência do gravame que a decisão jurisdicional provoca. É do 

prejuízo causado à parte que nasce a necessidade da reforma da decisão judicial, pois do contrário não se poderia, pela 

via do recurso, estabelecer uma situação mais vantajosa à parte recorrente. 

Do caso dos autos. A falta de interesse de agir em face da Lei Complementar n. 110/01 e de recebimento através de 

outro processo judicial, bem como a condenação de outros meses, salvo 02.89, o ônus da apresentação de extratos, as 

multas de 40% (quarenta por cento), de 10% (dez por cento) e a prevista no art. 461 do Código de Processo Civil e, 

enfim, a incidência de juros progressivos não foram previstos na condenação, razão pela qual não se conhece dessas 

alegações, à míngua de interesse. 

Sentença ultra petita. Redução aos limites do pedido. A sentença ultra petita supera o pedido inicial, limite da tutela 

jurisdicional possível de ser concedida pelo magistrado (CPC, arts. 2.º, 128 e 460, caput). Embora maculada, a decisão 

judicial não se expõe à anulação, visto ser possível reduzi-la, em segundo grau, aos limites da pretensão inicial sem 

qualquer prejuízo às partes: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. SENTENÇA EXTRA PETITA E ULTRA PETITA. ENTENDIMENTO. 

ANULAÇÃO DA SENTENÇA APENAS NO CASO DE CONDENAÇÃO EXTRA PETITA. 

Tratando-se, como se trata, de sentença ultra petita, descabe a sua anulação, mas apenas a sua redução pelo Tribunal aos 

limites do pedido. 

Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ, REsp. n. 250.255-RS, Rel. Min. Gilson Dipp, unânime, j. 18.09.01, DJ 15.10.01, p. 281) 

"EMENTA: CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO ALÉM DO PEDIDO. REDUÇÃO. SENDO CERTO O 

PEDIDO, QUANTO AO VALOR DA INDENIZAÇÃO, REDUZ-SE A ESTE O CONSIGNADO NO ACÓRDÃO 

RECORRIDO, QUE DECIDIU A CAUSA, SEGUNDO AS PROVAS, SEM NECESSIDADE DE SUA 

ANULAÇÃO." 

(STJ, REsp. n. 29.425-SP, Rel. Min. Dias Trindade, unânime, j. 01.12.92, DJ 08.02.93, p. 1.031) 

Do caso dos autos. A sentença recorrida condenou a Caixa Econômica Federal - CEF a "juros de mora fixados em 1% 

(um por cento) ao mês a partir da data que deveriam ter sido creditados e aplicados independentemente dos juros 

remuneratórios de que trata o art. 13 da Lei n. 8.036/90" (fls. 96/97) , contudo, o pedido do autor tem termo inicial a 

partir da citação (fl. 10). 

26,06%. IPC de junho de 1987. Plano Bresser (aplicada LBC = 18,02%). Correção monetária do FGTS. Pedido 

improcedente. O STF rejeitou a aplicação do IPC em virtude do Plano Bresser, sob o fundamento de não haver direito 
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adquirido a regime jurídico de atualização monetária de junho de 1987 (STF, Pleno, RE n. 226.855-RS, Rel. Min. 

Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). Esse entendimento foi confirmado pela Súmula n. 252 do STJ, que 

determina a incidência da LBC, índice oficial então em vigor, correspondente a 18,02%, afastando portanto a incidência 

do IPC, correspondente a 26,06%.  A referida súmula tem sido aplicada pela jurisprudência mais recente (STJ, 2ª 

Turma, REsp n. 783.121-RJ, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, unânime, j. 20.10.05, DJ 13.02.06, p. 780). Em 

síntese, é improcedente o pedido de aplicação do IPC de junho de 1987, equivalente a 26,06%, em razão do Plano 

Bresser. 

42,72%. IPC de janeiro de 1989. Plano Verão (aplicada OTN = 22,35%). Correção monetária do FGTS. Pedido 

procedente. O STF não conheceu do recurso extraordinário quanto ao Plano Verão relativamente a janeiro de 1989 

(STF, Pleno, RE n. 226.855-RS, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). Assim, remanesce válida 

Súmula n. 252 do STJ, a qual determina a aplicação do IPC de janeiro de 1989, correspondente a 42,72%, o que implica 

afastar o índice legal, OTN, correspondente a 22,35%. A jurisprudência subseqüente do STJ afasta a aplicação do índice 

legal e determina a incidência do IPC (STJ, 2ª Turma, REsp n. 783.121-RJ, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, j. 

20.10.05, DJ 13.02.06, p. 780). Em síntese, é procedente o pedido de aplicação do IPC de janeiro de 1989, 

correspondente a 42,72%, em razão do Plano Verão. 

10,14%. IPC de fevereiro de 1989. Plano Verão (aplicada a LFTN = 18,35%). Correção monetária do FGTS. Pedido 

procedente. O STF não conheceu do recurso extraordinário relativamente ao Plano Verão (janeiro de 1989) (STF, 

Pleno, RE n. 226.855-RS, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). No que se refere ao IPC de 

fevereiro de 1989, equivalente a 10,14%, firmou-se o entendimento do STJ no sentido de ser ele devido. Esse 

percentual "é consectário lógico da redução do IPC de janeiro/89 de 70,28% para 42,72%, consoante interpretação 

conferida à Lei nº 7.730/89 pela Corte Especial no julgamento do REsp nº 43.055-0/SP, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo 

Teixeira, DJ de 22/02/1995" (STJ, 1ª Seção, EDcl nos EREsp n. 352.411-PR, Rel. Min. José Delgado, unânime, j. 

10.05.06, DJ 12.06.06, p. 416). No entanto, a CEF objeta que aplicou a LFTN, correspondente a 18,35%, portanto 

superior ao IPC. Nesse particular, cumpre observar que "à época, a correção era apurada trimestralmente e, mesmo 

assim, conclui-se que houve creditamento a menor, se observada a jurisprudência dessa Corte" (STJ, 2ª Turma, EDcl no 

AgRg n. 581.855-DF, Rel. Min. Eliana Calmon, unânime, j. 02.06.05, DJ 01.07.05, p. 470). Deve ficar ressalvado, em 

todo caso, que "eventual discussão a respeito do montante a ser abatido em razão dessa diferença deverá ser travada em 

sede de execução do julgado" (STJ, 1ª Seção, EDcl nos EREsp n. 352.411-PR, Rel. Min. José Delgado, unânime, j. 

10.05.06, DJ 12.06.06, p. 416), em consonância com recente orientação emanada do STJ: "A jurisprudência 

predominante no STJ é no sentido de que a correção monetária de fevereiro de 1989 nas contas vinculadas ao FGTS 

deve ser calculada com base na variação do IPC (10,14%). Considerando que o crédito efetuado pela CEF foi de 

18,35%, apurado com base na LFT (art. 6º da Lei 7.789/89; art. 17, I da Lei 7.730/89), o valor creditado a maior deve, 

segundo a jurisprudência do STJ, ser abatido das diferenças devidas nos outros meses do trimestre (EDREsp 581.855, 2ª 

Turma, Min. Eliana Calmon, DJ de 01.07.05; EDEREsp 352.411, 1ª Seção, Min. José Delgado, DJ de 12.06.06). 

Todavia, considerando isoladamente o mês de fevereiro de 1989, nenhuma diferença é devida a tal título" (STJ, 1ª 

Turma, REsp n. 981.162-RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 08.04.08, DJ 05.05.08, p. 1). Em síntese, é 

procedente o pedido de aplicação do IPC de fevereiro de 1989, correspondente a 10,14%, em razão do Plano Verão, 

ressalvada a dedução do efetivamente creditado na conta vinculada conforme apurado em liqüidação. 

84,32%. IPC de março de 1990. Plano Collor I (aplicado 84,32%). Correção monetária do FGTS. Pedido procedente. O 

STF não se pronunciou acerca do Plano Collor I relativamente ao IPC de março de 1990, equivalente a 84,32% (STF, 

Pleno, RE n. 226.855-RS, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). Por sua vez, os precedentes do 

STJ são no sentido de que a correção dos saldos das contas vinculadas do FGTS em março de 1990 deve ser pelo IPC 

correspondente a 84,32% (STJ, 1ª Turma, REsp n. 981.162-RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 08.04.08, 

DJ 05.05.08, p. 1), "embora a CEF alegue que tal valor já foi depositado" (STJ, 1ª Turma, AgRg no REsp n. 458.217-

CE, Rel. Min. Francisco Falcão, unânime, j. 05.04.05, DJ 16.05.05, p. 231). No entanto, não deve ser desprezada a 

objeção da CEF de que teria aplicado o IPC e creditado o equivalente a 84,32% em março de 1990, em consonância 

com o Edital n. 4/90 (DOU de 19.04.90). O STJ tem entendido que essa alegação encerra matéria probatória (STJ, 2ª 

Turma, AgRg no REsp n. 457.995-AL, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 10.08.04, DJ 11.10.04, p. 266). Assim, para que não 

se oblitere a objeção da CEF, cumpre ressalvar, quanto a esse índice, que "a sua efetiva aplicação deve ser averiguada 

em liqüidação de sentença" (STJ, AgRg no REsp n. 457.709-CE, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, unânime, j. 

28.10.03, DJ 15.12.03, p. 259). Em síntese, é procedente o pedido de aplicação do IPC de março de 1990, 

correspondente a 84,32%, em razão do Plano Collor I, ressalvada a dedução do efetivamente creditado na conta 

vinculada conforme apurado em liqüidação. 

44,80%. IPC de abril de 1990. Plano Collor I (não houve correção). Correção monetária do FGTS. Pedido procedente. 

O STF não conheceu do recurso extraordinário relativamente ao Plano Collor I (abril de 1990) (STF, Pleno, RE n. 

226.855-RS, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). Assim, remanesce válida a Súmula n. 252 do 

STJ, que determina a incidência do IPC de abril de 1990, correspondente a 44,80%, dado que a CEF não teria efetuado 

a correção dos saldos das contas vinculadas no período. A jurisprudência subseqüente do STJ confirma a procedência 
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do pedido de aplicação do IPC equivalente a 44,80% em abril de 1990 (STJ, 2ª Turma, REsp n. 783.121-RJ, Rel. Min. 

Francisco Peçanha Martins, unânime, j. 20.10.05, DJ 13.02.06, p. 780; 1ª Turma, REsp n. 982.850-SP, Rel. Min. Teori 

Albino Zavascki, unânime, j. 20.11.07, DJ 03.12.07, p. 304). Em síntese, é procedente o pedido de aplicação do IPC de 

abril de 1990, correspondente a 44,80%, em razão do Plano Collor I. 

7,87%. IPC de maio de 1990. Plano Collor I (aplicado BTN = 5,38%). Correção monetária do FGTS. Pedido 

improcedente. O STF entendeu ser aplicável o princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico de correção 

monetária no que se refere ao Plano Collor I (maio de 1990) (STF, Pleno, RE n. 226.855-RS, Rel. Min. Moreira Alves, 

maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). Em conseqüência, a Súmula n. 252 do STJ determina a incidência do índice legal, 

isto é, o BTN, equivalente a 5,38%, o que implica a improcedência da aplicação do IPC de maio de 1990, 

correspondente a 7,87%. Esse entendimento é confirmado pela jurisprudência mais recente (STJ, 1ª Turma, REsp n. 

982.850-SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 20.11.07, DJ 03.12.07, p. 304). Em síntese, é improcedente o 

pedido de aplicação do IPC de maio de 1991, correspondente a 7,87%, em razão do Plano Collor I. 

9,55%. IPC de junho de 1990. Plano Collor I (aplicado BTN = 9,61%). Correção monetária do FGTS. Pedido 

improcedente. O STF não se pronunciou a respeito do Plano Collor I, quanto a junho de 1990 (STF, Pleno, RE n. 

226.855-RS, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). A Súmula n. 252 do STJ, por sua vez, não faz 

referência ao índice aplicável em junho de 1990. O STJ firmou o entendimento de ser aplicável o índice legal, isto é, o 

BTNf, correspondente a 9,61% (STJ, 1ª Seção, EREsp n. 562.528-RN, Rel. Min. Castro Meira, j. 09.06.04, DJ 

02.08.04, p. 293; 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 19.06.07, DJ 29.06.07, p. 518), o que implica 

a improcedência do pedido de aplicação do IPC, correspondente a 9,55%. Em síntese, é improcedente o pedido de 

aplicação do IPC de junho de 1990, correspondente a 9,55%, em razão do Plano Collor I.  

12,92%. IPC de julho de 1990. Plano Collor I (aplicado BTN = 10,79%). Correção monetária do FGTS. Pedido 

improcedente. O STF não se pronunciou acerca do Plano Collor I, quanto a julho de 1991 (STF, Pleno, RE n. 226.855-

RS, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). A Súmula n. 252 do STJ igualmente não faz referência 

ao índice aplicável em julho de 1990. O STJ firmou o entendimento de não ser devido o IPC, equivalente a 12,92%, 

mas sim que é aplicável o índice legal, isto é, o BTNf, correspondente a 10,79% (STJ, 1ª Seção, EREsp n. 562.528-RN, 

Rel. Min. Castro Meira, unânime, j. 09.06.04, DJ 02.08.04, p. 293). Esse precedente vem sendo observado pela 

jurisprudência mais recente (STJ, 1ª Turma, REsp n. 981.162-RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 

08.04.08, DJ 05.05.08, p. 1; 2ª Turma, AgRg no RESp n. 848.752-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, unânime, j. 16.08.07, 

DJ 29.08.07, p. 180; 1ª Seção, EAg n. 527.695-AL, Rel. Min. Humberto Martins, j. 13.12.06, DJ 12.02.07, p. 229). Em 

síntese, é improcedente o pedido de aplicação do IPC de julho de 1990, correspondente a 12,92%, em razão do Plano 

Collor I. 

13,09%. IPC de janeiro de 1991. Plano Collor II (aplicada BTN = 20,21%). Correção monetária do FGTS. Pedido 

procedente. O STF não se pronunciou sobre o índice aplicável em janeiro de 1991 (STF, Pleno, RE n. 226.855-RS, Rel. 

Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). Por sua vez, a Súmula n. 252 do STJ não indica o índice 

incidente nesse mês. Não obstante, o STJ firmou o entendimento de  incidir o IPC de janeiro de 1991, correspondente a 

13,09%, em razão do Plano Collor II (STJ, 1ª Turma, REsp n. 982.850-SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, 

j. 20.11.07, DJ 03.12.07, p. 304; 2ª Turma, EDcl no REsp n. 801.052-RN, Rel. Min. Herman Benjamin, unânime, j. 

19.10.06, DJ 15.05.07, p. 227). Cumpre ressalvar, porém, que recentes decisões do STJ têm reconhecido a inexistência 

de direito à diferença de correção monetária relativamente a janeiro de 1991, pois o índice legal, BTN, corresponde a 

20,21% (STJ, AgRg no REsp n. 848.752-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, unânime, j. 16.08.07, DJ 29.08.07, p. 180). 

Assim, embora se reconheça a incidência do IPC, deve ser deduzido o valor efetivamente creditado na conta vinculada 

quando da liqüidação. Em síntese, é procedente o pedido de aplicação do IPC de janeiro de 1991, correspondente a 

13,09%, em razão do Plano Collor II, ressalvada a dedução do valor efetivamente creditado na conta vinculada 

conforme apurado em liqüidação. 

21,87%. IPC de fevereiro de 1991. Plano Collor II (aplicada TR = 7,00%). Correção monetária do FGTS. Pedido 

improcedente. O STF afastou a incidência do IPC de fevereiro de 1991, correspondente a 21,87%, em razão do Plano 

Collor II (STF, Pleno, RE n. 226.855-RS, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). Do mesmo 

modo, a Súmula n. 252 do STJ determina a incidência do índice legal, isto é, a TR, correspondente a 7,00%. A 

jurisprudência subseqüente é no sentido de ser aplicável a TR, não o IPC (STJ, 1ª Turma, REsp n. 982.850-SP, Rel. 

Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 20.11.07, DJ 03.12.07, p. 304; 2ª Turma, AgRg no REsp n. 848.752-SP, Rel. 

Min. Eliana Calmon, unânime, j. 16.08.07, DJ 29.08.07, p. 180). Em síntese, é improcedente o pedido de aplicação do 

IPC de fevereiro de 1991, correspondente a 21,87%, em razão do Plano Collor II. 

11,79%. IPC de março de 1991. Plano Collor II (aplicada TR = 8,5%). Correção monetária do FGTS. Pedido 

improcedente. O STF não se pronunciou acerca do índice aplicável em março de 1991 (STF, Pleno, RE n. 226.855-RS, 

Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). Por sua vez, a Súmula n. 252 do STF igualmente não faz 

referência ao índice cabível nesse mês. Não obstante, o STJ firmou o entendimento de que em março de 1991 é 
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aplicável o índice legal, isto é, a TR, correspondente a 8,5%, não o IPC, correspondente a 11,79% (STJ, 1ª Turma, REsp 

n. 981.162-RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 08.04.08, DJ 05.05.08, p. 1; 2ª Turma, AgRg no REsp n. 

848.752-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, unânime, j. 16.08.07, DJ 29.08.07, p. 180). Em síntese, é improcedente o pedido 

de aplicação do IPC de março de 1991, correspondente a 11,79%, em razão do Plano Collor II. 

Conclusão. Prospera a pretensão para o pagamento de diferença de correção monetária nas contas vinculadas do FGTS 

tão-somente quanto a cinco índices (IPCs): a) 42,72% (Plano Verão, de janeiro de 1989); b) 10,14% (Plano Verão, de 

fevereiro de 1989), deduzindo-se o efetivamente creditado; c) 84,32% (Plano Collor I, de março de 1990), deduzindo-se 

o efetivamente creditado; d) 44,80% (Plano Collor I, de abril de 1990); e) 13,09% (Plano Collor II, de janeiro de 1991). 

Evidentemente, somente se consideram incluídos na condenação na medida em que correspondam a pedido 

expressamente formulado na petição inicial. Não prospera a pretensão quanto a outros períodos, em relação aos quais é 

legítima a incidência dos índices oficiais. 

Do caso dos autos. A sentença condenou a Caixa Econômica Federal - CEF a corrigir a conta vinculada ao FGTS da 

parte autora no mês de 02.89. Logo, está de acordo com o entendimento dos tribunais superiores. 

Correção monetária. Nas ações concernentes ao FGTS, devem ser observados os seguintes critérios de atualização 

monetária em liqüidação de sentença: a) aplica-se o Manual de Cálculos aprovado pela Resolução n. 561/07, "Ações 

Condenatórias em Geral" (Lei n. 6.899/81; REsp n. 629.517); b) não incidem os expurgos inflacionários, mas tão-

somente os índices oficiais previstos no Manual de Cálculos; c) a TR deve ser substituída pelo INPC, como ressalvado 

pelo próprio Manual de Cálculos (ADIn n. 493); d) a partir de 11.01.03, incide somente a Selic (NCC, art. 406 c. c. o 

art. 84, I, da Lei n. 8.981/95), que por cumular atualização monetária e juros, impede a incidência destes, a título 

moratório ou remuneratório; e) após o lançamento do crédito na conta vinculada é que o saldo acrescido se sujeita à 

tabela JAM (Lei n. 8.036/90, art. 13; REsp n. 629.517). 

Juros moratórios. Incidem juros moratórios a partir da citação (CPC, art. 219, caput), independentemente do termo 

inicial da prestação devida. A taxa a ser aplicada é a prevista na legislação civil: 0,5% a.m. (meio por cento ao mês) até 

10.01.03, enquanto esteve em vigor o art. 1.062 do Código Civil de 1916 e, a partir de 11.01.03, nos termos do art. 406 

do atual Código Civil, que determina a aplicação da taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos 

da Fazenda Pública, atualmente a taxa Selic (Lei n. 8.981/95, art. 84, I). 

Esse entendimento decorre do que restou assentado nos Embargos de Declaração em Apelação Cível n. 

2001.61.09.001126-5, no qual a CEF sustentou a inviabilidade de cisão temporal, de modo a fazer incidir 2 (duas) taxas 

de juros sucessivamente, sob pena de ofensa ao princípio da irretroatividade das leis e ao da segurança jurídica. Ficou 

decidido que não há retroatividade, pois se determina a aplicação da nova regra somente a partir de sua vigência 

(11.01.03). Ademais, ainda que o cabimento dos juros e o respectivo quantum sejam regidos pela lei vigente quando a 

mora se constitui, esta protrai no tempo. Dado que os efeitos da mora subsistem e considerado o art. 6º da Lei de 

Introdução ao Código Civil, deve ser aplicada a lei nova, à mingua de ato jurídico perfeito, direito adquirido e coisa 

julgada, como estabelece o art. 2.035 do atual Código Civil: 

"Art. 2.035. A validade dos negócios e demais atos jurídicos, constituídos antes da entrada em vigor deste Código, 

obedece ao disposto nas leis anteriores, referidas no artigo 2.045, mas os seus efeitos, produzidos após a vigência deste 

Código, aos preceito dele se subordinam, salvo se houver sido prevista pelas partes determinada forma de execução." 

Não há direito adquirido, pois o vencimento dos juros corre no futuro. Não há ato jurídico perfeito imune a lei nova, 

dado não serem os juros decorrentes de inovação das partes (cfr. ED em Apelação Cível n. 2001.61.09.001126-5, Rel. 

André Nabarrete, unânime, j. 14.06.04) 

Quanto à definição da taxa, tal é tarefa do legislador. Atualmente, incide a taxa Selic, instituída para tal finalidade pela 

Lei n. 8.981, de 20.01.95, art. 84, I. 

Como tais juros refletem a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia pra títulos federais, 

acumulada mensalmente (Lei n. 9.065/95, art. 13), sua incidência exclui a simultânea atualização monetária, sob pena 

de indevido bis in idem. 

Honorários advocatícios. Sucumbência recíproca. Dispõe o art. 21, caput, do Código de Processo Civil que se cada 

litigante for em parte vencedor e vencido, serão recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados entre eles os 

honorários e as despesas. Ao falar em compensação, o dispositivo aconselha, por motivos de eqüidade, que cada parte 

arque com os honorários do seu respectivo patrono. 
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Ante o exposto, CONHEÇO EM PARTE da apelação, e nesta DOU-LHE PARCIAL PROVIMENTO para fixar os 

juros de mora e a correção monetária na forma acima explicitada, com fundamento no art. 557 do Código de Processo 

Civil. 

Publique-se. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2005.61.00.024068-0        AC 1319801 

ORIG.   :  14 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Caixa Econômica Federal - CEF 

ADV     :  ELIANE HAMAMURA 

APDO    :  NILSON SARAMELLA BOETA e outros 

ADV     :  RENATO HENNEL 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF contra a sentença de fls. 30/34, que, em ação de 

embargos à execução, julgou improcedente o pedido deduzido para extinguir a exigibilidade do título judicial tendo em 

vista o cumprimento da obrigação, condenando a embargante ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% 

(dez por cento) sobre o valor da condenação. 

Em suas razões, a embargante requer a isenção do pagamento de honorários advocatícios, com fundamento no art. 29-C 

da Lei n. 8.036/90 (fls. 42/45). 

Não foram apresentadas contra-razões (fl. 46 v.). 

Decido. 

Honorários advocatícios. Lei n. 8.036, de 15.05.90, art. 29-C, incluído pela Medida Provisória n. 2.164-41, de 24.08.01. 

O artigo 29-C da Lei n. 8.036, de 15.05.90, introduzido pela Medida Provisória n. 2.164-41, de 24.08.01, dispõem ser 

indevida a condenação em honorários advocatícios: 

"Nas ações entre o FGTS e os titulares de contas vinculadas, bem como naquelas em que figurem os respectivos 

representantes ou substitutos processuais, não haverá condenação em honorários advocatícios." 

Há duas ordens de considerações que parecem justificar o dispositivo. Em primeiro lugar, é certo que a norma favorece 

a celebração de acordos, obviando empecilhos derivados de interesses relativos à remuneração dos advogados. Em 

segundo lugar, a responsabilidade pelos honorários recairia sobre os recursos do próprio FGTS, não da CEF, de modo 

que o encargo econômico seria socializado entre os demais trabalhadores titulares de contas vinculadas. 

Não é argumento válido contra a norma mencionada o suposto direito dos advogados aos honorários. Há demandas em 

que não se admite a condenação em honorários advocatícios, como sucede com o didático caso do mandado de 

segurança. Em hipóteses dessa natureza, a ordem jurídica pressupõe a cobrança contratual da remuneração do 

profissional, em consonância com o que houver sido livremente pactuado entre mandante e mandatário. Afora isso, a 

norma processual incide imediatamente sobre os processos pendentes, ressalvados os atos processuais já praticados, 

preservando-se os respectivos efeitos jurídicos (v.g. interposição de recurso extinto pela nova norma). Mas os 

honorários advocatícios não consubstanciam ato processual protegido pela aludida irretroatividade da norma processual, 

especialmente porque o direito subjetivo do advogado ainda depende, em todo caso, do término do processo. Até então, 
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como se percebe, é despropositado falar em direito subjetivo a honorários advocatícios. Nesse sentido, confira-se a 

seguinte decisão: 

"(...) 

Não há condenação em honorários advocatícios da empresa pública federal, quando representante do FGTS em juízo, 

por força de Medida Provisória 2164-41, de 24 de agosto de 21, que alterou a Lei 8.036, de 11 de maio de 1990 e 

introduziu o art. 29-C. 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO à apelação, nos termos do artigo 557, § 1º A, do CPC e excluo da condenação os 

honorários advocatícios. 

(...)." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, Apel. Cível n. 2003.61.02.001981-8, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, decisão singular, j. 

19.11.03, DJU 21.01.04) 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO à apelação para excluir a condenação em honorários advocatícios, com 

fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Publique-se. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2005.61.04.000290-0        AC 1134879 

ORIG.   :  1 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  EDILSON FERREIRA DE ARAUJO 

ADV     :  VICTOR AUGUSTO LOVECCHIO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  UGO MARIA SUPINO 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Edílson Ferreira de Araújo contra a sentença de fls. 177/180, que extinguiu a 

execução nos termos do art. 794, I, e art. 795 do Código de Processo Civil. 

Alega o apelante, em síntese, que: 

a) não pode haver a adoção extemporânea do termo de adesão, uma vez que este deveria ter sido juntado na defesa da ré 

e não o foi; 

b) os índices de correção requeridos pelos autores não são apreciados pelo Termo de adesão e configuram direito 

indisponível; 

c) o art. 4° da Lei Complementar 110/01 é inconstitucional pois transaciona sobre direito indisponível; 

d) a juntada dos termos de adesão pela Caixa Econômica Federal - CEF não comprova o depósito dos valores corrigidos 

e constituindo uma afronta ao princípio do contraditório, ampla defesa e a transparência dos atos públicos (fls. 

189/209). 
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Foram apresentadas contra-razões (fls. 381/383). 

Decido. 

Lei Complementar n. 110/01. Termo de adesão. FGTS. O acordo veiculado pela Lei Complementar n. 110/01 passou 

pela análise de constitucionalidade e de legalidade dos Tribunais Superiores. Com efeito, o Supremo Tribunal Federal 

editou a Súmula Vinculante n. 1, em 06.06.07, pacificando a discussão sobre a validade dos termos de adesão: 

"Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso 

concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de termo de adesão instituído pela Lei Complementar 

110/2001" 

A observância dessa súmula é obrigatória, sob pena de correção mediante reclamação constitucional (CR, art. 103-A, 

acrescentado pela EC n. 45/04).  

E o Superior Tribunal de Justiça fixou o entendimento de ser desnecessária a participação de advogado no acordo 

extrajudicial. Cuida-se de manifestação da autonomia da vontade das partes, que podem transigir livremente sobre 

direitos disponíveis, reconhecidos ou não por sentença, com ou sem trânsito em julgado. Eventuais vícios existentes no 

termo de adesão (CC, art. 171) devem ser discutidos em ação própria, uma vez que demandam comprovação mediante 

nova relação processual: 

"FGTS. HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO PREVISTA NA LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001. 

ASSISTÊNCIA DO ADVOGADO. DESNECESSIDADE.(...) 

III - 'Em alguns julgados desta Casa tem-se firmado o posicionamento de que a Lei Complementar n° 110/01 deve 

prevalecer sobre as regras insertas em normas de caráter geral, não tendo aplicabilidade, portanto, o art. 36 do CPC. As 

novas condições estabelecidas no termo de adesão devem ser cumpridas porquanto inseridas em negócio jurídico válido 

que não pode ser alterado ou invalidado pelo Poder Judiciário, exceto se ilícito seu objeto, incapazes as partes ou 

irregular o ato, o que não ocorreu na hipótese em exame. A presença do advogado das partes no momento em que 

celebrada a referida transação não constitui requisito exigido em lei, não podendo, dessa forma, redundar em vício a 

inquinar a validade do ato' (EDcl no REsp nº 801.054/SC, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 02/05/2006). 

Precedentes: AgRg no REsp nº 802.752/SC, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 09/05/2006; EDcl no REsp nº 801.054/SC, 

Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 02/05/2006; AgRg no REsp nº 812.082/SC, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de 

28/04/2006; e REsp nº 803.619/SC, Rel. Min. FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, DJ de 11/04/2006. 

IV - Agravo regimental improvido."  

(STJ, 1ª Turma, AgREsp n. 200602085243-SC, unânime, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 27.03.07, DJ 26.04.07, p.228) 

"PROCESSUAL CIVIL. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART. 535 DO CPC. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO 

JURISDICIONAL NÃO CONFIGURADA. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. DIFERENÇAS. TRANSAÇÃO 

EXTRAJUDICIAL. OBSERVÂNCIA DA FORMA PREVISTA NO ART. 842 DO CÓDIGO CIVIL. 

DESNECESSIDADE. NULIDADE DA TRANSAÇÃO POR OUTRO VÍCIO. RECONHECIMENTO EM AÇÃO 

PRÓPRIA. MULTA. EXCLUSÃO.(...) 

2. A transação prevista na Lei Complementar nº 110/01 não se submete à forma prevista no art. 842 do Código Civil, e 

sim à forma prescrita pela lei que regula a hipótese específica, que, observada, autoriza a sua homologação judicial. 

3. A nulidade da transação por vício de vontade deve ser alegada, se for o caso, em ação própria. Precedentes: REsp 

730053 / PR, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005; REsp 797484 / SC, 2ª T., Min. Peçanha Martins, DJ 

26.04.2006.(...) 

5. Recurso especial a que se dá provimento." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200602093310-RS, unânime, Rel. Min. Teori Albino Zavaschi, j. 10.04.07, DJ 19.04.07, p. 

247) 

"ADMINISTRATIVO. FGTS. TERMO DE ADESÃO. 
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(...) 

2. Não há mácula legal à transação extrajudicial realizada entre a CEF e os titulares de conta do FGTS, diante da 

ausência do advogado destes últimos, uma vez que só se exige a presença do procurador legal quando da homologação 

em juízo. 

3. Agravo regimental improvido." 

(STJ, 2º Turma, AgREsp n. 200601243055-RS, unânime, Rel. Min. Castro Meira, j. 15.02.07, DJ 01.03.07, p. 252) 

Este Tribunal pronunciou-se em conformidade com os precedentes acima indicados: 

"FGTS - CONTAS VINCULADAS - CORREÇÃO MONETÁRIA - CERCEAMENTO DE 

DEFESA:INOCORRÊNCIA - PREENCHIMENTO DO TERMO DE ADESÃO REGULAMENTADO PELA LEI 

COMPLEMENTAR Nº 110/2001 - PRELIMINAR REJEITADA - RECURSO DO AUTOR IMPROVIDO - 

SENTENÇA MANTIDA. 

1. A preliminar de cerceamento de defesa não merece acolhida, já que foi aberto prazo para que o autor se manifestasse 

sobre o termo de adesão apresentado pela CEF a fls. 33/34, conforme certidão de fl. 35, e, no entanto, nada fez. 

Ademais, ele próprio apresentou comprovantes de pagamento do FGTS (fl. 11), que contraria seu pedido de ver anulado 

o termo de adesão, até porque já atingiu seu objetivo de receber os valores a ele referentes, não havendo, pois, que se 

falar em produção de provas, com apresentação de novos documentos, como aventado em sua inicial (fl. 06). 

2. A Lei Complementar nº 110/2001 regulamentou o acordo a ser firmado entre a Caixa Econômica Federal e os 

trabalhadores titulares de conta vinculada ao FGTS, quanto ao recebimento das diferenças de correção monetária 

referentes aos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, em seus artigos 4º e 6º. 

3. O autor alega que se trata de acordo lesivo, e que foi induzido a erro pela CEF, com vistas ao pagamento das 

diferenças de correção monetária, reconhecidamente devidas, nos termos da legislação citada. 

4. Ao contrário do que alega, porém, o acordo invocado pela ré vem lastreado na Lei Complementar nº 110/01, 

decorrendo, pois, de disposição legal, de sorte que ausente qualquer circunstância que possa macular o procedimento, 

face ao aludido vício de consentimento. 

5. O Termo de Adesão preenchido pelo autor (fl. 34,  'Para quem NÃO POSSUI ação na Justiça' assinado em 

12/11/2001), antes, portanto, do ajuizamento desta ação ordinária, que se deu em 06 de maio de 2004, caracteriza-se 

como contrato de adesão, segundo o qual, na lição de Maria Helena Diniz '... excluem (os contratos de adesão) a 

possibilidade de qualquer debate e transigência entre as partes, uma vez que um dos contratantes se limita a aceitar as 

cláusulas e condições previamente redigidas e impressas pelo outro (RT, 519:163), aderindo a uma situação contratual 

já definida em todos os seus termos. (...) Eis porque preferimos denominar o contrato de adesão de contrato por adesão 

verificando que se constitui pela adesão da vontade de um oblato indeterminado à oferta permanente do proponente 

ostensivo. Como pontifica R. Limongi França, o contrato por adesão é 'aquele em que a manifestação de vontade de 

uma das partes se reduz a mera anuência a uma proposta da outra' (in 'Teoria das Obrigações Contratuais e 

Extracontratuais', 3º Volume, Editora Saraiva, 1989, pág. 71/72). 

6. O autor, de livre e espontânea vontade, preencheu com seus dados pessoais o Termo de Adesão, com o fito de receber 

diferenças de correção monetária referentes aos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, sendo incabível a alegação de 

que foi induzido a erro pelas notícias veiculadas em diversos meios de comunicação, quanto às vantagens em aderir ao 

plano do governo, até porque, repito, o acordo proposto pela requerida veio lastreado na Lei Complementar nº 110/01, 

decorrendo, pois, de disposição legal, de sorte que não há qualquer circunstância que possa eivar de nulidade o seu 

procedimento. 

7. A transação em questão é resultado de uma lei complementar, que observou todos os trâmites constitucionais para a 

sua edição, passando por amplos debates e discussões no Poder Legislativo, composto de membros eleitos pelo voto do 

povo para representá-lo, donde que inexistente vício de forma a inviabilizar a sua aplicação. 

8. Preliminar rejeitada. Recurso do autor improvido. 

9. Sentença mantida." 
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(TRF 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 200461040045050-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 18.06.07, DJU 

14.08.07, p. 500) 

"EMENTA: FGTS - TERMO DE TRANSAÇÃO E ADESÃO ÀS CONDIÇÕES DE CRÉDITO ESTABELECIDAS 

NA LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001 -NULIDADE NÃO CONFIGURADA. 

1. O termo de transação e adesão contém as condições de celebração e a forma de pagamento, em consonância com a 

disciplina da Lei Complementar nº 110/2001. Impossibilidade de desconsideração unilateral do acordo. 

2. Por força do art. 6º, III, da LC 110/2001, o trabalhador, ao optar pelo acordo extrajudicial, renuncia ao direito de 

demandar em juízo as diferenças de correção monetária referente aos Planos Bresser, Verão e Collor I e II.(...) 

4. Apelação parcialmente provida." 

(TRF, 3ª Região, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, unânime, j. 15.05.07. DJU 26.06.07, p. 260) 

De um lado, descabe discutir a validade dos termos de adesão, em face da Súmula Vinculante n. 1. nesse sentido, não é 

imprescindível a interveniência de advogado, visto que a própria Lei Complementar n. 110/01, lex specialis, a dispensa. 

Por outro lado, eventual alegação de vício do ato jurídico (erro, dolo, coação, estado de perigo, lesão ou fraude), 

reclama ação própria na qual fatos dessa natureza devem ser provados sob o crivo do contraditório. 

Do caso dos autos. A sentença impugnada extinguiu a execução em virtude da adesão ao acordo previsto na Lei 

Complementar n. 110/01. Com a finalidade de possibilitar o prosseguimento da execução, a parte recorrente enumera 

diversos argumentos para fundamentar a nulidade dos termos de adesão e para reforma da referida sentença. No entanto, 

a transação (fl. 175) não deve ser invalidada, uma vez que se traduz em um ato jurídico perfeito.Além disso, não pode 

ser alegada qualquer extemporaneidade na junção do Termo de Adesão uma vez que não há qualquer prazo limitando 

sua apresentação, sendo este de prerrogativa da parte. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Publique-se. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2005.61.12.002425-0        AC 1265026 

ORIG.   :  1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

APTE    :  CAMARA MUNICIPAL DE OURO VERDE 

ADV     :  CRISTIANE MAIA CAVALHEIRO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta pela Câmara Municipal de Ouro Verde contra a sentença de fls. 68/69, que, em ação 

cautelar, julgou extinto o processo sem julgamento do mérito, em razão da ilegitimidade ad causam da autora, com 

fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil e a condenou ao pagamento de honorários advocatícios, 

fixados em R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais). 
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O apelante argúi, em síntese, que a Câmara Municipal, apesar de não ter personalidade jurídica, tem capacidade 

postulatória ativa para a defesa de suas prerrogativas institucionais e busca somente o afastamento do recolhimento 

previdenciário patronal (fls. 143/148). 

Foram oferecidas contra-razões (fls. 153/159). 

Decido. 

Exercente de mandato eletivo. Ilegitimidade da câmara municipal. O órgão legislativo municipal, em que pese desfrutar 

de capacidade para ser parte na defesa de certas prerrogativas institucionais, não é sujeito passivo da contribuição sobre 

remuneração de exercentes de mandato eletivo, ainda que responsável pela respectiva folha de pagamento. O sujeito 

passivo é a pessoa jurídica de direito público e, sendo assim, não se configura a legitimidade ad causam da câmara 

municipal para questionar a exação: 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL: COBRANÇA DE CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS DE EXERCENTE DE MANDATO ELETIVO. CÂMARA MUNICIPAL. ILEGITIMIDADE 

ATIVA AD CAUSAM. LEI Nº 9.506/97. I - As Câmaras Municipais não são providas de personalidade jurídica, sendo 

detentoras, apenas, de personalidade judiciária, cuja capacidade processual é limitada para demandar em juízo com o 

intuito único de defender direitos institucionais próprios e vinculados à sua independência e funcionamento, não 

possuindo legitimidade para discutir em juízo a validade da cobrança da contribuição previdenciária, objeto do presente 

mandamus.  

II - Remessa oficial provida para reconhecer a ilegitimidade ativa ad causam da Câmara Municipal de Julio Mesquita-

SP e julgar extinto o processo sem julgamento de mérito, com fulcro no artigo 267, VI, do CPC. Prejudicada a apelação 

do INSS." 

(TRF da 3ª Região, 2ª Turma, AMS n. 199961000175854, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, unânime, j. 12.09.06, DJ 

29.09.06, p. 382) 

"EMENTA: TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. EXERCENTE DE MANDATO ELETIVO. LEI 9.506/97. 

ARTIGO 12, INCISO I, ALÍNEA 'H', DA LEI 8.212/91. CÂMARA MUNICIPAL. ILEGITIMIDADE PASSIVA. 

I - Hipótese de ilegitimidade passiva de Câmara Municipal em ação movida por vereadores objetivando a cessação de 

descontos efetuados a título de contribuição previdenciária incidente sobre seus subsídios. 

II - De ofício julgado extinto o processo sem exame do mérito." 

(TRF da 3ª Região, 2ª Turma, AMS n. 200460030003433, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, unânime, j. 22.08.06, DJ 

22.09.06, p. 413) 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA IMPETRADO POR CÂMARA MUNICIPAL. 

ILEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM CONFIGURADA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DOS 

AGENTES POLÍTICOS OCUPANTES DE CARGO ELETIVO. (...) 

1. As Câmaras Municipais não detêm personalidade jurídica, mas apenas judiciária, dotada de capacidade processual 

limitada para demandar em juízo com o intuito único de defender seus direitos institucionais. 

(...)." 

(TRF da 3ª Região, 2ª Turma, AC n. 2001610200066216, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, unânime, j. 07.12.04, DJ 

25.02.05, p. 410) 

"EMENTA: TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - CONTRIBUIÇÃO INCIDENTE SOBRE A 

REMUNERAÇÃO PAGA A EXERCENTES DE MANDATO ELETIVO - LEI 9506/97 - INADMISSIBILIDADE - 

PRELIMINARES REJEITADAS - RECURSO DO INSS E REMESSA OFICIAL IMPROVIDOS. 

1. A Câmara Municipal tem personalidade judiciária, e não jurídica, razão por que só pode estar em juízo na defesa de 

seus interesses institucionais, o que não é o caso dos autos, em que se pretende suspender a exigibilidade do 
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recolhimento da contribuição incidente sobre a remuneração paga a exercentes de mandato eletivo. Precedentes desta 

Corte e do Egrégio STJ. 

(...). 

4. Preliminares rejeitadas. Recurso do INSS e remessa oficial improvidos. Sentença mantida." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AMS n. 199961120075711, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 28.06.04, DJ 

27.08.04, p. 586)w3'w 

Do caso dos autos. A Câmara Municipal de Ouro Verde propõe ação de rito ordinário com o objetivo de afastar a 

exigibilidade da contribuição social sobre os subsídios de seus vereadores, fundado na alegação da 

inconstitucionalidade da exação. No entanto, não se caracteriza a pertinência subjetiva desta ação, uma vez que a 

apelante não tem legitimidade ativa para deduzir tal pretensão. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.029549-7        AC 1135926 

ORIG.   :  9600217122  26 VR SAO PAULO/SP 

APTE    :  JOSE PINHEIRO DE MEDEIROS JUNIOR E OUTRO 

ADV     :  JOÃO BOSCO BRITO DA LUZ 

APDO    :  CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV     :  JOSE ADAO FERNANDES LEITE 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

  

  

D E S P A C H O 

Trata-se de apelação interposta por JOSÉ PINHEIRO DE MEDEIROS JÚNIOR e OUTRO contra sentença que, nos 

autos da ação ordinária ajuizada com o fim de rever o contrato de mútuo para aquisição da casa própria celebrado sob as 

regras do Sistema Financeiro Habitacional - SFH, julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que a parte 

autora não conseguiu demonstrar a existência de cobranças indevidas ou a ilegalidade da execução extrajudicial. 

Sustenta a parte autora, em suas razões de apelo, que: 

1) a parte ré vem reajustando as prestações do mútuo habitacional em índices que extrapolam os parâmetros da 

equivalência salarial de sua categoria profissional, não preservando o equilíbrio entre a variação salarial da parte autora 

e a alteração das prestações ao longo do tempo, não tendo esta mais condições de acompanhar os reajustes das 

prestações; 

2) outra arbitrariedade praticada pela parte ré se materializou na cobrança do Coeficiente de Equiparação Salarial - 

CES, no percentual de 15%, exigido sobre a primeira prestação, sem qualquer previsão legal e contratual, até porque o 

referido coeficiente só passou a vigorar com a edição da Lei 8692/93, não podendo tal norma retroagir para alcançar 

contrato celebrado em data anterior; 
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3) a prestação e o saldo devedor não podem ser atualizados pela TR, índice imprestável para a atualização da moeda, 

como já decidiu a Suprema Corte de Justiça, tendo o contrato se tornado extremamente oneroso com tal incidência, o 

que permite a sua revisão, a teor dos artigos 6º, inciso V, e 47 da Lei nº 8078/90, aplicável à espécie vez que 

configurada a relação de consumo; 

4) a não observância do PES/CP constitui violação contratual, a ser coartada pelo Judiciário, devendo ser mantido o 

comprometimento inicial da renda do mutuário, sendo que a redução de sua condição financeira assegura o direito de 

renegociação do que restou contratado; 

5) houve perda de renda da parte autora, por ato oficial, quando da implantação do Plano Real (MP nº 434/94), com a 

conversão dos salários em URV no dia 1º de março de 1994, não tendo o agente financeiro do Sistema Financeiro da 

Habitação - SFH levado em consideração esse fato, corrigindo normalmente as prestações, desrespeitando o contrato e a 

lei; 

6) trata-se de contrato padrão de emissão exclusiva do credor, sem a participação do devedor, não atendendo os 

princípios da autonomia da vontade, da supremacia da ordem pública e da obrigatoriedade da convenção, cuidando-se, 

na verdade, de contrato de adesão, que viola os artigos 52 e 54 do Código de Defesa do Consumidor, já que suas 

cláusulas foram estabelecidas unilateralmente, sem o prévio ajuste do montante de juros e sem indicação da soma total a 

pagar.  

Requer, assim, o provimento do recurso, com a procedência da ação para o efeito de condenar a parte ré a revisar o 

contrato de mútuo, no que diz respeito ao reajuste das prestações, taxa de juros, amortização do saldo devedor e demais 

cominações constantes do contrato, de acordo com os critérios expostos na inicial, com a devolução dos valores 

cobrados a maior. 

Sem contra-razões, vieram os autos a esta Egrégia Corte Regional. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

Em primeiro lugar, da leitura do contrato de mútuo, firmado em 26/08/91 e acostado às fls. 09/20, vê-se que foram 

adotados, para o reajuste das prestações, o Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES/CP; para o 

reajuste do saldo devedor, os mesmos índices de correção das contas do FGTS; e para a amortização do débito, a Tabela 

Price ou Sistema Francês de Amortização - SFA. 

1. O reajuste das prestações: 

No tocante ao reajuste das prestações, cumpre esclarecer que, com a vigência do Decreto-lei nº 2164, de 19 de setembro 

de 1984, o conceito de "equivalência salarial" tornou-se princípio básico do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, 

estabelecendo que a prestação mensal do financiamento deve guardar relação de proporção com a renda familiar do 

adquirente do imóvel. 

Assim dispõe o seu artigo 9º, com redação dada pela Lei nº 8004/90: 

"Art. 9º - As prestações mensais dos contratos de financiamento firmados no âmbito do SFH, vinculados ao Plano de 

Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP) serão reajustadas no mês seguinte ao em que ocorrer a data-

base da categoria profissional do mutuário utilizando-se a variação do Índice de Preços do Consumidor (IPC) apurada 

nas respectivas datas-base. 

§ 1º - Nas datas-base o reajuste das prestações contemplará também o percentual relativo ao ganho real de salário; 

§ 2º - As prestações relativas a contratos vinculados ao Plano de Equivalência Salarial Plena serão reajustados no mês 

seguinte ao dos reajustes salariais, inclusive os de caráter automático, complementar e compensatórios, e as 

antecipações a qualquer título. 

§ 3º - Fica assegurado ao mutuário o direito de, a qualquer tempo, solicitar a alteração da data-base, nos casos de 

mudança de categoria profissional, sendo que a nova situação prevalecerá a partir do reajuste anual seguinte. 
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§ 4º - O reajuste das prestações em função da primeira data-base ou após a opção pelo PES/CP terá como limite o índice 

de reajuste aplicado ao saldo devedor relativo ao período decorrido desde a data do evento até o mês do reajuste a ser 

aplicado à prestação, deduzidas as antecipações já repassadas às prestações. 

§ 5º - A prestação mensal não excederá a relação prestação/salário verificada na assinatura do contrato, podendo ser 

solicitada a sua revisão a qualquer tempo. 

§ 6º - Não se aplica o disposto no § 5º às hipóteses de redução de renda por mudança de emprego ou por alteração na 

composição da renda familiar em decorrência da exclusão de um ou mais co-adquirentes, assegurando ao mutuário 

nesses casos o direito à renegociação da dívida junto ao agente financeiro, visando a restabelecer o comprometimento 

inicial da renda. 

§ 7º - Sempre que em virtude da aplicação do PES a prestação for reajustada em percentagem inferior ao da variação 

integral do IPC acrescida do índice relativo ao ganho real de salário, a diferença será incorporada em futuros reajustes 

de prestações até o limite de que trata o § 5º. 

§ 8º - Os mutuários cujos contratos, firmados até 28 de fevereiro de 1986, ainda não assegurem o direito de 

reajustamento das prestações pelo PES/CP, poderão optar por este plano no mês seguinte ao do reajuste contratual da 

prestação. 

§ 9º - No caso de opção (§ 8º), o mutuário não terá direito à cobertura pelo Fundo de Compensação de Variações 

Salariais (FCVS) de eventual saldo devedor residual ao final do contrato, o qual deverá ser renegociado com o agente 

financeiro." 

Com fundamento na referida legislação, ficou estabelecido que, a partir de 1985, o reajuste das prestações mensais do 

mútuo habitacional seria realizado de acordo com o percentual de aumento salarial da categoria profissional do 

mutuário. 

Tal sistema de reajuste tem por objetivo preservar a capacidade de adimplemento do contrato por parte do mutuário, 

visando a sua sobrevivência e o seu pleno cumprimento. 

No caso concreto, tal sistema de reajuste foi adotado pelas partes. Todavia, não restou demonstrado, nos autos, que a 

CEF deixou de observar o Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES/CP, não sendo suficiente, 

para tanto, os documentos acostados às fls. 09/20 (contrato de mútuo habitacional) e 24/28 (planilha com o valor das 

prestações que os mutuários entendem ser devido). 

E, instada a parte autora, na audiência de instrução e conciliação, a especificar as provas que pretendia produzir, 

informou a desnecessidade de outras provas, sob o argumento que matéria é apenas de direito (fls. 109/110). 

No tocante ao Coeficiente de Equiparação Salarial - CES, trata-se de índice utilizado como fator multiplicador do valor 

principal da prestação e seus acessórios, para solucionar eventual disparidade existente entre o valor da prestação e o 

saldo devedor, em razão da diferença de datas de reajuste de um e de outro. Trata-se, na verdade, de uma taxa prevista 

no contrato, que deverá incidir sobre o valor do encargo mensal que engloba amortização e juros, e que tem por objetivo 

corrigir eventuais distorções que poderão advir da diferença entre os reajustes salariais dos mutuários e a efetiva 

correção monetária aplicada aos financiamentos do sistema habitacional.  

E sua aplicação é de ser mantida, desde que prevista expressamente no contrato de mútuo, conforme entendimento 

firmado no Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSO CIVIL E BANCÁRIO - AGRAVO NO RECURSO ESPECIAL - SFH - CES - COBRANÇA - 

VALIDADE. 

1. Resta firmado no STJ o entendimento no sentido de que o CES pode ser exigido quando contratualmente 

estabelecido. Precedentes. 

2. Agravo não provido." 

(AgRg no REsp nº 893558 / PR, Relatora Ministra Nancy Andrighi, DJ 27/08/2007, pág. 246) 
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Na hipótese, é devida a exigência do CES, até porque está prevista na entrevista proposta, como se vê de fl. 09, devendo 

prevalecer em respeito ao ato jurídico perfeito e ao princípio do "pacta sunt servanda". 

2. O reajuste do saldo devedor: 

No que diz respeito à atualização do saldo devedor, realizada pelo agente financeiro antes de proceder à amortização da 

prestação paga, conclui-se que tal prática se mostra necessária para garantir que o capital objeto do empréstimo seja 

remunerado pelo tempo em que ficou à disposição do mutuário. O contrato prevê o abatimento das prestações do saldo 

devedor. Mas é óbvio que, se o abatimento mensal ocorrer antes do reajuste do saldo devedor, haverá defasagem de um 

mês de correção monetária, a ocasionar pagamento inferior a importância emprestada. Não há violação do contrato ou 

das normas de ordem pública quando o agente financeiro reajusta o saldo devedor antes da amortização das prestações. 

Na verdade, a atualização do saldo devedor e da prestação é simultânea, até porque se o valor atualizado da prestação 

fosse abatido do saldo devedor sem correção, parte da dívida ficaria sem atualização, o que violaria o contrato e as 

próprias normas que o regulam.  

A determinação de atualização prévia do saldo devedor a preceder a amortização da prestação paga não ofende o 

disposto no artigo 6º, letra "c", da Lei nº 4380/64, e está prevista na Resolução BACEN nº 1980/90, que, no seu artigo 

20, diz: 

"Art. 20 - A amortização decorrente do pagamento de prestações deve ser subtraída do saldo devedor do financiamento 

depois de sua atualização monetária, ainda que os dois eventos ocorram na mesma data." 

Já se posicionou o Egrégio Superior Tribunal de Justiça no sentido de que: 

"O sistema de prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor não fere a comutatividade das obrigações 

pactuadas no ajuste, uma vez que, de um lado, deve o capital emprestado ser remunerado pelo exato prazo em que ficou 

à disposição do mutuário, e, de outro, restou convencionado no contrato que a primeira parcela será paga apenas no mês 

seguinte ao do empréstimo do capital." 

(REsp nº 467.440 / SC, 3ª Turma, Relatora Ministra Nancy Andrighi, j. 27/04/2004, DJU 17.05.2004, pág. 214) 

"É considerado legal o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros 

para só então efetuar o abatimento da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição do imóvel pelo Sistema 

Financeiro da Habitação. Precedentes." 

(REsp nº 919693 / PR, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, j. 14/08/2007, DJ 27/08/2007, pág. 213.) 

"No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual." 

(AgRg no REsp 816724 / DF, 4ª Turma, Relator Min. Aldir Passarinho Júnior, j. 24/10/2006, DJ 11/12/2006, pág. 379) 

Também não há óbice na aplicação da TR para o reajuste do saldo devedor, até porque há no contrato expressa previsão 

no sentido da incidência do mesmo índice de correção monetária aplicável aos depósitos do FGTS, que é uma das 

fontes dos recursos para os financiamentos da casa própria. A outra fonte, saldos das contas de poupança, também é 

remunerada pela variação da TR. Nada mais justo, portanto, do que o valor do financiamento ser reajustado pelo mesmo 

índice que remunera as fontes desses recursos. 

Ademais, o Pretório Excelso decidiu, em sede de ação direta de inconstitucionalidade, no sentido da não aplicabilidade 

da TR somente aos contratos com vigência anterior à edição da Lei nº 8177/91, em substituição a outros índices 

estipulados. 

E, na hipótese de contratos de mútuo habitacional, ainda que firmados antes da vigência da Lei nº 8177/91, mas nos 

quais esteja previsto a correção do saldo devedor pelos mesmos índices de correção das contas do FGTS ou da 

caderneta de poupança, aplica-se a TR, por expressa determinação legal. 

Nesse sentido, também, é o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 
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"SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SALDO DEVEDOR - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA - TR. 

1. Não é inconstitucional a correção monetária com base na Taxa Referencial - TR. O que é inconstitucional é sua 

aplicação retroativa. Foi isso que decidiu o STF da ADI 493 / DF, Pleno, Min. Moreira Alves, DJ de 04/09/92, ao 

estabelecer o âmbito de incidência da Lei 8177, de 1991. 

2. Aos contratos de mútuo habitacional firmados no âmbito do SFH que prevejam a correção do saldo devedor pela taxa 

básica aplicável aos depósitos de poupança aplica-se a Taxa Referencial, por expressa determinação legal. Precedentes 

da Corte Especial: AGREsp 725917 / DF, Min. Laurita Vaz, DJ 19/06/2006; DEREsp 453600 / DF, Min. Aldir 

Passarinho Júnior, DJ 24/04/2006. 

3. Embargos de divergência a que se nega provimento." 

(EREsp nº 752879 / DF, Corte Especial, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, j. 19/12/2006, DJ 12/03/2007, pág. 

184) 

"PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - 

MÚTUO - SALDO DEVEDOR - CORREÇÃO MONETÁRIA - TR - ADMISSIBILIDADE - EMBARGOS DE 

DIVERGÊNCIA - DISSÍDIO NÃO CONFIGURADO - CONTRADIÇÃO INEXISTENTE. 

1. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do contrato sob exame, ainda que anterior à Lei nº 

8177/1991, desde que seja o índice que remunera a caderneta de poupança, critério este avençado. 

2. Não basta à configuração da divergência a mera enunciação de tese genérica, mas que haja rigorosa similitude fático-

jurídica entre as espécies. 

3. Ausente qualquer contradição, rejeitam-se os aclaratórios. 

(EDcl nos EREsp nº 453600 / DF, Corte Especial, Relator Ministro Aldir Passarinho Júnior, DJ 24/04/2006, pág. 342) 

E mesmo nos casos em que o financiamento se submete ao Plano de Equivalência Salarial - PES, é legal o reajuste do 

saldo devedor pela TR, visto que o PES não constitui índice de correção monetária, mas critério para reajustamento das 

prestações, conforme entendimento firmado pela Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"É legal a correção monetária do saldo devedor do contrato vinculado ao SFH pelo mesmo índice aplicável ao reajuste 

das cadernetas de poupança, já que o Plano de Equivalência Salarial - PES não constitui índice de correção monetária, 

mas apenas critério para reajustamento das prestações."  

(AgRg nos EREsp nº 772260 / SC, Relator Min. Francisco Falcão, DJ 16/04/2007, pág. 152) 

Nesse sentido, já decidiu esta Egrégia Corte Regional: 

"A cláusula PES/CP tem seu alcance limitado ao reajuste das prestações que, nos termos do contrato, é aplicada na 

forma dos índices correspondentes à taxa de remuneração básica dos depósitos de poupança, na data-base da categoria 

profissional do mutuário. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se os mesmos índices de correção das contas do 

FGTS, quando lastreada a operação em recursos do referido fundo, e os das cadernetas de poupança nos demais casos." 

(AC nº 2004.03.99.014450-4 / SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Henrique Herkenhoff, DJU 06/09/2007, pág. 663) 

3. A amortização da dívida: 

No que diz respeito ao Sistema Francês de Amortização - SFA ou Tabela Price, não vislumbro qualquer ilegalidade em 

sua adoção para regular o contrato de mútuo em questão. 

Trata-se de um sistema de amortização de dívida em prestações periódicas, iguais e sucessivas, cujo valor de cada 

prestação é composto de uma parcela de capital (amortização) e outra de juros, como previsto na alínea "c" do artigo 6º 

da Lei nº 4380/64, que diz: 
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"Art. 6º - O disposto no artigo anterior somente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou 

promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições: 

......................................................... 

c) ao menos parte do financiamento, ou do preço  a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de 

igual valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros". 

Tal dispositivo de lei não alberga a pretensão da parte autora de amortizar a dívida pelo valor reajustado da prestação, 

antes da atualização do saldo devedor. Na verdade, quando o legislador se referiu à expressão "antes do reajustamento" 

quis se referir ao "igual valor" das "prestações mensais  sucessivas" ali previsto e não à amortização de parte do 

financiamento, como quer fazer crer a parte autora.  

Esse tipo de amortização, ademais, não acarreta incorporação de juros ao saldo devedor, já que os juros são pagos 

mensalmente, juntamente com as prestações, não havendo qualquer possibilidade de ocorrer anatocismo. 

Note-se que a manutenção de uma prestação, composta de parcela de amortização do débito e parcela de juros permite 

ao mutuário saber, antecipadamente, o valor de suas prestações futuras. Por outro lado, considerando que tais parcelas 

mensais são compostas de parte de amortização da dívida e de parte de juros, não se pode falar em cumulação de juros 

(pois estão sendo pagos mensalmente), do que resulta, ao longo do tempo, o equilíbrio financeiro inicial do contrato. 

Assim, também, é o entendimento firmado pelos Egrégios Tribunais Regionais Federais: 

"A orientação jurisprudencial está consolidada no sentido da legalidade da adoção do Sistema Francês de Amortização 

ou Tabela Price nos contratos de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH, não implicando sua adoção na capitalização 

de juros (anatocismo), exceto nos casos em que comprovadamente, ocorra amortização negativa do débito." 

(TRF 1ª Região, AC nº 2002.38.00.008354-8 / MG, Relator Desembargador Federal Souza Prudente, DJ 21/01/2008, 

pág. 187) 

"Legitimidade da aplicação do sistema francês de amortização (Tabela "Price"), cuja incidência não implica anatocismo 

nem capitalização de juros. Precedentes desta Corte. 

(TRF 1ª Região, AC nº 2001.38.00.011668-0 / MG, Relator Desembargador Federal Daniel Paes Ribeiro, DJ 

26/11/2007, pág. 108) 

"É vedada a prática de anatocismo, todavia, nem a simples utilização da Tabela Price, nem a dicotomia - taxa de juros 

nominal e efetiva - são suficientes para sua caracterização. Somente o aporte de juros remanescentes decorrentes de 

amortizações negativas para o saldo devedor caracteriza anatocismo. No caso dos autos, o exame das planilhas de 

evolução do financiamento demonstram sua ocorrência." 

(TRF 4ª Região, AC nº 2005.72.00.010174-0 / SC, Relator Juiz Loraci Flores de Lima, DE 18/02/2008) 

"A Tabela Price tem previsão contratual e é revestida de legalidade, não ensejando a prática de usura." 

(TRF 2ª Região, AC nº 2003.51.01.029285-7 / RJ, Relator Juiz Raldênio Bonifácio Costa, DJ 25/01/2008, pág. 494) 

"Não se vislumbram quaisquer ilegalidades perpetradas pela CEF no contrato em tela, da mesma sorte que a mera 

adoção do Sistema Francês de Amortização não implica necessariamente em capitalização de juros..." 

(TRF 2ª Região, AC nº 1998.51.04.505307-9 / RJ Relator Juiz Rogério Carvalho, DJU 24/01/2008, pág. 269) 

Nestes autos, diga-se, não há demonstração de incidência de juros sobre juros, com o aporte de juros remanescentes 

decorrentes de amortizações negativas para o saldo devedor, motivo pelo qual a pretensão da parte autora não pode ser 

acolhida. 

Além disso, a legislação que rege o Sistema Financeiro da Habitação limitou os juros a serem cobrados ao percentual de 

10 % (dez por cento) ao ano até a vigência da Lei nº 8692/93, quando o limite passou a ser de 12%, sendo que todos os 
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contratos celebrados com a CEF prevêem juros aquém desses limites legais, não havendo comprovação nos autos de 

que foram cobrados juros acima desses percentuais. 

4. A invocada perda de renda em razão do Plano Real (URV): 

No tocante a argüição de que houve perda de renda do mutuário, quando da implantação do Plano Real na economia do 

país, com a conversão dos salários em URV, melhor sorte não socorre à parte autora. 

É que a Resolução BACEN 2059/94, em seu artigo 1º, determinou que "nos contratos firmados no âmbito do Sistema 

Financeiro da Habitação (SFH), vinculados à equivalência salarial, deverão ser repassados, às prestações que tenham o 

mês de março do corrente ano como mês de referência,  os percentuais de reajuste correspondentes a variação, em 

cruzeiros reais, verificada entre o salário do mês de fevereiro e o salário do próprio mês de março, este calculado na 

forma da Medida Provisória nº 434, de 27/02/94". 

Isto significa dizer que a mesma metodologia e a mesma fórmula de conversão previstas da referida Medida Provisória 

nº 434/94 foram utilizadas para os salários e os reajustes das prestações da casa própria, a garantir a paridade e a 

equivalência salarial previstas no contrato. 

Nos meses seguintes ao da implementação do Plano Real, de acordo com a referida Resolução (artigo 2º), os reajustes 

foram efetuados "com base na variação da paridade entre o cruzeiro real e a Unidade Real de Valor (URV)", correlação 

essa que garantiu a vinculação renda/prestação inicialmente pactuada. 

Ademais, os valores relativos aos salários, obtidos pela sua conversão em URV, têm evidente caráter financeiro e, 

conseqüentemente, devem refletir no reajuste das prestações mensais. 

Observe-se, por fim, que a referida norma, em seus artigos 3º e 4º, garantiu ao mutuário, na aplicação dos reajustes, a 

observância da carência prevista no contrato, além de lhe confirmar a faculdade de solicitar a revisão das prestações, 

caso o seu reajuste, em cruzeiros reais, fosse superior ao aumento salarial efetivamente percebido.  

Não se pode, pois, dar agasalho à tese sustentada pela parte autora, de que houve desrespeito ao contrato e à lei, com a 

quebra da correlação salário/prestação, quando da implementação do Plano Real na economia do país. 

5. O Código de Defesa do Consumidor: 

O Superior Tribunal de Justiça tem entendimento no sentido de aplicar o Código de Defesa do Consumidor aos 

contratos regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação, que não contenham a cláusula de cobertura do Fundo de 

Compensação de Variações Salariais - FCVS. Confira-se: 

"A incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria 

regidos pelas regras do SFH foi decidida pela Primeira Seção no sentido de que: (i) naqueles contratos regidos pelo 

FCVS, cujo saldo devedor é suportado por fundo público gerido pela CEF, sua feição pública atrairá a incidência de 

normas do direito administrativo pertinentes, com exclusão das normas de direito privado; (ii) ao contrário, nos 

contratos sem cobertura do FCVS, sua natureza privada atrairá a incidência das normas civilistas e do Código de Defesa 

do Consumidor, consoante assente no âmbito da Primeira Seção deste Sodalício." 

(REsp nº 727704 / PB, 1ª Turma, Relator Min. Luiz Fux, DJ 31/05/2007, pág. 334) 

"PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CONTRATO COM COBERTURA DO FCVS - 

INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR SE COLIDENTES COM AS REGRAS DA 

LEGISLAÇÃO PRÓPRIA. 

1. O CDC é aplicável aos contratos do Sistema Financeiro da Habitação, incidindo sobre os contratos de mútuo. 

2. Entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao Fundo de Compensação de Variação Salarial - 

FCVS, pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria e protetiva do 

mutuário hipossuficiente e do próprio sistema, afastando-se o CDC, se colidentes as regras jurídicas. 
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3. Os litígios oriundos do SFH mostram-se tão desiguais que as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado 

examinam as ações sobre os contratos sem a cláusula do FCVS, enquanto as demandas oriundas de contratos com a 

cláusula do FCVS são processadas e julgadas pelas Turmas de Direito Público. 

4. Recurso especial improvido." 

(REsp nº 489701 / SP, 1ª Seção, Relatora Min. Eliana Calmon, DJ 16/04/2007, pág. 158) 

Todavia, mesmo nos casos em que não houver cobertura pelo FCVS, há que se ter em mente que, para se acolher a 

pretensão de relativização do princípio que garante a força obrigatória dos contratos ("pacta sunt servanda") é 

necessário que se constate que as condições econômicas objetivas no momento da execução do contrato se alteraram de 

tal forma que passaram a acarretar extrema onerosidade ao mutuário e, em contrapartida, excessiva vantagem em favor 

do agente credor. 

Na hipótese, não se evidencia a alegada abusividade nos valores cobrados pelo agente financeiro em razão da adoção da 

Tabela Price, até porque, como já se aludiu, não houve qualquer acréscimo abusivo no montante das prestações 

mensais, no transcorrer do contrato, ou seja, não restou provado que houve lesão ao mutuário, em decorrência de 

cláusula contratual abusiva. 

Assim, não obstante possa se aceitar a tese de aplicação do Código de Defesa do Consumidor à espécie, e de que se 

trate de contrato de adesão, não se provou que o contrato de mútuo contenha cláusulas que resultaram em encargos 

abusivos ao mutuário, contrárias à legislação que o rege. 

Não há que se falar, assim, em alteração do sistema de amortização pactuado, vez que não se constatou cobrança 

excessiva na evolução do financiamento, nem foi modificada a forma de reajuste das prestações ou o modo de 

abatimento do saldo devedor, de maneira a tornar o contrato mais oneroso para o mutuário e mais vantajoso para o 

agente financeiro. 

Quando da assinatura do contrato, as partes assumiram a obrigação de cumprir as suas cláusulas, em obediência ao 

princípio da autonomia da vontade, tendo o mutuário se obrigado ao pagamento dos valores mensais ali indicados, do 

que se presume que tinha condições de suportá-los. Os encargos, no curso do contrato, obedeceram às cláusulas 

contratuais, não acarretando qualquer prejuízo ao devedor. Assim sendo, entendo que a convenção estabelecida entre as 

partes deve prevalecer visto que possui força de lei, já que não restou configurada qualquer violação dos pressupostos 

essenciais para a sua validade, nem se evidenciou a existência de vício a eivá-la de nulidade. 

Por outro lado, não havendo prova, nos autos, de que a parte ré agiu de má-fé, é inaplicável o artigo 42, parágrafo único, 

do Código de Defesa do Consumidor. 

E o Egrégio Superior Tribunal de Justiça vem se posicionando no sentido de que "conquanto se aplique aos contratos 

regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação as regras do Código de Defesa do Consumidor, a inversão do ônus da 

prova não pode ser determinada automaticamente, devendo atender às exigências do artigo 6º, inciso VIII, da Lei 

8078/90" (REsp nº 492.318 / PR, Relator Ministro Aldir Passarinho Júnior, Quarta Turma, j. 03/02/2004, DJ 

08/03/2004, pág. 259). 

É preciso, ainda, consignar que, ao contrário do que acima se aludiu, não se pode tachar a avença havida entre as partes 

como contrato de adesão, até porque a instituição financeira não atua de acordo com a sua vontade, ou seja, não tem 

autonomia para impor, em detrimento do mutuário, cláusulas que a beneficiam, até porque está completamente adstrita 

a legislação que rege o Sistema Financeiro da Habitação. Nenhuma das obrigações previstas no contrato de mútuo 

decorre da vontade da parte ré, mas sim da lei que rege o contrato. 

No que diz respeito a pretensão de renegociação do débito, com a incorporação das prestações vencidas ao saldo 

devedor, entendo ser impossível tal prática na espécie, vez que não prevista no contrato de financiamento hipotecário 

celebrado entre as partes, além do que não se provou que a inadimplência da parte autora decorreu da inobservância das 

cláusulas contratuais por parte do agente financeiro. Assim, não se pode impor ao credor a incorporação das prestações 

vencidas e não pagas ao saldo devedor do financiamento, pois tal prática se revestiria da natureza de renegociação, a 

depender da anuência expressa do agente financeiro. 

Aliás, o contrato de financiamento somente prevê a incorporação ao saldo devedor do excedente de juros moratórios 

não abatidos pelo valor da prestação, conforme se vê do contrato, daí por que se torna inviável o acolhimento da 
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pretensão deduzida pela parte autora nesse sentido, não sendo aplicável à hipótese a disposição contida no artigo 3º do 

Decreto-lei nº 2164/84, com a redação dada pelo Decreto-lei nº 2240/85. 

6. A execução extrajudicial: 

No tocante à argüição de incompatibilidade do Decreto-lei nº 70/66 com a Constituição Federal de 1988, sob o 

argumento de violação aos princípios do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, não pode ser 

acolhida, haja vista pronunciamento do Supremo Tribunal Federal no sentido de sua constitucionalidade. 

A Suprema Corte, na verdade, acabou se posicionando pela recepção do referido diploma legal pela nova ordem 

constitucional, sob o argumento de que o procedimento administrativo de execução do contrato de mútuo não afasta ou 

exclui o controle judicial, mesmo que realizado posteriormente, não impedindo que ilegalidades cometidas em seu curso 

possam ser sanadas e reprimidas pelos meios processuais cabíveis. 

Veja-se o que restou decidido no RE nº 223.075-1 / DF (Relator Ministro Ilmar Galvão, j. em 23/06/1998, Primeira 

Turma, DJ 06/11/1998), "in verbis": 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso 

conhecido e provido." 

Conclui-se que o Decreto-lei nº 70/66 foi recepcionado pela atual Constituição Federal, sendo certo, ainda, que a edição 

da Emenda Constitucional nº 26/2000, que incluiu a moradia dentre os direitos sociais, não teve o condão de revogá-lo, 

como já entendeu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

Note-se, ainda, que, quando o Pretório Excelso se posicionou pela constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, na 

verdade manteve a possibilidade de o agente financeiro escolher a forma de execução do contrato de mútuo firmado 

para a aquisição da casa própria, segundo as regras do Sistema Financeiro da Habitação: ou por meio da execução 

judicial ou através da execução extrajudicial. E tendo a parte ré optado pelo procedimento administrativo para promover 

a execução do contrato, não se pode aceitar a tese de violação ao artigo 620 do Código de Processo Civil, aplicável a 

execução judicial. 

E depreende-se, do artigo 30 do Decreto-lei nº 70/66, que, nas hipotecas compreendidas no Sistema Financeiro da 

Habitação, o agente fiduciário é a Caixa Econômica Federal - CEF, vez que, como sucessora do Banco Nacional da 

Habitação - BNH, age em seu nome. 

Na verdade, a regra contida no artigo 30, parágrafo 2º, do referido decreto, segundo a qual o agente fiduciário para 

promover a execução extrajudicial deve ser escolhido de comum acordo entre credor e devedor, se aplica às hipotecas 

não compreendidas no Sistema Financeiro da Habitação. 

Também não se aplica, à execução extrajudicial prevista no Decreto-lei nº 70/66, o disposto no artigo 687, parágrafo 5o, 

do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 8953/94. 

Ocorre que a execução extrajudicial, como se viu, é regida pelo Decreto-lei nº 70/66, que prevê deva o agente financeiro 

proceder à publicação dos editais do leilão, não o obrigando a notificar pessoalmente o devedor da sua realização, como 

se vê de seu artigo 32. 

E a mera alegação no sentido de que os editais não foram publicados em jornais de grande circulação local não pode ter 

o condão de invalidar o procedimento administrativo, levado a efeito pelo agente financeiro de acordo com as regras 

traçadas pelo Decreto-lei nº 70/66, até porque não se provou a inobservância de tal legislação. 

Nesse sentido, é o entendimento firmado por esta Egrégia Corte Regional: 

"PROCESSUAL CIVIL - SFH - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - PROCEDIMENTO - DECRETO-LEI Nº 70/66, 

ARTS. 31, 32, 34, 36 E 37 - INCLUSÃO DO NOME DO MUTUÁRIO EM CADASTROS DE PROTEÇÃO AO 

CRÉDITO. 
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1. Assentada a premissa da constitucionalidade da execução extrajudicial, em conformidade com o entendimento dos 

Tribunais Superiores (STF, RE nº 223075 / DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, j. 23/06/98, DJ 06/11/98, p. 22; RE 

nº 287.453 / RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, j. 18/09/01, p. 63; STJ, REsp nº 49771 / RJ, Rel. Min. Castro Filho, 

unânime, J. 20/03/01, DJ 25/06/01, p. 150), devem ser rigorosa e cuidadosamente cumpridas as formalidades do 

procedimento respectivo, aquelas decorrentes dos arts. 31, 32, 34, 36 e 37 do Decreto-lei nº 70, de 21/11/66. 

2. Na pendência de ação judicial, não é admissível a inclusão do nome do mutuário em cadastro de proteção ao crédito. 

3. Agravo de instrumento parcialmente provido." 

(AG nº 2007.03.00.081403-2, 5ª Turma, Rel. Desembargador Federal André Nekatschalow, DJU 13/11/2007, pág. 449) 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - MEDIDA CAUTELAR - SFH - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

1. Agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu liminar pleiteada nos autos de ação cautelar relativa a 

financiamento de imóvel pelo Sistema Financeiro da Habitação. 

2. O procedimento de execução extrajudicial previsto no Decreto-lei nº 70/66 é constitucional, uma vez que a garantia 

do devido processo legal, consagrada no artigo 5º, LIV, da Constituição Federal não deve ser entendida como exigência 

de processo judicial. 

3. O devedor não fica impedido de levar a questão ao conhecimento do Judiciário, ainda que já realizado o leilão, caso 

em que eventual procedência do alegado resolver-se-ia em perdas e danos. 

4. Tal entendimento não exclui a possibilidade de medida judicial que obste o prosseguimento do procedimento previsto 

no Decreto-lei nº 70/66, desde que haja indicação precisa, acompanhada de suporte probatório, do descumprimento de 

cláusulas contratuais, ou mesmo mediante contra-cautela, com o depósito à disposição do Juízo do valor exigido, 

circunstâncias não ocorrentes no caso dos autos. 

5. A alegação de descumprimento das formalidades previstas no Decreto-lei nº 70/66 é descabida, porque a parte 

mutuária não trouxe aos autos prova de que não houve notificação para pagamento com discriminação do débito. 

6. O § 2º do artigo 30 do Decreto-lei nº 70/66 expressamente dispensa a escolha do agente fiduciário, por comum 

acordo entre credor e devedor, quando aquele estiver agindo em nome do Banco Nacional da Habitação. E o BNH foi 

extinto e sucedido pela Caixa Econômica Federal em todos os seus direitos e obrigações, nos termos do Decreto-lei nº 

2291/86, portanto, não há plausibilidade jurídica na alegação de vício no processo administrativo diante da escolha 

unilateral do agente fiduciário. 

7. Agravo de instrumento não provido." 

(AG nº 2006.03.00.073432-9, 1ª Turma, Relator Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita, DJU 08/05/2007, pág. 443) 

"DIREITO ADMINISTRATIVO - CONTRATO DE MÚTUO - RECURSOS DO SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO - PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI 

70/66 - AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo nesse sentido inúmeros precedentes do E. 

Supremo Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça. 

......................................................... 

8. A escolha unilateral do agente fiduciário não constitui irregularidade capaz de viciar o procedimento de execução 

extrajudicial da dívida como quer crer o agravante, já que há disposição contratual expressa que garante à Caixa 

Econômica Federal - CEF tal faculdade. 

9. Constam nos autos cópia da Carta de Notificação para purgação da mora, expedida pelo Agente Fiduciário por 

intermédio de Cartório de Títulos e Documentos, e cópia do edital para realização de leilão publicado na imprensa 

escrita, não restando comprovado vício no procedimento adotado. 
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10. Agravo parcialmente provido." 

(AG nº 2000.03.00.022948-7, 2ª Turma, Rel. Desembargadora Federal Cecília Mello, DJ 25/08/2006, pág. 560) 

7. A jurisprudência de nossos Tribunais sobre a matéria:  

Por fim, anoto que todos os temas aqui tratados  já  foram apreciados pelos Tribunais Regionais Federais, conforme se 

vê dos seguintes julgados: 

"PROCESSUAL CIVIL E CIVIL - SFH - REVISÃO DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS. SEGURADORA E UNIÃO 

- ILEGITIMIDADE PASSIVA 'AD CAUSAM' - RAZÕES FINAIS - DESNECESSIDADE - AUSÊNCIA DE 

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO - MANIFESTAÇÃO DAS PARTES SOBRE LAUDO PERICIAL 

- AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. NULIDADE AFASTADA - URV - APLICAÇÃO - REGULARIDADE DO SEGURO 

HABITACIONAL ESTIPULADO NO CONTRATO - COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL (CES) - 

LEGALIDADE. PREVISÃO CONTRATUAL - INCIDÊNCIA DO CES SOBRE O SEGURO - ANATOCISMO - 

INOCORRÊNCIA - ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR PELA TAXA REFERENCIAL (TR) - PREVISÃO 

CONTRATUAL -  POSSIBILIDADE - TERMO DE RENEGOCIAÇÃO DA DÍVIDA - VÍCIOS NÃO 

DEMONSTRADOS - VALORES COBRADOS INDEVIDAMENTE PELO AGENTE FINANCEIRO - 

RESTITUIÇÃO EM DOBRO - IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DO ART. 42 DO CDC - MÁ-FÉ NÃO 

DEMONSTRADA - REPETIÇÃO/COMPENSAÇÃO SIMPLES DEVIDA - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL PELO 

RITO DO DL Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE - ESCOLHA EM COMUM DO AGENTE FIDUCIÁRIO - 

INEXIGIBILIDADE - ART. 30 DO DECRETO-LEI Nº 70/66 - ARREMATAÇÃO - REGISTRO OBSTADO POR 

DECISÃO LIMINAR -  PROSSEGUIMENTO DA DISCUSSÃO SOBRE AS CLÁUSULAS CONTRATUAIS - 

FUNDAMENTAÇÃO DA SENTENÇA SATISFATÓRIA - NULIDADE AFASTADA - INVERSÃO DO SISTEMA 

DE AMORTIZAÇÃO - AUSÊNCIA DE AMPARO LEGAL - LAUDO PERICIAL - REAJUSTE DAS PRESTAÇÕES 

EM DESCONFORMIDADE COM A VARIAÇÃO SALARIAL DA MUTUÁRIA - REVISÃO NECESSÁRIA - 

PREVISÃO CONTRATUAL DE TAXA DE JUROS NOMINAIS (8,80%) E JUROS EFETIVOS (9,1637%) - 

LEGALIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA - INAPLICABILIDADE DO 

PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 21 DO CPC. 

1 - APELAÇÃO DA AUTORA 

1.1 - AGRAVO RETIDO. Prevalece nesta Corte entendimento no sentido de que 'sendo a CEF, por força de cláusula 

contratual, intermediária obrigatória do processamento da apólice de seguro e responsável pelo recebimento do sinistro, 

a SASSE - Companhia de Seguros Gerais e a SUSEP - Superintendência de Seguros Privados não podem atuar como 

litisconsórcios passivos, a pedido da CEF. Poderá a CEF, se for o caso, ingressar com ação regressiva', conforme se 

extrai da ementa exarada no AG 1997.01.00.057751-7 / MG, Relator Juiz Tourinho Neto, Terceira Turma do TRF 1ª 

Região, DJ de 22/05/1998, p. 311. 

1.2 - NULIDADE PROCESSUAL - AUSÊNCIA DE PRAZO PARA RAZÕES FINAIS. Ausência de alegações finais 

não consubstancia causa de nulidade da sentença se não houve 

audiência de instrução e julgamento, especialmente se o juízo monocrático, antes de prolatar a sentença, concede prazo 

às partes para manifestarem-se sobre o laudo pericial, como no caso dos autos. Inteligência do art. 454 do CPC. Não há 

nulidade sem prejuízo. 

1.3 - APLICAÇÃO DA URV - UNIDADE REAL DE VALOR NA CORREÇÃO DAS PRESTAÇÕES. 'A incidência 

da URV nas prestações do contrato não rendem ensejo a ilegalidade, porquanto, na época em que vigente, era quase que 

uma moeda de curso forçado, funcionando como indexador geral da economia, inclusive dos salários, sendo certo, nesse 

contexto, que a sua aplicação, antes de causar prejuízos, mantém, na verdade, o equilíbrio entre as parcelas do mútuo e a 

renda, escopo maior do PES' (REsp 576.638/RS, Rel. Ministro  Fernando Gonçalves, Quarta Turma, julgado em 

03.05.2005, DJ 23.05.2005 p. 292). 

1.4 - SEGURO HABITACIONAL. A vinculação do seguro habitacional obrigatório ao mútuo é legítima, pois inserida 

no regramento do SFH como regra impositiva, da qual não poderia furtar-se a instituição financeira. Precedentes desta 

Corte. O instrumento contratual prevê que os seguros serão processados por intermédio da CEF (Cláusula Décima 

Oitava), sendo legítima a escolha da seguradora pelo agente financeiro, até porque, de outra forma, tornar-se-ia bem 

mais difícil a operacionalização do sistema com diferentes agentes de seguro. O valor e as condições do seguro 

habitacional são estipulados de acordo com as normas editadas pela Superintendência de Seguros Privados - SUSEP 

(DL 70/66, ato 32 e 36). Afirmou o perito que 'os prêmios de seguros foram calculados aplicando corretamente as taxas 

de prêmio estabelecidas pela Circular 08 de 18/04/95 da SUSEP. Para apuração da 1ª parcela dos seguros, foi cobrada a 
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taxa de 15% referente ao CES - Coeficiente de Equiparação Salarial, em conformidade com o que preceitua a alínea 'i' 

da Circular nº 1278/88 do BACEN, e, posteriormente, o artigo 20 da Resolução BACEN nº 1980/93.' 

1.5 - CES - COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL. O Coeficiente de Equiparação Salarial - CES foi criado 

por meio da Resolução nº 36/69, do Conselho de Administração do extinto BNH, com o objetivo de corrigir distorções 

decorrentes da aplicação do Plano de Equivalência Salarial. Com a extinção do BNH, por intermédio do Decreto-Lei nº 

2291/86, foi transferida ao Banco Central do Brasil e ao Conselho Monetário Nacional a competência para regulamentar 

a política do SFH. Com a edição da Resolução nº 1446, de 05/01/1988, do BACEN, restou estabelecido em seu item XI 

que, no caso de opção do mutuário pelo Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional, haverá a incidência 

do Coeficiente de Equiparação Salarial. Posteriormente, o CES passou a ser previsto na Lei 8.692/93. Cumpre destacar 

que, da análise do quadro resumo do contrato e da Cláusula Quarta do pacto, depara-se com a previsão para cobrança do 

CES. 

1.6 - ANATOCISMO - CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. Constatado pela análise da planilha de evolução do saldo 

devedor e das prestações do mútuo hipotecário que, durante o período em que a mutuária adimpliu com suas 

obrigações, não ocorreu amortização negativa, afasta-se a argüição de anatocismo. A perícia constatou que 'os valores 

das prestações foram suficientes para o pagamento dos juros contratuais, não constatando desta maneira o anatocismo'. 

1.7 - APLICAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL - TR. Firmou-se a jurisprudência desta Corte e do Superior Tribunal 

de Justiça no sentido de que, prevendo o contrato a correção do saldo devedor com base no mesmo índice aplicável ao 

FGTS, é legal a utilização da Taxa Referencial, uma vez que este é o índice utilizado para a correção daquelas contas. A 

Súmula 295 do STJ dispõe que 'a Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei nº 8177/91, 

desde que pactuada'. A Cláusula Sétima do contrato em apreço, firmado em 05/03/1993, prevê a correção do saldo 

devedor pelo mesmo coeficiente de remuneração aplicável aos depósitos em contas vinculadas do FGTS, com data de 

aniversário no dia que corresponder ao da assinatura do contrato. 

1.8 - ANULAÇÃO DO TERMO DE RENEGOCIAÇÃO DA DÍVIDA. Não demonstrou a autora/apelante motivos 

plausíveis a sustentar o pedido de anulação parcial do termo de renegociação da dívida firmado com a Caixa Econômica 

Federal. Se a própria apelante aceitou novas condições contratuais propostas pelo agente financeiro, em razão de 

dificuldades no adimplemento das prestações do mútuo original, a pretensão de anular tal acordo somente prosperaria 

em caso de patente ilegalidade verificada em seu conteúdo, o que não restou demonstrado na espécie. 

1.9 - RESTITUIÇÃO DE DIFERENÇAS. A jurisprudência desta Corte firmou o entendimento de que 'têm os 

mutuários direito a restituição de eventuais quantias pagas a maior, após compensação com diferenças a menor e 

débitos de prestações em atraso (débito e crédito monetariamente corrigidos)' (AC 2000.38.00.015214-3 / MG, Rel. 

Desembargador Federal João Batista Moreira, Quinta Turma, DJ de 24/08/2006, p. 57). Os valores deverão ser 

atualizados mediante a aplicação do mesmo índice aplicado na correção do saldo devedor  do contrato hipotecário, sob 

pena de enriquecimento ilícito do agente financeiro. A repetição em dobro, estabelecida no art. 42, parágrafo único, do 

Código de Defesa do Consumidor, somente se justifica se provada má-fé na cobrança dos valores indevidos.  Conforme 

entendimento desta Corte, 'os vícios encontrados no contrato, conforme acima exposto, apesar de praticados pela CEF, 

foram originados das normas administrativas ilegais que lhe foram impingidas pelo CMN e pelo BACEN, pelo que não 

vislumbro a má-fé necessária a se aplicar a restituição em dobro, nos moldes do art. 42 do CDC e art. 940 do CC' (AC 

2001.33.00.023932-3/BA, Rel. Juiz Federal Cesar Augusto Bearsi (conv), Quinta Turma, DJ de 09/04/2007, p. 123). 

1.10 - CONSTITUCIONALIDADE DA EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL PELO RITO DO DECRETO-LEI Nº 70/66. 

A execução extrajudicial pelo rito do Decreto-lei nº 70/66, foi considerada constitucional pelo eg. Supremo Tribunal 

Federal, quando do julgamento do RE 223075 / DF, da relatoria do ilustre Ministro Ilmar Galvão. 

1.11 - ESCOLHA UNILATERAL DO AGENTE FIDUCIÁRIO. A jurisprudência desta Corte e do STJ firmou 

entendimento de que na execução dos contratos firmados no âmbito do Sistema Financeiro de Habitação, a escolha em 

comum do agente fiduciário não é exigida, conforme se depreende do disposto no art. 30 do Decreto-Lei nº 70/66. 

2 - APELAÇÃO DA CEF 

2.1 - NULIDADE DA SENTENÇA - ARREMATAÇÃO DO IMÓVEL. Não se sustenta a alegação da CEF de nulidade 

da sentença, ao argumento de que com a arrematação do imóvel não é mais possível discutir as cláusulas do contrato de 

financiamento firmado com a parte autora. Há que se considerar que o registro da arrematação foi obstado pela decisão 

liminar proferida pelo juízo da 19ª Vara Federal nos autos da ação cautelar nº 1999.38.00.041214-3, datada de 

25/01/2000. Por outro lado, havendo o perito verificado o descumprimento do PES pelo agente financeiro, pela 

cobrança de prestações cujos reajustes se deram com base em índices diversos daqueles auferidos pela categoria 

profissional da mutuária, não se vislumbra a regularidade do procedimento executório, uma vez que pautado no não 
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pagamento de prestações que ora se revelam abusivas. A manutenção das prestações de acordo com os cálculos do 

agente financeiro, manifestamente majorados, teria como conseqüência direta uma execução extrajudicial em montante 

superior ao efetivamente devido pela autora. 

2.2 - NULIDADE DA SENTENÇA - AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. Quanto à alteração do sistema de 

amortização e quanto à exclusão da incidência do CES sobre a parcela do seguro, não se verifica a alegada ausência de 

fundamentação passível de justificar a pretendida declaração de nulidade da sentença. 

2.3 - ILEGITIMIDADE PASSIVA 'AD CAUSAM' DA UNIÃO. Nos termos da jurisprudência pacífica deste egrégio 

Tribunal e do colendo Superior Tribunal de Justiça, a União é parte ilegítima 'nas causas que versem sobre os contratos 

de financiamento habitacional vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação (SFH), uma vez que ela não faz parte da 

relação de direito material decorrente do contrato respectivo. Precedentes desta Corte' (AC 1999.33.00.013890-8 / BA, 

Rel. Juiz Federal Leão Aparecido Alves (conv), Sexta Turma, DJ de 12/06/2006, p. 103). 

2.4 - INVERSÃO DO SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO. Não se observa qualquer ilegalidade no procedimento do 

agente financeiro consistente na atualização do saldo devedor do financiamento antes de abater-lhe o valor da prestação 

mensal paga. Precedentes desta Corte e do STJ. Tal sistemática é a mais justa e adequada, a fim de evitar o 

enriquecimento sem causa do mutuário em detrimento do mutuante. 

2.5 - INCIDÊNCIA DO CES SOBRE O SEGURO. Está Corte já se manifestou no sentido de que, havendo previsão 

contratual de incidência do Coeficiente de Equiparação Salarial, deve o mesmo incidir sobre todo o encargo mensal, 

o qual inclui amortização, juros e seguro. 

2.6 - PES - NÃO CUMPRIMENTO CONSTATADO EM LAUDO PERICIAL. É assente na jurisprudência desta Corte 

e do STJ que os contratos firmados em conformidade com as normas do Sistema Financeiro de Habitação em que há 

previsão de que o reajuste das prestações dar-se-á em conformidade com o aumento salarial do trabalhador/mutuário 

(PES/CP), o comprometimento da renda não pode ultrapassar o percentual inicialmente avençado, sob pena de 

comprometer o equilíbrio-financeiro do contrato. Da análise do laudo pericial, deflui-se que o agente financeiro não 

obedeceu aos limites impostos pelo Plano de Equivalência Salarial. O expert afirmou que 'tomando-se como base os 

comprovantes de recebimentos salariais, fornecidos pelo Ministério da Fazenda - MG (fls. 345/355) e, comparando com 

os índices aplicados pelo agente financeiro, ficou constatado que a Ré/CEF não aplicou corretamente os índices de 

reajuste salarial'. De igual forma, a planilha que acompanha o laudo demonstra que, desde a data da contratação, os 

índices aplicados pela CEF em vários meses se distanciaram dos índices de reajustes da categoria da mutuária. 

2.7 - SUBSTITUIÇÃO DA TAXA DE JUROS EFETIVA PELA TAXA NOMINAL. Não há como subsistir a alegação 

de que a incidência da taxa de juros nominal e efetiva implica em anatocismo, uma vez que o cálculo dos juros se faz 

mediante aplicação de índice único. A previsão contratual de taxa nominal de 8,80% e efetiva de 9,1637% não constitui 

ilegalidade ou abusividade alguma, na medida em que os juros efetivos decorrem da aplicação mensal da taxa nominal 

anual estabelecida no contrato. 

2.8 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Não prospera a alegação da CEF de que decaiu de parte mínima do pedido, 

razão pela qual entende que deve apenas a parte autora responder pelos honorários advocatícios (CPC, art. 21, parágrafo 

único). Ficou evidente o descumprimento do Plano de Equivalência Salarial pelo agente financeiro, o que implica no 

recálculo das prestações do mútuo e na impossibilidade de se considerar como válida a execução extrajudicial do 

contrato. Neste contexto, decorre que a Caixa Econômica Federal obteve ampla sucumbência na lide, devendo, 

portanto, ser afastada a pretensão recursal de reforma da sentença que estabeleceu a sucumbência recíproca dos 

demandantes. 

3. Agravo retido da autora improvido. 

4. Apelação da autora improvida. 

5. Apelação da CEF parcialmente provida para: a) declarar a legalidade do sistema de amortização utilizado pelo agente 

financeiro, consistente na atualização do saldo devedor antes da dedução do valor da prestação mensal paga pela 

mutuaria; b) considerar válida a incidência do CES sobre a parcela de seguro; c) declarar a legalidade da estipulação 

contratual que fixa taxa de juros nominal em 8,80% e taxa de juros efetiva em 9,1637%. 

(TRF 1ª Região, AC nº 2000.03.80.010365-6 / MG, 5ª Turma, Desembargadora Federal Selene Maria de Almeida, DJ 

07/12/2007, pág. 39) 
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"DIREITO CIVIL E PROCESSO CIVIL - SFH - IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO DE REVISÃO DE 

CONTRATO EXTINTO PELO PAGAMENTO - NULIDADE DA SENTENÇA POR SER EXTRA-PETITA E 

NULIDADE DO PROCESSO POR VÍCIOS NO PROCEDIMENTO - REVISÃO SFH - PES, CES, JUROS, TR, 

SISTEMA E FORMA DE AMORTIZAÇÃO, PLANOS ECONÔMICOS, FCVS, FUNDHAB, IPC MARÇO 90, 

SEGURO. 

1. O pagamento integral da dívida, com consequente extinção da obrigação derivada do contrato de financiamento 

imobiliário, não torna juridicamente impossível que o mutuário peça em Juízo a revisão de sua dívida e dos pagamentos 

calculados pela CEF, visando à devolução do que tiver pago a maior. 

2. A ausência de designação de audiência de conciliação não é causa de nulidade do procedimento. 

3. As razões finais no processo civil se prestam a que a parte possa tecer considerações sobre a prova produzida, 

mormente em audiência. No caso concreto, apesar de não ter sido dada oportunidade para razões finais, a fase 

instrutória se resumiu à realização de perícia, sobre a qual a parte teve oportunidade de se manifestar e efetivamente se 

manifestou, cenário em que não se vislumbra sequer o mínimo prejuízo na ausência de oportunidade de razões finais, as 

quais, no processo em exame, seriam mera repetição de peças processuais já apresentadas. Não há nulidade sem 

prejuízo. 

4. A sentença contém fundamentação adequada e suficiente para repelir a pretensão dos Autores, não havendo 

obrigação do magistrado em analisar cada argumento posto pela parte. A fundamentação de sentenças, acórdãos e 

decisões não consiste em acolher ou rejeitar os vários argumentos das partes, mas sim em lançar fundamentos jurídicos 

próprios, plausíveis, que embasem suficientemente as conclusões tiradas pelo magistrado, dentro do princípio do livre 

convencimento motivado . 

5. A contrato foi entabulado em 1987 seguindo o PES/CP, que não foi obedecido pela CEF, cobrando prestações 

maiores que as devidas. Entretanto, em 2000, foi feita repactuação na qual só foi considerado o saldo devedor, com 

abatimento de 90%, financiando-se o restante pelo SACRE. Com isso, o erro da CEF acabou vindo em benefício do 

mutuário, pois tendo pago a mais, também maior foi a amortização e menor foi o saldo devedor que restou para pagar 

na renegociação, a qual, por isso mesmo, deixou totalmente superada e irrelevante a falha inicial. 

6. Havendo previsão contratual de reajuste do saldo devedor mediante a aplicação de coeficiente de atualização 

monetária idêntico ao utilizado para o reajustamento dos depósitos das cadernetas de poupança, impõe-se, em 

observância ao princípio constitucional do respeito ao ato jurídico perfeito (Carta Magna, art. 5º, XXXVI), a aplicação 

do IPC de 84,32 por cento, relativo ao período de 15 de fevereiro a 15 de março de 1990 (a ser creditado em abril de 

1990), bem como da TR na correção do saldo devedor do financiamento a partir da sua criação pela Lei 8177/91. 

Precedentes desta Corte, do STJ e do STF. 

7. A TR é índice de correção monetária válido quando pactuado pelas partes, como ocorre em contrato que prevê a 

correção de acordo com os índices aplicáveis à poupança. 

8. Os planos econômicos Real e Collor não causaram nenhuma distorção no valor das prestações ou saldo devedor, 

especialmente para exigir pagamentos maiores do que a medida legal e contratualmente devida. Precedentes. 

9. A Lei de regência do Sistema Financeiro não impõe a escolha de qualquer sistema específico para amortização das 

prestações, pelo que é válido o uso da Tabela Price, desde que não redunde em amortização negativa e conseqüente 

cobrança de juros sobre juros, algo que não se verifica neste caso. 

10. O saldo devedor deve ser corrigido antes de se abater as 

prestações. Precedentes . 

11. A prova pericial não indica capitalização de juros. 

12. O patamar máximo de juros no momento em que foi pactuado o contrato (1987) era o do art. 6º, 'e' , da Lei 

4.380/64, ou seja, 10%, tendo sido desrespeitado pela CEF, pois o laudo mostra que foi cobrado 11%. Somente em 

1993, por força da Lei 8692 é que o percentual máximo passou a ser de 12%. No caso concreto, porém, o pagamento a 

maior redundou em benefício no momento em que foi renegociada a dívida (2000) pelo saldo devedor restante, nada 

havendo a corrigir. 
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13. Apesar de o erro nas prestações não ter causado reflexo negativo no financiamento em si, dada sua repactuação pelo 

saldo restante em 2000, houve cobrança a maior do seguro habitacional, calculado como percentual da prestação 

cobrada a maior, pelo que deve a Caixa Seguradora S/A ser condenada na devolução de tal excesso. 

14. A cobrança do CES não se ressente de ilegalidade. Precedentes. 

15. A repactuação feita em 2000 implicou no pagamento pelo FCVS de 90% do saldo devedor e assim já ficou 

totalmente absorvida qualquer cobrança a maior da contribuição para este Fundo, já que sequer os mutuários tiveram 

que pagar todas as prestações devidas. Ofenderia o princípio da razoabilidade devolver aos Autores contribuições 

pretensamente pagas a maior quando já receberam a benesse de ver o Fundo quitar quase integralmente dívida que era 

sua.  

16. Não há prova de que o mutuário pagou o FUNDHAB, além do que, como tributo indireto que é, nada impediria que 

validamente o encargo econômico fosse transferido pelo contribuinte de direito (vendedor) ao contribuinte de fato 

(comprador) como é corriqueiro no Direito Tributário (fenômeno da repercussão). 

17. Apelação provida, em parte, apenas para determinar a devolução do valor de seguro cobrado a maior pela CAIXA 

SEGURADORA S/A no período entre a pactuação do contrato em 1987 e sua repactuação em 2000. 

18. Sucumbência da sentença mantida para a CEF e União. Sucumbência recíproca em relação à Caixa Seguradora S/A, 

aplicando-se o art. 21 do CPC." 

(TRF 1ª Região, AC nº 2001.35.00.004973-6 / GO, 5ª Turma, Relator Desembargador Federal Fagundes de Deus, DJ 

17/05/2007, pág. 61) 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - SFH - LEGITIMIDADE DA CEF E DA EMGEA PARA FIGURAR 

NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO - REINTEGRAÇÃO DA CEF À LIDE - SALDO DEVEDOR - AMORTIZAÇÃO 

NEGATIVA - INOCORRÊNCIA - ANATOCISMO NÃO CONFIGURADO - TR - EMPREGO APROPRIADO - 

SALDO DEVEDOR - ATUALIZAÇÃO ANTES DA DEDUÇÃO DA PARCELA. CABIMENTO - REAJUSTE DAS 

PRESTAÇÕES - PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - IMPOSIÇÃO CONTRATUAL. 

1. A EMGEA - Empresa Gestora de Ativos, criada pelo Dec. nº 3848, de 28 de junho de 2001, deve compor o pólo 

passivo da demanda, em face da cessão dos créditos hipotecários relativos ao contrato sob exame. De igual modo, deve 

ser mantida a CEF no pólo passivo por ser administradora do contrato, na qualidade de agente financeiro do SFH. 

2. Sendo o contrato regido pelo PES-CP, não podem as prestações receber correções em descompasso com os reajustes 

dos vencimentos do mutuário. 

3. É permitida a cobrança do CES se há expressa previsão contratual para tanto.  

4. Não há ilegalidade na utilização da Tabela Price nos mútuos do SFH. 

5. É admissível a atualização do saldo devedor antes da dedução das parcelas do financiamento, nos contratos do SFH 

não indexados ao salário-mínimo, e, portanto, não sujeitos às regras do art. 6.º da Lei n.º 4.380/64. 

6. A modificação do sistema de amortização do saldo devedor somente se impõe quando esta é negativa, revelando a 

incidência de anatocismo. Hipótese não comprovada no caso. 

7. Não há ilegalidade na utilização da TR, pois o contrato celebrado pelas partes prevê a utilização de índice oficial, que 

também sirva para a remuneração da caderneta de poupança, sendo atualmente utilizada a TR para este fim. 

8. A CEF não pode ser penalizada a restituir o que teria sido 

indevidamente cobrado, quando estes valores possam ser compensados no saldo devedor. 

9. É aplicável o Coeficiente de Equiparação Salarial, quando a sua cobrança é expressamente prevista no contrato. 

10. Apelações improvidas." 
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(TRF 5ª Região, AC nº 2002.83.00.007297-4 / PE, 4ª Turma, Relator Desembargador Federal Marcelo Navarro, DJ 

09/05/2007, pág. 639) 

Nesse sentido, também, é o entendimento firmado por esta Colenda Corte Regional: 

"AGRAVO REGIMENTAL EM EMBARGOS INFRINGENTES - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - 

APLICABILIDADE DA TR.  

1. O Contrato de financiamento imobiliário para aquisição de 

imóvel é regido pelas normas do SFH, que estabelece de forma exaustiva os critérios para o reajustamento das 

prestações e de correção do saldo devedor, expressando um acordo de vontades com força vinculante entre as partes. 

2. O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. A 

uniformização de índices para o financiamento e a reposição dos recursos empregados é uma exigência estrutural. 

3. Na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança ou 

FGTS  é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se pode considerar ilegal ou abusiva, salvo se 

igualmente admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento. 

4. Não há direito do mutuário à correção do saldo devedor pelos mesmos critérios da cláusula PES-CP, de alcance 

restrito ao reajuste das prestações. 

5. A matéria rege-se pelas disposições do contrato, prevendo a aplicação dos índices de correção dos depósitos em 

cadernetas de poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

6. Ademais, no julgamento da ADIN n.º 493, o Supremo Tribunal Federal proibiu o emprego da TR somente nos casos 

em que acarretava a modificação de contratos: nessas hipóteses sua aplicação atingia o ato jurídico perfeito. Sendo 

pactuada a correção do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de poupança, 

por sua vez remuneradas pela TR, não se verifica desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem maltrato ao 

ato jurídico perfeito. 

7. Agravo Regimental improvido." 

(AC nº 2000.03.99.050642-1 / SP, 1ª Seção, Relator Desembargador Federal Henrique Herkenhoff, DJU 11/02/2008, 

pág. 497) 

"APELAÇÃO CÍVEL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - ENCARGOS MENSAIS - SALDO 

DEVEDOR. REAJUSTE - PES/CP - CES - URV - IPC 84,32% - TAXA REFERENCIAL - JUROS - PROVA 

PERICIAL. 

1.O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. 

2. A cláusula PES/CP tem seu alcance limitado ao reajuste das prestações, que nos termos do contrato, é aplicada na 

forma dos índices correspondentes à taxa de remuneração básica dos depósitos de poupança, na data base da categoria 

profissional do mutuário. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se os mesmos índices de correção das contas do 

FGTS, quando lastreada a operação em recursos do referido fundo,  e os das cadernetas de poupança nos demais casos. 

3. A falta de previsão legal expressa, na época da avença, não impossibilitava a previsão contratual do CES. Em matéria 

de contratos vige a autonomia negocial, podendo as partes avençar o que bem entenderem, desde que não haja violação 

a princípios cogentes ou de ordem pública - que nesta matéria, aliás, socorrem a CEF, e não a parte autora. 

4. É fato que os salários acompanharam a evolução da URV no período de aplicação do indexador econômico. 

Semelhantes acréscimos têm inegável valor financeiro, daí refletindo na possibilidade, em tese, de reajuste do encargo 

mensal nos contratos do SFH. 

5. Cabível o reajuste das prestações e do saldo devedor dos contratos de financiamento firmados sob a égide do SFH 

pelo IPC de março de 1990 (84,32%). Precedente do STJ. 
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6. Sendo pactuada a correção do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de 

poupança, por sua vez remuneradas pela TR, não se verifica desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem 

maltrato ao ato jurídico perfeito. ADIN nº 493 e Precedente do STJ. 

7. A capitalização de juros, quando prevista contratualmente, sendo fixada a taxa de juros efetiva, não importa  

desequilíbrio entre os contratantes, que sabem o valor das prestações que serão pagas a cada ano. O artigo 6º, alínea 'e', 

da Lei nº 4380/64, não estabelece limitação da taxa de juros em 10% ao ano para o SFH, apenas dispõe sobre as 

condições de aplicação do artigo 5º da mesma lei, devendo prevalecer o percentual estipulado entre as partes. 

8. Ainda que aplicável o CDC aos contratos vinculados ao SFH, não se isenta o autor de demonstrar a abusividade das 

cláusulas contratuais. 

9. A discussão exclusivamente quanto à legalidade da utilização de índices é meramente jurídica, pouco importando 

tenha o mutuário eventualmente se servido de cálculos contábeis para demonstrar que lhe seria favorável a utilização de 

índice diverso. Precedentes do STJ. 

10. Apelação desprovida." 

(AC nº 2004.03.99.014450-4 / SP, 2ª Turma, Rel. Desembargador Federal Henrique Herkenhoff, DJU 06/09/2007, pág. 

663) 

"CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - 

COEFICIENTE DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR PELA TR - SISTEMA 

FRANCÊS DE AMORTIZAÇÃO - TAXA DE JUROS EFETIVOS - LIMITE DE 12% AO ANO - APLICAÇÃO DO 

CDC -VALIDADE DO PROCEDIMENTO EXECUTÓRIO - ART. 31, § 1º, DO DECRETO-LEI 70/66 - 

CONSTITUCIONALIDADE - RECURSO IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 

1. Com a vigência do DL 2164/84, o conceito de "equivalência salarial" tornou-se princípio básico do Sistema 

Financeiro da Habitação - SFH, estabelecendo que a prestação mensal do financiamento deve guardar relação de 

proporção com a renda familiar do adquirente do imóvel. 

2. A partir de 1985, o reajuste das prestações mensais do mútuo habitacional seria realizado de acordo com o percentual 

de aumento salarial da categoria profissional do mutuário. Tal sistema de reajuste tem por objetivo preservar a 

capacidade de adimplemento do contrato por parte do mutuário, visando a sua sobrevivência e o seu pleno 

cumprimento. 

3. No caso, tal sistema de reajuste foi adotado pelas partes. Todavia, não restou demonstrado, nos autos, que a CEF 

deixou de observar o Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES/CP, não sendo suficiente, para 

tanto, os documentos acostados às fls. 69/85 (planilha de evolução do financiamento) e 87/107 (planilha do mutuário, 

com o valor das prestações que entende ser devidas). 

4. Tanto a lei (Lei 8100/90, art. 2º) como o contrato, prevêem a possibilidade de revisão do contrato, com o 

reajustamento das prestações pela variação salarial da categoria profissional do mutuário, bastando que ele comprove 

perante o agente financeiro a inadequação dos reajustes. Nestes autos, não demonstrou a parte autora que requereu a 

revisão do contrato na via administrativa, do que se presume que a equivalência salarial vinha sendo cumprida pela 

parte ré. 

5. "Resta firmado no STJ o entendimento no sentido de que o CES pode ser exigido quando contratualmente 

estabelecido" (AgRg no REsp nº 893558 / PR, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJ 27/08/2007, pág. 246). Na hipótese, é 

devida a exigência do CES, até porque está prevista no contrato de mútuo em questão, como se vê de fl. 180/183, 

devendo prevalecer em respeito ao ato jurídico perfeito e ao princípio do "pacta sunt servanda". 

6. A atualização do saldo devedor, realizada pelo agente financeiro antes de proceder à amortização da prestação paga, 

se mostra necessária para garantir que o capital objeto do empréstimo seja remunerado pelo tempo em que ficou à 

disposição do mutuário, não se havendo, com tal prática, violação do contrato ou das normas de ordem pública. 

Precedentes do STJ (REsp nº 467.440 / SC, 3ª Turma, Rel. Min. Nancy Andrighi, j. 27/04/2004, DJU 17.05.2004, pág. 

214; REsp nº 919693 / PR, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 14/08/2007, DJ 27/08/2007, pág. 213; AgRg no REsp 

816724 / DF, 4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, j. 24/10/2006, DJ 11/12/2006, pág. 379). 
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7. O Pretório Excelso decidiu em sede de ação direta de inconstitucionalidade, no sentido da não aplicabilidade da TR 

somente aos contratos com vigência anterior à edição da Lei nº 8177/91, em substituição a outros índices estipulados. 

8. Nos contratos de mútuo habitacional, ainda que firmados antes da vigência da Lei 8177/91, mas nos quais esteja 

previsto a correção do saldo devedor pelos mesmos índices de correção das contas do FGTS ou da caderneta de 

poupança, aplica-se a TR, por expressa determinação legal. Precedentes da Corte Especial do Egrégio STJ (EREsp nº 

752879 / DF, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 19/12/2006, DJ 12/03/2007, pág. 184; EDcl nos EREsp nº 453600 / 

DF, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, DJ 24/04/2006, pág. 342). 

9. O Plano de Equivalência Salarial - PES não constitui índice de correção monetária, mas critério para reajustamento 

das prestações. Precedente do STJ (AgRg nos EREsp nº 772260 / SC, Corte Especial, Relator Min. Francisco Falcão, 

DJ 16/04/2007, pág. 152). 

10. "Está pacificado pela Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, em definitivo, por maioria absoluta, o 

entendimento de que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, 

relativamente a março de 1990, é de 84,32%, consoante variação do IPC" (AgRg nos EREsp nº 684466 / DF, Relator 

Ministro Fernando Gonçalves, DJ 03/09/2007, pág. 111). 

11. Não se vislumbra qualquer ilegalidade na adoção do Sistema Francês de Amortização - SFA ou Tabela Price, para 

regular o contrato de mútuo em questão. Trata-se de um sistema de amortização de dívida em prestações periódicas, 

iguais e sucessivas, cujo valor de cada prestação é composto de uma parcela de capital (amortização) e outra de juros, 

como previsto no art. 6º, "c", da Lei 4380/64. 

12. Esse tipo de amortização, ademais, não acarreta incorporação de juros ao saldo devedor, já que os juros são pagos 

mensalmente, juntamente com as prestações, não havendo qualquer possibilidade de ocorrer anatocismo. 

13. E não há, nestes  autos, prova da incidência    de juros sobre juros, com o aporte de juros remanescentes decorrentes 

de amortizações negativas para o saldo devedor, motivo pelo qual a pretensão da parte autora não pode ser acolhida. 

14. A legislação que rege o Sistema Financeiro da Habitação limitou os juros a serem cobrados ao percentual de 12 % 

(doze por cento) ao ano (Lei nº 8692/93), sendo que todos os contratos celebrados com a CEF prevêem juros aquém 

desse limite legal, não havendo comprovação nos autos de que foram cobrados juros acima desse percentual. 

15. O Egrégio STJ tem entendimento no sentido de aplicar o Código de Defesa do Consumidor aos contratos regidos 

pelo Sistema Financeiro da Habitação. Todavia, há que se ter em mente que, para se acolher a pretensão de relativização 

do princípio que garante a força obrigatória dos contratos ("pacta sunt servanda") é necessário que se constate que as 

condições econômicas objetivas no momento da execução do contrato se alteraram de tal forma que passaram a 

acarretar extrema onerosidade ao mutuário e, em contrapartida, excessiva vantagem em favor do agente credor. 

16. Não se pode tachar a avença havida entre as partes como contrato de adesão, até porque a instituição financeira não 

atua de acordo com a sua vontade, ou seja, não tem autonomia para impor, em detrimento do mutuário, cláusulas que a 

beneficiam, até porque está completamente adstrita a legislação que rege o Sistema Financeiro da Habitação. Nenhuma 

das obrigações previstas no contrato de mútuo decorre da vontade da parte ré, mas sim da lei que rege o contrato. 

17. A contratação do seguro habitacional imposto pelo agente financeiro, quando da contratação do mútuo, está prevista 

no Decreto-lei 73/66, que rege as operações de seguros e resseguros, contratadas com a observância do Sistema 

Nacional de Seguros. O seguro visa garantir a cobertura de possíveis eventos imprevisíveis e danosos ao mútuo firmado 

entre as partes, sendo que todos os bens dados em garantia de empréstimos ou de mútuos de instituições financeiras 

públicas devem estar acobertados por seguro (art. 20, "d" e "f"). 

18. A mera argüição de ilegalidade na cobrança do seguro habitacional não pode acarretar a revisão do contrato, 

considerando que não se provou que o valor do prêmio é abusivo, em comparação com os preços praticados no 

mercado. Na verdade, o prêmio de seguro tem previsão legal e é regulado e fiscalizado pela Superintendência de 

Seguros Privados - SUSEP, não tendo restado demonstrado que seu valor está em desconformidade com as taxas 

usualmente praticadas por outras seguradoras em operações como a dos autos. Além disso, a exigência está prevista no 

art. 14 da Lei 4380/64 e regulamentada pela Circular 111/99, posteriormente alterada pela Circular nº 179/2001, 

editadas pela SUSEP. 

19. O Egrégio Supremo Tribunal Federal entendeu que o Decreto-lei nº 70/66 foi recepcionado pela nova ordem 

constitucional, sob o argumento de que o procedimento administrativo de execução do contrato de mútuo não afasta ou 
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exclui o controle judicial, mesmo que realizado posteriormente, não impedindo que ilegalidades cometidas em seu curso 

possam ser sanadas e reprimidas pelos meios processuais cabíveis. 

20. A edição da EC 26/2000, que incluiu a moradia dentre os direitos sociais, não teve o condão de revogá-lo. 

21. Quando o Pretório Excelso se posicionou pela constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, manteve a possibilidade 

de o agente financeiro escolher a forma de execução do contrato de mútuo firmado para a aquisição da casa própria, 

segundo as regras do Sistema Financeiro da Habitação: ou por meio da execução judicial ou através da execução 

extrajudicial. E tendo a parte ré optado pelo procedimento administrativo para promover a execução do contrato, não se 

pode aceitar a tese de violação ao art. 620 do CPC, aplicável a execução judicial. 

22. Depreende-se, do art. 30 do Decreto-lei nº 70/66, que o agente fiduciário é a Caixa Econômica Federal - CEF, vez 

que, como sucessora do Banco Nacional da Habitação - BNH, age em seu nome. A regra contida no art. 30, § 2º, do 

referido decreto, segundo a qual o agente fiduciário para promover a execução extrajudicial deve ser escolhido de 

comum acordo entre credor e devedor, se aplica às hipotecas não compreendidas no Sistema Financeiro da Habitação. 

23. Não se aplica, à execução extrajudicial prevista no Decreto-lei 70/66, o disposto no art. 687, § 5º, do CPC, com a 

redação dada pela Lei 8953/94, visto que a execução extrajudicial é regida pelo Decreto-lei 70/66, que prevê deva o 

agente financeiro proceder à publicação dos editais do leilão, não o obrigando a notificar pessoalmente o devedor da sua 

realização, como se vê de seu art. 32. 

24. A mera alegação no sentido de que os editais não foram publicados em jornais de grande circulação local não pode 

ter o condão de invalidar o procedimento administrativo, levado a efeito pelo agente financeiro de acordo com as regras 

traçadas pelo Decreto-lei 70/66, até porque não se provou a inobservância de tal legislação. 

25. Recurso improvido. Sentença mantida." 

(AC nº 2004.61.02.011505-8 / SP, 5ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, j. 12/04/2008, v.u.) 

Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso, a teor do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, 

considerando que o recurso está em confronto com a jurisprudência desta Egrégia Corte Regional e dos Egrégios 

Superior Tribunal de Justiça e Supremo Tribunal Federal. 

Fl. 175: Anote-se. 

Após, publique-se e intime-se. 

São Paulo, 14 de julho de 2008. 

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE   Relatora 

AS-EP/ 
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Trata-se de apelação interposta por Leonardo de Jesus Santos contra a sentença de fls. 158/160, que julgou extinto o 

processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, IV, do Código de Processo Civil, uma vez que ausente a 

causa de pedir. 

Em suas razões, o apelante arqui, em síntese, que é titular de direito real sobre o bem, e traz os seguintes argumentos: 

"(...) Ainda do Código Civil, no artigo 1.228 que alberga o direito subjetivo da propriedade, direito este Real, que são 

oponíveis 'erga omines', com dispositivo no artigo 1.225 do CC., que números cláusulos. 

Vale dizer que o Direito Real, tem direito a preferência (seqüela). 

(...) Deste poder que dominial, direito de gozar, fluir e dispor da propriedade cuja relação jurídica com a sociedade 

distinguida pelo direito subjetivo e o dever negativo por não permitir nada que viole este direito."(fls. 165/168). 

Não foram apresentadas contra-razões. 

Decido. 

Inexistência de gravame. O interesse recursal é conseqüência do gravame que a decisão jurisdicional provoca. É do 

prejuízo causado à parte que nasce a necessidade da reforma da decisão judicial, pois do contrário não se poderia, pela 

via do recurso, estabelecer uma situação mais vantajosa à parte recorrente. 

Vejamos a jurisprudência: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO - FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE - NÃO CONHECIMENTO 

- ART. 514, II, DO CPC - VIOLAÇÃO - INOCORRÊNCIA - RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO.  

1. Não se conhece da apelação, por ausência de requisito de admissibilidade, se deixa o apelante de atacar 

especificamente os fundamentos da sentença em suas razões recursais, conforme disciplina o art. 514, II, do CPC, 

caracterizando a deficiente fundamentação do recurso. 2. Precedentes do STJ. 3. Recurso especial a que se nega 

provimento." 

(STJ, 2a Turma, REsp. n. 620558-MG, Rel. Min. Eliana Calmon, unânime, j. 24.05.05, DJ 20.06.05) 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RAZÕES DE 

APELAÇÃO. REITERAÇÃO DOS TERMOS DA INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. NÃO PREENCHIMENTO DE 

CONDIÇÃO ESSENCIAL AO SEU CONHECIMENTO. REGULARIDADE FORMAL. ARTIGO 514, INCISO II, 

DO CPC. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS. (...) 1. Não conhecimento do recurso de apelação, naquilo em que a 

apelante se limitou a reiterar as alegações constantes de sua inicial, não atendendo, dessa forma, o requisito de 

admissibilidade da regularidade formal. O inciso II, do artigo 514, do Código de Processo Civil exige que o recorrente 

exponha os fundamentos de fato e de direito do recurso interposto, impugnando de forma clara e específica os pontos 

com os quais não concorda no julgado recorrido, não bastando ao apelante, portanto, fazer simples menção às suas 

peças anteriormente dirigidas ao Juízo de 1º grau. Precedentes jurisprudenciais neste sentido. (...)." 

(TRF da 3a Região, Turma Suplementar da 1a Seção, AC n. 92.03.046306-2, Rel. Juiz Carlos Delgado, unânime, j. 

23.04.08, DJF3 12.06.08) 

Do caso dos autos. A presente ação foi interposta com o objetivo de obter a apresentação de cálculos pelos apelados 

para determinar o valor a ser pago pelo apelante e a condenação dos apelados em perdas e danos. A MM. Juízo a quo 

julgou extinto o processo sem resolução do mérito, por falta de causa de pedir, tendo em vista a ausência de 

fundamentação para amparar os pedidos elaborados pelo apelante. 

Ocupa-se o apelante em argumentar a sua condição de possuidor de direitos reais sobre o imóvel, não impugnando os 

fundamentos da sentença-apelada. 

Logo, o recurso é manifestamente inadmissível , uma vez que o apelante não impugnou, de forma clara e específica, a 

decisão de 1o grau. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 
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Publique-se. 

São Paulo, 18 de agosto de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2006.61.00.019785-6        AC 1307733 

ORIG.   :  4 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  EDUARDO APARECIDO DA SILVA e outro 

ADV     :  JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  GABRIEL AUGUSTO GODOY 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Eduardo Aparecido da Silva e outro contra a sentença de fls. 199/211, que julgou 

improcedente o pedido da inicial, extinguindo o processo nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes argumentos: 

a) preliminarmente, cerceamento de defesa, uma vez que não foi realizada a prova pericial; 

b) a utilização da Tabela Price acarreta a incidência de juros compostos; 

c) o Código de Defesa do Consumidor deve ser aplicado na presente demanda, não sendo, portanto, o princípio pacta 

sunt servanda absoluto; 

d) é ilegal a aplicação da TR como índice de correção monetária; 

e) o modo como é feito a amortização do saldo devedor configura anatocismo (fls. 214/250). 

Foram apresentadas contra-razões (fls. 252/253). 

Decido. 

Perícia. Contrato do sistema Sacre. Indeferimento. Em que pese seja genericamente conveniente a prova pericial nas 

ações relativas a contratos de financiamento vinculados ao Sistema Financeiro da Habitacão, pois tais contratos por 

vezes subordinam o reajuste das prestações à situação econômica do mutuário, faz-se prescindível prova dessa espécie 

quando, nos casos de contratos sujeitos ao reajuste pelo sistema Sacre, a questão for exclusivamente de direito ou os 

fatos puderem ser provados por outros meios: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. SFH. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROVA PERICIAL. INDEFERIMENTO. 

CERCEAMENTO DE DEFESA. CONFIGURAÇÃO. REAJUSTE DE PRESTAÇÕES E SALDO DEVEDOR. 

NECESSIDADE DE PERÍCIA. 

- Na inicial a recorrente pleiteia a condenação da CEF à revisão do contrato para que: seja obedecida a periodicidade 

anual de reajuste, conforme planilha acostada; sejam aplicados juros anuais de 10,00%, sem cumulatividade; possam 

contratar novo seguro, em outra seguradora; proceda à amortização da dívida anteriormente à correção do saldo, nos 

termos da letra 'e' do artigo 6º da Lei nº 
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4.380/64, bem como aplique a tabela 'price' no lugar da SACRE; sejam restituídos em dobro os valores pagos a maior; a 

CEF conceda quitação do financiamento após o prazo de 240 meses, bem como seja declarada nula a cláusula 14ª que 

responsabiliza o mutuário pelo saldo devedor residual. 

- É prescindível o exame técnico no caso concreto, porquanto as matérias são eminentemente de direito e não 

apresentam complexidade que demande exame técnico, conforme bem argumentou o Juízo 'a quo', de sorte que não há 

qualquer cerceamento de defesa e violação aos princípios constitucionais elencados nos incs. XXXV, LIV e LV da 

CF/88." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AG n. 200603000225770, Rel. DEs. Fed. André Nabarrete, unânime, j. 16.07.07, DJ 

11.09.07, p. 417, grifei) 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. CONTRATOS DO SFH. SACRE. PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL. 

DESNECESSIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. 

I - O juiz é o destinatário da prova, sujeito da relação processual responsável por verificar a necessidade de realização 

de alguma das espécies admitidas pelo ordenamento jurídico pátrio, a fim de formar sua convicção a respeito da lide, 

nos termos do artigo 130, do CPC. 

II - O feito originário trata de ação na qual a recorrente visa o reconhecimento de irregularidades cometidas pela Caixa 

Econômica Federal - CEF no que diz respeito à observação dos critérios de reajustamento das prestações e de 

atualização do saldo devedor referentes ao contrato de mútuo habitacional. 

III - Quanto à alegação de que não foi observado pela Caixa Econômica Federal - CEF a correta aplicação dos índices 

previamente estabelecidos para reajustamento de parcelas e atualização do saldo devedor, tal comprovação independe 

da produção de prova pericial, eis que se trata de contrato lastreado em cláusula SACRE. Precedentes desta Colenda 2ª 

Turma. 

IV - Não obstante a desnecessidade de realização de prova pericial, há de se ter em conta que inicialmente foi deferido 

efeito suspensivo ao presente recurso para que a perícia fosse realizada. 

V - As provas, assim, já deferidas e eventualmente realizadas não devem ser desprezadas, mas sim devidamente 

avaliadas. Mantenho, pois, a realização da perícia já deferida. 

(...) 

VIII - Agravo parcialmente provido. 

(TRF da 3ª Região, AG n. 200703000645751, Rel. Des. Fed. Cecilia Mello, unânime, j. 02.10.07, DJ 26.10.07, p. 411, 

grifei) 

"EMENTA: SISTEMA HIPOTECÁRIO. REVISÃO CONTRATUAL. SISTEMA SACRE. APLICAÇÃO DA TR. 

LIMITAÇÃO DE JUROS. 

1. Não é o caso de ser realizada perícia quando controvérsia versa sobre questões meramente de direito, na medida em 

que se discute a legalidade dos critérios de cálculo estipulados no contrato. 

2. O contrato em questão foi firmado no âmbito do Sistema Hipotecário, não sendo aplicadas ao acordo as regras do 

Sistema Financeiro da Habitação (SFH). 

3.A adoção do sistema SACRE é ato jurídico perfeito, devendo ser observado pelas partes contratantes, visto que sua 

sistemática não propicia a ocorrência da capitalização de juros. 

4. Firmado o contrato na vigência da Lei nº 8.177/91 e, prevendo a correção do saldo devedor pelos mesmos índices que 

reajustam as cadernetas de poupança que, por sua vez, são reajustadas pela TR, não há qualquer ilegalidade na 

utilização deste indexador. 

5. Descabe limitar juros remuneratórios em 12% a.a. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento da Ação Direta de 

Inconstitucionalidade n.º 4, entendeu, que a norma inscrita no § 3.º do art. 192 da Constituição Federal, revogada pela 
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EC n.º 40/03, não era de eficácia plena e estava condicionada à edição de lei complementar que regularia o sistema 

financeiro nacional e, com ele, a disciplina dos juros. Ademais, a matéria foi pacificada pela Súmula n.° 648 do STF." 

(TRF da 4ª Região, 3ª Turma, AC n. 200371000355877, Rel. Des. Fed. Fernando Quadros, unânime, j. 07.11.06, DJ 

29.11.06, p. 865, grifei) 

"EMENTA: SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. INDEFERIMENTO DE PROVA PERICIAL. 

CERCEAMENTO DE DEFESA INOCORRENTE. SISTEMA SACRE. LEGALIDADE. IMPROVIMENTO DA 

APELAÇÃO. 

 - O indeferimento de prova pericial que tinha por objetivo a verificação do cumprimento, pelo agente financeiro, de 

critérios considerados inaplicáveis ao contrato em questão coaduna-se com os princípios da celeridade e da economia 

processual, não constituindo, de forma alguma, cerceamento de defesa. 

 - O Sistema de Amortização Crescente (Sacre), eleito no contrato, atribui às prestações e ao saldo devedor os mesmo 

índices e atualização, mantendo íntegras as parcelas de amortização e de juros, que compõem as prestações, o que 

possibilita a quitação do contrato no prazo convencionado. 

 - A adoção do Sistema Sacre, é ato jurídico perfeito que deve ser respeitado por ambas as partes, sendo que a utilização 

de tal sistema nos contratos de mútuo encontra amparo legal nos artigos 5º, caput, e 6º, ambos da Lei nº 4.380/64. 

 - Apelação improvida, com a manutenção da decisão a quo." 

(TRF da 4ª Região, 3ª Turma, AC n. 200370000040475, Rel. Des. Fed. Vânia Hack de Almeida, unânime, j. 16.06.05, 

DJ 20.07.05, p. 557, grifei) 

Inexistência de gravame. O interesse recursal é conseqüência do gravame que a decisão jurisdicional provoca. É do 

prejuízo causado à parte que nasce a necessidade da reforma da decisão judicial, pois do contrário não se poderia, pela 

via do recurso, estabelecer uma situação mais vantajosa à parte recorrente. 

Vejamos a jurisprudência: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO - FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE - NÃO CONHECIMENTO 

- ART. 514, II, DO CPC - VIOLAÇÃO - INOCORRÊNCIA - RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO. 1. Não se 

conhece da apelação, por ausência de requisito de admissibilidade, se deixa o apelante de atacar especificamente os 

fundamentos da sentença em suas razões recursais, conforme disciplina o art. 514, II, do CPC, caracterizando a 

deficiente fundamentação do recurso. 2. Precedentes do STJ. 3. Recurso especial a que se nega provimento." 

(STJ, 2a Turma, REsp. n. 620558-MG, Rel. Min. Eliana Calmon, unânime, j. 24.05.05, DJ 20.06.05) 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RAZÕES DE 

APELAÇÃO. REITERAÇÃO DOS TERMOS DA INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. NÃO PREENCHIMENTO DE 

CONDIÇÃO ESSENCIAL AO SEU CONHECIMENTO. REGULARIDADE FORMAL. ARTIGO 514, INCISO II, 

DO CPC. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS. (...) 1. Não conhecimento do recurso de apelação, naquilo em que a 

apelante se limitou a reiterar as alegações constantes de sua inicial, não atendendo, dessa forma, o requisito de 

admissibilidade da regularidade formal. O inciso II, do artigo 514, do Código de Processo Civil exige que o recorrente 

exponha os fundamentos de fato e de direito do recurso interposto, impugnando de forma clara e específica os pontos 

com os quais não concorda no julgado recorrido, não bastando ao apelante, portanto, fazer simples menção às suas 

peças anteriormente dirigidas ao Juízo de 1º grau. Precedentes jurisprudenciais neste sentido. (...)." 

(TRF da 3a Região, Turma Suplementar da 1a Seção, AC n. 92.03.046306-2, Rel. Juiz Carlos Delgado, unânime, j. 

23.04.08, DJF3 12.06.08) 

Do caso dos autos. A parte apelante alega ilegalidade da Tabela Price. Ocorre, porém, que no contrato em questão, no 

momento da renegociação, foi adotado o sistema de amortização Sacre (fl. 47). Não conheço, portanto, desta parte da 

apelação. 

Código de Defesa do Consumidor. Aplicabilidade. Derrogação das cláusulas contratuais subordinadas à alteração 

econômica. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos de financiamento do SFH não cobertos pelo 

FCVS. No entanto, somente se autoriza a derrogação das cláusulas contratuais na hipótese de superveniente alteração 
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objetiva das condições econômicas, pelas quais o agente financeiro se locupletaria indevidamente mediante o ilegítimo 

encargo suportado pelo mutuário: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CONTRATO COM COBERTURA 

DO FCVS - INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR SE COLIDENTES COM AS 

REGRAS DA LEGISLAÇÃO PRÓPRIA. 

1. O CDC é aplicável aos contratos do SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO, incidindo sobre contratos de 

mútuo. 

2. Entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO 

SALARIAL - FCVS,  pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria 

e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se  colidentes as regras jurídicas. 

3. Os litígios oriundos do SFH mostram-se tão desiguais que as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado 

examinam as ações sobre os contratos sem a cláusula do FCVS, enquanto as demandas oriundas de contratos com a 

cláusula do FCVS são processadas e julgadas pelas Turmas de Direito Público. 

4. Recurso especial improvido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200201597565-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, maioria, j. 28.02.07, DJ 16.04.07, p. 158) 

"EMENTA: RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO - SFH. COBERTURA DO FCVS. NÃO INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR - CDC. AVENÇA DE FEIÇÃO PÚBLICA. NORMAS DE DIREITO ADMINISTRATIVO. 

PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO DESTE STJ (...). 

1. A incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria 

regidos pelas regras do SFH foi decidia pela Primeira Seção no sentido de que: (i) naqueles contratos regidos pelo 

FCVS, cujo saldo devedor é suportado por fundo público gerido pela CEF, sua feição publica atrairá a incidência de 

normas do direito administrativo pertinentes, com exclusão das normas de direito privado; (ii) Ao contrário, nos 

contratos sem a cobertura do FCVS, sua natureza privada atrairá a incidência das normas civilistas e do Código de 

Defesa do Consumidor, consoante assente no âmbito da Primeira Seção deste Sodalício. (REsp 489.701 - SP, Relatora 

Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, julgado em 28 de fevereiro de 2007) (...)." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200500299115-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 17.05.07, DJ 31.05.07, p. 334) 

Taxa Referencial. Aplicabilidade aos contratos celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. A Lei n. 8.177, de 

01.03.91, art. 18, determinou a aplicação da Taxa Referencial aos contrados de financiamento do Sistema Financeiro da 

Habitação: 

"Art. 18. Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados até 24 de novembro de 1986 por entidades 

integrantes dos Sistemas Financeiros da Habitação e do Saneamento (SFH e SFS), com cláusula de atualização 

monetária pela variação da UPC, da OTN, do Salário Mínimo ou do Salário Mínimo de Referência, passam, a partir de 

fevereiro de 1991, a ser atualizados pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança com data de 

aniversário no dia 1°, mantidas a periodicidade e as taxas de juros estabelecidas contratualmente. 

§ 1° Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados no período de 25 de novembro de 1986 a 31 de 

janeiro de 1991 pelas entidades mencionadas neste artigo, com recursos de depósitos de poupança, passam, a partir de 

fevereiro de 1991, a ser atualizados mensalmente pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança 

com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos. 

2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos.  

§ 3° O disposto neste artigo aplica-se igualmente às operações ativas e passivas dos fundos vinculados ao SFH, 

ressalvado o disposto no parágrafo seguinte.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/09/2008 311/2199 

§ 4° O disposto no § 1° deste artigo aplica-se às Letras Hipotecárias emitidas e aos depósitos efetuados a qualquer 

título, com recursos oriundos dos Depósitos de Poupança, pelas entidades mencionadas neste artigo, junto ao Banco 

Central do Brasil; e às obrigações do Fundo de Compensação de Variações Salariais (FCVS)." 

Como se sabe, a constitucionalidade da incidência da Taxa Referencial nos contratos de financiamento foi questionada 

no Supremo Tribunal Federal, que assim decidiu: 

"EMENTA: Ação direta de inconstitucionalidade. 

- Se a lei alcancar os efeitos futuros de contratos celebrados anteriormente a ela, será essa lei retroativa (retroatividade 

minima) porque vai interferir na causa, que é um ato ou fato ocorrido no passado. 

- O disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal se aplica a toda e qualquer lei infraconstitucional, sem 

qualquer distinção entre lei de direito público e lei de direito privado, ou entre lei de ordem pública e lei dispositiva. 

Precedente do S.T.F.. 

- Ocorrência, no caso, de violação de direito adquirido. A taxa referencial (TR) não e indice de correção monetária, 

pois, refletindo as variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não constitui índice que reflita a 

variação do poder aquisitivo da moeda. Por isso, não há necessidade de se examinar a questão de saber se as normas que 

alteram índice de correção monetária se aplicam imediatamente, alcançando, pois, as prestações futuras de contratos 

celebrados no passado, sem violarem o disposto no artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna. 

- Também ofendem o ato jurídico perfeito os dispositivos impugnados que alteram o critério de reajuste das prestações 

nos contratos já celebrados pelo sistema do Plano de Equivalencia Salarial por Categoria Profissional (PES/CP). 

Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 18, 'caput' e 

paragrafos 1 e 4; 20; 21 e paragrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e paragrafos, todos da Lei n. 8.177, de 1 de maio de 

1991." 

(STF, ADIn. n. 493-DF, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 18.08.00, DJ 04.09.92, p. 14.089) 

Muitos entenderam que essa decisão, na medida em que considerava que a Taxa Referencial não seria índice de 

atualização monetária, estaria peremptoriamente excluída do universo jurídico e, assim, sua incidência não seria 

admitida em quaisquer contratos de financiamento imobiliário. No entanto, aquela Corte novamente se pronunciou 

sobre a matéria, ressalvando que a TR não seria aplicável, em verdade, aos contratos firmados anteriormente à Lei n. 

8.177, de 01.03.91, com outro indexador já convencionado entre as partes, o que violaria as garantias do ato jurídico 

perfeito e do direito adquirido: 

"EMENTA:  CONSTITUCIONAL. CORREÇÃO  MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DA TR COMO INDICE DE 

INDEXAÇÃO. 

I.  - O Supremo  Tribunal Federal,  no julgamento das ADIns 493,  Relator  o  Sr. Ministro Moreira  Alves, 768,  

Relator  o Sr. Ministro  Marco  Aurelio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu  do universo  

jurídico a  Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como  índice de  

indexação.  O que  o Supremo Tribunal  decidiu, nas referidas ADIns, é  que a  TR não  pode ser  imposta como  índice 

de indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente  a Lei 8.177,  de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do  ato  jurídico perfeito e  do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI. 

II.  - No  caso, não  há  falar em contrato em  que ficara ajustado  um certo índice de indexação e  que estivesse esse 

índice sendo substituído pela TR. É dizer, no caso, não há nenhum contrato a impedir a aplicação da TR. 

III. - R.E. não conhecido." 

(STF, RE n. 175.678-MG, Rel. Min. Carlos Velloso, unânime, DJ 04.08.95, p. 22.549) 

Assim, malgrado não seja índice de atualização monetária, é legítima a incidência da Taxa Referencial nos contratos de 

financiamentos, desde que pactuada, isto é, desde que celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. É nesse sentido a 

jurisprudência que se firmou no Superior Tribunal de Justiça: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/09/2008 312/2199 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO.CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. POSSIBILIDADE SE PACTUADO APÓS A LEI N.º 8.177/91. ÍNDICE DE 

CORREÇÃO MONETÁRIA. ABRIL/90. IPC. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DISSENSO JURISPRUDENCIAL 

SUPERADO. SÚMULA 168/STJ. INCIDÊNCIA. 

1. É cediço na Corte que: 'Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no 

mesmo sentido do acórdão embargado.' (Súmula n.º 168/STJ). 

2. O Superior Tribunal de Justiça, em reiterados precedentes, firmou entendimento segundo o qual não há impedimento 

à utilização da TR como fator de atualização monetária nos contratos vinculados ao SFH, firmados após a entrada em 

vigor da Lei n.º 8.177/91, ressalvando a ilegalidade da utilização deste índice nos contratos avençados anteriormente à 

vigência desse diploma normativo. Precedentes do STJ: RESP n.º 719.878/CE, deste relator, DJ de 27.09.2005; AgRg 

no REsp n.º 756.635/DF, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ de 05/09/2005; AgRg no AG n.º 427.522/PR, Rel. Min. 

Barros Monteiro, DJ de 29/08/2005; e REsp n.º 216.684/BA, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 26/04/2005. 

3. O STF, nas ADINs fundadas na impugnação da TR como fator de correção monetária, assentou que referido índice 

referenciador não foi suprimido do ordenamento jurídico, restando apenas que o mesmo não poderia substituir outros 

índices previamente estabelecidos em lei ou em contratos, pena de violação do ato jurídico perfeito.  

4. Sob esse ângulo, 'O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 

768, Relator o Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo 

jurídico a Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de 

indexação. O que o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de 

indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente à Lei 8.177, de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI.' 

(RE n.º 175.678/MG - Rel. Ministro Carlos Velloso). 

5.  'A Corte Especial, por ocasião do julgamento dos EREsp n° 218.426/SP, uniformizou, por maioria, o entendimento 

de que o saldo devedor dos contratos firmados sob a égide do SFH deve ser reajustado, em abril de 1990, pelo IPC de 

março do mesmo ano, no percentual de 84,32%.' (Ag Rg na PET n.º 4831/DF, Rel. Min. José Delgado, DJ de 

09.11/2006) 

6. Agravo Regimental desprovido." 

(STJ, AEREsp n. 826.8530-DF, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 19.09.07, DJ 22.10.07, p. 183) 

A propósito, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula n. 295, que claramente afirma a validade da Taxa 

Referencial como indexador dos contratos posteriores à Lei n. 8.177/91: 

"A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei n. 8.177/91, desde que pactuada." 

Sistema de Amortização Crescente - Sacre. Legalidade. A adoção do Sistema de Amortização Crescente - Sacre nos 

contratos do Sistema Financeiro da Habitação - SFH mostra-se legal. O Sacre tem fundamento nos arts. 5o e 6o da Lei 

n. 4.380, de 21.08.64. O mutuário não é onerado, pois as prestações mensais iniciais são estáveis e reduzem ao longo do 

cumprimento do contrato. O reajuste das mensalidades é anual nos dois primeiros anos do contrato, autorizado o 

recálculo trimestral a partir do terceiro ano com a finalidade de redução das prestações. Não restarão resíduos a serem 

pagos. Não há incorporação de juros ao saldo devedor, dado que os juros são pagos mensalmente, junto com as 

prestações, não havendo que se falar em anatocismo. Embora as prestações iniciais superem as decorrentes da Tabela 

Price, o mutuário é beneficiado com a amortização imediata do valor emprestado, pois é reduzida simultaneamente a 

parcela de juros e o saldo devedor do financiamento. A atualização das parcelas e de seus acessórios é vinculada aos 

mesmos índices de correção monetária do saldo devedor, mantendo-se o valor da prestação em montante suficiente para 

a amortização do débito, com a respectiva redução do saldo devedor, até a extinção do contrato. A jurisprudência é no 

sentido da legitimidade do Sacre: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA - SENTENÇA DE EXTINÇÃO DO FEITO - 

ART. 267, XI, DO CPC - ART. 515, § 3º, DO CPC - SUSPENSÃO DOS EFEITOS DO DECRETO 70/66 - 

INSCRIÇÃO EM CADASTROS DE INADIMPLENTES - RECURSO PROVIDO - AFASTADA A EXTINÇÃO DA 

AÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - AÇÃO JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE. 
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(...) 

4. O sistema de amortização adotado - SACRE - não acarreta prejuízos ao mutuário, pois dele decorre a redução gradual 

das parcelas avençadas ou, no mínimo, a manutenção no patamar inicial. Na espécie, a variação da prestação, em três 

anos e meio de vigência do contrato, foi pouco significativa (...)." 

(TRF da 3ª Região, 5a Turma, Ag n. 2002.61.19.003430-9-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 26.11.07, DJ 

26.02.08, p. 1.148) 

"EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI Nº 

70/66. CONSTITUCIONALIDADE. SACRE. PRESTAÇÕES. DEPÓSITO. 

(...) 

4- Legalidade do Sistema de Amortização Crescente - SACRE (...)." 

(TRF da 3ª Região, 2a Turma, Ag n. 2005.03.00.040282-1-SP, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, unânime, j. 20.09.05, DJ 

11.11.05, p. 472) 

Eleito o Sacre como sistema de amortização do débito pelos contratantes, inviável substituir pelo Plano de Equivalência 

Salarial - PES ou pela Tabela Price, dado que livremente pactuada entre as partes e porque o Sacre mostra-se mais 

favorável ao mutuário conforme acima mencionado. Tendo as partes eleito o Sacre, não pode o mutuário exigir sua 

substituição pelo PES ou pela Tabela Price, de modo a impor ao agente financeiro que o reajuste das prestações seja 

subordinado ao do seus rendimentos. 

A atualização do saldo devedor antes da amortização da prestação paga é admitida pela jurisprudência, consoante os 

precedentes do Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. DIREITO CIVIL (...). CONTRATO DE MÚTUO CELEBRADO NO ÂMBITO DO 

SFH (...). AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. FORMA. 

(...) 

3. No critério de amortização do saldo devedor dos contratos celebrados no âmbito do SFH, incidem primeiro os juros e 

a correção monetária para, depois, ser abatida a prestação mensal paga (...)." 

(STJ, 4a Turma, AGA n. 200701166391-DF, Rel. Min. João Otávio de Noronha, unânime, j. 11.12.07, DJ 11.02.08, p. 

1) 

"EMENTA: SFH. SALDO DEVEDOR. AMORTIZAÇÃO (...).  

- É lícito o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros para, em 

seguida, abater-se do débito o valor da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH (...)." 

(STJ, 3a Turma, AGRESP n. 200701463715-DF, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 04.12.07, DJ 

17.12.07, p. 170) 

"EMENTA: Direito civil e processual civil (...). Ação revisional. SFH (...). Capitalização de juros (...). 

- O critério de prévia atualização do saldo devedor e posterior amortização não fere a comutatividade das obrigações 

pactuadas no ajuste, uma vez que a primeira prestação é paga um mês após o empréstimo do capital, o qual corresponde 

ao saldo devedor (...)." 

(STJ, 3a Turma, AGRESP n. 200700106064-RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, unânime, j. 20.09.07, DJ 08.10.07, p. 279) 

"EMENTA: ADMINISTRATIVO. SFH. ART. 6º, ALÍNEA "C", DA LEI Nº 4.830/64. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. LEGALIDADE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. IMPOSSIBILIDADE. 

DEVOLUÇÃO EM DOBRO DAS QUANTIAS COBRADAS INDEVIDAMENTE. INAPLICABILIDADE. 
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(...) 

2. É considerado legal o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros 

para só então efetuar o abatimento da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo Sistema 

Financeiro de Habitação. Precedentes. 

3. Descabe a capitalização de juros em contratos de mútuo vinculados ao Sistema Financeiro de Habitação-SFH, por 

ausência de expressa previsão legal (...)." 

(STJ, 2a Turma, REsp n. 200700161524-PR, Rel. Min. Castro Meira, unânime, j. 14.08.07, DJ 27.08.07, p. 213) 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 17.10.97 (fl. 42), no valor de R$ 29.000,00 (vinte e 

nove mil reais), prazo de amortização de 240 (duzentos e quarenta) meses, taxa de seguro e sistema de amortização 

Tabela Price (fl. 26). Houve renegociação em 29.12.04 (fls. 43/46), com adoção do sistema de amortização Sacre. O 

documento de fl. 63 informa que os mutuários estão inadimplentes desde abril de 2006. 

A parte apelante não demonstrou quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra cláusulas 

legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do acordo. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 4 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2006.61.00.026522-9        AC 1254372 

ORIG.   :  8 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  PAULO HENRIQUE DA SILVA 

REPTE   :  CONSULTORIA EM FINANCIAMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

ADV     :  JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  LOURDES RODRIGUES RUBINO 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Paulo Henrique da Silva contra a sentença de fls. 46/56, que julgou extinto o 

processo, sem resolução do mérito, em relação ao pedido de ilegalidade da Tabela Price como sistema de amortização; 

em relação às demais demandas, entendeu o Juízo a quo pela improcedência dos pedidos, julgando extinto o processo, 

com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, c. c. art. 285-A, ambos do Código de Processo Civil. 

Em suas razões, o apelante traz os seguintes argumentos: 

a) a correção monetária do saldo devedor deve ocorrer após a sua amortização pelo pagamento da prestação mensal; 

b) o Código de Defesa do Consumidor é aplicável nos contratos de mútuo; 

c) a execução extrajudicial, apesar de ter a constitucionalidade reconhecida pelo STF, não pode ser utilizada quando há 

relação de consumo; 
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d) a utilização da Tabela Price, como sistema de amortização, configura o exercício de anatocismo, prática vedada pelo 

art. 4o do Decreto nº 22.623/33 (fls. 60/72). 

Foram apresentadas contra-razões (fls. 81/89). 

Decido. 

Inexistência de gravame. O interesse recursal é conseqüência do gravame que a decisão jurisdicional provoca. É do 

prejuízo causado à parte que nasce a necessidade da reforma da decisão judicial, pois do contrário não se poderia, pela 

via do recurso, estabelecer uma situação mais vantajosa à parte recorrente. 

Vejamos a jurisprudência: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO - FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE - NÃO CONHECIMENTO 

- ART. 514, II, DO CPC - VIOLAÇÃO - INOCORRÊNCIA - RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO. 

1. Não se conhece da apelação, por ausência de requisito de admissibilidade, se deixa o apelante de atacar 

especificamente os fundamentos da sentença em suas razões recursais, conforme disciplina o art. 514, II, do CPC, 

caracterizando a deficiente fundamentação do recurso. 2. Precedentes do STJ. 3. Recurso especial a que se nega 

provimento." 

(STJ, 2a Turma, REsp. n. 620558-MG, Rel. Min. Eliana Calmon, unânime, j. 24.05.05, DJ 20.06.05) 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RAZÕES DE 

APELAÇÃO. REITERAÇÃO DOS TERMOS DA INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. NÃO PREENCHIMENTO DE 

CONDIÇÃO ESSENCIAL AO SEU CONHECIMENTO. REGULARIDADE FORMAL. ARTIGO 514, INCISO II, 

DO CPC. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS. (...) 1. Não conhecimento do recurso de apelação, naquilo em que a 

apelante se limitou a reiterar as alegações constantes de sua inicial, não atendendo, dessa forma, o requisito de 

admissibilidade da regularidade formal. O inciso II, do artigo 514, do Código de Processo Civil exige que o recorrente 

exponha os fundamentos de fato e de direito do recurso interposto, impugnando de forma clara e específica os pontos 

com os quais não concorda no julgado recorrido, não bastando ao apelante, portanto, fazer simples menção às suas 

peças anteriormente dirigidas ao Juízo de 1º grau. Precedentes jurisprudenciais neste sentido. (...)." 

(TRF da 3a Região, Turma Suplementar da 1a Seção, AC n. 92.03.046306-2, Rel. Juiz Carlos Delgado, unânime, j. 

23.04.08, DJF3 12.06.08) 

Do caso dos autos. A presente ação cautelar foi interposta com o objetivo de obstar procedimento de execução 

extrajudicial. Aduziu em sua peça exordial, dentre outros argumentos, a ilegalidade da utilização da Tabela Price. O 

Juiz a quo indeferiu a petição inicial, em relação a esse argumento, por inépcia, uma vez que no presente contrato o 

sistema de amortização adotado foi o Sacre, conforme se verifica no item 5 de fl. 27. O apelante novamente discute a 

legalidade da Tabela Price, embora não seja o sistema previsto no seu contrato, motivo pelo qual reputo inadmissível 

essa parte da apelação. 

Sistema de Amortização Crescente - Sacre. Legalidade. A adoção do Sistema de Amortização Crescente - Sacre nos 

contratos do Sistema Financeiro da Habitação - SFH mostra-se legal. O Sacre tem fundamento nos arts. 5o e 6o da Lei 

n. 4.380, de 21.08.64. O mutuário não é onerado, pois as prestações mensais iniciais são estáveis e reduzem ao longo do 

cumprimento do contrato. O reajuste das mensalidades é anual nos dois primeiros anos do contrato, autorizado o 

recálculo trimestral a partir do terceiro ano com a finalidade de redução das prestações. Não restarão resíduos a serem 

pagos. Não há incorporação de juros ao saldo devedor, dado que os juros são pagos mensalmente, junto com as 

prestações, não havendo que se falar em anatocismo. Embora as prestações iniciais superem as decorrentes da Tabela 

Price, o mutuário é beneficiado com a amortização imediata do valor emprestado, pois é reduzida simultaneamente a 

parcela de juros e o saldo devedor do financiamento. A atualização das parcelas e de seus acessórios é vinculada aos 

mesmos índices de correção monetária do saldo devedor, mantendo-se o valor da prestação em montante suficiente para 

a amortização do débito, com a respectiva redução do saldo devedor, até a extinção do contrato. A jurisprudência é no 

sentido da legitimidade do Sacre: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA - SENTENÇA DE EXTINÇÃO DO FEITO - 

ART. 267, XI, DO CPC - ART. 515, § 3º, DO CPC - SUSPENSÃO DOS EFEITOS DO DECRETO 70/66 - 

INSCRIÇÃO EM CADASTROS DE INADIMPLENTES - RECURSO PROVIDO - AFASTADA A EXTINÇÃO DA 

AÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - AÇÃO JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE. 
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(...) 

4. O sistema de amortização adotado - SACRE - não acarreta prejuízos ao mutuário, pois dele decorre a redução gradual 

das parcelas avençadas ou, no mínimo, a manutenção no patamar inicial. Na espécie, a variação da prestação, em três 

anos e meio de vigência do contrato, foi pouco significativa (...)." 

(TRF da 3ª Região, 5a Turma, Ag n. 2002.61.19.003430-9-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 26.11.07, DJ 

26.02.08, p. 1.148) 

"EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI Nº 

70/66. CONSTITUCIONALIDADE. SACRE. PRESTAÇÕES. DEPÓSITO. 

(...) 

4- Legalidade do Sistema de Amortização Crescente - SACRE (...)." 

(TRF da 3ª Região, 2a Turma, Ag n. 2005.03.00.040282-1-SP, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, unânime, j. 20.09.05, DJ 

11.11.05, p. 472) 

Eleito o Sacre como sistema de amortização do débito pelos contratantes, inviável substituir pelo Plano de Equivalência 

Salarial - PES ou pela Tabela Price, dado que livremente pactuada entre as partes e porque o Sacre mostra-se mais 

favorável ao mutuário conforme acima mencionado. Tendo as partes eleito o Sacre, não pode o mutuário exigir sua 

substituição pelo PES ou pela Tabela Price, de modo a impor ao agente financeiro que o reajuste das prestações seja 

subordinado ao dos seus rendimentos. 

A atualização do saldo devedor antes da amortização da prestação paga é admitida pela jurisprudência, consoante os 

precedentes do Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. DIREITO CIVIL (...). CONTRATO DE MÚTUO CELEBRADO NO ÂMBITO DO 

SFH (...). AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. FORMA. 

(...) 

3. No critério de amortização do saldo devedor dos contratos celebrados no âmbito do SFH, incidem primeiro os juros e 

a correção monetária para, depois, ser abatida a prestação mensal paga (...)." 

(STJ, 4a Turma, AGA n. 200701166391-DF, Rel. Min. João Otávio de Noronha, unânime, j. 11.12.07, DJ 11.02.08, p. 

1) 

"EMENTA: SFH. SALDO DEVEDOR. AMORTIZAÇÃO (...).  

- É lícito o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros para, em 

seguida, abater-se do débito o valor da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH (...)." 

(STJ, 3a Turma, AGRESP n. 200701463715-DF, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 04.12.07, DJ 

17.12.07, p. 170) 

"EMENTA: Direito civil e processual civil (...). Ação revisional. SFH (...). Capitalização de juros (...). 

- O critério de prévia atualização do saldo devedor e posterior amortização não fere a comutatividade das obrigações 

pactuadas no ajuste, uma vez que a primeira prestação é paga um mês após o empréstimo do capital, o qual corresponde 

ao saldo devedor (...)." 

(STJ, 3a Turma, AGRESP n. 200700106064-RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, unânime, j. 20.09.07, DJ 08.10.07, p. 279) 

"EMENTA: ADMINISTRATIVO. SFH. ART. 6º, ALÍNEA "C", DA LEI Nº 4.830/64. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. LEGALIDADE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. IMPOSSIBILIDADE. 

DEVOLUÇÃO EM DOBRO DAS QUANTIAS COBRADAS INDEVIDAMENTE. INAPLICABILIDADE. 
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(...) 

2. É considerado legal o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros 

para só então efetuar o abatimento da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo Sistema 

Financeiro de Habitação. Precedentes. 

3. Descabe a capitalização de juros em contratos de mútuo vinculados ao Sistema Financeiro de Habitação-SFH, por 

ausência de expressa previsão legal (...)." 

(STJ, 2a Turma, REsp n. 200700161524-PR, Rel. Min. Castro Meira, unânime, j. 14.08.07, DJ 27.08.07, p. 213) 

Código de Defesa do Consumidor. Aplicabilidade. Derrogação das cláusulas contratuais subordinadas à alteração 

econômica. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos de financiamento do SFH não cobertos pelo 

FCVS. No entanto, somente se autoriza a derrogação das cláusulas contratuais na hipótese de superveniente alteração 

objetiva das condições econômicas, pelas quais o agente financeiro se locupletaria indevidamente mediante o ilegítimo 

encargo suportado pelo mutuário: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CONTRATO COM COBERTURA 

DO FCVS - INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR SE COLIDENTES COM AS 

REGRAS DA LEGISLAÇÃO PRÓPRIA. 

1. O CDC é aplicável aos contratos do SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO, incidindo sobre contratos de 

mútuo. 

2. Entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO 

SALARIAL - FCVS,  pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria 

e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se  colidentes as regras jurídicas. 

3. Os litígios oriundos do SFH mostram-se tão desiguais que as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado 

examinam as ações sobre os contratos sem a cláusula do FCVS, enquanto as demandas oriundas de contratos com a 

cláusula do FCVS são processadas e julgadas pelas Turmas de Direito Público. 

4. Recurso especial improvido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200201597565-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, maioria, j. 28.02.07, DJ 16.04.07, p. 158) 

"EMENTA: RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO - SFH. COBERTURA DO FCVS. NÃO INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR - CDC. AVENÇA DE FEIÇÃO PÚBLICA. NORMAS DE DIREITO ADMINISTRATIVO. 

PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO DESTE STJ (...). 

1. A incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria 

regidos pelas regras do SFH foi decidia pela Primeira Seção no sentido de que: (i) naqueles contratos regidos pelo 

FCVS, cujo saldo devedor é suportado por fundo público gerido pela CEF, sua feição publica atrairá a incidência de 

normas do direito administrativo pertinentes, com exclusão das normas de direito privado; (ii) Ao contrário, nos 

contratos sem a cobertura do FCVS, sua natureza privada atrairá a incidência das normas civilistas e do Código de 

Defesa do Consumidor, consoante assente no âmbito da Primeira Seção deste Sodalício. (REsp 489.701 - SP, Relatora 

Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, julgado em 28 de fevereiro de 2007) (...)." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200500299115-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 17.05.07, DJ 31.05.07, p. 334) 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 17.10.00 (fl. 40), no valor de R$ 42.900,00 

(quarenta e dois mil e novecentos reais), prazo de amortização de 300 (trezentos) meses, Taxa de Seguro e sistema de 

amortização Sacre (fls. 26/27).  

A parte autora não logrou demonstrar quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra 

cláusulas legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do contrato. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 
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Publique-se. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2006.61.05.001483-6        AC 1257612 

ORIG.   :  6 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  CELSO ANTONIO CAMILLO e outro 

ADV     :  RAFAEL AUGUSTO RODRIGUES 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ANA LUIZA ZANINI MACIEL 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Celso Antonio Camilo e outro contra a sentença de fls. 196/200, que julgou 

improcedente o pedido de revisão do contrato de mútuo firmado pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH e 

condenou a parte autora no pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

causa, observado o benefício da assistência judiciária, extinguindo o processo, com julgamento do mérito, nos termos 

do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes argumentos: 

a)antecipação de tutela para garantia possessória do imóvel até o trânsito em julgado; 

b)é inconstitucional a execução extrajudicial realizada conforme o Decreto-Lei n. 70/66; 

c)deve ser observado o Plano de Equivalência Salarial - PES para o reajuste das prestações (fls. 203/226). 

Foram apresentadas contra-razões (fls. 231/232). 

Decido. 

Inexistência de gravame. O interesse recursal é conseqüência do gravame que a decisão jurisdicional provoca. É do 

prejuízo causado à parte que nasce a necessidade da reforma da decisão judicial, pois do contrário não se poderia, pela 

via do recurso, estabelecer uma situação mais vantajosa à parte recorrente. 

Vejamos a jurisprudência: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO - FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE - NÃO CONHECIMENTO 

- ART. 514, II, DO CPC - VIOLAÇÃO - INOCORRÊNCIA - RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO. 

1. Não se conhece da apelação, por ausência de requisito de admissibilidade, se deixa o apelante de atacar 

especificamente os fundamentos da sentença em suas razões recursais, conforme disciplina o art. 514, II, do CPC, 

caracterizando a deficiente fundamentação do recurso. 2. Precedentes do STJ. 3. Recurso especial a que se nega 

provimento." 

(STJ, 2a Turma, REsp. n. 620558-MG, Rel. Min. Eliana Calmon, unânime, j. 24.05.05, DJ 20.06.05) 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RAZÕES DE 

APELAÇÃO. REITERAÇÃO DOS TERMOS DA INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. NÃO PREENCHIMENTO DE 

CONDIÇÃO ESSENCIAL AO SEU CONHECIMENTO. REGULARIDADE FORMAL. ARTIGO 514, INCISO II, 
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DO CPC. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS. (...) 1. Não conhecimento do recurso de apelação, naquilo em que a 

apelante se limitou a reiterar as alegações constantes de sua inicial, não atendendo, dessa forma, o requisito de 

admissibilidade da regularidade formal. O inciso II, do artigo 514, do Código de Processo Civil exige que o recorrente 

exponha os fundamentos de fato e de direito do recurso interposto, impugnando de forma clara e específica os pontos 

com os quais não concorda no julgado recorrido, não bastando ao apelante, portanto, fazer simples menção às suas 

peças anteriormente dirigidas ao Juízo de 1º grau. Precedentes jurisprudenciais neste sentido. (...)." 

(TRF da 3a Região, Turma Suplementar da 1a Seção, AC n. 92.03.046306-2, Rel. Juiz Carlos Delgado, unânime, j. 

23.04.08, DJF3 12.06.08) 

Do caso dos autos. A sentença apelada julgou o pedido inicial, cujo objeto era a anulação do procedimento de execução 

extrajudicial. Ocupa-se a parte apelante, em suas razões recursais, em deduzir alegações não presentes na inicial, sobre a 

cláusula do Plano de Equivalência Salarial - PES, não constante do contrato, além de não impugnar os fundamentos da 

sentença. Nesse ponto, não há que se conhecer do recurso de apelação. 

Sistema de Amortização Crescente - Sacre. Legalidade. A adoção do Sistema de Amortização Crescente - Sacre nos 

contratos do Sistema Financeiro da Habitação - SFH mostra-se legal. O Sacre tem fundamento nos arts. 5o e 6o da Lei 

n. 4.380, de 21.08.64. O mutuário não é onerado, pois as prestações mensais iniciais são estáveis e reduzem ao longo do 

cumprimento do contrato. O reajuste das mensalidades é anual nos dois primeiros anos do contrato, autorizado o 

recálculo trimestral a partir do terceiro ano com a finalidade de redução das prestações. Não restarão resíduos a serem 

pagos. Não há incorporação de juros ao saldo devedor, dado que os juros são pagos mensalmente, junto com as 

prestações, não havendo que se falar em anatocismo. Embora as prestações iniciais superem as decorrentes da Tabela 

Price, o mutuário é beneficiado com a amortização imediata do valor emprestado, pois é reduzida simultaneamente a 

parcela de juros e o saldo devedor do financiamento. A atualização das parcelas e de seus acessórios é vinculada aos 

mesmos índices de correção monetária do saldo devedor, mantendo-se o valor da prestação em montante suficiente para 

a amortização do débito, com a respectiva redução do saldo devedor, até a extinção do contrato. A jurisprudência é no 

sentido da legitimidade do Sacre: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA - SENTENÇA DE EXTINÇÃO DO FEITO - 

ART. 267, XI, DO CPC - ART. 515, § 3º, DO CPC - SUSPENSÃO DOS EFEITOS DO DECRETO 70/66 - 

INSCRIÇÃO EM CADASTROS DE INADIMPLENTES - RECURSO PROVIDO - AFASTADA A EXTINÇÃO DA 

AÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - AÇÃO JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE. 

(...) 

4. O sistema de amortização adotado - SACRE - não acarreta prejuízos ao mutuário, pois dele decorre a redução gradual 

das parcelas avençadas ou, no mínimo, a manutenção no patamar inicial. Na espécie, a variação da prestação, em três 

anos e meio de vigência do contrato, foi pouco significativa (...)." 

(TRF da 3ª Região, 5a Turma, Ag n. 2002.61.19.003430-9-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 26.11.07, DJ 

26.02.08, p. 1.148) 

"EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI Nº 

70/66. CONSTITUCIONALIDADE. SACRE. PRESTAÇÕES. DEPÓSITO. 

(...) 

4- Legalidade do Sistema de Amortização Crescente - SACRE (...)." 

(TRF da 3ª Região, 2a Turma, Ag n. 2005.03.00.040282-1-SP, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, unânime, j. 20.09.05, DJ 

11.11.05, p. 472) 

Eleito o Sacre como sistema de amortização do débito pelos contratantes, inviável substituir pelo Plano de Equivalência 

Salarial - PES ou pela Tabela Price, dado que livremente pactuada entre as partes e porque o Sacre mostra-se mais 

favorável ao mutuário conforme acima mencionado. Tendo as partes eleito o Sacre, não pode o mutuário exigir sua 

substituição pelo PES ou pela Tabela Price, de modo a impor ao agente financeiro que o reajuste das prestações seja 

subordinado ao dos seus rendimentos. 

A atualização do saldo devedor antes da amortização da prestação paga é admitida pela jurisprudência, consoante os 

precedentes do Superior Tribunal de Justiça: 
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"EMENTA: PROCESSO CIVIL. DIREITO CIVIL (...). CONTRATO DE MÚTUO CELEBRADO NO ÂMBITO DO 

SFH (...). AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. FORMA. 

(...) 

3. No critério de amortização do saldo devedor dos contratos celebrados no âmbito do SFH, incidem primeiro os juros e 

a correção monetária para, depois, ser abatida a prestação mensal paga (...)." 

(STJ, 4a Turma, AGA n. 200701166391-DF, Rel. Min. João Otávio de Noronha, unânime, j. 11.12.07, DJ 11.02.08, p. 

1) 

"EMENTA: SFH. SALDO DEVEDOR. AMORTIZAÇÃO (...). 

- É lícito o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros para, em 

seguida, abater-se do débito o valor da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH (...)." 

(STJ, 3a Turma, AGRESP n. 200701463715-DF, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 04.12.07, DJ 

17.12.07, p. 170) 

"EMENTA: Direito civil e processual civil (...). Ação revisional. SFH (...). Capitalização de juros (...). 

- O critério de prévia atualização do saldo devedor e posterior amortização não fere a comutatividade das obrigações 

pactuadas no ajuste, uma vez que a primeira prestação é paga um mês após o empréstimo do capital, o qual corresponde 

ao saldo devedor (...)." 

(STJ, 3a Turma, AGRESP n. 200700106064-RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, unânime, j. 20.09.07, DJ 08.10.07, p. 279) 

"EMENTA: ADMINISTRATIVO. SFH. ART. 6º, ALÍNEA "C", DA LEI Nº 4.830/64. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. LEGALIDADE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. IMPOSSIBILIDADE. 

DEVOLUÇÃO EM DOBRO DAS QUANTIAS COBRADAS INDEVIDAMENTE. INAPLICABILIDADE. 

(...) 

2. É considerado legal o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros 

para só então efetuar o abatimento da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo Sistema 

Financeiro de Habitação. Precedentes. 

3. Descabe a capitalização de juros em contratos de mútuo vinculados ao Sistema Financeiro de Habitação-SFH, por 

ausência de expressa previsão legal (...)." 

(STJ, 2a Turma, REsp n. 200700161524-PR, Rel. Min. Castro Meira, unânime, j. 14.08.07, DJ 27.08.07, p. 213) 

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é compatível 

com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 
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(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. 

ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o enfoque 

de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se por estarem 

em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela Constituição de 

1988.  

Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

"EMENTA 1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual 

Constituição Federal.  

2. Agravo regimental improvido." 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

"EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.  

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

"EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido." 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

"EMENTA: SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada." 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

DECRETO-LEI 70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 
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1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e local 

da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de execução 

extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

"EMENTA: Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. 

Posterior decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...)" 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 27.11.98, no valor de R$ 37.580,00 (trinta e sete 

mil quinhentos e oitenta reais), prazo de amortização de 180 (cento e oitenta) meses, com Taxa de Seguro e similares e 

sistema de amortização Sacre (fls. 43/48). A parte apelante está inadimplente desde maio de 2001. (fl. 94). O imóvel foi 

arrematado em 18.08.03 (fls. 89/90) 

A parte autora não demonstrou quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra as cláusulas 

legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do acordo. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 4 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2006.61.11.005087-6        AC 1290170 

ORIG.   :  3 Vr MARILIA/SP 

APTE    :  VICENTE LUNARDELI e outro 

ADV     :  ROBERTO SABINO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  PAULO PEREIRA RODRIGUES 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Vicente Lunardeli e outro contra a sentença de fls. 135/139, que julgou 

improcedente o pedido inicial, nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes fundamentos: 

a) há previsão legal e contratual para a devolução dos valores pagos; 
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b) configura relação de consumo o contrato de mútuo para financiamento imobiliário, aplicando-se o Código de Defesa 

do Consumidor (fls. 143/149). 

Contra-razões às fls. 152/153. 

Decido. 

Devolução em dobro de quantia cobrada indevidamente. Art. 42, parágrafo único, da Lei n. 8.078/90 - Código de 

Defesa do Consumidor. Má-fé. Comprovação. Exigibilidade. Conquanto aplicável o Código de Defesa do Consumidor 

aos contratos de financiamento para aquisição de casa própria regulamentados pelo Sistema Financeiro da Habitação, a 

devolução em dobro do indébito, prevista no art. 42, parágrafo único, da Lei n. 8.078/90, exige demonstração de má-fé 

de quem recebeu: 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. REPETIÇÃO EM DOBRO. MÁ-FÉ. CONFIGURAÇÃO. 

- A devolução do indébito se faz em dobro, quando provada a má-fé de quem recebeu." 

(STJ, 3ª Turma, AGREsp n. 200500442769 -PR, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 03.12.07, DJ 

14.12.12.07, p. 398) 

Código de Defesa do Consumidor. Aplicabilidade. Derrogação das cláusulas contratuais subordinadas à alteração 

econômica. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos de financiamento do SFH não cobertos pelo 

FCVS. No entanto, somente se autoriza a derrogação das cláusulas contratuais na hipótese de superveniente alteração 

objetiva das condições econômicas, pelas quais o agente financeiro se locupletaria indevidamente mediante o ilegítimo 

encargo suportado pelo mutuário: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CONTRATO COM COBERTURA 

DO FCVS - INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR SE COLIDENTES COM AS 

REGRAS DA LEGISLAÇÃO PRÓPRIA. 

1. O CDC é aplicável aos contratos do SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO, incidindo sobre contratos de 

mútuo. 

2. Entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO 

SALARIAL - FCVS,  pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria 

e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se  colidentes as regras jurídicas. 

3. Os litígios oriundos do SFH mostram-se tão desiguais que as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado 

examinam as ações sobre os contratos sem a cláusula do FCVS, enquanto as demandas oriundas de contratos com a 

cláusula do FCVS são processadas e julgadas pelas Turmas de Direito Público. 

4. Recurso especial improvido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200201597565-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, maioria, j. 28.02.07, DJ 16.04.07, p. 158) 

"EMENTA: RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO - SFH. COBERTURA DO FCVS. NÃO INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR - CDC. AVENÇA DE FEIÇÃO PÚBLICA. NORMAS DE DIREITO ADMINISTRATIVO. 

PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO DESTE STJ (...). 

1. A incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria 

regidos pelas regras do SFH foi decidia pela Primeira Seção no sentido de que: (i) naqueles contratos regidos pelo 

FCVS, cujo saldo devedor é suportado por fundo público gerido pela CEF, sua feição publica atrairá a incidência de 

normas do direito administrativo pertinentes, com exclusão das normas de direito privado; (ii) Ao contrário, nos 

contratos sem a cobertura do FCVS, sua natureza privada atrairá a incidência das normas civilistas e do Código de 

Defesa do Consumidor, consoante assente no âmbito da Primeira Seção deste Sodalício. (REsp 489.701 - SP, Relatora 

Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, julgado em 28 de fevereiro de 2007) (...)." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200500299115-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 17.05.07, DJ 31.05.07, p. 334) 
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Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 22.10.01, no valor de R$ 12.871,56 (doze mil, 

oitocentos e setenta e um reais e cinqüenta e seis centavos), prazo de amortização de 240 (duzentos e quarenta) meses, 

com Taxa de Seguro e similares e sistema de amortização Sacre (fls. 16/32). O imóvel foi arrematado pela apelada (fls. 

109/110). 

A parte autora não demonstrou quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra as cláusulas 

legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do acordo. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 2 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2006.61.19.001055-4       AMS  294788 

ORIG.   :  4 Vr GUARULHOS/SP 

APTE    :  CADBURY ADAMS BRASIL IND/ E COM/ DE PRODUTOS   

ALIMENTICIOS LTDA 

ADV     :  MARCOS CEZAR NAJJARIAN BATISTA 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19 SSJ > SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

1. Trata-se de reexame necessário e apelações interpostas por Cadbury Adams Brasil Indústria e Comércio de Produtos 

Alimentícios Ltda e pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra a sentença de fls. 134/145, que concedeu 

parcialmente a segurança pleiteada para determinar que a autoridade coatora receba e processe os recursos 

administrativos, mediante a substituição do depósito prévio de 30% (trinta por cento) por cartas de fiança. 

2. Foi dado provimento à apelação do impetrante para reformar a sentença e conceder a segurança pleiteada e negado 

provimento ao reexame necessário e à apelação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS (fls. 226/230). 

3. O impetrante requereu o levantamento das cartas de fiança (fls. 234/236). 

4. A União informou que não tem interesse em recorrer e concordou com o pedido de levantamento (fl. 251). E o 

Ministério Público Federal teve ciência de todo o processo (fl. 255v.). 

5. Tendo em vista que o processo já foi julgado e a houve concordância da parte contraria (fl. 249), defiro o 

levantamento das cartas de fiança. 

6. Certifique-se eventual trânsito em julgado, observando-se o art. 510 do Código de Processo Civil. 

7. Publique-se. 

São Paulo, 2 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 
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Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2006.61.19.003729-8        AC 1320870 

ORIG.   :  4 Vr GUARULHOS/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 

APDO    :  MANUEL SILVEIRA FILHO 

ADV     :  ALZIRA DIAS SIROTA ROTBANDE 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de embargos de declaração opostos por Manuel Silveira Filho contra a decisão de fls. 90/93, que negou 

seguimento as apelações, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Em suas razões a embargante sustenta a ocorrência de contradição, uma vez que julgou indevida a condenação em 

honorários advocatícios (fls. 98/100). 

Decido. 

Embargos de declaração. Rediscussão. Interpretação. Somente em três hipóteses são admissíveis os embargos 

declaratórios: obscuridade, contradição e omissão (CPC, art. 535). Esse recurso tem a função de integrar coerentemente 

o provimento jurisdicional, que deve abarcar todo o thema decidendum. Mas não se presta à rediscussão da causa ou à 

solução de dúvidas hermenêuticas, seja a propósito do Direito aplicado, seja da própria decisão jurisdicional. Sempre 

será possível, à parte inconformada com determinada decisão, questioná-la sob diversos aspectos, o que é perfeitamente 

compreensível e natural. No entanto, a ordem jurídica torna irrelevantes certas alegações pari passu com a evolução do 

processo, até que, em virtude da coisa julgada, nenhuma alegação seja relevante do ponto de vista jurídico. Quanto aos 

embargos declaratórios, não são eles incidente processual que se abre ao término do arco procedimental para renovar a 

instância, como se infere dos precedentes abaixo transcritos: 

"EMENTA: PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA DE DIREITO. EFEITO INFRINGENTE. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. Os embargos de declaração se subsumem a corrigir, no julgado, os defeitos previstos no art. 535, inciso I e II, da lei 

adjetiva civil, sendo imprestáveis à rediscussão de matéria de direito já amplamente tratada no aresto recorrido. 

2. Embargos improvidos." 

(TRF da 1ª Região, Emb. Decl. em Apel. Cível n. 19995.01.01174-7-MG, Rel. Juiz Aldir Passarinho Júnior, unânime, j. 

17.12.97, p. 70.935) 

EMENTA: CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INTERPRETAÇÃO DO 

ART. 98 DA CLPS/84. NATUREZA PÚBLICA, SOCIAL E BENÉFICA DA NORMA. OMISSÃO. DIREITO 

ADQUIRIDO. 

Omissão não verificada em face de o acórdão fundar-se na interpretação ampla de respeito à natureza pública, social e 

benéfica da norma e na jurisprudência da 5ª Turma. 

Embargos rejeitados." 

(STJ, Emb. Dec. nos Emb. Div. no REsp n. 1999.09.91092-3-SP, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 09.08.00, DJ 28.08.00, p. 

61) 
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Do caso dos autos. A embargante sustenta a contradição entre o julgado e o entendimento da doutrina e da 

jurisprudência, mas não indica qualquer vício intrínseco na decisão. Portanto, verifica-se o nítido caráter infringente 

dessa pretensão, que deveria ser deduzida em outra via. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO aos embargos de declaração. 

Publique-se. 

São Paulo, 29 de agosto de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2006.61.20.005640-5        AC 1347386 

ORIG.   :  2 Vr ARARAQUARA/SP 

APTE    :  UNIMED DE IBITINGA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO 

ADV     :  JOSE LUIZ MATTHES 

APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

1. Fls. 212/213: com a entrada em vigor da Lei n. 11.457, de 16.03.07, as atividades relativas às contribuições 

previdenciárias, previstas no art. 11 da Lei n. 8.212/91, foram atribuídas à Secretaria da Receita Federal do Brasil (arts. 

2º e 16), órgão subordinado ao Ministério da Fazenda (art. 1º). Portanto, a União sucedeu a autarquia federal. 

2. Ante o exposto, intime-se a União para contra-razões. 

3. Publique-se. 

São Paulo, 2 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2006.61.21.001615-5        AC 1344183 

ORIG.   :  1 Vr TAUBATE/SP 

APTE    :  FLAVIO AUGUSTO SANTOS AZEVEDO SOUZA 

ADV     :  ARLETE BRAGA 

APDO    :  Caixa Econômica Federal - CEF 

ADV     :  NANCI SIMON PEREZ LOPES 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Flavio Augusto Santos Azevedo Souza contra a sentença de fls. 61/63, que julgou 

parcialmente procedente o pedido, condenando a Caixa Econômica Federal - CEF a creditar na conta vinculada ao 

FGTS da parte autora as diferenças entre os valores depositados e a variação do IPC no mês de 01.89 e 04.90, 
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acrescidos de juros de mora fixados em 1% (um por cento) ao mês a partir da citação, correção monetária de acordo 

com o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal e deixou de condenar em honorários 

advocatícios nos termos do art. 29-C da Lei n. 8.036/90. 

Em suas razões, a parte apelante argúi serem devidos os índices relativos aos meses de 06.87, 02.89, 03.90, 05.90, 

06.90, 07.90, 01.91, 02.91 e 03.91, má-fé da recorrida, condenação em danos morais e materiais mensurados em 1.000 

(mil) salários mínimos e juros de mora anteriores a citação pela Selic (fls. 68/80). 

Não foram apresentadas contra-razões (fl. 90). 

Decido. 

Inexistência de gravame. O interesse recursal é conseqüência do gravame que a decisão jurisdicional provoca. É do 

prejuízo causado à parte que nasce a necessidade da reforma da decisão judicial, pois do contrário não se poderia, pela 

via do recurso, estabelecer uma situação mais vantajosa à parte recorrente. 

Do caso dos autos. A condenação da apelada em relação aos meses de 01.91, 02.91 e 03.91 não foi pedida na exordial, 

razão pela qual não se conhece dessas alegações, à míngua de interesse. 

26,06%. IPC de junho de 1987. Plano Bresser (aplicada LBC = 18,02%). Correção monetária do FGTS. Pedido 

improcedente. O STF rejeitou a aplicação do IPC em virtude do Plano Bresser, sob o fundamento de não haver direito 

adquirido a regime jurídico de atualização monetária de junho de 1987 (STF, Pleno, RE n. 226.855-RS, Rel. Min. 

Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). Esse entendimento foi confirmado pela Súmula n. 252 do STJ, que 

determina a incidência da LBC, índice oficial então em vigor, correspondente a 18,02%, afastando portanto a incidência 

do IPC, correspondente a 26,06%.  A referida súmula tem sido aplicada pela jurisprudência mais recente (STJ, 2ª 

Turma, REsp n. 783.121-RJ, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, unânime, j. 20.10.05, DJ 13.02.06, p. 780). Em 

síntese, é improcedente o pedido de aplicação do IPC de junho de 1987, equivalente a 26,06%, em razão do Plano 

Bresser. 

42,72%. IPC de janeiro de 1989. Plano Verão (aplicada OTN = 22,35%). Correção monetária do FGTS. Pedido 

procedente. O STF não conheceu do recurso extraordinário quanto ao Plano Verão relativamente a janeiro de 1989 

(STF, Pleno, RE n. 226.855-RS, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). Assim, remanesce válida 

Súmula n. 252 do STJ, a qual determina a aplicação do IPC de janeiro de 1989, correspondente a 42,72%, o que implica 

afastar o índice legal, OTN, correspondente a 22,35%. A jurisprudência subseqüente do STJ afasta a aplicação do índice 

legal e determina a incidência do IPC (STJ, 2ª Turma, REsp n. 783.121-RJ, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, j. 

20.10.05, DJ 13.02.06, p. 780). Em síntese, é procedente o pedido de aplicação do IPC de janeiro de 1989, 

correspondente a 42,72%, em razão do Plano Verão. 

10,14%. IPC de fevereiro de 1989. Plano Verão (aplicada a LFTN = 18,35%). Correção monetária do FGTS. Pedido 

procedente. O STF não conheceu do recurso extraordinário relativamente ao Plano Verão (janeiro de 1989) (STF, 

Pleno, RE n. 226.855-RS, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). No que se refere ao IPC de 

fevereiro de 1989, equivalente a 10,14%, firmou-se o entendimento do STJ no sentido de ser ele devido. Esse 

percentual "é consectário lógico da redução do IPC de janeiro/89 de 70,28% para 42,72%, consoante interpretação 

conferida à Lei nº 7.730/89 pela Corte Especial no julgamento do REsp nº 43.055-0/SP, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo 

Teixeira, DJ de 22/02/1995" (STJ, 1ª Seção, EDcl nos EREsp n. 352.411-PR, Rel. Min. José Delgado, unânime, j. 

10.05.06, DJ 12.06.06, p. 416). No entanto, a CEF objeta que aplicou a LFTN, correspondente a 18,35%, portanto 

superior ao IPC. Nesse particular, cumpre observar que "à época, a correção era apurada trimestralmente e, mesmo 

assim, conclui-se que houve creditamento a menor, se observada a jurisprudência dessa Corte" (STJ, 2ª Turma, EDcl no 

AgRg n. 581.855-DF, Rel. Min. Eliana Calmon, unânime, j. 02.06.05, DJ 01.07.05, p. 470). Deve ficar ressalvado, em 

todo caso, que "eventual discussão a respeito do montante a ser abatido em razão dessa diferença deverá ser travada em 

sede de execução do julgado" (STJ, 1ª Seção, EDcl nos EREsp n. 352.411-PR, Rel. Min. José Delgado, unânime, j. 

10.05.06, DJ 12.06.06, p. 416), em consonância com recente orientação emanada do STJ: "A jurisprudência 

predominante no STJ é no sentido de que a correção monetária de fevereiro de 1989 nas contas vinculadas ao FGTS 

deve ser calculada com base na variação do IPC (10,14%). Considerando que o crédito efetuado pela CEF foi de 

18,35%, apurado com base na LFT (art. 6º da Lei 7.789/89; art. 17, I da Lei 7.730/89), o valor creditado a maior deve, 

segundo a jurisprudência do STJ, ser abatido das diferenças devidas nos outros meses do trimestre (EDREsp 581.855, 2ª 

Turma, Min. Eliana Calmon, DJ de 01.07.05; EDEREsp 352.411, 1ª Seção, Min. José Delgado, DJ de 12.06.06). 

Todavia, considerando isoladamente o mês de fevereiro de 1989, nenhuma diferença é devida a tal título" (STJ, 1ª 

Turma, REsp n. 981.162-RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 08.04.08, DJ 05.05.08, p. 1). Em síntese, é 

procedente o pedido de aplicação do IPC de fevereiro de 1989, correspondente a 10,14%, em razão do Plano Verão, 

ressalvada a dedução do efetivamente creditado na conta vinculada conforme apurado em liqüidação. 
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84,32%. IPC de março de 1990. Plano Collor I (aplicado 84,32%). Correção monetária do FGTS. Pedido procedente. O 

STF não se pronunciou acerca do Plano Collor I relativamente ao IPC de março de 1990, equivalente a 84,32% (STF, 

Pleno, RE n. 226.855-RS, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). Por sua vez, os precedentes do 

STJ são no sentido de que a correção dos saldos das contas vinculadas do FGTS em março de 1990 deve ser pelo IPC 

correspondente a 84,32% (STJ, 1ª Turma, REsp n. 981.162-RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 08.04.08, 

DJ 05.05.08, p. 1), "embora a CEF alegue que tal valor já foi depositado" (STJ, 1ª Turma, AgRg no REsp n. 458.217-

CE, Rel. Min. Francisco Falcão, unânime, j. 05.04.05, DJ 16.05.05, p. 231). No entanto, não deve ser desprezada a 

objeção da CEF de que teria aplicado o IPC e creditado o equivalente a 84,32% em março de 1990, em consonância 

com o Edital n. 4/90 (DOU de 19.04.90). O STJ tem entendido que essa alegação encerra matéria probatória (STJ, 2ª 

Turma, AgRg no REsp n. 457.995-AL, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 10.08.04, DJ 11.10.04, p. 266). Assim, para que não 

se oblitere a objeção da CEF, cumpre ressalvar, quanto a esse índice, que "a sua efetiva aplicação deve ser averiguada 

em liqüidação de sentença" (STJ, AgRg no REsp n. 457.709-CE, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, unânime, j. 

28.10.03, DJ 15.12.03, p. 259). Em síntese, é procedente o pedido de aplicação do IPC de março de 1990, 

correspondente a 84,32%, em razão do Plano Collor I, ressalvada a dedução do efetivamente creditado na conta 

vinculada conforme apurado em liqüidação. 

44,80%. IPC de abril de 1990. Plano Collor I (não houve correção). Correção monetária do FGTS. Pedido procedente. 

O STF não conheceu do recurso extraordinário relativamente ao Plano Collor I (abril de 1990) (STF, Pleno, RE n. 

226.855-RS, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). Assim, remanesce válida a Súmula n. 252 do 

STJ, que determina a incidência do IPC de abril de 1990, correspondente a 44,80%, dado que a CEF não teria efetuado 

a correção dos saldos das contas vinculadas no período. A jurisprudência subseqüente do STJ confirma a procedência 

do pedido de aplicação do IPC equivalente a 44,80% em abril de 1990 (STJ, 2ª Turma, REsp n. 783.121-RJ, Rel. Min. 

Francisco Peçanha Martins, unânime, j. 20.10.05, DJ 13.02.06, p. 780; 1ª Turma, REsp n. 982.850-SP, Rel. Min. Teori 

Albino Zavascki, unânime, j. 20.11.07, DJ 03.12.07, p. 304). Em síntese, é procedente o pedido de aplicação do IPC de 

abril de 1990, correspondente a 44,80%, em razão do Plano Collor I. 

7,87%. IPC de maio de 1990. Plano Collor I (aplicado BTN = 5,38%). Correção monetária do FGTS. Pedido 

improcedente. O STF entendeu ser aplicável o princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico de correção 

monetária no que se refere ao Plano Collor I (maio de 1990) (STF, Pleno, RE n. 226.855-RS, Rel. Min. Moreira Alves, 

maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). Em conseqüência, a Súmula n. 252 do STJ determina a incidência do índice legal, 

isto é, o BTN, equivalente a 5,38%, o que implica a improcedência da aplicação do IPC de maio de 1990, 

correspondente a 7,87%. Esse entendimento é confirmado pela jurisprudência mais recente (STJ, 1ª Turma, REsp n. 

982.850-SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 20.11.07, DJ 03.12.07, p. 304). Em síntese, é improcedente o 

pedido de aplicação do IPC de maio de 1991, correspondente a 7,87%, em razão do Plano Collor I. 

9,55%. IPC de junho de 1990. Plano Collor I (aplicado BTN = 9,61%). Correção monetária do FGTS. Pedido 

improcedente. O STF não se pronunciou a respeito do Plano Collor I, quanto a junho de 1990 (STF, Pleno, RE n. 

226.855-RS, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). A Súmula n. 252 do STJ, por sua vez, não faz 

referência ao índice aplicável em junho de 1990. O STJ firmou o entendimento de ser aplicável o índice legal, isto é, o 

BTNf, correspondente a 9,61% (STJ, 1ª Seção, EREsp n. 562.528-RN, Rel. Min. Castro Meira, j. 09.06.04, DJ 

02.08.04, p. 293; 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 19.06.07, DJ 29.06.07, p. 518), o que implica 

a improcedência do pedido de aplicação do IPC, correspondente a 9,55%. Em síntese, é improcedente o pedido de 

aplicação do IPC de junho de 1990, correspondente a 9,55%, em razão do Plano Collor I.  

12,92%. IPC de julho de 1990. Plano Collor I (aplicado BTN = 10,79%). Correção monetária do FGTS. Pedido 

improcedente. O STF não se pronunciou acerca do Plano Collor I, quanto a julho de 1991 (STF, Pleno, RE n. 226.855-

RS, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). A Súmula n. 252 do STJ igualmente não faz referência 

ao índice aplicável em julho de 1990. O STJ firmou o entendimento de não ser devido o IPC, equivalente a 12,92%, 

mas sim que é aplicável o índice legal, isto é, o BTNf, correspondente a 10,79% (STJ, 1ª Seção, EREsp n. 562.528-RN, 

Rel. Min. Castro Meira, unânime, j. 09.06.04, DJ 02.08.04, p. 293). Esse precedente vem sendo observado pela 

jurisprudência mais recente (STJ, 1ª Turma, REsp n. 981.162-RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 

08.04.08, DJ 05.05.08, p. 1; 2ª Turma, AgRg no RESp n. 848.752-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, unânime, j. 16.08.07, 

DJ 29.08.07, p. 180; 1ª Seção, EAg n. 527.695-AL, Rel. Min. Humberto Martins, j. 13.12.06, DJ 12.02.07, p. 229). Em 

síntese, é improcedente o pedido de aplicação do IPC de julho de 1990, correspondente a 12,92%, em razão do Plano 

Collor I. 

13,09%. IPC de janeiro de 1991. Plano Collor II (aplicada BTN = 20,21%). Correção monetária do FGTS. Pedido 

procedente. O STF não se pronunciou sobre o índice aplicável em janeiro de 1991 (STF, Pleno, RE n. 226.855-RS, Rel. 

Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). Por sua vez, a Súmula n. 252 do STJ não indica o índice 

incidente nesse mês. Não obstante, o STJ firmou o entendimento de  incidir o IPC de janeiro de 1991, correspondente a 

13,09%, em razão do Plano Collor II (STJ, 1ª Turma, REsp n. 982.850-SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, 

j. 20.11.07, DJ 03.12.07, p. 304; 2ª Turma, EDcl no REsp n. 801.052-RN, Rel. Min. Herman Benjamin, unânime, j. 
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19.10.06, DJ 15.05.07, p. 227). Cumpre ressalvar, porém, que recentes decisões do STJ têm reconhecido a inexistência 

de direito à diferença de correção monetária relativamente a janeiro de 1991, pois o índice legal, BTN, corresponde a 

20,21% (STJ, AgRg no REsp n. 848.752-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, unânime, j. 16.08.07, DJ 29.08.07, p. 180). 

Assim, embora se reconheça a incidência do IPC, deve ser deduzido o valor efetivamente creditado na conta vinculada 

quando da liqüidação. Em síntese, é procedente o pedido de aplicação do IPC de janeiro de 1991, correspondente a 

13,09%, em razão do Plano Collor II, ressalvada a dedução do valor efetivamente creditado na conta vinculada 

conforme apurado em liqüidação. 

21,87%. IPC de fevereiro de 1991. Plano Collor II (aplicada TR = 7,00%). Correção monetária do FGTS. Pedido 

improcedente. O STF afastou a incidência do IPC de fevereiro de 1991, correspondente a 21,87%, em razão do Plano 

Collor II (STF, Pleno, RE n. 226.855-RS, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). Do mesmo 

modo, a Súmula n. 252 do STJ determina a incidência do índice legal, isto é, a TR, correspondente a 7,00%. A 

jurisprudência subseqüente é no sentido de ser aplicável a TR, não o IPC (STJ, 1ª Turma, REsp n. 982.850-SP, Rel. 

Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 20.11.07, DJ 03.12.07, p. 304; 2ª Turma, AgRg no REsp n. 848.752-SP, Rel. 

Min. Eliana Calmon, unânime, j. 16.08.07, DJ 29.08.07, p. 180). Em síntese, é improcedente o pedido de aplicação do 

IPC de fevereiro de 1991, correspondente a 21,87%, em razão do Plano Collor II. 

11,79%. IPC de março de 1991. Plano Collor II (aplicada TR = 8,5%). Correção monetária do FGTS. Pedido 

improcedente. O STF não se pronunciou acerca do índice aplicável em março de 1991 (STF, Pleno, RE n. 226.855-RS, 

Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). Por sua vez, a Súmula n. 252 do STF igualmente não faz 

referência ao índice cabível nesse mês. Não obstante, o STJ firmou o entendimento de que em março de 1991 é 

aplicável o índice legal, isto é, a TR, correspondente a 8,5%, não o IPC, correspondente a 11,79% (STJ, 1ª Turma, REsp 

n. 981.162-RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 08.04.08, DJ 05.05.08, p. 1; 2ª Turma, AgRg no REsp n. 

848.752-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, unânime, j. 16.08.07, DJ 29.08.07, p. 180). Em síntese, é improcedente o pedido 

de aplicação do IPC de março de 1991, correspondente a 11,79%, em razão do Plano Collor II. 

Conclusão. Prospera a pretensão para o pagamento de diferença de correção monetária nas contas vinculadas do FGTS 

tão-somente quanto a cinco índices (IPCs): a) 42,72% (Plano Verão, de janeiro de 1989); b) 10,14% (Plano Verão, de 

fevereiro de 1989), deduzindo-se o efetivamente creditado; c) 84,32% (Plano Collor I, de março de 1990), deduzindo-se 

o efetivamente creditado; d) 44,80% (Plano Collor I, de abril de 1990); e) 13,09% (Plano Collor II, de janeiro de 1991). 

Evidentemente, somente se consideram incluídos na condenação na medida em que correspondam a pedido 

expressamente formulado na petição inicial. Não prospera a pretensão quanto a outros períodos, em relação aos quais é 

legítima a incidência dos índices oficiais. 

Do caso dos autos. A sentença condenou a Caixa Econômica Federal - CEF a corrigir a conta vinculada ao FGTS da 

parte autora nos meses de 01.89 e 04.90, e deixou de condenar em relação aos meses de 06.87, 02.89, 03.90, 05.90, 

06.90 e 07.90. Logo, está de desacordo com o entendimento dos tribunais superiores em relação aos meses de 02.89 e 

03.90. 

Juros moratórios. Incidem juros moratórios a partir da citação (CPC, art. 219, caput), independentemente do termo 

inicial da prestação devida. A taxa a ser aplicada é a prevista na legislação civil: 0,5% a.m. (meio por cento ao mês) até 

10.01.03, enquanto esteve em vigor o art. 1.062 do Código Civil de 1916 e, a partir de 11.01.03, nos termos do art. 406 

do atual Código Civil, que determina a aplicação da taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos 

da Fazenda Pública, atualmente a taxa Selic (Lei n. 8.981/95, art. 84, I). 

Esse entendimento decorre do que restou assentado nos Embargos de Declaração em Apelação Cível n. 

2001.61.09.001126-5, no qual a CEF sustentou a inviabilidade de cisão temporal, de modo a fazer incidir 2 (duas) taxas 

de juros sucessivamente, sob pena de ofensa ao princípio da irretroatividade das leis e ao da segurança jurídica. Ficou 

decidido que não há retroatividade, pois se determina a aplicação da nova regra somente a partir de sua vigência 

(11.01.03). Ademais, ainda que o cabimento dos juros e o respectivo quantum sejam regidos pela lei vigente quando a 

mora se constitui, esta protrai no tempo. Dado que os efeitos da mora subsistem e considerado o art. 6º da Lei de 

Introdução ao Código Civil, deve ser aplicada a lei nova, à mingua de ato jurídico perfeito, direito adquirido e coisa 

julgada, como estabelece o art. 2.035 do atual Código Civil: 

"Art. 2.035. A validade dos negócios e demais atos jurídicos, constituídos antes da entrada em vigor deste Código, 

obedece ao disposto nas leis anteriores, referidas no artigo 2.045, mas os seus efeitos, produzidos após a vigência deste 

Código, aos preceito dele se subordinam, salvo se houver sido prevista pelas partes determinada forma de execução." 

Não há direito adquirido, pois o vencimento dos juros corre no futuro. Não há ato jurídico perfeito imune a lei nova, 

dado não serem os juros decorrentes de inovação das partes (cfr. ED em Apelação Cível n. 2001.61.09.001126-5, Rel. 

André Nabarrete, unânime, j. 14.06.04) 
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Quanto à definição da taxa, tal é tarefa do legislador. Atualmente, incide a taxa Selic, instituída para tal finalidade pela 

Lei n. 8.981, de 20.01.95, art. 84, I. 

Como tais juros refletem a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia pra títulos federais, 

acumulada mensalmente (Lei n. 9.065/95, art. 13), sua incidência exclui a simultânea atualização monetária, sob pena 

de indevido bis in idem. 

Honorários advocatícios. Sucumbência recíproca. Dispõe o art. 21, caput, do Código de Processo Civil que se cada 

litigante for em parte vencedor e vencido, serão recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados entre eles os 

honorários e as despesas. Ao falar em compensação, o dispositivo aconselha, por motivos de eqüidade, que cada parte 

arque com os honorários do seu respectivo patrono. 

Em relação aos danos morais, a sentença não merece reforma, uma vez que os atos legais questionados integram uma 

série de medidas econômicas e políticas da época, que afetaram a todos indiscriminadamente. 

Ante o exposto, CONHEÇO EM PARTE da apelação, e nesta DOU-LHE PARCIAL PROVIMENTO para incluir os 

meses de 02.89 e 03.90 na condenação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Publique-se. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.091739-8   CauInom    5817 

ORIG.   :  200461260059451  1 Vr SANTO ANDRE/SP 

REQTE   :  WALTER GOMES ALVES e outro 

ADV     :  JANAINA FERREIRA GARCIA 

REQDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

1. Arquivem-se os autos, observadas as formalidades. 

2. Publique-se. 

São Paulo, 3 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2007.61.02.001303-2       AMS  301514 

ORIG.   :  1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

APTE    :  SUPERMERCADO CECILIO LTDA 

ADV     :  MARIO NELSON RONDON PEREZ JUNIOR 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 
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D E C I S Ã O 

Trata-se de embargos de declaração interpostos por Supermercado Cecilio Ltda contra a decisão de fls. 202/206, que 

deu provimento à apelação para reformar a sentença e conceder a ordem, assegurando o direito da apelante interpor 

recurso administrativo sem o prévio depósito de 30% (trinta por cento) do débito em discussão, e extinguiu o processo 

com resolução do mérito, com fundamento no art. 269, I, c. c. o art. 557, ambos do Código de Processo Civil. 

Sustenta-se, em síntese, que a decisão é omissa porque não analisou o impedimento de inscrição em dívida ativa ou seu 

cancelamento, a não-inclusão da embargante e seus representantes legais no CADIN e a suspensão da exigibilidade dos 

débitos até o trânsito em julgado (fls. 211/213). 

DECIDO. 

Os embargos não merecem provimento. 

Embora o embargante alegue omissão na decisão atacada, os pedidos de impedimento de inscrição em dívida ativa ou 

seu cancelamento, de não-inclusão da embargante e seus representantes legais no CADIN e de suspensão da 

exigibilidade dos débitos até o trânsito em julgado não foram analisados pelo MM. Juízo a quo, tampouco foram 

opostos embargos declaratórios contra a sentença, razão pela qual não pode este Tribunal examiná-las, sob pena de 

supressão de instância. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO aos embargos de declaração. 

Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2007.61.14.000315-7        AC 1341582 

ORIG.   :  1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  JOSE GONCALVES DA SILVA 

ADV     :  PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 

APDO    :  Caixa Econômica Federal - CEF 

ADV     :  RICARDO SANTOS 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por José Gonçalves da Silva contra a sentença de fls. 74/79, que julgou extinto o 

processo, sem resolução do mérito, quanto as diferenças apuradas entre os valores creditados na conta vinculada ao 

FGTS da parte autora e a variação do IPC nos meses de 01.89 e 04.90, nos termos do art. 267. VI, do Código de 

Processo Civil, e improcedente, quanto as diferenças apuradas nos meses de 06.87, 02.89, 05.90, 06.90, 02.91 e 03.91, 

condenado a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

causa, observados os termos do art. 12 da Lei n. 1.060/50. 

Em suas razões, a parte autora aduz ser devida as diferenças relativas a todos os meses não acolhidos pelo Juízo a quo, 

acrescido de juros e correção monetária, e a condenação da recorrida em custas e honorários advocatícios (fls. 83/89). 

Foram apresentadas contra-razões (fls. 96/98). 

A Caixa Econômica Federal - CEF apresentou o Termo de Adesão do recorrente à fl. 66, conforme previsão na Lei 

Complementar n. 110/01. 
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Instado a se manifestar sobre o Termo, a parte autora sustentou que o acordo não corresponde aos valores realmente 

devidos (fls. 71/72). 

Ante o exposto, HOMOLOGO a transação celebrada entre as partes, resolvo o mérito e JULGO PREJUDICADA a 

apelação, com fundamento no arts. 269, III, e 557, ambos do Código de Processo Civil c. c. o art. 33, XII, do Regimento 

Interno destes Tribunal. 

Publique-se. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.039738-2        AC 1338832 

ORIG.   :  9703069347  6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SONIA COIMBRA 

APDO    :  ODAIR JOHNSON PEREIRA 

ADV     :  ALVAIR FERREIRA HAUPENTHAL 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF contra a sentença de fls. 51/54, que julgou 

procedente o pedido do autor condenando a apelante a aplicar o IPC/INPC nos meses de 01.89 e 04.90, fixou juros de 

6% ao ano a começar da citação e, a partir de 11.01.03, a 1% ao mês, houve a condenação em honorários advocatícios 

no montante de 10% do valor da causa. 

Em suas razões, a apelante sustenta o descabimento da condenação em honorários advocatícios com base no art. 29-C 

da Lei n. 8.036/90.(fls. 58/61). 

Não foram apresentadas contra-razões (fl. 63). 

Decido. 

Honorários advocatícios. Lei n. 8.036, de 15.05.90, art. 29-C, incluído pela Medida Provisória n. 2.164-41, de 24.08.01. 

O artigo 29-C da Lei n. 8.036, de 15.05.90, introduzido pela Medida Provisória n. 2.164-41, de 24.08.01, dispõem ser 

indevida a condenação em honorários advocatícios: 

"Nas ações entre o FGTS e os titulares de contas vinculadas, bem como naquelas em que figurem os respectivos 

representantes ou substitutos processuais, não haverá condenação em honorários advocatícios." 

Há duas ordens de considerações que parecem justificar o dispositivo. Em primeiro lugar, é certo que a norma favorece 

a celebração de acordos, obviando empecilhos derivados de interesses relativos à remuneração dos advogados. Em 

segundo lugar, a responsabilidade pelos honorários recairia sobre os recursos do próprio FGTS, não da CEF, de modo 

que o encargo econômico seria socializado entre os demais trabalhadores titulares de contas vinculadas. 

Não é argumento válido contra a norma mencionada o suposto direito dos advogados aos honorários. Há demandas em 

que não se admite a condenação em honorários advocatícios, como sucede com o didático caso do mandado de 

segurança. Em hipóteses dessa natureza, a ordem jurídica pressupõe a cobrança contratual da remuneração do 

profissional, em consonância com o que houver sido livremente pactuado entre mandante e mandatário. Afora isso, a 

norma processual incide imediatamente sobre os processos pendentes, ressalvados os atos processuais já praticados, 

preservando-se os respectivos efeitos jurídicos (v.g. interposição de recurso extinto pela nova norma). Mas os 
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honorários advocatícios não consubstanciam ato processual protegido pela aludida irretroatividade da norma processual, 

especialmente porque o direito subjetivo do advogado ainda depende, em todo caso, do término do processo. Até então, 

como se percebe, é despropositado falar em direito subjetivo a honorários advocatícios. Nesse sentido, confira-se a 

seguinte decisão: 

"(...) 

Não há condenação em honorários advocatícios da empresa pública federal, quando representante do FGTS em juízo, 

por força de Medida Provisória 2164-41, de 24 de agosto de 21, que alterou a Lei 8.036, de 11 de maio de 1990 e 

introduziu o art. 29-C. 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO à apelação, nos termos do artigo 557, § 1º A, do CPC e excluo da condenação os 

honorários advocatícios. 

(...)." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, Apel. Cível n. 2003.61.02.001981-8, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, decisão singular, j. 

19.11.03, DJU 21.01.04) 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO à apelação para excluir a condenação em honorários advocatícios, com 

fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Publique-se. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.043511-5        AC 1346424 

ORIG.   :  0700001204  1 Vr OLIMPIA/SP     0700091818  1 Vr OLIMPIA/SP 

APTE    :  ADJUNIOR FERNANDES DE OLIVEIRA 

ADV     :  CARLOS EDUARDO PAMA LOPES 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Trata-se de apelação cível, interposta por Adjunior Fernandes de Oliveira, contra sentença que julgou improcedente 

pedido de indenização por danos materiais e morais, e não acolheu a alegação de incompetência absoluta deduzida pela 

CEF (fls. 53/55). 

Ressalvada a hipótese do § 4º do art. 109 da Constituição da República, os recursos contra decisões proferidas pelos 

juízes de direito são da competência da própria justiça estadual, conforme estabelece a Súmula n. 55 do E. Superior 

Tribunal de Justiça: 

"Tribunal Regional Federal não é competente para julgar recurso de decisão proferida por juiz estadual não investido de 

jurisdição federal." 

Tendo em vista que a sentença foi proferida por juiz estadual não investido de jurisdição federal, DECLINO da 

competência para processar o presente recurso, e determino a remessa dos autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do 

Estado de São Paulo. 
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Publique-se. 

São Paulo, 29 de agosto de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

DESPACHO: 

  

  

PROC.   :  1999.60.00.005231-6       ACR   25752 

ORIG.   :  1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

APTE    :  Justica Publica 

APTE    :  NELIR REZENDE DINIZ 

ADV     :  JOAO RAFAEL SANCHES FLORINDO 

APTE    :  GERSON GARCIA DA SILVA 

ADV     :  JOSE RICARDO NUNES 

ADV INTERES     :  LUIZ ALEXANDRE DE OLIVEIRA 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

Intime-se o subscritor das contra-razões de fls. 718/719 para regularizar a procuração de fl. 720, no prazo de 5 dias, uma 

vez que esta se encontra sem a assinatura do outorgante. 

Findo o prazo sem a devida regularização, intime o réu para constituir novo advogado para apresentar contra-razões de 

recurso. 

No silêncio, encaminhem-se os autos à Defensoria Pública da União. 

Após, à Procuradoria Regional da República para o necessário parecer. 

São Paulo, 1 de setembro de 2008. 

ELIANA MARCELO 

Juíza Federal convocada 

  

  

PROC.   :  2003.61.81.001098-9    ACR 

APTE    :  ARI NATALINO DA SILVA 

ADV     :  PAULO EDUARDO SOLDA 

APTE    :  Justica Publica 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA  

Intime-se a defesa de Ari Natalino da Silva para apresentação das razões dos recursos de apelação. 
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Após, ao MPF atuante na 1ª instância para oferecimento das contra-razões. 

Por fim, à Procuradoria Regional da República para o necessário parecer. 

São Paulo, 08 de setembro de 2008. 

ELIANA MARCELO 

Juíza Federal convocada 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.096410-8        HC   29769 

ORIG.   :  200461060056156  1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

IMPTE   :  ROOSEVELT DE SOUZA BORMANN 

PACTE   :  ROOSEVELT DE SOUZA BORMANN (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  ROOSEVELT DE SOUZA BORMANN 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Esclareça o impetrante seu requerimento de fls. 87/98, uma vez que equivocado o número do Habeas Corpus referido na 

petição. 

Publique-se. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.033583-3        HC   33714 

ORIG.   :  200861190047094  1 Vr GUARULHOS/SP 

IMPTE   :  DULCINEIA DE JESUS NASCIMENTO 

PACTE   :  EDGAR OLIVEIRA TOME reu preso 

ADV     :  DULCINEIA DE JESUS NASCIMENTO 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de habeas corpus impetrado em favor de Edgar Oliveira Tomé, para que lhe seja deferida a liberdade provisória 

com ou sem fiança. 

Alega-se, em síntese, que o paciente foi preso em 22.06.08 no Aeroporto Internacional de Guarulhos, sob a acusação de 

ter praticado os crimes dos arts. 171, 334 e 288 do Código Penal. Foi-lhe deferida a liberdade provisória com fiança de 

R$4.000,00 pelo MM. Juízo da 1ª Vara Federal de Guarulhos (impetrado). No entanto, em 16.08.08, no mesmo local, 

foi surpreendido com mercadorias quando se dirigia à alfândega para o recolhimento dos tributos devidos, tendo sido 

disso impedido em virtude de nova prisão em flagrante. Na Ação Penal n. 2008.01.19.004709-4, foi revogada a 

liberdade provisória, sob o fundamento de que teria sido quebrada a fiança concedida. Essa decisão, contudo, ofende o 

direito à liberdade de locomoção, pois o paciente é primário, tem bons antecedentes, ocupação lícita e residência fixa. 
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Afora isso, não houve quebra de fiança, visto que o intento do paciente era recolher os tributos, tendo sido obstado. Por 

outro lado, incide a garantia da presunção de inocência, não se justifica a custódia cautelar por conveniência da 

instrução criminal nem há interesse de o paciente furtar-se à aplicação da lei penal, de modo que se fazem presentes os 

requisitos para a concessão da liberdade provisória com ou sem fiança. Consta da impetração que no Habeas Corpus n. 

2008.03.00032413-6, foi concedida liminar pela Eminente Desembargadora Federal Cecília Mello, que anulou a 

decisão proferida pelo MM. Juízo da 2ª Vara Federal de Guarulhos que indeferira o pedido de liberdade provisória 

formulado pelo paciente em decorrência de sua prisão em flagrante em 16.08.08 (cfr. fls. 277/2788 e 288/283), 

anotando-se que tal indeferimento foi indeferido pelo MM. Juízo a quo, que concedeu por fim a liberdade provisória 

nos Autos n. 2008.61.19.006612-0 (fls. 286/287) (fls. 2/14). 

Decido. 

O paciente foi preso em flagrante delito em 22.06.08 (fls. 18/33). Em 27.07.08, foi-lhe deferida liberdade provisória 

com fiança (fls. 222/224) e, em 28.07.08, o Ministério Público Federal ofereceu denúncia contra o paciente perante a 1ª 

Vara Federal em Guarulhos (fls. 201/211). Ocorre que a denúncia não foi desde logo apreciada, sucedendo que, em 

16.08.08, o paciente voltou a ser preso em flagrante delito (fls. 247/253), gerando novo inquérito policial distribuído à 

2ª Vara Federal de Guarulhos, na qual foi indeferido o pedido de liberdade provisória em 21.08.08 (fls. 277/278). 

Contra essa decisão foi impetrado o Habeas Corpus n. 2008.03.00.032413-6, tendo sido anulada por deficiência na 

fundamentação. Aquele mesmo Juízo acabou por reapreciar o pedido de liberdade provisória, tendo-o deferido em 

26.08.08 (fls. 286/287). Não obstante, o Ministério Público Federal manifestou-se na Ação Penal n. 2008.61.19.004709-

4, requerendo a apreciação da denúncia e a decretação da prisão preventiva (fls. 240/243). Assim, em 27.08.08, foi 

recebida a denúncia e decretada a prisão preventiva do paciente pelo MM. Juízo da 1º Vara Federal de Guarulhos (fls. 

271/273). 

Nenhum reparo merece a decisão impugnada neste writ.  

Com efeito, foi concedida liberdade provisória com fiança ao paciente. Este, porém, foi surpreendido em flagrante 

delito pouco tempo depois. Não obstante a impetração sustente que tenha ocupação lícita, consta dos autos que se trata 

de desempregado (fl. 88). O paciente informou à Autoridade Policial residir na Rua das Clarinetas, 177, em Belo 

Horizonte (MG), não havendo maiores elementos acerca de seu domicílio (fl. 88).  

A alegação de que o paciente tinha a intenção de recolher os tributos devidos exige exame aprofundado de provas, 

incompatível com a natureza do habeas corpus.  

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido liminar.  

Requisitem-se as informações da autoridade impetrada. 

Após, dê-se vista à Procuradoria Regional da República. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.033869-0        HC   33736 

ORIG.   :  200861810116431  2P Vr SAO PAULO/SP 

IMPTE   :  JOSE CANDIDO RIBEIRO NETO 

PACTE   :  RODRIGO MANCINI VILLELA reu preso 

ADV     :  JOSE CANDIDO RIBEIRO NETO 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 
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D E S P A C H O 

Trata-se de ordem de "habeas corpus", com pedido de liminar, impetrada por José Cândido  Ribeiro Neto, Advogado, 

em favor de RODRIGO MANCINI VILLELA, preso, sob o argumento de que o paciente está submetido a 

constrangimento ilegal por parte do MM. Juiz Federal da 2a Vara Criminal de São Paulo. 

Alega o impetrante que o paciente se encontra segregado, preventivamente, por força da decisão proferida pela 

autoridade coatora. 

Em seu favor foi pleiteada a liberdade provisória, benefício que, no entanto, foi indeferido, residindo aí o 

constrangimento ilegal a ser obstado pela via deste "habeas corpus". 

Afirma o impetrante que o ato que conduziu o paciente ao cárcere não encontra respaldo no conteúdo do feito 

originário, padecendo  de vício insanável, do qual resultou  no excesso de poder e abuso de autoridade por parte dos 

agentes da Polícia Federal, que iniciaram as buscas e em meio dessas informaram da necessidade de fazer buscas 

também na residência do paciente, que a isso não se opôs já que nada tinha a temer. 

Terminada a busca, um dos agentes da Polícia Federal, agindo de maneira escusa, ardilosa e  sutil, retirou de um 

envelope o mandado de prisão nº 110/2008, expedido pela autoridade coatora, e sem a presença de qualquer testemunha 

do povo, prendeu o paciente, evidenciando-se, assim, o agir com abuso de autoridade e de poder e o constrangimento 

ilegal ao direito de liberdade do paciente, a ser obstado pela via desta "habeas corpus". 

Sustenta que o ato que decretou a prisão preventiva do paciente deve ser revogado, vez que a medida foi executada ao 

arrepio da lei, e, ainda, porque carente de fundamentação fática. 

Ressalta que o paciente é primário, possui domicílio certo, tem família constituída  e exerce atividade profissional lícita, 

na condição de sócio-administrador da empresa "Ultra Cobranças Ltda", com sede em Belo Horizonte-MG, sendo  que 

seus rendimentos provêm dos resultados de comissões sobre cobranças, pelo que, inclusive, emite notas fiscais 

devidamente autorizadas pelo Fisco Estadual. Paga  impostos sobre seus ganhos  e do resultado anual presta declaração 

ao Fisco Federal. 

Discorre sobre os pressupostos da prisão preventiva, que afirma  não existirem, pede liminar  que revogue o ato que a 

decretou e, a final, a concessão da ordem para confirmá-la. 

Juntou os documentos de fls. 27/114. 

É o breve relatório. 

O ato que decretou a prisão preventiva do paciente não integrou o rol dos documentos anexados à inicial. 

Observo, no entanto, que o pedido veio distribuído por dependência a outros feitos, todos relacionados com a 

denominada "Operação Downtown", da qual resultou a prisão preventiva do paciente e de outras pessoas que nela 

estariam envolvidas. 

E considerando que nos referidos autos o ato acima mencionado  foi incluído no rol dos documentos anexados, à luz dos 

mesmos examino o pedido de liminar. 

Não vislumbro o apontado constrangimento ao direito de liberdade do paciente, na medida em que o ato  impugnado 

ostenta fundamentos suficientes de validade, nele achando-se expressamente consignado que o paciente  atua com o 

sistema denominado "dólar-cabo" e em outra oportunidade já se envolveu em fatos  da mesma natureza, sendo certo, 

por outro lado, que da prova anexada à inicial não se evidencia qualquer irregularidade no cumprimento da ordem de 

prisão expedida contra o paciente. 

Destarte, não vislumbro o apontado constrangimento ilegal ao direito de liberdade do paciente, razão pela qual indefiro 

a liminar. 

Traslade-se para estes autos cópia de fls. 13/19 dos autos do "habeas corpus" nº  2008.03.00.034792-6 e, feito isso, 

requisitem-se as informações. 
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Dê-se vista ao Ministério Público Federal e, após, conclusos para julgamento. 

Observe-se o sigilo dos autos em face dos documentos anexados à inicial. 

Int. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008  

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.034792-6        HC   33827 

ORIG.   :  200861810116431  2P Vr SAO PAULO/SP 

IMPTE   :  JOSE ARTHUR DI SPIRITO KALIL 

IMPTE   :  LAERCIO MONTEIRO DIAS 

IMPTE   :  DANIEL DORSI PEREIRA 

PACTE   :  WALDIR DOS SANTOS NOGUEIRA 

PACTE   :  JOAO SANCHO NOGUEIRA NETO 

ADV     :  JOSE ARTHUR DI SPIRITO KALIL 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Trata-se de ordem de "habeas corpus", com pedido de liminar, impetrada por José  Arthur Di Spirito Kalil, Laércio 

Monteiro Dias e por Daniel Dorsi Pereira, Advogados, em favor de WALDIR DOS SANTOS NOGUEIRA e de JOÃO 

SANCHO NOGUEIRA NETO, sob o argumento de que os pacientes estão submetidos a constrangimento ilegal por 

parte do MM. Juiz Federal da 2a Vara Criminal de São Paulo. 

Informam que os pacientes foram alvos de investigação na denominada Operação Downtown, deflagrada pela Polícia 

Federal, da qual resultou a prisão temporária, que foi prorrogada, sobrevindo, após o término do prazo, o decreto de 

prisão preventiva, resultado da representação formulada pela autoridade policial, que pediu a prisão cautelar de 07 (sete) 

acusados, dentre eles os pacientes, sob o fundamento de ser necessária  à  garantia da ordem pública, da ordem 

econômica e para assegurar a aplicação da lei penal. 

Afirmam os impetrantes que  o ato judicial no qual se materializa o constrangimento ilegal ao direito de liberdade dos 

pacientes carece de fundamentos, na medida em que não justifica a medida contra os mesmos adotada. 

Ressaltam que o parecer do Ministério Público Federal é pelo indeferimento das prisões preventivas dos pacientes e que 

as condutas mencionadas no relatório são atribuídas, exclusivamente, aos investigados Tharek e Daniel, o que, por si só, 

é insuficiente para fundamentar a segregação cautelar, medida que exige circunstâncias fáticas  que realmente 

demonstrem a existência da inconveniência de se manter os investigados em liberdade. 

Concluem que não há fundamentação concreta  que justifique o encarceramento cautelar dos pacientes, pedem liminar 

que ordene o recolhimento dos mandados de prisão contra eles expedidos e, a final, a concessão da ordem para cassar o 

decreto de prisão preventiva que lhes restringe o direito de liberdade. 

Juntaram os documentos de fls. 09/233. 

É o breve relatório. 

O ato impugnado decretou a prisão preventiva dos paciente e de outras três pessoas que estariam envolvidas nos fatos, 

ressaltando que: 

"Os investigados (dentre eles os pacientes) já atuavam  há alguns anos como doleiros, demonstrando fazer do crime 

seus modos de vida e, além disso, pelo período investigado constatou-se que a pretensa organização criminosa realizou 
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atividades que envolviam a ordem de milhões, contando, inclusive, com planilhas de lançamentos de movimentações 

diárias de compra e  venda de moeda estrangeira, bem como de transferências, além de envolvimento nos crimes de  

contrabando e tráfico ilícito de entorpecentes, revelando, ainda, fortes indícios de  lavagem de dinheiro para o PCC 

(Primeiro Comando da Capital), conforme documentos apreendidos na busca e apreensão autorizada por este juízo e 

realizada nos endereços dos investigados, o que afeta diretamente o Sistema Financeiro Nacional, bem como a ordem 

pública". 

Prosseguindo, a autoridade coatora analisou a conduta de cada um, deixando de assim proceder em relação aos 

pacientes, que, por força desse ato, estão na iminência de serem conduzidos ao cárcere, sem que, para isso a autoridade 

coatora  tenha indicado fundamentos, o que, no caso, se fazia necessário mormente  em face do parecer do Ministério 

Público Federal, que  opinou pelo indeferimento da segregação preventiva dos pacientes, sob o fundamento de que, em 

relação aos mesmos, os requisitos da medida não se evidenciavam. 

Não o fez, entretanto, evidenciando-se, assim, o apontado constrangimento ilegal ao direito de liberdade dos pacientes. 

Defiro, pois, a liminar, determinando o recolhimento do mandado de prisão expedido contra os pacientes, que, na 

hipótese de já haver sido cumprido, deverão ser colocados, imediatamente, em liberdade, se por outro motivo não 

estiverem presos. 

Comunique-se e cumpra-se. 

Requisitem-se as informações e dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

Após, conclusos para julgamento. 

Observe-se o sigilo dos autos em face da prova documental  anexada à inicial. 

Int. 

São Paulo, 12 de setembro de 2008  

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.034804-9        HC   33836 

ORIG.   :  200161080017441  2 Vr BAURU/SP 

IMPTE   :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 

PACTE   :  EZIO RAHAL MELILLO reu preso 

ADV     :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de habeas corpus impetrado em favor de Ézio Rahal Melillo, com pedido liminar para a suspensão da Ação 

Penal n. 2001.61.08.001744-1, em trâmite perante o MM. Juízo da 2ª Vara Federal de Bauru (SP). 

Sustenta o impetrante que não há justa causa para a ação penal, na qual é imputada ao paciente a prática dos delitos dos 

arts. 171, § 3º, 299 e 304, c. c. os arts. 29 e 70, todos do Código Penal, pelas seguintes razões: 

a) a denúncia é inepta, uma vez que não individualizou a conduta do paciente nem a do co-réu; 

b) não há indícios de autoria delitiva em relação ao paciente; 

c) no que toca à imputação dos delitos de falsidade ideológica, o exame grafotécnico é inconclusivo; 
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d) o paciente não fez uso do suposto documento falso, uma vez que a ação por ele ajuizada foi instruída com cópia 

xerográfica simples da CTPS; 

e) a imputação de prática do delito de estelionato fundamenta-se tão-somente em ilações; 

f) a denúncia, ao inverter o ônus probatório, inviabilizou o direito de defesa do paciente (fls. 2/13). 

Decido. 

Não se verifica a alegada inépcia da denúncia (fls. 14/18), que descreve de forma adequada as condutas delitivas 

atribuídas ao paciente e ao co-réu, de modo a permitir o exercício da ampla defesa e do contraditório. 

A alegação de que o paciente não teria cometido os delitos que lhe são imputados deve ser deduzida na ação penal, uma 

vez que sua análise demanda dilação probatória, inadmissível no rito célere e especial do habeas corpus. 

Ademais, na fase do recebimento da denúncia, é caso de aplicação pelo juiz do princípio in dubio pro societate, 

verificando a procedência da acusação no curso da ação penal. A rejeição da denúncia constitui-se numa antecipação do 

juízo de mérito e cerceia o direito de acusação do Ministério Público. Nesse sentido, o seguinte precedente: 

"EMENTA: PROCESSO PENAL - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO - REJEIÇÃO DA DENÚNCIA - ARTIGO 

43, INCISO III DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL - MATERIALIDADE DELITIVA COMPROVADA - 

INDÍCIOS DE AUTORIA - DENÚNCIA RECEBIDA - RECURSO PROVIDO - DECISÃO REFORMADA. 

(...) 

4. É sabido que, na fase do recebimento da denúncia, o principio jurídico 'in dubio pro societate' deve prevalecer, 

devendo-se verificar a procedência da acusação e a presença de causas excludentes de antijuridicidade ou de 

punibilidade no decorrer da ação penal. Outra providência, ou seja, a rejeição da denúncia, representa, na verdade, uma 

antecipação do juízo de mérito, e o cerceamento do direito de acusação do Órgão Ministerial. 

5. Recurso ministerial provido. Decisão reformada." 

(TRF, RcCr n. 2002.61.81.003874-0-SP, Rel. Des. Federal Ramza Tartuce, unânime, j. 20.10.03, DJU 18.11.03, p. 374) 

Acrescente-se que a denúncia fundamenta-se, dentre outros elementos, em diligências realizadas pelo INSS e em 

declarações prestadas perante autoridade policial por Maria Helena Deziro Pollo, não havendo elementos nos autos que 

afastem, de plano, a imputação ao paciente de prática dos delitos dos arts. 171, § 3º, 299 e 304, c. c. os arts. 29 e 70, 

todos do Código Penal. 

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de liminar. 

Requisitem-se informações da autoridade impetrada. 

Após, dê-se vista à Procuradoria Regional da República. 

Publique-se. Comunique-se. 

São Paulo, 09 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.034851-7        HC   33855 
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ORIG.   :  200660000020553  5 Vr CAMPO GRANDE/MS 

IMPTE   :  LUIS MAXIMILIANO LEAL TELESCA MOTA 

PACTE   :  TIRONE LEMOS MICHELIN 

ADV     :  LUIS MAXIMILIANO LEAL TELESCA MOTA 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de habeas corpus impetrado em favor de Tirone Lemos Michelan para a suspensão e trancamento da ação penal 

contra ele instaurada. 

Alega-se, em síntese, que a denúncia oferecida contra o paciente é inepta, não reunindo os requisitos do art. 41 do 

Código de Processo Penal. Não descreve a conduta do paciente de obter vantagem de conteúdo patrimonial em virtude 

da dispensa de licitação. Ademais, a acusação remeteu à Ação Civil Pública n. 1999.60.00.001353-0 as razões para 

denunciar, dado que nela se examina a lesividade dos atos relativos ao Contrato n. 001/96 entre o Estado de Mato 

Grosso do Sul e Comunidade Evangélica Luterana de São Paulo - CELESP e Universidade Luterana do Brasil - 

ULBRA (CELESP/ULBRA), ignorando a independência das esferas e a diferenciação entre as infrações civis e penais. 

Nesse sentido, a ação civil pública cuida da responsabilidade objetiva, ao passo que a responsabilidade penal é 

subjetiva. Assim, a defesa encontra-se prejudicada, visto que não se sabe ao certo quais os fatos objetivamente 

imputados ao paciente, dado não se presumir sua responsabilidade penal, ainda que civilmente responsável. É inepta a 

denúncia ao asseverar que "conforme bem se percebe dos documentos constantes dos autos e dos argumentos 

expendidos na inicial da Ação Civil Pública (...), os quais não cabe repetir neste momento" (fl. 8). A denúncia não 

especifica em quê a dispensa de licitação seria ilegal, abstendo-se de descrever a conduta do paciente, incidindo nos 

vícios do art. 395, I, II e III, do Código de Processo Penal, com a redação dada pela Lei n. 11.719/08, de modo a 

ensejar, não obstante o feito se encontre já na fase do art. 499 do mesmo Código, a suspensão da ação penal, seu 

trancamento ou, quando não, sua anulação (fls. 2/16). 

Decido. 

Observo que a denúncia é de 22.07.04 (fl. 25), o que tornaria em princípio discutível a aplicação retroativa da Lei n. 

11.719/08, que passou a tratar da inépcia da denúncia. Não obstante, as alegações suscitadas na impetração comportam 

exame nos seus próprios termos, pois o art. 43 do Código de Processo Penal, posto que revogado pela referida Lei, 

igualmente determinava a rejeição da denúncia quando o fato evidentemente não constituísse crime etc. Isso vale, pelo 

menos, para o deslinde da impetração. 

Com efeito, dizer que o fato narrado "evidentemente" não constitui crime sugere que a denúncia seria "manifestamente" 

inepta. No caso, não se verifica que a denúncia descreva fato que "evidentemente" não constitua crime ou que, por isso 

mesmo, seja "manifestamente" inepta. 

Consta da denúncia que, muito embora a dispensa do certame licitatório tenha sido fundamentada no art. 24, XIII, da 

Lei n. 8.666/93, "não houve o preenchimento dos requisitos legais para que fosse efetivada a dispensa, conforme bem se 

percebe dos documentos constantes dos autos e dos argumentos expendidos na inicial da Ação Civil Pública 

1999.60.00.001353-0 (fls. 897/964), os quais não cabe aqui repetir neste momento" (fl. 22). 

Talvez realmente não seja de melhor técnica a denúncia ao se reportar à petição inicial da ação civil publica. Poderia ter 

transcrito os termos desta, de modo que o texto resultaria mais adequado. Daí não se segue, porém, impedimento ou 

dificuldade para o exercício da defesa, que tem o ônus de contrariar os fatos referidos na denúncia, malgrado a 

remissão. 

Faço referência aos fatos dos quais o paciente é acusado para apreciar a impetração quanto à independência das esferas 

cível e penal, bem como da diferenciação entre as responsabilidades civil (por vezes objetiva) e penal (sempre 

subjetiva). Nada impede que, dos mesmos fatos, surjam responsabilidades de natureza diversa. O que se verifica é que, 

em harmonia com a independência das instâncias, na penal haverá de ser provada a culpa do agente, ao passo que na 

cível, conforme o caso, isso seria prescindível. E nada indica que o paciente tenha sido privado de discutir sua culpa 

(responsabilidade subjetiva) na ação penal que, como alerta a impetração, já se encontra na fase do art. 499 do Código 

de Processo Penal. 

A impetração também sustenta que a denúncia não descreve a ilegalidade ocorrida na dispensa da licitação. Como já 

mencionado, embora talvez não na melhor técnica, a denúncia se reportou à petição inicial da ação civil pública, na qual 

se trata da matéria. Não há nisso subordinação da instância penal à cível, como já acentuado. 
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Também se insurge quanto à inexistência de descrição do proveito patrimonial que o paciente teria usufruído em 

conseqüência da dispensa da licitação. Nesse ponto, o parágrafo único do art. 89 da Lei n. 8.666/93, transcrito na 

denúncia, não faz referência a um resultado específico que pessoalmente tenha se resolvido, como vantagem 

patrimonial, em benefício do agente. É intuitivo que a norma penal sanciona não somente o responsável pela dispensa 

irregular da licitação - sem que se excogite nisso qualquer proveito econômico por parte do servidor, o que 

eventualmente caracterizaria outra modalidade de ilícito penal - mas também o outro pólo da mesma relação jurídica 

tida como ilegítima. Seja como for, a matéria deve ser examinada no curso da ação penal, à luz dos elementos de prova 

existentes nos autos. Basta, para apreciar a impetração, constatar que a denúncia não é, como lamentado, 

"manifestamente" inepta. 

Ante o exposto, INDEFIRO a liminar. 

Requisitem-se as informações da autoridade impetrada. 

Após, dê-se vista à Procuradoria Regional da República. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.035048-2        HC   33862 

ORIG.   :  200861810116431  2P Vr SAO PAULO/SP 

IMPTE   :  AGNELO JOSE DE CASTRO MOURA 

PACTE   :  THAREK MOURAD MOURAD reu preso 

ADV     :  AGNELO JOSE DE CASTRO MOURA 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Trata-se de ordem de "habeas corpus", com pedido de liminar, impetrada por Agnelo José de Castro Moura, Advogado, 

em favor de THAREK MOURAD MOURAD, preso, sob o argumento de que o paciente está submetido a 

constrangimento ilegal por parte do MM. Juiz Federal da 2a Vara Criminal de São Paulo. 

Consta dos autos que o paciente está sendo investigado pela prática dos delitos tipificados nos artigos  16 e 22 da Lei 

7.492/86 e 1º, I e § 1º, da Lei 9.613/98, vez que, proprietário de uma empresa de factoring, denominada Sulvene 

Factoring Ltda.  e de uma empresa de fachada denominada Kalifa 7 Telefonia Eletr. e Informática Ltda - ME,  sua real  

atividade consistia em operar o mercado paralelo de câmbio e operacionalizar remessas/recebimentos ilegais entre 

clientes do Brasil e do Continente Africano. 

Informa que a autoridade coatora acolheu a representação formulada pela Polícia Federal e decretou a prisão preventiva 

do paciente, sob o fundamento de que a medida se fazia necessária como forma de preservar a ordem pública, a ordem 

econômica e garantir a aplicação da lei penal. 

Defende a admissibilidade do "habeas corpus",  insurge-se contra o decreto de prisão preventiva, afirmando que o 

paciente tem o direito de responder ao processo em liberdade, vez que é primário e ostenta bons antecedentes. 

Ressalta que o decreto de prisão preventiva do paciente carece de fundamentos e que a liberdade provisória deve ser 

deferida na hipótese de inexistência dos requisitos autorizadores da prisão preventiva. 
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Afirma que o paciente efetuava depósitos bancários na conta corrente da empresa Sulvene Factoring, prática  essa que 

não é proibida pela legislação civil quando  decorrentes de aporte de capital a qualquer título. 

Sustenta que a atividade exercida pelo paciente tem amparo na Constituição Federal (artigo  5o , incisos II e XIII e 

artigo 170, par. único) e suas operações são  realizadas de acordo com o ordenamento jurídico  brasileiro. 

Pede liminar que o restitua à liberdade e, a final, a concessão da ordem para  torná-la definitiva. 

Juntou os documentos de fls. 24/360. 

É o breve relatório. 

A decisão que decretou a prisão preventiva do paciente contém fundamentos suficientes de validade, que não destoam 

da prova anexada à inicial. 

Com efeito, a representação policial relata o envolvimento do paciente na prática delituosa e a existência de indícios de 

que parte de seus clientes, na atividade de câmbio,  era composta por traficantes, evidenciando-se uma hipótese de 

lavagem de dinheiro, nos termos do artigo 1o , inciso I, da Lei n. 9.613/98, sendo certo que, ouvido pela autoridade 

policial, confirmou ele que dentre seus clientes se achava um nigeriano de nome San, que havia sido preso com 200 

quilos de entorpecente (fls. 28/31). 

Afirmou a autoridade coatora em sua decisão (fls.  68/70): 

"Os investigados (dentre eles o paciente) já atuava há alguns anos como doleiros, demonstrando fazer do crime seus 

modos de vida e, além disso, pelo período investigado constatou-se que a pretensa organização criminosa realizou 

atividades que envolviam a ordem de milhões, contando, inclusive, com planilhas de lançamentos de movimentações 

diárias de compra e  venda de moeda estrangeira, bem como de transferências, além de envolvimento nos crimes de  

contrabando e tráfico ilícito de entorpecentes, revelando, ainda, fortes indícios de  lavagem de dinheiro para o PCC 

(Primeiro Comando da Capital), conforme documentos apreendidos na busca e apreensão autorizada por este juízo e 

realizada nos endereços dos investigados, o que afeta diretamente o Sistema Financeiro Nacional, bem como a ordem 

pública". 

E em relação ao paciente, afirmou: 

"Há elementos claros que indicam a comercialização de produtos de origem estrangeira sem a correspondente nota 

fiscal. O fato típico, em tese, descaminho, como é sabido, é antecedente à lavagem de dinheiro. O conjunto dos indícios 

até o momento coligidos indicam  que os negócios administrados por Tharek eram todos conduzidos de maneira única, 

ou seja, confundindo-se o patrimônio de sua 'factoring' com  financiamento de caixa para compra e venda de moedas 

estrangeiras e com a realização de operações de dólar-cabo para a África". 

O ato impugnado, como se vê, não é destituído de fundamentos e está embasado em dados concretos que justificam a 

custódia preventiva do paciente. 

Por fim, observo que, quanto à menção ao crime de tráfico de entorpecentes, no diálogo entre Daniel Hicham Mourad e 

seu pai, interceptado pela polícia, há expressa referência à sua pessoa como agente financiador (fl. 30), o que se 

harmoniza com o ato impugnado e com as próprias declarações prestadas pelo paciente, quando ouvido pela autoridade 

policial, oportunidade em que confirmou que a pessoa de San, preso em flagrante com 200 quilos de entorpecente, era 

seu cliente. 

Destarte, não vislumbro o apontado constrangimento ilegal ao direito de liberdade do paciente, razão pela qual indefiro 

a liminar. 

Requisitem-se as informações e dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

Após, conclusos para julgamento. 

Observe-se o sigilo dos autos em face da prova anexada à inicial. 

Int. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/09/2008 344/2199 

São Paulo, 10 de setembro de 2008  

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.035101-2        HC   33876 

ORIG.   :  200403990379659  3P Vr SAO PAULO/SP     9701044673  3P Vr SAO 

PAULO/SP 

IMPTE   :  ANTONIO CLAUDIO MARIZ DE OLIVEIRA 

IMPTE   :  RODRIGO SENZI RIBEIRO DE MENDONCA 

PACTE   :  VICENTE BUENO GRECO 

ADV     :  ANTONIO CLAUDIO MARIZ DE OLIVEIRA 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Trata-se de ordem de "habeas corpus", com pedido de liminar, impetrada por Antônio Cláudio Mariz de Oliveira e por 

Rodrigo Senzi Ribeiro de Mendonça, Advogados, em favor de VICENTE BUENO GRECO, sob o argumento de que o 

paciente está submetido a constrangimento ilegal por parte do MM. Juiz Federal da Terceira Vara Criminal de São 

Paulo. 

Consta dos autos que o paciente foi denunciado pela prática do delito tipificado no artigo 316, § § 1º e 2º, do Código 

Penal, c. c. os  artigos 29 e 30, também do Código Penal (fls. 27/29). 

Foi regularmente processado, sobrevindo a sentença penal, que deu nova definição jurídica aos fatos, condenando-o a 

06 (seis) anos de reclusão, em regime fechado, e ao pagamento de 200 (duzentos) dias-multa, além da perda do cargo 

público de auditor fiscal da previdência social, por ter violado o disposto no art. 3º, II, da Lei nº 8.137/90, c.c. os artigos 

29, 30 e 62, I, 92, I, "a", todos do Código Penal (fls. 44/97), ato que foi revisto por esta Corte Regional, que deu parcial 

provimento ao recurso de apelação interposto em favor do paciente para reduzir a pena privativa de liberdade para 05 

(cinco) anos e 06 (seis) meses de reclusão, a ser cumprida em regime inicial semi-aberto, reduzindo, também, a pena 

pecuniária a 177 (cento e setenta e sete) dias-multa (fls. 99/104). 

Referido ato foi alvo de recurso especial, o qual, todavia, não foi admitido, baixando os autos, então, à origem, 

sobrevindo a ordem, subscrita pela autoridade coatora, de expedição do mandado de prisão contra o paciente (fl. 279). 

Ressaltam os impetrantes que na sentença penal condenatória constou a ordem de lançamento dos nomes dos réus no rol 

dos culpados após o trânsito em julgado e, bem assim, de expedição do mandado de prisão contra o paciente, também 

após o trânsito em julgado. 

Afirmam que a decisão que não admitiu o recurso  especial foi objeto de agravo de instrumento, recurso esse que ainda 

pende de julgamento perante o E. Superior Tribunal de Justiça, razão pela qual não há trânsito em julgado a legitimar a 

expedição do mandado de prisão contra o paciente. 

Sustentam que o paciente  respondeu a ação penal em liberdade, é maior de 70 (setenta) anos e é primário, traduzindo-

se, a ordem de prisão, que não se funda em qualquer necessidade cautelar, em inadmissível execução antecipada, prática 

que macula violentamente a garantia constitucional prevista  no inciso LVII, do art. 5º, da Constituição Federal, assim 

como viola a norma prevista no art. 102 da Lei das Execuções Penais. 

Discorrem sobre o tema, citam precedentes em defesa dessa tese, pedem liminar que garanta ao paciente o direito de 

permanecer em liberdade até o trânsito em julgado da decisão penal condenatória e, a final, a concessão da ordem para 

confirmá-la. 

Juntaram o documentos de fls. 21/279. 

É o breve relatório. 
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A prisão decorrente de sentença penal condenatória recorrível não pode ser mais vista como um efeito natural da 

sentença (artigo 393,I, CPP), nem como condição para a interposição de recurso (artigo 594, CPP). É necessário que se 

alinhem os pressupostos e requisitos da prisão processual para que o jurisdicionado seja conduzido ao cárcere, mesmo 

pesando sobre os seus ombros uma sentença condenatória recorrível. 

E tanto é assim que a recente reforma do Código de Processo Penal varreu o artigo 594 do seu texto, reafirmando a 

noção de que não se restringe o direito de ir e vir sem a configuração das hipóteses do artigo 312 da lei processual, 

salvo no caso de crimes hediondos e assemelhados, por expressa previsão constitucional. 

Entretanto, a situação aqui é diversa. Já houve o esgotamento das instâncias ordinárias, o que impõe a imediata 

execução provisória do julgado, conforme tenho sustentado. 

A interposição dos recursos excepcionais (extraordinário e especial), após o esgotamento das instâncias ordinárias 

(primeira e segunda), porque desprovidos de efeito suspensivo, permitem a execução provisória da condenação penal. 

Nesse sentido, confira-se o seguinte precedente do Supremo Tribunal Federal: 

"Habeas corpus. Constitucional. Processual penal. Execução provisória da pena. Pendência de julgamento dos Recursos 

especial e extraordinário. Ofensa ao princípio da presunção da inocência: não-ocorrência. Precedentes. 

1. A jurisprudência desta Corte é no sentido de que a pendência do recurso especial ou extraordinário não impede a 

execução imediata da pena, considerando que eles não têm efeito suspensivo, são excepcionais, sem que isso implique 

em ofensa ao princípio da presunção da inocência. 

2. Habeas corpus indeferido." 

(STF - 1ª Turma - HC 

90.645/PE - DJU de 30/11/2007). 

Correta, pois, a decisão impugnada nestes autos. 

Observo, por outro lado, que a expedição do mandado de prisão se traduz no início da execução penal, cabendo à defesa 

reivindicar, em favor do paciente, eventuais  direitos a ele inerentes no processo da execução penal, perante o próprio 

Juízo da Execução. 

Destarte, da ordem de expedição do mandado de prisão não se evidencia o apontado constrangimento ilegal ao direito 

de liberdade do paciente, razão pela qual indefiro a liminar. 

Requisitem-se as informações e dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

Após, conclusos para julgamento. 

Int. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008  

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.035128-0        HC   33879 

ORIG.   :  200861810116431  2P Vr SAO PAULO/SP 

IMPTE   :  ELSEY CASSIO JACQUET 

PACTE   :  DANIEL HICHAM MOURAD reu preso 

ADV     :  ESLEY CASSIO JACQUET 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 
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RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Trata-se de ordem de "habeas corpus", com pedido de liminar, impetrada por Elsey Cassio Jacquet, Advogado, em favor 

de DANIEL HICHAM MOURAD, preso, sob o argumento de que o paciente está submetido a constrangimento ilegal 

por parte do MM. Juiz Federal da 2a Vara Criminal de São Paulo. 

Consta dos autos que, em investigação levada a efeito pela Polícia Federal, denominada "Operação Downtown" a 

autoridade policial representou pela prisão preventiva do paciente, dentre outros envolvidos, achando-se ele preso. 

Acolhendo a representação formulada pela  polícia, a autoridade coatora, após o término do prazo da prisão temporária, 

decretou a prisão preventiva do paciente, ato que, afirma, é desnecessário  em face das apreensões já realizadas. 

Ressalta que o paciente opera uma agência de turismo fundada em 1976, da qual é proprietário, que já teve permissão 

do Banco Central para operação de câmbio, sendo certo que os atuais  proprietários  já adotaram as medidas necessárias  

à renovação da autorização. 

Argumenta com a ausência de denúncia e afirma que a segregação do paciente  é embasada em  suposições frágeis e 

sem qualquer suporte em provas concretas ou indícios de prova de autoria dos delitos a ele imputados. 

Pede liminar que o restitua à liberdade e, a final, a concessão da ordem para confirmá-la. 

Juntou os documentos de fls. 14/237. 

É o breve relatório. 

Não vislumbro o apontado constrangimento ao direito de liberdade do paciente, na medida em que o ato  impugnado 

ostenta fundamentos suficientes de validade, que não destoam da prova anexada à inicial, notadamente do conteúdo da  

representação policial, que relata seu envolvimento na prática delituosa e transcreve  trechos dos diálogos monitorados 

pela Polícia Federal comprometedores da licitude das atividades  desenvolvidas pelo paciente. 

Afirmou a autoridade coatora em sua decisão (fls.  68/70): 

"Os investigados (dentre eles o paciente) já atuava há alguns anos como doleiros, demonstrando fazer do crime seus 

modos de vida e, além disso, pelo período investigado constatou-se que a pretensa organização criminosa realizou 

atividades que envolviam a ordem de milhões, contando, inclusive, com planilhas de lançamentos de movimentações 

diárias de compra e  venda de moeda estrangeira, bem como de transferências, além de envolvimento nos crimes de  

contrabando e tráfico ilícito de entorpecentes, revelando, ainda, fortes indícios de  lavagem de dinheiro para o PCC 

(Primeiro Comando da Capital), conforme documentos apreendidos na busca e apreensão autorizada por este juízo e 

realizada nos endereços dos investigados, o que afeta diretamente o Sistema Financeiro Nacional, bem como a ordem 

pública". 

E em relação ao paciente, afirmou: 

"No que se refere ao investigado DANIEL HICHAM MOURAD, há  indícios do envolvimento com tráfico de 

entorpecentes. Dos elementos até o momento coligidos, verifica-se, do monitoramento telefônico autorizado por este 

juízo, conversa do mesmo com seu genitor, na qual afirma que um nigeriano preso com 200 (duzentos) Kg de cocaína  

em São Bernardo do Campo, teria  sido financiado por THAREK. (áudio de 02.07.2008 - 21:09:46 ...). 

Acrescento que pelo constatado até agora, denota-se que a receita da empresa de DANIEL  provém da compra e venda 

de moeda estrangeira, já que não foram encontrados bilhetes aéreos recentes na  busca e apreensão efetuada, o que 

diverge das declarações por ele prestadas" (fls. 194/195). 

O ato impugnado, como se vê, não é destituído de fundamentos e está embasado em dados concretos que justificam a 

custódia preventiva do paciente. 

Destarte, não vislumbro o apontado constrangimento ilegal ao direito de liberdade do paciente, razão pela qual indefiro 

a liminar. 
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Requisitem-se as informações e dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

Após, conclusos para julgamento. 

Observe-se o sigilo dos autos em face dos documentos anexados à inicial. 

Int. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008  

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.035180-2        HC   33888 

ORIG.   :  200461090015429  3 Vr PIRACICABA/SP 

IMPTE   :  MARCIO KERCHES DE MENEZES 

PACTE   :  JANETE APARECIDA BARBOSA 

PACTE   :  ADILSON CESAR BARBOSA 

PACTE   :  MARIO CELSO BARBOSA 

ADV     :  MARCIO KERCHES DE MENEZES 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de habeas corpus substitutivo de recurso ordinário constitucional contra acórdão da 5ª Turma deste Tribunal 

Regional Federal que denegou habeas corpus impetrado para o trancamento de inquérito policial por falta de justa 

causa, ao fundamento de que o delito de sonegação fiscal se resolveria em delito único a ensejar bis in idem de 

persecuções penais (estadual e federal). 

O Habeas Corpus n. 2004.61.09.006421-0, distribuído em 19.10.04, objetivava, como dito, o trancamento do inquérito 

policial em virtude de falta de justa causa. A ordem foi denegada por acórdão deste Tribunal (fls. 126/131), dando 

ensejo à interposição de recurso ordinário constitucional (fls. 135/145), o qual porém não foi admitido em razão da 

intempestividade (fl. 161). 

Foi interposto então o Agravo de Instrumento em Recurso Ordinário n. 2005.03.00.05400-2, distribuído em 21.07.05, 

contra a decisão que não admitira o recurso ordinário. Esse agravo de instrumento não foi conhecido pelo Superior 

Tribunal de Justiça, conforme decisão do Eminente Min. Gilson Dipp (fl. 78 daqueles autos). O agravo de instrumento 

foi oportunamente apensado ao Habeas Corpus n. 2004.61.09.006421-0. 

Foi interposto, depois, o Habeas Corpus n. 60.628, distribuído em 16.06.06, perante o Superior Tribunal de Justiça, 

contra o mencionado acórdão que denegou o Habeas Corpus n. 2004.61.09.00421-0, com idêntico pedido, vale dizer, 

para o trancamento do inquérito policial (fl. 11). Sucedeu que veio a ser instaurada, nesse interregno, a ação penal (fls. 

272/280), razão por que o Superior Tribunal de Justiça julgou prejudicada a impetração (fls. 293/296). Ocorre que o 

pedido de habeas corpus deduzido naquela Corte havia sido aditado, exatamente para que se trancasse, pelo mesmo 

fundamento (bis in idem) a ação penal. Assim, foram interpostos para sanar a omissão, os quais foram providos pela 5ª 

Turma do Superior Tribunal de Justiça: não, porém, para conceder a ordem, mas sim para dela não conhecer, visto que, 

à míngua de julgamento da questão pelo Tribunal a quo (trancamento da ação penal), haveria supressão de um grau de 

jurisdição (fls. 310/313). 

O Habeas Corpus n. 60.628 baixou a esta instância, tendo sido distribuído em 10.09.08 como o Habeas Corpus n. 

2008.03.00.035180-2, em que figura como impetrante Márcio Kerches de Menezes, como pacientes Janete Aparecida 

Barbosa, Adilson César Barbosa e Mário Celso Barbosa, sem indicação, na autuação, da autoridade impetrada. 

Com efeito, o habeas corpus impetrado no Superior Tribunal de Justiça não reunia as condições para a concessão da 

ordem, dado ter sido proposta a ação penal e, por outro lado, não haver decisão passível de ser inquinada de coatora a 

ensejar correção pelo Superior Tribunal de Justiça. O raciocínio é o mesmo para esta instância: o habeas corpus aqui 

impetrado postulava o trancamento do inquérito policial, não da ação penal. Não há como se aditar a impetração, visto 
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que já julgado o writ. Este habeas corpus foi impetrado contra ato do próprio Tribunal Regional Federal, de modo que 

também não reúne condições para prosseguimento, sendo despropositado que a Corte conceda ordem contra si mesma.  

Ante o exposto, determino o apensamento deste Habeas Corpus n. 2008.03.00.035180-2 ao Habeas Corpus n. 

2004.61.09.00.006421-0 e o arquivamento de ambos. 

Intimem-se. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.035287-9        HC   33887 

ORIG.   :  200861810116431  2P Vr SAO PAULO/SP 

IMPTE   :  PAULO FERNANDES LIRA 

IMPTE   :  ROSEMEIRE EVANGELISTA DE SOUZA LIRA 

PACTE   :  JORGE MARINHO DE SOUZA reu preso 

ADV     :  PAULO FERNANDES LIRA 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Trata-se de ordem de "habeas corpus", com pedido de liminar, impetrada por Paulo Fernandes Lira, Advogado, e por 

Rosemeire Evangelista de Souza Lira, Estagiária de Direito, em favor de JORGE MARINHO DE SOUZA, preso, sob o 

argumento de que o paciente está submetido a constrangimento ilegal por parte do MM. Juiz Federal da 2a Vara 

Criminal de São Paulo. 

Informa que a autoridade policial representou pela prisão preventiva do paciente, afirmando ter ele, em tese, praticado 

atividade típica de instituição financeira sem a necessária autorização, bem como por ter sido  alvo de outra 

investigação policial denominada "Operação Tigre", salientando que  os diálogos interceptados na investigação em 

curso dão  conta de conversas telefônicas que tratam de cotação de moeda estrangeira, negociação de compra e venda 

de moedas, fechamento e liquidação de transações, sem possuir a necessária autorização para tanto. 

Afirmam que a autoridade coatora acolheu a representação formulada pela Polícia Federal e decretou a prisão 

preventiva  do  paciente, afirmando ter ele atuado em detrimento do Sistema Financeiro e em prejuízo da execução da 

política cambial brasileira, sendo sua segregação necessária à garantia da ordem pública, da ordem econômica e à 

aplicação da Lei Penal, achando-se o paciente preso, desde o dia 27 de agosto, no Centro de Detenção Provisória - CDP 

II, no município de Guarulhos - SP. 

Em seu favor foi pleiteada a revogação da prisão preventiva, pedido que, no entanto, foi indeferido pela autoridade 

coatora, sob o fundamento de que os requisitos  indicados no artigo 312 do Código de Processo Penal se evidenciavam. 

Sustentam os impetrantes que o paciente é procurador da empresa "Amazônia Câmbio e Turismo Ltda.", com sede em 

Santo André e em Manaus, a qual  está devidamente autorizada pelo Banco Central do Brasil a operar câmbio manual, 

bem como acessar o Sistema de Informações do Banco Central - SISBACEN, por força de contrato celebrado. 

Ressaltam que as condutas imputadas ao paciente, por meio de interceptação  telefônica, consistem  em cotação de 

moedas, negociação de compra e venda de moedas estrangeiras, fechamento e liquidação de transações sem a devida 

autorização para tanto, o que, no entanto, faz na condição de procurador da empresa, que a tais operações está 

autorizada. 
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Afirmam que o ato que decretou a prisão preventiva do paciente é destituído de fundamento, na medida em que não 

especifica  quais as condutas tidas como ilícitas, por ele praticadas, deixando de  fundamentar em quais circunstâncias 

se pretendeu garantir a ordem pública, a ordem econômica e a eventual aplicação da lei penal. 

Citam precedentes em defesa da tese, invocam o princípio constitucional da presunção da inocência e ressaltam que o 

fato de uma pessoa responder a inquéritos policiais ou estar envolvida em processos em andamento não se traduz em 

maus antecedentes e dessa circunstância, afirmam, não emerge a condição de reincidente em face da ausência de coisa 

julgada. 

Discorrem sobre elementos da materialidade delitiva, citam precedentes em defesa da tese, pedem liminar que restitua o 

paciente à liberdade e, a final, a concessão da ordem para confirmá-la. 

Juntaram os documentos de fls. 17/43. 

É o breve relatório. 

Os impetrantes não trasladaram para estes autos a cópia do ato no qual, segundo afirmam, se materializa  um 

constrangimento ilegal do direito de liberdade do paciente. 

Observo, no entanto, que o pedido veio distribuído por dependência  a outros feitos, todos relacionados com a 

denominada "Operação Downtown",  da qual resultou a prisão preventiva do paciente e de outras pessoas que nela 

estariam envolvidas. 

E considerando que nos referidos autos o ato acima mencionado foi incluído no rol dos documentos anexados, à luz dos 

mesmos examino  o pedido de liminar. 

Não vislumbro, no entanto, o apontado constrangimento ilegal do direito de liberdade do paciente. 

É certo que o documento de fls. 31/43 comprova que a ação penal oriunda da denominada "Operação Tigre"  foi 

trancada por decisão proferida pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

Menos certo não é, entretanto, que tal decisão se fundamenta na inépcia formal da denúncia e não na inexistência do 

crime  nela indicado. 

Assim, a referência contida no ato que conduziu o paciente ao cárcere, no sentido de que já havia ele se envolvido em 

fatos semelhantes, persistindo na mesma prática, não é destituída de fundamentos, como alegam os impetrantes. 

Por outro lado, cabiam-lhes trazer aos autos as certidões de antecedentes do paciente de modo a demonstrar a 

inexistência de outros fatos desabonadores de sua conduta, o que, aqui, não fizeram. 

Destarte, não vislumbro o apontado constrangimento ao direito de liberdade do paciente, razão pela qual, indefiro a 

liminar. 

Trasladem-se para estes autos, cópias  de fls. 107/113 e 139/141 dos autos nº 2008.03.00.035128-0. 

Feito isso, requisitem-se as informações e dê-se vista ao Ministério Público Federal.    

Após, conclusos para julgamento. 

Observe-se o sigilo dos autos nos termos do que já vem ocorrendo em primeiro grau de jurisdição. 

Int. 

São Paulo, 10 de setembro de 2008  

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE Relatora 
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PROC.   :  2008.03.00.035304-5        HC   33907 

ORIG.   :  200661190025259  2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

IMPTE   :  DEMERVAL PEREIRA CALVO 

PACTE   :  ECLER JOSE MARQUES reu preso 

ADV     :  DEMERVAL PEREIRA CALVO 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Trata-se de ordem de "habeas corpus", com pedido de liminar, impetrada por Demerval Pereira Calvo, Advogado, em 

favor de ECLER JOSÉ MARQUES, preso, sob o argumento de que o paciente está sofrendo constrangimento ilegal por 

parte do MM. Juiz Federal da Segunda Vara de São José dos Campos - SP. 

Informa que o paciente foi processado e condenado a 06 (seis) anos e 04 (quatro) meses de reclusão, em regime 

fechado, e que, em favor de Willians Dias Oliveira, co-réu na mesma ação penal, foi deferido, pela Quinta Turma desta 

Corte Regional, o benefício da progressão no regime de cumprimento da pena, passando ele, então, ao regime semi-

aberto. 

Pede, assim, que ao paciente, já em sede de liminar, sejam estendidos os efeitos dessa decisão, de modo a permitir-lhe a 

progressão no regime de cumprimento da pena. 

Pede, ao final, a concessão da ordem de "habeas corpus". 

Juntou os documentos de fls. 07/17. 

É o breve relatório. 

O pedido de "habeas corpus" não veio instruído com a sentença penal condenatória, que fixou o regime integralmente 

fechado para cumprimento da pena. 

A questão, todavia, deverá ser analisada perante o Órgão Colegiado, porquanto se trata de extensão dos efeitos de uma 

decisão nesta sede tomada. 

Indefiro, destarte, a liminar. 

Considerando que os autos originários baixaram à origem em diligência, requisitem-se as informações, solicitando à 

autoridade  coatora que as instrua com cópia da sentença penal condenatória. 

Dê-se vista ao Ministério Público Federal e, após, conclusos para julgamento. 

Int. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008  

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.035416-5        HC   33916 

ORIG.   :  200860020030202  1 Vr DOURADOS/MS 

IMPTE   :  ELBIO MANVAILER TEIXEIRA JUNIOR 

PACTE   :  ANTONIO FLEITAS CANDIA reu preso 
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ADV     :  ELBIO MANVAILER TEIXEIRA JUNIOR 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Trata-se de ordem de "habeas corpus", com pedido de liminar, impetrada por Elbio  Manvailer Teixeira Júnior, 

Advogado, em favor de ANTÔNIO FLEITAS CANDIA, preso, sob o argumento de que o paciente está submetido a 

constrangimento ilegal por parte do MM. Juiz Federal da Primeira Vara de Dourados - MS. 

Consta dos autos que, no dia  20 de junho de 2008, o paciente foi preso em flagrante, acusado da prática do delito 

tipificado no artigo 334, do Código Penal, vez que, com ele, foram encontrados mais de 850 pacotes de cigarros de 

procedência estrangeira, sem a necessária documentação de internação regular no País, achando-se, desde então, 

segregado. 

Afirma o impetrante  que o pedido de liberdade provisória, em seu favor formulado, foi indeferido pela autoridade 

coatora, que, apesar de reconhecer que a medida somente se justificaria em alguns casos e apesar de reconhecer  que o 

paciente  possui residência fixa e ocupação lícita, indeferiu o benefício pleiteado. 

Volta-se, assim, contra o ato praticado pela autoridade coatora. 

Pede liminar que o restitua ao convívio social e, a final, a concessão da ordem para confirmá-la. 

Juntou os documentos de fls. 07/93. 

É o breve relatório. 

O auto de prisão em flagrante não ostenta  irregularidades (fls. 38/50). 

Quanto ao pedido de liberdade provisória, embora o delito imputado ao paciente  se inclua dentre aqueles que a 

admitem, não vislumbro a possibilidade de, ao menos por ora, deferí-la, na medida em que  os antecedentes criminais 

do paciente apontam seu envolvimento em outras práticas delituosas, sendo uma delas da mesma natureza (fl. 53) e 

outra por furto, cujo feito se processa perante a Justiça Estadual de Nova Andradina - MS (fl. 29), tudo a demonstrar 

que o paciente não se intimida com a ação da justiça. 

Processe-se, destarte, sem liminar. 

Requisitem-se as informações e dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

Após, conclusos para julgamento. 

Int. 

São Paulo, 12 de setembro de 2008  

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.61.81.010169-5    Suspei     936 

ORIG.   :  6P Vr SAO PAULO/SP 

EXCPTE  :  DANIEL VALENTE DANTAS 

ADV     :  ILANA MULLER 

EXCPTO  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

EXCPTO  :  JUIZ FEDERAL FAUSTO MARTIN DE SANCTIS 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 
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D E S P A C H O 

Decreto o sigilo destes autos, nos termos do artigo 20 do Código de Processo Penal, em combinação com o artigo 207 

do Regimento Interno desta Corte, tendo em vista a natureza das informações contidas na presente Exceção de 

Suspeição. 

Adote a Subsecretaria as providências necessárias para a fiel observância desta decisão. 

Após, encaminhem-se, com urgência, os autos ao Ministério Público Federal para manifestação, em consonância com o 

disposto no parágrafo único do artigo 291 do regimento Interno desta Corte. 

Int.  

São Paulo, 12 de setembro de 2008. 

Desembargadora Federal Ramza Tartuce  Relatora 

Mec/ 

  

  

SUBSECRETARIA DA 6ª TURMA 

PAUTA DE JULGAMENTOS 

  

Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na  Pauta de Julgamentos do dia 23 de outubro de  2008,  

QUINTA-FEIRA,  às  14:00 horas, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou Sessões subseqüentes, ser  julgados  

os  processos  adiados  ou  constantes  de   Pautas   já publicadas.  

  

00001   AI   258860   2006.03.00.006529-8   9106808573   SP 

    

RELATOR 

: DES.FED. LAZARANO NETO 

AGRTE   : JOSE BONALDO SOBRINHO e outros 

ADV     : SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP  

  

  

00002   AI   242299   2005.03.00.063558-0   9200167152   SP 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   : SERGIO MOLLERI 

ADV     : ALFREDO DE ARAUJO BORBA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP  
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00003   AI   323532   2008.03.00.001269-2   9107410182   SP 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 

AGRTE   : LUCIANO AUGUSTO CARDOSO DA CUNHA e outros 

ADV     : MARCIA PHELIPPE 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE A : NOBORU FURUSAWA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP  

  

  

00004   AI   123104   2000.03.00.067971-7   9800055606   SP 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 

AGRTE   : FTR ENGENHARIA E COM/ LTDA 

ADV     : JOAO LUIZ AGUION 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP  

  

  

00005   AI   294091   2007.03.00.020284-1   200661000115086   SP 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 

AGRTE   : TROPICO SISTEMAS E TELECOMUNICACOES DA AMAZONIA 

LTDA e filial 

ADV     : MANOEL ALTINO DE OLIVEIRA 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP  

  

  

00006   AMS   247753   2002.61.00.013286-8 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : MULTIPLA FOMENTO MERCANTIL LTDA e outro 

ADV     : MARCOS ROGÉRIO LYRIO PIMENTA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  
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00007   AMS   247684   2001.61.00.030025-6 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : MARCIO ALUANI AMBROSIO 

ADV     : EMERSON TADAO ASATO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00008   AMS   247737   2002.61.04.007890-3 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : BRUNO COML/ E IMPORTADORA DE ALIMENTOS LTDA 

ADV     : CELIA RODRIGUES DE V PAES BARRETTO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00009   AMS   242443   2001.61.19.005549-7 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 

APTE    : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    : MARCOS ALEXANDRE DUARTE SILVA 

ADV     : MARCELO DA SILVA RIBEIRO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00010   AMS   250508   2002.61.04.008266-9 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 

APTE    : IMPORTADORA E EXPORTADORA VELUDO LTDA 

ADV     : LEONOR FAUSTINO SAPORITO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00011   AMS   246402   2003.03.99.007082-6   9800489452   SP 
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RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : BANCO FIBRA S/A 

ADV     : LUIZ RODRIGUES CORVO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00012   AMS   240408   2002.03.99.034524-0   9800436880   SP 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 

APTE    : Conselho Regional de Farmacia - CRF 

ADV     : ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

APDO    : DEMILCIO MASSON -ME 

ADV     : ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA  

  

  

00013   AC   1320772   2003.61.00.036189-8 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 

APTE    : Conselho Regional de Farmacia - CRF 

ADV     : SIMONE APARECIDA DELATORRE 

APDO    : FUNDACAO LUIZ JOAO LABRONICI 

ADV     : JONAS PASCOLI 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00014   AMS   300335   2006.61.00.021073-3 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : FABRICA DE PAPEL E PAPELAO NOSSA SENHORA DA PENHA S/A 

ADV     : JOSE ADALBERTO ROCHA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU AGR.RET.  

  

  

00015   AMS   296455   2004.61.00.001136-3 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 

APTE    : XYZ CONSULTORIA CONTABIL S/C LTDA 

ADV     : RODRIGO DO AMARAL FONSECA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES  
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00016   AMS   275456   2004.61.19.000519-7 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 

APTE    : CENTRO DE DIAGNOSTICOS RADIOLOGICOS ASSOCIADOS S/C 

LTDA 

ADV     : ROBERTO MASSAD ZORUB 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES  

  

  

00017   AMS   304005   2007.61.11.001244-2 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 

APTE    : DELORE S/A COM/ DE AUTOMOVEIS 

ADV     : TATIANE CECILIA GASPAR DE FARIA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00018   AMS   280250   2005.61.00.005348-9 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : LUANDRE SERVICOS TEMPORARIOS LTDA 

ADV     : RICARDO OLIVEIRA GODOI 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00019   AC   1251178   2005.61.16.001424-3 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 

APTE    : MARCILIANO MUNHOZ 

ADV     : GISELE SPERA MÁXIMO 

APDO    : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

Anotações : JUST.GRAT.  
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00020   AC   1285490   2007.61.26.003937-4 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 

APTE    : VALDIR KERN 

ADV     : PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 

APDO    : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00021   AC   470980   1999.03.99.023804-5   9500439298   SP 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : LUIGI MIOTTO IND/ MECANICA LTDA 

ADV     : ROSANA TOMEI GASTALDO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00022   AMS   251895   2002.61.00.005376-2 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 

APTE    : BANCO DAYCOVAL S/A 

ADV     : LEO KRAKOWIAK 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00023   AMS   243975   1999.61.05.015895-5 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 

APTE    : QUEST INTERNATIONAL DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA 

ADV     : CARLOS SOARES ANTUNES 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES  

  

  

00024   AMS   292019   2006.61.00.013805-0 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
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APDO    : RENATO PRADO LOVISI 

ADV     : LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU AGR.RET.  

  

  

00025   AMS   296382   2006.61.26.006406-6 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : MARCELO MATOS DA SILVA 

ADV     : ROSI APARECIDA MIGLIORINI 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00026   AMS   298599   2007.61.00.008906-7 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : RUTE DE SEIXAS MARTINS 

ADV     : SILENE CASELLA SALGADO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00027   AMS   297626   2007.61.00.003094-2 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 

APTE    : FERNANDO ANTONIO MIGUEL 

ADV     : LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00028   AC   1242555   2002.61.00.029528-9 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : SUELI DE MORAES 

ADV     : JULIO CESAR DE FREITAS SILVA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00029   AC   1250583   2000.61.03.003133-4 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 

APTE    : ISRAEL DE OLIVEIRA FAUSTINO e outros 

ADV     : JOSE ANTONIO CREMASCO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES  

  

  

00030   AC   267081   95.03.061771-5   9400076894   SP 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ELIANA HISSAE MIURA 

APDO    : ANTONIO GUTIERREZ 

ADV     : BLUMER JARDIM MORELLI e outros  

  

  

00031   AC   966615   2002.61.11.001881-1 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ROBERTO SANTANNA LIMA 

APDO    : JURACI LAURINDA SILVA DE LIMA e outros 

ADV     : JOAO BATISTA CAPPUTTI 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00032   AC   507148   1999.03.99.062989-7   9500008777   MS 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 

APTE    : CIA SIDERURGICA PITANGUI 

ADV     : GERSON KOSSHIIKENE DAMASCENO 

APTE    : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis - 

IBAMA 

ADV     : MARIA DE FATIMA SOALHEIRO 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

Anotações : DUPLO GRAU  
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00033   AC   1338809   2007.60.02.002309-6 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 

APTE    : PAULO RICARDO SILVEIRA COSTA 

ADV     : ANDERSON FABIANO PRETTI 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : JUNE DE JESUS VERISSIMO GOMES 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00034   AC   1344965   2007.61.11.005353-5 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 

APTE    : TAKAKO SUGAHARA e outros 

ADV     : SALIM MARGI 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : PAULO PEREIRA RODRIGUES 

APDO    : OS MESMOS  

  

  

00035   AC   1241791   2003.61.06.013854-5 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 

APTE    : APPARECIDA DE LOURDES RAMOS (= ou > de 65 anos) e outro 

ADV     : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ITAMIR CARLOS BARCELLOS 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00036   AC   1289870   2004.61.09.000544-8 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 

APTE    : MARIA ONDILA ANTONIO 

ADV     : ANDRE RENATO JERONIMO 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ANA LUIZA ZANINI MACIEL 

APDO    : OS MESMOS 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00037   AC   1234965   2004.61.09.004375-9 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 

APTE    : ANTONIO CARLOS ISLER e outro 

ADV     : ANDRE RENATO JERONIMO 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADV     : MARCELO FERREIRA ABDALLA 

APDO    : OS MESMOS  

  

  

00038   AC   1241265   2005.61.11.005653-9 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 

APTE    : MITIKO IMAMURA 

ADV     : GUSTAVO DE ALMEIDA SOUZA 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : PAULO PEREIRA RODRIGUES 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00039   AI   337509   2008.03.00.021124-0   200461190045249   SP 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 

AGRTE   : IND/ MECANICA BRASPAR LTDA 

ADV     : DEBORA ROMANO 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP  

  

  

00040   AI   289948   2007.03.00.005182-6   200361820324427   SP 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   : WILLIAM JAMIL ABBUD E CIA LTDA 

ADV     : DARCI BET 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00041   AI   312268   2007.03.00.090525-6   200361820693366   SP 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 

AGRTE   : RONALDO VIZZONI e outro 

ADV     : CARLOS KAZUKI ONIZUKA 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE R : CYCLESPORT 10 COM/ DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  
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00042   AI   332631   2008.03.00.014225-3   200061820721026   SP 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   : DAVIDSON NETTO CANDIDO 

ADV     : RAPHAEL RODRIGUES PEREIRA DA SILVA 

AGRDO   : DAVIDSON IND/ E COM/ IMP/ E EXP/ LTDA massa falida 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00043   AI   331485   2008.03.00.012713-6   200261120099984   SP 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   : RESTAUTEC RESTAURACOES E COM/ PRESIDENTE PRUDENTE 

LTDA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP  

  

  

00044   AI   240235   2005.03.00.059050-9   200061110007464   SP 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 

AGRTE   : MAURO HAMILTON PAGLIONE 

ADV     : ANGELO FRANCISCO BARRIONUEVO AMBRIZZI 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE R : PAGLIONINI COM/ DE CALCADOS LTDA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP  

  

  

00045   AI   287475   2006.03.00.118556-1   200261820248962   SP 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 

AGRTE   : Banco Central do Brasil 

ADV     : JOSE OSORIO LOURENCAO 

AGRDO   : LM E R COML/ IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00046   AI   129202   2001.03.00.011708-2   0000000070   SP 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 

AGRTE   : IRMAOS FERRETTI E CIA LTDA 

ADV     : JOSE ROBERTO MARCONDES 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITU SP  

  

  

00047   AI   293817   2007.03.00.018932-0   200461820444309   SP 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 

AGRTE   : ESSENCIS CO PROCESSAMENTO LTDA 

ADV     : LEINA NAGASSE 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00048   AC   1327263   2008.03.99.032325-8   0300005110   SP 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : TEIXEIRA E BARNES COM/ E SERVICOS LTDA -ME e outro  

  

  

00049   AC   1345126   2008.03.99.042854-8   0200015169   SP 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : MOVEIS LAFS LTDA e outro 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OSASCO SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00050   AC   1327264   2008.03.99.032326-0   0300000034   SP 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : PENASIL COMERCIAL DE ELETRONICOS LTDA e outro  

  

  

00051   AC   1278924   2008.03.99.006932-9   0300000050   SP 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : COML/ CAMARGO SILVA LTDA e outro  

  

  

00052   AC   1278923   2008.03.99.006931-7   0400001266   SP 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : MORISEG CORRETORA DE SEGUROS S/C LTDA e outro 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OSASCO SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00053   AC   1281409   2008.03.99.008287-5   0300005103   SP 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : GP COM/ DE PAPEIS LTDA e outro 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE OSASCO SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00054   AC   1281316   2008.03.99.008221-8   0300005195   SP 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : TEIXEIRA E BARNES COM/ E SERVICOS LTDA -ME e outro  

  

  

00055   AC   1278936   2008.03.99.006944-5   0100000134   SP 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : ULIANA E MORELLI LTDA -ME  

  

  

00056   AC   1278394   2008.03.99.006572-5   9600000105   SP 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : TARO PRODUTOS INDUSTRIAIS LTDA 

ADV     : JOÃO CESAR CÁCERES  

  

  

00057   AC   1290161   2006.61.23.001358-5 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 

APTE    : Conselho Regional de Corretores de Imoveis - CRECI 

ADV     : ADEMIR LEMOS FILHO 

APDO    : IMOB FARIA LTDA  

  

  

00058   AC   1320965   2008.03.99.028764-3   9900000426   SP 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : JOEL DOS SANTOS NOVA ODESSA -ME e outro  

  

  

00059   AC   1317620   2008.03.99.027047-3   9500000156   SP 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : SAP BENEFICIADORA TEXTIL LTDA  

  

  

00060   AC   1320969   2008.03.99.028768-0   9700000322   SP 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : FARMACIA DROGA CENTRO ODESSA LTDA  

  

  

00061   AC   1320967   2008.03.99.028766-7   9900000467   SP 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : J E TEXTIL LTDA e outro  
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00062   AC   1328327   2008.03.99.033175-9   9500000113   SP 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : CASA DE CARNES ZEBU LTDA -ME  

  

  

00063   AC   366347   97.03.020253-5   9500001965   SP 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 

APTE    : Comissao de Valores Mobiliarios CVM 

ADVG    : RENATO PAULINO DE CARVALHO FILHO 

APDO    : WILSON ALVES DE ARAUJO 

ADV     : MAURICIO DE CARVALHO SILVEIRA BUENO  

  

  

00064   AC   456624   1999.03.99.008988-0   9600000115   SP 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 

APTE    : DESTILARIA AGUA LIMPA S/A 

ADV     : ADERITO TOMAZELLA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : OS MESMOS  

  

  

00065   AC   458232   1999.03.99.010693-1   9600000017   SP 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 

APTE    : SUPERMERCADO FARTURAO LTDA 

ADV     : JOAO ALBIERO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : OS MESMOS  

  

  

00066   AC   650453   2000.03.99.073165-9   9600001936   SP 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

APTE    : BANCO SOGERAL S/A e outros 

ADV     : DANIELLA ZAGARI GONCALVES DANTAS e outros 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00067   AC   650452   2000.03.99.073164-7   9500564106   SP 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

APTE    : BANCO SOGERAL S/A e outros 

ADV     : DANIELLA ZAGARI GONCALVES DANTAS e outros 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES  

  

  

00068   ApelRe   598095   2000.03.99.032347-8   9500590824   SP 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

APTE    : ARNO S/A 

ADV     : CARLOS FRANCISCO DE MAGALHAES 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00069   ApelRe   598094   2000.03.99.032346-6   9500465760   SP 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

APTE    : ARNO S/A 

ADV     : CARLOS FRANCISCO DE MAGALHAES 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00070   AMS   249811   2001.61.00.029159-0 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

APTE    : AUTO AMERICANO S/A DISTRIBUIDOR DE PECAS 

ADV     : RAQUEL CRISTINA RIBEIRO NOVAIS 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  
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00071   AMS   234978   2000.61.09.000886-9 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : INDUSTRIAS EMANOEL ROCCO S/A 

ADV     : ANTONIO CARLOS BRUGNARO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00072   AMS   263817   2001.61.00.028995-9 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

APTE    : DARLING CONFECCOES LTDA 

ADV     : JOSE ROBERTO MARCONDES 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES  

  

  

00073   AC   1088159   2006.03.99.005887-6   9500526620   SP 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : CLINICARD ASSISTENCIA MEDICA S/A 

ADV     : GILBERTO UBALDO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00074   AMS   223799   2000.61.19.024359-5 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

APTE    : METALURGICA GOLIN S/A 

ADV     : EDISON CARLOS FERNANDES 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES  

  

  

00075   AMS   225394   2000.61.00.047444-8 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
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APTE    : FERTIBRAS S/A ADUBOS E INSETICIDAS e outro 

ADV     : WAGNER SILVEIRA DA ROCHA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES  

  

  

00076   AC   799195   2002.03.99.018599-6   9700291472   SP 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

APTE    : ISAIAS BRAZ PAIAO espolio 

REPTE   : SANDRA MARIA DE ALMEIDA LIMA 

ADV     : JOSE LEME 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : JOAO GILBERTO GONCALVES FILHO 

APDO    : OS MESMOS  

  

  

00077   AC   265510   95.03.059300-0   9200773850   SP 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : GRECARB IND/ E COM/ DE GRAMPOS LTDA 

ADV     : ANTONINHO BERTINI MANDELLI 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00078   AC   266726   95.03.061175-0   9300132520   SP 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : JAVEP S/A JAU VEICULOS E PECAS 

ADV     : MARIO ROBERTO ATTANASIO e outros 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00079   AC   261510   95.03.053496-8   9403062266   SP 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

APTE    : DESTILARIA GALO BRAVO S/A e outros 

ADV     : ROGERIO BORGES DE CASTRO e outros 

APTE    : BALBO CONSTRUCOES S/A 

ADV     : CARLOS ALBERTO DINIZ e outro 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES  

  

  

00080   AC   224502   94.03.104744-5   9403062320   SP 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

APTE    : DESTILARIA GALO BRAVO S/A e outros 

ADV     : ROGERIO BORGES DE CASTRO e outros 

APTE    : BALBO CONSTRUCOES S/A 

ADV     : CARLOS ALBERTO DINIZ e outro 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES  

  

  

00081   AC   547124   1999.03.99.105115-9   9700608654   SP 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

APTE    : UTIVESA UTINGA VEICULOS S/A 

ADV     : FRANCISCO FERREIRA NETO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00082   AC   390159   97.03.063268-8   9106808255   SP 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : CGN CONSTRUTORA LTDA 

ADV     : SERGIO GERAB 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU REC.ADES.  

  

  

00083   AC   683188   2001.03.99.016320-0   9106737250   SP 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : CGN CONSTRUTORA LTDA 

ADV     : MARCOS AURELIO RIBEIRO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  
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00084   AC   1345227   2005.61.00.011175-1 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

APTE    : HOSPITAL E MATERNIDADE SANTA JOANA S/A e outros 

ADV     : ROGERIO BORGES DE CASTRO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00085   AC   1331478   2006.61.05.000751-0 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

APTE    : EMULZINT ADITIVOS ALIMENTICIOS IND/ E COM/ LTDA 

ADV     : PAULO VINICIUS SAMPAIO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES  

  

  

00086   AMS   288138   2004.61.00.020820-1 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : AEROMED S/C LTDA e outros 

ADV     : DIMAS ALBERTO ALCANTARA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00087   AMS   281676   2005.61.00.011681-5 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : CLINICA BAPTISTA SILVA MEDICINA ESPECIALIZADA S/C LTDA 

ADV     : CARLOS RICARDO PARENTE SETTANNI 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00088   AMS   191931   1999.03.99.063426-1   9700608387   SP 
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RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

APTE    : ALEXANDRE PEREIRA 

ADV     : GUARACI RODRIGUES DE ANDRADE 

APDO    : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM  

  

  

00089   AMS   190583   1999.03.99.046746-0   9600102511   SP 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

APTE    : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    : LUIZ CARLOS HOLLAND BARROE 

ADV     : JOSE MARIA PAZ 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00090   AMS   274736   2002.61.00.008054-6 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

APTE    : ANTONIO CARLOS ESTEVAM 

ADV     : RACHID MAHMUD LAUAR NETO 

APDO    : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM  

  

  

00091   REOMS   167353   95.03.077771-2   9406008459   SP 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

PARTE A : AMARO EGYDIO DE OLIVEIRA JUNIOR e outros 

ADV     : LUIS LEITE DE CAMARGO e outro 

PARTE R : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00092   AMS   181215   97.03.052102-9   9600234566   SP 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

APTE    : WAGNER ALVES DE PAIVA e outro 

ADV     : GUARACI RODRIGUES DE ANDRADE e outros 

APDO    : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM  
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00093   AMS   213296   2000.03.99.075927-0   9800312358   SP 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

APTE    : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    : FRANCISCO FOLTRAN 

ADV     : VALDICE APARECIDA DOS SANTOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00094   AMS   205334   2000.03.99.049303-7   9800427830   SP 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : GUSTAVO RESTREPO GARCIA FILHO 

ADV     : JOSE ROBERTO DE OLIVEIRA ANDRADE 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00095   AMS   176091   96.03.081969-7   9602008946   SP 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

APTE    : ANTONIO EDUARDO DE BARROS PINHEIRO 

ADV     : CARLOS CIBELLI RIOS 

APDO    : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM  

  

  

00096   AMS   200484   2000.03.99.025166-2   9800170847   SP 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

APTE    : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    : ROBERTO GOMES 

ADV     : CARLOS CIBELLI RIOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00097   AMS   177134   96.03.094487-4   9400241259   SP 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
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APTE    : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    : NILTON LOPES 

ADV     : JOSE MARIA PAZ e outro 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00098   AMS   252138   2003.03.99.024780-5   9700454762   SP 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

APTE    : WAGNER FELICIO DE MEDEIROS 

ADV     : GUARACI RODRIGUES DE ANDRADE 

APDO    : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO 

ADV     : JOSE SANCHES DE FARIA  

  

  

00099   AMS   201450   2000.03.99.030663-8   9600184577   SP 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

APTE    : ODILEA APARECIDA MUNIZ 

ADV     : GUARACI RODRIGUES DE ANDRADE 

APDO    : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO 

ADV     : ERICA SILVESTRI  

  

  

00100   AMS   305760   2007.61.26.004585-4 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

APTE    : CHEVRON ORONITE BRASIL LTDA 

ADV     : MARCELO SALLES ANNUNZIATA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES  

  

  

00101   AMS   307401   2007.61.05.013109-2 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

APTE    : ERTEX QUIMICA S/A 

ADV     : MILTON CARMO DE ASSIS JUNIOR 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES  
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00102   AMS   306511   2007.61.05.011229-2 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

APTE    : IND/ TEXTIL NOSSA SENHORA DO BELEM S/A 

ADV     : JOSE ROBERTO MARCONDES 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES  

  

  

00103   AMS   305503   2007.61.05.006494-7 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

APTE    : RECIPET REVALORIZACAO DE PRODUTOS LTDA 

ADV     : ROBERTO BARRIEU 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES  

  

  

00104   AC   1349744   2008.03.99.045184-4   0500000509   SP 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

APTE    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADV     : MARCIO ROBERTO MARTINEZ 

APDO    : PREFEITURA MUNICIPAL DE JACI 

ADV     : ALEXANDRE MIGUEL GARCIA  

  

  

00105   AC   1292238   2008.03.99.013597-1   0500000137   SP 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

APTE    : LABORATORIO MODELO DE PATOLOGIA CLINICA S/C LTDA 

ADV     : LEILA SALOMAO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES  

  

  

00106   AC   1294742   2007.61.11.000906-6 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

APTE    : ALEX ZANNI FERNANDES 

ADV     : JOSE ESTANISLAU BRANDAO MACHADO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

INTERES : ALFA COML/ DE ALIMENTOS PAULISTA LTDA  
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00107   AC   1329198   2008.03.99.033995-3   0700000172   SP 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

APTE    : SILVIO SIMOES 

ADV     : MARIA HELENA LEITE RIBEIRO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

INTERES : OSIRIS MAGALHAES e outro  

  

  

00108   AC   1347634   2001.61.24.001857-0 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : O A DE OLIVEIRA E CIA LTDA e outro  

  

  

00109   AC   1349827   1999.61.14.002924-0 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : HENDRIX IND/ E COM/ LTDA 

ADV     : CLAUDIO ALBERTO MERENCIANO  

  

  

00110   AC   1349826   2008.03.99.043639-9   9815031538   SP 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : PERFOMANCE IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA -ME massa falida 

SINDCO  : JANUARIO ALVES 

ADVG    : JANUARIO ALVES  

  

  

00111   AC   1280926   2005.61.82.015251-0 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : SILVIA REGINA NEVES LEATI STANZIONE 

ADV     : SERGIO SAMPAIO  
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00112   AC   1344915   2005.61.00.007217-4 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : SAVIVE IND/ DE ALIMENTOS E BEBIDAS GUIBANA LTDA 

ADV     : JOAQUIM DE ALMEIDA BAPTISTA  

  

  

00113   AC   1349515   2005.61.00.012422-8 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : MERCANTIL DIOLENA COM/ IMP/ E EXP/ LTDA 

ADV     : ALEXANDRE VENTURINI  

  

  

00114   AC   869958   2001.61.02.005822-0 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : AMELIA DEL LAMA MAGRINI e outros 

ADV     : ALEXANDRE REGO  

  

  

00115   AC   785767   2000.61.00.047858-2 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APTE    : IND/ E COM/ DE MOVEIS GONZALEZ LTDA 

ADV     : EMILIO ALFREDO RIGAMONTI 

APDO    : OS MESMOS  

  

  

00116   AC   788791   2000.61.04.008086-0 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : FROTA OCEANICA BRASILEIRA 
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ADV     : BERALDO FERNANDES  

  

  

00117   AC   870140   2000.61.14.002309-5 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

APTE    : SILIBOR IND/ E COM/ LTDA 

ADV     : GISELE WAITMAN 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00118   AC   870141   2000.61.14.002308-3 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

APTE    : SILIBOR IND/ E COM/ LTDA 

ADV     : GISELE WAITMAN 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00119   AC   870142   2000.61.14.002310-1 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

APTE    : SILIBOR IND/ E COM/ LTDA 

ADV     : GISELE WAITMAN 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00120   AC   870143   2000.61.14.002307-1 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

APTE    : SILIBOR IND/ E COM/ LTDA 

ADV     : GISELE WAITMAN 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

Anotações : DUPLO GRAU  
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00121   AC   1315193   2003.61.82.044305-2 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : SOCIEDADE DE ADVOCACIA CARVALHO PINTO 

ADV     : LIDIA MARIA AMATO RESCHINI  

  

  

00122   AC   1315199   2006.61.82.054923-2 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : ALFATEST IND/ E COM/ DE PRODUTOS ELETRONICOS S/A 

ADV     : MARCOS EDUARDO DE SANTIS  

  

  

00123   AC   1330846   2001.61.82.021383-9 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : CAPITAL CENTER HOTEIS S/A 

ADV     : KARINA MARQUES MACHADO  

  

  

00124   AC   1319575   2004.61.82.047224-0 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : NEWTECH ENGENHARIA DE INSTALACOES E REPRESENTACOES 

LTDA 

ADV     : SHANA ERIKA FORNICOLA  

  

  

00125   AC   1332653   2008.03.99.035872-8   0400002207   SP 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : UNIMED DE REGISTRO COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO 
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ADV     : SILVIA GOMES SALETTI DOS SANTOS  

  

  

00126   AC   1277753   2004.61.04.008016-5 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : BARCAS SANTOS GUARUJA LTDA 

ADV     : EDSON JURANDYR DE AZEVEDO  

  

  

00127   ApelRe   1345690   2008.03.99.044357-4   9705626073   SP 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : UNYSET TECNOLOGIA CLIMATICA LTDA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00128   ApelRe   1348132   2008.03.99.044379-3   9705108986   SP 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : CONFECCOES BRAWON LTDA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00129   ApelRe   1348136   2008.03.99.044383-5   9705783284   SP 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : INTERCOMP INTERAMERICANA DE COMPUTACAO LTDA e outro 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00130   ApelRe   1348129   2008.03.99.044377-0   9805357813   SP 
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RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : MONTEIRO E OLIVEIRA VIDEO LTDA -ME  

  

  

00131   AC   1298158   2004.61.82.021003-7 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : CIA BRASILEIRA DE PUBLICIDADE e outro 

ADV     : EDGARD DE ASSUMPCAO FILHO  

  

  

00132   AC   1334670   2001.61.26.013815-5 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : VITORIA COM/ DE JOIAS E RELOGIOS LTDA e outro  

  

  

00133   AC   1334424   2001.61.26.007579-0 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : SETELE COM/ E REPRESENTACOES LTDA  

  

  

00134   AC   1335395   2001.61.26.007260-0 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : PINTURAS PREDIAIS ALPHA S/C LTDA  

  

  

00135   AC   1320834   2002.61.26.011938-4 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
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APDO    : COMTEGE EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA  

  

  

00136   AC   1337272   2007.61.82.033750-6 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : BRAS E FIGUEIREDO INFORMATICA S/C LTDA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00137   AC   870144   2000.61.14.002306-0 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

APTE    : SILIBOR IND/ E COM/ LTDA 

ADV     : GISELE WAITMAN 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00138   AC   1347075   2007.61.04.011741-4 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

APTE    : FELIX QUEIROZ DO NASCIMENTO 

ADV     : JOSE ABILIO LOPES 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00139   AC   1276324   2002.61.00.009073-4 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

APTE    : NAIR INES BOTTURA 

ADV     : DOUGLAS GONCALVES DE OLIVEIRA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  
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00140   AMS   296203   2006.61.03.008052-9 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

APTE    : CENTRO MEDICO DR PAM S/S LTDA 

ADV     : MARCELO MOREIRA MONTEIRO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES  

  

  

00141   AMS   306951   2007.61.00.022316-1 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : DENIS MARQUES DE CARVALHO 

ADV     : CARLOS ALBERTO DOS SANTOS LIMA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU AGR.RET.  

  

  

00142   AC   1346075   2005.61.00.901263-0 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : ERVIN PERROUD 

ADV     : ROMILDA RODRIGUES DE SOUZA BEZERRA 

PARTE R : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00143   AC   1282667   2002.61.00.019990-2 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

APTE    : RUBENS IGNACIO SANDRI e outros 

ADV     : MARCEL GOMES BRAGANCA RETTO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : OS MESMOS  

  

  

00144   AC   1345295   2007.61.02.001261-1 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADV     : JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS 

APDO    : ARGIA GUARIENTE SASSO (= ou > de 60 anos) 

ADV     : MÁRCIA EVANDA BORSATO LEMO DE LIMA  

  

  

00145   AC   1345301   2008.61.17.000968-3 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : DANIEL CORREA 

APDO    : ANDREZA CRISTIANE GROSSI 

ADV     : MARCO ANTONIO PINCELLI DA SILVA  

  

  

00146   AC   1345761   2008.61.17.000969-5 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : DANIEL CORREA 

APDO    : OLGA APPOLARI ROSSETTI 

ADV     : MARCO ANTONIO PINCELLI DA SILVA  

  

  

00147   AMS   288102   2005.61.19.000689-3 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

APTE    : MICHELETTE ADVOCACIA S/C 

ADV     : EPEUS JOSE MICHELETTE 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES  

  

  

00148   AC   1253156   2005.61.04.008924-0 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

APTE    : NORMA SAMPAIO DOS SANTOS (= ou > de 60 anos) 

ADV     : JOSE ABILIO LOPES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : OS MESMOS 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00149   AC   1248336   2006.61.00.024077-4 
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RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

APTE    : MILTON EXPEDITO SCIARRETA (= ou > de 65 anos) e outros 

ADV     : VERA LUCIA PEREIRA ABRAO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES  

  

  

00150   AC   1258271   2003.61.04.013961-1 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

APTE    : JOSE NUNES DE SANTANA e outros 

ADV     : MARCELO DA SILVA PRADO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES  

  

  

00151   AC   1258540   2003.61.04.018126-3 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

APTE    : JOSE CARLOS DE SOUZA FILHO (= ou > de 60 anos) e outros 

ADV     : MARCELO DA SILVA PRADO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES  

  

  

00152   AC   1330783   2006.61.05.003970-5 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

APTE    : FUJIKO HISATOMI e outros 

ADV     : MAURICIO BELTRAMELLI 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ANA LUIZA ZANINI MACIEL 

APDO    : OS MESMOS 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00153   AC   1203298   2001.61.05.002746-8 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

APTE    : AIRTON VIAN e outros 

ADV     : JOSE ANTONIO CREMASCO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES  
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00154   AC   1241686   2004.61.04.007352-5 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

APTE    : GUALTER CARDOSO DE SOUZA 

ADV     : PATRICIA BURGER 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00155   AC   1344006   2007.61.11.003506-5 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ROBERTO SANTANNA LIMA 

APDO    : JOSE ROBERTO FERRES LOPES 

ADV     : GILBERTO GARCIA  

  

  

00156   AC   1258549   2003.61.04.018993-6 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

APTE    : CARLOS ALBERTO MENDES CASTELLO 

ADV     : MARIA JOSE NARCIZO PEREIRA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : OS MESMOS  

  

  

00157   AMS   308815   2007.61.00.009309-5 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

APTE    : ANTONIO CARLOS MARTINS MARSIGLIA (= ou > de 60 anos) 

ADV     : NELCIR DE MORAES CARDIM 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU AGR.RET.  

  

  

00158   REOMS   306883   2007.61.00.021997-2 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

PARTE A : HILTON DUCK 

ADV     : CARLOS ALBERTO DOS SANTOS LIMA 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00159   AMS   308639   2008.61.00.000075-9 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : LUIZ CARLOS PEREIRA DE GOES 

ADV     : LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00160   AC   1345273   2007.61.06.005540-2 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

APTE    : MUHAMAD ALAHMAR 

ADV     : HENRIQUE SERGIO DA SILVA NOGUEIRA 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ELIANE GISELE COSTA CRUSCIOL  

  

  

00161   AC   1345244   2006.61.04.009676-5 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

APTE    : ANTONIO COSTA FILHO 

ADV     : JOSE ABILIO LOPES 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00162   AC   1344002   2007.61.08.002773-4 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

APTE    : GUILHERME DAL MEDICO BIGUETTI 

ADV     : MARCELO UMADA ZAPATER 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA 

Anotações : JUST.GRAT.  
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00163   AC   1307484   2007.61.04.003719-4 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

APTE    : JOAO CARLOS RODRIGUES e outros 

ADV     : MARCUS ANTONIO COELHO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : OS MESMOS 

Anotações : REC.ADES.  

  

  

00164   AC   1344961   2007.61.11.002587-4 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : PAULO PEREIRA RODRIGUES 

APTE    : MARIA CAROLINA CAIRES DO AMARAL 

ADV     : ADRIANA MARIA AVELINO LOPES 

APDO    : OS MESMOS 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00165   AC   1345787   2008.61.17.000973-7 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : DANIEL CORREA 

APDO    : MARIA APARECIDA SIMOES BRESSAN 

ADV     : MARCO ANTONIO PINCELLI DA SILVA  

  

  

00166   AC   1345776   2008.61.17.000289-5 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

APTE    : MARIA TEIXEIRA CARVALHO GUIRALDELO 

ADV     : CARLOS ALBERTO MONGE 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : DANIEL CORREA 

APDO    : OS MESMOS 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00167   AC   1344949   2007.61.10.013070-3 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : NANCI SIMON PEREZ LOPES 
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APDO    : LAURA DE ALMEIDA PRADO WENZIRL 

ADV     : RICARDO DE SOUZA BATISTA GOMES 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00168   AC   1294892   2004.61.04.010612-9 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

APTE    : EVELINA SCHROEDER DE SOUZA (= ou > de 60 anos) 

ADV     : CARLOS CIBELLI RIOS 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES  

  

  

00169   AC   1344953   2007.61.09.004492-3 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : MARISA SACILOTTO NERY 

APDO    : MILENA CELY MODOLO PICKA 

ADV     : JULIANA AMARAL GOBBO 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00170   AMS   287547   2005.61.00.023320-0 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : JOSE CARLOS CUSNIR 

ADV     : CELSO LIMA JUNIOR 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00171   AC   1242505   2004.61.04.013347-9 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : RUBENS GONZALEZ CASTANHO 

ADV     : LUIZ GONZAGA FARIA  
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00172   AC   1234882   2004.61.03.003452-3 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

APTE    : ANTONIO CASTANHEIRA FERNANDES e outro 

ADV     : JOSE HENRIQUE COELHO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES  

  

  

00173   AC   1217513   2004.61.03.002664-2 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

APTE    : ANTONIO VALTER CHISSIMI e outro 

ADV     : JOSE ANTONIO CREMASCO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES  

  

  

00174   AC   1234895   2003.61.03.004689-2 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

APTE    : GILBERTO CELESTINO 

ADV     : JOSE ANTONIO CREMASCO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES  

  

  

00175   AC   1344241   2007.61.05.012016-1 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ANA LUIZA ZANINI MACIEL 

APDO    : ANTONIO DOS SANTOS BERNARDO e outro 

ADV     : JOSE ANTONIO CREMASCO  

  

  

00176   AC   1319139   2004.61.14.005076-6 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

APTE    : MICHAEL MARTINS 

ADV     : MARCELO MARCOS ARMELLINI 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES  
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00177   AC   1343995   2007.61.20.002767-7 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS 

APDO    : MANOEL VIEIRA (= ou > de 60 anos) 

ADV     : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00178   AC   1067103   2002.61.09.004870-0 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : ROBERTO SCORIZA ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C 

ADV     : ROBERTO SCORIZA 

Anotações : REC.ADES.  

  

  

00179   AC   1342747   2005.61.00.010076-5 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : RICARDO ROBERT ATHAYDE MENEZES 

ADV     : RICARDO GONCALVES LEAO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00180   AC   1258554   2001.61.00.032041-3 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : PSICO SERVICOS DE PSICOLOGIA SOCIEDADE CIVIL LTDA 

ADV     : CARMEN PATRICIA COELHO NOGUEIRA  

  

  

00181   AC   1284979   2005.61.10.008431-9 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : DONALDSON SILVA MIGUEL 

ADV     : MARCO ANTONIO POVOA SPOSITO 
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REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00182   AC   1213287   2004.61.00.012393-1 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : IAMA INSTITUTO DE ASSISTENCIA MEDICA ANESTESIOLOGICA 

S/C 

ADV     : ERICA MARQUES PANZA  

  

  

00183   AC   1067096   2002.61.04.011078-1 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : CLAUDIO JOSE DA SILVA e outros 

ADV     : JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00184   AC   1322578   2006.61.19.003410-8 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

APTE    : SERGIO BENEDITO DO PRADO 

ADV     : ROBSON SARDINHA MINEIRO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES  

  

  

00185   AC   1304391   2006.61.03.008988-0 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : LUIZ AUGUSTO LASMAR MANFREDINI 

ADV     : FRANCISCO CARLOS PEREIRA RENO  

  

  

00186   AC   1064818   2004.61.20.001461-0 
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RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : MARCIA DELGADO 

ADV     : EDVIL CASSONI JUNIOR 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP 

Anotações : DUPLO GRAU REC.ADES.  

  

  

00187   AC   1349468   2007.61.15.000061-0 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

APTE    : FRANCISCO CARRERI (= ou > de 60 anos) 

ADV     : VANESSA BALEJO PUPO 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00188   AC   1296647   2006.61.00.011968-7 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : PINA E HOMES ADVOCACIA 

ADV     : RAQUEL CALIXTO HOLMES CATAO BASTOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00189   AC   1204596   2003.61.00.033773-2 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

APTE    : GALLI E CUNHA ADVOGADOS ASSOCIADOS 

ADV     : CELIA MARISA SANTOS CANUTO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00190   AC   1064864   2004.61.27.001880-9 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
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APDO    : CENTROSCOPIA CENTRO DE DIAGNOSTICOS E TERAPIA EM 

ENDOSCOPIA S/C LTDA 

ADV     : JOSE LUIZ MATTHES 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00191   AC   963715   2000.61.00.033717-2 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : ESSIO ROSSETTO 

ADV     : CARLOS ALBERTO NUNES BARBOSA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00192   AC   1181053   2004.61.00.004158-6 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

APTE    : CLINICA GINECOLOGICA OBSTETRICA DRA MARIA SOFIA 

ABDELNUR S/C LTDA 

ADV     : JOSE ANTONIO BALIEIRO LIMA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES  

  

  

00193   AC   1348901   2007.61.20.000492-6 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS 

APDO    : OSVALDO MISTRAO (= ou > de 60 anos) 

ADV     : VANESSA BALEJO PUPO PRIORIDADE  

  

 00194   AC   1348623   2007.61.00.023320-8 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

APTE    : MARIA DEMONTE BALDESSARI espolio 

REPTE   : RENATA CARMELLA LILIAN BALDESSARI MACHADO 

ADV     : VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : JAMIL NAKAD JUNIOR 

Anotações : JUST.GRAT.  
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00195   AC   1100474   2004.61.00.010206-0 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

APTE    : GARCIA COSTA E POLIMENO S/C LTDA 

ADV     : MARIA DE LOURDES ABIB DE MORAIS 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES  

  

  

00196   AC   1182744   2006.61.02.002395-1 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

APTE    : LEAO ENGENHARIA LTDA 

ADV     : JOSE LUIZ MATTHES 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES  

  

  

00197   AC   1066372   2002.61.05.010983-0 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

APTE    : ALFREDO JOSE DE ARRUDA e outros 

ADV     : ADNAN EL KADRI 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : OS MESMOS  

  

  

00198   AMS   308978   2006.61.00.000630-3 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

APTE    : POTENCIA CORRETORA DE SEGUROS S/S LTDA 

ADV     : LUIZ LOUZADA DE CASTRO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES  

  

  

00199   AC   1296433   2004.61.04.013287-6 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

APTE    : JOSE GERALDO BATALHA 

ADV     : LUIZ GONZAGA FARIA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

Anotações : JUST.GRAT.  
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00200   AC   1292773   2004.61.03.004211-8 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

APTE    : DIMEN VALE MEDICINA DIAGNOSTICA S/C LTDA 

ADV     : JOSE LUIZ MATTHES 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES  

  

  

00201   AC   1148023   2004.61.26.003235-4 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

APTE    : MARCOS ANTONIO HELENO 

ADV     : JOSE ANTONIO CREMASCO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES  

  

  

00202   AC   1100733   2003.61.00.029408-3 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : JARDIM E SUPIONI ADVOGADOS ASSOCIADOS 

ADV     : CLAUDIMIR SUPIONI JUNIOR 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00203   AC   1100682   2004.61.00.024291-9 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : MANOEL GERALDO PERES e outros 

ADV     : ANGELO FEBRONIO NETTO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00204   AC   1089227   2003.61.00.036058-4 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
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APTE    : CENTRO IMAGEM SERVICOS RADIOLOGICOS S/C LTDA 

ADV     : LUIS GUSTAVO DE CASTRO MENDES 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES  

  

  

00205   AC   1255773   2006.61.08.005367-4 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

APTE    : IVANY MATTAR 

ADV     : ANDREA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA 

APDO    : OS MESMOS 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00206   AC   1180820   2005.61.00.028004-4 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

APTE    : MARIA ELZA CARDOSO e outros 

ADV     : AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : VICTOR JEN OU 

Anotações : REC.ADES.  

  

  

00207   AC   1067092   2002.61.04.010011-8 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : MARIA DE CASSIA NEVES 

ADV     : DANIELA DIAS FREITAS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00208   AC   1065632   2004.61.02.005889-0 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS 

APDO    : VIVIANE TEREZINHA SPINOLA ZORZETTO 

ADV     : RICARDO CASTRO BRITO  
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00209   AC   1112706   2004.61.00.008437-8 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : NICOLINO GUIMARAES DE BRITO 

ADV     : JOAO MONTEIRO FERREIRA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00210   AC   1133858   2004.61.19.004760-0 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

APTE    : MARIA HATSUYO ROMAN 

ADV     : MARCELO MARCOS ARMELLINI 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES  

  

  

00211   AC   1082558   2004.61.04.009705-0 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

APTE    : PAULO BERTOLACINI VASCONCELLOS 

ADV     : MARCELO MARCOS ARMELLINI 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES  

  

  

00212   AC   1137687   2004.61.17.002346-7 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

APTE    : ROBERTO BRESSANIN 

ADV     : MARCELO MARCOS ARMELLINI 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES  

  

  

00213   AC   1199407   2004.61.02.009183-2 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

APTE    : HERMA ASSESSORIA E CONSULTORIA S/C LTDA 

ADV     : LUIS GUSTAVO DE CASTRO MENDES 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES  
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00214   AC   1091866   2004.61.27.001736-2 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

APTE    : JOSE ANTONIO MISURINI 

ADV     : MARCELO MARCOS ARMELLINI 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES  

  

  

00215   AC   1058517   2004.61.27.001731-3 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

APTE    : MANOEL FERNANDES NETO 

ADV     : MARCELO MARCOS ARMELLINI 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES  

  

  

00216   AC   1230324   2005.61.02.006909-0 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

APTE    : WERNER EMIL FRANKE espolio e outro 

ADV     : CARLOS HENRIQUE DIAS GALBIATI 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00217   AC   1347306   2007.61.20.002768-9 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS 

APDO    : MANOEL VIEIRA 

ADV     : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00218   AI   310000   2007.03.00.087077-1   0100000174   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

AGRTE   : AUTO POSTO CINCO IRMAOS DE DRACENA LTDA 
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ADV     : SIDERLEY GODOY JUNIOR 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DRACENA SP  

  

  

00219   AI   309203   2007.03.00.086078-9   200061820702810   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   : EDUMA E CIA LTDA e outro 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00220   AI   305179   2007.03.00.074461-3   9705331030   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   : BIG INOX IND/ E COM/ LTDA e outros 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00221   AI   308617   2007.03.00.085381-5   0600001009   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

AGRTE   : ELETRO METALURGICA CIAFUNDI LTDA 

ADV     : EDGAR ANTONIO PITON 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE OLIMPIA SP  

  

  

00222   AI   309477   2007.03.00.086360-2   200561820587472   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

AGRTE   : PIANOFATURA PAULISTA S/A 

ADV     : SONIA CORREA DA SILVA DE ALMEIDA PRADO 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  
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00223   AI   293358   2007.03.00.018215-5   9500000325   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

AGRTE   : TRORION S/A 

ADV     : VALERIA LUCIA DE CARVALHO SANTOS 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE DIADEMA SP  

  

  

00224   AI   335892   2008.03.00.019229-3   9805300714   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   : SYLLAS TOZZINI 

ADV     : FABIO ROSAS 

AGRDO   : MARCIO ALCARO FRACCAROLI 

ADV     : MARCOS ALCARO FRACCAROLI 

AGRDO   : AMERICA VIDEO FILMES LTDA e outros 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00225   AI   344234   2008.03.00.030423-0   199961060004444   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   : LUIZ CASTRO DA SILVA e outros 

ADV     : FERNANDA REGINA VAZ 

PARTE R : CAN COBERTURAS METALICAS LTDA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE S J RIO PRETO SP  

  

  

00226   AI   342612   2008.03.00.028307-9   200461820404191   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   : COMPBRAS COMERCIAL ELETRONICA LTDA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00227   AI   340771   2008.03.00.025728-7   200561820116244   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   : L S SZAFIR EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA. e outro 

ADV     : CELSO MANOEL FACHADA 

PARTE R : SALOMAO LEBELSON SZAFIR 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00228   AI   329626   2008.03.00.010076-3   0200003961   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   : ELABIO RANGEL SILVA 

ADV     : SUELY DE VERAS SILVA 

PARTE R : ICOPOL IND/ E COM/ LTDA 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE RIBEIRAO PIRES SP  

  

  

00229   AI   337316   2008.03.00.020837-9   200461820298070   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

AGRTE   : VESPER IND/ DE BORRACHAS E TERMOPLASTICOS LTDA 

ADV     : MATHEUS DE OLIVEIRA TAVARES 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00230   AI   337641   2008.03.00.021281-4   200461820255150   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   : CONFECCOES COGUMELO LTDA 

ADV     : PAULO ALVES ESTEVES 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00231   AI   335863   2008.03.00.019109-4   200761820276074   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

AGRTE   : LIFEPLAS IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA 

ADV     : RICARDO ALEXANDRE HIDALGO PACE 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  
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00232   AI   339657   2008.03.00.024178-4   199961820179112   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   : NOVATRACAO ARTEFATOS DE BORRACHA S/A 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00233   AI   334500   2008.03.00.017100-9   9805477550   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   : GRAFCOLOR REPRODUCOES GRAFICAS LTDA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00234   AI   335231   2008.03.00.018274-3   200761820224062   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   : CARLOS ALBERTO RIGON 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00235   AI   340437   2008.03.00.025263-0   200461820353067   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   : JNM E SOUZA EMPREITEIRA DE OBRAS S/C LTDA 

PARTE R : JOSE NILTON DE SOUZA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00236   AI   339654   2008.03.00.024175-9   200261820498036   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   : AVANTI TRANSPORTES EXPRESSOS LTDA e outro 
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ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00237   AI   338985   2008.03.00.022983-8   200761130013361   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

AGRTE   : CLINICA DE ENDOCRINOLOGIA FRANCANA S/S 

ADV     : JOSE LUIZ MATTHES 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE FRANCA Sec Jud SP  

  

  

00238   AI   340416   2008.03.00.025242-3   200561820119804   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   : MARCOS ROBERTO LOPES -ME 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00239   AI   340934   2008.03.00.025948-0   0300002053   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

AGRTE   : ITA INDL/ LTDA 

ADV     : SIMONE MEIRA ROSELLINI 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE EMBU SP  

  

  

00240   AI   341705   2008.03.00.027083-8   0300010495   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

AGRTE   : OURO FINO IND/ E COM/ DE AUTO PECAS LTDA 

ADV     : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE RIBEIRAO PIRES SP  

  

  

00241   AI   333457   2008.03.00.014994-6   0600000177   SP 
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RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

AGRTE   : MARCHESAN IMPLEMENTOS E MAQUINAS AGRICOLAS TATU 

S/A 

ADV     : BENEDICTO CELSO BENICIO JUNIOR 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MATAO SP  

  

  

00242   AI   332086   2008.03.00.013735-0   0700000134   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

AGRTE   : METALURGICA MONOTUBO LTDA 

ADV     : BENEDICTO CELSO BENICIO JUNIOR 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE FERRAZ DE VASCONCELOS SP  

  

  

00243   AI   340332   2008.03.00.025144-3   200061820489981   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

AGRTE   : RENDIMENTO EMPREENDIMENTOS LTDA 

ADV     : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00244   AI   340113   2008.03.00.024858-4   200561260019895   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

AGRTE   : IRMAOS GARCIA CORRETORA DE SEGUROS LTDA. 

ADV     : FABIO PICARELLI 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP  

  

  

00245   AI   339400   2008.03.00.023782-3   200661820333144   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

AGRTE   : METODO TECNOLOGIA LTDA 

ADV     : EDUARDO PUGLIESE PINCELLI 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  
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00246   AI   341387   2008.03.00.026550-8   200561040052046   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

AGRTE   : BECHARA IMOVEIS E ADMINISTRACAO LTDA 

ADV     : GEORGE AUGUSTO LEMOS NOZIMA 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS Sec Jud SP  

  

  

00247   AI   339109   2008.03.00.023224-2   200661820549281   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

AGRTE   : AMORIM PARTICIPACOES LTDA 

ADV     : FABIO CAON PEREIRA 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00248   AMS   307425   2007.61.14.007232-5 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

APTE    : BELGA PRODUTOS DO LAR LTDA 

ADV     : JOSÉ LUIZ CIRINO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00249   AMS   307451   2007.61.05.010814-8 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

APTE    : REGISTRO DE IMOVEIS TITULOS E DOCUMENTOS CIVIL DE 

PESSOA JURIDICA DE JUDIAI SP 

ADV     : ADILSON LUIZ COLLUCCI 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES  

  

  

00250   AMS   307700   2005.61.15.001027-7 
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RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

APTE    : Fazenda do Estado de Sao Paulo 

ADVG    : ROSANA MARTINS KIRSCHEKE 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE R : REGISTRO DE IMOVEIS TITULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE 

PESSOA JURIDICA DA COMARCA DE PIRASSUNUNGA SP 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ> SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00251   AMS   208476   1999.61.00.029175-1 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

APTE    : ASSOCIACAO DOS OFICIAIS DE JUSTICA DO ESTADO DE SAO 

PAULO AOJESP 

ADV     : FERNANDO ALBERTO CIARLARIELLO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES  

  

  

00252   AMS   292400   2003.61.00.018434-4 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

APTE    : H DE P EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S/A 

ADV     : RENATA BORGES LA GUARDIA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES  

  

  

00253   AC   609182   2000.03.99.041134-3   9803084844   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

APTE    : CIA DE BEBIDAS IPIRANGA 

ADV     : PEDRO FABIO RIZZARDO COMIN 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES  

  

  

00254   AMS   202913   2000.03.99.041133-1   9803064460   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

APTE    : CIA DE BEBIDAS IPIRANGA 

ADV     : PEDRO FABIO RIZZARDO COMIN 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/09/2008 408/2199 

  

  

00255   AMS   253531   2001.61.14.003730-0 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

APTE    : INYLBRA S/A TAPETES E VELUDOS 

ADV     : ROBERTO BORTMAN 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES  

  

  

00256   AMS   271825   2003.61.00.013039-6 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : ASSOCIACAO DOS FUNCIONARIOS APOSENTADOS DO BANCO 

DO BRASIL - AFABB 

ADV     : CARLA SOARES VICENTE 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00257   AC   1239206   2006.61.00.010224-9 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

APTE    : ITAUTEC S/A GRUPO ITAUTEC e outros 

ADV     : JULIANO DI PIETRO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES  

  

  

00258   AMS   241039   2002.03.99.035898-2   9800092161   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

APTE    : BANCO BRADESCO S/A e outros 

ADV     : LEO KRAKOWIAK 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00259   AMS   250741   2002.61.00.014718-5 
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RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

APTE    : EVENTRIX EDICOES EVENTOS DESENVOLVIMENTO 

PROFISSIONAL E PUBLICIDADE LTDA 

ADV     : NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES  

  

  

00260   AC   1340413   2007.61.82.031474-9 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

APTE    : DOKCAR COMERCIAL LTDA 

ADV     : CARLOS ROBERTO DA SILVEIRA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES  

  

  

00261   AC   1183757   2002.61.19.001744-0 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

APTE    : MATRIZARIA E ESTAMPARIA MORILLO LTDA 

ADV     : ISABEL CRISTINE SOUSA SANTOS KARAM 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES  

  

  

00262   AC   1341738   2006.61.82.046863-3 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

APTE    : ALCHIMIE COML/ DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA 

ADV     : ROBERTA DE TINOIS E SILVA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES  

  

  

00263   AC   1333851   2006.61.82.022430-6 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

APTE    : TRIANGULO TECNODIESEL LTDA 

ADV     : ANTONIO SERGIO DA SILVEIRA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES  
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00264   AC   1334632   2003.61.09.000897-4 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : BAZAR REGINA MODAS LTDA 

ADV     : ANDREZZA HELEODORO COLI  

  

  

00265   AC   1127983   2005.61.82.032886-7 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : MANOEL JOSE LOUREIRO DE CARVALHO -ME 

ADV     : ELISANGELA DE OLIVEIRA  

  

  

00266   AC   1348754   2008.03.99.044693-9   0400001879   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : CP KELCO BRASIL S/A 

ADV     : CLAUDIO FELIPPE ZALAF  

  

  

00267   AC   1302757   2006.61.20.004135-9 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : JURACI BRANDAO DE PAULA 

ADV     : JOSE ROBERTO CAIANO  

  

  

00268   AC   1177633   2007.03.99.006707-9   0300000364   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : ENNIO FILIPOZZI FILHO -ME  
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00269   AC   1324945   2008.03.99.031340-0   0200000099   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

APTE    : PINHAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/A 

ADV     : CREUSA MARCAL LOPES 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES  

  

  

00270   AC   1340237   2002.61.09.006545-0 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : PROLINK CORRENTES E EQUIPAMENTOS LTDA 

ADV     : MARCOS TADEU MICHAILUCA NOLLI  

  

  

00271   AC   1188389   2007.03.99.014078-0   0400000610   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

APTE    : Conselho Regional de Economia - CORECON 

ADV     : PAULO ROBERTO SIQUEIRA 

APDO    : DARCI BARBOSA DE SOUZA  

  

  

00272   AC   1280151   2008.03.99.007432-5   0500000074   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

APTE    : Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de 

Sao Paulo - CREA/SP 

ADV     : RAFAEL AUGUSTO THOMAZ DE MORAES 

APDO    : CONSTRUSERRA CONSTRUTORA IND/ E COM/ LTDA  

  

  

00273   AC   1201255   2007.03.99.023893-7   0300000727   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

APTE    : Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de 

Sao Paulo - CREA/SP 

ADV     : RICARDO CAMPOS 

APDO    : PERFILART MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 

ADV     : GUILHERME SINHORINI CHAIBUB  
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00274   AC   1217226   2007.03.99.032732-6   0200000158   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : MANOEL DAS GRACAS DE ARAUJO espolio 

REPTE   : SILVANA MARIA DE OLIVEIRA  

  

  

00275   AC   1279430   2008.03.99.007130-0   9900003541   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : LAHFER COM/ DE METAIS LTDA -ME e outro 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OSASCO SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00276   AC   1335979   2008.03.99.037601-9   0300004819   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : SIMONE FERNANDES LEITE SHIMADA -ME e outro 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DO SAF I DE OSASCO SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00277   AC   1326927   2006.61.82.030650-5 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : KYOEI DO BRASIL CIA/ DE SEGUROS 

ADV     : CARLOS ANDRÉ NETO  

  

  

00278   AC   1315221   2004.61.82.042737-3 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : ITAMARACA EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA 

ADV     : GIANPAULO SCACIOTA  
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00279   AC   1315241   2004.61.15.000207-0 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : TAPETES SAO CARLOS PARTICIPACOES LTDA 

ADV     : RUY MATHEUS  

  

  

00280   AC   1334638   2003.61.19.007452-0 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

APTE    : DORNBUSCH E CIA IND/ E COM/ LTDA 

ADV     : ALEXANDRE CADEU BERNARDES 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES  

  

  

00281   AC   1340329   2004.61.82.045420-0 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : PREST-MAC COML/ E INDL/ LTDA falecido e outros 

ADV     : PLINIO MARTINS PEREIRA  

  

  

00282   AC   1081657   2006.03.99.000576-8   9607026640   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : COML/ DE ARMARINHOS SS LTDA e outro 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00283   AC   1344877   2008.03.99.042644-8   9715117422   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : BALLAN COMERCIALIZ PREST EQUIPS ELETRO ELETR LTDA  
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00284   AC   1347635   2001.61.24.002795-9 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : VALDIR MARCOS COSSOMATO URANIA e outro  

  

  

00285   AC   1345674   2001.61.24.002792-3 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : J LUIZ ASSUNCAO  

  

  

00286   AC   1329823   2008.03.99.036232-0   9715010997   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : CAPLAN CONSTR ASSES E PLAN LTDA e outros  

  

  

00287   AC   1341786   2000.61.14.001692-3 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : ANA MARIA GALHEDO PICARO -ME  

  

  

00288   AC   1344839   2008.03.99.043085-3   9507011625   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : J R C INDUSTRIA E COMERCIO DE JOIAS E BIJOUTERIAS LTDA e 

outro  

  

 00289   AC   1344896   2008.03.99.043083-0   9815050184   SP 
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RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : MANEKYNO AUTO POSTO LTDA  

  

  

00290   AC   1333565   2008.03.99.036387-6   9715034748   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : ENGERACO COM/ E REPRESENTACOES LTDA 

  

Publique-se. Registre-se. 

São Paulo, 17 de setembro de 2008. 

DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA 

Presidente do(a) SEXTA TURMA 

em substituição regimental 

  

SUBSECRETARIA DA 7ª TURMA 

DESPACHO: 

  

  

PROC.   :  97.03.074844-9             AC  396772 

ORIG.   :  9600001676  2 Vr JACAREI/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANGELO MARIA LOPES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ANTONIO PAULINO DO NASCIMENTO e outros 

ADV     :  ANDRE LUIS DE MORAES e outro 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos. 

Em vista da decisão de fls. 55/68, considero encerrada a jurisdição no âmbito desta Egrégia Corte de Justiça. 

Certificado o trânsito em julgado, baixem os autos à Vara de Origem. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 15 de agosto de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 
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                Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2000.60.02.001582-2        AC  926154 

ORIG.   :  1 Vr DOURADOS/MS 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARLOS ROGERIO DA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ALFREDO WENGRAT 

ADV     :  ONILDO SANTOS COELHO (Int.Pessoal) 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos. 

Manifeste-se o Instituto Nacional do Seguro Social-INSS acerca do pedido de habilitação formulado pela esposa do 

Autor às fls. 117/122. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 15 de agosto de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator  

  

  

PROC.   :  2002.61.02.002760-4        AC 1079752 

ORIG.   :  2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CAROLINA SENE TAMBURUS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  LUIZ ROBERTO PIN 

ADV     :  ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos. 

Presentes os pressupostos de admissibilidade recebo, com fundamento no artigo 530 do Código de Processo Civil e 

artigo 259, caput, do Regimento Interno desta Corte, os embargos infringentes interpostos pelo Autor às fls. 269/270. 

Encaminhem-se os autos à Subsecretaria de Registro e Informações Processuais -  UFOR para que proceda ao sorteio de 

novo Relator, dentre os Desembargadores Federais integrantes desta Terceira Seção, nos termos do art. 533 do Estatuto 

processual civil e conforme os artigos 67 e 260, §2º, do Regimento Interno deste Egrégio Tribunal. 

Publique-se. Intimem-se 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

  Desembargador Federal Relator 
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PROC.   :  2003.03.00.061423-2        AI  189859 

ORIG.   :  0200001137  2 Vr ITAPIRA/SP 

AGRTE   :  CLAUDINEI MARTINS DE SOUZA 

ADV     :  ELTON TAVARES DOMINGHETTI 

AGRDO   :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPIRA SP 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em despacho. 

Requisitem-se informações ao Juízo a quo, nos termos do artigo 527, inciso IV, do Código de Processo Civil, acerca do 

andamento da ação originária. 

Cumprida a diligência, tornem conclusos para ulteriores deliberações. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 29 de agosto de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2003.03.99.000272-9        AC  848385 

ORIG.   :  9700445828  7V Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ANNA MOREIRA DE SOUZA DIAS e outros 

ADV     :  ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LESLIENNE FONSECA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   

SP>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Tendo em vista a informação de fl. 175 e a respectiva documentação de fls.176/177, trazida aos autos pela Autarquia 

Previdenciária, reconsidero a parte final da decisão de fls. 149/169, apenas no tocante à revisão imediata do benefício da 

parte Autora BENEDITO JESUS JUSTO, tendo em vista que seu benefício encontra-se cessado, mantendo-se, no mais, 

a decisão desta Relatoria. 

Publique-se.  

Intime-se. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. 
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ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2003.61.04.011301-4        AC 1253078 

ORIG.   :  3 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  ALDA BIBIANO NEVES e outros 

ADV     :  CLEITON LEAL DIAS JUNIOR 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RACHEL DE OLIVEIRA LOPES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos. 

Em vista da decisão de fls. 240/258, considero encerrada a jurisdição no âmbito desta Egrégia Corte de Justiça. 

Certificado o trânsito em julgado, baixem os autos à Vara de Origem. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 15 de agosto de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

                Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2003.61.04.015089-8        AC 1172683 

ORIG.   :  6 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  IRINEU MANCIO 

ADV     :  DONATO LOVECCHIO 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos. 

Em vista da decisão de fls. 68/77, considero encerrada a jurisdição no âmbito desta Egrégia Corte de Justiça. 

Certificado o trânsito em julgado, baixem os autos à Vara de Origem. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 
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                Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2003.61.14.003169-0        AC 1114767 

ORIG.   :  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ELIANA FIORINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MANOEL MESSIAS ALVES DE SOUZA 

ADV     :  JOSE VICENTE DA SILVA 

EMBGTE :   MANOEL MESSIAS ALVES DE SOUZA      

EMBGDO :   DECISÃO DE FLS. 181/197      

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos em decisão. 

Trata-se de embargos de declaração, interpostos por MANOEL MESSIAS ALVES DE SOUZA, contra decisão 

monocrática prolatada às fls. 181/197, que deu parcial provimento à apelação da Autarquia, negou provimento ao 

recurso adesivo da parte Autora e deu parcial provimento à remessa oficial, para manter a condenação da Autarquia a 

revisar a renda mensal inicial do benefício, com a inclusão do percentual de 39,67%, referente ao IRSM de fevereiro de 

1994, na correção monetária dos salários de contribuição. 

Sustenta o Embargante, em síntese, que a referida decisão monocrática restou omissa quanto ao pedido de incidência de 

juros de mora, sobre as parcelas vencidas anteriormente à data da citação. 

É o breve relatório. Decido. 

De início, é importante salientar que os presentes embargos de declaração devem ser isoladamente apreciados, eis que 

interpostos com vistas a sanar alegada omissão presente em decisão monocrática, pois "cabe ao próprio relator aclarar 

sua própria decisão, solucionando contradições ou obscuridades."  

No mais, não assiste razão ao Embargante. 

Basta uma leitura atenta aos fundamentos da respectiva decisão monocrática para constatar que o decisum pronunciou-

se com clareza sobre as questões suscitadas, na medida em que determinou: 

" Com relação aos juros de mora, não obstante a r. sentença tenha determinado a sua incidência à base de 6% (seis por 

cento) ao ano, observa-se que a citação da Autarquia ocorreu em 10/07/2003 (fl. 93v.), quando já estava em vigor o 

novo Códico Civil, que no artigo 406, determinou a aplicação da taxa em vigor para fins de pagamento de impostos 

devidos à Fazenda Nacional. 

Por sua vez, o artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional, estabelece que, na ausência de disposição de lei 

de modo diverso, os juros de mora são devidos à razão de 1% (um por cento) ao mês. 

Assim, a r. sentença merece reparos, neste particular, para que os juros de mora incidam a partir da citação (art. 405 do 

Código Civil), no percentual de 1% (um por cento) ao mês, incidindo até a data da expedição do precatório, desde que 

este seja pago no prazo estabelecido pelo artigo 100 da Constituição Deferal (STF; RE nº 298.616/SP). 

Convém esclarecer que tal critério de fixação dos juros decorre de expressa determinação legal, não havendo que se 

cogitar, por conseguinte, de reformatio in pejus. 

Nesse sentido, cumpre trazer à colação o brilhante aresto de lavra da eminente Desembargadora Federal Vera Jucovsky: 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. PENSÃO POR MORTE. COMPANHEIRA. DEPENDÊNCIA PRESUMIDA. 

QUALIDADE DE SEGURADO DO FALECIDO DEMONSTRADA. 
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(...) 

- Quanto aos juros de mora, o artigo 1.062 do Código Civil de 1.916 mandava aplicá-los à base de 0,5% (meio por 

cento) ao mês, desde que não convencionado de modo diverso. Nos débitos da União e respectivas autarquias, bem 

como nos previdenciários, incidiam na forma do estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414/64). O artigo 406 do novo Código 

Civil (Lei nº 10.406/02, em vigor a partir de 11.01.03), alterou tal sistemática e preceituou que devem ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor, relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. O 

art. 161, § 1º, do CTN, reza que, se a lei não dispuser de modo diverso, o crédito tributário não pago no vencimento é 

acrescido de juros calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês. Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos 

previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa 

incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao mês, contada nos termos do artigo 219 do 

Código de Processo Civil. O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo que não há falar em 

reformatio in pejus. 

- Remessa oficial parcialmente provida." 

(REO nº 2002.61.21.000305-2, Oitava Turma, j. 04.10.04, DJU 24.11.04, p. 300)." 

Naturalmente, os juros de mora incidem sobre o valor total da condenção, sendo a data da citação tão somente o marco 

inicial para o cômputo de tais juros.  

  

Ante o exposto, nego provimento aos embargos de declaração, mantendo-se a decisão tal qual foi lançada aos autos. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 1º de setembro de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2003.61.16.001907-4        AC 1119236 

ORIG.   :  1 Vr ASSIS/SP 

APTE    :  AGNES DAGMAR BALKO METTIFOGO 

ADV     :  MARCIA PIKEL GOMES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos. 

Em vista da decisão de fls. 139/146, considero encerrada a jurisdição no âmbito desta Egrégia Corte de Justiça. 

Certificado o trânsito em julgado, baixem os autos à Vara de Origem. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 15 de agosto de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

                Desembargador Federal Relator 
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PROC.   :  2004.03.00.044212-7        AI  213293 

ORIG.   :  200461180009546  1 Vr GUARATINGUETA/SP 

AGRTE   :  JOSE ANGELO SILVA incapaz 

REPTE   :  ANA MARIA DE JESUS DA SILVA 

ADV     :  ARELI APARECIDA ZANGRANDI 

AGRDO   :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em despacho. 

Requisitem-se informações ao Juízo a quo, nos termos do artigo 527, inciso IV, do Código de Processo Civil, acerca do 

andamento da ação originária. 

Cumprida a diligência, tornem conclusos para ulteriores deliberações. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 29 de agosto de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.009676-2        AC 1097937 

ORIG.   :  0400000543  4 Vr MOGI DAS CRUZES/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CELINA OLIVEIRA ARAUJO DE SOUZA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARCIO GOMIERO 

ADV     :  BENEDITO CEZAR DOS SANTOS 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos em decisão. 

Trata-se de agravo legal, previsto no artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, interposto pela Autarquia contra 

decisão monocrática que deu parcial provimento à apelação da Autarquia e à remessa oficial para manter a condenação 

na revisão da renda mensal inicial do benefício com a inclusão do percentual de 39,67%, referente ao IRSM de 

fevereiro de 1994 na correção monetária dos salários de contribuição. 

Aduz, em síntese, a Autarquia que a Justiça Federal é absolutamente incompetente para apreciar lides referentes a 

benefícios acidentários, requer a reconsideração da decisão e a remessa dos autos ao Tribunal de Justiça do Estado de 

São Paulo.  

Cumpre decidir. 
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De início, observa-se que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 

de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação 

dos feitos, vindo a autorizar o relator, por mera decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do referido artigo 

prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula 

ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Justificada, portanto, a decisão 

solitária deste Relator. 

Assiste razão ao agravante e, sendo assim, reconsidero a decisão de fls. 79/91, para que a fundamentação passe a conter 

os seguintes argumentos: 

"Não há como esta E. Corte de Justiça conhecer da matéria ventilada no presente recurso, face à sua incompetência 

absoluta para apreciar questões relacionadas a benefícios de natureza acidentária. 

Somente os benefícios previdenciários comuns é que serão processados e julgados pela Justiça Federal nos termos do 

art. 109, inciso I, da Constituição Federal, que assim estabelece: 

"Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: 

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, 

rés, assistentes e oponentes, exceto as de falência, as de acidente de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça 

do Trabalho; 

No caso vertente, verifica-se que o Apelante insurge-se contra a r. decisão prolatada nos autos de ação visando a revisão 

do benefício previdenciário decorrente de acidente de trabalho.  

Em situações análogas este E. Colegiado tem prestigiado o entendimento estabelecido na Súmula nº 15 do E. Superior 

Tribunal de Justiça, reconhecendo a competência material, e, portanto, absoluta da Justiça Estadual para processar e 

julgar os litígios decorrentes de acidente de trabalho, ou de doença profissional e do trabalho a que são equiparadas por 

força do artigo 20, incisos I e II, da Lei nº 8.213/91. 

Esse édito não faz senão eco à orientação já pacificada pelo C. Supremo Tribunal Federal que, a respeito, também, a 

respeito publicou a Súmula nº 501, que ostenta o seguinte enunciado: 

"Compete à Justiça ordinária estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das causas de acidente do 

trabalho, ainda que promovidas contra a União, suas autarquias, empresas públicas ou sociedades de economia mista." 

Destarte, não possui este E. Tribunal competência para julgar o presente recurso, porque tal só ocorreria na hipótese 

prevista no artigo 108, inciso II, da Carta Magna de 1988. Aliás, na mesma linha de entendimento, segue o direito 

pretoriano: 

"1. DIREITO CONSTITUCIONAL. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. 

2. AUXILIO-DOENÇA ADVINDO DE ACIDENTE DE TRABALHO 

3. APLICAÇÃO DO DISPOSTO NO ART-108, INCISO-2, E ART-109, INC-1, PAR-3 E PAR-4, DA CF/88. 

4. DECLINAÇÃO DE COMPETENCIA PARA O COLENDO TRIBUNAL DE ALÇADA DO ESTADO DO RIO 

GRANDE DO SUL." 

(TRF 4ª Região, AC  90.04.19355-3, 3ª Turma, Rel. Juiz. Gilson Dipp, j. em 05.02.91, DJ de 10.04.91, p. 6935). 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA 

FEDERAL. ANULAÇÃO DA SENTENÇA. REMESSA À JUSTIÇA ESTADUAL.  

Trata-se de ação revisional de aposentadoria por invalidez acidentária, para fins de elevação do percentual a 100% (cem 

por cento) do salário-de-contribuição, desde a ocorrência do infortúnio.  
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Em se tratando de benefício decorrente de acidente de trabalho, o processamento e julgamento das ações que versem 

sobre a concessão e a revisão do benefício é da competência da Justiça Estadual, da mesma sorte que a fixação da 

competência recursal estende-se ao Egrégio Tribunal de Alçada Cível de São Paulo.  

Declarada, de ofício, a incompetência absoluta da Justiça Federal e anulada a sentença com a remessa dos autos à 

Justiça Estadual (art. 113 do CPC), prejudicada a remessa oficial bem como a apelação do INSS."  

(TRF 3a. Região AC nº 1999.03.99.097282-8 - SP - 8a. Turma Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky)" 

  

Diante do exposto, DOU PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, para reconhecer a incompetência absoluta deste 

Sodalício e determino a remessa dos autos ao E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 1º de setembro de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

     Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.017729-2        AI  335037 

ORIG.   :  0800000134  1 Vr AGUAI/SP     0800004180  1 Vr AGUAI/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PATRICIA BEZERRA DE MEDEIROS NASCIMENTO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  BENEDITO DA SILVA PANCIELE 

ADV     :  SERGIO HENRIQUE SILVA BRAIDO 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AGUAI SP 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra a decisão que 

determinou antecipação da tutela, a fim de que fosse o Agravante compelido a implantar o benefício de assistência 

social, previsto no artigo 203 da Constituição Federal e regulamentado pela Lei 8.742/93. 

Inconformado, o Agravante pugna pela reforma do decisum ao argumento de não haver prova inequívoca para o 

convencimento da verossimilhança da alegação, inexistir fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, 

haver perigo de irreversibilidade da medida, ser inviável a execução provisória contra a Fazenda Pública. Pleiteia a 

concessão do efeito suspensivo no presente agravo. 

Informações foram prestadas pelo MM. Juízo a quo às fls. 61/62. 

O Agravado, regularmente intimado, deixou de apresentar contraminuta recursal. 

A ilustre Representante do Ministério Público Federal às fls. 64/75 opinou pelo não provimento do recurso. 

É o breve relatório. Decido. 

Cumpre examinar, por conseguinte, se estão presentes os requisitos para antecipação da tutela recursal, quais sejam: a) 

verossimilhança da alegação; b) fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 
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Em se tratando de verba de natureza alimentícia, o receio de dano irreparável é manifesto, pois estão em risco direitos 

da personalidade - vida e integridade - protegidos pelo próprio texto constitucional em cláusulas pétreas. 

Resta verificar se a alegação é verossímil e se há probabilidade da ocorrência de situação que habilite o Agravado à 

percepção do benefício. 

À luz dos documentos reproduzidos nestes autos, em linha de princípio, é possível inferir que se cuida de pessoa idosa 

(atualmente com 65 anos de idade), amparada, pois, pela Lei n°10.741/03 (Estatuto do Idoso), nos termos do que dispõe 

o seu artigo 34. 

Para a caracterização da hipossuficiência, a Lei nº 8.742/93 (LOAS) exige (art. 20 e respectivos parágrafos) que o 

indivíduo a ser amparado, que vive em família, entendida esta como "unidade mononuclear", habitando o mesmo teto e 

cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes, sendo a miserabilidade do grupo familiar aferida de 

modo objetivo, pois a renda nesse seio deve ser igual ou inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. Há a considerar, 

todavia, que a concessão do benefício não está a exigir uma condição de miserabilidade absoluta.  

Nessa linha, colhe-se, ademais, a seguinte manifestação pretoriana: 

"PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS 

LEGAIS. ART. 203 DA CF. ART. 20, §3º, DA LEI N. 8742/93. 

I - A assistência social foi criada com o intuito de beneficiar os miseráveis, pessoas incapazes de sobreviver sem a ação 

da Previdência. 

II - O preceito contido no art. 20, §3º, da Lei n.º 8.742/93, não é o único critério válido para comprovar a condição de 

miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário 

mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à 

subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que 

tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor. 

III - Recurso não conhecido" 

(STJ, REsp 327.836, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., DJU 24.09.01.) 

Na espécie, infere-se, pelos elementos reproduzidos que a condição sócio-econômica do Agravado não está a autorizar a 

concessão do benefício assistencial, haja vista que a renda do núcleo familiar, composto por ele e sua esposa, 

corresponde ao importe de um salário-mínimo, proveniente de aposentadoria percebida pela esposa. 

Não se pode dizer que o Agravado não esteja passando por dificuldades financeiras, mas essa condição, infelizmente, é 

verificada na maior parte das famílias brasileiras. Deve ser reconhecida a gravidade do problema do Autor, a qual 

possui idade avançada, porém não ficou comprovado que o mínimo de assistência visado pela lei para garantir à pessoa 

uma vida digna, a sua família não tenha condições de lhe proporcionar, não sendo possível a aplicação por analogia do 

disposto no artigo 34, parágrafo único da Lei nº 10.741/03 (Estatuto do Idoso), pois a concessão do benefício pleiteado 

resultaria em complementação de renda. Por esse motivo, não há como reconhecer o direito ao benefício de prestação 

continuada (assistência social), nos termos da atual legislação. 

Desta feita a condição de miserabilidade não restou preenchida, pois a renda mensal  per capita é superior ao limite 

legal (artigo 20,  3o, da Lei nº 8.213/91), sendo mister, em juízo de cognição sumária, suspender a decisão. 

À vista do referido, defiro a suspensão requerida. 

Comunique-se ao Juízo a quo, com urgência, dando-se conta desta decisão. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 29 de agosto de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/09/2008 425/2199 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.020520-2        AG  337114 

ORIG.   :  0800000163  2 Vr SANTA FE DO SUL/SP     0800019602  2 Vr SANTA 

FE DO SUL/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  AURELIO SEVERINO DA SILVA 

ADV     :  ANA CLAUDIA RODRIGUES DE SOUZA(Int.Pessoal)  

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA FE DO SUL SP 

APONSETADORIA INVALIDEZ(ART 42-

7)/CONCESSÃO/CONVER/RESTB/PREV DISTRIBUIÇÃO 

AUTOMATICA INSTANTÂNNEA EM 02.07.2008 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em despacho. 

Requisitem-se informações ao Juízo a quo, nos termos do artigo 527, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

Intime-se o Agravado, para os fins do artigo 527, inciso V, do referido Codex. 

Cumpridas as diligências, tornem conclusos para ulteriores deliberações, quando então, com os novos elementos 

trazidos aos autos, será analisado o pedido de suspensão. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.023751-3        AI  339493 

ORIG.   :  0800000080  3 Vr AMERICANA/SP 

AGRTE   :  NEUSA DA SILVA PRADO 

ADV     :  JOÃO LUIS MORATO 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RAFAEL MENDONCA MARQUES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE AMERICANA SP 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos em decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por NEUSA DA SILVA PRADO, com o objetivo de combater decisão 

prolata nos autos de ação ordinária visando a concessão de beneficio de auxílio-doença previsto no artigo 59 da Lei 

8.213/91, decorrente de acidente do trabalho. 

É o breve relato. Decido. 
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Não há como esta Corte conhecer da matéria ventilada no presente recurso, face à incompetência absoluta para apreciar 

questões relacionadas a benefícios de natureza acidentária. 

Somente os benefícios previdenciários comuns é que serão processados e julgados pela Justiça Federal, já que os de 

natureza acidentária serão de competência da Justiça Estadual, nos termos do art. 109, inciso I, da Constituição Federal, 

que assim estabelece: 

"Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: 

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, 

rés, assistentes e oponentes, exceto as de falência, as de acidente de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça 

do Trabalho;" 

No caso vertente, verifica-se que a Agravante insurge-se contra a r. decisão prolatada nos autos de ação visando a 

implementação de benefício de auxílio-doença, decorrente de acidente do trabalho, conforme documentos de fls. 59/62. 

Em situações análogas este E. Colegiado tem prestigiado o entendimento estabelecido na Súmula nº 15 do E. Superior 

Tribunal de Justiça, reconhecendo a competência material, e, portanto, absoluta da Justiça Estadual para processar e 

julgar os litígios decorrentes de acidente de trabalho, ou de doença profissional e do trabalho a que são equiparadas por 

força do artigo 20, incisos I e II, da Lei n.º 8.213/91. 

Esse édito não faz senão eco à orientação já pacificada pelo C. Supremo Tribunal Federal que, a respeito, também, 

publicou a Súmula nº 501, que ostenta o seguinte enunciado: 

"Compete à Justiça ordinária estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das causas de acidente do 

trabalho, ainda que promovidas contra a União, suas autarquias, empresas públicas ou sociedades de economia mista." 

Destarte, não possui este E. Tribunal competência para julgar o presente recurso, porque tal só ocorreria na hipótese 

prevista no art. 108, inciso II, da Carta Magna de 1988. Aliás, na mesma linha de entendimento, segue o direito 

pretoriano: 

"1. DIREITO CONSTITUCIONAL. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. 

2. Auxílio-doença advindo de acidente de trabalho. 

3. Aplicação do disposto no art-108, inciso-2, e art-109, inc-1, par-3 e par-4, da CF/88. 

4. Declinação de competência para o Colendo Tribunal de Alçada do Estado do Rio Grande do Sul." 

(TRF 4ª Região, AC 90.04.19355-3, 3ª Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. em 05.02.91, DJ de 10.04.91, p. 6935) 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA 

FEDERAL. ANULAÇÃO DA SENTENÇA. REMESSA À JUSTIÇA ESTADUAL.  

Trata-se de ação revisional de aposentadoria por invalidez acidentária, para fins de elevação do percentual a 100% (cem 

por cento) do salário-de-contribuição, desde a ocorrência do infortúnio.  

Em se tratando de benefício decorrente de acidente de trabalho, o processamento e julgamento das ações que versem 

sobre a concessão e a revisão do benefício é da competência da Justiça Estadual, da mesma sorte que a fixação da 

competência recursal estende-se ao Egrégio Tribunal de Alçada Cível de São Paulo.  

Declarada, de ofício, a incompetência absoluta da Justiça Federal e anulada a sentença com a remessa dos autos à 

Justiça Estadual (art. 113 do CPC), prejudicada a remessa oficial bem como a apelação do INSS."  

(TRF 3a. Região AC nº 1999.03.99.097282-8 - SP - 8a. Turma Rel. Desembargadora Federal Vera Jucovsky) 

À vista do referido, considerando os termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 

do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, adotando a orientação do C. STF, reconheço a incompetência 

absoluta deste Sodalício e determino a remessa dos autos ao E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. 
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Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 20 de agosto de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.025107-8        AI  340759 

ORIG.   :  200361110026034  3 Vr MARILIA/SP 

AGRTE   :  MARIA APARECIDA DOS SANTOS 

ADV     :  MARIA AUGUSTA DE BARROS FERNANDES 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos. 

Mantenho a decisão de fls. 48/51 por seus próprios fundamentos. 

Aguarde-se o julgamento do recurso interposto às fls. 55/62, o qual recebo como agravo legal (art. 557, § 1°, do CPC). 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 29 de agosto de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.029118-0        AI  343354 

ORIG.   :  200761030103390  3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIZ ANTONIO MIRANDA AMORIM SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  IVETE OLIVEIRA LOPES CARDOSO (= ou > de 65 anos) 

ADV     :  JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em despacho. 

Requisitem-se informações ao Juízo a quo, nos termos do artigo 527, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

Intime-se o Agravado, para os fins do artigo 527, inciso V, do referido Codex. 

Cumpridas as diligências, tornem conclusos para ulteriores deliberações, quando então, com os novos elementos 

trazidos aos autos, será analisado o pedido de suspensão. 
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Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 15 de agosto de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.030924-0        AI  344591 

ORIG.   :  200861120083243  2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  BENEDITO JOSE DOS SANTOS 

ADV     :  EDVALDO APARECIDO CARVALHO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos em despacho. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra a decisão que 

determinou a antecipação da tutela, a fim de que seja o Agravante compelido a restabelecer o benefício de auxílio-

doença ao Autor. 

Antes de apreciar o pedido de efeito suspensivo, é de se observar que o presente recurso não foi suficientemente 

instruído, visto que não foram juntados aos autos os documentos que acompanharam a petição inicial e que motivaram o 

convencimento do MM. Juiz, sobretudo os indicativos da qualidade de segurado e cumprimento da carência mínima 

prevista, bem como os referentes a alegada incapacidade física, pois tais documentos se mostram relevantes para a 

eventual concessão da medida suspensiva e do próprio julgamento do agravo. 

No caso em apreço, a despeito da regular instrução do recurso com documentos reputados obrigatórios, não foram 

juntadas as peças sobreditas. 

Por esta razão, e com fulcro no artigo 33, XIV, do Regimento Interno desta Corte, determino ao INSS que, no prazo de 

dez dias, junte os documentos acima mencionados, sob pena de se negar seguimento. 

Cumprida a diligência acima ou certificado o decurso de prazo, retornem os autos conclusos para ulteriores 

deliberações. 

Sem prejuízo, solicitem informações ao Juízo a quo na forma do artigo 527, IV, do Código de Processo Civil, e intime-

se a parte agravada para os fins do inciso V deste mesmo dispositivo legal. 

Publique-se. Comunique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 22 de agosto de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.031244-4        AI  344863 
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ORIG.   :  200661050011549  2 Vr CAMPINAS/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ADRIANO BUENO DE MENDONCA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  IRACI APARECIDA CARDOSO DE OLIVEIRA 

ADV     :  MARCIA CRISTINA AMADEI ZAN 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos em decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra a decisão que 

determinou a antecipação da tutela, a fim de que seja o Agravante compelido a restabelecer o benefício de auxílio-

doença previsto no artigo 59 da Lei 8.213/91. 

Insurge-se o Agravante alegando, em síntese, a ausência da prova inequívoca para o convencimento da verossimilhança 

da alegação, inexistência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, bem como, que há necessidade 

de dilação probatória. Pede a concessão do efeito suspensivo. 

É um breve relato.Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela tem natureza de "exceção", não de "regra geral", porque submetida aos critérios, não 

pouco exigentes, do art. 273 do Código de Processo Civil, quais sejam: a) prova inequívoca; b) verossimilhança da 

alegação; c) fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou abuso do direito de defesa ou manifesto 

propósito protelatório do réu; e d) reversibilidade da medida. 

Em se tratando de verba de natureza alimentícia, o receio de dano irreparável é manifesto, pois estão em risco direitos 

da personalidade - vida e integridade - protegidos pelo próprio texto constitucional em cláusulas pétreas. 

Por fim, resta verificar se a alegação é verossímil, no caso, se há probabilidade de incorrer-se em situação que habilite a 

Agravada à percepção do benefício, e se está fundada em prova inequívoca. 

A concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença tem como requisitos a incapacidade do segurado para o 

trabalho por mais de 15 (quinze) dias e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais. 

Outrossim, denota-se pelos documentos insertos às fls.24 que a Agravada esteve em gozo do beneficio de auxílio-

doença até 11.02.2006, detendo, de tal modo, a qualidade de segurado no momento da propositura da ação preenchendo, 

portanto, as respectivas formalidades legais. 

Quanto à comprovação da incapacidade laborativa, aufere-se pelo laudo médico pericial reproduzido às fls. 190/192 que 

a Agravada apresenta incapacidade total e temporária, do mesmo modo é a conclusão do Assistente Técnico do INSS 

reproduzido às fls. 201/205. 

De toda sorte, a concessão antecipada do beneficio encontra-se autorizada pelo disposto no artigo 59 da Lei de 

Benefícios. De tal forma, eis que demonstrada, ao menos em juízo de cognição sumária, a incapacidade, outra não seria 

a solução senão antecipar os efeitos da tutela, a fim de que se restabeleça o referido benefício. 

Ressalte-se, por oportuno, que a irreversibilidade da tutela antecipada é a de ordem jurídica e não fática. Sempre será 

possível reverter a implantação do benefício pela mera revogação da ordem concessiva. Assim sendo, não há que falar 

em malferimento do artigo 273, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil. 

Desta feita, verifica-se que a decisão tirada pelo MM. Juiz singular, no sentido de antecipar a tutela jurisdicional, 

compelindo a Autarquia Federal a restabelecer o benefício de auxílio-doença à Agravada, não merece, em juízo de 

cognição sumária, ser alvo de qualquer reforma. 

Diante o exposto, indefiro a suspensão requerida. 

Comunique-se ao Juízo a quo dando-se conta desta decisão. 
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Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 29 de agosto de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.031314-0        AI  344918 

ORIG.   :  0800000717  1 Vr UBATUBA/SP     0800034492  1 Vr UBATUBA/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOAO EMANUEL M DE LIMA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  LUCIANO ARCEBINO DOS SANTOS CAMARGO 

ADV     :  ADRIANO RICO CABRAL 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE UBATUBA SP 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos em decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra a decisão que 

determinou a antecipação da tutela, a fim de que seja o Agravante compelido a restabelecer o benefício de auxílio-

doença previsto no artigo 59 da Lei 8.213/91, decorrente de acidente do trabalho. 

Insurge-se o Agravante alegando, em síntese, a ausência da prova inequívoca para o convencimento da verossimilhança 

da alegação, inexistência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, bem como, que há necessidade 

de dilação probatória.  

É o breve relato. Decido. 

Não há como esta Corte conhecer da matéria ventilada no presente recurso, face à incompetência absoluta para apreciar 

questões relacionadas a benefícios de natureza acidentária. 

Somente os benefícios previdenciários comuns é que serão processados e julgados pela Justiça Federal, já que os de 

natureza acidentária serão de competência da Justiça Estadual, nos termos do art. 109, inciso I, da Constituição Federal, 

que assim estabelece: 

"Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: 

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, 

rés, assistentes e oponentes, exceto as de falência, as de acidente de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça 

do Trabalho;" 

No caso vertente, verifica-se que o Agravante insurge-se contra a r. decisão prolatada nos autos de ação visando a 

implementação de benefício de auxílio-doença, decorrente de acidente do trabalho, conforme documentos de fl. 43 e 

decisão de fl. 70. 

Em situações análogas este E. Colegiado tem prestigiado o entendimento estabelecido na Súmula nº 15 do E. Superior 

Tribunal de Justiça, reconhecendo a competência material, e, portanto, absoluta da Justiça Estadual para processar e 

julgar os litígios decorrentes de acidente de trabalho, ou de doença profissional e do trabalho a que são equiparadas por 

força do artigo 20, incisos I e II, da Lei n.º 8.213/91. 

Esse édito não faz senão eco à orientação já pacificada pelo C. Supremo Tribunal Federal que, a respeito, também, 

publicou a Súmula nº 501, que ostenta o seguinte enunciado: 
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"Compete à Justiça ordinária estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das causas de acidente do 

trabalho, ainda que promovidas contra a União, suas autarquias, empresas públicas ou sociedades de economia mista." 

Destarte, não possui este E. Tribunal competência para julgar o presente recurso, porque tal só ocorreria na hipótese 

prevista no art. 108, inciso II, da Carta Magna de 1988. Aliás, na mesma linha de entendimento, segue o direito 

pretoriano: 

"1. DIREITO CONSTITUCIONAL. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. 

2. Auxílio-doença advindo de acidente de trabalho. 

3. Aplicação do disposto no art-108, inciso-2, e art-109, inc-1, par-3 e par-4, da CF/88. 

4. Declinação de competência para o Colendo Tribunal de Alçada do Estado do Rio Grande do Sul." 

(TRF 4ª Região, AC 90.04.19355-3, 3ª Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. em 05.02.91, DJ de 10.04.91, p. 6935) 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA 

FEDERAL. ANULAÇÃO DA SENTENÇA. REMESSA À JUSTIÇA ESTADUAL.  

Trata-se de ação revisional de aposentadoria por invalidez acidentária, para fins de elevação do percentual a 100% (cem 

por cento) do salário-de-contribuição, desde a ocorrência do infortúnio.  

Em se tratando de benefício decorrente de acidente de trabalho, o processamento e julgamento das ações que versem 

sobre a concessão e a revisão do benefício é da competência da Justiça Estadual, da mesma sorte que a fixação da 

competência recursal estende-se ao Egrégio Tribunal de Alçada Cível de São Paulo.  

Declarada, de ofício, a incompetência absoluta da Justiça Federal e anulada a sentença com a remessa dos autos à 

Justiça Estadual (art. 113 do CPC), prejudicada a remessa oficial bem como a apelação do INSS."  

(TRF 3a. Região AC nº 1999.03.99.097282-8 - SP - 8a. Turma Rel. Desembargadora Federal Vera Jucovsky) 

À vista do referido, considerando os termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 

do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, adotando a orientação do C. STF, reconheço a incompetência 

absoluta deste Sodalício e determino a remessa dos autos ao E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 29 de agosto de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.032577-3        AI  345843 

ORIG.   :  200761210000530  1 Vr TAUBATE/SP 

AGRTE   :  MARIA APARECIDA BUENO DE LIMA 

ADV     :  ANA MARTA SILVA MENDES SOUZA 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos em decisão. 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto por MARIA APARECIDA BUENO DE LIMA, com o objetivo de 

combater decisão denegatória de tutela antecipada consistente no restabelecimento do benefício de auxílio-doença 

previsto no artigo 59 da Lei 8.213/91. 

Inconformada, pleiteia a Agravante a reforma do decisum, sustentando, em síntese, estar acometida por doença 

incapacitante, não se encontrando apta ao trabalho e, ainda, que se verifica no presente caso a existência dos elementos 

capazes de ensejar a respectiva medida preventiva. Pede a concessão do efeito ativo. 

É um breve relato.Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela tem natureza de "exceção", não de "regra geral", porque submetida aos critérios, não 

pouco exigentes, do art. 273 do Código de Processo Civil, quais sejam: a) prova inequívoca; b) verossimilhança da 

alegação; c) fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou abuso do direito de defesa ou manifesto 

propósito protelatório do réu; e d) reversibilidade da medida. 

Em se tratando de verba de natureza alimentícia, o receio de dano irreparável é manifesto, pois estão em risco direitos 

da personalidade - vida e integridade - protegidos pelo próprio texto constitucional em cláusulas pétreas. 

Por fim, resta verificar se a alegação é verossímil, no caso, se há probabilidade de incorrer-se em situação que habilite a 

Agravante à percepção do benefício, e se está fundada em prova inequívoca. 

A concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença tem como requisitos a incapacidade do segurado para o 

trabalho por mais de 15 (quinze) dias e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais. 

Outrossim, denota-se pelos documentos inserto à fl. 170 que a Agravante esteve em gozo do beneficio de auxílio-

doença até outubro de 2006, detendo, de tal modo, a qualidade de segurado no momento da propositura da ação 

preenchendo, portanto, as respectivas formalidades legais. 

Quanto à comprovação da incapacidade laborativa, aufere-se pelos documentos carreados aos autos, sobretudo o laudo 

pericial de fls. 55/57, que a Agravante é acometida por "Osteoartrose incipiente", " discopatia", espondiloartrose 

lombar", "pequena protrusão discal" e "abaulamento discal", apresentando "quadro de incapacidade parcial permanente 

aos esforços físicos. Existe limitação física para exercer atividades laborativas que necessitem esforços físicos," 

estando, em tese, incapacitada para o trabalho, ante a natureza da atividade então prestada (cozinheira), bem como em 

face da idade avançada (53 anos). 

De toda sorte, a concessão antecipada do beneficio encontra-se autorizada pelo disposto no artigo 59 da Lei de 

Benefícios. De tal forma, eis que demonstrada, ao menos em juízo de cognição sumária, a incapacidade, outra não seria 

a solução senão antecipar os efeitos da tutela, a fim de que se restabeleça o referido benefício. 

Ressalte-se, por oportuno, que a irreversibilidade da tutela antecipada é a de ordem jurídica e não fática. Sempre será 

possível reverter a implantação do benefício pela mera revogação da ordem concessiva. Assim sendo, não há que falar 

em malferimento do artigo 273, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil. 

Diante o exposto, defiro o efeito ativo requerido. 

Comunique-se ao Juízo a quo, com urgência, dando-se conta desta decisão, requisitando-lhe, ainda, informações, na 

forma do artigo 527, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

Intime-se a parte Agravada para os fins do inciso V do mesmo dispositivo legal. 

Publique-se. Comunique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 08 de setembro de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 
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PROC.   :  2008.03.99.012683-0        AC 1291036 

ORIG.   :  0700000296  2 Vr MIRANDOPOLIS/SP 

APTE    :  MANOEL JOSE DE SOUZA 

ADV     :  IRINEU DILETTI 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos. 

Verifica-se que a tutela antecipada concedida no bojo da sentença de fls. 31/34 não restou cumprida. Assim, proceda a 

Subsecretaria desta Corte as providências necessárias à implantação do benefício, nos termos do r. decisum, com 

urgência. 

Após, retornem os autos conclusos. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008.  

ANTONIO CEDENHO  

     Desembargador Federal  

     Relator 

  

  

  

PROC.   :  93.03.067079-5             AC  122306 

ORIG.   :  9200000915  1 VR JACAREI/SP 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  ANGELO MARIA LOPES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA APARECIDA DOS SANTOS ROSA 

ADV     :  DIRCEU MASCARENHAS e outro 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. VALTER MACCARONE / SÉTIMA TURMA 

Fls. 289/296: Manifeste-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, no prazo de 05 (cinco) dias. 

Intime-se. 

São Paulo, 01 de setembro de 2008. 

VALTER MACCARONE 

Juiz Federal Convocado 

Relator  
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PROC.   :  2000.03.99.042023-0        AC  610140 

ORIG.   :  9900000365  1 VR IPUA/SP 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  MARIA HELENA TAZINAFO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ANTONIO CHAVES DE SOUZA 

ADV     :  ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IPUA SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. VALTER MACCARONE / SÉTIMA TURMA 

À vista do silêncio certificado às fls. 221, aguarde-se o oportuno julgamento do feito. 

Intime-se. 

São Paulo, 29 de agosto de 2008. 

VALTER MACCARONE 

Juiz Federal Convocado 

Relator  

  

  

PROC.   :  2003.61.07.000519-0        AC 1245205 

ORIG.   :  1 Vr ARACATUBA/SP 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  VERA LUCIA FREIXO BERENCHTEIN 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  DERCILIO BELAZI 

ADV     :  HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. VALTER MACCARONE / SÉTIMA TURMA 

Providencie a requerente Wanilda de Paula Belazi o quanto necessário à habilitação do filho do "de cujus", referido na 

certidão de óbito juntada às fls. 212, no prazo de 05 (cinco) dias, consoante requerido pelo Instituto Nacional do Seguro 

Social-INSS às fls. 220.  

Com a providência supra, dê-se vista dos autos ao Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, pelo prazo de 05 (cinco) 

dias. 

Intime-se. 

São Paulo, 08 de setembro de 2008. 

VALTER MACCARONE 

Juiz Federal Convocado 

Relator  

  

  

PROC.   :  2003.61.24.000415-4        AC 1055626 
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ORIG.   :  1 VR JALES/SP 

APTE    :  NILCE DE OLIVEIRA DA SILVA 

ADV     :  JOSE LUIZ PENARIOL 

APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  SOLANGE GOMES ROSA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. VALTER MACCARONE / SÉTIMA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pela autora NILCE DE OLIVEIRA DA SILVA contra sentença proferida nos autos de 

ação objetivando a concessão de Aposentadoria por Invalidez ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS. A sentença julgou extinto o processo sem apreciação do mérito, nos termos dos artigos 267, 

I e IV, 283, 284, parágrafo único, do Código de Processo Civil. 

Às fls. 122/123 requer a autora a antecipação da tutela. 

No entanto, com o exercício da cognição exauriente, in casu sentença de extinção sem apreciação do mérito (fls. 37/38), 

não há como deferir-se a antecipação da tutela se a mesma não for compatível com o julgamento da demanda. 

Diante do exposto, indefiro a antecipação da tutela requerida às fls. 122/123.  

No mais, aguarde-se o oportuno julgamento do feito. 

Intime-se. 

São Paulo, 08 de setembro de 2008. 

VALTER MACCARONE 

Juiz Federal Convocado 

Relator  

  

  

PROC.   :  2004.03.99.032952-8        AC  975405 

ORIG.   :  0200000546  1 VR SETE QUEDAS/MS 

APTE    :  ELIRIO ARMANDO ZIGOSKI 

ADV     :  ATINOEL LUIZ CARDOSO 

APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. VALTER MACCARONE / SÉTIMA TURMA 

À vista do interesse manifestado às fls. 206/208, regularizem as requerentes Lenida Terezinha Zigoski e Domicilia 

Zigoski da Silva suas representações processuais, juntando aos autos os respectivos instrumentos de procuração, bem 

como, cópia reprográfica autenticada de seus documentos pessoais e, caso sejam casadas, de suas respectivas certidões 

de casamento, no prazo de 05 (cinco) dias. Oportunamente, tornem conclusos. 

Intime-se. 

São Paulo, 01 de setembro de 2008. 

VALTER MACCARONE 

Juiz Federal Convocado 
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Relator  

  

  

PROC.   :  2005.03.99.017925-0        AC 1023054 

ORIG.   :  0400000182  1 VR AURIFLAMA/SP 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  JOSE LUIZ SFORZA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  CECILIA CLEMENTINA DA SILVA BARBOZA 

ADV     :  HERMES LUIZ DE SOUZA 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. VALTER MACCARONE / SÉTIMA TURMA 

Fls. 158/163: Manifeste-se o Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, no prazo de 05 (cinco) dias. 

Intime-se. 

São Paulo, 08 de setembro de 2008. 

VALTER MACCARONE 

Juiz Federal Convocado 

Relator  

  

  

PROC.   :  2005.03.99.023401-7        AC 1031896 

ORIG.   :  0300001324  1 VR FERNANDOPOLIS/SP 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  ISRAEL CASALINO NEVES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JATYR MARTINS DE SOUZA 

ADV     :  LUIS HENRIQUE LOPES 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FERNANDOPOLIS SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. VALTER MACCARONE / SÉTIMA TURMA 

Fls. 153/157: Manifeste-se  o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, no prazo de 05 (cinco) dias. 

Intime-se. 

São Paulo, 01 de setembro de 2008. 

VALTER MACCARONE 

Juiz Federal Convocado 

Relator  

  

  

PROC.   :  2005.03.99.038425-8        AC 1054289 
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ORIG.   :  0400000264  1 VR SANTA FE DO SUL/SP 

APTE    :  JOSE PERES TOLEDO 

ADV     :  ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 

APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. VALTER MACCARONE / SÉTIMA TURMA 

À vista da informação de fls. 173, regularize o autor sua representação processual, no prazo de 05 (cinco) dias. 

Oportunamente, tornem conclusos. 

Intime-se. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008. 

VALTER MACCARONE 

Juiz Federal Convocado 

Relator  

  

  

PROC.   :  2005.03.99.042042-1        AC 1058652 

ORIG.   :  0300001393  2 VR JUNDIAI/SP 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  RODRIGO DE CARVALHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOSE JOAQUIM e outro 

ADV     :  ROSANGELA CUSTODIO DA SILVA RIBEIRO 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JUNDIAI SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. VALTER MACCARONE / SÉTIMA TURMA 

À vista da notícia do óbito da co-autora Aparecida dos Santos Rocha Joaquim, constante da consulta feita ao CNIS em 

anexo e que deste fica fazendo parte integrante, manifestem-se os autores, no prazo de 05 (cinco) dias.  

Intime-se. 

São Paulo, 01 de setembro de 2008. 

VALTER MACCARONE 

Juiz Federal Convocado 

Relator  

  

  

PROC.   :  2005.03.99.049744-2        AC 1072886 

ORIG.   :  0400000702  1 VR CARDOSO/SP 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  ROBERTO DE LIMA CAMPOS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ALICE TORRES DE FREITAS 

ADV     :  LEONARDO GOMES DA SILVA 
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RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Fls. 61: Intime-se o douto advogado da autora, pessoalmente, para cumprir o despacho de fls. 58, no prazo de 05 (cinco) 

dias. 

Intime-se. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

Relatora  

  

  

PROC.   :  2005.03.99.052200-0        AC 1076932 

ORIG.   :  0400000032  2 VR LEME/SP     0400007902  2 VR LEME/SP 

APTE    :  ONORINDA FIGUEIREDO SANTANA 

ADV     :  ANTONIO JOSE PANCOTTI 

APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  ROBERTO WAGNER LANDGRAF ADAMI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. VALTER MACCARONE / SÉTIMA TURMA 

À vista da informação de fls. 169, junte a autora o original da petição de fls. 152/155, no prazo de 05 (cinco) dias. 

Oportunamente, tornem conclusos. 

Intime-se. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008. 

VALTER MACCARONE 

Juiz Federal Convocado 

Relator  

  

  

PROC.   :  2005.61.83.005777-7        AC 1296596 

ORIG.   :  4V VR SAO PAULO/SP 

APTE    :  ODAIR GRATAO 

ADV     :  EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR 

APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  NATASCHA MACHADO FRACALANZA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. VALTER MACCARONE / SÉTIMA TURMA 

Fls. 245/250: Manifeste-se o Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, no prazo de 05 (cinco) dias. 

Intime-se. 
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São Paulo, 08 de setembro de 2008. 

VALTER MACCARONE 

Juiz Federal Convocado 

Relator  

  

  

PROC.   :  2006.03.99.001016-8        AC 1082178 

ORIG.   :  0300000678  1 VR AMAMBAI/MS 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  RICARDO RODRIGUES NABHAN 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ESTANISLADA RECALDE 

ADV     :  PATRICIA TIEPPO ROSSI 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. VALTER MACCARONE / SÉTIMA TURMA 

À vista da assinatura de fls. 09, regularize a autora sua representação processual, juntando procuração por instrumento 

público, no prazo de 05 (cinco) dias. 

Intime-se. 

São Paulo, 05 de setembro de 2008. 

VALTER MACCARONE 

Juiz Federal Convocado 

Relator  

  

  

PROC.   :  2006.03.99.001905-6        AC 1083344 

ORIG.   :  0400001032  3 VR ANDRADINA/SP     0400055529  3 VR 

ANDRADINA/SP 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOSE IRENO DA SILVA 

ADV     :  VANIA SOTINI 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ANDRADINA SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. VALTER MACCARONE / SÉTIMA TURMA 

À vista das assinaturas de fls. 08 e 15, regularize o autor sua representação processual, juntando procuração por 

instrumento público, no prazo de 05 (cinco) dias. 

Intime-se. 

São Paulo, 08 de setembro de 2008. 

VALTER MACCARONE 

Juiz Federal Convocado 
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Relator  

  

  

PROC.   :  2006.03.99.012362-5        AC 1102354 

ORIG.   :  0400000479  1 VR PORANGABA/SP 

APTE    :  FATIMA RODRIGUES DE BARROS (= OU > DE 65 ANOS) 

ADV     :  JOAO COUTO CORREA 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  SUZETE MARTA SANTIAGO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. VALTER MACCARONE / SÉTIMA TURMA 

Fls. 104/105: Ciência ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS pelo prazo de 05 (cinco) dias. 

Intime-se. 

São Paulo, 29 de agosto de 2008. 

VALTER MACCARONE 

Juiz Federal Convocado 

Relator  

  

  

PROC.   :  2006.03.99.021065-0        AC 1119387 

ORIG.   :  0500000018  1 VR ITABERA/SP 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  CRISTIANE MARIA MARQUES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  EURIDICE SOARES DE ALMEIDA 

ADV     :  JOAO COUTO CORREA 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. VALTER MACCARONE / SÉTIMA TURMA 

Fls. 88/89: Ciência ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS prazo de 05 (cinco) dias. 

Intime-se. 

São Paulo, 29 de agosto de 2008. 

VALTER MACCARONE 

Juiz Federal Convocado 

Relator  

  

  

PROC.   :  2006.03.99.027660-0        AC 1133162 
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ORIG.   :  0400001261  1 VR RANCHARIA/SP     0400015218  1 VR 

RANCHARIA/SP 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  JOSE CARLOS LIMA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ANISIA SOARES ALVES 

ADV     :  DIMAS BOCCHI 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. VALTER MACCARONE / SÉTIMA TURMA 

Fls. 75 e 78: Defiro à autora o prazo de 15 (quinze) dias para dar cumprimento ao r. despacho de fls. 72. 

Oportunamente, tornem conclusos. 

Intime-se. 

São Paulo, 05 de setembro de 2008. 

VALTER MACCARONE 

Juiz Federal Convocado 

Relator  

  

  

PROC.   :  2006.03.99.035327-8        AC 1145175 

ORIG.   :  0300001016  1 VR REGISTRO/SP     0300018901  1 VR REGISTRO/SP 

APTE    :  TEREZINHA TAKAKUO SOUZA 

ADV     :  SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  EDUARDO CUNHA LINS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. VALTER MACCARONE / SÉTIMA TURMA 

Fls. 119: Intime-se o douto advogado da autora, pessoalmente, para que providencie o quanto necessário ao 

prosseguimento do feito, com a habilitação de eventuais herdeiros/sucessores de sua constituinte, no prazo de 05 (cinco) 

dias, sob pena de extinção. 

Intime-se. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. 

VALTER MACCARONE 

Juiz Federal Convocado 

Relator  

  

  

PROC.   :  2006.61.11.004652-6        AC 1332026 

ORIG.   :  3 VR MARILIA/SP 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  CLAUDIA STELA FOZ 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  TERESA RIBEIRO DE PAULA 
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ADV     :  ANDERSON CEGA 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. VALTER MACCARONE / SÉTIMA TURMA 

Fls. 126/133: Ciência às partes pelo prazo de 05 (cinco) dias. 

Intime-se. 

São Paulo, 29 de agosto de 2008. 

VALTER MACCARONE 

Juiz Federal Convocado 

Relator  

  

  

PROC.   :  2006.61.13.002680-6        AC 1308906 

ORIG.   :  3 VR FRANCA/SP 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  RAFAEL NIEPCE VERONA PIMENTEL 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA JOVITA VIEIRA DE CARVALHO 

ADV     :  ELIANA LIBANIA PIMENTA MORANDINI 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. VALTER MACCARONE / SÉTIMA TURMA 

À vista da concordância do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS às fls. 163, defiro a habilitação requerida nestes 

autos, procedendo-se as anotações que se fizerem necessárias, com as cautelas de praxe. 

Intime-se. 

São Paulo, 01 de setembro de 2008. 

VALTER MACCARONE 

Juiz Federal Convocado 

Relator  

  

  

PROC.   :  2006.61.13.003656-3        AC 1307691 

ORIG.   :  3 VR FRANCA/SP 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  RAFAEL NIEPCE VERONA PIMENTEL 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  SALETE MAXIMO MUZETI QUEIROZ 

ADV     :  EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. VALTER MACCARONE / SÉTIMA TURMA 

À vista da divergência no nome da autora, que ora consta como sendo "Salete" e ora como "Saleti", esclareça a autora 

qual a grafia correta de seu nome, no prazo de 05 (cinco) dias. 

Intime-se. 
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São Paulo, 04 de setembro de 2008. 

VALTER MACCARONE 

Juiz Federal Convocado 

Relator  

  

  

PROC.   :  2006.61.17.002410-9        AC 1316845 

ORIG.   :  1 VR JAU/SP 

APTE    :  JOAO FONSECA 

ADV     :  GERALDO JOSE URSULINO 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  ROBERTO D OLIVEIRA VIEIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU Sec Jud SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. VALTER MACCARONE / SÉTIMA TURMA 

Fls. 200/201: Ciência às partes pelo prazo de 05 (cinco) dias. 

Intime-se. 

São Paulo, 01 de setembro de 2008. 

VALTER MACCARONE 

Juiz Federal Convocado 

Relator  

  

  

PROC.   :  2007.03.99.022256-5        AC 1198933 

ORIG.   :  0600000713  2 VR MONTE APRAZIVEL/SP     0600023083  2 VR 

MONTE APRAZIVEL/SP 

APTE    :  MARIA SOARES CHAVES 

ADV     :  CARLOS APARECIDO DE ARAUJO 

APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  CAROLINE PERAZZO VALADARES DO AMARAL 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. VALTER MACCARONE / SÉTIMA TURMA 

Fls. 56: Intime-se a autora, pessoalmente, para dar cumprimento ao r. despacho de fls. 52, no prazo de 05 (cinco) dias. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. 

VALTER MACCARONE 

Juiz Federal Convocado 
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Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.026888-7        AC 1205215 

ORIG.   :  0600001351  1 VR TAQUARITUBA/SP     0600027051  1 VR 

TAQUARITUBA/SP 

APTE    :  MARIA APARECIDA SERGIO DE ALMEIDA 

ADV     :  ARLINDO RUBENS GABRIEL 

APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. VALTER MACCARONE / SÉTIMA TURMA 

Fls. 50: Intime-se a autora, pessoalmente, para dar cumprimento ao r. despacho de fls. 46, no prazo de 05 (cinco) dias. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. 

VALTER MACCARONE 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.030772-8        AC 1210697 

ORIG.   :  0400000725  2 VR TAQUARITINGA/SP 

APTE    :  JOVINA FERREIRA DE SOUZA (= OU > DE 60 ANOS) 

ADV     :  FÁBIO FERNANDO PÁSSARI 

APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Fls. 117: Intime-se a autora, pessoalmente, para cumprir o despacho de fls. 114, no prazo de 05 (cinco) dias. 

Intime-se. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

Relatora  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.021228-0        AI  337715 

ORIG.   :  200761240007252  1 VR JALES/SP 
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AGRTE   :  ROSINEI ELIAS MACEDO 

ADV     :  PEDRO ORTIZ JUNIOR 

AGRDO   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. VALTER MACCARONE / SÉTIMA TURMA 

Solicitem-se informações ao MM. Juiz "a quo". Oportunamente, tornem conclusos. 

Intime-se.  

São Paulo, 03 de setembro de 2008. 

VALTER MACCARONE 

Juiz Federal Convocado 

Relator  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.021572-4        AI  337998 

ORIG.   :  200861140000410  1 VR SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

AGRTE   :  ADEILSON ARRUDA SILVA 

ADV     :  GILBERTO ORSOLAN JAQUES 

AGRDO   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. VALTER MACCARONE / SÉTIMA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por ADEILSON ARRUDA SILVA contra decisão juntada por cópia às 

fls. 204, proferida nos autos de ação objetivando o restabelecimento do benefício de Auxílio-Doença ou Aposentadoria 

por Invalidez. A decisão agravada indeferiu o requerimento do agravante juntado por cópia às fls. 204/205, por entender 

o MM. Juiz que a tutela antecipada anteriormente deferida (fls. 92/95), foi cumprida, já que cessado o benefício após a 

realização da perícia. 

Irresignado pleiteia o agravante a antecipação da tutela recursal para que seja restabelecido o Auxílio-Doença cessado 

ou mantenha ativo o Auxílio-Acidente concedido.  

Acerca da concessão da antecipação da tutela, assim dispõe o artigo 273 do Código de Processo Civil e seus incisos, 

verbis:  

" Art. 273 - O juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no 

pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e:  (grifei) 

I - haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou  

II - fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu." 

Com efeito, através da decisão juntada por cópia às fls. 92/95, o MM. Juiz "a quo" deferiu a antecipação da tutela 

anteriormente, a fim de que fosse restabelecido o auxílio-doença ao ora agravante, asseverando naquela oportunidade 

que referido benefício somente poderia cessar se ficasse constatado na perícia a ser realizada, em razão do pedido de 

reconsideração formulado pelo segurado, que o mesmo não se encontrava mais incapaz. 
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Pelas informações prestadas pelo MM. Juiz "a quo" às fls. 214/217, verifica-se que após a realização de perícia no 

agravante pela autarquia previdenciária, não obstante o reconhecimento das seqüelas definitivas em razão de acidente 

de moto, o mesmo foi liberado para função diversa da que exercia (motorista), motivo pelo qual foi cessado o auxílio-

doença e lhe foi  concedido o auxílio-acidente (fls. 192/199). 

Nesse diapasão, considerando que o agravante foi reavaliado pela perícia da autarquia previdenciária antes da cessação 

de seu benefício de auxílio-doença, não deixando, assim, de dar cumprimento à r. decisão de fls. 92/95, bem como, que 

o agravante vem recebendo o benefício de auxílio-acidente, o qual não foi cessado, não verifico, à luz deste juízo 

sumário, perigo de dano irreparável ou de difícil reparação que possa decorrer para o agravante caso se aguarde o 

julgamento deste recurso. 

Diante do exposto, indefiro a antecipação da tutela recursal. 

Comunique-se ao MM. Juízo "a quo". 

Cumpra-se, outrossim, o disposto no art. 527, V, do Código de Processo Civil, intimando-se o agravado para resposta 

no prazo legal. 

Publique-se. Intimem-se.  

São Paulo, 04 de setembro de 2008. 

VALTER MACCARONE 

Juiz Federal Convocado 

Relator  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.021949-3        AI  338320 

ORIG.   :  0800000629  1 VR PRESIDENTE EPITACIO/SP     0800041209  1 VR 

PRESIDENTE EPITACIO/SP 

AGRTE   :  APARECIDO LOURENCO DA SILVA 

ADV     :  ALESSANDRO CARMONA DA SILVA 

AGRDO   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. VALTER MACCARONE / SÉTIMA TURMA 

Considerando que este recurso é interposto em face da decisão de fls. 65, a qual indeferiu a antecipação da tutela 

objetivando o restabelecimento do benefício de Auxílio-Doença ao Agravante; considerando, outrossim, a concessão do 

referido benefício, consoante se verifica da consulta em anexo e que deste fica fazendo parte integrante, manifeste-se o 

agravante no prazo de 05 (cinco) dias, dizendo se tem interesse no prosseguimento deste recurso. 

Intime-se. 

São Paulo, 01 de setembro de 2008. 

VALTER MACCARONE 

Juiz Federal Convocado 

Relator  
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PROC.   :  2008.03.00.025561-8        AI  340653 

ORIG.   :  0800005008  2 VR APARECIDA DO TABOADO/MS 

AGRTE   :  DERLI OLIVEIRA DE JESUS 

ADV     :  FRANCISCO INACIO P LARAIA 

AGRDO   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE APARECIDA DO TABOADO MS 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. VALTER MACCARONE / SÉTIMA TURMA 

Preliminarmente, solicitem-se informações ao MM. Juiz "a quo". Oportunamente, tornem conclusos. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. 

VALTER MACCARONE 

Juiz Federal Convocado 

Relator  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.025570-9        AI  340662 

ORIG.   :  0800004915  2 VR APARECIDA DO TABOADO/MS 

AGRTE   :  ANTONIA DOS SANTOS LEONEL 

ADV     :  FRANCISCO INACIO PIMENTA LARAIA 

AGRDO   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE APARECIDA DO TABOADO MS 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. VALTER MACCARONE / SÉTIMA TURMA 

Preliminarmente, solicitem-se informações ao MM. Juízo "a quo". 

Sem prejuízo do ato supra, intime-se o agravado para resposta, nos termos do artigo 527, inciso V, do Código de 

Processo Civil. 

Intime-se. 

São Paulo, 26 de agosto de 2008. 

VALTER MACCARONE 

Juiz Federal Convocado 

Relator  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.025623-4        AI  340713 

ORIG.   :  9200000093  1 VR BARIRI/SP 

AGRTE   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  MARINA GUIMARAES BUENO DA SILVA 

ADV     :  DONIZETI LUIZ PESSOTTO 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARIRI SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. VALTER MACCARONE / SÉTIMA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra a 

decisão juntada por cópia às fls. 71, que nos autos de ação previdenciária em fase de execução, não acolheu a sua 

petição de fls. 58/61, por entender a MMª Juíza que o feito originário não é a via adequada para o reconhecimento da 

existência de eventual pagamento indevido feito à autora e a sua devolução. 

Pleiteia o agravante a antecipação da tutela recursal para que seja imediatamente cessado o atrelamento do benefício da 

Agravada ao salário-mínimo, autorizando-o a reverter a revisão que vinculou o benefício a um número de salários-

mínimos fora do período do artigo 58 do ADCT. 

Acerca da antecipação da tutela, assim dispõe o artigo 273 do Código de Processo Civil, in verbis: 

"Art. 273. O juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no 

pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e:  

I- Haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação". 

O convencimento do juiz acerca da verossimilhança da alegação há de decorrer da existência de "prova inequívoca" 

nesse sentido. Essa, por sua vez, consubstancia-se em requisito à antecipação dos efeitos da tutela pretendida no pedido 

inicial. 

À luz desta cognição sumária não verifico os pressupostos que autorizem a antecipação pretendida pelo Agravante. 

Pelo que se observa dos autos e das informações prestadas às fls. 84/125, no processo originário deste Agravo de 

Instrumento foi proferida sentença de mérito julgando procedente o pedido (fls. 86/90 ), os autos subiram a esta Egrégia 

Corte em razão de apelação do INSS, à qual foi negado provimento (fls. 91/96) e , posteriormente, subiram ao Colendo 

Superior Tribunal de Justiça por força de Recurso Especial do INSS, provido parcialmente, tão-somente quanto à 

indevida aplicação da Súmula 71 do extinto T.F.R. (fls. 97/99). Trânsito em julgado às fls. 100, datado de 13 de 

novembro de 1997. 

Iniciada a execução na primeira instância, o INSS foi citado, mas deixou que transcorresse in albis o prazo para a 

oposição de Embargos à Execução, consoante se verifica às fls. 108. Posteriormente, face ao pagamento do débito, a 

MMª Juíza "a quo" julgou extinta a execução nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Em face 

desta sentença a parte autora interpôs recurso de apelação (fls. 113/119), ao qual foi negado seguimento (fls. 120/123). 

Verifica-se, por fim, às fls. 124, que o INSS interpôs Agravo de Instrumento contra decisão que rejeitou as alegações da 

autarquia quanto à existência de erro material, precipuamente por haver o INSS perdido o prazo para a interposição de 

Embargos à Execução, determinando também a expedição de precatório. Referido Agravo de Instrumento foi julgado 

prejudicado em razão da sentença de extinção da execução, nos termos acima referidos (fls. 124/125). 

Nesse diapasão, entendo que, consoante bem decidido pela MMª Juíza "a quo", os autos originários não se mostram 

como a via adequada para o fim pretendido pela autarquia previdenciária. 

Nesse sentido, observo que a autarquia deixou transcorrer  "in albis" o prazo para a interposição de apelação na fase de 

conhecimento, de Embargos à Execução quando da execução daquela sentença e de quando da extinção da execução 

nos termos do art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Destarte, a sentença exeqüenda está acobertada pela coisa julgada, não podendo o agravante, em sede de liminar e por 

esta via, pretender a modificação ora pretendida, devendo valer-se das vias adequadas para tanto. 

Diante do exposto,  indefiro a antecipação da tutela recursal. 
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Comunique-se ao MM. Juiz "a quo". 

Cumpra-se, outrossim, o disposto no art. 527, inciso V, do Código de Processo Civil, intimando-se a agravada para 

resposta no prazo legal. 

Publique-se. Intime-se. Comunique-se. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. 

VALTER MACCARONE 

Juiz Federal Convocador 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.029613-0        AI  343638 

ORIG.   :  200861030030250  3 VR SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

AGRTE   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  LUIZ ANTONIO MIRANDA AMORIM SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  WALMIR JOSE FERREIRA 

ADV     :  JULIO WERNER 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. VALTER MACCARONE / SÉTIMA TURMA 

Preliminarmente, solicitem-se informações ao MM. Juízo "a quo". Oportunamente, tornem conclusos. 

Intime-se. 

São Paulo, 03 de setembro de 2008. 

VALTER MACCARONE 

Juiz Federal Convocado 

Relator  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.029618-9        AI  343643 

ORIG.   :  0800001466  1 VR MOGI GUACU/SP     0800102907  1 VR MOGI 

GUACU/SP 

AGRTE   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  MICHELLE MARIA CABRAL MOLNAR 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  MIRIA CONCEICAO RUIZ 

ADV     :  ALEXANDRA DELFINO ORTIZ 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI GUACU SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. VALTER MACCARONE / SÉTIMA TURMA 

Vistos. 
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Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra 

decisão juntada por cópia às fls. 70, proferida nos autos de ação objetivando o restabelecimento do benefício Auxílio-

Doença c.c. Aposentadoria por Invalidez ajuizada por MIRIA CONCEIÇÃO RUIZ. A decisão agravada concedeu a 

antecipação da tutela para restabelecer o Auxílio-Doença. 

Irresignado pleiteia o agravante a concessão de efeito suspensivo ao recurso.  

Com efeito, à vista da edição da Lei nº 11.187 de 19.10.2005, ora em vigor, a qual veio dar nova interpretação acerca da 

interposição dos Agravos de Instrumento e Retido, entendo que o presente Recurso não deve prosseguir na forma em 

que interposto. 

Nesse sentido, observo que a Lei 11.187/2005 veio tornar mais rígida a anterior orientação da Lei nº 10.352/2001, haja 

vista que nas condições em que especifica, a retenção do recurso de Agravo, a partir de sua vigência, não é mais mera 

faculdade do julgador, mas imposição legal. 

Depreende-se do decisum ora impugnado e dos documentos acostados a estes autos que, in casu, o periculum in mora 

milita a favor da agravada. 

Assim, entendo que a decisão agravada não é suscetível de causar ao Agravante lesão grave e de difícil reparação e nem 

se enquadra nas demais previsões do artigo 522 do Código de Processo Civil em sua nova redação, in verbis: 

"Art. 522 - Das decisões interlocutórias caberá agravo, no prazo de 10 (dez) dias, na forma retida, salvo quando se tratar 

de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da 

apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição por 

instrumento". 

Diante do exposto, converto este Agravo de Instrumento em Agravo Retido, na forma disposta pelo artigo 527, inciso 

II, do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei 11.187/2005. 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juiz da causa, com as anotações e cautelas de praxe. 

Intime-se. 

São Paulo, 26 de agosto de 2008. 

VALTER MACCARONE 

Juiz Federal Convocado 

Relator  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.030612-2        AI  344357 

ORIG.   :  0800024672  1 VR COSMOPOLIS/SP     0800001039  1 VR 

COSMOPOLIS/SP 

AGRTE   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  CARLOS ALBERTO PIAZZA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  MARIA CICERA DA CONCEICAO 

ADV     :  FLÁVIA LOPES DE FARIA FERREIRA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE COSMOPOLIS SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. VALTER MACCARONE / SÉTIMA TURMA 

Vistos. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/09/2008 451/2199 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face de decisão 

proferida em ação objetivando a concessão do benefício previdenciário de Pensão por Morte ajuizada por MARIA 

CÍCERA DA CONCEIÇÃO. A decisão agravada deferiu a antecipação da tutela para determinar a imediata 

implantação do benefício supra a favor da agravada. 

Irresignado pleiteia o agravante a concessão de efeito suspensivo ao recurso, sustentando, em síntese, a ausência dos 

pressupostos que autorizem a concessão do benefício deferido. 

TERESA ALVIM, ao debruçar-se sobre o novo regime do agravo de instrumento, esclarece que se lhe dará efeito 

suspensivo quando da "produção de efeitos da decisão (agravada) possam resultar prejuízos de grave e difícil 

reparabilidade, para a parte, desde que o fundamento do agravo seja relevante, isto é, desde que seja MUITÍSSIMO 

PROVÁVEL QUE A PARTE RECORRENTE TENHA RAZÃO." (O Novo Regime do Agravo, Ed. RT, São Paulo, 2ª 

ed., 1.996, p. 164). 

À luz de uma cognição sumária, verifico in casu a presença dos pressupostos autorizadores do efeito suspensivo 

requerido. 

Com efeito, para a concessão do benefício de pensão por morte faz-se necessário o implemento dos requisitos exigidos 

pela legislação previdenciária, quais sejam: a comprovação da qualidade de segurado do "de cujus" junto à 

Previdenciária Social, na data do óbito, bem como a dependência econômica do requerente da pensão em relação ao 

falecido.  

Nesse sentido, o óbito de BENEDICTO IGNACIO FILHO, ocorrido em 02.05.2004, restou devidamente comprovado 

pela cópia da certidão de óbito de fls. 30.  

No entanto, conforme demonstram os documentos de fls. 27 e 35/36, bem como, o quanto alegado na petição inicial 

pela agravada (fls. 17/21), o falecido cônjuge da autora recebia o benefício de Renda Mensal Vitalícia correspondente 

ao Benefício de Prestação Continuada.  

O benefício supra, atualmente regulado pelo artigo 20 da Lei nº 8.742, de 07/12/1993 e pelo Decreto nº 1.744, de 

08/12/1995, é de caráter personalíssimo e não gera direito à pensão por morte.  

Esse entendimento tem sido esposado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça e por esta Egrégia Corte Regional 

Federal, consoante acórdãos assim ementados (verbis):  

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RENDA MENSAL VITALÍCIA. BENEFÍCIO DE PENSÃO POR 

MORTE . IMPOSSIBILIDADE . LEI 8.742/93. FALTA DE AMPARO LEGAL.  

- O benefício previdenciário de Renda Mensal Vitalícia caracteriza-se como instituto de natureza assistencial, cessando 

com a morte do benefíciário.  

- Consoante o disposto no § 1º, do art. 21, da Lei 8.742/93, inexiste amparo legal para a concessão de pensão por morte 

a dependentes de segurado beneficiário de renda mensal vitalícia.  

- Recurso conhecido e desprovido".  

(REsp nº 175087/SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, DJ 18/12/2000, p. 224)  

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL VITALÍCIA. PENSÃO POR MORTE. IMPOSSIBILIDADE DE 

CONVERSÃO .  

1. A renda mensal vitalícia se esgota na pessoa de seu titular, não gerando direitos aos dependentes.  

2. Apelação provida."  

(AC nº 95.03.009700-2-SP, Relatora Desembargadora Federal Sylvia Steiner, D.J.U. 21/05/1997, p. 35887)  

Destarte, o benefício de Renda Mensal Vitalícia fica restrito à pessoa do beneficiário, não gerando direitos aos seus 

dependentes, sendo certo, outrossim, que as exigências para a sua concessão em muito diverge daquelas para os outros 
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benefícios previdenciários, dado o seu caráter assistencial, como, v.g., a desnecessidade de comprovação da qualidade 

de segurado do beneficiário. 

Ademais disso, a questão relativa à união estável entre o "de cujus" e a agravada demanda dilação probatória, não 

obstante os mesmos tenham um filho em comum, consoante se verifica da certidão de nascimento de fls. 29.  

Assim, entendo presente a verossilhança do direito invocado pelo agravante. 

Diante do exposto, defiro o efeito suspensivo até o julgamento deste recurso. 

Comunique-se ao MM. Juízo "a quo". 

Cumpra-se, outrossim, o disposto no art. 527, V, do Código de Processo Civil, intimando-se a agravada para resposta no 

prazo legal. 

Publique-se. Intimem-se. Comunique-se. 

São Paulo, 26 de agosto de 2008. 

VALTER MACCARONE 

Juiz Federal Convocado 

Relator  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.030631-6        AI  344376 

ORIG.   :  0800001145  1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP     0800057190  1 Vr 

SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

AGRTE   :  JOAO BATISTA DE FREITAS 

ADV     :  LUCIANA LARA LUIZ 

AGRDO   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. VALTER MACCARONE / SÉTIMA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por JOÃO BATISTA DE FREITAS contra decisão juntada por cópia às 

fls. 126, proferida nos autos de ação objetivando o restabelecimento do benefício de Auxílio-Doença c.c. Aposentadoria 

por Invalidez. A decisão agravada indeferiu a antecipação da tutela ao fundamento de que é necessária a dilação 

probatória. 

Irresignado pleiteia o agravante a antecipação da tutela recursal.  

Acerca da concessão da antecipação da tutela, assim dispõe o artigo 273 do Código de Processo Civil e seus incisos, 

verbis:  

" Art. 273 - O juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no 

pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e:  (grifei) 

I - haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou  

II - fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu." 
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Pelo que se verifica destes autos, a princípio, há prova suficiente de que o agravante está incapacitado para o trabalho, 

sendo certo, inclusive, que esteve em gozo anterior de Auxílio-Doença no período de 15.09.2004 a 22.05.2007, 

conforme documentos de fls. 29/30. 

Pela natureza dos males que acometem o agravante, não há evidência nos autos de que os mesmos tenham 

desaparecido. Antes, há de que continua em tratamento médico e incapacitado para a atividade laborativa. 

Destarte, para a antecipação da tutela é preciso a prova da verossimilhança das alegações da parte que a requer, o que 

verifico existir nos autos.  

O juízo de certeza, entretanto, somente se dará após o exaurimento cognitivo e a prolação de sentença. 

Diante do exposto, defiro a antecipação da tutela recursal para determinar o restabelecimento do Auxílio-Doença 

referidos nos autos, a partir desta decisão. 

Comunique-se ao MM. Juízo "a quo". 

Cumpra-se, outrossim, o disposto no art. 527, V, do Código de Processo Civil, intimando-se o agravado para resposta 

no prazo legal. 

Publique-se. Intimem-se.  

São Paulo, 25 de agosto de 2008. 

VALTER MACCARONE 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.030683-3        AI  344410 

ORIG.   :  0800000638  1 VR QUATA/SP     0800013307  1 VR QUATA/SP 

AGRTE   :  MOACIR BIE DE SOUZA 

ADV     :  CLAUDIO LUCAS RODRIGUES PLACIDO 

AGRDO   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE QUATA SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. VALTER MACCARONE / SÉTIMA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por MOACIR BIE DE SOUZA contra decisão juntada por cópia às fls. 

73/74, proferida nos autos de ação objetivando a concessão do benefício de Auxílio-Doença, que indeferiu a 

antecipação da tutela. 

Irresignado pleiteia o agravante a antecipação da tutela recursal para que o benefício supra seja imediatamente 

concedido.  

À vista da edição da Lei nº 11.187 de 19.10.2005, ora em vigor, a qual veio dar nova interpretação acerca da 

interposição dos Agravos de Instrumento e Retido, entendo que o presente Recurso não deve prosseguir na forma em 

que interposto. 

Nesse sentido, observo que a Lei 11.187/2005 veio tornar mais rígida a anterior orientação da Lei nº 10.352/2001, haja 

vista que nas condições em que especifica, a retenção do recurso de Agravo, a partir de sua vigência, não é mais mera 

faculdade do julgador, mas imposição legal. 
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Com efeito, a atual incapacidade laborativa do autor é matéria controversa nos autos, razão pela qual, tão-somente após 

a realização de prova mais acurada, o que se dará durante a instrução do feito, a antecipação da tutela poderá ser melhor 

reapreciada, caso a parte entenda ser o caso de reiterar do pedido nesse sentido.  

Outrossim, entendo que, ao menos neste momento, a decisão agravada não é suscetível de causar ao Agravante lesão 

grave e de difícil reparação e nem se enquadra nas demais previsões do artigo 522 do Código de Processo Civil em sua 

nova redação, in verbis: 

"Art. 522 - Das decisões interlocutórias caberá agravo, no prazo de 10 (dez) dias, na forma retida, salvo quando se tratar 

de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da 

apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição por 

instrumento". 

Diante do exposto, converto este Agravo de Instrumento em Agravo Retido, na forma disposta pelo artigo 527, inciso 

II, do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei 11.187/2005. 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juiz da causa, com as anotações e cautelas de praxe. 

Intime-se. 

São Paulo, 27 de agosto de 2008. 

VALTER MACCARONE 

Juiz Federal Convocado 

Relator  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.030783-7        AI  344509 

ORIG.   :  0800001107  2 VR PRESIDENTE EPITACIO/SP     0800075680  2 VR 

PRESIDENTE EPITACIO/SP 

AGRTE   :  NILDA REIS DA SILVA SERAFIM 

ADV     :  EMIL MIKHAIL JUNIOR 

AGRDO   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. VALTER MACCARONE / SÉTIMA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por NILDA REIS DA SILVA SERAFIM contra decisão juntada por 

cópia às fls. 46/47, proferida nos autos de ação objetivando o restabelecimento do benefício de Auxílio-Doença, que 

indeferiu a antecipação da tutela. 

Irresignada pleiteia a agravante a antecipação da tutela recursal.  

À vista da edição da Lei nº 11.187 de 19.10.2005, ora em vigor, a qual veio dar nova interpretação acerca da 

interposição dos Agravos de Instrumento e Retido, entendo que o presente Recurso não deve prosseguir na forma em 

que interposto. 

Nesse sentido, observo que a Lei 11.187/2005 veio tornar mais rígida a anterior orientação da Lei nº 10.352/2001, haja 

vista que nas condições em que especifica, a retenção do recurso de Agravo, a partir de sua vigência, não é mais mera 

faculdade do julgador, mas imposição legal. 
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Com efeito, a atual incapacidade laborativa da autora é matéria controversa nos autos, razão pela qual, tão-somente após 

a realização de prova mais acurada, o que se dará durante a instrução do feito, a antecipação da tutela poderá ser melhor 

reapreciada, caso a parte entenda ser o caso de reiterar do pedido nesse sentido. 

Outrossim, entendo que, ao menos neste momento, a decisão agravada não é suscetível de causar à Agravante lesão 

grave e de difícil reparação e nem se enquadra nas demais previsões do artigo 522 do Código de Processo Civil em sua 

nova redação, in verbis: 

"Art. 522 - Das decisões interlocutórias caberá agravo, no prazo de 10 (dez) dias, na forma retida, salvo quando se tratar 

de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da 

apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição por 

instrumento". 

Diante do exposto, converto este Agravo de Instrumento em Agravo Retido, na forma disposta pelo artigo 527, inciso 

II, do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei 11.187/2005. 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juiz da causa, com as anotações e cautelas de praxe. 

Intime-se. 

São Paulo, 27 de agosto de 2008. 

VALTER MACCARONE 

Juiz Federal Convocado 

Relator  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.030903-2        AI  344570 

ORIG.   :  0800001115  1 VR MOCOCA/SP     0800043146  1 VR MOCOCA/SP 

AGRTE   :  ALZIRA ALBERTIN ROSSI 

ADV     :  VALDIR VIVIANI 

AGRDO   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOCOCA SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. VALTER MACCARONE / SÉTIMA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por ALZIRA ALBERTIN ROSSI contra decisão juntada por cópia às fls. 

49, proferida nos autos de ação objetivando o restabelecimento do benefício de Auxílio-Doença, que indeferiu a 

antecipação da tutela. 

Irresignada pleiteia agravante a reforma do decisum impugnado. Não houve requerimento de antecipação da tutela 

recursal. 

À vista da edição da Lei nº 11.187 de 19.10.2005, ora em vigor, a qual veio dar nova interpretação acerca da 

interposição dos Agravos de Instrumento e Retido, entendo que o presente Recurso não deve prosseguir na forma em 

que interposto. 

Nesse sentido, observo que a Lei 11.187/2005 veio tornar mais rígida a anterior orientação da Lei nº 10.352/2001, haja 

vista que nas condições em que especifica, a retenção do recurso de Agravo, a partir de sua vigência, não é mais mera 

faculdade do julgador, mas imposição legal. 
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Com efeito, a atual incapacidade laborativa da autora é matéria controversa nos autos, razão pela qual, tão-somente após 

a realização de prova mais acurada, o que se dará durante a instrução do feito, a antecipação da tutela poderá ser melhor 

reapreciada, caso a parte entenda ser o caso de reiterar do pedido nesse sentido. 

Outrossim, entendo que, ao menos neste momento, a decisão agravada não é suscetível de causar à Agravante lesão 

grave e de difícil reparação e nem se enquadra nas demais previsões do artigo 522 do Código de Processo Civil em sua 

nova redação, in verbis: 

"Art. 522 - Das decisões interlocutórias caberá agravo, no prazo de 10 (dez) dias, na forma retida, salvo quando se tratar 

de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da 

apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição por 

instrumento". 

Diante do exposto, converto este Agravo de Instrumento em Agravo Retido, na forma disposta pelo artigo 527, inciso 

II, do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei 11.187/2005. 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juiz da causa, com as anotações e cautelas de praxe. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. 

VALTER MACCARONE 

Juiz Federal Convocado 

Relator  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.030939-1        AI  345521 

ORIG.   :  0000001162  2 VR SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

AGRTE   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  LUIZ TINOCO CABRAL 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  MARIA MARTA EUGENIO DA SILVA 

ADV     :  ADAO NOGUEIRA PAIM 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. VALTER MACCARONE / SÉTIMA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra 

decisão juntada por cópia reprográfica às fls. 27, que homologou o cálculo de saldo remanescente de fls. 23/24 em 

relação a débito previdenciário da autora, ora agravada, já adimplido via RPV - Requisição de Pequeno Valor, e 

determinou a expedição de precatório complementar.  

Pleiteia o agravante concessão de efeito suspensivo ao presente recurso sustentando, em síntese, que em caso de 

expedição de RPV é incabível a execução de crédito complementar. 

À luz de uma cognição sumária, entendo presentes os pressupostos autorizadores do efeito suspensivo pleiteado.  

Versa o caso dos autos acerca de pagamento disciplinado pela Lei nº 10.099/2000, a qual regulamentou o pagamento de 

obrigações de pequeno valor, até 60 salários mínimos, pela Previdência Social. 
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Com efeito, pelo que se verifica às fls. 15 e 21/22, foi expedida a Requisição de Pequeno Valor com o valor atualizado 

em 01.10.2006, emitido relatório de pagamento em 28.11.2006 e expedido ofício para transferência do valor requisitado 

em 14.12.2006. Assim, verifica-se que foi obedecido o prazo previsto na Lei 10.259/91 para o pagamento da RPV. 

Saliente-se, por oportuno, que a Lei 8.213/91, no seu artigo 128, §2º, veda expressamente a expedição de precatório 

complementar ou suplementar do valor pago na forma de requisição de pequeno valor. Ainda, o §6º, do mesmo artigo, 

dispõe que o pagamento sem precatório implica quitação total do pedido constante na inicial e determina a extinção do 

processo. 

Nesse sentido, confira-se o julgado proferido nesta Egrégia Corte nos autos do Agravo de Instrumento nº 

2003.03.00024457-0, DJU 17.10.2003, Desembargador Federal Sergio Nascimento, em acórdão assim ementado 

(verbis): 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SALDO REMANESCENTE. JUROS MORATÓRIOS. 

REQUISIÇÃO DE PEQUENO VARLOR.. ARTIGO 128 DA LEI Nº 8.213/91, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI 

Nº 10.099/2000. 

I- Não são devidos juros moratórios nos casos em que o RPV foi honrado dentro do prazo deferido pelo artigo 128 da 

Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 10.099/2000. 

II- Compete ao juízo de primeira instância apreciar o pedido de extinção da execução. 

III- Agravo de Instrumento parcialmente provido". 

Confira-se, outrossim, o seguinte julgado (verbis): 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - SALDO REMANESCENTE - CORREÇÃO - 

APLICAÇÃO DO IPCA-E - JUROS MORATÓRIOS - REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR - ARTIGO 128 DA 

LEI N º 8213/91, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 10.099/2000.  

I - Por força das Resoluções 239/01, 258/02, bem como da Resolução 242/01 que aprova o Manual de Procedimentos da 

Justiça Federal, todas do Conselho da Justiça Federal, a atualização monetária de Precatório e Requisições de Pequeno 

Valor deve ser feita com base no IPCA-E, divulgado pelo IBGE.  

II - Não são devidos juros moratórios nos casos em que o RPV foi honrado dentro do prazo deferido pelo artigo 128 da 

Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 10.099/2000."  

III - Agravo de Instrumento a que se dá provimento. 

(TRF-3a Região, AG 2003.03.00.050437-2,DJU 23.01.2004, Relator Desembargador Federal SÉRGIO 

NASCIMENTO) 

Diante do exposto, defiro o efeito suspensivo para suspender o pagamento do saldo remanescente apurado nos autos 

originários, até final decisão deste agravo de instrumento. 

Comunique-se ao Juízo a quo. 

Cumpra-se o disposto no art. 527, V, do Código de Processo Civil, intimando-se a agravada para resposta no prazo 

legal. 

Publique-se. Intime-se. Comunique-se. 

São Paulo, 26 de agosto de 2008. 

VALTER MACCARONE 

Juiz Federal Convocado 

Relator  
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PROC.   :  2008.03.00.030975-5        AI  344620 

ORIG.   :  0800001047  1 VR NOVA ODESSA/SP     0800018321  1 VR NOVA 

ODESSA/SP 

AGRTE   :  MARIO NEVES FERNANDES 

ADV     :  SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES 

AGRDO   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  JOSE ODECIO DE CAMARGO JUNIOR 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NOVA ODESSA SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. VALTER MACCARONE / SÉTIMA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por MARIO NEVES FERNANDES contra decisão juntada por cópia às 

fls. 20, proferida nos autos de ação objetivando o restabelecimento do benefício de Auxílio-Doença c.c. Aposentadoria 

por Invalidez, que indeferiu a antecipação da tutela. 

Irresignado pleiteia o agravante a antecipação da tutela recursal.  

À vista da edição da Lei nº 11.187 de 19.10.2005, ora em vigor, a qual veio dar nova interpretação acerca da 

interposição dos Agravos de Instrumento e Retido, entendo que o presente Recurso não deve prosseguir na forma em 

que interposto. 

Nesse sentido, observo que a Lei 11.187/2005 veio tornar mais rígida a anterior orientação da Lei nº 10.352/2001, haja 

vista que nas condições em que especifica, a retenção do recurso de Agravo, a partir de sua vigência, não é mais mera 

faculdade do julgador, mas imposição legal. 

Com efeito, a atual incapacidade laborativa do autor é matéria controversa nos autos, razão pela qual, tão-somente após 

a realização de prova mais acurada, o que se dará durante a instrução do feito, a antecipação da tutela poderá ser melhor 

reapreciada, caso a parte entenda ser o caso de reiterar do pedido nesse sentido. 

Outrossim, entendo que, ao menos neste momento, a decisão agravada não é suscetível de causar ao Agravante lesão 

grave e de difícil reparação e nem se enquadra nas demais previsões do artigo 522 do Código de Processo Civil em sua 

nova redação, in verbis: 

"Art. 522 - Das decisões interlocutórias caberá agravo, no prazo de 10 (dez) dias, na forma retida, salvo quando se tratar 

de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da 

apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição por 

instrumento". 

Diante do exposto, converto este Agravo de Instrumento em Agravo Retido, na forma disposta pelo artigo 527, inciso 

II, do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei 11.187/2005. 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juiz da causa, com as anotações e cautelas de praxe. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

Relatora  
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PROC.   :  2008.03.00.031044-7        AI  344699 

ORIG.   :  0700000899  2 VR MONTE APRAZIVEL/SP     0700038010  2 VR 

MONTE APRAZIVEL/SP 

AGRTE   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  NEUSA GARCIA 

ADV     :  ALEXANDRE ROBERTO GAMBERA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MONTE APRAZIVEL SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. VALTER MACCARONE / SÉTIMA TURMA 

Preliminarmente, solicitem-se informações ao MM. Juiz "a quo", esclarecendo por qual das partes foi requerida a 

realização da prova pericial determinada na decisão agravada. Oportunamente, tornem conclusos. 

Intime-se. 

São Paulo, 01 de setembro de 2008. 

VALTER MACCARONE 

Juiz Federal Convocado 

Relator  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.031072-1        AI  344727 

ORIG.   :  0800000900  1 VR SAO JOSE DO RIO PARDO/SP     0800044133  1 VR 

SAO JOSE DO RIO PARDO/SP 

AGRTE   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  REGINA ELIANA SOARES BLASI 

ADV     :  MARCELO GAINO COSTA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOSE DO RIO PARDO SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. VALTER MACCARONE / SÉTIMA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra 

decisão juntada por cópia às fls. 41, proferida nos autos de ação objetivando o restabelecimento do benefício Auxílio-

Doença ajuizada por REGINA ELIANA SOARES BLASI. A decisão agravada deferiu a antecipação da tutela para 

determinar o restabelecimento do benefício acima referido. 

Irresignado pleiteia o agravante a concessão de efeito suspensivo ao recurso.  

Com efeito, à vista da edição da Lei nº 11.187 de 19.10.2005, ora em vigor, a qual veio dar nova interpretação acerca da 

interposição dos Agravos de Instrumento e Retido, entendo que o presente Recurso não deve prosseguir na forma em 

que interposto. 

Nesse sentido, observo que a Lei 11.187/2005 veio tornar mais rígida a anterior orientação da Lei nº 10.352/2001, haja 

vista que nas condições em que especifica, a retenção do recurso de Agravo, a partir de sua vigência, não é mais mera 

faculdade do julgador, mas imposição legal. 
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Depreende-se do decisum ora impugnado e dos documentos acostados a estes autos que, in casu, o periculum in mora 

milita a favor da agravada. 

Assim, entendo que a decisão agravada não é suscetível de causar ao Agravante lesão grave e de difícil reparação e nem 

se enquadra nas demais previsões do artigo 522 do Código de Processo Civil em sua nova redação, in verbis: 

"Art. 522 - Das decisões interlocutórias caberá agravo, no prazo de 10 (dez) dias, na forma retida, salvo quando se tratar 

de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da 

apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição por 

instrumento". 

Diante do exposto, converto este Agravo de Instrumento em Agravo Retido, na forma disposta pelo artigo 527, inciso 

II, do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei 11.187/2005. 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juiz da causa, com as anotações e cautelas de praxe. 

Intime-se. 

São Paulo, 01 de setembro de 2008. 

VALTER MACCARONE 

Juiz Federal Convocado 

Relator  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.031187-7        AI  344818 

ORIG.   :  200861090041318  3 VR PIRACICABA/SP 

AGRTE   :  NAZARIO JOSE FONSECA 

ADV     :  AUDREY LISS GIORGETTI 

AGRDO   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. VALTER MACCARONE / SÉTIMA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por NAZÁRIO JOSÉ FONSECA contra decisão juntada por cópia às fls. 

19/21, proferida nos autos de ação objetivando o restabelecimento do benefício de Auxílio-Doença, que indeferiu a 

antecipação da tutela. 

Irresignado pleiteia o agravante a antecipação da tutela recursal.  

À vista da edição da Lei nº 11.187 de 19.10.2005, ora em vigor, a qual veio dar nova interpretação acerca da 

interposição dos Agravos de Instrumento e Retido, entendo que o presente Recurso não deve prosseguir na forma em 

que interposto. 

Nesse sentido, observo que a Lei 11.187/2005 veio tornar mais rígida a anterior orientação da Lei nº 10.352/2001, haja 

vista que nas condições em que especifica, a retenção do recurso de Agravo, a partir de sua vigência, não é mais mera 

faculdade do julgador, mas imposição legal. 

Com efeito, a atual incapacidade laborativa do autor é matéria controversa nos autos, razão pela qual, tão-somente após 

a realização de prova mais acurada, o que se dará durante a instrução do feito, a antecipação da tutela poderá ser melhor 

reapreciada, caso a parte entenda ser o caso de reiterar do pedido nesse sentido. 
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Outrossim, entendo que, ao menos neste momento, a decisão agravada não é suscetível de causar ao Agravante lesão 

grave e de difícil reparação e nem se enquadra nas demais previsões do artigo 522 do Código de Processo Civil em sua 

nova redação, in verbis: 

"Art. 522 - Das decisões interlocutórias caberá agravo, no prazo de 10 (dez) dias, na forma retida, salvo quando se tratar 

de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da 

apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição por 

instrumento". 

Diante do exposto, converto este Agravo de Instrumento em Agravo Retido, na forma disposta pelo artigo 527, inciso 

II, do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei 11.187/2005. 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juiz da causa, com as anotações e cautelas de praxe. 

Intime-se. 

São Paulo, 29 de agosto de 2008. 

VALTER MACCARONE 

Juiz Federal Convocado 

Relator  

  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.031292-4        AI  344898 

ORIG.   :  0800000599  3 VR SAO VICENTE/SP     0800122082  3 VR SAO 

VICENTE/SP 

AGRTE   :  APARICIO JOSE DE SOUSA 

ADV     :  ROSEMEIRE DE JESUS TEIXEIRA 

AGRDO   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SAO VICENTE SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. VALTER MACCARONE / SÉTIMA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por APARICIO JOSÉ DE SOUSA contra a decisão juntada por cópia às 

fls. 12, proferida nos autos de ação objetivando a concessão de Aposentadoria Especial ajuizada em face do Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS. A decisão agravada indeferiu a antecipação da tutela por entender inexistente prova 

inequívoca dos fatos em que se apoiou o ora agravante para pleitear o benefício acima referido. 

Irresignado pleiteia o agravante a antecipação da tutela recursal. 

À vista da edição da Lei nº 11.187 de 19.10.2005, ora em vigor, a qual veio dar nova interpretação acerca da 

interposição dos Agravos de Instrumento e Retido, entendo que o presente Recurso não deve prosseguir na forma em 

que interposto. 

Nesse sentido, observo que a Lei 11.187/2005 veio tornar mais rígida a anterior orientação da Lei nº 10.352/2001, haja 

vista que nas condições em que especifica, a retenção do recurso de Agravo, a partir de sua vigência, não é mais mera 

faculdade do julgador, mas imposição legal. 

Assim, entendo que a decisão agravada não é suscetível de causar ao Agravante lesão grave e de difícil reparação e nem 

se enquadra nas demais previsões do artigo 522 do Código de Processo Civil em sua nova redação, in verbis: 
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"Art. 522 - Das decisões interlocutórias caberá agravo, no prazo de 10 (dez) dias, na forma retida, salvo quando se tratar 

de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da 

apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição por 

instrumento". 

Diante do exposto, converto este Agravo de Instrumento em Agravo Retido, na forma disposta pelo artigo 527, inciso 

II, do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei 11.187/2005. 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juiz da causa, com as anotações e cautelas de praxe. 

Intime-se. 

São Paulo, 29 de agosto de 2008. 

VALTER MACCARONE 

Juiz Federal Convocado 

Relator  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.031296-1        AI  344902 

ORIG.   :  0800000859  2 VR GUARARAPES/SP     0800031947  2 VR 

GUARARAPES/SP 

AGRTE   :  BENEDITO FORTUNATO DE SOUZA 

ADV     :  DANIELA ANTONELLO COVOLO 

AGRDO   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GUARARAPES SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. VALTER MACCARONE / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por BENEDITO FORTUNATO DE SOUZA contra decisão juntada por 

cópia reprográfica às fls. 51, proferida nos autos de ação objetivando a concessão do benefício de Auxílio-Doença 

ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. A decisão agravada indeferiu a antecipação da tutela. 

Irresignado pleiteia o agravante a reforma da decisão agravada. Não houve requerimento de antecipação da tutela 

recursal. 

Com efeito, à vista da edição da Lei nº 11.187 de 19.10.2005, ora em vigor, a qual veio dar nova interpretação acerca da 

interposição dos Agravos de Instrumento e Retido, entendo que o presente Recurso não deve prosseguir na forma em 

que interposto. 

Nesse sentido, observo que a Lei 11.187/2005 veio tornar mais rígida a anterior orientação da Lei nº 10.352/2001, haja 

vista que nas condições em que especifica, a retenção do recurso de Agravo, a partir de sua vigência, não é mais mera 

faculdade do julgador, mas imposição legal. 

Assim, à vista das razões recursais e dos documentos acostados aos autos, entendo que a decisão agravada não é 

suscetível de causar ao Agravante lesão grave e de difícil reparação e nem se enquadra nas demais previsões do artigo 

522 do Código de Processo Civil em sua nova redação, in verbis: 

"Art. 522 - Das decisões interlocutórias caberá agravo, no prazo de 10 (dez) dias, na forma retida, salvo quando se tratar 

de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da 

apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição por 

instrumento". 
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Diante do exposto, converto este Agravo de Instrumento em Agravo Retido, na forma disposta pelo artigo 527, inciso 

II, do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei 11.187/2005. 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juiz da causa, com as anotações e cautelas de praxe. 

Intime-se. 

São Paulo, 29 de agosto de 2008. 

VALTER MACCARONE 

Juiz Federal Convocado 

Relator  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.031523-8        AI  345112 

ORIG.   :  0800000353  2 Vr AMPARO/SP     0800022059  2 Vr AMPARO/SP 

AGRTE   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  CARLOS ANTONIO GALAZZI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  PAULO SERGIO OCTAVIO 

ADV     :  ROBERTO BALDON VARGA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE AMPARO SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. VALTER MACCARONE / SÉTIMA TURMA 

Primeiramente, esclareça o agravante se o benefício pleiteado  pelo agravado, eventualmente, decorre de acidente do 

trabalho, no prazo de 05 (cinco) dias. Oportunamente, tornem conclusos. 

Intime-se. 

São Paulo, 29 de agosto de 2008. 

VALTER MACCARONE 

Juiz Federal Convocado 

Relator  

  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.031529-9        AI  345118 

ORIG.   :  0800000699  1 VR AMPARO/SP     0800040035  1 VR AMPARO/SP 

AGRTE   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  CARLOS ANTONIO GALAZZI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  NAIR DO CARMO FERREIRA PAZINI 

ADV     :  CLAUDIA APARECIDA DARIOLLI 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AMPARO SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. VALTER MACCARONE / SÉTIMA TURMA 

Vistos. 
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Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra 

decisão juntada por cópia às fls. 41, proferida nos autos de ação objetivando o restabelecimento do benefício de 

Auxílio-Doença ajuizada por NAIR DO CARMO FERREIRA PAZINI. A decisão agravada concedeu a antecipação da 

tutela. 

Irresignado pleiteia o agravante a concessão de efeito suspensivo ao recurso.  

Com efeito, à vista da edição da Lei nº 11.187 de 19.10.2005, ora em vigor, a qual veio dar nova interpretação acerca da 

interposição dos Agravos de Instrumento e Retido, entendo que o presente Recurso não deve prosseguir na forma em 

que interposto. 

Nesse sentido, observo que a Lei 11.187/2005 veio tornar mais rígida a anterior orientação da Lei nº 10.352/2001, haja 

vista que nas condições em que especifica, a retenção do recurso de Agravo, a partir de sua vigência, não é mais mera 

faculdade do julgador, mas imposição legal. 

Depreende-se do decisum ora impugnado e dos documentos acostados a estes autos que, in casu, o periculum in mora 

milita a favor da agravada. 

Assim, entendo que a decisão agravada não é suscetível de causar ao Agravante lesão grave e de difícil reparação e nem 

se enquadra nas demais previsões do artigo 522 do Código de Processo Civil em sua nova redação, in verbis: 

"Art. 522 - Das decisões interlocutórias caberá agravo, no prazo de 10 (dez) dias, na forma retida, salvo quando se tratar 

de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da 

apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição por 

instrumento". 

Diante do exposto, converto este Agravo de Instrumento em Agravo Retido, na forma disposta pelo artigo 527, inciso 

II, do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei 11.187/2005. 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juiz da causa, com as anotações e cautelas de praxe. 

Intime-se. 

São Paulo, 01 de setembro de 2008. 

VALTER MACCARONE 

Juiz Federal Convocado 

Relator  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.031530-5        AI  345119 

ORIG.   :  0800000683  1 Vr AMPARO/SP     0800040875  1 Vr AMPARO/SP 

AGRTE   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  CARLOS ANTONIO GALAZZI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  MARIA APARECIDA SOATTI 

ADV     :  JOSE ANTONIO PAVANI 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AMPARO SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. VALTER MACCARONE / SÉTIMA TURMA 

Vistos. 
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Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra 

decisão juntada por cópia às fls. 18, proferida nos autos de ação objetivando o restabelecimento do benefício Auxílio-

Doença ajuizada por MARIA APARECIDA SOATTI. A decisão agravada concedeu a antecipação da tutela. 

Irresignado pleiteia o agravante a concessão de efeito suspensivo ao recurso.  

Com efeito, à vista da edição da Lei nº 11.187 de 19.10.2005, ora em vigor, a qual veio dar nova interpretação acerca da 

interposição dos Agravos de Instrumento e Retido, entendo que o presente Recurso não deve prosseguir na forma em 

que interposto. 

Nesse sentido, observo que a Lei 11.187/2005 veio tornar mais rígida a anterior orientação da Lei nº 10.352/2001, haja 

vista que nas condições em que especifica, a retenção do recurso de Agravo, a partir de sua vigência, não é mais mera 

faculdade do julgador, mas imposição legal. 

Depreende-se do decisum ora impugnado e dos documentos acostados a estes autos que, in casu, o periculum in mora 

milita a favor da agravada. 

Assim, entendo que a decisão agravada não é suscetível de causar ao Agravante lesão grave e de difícil reparação e nem 

se enquadra nas demais previsões do artigo 522 do Código de Processo Civil em sua nova redação, in verbis: 

"Art. 522 - Das decisões interlocutórias caberá agravo, no prazo de 10 (dez) dias, na forma retida, salvo quando se tratar 

de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da 

apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição por 

instrumento". 

Diante do exposto, converto este Agravo de Instrumento em Agravo Retido, na forma disposta pelo artigo 527, inciso 

II, do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei 11.187/2005. 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juiz da causa, com as anotações e cautelas de praxe. 

Intime-se. 

São Paulo, 01 de setembro de 2008. 

VALTER MACCARONE 

Juiz Federal Convocado 

Relator  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.031569-0        AI  345140 

ORIG.   :  200861180010797  1 VR GUARATINGUETA/SP 

AGRTE   :  IVANIR MATOS DOS SANTOS CESAR DE CAMPOS 

ADV     :  JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO 

AGRDO   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA Sec Jud SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. VALTER MACCARONE / SÉTIMA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por IVANIR MATOS DOS SANTOS contra decisão juntada por cópia às 

fls. 74, proferida nos autos de ação Revisional de Benefício Previdenciário ajuizada em face do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, que indeferiu o pedido de antecipação da tutela. 
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Irresignada pleiteia a agravante a reforma da decisão agravada. Não houve requerimento de antecipação da tutela 

recursal. 

Com efeito, à vista da edição da Lei nº 11.187 de 19.10.2005, ora em vigor, a qual veio dar nova interpretação acerca da 

interposição dos Agravos de Instrumento e Retido, entendo que o presente Recurso não deve prosseguir na forma em 

que interposto. 

Nesse sentido, observo que a Lei 11.187/2005 veio tornar mais rígida a anterior orientação da Lei nº 10.352/2001, haja 

vista que nas condições em que especifica, a retenção do recurso de Agravo, a partir de sua vigência, não é mais mera 

faculdade do julgador, mas imposição legal. 

Assim, à vista das razões recursais e dos documentos acostados aos autos, entendo que a decisão agravada não é 

suscetível de causar à Agravante lesão grave e de difícil reparação e nem se enquadra nas demais previsões do artigo 

522 do Código de Processo Civil em sua nova redação, in verbis: 

"Art. 522 - Das decisões interlocutórias caberá agravo, no prazo de 10 (dez) dias, na forma retida, salvo quando se tratar 

de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da 

apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição por 

instrumento". 

Diante do exposto, converto este Agravo de Instrumento em Agravo Retido, na forma disposta pelo artigo 527, inciso 

II, do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei 11.187/2005. 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juiz da causa, com as anotações e cautelas de praxe. 

Intime-se. 

São Paulo, 02 de setembro de 2008. 

VALTER MACCARONE 

Juiz Federal Convocado 

Relator  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.031624-3        AI  345185 

ORIG.   :  0800001319  3 VR ATIBAIA/SP     0800083817  3 VR ATIBAIA/SP 

AGRTE   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  RENATO URBANO LEITE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  FRANCISCA CHAGAS DE JESUS SILVA 

ADV     :  ERICA APARECIDA PINHEIRO 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ATIBAIA SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. VALTER MACCARONE / SÉTIMA TURMA 

Preliminarmente, solicitem-se informações ao MM. Juízo "a quo", inclusive para esclarecer se foi realizado o estudo 

social determinado na decisão ora agravada, encaminhando, em caso positivo, cópia reprográfica do respectivo laudo. 

Oportunamente, tornem conclusos. 

Intime-se. 

São Paulo, 02 de setembro de 2008. 

VALTER MACCARONE 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/09/2008 467/2199 

Juiz Federal Convocado 

Relator  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.031732-6        AI  345270 

ORIG.   :  0800000300  3 VR SANTA BARBARA D OESTE/SP     0800010936  3 

VR SANTA BARBARA D OESTE/SP 

AGRTE   :  ILAIR DOS SANTOS NEVES SARDINHA 

ADV     :  JOSE APARECIDO BUIN 

AGRDO   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. VALTER MACCARONE / SÉTIMA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por ILAIR DOS SANTOS NEVES SARDINHA contra a decisão juntada 

por cópia às fls. 51/52, proferida nos autos de ação objetivando o restabelecimento do benefício de Auxílio-Doença, que 

indeferiu a antecipação da tutela. 

Irresignada pleiteia a agravante a antecipação da tutela recursal.  

À vista da edição da Lei nº 11.187 de 19.10.2005, ora em vigor, a qual veio dar nova interpretação acerca da 

interposição dos Agravos de Instrumento e Retido, entendo que o presente Recurso não deve prosseguir na forma em 

que interposto. 

Nesse sentido, observo que a Lei 11.187/2005 veio tornar mais rígida a anterior orientação da Lei nº 10.352/2001, haja 

vista que nas condições em que especifica, a retenção do recurso de Agravo, a partir de sua vigência, não é mais mera 

faculdade do julgador, mas imposição legal. 

Com efeito, a atual incapacidade laborativa da autora é matéria controversa nos autos, razão pela qual, tão-somente após 

a realização de prova mais acurada, o que se dará durante a instrução do feito, a antecipação da tutela poderá ser melhor 

reapreciada, caso a parte entenda ser o caso de reiterar do pedido nesse sentido. 

Outrossim, entendo que, ao menos neste momento, a decisão agravada não é suscetível de causar à Agravante lesão 

grave e de difícil reparação e nem se enquadra nas demais previsões do artigo 522 do Código de Processo Civil em sua 

nova redação, in verbis: 

"Art. 522 - Das decisões interlocutórias caberá agravo, no prazo de 10 (dez) dias, na forma retida, salvo quando se tratar 

de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da 

apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição por 

instrumento". 

Diante do exposto, converto este Agravo de Instrumento em Agravo Retido, na forma disposta pelo artigo 527, inciso 

II, do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei 11.187/2005. 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juiz da causa, com as anotações e cautelas de praxe. 

Intime-se. 

São Paulo, 02 de setembro de 2008. 

VALTER MACCARONE 

Juiz Federal Convocado 
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Relator  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.031734-0        AI  345272 

ORIG.   :  0800001898  1 VR SANTA BARBARA D OESTE/SP 

AGRTE   :  NEUSA ALONSO RODRIGUES SANTOS MONTALVAO 

ADV     :  JOSE APARECIDO BUIN 

AGRDO   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE  SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. VALTER MACCARONE / SÉTIMA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por NEUSA ALONSO RODRIGUES SANTOS MONTALVÃO contra 

decisão juntada por cópia às fls. 09, proferida nos autos de ação objetivando o restabelecimento do benefício de 

Auxílio-Doença, que indeferiu a antecipação da tutela. 

Irresignada pleiteia a agravante a antecipação da tutela recursal.  

Acerca da concessão da antecipação da tutela, assim dispõe o artigo 273 do Código de Processo Civil e seus incisos, 

verbis:  

" Art. 273 - O juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no 

pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e:  (grifei) 

I - haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou  

II - fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu." 

Pelo que se verifica destes autos, a princípio, há prova suficiente de que a agravante está incapacitada para o trabalho, 

sendo certo, inclusive, que a mesma esteve em gozo anterior de Auxílio-Doença, conforme documentos de fls. 28/32, 

desde 07.04.2007até 30.06.2008. 

Não há evidência de que seus males tenham desaparecido. Antes, há de que continua em tratamento médico e 

incapacitada para a atividade laborativa, conforme se depreende da documentação acostada aos autos, inclusive o 

documento de fls. 33/34. 

Destarte, para a antecipação da tutela é preciso a prova da verossimilhança das alegações da parte que a requer, o que 

verifico existir nos autos.  

O juízo de certeza, entretanto, somente se dará após o exaurimento cognitivo e a prolação de sentença. 

Diante do exposto, defiro a antecipação da tutela recursal  para determinar o restabelecimento do benefício de Auxílio-

doença referido nos autos, a partir desta decisão. 

Comunique-se ao MM. Juízo "a quo". 

Cumpra-se, outrossim, o disposto no art. 527, V, do Código de Processo Civil, intimando-se o agravado para resposta 

no prazo legal. 

Publique-se. Intimem-se.  

São Paulo, 02 de setembro de 2008. 

VALTER MACCARONE 
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Juiz Federal Convocado 

Relator  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.031736-3        AI  345274 

ORIG.   :  0800002318  4 Vr LIMEIRA/SP     0800159867  4 Vr LIMEIRA/SP 

AGRTE   :  SERGIO NELSON GUEDES DOS SANTOS 

ADV     :  JOSE APARECIDO BUIN 

AGRDO   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE LIMEIRA SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. VALTER MACCARONE / SÉTIMA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por SÉRGIO NELSON GUEDES DOS SANTOS contra a decisão juntada 

por cópia às fls. 11, proferida nos autos de ação previdenciária que indeferiu o restabelecimento do benefício de 

Auxílio-Doença em favor do agravante. 

Irresignado pleiteia o agravante a antecipação da tutela recursal. 

À luz desta cognição sumária, verifico a presença dos pressupostos autorizadores da cautela pretendida. 

A princípio, entendo que o documento de fls. 27 não logrou desconstituir a decisão administrativa de fls. 34, onde a 

autarquia previdenciária entendeu pela inexistência de incapacidade laborativa. 

Com efeito, a incapacidade do autor é matéria controversa nos autos, razão pela qual, tão-somente após a realização de 

prova mais acurada, o que se dará durante a instrução do feito, a antecipação da tutela poderá ser deferida ou não, caso a 

parte entenda ser o caso de reiterar do pedido nesse sentido. 

Diante do exposto, indefiro a antecipação da tutela recursal. 

Comunique-se ao MM. Juízo "a quo". 

Intime-se o agravado, nos termos do artigo 527, V, do Código de Processo Civil, para que responda no prazo legal. 

Publique-se. Intime-se. Comunique-se. 

São Paulo, 02 de setembro de 2008. 

VALTER MACCARONE 

Juiz Federal Convocado 

Relator  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.031738-7        AI  345276 

ORIG.   :  0800001716  3 VR SANTA BARBARA D OESTE/SP 

AGRTE   :  MANOEL JOAO SPINELLI 

ADV     :  JOSE APARECIDO BUIN 
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AGRDO   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. VALTER MACCARONE / SÉTIMA TURMA 

Vistos.  

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por MANOEL JOÃO SPINELLI contra a decisão juntada por cópia às 

fls. 47, proferida em ação objetivando o restabelecimento do benefício de Auxílio-Doença em decorrência de Acidente 

do Trabalho. A decisão agravada indeferiu a antecipação da tutela ali requerida. 

Irresignado pleiteia o agravante a antecipação da tutela recursal. 

Observo, preliminarmente, que é de competência da Justiça Estadual o julgamento de litígios decorrentes de acidentes 

do trabalho, constitucionalmente prevista no artigo 109, inciso I, da Constituição Federal, bem como, na Súmula nº 15 

do Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

Nesse sentido, trago à colação o julgado proferido pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, nos autos do AGRCC Nº 

30902/RS, DJ 22.04.2003, relatora a Ministra LAURITA VAZ, em acórdão assim ementado: 

"AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. ENTRE JUIZ FEDERAL E ESTADUAL. 

REVISIONAL DE BENEFÍCIO DECORRENTE DE ACIDENTE DE TRABALHO. ART. 109, I, DA CF/88. 

SÚMULA Nº 15 DO STJ. COMPETÊNCIA DA 2a VARA CÍVEL DE NOVO HAMBURGO/RS. 

1.As causas decorrentes de acidente do trabalho, assim como as ações revisionais de benefício, competem à Justiça 

Estadual Comum. Precedentes desta Corte. 

2.Agravo regimental desprovido" . 

Diante do exposto, face à incompetência desta Egrégia Corte Regional para a apreciação deste Agravo de Instrumento, 

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo (Emenda Constitucional nº 45/2004), com 

as anotações e cautelas de praxe e as minhas homenagens. 

Comunique-se o MM. Juízo "a quo". 

Intime-se. 

São Paulo, 02 de setembro de 2008. 

VALTER MACCARONE 

Juiz Federal Convocado 

Relator  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.031743-0        AI  345281 

ORIG.   :  200861050078434  2 VR CAMPINAS/SP 

AGRTE   :  MARCOS ALEXANDRE CAVICCHIA 

ADV     :  HUGO GONÇALVES DIAS 

AGRDO   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. VALTER MACCARONE / SÉTIMA TURMA 

Vistos. 
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Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por MARCOS ALEXANDRE CAVICCHIA contra a decisão juntada por 

cópia às fls. 242/243, proferida nos autos de ação objetivando a concessão de Aposentadoria Especial ou por Tempo de 

Contribuição ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social-INSS. A decisão agravada indeferiu a 

antecipação da tutela. 

Irresignado pleiteia o agravante a antecipação da tutela recursal.  

Com efeito, à vista da edição da Lei nº 11.187 de 19.10.2005, ora em vigor, a qual veio dar nova interpretação acerca da 

interposição dos Agravos de Instrumento e Retido, entendo que o presente Recurso não deve prosseguir na forma em 

que interposto. 

Nesse sentido, observo que a Lei 11.187/2005 veio tornar mais rígida a anterior orientação da Lei nº 10.352/2001, haja 

vista que nas condições em que especifica, a retenção do recurso de Agravo, a partir de sua vigência, não é mais mera 

faculdade do julgador, mas imposição legal. 

Assim, entendo que a decisão agravada não é suscetível de causar ao Agravante lesão grave e de difícil reparação e nem 

se enquadra nas demais previsões do artigo 522 do Código de Processo Civil em sua nova redação, in verbis: 

"Art. 522 - Das decisões interlocutórias caberá agravo, no prazo de 10 (dez) dias, na forma retida, salvo quando se tratar 

de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da 

apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição por 

instrumento". 

Diante do exposto, converto este Agravo de Instrumento em Agravo Retido, na forma disposta pelo artigo 527, inciso 

II, do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei 11.187/2005. 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juiz da causa, com as anotações e cautelas de praxe. 

Intime-se. 

São Paulo, 02 de setembro de 2008. 

VALTER MACCARONE 

Juiz Federal Convocado 

Relator  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.031765-0        AI  345301 

ORIG.   :  0700000980  1 VR NUPORANGA/SP 

AGRTE   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  JOSE TAVARES DE FARIA 

ADV     :  ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NUPORANGA SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. VALTER MACCARONE / SÉTIMA TURMA 

Primeiramente, junte o agravante cópia reprográfica da certidão de intimação da decisão agravada, no prazo de 05 

(cinco) dias, sob pena de ser negado seguimento ao recurso. 

Intime-se. 

São Paulo, 02 de setembro de 2008. 
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VALTER MACCARONE 

Juiz Federal Convocado 

Relator  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.031767-3        AI  345303 

ORIG.   :  0200000948  1 VR NUPORANGA/SP 

AGRTE   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  ELZA CAMARGOS MARTINS 

ADV     :  ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NUPORANGA SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. VALTER MACCARONE / SÉTIMA TURMA 

Primeiramente, junte o agravante cópia reprográfica da certidão de intimação da decisão agravada, no prazo de 05 

(cinco) dias, sob pena de ser negado seguimento ao recurso. 

Intime-se. 

São Paulo, 02 de setembro de 2008. 

VALTER MACCARONE 

Juiz Federal Convocado 

Relator  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.031775-2        AI  345311 

ORIG.   :  0800000086  1 VR NHANDEARA/SP     0800002128  1 VR 

NHANDEARA/SP 

AGRTE   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  JOSE LUIZ SFORZA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  MARIA LUCIA ORLANDO CLEMENTE 

ADV     :  ANDRE LUIZ GALAN MADALENA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NHANDEARA SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. VALTER MACCARONE / SÉTIMA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra 

decisão juntada por cópia às fls. 39, proferida nos autos de ação objetivando a concessão de Aposentadoria Rural por 

Invalidez ajuizada por Maria Lucia Orlando Clemente, que afastou a preliminar de ausência de interesse de agir por 

parte da autora, ora agravada, por ausência de requerimento na via administrativa do benefício pleiteado na via judicial. 

Pleiteia o agravante concessão de efeito suspensivo ao presente recurso. 

À luz de uma cognição sumária, entendo não assistir razão ao agravante. 
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Com efeito, a pretensão do INSS implica em condicionamento do direito de ação a prévio requerimento em sede 

administrativa. 

Entretanto, a Constituição Federal, em seu art. 5º, XXXV, consagra o princípio da inafastabilidade do controle 

jurisdicional, pelo qual não se obriga a parte recorrer, primeiramente, à esfera administrativa como condição para que a 

parte possa discutir sua pretensão em Juízo. 

Destarte, o autor apresenta nítido interesse processual quando busca a tutela jurisdicional para que lhe seja reconhecido 

o direito a perceber benefício previdenciário por meio do exercício do direito de ação. 

Ademais, consoante iterativa e predominante jurisprudência, a argüição de falta de interesse de agir, diante da 

inexistência de anterior pleito administrativo, não tem amparo, consoante se pode verificar de reiterada jurisprudência, 

in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TRABALHADOR RURAL. ART. 42, CAPUT E § 2º 

DA LEI 8.213/91. REEXAME NECESSÁRIO. PRELIMINAR. REQUISITOS PRESENTES. QUALIDADE DE 

SEGURADO. CARÊNCIA. 

1. Não se sujeita ao reexame necessário a sentença quando o valor da condenação for inferior a 60 (sessenta) salários 

mínimos, se esta foi prolatada após a edição da Lei n.º 10.352/01, que deu nova redação ao § 2º do artigo 475 do 

Código de Processo Civil. 

2. Rejeitada alegação de carência de ação, por falta de interesse de agir, suscitada em agravo retido. O exaurimento da 

via administrativa não é pressuposto da ação previdenciária (STJ, REsp nº 208.580-RS, 5ª Turma, v.u., rel. Min. Gilson 

Dipp, j. 18/04/2000, D.J.U. de 15/05/2000, Seção 1, p. 180), além das súmulas nº 213, do Tribunal Federal de Recursos, 

e nº 9, deste Tribunal. 

3. (...) 

7. Reexame necessário não conhecido. Agravo retido e apelação do INSS improvidos." (g/n) 

(Tribunal Regional Federal - 3ª Região; Apelação Cível 830150; Décima Turma; Relator Juiz Galvão Miranda; DJU 

17/10/2003; p.543) 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURÍCOLA - PRELIMINARES - ATIVIDADE 

LABORATIVA DEMONSTRADA - PERÍODO DE CARÊNCIA - INEXISTÊNCIA DE CONTRIBUIÇÕES - 

TERMO INICIAL - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS DE MORA - DESPESAS PROCESSUAIS. 

- Não há nulidade a ser sanada em face da não apresentação da CTPS para se verificar se a autora, eventualmente, 

exercera atividade urbana, uma vez que a questão foi analisada pelo MM. Juiz a quo quando da prolação da sentença, 

concluindo ser despicienda a apresentação de referido documento, uma vez que a autora busca o reconhecimento do 

labor no campo, realizado sem registro em carteira. 

- Os juízes estaduais possuem competência delegada para processar e julgar as causas previdenciárias intentadas pela 

autarquia previdenciária, desde que o segurado e/ou beneficiário seja domiciliado na Comarca e nela não esteja 

instalada vara da Justiça Federal, face o que dispõe o artigo 109, § 3º, última parte, da Constituição Federal. Preliminar 

rejeitada. 

- Em matéria previdenciária, desnecessário é o prévio exaurimento da via administrativa, para depois poderem os 

segurados pleitear a concessão dos benefícios previdenciários, face os termos do artigo 5º, inciso XXXV da 

Constituição Federal e Súmula nº 9 deste Tribunal. Preliminares rejeitadas. 

- (...) 

- Apelação da autora a que se nega provimento. Apelação do INSS e remessa oficial a que se dá parcial provimento." 

(g/n) 

(Tribunal Regional Federal - 3ª Região; Apelação Cível 599641; Quinta Turma; Relatora Juíza Suzana Camargo; DJU 

04/02/2003; p.528) 
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Oportuna a transcrição da Súmula n° 09 deste Egrégio Tribunal (verbis): 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa como condição de 

ajuizamento da ação". 

Nesse diapasão, ausente a verossimilhança das alegações do agravante. 

Diante do exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado. 

Comunique-se ao Juízo a quo. 

Cumpra-se o disposto no art. 527, V, do Código de Processo Civil, intimando-se a agravada para resposta no prazo 

legal. 

Publique-se. Intime-se. Comunique-se. 

São Paulo, 02 de setembro de 2008. 

VALTER MACCARONE 

Juiz Federal Convocado 

Relator  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.031943-8        AI  345413 

ORIG.   :  200003990740818  1 VR BRAGANCA PAULISTA/SP     9900000255  3 

VR BRAGANCA PAULISTA/SP 

AGRTE   :  GENTIL GUTIERRES 

ADV     :  DURVAL MOREIRA CINTRA 

AGRDO   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  CARLOS ANTONIO GALAZZI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª SSJ-SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. VALTER MACCARONE / SÉTIMA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por GENTIL GUTIERRES contra a r. decisão juntada por cópia às fls. 

14/15, que nos autos de ação previdenciária em fase de execução de sentença, indeferiu requerimento do ora agravante 

no sentido de incidir juros moratórios entre a data da elaboração da conta e a data da expedição da requisição de 

pagamento. 

Irresignado pleiteia o Agravante a concessão de efeito suspensivo ao recurso, sustentando, em síntese, serem devidos os 

juros moratórios no período acima referido. 

Em sede de cognição sumária, entendo não assistir razão ao Agravante. 

Com efeito, o artigo 100 da Constituição Federal de 1988, com redação da Emenda Constitucional nº 30/2000, assim 

dispõe: 

"À exceção dos créditos de natureza alimentícia, os pagamentos devidos pela Fazenda Federal, Estadual ou Municipal, 

em virtude de sentença  judiciária, far-se-ão exclusivamente na ordem cronológica de apresentação dos precatórios e à 

conta dos créditos respectivos, proibida a designação de casos ou de pessoas nas dotações orçamentárias e nos créditos 

adicionais abertos para este fim. 
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§ 1º. É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de direito público, de verba necessária ao pagamento de seus 

débitos oriundos de sentenças transitadas em julgado, constantes de precatórios judiciários, apresentados até 1º de julho, 

fazendo-se o pagamento até o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados monetariamente. 

§ 4º. São vedados a expedição de precatório complementar ou suplementar de valor pago, bem como fracionamento, 

repartição ou quebra do valor da execução, a fim de que seu pagamento não se faça, em parte, na forma estabelecida no 

§ 3º deste artigo e, em parte, mediante expedição de precatório." 

Por sua vez, a Jurisprudência do C. Supremo Tribunal Federal e do C. Superior Tribunal de Justiça é uníssona no 

sentido de serem indevidos os juros moratórios, quando cumprida a obrigação no exercício seguinte ao da expedição do 

precatório, consoante se verifica dos vv. Acórdãos assim ementados (verbis): 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. 

DESCABIMENTO. 

1. Não cabe ao STJ apreciar suposta afonta a dispositivos constitucionais, porquanto se trata de competência exclusiva 

da Suprema Corte, nos termos do art. 102 da CF. 

2. Não há violação ao art. 535 do CPC quando o Tribunal de origem resolve a controvérsia de maneira sólida e 

fundamentada, apenas não adotando a tese da recorrente. 

3. O julgador não precisa responder todas as alegações das partes se já tiver encontrado motivo suficiente para 

fundamentar a decisão, nem está obrigado a ater-se aos fundamentos por elas indicados. 

4. A partir do julgamento do RE nº 305.186 (Relator Ministro Ilmar Galvão, DJ 18/10/2002), foi delimitado o conteúdo 

e a extensão do termo 'atualização' inscrito no art. 100, § 1º, da Constituição, para afastar a incidência dos juros de mora 

no período compreendido entre a data de expedição do precatório judicial apresentado até 1º de julho e o final do 

exercício seguinte. 

5. Pela própria sistemática do precatório não há de falar-se que o ente público encontra-se em mora no período 

compreendido entre a data da homologação do cálculo e a expedição do precatório. (g.n.) 

6. Recurso especial provido em parte." 

(STJ, 2ª Turma,  relator Ministro Castro Meira, RESP. 703858, processo nº 200401649380, DJ 23/05/2005, p. 240) 

"PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS MORATÓRIOS. INCIDÊNCIA. 

1. Não incidem juros moratórios no período compreendido entre a homologação da conta de liquidação e o registro do 

precatório. 

2. Haverá incidência de juros moratórios apenas na hipótese em que não se proceder ao pagamento do precatório 

complementar até o final do exercício seguinte à sua expedição. Precedentes do STF. 

3. Embargos acolhidos, sem efeitos infringentes." 

(STJ, 2ª Turma, relator Ministro João Otávio de Noronha, Embargos de Declaração no Recurso Especial 640302, 

processo nº 200400183930, DJ 24/05/2005, p. 212) 

Destarte, considerando que o precatório foi pago no prazo constitucionalmente previsto para tanto, consoante se verifica 

do movimento processual em anexo e que desta fica fazendo parte integrante, indevida é a incidência de juros 

pretendida pelo agravante. 

Diante do exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado. 

Comunique-se ao MM. Juízo "a quo". 

Cumpra-se, outrossim, o artigo 527, V, do Código de Processo Civil. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/09/2008 476/2199 

Publique-se. Intimem-se.  

São Paulo, 02 de setembro de 2008. 

VALTER MACCARONE 

Juiz Federal Convocado 

Relator  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.032177-9        AI  345576 

ORIG.   :  0800001293  1 VR SAO JOAQUIM DA BARRA/SP     0800064200  1 VR 

SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

AGRTE   :  PEDRO SOUZA DA SILVA 

ADV     :  LEONARDO BRUNO LOPES DE ARAUJO 

AGRDO   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  LUIZ TINOCO CABRAL 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. VALTER MACCARONE / SÉTIMA TURMA 

Primeiramente, esclareça o agravante se o benefício referido nos autos decorre, eventualmente, de acidente do trabalho, 

no prazo de 05 (cinco) dias. Oportunamente, tornem conclusos. 

Intime-se. 

São Paulo, 03 de setembro de 2008. 

VALTER MACCARONE 

Juiz Federal Convocado 

Relator  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.032414-8        AI  345726 

ORIG.   :  200361830018969  4V VR SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  JOAQUIM GONCALVES 

ADV     :  EDELI DOS SANTOS SILVA 

AGRDO   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. VALTER MACCARONE / SÉTIMA TURMA 

1- Solicitem-se informações ao MM. Juízo "a quo". 

2- Sem prejuízo do ato supra, intime-se o agravado para resposta, nos termos do artigo 527, inciso V, do Código de 

Processo Civil. 

3. Intime-se. 
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São Paulo, 29 de agosto de 2008. 

VALTER MACCARONE 

Juiz Federal Convocado 

Relator  

  

  

PROC.   :  2008.03.99.002572-7        AC 1272388 

ORIG.   :  0300001584  5 VR SAO VICENTE/SP 

APTE    :  GUILHERMINA MENDES DOS ANJOS 

ADV     :  SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 

APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. VALTER MACCARONE / SÉTIMA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pela autora GUILHERMINA MENDES DOS ANJOS nos autos de ação Revisional de 

Benefício Acidentário (fls. 112/113), ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social-INSS. 

Observo, primeiramente, que é de competência da Justiça Estadual o julgamento de litígios decorrentes de acidentes do 

trabalho, constitucionalmente prevista no artigo 109, inciso I, da Constituição Federal, bem como, na Súmula nº 15 do 

Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

Assim, em sendo a Justiça Comum competente para julgar as causas de acidente do trabalho, será igualmente 

competente para julgar os pedidos de reajustes desses benefícios. Nesse sentido, trago à colação o recente julgado 

proferido pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, nos autos do AGRCC Nº 30902/RS, DJ 22.04.2003, relatora a 

Ministra LAURITA VAZ, em acórdão assim ementado: 

"AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. ENTRE JUIZ FEDERAL E ESTADUAL. 

REVISIONAL DE BENEFÍCIO DECORRENTE DE ACIDENTE DE TRABALHO. ART. 109, I, DA CF/88. 

SÚMULA Nº 15 DO STJ. COMPETÊNCIA DA 2a VARA CÍVEL DE NOVO HAMBURGO/RS. 

1.As causas decorrentes de acidente do trabalho, assim como as ações revisionais de benefício, competem à Justiça 

Estadual Comum. Precedentes desta Corte. 

2.Agravo regimental desprovido" . 

Diante do exposto, face à incompetência desta Egrégia Corte Regional para a apreciação do recurso interposto nos 

autos, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo (Emenda Constitucional nº 45/2004), 

com as anotações e cautelas de praxe e minhas homenagens. 

Comunique-se o MM. Juízo "a quo". 

Intime-se. 

São Paulo, 03 de setembro de 2008. 

VALTER MACCARONE 

Juiz Federal Convocado 

Relator  
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PROC.   :  2008.03.99.017217-7        AC 1300740 

ORIG.   :  0400001781  2 VR PENAPOLIS/SP     0400055840  2 VR 

PENAPOLIS/SP 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA APARECIDA GARCIA 

ADV     :  WILIAM CÉSAR AMBRÓSIO 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. VALTER MACCARONE / SÉTIMA TURMA 

Fls. 138/152: Ciência às partes pelo prazo de 05 (cinco) dias. 

Intime-se. 

São Paulo, 08 de setembro de 2008. 

VALTER MACCARONE 

Juiz Federal Convocado 

Relator  

  

  

PROC.   :  2008.03.99.034391-9        AC 1330239 

ORIG.   :  0500000703  1 VR MONTE ALTO/SP     0500022896  1 VR MONTE 

ALTO/SP 

APTE    :  MARIA JOSE TORRES DE OLIVEIRA 

ADV     :  ANA CRISTINA CROTI BOER 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  MARIO LUCIO MARCHIONI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. VALTER MACCARONE / SÉTIMA TURMA 

Fls. 106/108: Ciência à autora pelo prazo de 05 (cinco) dias. 

Intime-se. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008. 

VALTER MACCARONE 

Juiz Federal Convocado 

Relator  

  

  

PROC.   :  2008.03.99.038732-7        AC 1337522 

ORIG.   :  0700003984  3 VR ATIBAIA/SP 
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APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  RENATO URBANO LEITE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  HELENA KAZUKO KONO 

REPTE   :  TERESA SATIE KONO 

ADV     :  NELIDE GRECCO AVANCO 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. VALTER MACCARONE / SÉTIMA TURMA 

Considerando que nestes autos foi deferida a Aposentadoria por Idade Rural à autora (fls. 47/52), sendo que no 

documento em anexo e que deste fica fazendo parte integrante, consta que a autora recebe do INSS o benefício de 

Aposentadoria por Idade Urbana, manifeste-se o Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, no prazo de 05 (cinco) dias. 

Oportunamente, tornem conclusos. 

Intime-se. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008. 

VALTER MACCARONE 

Juiz Federal Convocado 

Relator  

  

  

PROC.   :  2008.03.99.039177-0        AC 1338434 

ORIG.   :  0700001657  3 VR SAO CAETANO DO SUL/SP     0700177814  3 VR 

SAO CAETANO DO SUL/SP 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  ESMERALDO CARVALHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  RONDINELY SILVA LIMA INCAPAZ E OUTRO 

ADV     :  MARCELO FLORES 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. VALTER MACCARONE / SÉTIMA TURMA 

Fls. 51/58: Ciência às partes pelo prazo de 05 (cinco) dias. 

Intime-se. 

São Paulo, 08 de setembro de 2008. 

VALTER MACCARONE 

Juiz Federal Convocado 

Relator  

  

  

PROC.   :  2008.03.99.039262-1        AC 1338519 

ORIG.   :  0400000820  1 VR LENCOIS PAULISTA/SP     0400021984  1 VR 

LENCOIS PAULISTA/SP 

APTE    :  APARECIDA MOREIRA 

ADV     :  THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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ADV     :  ADOLFO FERACIN JUNIOR 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LENCOIS PAULISTA SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. VALTER MACCARONE / SÉTIMA TURMA 

Fls. 201/206: Ciência às partes pelo prazo de 05 (cinco) dias. 

Intime-se.  

São Paulo, 04 de setembro de 2008. 

VALTER MACCARONE 

Juiz Federal Convocado 

Relator  

  

  

PROC.   :  2008.03.99.039617-1        AC 1339126 

ORIG.   :  0600001004  2 VR PEREIRA BARRETO/SP 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOAO ANTONIO GALVAO 

ADV     :  CARLOS EDUARDO MEDEIROS DE ALMEIDA 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. VALTER MACCARONE / SÉTIMA TURMA 

Fls. 130: Ciência às partes pelo prazo de 05 (cinco) dias. 

Intime-se. 

São Paulo, 01 de setembro de 2008. 

VALTER MACCARONE 

Juiz Federal Convocado 

Relator  

  

  

PROC.   :  2008.03.99.040465-9        AC 1341365 

ORIG.   :  0600001227  1 VR PIEDADE/SP     0600061300  1 VR PIEDADE/SP 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA LEMES DA SILVA 

ADV     :  WILMA FIORAVANTE BORGATTO 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. VALTER MACCARONE / SÉTIMA TURMA 

Converto o julgamento em diligência para que a autora junte aos autos cópia reprográfica da petição inicial e 

documentos com ela juntados, da sentença, do termo de audiência e das oitivas nela colhidas, do acórdão e de eventual 
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certidão de trânsito em julgado dos autos de número 62/2002, referidos às fls. 51/54, no prazo de 05 (cinco) dias. 

Oportunamente, tornem conclusos. 

Intime-se. 

São Paulo, 05 de setembro de 2008. 

VALTER MACCARONE 

Juiz Federal Convocado 

Relator  

  

  

PROC.   :  2008.03.99.041941-9        AC 1343682 

ORIG.   :  0700000049  2 VR ITAPOLIS/SP     0700002211  2 VR ITAPOLIS/SP 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  NALZIRA DA MATTA CONFORTINI 

ADV     :  EDGAR JOSE ADABO 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. VALTER MACCARONE / SÉTIMA TURMA 

Fls. 130/133: Ciência às partes pelo prazo de 05 (cinco) dias. 

Intime-se. 

São Paulo, 05 de setembro de 2008. 

VALTER MACCARONE 

Juiz Federal Convocado 

Relator  

  

  

PROC.   :  2002.61.13.001736-8        AC 1013529 

ORIG.   :  2 Vr FRANCA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ADAO FERREIRA 

ADV     :  ERIKA VALIM DE MELO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Vistos. 

Fls. 106/108 - Dê-se vista ao INSS pelo prazo de 10 (dez) dias. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 01 de setembro de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2003.03.99.030951-3        AC  904063 

ORIG.   :  0200000860  1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

APTE    :  SONIA ELI CARDOSO 

ADV     :  ADAO NOGUEIRA PAIM 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ROBERTO RAMOS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Vistos. 

Fls. 104/105 - Vista à parte autora pelo prazo de 10 (dez) dias. 

Intime-se. 

São Paulo, 01 de setembro de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2003.61.04.007502-5        AC 1239909 

ORIG.   :  3 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ELIANE DA SILVA TAGLIETA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOSE CARLOS PEREIRA e outros 

ADV     :  KATIA HELENA FERNANDES SIMOES AMARO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Vistos. 

1 - Fls. 133/136 - Manifeste-se o INSS no prazo de 10 (dez) dias. 

2 - Após, abra-se vista à parte autora pelo prazo de 10 (dez) dias. 

Intimem-se. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 
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Relatora 

  

  

PROC.   :  2003.61.13.004589-7        AC 1152079 

ORIG.   :  2 Vr FRANCA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  GERALDO ELEUTERIO DE OLIVEIRA 

ADV     :  SANDRA MARA DOMINGOS 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Vistos. 

1 - Fls. 139/144 - Dê-se vista às partes pelo prazo de 10 (dez) dias. 

2 - Após, abra-se nova vista dos autos ao Ministério Público Federal. 

Intime-se. 

São Paulo, 08 de setembro de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2003.61.26.005416-3        AC 1042695 

ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VERA LUCIA D AMATO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOSE RUBEN BASSOLI 

ADV     :  AIRTON GUIDOLIN 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Vistos. 

Fl. 374 - Defiro pelo prazo de 10 (dez) dias. 

Aguarde-se o decurso do prazo na Subsecretaria. 

Intimem-se. 

São Paulo, 01 de setembro de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 
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PROC.   :  2005.03.99.023981-7        AC 1032476 

ORIG.   :  0200001936  1 Vr SERTAOZINHO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FABIANA BUCCI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  LUIZA DOS REIS 

ADV     :  ANDRÉA ROSA DA SILVA 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SERTAOZINHO SP 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Vistos. 

Considerando o óbito da parte autora LUIZA DOS REIS, habilito, nos autos, para que se produzam efeitos legais e 

jurídicos, as herdeiras indicadas às fls. 160, conforme documentos de fls. 161/171, deferindo a substituição processual, 

nos termos do artigo 1059 do Código de Processo Civil, combinado com o artigo 294, inciso I, do Regimento Interno 

deste Tribunal. 

Assim, encaminhem-se os autos à UFOR para as devidas anotações. 

Após, voltem-me conclusos. 

Intimem-se. 

São Paulo, 01 de setembro de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.036567-7        AC 1052200 

ORIG.   :  0400000036  1 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ESMERALDO CARVALHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARCOS ANTONIO SALES 

ADV     :  ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIM 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO CAETANO DO SUL SP 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Vistos. 

Fls. 114 - Diante da ausência de assinatura na referida petição, intime-se sua subscritora para regularizá-la no prazo de 

10 (dez) dias. 

São Paulo, 01 de setembro de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 
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PROC.   :  2005.03.99.047533-1        AC 1068805 

ORIG.   :  0400001078  1 Vr BIRIGUI/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  BENEDICTA BERNARDES DOS SANTOS (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  JOSE OSVAIR GREGOLIN 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI SP 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Vistos. 

1 - Fls. 144 - Reconhecido o erro material constante do despacho de fls. 140, torno-o sem efeito. 

2 - Diante da informação de fls. 133/138, intime-se o procurador da parte autora para que, no prazo de dez dias, proceda 

à habilitação de herdeiros e, conseqüentemente, sua regularização processual. 

Intimem-se. 

São Paulo, 01 de setembro de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.031396-0        AC 1211367 

ORIG.   :  0400001037  1 Vr ANDRADINA/SP     0400055923  1 Vr 

ANDRADINA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOSE CARLOS MENEGUELI incapaz 

REPTE   :  MARIA ZAMBIANCO MENEGUELI 

ADV     :  SIMONE LARANJEIRA FERRARI 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ANDRADINA SP 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Vistos. 

Fls. 136 - Vista à parte autora pelo prazo de 10 (dez) dias. 

Intime-se. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.034810-0        AC 1221946 

ORIG.   :  0600001078  2 Vr JUNDIAI/SP     0600224899  2 Vr JUNDIAI/SP 
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APTE    :  JOSE ROCHA DA SILVA 

ADV     :  TANIA CRISTINA NASTARO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUCIANO LIMA LEIVAS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Vistos. 

Fls. 129/202 - Dê-se vista ao INSS pelo prazo de 10 (dez) dias. 

Intimem-se. 

São Paulo, 01 de setembro de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2007.61.17.002045-5        AC 1308707 

ORIG.   :  1 Vr JAU/SP 

APTE    :  ANTONIO JOSE DE SOUZA 

ADV     :  PAULO SIZENANDO DE SOUZA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  WAGNER MAROSTICA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Vistos. 

Fls. 65/66 - Dê-se vista ao INSS pelo prazo de 10 (dez) dias. 

Intimem-se. 

São Paulo, 08 de setembro de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.023685-5        AI  339433 

ORIG.   :  0300001217  1 Vr ADAMANTINA/SP 

EMBTE. :  MARIA TEIXEIRA DOS REIS 

EMBDO. :  DECISÃO DE FLS. 80/81 

AGRTE   :  MARIA TEIXEIRA DOS REIS 

ADV     :  SILVIA HELENA LUZ CAMARGO 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE FLAVIO BIANCHI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ADAMANTINA SP 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 
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Fls. 80/81 

Trata-se de embargos de declaração, tempestivamente opostos pela parte agravante contra decisão monocrática que 

admitiu o agravo na forma de instrumento, pois já proferida a sentença na ação principal, para negar-lhe o efeito 

suspensivo. 

Decido. 

Cabem embargos de declaração contra qualquer decisão judicial, a fim de sanar eventual omissão, contradição ou 

obscuridade (EREsp 159317/DF, Rel. Min. Sávio de Figueiredo Teixeira, Corte Especial, DJU 26.04.99), os quais, 

excepcionalmente, terão potencialidade para alterar a decisão embargada na medida do necessário para atender sua 

finalidade. 

Sendo objeto dos embargos decisão monocrática, a sua apreciação deve ser feita pelo próprio relator em nova decisão 

singular. Nesse sentido, cito ementa do REsp nº 401366/SC, que transcrevo na parte em que interessa: 

"I - A competência para julgamento dos embargos de declaração é sempre do órgão julgador que proferiu a decisão 

embargada. Assim, quando apresentados contra acórdão, é do colegiado, e não do relator, a competência para o seu 

julgamento. E é do relator, monocraticamente, aí sim, quando ofertados contra decisão singular." (REsp 401366/SC, 

Relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, Quarta Turma, v.u., DJ 24.02.03, p. 240). 

Feitos estes esclarecimentos, passo à apreciação dos embargos. 

O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o artigo 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual 

obscuridade, contradição ou omissão. 

Alega a parte embargante, em síntese, a existência de contradição entre a decisão embargada e o julgado do Superior 

Tribunal de Justiça, devendo prevalecer o efeito modificativo aos embargos de declaração. Na eventualidade de 

improvimento do presente recurso, aduz que a matéria deverá ser enfrentada para fins de prequestionamento. 

Contudo, pela simples leitura da decisão, vê-se que não há vícios a serem sanados, pois nela ficou explícito que: 

"Trata-se de agravo de instrumento interposto por MARIA TEIXEIRA DOS REIS contra decisão que, em ação visando 

à concessão de benefício previdenciário, ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, afastou a 

advogada constituída pela parte autora, por entender que estaria impedida de advogar em razão de exercer o cargo 

público de vereadora. 

Sustenta a parte agravante, em síntese, que o afastamento da procuradora viola à prerrogativa do exercício profissional 

da advocacia e que a jurisprudência dominante entende que o artigo 30, inciso II, da Lei 8.906/94 deve ser aplicado nos 

limites da atuação do vereador, não se justificando interpretá-lo com rigorismo formal e excessivo.  

De início, admitido o agravo na forma de instrumento, porque já proferida a sentença, a qual, inclusive, foi objeto do 

recurso de apelação, de minha relatoria, julgado em 10.03.08 (fls. 66/72). 

Entendo que a advogada está impedida de patrocinar a causa contra o INSS.  

Isto porque o artigo 30, inciso II, da Lei 8.906/94, impede que o detentor de mandato eletivo de vereador exerça 

advocacia contra o contra ou a favor das pessoas jurídicas de direito público, no que se inclui o INSS, autarquia Federal. 

Nesse sentido, aliás, é a orientação atual do Superior Tribunal de Justiça: 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. VEREADOR. EXERCÍCIO DA ADVOCACIA. ATUAÇÃO EM 

AÇÃO ORDINÁRIA MOVIDA EM DESFAVOR DO INSS. POSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO ART. 30, II, 

DA LEI 8.906/94. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO. 

1. A Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento no sentido de que a melhor exegese para o 

art. 30, II,da Lei 8.906/94 é aquela segundo a qual o Vereador estará impedido de exercer a advocacia "contra ou a 

favor das pessoas jurídicas de direito público, empresas públicas, sociedades de economia mista, fundações públicas, 
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entidades paraestatais ou empresas concessionárias ou permissionárias de serviço público", quando tais entes públicos 

estiverem no âmbito de sua atuação, em que guardarem alguma relação com a Fazenda Pública Municipal. 

2. Recurso especial conhecido e provido. 

(STJ, RESP 552750, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, 5ª Turma, DJ 05.02.07, p. 327)  

Processe-se, destarte, sem o efeito suspensivo. Comunique-se." 

Dessa forma, o que deseja a parte embargante é apenas manifestar o seu inconformismo com o quanto decidido, para 

provocar, com isso, a rediscussão da matéria, o que não é possível em sede de embargos de declaração. 

Mesmo que se trate de prequestionar a matéria posta a desate, devem ser observados os limites ditados pelo artigo 535 

do Código de Processo Civil. 

Nesse sentido: 

"Mesmo nos embargos de declaração com o fim de prequestionamento, devem-se observar os lindes traçados no art. 

535 do CPC (obscuridade, dúvida, contradição, omissão e, por construção pretoriana integrativa, a hipótese de erro 

material). Esse recurso não é meio hábil ao reexame da causa." (STJ - 1ª Turma, REsp 10067/SP-EDcl, Relator Ministro 

Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram os embargos, v.u., DJU 26.04.93, p. 7168) 

Diante do exposto, nego provimento aos embargos de declaração. 

Intime-se. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.024274-0        AI  339742 

ORIG.   :  0400000921  1 Vr ADAMANTINA/SP      0400023348  1 Vr 

ADAMANTINA/SP 

EMBTE. :  MARIA HELENA MARQUES FERNANDES 

EMBDO. :  DECISÃO DE FL 81 

AGRTE   :  MARIA HELENA MARQUES FERNANDES 

ADV     :  SILVIA HELENA LUZ CAMARGO 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE FLAVIO BIANCHI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ADAMANTINA SP 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Fls. 97/117: 

Trata-se de embargos de declaração, tempestivamente opostos pela parte agravante contra decisão monocrática que 

negou seguimento ao agravo, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil e do artigo 33, inciso 

XIV, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, pois não juntada cópia da certidão de 

publicação. 

Decido. 
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Cabem embargos de declaração contra qualquer decisão judicial, a fim de sanar eventual omissão, contradição ou 

obscuridade (EREsp 159317/DF, Rel. Min. Sávio de Figueiredo Teixeira, Corte Especial, DJU 26.04.99), os quais, 

excepcionalmente, terão potencialidade para alterar a decisão embargada na medida do necessário para atender sua 

finalidade. 

Sendo objeto dos embargos decisão monocrática, a sua apreciação deve ser feita pelo próprio relator em nova decisão 

singular. Nesse sentido, cito ementa do REsp nº 401366/SC, que transcrevo na parte em que interessa: 

I - A competência para julgamento dos embargos de declaração é sempre do órgão julgador que proferiu a decisão 

embargada. Assim, quando apresentados contra acórdão, é do colegiado, e não do relator, a competência para o seu 

julgamento. E é do relator, monocraticamente, aí sim, quando ofertados contra decisão singular. (RESP 401366/SC, 

Relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, Quarta Turma, v.u., DJ 24.02.03, pág. 240). 

Feitos estes esclarecimentos, passo à apreciação dos embargos. 

A decisão, ora impugnada, assim decidiu: 

"Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo MARIA HELENA MARQUES FERNANDES contra decisão 

proferida pelo Juízo de Direito da 1ª Vara de Adamantina, que afastou o advogado da parte autora por estar impedida de 

advogar devido a exercer concomitantemente o cargo de vereadora. 

Verifica-se que não consta nestes autos cópia da certidão de publicação da decisão agravada (fl.76/77). 

Dessa forma, mostra-se manifesta a inadmissibilidade do recurso, pela falta de peça obrigatória, nos termos do artigo 

525, inciso I, do Código de Processo Civil, cuja omissão só poderia ser relevada se fosse possível aferir sua 

tempestividade por outros meios. 

Dentro deste contexto, cumpre observar, ainda, que a ocorrência da preclusão consumativa impede a juntada posterior 

das peças faltantes. 

Destarte, sendo inadmissível, nego seguimento ao agravo, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil 

e do artigo 33, inciso XIV, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se estes autos à Vara de origem, para apensamento aos autos principais." 

Não obstante a afirmação da existência de contradição no julgado, na realidade a parte embargante não ataca a 

fundamentação da decisão embargada, ao aduzir, à folha 97, "in fine": 

"Em sua decisão, o MM Juiz, confirma o despacho agravado em decisão interlocutória e o acórdão, porém 

contradizendo-se quando diz que está, por ora, impedida de representar a autora em juízo na ação proposta em face do 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, pessoa jurídica de direito público (autarquia federal) contradizendo com o 

Superior Tribunal de Justiça, que impõe a procedência dos embargos, que nesse sentido transcrevo a ementa:" 

Do mesmo modo, os julgados citados nos embargos de declaração não guardam relação com a fundamentação da 

decisão impugnada por meio deste recurso. 

Nesse passo, os embargos de declaração não devem ser conhecidos, pois dissociadas as suas razões da motivação da 

decisão impugnada. 

Nesse sentido, transcrevo o seguinte julgado: 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RAZÕES DISSOCIADAS DOS 

FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO ATACADO. EMBARGOS NÃO-CONHECIDOS. 

1. Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a suprir omissão do julgado ou dele excluir 

qualquer obscuridade ou contradição, ou, ainda, para corrigir erro material identificado em acórdão, não merecendo 

acolhida quando agita razões totalmente dissociadas dos fundamentos lançados no acórdãoimpugnado. 

2. Embargos de declaração não conhecidos." 
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(STJ, EERESP 605331/RS, Processo nº 200301765878, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, v.u., j. 

29.06.2006, DJ 14.08.2006, p. 313) 

Diante do exposto, não conheço dos embargos de declaração. 

Intime-se. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.024276-4        AI  339744 

ORIG.   :  0700000923  1 Vr ADAMANTINA/SP 

EMBTE. :  NELSON TAVONE 

EMBDO. :  DECISÃO DE FLS. 57/58 

AGRTE   :  NELSON TAVONE 

ADV     :  SILVIA HELENA LUZ CAMARGO 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE FLAVIO BIANCHI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ADAMANTINA SP 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Fls. 74/100: 

Trata-se de embargos de declaração, tempestivamente opostos pela parte agravante contra decisão monocrática que 

converteu o presente agravo de instrumento em retido, nos termos do inciso II do artigo 527 do Código de Processo 

Civil. 

Decido. 

Cabem embargos de declaração contra qualquer decisão judicial, a fim de sanar eventual omissão, contradição ou 

obscuridade (EREsp 159317/DF, Rel. Min. Sávio de Figueiredo Teixeira, Corte Especial, DJU 26.04.99), os quais, 

excepcionalmente, terão potencialidade para alterar a decisão embargada na medida do necessário para atender sua 

finalidade. 

Sendo objeto dos embargos decisão monocrática, a sua apreciação deve ser feita pelo próprio relator em nova decisão 

singular. Nesse sentido, cito ementa do REsp nº 401366/SC, que transcrevo na parte em que interessa: 

I - A competência para julgamento dos embargos de declaração é sempre do órgão julgador que proferiu a decisão 

embargada. Assim, quando apresentados contra acórdão, é do colegiado, e não do relator, a competência para o seu 

julgamento. E é do relator, monocraticamente, aí sim, quando ofertados contra decisão singular. (RESP 401366/SC, 

Relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, Quarta Turma, v.u., DJ 24.02.03, pág. 240). 

Feitos estes esclarecimentos, passo à apreciação dos embargos. 

O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o artigo 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual 

obscuridade, contradição ou omissão. 

Alega a parte embargante, em síntese, a existência de contradição entre a decisão embargada e o julgado do Superior 

Tribunal de Justiça, devendo prevalecer o efeito modificativo aos embargos de declaração. Na eventualidade de 

improvimento do presente recurso, aduz que a matéria deverá ser enfrentada para fins de prequestionamento. 
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Contudo, pela simples leitura da decisão, vê-se que não há vícios a serem sanados, pois nela ficou explícito que: 

"Trata-se de agravo de instrumento interposto por NELSON TAVONE contra decisão que, em ação visando à 

concessão de benefício previdenciário, ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, afastou a 

advogada constituída pela parte autora, por entender que estaria impedida de advogar em razão de exercer o cargo 

público de vereadora. 

Sustenta a parte agravante, em síntese, que o afastamento da procuradora viola à prerrogativa do exercício profissional 

da advocacia e que a jurisprudência dominante entende que o artigo 30, inciso II, da Lei 8.906/94 deve ser aplicado nos 

limites da atuação do vereador, não se justificando interpretá-lo com rigorismo formal e excessivo.  

Entendo que a advogada está impedida de patrocinar a causa contra o INSS.  

Isto porque o artigo 30, inciso II, da Lei 8.906/94, impede que o detentor de mandato eletivo de vereador exerça 

advocacia contra o contra ou a favor das pessoas jurídicas de direito público, no que se inclui o INSS, autarquia Federal. 

Nesse sentido, aliás, é a orientação atual do Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. VEREADOR. EXERCÍCIO DA ADVOCACIA. ATUAÇÃO EM 

AÇÃO ORDINÁRIA MOVIDA EM DESFAVOR DO INSS. POSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO ART. 30, II, 

DA LEI 8.906/94. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO. 

1. A Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento no sentido de que a melhor exegese para o 

art. 30, II,da Lei 8.906/94 é aquela segundo a qual o Vereador estará impedido de exercer a advocacia 'contra ou a favor 

das pessoas jurídicas de direito público, empresas públicas, sociedades de economia mista, fundações públicas, 

entidades paraestatais ou empresas concessionárias ou permissionárias de serviço público', quando tais entes públicos 

estiverem no âmbito de sua atuação, em que guardarem alguma relação com a Fazenda Pública Municipal. 

2. Recurso especial conhecido e provido." 

(STJ, REsp 552750, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª Turma, DJ 05.02.07, p. 327) 

Por conseqüência, não estão configuradas, neste caso, quaisquer das hipóteses de exceção previstas no inciso II do 

artigo 527 do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005. 

Assim, converto este agravo de instrumento em retido, nos termos do inciso II do artigo 527 do mesmo Código." 

Dessa forma, o que deseja a parte embargante é apenas manifestar o seu inconformismo com o quanto decidido, para 

provocar, com isso, a rediscussão da matéria, o que não é possível em sede de embargos de declaração. 

Mesmo que se trate de prequestionar a matéria posta a desate, devem ser observados os limites ditados pelo artigo 535 

do Código de Processo Civil. 

Nesse sentido: 

"Mesmo nos embargos de declaração com o fim de prequestionamento, devem-se observar os lindes traçados no art. 

535 do CPC (obscuridade, dúvida, contradição, omissão e, por construção pretoriana integrativa, a hipótese de erro 

material). Esse recurso não é meio hábil ao reexame da causa." (STJ - 1ª Turma, REsp 10067/SP-EDcl, Relator Ministro 

Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram os embargos, v.u., DJU 26.04.93, p. 7168) 

Diante do exposto, nego provimento aos embargos de declaração. 

Intime-se. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 
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PROC.   :  2008.03.00.025491-2        AI  340543 

ORIG.   :  200861230008409  1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

AGRTE   :  JOSE ORZANE MATIAS 

ADV     :  LILIAN DOS SANTOS MOREIRA 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª SSJ-SP 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Fls. 106/113: 

A decisão de folhas 101/102, que converteu o recurso em retido e é objeto de pedido de reconsideração ou recebimento 

deste como agravo interno, foi proferida na vigência da Lei nº 11.187/05. 

Nos termos do parágrafo único do artigo 527 do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 11.187/05, a 

decisão liminar que converter o agravo de instrumento em retido, atribuir efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em 

antecipação de tutela, total ou parcial, a pretensão recursal, somente é passível de reforma no momento do julgamento 

do agravo, salvo se o próprio relator a reconsiderar. 

Assim, mantenho a decisão de folhas 101/102 por seus próprios fundamentos e não admito o recurso regimental ora 

interposto. 

Int. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.025919-3        AI  340914 

ORIG.   :  0700000151  1 Vr SAO MIGUEL ARCANJO/SP     0700012322  1 Vr 

SAO MIGUEL ARCANJO/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  ODAIR DO ESPIRITO SANTO incapaz 

REPTE   :  JOSE DO ESPIRITO SANTO 

ADV     :  CARLOS EDUARDO VIANA KORTZ 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO MIGUEL ARCANJO SP 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra a 

decisão proferida pelo Juízo de Direito da 1ª Vara São Miguel, a qual, em ação ajuizada por ODAIR DO ESPIRITO 

SANTO (incapaz) para obter a concessão de benefício assistencial, deferiu o pedido de antecipação dos efeitos da 

tutela. 

Sustenta a parte agravante, em síntese, o perigo de irreversibilidade do provimento antecipado e que não há prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação de que a renda familiar per capita é inferior a 1/4 do salário mínimo. 
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Quanto à ausência de perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, prevista no parágrafo 2° do artigo 273 do 

Código de Processo Civil, não pode tal exigência ser levada ao extremo, de molde a tornar inaplicável a regra contida 

no caput do precitado artigo, devendo o julgador apreciar o conflito de valores no caso concreto. 

Assim, se evidenciados os pressupostos para a antecipação dos efeitos da tutela, contidos no artigo 273 do Código de 

Processo Civil, deve ela ser deferida. 

Segundo a Lei nº 8.742/93, é devido o benefício assistencial ao idoso, que não exerça atividade remunerada, e ao 

portador de deficiência, incapacitado para a vida independente e para o trabalho, desde que possuam renda familiar 

mensal per capita inferior a 1/4 do salário mínimo, não estejam vinculados a regime de previdência social, não recebam 

benefício de espécie alguma. 

Diz, outrossim, o artigo 21 e parágrafos da mesma lei que o benefício deve ser revisto a cada 2 (dois) anos para 

avaliação da continuidade das condições que lhe deram origem, cessando o pagamento, se superadas as condições e em 

caso de morte do beneficiário, ou sendo cancelado, se irregular sua concessão ou utilização.   

Assim, em princípio, pode a autoridade administrativa cancelar o benefício, se presente uma das hipóteses do artigo 

citado. 

In casu, não discute a autarquia a deficiência do agravado, mas a miserabilidade do núcleo familiar para a concessão do 

benefício. 

Consta dos autos que o recorrido teve o benefício assistencial concedido desde 2002 (fl. 23), o qual, segundo o estudo 

social, reside com a família (fls. 33/38). 

Compõem o núcleo familiar, além do agravado, seu pai e sua mãe. A casa é alugada e guarnecida por mobiliários, 

inclusive, televisão, aparelho de som e forno elétrico, estando os mobiliários em bom estado de conservação. 

A renda da família advém dos proventos de aposentadoria do genitor, no valor de 1 (um) salário mínimo, e, existindo 

gastos com remédios não encontrados na rede pública, conta a família com a ajuda dos seus demais filhos, que garantem 

a cesta básica. 

Outrossim, o INSS juntou extratos Dataprev, dos quais se vê que a mãe do recorrido está filiada à Previdência como 

contribuinte individual desde 1998, efetuando recolhimentos, de forma contínua, desde a sua filiação (fls. 47/49). 

Dessa forma, neste contexto, não restou demonstrada a verossimilhança das alegações da parte autora quanto à 

comprovação do requisito da miserabilidade, pressuposto para a antecipação dos efeitos da tutela. 

Por esses motivos, concluo pela existência do perigo de dano irreparável ou de difícil reparação a colocar em risco o 

direito da parte agravante. 

Processe-se, destarte, com o efeito suspensivo, para dispensar a autarquia, por ora, de implantar o benefício assistencial. 

Comunique-se ao Juízo a quo para as providências cabíveis. 

Intime-se a parte a agravada para resposta, nos termos do inciso V do artigo 527 do Código de Processo Civil. 

Desnecessária a intervenção do Ministério Publico Federal na ausência de interesse a justificá-la. 

Int. 

São Paulo, 27 de agosto de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 
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PROC.   :  2008.03.00.027529-0        AI  342078 

ORIG.   :  200761830048300  2V Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  MARIA DE JESUS SANTOS 

ADV     :  EMILIO CARLOS CANO 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MARIA DE JESUS SANTOS contra a decisão proferida pelo Juízo 

Federal da 2ª Vara Previdenciária, que, em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL, visando à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, com o reconhecimento do período 

de atividade especial, convertido em comum, indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, por considerar 

ausentes os requisitos legais. 

Sustenta, em síntese, que laborou de 02.04.79 a 01.10.98, exposta a ruído e, possuindo o benefício visado caráter 

alimentar, preenche os requisitos para a concessão da tutela antecipada. 

De início, foi indeferido o pedido de tutela antecipada (fls. 87/88). 

Depois, a parte autora pediu, novamente, a concessão da tutela antecipada, alegando passar por problemas de saúde, 

bem como juntou aos autos a cópia do processo administrativo (fls. 114/189, 192/215 e 222/391). 

E, mais uma vez, indeferido o pleito, foi interposto o presente (fls. 392/393). 

A medida de tutela antecipada pode ser concedida, revogada ou modificada, a qualquer tempo, se houver modificação 

do quadro e das provas, no decorrer da instrução. 

Considerado isso, a par do relatado, vê-se que, diante dos novos elementos trazidos ao feito, o juízo a quo proferiu outra 

decisão indeferindo o provimento antecipado e não um simples despacho de manutenção da denegação do pedido, uma 

vez modificado o quadro probatório.  

Em razão disso, admito o recurso, não havendo que se cogitar, neste caso, da ocorrência de preclusão temporal para 

interposição do recurso cabível. 

Passo a análise do agravo de instrumento. 

A previsão legal do artigo 273 do Código de Processo Civil é de concessão de medida satisfativa, ou seja, antecipação 

da própria prestação jurisdicional. Dessa forma, se evidenciados os pressupostos para antecipação dos efeitos da tutela, 

deve ela ser deferida. 

Dispõem os §§ 1º e 2º do artigo 70 do Decreto nº 3.048/99, com redação dada pelo Decreto nº 4.827, de 03 de setembro 

de 2003, "in verbis": 

Art. 70. 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum deste artigo 

aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período. 

Assim, o tempo de serviço especial será reconhecido se o segurado comprovar, de acordo com a legislação vigente à 

época da prestação, as condições adversas a que estava submetido. 

Dentro desse contexto, cumpre observar que, exceto para a hipótese de ruído, se codificada a atividade como perigosa, 

penosa ou insalubre, conforme Anexos aos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, era desnecessária sua confirmação por 

laudos técnicos, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador (SB 40 ou DSS 8030), atestando a existência 
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das condições prejudiciais. Após, com a edição do Decreto nº 2.172, de 05 de março de 1997, que regulamentou a Lei 

nº 9.032, de 28 de abril de 1995, passou-se a se exigir o laudo técnico para o cômputo do tempo de serviço especial. 

Dessa forma, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo é o ruído, 

sempre houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época em que o serviço fora 

prestado. 

A exposição a níveis de ruído acima de 80 decibéis era considerada atividade insalubre, até a edição do Decreto nº 

2.172/97, que passou considerar insalubre a exposição a ruído superior a 90 decibéis. 

Isso porque, o Decreto nº 83.080/79, que exigia o nível superior de 90 decibéis, não revogou o Decreto nº 53.831/64, 

que estabelecia nível superior a 80 decibéis; ao revés, ambos vigoraram, concomitantemente, até o advento do Decreto 

nº 2.172/97, que acabou por exigir, também, para caracterizar a insalubridade, a exposição a ruído superior a 90 

decibéis. 

"In casu", primeiro, vejo que a parte autora ajuizou ação visando à concessão do benefício da aposentadoria por tempo 

de serviço perante o Juizado Especial Federal Previdenciário da 3ª Região, 1ª Subseção Judiciária de São Paulo. 

Processado o feito, sobreveio sentença que reconheceu como especial a atividade exercida na empresa Probel S.A., no 

período de 02.04.79 a 01.10.98 (fls. 72/74). 

Entretanto, à vista dos cálculos efetuados pelo contador do juízo demonstrando que a causa excedia o teto de sessenta 

salários mínimos, foi dado provimento ao recurso interposto pelo INSS, para reconhecer a incompetência absoluta do 

juízo e julgar extinto o processo sem julgamento do mérito (fls. 75/76). 

Segundo, dos formulários juntados ao feito vê-se que a autora laborou na empresa Probel S/A, metalúrgica, situada na 

Lapa, no período de 02.04.79 a 10.02.80, e no Ipiranga, de 11.02.80 a 01.10.98, exercendo a função de auxiliar de 

produção, no setor de DOBRAS AUTOM., exposta a ruído de 88,9 db (a) (fls. 44/49). 

Ocorre que, dos laudos individuais consta somente como local do labor a empresa localizada no Ipiranga (fls. 48/49).  

Há nos autos, contudo, carta da própria Probel S/A, datada de 2002, na qual admite que se equivocou em relação aos 

dados constantes dessas documentações (fl. 318). 

Na carta explica que a autora realizou o labor, de fato, em locais distintos, isto é, nas fábricas da Lapa e do Ipiranga.  

Conta que, na Lapa, de 02.04.79 a 10.02.80, sujeitava-se a ruído de 89,9. Depois, foi transferida, juntamente com seu 

setor, para a fábrica do Ipiranga, onde permaneceu, até a desativação da empresa, em 1998, exposta a ruído de 92 db (a). 

Esclarece, por fim, que as informações  prestadas baseiam-se em laudos ambientais, muito embora só esteja em seu 

poder cópia de laudo da unidade do Ipiranga, datado de 1993, sendo mantidos nessa unidade o layout e máquinas até a 

sua desativação em 1998, data em que ocorreu a demissão da funcionária. 

Terceiro, verifico que na empresa, localizada no Ipiranga, em 1997, o Ministério Público do Estado de São Paulo, 

legitimado para propor ação civil pública, realizou também laudos técnicos, bem como foi realizada audiência para 

firmar compromisso de ajustamento de conduta com a fábrica (fls. 51/62, 63/64, 290/297, 298/307 e 308). 

O laudo técnico do Ministério Público, registra a exposição a ruído de 100,6, no setor No-SAG. 

Outrossim, a despeito de não ter sido juntada cópia integral do termo de audiência, no qual foi transcrito o ajuste de 

comportamento, pode se ler que o promotor de Justiça ressaltou a necessidade de se elaborar um projeto acústico para 

diminuição de ruído na fábrica, não sendo bastante a proteção individual, devendo ser apresentado projeto com proteção 

coletiva. 

Por último, noto que a parte autora, ora recorrente, alega que o setor NO-SAG, englobaria o setor DOBRAS AUT., 

denominada também área de CONFECÇÃO DE MOLAS, onde afirma que laborou (fls. 323/324). 
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Conquanto as contradições existentes entre as siglas (NO-SAG, DOBRAS AUT. e CONFECÇÃO DE MOLAS) é 

possível reconhecer a especialidade do labor, estando a autora, ora recorrente, sujeita a nível superior a 80 decibéis, até 

10.02.80, e a nível de ruído superior a 90 decibéis, depois. 

Isto considerada a sentença proferida Juizado Especial Federal, na qual foi reconhecido o direito à conversão no período 

laborado na Probel S/A, a perícia do Ministério Público Estadual e a necessidade de se tomar compromisso de 

ajustamento com a metalúrgica. 

Cumpre observar, contudo, que nesta análise sumária é possível converter o tempo especial até 28.05.1998, uma vez 

que é discutível a possibilidade de conversão depois dessa data, ex vi da MP 1663, convertida na Lei 9.711/98 (STJ, 

EARESP 538153/SC, Relator Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, DJ 02.08.05 p. 397). 

Por essa razão, concluo pela existência de perigo de dano irreparável ou de difícil reparação a colocar em risco o direito 

do agravante. 

Destarte, concedo parcial antecipação da tutela recursal, nos termos do inciso III do artigo 527 do Código de Processo 

Civil, para o fim de determinar ao INSS que reanálise o requerimento de aposentadoria da agravante, reconhecendo, por 

ora, como especial os períodos de 02.04.79 a 28.05.98, e implante o benefício, se preenchida as demais condições, no 

prazo de 30 (trinta) dias, contados da intimação desta decisão. Comunique-se o Juízo "a quo" para as providências 

cabíveis. 

Intime-se a parte agravada para resposta, nos termos do inciso V do artigo 527 do Código de Processo Civil. 

Desnecessária a intervenção do Ministério Público Federal na ausência de interesse a justificá-la. 

Int. 

São Paulo, 1º de setembro de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.028091-1        AI  342516 

ORIG.   :  200861080049394  3 Vr BAURU/SP 

AGRTE   :  EUFROSINA DA CUNHA GARCIA 

ADV     :  MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por EUFROSINA DA CUNHA GARCIA contra decisão proferida pelo 

Juízo Federal da 3ª Vara de Bauru, que, em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, determinou, de ofício, a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de Lins, que abrange na sua 

jurisdição a Comarca de Getulina, que compreende o Distrito de Macucos, onde a parte autora possui domicílio. 

Sustenta a parte agravante, em suma, que optou por ajuizar a ação na Subseção Judiciária Federal a que pertence a 

Comarca de Getulina, haja vista que nela não há Vara Federal ou Juizado Especial Federal. 

É assente o entendimento da Terceira Seção deste Colendo Tribunal que se no município em que reside a parte autora 

for instalado juizado especial federal sua competência é absoluta, nas causas cujo valor não exceda sessenta salários 

mínimos. Caso contrário, poderá a ação ser proposta na Justiça Estadual da Comarca onde reside, quando nela não 

existir Vara Federal, no Juízo Federal da respectiva jurisdição ou mesmo no Juizado  Especial Federal mais próximo do 
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foro do seu domicílio. A respeito, confira-se o julgado da relatoria da Exma. Desembargadora Federal Leide Polo, cuja 

ementa transcrevo, in verbis: 

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA  - ARTIGO 109, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - JUÍZO 

FEDERAL E JUIZADO  ESPECIAL FEDERAL. 

1.Muito embora o E. Superior Tribunal de Justiça tenha recentemente manifestado entendimento de ser aquela Corte 

competente para o julgamento de Conflitos de Competência  entre Juízo Federal e Juizado  Especial  Federal, a Terceira 

Seção desta Corte Regional, bem como a Segunda Seção, também desta Corte, têm entendido que compete a este 

Tribunal julgar aludidos Conflitos, a exemplo do Conflito de Competência  nº 2006.03.00.113628-8 de relatoria da I. 

Desembargadora Federal Vera Jucovsky,  julgado em 10/10/07. 

2.A ação foi ajuizada perante a Justiça Federal de Piracicaba, sendo distribuída ao MM. Juízo da 1ª Vara Federal 

daquela Subseção Judiciária. Já o Juizado Especial Federal Cível de Americana encontra-se instalado na Cidade de 

Americana, inexistindo, desse modo, coincidência de sede entre a Vara Federal e o Juizado Especial, o que afasta o 

estabelecido no parágrafo 3º do artigo 3ºda Lei nº 10.259/2001. 

3.De outra parte verifica-se que o autor é domiciliado no Município de Araras, Comarca que não é sede da Justiça 

Federal e, conforme nosso ordenamento jurídico, é facultada à parte autora, segundo sua melhor conveniência e 

facilidade, a opção de propor a demanda tanto na Justiça Estadual da Comarca onde reside, quando nela inexistir Vara 

Federal, como perante o Juízo Federal da respectiva jurisdição ou ainda no Juizado Especial Federal mais próximo do 

foro do seu domicílio, nos termos do artigo 20 da Lei nº 10.259/2001, em se tratando de causa até o valor de 60 

(sessenta)salários mínimos. 

4.O autor optou pelo ajuizamento da ação na Subseção Judiciária mais próxima de seu domicílio, qual seja, no Juízo 

Federal de Piracicaba, sendo, assim, incabível a declinação da competência para o Juizado  Especial Federal Cível de 

Americana por parte do Juízo Federal da 1ª Vara de Piracicaba. 

5.No caso, verifica-se que a competência  é do MM. Juízo suscitante- Juízo Federal da 1ª Vara de Piracicaba. 

6.Conflito de competência  que se julga improcedente. 

(CC 10100, Relator Desembargadora Federal LEIDE  POLO, TERCEIRA SEÇÃO, DJU 08.02.08, p 1876) 

Por essa razão, concluo pela existência de perigo de dano irreparável ou de difícil reparação a colocar em risco o direito 

da agravante. 

Concedo, destarte, a antecipação da tutela recursal, nos termos do inciso III do artigo 527 do Código de Processo Civil, 

para o fim de determinar o processamento da ação perante o Juízo da Vara Federal de Piracicaba. Comunique-se. 

Intime-se o agravado para resposta, nos termos do inciso V do artigo 527 do Código de Processo Civil. 

Int. 

São Paulo, 1º de setembro de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.028246-4        AI  342634 

ORIG.   :  200661060034947  4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

AGRTE   :  CATIA LUCIA TEIXEIRA DE SOUZA 

ADV     :  MILIANE RODRIGUES DA SILVA 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/09/2008 498/2199 

ADV     :  TITO LIVIO QUINTELA CANILLE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por CATIA LUCIA TEIXEIRA DE SOUZA contra a decisão proferida 

pelo Juízo Federal da 4ª Vara de São José do Rio Preto que, em ação ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS, indeferiu o pedido de tutela antecipada, formulado depois da perícia médico-judicial. 

Sustenta o agravante, em síntese, que, depois da perícia médico judicial juntou ao feito documentação, contrária ao 

laudo, que comprova estar incapaz para o trabalho. 

De início, foi indeferido o pedido de tutela antecipada, em face da necessidade de dilação probatória (fl. 69). 

Depois da perícia (fls. 89/92), a parte autora relata tentativa recente de suicídio, traz novos documentos (fls. 132/134) e, 

pede, novamente, a tutela antecipada (fls. 135/143). 

E, mais uma vez, indeferido o pleito, foi interposto o presente. 

A medida de tutela antecipada pode ser concedida, revogada ou modificada, a qualquer tempo, se houver modificação 

do quadro e das provas, no decorrer da instrução. 

Considerado isso, a par do relatado, vê-se que, diante dos novos elementos trazidos ao feito, o juízo a quo proferiu outra 

decisão indeferindo o provimento antecipado e não um simples despacho de manutenção da denegação do pedido, uma 

vez modificado o quadro probatório.  

Em razão disso, admito o recurso, não havendo que se cogitar, neste caso, da ocorrência de preclusão temporal para 

interposição do recurso cabível. 

Passo a análise do agravo de instrumento. 

A previsão legal do artigo 273 do Código de Processo Civil é de concessão de medida satisfativa, ou seja, antecipação 

da própria prestação jurisdicional. Dessa forma, se evidenciados os pressupostos para a antecipação dos efeitos da 

tutela, deve ela ser deferida. 

In casu, depois de efetuada a perícia médica oficial, a parte autora pediu a realização de nova perícia e, sendo o pedido 

indeferido pelo juízo a quo, foi interposto o AI 2008.03.00.013746-4, de minha relatoria. 

Quando da análise do mencionado recurso, tive oportunidade de me manifestar em relação ao laudo, que considerei 

claro na conclusão de que a pericianda sofre de episódio depressivo, mas que houve remissão dos sintomas, não 

havendo incapacidade para o labor. 

Não obstante isso, no presente, pretende obter a concessão da tutela antecipada, sustentando não estar capacitada para o 

labor, em virtude de seus problemas psíquicos, inclusive, pela tentativa de suicídio, depois de realizada a perícia médica 

(fls. 132/134 e 147/148). 

Conquanto o noticiado episódio de tentativa de suicídio, não se justifica a concessão do benefício de auxílio-doença em 

seu favor, porque os elementos dos autos não demonstram que haja risco da sua ocorrência. 

Isso também foi bem observado pelo juízo de origem, o qual escreveu na decisão recorrida que as "tentativas de 

suicídio" reportadas, por ingestão de Dramim (remédio para vertigem) e Taurina (estimulante metabólico comum em 

energético) só confirmam que a autora não coloca em risco a sua vida. 

Por conseqüência, não estão configuradas, neste caso, quaisquer das hipóteses de exceção previstas no inciso II do 

artigo 527 do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005. 

Assim, converto este agravo de instrumento em retido, nos termos do inciso II do artigo 527 do mesmo Código. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 
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Int. 

São Paulo, 1º de setembro de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.028663-9        AI  343019 

ORIG.   :  200861190047033  5 Vr GUARULHOS/SP 

AGRTE   :  GERSON GOMES DE SOUZA 

ADV     :  VANILDA GOMES NAKASHIMA 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19 SSP > SP 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por GERSON GOMES DE SOUZA contra a decisão proferida pelo Juízo 

Federal da 5ª Vara de Guarulhos, que, em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, 

visando à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, com o reconhecimento do período de 

atividade especial, convertido em comum, indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, por considerar 

ausentes os requisitos legais. 

Sustenta, em síntese, que tendo laborado de 01.06.84 a 21.03.02 e de 22.03.02 a 12.05.03, exposto a ruído de 84 dB, 

conforme laudo e formulários apresentados e, possuindo o benefício visado caráter alimentar, preenche os requisitos 

para a concessão da tutela antecipada. 

A previsão legal do artigo 273 do Código de Processo Civil é de concessão de medida satisfativa, ou seja, antecipação 

da própria prestação jurisdicional. Dessa forma, se evidenciados os pressupostos para antecipação dos efeitos da tutela, 

deve ela ser deferida. 

Dispõem os §§ 1º e 2º do artigo 70 do Decreto nº 3.048/99, com redação dada pelo Decreto nº 4.827, de 03 de setembro 

de 2003, "in verbis": 

Art. 70. 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum deste artigo 

aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período. 

Assim, o tempo de serviço especial será reconhecido se o segurado comprovar, de acordo com a legislação vigente à 

época da prestação, as condições adversas a que estava submetido. 

Dentro desse contexto, cumpre observar que, exceto para a hipótese de ruído, se codificada a atividade como perigosa, 

penosa ou insalubre, conforme Anexos aos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, era desnecessária sua confirmação por 

laudos técnicos, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador (SB 40 ou DSS 8030), atestando a existência 

das condições prejudiciais. Após, com a edição do Decreto nº 2.172, de 05 de março de 1997, que regulamentou a Lei 

nº 9.032, de 28 de abril de 1995, passou-se a se exigir o laudo técnico para o cômputo do tempo de serviço especial. 

Dessa forma, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo é o ruído, 

sempre houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época em que o serviço fora 

prestado. 
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A exposição a níveis de ruído acima de 80 decibéis era considerada atividade insalubre, até a edição do Decreto nº 

2.172/97, que passou considerar insalubre a exposição a ruído superior a 90 decibéis. 

Isso porque, o Decreto nº 83.080/79, que exigia o nível superior de 90 decibéis, não revogou o Decreto nº 53.831/64, 

que estabelecia nível superior a 80 decibéis; ao revés, ambos vigoraram, concomitantemente, até o advento do Decreto 

nº 2.172/97, que acabou por exigir, também, para caracterizar a insalubridade, a exposição a ruído superior a 90 

decibéis. 

"In casu", o autor, ora agravante, tendo laborado em empresa de construção civil, exercendo as atividades de operador 

de guindastes e encarregado de obras, apresentou laudos e formulários para comprovar que estava exposto ao agente 

agressivo ruído de 94 dB(A) (fls. 24/29). 

Embora a função indiciária dos documentos trazidos ao feito, merece ser mais investigado se como encarregado de 

obras ficava estava exposto à pressão sonora, de forma habitual e permanente, considerado o que consta dos formulários 

apresentados. 

Por conseqüência, não está configurada, no presente caso, qualquer das hipóteses de exceção previstas no II do artigo 

527 do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005. 

Assim, converto este agravo de instrumento em retido, nos termos do inciso II do artigo 527 do mesmo Código. 

Oportunamente, remetam-se estes autos à Vara de origem. 

Int 

São Paulo, 1º de setembro de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.029348-6        AI  343507 

ORIG.   :  0800000643  1 Vr RIBEIRAO BONITO/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LAERCIO PEREIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  CREUZA LUZIA GONCALVES CASADEI 

ADV     :  TATIANA IANHEZ BASSI ORTIZ 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RIBEIRAO BONITO SP 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL contra decisão 

proferida pelo Juízo de Direito da 1ª Vara de Ribeirão Bonito/SP, que, em ação movida por CREUZA LUZIA 

GONCALVES CASADEI, deferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, determinando o restabelecimento do 

benefício de auxílio-doença. 

Sustenta a parte agravante, em síntese, a ausência dos requisitos para a concessão da medida e o perigo de 

irreversibilidade do provimento antecipado, alegando, ainda, a nulidade da decisão, em razão da ausência de 

fundamentação.  

Não há que se falar em nulidade da decisão, que motivou o deferimento do pedido. 

A exigência de irreversibilidade, prevista no § 2º do artigo 273 do Código de Processo Civil, não pode ser levada ao 

extremo, de modo a tornar inócuo o instituto da antecipação de tutela, devendo o julgador apreciar o conflito de valores 

no caso concreto. 
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A previsão legal do artigo 273 do Código de Processo Civil é de concessão de medida satisfativa, ou seja, antecipação 

da própria prestação jurisdicional. Dessa forma, se evidenciados os pressupostos para a antecipação dos efeitos da 

tutela, deve ela ser deferida. 

Prescreve o Decreto nº 3.048/99, em seus artigos 77 e 78: 

"Art. 77. O segurado em gozo de auxílio-doença está obrigado, independentemente de sua idade e sob pena de 

suspensão do benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da previdência social, processo de reabilitação 

profissional por ela prescrito e custeado e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de 

sangue, que são facultativos. 

Art. 78. O auxílio-doença cessa pela recuperação da capacidade para o trabalho, pela transformação em aposentadoria 

por invalidez ou auxílio-acidente de qualquer natureza, neste caso se resultar seqüela que implique redução da 

capacidade para o trabalho que habitualmente exercia." 

Vê-se, assim, que, embora o auxílio-doença exija a total incapacidade laborativa, ela pode ser transitória. 

"In casu", os elementos dos autos indicam que a parte agravante esteve no gozo do auxílio-doença no período de 

28.01.05 a 10.04.2008 (fls. 15, 19 e 22). 

Por outro lado, foram juntados atestados e exames, firmados por médicos da confiança da parte agravada e devidamente 

inscritos no Conselho Regional de Medicina, para demonstrar a existência de incapacidade para o labor, constando do 

atestado, datado de abril/08, que se encontra e tratamento, em razão de problemas na coluna cervical e mãos, com 

déficit funcional severo  (fls. 23/46). 

Considerados os elementos dos autos, entendo que, por ora, deva ser restabelecido o benefício em favor da parte 

recorrida, pois verossímil a persistência da sua incapacidade. 

A par disso, obviamente, nada impede que, após a perícia judicial ou sobrevindo fato novo, o Juízo de origem conclua 

em sentido contrário. 

As condições acima descritas, associadas à natureza alimentar do benefício, justificam a presença, em favor da parte 

agravada, da urgência da medida. 

Por conseqüência, não estão configuradas, neste caso, quaisquer das hipóteses de exceção previstas no inciso II do 

artigo 527 do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005. 

Assim, converto este agravo de instrumento em retido, nos termos do inciso II do artigo 527 do mesmo Código. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.  

Int. 

São Paulo, 27 de agosto de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.029945-2        AI  343902 

ORIG.   :  200861200038096  1 Vr ARARAQUARA/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  LUZIA COPETE DA COSTA 
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ADV     :  HERIVELTO CARLOS FERREIRA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ -SP 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra decisão proferida 

pelo Juízo Federal da 1º Vara de Araraquara que, em ação visando o beneficio de aposentadoria por idade, deferiu o 

pedido de tutela antecipada. 

Sustenta o agravante, em síntese, que deve ser comprovado o exercício de atividades abrangidas pela Previdência Social 

no período de 180 meses (período de carência previsto no artigo 25, inciso II, da Lei 8.213/91) anteriores à data do 

requerimento administrativo e que a Lei 10.666/03, que dispõe que a perda da qualidade de segurada não será 

considerada para a concessão da aposentadoria por idade, não deve ser aplicada retroativamente. 

Segundo o artigo 48 da Lei nº 8.213/91, a concessão do benefício da aposentadoria por idade será devida ao segurado 

que, cumprida a carência exigida pela lei, completar a idade de 65 (sessenta e cinco) anos, para o homem, ou 60 

(sessenta) anos, para a mulher. 

No tocante a carência, além da regra geral do artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91, que prevê uma carência mínima de 

180 (cento e oitenta) contribuições mensais, existe também a norma do artigo 142 da mesma lei, de caráter transitório, 

que estabelece uma carência menor para aqueles que estavam inscritos no Regime Geral da Previdência Social até 24 de 

julho de 1991, e que se afasta em relação àqueles que efetuaram sua primeira filiação após a data citada. 

A regra de transição aplica-se à requerente, porque já estava inscrito no RGPS em 24 de julho de 1991. 

No caso, data o requerimento administrativo de 31.05.07 (fl. 21) e a parte autora satisfez, em 18.08.03, o requisito da 

idade (fl. 18). 

Nos termos do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, teria a parte autora de contar, quando do implemento da idade, 132 (cento 

e trinta e dois) meses de contribuição e, na data do requerimento, 156 (cento e cinqüenta e seis) meses de contribuição. 

Outrossim, verifico que, como observa o juízo de origem, o INSS reconhecendo o vínculo empregatício com data de 

início em 01.07.97 (CTPS, fls. 22/27), apurou o montante de 103 meses e indeferiu o benefício, porque não cumprida a 

carência mínima exigida para a concessão do benefício.  

Por outro lado, estando inscrita na Previdência antes de 1991, o juízo de origem, por sua vez, entendeu aplicável a 

carência prevista no artigo 142 da Lei 8.213/91. 

Ademais, levando em conta o cômputo do contrato urbano, no período de 01.07.97 a 18.08.03, data em que completou o 

requisito etário, o qual resultou em 06 anos, 1 mês e 19 dias, e dos contratos de trabalho rural anotados em CTPS, ou 

seja, de 05.06.61 a 26.04.63, de 03.08.72 a 23.11.72, de 19.06.73 a 20.11.75, de 21.11.75 a 04.04.78 e de 01.08.78 a 

20.10.78 (CTPS, fl. 22/27), concluiu que a soma do labor urbano e rural totalizava 13 anos, 04 meses e 05 dias até 

18.08.08, isto é, 160 meses.    

Bem destacou a decisão agravada, ainda, que o período de labor rural deve ser considerado para efeito de carência, em 

face do registro em CTPS, independentemente da comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias, haja 

vista que a obrigação é do empregador e que não há que se cogitar da perda da qualidade de segurada da recorrida na 

hipótese. 

Assim, preenchidos os requisitos da idade mínima, da qualidade de segurada e da carência necessária quando do 

implemento da idade mínima, a agravada faz jus ao benefício de aposentadoria por idade. 

Ademais, o caráter alimentar do benefício, bem como a idade da recorrida - 65 (sessenta e cinco) anos -, justificam a 

urgência da medida. 

Por conseqüência, não está configurada, no presente caso, qualquer das hipóteses de exceção previstas no II do artigo 

527 do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005. 

Assim, converto este agravo de instrumento em retido, nos termos do inciso II do artigo 527 do mesmo Código. 
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Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 

Int. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.029957-9        AI  343914 

ORIG.   :  200861200049446  2 Vr ARARAQUARA/SP 

AGRTE   :  MAURO DA SILVA 

ADV     :  IZABELE CRISTINA FERREIRA DE CAMARGO 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MAURO DA SILVA contra a decisão proferida pelo Juízo Federal da 

2ª Vara de Araraquara, que, em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, visando ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

Sustenta a parte agravante, em síntese, que, sendo demonstrada pela documentação dos autos a sua inaptidão para o 

trabalho e dada a natureza alimentar do benefício visado, preenche os requisitos para a concessão  da tutela antecipada. 

A previsão legal do artigo 273 do Código de Processo Civil é de concessão de medida satisfativa, ou seja, antecipação 

da própria prestação jurisdicional. Dessa forma, se evidenciados os pressupostos para antecipação dos efeitos da tutela, 

deve ela ser deferida. 

Prescreve o Decreto nº 3.048/99, em seus artigos 77 e 78: 

"Art. 77. O segurado em gozo de auxílio-doença está obrigado, independentemente de sua idade e sob pena de 

suspensão do benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da previdência social, processo de reabilitação 

profissional por ela prescrito e custeado e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de 

sangue, que são facultativos". 

Art. 78. O auxílio-doença cessa pela recuperação da capacidade para o trabalho, pela transformação em aposentadoria 

por invalidez ou auxílio-acidente de qualquer natureza, neste caso se resultar seqüela que implique redução da 

capacidade para o trabalho que habitualmente exercia."". 

Vê-se, assim, que, embora o auxílio-doença exija a total incapacidade laborativa, ela pode ser transitória. 

"In casu", foram juntados aos autos documentos, firmados por médicos da confiança da parte recorrente e devidamente 

inscritos no Conselho Regional de Medicina, para demonstrar a existência de incapacidade para o labor (fls. 55 e 

57/128). 

Apesar da vasta documentação juntada, considerada a natureza das moléstias que acometem a parte agravante, entendo 

que os elementos dos autos não autorizam, por ora, a concessão do benefício em seu favor, devendo ser aguardada a 

realização da perícia técnica oficial. 

Destarte, o fato do pedido envolver verba alimentar não é condição suficiente, por si só, para se ter como preenchido o 

requisito do fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, necessário à antecipação dos efeitos da tutela. 
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Por essas razões, não vejo perigo de dano irreparável ou de difícil reparação para colocar em risco o direito da parte 

agravante. 

Por conseqüência, não estão configuradas, neste caso, quaisquer das hipóteses de exceção previstas no inciso II do 

artigo 527 do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005. 

Assim, converto este agravo de instrumento em retido, nos termos do inciso II do artigo 527 do mesmo Código. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Int. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.030172-0        AI  344033 

ORIG.   :  0600001125  1 Vr ITAPORANGA/SP 

AGRTE   :  BEATRIZ BENEDITA VARELA DOS SANTOS 

ADV     :  ELIANA CRISTINA FABRI SANDOVAL (Int.Pessoal) 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SUZETE MARTA SANTIAGO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPORANGA SP 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por BEATRIZ BENEDITA VARELA DOS SANTOS contra decisão 

proferida pelo Juízo de Direito da 1ª Vara Itaporanga que, em ação visando à concessão do benefício previsto no artigo 

203, inciso V, da Constituição Federal, indeferiu o pedido de realização de nova perícia. 

Sustenta que não está a questão da sua deficiência devidamente esclarecida, devendo ser determinada a realização de 

perícia por médicos especialistas nos males que a acometem.  

De início, a perícia foi efetuada por médico do trabalho, devidamente inscrito no Conselho Regional de Medicina. 

Ademais, como bem observou o juízo de origem, designada a perícia médica e nomeado o perito, a recorrente não se 

insurgiu, oportunamente, contra a nomeação ou indicou assistente técnico. 

Outrossim, a princípio, conforme dispõem os artigos 437 e 438 do Código de Processo Civil, a determinação da 

segunda perícia é uma faculdade atribuída ao juiz que, levando em conta o fato da matéria não estar suficientemente 

esclarecida, cuida de corrigir eventual omissão da primeira. 

In casu, do laudo consta que foi realizada  entrevista e exame clínico. Também foi analisada a documentação médica 

solicitada e/ou apresentada pela recorrente.  

Da leitura do laudo, considero que não houve contradições ou que foi deficitária a perícia, que traz elementos 

suficientes à verificação da deficiência da parte recorrente. 

Nesse passo, entendo que a decisão agravada não acarreta prejuízo efetivo para a admissão deste recurso como agravo 

de instrumento. 

Por conseqüência, não está configurada, no presente caso, qualquer das hipóteses de exceção previstas no II do artigo 

527 do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005. 
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Assim, converto este agravo de instrumento em retido, nos termos do inciso II do artigo 527 do mesmo Código. 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 

Int. 

São Paulo, 1º de setembro de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.030432-0        AI  344243 

ORIG.   :  0800000920  2 Vr MOGI MIRIM/SP     0800045160  2 Vr MOGI 

MIRIM/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  MARIA IZABEL DA SILVEIRA SILVA 

ADV     :  JOSE FLAVIO WOLFF CARDOSO SILVA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI MIRIM SP 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL contra decisão 

proferida pelo Juízo de Direito da 2ª Vara de Mogi Mirim, que, em ação movida por MARIA IZABEL DA SILVEIRA 

SILVA, visando ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença, deferiu o pedido de antecipação dos efeitos da 

tutela. 

Sustenta a parte agravante, em síntese, a ausência de prova inequívoca da incapacidade, o perigo de irreversibilidade do 

provimento antecipado e que a decisão impugnada feriu o disposto nas Leis nºs 9.494/97 e 8.437/92. Por fim, alega a 

nulidade da decisão, em razão da ausência de fundamentação.  

Não há que se falar em nulidade da decisão, que motivou o deferimento do pedido. 

Primeiramente, cumpre observar que a antecipação da tutela, no caso de concessão do benefício, não é tema que se 

insere dentre as proibições previstas na Lei nº 9.494/97, visto que o disposto em seu artigo 1º refere-se apenas à vedação 

da concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública e, especificamente, no que se refere à majoração de 

vencimentos e proventos dos servidores públicos. 

A exigência de irreversibilidade, prevista no § 2º do artigo 273 do Código de Processo Civil, não pode ser levada ao 

extremo, de modo a tornar inócuo o instituto da antecipação de tutela, devendo o julgador apreciar o conflito de valores 

no caso concreto. 

Outrossim, a previsão legal do artigo 273 do Código de Processo Civil é de concessão de medida satisfativa, ou seja, 

antecipação da própria prestação jurisdicional. Assim incabível, ao caso, o disposto na Lei nº 8.437/92, como pretende o 

agravante. 

Dessa forma, se evidenciados os pressupostos para a antecipação dos efeitos da tutela, deve ela ser deferida. 

Prescreve o Decreto nº 3.048/99, em seus artigos 77 e 78: 

"Art. 77. O segurado em gozo de auxílio-doença está obrigado, independentemente de sua idade e sob pena de 

suspensão do benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da previdência social, processo de reabilitação 

profissional por ela prescrito e custeado e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de 

sangue, que são facultativos. 
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Art. 78. O auxílio-doença cessa pela recuperação da capacidade para o trabalho, pela transformação em aposentadoria 

por invalidez ou auxílio-acidente de qualquer natureza, neste caso se resultar seqüela que implique redução da 

capacidade para o trabalho que habitualmente exercia." 

Vê-se, assim, que, embora o auxílio-doença exija a total incapacidade laborativa, ela pode ser transitória. 

"In casu", a parte recorrida recebeu o benefício de auxílio-doença até 30.03.2008, sendo mantida, depois disso, a 

conclusão do INSS acerca da sua capacidade (fls. 34/35). 

Por outro lado, foram juntados atestados e exames médicos firmados por médicos da confiança da agravada e 

devidamente inscritos no Conselho Regional de Medicina, para demonstrar a existência de incapacidade para o labor, 

dos quais se infere que apresenta distúrbios mentais e ortopédicos, constando do atestado, datado de abril/08, que teve 

novo trauma no antebraço, local de antiga fratura (fls. 36/39). 

Se por um lado, os documentos apresentados com o fim de provar a incapacidade, foram obtidos sem o contraditório e, 

ainda, não substituem a prova pericial, por outro lado, a autarquia não colacionou o laudo da perícia médica realizada 

administrativamente, que teria fundamentado o indeferimento do pedido de restabelecimento do benefício de auxílio-

doença. 

Dentro deste contexto, parece-me ausente a plausibilidade do direito alegado. 

A par disso, obviamente, nada impede que, após a perícia judicial ou sobrevindo fato novo, o Juízo de origem conclua 

em sentido contrário. 

As condições acima descritas, associadas à natureza alimentar do benefício, justificam a presença, em favor da parte 

agravada, da urgência da medida. 

Por conseqüência, não está configurada, no presente caso, qualquer das hipóteses de exceção previstas no II do artigo 

527 do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005. 

Assim, converto este agravo de instrumento em retido, nos termos do inciso II do artigo 527 do mesmo Código. 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 

Int. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.030451-4        AI  344258 

ORIG.   :  0800009877  1 Vr SAO SEBASTIAO DA GRAMA/SP     0800000673  1 

Vr SAO SEBASTIAO DA GRAMA/SP 

AGRTE   :  DENIS ZAMAI PESTELLI incapaz 

REPTE   :  ELIANA CRISTINA ZAMAI PESTELLI 

ADV     :  ANA PAULA PENNA 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO SEBASTIAO DA GRAMA 

SP 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto por DENIS ZAMAI PESTELLI (incapaz) contra a decisão proferida pelo 

Juízo de Direito da 1ª Vara São Sebastião da Grama, que em ação ajuizada visando obter o restabelecimento de 

benefício assistencial, indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Sustenta a parte agravante, em síntese, que recebia o benefício assistencial, o qual veio a ser cessado, em decorrência do 

benefício de aposentadoria por invalidez concedido em favor de sua mãe, contudo, a família, composta por quatro 

pessoas, sobrevivendo, tão-somente, dos proventos da aposentadoria, permanece em situação de miséria. 

A previsão legal do artigo 273 do Código de Processo Civil é de concessão de medida satisfativa, ou seja, antecipação 

da própria prestação jurisdicional. Dessa forma, se evidenciados os pressupostos para a antecipação dos efeitos da 

tutela, deve ela ser deferida. 

Segundo a Lei nº 8.742/93, é devido o benefício assistencial ao idoso, que não exerça atividade remunerada, e ao 

portador de deficiência, incapacitado para a vida independente e para o trabalho, desde que possuam renda familiar 

mensal per capita inferior a 1/4 do salário mínimo, não estejam vinculados a regime de previdência social, não recebam 

benefício de espécie alguma. 

Diz, outrossim, o artigo 21 e parágrafos da mesma lei que o benefício deve ser revisto a cada 2 (dois) anos para 

avaliação da continuidade das condições que lhe deram origem, cessando o pagamento, se superadas as condições e em 

caso de morte do beneficiário, ou sendo cancelado, se irregular sua concessão ou utilização.   

Assim, em princípio, pode a autoridade administrativa cancelar o benefício, se presente uma das hipóteses do artigo 

citado. 

In casu, consta dos autos que o recorrente teve o benefício de amparo social ao portador de deficiência concedido desde 

2002 (fl. 33). 

Outrossim, veio a ser concedida em favor da genitora do agravante o benefício de aposentadoria por invalidez, no valor 

mínimo, NB 528.102.868-1 (fl. 38). 

Procedida à consulta no Sistema Eletrônico PLENUS/Dataprev do INSS, verifico que a mãe obteve o benefício na 

condição de segurada especial. 

Com se sabe, o segurado especial para obter o benefício em questão precisa comprovar o exercício de atividade rural, 

ainda que de forma descontínua, igual ao número de carência exigida para o benefício. 

Levando em conta o fato de que a mãe pode ter desenvolvido o trabalho de forma descontínua, as condições da família, 

existentes à época da concessão do benefício de amparo social, podem ser diversas neste momento em que está 

assegurado o recebimento mensal dos proventos da aposentadoria por invalidez. 

Assim, não elaborado nesta fase inicial do processo o estudo social, não se mostra razoável o restabelecimento do 

benefício de amparo social sem a prova segura do preenchimento dos requisitos legais para a concessão do benefício de 

amparo social ao deficiente. 

A par do relatado, não se entrevê que a decisão é suscetível de causar à parte interessada lesão grave ou de difícil 

reparação. 

Por conseqüência, não estão configuradas, neste recurso, quaisquer das hipóteses de exceção previstas no inciso II do 

artigo 527 do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/05. 

Assim, converto este agravo de instrumento em retido, nos termos do inciso II do artigo 527 do mesmo Código. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Int 

São Paulo, 27 de agosto de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 
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Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.030730-8        AI  344453 

ORIG.   :  200861830056440  1V Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  NICEIA DOS REIS 

ADV     :  VERA LUCIA FERREIRA 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por  NICEIA DOS REIS contra a decisão proferida pelo Juízo Federal da 

1ª Vara Previdenciária de São Paulo, que, em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, visando à concessão do benefício de auxílio-

doença. 

Sustenta a parte agravante, em síntese, que, sendo demonstrada pela documentação dos autos a sua inaptidão para o 

trabalho e dada a natureza alimentar do benefício visado, preenche os requisitos para a concessão  da tutela antecipada. 

A previsão legal do artigo 273 do Código de Processo Civil é de concessão de medida satisfativa, ou seja, antecipação 

da própria prestação jurisdicional. Dessa forma, se evidenciados os pressupostos para antecipação dos efeitos da tutela, 

deve ela ser deferida. 

"In casu", uma análise prévia dos autos mostra que não há laudo médico oficial que comprove a incapacidade da 

agravante para o trabalho. 

Ademais, a prova de sua incapacidade (fls. 42/73), não foi colhida sob o crivo do contraditório. 

Assim, a ausência de prova inequívoca acerca da incapacidade, impede o acolhimento do pleito. 

A par disso, obviamente, nada obsta que, após a perícia judicial, o Juízo de origem conclua em sentido contrário. 

Por conseqüência, não estão configuradas, neste caso, quaisquer das hipóteses de exceção previstas no inciso II do 

artigo 527 do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005. 

Assim, converto este agravo de instrumento em retido, nos termos do inciso II do artigo 527 do mesmo Código. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Int. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.030908-1        AI  344575 

ORIG.   :  0800000786  1 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  MARIA APARECIDA CANDIDO DO NASCIMENTO 

ADV     :  MARCELO GAINO COSTA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOSE DO RIO PARDO SP 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL contra decisão 

proferida pelo Juízo de Direito da 1ª Vara de São José do Rio Preto, que, em ação movida por MARIA APARECIDA 

CANDIDO DO NASCIMENTO, deferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, determinando o 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

De início, pede a decretação de segredo de justiça, em razão da juntada da cópia de documento médico pertinente à 

parte autora e em obediência ao artigo 5º incisos X e LX da Constituição Federal. Sustenta, em síntese, a inexistência de 

prova inequívoca, devendo prevalecer a perícia da autarquia até a realização da perícia judicial, a irreversibilidade do 

provimento antecipado e a necessidade de prestação de caução. 

Tratando-se de verba alimentar e sendo a agravada beneficiária da gratuidade da justiça (fl. 52), dela não se pode exigir 

a prestação de caução, sob pena de negar-lhe a concessão do benefício. 

No que tange ao perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, este deve ser apreciado em vista do conflito de 

valores no caso concreto, sob pena de a regra do parágrafo 2º do artigo 273 do Código de Processo Civil tornar 

inaplicável o "caput" do mesmo dispositivo. 

A previsão legal do artigo 273 do Código de Processo Civil é de concessão de medida satisfativa, ou seja, antecipação 

da própria prestação jurisdicional. Dessa forma, se evidenciados os pressupostos para antecipação dos efeitos da tutela, 

deve ela ser deferida. 

Prescreve o Decreto nº 3.048/99, em seus artigos 77 e 78: 

 "Art. 77. O segurado em gozo de auxílio-doença está obrigado, independentemente de sua idade e sob pena de 

suspensão do benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da previdência social, processo de reabilitação 

profissional por ela prescrito e custeado e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de 

sangue, que são facultativos. 

Art. 78. O auxílio-doença cessa pela recuperação da capacidade para o trabalho, pela transformação em aposentadoria 

por invalidez ou auxílio-acidente de qualquer natureza, neste caso se resultar seqüela que implique redução da 

capacidade para o trabalho que habitualmente exercia." 

Vê-se, assim, que, embora o auxílio-doença exija a total incapacidade laborativa, ela pode ser transitória.  

"In casu", conforme consta, a parte autora recebeu o benefício de auxílio-doença até 03.04.08, sendo indeferido seu 

pedido de prorrogação do benefício, concluindo o perito do INSS, depois da realização do exame físico, que a segurada, 

que está em tratamento por hipertensão arterial controlada, tendinopatia de ombro direito e tornozelo direito, não está 

incapaz para a sua atividade profissional de empregada doméstica (fls. 14/15 e 44/45).  

Por outro lado, foram juntados atestados médicos e receituários, firmados por médicos da confiança da agravada e 

devidamente inscritos no Conselho Regional de Medicina, para demonstrar a incapacidade para o labor (fls. (fls. 27/33, 

35, 37/39, 41/42, 46/47 e 50/51), constando do atestado, datado de abril/08, que em razão de seus problemas 

ortopédicos deve ser mantido o afastamento do trabalho.  

Conquanto não seja possível a substituição da prova pericial pelos documentos médicos mencionados, considerada a 

diversidade entre eles e a perícia realizada pelo INSS, no mesmo espaço de tempo, tenho que, ao menos nessa fase 

preliminar, por ora, deva ser restabelecido o benefício, eis que verossímil a persistência da incapacidade para as 

atividades habituais. 

A par disso, obviamente, nada impede que, após a perícia judicial, o Juízo de origem conclua em sentido contrário. 

As condições acima descritas, associadas à natureza alimentar do benefício, justificam a presença, em favor da parte 

agravada, da urgência da medida. 
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A par do relatado, não se entrevê que a decisão é suscetível de causar à parte recorrente lesão grave ou de difícil 

reparação. 

Assim, converto este agravo de instrumento em retido, nos termos do inciso II do artigo 527 do Código de Processo 

Civil. 

Por fim, o conteúdo das cópias não justifica o segredo de justiça, ex vi do artigo 155 do Código de Processo Civil. 

Int. 

São Paulo, 27 de agosto de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.031062-9        AI  344717 

ORIG.   :  200861200049148  2 Vr ARARAQUARA/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  GUILHERME MOREIRA RINO GRANDO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  PAULO APARECIDO PAURA 

ADV     :  FERNANDO DANIEL 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ >SP 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL contra decisão 

proferida pelo Juízo Federal da 2ª Vara de Araraquara/SP, que, em ação movida por PAULO APARECIDO PAURA, 

deferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, determinando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

Sustenta a parte agravante, em síntese, a ausência de fundamentação da decisão agravada e dos requisitos para a 

concessão da medida. Alega ainda o perigo de irreversibilidade do provimento antecipado. 

Não há que se falar em nulidade da decisão, que motivou o deferimento do pedido. 

A exigência de irreversibilidade, prevista no § 2º do artigo 273 do Código de Processo Civil, não pode ser levada ao 

extremo, de modo a tornar inócuo o instituto da antecipação de tutela, devendo o julgador apreciar o conflito de valores 

no caso concreto 

A previsão legal do artigo 273 do Código de Processo Civil é de concessão de medida satisfativa, ou seja, antecipação 

da própria prestação jurisdicional. Dessa forma, se evidenciados os pressupostos para a antecipação dos efeitos da 

tutela, deve ela ser deferida. 

Dessa forma, se evidenciados os pressupostos para a antecipação dos efeitos da tutela, deve ela ser deferida. 

Prescreve o Decreto nº 3.048/99, em seus artigos 77 e 78: 

"Art. 77. O segurado em gozo de auxílio-doença está obrigado, independentemente de sua idade e sob pena de 

suspensão do benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da previdência social, processo de reabilitação 

profissional por ela prescrito e custeado e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de 

sangue, que são facultativos. 

Art. 78. O auxílio-doença cessa pela recuperação da capacidade para o trabalho, pela transformação em aposentadoria 

por invalidez ou auxílio-acidente de qualquer natureza, neste caso se resultar seqüela que implique redução da 

capacidade para o trabalho que habitualmente exercia." 
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Vê-se, assim, que, embora o auxílio-doença exija a total incapacidade laborativa, ela pode ser transitória. 

"In casu", a parte recorrida juntou ao feito principal documentação para demonstrar a existência de incapacidade. 

Observo, outrossim, que, no presente, não se encontram nítidas todas as informações constantes da cópia da fl. 17, 

mencionada pelo juízo a quo.  

Contudo, segundo a decisão agravada, por meio do documento acostado nessa folha se constata que o agravado 

apresenta prótese total do joelho esquerdo, não tendo condições de realizar esforços físicos. 

Se por um lado, a documentação apresentada com o fim de provar a incapacidade, foi obtida sem o contraditório e, 

ainda, não substitui a prova pericial, por outro lado, a autarquia não colacionou o laudo da perícia médica realizada 

administrativamente, que teria fundamentado o indeferimento do pedido de restabelecimento do benefício de auxílio-

doença. 

A par disso, obviamente, nada impede que, após a perícia judicial ou sobrevindo fato novo, o Juízo de origem conclua 

em sentido contrário. 

As condições acima descritas, associadas à natureza alimentar do benefício, justificam a presença, em favor da parte 

agravada, da urgência da medida. 

Por conseqüência, não está configurada, no presente caso, qualquer das hipóteses de exceção previstas no II do artigo 

527 do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005. 

Assim, converto este agravo de instrumento em retido, nos termos do inciso II do artigo 527 do mesmo Código. 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 

Int. 

São Paulo, 1º de setembro de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.031111-7        AI  344756 

ORIG.   :  200861110034326  3 Vr MARILIA/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PEDRO FURIAN ZORZETTO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  BRUNO MAGAROTO CAYRES 

ADV     :  CRISTHIANO SEEFELDER 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL contra decisão 

proferida pelo Juízo Federal da 3ª Vara de Marilia/SP, que, em ação movida por BRUNO MAGAROTO CAYRES, 

deferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, determinando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

Sustenta a parte agravante, em síntese, o perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, sobre o que não se 

manifestou o juízo de origem, a ausência de prova inequívoca e a legalidade do procedimento da alta programada.  

A exigência de irreversibilidade, prevista no § 2º do artigo 273 do Código de Processo Civil, não pode ser levada ao 

extremo, de modo a tornar inócuo o instituto da antecipação de tutela, devendo o julgador apreciar o conflito de valores 
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no caso concreto, sendo inerente avaliação disso na decisão que defere a tutela antecipada, não reclamando 

fundamentação expressa. 

A previsão legal do artigo 273 do Código de Processo Civil é de concessão de medida satisfativa, ou seja, antecipação 

da própria prestação jurisdicional. Dessa forma, se evidenciados os pressupostos para a antecipação dos efeitos da 

tutela, deve ela ser deferida. 

Dessa forma, se evidenciados os pressupostos para a antecipação dos efeitos da tutela, deve ela ser deferida. 

Prescreve o Decreto nº 3.048/99, em seus artigos 77 e 78: 

"Art. 77. O segurado em gozo de auxílio-doença está obrigado, independentemente de sua idade e sob pena de 

suspensão do benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da previdência social, processo de reabilitação 

profissional por ela prescrito e custeado e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de 

sangue, que são facultativos. 

Art. 78. O auxílio-doença cessa pela recuperação da capacidade para o trabalho, pela transformação em aposentadoria 

por invalidez ou auxílio-acidente de qualquer natureza, neste caso se resultar seqüela que implique redução da 

capacidade para o trabalho que habitualmente exercia." 

Vê-se, assim, que, embora o auxílio-doença exija a total incapacidade laborativa, ela pode ser transitória. 

"In casu", a parte recorrida recebeu o benefício de auxílio-doença no período de 21.06.00 a 20.06.08, sendo indeferido, 

depois disso, o requerimento de prorrogação do benefício visado (fls. 42/47). 

Por outro lado, foram juntados atestados e exames médicos firmados por médicos da confiança da agravada e 

devidamente inscritos no Conselho Regional de Medicina, para demonstrar a existência de incapacidade para o labor, os 

quais demonstram, como observa o juízo de origem, que o recorrido é portador de síndrome dolorosa crônica em 

membro superior esquerdo, apresentando limitação motora (fls. 48/55). 

Se por um lado, os documentos apresentados com o fim de provar a incapacidade, foram obtidos sem o contraditório e, 

ainda, não substituem a prova pericial, por outro lado, a autarquia não colacionou o laudo da perícia médica realizada 

administrativamente, que teria fundamentado o indeferimento do pedido de restabelecimento do benefício de auxílio-

doença. 

A par disso, obviamente, nada impede que, após a perícia judicial ou sobrevindo fato novo, o Juízo de origem conclua 

em sentido contrário. 

As condições acima descritas, associadas à natureza alimentar do benefício, justificam a presença, em favor da parte 

agravada, da urgência da medida. 

Por conseqüência, não está configurada, no presente caso, qualquer das hipóteses de exceção previstas no II do artigo 

527 do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005. 

Assim, converto este agravo de instrumento em retido, nos termos do inciso II do artigo 527 do mesmo Código. 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 

Int. 

São Paulo, 1º de setembro de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 
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PROC.   :  2008.03.00.031159-2        AI  344797 

ORIG.   :  200861200041812  1 Vr ARARAQUARA/SP 

AGRTE   :  MARIA TEREZA FRANZINI PASTORI 

ADV     :  OZANA APARECIDA TRINDADE GARCIA FERNANDES 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MARIA TEREZA FRANZINI PASTORI contra a decisão proferida 

pelo Juízo Federal da 1ª Vara de Araraquara, que, em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, visando à concessão do benefício de 

auxílio-doença. 

Sustenta a parte agravante, em síntese, que, sendo demonstrada pela documentação dos autos a sua inaptidão para o 

trabalho e dada a natureza alimentar do benefício visado, preenche os requisitos para a concessão  da tutela antecipada. 

A previsão legal do artigo 273 do Código de Processo Civil é de concessão de medida satisfativa, ou seja, antecipação 

da própria prestação jurisdicional. Dessa forma, se evidenciados os pressupostos para antecipação dos efeitos da tutela, 

deve ela ser deferida. 

"In casu", foram juntados aos autos exames e atestados médicos, firmados por médicos da confiança da segurada e 

devidamente inscritos no Conselho Regional de Medicina, para demonstrar a existência de incapacidade para o labor 

(fls. 14 e 84/90). 

Neste contexto, não realizada, nesta fase inicial do processo, a perícia judicial, não se mostra razoável a concessão do 

benefício, com base em prova não colhida sob o crivo do contraditório. 

Por conseqüência, não estão configuradas, neste caso, quaisquer das hipóteses de exceção previstas no inciso II do 

artigo 527 do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005. 

Assim, converto este agravo de instrumento em retido, nos termos do inciso II do artigo 527 do mesmo Código. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Int. 

São Paulo, 1º de setembro de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.032189-5        AI  345579 

ORIG.   :  0800068556  1 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP     0800001023  1 Vr 

PRESIDENTE EPITACIO/SP 

AGRTE   :  OSWALDO DOS SANTOS SENA 

ADV     :  ALESSANDRO CARMONA DA SILVA 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO SP 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por OSWALDO DOS SANTOS SENA contra a decisão proferida pelo 

Juízo de Direito da 1ª Vara de Presidente Epitácio, que, em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - INSS, indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, visando ao restabelecimento do 

benefício de auxílio-doença. 

Sustenta a parte agravante, em síntese, que, sendo demonstrada pela documentação dos autos a sua inaptidão para o 

trabalho e dada a natureza alimentar do benefício visado, preenche os requisitos para a concessão  da tutela antecipada. 

A previsão legal do artigo 273 do Código de Processo Civil é de concessão de medida satisfativa, ou seja, antecipação 

da própria prestação jurisdicional. Dessa forma, se evidenciados os pressupostos para antecipação dos efeitos da tutela, 

deve ela ser deferida. 

Prescreve o Decreto nº 3.048/99, em seus artigos 77 e 78: 

"Art. 77. O segurado em gozo de auxílio-doença está obrigado, independentemente de sua idade e sob pena de 

suspensão do benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da previdência social, processo de reabilitação 

profissional por ela prescrito e custeado e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de 

sangue, que são facultativos". 

Art. 78. O auxílio-doença cessa pela recuperação da capacidade para o trabalho, pela transformação em aposentadoria 

por invalidez ou auxílio-acidente de qualquer natureza, neste caso se resultar seqüela que implique redução da 

capacidade para o trabalho que habitualmente exercia."". 

Vê-se, assim, que, embora o auxílio-doença exija a total incapacidade laborativa, ela pode ser transitória. 

"In casu", foram juntados aos autos exames e atestados, firmados por médicos de confiança da parte recorrente e 

devidamente inscritos no Conselho Regional de Medicina, para demonstrar a existência de incapacidade para o labor, 

em razão de problemas ortopédicos (fls. 50/55 e 60/70). 

Considerada a natureza das moléstias que acometem a parte agravante, entendo que os elementos dos autos não 

autorizam, por ora, a concessão do benefício em seu favor, devendo ser aguardada a realização da perícia técnica 

oficial. 

Destarte, o fato do pedido envolver verba alimentar não é condição suficiente, por si só, para se ter como preenchido o 

requisito do fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, necessário à antecipação dos efeitos da tutela. 

Por essas razões, não vejo perigo de dano irreparável ou de difícil reparação para colocar em risco o direito da parte 

agravante. 

Por conseqüência, não estão configuradas, neste caso, quaisquer das hipóteses de exceção previstas no inciso II do 

artigo 527 do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005. 

Assim, converto este agravo de instrumento em retido, nos termos do inciso II do artigo 527 do mesmo Código. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Int. 

São Paulo, 08 de setembro de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.032588-8        AI  345781 

ORIG.   :  0800001300  1 Vr NOVA ODESSA/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  JOSE ODECIO DE CAMARGO JUNIOR 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  ANESTINA PROCOPIO DA COSTA 

ADV     :  CLORIS ROSIMEIRE MARCELLO VITAL 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NOVA ODESSA SP 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL contra decisão 

proferida pelo Juízo de Direito da 1ª Vara de Nova Odessa/SP, que, em ação movida por ANESTINA PROCOPIO DA 

COSTA, visando ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença, deferiu o pedido de antecipação dos efeitos da 

tutela. 

Sustenta a parte agravante, em síntese, a ausência de prova inequívoca da incapacidade e que a decisão impugnada feriu 

o disposto na Lei nºs 9.494/97.  

Primeiramente, cumpre observar que a antecipação da tutela, no caso de concessão do benefício, não é tema que se 

insere dentre as proibições previstas na Lei nº 9.494/97, visto que o disposto em seu artigo 1º refere-se apenas à vedação 

da concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública e, especificamente, no que se refere à majoração de 

vencimentos e proventos dos servidores públicos. 

A previsão legal do artigo 273 do Código de Processo Civil é de concessão de medida satisfativa, ou seja, antecipação 

da própria prestação jurisdicional. Dessa forma, se evidenciados os pressupostos para antecipação dos efeitos da tutela, 

deve ela ser deferida. 

Dessa forma, se evidenciados os pressupostos para a antecipação dos efeitos da tutela, deve ela ser deferida. 

Prescreve o Decreto nº 3.048/99, em seus artigos 77 e 78: 

"Art. 77. O segurado em gozo de auxílio-doença está obrigado, independentemente de sua idade e sob pena de 

suspensão do benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da previdência social, processo de reabilitação 

profissional por ela prescrito e custeado e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de 

sangue, que são facultativos. 

Art. 78. O auxílio-doença cessa pela recuperação da capacidade para o trabalho, pela transformação em aposentadoria 

por invalidez ou auxílio-acidente de qualquer natureza, neste caso se resultar seqüela que implique redução da 

capacidade para o trabalho que habitualmente exercia." 

Vê-se, assim, que, embora o auxílio-doença exija a total incapacidade laborativa, ela pode ser transitória. 

"In casu",  a seqüência numérica das cópias das peças do processo principal trazidas ao presente aponta que a autarquia 

não colacionou todos os documentos que instruíram a inicial. 

Contudo, as cópias dos documentos médicos juntadas atestam que a parte autora é portadora de lesão importante no 

ombro, aguardando cirurgia (fls. 35/37), do que se infere que a incapacidade persiste. 

A par disso, obviamente, nada impede que, após a perícia judicial, o Juízo de origem conclua em sentido contrário. 

As condições acima descritas, associadas à natureza alimentar do benefício, justificam a presença, em favor da parte 

agravada, da urgência da medida. 

A par do relatado, não se entrevê que a decisão é suscetível de causar à parte recorrente lesão grave ou de difícil 

reparação. 

Assim, converto este agravo de instrumento em retido, nos termos do inciso II do artigo 527 do Código de Processo 

Civil. 

Oportunamente, remetam-se estes autos à Vara de origem. 

Int. 
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São Paulo, 1º de setembro de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.010069-5        AC 1285299 

ORIG.   :  0700000126  1 Vr BIRIGUI/SP 

APTE    :  AVANI BARBOSA SINFRONIO 

ADV     :  IZAIAS FORTUNATO SARMENTO 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIZ FERNANDO SANCHES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Vistos. 

Fls. 112/125 - Manifeste-se o INSS, no prazo de 10 (dez) dias. 

Intime-se. 

São Paulo, 08 de setembro de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.014407-8        AC 1294237 

ORIG.   :  0500001484  1 Vr NUPORANGA/SP     0500026244  1 Vr 

NUPORANGA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOSE RUBIN 

ADV     :  JOSE CAMILO DE LELIS 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Vistos. 

Fls. 119/136 - Indefiro o pedido. Entendo que os benefícios por incapacidade, concedidos na via judicial, podem ser 

revistos administrativamente, sem ofensa à coisa julgada, desde que, submetido o beneficiado à perícia médica, se 

constate a recuperação de sua capacidade. Contudo, permitir tal revisão depois de encerrada a instrução, enquanto 

pendente ação, acabaria por eternizar a rediscussão da questão. 

Ademais, o fato novo trazido pelo INSS não comprova o requisito legal para a revogação da tutela, haja vista que o 

MM. Juízo "a quo" a deferiu liminarmente e a manteve após perícia realizada pelo perito judicial, razão pela qual a 

perícia feita por médico de confiança de qualquer das partes, neste momento, não pode sobressair-se àquela. 

Intimem-se.  
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São Paulo, 01 de setembro de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.015489-8        AC 1297049 

ORIG.   :  0700000398  3 Vr ATIBAIA/SP     0700042671  3 Vr ATIBAIA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RENATO URBANO LEITE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MANOEL PEREIRA DA PENHA 

ADV     :  NELIDE GRECCO AVANCO 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Vistos, etc. 

Fls. 23/29 - Diante da notícia da autarquia de possível existência de litispendência ou coisa julgada entre este feito e o 

processo nº 1.043/06, que tramita perante a 3ª Vara Judicial da Comarca de Atibaia, oficie-se à Vara de Origem, 

solicitando-se as seguintes cópias do mencionado processo: petição inicial, sentença, eventuais decisões monocráticas 

ou acórdãos e respectivas certidões do trânsito em julgado. 

Intimem-se. 

São Paulo, 27 de agosto de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.015602-0        AC 1297507 

ORIG.   :  0600000087  1 Vr NUPORANGA/SP     0600000610  1 Vr 

NUPORANGA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOSE ROBERTO JANUARIO 

ADV     :  JOSE CAMILO DE LELIS 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Vistos. 

Fls. 170/187 - Indefiro o pedido. Entendo que os benefícios por incapacidade, concedidos na via judicial, podem ser 

revistos administrativamente, sem ofensa à coisa julgada, desde que, submetido o beneficiado à perícia médica, se 

constate a recuperação de sua capacidade. Contudo, permitir tal revisão depois de encerrada a instrução, enquanto 

pendente ação, acabaria por eternizar a rediscussão da questão. 

Ademais, o fato novo trazido pelo INSS não comprova o requisito legal para a revogação da tutela, haja vista que o 

MM. Juízo "a quo" a deferiu liminarmente e a manteve após perícia realizada pelo perito judicial, razão pela qual a 

perícia feita por médico de confiança de qualquer das partes, neste momento, não pode sobressair-se àquela. 
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Intimem-se.  

São Paulo, 01 de setembro de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.020974-7        AC 1307321 

ORIG.   :  0600000491  1 Vr NUPORANGA/SP     0600006527  1 Vr 

NUPORANGA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  REGINA BEZERRA 

ADV     :  ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Vistos. 

Fls. 109/131 - Indefiro o pedido. Entendo que os benefícios por incapacidade, concedidos na via judicial, podem ser 

revistos administrativamente, sem ofensa à coisa julgada, desde que, submetido o beneficiado à perícia médica, se 

constate a recuperação de sua capacidade. Contudo, permitir tal revisão depois de encerrada a instrução, enquanto 

pendente ação, acabaria por eternizar a rediscussão da questão. 

Ademais, o fato novo trazido pelo INSS não comprova o requisito legal para a revogação da tutela, haja vista que o 

MM. Juízo "a quo" a deferiu liminarmente e a manteve após perícia realizada pelo perito judicial, razão pela qual a 

perícia feita por médico de confiança de qualquer das partes, neste momento, não pode sobressair-se àquela. 

Intimem-se.  

São Paulo, 01 de setembro de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.034772-0        AC 1330684 

ORIG.   :  0700000108  1 Vr PEDREIRA/SP      0700002648  1 Vr PEDREIRA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ANTONIO GERALDO CARVALHO 

ADV     :  BENEDITO ANTONIO TADEU ARMIGLIATO GRACIOLA 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que pleiteia a parte 

autora a revisão de seu benefício de auxílio-acidente (DIB 27.01.1983, NB 94/070.197.484-2), mediante a majoração do 

percentual a ser aplicado sobre a base de cálculo do mesmo, para fins de apuração do valor do auxílio-aciddente, nos 

moldes do estabelecido pela redação dada pela Lei nº 9.032/95 ao artigo 86 e § 1º, da Lei nº 8.213/91, acrescidos os 

valores vencidos dos consectários de lei. 
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A decisão de primeiro grau julgou procedente o pedido para condenar o INSS a proceder à revisão do percentual do 

valor do benefício de auxílio-acidente da parte autora, elevando-o de 40% para 50% do salário-de-benefício, nos termos 

da Lei nº 8.213/91, artigo 86, parágrafo 1º, bem como para condenar a autarquia ao pagamento das diferenças não 

atingidas pela prescrição qüinqüenal, acrescidas de correção monetária, desde o vencimento de cada prestação, nos 

termos da Lei nº 6.899/81, e juros legais, a partir da citação, honorários advocatícios em percentual de 15% sobre os 

valores das parcelas vencidas até a prolação da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do STJ, sem condenação do 

INSS ao pagamento de custas e emolumentos em razão da isenção legal de que goza. A sentença não determinou o 

reexame necessário, nos termos do parágrafo 2º do artigo 475 do CPC. 

Inconformada, apela a autarquia federal, pugnando pela improcedência do pedido, aduzindo, em síntese, a 

impossibilidade da retroação da lei ainda que para beneficiar o segurado, apontando, nesse sentido, o entendimento do 

STF quando do julgamento do RE 416827/SC. Por fim, sustenta a reforma da r. sentença sob pena de afronta a 

dispositivos legais e constitucionais. 

Com as contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. Decido. 

Como se pode observar da petição inicial, muito embora o autor seja titular, também, de aposentadorias previdenciária, 

o que pretende é a revisão de seu benefício de auxílio-acidente. Assim, consoante jurisprudência do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, a ação que visa à concessão ou revisão de benefício acidentário deve ser proposta na Justiça 

Estadual, conforme exceção estabelecida pela Constituição Federal, no artigo 109, inciso I, in verbis: 

'Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: 

I- as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, 

rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à 

Justiça do Trabalho;' 

Observa-se que a citada norma constitucional, ao estabelecer a competência da Justiça Federal, excepciona, dentre 

outras causas, aquelas pertinentes a acidente do trabalho, sem especificar se trata de concessão ou revisão de benefício. 

Sobre o tema, o Colendo Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou, por meio de decisões monocráticas: 

"Trata-se de conflito negativo de competência entre o Juízo da Vara do Trabalho de Conselheiro Lafaiete - MG e o 

Juízo de Direito da 4ª Vara Cível de Conselheiro Lafaiete - MG, nos autos de ação objetivando concessão/revisão de 

benefício acidentário. 

Decido. 

Na hipótese dos autos, a competência é induvidosamente da Justiça Estadual, tanto para conceder o benefício, quanto 

para corrigi-lo, 

consoante pacífica jurisprudência do Col. Supremo Tribunal Federal e deste Eg. Superior Tribunal de Justiça. Sobre o 

tema, seguem as 

seguintes Súmulas, verbis: 

Súmula 501-STF - 'COMPETE À JUSTIÇA ORDINÁRIA ESTADUAL O PROCESSO E O JULGAMENTO, EM 

AMBAS AS INSTÂNCIAS, DAS CAUSAS DE ACIDENTE DO TRABALHO, AINDA QUE PROMOVIDAS 

CONTRA A UNIÃO, SUAS AUTARQUIAS, EMPRESAS PÚBLICAS OU SOCIEDADES DE ECONOMIA 

MISTA.' 

Súmula 15-STJ - "COMPETE À JUSTIÇA ESTADUAL PROCESSAR E JULGAR OS LITÍGIOS DECORRENTES 

DE ACIDENTE DO TRABALHO." 

Acresça-se aos enunciados transcritos, os seguintes precedentes em hipóteses análogas: 
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"CONFLITO DE COMPETÊNCIA NEGATIVO. AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 

AUXÍLIO-ACIDENTE. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. 

I - Consoante entendimento pacificado desta Corte, consubstanciado na súmula nº 15/STJ, compete à Justiça Estadual 

processar e julgar 

os litígios decorrentes de acidente do trabalho. Precedentes. 

II - Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo de Direito da Comarca de Francisco Beltrão/PR, o 

suscitante." (CC 

37.725-PR, Rel. Min. Paulo Medina, D.J. de 05/05/2003). 

'AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. ENTRE JUIZ FEDERAL E 

ESTADUAL. REVISIONAL DE BENEFÍCIO DECORRENTE DE ACIDENTE 

DE TRABALHO. ART. 109, I, DA CF/88. SÚMULA N.º 15 DO STJ. COMPETÊNCIA DA 2ª VARA CÍVEL DE 

NOVO HAMBURGO/RS. 

1. As causas decorrentes de acidente do trabalho, assim como as ações revisionais de benefício, competem à Justiça 

Estadual Comum. 

Precedentes desta Corte. 

2. Agravo regimental desprovido.' (AGR.CC. 30.902-RS, Rel. Min. Laurita Vaz, D.J. de 22/04/2003). 

'CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO ACIDENTÁRIA. JUSTIÇA ESTADUAL. ARTIGO 109, INCISO I, DA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. SÚMULA Nº 15/STJ. 

REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. 

1. "Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho." (Súmula do STJ, 

Enunciado nº 15). 

2. O Supremo Tribunal Federal tem entendido que a exceção prevista no artigo 109, inciso I, da Constituição da 

República deve ser interpretada de forma extensiva, cabendo à Justiça Estadual não só julgamento da ação relativa ao 

acidente de trabalho, mas, também, todas as conseqüências dessa decisão, tais como a fixação do benefício e seus 

reajustamentos futuros. Precedentes do STF e da 6ª Turma deste STJ. 

3. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo de Direito da 45ª Vara Cível do Rio de Janeiro/RJ, suscitante.' 

(CC 31.972-RJ, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, D.J. de 24/06/2002). 

'CONFLITO DE COMPETÊNCIA ACIDENTE DO TRABALHO. REAJUSTE DO BENEFÍCIO. JUSTIÇA 

ESTADUAL. 

1. Compete à Justiça Estadual o processo e julgamento das causas referentes a reajuste de benefício decorrente de 

acidente de trabalho. Corolário da regra de o acessório seguir a sorte do principal. 

2. Precedentes do STF - RREE 176.532, Plenário - 169.632 - 2ª Turma e 205.866-6. 

3. Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo de Direito da 4ª Vara de Acidentes de Trabalho de São 

Paulo, o suscitado.' (CC. 35.193-SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, D.J. de 07/10/2002). 

'CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO 

ACIDENTÁRIA. REVISIONAL DE BENEFÍCIO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM. 

I- Compete à Justiça Estadual Comum processar e julgar, em ambas as instâncias, os litígios decorrentes de acidente do 

trabalho, assim como as ações revisionais de benefício. 
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II- Agravo regimental desprovido.' (AGRCC. 31.724-RJ, de minha relatoria, D.J. de 13/05/2002). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 120, parágrafo único do Código de Processo Civil, conheço do conflito e 

declaro competente o Juízo de Direito da 4ª Vara Cível de Conselheiro Lafaiete - MG. 

Publique-se. 

Intime-se. 

Brasília (DF), 17 de agosto de 2004". 

(Relator: Ministro Gilson Dipp, DJ 25.08.2004). 

Também: 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA NEGATIVO. AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 

AUXÍLIO-ACIDENTE. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. 

I - Consoante entendimento pacificado desta Corte, consubstanciado na súmula nº 15/STJ, compete à Justiça Estadual 

processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho, seja relativo à concessão ou revisão dos valores do 

benefício. 

Precedentes. 

II - Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo da 8ª Vara Cível de Santo André/SP, o suscitado. 

DECISÃO 

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado entre o Juízo Federal da 1ª Vara de Santo André e o Juízo de 

Direito da 8ªVara Cível de Santo André/SP , nos autos da ação ordinária  proposta por Sebastião Raimundo Paulo, 

contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a revisão do benefício de  auxílio-acidente. 

A Justiça Estadual declina de sua competência, ao argumento de que é da Justiça Federal a competência para processar 

e julgar as ações de revisão de benefícios deduzidas contra a Previdência Social, ainda que esses benefícios tenham 

etiologia infortunística, uma vez que não perdem seu caráter previdenciário. 

O Juiz Federal de Santo André, por sua vez, suscita o presente conflito, posto que "se a Constituição determina que as 

ações referentes a acidente de trabalho serão julgadas pela Justiça Estadual, por óbvio que eventual revisão também 

deve ser processada por ela." 

É o relatório. 

Assiste razão ao Juízo suscitante. 

Com efeito, consoante entendimento pacificado desta Corte, consubstanciado na súmula nº 15/STJ, compete à Justiça 

Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho, seja referente à concessão ou revisão do 

benefício. 

A propósito: 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO ACIDENTÁRIA. JUSTIÇA ESTADUAL. ARTIGO 109, INCISO I, DA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. SÚMULA Nº 15/STJ. REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. 

1. "Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios 

decorrentes de acidente do trabalho." (Súmula do STJ, Enunciado nº 

15). 
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2. O Supremo Tribunal Federal tem entendido que a exceção prevista no artigo 109, inciso I, da Constituição da 

República deve ser interpretada de forma extensiva, cabendo à Justiça Estadual não só julgamento da ação relativa ao 

acidente de trabalho, mas, também, todas as conseqüências dessa decisão, tais como a fixação do benefício e seus 

reajustamentos futuros. Precedentes do STF e da 6ª Turma deste STJ. 

3. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo de Direito da 45ª Vara Cível do Rio de Janeiro/RJ, suscitante." 

(CC 31972/RJ, rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ, 24/06/02) 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. LIDE DE ORIGEM ACIDENTÁRIA. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. 

APLICAÇÃO DA SÚMULA 15-STJ. AGRAVO REGIMENTAL. 

I - Pleiteando o Autor o restabelecimento de auxílio-acidente ou a concessão de aposentadoria por invalidez, em razão 

de acidente típico ocorrido em serviço, a competência para o processo e julgamento é da Justiça Estadual Comum. 

II - Agravo Regimental desprovido." (AGRCC 31353/SC; DJ 17/06/2002, Relator Min. GILSON DIPP). 

"PROCESSUAL CIVIL - CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA - CONCESSÃO DE 

BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. 

- COMPETE A JUSTIÇA ESTADUAL PROCESSAR E JULGAR OS LITÍGIOS 

DECORRENTES DE ACIDENTE DO TRABALHO." (SÚMULA 15-STJ). 

- COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL." (CC 7280/SC; DJ 30/06/1997, 

Relator Min. FELIX FISCHER) 

Dessa forma, não restando dúvida quanto à  incidência da Súmula 15 desta Corte na presente hipótese, tenho que assiste 

razão ao suscitante. 

Posto isso, conheço do conflito e declaro competente a Justiça Estadual, o suscitado. 

Publique-se. Intimem-se". 

Brasília (DF), 31 de maio de 2004. 

MINISTRO PAULO MEDINA 

Relator 

O Pretório Excelso também teve a oportunidade de se pronunciar a respeito da competência da Justiça Estadual em 

causas como a presente, no julgamento do Recurso Extraordinário nº 205.886-6, relator o Ministro Moreira Alves, in 

verbis: 

"Competência. Reajuste de benefício oriundo de acidente do trabalho. Justiça Comum. 

- Há pouco, ao julgar o RE 176.532, o Plenário desta Corte reafirmou o entendimento de ambas as Turmas (assim, no 

RE 169632, 1ª Turma, e no AGRG 154938, 2ª Turma) no sentido de que a competência para julgar causa relativa a 

reajuste de benefício oriundo de acidente de trabalho é da Justiça Comum, porquanto, se essa Justiça é competente para 

julgar as causas de acidente de trabalho por força do disposto na parte final do inciso I, do artigo 109 da Constituição, 

será ela igualmente competente para julgar o pedido de reajuste desse benefício que é objeto de causa que não deixa de 

ser relativa a acidente dessa natureza, até porque o acessório segue a sorte do principal. 

Dessa orientação divergiu o acórdão recorrido. 

Recurso extraordinário conhecido e provido." (RE 205.886-6, SP, Rel. Min. Moreira Alves, DJ 17/04/98). 
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Portanto, esta Egrégia Corte Regional é manifestamente incompetente para o julgamento desta apelação. 

Dessa forma, levando-se em conta que a decisão recorrida foi proferida por juiz estadual, competente para o 

processamento e julgamento da ação acidentária, proceda-se à remessa dos autos ao E. Tribunal de Justiça do Estado de 

São Paulo, competente para o julgamento deste recurso comunicando-se ao MM. Juiz de Direito "a quo". 

Intimem-se 

São Paulo, 27 de agosto de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.042413-0        AC 1344383 

ORIG.   :  0700001195  2 Vr BIRIGUI/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  TERUO HIROKI 

ADV     :  REGINALDO CHRISOSTOMO CORREA 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI SP 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Vistos. 

Fls. 74/77 - Dê-se vista ao INSS pelo prazo de 10 (dez) dias. 

Intimem-se. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2004.61.83.001057-4        AC 1131646 

ORIG.   :  1V Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  LUIZ SERGIO GUETA 

ADV     :  HILARIO BOCCHI JUNIOR 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS KAHN DA SILVEIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Recebo a conclusão. 

Fls. 507/509: Por ora, verifico que não há que se cogitar da reserva dos honorários advocatícios, uma vez que o 

destaque dos honorários profissionais contratados, previsto no artigo 5º da  Resolução nº 559, do Conselho da Justiça 
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Federal, somente se dará na fase que precede a expedição de ofício requisitório, ou seja, findo o processo de execução, 

no caso de sucesso do pleito da parte autora.  

Assim, nesse momento processual, cabe tão-somente admitir a juntada do incluso contrato de prestação de serviços 

profissionais para que este fique acostado aos autos. 

Passo ao exame do pedido de tutela antecipatória. 

Na fl. 512 a parte autora pleiteia a concessão da tutela antecipatória, para a imediata implantação do benefício, 

independentemente do julgamento dos recursos pendentes, tendo em  vista a natureza alimentar do benefício. 

Com efeito, existindo o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, vez que a natureza alimentar do 

benefício se mostra imperiosa, seria justo que se autorizasse a imediata implantação do benefício. 

Contudo, não vislumbro a prova inequívoca que leve à verossimilhança das alegações da parte autora, uma vez que para 

a eventual concessão da tutela antecipatória é necessário que sejam revistos todos os argumentos expedidos ao longo do 

processo, e isso será feito por ocasião do julgamento do recurso pendente. 

Sendo assim, em face desta análise sumária, entendo não estarem presentes os fundamentos a ensejarem a concessão da 

tutela pleiteada, razão pela qual deixo de concedê-la. 

Aguarde-se o regular julgamento do feito, ao qual será dada prioridade em relação aos demais em razão do caráter 

alimentar. 

Intimem-se.  

São Paulo, 29 de agosto de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.025614-0        AI  295520 

ORIG.   :  0300001717  2 Vr MAUA/SP 

AGRTE   :  ANTONIO FERREIRA 

ADV     :  WILSON MIGUEL 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MAUA SP 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juiz  a quo que indeferiu a 

indicação de testemunhas, sob o argumento de que a indicação foi intempestiva. 

Irresignado com a decisão, o agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 

antecipação dos efeitos da tutela recursal, à luz da atual disciplina traçada no arts. 527, inc. III, do Código de Processo 

Civil. 

Sustenta a parte agravante a dificuldade de localização de testemunhas no meio rural em prazo tão exíguo e que o 

indeferimento das testemunhas causará  cerceamento de defesa.  

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 
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somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos casos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC). 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente, for 

constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 

Com efeito, verificadas as condições impostas pela novel legislação, dispõe o artigo 527, III do CPC que, recebido o 

agravo de instrumento, o relator poderá conceder  efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em antecipação de tutela, 

total ou parcialmente, a pretensão recursal. 

Assim, constatada a urgência que emerge do caso em tela, passo ao exame da possibilidade da concessão de provimento 

liminar a este recurso, tal como requerido pelo recorrente. 

Assiste razão a parte agravante.  

Compulsando detidamente os documentos acostados aos autos, verifico que a parte autora apresentou tempestivamente 

o rol de testemunhas e requereu a dilação do prazo para apresentação de outras, em virtude da dificuldade de estabelecer 

contato com as mesmas. 

Tal pedido não restou apreciado pelo MM. Juízo a quo e, ato contínuo, passado o final de semana, a parte autora logrou 

obter as informações que necessitava para a indicação das testemunhas e  assim o fez. 

Ocorre que, em matéria previdenciária, deve o magistrado proceder a uma interpretação principiológica da lei. 

Princípios de direito como o estado de necessidade, bem como o contido no artigo 5º da Lei de Introdução ao Código 

Civil, segundo o qual "na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela se dirige e às exigências do bem 

comum", justificam plenamente que o magistrado afaste formalismos legais genéricos, para fazer cumprir um dos 

fundamentos da República Federativa do Brasil, qual seja, a dignidade da pessoa humana, inscrito no inciso III do artigo 

1º da Constituição Federal. Além de atender a dois dos objetivos fundamentais da mesma República, que são o de 

construir uma sociedade livre, justa e solidária e erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades 

sociais e regionais, tal como previsto nos incisos I e III do artigo 3º, da mesma Carta Política. 

Se tais fundamentos não valem para o INSS também não podem valer para ninguém; suprima-se tais dispositivos 

constitucionais e instale-se de vez a "república do capital financeiro", acabando-se  com essa falácia "justiça social", 

"dignidade da pessoa humana", "soberania", "cidadania", e "proteção à família e à velhice" , assumindo de vez que lá 

foram colocados como adornos apenas para dar-lhe contornos sociais, que a dura realidade dos atos daqueles que detêm 

os poderes, mostra que não tem. 

Assim, tendo em vista a dificuldade de localização de testemunhas para comprovação de labor rural, bem como a 

diligência da parte autora em cumprir a determinação judicial, entendo possível a indicação das testemunhas arroladas 

nas fls. 26/27 dos presentes autos (fls. 227/228 do autos principais). 

Dessa forma, entendendo estarem presentes os requisitos previstos no art. 558 do CPC, concedo a pleiteada antecipação 

dos efeitos da tutela recursal para assegurar a parte agravante o direito à indicação das testemunhas arroladas nos autos. 

Intime-se o agravado, nos termos do inc. V, do art. 527, do CPC. 

Comunique-se ao D. Juízo a quo, com urgência. 

Intimem-se. 

São Paulo, 29 de agosto de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

Desembargador  Federal 

Relator 
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PROC.   :  2007.03.99.036156-5        AC 1223405 

ORIG.   :  0400000088  3 Vr ITAPEVA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VITOR JAQUES MENDES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ALINE WERNECK incapaz 

REPTE   :  ELIANE DE FATIMA ALMEIDA WERNECK 

ADV     :  JOSE CARLOS DE MORAIS 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Atendendo ao requerimento do Ministério Público Federal, converto o feito em diligência e determino a expedição de 

ofício à empresa Real Eletrificação Ltda, para que informe qual é o rendimento de JOÃO BATISTA NUNES, genitor 

da autora, e que encaminhe um histórico das remunerações deste, desde a data de sua contratação, no prazo de 15 

(quinze) dias. 

Com a vinda dessas informações, dê-se vista à parte autora para manifestação em 10 (dez) dias, e sucessivamente ao 

INSS, em igual prazo. 

Após, dê-se nova vista ao Ministério Público Federal para ciência e manifestação. 

Cumpra-se. Intimem-se. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.005097-8        AI  326149 

ORIG.   :  9300068032  1V Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  ANTONO DUARTE MADRIGAL e outros 

ADV     :  AGUINALDO DE BASTOS 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão que, nos cálculos para apuração de valor remanescente 

a ser pago em precatório complementar, acolheu os cálculos apresentados. 

Irresignado com a decisão, o agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 

suspensão do cumprimento da decisão agravada, à luz da atual disciplina traçada no arts. 527, inc. III, do Código de 

Processo Civil. 

O agravante sustenta, em síntese, não serem devidos os juros em continuação cobrados pelo autor, pois o valor 

requisitado foi devidamente atualizado e depositado dentro do prazo constitucional (art. 100 da Constituição Federal). 
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O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 

somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos casos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC). 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente, for 

constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 

Com efeito, verificadas as condições impostas pela novel legislação, dispõe o artigo 527, III do CPC que, recebido o 

agravo de instrumento, o relator poderá conceder efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em antecipação de tutela, 

total ou parcialmente, a pretensão recursal. 

Assim, constatada a urgência que emerge do caso em tela, passo ao exame da possibilidade da concessão de provimento 

liminar a este recurso, tal como requerido pelo recorrente. 

O processo de execução por quantia certa contra a Fazenda Pública rege-se, nos termos do que prescreve a própria 

Constituição Federal, por normas especiais que se estendem a todas as pessoas jurídicas de direito público interno, 

inclusive às entidades autárquicas. 

A Emenda Constitucional nº 30/2000 imprimiu nova redação ao § 1º do art. 100, estabelecendo que os 

precatórios/RPVs apresentados, devem ser pagos até o final do exercício seguinte ou no prazo de 60 (sessenta) dias, 

quando terão seus valores atualizados monetariamente. 

Com relação aos juros de mora, observa-se da redação dada ao § 1º do artigo 100 da CF que, por vontade do legislador 

ao definir a atualização como sendo puramente monetária, a não-incidência de juros de mora deve ater-se ao período 

compreendido entre a data da inclusão do precatório/RPV no orçamento e a data máxima estipulada para a efetivação de 

tal pagamento.  

Ocorre que, por força de posicionamento pacificado no Egrégio Supremo Tribunal, também não incidem juros de mora 

no período compreendido entre a data da conta e a data da inclusão no orçamento, seja do precatório, seja de RPV, 

posicionamento que adoto  e que transcrevo a seguir: 

"EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto de decisão 

agravada. 3. Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. 

Precedentes. 4. Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos 

definitivos e a data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§1º do 

art. 100 da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento.(destaque nosso) 

(STF, AI-AgR 492779/DF, 2ª Turma, Rel, Min. GILMAR MENDES, j. 13/12/2005, v.u., DJ 03/03/2006, p. 00076) 

Portanto, não pode ser tido em mora o devedor que cumpre o prazo previsto para o pagamento, pois somente se 

considera em mora o devedor que não efetua o pagamento, e o credor que não quiser receber no tempo, lugar e forma 

convencionados. 

Neste mesmo sentido, o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, ao julgar o Recurso Especial nº 923.549-RS: 

"PREVIDENCIÁRIO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. NÃO-INCIDÊNCIA. 

1.Não incide juros de mora entre a data de homologação dos cálculos de liquidação e o registro do precatório. 

2.Precedentes. 

3.Recurso Especial provido. 

 (RESP 923.549-RS,, Rel. Min. PAULO GALOTTI, data da decisão 24/04/2007) 
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Assim, se houve o pagamento do valor requisitado no prazo estipulado, não incidirão juros de mora, ressalvados os 

casos de pagamento extemporâneo, hipótese em que os juros de mora continuarão sua contagem após esgotado o prazo 

estipulado para o pagamento. 

Por fim, deve ser considerada, como sendo a data do efetivo pagamento pelo INSS, o dia em que foi efetuado o depósito 

junto a este E. Tribunal, e não a data em que o crédito foi disponibilizado pelo Tribunal ao credor. 

Isto posto, defiro o pleiteado efeito suspensivo. 

Intime-se a parte agravada, nos termos do inc. V, do art. 527, do CPC. 

Comunique-se ao D. Juízo a quo. 

Intimem-se. 

São Paulo, 03 de setembro de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.006735-8        AG  327372 

ORIG.   :  9900000602  1 Vr SAO SIMAO/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIZ TINOCO CABRAL 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  MARIO BATISTA 

ADV     :  HILARIO BOCCHI JUNIOR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO SIMAO SP 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão que, nos cálculos para apuração de valor remanescente 

a ser pago em precatório complementar, acolheu a conta apresentada pela contadoria. 

Irresignado com a decisão, o agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 

suspensão dos efeitos da decisão agravada, à luz da atual disciplina traçada no arts. 527, inc. III, do Código de Processo 

Civil. 

O agravante sustenta, em síntese, não serem devidos os juros em continuação cobrados pelo autor, pois o valor 

requisitado foi devidamente atualizado e depositado dentro do prazo legal. 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 

somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos casos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC). 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente, for 

constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 

Com efeito, verificadas as condições impostas pela novel legislação, dispõe o artigo 527, III do CPC que, recebido o 

agravo de instrumento, o relator poderá conceder  efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em antecipação de tutela, 

total ou parcialmente, a pretensão recursal. 
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Assim, constatada a urgência que emerge do caso em tela, passo ao exame da possibilidade da concessão de provimento 

liminar a este recurso, tal como requerido pelo recorrente. 

O processo de execução por quantia certa contra a Fazenda Pública rege-se, nos termos do que prescreve a própria 

Constituição Federal, por normas especiais que se estendem a todas as pessoas jurídicas de direito público interno, 

inclusive às entidades autárquicas. 

Nesse sentido, a Resolução nº 559, de 26 de junho de 2007, do Conselho da Justiça Federal, que regulamenta os 

procedimentos atinentes a requisições de pagamento das somas a que a Fazenda Pública for condenada, em seu artigo 

1º, dispõe que o pagamento de quantia certa a que for condenada a Fazenda Pública deverá ser requisitado ao Presidente 

do Tribunal, a quem compete aferir a regularidade formal das requisições, bem como assegurar a obediência à ordem de 

preferência de pagamento dos créditos, nos termos preconizados na Constituição Federal e na aludida Resolução. 

Preleciona o art. 2º, inciso I, da citada Resolução, que: 

"Art. 2º Considera-se Requisição de Pequeno Valor - RPV aquela relativa a crédito cujo valor atualizado, por 

beneficiário, seja igual ou inferior a: 

I - sessenta salários mínimos, se devedora for a Fazenda Pública Federal (art. 17, § 1º, da Lei nº 10.259, de 12 de julho 

de 2001);..." 

Dessa forma, o art. 3º, caput, estabelece que "os pagamentos de valores superiores aos limites previstos no artigo 

anterior serão requisitados mediante precatório (...)". 

Portanto, no presente caso, são aplicáveis as balizas contidas na Resolução nº 559, no tocante às regras para pagamento 

por RPV, haja vista que o valor do crédito não ultrapassa o limite estabelecido. Nesse sentido, decidiu o E. Supremo 

Tribunal Federal: 

"PRECATÓRIO: DÉBITO DE PEQUENO VALOR: CAUSAS DA COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL: CF, 

ART. 100, § 3º: L. 10.259/2001: APLICABILIDADE IMEDIATA.  

Com a superveniência da L. 10.259, de 12 de julho de 2001, que instituiu os Juizados Especiais Cíveis e Criminais no 

âmbito da Justiça Federal, a exigência de norma legal que definisse os débitos de pequeno valor - à qual ficou 

subordinada a plena eficácia do art. 100, § 3º, da CF, introduzido pela EC 20/98 - foi satisfeita. O parágrafo primeiro do 

art. 17 da citada lei foi explícito ao estabelecer como escopo a regulamentação do preceito inserto no art. 100, § 3º, da 

Constituição. Desse modo, para efeito de exclusão do sistema de pagamentos por precatórios judiciais, estabeleceu-se 

como de pequeno valor o débito não superior a sessenta salários mínimos. Além disso, a Resolução 258, de 21.3.2002, 

do Conselho da Justiça Federal, alterada em parte pela Resolução nº 270, de 8.8.2002, fixou no montante estabelecido 

pela L. 10.259/01 o limite máximo dos débitos a serem pagos por requisição judicial pela Fazenda Pública Federal." 

(RE 343428/PR, Rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, DJU 19-12-2002) 

Ressalte-se que, no caso dos autos, não se trata de hipótese de fracionamento descrita nos parágrafos 3º e 4º, do art. 100, 

da Carta Magna, pelo na qual fica, corretamente, vedada a repartição do valor principal a ser pago, seja para antecipar 

honorários profissionais, seja para obter o pagamento do valor devido mais rapidamente por meio da RPV. 

Posto isso, com relação aos juros de mora, observa-se da redação dada ao § 1º do artigo 100 da CF que, por vontade do 

legislador ao definir a atualização como sendo puramente monetária, a não-incidência de juros de mora deve ater-se ao 

período compreendido entre a obrigatória requisição da verba necessária ao pagamento dos débitos das entidades de 

direito público e a data máxima estipulada para a efetivação de tal pagamento. 

No caso dos autos, há de se observar o que dispõe o § 3º do art. 2º da aludida Resolução nº 559: 

"Art. 2º (...)  

§3º No caso de créditos de responsabilidade da Fazenda Estadual, Municipal ou Distrital, de suas autarquias e 

fundações, bem assim dos conselhos de fiscalização profissional, e da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - 

ECT (DL nº 509/69, art. 12), as requisições serão encaminhadas pelo Juízo da Execução ao próprio devedor, fixando-se 

o prazo de sessenta dias para o respectivo depósito diretamente na vara de origem, respeitados os limites previstos no 

art. 87 do ADCT." 
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Ocorre que, não pode ser tido em mora o devedor que cumpre o prazo previsto para o pagamento, pois somente se 

considera em mora o devedor que não efetua o pagamento, e o credor que não quiser receber no tempo, lugar e forma 

convencionados. 

Neste mesmo sentido, o posicionamento da Segunda Turma do STJ, ao julgar o Agravo Regimental no Recurso 

Especial nº 2003/0077638-5: 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL - PRECATÓRIO COMPLEMENTAR - JUROS DE MORA - 

NÃO-INCIDÊNCIA. 

O Superior Tribunal de Justiça, em harmonia com o r. precedente do Supremo Tribunal Federal, tem afastado a 

incidência dos juros moratórios no precatório complementar pago no período que permeia o dia 1º de julho do ano 

antecedente (data da inscrição no orçamento das entidades de direito público), até final do exercício do ano seguinte (cf. 

AGREsp 41.320/DF, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ 9/6/2003, e AGREsp 422493/MG, Rel. Min.Castro Meira, 

DJ 17/6/2004). 

Agravo Regimental provido." 

(AgRg no RESP 544192/DF, Agravo Regimental no Recurso Especial, Rel. Min. Franciulli Netto, Segunda Turma, DJ 

25.04.2005, p. 282) 

Assim, se houve o pagamento do valor requisitado no prazo estipulado de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data 

de vigência da proposta orçamentária (ou seja, publicada a referida proposta pela Imprensa Oficial, após seu 

fechamento, para ciência das partes, nos termos da Resolução nº 117 de 22 de agosto de 2002 desta Egrégia Corte) não 

incidirão juros de mora a partir de então, ressalvados os casos de pagamento extemporâneo, hipótese em que estes 

continuarão sua contagem após esgotado o prazo estipulado para o pagamento. 

Contudo, não obstante o entendimento deste Relator, tendo em vista a matéria efetivamente devolvida a este E. Tribunal 

por meio do presente recurso, observo que a incidência de juros de mora se dará tão-somente até a data da expedição do 

ofício requisitório, sob pena de julgamento ultra petita, uma vez que a r. decisão agravada limitou a incidência de juros 

até a referida data e contra essa limitação não foi interposto recurso pelo credor. 

Isto posto, indefiro o pleiteado efeito suspensivo, para manter a decisão agravada. 

Intime-se a agravada, nos termos do inc. V, do art. 527, do CPC. 

Comunique-se ao D. Juízo a quo. 

Intimem-se. 

São Paulo, 01 de agosto de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.018257-3        AI  335362 

ORIG.   :  200661220004460  1 Vr TUPA/SP 

AGRTE   :  LUCIANO RODRIGUES FERREIRA 

ADV     :  LUCIANO RICARDO HERMENEGILDO 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  OSMAR MASSARI FILHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
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ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TUPÃ - 22ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que indeferiu o pedido 

de produção de nova prova pericial. 

Irresignado com a decisão, o agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 

antecipação dos efeitos da tutela recursal, à luz da atual disciplina traçada no art. 527, inc. III, do Código de Processo 

Civil. 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 

somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC). 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente, for 

constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 

Compulsando os presentes autos, verifico que a hipótese não se enquadra naquelas trazidas pela inovação da Lei nº 

11.187, uma vez que a decisão não é suscetível de causar à parte lesão grave ou de difícil reparação.  

Por esses motivos, converto o presente agravo na forma retida.  

Intimem-se. 

Cumpridas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem, onde deverão ser determinadas as medidas 

cabíveis. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

Desembargador  Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.018729-7        AI  335638 

ORIG.   :  9513047652  2 Vr BAURU/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SIMONE GOMES AVERSA ROSSETTO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  ADIB JOSE CURY 

ADV     :  ELVIRA MATURANA SANTINHO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão que, nos cálculos para apuração de valor remanescente 

a ser pago em precatório complementar, acolheu a incidência de juros em continuação sobre o débito até a data da 

expedição do Precatório. 

Irresignado com a decisão, o agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 

suspensão do cumprimento da decisão agravada, à luz da atual disciplina traçada no arts. 527, inc. III, do Código de 

Processo Civil. 
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O agravante sustenta, em síntese, não serem devidos os juros em continuação cobrados pelo autor, pois o valor 

requisitado foi devidamente atualizado e depositado dentro do prazo constitucional (art. 100 da Constituição Federal). 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 

somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos casos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC). 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente, for 

constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 

Com efeito, verificadas as condições impostas pela novel legislação, dispõe o artigo 527, III do CPC que, recebido o 

agravo de instrumento, o relator poderá conceder efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em antecipação de tutela, 

total ou parcialmente, a pretensão recursal. 

Assim, constatada a urgência que emerge do caso em tela, passo ao exame da possibilidade da concessão de provimento 

liminar a este recurso, tal como requerido pelo recorrente. 

O processo de execução por quantia certa contra a Fazenda Pública rege-se, nos termos do que prescreve a própria 

Constituição Federal, por normas especiais que se estendem a todas as pessoas jurídicas de direito público interno, 

inclusive às entidades autárquicas. 

A Emenda Constitucional nº 30/2000 imprimiu nova redação ao § 1º do art. 100, estabelecendo que os 

precatórios/RPVs apresentados, devem ser pagos até o final do exercício seguinte ou no prazo de 60 (sessenta) dias, 

quando terão seus valores atualizados monetariamente. 

Assim, quando da atualização monetária do crédito prevista no citado texto constitucional, são aplicáveis os índices 

previstos no "Novo Manual de Orientação de Cálculos da Justiça Federal", implantado pela Resolução nº 561 do 

Conselho da Justiça Federal, por se tratar de liquidação de benefício previdenciário, seja até a data da inclusão do 

crédito no orçamento (1º de julho), no caso de precatórios, seja até o início da vigência da proposta orçamentária 

mensal, no caso de requisições de pequeno valor. 

A partir de tais datas, já no âmbito dos Tribunais, até mesmo em relação a eventuais pagamentos complementares, são 

aplicáveis as balizas contidas na Resolução nº 559/07 do Conselho da Justiça Federal, de 26 de junho de 2007, do 

Conselho da Justiça Federal, que regulamenta os procedimentos atinentes a requisições de pagamento das somas a que a 

Fazenda Pública for condenada, e que em seu artigo 1º dispõe que o pagamento de quantia certa a que for condenada a 

Fazenda Pública deverá ser requisitado ao Presidente do Tribunal, a quem compete aferir a regularidade formal das 

requisições, bem como assegurar a obediência à ordem de preferência de pagamento dos créditos, nos termos 

preconizados na Constituição Federal e na aludida Resolução. 

Em atenção ao citado § 1º do art. 100 da Constituição Federal, o artigo 9º da Resolução 559 determina a atualização 

monetária dos valores requisitados, com a utilização do Índice de Preços ao Consumidor Ampliado, Série Especial - 

IPCA-E, ou aquele que vier a substituí-lo. 

Com relação aos juros de mora, observa-se da redação dada ao § 1º do artigo 100 da CF que, por vontade do legislador 

ao definir a atualização como sendo puramente monetária, a não-incidência de juros de mora deve ater-se ao período 

compreendido entre a data da inclusão do precatório/RPV no orçamento e a data máxima estipulada para a efetivação de 

tal pagamento.  

Ocorre que, por força de posicionamento pacificado no Egrégio Supremo Tribunal, também não incidem juros de mora 

no período compreendido entre a data da conta e a data da inclusão no orçamento, seja do precatório, seja de RPV, 

posicionamento que adoto  e que transcrevo a seguir: 

"EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto de decisão 

agravada. 3. Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. 

Precedentes. 4. Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos 

definitivos e a data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§1º do 

art. 100 da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento.(destaque nosso) 
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(STF, AI-AgR 492779/DF, 2ª Turma, Rel, Min. GILMAR MENDES, j. 13/12/2005, v.u., DJ 03/03/2006, p. 00076) 

Portanto, não pode ser tido em mora o devedor que cumpre o prazo previsto para o pagamento, pois somente se 

considera em mora o devedor que não efetua o pagamento, e o credor que não quiser receber no tempo, lugar e forma 

convencionados. 

Neste mesmo sentido, o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, ao julgar o Recurso Especial nº 923.549-RS: 

"PREVIDENCIÁRIO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. NÃO-INCIDÊNCIA. 

1.Não incide juros de mora entre a data de homologação dos cálculos de liquidação e o registro do precatório. 

2.Precedentes. 

3.Recurso Especial provido. 

 (RESP 923.549-RS,, Rel. Min. PAULO GALOTTI, data da decisão 24/04/2007) 

Assim, se houve o pagamento do valor requisitado no prazo estipulado, não incidirão juros de mora, ressalvados os 

casos de pagamento extemporâneo, hipótese em que os juros de mora continuarão sua contagem após esgotado o prazo 

estipulado para o pagamento. 

Por fim, deve ser considerada, como sendo a data do efetivo pagamento pelo INSS, o dia em que foi efetuado o depósito 

junto a este E. Tribunal, e não a data em que o crédito foi disponibilizado pelo Tribunal ao credor. 

Isto posto, defiro o pleiteado efeito suspensivo. 

Intime-se a parte agravada, nos termos do inc. V, do art. 527, do CPC. 

Comunique-se ao D. Juízo a quo. 

Intimem-se. 

São Paulo, 01 de setembro de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.019038-7        AI  335824 

ORIG.   :  0700001334  1 Vr GUARA/SP 

AGRTE   :  SIMARA ROBERTA DA SILVA 

ADV     :  ANDERSON ROBERTO GUEDES 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARA SP 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que determinou a 

realização da perícia médica na comarca de Ribeirão Preto, diversa daquela em que tramita a ação previdenciária. 
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Irresignada com a decisão, a agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 

suspensão dos efeitos da decisão agravada, à luz da atual disciplina traçada no art. 527, inc. III, do Código de Processo 

Civil. 

Sustenta a agravante que há médicos especializados dispostos a realizar a perícia médica na própria comarca de Guará 

ou Ituverava, daí porque não há razão para que a perícia seja efetuada em localidade distinta. 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 

somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos casos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC). 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente, for 

constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 

Com efeito, verificadas as condições impostas pela novel legislação, dispõe o artigo 527, III do CPC que, recebido o 

agravo de instrumento, o relator poderá conceder efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em antecipação de tutela, 

total ou parcialmente, a pretensão recursal. 

Assim, constatada a urgência que emerge do caso em tela, passo ao exame da possibilidade da concessão de provimento 

liminar a este recurso, tal como requerido pela recorrente. 

De fato, a realização da perícia faz-se necessária, quando as razões trazidas aos autos, bem como os documentos 

juntados, não são suficientes para convencer o julgador acerca da verossimilhança das alegações. 

Justifica-se a necessidade da produção de provas sempre que exista um fato que escape do conhecimento do julgador e 

cuja aferição dependa de conhecimento especial, seja testemunhal, técnico ou científico. 

Assim, sendo o destinatário da prova, ao juiz cumpre decidir sobre a necessidade ou não de sua realização, bem como 

sobre a forma como esta é conduzida. 

De qualquer maneira, é dado ao magistrado julgar de acordo com seu livre convencimento e, para a formação de sua 

convicção, o juiz apreciará livremente as provas produzidas, motivando, contudo, as decisões proferidas (art. 131, 

CPC), sob pena de nulidade (art. 93, IX, CF), o que dá ao Magistrado um grande poder de atuação no âmbito da 

obtenção dos meios de prova. 

No caso dos autos, vislumbra-se, claramente, a dificuldade - seja física, seja financeira - de comparecer à perícia 

designada, sem que haja um comprometimento de caráter "alimentar" para a agravante e ao seu núcleo familiar. 

Ciente das dificuldades, cabe ao Magistrado encontrar alternativas que permitam a obtenção da prova. Daí porque, 

entendo que a perícia médica deve ser realizada na própria sede judiciária em questão, designando-se perito médico, 

dentre os profissionais idôneos da localidade. 

Na impossibilidade de lá ser feita, a perícia médica deverá ser realizada na localidade mais próxima, seja em sede do 

INSS, seja através de perito médico designado, a fim de causar o menor transtorno à pericianda, fornecendo, inclusive o 

transporte necessário para tanto. 

Dessa forma, defiro a pleiteada antecipação dos efeitos da tutela recursal para que a realização da perícia médica seja 

feita nos moldes acima explicitados. 

Intime-se o agravado, nos termos do inc. V, do art. 527, do CPC. 

Comunique-se ao D. Juízo a quo. 

Intimem-se. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/09/2008 535/2199 

WALTER DO AMARAL 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.019200-1        AI  335928 

ORIG.   :  0500056144  2 Vr AQUIDAUANA/MS 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  WISLEY RODRIGUES DOS SANTOS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  ALEXANDRE ZUIEWSKIY 

ADV     :  MARCELLO AUGUSTO FERREIRA DA SILVA PORTOCARRERO 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE AQUIDAUANA MS 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que deferiu o pedido 

de restabelecimento dos efeitos da antecipação de tutela anteriormente concedida. 

Irresignado com a decisão, o agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 

suspensão dos efeitos da decisão agravada, à luz da atual disciplina traçada no art. 527, inc. III, do Código de Processo 

Civil. 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 

somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC). 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente, for 

constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 

Compulsando os presentes autos, verifico que a hipótese não se enquadra naquelas trazidas pela inovação da Lei nº 

11.187, uma vez que a decisão não é suscetível de causar à parte lesão grave ou de difícil reparação.  

Por esses motivos, converto o presente agravo na forma retida.  

Intimem-se. 

Cumpridas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem, onde deverão ser determinadas as medidas 

cabíveis. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.020430-1        AI  337004 
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ORIG.   :  0800000140  1 Vr VARGEM GRANDE PAULISTA/SP   0800003491  1 

Vr VARGEM GRANDE PAULISTA/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FRANCISCO DAS CHAGAS BATISTA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  LUCIA MARIA JESUS DOS SANTOS 

ADV     :  KÁTIA REGINA SILVA FERREIRA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARGEM GRANDE PAULISTA 

SP 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que deferiu o pedido 

de antecipação de tutela para a concessão do benefício de pensão por morte. 

Irresignado com a decisão, o agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 

suspensão da r. decisão agravada, à luz da atual disciplina traçada no art. 527, inc. III, do Código de Processo Civil. 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 

somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC). 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente, for 

constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 

Compulsando os presentes autos, verifico que a hipótese não se enquadra naquelas trazidas pela inovação da Lei nº 

11.187, uma vez que a decisão não é suscetível de causar à parte lesão grave ou de difícil reparação.  

Por esses motivos, converto o presente agravo na forma retida.  

Intimem-se. 

Cumpridas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem, onde deverão ser determinadas as medidas 

cabíveis. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.020657-7        AI  337221 

ORIG.   :  200861270018104  1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCIUS HAURUS MADUREIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  CECILIA PIRES 

ADV     :  RICARDO ALEXANDRE DA SILVA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que deferiu o pedido 

de antecipação de tutela para restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

Irresignado com a decisão, o agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 

suspensão dos efeitos da decisão agravada, à luz da atual disciplina traçada no art. 527, inc. III, do Código de Processo 

Civil. 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 

somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC). 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente, for 

constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 

Compulsando os presentes autos, verifico que a hipótese não se enquadra naquelas trazidas pela inovação da Lei nº 

11.187, uma vez que a decisão não é suscetível de causar à parte lesão grave ou de difícil reparação.  

Por esses motivos, converto o presente agravo na forma retida.  

Intimem-se. 

Cumpridas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem, onde deverão ser determinadas as medidas 

cabíveis. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.020887-2        AI  337443 

ORIG.   :  0800000422  1 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP   0800022973  1 Vr 

SAO JOSE DO RIO PARDO/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  VAGNER JOSE BIACO 

ADV     :  MARCELO GAINO COSTA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOSE DO RIO PARDO SP 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que deferiu o pedido 

de antecipação de tutela para restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

Irresignado com a decisão, o agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 

suspensão dos efeitos da decisão agravada, à luz da atual disciplina traçada no art. 527, inc. III, do Código de Processo 

Civil. 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 
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somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC). 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente, for 

constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 

Compulsando os presentes autos, verifico que a hipótese não se enquadra naquelas trazidas pela inovação da Lei nº 

11.187, uma vez que a decisão não é suscetível de causar à parte lesão grave ou de difícil reparação.  

Por esses motivos, converto o presente agravo na forma retida.  

Intimem-se. 

Cumpridas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem, onde deverão ser determinadas as medidas 

cabíveis. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.020888-4        AI  337444 

ORIG.   :  0800000421  1 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP   0800022960  1 Vr 

SAO JOSE DO RIO PARDO/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  TEREZINHA ROSA SALLES 

ADV     :  MARCELO GAINO COSTA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOSE DO RIO PARDO SP 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que deferiu o pedido 

de antecipação de tutela para restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

Irresignado com a decisão, o agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 

suspensão dos efeitos da decisão agravada, à luz da atual disciplina traçada no art. 527, inc. III, do Código de Processo 

Civil. 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 

somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC). 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente, for 

constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 

Compulsando os presentes autos, verifico que a hipótese não se enquadra naquelas trazidas pela inovação da Lei nº 

11.187, uma vez que a decisão não é suscetível de causar à parte lesão grave ou de difícil reparação.  
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Por esses motivos, converto o presente agravo na forma retida.  

Intimem-se. 

Cumpridas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem, onde deverão ser determinadas as medidas 

cabíveis. 

São Paulo, 22 de agosto de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.021079-9        AI  337598 

ORIG.   :  200861110023079  1 Vr MARILIA/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FERNANDA MOREIRA DOS SANTOS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  CLAUDIO RODRIGUES DA SILVA 

ADV     :  WALDOMIRO FLORENTINO RITI (Int.Pessoal) 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que deferiu o pedido 

de antecipação de tutela para concessão do benefício de auxílio-doença. 

Irresignado com a decisão, o agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 

suspensão dos efeitos da decisão agravada, à luz da atual disciplina traçada no art. 527, inc. III, do Código de Processo 

Civil. 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 

somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC). 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente, for 

constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 

Compulsando os presentes autos, verifico que a hipótese não se enquadra naquelas trazidas pela inovação da Lei nº 

11.187, uma vez que a decisão não é suscetível de causar à parte lesão grave ou de difícil reparação.  

Por esses motivos, converto o presente agravo na forma retida.  

Intimem-se. 

Cumpridas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem, onde deverão ser determinadas as medidas 

cabíveis. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. 

WALTER DO AMARAL 
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Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.023393-3        AI  339321 

ORIG.   :  0800000691  2 Vr ATIBAIA/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RENATO URBANO LEITE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  ANTONIO VIEIRA CAMPOS 

ADV     :  MAGDA TOMASOLI 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ATIBAIA SP 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que deferiu o pedido 

de antecipação de tutela para restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

Irresignado com a decisão, o agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 

suspensão dos efeitos da decisão agravada, à luz da atual disciplina traçada no art. 527, inc. III, do Código de Processo 

Civil. 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 

somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC). 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente, for 

constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 

Compulsando os presentes autos, verifico que a hipótese não se enquadra naquelas trazidas pela inovação da Lei nº 

11.187, uma vez que a decisão não é suscetível de causar à parte lesão grave ou de difícil reparação.  

Por esses motivos, converto o presente agravo na forma retida.  

Intimem-se. 

Cumpridas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem, onde deverão ser determinadas as medidas 

cabíveis. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.023400-7        AI  339328 

ORIG.   :  0700002217  3 Vr MAUA/SP   0700207641  3 Vr MAUA/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  DELFINO MORETTI FILHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  LUCILENE GOMES DE SENA 

ADV     :  PRISCILLA DAMARIS CORREA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MAUA SP 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que deferiu o pedido 

de antecipação de tutela para restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

Irresignado com a decisão, o agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 

suspensão dos efeitos da decisão agravada, à luz da atual disciplina traçada no art. 527, inc. III, do Código de Processo 

Civil. 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 

somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC). 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente, for 

constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 

Compulsando os presentes autos, verifico que a hipótese não se enquadra naquelas trazidas pela inovação da Lei nº 

11.187, uma vez que a decisão não é suscetível de causar à parte lesão grave ou de difícil reparação.  

Por esses motivos, converto o presente agravo na forma retida.  

Intimem-se. 

Cumpridas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem, onde deverão ser determinadas as medidas 

cabíveis. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.024106-1        AI  339600 

ORIG.   :  200861200020262  2 Vr ARARAQUARA/SP 

AGRTE   :  MARIA ISABEL MOUTINHO 

ADV     :  ISIDORO PEDRO AVI 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que indeferiu o pedido 

de antecipação de tutela para restabelecimento do benefício de prestação continuada. 
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Irresignada com a decisão, a agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 

suspensão dos efeitos da decisão agravada, à luz da atual disciplina traçada no art. 527, inc. III, do Código de Processo 

Civil. 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 

somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC). 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente, for 

constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 

Compulsando os presentes autos, verifico que a hipótese não se enquadra naquelas trazidas pela inovação da Lei nº 

11.187, uma vez que a decisão não é suscetível de causar à parte lesão grave ou de difícil reparação.  

Por esses motivos, converto o presente agravo na forma retida.  

Intimem-se. 

Cumpridas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem, onde deverão ser determinadas as medidas 

cabíveis. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.026624-0        AI  341477 

ORIG.   :  0500000501  1 Vr CANDIDO MOTA/SP   0500000940  1 Vr CANDIDO 

MOTA/SP 

AGRTE   :  ELIANE FRAGA DA SILVA 

ADV     :  PAULO ROBERTO MAGRINELLI 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CANDIDO MOTA SP 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que indeferiu o pedido 

de desconsideração do laudo  judicial  e realização de nova perícia médica. 

Irresignada com a decisão, a agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 

suspensão dos efeitos da decisão agravada, à luz da atual disciplina traçada no art. 527, inc. III, do Código de Processo 

Civil. 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 

somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC). 
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Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente, for 

constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 

Compulsando os presentes autos, verifico que a hipótese não se enquadra naquelas trazidas pela inovação da Lei nº 

11.187, uma vez que a decisão não é suscetível de causar à parte lesão grave ou de difícil reparação.  

Por esses motivos, converto o presente agravo na forma retida.  

Intimem-se. 

Cumpridas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem, onde deverão ser determinadas as medidas 

cabíveis. 

São Paulo, 22 de agosto de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.027824-2        AI  342390 

ORIG.   :  0800001193  1 Vr MOGI GUACU/SP   0800087108  1 Vr MOGI 

GUACU/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MICHELLE MARIA CABRAL MOLNAR 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  MARCIA APARECIDA DA FONSECA CIMADON 

ADV     :  ROSANA DEFENTI RAMOS 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI GUACU SP 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que deferiu o pedido 

de antecipação de tutela para restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

Irresignado com a decisão, o agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 

suspensão dos efeitos da decisão agravada, à luz da atual disciplina traçada no art. 527, inc. III, do Código de Processo 

Civil. 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 

somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC). 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente, for 

constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 

Compulsando os presentes autos, verifico que a hipótese não se enquadra naquelas trazidas pela inovação da Lei nº 

11.187, uma vez que a decisão não é suscetível de causar à parte lesão grave ou de difícil reparação.  

Por esses motivos, converto o presente agravo na forma retida.  

Intimem-se. 
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Cumpridas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem, onde deverão ser determinadas as medidas 

cabíveis. 

São Paulo, 19 de agosto de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.030445-9        AI  344254 

ORIG.   :  0800045432  2 Vr MOGI MIRIM/SP   0800000927  2 Vr MOGI 

MIRIM/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  EDSON DE ASSIS LOBO 

ADV     :  GESLER LEITAO 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI MIRIM SP 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que deferiu o pedido 

de antecipação de tutela para restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

Irresignado com a decisão, o agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 

suspensão dos efeitos da decisão agravada, à luz da atual disciplina traçada no art. 527, inc. III, do Código de Processo 

Civil. 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 

somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC). 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente, for 

constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 

Compulsando os presentes autos, verifico que a hipótese não se enquadra naquelas trazidas pela inovação da Lei nº 

11.187, uma vez que a decisão não é suscetível de causar à parte lesão grave ou de difícil reparação.  

Por esses motivos, converto o presente agravo na forma retida.  

Intimem-se. 

Cumpridas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem, onde deverão ser determinadas as medidas 

cabíveis. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

Desembargador Federal 

Relator 
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PROC.   :  2008.03.99.020822-6        AC 1307145 

ORIG.   :  0700003330  1 Vr ATIBAIA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RENATO URBANO LEITE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  IRENE MARIA DA CONCEICAO DE SOUZA 

ADV     :  NELIDE GRECCO AVANCO 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Observo que o nome da autora IRENE MARIA DA CONCEIÇÃO DE SOUZA indicado na inicial não corresponde ao 

que consta nos documentos acostados nas fls. 11 e 12 dos autos. 

Intime-se a parte autora a aditar a inicial, no prazo de 15 dias, indicando o nome correto. 

Cumprida a determinação, remetam-se os autos à Subsecretaria de Registros e Informações Processuais para as devidas 

anotações. 

Após, conclusos. 

São Paulo, 03 de setembro de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.034630-1        AC 1330516 

ORIG.   :  0600000731  6 Vr JUNDIAI/SP     0600152965  6 Vr JUNDIAI/SP 

APTE    :  ANGELO ALVES DE FARIA 

ADV     :  JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Observo que a presente ação tem por objetivo o recebimento de indenização por danos morais e materiais supostamente 

de responsabilidade do INSS, no exercício de suas funções. Trata-se de matéria de direito público em que o réu é uma 

autarquia federal. 

A competência para julgar o recurso interposto é de uma das Turmas da Segunda Seção deste Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, consoante disposto no artigo 109, inciso I, da Constituição Federal e artigo 10, parágrafo 

2º, do Regimento Interno desta Egrégia Corte. 

Destarte, providencie-se a remessa destes autos ao Setor de Distribuição para a redistribuição, observando-se as 

formalidades legais. 

À Subsecretaria para as providências cabíveis. 

Cumpra-se. 
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São Paulo, 2 de setembro de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.038638-4        AC 1337428 

ORIG.   :  0400000605  1 Vr SAO SIMAO/SP             0400002656  1 Vr SAO 

SIMAO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIZ TINOCO CABRAL 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOSE COELHO 

ADV     :  HILARIO BOCCHI JUNIOR 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO SIMAO SP 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Recebo a conclusão. 

Na fl. 224, a parte autora requer a inclusão do feito em pauta de julgamento em caráter preferencial, em razão da 

natureza eminentemente alimentar do benefício. 

Preliminarmente, no caso dos autos, conclui-se pelo direito à prioridade de tramitação do processo, o que desde já se 

determina a esta serventia. 

Por ora, verifico que não há que se cogitar da reserva dos honorários advocatícios, uma vez que o destaque dos 

honorários profissionais contratados, previsto no artigo 5º da  Resolução nº 559, do Conselho da Justiça Federal, 

somente se dará na fase que precede a expedição de ofício requisitório, ou seja, findo o processo de execução, no caso 

de sucesso do pleito da parte autora. 

Assim, nesse momento processual, cabe tão-somente admitir a juntada do incluso contrato de prestação de serviços 

profissionais para que este fique acostado aos autos. 

Aguarde-se o regular julgamento do feito, ao qual será dada prioridade em relação aos demais em razão do caráter 

alimentar do benefício e da idade da parte autora. 

Intimem-se.  

São Paulo, 01 de setembro de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.041457-4        AC 1342885 

ORIG.   :  0700000179  1 Vr IEPE/SP             0700005380  1 Vr IEPE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  JOSE CARLOS LIMA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOSIANE RIBEIRO DE ARRUDA SANTOS 

ADV     :  IVANISE OLGADO SALVADOR SILVA 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Observo que o nome da autora JOSIANE RIBEIRO DE ARRUDA SANTOS indicado na inicial não corresponde ao 

que consta nos documentos acostados nas fls. 12 e 13 dos autos. 

Intime-se a parte autora a aditar a inicial, no prazo de 15 dias, indicando o nome correto. 

Cumprida a determinação, remetam-se os autos à Subsecretaria de Registros e Informações Processuais para as devidas 

anotações. 

Após, conclusos. 

São Paulo, 03 de setembro de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

SUBSECRETARIA DA 9ª TURMA 

DESPACHO: 

  

  

PROC.   :  2005.61.20.000036-5        AC 1121873 

ORIG.   :  2 Vr ARARAQUARA/SP 

APTE    :  CICERO ROMAO DOS SANTOS 

ADV     :  ANTONIO ADAUTO DE ANDRADE FILHO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SAMUEL ALVES ANDREOLLI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FED. CONVOCADO HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc 

Trata-se de ação de revisão de benefício interposta por CICERO ROMAO DOS SANTOS, benefício espécie 42, DIB.: 

14/07/1997, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto:  

a) a elevação do coeficiente de cálculo do benefício previdenciário, face ao tempo trabalhado após a sua aposentação; 

b) o pagamento das diferenças a serem apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de 

sucumbência. 

O MM. Juízo a quo julgou improcedente a ação e condenou a parte autora ao pagamento da verba honorária que fixou 

em 10% (dez por cento) sobre o valor dado à causa, observado, no particular, o disposto na Lei 1.060/50. 
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A parte autora, inconformada com a sentença, apresentou apelação requerendo a procedência do pedido contido na 

exordial, com a conseqüente inversão do ônus da sucumbência 

Com contra-razões, subiram os autos a esta instância e, após distribuição, vieram-me conclusos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Cinge-se a questão em saber se é possível a contagem do tempo de serviço efetuado após a concessão do benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço, para o fim de elevar o seu coeficiente de cálculo. 

Inicialmente, cumpre assinalar que a contribuição e a solidariedade são princípios que embasam o atual regime 

previdenciário. Entretanto, a contribuição não implica, necessariamente, numa contraprestação. 

Estabelece o § 2º, do artigo 18, da Lei 8.213/91, in verbis: 

"O Regime Geral de Previdência Social compreende as seguintes prestações, devidas inclusive em razão de eventos 

decorrentes de acidente do trabalho, expressas em benefícios e serviços: 

(   ) 

§ 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime, 

ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, 

exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado." (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 

10.12.97) 

Examinando o comando contido no § 2 º, do referido dispositivo legal, resta evidente a impossibilidade do aposentado 

pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, que permanece ou retorna a atividade, de obter qualquer prestação 

em razão do exercício dessa atividade. 

Neste sentido, trago à colação os seguintes julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. REGIME DE FINANCIAMENTO DO SISTEMA. ARTIGO 18, § 2º DA 

LEI  8.213/91: CONSTITUCIONALIDADE. RENÚNCIA. POSSIBILIDADE. DIREITO DISPONÍVEL. 

DEVOLUÇÃO DE VALORES. EQUILÍBRIO ATUARIAL. PREJUÍZO AO ERÁRIO E DEMAIS SEGURADOS. 

1. Dois são os regimes básicos de financiamento dos sistemas  previdenciários: o de capitalização e o de repartição. A 

teor do que dispõe o artigo 195 da Constituição Federal, optou-se claramente pelo regime de repartição. 

2. É constitucional o art. 18, § 2º da Lei nº 8.213/91 (com a  redação dada pela Lei nº 9.528/97), ao proibir novos 

benefícios  previdenciários pelo trabalho após a jubilação, mas não impede tal norma a renúncia à aposentadoria, 

desaparecendo daí a vedação legal. 

3. É da natureza do direito patrimonial sua disponibilidade, o que se revela no benefício previdenciário inclusive porque 

necessário prévio requerimento do interessado. 

4. As constitucionais garantias do direito adquirido e do ato jurídico perfeito existem em favor do cidadão, não podendo 

ser interpretado o direito como obstáculo prejudicial a esse cidadão. 

5. Para utilização em novo benefício, do tempo de serviço e respectivas contribuições levadas a efeito após a jubilação 

originária, impõe-se a devolução de todos os valores percebidos, pena de manifesto prejuízo ao sistema previdenciário e 

demais segurados, com rompimento do equilíbrio atuarial que deve existir entre o valor das contribuições pagas pelo 

segurado e o valor dos benefícios a que ele tem direito." 

(TRF 4ª Região, Relator: NÉFI CORDEIRO, proc. nº 200071000018215/ RS, SEXTA TURMA, por unanimidade, data 

da decisão: 07/08/2003, documento: TRF400089597) 
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"PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE LABOR URBANO APÓS INATIVAÇÃO. VEDAÇÃO LEGAL. 

ART. 18, §2º, DA LEI Nº 8.213/91. COLISÃO DE PRINCÍPIOS QUE REGEM O SISTEMA PREVIDENCIÁRIO. 

PREVALÊNCIA DA SOLIDARIEDADE. AUSÊNCIA DE INCONSTITUCIONALIDADE. RESTITUIÇÃO DOS 

VALORES. IMPOSSIBILIDADE. 

1. É defeso utilizar-se tempo de serviço posterior à aposentadoria  para fins de incrementar renda mensal inicial de 

amparo proporcional ou obter novas aposentadorias com base nos 36 salários de contribuição para substituir as 

anteriormente concedidas - intelecção do art. 18, §2º, da Lei nº 8.213/91. 

2. O segurado que desempenhar atividade após a inativação fará jus, tão-somente, ao salário-família e à reabilitação 

profissional, quando empregado. 

3. Não há falar em inobservância das diretrizes constitucionais, pela inexistência de contraprestação do pecúlio posterior 

à aposentação, porquanto da colisão do Princípio da Proteção (enquanto reflexo da diretiva da Hipossuficiência) com o 

Princípio da Solidariedade, deve-se dar primazia a esse, visto que o telos do sistema previdenciário encontra-se acima 

de interesses individuais,  uma vez que visa contemplar e beneficiar todos os segurados do regime. 

4. Apelação improvida." 

(TRF 4ª Região, Relator: LUÍS ALBERTO D'AZEVEDO AURVALLE, proc. 200171000249539/RS, TURMA 

SUPLEMENTAR, por unanimidade, data da decisão: 21/03/2007, documento: TRF400143180) 

Tendo em vista a vedação legal contida no artigo 18, § 2 º, da Lei 8.213/91, não merece acolhida o pleito contido na 

exordial. 

Posto isto, nego provimento ao recurso da parte autora, mantendo inalterada a douta sentença recorrida. 

Int. 

São Paulo, 05 de agosto de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2004.61.24.000172-8        AC 1331711 

ORIG.   :  1 VR JALES/SP 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOAO JOSE RIBEIRO 

ADV     :  RUBENS PELARIM GARCIA 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por JOAO JOSE RIBEIRO contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 132/136 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício 

pleiteado, acrescido de consectários legais. Tutela antecipada concedida. 

Em razões recursais de fls. 143/148, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto 
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aos critérios referentes aos consectários legais. Suscita, por fim, prequestionamento legal para efeito de interposição de 

recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

"PREVIDENCIÁRIO. CERCEAMENTO DE DEFESA. PREQUESTIONAMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. DOENÇA PREEXISTENTE À 

FILIAÇÃO À PREVIDÊNCIA SOCIAL. VERBA HONORÁRIA. JUSTIÇA GRATUITA. 

(...) 

3. A doença preexistente à filiação do segurado ao R.G.P.S. não retira-lhe o direito a percepção do benefício da 

aposentadoria  

por invalidez, quando se verifica que a incapacidade não sobreveio por motivo de agravamento ou de progressão dessa 

doença.  

(...) 

9. Preliminares rejeitadas. Remessa oficial e recurso do INSS parcialmente providos." 

(TRF3, 2a Turma, AC nº 1999.60.00.001250-1, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 474). 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 
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É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO 

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES 

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de tenossinovite 

no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade avançada e as 

dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a sentença que deferiu o 

benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

Na hipótese dos autos, os requisitos referentes à carência e a qualidade de segurado restaram amplamente comprovados, 

uma vez que a autora esteve em gozo de auxílio-doença até 31 de agosto de 2007, conforme extrato do CNIS anexo a 

essa decisão, sendo que propôs a presente ação em 26 de janeiro de 2004. 
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A incapacidade permanente para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente comprovada pelo laudo pericial elaborado 

em 11 de abril de 2006 (fls. 76/80), segundo o qual o autor é portador de artrose nos joelhos, ombros e coluna lombar, 

hipertensão arterial, bronquite asmática e gastrite crônica, doenças que a incapacitam de forma total e definitiva para o 

trabalho. 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício pleiteado, em valor a ser calculado pelo INSS na forma 

da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da Constituição Federal 

e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do mês de dezembro. 

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando o segurado recebia auxílio-doença e teve o mesmo 

cessado pela Autarquia Previdenciária, deve ser o dia imediatamente posterior ao da interrupção, pois o Instituto já 

reconhecia a incapacidade do requerente,  entretanto face à ausência de impugnação da parte autora e em observância ao 

princípio da non reformatio in pejus, fica mantida a data fixada pelo d. juízo a quo. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo Instituto Autárquico em seu apelo. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação e mantenho a tutela 

concedida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 1º de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  2003.61.22.000203-6        AC  933668 

ORIG.   :  1 Vr TUPA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  OSMAR MASSARI FILHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  DIRCE MAGDALENA VIEIRA 

ADV     :  ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ 

RELATOR :  DES.FED. SANTOS NEVES / NONA TURMA 

Vistos etc, nos termos do art. 557 do CPC. 

Trata-se de ação em face do INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o INSS à conceder à parte Autora o benefício de aposentadoria 

por invalidez, a partir da data da cessação do auxílio-doença, incidindo, sobre as diferenças apuradas, correção 

monetária e juros moratórios. Condenou, ainda, o Instituto Previdenciário, ao pagamento de honorários advocatícios. 

Decidiu o r. juízo a quo antecipar os efeitos da tutela jurisdicional, determinando a imediata implantação do benefício 

concedido. 

Sentença não submetida ao reexame necessário. 

O INSS interpôs apelação, sustentando que não foram preenchidos os requisitos para a percepção do benefício. Requer 

a cassação dos efeitos da antecipação da tutela jurisdicional, deferida por ocasião da prolação da sentença, em razão da 

ausência dos requisitos legalmente exigidos para a concessão da medida, e aduz a impossibilidade de concessão de 

tutela antecipada em face da Fazenda Pública, nos termos do disposto no artigo 1.º da Lei n.º 8.437/92, bem assim, ser 

incabível referida medida nos casos sujeitos ao reexame necessário. Em caso de manutenção da sentença, requer a 

alteração do termo inicial do benefício e dos critérios de incidência de correção monetária e de juros de mora, bem 

como a redução dos honorários advocatícios. Prequestionou a matéria para fins recursais. 
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A parte Autora, por seu turno, ofertou recurso adesivo pleiteando a majoração da verba honorária. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do CPC, para a apreciação dos recursos interpostos. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado - 

aposentadoria por invalidez - sendo necessária, ex vi do artigo 42 da Lei 8.213/91, a qualidade de segurado, a carência 

de doze contribuições mensais, quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de 

recuperação ou de reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, bem como a demonstração de que o 

segurado não era portador da alegada doença ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social. 

No caso dos autos, restou comprovado que a Autora esteve recebendo benefício de auxílio-doença de 19/09/2000 até 

07/11/2002 (fls. 22/24), restando, pois, inconteste o cumprimento do período de carência e a manutenção da qualidade 

de segurado, quando interposta a presente a ação, em 07/02/2003. 

No que tange à incapacidade, o laudo pericial anexo aos autos atesta que a parte Requerente é portadora de males que a 

incapacitam de forma parcial e permanente, impedindo-a de exercer atividades que exijam esforço físico. 

Lembro, por oportuno, que prevalece no direito processual civil brasileiro o livre convencimento motivado, além disso, 

o magistrado não está adstrito ao laudo. 

Na hipótese, apesar de o laudo do perito judicial mencionar incapacidade parcial e permanente, tendo em vista o caráter 

crônico das doenças apontadas e o fato de tratar-se de trabalhadora braçal, impedida de exercer atividade que demande 

esforço físico, forçoso concluir pela impossibilidade de reabilitação com sucesso para o exercício de atividade laboral. 

Nesse sentido, destaco decisões desta Corte: TRF-3ª Região, AC 2005.03.99.006551-7/SP, Rel. Des. Fed. Walter do 

Amaral, DJ 02/02/2006, e TRF-3ª REGIÃO, AC - 704239, Proc: 20010399029720-4/SP, NONA TURMA, Rel. DES. 

FED. MARISA SANTOS, j. em 27/06/2005, v.u., DJU 25/08/2005, p. 458. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data de cessação indevida do benefício de auxílio-doença, conforme 

determinado na sentença, uma vez que os males dos quais padece a parte Autora advêm desde então. 

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 242 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

artigo 454, do Provimento n.º 64, de 28/04/2005, da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

No que tange aos juros de mora, são devidos, a partir de 11.01.2003, no percentual de 1% (um por cento) ao mês, 

contados a partir da data da citação. Respaldo-me nos arts. 405 e 406, do Código Civil de 2002, além do art. 161, § 1o, 

do Código Tributário Nacional. Infundada, assim, a impugnação do instituto-réu pleiteando a sua fixação em 0,5% 

(meio por cento) ao mês. 

Quanto aos honorários advocatícios, devem ser fixados em 10% (dez por cento), incidentes sobre a base de cálculo 

estabelecida na sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação 

desta Turma (parcelas vencidas até a sentença) e da Súmula n.º 111 do STJ. 

Anoto que não merece prosperar a alegação de não cabimento da tutela antecipada. Convencido o Juízo a quo do direito 

da parte, e presentes os requisitos do artigo 273 c.c. 461 do Código de Processo Civil, pode perfeitamente antecipar os 

efeitos da tutela jurisdicional na prolação da sentença. 

Quanto ao fato da concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública, não consiste ofensa ao imperativo de 

reexame necessário que cerca as sentenças proferidas em desfavor da Fazenda Pública, previsto no artigo 475, II, do 

CPC. Nesse ponto, há que se harmonizar a regra que impõe remessa oficial do julgado com aquela que prevê a 

antecipação dos efeitos da tutela. O reexame necessário configura pressupostos da executoriedade da sentença em 
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caráter definitivo, não restando atingido pela precariedade que cerca o deferimento de tutela antecipatória para imediata 

implantação do benefício, sem prejuízo de sua cessação, caso ao final seja afastada a pretensão do Autor.  

O provimento antecipatório resguarda simplesmente a parte dos males do tempo, enquanto o reexame necessário 

resguarda o erário quanto ao acerto do provimento definitivo, pelo que uma decisão não inibe, tampouco afasta a outra, 

ambas convivem pacificamente. 

No que se refere ao prequestionamento suscitado, saliento que não houve qualquer infringência à legislação ou à 

Constituição Federal. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação interposta pelo INSS, para 

fixar os critérios de incidência de correção monetária, o termo a quo dos juros de mora e os honorários advocatícios na 

forma acima indicada, mantendo, no mais, a sentença apelada. Nego seguimento ao recurso adesivo ofertado pela parte 

Autora.  

Intimem-se. 

São Paulo, 4 de agosto de 2008. 

Documento assinado por DF10054-Desembargador Federal Santos Neves 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09F2.0C39.0000 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2002.61.04.000307-1        AC  970079 

ORIG.   :  6 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE EDUARDO RIBEIRO JUNIOR 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  FABIO JOSE DE SOUZA 

ADV     :  DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. SANTOS NEVES / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é o reconhecimento de tempo de 

serviço. 

O pedido foi julgado parcialmente procedente na primeira instância. Condenou-se o instituto previdenciário, ainda, ao 

pagamento de despesas processuais, em reembolso, e honorários advocatícios. Custas 'ex lege'. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

O Instituto Nacional do Seguro Social interpôs recurso de apelação. Sustentou a impossibilidade de reconhecimento do 

período.  

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557, do CPC, para a apreciação do recurso voluntário interposto e da remessa 

oficial. 
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Ressalto, por oportuno, que a sentença prolatada, em 07/11/2003, condenou a autarquia previdenciária a valor inferior a 

60 (sessenta) salários mínimos, o que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição, nos termos do § 2º do artigo 475 

do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei n.º 10.352/2001, motivo pelo qual nego seguimento da 

remessa oficial. 

Discute-se nesses autos o reconhecimento, por sentença, do tempo de serviço em atividade de natureza urbana. 

No caso sub judice, segundo se depreende da exordial, alega o Autor ter exercido atividades laborativas no período 

compreendido entre 07/05/1976 a 16/11/1978. O Recurso restringe-se ao período de 07/05/1976 a 30/10/1978. 

Com relação à comprovação do exercício de atividade laborativa neste interregno, a Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 55, 

§ 3º, exige início de prova material, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal. 

Para tanto, em atendimento à esta exigência, carreou o Autor a esses autos, como início razoável de prova material, a 

cópia de seu requerimento de matrícula escolar (fls. 10), cujo verso traz declaração da Companhia Central de Seguros 

de que o Autor fazia parte de seu quadro de funcionários, sendo reconhecida a firma do empredor em 29/12/1977, e a 

Declaração da Escola Estadual 'dos Andradas' (fls. 12), de que o Autor foi dispensado das aulas de educação por motivo 

de trabalho, nos anos de 1976 a 1980. 

Da análise desses documentos, resulta que o período em discussão somente em parte restou demonstrado.  

Isto porque o princípio de prova material mais remoto é do ano de 1977 (fls. 10), sendo este, portanto, o marco inicial 

do período a ser considerado. Tem-se, pois, que os documentos supra referidos, corroborados pelos depoimentos 

testemunhais, comprovam o exercício de atividade somente a partir de 1º/01/1977, nos termos das orientações internas 

INSS/DIRBEN nº 155, de 18-12-2006 e INSS/DIRBEN nº 177, de 26-11-2007. 

Não obstante tenham as testemunhas afirmado que o Autor laborou nas lides campesinas desde o início do período 

requerido, inexistem elementos de prova material anteriores a 1977, de modo a embasar as alegações expendidas na 

exordial. Assim sendo, este período anterior reveste-se de exclusiva prova testemunhal, inadmissível, portanto, em face 

da Súmula n.º 149 do Superior Tribunal de Justiça. 

A respeito, a jurisprudência de que é exemplo o acórdão abaixo transcrito: 

PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - APOSENTADORIA - REQUISITOS. 

1. A valoração da prova exclusivamente testemunhal da atividade de trabalhador rural é válida se apoiada em indício 

razoável de prova material. 

2. Considera-se a certidão de casamento, na qual consta a profissão de rurícola do marido, que é extensível à mulher, 

para a configuração de início de prova documental, a fim de obtenção de benefício previdenciário. 

3. Recurso provido. 

(STJ, Resp 196843, 5ª Turma, j. em 18/02/1999, v.u., DJ de 22/03/1999, página 250, Rel. Ministro Edson Vidigal) 

Observo que apesar da Declaração da Escola Estadual 'dos Andradas' (fls. 12) afirmar que o Autor foi dispensado das 

aulas de educação física nos anos de 1976 a 1980 por motivo de trabalho só foi juntada aos autos declaração de trabalho 

datada de 1977, aposta no verso do requerimento de matrícula para o ano de 1978 (fls. 10). 

Saliento, quanto aos períodos em que o segurado trabalhou como empregado, não ser sua a responsabilidade pelo 

recolhimento de contribuições, ficando tal incumbência a cargo do empregador e a fiscalização dessa conduta a cargo 

da autarquia, conforme previsto no art. 33 da Lei 8.212/91. 

Em decorrência, deve ser reconhecido o direito a ser computado como tempo de serviço efetivamente trabalhado para 

fins previdenciários o período de 1º/01/1977 a 31/10/1978. 

Em razão da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários advocatícios dos respectivos patronos, nos 

termos do artigo 21, caput, do Código de Processo Civil. Estão excluídas as custas processuais, diante do deferimento 

dos benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora, consoante o disposto no artigo 3º, da Lei n.º 1.060/50 e, 
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mais recentemente, nos termos do artigo 4º, inciso II, da Lei n.º 9.289/96, bem como a aplicação, em relação à autarquia 

previdenciária, das Leis n.º 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, Leis Estaduais Paulistas n.os 4.952/85 e 11.608/03 e, n.os 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n.º 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ante o exposto, nego seguimento à remessa oficial e dou parcial provimento à apelação interposta pelo INSS, para 

limitar o reconhecimento do tempo de serviço efetivamente trabalhado pelo Autor ao período de 1º/01/1977 a 

31/10/1978, bem como determino, em razão da sucumbência recíproca, que cada parte arque com os honorários 

advocatícios dos respectivos patronos, restando excluídas as custas processuais. 

Intimem-se.  

São Paulo, 21 de agosto de 2008. 

Documento assinado por DF10054-Desembargador Federal Santos Neves 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09FH.01I9.02EC - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2005.61.26.000308-5        AC 1144763 

ORIG.   :  1 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  TEREZA DE JESUS ROSAO CARVALHO 

ADV     :  PRISCILLA DAMARIS CORREA 

APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  FERNANDA MONTEIRO DE CASTRO T DE SIQUEIRA 

RELATOR :  JUIZ FED. CONVOCADO HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de ação de revisão de benefício interposta por TEREZA DE JESUS ROSAO CARVALHO, benefício espécie 

41, DIB: 11/11/1992, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto:  

a) o recálculo da renda mensal inicial do benefício, mediante a atualização monetária dos salários-de-contribuição até a 

data de seu início, conforme estabelece o artigo 31 da Lei 8.213/91; 

b) a atualização monetária dos salários-de-contribuição pelo índice de inflação apurado no período compreendido entre 

março/91 e agosto/91, cujo valor corresponde ao percentual de 147,06%; 

c) que, nos anos de 1996, 1997, 2001 e 2003, o benefício seja reajustado pelo INPC; 

d) o pagamento das diferenças apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de sucumbência. 

O MM. Juízo a quo julgou improcedente a ação e condenou a parte autora ao pagamento da verba honorária que fixou 

em 10% (dez por cento) sobre o valor dado à causa, observado, no particular, o disposto na Lei 1.060/50. Custas 

processuais nos termos da lei. 

A parte autora, inconformada com a sentença, apresentou apelação requerendo a procedência do pedido contido na 

exordial, com a conseqüente inversão do ônus da sucumbência. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta instância e, após distribuição, vieram-me conclusos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 
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Após a vigência da Lei 8.213/91 as aposentadorias por tempo de serviço, especial, por idade, por invalidez e o auxílio-

doença passaram a seguir as regras nela previstas, bem como nas alterações legislativas posteriores. 

É que o Supremo Tribunal Federal, por ambas as turmas, vem, reiteradamente, decidindo no sentido de que as normas 

expressas nos artigos 201, § 3º, e 202 da Constituição só passaram a ter eficácia com a edição das Leis 8.212/91 e 

8.213/91. 

Tal entendimento vem sendo adotado em função do que decidiu, por sua composição plenária, em 26-02-1997: 

EMENTA: CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AUTO-APLICABILIDADE DO ART. 202 DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ALEGAÇÃO IMPROCEDENTE. SUPERVENIÊNCIA DAS LEIS 8.212/91 E 

8.213/91. INTEGRAÇÃO LEGISLATIVA. RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO CONHECIDO.  

1 - O preceito do art. 202, "caput", da Constituição Federal não é auto-aplicável, por necessitar de integração legislativa, 

para complementar e conferir eficácia ao preceito.  

2 - Superveniência das Leis 8.212/91 e 8.213/91, normas sem as quais a vontade da Lei Maior não se cumpria. Recurso 

extraordinário não conhecido.  

(STF, Tribunal Pleno, Recurso Extraordinário 193456-RS, Relator Min. MARCO AURELIO, Rel. designado para o 

acórdão Min. MAURICIO CORREA, julgado em 26-02-1997, publicado no DJU de 07-11-1997, p. 57252, decisão por 

maioria) 

Assim, passaram a ser utilizados os seguintes indexadores na atualização monetária dos salários-de-contribuição 

integrantes do período básico de cálculo:  

1) - De 03/91 a 12/92        INPC-IBGE    Lei 8213/91 (artigo 31); 

2) - De 01/93 a 02/94        IRSM-IBGE   Lei 8542/92 (artigo 9º, § 2º); 

3) - De 03/94 a 06/94        URV               Lei 8880/94 (artigo 21, § 1º); 

4) - De 07/94 a 06/95        IPC-r               Lei 8880/94 (artigo 21, § 2º); 

5) - De 07/95 a 04/96        INPC-IBGE    MPs 1053/95 e 1398/96 (artigo 8º, § 3º); 

6) - De 05/96  a 05/2004   IGP-DI            MP 1440/96 (art. 8º, § 3º) e Lei 9711/98 (art. 10); 

7) - 02/2004 em diante      INPC-IBGE    MP 167/2004 e Lei 10.887/2004 (artigo 12). 

Logo, não há que se falar na aplicação do índice de 147,06%, para o fim de atualizar monetariamente os salários-de-

contribuição, uma vez que o referido percentual representa a variação do salário mínimo do período compreendido entre 

março e agosto de 1991 e foi aplicado para corrigir a defasagem dos valores expressos em cruzeiros nas Leis n.ºos 

8.212/91 e 8.213/91. 

Trago à colação julgado da Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça, em voto da lavra da E. Ministra Laurita Vaz, 

por unanimidade, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RENDA MENSAL INICIAL. CÁLCULO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. 147,06%. INCIDÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. 

PRECEDENTES. 

1.Não existe direito à incidência do percentual de 147,06%, referente ao mês de setembro de 1991, na atualização dos 

salários-de-contribuição utilizados no cálculo do salário-de-benefício, porquanto tal índice foi aplicado tão-somente 

para corrigir a defasagem dos valores expressos em cruzeiros nas Leis n.ºos 8.212/91 e 8.213/91. 

2.Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. 

...............................................................?..................." 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/09/2008 558/2199 

(REsp 524181/SP, pub. DJ 15/09/2003, pág. 385) 

No mesmo sentido, a Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça, em julgado da relatoria do E. Ministro Paulo 

Medina, por unanimidade, assim decidiu: 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO DE BENEFÍCIO. SALÁRIO-

DE-CONTRIBUIÇÃO. ABONO.INCORPORAÇÃO. ARTIGO 146 DA LEI 8.213/91. 

1O benefício previdenciário concedido na vigência da Lei 8.213/91 deve ser atualizado pelo INPC e demais sucedâneos 

legais, conforme artigo 31 do referido diploma, sendo inaplicável a incidência do índice de 147,06%, referente ao abono 

do artigo 146 da referida lei. 

2 Agravo regimental a que se nega provimento." 

(Resp 513495, pub. DJ 08/09/2003, pág. 374) 

No tocante ao termo "ad quem" de incidência da correção monetária sobre os salários-de-contribuição, para o fim de 

compor a renda mensal inicial do benefício, não prospera o recurso da parte autora. 

O artigo 31 da Lei 8.213/91, assim determina: 

"Todos os salários-de-contribuição computados no cálculo do valor do benefício serão reajustados, mês a mês, de 

acordo com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, calculado pela Fundação Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, referente ao período decorrido a partir da data de competência do salário-

de-contribuição até a do início do benefício, de modo a preservar os seus valores reais."  

Entretanto, o artigo 31 do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovada pelo Decreto 611 de 21 de julho 

de 1992, determina: 

"Todos os salários-de-contribuição utilizados no cálculo do salário-de-benefício serão reajustados, mês a mês, de acordo 

com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, calculado pela Fundação Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, referente ao período decorrido a partir da data de competência do salário-

de-contribuição até a do mês anterior ao do início do benefício, de modo a preservar os seus valores reais."  

Verifica-se, portanto, que a redação do artigo 31 do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social não teve por 

escopo alterar o termo "ad quem" de incidência da correção monetária sobre os salários-de-contribuição, mas apenas 

adequar a sua aplicação ao caso concreto, tendo em vista que a aplicação do índice integral da inflação apurada somente 

é possível até o mês que antecede ao início do benefício.Assim, é de se deixar consignado que os salários-de-

contribuição utilizados no cálculo da renda mensal inicial devem ser atualizados monetariamente até o mês anterior ao 

do início do benefício, conforme determina o artigo 31 do Decreto 611/92. 

Neste sentido, trago à colação julgado da Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça, em voto da lavra do E. Relator 

Ministro Jorge Scartezzini, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ARTIGO 31 DA LEI 

8.213/91 E DO DECRETO 611/92 - PERÍODO BÁSICO DE CÁLCULO - TERMO AD QUEM. 

- Os salários de contribuição, incluídos no período básico de cálculo do benefício, devem ser atualizados pelo INPC até 

o mês anterior ao do início do benefício. Inteligência do artigo 31, da Lei nº 8.213/91, Decreto 611/92. 

- Precedentes. 

- Recurso conhecido e provido." 

(RE nº 500890/SP, j. 05/02/2004, pub. DJ. em 26/04/2004) 

No mesmo sentido, julgado da lavra do E. Relator Ministro Gilson Dipp, in verbis: 
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PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. RENDA MENSAL INICIAL. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. 

ATUALIZAÇÃO. TERMO FINAL. ART. 31 E 41, INCISO II, DA LEI 8.213/91. 

I - Os salários-de-contribuição incluídos no período básico de cálculo do benefício (PBC) devem ser atualizados até o 

mês anterior ao do início do benefício, consoante entendimento dos arts. 31 e 41, inciso II, da Lei 8.213/91. 

II - In casu, em que o Tribunal a quo deferiu a atualização até a data do início do benefício (04.01.93), mantém-se o 

acórdão, em respeito aos arts. 460, 512 e 515, do CPC. 

III - Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ - Quinta Turma, RE nº 330732, j.13/03/2002, pub. DJ 08/04/2002). 

Por outro lado, com a edição da Constituição Federal de 1988, a manutenção do valor real dos benefícios 

previdenciários ficou expressamente determinada no artigo 201, §2º, da Carta Magna, que assim estabelece, in verbis: 

"Os prazos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da lei: 

.............................................................................................. 

§2º- É assegurado o reajustamento dos benefícios para preserva-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei." 

Com a vigência da Lei 8.213/91, através do Decreto nº 357/91, publicado em 09.12.91, o reajuste dos benefícios passou 

a ser efetuado nos termos do artigo 41, inciso II, in verbis: 

"O reajustamento dos valores de benefícios obedecerá às seguintes normas: 

.............................................................................................. 

II - O valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início, com 

base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for alterado, pelo 

índice da cesta básica de substituto eventual." 

Posteriormente, a Lei 8.542, de 23 de dezembro de 1992, deu nova redação ao artigo 41, revogando o inciso II e o 

parágrafo 1º do dispositivo em comento, e estabeleceu, em conseqüência, um novo critério de reajuste dos benefícios 

previdenciários  

Nesse diapasão, sobreveio a Lei 8.542/92, que elegeu o IRSM como novo critério de correção dos benefícios 

previdenciários. 

Acrescente-se, ainda, que o artigo 9º do referido diploma legal assim estabelece: 

"Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos: 

I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as antecipações 

concedidas nos termos desta Lei; 

II - nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei. 

§ 1º - São assegurados, ainda, aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipação em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder 10% (dez por cento) no 

mês anterior ao de sua concessão nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e 

dezembro. 

............................................................................................" 
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Posteriormente, foi editada a Lei 8.700/93 que alterou a forma de antecipação prevista na Lei 8.542/92. Todavia, o 

IRSM continuou como índice de reajuste do quadrimestre, mantendo, por conseguinte, o valor real do benefício. 

Por outro lado, a Lei 8.880/94 modificou a sistemática de reajustes, elegendo novo indexador a ser utilizado no 

reajustamento dos benefícios previdenciários, ou seja, o IPC-r - Índice de Preços ao Consumidor, série r, calculado e 

divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, conforme se depreende da leitura do artigo 29 do 

referido diploma legal: 

Art. 29. O salário mínimo, os benefícios mantidos pela Previdência Social e os expressos em cruzeiros nas Leis nº 8.212 

e nº 8.213, ambas de 1991, serão reajustados, a partir de 1996, inclusive, pela variação acumulada do IPC-r nos doze 

meses imediatamente anteriores, nos meses de maio de cada ano.  

§ 1º Para os benefícios com data de início posterior a 31 de maio de 1995, o primeiro reajuste, nos termos deste artigo, 

será calculado com base na variação acumulada do IPC-r entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente 

anterior ao reajuste.  

§ 2º Sem prejuízo do disposto no art. 27, é assegurado aos trabalhadores em geral, no mês da primeira data-base de cada 

categoria após a primeira emissão do Real, reajuste dos salários em percentual correspondente à variação acumulada do 

IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, inclusive e o mês imediatamente anterior à data-base.  

§ 3º O salário mínimo, os benefícios mantidos pela Previdência Social e os valores expressos em cruzeiros nas Leis nº 

8.212 e nº 8.213, ambas de 1991, serão reajustados, obrigatoriamente no mês de maio de 1995, em percentual 

correspondente à variação acumulada do IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, inclusive, e o mês de abril de 

1995, ressalvado o disposto no § 6º. 

§ 4º Para os benefícios com data de início posterior à primeira emissão do Real, o reajuste de que trata o parágrafo 

anterior será calculado com base na variação acumulada do IPC-r entre o mês de início, inclusive, e o mês de abril de 

1995.  

§ 5º Sem prejuízo do disposto no art. 28, os valores das tabelas de vencimentos, soldos e salários e das tabelas das 

funções de confiança e gratificadas dos servidores públicos civis e militares da União reajustados, no mês de janeiro de 

1995, em percentual correspondente à variação acumulada do IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, inclusive, 

e o mês de dezembro de 1994.  

§ 6º No prazo de trinta dias da publicação desta lei, o Poder Executivo encaminhará ao Congresso Nacional projeto de 

lei dispondo sobre a elevação do valor real do salário mínimo, de forma sustentável pela economia, bem assim sobre as 

medidas necessárias ao financiamento não inflacionário dos efeitos da referida elevação sobre as contas públicas, 

especialmente sobre a Previdência Social.  

Em 29 de abril de 1996 foi editada a Medida Provisória nº 1.415 que, novamente, modificou o critério de reajuste, 

passando, desta feita, a ser utilizado o Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela 

Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores: 

Art. 2º - Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de maio de 1996, pela variação 

acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos 

doze meses imediatamente anteriores. 

Referida medida provisória foi reiteradamente reeditada até ser convertida na Lei 9.711, de 20 de novembro de 1998: 

Art 7º - Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de maio de 1996, pela variação 

acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos 

doze meses imediatamente anteriores. 

Quanto aos reajustamentos anuais dos meses de junho de 1997 e junho de 1998, a mesma lei estabeleceu, não o IGP-DI, 

como acima restou consignado, mas percentuais fixos (7,76% e 4,81%): 

Art 12. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1997, em sete vírgula 

setenta e seis por cento.  
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Art 15. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1998, em quatro vírgula 

oitenta e um por cento.  

Mantendo a sistemática de estabelecer percentuais fixos de reajuste, a Lei 9.971, de 18 de maio de 2000, determinou 

que o reajuste em junho de 1999 seria da ordem de 4,61%: 

Art 4° - A partir de 1° de maio de 1999, até 2 de abril de 2000, o salário mínimo será de R$136,00 (cento e trinta e seis 

reais).  

§ 2° Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1999, em 4,61% (quatro 

vírgula sessenta e um por cento).  

Seguindo a mesma linha, a Medida Provisória 2.022-17, de 23 de maio de 2000, também estabeleceu percentual fixo 

(5,81%): 

Art 17. Os benefícios mantidos pela Previdência Social a partir de 1º de junho de 2000, em cinco vírgula oitenta e um 

por cento. 

Referida medida provisória foi sucessivamente reeditada até resultar na de nº 2.187-13, de 24 de agosto de 2001, que 

manteve o mencionado reajuste e modificou a redação do artigo 41 da Lei 8213/91, nos seguintes termos: 

Art. 1º Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 2000, em cinco vírgula 

oitenta e um por cento. 

Art. 4º Os dispositivos adiante indicados da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passam a vigorar com a seguinte 

redação: 

Artigo 41 - Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, a partir de 1º de junho de 2001, pro rata, de 

acordo com suas respectivas datas de início ou do seu último reajustamento, com base em percentual definido em 

regulamento, observados os seguintes critérios: 

I - preservação do valor real do benefício; 

II - ... 

III - atualização anual; 

IV - variação de preços de produtos necessários e relevantes para a aferição da manutenção do valor de compra dos 

benefícios. 

Necessário ressaltar que referida medida provisória continua em vigor, por força do artigo 2º da Emenda Constitucional 

nº 32, de 11 de setembro de 2001: 

Artigo 2º - As medidas provisórias editadas em data anterior à da publicação desta emenda continuam em vigor até que 

medida provisória ulterior as revogue explicitamente ou até deliberação definitiva do Congresso Nacional. 

A partir de então, os reajustes dos benefícios previdenciários passaram da alçada do Congresso Nacional para a do 

Poder Executivo.  

Entretanto, referido ato legislativo não importou delegação de atribuição própria do Legislativo ao Executivo, vez que 

os mesmos critérios estabelecidos na Constituição restaram salvaguardados, pois que os índices de reajustes dos 

benefícios deveriam observar a preservação do valor real, periodicidade anual e índice de preços relevante para a 

manutenção do poder de compra dos benefícios. 

Assim, para o reajustamento dos benefícios no ano de 2001 foi editado o Decreto 3.826, de 31 de maio de 2001, que 

estabeleceu o índice de 7,66%: 

Art. 1º Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, a partir de 1° de junho de 2001, em sete 

vírgula sessenta e seis por cento.  
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Para o reajustamento dos benefícios no ano de 2002 foi editado o Decreto 4.249, de 24 de maio de 2002, que 

estabeleceu o índice de 9,20%: 

Art. 1º Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, a partir de 1º de junho de 2002, em nove 

vírgula vinte por cento.  

Para o reajustamento dos benefícios no ano de 2003 foi editado o Decreto 4.709, 

de 29 de maio de 2003, que estabeleceu o índice de 19,71%: 

Art.  

1º - Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, a partir de 1º de junho de 2003, em dezenove 

vírgula setenta e um por cento. 

Em 9 de julho de 2003 foi editada a Lei 10.699 que modificou a redação do caput do artigo 41 da Lei 8213/91, de modo 

a restaurar a data dos reajustamentos dos benefícios para a mesma do salário mínimo: 

Art. 41. Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados a partir de 2004, na mesma data de reajuste do 

salário mínimo, pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do seu último reajustamento, com base em 

percentual definido em regulamento, observados os seguintes critérios: ... 

Conforme se vê, os índices passaram a ser, sucessivamente, editado por meio de regulamento. 

Devido ao fato dos reajustamentos dos benefícios previdenciários não seguirem critério fixo, ou seja, um índice 

determinado e previamente conhecido, diversos segurados da Previdência Social acorreram ao Poder Judiciário 

pleiteando a adoção do IGP-DI, já que esse era o índice legal para atualização dos salários-de-contribuição. 

Apreciando a questão, o Supremo Tribunal Federal reafirmou que o índice haveria de ser estabelecido pelo legislador, 

não importando em inconstitucionalidade o fato dos índices apontarem ora um valor próximo ao índice do INPC-IBGE, 

ora de outro instituto de pesquisa econômica, desde que observada a preservação do valor real. 

Atine-se para a ementa do julgado: 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 E 2001. LEI 9.711/98, 

ARTS. 12 E 13; LEI 9.971/2000, §§ 2º E 3º DO ART. 4º; MED. PROV. 2.187-13, DE 24.8.01, ART. 1º; DECRETO 

3.826, DE 31.5.01, ART. 1º. C.F., ART. 201, § 4º. 

I - Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 

4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade. 

II - A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, § 

4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. Os 

percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 

desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 

melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial brasileiro. 

III - R.E. conhecido e provido.  

(STF, Tribunal Pleno, RE 376846-SC, Relator Min. CARLOS VELLOSO, J. 24/09/2003, p. DJU 02-04-2004, p. 13: O 

Tribunal, por maioria, conheceu e deu provimento ao Recurso Extraordinário para reafirmar a constitucionalidade dos 

artigos 12 e 13, da Lei 9711, de 20.11.1998, art.4º, §§ 2º e 3º, da Lei 9971, de 18.05.2000, e art.1º, da Medida 

Provisória 2187-13, de 24.08.2001, e do Decreto 3826, de 31.05.2001, vencidos os Mins. Marco Aurélio e Carlos 

Britto, que conheciam do recurso e o desproviam) 

Assim, impossível acolher a tese de que um índice único, como por exemplo o INPC, seria capaz de concretizar o 

desejo do constituinte originário no sentido da preservação do valor real dos benefícios previdenciários. 
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Verifica-se, pois, que a autarquia ao proceder o reajuste dos benefícios, nos termos da legislação vigente, atendeu ao 

princípio de irredutibilidade dos benefícios insculpido no artigo 201, parágrafo 2º da atual Carta Magna. 

Diante do exposto, nego provimento ao recurso, mantendo inalterada a douta sentença recorrida. 

Int. 

São Paulo, 08 de agosto de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2006.61.13.000325-9        AC 1309513 

ORIG.   :  2 Vr FRANCA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FATIMA SIBELLI M N SANTOS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIANA FERNANDA SILVA DAMASCENO incapaz 

REPTE   :  MARIA EURIPEDES DA CONCEICAO CARVALHO DAMASCENO e 

outro 

ADV     :  DOROTI CAVALCANTI DE CARVALHO 

RELATOR :  DES.FED. SANTOS NEVES / NONA TURMA 

Vistos etc, nos termos do art. 557 do CPC. 

Trata-se de ação em face do INSS, objetivando a concessão de pensão por morte. 

A Autora MARIANA FERNANDA SILVA DAMASCENO, representada por MARIA EURÍPEDES DA 

CONCEIÇÃO CARVALHO DAMASCENO e LAZARO DOMINGUES DAMASCENO, era filha de ADILSON 

FERNANDO DAMASCENO, segurado. O óbito ocorreu em 11/10/2003. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o INSS à conceder a parte Autora o benefício pleiteado, a contar 

da data do requerimento administrativo (13/09/2005), incidindo, sobre as diferenças apuradas, correção monetária e 

juros moratórios. Condenou, ainda, o INSS, ao pagamento de honorários advocatícios. Determinou a imediata 

implantação do benefício. 

Sentença não sujeita ao reexame necessário. A sentença data de 27 de agosto de 2007. 

O INSS, em suas razões, requer, preliminarmente, o reconhecimento da prescrição, e a cassação dos efeitos da 

antecipação da tutela jurisdicional, deferida por ocasião da prolação da sentença, em razão da ausência dos requisitos 

legalmente exigidos para a concessão da medida. No mérito, sustenta a falta da qualidade de segurado do falecido. Em 

caso de manutenção da sentença, requer a redução dos honorários advocatícios, a isenção das custas e despesas 

processuais, a alteração dos critérios de cálculo dos juros de mora e da correção monetária. Prequestiona a matéria para 

fins recursais.  

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

O Ministério Público Federal opinou pelo provimento parcial do recurso interposto. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do CPC, para a apreciação do recurso voluntário interposto. 
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No que alude à prescrição, levantada pela autarquia, algumas considerações devem ser feitas. Trata-se de matéria 

veiculada no art. 103, da Lei Previdenciária: 

"Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo.  

Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para 

haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos 

menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil". 

É importante referir ser imprescritível o direito ao benefício, de cunho alimentar. Incide o prazo prescricional em 

relação às prestações anteriores ao qüinqüênio precedente da propositura da ação.  

Assim decidira o Superior Tribunal de Justiça: 

"Não prescreve o direito ao benefício da pensão previdenciária que tem caráter alimentar. Limitando a prescrição as 

prestações anteriores ao qüinqüênio que precede a propositura da ação" (Bem. Div. No R. Esp. nº 23.627-RJ 

(96.0072279-0), STJ, Rel. Min. José de Jesus Filho, 1a S., um., j. em 25.6.97), (ROCHA, Daniel Machado da. 

BALTAZAR JÚNIOR, José Paulo. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social, Porto Alegre: Livraria do 

Advogado Editora, ano 2004, 4a ed., notas ao art. 103, p. 306). 

No caso sob análise, a ação fora proposta em 26/01/2006. Estão prescritas as parcelas anteriores a 26/01/2001. 

Afasto a preliminar de não cabimento da tutela antecipada. Convencido o Juízo a quo do direito da parte, e presentes os 

requisitos do artigo 273 c.c. 461 do Código de Processo Civil, admite-se antecipar os efeitos da tutela jurisdicional na 

prolação da sentença. 

Por outro lado, não merece acolhida a pretensão do INSS de suspensão do cumprimento da decisão por este Relator, vez 

que não configuradas as circunstâncias dispostas no artigo 558 do CPC. 

Rejeito, pois, as preliminares argüidas. 

Passo ao exame do mérito. 

Discute-se na apelação do INSS o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado - 

pensão por morte - sendo necessária a comprovação da qualidade de segurado do De Cujus ao tempo da ocorrência do 

fato gerador do benefício (óbito em 11/10/2003) e a dependência econômica da Autora. 

Quanto à dependência econômica, sequer impugnada, inexistem dúvidas, pois a filha menor de 21 anos, mais 

especificamente com 06 anos na data do ajuizamento da ação, é dependente por presunção legal, a teor do disposto no 

artigo 16, inciso I e § 4º da Lei n.º 8.213/91. Referida condição restou demonstrada, à evidência, por meio das Certidões 

de Óbito e de Nascimento (fls. 16 e 28). 

Com relação à qualidade de segurado do falecido, esta é obtida por meio do recolhimento de contribuições 

previdenciárias até a data do fato gerador do benefício, ou, ainda, independentemente de contribuições, pelo período de 

graça, nos termos do artigo 15 da Lei n.º 8.213/91.   

Consta da CTPS do segurado-falecido (fls. 18/26) que, seu último vínculo empregatício estendeu-se de 01/11/2001 a 

15/12/2001. Assim, observado o artigo 15, inciso II da Lei n.º 8.213/91, a qualidade de segurado seria mantida por doze 

meses, ou seja até 15/12/2002.  

Consta do Atestado de Permanência Carcerária que o falecido esteve recolhido na Cadeia Pública de Franca, no período 

de 06/06/2002 a 28/05/2003.  

Dessa forma, na data do óbito, em 11/10/2003, o De Cujus detinha a qualidade de segurado da Previdência Social, em 

observância ao disposto no artigo 15, IV, da Lei n.º 8.213/91, que permite a extensão do período de graça por até doze 

meses após o livramento do segurado retido ou recluso. 
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Nesse sentido, cito os julgados: TRF/3ª Região, AG - 324840, processo n.º 200803000030621/SP, Oitava Turma, Rel. 

Vera Jucovsky, DJ de 27/03/2008; TRF/3ª Região, AC - 1142931, processo n.º 20060399034045/SP, Nona Turma, Rel. 

Marisa Santos, DJ de 16/04/2008. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês. 

Respaldo-me nos arts. 405 e 406, do Código Civil de 2002, além do art. 161, parágrafo 1o, do Código Tributário 

Nacional, conforme observado pela sentença. 

Quanto à correção monetária, deve ser realizada nos termos das súmulas n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça e n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da resolução n.º 242 do Conselho da Justiça Federal, 

acolhida pelo artigo 454, do provimento n.º 64, de 28/04/2005, da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª 

Região. 

Quanto aos honorários advocatícios, não merecem reparo, pois fixados na sentença apelada consoante o parágrafo 3º, do 

artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação dessa Turma e da Súmula n.º 111 do Superior Tribunal de 

Justiça. 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

n.os 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n.os 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e, 

n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n.º 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção, não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte Autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. Logo, infundada 

a impugnação do INSS neste aspecto. 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência à legislação e/ou Constituição 

Federal. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação interposta pelo INSS, para 

estabelecer os critérios de cálculo da correção monetária, na forma acima indicada. Mantenho, na mais, a sentença 

apelada. 

Intimem-se. 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

São Paulo, 18 de agosto de 2008. 

Documento assinado por DF10054-Desembargador Federal Santos Neves 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09FD.0E34.1078 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2007.61.17.000344-5        AC 1316620 

ORIG.   :  1 Vr JAU/SP 

APTE    :  MARIA TEREZA MAGRO CAZOTTO 

ADV     :  FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  WAGNER MAROSTICA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 
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Trata-se de apelação interposta em face de sentença proferida em ação que objetiva a concessão de benefício 

assistencial. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de 

Processo Civil. Condenou a requerente a pagar honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), cuja 

execução fica suspensa nos termos da Lei nº 1.060/50. Isento de custas em razão da gratuidade judiciária concedida. 

Em razões recursais, sustenta a parte autora que o requisto etário foi demonstrado, bem como restou evidenciada a sua 

miserabilidade, apesar da sua renda mensal per capita superar o limite de 1/4 do salário mínimo fixado no artigo 20, § 

3º, da Lei nº 8.742/93, o qual não pode desautorizar a concessão do benefício, sob pena de ofensa à razoabilidade. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

O benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal e 

regulamentado pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de deficiência (sem limite de 

idade) e ao idoso, com mais de 65 anos, que comprovem não ter condições econômicas de se manter e nem de ter sua 

subsistência mantida pela família. 

A Lei nº 8.742/93, que veio integralizar a norma do art. 203 da Constituição Federal, contém em seu art. 20, a previsão 

da idade mínima (caput), o conceito de família (§ 1º), o conceito de pessoa portadora de deficiência (§ 2º) e o critério de 

verificação objetiva da condição de miserabilidade (§ 3º). 

Com relação ao benefício devido ao idoso, presume-se a necessidade social a partir de determinada idade. A idade 

mínima exigida pela Lei nº 8.742/93 era de 70 anos. Esta idade foi reduzida para 67 anos, a contar de 01.01.1998, pela 

Lei nº 9.720/98. Com a superveniência do Estatuto do Idoso - a Lei nº 10.741 de 01.10.2003 - a idade foi novamente 

reduzida para 65 anos (art. 34). 

No tocante ao benefício devido à pessoa portadora de deficiência, a Lei nº 8.742/93 requer a existência de incapacidade 

para a vida independente e para o trabalho. 

Esta exigência, de que o portador de deficiência seja também incapaz para a vida independente, não se encontra prevista 

no art. 203 da Constituição Federal. E cuidando o benefício previsto pela LOAS da proteção social de atendimento a 

pessoas incapazes de sobreviver sem a ação do Estado, a incapacidade para a vida independente há de ser entendida em 

consonância com o princípio da dignidade humana e com os objetivos da assistência social: esta incapacidade se revela 

com a impossibilidade do necessitado, sem o amparo de alguém, de prover ao próprio sustento. 

Nesse sentido, insta acentuar, que mesmo no âmbito administrativo é assegurado ao portador de deficiência 

incapacitante, o deferimento do benefício assistencial, desde que demonstrada carência econômica para prover a própria 

subsistência (Instrução Normativa nº 95). 

Nessa mesma linha, aplica-se à espécie a Súmula nº 29 editada pela TNU dos Juizados Especiais Federais: "Para efeitos 

do art. 20, § 2º, da Lei 8.742, de 1993, a incapacidade para a vida independente não só é aquela que impede as 

atividades mais elementares da pessoa, mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento". 

Para efeito de concessão do benefício, a Lei nº 8.742/93 contém no § 3º do art. 20 a previsão do critério de verificação 

objetiva da condição de miserabilidade, considerando incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de 

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. 

Ressalte-se que o Pleno do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIN 1232-1-DF (DJ 

01.06.2001), declarou constitucional o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93. Ressalte-se, outrossim, também com base 

nesse julgamento, os precedentes da Excelsa Corte em recentes reclamações ajuizadas pelo INSS têm-se orientado no 

sentido de que (a) tal regra não impede que, no exame de cada caso concreto, o julgador faça uso de outros meios para 

aferir a miserabilidade do requerente do beneficio e de sua família, exatamente para que o art. 203, V, da Constituição 

Federal se cumpra rigorosa, prioritária e inescusavelmente (Recl 3805-SP, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJ 18.10.2005), 
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bem como (b) o legislador pode estabelecer hipótese objetiva para o efeito de concessão do benefício assistencial, não 

sendo vedada a possibilidade de outras hipóteses, também mediante lei, razão pela qual plenamente possível a 

concessão do benefício assistencial com base em legislação superveniente à Lei nº 8.742/93, a qual não foi objeto da 

ADIN 1232-1-DF (Recl 4280-RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 30.08.2006). 

Nesse sentido: "O exame dos votos proferidos no julgamento revela que o Supremo Tribunal apenas declarou que a 

norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o 

pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, 

o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais direitos 

fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e inescusavelmente.(...) De se registrar 

que o entendimento acima expendido tem sido por mim reiterado em casos análogos, sendo exemplo disso: RCL 

4.553/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.496/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.194/SP, 

decisão monocrática, DJ 29.11.2006; RCL 3.964/PB, decisão monocrática, DJ 13.9.2006; RCL 3.805/SP, decisão 

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 3.821/RO, decisão monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.010/SP, decisão 

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.037/SP, decisão monocrática, DJ 18.10.2006. No mesmo sentido: Rcl 4.363-Agr, 

Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Plenário, DJ 20.9.2007; Rcl 3.891, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, decisão 

monocrática, DJ 18.9.2007; Rcl 4.139, Rel. Min. Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.06.2006; Rcl 4.133, Rel. 

Min.Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.6.2006; Rcl 4.280, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, decisão monocrática, 

DJ 30.06.2006; Rcl 4.272, Rel. Min. Celso de Mello, decisão monocrática, DJ 24.5.2006; Rcl 4.257, Rel. Min. Celso de 

Mello, decisão monocrática, DJ 27.4.2006; Rcl 4.270, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 25.4.2006; Rcl 

4.156, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 20.3.2006." (Reclamação nº 5.750-0, Relatora Min. Carmen 

Lúcia, d. 12.02.2008, DJ 19.02.2008). 

No mesmo sentido: RCL 4.735-MC, Rel. Min. Celso de Mello, d. 16.05.2007, DJ 23.05.2007; AI 633.855, Rel. Min. 

Sepúlveda Pertence, d. 11.04.2007, DJ 23.04.2007; AI 647.027, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 

15.03.2007; AI 636.920, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 15.03.2007; RCL 4.374, Rel. Min. Gilmar 

Mendes, d. 01.02.2007, DJ 06.02.2007; RCL 3.805, Rel. Min. Carmem Lúcia, d. 09.10.2006, DJ 18.10.2006; RCL 

4.139, Rel. Min. Carlos Britto, d. 22.06.2006, DJ 30.06.2006; RCL 4.164, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 19.05.2006, DJ 

29.05.2006; RCL 4.016, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 29.04.2006, DJ 10.05.2006; RCL 4.137, Rel. Min. Eros Grau, d. 

13.03.2006, DJ 20.03.2006; RE 480.265, Rel. Min. Carlos Britto, d. 24.02.2006, DJ 16.03.2006; RE 461.146, Rel. Min. 

Carlos Britto, d. 13.12.2005, DJ 03.02.2006; RCL 2.617, Rel. Min. Cezar Peluso, d. 17.06.2004, DJ 25.06.2004. 

Também a C. Corte Superior de Justiça, interpretando o referido dispositivo legal, firmou entendimento no sentido de 

que o requisito da comprovação da renda familiar per capita não superior a ¼ do salário mínimo - artigo 20, parágrafo 

3º, da Lei nº 8.742/93 - não exclui que a condição de miserabilidade, necessária à concessão do benefício assistencial, 

resulte de outros meios de prova (tais como laudo sócio-econômico, provas testemunhais e comprovantes de despesas), 

de acordo com cada caso concreto, consoante os precedentes jurisprudenciais: 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 203, V, 

DA CF/88, § 3º, DA LEI 8.742/93. INCIDÊNCIA DOS VERBETES SUMULARES 7 E 83/STJ. PRECEDENTES. 

1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, consolidou entendimento de que a 

comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não exclui 

outros fatores que tenham o condão de aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua família, necessária à 

concessão do benefício assistencial. 

2. A reapreciação do contexto fático-probatório em que se baseou o Tribunal de origem para deferir o benefício 

pleiteado, pela via do recurso especial, esbarra no óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

3. Agravo Regimental improvido." 

(STJ, AgRg no RESP 529.928, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 06.12.2005, DJ 03.04.2006). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO RECEBIDO POR PARENTE DO AUTOR. CÔMPUTO DO VALOR PARA 

VERIFICAÇÃO DE MISERABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003. 

INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA AO BPC. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO 

DA MISERABILIDADE POR OUTROS MEIOS. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 

1. O benefício de prestação continuada é uma garantia constitucional, de caráter assistencial, previsto no art. 203, inciso 

V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no pagamento de um salário 
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mínimo mensal aos portadores de deficiência ou idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar. 

2. O art. 34 da Lei nº 10.741/2003 veda o cômputo do valor do benefício de prestação continuada percebido por 

qualquer membro da família no cálculo da renda per capita mensal. 

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério de aferição da renda mensal 

previsto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 deve ser tido como um limite mínimo, um quantum considerado 

insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo, que o julgador faça 

uso de outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de miserabilidade da parte e de sua 

família. 

4. Recurso especial a que se dá provimento." 

(STJ, RESP 841.060, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª T., j. 12.06.2007, DJ 25.06.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA PER CAPITA INFERIOR A ¼ DE SALÁRIO 

MÍNIMO. REQUISITOS PREENCHIDOS. SÚMULA Nº 7/STJ. 

1. A verificação do preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício assistencial é incompatível com o 

recurso especial, por depender de reexame de prova (Súmula nº 7/STJ). 

2. Esta Corte, ao interpretar o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, firmou entendimento de que o critério previsto no 

mencionado dispositivo não é o único. Ao contrário, pode o juiz da causa verificar o preenchimento das condições de 

beneficiário por outros meios de prova. 

3. Recurso a que se nega seguimento." 

(STJ, RESP 999.917, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 14.02.2008, DJ 22.02.2008). 

No mesmo sentido: RESP 987.258, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 01.02.2008, DJ 19.02.2008; RESP 955.611, Rel. 

Min. Gilson Dipp, d. 04.06.2007, DJ 14.06.2007; RESP 895.815, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, d. 

31.05.2007, DJ 06.06.2007; RESP 817.022, Rel. Min. Nilson Naves, d. 23.05.2007, DJ 30.05.2007; RESP. 914.841, 

Rel. Min. Nilson Naves, d. 11.05.2007, DJ. 17.05.2007; RESP 923.524, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 23.04.2007, 

DJ 02.05.2007; AgRg no RESP 478.379, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.03.2006, DJ 03.04.2006; AgRg 

no AI 507.707, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 09.12.2003, DJ 02.02.2004; AgRg no AI 476.925, Rel. Min. 

Paulo Medina, 6ª T., j. 01.04.2003, DJ 05.05.2003; AgRg no AI 455.435, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. j. 

07.11.2002, DJ 02.12.2002; AgRg no AI 418.124, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. 17.06.2002, DJ 05.08.2002; 

RESP 314.264, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j. 15.05.2001, DJ 18.06.2001; Edcl no RESP 222.764, Rel. Min. Gilson 

Dipp, 5ª T., j. 06.04.2001, DJ 04.06.2001; AgRg no AG 311.369, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j. 

07.12.2000, DJ 05.03.2001; RESP 223.603, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 14.12.1999, DJ 21.02.2000. 

De se registrar, ainda, quanto à legislação superveniente à Lei nº 8.742/93, aplica-se à espécie o teor da Súmula nº 06 da 

Turma Regional dos Juizados Especiais Federais da 4ª Região: "O critério de verificação objetiva da miserabilidade 

correspondente a ¼ do salário mínimo, previsto no art. 20, § 3º, da Lei 8742/93, restou modificado para ½ salário 

mínimo, a teor do disposto no art. 5º, I, da Lei 9533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro aos 

Municípios que instituíssem programas de garantia da renda mínima associados a ações sócio-econômicas, e art. 2º, § 

2º, da Lei 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação - PNAA". 

Em consonância com o disposto no § 2º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, na redação dada pela Lei nº 9.720/98, para a 

divisão da renda familiar é considerado o número de pessoas que vivam sob o mesmo teto, assim compreendido: o (a) 

cônjuge, o (a) companheiro (a), os pais, os filhos e irmãos não emancipados de qualquer condição, menores de 21 anos 

ou inválidos. Em conseqüência, os rendimentos auferidos por familiar não elencado no art. 16 da Lei nº 8.213/91 não 

podem obstar o deferimento do benefício assistencial. 

Outrossim, na aferição da hipossuficiência tem cabimento o disposto no art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003 

(Estatuto do Idoso), excluindo do cálculo da renda mensal familiar, para fins de concessão de benefício assistencial, o 

rendimento oriundo de qualquer benefício previdenciário no valor de um salário mínimo percebido por outro membro 

da família do necessitado, nos termos dos precedentes desta Corte: EI na AC nº 98.03.020404-1, Terceira Seção, Rel. 
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Desembargador Federal Nelson Bernardes, j. 12.09.2007, DJ 11.10.2007; AC 2007.03.99.001004-5, Nona Turma, Rel. 

Desembargador Federal Santos Neves, j. 23.07.2007, DJ 16.08.2007. 

Quanto à inovação trazida pelo parágrafo único do artigo 34 da Lei nº 10.741/2003, no tocante à condição de 

miserabilidade da família do necessitado da assistência social, já decidiu o Excelso Tribunal inocorrer violação ao 

inciso V do artigo 203 da Constituição da República ou à decisão proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos 

casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do Idoso (artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 

10.741/2003), em acórdão assim ementado: 

"EMENTA: Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que 

decidiu a controvérsia à luz do Estatuto do Idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de violação do 

artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que na 

decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, art. 20, § 3º), mas 

interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232." 

(STF, AgRg no AI 590.169-5, Rel.Ministro Sepúlveda Pertence, j. 13.12.2006, DJ 09.02.2007). 

No caso dos autos, a parte autora, que contava com 65 anos na data do ajuizamento da ação (fls. 09), requereu benefício 

assistencial por ser idosa. 

No entanto, o estudo social de fls. 53/57 dá a conhecer que a parte autora tem meios de prover a própria subsistência ou 

de tê-la provida por sua família, não dependendo do benefício assistencial para suprir as necessidades básicas. 

Assim, não preenche a parte autora todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício, pelo que deve ser 

mantida a r. sentença. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 22 de julho de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2005.61.83.000414-1        AC 1220992 

ORIG.   :  2V Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  LAURA COSTA DI RIENZO 

ADV     :  RUBENS RAFAEL TONANNI 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ALEXANDRA KUNIKO KONDO SANO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FED. CONVOCADO HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc 

Trata-se de ação de revisão de benefício interposta por LAURA COSTA DI RIENZO, benefício espécie 21, DIB.: 

29/04/1999, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto:  

a) a recomposição do valor dos benefícios, mediante a aplicação dos índices de 10,96%, 0,91% e 27,23%, referentes aos 

meses de dezembro de 1998, dezembro de 2003 e janeiro de 2004, ao fundamento de que a autarquia reajustou os 
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salários-de-contribuição e não reajustou os salários-de-benefício, razão pela qual violou o princípio de preservação do 

seu valor real, previsto no parágrafo 4º do artigo 201 da Constituição Federal de 1988; 

b) a implantação das diferenças apuradas nas rendas mensais subseqüentes, considerando como base de cálculo o valor 

revisado; 

c)o pagamento das diferenças a serem apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de 

sucumbência. 

O MM. Juízo a quo julgou improcedente a ação e condenou a parte autora ao pagamento das custas processuais e verba 

honorária que fixou em 10% (dez por cento) sobre o valor dado à causa, observado, no particular, o disposto na Lei 

1.060/50. 

A parte autora, inconformada com a sentença, apresentou apelação requerendo a procedência do pedido contido na 

exordial, com a conseqüente inversão do ônus da sucumbência.  

Sem contra-razões, subiram os autos a esta instância e, após distribuição, vieram-me conclusos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, firmou-se a jurisprudência no sentido de que 

inocorre a prescrição da ação. Prescrevem apenas as quantias abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o 

ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR). Com tal entendimento harmoniza-se o decisum recorrido. 

No mérito, acertado está o decisum. 

A manutenção do valor real dos benefícios previdenciários encontra-se prevista no artigo 201, § 2º, da atual Carta 

Magna, que assim estabelece, in verbis: 

"Os prazos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da lei: 

............................................................................................. 

§2º- É assegurado o reajustamento dos benefícios para preserva-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei." 

Com a vigência da Lei 8.213/91, através do Decreto nº 357/91, publicado em 09.12.91, o reajuste dos benefícios passou 

a ser efetuado nos termos do artigo 41, inciso II, e posteriores critérios oficiais de atualização. 

No tocante à aplicação das Emendas Constitucionais nº 20, de 15 de dezembro de 1998, e nº 41, de 19 de dezembro de 

2003, ao benefício do autor, não procede o pedido contido na exordial.  

Estabelece o artigo 14 da Emenda Constitucional nº 20, in verbis: 

"O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da 

Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta 

Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices 

aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social." 

Por outro lado, o artigo 5º da Emenda Constitucional nº 41, assim determina: 

"O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da 

Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de publicação 

desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos 

índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social." 
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Examinando os respectivos comandos constitucionais, resta evidente que eles tiveram por finalidade estabelecer uma 

nova limitação aos salários-de-contribuição dos benefícios que serão concedidos no futuro, uma vez que tais segurados 

deverão contribuir em maior extensão para que possam obter uma renda mensal inicial maior. 

Anote-se, por conseguinte, que o fato de o legislador constitucional ou infraconstitucional reajustar o limite máximo do 

salário-de-contribuição, não significa que haverá um reajuste automático dos benefícios em manutenção, uma vez que 

estes devem obedecer a legislação própria, ou seja, o artigo 41 da Lei 8.213/91 e subseqüentes critérios oficiais de 

atualização. 

Neste sentido, trago à colação os seguintes julgados, por unanimidade, in verbis:  

"PREVIDENCIÁRIO. AUMENTO DA RENDA MENSAL NA MESMA PROPORÇÃO DO REAJUSTE DO VALOR 

TETO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. EMENDA 20/98 E 41/03.ART. 29, § 

 2° E ART. 33 DA LEI 8.213-91. ARTIGO 136 DO MESMO DIPLOMA LEGAL. 

1.Não há fundamento legal ou constitucional para o aumento da renda mensal do benefício nas competências e no 

mesmo percentual de reajuste do valor teto dos salários-de-contribuição.  

2. Na linha deste entendimento é indevida a aplicação dos percentuais de aumento dos novos tetos estabelecidos pelas 

Emendas.  

3. Precedentes do STJ e desta Corte.  

4. Por imposição legal há de ser respeitado o comando inserto no § 2º do art. 29 da Lei de Benefícios, que determina a 

limitação à renda inicial dos benefícios previdenciários. Precedentes do STJ.  

5. O artigo 136 da Lei nº 8.213/91 determina a exclusão do maior e do menor valor teto do salário de contribuição, e os 

artigos 29, § 2º e 33 do mesmo diploma legal estabelecem limitação para o salário de benefício e para a renda mensal 

inicial." 

(Proc. nº 200671000130662/RS, TRF4 - 6ª Turma, Rel. João Batista Pinto Silveira, data pub. 13/12/2007 - D.E.) 

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTAMENTO DO TETO DOS BENEFÍCIOS (ARTIGO 14 DA EC 20/98, E ARTIGO 5º 

DA EC 41/2003). NÃO REAJUSTAMENTO AUTOMÁTICO DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS EM 

MANUTENÇÃO.  

1.O reajustamento do teto dos benefícios previdenciários, feito por meio do artigo 14 da Emenda Constitucional n.º 

20/1998 e pelo artigo 5º da Emenda Constitucional n.º 41/2003, não acarreta o reajustamento automático dos benefícios 

previdenciários que estavam em manutenção, quando tais normas foram promulgadas.  

2. O fato de o ordenamento atinente ao custeio da Previdência Social prever o reajustamento automático do teto do 

salário-de-contribuição, sempre que ocorrer o reajustamento dos benefícios previdenciários em manutenção, não 

autoriza a inferência, a contrario sensu, no sentido de que o reajustamento do teto do salário-de-contribuição acarreta o 

reajustamento automático dos benefícios em manutenção.  

3. Por força de disposição constitucional, o reajustamento dos benefícios previdenciários deve decorrer de lei expressa e 

deve estar respaldado em previsão da respectiva fonte de custeio." 

(Proc. nº 200671000092715/RS, TRF4 - 6ª Turma, Rel. MARCELO DE NARDI, data da pub. 16/10/2007 - D.E.) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. EXCESSO. EVOLUÇÃO 

 DA RMI. INCLUSÃO DO TETO DA EC 20/98. INADMISSIBILIDADE. 

A evolução do teto do salário-de-contribuição para R$ 1.200,00, por força da Emenda Constitucional 20/98, não implica 

reajuste de benefício concedido anteriormente à data da publicação da referida Emenda, em face da regra do tempus 

regit actum. Tampouco retroage ainda que seja para resgatar eventual resíduo de salário-de-benefício não coberto no 

primeiro reajuste pelo § 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94." 
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(Proc. nº 200571120029470/RS, TRF4 - 6ª Turma, Rel. VICTOR LUIZ DOS SANTOS LAUS, data da pub. 29/04/2008 

- D.E.) 

Por outro lado, a Constituição Federal de 1988 estabelece no parágrafo 5º, do artigo 195, da atual Constituição Federal 

que "nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado, majorado ou estendido sem a correspondente 

fonte de custeio total." Tal regra tem por finalidade seja mantido o equilíbrio atuarial do sistema, sem o qual não seria 

possível mantê-lo. 

Finalizando, verifica-se que a autarquia ao proceder o reajuste dos benefícios, nos termos da legislação vigente, atendeu 

ao princípio de irredutibilidade dos benefícios insculpido nos artigos 194, inciso IV, e 201, parágrafo 2º, da atual Carta 

Magna, razão pela qual não prospera o pleito contido na exordial. 

Posto isto, nego provimento ao recurso da parte autora, mantendo inalterada a douta sentença recorrida. 

Int. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2005.61.22.000454-6        AC 1257462 

ORIG.   :  1 VR TUPA/SP 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  OSMAR MASSARI FILHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  CARMELITA CARDOSO SANTOS 

ADV     :  VILMA PACHECO DE CARVALHO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TUPÃ - 22ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação e remessa oficial tida por interposta em ação ajuizada por CARMELITA CARDOSO SANTOS 

contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por 

invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 132/138 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício 

pleiteado, acrescido de consectários legais. Por fim, concedeu a tutela antecipada e determinou a imediata implantação 

do benefício. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 152/161, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto 

aos critérios referentes aos consectários legais. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de interposição 

de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 
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"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da 

entrada em vigor da Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório previsto no art. 

475 do CPC, introduziu o §2º, com a seguinte redação: 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

O presente caso inclui-se na hipótese acima mencionada, tendo em vista que o crédito decorrente da condenação não 

excede a sessenta salários-mínimos, acarretando, portanto, o não conhecimento do reexame obrigatório. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

"PREVIDENCIÁRIO. CERCEAMENTO DE DEFESA. PREQUESTIONAMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. DOENÇA PREEXISTENTE À 

FILIAÇÃO À PREVIDÊNCIA SOCIAL. VERBA HONORÁRIA. JUSTIÇA GRATUITA. 

(...) 

3. A doença preexistente à filiação do segurado ao R.G.P.S. não retira-lhe o direito a percepção do benefício da 

aposentadoria  

por invalidez, quando se verifica que a incapacidade não sobreveio por motivo de agravamento ou de progressão dessa 

doença.  

(...) 

9. Preliminares rejeitadas. Remessa oficial e recurso do INSS parcialmente providos." 

(TRF3, 2a Turma, AC nº 1999.60.00.001250-1, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 474). 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 
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É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO 

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES 

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de tenossinovite 

no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade avançada e as 

dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a sentença que deferiu o 

benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

In casu, o recolhimento de 33 (trinta e três) contribuições previdenciárias referentes ao período intercalado de maio de 

1997 a janeiro de 2003, (fls. 18/59), demonstram que restou superado o período exigido de carência. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/09/2008 575/2199 

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente comprovada pelo laudo pericial elaborado em 11 de 

novembro de 2005 (fls. 115/119), segundo o qual a autora, portadora de osteoartrose, está incapacitada parcial e 

permanentemente para o trabalho. O expert consignou que tal moléstia incapacita a requerente para as atividades que 

demandem moderado ou grande esforço físico. 

Considerando que a requerente, durante toda sua vida laboral, exerceu atividades braçais, como costureira, lavradora e 

"doméstica" em residência, vale dizer, funções que demandam grande esforço físico, mostra-se notória a dificuldade de 

reabsorção pelo mercado de trabalho, por ela contar com 63 anos de idade e ser analfabeta, razão pela qual tenho que a 

sua incapacidade é total e definitiva para o trabalho. 

Cumpre salientar, que o juiz não está adstrito à conclusão do laudo pericial. Aplica-se, à hipótese, o preceito contido no 

art. 436 do Código de Processo Civil, uma vez que existem outros elementos nos autos que levam à convicção da 

incapacidade total e permanente da periciada, conforme acima mencionado. 

A qualidade de segurada, por sua vez, restou comprovada. Embora a última contribuição previdenciária tenha sido 

recolhida em janeiro de 2003 e a presente demanda sido proposta em 11 de abril de 2005, houve a concessão de auxílio-

doença no interregno de 5 de abril de 1999 a 11 de outubro de 2000, conforme extrato do CNIS anexo a essa decisão, e 

o laudo pericial deixou claro que a moléstia acomete a demandante desde 29 de março de 1999, tendo ela, portanto, 

conservado a qualidade de segurada.  

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício pleiteado, em valor a ser calculado pelo INSS na forma 

da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da Constituição Federal 

e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do mês de dezembro. 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando o segurado recebia auxílio-doença e teve o mesmo 

cessado pela Autarquia Previdenciária, deve ser o dia imediatamente posterior ao da interrupção, pois o Instituto já 

reconhecia a incapacidade da requerente, conforme precedentes jurisprudenciais do C. STJ. 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA 

PACIFICADA. 

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já entendimento no 

sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cessação do auxílio-doença, nos 

casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como determina o artigo 557, 

caput, do Código de Processo Civil. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, 6ª Turma, AGRESP Nº 437762, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ de 10/03/2003, p. 336). 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo Instituto Autárquico em seu apelo. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial, nego provimento à 

apelação e dou provimento ao recurso adesivo, para reformar a sentença monocrática na forma acima fundamentada. 

Mantenho a tutela antecipada concedida, compensando-se as parcelas pagas por ocasião da liquidação de sentença. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 1º de agosto de 2008. 
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PROC.   :  2004.61.25.000473-8        AC 1337345 

ORIG.   :  1 Vr OURINHOS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  KLEBER CACCIOLARI MENEZES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOAQUIM LOPES 

ADV     :  RONALDO RIBEIRO PEDRO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação cível interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e de recurso adesivo da parte 

autora, em face da r. sentença proferida em ação ordinária, onde se objetiva a concessão do auxílio-doença ou 

aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença concedeu a antecipação da tutela, determinando a imediata implantação da aposentadoria por invalidez, e 

julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder ao autor a aposentadoria por invalidez desde 22.08.2004, 

dia fixado pelo perito judicial como a data do início da incapacidade. As prestações vencidas entre a data de início do 

benefício e sua efetiva implantação deverão ser corrigidas monetariamente na forma prevista no Manual de Orientação 

de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal (Resolução nº 561/07 do Conselho da Justiça Federal), com juros de 

mora de 1% ao mês, desde a citação. Condenou-o, ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em R$ 

1.140,00 (mil, cento e quarenta reais) e nos honorários periciais. Isento de custas. Sentença submetida ao duplo grau de 

jurisdição. 

Apelou a autarquia requerendo a reforma da r. sentença, sustentando ausência de incapacidade total e permanente para o 

trabalho, preexistência da moléstia alegada ao seu ingresso no RGPS, perda da qualidade de segurado e não 

cumprimento do período de carência, requisitos essenciais para a concessão da aposentadoria por invalidez. Caso assim 

não se entenda, requer a fixação do termo inicial do benefício na data da perícia e dos juros de mora nos termos do 

antigo Código Civil, bem como a redução dos honorários advocatícios para 5% sobre o valor da causa. Por fim, 

prequestiona a matéria para fins recursais. 

A parte autora interpôs recurso adesivo pleiteando a reforma parcial da r. sentença para majoração da verba honorária 

para 15% sobre o montante da condenação.  

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Inexigível o reexame necessário, pois a sentença de fls. 133/139 (prolatada em 08.02.2008) concedeu o benefício de 

aposentadoria por invalidez, nos termos do artigo 44 da Lei nº 8.213/91, a partir de 22.08.2004, sendo aplicável a nova 

redação do art. 475, § 2º, do CPC, dada pela Lei 10.352/2001, que dispensa o duplo grau obrigatório nas causas em que 

o valor de condenação não exceda a 60 salários-mínimos. 

Conforme o disposto no artigo 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 

e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurado, bem como o cumprimento do período de 

carência, conforme consulta de rescolhimentos - CNIS (fls. 33), comprovando que o autor estava dentro do "período de 

graça" previsto no artigo 15 da Lei nº 8.213/91, ao interpor a ação. 

No tocante à presença de moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 96/107), datado de 

22.08.2006, que o autor é portador de patologia degenerativa na coluna cervical e lombar, associada à hipertensão 

arterial, apresentando marcha claudicante em atitude de flexão da coluna vertebral. Afirma o perito médico ser a 
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enfermidade progressiva e irreversível, com piora álgica expressiva nos últimos dois anos. Conclui pela incapacidade 

funcional total e permanente para sua atividade habitual de pedreiro. 

Assim, observa-se a impossibilidade de sua reabilitação, encontrando-se presentes os requisitos autorizadores da 

aposentadoria por invalidez. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - APELAÇÕES DAS PARTES - 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS - MARCO INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS 

LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - DESCONTO DE VALORES PAGOS 

ADMINISTRATIVAMENTE - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA - APELAÇÃO DO INSS 

PREJUDICADA. 

- Restando demonstrado nos autos que, na época do pedido a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho de forma total e permanente, devido o benefício de aposentadoria por invalidez. 

- (...) 

- Apelação provida. 

- Sentença reformada. 

- Apelação do INSS prejudicada." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2002.03.99.011795-4/SP, Rel. Desemb Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 28.01.2008, v. u., DJU 

21.02.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CESSAÇÃO INDEVIDA. RESTABELECIMENTO. INCAPACIDADE 

PARA O TRABALHO COMPROVADA. LAUDO MÉDICO. QUALIDADE DE SEGURADO PRESENTE. 

REQUISITOS LEGAIS CUMPRIDOS. TERMO INICIAL. DATA DA CITAÇÃO. PROCEDENTE. 

1. Para fins de obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença, além da comprovação da 

existência da incapacidade para o trabalho, exige-se que o beneficiário ostente a qualidade de segurado, de acordo com 

o artigo 15 da Lei 8.213/91. 

2. Laudo Médico categórico em afirmar a existência de incapacidade para o trabalho, ensejando o restabelecimento do 

benefício cessado. 

3. (...) 

4. Preenchidos os requisitos, incapacidade e qualidade de segurado, faz jus a autora ao benefício pleiteado, nos termos 

do artigo 42 da Lei nº 8.213/91. 

5. (...) 

6. Sentença, no mérito, mantida. 

7. Apelação do réu improvida. Remessa oficial parcialmente provida." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2003.61.08.009977-6/SP, Rel. Desemb Fed. Jediael Galvão, Décima Turma, j. 15.01.2008, v. u., 

DJU 13.02.2008) 

Não há que se falar em doença preexistente à filiação do autor aos quadros da previdência, tendo em vista que o laudo 

pericial atesta a incapacidade em agosto de 2004, época em que o autor já se encontrava filiado, conforme se observa 

das fls. 33. 

O termo inicial do benefício é devido desde a data do requerimento administrativo, tendo em vista que o autor já se 

encontrava incapacitado para o trabalho (v.g. REsp. nº 841.062, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, DJ 
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27.06.2008; Ag. nº 937.049, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, DJ 24.06.2008 e Ag. nº 1045599, Rel. Ministro 

Hamilton Carvalhido, DJ 11.06.2008). No entanto, por ser mais benéfico à autarquia, mantenho o termo inical em 

22.08.2004 (data da incapacidade atestada no laudo pericial), conforme fixado na  r. sentença. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação (STJ, RESP-821841, RESP- 601266; TRF3, AC 

2001.61.04.004580-2). 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput e §1°-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento à 

apelação do INSS e ao recurso adesivo da parte autora, mantendo a r. sentença. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 20 de agosto de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2007.61.04.000506-5        AC 1326329 

ORIG.   :  3 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  JOSE PESTANA 

ADV     :  LUIZ CARLOS LOPES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ALVARO PERES MESSAS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FED. CONVOCADO HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc 

Trata-se de ação de revisão de benefício interposta por JOSE PESTANA, benefício espécie 46, DIB.: 26/04/1991, 

contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto:  

a)o recálculo dos 36 últimos salários-de-contribuição fornecidos pela empresa empregadora e até o limite de 20 salários 

mínimos, fixando, dessa média aritmética simples o salário-de-benefício do autor, face ao que estabelece o artigo 4º da 

Lei 6.950/81 c/c o artigo 202 da Constituição Federal e os artigos 29, §2º; 33 da Lei 8.213/91; 

b)que o valor do salário-de-benefício seja correspondente a 100% do valor apurado, nos termos do item acima 

mencionado, e revisto o benefício por força dos artigos 144 e 145 da Lei 8.213/91;  

c)que seja determinado ao réu a emissão de nova Carta de Concessão do Benefício, em substituição à anteriormente 

concedida;  

d)o pagamento das diferenças apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de sucumbência. 

O MM. Juízo a quo julgou improcedente a ação e condenou a parte autora ao pagamento da verba honorária que fixou 

em 10% (dez por cento) sobre o valor dado à causa, observado, no particular, o disposto na Lei 1.060/50. 

A parte autora, inconformada com a sentença, apresentou apelação requerendo a procedência do pedido contido na 

exordial, com a conseqüente inversão do ônus da sucumbência. No caso de manutenção da sentença, pede isenção das 

verbas de sucumbência. 

Sem contra-razões, subiram os autos a esta instância, e, após distribuição, vieram-me conclusos. 
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É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Inicialmente observo que os benefícios previdenciários devem ser calculados em conformidade com a legislação 

vigente ao tempo em que o segurado preencheu os requisitos de sua concessão. Logo, o segurado tem direito adquirido 

à obtenção do benefício de aposentadoria, que permanece íntegro, e não a forma de cálculo do salário-de-benefício. 

Neste sentido o E. Desembargador Federal Aricê Amaral assim se pronunciou na Apelação Cívil nº 94.03.025949-3/SP, 

publicado no DJU de 05.02.97, in verbis: 

"É que se aplica ao benefício previdenciário a legislação vigente no momento de sua concessão e, ademais, só se 

adquire direito em face da Previdência quanto todos os requisitos legalmente exigidos tenham sido implementados." 

Também a Quinta Turma desta Corte ao apreciar a A.C. n º 98.03.099632-0, em voto da relatoria da E. Desembargadora 

Federal Ramza Tartuce, julgado em 29.03.99, por unanimidade, assim decidiu: 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - 

COEFICIENTE DE CÁLCULO - DIREITO ADQUIRIDO - INEXISTÊNCIA - CONJUGAÇÃO DE LEIS - 

IMPOSSIBILIDADE - RECURSO DOS AUTORES IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA.  

.............................................................................................. 

3. Em Direito Previdenciário, para efeito de cálculo do benefício, aplica-se a lei vigente à época do respectivo 

requerimento, não havendo direito adquirido a um cálculo ou a um coeficiente de cálculo. 

............................................................................................" 

No que tange aos salários-de-contribuição, é de se observar que a Lei 6.950, de 04 de novembro de 1981, alterou a Lei 

3.807/60 e fixou, em seu artigo 4º, um novo limite máximo do salário-de-contribuição previsto na Lei 6.332, de 18 de 

maio de 1976, in verbis: 

"Art. 4º. O limite máximo do salário-de-contribuição, previsto no art. 5º, da Lei 6.332, de 18 de maio de 1976, é fixado 

em valor correspondente a 20 (vinte) vezes o maior salário mínimo vigente no País. 

Parágrafo único. O limite a que se refere o presente artigo aplica-se às contribuições parafiscais arrecadadas por conta 

de terceiros." 

Por outro lado, com a vigência da Lei 7.787/89 o limite máximo do salário-de-contribuição foi reduzido para 10 (dez) 

salários mínimos, em face das alterações introduzidas na Legislação de Custeio da Previdência Social. 

O benefício em comento foi concedido em 26/04/1991, portanto, o cálculo da renda mensal inicial foi efetuado em 

conformidade com o disposto no Decreto 89.312/89 e da da Lei 7.787/89. 

Todavia, com a regulamentação das Leis 8.212/91 e 8.213/91, o cálculo da renda mensal inicial dos benefícios 

concedidos após 05 de outubro de 1988, e nos termos do Decreto 89.312/84, foram revistos e reajustados em 

conformidade com o que estabelecem os artigos 144 e 145 da Lei 8.213/91, in verbis:  

Art. 144. Até 1º de junho de 1992, todos os benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social, 

entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, devem ter sua renda mensal inicial recalculada e reajustada, de acordo 

com as regras estabelecidas nesta Lei. 

............................................................................................ 

Art. 145. - Os efeitos desta Lei retroagirão a 5 de abril de 1991, devendo os benefícios de prestação continuada 

concedidos pela Previdência Social a partir de então, terem, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, suas rendas mensais 

iniciais recalculadas e atualizadas de acordo com as regras estabelecidas nesta Lei.  
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............................................................................................" 

Note-se que os artigos 29, § 2º, e 33 da Lei 8.213/91, estabelecem que o salário-de-benefício não terá valor inferior ao 

do salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição. 

Também o artigo 135, do referido diploma legal, ao dispor sobre o salários-de-contribuição assim estabelece, in verbis:  

"Art. 135. - Os salários-de-contribuição utilizados no cálculo do valor de benefício serão considerados respeitando-se os 

limites mínimo e máximo vigentes nos meses a que se referirem." 

Cabe destacar, ainda, que a Lei 8.212/91 ao definir o salário-de-contribuição, em seu artigo 28, § 5º, determinou: 

Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição: 

.............................................................................................. 

§ 5º. O limite máximo do salário-de-contribuição é de Cr$170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado a partir 

da data da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos 

benefícios de prestação continuada da Previdência Social. 

............................................................................................" 

Com relação à aplicação dos fatores de redução resultantes do valor-teto previsto no artigo 29, § 2° e também no 33 da 

Lei 8.213/91, reiteradas vezes decidi no sentido de sua ilegalidade quando a média atualizada dos salários-de-

contribuição for superior àquele limite.  

A questão, entretanto, reiteradas vezes levada ao Superior Tribunal de Justiça, restou pacificada no sentido da 

legalidade da limitação imposta por aqueles dispositivos legais, como se vê do julgado de Relatoria do Ministro Vicente 

Leal, proferido nos autos do Agravo Regimental em Recurso Especial n. 43843/MG, cuja ementa foi publicada no DJ 

de 14/10/2002, pg. 00310, verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO TETO-LIMITE.SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO. LEI Nº 8.213/91, ARTS. 29 E 136, CF, ART.202. 

- A Lei nº 8.213/91, que dispôs sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social, dando cumprimento ao art. 202, da 

CF/88 ao definir o cálculo do valor inicial, fixou os limites mínimo e máximo, este nunca superior ao maior salário-de-

contribuição da data do início do benefício (art. 29, § 2º). 

-Agravo regimental desprovido." 

Ainda, no mesmo sentido, o Acórdão proferido nos autos do RESP n. 438406/MG, Relator o Ministro Félix Fischer, 

cuja Ementa, que segue transcrita, foi publicada no DJ de 16/9/2002, p. 00231: 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. CÁLCULO. TETOMÁXIMO. ARTS. 29, 33 E 136 

DA LEI Nº 8.213/91. 

I - Legalidade do art. 29, § 2º, da Lei 8.213/91, que limita o salário-de-benefício ao valor do salário-de-contribuição. 

II - O preceito contido no art. 136 da Lei nº 8.213/91 atua em momento distinto do estabelecido no art. 29, § 2º, 

referindo-se tão-somente ao salário-de-contribuição para cálculo do salário-de-benefício. 

Recurso provido." 

Assim sendo, ressalvo o posicionamento que continuo mantendo, mas curvo-me ao entendimento do Superior Tribunal 

de Justiça, no sentido de que a limitação imposta ao valor do benefício pela Lei 8.213/91 deve ser observada. 

Convém deixar consignado que todos os benefícios de prestação continuada que foram concedidos no período 

compreendido entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991 tiveram a sua renda mensal inicial recalculada e 

reajustada até 1º de junho de 1992, por força do que estabelece o artigo 144 da Lei 8.213/91. 
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Por outro lado, os benefícios concedidos a partir de 5 de abril de 1991, tiveram o prazo de 30 dias, face ao que 

estabelece o artigo 145 da Lei 8.213/91, para que as suas renda mensais iniciais fossem recalculadas e atualizadas em 

conformidade com o referido diploma legal, razão pela qual, mantida a limitação imposta aos salários-de-contribuição, 

não há que se falar em nova revisão do benefício, com base nos respectivos dispositivos legais. 

Posto isto, nego provimento ao recurso da parte autora, mantendo inalterada a douta sentença recorrida. 

Int. 

São Paulo, 18 de agosto de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2005.61.04.000517-2        AC 1296225 

ORIG.   :  6 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  WALTER GUIMARAES (= ou > de 65 anos) e outros 

ADV     :  CLEITON LEAL DIAS JUNIOR 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR :  JUIZ FED. CONVOCADO HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc 

Trata-se de ação de revisão de benefício interposta por WALTER GUIMARAES e outros, contra o Instituto Nacional 

do Seguro Social - INSS, tendo por objeto:  

a) a recomposição do valor dos benefícios, mediante a aplicação dos índices de 10,96%, 0,91% e 27,23%, referentes aos 

meses de dezembro de 1998, dezembro de 2003 e janeiro de 2004, ao fundamento de que a autarquia reajustou os 

salários-de-contribuição e não reajustou os salários-de-benefício, razão pela qual violou o princípio de preservação do 

seu valor real, previsto no parágrafo 4º do artigo 201 da Constituição Federal de 1988; 

b) a implantação das diferenças apuradas nas rendas mensais subseqüentes, considerando como base de cálculo o valor 

revisado; 

c)o pagamento das diferenças a serem apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de 

sucumbência. 

O MM. Juízo a quo julgou improcedente a ação e isentou a parte autora das verbas de sucumbência, uma vez que 

beneficiária da justiça gratuita. 

A parte autora, inconformada com a sentença, apresentou apelação requerendo a procedência do pedido contido na 

exordial, com a conseqüente inversão do ônus da sucumbência. 

Sem contra-razões, subiram os autos a esta instância e, após distribuição, vieram-me conclusos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Acertado está o decisum. 
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A manutenção do valor real dos benefícios previdenciários encontra-se prevista no artigo 201, § 2º, da atual Carta 

Magna, que assim estabelece, in verbis: 

"Os prazos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da lei: 

............................................................................................. 

§2º- É assegurado o reajustamento dos benefícios para preserva-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei." 

Com a vigência da Lei 8.213/91, através do Decreto nº 357/91, publicado em 09.12.91, o reajuste dos benefícios passou 

a ser efetuado nos termos do artigo 41, inciso II, e posteriores critérios oficiais de atualização. 

No tocante à aplicação das Emendas Constitucionais nº 20, de 15 de dezembro de 1998, e nº 41, de 19 de dezembro de 

2003, ao benefício do autor, não procede o pedido contido na exordial.  

Estabelece o artigo 14 da Emenda Constitucional nº 20, in verbis: 

"O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da 

Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta 

Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices 

aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social." 

Por outro lado, o artigo 5º da Emenda Constitucional nº 41, assim determina: 

"O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da 

Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de publicação 

desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos 

índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social." 

Examinando os respectivos comandos constitucionais, resta evidente que eles tiveram por finalidade estabelecer uma 

nova limitação aos salários-de-contribuição dos benefícios que serão concedidos no futuro, uma vez que tais segurados 

deverão contribuir em maior extensão para que possam obter uma renda mensal inicial maior. 

Anote-se, por conseguinte, que o fato de o legislador constitucional ou infraconstitucional reajustar o limite máximo do 

salário-de-contribuição, não significa que haverá um reajuste automático dos benefícios em manutenção, uma vez que 

estes devem obedecer a legislação própria, ou seja, o artigo 41 da Lei 8.213/91 e subseqüentes critérios oficiais de 

atualização. 

Neste sentido, trago à colação os seguintes julgados, por unanimidade, in verbis:  

"PREVIDENCIÁRIO. AUMENTO DA RENDA MENSAL NA MESMA PROPORÇÃO DO REAJUSTE DO VALOR 

TETO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. EMENDA 20/98 E 41/03.ART. 29, § 

 2° E ART. 33 DA LEI 8.213-91. ARTIGO 136 DO MESMO DIPLOMA LEGAL. 

1.Não há fundamento legal ou constitucional para o aumento da renda mensal do benefício nas competências e no 

mesmo percentual de reajuste do valor teto dos salários-de-contribuição.  

2. Na linha deste entendimento é indevida a aplicação dos percentuais de aumento dos novos tetos estabelecidos pelas 

Emendas.  

3. Precedentes do STJ e desta Corte.  

4. Por imposição legal há de ser respeitado o comando inserto no § 2º do art. 29 da Lei de Benefícios, que determina a 

limitação à renda inicial dos benefícios previdenciários. Precedentes do STJ.  
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5. O artigo 136 da Lei nº 8.213/91 determina a exclusão do maior e do menor valor teto do salário de contribuição, e os 

artigos 29, § 2º e 33 do mesmo diploma legal estabelecem limitação para o salário de benefício e para a renda mensal 

inicial." 

(Proc. nº 200671000130662/RS, TRF4 - 6ª Turma, Rel. João Batista Pinto Silveira, data pub. 13/12/2007 - D.E.) 

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTAMENTO DO TETO DOS BENEFÍCIOS (ARTIGO 14 DA EC 20/98, E ARTIGO 5º 

DA EC 41/2003). NÃO REAJUSTAMENTO AUTOMÁTICO DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS EM 

MANUTENÇÃO.  

1.O reajustamento do teto dos benefícios previdenciários, feito por meio do artigo 14 da Emenda Constitucional n.º 

20/1998 e pelo artigo 5º da Emenda Constitucional n.º 41/2003, não acarreta o reajustamento automático dos benefícios 

previdenciários que estavam em manutenção, quando tais normas foram promulgadas.  

2. O fato de o ordenamento atinente ao custeio da Previdência Social prever o reajustamento automático do teto do 

salário-de-contribuição, sempre que ocorrer o reajustamento dos benefícios previdenciários em manutenção, não 

autoriza a inferência, a contrario sensu, no sentido de que o reajustamento do teto do salário-de-contribuição acarreta o 

reajustamento automático dos benefícios em manutenção.  

3. Por força de disposição constitucional, o reajustamento dos benefícios previdenciários deve decorrer de lei expressa e 

deve estar respaldado em previsão da respectiva fonte de custeio." 

(Proc. nº 200671000092715/RS, TRF4 - 6ª Turma, Rel. MARCELO DE NARDI, data da pub. 16/10/2007 - D.E.) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. EXCESSO. EVOLUÇÃO 

 DA RMI. INCLUSÃO DO TETO DA EC 20/98. INADMISSIBILIDADE. 

A evolução do teto do salário-de-contribuição para R$ 1.200,00, por força da Emenda Constitucional 20/98, não implica 

reajuste de benefício concedido anteriormente à data da publicação da referida Emenda, em face da regra do tempus 

regit actum. Tampouco retroage ainda que seja para resgatar eventual resíduo de salário-de-benefício não coberto no 

primeiro reajuste pelo § 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94." 

(Proc. nº 200571120029470/RS, TRF4 - 6ª Turma, Rel. VICTOR LUIZ DOS SANTOS LAUS, data da pub. 29/04/2008 

- D.E.) 

Por outro lado, a Constituição Federal de 1988 estabelece no parágrafo 5º, do artigo 195, da atual Constituição Federal 

que "nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado, majorado ou estendido sem a correspondente 

fonte de custeio total." Tal regra tem por finalidade seja mantido o equilíbrio atuarial do sistema, sem o qual não seria 

possível mantê-lo. 

Finalizando, verifica-se que a autarquia ao proceder o reajuste dos benefícios, nos termos da legislação vigente, atendeu 

ao princípio de irredutibilidade dos benefícios insculpido nos artigos 194, inciso IV, e 201, parágrafo 2º, da atual Carta 

Magna, razão pela qual não prospera o pleito contido na exordial. 

Posto isto, nego provimento ao recurso da parte autora, mantendo inalterada a douta sentença recorrida. 

Int. 

São Paulo, 08 de agosto de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 
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PROC.   :  2005.61.26.000662-1        AC 1118770 

ORIG.   :  1 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOSE BITTAR 

ADV     :  MARCIA DE OLIVEIRA GARCIA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONVOCADO HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc 

Trata-se de ação de revisão de benefício interposta por JOSE BITTAR, benefício espécie 32, DIB.: 01/07/1989, contra o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto:  

a) a elevação do coeficiente de cálculo do benefício de aposentadoria por invalidez previdenciária para 100% (cem por 

cento), por força do que estabelece a Lei 9.032/95, que deu nova redação ao artigo 75 da Lei 8.213/91; 

b) o pagamento das diferenças a serem apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de 

sucumbência. 

O MM. Juízo a quo julgou procedente a ação, nos termos do pedido. Em conseqüência, determinou o pagamento das 

diferenças apuradas, com correção monetária, nos termos do Provimento 26/01 da COGE da Justiça Federal da 3ª 

Região, Resolução 242 do Conselho da Justiça Federal e Portaria 92/01 da Diretoria do Foro, acrescidas de juros de 

mora à taxa de 1% (um por cento) ao mês, contados da citação, e fixou a verba honorária em 10% sobre o valor total da 

condenação. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Inconformado com o decisum, o INSS apresentou apelação alegando, em síntese, que ao conceder os benefícios 

observou a legislação aplicável à espécie. Sustenta a impossibilidade de retroagir a aplicação da Lei 9.032/95, por falta 

de previsão legal. Requer, em conseqüência, a sua improcedência. No caso de manutenção da sentença, pede 

modificação no critério de aplicação da verba honorária, para que esta seja aplicada sobre o total da condenação até a 

data da sentença. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta instância e, após distribuição, vieram-me conclusos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos  

Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, firmou-se a jurisprudência no sentido de que 

inocorre a prescrição da ação. Prescrevem apenas as quantias abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o 

ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR). Com tal entendimento harmoniza-se o decisum. 

No mérito, merece reparos a sentença. 

Cinge-se a questão em saber se é possível a elevação do coeficiente de cálculo do benefício de aposentadoria por 

invalidez, concedido antes da vigência da Lei 9.032/95, para 100% (cem por cento), face à nova redação dada ao artigo 

44 da Lei 8.213/91 pelo referido diploma legal. 

Entendo que não, o benefício de aposentadoria por invalidez deve observar a legislação vigente ao tempo de sua 

concessão, sob pena de ofensa ao princípio de irretroatividade da lei. 

Assim, sendo o benefício concedido antes da vigência da Lei 9.032/95, não há que se falar na majoração do coeficiente 

de cálculo para 100% (cem por cento), com fundamento na nova redação dada pela Lei 9.032/95 ao artigo 44 da Lei 
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8.213/91, uma vez que o referido diploma legal teve a sua vigência iniciada em data posterior a sua concessão, não 

sendo possível lhe dar efeito retroativo, por falta de expressa determinação legal. 

Tal entendimento, ademais, é balizado pela regra geral de direito exposta no art. 6º da LICC, o qual dispõe: 

"A lei em vigor terá efeito imediato e geral, respeitados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa julgada.§ 1º 

- Reputa-se ato jurídico perfeito o já consumado segundo a lei vigente ao tempo em que se efetuou." 

Por outro lado, a controvérsia envolvendo a aplicação do coeficiente instituído pela Lei nº 9.032/95 ao valor dos 

benefícios previdenciários deferidos em data anterior à sua edição foi pacificada pelo Supremo Tribunal Federal, o qual, 

em julgamento proferido pelo Plenário, na data de 08 de fevereiro de 2007, assentou não ser cabível a aplicação dos 

novos coeficientes, previstos nas Leis 8.213/91 e 9.032/95, às prestações com data de início anterior a vigência dos 

respectivos diplomas legais - Recursos Extraordinários nºs 415.454-SC e 416.827-SC. 

Neste sentido, trago à colação julgado da relatoria do E. Ministro Cezar Peluso, pelo Pleno do Supremo Tribunal 

Federal, v.u., que deu provimento ao RE 496469 / RJ, julgado em 09/02/2007, publicado em 13.04.2007, pág. 02576, in 

verbis:  

"EMENTA: Previdência Social. Benefício previdenciário. Pensão por morte. Aposentadoria por invalidez. 

Aposentadoria especial. Renda mensal. Valor. Majoração. Aplicação dos arts. 44, 57, § 1º, e 75 da Lei nº 8.213/91, com 

as alterações da Lei nº 9.032/95, a benefício concedido ou cujos requisitos foram implementados anteriormente ao 

início de sua vigência. Inadmissibilidade. Violação aos arts. 5º, XXXVI, e 195, § 5º, da CF. Recurso extraordinário 

provido. Precedentes do Plenário. Os arts. 44, 57, §1º, e 75 da Lei federal nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 

9.032/95, não se aplicam aos benefícios cujos requisitos de concessão se tenham aperfeiçoado antes do início de sua 

vigência." 

Em face do exposto, não prospera o pleito de elevar o coeficiente de cálculo do benefício de aposentadoria por invalidez 

para 100% (cem por cento), nos termos do pedido, uma vez que foi concedido antes da vigência da Lei 9.032/95, razão 

pela qual o referido benefício deve ser mantido como concedido. 

Isto posto, dou provimento à remessa oficial e ao recurso da autarquia para julgar improcedente o pleito contido na 

exordial. Deixo de condenar a parte autora ao pagamento das verbas de sucumbência, tendo em vista ser beneficiária da 

justiça gratuita. 

Int. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2005.60.03.000720-0        AC 1262720 

ORIG.   :  1 Vr TRES LAGOAS/MS 

APTE    :  HUGO MAGALHAES 

ADV     :  MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  AUGUSTO DIAS DINIZ 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FED. CONVOCADO HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc. 
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Trata-se de ação de revisão de benefício interposta por HUGO MAGALHAES, benefício espécie 42, DIB: 01/12/1988, 

contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto:  

a)o recálculo da renda mensal inicial do benefício, mediante a atualização monetária dos salários-de-contribuição até a 

data de seu início, conforme estabelece o artigo 31 da Lei 8.213/91; 

b)o pagamento das diferenças apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de sucumbência. 

O MM. Juízo a quo julgou improcedente a ação e condenou a parte autora ao pagamento das custas, despesas 

processuais e verba honorária que fixou em 5% (cinco por cento) sobre o valor dado à causa, observado, no particular, o 

disposto na Lei 1.060/50. 

A parte autora, inconformada com a sentença, apresentou apelação requerendo a procedência do pedido contido na 

exordial, com a conseqüente inversão do ônus da sucumbência. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta instância e, após distribuição, vieram-me conclusos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

No tocante ao termo "ad quem" de incidência da correção monetária sobre os salários-de-contribuição, para o fim de 

compor a renda mensal inicial do benefício, não prospera o recurso da parte autora. 

O artigo 31 da Lei 8.213/91, assim determina: 

"Todos os salários-de-contribuição computados no cálculo do valor do benefício serão reajustados, mês a mês, de 

acordo com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, calculado pela Fundação Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, referente ao período decorrido a partir da data de competência do salário-

de-contribuição até a do início do benefício, de modo a preservar os seus valores reais." 

Por outro lado, o artigo 31 do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovada pelo Decreto 611 de 21 de 

julho de 1992, determina: 

"Todos os salários-de-contribuição utilizados no cálculo do salário-de-benefício serão reajustados, mês a mês, de acordo 

com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, calculado pela Fundação Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, referente ao período decorrido a partir da data de competência do salário-

de-contribuição até a do mês anterior ao do início do benefício, de modo a preservar os seus valores reais." 

Verifica-se, pois, que a redação do artigo 31 do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social não teve por escopo 

alterar o termo "ad quem" de incidência da correção monetária sobre os salários-de-contribuição, mas apenas adequar a 

sua aplicação ao caso concreto, tendo em vista que a aplicação do índice integral da inflação apurada somente é possível 

até o mês que antecede ao início do benefício. 

Assim, é de se deixar consignado que os salários-de-contribuição utilizados no cálculo da renda mensal inicial devem 

ser atualizados monetariamente até o mês anterior ao do início do benefício, conforme determina o artigo 31 do Decreto 

611/92. 

Neste sentido, trago à colação julgado da Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça, em voto da lavra do E. Relator 

Ministro Jorge Scartezzini, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ARTIGO 31 DA LEI 

8.213/91 E DO DECRETO 611/92 - PERÍODO BÁSICO DE CÁLCULO - TERMO AD QUEM. 

- Os salários de contribuição, incluídos no período básico de cálculo do benefício, devem ser atualizados pelo INPC até 

o mês anterior ao do início do benefício. Inteligência do artigo 31, da Lei nº 8.213/91, Decreto 611/92. 

- Precedentes. 
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- Recurso conhecido e provido." 

(RE nº 500890/SP, j. 05/02/2004, pub. DJ. em 26/04/2004) 

No mesmo sentido, julgado da lavra do E. Relator Ministro Gilson Dipp, in verbis: 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. RENDA MENSAL INICIAL. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. 

ATUALIZAÇÃO. TERMO FINAL. ART. 31 E 41, INCISO II, DA LEI 8.213/91. 

I - Os salários-de-contribuição incluídos no período básico de cálculo do benefício (PBC) devem ser atualizados até o 

mês anterior ao do início do benefício, consoante entendimento dos arts. 31 e 41, inciso II, da Lei 8.213/91. 

II - In casu, em que o Tribunal a quo deferiu a atualização até a data do início do benefício (04.01.93), mantém-se o 

acórdão, em respeito aos arts. 460, 512 e 515, do CPC. 

III - Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ - Quinta Turma, RE nº 330732, j.13/03/2002, pub. DJ 08/04/2002). 

Posto isto, nego provimento ao recurso da parte autora, mantendo inalterada a douta sentença recorrida. 

Int. 

São Paulo, 04 de agosto de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2005.61.04.000721-1        AC 1338245 

ORIG.   :  6 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  VILMAR MORAES (= ou > de 60 anos) e outros 

ADV     :  CLEITON LEAL DIAS JUNIOR 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR :  DES.FED. SANTOS NEVES / NONA TURMA 

Vistos etc, nos termos do art. 557, do CPC. 

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário em face do INSS. 

A ação foi julgada improcedente na primeira instância, e a sentença deixou de condenar a parte Autora no pagamento de 

custas e honorários advocatícios, por ser beneficiária da justiça gratuita.  

A parte Autora interpõe apelação sustentando a ilegalidade do procedimento adotado pela Autarquia e a infringência à 

legislação aplicável à hipótese, reportando-se à doutrina e à jurisprudência.  

Sem contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557, do CPC, para a apreciação do recurso voluntário interposto. 
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A parte Autora pleiteia o reajuste de seu benefício com a utilização da correção aplicada sobre os salário-de-

contribuição, nos meses de dezembro/1998 (10,96%), dezembro/2003 (0,91%) e janeiro/2004 (27,23%), visando a 

manutenção do valor real. 

Inicialmente, ressalte-se que os mencionados índices foram aplicados aos salários-de-contribuição para cumprir 

expressa determinação das Emendas Constitucionais 20/1998 (artigo 14) e 41/2003 (artigo 5º), que elevaram o valor 

máximo dos benefícios do RGPS para R$1.200,00 e R$2.400,00, respectivamente. 

Ao permitir que o segurado contribua com valor superior ao teto anterior, viabiliza-se a futura concessão de benefícios 

com base nos novos limites, sem quaisquer efeitos sobre os concedidos até a data da promulgação das EC, que não 

dispuseram sobre este efeito retroativo. 

Por outro lado, os artigos 20, §1º e 28, §5º, da Lei 8.212/91, dispõem que os salários-de-contribuição seriam reajustados 

nas mesmas datas e com os mesmos índices de reajustamento dos benefícios. Contudo, estas disposições referem-se ao 

Plano de Custeio, não permitindo interpretação que influa na sistemática de reajuste dos benefícios estabelecida no 

Plano de Benefícios da Seguridade Social. 

Neste sentido, confira-se o Enunciado n.º 08 da Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais de Santa Catarina:  

"Não há direito ao reajustamento dos benefícios previdenciários com base nas Portarias MPAS n.º 4.883/98 e MPS n.º 

12/2004, que trataram do escalonamento das alíquotas incidentes sobre os novos valores máximos contributivos 

estipulados pelas EC n.º 20/98 e 41/2003." 

Em suma, não há previsão legal para a pretendida correlação entre o salário-de-contribuição e o salário-de-benefício 

como forma de preservação do valor real do benefício.  

Cabe salientar que, os reajustamentos dos benefícios concedidos após a CF/88 são disciplinados pelo artigo 41 da Lei 

8.213/91 e legislação subseqüente, nos termos do artigo 201, § 2º, da Constituição Federal (redação original).  

O referido artigo já foi objeto de apreciação pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, ficando assegurado que o índice 

adotado não ofende as garantias da irredutibilidade do valor dos benefícios e da preservação do seu valor real (RE 

231.412/RS, Rel. Min. SEPULVEDA PERTENCE, j. 18.08.98, Informativo STF nº 119). 

Dessa forma, fixado o indexador para o reajuste dos benefícios previdenciários, conforme disposto na legislação 

previdenciária (Leis nºs 8.213/91, 8.542/92, 8.700/93, 8.880/94 e 9.711/98), cumprido está o mandamento 

constitucional, não havendo violação ao princípio da irredutibilidade, bem como ao da preservação do valor real. 

No mesmo sentido, os julgados do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. NÃO VINCULAÇÃO AO SALÁRIO MÍNIMO. ART. 41, II, DA 

LEI Nº 8.213/91 E LEGISLAÇÃO SUBSEQÜENTE. QUESTÃO NOVA. 

I- Após o advento da Lei nº 8.213/91, o reajuste dos benefícios obedece ao estipulado no art. 41, II, do supracitado 

diploma, que fixa o INPC e sucedâneos legais como índices revisores. A equivalência pretendida entre o salário-de-

contribuição e salário-de-benefício não encontra amparo legal. 

(...) 

III - Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Quinta Turma, AgRg no RESP 648955/SP, proc. 2004/0028486-9, DJU 11.10.2004, p. 379, Rel. Min. FELIX 

FISHER, v.u.)". 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. EQUIVALÊNCIA SALARIAL. 

IMPOSSIBILIDADE. ART. 58 DO ADCT. INPC. LEI 8.213/91. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

1. Não há direito à equivalência entre o valor do salário-de-contribuição utilizado na escala-base do cálculo das 

contribuição previdenciárias e a renda mensal inicial do benefício. Tal manutenção dos benefícios em número de 

salários mínimos limitou-se ao período de vigência do art. 58 do ADCT. 
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2. Sob a égide da Lei nº 8.213/91, os benefícios previdenciários devem ser reajustados pelo INPC e pelos índices que o 

sucederam. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Quinta Turma, AgRg no Ag 528797/MG; proc. 2003/00117470-5, DJU 17.05/2004, p. 274; Rel. Min. LAURITA 

VAZ; v.u.). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte Autora, 

mantendo integralmente a sentença recorrida. 

Intimem-se. 

São Paulo, 6 de agosto de 2008. 

Documento assinado por DF10054-Desembargador Federal Santos Neves 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09F4.03G8.1331 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2004.61.06.000774-1        AC 1252950 

ORIG.   :  4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  EDILEUZA GONSALVES DA SILVA 

ADV     :  JAMES MARLOS CAMPANHA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  TITO LIVIO QUINTELA CANILLE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. SANTOS NEVES / NONA TURMA 

Vistos etc, nos termos do art. 557 do CPC. 

Trata-se de ação em face do INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez. 

O pedido foi julgado improcedente e a sentença condenou a parte Autora ao pagamento de honorários advocatícios, 

observando-se, no entanto, o disposto no art. 11, § 2º, da Lei n.º 1.060/50. 

A parte Autora interpôs apelação, sustentando, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção do 

benefício. Requer a reforma da r. sentença e, conseqüentemente, a concessão do benefício pleiteado.  

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do CPC, para a apreciação do recurso voluntário interposto. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado - 

aposentadoria por invalidez - sendo necessária, ex vi do artigo 42 da Lei 8.213/91, a qualidade de segurado, a carência 

de doze contribuições mensais, quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de 

recuperação ou de reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, bem como a demonstração de que o 

segurado não era portador da alegada doença ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social. 

Segundo consta da inicial, a parte Autora sempre exerceu atividade rural. 
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A situação dos rurícolas modificou-se após a edição da Lei n.º 8.213/91. O trabalhador rural passou a integrar sistema 

único, com os mesmos direitos e obrigações dos trabalhadores urbanos, tornando-se segurado obrigatório da 

Previdência Social.  

Nesse passo, a concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez e auxílio-doença para os trabalhadores rurais, se 

atendidos os requisitos essências, encontra respaldo na jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça e nesta 

Corte: STJ/ 5ª Turma, Processo 200100465498, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ 22/10/2001; STJ/5ª Turma, 

Processo 200200203194, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 28/04/2003; TRF-3ª Região/ 9ª Turma, Processo 20050399001950-

7, Rel. Juíza Marisa Santos, DJ 10/10/2005; TRF-3ª Região/ 8ª Turma, Processo nº 200403990027081, Rel. Juiz 

Newton de Lucca, DJ 11/07/2007; TRF-3ª Região/ 10ª Turma, Processo 200503990450310, Rel. Juíza Annamaria 

Pimentel, DJ 30/05/2007. 

Quanto ao desenvolvimento de atividade laborativa, exige a Lei n.º 8.213/91 início de prova material, afastando por 

completo a prova exclusivamente testemunhal, para comprovar a condição de rurícola da parte Requerente. 

Saliento, por oportuno, que o artigo 106 da Lei n.º 8.213/91 não contém rol taxativo, de tal sorte que a prova da 

atividade rural pode ser feita por meio de outros documentos, não mencionados no referido dispositivo. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que os trabalhadores rurais não necessitam 

comprovar os recolhimentos das contribuições previdenciárias, devendo apenas provar o exercício da atividade laboral 

no campo, ainda que de forma descontinua, pelo prazo da carência exigida pela lei. 

No caso destes autos, a Certidão de Casamento da parte Autora (fls. 13), realizado em 27/01/1971, onde está anotada a 

profissão de lavrador do cônjuge, constitui início razoável de prova material que, somada aos depoimentos testemunhais 

(fls. 101/102), comprovam que a Requerente exerceu atividade rural. 

Todavia, com relação ao terceiro requisito, concernente à saúde da parte Autora, o laudo pericial (fls. 57/76) atesta que 

ela não está incapacitada para o trabalho ou para sua atividade habitual.  

Lembro, por oportuno, prevalecer, no direito processual civil brasileiro, o princípio do livre convencimento motivado. 

Força convir, também, não estar o magistrado totalmente adstrito aos termos do laudo pericial. Entretanto, nos presentes 

autos, o conjunto probatório não autoriza convicção em sentido diverso do laudo pericial. 

Dessa forma, apesar de cumprido os requisitos referentes à carência e à qualidade de segurado, não restou comprovada 

a incapacidade para o trabalho, não ensejando a concessão de aposentadoria por invalidez. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte Autora, 

mantendo, integralmente, a sentença apelada. 

Intimem-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2008. 

Documento assinado por DF10054-Desembargador Federal Santos Neves 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09F2.0C3F.0000 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2005.61.83.000779-8        AC 1162405 

ORIG.   :  5V Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  BENEDITO VELOSO 

ADV     :  DANILO PEREZ GARCIA 
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APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL EM SAO PAULO - 

INSS 

ADV     :  BERNARDO BISSOTO QUEIROZ DE MORAES 

RELATOR :  JUIZ FED. CONVOCADO HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de ação de revisão de benefício interposta por BENEDITO VELOSO, benefício espécie 42, DIB: 11/01/1993, 

contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto:  

a)o recálculo da renda mensal inicial do benefício, mediante a atualização monetária dos salários-de-contribuição até a 

data de seu início, conforme estabelece o artigo 31 da Lei 8.213/91; 

b)a atualização monetária dos salários-de-contribuição pelo índice de inflação apurado no período compreendido entre 

março/91 e agosto/91, cujo valor corresponde ao percentual de 147,06%; 

c)o pagamento das diferenças apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de sucumbência. 

O MM. Juízo a quo julgou improcedente a ação e isentou a parte autora ao pagamento das verbas de sucumbência, uma 

vez que beneficiária da justiça gratuita. 

A parte autora, inconformada com a sentença, apresentou apelação requerendo a procedência do pedido contido na 

exordial, com a conseqüente inversão do ônus da sucumbência. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta instância e, após distribuição, vieram-me conclusos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Após a vigência da Lei 8.213/91 as aposentadorias por tempo de serviço, especial, por idade, por invalidez e o auxílio-

doença passaram a seguir as regras nela previstas, bem como nas alterações legislativas posteriores. 

É que o Supremo Tribunal Federal, por ambas as turmas, vem, reiteradamente, decidindo no sentido de que as normas 

expressas nos artigos 201, § 3º, e 202 da Constituição só passaram a ter eficácia com a edição das Leis 8.212/91 e 

8.213/91. 

Tal entendimento vem sendo adotado em função do que decidiu, por sua composição plenária, em 26-02-1997: 

EMENTA: CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AUTO-APLICABILIDADE DO ART. 202 DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ALEGAÇÃO IMPROCEDENTE. SUPERVENIÊNCIA DAS LEIS 8.212/91 E 

8.213/91. INTEGRAÇÃO LEGISLATIVA. RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO CONHECIDO.  

1 - O preceito do art. 202, "caput", da Constituição Federal não é auto-aplicável, por necessitar de integração legislativa, 

para complementar e conferir eficácia ao preceito.  

2 - Superveniência das Leis 8.212/91 e 8.213/91, normas sem as quais a vontade da Lei Maior não se cumpria. Recurso 

extraordinário não conhecido.  

(STF, Tribunal Pleno, Recurso Extraordinário 193456-RS, Relator Min. MARCO AURELIO, Rel. designado para o 

acórdão Min. MAURICIO CORREA, julgado em 26-02-1997, publicado no DJU de 07-11-1997, p. 57252, decisão por 

maioria) 

Assim, passaram a ser utilizados os seguintes indexadores na atualização monetária dos salários-de-contribuição 

integrantes do período básico de cálculo:  

1) - De 03/91 a 12/92INPC-IBGELei 8213/91 (artigo 31); 
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2) - De 01/93 a 02/94IRSM-IBGELei 8542/92 (artigo 9º, § 2º); 

3) - De 03/94 a 06/94URVLei 8880/94 (artigo 21, § 1º); 

4) - De 07/94 a 06/95IPC-rLei 8880/94 (artigo 21, § 2º); 

5) - De 07/95 a 04/96INPC-IBGEMPs 1053/95 e 1398/96 (artigo 8º, § 3º); 

6) - De 05/96  a 05/2004IGP-DIMP 1440/96 (art. 8º, § 3º) e Lei 9711/98 (art. 10); 

7) - 02/2004 em dianteINPC-IBGEMP 167/2004 e Lei 10.887/2004 (artigo 12). 

Portanto, não há que se falar na aplicação do índice de 147,06%, para o fim de atualizar monetariamente os salários-de-

contribuição, uma vez que o referido percentual representa a variação do salário mínimo do período compreendido entre 

março e agosto de 1991 e foi aplicado para corrigir a defasagem dos valores expressos em cruzeiros nas Leis n.ºos 

8.212/91 e 8.213/91. 

Trago à colação julgado da Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça, em voto da lavra da E. Ministra Laurita Vaz, 

por unanimidade, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RENDA MENSAL INICIAL. CÁLCULO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. 147,06%. INCIDÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. 

PRECEDENTES. 

1.Não existe direito à incidência do percentual de 147,06%, referente ao mês de setembro de 1991, na atualização dos 

salários-de-contribuição utilizados no cálculo do salário-de-benefício, porquanto tal índice foi aplicado tão-somente 

para corrigir a defasagem dos valores expressos em cruzeiros nas Leis n.ºos 8.212/91 e 8.213/91. 

2.Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. 

...............................................................?..................." 

(REsp 524181/SP, pub. DJ 15/09/2003, pág. 385) 

No mesmo sentido a Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça, em julgado da relatoria do E. Ministro Paulo 

Medina, por unanimidade, assim decidiu: 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO DE BENEFÍCIO. SALÁRIO-

DE-CONTRIBUIÇÃO. ABONO.INCORPORAÇÃO. ARTIGO 146 DA LEI 8.213/91. 

1O benefício previdenciário concedido na vigência da Lei 8.213/91 deve ser atualizado pelo INPC e demais sucedâneos 

legais, conforme artigo 31 do referido diploma, sendo inaplicável a incidência do índice de 147,06%, referente ao abono 

do artigo 146 da referida lei. 

2 Agravo regimental a que se nega provimento." 

(Resp 513495, pub. DJ 08/09/2003, pág. 374) 

No tocante ao termo "ad quem" de incidência da correção monetária sobre os salários-de-contribuição, para o fim de 

compor a renda mensal inicial do benefício, não prospera o recurso da parte autora. 

O artigo 31 da Lei 8.213/91, assim determina: 

"Todos os salários-de-contribuição computados no cálculo do valor do benefício serão reajustados, mês a mês, de 

acordo com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, calculado pela Fundação Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, referente ao período decorrido a partir da data de competência do salário-

de-contribuição até a do início do benefício, de modo a preservar os seus valores reais." Grifei. 
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Por outro lado, o artigo 31 do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovada pelo Decreto 611 de 21 de 

julho de 1992, determina: 

"Todos os salários-de-contribuição utilizados no cálculo do salário-de-benefício serão reajustados, mês a mês, de acordo 

com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, calculado pela Fundação Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, referente ao período decorrido a partir da data de competência do salário-

de-contribuição até a do mês anterior ao do início do benefício, de modo a preservar os seus valores reais." 

Verifica-se, contudo, que a redação do artigo 31 do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social não teve por 

escopo alterar o termo "ad quem" de incidência da correção monetária sobre os salários-de-contribuição, mas apenas 

adequar a sua aplicação ao caso concreto, tendo em vista que a aplicação do índice integral da inflação apurada somente 

é possível até o mês que antecede ao início do benefício.  

Assim, os salários-de-contribuição utilizados no cálculo da renda mensal inicial devem ser atualizados monetariamente 

até o mês anterior ao do início do benefício, conforme determina o artigo 31 do Decreto 611/92. 

Neste sentido, trago à colação julgado da Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça, em voto da lavra do E. Relator 

Ministro Jorge Scartezzini, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ARTIGO 31 DA LEI 

8.213/91 E DO DECRETO 611/92 - PERÍODO BÁSICO DE CÁLCULO - TERMO AD QUEM. 

- Os salários de contribuição, incluídos no período básico de cálculo do benefício, devem ser atualizados pelo INPC até 

o mês anterior ao do início do benefício. Inteligência do artigo 31, da Lei nº 8.213/91, Decreto 611/92. 

- Precedentes. 

- Recurso conhecido e provido." 

(RE nº 500890/SP, j. 05/02/2004, pub. DJ. em 26/04/2004) 

No mesmo sentido, julgado da lavra do E. Relator Ministro Gilson Dipp, in verbis: 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. RENDA MENSAL INICIAL. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. 

ATUALIZAÇÃO. TERMO FINAL. ART. 31 E 41, INCISO II, DA LEI 8.213/91. 

I - Os salários-de-contribuição incluídos no período básico de cálculo do benefício (PBC) devem ser atualizados até o 

mês anterior ao do início do benefício, consoante entendimento dos arts. 31 e 41, inciso II, da Lei 8.213/91. 

II - In casu, em que o Tribunal a quo deferiu a atualização até a data do início do benefício (04.01.93), mantém-se o 

acórdão, em respeito aos arts. 460, 512 e 515, do CPC. 

III - Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ - Quinta Turma, RE nº 330732, j.13/03/2002, pub. DJ 08/04/2002). 

Diante do exposto, nego provimento ao recurso, mantendo inalterada a douta sentença recorrida. 

Int. 

São Paulo, 08 de agosto de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 
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PROC.   :  2005.61.26.000782-0        AC 1119564 

ORIG.   :  2 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LEONARDO KOKICHI OTA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ALFREDO MERLI (= ou > de 65 anos) 

ADV     :  ANDREA MARIA DA SILVA GARCIA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONVOCADO HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de ação de revisão de benefício interposta por ALFREDO MERLI, benefício espécie 32, DIB: 01/06/1976, 

contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto:  

a) que seja recalculada a renda mensal inicial do benefício, mediante a atualização monetária dos salários-de-

contribuição pelo critério delineado na Lei 6.423/77; 

b) a elevação do coeficiente de cálculo do benefício de aposentadoria por invalidez para 100% (cem por cento), face ao 

que estabelece a Lei 9.032/95, que deu nova redação ao artigo 44 da Lei 8.213/91; 

c) o pagamento das diferenças apuradas, inclusive as relativas à gratificação natalina, com correção monetária, juros de 

mora e demais verbas de sucumbência. 

O MM. Juízo a quo julgou parcialmente procedente a ação e condenou a autarquia a recalcular a renda mensal inicial do 

benefício, mediante a atualização monetária dos vinte e quatro salários-de-contribuição, que antecedem os doze últimos, 

pela Lei 6.423/77. Em conseqüência, determinou o pagamento das diferenças apuradas, observada a prescrição 

qüinqüenal, com correção monetária, nos termos do Provimento 26/01 da COGE da Justiça Federal da 3ª Região, 

acrescidas de juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, até a vigência do novo Código 

Civil, quando deverá ser elevada para 1% ao mês. Tendo em vista a sucumbência recíproca, isentou a autarquia do 

pagamento da verba honorária. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Inconformado com o decisum, o INSS apresentou apelação aduzindo as preliminares de inépcia da inicial e decadência 

do direito. No mérito, alega que ao conceder os benefícios observou a legislação aplicável à espécie. Aduz falta de 

amparo legal ao pedido. Requer, em conseqüência, a sua improcedência.  

Em recurso adesivo, a parte autora requer a procedência integral do pedido contido na exordial. Pede, em conseqüência, 

a elevação do coeficiente de cálculo do benefício de aposentadoria por invalidez para 100%, nos termos da Lei 

9.032/95, o pagamento das diferenças a serem apuradas, inclusive sobre a gratificação natalina. Finaliza requerendo o 

pagamento da verba honorária, que pede seja apurada sobre o total da condenação até o trânsito em julgado da decisão. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta instância, e, após distribuição, vieram-me conclusos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Merece reparos o decisum. 

O Decreto-Lei 710, de 28 de julho de 1969, estipulou que salários-de-contribuição anteriores aos doze últimos meses 

seriam atualizados pelos coeficientes estabelecidos pelo Serviço Atuarial do Ministério do Trabalho e Previdência 

Social: 
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Artigo 1º O valor mensal dos benefícios de prestação continuada da previdência social, inclusive os regidos por normas 

especiais, será calculado tomando-se por base o salário-de-benefício, assim entendido:  

I - para o auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez, a pensão e o auxílio-reclusão, 1/12 (um doze avos) da soma dos 

salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade até o máximo de doze, apurados 

em período não superior a dezoito meses;  

II - para as demais espécies de aposentadoria, 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários-de-contribuição 

imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o máximo de trinta e seis, apurados em período não 

superior a quarenta e oito meses;  

III - para o abono de permanência em serviço 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários-de-contribuição 

imediatamente anteriores ao mês da entrada do requerimento até o máximo de trinta e seis apurados em período não 

superior a quarenta e oito meses.  

§ 1º Nos casos dos itens II e III os salários-de-contribuição anteriores aos doze últimos meses serão previamente 

corrigidos de acordo com coeficientes de reajustamento a serem periodicamente estabelecidos pelo Serviço Atuarial do 

Ministério do Trabalho e Previdência Social.  

§ 2º Para o segurado autônomo, facultativo ou desempregado que esteja contribuindo em dobro, o período básico para 

apuração do salário-de-benefício será delimitado pelo mês da data de entrada do requerimento.  

§ 3º Quando no período básico de cálculo o segurado houver percebido benefício por incapacidade, o período de 

duração deste será computado, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que 

tenha servido de base para o cálculo da prestação.  

Referido indexador perdurou até a edição da Lei 6.423, de 17 de junho de 1977, quando, para tal finalidade, passou a 

ser utilizado os índices de variação das ORTNs/OTNs/BTNs (artigo 1º, caput): 

Art. 1º A correção, em virtude de disposição legal ou estipulação de negócio jurídico, da expressão monetária de 

obrigação pecuniária somente poderá ter por base a variação nominal da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional 

(ORTN). 

§ 1º O disposto neste artigo não se aplica: 

a) aos reajustamentos salariais de que trata a Lei nº 6.147, de 29 de novembro de 1974; 

b) ao reajustamento dos benefícios da previdência social, a que se refere ao § 1º do artigo 1º da Lei nº 6.205, de 29 de 

abril de 1975; e 

c) às correções contratualmente prefixadas nas operações de instituições financeiras. 

§ 2º Respeitadas as exceções indicadas no parágrafo anterior, quaisquer outros índices ou critérios de correção 

monetária previstos nas leis em vigor ficam substituídos pela variação nominal da ORTN. 

§ 3º Considerar-se-á de nenhum efeito a estipulação, na vigência desta Lei, de correção monetária com base em índice 

diverso da variação nominal da ORTN. 

Embora estabelecido legalmente o referido indexador, a autarquia entende que não é de ser aplicado o referido diploma 

legal, vez que os benefícios previdenciários teriam sido excluídos da referida lei. 

Entretanto, a questão já se encontra, hoje, pacificada no âmbito do Superior Tribunal de Justiça no sentido da 

aplicabilidade do referido diploma legal, conforme se vê dos seguintes julgados proferidos pela sua Terceira Seção: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO.  

- O Superior Tribunal de Justiça tem prestigiado a tese de que, no regime anterior á Lei n. 8.213/91, os salários-de-

contribuição anteriores aos últimos doze meses, para efeito de cálculo de aposentadoria por idade ou por tempo de 
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serviço, devem ser corrigidos pelo índice de variação nominal da ORTN/OTN (REsp 57.715-2/SP, Rel. Min. Costa 

Lima, in DJ de 06.03.1995) 

- Embargos rejeitados." 

(STJ, Terceira Seção, Embargos de Divergência no Recurso Especial 47320, Processo 199400408633-RS, DJU de 

17/06/1996, p. 21442, Relator Min. VICENTE LEAL, decisão unânime) 

Assim, as aposentadorias por tempo de serviço, especial e por idade concedidas entre as vigências da Lei 6.423, de 17 

de junho de 1977, e da Constituição, de 05 de outubro de 1988, devem ser calculadas com base na média atualizada dos 

salários-de-contribuição integrantes do período básico de cálculo, donde somente os vinte e quatro primeiros - excluídos 

os doze últimos - serão atualizados monetariamente pelos índices de variação das ORTNs/OTNs/BTNs (artigo 1º da Lei 

6.423/77). 

Todavia, no caso dos autos, o benefício foi concedido em 01/06/1976, portanto, antes da vigência da Lei 6.423/77, 

razão pela qual não prospera o pleito contido na exordial, face ao que estabelece o princípio de irretroatividade da lei. 

Acrescente-se ainda que, face ao que dispõe o parágrafo primeiro, do artigo 1º, do Decreto-lei 710/69, é incabível a 

atualização monetária dos salários-de-contribuição dos benefícios denominados auxílio-doença, aposentadoria por 

invalidez, pensão e auxílio-reclusão. 

Com relação ao coeficiente de cálculo da aposentadoria por invalidez, concedida antes da vigência da Lei 9.032/95, 

cinge-se a questão em saber se é possível a sua elevação para 100% (cem por cento), face à nova redação dada ao artigo 

44, da Lei 8.213/91, pelo referido diploma legal. 

Entendo que não, o benefício de aposentadoria por invalidez deve observar a legislação vigente ao tempo de sua 

concessão, sob pena de ofensa ao princípio de irretroatividade da lei e ao disposto no artigo 195, § 5º, da Constituição 

Federal. 

Assim, sendo o benefício concedido antes da vigência da Lei 9.032/95, não há que se falar na majoração do coeficiente 

de cálculo para 100% (cem por cento), com fundamento na nova redação dada pelo referido diploma legal ao artigo 44 

da Lei 8.213/91, uma vez que o referido diploma legal teve a sua vigência iniciada em data posterior a sua concessão, 

não sendo possível lhe dar efeito retroativo, por falta de expressa determinação legal. 

Tal entendimento, ademais, é balizado pela regra geral de direito exposta no art. 6º da LICC, o qual dispõe: 

"A lei em vigor terá efeito imediato e geral, respeitados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa julgada.§ 1º 

- Reputa-se ato jurídico perfeito o já consumado segundo a lei vigente ao tempo em que se efetuou." 

Por outro lado, a controvérsia envolvendo a aplicação do coeficiente instituído pela Lei nº 9.032/95 ao valor dos 

benefícios previdenciários deferidos em data anterior à sua edição foi pacificada pelo Supremo Tribunal Federal, o qual, 

em julgamento proferido pelo Plenário, na data de 08 de fevereiro de 2007, assentou não ser cabível a aplicação dos 

novos coeficientes, previstos nas Leis 8.213/91 e 9.032/95, às prestações com data de início anterior a vigência dos 

respectivos diplomas legais - Recursos Extraordinários nºs 415.454-SC e 416.827-SC. 

Neste sentido, trago à colação julgado da relatoria do E. Ministro Cezar Peluso, pelo Pleno do Supremo Tribunal 

Federal, v.u., que deu provimento ao RE 496469 / RJ, julgado em 09/02/2007, publicado em 13.04.2007, pág. 02576, in 

verbis:  

"EMENTA: Previdência Social. Benefício previdenciário. Pensão por morte. Aposentadoria por invalidez. 

Aposentadoria especial. Renda mensal. Valor. Majoração. Aplicação dos arts. 44, 57, § 1º, e 75 da Lei nº 8.213/91, com 

as alterações da Lei nº 9.032/95, a benefício concedido ou cujos requisitos foram implementados anteriormente ao 

início de sua vigência. Inadmissibilidade. Violação aos arts. 5º, XXXVI, e 195, § 5º, da CF. Recurso extraordinário 

provido. Precedentes do Plenário. Os arts. 44, 57, §1º, e 75 da Lei federal nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 

9.032/95, não se aplicam aos benefícios cujos requisitos de concessão se tenham aperfeiçoado antes do início de sua 

vigência." 

No âmbito desta Corte, a 3ª Seção adotou a orientação dada pelo Excelso Pretório e passou a decidir no sentido de negar 

a aplicação dos novos coeficientes, previstos nas Leis 8.213/91 e 9.032/95, aos benefícios anteriormente concedidos, 
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conforme se verifica no julgado dos Embargos Infringentes em Apelação Cível nº 1999.03.99.052231-8-SP, da relatoria 

da Desembargadora Federal Vera Jucovsky, julgado à unanimidade, DJU de 30.3.2007. 

Portanto, também não prospera o pleito de elevar o coeficiente de cálculo do benefício de aposentadoria por invalidez 

para 100% (cem por cento), nos termos do pedido, razão pela qual deve ser mantido como concedido. 

Diante do exposto, nego provimento ao recurso da parte autora. Todavia, dou provimento à remessa oficial e ao recurso 

do INSS para julgar improcedente o pleito contido na exordial. Deixo de condenar a parte autora ao pagamento das 

verbas de sucumbência, tendo em vista ser beneficiária da justiça gratuita. 

Int. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2003.61.16.000793-0        AC 1130233 

ORIG.   :  1 Vr ASSIS/SP 

APTE    :  NAIR DE JESUS MORAIS DA SILVA 

ADV     :  MARCIA PIKEL GOMES 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. SANTOS NEVES / NONA TURMA 

Vistos etc, nos termos do art. 557 do CPC. 

Trata-se de ação em face do INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez. 

O pedido foi julgado parcialmente procedente e a sentença condenou o INSS à conceder à parte Autora o benefício de 

aposentadoria por invalidez, a partir da data do laudo pericial, incidindo, sobre as diferenças apuradas, correção 

monetária e juros moratórios. Condenou, ainda, o Instituto Previdenciário, ao pagamento de honorários advocatícios. 

Decidiu o r. juízo a quo antecipar os efeitos da tutela jurisdicional, determinando a imediata implantação do benefício 

concedido. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

O INSS interpôs apelação, em que requer, preliminarmente, a cassação dos efeitos da antecipação da tutela 

jurisdicional, deferida por ocasião da prolação da sentença, em razão da ausência dos requisitos legalmente exigidos, 

assim como ante a impossibilidade de concessão da medida em face da Fazenda Pública, nos termos do disposto no 

artigo 1.º da Lei n.º 8.437/92. No mérito, pugna pela reforma do r. decisum, sustentando que não foram preenchidos os 

requisitos para a percepção do benefício. Pede, alternativamente, a concessão de benefício de auxílio-doença. Em caso 

de manutenção da sentença, requer a isenção do pagamento de honorários advocatícios ou a redução de seu valor. 

Prequestionou a matéria para fins recursais. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 
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Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do CPC, para a apreciação do recurso interposto. 

Ressalto, inicialmente, que a sentença prolatada, em 31/08/2005, condenou a Autarquia Previdenciária a valor inferior a 

60 (sessenta) salários mínimos, o que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição, nos termos do § 2º do artigo 475 

do Código de Processo Civil, com redação a dada pela Lei n.º 10.352/2001, motivo pelo qual nego seguimento à 

remessa oficial. 

Não merece prosperar a alegação de não cabimento da tutela antecipada. Convencido o Juízo a quo do direito da parte, e 

presentes os requisitos do artigo 273 c.c. 461 do Código de Processo Civil, pode perfeitamente antecipar os efeitos da 

tutela jurisdicional na prolação da sentença. 

O fato de anteciparem-se os efeitos da sentença de mérito, em processo cuja parte ré seja a Fazenda Pública, não 

consiste ofensa ao imperativo de reexame necessário, apanágio das sentenças mencionadas no artigo 475, inciso II, do 

Código de Processo Civil. Nesse ponto, há que se harmonizar a regra que impõe remessa oficial do julgado com aquela 

que prevê a antecipação dos efeitos da tutela. O reexame necessário configura pressupostos da executoriedade da 

sentença em caráter definitivo, não restando atingido pela precariedade que cerca o deferimento de tutela antecipatória 

para imediata implantação do benefício, sem prejuízo de sua cessação, caso ao final seja afastada a pretensão do autor.  

O provimento antecipatório resguarda simplesmente a parte dos males do tempo, enquanto o reexame necessário 

resguarda o erário quanto ao acerto do provimento definitivo, pelo que uma decisão não inibe, tampouco afasta a outra, 

ambas convivem pacificamente.  

Afasto, pois, a preliminar argüida e passo ao exame do mérito. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado - 

aposentadoria por invalidez - sendo necessária, ex vi do artigo 42 da Lei 8.213/91, a qualidade de segurado, a carência 

de doze contribuições mensais, quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de 

recuperação ou de reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, bem como a demonstração de que o 

segurado não era portador da alegada doença ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social. 

No caso dos autos, restou comprovado que a Autora estava recebendo benefício de auxílio-doença desde 14/05/2003 

(fls. 23), quando interpôs a presente ação, em 02/06/2003, restando, pois, inconteste o cumprimento do período de 

carência e a manutenção da qualidade de segurado. 

No que tange à incapacidade, o laudo pericial anexo aos autos atesta que a parte Requerente é portadora de males que a 

incapacitam de forma total e permanente para a atividade laboral. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

O pedido de isenção da verba honorária não merece prosperar, eis que a concessão do benefício da justiça gratuita à 

parte Autora, não isenta o Instituto sucumbente deste pagamento, posto que inexiste previsão legal neste sentido às 

Autarquias nas Leis n.º 6.032/74, artigo 9º e n.º 5.010/66, artigo 46 e Súmula 450 do C. Supremo Tribunal Federal. 

Ademais, os honorários advocatícios não merecem reparos, pois fixados na sentença apelada consoante o parágrafo 3º, 

do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação dessa Turma (parcelas vencidas até a sentença) e da 

Súmula n.º 111 do STJ. 

No que se refere ao prequestionamento suscitado, saliento que não houve qualquer infringência à legislação ou à 

Constituição Federal. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à remessa oficial e à apelação interposta pelo 

INSS, mantendo, integralmente, a sentença apelada.  

Intimem-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2008. 

Documento assinado por DF10054-Desembargador Federal Santos Neves 
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PROC.   :  2005.61.21.000828-2        AC 1252420 

ORIG.   :  1 Vr TAUBATE/SP 

APTE    :  MARTINIANO ALVES DE REZENDE (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  MARIA RENATA AMORIM DOS SANTOS 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FED. CONVOCADO HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de ação de revisão de benefício interposta por MARTINIANO ALVES DE REZENDE, benefício espécie 46, 

DIB: 20/01/1992, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto:  

a)o recálculo da renda mensal inicial do benefício, mediante a atualização monetária dos salários-de-contribuição pelo 

INPC até a data de seu início, conforme estabelece o artigo 31 da Lei 8.213/91; 

b)o pagamento das diferenças apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de sucumbência. 

O MM. Juízo a quo julgou improcedente a ação e isentou a parte autora das verbas de sucumbência, uma vez que 

beneficiária da justiça gratuita. 

A parte autora, inconformada com a sentença, apresentou apelação requerendo a procedência do pedido contido na 

exordial, com a conseqüente inversão do ônus da sucumbência 

Com contra-razões, subiram os autos a esta instância e, após distribuição, vieram-me conclusos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

No tocante ao termo "ad quem" de incidência da correção monetária sobre os salários-de-contribuição, para o fim de 

compor a renda mensal inicial do benefício, não prospera o recurso da parte autora. 

O artigo 31 da Lei 8.213/91, assim determina: 

"Todos os salários-de-contribuição computados no cálculo do valor do benefício serão reajustados, mês a mês, de 

acordo com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, calculado pela Fundação Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, referente ao período decorrido a partir da data de competência do salário-

de-contribuição até a do início do benefício, de modo a preservar os seus valores reais." 

Por outro lado, o artigo 31 do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovada pelo Decreto 611 de 21 de 

julho de 1992, determina: 

"Todos os salários-de-contribuição utilizados no cálculo do salário-de-benefício serão reajustados, mês a mês, de acordo 

com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, calculado pela Fundação Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, referente ao período decorrido a partir da data de competência do salário-

de-contribuição até a do mês anterior ao do início do benefício, de modo a preservar os seus valores reais." 
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Verifica-se, pois, que a redação do artigo 31 do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social não teve por escopo 

alterar o termo "ad quem" de incidência da correção monetária sobre os salários-de-contribuição, mas apenas adequar a 

sua aplicação ao caso concreto, tendo em vista que a aplicação do índice integral da inflação apurada somente é possível 

até o mês que antecede ao início do benefício. 

Assim, é de se deixar consignado que os salários-de-contribuição utilizados no cálculo da renda mensal inicial devem 

ser atualizados monetariamente até o mês anterior ao do início do benefício, conforme determina o artigo 31 do Decreto 

611/92. 

Neste sentido, trago à colação julgado da Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça, em voto da lavra do E. Relator 

Ministro Jorge Scartezzini, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ARTIGO 31 DA LEI 

8.213/91 E DO DECRETO 611/92 - PERÍODO BÁSICO DE CÁLCULO - TERMO AD QUEM. 

- Os salários de contribuição, incluídos no período básico de cálculo do benefício, devem ser atualizados pelo INPC até 

o mês anterior ao do início do benefício. Inteligência do artigo 31, da Lei nº 8.213/91, Decreto 611/92. 

- Precedentes. 

- Recurso conhecido e provido." 

(RE nº 500890/SP, j. 05/02/2004, pub. DJ. em 26/04/2004) 

No mesmo sentido, julgado da lavra do E. Relator Ministro Gilson Dipp, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. RENDA MENSAL INICIAL. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. 

ATUALIZAÇÃO. TERMO FINAL. ART. 31 E 41, INCISO II, DA LEI 8.213/91. 

I - Os salários-de-contribuição incluídos no período básico de cálculo do benefício (PBC) devem ser atualizados até o 

mês anterior ao do início do benefício, consoante entendimento dos arts. 31 e 41, inciso II, da Lei 8.213/91. 

II - In casu, em que o Tribunal a quo deferiu a atualização até a data do início do benefício (04.01.93), mantém-se o 

acórdão, em respeito aos arts. 460, 512 e 515, do CPC. 

III - Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ - Quinta Turma, RE nº 330732, j.13/03/2002, pub. DJ 08/04/2002). 

Posto isto, nego provimento ao recurso da parte autora, mantendo inalterada a douta sentença recorrida. 

Int. 

São Paulo, 04 de agosto de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2006.61.03.000845-4        AC 1252876 

ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE    :  ROSANA RODRIGUES DA SILVA FERREIRA 
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ADV     :  MARCELO DE MORAIS BERNARDO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos etc. 

ROSANA RODRIGUES DA SILVA FERREIRA move a presente ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS, com vistas à obtenção do restabelecimento do auxílio-doença, tendo em vista o preenchimento dos requisitos 

legais para o gozo do benefício. 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou evidenciada a incapacidade 

laborativa da segurada. Não houve condenação no pagamento de honorários e custas, diante dos benefícios da assitência 

judiciária gratuita. 

Sentença proferida em 26-03-2007. 

Em suas razões de apelo, a segurada alude ao preenchimento dos demais requisitos exigidos pela Lei de Benefícios para 

o gozo do auxílio-doença. Argumenta no sentido de que a análise dos autos demonstra a existência incapacidade para o 

desempenho de suas atividades laborativas. Embasa o seu entendimento no teor do receituários médicos acostados ao 

feito.Requer o restabelecimento do benefício com a condenação da autarquia nos demais consectários. 

Sem a apresentação das contra-razões, foram os autos submetidos à apreciação deste Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

                            Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se 

tratar de matéria pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Para fazer jus ao benefício - auxílio-doença -, basta, na forma do art. 59, da Lei n.º 8.213/91, constatar-se que: 

a) existiu doença incapacitante do exercício de atividade laboral; 

b) ocorreu o preenchimento da carência; 

c) houve a manutenção da qualidade de segurado. 

Quanto à carência de 12 (doze) meses, restou cumprida, pois a consulta ao CNIS, que ora se junta, comprova a 

existência de vínculos empregatícios em nome da autora, cuja soma ultrapassa o cômputo de 12 (doze) contribuições 

exigido pela Lei 8213/91.Ademais, a aludida consulta comprova o recolhimento de 3 (três) contribuições em nome da 

autora, nos meses de 04/2001 a 06/2001. 

No que se refere à prova da qualidade de segurado, registre-se que o último vínculo empregatício em nome da autora 

compreende o período de 22/03/2004 sem data de rescisão contratual. 

A ação foi ajuizada em 08/02/2006. Não obstante, a consulta ao Sistema Único de Benefícios, ora anexada, comprova 

que a autora usufruiu auxílio-doença nos períodos de 21/03/1999 a 06/05/1999; 08/02/2005 a 30/09/2005; 17/11/2005 a 

30/12/2005.Atualmente, Rosana Rodrigues da Silva Ferreira recebe o benefício provisório com DIB de 27/02/2007. 

Logo, observadas as regras do art. 15 da Lei 8.213/91, a apelante comprovou a manutenção da qualidade de segurado. 

Quanto à incapacidade, as manifestações do auxiliar do juízo (fls. 50/56; 59/60 e 121), demonstram que a autora 

apresenta "(...)trauma no ombro direito" (resposta ao quesito n. 1, formulado pelo juízo/fls.53). Diante deste quadro 

clínico, o auxiliar do juízo concluiu que a autora "(...)tem sim uma patologia de ombro, que nas crises dolorosas, pode 

levar dor suficiente para incapacitá-la porém de forma temporária e parcial" (tópico conclusão/fls.56). 

Em que pese o auxiliar do juízo concluir pela existência de incapacidade parcial e temporária da autora, ao responder os 

quesitos complementares formulados pelo juízo (fls.59/60) o perito oficial asseverou que "(...)a patologia do ombro 
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direito da pericianda, é osteodegenerativa e não relacionada à trauma, como quer fazer acreditar, e que tem condições de 

retornar as atividades anteriores" (resposta ao quesito complementar n. 1, formulado pelo juízo/fls.59/60). 

A fls.121, o expert asseverou que a pericianda "(...) encontra-se capaz de trabalho (sic) como motorista, estando incapaz 

somente quando em crise dolorosa, e que no geral permanece por um período de 3 a 5 semanas, em consonância com a 

conclusão de fls.58". 

Como é cediço, não é apenas o aspecto físico e/ou psíquico da invalidez para o trabalho que deve ser analisado, mas 

também os reflexos que pode causar na vida do segurado, pois, de acordo com o nível intelectual e profissional, poderá 

acarretar incapacidade total ou parcial ou sequer causar incapacidade, de maneira que cada caso merece uma análise 

específica. 

No caso concreto, a enfermidade detectada pelo auxiliar do juízo, por si só, não têm o condão de embasar o gozo do 

auxílio-doença. 

De fato, como apontado acima, a autora apresenta patologia no ombro direito que não impede o exercício de suas 

atividades laborativas habituais, pois como afirmado pelo auxiliar do juízo a autora "(...) tem condições de retornar as 

atividades anteriores" (resposta ao quesito complementar n. 1, formulado pelo juízo/fls.59/60). 

Ademais, restou demonstrado no laudo acostado a fls. 50/56 que a patologia diagnosticada é perfeitamente controlável 

com o uso de medicamentos o que, por si só, demonstra que a segurada possui condições para retornar à sua atividade 

laborativa habitual, qual seja, faxineira. 

Por essas razões, respaldado no princípio do livre convencimento motivado, inserto no art. 436, do Código de Processo 

Civil, desconsidero em parte as razões manifestadas pelo perito judicial, para entender que a autora possui condições 

plenas de exercer qualquer atividade remunerada para garantir seu sustento, sem colocar em risco o agravamento do 

estado de vulnerabilidade de sua saúde, pelo que o considero capacitada total e definitivamente para o exercício de 

qualquer atividade laborativa.  

Nesse sentido, trago à baila os seguintes julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO MÉDICO. DESVINCULAÇÃO DO JUIZ. 

ARTIGO 436 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DEVIDO. TERMO INICIAL. RENDA MENSAL. 

HONORÁRIOS PERICIAIS E ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. APELAÇÃO DESPROVIDA. 

RECURSO ADESIVO PROVIDO.REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDA. 

1- Faz jus à percepção de aposentadoria por invalidez o segurado que tem comprovada a incapacidade total e definitiva 

para o trabalho. 

2- O juiz não está vinculado às conclusões dos laudos médicos, podendo formar seu convencimento com outros 

elementos ou fatos provados nos autos, consoante decorre do disposto no artigo 436 do Código de Processo Civil. 

3- Não tendo decorrido 30 dias entre o início da incapacidade e a propositura da ação, a aposentadoria por invalidez é 

devida desde o afastamento da atividade, a teor do artigo 43, §1º, a, da Lei 8.213/91. 

4- Contudo, não tendo sido objeto de recurso, mantenho o termo inicial na data da citação. 

5- A renda mensal deve corresponder a 100% do salário-de-benefício, na forma do artigo 44 da Lei 8.213/91, respeitado 

o limite  mínimo previsto no artigo 201, §5º, da Constituição Federal. 

6- Honorários advocatícios em 15% do valor da condenação, e não da causa. Inteligência do artigo 20, §3º, da Código 

de Processo Civil. 

7- Correção monetária na forma do Provimento n.º 24 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região. 

8- Recurso desprovido. 

9- Recurso adesivo provido. 
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10- Remessa oficial parcialmente provida." 

(TRF TERCEIRA REGIÃO, AC 199903990866263/SP, PRIMEIRA TURMA, DJU DATA:31/01/2002 PÁGINA: 281 

Relator(a) JUIZ GILBERTO JORDAN) 

Logo, diante da não comprovação da incapacidade laborativa, não há que se falar no restabelecimento do auxílio-

doença no presente caso. 

Por fim, registro que a concessão do benefício provisório na seara administrativa não tem o condão de vincular as 

decisões proferidas no âmbito do Poder Judiciário, principalmente no pertinente aos benefícios previdenciários que não 

fazem jus à concessão, como no caso dos autos. 

Conseqüentemente, diante do não preenchimento de requisito imprescindível para o gozo do benefício pleiteado, qual 

seja, a comprovação da existência de doença incapacitante de forma total ou parcial, mas de forma temporária, do 

exercício de atividade laboral, mantenho a sentença ora combatida. 

Diante do exposto, nego provimento ao apelo da autora. 

Intimem-se. 

São Paulo, 20 de agosto de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.000872-8        AC  996838 

ORIG.   :  0300001161  1 Vr PATROCINIO PAULISTA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  AGOSTINHO D ARC DE BARROS 

ADV     :  JOSE FERREIRA DAS NEVES 

RELATOR :  JUIZ FED. CONVOCADO HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de ação de revisão de benefício interposta por AGOSTINHO D ARC DE BARROS, benefício espécie 42, DIB: 

10/01/1992, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto:  

a) o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício, mediante a atualização monetária dos vinte e quatro salários-de-

contribuição, anteriores aos doze últimos, pela variação nominal da ORTN / OTN, conforme preceitua a Lei 6.423/77; 

b) a elevação do coeficiente de cálculo do benefício de pensão para 100%, a partir da vigência da Lei 9.032/95; 

c) o reajuste de janeiro/94, mediante a aplicação do IRSM de setembro/93 a dezembro/94; 

d) a aplicação do índice integral do IRSM de janeiro e fevereiro de 1994, para o fim de converter o valor do benefício 

em URV; 

e) o reajuste de maio/95, mediante a aplicação do IPC-r relativo ao período compreendido entre junho/94 e abril/95; 

f) a aplicação do IGP-DI nos meses de maio/96, junho/97, junho/98, junho/99 e junho/00; 
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g) a aplicação do IPC-A, nos meses de junho de 2001e  2002; 

h) que a partir de 2003, seja aplicado o IPC-A ou outro índice que vier a substituí-lo; 

i) o pagamento das diferenças apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de sucumbência. 

O MM. Juízo a quo julgou parcialmente procedente a ação e condenou a autarquia a aplicar o índice de 39,67% na 

atualização monetária dos salários-de-contribuição utilizados no cálculo do benefício. Em conseqüência, determinou o 

recálculo dos reajustes legais e automáticos, bem como o pagamento das diferenças apuradas, observada a prescrição 

qüinqüenal, com correção monetária, nos termos do Provimento 26/01 da COGE da Justiça Federal da 3ª Região, 

Súmula nº 148 do STJ e nº 08, desta Corte, acrescidas de juros de mora à taxa de 1% ao mês, contados da citação, e 

fixou a verba honorária em 10% sobre o valor da condenação, observada a Súmula nº 111 do Superior Tribunal de 

Justiça. 

Sentença não submetida ao reexame necessário. 

Inconformado com o decisum, o INSS apresentou apelação aduzindo as preliminares de falta de interesse de agir, 

decadência do direito, prescrição da ação e qüinqüenal. No mérito, alega que ao conceder e reajustar o valor dos 

benefícios observou a legislação aplicável à espécie. Aduz falta de amparo legal ao pedido. Requer, em conseqüência, a 

sua improcedência. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta instância e, após distribuição, vieram-me conclusos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Remessa oficial tida por interposta em observância às determinações da Medida Provisória 1.561/97, convertida na Lei 

9.469/97. 

No que concerne ao instituto da decadência, a doutrina e a jurisprudência já pacificaram o entendimento no sentido de 

que a regra que institui ou modifica o prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos obtidos 

anteriormente à sua vigência, face ao princípio de irretroatividade das leis, na forma do artigo 6º da Lei de Introdução 

ao Código Civil e no artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal. Assim, inaplicável, in casu, o instituto da 

decadência. 

Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, firmou-se a jurisprudência no sentido de que 

inocorre a prescrição da ação. Prescrevem apenas as quantias abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o 

ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR). 

A preliminar de ausência de interesse de agir confunde-se com o mérito da causa, e com o mesmo será analisada. 

Inicialmente observo que a respeitável sentença de fls. 90/98 configura-se como julgamento ultra petita, uma vez que o 

MM. Juízo a quo ao determinar a atualização monetária dos salários-de-contribuição pelo IRSM de fevereiro de 1994, 

infringiu o disposto no artigo 460 do Código de Processo Civil, tendo em vista que a matéria não foi objeto do pleito 

contido na exordial. 

Estabelece o artigo 460 do Código de Processo Civil: 

"É defeso ao juiz proferir sentença, a favor do autor, de natureza diversa da pedida, bem como condenar o réu em 

quantidade superior ou objeto diverso do que lhe foi demandado." 

Por outro lado, é de se deixar consignado que o julgamento ultra petita não é caso de anulação da decisão, mas de sua 

adequação aos limites do pedido, face ao que estabelece o princípio da economia processual, devendo, na ausência de 

pedido da parte, ser apreciada de ofício. 

Neste sentido, trago à colação julgado proferido pela Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça, em voto da lavra 

do Eminente Relator Ministro Gilson Dipp, no RE Nº 250255/RS, julgado em 18/09/2001, in verbis: 
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"PROCESSUAL CIVIL. SENTENÇA EXTRA PETITA E ULTRA PETITA. ENTENDIMENTO. ANULAÇÃO DA 

SENTENÇA APENAS NO CASO DE JULGAMENTO EXTRA PETITA. 

Tratando-se, como se trata, de sentença ultra petita, descabe a sua anulação, mas apenas a sua redução pelo Tribunal aos 

limites do pedido. 

Recurso conhecido, mas desprovido." 

Posto isto, afasto, de ofício, a condenação imposta à autarquia de atualizar monetariamente os salários-de-contribuição 

utilizados no período básico de cálculo pelo índice relativo ao IRSM de fevereiro de 1994 - 39,67%, face ao julgamento 

ultra petita. Todavia, nego provimento à remessa oficial tida por interposta e ao recurso do INSS. Deixo de condenar a 

parte autora ao pagamento das verbas de sucumbência, tendo em vista ser beneficiária da justiça gratuita. 

Int. 

São Paulo, 04 de agosto de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2005.61.06.000910-9        AC 1065994 

ORIG.   :  1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIS PAULO SUZIGAN MANO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  EDELTO SCAMARDI 

ADV     :  LUIZ CARLOS BIGS MARTIM 

RELATOR :  JUIZ FED. CONVOCADO HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de ação de revisão de benefício interposta por EDELTO SCAMARDI, benefício espécie 46, DIB.: 01/07/1979, 

contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto:  

a) o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício, mediante a atualização monetária de todos os salários-de-

contribuição utilizados no período básico de cálculo, pelo critério delineado na Lei 6.423/77; 

b) que o valor do benefício seja reajustado pelo critério contido na Súmula 260 do Egrégio Tribunal Federal de 

Recursos e, a partir de abril de 1989, seja mantido em conformidade com o estabelecido no artigo 58 do ADCT, até a 

vigência da Lei 8.213/91, quando deverá ser reajustado por este diploma legal; 

c) o pagamento das diferenças apuradas, observada a prescrição qüinqüenal, com correção monetária, juros de mora e 

demais verbas de sucumbência. 

O MM. Juízo a quo julgou parcialmente procedente a ação e condenou a autarquia a atualizar os vinte e quatro salários-

de-contribuição anteriores aos doze últimos pelo critério determinado na Lei 6.423/77. Em conseqüência, determinou o 

pagamento das diferenças apuradas, observada a prescrição qüinqüenal, com correção monetária, nos termos da Tabela 

da Justiça Federal da 3ª Região, acrescidas de juros de mora à taxa de 1% (um por cento) ao mês, contados da citação, e 

fixou a verba honorária em 10% sobre o valor da condenação apurado até a data da sentença. 

Sentença não submetida ao reexame necessário. 
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Inconformado com o decisum, o INSS apresentou apelação alegando, em síntese, que ao conceder os benefícios 

observou a legislação aplicável à espécie. Aduz falta de amparo legal ao pedido. Requer, em conseqüência, a sua 

improcedência. No caso de manutenção do r. decisum, pede que seja observada a limitação imposta ao valor do 

benefício. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta instância e, após distribuição, vieram-me conclusos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Remessa oficial, tida por interposta, em observância às determinações da Medida Provisória 1.561/97, convertida na Lei 

9.469/97. 

Com relação à prescrição, é de se observar que tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, 

firmou-se a jurisprudência no sentido de que inocorre a prescrição da ação. Prescrevem apenas as quantias abrangidas 

pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR). Com tal entendimento 

harmoniza-se o decisum recorrido. 

O Decreto-Lei 710, de 28 de julho de 1969, estipulou que salários-de-contribuição anteriores aos doze últimos meses 

seriam atualizados pelos coeficientes estabelecidos pelo Serviço Atuarial do Ministério do Trabalho e Previdência 

Social: 

Artigo 1º O valor mensal dos benefícios de prestação continuada da previdência social, inclusive os regidos por normas 

especiais, será calculado tomando-se por base o salário-de-benefício, assim entendido:  

I - para o auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez, a pensão e o auxílio-reclusão, 1/12 (um doze avos) da soma dos 

salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade até o máximo de doze, apurados 

em período não superior a dezoito meses;  

II - para as demais espécies de aposentadoria, 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários-de-contribuição 

imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o máximo de trinta e seis, apurados em período não 

superior a quarenta e oito meses;  

III - para o abono de permanência em serviço 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários-de-contribuição 

imediatamente anteriores ao mês da entrada do requerimento até o máximo de trinta e seis apurados em período não 

superior a quarenta e oito meses.  

§ 1º Nos casos dos itens II e III os salários-de-contribuição anteriores aos doze últimos meses serão previamente 

corrigidos de acordo com coeficientes de reajustamento a serem periodicamente estabelecidos pelo Serviço Atuarial do 

Ministério do Trabalho e Previdência Social.  

§ 2º Para o segurado autônomo, facultativo ou desempregado que esteja contribuindo em dobro, o período básico para 

apuração do salário-de-benefício será delimitado pelo mês da data de entrada do requerimento.  

§ 3º Quando no período básico de cálculo o segurado houver percebido benefício por incapacidade, o período de 

duração deste será computado, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que 

tenha servido de base para o cálculo da prestação.  

Referido indexador perdurou até a edição da Lei 6.423, de 17 de junho de 1977, quando, para tal finalidade, passou a 

ser utilizado os índices de variação das ORTNs/OTNs/BTNs (artigo 1º, caput): 

Art. 1º A correção, em virtude de disposição legal ou estipulação de negócio jurídico, da expressão monetária de 

obrigação pecuniária somente poderá ter por base a variação nominal da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional 

(ORTN). 

§ 1º O disposto neste artigo não se aplica: 
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a) aos reajustamentos salariais de que trata a Lei nº 6.147, de 29 de novembro de 1974; 

b) ao reajustamento dos benefícios da previdência social, a que se refere ao § 1º do artigo 1º da Lei nº 6.205, de 29 de 

abril de 1975; e 

c) às correções contratualmente prefixadas nas operações de instituições financeiras. 

§ 2º Respeitadas as exceções indicadas no parágrafo anterior, quaisquer outros índices ou critérios de correção 

monetária previstos nas leis em vigor ficam substituídos pela variação nominal da ORTN. 

§ 3º Considerar-se-á de nenhum efeito a estipulação, na vigência desta Lei, de correção monetária com base em índice 

diverso da variação nominal da ORTN. 

Embora estabelecido legalmente o referido indexador, a autarquia entende que não é de ser aplicado o referido diploma 

legal, vez que os benefícios previdenciários teriam sido excluídos da referida lei. 

Entretanto, a questão já se encontra, hoje, pacificada no âmbito do Superior Tribunal de Justiça no sentido da 

aplicabilidade do referido diploma legal, conforme se vê dos seguintes julgados proferidos pela sua Terceira Seção: 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO NO REGIME ANTERIOR À 

CONSTITUIÇÃO DE 1.988. 

1. Esta Corte já tem pacificado o entendimento de que a aposentadoria por idade ou por tempo de serviço, concedida no 

sistema anterior, deve ser calculada pela variação da ORTN/OTN, ao largo dos índices fixados pelo MPAS. 

Precedentes. 

2. Embargos rejeitados. 

(STJ, Terceira Seção, Embargos de Divergência no Recurso Especial 46106, Processo 199400397585-RS, DJU de 

18/10/1999, p. 200, Relator Min. FERNANDO GONÇALVES, decisão unânime) 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO.  

- O Superior Tribunal de Justiça tem prestigiado a tese de que, no regime anterior á Lei n. 8.213/91, os salários-de-

contribuição anteriores aos últimos doze meses, para efeito de cálculo de aposentadoria por idade ou por tempo de 

serviço, devem ser corrigidos pelo índice de variação nominal da ORTN/OTN (REsp 57.715-2/SP, Rel. Min. Costa 

Lima, in DJ de 06.03.1995) 

- Embargos rejeitados. 

(STJ, Terceira Seção, Embargos de Divergência no Recurso Especial 47320, Processo 199400408633-RS, DJU de 

17/06/1996, p. 21442, Relator Min. VICENTE LEAL, decisão unânime) 

Por isso as aposentadorias por tempo de serviço, especial e por idade concedidas entre as vigências da Lei 6.423, de 17 

de junho de 1977, e da Constituição, de 05 de outubro de 1988, devem ser calculadas com base na média atualizada dos 

salários-de-contribuição integrantes do período básico de cálculo, donde somente os vinte e quatro primeiros - excluídos 

os doze últimos - serão atualizados monetariamente pelos índices de variação das ORTNs/OTNs/BTNs (artigo 1º da Lei 

6.423/77). 

No tocante à aplicação da equivalência salarial, é de se anotar que o artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias da Constituição Federal assim estabelece, in verbis: 

"Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela previdência social na data da promulgação da Constituição, terão 

seus valores revistos a fim de que seja restabelecido o poder aquisitivo em número de salários mínimos, que tinham na 

data de sua concessão, obedecendo-se a esse critério de atualização até a implantação do plano de custeio e benefícios 

referidos no artigo seguinte. 

Parágrafo único. As prestações mensais dos benefícios atualizadas de acordo com este artigo serão devidas e pagas a 

partir do sétimo mês a contar da promulgação da Constituição." 
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Assim, sendo a renda mensal inicial do benefício recalculada, nos termos do artigo 1º da Lei 6.423/77, também deve ser 

revisto o período em que foi mantido em conformidade com a equivalência salarial, por força do estabelecido no artigo 

58 do ADCT. 

No tocante à aplicação da Súmula 260 do TFR, convém deixar consignado que o critério adotado pela autarquia conduz, 

inevitavelmente, à vulneração do princípio constitucional da isonomia.  

É que, segurados com o mesmo salário-de-contribuição, passam a receber como renda mensal da aposentadoria valores 

diferentes, unicamente porque a data do início do benefício é distinta. 

Também se equivoca a autarquia quando efetiva os reajustes posteriores dos benefícios com base no salário mínimo 

anterior. 

A questão, tantas vezes debatida, cristalizou-se no Enunciado nº 260 da Súmula do Egrégio Tribunal Federal de 

Recursos que assim reza: 

"No primeiro reajuste do benefício previdenciário deve-se aplicar o índice integral do aumento verificado, 

independentemente do mês da concessão, considerado nos reajustamentos subseqüentes o salário mínimo então 

atualizado." 

Contudo, neste particular, não prospera o recurso da parte autora. Aplicada a Súmula 260 do Tribunal Federal de 

Recursos, as diferenças apuradas foram alcançadas pela prescrição qüinqüenal, face à data de propositura da ação. 

Acrescente-se, ainda, que, in casu, a incidência da Súmula 260 do TFR não gera reflexos nas rendas futuras dos 

benefícios previdenciários, tendo em vista que após a vigência do artigo 58 do ADCT tiveram a sua renda mensal 

restabelecida pela equivalência salarial, o que inviabiliza a pretensão do apelante. 

No tocante à limitação imposta ao salário-de-benefício, merece prosperar o recurso. É que sendo o benefício concedido 

na vigência do Decreto nº 77.077/76, aplica-se o artigo 26, § 4º, do referido decreto, in verbis: 

"O benefício de prestação continuada, inclusive o regido por normas especiais, terá seu valor calculado tomando-se por 

base o salário-de-benefício, assim entendido: 

............................................................................................. 

§ 4º - O salário-de-benefício não pode, em qualquer hipótese, ser inferior ao salário-mínimo vigente na localidade de 

trabalho do segurado, nem superior ao maior valor-teto (artigo 225, § 3º) vigente na data do início do benefício. 

§ 5º - Para o segurado aeronauta o limite inferior do § 4º é o maior salário-mínimo vigente no País. 

............................................................................................" 

Por outro lado, com relação à aplicação do fator de redução previsto nos artigos 29, § 2° e 33 da Lei 8.213/91, bem 

como no artigo 26, § único, da Lei 8.880/94, reiteradas vezes decidi no sentido de sua ilegalidade quando a média 

atualizada dos salários-de-contribuição for superior à limitação imposta ao valor do benefício.  

A questão reiteradas vezes levada ao Superior Tribunal de Justiça, restou pacificada no sentido da legalidade do teto 

imposto por aqueles dispositivos legais, como se vê do julgado de Relatoria do Ministro Vicente Leal, proferido nos 

autos do Agravo Regimental em Recurso Especial n. 43843/MG, cuja ementa foi publicada no DJ de 14/10/2002, pg. 

00310, verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO TETO-LIMITE. SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO. LEI Nº 8.213/91, ARTS. 29 E 136, CF, ART. 202. 

- A Lei nº 8.213/91, que dispôs sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social, dando cumprimento ao art. 202, da 

CF/88 ao definir o cálculo do valor inicial, fixou os limites mínimo e máximo, este nunca superior ao maior salário-de-

contribuição da data do início do benefício (art. 29, § 2º). 

-Agravo regimental desprovido." 
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No mesmo sentido o Acórdão proferido nos autos do RESP n. 438406/MG, Relator o Ministro Félix Fischer, cuja 

Ementa, que segue transcrita, foi publicada no DJ de 16/9/2002, p. 00231: 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. CÁLCULO. TETO MÁXIMO. ARTS. 29, 33 E 136 

DA LEI Nº 8.213/91. 

I - Legalidade do art. 29, § 2º, da Lei 8.213/91, que limita o salário-de-benefício ao valor do salário-de-contribuição. 

II - O preceito contido no art. 136 da Lei nº 8.213/91 atua em momento distinto do estabelecido no art. 29, § 2º, 

referindo-se tão-somente ao salário-de-contribuição para cálculo do salário-de-benefício. 

Recurso provido." 

Por outro lado, incensurável o critério de aplicação da correção monetária, dos juros de mora e da verba honorária, pois 

de acordo com o entendimento desta Nona Turma. 

Posto isto, dou parcial provimento à remessa oficial tida por interposta e ao recurso do INSS para determinar que o 

valor do benefício observe a limitação imposta ao valor do benefício, mantendo, quanto ao mais, a douta sentença 

recorrida. 

Int. 

São Paulo, 05 de agosto de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2005.61.04.001013-1        AC 1265892 

ORIG.   :  3 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  EDSON INACIO DA SILVA e outros 

ADV     :  CLEITON LEAL DIAS JUNIOR 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ELIANE DA SILVA TAGLIETA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PARTE A :  JOSE ROBERTO MARTINS e outros 

RELATOR :  JUIZ FED. CONVOCADO HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc 

Trata-se de ação de revisão de benefício interposta por EDSON INACIO DA SILVA e outros, contra o Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto:  

a) a recomposição do valor dos benefícios, mediante a aplicação dos índices de 10,96%, 0,91% e 27,23%, referentes aos 

meses de dezembro de 1998, dezembro de 2003 e janeiro de 2004, ao fundamento de que a autarquia reajustou os 

salários-de-contribuição e não reajustou os salários-de-benefício, razão pela qual violou o princípio de preservação do 

seu valor real, previsto no parágrafo 4º do artigo 201 da Constituição Federal de 1988; 

b) a implantação das diferenças apuradas nas rendas mensais subseqüentes, considerando como base de cálculo o valor 

revisado; 

c)o pagamento das diferenças a serem apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de 

sucumbência. 
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O MM. Juízo a quo julgou improcedente a ação e condenou a parte autora ao pagamento da verba honorária que fixou 

em 10% (dez por cento) sobre o valor dado à causa, observado, no particular, o disposto na Lei 1.060/50. Tendo em 

vista que a parte autora é beneficiária da justiça gratuita esentou-a do pagamento das custas processuais. 

A parte autora, inconformada com a sentença, apresentou apelação requerendo a procedência do pedido contido na 

exordial, com a conseqüente inversão do ônus da sucumbência. 

Sem contra-razões, subiram os autos a esta instância e, após distribuição, vieram-me conclusos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Acertado está o decisum. 

A manutenção do valor real dos benefícios previdenciários encontra-se prevista no artigo 201, § 2º, da atual Carta 

Magna, que assim estabelece, in verbis: 

"Os prazos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da lei: 

............................................................................................. 

§2º- É assegurado o reajustamento dos benefícios para preserva-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei." 

Com a vigência da Lei 8.213/91, através do Decreto nº 357/91, publicado em 09.12.91, o reajuste dos benefícios passou 

a ser efetuado nos termos do artigo 41, inciso II, e posteriores critérios oficiais de atualização. 

No tocante à aplicação das Emendas Constitucionais nº 20, de 15 de dezembro de 1998, e nº 41, de 19 de dezembro de 

2003, ao benefício do autor, não procede o pedido contido na exordial.  

Estabelece o artigo 14 da Emenda Constitucional nº 20, in verbis: 

"O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da 

Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta 

Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices 

aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social." 

Por outro lado, o artigo 5º da Emenda Constitucional nº 41, assim determina: 

"O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da 

Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de publicação 

desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos 

índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social." 

Examinando os respectivos comandos constitucionais, resta evidente que eles tiveram por finalidade estabelecer uma 

nova limitação aos salários-de-contribuição dos benefícios que serão concedidos no futuro, uma vez que tais segurados 

deverão contribuir em maior extensão para que possam obter uma renda mensal inicial maior. 

Anote-se, por conseguinte, que o fato de o legislador constitucional ou infraconstitucional reajustar o limite máximo do 

salário-de-contribuição, não significa que haverá um reajuste automático dos benefícios em manutenção, uma vez que 

estes devem obedecer a legislação própria, ou seja, o artigo 41 da Lei 8.213/91 e subseqüentes critérios oficiais de 

atualização. 

Neste sentido, trago à colação os seguintes julgados, por unanimidade, in verbis:  

"PREVIDENCIÁRIO. AUMENTO DA RENDA MENSAL NA MESMA PROPORÇÃO DO REAJUSTE DO VALOR 

TETO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. EMENDA 20/98 E 41/03.ART. 29, § 
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 2° E ART. 33 DA LEI 8.213-91. ARTIGO 136 DO MESMO DIPLOMA LEGAL. 

1.Não há fundamento legal ou constitucional para o aumento da renda mensal do benefício nas competências e no 

mesmo percentual de reajuste do valor teto dos salários-de-contribuição.  

2. Na linha deste entendimento é indevida a aplicação dos percentuais de aumento dos novos tetos estabelecidos pelas 

Emendas.  

3. Precedentes do STJ e desta Corte.  

4. Por imposição legal há de ser respeitado o comando inserto no § 2º do art. 29 da Lei de Benefícios, que determina a 

limitação à renda inicial dos benefícios previdenciários. Precedentes do STJ.  

5. O artigo 136 da Lei nº 8.213/91 determina a exclusão do maior e do menor valor teto do salário de contribuição, e os 

artigos 29, § 2º e 33 do mesmo diploma legal estabelecem limitação para o salário de benefício e para a renda mensal 

inicial." 

(Proc. nº 200671000130662/RS, TRF4 - 6ª Turma, Rel. João Batista Pinto Silveira, data pub. 13/12/2007 - D.E.) 

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTAMENTO DO TETO DOS BENEFÍCIOS (ARTIGO 14 DA EC 20/98, E ARTIGO 5º 

DA EC 41/2003). NÃO REAJUSTAMENTO AUTOMÁTICO DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS EM 

MANUTENÇÃO.  

1.O reajustamento do teto dos benefícios previdenciários, feito por meio do artigo 14 da Emenda Constitucional n.º 

20/1998 e pelo artigo 5º da Emenda Constitucional n.º 41/2003, não acarreta o reajustamento automático dos benefícios 

previdenciários que estavam em manutenção, quando tais normas foram promulgadas.  

2. O fato de o ordenamento atinente ao custeio da Previdência Social prever o reajustamento automático do teto do 

salário-de-contribuição, sempre que ocorrer o reajustamento dos benefícios previdenciários em manutenção, não 

autoriza a inferência, a contrario sensu, no sentido de que o reajustamento do teto do salário-de-contribuição acarreta o 

reajustamento automático dos benefícios em manutenção.  

3. Por força de disposição constitucional, o reajustamento dos benefícios previdenciários deve decorrer de lei expressa e 

deve estar respaldado em previsão da respectiva fonte de custeio." 

(Proc. nº 200671000092715/RS, TRF4 - 6ª Turma, Rel. MARCELO DE NARDI, data da pub. 16/10/2007 - D.E.) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. EXCESSO. EVOLUÇÃO 

 DA RMI. INCLUSÃO DO TETO DA EC 20/98. INADMISSIBILIDADE. 

A evolução do teto do salário-de-contribuição para R$ 1.200,00, por força da Emenda Constitucional 20/98, não implica 

reajuste de benefício concedido anteriormente à data da publicação da referida Emenda, em face da regra do tempus 

regit actum. Tampouco retroage ainda que seja para resgatar eventual resíduo de salário-de-benefício não coberto no 

primeiro reajuste pelo § 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94." 

(Proc. nº 200571120029470/RS, TRF4 - 6ª Turma, Rel. VICTOR LUIZ DOS SANTOS LAUS, data da pub. 29/04/2008 

- D.E.) 

Por outro lado, a Constituição Federal de 1988 estabelece no parágrafo 5º, do artigo 195, da atual Constituição Federal 

que "nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado, majorado ou estendido sem a correspondente 

fonte de custeio total." Tal regra tem por finalidade seja mantido o equilíbrio atuarial do sistema, sem o qual não seria 

possível mantê-lo. 

Finalizando, verifica-se que a autarquia ao proceder o reajuste dos benefícios, nos termos da legislação vigente, atendeu 

ao princípio de irredutibilidade dos benefícios insculpido nos artigos 194, inciso IV, e 201, parágrafo 2º, da atual Carta 

Magna, razão pela qual não prospera o pleito contido na exordial. 

Posto isto, nego provimento ao recurso da parte autora, mantendo inalterada a douta sentença recorrida. 
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Int. 

São Paulo, 18 de agosto de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2006.61.12.001033-4        AC 1263937 

ORIG.   :  2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  WALMIR RAMOS MANZOLI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOSE BATISTA DO SANTOS 

ADV     :  NATALIA SILVA BRUNHOLI 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos etc. 

JOSE BATISTA DO SANTOS move a presente ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com vistas à 

obtenção do restabelecimento do auxílio-doença, tendo em vista o preenchimento dos requisitos legais para a concessão 

do benefício. 

Antecipação dos efeitos da tutela a fls.22/25. 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido e condenou o INSS a restabelecer o auxílio-doença ao autor, a partir da 

indevida cessação do benefício provisório na via administrativa. Condenou a autarquia nos demais consectários, 

inclusive em honorários advocatícios no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos moldes da 

Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. Ratificou a concessão da antecipação tutelar. 

Sentença proferida em 11-05-2007, não submetida a reexame necessário. 

Em suas razões de apelo, o INSS alude à inexistência de incapacidade do autor para exercer as suas atividades 

laborativas. Destaca a desnecessidade de reabilitação do segurado. 

Com a apresentação das contra-razões do autor, foram os autos submetidos à apreciação deste Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

                            Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se 

tratar de matéria pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Quanto à remessa oficial, tenho-a por interposta, pois o art. 475, § 2º, do CPC, alude à condenação de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, sendo que, tratando-se de sentença ilíquida, não é possível, nem mesmo por 

estimativa, determinar o valor da condenação em razão da particularidade do cálculo da renda mensal inicial do 

benefício e das respectivas diferenças. 

Para fazer jus ao auxílio-doença basta, na forma do art. 59, da Lei n.º 8.213/91, constatar-se que: 

a) existiu doença incapacitante do exercício de atividade laboral; 

b) ocorreu o preenchimento da carência; 
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c) houve a manutenção da qualidade de segurado. 

Quanto à carência de 12 (doze) meses, restou cumprida, pois a consulta ao banco de dados do CNIS, ora anexada, 

demonstra que o autor possui anotações de vúinculos empregatícios cujo cômputo supera o tempo mínimo exigido por 

lei. 

Com relação à qualidade de segurado verifico que o último vínculo empregatício em nome do autor compreende o 

período de 13/09/2002 e 08/07/2004. 

Porém, os documentos de fls. 11 e 13 demonstram que o autor usufruiu auxílio-doença no período de 20/05/2005 a 

20/07/2005, prorrogado posteriormente até 11/12/2005. A presente ação foi ajuizada em 31/01/2006. 

Logo, observadas as regras constantes do art. 15 da Lei de Benefícios, encontra-se mantida a qualidade de segurado. 

No pertinente à incapacidade, o laudo pericial de fls. 47/52 demonstrou que o autor é portador de "(...)hérnia de disco 

lombar e estenose do canal medular", conforme conclusão de fls.52. O auxiliar do juízo concluiu, ainda, pela 

incapacidade parcial e temporária do segurado para o trabalho. 

O perito apontou, também, a possibilidade de redução dos efeitos da enfermidade diagnosticada por meio de "(...) uso 

de medicamentos e fisioterapias por período, ou seja, de duração indeterminada.Caso tal tratamento não surta efeitos, 

pode-se indicar a realização de punções lombares terapêuticas com corticosteróides.Em último caso, indica-se 

tratamento cirúrgico" (resposta ao quesito n. 3, formulado pelo autor/fls.50). 

O perito judicial atestou a incapacidade parcial e temporária do autor ao exercício de suas atividades laborativas. 

Ademais, foi enfático ao apontar a possibilidade de uma gama considerável de tratamentos para o combate às doenças 

diagnosticadas. 

Conseqüentemente, vislumbro a necessidade de submetê-lo a processo de reabilitação profissional para o exercício de 

atividade compatível com as limitações mencionadas, não se podendo, portanto, negar-lhe o benefício até que seja dada 

como habilitado para o exercício de nova atividade que lhe garanta a subsistência, nos termos do que preceitua o art. 62 

da Lei 8213/91.  

Nesse sentido, vem decidindo o STJ: 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O 

TRABALHO HABITUAL. 

1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de 

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. 

2. Recurso improvido. 

(STJ, 6ª Turma, Recurso Especial 501267, Processo 200300189834-SP, DJU 28/06/2004, p. 427, Relator Min. 

HAMILTON CARVALHIDO, decisão unânime) 

Portanto, presentes a condição de segurado e a carência necessária, bem como a doença incapacitante de forma parcial e 

temporária, conjugada com a possibilidade de reabilitação por meio de tratamento médico, o benefício a ser concedido é 

o de auxílio-doença (conforme art. 59 da Lei de Benefícios). 

A renda mensal inicial deve ser calculada nos moldes do artigo 61, da Lei nº 8213/91. 

Quanto à data inicial do benefício, havendo indevida cessação administrativa, é de ser restabelecido o auxílio-doença a 

partir do dia seguinte à referida data (12/12/2005), pois, à época, o autor já era portador do mal incapacitante que ainda 

persiste, conforme atesta o laudo pericial.Não obstante, os valores recebidos a título de auxílio-doença pagos 

posteriormente à aludida data com base na antecipação dos efeitos da tutela deverão ser compensados na seara 

administrativa. 

O fato de estar comprovada a incapacidade temporária do autor, bem como o fundado receio de um dano irreparável, 

tendo-se em vista a necessidade financeira para a manutenção de sua subsistência, aliado ao caráter alimentar do 
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benefício previdenciário, configuram, respectivamente, o relevante fundamento e o justificado receio de ineficácia do 

provimento final, justificando a manutenção da antecipação da tutela, na forma do disposto no art. 461, § 3º, CPC. 

Diante do exposto, dou parcial provimento à remessa oficial tida por interposta apenas para fixar o termo inicial do 

benefício (DIB) a partir do dia seguinte à cessação do benefício provisório na via administrativa (12/12/2005), 

descontados os valores já recebidos a título de antecipação da tutela e nego provimento ao apelo do INSS, restando 

mantida a antecipação concedida no âmbito do juízo de primeiro grau. 

Fica resguardada, no entanto, a possibilidade do INSS de rever as condições para a manutenção do benefício (auxílio-

doença), podendo, inclusive, cessar o benefício provisório desde que a medida seja precedida de regular processo 

administrativo, e devidamente lastreada em conclusão médica pericial. 

Segurado: JOSE BATISTA DO SANTOS 

CPF: 044.431.948-43 

DIB: 12/12/2005 (dia seguinte à cessação do benefício na via administrativa) 

RMI (Renda Mensal Inicial): a ser calculada pelo INSS. 

Intimem-se. 

São Paulo, 20 de agosto de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2006.61.13.001121-9        AC 1295199 

ORIG.   :  3 Vr FRANCA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FATIMA SIBELLI M N SANTOS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  EURICO RODRIGUES DAMACENO 

ADV     :  ANTONIO MARIO DE TOLEDO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos etc 

EURICO RODRIGUES DAMACENO move a presente ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com 

vistas à obtenção de aposentadoria por invalidez ou, alternativamente, a concessão do auxílio-doença tendo em vista o 

preenchimento dos requisitos legais para o gozo dos benefícios. 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido e condenou o INSS a pagar aposentadoria por invalidez ao autor, a partir 

da data do requerimento administrativo. Condenou a autarquia nos demais consectários, inclusive em honorários 

advocatícios no importe de 10% sobre o somatório das parcelas vencidas até a sentença, nos moldes da Súmula 111 do 

Superior Tribunal de Justiça.Antecipou os efeitos da tutela no bojo da sentença. 

Sentença proferida em 31-10-2007, submetida a reexame necessário. 

Em suas razões de apelo, o INSS sustenta o não preenchimento dos requisitos legais para a concessão do benefício. 

Alega a inexistência de incapacidade total e definitiva que impossibilite o autor ao exercício de suas atividades 

laborativas. Subsidiariamente, requer a fixação do termo inicial do benefício a partir da data da apresentação do laudo 

pericial, honorários advocatícios no importe de 5% (cinco por cento) fixados a partir da data da citação, computados 
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sobre o valor da condenação até a data da sentença, juros de mora computados a partir da data da citação, o 

reconhecimento da prescrição qüinqüenal parcelar, bem como a cassação da tutela antecipada, ante o não 

preenchimento dos requisitos legais. 

Com as contra-razões, vieram os autos a este Tribunal. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Primeiramente, com relação à antecipação dos efeitos das tutela, cumpre registrar que não é cabível o debate, nesta 

sede, a respeito da insurgência do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) contra a concessão da tutela antecipada 

no decisum, eis que, segundo orientação desta Turma, haveria o Instituto de requerer o recebimento de seu apelo, 

perante o Juízo de 1º grau, no efeito suspensivo, com a posterior interposição de agravo de instrumento, acaso tivesse 

seu pleito indeferido, para veicular seu inconformismo em relação a essa decisão interlocutória. 

Ademais, a antecipação de tutela tem seu fundamento principal na necessidade de ser afastado o mal decorrente da 

demora na entrega da prestação jurisdicional, levando a que as partes sofram perdas irreparáveis, ou de difícil 

reparação, durante o desenrolar do processo, até o seu julgamento definitivo. Logo, diante do caráter alimentar da 

presente ação, conjugado com o princípio da dignidade da pessoa humana, perfeitamente possível, preenchidos os 

requisitos legais, a antecipação dos efeitos da tutela pretendida, mesmo em face da Fazenda Pública. 

No que tange à questão central, cumpre registrar que, para fazer jus ao benefício, (aposentadoria por invalidez) basta, na 

forma do art. 42, da Lei n.º 8.213/91, constatar-se que: 

a) existiu doença incapacitante do exercício de atividade laboral; 

b) ocorreu o preenchimento da carência; 

c) houve a manutenção da qualidade de segurado. 

O período de carência e a condição de segurado foram devidamente demonstrados neste feito. 

As anotações da CTPS (fls. 09/15), conjugados com os documentos do CNIS, ora anexados, demonstram que o autor 

possui anotações de vínculos empregatícios cujo cômputo supera o tempo mínimo exigido por lei. 

O último vínculo empregatício do autor compreende o período de 1º/07/2003 a 15/12/2005. 

A presente ação foi ajuizada em 30/03/2006. 

Ademais, a consulta ao Sistema Único de Benefícios comprova que o segurado usufruiu auxílio-doença no período de 

21/12/2004 a 16/10/2005. Logo, observadas as regras constantes do art. 15 da Lei de Benefícios, encontra-se mantida a 

qualidade de segurado. 

No que tange à incapacidade do autor, o laudo oficial acostado aos autos (fls. 52/55), demonstrou que ele apresenta 

"(...)seqüela de acidente vascular cerebral, hipertensão arterial e espondiloartrose" (resposta ao quesito n. 1, formulado 

pelo réu/fls.54).O auxiliar do juízo concluiu que "(...)há incapacidade total e permanente para o trabalho"(tópico 

conclusão/fls.54). 

A invalidez é fenômeno que deve ser analisado também à luz das condições pessoais e sócio-culturais do segurado. No 

caso em apreço, pelo nível social e cultural do autor (trata-se de pessoa simples, analfabeta, com 47 anos de idade à 

época da elaboração do laudo pericial, tendo exercido atividades laborativas tipicamente braçais), não seria possível 

acreditar-se na sua recuperação para outra atividade que fosse compatível com estas condições. 

Portanto, no caso em apreço, há que se manter a sentença, com a concessão da aposentadoria por invalidez, com valor a 

ser apurado nos termos do art 44 da Lei 8.213/91, bem como abono anual, nos termos do art. 40 da referida lei. 
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Quanto à data inicial do benefício, havendo indevida cessação administrativa do auxílio-doença, é de ser mantido o 

benefício (aposentadoria por invalidez) a partir do dia seguinte à referida data (21/10/2005), pois, à época, o autor já era 

portador do mal incapacitante que ainda persiste, conforme atesta o laudo pericial.Não obstante, os valores usufruídos a 

título de antecipação tutelar deverão ser compensados na via administrativa.Não há que se falar em prescrição 

qüinqüenal no presente caso. 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% sobre o valor da condenação, todavia, consideradas as 

prestações devidas até a data da sentença, excluídas as prestações vincendas (Súmula n. 111 do E. STJ), em vista do 

disposto no art. 20 do CPC. 

Os juros moratórios são fixados à base de 1% ao mês, a partir da citação, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, § 

1º, do CTN. 

O fato de estar comprovada a incapacidade do autor, bem como o fundado receio de um dano irreparável, tendo-se em 

vista a necessidade financeira para a manutenção de sua subsistência, aliado ao caráter alimentar do benefício 

previdenciário, configuram, respectivamente, o relevante fundamento e o justificado receio de ineficácia do provimento 

final, justificando a manutenção da antecipação dos efeitos da tutela, na forma do disposto no art. 461, § 3º, CPC. 

Isto posto, dou parcial provimento à remessa oficial e à apelação do INSS apenas para fixar o termo inicial do benefício 

a partir do dia seguinte à indevida cessação administrativa do auxílio-doença (21/10/2005), pois, à época, o autor já era 

portador do mal incapacitante que ainda persiste, conforme atesta o laudo pericial, com a devida compensação dos 

valores usufruídos a título de antecipação tutelar. 

Fica resguardada, no entanto, a possibilidade do INSS de rever as condições para a manutenção do benefício 

(aposentadoria por invalidez), podendo, inclusive, cessar o benefício desde que a medida seja precedida de regular 

processo administrativo, e devidamente lastreada em conclusão médica pericial.Tal faculdade, no presente caso, não 

contradiz o acima decidido, ante a patente ilegalidade estampada na cessação indevida do benefício usufruído pelo 

segurado.  

SEGURADO: EURICO RODRIGUES DAMACENO 

CPF:116.009.018-16 

Data do Início do Benefício: 21/10/2005 (dia seguinte à cessação do auxílio-doença) 

RMI (Renda Mensal Inicial): a ser calculada pelo INSS. 

Intimem-se. 

São Paulo, 20 de agosto de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2004.60.05.001138-1        AC 1285558 

ORIG.   :  1 Vr PONTA PORA/MS 

APTE    :  RENATO ALDOIR DOS SANTOS 

ADV     :  MARKO EDGARD VALDEZ 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FERNANDO ONO MARTINS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 
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Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença proferida em ação que objetiva a concessão de benefício 

assistencial. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido, revogando a tutela antecipada concedida às fls. 53/53. Sem condenação em 

custas e honorários advocatícios, por ser a parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

Sem reexame necessário, nos termos do art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil.  

Em razões recursais, sustenta a parte autora, preencher os requisitos da deficiência e condição de miserabilidade, 

previstos no art. 203, V, da Constituição Federal. Requer o provimento do recurso, a fim de ser julgada procedente a 

ação. 

Sem contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

O benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal e 

regulamentado pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de deficiência (sem limite de 

idade) e ao idoso, com mais de 65 anos, que comprovem não ter condições econômicas de se manter e nem de ter sua 

subsistência mantida pela família. 

A Lei nº 8.742/93, que veio integralizar a norma do art. 203 da Constituição Federal, contém em seu art. 20, a previsão 

da idade mínima (caput), o conceito de família (§ 1º), o conceito de pessoa portadora de deficiência (§ 2º) e o critério de 

verificação objetiva da condição de miserabilidade (§ 3º). 

Com relação ao benefício devido ao idoso, presume-se a necessidade social a partir de determinada idade. A idade 

mínima exigida pela Lei nº 8.742/93 era de 70 anos. Esta idade foi reduzida para 67 anos, a contar de 01.01.1998, pela 

Lei nº 9.720/98. Com a superveniência do Estatuto do Idoso - a Lei nº 10.741 de 01.10.2003 - a idade foi novamente 

reduzida para 65 anos (art. 34). 

No tocante ao benefício devido à pessoa portadora de deficiência, a Lei nº 8.742/93 requer a existência de incapacidade 

para a vida independente e para o trabalho. 

Esta exigência, de que o portador de deficiência seja também incapaz para a vida independente, não se encontra prevista 

no art. 203 da Constituição Federal. E cuidando o benefício previsto pela LOAS da proteção social de atendimento a 

pessoas incapazes de sobreviver sem a ação do Estado, a incapacidade para a vida independente há de ser entendida em 

consonância com o princípio da dignidade humana e com os objetivos da assistência social: esta incapacidade se revela 

com a impossibilidade do necessitado, sem o amparo de alguém, de prover ao próprio sustento. 

Nesse sentido, insta acentuar, que mesmo no âmbito administrativo é assegurado ao portador de deficiência 

incapacitante, o deferimento do benefício assistencial, desde que demonstrada carência econômica para prover a própria 

subsistência (Instrução Normativa nº 95). 

Nessa mesma linha, aplica-se à espécie a Súmula nº 29 editada pela TNU dos Juizados Especiais Federais: "Para efeitos 

do art. 20, § 2º, da Lei 8.742, de 1993, a incapacidade para a vida independente não só é aquela que impede as 

atividades mais elementares da pessoa, mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento". 

Para efeito de concessão do benefício, a Lei nº 8.742/93 contém no § 3º do art. 20 a previsão do critério de verificação 

objetiva da condição de miserabilidade, considerando incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de 

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. 

Ressalte-se que o Pleno do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIN 1232-1-DF (DJ 

01.06.2001), declarou constitucional o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93. Ressalte-se, outrossim, também com base 
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nesse julgamento, os precedentes da Excelsa Corte em recentes reclamações ajuizadas pelo INSS têm-se orientado no 

sentido de que (a) tal regra não impede que, no exame de cada caso concreto, o julgador faça uso de outros meios para 

aferir a miserabilidade do requerente do beneficio e de sua família, exatamente para que o art. 203, V, da Constituição 

Federal se cumpra rigorosa, prioritária e inescusavelmente (Recl 3805-SP, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJ 18.10.2005), 

bem como (b) o legislador pode estabelecer hipótese objetiva para o efeito de concessão do benefício assistencial, não 

sendo vedada a possibilidade de outras hipóteses, também mediante lei, razão pela qual plenamente possível a 

concessão do benefício assistencial com base em legislação superveniente à Lei nº 8.742/93, a qual não foi objeto da 

ADIN 1232-1-DF (Recl 4280-RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 30.08.2006). 

Nesse sentido: "O exame dos votos proferidos no julgamento revela que o Supremo Tribunal apenas declarou que a 

norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o 

pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, 

o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais direitos 

fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e inescusavelmente.(...) De se registrar 

que o entendimento acima expendido tem sido por mim reiterado em casos análogos, sendo exemplo disso: RCL 

4.553/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.496/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.194/SP, 

decisão monocrática, DJ 29.11.2006; RCL 3.964/PB, decisão monocrática, DJ 13.9.2006; RCL 3.805/SP, decisão 

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 3.821/RO, decisão monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.010/SP, decisão 

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.037/SP, decisão monocrática, DJ 18.10.2006. No mesmo sentido: Rcl 4.363-Agr, 

Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Plenário, DJ 20.9.2007; Rcl 3.891, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, decisão 

monocrática, DJ 18.9.2007; Rcl 4.139, Rel. Min. Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.06.2006; Rcl 4.133, Rel. 

Min.Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.6.2006; Rcl 4.280, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, decisão monocrática, 

DJ 30.06.2006; Rcl 4.272, Rel. Min. Celso de Mello, decisão monocrática, DJ 24.5.2006; Rcl 4.257, Rel. Min. Celso de 

Mello, decisão monocrática, DJ 27.4.2006; Rcl 4.270, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 25.4.2006; Rcl 

4.156, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 20.3.2006." (Reclamação nº 5.750-0, Relatora Min. Carmen 

Lúcia, d. 12.02.2008, DJ 19.02.2008). 

No mesmo sentido: RCL 4.735-MC, Rel. Min. Celso de Mello, d. 16.05.2007, DJ 23.05.2007; AI 633.855, Rel. Min. 

Sepúlveda Pertence, d. 11.04.2007, DJ 23.04.2007; AI 647.027, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 

15.03.2007; AI 636.920, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 15.03.2007; RCL 4.374, Rel. Min. Gilmar 

Mendes, d. 01.02.2007, DJ 06.02.2007; RCL 3.805, Rel. Min. Carmem Lúcia, d. 09.10.2006, DJ 18.10.2006; RCL 

4.139, Rel. Min. Carlos Britto, d. 22.06.2006, DJ 30.06.2006; RCL 4.164, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 19.05.2006, DJ 

29.05.2006; RCL 4.016, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 29.04.2006, DJ 10.05.2006; RCL 4.137, Rel. Min. Eros Grau, d. 

13.03.2006, DJ 20.03.2006; RE 480.265, Rel. Min. Carlos Britto, d. 24.02.2006, DJ 16.03.2006; RE 461.146, Rel. Min. 

Carlos Britto, d. 13.12.2005, DJ 03.02.2006; RCL 2.617, Rel. Min. Cezar Peluso, d. 17.06.2004, DJ 25.06.2004. 

Também a C. Corte Superior de Justiça, interpretando o referido dispositivo legal, firmou entendimento no sentido de 

que o requisito da comprovação da renda familiar per capita não superior a ¼ do salário mínimo - artigo 20, parágrafo 

3º, da Lei nº 8.742/93 - não exclui que a condição de miserabilidade, necessária à concessão do benefício assistencial, 

resulte de outros meios de prova (tais como laudo sócio-econômico, provas testemunhais e comprovantes de despesas), 

de acordo com cada caso concreto, consoante os precedentes jurisprudenciais: 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 203, V, 

DA CF/88, § 3º, DA LEI 8.742/93. INCIDÊNCIA DOS VERBETES SUMULARES 7 E 83/STJ. PRECEDENTES. 

1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, consolidou entendimento de que a 

comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não exclui 

outros fatores que tenham o condão de aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua família, necessária à 

concessão do benefício assistencial. 

2. A reapreciação do contexto fático-probatório em que se baseou o Tribunal de origem para deferir o benefício 

pleiteado, pela via do recurso especial, esbarra no óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

3. Agravo Regimental improvido." 

(STJ, AgRg no RESP 529.928, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 06.12.2005, DJ 03.04.2006). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO RECEBIDO POR PARENTE DO AUTOR. CÔMPUTO DO VALOR PARA 

VERIFICAÇÃO DE MISERABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003. 
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INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA AO BPC. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO 

DA MISERABILIDADE POR OUTROS MEIOS. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 

1. O benefício de prestação continuada é uma garantia constitucional, de caráter assistencial, previsto no art. 203, inciso 

V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no pagamento de um salário 

mínimo mensal aos portadores de deficiência ou idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar. 

2. O art. 34 da Lei nº 10.741/2003 veda o cômputo do valor do benefício de prestação continuada percebido por 

qualquer membro da família no cálculo da renda per capita mensal. 

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério de aferição da renda mensal 

previsto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 deve ser tido como um limite mínimo, um quantum considerado 

insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo, que o julgador faça 

uso de outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de miserabilidade da parte e de sua 

família. 

4. Recurso especial a que se dá provimento." 

(STJ, RESP 841.060, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª T., j. 12.06.2007, DJ 25.06.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA PER CAPITA INFERIOR A ¼ DE SALÁRIO 

MÍNIMO. REQUISITOS PREENCHIDOS. SÚMULA Nº 7/STJ. 

1. A verificação do preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício assistencial é incompatível com o 

recurso especial, por depender de reexame de prova (Súmula nº 7/STJ). 

2. Esta Corte, ao interpretar o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, firmou entendimento de que o critério previsto no 

mencionado dispositivo não é o único. Ao contrário, pode o juiz da causa verificar o preenchimento das condições de 

beneficiário por outros meios de prova. 

3. Recurso a que se nega seguimento." 

(STJ, RESP 999.917, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 14.02.2008, DJ 22.02.2008). 

No mesmo sentido: RESP 987.258, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 01.02.2008, DJ 19.02.2008; RESP 955.611, Rel. 

Min. Gilson Dipp, d. 04.06.2007, DJ 14.06.2007; RESP 895.815, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, d. 

31.05.2007, DJ 06.06.2007; RESP 817.022, Rel. Min. Nilson Naves, d. 23.05.2007, DJ 30.05.2007; RESP. 914.841, 

Rel. Min. Nilson Naves, d. 11.05.2007, DJ. 17.05.2007; RESP 923.524, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 23.04.2007, 

DJ 02.05.2007; AgRg no RESP 478.379, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.03.2006, DJ 03.04.2006; AgRg 

no AI 507.707, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 09.12.2003, DJ 02.02.2004; AgRg no AI 476.925, Rel. Min. 

Paulo Medina, 6ª T., j. 01.04.2003, DJ 05.05.2003; AgRg no AI 455.435, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. j. 

07.11.2002, DJ 02.12.2002; AgRg no AI 418.124, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. 17.06.2002, DJ 05.08.2002; 

RESP 314.264, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j. 15.05.2001, DJ 18.06.2001; Edcl no RESP 222.764, Rel. Min. Gilson 

Dipp, 5ª T., j. 06.04.2001, DJ 04.06.2001; AgRg no AG 311.369, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j. 

07.12.2000, DJ 05.03.2001; RESP 223.603, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 14.12.1999, DJ 21.02.2000. 

De se registrar, ainda, quanto à legislação superveniente à Lei nº 8.742/93, aplica-se à espécie o teor da Súmula nº 06 da 

Turma Regional dos Juizados Especiais Federais da 4ª Região: "O critério de verificação objetiva da miserabilidade 

correspondente a ¼ do salário mínimo, previsto no art. 20, § 3º, da Lei 8742/93, restou modificado para ½ salário 

mínimo, a teor do disposto no art. 5º, I, da Lei 9533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro aos 

Municípios que instituíssem programas de garantia da renda mínima associados a ações sócio-econômicas, e art. 2º, § 

2º, da Lei 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação - PNAA". 

Em consonância com o disposto no § 2º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, na redação dada pela Lei nº 9.720/98, para a 

divisão da renda familiar é considerado o número de pessoas que vivam sob o mesmo teto, assim compreendido: o (a) 

cônjuge, o (a) companheiro (a), os pais, os filhos e irmãos não emancipados de qualquer condição, menores de 21 anos 

ou inválidos. Em conseqüência, os rendimentos auferidos por familiar não elencado no art. 16 da Lei nº 8.213/91 não 

podem obstar o deferimento do benefício assistencial. 
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Outrossim, na aferição da hipossuficiência tem cabimento o disposto no art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003 

(Estatuto do Idoso), excluindo do cálculo da renda mensal familiar, para fins de concessão de benefício assistencial, o 

rendimento oriundo de qualquer benefício previdenciário no valor de um salário mínimo percebido por outro membro 

da família do necessitado, nos termos dos precedentes desta Corte: EI na AC nº 98.03.020404-1, Terceira Seção, Rel. 

Desembargador Federal Nelson Bernardes, j. 12.09.2007, DJ 11.10.2007; AC 2007.03.99.001004-5, Nona Turma, Rel. 

Desembargador Federal Santos Neves, j. 23.07.2007, DJ 16.08.2007. 

Quanto à inovação trazida pelo parágrafo único do artigo 34 da Lei nº 10.741/2003, no tocante à condição de 

miserabilidade da família do necessitado da assistência social, já decidiu o Excelso Tribunal inocorrer violação ao 

inciso V do artigo 203 da Constituição da República ou à decisão proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos 

casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do Idoso (artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 

10.741/2003), em acórdão assim ementado: 

"EMENTA: Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que 

decidiu a controvérsia à luz do Estatuto do Idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de violação do 

artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que na 

decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, art. 20, § 3º), mas 

interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232." 

(STF, AgRg no AI 590.169-5, Rel.Ministro Sepúlveda Pertence, j. 13.12.2006, DJ 09.02.2007). 

No caso dos autos, a parte autora, que contava com 18 anos na data do ajuizamento da ação (fls. 16), requereu benefício 

assistencial por ser deficiente. 

Apesar da hipossuficiência verificada pelo estudo social de fls. 72/73, do laudo médico elaborado pelo perito judicial, 

de fls. 100 e 145, constata-se a capacidade da parte autora à vida independente e ao trabalho. 

Assim, não preenche a parte autora todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício, pelo que deve ser 

mantida a r. sentença. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da 

parte autora, nos termos acima preconizados. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 22 de julho de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.  : 2002.61.83.001156-9        AC  923221 

ORIG.  : 4V Vr SAO PAULO/SP 

APTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV    : DANIEL AUGUSTO BORGES DA COSTA 

ADV    : HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO   : OLIVERIOS DOS SANTOS BARBOSA 
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ADV    : VALDIR CARVALHO DE CAMPOS 

REMTE  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

RELATOR     : JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/NONA TURMA 

  

  

  

  

Visto em decisão, 

  

Trata-se de apelação contra r. sentença que deferiu o pedido de tutela antecipada e julgou procedente o pedido para 

conceder a aposentadoria por tempo de serviço, nos termos do art. 53 e seguintes, da lei 8213/91, cuja renda mensal 

inicial deverá ser apurada segundo os ditames legais e implantada de forma retroativa à data do requerimento 

administrativo. As prestações em atraso deverão ser corrigidas monetariamente, desde seus vencimentos, nos termos da 

lei 8213/91, e ser acrescidas de juros de 0,5% ao mês. O INSS foi condenado ao pagamento de verba honorária, fixada 

em 15% (quinze por cento) do valor da condenação. Custas ex lege. Remessa oficial determinada. 

  

Em suas razões de apelação, o INSS pleiteia a reforma da sentença, com a improcedência da ação, diante da 

impossibilidade de reconhecimento dos períodos apontados como especiais.   

  

Com as contra-razões do autor, subiram os autos para este Egrégio Tribunal. 

  

É o relatório. 

  

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

  

A parte autora, ora apelada, postula a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, mediante o 

reconhecimento de períodos de trabalho exercidos em condições especiais, para efeito de conversão e contagem do 

tempo de serviço. 

  

A aposentadoria especial foi instituída pela                      Lei 3.807/60, através do seu art. 31, exigindo como um dos 

requisitos a idade mínima de 50 anos. Este texto normativo foi alterado pela Lei 5.440-A, que tratou de abolir o 

requisito da idade mínima, sendo que a Lei sucessora, a de nº 5.890/73, em seu art. 9º, também não exigia idade 

mínima, impondo somente período mínimo de contribuição. 
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Com o advento da Constituição Federal de 1988, a aposentadoria especial passou a ser direito constitucional do 

segurado, conforme determinação contida no art. 202, II, estabelecendo-se de forma óbvia, tratamento diferenciado 

entre o segurado que presta serviços sob condições insalubres, penosas ou perigosas, e aquele submetido a condições 

consideradas normais. 

  

Posteriormente, com as alterações constitucionais, mormente emendas constitucionais 20/98 e 47/2005, a proteção 

passou a constar do § 1º do art. 201 da CF, mantendo-se, no entanto, a sua essência. 

  

Garantida a aposentadoria especial no texto constitucional, posteriormente editou-se a Lei 8.213/91, que é o atual Plano 

de Benefícios da Previdência Social, regulamentando nos art. 57 e 58 a concessão do indigitado benefício. 

  

No que tange à possibilidade de conversão do tempo de serviço, o § 3º do art. 57, admitia a conversão do tempo 

prestado sob condições especiais em tempo comum, ou o seu inverso, aplicando-se, para tanto, fator de conversão 

determinado em regulamento infralegal. 

  

Ocorre que, referido dispositivo legal foi modificado pela Lei 9.032 de 28/04/95, que alterou em parte o art. 57, § 3º, e 

acrescentou os §§ 5º e 6º, resguardando-se o direito de conversão, no entanto, somente para o fim de conversão de 

tempo de serviço especial para tempo comum, ao mesmo tempo em que passou a exigir do segurado, a comprovação 

efetiva da exposição "aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física". Assim, a partir da edição da lei, para o reconhecimento do período de labor executado sob 

condições especiais, não basta ao segurado integrar "categoria profissional" considerada insalubre, penosa ou perigosa, 

deve também, demonstrar que efetivamente submeteu-se às condições especiais. 

  

As sucessivas alterações legislativas acabaram por dificultar a comprovação do tempo de serviço prestado sob 

condições especiais, pois a redação original do art. 57 da Lei 8.213/91, da mesma forma que as legislações anteriores, 

exigia somente que o segurado, para fazer jus ao tempo especial, demonstrasse pertencer a uma das "categorias 

profissionais" classificadas como insalubre, perigosa ou penosa, nos termos da regulamentação infralegal. Ocorre, no 

entanto, que com a Lei 9.032 de 28/04/95, que alterou a Lei 8.213/91, passou-se a exigir do segurado a comprovação do 

efetivo exercício de atividade exposta a condições especiais ( § 3º do art. 57 da Lei de Benefícios ), não sendo 

suficiente, para o reconhecimento das condições especiais, a circunstância de pertencer a determinada categoria 

profissional. 

  

Neste ponto, entendo que a Lei 9.032/95 tratou de corrigir o equívoco da legislação previdenciária, no sentido de 

conferir tratamento diferenciado somente aos segurados que de fato foram expostos às condições prejudiciais à saúde ou 

integridade física, negando, por outro lado, o tratamento especial aos segurados, que embora enquadrados em categoria 

profissional considerada especial, jamais ficaram submetidos a tais condições. Com este dispositivo, a Lei tratou de 

conferir efetiva aplicabilidade ao Princípio Constitucional da Isonomia entre os segurados, tratando de forma diferente 

os desiguais, na medida da sua desigualdade.  

  

No entanto, considerando que as inovações introduzidas pela Lei 9.032/95 são nitidamente prejudiciais aos segurados, 

esposo o entendimento de que o trabalho especial prestado em data anterior à 28/04/95 deve ser considerado segundo os 

critérios da legislação vigente à época do labor, ou seja, o tempo especial deve ser reconhecido independentemente da 

comprovação de efetiva exposição do segurado às condições especiais, nos termos da legislação anterior à 28/04/95, 

bastando somente a comprovação de que pertencia à categoria profissional considerada de serviço especial, ao passo 

que o trabalho especial executado após 28/04/95 deve ser efetivamente comprovado pelo segurado, para efeito de 

concessão de aposentadoria especial ou conversão em tempo comum. 
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Justifico tal entendimento, no fato de que é simplesmente inaceitável a aplicação retroativa da Lei 9.032/95, não 

podendo referida lei atingir fatos anteriores à sua vigência, como forma de respeito aos Princípios da Irretroatividade da 

Lei e da Segurança Jurídica. Tratando deste assunto com muita propriedade, a Prof. Maria Helena Diniz, em sua obra " 

Lei de Introdução do Código Civil Brasileiro Interpretada ", 2ª ed., 1996, Ed. Saraiva, página 176, ao citar Lehrbuch 

Kohler: 

  

" ... A irretroatividade é um preceito de política jurídica, pois, como afirma Kohler, " toda cultura requer a firmeza de 

relações, sem o que o povo seria lançado no braço da dissolução; todo o impulso para estabelecer a ordem jurídica e 

nela viver repousa na crença de que a criação jurídica deve perdurar." ... "  

  

Continua na página 177: 

  

 " ... Se a nova norma regesse todas as conseqüências dos fatos anteriores, destruiria direitos legitimamente constituídos 

sob o império da antiga norma, prejudicando interesses legítimos dos particulares e causando grave perturbação social. 

"     

  

  

E por fim, com a edição da Lei 9.711/98, oriunda da MP 1.663/98, os períodos de trabalho sob condições especiais não 

poderão mais ser convertidos e majorados, a partir de 28.05.1998, em razão das modificações introduzidas pelo art. 28 

da referida lei, que na redação original da MP determinava a revogação do § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91, mas na 

conversão em lei estabeleceu que o Poder Executivo estabelecerá critérios para a conversão do tempo de trabalho 

exercido até 28 de maio de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física. 

  

Assim, com a edição da Lei 9.711/98 restou vedada a conversão dos períodos de trabalho exercidos sob condições 

especiais, a partir de 28.05.1998, resguardando-se somente o direito de aposentadoria por tempo de serviço especial, ou 

seja, o segurado deverá trabalhar integralmente sob condições especiais, caso contrário não fará jus a redução do tempo 

de serviço para efeito de aposentadoria. Precedentes desta Corte Regional e do E. STJ.    

  

                            Fixadas as premissas, passo ao exame dos períodos pleiteados pelo autor, ora apelado.  

  

1) de 03.01.1972 a 27.02.1972, laborado na Viação Santa Madalena Ltda., na função de cobrador, local em que a parte 

autora esteve exposta,         de forma habitual e permanente, ao calor (IBUTG que pode chegar a 28,5° C) e ruído de 

69,8 dB, conforme formulários SB 40 de fls. 14, atividade enquadrada como especial segundo o Decreto 53.831, de 15 

de março de 1964, item 2.4.4; 

  

                                                 2) de 17.04.1972 a 10.07.1972, laborado na Viação Osasco Ltda., na função de cobrador 

de ônibus, local em que a parte autora esteve exposta, de forma habitual e permanente aos agentes agressivos 

correspondentes à sua área de atuação, conforme formulário DSS 8030 de fls. 18 e documentos de fls. 16/17, atividade 

enquadrada como especial segundo o Decreto 53.831, de 15 de março de 1964, item 2.4.4. 
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     A atividade de cobrador de ônibus está enquadrada como especial no item 2.4.4, do Decreto 53.831, de 25 de março 

de 1964, e, apesar do enquadramento não ter sido reproduzido no Decreto 83.080 de 24.01.1979, que estranhamente 

excluiu referida atividade do seu Anexo II, pode ser considerada como especial, em face do evidente caráter penoso da 

atividade.  

  

      Ressalto que o referido Decreto 83.080/79 manteve a atividade de motorista de ônibus como especial (item 2.4.2). 

Sendo certo que tanto a atividade de cobrador de ônibus como a de motorista tem condições de trabalho muito 

semelhantes, então, também por esse motivo, deve-se manter o caráter extraordinário daquela atividade, por extensão à 

de motorista. 

  

        Nesse sentido é a jurisprudência deste Tribunal: 

  

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. INTERESSE PROCESSUAL. 

PRESCRIÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO. ESPECIAL. PROVA. LAUDO TÉCNICO. RUÍDO. COBRADOR. 

1.requerimento administrativo não é condição da ação relativa ao interesse processual. A função jurisdicional não é 

condicionada à chancela do Poder Executivo, exigência essa que conspira contra o respectivo controle jurisdicional, 

inerente à garantia da ação e à inafastabilidade da jurisdição. 

2.Não procede alegação de prescrição se todas as prestações vencem dentro do prazo qüinqüenal invocado pelo INSS. 

3.A atividade laborativa não inscrita em regulamento pode ser considerada como especial, mas desde que haja prova 

satisfatória de que se encontrem preenchidos os respectivos pressupostos legais, nos termos da súmula n. 198 do extinto 

Tribunal Federal de Recursos. 

4.É necessário laudo técnico para que o tempo de serviço sujeito à exposição de ruído em níveis superiores aos 

indicados pela legislação previdenciária (80 dB até 13.12.96, 90 dB a partir de então) seja considerado especial. 

5.A atividade de cobrador de ônibus é passível de enquadramento no código 2.4.4 do Quadro Anexo ao Decreto n. 

53.831, de 25.03.64, razão pela qual pode ser considerada especial. 

6.Agravo retido desprovido. Alegação de prescrição rejeitada. 

Apelação e reexame necessário providos.  

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 582494, Processo: 

200003990189683, UF: SP, Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA, Data da decisão: 02/09/2002, Documento: 

TRF300067659, DJU DATA:06/12/2002 PÁGINA: 385, Relator(a) JUIZ ANDRE NEKATSCHALOW) 

  

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL E URBANO. ESPECIAL. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. COBRADOR E MOTORISTA DE ÔNIBUS. 

1. Não há início razoável de prova material relativamente ao tempo de serviço rural que o apelante pretende ver 

reconhecido. 

2. O tempo de serviço como cobrador de ônibus e motorista de ônibus, antes da Lei nº 9.032/95, pode ser reconhecido 

como especial, sem necessidade de laudo técnico. Precedentes. 
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3. Convertendo-se o tempo de serviço de natureza especial em comum e somando-os a todos os períodos que poderiam 

ser reconhecidos, o apelante não tinha tempo suficiente para garantir o direito ao benefício de aposentadoria por tempo 

de serviço, integral ou proporcional, por ocasião da entrada do requerimento junto à autarquia. 

4. Apelação do autor a que se dá parcial provimento. 

(Origem: TRF - TERCEIRA REGIÃO, Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1211343, Processo: 200703990313728, 

UF: SP, Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA, Data da decisão: 04/12/2007, Documento: TRF300137837, Fonte:DJU 

DATA:19/12/2007 PÁGINA: 650, Relator(a) JUIZ NINO TOLDO) 

  

PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. CONVERSÃO. LAUDO TÉCNICO. APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE SERVIÇO. REQUISITOS PREENCHIDOS.  

1. Salvo no tocante aos agentes físicos ruído e calor, é inexigível laudo técnico das condições ambientais de trabalho 

para a comprovação de atividade especial até o advento da Lei nº 9.528/97, ou seja, até 10/12/97. Precedentes do STJ. 

2. Comprovada a atividade em ambiente insalubre, demonstrada por meio de SB-40, é aplicável o disposto no § 5º do 

art. 57 da Lei nº 8.213/91. 

3. É insalubre o trabalho exercido, de forma habitual e permanente, como cobrador de ônibus (Decreto nº 83.080/79). 

4. É insalubre o trabalho exercido nas funções de ajudante, marceneiro, carpinteiro, montador de linha, operador de 

máquinas, polidor de plástico, operador de máquina de plástico, operador de máquina II, de forma habitual e 

permanente, com exposição a níveis de ruídos de 84,9dB a 102dB e hidrocarbonetos  (Decretos nºs 53.831/64 e 

83.080/79). 

5. A disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a natureza especial da 

atividade, porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à saúde, tendo apenas 

o condão de reduzir os seus efeitos, além do que não é exigência da norma que o trabalhador tenha sua higidez física 

afetada, por conta dos agentes nocivos, para que se considere a atividade como de natureza especial, mas sim que o 

trabalhador tenha sido exposto a tais agentes, de forma habitual e permanente. 

6. Cumprida a carência e preenchidos os demais requisitos legais, o segurado faz jus à concessão da aposentadoria por 

tempo de serviço. 

7. Reexame necessário parcialmente provido. Apelação do INSS improvida. 

(Origem: TRF - TERCEIRA REGIÃO, Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1185233, Processo: 200361260097228, 

UF: SP, Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA, Data da decisão: 31/07/2007 Documento: TRF300127406, Fonte DJU 

DATA:05/09/2007 PÁGINA: 527, Relator(a) JUIZ JEDIAEL GALVÃO) 

  

                                                3) de 02.05.1973 a 19.10.1975, laborado na Telecomunicações de São Paulo-TELESP, na 

função de ajudante de emendador            (rede externa), local em que a parte autora esteve exposta, de forma habitual e 

permanente, ao risco de choque elétrico, pois determinadas atividades próprias da função são executadas em cabos de 

redes telefônicas, situadas na mesma posteação das Instalações das Concessionárias de Energia Elétrica secundárias, e 

primárias, com tensões acima de 250 Volts (C.A), conforme formulários DSS  8030 de fls. 19 e 20, pode ser 

reconhecido como especial, diante do enquadramento da atividade no item 1.1.8, do Decreto 53.831, de 25.03.1964. 

  

4) de 20.10.1975, sem data de saída, laborado na Telecomunicações de São Paulo-TELESP, na função de emendador 

(rede externa), local em que a parte autora esteve exposta, de forma habitual e permanente, ao risco de choque elétrico, 

pois determinadas atividades próprias da função são executadas em cabos de redes telefônicas, situadas na mesma 

posteação das Instalações das Concessionárias de Energia Elétrica secundárias, e primárias, com tensões acima de 250 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/09/2008 626/2199 

Volts (C.A), conforme formulários DSS  8030 de fls. 21 e 22, pode ser reconhecido como especial, diante do 

enquadramento da atividade no item 1.1.8, do Decreto 53.831, de 25.03.1964. 

  

                                              O fato de o agente agressivo "eletricidade" não ter sido reproduzido no Decreto 83080, de 

24.01.1979, não afasta o caráter perigoso de tal atividade, tanto é que foi incluído na OF/MPAS/SPS/GAB 95/96, em 

seu código 1.1.3, dentro do campo de aplicação "radiações". 

  

                                               Porém, o período posterior à lei 9032, de 28.04.1995, não pode ser considerado insalubre, 

diante da não comprovação da efetiva exposição ao agente agressivo. 

  

         Com relação aos Equipamentos de Proteção Individual - EPI, cujo uso poderia afastar a presença do agente 

nocivo, há que se ressaltar que essa interpretação só está autorizada a partir da edição da Lei n° 9.732, de 14.12.98, o 

que não é o caso dos autos. 

  

Assim, no presente feito, os períodos de 03.01.1972 a 27.02.1972,  17.04.1972 a 10.07.1972 e de 02.05.1973 a 

28.04.1995, podem ser reconhecidos como especiais. 

  

                                               Considerados os períodos de tempo do "Resumo de Documentos para Cálculo de Tempo 

de Serviço" (fls. 60), as informações extraídas do CNIS, que ora se junta, e levando-se em consideração os períodos 

mencionados como especiais, até a EC 20/98, a parte autora possui 34 anos, 04 meses e 19 dias, consoante demonstra a 

tabela de cálculo, que faz parte desta decisão, fazendo jus à aposentadoria por tempo de serviço proporcional, a partir do 

requerimento administrativo (19.05.1998), devendo ser compensadas as parcelas pagas no âmbito administrativo, em 

razão da antecipação dos efeitos da tutela. 

  

                                               A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma da Súmula nº 08 deste 

Tribunal, e 148, do STJ, bem como da Lei nº 6.899/81 e legislação superveniente. 

  

                                              Os honorários advocatícios devem ser reduzidos para 10% (dez por cento) das parcelas 

vencidas até a sentença, conforme Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Agiu corretamente o MM. Juízo a quo quando concedeu a antecipação da tutela e determinou a imediata implantação do 

benefício. 

A longa espera pela prestação jurisdicional, bem como o fundado receio de um dano irreparável, tendo-se em vista a 

necessidade financeira para a manutenção de sua subsistência, em face do caráter alimentar do benefício previdenciário, 

configuram, respectivamente, o relevante fundamento e o justificado receio de ineficácia do provimento final, 

justificando a concessão liminar da tutela, na forma do disposto no artigo 461, § 3º, do CPC, que fica mantida. 

  

                                               Pelo exposto, NEGO PROVIMENTO ao recurso do INSS, e DOU PARCIAL 

PROVIMENTO à remessa oficial para explicitar que a correção monetária das parcelas vencidas incide na forma da 

Súmula nº 08 deste Tribunal, e 148, do STJ, bem como da Lei nº 6.899/81 e legislação superveniente e reduzir a verba 

honorária  para 10% (dez por cento) das parcelas vencidas até a sentença, conforme Súmula 111 do Superior Tribunal 

de Justiça, mantendo a tutela anteriormente concedida. 
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Intimem-se. 

  

São Paulo, 08 de agosto de 2008. 

  

  

  

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO  

RELATOR 

  

  

  

  

PROC.   :  2003.61.13.001269-7        AC 1024165 

ORIG.   :  3 Vr FRANCA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARTA MARIA CINTRA 

ADV     :  TARCISA AUGUSTA FELOMENA DE SOUZA 

RELATOR :  DES.FED. SANTOS NEVES / NONA TURMA 

Vistos etc, nos termos do art. 557 do CPC. 

Trata-se de ação em face do INSS, objetivando a concessão de pensão por morte. 

A Autora MARTA MARIA CINTRA era mãe de APARECIDA ROSANGELA BORGES, segurada. O óbito ocorreu 

em 17/01/2003. 

O pedido foi julgado parcialmente procedente e a sentença condenou o INSS à conceder a parte Autora o benefício 

pleiteado, a partir da data da citação, incidindo sobre as diferenças apuradas juros de mora e correção monetária. 

Condenou, ainda, o INSS, ao pagamento de honorários advocatícios. Isentou-o das custas. Determinou a imediata 

implantação do benefício. 

Sentença não sujeita ao reexame necessário. A sentença data de 31 de maio de 2004. 

O INSS interpôs recurso de apelação, sustentando que não restou comprovada a dependência econômica alegada. 

Prequestiona a matéria para fins recursais. 

A Autora interpôs recurso adesivo, pleiteando a majoração dos honorários advocatícios. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 
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É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do CPC, para a apreciação dos recursos voluntários interpostos. 

Discute-se o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado - pensão por morte 

decorrente do falecimento de filho - sendo necessária, ex vi do artigo 74 c.c. artigo 16, inciso II da Lei 8.213/91, a 

comprovação da qualidade de segurada da falecida ao tempo da ocorrência do fato gerador do benefício (óbito em 

17/01/2003) e a dependência econômica da Autora. 

A qualidade de segurada da falecida, sequer impugnada, resta incontroversa. 

Em consulta ao CNIS/DATAPREV, verificou-se que a falecida era titular do benefício de auxílio-doença (NB 

5020023090), desde 01/11/2000 até a data do óbito, mantendo, portanto, a qualidade de segurada, independentemente 

de contribuição, por estar no gozo de benefício, nos termos do artigo 15, inciso I, da Lei n.º 8.213/91. 

Quanto à dependência econômica da Requerente, por se tratar da mãe da falecida, o que restou demonstrado através da 

Certidão de Óbito (fls. 10), deve ser comprovada, nos termos do artigo 16, inciso II e § 4º da Lei n.º 8.213/91. 

Saliento que a jurisprudência dos Tribunais tem se direcionado no sentido de que esta dependência, no caso dos pais, 

não necessita ser exclusiva, com fulcro na Súmula n.º 229 do extinto Tribunal Federal de Recursos, com o seguinte teor: 

"A mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária em caso de morte do filho, se provada a dependência 

econômica, mesmo que não exclusiva." 

Ademais, passo a adotar entendimento jurisprudencial dominante no sentido de que a dependência econômica dos pais 

em relação aos filhos pode ser comprovada pela prova exclusivamente testemunhal. Nesse sentido: STJ, RESP - 

543423, Sexta Turma, processo n.º 200300961204/SP, min. Hamilton Carvalhido, DJ de 14/11/2005, pg. 410; STJ, 

Quinta Turma, RESP - 296128, processo n.º 200001409980/SE, Min. Gilson Dipp, DJ de 04/02/2002, pg. 475; TRF/3ª 

Região, AC - 1054220, Décima turma, processo n.º 200603990026747/SP, v.u., rel. Des. Sergio Nascimento, DJU de 

26/09/2007, pg. 922; TRF/3ª Região, AC - 1066240, Oitava Turma, processo n.º 2004461090010353/SP, v.u., re. Des. 

Therezinha Cazerta, DJU de 12/09/2007, pg. 348. 

Em seu depoimento pessoal, às fls. 52, a Autora afirmou que "morava junto com a filha e a neta, antes desta se casar. 

Disse que não trabalha pois tem problema de coluna. Esclareceu que depois que a sua filha começou a trabalhar, nunca 

mais trabalhou pois passou a cuidar da neta. Respondeu que era sua filha quem sustentava a casa, e durante a doença 

dela houve recebimento de um benefício em razão do afastamento. Negou ter fontes de renda." 

As afirmações da Autora foram corroboradas pelos documentos juntados. 

Consta da Certidão de Óbito (fls. 10), o mesmo endereço indicado pela Autora na inicial.  

Verifica-se das Certidões de Casamento (fls. 08/09 e 11) que a falecida separou-se judicialmente em 04/03/1986. Sua 

neta contraiu matrimônio em 19/05/2001. E a Autora desquitou-se em 27/02/1976. 

Em consulta ao CNIS/DATAPREV, verifica-se que em data contemporânea ao óbito a Autora não usufruiu de qualquer 

benefício previdenciário. 

Nesse contexto, não obstante a ausência da oitiva de testemunhas, o conjunto probatório é eficaz em comprovar a 

dependência econômica da Requerente em relação à falecida, que nitidamente contribuía com a mantença da casa.  

Em consulta ao CNIS/DATAPREV verificou-se que a Autora é titular de aposentadoria por idade. Refiro-me ao 

benefício concedido em 16/03/2004 - NB n.º 1324147137. 

Ressalto, por oportuno, que não há vedação legal quanto à cumulação de pensão e aposentadoria. Vide artigo 124 da Lei 

n.º 8.213/91. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença, pois em consonância com a jurisprudência dominante (TRF/3ª Região, 

AC - 1070522, processo n.º 200503990485932/SP, Sétima Turma, v.u., Rel. Eva Regina, DJU de 13/07/2006, pg. 345; 

TRF/3ª Região, AC - 1059410, processo n.º 200503990426770/SP, Oitava Turma, v.u., Rel. Marianina Galante, DJU de 

31/01/2007, pg. 419; TRF/3ª Região, AC - 1115021, processo n.º 200261130017101/SP, Nona Turma, v.u., Rel. Marisa 
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Santos, DJU de 21/06/2007, pg. 1192; TRF/3ª Região, AC - 1053593, processo n.º 200503990377746/SP, Décima 

Turma, v.u., rel. Castro Guerra, DJU de 16/11/2005, pg. 548).  

Quanto aos honorários advocatícios, não merecem reparo, pois fixados na sentença apelada consoante o parágrafo 3º, do 

artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação dessa Turma e da Súmula n.º 111 do Superior Tribunal de 

Justiça. 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência à legislação e/ou Constituição 

Federal. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pelo INSS e ao recurso 

adesivo interposto pela parte Autora. Mantenho, na íntegra, a sentença apelada 

Intimem-se. 

São Paulo, 19 de agosto de 2008. 

Documento assinado por DF10054-Desembargador Federal Santos Neves 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09FH.0209.085H - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2006.61.24.001427-6        AC 1322602 

ORIG.   :  1 VR JALES/SP 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  GENIVALDO OLIVEIRA VILASBOAS 

ADV     :  ELSON BERNARDINELLI 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação  interposta em ação ajuizada por GENIVALDO OLIVEIRA VILASBOAS contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 76/80 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício 

pleiteado, acrescido de consectários legais. Por fim, concedeu a tutela antecipada e determinou a imediata implantação 

do benefício. 

Em razões recursais de fls. 89/94, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter 

a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários legais. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 
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A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

"PREVIDENCIÁRIO. CERCEAMENTO DE DEFESA. PREQUESTIONAMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. DOENÇA PREEXISTENTE À 

FILIAÇÃO À PREVIDÊNCIA SOCIAL. VERBA HONORÁRIA. JUSTIÇA GRATUITA. 

(...) 

3. A doença preexistente à filiação do segurado ao R.G.P.S. não retira-lhe o direito a percepção do benefício da 

aposentadoria  

por invalidez, quando se verifica que a incapacidade não sobreveio por motivo de agravamento ou de progressão dessa 

doença.  

(...) 

9. Preliminares rejeitadas. Remessa oficial e recurso do INSS parcialmente providos." 

(TRF3, 2a Turma, AC nº 1999.60.00.001250-1, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 474). 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO 

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES 

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de tenossinovite 

no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade avançada e as 
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dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a sentença que deferiu o 

benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

Na hipótese dos autos, a qualidade de segurado e a carência necessária restaram amplamente comprovadas, uma vez que 

o requerente recebeu o benefício de auxílio-doença no período de 10 de março a 30 de outubro de 2005, sendo que 

propôs a presente ação em 30 de agosto de 2006, dentro, portanto do período de graça, conforme extrato do Sistema 

Único de Benefícios - DATAPREV.  

A incapacidade permanente para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente comprovada pelo laudo pericial elaborado 

em 19 de março de 2007 (fls. 60/63), segundo o qual o autor é portador de compressão da raiz nervosa ao nível de L4 e 

L5 (hérnia discal), com dificuldade de deambular, encontrando-se incapacitado de forma total e permanente para o 

labor. 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício pleiteado. 

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando o segurado recebia auxílio-doença e teve o mesmo 

cessado pela Autarquia Previdenciária, deve ser o dia imediatamente posterior ao da interrupção, pois o Instituto já 

reconhecia a incapacidade do requerente, conforme precedentes jurisprudenciais do C. STJ. 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA 

PACIFICADA. 
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1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já entendimento no 

sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cessação do auxílio-doença, nos 

casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como determina o artigo 557, 

caput, do Código de Processo Civil. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, 6ª Turma, AGRESP Nº 437762, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ de 10/03/2003, p. 336) 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e mantenho a tutela 

concedida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 15 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  2004.61.22.001440-7        AC 1259013 

ORIG.   :  1 Vr TUPA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  OSMAR MASSARI FILHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  TERESINHA AGUIAR SILVA PRADO 

ADV     :  ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos.  

Trata-se de apelação cível interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da r. sentença proferida 

em ação ordinária, onde se objetiva a concessão da aposentadoria por invalidez ou do amparo social. 

A r. sentença concedeu a antecipação da tutela, determinando a imediata implantação da aposentadoria por invalidez, e 

julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à autora o referido benefício, a partir da data do laudo 

pericial, incluídas as gratificações natalinas. As parcelas em atraso deverão ser pagas de uma só vez, atualizadas mês a 

mês a contar de cada vencimento até o efetivo pagamento, na forma do Provimento nº 64/05 da Corregedoria Geral da 

Justiça Federal da 3a Região, além de juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação. Condenou-o, ainda, ao 

pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação até a prolação da sentença, 

excluídas as parcelas vincendas (Súmula nº 111 do STJ). Isento de custas e despesas processuais. 

Apelou a autarquia alegando, preliminarmente, o não cabimento da tutela antecipada contra a Fazenda Pública, ausência 

dos requisitos do artigo 273 do CPC e perigo de irreversibilidade da medida. No mérito, pleiteia a reforma da r. 

sentença, sustentando perda da qualidade de segurada, não cumprimento do período de carência e ausência de 

incapacidade total e permanente para o trabalho, requisitos essenciais para a concessão da aposentadoria por invalidez. 

Não sendo esse o entendimento, requer a redução dos honorários advocatícios para 10% do valor da causa, consideradas 

apenas as parcelas vencidas da citação até o momento da sentença. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais. 

A parte autora interpôs recurso adesivo pleiteando a reforma parcial da r. sentença para fixação da verba honorária em 

15% do valor da condenação.  

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
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Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Preliminarmente, não prospera a alegação do apelante quanto ao não cabimento da tutela antecipada in casu. 

Prevê o art. 273 do Código de Processo Civil que o juiz poderá antecipar os efeitos da tutela, desde que, existindo prova 

inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação ou, alternativamente, a caracterização do abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do 

réu. 

Na hipótese dos autos, o juiz a quo deferiu a antecipação da tutela por entender que as provas trazidas demonstram 

inequivocamente a verossimilhança da alegação, bem como haver receio de dano irreparável ou de difícil reparação, em 

vista do caráter alimentar do benefício previdenciário. 

O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que, presentes os pressupostos legais, é admissível 

a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, no caso autarquia, em matéria previdenciária para evitar o 

perecimento do "bem da vida" posto em debate, por se tratar de dívida de natureza alimentícia necessária à própria 

subsistência do demandante, consoante acórdãos assim ementados: 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RURAL. BENEFÍCIO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. ESTADO DE 

NECESSIDADE OU FORÇA MAIOR. LEI 9.994/97. 

Em casos especialíssimos, presente a força maior ou o estado de necessidade, cabe antecipação de tutela nas ações 

previdenciárias que visem ao restabelecimento de benefício. 

Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ, RESP 201.136/CE, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 11.04.2000, v.u., DJ 08.05.2000) 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. BENEFÍCIO. ANTECIPAÇÃO DE 

TUTELA. ESTADO DE NECESSIDADE OU FORÇA MAIOR. LEI 9.994/97. 

Aposentadoria por invalidez a que teve direito, o beneficiário, durante mais de vinte anos, cassada por ato unilateral. 

Cerceamento ao direito de defesa. Prejuízo à subsistência do beneficiário. Segundo precedentes, "em casos 

especialíssimos, presente a força maior ou o estado de necessidade, cabe antecipação de tutela nas ações previdenciárias 

que visem ao restabelecimento de benefício". 

Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ, RESP 202.093/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j. 07.11.2000, v.u., DJ 11.12.2000) 

"PREVIDENCIÁRIO PROCESSUAL CIVIL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS DO ART. 273 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REEXAME DE MATÉRIA 

FÁTICO-PROBATÓRIA. INVIABILIDADE. APLICAÇÃO DA SÚMULA 07-STJ. ESTADO DE NECESSIDADE. 

DÍVIDA ALIMENTÍCIA. EXCEPCIONALIDADE CARACTERIZADA. POSSIBILIDADE DE CONCESSÃO. 

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I. [...] 

II - O Colendo Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da medida liminar na ADC nº 4, vetou a possibilidade 

da antecipação de tutela contra a Fazenda Pública. Todavia, esta Corte ressalvou situações especialíssimas, justamente 

para evitar o perecimento do "bem da vida" posto em debate. 

III - No caso dos autos, por se tratar de dívida alimentícia necessária à sobrevivência do necessitado, a tutela antecipada 

contra a Fazenda Pública é admissível, conforme precedentes jurisprudenciais desta Corte. 

IV - Agravo interno desprovido." 

(STJ, Ag no AG 510.669/RS, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 14.10.2003, v.u., DJ 24.11.2003) 
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"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA 

CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. POSSIBILIDADE. REEXAME NECESSÁRIO. DESNECESSIDADE. 

REQUISITOS ENSEJADORES. SÚMULA Nº 07 DO STJ. PROVIMENTO NEGADO. 

1.É cabível a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, in casu, autarquia, quando a situação não esteja 

elencada no rol taxativo do artigo 1º da Lei nº 9.494/97. Verbete 729 do Pretório Excelso. 

[...] 

4. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgRg no AG 481.205/MG, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 11.04.2006, v.u., DJ 26.06.2006) 

No mesmo sentido, AgRg no AG 518.684/SC e AgRg no AG 518.795, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 16.09.2003, v.u., 

DJ 06.10.2003; RESP 447.668/MA, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j. 01.10.2002, v.u., DJ 04. 11.2002; RESP 

200.686/PR, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 28.03.2000, v.u.; DJ 17.04.2000. 

Frise-se, ainda, o teor da Súmula 729 do Supremo Tribunal Federal: "A decisão na ADC 4 não se aplica à antecipação 

da tutela em causa de natureza previdenciária". 

De outra parte, ao contrário do aduzido pelo INSS, não há que se falar em irreversibilidade do provimento antecipado, 

posto que a medida não esgota o objeto da demanda, vez que é permitida a imediata suspensão dos pagamentos caso ao 

final seja julgada improcedente a ação principal. 

No mérito, conforme o disposto no artigo 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de 

moléstia incapacitante e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurada, bem como o cumprimento do período de 

carência, conforme cópia da carteira de trabalho trazida aos autos com a inicial (fls. 11/12) e guias de recolhimento (fls. 

15/56), comprovando que a autora estava dentro do "período de graça" previsto no artigo 15 da Lei nº 8.213/91, ao 

interpor a ação. 

No tocante à presença de moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 123/127), que a autora 

apresenta osteoartrose resultando cervicalgia e lombalgia, além de osteopenia. Afirma o perito médico que as lesões 

radiológicas são definitivas, devendo a autora se afastar das atividades e usar medicações nas fases dolorosas da doença 

e evitar atividade intensa entre as crises de dor. Conclui que a autora está incapacitada de forma parcial para o trabalho. 

Embora o perito médico tenha avaliado a autora concluindo por uma incapacidade apenas parcial, verifica-se do 

conjunto probatório a impossibilidade da sua reabilitação, tendo em vista que não há como exigir da autora, hoje com 

58 anos de idade, o início em uma atividade diferente daquela na qual trabalhou a vida toda - serviços gerais e catadeira, 

estando, portanto, presentes os requisitos autorizadores da aposentadoria por invalidez. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO. CIRCUNSTÂNCIA 

SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Rural Segurado da Previdência 

Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

2. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos 

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado. 

3. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica vinculado à 

prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim o convençam, 

como no presente caso. 
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4. Em face das limitações impostas pela avançada idade (72 anos), bem como por ser o segurado semi-analfabeto e 

rurícola, seria utopia defender sua inserção no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade 

profissional, pelo que faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 

5. Recurso Especial não conhecido." 

(STJ, REsp. nº 965.597/PE, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Quinta Turma, j. 23.08.2007, v.u., DJ 

17.09.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ -RURÍCOLA - REQUISITOS - PREENCHIMENTO - 

IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

I - Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, revelando sua incapacidade parcial e permanente 

para o labor, em cotejo com a atividade por ele exercida (rurícola), não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade 

de seu retorno ao trabalho, ou, tampouco, possibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a 

subsistência, já que possui 54 anos de idade, tendo sido sua vida laborativa dedicada aos trabalhados braçais, sendo 

inviável sua reabilitação para atividades que não exijam esforço físico, razão pela qual deve ser lhe concedido o 

benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 

II - Existência de elementos nos autos demonstrando o cumprimento da carência exigida, bem como a manutenção da 

qualidade de segurado do autor. 

III - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

IV - Apelação do réu improvida." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2006.03.99.044705-4/SP, Rel. Desemb Fed. Sérgio Nascimento, Décima Turma, j. 04.09.2007, v. 

u., DJU 26.09.2007) 

A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 2001.61.04.004580-2), deve ser 

fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do 

Superior Tribunal de Justiça). 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS e ao 

recurso adesivo da parte autora, mantendo a r. sentença. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 22 de agosto de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2003.61.23.001483-7        AC 1213477 

ORIG.   :  1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

APTE    :  JOSEFA ISABEL SOUZA 

ADV     :  MARCUS ANTONIO PALMA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RICARDO ALEXANDRE MENDES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 
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Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença proferida em ação que objetiva a concessão de benefício 

assistencial. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, 

arbitrados em R$ 300,00 (trezentos reais), que somente poderão ser cobrados se provado que a parte autora perdeu a 

condição de necessitada, nos termos da Lei nº 1.060/50, artigos 11, §2° e 12. Custas indevidas. 

Em razões recursais, a parte autora alega ser uma pessoa em idade avançada, com dificuldades financeiras para a 

sobrevivência e sem condições de exercer atividades laborais de qualquer natureza. Requer o provimento do presente 

apelo, reformando-se a r. sentença, para julgar procedente a ação. 

Sem contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

Em parecer às fls. 139/140v, o ilustre representante do Ministério Público Federal opina pelo desprovimento da 

apelação. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

O benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal e 

regulamentado pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de deficiência (sem limite de 

idade) e ao idoso, com mais de 65 anos, que comprovem não ter condições econômicas de se manter e nem de ter sua 

subsistência mantida pela família. 

A Lei nº 8.742/93, que veio integralizar a norma do art. 203 da Constituição Federal, contém em seu art. 20, a previsão 

da idade mínima (caput), o conceito de família (§ 1º), o conceito de pessoa portadora de deficiência (§ 2º) e o critério de 

verificação objetiva da condição de miserabilidade (§ 3º). 

Com relação ao benefício devido ao idoso, presume-se a necessidade social a partir de determinada idade. A idade 

mínima exigida pela Lei nº 8.742/93 era de 70 anos. Esta idade foi reduzida para 67 anos, a contar de 01.01.1998, pela 

Lei nº 9.720/98. Com a superveniência do Estatuto do Idoso - a Lei nº 10.741 de 01.10.2003 - a idade foi novamente 

reduzida para 65 anos (art. 34). 

No tocante ao benefício devido à pessoa portadora de deficiência, a Lei nº 8.742/93 requer a existência de incapacidade 

para a vida independente e para o trabalho. 

Esta exigência, de que o portador de deficiência seja também incapaz para a vida independente, não se encontra prevista 

no art. 203 da Constituição Federal. E cuidando o benefício previsto pela LOAS da proteção social de atendimento a 

pessoas incapazes de sobreviver sem a ação do Estado, a incapacidade para a vida independente há de ser entendida em 

consonância com o princípio da dignidade humana e com os objetivos da assistência social: esta incapacidade se revela 

com a impossibilidade do necessitado, sem o amparo de alguém, de prover ao próprio sustento. 

Nesse sentido, insta acentuar, que mesmo no âmbito administrativo é assegurado ao portador de deficiência 

incapacitante, o deferimento do benefício assistencial, desde que demonstrada carência econômica para prover a própria 

subsistência (Instrução Normativa nº 95). 

Nessa mesma linha, aplica-se à espécie a Súmula nº 29 editada pela TNU dos Juizados Especiais Federais: "Para efeitos 

do art. 20, § 2º, da Lei 8.742, de 1993, a incapacidade para a vida independente não só é aquela que impede as 

atividades mais elementares da pessoa, mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento". 

Para efeito de concessão do benefício, a Lei nº 8.742/93 contém no § 3º do art. 20 a previsão do critério de verificação 

objetiva da condição de miserabilidade, considerando incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de 

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. 
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Ressalte-se que o Pleno do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIN 1232-1-DF (DJ 

01.06.2001), declarou constitucional o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93. Ressalte-se, outrossim, também com base 

nesse julgamento, os precedentes da Excelsa Corte em recentes reclamações ajuizadas pelo INSS têm-se orientado no 

sentido de que (a) tal regra não impede que, no exame de cada caso concreto, o julgador faça uso de outros meios para 

aferir a miserabilidade do requerente do beneficio e de sua família, exatamente para que o art. 203, V, da Constituição 

Federal se cumpra rigorosa, prioritária e inescusavelmente (Recl 3805-SP, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJ 18.10.2005), 

bem como (b) o legislador pode estabelecer hipótese objetiva para o efeito de concessão do benefício assistencial, não 

sendo vedada a possibilidade de outras hipóteses, também mediante lei, razão pela qual plenamente possível a 

concessão do benefício assistencial com base em legislação superveniente à Lei nº 8.742/93, a qual não foi objeto da 

ADIN 1232-1-DF (Recl 4280-RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 30.08.2006). 

Nesse sentido: "O exame dos votos proferidos no julgamento revela que o Supremo Tribunal apenas declarou que a 

norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o 

pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, 

o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais direitos 

fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e inescusavelmente.(...) De se registrar 

que o entendimento acima expendido tem sido por mim reiterado em casos análogos, sendo exemplo disso: RCL 

4.553/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.496/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.194/SP, 

decisão monocrática, DJ 29.11.2006; RCL 3.964/PB, decisão monocrática, DJ 13.9.2006; RCL 3.805/SP, decisão 

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 3.821/RO, decisão monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.010/SP, decisão 

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.037/SP, decisão monocrática, DJ 18.10.2006. No mesmo sentido: Rcl 4.363-Agr, 

Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Plenário, DJ 20.9.2007; Rcl 3.891, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, decisão 

monocrática, DJ 18.9.2007; Rcl 4.139, Rel. Min. Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.06.2006; Rcl 4.133, Rel. 

Min.Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.6.2006; Rcl 4.280, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, decisão monocrática, 

DJ 30.06.2006; Rcl 4.272, Rel. Min. Celso de Mello, decisão monocrática, DJ 24.5.2006; Rcl 4.257, Rel. Min. Celso de 

Mello, decisão monocrática, DJ 27.4.2006; Rcl 4.270, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 25.4.2006; Rcl 

4.156, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 20.3.2006." (Reclamação nº 5.750-0, Relatora Min. Carmen 

Lúcia, d. 12.02.2008, DJ 19.02.2008). 

No mesmo sentido: RCL 4.735-MC, Rel. Min. Celso de Mello, d. 16.05.2007, DJ 23.05.2007; AI 633.855, Rel. Min. 

Sepúlveda Pertence, d. 11.04.2007, DJ 23.04.2007; AI 647.027, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 

15.03.2007; AI 636.920, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 15.03.2007; RCL 4.374, Rel. Min. Gilmar 

Mendes, d. 01.02.2007, DJ 06.02.2007; RCL 3.805, Rel. Min. Carmem Lúcia, d. 09.10.2006, DJ 18.10.2006; RCL 

4.139, Rel. Min. Carlos Britto, d. 22.06.2006, DJ 30.06.2006; RCL 4.164, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 19.05.2006, DJ 

29.05.2006; RCL 4.016, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 29.04.2006, DJ 10.05.2006; RCL 4.137, Rel. Min. Eros Grau, d. 

13.03.2006, DJ 20.03.2006; RE 480.265, Rel. Min. Carlos Britto, d. 24.02.2006, DJ 16.03.2006; RE 461.146, Rel. Min. 

Carlos Britto, d. 13.12.2005, DJ 03.02.2006; RCL 2.617, Rel. Min. Cezar Peluso, d. 17.06.2004, DJ 25.06.2004. 

Também a C. Corte Superior de Justiça, interpretando o referido dispositivo legal, firmou entendimento no sentido de 

que o requisito da comprovação da renda familiar per capita não superior a ¼ do salário mínimo - artigo 20, parágrafo 

3º, da Lei nº 8.742/93 - não exclui que a condição de miserabilidade, necessária à concessão do benefício assistencial, 

resulte de outros meios de prova (tais como laudo sócio-econômico, provas testemunhais e comprovantes de despesas), 

de acordo com cada caso concreto, consoante os precedentes jurisprudenciais: 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 203, V, 

DA CF/88, § 3º, DA LEI 8.742/93. INCIDÊNCIA DOS VERBETES SUMULARES 7 E 83/STJ. PRECEDENTES. 

1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, consolidou entendimento de que a 

comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não exclui 

outros fatores que tenham o condão de aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua família, necessária à 

concessão do benefício assistencial. 

2. A reapreciação do contexto fático-probatório em que se baseou o Tribunal de origem para deferir o benefício 

pleiteado, pela via do recurso especial, esbarra no óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

3. Agravo Regimental improvido." 

(STJ, AgRg no RESP 529.928, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 06.12.2005, DJ 03.04.2006). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO RECEBIDO POR PARENTE DO AUTOR. CÔMPUTO DO VALOR PARA 
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VERIFICAÇÃO DE MISERABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003. 

INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA AO BPC. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO 

DA MISERABILIDADE POR OUTROS MEIOS. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 

1. O benefício de prestação continuada é uma garantia constitucional, de caráter assistencial, previsto no art. 203, inciso 

V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no pagamento de um salário 

mínimo mensal aos portadores de deficiência ou idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar. 

2. O art. 34 da Lei nº 10.741/2003 veda o cômputo do valor do benefício de prestação continuada percebido por 

qualquer membro da família no cálculo da renda per capita mensal. 

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério de aferição da renda mensal 

previsto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 deve ser tido como um limite mínimo, um quantum considerado 

insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo, que o julgador faça 

uso de outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de miserabilidade da parte e de sua 

família. 

4. Recurso especial a que se dá provimento." 

(STJ, RESP 841.060, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª T., j. 12.06.2007, DJ 25.06.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA PER CAPITA INFERIOR A ¼ DE SALÁRIO 

MÍNIMO. REQUISITOS PREENCHIDOS. DÚMULA Nº 7/STJ. 

1. A verificação do preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício assistencial é incompatível com o 

recurso especial, por depender de reexame de prova (Súmula nº 7/STJ). 

2. Esta Corte, ao interpretar o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, firmou entendimento de que o critério previsto no 

mencionado dispositivo não é o único. Ao contrário, pode o juiz da causa verificar o preenchimento das condições de 

beneficiário por outros meios de prova. 

3. Recurso a que se nega seguimento." 

(STJ, RESP 999.917, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 14.02.2008, DJ 22.02.2008). 

No mesmo sentido: RESP 987.258, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 01.02.2008, DJ 19.02.2008; RESP 955.611, Rel. 

Min. Gilson Dipp, d. 04.06.2007, DJ 14.06.2007; RESP 895.815, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, d. 

31.05.2007, DJ 06.06.2007; RESP 817.022, Rel. Min. Nilson Naves, d. 23.05.2007, DJ 30.05.2007; RESP. 914.841, 

Rel. Min. Nilson Naves, d. 11.05.2007, DJ. 17.05.2007; RESP 923.524, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 23.04.2007, 

DJ 02.05.2007; AgRg no RESP 478.379, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.03.2006, DJ 03.04.2006; AgRg 

no AI 507.707, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 09.12.2003, DJ 02.02.2004; AgRg no AI 476.925, Rel. Min. 

Paulo Medina, 6ª T., j. 01.04.2003, DJ 05.05.2003; AgRg no AI 455.435, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. j. 

07.11.2002, DJ 02.12.2002; AgRg no AI 418.124, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. 17.06.2002, DJ 05.08.2002; 

RESP 314.264, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j. 15.05.2001, DJ 18.06.2001; Edcl no RESP 222.764, Rel. Min. Gilson 

Dipp, 5ª T., j. 06.04.2001, DJ 04.06.2001; AgRg no AG 311.369, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j. 

07.12.2000, DJ 05.03.2001; RESP 223.603, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 14.12.1999, DJ 21.02.2000. 

De se registrar, ainda, quanto à legislação superveniente à Lei nº 8.742/93, aplica-se à espécie o teor da Súmula nº 06 da 

Turma Regional dos Juizados Especiais Federais da 4ª Região: "O critério de verificação objetiva da miserabilidade 

correspondente a ¼ do salário mínimo, previsto no art. 20, § 3º, da Lei 8742/93, restou modificado para ½ salário 

mínimo, a teor do disposto no art. 5º, I, da Lei 9533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro aos 

Municípios que instituíssem programas de garantia da renda mínima associados a ações sócio-econômicas, e art. 2º, § 

2º, da Lei 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação - PNAA". 

Em consonância com o disposto no § 2º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, na redação dada pela Lei nº 9.720/98, para a 

divisão da renda familiar é considerado o número de pessoas que vivam sob o mesmo teto, assim compreendido: o (a) 

cônjuge, o (a) companheiro (a), os pais, os filhos e irmãos não emancipados de qualquer condição, menores de 21 anos 

ou inválidos. Em conseqüência, os rendimentos auferidos por familiar não elencado no art. 16 da Lei nº 8.213/91 não 

podem obstar o deferimento do benefício assistencial. 
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Outrossim, na aferição da hipossuficiência tem cabimento o disposto no art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003 

(Estatuto do Idoso), excluindo do cálculo da renda mensal familiar, para fins de concessão de benefício assistencial, o 

rendimento oriundo de qualquer benefício previdenciário no valor de um salário mínimo percebido por outro membro 

da família do necessitado, nos termos dos precedentes desta Corte: EI na AC nº 98.03.020404-1, Terceira Seção, Rel. 

Desembargador Federal Nelson Bernardes, j. 12.09.2007, DJ 11.10.2007; AC 2007.03.99.001004-5, Nona Turma, Rel. 

Desembargador Federal Santos Neves, j. 23.07.2007, DJ 16.08.2007. 

Quanto à inovação trazida pelo parágrafo único do artigo 34 da Lei nº 10.741/2003, no tocante à condição de 

miserabilidade da família do necessitado da assistência social, já decidiu o Excelso Tribunal inocorrer violação ao 

inciso V do artigo 203 da Constituição da República ou à decisão proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos 

casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do Idoso (artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 

10.741/2003), em acórdão assim ementado: 

"EMENTA: Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que 

decidiu a controvérsia à luz do Estatuto do Idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de violação do 

artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que na 

decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, art. 20, § 3º), mas 

interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232." 

(STF, AgRg no AI 590.169-5, Rel.Ministro Sepúlveda Pertence, j. 13.12.2006, DJ 09.02.2007). 

No caso dos autos, a parte autora, que contava com 63 anos na data do ajuizamento da ação (fls. 13) requereu benefício 

assistencial por ser deficiente. 

Do laudo médico elaborado pelo perito judicial de fls. 81/86, constata-se a incapacidade da parte autora ao trabalho. 

No entanto, consta do estudo social de fls. 61 que a hipossuficiência da parte autora não restou devidamente 

comprovada, consoante assinala o Ministério Público Federal em seu parecer (fls. 139/140). 

Assim, não preenche a parte autora todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício, pelo que deve ser 

mantida a r. sentença. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação da 

parte autora. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 22 de julho de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2005.61.21.001550-0        AC 1295534 

ORIG.   :  1 Vr TAUBATE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  LUCIANA APARECIDA REZENDE FORTES 

ADV     :  ANA ROSA NASCIMENTO 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos etc. 
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LUCIANA APARECIDA REZENDE FORTES move a presente ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS, com vistas à obtenção de aposentadoria por invalidez ou, alternativamente, o gozo do auxílio-doença, tendo em 

vista o preenchimento dos requisitos legais para a concessão dos benefícios. 

Antecipação dos efeitos da tutela concedida a fls. 22/23. 

O Juízo de 1º grau julgou parcialmente procedente o pedido e condenou o INSS a conceder o auxílio-doença à autora, a 

partir da data do indeferimento administrativo. Condenou a autarquia nos demais consectários, inclusive em honorários 

advocatícios no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença, nos moldes 

da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Sentença proferida em 19-07-2006, submetida a reexame necessário. 

Em suas razões de apelo, o INSS alude à inexistência de incapacidade da autora para exercer as suas atividades 

laborativas.Subsidiariamente, requer a redução da verba honorária para 5% (cinco por cento) do valor da condenação, o 

reconhecimento da prescrição qüinqüenal parcelar e juros de mora de 0,5% (meio por cento) a partir da data da citação. 

Com a apresentação das contra-razões da autora, foram os autos submetidos à apreciação deste Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

                            Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se 

tratar de matéria pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Para fazer jus ao auxílio-doença basta, na forma do art. 59, da Lei n.º 8.213/91, constatar-se que: 

a) existiu doença incapacitante do exercício de atividade laboral; 

b) ocorreu o preenchimento da carência; 

c) houve a manutenção da qualidade de segurado. 

Quanto à carência de 12 (doze) meses, restou cumprida, pois a consulta atualizada do CNIS, ora anexada, demonstra 

que a autora possui anotações de vínculos empregatícios em seu nome nos períodos de 20/01/1994 a 11/02/1999; 

1º/08/1994 a 30/12/1994; 06/01/1995 sem data de rescisão contratual; e de 13/05/1999 sem data de rescisão contratual. 

Com relação à qualidade de segurado, verifico que a autora efetuou o recolhimento de 30 (trinta) contribuições aos 

cofres da Previdência Social na condição de autônoma/dentista, nos períodos de 11/1996 a 02/1997 e de 04/1997 a 

05/1999.  

A presente ação foi ajuizada em 07/06/2005.  

Porém, o documento de fls.12 demonstra que a autora usufruiu auxílio-doença no período de 16/09/2004 a 

30/05/2005.Logo, observadas as regras constantes do art. 15 da Lei de Benefícios, encontra-se mantida a qualidade de 

segurado. 

No pertinente à incapacidade, o laudo pericial de fls. 71/74 demonstrou que a autora é portadora de "(...)Transtorno 

Obsessivo-Compulsivo", conforme tópico discussão e conclusão de fls.73.  

O perito apontou a possibilidade de redução dos efeitos da enfermidade diagnosticada por meio de tratamento 

clínico(resposta ao quesito n. 5, formulado pelo juízo/fls.74), mas concluiu pela existência de incapacidade total e 

temporária para o exercício de atividades laborativas.  

Conseqüentemente, vislumbro a necessidade de submetê-la a processo de reabilitação profissional para o exercício de 

atividade compatível com as limitações mencionadas, não se podendo, portanto, negar-lhe o benefício até que seja dada 

como habilitada para o exercício de nova atividade que lhe garanta a subsistência, nos termos do que preceitua o art. 62 

da Lei 8213/91.  

Nesse sentido, vem decidindo o STJ: 
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RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O 

TRABALHO HABITUAL. 

1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de 

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. 

2. Recurso improvido. 

(STJ, 6ª Turma, Recurso Especial 501267, Processo 200300189834-SP, DJU 28/06/2004, p. 427, Relator Min. 

HAMILTON CARVALHIDO, decisão unânime) 

Portanto, presentes a condição de segurado e a carência necessária, bem como a doença incapacitante de forma total e 

temporária, conjugada com a possibilidade de reabilitação e/ou readaptação profissional por meio de tratamento 

médico, o benefício a ser concedido é o de auxílio-doença (conforme art. 59 da Lei de Benefícios) e não a aposentadoria 

por invalidez. Não há que se falar em prescrição e/ou decadência no presente caso. 

A renda mensal inicial deve ser calculada nos moldes do artigo 61, da Lei nº 8213/91. 

Quanto à data inicial do benefício, havendo indevida cessação administrativa, é de ser mantido o auxílio-doença a partir 

do dia seguinte à referida data (31/05/2005), pois, à época, a autora já era portadora do mal incapacitante que ainda 

persiste, conforme atesta o laudo pericial. Não obstante, os valores recebidos a título de auxílio-doença pagos 

posteriormente à aludida data e/ou com base na parcial antecipação dos efeitos da tutela deverão ser compensados na 

seara administrativa. 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% sobre o valor da condenação, consideradas as prestações 

devidas até a data da sentença, excluídas as prestações vincendas (Súmula n. 111 do E. STJ), em vista do disposto no 

art. 20 do CPC. 

Os juros moratórios são fixados à base de 1% ao mês, a partir da citação, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, § 

1º, do CTN. 

O fato de estar comprovada a incapacidade total e temporária da autora, bem como o fundado receio de um dano 

irreparável, tendo-se em vista a necessidade financeira para a manutenção de sua subsistência, aliado ao caráter 

alimentar do benefício previdenciário, configuram, respectivamente, o relevante fundamento e o justificado receio de 

ineficácia do provimento final, justificando a manutenção da antecipação da tutela, na forma do disposto no art. 461, § 

3º, CPC. 

Diante do exposto, dou parcial provimento à remessa oficial e ao apelo do INSS apenas para fixar o termo inicial do 

benefício a partir do dia seguinte à indevida cessação administrativa do benefício provisório (31/05/2005), pois, à 

época, a autora já era portadora do mal incapacitante que ainda persiste, conforme atesta o laudo pericial, com a 

conseqüente compensação dos valores recebidos a título de auxílio-doença pagos posteriormente à aludida data e/ou 

com base na antecipação dos efeitos da tutela. 

Fica resguardada, no entanto, a possibilidade do INSS rever as condições para a manutenção do benefício (auxílio-

doença), podendo, inclusive, cessar o benefício provisório desde que a medida seja precedida de regular processo 

administrativo, e devidamente lastreada em conclusão médica pericial. 

Intimem-se. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 
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PROC.   :  2000.61.83.001653-4        AC  926103 

ORIG.   :  3V Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  LUZIA SOUZA SILVA 

ADV     :  GILSON KIRSTEN 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO 

PAULO         SP>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por LUZIA SOUZA SILVA contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de pensão por morte. 

A r. sentença monocrática de fls. 301/305 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à 

concessão do benefício pleiteado. Por fim, concedeu a tutela antecipada e determinou a imediata implantação do 

benefício. 

Sentença submetida ao reexame necessário.  

Em razões recursais de fls. 309/313, pugna a Autarquia Previdenciária, pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários legais.  

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

O primeiro diploma legal brasileiro a prever um benefício contra as conseqüências da morte foi a Constituição Federal 

de 1946, em seu art. 157, XVI. Após, sobreveio a Lei n.º 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei Orgânica da Previdência 

Social), que estabelecia como requisito para a concessão da pensão o recolhimento de pelo menos 12 (doze) 

contribuições mensais e fixava o valor a ser recebido em uma parcela familiar de 50% (cinqüenta por cento) do valor da 

aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito, e tantas parcelas iguais, cada uma, a 10% (dez por 

cento) por segurados, até o máximo de 5 (cinco). 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional n.º 1/69, também disciplinaram o benefício de pensão por 

morte, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna estabeleceu em seu art. 201, V, que: 

"A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, 

observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o disposto 

no § 2º." 

A Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 e seu Decreto Regulamentar n.º 3048, de 06 de maio de 1999, disciplinaram em 

seus arts. 74 a 79 e 105 a 115, respectivamente, o benefício de pensão por morte, que é aquele concedido aos 

dependentes do segurado, em atividade ou aposentado, em decorrência de seu falecimento ou da declaração judicial de 

sua morte presumida. 
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Depreende-se do conceito acima mencionado que para a concessão da pensão por morte é necessário o preenchimento 

de dois requisitos: ostentar o falecido a qualidade de segurado da Previdência Social, na data do óbito e possuir 

dependentes incluídos no rol do art. 16 da supracitada lei. 

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é a: 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos." 

(Curso de Direito Previdenciário. Tomo II - Previdência Social. São Paulo: LTr, 1998, p. 594).  

Mantém a qualidade de segurado aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante a 

Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

É de se observar, ainda, que o § 1º do supracitado artigo prorroga por 24 (vinte e quatro) meses tal período de graça aos 

que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério do Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 (doze) meses.  A comprovação do desemprego pode se 

dar por qualquer forma, até mesmo oral, ou pela percepção de seguro-desemprego. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no § 4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários. 

Conforme já referido, a condição de dependentes é verificada com amparo no rol estabelecido pelo art. 16 da Lei de 

Benefícios, segundo o qual  possuem dependência econômica presumida o cônjuge, o(a) companheiro(a) e o filho 

menor de 21 (vinte e um) anos, não emancipado ou inválido. Também ostentam a condição de dependente do segurado, 

desde que comprovada a dependência econômica, os pais e o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 

21 (vinte e um) anos ou inválido. 

De acordo com o § 2º do supramencionado artigo, o enteado e o menor tutelado são equiparados aos filhos mediante 

declaração do segurado e desde que comprovem a dependência econômica.  

Vale lembrar que o menor sob guarda deixou de ser considerado dependente com a edição da Medida Provisória n.º 

1.523, de 11 de outubro de 1996, a qual foi convertida na Lei n.º 9.528/97. 

Por outro lado, diferentemente do que ocorria na vigência da Lei n.º 3.807/60, o benefício em questão independe de 

carência, nos moldes do art. 26, I, da Lei Previdenciária. 

Na hipótese da presente ação, proposta em 02 de maio de 2000, o aludido óbito, ocorrido em 08 de março de 1999, está 

comprovado pela respectiva Certidão de fl. 28. 
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Também restou superado o requisito da qualidade de segurado do de cujus. Comprovou-se através do contracheque de 

fl. 38, referente ao mês de janeiro de 1999, e do extrato obtido junto ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - 

CNIS, anexo a esta decisão, que o falecido era empregado da empresa Geosonda S/A. 

No que se refere à dependência econômica, na Ficha de Solicitação de Emprego de fls. 156, com data de 24 de agosto 

de 1998, o autor fez constar a autora Luzia da Silva Santos como sua esposa. Além disso, no Livro de Registro de 

Empregados de fls. 157, da empresa Geosonda S/A., a postulante aparece qualificada como beneficiária do funcionário 

Cosme Nerys dos Santos. Outrossim, em tais documentos fez o de cujus constar como seu endereço de residência a Rua 

Raposo da Fonseca, nº 415, que coincide com aquele constante no extrato bancário do Bradesco de fl. 16, em nome da 

autora, emitido em 11 de novembro de 1999, após o falecimento. Tais documentos evidenciam a coabitação e a 

convivência de ambos. 

A união estável entre o casal foi demonstrada pelos depoimentos de fls. 291 a 294, nos quais as testemunhas afirmaram 

conhecer a autora Luzia Souza Silva e seu falecido companheiro e que eles coabitaram como marido e mulher, 

permanecendo juntos até a data do falecimento. Senão, vejamos: 

A testemunha Antonio Nerys dos Santos, ouvido às fls. 291/292, asseverou que:"...conheceu a autora quando moravam 

na mesma cidade da Bahia, denominada Contenda do Sincorá. Seu irmão Cosme Nerys dos Santos com ela conviveu 

por um ano e seis meses, assim que ela, a autora, veio da Bahia. Logo em seguida, foram para Santa Catarina e, assim 

que retornaram, residiram em três locais diferentes na Rua Raposo da Fonseca, zona leste de São Paulo. À época que 

residiam a autora e o falecido, Luzia não trabalhava, atualmente a autora mora em Jaú e trabalha em uma casa de 

família. Até quinze dias que antecederam o falecimento do seu irmão, o casal convivia "mais ou menos", acreditando 

que o motivo era o impedimento que seu irmão convivesse com os seus familiares. Nesses últimos quinze dias, o 

relacionamento do casal estava muito tenso, podendo assim afirmar, porque um dia antes do óbito esteve na residência 

dele a combinar para uma viagem a Curitiba na segunda-feira. Seu irmão não tinha relacionamento com outra mulher 

além de Luzia, pois se tratava de pessoa caseira e só ia à igreja. A declarante do óbito é sua irmã e tal se deu em razão 

de a autora ter ficado transtornada com o falecimento do companheiro. A vinda da autora para São Paulo resultou de 

contatos telefônicos entre o seu irmão e ela para que viesse morar em São Paulo com ele, sendo certo que não 

mantinham qualquer relacionamento na cidade de origem, pois o seu irmão não ia para a Bahia há oito anos a contar do 

início do relacionamento. À época em que o irmão faleceu este residia à Rua Raposo da Fonseca e o endereço que 

consta da Certidão de Óbito (Avenida Jacu Pêssego, altura do nº 2178), trata-se do local onde o seu irmão se encontrava 

no momento do óbito...". 

O depoente José Néri Silva, ouvido à fl. 293, disse conhecer a requerente há mais ou menos seis anos. Relatou que "... 

ela e o esposo alugaram o imóvel de sua propriedade (do depoente), situada à Rua Raposo da Fonseca, nº 414, casa 03, 

Jardim São Paulo, Guaianazes. Lá permaneceram por aproximadamente dois anos, pois a locação iniciou-se no final de 

1996 até a data do óbito. A autora permaneceu no imóvel apenas um mês após o falecimento do Sr. Cosme. Durante a 

convivência somente o Sr. Cosme trabalhava e a autora permanecia no lar sem trabalhar para fora. O casal não teve 

filhos, tampouco, independentemente a autora e o Sr. Cosme. A convivência do casal era boa, podendo assim afirmar 

porque o imóvel era localizado nos fundos de sua casa, por sinal o falecido era uma pessoa muito boa a quem conhecia 

há uns oito anos antes em razão de morar ali no bairro. Durante os dois anos de convivência, o casal sempre morou nos 

fundos de sua casa, antes, quando Cosme era solteiro, morava na mesma rua (Raposo da Fonseca), porém no número 

400." 

A testemunha Fátima Aparecida Conceição, ouvida à fl. 294, afirmou que conheceu a autora no final de 1996 para 

1997, em razão de a autora e o de cujus terem ido morar em um dos cômodos situado na Rua Raposo da Fonseca, nº 

414, no Jardim São Paulo, Guaianazes, até o óbito de Cosme Nerys dos Santos. Afirmou que da união não resultaram 

filhos e que a autora não trabalhava e era dependente do companheiro falecido. Por fim, afirmou que o relacionamento 

do casal era bom. 

Desnecessária a demonstração da dependência econômica, pois, segundo o art. 16, § 4º, da Lei de Benefícios, a mesma 

é presumida em relação à companheira. 

Em razões de apelo, insurge-se o INSS ainda quanto a rasuras contidas na Ficha de Registro de Empregados da 

Empresa Geosonda S/A., onde Cosme Nerys dos Santos aparece qualificado como "amaziado" e a autora  fora 

qualificada como sua companheira e beneficiária, argumentando que tal documento não poderia ter servido de base para 

fundamentar a sentença que julgou procedente o pedido, por haver suspeita de adulteração das informações nele 

contidas. 

Contudo, ainda que a aludida qualificação lançada em tal documento fosse afastada, há nos autos outras provas que 

permitem reconhecer a união estável entre a autora e o de cujus, como a ficha de solicitação de emprego junto à mesma 
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empresa, datada de 24 de agosto de 1998, preenchida de próprio punho por Cosme Nerys dos Santos, onde a autora 

aparece qualificada como sua esposa, e o endereço idêntico àquele contido no extrato bancário da postulante de fl. 20 e 

confirmado pela prova testemunhal.  

Em face de todo o explanado, a autora faz jus ao benefício pleiteado. 

O termo inicial do benefício de pensão por morte, segundo o art. 74 da Lei nº 8.213/91, com a nova redação dada pela 

Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, será a data do óbito, caso requerido até trinta dias após a sua ocorrência, ou 

na data em que for pleiteado, se transcorrido este prazo.  

Na hipótese dos autos, tendo sido requerido o benefício após o lapso temporal de trinta dias, o dies a quo deve ser 

mantido na data do requerimento administrativo (15/07/1999), pois foi o momento em que a Autarquia Previdenciária 

tomou conhecimento do direito da parte autora e se recusou a concedê-lo. 

A propósito trago à colação ementa do seguinte julgado: 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. AGRAVO RETIDO. FALTA DE REQUERIMENTO NA VIA 

ADMINISTRATIVA. MÃE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. INEXIGÊNCIA. 

TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SÚMULA 111 DO STJ. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. 

(...) 

4. Sendo benefício requerido administrativamente, após o trintídio fixado pelo artigo 74, inciso I da Lei 8.213/91, o 

termo inicial é a data de entrada do requerimento. 

(...) 

7. Agravo retido improvido. Apelação e remessa oficial parcialmente providas". 

(TRF3, 9ª Turma, AC n.º 2001.03.99.042923-6, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 01.09.2003, DJU 02.10.2003, p. 242). 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após,  à razão de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a 

redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange 

as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por 

força da sucumbência. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e à 

apelação, para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada. Mantenho a tutela concedida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 01 de agosto de 2008. 
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PROC.   :  2003.61.27.001742-4        AC 1180143 

ORIG.   :  1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

APTE    :  MARIANA JANIZELO incapaz 

REPTE   :  MARIA CRISTINA TAVARES JANIZELO 

ADV     :  DINA MARIA HILARIO NALLI 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS -ME 

ADV     :  NANETE TORQUI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença proferida em ação que objetiva a concessão de benefício 

assistencial. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de 

Processo Civil. Determinou que a autora arcará com o pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por 

cento) do valor dado à causa, sendo que a execução desses valores, no entanto, deverá permanecer suspensa nos termos 

do artigo 12 da Lei nº 1.060/50. Custas ex lege. 

Em razões recursais, a parte autora sustenta que preenche todos os requisitos exigidos para a concessão do benefício, 

tendo em vista a sua incapacidade permanente e miséria econômica, sendo que o limite de renda familiar ditado pelo 

artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não deve ser interpretado como restrição à concessão do benefício, o que contraria os 

princípios do instituto em questão. Prequestiona a matéria para fins recursais. Requer a procedência da ação com a 

condenação nas verbas atrasadas desde o requerimento em via administrativa (03.12.2001), tudo com incidência de 

juros moratórios e correção monetária aplicáveis à espécie, bem como condenação nas custas processuais e demais 

corolários legais pertinentes, além de honorários advocatícios na base de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da 

condenação. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

O benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal e 

regulamentado pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de deficiência (sem limite de 

idade) e ao idoso, com mais de 65 anos, que comprovem não ter condições econômicas de se manter e nem de ter sua 

subsistência mantida pela família. 

A Lei nº 8.742/93, que veio integralizar a norma do art. 203 da Constituição Federal, contém em seu art. 20, a previsão 

da idade mínima (caput), o conceito de família (§ 1º), o conceito de pessoa portadora de deficiência (§ 2º) e o critério de 

verificação objetiva da condição de miserabilidade (§ 3º). 

Com relação ao benefício devido ao idoso, presume-se a necessidade social a partir de determinada idade. A idade 

mínima exigida pela Lei nº 8.742/93 era de 70 anos. Esta idade foi reduzida para 67 anos, a contar de 01.01.1998, pela 

Lei nº 9.720/98. Com a superveniência do Estatuto do Idoso - a Lei nº 10.741 de 01.10.2003 - a idade foi novamente 

reduzida para 65 anos (art. 34). 

No tocante ao benefício devido à pessoa portadora de deficiência, a Lei nº 8.742/93 requer a existência de incapacidade 

para a vida independente e para o trabalho. 

Esta exigência, de que o portador de deficiência seja também incapaz para a vida independente, não se encontra prevista 

no art. 203 da Constituição Federal. E cuidando o benefício previsto pela LOAS da proteção social de atendimento a 
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pessoas incapazes de sobreviver sem a ação do Estado, a incapacidade para a vida independente há de ser entendida em 

consonância com o princípio da dignidade humana e com os objetivos da assistência social: esta incapacidade se revela 

com a impossibilidade do necessitado, sem o amparo de alguém, de prover ao próprio sustento. 

Nesse sentido, insta acentuar, que mesmo no âmbito administrativo é assegurado ao portador de deficiência 

incapacitante, o deferimento do benefício assistencial, desde que demonstrada carência econômica para prover a própria 

subsistência (Instrução Normativa nº 95). 

Nessa mesma linha, aplica-se à espécie a Súmula nº 29 editada pela TNU dos Juizados Especiais Federais: "Para efeitos 

do art. 20, § 2º, da Lei 8.742, de 1993, a incapacidade para a vida independente não só é aquela que impede as 

atividades mais elementares da pessoa, mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento". 

Para efeito de concessão do benefício, a Lei nº 8.742/93 contém no § 3º do art. 20 a previsão do critério de verificação 

objetiva da condição de miserabilidade, considerando incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de 

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. 

Ressalte-se que o Pleno do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIN 1232-1-DF (DJ 

01.06.2001), declarou constitucional o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93. Ressalte-se, outrossim, também com base 

nesse julgamento, os precedentes da Excelsa Corte em recentes reclamações ajuizadas pelo INSS têm-se orientado no 

sentido de que (a) tal regra não impede que, no exame de cada caso concreto, o julgador faça uso de outros meios para 

aferir a miserabilidade do requerente do beneficio e de sua família, exatamente para que o art. 203, V, da Constituição 

Federal se cumpra rigorosa, prioritária e inescusavelmente (Recl 3805-SP, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJ 18.10.2005), 

bem como (b) o legislador pode estabelecer hipótese objetiva para o efeito de concessão do benefício assistencial, não 

sendo vedada a possibilidade de outras hipóteses, também mediante lei, razão pela qual plenamente possível a 

concessão do benefício assistencial com base em legislação superveniente à Lei nº 8.742/93, a qual não foi objeto da 

ADIN 1232-1-DF (Recl 4280-RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 30.08.2006). 

Nesse sentido: "O exame dos votos proferidos no julgamento revela que o Supremo Tribunal apenas declarou que a 

norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o 

pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, 

o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais direitos 

fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e inescusavelmente.(...) De se registrar 

que o entendimento acima expendido tem sido por mim reiterado em casos análogos, sendo exemplo disso: RCL 

4.553/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.496/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.194/SP, 

decisão monocrática, DJ 29.11.2006; RCL 3.964/PB, decisão monocrática, DJ 13.9.2006; RCL 3.805/SP, decisão 

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 3.821/RO, decisão monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.010/SP, decisão 

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.037/SP, decisão monocrática, DJ 18.10.2006. No mesmo sentido: Rcl 4.363-Agr, 

Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Plenário, DJ 20.9.2007; Rcl 3.891, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, decisão 

monocrática, DJ 18.9.2007; Rcl 4.139, Rel. Min. Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.06.2006; Rcl 4.133, Rel. 

Min.Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.6.2006; Rcl 4.280, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, decisão monocrática, 

DJ 30.06.2006; Rcl 4.272, Rel. Min. Celso de Mello, decisão monocrática, DJ 24.5.2006; Rcl 4.257, Rel. Min. Celso de 

Mello, decisão monocrática, DJ 27.4.2006; Rcl 4.270, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 25.4.2006; Rcl 

4.156, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 20.3.2006." (Reclamação nº 5.750-0, Relatora Min. Carmen 

Lúcia, d. 12.02.2008, DJ 19.02.2008). 

No mesmo sentido: RCL 4.735-MC, Rel. Min. Celso de Mello, d. 16.05.2007, DJ 23.05.2007; AI 633.855, Rel. Min. 

Sepúlveda Pertence, d. 11.04.2007, DJ 23.04.2007; AI 647.027, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 

15.03.2007; AI 636.920, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 15.03.2007; RCL 4.374, Rel. Min. Gilmar 

Mendes, d. 01.02.2007, DJ 06.02.2007; RCL 3.805, Rel. Min. Carmem Lúcia, d. 09.10.2006, DJ 18.10.2006; RCL 

4.139, Rel. Min. Carlos Britto, d. 22.06.2006, DJ 30.06.2006; RCL 4.164, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 19.05.2006, DJ 

29.05.2006; RCL 4.016, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 29.04.2006, DJ 10.05.2006; RCL 4.137, Rel. Min. Eros Grau, d. 

13.03.2006, DJ 20.03.2006; RE 480.265, Rel. Min. Carlos Britto, d. 24.02.2006, DJ 16.03.2006; RE 461.146, Rel. Min. 

Carlos Britto, d. 13.12.2005, DJ 03.02.2006; RCL 2.617, Rel. Min. Cezar Peluso, d. 17.06.2004, DJ 25.06.2004. 

Também a C. Corte Superior de Justiça, interpretando o referido dispositivo legal, firmou entendimento no sentido de 

que o requisito da comprovação da renda familiar per capita não superior a ¼ do salário mínimo - artigo 20, parágrafo 

3º, da Lei nº 8.742/93 - não exclui que a condição de miserabilidade, necessária à concessão do benefício assistencial, 

resulte de outros meios de prova (tais como laudo sócio-econômico, provas testemunhais e comprovantes de despesas), 

de acordo com cada caso concreto, consoante os precedentes jurisprudenciais: 
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"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 203, V, 

DA CF/88, § 3º, DA LEI 8.742/93. INCIDÊNCIA DOS VERBETES SUMULARES 7 E 83/STJ. PRECEDENTES. 

1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, consolidou entendimento de que a 

comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não exclui 

outros fatores que tenham o condão de aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua família, necessária à 

concessão do benefício assistencial. 

2. A reapreciação do contexto fático-probatório em que se baseou o Tribunal de origem para deferir o benefício 

pleiteado, pela via do recurso especial, esbarra no óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

3. Agravo Regimental improvido." 

(STJ, AgRg no RESP 529.928, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 06.12.2005, DJ 03.04.2006). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO RECEBIDO POR PARENTE DO AUTOR. CÔMPUTO DO VALOR PARA 

VERIFICAÇÃO DE MISERABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003. 

INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA AO BPC. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO 

DA MISERABILIDADE POR OUTROS MEIOS. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 

1. O benefício de prestação continuada é uma garantia constitucional, de caráter assistencial, previsto no art. 203, inciso 

V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no pagamento de um salário 

mínimo mensal aos portadores de deficiência ou idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar. 

2. O art. 34 da Lei nº 10.741/2003 veda o cômputo do valor do benefício de prestação continuada percebido por 

qualquer membro da família no cálculo da renda per capita mensal. 

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério de aferição da renda mensal 

previsto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 deve ser tido como um limite mínimo, um quantum considerado 

insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo, que o julgador faça 

uso de outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de miserabilidade da parte e de sua 

família. 

4. Recurso especial a que se dá provimento." 

(STJ, RESP 841.060, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª T., j. 12.06.2007, DJ 25.06.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA PER CAPITA INFERIOR A ¼ DE SALÁRIO 

MÍNIMO. REQUISITOS PREENCHIDOS. SÚMULA Nº 7/STJ. 

1. A verificação do preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício assistencial é incompatível com o 

recurso especial, por depender de reexame de prova (Súmula nº 7/STJ). 

2. Esta Corte, ao interpretar o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, firmou entendimento de que o critério previsto no 

mencionado dispositivo não é o único. Ao contrário, pode o juiz da causa verificar o preenchimento das condições de 

beneficiário por outros meios de prova. 

3. Recurso a que se nega seguimento." 

(STJ, RESP 999.917, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 14.02.2008, DJ 22.02.2008). 

No mesmo sentido: RESP 987.258, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 01.02.2008, DJ 19.02.2008; RESP 955.611, Rel. 

Min. Gilson Dipp, d. 04.06.2007, DJ 14.06.2007; RESP 895.815, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, d. 

31.05.2007, DJ 06.06.2007; RESP 817.022, Rel. Min. Nilson Naves, d. 23.05.2007, DJ 30.05.2007; RESP. 914.841, 

Rel. Min. Nilson Naves, d. 11.05.2007, DJ. 17.05.2007; RESP 923.524, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 23.04.2007, 

DJ 02.05.2007; AgRg no RESP 478.379, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.03.2006, DJ 03.04.2006; AgRg 

no AI 507.707, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 09.12.2003, DJ 02.02.2004; AgRg no AI 476.925, Rel. Min. 
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Paulo Medina, 6ª T., j. 01.04.2003, DJ 05.05.2003; AgRg no AI 455.435, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. j. 

07.11.2002, DJ 02.12.2002; AgRg no AI 418.124, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. 17.06.2002, DJ 05.08.2002; 

RESP 314.264, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j. 15.05.2001, DJ 18.06.2001; Edcl no RESP 222.764, Rel. Min. Gilson 

Dipp, 5ª T., j. 06.04.2001, DJ 04.06.2001; AgRg no AG 311.369, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j. 

07.12.2000, DJ 05.03.2001; RESP 223.603, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 14.12.1999, DJ 21.02.2000. 

De se registrar, ainda, quanto à legislação superveniente à Lei nº 8.742/93, aplica-se à espécie o teor da Súmula nº 06 da 

Turma Regional dos Juizados Especiais Federais da 4ª Região: "O critério de verificação objetiva da miserabilidade 

correspondente a ¼ do salário mínimo, previsto no art. 20, § 3º, da Lei 8742/93, restou modificado para ½ salário 

mínimo, a teor do disposto no art. 5º, I, da Lei 9533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro aos 

Municípios que instituíssem programas de garantia da renda mínima associados a ações sócio-econômicas, e art. 2º, § 

2º, da Lei 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação - PNAA". 

Em consonância com o disposto no § 2º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, na redação dada pela Lei nº 9.720/98, para a 

divisão da renda familiar é considerado o número de pessoas que vivam sob o mesmo teto, assim compreendido: o (a) 

cônjuge, o (a) companheiro (a), os pais, os filhos e irmãos não emancipados de qualquer condição, menores de 21 anos 

ou inválidos. Em conseqüência, os rendimentos auferidos por familiar não elencado no art. 16 da Lei nº 8.213/91 não 

podem obstar o deferimento do benefício assistencial. 

Outrossim, na aferição da hipossuficiência tem cabimento o disposto no art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003 

(Estatuto do Idoso), excluindo do cálculo da renda mensal familiar, para fins de concessão de benefício assistencial, o 

rendimento oriundo de qualquer benefício previdenciário no valor de um salário mínimo percebido por outro membro 

da família do necessitado, nos termos dos precedentes desta Corte: EI na AC nº 98.03.020404-1, Terceira Seção, Rel. 

Desembargador Federal Nelson Bernardes, j. 12.09.2007, DJ 11.10.2007; AC 2007.03.99.001004-5, Nona Turma, Rel. 

Desembargador Federal Santos Neves, j. 23.07.2007, DJ 16.08.2007. 

Quanto à inovação trazida pelo parágrafo único do artigo 34 da Lei nº 10.741/2003, no tocante à condição de 

miserabilidade da família do necessitado da assistência social, já decidiu o Excelso Tribunal inocorrer violação ao 

inciso V do artigo 203 da Constituição da República ou à decisão proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos 

casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do Idoso (artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 

10.741/2003), em acórdão assim ementado: 

"EMENTA: Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que 

decidiu a controvérsia à luz do Estatuto do Idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de violação do 

artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que na 

decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, art. 20, § 3º), mas 

interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232." 

(STF, AgRg no AI 590.169-5, Rel.Ministro Sepúlveda Pertence, j. 13.12.2006, DJ 09.02.2007). 

No caso dos autos, a parte autora, que contava com 15 anos na data do ajuizamento da ação (fls. 26), requereu benefício 

assistencial por ser deficiente. 

Apesar da incapacidade da parte autora à vida independente e ao trabalho, consoante laudo médico elaborado pelo 

perito judicial de fls. 176/179, o estudo social de fls. 172/173 dá a conhecer que a hipossuficiência da parte autora não 

restou devidamente comprovada. 

Assim, não preenche a parte autora todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício, pelo que deve ser 

mantida a r. sentença. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 22 de julho de 2008. 

DIVA MALERBI 
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Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.61.02.002030-2     REOMS  308271 

ORIG.   :  7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

PARTE A :  ANESIO PICINATO 

ADV     :  PAULO HENRIQUE PASTORI 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. SANTOS NEVES / NONA TURMA 

Vistos etc, nos termos do art. 557, do CPC. 

Cuida-se de remessa ex officio, em mandado de segurança que visa compelir a Autoridade Impetrada a analisar e 

concluir o requerimento de benefício previdenciário. A segurança foi concedida, com determinação " à autoridade 

impetrada para que no prazo de 48 horas analise o procedimento administrativo, e lhe dê impulso oficial proferindo 

decisão ou, caso sejam necessárias novas diligências, as determine e encerre o procedimento no prazo máximo de 45 

(quarenta e cinco) dias, dando ao autor ciência sobre o deferimento ou indeferimento com as respectivas razões, sob 

pena de aplicação das sanções cabíveis na espécie" (fls. 39/42). Custas pelo INSS. Sem honorários advocatícios. 

Sem a interposição de recursos voluntários, subiram os autos a esta Corte por força da remessa oficial. 

Manifestou-se o Ministério Público Federal pela manutenção da decisão recorrida, com o conseqüente desprovimento 

da remessa oficial (fls. 52). 

É o relatório. Decido. 

Inicialmente,  considerando o disposto na Súmula 253, do E. Superior Tribunal de Justiça ("O art. 557 do CPC, que 

autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário"), prevaleço-me do disposto no art. 557, do CPC, 

para a apreciação do duplo grau de jurisdição. 

Prescreve o parágrafo 6º, do artigo 41, da Lei nº8.213/91: 

"§ 6º O primeiro pagamento de renda mensal do benefício  será efetuado até 45 (quarenta e cinco) dias após a data da 

apresentação, pelo segurado, da documentação necessária à sua concessão." 

Idêntico é o texto do art. 174, do Decreto 3.048/99 - Regulamento da Previdência Social. 

Segundo se infere dos autos, houve injustificável atraso da Autarquia em analisar e concluir o processo administrativo 

que visava a revisão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição(proc. nº 42/129.701.401-1, protocolizado 

em 08.05.2003). 

A hipótese é de direito líquido e certo da Impetrante, em ver seu pedido de benefício apreciado no prazo assinalado em 

lei, não se justificando tão longa demora. 

A matéria não comporta maiores digressões, conforme se infere dos precedentes deste E. Tribunal Regional Federal da 

3ª Região: 

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. ANÁLISE E PROCESSAMENTO DE REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. NÃO OBSERVÂNCIA DO PRAZO LEGAL. 

I - O prazo para processamento e concessão do benefício no âmbito administrativo é de 45 dias (Lei nº8.213/91, art. 41, 

§ 5º e Decreto n. 30.48/99, art. 174). 

II - Remessa oficial improvida." 
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(TRF 3ªR., Oitava Turma, REOMS 249925. Proc. 2002.61.190052178/SP, Rel. Des. Fed. Regina Costa, j. em 

28.02.2005, v.u, DJU 06.04.05, p. 291) 

 "PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR TEMPO 

DE CONTRIBUIÇÃO. TUTELA ANTECIPADA. PROCESSO ADMINISTRATIVO. PRAZO PARA A 

APRECIAÇÃO DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO DE BENEFÍCIO. DEMORA INJUSTIFICADA. 

RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.  

I - O art. 41, § 6º, da Lei nº 8213/91, concede à autoridade administrativa o prazo de 45 dias para efetuar o pagamento 

da primeira renda mensal do benefício, após a apresentação, pelo segurado, da documentação necessária.  

II - A apreciação do requerimento, com a formulação de exigências, concessão ou indeferimento do benefício deve 

ocorrer em 45 dias, sob pena de, caso prevaleça a decisão agravada, ofensa à razoabilidade, já que conducente ao 

absurdo de ficar infinitamente o segurado aguardando que a administração pública fizesse as exigências necessárias 

para a concessão do benefício requerido.  

III -......  

IV - Demonstrado o excesso de prazo da Autarquia na conclusão do processo administrativo, impõe-se ao Juízo a quo a 

apreciação do pedido de antecipação de tutela, com a verificação dos requisitos para a conversão dos períodos que se 

alega terem sido laborados em atividade especial e a eventual concessão do benefício.  

V - Agravo de instrumento parcialmente provido."   

(TRF 3ªR., Nona Turma, AG-231797,Proc. 2005.03.00.016648-7/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. em 26/09/2005, 

v.u., DJU 20/10/2005 p. 405)   

"REMESSA "EX OFFICIO" EM MANDADO DE SEGURANÇA. PREVIDENCIARIO. APOSENTADORIA 

ESPECIAL. PRAZO DE 45 DIAS PARA PRIMEIRO PAGAMENTO DO BENEFICIO. OBRIGATORIA SUA 

OBSERVÂNCIA.  

I - A observância do prazo de 45 dias para o primeiro pagamento de renda mensal de beneficio, a contar da data da 

apresentação, pelo segurado, da documentação necessária a sua concessão e direito subjetivo, amparado pelo artigo 41, 

par. 6, da lei n. 8.213/91 e artigo 270, do decreto n. 611, de 21.07.92.  

II - Remessa "ex officio" a que se nega provimento.   

(TRF 3ªR.,Segunda Turma, REO-Proc.95.03.091399-3/SP , Rel. Juíza Marisa Santos, j. em 05/03/1996, v.u., DJ 

DATA:27/03/1996, p.19128). 

Assinalo que, conforme noticiado pela Autoridade Impetrada a fls. 44, a revisão foi efetuada no benefício nº 

42/129.701.401-1, gerando efeitos na pensão por morte NB nº 21/300.355.971-2, com alteração no valor da concessão 

de R$ 1.241,51 para R$ 1.346,59. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à remessa oficial, mantendo a r. sentença 

prolatada. 

Dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

Após, cumpridas as formalidades legais, devolvam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 14 de agosto de 2008. 

Documento assinado por DF10054-Desembargador Federal Santos Neves 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09FD.0E49.0GBF - SRDDTRF3-00 
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(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2005.61.20.002088-1        AC 1293127 

ORIG.   :  1 Vr ARARAQUARA/SP 

APTE    :  ANTONIO CARLOS CAGNIN 

ADV     :  JOMARBE CARLOS MARQUES BESERRA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos etc. 

ANTONIO CARLOS CAGNIN move a presente ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com vistas à 

concessão da aposentadoria por invalidez, ou, alternativamente, o gozo do auxílio-doença, tendo em vista o 

preenchimento dos requisitos legais para a concessão dos benefícios. 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou evidenciada a incapacidade 

laborativa do autor. Não houve condenação ao pagamento de honorários e custas, diante dos benefícios da assitência 

judiciária gratuita. 

Sentença proferida em 29-05-2007. 

Em suas razões de apelo, o autor alude ao preenchimento dos requisitos legais para o gozo do benefício. Argumenta no 

sentido de que a análise dos autos demonstra a sua incapacidade para o desempenho de atividades laborativas. Destaca, 

ainda, o seu aspecto sócio-cultural. Embasa o seu entendimento no teor dos receituários médicos acostados ao 

feito.Requer a concessão do benefício com a condenação da autarquia nos demais consectários. 

Com a apresentação das contra-razões, foram os autos submetidos à apreciação deste Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

                            Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se 

tratar de matéria pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Para fazer jus ao benefício - aposentadoria por invalidez -, basta, na forma do art. 42, da Lei n.º 8.213/91, constatar-se 

que: 

a) existiu doença incapacitante do exercício de atividade laboral; 

b) ocorreu o preenchimento da carência; 

c) houve a manutenção da qualidade de segurado. 

Quanto à carência de 12 (doze) meses, restou cumprida, pois o documento do CNIS de fls. 90/93 comprova a existência 

de vínculos empregatícios em nome do autor, cuja soma ultrapassa o cômputo de 12 (doze) contribuições exigido pela 

Lei 8213/91. 

No que se refere à prova da qualidade de segurado, registre-se que o último vínculo empregatício em nome do autor 

compreende o período de 1º/03/1993 e 07/11/1994.  

A ação foi ajuizada em 30/03/2005. 

Porém, os documentos do CNIS de fls. 92/93 comprovam que o autor efetuou o recolhimento de 51 contribuições ao 

cofres da Previdência Social nos períodos de 11/2001 a 04/2003; e de 10/2004 a 03/2007. 
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Ademais, o documento de fls. 15 comprova que o apelante usufruiu auxílio-doença no período de 21/06/2004 a 

1º/09/2004. 

Logo, observadas as regras do citado dispositivo, o apelante comprovou a manutenção da qualidade de segurado. 

Quanto à incapacidade, o laudo pericial (fls. 64), constatou que o autor é portador de "(...)osteoartrose discreta de 

coluna lombar e seqüela de fratura antiga de antebraço D" (resposta ao quesito n. 2, formulado pelo INSS/fls.64). 

Diante da doença diagnosticada, o auxiliar do juízo concluiu que "(...)não há quadro incapacitante" Afirmou, ainda, que 

o autor "(...)poderia realizar inúmeras atividades inclusive atualmente (sic) está trabalahndo como caseiro" (respostas 

aos quesitos n. 4 e 14, formulados pelo INSS/fls.64). 

O perito judicial afirmou, de forma peremptória, que o autor está apto para o desenvolvimento de suas atividades 

laborativas habituais. 

A respeito da necessidade da presença de todos os requisitos para o gozo dos benefícios pleiteados, deve ser conferido o 

seguinte julgado: 

PREVIDENCIÁRIO. FILIAÇÃO AO SISTEMA APÓS OS SESSENTA ANOS DE IDADE. DECRETO Nº 83.080/79. 

LEI Nº 8.213/91. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. CONCESSÃO. 

1. A aposentadoria por invalidez é benefício de prestação continuada devido ao segurado que, estando ou não em gozo 

de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade 

que lhe garanta a subsistência. 

2. Assim, ela é assegurada àquele que comprovar a condição de segurado, a carência de doze contribuições e a 

incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência (arts. 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91). 

3. O Decreto nº 83.080/79, realmente, continha expressa vedação à obtenção de outros benefícios previdenciários além 

daqueles expressamente discriminados, entre os quais não estava a aposentadoria por invalidez, situação, no entanto, 

que se alterou com o advento da Lei nº 8.213/9, a chamada Lei dos Benefícios, que não estipulou limite etário para a 

filiação ao sistema, resultando daí o acerto da decisão atacada. 

4. Recurso especial improvido.(STJ, 6ª Turma, RECURSO ESPECIAL 621331, Processo: 200400101013-PI, DJU 

07/11/2005, p. 402, Relator Min. PAULO GALLOTTI, decisão unânime) 

Conseqüentemente, diante do não preenchimento de requisito imprescindível para o gozo dos benefícios pleiteados, 

qual seja, a comprovação da existência de doença incapacitante de forma total ou parcial, permanente ou temporária, do 

exercício de atividade laboral, mantenho a sentença ora combatida. 

Diante do exposto, nego provimento ao apelo do autor. 

Intimem-se. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2005.61.83.002290-8        AC 1257000 

ORIG.   :  5V Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  DENISE TIERI 

ADV     :  CLAUDIO MENEGUIM DA SILVA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  BERNARDO BISSOTO QUEIROZ DE MORAES 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FED. CONVOCADO HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de ação de revisão de benefício interposta por DENISE TIERI, benefício espécie 42, DIB.: 12/03/1998, contra 

o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto: 

a) a antecipação da tutela, ao fundamento que estão presentes o requisitos impostos pelo artigo 273 do CPC c.c. o artigo 

12 da Lei 7.347/85, e em decorrência seja determinado ao INSS, em prazo a ser assinalado, que recalcule o valor da 

renda mensal inicial do benefício, observando os reflexos nas rendas subseqüentes; 

b) o recálculo da renda mensal inicial do benefício, considerando para tanto os efetivos salários-de-contribuição 

especificados na carteira de trabalho, sem a aplicação do valor-teto; 

c) o pagamento das diferenças apuradas com correção monetária, juros de mora e verba honorária. 

O MM. Juízo a quo julgou improcedente a ação e condenou a parte autora ao pagamento da verba honorária que fixou 

em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, observado, no particular, o disposto na Lei 1.060/50. Custas 

processuais nos termos da lei. 

A parte autora, inconformada com a sentença, apresentou apelação requerendo a procedência do pedido contido na 

exordial, com a conseqüente inversão do ônus da sucumbência.  

Sem contra-razões, subiram os autos a esta instância e, após distribuição, vieram-me conclusos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Acertado está o decisum. 

A partir da promulgação da Constituição, em 05 de outubro de 1988, todos os salários-de-contribuição considerados no 

cálculo do salário-de-benefício passaram a ser corrigidos monetariamente: 

Art. 201. Os planos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da lei, a:  

I - cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte, incluídos os resultantes de acidentes do trabalho, velhice e 

reclusão; 

II - ajuda à manutenção dos dependentes dos segurados de baixa renda; 

III - proteção à maternidade, especialmente à gestante; 

IV - proteção ao trabalhador em situação de desemprego involuntário;  

V - pensão por morte de segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, obedecido o disposto 

no § 5º e no art. 202. 

§ 1º - Qualquer pessoa poderá participar dos benefícios da previdência social, mediante contribuição na forma dos 

planos previdenciários. 

§ 2º - É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei. 

§ 3º - Todos os salários-de-contribuição considerados no cálculo de benefício serão corrigidos monetariamente. 
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§ 4º - Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito de contribuição 

previdenciária e conseqüente repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei.  

§ 5º - Nenhum benefício que substitua o salário de contribuição ou o rendimento do trabalho do segurado terá valor 

mensal inferior ao salário mínimo. 

§ 6º - A gratificação natalina dos aposentados e pensionistas terá por base o valor dos proventos do mês de dezembro de 

cada ano. 

§ 7º - A previdência social manterá seguro coletivo, de caráter complementar e facultativo, custeado por contribuições 

adicionais. 

§ 8º - É vedado subvenção ou auxílio do Poder Público às entidades de previdência privada com fins lucrativos. 

Entendo que a referida norma constitucional traz em si todos os elementos necessários à sua integração no ordenamento 

jurídico, não carecendo de qualquer norma regulamentadora, e assim eu vinha decidindo. 

Isso porque, embora apenas uma parcela dos salários-de-contribuição integrantes do período básico de cálculo viesse 

sendo atualizada, o fato é que a norma constitucional trouxe ao mundo jurídico a previsão por que tanto ansiavam os 

segurados da previdência social, determinando a atualização de todos os salários-de-contribuição operando-se, aqui, o 

fenômeno da recepção. 

Ocorre que o Supremo Tribunal Federal, por ambas as turmas, vem, reiteradamente, decidindo no sentido de que as 

normas expressas nos artigos 201, § 3º, e 202 da Constituição não são auto-aplicáveis. 

Tal entendimento vem sendo adotado em função do que decidiu, por sua composição plenária, em 26-02-1997: 

EMENTA: CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AUTO-APLICABILIDADE DO ART. 202 DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ALEGAÇÃO IMPROCEDENTE. SUPERVENIÊNCIA DAS LEIS 8.212/91 E 

8.213/91. INTEGRAÇÃO LEGISLATIVA. RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO CONHECIDO.  

1 - O preceito do art. 202, "caput", da Constituição Federal não é auto-aplicável, por necessitar de integração legislativa, 

para complementar e conferir eficácia ao preceito.  

2 - Superveniência das Leis 8.212/91 e 8.213/91, normas sem as quais a vontade da Lei Maior não se cumpria. Recurso 

extraordinário não conhecido.  

(STF, Tribunal Pleno, Recurso Extraordinário 193456-RS, Relator Min. MARCO AURELIO, Rel. designado para o 

acórdão Min. MAURICIO CORREA, julgado em 26-02-1997, publicado no DJU de 07-11-1997, p. 57252, decisão por 

maioria) 

Assim sendo, mas preservando o meu entendimento, curvo-me às reiteradas decisões do Supremo Tribunal Federal, no 

sentido de que o disposto no "caput" do art. 202 da Constituição Federal necessita de integração legislativa, a fim de 

conferir eficácia ao preceito, razão pela qual somente com a edição das Leis 8.212/91 e 8.213/91 é que foi conferida 

eficácia ao citado dispositivo constitucional. 

Portanto, no que concerne a limitação imposta aos salários-de-contribuição, acertado está o decisum, uma vez que a 

referida limitação encontra amparo legal na Lei 8.213/91, bem como na Lei 8.212/91.  

Estabelece o artigo 29, § 2º, da Lei 8.213, in verbis: 

"O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses 

imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36 

(trinta e seis), apurados em período não superior a 48(quarenta e oito) meses.  

.............................................................................................. 

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário-mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário-contribuição na data de início do benefício. 
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............................................................................................" 

Também o artigo 135, do referido diploma legal, assim determina: 

"Os salários-de-contribuição utilizados no cálculo do valor de benefício serão considerados respeitando-se os limites 

mínimo e máximo vigentes nos meses a que se referem." 

Por outro lado, a Lei 8.212/91 ao definir o salário-de-contribuição estabelece o seu limite máximo no artigo 28, 

parágrafo 5º, bem como determina o critério do seu reajustamento, in verbis:  

"Entende-se por salário-de-contribuição: 

..............................................................................................§ 5º O limite máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 

170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado a partir da data da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e 

com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social. 

............................................................................................" 

Cumpre assinalar, por oportuno, que o valor-teto imposto ao valor dos benefícios, concedidos na vigência da Lei 

8.213/91, não é incompatível com o disposto no artigo 136, do referido diploma legal.  

Observo, ainda, que a própria Constituição Federal, que delegou ao legislador infraconstitucional a competência de 

regulamentar os artigos que norteiam o cálculo do valor do benefício, não impossibilitou o estabelecimento de limites 

ao valor do benefício, razão pela qual devem ser mantidas as limitações impostas pela legislação de regência. 

Neste sentido, trago à colação julgado da Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça, em voto da lavra do E. Ministro 

Hamilton Carvalhido, Proc. nº 200300728880/SP, julgado em 26.04.07, pub. DJ em 28.05.07, pág. 402, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO. TETO-LIMITE. LEGALIDADE. ARTIGO 29, PARÁGRAFO 2º, DA LEI 8.213/91. 

1. A norma inscrita no artigo 202 da Constituição da República (redação anterior à Emenda Constitucional nº 20/98) 

constitui "(...) disposição dirigida ao legislador ordinário, a quem cabe definir os critérios necessários ao seu 

cumprimento - o que foi levado a efeito pelas Leis 8.212 e 8.213, ambas de 1991. Tem-se, portanto, que o benefício 

deve ser calculado de acordo com a legislação previdenciária editada." (EDclAgRgAg 279.377/RJ, Relatora Ministra 

Ellen Gracie, in DJ 22/6/2001). 

2. A lei previdenciária, dando cumprimento ao artigo 202, caput, da Constituição Federal, determinou que o valor de 

qualquer benefício previdenciário de prestação continuada, à exceção do salário-família e salário-maternidade, será 

calculado com base no salário-de-benefício, que consiste na média aritmética dos últimos trinta e seis salários-de-

contribuição, atualizados mês a mês, de acordo com a variação integral do INPC, sendo certo, ainda, que este não 

poderá ser inferior a um salário mínimo e nem superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição na data do 

início do benefício (artigos 28, 29 e 31 da Lei nº 8.213/91). 

3. De acordo com a lei previdenciária, a média aritmética dos últimos 36 salários-de-contribuição atualizados pelo 

INPC tem como produto o salário-de-benefício, que deverá ser restringido pelo teto máximo previsto no parágrafo 2º do 

artigo 29 da Lei nº 8.213/91, para só depois ser calculada a renda mensal inicial do benefício previdenciário. 

4. Inexiste incompatibilidade entre as regras dos artigos 136 e 29, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91, que visa, sim, preservar 

íntegro o valor da relação salário-de-contribuição/salário-de-benefício, não havendo falar, pois, em eliminação dos 

respectivos tetos. Precedentes. 

5. Agravo regimental improvido." 

Posto isto, nego provimento ao recurso, mantendo inalterada a douta sentença recorrida. 

Int. 

São Paulo, 08 de agosto de 2008. 
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HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2001.61.23.002383-0        AC  791598 

ORIG.   :  1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

APTE    :  TEREZINHA DE JESUS DE CAMARGO 

ADV     :  CLODOMIR JOSE FAGUNDES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARLOS ANTONIO GALAZZI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta por Instituto Nacional do Seguro Social - INSS nos embargos à execução em ação 

proposta por TEREZINHA DE JESUS DE CAMARGO. 

A r. sentença de fls. 22/23 julgou procedente os embargos, reputando como correta a fixação da base de cálculo da 

verba honorária nas parcelas vencidas até a data da sentença prolatada no processo de conhecimento, além de 

determinar o cômputo dos juros de mora de forma decrescente, a contar da data da citação. 

Em suas razões recursais, sustenta a parte exeqüente ser devida a incidência dos honorários advocatícios sobre as 

parcelas vencidas até a data do trânsito em julgado. Aduz, ainda, que a metodologia de cálculo dos juros de mora se 

encontram corretas. Pugna, alfim, pelo acolhimento da conta apresentada pelo auxiliar do Juízo. 

Com contra-razões, subiram os autos para esta Corte. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Quanto à metodologia de cômputo dos juros de mora, verifico que a r. sentença é ultra petita e, como tal, deve ser 

reduzida de ofício para adequar ao pedido inicial. Precedentes: STJ - REsp 199900731590, 6ª Turma, Rel. Min. 

Hamilton Carvalhido, DJ 1.8.2000, p. 354; TRF3 - AC 2001.61.20.004455-7, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, 

DJU 10.12.2002, p. 515. 

Quanto ao mais, no tocante aos honorários advocatícios fixados no título executivo judicial, esta Turma já firmou o 

entendimento que esta verba, quando estabelecido o termo ad quem na data da condenação, nos termos da Súmula 111 

do C. Superior Tribunal de Justiça, deve incidir sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, trago a lume o seguinte julgado: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DA 

CONDIÇÃO DE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE. PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL. 

PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. CARÊNCIA. 

RELAÇÃO DOS DOCUMENTOS DO ARTIGO 106 DA LEI 8213/91. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES. 

INEXIGIBILIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

VII. Nas ações que versam sobre benefícios previdenciários os honorários advocatícios - quanto ao percentual - devem 

ser fixados em 10 %, conforme o parágrafo 3º do artigo 20 do CPC, mas a base de cálculo deve abranger somente a 

soma das parcelas vencidas até a prolação da sentença, conforme vem entendendo o E. STJ (Súmula 111 - STJ). 

VIII. Remessa oficial parcialmente provida. Recurso da autarquia improvido." 
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(AC nº 2002.03.99.028380-5, Des. Fed. Marisa Santos, j. 18.08.2003, DJU 04.09.2003, p. 332). 

Ante o exposto, reduzo de ofício a r. sentença e nego seguimento à apelação, nos termos do art. 557 do Código de 

Processo Civil. 

Baixem-se os autos à Vara de origem, oportunamente. 

Intime-se. 

São Paulo, 01 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  1999.61.17.002399-8        AC  744406 

ORIG.   :  1 Vr JAU/SP 

APTE    :  PEDRO FERREIRA 

ADV     :  ARMANDO ALVAREZ CORTEGOSO 

ADV     :  ROGERIO GARCIA CORTEGOSO  

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ADOLFO FERACIN JUNIOR 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. SANTOS NEVES / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é a revisão de benefício 

previdenciário. 

O pedido foi julgado procedente na primeira instância. Condenou-se o instituto previdenciário, também, ao pagamento 

de honorários advocatícios. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

A parte Autora interpôs apelação pleiteando a majoração dos honorários advocatícios. 

O Instituto Nacional do Seguro Social, por sua vez, interpôs recurso de apelação. Sustentou a impossibilidade de 

reconhecimento do período.  

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557, do CPC, para a apreciação dos recursos voluntários interpostos e da 

remessa oficial. 

Discute-se nesses autos o reconhecimento, por sentença, do tempo de serviço exercido como rurícola e o seu acréscimo 

ao período já computado na aposentadoria do Autor. 

De início, anoto que somente poderá ser admitida, em tese, a comprovação da prestação de serviços a partir de 

02/07/1964, ocasião em que a parte autora, nascida aos 02/07/1950, completou 14 (quatorze) anos de idade, tendo em 

vista que a Constituição Federal de 18/09/1946, vigente à época, proibia, em seu artigo 157, inciso IX, o trabalho aquém 

da referida idade. Embora de fato possa ter existido a atividade laboral, a vedação da lei (menoridade) necessariamente 

restringe seus efeitos; do contrário, haveria estímulo ao descumprimento da norma restritiva. 
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No caso sub judice, segundo se depreende da exordial, alega o Autor ter exercido atividades laborativas como rurícola 

nos períodos de 1º/07/1963 a 31/08/1966, de 1º/05/1967 a 31/10/1968 e de 1º/02/1969 a 31/10/1970. O recurso 

restringe-se aos períodos de 1º/07/1963 a 31/08/1966 e de 1º/05/1967 a 31/10/1968. 

Com relação à comprovação do exercício de atividade laborativa neste interregno, a Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 55, 

§ 3º, exige início de prova material, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal. 

Para tanto, em atendimento à esta exigência, carreou o Autor a esses autos, como início razoável de prova, cópias das 

declarações emitidas pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Jaú - SP (fls. 27 e 33), datadas de 19/05/1994. 

Referidas declarações, as quais foram devidamente homologadas por representante do Ministério Público na mesma 

data, atestam que o Autor exerceu atividades campesinas nos períodos de 07/1963 a 08/1965, de 05/1967 a 10/1968 e de 

02/1969 a 10/1970, e atendem, portanto, ao disposto no inciso III do artigo 106 da Lei n.º 8.213/91, em vigor à época de 

sua expedição: 

"Artigo 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir 16 de abril de 1994, a 

apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição-CIC referida no § 3º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de julho 

de 1991. 

III- declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo Ministério Público ou por outras 

autoridades constituídas definidas pelo CNPS;" 

Assinalo que a redação do dispositivo acima mencionado foi alterada somente em data de 14/06/1995, por força do 

advento da Lei n.º 9.063, de modo que esse documento adquire validade, após essa data, apenas se homologado pela 

Autarquia Previdenciária. 

A esse respeito, destaco: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL. 

COMPROVAÇÃO. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. VIABILIDADE. JULGAMENTO ULTRA PETITA. 

RECONHECIMENTO.  

Omissis (...) 

XI - O exercício do trabalho rural veio também atestado por declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de 

Jardinópolis/SP, homologada pelo Ministério Público de Estado de São Paulo em 03 de março de 1994, em sintonia ao 

que dispunha o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, observando-se que, face ao princípio da irretroatividade das leis, não 

pode a autarquia rejeitar tal documento, a menos que haja suspeita de fraude ou irregularidade na sua produção, 

hipótese em que lhe caberá o ônus de comprovar o erro ou falsidade da declaração, providências não desembaraçadas, 

na espécie. Precedentes. Omissis (...) 

(TRF / 3ª Região, AC 629648, Proc 2000.03.99.056942-0, 9ª Turma, j. em 18/12/2006, DJU 23/02/2007, p. 629, Relator 

Juíza Marisa Santos)  

Observo que em apenso aos autos consta cópia de livro de ponto dos funcionários da Fazenda Santa Izabel do período 

de julho de 1963 a outubro de 1970 onde se verifica nome do Autor. 

Tem-se, pois, que referidos documentos, corroborados pelos depoimentos testemunhais (fls. 98/101), comprovam que o 

Requerente exerceu atividade rural nos períodos em discussão. 

Ressalto que compulsando os autos verifica-se às fls. 18 que o Autor trabalhou como empregado da Companhia Jauense 

Industrial no período de 24/10/1968 a 1º/02/1969, razão pela qual ficam excluídos dos períodos a serem computados os 

dias que coincidem com esse vínculo de trabalho. 

O artigo 55 da Lei n.º 8.213/91 permite o cômputo do tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de 

início da vigência desta Lei, independentemente do recolhimento das contribuições previdenciárias a ele 

correspondentes, exceto para efeito de carência e ressalvado nos casos de contagem recíproca o disposto no artigo 96, 

inciso IV.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/09/2008 660/2199 

Em decorrência, deve ser reconhecido o direito a serem computados como tempo de serviço efetivamente trabalhado 

para fins previdenciários, na condição de trabalhador rural, os períodos de 02/07/1964 a 31/08/1966 e de 1º/05/1967 a 

23/10/1968. 

Requereu o autor, cumulativamente, o aumento da  renda mensal inicial de seu benefício para 100% (cem por cento) do 

salário-de-benefício (aposentadoria integral).  

A Lei nº 8.213/91, dispõe a respeito: 

"Art. 53. 

A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especialmente no art. 33, 

consistirá numa renda mensal de: 

I - para a mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis 

por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício aos 30 (trinta) anos de serviço.  

II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis por 

cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício 

aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço." 

O Instituto Nacional do Seguro Social por ocasião do deferimento do benefício do Autor reconheceu o tempo de 

contribuição de 30 (trinta) anos, 3 (três) meses e 20 (vinte) dias (fls. 24), o que possibilitou a concessão de uma renda 

mensal inicial equivalente a 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício. 

O acréscimo dos períodos ora reconhecidos (três anos, sete meses e vinte e três dias) somados ao tempo já computado 

pelo INSS perfazem um total de 33 (trinta e três) anos, 11 (onze) meses e 13 (treze) dias, permitindo, nos termos da 

legislação supra mencionada, que o Autor obtenha a majoração de sua Renda Mensal Inicial para 88% (oitenta e oito 

por cento) do salário-de-benefício. Portanto, o pedido nesse aspecto é parcialmente procedente. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, a teor do disposto no artigo 219 do Código de Processo Civil. 

Em razão da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários advocatícios dos respectivos patronos, nos 

termos do artigo 21, caput, do Código de Processo Civil. Estão excluídas as custas processuais, diante do deferimento 

dos benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora, consoante o disposto no artigo 3º, da Lei n.º 1.060/50 e, 

mais recentemente, nos termos do artigo 4º, inciso II, da Lei n.º 9.289/96, bem como a aplicação, em relação à autarquia 

previdenciária, das Leis n.º 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, Leis Estaduais Paulistas n.os 4.952/85 e 11.608/03 e, n.os 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n.º 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação interposta pela parte Autora, dou parcial provimento à apelação ofertada 

pelo INSS e à remessa oficial, para limitar o reconhecimento do tempo de serviço efetivamente trabalhado pelo Autor 

na condição de rurícola aos períodos de 02/07/1964 a 31/08/1966 e de 1º/05/1967 a 23/10/1968, independentemente do 

recolhimento das contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, determinando-se à Autarquia-Apelada, 

por conseguinte, a averbação deste período, bem como a revisão do cálculo de seu benefício para que passe a receber 

88% (noventa e quatro por cento) do salário-de-benefício, pagando-lhe as diferenças relativas às prestações vencidas 

desde a data do requerimento administrativo (26/05/1994) e para fixar a data da citação como termo a quo para 

incidência dos juros de mora. Determino, em razão da sucumbência recíproca, que cada parte arque com os honorários 

advocatícios dos respectivos patronos, restando excluídas as custas processuais. Mantenho, no mais, a sentença 

recorrida. 

Intimem-se.  

São Paulo, 7 de agosto de 2008. 

Documento assinado por DF10054-Desembargador Federal Santos Neves 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09F4.03F5.0GBF - SRDDTRF3-00 
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PROC.   :  2008.03.00.002458-0        AI  324433 

ORIG.   :  200761830060682  4V Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  RAIMUNDO NONATO LIMA 

ADV     :  GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   

SP>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

D E C I S Ã O 

1. Fls. 106/112: Reconsidero a decisão de fls. 103. Prejudicado o agravo regimental. 

2. Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 4ª Vara Previdenciária de 

São Paulo/SP, que, em sede de ação ordinária de concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, 

acolheu exceção de incompetência oposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para, com base no art. 109, § 

3º, da Constituição Federal, determinar a remessa do feito ao Juízo Federal de Araçatuba/SP. 

Sustenta o agravante que, embora não seja domiciliado no município de São Paulo/SP, não pode ser obrigado a propor a 

ação previdenciária no foro do seu domicílio, alegando, em síntese, prever uma faculdade, e não uma imposição. 

Pleiteia a concessão de efeito suspensivo e, ao final, o provimento do recurso, para reforma da decisão agravada. 

Decido. 

Cabível na espécie a aplicação do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil.  

A norma do art. 109, § 3º, da Constituição da República foi instituída pelo legislador constituinte como uma faculdade 

conferida aos beneficiários ou segurados da previdência social, hipossuficientes em sua maioria, com o objetivo de 

assegurar a concretização do princípio do amplo acesso à Justiça, permitindo-lhes, no caso de serem domiciliados em 

municípios que não abriguem sede de vara da Justiça Federal, eleger entre os Juízos com competência concorrente 

aquele de sua preferência para a propositura de demandas previdenciárias. 

Assim, não havendo vara federal na comarca de domicílio do segurado, hipótese destes autos, cabe-lhe optar livremente 

por ajuizar a ação previdenciária no Juízo Federal com jurisdição sobre a localidade de seu domicílio ou no Juízo de 

Direito da respectiva Comarca, ou, ainda, em uma das Varas Federais Previdenciárias da Capital do Estado, não 

podendo a mencionada norma constitucional ser invocada em prejuízo da sua escolha. 

Nesse sentido, firmou-se a jurisprudência do E. Supremo Tribunal Federal, consoante julgados assim ementados: 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO PROPOSTA POR SEGURADO CONTRA O INSS. ARTIGO 

109, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. COMPETÊNCIA. 

Em face do disposto no art. 109, §3º, da Constituição Federal, tratando-se de litígio contra instituição de previdência 

social, o ajuizamento da ação, se não ocorrer na Justiça Estadual, no foro do domicílio do segurado, pode ser feito tanto 

perante o juízo federal na respectiva jurisdição como perante as varas federais da capital do Estado-membro. 

Precedentes. Recurso extraordinário conhecido e provido." 

(RE 293246/RS, Rel. Min. Ilmar Galvão, Tribunal Pleno, j. 01.08.2004, maioria, DJ 02.04.2004.) 
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"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. 

COMPETÊNCIA. BENEFICIÁRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. PROPOSITURA DE AÇÃO. FORO.  

Beneficiário da previdência social. Foro. Competência. Propositura de ação contra o Instituto Nacional do Seguro 

Social tanto no domicílio do segurado como no da Capital do Estado-membro. Faculdade que lhe foi conferida pelo 

artigo 109, § 3º, da Constituição Federal. Agravo regimental não provido." 

(RE-AgR 287351/RS, Rel. Min. Maurício Corrêa, Tribunal Pleno, j. 02.08.2001, maioria, DJ 22.03.2002.) 

Ante o exposto, encontrando-se a decisão agravada em manifesto confronto com a jurisprudência do Supremo Tribunal 

Federal, dou provimento ao presente recurso, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, 

determinando o prosseguimento da ação no Juízo da 4ª Vara Federal Previdenciária de São Paulo/SP. 

Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

Comunique-se. Intime-se. 

São Paulo, 22 de agosto de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2006.61.13.003114-0        AC 1306736 

ORIG.   :  2 VR FRANCA/SP 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  WANDERLEA SAD BALLARINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  VALDECI DOS SANTOS NOGUEIRA E OUTROS 

ADV     :  ALBERTO SANTOS DO NASCIMENTO 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação em embargos à execução de sentença, nos autos da ação de natureza previdenciária ajuizada por 

VALDECI DOS SANTOS NOGUEIRA E OUTROS contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS.  

A r. sentença monocrática de fls. 71/74 julgou parcialmente procedentes os embargos para acolher o cálculo da 

contadoria judicial.  

Em suas razões recursais de fls. 77/82, sustenta a Autarquia Previdenciária ser indevida a inclusão de juros de mora, 

incidentes de forma conglobada sobre período anterior à citação, na conta de execução.  

Contra-razões às fls. 85/86. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Os juros de mora, para fins de execução, são calculados segundo os índices disciplinados pela condenação, nos moldes 

do art. 219 do CPC, ou seja, incidem de forma conglobada, em sua totalidade sobre a soma das parcelas vencidas e não 

prescritas até a citação, a partir de quando se verificam decrescentemente, mês a mês. Precedentes: TRF3, 9ª Turma, AC 

nº 2000.61.02.006483-5, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 28/02/2005, DJU 22/03/2005, p. 457; TRF3, 10ª Turma, 

AC nº 2003.03.99.027042-6, Des. Fed. Rel . Galvão Miranda, j. 16/03/2004, DJU 28/05/2004, p. 666; TRF3, 2ª Turma, 

AC nº 89.03.008053-0, Des. Fed. Rel. Sérgio Nascimento, j. 19/06/2001, DJU 10/10/2001, p. 647. 

Feitas tais considerações, ao caso dos autos. 
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A memória de cálculo acolhida encontra-se em conformidade com o entendimento esposado.  

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 06 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.004248-9        AI  325610 

ORIG.   :  0800000048  1 Vr MOCOCA/SP                   0800002074  1 Vr 

MOCOCA/SP 

AGRTE   :  DEBORA DE JEOVA FERNANDES 

ADV     :  MARCELO GAINO COSTA 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FRANCISCO DE ASSIS GAMA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOCOCA SP 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

D E C I S Ã O 

Fls. 49/51: Embargos de declaração opostos em face da decisão monocrática de fls. 45, que, com base no art. 527, II, do 

Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei 11.187/2005, determinou a conversão em retido do presente agravo 

de instrumento, no qual se objetiva a reforma de decisão que indeferiu pedido de antecipação de tutela formulado em 

ação ordinária de restabelecimento de auxílio-doença, ao fundamento de não haver, até o momento, prova inequívoca da 

verossimilhança das alegações constantes na inicial, devendo o real estado de saúde da requerente ser apurado por 

perito judicial, determinando desde logo sua realização. 

Decido. 

Os embargos de declaração têm pressupostos definidos no art. 535 do Código de Processo Civil, não se prestando para 

corrigir error in judicando. 

Compulsando os autos, verifica-se que o MM. Juízo a quo examinou e decidiu fundamentadamente a questão da 

antecipação da tutela que lhe foi submetida. E omissão alguma se verifica na espécie, pois a decisão que converteu o 

instrumento em retido é pontual sobre os argumentos suscitados, ao afirmar "In casu, não se verifica, dos documentos 

trazidos ou das razões do agravo, a presença dos requisitos legais previstos a justificar a sua admissão excepcional na 

forma de instrumento" (fls. 45). 

No tocante à lacuna do requisito da prova inequívoca, aplica-se ao caso a disciplina da Lei 8.213/91, no sentido de que a 

incapacidade laboral, para o efeito de determinar a prestação do auxílio-doença, comprova-se por perícia médica. Não 

se conformando o segurado com a conclusão médica contrária do INSS, pode contestá-la em juízo, caso em que será 

imprescindível perícia judicial no curso da ação; aliás, em tramitação no juízo a quo. 

Quanto à indiscutível necessidade de abertura de oportunidade para dilação probatória, de acordo com a jurisprudência 

do E. Superior Tribunal de Justiça, nos casos em que o segurado propõe uma ação na qual objetiva prestação por 

incapacidade laboral, se indeferida a postulação na via administrativa, o benefício do auxílio-doença e/ou da 

aposentadoria por invalidez, somente se torna devido a partir do laudo médico-pericial que constatou a incapacidade 

laboral do segurado. 

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração. 

Intime-se. 
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São Paulo, 22 de agosto de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.004553-2        AC 1274939 

ORIG.   :  0600001144  2 Vr LINS/SP                   0600085733  2 Vr LINS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA DE LOURDES MOREIRA DA SILVA 

ADV     :  PAULO ROBERTO RODRIGUES PINTO 

RELATOR :  JUIZ FED. CONVOCADO HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de ação de revisão de benefício interposta por MARIA DE LOURDES MOREIRA DA SILVA, benefício 

espécie 21, DIB.: 07/06/1987, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto:  

a) o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício, mediante a atualização monetária dos vinte e quatro salários-de-

contribuição, anteriores aos doze últimos, pela variação nominal da ORTN / OTN, conforme preceitua a Lei 6.423/77; 

b) a elevação do coeficiente de cálculo¨do benefício de pensão por morte para 100% (cem por cento), face ao que 

estabelece o artigo 75 da Lei 8.213/91, com as alterações introduzidas pela Lei 9.032/95; 

c) o pagamento das diferenças apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de sucumbência. 

O MM. Juízo a quo julgou procedente a ação e condenou a autarquia a atualizar monetariamente os vinte e quatro 

salários-de-contribuição, que antecedem os doze últimos, pelo critério delineado na Lei 6.423/77, bem como a elevar o 

coeficiente de cálculo do benefício de pensão por morte para 100% (cem por cento), face ao que estabelece a Lei 

9.032/95, que deu nova redação ao artigo 75 da Lei 8.213/91. Em conseqüência, determinou o pagamento das 

diferenças apuradas, com correção monetária, nos termos da Súmula 148 do STJ, acrescidas de juros de mora à taxa de 

12% (doze por cento) ao ano, contados da citação, e fixou a verba honorária em 15% sobre o valor da condenação, 

observada a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Sentença não submetida ao reexame necessário. 

Inconformado com o decisum, o INSS apresentou apelação alega, em síntese, que ao conceder os benefícios observou a 

legislação aplicável à espécie. Aduz falta de amparo legal ao pedido. Requer, em conseqüência, a sua improcedência. 

No caso de manutenção da sentença, pede modificação no critério de aplicação da verba honorária. Solicita, ainda, 

isenção de custas processuais. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta instância e, após distribuição, vieram-me conclusos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Remessa oficial, tida por interposta, em observância às determinações da Medida Provisória 1.561/97, convertida na Lei 

9.469/97. 

Merece reparos o decisum. 
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O Decreto-Lei 710, de 28 de julho de 1969, estipulou que salários-de-contribuição anteriores aos doze últimos meses 

seriam atualizados pelos coeficientes estabelecidos pelo Serviço Atuarial do Ministério do Trabalho e Previdência 

Social: 

Artigo 1º O valor mensal dos benefícios de prestação continuada da previdência social, inclusive os regidos por normas 

especiais, será calculado tomando-se por base o salário-de-benefício, assim entendido:  

I - para o auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez, a pensão e o auxílio-reclusão, 1/12 (um doze avos) da soma dos 

salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade até o máximo de doze, apurados 

em período não superior a dezoito meses;  

II - para as demais espécies de aposentadoria, 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários-de-contribuição 

imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o máximo de trinta e seis, apurados em período não 

superior a quarenta e oito meses;  

III - para o abono de permanência em serviço 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários-de-contribuição 

imediatamente anteriores ao mês da entrada do requerimento até o máximo de trinta e seis apurados em período não 

superior a quarenta e oito meses.  

§ 1º Nos casos dos itens II e III os salários-de-contribuição anteriores aos doze últimos meses serão previamente 

corrigidos de acordo com coeficientes de reajustamento a serem periodicamente estabelecidos pelo Serviço Atuarial do 

Ministério do Trabalho e Previdência Social.  

§ 2º Para o segurado autônomo, facultativo ou desempregado que esteja contribuindo em dobro, o período básico para 

apuração do salário-de-benefício será delimitado pelo mês da data de entrada do requerimento.  

§ 3º Quando no período básico de cálculo o segurado houver percebido benefício por incapacidade, o período de 

duração deste será computado, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que 

tenha servido de base para o cálculo da prestação.  

Referido indexador perdurou até a edição da Lei 6.423, de 17 de junho de 1977, quando, para tal finalidade, passou a 

ser utilizado os índices de variação das ORTNs/OTNs/BTNs (artigo 1º, caput): 

Art. 1º A correção, em virtude de disposição legal ou estipulação de negócio jurídico, da expressão monetária de 

obrigação pecuniária somente poderá ter por base a variação nominal da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional 

(ORTN). 

§ 1º O disposto neste artigo não se aplica: 

a) aos reajustamentos salariais de que trata a Lei nº 6.147, de 29 de novembro de 1974; 

b) ao reajustamento dos benefícios da previdência social, a que se refere ao § 1º do artigo 1º da Lei nº 6.205, de 29 de 

abril de 1975; e 

c) às correções contratualmente prefixadas nas operações de instituições financeiras. 

§ 2º Respeitadas as exceções indicadas no parágrafo anterior, quaisquer outros índices ou critérios de correção 

monetária previstos nas leis em vigor ficam substituídos pela variação nominal da ORTN. 

§ 3º Considerar-se-á de nenhum efeito a estipulação, na vigência desta Lei, de correção monetária com base em índice 

diverso da variação nominal da ORTN. 

Embora estabelecido legalmente o referido indexador, a autarquia entende que não é de ser aplicado o referido diploma 

legal, vez que os benefícios previdenciários teriam sido excluídos da referida lei. 

Entretanto, a questão já se encontra, hoje, pacificada no âmbito do Superior Tribunal de Justiça no sentido da 

aplicabilidade do referido diploma legal, conforme se vê dos seguintes julgados proferidos pela sua Terceira Seção: 
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EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO NO REGIME ANTERIOR À 

CONSTITUIÇÃO DE 1.988. 

1. Esta Corte já tem pacificado o entendimento de que a aposentadoria por idade ou por tempo de serviço, concedida no 

sistema anterior, deve ser calculada pela variação da ORTN/OTN, ao largo dos índices fixados pelo MPAS. 

Precedentes. 

2. Embargos rejeitados. 

(STJ, Terceira Seção, Embargos de Divergência no Recurso Especial 46106, Processo 199400397585-RS, DJU de 

18/10/1999, p. 200, Relator Min. FERNANDO GONÇALVES, decisão unânime) 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO.  

- O Superior Tribunal de Justiça tem prestigiado a tese de que, no regime anterior á Lei n. 8.213/91, os salários-de-

contribuição anteriores aos últimos doze meses, para efeito de cálculo de aposentadoria por idade ou por tempo de 

serviço, devem ser corrigidos pelo índice de variação nominal da ORTN/OTN (REsp 57.715-2/SP, Rel. Min. Costa 

Lima, in DJ de 06.03.1995) 

- Embargos rejeitados. 

(STJ, Terceira Seção, Embargos de Divergência no Recurso Especial 47320, Processo 199400408633-RS, DJU de 

17/06/1996, p. 21442, Relator Min. VICENTE LEAL, decisão unânime) 

Por isso as aposentadorias por tempo de serviço, especial e por idade concedidas entre as vigências da Lei 6.423, de 17 

de junho de 1977, e da Constituição, de 05 de outubro de 1988, devem ser calculadas com base na média atualizada dos 

salários-de-contribuição integrantes do período básico de cálculo, donde somente os vinte e quatro primeiros - excluídos 

os doze últimos - serão atualizados monetariamente pelos índices de variação das ORTNs/OTNs/BTNs (artigo 1º da Lei 

6.423/77). 

Entretanto, é incabível a atualização monetária dos salários-de-contribuição dos benefícios denominados auxílio-

doença, aposentadoria por invalidez, pensão por morte e auxílio-reclusão, face ao que dispõe o parágrafo primeiro, do 

artigo 1º, do Decreto-lei 710/69, razão pela qual, neste particular, não prospera o recurso.  

No tocante à elevação do coeficiente de cálculo de pensão por morte, cinge-se a questão em saber se é possível a sua 

elevação para 80% (oitenta por cento), face ao que dispõe o artigo 75 da Lei 8.213/91 e, após a vigência da Lei 

9.032/95, para 100% (cem por cento). 

Entendo que não, o benefício de pensão por morte deve observar a existência de limites máximo e mínimo para fixar o 

coeficiente de cálculo, guardando-se a proporção com o salário-de-benefício e calculada com base na aposentadoria 

gozada ou devida ao de cujus, nos termos da legislação vigente ao tempo de sua concessão, sob pena de ofensa ao 

princípio de irretroatividade da lei. 

Assim, sendo o benefício concedido antes da vigência da Lei 8.213/91, não há que se falar na majoração do coeficiente 

de cálculo, com fundamento nas Leis 8.213/91 e 9.032/95, uma vez que os referidos diplomas tiveram a sua vigência 

iniciada somente em data posterior, não sendo possível lhes dar efeito retroativo, por falta de expressa determinação 

legal. 

Tal entendimento, ademais, é balizado pela regra geral de direito exposta no art. 6º da LICC, o qual dispõe: 

"A lei em vigor terá efeito imediato e geral, respeitados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa julgada.§ 1º 

- Reputa-se ato jurídico perfeito o já consumado segundo a lei vigente ao tempo em que se efetuou." 

Por outro lado, a controvérsia envolvendo a aplicação do coeficiente instituído pela Lei nº 9.032/95 para o cálculo do 

valor de benefícios previdenciários deferidos em data anterior à sua edição foi pacificada pelo Supremo Tribunal 

Federal, o qual, em julgamento proferido pelo Plenário na data de 08 de fevereiro de 2007, assentou não ser cabível a 

aplicação dos novos coeficientes às prestações com anterior data de início - Recursos Extraordinários nºs 415.454-SC e 

416.827-SC. 
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Neste sentido, trago à colação julgado da relatoria do E. Ministro Cezar Peluso, pelo Pleno do Supremo Tribunal 

Federal, v.u., que deu provimento ao RE 496469 / RJ, julgado em 09/02/2007, publicado em 13.04.2007, pág. 02576, in 

verbis:  

"EMENTA: Previdência Social. Benefício previdenciário. Pensão por morte. Aposentadoria por invalidez. 

Aposentadoria especial. Renda mensal. Valor. Majoração. Aplicação dos arts. 44, 57, § 1º, e 75 da Lei nº 8.213/91, com 

as alterações da Lei nº 9.032/95, a benefício concedido ou cujos requisitos foram implementados anteriormente ao 

início de sua vigência. Inadmissibilidade. Violação aos arts. 5º, XXXVI, e 195, § 5º, da CF. Recurso extraordinário 

provido. Precedentes do Plenário. Os arts. 44, 57, §1º, e 75 da Lei federal nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 

9.032/95, não se aplicam aos benefícios cujos requisitos de concessão se tenham aperfeiçoado antes do início de sua 

vigência." 

No âmbito desta Corte, a 3ª Seção adotou a orientação dada pelo Excelso Pretório e passou a decidir no mesmo sentido, 

consoante se verifica de julgado assim ementado: 

"EMBARGOS INFRINGENTES. PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO. PENSÃO POR MORTE. MAJORAÇÃO DE 

COEFICIENTE. LEI 9.032/95. 

- A divergência refere-se à majoração do coeficiente de cálculo dos benefícios percebidos pelas embargadas. 

- Nos termos da Lei 8.213/91, o coeficiente era de 80% (oitenta por cento) do valor da aposentadoria mais tantas 

parcelas de 10% (dez por cento) do referido valor quantos forem os seus dependentes, até o máximo de 2 (dois) e 100% 

(cem por cento) do salário-de-benefício ou do salário-de-contribuição vigente no dia do falecimento. 

- Posteriormente, a Lei 9.032/95 elevou o percentual, que passou a corresponder a 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício devido. 

- Parte da jurisprudência entedia que a lei nova, mais benéfica aos segurados, deveria incidir sobre os benefícios, de 

imediato, inclusive sobre aqueles adrede concedidos. 

- No entanto, o Plenário do E. STF, em julgamento realizado em 08.02.2007, nos recursos extraordinários 415454 e 

416827, interpostos pelo INSS, cujo Relator foi o Exmo. Min. Gilmar Mendes, decidiu de forma contrária, ao entender 

que as pensões por morte concedidas anteriormente à edição da Lei 9.032/95 não devem ser integrais, não cabendo, 

portanto, a revisão pleiteada. 

- Embargos infringentes providos para o fim de não considerar devido o aumento do coeficiente de cálculo dos 

benefícios concedidos às partes autoras." 

(Embargos Infringentes em Apelação Cível nº 1999.03.99.052231-8-SP, Relatora Desembargadora Federal Vera 

Jucovsky, unânime, DJU de 30.3.2007) 

Isto posto, dou provimento à remessa oficial tida por interposta e ao recurso da autarquia para julgar improcedente o 

pleito contido na exordial. Deixo de condenar a parte autora ao pagamento das verbas de sucumbência, tendo em vista 

ser beneficiária da justiça gratuita. 

Int. 

São Paulo, 08 de agosto de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 
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PROC.   :  2001.61.09.004692-9        AC 1333682 

ORIG.   :  2 Vr PIRACICABA/SP 

APTE    :  TEREZA DOS SANTOS ESTEVES VIANA 

ADV     :  THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PARTE R :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença proferida em ação que objetiva a concessão de benefício 

assistencial. 

O juízo a quo, excluiu da lide a União Federal e julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora ao 

pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10% do valor da causa, corrigido monetariamente até a data do 

efetivo pagamento, observado o disposto na Lei 1060/50. Sem custas, em face da isenção das partes. 

Em razões recursais, sustenta a parte autora, preencher os requisitos da deficiência e condição de miserabilidade, 

previstos no art. 203, V, da Constituição Federal. Requer o provimento do recurso, a fim de ser julgada procedente a 

ação e condenada a autarquia ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 20% do valor da condenação até a 

liquidação. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

O benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal e 

regulamentado pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de deficiência (sem limite de 

idade) e ao idoso, com mais de 65 anos, que comprovem não ter condições econômicas de se manter e nem de ter sua 

subsistência mantida pela família. 

A Lei nº 8.742/93, que veio integralizar a norma do art. 203 da Constituição Federal, contém em seu art. 20, a previsão 

da idade mínima (caput), o conceito de família (§ 1º), o conceito de pessoa portadora de deficiência (§ 2º) e o critério de 

verificação objetiva da condição de miserabilidade (§ 3º). 

Com relação ao benefício devido ao idoso, presume-se a necessidade social a partir de determinada idade. A idade 

mínima exigida pela Lei nº 8.742/93 era de 70 anos. Esta idade foi reduzida para 67 anos, a contar de 01.01.1998, pela 

Lei nº 9.720/98. Com a superveniência do Estatuto do Idoso - a Lei nº 10.741 de 01.10.2003 - a idade foi novamente 

reduzida para 65 anos (art. 34). 

No tocante ao benefício devido à pessoa portadora de deficiência, a Lei nº 8.742/93 requer a existência de incapacidade 

para a vida independente e para o trabalho. 

Esta exigência, de que o portador de deficiência seja também incapaz para a vida independente, não se encontra prevista 

no art. 203 da Constituição Federal. E cuidando o benefício previsto pela LOAS da proteção social de atendimento a 

pessoas incapazes de sobreviver sem a ação do Estado, a incapacidade para a vida independente há de ser entendida em 

consonância com o princípio da dignidade humana e com os objetivos da assistência social: esta incapacidade se revela 

com a impossibilidade do necessitado, sem o amparo de alguém, de prover ao próprio sustento. 

Nesse sentido, insta acentuar, que mesmo no âmbito administrativo é assegurado ao portador de deficiência 

incapacitante, o deferimento do benefício assistencial, desde que demonstrada carência econômica para prover a própria 

subsistência (Instrução Normativa nº 95). 
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Nessa mesma linha, aplica-se à espécie a Súmula nº 29 editada pela TNU dos Juizados Especiais Federais: "Para efeitos 

do art. 20, § 2º, da Lei 8.742, de 1993, a incapacidade para a vida independente não só é aquela que impede as 

atividades mais elementares da pessoa, mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento". 

Para efeito de concessão do benefício, a Lei nº 8.742/93 contém no § 3º do art. 20 a previsão do critério de verificação 

objetiva da condição de miserabilidade, considerando incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de 

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. 

Ressalte-se que o Pleno do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIN 1232-1-DF (DJ 

01.06.2001), declarou constitucional o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93. Ressalte-se, outrossim, também com base 

nesse julgamento, os precedentes da Excelsa Corte em recentes reclamações ajuizadas pelo INSS têm-se orientado no 

sentido de que (a) tal regra não impede que, no exame de cada caso concreto, o julgador faça uso de outros meios para 

aferir a miserabilidade do requerente do beneficio e de sua família, exatamente para que o art. 203, V, da Constituição 

Federal se cumpra rigorosa, prioritária e inescusavelmente (Recl 3805-SP, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJ 18.10.2005), 

bem como (b) o legislador pode estabelecer hipótese objetiva para o efeito de concessão do benefício assistencial, não 

sendo vedada a possibilidade de outras hipóteses, também mediante lei, razão pela qual plenamente possível a 

concessão do benefício assistencial com base em legislação superveniente à Lei nº 8.742/93, a qual não foi objeto da 

ADIN 1232-1-DF (Recl 4280-RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 30.08.2006). 

Nesse sentido: "O exame dos votos proferidos no julgamento revela que o Supremo Tribunal apenas declarou que a 

norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o 

pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, 

o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais direitos 

fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e inescusavelmente.(...) De se registrar 

que o entendimento acima expendido tem sido por mim reiterado em casos análogos, sendo exemplo disso: RCL 

4.553/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.496/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.194/SP, 

decisão monocrática, DJ 29.11.2006; RCL 3.964/PB, decisão monocrática, DJ 13.9.2006; RCL 3.805/SP, decisão 

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 3.821/RO, decisão monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.010/SP, decisão 

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.037/SP, decisão monocrática, DJ 18.10.2006. No mesmo sentido: Rcl 4.363-Agr, 

Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Plenário, DJ 20.9.2007; Rcl 3.891, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, decisão 

monocrática, DJ 18.9.2007; Rcl 4.139, Rel. Min. Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.06.2006; Rcl 4.133, Rel. 

Min.Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.6.2006; Rcl 4.280, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, decisão monocrática, 

DJ 30.06.2006; Rcl 4.272, Rel. Min. Celso de Mello, decisão monocrática, DJ 24.5.2006; Rcl 4.257, Rel. Min. Celso de 

Mello, decisão monocrática, DJ 27.4.2006; Rcl 4.270, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 25.4.2006; Rcl 

4.156, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 20.3.2006." (Reclamação nº 5.750-0, Relatora Min. Carmen 

Lúcia, d. 12.02.2008, DJ 19.02.2008). 

No mesmo sentido: RCL 4.735-MC, Rel. Min. Celso de Mello, d. 16.05.2007, DJ 23.05.2007; AI 633.855, Rel. Min. 

Sepúlveda Pertence, d. 11.04.2007, DJ 23.04.2007; AI 647.027, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 

15.03.2007; AI 636.920, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 15.03.2007; RCL 4.374, Rel. Min. Gilmar 

Mendes, d. 01.02.2007, DJ 06.02.2007; RCL 3.805, Rel. Min. Carmem Lúcia, d. 09.10.2006, DJ 18.10.2006; RCL 

4.139, Rel. Min. Carlos Britto, d. 22.06.2006, DJ 30.06.2006; RCL 4.164, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 19.05.2006, DJ 

29.05.2006; RCL 4.016, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 29.04.2006, DJ 10.05.2006; RCL 4.137, Rel. Min. Eros Grau, d. 

13.03.2006, DJ 20.03.2006; RE 480.265, Rel. Min. Carlos Britto, d. 24.02.2006, DJ 16.03.2006; RE 461.146, Rel. Min. 

Carlos Britto, d. 13.12.2005, DJ 03.02.2006; RCL 2.617, Rel. Min. Cezar Peluso, d. 17.06.2004, DJ 25.06.2004. 

Também a C. Corte Superior de Justiça, interpretando o referido dispositivo legal, firmou entendimento no sentido de 

que o requisito da comprovação da renda familiar per capita não superior a ¼ do salário mínimo - artigo 20, parágrafo 

3º, da Lei nº 8.742/93 - não exclui que a condição de miserabilidade, necessária à concessão do benefício assistencial, 

resulte de outros meios de prova (tais como laudo sócio-econômico, provas testemunhais e comprovantes de despesas), 

de acordo com cada caso concreto, consoante os precedentes jurisprudenciais: 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 203, V, 

DA CF/88, § 3º, DA LEI 8.742/93. INCIDÊNCIA DOS VERBETES SUMULARES 7 E 83/STJ. PRECEDENTES. 

1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, consolidou entendimento de que a 

comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não exclui 

outros fatores que tenham o condão de aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua família, necessária à 

concessão do benefício assistencial. 
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2. A reapreciação do contexto fático-probatório em que se baseou o Tribunal de origem para deferir o benefício 

pleiteado, pela via do recurso especial, esbarra no óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

3. Agravo Regimental improvido." 

(STJ, AgRg no RESP 529.928, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 06.12.2005, DJ 03.04.2006). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO RECEBIDO POR PARENTE DO AUTOR. CÔMPUTO DO VALOR PARA 

VERIFICAÇÃO DE MISERABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003. 

INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA AO BPC. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO 

DA MISERABILIDADE POR OUTROS MEIOS. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 

1. O benefício de prestação continuada é uma garantia constitucional, de caráter assistencial, previsto no art. 203, inciso 

V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no pagamento de um salário 

mínimo mensal aos portadores de deficiência ou idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar. 

2. O art. 34 da Lei nº 10.741/2003 veda o cômputo do valor do benefício de prestação continuada percebido por 

qualquer membro da família no cálculo da renda per capita mensal. 

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério de aferição da renda mensal 

previsto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 deve ser tido como um limite mínimo, um quantum considerado 

insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo, que o julgador faça 

uso de outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de miserabilidade da parte e de sua 

família. 

4. Recurso especial a que se dá provimento." 

(STJ, RESP 841.060, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª T., j. 12.06.2007, DJ 25.06.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA PER CAPITA INFERIOR A ¼ DE SALÁRIO 

MÍNIMO. REQUISITOS PREENCHIDOS. SÚMULA Nº 7/STJ. 

1. A verificação do preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício assistencial é incompatível com o 

recurso especial, por depender de reexame de prova (Súmula nº 7/STJ). 

2. Esta Corte, ao interpretar o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, firmou entendimento de que o critério previsto no 

mencionado dispositivo não é o único. Ao contrário, pode o juiz da causa verificar o preenchimento das condições de 

beneficiário por outros meios de prova. 

3. Recurso a que se nega seguimento." 

(STJ, RESP 999.917, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 14.02.2008, DJ 22.02.2008). 

No mesmo sentido: RESP 987.258, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 01.02.2008, DJ 19.02.2008; RESP 955.611, Rel. 

Min. Gilson Dipp, d. 04.06.2007, DJ 14.06.2007; RESP 895.815, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, d. 

31.05.2007, DJ 06.06.2007; RESP 817.022, Rel. Min. Nilson Naves, d. 23.05.2007, DJ 30.05.2007; RESP. 914.841, 

Rel. Min. Nilson Naves, d. 11.05.2007, DJ. 17.05.2007; RESP 923.524, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 23.04.2007, 

DJ 02.05.2007; AgRg no RESP 478.379, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.03.2006, DJ 03.04.2006; AgRg 

no AI 507.707, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 09.12.2003, DJ 02.02.2004; AgRg no AI 476.925, Rel. Min. 

Paulo Medina, 6ª T., j. 01.04.2003, DJ 05.05.2003; AgRg no AI 455.435, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. j. 

07.11.2002, DJ 02.12.2002; AgRg no AI 418.124, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. 17.06.2002, DJ 05.08.2002; 

RESP 314.264, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j. 15.05.2001, DJ 18.06.2001; Edcl no RESP 222.764, Rel. Min. Gilson 

Dipp, 5ª T., j. 06.04.2001, DJ 04.06.2001; AgRg no AG 311.369, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j. 

07.12.2000, DJ 05.03.2001; RESP 223.603, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 14.12.1999, DJ 21.02.2000. 

De se registrar, ainda, quanto à legislação superveniente à Lei nº 8.742/93, aplica-se à espécie o teor da Súmula nº 06 da 

Turma Regional dos Juizados Especiais Federais da 4ª Região: "O critério de verificação objetiva da miserabilidade 

correspondente a ¼ do salário mínimo, previsto no art. 20, § 3º, da Lei 8742/93, restou modificado para ½ salário 
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mínimo, a teor do disposto no art. 5º, I, da Lei 9533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro aos 

Municípios que instituíssem programas de garantia da renda mínima associados a ações sócio-econômicas, e art. 2º, § 

2º, da Lei 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação - PNAA". 

Em consonância com o disposto no § 2º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, na redação dada pela Lei nº 9.720/98, para a 

divisão da renda familiar é considerado o número de pessoas que vivam sob o mesmo teto, assim compreendido: o (a) 

cônjuge, o (a) companheiro (a), os pais, os filhos e irmãos não emancipados de qualquer condição, menores de 21 anos 

ou inválidos. Em conseqüência, os rendimentos auferidos por familiar não elencado no art. 16 da Lei nº 8.213/91 não 

podem obstar o deferimento do benefício assistencial. 

Outrossim, na aferição da hipossuficiência tem cabimento o disposto no art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003 

(Estatuto do Idoso), excluindo do cálculo da renda mensal familiar, para fins de concessão de benefício assistencial, o 

rendimento oriundo de qualquer benefício previdenciário no valor de um salário mínimo percebido por outro membro 

da família do necessitado, nos termos dos precedentes desta Corte: EI na AC nº 98.03.020404-1, Terceira Seção, Rel. 

Desembargador Federal Nelson Bernardes, j. 12.09.2007, DJ 11.10.2007; AC 2007.03.99.001004-5, Nona Turma, Rel. 

Desembargador Federal Santos Neves, j. 23.07.2007, DJ 16.08.2007. 

Quanto à inovação trazida pelo parágrafo único do artigo 34 da Lei nº 10.741/2003, no tocante à condição de 

miserabilidade da família do necessitado da assistência social, já decidiu o Excelso Tribunal inocorrer violação ao 

inciso V do artigo 203 da Constituição da República ou à decisão proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos 

casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do Idoso (artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 

10.741/2003), em acórdão assim ementado: 

"EMENTA: Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que 

decidiu a controvérsia à luz do Estatuto do Idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de violação do 

artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que na 

decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, art. 20, § 3º), mas 

interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232." 

(STF, AgRg no AI 590.169-5, Rel.Ministro Sepúlveda Pertence, j. 13.12.2006, DJ 09.02.2007). 

No caso dos autos, a parte autora, que contava com 48 anos na data do ajuizamento da ação (fls. 11), requereu benefício 

assistencial por ser deficiente. 

Do laudo médico elaborado pelo perito judicial, de fls. 137/138, constata-se a incapacidade física parcial para o 

trabalho. 

De outra parte, o estudo social de fls. 98/102 dá a conhecer que a hipossuficiência da parte autora não restou 

devidamente comprovada. 

Assim, não preenche a parte autora todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício, pelo que deve ser 

mantida a r. sentença. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1ºA, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da 

parte autora. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 22 de julho de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal Relatora 
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PROC.   :  2006.61.08.004879-4        AC 1270071 

ORIG.   :  1 Vr BAURU/SP 

APTE    :  MARGARETE APARECIDA DO ROSARIO OLIVEIRA 

ADV     :  GILENA SANTANA N CASTANHO DE ALMEIDA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  YVES SANFELICE DIAS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença proferida em ação que objetiva a concessão de benefício 

assistencial. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando a autora ao pagamento de custas processuais e honorários 

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa. Tal pagamento somente ocorrerá se houver 

mudança na situação econômica da sucumbente, nos termos do artigo 12, segunda parte, da Lei nº 1.060/50. 

Em razões recursais, a parte autora sustenta o preenchimento dos requisitos previstos no art. 203, V, da Constituição 

Federal e no art. 20 da Lei nº 8.742/93, vez que comprovada a incapacidade temporária para o trabalho, bem como a 

renda familiar per capita inferior a ¼ do salário mínimo. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais. Requer o 

provimento do presente apelo, reformando-se a r. sentença, para julgar procedente a ação e conceder a antecipação dos 

efeitos da tutela. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

Em parecer às fls. 114/116v, o ilustre representante do Ministério Público Federal opina pelo desprovimento do recurso. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

O benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal e 

regulamentado pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de deficiência (sem limite de 

idade) e ao idoso, com mais de 65 anos, que comprovem não ter condições econômicas de se manter e nem de ter sua 

subsistência mantida pela família. 

A Lei nº 8.742/93, que veio integralizar a norma do art. 203 da Constituição Federal, contém em seu art. 20, a previsão 

da idade mínima (caput), o conceito de família (§ 1º), o conceito de pessoa portadora de deficiência (§ 2º) e o critério de 

verificação objetiva da condição de miserabilidade (§ 3º). 

Com relação ao benefício devido ao idoso, presume-se a necessidade social a partir de determinada idade. A idade 

mínima exigida pela Lei nº 8.742/93 era de 70 anos. Esta idade foi reduzida para 67 anos, a contar de 01.01.1998, pela 

Lei nº 9.720/98. Com a superveniência do Estatuto do Idoso - a Lei nº 10.741 de 01.10.2003 - a idade foi novamente 

reduzida para 65 anos (art. 34). 

No tocante ao benefício devido à pessoa portadora de deficiência, a Lei nº 8.742/93 requer a existência de incapacidade 

para a vida independente e para o trabalho. 

Esta exigência, de que o portador de deficiência seja também incapaz para a vida independente, não se encontra prevista 

no art. 203 da Constituição Federal. E cuidando o benefício previsto pela LOAS da proteção social de atendimento a 

pessoas incapazes de sobreviver sem a ação do Estado, a incapacidade para a vida independente há de ser entendida em 

consonância com o princípio da dignidade humana e com os objetivos da assistência social: esta incapacidade se revela 

com a impossibilidade do necessitado, sem o amparo de alguém, de prover ao próprio sustento. 

Nesse sentido, insta acentuar, que mesmo no âmbito administrativo é assegurado ao portador de deficiência 

incapacitante, o deferimento do benefício assistencial, desde que demonstrada carência econômica para prover a própria 

subsistência (Instrução Normativa nº 95). 
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Nessa mesma linha, aplica-se à espécie a Súmula nº 29 editada pela TNU dos Juizados Especiais Federais: "Para efeitos 

do art. 20, § 2º, da Lei 8.742, de 1993, a incapacidade para a vida independente não só é aquela que impede as 

atividades mais elementares da pessoa, mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento". 

Para efeito de concessão do benefício, a Lei nº 8.742/93 contém no § 3º do art. 20 a previsão do critério de verificação 

objetiva da condição de miserabilidade, considerando incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de 

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. 

Ressalte-se que o Pleno do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIN 1232-1-DF (DJ 

01.06.2001), declarou constitucional o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93. Ressalte-se, outrossim, também com base 

nesse julgamento, os precedentes da Excelsa Corte em recentes reclamações ajuizadas pelo INSS têm-se orientado no 

sentido de que (a) tal regra não impede que, no exame de cada caso concreto, o julgador faça uso de outros meios para 

aferir a miserabilidade do requerente do beneficio e de sua família, exatamente para que o art. 203, V, da Constituição 

Federal se cumpra rigorosa, prioritária e inescusavelmente (Recl 3805-SP, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJ 18.10.2005), 

bem como (b) o legislador pode estabelecer hipótese objetiva para o efeito de concessão do benefício assistencial, não 

sendo vedada a possibilidade de outras hipóteses, também mediante lei, razão pela qual plenamente possível a 

concessão do benefício assistencial com base em legislação superveniente à Lei nº 8.742/93, a qual não foi objeto da 

ADIN 1232-1-DF (Recl 4280-RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 30.08.2006). 

Nesse sentido: "O exame dos votos proferidos no julgamento revela que o Supremo Tribunal apenas declarou que a 

norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o 

pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, 

o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais direitos 

fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e inescusavelmente.(...) De se registrar 

que o entendimento acima expendido tem sido por mim reiterado em casos análogos, sendo exemplo disso: RCL 

4.553/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.496/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.194/SP, 

decisão monocrática, DJ 29.11.2006; RCL 3.964/PB, decisão monocrática, DJ 13.9.2006; RCL 3.805/SP, decisão 

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 3.821/RO, decisão monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.010/SP, decisão 

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.037/SP, decisão monocrática, DJ 18.10.2006. No mesmo sentido: Rcl 4.363-Agr, 

Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Plenário, DJ 20.9.2007; Rcl 3.891, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, decisão 

monocrática, DJ 18.9.2007; Rcl 4.139, Rel. Min. Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.06.2006; Rcl 4.133, Rel. 

Min.Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.6.2006; Rcl 4.280, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, decisão monocrática, 

DJ 30.06.2006; Rcl 4.272, Rel. Min. Celso de Mello, decisão monocrática, DJ 24.5.2006; Rcl 4.257, Rel. Min. Celso de 

Mello, decisão monocrática, DJ 27.4.2006; Rcl 4.270, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 25.4.2006; Rcl 

4.156, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 20.3.2006." (Reclamação nº 5.750-0, Relatora Min. Carmen 

Lúcia, d. 12.02.2008, DJ 19.02.2008). 

No mesmo sentido: RCL 4.735-MC, Rel. Min. Celso de Mello, d. 16.05.2007, DJ 23.05.2007; AI 633.855, Rel. Min. 

Sepúlveda Pertence, d. 11.04.2007, DJ 23.04.2007; AI 647.027, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 

15.03.2007; AI 636.920, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 15.03.2007; RCL 4.374, Rel. Min. Gilmar 

Mendes, d. 01.02.2007, DJ 06.02.2007; RCL 3.805, Rel. Min. Carmem Lúcia, d. 09.10.2006, DJ 18.10.2006; RCL 

4.139, Rel. Min. Carlos Britto, d. 22.06.2006, DJ 30.06.2006; RCL 4.164, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 19.05.2006, DJ 

29.05.2006; RCL 4.016, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 29.04.2006, DJ 10.05.2006; RCL 4.137, Rel. Min. Eros Grau, d. 

13.03.2006, DJ 20.03.2006; RE 480.265, Rel. Min. Carlos Britto, d. 24.02.2006, DJ 16.03.2006; RE 461.146, Rel. Min. 

Carlos Britto, d. 13.12.2005, DJ 03.02.2006; RCL 2.617, Rel. Min. Cezar Peluso, d. 17.06.2004, DJ 25.06.2004. 

Também a C. Corte Superior de Justiça, interpretando o referido dispositivo legal, firmou entendimento no sentido de 

que o requisito da comprovação da renda familiar per capita não superior a ¼ do salário mínimo - artigo 20, parágrafo 

3º, da Lei nº 8.742/93 - não exclui que a condição de miserabilidade, necessária à concessão do benefício assistencial, 

resulte de outros meios de prova (tais como laudo sócio-econômico, provas testemunhais e comprovantes de despesas), 

de acordo com cada caso concreto, consoante os precedentes jurisprudenciais: 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 203, V, 

DA CF/88, § 3º, DA LEI 8.742/93. INCIDÊNCIA DOS VERBETES SUMULARES 7 E 83/STJ. PRECEDENTES. 

1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, consolidou entendimento de que a 

comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não exclui 

outros fatores que tenham o condão de aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua família, necessária à 

concessão do benefício assistencial. 
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2. A reapreciação do contexto fático-probatório em que se baseou o Tribunal de origem para deferir o benefício 

pleiteado, pela via do recurso especial, esbarra no óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

3. Agravo Regimental improvido." 

(STJ, AgRg no RESP 529.928, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 06.12.2005, DJ 03.04.2006). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO RECEBIDO POR PARENTE DO AUTOR. CÔMPUTO DO VALOR PARA 

VERIFICAÇÃO DE MISERABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003. 

INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA AO BPC. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO 

DA MISERABILIDADE POR OUTROS MEIOS. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 

1. O benefício de prestação continuada é uma garantia constitucional, de caráter assistencial, previsto no art. 203, inciso 

V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no pagamento de um salário 

mínimo mensal aos portadores de deficiência ou idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar. 

2. O art. 34 da Lei nº 10.741/2003 veda o cômputo do valor do benefício de prestação continuada percebido por 

qualquer membro da família no cálculo da renda per capita mensal. 

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério de aferição da renda mensal 

previsto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 deve ser tido como um limite mínimo, um quantum considerado 

insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo, que o julgador faça 

uso de outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de miserabilidade da parte e de sua 

família. 

4. Recurso especial a que se dá provimento." 

(STJ, RESP 841.060, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª T., j. 12.06.2007, DJ 25.06.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA PER CAPITA INFERIOR A ¼ DE SALÁRIO 

MÍNIMO. REQUISITOS PREENCHIDOS. DÚMULA Nº 7/STJ. 

1. A verificação do preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício assistencial é incompatível com o 

recurso especial, por depender de reexame de prova (Súmula nº 7/STJ). 

2. Esta Corte, ao interpretar o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, firmou entendimento de que o critério previsto no 

mencionado dispositivo não é o único. Ao contrário, pode o juiz da causa verificar o preenchimento das condições de 

beneficiário por outros meios de prova. 

3. Recurso a que se nega seguimento." 

(STJ, RESP 999.917, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 14.02.2008, DJ 22.02.2008). 

No mesmo sentido: RESP 987.258, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 01.02.2008, DJ 19.02.2008; RESP 955.611, Rel. 

Min. Gilson Dipp, d. 04.06.2007, DJ 14.06.2007; RESP 895.815, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, d. 

31.05.2007, DJ 06.06.2007; RESP 817.022, Rel. Min. Nilson Naves, d. 23.05.2007, DJ 30.05.2007; RESP. 914.841, 

Rel. Min. Nilson Naves, d. 11.05.2007, DJ. 17.05.2007; RESP 923.524, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 23.04.2007, 

DJ 02.05.2007; AgRg no RESP 478.379, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.03.2006, DJ 03.04.2006; AgRg 

no AI 507.707, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 09.12.2003, DJ 02.02.2004; AgRg no AI 476.925, Rel. Min. 

Paulo Medina, 6ª T., j. 01.04.2003, DJ 05.05.2003; AgRg no AI 455.435, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. j. 

07.11.2002, DJ 02.12.2002; AgRg no AI 418.124, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. 17.06.2002, DJ 05.08.2002; 

RESP 314.264, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j. 15.05.2001, DJ 18.06.2001; Edcl no RESP 222.764, Rel. Min. Gilson 

Dipp, 5ª T., j. 06.04.2001, DJ 04.06.2001; AgRg no AG 311.369, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j. 

07.12.2000, DJ 05.03.2001; RESP 223.603, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 14.12.1999, DJ 21.02.2000. 

De se registrar, ainda, quanto à legislação superveniente à Lei nº 8.742/93, aplica-se à espécie o teor da Súmula nº 06 da 

Turma Regional dos Juizados Especiais Federais da 4ª Região: "O critério de verificação objetiva da miserabilidade 

correspondente a ¼ do salário mínimo, previsto no art. 20, § 3º, da Lei 8742/93, restou modificado para ½ salário 
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mínimo, a teor do disposto no art. 5º, I, da Lei 9533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro aos 

Municípios que instituíssem programas de garantia da renda mínima associados a ações sócio-econômicas, e art. 2º, § 

2º, da Lei 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação - PNAA". 

Em consonância com o disposto no § 2º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, na redação dada pela Lei nº 9.720/98, para a 

divisão da renda familiar é considerado o número de pessoas que vivam sob o mesmo teto, assim compreendido: o (a) 

cônjuge, o (a) companheiro (a), os pais, os filhos e irmãos não emancipados de qualquer condição, menores de 21 anos 

ou inválidos. Em conseqüência, os rendimentos auferidos por familiar não elencado no art. 16 da Lei nº 8.213/91 não 

podem obstar o deferimento do benefício assistencial. 

Outrossim, na aferição da hipossuficiência tem cabimento o disposto no art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003 

(Estatuto do Idoso), excluindo do cálculo da renda mensal familiar, para fins de concessão de benefício assistencial, o 

rendimento oriundo de qualquer benefício previdenciário no valor de um salário mínimo percebido por outro membro 

da família do necessitado, nos termos dos precedentes desta Corte: EI na AC nº 98.03.020404-1, Terceira Seção, Rel. 

Desembargador Federal Nelson Bernardes, j. 12.09.2007, DJ 11.10.2007; AC 2007.03.99.001004-5, Nona Turma, Rel. 

Desembargador Federal Santos Neves, j. 23.07.2007, DJ 16.08.2007. 

Quanto à inovação trazida pelo parágrafo único do artigo 34 da Lei nº 10.741/2003, no tocante à condição de 

miserabilidade da família do necessitado da assistência social, já decidiu o Excelso Tribunal inocorrer violação ao 

inciso V do artigo 203 da Constituição da República ou à decisão proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos 

casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do Idoso (artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 

10.741/2003), em acórdão assim ementado: 

"EMENTA: Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que 

decidiu a controvérsia à luz do Estatuto do Idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de violação do 

artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que na 

decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, art. 20, § 3º), mas 

interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232." 

(STF, AgRg no AI 590.169-5, Rel.Ministro Sepúlveda Pertence, j. 13.12.2006, DJ 09.02.2007). 

No caso dos autos, a parte autora, que contava com 40 anos na data do ajuizamento da ação (fls. 08) requereu benefício 

assistencial por ser deficiente. 

Do laudo médico elaborado pelo perito judicial de fls. 76/77, constata-se a incapacidade temporária da parte autora à 

vida independente e ao trabalho. 

De outra parte, o estudo social de fls. 40/42 dá a conhecer que a hipossuficiência da parte autora não restou 

devidamente comprovada, consoante assinala o Ministério Público Federal em seu parecer às fls. 114/116. 

Assim, não preenche a parte autora todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício, pelo que deve ser 

mantida a r. sentença. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da 

parte autora. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 22 de julho de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal Relatora 
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PROC.   :  2000.61.13.005012-0        AC 1247395 

ORIG.   :  1 Vr FRANCA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FERNANDA SOARES FERREIRA DOS SANTOS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  CLAUDEMIR ANTONIO DE PAULA VIEIRA incapaz 

REPTE   :  LENIRA DE PAULA VIEIRA 

ADV     :  ELIANA MARCIA CREVELIM 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação de sentença que deferiu pedido de concessão de pensão por morte.  

Sentença proferida em 20/11/2006, submetida ao reexame necessário. 

Apelou a autarquia, se insurgindo apenas sobre a fixação dos juros moratórios de acordo com a taxa SELIC. 

Sem as contra-razões, foram os autos submetidos à apreciação deste Egrégio Tribunal. 

O Ministério Público Federal emitiu parecer em que opinou pelo provimento do recurso, para que os juros de mora 

sejam fixados à taxa de 1% ao mês. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Remessa oficial tida por interposta, sendo de rigor o exame dos requisitos para a concessão da pensão por morte. 

Aplicável é a legislação vigente à época do óbito, segundo o princípio tempus regit actum. Assim, considerando que o 

falecimento ocorreu em 03/01/1996, tem aplicação a Lei nº 8.213/91. 

O evento morte está comprovado com a certidão de óbito.  

O art. 16, I, da Lei n. 8.213/1991, que enumera os dependentes da 1ª classe, reconhece essa qualidade ao cônjuge, ao (à) 

companheiro(a) e ao filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido. 

Os filhos menores ou comprovadamente inválidos têm sua dependência econômica presumida, de forma absoluta. O 

exame pericial de fls. 25/26 constatou que o autor é portador de deficiência mental leve, "somente sendo suscetível de 

desenvolver habilidades nos moldes de estimulação da APAE". Por outro lado, no laudo social, restou demonstrado ser 

"evidente a necessária colaboração dos irmãos para a sobrevivência e saúde do requerente". O autor, por isso, tinha a 

qualidade de dependente do segurado falecido. 

Quanto à carência, esta inexiste para o caso das pensões, como se percebe do art. 26, inciso I, da Lei no. 8213/91. 

A qualidade de segurado do falecido também restou comprovada, através da juntada de comprovantes de pagamento de 

benefício pelo INSS e pela consulta realizada ao CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, juntado às fls. 21. 

Assim, presentes os requisitos legais, não há como se afastar a concessão ao autor do benefício de pensão por morte, 

incluindo abono anual, nos termos dos arts. 40, 75 e 143 da Lei 8.213/91. 

Com relação aos juros moratórios, estes são computados desde a citação, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, até o 

dia anterior ao da vigência do novo Código Civil e, após, de 1% (um por cento) ao mês. 

Os honorários advocatícios deverão incidir sobre as parcelas vencidas até a sentença, mantido o patamar fixado pelo 

juízo a quo. 
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Diante do exposto, dou parcial provimento à remessa oficial e dou provimento à apelação do INSS, na forma da 

fundamentação. 

Segurado: Antonio de Paula Vieira 

CPF: não informado 

Beneficiário: Claudimir Antonio de Paula Vieira 

CPF: 163.979.568-57 

DIB: 12/09/2000 

RMI: 01 salário mínimo 

Int.  

São Paulo, 21 de agosto de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.005099-7        AC 1175293 

ORIG.   :  0500000148  3 Vr DRACENA/SP                    0500009807  3 Vr 

DRACENA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  SONIA APARECIDA DOS SANTOS MORARI 

ADV     :  MARCOS JOSE RODRIGUES 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV.HONG KOU HEN/ NONA TURMA 

Vistos etc. 

SONIA APARECIDA DOS SANTOS MORARI move a presente ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS, com vistas à obtenção do restabelecimento do auxílio-doença, tendo em vista o preenchimento dos requisitos 

legais para a concessão do benefício. 

Antecipação dos efeitos da tutela a fls.34. 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido e condenou o INSS a restabelecer o auxílio-doença à autora, a partir da 

indevida cessação do benefício provisório na via administrativa. Condenou a autarquia nos demais consectários, 

inclusive em honorários advocatícios no importe de 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos moldes da 

Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. Ratificou a concessão da antecipação tutelar. 

Sentença proferida em 18-07-2006, não submetida a reexame necessário. 

O agravo de intrumento interposto pela autarquia foi convertido em agravo retido, com base no artigo 522, caput, do 

CPC, conforme se verifica do teor do julgado de fls. 22/23 do apenso.  
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Em suas razões de apelo, o INSS não reiterou o seu inconformismo estampado no aludido agravo.No mérito, alude à 

inexistência de incapacidade da autora para exercer as suas atividades laborativas. Destaca a capacidade laborativa 

residual da segurada. 

Com a apresentação das contra-razões do autor, foram os autos submetidos à apreciação deste Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

                            Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se 

tratar de matéria pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Quanto à remessa oficial, tenho-a por interposta, pois o art. 475, § 2º, do CPC, alude à condenação de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, sendo que, tratando-se de sentença ilíquida, não é possível, nem mesmo por 

estimativa, determinar o valor da condenação em razão da particularidade do cálculo da renda mensal inicial do 

benefício e das respectivas diferenças. 

Deixo de conhecer do agravo retido interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), a teor do que estabelece 

o artigo 523, § 1º, do Código de Processo Civil, eis que não requerida sua apreciação na apelação. 

Para fazer jus ao auxílio-doença basta, na forma do art. 59, da Lei n.º 8.213/91, constatar-se que: 

a) existiu doença incapacitante do exercício de atividade laboral; 

b) ocorreu o preenchimento da carência; 

c) houve a manutenção da qualidade de segurado. 

Quanto à carência de 12 (doze) meses, restou cumprida, pois a consulta ao banco de dados do CNIS, ora anexada, 

demonstra que o autor possui anotações de vúinculos empregatícios cujo cômputo supera o tempo mínimo exigido por 

lei. 

Com relação à qualidade de segurado verifico que o último vínculo empregatício em nome do autor compreende o 

período de 1º/09/2001 sem data de rescisão contratual. 

A consulta ao Sistema Único de Benefícios, ora anexada, demonstra que a autora usufruiu auxílio-doença nos períodos 

de 1º/10/2003 a 16/11/2003; 04/10/2004 a 20/10/2004; e de 09/06/2005 a 09/07/2005. 

A presente ação foi ajuizada em 26/12/2005. 

Logo, observadas as regras constantes do art. 15 da Lei de Benefícios, encontra-se mantida a qualidade de segurado. 

No pertinente à incapacidade, o laudo pericial de fls. 81 demonstrou que a autora é portadora de "(...)retocolite 

ulcerativa; cervicalgia; lombalgia; depressão e discopatia", conforme resposta ao quesito n. 1, formulado pelo 

autor/fls.81.  

O auxiliar do juízo concluiu, ainda, pela incapacidade total e permanente da segurada para o trabalho, porém não 

descartou a possibilidade de recuperação da autora para o exercício de atividade laborativa compatível com as 

enfermidades diagnosticadas. Informou, ainda, que a autora realiza tratamento clínico e ortopédico (resposta ao quesito 

n.10, formulado pelo INSS/fls.81). 

Como é cediço, não é apenas o aspecto físico da invalidez para o trabalho que deve ser analisado, mas também os 

reflexos que pode causar na vida do segurado, pois, de acordo com o nível intelectual e profissional, poderá acarretar 

incapacidade total ou parcial ou sequer causar incapacidade, de maneira que cada caso merece uma análise específica. 

No caso em apreço, verifico, com base na consulta do CNIS, que a segurada possui vínculos empregatícios em inúmeras 

atividades, tais como operadora de caixa (CBO 33145); trabalhadora de serviços de conservação, manutenção, limpeza 

de edifícios, empresas comerciais, indústrias, áreas verdes e logradouros públicos (CBO 55290); trabalhador de 

industrialização e consevação de alimentos (CBO 77490); e como trabalhador artesanal na conservação de alimentos 

(CBO 8481). 
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Verifico, ainda, que a segurada possuía, apenas, 41 (quarenta e um) anos na data da elaboração do laudo oficial. 

Ademais, Sônia Aparecida dos Santos Morari possui razoável escolaridade, pois cursou o 1º grau completo (antigo 

ginasial). 

Logo, pelo nível social e cultural da autora, com destaques para a sua experiência profissional, idade e escolaridade, 

seria possível acreditar-se na sua recuperação para outra atividade que fosse compatível com as condições descritas pelo 

auxiliar do juízo.  

Conseqüentemente, vislumbro a necessidade de submetê-la a processo de reabilitação profissional para o exercício de 

atividade compatível com as limitações mencionadas, não se podendo, portanto, negar-lhe o benefício até que seja dada 

como habilitado para o exercício de nova atividade que lhe garanta a subsistência, nos termos do que preceitua o art. 62 

da Lei 8213/91.  

Nesse sentido, vem decidindo o STJ: 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O 

TRABALHO HABITUAL. 

1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de 

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. 

2. Recurso improvido. 

(STJ, 6ª Turma, Recurso Especial 501267, Processo 200300189834-SP, DJU 28/06/2004, p. 427, Relator Min. 

HAMILTON CARVALHIDO, decisão unânime) 

Portanto, presentes a condição de segurado e a carência necessária, bem como a doença incapacitante, conjugada com a 

possibilidade de reabilitação e/ou readaptação profissional por meio de tratamento médico, o benefício a ser concedido 

é o de auxílio-doença (conforme art. 59 da Lei de Benefícios). 

A renda mensal inicial deve ser calculada nos moldes do artigo 61, da Lei nº 8213/91. 

Quanto à data inicial do benefício, havendo indevida cessação administrativa, é de ser restabelecido o auxílio-doença a 

partir do dia seguinte à referida data (13/12/2005), pois, à época, a autora já era portadora do mal incapacitante que 

ainda persiste, conforme atesta o laudo pericial.Não obstante, os valores recebidos a título de auxílio-doença e/ou pagos 

com base na antecipação dos efeitos da tutela deverão ser compensados na seara administrativa. 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor da condenação, consideradas as prestações devidas 

até a data da sentença, excluídas as prestações vincendas (Súmula n. 111 do E. STJ), em vista do disposto no art. 20 do 

CPC. 

O fato de estar comprovada a incapacidade da autora, bem como o fundado receio de um dano irreparável, tendo-se em 

vista a necessidade financeira para a manutenção de sua subsistência, aliado ao caráter alimentar do benefício 

previdenciário, configuram, respectivamente, o relevante fundamento e o justificado receio de ineficácia do provimento 

final, justificando a manutenção da antecipação da tutela, na forma do disposto no art. 461, § 3º, CPC. 

Diante do exposto, não conheço do agravo retido interposto pela autarquia e dou parcial provimento à remessa oficial 

tida por interposta e ao apelo do INSS apenas para fixar os honorários advocatícios em 10% sobre o valor da 

condenação, consideradas as prestações devidas até a data da sentença, excluídas as prestações vincendas (Súmula n. 

111 do E. STJ), em vista do disposto no art. 20 do CPC, restando mantida a antecipação tutelar concedida no âmbito do 

juízo de primeiro grau. 

Fica resguardada, no entanto, a possibilidade do INSS de rever as condições para a manutenção do benefício (auxílio-

doença), podendo, inclusive, cessar o benefício provisório desde que a medida seja precedida de regular processo 

administrativo, e devidamente lastreada em conclusão médica pericial. 

Intimem-se. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. 
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HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2007.61.03.005157-1        AC 1345260 

ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE    :  DIRCE PINTO DA FONSECA 

ADV     :  SIMONE CRISTINA RAMOS 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SARA MARIA BUENO DA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. SANTOS NEVES / NONA TURMA 

Vistos etc, nos termos do art. 557, do CPC. 

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário em face do INSS. 

A ação foi julgada improcedente na primeira instância, e a sentença condenou a parte Autora no pagamento de 

honorários advocatícios, observada a Lei nº 1.060/50.  

A parte Autora interpõe apelação sustentando a ilegalidade do procedimento adotado pela Autarquia e a infringência à 

legislação aplicável à hipótese, reportando-se à doutrina e à jurisprudência.  

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557, do CPC, para a apreciação do recurso voluntário interposto. 

A parte Autora pleiteia o reajuste de seu benefício com a utilização da correção aplicada sobre os salário-de-

contribuição, nos meses de dezembro/1998 (10,96%), dezembro/2003 (0,91%) e janeiro/2004 (27,23%), visando a 

manutenção do valor real. 

Inicialmente, ressalte-se que os mencionados índices foram aplicados aos salários-de-contribuição para cumprir 

expressa determinação das Emendas Constitucionais 20/1998 (artigo 14) e 41/2003 (artigo 5º), que elevaram o valor 

máximo dos benefícios do RGPS para R$1.200,00 e R$2.400,00, respectivamente. 

Ao permitir que o segurado contribua com valor superior ao teto anterior, viabiliza-se a futura concessão de benefícios 

com base nos novos limites, sem quaisquer efeitos sobre os concedidos até a data da promulgação das EC, que não 

dispuseram sobre este efeito retroativo. 

Por outro lado, os artigos 20, §1º e 28, §5º, da Lei 8.212/91, dispõem que os salários-de-contribuição seriam reajustados 

nas mesmas datas e com os mesmos índices de reajustamento dos benefícios. Contudo, estas disposições referem-se ao 

Plano de Custeio, não permitindo interpretação que influa na sistemática de reajuste dos benefícios estabelecida no 

Plano de Benefícios da Seguridade Social. 

Neste sentido, confira-se o Enunciado n.º 08 da Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais de Santa Catarina:  

"Não há direito ao reajustamento dos benefícios previdenciários com base nas Portarias MPAS n.º 4.883/98 e MPS n.º 

12/2004, que trataram do escalonamento das alíquotas incidentes sobre os novos valores máximos contributivos 

estipulados pelas EC n.º 20/98 e 41/2003." 

Em suma, não há previsão legal para a pretendida correlação entre o salário-de-contribuição e o salário-de-benefício 

como forma de preservação do valor real do benefício.  
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Cabe salientar que, os reajustamentos dos benefícios concedidos após a CF/88 são disciplinados pelo artigo 41 da Lei 

8.213/91 e legislação subseqüente, nos termos do artigo 201, § 2º, da Constituição Federal (redação original).  

O referido artigo já foi objeto de apreciação pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, ficando assegurado que o índice 

adotado não ofende as garantias da irredutibilidade do valor dos benefícios e da preservação do seu valor real (RE 

231.412/RS, Rel. Min. SEPULVEDA PERTENCE, j. 18.08.98, Informativo STF nº 119). 

Dessa forma, fixado o indexador para o reajuste dos benefícios previdenciários, conforme disposto na legislação 

previdenciária (Leis nºs 8.213/91, 8.542/92, 8.700/93, 8.880/94 e 9.711/98), cumprido está o mandamento 

constitucional, não havendo violação ao princípio da irredutibilidade, bem como ao da preservação do valor real. 

No mesmo sentido, os julgados do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. NÃO VINCULAÇÃO AO SALÁRIO MÍNIMO. ART. 41, II, DA 

LEI Nº 8.213/91 E LEGISLAÇÃO SUBSEQÜENTE. QUESTÃO NOVA. 

I- Após o advento da Lei nº 8.213/91, o reajuste dos benefícios obedece ao estipulado no art. 41, II, do supracitado 

diploma, que fixa o INPC e sucedâneos legais como índices revisores. A equivalência pretendida entre o salário-de-

contribuição e salário-de-benefício não encontra amparo legal. 

(...) 

III - Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Quinta Turma, AgRg no RESP 648955/SP, proc. 2004/0028486-9, DJU 11.10.2004, p. 379, Rel. Min. FELIX 

FISHER, v.u.)". 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. EQUIVALÊNCIA SALARIAL. 

IMPOSSIBILIDADE. ART. 58 DO ADCT. INPC. LEI 8.213/91. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

1. Não há direito à equivalência entre o valor do salário-de-contribuição utilizado na escala-base do cálculo das 

contribuição previdenciárias e a renda mensal inicial do benefício. Tal manutenção dos benefícios em número de 

salários mínimos limitou-se ao período de vigência do art. 58 do ADCT. 

2. Sob a égide da Lei nº 8.213/91, os benefícios previdenciários devem ser reajustados pelo INPC e pelos índices que o 

sucederam. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Quinta Turma, AgRg no Ag 528797/MG; proc. 2003/00117470-5, DJU 17.05/2004, p. 274; Rel. Min. LAURITA 

VAZ; v.u.). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte Autora, 

mantendo integralmente a sentença recorrida. 

Intimem-se. 

São Paulo, 20 de agosto de 2008. 

Documento assinado por DF10054-Desembargador Federal Santos Neves 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09FH.0248.1331 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 
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PROC.   :  2001.03.99.005260-8        AC  663713 

ORIG.   :  9900000477  1 Vr PIRASSUNUNGA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ROBERTO WAGNER LANDGRAF ADAMI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  GERSOLINO RIBEIRO DOS SANTOS 

ADV     :  OSORIO DOS SANTOS JUNIOR 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRASSUNUNGA SP 

RELATOR :  DES.FED. SANTOS NEVES / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é o reconhecimento de tempo de 

serviço. 

O pedido foi julgado procedente na primeira instância. Condenou-se o instituto previdenciário, também, ao pagamento 

de honorários advocatícios. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

O Instituto Nacional do Seguro Social interpôs recurso de apelação. Sustentou a impossibilidade de reconhecimento do 

período. Em caso de manutenção da decisão de primeira instância, requereu a redução dos honorários advocatícios. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557, do CPC, para a apreciação do recurso voluntário interposto e da remessa 

oficial. 

Discute-se nesses autos o reconhecimento, por sentença, do tempo de serviço exercido em atividade urbana. 

No caso sub judice, segundo se depreende da exordial, alega o Autor ter exercido atividades laborativas no período de 

16/10/1961 a 02/09/1972. 

Com relação à comprovação do exercício de atividade laborativa neste interregno, a Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 55, 

§ 3º, exige início de prova material, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal. 

Para tanto, em atendimento à esta exigência, carreou o Autor a esses autos, como início razoável de prova material, sua 

CARTEIRA DE TRABALHO E PREVIDÊNCIA SOCIAL (fls. 10/17), comprovando sua admissão em 15/06/1962 e o 

gozo de férias anuais no período de 1º/09/1965 a 1º/09/1970. 

Da análise desses documentos, resulta que o período em discussão somente em parte restou demonstrado.  

Isto porque a Carteira de trabalho e previdência social do Autor permite somente a visualização com clareza do período 

de 1965 a 1970 (anotações de férias e imposto sindical - fls. 19/21), sendo possível, ainda, a vislumbrar-se com alguma 

dificuldade o ano de 1962 (data de admissão - fls. 07).  

A impossibilidade de leitura dos dados lançados na Carteira de trabalho e previdência social importa na impossibilidade 

de reconhecimento do período. 

A respeito, a jurisprudência de que é exemplo o acórdão abaixo transcrito: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. MOTORISTA.  

CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. IMPOSSIBILIDADE. 

ANOTAÇÃO DE REGISTRO DE CONTRATO EM CTPS ILEGÍVEL. IMPRESTABILIDADE. REQUISITOS. 

AUSÊNCIA. BENEFÍCIO INDEFERIDO. 
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(...) 

- Inibe seja considerado à finalidade almejada, registro de contrato na Carteira de Trabalho e Previdência Social - 

CTPS, com os campos relativos às datas da admissão e da saída ilegíveis. 

(...) 

- Remessa oficial e apelação providas. Sentença reformada para julgar improcedente o pedido. 

(TRF3, AC 814915, 10ª Turma, j. em 04/12/2007, v.u., DJU de 20/02/2008, página 1363, Rel. Des. ANNA MARIA 

PIMENTEL) 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RENDA MENSAL INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. 

I - (...) Não há como computar o tempo de serviço laborado na Sociedade Extrativa Santa Fé Ltda. (de 01/02/1967 a 

25/04/1980), eis que o registro na CTPS, em especial a data de entrada, está absolutamente ilegível (fls. 10). (...) 

VI - Apelação do INSS provida. 

(TRF3, AC 366181, Turma Suplementar da 3ª Seção, j. em 04/12/2007, v.u., DJU de 19/12/2007, página 674, Rel. Juíza 

GISELLE FRANÇA) 

Tem-se, pois, que os documentos supra referidos, corroborados pelos depoimentos testemunhais, comprovam o 

exercício de atividades somente entre 15/06/1962 e 31/12/1962 e nos anos de 1965 a 1970, considerando-se o teor das 

orientações internas INSS/DIRBEN nº 155, de 18-12-2006 e INSS/DIRBEN nº 177, de 26-11-2007. 

Não obstante tenham as testemunhas afirmado que o Autor laborou durante todo o período requerido, inexistem 

elementos de prova material de modo a embasar as alegações expendidas na exordial. 

Assim sendo, os demais períodos revestem-se de exclusiva prova testemunhal, inadmissível, portanto, em face da 

Súmula n.º 149 do Superior Tribunal de Justiça. 

A respeito, a jurisprudência de que é exemplo o acórdão abaixo transcrito: 

PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - APOSENTADORIA - REQUISITOS. 

1. A valoração da prova exclusivamente testemunhal da atividade de trabalhador rural é válida se apoiada em indício 

razoável de prova material. 

2. Considera-se a certidão de casamento, na qual consta a profissão de rurícola do marido, que é extensível à mulher, 

para a configuração de início de prova documental, a fim de obtenção de benefício previdenciário. 

3. Recurso provido. 

(STJ, Resp 196843, 5ª Turma, j. em 18/02/1999, v.u., DJ de 22/03/1999, página 250, Rel. Ministro Edson Vidigal) 

Saliento, quanto aos períodos em que o segurado trabalhou como empregado, não ser sua a responsabilidade pelo 

recolhimento de contribuições, ficando tal incumbência a cargo do empregador e a fiscalização dessa conduta a cargo 

da autarquia, conforme previsto no art. 33 da Lei 8.212/91. 

Em decorrência, deve ser reconhecido o direito a serem computados como tempo de serviço efetivamente trabalhado 

para fins previdenciários, os períodos de 15/06/1962 a 31/12/1962 e de 1º/01/1965 a 31/12/1970. 

Em razão da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários advocatícios dos respectivos patronos, nos 

termos do artigo 21, caput, do Código de Processo Civil. Estão excluídas as custas processuais, diante do deferimento 

dos benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora, consoante o disposto no artigo 3º, da Lei n.º 1.060/50 e, 

mais recentemente, nos termos do artigo 4º, inciso II, da Lei n.º 9.289/96, bem como a aplicação, em relação à autarquia 

previdenciária, das Leis n.º 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, Leis Estaduais Paulistas n.os 4.952/85 e 11.608/03 e, n.os 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n.º 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 
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Ante o exposto, dou parcial provimento à apelação interposta pelo INSS e a remessa oficial, para limitar o 

reconhecimento do tempo de serviço efetivamente trabalhado pelo Autor aos períodos de 15/06/1962 a 31/12/1962 e de 

1º/01/1965 a 31/12/1970. Determino, em razão da sucumbência recíproca, que cada parte arque com os honorários 

advocatícios dos respectivos patronos, restando excluídas as custas processuais 

Intimem-se.  

São Paulo, 31 de julho de 2008. 

Documento assinado por DF10054-Desembargador Federal Santos Neves 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09F2.0C36.1078 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.005307-0        AC  453772 

ORIG.   :  9702039274  6 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  MARIA DE LOURDES LACERDA DE SOUZA 

ADV     :  ANTELINO ALENCAR DORES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  NILSON BERENCHTEIN 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação de sentença que indeferiu pedido de concessão de pensão por morte, sob o fundamento de que não 

restou comprovada a dependência da mãe em relação ao filho falecido.  

Inconformada apelou a autora, pugnando pela reforma da sentença com o deferimento do benefício, alegando o 

preenchimento de todos os requisitos legais para a concessão da pensão por morte.  

Sem contra-razões, subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Aplicável é a legislação vigente à época do óbito, segundo o princípio tempus regit actum. Assim, considerando que o 

falecimento ocorreu em 20/10/1996, tem aplicação a Lei nº 8.213/91. 

O evento morte está comprovado com a certidão de óbito.  

Quanto à carência, esta inexiste para o caso das pensões, como se percebe do art. 26, inciso I, da Lei no. 8213/91. 

Passo à análise da qualidade de segurado do falecido.  

As regras concernentes à manutenção da qualidade de segurado se encontram insertas no art. 15 da lei no. 8.213/91, que 

assim dispõe: 

Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

... 
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II - até 12 (doze) meses após a cessação de contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

§ 1º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 

(cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado. 

Esse dispositivo foi regulamentado pelo Decreto 3.048, de 06/05/99, que vigia nessa época, cujo art. 14, na sua redação 

original, dispunha: 

Art. 14. A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia dezesseis do segundo mês seguinte ao término dos prazos 

fixados no art. 13. 

A fim de embasar o seu pedido, a autora trouxe aos autos comunicação de decisão de exame médico, realizado por 

perito do extinto INPS, concluindo pela existência de incapacidade do de cujus para o trabalho. 

As informações extraídas do CNIS, juntadas às fls. 93/94, confirmam que o falecido recebia o benefício de auxílio-

doença desde 11/05/1995, permanecendo até a data do óbito. Assim, não há que se falar em perda da qualidade de 

segurado. 

Cabe apurar, então, se a autora era, efetivamente, dependente do filho na data do óbito. 

O art. 16, inciso II e § 4º, do já citado diploma legal, dispõem: 

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - (...) 

II - os pais;  

III - (...) 

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada." 

A dependência econômica discutida no presente feito não permite presunções, exigindo a lei prova cabal. 

A autora não apresentou nenhuma prova material da suposta dependência econômica, por sua vez, a prova testemunhal 

merece ser analisada com ressalvas, visto que é improvável que as testemunhas tivessem conhecimento efetivo da 

situação econômica e financeira da autora e de sua família. 

Assim, a pobreza do corpo probatório dos autos não permite adotar conclusão favorável ao pleito da autora. 

Acrescente-se ainda, que pesa contra a pretensão da autora, o fato de que na certidão de óbito consta que ele residia na 

cidade de Itaporanga, na Paraíba e que ela residia em São Paulo.  

Por outro lado, ela também juntou aos autos documento expedido pelo extinto INPS para comprovação de dependência 

econômica e inexistência de dependentes preferenciais, no qual não consta que ela fosse dependente do de cujus.  

Por fim, consta do CNIS, juntado às fls. 99, que a autora recebe um benefício previdenciário, que supostamente é de 

pensão alimentícia para a filha, descontada do salário de aposentadoria especial do pai, cujo salário base é de R$ 

1.020,06. 

Portanto, não merece reparos a r. sentença recorrida.  

Pelo exposto, NEGO PROVIMENTO ao recurso da autora. 

Sem condenação em custas e honorários. 

Int.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/09/2008 686/2199 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  1999.61.17.005314-0        AC  895094 

ORIG.   :  1 Vr JAU/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RENATA CAVAGNINO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  CESARIA MARIA DA CONCEICAO falecido e outro 

ADV     :  PEDRO SERIGNOLLI 

ADV     :  PEDRO PAULO GRIZZO SERIGNOLLI  

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação em embargos à execução de sentença, nos autos da ação de natureza previdenciária ajuizada por 

CESARIA MARIA DA CONCEIÇÃO (FALECIDA) E OUTRO contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS.  

A r. sentença monocrática de fls. 96/98 julgou parcialmente procedentes os embargos para acolher o cálculo da 

contadoria judicial, acrescido dos honorários do advogado sobre as parcelas pagas administrativamente. Estabelecida a 

sucumbência recíproca.  

Em suas razões recursais de fls. 101/108 sustenta a Autarquia Previdenciária ser indevida a incidência da verba 

honorária sobre os valores pagos no âmbito administrativo após o ajuizamento da ação, além da inexistência da 

sucumbência recíproca. 

Contra-razões às fls. 115/119. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

As parcelas pagas administrativamente pela Autarquia Previdenciária aos segurados devem ser regularmente 

descontadas quando da apuração dos valores atrasados na fase de execução de sentença, a fim de que não se prestigie o 

locupletamento ilícito da parte em conseqüência do bis in idem.  Precedentes TRF3: 8ª Turma, AC nº 

2007.03.99.040531-3, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 25/02/2008, DJU 09/04/2008, p. 964; 10ª Turma, AC nº 

96.03.032656-9, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 06/12/2005, DJU 21/12/2005, p. 161; 9ª Turma, AC nº 

2002.61.11.000769-2, Rel. Des. Fed. Santos Neves, j. 25/07/2005, DJU 25/08/2005, p. 542. 

Os valores desembolsados pela Fazenda Pública extra-autos, por se revestirem da qualidade de ato administrativo 

unilateral, presumem-se verdadeiros e em conformidade com a lei, ressalvadas as hipóteses de eventual pagamento a 

menor, não se lhes exigindo, de sua eficácia jurídica, a formalidade prevista no art. 320 do Código Civil (art. 940 

CC/16) no tocante à assinatura do credor, uma vez que própria do direito privado. Precedentes: STJ, 6ª Turma, 

EDRESP nº 235694, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 16/10/2003, DJU 15/12/2003, p. 410, TRF3, Turma Supl. 3ª 

Seção, AC nº 96.03.087102-8, Rel. Juiz Fed. Alexandre Sormani, j. 03/06/2008, DJF3 25/06/2008. 

Daí, para efeito de compensação, atribui-se ao INSS o ônus de comprovar que efetivamente procedeu ao pagamento de 

quaisquer prestações naquele âmbito, inclusive respectivos valores, bastando a esse fim, além de outros meios legais, o 

emprego de documento público nos moldes dos arts. 334, IV, e 364 do Código de Processo Civil, o que é o caso dos 

demonstrativos emitidos pelo Sistema Único de Benefícios - DATAPREV ou de outro sistema correlato, os quais têm 

presunção relativa de veracidade. Precedentes: STJ, 5ª Turma, RESP nº 499602, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 

19/08/2003, DJU 15/09/2003, p. 364; TRF3, 9ª Turma, AC nº 96.03.037635-3, j. 08/03/2004, j. 20/05/2004, p. 438. 
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No entanto, porque já no contexto do reconhecimento jurídico do pedido, as prestações pagas na esfera administrativa 

após o ajuizamento da ação de conhecimento devem integrar a base de cálculo dos honorários advocatícios para efeito 

de apuração da verba devida. Precedentes TRF3: 1ª Turma, AG nº 98.03.095731-7, Rel. Des. Fed. Roberto Haddad, j. 

30/05/2000, DJU 05/09/2000, p. 126. 

Ex vi do princípio da causalidade, decorre a responsabilização de quem deu causa à demanda pelas respectivas despesas 

havidas no processo. 

Já segundo o art. 21 do CPC, "Se cada litigante for em parte vencedor e vencido, serão recíproca e proporcionalmente 

distribuídos e compensados entre eles os honorários e as despesas". 

Nesses termos, a sucumbência recíproca, em se tratando de embargos à execução, caracteriza-se quando a pretensão do 

credor não foi totalmente alcançada, nos valores por ele perseguidos, assim como a do devedor, que se eximiu 

parcialmente da obrigação, ainda que desproporcionais entre uma e outra. 

O mesmo dispositivo, logo adiante, em seu parágrafo único, estabelece que "Se um litigante decair de parte mínima do 

pedido, o outro responderá, por inteiro, pelas despesas e honorários". 

Assim, a denominada sucumbência mínima se verifica quando a parte, em seu intento, suportou uma perda 

inquestionavelmente ínfima, tomando-se por base o ganho patrimonial pretendido e aquele efetivamente dado, no 

tocante à execução do julgado. Precedentes: STJ, 4ª Turma, AGRESP nº 482471, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 

04/08/2005, DJU 22/08/2005, p. 277; STJ, 3ª Turma, RESP nº148229, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes de Direito, j. 

26/06/1998, DJU 13/10/1998, p. 95; STJ, 6ª Turma, RESP nº 32820, Rel. Min. Adhemar Maciel, j. 30/06/1993, DJU 

16/08/1993. 

Acaso não tenha prevalecido a memória apresentada pela parte exeqüente, e bem assim, a impugnação da Autarquia-

embargante em sua totalidade, de rigor que cada um dos litigantes responda pelos honorários de seus respectivos 

patronos, porque em parte vencidos e vencedores. 

Ademais, uma vez julgados parcialmente procedentes os embargos à execução, a sucumbência recíproca é corolário 

lógico desse resultado. Precedentes: TRF3, 1ª Turma, AG nº 97.03.018247-0, Rel. Juiz Fed. Conv. Paulo Conrado, j. 

13/05/2002, DJU 23/09/2002, p. 394; 5ª Turma, AC nº 97.03.052985-2, Rel. Juíza Fed. Conv. Eva Regina, j. 

23/10/2001, DJU 25/06/2002, p. 675. 

No caso dos autos, a sentença encontra-se em conformidade com o entendimento esposado, tanto no tocante à 

determinação do cálculo dos honorários advocatícios, como também à sucumbência recíproca. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  1999.61.14.005686-2        AC 1066345 

ORIG.   :  4 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ADEMIL FERNANDES RAMMIRES 

ADV     :  DANIEL ALVES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANGELA APARECIDA CAMPEDELLI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. SANTOS NEVES / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil. 
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Trata-se de ação, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é a revisão de benefício 

previdenciário. 

O processo foi julgado extinto, sem julgamento do mérito, em relação ao pedido de averbação do período de 1º/01/1969 

a 31/12/1971 e improcedente com relação aos demais, a sentença condenou a parte Autora ao pagamento de despesas 

processuais e honorários advocatícios, observado o disposto na Lei nº 1.060/50. 

A parte Autora interpõe apelação sustentando ter ficado demonstrada a atividade rurícula. Pleiteia, em decorrência, seja 

reformada a r. sentença a quo, a fim de ser julgada totalmente procedente a ação. 

Sem as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557, do CPC, para a apreciação do recurso voluntário interposto. 

Discute-se nesses autos o reconhecimento, por sentença, do tempo de serviço exercido como rurícola. 

No caso sub judice, segundo se depreende da exordial, alega o Autor ter exercido atividades laborativas como rurícola 

por 8 (oito) anos, 2 (dois) meses e 14 (catorze) dias (de 14/05/1965 a 24/07/1973).  

Ressalto, porém, que o recurso restringe-se aos períodos de 14/05/1965 a 31/12/1968 e de 1º/01/1972 a 24/07/1973. 

Com relação à comprovação do exercício de atividade laborativa neste interregno, a Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 55, 

§ 3º, exige início de prova material, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal. 

Para tanto, em atendimento à esta exigência, carreou o Autor a esses autos diversos documentos, como início razoável 

de prova material, dentre eles: a Certidão da 11ª Delegacia do Serviço Militar (fls. 09), acerca de sua ficha de 

alistamento militar, preenchida em 18/01/1969, onde constou sua profissão como lavrador, e os seus Documentos de 

Matrícula Escolar dos anos de 1959 a 1962 (fls. 16/20), onde seu pai foi qualificado como lavrador. 

No sentido da admissibilidade da juntada de documentos em nome de membros do grupo familiar do Autor, destaco os 

seguintes julgados: STJ, Resp 505429/PR, 6ª Turma, j. em 28/09/2004, v.u., DJ de 17/12/2004, página 602, Rel. 

Ministro Hamilton Carvalhido;  TRF da 3.ª Região, AC 474065, 9ª Turma, j. em 09/08/2004, por maioria, DJU de 

09/12/2004, página, 459, Rel. Des. Federal Marisa Santos, Rel. para acórdão Des. Federal Nelson Bernardes.  

Tem-se, pois, que referidos documentos, corroborados pelos depoimentos testemunhais (fls. 84/89), comprovam que o 

Requerente exerceu atividade rural no período ora em discussão. 

A respeito, a jurisprudência de que é exemplo o acórdão abaixo transcrito: 

PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - APOSENTADORIA - REQUISITOS. 

1. A valoração da prova exclusivamente testemunhal da atividade de trabalhador rural é válida se apoiada em indício 

razoável de prova material. 

2. Considera-se a certidão de casamento, na qual consta a profissão de rurícola do marido, que é extensível à mulher, 

para a configuração de início de prova documental, a fim de obtenção de benefício previdenciário. 

3. Recurso provido. 

(STJ, Resp 196843, 5ª Turma, j. em 18/02/1999, v.u., DJ de 22/03/1999, página 250, Rel. Ministro Edson Vidigal) 

Há que se esclarecer que o § 2º do artigo 55 da Lei n.º 8.213/91 permite o cômputo do tempo de serviço do segurado 

trabalhador rural, anterior à data de início da vigência desta Lei, independentemente do recolhimento das contribuições 

previdenciárias a ele correspondentes, exceto para efeito de carência e ressalvado nos casos de contagem recíproca o 

disposto no artigo 96, inciso IV.  
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Em decorrência, deve ser reconhecido o direito a serem computados como tempo de serviço efetivamente trabalhado 

para fins previdenciários, na condição de trabalhador rural, os períodos de 14/05/1965 a 31/12/1968 e de 1º/01/1972 a 

24/07/1973. 

Requereu o Autor, cumulativamente, o aumento da  renda mensal inicial de seu benefício para 100% (cem por cento) do 

salário-de-benefício (aposentadoria integral).  

A Lei nº 8.213/91, dispõe a respeito: 

"Art. 53. 

A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especialmente no art. 33, 

consistirá numa renda mensal de: 

I - para a mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis 

por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício aos 30 (trinta) anos de serviço.  

II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis por 

cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício 

aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço." 

O Instituto Nacional do Seguro Social por ocasião do deferimento do benefício do Autor reconheceu o tempo de 

contribuição de 30 (trinta) anos, 1 (um) mês e 19 (dezenove) dias (fls. 155 e 159), o que permitiu conceder uma renda 

mensal inicial equivalente a 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício. 

O acréscimo do período ora reconhecido (cinco anos, dois meses e doze dias), nos termos da legislação supra 

mencionada, permite que o Autor obtenha a majoração de sua Renda Mensal Inicial para 100% (cem por cento) do 

salário-de-benefício. Portanto, o pedido nesse aspecto é procedente. 

Assim, deve o INSS revisar o cálculo do benefício do Autor, pagando-lhe as diferenças, referentes às prestações 

vencidas, desde a data da concessão do benefício (19/06/1996), acrescidas de correção monetária e de juros de mora. 

Quanto à correção monetária, deve ser aplicada nos termos das Súmulas n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça 

e n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da resolução n.º 242 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

artigo 454, do provimento n.º 64, de 28/04/2005, da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros de mora, conforme entendimento da 9ª Turma deste Tribunal, serão de 06% (seis por cento) ao ano, até a 

vigência da Lei n. 10.406/2002. Posteriormente, serão de 01% (por cento) ao mês, consoante o art. 406, do Código 

Civil, c.c. o art. 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme 

orientação desta Turma e da súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Ressalto, quanto aos honorários advocatícios que embora não tenha havido o reconhecimento integral dos períodos 

requeridos pela parte Autora não se pode falar em sucumbência recíproca, porquanto fixada a renda mensal inicial no 

percentual de 100% (cem por cento), conforme pretendido. 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

n.os 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n.os 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e, 

n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n.º 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção, não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte Autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.  

Ante o exposto, dou provimento à apelação interposta pela parte autora, para reconhecer como tempo de serviço 

efetivamente trabalhado pelo Autor na condição de rurícola os períodos de 14/05/1965 a 31/12/1968 e de 1º/01/1972 a 

24/07/1973, independentemente do recolhimento das contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, 

determinando-se à Autarquia-Apelada, por conseguinte, a averbação deste período, bem como a revisão do cálculo de 

seu benefício para que passe a receber 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, pagando-lhe as diferenças 
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relativas às prestações vencidas desde a data da concessão do benefício (19/06/1996). Fixo os honorários advocatícios 

em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Intimem-se.  

São Paulo, 6 de agosto de 2008. 

Documento assinado por DF10054-Desembargador Federal Santos Neves 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09F4.03F4.15HD - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2003.61.26.005885-5        AC  982350 

ORIG.   :  2 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  LUIZA BERTOLETTI 

ADV     :  AIRTON GUIDOLIN 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  OLDEGAR LOPES ALVIM 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. SANTOS NEVES / NONA TURMA 

Vistos etc, nos termos do art. 557 do CPC. 

Trata-se de ação em face do INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por idade devida a trabalhador urbano. 

O pedido foi julgado improcedente e a sentença condenou a Autora ao pagamento de honorários advocatícios, 

observado, contudo, o disposto no artigo 12 da Lei n.º 1.060/50. 

A Autora interpôs apelação, sustentando que foram preenchidos os requisitos para a percepção do benefício.  

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do CPC, para a apreciação do recurso voluntário interposto. 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por idade de 

trabalhador urbano, sendo necessária a comprovação da idade mínima (60 ou 65 anos de idade, para mulheres e 

homens, respectivamente) e o cumprimento do período de carência. 

Inicialmente, no que se refere à qualidade de segurado, a partir da edição da Medida Provisória 83/2002, convertida 

com alterações na Lei n.º 10.666/2003, afastou-se sua exigência para a concessão da aposentadoria por idade, nos 

termos do artigo 3º. 

Ao que parece, atendendo aos anseios sociais, o Legislador acompanhou a jurisprudência já dominante à época e 

reparou a grave injustiça cometida até então com os segurados da Previdência Social, que contribuíam durante anos, em 

alguns casos décadas, e quando deixavam de fazê-lo por razões diversas, perdiam o direito ao benefício. 

Antes mesmo da vigência da referida norma, entretanto, o STJ já havia firmado o entendimento de que o implemento da 

idade após a perda da qualidade de segurado, não obsta o deferimento do benefício, desde que satisfeita a carência 

prevista em lei. 

A respeito, a jurisprudência de que são exemplos os acórdãos abaixo transcritos: 
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"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO - IRRELEVÂNCIA. 

1. Para concessão de aposentadoria por idade, não é necessário que os requisitos exigidos pela lei sejam preenchidos 

simultaneamente, sendo irrelevante o fato de que o obreiro, ao atingir a idade mínima, já tenha perdido a condição de 

segurado." 

(ED em Resp 175265/SP; Rel. Min. Fernando Gonçalves; j. 23/08/2000; v.u.). 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR URBANO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE 

DE SEGURADO. ART. 102 DA LEI Nº 8.213/91. 

1. A perda da qualidade de segurado não impede a concessão de aposentadoria por idade, desde que atendidos os 

requisitos da idade mínima e do recolhimento das contribuições previdenciárias devidas. 

2. Precedentes. 

3.Recurso especial conhecido e provido." (Resp 328756/PR, Rel. Min. Paulo Gallotti, 6ª Turma, DJ 9.12.2002, p. 398). 

Cabe salientar que não se trata de aplicação retroativa da Lei n.º 10.666/03 ao presente caso, porquanto, conforme 

consignado, há muito a jurisprudência já reconhecia o direito ao benefício, ainda que ausente a qualidade de segurado. 

Na hipótese, a idade da Autora, LUIZA BERTOLETTI, é inconteste, uma vez que, nascida a 14/05/1940 (fls. 08), 

completou a idade mínima em 14/05/2000, satisfazendo, assim, o requisito exigido pelo art. 48 da Lei n.º 8.213/91. 

Quanto ao período de carência, exige o artigo 25, inciso II, da Lei 8.213/91, o número mínimo de 180 (cento e oitenta) 

contribuições mensais para a obtenção do benefício, restando tal norma excepcionada pelo artigo 142 da mesma lei, 

pelo qual o segurado já inscrito na Previdência Social à época da vigência da Lei de Benefícios Previdenciários, poderá 

cumprir um período de carência menor, de acordo com o ano em que preencher as condições para requerer o benefício 

pretendido. 

Saliento que o trabalhador não é o responsável pelo recolhimento das contribuições previdenciárias, ficando tal 

incumbência a cargo do empregador e a fiscalização dessa conduta a cargo da Autarquia Previdenciária (art. 33, da Lei 

8.212/91 e art. 5º, da Lei 5.859/72). 

A parte Autora apresentou cópia de sua Carteira de Trabalho e Previdência Social (fls. 11/15), devidamente anotada, 

que pode ser representada pelo seguinte quadro: 

General Eletric S/A, de 24/09/1958 a 27/05/1959; 

Sociedade Prod. Agro Industriais S/A, de 17/03/1961 a 17/08/1963; 

Trol S/A, de 02/06/1964 a 29/12/1964; 

Cofap - Cia. Fabricadora de Peças, de 23/11/1965 a 30/12/1967. 

Como se pode constatar, a Autora comprovou 70 (setenta) meses de contribuição. Assim, não restou cumprida a 

carência exigida pelo artigo 142 da Lei 8.213/91, que no caso em análise é de 114 (cento e quatorze) meses, tendo em 

vista o implemento da idade no ano de 2000. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença, pois em consonância com a jurisprudência dominante (STJ, Sexta Turma, 

RESP - 869123, processo n.º 200601588422/SP, v.u., rel. Maria Thereza de Assis Moura, DJ de 26/03/2007, pg. 321; 

STJ, Quinta Turma, RESP - 753913, processo n.º 200500863415/DF, v.u., rel. Laurita Vaz, DJ de 05/09/2005, pg. 488; 

TRF/3ª Região, Nona Turma, AC - 1161129, processo n.º 200561260028422/SP, v.u., rel. Nelson Bernardes, DJU de 

21/06/2007, pg. 1197; TRF/3ª Região, Décima Turma, AC- 1165566, processo n.º 200461040091280/SP, v.u., rel. 

Sergio Nascimento, DJU de 06/06/2007, pg. 531). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela Autora, mantendo, 

integralmente, a sentença apelada. 
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Intimem-se. 

São Paulo, 6 de agosto de 2008. 

Documento assinado por DF10054-Desembargador Federal Santos Neves 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09F4.03FI.085H - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  98.03.006281-6             AC  406421 

ORIG.   :  9100000005  1 Vr BANANAL/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARIA APARECIDA DO VALE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  AUREA GARRIDO DE MACEDO BRUNO 

ADV     :  ORLANDO SILVA 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em embargos à execução de sentença, 

nos autos da ação de natureza previdenciária ajuizada por AUREA GARRIDO DE MACEDO BRUNO. 

A r. sentença de fls. 10, vº, rejeitou-os liminarmente, por serem intempestivos, ao argumento de que foram apresentados 

após o prazo de 10 dias previsto no art. 730 do CPC. 

Em suas razões recursais, sustenta a parte apelante que o prazo para oposição dos embargos à execução de título judicial 

é de 30 (trinta) dias, nos termos do art. 130 da Lei nº 8.213/91. 

Com contra-razões, subiram os autos para esta Corte. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Em se tratando de ações de natureza previdenciária, ajuizadas contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, o 

prazo para a oposição de embargos à execução é de 30 (trinta) dias, citado nos moldes do art. 730 do Código de 

Processo Civil e do disposto na atual redação do art. 130 da Lei nº 8.213/93, consoante a jurisprudência deste Tribunal 

(9ª Turma, AC nº 98.03.014998-9, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 19/09/2005, DJU 20/10/2005, p. 383). 

Nesse sentido, o C. Superior Tribunal de Justiça já decidiu que "Na execução contra o Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS, o prazo para o oferecimento de embargos é de 30 dias (artigo 130 da Lei 8.213/91, com nova redação 

dada pela Lei 9.528, de 10 de novembro de 1997.)" (6ª Turma, RESP nº 212433, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 

29/03/2000, DJU 05/06/2000, p. 232). 

No presente caso, a carta precatória de citação do INSS foi juntada aos autos da ação principal em 12 de agosto de 

1997, começando a fluir o prazo para oposição dos embargos à execução a partir do dia 13 do mesmo mês (art. 240 c.c. 

241, II). Dessa forma, o termo final para a sua apresentação deu-se no dia 11 de setembro.  

O apelante, por sua vez, protocolizou os embargos em dia 10 de setembro, evidenciando, dessa forma, sua 

tempestividade.  

De rigor, portanto, a reforma da  r. sentença monocrática. 

Ante o exposto, dou provimento à apelação, nos termos do art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, para determinar 

o regular recebimento e prosseguimento dos embargos à execução opostos. 

Baixem-se os autos à Vara de origem, oportunamente. 
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Intime-se. 

São Paulo, 07 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.61.06.006693-6        AC 1293895 

ORIG.   :  1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ZULMIRO SANT ANA TESTI 

ADV     :  WILSON TADEU COSTA RABELO 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

D E C I S Ã O 

Fls. 188/197: Trata-se de agravo interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social, em face de decisão monocrática 

proferida às fls. 166/171 dos presentes autos que, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, em ação de 

concessão da aposentadoria por invalidez, negou seguimento à apelação da autarquia e deu parcial provimento ao 

recurso adesivo do autor para fixar o termo inicial do benefício na data da citação, bem como fixar a verba honorária 

conforme entendimento da C. Nona Turma deste Tribunal.  

Pleiteia o INSS a reconsideração da r. decisão, a fim de ser reconhecido o reexame necessário, nos moldes do artigo 

475, do Código de Processo Civil, uma vez que se trata de sentença proferida contra autarquia federal. Requer, ainda, a 

fixação dos juros de mora somente até a data da realização do cálculo de liquidação, bem como a compensação dos 

valores já pagos a título de auxílio-doença com as parcelas devidas de aposentadoria por invalidez. Caso mantida a 

decisão, requer a submissão do agravo ao exame da Turma.  

É o relatório. 

Decido. 

Reconsidero em parte a decisão de fls. 166/171. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Inicialmente, verifico que a r. sentença de fls. 106/113 não submeteu os presentes autos ao duplo grau de jurisdição, 

bem como não houve qualquer impugnação nesse sentido em recurso de apelação por parte da ora agravante.  

Ainda que assim não fosse, verifica-se inexigível o reexame necessário, pois a sentença de fls. 106/113 (prolatada em 

05.09.2007) concedeu benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da data da elaboração do laudo pericial 

(21.02.2007), sendo aplicável a nova redação do art. 475, § 2º, do CPC, dada pela Lei 10.352/2001, que dispensa o 

duplo grau obrigatório nas causas em que o valor de condenação não exceda a 60 salários-mínimos. 

Neste sentido: 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. DECISÃO 

MONOCRÁTICA DO RELATOR COM ARRIMO NO ARTIGO 557 DO CPC. CABIMENTO. LIMITAÇÃO AO 

REEXAME NECESSÁRIO. INTRODUÇÃO DO § 2º DO ART. 475 DO CPC PELA LEI N.º 10.352/01. CAUSA DE 

VALOR CERTO NÃO EXCEDENTE A 60 (SESSENTA) SALÁRIOS MÍNIMOS. 

1. Com a nova redação dada pela Lei n.º 9.756/98 ao art. 557 do Código de Processo Civil, o relator pode negar 

seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência 

do respectivo tribunal ou de tribunal superior, ainda que não sumulada. Essa nova sistemática teve como escopo 

desafogar as pautas dos tribunais, possibilitando, assim, maior rapidez nos julgamentos que de fato necessitem de 

apreciação do órgão colegiado. 
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2. O "valor certo" referido no § 2º do art. 475 do CPC deve ser aferido quando da prolação da sentença e, se não for 

líquida a obrigação, deve-se utilizar o valor da causa, devidamente atualizado, para o cotejamento com o parâmetro 

limitador do reexame necessário. Precedentes. 

3. Agravo desprovido." 

(STJ, AgRgREsp. nº 911.273/PR, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, j. 10.05.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"Processual civil. Reexame necessário. Obrigatoriedade ou dispensa do duplo grau de jurisdição. Data da prolação da 

sentença. Valor da condenação/valor certo. Limite de sessenta salários mínimos. 

1. O momento próprio para se verificar a obrigatoriedade ou não do duplo grau de jurisdição (art. 475 do Cód. de Pr. 

Civil) é o da prolação da sentença. 

2. Sendo a sentença condenatória líquida, leva-se em consideração o valor a que foi o Poder Público por ela condenado. 

Quando não tiver natureza condenatória ou quando for ilíquida, leva-se em conta o valor da causa atualizado até a data 

de sua prolação. 

3. Nos termos do art. 260 do Cód. de Pr. Civil, quando o pedido contiver prestações vencidas e vincendas, é admissível 

se acrescentem, por ocasião do cálculo do valor da causa, às vencidas doze prestações das vincendas. 

4. Recurso especial do qual o Relator não conhecia, mas ao qual se negou provimento." 

(STJ, REsp. nº 723.394/RS, Rel. Ministro Nilson Naves, Sexta Turma, j. 01.09.2005, v.u., DJ 14.11.2005) 

No tocante aos juros de mora, conforme pacifica jurisprudência das Cortes Superiores, não são incidentes no período 

entre a elaboração da conta e a expedição do precatório. 

Nesse sentido: 

"Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com fundamento no art. 105, 

III, alínea "a", da Constituição Federal, contra v. acórdão prolatado pelo egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, no qual ficou assinalado a incidência de juros de mora no período entre a data de elaboração da conta 

exeqüenda e a data de expedição do precatório. 

Foram opostos embargos de declaração, que restaram rejeitados. 

No recurso especial, o INSS alega, inicialmente, a violação ao disposto no art. 535 do CPC. Sustenta negativa de 

prestação jurisdicional por parte do egrégio Tribunal de origem, porquanto não teria enfrentado a questão trazida ao seu 

conhecimento por meio do recurso integrativo. 

No mais, alega a autarquia previdenciária violação ao disposto nos arts. 1º da Lei nº 4.414/64, e 394, 395 e 396, todos 

do CC. 

Sustenta, em suma, a impossibilidade de incidência de juros de mora no período compreendido entre a elaboração da 

última conta de liquidação e a data de registro do precatório. 

Sem as contra-razões, admitido o recurso, subiram os autos a este e. Tribunal. 

Decido. 

(...) 

Quanto ao restante, com melhor sorte a autarquia previdenciária. 

Discute-se no presente caso se são devidos juros de mora no período compreendido entre a elaboração dos cálculos 

definitivos e a apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório. 
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Ressalto que a jurisprudência desta e. Corte e do c. Supremo Tribunal Federal já pacificaram o entendimento de que não 

são devidos juros de mora no período compreendido entre a data da expedição e a do efetivo pagamento do precatório 

principal, desde que obedecido o prazo a que se refere a Constituição Federal no art. 100, § 1º (na redação anterior à EC 

nº 30/2000), por não restar caracterizada a inadimplência do Poder Público. Destaco, desta Corte, os seguintes julgados: 

AgRg no Ag 848.905/RS, Rel. Min. Paulo Gallotti, DJU de 28/05/2007; AgRg no REsp 876.959/MG, Rel. Min.ª Denise 

Arruda, DJU 30/04/2007; AgRg nos EREsp 641.408/RS, Rel. Min.ª Eliana Calmon, DJU de 05/03/2007; e REsp 

522.840/DF, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJU de 07/02/2007. 

Entretanto, o caso aqui é diverso. Pleiteia-se o pagamento de juros de mora de período anterior à data de apresentação 

do precatório pelo Poder Judiciário. 

Nesse caso, também não há como entender devidos juros de mora. Juros de mora e atualização monetária do valor do 

precatório ou da RPV são realidades distintas. Os primeiros correspondem a sanção imposta ao devedor pelo não 

adimplemento da obrigação no prazo assinado; a atualização, por sua vez, é, como destacou o e. Min. Sepúlveda 

Pertence em voto proferido no RE 298.616, "mera correção da expressão monetária da dívida, mantida, ao menos 

teoricamente, o seu valor originário". 

Portanto, se os juros de mora correspondem a uma sanção pecuniária pelo inadimplemento da obrigação, não se pode 

entender que, enquanto não inscrito o precatório ou expedida a RPV, haja inadimplemento da Fazenda Pública. A 

demora da inscrição no regime precatorial só pode ser creditada ao volume de processos que assoberbam o Judiciário, 

que é quem autoriza a inscrição, no orçamento da entidade devedora, dos precatórios. Não há como imputar a 

responsabilidade pela demora da inscrição do precatório no orçamento da entidade devedora à Fazenda, pois o 

ordenamento jurídico não lhe autoriza a dispensar o regime precatorial para pagamento de seus débitos. A mora do ente 

público só resta caracterizada quando, inscrito o precatório ou expedida a RPV, o pagamento não é feito no prazo 

previsto na lei. 

No AgRg no AI 492.779/DF, o c. Supremo Tribunal Federal, julgando matéria idêntica, pelo voto do e. Min. Gilmar 

Mendes, destacou: "Ademais, e repisando que aqui se trata de discussão correspondente a período anterior à Emenda 

Constitucional nº 30/2000, cabe registrar, a partir do argumento específico do agravante no sentido de que haveria 

'mora' por parte do Poder Público - e, conseqüentemente, de que seriam devidos 'juros moratórios' - desde a 'data de 

elaboração dos cálculos até a formação do precatório e da data do pagamento do precatório principal até a expedição do 

precatório complementar, em relação ao saldo residual apurado', que pelos mesmos fundamentos dos precedentes acima 

referidos não lhe assiste razão: é que o lapso entre a data da elaboração dos cálculos definitivos até a apresentação, pelo 

Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição) também 

integra o iter constitucional necessário à realização do pagamento sob a forma de precatório - o caput e o § 1º do art. 

100 impedem o Poder Público, neste caso, pagá-los sem a observância deste procedimento -, e quanto ao transcurso 

entre a data de pagamento do precatório principal e eventual expedição de precatório complementar ('em relação ao 

saldo residual apurado') este pressupõe a necessidade daquele 'precatório complementar', situação inexistente na 

hipótese dos autos à vista do decidido pelo acórdão recorrido (impossibilidade de aplicação, a posteriori, de novos 

índices de atualização monetária distintos àqueles constantes de decisão transitada em julgado, e descabimento de juros 

moratórios relativamente ao período necessário à tramitação constitucionalmente própria dos precatórios) e do que 

consta nesta decisão." 

À propósito: 

"RECURSO ESPECIAL. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR (RPV). JUROS DE MORA ENTRE A DATA DA 

APRESENTAÇÃO DA CONTA DEFINITIVA E A EXPEDIÇÃO DA RPV. INADMISSIBILIDADE. 

Os juros de mora correspondem a uma sanção pecuniária pelo inadimplemento da obrigação no prazo assinado. Assim a 

demora do poder judiciário em inscrever o débito no regime precatorial, ou em expedir a requisição de pequeno valor, 

não pode ser imputada à fazenda pública, porquanto esta não está autorizada a dispensar esses procedimentos, previstos 

constitucionalmente, para o pagamento de seus débitos. 

Recurso especial provido." 

(REsp 935.096/SC, 5ª Turma, da minha relatoria, DJU de 24/09/2007). 

E, ainda: REsp 902.081/SC, DJU de 24/09/2007; REsp 897.784/SC, DJU de 08/10/2007; REsp 934.632/RS, DJU de 

08/10/2007; e REsp 941.236/SC, DJU de 08/10/2007, todos da minha relatoria. 
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Desta forma, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, alterado pela Lei nº 9.756/98, dou provimento ao recurso." 

(REsp. nº 1.030.844, Rel. Min. Felix Fischer, DJ 13.03.2008) 

No mesmo sentido: STF, RE 556.189/SP, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ 25.10.2007 e AI-AgR 614.257/SP, Rel. 

Min. Gilmar Mendes, DJE-041, divulg. 06.03.2008, public. 07.03.2008. 

Quanto ao pedido de compensação, ante a vedação de cumulação dos benefícios, o pagamento do auxílio-doença deve 

ser cessado e os valores já recebidos devem ser descontados dos termos da condenação ao pagamento da aposentadoria 

por invalidez (TRF 3ª Reg., AC 2002.61.02.011581-5, Rel. Desemb. Fed. Walter do Amaral, 7ª T, DJU 26.04.2007; AC 

2005.03.99.032307-5, Rel. Juiz Fed. Marcus Orione, 9ª T, DJU 27.09.2007). 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, reconsidero em parte a decisão de 

fls. 166/171, a fim de dar parcial provimento à apelação do INSS, para não incidir juros de mora no período entre a 

elaboração da conta e a expedição do precatório, bem como para que os valores já recebidos a título de auxílio-doença 

sejam descontados dos termos da condenação ao pagamento da aposentadoria por invalidez, mantendo-a no mais.  

Intimem-se. 

São Paulo, 22 de agosto de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2004.61.20.006705-4        AC 1327591 

ORIG.   :  1 Vr ARARAQUARA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SAMUEL ALVES ANDREOLLI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA DE LOURDES MAGARIAN 

ADV     :  DIRCE APARECIDA DA SILVA VETARISCHI 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos etc. 

MARIA DE LOURDES MAGARIAN move a presente ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com 

vistas à obtenção de aposentadoria por invalidez ou, alternativamente, o restabelecimento do auxílio-doença, tendo em 

vista o preenchimento dos requisitos legais para a concessão dos benefícios. 

O Juízo de 1º grau julgou parcialmente procedente o pedido e condenou o INSS a restabelecer o auxílio-doença à 

autora, a partir do dia imediato à indevida cessação do auxílio-doença na via administrativa. Condenou a autarquia nos 

demais consectários, inclusive em honorários advocatícios no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor da 

condenação, nos moldes da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.Antecipou, parcialmente, no bojo da sentença 

combatida, os efeitos da tutela pretendida. 

Sentença proferida em 18-02-2008, submetida a reexame necessário. 

Em suas razões de apelo, o INSS alude à inexistência de incapacidade da autora para exercer as suas atividades 

laborativas. Requer, por outro lado, a cassação da antecipação dos efeitos da tutela, ante o não preechimento dos 

requisitos legais. Destaca a existência de razoável capacidade laborativa residual.Subsidiariamente,requer a redução da 

verba honorária, termo inicial do benefício a partir da data do laudo pericial. 

Com a apresentação das contra-razões da autora, foram os autos submetidos à apreciação deste Egrégio Tribunal. 
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A fls. 138/146 informa a autora que, em que pese a parcial concessão da antecipação da tutela, a segurada "não recebeu 

nenhum pagamento".Requer desta forma, a expedição de ofício junto à autarquia a fim de ser cumprida a sentença 

combatida.Informa, também, o seu novo endereço residencial. 

É o relatório. 

                            Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se 

tratar de matéria pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Com base na consulta ao Sistema Único de Benefícios, verifico que a apelada usufruiu auxílio-doença no período de 

04/07/2002 a 1º/08/2008.A decisão ora combatida foi proferida em 18/02/2008. 

Ocorre que o benefício usufruído pela autora (auxílio-doença) foi "suspenso" ante o não comparecimento da segurada 

por mais de 60 (sessenta dias) para a realização do saque. 

Logo, não há nenhuma ilegalidade na suspensão administrativa do benefício, cabendo à autora regularizar sua situação 

junto à autarquia, principalmente no pertinente ao seu atual endereço residencial, independentemente da concessão da 

antecipação da tutela. 

Com relação à antecipação dos efeitos das tutela, cumpre registrar que não é cabível o debate, nesta sede, a respeito da 

insurgência do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) contra a concessão da tutela antecipada no decisum, eis que, 

segundo orientação desta Turma, haveria o Instituto de requerer o recebimento de seu apelo, perante o Juízo de 1º grau, 

no efeito suspensivo, com a posterior interposição de agravo de instrumento, acaso tivesse seu pleito indeferido, para 

veicular seu inconformismo em relação a essa decisão interlocutória. 

Ademais, a antecipação de tutela tem seu fundamento principal na necessidade de ser afastado o mal decorrente da 

demora na entrega da prestação jurisdicional, levando a que as partes sofram perdas irreparáveis, ou de difícil 

reparação, durante o desenrolar do processo, até o seu julgamento definitivo. Logo, diante do caráter alimentar da 

presente ação, conjugado com o princípio da dignidade da pessoa humana, perfeitamente possível, preenchidos os 

requisitos legais, a antecipação dos efeitos da tutela pretendida, mesmo em face da Fazenda Pública. 

Para fazer jus ao auxílio-doença basta, na forma do art. 59, da Lei n.º 8.213/91, constatar-se que: 

a) existiu doença incapacitante do exercício de atividade laboral; 

b) ocorreu o preenchimento da carência; 

c) houve a manutenção da qualidade de segurado. 

Quanto à carência de 12 (doze) meses, restou cumprida, pois a consulta atualizada do CNIS, ora anexada, demonstra 

que a autora efetuou 113 (cento e treze) recolhimentos, na condição de empresária. 

Com relação à qualidade de segurado verifico que o recolhimento das aludidas contribuições ocorreu nos períodos de 

01/1985 a 10/1986; 12/1986 a 08/1987; 10/1987 a 05/1989; 08/1989 a 11/1989; 01/1990 a 10/1992. A autora recuperou 

a sua condição de segurada ao efetuar o recolhimento de contribuições junto à Previdência no período de 07/2001 a 

02/2002 e de 04/2002 a 03/2003.A presente ação foi ajuizada em 25/11/2004. Porém, a consulta ao Sistema Único de 

Benefícios, que ora se junta, demonstra que a autora usufruiu auxílio-doença nos períodos de 10/02/2002 a 05/04/2002; 

11/10/2002 a 09/02/2004; de 04/07/2002 a 1º/08/2008. Logo, observadas as regras constantes do art. 15 da Lei de 

Benefícios, encontra-se mantida a qualidade de segurado. 

No pertinente à incapacidade, o laudo pericial de fls. 84/90 demonstrou que a autora apresenta "(...)quadro de 

espondiloartropatia degenerativa em coluna lombar", conforme resposta ao quesito n. 1, formulado pela ré/fls.84. O 

auxiliar do juízo concluiu, ainda, pela incapacidade total e temporária da segurada para o trabalho.O perito apontou, 

ainda, a possibilidade de redução dos efeitos da enfermidade diagnosticada por meio de tratamento ortopédico rigoroso 

e supervisionado por profissional especializado ao fim do qual deve passar por nova perícia para uma avaliação 

definitiva referente ao prognóstico laborativo da autora (resposta ao quesito n. 6, formulado pela ré/fls.84). 

O perito judicial atestou a incapacidade total e temporária da autora ao exercício de suas atividades laborativas. 
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Ademais, foi enfático ao apontar a possibilidade de tratamento para a doença diagnosticada. 

Conseqüentemente, vislumbro a necessidade de submetê-la a processo de reabilitação profissional para o exercício de 

atividade compatível com as limitações mencionadas, não se podendo, portanto, negar-lhe o benefício até que seja dada 

como habilitada para o exercício de nova atividade que lhe garanta a subsistência, nos termos do que preceitua o art. 62 

da Lei 8213/91.  

Nesse sentido, vem decidindo o STJ: 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O 

TRABALHO HABITUAL. 

1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de 

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. 

2. Recurso improvido. 

(STJ, 6ª Turma, Recurso Especial 501267, Processo 200300189834-SP, DJU 28/06/2004, p. 427, Relator Min. 

HAMILTON CARVALHIDO, decisão unânime) 

Portanto, presentes a condição de segurado e a carência necessária, bem como a doença incapacitante de forma total e 

temporária, conjugada com a possibilidade de reabilitação e/ou readaptação profissional por meio de tratamento 

médico, o benefício a ser concedido é o de auxílio-doença (conforme art. 59 da Lei de Benefícios) e não a aposentadoria 

por invalidez. 

A renda mensal inicial deve ser calculada nos moldes do artigo 61, da Lei nº 8213/91. 

Quanto à data inicial do benefício, havendo indevida cessação administrativa, é de ser mantido o auxílio-doença a partir 

do dia seguinte à referida data (10/02/2004), pois, à época, a autora já era portadora do mal incapacitante que ainda 

persiste, conforme atesta o laudo pericial.Não obstante, os valores recebidos a título de auxílio-doença pagos 

posteriormente à aludida data e/ou com base na parcial antecipação dos efeitos da tutela deverão ser compensados na 

seara administrativa. 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% sobre o valor da condenação, consideradas as prestações 

devidas até a data da sentença, excluídas as prestações vincendas (Súmula n. 111 do E. STJ), em vista do disposto no 

art. 20 do CPC. 

O fato de estar comprovada a incapacidade total e temporária da autora, bem como o fundado receio de um dano 

irreparável, tendo-se em vista a necessidade financeira para a manutenção de sua subsistência, aliado ao caráter 

alimentar do benefício previdenciário, configuram, respectivamente, o relevante fundamento e o justificado receio de 

ineficácia do provimento final, justificando a manutenção da parcial antecipação da tutela, na forma do disposto no art. 

461, § 3º, CPC. 

Diante do exposto, nego provimento à remessa oficial e ao apelo do INSS, restando mantida a antecipação da tutela 

concedida no âmbito do juízo de primeiro grau. 

Fica resguardada, no entanto, a possibilidade do INSS de rever as condições para a manutenção do benefício (auxílio-

doença), podendo, inclusive, cessar o benefício provisório desde que a medida seja precedida de regular processo 

administrativo, e devidamente lastreada em conclusão médica pericial. 

Segurado: MARIA DE LOURDES MAGARIAN 

CPF: 105.811.358-57 

DIB: 10/02/2004 (dia seguinte à cessação do benefício na via administrativa) 

RMI (Renda Mensal Inicial): a ser calculada pelo INSS. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 18 de agosto de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.007228-7        AI  327758 

ORIG.   :  0700001993  1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

AGRTE   :  FERNANDO HENRIQUE SILVA ALVES 

ADV     :  PATRICIA SILVEIRA COLMANETTI 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIZ TINOCO CABRAL 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA   SP 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por FERNANDO HENRIQUE SILVA ALVES contra decisão que, em 

ação ordinária objetivando o restabelecimento de benefício de auxílio-doença, determinou a realização da perícia 

médica, em Ribeirão Preto/SP. 

Sustenta o agravante, em síntese, a existência de perito médico e especializado que se dispõe a realizar a perícia médica 

na Comarca em que reside. Aduz tratar-se de hipossuficiente, o que não permite seu deslocamento até o local da perícia. 

Requer a concessão de efeito suspensivo, e ao final, o provimento do presente recurso, para o fim de determinar a 

realização da perícia na Comarca de São Joaquim da Barra/SP, localidade em que reside o agravante. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Observo que o agravante é pessoa de poucos recursos financeiros, sendo beneficiária da justiça gratuita, consoante fls. 

35 dos autos. 

De fato, tratando-se de pessoa com problemas de saúde e sem condições  financeiras, é certa a dificuldade e o ônus 

financeiro que o deslocamento para a Comarca de Ribeirão Preto/SP, local designado para a realização de perícia 

médica, acarreta ao agravante. 

Destarte, não é razoável exigir que a parte se desloque até a cidade de  Ribeirão Preto para a realização de perícia 

médica, se possível ser efetivada em seu domicílio ou em localidade próxima a Comarca em que reside.  

Com efeito, em casos análogos, a jurisprudência desta Corte firmou entendimento no sentido de que não tendo a 

segurada condições físicas e nem financeiras para deslocar-se até a Capital do Estado para realização de perícia médica, 

é plausível que o ato seja concluído na Comarca de seu domicílio ou em localidade vizinha, in verbis: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO DE AGRAVO INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.187/05. 

PROCESSAMENTO NA FORMA DE INSTRUMENTO. PRESENÇA DOS REQUISITOS DO ARTIGO 527, II, DO 

CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERÍCIA MÉDICA. AUTORA BENEFICIÁRIA DA JUSTIÇA 

GRATUITA. REALIZAÇÃO NO INSTITUTO DE MEDICINA SOCIAL E DE CRIMINOLOGIA DE SÃO PAULO - 

IMESC. INVIABILIDADE. DESIGNAÇÃO DE EXPERT DA COMARCA. INVERSÃO DO ÔNUS DE 

PAGAMENTO. 

I - Reconhecida a presença dos requisitos de admissibilidade do processamento do recurso de agravo na forma de 

instrumento, com fulcro no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 11.187, de 
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19 de outubro de 2005, considerando que da narrativa veiculada na inicial se infere hipótese de decisão que impõe ao 

agravante lesão grave e de difícil reparação, ante a situação de irreversibilidade e de superação do próprio objeto do 

recurso caso seja admitido na forma retida. 

II - Nos termos do § 4º do artigo 3º da Resolução nº 63/03 da Procuradoria Geral do Estado de São Paulo, nos feitos em 

que a parte seja beneficiária da justiça gratuita, não haverá pagamento de honorários periciais, devendo o Juízo lançar 

mão do Convênio celebrado pela Procuradoria Geral do Estado com o IMESC para a sua realização. 

III - Em razão das limitações decorrentes da enfermidade, como também no custeio das despesas de locomoção, impõe-

se a designação de perito pertencente ao corpo médico do local da residência da parte autora, em observância do 

princípio da economia processual, bem como aos ditames do § 3º do artigo 145 do Código de Processo Civil, 

transferindo ao INSS o ônus do custeio de tais despesas, em atenção não somente à hipossuficiência, mas também ao 

estado de saúde da parte e à garantia maior do acesso à Justiça. 

IV - Agravo de instrumento provido." 

(AG 2007.03.00.010056-4, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, Nona Turma, j. 28/05/2007, DJ 28/06/2007) 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXILIO DOENÇA. PERÍCIA 

MÉDICA. IMESC. HIPOSUFICIENTE. NECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DA PERICIA NO DOMICILIO DO 

SEGURADO OU LOCALIDADE MAIS PRÓXIMA. AGRAVO PROVIDO. 

1- Tratando-se de pessoa com problemas de saúde e sem condições financeiras, difícil o  deslocamento da cidade do seu 

domicilio para a Capital do Estado. 

2- A determinação para que a parte submeta-se à perícia médica no IMESC, localizado em cidade distante de seu 

domicílio, dificulta-lhe a obtenção da prestação jurisdicional almejada, especialmente considerando suas condições 

econômicas e de saúde. 

3- Agravo provido." 

(AG 2006.03.00.011215-0, Rel. Des. Fed. Santos Neves, Nona Turma, j. 09/04/2007, DJ 26/04/2007) 

No mesmo sentido, v.g., AG 2005.03.00.075794-5, Rel. Des. Fed. Santos Neves, Nona Turma, j, 07/05/2007, DJ 

14/06/2007; AG 2006.03.00.113659-8, Rel. Juíza Conv. Ana Pezarini, Oitava Turma, j. 16/04/2007, DJ 12/09/2007; 

AG 2005.03.00.080230-6, Rel. Des. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 06/08/2007, DJ 30/08/2007; AG 

2005.03.00.096643-1, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, Décima Turma, j. 19/09/2006, DJ 11/10/2006; AG 

2006.03.00.020705-6, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, Décima Turma, j. 15/08/2006, DJ 11/10/2006. 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao presente agravo de 

instrumento, para determinar que a perícia médica seja realizada na cidade de domicílio do agravante, por médico de 

confiança do Juízo a quo. 

Comunique-se. Intime-se. 

Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

São Paulo, 22 de julho de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2006.61.20.007520-5        AC 1342427 

ORIG.   :  1 VR ARARAQUARA/SP 
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APTE    :  APARECIDA LIMA DA SILVA 

ADV     :  RITA DE CASSIA THOMAZ DE AQUINO 

APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por APARECIDA LIMA DA SILVA contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A r. sentença monocrática de fls. 62/65 julgou improcedente o pedido e condenou a parte autora ao pagamento dos ônus 

da sucumbência, observados os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Em razões recursais de fls. 69/72, requer a parte autora a procedência integral do pedido, uma vez que preencheu os 

requisitos necessários à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

"PREVIDENCIÁRIO. CERCEAMENTO DE DEFESA. PREQUESTIONAMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. DOENÇA PREEXISTENTE À 

FILIAÇÃO À PREVIDÊNCIA SOCIAL. VERBA HONORÁRIA. JUSTIÇA GRATUITA. 

(...) 

3. A doença preexistente à filiação do segurado ao R.G.P.S. não retira-lhe o direito a percepção do benefício da 

aposentadoria  

por invalidez, quando se verifica que a incapacidade não sobreveio por motivo de agravamento ou de progressão dessa 

doença.  
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(...) 

9. Preliminares rejeitadas. Remessa oficial e recurso do INSS parcialmente providos." 

(TRF3, 2a Turma, AC nº 1999.60.00.001250-1, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 474). 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO 

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES 

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de tenossinovite 

no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade avançada e as 

dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a sentença que deferiu o 

benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 
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Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Na hipótese dos autos, o laudo pericial de fls. 45/47 concluiu ser a autora portadora de seqüela de cirurgia em coluna 

cervical, não apresentando incapacidade para o trabalho. Afirmou, o perito, ainda, que a requerente pode se manter 

capacitada com o acompanhamento médico adequado.   

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito 

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da incapacidade 

da periciada. 

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva:  

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz  adstrito às conclusões ou informações do laudo, desde 

que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas, quando se trate de 

questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos constantes do laudo e nele 

evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente motivos fortes e ponderáveis, em 

tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal  natureza." 

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819). 

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA. 

(...) 

3 -  A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer 

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de auxílio-

doença, correta a sentença que os indeferiu. 

5 -  Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido." 

(TRF 3ª Região, 2a Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 

486). 

Desta feita, para obter a aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, é requisito indispensável a incapacidade 

laborativa da parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus ao benefício postulado. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e mantenho a sentença 

recorrida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 15 de agosto de 2008. 
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PROC.   :  2002.61.12.007897-0        AC 1005136 

ORIG.   :  2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

APTE    :  TEREZA CASTRO BIANCONI 

ADV     :  WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIS RICARDO SALLES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. SANTOS NEVES / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é o reconhecimento de tempo de 

serviço. 

A ação foi julgada improcedente na primeira instância, e a sentença condenou a parte Autora no pagamento de 

honorários advocatícios, observada a Lei nº 1.060/50. 

A parte Autora interpõe apelação sustentando ter ficado demonstrada a atividade rurícula. Pleiteia, em decorrência, seja 

reformada a r. sentença 'a quo', a fim de que seja julgada procedente a ação. 

Sem as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557, § 1º-A, do CPC, para a apreciação do recurso voluntário interposto. 

Discute-se nesses autos o reconhecimento, por sentença, do tempo de serviço exercido como rurícola. 

No caso 'sub judice', segundo se depreende da exordial, alega a Autora ter exercido atividades laborativas como rurícola 

no período compreendido entre 05/05/1959 a 30/08/1987. 

Com relação à comprovação do exercício de atividade laborativa neste interregno, a Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 55, 

§ 3º, exige início de prova material, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal. 

Para tanto, em atendimento à esta exigência, carreou a Autora a esses autos diversos documentos, como início razoável 

de prova material, dentre eles: a cópia da Certidão do Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de Pacaembu (fls. 17), 

referente à transcrição de escritura pública de venda e compra de imóvel rural, datada de 18/12/1957, onde figura como 

adquirente seu pai; de sua Certidão de Casamento (fls. 23), realizado em 14/09/1963, da qual consta a profissão de seu 

marido como lavrador, e dos Certificados de Cadastro junto ao INCRA (fls. 27/36), dos anos de 1979 e de 1981 a 1989, 

onde consta seu nome como contribuinte. 

No sentido da admissibilidade da juntada de documentos em nome de membros do grupo familiar do Autor, destaco os 

seguintes julgados: STJ, Resp 505429/PR, 6ª Turma, j. em 28/09/2004, v.u., DJ de 17/12/2004, página 602, Rel. 

Ministro Hamilton Carvalhido;  TRF da 3.ª Região, AC 474065, 9ª Turma, j. em 09/08/2004, por maioria, DJU de 

09/12/2004, página, 459, Rel. Des. Federal Marisa Santos, Rel. para acórdão Des. Federal Nelson Bernardes.  

Tem-se, pois, que referidos documentos, corroborados pelos depoimentos testemunhais (fls. 79/80), comprovam que a 

Requerente exerceu atividade rural no período alegado. 

A respeito, a jurisprudência de que é exemplo o acórdão abaixo transcrito: 

"PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - APOSENTADORIA - REQUISITOS. 

1. A valoração da prova exclusivamente testemunhal da atividade de trabalhador rural é válida se apoiada em indício 

razoável de prova material. 
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2. Considera-se a certidão de casamento, na qual consta a profissão de rurícola do marido, que é extensível à mulher, 

para a configuração de início de prova documental, a fim de obtenção de benefício previdenciário. 

3. Recurso provido. 

(STJ, Resp 196843, 5ª Turma, j. em 18/02/1999, v.u., DJ de 22/03/1999, página 250, Rel. Ministro Edson Vidigal)" 

Observo que em consulta ao CNIS/DATAPREV verificou-se que a Autora recebe pensão por morte de trabalhador rural 

desde 1º/07/1974 (NB 091.855.932-4). 

Por fim, esclareço não ser o caso de indenização, nos termos do art. 96, IV, da Lei n.º 8.213/91, vez que a compensação 

financeira entre os diferentes sistemas de previdência social será efetuada se e quando o interessado requerer o benefício 

fora do Regime Geral de Previdência Social - RGPS. E não se discute nestes autos a concessão de benefício 

previdenciário, mas tão-somente o reconhecimento do tempo de serviço. Nesse sentido TRF - 3ª Região, 9ª T., AC nº 

588152, PROC. 2000.03.99.023777-0, v.u., j. 17/11/2003, rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJU de 02/02/2004, pág. 338). 

Em decorrência, deve ser reconhecido o direito a ser computado como tempo de serviço efetivamente trabalhado para 

fins previdenciários, na condição de trabalhadora rural, o período de 05/05/1959 a 30/08/1987. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa. 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

n.os 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n.os 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e, 

n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n.º 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção, não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte Autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. Logo, infundada 

a impugnação do INSS neste aspecto. 

Ante o exposto, dou provimento à apelação interposta pela parte Autora, para reconhecer como tempo de serviço 

efetivamente trabalhado pela Autora na condição de rurícola o período de 05/05/1959 a 30/08/1987, determinando-se à 

Autarquia-Apelada, por conseguinte, a averbação deste período, bem como fixo os honorários advocatícios em 10% 

(dez por cento) sobre o valor atualizado da causa. 

Intimem-se.  

São Paulo, 21 de agosto de 2008. 

Documento assinado por DF10054-Desembargador Federal Santos Neves 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09FH.01IA.085H - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2003.03.99.008384-5        AC  863069 

ORIG.   :  0200000072  3 VR MATAO/SP 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  LUIS SOTELO CALVO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  SILVINA BONFIM VENCAO E OUTRO 

ADV     :  BIANCA CAVICHIONI DE OLIVEIRA 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MATAO SP 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação e remessa oficial em ação ajuizada por SILVINA BONFIM VENÇÃO e ADÃO DIVINO DOS 

SANTOS VENÇÃO contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o pagamento de 
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prestações remanescentes, correspondentes ao período estabelecido entre a data do óbito e a do requerimento 

administrativo, em razão do benefício de pensão por morte de que são beneficiários. 

A r. sentença monocrática de fls. 70/73 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária ao 

reconhecimento do direito pleiteado. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Em apelação (fls. 75/77), a Autarquia Previdenciária pede a reforma da sentença, aduzindo que o requerimento do 

benefício fora formulado na vigência da Lei nº 9.528/97, que alterou o art. 74 da Lei de Benefícios, segundo o qual não 

são devidas parcelas anteriores à data do pedido se formulado após 30 dias do fato gerador (evento morte). 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida encontra-se harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incidem, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

Na presente ação, proposta em 30 de janeiro de 2002, a condição de beneficiários de Pensão Morte, em decorrência da 

morte do filho dos autores, está comprovada à fl. 10 e verso. 

Os extratos de fls. 35/38 fornecidos pela Autarquia comprovam que, na base de cálculo do crédito referente às parcelas 

em atraso, foi considerado apenas o período de 15.12.1999 (DER - Data de Entrada do Requerimento) a 30.04.2001 

(DDB - Data do Deferimento do Benefício). Demonstra, ainda, o reconhecimento administrativo de que o DIB - Data de 

Início do Benefício corresponde a 09.12.1989 (data do óbito). 

O art. 74 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, conforme aduz a 

apelante, de fato definiu que o termo inicial do benefício de pensão por morte será a data do óbito, caso requerido até 

trinta dias após a sua ocorrência, ou na data em que for pleiteado, se transcorrido este prazo.  

Ocorre que o falecimento ocorreu anteriormente à vigência da Lei n.º 9.528/97. Portanto, em observância ao princípio 

tempus regit actum, o dies a quo deve ser a data do óbito, nos moldes da redação original do art. 74, que dispunha: 

"A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a contar da 

data do óbito ou da decisão judicial, no caso de morte presumida". 

A propósito trago à colação ementas dos seguintes julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - RURÍCOLA - QUALIDADE DE SEGURADO - COMPROVADA - 

CÔNJUGE - DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À ÉPOCA - AGRAVO 

RETIDO NÃO CONHECIDO APELAÇÃO PROVIDA. 

- Não conheço do agravo retido, posto que não reiterado nas contra-razões de apelação. 

- Em sede de benefício previdenciário de pensão por morte, sua concessão rege-se pelas normas vigentes ao tempo em 

que ocorreu o falecimento do segurado. 

- (...). 

- Termo inicial fixado a partir do óbito, respeitada a prescrição qüinqüenal. 

- (...). 

- Agravo retido não conhecido. 

- Apelação provida". 
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(TRF3, 7ª Turma, AC n.º 1999.61.07.006998-8, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 17.04.2006, DJU 25.05.2006, p. 397). 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TEMPUS REGIT ACTUM. COMPANHEIRA. DEPENDÊNCIA 

PRESUMIDA. CONDIÇÃO DE SEGURADO DO FALECIDO. TRABALHADOR RURAL. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. 

- Aplicação da lei vigente à época do óbito, consoante princípio tempus regit actum.  

(...). 

- O termo inicial do benefício previdenciário deve ser fixado na data do óbito, conforme artigo 74 da lei n° 8.213/91, na 

redação anterior à lei n° 9.528/97. Todavia, deve-se observar a prescrição qüinqüenal da parcelas anteriores a cinco 

anos da data da propositura da ação.  

(...). 

- Apelação do INSS a que se nega provimento. Apelação da autora parcialmente provida para fixar o termo inicial do 

benefício na data do óbito, observada a prescrição qüinqüenal, declarar devida a gratificação natalina e fixar os critérios 

de incidência da correção monetária e dos juros de mora". 

(TRF3, 8ª Turma, AC n.º 2005.03.99.042326-4, Rel. Juíza Federal Convocada Ana Pezarini, j. 20.02.2006, DJU 

10.05.2006, p. 339). 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TERMO INICIAL. DATA DO ÓBITO. 

1. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a contar da 

data do óbito ou da decisão judicial, no caso de morte presumida. (artigo 74 da Lei nº 8.213/91, na sua redação 

original). 

2. A norma inserta no caput do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, na sua redação original, e com incidência nos óbitos 

verificados no tempo da sua vigência formal, faz juridicamente irrelevante, para a determinação do dies a quo do direito 

à percepção da pensão por morte, a data do requerimento administrativo, só considerado pela norma posterior, 

induvidosamente irretroativa. 

3. Recurso improvido". 

(STJ, Resp nº 60.253-3, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 27.04.2004, DJ 28.06.2004, p. 442). 

Saliento que nas relações jurídicas de prestação sucessiva, prescrevem as quantias não abrangidas pelo qüinqüênio 

anterior ao ajuizamento da ação, nos termos do artigo 103, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91.  

A esse respeito, inclusive, o extinto Tribunal Federal de Recursos, depois de reiteradas decisões sobre o tema, editou a 

Súmula nº 163, com o seguinte teor: 

"Nas relações jurídicas de trato sucessivo, em que a Fazenda Pública figure como devedora, somente prescrevem as 

prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior a propositura da ação." 

Dessa forma, há que ser respeitada a prescrição qüinqüenal em relação ao período que antecedeu ao ajuizamento da 

ação, conforme acertadamente determinou a r. sentença recorrida. 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após,  à razão de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 
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Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a 

redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange 

as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por 

força da sucumbência. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico.  

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e à remessa oficial. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2003.03.99.008811-9        AC  863617 

ORIG.   :  0100001082  1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP 

APTE    :  IRISLEIA MARIA DA SILVA 

ADV     :  SANDRA CRISTINA NUNES JOPPERT MINATTI 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  WALMIR RAMOS MANZOLI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. SANTOS NEVES / NONA TURMA 

Vistos etc, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC. 

Trata-se de ação em face do INSS, objetivando a concessão de salário-maternidade. 

O processo foi extinto sem resolução de mérito,  diante da ausência de requerimento administrativo. 

A parte Autora interpôs apelação, pugnando pela reforma da sentença. Alega, em síntese, que o INSS recusou-se a 

protocolar o pedido administrativo de salário-maternidade, pois as crianças já contavam com mais de 05 (cinco) anos de 

idade. Aduz que o direito de ação não pode ficar condicionado a qualquer medida administrativa. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

Saliente-se que os autos possuem sentença anterior anulada, em razão de acórdão proferido por esta Turma (fls. 40/48). 

Referido acórdão entendeu pela impossibilidade de apreciação do pedido sem a oitiva de testemunhas. Determinou o 

retorno dos autos ao Juízo de origem, para que fossem produzidas provas, com a subseqüente prolação de novo julgado. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557, §1º-A, do CPC, para a apreciação do recurso voluntário interposto. 

Discute-se a necessidade de requerimento administrativo do benefício previdenciário como pressuposto de validade e 

desenvolvimento regular do processo - interesse de agir - consubstanciado em uma das condições da ação. 

O tema encontra-se pacificado no âmbito desta Turma, com respaldo em precedentes do STJ (STJ, Resp 147186, Rel. 

Min. Fernando Gonçalves, 6ª Turma, DJ 06/04/1998, pág. 179), no sentido de que as Súmulas n.º 213 do extinto TFR, e 
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n.º 09 desta Corte, não afastam a necessidade do pedido na esfera administrativa, dispensando, apenas, o seu 

exaurimento para a propositura da ação previdenciária. 

Com efeito, é necessária a demonstração do prévio pedido na esfera administrativa e, ultrapassado o prazo de 45 dias, 

previsto no artigo 41, § 6º, da Lei n.º 8.213/91, mantendo-se omissa a Autarquia Previdenciária em sua apreciação, ou 

indeferido o pleito, não se exige o esgotamento dessa via, para invocar-se a prestação jurisdicional. 

Na hipótese, porém, os argumentos expendidos pela Autora merecem prosperar. 

A Requerente ajuizou esta ação em 07/05/2001 (fls. 02). Pleiteou o benefício de salário-maternidade, na condição de 

trabalhadora rural, decorrente do nascimento de seus filhos em 26/09/1997 e 01/05/1999 (fls. 10/11).  

O Instituto Nacional do Seguro Social foi citado em 06/08/2001 - fls. 18 verso. 

Conforme dispõe a Lei 8.213/91, o segurado tem o prazo de 05 (cinco) anos para pleitear as prestações vencidas, nos 

termos da redação original do art. 103 da Lei 8.213/91, bem como na redação atual de seu parágrafo único. Nesse 

sentido é a pacífica jurisprudência desta E. Corte (AC 2006.03.99.008832-7, Des Fed. Castro Guerra; AC 

2000.03.99.038083-8, Des. Fed. Sergio Nascimento; AC 2003.03.99.016235-6, Des. Fed. Santos Neves). 

Considerando-se, portanto, a data de nascimento dos filhos, em 26/09/1997 e em 01/05/1999, constata-se que ao ajuizar 

a ação, em 07/05/2001, não havia decorrido o referido prazo prescricional de 05 (cinco) anos. 

Por outro lado, a determinação judicial para que a parte Autora formulasse o pedido administrativo só ocorreu em 

01/07/2005 - fls. 54. No momento dessa decisão, portanto, já havia decorrido o prazo prescricional mencionado. 

Como a parte Autora tentou formular o requerimento administrativo em data posterior à ocorrência da prescrição, é 

perfeitamente plausível que o INSS tenha se recusado, inclusive, a protocolar o pedido. 

De toda sorte, o pedido administrativo, neste momento, jamais seria acolhido, restando evidente a necessidade de 

prosseguimento da ação.  

A respeito, a jurisprudência de que é exemplo o acórdão abaixo transcrito: 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - INTERESSE PROCESSUAL - EXTINÇÃO DO FEITO SEM 

JULGAMENTO DO MÉRITO - FEITO MADURO PARA JULGAMENTO - ARTIGO 515, § 3º, DO CPC - 

REVISÃO DE BENEFÍCIO -  REAJUSTAMENTOS - FRACIONAMENTO DO PRIMEIRO ÍNDICE DE REAJUSTE 

E EQUIVALÊNCIA SALARIAL. 

1.     Tratando-se provimento jurisdicional que jamais seria atendido na via administrativa, uma vez que os atos 

administrativos expedidos pela autarquia não autorizam a revisão do benefício pelos critérios pleiteados, é evidente a 

necessidade de se recorrer ao Judiciário. Preliminar afastada. 

2.     Tratando-se de benefício concedido no período a que alude o art. 144 da Lei 8213/91, é legítimo o fracionamento 

do primeiro índice de reajuste após a sua concessão. Inteligência do artigo 41, inciso II. Jurisprudência já consolidada 

no âmbito do Superior Tribunal de Justiça. 

3.     O critério da equivalência salarial se aplica somente aos benefícios em manutenção em outubro de 1988, no 

período compreendido entre abril de 1989 (sétimo mês a contar da promulgação da CF) e dezembro de 1991 

(regulamentação dos planos de custeio e benefícios). Jurisprudência consolidada no âmbito do STF e do STJ. 

4.     Esta turma tem decidido que, em razão do princípio da causalidade, nas demandas relativas a benefícios 

previdenciários, em que for vencido o segurado e atribuído irrisório valor à causa, os honorários advocatícios devem ser 

fixados em trezentos reais. 

5.     Recurso parcialmente provido para afastar a preliminar e, nos termos do art. 515, § 3º, do CPC, julgar 

improcedente o pedido e reduzir a verba honorária. 

(TRF-3ª Região, AC 366225, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, 9ª Turma, v.u., DJ 23/11/2006, pág. 364) 
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Ante o exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação interposta pela parte 

Autora, para anular a r. sentença, determinando a remessa dos autos à Vara de origem, para o regular processamento do 

feito, propiciando às partes a produção de provas, e a subseqüente prolação de novo julgado. 

Intimem-se.  

São Paulo, 20 de agosto de 2008. 

Documento assinado por DF10054-Desembargador Federal Santos Neves 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09FH.01ID.0B1A - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2004.61.04.009124-2        AC 1211820 

ORIG.   :  5 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  EGLE ALVAREZ 

ADV     :  RICARDO FABIANI DE OLIVEIRA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ELIANE DA SILVA TAGLIETA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação de sentença que indeferiu pedido de concessão de pensão por morte.  

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Inconformada, apelou a autora, pugnando pela reforma da sentença com o deferimento do benefício, alegando o 

preenchimento de todos os requisitos legais para a concessão da pensão por morte.  

Com as contra-razões, foram os autos submetidos à apreciação deste Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Aplicável é a legislação vigente à época do óbito, segundo o princípio tempus regit actum. Assim, considerando que o 

falecimento ocorreu em 13/09/1993, tem aplicação a Lei nº 8.213/91. 

O evento morte está comprovado com a certidão de óbito.  

Os documentos de fls. 14/16 (cópias da CTPS) dão conta de que o falecido, na data do óbito, era segurado empregado.  

Quanto à carência, esta inexiste para o caso das pensões, como se percebe do art. 26, inciso I, da Lei no. 8213/91. 

Cabe apurar, então, se a autora era, efetivamente, dependente do filho na data do óbito. 

O art. 16, inciso II e § 4º, do já citado diploma legal, dispõem: 

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 
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I - (...) 

II - os pais;  

III - (...) 

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada." 

A fim de embasar o seu pedido, a autora juntou aos autos: 

-Certidão de óbito, ocorrido em 13/09/1993, na qual consta que o de cujus era solteiro e não tinha filhos; 

-Comunicado de indeferimento do requerimento administrativo interposto pela autora; 

-Cópia da CTPS do de cujus; 

O segurado falecido não tinha filhos e residia com sua mãe, conforme consta da prova testemunhal, o que, em tese, 

poderia induzir à presunção de que a autora era dependente do segurado falecido. 

Ocorre, no entanto, que a dependência econômica da genitora em relação ao filho não comporta presunções, exigindo a 

lei comprovação cabal de tal situação. 

No presente feito, como bem assinalou o ilustre magistrado a quo, o corpo probatório dos autos não é favorável ao 

pleito da autora. 

A autora não apresentou nenhuma prova material da alegada dependência econômica, sendo que a sua pretensão possui 

amparo exclusivo na prova oral produzida. 

Por sua vez, a prova oral, que se resume à um único testemunho, não forneceu elementos convincentes sobre a alegada 

dependência econômica, existindo, ainda, indícios de que a testemunha, no mínimo, cometeu excessos. 

A testemunha afirmou que " após o falecimento de José Ricardo, a autora passou por dificuldades financeiras, em 

relação ao aluguel e compra de remedidos. A autora passou a viver de " bico ". Ela sofre de diabetes e pressão alta. 

Atualmente a autora sobrevive dos " bicos " e não recebe ajuda de ninguém... 

O presente caso exemplifica, infelizmente, as já rotineiras situações nas quais as testemunhas acabam por omitir, criar 

ou alterar a ordem ou a verdade dos fatos, não para a obtenção de alguma vantagem indevida para si, mas " só para 

ajudar " o conhecido, vizinho ou amigo. São condutas como esta que acabam por banalizar a prova oral, enfraquecendo 

a sua credibilidade e a sua força probante. 

A testemunha prestou depoimento em setembro de 2005, e enfaticamente afirmou que a autora estaria vivendo de " 

bicos ", ocorre, no entanto, que os documentos de fls. 116/117 indicam que a autora é beneficiária de aposentadoria por 

tempo de serviço desde 14/10/2002, assim, a incongruência da prova testemunhal indica, em primeiro lugar, que a 

testemunha cometeu excessos, e em segundo lugar, que a testemunha efetivamente não conhece a real situação 

econômica e financeira da autora, pois a testemunha sequer tinha conhecimento de que autora já recebia aposentadoria 

há quase três anos. 

Assim, tenho que o testemunho merece ser desqualificado como prova, pois carece da necessária credibilidade. 

Desta forma, não comprovada a alegada dependência econômica, aliado ao fato da autora estar em gozo de benefício 

previdenciário em nome próprio, conclui-se como indevida a pensão por morte.       

  

Isto posto, NEGO PROVIMENTO à apelação da autora, e mantenho na íntegra a r. sentença recorrida. 

Int.  
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São Paulo, 19 de agosto de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.009252-2        AC 1283370 

ORIG.   :  0400001051  1 Vr SANTA ADELIA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RICARDO ROCHA MARTINS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ELZA ZANIBONI BRENTAN (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  MARTA CRISTINA BARBEIRO 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ADELIA SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação de sentença que deferiu pedido de aposentadoria por idade a rurícola. 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Sentença proferida em 04/01/2007, submetida ao reexame necessário. 

Em sua apelação, o INSS fala da insuficiência da prova dos autos para a comprovação do tempo de trabalho no campo, 

da exigibilidade de recolhimento de contribuições previdenciárias para a concessão do benefício e da inadmissibilidade 

da prova exclusivamente testemunhal, postulando pela reforma do julgado. No caso de manutenção da sentença, requer 

que os honorários advocatícios não incidam sobre as prestações vincendas e nem ultrapassem 5% do valor da 

condenação, devendo incidir somente sobre as parcelas vencidas até a sentença e a isenção do pagamento de custas e 

despesas processuais. 

Com contra-razões, os autos subiram a este Tribunal. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Inicialmente, observo que não é caso de Remessa Oficial porque o valor da condenação não excede 60 salários 

mínimos, conforme previsto no art. 475 do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei n. 

10.352/2001, visto que se trata de benefício de valor mínimo, cujo termo inicial foi fixado em 23/11/2004 e a sentença 

foi proferida em 04/01/2007. 

Portanto, não conheço da remessa oficial. 

A autora completou 55 anos em 08/02/91, portanto, em data anterior à vigência da Lei 8213/91, época em que os 

benefícios previdenciários dos rurícolas eram regulados pela Lei Complementar nº 11/71.  

Com o advento da nova Ordem Constitucional, a idade mínima para as trabalhadoras rurais passou a ser de 55 anos, nos 

termos do art. 202, I, atual art. 201, § 7º, II, com as alterações introduzidas pela EC 20/98. Também o dispositivo legal 

que estabelecia como condição a situação de chefe ou arrimo de família (LC 11/71, art. 4º, § único) não encontrou 

amparo constitucional.  
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Com esses fundamentos, a jurisprudência inclinou-se no sentido de reconhecer o direito à aposentadoria por idade aos 

rurícolas que completassem 55 anos, se mulher, ou 60 anos, se homem, afastando o requisito de chefe ou arrimo de 

família, desde que comprovassem atividade pelo período de três anos, conforme dispunha o art. 5º da Lei 

Complementar n. 16/1973. 

Tal entendimento, entretanto, não mais pode ser adotado em razão da decisão proferida pelo Plenário do Supremo 

Tribunal Federal nos Embargos de Divergência em Recurso Extraordinário n. 175.520-2/Rio Grande do Sul, Relator 

Ministro Moreira Alves, conforme Ementa publicada no DJ de 06.02.98: 

EMENTA Embargos de divergência. Previdência Social. Aposentadoria por idade. Rurícola. 

Divergência caracterizada entre o acórdão embargado e os julgados do Plenário nos Mandados de Injunção n°s 183 e 

306. 

Não-auto-aplicabilidade do artigo 202, I, da Constituição Federal. 

Embargos de divergência conhecidos e providos. 

Do voto do Ministro Relator, reportando-se a voto anteriormente proferido no Mandado de Injunção n° 183/RS, extrai-

se o seguinte trecho: 

"1. Quando do julgamento do presente mandado de injunção, depois de ultrapassada a preliminar de legitimação para 

agir - reconhecida esta aos impetrantes -, indiquei adiamento porque, no debate, surgiram dúvidas sobre o desfecho do 

Projeto de Lei n° 2.570, encaminhado pelo Exmo. Sr. Presidente da República ao Congresso Nacional, e relativo aos 

planos de benefícios e de custeio da Previdência Social. 

Em verdade, esse Projeto n° 2.570 foi votado pelo Congresso e, sob o n° 47/90, submetido à sanção do Exmo. Sr. 

Presidente da República, que o vetou integralmente. 

Sucede, porém, que, em 24 de junho deste ano de 1991, foram publicadas as Leis n° 8.212 e 8.213, a primeira das quais 

dispôs sobre a organização da Seguridade Social, instituiu Plano de Custeio e deu outras providências; e a segunda 

dispôs sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social. Ora, nessa Lei n° 8.213, em seu artigo 48, estabeleceu-se, 

em cumprimento ao preceito do inciso I do artigo 202 da Constituição Federal, que "a aposentadoria por idade será 

devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se 

homem, ou 60 (sessenta), se mulher, reduzidos esses limites para 60 e 55 anos de idade para os trabalhadores rurais, 

respectivamente homens e mulheres . . .", e, no artigo 5 disciplinou-se como será calculada a renda mensal devida em 

virtude dessa aposentadoria. 

Atualmente, portanto, se encontra regulamentada a norma do inciso 1 do artigo 202 da Constituição Federal, razão por 

que, em decorrência desse fato superveniente, perdeu seu objeto o presente mandado de injunção. 

2. Em face do exposto, julgo este mandado de injunção prejudicado." 

Prossegue o Relator: 

"Nesse aditamento, acentuei que a Lei 8.213/91 regulamentara o preceito do inciso I do artigo 202 da Constituição 

Federal, porquanto no artigo 48 mandara aplicar aos trabalhadores rurais, com a redução de idade estabelecida na Carta 

Magna, a mesma carência exigida para os segurados que completassem 65 anos, se homem, ou 60 anos, se mulher, e, no 

artigo 50, disciplinara como seria calculada a renda mensal devida em virtude dessa aposentadoria. E, portanto, por já 

estar regulamentado o disposto no inciso I do artigo 202 da Constituição, julguei prejudicado o mandado de injunção. 

Assim, não há dúvida alguma de que o Plenário desta Corte decidiu que o disposto no inciso I do artigo 202 da Carta 

Magna não era auto-aplicável, tanto que deu pela legitimatio causam exatamente porque os impetrantes eram 

trabalhadores rurais, já haviam alcançado a idade mínima prevista no texto constitucional, e o direito a eles outorgado 

dependia, nos termos do "caput" desse artigo, de regulamentação. Se o constitucional em causa fosse auto-aplicável, não 

se conheceria do mandado de injunção, por falta dessa legitimidade, e não, como ocorreu, não se viria a julgá-lo 

prejudicado por já ter sido editada a regulamentação de que ele necessitava. Daí, a ementa desse acórdão ter traduzido 

exatamente o que nele se decidiu; 
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'Mandado de injunção. Alegação de falta de regulamentação do disposto no inciso I do art. 202 da Constituição.- 

Legitimação ativa dos impetrantes reconhecida porque o citado dispositivo constitucional lhes conferiu direito para cujo 

exercício é mister sua regulamentação. Regulamentação que se fez pela Lei n° 8.213 de julho de 1991, posteriormente, 

portanto, a impetração deste mandado, mas antes da conclusão de seu julgamento. Mandado de injunção que se julga 

prejudicado.' 

Nessa mesma linha, orientou-se posteriormente, 11.11.92, o Plenário desta Corte, ao julgar prejudicado o Mandado de 

Injunção 306, de que foi relator o eminente Ministro Néri da Silveira, e em cuja ementa se lê: 

'Mandado de injunção. Implementação de disposições constantes do art. 202, I, da Constituição, bem assim do art. 59, 

do ADCT de 1988. Embora ultrapassados os prazos do art. 59 do ADCT, certo é que foram promulgadas as Leis n°s 

8.212 e 8.213, ambas de 24.07.1991, as quais aprovaram, respectivamente, os Planos de Custeio e de Benefícios de 

previdência Social. Mandado de Injunção que se julga prejudicado. 

2. Conhecendo destes embargos, dou-lhes provimento conhecer do recurso extraordinário, por entender - e nesse há 

inúmeros acórdãos unânimes da Primeira Turma - que o artigo 202, I, da Constituição Federal não é auto-aplicável.' 

De feito, a orientação que vem sendo seguida pela Primeira Turma se me afigura correta, porquanto essa aposentadoria 

foi assegurada, pelo "caput" do artigo 202 NOS TERMOS DA LEI, a todos os trabalhadores rurais, não só abaixando os 

limites de idade como também modificando, em virtude dessa extensão, o direito a aposentadoria dessa natureza, que, 

pela legislação anterior - a Lei Complementar n° 11/71 alterada parcialmente pela Lei Complementar n° 16/73 -, só era 

concedida ao chefe ou arrimo da unidade familiar, ou - de acordo com o Decreto 73.617/74, que regulamentou esse 

programa de assistência - ao trabalhador que não fizesse parte de nenhuma unidade familiar. E mais: por causa dessa 

ampla extensão teriam de ser modificadas as normas - e o foram pelas Leis 8.212 e 8.213 -, relativas às fontes de 

custeio, passando-se a exigir contribuição do empregado rural e período de carência para o gozo desse direito. Não 

houve, portanto, apenas uma redução de idade com a continuação da aplicação do sistema especial anterior que era o do 

Programa de Assistência ao idoso Trabalhador Rural, mas, sim, uma modificação de sistema com a inclusão dos 

trabalhadores rurais no sistema previdenciário geral."  

De todo o exposto se vê que os trabalhadores rurais só tiveram direito à aposentadoria por idade aos 55 anos - se 

mulheres, e aos 60 anos - se homens, a partir da vigência da Lei n. 8.213/1991. 

Antes da vigência da Lei n. 8.213/1991, portanto, o trabalhador rural, homem ou mulher, só tinha direito à 

aposentadoria por idade quando completasse 65 anos e desde que comprovasse o exercício da atividade pelo menos nos 

três últimos anos anteriores à data do pedido do benefício, bem como sua condição de chefe ou arrimo de família, na 

forma do disposto no art. 4º da Lei Complementar n. 11/1971 e art. 5º da Lei Complementar n. 16/1973. 

A partir da edição da vigência da Lei n. 8.213/1991, o trabalhador rural deve comprovar o implemento da idade - 60 

anos, se homem, e 55 anos, se mulher -, além do exercício da atividade pelo prazo previsto no art. 142 da referida lei, 

restando afastada a comprovação da condição de chefe ou arrimo de família. 

No caso presente, o(a) autor(a) completou 65 anos quando já em vigor a Lei n. 8.213/1991. Tem direito à aposentadoria 

por idade de acordo com as novas regras constitucionais - 60 anos de idade, se homem, e 55 anos, se mulher, a partir da 

vigência da referida lei porque, nessa data, já implementara esse requisito. 

Para embasar o pedido do(a) autor(a) foram apresentados os documentos de fls. 09 e 12/13: 

Certidão de casamento, realizado em 08/10/55, na qual o marido foi qualificado como lavrador; 

Histórico de Matrícula, nº 14.316, lavrado pelo Cartório do Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de 

Taquaritinga/SP, referente a um imóvel rural de 29,20,94 ha, no qual os pais da autora figuram como proprietários. 

Consta, ainda, que, por escritura pública de doação de 15/06/87, eles doaram a nua propriedade do referido imóvel à 

autora e seu marido, dentre outros;  

O reconhecimento de trabalho rural exercido na qualidade de diarista ou em regime de economia familiar depende da 

apresentação de início de prova material contemporânea aos fatos, conforme determinação do art. 55, § 3º, das Lei 

8.213/91, corroborado por posicionamento jurisprudencial consolidado pela súmula 149 do E. STJ. 

Por sua vez, a prova material apresentada deve guardar a necessária correlação lógica e pertinente com a prova oral, 

devendo considerar, ainda, as situações peculiares do rurícola diarista, que não possui similaridade com a do rurícola 
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em regime de economia familiar, pois o primeiro trabalha de forma avulsa, com vínculo não empregatício com o 

tomador do serviço, e mediante remuneração, e o segundo trabalha por conta própria, em regra, com a cooperação de 

familiares, sem qualquer vínculo de dependência financeira com terceiros, visando a subsistência ou o rendimento 

decorrente da venda da produção. 

Evidente, portanto, que a prova material de cada modalidade de trabalho rural possui características próprias, 

principalmente quanto ao alcance da prova e a possibilidade de seu aproveitamento por outrem. 

O trabalho rural em regime de economia familiar permite o aproveitamento do início de prova material em 

reciprocidade entre os membros que compõem a entidade familiar, sendo permitida a comunicação da qualificação 

profissional de um ente para outro, como ocorre entre os cônjuges, dos pais para os filhos, e em outras hipóteses nas 

quais presentes o parentesco. 

Por outro lado, no reconhecimento do trabalho rural do diarista não se permite, em regra, o aproveitamento da prova 

material, que não em nome próprio, face ao caráter solitário e avulso do trabalho desempenhado. 

Assim, o diarista não poderá se aproveitar do início de prova material produzida em nome de outrem, mesmo que de 

algum familiar, salvo em casos excepcionais, e desde que devidamente amparados pelo corpo probatório dos autos. 

Note-se que documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais conste a qualificação do marido como lavrador, 

podem ser utilizados pela esposa como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (artigo 55, § 3º), para 

comprovar a sua condição de rurícola, principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal. 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ: 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO 

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA. 

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, se 

estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental. 

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação válida 

e não desde quando devidas as prestações. 

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 

(STJ - RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Relator: Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470) 

Os documentos apresentados, portanto, caracterizam início de prova material da atividade rural em regime de economia 

familiar. 

Ocorre, no entanto, que se de um lado a jurisprudência alarga o conceito de início de prova material, por outro lado, o 

início de prova material, por si só, não serve para comprovar o trabalho rural, sendo indispensável a existência de prova 

testemunhal robusta. 

Neste sentido: 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA. 

1.... 

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 
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3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que 

comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe. 

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000). 

7. Recurso não conhecido.  

( Relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO (1112) - Resp 434015/CE RECURSO ESPECIAL 2002/0054561-9 

T6 - SEXTA TURMA20/02/2003 DJ 17.03.2003 p. 299 ).  

A comprovação do trabalho rural exige, portanto, além do início de prova material, a existência de idônea e robusta 

prova testemunhal. 

No presente caso, a prova testemunhal é inconsistente, pois não fornece elementos concretos para corroborar o início de 

prova material apresentado. 

A autora declarou em depoimento pessoal (fl. 48): "Tenho setenta anos. Comecei a trabalhar quando tinha sete anos. 

Casei quando tinha dezenove anos. Passei a trabalhar então no sítio do meu sogro, se não me engano meu sogro 

chamava o Sítio São Luiz, fica perto da Vila Botelho. Posteriormente separei do meu marido já fazem (sic) uns vinte e 

cinco anos e fui trabalhar no sítio do meu irmão. Parei de trabalhar fazem (sic) uns dez anos pois não tinha mais saúde 

para isso. Nem meu pai, nem meu sogro e nem meu irmão tinham empregados. O meu sogro pagava um salário módico 

para nós. O sítio do meu pai tinha doze alqueires e o do meu sogro tinha trinta e dois. No sítio do meu sogro havia uma 

pequena plantação de café e ele também tinha gado. Além disso nós também plantávamos um pouco de arroz e feijão. 

Meu pai já faleceu. Meu sogro também. Meu pai faleceu devem fazer uns catorze anos e eu já tinha largado do meu 

marido. Não recebi herança. Quem toma conta do sítio que era do meu pai é meu irmão José Genovi Zaniboni. Não sei 

se meu pai passou o sítio para o nome do meu irmão ou não. Nesse sítio não se produz mais nada. Lá só tem um pouco 

de gado. (...) Depois que larguei meu marido fui trabalhar com meu irmão. Meu irmão não me paga salário."   

A testemunha Nelson Rossi (fl. 50) declarou: "Conheço a autora faz uns trinta anos. Trabalhava no sítio do sogro. A 

autora carpia e cuidava da plantação de arroz, milho e café. Ela tinha um ordenado mensal. Depois que separou do 

marido a autora voltou para o sítio do pai dela e depois do falecimento deste veio para a chácara Moreira junto com o 

irmão dela. O pai da autora não tinha empregados. O sogro da autora tinha o meu cunhado como empregado. Fazem 

(sic) mais de vinte anos que a autora separou do marido e fazem (sic) uns dez anos que a autora está em Santa Adélia. A 

autora não está mais trabalhando porque está doente. Vi a autora no sítio Santa Letícia, carpinando a roça. Desde que eu 

conheço a autora ela sempre foi trabalhadora rural. A autora e seus pais, quando estavam trabalhando juntos, só tinham 

um sítio como fonte de renda. O irmão é proprietário da chácara Moreira. A autora não é proprietária da chácara. Ainda 

não foi feito (sic) a divisão do sítio do pai da autora. Depois que partilharem a autora terá parte lá mas por enquanto está 

tudo embolado. Depois que separou do marido a autora não ficou com nenhuma parte do sítio do sogro. Tenho 

conhecimento desses fatos porque eu era muito próximo de meu falecido cunhado Belarmino, que trabalhava lá." 

A testemunha Antenor Caim (fl. 52) afirmou: "Conheço a autora fazem (sic) uns quarenta anos. A autora trabalhava no 

sítio do pai dela. Também trabalhou no sítio do sogro, onde havia plantação de café e pasto para criação de gado. Ficou 

no sítio do sogro por cerca de vinte e cinco anos, até largar o marido. Depois que largou o marido a autora ficou doente 

e não trabalhou mais. Depois que voltou a morar com os pais a autora não trabalhou mais. A autora não voltou a morar 

com o pai depois que casou. Depois que o pai morreu, a mãe morreu, ela está morando junto com o irmão. A autora está 

junto com o irmão fazem (sic) uns cinco ou seis anos. Vi a autora trabalhando no sítio do pai, onde tinha arroz, algodão, 

milho. Eu sai da propriedade vizinha à do pai da autora há uns cinqüenta anos. Estou com setenta e oito anos. Não sei se 

a autora ficou com alguma parte do sítio depois que o pai morreu. Hoje em dia nesse sítio só pasto para criação de 

gado." 
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A testemunha Neuza Caim Danin (fl. 61) declarou: "Morava vizinho à autora, ela morava com os pais. O sítio era dos 

pais da autora. Eles plantavam milho, feijão, arroz, café, tanto para consumo próprio como um pouco para vender e 

comprar outras coisas. A autora trabalhava na roça com os pais. Não havia empregados no sítio deles. Antenor Caim é 

meu pai e ele teve um problema de saúde, um entupimento no cérebro, que deu branco nele e fez ele falar o que falou. A 

autora sempre trabalhou na lavoura. Conheço a propriedade mas não sei estimar quantos alqueires tinha. Já fazem (sic) 

uns cinco ou seis anos que a autora parou de trabalhar. Depois que os pais da autora morreram acredito que o sítio foi 

vendido para outros. Os pais da autora morreram fazem (sic) uns quinze anos. A autora era casada mas separou do 

marido faz tempo. Depois que casou a autora foi morar com o sogro, mas depois que largou voltou a morar com os pais. 

Quando estava com o marido a autora trabalhava na roça e depois que largou dele continuou trabalhando." 

Observo que o depoimento da autora e da testemunha Nelson Rossi estão em contradição, já que a autora afirmou que 

no sítio do sogro não havia empregados e a testemunha citada declarou que o seu cunhado era empregado naquele sítio. 

Por outro lado, os testemunhos foram imprecisos quanto aos períodos de trabalho exercidos pela autora, sendo que o 

depoimento de Antenor Caim foi extremamente confuso.  

Portanto, os depoimentos não são hábeis a ratificar o início de prova material apresentado. 

Desta forma, na presente demanda, está claro que o conjunto probatório não foi hábil a comprovar as alegações iniciais, 

pois não há prova segura de que a autora realmente tenha laborado como rurícola em todo o período alegado na inicial, 

condição essencial e primeira para a concessão do benefício de aposentadoria por idade. 

Diante do exposto, não conheço da remessa oficial e dou provimento à apelação do INSS para reformar a sentença e 

julgar improcedente o pedido de aposentadoria por idade da autora. Deixo de condená-la ao pagamento de honorários 

advocatícios e de custas processuais, tendo em vista ser beneficiária da assistência judiciária gratuita, seguindo a 

orientação adotada pelo Supremo Tribunal Federal. 

Int. 

São Paulo, 06 de agosto de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.009340-0        AC 1283502 

ORIG.   :  0600000854  1 Vr MATAO/SP 

APTE    :  RINA REVOLTINE COLOMBERA (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LAERCIO PEREIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação interposta por Rina Revoltine Colombera contra r. decisão que, nos autos de ação ajuizada contra o 

INSS, julgou improcedente o pedido formulado na inicial e indeferiu o benefício pleiteado. 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Alega a apelante, em síntese, que cumpriu os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade rural, haja vista 

que apresentou cópia da certidão de casamento, constando a profissão lavrador e que tal prova foi confirmada pelos 

depoimentos testemunhais. 
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Com contra-razões, os autos subiram a este Tribunal. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador  rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei n. 

8.213/1991, e, quando segurado especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 

A carência estatuída no inciso II do artigo 25 não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e 

progressiva, na forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que a segurada implementou as condições 

necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema antes da 

modificação legislativa. 

A inicial sustentou que a autora era lavradora, tendo exercido sua atividade como rurícola para própria subsistência.  

Entendo que não é juridicamente legítima a exigência posta no artigo 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação 

do exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento, posto que a sua aplicação, de acordo 

com sua literalidade, causaria tratamento injusto a segurados que por algum motivo deixaram de trabalhar, após o labor 

por períodos superiores aos exigidos no artigo 142 da referida lei. 

Por tal fundamento, penso que, comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de 

segurada, uma vez que deve o rurícola apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade, para os fins da 

legislação previdenciária já mencionada. 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem conotação peculiar, que se satisfaz com o 

exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. Nesse sentido, é a jurisprudência do 

STJ: 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE. 

1.... 

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho rural 

por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 (cento e 

oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à alteração 

introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995). 

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário. 

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido." 

(STJ - RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Relator: Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210 - 

RSTJ Vol.: 00122 - p. 470). 

A lavradora deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais. 

A autora completou 55 anos em 16.01.1982, portanto, em data anterior à vigência da Lei 8213/91, época em que os 

benefícios previdenciários dos rurícolas eram regulados pela Lei Complementar nº 11/71, que continha dispositivos que 

não foram recepcionados pela Constituição Federal de 1988, dentre os quais o art. 4º, que estabelecia a idade mínima de 

65 anos para a concessão de aposentadoria por velhice aos rurícolas.  

Com o advento da nova Ordem Constitucional, a idade mínima para as trabalhadoras rurais passou a ser de 55 anos, nos 

termos do art. 202, I, atual art. 201, § 7º, II, com as alterações introduzidas pela EC 20/98. Também o dispositivo legal 
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que estabelecia como condição a situação de chefe ou arrimo de família (LC 11/71, art. 4º, § único) não encontrou 

amparo constitucional.  

Com esses fundamentos, a jurisprudência inclinou-se no sentido de reconhecer o direito à aposentadoria por idade aos 

rurícolas que completassem 55 anos, se mulher, ou 60 anos, se homem, afastando o requisito de chefe ou arrimo de 

família, desde que comprovassem atividade pelo período de três anos, conforme dispunha o art. 5º da Lei 

Complementar n. 16/1973. 

Tal entendimento, entretanto, não mais pode ser adotado em razão da decisão proferida pelo Plenário do Supremo 

Tribunal Federal nos Embargos de Divergência em Recurso Extraordinário n. 175.520-2/Rio Grande do Sul, Relator 

Ministro Moreira Alves, conforme Ementa publicada no DJ de 06.02.98: 

EMENTA Embargos de divergência. Previdência Social. Aposentadoria por idade. Rurícola. 

Divergência caracterizada entre o acórdão embargado e os julgados do Plenário nos Mandados de Injunção n°s 183 e 

306. 

Não-auto-aplicabilidade do artigo 202, I, da Constituição Federal. 

Embargos de divergência conhecidos e providos. 

Do voto do Ministro Relator, reportando-se a voto anteriormente proferido no Mandado de Injunção n° 183/RS, extrai-

se o seguinte trecho: 

"1. Quando do julgamento do presente mandado de injunção, depois de ultrapassada a preliminar de legitimação para 

agir - reconhecida esta aos impetrantes -, indiquei adiamento porque, no debate, surgiram dúvidas sobre o desfecho do 

Projeto de Lei n° 2.570, encaminhado pelo Exmo. Sr. Presidente da República ao Congresso Nacional, e relativo aos 

planos de benefícios e de custeio da Previdência Social. 

Em verdade, esse Projeto n° 2.570 foi votado pelo Congresso e, sob o n° 47/90, submetido à sanção do Exmo. Sr. 

Presidente da República, que o vetou integralmente. 

Sucede, porém, que, em 24 de junho deste ano de 1991, foram publicadas as Leis n° 8.212 e 8.213, a primeira das quais 

dispôs sobre a organização da Seguridade Social, instituiu Plano de Custeio e deu outras providências; e a segunda 

dispôs sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social. Ora, nessa Lei n° 8.213, em seu artigo 48, estabeleceu-se, 

em cumprimento ao preceito do inciso I do artigo 202 da Constituição Federal, que "a aposentadoria por idade será 

devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se 

homem, ou 60 (sessenta), se mulher, reduzidos esses limites para 60 e 55 anos de idade para os trabalhadores rurais, 

respectivamente homens e mulheres . . .", e, no artigo 5 disciplinou-se como será calculada a renda mensal devida em 

virtude dessa aposentadoria. 

Atualmente, portanto, se encontra regulamentada a norma do inciso 1 do artigo 202 da Constituição Federal, razão por 

que, em decorrência desse fato superveniente, perdeu seu objeto o presente mandado de injunção. 

2. Em face do exposto, julgo este mandado de injunção prejudicado." 

Prossegue o Relator: 

"Nesse aditamento, acentuei que a Lei 8.213/91 regulamentara o preceito do inciso I do artigo 202 da Constituição 

Federal, porquanto no artigo 48 mandara aplicar aos trabalhadores rurais, com a redução de idade estabelecida na Carta 

Magna, a mesma carência exigida para os segurados que completassem 65 anos, se homem, ou 60 anos, se mulher, e, no 

artigo 50, disciplinara como seria calculada a renda mensal devida em virtude dessa aposentadoria. E, portanto, por já 

estar regulamentado o disposto no inciso I do artigo 202 da Constituição, julguei prejudicado o mandado de injunção. 

Assim, não há dúvida alguma de que o Plenário desta Corte decidiu que o disposto no inciso I do artigo 202 da Carta 

Magna não era auto-aplicável, tanto que deu pela legitimatio causam exatamente porque os impetrantes eram 

trabalhadores rurais, já haviam alcançado a idade mínima prevista no texto constitucional, e o direito a eles outorgado 

dependia, nos termos do "caput" desse artigo, de regulamentação. Se o constitucional em causa fosse auto-aplicável, não 

se conheceria do mandado de injunção, por falta dessa legitimidade, e não, como ocorreu, não se viria a julgá-lo 
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prejudicado por já ter sido editada a regulamentação de que ele necessitava. Daí, a ementa desse acórdão ter traduzido 

exatamente o que nele se decidiu; 

'Mandado de injunção. Alegação de falta de regulamentação do disposto no inciso I do art. 202 da Constituição.- 

Legitimação ativa dos impetrantes reconhecida porque o citado dispositivo constitucional lhes conferiu direito para cujo 

exercício é mister sua regulamentação. Regulamentação que se fez pela Lei n° 8.213 de julho de 1991, posteriormente, 

portanto, a impetração deste mandado, mas antes da conclusão de seu julgamento. Mandado de injunção que se julga 

prejudicado.' 

Nessa mesma linha, orientou-se posteriormente, 11.11.92, o Plenário desta Corte, ao julgar prejudicado o Mandado de 

Injunção 306, de que foi relator o eminente Ministro Néri da Silveira, e em cuja ementa se lê: 

'Mandado de injunção. Implementação de disposições constantes do art. 202, I, da Constituição, bem assim do art. 59, 

do ADCT de 1988. Embora ultrapassados os prazos do art. 59 do ADCT, certo é que foram promulgadas as Leis n°s 

8.212 e 8.213, ambas de 24.07.1991, as quais aprovaram, respectivamente, os Planos de Custeio e de Benefícios de 

previdência Social. Mandado de Injunção que se julga prejudicado. 

2. Conhecendo destes embargos, dou-lhes provimento conhecer do recurso extraordinário, por entender - e nesse há 

inúmeros acórdãos unânimes da Primeira Turma - que o artigo 202, I, da Constituição Federal não é auto-aplicável.' 

De feito, a orientação que vem sendo seguida pela Primeira Turma se me afigura correta, porquanto essa aposentadoria 

foi assegurada, pelo "caput" do artigo 202 NOS TERMOS DA LEI, a todos os trabalhadores rurais, não só abaixando os 

limites de idade como também modificando, em virtude dessa extensão, o direito a aposentadoria dessa natureza, que, 

pela legislação anterior - a Lei Complementar n° 11/71 alterada parcialmente pela Lei Complementar n° 16/73 -, só era 

concedida ao chefe ou arrimo da unidade familiar, ou - de acordo com o Decreto 73.617/74, que regulamentou esse 

programa de assistência - ao trabalhador que não fizesse parte de nenhuma unidade familiar. E mais: por causa dessa 

ampla extensão teriam de ser modificadas as normas - e o foram pelas Leis 8.212 e 8.213 -, relativas às fontes de 

custeio, passando-se a exigir contribuição do empregado rural e período de carência para o gozo desse direito. Não 

houve, portanto, apenas uma redução de idade com a continuação da aplicação do sistema especial anterior que era o do 

Programa de Assistência ao idoso Trabalhador Rural, mas, sim, uma modificação de sistema com a inclusão dos 

trabalhadores rurais no sistema previdenciário geral."  

De todo o exposto se vê que os trabalhadores rurais só tiveram direito à aposentadoria por idade aos 55 anos - se 

mulheres, e aos 60 anos - se homens, a partir da vigência da Lei n. 8.213/1991. 

Antes da vigência da Lei n. 8.213/1991, portanto, o trabalhador rural, homem ou mulher, só tinha direito à 

aposentadoria por idade quando completasse 65 anos e desde que comprovasse o exercício da atividade pelo menos nos 

três últimos anos anteriores à data do pedido do benefício, bem como sua condição de chefe ou arrimo de família, na 

forma do disposto no art. 4º da Lei Complementar n. 11/1971 e art. 5º da Lei Complementar n. 16/1973. 

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

Note-se que a qualificação do marido como lavrador em documentos como certidão de casamento, título de eleitor, 

entre outros, pode ser utilizada pela esposa, como início de prova material, para comprovar a sua condição de rurícola, 

principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal. 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ: 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO 

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA. 

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, se 

estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental. 

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação válida 

e não desde quando devidas as prestações. 

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 
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(STJ - RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Relator: Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. DOCUMENTO NOVO. PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. 

1 - Apresentado documento novo, consubstanciado em certidão de casamento, onde está firmada a profissão do marido 

como sendo a de lavrador, é de se estender esta condição à sua mulher, com vistas à comprovação da atividade rurícola, 

para fins de aposentadoria por idade. 

2 - Pedido procedente." 

(STJ - AR 860 - Proc.: 199900056876/SP - 3ª Seção - Relator: Fernando Gonçalves - DJ 14/08/2000 - p. 132). 

Para embasar o pedido, a autora apresentou a Certidão de casamento de fls. 14, no entanto, referido documento possui 

vícios formais que impedem a sua utilização, pois foi apresentado por cópia incompleta sendo suprimidos a data de 

expedição da certidão, e a assinatura do oficial responsável pela elaboração. 

Portanto, em face dos vícios formais, tenho que a certidão não caracteriza início de prova material do exercício de 

atividade rural como rurícola, na forma do art. 55, § 3º, da Lei n. 8.213/1991. 

Os depoimentos das testemunhas são genéricos e tornam-se sem valia diante da ausência de início de prova material.  

A testemunha Antônio Larena Braga prestou o seguinte depoimento: "J: Conhece a Rina ? D: Conheço; J: Há quantos 

anos? D: Desde cinqüenta e seis, cinqüenta e dois; J: Sabe se já trabalhou ou nunca? D: Trabalhou.; J: Onde? D: Na 

IBEC, sessão experimental, era companhia, IBEC- Instituto de Pesquisa; J: O que fazia? D: parte da lavoura, trabalhava 

na colheita, tudo na parte experimental na parte da lavoura, tinha que fazer tudo, colher soja, tudo. J: Serviço braçal ele 

trabalhava? D: Sim; J: Quanto tempo o senhor trabalhou ? D: Eu, ali nessa firma, trabalhei treze anos, morei ali vinte e 

três anos; J: Ela trabalhou lá quanto tempo? D: Mais ou menos, que eu lembro, que conheci ela foi desde cinqüenta e 

sete até setenta quando saí, não sei se ela trabalhou mais, eu mudei e não tive mais contato; J: Trabalhava de sexta a 

sábado? D: Isso, até meio dia; J: O marido trabalhava? D: Trabalhava numa fábrica de óleo, não é a mesma fábrica. (fls. 

47). 

A testemunha Severino Viana da Silva prestou o seguinte depoimento: "J: Conhece a Rina? D: Conheço ela e o marido 

dela, trabalhei muito tempo junto com o marido; J: Que firma? D: Cambuhy; J: Quando foi? D: Foi quando comecei, 

desde sessenta e oito, setenta  e três mudei dali; J: A Rina já trabalhou ou não? D: Trabalhava sim senhor. J: Onde? D: 

IBEC; J: Trabalhou com ela? D: Não, via ela passar todo dia, morava na colônia toda vez via ela passar ela e a outra. J: 

Que fazia? D: O que fazia, experiência, só experiência, era no IBEC depois germinal, minha mulher trabalhou lá 

também. J: Catando o que? D: "Bajinha"; J: Vagem ? D: Que nem feijão; J: Serviço braçal? D: É; J: Quanto tempo a 

Rina trabalhou? D: Tempo não sei, trabalhou muito tempo lá, o certo não sei explicar para o senhor. (...) J: Ela ia 

trabalhar diariamente? D: É sim senhor."(fls.46/48). 

Apesar da prova oral confirmar em parte o suposto labor rural, tenho que no presente feito não existe início de prova 

material idônea, pois afastada a possibilidade de utilização da certidão de casamento, em face dos vícios formais já 

relatados. 

Assim, com fundamento na súmula 149 do E. STJ, tenho que não restou comprovado o alegado labor rural.  

Isto posto, nego provimento ao recurso de apelação da autora.  

Intimem-se. 

São Paulo, 19 de agosto de 2008.  

HONG KOU HEN 

JUZ FEDERAL CONVOCADO  

RELATOR 
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PROC.   :  2002.61.02.009517-8        AC  936365 

ORIG.   :  2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCELUS DIAS PERES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ERENICE MARTINS GANDRA 

ADV     :  LUIZ AUGUSTO MACEDO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. SANTOS NEVES / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é o reconhecimento de tempo de 

serviço. 

O pedido foi julgado procedente na primeira instância, confirmada a antecipação dos efeitos da tutela. Condenou-se o 

instituto previdenciário, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios. Custas 'ex lege'. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

O Instituto Nacional do Seguro Social interpôs recurso de apelação. Sustentou a impossibilidade de reconhecimento do 

período. Em caso de manutenção da decisão de primeira instância, requereu a alteração dos honorários advocatícios. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557, do CPC, para a apreciação do recurso voluntário interposto e da remessa 

oficial. 

Discute-se nesses autos o reconhecimento, por sentença, do tempo de serviço exercido em atividade de natureza urbana. 

No caso 'sub judice', segundo se depreende da exordial, alega a Autora ter exercido atividades laborativas como 

professora municipal nos períodos de 12/08/1963 a 14/12/1963, de 04/05/1964 a 14/12/1964, de 1º/03/1965 a 

14/12/1965, de 07/03/1968 a 14/12/1968 e de 16/08/1969 a 14/12/1969. 

Com relação à comprovação do exercício de atividade laborativa neste interregno, a Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 55, 

§ 3º, exige início de prova material, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal. 

Para tanto, em atendimento à esta exigência, carreou a Autora a esses autos diversos documentos, como início razoável 

de prova material, dentre eles, cópias das Certidões nºs 1.631/2000 (fls. 18/19), 1.632/2000 (fls. 22/23), 1.633/2000 (fls. 

26/27), 1.634/2000 (fls. 30/31) e 1.635/2000 (fls. 32/33), expedidas pela Prefeitura da Estância Turística de Pereira 

Barreto, comprovando o trabalho da Autora nos períodos requeridos.  

No caso destes autos, apesar de não haver prova testemunhal, verifica-se que os documentos acostados pela Autora 

atestam ter laborado como professora nos períodos discutidos. 

Negar à Requerente o reconhecimento por ausência de depoimentos testemunhais não seria justificável, tendo em vista a 

prova documental presente no feito, que consubstancia o julgamento. 

A respeito, a jurisprudência de que é exemplo o acórdão abaixo transcrito: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DO TEMPO DE SERVIÇO RURAL. CONCESSÃO DE 

APOSENTADORIA. EXISTÊNCIA DE PROVA EXCLUSIVAMENTE DOCUMENTAL. POSSIBILIDADE. 
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1. A comprovação do tempo de serviço rural pode ser feita apenas por documentos escritos; o que a Lei 8.213/91, Art. 

55, § 3º, não permite é a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149/STJ). 

(...)" 

(STJ, RESP 254144, 5ª Turma, DJ de 14/08/2000, página 200, Relator Ministro Edson Vidigal). 

Saliento, quanto aos períodos em que o segurado trabalhou como empregado, não ser sua a responsabilidade pelo 

recolhimento de contribuições, ficando tal incumbência a cargo do empregador e a fiscalização dessa conduta a cargo 

da autarquia, conforme previsto no art. 33 da Lei 8.212/91. 

Observo, ainda, que as certidões referidas trazem a informação de que as contribuições foram recolhidas aos cofres do 

INSS. 

Em decorrência, deve ser reconhecido o direito a serem computados como tempo de serviço efetivamente trabalhado 

para fins previdenciários os períodos de 12/08/1963 a 14/12/1963, de 04/05/1964 a 14/12/1964, de 1º/03/1965 a 

14/12/1965, de 07/03/1968 a 14/12/1968 e de 16/08/1969 a 14/12/1969. 

Quanto aos honorários advocatícios entende-se por razoável a fixação em 10% (dez por cento) do valor da causa, tendo 

em vista que a condenação cinge-se a determinar ao Instituto que expeça a certidão do tempo de serviço reconhecido, 

impossível falar-se, a princípio, em valor da condenação. 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação interposta pelo INSS e à remessa oficial, mantenho integralmente a decisão 

recorrida. 

Intimem-se.  

São Paulo, 20 de agosto de 2008. 

Documento assinado por DF10054-Desembargador Federal Santos Neves 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09FH.01I8.02EC - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2007.61.05.009781-3     REOMS  305997 

ORIG.   :  7 Vr CAMPINAS/SP 

PARTE A :  ALZIRA PINTO FRANCA 

ADV     :  SEBASTIAO LUIZ CALEFI 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROC    :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. SANTOS NEVES / NONA TURMA 

Vistos etc, nos termos do art. 557, do CPC. 

Cuida-se de remessa ex officio, em mandado de segurança que visa compelir a Autoridade Impetrada a analisar e 

concluir o requerimento de benefício previdenciário, com o pagamento do valor apurado entre a data do pedido de 

aposentadoria e a sua concessão. A segurança foi deferida em parte, "para determinar à autoridade coatora proceder à 

auditoria dos valores em atraso atinentes ao adimplemento de benefício previdenciário à impetrante no prazo de 60 

(sessenta) dias, razão pela qual julgo o feito com resolução de mérito, a teor do art. 269, inciso I do Código de Processo 

Civil, modificado pela Lei nº 11.232/2005, que aplico subsidiariamente" (fls. 56/60). Sem honorários advocatícios. 

Custas ex lege.  

Sem a interposição de recursos voluntários, subiram os autos a esta Corte por força da remessa oficial. 
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Manifestou-se o Ministério Público Federal pela manutenção da decisão recorrida, com o conseqüente desprovimento 

da remessa oficial (fls. 71). 

É o relatório. Decido. 

Inicialmente,  considerando o disposto na Súmula 253, do E. Superior Tribunal de Justiça ("O art. 557 do CPC, que 

autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário"), prevaleço-me do disposto no art. 557, do CPC, 

para a apreciação do duplo grau de jurisdição. 

Prescreve o parágrafo 6º, do artigo 41, da Lei nº8.213/91: 

"§ 6º O primeiro pagamento de renda mensal do benefício  será efetuado até 45 (quarenta e cinco) dias após a data da 

apresentação, pelo segurado, da documentação necessária à sua concessão." 

Idêntico é o texto do art. 174, do Decreto 3.048/99 - Regulamento da Previdência Social. 

Segundo se infere dos autos, houve injustificável atraso da Autarquia em analisar e concluir o processo administrativo 

que visava a concessão de pensão por morte(proc. nº 21/131.529.443-2, protocolizado em 09/10/2003). 

A hipótese é de direito líquido e certo da Impetrante, em ver seu pedido de benefício apreciado no prazo assinalado em 

lei, não se justificando tão longa demora. 

A matéria não comporta maiores digressões, conforme se infere dos precedentes deste E. Tribunal Regional Federal da 

3ª Região: 

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. ANÁLISE E PROCESSAMENTO DE REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. NÃO OBSERVÂNCIA DO PRAZO LEGAL. 

I - O prazo para processamento e concessão do benefício no âmbito administrativo é de 45 dias (Lei nº8.213/91, art. 41, 

§ 5º e Decreto n. 30.48/99, art. 174). 

II - Remessa oficial improvida." 

(TRF 3ªR., Oitava Turma, REOMS 249925. Proc. 2002.61.190052178/SP, Rel. Des. Fed. Regina Costa, j. em 

28.02.2005, v.u, DJU 06.04.05, p. 291) 

 "PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR TEMPO 

DE CONTRIBUIÇÃO. TUTELA ANTECIPADA. PROCESSO ADMINISTRATIVO. PRAZO PARA A 

APRECIAÇÃO DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO DE BENEFÍCIO. DEMORA INJUSTIFICADA. 

RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.  

I - O art. 41, § 6º, da Lei nº 8213/91, concede à autoridade administrativa o prazo de 45 dias para efetuar o pagamento 

da primeira renda mensal do benefício, após a apresentação, pelo segurado, da documentação necessária.  

II - A apreciação do requerimento, com a formulação de exigências, concessão ou indeferimento do benefício deve 

ocorrer em 45 dias, sob pena de, caso prevaleça a decisão agravada, ofensa à razoabilidade, já que conducente ao 

absurdo de ficar infinitamente o segurado aguardando que a administração pública fizesse as exigências necessárias 

para a concessão do benefício requerido.  

III -......  

IV - Demonstrado o excesso de prazo da Autarquia na conclusão do processo administrativo, impõe-se ao Juízo a quo a 

apreciação do pedido de antecipação de tutela, com a verificação dos requisitos para a conversão dos períodos que se 

alega terem sido laborados em atividade especial e a eventual concessão do benefício.  

V - Agravo de instrumento parcialmente provido."   

(TRF 3ªR., Nona Turma, AG-231797,Proc. 2005.03.00.016648-7/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. em 26/09/2005, 

v.u., DJU 20/10/2005 p. 405)   
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"REMESSA "EX OFFICIO" EM MANDADO DE SEGURANÇA. PREVIDENCIARIO. APOSENTADORIA 

ESPECIAL. PRAZO DE 45 DIAS PARA PRIMEIRO PAGAMENTO DO BENEFICIO. OBRIGATORIA SUA 

OBSERVÂNCIA.  

I - A observância do prazo de 45 dias para o primeiro pagamento de renda mensal de beneficio, a contar da data da 

apresentação, pelo segurado, da documentação necessária a sua concessão e direito subjetivo, amparado pelo artigo 41, 

par. 6, da lei n. 8.213/91 e artigo 270, do decreto n. 611, de 21.07.92.  

II - Remessa "ex officio" a que se nega provimento.   

(TRF 3ªR.,Segunda Turma, REO-Proc.95.03.091399-3/SP , Rel. Juíza Marisa Santos, j. em 05/03/1996, v.u., DJ 

DATA:27/03/1996, p.19128). 

Assinalo que, conforme noticiado pela Autoridade Impetrada a fls. 50/51, a auditoria foi concluída e os valores em 

atraso referentes ao período de 09/10/2003 à 31/10/2004, já foram liberados efetivamente em 27/09/2007.  

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à remessa oficial, mantendo a r. sentença 

prolatada. 

Dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

Após, cumpridas as formalidades legais, devolvam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 15 de agosto de 2008. 

Documento assinado por DF10054-Desembargador Federal Santos Neves 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09FD.0E36.15HD - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2004.61.07.009962-0        AC 1333744 

ORIG.   :  1 Vr ARACATUBA/SP 

APTE    :  WILMA ESTEVES DA SILVA 

ADV     :  NILTON CEZAR DE OLIVEIRA TERRA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CINTHYA DE CAMPOS MANGIA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. SANTOS NEVES / NONA TURMA 

Vistos etc, nos termos do art. 557 do CPC. 

Trata-se de ação processada sob o rito ordinário, proposta em face do INSS, cujo escopo é a concessão de aposentadoria 

por invalidez. 

O pedido foi julgado improcedente e a sentença condenou a parte vencida ao pagamento de custas, despesas 

processuais, honorários advocatícios e periciais, com observância do disposto na Lei n.º 1.060/50. 

A parte autora interpôs apelação, sustentando, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção dos 

benefícios. Requer a anulação da r. sentença,  para que seja realizada nova perícia, e conseqüentemente a concessão do 

benefício pleiteado. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 
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É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do CPC, para a apreciação do recurso voluntário interposto. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado - 

aposentadoria por invalidez - sendo necessária, ex vi do artigo 42 da Lei 8.213/91, a qualidade de segurado, a carência 

de doze contribuições mensais, quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de 

recuperação ou de reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, bem como a demonstração de que o 

segurado não era portador da alegada doença ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social. 

No caso dos autos, a Autora comprovou que, ao propor a ação, em 13/12/2004, havia cumprido a carência exigida por 

lei, bem como mantinha a qualidade de segurado. 

No caso sub judice, a Autora comprovou, que percebeu benefício de auxílio-doença no período de 13/01/2003 a 

28/04/2003 - NB 1270958582 (fls. 19). 

Com a petição inicial foi juntada Cópia da Certidão de Casamento da autora (fls. 14), realizado em 26/11/1960, da qual 

consta a profissão de seu cônjuge como lavrador. 

Cumpre consignar, que em consulta ao CNIS/DATAPREV, constatou-se, que a autora recolheu contribuições 

previdenciárias no período de dezembro de 1997 a junho de 2008. 

No que tange à incapacidade, o laudo pericial atesta que as patologias diagnosticadas não acarretam incapacidade para o 

trabalho. O "expert" judicial narra que a parte autora apresenta epilepsia, mas quando controlada com anticonvulsivos, 

permite  que sejam exercidas quaisquer atividades laborativas, pois, a doença não gerou incapacidade (fls. 43/44). 

Lembro, por oportuno, que prevalece no direito processual civil brasileiro o livre convencimento motivado, além de 

que, o magistrado não está adstrito ao laudo. Entretanto, nos presentes autos, o conjunto probatório não autoriza 

convicção em sentido diverso do laudo pericial. 

Dessa forma, apesar de cumpridos os requisitos referentes à carência e à qualidade de segurado, não restou comprovada 

a incapacidade para o trabalho, não ensejando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica.  

Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios 

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. 

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o beneficiário da 

assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários advocatícios. 

Apelação parcialmente provida. 

(TRF/3ª Região, AC 1171863, Proc. 2007.03.99.003507-8, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, DJ 27/06/2007). 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte Autora, 

mantendo, integralmente, a sentença apelada. 

Intimem-se. 

São Paulo, 7 de agosto de 2008. 
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Documento assinado por DF10054-Desembargador Federal Santos Neves 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09F4.03G1.05A5 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.010031-2        AC 1285261 

ORIG.   :  0300000510  2 Vr BEBEDOURO/SP 

APTE    :  SEBASTIAO GARCIA (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  MILTON CAMILLO CAPUTO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FED. CONVOCADO HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de ação de revisão de benefício interposta por SEBASTIAO GARCIA, benefício espécie 42, DIB: 18/01/1993, 

em face do INSTITUTO NACIONAL Do SEGURO SOCIAL - INSS, tendo por objeto:  

a) seja o valor do benefício reajustado pelo critério de majoração do salário mínimo, declarando-se inconstitucional as 

leis que reajustaram o valor do benefício; 

b) que o valor do benefício seja reajustado desde o primeiro, tendo em vista que o salário mínimo é o único critério que 

garante o valor real do benefício; 

c) alternativamente, requer a aplicação dos índices integrais de reajuste previstos na Lei 8.213/91 e legislação 

subseqüente, afastando, em conseqüência, Portaria e Ordens de Serviço editadas para o fim de reajustar o valor dos 

benefícios; 

d) o recálculo da conversão do benefício em URV; 

e) a aplicação do índice de 8,04% no reajuste do benefício, face ao princípio de isonomia; 

f) o pagamento das diferenças apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de sucumbência. 

O MM. Juízo a quo julgou improcedente a ação e condenou a parte autora ao pagamento da verba honorária que fixou 

em 15% (quinze por cento) sobre o valor dado à causa, observado, no particular, o disposto na Lei 1.060/50. 

A parte autora, inconformada com a sentença, apresentou apelação requerendo a reforma da sentença. Pede, em 

decorrência:  

a) a aplicação do índice de 39,67%, relativo ao IRSM de fevereiro de 1994, na atualização monetária dos salários-de-

contribuição;  

b) o reajuste do benefício pelo índice relativo ao INPC, face ao que dispõe o artigo 41 da Lei 8.213/91;  

c) que a partir de janeiro de 1993 o benefício seja reajustado pelo IRSM, face ao que dispõe a Lei 8.542/92, com a 

redação dada pela Lei 8.700/93;  

d) que seja recalculada a conversão do benefício em URV, face ao que dispõe a Lei 8.880/94; 

e) que seja aplicado o INPC, a partir de julho de 1995, face ao estabelecido pela Lei 9.032/95; 
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f) que a partir da vigência da Lei 9.069/95 o benefício seja reajustado pelo IGP-DI. 

Sem contra-razões, subiram os autos a esta instância e, após distribuição, vieram-me conclusos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

No que concerne ao pedido de aplicação do índice integral de 39,67%, relativo ao IRSM integral de fevereiro de 1994, 

quando do cálculo da renda mensal inicial do benefício, não conheço do recurso, uma vez que o pedido não foi objeto 

do pleito contido na exordial, razão pela qual não é possível a sua apreciação em grau de recurso, sob pena de ofensa ao 

princípio do duplo grau de jurisdição. 

Neste sentido, trago à colação aresto colhido em "Código de Processo Civil e legislação processual em vigor" de 

Theotonio Negrão, 30ª edição, página 529, in verbis: 

"As questões não suscitadas e debatidas em 1º grau não podem ser apreciadas pelo Tribunal na esfera de seu 

conhecimento recursal, pois, se o fizesse, ofenderia frontalmente o princípio do duplo grau de jurisdição"(JTA 

111/307). 

No tocante aos reajustes do benefício, não prospera o recurso da parte autora. 

Com a edição da Constituição Federal de 1988, a manutenção do valor real dos benefícios previdenciários ficou 

expressamente determinada no artigo 201, §2º, da Carta Magna, que assim estabelece, in verbis: 

"Os prazos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da lei: 

.............................................................................................. 

§2º- É assegurado o reajustamento dos benefícios para preserva-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei." 

Com a vigência da Lei 8.213/91, através do Decreto nº 357/91, publicado em 09.12.91, o reajuste dos benefícios passou 

a ser efetuado nos termos do artigo 41, inciso II, in verbis: 

"O reajustamento dos valores de benefícios obedecerá às seguintes normas: 

............................................................................................. 

II - O valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início, com 

base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for alterado, pelo 

índice da cesta básica de substituto eventual." 

Posteriormente, a Lei 8.542, de 23 de dezembro de 1992, deu nova redação ao artigo 41, revogando o inciso II e o 

parágrafo 1º do dispositivo em comento, e estabeleceu, em conseqüência, um novo critério de reajuste dos benefícios 

previdenciários  

Nesse diapasão, sobreveio a Lei 8.542/92, que elegeu o IRSM como novo critério de correção dos benefícios 

previdenciários. 

Acrescente-se, ainda, que o artigo 9º do referido diploma legal assim estabelece: 

"Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos: 

I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as antecipações 

concedidas nos termos desta Lei; 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/09/2008 729/2199 

II - nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei. 

§ 1º - São assegurados, ainda, aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipação em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder 10% (dez por cento) no 

mês anterior ao de sua concessão nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e 

dezembro. 

............................................................................................" 

Posteriormente, foi editada a Lei 8.700/93 que alterou a forma de antecipação prevista na Lei 8.542/92. Todavia, o 

IRSM continuou como índice de reajuste do quadrimestre, mantendo, por conseguinte, o valor real do benefício. 

Por outro lado, a Lei 8.880/94 modificou a sistemática de reajustes, elegendo novo indexador a ser utilizado no 

reajustamento dos benefícios previdenciários, ou seja, o IPC-r - Índice de Preços ao Consumidor, série r, calculado e 

divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, conforme se depreende da leitura do artigo 29 do 

referido diploma legal: 

Art. 29. O salário mínimo, os benefícios mantidos pela Previdência Social e os expressos em cruzeiros nas Leis nº 8.212 

e nº 8.213, ambas de 1991, serão reajustados, a partir de 1996, inclusive, pela variação acumulada do IPC-r nos doze 

meses imediatamente anteriores, nos meses de maio de cada ano.  

§ 1º Para os benefícios com data de início posterior a 31 de maio de 1995, o primeiro reajuste, nos termos deste artigo, 

será calculado com base na variação acumulada do IPC-r entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente 

anterior ao reajuste.  

§ 2º Sem prejuízo do disposto no art. 27, é assegurado aos trabalhadores em geral, no mês da primeira data-base de cada 

categoria após a primeira emissão do Real, reajuste dos salários em percentual correspondente à variação acumulada do 

IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, inclusive e o mês imediatamente anterior à data-base.  

§ 3º O salário mínimo, os benefícios mantidos pela Previdência Social e os valores expressos em cruzeiros nas Leis nº 

8.212 e nº 8.213, ambas de 1991, serão reajustados, obrigatoriamente no mês de maio de 1995, em percentual 

correspondente à variação acumulada do IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, inclusive, e o mês de abril de 

1995, ressalvado o disposto no § 6º. 

§ 4º Para os benefícios com data de início posterior à primeira emissão do Real, o reajuste de que trata o parágrafo 

anterior será calculado com base na variação acumulada do IPC-r entre o mês de início, inclusive, e o mês de abril de 

1995.  

§ 5º Sem prejuízo do disposto no art. 28, os valores das tabelas de vencimentos, soldos e salários e das tabelas das 

funções de confiança e gratificadas dos servidores públicos civis e militares da União reajustados, no mês de janeiro de 

1995, em percentual correspondente à variação acumulada do IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, inclusive, 

e o mês de dezembro de 1994.  

§ 6º No prazo de trinta dias da publicação desta lei, o Poder Executivo encaminhará ao Congresso Nacional projeto de 

lei dispondo sobre a elevação do valor real do salário mínimo, de forma sustentável pela economia, bem assim sobre as 

medidas necessárias ao financiamento não inflacionário dos efeitos da referida elevação sobre as contas públicas, 

especialmente sobre a Previdência Social.  

Em 29 de abril de 1996 foi editada a Medida Provisória nº 1.415 que, novamente, modificou o critério de reajuste, 

passando, desta feita, a ser utilizado o Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela 

Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores: 

Art. 2º - Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de maio de 1996, pela variação 

acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos 

doze meses imediatamente anteriores. 

Referida medida provisória foi reiteradamente reeditada até ser convertida na Lei 9.711, de 20 de novembro de 1998: 
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Art 7º - Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de maio de 1996, pela variação 

acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos 

doze meses imediatamente anteriores. 

Quanto aos reajustamentos anuais dos meses de junho de 1997 e junho de 1998, a mesma lei estabeleceu, não o IGP-DI, 

como acima restou consignado, mas percentuais fixos (7,76% e 4,81%): 

Art 12. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1997, em sete vírgula 

setenta e seis por cento.  

Art 15. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1998, em quatro vírgula 

oitenta e um por cento.  

Cumpre observar que devido ao fato dos reajustamentos dos benefícios previdenciários não seguirem critério fixo, ou 

seja, um índice determinado e previamente conhecido, diversos segurados da Previdência Social acorreram ao Poder 

Judiciário pleiteando a adoção do IGP-DI, já que esse era o índice legal para atualização dos salários-de-contribuição. 

Apreciando a questão, o Supremo Tribunal Federal reafirmou que o índice haveria de ser estabelecido pelo legislador, 

não importando em inconstitucionalidade o fato dos índices apontarem ora um valor próximo ao índice do INPC-IBGE, 

ora de outro instituto de pesquisa econômica, desde que observada a preservação do valor real. 

Atine-se para a ementa do julgado: 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 E 2001. LEI 9.711/98, 

ARTS. 12 E 13; LEI 9.971/2000, §§ 2º E 3º DO ART. 4º; MED. PROV. 2.187-13, DE 24.8.01, ART. 1º; DECRETO 

3.826, DE 31.5.01, ART. 1º. C.F., ART. 201, § 4º. 

I - Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 

4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade. 

II - A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, § 

4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. Os 

percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 

desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 

melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial brasileiro. 

III - R.E. conhecido e provido.  

(STF, Tribunal Pleno, RE 4376846-SC, Relator Min. CARLOS VELLOSO, J. 24/09/2003, p. DJU 02-04-2004, p. 13: O 

Tribunal, por maioria, conheceu e deu provimento ao Recurso Extraordinário para reafirmar a constitucionalidade dos 

artigos 12 e 13, da Lei 9711, de 20.11.1998, art.4º, §§ 2º e 3º, da Lei 9971, de 18.05.2000, e art.1º, da Medida 

Provisória 2187-13, de 24.08.2001, e do Decreto 3826, de 31.05.2001, vencidos os Mins. Marco Aurélio e Carlos 

Britto, que conheciam do recurso e o desproviam) 

Assim, impossível acolher a tese de que um índice único, como por exemplo o INPC ou o IGP-DI seria capaz de 

concretizar o desejo do constituinte originário no sentido da preservação do valor real dos benefícios previdenciários. 

Verifica-se, pois, que a autarquia ao proceder o reajuste dos benefícios, nos termos da legislação vigente, atendeu ao 

princípio de irredutibilidade dos benefícios insculpido no artigo 201, parágrafo 2º da atual Carta Magna. 

Posto isto, não conheço do pleito de atualizar o salários-de-contribuição pelo índice de 39,67%, relativo ao IRSM de 

fevereiro de 1994, e quanto ao mais nego provimento ao recurso, mantendo inalterada a douta sentença recorrida. 

Int. 

São Paulo, 05 de agosto de 2008. 

HONG KOU HEN 
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JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.010081-6        AC 1285311 

ORIG.   :  0600000991  1 Vr MIRANDOPOLIS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ORAVIA FERREIRA DE JESUS 

ADV     :  IRINEU DILETTI 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação de sentença que deferiu pedido de aposentadoria por idade a rurícola, com antecipação de tutela. 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Sentença proferida em 08/05/2007, não submetida ao reexame necessário. 

Apelou o INSS, alegando que não há início de prova material contemporânea aos fatos alegados, bem como a 

impossibilidade do reconhecimento de atividade rural com base em prova exclusivamente testemunhal, ressaltando ser 

necessária a comprovação do exercício de atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício em número de meses equivalente à sua carência e de comprovação dos recolhimentos das contribuições 

previdenciárias. Caso mantida a sentença, requer que o termo inicial do benefício seja fixado na data da citação e que os 

honorários advocatícios sejam reduzidos, nos termos do art. 20 do CPC. 

Com contra-razões, os autos subiram a este Tribunal. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei 

n. 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 

A carência estatuída no inciso II do artigo 25 não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e 

progressiva, na forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as 

condições necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no 

sistema antes da modificação legislativa. 

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como segurado(a) especial. 

O art. 39, I, da Lei n. 8.213/1991 garantiu a aposentadoria por idade ao(à) segurado(a) especial que comprove o 

exercício de atividade rural, em regime de economia familiar, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pelo número de meses correspondentes à carência do benefício 

requerido. 

A exigência prevista no artigo 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do exercício da atividade rural no 

período imediatamente anterior ao requerimento, deve ser aplicada com ressalvas, especialmente após o advento do 

artigo 3º da Lei n. 10.666/2003, que tratou de mitigar a exigência da manutenção da qualidade de segurado como 

condição para a concessão de benefícios. 
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Desta forma, em relação ao trabalho rural, comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da 

qualidade de segurada, uma vez que deve o rurícola apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade, para os 

fins da legislação previdenciária já mencionada. 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o exercício 

da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. Nesse sentido, é a jurisprudência do STJ: 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE. 

1.... 

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho rural 

por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 (cento e 

oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à alteração 

introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995). 

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário. 

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido." 

(STJ - RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Relator: Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210 - 

RSTJ Vol.: 00122 - p. 470). 

O(a) segurado(a) especial deve comprovar, então, o exercício da atividade em regime de economia familiar, entendido 

como aquele em que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e é exercido em 

condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados (art. 11, VII, § 1º, da Lei n. 

8.213/1991). O auxílio eventual de terceiros, entretanto, não o descaracteriza, conforme prevê o mesmo inciso VII, e 

confirma a jurisprudência. 

E o período de carência é o estabelecido no art. 142 da Lei nº 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de 

transição. 

O(A) autor(a) completou 55 anos em 20/09/98, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de 

segurado(a) especial em regime de economia familiar pelo período de 102 (cento e dois) meses. 

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

Para embasar o pedido do(a) autor(a) foram apresentados os documentos de fls. 12/27: 

Certidão de casamento, realizado em 10/11/59, na qual o marido foi qualificado como lavrador; 

Certidões de nascimento dos filhos, emitidas em 15/04/63, 18/04/69, 12/03/76 e 23/04/79, nas quais consta que o 

marido da autora foi qualificado como lavrador; 

Declaração cadastral de produtor rural, em nome do marido, datada de 11/02/99; 

Notas fiscais de produtor, emitidas em 1999, em nome do marido; 

Notas fiscais de entrada, referentes aos anos de 1999, 2001, 2002, 2003 e 2004, nas quais o marido consta como 

remetente das mercadorias; 

Notas fiscais de saída, referentes aos anos de 2000, 2002 e 2005, nas quais o marido consta como remetente das 

mercadorias; 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/09/2008 733/2199 

Certificado de cadastro de imóvel rural, exercício de 2003/2004 e 2005, referente ao Sítio São João, em nome do 

marido; 

Escritura de venda e compra de um imóvel rural de 39.68,80 ha, denominado Sítio São João, datada de 29/09/98, na 

qual a autora e seu marido, qualificado como comerciante, figuram como compradores. 

Note-se que documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do marido como lavrador, 

podem ser utilizados pela esposa como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (artigo 55, § 3º), para 

comprovar a sua condição de rurícola, principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal. 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ: 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO 

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA. 

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, se 

estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental. 

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação válida 

e não desde quando devidas as prestações. 

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 

(STJ - RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Relator: Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470) 

Os depoimentos das testemunhas confirmaram a condição de rurícola da autora. 

No entanto, entendo que restou descaracterizado o regime de economia familiar, pois não é crível que a autora e seu 

marido conseguiriam, sem a ajuda de empregados, exercer sozinhos a atividade rural, tendo em vista a extensão da 

propriedade (39,68 ha). 

Ademais, em consulta ao CNIS (documento em anexo), consta que a autora recebe, desde 31/05/2008, pensão por morte 

do marido, como comerciário/contribuinte individual e que ele recebeu aposentadoria por idade, como 

comerciário/empresário, de 29/08/97 a 08/07/2008, o que afasta a exclusividade do labor rural, que é condição para o 

deferimento da aposentadoria por idade rural. 

Por tais fundamentos, entendo que resulta inviável o reconhecimento da condição de segurada especial da autora.   

Isto posto, dou provimento à apelação da autarquia para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido de 

aposentadoria por idade, revogando expressamente a tutela concedida. Deixo de condenar a autora ao pagamento de 

honorários advocatícios e de custas processuais, tendo em vista ser beneficiária da assistência judiciária gratuita, 

seguindo a orientação adotada pelo Supremo Tribunal Federal. 

Intimem-se. 

São Paulo, 06 de agosto de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2003.61.83.010167-8        AC 1184951 

ORIG.   :  1V Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  IOLANDA GOMES PEREIRA (= ou > de 60 anos) 
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ADV     :  DILVANIA DE ASSIS MELLO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCELO CAVALETTI DE SOUZA CRUZ 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FED. CONVOCADO HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de ação de revisão de benefício interposta por IOLANDA GOMES PEREIRA, benefício espécie 21, DIB.: 

23/01/1999, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto:  

a) a aplicação do índice integral da inflação apurada, quando do primeiro reajuste do benefício originário, nos termos da 

Súmula 260 do TFR, afastando, em conseqüência, o critério proporcional aplicado pela autarquia previdenciária;  

b) que seja mantida a equivalência entre o salários-de-contribuição e o salário-de-benefício, a fim de preservar o valor 

real dos benefícios;  

c) o pagamento das diferenças a serem apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de 

sucumbência. 

O MM. Juízo a quo julgou improcedente a ação e isentou a parte autora do pagamento das verbas de sucumbência, uma 

vez que beneficiária da justiça gratuita. 

A parte autora, inconformada com a r. sentença, apresentou apelação requerendo a procedência do pedido contido na 

exordial, com a conseqüente inversão do ônus da sucumbência. 

Sem contra-razões, subiram os autos a esta instância, e, após distribuição, vieram-me conclusos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Não tem razão o recorrente. 

Com a edição da Constituição da República de 1988, através do artigo 58 do ADCT, ficou afastada a aplicação da 

Súmula 260 do Tribunal Federal de Recursos. É que a partir de 05.04.89, até a data de regulamentação da Lei nº 

8.213/91, os benefícios previdenciários passaram a ser reajustados em conformidade com a equivalência salarial. 

Para ilustração transcrevo a decisão do Plenário do Tribunal Regional da 1ª Região, cujo entendimento da matéria 

solidificou-se na Súmula 21: 

"O critério de revisão previsto na Súmula 260, do Tribunal Federal de Recursos, diverso do estabelecido no artigo 58, 

do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, da Constituição Federal de 1988, é aplicável somente aos 

benefícios concedidos até 04/10/88, perdeu eficácia em 05/04/89." 

No mesmo sentido decidiu o Pleno do Tribunal Regional da 2ª Região ao sumular a matéria no enunciado de nº 17: 

"No reajuste dos benefícios de prestação continuada, mantidos pela Previdência Social, aplica-se o critério da Súmula 

260 (salário mínimo) do extinto Tribunal Federal de Recursos até o sétimo mês após a vigência da Constituição Federal 

de 1988 e, a partir de então, os critérios de revisão estabelecidos no artigo 58 do ADCT e 201, parágrafo 2º, da mesma 

Carta Magna." 

Com a vigência da Lei 8.213/91, através do Decreto nº 357/91, publicado em 09.12.91, o reajuste dos benefícios passou 

a ser efetuado nos termos do artigo 41, inciso II, in verbis: 

"O reajustamento dos valores de benefícios obedecerá às seguintes normas: 

.............................................................................................. 
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II - O valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início, com 

base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for alterado, pelo 

índice da cesta básica de substituto eventual." 

Acrescente-se, ainda, que os benefícios constituídos nos termos do artigo 202 da Constituição Federal e da Lei 8.213/91 

são corrigidos monetariamente até a data da concessão. Deste modo, a aplicação do índice integral do período, quando 

do primeiro reajuste, incorreria em dupla correção. 

Verifica-se, pois, que o Instituto-réu apenas deu cumprimento ao dispositivo retro-mencionado, não havendo nenhuma 

irregularidade no ato consubstanciado, tendo em vista que a própria lei estabelece que os benefícios serão reajustados de 

acordo com suas respectivas datas de início. 

Por outro lado, é de se deixar consignado que inexiste amparo legal para que seja mantida a equivalência entre o salário-

de-contribuição e o valor do benefício, quando do cálculo de apuração da renda mensal inicial e de sua manutenção. 

Neste sentido, trago à colação o entendimento do Eminente Ministro Gilson Dipp proferido no Recurso Especial nº 

285605, julgado no Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"Denotar que o fato do segurado recolher as contribuições pelo teto permitido, não quer dizer que o seu benefício seja 

igual àquele teto. Não há lei assegurando tal equivalência, sendo certo que a relação entre os valores de recolhimento e 

de benefício não é de paridade." 

No que concerne à manutenção do valor real do benefício, é de se observar que a própria Constituição Federal 

determinou que lei ordinária traçaria as diretrizes quanto à Previdência Social. 

Tal imperativo foi concretizado com o advento das Leis 8.212/91 e 8.213/91, Decretos 357/91 e 611/91, que fixaram o 

INPC como critério de correção dos benefícios e subseqüentes critérios oficiais de reajuste. 

Cumpre observar, por derradeiro, que o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS é uma autarquia federal e, como tal, 

submete-se ao princípio da legalidade. Portanto, cabe à parte autora demonstrar de maneira inequívoca os fatos 

constitutivos do seu direito, tendo em vista que somente há a possibilidade de julgamento favorável ao autor ou 

recorrente em face da prova existente nos autos. Sem a demonstração cabal da veracidade das alegações não há a 

possibilidade de êxito na empreitada forense relativa à propositura da ação ou dos recursos em geral. 

Neste sentido trago à colação julgado prolatado por esta E. Corte, a título exemplificativo: 

"EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO CÁLCULO DE BENEFÍCIO. ALEGAÇÕES NÃO 

COMPROVADAS. RECURSO IMPROVIDO. 

- TENDO EM VISTA A AUSÊNCIA DE PROVAS DOS FATOS ALEGADOS, MANTÉM-SE A SENTENÇA QUE 

JULGOU IMPROCEDENTE A DEMANDA." 

(TRF 3ª Região, A.C. nº 90.03.023739-5/SP, Relator: Juiz Silveira Bueno, Turma: 01, Julgamento: 20/04/93, 

Publicação: 31/05/93, Fonte: DOE, Pag: 00140). 

Isto posto, nego provimento ao recurso da parte autora, mantendo inalterada a douta sentença recorrida. 

Int. 

São Paulo, 18 de agosto de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 
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PROC.   :  2003.61.83.010485-0        AC 1115486 

ORIG.   :  4V Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  NATASCHA MACHADO FRACALANZA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JACOB KIBRIT (= ou > de 65 anos) 

ADV     :  ANDREZA FERNANDES SILVA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO 

PAULO            SP>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONVOCADO HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de ação de revisão de benefício interposta por JACOB KIBRIT, benefício espécie 42, DIB.: 03/10/1986, contra 

o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto:  

a) o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício, mediante a atualização monetária dos vinte e quatro salários-de-

contribuição, anteriores aos doze últimos, pela variação nominal da ORTN / OTN; 

b) o pagamento das diferenças apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de sucumbência. 

O MM. Juízo a quo julgou procedente a ação e condenou a autarquia a atualizar os vinte e quatro salários-de-

contribuição, que antecedem os doze últimos, pela Lei 6.423/77. Em conseqüência, determinou o pagamento das 

diferenças apuradas, com correção monetária, nos termos do Provimento 26/01 da Corregedoria Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, acrescidas dos juros de mora à taxa de 1% ao mês, contados da citação, até a vigência do novo 

Código Civil, quando deverá ser aplicada no percentual de 1% ao mês, e fixou a verba honorária em 10% sobre o valor 

dado à causa. Custas processuais nos termos da lei. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Inconformado com o decisum, o INSS apresentou apelação aduzindo a preliminar de prescrição. No mérito, alega que 

ao conceder os benefícios observou a legislação aplicável à espécie. Aduz falta de amparo legal ao pedido. Requer, em 

conseqüência, a sua improcedência. No caso de manutenção do r. decisum, pede modificação no critério de aplicação 

dos juros de mora. 

A parte autora, em recurso adesivo, requer a elevação da verba honorária para 20% (vinte por cento) sobre o valor total 

da condenação. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta instância e, após distribuição, vieram-me conclusos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Com relação à prescrição, é de se observar que tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, 

firmou-se a jurisprudência no sentido de que inocorre a prescrição da ação. Prescrevem apenas as quantias abrangidas 

pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR). Com tal entendimento 

harmoniza-se o decisum recorrido. 

No mérito, acertado está o decisum. 

O Decreto-Lei 710, de 28 de julho de 1969, estipulou que salários-de-contribuição anteriores aos doze últimos meses 

seriam atualizados pelos coeficientes estabelecidos pelo Serviço Atuarial do Ministério do Trabalho e Previdência 

Social: 
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Artigo 1º O valor mensal dos benefícios de prestação continuada da previdência social, inclusive os regidos por normas 

especiais, será calculado tomando-se por base o salário-de-benefício, assim entendido:  

I - para o auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez, a pensão e o auxílio-reclusão, 1/12 (um doze avos) da soma dos 

salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade até o máximo de doze, apurados 

em período não superior a dezoito meses;  

II - para as demais espécies de aposentadoria, 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários-de-contribuição 

imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o máximo de trinta e seis, apurados em período não 

superior a quarenta e oito meses;  

III - para o abono de permanência em serviço 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários-de-contribuição 

imediatamente anteriores ao mês da entrada do requerimento até o máximo de trinta e seis apurados em período não 

superior a quarenta e oito meses.  

§ 1º Nos casos dos itens II e III os salários-de-contribuição anteriores aos doze últimos meses serão previamente 

corrigidos de acordo com coeficientes de reajustamento a serem periodicamente estabelecidos pelo Serviço Atuarial do 

Ministério do Trabalho e Previdência Social.  

§ 2º Para o segurado autônomo, facultativo ou desempregado que esteja contribuindo em dobro, o período básico para 

apuração do salário-de-benefício será delimitado pelo mês da data de entrada do requerimento.  

§ 3º Quando no período básico de cálculo o segurado houver percebido benefício por incapacidade, o período de 

duração deste será computado, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que 

tenha servido de base para o cálculo da prestação.  

Referido indexador perdurou até a edição da Lei 6.423, de 17 de junho de 1977, quando, para tal finalidade, passou a 

ser utilizado os índices de variação das ORTNs/OTNs/BTNs (artigo 1º, caput): 

Art. 1º A correção, em virtude de disposição legal ou estipulação de negócio jurídico, da expressão monetária de 

obrigação pecuniária somente poderá ter por base a variação nominal da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional 

(ORTN). 

§ 1º O disposto neste artigo não se aplica: 

a) aos reajustamentos salariais de que trata a Lei nº 6.147, de 29 de novembro de 1974; 

b) ao reajustamento dos benefícios da previdência social, a que se refere ao § 1º do artigo 1º da Lei nº 6.205, de 29 de 

abril de 1975; e 

c) às correções contratualmente prefixadas nas operações de instituições financeiras. 

§ 2º Respeitadas as exceções indicadas no parágrafo anterior, quaisquer outros índices ou critérios de correção 

monetária previstos nas leis em vigor ficam substituídos pela variação nominal da ORTN. 

§ 3º Considerar-se-á de nenhum efeito a estipulação, na vigência desta Lei, de correção monetária com base em índice 

diverso da variação nominal da ORTN. 

Embora estabelecido legalmente o referido indexador, a autarquia entende que não é de ser aplicado o referido diploma 

legal, vez que os benefícios previdenciários teriam sido excluídos da referida lei. 

Entretanto, a questão já se encontra, hoje, pacificada no âmbito do Superior Tribunal de Justiça no sentido da 

aplicabilidade do referido diploma legal, conforme se vê dos seguintes julgados proferidos pela sua Terceira Seção: 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO NO REGIME ANTERIOR À 

CONSTITUIÇÃO DE 1.988. 
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1. Esta Corte já tem pacificado o entendimento de que a aposentadoria por idade ou por tempo de serviço, concedida no 

sistema anterior, deve ser calculada pela variação da ORTN/OTN, ao largo dos índices fixados pelo MPAS. 

Precedentes. 

2. Embargos rejeitados. 

(STJ, Terceira Seção, Embargos de Divergência no Recurso Especial 46106, Processo 199400397585-RS, DJU de 

18/10/1999, p. 200, Relator Min. FERNANDO GONÇALVES, decisão unânime) 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO.  

- O Superior Tribunal de Justiça tem prestigiado a tese de que, no regime anterior á Lei n. 8.213/91, os salários-de-

contribuição anteriores aos últimos doze meses, para efeito de cálculo de aposentadoria por idade ou por tempo de 

serviço, devem ser corrigidos pelo índice de variação nominal da ORTN/OTN (REsp 57.715-2/SP, Rel. Min. Costa 

Lima, in DJ de 06.03.1995) 

- Embargos rejeitados. 

(STJ, Terceira Seção, Embargos de Divergência no Recurso Especial 47320, Processo 199400408633-RS, DJU de 

17/06/1996, p. 21442, Relator Min. VICENTE LEAL, decisão unânime) 

Por isso as aposentadorias por tempo de serviço, especial e por idade concedidas entre as vigências da Lei 6.423, de 17 

de junho de 1977, e da Constituição, de 05 de outubro de 1988, devem ser calculadas com base na média atualizada dos 

salários-de-contribuição integrantes do período básico de cálculo, donde somente os vinte e quatro primeiros - excluídos 

os doze últimos - serão atualizados monetariamente pelos índices de variação das ORTNs/OTNs/BTNs (artigo 1º da Lei 

6.423/77). 

Com relação aos honorários advocatícios, merece reparos o decisum, uma vez que devem ser fixados em 10% sobre o 

valor da condenação, apurado até a data da sentença, não incidindo sobre parcelas vincendas, conforme entendimento 

reiterado desta Nona Turma. 

Posto isto, dou parcial provimento ao recurso da parte autora para condenar a autarquia ao pagamento da verba 

honorária que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação apurado na data da sentença. Todavia, nego 

provimento à remessa oficial e ao recurso do INSS, mantendo, quanto ao mais, a douta sentença recorrida. 

Int. 

São Paulo, 18 de agosto de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2006.61.05.010816-8        AC 1311869 

ORIG.   :  3 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JURACI PIRES LAURO (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 
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Vistos, etc. 

Trata-se de apelação de sentença que deferiu pedido de concessão de pensão por morte.  

Sentença proferida em 09/08/2007, submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, apelou a autarquia, pugnando pela reforma da sentença com o indeferimento do benefício, alegando o 

não preenchimento de todos os requisitos legais para a concessão da pensão por morte.  

Sem as contra-razões, foram os autos submetidos à apreciação deste Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Examino os requisitos para o deferimento de pensão por morte. 

Aplicável é a legislação vigente à época do óbito, segundo o princípio tempus regit actum. Assim, considerando que o 

falecimento ocorreu em 25/10/2001, tem aplicação a Lei nº 8.213/91. 

O evento morte está comprovado com a certidão de óbito.  

O art. 16, I, da Lei n. 8.213/1991, que enumera os dependentes da 1ª classe, reconhece essa qualidade ao cônjuge, ao (à) 

companheiro(a) e ao filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido. 

A esposa tem sua dependência econômica presumida, de forma absoluta. A autora, por isso, tinha a qualidade de 

dependente do segurado falecido. 

Quanto à carência, esta inexiste para o caso das pensões, como se percebe do art. 26, inciso I, da Lei no. 8213/91. 

A qualidade de segurado do falecido é a questão de direito controvertida neste processo. 

As regras concernentes à manutenção da qualidade de segurado se encontram insertas no art. 15 da lei no. 8.213/91, que 

assim dispõe: 

Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

... 

II - até 12 (doze) meses após a cessação de contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

§ 1º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 

(cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado. 

§ 2º Os prazos do inciso II ou do § 1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde que 

comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência social. 

Esse dispositivo foi regulamentado pelo Decreto 3.048, de 06/05/99, que vigia nessa época, cujo art. 14, na sua redação 

original, dispunha: 

Art. 14. A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia dezesseis do segundo mês seguinte ao término dos prazos 

fixados no art. 13. 

A fim de embasar o seu pedido, a autora trouxe aos autos cópia da CTPS do falecido, somando 9 anos, 6 meses e 12 

dias de tempo de serviço, bem como recebimento de seguro-desemprego até 10/09/1999. 
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O último vínculo empregatício do falecido cessou em 05/1999 e o seguro-desemprego cessou em 10/09/1999. Assim, 

manteve a qualidade de segurado até 16/07/2001, sendo que o óbito ocorreu em 25/10/2001. Portanto, na data do óbito, 

em tese, o de cujus já não ostentava a qualidade de segurado.  

A respeito da perda de condição de segurado em pensão por morte observe-se o seguinte julgado: 

"PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - VIÚVA - PERDA DE CONDIÇÃO DE SEGURADO - SENTENÇA 

DE IMPROCEDÊNCIA - RECURSO DA AUTORA IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA.  

1 - O vínculo do "de  cujus" com a previdência  manteve-se até 01/03/1977,  vindo ele a falecer em 14/08/1994. 

Escoado o prazo previsto no art.15 inciso II, da lei 8213/91, perdeu o falecido a condição de segurado da Previdência 

Social.  

2 - Mantida a decisão monocrática, que julgou improcedente o feito, em face da ausência de condição legal a amparar 

sua pretensão.  

3 - Tratando-se de trabalhador autônomo, o recolhimento das contribuições previdenciárias tornava-se obrigatória e por 

sua iniciativa própria (artigo 30, inciso II, da lei n.8212/91).  

4 - Recurso da autora improvido. Sentença mantida."  

(Tribunal Regional Federal da 3a. regiào, Ac 03075228-2 /96, 5a. turma, dj 10/02/1998, p.332, Relatora 

Desembargadora Federal Ramza Tartuce). 

Todavia, a jurisprudência é firme no sentido de que não perde a qualidade de segurado aquele que deixa de contribuir 

em razão de estar incapacitado para o trabalho. Isso porque a incapacidade é contingência com cobertura previdenciária. 

Logo, se tinha direito a cobertura previdenciária no período, não pode perder a qualidade de segurado enquanto estiver 

incapacitado para o trabalho. 

A incapacidade exige prova técnica, feita por perícia médica do INSS ou do juízo. No caso presente, somente a prova 

documental pode fornecer subsídios ao julgador. Conforme demonstram os autos (fls. 37/46), relatórios médicos e 

perícia judicial, o de cujus sofria de neoplasia intestinal, sendo atendido na Unidade Básica de Saúde (PAS) do 

município de Louveira desde 10/06/1996, sendo que o câncer apenas foi diagnosticado em maio de 2001, no Hospital 

das Clínicas da Unicamp. 

Na certidão de óbito consta que a causa mortis foi sepse, neoplasia de cólon, insuficiência hepática, insuficiência renal. 

Esses documentos não foram impugnados pelo INSS, não havendo, por isso, controvérsia quanto à incapacidade a partir 

de maio de 2001. 

O falecido não requereu a cobertura previdenciária de auxílio-doença a que teria direito durante o período de graça. Se 

não o fez por ignorância ou por qualquer outro motivo, não importa, porque se trata de direito indisponível que, mesmo 

não exercido, jamais perece. 

Pelo conjunto da prova, conclui-se que a incapacidade para o trabalho surgiu durante o período de graça.  

Por esses motivos, na data do óbito, o falecido mantinha a qualidade de segurado porque tinha direito à cobertura 

previdenciária de aposentadoria por invalidez. 

Assim, presentes os requisitos legais, não há como se afastar a concessão à autora do benefício de pensão por morte no 

valor de um salário mínimo, incluindo abono anual, nos termos dos art. 40, 75 e 143 da Lei 8.213/91. 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do óbito, uma vez que houve requerimento administrativo antes 

de decorridos 30 (trinta) dias do óbito. 

Os juros moratórios são computados desde a citação, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, até o dia anterior ao da 

vigência do novo Código Civil e, após, de 1% (um por cento) ao mês. 
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A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma da Súmula nº 08 deste Tribunal, e 148, do STJ, bem como 

da Lei nº 6.899/81 e legislação superveniente.  

O INSS é isento de custas, mas deve reembolsar as despesas efetivamente comprovadas. 

Isto posto, nego provimento ao recurso e dou parcial provimento à remessa oficial, apenas para explicitar a forma de 

incidência dos juros e correção monetária e para isentar a autarquia de custas, porém, sem prejuízo das despesas 

comprovadas. 

Mantenho a antecipação da tutela jurisdicional, concedida na primeira instância. 

Segurado: Orlando Lauro 

CPF: 797.912.398-00 

Beneficiário: Juraci Pires Lauro 

CPF: 323.485.248-05 

DIB: 25/10/2001 

RMI: a ser calculado 

Int.  

São Paulo, 19 de agosto de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2003.61.83.011120-9        AC 1110747 

ORIG.   :  4V Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FABIOLA MIOTTO MAEDA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOSE APARECIDO ALVES (= ou > de 65 anos) 

ADV     :  IVETE APARECIDA ANGELI 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO 

PAULO            SP>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONVOCADO HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de ação de revisão de benefício interposta por JOSE APARECIDO ALVES, benefício espécie 42, DIB.: 

25/05/1988, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto:  

a)o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício, mediante a atualização monetária dos vinte e quatro salários-de-

contribuição, anteriores aos doze últimos, pela variação nominal da ORTN / OTN, conforme preceitua a Lei 6.423/77; 
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b)sejam efetuados os reajustes legais e automáticos, face ao recálculo da renda mensal inicial, inclusive no que diz 

respeito ao período em que o benefício foi mantido em conformidade com a equivalência salarial, nos termos do artigo 

58 do ADCT; 

c)o recálculo da conversão do benefício em URV, utilizando para tanto o IRSM integral relativo aos meses de janeiro e 

fevereiro de 1994; 

d)o reajustamento do benefício com base na variação integral do IGP-DI nos meses de maio/96, junho/97, junho/99, 

junho/00, junho/01, junho/02 e junho/03; 

e) o pagamento das diferenças apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de sucumbência. 

O MM. Juízo a quo julgou parcialmente procedente a ação e condenou a autarquia a atualizar os salários-de-

contribuição pelo critério delineado na Lei 6.423/77. Em conseqüência, determinou o pagamento das diferenças 

apuradas, observada a prescrição qüinqüenal, com correção monetária, nos termos do Provimento 26/01 da COGE da 

Justiça Federal da 3ª Região, acrescidas de juros de mora à taxa de 6% ao ano, contados da citação, até a vigência do 

novo Código Civil, quando deverá ser elevada a 1% ao mês. Tendo em vista a sucumbência recíproca, determinou que 

as partes respondam pelos honorários de seus respectivos patronos. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Inconformado com o decisum, o INSS apresentou apelação alegando, em síntese, que ao conceder os benefícios 

observou a legislação aplicável à espécie. Aduz falta de amparo legal ao pedido. Requer, em conseqüência, a sua 

improcedência. No caso de manutenção da sentença, pede modificação no critério de aplicação dos juros de mora. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta instância e, após distribuição, vieram-me conclusos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, firmou-se a jurisprudência no sentido de que 

inocorre a prescrição da ação. Prescrevem apenas as quantias abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o 

ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR). Com tal entendimento harmoniza-se o decisum recorrido. 

No mérito, acertado está o decisum. 

O Decreto-Lei 710, de 28 de julho de 1969, estipulou que salários-de-contribuição anteriores aos doze últimos meses 

seriam atualizados pelos coeficientes estabelecidos pelo Serviço Atuarial do Ministério do Trabalho e Previdência 

Social: 

Artigo 1º O valor mensal dos benefícios de prestação continuada da previdência social, inclusive os regidos por normas 

especiais, será calculado tomando-se por base o salário-de-benefício, assim entendido:  

I - para o auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez, a pensão e o auxílio-reclusão, 1/12 (um doze avos) da soma dos 

salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade até o máximo de doze, apurados 

em período não superior a dezoito meses;  

II - para as demais espécies de aposentadoria, 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários-de-contribuição 

imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o máximo de trinta e seis, apurados em período não 

superior a quarenta e oito meses;  

III - para o abono de permanência em serviço 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários-de-contribuição 

imediatamente anteriores ao mês da entrada do requerimento até o máximo de trinta e seis apurados em período não 

superior a quarenta e oito meses.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/09/2008 743/2199 

§ 1º Nos casos dos itens II e III os salários-de-contribuição anteriores aos doze últimos meses serão previamente 

corrigidos de acordo com coeficientes de reajustamento a serem periodicamente estabelecidos pelo Serviço Atuarial do 

Ministério do Trabalho e Previdência Social.  

§ 2º Para o segurado autônomo, facultativo ou desempregado que esteja contribuindo em dobro, o período básico para 

apuração do salário-de-benefício será delimitado pelo mês da data de entrada do requerimento.  

§ 3º Quando no período básico de cálculo o segurado houver percebido benefício por incapacidade, o período de 

duração deste será computado, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que 

tenha servido de base para o cálculo da prestação.  

Referido indexador perdurou até a edição da Lei 6.423, de 17 de junho de 1977, quando, para tal finalidade, passou a 

ser utilizado os índices de variação das ORTNs/OTNs/BTNs (artigo 1º, caput): 

Art. 1º A correção, em virtude de disposição legal ou estipulação de negócio jurídico, da expressão monetária de 

obrigação pecuniária somente poderá ter por base a variação nominal da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional 

(ORTN). 

§ 1º O disposto neste artigo não se aplica: 

a) aos reajustamentos salariais de que trata a Lei nº 6.147, de 29 de novembro de 1974; 

b) ao reajustamento dos benefícios da previdência social, a que se refere ao § 1º do artigo 1º da Lei nº 6.205, de 29 de 

abril de 1975; e 

c) às correções contratualmente prefixadas nas operações de instituições financeiras. 

§ 2º Respeitadas as exceções indicadas no parágrafo anterior, quaisquer outros índices ou critérios de correção 

monetária previstos nas leis em vigor ficam substituídos pela variação nominal da ORTN. 

§ 3º Considerar-se-á de nenhum efeito a estipulação, na vigência desta Lei, de correção monetária com base em índice 

diverso da variação nominal da ORTN. 

Embora estabelecido legalmente o referido indexador, a autarquia entende que não é de ser aplicado o referido diploma 

legal, vez que os benefícios previdenciários teriam sido excluídos da referida lei. 

Entretanto, a questão já se encontra, hoje, pacificada no âmbito do Superior Tribunal de Justiça no sentido da 

aplicabilidade do referido diploma legal, conforme se vê dos seguintes julgados proferidos pela sua Terceira Seção: 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO NO REGIME ANTERIOR À 

CONSTITUIÇÃO DE 1.988. 

1. Esta Corte já tem pacificado o entendimento de que a aposentadoria por idade ou por tempo de serviço, concedida no 

sistema anterior, deve ser calculada pela variação da ORTN/OTN, ao largo dos índices fixados pelo MPAS. 

Precedentes. 

2. Embargos rejeitados. 

(STJ, Terceira Seção, Embargos de Divergência no Recurso Especial 46106, Processo 199400397585-RS, DJU de 

18/10/1999, p. 200, Relator Min. FERNANDO GONÇALVES, decisão unânime) 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO.  

- O Superior Tribunal de Justiça tem prestigiado a tese de que, no regime anterior á Lei n. 8.213/91, os salários-de-

contribuição anteriores aos últimos doze meses, para efeito de cálculo de aposentadoria por idade ou por tempo de 

serviço, devem ser corrigidos pelo índice de variação nominal da ORTN/OTN (REsp 57.715-2/SP, Rel. Min. Costa 

Lima, in DJ de 06.03.1995) 

- Embargos rejeitados. 
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(STJ, Terceira Seção, Embargos de Divergência no Recurso Especial 47320, Processo 199400408633-RS, DJU de 

17/06/1996, p. 21442, Relator Min. VICENTE LEAL, decisão unânime) 

Por isso as aposentadorias por tempo de serviço, especial e por idade concedidas entre as vigências da Lei 6.423, de 17 

de junho de 1977, e da Constituição, de 05 de outubro de 1988, devem ser calculadas com base na média atualizada dos 

salários-de-contribuição integrantes do período básico de cálculo, donde somente os vinte e quatro primeiros - excluídos 

os doze últimos - serão atualizados monetariamente pelos índices de variação das ORTNs/OTNs/BTNs (artigo 1º da Lei 

6.423/77). 

No que concerne aos juros de mora, esta Turma assentou o entendimento segundo o qual são devidos a partir da citação, 

no percentual de 0,5% (meio por cento) ao mês até a vigência do novo Código Civil, quando deverão incidir à taxa de 

1% (um por cento) ao mês, por força do disposto no § 1º do artigo 161 do CTN. Com tal entendimento harmoniza-se o 

decisum. 

Posto isto, nego provimento à remessa oficial e a ambos os recursos, mantendo inalterada a douta sentença recorrida. 

Int. 

São Paulo, 18 de agosto de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.011193-0        AC 1288271 

ORIG.   :  0700000183  1 Vr VALPARAISO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ALMERINDA JOAQUIM DE OLIVEIRA MOURA 

ADV     :  AUREA APARECIDA BERTI GOMES 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação de sentença que deferiu pedido de aposentadoria por idade a rurícola. 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Sentença proferida em 22/08/2007, não submetida à remessa oficial. 

Apelou o INSS, sustentando que não há início de prova material contemporânea aos fatos alegados, bem como a 

impossibilidade do reconhecimento de atividade rural com base em prova exclusivamente testemunhal, ressaltando ser 

necessária a comprovação do exercício de atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício em número de meses equivalente à sua carência e dos recolhimentos das contribuições previdenciárias. Caso 

mantida a sentença, requer que os honorários advocatícios sejam reduzidos, nos termos do art. 20 do CPC. 

Com contra-razões, os autos subiram a este Tribunal. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 
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Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei 

n. 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 

A carência estatuída no inciso II do artigo 25 não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e 

progressiva, na forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as 

condições necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no 

sistema antes da modificação legislativa. 

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a). 

O art. 143, da Lei n. 8.213/1991 garantiu a aposentadoria por idade ao(à) trabalhador rural que comprove o exercício de 

atividade rural, em regime de economia familiar, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, pelo número de meses correspondentes à carência do benefício requerido. 

A exigência prevista no artigo 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do exercício da atividade rural no 

período imediatamente anterior ao requerimento, deve ser aplicada com ressalvas, especialmente após o advento do 

artigo 3º da Lei n. 10.666/2003, que tratou de mitigar a exigência da manutenção da qualidade de segurado como 

condição para a concessão de benefícios. 

Desta forma, em relação ao trabalho rural, comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da 

qualidade de segurada, uma vez que deve o rurícola apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade, para os 

fins da legislação previdenciária já mencionada. 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o exercício 

da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. Nesse sentido, é a jurisprudência do STJ: 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE. 

1.... 

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho rural 

por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 (cento e 

oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à alteração 

introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995). 

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário. 

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido." 

(STJ - RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Relator: Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210 - 

RSTJ Vol.: 00122 - p. 470). 

O(a) diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais. 

O(A) autor(a) completou 55 anos em 12/12/2005, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de diarista 

pelo período de 144 (cento e quarenta e quatro) meses. 

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

Para embasar o pedido do(a) autor(a) foram apresentados os seguintes documentos (fls. 10/17): 

-Certidão de casamento realizado em 22/10/70, na qual o marido foi qualificado como tratorista; 

-Certidões de nascimento dos filhos, emitidas em 04/09/71, 08/06/74 e 16/09/76, nas quais consta que o marido da 

autora foi qualificado como tratorista; 
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-Certidões de nascimento dos filhos, emitidas em 02/07/73, nas quais consta que o marido da autora foi qualificado 

como lavrador; 

-CTPS do marido com registro dos seguintes vínculos: 

--Garibaldi Arantes, de 01/10/73 a 31/01/85, na função de tratorista, e de 01/04/84 a 31/03/89, na função de trabalhador 

rural. 

Note-se que documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais conste a qualificação do marido como lavrador, 

podem ser utilizados pela esposa como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (artigo 55, § 3º), para 

comprovar a sua condição de rurícola, principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal. 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ: 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO 

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA. 

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, se 

estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental. 

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação válida 

e não desde quando devidas as prestações. 

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 

(STJ - RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Relator: Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470) 

No entanto, a profissão de tratorista não se equipara à de trabalhador rural, uma vez que é considerada equivalente à de 

motorista, segundo se verifica de julgados colhidos da jurisprudência desta Corte, assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE 

SERVIÇO RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. TESTEMUNHAS. CONTRATO DE TRABALHO 

ANOTADO EM CTPS. PROVA PLENA. INDENIZAÇÃO. INAPLICABILIDADE. ATIVIDADE ESPECIAL. 

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. CATEGORIA PROFISSIONAL. RENDA MENSAL INICIAL. TERMO INICIAL. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS. 

(...) 

IV - A jurisprudência firmou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado serviço 

especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, assim, no caso em 

tela, ser levado em consideração o critério estabelecido pelo Decreto nº 53.831/64. 

V - A Circular nº 8/83 do antigo INPS trouxe a equiparação da atividade de tratorista com a de motorista, prevista no 

código 2.4.4 do Decreto nº 53.831/64, de modo que deve ser enquadrada de acordo com a categoria profissional, na 

forma permitida até a edição da Lei nº 9.032/95. 

(...) 

XII - Apelação do autor provida. Apelação do INSS improvida." 

(AC nº 2000.61.11.009208-0, 10ª Turma, Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, unânime, DJU de 

14.9.2005). 

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. ATIVIDADE URBANA ATIVIDADE ESPECIAL. 

CONVERSÃO. LAUDO TÉCNICO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REQUISITOS 

PREENCHIDOS. 

(...) 
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5. O rol de atividades previstas nos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79 não é taxativo, entretanto, para que seja 

enquadrado como especial é necessário que se verifique similaridade da situação com aquelas elencadas em referido rol, 

não se olvidando de se comprovar, por perícia judicial, a submissão do trabalhador aos respectivos agentes nocivos. 

6. As atividades de tratorista e operador de carregadeira são consideradas especiais, com enquadramento, por analogia, 

na categoria profissional dos motoristas. Também é especial a atividade exercida por empregado em posto de 

abastecimento de combustível, com exposição, de forma habitual e permanente, a gases e vapores de gasolina e álcoois 

(Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79). 

(...) 

9. Reexame necessário, tido por interposto, e recurso de apelação do INSS parcialmente providos. 

(AC nº 2001.03.99.035657-9, 10ª Turma, Relator Desembargador Federal Galvão Miranda, unânime, DJU de 

26.4.2006). 

Nesse sentido não se pode presumir, em favor do tratorista, a mesma ignorância acerca de sua atuação no mercado de 

trabalho própria ao rurícola. 

Portanto, o que se verifica nos vínculos relacionados é que o autor exerceu, tão-somente, atividade urbana naqueles 

períodos. 

O conceito técnico de atividade rural diverge do conceito leigo, pois para o leigo, rural é toda atividade exercida no 

"campo", incluindo motoristas e operadores de trator. 

Ocorre, no entanto, que as atividades de motorista ou tratorista, mesmo que exercidas em área rural, são consideradas 

atividades de natureza urbana. 

Ademais, em consulta ao CNIS, consta que o marido da autora recebe, desde 22/09/98, aposentadoria por tempo de 

contribuição, como industriário/empregado. 

Assim, embora as testemunhas tenham confirmado a condição de rurícola da autora, está claro que o conjunto 

probatório não foi hábil a comprovar que ela realmente tenha laborado como rurícola em todo o período que a 

legislação mencionada exige, condição essencial e primeira para a concessão do benefício de aposentadoria por idade. 

Isto posto, dou provimento à apelação do INSS para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido de 

aposentadoria por idade. Deixo de condenar a autora ao pagamento de honorários advocatícios e de custas processuais, 

tendo em vista ser beneficiária da assistência judiciária gratuita, seguindo a orientação adotada pelo Supremo Tribunal 

Federal.  

Intimem-se. 

São Paulo, 06 de agosto de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2003.61.04.011250-2        AC 1252666 

ORIG.   :  5 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  DINA VENTURACCI BARBIERI e outros 

ADV     :  CLEITON LEAL DIAS JUNIOR 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MAURO PADOVAN JUNIOR 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
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RELATOR :  JUIZ FED. CONVOCADO HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc 

Trata-se de ação de revisão de benefício interposta por DINA VENTURACCI BARBIERI e outros, contra o Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto:  

a) que o salário-de-benefício seja recalculado, mediante a aplicação de um indexador que melhor reflita a inflação do 

período, sem a aplicação de qualquer redutor; 

b) que o valor do benefício seja reajustado em maio de 1996 pelo INPC, ou seja 18,22%, ou, alternativamente, a 

aplicação do índice utilizado para atualizar os salários-de-contribuição no mesmo período correspondente a 18,08%; 

c) que nos anos de 1999, 2000 e 2001, os benefícios sejam reajustados pelo IGP-DI; 

d) que, alternativamente, os benefícios sejam reajustados nos anos de 1997 e 2001 pelo INPC; 

e) o pagamento das diferenças apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de sucumbência. 

O MM. Juízo a quo julgou improcedente a ação e condenou a parte autora ao pagamento da verba honorária que fixou 

em 10% (dez por cento) sobre o valor dado à causa, observado, no particular, o disposto na Lei 1.060/50. Custas 

processuais nos termos da lei. 

A parte autora, inconformada com a sentença, apresentou apelação requerendo a procedência do pedido contido na 

exordial, com a conseqüente inversão do ônus da sucumbência.  

Sem contra-razões, subiram os autos a esta instância e, após distribuição, vieram-me conclusos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Acertado está o decisum. 

Após a vigência da Lei 8.213/91 as aposentadorias por tempo de serviço, especial, por idade, por invalidez e o auxílio-

doença passaram a seguir as regras nela previstas, bem como nas alterações legislativas posteriores. 

É que o Supremo Tribunal Federal, por ambas as turmas, vem, reiteradamente, decidindo no sentido de que as normas 

expressas nos artigos 201, § 3º, e 202 da Constituição só passaram a ter eficácia com a edição das Leis 8.212/91 e 

8.213/91. 

Tal entendimento vem sendo adotado em função do que decidiu, por sua composição plenária, em 26-02-1997: 

EMENTA: CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AUTO-APLICABILIDADE DO ART. 202 DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ALEGAÇÃO IMPROCEDENTE. SUPERVENIÊNCIA DAS LEIS 8.212/91 E 

8.213/91. INTEGRAÇÃO LEGISLATIVA. RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO CONHECIDO.  

1 - O preceito do art. 202, "caput", da Constituição Federal não é auto-aplicável, por necessitar de integração legislativa, 

para complementar e conferir eficácia ao preceito.  

2 - Superveniência das Leis 8.212/91 e 8.213/91, normas sem as quais a vontade da Lei Maior não se cumpria. Recurso 

extraordinário não conhecido.  

(STF, Tribunal Pleno, Recurso Extraordinário 193456-RS, Relator Min. MARCO AURELIO, Rel. designado para o 

acórdão Min. MAURICIO CORREA, julgado em 26-02-1997, publicado no DJU de 07-11-1997, p. 57252, decisão por 

maioria) 
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Após a vigência do artigo 31 da Lei 8.213/91 e dos subseqüentes critérios oficiais, a atualização monetária dos salários-

de-contribuição utilizados no período básico de cálculo do benefício passou a ser efetuada pelos seguintes indexadores:  

1) De 03/91 a 12/92      INPC-IBGE   Lei 8213/91 (artigo 31); 

2) De 01/93 a 02/94      IRSM-IBGE   Lei 8542/92 (artigo 9º, § 2º); 

3) De 03/94 a 06/94      URV               Lei 8880/94 (artigo 21, § 1º); 

4) De 07/94 a 06/95      IPC-r               Lei 8880/94 (artigo 21, § 2º); 

5) De 07/95 a 04/96      INPC-IBGE    MPs 1053/95 e 1398/96 (artigo 8º, § 3º); 

6) De 05/96 a 05/2004  IGP-DI            MP 1440/96 (art. 8º, § 3º) e Lei 9711/98 (art. 10); 

7) - 02/2004 em diante  INPC-IBGE    MP 167/2004 e Lei 10.887/2004 (artigo 12). 

Por outro lado, a Lei 8.880/94 modificou a sistemática de reajustes, elegendo novo indexador a ser utilizado no 

reajustamento dos benefícios previdenciários, ou seja, o IPC-r - Índice de Preços ao Consumidor, série r, calculado e 

divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, conforme se depreende da leitura do artigo  

29 do referido diploma legal: 

Art. 29. O salário mínimo, os benefícios mantidos pela Previdência Social e os expressos em cruzeiros nas Leis nº 8.212 

e nº 8.213, ambas de 1991, serão reajustados, a partir de 1996, inclusive, pela variação acumulada do IPC-r nos doze 

meses imediatamente anteriores, nos meses de maio de cada ano.  

§ 1º Para os benefícios com data de início posterior a 31 de maio de 1995, o primeiro reajuste, nos termos deste artigo, 

será calculado com base na variação acumulada do IPC-r entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente 

anterior ao reajuste.  

§ 2º Sem prejuízo do disposto no art. 27, é assegurado aos trabalhadores em geral, no mês da primeira data-base de cada 

categoria após a primeira emissão do Real, reajuste dos salários em percentual correspondente à variação acumulada do 

IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, inclusive e o mês imediatamente anterior à data-base.  

§ 3º O salário mínimo, os benefícios mantidos pela Previdência Social e os valores expressos em cruzeiros nas Leis nº 

8.212 e nº 8.213, ambas de 1991, serão reajustados, obrigatoriamente no mês de maio de 1995, em percentual 

correspondente à variação acumulada do IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, inclusive, e o mês de abril de 

1995, ressalvado o disposto no § 6º. 

§ 4º Para os benefícios com data de início posterior à primeira emissão do Real, o reajuste de que trata o parágrafo 

anterior será calculado com base na variação acumulada do IPC-r entre o mês de início, inclusive, e o mês de abril de 

1995.  

§ 5º Sem prejuízo do disposto no art. 28, os valores das tabelas de vencimentos, soldos e salários e das tabelas das 

funções de confiança e gratificadas dos servidores públicos civis e militares da União reajustados, no mês de janeiro de 

1995, em percentual correspondente à variação acumulada do IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, inclusive, 

e o mês de dezembro de 1994.  

§ 6º No prazo de trinta dias da publicação desta lei, o Poder Executivo encaminhará ao Congresso Nacional projeto de 

lei dispondo sobre a elevação do valor real do salário mínimo, de forma sustentável pela economia, bem assim sobre as 

medidas necessárias ao financiamento não inflacionário dos efeitos da referida elevação sobre as contas públicas, 

especialmente sobre a Previdência Social.  

Em 29 de abril de 1996 foi editada a Medida Provisória nº 1.415 que, novamente, modificou o critério de reajuste, 

passando, desta feita, a ser utilizado o Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela 

Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores: 
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Art. 2º - Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de maio de 1996, pela variação 

acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos 

doze meses imediatamente anteriores. 

Referida medida provisória foi reiteradamente reeditada até ser convertida na Lei 9.711, de 20 de novembro de 1998: 

Art 7º - Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de maio de 1996, pela variação 

acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos 

doze meses imediatamente anteriores. 

Quanto aos reajustamentos anuais dos meses de junho de 1997 e junho de 1998, a mesma lei estabeleceu, não o IGP-DI, 

como acima restou consignado, mas percentuais fixos (7,76% e 4,81%): 

Art 12. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1997, em sete vírgula 

setenta e seis por cento.  

Art 15. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1998, em quatro vírgula 

oitenta e um por cento.  

Mantendo a sistemática de estabelecer percentuais fixos de reajuste, a Lei 9.971, de 18 de maio de 2000, determinou 

que o reajuste em junho de 1999 seria da ordem de 4,61%: 

Art 4° - A partir de 1° de maio de 1999, até 2 de abril de 2000, o salário mínimo será de R$136,00 (cento e trinta e seis 

reais).  

§ 2° Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1999, em 4,61% (quatro 

vírgula sessenta e um por cento).  

Seguindo a mesma linha, a Medida Provisória 2.022-17, de 23 de maio de 2000, também estabeleceu percentual fixo 

(5,81%): 

Art 17. Os benefícios mantidos pela Previdência Social a partir de 1º de junho de 2000, em cinco vírgula oitenta e um 

por cento. 

Referida medida provisória foi sucessivamente reeditada até resultar na de nº 2.187-13, de 24 de agosto de 2001, que 

manteve o mencionado reajuste e modificou a redação do artigo 41 da Lei 8213/91, nos seguintes termos: 

Art. 1º Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 2000, em cinco vírgula 

oitenta e um por cento. 

Art. 4º Os dispositivos adiante indicados da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passam a vigorar com a seguinte 

redação: 

Artigo 41 - Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, a partir de 1º de junho de 2001, pro rata, de 

acordo com suas respectivas datas de início ou do seu último reajustamento, com base em percentual definido em 

regulamento, observados os seguintes critérios: 

I - preservação do valor real do benefício; 

II - ... 

III - atualização anual; 

IV - variação de preços de produtos necessários e  

relevantes para a aferição da manutenção do valor de compra dos benefícios. 

Necessário ressaltar que referida medida provisória continua em vigor, por força do artigo 2º da Emenda Constitucional 

nº 32, de 11 de setembro de 2001: 
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Artigo 2º - As medidas provisórias editadas em data anterior à da publicação desta emenda continuam em vigor até que 

medida provisória ulterior as revogue explicitamente ou até deliberação definitiva do Congresso Nacional. 

A partir de então, os reajustes dos benefícios previdenciários passaram da alçada do Congresso Nacional para a do 

Poder Executivo.  

Entretanto, referido ato legislativo não importou delegação de atribuição própria do Legislativo ao Executivo, vez que 

os mesmos critérios estabelecidos na Constituição restaram salvaguardados, pois que os índices de reajustes dos 

benefícios deveriam observar a preservação do valor real, periodicidade anual e índice de preços relevante para a 

manutenção do poder de compra dos benefícios. 

Assim, para o reajustamento dos benefícios no ano de 2001 foi editado o Decreto 3.826, de 31 de maio de 2001, que 

estabeleceu o índice de 7,66%: 

Art. 1º Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, a partir de 1° de junho de 2001, em sete 

vírgula sessenta e seis por cento.  

Para o reajustamento dos benefícios no ano de 2002 foi editado o Decreto 4.249, de 24 de maio de 2002, que 

estabeleceu o índice de 9,20%: 

Art. 1º Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, a partir de 1º de junho de 2002, em nove 

vírgula vinte por cento.  

Para o reajustamento dos benefícios no ano de 2003 foi editado o Decreto 4.709, 

de 29 de maio de 2003, que estabeleceu o índice de 19,71%: 

Art.  

1º - Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, a partir de 1º de junho de 2003, em dezenove 

vírgula setenta e um por cento. 

Conforme se vê, os índices passaram a ser, sucessivamente, editados por meio de regulamento. 

Devido ao fato dos reajustamentos dos benefícios previdenciários não seguirem critério fixo, ou seja, um índice 

determinado e previamente conhecido, diversos segurados da Previdência Social acorreram ao Poder Judiciário 

pleiteando a adoção do IGP-DI, já que esse era o índice legal para atualização dos salários-de-contribuição. 

Apreciando a questão, o Supremo Tribunal Federal reafirmou que o índice haveria de ser estabelecido pelo legislador, 

não importando em inconstitucionalidade o fato dos índices apontarem ora um valor próximo ao índice do INPC-IBGE, 

ora de outro instituto de pesquisa econômica, desde que observada a preservação do valor real. 

Atine-se para a ementa do julgado: 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 E 2001. LEI 9.711/98, 

ARTS. 12 E 13; LEI 9.971/2000, §§ 2º E 3º DO ART. 4º; MED. PROV. 2.187-13, DE 24.8.01, ART. 1º; DECRETO 

3.826, DE 31.5.01, ART. 1º. C.F., ART. 201, § 4º. 

I - Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 

4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade. 

II - A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, § 

4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. Os 

percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 

desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 

melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial brasileiro. 

III - R.E. conhecido e provido.  
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(STF, Tribunal Pleno, RE 376846-SC, Relator Min. CARLOS VELLOSO, J. 24/09/2003, p. DJU 02-04-2004, p. 13: O 

Tribunal, por maioria, conheceu e deu provimento ao Recurso Extraordinário para reafirmar a constitucionalidade dos 

artigos 12 e 13, da Lei 9711, de 20.11.1998, art.4º, §§ 2º e 3º, da Lei 9971, de 18.05.2000, e art.1º, da Medida 

Provisória 2187-13, de 24.08.2001, e do Decreto 3826, de 31.05.2001, vencidos os Mins. Marco Aurélio e Carlos 

Britto, que conheciam do recurso e o desproviam) 

Assim, impossível acolher a tese de que um índice único, como por exemplo o INPC ou o IGP-DI, seria capaz de 

concretizar o desejo do constituinte originário no sentido da preservação do valor real dos benefícios previdenciários. 

Posto isto, nego provimento ao recurso, mantendo inalterada a douta sentença recorrida. 

Int. 

São Paulo, 18 de agosto de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2004.61.04.011569-6        AC 1304615 

ORIG.   :  6 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  EDMIR BATISTA SILVA 

ADV     :  SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

D E S P A C H O 

Vistos. 

Fls. 173/174: Com razão o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, quanto ao erro material apontado, com relação à 

data do requerimento administrativo, na motivação e na parte dispositiva da decisão proferida às fls. 152/167. 

Acolho o pedido da autarquia previdenciária e, nos termos do artigo 463, inciso I, do Código de Processo Civil, corrijo 

o erro material apontado na decisão de fls. 152/167 para fazer constar como data inicial do benefício - DIB o dia 

24.07.2003 (vinte e quatro de julho de dois mil e três), data do requerimento administrativo, consoante documento 

juntado às fls. 18, mantendo no mais a r. decisão. 

Intime-se 

São Paulo, 20 de agosto de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/09/2008 753/2199 

PROC.   :  2008.03.99.011594-7        AC 1289133 

ORIG.   :  0700000840  2 Vr TANABI/SP      0700046912  2 Vr TANABI/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIO TAVARES 

ADV     :  BRENO GIANOTTO ESTRELA 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação de sentença que deferiu pedido de aposentadoria por idade a rurícola. 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Sentença proferida em 03/10/2007, não submetida ao reexame necessário. 

Apelou o INSS, requerendo que os honorários advocatícios sejam fixados entre 5 e 10% sobre o valor da condenação. 

Com contra-razões, os autos subiram a este Tribunal. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Tendo em vista o princípio tantum devolutum quantum appellatum, apreciarei somente a questão da verba honorária. 

Consoante a Súmula 111 do STJ, os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) das parcelas 

vencidas até a sentença. 

Isto posto, dou parcial provimento à apelação do INSS somente para reduzir os honorários para 10% (dez por cento) das 

parcelas vencidas até a sentença. 

São Paulo, 05 de agosto de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.012084-0        AC 1289915 

ORIG.   :  0400001455  5 Vr SAO VICENTE/SP                    0400068041  5 Vr SAO 

VICENTE/SP 

APTE    :  LEONILDA GONCALVES 

ADV     :  ANGELA APARECIDA VICENTE 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE SAO VICENTE SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONVOCADO HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de ação de revisão de benefício interposta por LEONILDA GONCALVES, benefício espécie 21, DIB.: 

09/10/1979, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto:  
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a) a atualização monetária de todos os salários-de-contribuição utilizados no cálculo da renda mensal inicial do 

benefício, pela variação nominal da ORTN / OTN;  

b) que, após a edição da Lei 8.213/91, seja aplicada a variação integral do INPC/IBGE ao valor do benefício em 

manutenção, devendo ser deduzidas eventuais antecipações concedidas;  

c) os reajustes legais e automáticos, inclusive os relativos à equivalência salarial determinada no artigo 58 do ADCT, 

devendo ser afastada a limitação imposta ao valor do benefício; 

d) a elevação do coeficiente de pensão por morte para 80%, por força do que estabelece o artigo 75 da Lei 8.213/91, e, 

após a vigência da Lei 9.032/95, para 100%; 

e) o pagamento das diferenças apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de sucumbência. 

O MM. Juízo a quo julgou parcialmente procedente a ação e condenou a autarquia a atualizar os vinte e quatro salários-

de-contribuição que antecedem os doze últimos pelo critério delineado na Lei 6.423/77. Em conseqüência, determinou 

que sejam apurados os reflexos decorrente do recálculo da renda mensal inicial do benefício, bem como o pagamento 

das diferenças apuradas, observada a prescrição qüinqüenal, com correção monetária, nos termos das Súmulas 43 e 148 

do STJ e 08, desta Corte, acrescidas de juros de mora à taxa de 1% (um por cento) ao mês, contados da citação. Tendo 

em vista a sucumbência recíproca, determinou que as partes respondam pelos honorários de seus respectivos patronos. 

Sentença não submetida ao reexame necessário. 

A parte autora apresentou apelação requerendo a procedência integral do pedido contido na exordial e, em 

conseqüência, a condenação da autarquia ao pagamento da verba honorária que pede seja fixada em 15% (quinze por 

cento) sobre o total da condenação. 

Inconformado com o decisum, o INSS apresentou apelação alegando, em síntese, que ao conceder os benefícios 

observou a legislação aplicável à espécie. Aduz falta de amparo legal ao pedido. Requer, em conseqüência, a sua 

improcedência. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta instância e, após distribuição, vieram-me conclusos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Remessa oficial, tida por interposta, em observância às determinações da Medida Provisória 1.561/97, convertida na Lei 

9.469/97. 

Com relação à prescrição, é de se observar que tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, 

firmou-se a jurisprudência no sentido de que inocorre a prescrição da ação. Prescrevem apenas as quantias abrangidas 

pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR). Com tal entendimento 

harmoniza-se o decisum recorrido. 

No mérito, acertado está o decisum. 

O Decreto-Lei 710, de 28 de julho de 1969, estipulou que salários-de-contribuição anteriores aos doze últimos meses 

seriam atualizados pelos coeficientes estabelecidos pelo Serviço Atuarial do Ministério do Trabalho e Previdência 

Social: 

Artigo 1º O valor mensal dos benefícios de prestação continuada da previdência social, inclusive os regidos por normas 

especiais, será calculado tomando-se por base o salário-de-benefício, assim entendido:  

I - para o auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez, a pensão e o auxílio-reclusão, 1/12 (um doze avos) da soma dos 

salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade até o máximo de doze, apurados 

em período não superior a dezoito meses;  
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II - para as demais espécies de aposentadoria, 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários-de-contribuição 

imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o máximo de trinta e seis, apurados em período não 

superior a quarenta e oito meses;  

III - para o abono de permanência em serviço 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários-de-contribuição 

imediatamente anteriores ao mês da entrada do requerimento até o máximo de trinta e seis apurados em período não 

superior a quarenta e oito meses.  

§ 1º Nos casos dos itens II e III os salários-de-contribuição anteriores aos doze últimos meses serão previamente 

corrigidos de acordo com coeficientes de reajustamento a serem periodicamente estabelecidos pelo Serviço Atuarial do 

Ministério do Trabalho e Previdência Social.  

§ 2º Para o segurado autônomo, facultativo ou desempregado que esteja contribuindo em dobro, o período básico para 

apuração do salário-de-benefício será delimitado pelo mês da data de entrada do requerimento.  

§ 3º Quando no período básico de cálculo o segurado houver percebido benefício por incapacidade, o período de 

duração deste será computado, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que 

tenha servido de base para o cálculo da prestação.  

Referido indexador perdurou até a edição da Lei 6.423, de 17 de junho de 1977, quando, para tal finalidade, passou a 

ser utilizado os índices de variação das ORTNs/OTNs/BTNs (artigo 1º, caput): 

Art. 1º A correção, em virtude de disposição legal ou estipulação de negócio jurídico, da expressão monetária de 

obrigação pecuniária somente poderá ter por base a variação nominal da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional 

(ORTN). 

§ 1º O disposto neste artigo não se aplica: 

a) aos reajustamentos salariais de que trata a Lei nº 6.147, de 29 de novembro de 1974; 

b) ao reajustamento dos benefícios da previdência social, a que se refere ao § 1º do artigo 1º da Lei nº 6.205, de 29 de 

abril de 1975; e 

c) às correções contratualmente prefixadas nas operações de instituições financeiras. 

§ 2º Respeitadas as exceções indicadas no parágrafo anterior, quaisquer outros índices ou critérios de correção 

monetária previstos nas leis em vigor ficam substituídos pela variação nominal da ORTN. 

§ 3º Considerar-se-á de nenhum efeito a estipulação, na vigência desta Lei, de correção monetária com base em índice 

diverso da variação nominal da ORTN. 

Embora estabelecido legalmente o referido indexador, a autarquia entende que não é de ser aplicado o referido diploma 

legal, vez que os benefícios previdenciários teriam sido excluídos da referida lei. 

Entretanto, a questão já se encontra, hoje, pacificada no âmbito do Superior Tribunal de Justiça no sentido da 

aplicabilidade do referido diploma legal, conforme se vê dos seguintes julgados proferidos pela sua Terceira Seção: 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO NO REGIME ANTERIOR À 

CONSTITUIÇÃO DE 1.988. 

1. Esta Corte já tem pacificado o entendimento de que a aposentadoria por idade ou por tempo de serviço, concedida no 

sistema anterior, deve ser calculada pela variação da ORTN/OTN, ao largo dos índices fixados pelo MPAS. 

Precedentes. 

2. Embargos rejeitados. 

(STJ, Terceira Seção, Embargos de Divergência no Recurso Especial 46106, Processo 199400397585-RS, DJU de 

18/10/1999, p. 200, Relator Min. FERNANDO GONÇALVES, decisão unânime) 
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PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO.  

- O Superior Tribunal de Justiça tem prestigiado a tese de que, no regime anterior á Lei n. 8.213/91, os salários-de-

contribuição anteriores aos últimos doze meses, para efeito de cálculo de aposentadoria por idade ou por tempo de 

serviço, devem ser corrigidos pelo índice de variação nominal da ORTN/OTN (REsp 57.715-2/SP, Rel. Min. Costa 

Lima, in DJ de 06.03.1995) 

- Embargos rejeitados. 

(STJ, Terceira Seção, Embargos de Divergência no Recurso Especial 47320, Processo 199400408633-RS, DJU de 

17/06/1996, p. 21442, Relator Min. VICENTE LEAL, decisão unânime) 

Por isso as aposentadorias por tempo de serviço, especial e por idade concedidas entre as vigências da Lei 6.423, de 17 

de junho de 1977, e da Constituição, de 05 de outubro de 1988, devem ser calculadas com base na média atualizada dos 

salários-de-contribuição integrantes do período básico de cálculo, donde somente os vinte e quatro primeiros - excluídos 

os doze últimos - serão atualizados monetariamente pelos índices de variação das ORTNs/OTNs/BTNs (artigo 1º da Lei 

6.423/77). 

No tocante à aplicação da equivalência salarial, é de se anotar que o artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias da Constituição Federal assim estabelece, in verbis: 

"Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela previdência social na data da promulgação da Constituição, terão 

seus valores revistos a fim de que seja restabelecido o poder aquisitivo em número de salários mínimos, que tinham na 

data de sua concessão, obedecendo-se a esse critério de atualização até a implantação do plano de custeio e benefícios 

referidos no artigo seguinte. 

Parágrafo único. As prestações mensais dos benefícios atualizadas de acordo com este artigo serão devidas e pagas a 

partir do sétimo mês a contar da promulgação da Constituição." 

Assim, sendo a renda mensal inicial do benefício originário recalculada, nos termos do artigo 1º da Lei 6.423/77, 

também devem ser revistos os reajustes legais e automáticos, inclusive o período em que o benefício de pensão por 

morte foi mantido em conformidade com a equivalência salarial, nos termos do artigo 58 do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias - ADCT. Tal determinação é decorrência lógica da condenação. 

Com a edição da Constituição Federal de 1988, a manutenção do valor real dos benefícios previdenciários ficou 

expressamente determinada no artigo 201, §2º, da Carta Magna, que assim estabelece, in verbis: 

"Os prazos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da lei: 

.............................................................................................. 

§2º- É assegurado o reajustamento dos benefícios para preserva-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei." 

Com a vigência da Lei 8.213/91, através do Decreto nº 357/91, publicado em 09.12.91, o reajuste dos benefícios passou 

a ser efetuado nos termos do artigo 41, inciso II, in verbis: 

"O reajustamento dos valores de benefícios obedecerá às seguintes normas: 

.............................................................................................. 

II - O valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início, com 

base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for alterado, pelo 

índice da cesta básica de substituto eventual." 

Posteriormente, a Lei 8.542, de 23 de dezembro de 1992, deu nova redação ao artigo 41, revogando o inciso II e o 

parágrafo 1º do dispositivo em comento, e estabeleceu, em conseqüência, um novo critério de reajuste dos benefícios 

previdenciários  
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Nesse diapasão, sobreveio a Lei 8.542/92, que elegeu o IRSM como novo critério de correção dos benefícios 

previdenciários. 

Acrescente-se, ainda, que o artigo 9º do referido diploma legal assim estabelece: 

"Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos: 

I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as antecipações 

concedidas nos termos desta Lei; 

II - nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei. 

§ 1º - São assegurados, ainda, aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipação em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder 10% (dez por cento) no 

mês anterior ao de sua concessão nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e 

dezembro. 

............................................................................................" 

Posteriormente, foi editada a Lei 8.700/93 que alterou a forma de antecipação prevista na Lei 8.542/92. Todavia, o 

IRSM continuou como índice de reajuste do quadrimestre, mantendo, por conseguinte, o valor real do benefício. 

Por outro lado, a Lei 8.880/94 modificou a sistemática de reajustes, elegendo novo indexador a ser utilizado no 

reajustamento dos benefícios previdenciários, ou seja, o IPC-r - Índice de Preços ao Consumidor, série r, calculado e 

divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, conforme se depreende da leitura do artigo 29 do 

referido diploma legal: 

Art. 29. O salário mínimo, os benefícios mantidos pela Previdência Social e os expressos em cruzeiros nas Leis nº 8.212 

e nº 8.213, ambas de 1991, serão reajustados, a partir de 1996, inclusive, pela variação acumulada do IPC-r nos doze 

meses imediatamente anteriores, nos meses de maio de cada ano.  

§ 1º Para os benefícios com data de início posterior a 31 de maio de 1995, o primeiro reajuste, nos termos deste artigo, 

será calculado com base na variação acumulada do IPC-r entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente 

anterior ao reajuste.  

§ 2º Sem prejuízo do disposto no art. 27, é assegurado aos trabalhadores em geral, no mês da primeira data-base de cada 

categoria após a primeira emissão do Real, reajuste dos salários em percentual correspondente à variação acumulada do 

IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, inclusive e o mês imediatamente anterior à data-base.  

§ 3º O salário mínimo, os benefícios mantidos pela Previdência Social e os valores expressos em cruzeiros nas Leis nº 

8.212 e nº 8.213, ambas de 1991, serão reajustados, obrigatoriamente no mês de maio de 1995, em percentual 

correspondente à variação acumulada do IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, inclusive, e o mês de abril de 

1995, ressalvado o disposto no § 6º. 

§ 4º Para os benefícios com data de início posterior à primeira emissão do Real, o reajuste de que trata o parágrafo 

anterior será calculado com base na variação acumulada do IPC-r entre o mês de início, inclusive, e o mês de abril de 

1995.  

§ 5º Sem prejuízo do disposto no art. 28, os valores das tabelas de vencimentos, soldos e salários e das tabelas das 

funções de confiança e gratificadas dos servidores públicos civis e militares da União reajustados, no mês de janeiro de 

1995, em percentual correspondente à variação acumulada do IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, inclusive, 

e o mês de dezembro de 1994.  

§ 6º No prazo de trinta dias da publicação desta lei, o Poder Executivo encaminhará ao Congresso Nacional projeto de 

lei dispondo sobre a elevação do valor real do salário mínimo, de forma sustentável pela economia, bem assim sobre as 

medidas necessárias ao financiamento não inflacionário dos efeitos da referida elevação sobre as contas públicas, 

especialmente sobre a Previdência Social.  
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Em 29 de abril de 1996 foi editada a Medida Provisória nº 1.415 que, novamente, modificou o critério de reajuste, 

passando, desta feita, a ser utilizado o Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela 

Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores: 

Art. 2º - Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de maio de 1996, pela variação 

acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos 

doze meses imediatamente anteriores. 

Referida medida provisória foi reiteradamente reeditada até ser convertida na Lei 9.711, de 20 de novembro de 1998: 

Art 7º - Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de maio de 1996, pela variação 

acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos 

doze meses imediatamente anteriores. 

Quanto aos reajustamentos anuais dos meses de junho de 1997 e junho de 1998, a mesma lei estabeleceu, não o IGP-DI, 

como acima restou consignado, mas percentuais fixos (7,76% e 4,81%): 

Art 12. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1997, em sete vírgula 

setenta e seis por cento.  

Art 15. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1998, em quatro vírgula 

oitenta e um por cento.  

Mantendo a sistemática de estabelecer percentuais fixos de reajuste, a Lei 9.971, de 18 de maio de 2000, determinou 

que o reajuste em junho de 1999 seria da ordem de 4,61%: 

Art 4° - A partir de 1° de maio de 1999, até 2 de abril de 2000, o salário mínimo será de R$136,00 (cento e trinta e seis 

reais).  

§ 2° Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1999, em 4,61% (quatro 

vírgula sessenta e um por cento).  

Seguindo a mesma linha, a Medida Provisória 2.022-17, de 23 de maio de 2000, também estabeleceu percentual fixo 

(5,81%): 

Art 17. Os benefícios mantidos pela Previdência Social a partir de 1º de junho de 2000, em cinco vírgula oitenta e um 

por cento. 

Referida medida provisória foi sucessivamente reeditada até resultar na de nº 2.187-13, de 24 de agosto de 2001, que 

manteve o mencionado reajuste e modificou a redação do artigo 41 da Lei 8213/91, nos seguintes termos: 

Art. 1º Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 2000, em cinco vírgula 

oitenta e um por cento. 

Art. 4º Os dispositivos adiante indicados da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passam a vigorar com a seguinte 

redação: 

Artigo 41 - Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, a partir de 1º de junho de 2001, pro rata, de 

acordo com suas respectivas datas de início ou do seu último reajustamento, com base em percentual definido em 

regulamento, observados os seguintes critérios: 

I - preservação do valor real do benefício; 

II - ... 

III - atualização anual; 

IV - variação de preços de produtos necessários e relevantes para a aferição da manutenção do valor de compra dos 

benefícios. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/09/2008 759/2199 

Necessário ressaltar que referida medida provisória continua em vigor, por força do artigo 2º da Emenda Constitucional 

nº 32, de 11 de setembro de 2001: 

Artigo 2º - As medidas provisórias editadas em data anterior à da publicação desta emenda continuam em vigor até que 

medida provisória ulterior as revogue explicitamente ou até deliberação definitiva do Congresso Nacional. 

A partir de então, os reajustes dos benefícios previdenciários passaram da alçada do Congresso Nacional para a do 

Poder Executivo.  

Entretanto, referido ato legislativo não importou delegação de atribuição própria do Legislativo ao Executivo, vez que 

os mesmos critérios estabelecidos na Constituição restaram salvaguardados, pois que os índices de reajustes dos 

benefícios deveriam observar a preservação do valor real, periodicidade anual e índice de preços relevante para a 

manutenção do poder de compra dos benefícios. 

Assim, para o reajustamento dos benefícios no ano de 2001 foi editado o Decreto 3.826, de 31 de maio de 2001, que 

estabeleceu o índice de 7,66%: 

Art. 1º Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, a partir de 1° de junho de 2001, em sete 

vírgula sessenta e seis por cento.  

Para o reajustamento dos benefícios no ano de 2002 foi editado o Decreto 4.249, de 24 de maio de 2002, que 

estabeleceu o índice de 9,20%: 

Art. 1º Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, a partir de 1º de junho de 2002, em nove 

vírgula vinte por cento.  

Para o reajustamento dos benefícios no ano de 2003 foi editado o Decreto 4.709, 

de 29 de maio de 2003, que estabeleceu o índice de 19,71%: 

Art.  

1º - Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, a partir de 1º de junho de 2003, em dezenove 

vírgula setenta e um por cento. 

Em 9 de julho de 2003 foi editada a Lei 10.699 que modificou a redação do caput do artigo 41 da Lei 8213/91, de modo 

a restaurar a data dos reajustamentos dos benefícios para a mesma do salário mínimo: 

Art. 41. Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados a partir de 2004, na mesma data de reajuste do 

salário mínimo, pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do seu último reajustamento, com base em 

percentual definido em regulamento, observados os seguintes critérios: ... 

Para o reajustamento dos benefícios no ano de 2004 foi editado o Decreto 5.061,  

de 30 de abril de 2004, que estabeleceu o índice de 4,53%: 

Art.  

1º - Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, a partir de 1º de maio de 2004, em quatro vírgula 

cinqüenta e três por cento. 

Conforme se vê, os índices passaram a ser, sucessivamente, editado por meio de regulamento. 

Devido ao fato dos reajustamentos dos benefícios previdenciários não seguirem critério fixo, ou seja, um índice 

determinado e previamente conhecido, diversos segurados da Previdência Social acorreram ao Poder Judiciário 

pleiteando a adoção do IGP-DI, já que esse era o índice legal para atualização dos salários-de-contribuição. 
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Apreciando a questão, o Supremo Tribunal Federal reafirmou que o índice haveria de ser estabelecido pelo legislador, 

não importando em inconstitucionalidade o fato dos índices apontarem ora um valor próximo ao índice do INPC-IBGE, 

ora de outro instituto de pesquisa econômica, desde que observada a preservação do valor real. 

Atine-se para a ementa do julgado: 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 E 2001. LEI 9.711/98, 

ARTS. 12 E 13; LEI 9.971/2000, §§ 2º E 3º DO ART. 4º; MED. PROV. 2.187-13, DE 24.8.01, ART. 1º; DECRETO 

3.826, DE 31.5.01, ART. 1º. C.F., ART. 201, § 4º. 

I - Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 

4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade. 

II - A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, § 

4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. Os 

percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 

desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 

melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial brasileiro. 

III - R.E. conhecido e provido.  

(STF, Tribunal Pleno, RE 376846-SC, Relator Min. CARLOS VELLOSO, J. 24/09/2003, p. DJU 02-04-2004, p. 13: O 

Tribunal, por maioria, conheceu e deu provimento ao Recurso Extraordinário para reafirmar a constitucionalidade dos 

artigos 12 e 13, da Lei 9711, de 20.11.1998, art.4º, §§ 2º e 3º, da Lei 9971, de 18.05.2000, e art.1º, da Medida 

Provisória 2187-13, de 24.08.2001, e do Decreto 3826, de 31.05.2001, vencidos os Mins. Marco Aurélio e Carlos 

Britto, que conheciam do recurso e o desproviam) 

Assim, impossível acolher a tese de que um índice único, como por exemplo o INPC, seria capaz de concretizar o 

desejo do constituinte originário no sentido da preservação do valor real dos benefícios previdenciários. 

Com relação ao coeficiente de cálculo do benefício de pensão por morte, cinge-se a questão em saber se é possível a sua 

elevação, uma vez que o referido benefício foi concedido em 09/10/1979, portanto, antes da vigência das Leis 8.213/91 

e 9.032/95. 

Entendo que não, o benefício de pensão por morte deve observar a existência de limites máximo e mínimo para fixar o 

coeficiente de cálculo, guardando-se a proporção com o salário-de-benefício e calculada com base na aposentadoria 

gozada ou devida ao de cujus, nos termos da legislação vigente ao tempo de sua concessão, sob pena de ofensa ao 

princípio de irretroatividade da lei. 

Assim, sendo o benefício concedido antes da vigência da Lei 8.213/91, não há que se falar na majoração do coeficiente 

de cálculo, com fundamento nas Leis 8.213/91 e 9.032/95, uma vez que os referidos diplomas tiveram a sua vigência 

iniciada somente em data posterior, não sendo possível lhes dar efeito retroativo, por falta de expressa determinação 

legal. 

Tal entendimento, ademais, é balizado pela regra geral de direito exposta no art. 6º da LICC, o qual dispõe: 

"A lei em vigor terá efeito imediato e geral, respeitados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa julgada.§ 1º 

- Reputa-se ato jurídico perfeito o já consumado segundo a lei vigente ao tempo em que se efetuou." 

No âmbito desta Corte, a 3ª Seção adotou a orientação dada pelo Excelso Pretório e passou a decidir no sentido de negar 

a aplicação dos novos coeficientes, previstos nas Leis 8.213/91 e 9.032/95, aos benefícios anteriormente concedidos, 

conforme se verifica no julgado assim ementado: 

"EMBARGOS INFRINGENTES. PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO. PENSÃO POR MORTE. MAJORAÇÃO DE 

COEFICIENTE. LEI 9.032/95. 

- A divergência refere-se à majoração do coeficiente de cálculo dos benefícios percebidos pelas embargadas. 
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- Nos termos da Lei 8.213/91, o coeficiente era de 80% (oitenta por cento) do valor da aposentadoria mais tantas 

parcelas de 10% (dez por cento) do referido valor quantos forem os seus dependentes, até o máximo de 2 (dois) e 100% 

(cem por cento) do salário-de-benefício ou do salário-de-contribuição vigente no dia do falecimento. 

- Posteriormente, a Lei 9.032/95 elevou o percentual, que passou a corresponder a 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício devido. 

- Parte da jurisprudência entendia que a lei nova, mais benéfica aos segurados, deveria incidir sobre os benefícios, de 

imediato, inclusive sobre aqueles adrede concedidos. 

- No entanto, o Plenário do E. STF, em julgamento realizado em 08.02.2007, nos recursos extraordinários 415454 e 

416827, interpostos pelo INSS, cujo Relator foi o Exmo. Min. Gilmar Mendes, decidiu de forma contrária, ao entender 

que as pensões por morte concedidas anteriormente à edição da Lei 9.032/95 não devem ser integrais, não cabendo, 

portanto, a revisão pleiteada. 

- Embargos infringentes providos para o fim de não considerar devido o aumento do coeficiente de cálculo dos 

benefícios concedidos às partes autoras." 

(Embargos Infringentes em Apelação Cível nº 1999.03.99.052231-8-SP, Relatora Desembargadora Federal Vera 

Jucovsky, unânime, DJU de 30.3.2007) 

Por outro lado, a controvérsia envolvendo a aplicação do coeficiente instituído pela Lei nº 9.032/95 no valor dos 

benefícios previdenciários deferidos em data anterior à sua edição foi pacificada pelo Supremo Tribunal Federal, o qual, 

em julgamento proferido pelo Plenário, na data de 08 de fevereiro de 2007, assentou não ser cabível a aplicação dos 

novos coeficientes, previstos nas Leis 8.213/91 e 9.032/95, às prestações com data de início anterior a vigência dos 

respectivos diplomas legais - Recursos Extraordinários nºs 415.454-SC e 416.827-SC. 

Neste sentido, trago à colação julgado da relatoria do E. Ministro Cezar Peluso, pelo Pleno do Supremo Tribunal 

Federal, v.u., que deu provimento ao RE 496469 / RJ, julgado em 09/02/2007, publicado em 13.04.2007, pág. 02576, in 

verbis:  

"EMENTA: Previdência Social. Benefício previdenciário. Pensão por morte. Aposentadoria por invalidez. 

Aposentadoria especial. Renda mensal. Valor. Majoração. Aplicação dos arts. 44, 57, § 1º, e 75 da Lei nº 8.213/91, com 

as alterações da Lei nº 9.032/95, a benefício concedido ou cujos requisitos foram implementados anteriormente ao 

início de sua vigência. Inadmissibilidade. Violação aos arts. 5º, XXXVI, e 195, § 5º, da CF. Recurso extraordinário 

provido. Precedentes do Plenário. Os arts. 44, 57, §1º, e 75 da Lei federal nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 

9.032/95, não se aplicam aos benefícios cujos requisitos de concessão se tenham aperfeiçoado antes do início de sua 

vigência." 

Em face do exposto, não prospera o pleito de elevar o coeficiente de cálculo do benefício de pensão por morte, que deve 

ser mantido como concedido pela autarquia. 

Finalizando, observo que autarquia ao proceder o reajuste dos benefícios, nos termos da legislação vigente, atendeu ao 

princípio de irredutibilidade dos benefícios insculpido no artigo 201, parágrafo 2º da atual Carta Magna. 

No tocante ao critério de aplicação da verba honorária, havendo a parte autora decaído da metade do pedido contido na 

exordial, incensurável se afigura a sentença, tendo em vista que de acordo com o entendimento desta Nona Turma. 

Posto isto, nego provimento à remessa oficial tida por interposta e a ambos os recursos, mantendo inalterada a douta 

sentença recorrida. 

Int. 

São Paulo, 04 de agosto de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 
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RELATOR 

  

  

PROC.   :  2003.61.04.012430-9        AC 1215941 

ORIG.   :  6 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  FRANCISCO BARBOSA MAROTO 

ADV     :  MARCIA VILLAR FRANCO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FED. CONVOCADO HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de ação de revisão de benefício interposta por FRANCISCO BARBOSA MAROTO, benefício espécie 42, 

DIB: 30/09/1997, em face do INSTITUTO NACIONAL Do SEGURO SOCIAL - INSS, tendo por objeto:  

a) o recálculo da renda mensal inicial do benefício, mediante a aplicação dos índices integrais da inflação apurada, 

quando da atualização monetária dos salários-de-contribuição; 

b) o pagamento das diferenças relativas ao período compreendido entre junho de 1997 e junho 2001, face ao que 

determina a Medida Provisória nº 1.415/96 e a Lei 9.711/98; 

c) que o valor do benefício seja recalculado, a partir desta ação, sob pena de multa diária, na base de 1/30 do valor do 

benefício mensal, por dia de atraso no pagamento; 

d) o pagamento das diferenças apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de sucumbência. 

O MM. Juízo a quo julgou improcedente a ação e isentou a parte autora do pagamento das verbas de sucumbência, uma 

vez que beneficiária da justiça gratuita. 

A parte autora, inconformada com a r. sentença, apresentou apelação requerendo a procedência do pedido contido na 

exordial. 

Sem contra-razões, subiram os autos a esta instância e, após distribuição, vieram-me conclusos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Após a vigência da Lei 8.213/91 as aposentadorias por tempo de serviço, especial, por idade, por invalidez e o auxílio-

doença passaram a seguir as regras nela previstas, bem como nas alterações legislativas posteriores. 

É que o Supremo Tribunal Federal, por ambas as turmas, vem, reiteradamente, decidindo no sentido de que as normas 

expressas nos artigos 201, § 3º, e 202 da Constituição só passaram a ter eficácia com a edição das Leis 8.212/91 e 

8.213/91. 

Tal entendimento vem sendo adotado em função do que decidiu, por sua composição plenária, em 26-02-1997: 

EMENTA: CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AUTO-APLICABILIDADE DO ART. 202 DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ALEGAÇÃO IMPROCEDENTE. SUPERVENIÊNCIA DAS LEIS 8.212/91 E 

8.213/91. INTEGRAÇÃO LEGISLATIVA. RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO CONHECIDO.  

1 - O preceito do art. 202, "caput", da Constituição Federal não é auto-aplicável, por necessitar de integração legislativa, 

para complementar e conferir eficácia ao preceito.  
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2 - Superveniência das Leis 8.212/91 e 8.213/91, normas sem as quais a vontade da Lei Maior não se cumpria. Recurso 

extraordinário não conhecido.  

(STF, Tribunal Pleno, Recurso Extraordinário 193456-RS, Relator Min. MARCO AURELIO, Rel. designado para o 

acórdão Min. MAURICIO CORREA, julgado em 26-02-1997, publicado no DJU de 07-11-1997, p. 57252, decisão por 

maioria) 

Após a vigência do artigo 31 da Lei 8.213/91 e dos subseqüentes critérios oficiais, a atualização monetária dos salários-

de-contribuição utilizados no período básico de cálculo do benefício passou a ser efetuada pelos seguintes indexadores:  

1) - De 03/91 a 12/92    INPC-IBGE   Lei 8213/91 (artigo 31); 

2) - De 01/93 a 02/94    IRSM-IBGE  Lei 8542/92 (artigo 9º, § 2º); 

3) - De 03/94 a 06/94    URV              Lei 8880/94 (artigo 21, § 1º); 

4) - De 07/94 a 06/95    IPC-r             Lei 8880/94 (artigo 21, § 2º); 

5) - De 07/95 a 04/96    INPC-IBGE  MPs 1053/95 e 1398/96 (artigo 8º, § 3º); 

6) - De 05/96 a 05/04    IGP-DI          MP 1440/96 (art. 8º, § 3º) e Lei 9711/98 (art. 10); 

7) - 02/04 em diante      INPC-IBGE   MP 167/2004 e Lei 10.887/2004 (artigo 12). 

Cumpre observar que o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS é uma autarquia federal e, como tal, submete-se ao 

princípio da legalidade. Portanto, cabe à parte autora demonstrar de maneira inequívoca os fatos constitutivos do seu 

direito, tendo em vista que somente há a possibilidade de julgamento favorável ao autor ou recorrente em face da prova 

existente nos autos. Sem a demonstração cabal da veracidade das alegações não há a possibilidade de êxito na 

empreitada forense relativa à propositura da ação ou dos recursos em geral. 

Neste sentido trago à colação julgado prolatado por esta E. Corte, a título exemplificativo: 

"EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO CÁLCULO DE BENEFÍCIO. ALEGAÇÕES NÃO 

COMPROVADAS. RECURSO IMPROVIDO. 

- TENDO EM VISTA A AUSÊNCIA DE PROVAS DOS FATOS ALEGADOS, MANTÉM-SE A SENTENÇA QUE 

JULGOU IMPROCEDENTE A DEMANDA." 

(TRF 3ª Região, A.C. nº 90.03.023739-5/SP, Relator: Juiz Silveira Bueno, Turma: 01, Julgamento: 20/04/93, 

Publicação: 31/05/93, Fonte: DOE, Pag: 00140). 

No tocante aos reajustes dos benefícios, cumpre ressaltar que a Lei 8.880/94 modificou a sistemática de reajustes, 

elegendo novo indexador a ser utilizado no reajustamento dos benefícios previdenciários, ou seja, o IPC-r - Índice de 

Preços ao Consumidor, série r, calculado e divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, 

conforme se depreende da leitura do artigo 29 do referido diploma legal: 

Art. 29. O salário mínimo, os benefícios mantidos pela Previdência Social e os expressos em cruzeiros nas Leis nº 8.212 

e nº 8.213, ambas de 1991, serão reajustados, a partir de 1996, inclusive, pela variação acumulada do IPC-r nos doze 

meses imediatamente anteriores, nos meses de maio de cada ano.  

§ 1º Para os benefícios com data de início posterior a 31 de maio de 1995, o primeiro reajuste, nos termos deste artigo, 

será calculado com base na variação acumulada do IPC-r entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente 

anterior ao reajuste.  

§ 2º Sem prejuízo do disposto no art. 27, é assegurado aos trabalhadores em geral, no mês da primeira data-base de cada 

categoria após a primeira emissão do Real, reajuste dos salários em percentual correspondente à variação acumulada do 

IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, inclusive e o mês imediatamente anterior à data-base.  
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§ 3º O salário mínimo, os benefícios mantidos pela Previdência Social e os valores expressos em cruzeiros nas Leis nº 

8.212 e nº 8.213, ambas de 1991, serão reajustados, obrigatoriamente no mês de maio de 1995, em percentual 

correspondente à variação acumulada do IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, inclusive, e o mês de abril de 

1995, ressalvado o disposto no § 6º. 

§ 4º Para os benefícios com data de início posterior à primeira emissão do Real, o reajuste de que trata o parágrafo 

anterior será calculado com base na variação acumulada do IPC-r entre o mês de início, inclusive, e o mês de abril de 

1995.  

§ 5º Sem prejuízo do disposto no art. 28, os valores das tabelas de vencimentos, soldos e salários e das tabelas das 

funções de confiança e gratificadas dos servidores públicos civis e militares da União reajustados, no mês de janeiro de 

1995, em percentual correspondente à variação acumulada do IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, inclusive, 

e o mês de dezembro de 1994.  

§ 6º No prazo de trinta dias da publicação desta lei, o Poder Executivo encaminhará ao Congresso Nacional projeto de 

lei dispondo sobre a elevação do valor real do salário mínimo, de forma sustentável pela economia, bem assim sobre as 

medidas necessárias ao financiamento não inflacionário dos efeitos da referida elevação sobre as contas públicas, 

especialmente sobre a Previdência Social.  

Em 29 de abril de 1996 foi editada a Medida Provisória nº 1.415 que, novamente, modificou o critério de reajuste, 

passando, desta feita, a ser utilizado o Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela 

Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores: 

Art. 2º - Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de maio de 1996, pela variação 

acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos 

doze meses imediatamente anteriores. 

Referida medida provisória foi reiteradamente reeditada até ser convertida na Lei 9.711, de 20 de novembro de 1998: 

Art 7º - Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de maio de 1996, pela variação 

acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos 

doze meses imediatamente anteriores. 

Quanto aos reajustamentos anuais dos meses de junho de 1997 e junho de 1998, a mesma lei estabeleceu, não o IGP-DI, 

como acima restou consignado, mas percentuais fixos (7,76% e 4,81%): 

Art 12. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1997, em sete vírgula 

setenta e seis por cento.  

Art 15. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1998, em quatro vírgula 

oitenta e um por cento.  

Mantendo a sistemática de estabelecer percentuais fixos de reajuste, a Lei 9.971, de 18 de maio de 2000, determinou 

que o reajuste em junho de 1999 seria da ordem de 4,61%: 

Art 4° - A partir de 1° de maio de 1999, até 2 de abril de 2000, o salário mínimo será de R$136,00 (cento e trinta e seis 

reais).  

§ 2° Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1999, em 4,61% (quatro 

vírgula sessenta e um por cento).  

Seguindo a mesma linha, a Medida Provisória 2.022-17, de 23 de maio de 2000, também estabeleceu percentual fixo 

(5,81%): 

Art 17. Os benefícios mantidos pela Previdência Social a partir de 1º de junho de 2000, em cinco vírgula oitenta e um 

por cento. 

Referida medida provisória foi sucessivamente reeditada até resultar na de nº 2.187-13, de 24 de agosto de 2001, que 

manteve o mencionado reajuste e modificou a redação do artigo 41 da Lei 8213/91, nos seguintes termos: 
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Art. 1º Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 2000, em cinco vírgula 

oitenta e um por cento. 

Art. 4º Os dispositivos adiante indicados da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passam a vigorar com a seguinte 

redação: 

Artigo 41 - Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, a partir de 1º de junho de 2001, pro rata, de 

acordo com suas respectivas datas de início ou do seu último reajustamento, com base em percentual definido em 

regulamento, observados os seguintes critérios: 

I - preservação do valor real do benefício; 

II - ... 

III - atualização anual; 

IV - variação de preços de produtos necessários e relevantes para a aferição da manutenção do valor de compra dos 

benefícios. 

Necessário ressaltar que referida medida provisória continua em vigor, por força do artigo 2º da Emenda Constitucional 

nº 32, de 11 de setembro de 2001: 

Artigo 2º - As medidas provisórias editadas em data anterior à da publicação desta emenda continuam em vigor até que 

medida provisória ulterior as revogue explicitamente ou até deliberação definitiva do Congresso Nacional. 

A partir de então, os reajustes dos benefícios previdenciários passaram da alçada do Congresso Nacional para a do 

Poder Executivo.  

Entretanto, referido ato legislativo não importou delegação de atribuição própria do Legislativo ao Executivo, vez que 

os mesmos critérios estabelecidos na Constituição restaram salvaguardados, pois que os índices de reajustes dos 

benefícios deveriam observar a preservação do valor real, periodicidade anual e índice de preços relevante para a 

manutenção do poder de compra dos benefícios. 

Assim, para o reajustamento dos benefícios no ano de 2001 foi editado o Decreto 3.826, de 31 de maio de 2001, que 

estabeleceu o índice de 7,66%: 

Art. 1º Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, a partir de 1° de junho de 2001, em sete 

vírgula sessenta e seis por cento.  

Conforme se vê, os índices passaram a ser, sucessivamente, editados por meio de regulamento. 

Devido ao fato dos reajustamentos dos benefícios previdenciários não seguirem critério fixo, ou seja, um índice 

determinado e previamente conhecido, diversos segurados da Previdência Social acorreram ao Poder Judiciário 

pleiteando a adoção do IGP-DI, já que esse era o índice legal para atualização dos salários-de-contribuição. 

Apreciando a questão, o Supremo Tribunal Federal reafirmou que o índice haveria de ser estabelecido pelo legislador, 

não importando em inconstitucionalidade o fato dos índices apontarem ora um valor próximo ao índice do INPC-IBGE, 

ora de outro instituto de pesquisa econômica, desde que observada a preservação do valor real. 

Atine-se para a ementa do julgado: 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 E 2001. LEI 9.711/98, 

ARTS. 12 E 13; LEI 9.971/2000, §§ 2º E 3º DO ART. 4º; MED. PROV. 2.187-13, DE 24.8.01, ART. 1º; DECRETO 

3.826, DE 31.5.01, ART. 1º. C.F., ART. 201, § 4º. 

I - Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 

4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade. 
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II - A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, § 

4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. Os 

percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 

desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 

melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial brasileiro. 

III - R.E. conhecido e provido.  

(STF, Tribunal Pleno, RE 376846-SC, Relator Min. CARLOS VELLOSO, J. 24/09/2003, p. DJU 02-04-2004, p. 13: O 

Tribunal, por maioria, conheceu e deu provimento ao Recurso Extraordinário para reafirmar a constitucionalidade dos 

artigos 12 e 13, da Lei 9711, de 20.11.1998, art.4º, §§ 2º e 3º, da Lei 9971, de 18.05.2000, e art.1º, da Medida 

Provisória 2187-13, de 24.08.2001, e do Decreto 3826, de 31.05.2001, vencidos os Mins. Marco Aurélio e Carlos 

Britto, que conheciam do recurso e o desproviam) 

Assim, impossível acolher a tese de que um índice único, como por exemplo o IGP-DI, seria capaz de concretizar o 

desejo do constituinte originário no sentido da preservação do valor real dos benefícios previdenciários. 

Ante o exposto, nego provimento ao recurso, mantendo inalterada a douta sentença recorrida. 

Int. 

São Paulo, 18 de agosto de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.012630-1        AC 1290951 

ORIG.   :  0500001565  1 Vr PROMISSAO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  LUZIA MAGRINI DA SILVA 

ADV     :  OSWALDO SERON 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação interposta contra r. sentença que, nos autos de ação ajuizada por Luzia Magrini da Silva, tendente à 

concessão de aposentadoria por idade, julgou procedente o pedido e condenou o réu a pagar à autora o benefício da 

aposentadoria rural por idade no valor de um salário mínimo, a partir da citação. Os juros de mora foram fixados em 

12% ao ano, a incidir a partir da sentença. Os honorários advocatícios foram fixados em 15% sobre o total das parcelas 

vencidas até a sentença.  

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O INSS apelou, alegando que não há início de prova material contemporânea aos fatos alegados e que não houve por 

parte da autora recolhimento das contribuições previdenciárias a partir da entrada em vigor da lei 8.213/91. Sustenta, 

ainda, a impossibilidade do reconhecimento de atividade rural com base em prova exclusivamente testemunhal, e, por 

fim, afirma que não restou comprovada a situação de trabalho e recolhimento das contribuições previdenciárias, após a 

publicação da Lei 8.213/91.   

Com contra-razões, os autos subiram a este Tribunal. 
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É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador  rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei n. 

8213/1991, e, quando segurado especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 

A carência estatuída no inciso II do artigo 25 não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e 

progressiva, na forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que a segurada implementou as condições 

necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema antes da 

modificação legislativa. 

A inicial sustentou que a autora era lavradora, tendo exercido sua atividade como rurícola para própria subsistência.  

Entendo que não é juridicamente legítima a exigência posta no artigo 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação 

do exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento, posto que a sua aplicação, de acordo 

com sua literalidade, causaria tratamento injusto a segurados que por algum motivo deixaram de trabalhar, após o labor 

por períodos superiores aos exigidos no artigo 142 da referida lei. 

Por tal fundamento, penso que, comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de 

segurada, uma vez que deve o rurícola apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade, para os fins da 

legislação previdenciária já mencionada. 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem conotação peculiar, que se satisfaz com o 

exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. Nesse sentido, é a jurisprudência do 

STJ: 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE. 

1.... 

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho rural 

por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 (cento e 

oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à alteração 

introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995). 

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário. 

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido." 

(STJ - RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Relator: Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210 - 

RSTJ Vol.: 00122 - p. 470). 

A lavradora deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais. 

E o período de carência é o estabelecido no art. 142 da Lei nº 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de 

transição. 

A autora completou 55 anos em 13/12/1998, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de rurícola pelo 

período de 102 (cento e dois) meses. 

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

Para embasar o pedido da autora, foram apresentados os seguintes documentos: 
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Certidão de casamento ocorrido em 15 de outubro de 1963, em que consta a profissão do marido da autora como 

lavrador, sendo que no campo destinado à profissão dela consta a expressão "prendas domésticas".(fls. 08). 

CTPS da autora, sem vínculos laborais (fls. 10/13). 

Note-se que a qualificação do marido como lavrador em documentos como certidão de casamento, título de eleitor, 

entre outros, pode ser utilizada pela esposa, como início de prova material, para comprovar a sua condição de rurícola, 

principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal. 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ: 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO 

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA. 

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, se 

estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental. 

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação válida 

e não desde quando devidas as prestações. 

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 

(STJ - RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Relator: Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. DOCUMENTO NOVO. PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. 

1 - Apresentado documento novo, consubstanciado em certidão de casamento, onde está firmada a profissão do marido 

como sendo a de lavrador, é de se estender esta condição à sua mulher, com vistas à comprovação da atividade rurícola, 

para fins de aposentadoria por idade. 

2 - Pedido procedente." 

(STJ - AR 860 - Proc.: 199900056876/SP - 3ª Seção - Relator: Fernando Gonçalves - DJ 14/08/2000 - p. 132). 

O documento de fls. 8 configuraria, em tese,  início de prova material do exercício de atividade rural como rurícola, por 

aplicação extensiva da qualificação profissional do marido à esposa, na forma do art. 55, § 3º, da Lei n. 8.213/1991.  

Entretanto, referido documento figura isolado no contexto probatório, uma vez que não foi corroborado por nenhum 

outro elemento de prova, seja oral ou documental. Além do mais, a autora, em seu depoimento pessoal, afirmou que 

está separada do marido há 11 anos, circunstância que prejudica o aproveitamento do documento em benefício da 

autora. 

Os depoimentos das testemunhas se mostraram contraditórios, quando em cotejo com o teor do depoimento pessoal da 

autora, carecendo, portanto, de firmeza e harmonia para confirmar a condição de rurícola da autora. 

A testemunha Aparecido Sebastião de Souza afirmou que: "conhece a autora há vinte anos. Conheceu-a no Borá onde 

morava com seu marido no sítio do Sato. Depois, mudaram para outro sítio, de Francisco Crivelar, na Antinha, e, por 

fim, no sítio do Iaô (japonês), na Capituva. Nesse último sítio o depoente também morou e trabalhou. Tanto o depoente 

quanto a autora e seu marido trabalhavam de empreita nesse sítio. Trabalharam nesse sítio por aproximadamente 5 anos. 

Mudaram-se na mesma época de lá. Vieram para a cidade e, então, a autora parou de trabalhar na lavoura porque não 

tinham mais condições, passou a catar papelão, que é serviço mais leve. A autora mudou para a cidade faz dois anos. 

Tem certeza desse fato (fls. 47).   

Por sua vez, a testemunha Maria Aparecida de Souza Soares afirmou que: "conhece a autora há mais de vinte anos. A 

depoente trabalhou com a autora na fazenda de Vila Altina em lavoura de café por seis meses, mas não lembra a época 

porque a depoente parou e a Autora continuou trabalhando. A depoente mudou para a fazenda do Iaô (japonês). Por 

várias colheitas, a Autora ia trabalhar nessa Fazenda do Iaô, até o ano de 2002. De lá para cá, ela parou de trabalhar na 

lavoura.  Faz tempo que a autora cata papelão." (fls. 48). 
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Do que se colhe dos depoimentos citados não é possível precisar a época em que a autora deixou o campo e passou a 

trabalhar na cidade em atividade informal de "catadora de papelão". Isso porque a autora, em seu depoimento pessoal de 

fls. 46, afirmou que "mudaram-se para a cidade há aproximadamente vinte anos", enquanto a testemunha Aparecido 

Sebastião de Souza afirmou que a autora mudou para cidade faz dois anos e tem certeza desse fato. Nessas 

circunstâncias, a contradição apontada retira a credibilidade do depoimentos testemunhais e os torna inaptos a reforçar o 

documento de fls. 08. 

Note-se, ademais, que o depoimento da testemunha Maria Aparecida de Souza Soares é válido a comprovar, no 

máximo, um suposto período de trabalho rural não-habitual, em caráter esporádico, mas não suficiente a configurar o 

direito à aposentadoria por idade. 

Portanto, em razão da já reconhecida fragilidade da prova testemunhal, não reconheço os marcos temporais informados 

pela prova testemunhal sem amparo no início de prova material. 

Assim, em razão da escassez do início de prova material, e da contradição da prova oral, não restou comprovado que a 

autora trabalhou como lavradora por período superior ao exigido pelo art. 142 da Lei nº 8213/91, não tendo direito, 

portanto, à aposentadoria por idade. 

Isto posto, DOU PROVIMENTO ao recurso de apelação do INSS, para indeferir o benefício pleiteado.  

São Paulo, 07 de agosto de 2008. 

HONG KOU HEN 

Juiz Federal Convocado RELATOR 

  

  

PROC.   :  2003.61.83.012721-7        AC 1164370 

ORIG.   :  7V Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ADELINO ALCARDE 

ADV     :  VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HELENA BEATRIZ DO AMARAL DERGINT CONSULO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FED. CONVOCADO HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de ação de revisão de benefício interposta por ADELINO ALCARDE, benefício espécie 32, DIB: 17/07/1976, 

em face do INSTITUTO NACIONAL Do SEGURO SOCIAL - INSS, tendo por objeto:  

a) o recálculo da conversão do benefício em URV, utilizando para tanto os índices integrais do IRSM relativos ao 

período compreendido entre novembro/93 e fevereiro/94; 

b) que o valor do benefício seja reajustado pelo INPC, no mês de junho/96, cujo índice corresponde a 18,22%, em 

substituição ao índice utilizado pelo INSS, ou seja:15%; 

c) que no período compreendido entre junho/97 e junho/03 o benefício seja reajustado pelo índice integral do IGP-DI; 

d) o pagamento das diferenças apuradas, deduzidos os percentuais já pagos, com correção monetária, juros de mora e 

demais verbas de sucumbência. 

O MM. Juízo a quo julgou improcedente a ação e condenou a parte autora ao pagamento das custas processuais e verba 

honorária que fixou em 5% (cinco por cento) sobre o valor dado à causa, observado, no particular, o disposto na Lei 

1.060/50. 
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A parte autora, inconformada com a sentença, apresentou apelação requerendo a procedência do pedido contido na 

exordial, com a conseqüente inversão do ônus da sucumbência.  

Sem contra-razões, subiram os autos a esta instância e, após distribuição, vieram-me conclusos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Com relação à manutenção do valor real do benefício, é de se observar que a própria Constituição Federal determinou 

que lei ordinária traçaria as diretrizes quanto à Previdência Social. 

Tal imperativo foi concretizado com o advento das Leis 8.212/91 e 8.213/91, Decretos 357/91 e 611/91, que fixaram o 

INPC como critério de correção dos benefícios. 

Nesse diapasão, sobreveio a Lei 8.542/92, que elegeu o IRSM como novo critério de correção dos benefícios 

previdenciários. 

Acrescente-se, ainda, que o artigo 9º, parágrafo único do referido diploma legal assim estabelece: 

"Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos: 

.............................................................................................. 

§ 1º - São assegurados, ainda, aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipação em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder 10% (dez por cento) no 

mês anterior ao de sua concessão nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e 

dezembro." 

.............................................................................................. 

Posteriormente, foi editada a Lei 8.700/93 que alterou a forma de antecipação prevista na Lei 8.542/92. Todavia, o 

IRSM continuou como índice de reajuste do quadrimestre, mantendo, por conseguinte, o valor real do benefício. 

Note-se que, nesta sistemática, o beneficiário recebia a antecipação prevista na lei, resultante do excedente ao 

percentual de 10%, e este seria compensado na data-base, quando do cálculo dos índices integrais acumulados no 

quadrimestre. Contudo, com a edição da Lei 8.880/94, tal sistemática foi interrompida, face ao que dispõe o artigo 20, 

incisos I e II, e parágrafo 3º, que estabeleceu o critério de conversão dos benefícios em URV, in verbis: 

"Os benefícios mantidos pela Previdência Social são convertidos em URV em 1º de março de 1994, observando-se o 

seguinte: 

I - dividindo-se o valor nominal, vigente nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994 pelo 

valor em cruzeiros reais do equivalente em URV do último dia desses meses, respectivamente. 

II - extraindo-se a média aritmética dos valores resultantes do inciso anterior. 

.............................................................................................. 

§ 3º - Da aplicação do disposto neste artigo não poderá resultar pagamento de benefício inferior ao efetivamente pago, 

em cruzeiros reais, na competência de fevereiro." 

.............................................................................................. 

Verifica-se, pois, que a autarquia ao reajustar os benefícios no período mencionado, bem como ao convertê-los em 

URV em 1º de março de 1994, cumpriu a legislação vigente e, desta forma, atendeu ao princípio de irredutibilidade dos 

benefícios insculpido no artigo 201, parágrafo 2º da atual Carta Magna, razão pela qual não há que falar em incorreção 

do cálculo de conversão do benefício em URV. 
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Neste sentido, trago à colação julgado do Superior Tribunal de Justiça, em voto da lavra do E. Relator Ministro Jorge 

Scartezzini, RESP 408838/RS, pub. DJ - 02/09/2002, pág. 229, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENFÍCIO - PROCESSUAL CIVIL - DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL - PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL - CONVERSÃO EM URV - RESÍDUO DE 10% DO 

IRSM - MESES DE NOVEMBRO E DEZEMBRO/93 E JANEIRO E FEVEREIRO/94 - LEI 8880/94. 

.............................................................................................. 

 - Os resíduos relativos aos meses de Novembro e Dezembro/93 foram incorporados no reajuste efetivado em 

Janeiro/94. Precedentes. 

 - Inexiste direito adquirido à incorporação do resíduo de 10% referente ao IRSM de Janeiro /94 e Fevereiro/94 

(39,67%), em razão  da revogação da Lei 8880/94. Precedentes. 

 - A conversão dos benefícios previdenciários em URV, a partir de março de 1994, não acarretou redução do valor do 

benefício. Precedentes. 

 - Recurso conhecido e provido." 

Sobre o tema, a Segunda Turma desta Corte já decidiu na AC Nº 97.03.13031-3, por unanimidade, em voto proferido 

pela E. Relatora Desembargadora Federal Sylvia Steiner, julgado em 29.04.1997, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - URV - CUSTAS - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. O reajuste quadrimestral, com antecipações mensais, não constitui afronta ao disposto no art. 201, § 2º da CF. Deste 

modo, não há que se falar, também, em redução do benefício quando da conversão dos valores em URV. Precedentes do 

Tribunal Regional Federal 4ª Região. 

2. As custas processuais e os honorários advocatícios não são devidos, por ser a autora beneficiária da Justiça Gratuita. 

3. Apelação provida." 

Por outro lado, a Lei 8.880/94 modificou a sistemática de reajustes elegendo novo indexador a ser utilizado no 

reajustamento dos benefícios previdenciários, ou seja, o IPC-r - Índice de Preços ao Consumidor, série r, calculado e 

divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, conforme se depreende da leitura do artigo 29 do 

referido diploma legal: 

Art. 29. O salário mínimo, os benefícios mantidos pela Previdência Social e os expressos em cruzeiros nas Leis nº 8.212 

e nº 8.213, ambas de 1991, serão reajustados, a partir de 1996, inclusive, pela variação acumulada do IPC-r nos doze 

meses imediatamente anteriores, nos meses de maio de cada ano.  

§ 1º Para os benefícios com data de início posterior a 31 de maio de 1995, o primeiro reajuste, nos termos deste artigo, 

será calculado com base na variação acumulada do IPC-r entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente 

anterior ao reajuste.  

§ 2º Sem prejuízo do disposto no art. 27, é assegurado aos trabalhadores em geral, no mês da primeira data-base de cada 

categoria após a primeira emissão do Real, reajuste dos salários em percentual correspondente à variação acumulada do 

IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, inclusive e o mês imediatamente anterior à data-base.  

§ 3º O salário mínimo, os benefícios mantidos pela Previdência Social e os valores expressos em cruzeiros nas Leis nº 

8.212 e nº 8.213, ambas de 1991, serão reajustados, obrigatoriamente no mês de maio de 1995, em percentual 

correspondente à variação acumulada do IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, inclusive, e o mês de abril de 

1995, ressalvado o disposto no § 6º. 

§ 4º Para os benefícios com data de início posterior à primeira emissão do Real, o reajuste de que trata o parágrafo 

anterior será calculado com base na variação acumulada do IPC-r entre o mês de início, inclusive, e o mês de abril de 

1995.  
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§ 5º Sem prejuízo do disposto no art. 28, os valores das tabelas de vencimentos, soldos e salários e das tabelas das 

funções de confiança e gratificadas dos servidores públicos civis e militares da União reajustados, no mês de janeiro de 

1995, em percentual correspondente à variação acumulada do IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, inclusive, 

e o mês de dezembro de 1994.  

§ 6º No prazo de trinta dias da publicação desta lei, o Poder Executivo encaminhará ao Congresso Nacional projeto de 

lei dispondo sobre a elevação do valor real do salário mínimo, de forma sustentável pela economia, bem assim sobre as 

medidas necessárias ao financiamento não inflacionário dos efeitos da referida elevação sobre as contas públicas, 

especialmente sobre a Previdência Social.  

Em 29 de abril de 1996 foi editada a Medida Provisória nº 1.415 que, novamente, modificou o critério de reajuste, 

passando, desta feita, a ser utilizado o Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela 

Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores: 

Art. 2º - Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de maio de 1996, pela variação 

acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos 

doze meses imediatamente anteriores. 

Referida medida provisória foi reiteradamente reeditada até ser convertida na Lei 9.711, de 20 de novembro de 1998: 

Art 7º - Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de maio de 1996, pela variação 

acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos 

doze meses imediatamente anteriores. 

Quanto aos reajustamentos anuais dos meses de junho de 1997 e junho de 1998, a mesma lei estabeleceu, não o IGP-DI, 

como acima restou consignado, mas percentuais fixos (7,76% e 4,81%): 

Art 12. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1997, em sete vírgula 

setenta e seis por cento.  

Art 15. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1998, em quatro vírgula 

oitenta e um por cento.  

Mantendo a sistemática de estabelecer percentuais fixos de reajuste, a Lei 9.971, de 18 de maio de 2000, determinou 

que o reajuste em junho de 1999 seria da ordem de 4,61%: 

Art 4° - A partir de 1° de maio de 1999, até 2 de abril de 2000, o salário mínimo será de R$136,00 (cento e trinta e seis 

reais).  

§ 2° Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1999, em 4,61% (quatro 

vírgula sessenta e um por cento).  

Seguindo a mesma linha, a Medida Provisória 2.022-17, de 23 de maio de 2000, também estabeleceu percentual fixo 

(5,81%): 

Art 17. Os benefícios mantidos pela Previdência Social a partir de 1º de junho de 2000, em cinco vírgula oitenta e um 

por cento. 

Referida medida provisória foi sucessivamente reeditada até resultar na de nº 2.187-13, de 24 de agosto de 2001, que 

manteve o mencionado reajuste e modificou a redação do artigo 41 da Lei 8213/91, nos seguintes termos: 

Art. 1º Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 2000, em cinco vírgula 

oitenta e um por cento. 

Art. 4º Os dispositivos adiante indicados da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passam a vigorar com a seguinte 

redação: 
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Artigo 41 - Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, a partir de 1º de junho de 2001, pro rata, de 

acordo com suas respectivas datas de início ou do seu último reajustamento, com base em percentual definido em 

regulamento, observados os seguintes critérios: 

I - preservação do valor real do benefício; 

II - ... 

III - atualização anual; 

IV - variação de preços de produtos necessários e relevantes para a aferição da manutenção do valor de compra dos 

benefícios. 

Necessário ressaltar que referida medida provisória continua em vigor, por força do artigo 2º da Emenda Constitucional 

nº 32, de 11 de setembro de 2001: 

Artigo 2º - As medidas provisórias editadas em data anterior à da publicação desta emenda continuam em vigor até que 

medida provisória ulterior as revogue explicitamente ou até deliberação definitiva do Congresso Nacional. 

A partir de então, os reajustes dos benefícios previdenciários passaram da alçada do Congresso Nacional para a do 

Poder Executivo.  

Entretanto, referido ato legislativo não importou delegação de atribuição própria do Legislativo ao Executivo, vez que 

os mesmos critérios estabelecidos na Constituição restaram salvaguardados, pois que os índices de reajustes dos 

benefícios deveriam observar a preservação do valor real, periodicidade anual e índice de preços relevante para a 

manutenção do poder de compra dos benefícios. 

Assim, para o reajustamento dos benefícios no ano de 2001 foi editado o Decreto 3.826, de 31 de maio de 2001, que 

estabeleceu o índice de 7,66%: 

Art. 1º Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, a partir de 1° de junho de 2001, em sete 

vírgula sessenta e seis por cento.  

Para o reajustamento dos benefícios no ano de 2002 foi editado o Decreto 4.249, de 24 de maio de 2002, que 

estabeleceu o índice de 9,20%: 

Art. 1º Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, a partir de 1º de junho de 2002, em nove 

vírgula vinte por cento.  

Para o reajustamento dos benefícios no ano de 2003 foi editado o Decreto 4.709, 

de 29 de maio de 2003, que estabeleceu o índice de 19,71%: 

Art.  

1º - Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, a partir de 1º de junho de 2003, em dezenove 

vírgula setenta e um por cento. 

Em 9 de julho de 2003 foi editada a Lei 10.699 que modificou a redação do caput do artigo 41 da Lei 8213/91, de modo 

a restaurar a data dos reajustamentos dos benefícios para a mesma do salário mínimo: 

Art. 41. Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados a partir de 2004, na mesma data de reajuste do 

salário mínimo, pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do seu último reajustamento, com base em 

percentual definido em regulamento, observados os seguintes critérios: ... 

Conforme se vê, os índices passaram a ser, sucessivamente, editados por meio de regulamento. 
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Devido ao fato dos reajustamentos dos benefícios previdenciários não seguirem critério fixo, ou seja, um índice 

determinado e previamente conhecido, diversos segurados da Previdência Social acorreram ao Poder Judiciário 

pleiteando a adoção do IGP-DI, já que esse era o índice legal para atualização dos salários-de-contribuição. 

Apreciando a questão, o Supremo Tribunal Federal reafirmou que o índice haveria de ser estabelecido pelo legislador, 

não importando em inconstitucionalidade o fato dos índices apontarem ora um valor próximo ao índice do INPC-IBGE, 

ora de outro instituto de pesquisa econômica, desde que observada a preservação do valor real. 

Atine-se para a ementa do julgado: 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 E 2001. LEI 9.711/98, 

ARTS. 12 E 13; LEI 9.971/2000, §§ 2º E 3º DO ART. 4º; MED. PROV. 2.187-13, DE 24.8.01, ART. 1º; DECRETO 

3.826, DE 31.5.01, ART. 1º. C.F., ART. 201, § 4º. 

I - Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 

4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade. 

II - A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, § 

4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. Os 

percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 

desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 

melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial brasileiro. 

III - R.E. conhecido e provido.  

(STF, Tribunal Pleno, RE 376846-SC, Relator Min. CARLOS VELLOSO, J. 24/09/2003, p. DJU 02-04-2004, p. 13: O 

Tribunal, por maioria, conheceu e deu provimento ao Recurso Extraordinário para reafirmar a constitucionalidade dos 

artigos 12 e 13, da Lei 9711, de 20.11.1998, art.4º, §§ 2º e 3º, da Lei 9971, de 18.05.2000, e art.1º, da Medida 

Provisória 2187-13, de 24.08.2001, e do Decreto 3826, de 31.05.2001, vencidos os Mins. Marco Aurélio e Carlos 

Britto, que conheciam do recurso e o desproviam) 

Assim, impossível acolher a tese de que um índice único, como por exemplo o INPC ou o IGP-DI, seria capaz de 

concretizar o desejo do constituinte originário no sentido da preservação do valor real dos benefícios previdenciários. 

Ante o exposto, nego provimento ao recurso, mantendo inalterada a douta sentença recorrida. 

Int. 

São Paulo, 18 de agosto de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.012846-3        AI  331588 

ORIG.   :  9700001884  2 VR BOTUCATU/SP 

AGRTE   :  BENEDITO MARQUESINI 

ADV     :  ODENEY KLEFENS 

AGRDO   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  ELCIO DO CARMO DOMINGUES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BOTUCATU SP 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto por BENEDITO MARQUESINI em face da r. decisão que, em ação de 

natureza previdenciária proposta contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, deferiu o 

levantamento da importância depositada, mediante prestação de contas do advogado, documentalmente comprovada. 

Em suas razões recursais, sustenta a parte agravante que o patrono constituído tem o direito de levantar a quantia 

decorrente da condenação, ressaltando a privacidade da relação mantida com o cliente, nos termos do art. 34, XXI, do 

Estatuto da Advocacia. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Consoante o art. 38 da Lei Adjetiva, o instrumento de procuração que se outorga ao advogado, conferindo-lhe poderes 

especiais de dar e receber quitação, além dos inerentes à cláusula ad judicia, assegura ao profissional regularmente 

inscrito na OAB o exercício do direito inviolável de praticar todos os atos do processo em nome do cliente, inclusive o 

levantamento de depósitos efetuados em favor deste, ainda que decorrentes de ações propostas contra o INSS. 

Com efeito, o art. 34, XXI, da Lei nº 8.906/94 acentua o caráter extra-autos da relação profissional entre mandatário e 

mandante, ao sujeitar o primeiro à infração disciplinar quando "recusar-se, injustificadamente, a prestar contas ao 

cliente de quantias recebidas dele ou de terceiros por conta deles". 

Confira-se orientação do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSO CIVIL E CIVIL. PROCURAÇÃO. PODERES ESPECIAIS. RECEBER E DAR QUITAÇÃO. AÇÃO 

ACIDENTÁRIA. ALVARÁ DE LEVANTAMENTO DE DEPÓSITO JUDICIAL. ART. 109 DA LEI 8.213/91. 

1. O art. 109 da Lei nº 8.213/91 não se aplica aos depósitos judiciais. 

2. Conferindo o instrumento de mandato poderes especiais ao advogado para receber e dar quitação, tem ele direito a 

obter, em seu próprio nome, alvará de levantamento de depósito judicial, mesmo nas ações em que seja parte o INSS. 

3. Recurso não conhecido." 

(6ª Turma, RESP 172874, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 03/09/1998, DJU 28/09/1998, p. 130). 

"MANDADO DE SEGURANÇA. ALVARÁ DE LEVANTAMENTO. ADVOGADO. PODERES PARA RECEBER E 

DAR QUITAÇÃO, BEM COMO PARA EFETUAR O LEVANTAMENTO DE QUANTIAS DEPOSITADAS. 

- O advogado legalmente constituído, com poderes para receber e dar quitação, bem como para levantar importâncias 

depositadas, tem direito à expedição do alvará em seu nome. Precedentes do STJ. 

Recurso ordinário provido." 

(4ª Turma, ROMS nº 18556, Rel. Min. Barros Monteiro, j. 21/06/2005, DJU 15/08/2005, p. 315). 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO ACIDENTÁRIA. PROCURAÇÃO COM PODERES 

ESPECIAIS. LEVANTAMENTO DE VERBAS DEPOSITADAS PELO INSS. POSSIBILIDADE. 

Advogado, legalmente constituído nos autos do processo com poderes especiais de receber e dar quitação, tem direito 

inviolável à expedição de alvará em seu nome para levantamento de depósitos judiciais decorrentes de condenação 

imposta ao ente previdenciário. 

Ademais, a matéria aventada é pacífica nesta Corte, conforme precedentes sobre o tema. 

Recurso conhecido e provido." 

(5ª Turma, RESP nº 674436, Rel. Min. José Arnaldo Fonseca, j. 08/03/2005, DJU 11/04/2005, p. 370). 

Não obstante a prestação de contas esteja limitada ao âmbito particular da relação entre advogado e cliente, não 

constitui violação ao exercício digno da profissão a providência de o Juiz determinar previamente, mediante despacho 

ordinatório, a intimação pessoal da parte autora acerca do levantamento, por seu patrono, das quantias a ela destinadas, 
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como forma de assegurar a efetivação da tutela jurisdicional ou, em última análise, prevenir qualquer ato contrário à 

dignidade da justiça (art. 130 do CPC). 

Nesse sentido, os seguintes julgados: 

"MANDADO DE SEGURANÇA. INTIMAÇÃO DO AUTOR DA EXPEDIÇÃO DE ALVARÁ DE 

LEVANTAMENTO EM NOME DO ADVOGADO EM AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 

ALEGAÇÃO DE PRECONCEITO CONTRA A CLASSE. ILEGALIDADE E VIOLAÇÃO DE DIREITO LÍQUIDO E 

CERTO. IMPETRAÇÃO AJUIZADA POR TERCEIRO. ADMISSIBILIDADE. DENEGAÇÃO DA SEGURANÇA. 

(...) 

- A intimação da parte da expedição de alvará de levantamento não causa prejuízo ao advogado, restando preservados 

seus direitos e o exercício digno de sua profissão. 

- Valores de titularidade da parte, nada havendo de ilegal ou abusivo na determinação de que seja comunicada do 

depósito do dinheiro realizado pela autarquia previdenciária. 

- Segurança denegada." 

(TRF3, 3ª Seção, MS nº 2003.03.00.013191-9, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 13/12/2006, DJU 30/01/07, p. 

320). 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA. VALORES A SEREM LEVANTADOS. 

PROCURAÇÃO. PODERES ESPECIAIS. SUFICIÊNCIA. 

- Com vistas a garantir a eficácia da tutela jurisdicional prestada, com o efetivo recebimento dos valores pela parte 

legítima, quem seja, a parte autora, não está a merecer reparo a decisão objurgada quanto à determinação de intimação 

pessoal da segurada sobre a quantia judicialmente depositada em seu favor. 

- Reconhece-se o direito do advogado de obter em seu nome alvará de levantamento, quando possuir poderes 

específicos para tanto 

- Recurso provido." 

(TRF3, 3ª Seção, AG nº 2005.03.00.023206-6, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 26/04/2006, DJU 26/04/2008, p. 483).  

No caso dos autos, a procuração outorgada pela parte autora a seu advogado previu expressamente poderes especiais 

para receber em nome do mandatário. 

Ante o exposto, dou parcial provimento ao agravo, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, para determinar 

o levantamento da importância depositada, independentemente de prestação de contas ao Juízo, facultando-se a prévia 

intimação pessoal da parte autora sobre a providência assinalada.  

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 13 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  2003.61.83.012957-3       REO 1161067 

ORIG.   :  2V Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  EMILIO TUZZOLO (= ou > de 65 anos) 

ADV     :  VERIDIANA GINELLI CARDOSO TEIXEIRA 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  ADARNO POZZUTO POPPI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO 

PAULO            SP>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONVOCADO HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de Remessa Ex Officio em ação ordinária interposta por EMILIO TUZZOLO, benefício espécie 42, DIB: 

06/05/1983, em face do INSTITUTO NACIONAL Do SEGURO SOCIAL - INSS, tendo por objeto:  

a) o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício, mediante a atualização monetária dos vinte e quatro salários-de-

contribuição, anteriores aos doze últimos, pela variação nominal da ORTN / OTN, conforme preceitua a Lei 6.423/77; 

b) o pagamento das diferenças apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de sucumbência. 

O MM. Juízo a quo julgou procedente a ação, nos termos do pedido. Em conseqüência, determinou o pagamento das 

diferenças apuradas, observada a prescrição qüinqüenal, com correção monetária, nos termos do Provimento nº 64, de 

28 de abril de 2005, da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região e Resolução 242 do Conselho da Justiça 

Federal, acrescidas de juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, até a vigência novo Código Civil, quando 

deverá ser elevada para 1% (um por cento), contados da citação, e fixou a verba honorária 10% (dez por cento) sobre o 

valor da condenação. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Subiram os autos a este grau de jurisdição e, após distribuição, vieram-me conclusos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, firmou-se a jurisprudência no sentido de que 

inocorre a prescrição da ação. Prescrevem apenas as quantias abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o 

ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).  

No mérito, acertado está o decisum. 

O Decreto-Lei 710, de 28 de julho de 1969, estipulou que salários-de-contribuição anteriores aos doze últimos meses 

seriam atualizados pelos coeficientes estabelecidos pelo Serviço Atuarial do Ministério do Trabalho e Previdência 

Social: 

Artigo 1º O valor mensal dos benefícios de prestação continuada da previdência social, inclusive os regidos por normas 

especiais, será calculado tomando-se por base o salário-de-benefício, assim entendido:  

I - para o auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez, a pensão e o auxílio-reclusão, 1/12 (um doze avos) da soma dos 

salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade até o máximo de doze, apurados 

em período não superior a dezoito meses;  

II - para as demais espécies de aposentadoria, 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários-de-contribuição 

imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o máximo de trinta e seis, apurados em período não 

superior a quarenta e oito meses;  

III - para o abono de permanência em serviço 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários-de-contribuição 

imediatamente anteriores ao mês da entrada do requerimento até o máximo de trinta e seis apurados em período não 

superior a quarenta e oito meses.  
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§ 1º Nos casos dos itens II e III os salários-de-contribuição anteriores aos doze últimos meses serão previamente 

corrigidos de acordo com coeficientes de reajustamento a serem periodicamente estabelecidos pelo Serviço Atuarial do 

Ministério do Trabalho e Previdência Social.  

§ 2º Para o segurado autônomo, facultativo ou desempregado que esteja contribuindo em dobro, o período básico para 

apuração do salário-de-benefício será delimitado pelo mês da data de entrada do requerimento.  

§ 3º Quando no período básico de cálculo o segurado houver percebido benefício por incapacidade, o período de 

duração deste será computado, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que 

tenha servido de base para o cálculo da prestação.  

Referido indexador perdurou até a edição da Lei 6.423, de 17 de junho de 1977, quando, para tal finalidade, passou a 

ser utilizado os índices de variação das ORTNs/OTNs/BTNs (artigo 1º, caput): 

Art. 1º A correção, em virtude de disposição legal ou estipulação de negócio jurídico, da expressão monetária de 

obrigação pecuniária somente poderá ter por base a variação nominal da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional 

(ORTN). 

§ 1º O disposto neste artigo não se aplica: 

a) aos reajustamentos salariais de que trata a Lei nº 6.147, de 29 de novembro de 1974; 

b) ao reajustamento dos benefícios da previdência social, a que se refere ao § 1º do artigo 1º da Lei nº 6.205, de 29 de 

abril de 1975; e 

c) às correções contratualmente prefixadas nas operações de instituições financeiras. 

§ 2º Respeitadas as exceções indicadas no parágrafo anterior, quaisquer outros índices ou critérios de correção 

monetária previstos nas leis em vigor ficam substituídos pela variação nominal da ORTN. 

§ 3º Considerar-se-á de nenhum efeito a estipulação, na vigência desta Lei, de correção monetária com base em índice 

diverso da variação nominal da ORTN. 

Embora estabelecido legalmente o referido indexador, a autarquia entende que não é de ser aplicado o referido diploma 

legal, vez que os benefícios previdenciários teriam sido excluídos da referida lei. 

Entretanto, a questão já se encontra, hoje, pacificada no âmbito do Superior Tribunal de Justiça no sentido da 

aplicabilidade do referido diploma legal, conforme se vê dos seguintes julgados proferidos pela sua Terceira Seção: 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO NO REGIME ANTERIOR À 

CONSTITUIÇÃO DE 1.988. 

1. Esta Corte já tem pacificado o entendimento de que a aposentadoria por idade ou por tempo de serviço, concedida no 

sistema anterior, deve ser calculada pela variação da ORTN/OTN, ao largo dos índices fixados pelo MPAS. 

Precedentes. 

2. Embargos rejeitados. 

(STJ, Terceira Seção, Embargos de Divergência no Recurso Especial 46106, Processo 199400397585-RS, DJU de 

18/10/1999, p. 200, Relator Min. FERNANDO GONÇALVES, decisão unânime) 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO.  

- O Superior Tribunal de Justiça tem prestigiado a tese de que, no regime anterior á Lei n. 8.213/91, os salários-de-

contribuição anteriores aos últimos doze meses, para efeito de cálculo de aposentadoria por idade ou por tempo de 

serviço, devem ser corrigidos pelo índice de variação nominal da ORTN/OTN (REsp 57.715-2/SP, Rel. Min. Costa 

Lima, in DJ de 06.03.1995) 

- Embargos rejeitados. 
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(STJ, Terceira Seção, Embargos de Divergência no Recurso Especial 47320, Processo 199400408633-RS, DJU de 

17/06/1996, p. 21442, Relator Min. VICENTE LEAL, decisão unânime) 

Por isso as aposentadorias por tempo de serviço, especial e por idade concedidas entre as vigências da Lei 6.423, de 17 

de junho de 1977, e da Constituição, de 05 de outubro de 1988, devem ser calculadas com base na média atualizada dos 

salários-de-contribuição integrantes do período básico de cálculo, donde somente os vinte e quatro primeiros - excluídos 

os doze últimos - serão atualizados monetariamente pelos índices de variação das ORTNs/OTNs/BTNs (artigo 1º da Lei 

6.423/77). 

No tocante à aplicação da equivalência salarial, é de se anotar que o artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias da Constituição Federal assim estabelece, in verbis: 

"Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela previdência social na data da promulgação da Constituição, terão 

seus valores revistos a fim de que seja restabelecido o poder aquisitivo em número de salários mínimos, que tinham na 

data de sua concessão, obedecendo-se a esse critério de atualização até a implantação do plano de custeio e benefícios 

referidos no artigo seguinte. 

Parágrafo único. As prestações mensais dos benefícios atualizadas de acordo com este artigo serão devidas e pagas a 

partir do sétimo mês a contar da promulgação da Constituição." 

Assim, sendo a renda mensal inicial do benefício recalculada, nos termos do artigo 1º da Lei 6.423/77, também deve ser 

revisto, por decorrência da condenação, o período em que o referido benefício foi mantido em conformidade com a 

equivalência salarial. 

Com relação aos honorários advocatícios, devem ser fixados em 10% sobre o valor da condenação, apurado até a data 

da sentença, não incidindo sobre parcelas vincendas, conforme entendimento reiterado desta Nona Turma. 

Posto isto, dou parcial provimento à remessa oficial para determinar que a verba honorária incida sobre o valor da 

condenação apurado até a data da sentença, mantendo, quanto ao mais, a douta sentença recorrida. 

Int. 

São Paulo, 18 de agosto de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2003.61.83.013007-1        AC 1172479 

ORIG.   :  4V Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  SEBASTIAO FIORATO 

ADV     :  JOSE CARLOS GRACA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FABIOLA MIOTTO MAEDA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FED. CONVOCADO HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc 

Trata-se de ação de revisão de benefício interposta por SEBASTIAO FIORATO, benefício espécie 42, DIB.: 

01/10/1992, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto:  
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a) que os salários-de-contribuição utilizados no período básico de cálculo sejam atualizados monetariamente pelo índice 

de 147,06%, relativo à variação do salário mínimo no período compreendido entre março e agosto de 1991; 

b) que após a revisão da renda mensal inicial do benefícios sejam feitos os reajustes legais e automáticos, nos termos do 

artigo 41, inciso II, da Lei 8.213/91; 

c) o pagamento das diferenças a serem apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de 

sucumbência. 

O MM. Juízo a quo julgou improcedente a ação e condenou a parte autora ao pagamento das despesas processuais e 

verba honorária que fixou em 10% (dez por cento) sobre o valor dado à causa, observado, no particular, o disposto na 

Lei 1.060/50. 

A parte autora, inconformada com a sentença, apresentou apelação requerendo a procedência do pedido contido na 

exordial, com a conseqüente inversão do ônus da sucumbência. 

Sem contra-razões, subiram os autos a esta instância, e, após distribuição, vieram-me conclusos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Não tem razão o recorrente. 

Após a vigência da Lei 8.213/91 as aposentadorias por tempo de serviço, especial, por idade, por invalidez e o auxílio-

doença passaram a seguir as regras nela previstas, bem como nas alterações legislativas posteriores. 

É que o Supremo Tribunal Federal, por ambas as turmas, vem, reiteradamente, decidindo no sentido de que as normas 

expressas nos artigos 201, § 3º, e 202 da Constituição só passaram a ter eficácia com a edição das Leis 8.212/91 e 

8.213/91. 

Tal entendimento vem sendo adotado em função do que decidiu, por sua composição plenária, em 26-02-1997: 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AUTO-APLICABILIDADE DO ART. 202 DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ALEGAÇÃO IMPROCEDENTE. SUPERVENIÊNCIA DAS LEIS 8.212/91 E 

8.213/91. INTEGRAÇÃO LEGISLATIVA. RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO CONHECIDO.  

1 - O preceito do art. 202, "caput", da Constituição Federal não é auto-aplicável, por necessitar de integração legislativa, 

para complementar e conferir eficácia ao preceito.  

2 - Superveniência das Leis 8.212/91 e 8.213/91, normas sem as quais a vontade da Lei Maior não se cumpria. Recurso 

extraordinário não conhecido." 

(STF, Tribunal Pleno, Recurso Extraordinário 193456-RS, Relator Min. MARCO AURELIO, Rel. designado para o 

acórdão Min. MAURICIO CORREA, julgado em 26-02-1997, publicado no DJU de 07-11-1997, p. 57252, decisão por 

maioria) 

Após a vigência do artigo 31 da Lei 8.213/91 e dos subseqüentes critérios oficiais, a atualização monetária dos salários-

de-contribuição utilizados no período básico de cálculo do benefício passou a ser efetuada pelos seguintes indexadores:  

1) - De 03/91 a 12/92        INPC-IBGE    Lei 8213/91 (artigo 31); 

2) - De 01/93 a 02/94        IRSM-IBGE   Lei 8542/92 (artigo 9º, § 2º); 

3) - De 03/94 a 06/94        URV               Lei 8880/94 (artigo 21, § 1º); 

4) - De 07/94 a 06/95        IPC-r               Lei 8880/94 (artigo 21, § 2º); 
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5) - De 07/95 a 04/96        INPC-IBGE    MPs 1053/95 e 1398/96 (artigo 8º, § 3º); 

6) - De 05/96  a 05/2004   IGP-DI            MP 1440/96 (art. 8º, § 3º) e Lei 9711/98 (art. 10); 

7) - 02/2004 em diante      INPC-IBGE    MP 167/2004 e Lei 10.887/2004 (artigo 12). 

Assim, não há que se falar na aplicação do índice de 147,06%, para o fim de atualizar monetariamente os salários-de-

contribuição, uma vez que o referido percentual representa a variação do salário mínimo do período compreendido entre 

março e agosto de 1991 e foi aplicado para corrigir a defasagem dos valores expressos em cruzeiros nas Leis n.ºos 

8.212/91 e 8.213/91. 

Trago à colação julgado da Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça, em voto da lavra da E. Ministra Laurita Vaz, 

por unanimidade, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RENDA MENSAL INICIAL. CÁLCULO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. 147,06%. INCIDÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. 

PRECEDENTES. 

Não existe direito à incidência do percentual de 147,06%, referente ao mês de setembro de 1991, na atualização dos 

salários-de-contribuição utilizados no cálculo do salário-de-benefício, porquanto tal índice foi aplicado tão-somente 

para corrigir a defasagem dos valores expressos em cruzeiros nas Leis n.ºos 8.212/91 e 8.213/91. 

Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido." 

(REsp 524181/SP, pub. DJ 15/09/2003, pág. 385) 

No mesmo sentido a Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça, em julgado da relatoria do E. Ministro Paulo 

Medina, por unanimidade, assim decidiu: 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO DE BENEFÍCIO. SALÁRIO-

DE-CONTRIBUIÇÃO. ABONO.INCORPORAÇÃO. ARTIGO 146 DA LEI 8.213/91. 

O benefício previdenciário concedido na vigência da Lei 8.213/91 deve ser atualizado pelo INPC e demais sucedâneos 

legais, conforme artigo 31 do referido diploma, sendo inaplicável a incidência do índice de 147,06%, referente ao abono 

do artigo 146 da referida lei. 

 Agravo regimental a que se nega provimento." 

(REsp 513495, pub. DJ 08/09/2003, pág. 374) 

Por outro lado, mantido o valor do benefício como concedido, não há que se falar em repercussão nos reajustes legais e 

automáticos. 

Posto isto, nego provimento ao recurso da parte autora, mantendo inalterada a douta sentença recorrida. 

Int. 

São Paulo, 18 de agosto de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 
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PROC.   :  2003.61.83.013015-0        AC 1220257 

ORIG.   :  7V Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  BENEDITO MANOEL DA COSTA 

ADV     :  JOSE CARLOS GRACA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FED. CONVOCADO HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc 

Trata-se de ação de revisão de benefício interposta por BENEDITO MANOEL DA COSTA, benefício espécie 42, 

DIB.: 15/09/1993, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto:  

a) que os salários-de-contribuição utilizados no período básico de cálculo sejam atualizados monetariamente pelo índice 

de 147,06%, relativo à variação do salário mínimo no período compreendido entre março e agosto de 1991; 

b) que após a revisão da renda mensal inicial do benefícios sejam feitos os reajustes legais e automáticos, nos termos do 

artigo 41, inciso II, da Lei 8.213/91; 

c) o pagamento das diferenças a serem apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de 

sucumbência. 

O MM. Juízo a quo julgou extinto o processo, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, ao 

fundamento de falta de interesse de agir. Em conseqüência, condenou a parte autora ao pagamento da verba honorária 

que fixou em 10% (dez por cento) sobre o valor dado à causa, observado, no particular, o disposto na Lei 1.060/50. 

A parte autora, inconformada com a sentença, apresentou apelação requerendo a procedência do pedido contido na 

exordial, com a conseqüente inversão do ônus da sucumbência.  

Sem contra-razões, subiram os autos a esta instância, e, após distribuição, vieram-me conclusos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Inicialmente, afasto a preliminar de ausência de interesse de agir, uma vez que a tutela jurisdicional se presta ao 

segurado da Previdência Social que objetiva recompor o valor real de seu benefício. 

Afastada a preliminar suscitada, analiso o mérito da causa, com arrimo no § 3º do artigo 515 do Código de Processo 

Civil pela Lei nº 10.352, de 26/12/2001, que entrou em vigor aos 27 de março de 2002 (três meses após a sua 

publicação aos 27/12/2001, conforme o artigo 2º da referida lei. 

"Art. 515. A apelação devolverá ao tribunal o conhecimento da matéria impugnada. 

§ 1o  Serão, porém, objeto de apreciação e julgamento pelo tribunal todas as questões suscitadas e discutidas no 

processo, ainda que a sentença não as tenha julgado por inteiro. 

§ 2o  Quando o pedido ou a defesa tiver mais de um fundamento e o juiz acolher apenas um deles, a apelação devolverá 

ao tribunal o conhecimento dos demais. 

§ 3o Nos casos de extinção do processo sem julgamento do mérito (art. 267), o tribunal pode julgar desde logo a lide, se 

a causa versar questão exclusivamente de direito e estiver em condições de imediato julgamento." 

A alteração não ofende o princípio do duplo grau de jurisdição e atende o amplo acesso à justiça. Tendo havido a 

regular tramitação do processo em primeira instância, em causa que aborda questões unicamente de direito ou questões 

de fato cuja prova já foi produzida em primeira instância, cumpre a este Tribunal, em reconsiderando os fundamentos 

da r. sentença recorrida, examinar a lide integralmente.  
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Feitas essas considerações, examino o mérito do pleito contido na exordial. 

Após a vigência da Lei 8.213/91 as aposentadorias por tempo de serviço, especial, por idade, por invalidez e o auxílio-

doença passaram a seguir as regras nela previstas, bem como nas alterações legislativas posteriores. 

É que o Supremo Tribunal Federal, por ambas as turmas, vem, reiteradamente, decidindo no sentido de que as normas 

expressas nos artigos 201, § 3º, e 202 da Constituição só passaram a ter eficácia com a edição das Leis 8.212/91 e 

8.213/91. 

Tal entendimento vem sendo adotado em função do que decidiu, por sua composição plenária, em 26-02-1997: 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AUTO-APLICABILIDADE DO ART. 202 DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ALEGAÇÃO IMPROCEDENTE. SUPERVENIÊNCIA DAS LEIS 8.212/91 E 

8.213/91. INTEGRAÇÃO LEGISLATIVA. RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO CONHECIDO.  

1 - O preceito do art. 202, "caput", da Constituição Federal não é auto-aplicável, por necessitar de integração legislativa, 

para complementar e conferir eficácia ao preceito.  

2 - Superveniência das Leis 8.212/91 e 8.213/91, normas sem as quais a vontade da Lei Maior não se cumpria. Recurso 

extraordinário não conhecido." 

(STF, Tribunal Pleno, Recurso Extraordinário 193456-RS, Relator Min. MARCO AURELIO, Rel. designado para o 

acórdão Min. MAURICIO CORREA, julgado em 26-02-1997, publicado no DJU de 07-11-1997, p. 57252, decisão por 

maioria) 

Após a vigência do artigo 31 da Lei 8.213/91 e dos subseqüentes critérios oficiais, a atualização monetária dos salários-

de-contribuição utilizados no período básico de cálculo do benefício passou a ser efetuada pelos seguintes indexadores:  

1) - De 03/91 a 12/92        INPC-IBGE    Lei 8213/91 (artigo 31); 

2) - De 01/93 a 02/94        IRSM-IBGE   Lei 8542/92 (artigo 9º, § 2º); 

3) - De 03/94 a 06/94        URV               Lei 8880/94 (artigo 21, § 1º); 

4) - De 07/94 a 06/95        IPC-r               Lei 8880/94 (artigo 21, § 2º); 

5) - De 07/95 a 04/96        INPC-IBGE    MPs 1053/95 e 1398/96 (artigo 8º, § 3º); 

6) - De 05/96  a 05/2004   IGP-DI            MP 1440/96 (art. 8º, § 3º) e Lei 9711/98 (art. 10); 

7) - 02/2004 em diante      INPC-IBGE    MP 167/2004 e Lei 10.887/2004 (artigo 12). 

Assim, não há que se falar na aplicação do índice de 147,06%, para o fim de atualizar monetariamente os salários-de-

contribuição, uma vez que o referido percentual representa a variação do salário mínimo do período compreendido entre 

março e agosto de 1991 e foi aplicado para corrigir a defasagem dos valores expressos em cruzeiros nas Leis n.ºos 

8.212/91 e 8.213/91. 

Trago à colação julgado da Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça, em voto da lavra da E. Ministra Laurita Vaz, 

por unanimidade, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RENDA MENSAL INICIAL. CÁLCULO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. 147,06%. INCIDÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. 

PRECEDENTES. 

Não existe direito à incidência do percentual de 147,06%, referente ao mês de setembro de 1991, na atualização dos 

salários-de-contribuição utilizados no cálculo do salário-de-benefício, porquanto tal índice foi aplicado tão-somente 

para corrigir a defasagem dos valores expressos em cruzeiros nas Leis n.ºos 8.212/91 e 8.213/91. 

Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido." 
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(REsp 524181/SP, pub. DJ 15/09/2003, pág. 385) 

No mesmo sentido a Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça, em julgado da relatoria do E. Ministro Paulo 

Medina, por unanimidade, assim decidiu: 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO DE BENEFÍCIO. SALÁRIO-

DE-CONTRIBUIÇÃO. ABONO.INCORPORAÇÃO. ARTIGO 146 DA LEI 8.213/91. 

O benefício previdenciário concedido na vigência da Lei 8.213/91 deve ser atualizado pelo INPC e demais sucedâneos 

legais, conforme artigo 31 do referido diploma, sendo inaplicável a incidência do índice de 147,06%, referente ao abono 

do artigo 146 da referida lei. 

 Agravo regimental a que se nega provimento." 

(REsp 513495, pub. DJ 08/09/2003, pág. 374) 

Por outro lado, mantido o valor do benefício como concedido, não há que se falar em repercussão nos reajustes legais e 

automáticos. 

Posto isto, afasto a preliminar de ausência de interesse de agir e, nos termos do artigo 515, § 3º, do CPC, aprecio o 

mérito da causa. Todavia, nego provimento ao recurso da parte autora. Deixo de condená-la ao pagamento das verbas de 

sucumbência, tendo em vista ser beneficiária da justiça gratuita. 

Int. 

São Paulo, 18 de agosto de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.013082-1        AC 1291690 

ORIG.   :  0400001173  1 Vr INDAIATUBA/SP     0400095815  1 Vr 

INDAIATUBA/SP 

APTE    :  MARIA DO SOCORRO BARBOSA 

ADV     :  THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  NILDA GLORIA BASSETO TREVISAN 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face de sentença proferida em ação objetivando a concessão de 

benefício assistencial. 

A r. sentença julgou improcedente a ação, condenando a parte autora ao pagamento de custas, despesas do processo e 

honorários advocatícios, fixados em 15% do valor da causa, atualizado a partir do ajuizamento da ação, observado o 

disposto no art. 12 da Lei 1.060/50. 

Em suas razões recursais, sustenta a parte autora, preliminarmente, cerceamento de defesa, por se haver indeferido a 

produção de estudo social. No mérito, sustenta o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/09/2008 785/2199 

assistencial. Requer o provimento do recurso para, anulada a r. sentença, seja realizado estudo social na residência da 

autora. 

Com contra razões da autarquia previdenciária, subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

São requisitos necessários para a obtenção do benefício assistencial previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal e 

regulamentado pelo artigo 20 da Lei nº 8.742/93: a prova da idade ou da deficiência e da miserabilidade. 

Em conseqüência, é indispensável para o deslinde da questão vertida nestes autos a prova da condição de miserabilidade 

de quem requer o benefício assistencial, nos termos do parágrafo 3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93. 

Não tendo sido determinada a produção de estudo social, com vistas à comprovação dos pressupostos que autorizam a 

concessão do benefício assistencial, resta caracterizada a negativa da jurisdição, a todos assegurada como direito 

fundamental (CF, art. 5º, XXXV), e cerceamento de defesa, em virtude da ausência de produção de prova indispensável 

à comprovação das condições de miserabilidade da parte autora, inclusive por força do que dispõe o artigo 130 do 

Código de Processo Civil. 

Nesse sentido, o entendimento firmado pelas Turmas especializadas deste Tribunal, in verbis: 

"CONSTITUCIONAL - PROCESSUAL CIVIL - ASSISTÊNCIA SOCIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA - ART. 203, INCISO V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - AUSÊNCIA DO ESTUDO SOCIAL - 

CERCEAMENTO DE DEFESA (ART. 5º, LV) - SENTENÇA ANULADA DE OFÍCIO. 

I. Houve cerceamento de defesa, visto que a ausência de estudo social impossibilitou a verificação da real situação de 

hipossuficiência do autor e de sua família, violando o princípio constitucional que garante o devido processo legal , com 

o contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes (art. 5º, LV). 

II. Sentença anulada de ofício, determinando-se o retorno dos autos ao Juízo de origem para o regular prosseguimento 

do feito, com produção de provas. Apelação prejudicada." 

(TRF 3ª Região, AC nº 2004.03.99.012318-5, 9ª T., Rel. Des. Fed. Marisa Santos, 29.08.2005, DJU 06.10.2005)  

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA. ART. 203, V, CF/88. AUSÊNCIA DO ESTUDO SOCIAL. CERCEAMENTO DE 

DEFESA.TUTELA ANTECIPADA. 

1 - A não elaboração de estudo social, quando necessário para a análise da matéria de fato, notadamente quando a parte 

Autora protestou, na inicial, por todas as provas admitidas em direito, inequívoca a existência de prejuízo e, por 

conseqüência, evidente cerceamento do direito constitucional ao contraditório e à ampla defesa. 

(...) 

3 - Sentença anulada de ofício. Prejudicada a apelação da Autora." 

(TRF 3ª Região, AC nº 2003.03.99.023651-0, 9ª T., Rel. Des. Fed. Santos Neves, 03.09.2007, DJU 27.09.2007) 

"PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. JULGAMENTO 

DA LIDE. CERCEAMENTO DE DEFESA. NULIDADE DA SENTENÇA. PREQUESTIONAMENTO. 

1 - Tratando-se de benefício de prestação continuada, a realização de estudo social pormenorizado é indispensável à 

comprovação da miserabilidade da requerente. 
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2 - O julgamento da lide, quando necessária a produção de provas ao deslinde da causa, implica em cerceamento de 

defesa. 

3 - Prejudicado o prequestionamento suscitado pelo INSS. 

4 - Sentença anulada de ofício. Recurso prejudicado." 

(AC 2002.61.06.006975-0, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, 9ª T., j. 10/12/2007, DJ 17/01/2008). 

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL - ASSISTÊNCIA SOCIAL - PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE 

DEFESA ACOLHIDA - SENTENÇA ANULADA - MÉRITO DA APELAÇÃO DA AUTORA PREJUDICADO. 

1. Por entender se tratar de matéria de fato já suficientemente instruída, decidiu o MM. Juízo monocrático de imediato a 

lide, julgado improcedente o pedido, por considerar que a renda familiar da parte autora supera o requisito legal 

previsto. 

2. Saliente-se que, se esse fato - situação econômica da autora e de sua família, restou obscuro, não havendo como saber 

sobre a situação habitacional da autora, ou seja, se reside em imóvel próprio ou alugado, se há muitas despesas, 

principalmente com remédios, se há ou não ajuda financeira de familiares, filhos etc, e o estudo social, ainda que 

requerido pela parte autora, não foi realizado, nos presentes autos, revela-se incongruente a r. sentença, não condizente 

com o melhor direito. Ou se trata de matéria unicamente de direito ou dos autos já constam provas hábeis à convicção 

do Juízo para procedência ou improcedência do pedido. Inaceitável, porém, é julgar improcedente o pedido sem a 

verificação dos pressupostos para a concessão ou o indeferimento do pedido, quando poderiam ter sido demonstrados 

por meio da prova pericial, qual seja, estudo socioeconômico, e não o foram tão-somente porque à parte não foi 

facultada a oportunidade. 

3. Preliminar de cerceamento de defesa argüida pela parte autora acolhida. 

4. Sentença anulada para determinar o regular prosseguimento do feito, com a produção de provas úteis ao deslinde da 

questão. 

5. Mérito da apelação da parte autora prejudicado." 

(AC 2007.03.99.015656-8, Rel. Des. Fed. Leide Pólo, 7ª T., j. 21/01/2008, DJ 08/02/2008). 

"PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA SOCIAL. MINISTÉRIO PÚBLICO. AUSÊNCIA DE INTERVENÇÃO NO 

1º GRAU. SUPRIMENTO PELA MANIFESTAÇÃO NA SEGUNDA INSTÂNCIA. BENEFÍCIO PREVISTO NO 

ART. 203, INC. V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. AUSÊNCIA DO ESTUDO SOCIAL. CERCEAMENTO DE 

DEFESA. SENTENÇA ANULADA. 

I- A ausência de manifestação do Ministério Público no juízo de primeiro grau foi suprida a omissão pela manifestação 

do Parquet Federal em segunda instância. 

II- In casu, torna-se imprescindível a elaboração do estudo social para que seja averiguada a situação sócio-econômica 

da autora. 

III- A não realização da referida prova implica violação aos princípios constitucionais da ampla defesa e do devido 

processo legal. 

IV- Sentença anulada ex officio. Apelação prejudicada. Tutela antecipada indeferida." 

(AC 2006.03.99.021651-2, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, 8ª T., j. 07/05/2007, DJ 20/06/2007). 

"PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AUSÊNCIA DE INSTRUÇÃO PROBATÓRIA 

INDISPENSÁVEL PARA O DESLINDE DA QUESTÃO. NULIDADE. 

1. Não tendo sido determinada a produção de estudo social com vistas à comprovação dos pressupostos que autorizam a 

concessão do benefício assistencial, resta caracterizada a negativa de prestação jurisdicional adequada e cerceamento de 
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direito, uma vez que a instrução probatória mostrou-se deficitária, na medida em que a prova em questão destina-se à 

configuração da miserabilidade econômica do requerente do benefício, sendo indispensável ao deslinde da demanda. 

2. A sentença deve ser anulada e os autos retornarem à Vara de origem para que outra seja proferida, cabendo ao 

magistrado de primeira instância, antes de proferir novo julgamento, prosseguir com a instrução do feito, notadamente 

para a realização do estudo social, dando-se, oportunamente, ciência ao Ministério Público. 

3. Alegação do Ministério Público Federal acolhida para anular a sentença, restando prejudicados o exame dos recursos 

das partes." 

(AC 2005.03.99.046934-3, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, 10ª T., j. 26/06/2007, DJ 11/07/2007). 

No mesmo sentido: AC 2007.03.99.027510-7, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, 9ª T., j. 10/12/2007, DJU 17/01/2008; 

AC 2003.03.99.023651-0, Rel. Des. Fed. Santos Neves, 9ª T., j. 03/09/2007, DJ 27/09/2007; AC 2007.03.99.005869-8, 

Rel. Des. Fed. Marisa Santos, 9ª T., j. 04/06/2007, DJU 28/06/2007; AC 2007.03.99.017933-7, Rel. Des. Fed. Walter do 

Amaral, 7ª T., j. 05/11/2007, DJU 22/11/2007; AC 2005.03.99.021785-8, Rel. Des. Fed. Leide Pólo, 7ª T., j. 

16/07/2007, DJ 02/08/2007; AC 2006.03.99.041500-4, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, 8ª T., j. 16/04/2007, DJ 

09/05/2007; AC 2001.61.06.005165-0, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, 8ª T., j. 29/05/2006, DJ 19/07/2006; AC 

2006.03.99.011845-9, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, 10ª T., j. 19/06/2006, DJU 11/10/2006; AC 2005.03.99.001085-1, 

Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, 10ª T., j. 06/06/2006, DJU 12/07/2006; DJ 16/05/2007; AC 2006.03.99.042754-7, 

Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª T., j. 17/04/2007, DJ 02/05/2007; AC 93.03.105179-3, Rel. Juiz Leonel Ferreira, 

Turma Suplementar da 3ª Seção, j. 04/12/2007, DJU 23/01/2008. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da autora 

para, acolhendo a preliminar de cerceamento de defesa, decretar a nulidade da sentença e determinar o retorno dos autos 

ao Juízo de origem para produção de estudo social, prosseguindo-se o feito em seus ulteriores termos. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 22 de julho de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.013531-5        AI  332251 

ORIG.   :  0200000416  1 Vr BEBEDOURO/SP                   0200007361  1 Vr 

BEBEDOURO/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANDRE LUIS DA SILVA COSTA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  WALDEMAR TRIZOLI (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  HELENA MARIA CANDIDO 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BEBEDOURO SP 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em face 

da r. decisão que, em execução relativa à ação de natureza previdenciária proposta por WALDEMAR TRIZOLI, não 

acolheu a alegação de erro material suscitada pela Autarquia. 

Em suas razões recursais, o agravante aponta contradição no título executivo quanto a seus fundamentos e dispositivo. 

Sustenta a inexatidão da conta de liquidação, que deixou de considerar a RMI correta e demais valores pagos 

administrativamente, consoante documentação acostada a estes autos ("HISCRE; CONBAS e INFBEN do NB º 
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46/088.187.631-3"), além de compreender  outros equívocos de cálculo, a exemplo do índice utilizado na competência 

de março de 1993, em que se apurou valor a maior do devido. Requer a extinção da execução. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

De início, cumpre asseverar que a decisão exeqüenda (fls. 184/191), em seus fundamentos, concluiu que o autor 

Waldemar Trizoli não faria jus à aplicação do art. 58 do ADCT ou de outros critérios de reajustes diferentes dos 

estabelecidos na Lei nº 8.213/91, neste último ponto, nos mesmos moldes pleiteados pela Autarquia Federal em seu 

apelo, ao passo que o dispositivo negou seguimento ao recurso interposto. 

O título executivo judicial, como um todo, não se deve revestir de qualquer nulidade ou inconsistência, notadamente no 

que diz respeito à correlação lógica entre seus fundamentos e a parte dispositiva, afeta ao contexto da própria exatidão 

formal. 

Desse modo, a decisão exeqüenda que, alheia à convicção íntima do juiz, delibera de maneira diversa da que dispôs a 

motivação legal, isto é, no caso, determina critérios de revisão manifestamente indevidos, de maneira a comprometer a 

exigibilidade do título, incorre na pecha do erro material, que pode (deve) ser conhecido e sanado a qualquer tempo e 

grau de jurisdição, inclusive de ofício, a teor do 463, I, do CPC, uma vez que o vício não se subjuga à imutabilidade da 

coisa julgada. Precedentes TRF3: 10ª Turma, AG nº 1999.03.00.012650-5, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 

11/10/2005, DJU 16/11/2005, p. 494; 9ª Turma AC nº 98.03.101275-4, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 04/07/2005, 

DJU 25/08/2005.  

Assim, de se ver que a r. decisão de fls. 184/191 trouxe em seu dispositivo uma inexatidão material ao negar 

seguimento à apelação do INSS, no tocante à utilização de critérios estranhos à Lei nº 8.213/91, quando deveria, ao 

menos, ter-lhe dado parcial provimento, o que, a bem da verdade, não consubstanciou fato relevante para efeito de 

execução, dados seus precisos fundamentos no sentido de afastar o art. 58 do ADCT ou outros indexadores de reajustes 

diversos, tanto que o perito judicial, às fls. 114/121, ressaltou que o período a que se refere aquela disposição transitória 

"não está enquadrado no autos" (fl. 117) e, ainda que "O cálculo pericial teve início em Outubro de 1991 (data da 

concessão do benefício) seguindo rigorosamente os critérios estabelecidos pela Lei nº 8.213/91 e alterações posteriores" 

(fls. 119). 

A questão do erro, no entanto, adquire maior relevância no que diz respeito à renda mensal inicial do agravado, depois 

de revista pelo INSS, e respectivos pagamentos. 

Com efeito, as parcelas pagas administrativamente pela Autarquia Previdenciária aos segurados devem ser regularmente 

descontadas quando da apuração dos valores atrasados na fase de execução de sentença, a fim de que não se prestigie o 

locupletamento ilícito da parte em conseqüência do bis in idem.  Precedentes TRF3: 8ª Turma, AC nº 

2007.03.99.040531-3, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 25/02/2008, DJU 09/04/2008, p. 964; 10ª Turma, AC nº 

96.03.032656-9, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 06/12/2005, DJU 21/12/2005, p. 161; 9ª Turma, AC nº 

2002.61.11.000769-2, Rel. Des. Fed. Santos Neves, j. 25/07/2005, DJU 25/08/2005, p. 542. 

Os valores desembolsados pela Fazenda Pública extra-autos, por se revestirem da qualidade de ato administrativo 

unilateral, presumem-se verdadeiros e em conformidade com a lei, ressalvadas as hipóteses de eventual pagamento a 

menor, não se lhes exigindo, de sua eficácia jurídica, a formalidade prevista no art. 320 do Código Civil (art. 940 

CC/16) no tocante à assinatura do credor, uma vez que própria do direito privado. Precedentes: STJ, 6ª Turma, 

EDRESP nº 235694, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 16/10/2003, DJU 15/12/2003, p. 410, TRF3, Turma Supl. 3ª 

Seção, AC nº 96.03.087102-8, Rel. Juiz Fed. Alexandre Sormani, j. 03/06/2008, DJF3 25/06/2008. 

Daí, para efeito de compensação, atribui-se ao INSS o ônus de comprovar que efetivamente procedeu ao pagamento de 

quaisquer prestações naquele âmbito, inclusive respectivos valores, bastando a esse fim, além de outros meios legais, o 

emprego de documento público nos moldes dos arts. 334, IV, e 364 do CPC, o que é o caso dos demonstrativos 

emitidos pelo Sistema Único de Benefícios - DATAPREV ou de outro sistema correlato, os quais têm presunção 

relativa de veracidade. Precedentes: STJ, 5ª Turma, RESP nº 499602, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 19/08/2003, DJU 

15/09/2003, p. 364; TRF3, 9ª Turma, AC nº 96.03.037635-3, j. 08/03/2004, j. 20/05/2004, p. 438. 

Em se tratando de execução, é devida a correção monetária das parcelas pagas administrativamente a destempo, 

incidente sobre eventuais diferenças apuradas, observada a prescrição qüinqüenal, para o quê se utilizam os critérios 

adequados aos débitos judiciais decorrentes de ações de natureza previdenciária, nos termos da Lei nº 6.899/81 e 

Súmula nº 148 do C. Superior Tribunal de Justiça, compreendida, inclusive, a aplicação dos expurgos inflacionários 

consolidados pela jurisprudência. Precedentes: STJ, 5ª Turma, RESP nº 517846, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 
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03/06/2004, DJU 02/08/2004, p. 498, TRF3, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 15/10/2007, DJU 14/11/2007, p. 

620.   

Ressalte-se, por oportuno, que a desconsideração dos valores já repassados aos segurados na conta de liquidação 

compadece com a idéia do erro material, devendo ser conhecido e retificado em qualquer tempo e grau de jurisdição, de 

ofício ou a requerimento das partes, porque não se subjuga à eficácia preclusiva da coisa julgada, mesmo tendo sido 

omissa a decisão. Precedentes TRF3: 8ª Turma, AG nº 2002.03.00.021637-4, Rel. Des. Fed. Marianina Galantes, j. 

26/03/2007, DJU 11/04/2007, p. 557; 9ª Turma, AC nº 96.03.037635-3, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 08/03/2004, 

DJU 20/05/2004, p. 438. 

Na presente hipótese, como bem aduziu a Autarquia Previdenciária em suas razões de agravo, o perito judicial, ao 

proceder à evolução da RMI do benefício do autor, baseou-se na RMI de Cr$98.280,00 (competência de novembro de 

1991), a título de pagamento ao beneficiário, quando o correto seria Cr$98.609,20, consoante o demonstrativo de 

cálculo de revisão de fl. 33, do qual se infere a apuração e repasse de diferenças desde outubro de 1991, de modo que, a 

partir daí, tem-se comprometida toda a exatidão da conta de liquidação, uma vez que não considerados, efetivamente, os 

valores pagos no âmbito administrativo. 

Desnecessário, portanto, imiscuir-se nos demais equívocos do cálculo apontados pelo agravante, porque já acobertados 

pelo erro inicial. 

No mais, não poderia esta Corte conhecer do pedido de extinção da execução em sede de agravo de instrumento, uma 

vez que tal somente produziria efeito se declarada mediante sentença proferida pelo Juízo de origem, ex vi do art. 795 

do Código de Processo Civil, nos termos do que se vem decidindo (TRF3, 8ª Turma, AG nº 2003.03.00.041240-4, Rel. 

Des. Fed. Vera Jucovsky, 17/10/2005, DJU 30/11/2005, p. 526). A tanto, de rigor o refazimento de nova conta de 

execução, nos moldes acima explicitados. 

Ante o exposto, dou parcial provimento ao agravo, nos termos do art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, para 

conhecer do erro material e anular a conta acolhida, sobrestando-se a execução, e, bem assim, determinar a elaboração 

de novo cálculo de execução, considerados, para efeito de compensação, os pagamentos administrativos em seus 

corretos valores, conforme documentação acostada nos presentes autos. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  2003.61.05.013812-3        AC 1248970 

ORIG.   :  3 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  ANTONIO SIVIDAL 

ADV     :  RITA DE CASSIA VICENTE DE CARVALHO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FED. CONVOCADO HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc 

Trata-se de ação de revisão de benefício interposta por ANTONIO SIVIDAL, benefício espécie 42, DIB.: 01/10/1991, 

contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto:  

a) que os salários-de-contribuição utilizados no período básico de cálculo sejam atualizados monetariamente pelo índice 

de 147,06%, relativo à variação do salário mínimo no período compreendido entre março e agosto de 1991; 

b) os reajustes legais e automáticos, nos termos do artigo 41, inciso II, da Lei 8.213/91; 
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c) o pagamento das diferenças a serem apuradas, observada a prescrição qüinqüenal, com correção monetária, juros de 

mora e demais verbas de sucumbência. 

O MM. Juízo a quo julgou improcedente a ação e condenou a parte autora ao pagamento da verba honorária que fixou 

em R$300,00 (trezentos reais), observado, no particular, o disposto na Lei 1.060/50. 

A parte autora, inconformada com a sentença, apresentou apelação requerendo a procedência do pedido contido na 

exordial, com a conseqüente inversão do ônus da sucumbência. 

Com contra-razões subiram os autos a esta instância, e, após distribuição, vieram-me conclusos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Acertado está o decisum. 

Após a vigência da Lei 8.213/91 as aposentadorias por tempo de serviço, especial, por idade, por invalidez e o auxílio-

doença passaram a seguir as regras nela previstas, bem como nas alterações legislativas posteriores. 

É que o Supremo Tribunal Federal, por ambas as turmas, vem, reiteradamente, decidindo no sentido de que as normas 

expressas nos artigos 201, § 3º, e 202 da Constituição só passaram a ter eficácia com a edição das Leis 8.212/91 e 

8.213/91. 

Tal entendimento vem sendo adotado em função do que decidiu, por sua composição plenária, em 26-02-1997: 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AUTO-APLICABILIDADE DO ART. 202 DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ALEGAÇÃO IMPROCEDENTE. SUPERVENIÊNCIA DAS LEIS 8.212/91 E 

8.213/91. INTEGRAÇÃO LEGISLATIVA. RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO CONHECIDO.  

1 - O preceito do art. 202, "caput", da Constituição Federal não é auto-aplicável, por necessitar de integração legislativa, 

para complementar e conferir eficácia ao preceito.  

2 - Superveniência das Leis 8.212/91 e 8.213/91, normas sem as quais a vontade da Lei Maior não se cumpria. Recurso 

extraordinário não conhecido." 

(STF, Tribunal Pleno, Recurso Extraordinário 193456-RS, Relator Min. MARCO AURELIO, Rel. designado para o 

acórdão Min. MAURICIO CORREA, julgado em 26-02-1997, publicado no DJU de 07-11-1997, p. 57252, decisão por 

maioria) 

Após a vigência do artigo 31 da Lei 8.213/91 e dos subseqüentes critérios oficiais, a atualização monetária dos salários-

de-contribuição utilizados no período básico de cálculo do benefício passou a ser efetuada pelos seguintes indexadores:  

1) - De 03/91 a 12/92        INPC-IBGE    Lei 8213/91 (artigo 31); 

2) - De 01/93 a 02/94        IRSM-IBGE   Lei 8542/92 (artigo 9º, § 2º); 

3) - De 03/94 a 06/94        URV               Lei 8880/94 (artigo 21, § 1º); 

4) - De 07/94 a 06/95        IPC-r               Lei 8880/94 (artigo 21, § 2º); 

5) - De 07/95 a 04/96        INPC-IBGE    MPs 1053/95 e 1398/96 (artigo 8º, § 3º); 

6) - De 05/96  a 05/2004   IGP-DI            MP 1440/96 (art. 8º, § 3º) e Lei 9711/98 (art. 10); 

7) - 02/2004 em diante      INPC-IBGE    MP 167/2004 e Lei 10.887/2004 (artigo 12). 
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Assim, não há que se falar na aplicação do índice de 147,06%, para o fim de atualizar monetariamente os salários-de-

contribuição, uma vez que o referido percentual representa a variação do salário mínimo do período compreendido entre 

março e agosto de 1991 e foi aplicado para corrigir a defasagem dos valores expressos em cruzeiros nas Leis n.ºos 

8.212/91 e 8.213/91. 

Trago à colação julgado da Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça, em voto da lavra da E. Ministra Laurita Vaz, 

por unanimidade, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RENDA MENSAL INICIAL. CÁLCULO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. 147,06%. INCIDÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. 

PRECEDENTES. 

Não existe direito à incidência do percentual de 147,06%, referente ao mês de setembro de 1991, na atualização dos 

salários-de-contribuição utilizados no cálculo do salário-de-benefício, porquanto tal índice foi aplicado tão-somente 

para corrigir a defasagem dos valores expressos em cruzeiros nas Leis n.ºos 8.212/91 e 8.213/91. 

Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido." 

(REsp 524181/SP, pub. DJ 15/09/2003, pág. 385) 

No mesmo sentido a Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça, em julgado da relatoria do E. Ministro Paulo 

Medina, por unanimidade, assim decidiu: 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO DE BENEFÍCIO. SALÁRIO-

DE-CONTRIBUIÇÃO. ABONO.INCORPORAÇÃO. ARTIGO 146 DA LEI 8.213/91. 

O benefício previdenciário concedido na vigência da Lei 8.213/91 deve ser atualizado pelo INPC e demais sucedâneos 

legais, conforme artigo 31 do referido diploma, sendo inaplicável a incidência do índice de 147,06%, referente ao abono 

do artigo 146 da referida lei. 

 Agravo regimental a que se nega provimento." 

(REsp 513495, pub. DJ 08/09/2003, pág. 374) 

Por outro lado, mantido o valor do benefício como concedido, não há que se falar em repercussão nos reajustes legais e 

automáticos. 

Posto isto, nego provimento ao recurso da parte autora, mantendo inalterada a douta sentença recorrida. 

Int. 

São Paulo, 18 de agosto de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.014370-0        AC 1294194 

ORIG.   :  0500001872  2 Vr OLIMPIA/SP      0500145427  2 Vr OLIMPIA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MOISES RICARDO CAMARGO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  CLEUSA APARECIDA DOS SANTOS 
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ADV     :  MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação interposta contra r. sentença que, nos autos de ação ajuizada por Cleusa Aparecida dos Santos, 

tendente à concessão de aposentadoria por idade rural, julgou procedente o pedido para o fim de conceder o benefício 

pleiteado, a partir da citação. Os juros de mora foram fixados em 1% ao mês, a partir da citação. Os honorários 

advocatícios foram fixados em 10% sobre o valor atualizado da condenação, que alcança as prestações vencidas até a 

data da sentença, nos termos da Súmula n. 111 do STJ. 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O INSS apelou, alegando que não há início de prova material contemporânea aos fatos alegados capazes de demonstrar 

a condição de trabalhadora rural da autora. Afirma que "a interpretação de que a certidão de casamento constando a 

profissão do marido como trabalhador rural, configura início de prova material em relação à esposa, deve ser analisada 

a partir da constatação de que a sociedade conjugal e a situação profissional do cônjuge se manem inalteradas, ou seja, 

que não ocorreu a separação do casal e/ou que o marido permaneceu exercendo a mesma atividade rural após o 

casamento, o que não é o caso dos autos".  Sustenta, ainda, a impossibilidade do reconhecimento de atividade rural com 

base em prova exclusivamente testemunhal, bem como que o autor não demonstrou a natureza do trabalho desenvolvido 

pela parte apelada. Caso mantida a sentença, requer a redução dos honorários advocatícios. 

Com contra-razões, os autos subiram a este Tribunal. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Contra a concessão da tutela antecipada no decisum, a orientação da Turma caminha no sentido da necessidade de ser 

recebido o apelo, no efeito suspensivo, com a posterior interposição de agravo, acaso indeferido o pedido. 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade de trabalhador  rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei 

n. 8213/1991, e, quando segurado especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 

A carência estatuída no inciso II do artigo 25 não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e 

progressiva, na forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que a segurada implementou as condições 

necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema antes da 

modificação legislativa. 

A inicial sustentou que a autora era lavradora, tendo exercido sua atividade como rurícola para própria subsistência.  

Entendo que não é juridicamente legítima a exigência posta no artigo 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação 

do exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento, posto que a sua aplicação, de acordo 

com sua literalidade, causaria tratamento injusto a segurados que por algum motivo deixaram de trabalhar, após o labor 

por períodos superiores aos exigidos no artigo 142 da referida lei. 

Por tal fundamento, penso que, comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de 

segurada, uma vez que deve o rurícola apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade, para os fins da 

legislação previdenciária já mencionada. 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem conotação peculiar, que se satisfaz com o 

exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. Nesse sentido, é a jurisprudência do 

STJ: 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE. 
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1.... 

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho rural 

por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 (cento e 

oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à alteração 

introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995). 

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário. 

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido." 

(STJ - RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Relator: Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210 - 

RSTJ Vol.: 00122 - p. 470). 

A lavradora deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais. 

E o período de carência é o estabelecido no art. 142 da Lei nº 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de 

transição. 

A autora completou 55 anos em 16.08.2002, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de rurícola pelo 

período de 126 (cento e vinte seis) meses. 

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

Para embasar o pedido da autora, foram apresentados os seguintes documentos: 

Certidão de casamento, celebrado em 14 de março de 1964 (sendo que a Certidão juntada aos autos é de 24 de maio 

de 1994), na qual consta a profissão do cônjuge como lavrador. No verso deste documento, está averbado divórcio em 

24 de maio de 1994 (07). 

Carteira de identificação de usuário do Hospital Municipal de Guaraci, sem data de emissão (fls.8, vº). 

Note-se que a qualificação do marido como lavrador em documentos como certidão de casamento, título de eleitor, 

entre outros, pode ser utilizada pela esposa, como início de prova material, para comprovar a sua condição de rurícola, 

principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal. 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ: 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO 

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA. 

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, se 

estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental. 

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação válida 

e não desde quando devidas as prestações. 

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 

(STJ - RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Relator: Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. DOCUMENTO NOVO. PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. 
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1 - Apresentado documento novo, consubstanciado em certidão de casamento, onde está firmada a profissão do marido 

como sendo a de lavrador, é de se estender esta condição à sua mulher, com vistas à comprovação da atividade rurícola, 

para fins de aposentadoria por idade. 

2 - Pedido procedente." 

(STJ - AR 860 - Proc.: 199900056876/SP - 3ª Seção - Relator: Fernando Gonçalves - DJ 14/08/2000 - p. 132) 

Entretanto, os documentos apresentados não configuram início de prova material do exercício de atividade rural como 

rurícola, na forma do art. 55, § 3º, da Lei n. 8.213/1991. 

Em primeiro lugar, observo que o documento juntado às fls. 07 (Certidão de Casamento da autora, celebrado em 14 de 

março de 1964) não pode servir de início de prova material, uma vez que, no contexto dos autos, sua força probante fica 

enfraquecida diante do fato de a autora, em seu depoimento pessoal (fls. 38), ter afirmado que "não se recorda ao certo 

da data em que seu ex-marido a deixou, data essa bem anterior ao seu divórcio, acredita que seu marido a tenha deixado 

na década de 70" (fls.38). A comunicação da condição de rurícola do marido para a sua mulher tem como pressuposto a 

comunhão de vida, que é presumida com a apresentação da  Certidão de casamento, em que conste a qualificação do 

marido como lavrador.  

Contudo, no momento em que a própria autora noticia ruptura da vida em comum do casal, tal presunção é 

descaracterizada e, por conseqüência, torna-se injustificável a citada comunicação.  

O documento de fls. 08vº também é imprestável para o fim de caracterizar início de prova material, uma vez que não 

menciona a profissão da autora nem de seu marido.  

Em relação à prova oral, a testemunha Elias José de Lima afirmou: "conhece a autora há aproximadamente 30 anos, 

sempre que ela sempre trabalhou na roça. Mora próximo a autora e já trabalhou com ela em duas oportunidades, na 

Fazenda Bela Vista durante aproximadamente cinco anos, pois a testemunha iniciou suas atividades ali em 1985 até 

2003 e na Fazenda Posses, em 1977 (acredita que durante seis anos), colhendo milho e fazendo outros serviços gerais. 

Ao que sabe a autora ainda faz alguns bicos colhendo laranja. Sabe por intermédio da própria autora que ela tem 

problema em suas vistas. Não sabe se a autora já trabalhou na cidade. Ao que sabe a autora somente colhe laranjas" (...) 

Além das duas fazendas mencionadas a testemunha não sabe mencionar onde a autora faz os atuais bicos. Deduz que a 

mesma esteja trabalhando na lavoura pois ela chega com as vestes sujas. Durante o tempo em que não estavam 

trabalhando juntos a testemunha deduz que a autora ainda trabalhava na roça pois saia de ônibus para o trabalho" (fls. 

39). 

Por sua vez, a testemunha Benedito Moreira Dias afirmou: "conhece a autora há aproximadamente 15 anos e ao que 

sabe ela sempre trabalhou na roça. Trabalhou com autora na fazenda Bela Vista durante aproximadamente cinco anos, 

até sanvo engano, 2002. A autora colhia laranja, milho. Não sabe dizer se a autora já trabalhou na cidade. Atualmente 

tem visto a autora pegando ônibus e indo para a lavoura, mas não sabe dizer para que Fazenda (...) Mora próximo da 

autora ma não chega a ser vizinho. Sabe, por intermédio da autora , que ela trabalhou na Fazenda das Posses, na cidade 

de Guaraci" (...) "A autora mora próximo do depoente há aproximadamente quinze anos. É vigilante há 18 anos. Ao que 

sabe a autora tem problema em sua vista. Não sabe dizer se a autora trabalha lavando roupas. Não sabe dizer o nome do 

proprietário da fazenda Bela Vista" (fls. 41). 

Os testemunhos não desfrutam da consistência e harmonia necessárias a confirmar a condição de rurícola da autora. A 

testemunha Elias é a única que trouxe, em seu depoimento, algum indicativo de que a autora exerceu atividade rural, 

mas por tempo insuficiente à concessão do benefício, sendo que a testemunha Benedito foi imprecisa, lacônica e omissa 

quanto às supostas atividades rurais da autora. 

Assim, no presente feito, não obstante a confirmação parcial do trabalho rural pela prova oral, tenho que não existe 

início de prova material a amparar a pretensão da autora. 

Isto posto, DOU PROVIMENTO ao recurso de apelação do INSS, para o fim de julgar improcedente o pedido inicial. 

Intimem-se. 

São Paulo, 19 de agosto de 2008.  

HONG KOU HEN 
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RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação de sentença que deferiu pedido de aposentadoria por idade a rurícola, com antecipação de tutela. 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Sentença proferida em 31/07/2007, não submetida ao reexame necessário. 

O INSS interpôs agravo retido insurgindo-se contra a antecipação da tutela jurisdicional. 

Apelou o INSS, requerendo, preliminarmente, a apreciação do agravo retido. No mérito, sustenta que não há início de 

prova material contemporânea aos fatos alegados, bem como a impossibilidade do reconhecimento de atividade rural 

com base em prova exclusivamente testemunhal, ressaltando ser necessária a comprovação do exercício de atividade 

rural no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício em número de meses equivalente à sua carência e 

de comprovação dos recolhimentos das contribuições previdenciárias. Caso mantida a sentença, requer que a correção 

monetária seja aplicada nos termos do Provimento nº 26 da Corregedoria Geral da Justiça Federal, que os juros de mora 

sejam fixados em 12% ao ano, a partir da citação e os honorários advocatícios reduzidos para 5% sobre o valor da 

causa. 

Com contra-razões, os autos subiram a este Tribunal. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Não é cabível o debate, nesta sede, a respeito da insurgência do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) contra a 

concessão da tutela antecipada no decisum, eis que, segundo orientação desta Turma, haveria o Instituto de requerer o 

recebimento de seu apelo, perante o Juízo de 1º grau, no efeito suspensivo, com a posterior interposição de agravo de 

instrumento, acaso tivesse seu pleito indeferido, para veicular seu inconformismo em relação a essa decisão 

interlocutória. 

Assim, nego provimento ao agravo retido. 

A autora completou 55 anos em 20/05/1982, portanto, em data anterior à vigência da Lei 8213/91, época em que os 

benefícios previdenciários dos rurícolas eram regulados pela Lei Complementar nº 11/71.  

Com o advento da nova Ordem Constitucional, a idade mínima para as trabalhadoras rurais passou a ser de 55 anos, nos 

termos do art. 202, I, atual art. 201, § 7º, II, com as alterações introduzidas pela EC 20/98. Também o dispositivo legal 

que estabelecia como condição a situação de chefe ou arrimo de família (LC 11/71, art. 4º, § único) não encontrou 

amparo constitucional.  
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Com esses fundamentos, a jurisprudência inclinou-se no sentido de reconhecer o direito à aposentadoria por idade aos 

rurícolas que completassem 55 anos, se mulher, ou 60 anos, se homem, afastando o requisito de chefe ou arrimo de 

família, desde que comprovassem atividade pelo período de três anos, conforme dispunha o art. 5º da Lei 

Complementar n. 16/1973. 

Tal entendimento, entretanto, não mais pode ser adotado em razão da decisão proferida pelo Plenário do Supremo 

Tribunal Federal nos Embargos de Divergência em Recurso Extraordinário n. 175.520-2/Rio Grande do Sul, Relator 

Ministro Moreira Alves, conforme Ementa publicada no DJ de 06.02.98: 

EMENTA Embargos de divergência. Previdência Social. Aposentadoria por idade. Rurícola. 

Divergência caracterizada entre o acórdão embargado e os julgados do Plenário nos Mandados de Injunção n°s 183 e 

306. 

Não-auto-aplicabilidade do artigo 202, I, da Constituição Federal. 

Embargos de divergência conhecidos e providos. 

Do voto do Ministro Relator, reportando-se a voto anteriormente proferido no Mandado de Injunção n° 183/RS, extrai-

se o seguinte trecho: 

"1. Quando do julgamento do presente mandado de injunção, depois de ultrapassada a preliminar de legitimação para 

agir - reconhecida esta aos impetrantes -, indiquei adiamento porque, no debate, surgiram dúvidas sobre o desfecho do 

Projeto de Lei n° 2.570, encaminhado pelo Exmo. Sr. Presidente da República ao Congresso Nacional, e relativo aos 

planos de benefícios e de custeio da Previdência Social. 

Em verdade, esse Projeto n° 2.570 foi votado pelo Congresso e, sob o n° 47/90, submetido à sanção do Exmo. Sr. 

Presidente da República, que o vetou integralmente. 

Sucede, porém, que, em 24 de junho deste ano de 1991, foram publicadas as Leis n° 8.212 e 8.213, a primeira das quais 

dispôs sobre a organização da Seguridade Social, instituiu Plano de Custeio e deu outras providências; e a segunda 

dispôs sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social. Ora, nessa Lei n° 8.213, em seu artigo 48, estabeleceu-se, 

em cumprimento ao preceito do inciso I do artigo 202 da Constituição Federal, que "a aposentadoria por idade será 

devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se 

homem, ou 60 (sessenta), se mulher, reduzidos esses limites para 60 e 55 anos de idade para os trabalhadores rurais, 

respectivamente homens e mulheres . . .", e, no artigo 5 disciplinou-se como será calculada a renda mensal devida em 

virtude dessa aposentadoria. 

Atualmente, portanto, se encontra regulamentada a norma do inciso 1 do artigo 202 da Constituição Federal, razão por 

que, em decorrência desse fato superveniente, perdeu seu objeto o presente mandado de injunção. 

2. Em face do exposto, julgo este mandado de injunção prejudicado." 

Prossegue o Relator: 

"Nesse aditamento, acentuei que a Lei 8.213/91 regulamentara o preceito do inciso I do artigo 202 da Constituição 

Federal, porquanto no artigo 48 mandara aplicar aos trabalhadores rurais, com a redução de idade estabelecida na Carta 

Magna, a mesma carência exigida para os segurados que completassem 65 anos, se homem, ou 60 anos, se mulher, e, no 

artigo 50, disciplinara como seria calculada a renda mensal devida em virtude dessa aposentadoria. E, portanto, por já 

estar regulamentado o disposto no inciso I do artigo 202 da Constituição, julguei prejudicado o mandado de injunção. 

Assim, não há dúvida alguma de que o Plenário desta Corte decidiu que o disposto no inciso I do artigo 202 da Carta 

Magna não era auto-aplicável, tanto que deu pela legitimatio causam exatamente porque os impetrantes eram 

trabalhadores rurais, já haviam alcançado a idade mínima prevista no texto constitucional, e o direito a eles outorgado 

dependia, nos termos do "caput" desse artigo, de regulamentação. Se o constitucional em causa fosse auto-aplicável, não 

se conheceria do mandado de injunção, por falta dessa legitimidade, e não, como ocorreu, não se viria a julgá-lo 

prejudicado por já ter sido editada a regulamentação de que ele necessitava. Daí, a ementa desse acórdão ter traduzido 

exatamente o que nele se decidiu; 
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'Mandado de injunção. Alegação de falta de regulamentação do disposto no inciso I do art. 202 da Constituição.- 

Legitimação ativa dos impetrantes reconhecida porque o citado dispositivo constitucional lhes conferiu direito para cujo 

exercício é mister sua regulamentação. Regulamentação que se fez pela Lei n° 8.213 de julho de 1991, posteriormente, 

portanto, a impetração deste mandado, mas antes da conclusão de seu julgamento. Mandado de injunção que se julga 

prejudicado.' 

Nessa mesma linha, orientou-se posteriormente, 11.11.92, o Plenário desta Corte, ao julgar prejudicado o Mandado de 

Injunção 306, de que foi relator o eminente Ministro Néri da Silveira, e em cuja ementa se lê: 

'Mandado de injunção. Implementação de disposições constantes do art. 202, I, da Constituição, bem assim do art. 59, 

do ADCT de 1988. Embora ultrapassados os prazos do art. 59 do ADCT, certo é que foram promulgadas as Leis n°s 

8.212 e 8.213, ambas de 24.07.1991, as quais aprovaram, respectivamente, os Planos de Custeio e de Benefícios de 

previdência Social. Mandado de Injunção que se julga prejudicado. 

2. Conhecendo destes embargos, dou-lhes provimento conhecer do recurso extraordinário, por entender - e nesse há 

inúmeros acórdãos unânimes da Primeira Turma - que o artigo 202, I, da Constituição Federal não é auto-aplicável.' 

De feito, a orientação que vem sendo seguida pela Primeira Turma se me afigura correta, porquanto essa aposentadoria 

foi assegurada, pelo "caput" do artigo 202 NOS TERMOS DA LEI, a todos os trabalhadores rurais, não só abaixando os 

limites de idade como também modificando, em virtude dessa extensão, o direito a aposentadoria dessa natureza, que, 

pela legislação anterior - a Lei Complementar n° 11/71 alterada parcialmente pela Lei Complementar n° 16/73 -, só era 

concedida ao chefe ou arrimo da unidade familiar, ou - de acordo com o Decreto 73.617/74, que regulamentou esse 

programa de assistência - ao trabalhador que não fizesse parte de nenhuma unidade familiar. E mais: por causa dessa 

ampla extensão teriam de ser modificadas as normas - e o foram pelas Leis 8.212 e 8.213 -, relativas às fontes de 

custeio, passando-se a exigir contribuição do empregado rural e período de carência para o gozo desse direito. Não 

houve, portanto, apenas uma redução de idade com a continuação da aplicação do sistema especial anterior que era o do 

Programa de Assistência ao idoso Trabalhador Rural, mas, sim, uma modificação de sistema com a inclusão dos 

trabalhadores rurais no sistema previdenciário geral."  

De todo o exposto se vê que os trabalhadores rurais só tiveram direito à aposentadoria por idade aos 55 anos - se 

mulheres, e aos 60 anos - se homens, a partir da vigência da Lei n. 8.213/1991. 

Antes da vigência da Lei n. 8.213/1991, portanto, o trabalhador rural, homem ou mulher, só tinha direito à 

aposentadoria por idade quando completasse 65 anos e desde que comprovasse o exercício da atividade pelo menos nos 

três últimos anos anteriores à data do pedido do benefício, bem como sua condição de chefe ou arrimo de família, na 

forma do disposto no art. 4º da Lei Complementar n. 11/1971 e art. 5º da Lei Complementar n. 16/1973. 

A partir da edição da vigência da Lei n. 8.213/1991, o trabalhador rural deve comprovar o implemento da idade - 60 

anos, se homem, e 55 anos, se mulher -, além do exercício da atividade pelo prazo previsto no art. 142 da referida lei, 

restando afastada a comprovação da condição de chefe ou arrimo de família. 

No caso presente, o(a) autor(a) completou 65 anos quando já em vigor a Lei n. 8.213/1991. Tem direito à aposentadoria 

por idade de acordo com as novas regras constitucionais - 60 anos de idade, se homem, e 55 anos, se mulher, a partir da 

vigência da referida lei porque, nessa data, já implementara esse requisito. 

Deve comprovar, então, que exerceu atividade pelo período de 60 (sessenta) meses, na forma do disposto no art. 142 do 

PBPS, prazo considerado em 1991, quando a lei entrou em vigor. 

Para embasar o pedido do(a) autor(a) foram apresentados os seguintes documentos (fls. 22/25): 

Certidão de casamento, realizado em 31/07/46, na qual o marido foi qualificado como lavrador; 

Cópia da CTPS do marido, na qual consta um vínculo de trabalho na condição de trabalhador rural, de 01/01/78 a 

19/07/84. 

Note-se que documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais conste a qualificação do marido como lavrador, 

podem ser utilizados pela esposa como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (artigo 55, § 3º), para 

comprovar a sua condição de rurícola, principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal. 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ: 
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"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO 

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA. 

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, se 

estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental. 

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação válida 

e não desde quando devidas as prestações. 

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 

(STJ - RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Relator: Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470) 

Os documentos apresentados caracterizam início de prova material da atividade rural. 

A testemunha Gildete de Souza Schorz (fl. 45) declarou: "A depoente sempre trabalhou como bóia-fria desde há 30 

(trinta) anos atrás até 10 (dez) anos atrás, quando parou. Conhece a autora desde o ano de 1980, do trabalho na roça. 

Desde que conheceu a autora ela sempre trabalhou como rurícula (sic), na condição de diarista, basicamente catando 

algodão, milho, batendo amendoim, carpindo, em regime de economia familiar de subsistência, para diversos 

empreiteiros e proprietários rurais, entre os quais Cláudio, e outros, na Fazenda 'Córrego na Nascente', e outras, e 

outras. Em determinada época que a autora (sic) não se recorda, a autora e seu marido mudaram-se para Araçatuba, e a 

autora comentou que continuou trabalhando na roça como diarista. A autora sempre exerceu essa atividade até 

aproximadamente 10 (dez) anos atrás, quando parou por problemas de saúde e também em razão da idade avançada. A 

autora nunca teve empregados. A autora nunca exerceu nenhuma atividade urbana.(...) O marido da autora também não 

trabalhava na roça. (...)" 

A testemunha Juvenita de Araujo Rosseto (fl. 46) afirmou que: "(...) Antes, desde criança até o ano de 1990 trabalhou 

em serviços de roça, juntamente com seus familiares. Conhece a autora desde o ano de 1980 do Bairro Rural da 

Nascente. Desde que conheceu a autora até o ano de 1990 ela sempre trabalhou como rurícula (sic), na condição de 

diarista, basicamente catando colhendo café, algodão, arrancando amendoim, em regime de economia familiar de 

subsistência, para diversos empreiteiros e proprietários rurais, entre os quais Juquinha, e outros, mas não sabe declinar 

os seus nomes, na propriedade de José Trevisan e de Miranda. (...) Em 1990, a depoente mudou-se do Sítio Lago Azul 

para a cidade de Guararapes e não teve mais conhecimento sobre as atividades desenvolvidas pela autora. Informa que 

quando mudou-se para Guararapes a autora permaneceu residido (sic) na Fazenda 'Terra Boa'. (...) O marido da autora 

chama-se Armando e o casal tem dois filhos, Nelson e Israel. O filho Israel trabalhava às vezes com a autora na roça. 

Tem conhecimento que o marido da autora aposentou-se como trabalhador rural. (...)" 

Os depoimentos das testemunhas confirmaram a condição de rurícola da autora desde 1980. 

Ademais, a consulta ao CNIS, que ora se junta, demonstra que o marido da autora recebe aposentadoria por velhice, 

como trabalhador rural/desempregado, desde 10/01/86. 

Reconhecida a condição de rurícola, pelas provas documentais e testemunhais apresentadas, de rigor o decreto de 

procedência do pedido, para o fim de conceder o benefício de aposentadoria por idade com o fundamento apresentado 

na legislação vigente à época da implementação das condições necessárias para o requerimento do benefício.  

A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, descontando-

se eventuais valores já pagos, na forma do Provimento n° 26/01 da Eg. Corregedoria Geral da Justiça da 3ª Região. 

Os juros de mora devem ser fixados em 1% ao mês, a partir da citação. 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos, tendo em vista que fixados consoante o entendimento desta Turma.  

A prova inequívoca da idade avançada, bem como o fundado receio de dano irreparável, em face do caráter alimentar 

do benefício previdenciário, aliados ao manifesto intuito protelatório do réu, que utiliza todos os meios processuais para 

retardar o cumprimento das decisões judiciais, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e o justificado 

receio de ineficácia do provimento final, configurando as condições para a manutenção da tutela antecipada, na forma 

do disposto no artigo 461, § 3º, do CPC. 
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Isto posto, nego provimento ao agravo retido e dou parcial provimento à apelação para determinar que a correção 

monetária incida sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, descontando-se eventuais 

valores já pagos, na forma do Provimento n° 26/01 da Eg. Corregedoria Geral da Justiça da 3ª Região e fixar os juros de 

mora em 1% ao mês, a partir da citação. 

São Paulo, 19 de agosto de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.014593-9        AC 1294631 

ORIG.   :  0700000164  3 Vr BIRIGUI/SP      0700012761  3 Vr BIRIGUI/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  PAULINO SANCHES 

ADV     :  ACIR PELIELO 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação de sentença que deferiu pedido de aposentadoria por idade a rurícola, com antecipação de tutela. 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Sentença proferida em 27/09/2007, não submetida ao reexame necessário. 

Apelou o INSS, sustentando que não há início de prova material contemporânea aos fatos alegados, bem como a 

impossibilidade do reconhecimento de atividade rural com base em prova exclusivamente testemunhal, ressaltando ser 

necessária a comprovação do exercício de atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício em número de meses equivalente à sua carência e dos recolhimentos das contribuições previdenciárias, 

alegando, ainda, que não restou comprovada a atividade rural nos últimos quinze anos, nos termos do art. 143, II da Lei 

nº 8.213/91.  

Com contra-razões, os autos subiram a este Tribunal. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

O autor completou 60 anos em 23/05/86, portanto, em data anterior à vigência da Lei 8213/91, época em que os 

benefícios previdenciários dos rurícolas eram regulados pela Lei Complementar nº 11/71.  

Com o advento da nova Ordem Constitucional, a idade mínima para as trabalhadoras rurais passou a ser de 55 anos, nos 

termos do art. 202, I, atual art. 201, § 7º, II, com as alterações introduzidas pela EC 20/98. Também o dispositivo legal 

que estabelecia como condição a situação de chefe ou arrimo de família (LC 11/71, art. 4º, § único) não encontrou 

amparo constitucional.  

Com esses fundamentos, a jurisprudência inclinou-se no sentido de reconhecer o direito à aposentadoria por idade aos 

rurícolas que completassem 55 anos, se mulher, ou 60 anos, se homem, afastando o requisito de chefe ou arrimo de 

família, desde que comprovassem atividade pelo período de três anos, conforme dispunha o art. 5º da Lei 

Complementar n. 16/1973. 
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Tal entendimento, entretanto, não mais pode ser adotado em razão da decisão proferida pelo Plenário do Supremo 

Tribunal Federal nos Embargos de Divergência em Recurso Extraordinário n. 175.520-2/Rio Grande do Sul, Relator 

Ministro Moreira Alves, conforme Ementa publicada no DJ de 06.02.98: 

EMENTA Embargos de divergência. Previdência Social. Aposentadoria por idade. Rurícola. 

Divergência caracterizada entre o acórdão embargado e os julgados do Plenário nos Mandados de Injunção n°s 183 e 

306. 

Não-auto-aplicabilidade do artigo 202, I, da Constituição Federal. 

Embargos de divergência conhecidos e providos. 

Do voto do Ministro Relator, reportando-se a voto anteriormente proferido no Mandado de Injunção n° 183/RS, extrai-

se o seguinte trecho: 

"1. Quando do julgamento do presente mandado de injunção, depois de ultrapassada a preliminar de legitimação para 

agir - reconhecida esta aos impetrantes -, indiquei adiamento porque, no debate, surgiram dúvidas sobre o desfecho do 

Projeto de Lei n° 2.570, encaminhado pelo Exmo. Sr. Presidente da República ao Congresso Nacional, e relativo aos 

planos de benefícios e de custeio da Previdência Social. 

Em verdade, esse Projeto n° 2.570 foi votado pelo Congresso e, sob o n° 47/90, submetido à sanção do Exmo. Sr. 

Presidente da República, que o vetou integralmente. 

Sucede, porém, que, em 24 de junho deste ano de 1991, foram publicadas as Leis n° 8.212 e 8.213, a primeira das quais 

dispôs sobre a organização da Seguridade Social, instituiu Plano de Custeio e deu outras providências; e a segunda 

dispôs sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social. Ora, nessa Lei n° 8.213, em seu artigo 48, estabeleceu-se, 

em cumprimento ao preceito do inciso I do artigo 202 da Constituição Federal, que "a aposentadoria por idade será 

devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se 

homem, ou 60 (sessenta), se mulher, reduzidos esses limites para 60 e 55 anos de idade para os trabalhadores rurais, 

respectivamente homens e mulheres . . .", e, no artigo 5 disciplinou-se como será calculada a renda mensal devida em 

virtude dessa aposentadoria. 

Atualmente, portanto, se encontra regulamentada a norma do inciso 1 do artigo 202 da Constituição Federal, razão por 

que, em decorrência desse fato superveniente, perdeu seu objeto o presente mandado de injunção. 

2. Em face do exposto, julgo este mandado de injunção prejudicado." 

Prossegue o Relator: 

"Nesse aditamento, acentuei que a Lei 8.213/91 regulamentara o preceito do inciso I do artigo 202 da Constituição 

Federal, porquanto no artigo 48 mandara aplicar aos trabalhadores rurais, com a redução de idade estabelecida na Carta 

Magna, a mesma carência exigida para os segurados que completassem 65 anos, se homem, ou 60 anos, se mulher, e, no 

artigo 50, disciplinara como seria calculada a renda mensal devida em virtude dessa aposentadoria. E, portanto, por já 

estar regulamentado o disposto no inciso I do artigo 202 da Constituição, julguei prejudicado o mandado de injunção. 

Assim, não há dúvida alguma de que o Plenário desta Corte decidiu que o disposto no inciso I do artigo 202 da Carta 

Magna não era auto-aplicável, tanto que deu pela legitimatio causam exatamente porque os impetrantes eram 

trabalhadores rurais, já haviam alcançado a idade mínima prevista no texto constitucional, e o direito a eles outorgado 

dependia, nos termos do "caput" desse artigo, de regulamentação. Se o constitucional em causa fosse auto-aplicável, não 

se conheceria do mandado de injunção, por falta dessa legitimidade, e não, como ocorreu, não se viria a julgá-lo 

prejudicado por já ter sido editada a regulamentação de que ele necessitava. Daí, a ementa desse acórdão ter traduzido 

exatamente o que nele se decidiu; 

'Mandado de injunção. Alegação de falta de regulamentação do disposto no inciso I do art. 202 da Constituição.- 

Legitimação ativa dos impetrantes reconhecida porque o citado dispositivo constitucional lhes conferiu direito para cujo 

exercício é mister sua regulamentação. Regulamentação que se fez pela Lei n° 8.213 de julho de 1991, posteriormente, 

portanto, a impetração deste mandado, mas antes da conclusão de seu julgamento. Mandado de injunção que se julga 

prejudicado.' 
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Nessa mesma linha, orientou-se posteriormente, 11.11.92, o Plenário desta Corte, ao julgar prejudicado o Mandado de 

Injunção 306, de que foi relator o eminente Ministro Néri da Silveira, e em cuja ementa se lê: 

'Mandado de injunção. Implementação de disposições constantes do art. 202, I, da Constituição, bem assim do art. 59, 

do ADCT de 1988. Embora ultrapassados os prazos do art. 59 do ADCT, certo é que foram promulgadas as Leis n°s 

8.212 e 8.213, ambas de 24.07.1991, as quais aprovaram, respectivamente, os Planos de Custeio e de Benefícios de 

previdência Social. Mandado de Injunção que se julga prejudicado. 

2. Conhecendo destes embargos, dou-lhes provimento conhecer do recurso extraordinário, por entender - e nesse há 

inúmeros acórdãos unânimes da Primeira Turma - que o artigo 202, I, da Constituição Federal não é auto-aplicável.' 

De feito, a orientação que vem sendo seguida pela Primeira Turma se me afigura correta, porquanto essa aposentadoria 

foi assegurada, pelo "caput" do artigo 202 NOS TERMOS DA LEI, a todos os trabalhadores rurais, não só abaixando os 

limites de idade como também modificando, em virtude dessa extensão, o direito a aposentadoria dessa natureza, que, 

pela legislação anterior - a Lei Complementar n° 11/71 alterada parcialmente pela Lei Complementar n° 16/73 -, só era 

concedida ao chefe ou arrimo da unidade familiar, ou - de acordo com o Decreto 73.617/74, que regulamentou esse 

programa de assistência - ao trabalhador que não fizesse parte de nenhuma unidade familiar. E mais: por causa dessa 

ampla extensão teriam de ser modificadas as normas - e o foram pelas Leis 8.212 e 8.213 -, relativas às fontes de 

custeio, passando-se a exigir contribuição do empregado rural e período de carência para o gozo desse direito. Não 

houve, portanto, apenas uma redução de idade com a continuação da aplicação do sistema especial anterior que era o do 

Programa de Assistência ao idoso Trabalhador Rural, mas, sim, uma modificação de sistema com a inclusão dos 

trabalhadores rurais no sistema previdenciário geral."  

De todo o exposto se vê que os trabalhadores rurais só tiveram direito à aposentadoria por idade aos 55 anos - se 

mulheres, e aos 60 anos - se homens, a partir da vigência da Lei n. 8.213/1991. 

Antes da vigência da Lei n. 8.213/1991, portanto, o trabalhador rural, homem ou mulher, só tinha direito à 

aposentadoria por idade quando completasse 65 anos e desde que comprovasse o exercício da atividade pelo menos nos 

três últimos anos anteriores à data do pedido do benefício, bem como sua condição de chefe ou arrimo de família, na 

forma do disposto no art. 4º da Lei Complementar n. 11/1971 e art. 5º da Lei Complementar n. 16/1973. 

A partir da edição da vigência da Lei n. 8.213/1991, o trabalhador rural deve comprovar o implemento da idade - 60 

anos, se homem, e 55 anos, se mulher -, além do exercício da atividade pelo prazo previsto no art. 142 da referida lei, 

restando afastada a comprovação da condição de chefe ou arrimo de família. 

No caso presente, o(a) autor(a) completou 65 anos quando já em vigor a Lei n. 8.213/1991. Tem direito à aposentadoria 

por idade de acordo com as novas regras constitucionais - 60 anos de idade, se homem, e 55 anos, se mulher, a partir da 

vigência da referida lei porque, nessa data, já implementara esse requisito. 

Deve comprovar, então, que exerceu atividade pelo período de 60 (sessenta) meses, na forma do disposto no art. 142 do 

PBPS, prazo considerado em 1991, quando a lei entrou em vigor. 

Para embasar o pedido, foram apresentados os seguintes documentos (fls. 12/18): 

Certidão de casamento, realizado em 07/02/59, na qual o autor foi qualificado como lavrador; 

Certidões de nascimento dos filhos, emitidas em 21/03/60, 12/10/61, 16/11/71, nas quais consta que o autor foi 

qualificado como lavrador; 

Note-se que documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do autor como lavrador, podem 

ser utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (artigo 55, § 3º), para comprovar a sua condição 

de rurícola, principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal. 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ: 

"PREVIDENCIÁRIO, AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO, RURÍCOLA, INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

DOCUMENTAL  COMPLEMENTADA PELA PROVA TESTEMUNHAL, SENTENÇA CONFIRMADA, 

RECURSO IMPROVIDO. 
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1 - A prova testemunhal é meio legítimo à reconstrução de fatos pretéritos ao tempo de serviço para fins 

previdenciários, mas deve ser hábil e idônea, tanto mais e principalmente se existir razoável inicio de prova material. 

2 - A hierarquização da prova material sobre a testemunhal não tem ressonância no sistema processual civil brasileiro a 

teor do disposto no artigo 332 do Código de Processo Civil. 

3 - O destinatário da restrição à prova exclusivamente testemunhal é a administração previdenciária, nas justificações 

administrativas, e não o juiz, em processo contencioso. 

4 - Certificado de reservista do autor bem como título de eleitor, onde consta a profissão de lavrador são indícios de 

prova material. 

5 - Apelação improvida." 

(TRF-3ª REGIÃO - AC 95030358990/SP- 1ª Turma - Relator: Juiz Sinval Antunes - DJ 11/07/1995 - p. 43842) 

"PREVIDENCIARIO. BENEFICIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. PROVA. 

Comprovada a condição de rurícola por certidões, certificado militar, título de eleitor e fotografias, corroborados por 

idôneos depoimentos testemunhais, é de ser reconhecido o tempo de serviço para fins de aposentadoria. 

Apelo improvido." 

(TRF - 3ª REGIÃO - AC 93030143787/ SP - 2ª Turma - Relator: Juiz José Kallás - DOE 09/12/1993 - p. 200) 

Os documentos apresentados configuram início de prova material do exercício de atividade rural, na forma do art. 55, § 

3º, da Lei n. 8.213/1991. 

Os depoimentos das testemunhas confirmaram a condição de rurícola do autor. 

A consulta ao CNIS, que ora se junta, não demonstra que o autor tenha anotações de vínculos de natureza urbana que 

pudessem descaracterizar sua condição de rurícola. 

Restou comprovado que o(a) autor(a) trabalhou como rurícola por período superior ao exigido pelo art. 142 da Lei nº 

8213/91, tendo direito à aposentadoria por idade. 

Nesse sentido a jurisprudência: 

"(...) 1. "(...) 3. '1. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação 

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova 

material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso 

fortuito, conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  2. O início de prova material, 

de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da 

atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o 

período e a função exercida pelo trabalhador.' (REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001).  4. Os 

documentos em nome do pai do recorrido, que exercia atividade rural em regime familiar, contemporâneos à época dos 

fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material." (Resp 542.422/PR, da minha Relatoria, in 

DJ 9/12/2003) (...)". 

(STJ RESP 505429, Proc. 20030029906-6/PR, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 17/12/2004, p. 602). 

O abono anual decorre da Constituição Federal e da Lei nº 8.213/91, sendo devido independentemente de requerimento. 

A prova inequívoca da idade, bem como o fundado receio de dano irreparável, em face do caráter alimentar do 

benefício previdenciário, aliados ao manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os meios processuais 

para retardar o cumprimento das decisões judiciais, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e o justificado 

receio de ineficácia do provimento final, configurando as condições para a manutenção da tutela antecipada, na forma 

do disposto no artigo 461, § 3º, do CPC. 
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Isto posto, nego provimento à apelação do INSS, mantendo-se  a sentença recorrida. 

Int. 

São Paulo, 19 de agosto de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.014661-0        AC 1019132 

ORIG.   :  0100000818  4 Vr MOGI DAS CRUZES/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CELINA OLIVEIRA ARAUJO DE SOUZA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  PAULO DE MELO FRANCO (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  RONAN CESARE LUZ 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONVOCADO HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de ação de revisão de benefício interposta por PAULO DE MELO FRANCO, benefício espécie 42, DIB: 

08/07/1993, em face do INSTITUTO NACIONAL Do SEGURO SOCIAL - INSS, tendo por objeto:  

a) que a renda mensal inicial do benefício seja atualizada por índices integrais e legais vigentes para a competência de 

10/99, cujo valor deve corresponder a R$282,20, uma vez que a autarquia previdenciária vem lhe pagando apenas 

R$242,00; 

b) o pagamento das diferenças apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de sucumbência. 

O MM. Juízo a quo julgou procedente a ação e condenou a autarquia a atualizar os salários-de-contribuição pelo índice 

de 39,67%, relativo ao IRSM integral de fevereiro de 1994, bem como a efetuar os reajustes posteriores pelos índices 

oficiais. Em conseqüência, determinou o pagamento das diferenças apuradas, observada a prescrição qüinqüenal, com 

correção monetária, acrescidas de juros de mora à taxa de 6% ao ano, contados da citação, e fixou a verba honorária em 

15% (quinze por cento) sobre o valor da total da condenação. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Inconformado com o decisum, o INSS apresentou apelação aduzindo a preliminar de ofensa ao artigo 460 do CPC, uma 

vez que não houve pedido de recálculo da renda mensal inicial do benefício. No mérito, alega que ao reajustar os 

benefícios observou a legislação aplicável à espécie. Aduz falta de amparo legal ao pedido. Requer, em conseqüência, a 

sua improcedência. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta instância e, após distribuição, vieram-me conclusos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Examinando os autos, verifico que o pleito da parte autora refere-se apenas ao reajuste do benefício, uma vez que 

entende que a autarquia utilizou índices que não estão previstos na legislação previdenciária. 
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Desta forma, configura-se julgamento ultra petita a respeitável sentença de fls. 152/156, uma vez que o MM. Juízo a 

quo ao determinar a atualização monetária dos salários-de-contribuição utilizados no período básico de cálculo do 

benefício pelo índice de 39,67%, infringiu o disposto no artigo 460 do Código de Processo Civil, tendo em vista que a 

matéria não foi objeto do pedido contido na exordial. 

Estabelece o artigo 460 do Código de Processo Civil: 

"É defeso ao juiz proferir sentença, a favor do autor, de natureza diversa da pedida, bem como condenar o réu em 

quantidade superior ou objeto diverso do que lhe foi demandado." 

Por outro lado, é de se deixar consignado que o julgamento ultra petita não é caso de anulação da decisão, mas de sua 

adequação aos limites do pedido. 

Neste sentido, trago à colação julgado proferido pela Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça, em voto da lavra 

do Eminente Relator Ministro Gilson Dipp, no RE Nº 250255/RS, julgado em 18/09/2001, in verbis: 

"PROCESSUAL CIVIL. SENTENÇA EXTRA PETITA E ULTRA PETITA. ENTENDIMENTO. ANULAÇÃO DA 

SENTENÇA APENAS NO CASO DE JULGAMENTO EXTRA PETITA. 

Tratando-se, como se trata, de sentença ultra petita, descabe a sua anulação, mas apenas a sua redução pelo Tribunal aos 

limites do pedido. 

Recurso conhecido, mas desprovido." 

Feitas essas considerações, passo à análise dos reajustes subseqüentes. 

Com a edição da Constituição Federal de 1988, a manutenção do valor real dos benefícios previdenciários ficou 

expressamente determinada no artigo 201, §2º, da Carta Magna, que assim estabelece, in verbis: 

"Os prazos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da lei: 

.............................................................................................. 

§ 2º- É assegurado o reajustamento dos benefícios para preserva-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei." 

Com a vigência da Lei 8.213/91, através do Decreto nº 357/91, publicado em 09.12.91, o reajuste dos benefícios passou 

a ser efetuado nos termos do artigo 41, inciso II, in verbis: 

"O reajustamento dos valores de benefícios obedecerá às seguintes normas: 

............................................................................................. 

II - O valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início, com 

base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for alterado, pelo 

índice da cesta básica de substituto eventual." 

Posteriormente, a Lei 8.542, de 23 de dezembro de 1992, deu nova redação ao artigo 41, revogando o inciso II e o 

parágrafo 1º do dispositivo em comento, e estabeleceu, em conseqüência, um novo critério de reajuste dos benefícios 

previdenciários  

Nesse diapasão, sobreveio a Lei 8.542/92, que elegeu o IRSM como novo critério de correção dos benefícios 

previdenciários. 

Acrescente-se, ainda, que o artigo 9º do referido diploma legal assim estabelece: 

"Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos: 
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I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as antecipações 

concedidas nos termos desta Lei; 

II - nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei. 

§ 1º - São assegurados, ainda, aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipação em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder 10% (dez por cento) no 

mês anterior ao de sua concessão nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e 

dezembro. 

............................................................................................" 

Posteriormente, foi editada a Lei 8.700/93 que alterou a forma de antecipação prevista na Lei 8.542/92. Todavia, o 

IRSM continuou como índice de reajuste do quadrimestre, mantendo, por conseguinte, o valor real do benefício. 

Por outro lado, a Lei 8.880/94 modificou a sistemática de reajustes, elegendo novo indexador a ser utilizado no 

reajustamento dos benefícios previdenciários, ou seja, o IPC-r - Índice de Preços ao Consumidor, série r, calculado e 

divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, conforme se depreende da leitura do artigo 29 do 

referido diploma legal: 

Art. 29. O salário mínimo, os benefícios mantidos pela Previdência Social e os expressos em cruzeiros nas Leis nº 8.212 

e nº 8.213, ambas de 1991, serão reajustados, a partir de 1996, inclusive, pela variação acumulada do IPC-r nos doze 

meses imediatamente anteriores, nos meses de maio de cada ano.  

§ 1º Para os benefícios com data de início posterior a 31 de maio de 1995, o primeiro reajuste, nos termos deste artigo, 

será calculado com base na variação acumulada do IPC-r entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente 

anterior ao reajuste.  

§ 2º Sem prejuízo do disposto no art. 27, é assegurado aos trabalhadores em geral, no mês da primeira data-base de cada 

categoria após a primeira emissão do Real, reajuste dos salários em percentual correspondente à variação acumulada do 

IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, inclusive e o mês imediatamente anterior à data-base.  

§ 3º O salário mínimo, os benefícios mantidos pela Previdência Social e os valores expressos em cruzeiros nas Leis nº 

8.212 e nº 8.213, ambas de 1991, serão reajustados, obrigatoriamente no mês de maio de 1995, em percentual 

correspondente à variação acumulada do IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, inclusive, e o mês de abril de 

1995, ressalvado o disposto no § 6º. 

§ 4º Para os benefícios com data de início posterior à primeira emissão do Real, o reajuste de que trata o parágrafo 

anterior será calculado com base na variação acumulada do IPC-r entre o mês de início, inclusive, e o mês de abril de 

1995.  

§ 5º Sem prejuízo do disposto no art. 28, os valores das tabelas de vencimentos, soldos e salários e das tabelas das 

funções de confiança e gratificadas dos servidores públicos civis e militares da União reajustados, no mês de janeiro de 

1995, em percentual correspondente à variação acumulada do IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, inclusive, 

e o mês de dezembro de 1994.  

§ 6º No prazo de trinta dias da publicação desta lei, o Poder Executivo encaminhará ao Congresso Nacional projeto de 

lei dispondo sobre a elevação do valor real do salário mínimo, de forma sustentável pela economia, bem assim sobre as 

medidas necessárias ao financiamento não inflacionário dos efeitos da referida elevação sobre as contas públicas, 

especialmente sobre a Previdência Social.  

Em 29 de abril de 1996 foi editada a Medida Provisória nº 1.415 que, novamente, modificou o critério de reajuste, 

passando, desta feita, a ser utilizado o Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela 

Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores: 

Art. 2º - Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de maio de 1996, pela variação 

acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos 

doze meses imediatamente anteriores. 
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Referida medida provisória foi reiteradamente reeditada até ser convertida na Lei 9.711, de 20 de novembro de 1998: 

Art 7º - Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de maio de 1996, pela variação 

acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos 

doze meses imediatamente anteriores. 

Quanto aos reajustamentos anuais dos meses de junho de 1997 e junho de 1998, a mesma lei estabeleceu, não o IGP-DI, 

como acima restou consignado, mas percentuais fixos (7,76% e 4,81%): 

Art 12. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1997, em sete vírgula 

setenta e seis por cento.  

Art 15. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1998, em quatro vírgula 

oitenta e um por cento.  

Mantendo a sistemática de estabelecer percentuais fixos de reajuste, a Lei 9.971, de 18 de maio de 2000, determinou 

que o reajuste em junho de 1999 seria da ordem de 4,61%. 

Art 4° - A partir de 1° de maio de 1999, até 2 de abril de 2000, o salário mínimo será de R$136,00 (cento e trinta e seis 

reais).  

§ 2° Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1999, em 4,61% (quatro 

vírgula sessenta e um por cento).  

Seguindo a mesma linha, a Medida Provisória 2.022-17, de 23 de maio de 2000, também estabeleceu percentual fixo 

(5,81%): 

Art 17. Os benefícios mantidos pela Previdência Social a partir de 1º de junho de 2000, em cinco vírgula oitenta e um 

por cento. 

Referida medida provisória foi sucessivamente reeditada até resultar na de nº 2.187-13, de 24 de agosto de 2001, que 

manteve o mencionado reajuste e modificou a redação do artigo 41 da Lei 8213/91, nos seguintes termos: 

Art. 1º Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 2000, em cinco vírgula 

oitenta e um por cento. 

Art. 4º Os dispositivos adiante indicados da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passam a vigorar com a seguinte 

redação: 

Artigo 41 - Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, a partir de 1º de junho de 2001, pro rata, de 

acordo com suas respectivas datas de início ou do seu último reajustamento, com base em percentual definido em 

regulamento, observados os seguintes critérios: 

I - preservação do valor real do benefício; 

II - ... 

III - atualização anual; 

IV - variação de preços de produtos necessários e relevantes para a aferição da manutenção do valor de compra dos 

benefícios. 

Necessário ressaltar que referida medida provisória continua em vigor, por força do artigo 2º da Emenda Constitucional 

nº 32, de 11 de setembro de 2001: 

Artigo 2º - As medidas provisórias editadas em data anterior à da publicação desta emenda continuam em vigor até que 

medida provisória ulterior as revogue explicitamente ou até deliberação definitiva do Congresso Nacional. 
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A partir de então, os reajustes dos benefícios previdenciários passaram da alçada do Congresso Nacional para a do 

Poder Executivo.  

Entretanto, referido ato legislativo não importou delegação de atribuição própria do Legislativo ao Executivo, vez que 

os mesmos critérios estabelecidos na Constituição restaram salvaguardados, pois que os índices de reajustes dos 

benefícios deveriam observar a preservação do valor real, periodicidade anual e índice de preços relevante para a 

manutenção do poder de compra dos benefícios. 

Verifica-se, portanto, que a autarquia ao calcular e reajustar o valor do benefício, nos termos da legislação vigente, 

atendeu ao princípio de irredutibilidade dos benefícios insculpido no artigo 201, parágrafo 2º da atual Carta Magna. 

Por outro lado, observo que a parte autora ao expor as razões em que apóia o seu pedido, sustenta que a autarquia 

deixou de aplicar a legislação vigente e, em conseqüência, provocou uma redução do valor real dos benefícios. Todavia, 

não demonstrou, de maneira inequívoca, a existência do alegado prejuízo (artigo 333, inciso I, do Código de Processo 

Civil), não sendo possível o acolhimento do pedido. 

Acrescente-se, ainda, que somente há a possibilidade de julgamento favorável ao autor ou recorrente em face da prova 

existente nos autos, razão pela qual sem a demonstração cabal da veracidade das alegações não há a possibilidade de 

êxito na empreitada forense relativa à propositura, quer da ação, quer dos recursos em geral. Vigora, pois, no direito 

processual civil, o princípio de que alegar e não provar é o mesmo que não alegar. 

Neste sentido encontramos os julgados prolatados por esta E. Corte, a título exemplificativo: 

"EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO CÁLCULO DE BENEFÍCIO. ALEGAÇÕES NÃO 

COMPROVADAS. RECURSO IMPROVIDO. 

- Tendo em vista a ausência de provas dos fatos alegados, mantém-se a sentença que julgou improcedente a demanda." 

(TRF 3ª Região - AC nº 90.03.023739-5/SP - Rel. Juiz Silveira Bueno - 1ª Turma - Julg. 20/04/93 - Publ. DOE 

31/05/93 - pág. 00140). 

Face ao princípio da legalidade, e a ausência de elementos que demonstrem o descumprimento da norma de regência, 

presume-se que a autarquia cumpre a legislação vigente. 

Isto posto, acolho a preliminar de julgamento ultra petita e excluo da condenação a atualização monetária dos salários-

de-contribuição pelo índice de 39,67%. Em conseqüência, dou provimento à remessa oficial e ao recurso da autarquia 

para julgar improcedente o pleito contido na exordial. Deixo de condenar a parte autora ao pagamento das verbas de 

sucumbência, tendo em vista ser beneficiária da justiça gratuita. 

Int. 

São Paulo, 04 de agosto de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.014852-3        AC 1189390 

ORIG.   :  0300000939  1 Vr MORRO AGUDO/SP                    0300018774  1 Vr 

MORRO AGUDO/SP 

APTE    :  JOAO BATISTA FELIX DE SOUZA 

ADV     :  MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  MARIA HELENA TAZINAFO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MORRO AGUDO SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos etc. 

JOAO BATISTA FELIX DE SOUZA move a presente ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com 

vistas à obtenção de aposentadoria por invalidez, ou, alternativamente, a concessão de auxílio-doença, tendo em vista o 

preenchimento dos requisitos legais para o gozo dos benefícios. 

O Juízo de 1º grau julgou parcialmente procedente o pedido e condenou o INSS a pagar auxílio-doença ao autor, a partir 

da data da citação ou da data de eventual suspensão do auxílio-doença.Condenou a autarquia nos demais consectários, 

inclusive em honorários advocatícios no importe de 15% (quinze por cento) sobre o valor das prestações em atraso, 

excluídas as parcelas vincendas, nos moldes da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Sentença proferida em 02-05-2006, submetida a reexame necessário. 

Em suas razões de apelo o INSS requer a improcedência do pedido, diante do não preenchimento dos requisitos legais 

para o gozo do benefício concedido. Alega a inexistência de incapacidade laborativa do autor.Alude à possibilidade de 

nova avaliação médica, com base no artigo 101 da Lei nº 8213/91.Subsidiariamente, requer verba honorária de 5% 

(cinco por cento) do valor da condenação até a data da sentença, termo inicial do benefício do benefício a partir da data 

da juntada do laudo oficial. 

Em suas razões de apelo, o autor requer a reforma do julgado com a conseqüente concessão da aposentadoria por 

invalidez.Alega a comprovação da incapacidade total e definitiva para o desempenho de suas atividades laborativas 

habituais.Destaca o seu aspecto sócio-cultural.Requer a condenação da autarquia nos demais consectários. 

Com a apresentação das contra-razões do autor e do INSS, foram os autos submetidos à apreciação deste Egrégio 

Tribunal. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

A concessão administrativa da aposentadoria por invalidez, desde 03/10/2006, implica no afastamento do interesse 

processual do autor por causa superveniente, pois se torna desnecessário e inútil o provimento jurisdicional invocado na 

exordial, qual seja, a concessão da aposentadoria por invalidez. 

Logo, patente a falta de interesse de agir do autor no presente caso. 

Neste sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL. CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. 

DESISTÊNCIA DA AÇÃO APÓS PROLAÇÃO DA SENTENÇA. IMPOSSIBILIDADE. BENEFÍCIO CONCEDIDO 

NA ESFERA ADMINISTRATIVA. AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR SUPERVENIENTE.  

I - A desistência da ação solicitada pelo autor não tem cabimento após a prolação da sentença, porquanto já se 

materializou o pronunciamento jurisdicional, encerrando o mérito da causa. 

II - Segundo consta do sistema informatizado do Ministério da Previdência e Assistência Social, o autor é titular de 

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição no valor correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício desde 19.06.1998. Destarte, diante desse fato, e considerando o preceituado no art. 462 do CPC, há que se 

reconhecer a satisfação da pretensão do autor, de modo a acarretar a perda superveniente do interesse processual quanto 

ao objeto principal do pedido, ou seja, a concessão do benefício em tela, dando por prejudicados o recurso de apelação e 

o recurso adesivo. 
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III - Embora a decretação da falta de interesse processual acarrete a extinção do processo sem julgamento do mérito, o 

que, em tese, poderia ensejar nova demanda contra a autarquia no futuro, no caso dos autos, não há essa possibilidade, 

pois eventuais diferenças anteriores à data de concessão do benefício concedido na esfera administrativa estão 

fulminadas pela prescrição qüinqüenal, considerando o momento presente, de forma a impedir a ocorrência de qualquer 

prejuízo material. 

IV - Apelação do réu e recurso adesivo do autor não conhecidos. Extinção do feito sem julgamento do mérito.( JUIZ 

SERGIO NASCIMENTO AC - APELAÇÃO CIVEL - 351843 96.03.096263-5 DÉCIMA TURMA 23/08/2005 DJU 

DATA:14/09/2005 PÁGINA: 401 ) 

Pelo exposto, NÃO CONHEÇO dos recursos de apelo interpostos pelo autor e pelo INSS e, de ofício, JULGO 

EXTINTO o feito sem resolução de mérito, com fulcro no inciso VI, do artigo 267, do Código de Processo Civil. 

Intimem-se. 

São Paulo, 19 de agosto de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.014959-0        AC 1189497 

ORIG.   :  0500000599  1 Vr CATANDUVA/SP                   0500021707  1 Vr 

CATANDUVA/SP 

APTE    :  FRANCISCO DA SILVA MARINHO 

ADV     :  VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RICARDO ROCHA MARTINS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FED. CONV.HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos etc. 

FRANCISCO DA SILVA MARINHO move a presente ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com 

vistas à obtenção de aposentadoria por invalidez, ou, alternativamente, a concessão de auxílio-doença, tendo em vista o 

preenchimento dos requisitos legais para o gozo dos benefícios. 

O Juízo de 1º grau extinguiu o feito sem resolução de mérito, com fulcro no inciso VI do artigo 267 do Código de 

Processo Civil, tendo em vista a implantação do benefício (aposentadoria por invalidez) na via administrativa, desde 

10/06/2005. 

Sentença proferida em 15-05-2006, submetida a reexame necessário. 

Insurge-se o autor contra a extinção prematura do feito. Requer, em suas razões de apelo, a procedência da ação, com 

base no reconhecimento jurídico do pedido, diante do preenchimento dos requisitos legais para o gozo do benefício. 

Requer termo inicial da aposentadoria por invalidez a partir da data do requerimento administrativo. 

Com a apresentação das contra-razões, foram os autos submetidos à apreciação deste Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 
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A concessão administrativa da aposentadoria por invalidez, desde 19/06/2005, implica no afastamento do interesse 

processual do autor por causa superveniente, pois se torna desnecessário e inútil o provimento jurisdicional invocado na 

exordial, qual seja, a concessão da aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença. 

Logo, patente a falta de interesse de agir do autor no presente caso. 

Neste sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL. CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. 

DESISTÊNCIA DA AÇÃO APÓS PROLAÇÃO DA SENTENÇA. IMPOSSIBILIDADE. BENEFÍCIO CONCEDIDO 

NA ESFERA ADMINISTRATIVA. AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR SUPERVENIENTE.  

I - A desistência da ação solicitada pelo autor não tem cabimento após a prolação da sentença, porquanto já se 

materializou o pronunciamento jurisdicional, encerrando o mérito da causa. 

II - Segundo consta do sistema informatizado do Ministério da Previdência e Assistência Social, o autor é titular de 

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição no valor correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício desde 19.06.1998. Destarte, diante desse fato, e considerando o preceituado no art. 462 do CPC, há que se 

reconhecer a satisfação da pretensão do autor, de modo a acarretar a perda superveniente do interesse processual quanto 

ao objeto principal do pedido, ou seja, a concessão do benefício em tela, dando por prejudicados o recurso de apelação e 

o recurso adesivo. 

III - Embora a decretação da falta de interesse processual acarrete a extinção do processo sem julgamento do mérito, o 

que, em tese, poderia ensejar nova demanda contra a autarquia no futuro, no caso dos autos, não há essa possibilidade, 

pois eventuais diferenças anteriores à data de concessão do benefício concedido na esfera administrativa estão 

fulminadas pela prescrição qüinqüenal, considerando o momento presente, de forma a impedir a ocorrência de qualquer 

prejuízo material. 

IV - Apelação do réu e recurso adesivo do autor não conhecidos. Extinção do feito sem julgamento do mérito.( JUIZ 

SERGIO NASCIMENTO AC - APELAÇÃO CIVEL - 351843 96.03.096263-5 DÉCIMA TURMA 23/08/2005 DJU 

DATA:14/09/2005 PÁGINA: 401 ) 

Pelo exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação interposta pelo autor,  e, conseqüentemente, mantenho a sentença de 

primeiro grau que extinguiu o feito sem resolução de mérito, com fulcro no inciso VI, do artigo 267, do Código de 

Processo Civil. 

Intimem-se. 

São Paulo, 18 de agosto de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.015075-3        AC 1295934 

ORIG.   :  0600001404  3 Vr VALINHOS/SP                    0600086101  3 Vr 

VALINHOS/SP 

APTE    :  APARECIDO PINTO DA FONSECA 

ADV     :  NORMA FERNANDA PONTES BORIN GARCIA (Int.Pessoal) 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FED. CONVOCADO HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc. 
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Trata-se de ação de revisão de benefício interposta por APARECIDO PINTO DA FONSECA, benefício espécie 42, 

DIB.: 20/08/1992, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto:  

a) que o valor do benefício seja fixado pelo teto, uma vez que sempre contribuiu pelo teto; 

b) que seja mantida a equivalência entre o salários-de-contribuição e o salário-de-benefício, a fim de preservar o valor 

real dos benefícios;  

c) que seja afastada a limitação imposta ao valor do benefício; 

d)o pagamento das diferenças a serem apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de 

sucumbência. 

O MM. Juízo a quo julgou improcedente a ação e condenou a parte autora ao pagamento da verba honorária que fixou 

em 10% (dez por cento) sobre o valor dado à causa, observado, no particular, o disposto na Lei 1.060/50. 

A parte autora, inconformada com a r. sentença, apresentou apelação requerendo a procedência do pedido contido na 

exordial, com a conseqüente inversão do ônus da sucumbência.  

Com contra-razões, subiram os autos a esta instância, e, após distribuição, vieram-me conclusos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Acertado está o decisum. 

Com a edição da Constituição da República de 1988, através do artigo 58 do ADCT, ficou afastada a aplicação da 

Súmula 260 do Tribunal Federal de Recursos. É que a partir de 05.04.89, até a data de regulamentação da Lei nº 

8.213/91, os benefícios previdenciários passaram a ser reajustados em conformidade com a equivalência salarial. 

Para ilustração transcrevo a decisão do Plenário do Tribunal Regional da 1ª Região, cujo entendimento da matéria 

solidificou-se na Súmula 21: 

"O critério de revisão previsto na Súmula 260, do Tribunal Federal de Recursos, diverso do estabelecido no artigo 58, 

do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, da Constituição Federal de 1988, é aplicável somente aos 

benefícios concedidos até 04/10/88, perdeu eficácia em 05/04/89." 

No mesmo sentido decidiu o Pleno do Tribunal Regional da 2ª Região ao sumular a matéria no enunciado de nº 17: 

"No reajuste dos benefícios de prestação continuada, mantidos pela Previdência Social, aplica-se o critério da Súmula 

260 (salário mínimo) do extinto Tribunal Federal de Recursos até o sétimo mês após a vigência da Constituição Federal 

de 1988 e, a partir de então, os critérios de revisão estabelecidos no artigo 58 do ADCT e 201, parágrafo 2º, da mesma 

Carta Magna." 

Com a vigência da Lei 8.213/91, através do Decreto nº 357/91, publicado em 09.12.91, o reajuste dos benefícios passou 

a ser efetuado nos termos do artigo 41, inciso II, in verbis: 

"O reajustamento dos valores de benefícios obedecerá às seguintes normas: 

.............................................................................................. 

II - O valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início, com 

base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for alterado, pelo 

índice da cesta básica de substituto eventual." 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/09/2008 812/2199 

Acrescente-se, ainda, que os benefícios constituídos nos termos do artigo 202 da Constituição Federal e da Lei 8.213/91 

são corrigidos monetariamente até a data da concessão. Deste modo, a aplicação do índice integral do período, quando 

do primeiro reajuste, incorreria em dupla correção. 

Verifica-se, pois, que o Instituto-réu apenas deu cumprimento ao dispositivo retro-mencionado, não havendo nenhuma 

irregularidade no ato consubstanciado, tendo em vista que a própria lei estabelece que os benefícios serão reajustados de 

acordo com suas respectivas datas de início. 

Por outro lado, é de se deixar consignado que inexiste amparo legal para que seja mantida a equivalência entre o salário-

de-contribuição e o valor do benefício, quando do cálculo de apuração da renda mensal inicial e do seu reajuste. 

Neste sentido, trago à colação o entendimento do Eminente Ministro Gilson Dipp proferido no Recurso Especial nº 

285605, julgado no Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"Denotar que o fato do segurado recolher as contribuições pelo teto permitido, não quer dizer que o seu benefício seja 

igual àquele teto. Não há lei assegurando tal equivalência, sendo certo que a relação entre os valores de recolhimento e 

de benefício não é de paridade." 

Com relação à aplicação dos fatores de redução, resultantes do valor-teto previsto nos artigos 29, § 2°, e 33 da Lei 

8.213/91, bem como no artigo 26, § único, da Lei 8.870/94, reiteradas vezes decidi no sentido de sua ilegalidade quando 

a média atualizada dos salários-de-contribuição for superior àquele limite.  

A questão, entretanto, reiteradas vezes levada ao Superior Tribunal de Justiça, restou pacificada no sentido da 

legalidade da limitação imposta por aqueles dispositivos legais, como se vê do julgado de Relatoria do Ministro Vicente 

Leal, proferido nos autos do Agravo Regimental em Recurso Especial n. 43843/MG, cuja ementa foi publicada no DJ 

de 14/10/2002, pg. 00310, verbis: 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO TETO-LIMITE. SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO. LEI Nº 8.213/91, ARTS. 29 E 136, CF, ART. 202. 

- A Lei nº 8.213/91, que dispôs sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social, dando cumprimento ao art. 202, da 

CF/88 ao definir o cálculo do valor inicial, fixou os limites mínimo e máximo, este nunca superior ao maior salário-de-

contribuição da data do início do benefício (art. 29, § 2º). 

- Agravo regimental desprovido. 

Ainda no mesmo sentido o Acórdão proferido nos autos do RESP n. 438406/MG, Relator o Ministro Félix Fischer, cuja 

Ementa, que segue transcrita, foi publicada no DJ de 16/9/2002, p. 00231: 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. CÁLCULO. TETO MÁXIMO. ARTS. 29, 33 E 136 

DA LEI Nº 8.213/91. 

I - Legalidade do art. 29, § 2º, da Lei 8.213/91, que limita o salário-de-benefício ao valor do salário-de-contribuição. 

II - O preceito contido no art. 136 da Lei nº 8.213/91 atua em momento distinto do estabelecido no art. 29, § 2º, 

referindo-se tão-somente ao salário-de-contribuição para cálculo do salário-de-benefício. 

Recurso provido. 

Assim sendo, com a ressalva do posicionamento que continuo mantendo, curvo-me ao entendimento da egrégia Corte, 

no sentido de que seja observada a limitação imposta ao valor do benefício. 

No que concerne à manutenção do valor real do benefício, é de se observar que a própria Constituição Federal 

determinou que lei ordinária traçaria as diretrizes quanto à Previdência Social. 

Tal imperativo foi concretizado com o advento das Leis 8.212/91 e 8.213/91, Decretos 357/91 e 611/91, que fixaram o 

INPC como critério de correção dos benefícios e subseqüentes critérios oficiais de reajuste. 
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Cumpre observar, por derradeiro, que o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS é uma autarquia federal e, como tal, 

submete-se ao princípio da legalidade. Portanto, cabe à parte autora demonstrar de maneira inequívoca os fatos 

constitutivos do seu direito, tendo em vista que somente há a possibilidade de julgamento favorável ao autor ou 

recorrente em face da prova existente nos autos. Sem a demonstração cabal da veracidade das alegações não há a 

possibilidade de êxito na empreitada forense relativa à propositura da ação ou dos recursos em geral. 

Neste sentido trago à colação julgado prolatado por esta E. Corte, a título exemplificativo: 

"EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO CÁLCULO DE BENEFÍCIO. ALEGAÇÕES NÃO 

COMPROVADAS. RECURSO IMPROVIDO. 

- TENDO EM VISTA A AUSÊNCIA DE PROVAS DOS FATOS ALEGADOS, MANTÉM-SE A SENTENÇA QUE 

JULGOU IMPROCEDENTE A DEMANDA." 

(TRF 3ª Região, A.C. nº 90.03.023739-5/SP, Relator: Juiz Silveira Bueno, Turma: 01, Julgamento: 20/04/93, 

Publicação: 31/05/93, Fonte: DOE, Pag: 00140). 

Isto posto, nego provimento ao recurso da parte autora, mantendo inalterada a douta sentença recorrida. 

Int. 

São Paulo, 18 de agosto de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.015147-2        AC 1295976 

ORIG.   :  0700000109  1 Vr DRACENA/SP      0700008312  1 Vr DRACENA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARINA CAMILA DOS SANTOS 

ADV     :  JOSE CARLOS CORDEIRO DE SOUZA 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV.HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação interposta contra r. sentença que, nos autos de ação ajuizada por Marina Camila dos Santos, julgou 

procedente o pedido para condenar o INSS ao pagamento do benefício, a partir da citação. Os juros de mora foram 

fixados em 12% (doze por cento) ao ano. Os honorários advocatícios foram fixados em 10 % sobre as parcelas vencidas 

até a data da sentença ( Súmula 111 do STJ). 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O INSS apelou, alegando que não há início de prova material contemporânea aos fatos alegados. Sustenta, ainda, a 

impossibilidade do reconhecimento de atividade rural com base em prova exclusivamente testemunhal. Postula, 

também, a redução da condenação em honorários advocatícios.  

Com contra-razões, os autos subiram a este Tribunal. 

É o relatório. 
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A autora completou 55 anos em 12 de outubro de 1989, portanto, em data anterior à vigência da Lei 8213/91, época em 

que os benefícios previdenciários dos rurícolas eram regulados pela Lei Complementar nº 11/71, que continha 

dispositivos que não foram recepcionados pela Constituição Federal de 1988, dentre os quais o art. 4º, que estabelecia a 

idade mínima de 65 anos para a concessão de aposentadoria por velhice aos rurícolas.  

Com o advento da nova Ordem Constitucional, a idade mínima para as trabalhadoras rurais passou a ser de 55 anos, nos 

termos do art. 202, I, atual art. 201, § 7º, II, com as alterações introduzidas pela EC 20/98. Também o dispositivo legal 

que estabelecia como condição a situação de chefe ou arrimo de família (LC 11/71, art. 4º, § único) não encontrou 

amparo constitucional.  

Com esses fundamentos, a jurisprudência inclinou-se no sentido de reconhecer o direito à aposentadoria por idade aos 

rurícolas que completassem 55 anos, se mulher, ou 60 anos, se homem, afastando o requisito de chefe ou arrimo de 

família, desde que comprovassem atividade pelo período de três anos, conforme dispunha o art. 5º da Lei 

Complementar n. 16/1973. 

Tal entendimento, entretanto, não mais pode ser adotado em razão da decisão proferida pelo Plenário do Supremo 

Tribunal Federal nos Embargos de Divergência em Recurso Extraordinário n. 175.520-2/Rio Grande do Sul, Relator 

Ministro Moreira Alves, conforme Ementa publicada no DJ de 06.02.98: 

EMENTA Embargos de divergência. Previdência Social. Aposentadoria por idade. Rurícola. 

Divergência caracterizada entre o acórdão embargado e os julgados do Plenário nos Mandados de Injunção n°s 183 e 

306. 

Não-auto-aplicabilidade do artigo 202, I, da Constituição Federal. 

Embargos de divergência conhecidos e providos. 

Do voto do Ministro Relator, reportando-se a voto anteriormente proferido no Mandado de Injunção n° 183/RS, extrai-

se o seguinte trecho: 

"1. Quando do julgamento do presente mandado de injunção, depois de ultrapassada a preliminar de legitimação para 

agir - reconhecida esta aos impetrantes -, indiquei adiamento porque, no debate, surgiram dúvidas sobre o desfecho do 

Projeto de Lei n° 2.570, encaminhado pelo Exmo. Sr. Presidente da República ao Congresso Nacional, e relativo aos 

planos de benefícios e de custeio da Previdência Social. 

Em verdade, esse Projeto n° 2.570 foi votado pelo Congresso e, sob o n° 47/90, submetido à sanção do Exmo. Sr. 

Presidente da República, que o vetou integralmente. 

Sucede, porém, que, em 24 de junho deste ano de 1991, foram publicadas as Leis n° 8.212 e 8.213, a primeira das quais 

dispôs sobre a organização da Seguridade Social, instituiu Plano de Custeio e deu outras providências; e a segunda 

dispôs sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social. Ora, nessa Lei n° 8.213, em seu artigo 48, estabeleceu-se, 

em cumprimento ao preceito do inciso I do artigo 202 da Constituição Federal, que "a aposentadoria por idade será 

devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se 

homem, ou 60 (sessenta), se mulher, reduzidos esses limites para 60 e 55 anos de idade para os trabalhadores rurais, 

respectivamente homens e mulheres . . .", e, no artigo 5 disciplinou-se como será calculada a renda mensal devida em 

virtude dessa aposentadoria. 

Atualmente, portanto, se encontra regulamentada a norma do inciso 1 do artigo 202 da Constituição Federal, razão por 

que, em decorrência desse fato superveniente, perdeu seu objeto o presente mandado de injunção. 

2. Em face do exposto, julgo este mandado de injunção prejudicado." 

Prossegue o Relator: 

"Nesse aditamento, acentuei que a Lei 8.213/91 regulamentara o preceito do inciso I do artigo 202 da Constituição 

Federal, porquanto no artigo 48 mandara aplicar aos trabalhadores rurais, com a redução de idade estabelecida na Carta 

Magna, a mesma carência exigida para os segurados que completassem 65 anos, se homem, ou 60 anos, se mulher, e, no 

artigo 50, disciplinara como seria calculada a renda mensal devida em virtude dessa aposentadoria. E, portanto, por já 

estar regulamentado o disposto no inciso I do artigo 202 da Constituição, julguei prejudicado o mandado de injunção. 
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Assim, não há dúvida alguma de que o Plenário desta Corte decidiu que o disposto no inciso I do artigo 202 da Carta 

Magna não era auto-aplicável, tanto que deu pela legitimatio causam exatamente porque os impetrantes eram 

trabalhadores rurais, já haviam alcançado a idade mínima prevista no texto constitucional, e o direito a eles outorgado 

dependia, nos termos do "caput" desse artigo, de regulamentação. Se o constitucional em causa fosse auto-aplicável, não 

se conheceria do mandado de injunção, por falta dessa legitimidade, e não, como ocorreu, não se viria a julgá-lo 

prejudicado por já ter sido editada a regulamentação de que ele necessitava. Daí, a ementa desse acórdão ter traduzido 

exatamente o que nele se decidiu; 

'Mandado de injunção. Alegação de falta de regulamentação do disposto no inciso I do art. 202 da Constituição.- 

Legitimação ativa dos impetrantes reconhecida porque o citado dispositivo constitucional lhes conferiu direito para cujo 

exercício é mister sua regulamentação. Regulamentação que se fez pela Lei n° 8.213 de julho de 1991, posteriormente, 

portanto, a impetração deste mandado, mas antes da conclusão de seu julgamento. Mandado de injunção que se julga 

prejudicado.' 

Nessa mesma linha, orientou-se posteriormente, 11.11.92, o Plenário desta Corte, ao julgar prejudicado o Mandado de 

Injunção 306, de que foi relator o eminente Ministro Néri da Silveira, e em cuja ementa se lê: 

'Mandado de injunção. Implementação de disposições constantes do art. 202, I, da Constituição, bem assim do art. 59, 

do ADCT de 1988. Embora ultrapassados os prazos do art. 59 do ADCT, certo é que foram promulgadas as Leis n°s 

8.212 e 8.213, ambas de 24.07.1991, as quais aprovaram, respectivamente, os Planos de Custeio e de Benefícios de 

previdência Social. Mandado de Injunção que se julga prejudicado. 

2. Conhecendo destes embargos, dou-lhes provimento conhecer do recurso extraordinário, por entender - e nesse há 

inúmeros acórdãos unânimes da Primeira Turma - que o artigo 202, I, da Constituição Federal não é auto-aplicável.' 

De feito, a orientação que vem sendo seguida pela Primeira Turma se me afigura correta, porquanto essa aposentadoria 

foi assegurada, pelo "caput" do artigo 202 NOS TERMOS DA LEI, a todos os trabalhadores rurais, não só abaixando os 

limites de idade como também modificando, em virtude dessa extensão, o direito a aposentadoria dessa natureza, que, 

pela legislação anterior - a Lei Complementar n° 11/71 alterada parcialmente pela Lei Complementar n° 16/73 -, só era 

concedida ao chefe ou arrimo da unidade familiar, ou - de acordo com o Decreto 73.617/74, que regulamentou esse 

programa de assistência - ao trabalhador que não fizesse parte de nenhuma unidade familiar. E mais: por causa dessa 

ampla extensão teriam de ser modificadas as normas - e o foram pelas Leis 8.212 e 8.213 -, relativas às fontes de 

custeio, passando-se a exigir contribuição do empregado rural e período de carência para o gozo desse direito. Não 

houve, portanto, apenas uma redução de idade com a continuação da aplicação do sistema especial anterior que era o do 

Programa de Assistência ao idoso Trabalhador Rural, mas, sim, uma modificação de sistema com a inclusão dos 

trabalhadores rurais no sistema previdenciário geral."  

De todo o exposto se vê que os trabalhadores rurais só tiveram direito à aposentadoria por idade aos 55 anos - se 

mulheres, e aos 60 anos - se homens, a partir da vigência da Lei n. 8.213/1991. 

Antes da vigência da Lei n. 8.213/1991, portanto, o trabalhador rural, homem ou mulher, só tinha direito à 

aposentadoria por idade quando completasse 65 anos e desde que comprovasse o exercício da atividade pelo menos nos 

três últimos anos anteriores à data do pedido do benefício, bem como sua condição de chefe ou arrimo de família, na 

forma do disposto no art. 4º da Lei Complementar n. 11/1971 e art. 5º da Lei Complementar n. 16/1973. 

A partir da edição da vigência da Lei n. 8.213/1991, o trabalhador rural deve comprovar o implemento da idade - 60 

anos, se homem, e 55 anos, se mulher -, além do exercício da atividade pelo prazo previsto no art. 142 da referida lei, 

restando afastada a comprovação da condição de chefe ou arrimo de família. 

No caso presente, a autora completaria 65 anos quando já em vigor a Lei n. 8.213/1991. Tem direito à aposentadoria por 

idade de acordo com as novas regras constitucionais - 60 anos de idade, se homem, e 55 anos, se mulher, a partir da 

vigência da referida lei porque, nessa data, já implementara esse requisito. 

Deve comprovar, então, que exerceu atividade pelo período de 60 (sessenta) meses, na forma do disposto no art. 142 do 

PBPS, prazo considerado em 1991, quando a lei entrou em vigor. 

  

Para embasar o pedido da autora, foram apresentados os seguintes documentos: 
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Certidão de casamento de Elza de Andrade (fls. 12). 

Certidão de casamento de Sandra Regina de Andrade e José Benedito Costa (fls. 13). 

Certidão de casamento de Edna de Andrade, filha da autora (fls. 15). 

Certidão de nascimento de Célio, filho da autora (fls. 16). 

Cópias da carteira de identidade e do CIC do marido da autora (fls. 17). 

Requerimento de benefício de pensão por morte em nome do marido da autora, junto ao INSS, sem data  e sem 

assinatura (fls. 18). 

Cópias da carteira de identidade e do CPF da autora (fls. 19). 

Certidão de nascimento da autora em 12 de outubro de 1934 (tendo sido a certidão lavrada em 16 de maio de 2006) 

(fls. 20). 

Certidão de óbito do marido da autora ocorrido em 14 de abril de 2005 (fls. 22). 

Extrato do INFBEN (INSS), comprovando o recebimento pela autora de benefício previdenciário (fls. 23). 

Extrato do INFBEN (INSS), comprovando a cessação do benefício de aposentadoria por invalidez em nome do 

marido da autora(fls. 24). 

Documento de atualização de dados cadastrais junto ao INSS (fls. 25). 

Documento emitido pelo INSS contendo o histórico de créditos em favor da autora (fls. 26). 

Declaração da autora de opção pelo benefício de pensão por morte, sema data (fls. 27). 

Protocolo de requerimento administrativo junto ao INSS, em 17.06.2006 (fls. 28). 

Resumo de benefício em concessão - INSS (fls. 29/31). 

Declaração de implantação do benefício de pensão por morte da autora, em 18 de maio de 2006 (fls. 32). 

Ofício emitido pela Agência da Previdência Social de Dracena - SP, comunicando a implantação do benefício de 

pensão por morte com início de pagamento administrativo em 01/05/2006 (fls. 33). 

Ficha do INSS preenchida com os dados da autora, relativamente à ação de pensão por morte (fls. 34). 

Cópias de alguns documentos retirados de processo judicial de aposentadoria por invalidez oriundo da 2ª Vara 

Judicial de Dracena -SP (fls. 35/38).  

Entrevista do marido da autora junto ao INSS (fls. 38). 

Folha de informação rural em nome do marido da  autora (fls. 40). 

Extrato de documento rural em nome do marido da autora (fls. 41). 

Conclusão de perícia médica, em nome do marido da autora (fls. 42). 

Solicitação de informação ao INPS (fls. 43).  
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Note-se que documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais conste a qualificação do marido como lavrador, 

podem ser utilizados pela esposa como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (artigo 55, § 3º), para 

comprovar a sua condição de rurícola, principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal. 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ: 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO 

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA. 

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, se 

estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental. 

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação válida 

e não desde quando devidas as prestações. 

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 

(STJ - RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Relator: Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. DOCUMENTO NOVO. PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. 

1 - Apresentado documento novo, consubstanciado em certidão de casamento, onde está firmada a profissão do marido 

como sendo a de lavrador, é de se estender esta condição à sua mulher, com vistas à comprovação da atividade rurícola, 

para fins de aposentadoria por idade. 

2 - Pedido procedente." 

(STJ - AR 860 - Proc.: 199900056876/SP - 3ª Seção - Relator: Fernando Gonçalves - DJ 14/08/2000 - p. 132) 

Entretanto, a documentação apresentada não configura início de prova material do exercício de atividade rural. 

As certidões de casamento juntadas às fls. 12 a 15 -  bem como a de nascimento de fls. 16 -  não são aceitáveis como 

início de prova documental, não somente porque não fazem menção à condição de trabalhador rural em nome da autora 

ou seu marido, mas também porque, no campo destinado à filiação da nubente, consta nome diferente daquela indicado 

na carteira de identidade do marido da autora. Assim, enquanto na cópia da carteira de identidade juntada às fls 17 

consta o nome de Manoel Mariano de Souza, nas certidões referidas consta o nome Manoel Francisco de Andrade, 

assim, referida documentação apresenta vício de forma que abala a sua credibilidade, não sendo idôneos, portanto, 

como início de prova material. 

A certidão de nascimento da autora (fls. 20) também não traz qualquer indício do exercício de atividade rural, 

limitando-se a indicar que a mãe da autora (Quitéria Camila dos Santos) exercia a profissão de doméstica.  

De igual modo, a Certidão de óbito do marido da autora juntada às fls. 22 traz, no campo destinado à sua profissão, o 

termo aposentado, não registrando período de trabalho rural.  

Os documentos de fls. 23/43 referem-se a procedimento administrativo e judicial relativos a pedido de aposentadoria 

por invalidez e pensão por morte, não apresentando nenhum indicativo seguro do exercício de atividade rural. 

A prova testemunhal também não é suficientemente robusta a comprovar o exercício de trabalho rural.  

A testemunha José Benedito Costa afirmou: "que conhece a autora há aproximadamente 20 anos e conhece a autora da 

Chácara Marrequinha, no município de Dracena. Que a autora trabalhava na roça, no cultivo de café. A autora era 

diarista e também trabalhava com seu marido. Era vizinho da propriedade rural em que morava a autora e por várias 

vezes a viu trabalhando na roça. A autora trabalhou até o ano de 2000. A autora parou nesta época em razão de sua 

idade avançada. A autora sempre trabalhou na roça, sendo a única atividade exercida" (fls. 70). 
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A testemunha Geraldo Randolpho: "que conhece a autora há aproximadamente 10 anos. Na época em que conheceu a 

autora ela trabalhava numa chácara localizada no Distrito de Java. Que ela trabalhava como diarista. Que faz cerca de 4 

anos que a autora parou de trabalhar" (fls. 72). 

O depoimento de fls. 72 deve ser desqualificado como prova oral. Isso porque citada testemunha afirma que conhece a 

autora há 10 (dez) anos (desde 1997, portanto) e que, quando a conheceu, ela trabalhava na roça. Entretanto, tal 

afirmação se incompatibiliza com a informação contida no corpo da inicial , segundo a qual "a autora e seu 

companheiro vieram para a zona urbana no ano de 1997, pois o estado de saúde do Sr. Manuel agravou-se, necessitando 

de cuidados especiais". Além do mais, o próprio marido da autora, na entrevista prestada ao INSS (fls. 39), afirma que 

deixou de trabalhar em 1988, circunstância que retira do depoimento em questão qualquer credibilidade e o torna inútil 

para fim probatório.  

A única prova que desfruta de alguma valia, nos autos, é o depoimento da testemunha José Benedito Costa, porém, 

isolado e sem apoio em início de prova material, torna-se insuficiente para o fim de comprovar exercício de atividade 

rural. 

Na presente demanda, está claro que o conjunto probatório não foi hábil a comprovar as alegações iniciais, pois não há 

prova segura de que a autora realmente tenha laborado como rurícola em todo o período alegado na inicial, condição 

essencial e primeira para a concessão do benefício de aposentadoria por idade. 

Diante do exposto, DOU PROVIMENTO ao recurso do INSS, para reformar a sentença, julgando improcedente o 

pedido de aposentadoria por idade. 

Sem custas e honorários, em face dos benefícios da Justiça Gratuita. 

Intimem-se. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. 

HONG KOU HEN 

Juiz Federal Convocado RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.015217-8        AC 1296046 

ORIG.   :  0500000278  1 VR BATATAIS/SP                   0500004751  1 VR 

BATATAIS/SP 

APTE    :  ROBERTO DA CRUZ 

ADV     :  MARIA APARECIDA DA SILVA FACIOLI 

APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  LUCILENE SANCHES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

               Trata-se de apelação em ação ajuizada por ROBERTO DA CRUZ contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 114/117 julgou improcedente o pedido condenou a parte autora ao pagamento dos 

ônus da sucumbência, observados os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Em razões recursais de fls. 119/127, requer a parte autora a procedência integral do pedido, uma vez que preencheu os 

requisitos necessários à concessão do benefício.  

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 
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A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

"PREVIDENCIÁRIO. CERCEAMENTO DE DEFESA. PREQUESTIONAMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. DOENÇA PREEXISTENTE À 

FILIAÇÃO À PREVIDÊNCIA SOCIAL. VERBA HONORÁRIA. JUSTIÇA GRATUITA. 

(...) 

3. A doença preexistente à filiação do segurado ao R.G.P.S. não retira-lhe o direito a percepção do benefício da 

aposentadoria  

por invalidez, quando se verifica que a incapacidade não sobreveio por motivo de agravamento ou de progressão dessa 

doença.  

(...) 

9. Preliminares rejeitadas. Remessa oficial e recurso do INSS parcialmente providos." 

(TRF3, 2a Turma, AC nº 1999.60.00.001250-1, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 474). 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO 

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES 

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de tenossinovite 

no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade avançada e as 

dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a sentença que deferiu o 

benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

Na hipótese dos autos, o laudo pericial elaborado às fls. 87/90 e 100/101, concluiu que o autor, que é portador de 

seqüela mínima pós-ferimento por arma de fogo no antebraço direito, não está incapaz para o trabalho. Esclareceu o 

expert, ainda,  que o periciado está apto para "a atividade que vinha exercendo na colheita de café".  

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito 

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da incapacidade 

do periciado. 

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva:  
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"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz  adstrito às conclusões ou informações do laudo, desde 

que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas, quando se trate de 

questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos constantes do laudo e nele 

evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente motivos fortes e ponderáveis, em 

tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal  natureza." 

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819). 

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA. 

(...) 

3 -  A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer 

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de auxílio-

doença, correta a sentença que os indeferiu. 

5 -  Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido." 

(TRF 3ª Região, 2a Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 

486). 

Desta feita, para obter a aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, é requisito indispensável a incapacidade 

laborativa da parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus ao benefício postulado. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, mantendo-se a 

sentença recorrida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 1º de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  2004.03.99.015248-3        AC  935147 

ORIG.   :  0200001249  1 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

APTE    :  ANTONIO POSTILHONE 

ADV     :  VICTOR MARCELO HERRERA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. SANTOS NEVES / NONA TURMA 

Vistos etc, nos termos do art. 557 do CPC. 

Trata-se de ação em face do INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez. 

O pedido foi julgado improcedente e a sentença condenou a parte Autora ao pagamento de custas, despesas processuais 

e de honorários advocatícios, observando-se, no entanto, o benefício da assistência judiciária gratuita. 
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A parte Autora interpôs apelação, sustentando, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção do 

benefício. Requer a reforma da r. sentença e, conseqüentemente, a concessão do benefício pleiteado.  

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do CPC, para a apreciação do recurso voluntário interposto. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado - 

aposentadoria por invalidez - sendo necessária, ex vi do artigo 42 da Lei 8.213/91, a qualidade de segurado, a carência 

de doze contribuições mensais, quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de 

recuperação ou de reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, bem como a demonstração de que o 

segurado não era portador da alegada doença ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social. 

Segundo consta da inicial, a parte Autora sempre exerceu atividade rural. 

A situação dos rurícolas modificou-se após a edição da Lei n.º 8.213/91. O trabalhador rural passou a integrar sistema 

único, com os mesmos direitos e obrigações dos trabalhadores urbanos, tornando-se segurado obrigatório da 

Previdência Social.  

Nesse passo, a concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez e auxílio-doença para os trabalhadores rurais, se 

atendidos os requisitos essências, encontra respaldo na jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça e nesta 

Corte: STJ/ 5ª Turma, Processo 200100465498, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ 22/10/2001; STJ/5ª Turma, 

Processo 200200203194, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 28/04/2003; TRF-3ª Região/ 9ª Turma, Processo 20050399001950-

7, Rel. Juíza Marisa Santos, DJ 10/10/2005; TRF-3ª Região/ 8ª Turma, Processo nº 200403990027081, Rel. Juiz 

Newton de Lucca, DJ 11/07/2007; TRF-3ª Região/ 10ª Turma, Processo 200503990450310, Rel. Juíza Annamaria 

Pimentel, DJ 30/05/2007. 

Quanto ao desenvolvimento de atividade laborativa, exige a Lei n.º 8.213/91 início de prova material, afastando por 

completo a prova exclusivamente testemunhal, para comprovar a condição de rurícola da parte Requerente. 

Saliento, por oportuno, que o artigo 106 da Lei n.º 8.213/91 não contém rol taxativo, de tal sorte que a prova da 

atividade rural pode ser feita por meio de outros documentos, não mencionados no referido dispositivo. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que os trabalhadores rurais não necessitam 

comprovar os recolhimentos das contribuições previdenciárias, devendo apenas provar o exercício da atividade laboral 

no campo, ainda que de forma descontinua, pelo prazo da carência exigida pela lei. 

No caso destes autos, a Certidão de Casamento da parte Autora (fls. 11), realizado em 28/10/1989, onde está anotada a 

sua profissão de lavrador, constitui início razoável de prova material que, somada aos depoimentos testemunhais (fls. 

69/70), comprovam que a Requerente exerceu atividade rural. 

Todavia, com relação ao terceiro requisito, concernente à saúde da parte Autora, o laudo pericial (fls. 57/61) atesta que 

ela não está incapacitada para o trabalho ou para sua atividade habitual.  

Lembro, por oportuno, prevalecer, no direito processual civil brasileiro, o princípio do livre convencimento motivado. 

Força convir, também, não estar o magistrado totalmente adstrito aos termos do laudo pericial. Entretanto, nos presentes 

autos, o conjunto probatório não autoriza convicção em sentido diverso do laudo pericial. 

Dessa forma, apesar de cumprido os requisitos referentes à carência e à qualidade de segurado, não restou comprovada 

a incapacidade para o trabalho, não ensejando a concessão de aposentadoria por invalidez. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte Autora, 

mantendo, integralmente, a sentença apelada. 

Intimem-se. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/09/2008 823/2199 

São Paulo, 5 de agosto de 2008. 

Documento assinado por DF10054-Desembargador Federal Santos Neves 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09F2.0C3B.0GBF - SRDDTRF3-00 
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PROC.   :  2008.03.99.015325-0        AC 1296296 

ORIG.   :  0600001147  1 Vr ESTRELA D OESTE/SP      0600033915  1 Vr 

ESTRELA D OESTE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  DEONIR ORTIZ SANTA ROSA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  DIRCE DA SILVA RODRIGUES DA COSTA 

ADV     :  HERALDO PEREIRA DE LIMA 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ESTRELA D OESTE SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de remessa oficial e de apelação interposta contra r. sentença que, nos autos de ação ajuizada por Dirce da 

Silva Rodrigues da Costa, tendente à concessão de aposentadoria por idade, julgou procedente o pedido e condenou o 

réu a pagar à autora o benefício da aposentadoria rural por idade no valor de um salário mínimo, a partir da citação. Os 

juros de mora foram fixados em 12% ao ano, a incidir a partir da sentença. Os honorários advocatícios foram fixados 

em 15% sobre o total das parcelas vencidas até a sentença (Súmula 111 do STJ). 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O INSS apelou, alegando que não há início de prova material contemporânea aos fatos alegados e que não houve por 

parte da autora recolhimento das contribuições previdenciárias a partir da entrada em vigor da lei 8.213/91. Sustenta, 

ainda, a impossibilidade do reconhecimento de atividade rural com base em prova exclusivamente testemunhal. Caso 

mantida a sentença, requer a redução da condenação em honorários advocatícios. 

Com contra-razões, os autos subiram a este Tribunal. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador  rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei n. 

8213/1991, e, quando segurado especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 

A carência estatuída no inciso II do artigo 25 não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e 

progressiva, na forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que a segurada implementou as condições 

necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema antes da 

modificação legislativa. 

A inicial sustentou que a autora era lavradora, tendo exercido sua atividade como rurícola para própria subsistência.  

Entendo que não é juridicamente legítima a exigência posta no artigo 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação 

do exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento, posto que a sua aplicação, de acordo 

com sua literalidade, causaria tratamento injusto a segurados que por algum motivo deixaram de trabalhar, após o labor 

por períodos superiores aos exigidos no artigo 142 da referida lei. 
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Por tal fundamento, penso que, comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de 

segurada, uma vez que deve o rurícola apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade, para os fins da 

legislação previdenciária já mencionada. 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem conotação peculiar, que se satisfaz com o 

exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. Nesse sentido, é a jurisprudência do 

STJ: 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE. 

1.... 

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho rural 

por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 (cento e 

oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à alteração 

introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995). 

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário. 

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido." 

(STJ - RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Relator: Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210 - 

RSTJ Vol.: 00122 - p. 470). 

A lavradora deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais. 

E o período de carência é, em tese, o estabelecido no art. 142 da Lei nº 8.213/91, uma vez que aplicável, em princípio, a 

norma de transição. 

A autora completou 55 anos em 03.01.2006, portanto, em teoria, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de 

rurícola pelo período de 150 (cento e cinqüenta) meses. 

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

Para embasar o pedido da autora, foram apresentados os seguintes documentos: 

Certidão de casamento, celebrado em 06 de dezembro de 2003 (fls. 08), na qual consta que os nubentes são 

lavradores. 

 CTPS da autora, sem vínculos de trabalho (fls.09/10). 

Note-se que a qualificação profissional que conste em documentos como certidão de casamento, título de eleitor, entre 

outros, pode ser utilizada como início de prova material, para comprovar a sua condição de rurícola, principalmente se 

vier confirmada em convincente prova testemunhal. 

O documento de fls. 08 configura início de prova material do exercício de atividade rural, na forma do art. 55, § 3º, da 

Lei n. 8.213/1991.  

Contudo, referido documento indica que o exercício de labor rural em 2003, portanto, após a vigência da Lei 8.213/91. 

Não existem nos autos qualquer outra prova material que comprove o alegado labor rurícola. 

Desta forma, considerando que as provas indicam que a autora filiou-se ao regime geral previdenciário em 2003, a 

carência para a concessão do benefício postulado passa a ser de 180 meses, e não mais a regra de transição do art. 142 

da Lei 8.213/91. 
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Assim, não obstante a prova oral corroborar, em parte, o início de prova material, a autora não reúne o tempo mínimo 

necessário de trabalho rural para a concessão do benefício pleiteado.  

Isto posto, em face do parco corpo probatório dos autos, e pela ausência do tempo de serviço mínimo necessário, DOU 

PROVIMENTO à remessa oficial e ao recurso de apelação do INSS, para indeferir o benefício pleiteado.  

Sem custas e honorários. 

São Paulo, 18 de agosto de 2008. 

HONG KOU HEN 

Juiz Federal Convocado RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.015332-8        AC 1296303 

ORIG.   :  0700000113  2 Vr ATIBAIA/SP      0700012688  2 Vr ATIBAIA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RENATO URBANO LEITE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  BENEDITA DA SILVA PAULINO 

ADV     :  NELIDE GRECCO AVANCO 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação de sentença que deferiu pedido de aposentadoria por idade a rurícola, com antecipação de tutela. 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Sentença proferida em 14/06/2007, não submetida ao reexame necessário. 

Apelou o INSS, insurgindo-se contra a tutela antecipada. No mérito, sustenta que não há início de prova material 

contemporânea aos fatos alegados, bem como a impossibilidade do reconhecimento de atividade rural com base em 

prova exclusivamente testemunhal, ressaltando ser necessária a comprovação do exercício de atividade rural no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício em número de meses equivalente à sua carência e dos 

recolhimentos das contribuições previdenciárias.  

Com contra-razões, os autos subiram a este Tribunal. 

É o relatório. 

O recurso é intempestivo. 

Reza o artigo 508, do Código de Processo Civil, combinado com o artigo 188 do mesmo diploma legal, ser de 30 

(trinta) dias o prazo para a interposição de apelação pela Autarquia Previdenciária. 

Verifica-se que a sentença foi publicada em audiência, e, portanto, o prazo deve ser contado a partir dessa data 

(14/06/2007).  

In casu, a apelação foi protocolada em 24 de julho de 2007, após o término do prazo recursal. 

Pelo exposto, nego seguimento à apelação, em razão de sua intempestividade, nos termos do artigo 33, inciso XIII, do 

Regimento Interno deste Tribunal. 
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Intimem-se. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.015777-2        AC 1297713 

ORIG.   :  0700000581  2 Vr PIEDADE/SP      0700026262  2 Vr PIEDADE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOSE HERMENEGILDO BERNARDO 

ADV     :  EDUARDO MASSAGLIA 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação de sentença que deferiu pedido de aposentadoria por idade a rurícola, com antecipação de tutela. 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Sentença proferida em 14/08/2007, não submetida ao reexame necessário. 

Em sua apelação, o INSS fala da insuficiência da prova dos autos para a comprovação do tempo de trabalho no campo, 

da exigibilidade de recolhimento de contribuições previdenciárias para a concessão do benefício e da inadmissibilidade 

da prova exclusivamente testemunhal, postulando pela reforma do julgado. Caso mantida a sentença, requer que o termo 

inicial do benefício seja fixado na data da citação, que os juros de mora sejam reduzidos para 0,5% ao mês e os 

honorários advocatícios para 5% sobre as parcelas vencidas até a sentença. 

Sem contra-razões, os autos subiram a este Tribunal. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade encontram-se fixados nos artigos 48 e 49 da Lei 8213/91. 

Tal norma se aplica àqueles que ingressaram no Regime Geral de Previdência Social após a vigência da Lei nº 8.213/91, 

neste caso, o interessado deverá comprovar o exercício de atividade rural pelo período correspondente à carência do 

benefício, ou seja, 180 meses. 

Para os que ingressaram no sistema antes da Lei nº 8.213/91, aplicam-se as regras dos artigos 142 e 143 da mesma lei, 

que estabeleceu norma de transição, com carência progressiva. 

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

Para embasar o pedido do(a) autor(a) foi apresentado o seguinte documento: 

-Certidão de casamento, realizado em 27/07/91, na qual o autor foi qualificado como lavrador; 

Observo, portanto, que não foi apresentado início de prova material relativa a período anterior a 1991. 
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Por outro lado, a prova oral colhida relata a condição de rurícola do autor somente a partir de 1998, não corroborando o 

início de prova material apresentado. 

Na presente demanda, está claro, portanto, que o conjunto probatório não foi hábil a demonstrar a condição de rurícola 

do autor em período anterior à data em que a Lei 8.213/91 passou a vigorar. 

Dessa forma, restando demonstrado que a filiação ao Regime Geral de Previdência Social é posterior à vigência da Lei 

nº 8.213/91, incide, no caso, a norma de caráter permanente, prevista no artigo 25, II, da Lei n. 8213/1991, que exige o 

cumprimento de carência de 180 (cento e oitenta) meses de exercício de atividade rural. 

O autor completou 60 anos em 13/04/2007. No entanto, não comprovou o exercício da atividade rural pelo período de 

180 (cento e oitenta) meses. 

Logo, não havendo prova dos requisitos necessários, o autor não faz jus à obtenção do benefício pleiteado.  

Neste sentido, já decidiu este Tribunal: 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. REMESSA OFICIAL NÃO 

CONHECIDA. TUTELA ANTECIPADA. AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO. RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO 

DA ATIVIDADE RURAL. FILIAÇÃO AO RGPS APÓS A EDIÇÃO DA LEI N. 8.213/91.  PERÍODO DE 

CARÊNCIA. ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA. 

I - Remessa oficial não conhecida, nos termos do art. 475, §2º do CPC, com a redação dada pela Lei n. 10.352/2001. 

II - A tutela antecipada concedida no bojo da sentença está sujeita ao recurso de apelação, eis que considerado o ato 

judicial e não o seu conteúdo. Logo, descabe a interposição de agravo, quer na forma retida ou de instrumento, contra 

determinação contida em decisão terminativa. 

III - Em face da anotação da CTPS da autora e dos depoimentos testemunhais, é de se dar como comprovado o 

exercício de atividade rural a contar do ano de 1996, não tendo sido demonstrado tal labor em período anterior. 

IV - Depreende-se do conjunto probatório constante dos autos que a filiação da autora ao Regime Geral da Previdência 

Social deu-se sob a égide da Lei n. 8.213/91, devendo incidir, portanto, a norma de caráter permanente que disciplina o 

período de carência, ou seja, o art. 25, II, da Lei n. 8.213/91, que fixa em 180 contribuições mensais para a concessão 

do benefício de aposentadoria por idade, de modo a afastar a regra transitória inserta no art. 142 da Lei n. 8.213/91, 

válida apenas  para aqueles que se filiaram ao sistema previdenciário anteriormente ao advento da indigitada lei. No 

caso vertente, em se tratando de trabalhadora rural, dever-se-ia comprovar o exercício de atividade rural pelo número de 

meses correspondente à carência (art. 48, §2º, da Lei n. 8.213/91), ou seja, 180 meses, entretanto restou devidamente 

comprovado o labor rural de 15.04.1996 até o ano de 2001, data em que a própria autora confessara ter parado de 

trabalhar, resultando em torno de 68 meses, inferior, portanto, ao mínimo necessário. 

V - Em se tratando de beneficiária da justiça gratuita, incabível a condenação da autora nos ônus de sucumbência. 

Precedentes do STF.  

VI - Remessa oficial e agravo retido interposto pelo réu não conhecidos. Apelação do réu provida. 

(TRF3R - AC 933434 - PROCESSO 2000.61.07004594-0/SP - 10ª TURMA - v.u. - RELATOR DESEMBARGADOR 

FEDERAL SÉRGIO NASCIMENTO - J. 14/12/2004 - DJU 31/01/2005 - P. 518) 

Diante do exposto, dou provimento à apelação do INSS para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido de 

aposentadoria por idade, revogando expressamente a tutela concedida. Não há que se falar em condenação em 

honorários advocatícios e custas processuais, tendo em vista que o autor é beneficiário da assistência judiciária gratuita, 

seguindo orientação adotada pelo STF.  

Int. 

São Paulo, 18 de agosto de 2008. 

HONG KOU HEN 
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JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.016151-9        AC 1298246 

ORIG.   :  0700000435  2 Vr PIEDADE/SP      0700020490  2 Vr PIEDADE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA DA GLORIA SILVA 

ADV     :  HEIDE FOGACA CANALEZ 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação de sentença que deferiu pedido de aposentadoria por idade a rurícola, com antecipação de tutela. 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Sentença proferida em 12/07/2007, não submetida ao reexame necessário. 

Em sua apelação, o INSS fala da insuficiência da prova dos autos para a comprovação do tempo de trabalho no campo, 

da exigibilidade de recolhimento de contribuições previdenciárias para a concessão do benefício e da inadmissibilidade 

da prova exclusivamente testemunhal, postulando pela reforma do julgado. Caso mantida a sentença, requer que o termo 

inicial do benefício seja fixado na data da citação, que os juros de mora sejam reduzidos para 0,5% ao mês e os 

honorários advocatícios para 5% sobre as parcelas vencidas até a sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a este Tribunal. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei 

n. 8213/1991, e, quando segurado(a) especial, em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 

A carência estatuída no inciso II do artigo 25 não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e 

progressiva, na forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as 

condições necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no 

sistema antes da modificação legislativa. 

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como diarista. 

A exigência prevista no artigo 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do exercício da atividade rural no 

período imediatamente anterior ao requerimento, deve ser aplicada com ressalvas, especialmente após o advento do 

artigo 3º da Lei n. 10.666/2003, que tratou de mitigar a exigência da manutenção da qualidade de segurado como 

condição para a concessão de benefícios. 

Desta forma, em relação ao trabalho rural, comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da 

qualidade de segurada, uma vez que deve o rurícola apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade, para os 

fins da legislação previdenciária já mencionada. 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem conotação peculiar, que se satisfaz com o 

exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. Nesse sentido, é a jurisprudência do 

STJ: 
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"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE. 

1.... 

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho rural 

por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 (cento e 

oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à alteração 

introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995). 

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário. 

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido." 

(STJ - RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Relator: Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210 - 

RSTJ Vol.: 00122 - p. 470). 

O período de carência é o estabelecido no art. 142 da Lei nº 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de 

transição. 

A autora completou 55 anos em 20/01/2005, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de rurícola pelo 

período mínimo de 144 meses.  

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

Para embasar o pedido do(a) autor(a) foram apresentados os seguintes documentos (fls. 12/14): 

Certidão de nascimento da autora; 

Certidão de casamento dos pais da autora, realizado em 09/06/45, na qual o pai foi qualificado como lavrador; 

Certidão de óbito do pai da autora, ocorrido em 03/08/77, na qual consta que ele era lavrador. 

O reconhecimento de trabalho rural exercido na qualidade de diarista ou em regime de economia familiar depende da 

apresentação de início de prova material contemporânea aos fatos, conforme determinação do art. 55, § 3º, das Lei 

8.213/91, corroborado por posicionamento jurisprudencial consolidado pela súmula 149 do E. STJ. 

Por sua vez, a prova material apresentada deve guardar a necessária correlação lógica e pertinente com a prova oral, 

devendo considerar, ainda, as situações peculiares do rurícola diarista, que não possui similaridade com a do rurícola 

em regime de economia familiar, pois o primeiro trabalha de forma avulsa, com vínculo não empregatício com o 

tomador do serviço, e mediante remuneração, e o segundo trabalha por conta própria, em regra, com a cooperação de 

familiares, sem qualquer vínculo de dependência financeira com terceiros, visando a subsistência ou o rendimento 

decorrente da venda da produção. 

Evidente, portanto, que a prova material de cada modalidade de trabalho rural possui características próprias, 

principalmente quanto ao alcance da prova e a possibilidade de seu aproveitamento por outrem. 

O trabalho rural em regime de economia familiar permite o aproveitamento do início de prova material em 

reciprocidade entre os membros que compõem a entidade familiar, sendo permitida a comunicação da qualificação 

profissional de um ente para outro, como ocorre entre os cônjuges, dos pais para os filhos, e em outras hipóteses nas 

quais presentes o parentesco. 

Por outro lado, no reconhecimento do trabalho rural do diarista não se permite, em regra, o aproveitamento da prova 

material, que não em nome próprio, face ao caráter solitário e avulso do trabalho desempenhado. 
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Assim, o diarista não poderá se aproveitar do início de prova material produzida em nome de outrem, mesmo que de 

algum familiar, salvo em casos excepcionais, e desde que devidamente amparado pelo corpo probatório dos autos. 

No presente caso, a prova oral foi contundente quanto à natureza de diarista do trabalho rural desenvolvido pela autora, 

não existindo qualquer menção à um suposto trabalho em regime de economia familiar, portanto, a prova material 

produzida em nome de familiares não poderá ser utilizada em proveito da autora, porque ausente a necessária correlação 

lógica entre a prova material e prova oral. 

Assim, embora a prova oral colhida tenha confirmado o trabalho desenvolvido pela autora no campo, não há nos autos 

início de prova material apto a corroborar os testemunhos.  

Dessa forma, na presente demanda, está claro que o conjunto probatório não foi hábil a comprovar as alegações iniciais, 

pois não há prova segura de que a autora realmente tenha laborado como rurícola em todo o período alegado na inicial, 

condição essencial e primeira para a concessão do benefício de aposentadoria por idade. 

Diante do exposto, dou provimento à apelação do INSS para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido de 

aposentadoria por idade da autora, revogando expressamente a tutela concedida. Deixo de condená-la ao pagamento de 

honorários advocatícios e de custas processuais, tendo em vista ser beneficiária da assistência judiciária gratuita, 

seguindo a orientação adotada pelo Supremo Tribunal Federal. 

Int. 

São Paulo, 18 de agosto de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.016404-1        AC 1299449 

ORIG.   :  0600000156  1 Vr PALMITAL/SP     0600007817  1 Vr PALMITAL/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  IRACEMA RONQUI RAMOS 

ADV     :  PAULO ROBERTO MAGRINELLI 

RELATOR :  DES.FED. SANTOS NEVES / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC. 

Trata-se de ação interposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de 

aposentadoria por idade a trabalhador rural. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder à parte 

Autora o benefício pleiteado, a contar da citação, incidindo, sobre as diferenças apuradas, correção monetária e juros 

moratórios. Condenou, ainda, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, ao pagamento dos honorários advocatícios. 

Sentença não sujeita ao reexame necessário. 

O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS interpôs apelação, sustentando que não foram preenchidos os requisitos 

para a percepção do benefício. Em caso de manutenção da sentença, requer a redução dos honorários advocatícios. 

Prequestionou a matéria para fins recursais. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 
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Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557, §1º-A, do CPC, para a apreciação do recurso voluntário interposto. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, 

sendo necessária a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei 

n.º 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada, no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

que exige início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. Confira-se, a respeito, 

o verbete da súmula de nº 149 desta c. corte superior. Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um 

cônjuge ao outro, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Vide o Recurso 

Especial de n.º 509466, 5ª Turma, j. em 20.11.2006, v.u., DJ de 11.12.2006, página 407, Rel. Ministro Arnaldo Esteves 

Lima. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. Atuo com esteio nos recursos especiais de nº 207425, 

proferido pela 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, julgado em 21/09/1999, v.u., DJ de 25/10/1999, página 123, 

Rel. Ministro Jorge Scartezzini, e o de nº 502817, julgado em 14/10/2003, v.u., DJ de 17/11/2003, página 361, de 

relatoria da Ministra Laurita Vaz. 

No caso, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte Autora completou a idade mínima em 01/10/2002. 

Saliento que embora conste do Título Eleitoral (fls. 12) e do Certificado de Dispensa da Incorporação (fls. 13) a 

profissão do Sr. João Ramos Ortiz como lavrador, à época em que foram expedidos os referidos documentos - 

30/07/1968 e 21/11/1969-  a Autora não era com ele casada, tal fato só foi se consumar em 16/10/1971, de tal sorte que 

a ocupação descrita (lavrador) não poderia ser a ela extensível.  

Por outro lado, a certidão de casamento da parte Autora de fls. 11 realizado em data de 16/10/1971, no qual se constata 

a qualificação de seu cônjuge como lavrador, constitui início razoável de prova material.  

Todavia, verifica-se pelas informações do CNIS/DATAPREV, acostado às fls. 39, o exercício de atividades urbanas 

pelo cônjuge no período de 01/01/1976 a  14/03/1976, de 01/04/1976 a 31/05/1989, de 01/08/1989 a 22/11/1996, de 

02/12/1996 a 06/09/2002, de 02/12/1996 - sem data de rescisão.  

Assim, apesar de as testemunhas de fls.62/63 relatarem sobre o exercício de atividades rurais pela Autora, verifico que 

entre a prova material considerada nesses autos, relativa ao ano de 16/10/1971, e o início da atividade urbana do 

cônjuge em data de 01/01/1976, transcorreram 06 (seis) anos. 

Este período, portanto, é insuficiente à concessão do benefício, pois a Autora necessitaria comprovar o exercício de 

atividade rural por 126 (cento e vinte e seis) meses, nos termos do artigo 142 da Lei 8.213/91, haja vista o implemento 

da idade no ano de 2002. 

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos pelo artigo 143 da Lei n.º 8.213/91 para a 

concessão do benefício pretendido, impondo-se a reforma da decisão de primeira instância, invertendo-se o ônus da 

sucumbência.  

Excluo da condenação, o pagamento das custas, das despesas processuais e dos honorários advocatícios, a cargo da 

parte Autora, consoante o disposto no artigo 3º, da Lei n.º 1.060/50. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 parágrafo 1º A do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação 

interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social, para julgar improcedente o pedido. Excluo da condenação as custas, 

as despesas processuais e os honorários advocatícios a cargo da parte Autora. 

Intimem-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2008. 

Documento assinado por DF10054-Desembargador Federal Santos Neves 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09F2.0C4A.1078 - SRDDTRF3-00 
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(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.016839-3        AC 1300260 

ORIG.   :  0400000331  2 Vr AMPARO/SP     0400003194  2 Vr AMPARO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARLOS ANTONIO GALAZZI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  VALACIR CARNEIRO VIEIRA e outros 

ADV     :  EVELISE SIMONE DE MELO 

RELATOR :  DES.FED. SANTOS NEVES / NONA TURMA 

Vistos etc, nos termos do art. 557 do CPC. 

Trata-se de ação em face do INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por idade a rurícola. 

O Autor Joaquim Francisco Vieira veio a óbito aos 12/07/2004 - fls. 114. Houve habilitação de herdeiros, conforme 

decisão de fls. 160. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o INSS a conceder à parte Autora o benefício pleiteado, a contar 

da data da propositura da ação, incidindo, sobre as diferenças apuradas, correção monetária e juros moratórios. 

Condenou, ainda, o INSS, ao pagamento de honorários advocatícios. 

Sentença não sujeita ao reexame necessário. 

O INSS interpôs apelação, requerendo, preliminarmente, a apreciação do agravo retido de fls. 98/100, cujo objeto cinge-

se à inépcia da inicial e à carência de ação por falta de interesse de agir, diante da ausência de pedido administrativo. No 

mérito, o INSS interpôs apelação, sustentando que não foram preenchidos os requisitos para a percepção do benefício. 

Em caso de manutenção da sentença, requer a alteração do termo inicial do benefício e a redução dos juros de mora. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, na hipótese, do disposto no art. 557 do CPC, para a apreciação do recurso voluntário interposto. 

Afasto a alegação de inépcia da inicial, por ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação. A petição 

inicial atende aos propósitos a que se dispõe e está satisfatoriamente instruída. O artigo 106 da Lei n.º 8.213/91 não 

contém rol taxativo, de tal sorte que a prova da atividade rural pode ser feita por meio de outros documentos, não 

mencionados no referido dispositivo. 

Não merece prosperar a alegação de carência da ação - falta de interesse de agir - ante a ausência de requerimento 

administrativo, pois a previsão constitucional estabelecida no art. 5º, inciso XXXV da Constituição Federal garante o 

acesso ao Judiciário sempre que houver lesão ou ameaça a direito. 

A Autarquia Previdenciária ao contestar o feito, adentrou no mérito da medida, tornando evidente a existência de 

resistência à pretensão formulada pela Autora. 

Portanto, ante o conflito de interesses que envolve a questão sub judice e os ditames impostos pela Carta Magna, resta 

evidenciado o interesse processual e a idoneidade da via eleita para pleitear o seu direito.  

Nego, pois, seguimento ao agravo retido. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, 

sendo necessária a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei 

n.º 8.213/91. 
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A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no STJ, que exige início de prova material, 

afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 STJ), admitindo, contudo, a extensão da 

qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a 

ser comprovado (STJ, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, Rel. Ministra 

Laurita Vaz). 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, RESP 207425, 5ª Turma, j. em 21/09/1999, v.u., DJ 

de 25/10/1999, página 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ 

de 17/11/2003, página 361, Rel. Ministra Laurita Vaz). 

No caso, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte Autora completou a idade mínima em 06/03/1999. 

A Certidão de Casamento do Autor (fls. 13), realizado em 03/02/1968, registra a sua qualificação como lavrador. 

Esse documento constitui início razoável de prova material que, somada aos depoimentos testemunhais (fls. 172/175), 

comprovam o exercício de atividades rurais pelo período exigido em lei. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença nesse aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

O termo inicial do benefício é a data da citação, na ausência de pedido na esfera administrativa.  

Ressalte-se que o procedimento administrativo encartado às fls. 34/88, refere-se ao pedido de Amparo Social à Pessoa 

Portadora de Deficiência, benefício diverso da Aposentadoria por Idade pleiteada nestes autos. 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês. 

Respaldo-me nos arts. 405 e 406, do Código Civil de 2002, além do art. 161, parágrafo 1o, do Código Tributário 

Nacional, conforme observado pela sentença. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à remessa oficial e dou parcial provimento à 

apelação interposta pelo INSS, para fixar a data da citação como termo inicial do benefício, mantendo, no mais, a 

sentença apelada. 

Intimem-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2008. 

Documento assinado por DF10054-Desembargador Federal Santos Neves 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09F2.0C4B.085H - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.017059-0        AC 1192276 

ORIG.   :  0300000646  2 Vr BOTUCATU/SP               0300061878  2 Vr 

BOTUCATU/SP 

APTE    :  AKEMI NAGATONI (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  ODENEY KLEFENS 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FED.CONV.HONG KOU HEN / NONA TURMA 

                           Vistos etc. 
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AKEMI NAGATONI move a presente ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com vistas à obtenção 

de aposentadoria por invalidez, ou, alternativamente, a concessão do auxílio-doença, tendo em vista o preenchimento 

dos requisitos legais para o gozo dos benefícios. 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou evidenciada a manutenção da 

qualidade de segurado. Destacou, por outro lado, o não preenchimento do requisito da carência. Não houve condenação 

ao pagamento de honorários e custas, diante dos benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Sentença proferida em 21/03/2006. 

Em suas razões de apelo, o autor alude ao preenchimento dos requisitos exigidos pela Lei de Benefícios para o gozo da 

aposentadoria por invalidez . Argumenta no sentido de que a análise dos autos demonstra a incapacidade para o 

desempenho de suas atividades laborativas. Destaca, ainda, o seu aspecto sócio-cultural. Requer a concessão do 

benefício com a condenação da autarquia nos demais consectários. 

Com as contra-razões, foram os autos submetidos à apreciação deste E. Tribunal. 

É o relatório. 

                            Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se 

tratar de matéria pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

No que tange à questão central, cumpre registrar que, para fazer jus ao benefício,(aposentadoria por invalidez) basta, na 

forma do art. 42, da Lei n.º 8.213/91, constatar-se que: 

a) existiu doença incapacitante do exercício de atividade laboral; 

b) ocorreu o preenchimento da carência; 

c) houve a manutenção da qualidade de segurado. 

A incapacidade total e definitiva do autor restou demonstrada no laudo oficial acostado aos autos (fls. 89/92), pois ele 

apresenta quadro de "(...) pancreatite crônica com episódios repetitivos de surtos agudos"(tópico comentários/fls.90). 

Quanto à carência de 12 (doze) meses, restou cumprida, pois os documentos juntados ao feito comprovam um vínculo 

empregatício anotado na CTPS do autor, referente ao período de 1º/12/1992 a 10/07/1993. Por outro lado, os 

documentos de fls.10/14, comprovam a existência de 5 (cinco) contribuições em nome do autor, recolhidas no período 

compreendido entre 12/2002 e 04/2003. 

No que tange à manutenção da qualidade de segurado, anoto que Akemi Nagatoni efetuou recolhimentos junto à 

Previdência Social no período de 12/2002 a 04/2003. 

Após permanecer por quase 10 (dez) anos sem qualquer vínculo com o regime previdenciário, o autor optou em efetuar 

o recolhimento de exatas 5 (cinco) contribuições no período mencionado. 

Nos termos do art. 24, parágrafo único c.c. art. 25, I, ambos da Lei 8.213/91, efetuado o recolhimento de 5 

contribuições, o autor recuperou a sua qualidade de segurado. 

Portanto, em tese, estariam presentes os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez. 

Constato, no entanto, flagrante tentativa de burla ao ordenamento jurídico, que acaba por resvalar na restrição do art. 42, 

§ 2º da Lei 8.213/91. 

O autor deixou de contribuir para a previdência social em 07/1993, permaneceu quase 10 anos sem qualquer vínculo 

com a previdência, e voltou a contribuir em 12/2002 por exatos 5 (cinco ) meses, coincidentemente pelo período 

mínimo necessário para que pudesse comprovar a carência exigida pela Lei de Benefícios, bem como recuperar a sua 

condição de segurado, especificamente para efeito de concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, e 

logo após completar os recolhimentos mínimos necessários, propôs a presente ação com o intuito de usufruir a 

aposentadoria por invalidez, ou, ao menos, o auxílio-doença (05/2003). 
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O perito oficial mencionou com precisão o início da incapacidade e/ou doenças diagnosticadas no laudo médico 

elaborado em novembro de 2005. Indagado sobre dito marco inicial respondeu "1998 e 2003" (resposta ao quesito n.3, 

formulado pela ré/fls.92). 

Apesar do expert afirmar o início da doença incapacitante com base no relato clínico do autor: "(...) Sr. Akemi Nagatoni 

73 anos , trabalhador rural, compareceu a perícia médica referindo quadro de dor abdominal de forte intensidade, que 

geralmente o leva a internações hospitalares devido a difícil resolução medicamentosa.Realiza acompanhamento junto 

ao Departamento de Gastro-cirurgia da Unesp Campus Botucatu, onde já foi submetido a várias intervenções cirúrgicas 

desde 1998") certo é que os demais elementos existentes nos autos indicam de forma segura que a incapacidade laboral 

é preexistente à nova filiação do apelado. 

Claro, portanto, que o autor já estava incapaz quando voltou a se vincular ao regime previdenciário, o que, por força do 

art. 42, § 5º da Lei 8.213/91, impede a concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, em face da 

preexistência da incapacidade laboral. 

A tese da existência e/ou agravamento da doença à época do último vínculo empregatício e/ou contribuição não merece 

prosperar. 

Não existe nos autos nenhuma prova apta a corroborar a tese de existência da enfermidade ou da incapacidade em 1993, 

ou durante o período de graça, pois as provas existentes indicam que a doença e/ou incapacidade teve início em 1998, 

época em que o autor já não ostentava mais a qualidade de segurado. 

Isto posto, caracterizada a preexistência da doença que implica em incapacidade laboral, NEGO PROVIMENTO ao 

apelo do autor e mantenho a sentença ora combatida. 

Intimem-se. 

São Paulo, 19 de agosto de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.017363-3        AC 1192603 

ORIG.   :  0600001057  1 Vr SANTA ROSA DE VITERBO/SP     0600030375  1 Vr 

SANTA ROSA DE VITERBO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA DE LOURDES OLIVEIRA PINHEIRO 

ADV     :  RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI 

RELATOR :  DES.FED. SANTOS NEVES / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação interposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de 

aposentadoria por idade a trabalhador rural. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder à parte 

Autora o benefício pleiteado, a partir da citação. Determinou a incidência, sobre as diferenças apuradas, da correção 

monetária e dos juros moratórios. Condenou o Instituto-Réu, outrossim, ao pagamento de honorários advocatícios. 

Determinou o r. juízo a quo a implantação do benefício. 

Sentença não sujeita ao reexame necessário. 
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Irresignado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS interpôs apelação. Sustenta, em síntese, que não foram 

preenchidos os requisitos para a percepção do benefício. Pugna pela ausência de início de prova material e pela 

inexistência de comprovação dos recolhimentos previdenciários. Em caso de manutenção da r. sentença, requer a 

redução dos honorários advocatícios. Prequestionou a matéria para fins recursais. 

Com a apresentação de contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram 

conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado - aposentadoria 

por idade de rurícola. 

Com a criação do PRORURAL pela Lei Complementar n.º 11/71, alterada pela Lei Complementar n.º 16/73, o 

trabalhador rural passou a ter direito à aposentadoria por idade, devida somente ao chefe da unidade familiar ou arrimo, 

correspondente à metade do valor do salário mínimo, desde que completasse 65 (sessenta e cinco anos) e comprovasse o 

exercício de atividade rural pelo menos nos três últimos anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de 

forma descontínua (artigos 4º e 5º). 

A Constituição Federal de 1988 introduziu profundas alterações na sistemática então vigente, reduzindo a idade para 60 

anos, se homem, ou 55 anos, se mulher (artigo 202, I - redação original), bem como ampliando o conceito de chefe de 

família para nele incluir a esposa que contribui com seu trabalho para a manutenção do lar (artigo 226, parágrafo 5º), 

vedado o valor do benefício inferior a um salário mínimo mensal (artigo 201, parágrafo 5º - redação original). 

Entretanto, o E. STF (Embargos de Divergência em Recurso Extraordinário n. 175.520-2/Rio Grande do Sul, Rel. Min. 

Moreira Alves, DJ de 06.02.98) decidiu não ser auto-aplicável o disposto no artigo 202, I, da Constituição Federal, bem 

como que as alterações constitucionais não se limitaram à redução de idade com a continuação do sistema anterior, 

havendo ampla extensão da aposentadoria devida aos trabalhadores rurais, o que exigiria a modificação das normas, de 

modo que os trabalhadores rurais só passaram a ter direito à aposentadoria por idade nos termos previstos na CF/88, a 

partir da vigência da Lei n.º 8.213/91. 

Confira-se a respeito trechos da decisão do STF proferida nos Embargos de Divergência em Recurso Extraordinário n. 

175.520-2/Rio Grande do Sul, Rel. Min. Moreira Alves, DJ de 06.02.98: 

"... essa aposentadoria foi assegurada, pelo caput, do artigo 202 NOS TERMOS DA LEI, a todos os trabalhadores 

rurais, não só abaixando os limites de idade como também modificando, em virtude dessa extensão, o direito a 

aposentadoria dessa natureza (...). E mais: por causa dessa ampla extensão teriam de ser modificadas as normas - e o 

foram pelas Leis 8.212 e 8.213 (...). Não houve, portanto, apenas uma redução de idade com a continuação da aplicação 

do sistema especial anterior que era o do Programa de Assistência ao Trabalhador Rural, mas, sim, uma modificação de 

sistema com a inclusão dos trabalhadores rurais no sistema previdenciário geral." 

Assim, constatando-se que com o advento da Lei 8.213/91 o rurícola já possuía a idade mínima estabelecida na CF/88, 

necessária a comprovação do exercício de atividade rural por 60 meses, conforme o disposto no artigo 142, 

considerando-se o ano de vigência da referida lei (1991). 

A idade da Autora é inconteste, vez que nascida a 26/08/1932 (fls. 10), contava, no início da vigência da Lei 8.213/91, 

com 59 (cinqüenta e nove) anos. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. Confira-se, a respeito o verbete 

da súmula de n.º 149 desta c. Corte Superior. Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge 

ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Vide o Recurso 

Especial de n.º 509466, 5ª Turma, j. em 20.11.2006, v.u., DJ de 11.12.2006, página 407, Rel. Ministro Arnaldo Esteves 

Lima. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. Atuo com esteio nos recursos especiais de nº 207425, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/09/2008 837/2199 

proferido pela 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, julgado em 21/09/1999, v.u., DJ de 25/10/1999, página 123, 

Rel. Ministro Jorge Scartezzini, e o de nº 502817, julgado em 14/10/2003, v.u., DJ de 17/11/2003, página 361, de 

relatoria da Ministra Laurita Vaz. 

Em atendimento à exigência de juntada de início razoável de prova material, foram carreados a esses autos as cópias da 

Carteira de Trabalho e Previdência Social da parte Autora de fls. 14/17, as quais evidenciam anotações relativas a 

vínculos empregatícios de natureza rural, firmados no interregno compreendido entre 01/06/1972 e 02/03/1973, de 

17/08/1973 e 01/08/1974, e de 01/12/1974 e 05/01/1980. 

De outro norte, os relatos das testemunhas de fls. 72/73, colhidos por ocasião da audiência de instrução e julgamento, 

são uniformes e coerentes, e convergem no sentido de serem verdadeiras as alegações aduzidas na peça exordial. 

Tem-se, portanto, que da conjugação de ambas as provas produzidas, testemunhal e documental, resta comprovado o 

exercício de atividades rurais no período alegado. 

Importante salientar que a percepção de pensão por morte, pela Autora, decorrente do falecimento de trabalhador 

urbano, consoante se denota pelas informações do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, encartado às fls. 

54/59, não obsta o deferimento da aposentadoria reclamada, porquanto a Autora valeu-se de documentos em nome 

próprio para a comprovação de seu direito. 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pretendido. 

Quanto aos honorários advocatícios, não merecem reparos, pois fixados na sentença apelada consoante o parágrafo 3º, 

do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação dessa Turma e da Súmula n.º 111 do Superior Tribunal 

de Justiça. 

No que tange ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência a dispositivos de lei federal 

ou constitucionais. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação interposta 

pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. Mantenho, integralmente, a sentença apelada. 

Intimem-se. 

São Paulo, 19 de agosto de 2008. 

Documento assinado por DF10054-Desembargador Federal Santos Neves 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09FH.0240.15HD - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 
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APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SILLAS COSTA DA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA APARECIDA STRUZIATO DA SILVA 

ADV     :  SUELY ROSA SILVA LIMA 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 
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O juízo a quo julgou procedente o pedido e condenou o requerido a pagar à requerente, a aposentadoria por idade, no 

valor equivalente a um salário mínimo mensal, a partir da citação, devendo as prestações vencidas no período serem 

adimplidas de uma só vez e corrigidas monetariamente pelo INPC, a partir de quando deveriam ter sido pagas, 

incidindo juros de mora (1% ao mês - art. 161, § 1º, do CTN), com esteio nos arts. 50 e 33, da Lei nº 8.213/91 e, ainda, 

no Provimento 26/2001 da CGJF da 3ª Região e art. 406 do CC. Condenou o requerido ao pagamento de custas 

processuais e honorários advocatícios, arbitrados em 10% das pensões vencidas até a data da sentença. Deixou de 

submeter a sentença a reexame necessário, por força do que dispõe o art. 475, § 2º, do CPC.  

Concedida a antecipação dos efeitos da tutela para a imediata implantação do benefício, às fls. 66/67 informou a 

autarquia o cumprimento da r. ordem a partir de 27.06.2007. 

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período 

de carência. Pleiteia, ainda, a redução dos honorários advocatícios, para 5% das parcelas vencidas até a data da prolação 

da sentença de primeiro grau, a redefinição dos critérios de correção monetária e a isenção de custas e despesas 

processuais. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma integral da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a autora completou 55 (cinquenta e cinco) anos de idade em 04 de novembro de 2002 (fls. 12). 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento da autora, contraído em 29.07.1970, onde consta a profissão 

do marido lavrador (fls. 13); certidão da Justiça Eleitoral, datada de 02.04.2007, onde consta a ocupação da eleitora 

trabalhadora rural (fls. 14); ficha de inscrição da autora e de sua família, no Sistema Municipal de Saúde de Caarapó-

MS, datada de 16.02.2005, onde consta sua ocupação bóia-fria (fls. 15). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 
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(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 
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- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 
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No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 60/61). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 

2001.61.04.004580-2), esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça). 

Nesse sentido, a jurisprudência assentada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS. PROCESSO CIVIL. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. 

NECESSIDADE DE CORREÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. DATA DA 

APRESENTAÇÃO DO LAUDO PERICIAL. FIXAÇÃO DO PERCENTUAL E DO TERMO INICIAL DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. JUROS DE MORA. VERBA DE 

CARÁTER ALIMENTAR. TAXA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA. 

VERBETE SUMULAR 204/STJ. 
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1. ... 

2. No tocante à fixação do percentual dos honorários, arbitro a verba advocatícia em 10% (dez por cento) sobre o valor 

da condenação, devendo incidir tão-somente nas parcelas vencidas até a prolação da sentença. Aplicação da Súmula 

111/STJ. 

... 

4. Embargos de declaração acolhidos." (Edcl no REsp nº 163480/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 

19.06.2007, DJ. 06.08.2007) 

Ademais, a correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela prescrição 

qüinqüenal, deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do Superior Tribunal de 

Justiça, combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da 

data de cada vencimento. 

Ainda, indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 

9.289/96 e art. 6º da Lei nº 11.608/03 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls. 17/18). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à 

apelação do INSS, para redefinir os critérios de correção monetária e isentar de custas e despesas processuais a 

autarquia, consoante acima explicitado. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.017915-5        AC 1193305 

ORIG.   :  0500000375  1 Vr OSVALDO CRUZ/SP       0500007253  1 Vr 

OSVALDO CRUZ/SP 

APTE    :  MARIA NEUSA DE AZEVEDO ARCELI 

ADV     :  LEDA JUNDI PELLOSO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  OSMAR MASSARI FILHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação de sentença que indeferiu pedido de concessão de pensão por morte.  

Inconformada, apelou a autora, pugnando pela reforma da sentença com o deferimento do benefício, alegando o 

preenchimento de todos os requisitos legais para a concessão da pensão por morte.  

Com as contra-razões, foram os autos submetidos à apreciação deste Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 
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Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Aplicável é a legislação vigente à época do óbito, segundo o princípio tempus regit actum. Assim, considerando que o 

falecimento ocorreu em 08/09/2000, tem aplicação a Lei nº 8.213/91. 

O evento morte está comprovado com a certidão de óbito.  

O art. 16, I, da Lei n. 8.213/1991, que enumera os dependentes da 1ª classe, reconhece essa qualidade ao cônjuge, ao (à) 

companheiro(a) e ao filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido. 

O cônjuge tem sua dependência econômica presumida, de forma absoluta. A autora, por isso, tinha a qualidade de 

dependente do segurado falecido. 

Quanto à carência, esta inexiste para o caso das pensões, como se percebe do art. 26, inciso I, da Lei no. 8213/91. 

A qualidade de segurado do falecido é a questão de direito controvertida neste processo. 

As regras concernentes à manutenção da qualidade de segurado se encontram insertas no art. 15 da lei no. 8.213/91, que 

assim dispõe: 

Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

... 

II - até 12 (doze) meses após a cessação de contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

§ 1º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 

(cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado. 

Esse dispositivo foi regulamentado pelo Decreto 3.048, de 06/05/99, que vigia nessa época, cujo art. 14, na sua redação 

original, dispunha: 

Art. 14. A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia dezesseis do segundo mês seguinte ao término dos prazos 

fixados no art. 13. 

A fim de embasar o seu pedido, a autora trouxe aos autos cópias da CTPS do falecido.  

As informações extraídas do CNIS, que ora se junta, confirmam os vínculos anotados na CTPS do de cujus. 

O último vínculo empregatício do falecido cessou em 30/10/1991. Assim, manteve a qualidade de segurado até 

16/12/1992, tendo o óbito se dado em 08/09/2000. Portanto, na data do óbito, o de cujus já não ostentava a qualidade de 

segurado.  

A respeito da perda de condição de segurado em pensão por morte observe-se o seguinte julgado: 

"PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - VIÚVA - PERDA DE CONDIÇÃO DE SEGURADO - SENTENÇA 

DE IMPROCEDÊNCIA - RECURSO DA AUTORA IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA.  

1 - O vínculo do "de cujus" com a previdência manteve-se até 01/03/1977, vindo ele a falecer em 14/08/1994. Escoado 

o prazo previsto no art.15, inciso II, da lei 8213/91, perdeu o falecido a condição de segurado da Previdência Social.  

2 - Mantida a decisão monocrática, que julgou improcedente o feito, em face da ausência de condição legal a amparar 

sua pretensão.  

3 - Tratando-se de trabalhador autônomo, o recolhimento das contribuições previdenciárias tornava-se obrigatório e por 

sua iniciativa própria (artigo 30, inciso II, da lei n.8212/91).  
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4 - Recurso da autora improvido. Sentença mantida."  

(Tribunal Regional Federal da 3a. regiào, Ac 03075228-2 /96, 5a. turma, dj 10/02/1998, p.332, Relatora 

Desembargadora Federal Ramza Tartuce). 

Dessa forma não restaram atendidos os requisitos legais para a concessão do benefício.  

Se o falecido não tinha direito a nenhuma cobertura previdenciária, seus dependentes, em conseqüência, também não o 

têm. 

Assim, ausente a condição de segurado do falecido, há muito, e sem direito à aposentadoria no momento da perda desta 

condição, não há como se deferir a pretensão da recorrente. 

Diante do exposto, nego provimento à apelação da parte autora, mantendo a sentença guerreada em sua integralidade. 

Int.  

São Paulo, 19 de agosto de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.017942-8        AC 1193332 

ORIG.   :  0600000695  3 VR DRACENA/SP   0600030104  3 VR DRACENA/SP 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  SANTINA BARBOSA NASCIMENTO 

ADV     :  MARCOS JOSE RODRIGUES 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta em ação ajuizada por SANTINA BARBOSA NASCIMENTO contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido 

à trabalhadora rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 92/95 julgou procedente o pedido. Concedeu, ainda a tutela específica no sentido da 

imediata implantação do benefício. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 102/106, argüi, preliminarmente a Autarquia Previdenciária a prescrição do direito da autora 

em relação à propositura da presente ação. Pugna, no mérito, pela reforma da sentença, sob argumento de não ter a 

autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários legais. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de interposição de 

recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 
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"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

Inicialmente, no tocante à prescrição argüida, é entendimento já consagrado que os benefícios de natureza 

previdenciária são imprescritíveis, admitindo-se tão-somente a prescrição das quantias não abrangidas pelo qüinqüênio 

anterior ao ajuizamento da ação e não da matéria de fundo propriamente dita, nos termos do artigo 103, parágrafo único, 

da Lei n.º 8.213/91.  

Inclusive, o extinto Tribunal Federal de Recursos, após reiteradas decisões sobre o tema, editou a Súmula  n.º  163, com 

o seguinte teor: 

"Nas relações jurídicas de trato sucessivo, em que a Fazenda Pública figure como devedora, somente prescrevem as 

prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior a propositura da ação." 

Neste sentido, trago a lume os seguintes acórdãos: 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. É LIVRE O ACESSO AO JUDICIÁRIO SEM PRÉVIO 

REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. NULIDADE DOS DOCUMENTOS POR FALTA DE 

AUTENTICAÇÃO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. L. 8.213/91, ARTS. 48, § 1º E 143. INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL. SÚMULA STJ 149. REQUISITOS LEGAIS SATISFEITOS. INEXIGIBILIDADE DE PROVA 

DE RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES. TEMPO DE SERVIÇO. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. TERMO INICIAL. 

(...) 

VII - Em sede de direito previdenciário, inexiste a prescrição do fundo do direito, somente prescrevendo as prestações 

não reclamadas nos cinco anos anteriores ao ajuizamento da ação. Aplicação do art. 103 da L. nº 8.213/91. 

(...) 

XI - Preliminares rejeitadas. Apelação e remessa oficial, em parte, providas. Sentença confirmada parcialmente" 

(TRF3, 1ª Turma, AC n.º 2001.03.99.040497-5, Rel. Juiz Castro Guerra, j. 22.10.2002, DJU 10.12.2002, p. 356). 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DE 5 DE 

OUTUBRO DE 1988. SÚMULA 260 DO EXTINTO TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS. APLICABILIDADE. 

SENTENÇA EM DESFAVOR DE AUTARQUIA. INCIDÊNCIA DE HIPÓTESE DE REEXAME NECESSÁRIO: 

LEI Nº 9.469, DE 10.7.1997. ÔNUS DA PROVA NAS AÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. CONDUTA DO INSS 

REITERADA NO TOCANTE AO DESCUMPRIMENTO DAS NORMAS DE REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS. 

FATO PÚBLICO E NOTÓRIO (CPC, ART. 334, I). ÔNUS DO AUTOR DE PROVAR O FATO CONSTITUTIVO 

DO SEU DIREITO (CPC, ART. 333, I) DO QUAL SE DESONERA, ANTE O RECONHECIMENTO DE FATO 

PÚBLICO E NOTÓRIO RELACIONADO À SUA PRETENSÃO. ÔNUS DO RÉU DE ARGÜIR E PROVAR FATO 

IMPEDITIVO, MODIFICATIVO OU EXTINTIVO DO DIREITO DO AUTOR (CPC, ART. 333, II). 

INEXISTÊNCIA DE INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA DESAUTORIZADA POR LEI. BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. IMPRESCRITIBILIDADE. DÉBITO PREVIDENCIÁRIO. PRESCRITIBILIDADE DAS 

PARCELAS DEVIDAS HÁ MAIS DE CINCO ANOS, CONTADOS DA DATA DA PROPOSITURA DA AÇÃO. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. INCIDÊNCIA NA FORMA DAS SÚMULAS 43 E 148/STJ. 

(...) 

7. A prescrição, segundo jurisprudência pacífica nesta Corte Regional, alcança apenas as prestações devidas referentes 

ao qüinqüênio anterior à propositura da demanda. Assim, no sentido da imprescritibilidade do direito ao benefício 

previdenciário, mas admitindo a prescrição das parcelas vencidas e não pagas há mais de cinco anos, contados da data 

da propositura da ação: STJ: RESP 26054/SP, 5a. T., Rel. Min. José Dantas, DJU, I, 31.10.1994, p. 29512, e AGA 

83214/SP, 5a. T., Rel. Min. Cid Flaquer Scartezzini, DJU, I, 24.6.1996, p. 22790; TRF-1a Reg., AC 95.01.36608-

1/MG, 1a. Turma Suplementar, Rel. Juiz Francisco de Assis Betti, DJU, II, 16.1.2003, p. 75. 

(...) 
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10. Apelação do INSS e remessa oficial, tida por interposta, 

parcialmente providas." 

(TRF1, 1ª Turma Suplementar, AC n.º 1999.01.00032561-9, Rel. Juiz Conv. Antonio Claudio Macedo da Silva, j. 

25.02.2003, DJ 20.03.2003, p. 98). 

Afastada a prescrição, passo ao exame do pleito da parte autora. 

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos 

da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua 

atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua.  

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que 

completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher.  

A autora, que nasceu em 22 de outubro de 1931, conforme demonstrado à fl. 13, de fato implementou o requisito idade 

nos termos da legislação aplicável.  

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142.  

Nesse sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 143 que o 

benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado 

especial, assim considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se homem, 

ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, 

no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, 

que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, 

ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício 
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(art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao 

da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis para que o 

beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, 

após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo com a regra de 

transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por no mínimo 60 (sessenta) meses, considerado implementado o requisito idade em 1991. 

Também nesse sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 

Pretende a autora ver reconhecida sua condição de trabalhadora rural, tanto como diarista, quanto em regime de 

economia familiar. 

A Certidão de Casamento de fl. 14 qualifica o marido da autora como lavrador em 24 de julho de 1948, assim como as 

Certidões de Nascimento de seus filhos, lavradas em 07 de maio de 1949, 14 de setembro de 1954, 27 de agosto de 

1956, 17 de março de 1959, 2 de julho de 1969, 11 de agosto de 1970, 12 de dezembro de 1972 e 6 de março de 1974 

(fls. 16/23). Tais documentos constituem início razoável de prova material da atividade rural da própria requerente, 

conforme entendimento consagrado pelos nossos tribunais. 

No mesmo sentido e, especificamente, no nocante ao regime de economia familiar, traz a autora aos autos documentos 

em nome de seu cônjuge, tais como notas fiscais de produtor e autorização para impressão de documentos fiscais, 

referentes aos anos de 1971, 1976, 1984 e 1985. (fls. 24/32), Contrato Particular de Parceria Agrícola firmado em 

outubro de 1981 (fl. 37) e Certidão do Registro de Imóvei e Anexos da Comarca de Tupi Paulista- SP, relativo à sua 

propriedade rural (fl. 50).  

Ressalte-se que esse início de prova foi corroborado pelos depoimentos de fls. 90/91, sob o crivo do contraditório, nos 

quais as testemunhas afirmam que a autora sempre trabalhou nas lides rurais em companhia de seu marido. 

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal da 

atividade rural em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a autora ao benefício 

pleiteado. 

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 

9.063/95, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante.  

Observo que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado não é 

levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 

Outrossim, é desnecessária a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias, pois tal exigência não 

está prevista entre os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade elencados no art. 48 da Lei de Benefícios, 

bastando, para tanto, a comprovação da idade e do tempo de atividade rural, conforme entendimento já exposto, 

mormente no presente caso que, por se tratar de segurado especial, fica dispensado do período de carência, nos termos 

do art. 26, III da Lei de Benefícios. 

Além disso, com o fim de se exaurir a questão, cumpre observar que no período em que a autora exerceu suas atividades 

em regime de economia familiar, deve ser enquadrada como segurada especial no art. 11, VII, §1° da Lei de Benefícios 

e a ela, de acordo com o art. 30, X, da Lei de Custeio, cabendo-lhe o dever de recolher as contribuições tão-somente se 

houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o consumidor final, a empregador rural pessoa 

física ou a outro segurado especial, operações que não restaram comprovadas nos presentes autos. 
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O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo, em conformidade com o disposto 

no art. 49, II, da Lei nº 8.213/91, eis que a parte autora já havia preenchido os requisitos legais para sua obtenção à 

época. 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal, respeitada a prescrição qüinqüenal quanto às parcelas em atraso. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após,  à razão de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a 

redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange 

as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por 

força da sucumbência. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação e à remessa 

oficial, para reformar em parte a sentença monocrática, na forma acima fundamentada e mantenho a tutela concedida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 8 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.017975-4        AC 1023104 

ORIG.   :  0400000117  1 Vr SAO LUIZ DO PARAITINGA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA CRISTINA AVILA 

ADV     :  MICHELE ADRIANA DE ALMEIDA SANTOS (Int.Pessoal) 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação de sentença que deferiu pedido de concessão de pensão por morte.  

Sentença proferida em 23/07/2007, não submetida ao reexame necessário. 

Inconformado, apelou o INSS, pugnando pela reforma da sentença com o indeferimento do benefício, sob a alegação de 

que não foram preenchidos os requisitos legais para a concessão da pensão por morte. Em caso de manutenção da 

sentença, requer que o termo inicial do benefício seja a data da citação, e a redução dos honorários advocatícios para 

10% sobre o valor da causa, não incidindo sobre as parcelas vincendas. Alega, por fim, a ocorrência de prescrição e 

decadência das prestações não pagas, de acordo com o art. 103, caput e § único, da Lei 8.213/91. 

Com as contra-razões, foram os autos submetidos à apreciação deste Egrégio Tribunal. 
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É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Examino os requisitos para o deferimento de pensão por morte. 

Aplicável é a legislação vigente à época do óbito, segundo o princípio tempus regit actum. Assim, considerando que o 

falecimento ocorreu em 28/02/2002, tem aplicação a Lei nº 8.213/91. 

O evento morte está comprovado com a certidão de óbito.  

A qualidade de segurado do instituidor da pensão também está comprovada, uma vez que, na data do óbito, ele recebia 

o benefício de auxílio-doença, como comerciário (fl. 16). 

Necessário comprovar se, na data do óbito, a autora tinha a qualidade de dependente do de cujus. 

O art. 16, I, da Lei n. 8.213/1991, que enumera os dependentes da 1ª classe, reconhece essa qualidade ao cônjuge, ao (à) 

companheiro(a) e ao filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido. 

O § 3º do mesmo artigo define que companheiro(a) é a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o (a) 

segurado(a), na forma do § 3º do art. 226 da Constituição Federal. 

O art. 16, § 6º, do Decreto n. 3.048/1999 define a união estável como aquela verificada entre homem ou mulher como 

entidade familiar, quando forem solteiros, separados judicialmente, divorciados ou viúvos, ou tenham prole em comum, 

enquanto não se separarem. Porém, apesar das disposições do Regulamento, a união estável não se restringe às pessoas 

que não têm impedimentos para o casamento. É comum que pessoas casadas se separem apenas de fato e constituam 

novas famílias, situação que a seguridade social não pode desconsiderar a ponto de negar proteção aos dependentes. 

O Decreto n. 3.048/1999 enumera, no art. 22, inciso I, b, os documentos necessários à comprovação da condição de 

dependente para o(a) companheiro(a): documento de identidade, certidão de casamento com averbação da separação 

judicial ou divórcio, quando um dos companheiros ou ambos já tiverem sido casados, ou de óbito, se for o caso. 

A fim de embasar o seu pedido, a autora trouxe aos autos os seguintes documentos: 

-CIC e RG da autora; 

-cópia da certidão de óbito do de cujus, ocorrido em 28/02/2002, na qual consta que ele era separado judicialmente; 

-CIC e RG do falecido; 

-Registro de internação do de cujus, constando que a autora era sua cônjuge; 

-Procuração firmada entre o falecido e a autora, pela qual o de cujus a nomeia para representá-lo junto ao INSS, com a 

finalidade de requerer benefício previdenciário em seu nome; 

-Declarações testemunhais por escrito, constando que a autora e o de cujus viviam maritalmente; 

-Recibo da funerária em nome da autora, referente às despesas do funeral do falecido. 

A prova oral, colhida sob o crivo do contraditório (fls.121/122), não deixa dúvidas acerca do relacionamento havido. 

E nem se diga que a prova exclusivamente testemunhal não se mostra apta a comprovar a existência da união estável. 

A comprovação da união estável, inclusive para efeitos de concessão da pensão por morte previdenciária, pode ser feita 

por qualquer meio de prova em direito admitida. A alegação de que não consta dos autos início razoável de prova 

material não merece prosperar, uma vez que ao juiz é dado decidir segundo seu livre convencimento motivado. 
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Tal assertiva encontra eco no julgado proferido nos autos do Recurso Especial nº 778384/GO, 5ª Turma, publicado no 

DJ de 18/09/2006, p. 357, cuja relatoria pertenceu ao Ministro Arnaldo Esteves Lima:  

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPROVAÇÃO DA UNIÃO ESTÁVEL RECONHECIDA PELO 

TRIBUNAL DE ORIGEM.DESNECESSIDADE DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE 

REAPRECIAÇÃO. INCIDÊNCIA DO VERBETE SUMULAR Nº 7/STJ.RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGA 

SEGUIMENTO. 

1. O art. 14 do Decreto 77.077/76, antes mesmo da edição da Lei nº 9.278/96, assegurava o direito dos companheiros à 

concessão de benefício previdenciário decorrente do reconhecimento da união estável, desde que configurada a vida em 

comum superior a cinco anos. 

2. Em nenhum momento a legislação previdenciária impôs restrições à comprovação da união estável entre o homem e 

a mulher mediante início de prova material;pelo contrário, deixou ao arbítrio do julgador a análise de todas as provas 

legais que pudessem formar a sua convicção acerca da existência da vida em comum entre os companheiros. 

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, já consolidou entendimento no 

sentido da não-exigência de início de prova material para comprovação da união estável, para fins de obtenção do 

benefício de pensão por morte, uma vez que não cabe ao julgador restringir quando a legislação assim não o fez. 

4. A comprovação da união estável entre o autor e a segurada falecida, que reconheceu a sua condição de companheiro, 

é matéria insuscetível de reapreciação pela via do recurso especial, tendo em vista que o Tribunal "a quo" proferiu seu 

julgado com base na análise do conjunto fático-probatório carreado aos autos. Incidente, à espécie, o verbete sumular nº 

7/STJ. 

5. Recurso Especial a que se nega provimento."  

Destaco, também, a decisão monocrática proferida no Recurso Especial nº 775000/GO, publicada no DJ de 11/04/2006, 

cuja relatoria pertenceu a Ministra Laurita Vaz: 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. UNIÃO ESTÁVEL. RECONHECIMENTO. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. DESNECESSIDADE. RECURSO SPCIAL A QUE SE NEGA SEGUIMENTO 

(...) com efeito a comprovação de união estável pode ser feita por qualquer meio de prova em direito admitida, não 

havendo no ordenamento jurídico, norma que preveja a necessidade de apresentação de prova material. 

Confiram-se, nesse diapasão, os seguintes julgados deste Superior Tribunal de Justiça: 

'RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO.EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO.OMISSÃO.CONTRADIÇÃO.VIOLAÇÃO DOART. 535 DO CPC. NÃO 

CONFIGURADA.REEXAME DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.IMPOSSIBILIDADE.INSCRIÇÃO.COMPANHEIRA.  

O Tribunal "a quo" examinou e decidiu, de forma fundamentada e suficiente, os pontos suscitados pela parte recorrente, 

não havendo, assim, por que se cogitar de negativa de prestação jurisdicional. 

Os embargos de declaração não constituem meio adequado a provocar o reexame de matéria já apreciada. 

O art. 14 do Decreto 77.077/76 em nenhum momento exigiu o início de prova material para fins de comprovação da 

convivência conjugal do ex-segurado e companheira para fins de concessão de pensão por morte à última. Recurso 

improvido' (Resp. 603.533/MG, 5ª Turma, Rel. ministro José Arnaldo da Fonseca, DJ de 07/11/2005.) 

'PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE.COMPANHEIRADE SEGURADO FALECIDO. CONDIÇÃO DE 

BENEFICIÁRIA.COMPROVAÇÃO.INÍCIO DE PROVA MATERIAL.DESNECESSIDADE. DECRETO 77.077/76. 

O art. 14 do Decreto 77.077/76 em nenhum momento exigiu o início de prova material para fins de comprovação da 

convivência conjugal do ex-segurado e companheira para fins de concessão de pensão por morte à última.Na disciplina 

da matéria, há ressalva expressa (parágrafo primeiro do artigo em análise) no sentido de que qualquer prova "capaz de 

constituir elemento de convicção será suficiente à certificação da vida em comum.Recurso Especial não 

conhecido.'(Resp. nº 326717/GO, 6ª Turma, Rel. Ministro Vicente Leal, DJ de 18/11/2002). 
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No mesmo sentido: Recurso Especial nº 783697/GO - Relator Ministro Nilson Naves/6ªTurma (Data do julgamento 

20/06/2006/Data da Publicação DJ 09.10.2006); Recurso Especial nº 779658/MG - Relatora Ministra Laurita Vaz (Data 

do julgamento 20/03/2006/Data da Publicação DJ 11.04.2006); Recurso Especial nº 111635/PR - Relator Ministro 

Vicente Leal/6ª Turma (Data do julgamento 21/05/1998/Data da Publicação DJ 29.06.1998).  

Comprovada a condição de companheira do segurado falecido, a autora tem direito ao benefício da pensão por morte. A 

dependência, no caso, é presumida, de forma absoluta, na forma prevista no art. 16 da Lei n. 8.213/1991. 

O termo inicial do benefício será a data do requerimento administrativo, conforme art. 74 da Lei 8.213/91. 

Quanto à alegada ocorrência de decadência e prescrição, também merece ser afastada, uma vez que o fundo de direito, 

em matéria de direito previdenciário não prescreve, prescrevendo-se apenas, as parcelas qüinqüenais anteriores à 

propositura da ação, quando inexistir qualquer causa interruptiva ou suspensiva do curso da prescrição. Convém 

ressaltar, ainda, que o art. 103 da Lei 8.213/91, se refere à decadência e prescrição para revisão do ato de concessão do 

benefício e das prestações vencidas, o que não é o caso dos presentes autos, pois o benefício foi requerido na esfera 

administrativa em 20/08/2002 e a presente ação foi interposta em 07/04/2004, portanto, antes de decorridos 5 anos. 

Os honorários advocatícios devem ser reduzidos para 10% (dez) por cento das parcelas vencidas até a sentença, 

conforme Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação do INSS, na forma acima descrita. 

Mantenho a antecipação da tutela jurisdional deferida em primeira instância. 

Segurado: Orivaldo Aparecido Gonçalves 

CPF: ilegível 

Beneficiário: Maria Cristina Ávila  

CPF: 859.196.597-34 

DIB: 20/08/2002 

RMI: a ser calculado 

Int.  

São Paulo, 07 de agosto de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.018171-2        AC 1023567 

ORIG.   :  0400056889  1 Vr DIADEMA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ARTHUR LOTHAMMER 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MANOEL BRAZ DOS SANTOS 

ADV     :  ROSANGELA CARDOSO DE ALMEIDA 

RELATOR :  JUIZ FED. CONVOCADO HONG KOU HEN / NONA TURMA 
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Vistos, etc. 

Trata-se de ação de revisão da renda mensal inicial de benefício interposta por MANOEL BRAZ DOS SANTOS, 

benefício espécie 95, DIB.: 01/09/1992, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto:  

a) a elevação do coeficiente de cálculo do benefício acidentário, denominado auxílio suplementar, para 50% (cinqüenta 

por cento), com fundamento no que dispõe a Lei 8.213/91; 

b) o pagamento das diferenças apuradas com correção monetária, juros de mora e demais verbas de sucumbência. 

O MM. Juízo a quo julgou parcialmente procedente a ação e condenou a autarquia a elevar o coeficiente de cálculo do 

auxílio suplementar para 50%. Em conseqüência, determinou o pagamento das diferenças apuradas, observada a 

prescrição qüinqüenal, bem como o pagamento das custas, despesas processuais e verba honorária que fixou em 

R$800,00 (oitocentos reais). 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Inconformado com o decisum, o INSS apresentou apelação aduzindo a preliminares de nulidade da sentença, uma vez 

que inexiste nos autos prova médico pericial a autorizar a condenação, decadência do direito e prescrição. Aduz falta de 

amparo legal ao pedido. Requer, em conseqüência, a sua improcedência. No caso de manutenção do r. decisum, pede 

modificação na data de início do benefício. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta instância e, após distribuição, vieram-me conclusos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Antes de adentrar ao exame das questões levantadas nestes autos, convém deixar consignado que tratando-se de reajuste 

de benefício acidentário esta Corte não tem competência para apreciar a matéria em questão, a teor do que dispõe o 

artigo 109, I, da Constituição Federal, verbis: 

"Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: 

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, 

rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidente de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça 

do Trabalho;" 

Nesse sentido a orientação adotada pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, em julgado proferido em sede de 

questão idêntica à presente, de que resultou a seguinte ementa: 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ACIDENTE DO TRABALHO. AÇÃO ACIDENTÁRIA.  

Compete à Justiça comum dos Estados processar e julgar as ações de acidente de trabalho (CF, art. 109, inc. I). Recurso 

não conhecido." 

(RE nº 176.532-1 / SC, Relator para Acórdão Ministro Nelson Jobim, maioria, DJU de 20.11.1998). 

Tal entendimento vem sendo adotado pelo Excelso Pretório, conforme se depreende do seguinte julgado, assim 

ementado: 

"COMPETÊNCIA. REAJUSTE DE BENEFÍCIO ORIUNDO DE ACIDENTE DE TRABALHO. JUSTIÇA COMUM. 

- Ao julgar o RE 176.532, o Plenário desta Corte reafirmou o entendimento de ambas as Turmas (assim, no RE 169.632, 

1ª Turma, e no AGRAG 154.938, 2ª Turma) no sentido de que a competência para julgar causa relativa a reajuste de 

benefício oriundo de acidente de trabalho é da Justiça Comum, porquanto, se essa Justiça é competente para julgar as 

causas de acidente de trabalho por força do disposto na parte final do inciso I do artigo 109 da Constituição, será ela 
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igualmente competente para julgar o pedido de reajuste desse benefício que é objeto de causa que não deixa de ser 

relativa a acidente dessa natureza, até porque o acessório segue a sorte do principal. 

Dessa orientação divergiu o acórdão recorrido. 

Recurso extraordinário conhecido e provido." 

(RE nº 351.528- 4 / SP, 1ª Turma, Relator Ministro Moreira Alves, unânime, DJU de 31.10.2002). 

No âmbito do Superior Tribunal de Justiça, não é outra a orientação adotada, como se percebe dos julgados cujas 

ementas trago à colação: 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. ACIDENTE DO TRABALHO. REAJUSTE DO BENEFÍCIO. JUSTIÇA 

ESTADUAL. 

1. Compete à Justiça Estadual o processo e julgamento das causas referentes a reajuste de benefício decorrente de 

acidente de trabalho. Corolário da regra de o acessório seguir a sorte do principal. 

2. Precedentes do STF - RREE 176.532, Plenário - 169.632 - 2ª Turma e 205.866-6. 

3. Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo de Direito da Vara de Família e Anexos de Cascavel - PR, o 

suscitado." 

(Conflito de Competência nº 33.983 - PR, 3ª Seção, Relator Ministro Fernando Gonçalves, unânime, DJU de 

17.6.2002). 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE AÇÃO 

ACIDENTÁRIA. COMPETÊNCIA. JUSTIÇA COMUM ESTADUAL, PRECEDENTES DO STF. LEI MAIS 

BENÉFICA. INCIDÊNCIA. BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO. POSSIBILIDADE. 

1. Compete à Justiça Estadual processar e julgar ação que tem por objetivo a revisão de benefício previdenciário 

decorrente de acidente de trabalho (artigo 109, inciso I, da Constituição da República. Precedentes do Supremo Tribunal 

Federal. 

(...)" 

(Embargos de Divergência no Recurso Especial nº 297.549 - SC, 3ª Seção, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, 

unânime, DJU de 19.12.2002). 

No caso em exame, o MM. Juízo a quo não agiu amparado pela delegação de competência, prevista no artigo 109, § 3º, 

da Constituição Federal, em decorrência o recurso da sentença não pode ser apreciado por esta Corte, face ao que dispõe 

o § 4º do dispositivo constitucional em questão, razão pela qual reputo este Tribunal incompetente para apreciar o 

pedido de revisão do benefício acidentário da parte autora. 

Observo ainda, que, nos termos do artigo 113, caput, do Código de Processo Civil, a incompetência absoluta deve ser 

decretada de ofício, independentemente de exceção, em qualquer grau de jurisdição. 

Diante do exposto, reconheço, de ofício, a incompetência desta Corte para apreciar o pedido de revisão do benefício 

acidentário e, em decorrência, determino a remessa dos autos ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. 

Int. 

São Paulo, 04 de agosto de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 
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RELATOR 

  

  

PROC.   :  2003.03.99.018950-7        AC  882712 

ORIG.   :  0000001277  3 Vr AVARE/SP 

APTE    :  CLAUDINEI FERNANDES 

ADV     :  MARIO LUIS FRAGA NETTO 

ADV     :  CASSIA MARTUCCI MELILLO  

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  GILSON RODRIGUES DE LIMA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE AVARE SP 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

D E C I S Ã O 

Fls.: 158/164: Trata-se de agravo interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social, em face de decisão monocrática 

proferida às fls. 145/151 dos presentes autos que, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, em ação 

visando a concessão da aposentadoria por invalidez, deu parcial provimento à apelação do autor, para fixar os 

honorários advocatícios conforme entendimento da C. Nona Turma deste Tribunal e parcial provimento à apelação do 

INSS, para fixar os honorários periciais nos termos da Resolução nº 541/2007 do E. CJF. 

Pleiteia o INSS, a reconsideração da r. decisão, alegando que a incapacidade do autor é preexistente à filiação aos 

quadros da previdência, tendo em vista que sua genitora afirmou que o mesmo apresenta quadro clínico neurológico 

com déficit mental desde o nascimento. Não sendo assim, requer seja alterada a data de início do benefício para a 

juntada do laudo pericial em juízo, sustentando não haver condições de reconhecer o pedido do autor no momento do 

recebimento da citação. Caso mantida a decisão, requer a submissão do agravo ao exame da Turma.  

É o relatório. 

Decido. 

Reconsidero em parte a decisão de fls. 145/151. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Inicialmente, deixo de apreciar a alegação de incapacidade preexistente à filiação do autor aos quadros da previdência, 

tendo em vista que o laudo pericial (fls. 56/61), em resposta aos quesitos formulados, afirma que o autor apresenta 

diabetes melitus e déficit mental, "sendo difícil precisar o início da incapacidade". 

No tocante ao termo inicial da aposentadoria por invalidez, não havendo pedido administrativo ou demonstração clara 

da época em que se iniciou a incapacidade, o benefício deve ser fixado na data da juntada do laudo pericial aos autos. 

Nesse sentido vem decidindo o E. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"O Juiz de Direito da 1ª Vara da comarca de Botucatu - SP julgou procedente o pedido de Luiza de Almeida Batista 

relativo à concessão de aposentadoria por invalidez. 

O Tribunal Regional Federal da 3ª Região deu parcial provimento à apelação do Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS, reformando a sentença no ponto referente ao termo inicial do benefício, sob os fundamentos que passo a 

transcrever: 

"O termo inicial para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é da data do laudo pericial (11.02.04), 

momento em que ficou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para exercer tarefas que lhe 

garantam o sustento, segundo jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça." 
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Opostos embargos de declaração, foram eles rejeitados. 

Daí este recurso especial, no qual a autarquia alega, além de dissídio jurisprudencial, negativa de vigência dos arts. 44 

do Decreto nº 83.080/79, 43, § 1º, a, e 60 da Lei nº 8.213/91. Sustenta que, "se o próprio INSS opôs no presente feito 

pretensão resistida, tornando-se litigioso o processo e assim, nada mais justo que, tratando-se de ação eminente 

alimentar, após longos anos debatendo judicialmente, seja determinado que o início do benefício a partir da citação, 

oportunidade em que a Autarquia Previdenciária tomou conhecimento da pretensão do recorrente, constituindo-se em 

mora, nos precisos termos do artigo 219 da Lei Federal 5.869/73 (Código de Processo Civil), mas nunca a partir do 

Laudo Pericial". 

O recurso especial não merece prosperar. 

Com efeito, a jurisprudência do Superior Tribunal é pacífica no sentido de que o termo inicial da aposentadoria por 

invalidez, toda vez que não houver reconhecimento da incapacidade na esfera administrativa, deve ser a data da juntada 

do laudo pericial aos autos. 

A propósito, eis alguns precedentes de ambas as Turmas que compõem a Terceira Seção, no ponto que interessa: 

"Previdenciário - Acidentária - Aposentadoria - Termo inicial - Perícia judicial - Precedentes. 

(...) 

- O termo inicial para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é o da apresentação do laudo médico-

pericial em juízo, quando não reconhecida a incapacidade administrativamente. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, provido." 

(REsp-491.780, Ministro Jorge Scartezzini, DJ de 2.8.04.) 

"Previdenciário. Aposentadoria por invalidez. Termo inicial da concessão do benefício. Data da juntada do laudo 

médico-pericial em juízo. 

1. É pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que, em se tratando de benefício decorrente de incapacidade 

definitiva para o trabalho, ou seja, aposentadoria por invalidez, o marco inicial para a sua concessão, na ausência de 

requerimento administrativo, será a data da juntada do laudo médico-pericial em juízo. 

2. Recurso especial provido." (REsp-478.206, Ministra Laurita Vaz, DJ de 16.6.03.) 

"Recurso especial. Previdenciário. Ausência de demonstração da violação do artigo 535 do CPC. Incidência da Súmula 

nº 284/STF. 

Aposentadoria e auxílio-acidente. Cumulação. Definição da lei aplicável. Data do acidente. Termo inicial. Data da 

juntada do laudo. 

(...) 

5. Em não havendo concessão de auxílio-doença, esta Corte Superior de Justiça, interpretando o caput do artigo 86, 

firmou o entendimento de que, salvo nos casos em que haja requerimento do benefício no âmbito administrativo, a 

expressão 'após a consolidação das lesões' constitui o termo inicial para a concessão do auxílio-acidente, identificando-o 

com a juntada do laudo pericial em juízo. 

6. Recurso parcialmente conhecido e, nesta extensão, parcialmente provido." (REsp-537.105, Ministro Hamilton 

Carvalhido, DJ de 17.5.04.) 

"Previdenciário. Aposentadoria por invalidez. Termo a quo. Pedido administrativo. 
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1 - O termo inicial para a concessão da aposentadoria por invalidez é a data da apresentação do laudo pericial em juízo, 

caso não tenha sido reconhecida a incapacidade na esfera administrativa. 

2 - In casu, consoante asseverado no voto condutor do acórdão recorrido, houve requerimento administrativo, tendo o 

Instituto recorrente admitido a existência de incapacidade laborativa da segurada, pelo que o benefício se torna devido a 

partir daquela data. 

3 - Recurso especial conhecido em parte (letra 'c') mas improvido." 

(REsp-475.388, Ministro Fernando Gonçalves, DJ de 7.4.03.) 

Assim, a teor do caput do art. 557 do Cód. de Pr. Civil, nego seguimento ao recurso especial." 

(REsp. nº 940.126, Rel. Ministro Nilson Naves, DJ 01.07.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUSÊNCIA DE 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. JUNTADA DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. RECURSO PROVIDO. 

DECISÃO 

Trata-se de recurso especial interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com 

fundamento na alínea "a" do inciso III do art. 105 da Constituição Federal contra acórdão proferido pelo Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, que, no que interessa, restou assim ementado: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ A TRABALHADORA RURAL. QUALIDADE DE 

SEGURADO. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE RECONHECIDA PELO LAUDO PERICIAL. 

CARÊNCIA COMPROVADA. 

(...) 

- Apelação a que se nega provimento. Concedida, de ofício, a tutela específica, nos termos acima preconizados." 

Em suas razões recursais, alega a autarquia recorrente violação ao art. 43, § 1º, alínea "a" da Lei nº 8.213/91, com as 

alterações produzidas pela Lei nº 9.528/97, sustentando, para tanto, que, ante a ausência de requerimento 

administrativo, o termo inicial do benefício deve ser alterado para a data da apresentação do laudo pericial em juízo. 

Sem contra-razões e admitido o recurso na origem, foram os autos encaminhados a esta Corte de Justiça. 

É o relatório. Passo a decidir. 

Com razão a recorrente. 

A orientação jurisprudencial desta Corte, quanto ao termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, 

consolidou-se no sentido de ser o mesmo devido a partir do requerimento administrativo. Na sua ausência e na falta de 

prévia concessão de auxílio-doença, a partir da juntada do laudo pericial em juízo. 

Nesse sentido, confiram-se alguns dos inúmeros precedentes deste Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. LAUDO PERICIAL. 

PRECEDENTES. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I - Consoante entendimento desta Corte, o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, se não houve 

exame médico na via administrativa, é a data apresentação do laudo pericial em juízo.Precedentes. 

II - Agravo interno desprovido." (AgRg no REsp 869.371/SP, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, DJ 

5/2/2007) 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DA POSTULAÇÃO ADMINISTRATIVA. DATA 

DA JUNTADA DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. PROVIMENTO NEGADO. 
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1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez é a data de juntada do laudo médico pericial em juízo 

quando não existir concessão de auxílio doença prévio ou não haver requerimento administrativo por parte do segurado. 

Precedentes. 

2. Compulsando os autos, constata-se a inexistência de pleito administrativo ou pagamento de auxílio doença prévio, 

logo o dies a quo do benefício deve ser a data de juntada do laudo médico pericial. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." (AgRg no AgRg no Ag 540.087/SP, 

Rel. Ministro  HÉLIO QUAGLIA BARBOSA, SEXTA TURMA, DJ 19/9/2005) 

Ex vi, ante a inexistência de prévio requerimento administrativo de aposentadoria por invalidez, o termo inicial do 

mesmo deve ser alterado para a data da juntada do laudo pericial em juízo. 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso 

especial apenas para alterar o termo inicial do benefício para a data da juntada do laudo pericial aos autos." 

(REsp. nº 841.062, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, DJ 27.06.2008) 

No mesmo sentido: Ag. nº 1045599, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 11.06.2008 e REsp. nº 999.031, Rel 

Ministro Felix Fischer, DJ. 12.02.2008. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, reconsidero em parte a decisão de 

fls. 145/151, a fim de dar parcial provimento à apelação do INSS, para fixar o termo inicial do benefício na data da 

juntada do laudo pericial, mantendo-a no mais.  

Intimem-se. 

São Paulo, 22 de agosto de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.019079-9        AC 1304098 

ORIG.   :  0600000035  2 Vr CONCHAS/SP     0600001572  2 Vr CONCHAS/SP 

APTE    :  APARECIDA DE CAMARGO 

ADV     :  GISELE ROCHA DE OLIVEIRA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença proferida em ação que objetiva a concessão de benefício 

assistencial. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando a autora ao pagamento das despesas processuais e honorários 

advocatícios de R$ 500,00 (quinhentos reais), observado o disposto no artigo 12 da Lei nº 1.060/50. 

Em razões recursais, a parte autora sustenta que a renda percebida pelo seu companheiro não é suficiente para a 

manutenção de suas despesas, em razão do grande gasto com remédios, além de se tratar de uma relação muito recente. 

Requer o provimento do presente apelo, reformando-se a r. sentença, para julgar procedente a ação. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 
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É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

O benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal e 

regulamentado pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de deficiência (sem limite de 

idade) e ao idoso, com mais de 65 anos, que comprovem não ter condições econômicas de se manter e nem de ter sua 

subsistência mantida pela família. 

A Lei nº 8.742/93, que veio integralizar a norma do art. 203 da Constituição Federal, contém em seu art. 20, a previsão 

da idade mínima (caput), o conceito de família (§ 1º), o conceito de pessoa portadora de deficiência (§ 2º) e o critério de 

verificação objetiva da condição de miserabilidade (§ 3º). 

Com relação ao benefício devido ao idoso, presume-se a necessidade social a partir de determinada idade. A idade 

mínima exigida pela Lei nº 8.742/93 era de 70 anos. Esta idade foi reduzida para 67 anos, a contar de 01.01.1998, pela 

Lei nº 9.720/98. Com a superveniência do Estatuto do Idoso - a Lei nº 10.741 de 01.10.2003 - a idade foi novamente 

reduzida para 65 anos (art. 34). 

No tocante ao benefício devido à pessoa portadora de deficiência, a Lei nº 8.742/93 requer a existência de incapacidade 

para a vida independente e para o trabalho. 

Esta exigência, de que o portador de deficiência seja também incapaz para a vida independente, não se encontra prevista 

no art. 203 da Constituição Federal. E cuidando o benefício previsto pela LOAS da proteção social de atendimento a 

pessoas incapazes de sobreviver sem a ação do Estado, a incapacidade para a vida independente há de ser entendida em 

consonância com o princípio da dignidade humana e com os objetivos da assistência social: esta incapacidade se revela 

com a impossibilidade do necessitado, sem o amparo de alguém, de prover ao próprio sustento. 

Nesse sentido, insta acentuar, que mesmo no âmbito administrativo é assegurado ao portador de deficiência 

incapacitante, o deferimento do benefício assistencial, desde que demonstrada carência econômica para prover a própria 

subsistência (Instrução Normativa nº 95). 

Nessa mesma linha, aplica-se à espécie a Súmula nº 29 editada pela TNU dos Juizados Especiais Federais: "Para efeitos 

do art. 20, § 2º, da Lei 8.742, de 1993, a incapacidade para a vida independente não só é aquela que impede as 

atividades mais elementares da pessoa, mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento". 

Para efeito de concessão do benefício, a Lei nº 8.742/93 contém no § 3º do art. 20 a previsão do critério de verificação 

objetiva da condição de miserabilidade, considerando incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de 

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. 

Ressalte-se que o Pleno do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIN 1232-1-DF (DJ 

01.06.2001), declarou constitucional o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93. Ressalte-se, outrossim, também com base 

nesse julgamento, os precedentes da Excelsa Corte em recentes reclamações ajuizadas pelo INSS têm-se orientado no 

sentido de que (a) tal regra não impede que, no exame de cada caso concreto, o julgador faça uso de outros meios para 

aferir a miserabilidade do requerente do beneficio e de sua família, exatamente para que o art. 203, V, da Constituição 

Federal se cumpra rigorosa, prioritária e inescusavelmente (Recl 3805-SP, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJ 18.10.2005), 

bem como (b) o legislador pode estabelecer hipótese objetiva para o efeito de concessão do benefício assistencial, não 

sendo vedada a possibilidade de outras hipóteses, também mediante lei, razão pela qual plenamente possível a 

concessão do benefício assistencial com base em legislação superveniente à Lei nº 8.742/93, a qual não foi objeto da 

ADIN 1232-1-DF (Recl 4280-RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 30.08.2006). 

Nesse sentido: "O exame dos votos proferidos no julgamento revela que o Supremo Tribunal apenas declarou que a 

norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o 

pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, 

o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais direitos 

fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e inescusavelmente.(...) De se registrar 

que o entendimento acima expendido tem sido por mim reiterado em casos análogos, sendo exemplo disso: RCL 

4.553/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.496/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.194/SP, 

decisão monocrática, DJ 29.11.2006; RCL 3.964/PB, decisão monocrática, DJ 13.9.2006; RCL 3.805/SP, decisão 
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monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 3.821/RO, decisão monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.010/SP, decisão 

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.037/SP, decisão monocrática, DJ 18.10.2006. No mesmo sentido: Rcl 4.363-Agr, 

Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Plenário, DJ 20.9.2007; Rcl 3.891, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, decisão 

monocrática, DJ 18.9.2007; Rcl 4.139, Rel. Min. Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.06.2006; Rcl 4.133, Rel. 

Min.Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.6.2006; Rcl 4.280, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, decisão monocrática, 

DJ 30.06.2006; Rcl 4.272, Rel. Min. Celso de Mello, decisão monocrática, DJ 24.5.2006; Rcl 4.257, Rel. Min. Celso de 

Mello, decisão monocrática, DJ 27.4.2006; Rcl 4.270, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 25.4.2006; Rcl 

4.156, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 20.3.2006." (Reclamação nº 5.750-0, Relatora Min. Carmen 

Lúcia, d. 12.02.2008, DJ 19.02.2008). 

No mesmo sentido: RCL 4.735-MC, Rel. Min. Celso de Mello, d. 16.05.2007, DJ 23.05.2007; AI 633.855, Rel. Min. 

Sepúlveda Pertence, d. 11.04.2007, DJ 23.04.2007; AI 647.027, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 

15.03.2007; AI 636.920, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 15.03.2007; RCL 4.374, Rel. Min. Gilmar 

Mendes, d. 01.02.2007, DJ 06.02.2007; RCL 3.805, Rel. Min. Carmem Lúcia, d. 09.10.2006, DJ 18.10.2006; RCL 

4.139, Rel. Min. Carlos Britto, d. 22.06.2006, DJ 30.06.2006; RCL 4.164, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 19.05.2006, DJ 

29.05.2006; RCL 4.016, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 29.04.2006, DJ 10.05.2006; RCL 4.137, Rel. Min. Eros Grau, d. 

13.03.2006, DJ 20.03.2006; RE 480.265, Rel. Min. Carlos Britto, d. 24.02.2006, DJ 16.03.2006; RE 461.146, Rel. Min. 

Carlos Britto, d. 13.12.2005, DJ 03.02.2006; RCL 2.617, Rel. Min. Cezar Peluso, d. 17.06.2004, DJ 25.06.2004. 

Também a C. Corte Superior de Justiça, interpretando o referido dispositivo legal, firmou entendimento no sentido de 

que o requisito da comprovação da renda familiar per capita não superior a ¼ do salário mínimo - artigo 20, parágrafo 

3º, da Lei nº 8.742/93 - não exclui que a condição de miserabilidade, necessária à concessão do benefício assistencial, 

resulte de outros meios de prova (tais como laudo sócio-econômico, provas testemunhais e comprovantes de despesas), 

de acordo com cada caso concreto, consoante os precedentes jurisprudenciais: 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 203, V, 

DA CF/88, § 3º, DA LEI 8.742/93. INCIDÊNCIA DOS VERBETES SUMULARES 7 E 83/STJ. PRECEDENTES. 

1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, consolidou entendimento de que a 

comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não exclui 

outros fatores que tenham o condão de aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua família, necessária à 

concessão do benefício assistencial. 

2. A reapreciação do contexto fático-probatório em que se baseou o Tribunal de origem para deferir o benefício 

pleiteado, pela via do recurso especial, esbarra no óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

3. Agravo Regimental improvido." 

(STJ, AgRg no RESP 529.928, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 06.12.2005, DJ 03.04.2006). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO RECEBIDO POR PARENTE DO AUTOR. CÔMPUTO DO VALOR PARA 

VERIFICAÇÃO DE MISERABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003. 

INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA AO BPC. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO 

DA MISERABILIDADE POR OUTROS MEIOS. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 

1. O benefício de prestação continuada é uma garantia constitucional, de caráter assistencial, previsto no art. 203, inciso 

V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no pagamento de um salário 

mínimo mensal aos portadores de deficiência ou idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar. 

2. O art. 34 da Lei nº 10.741/2003 veda o cômputo do valor do benefício de prestação continuada percebido por 

qualquer membro da família no cálculo da renda per capita mensal. 

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério de aferição da renda mensal 

previsto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 deve ser tido como um limite mínimo, um quantum considerado 

insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo, que o julgador faça 

uso de outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de miserabilidade da parte e de sua 

família. 
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4. Recurso especial a que se dá provimento." 

(STJ, RESP 841.060, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª T., j. 12.06.2007, DJ 25.06.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA PER CAPITA INFERIOR A ¼ DE SALÁRIO 

MÍNIMO. REQUISITOS PREENCHIDOS. DÚMULA Nº 7/STJ. 

1. A verificação do preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício assistencial é incompatível com o 

recurso especial, por depender de reexame de prova (Súmula nº 7/STJ). 

2. Esta Corte, ao interpretar o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, firmou entendimento de que o critério previsto no 

mencionado dispositivo não é o único. Ao contrário, pode o juiz da causa verificar o preenchimento das condições de 

beneficiário por outros meios de prova. 

3. Recurso a que se nega seguimento." 

(STJ, RESP 999.917, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 14.02.2008, DJ 22.02.2008). 

No mesmo sentido: RESP 987.258, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 01.02.2008, DJ 19.02.2008; RESP 955.611, Rel. 

Min. Gilson Dipp, d. 04.06.2007, DJ 14.06.2007; RESP 895.815, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, d. 

31.05.2007, DJ 06.06.2007; RESP 817.022, Rel. Min. Nilson Naves, d. 23.05.2007, DJ 30.05.2007; RESP. 914.841, 

Rel. Min. Nilson Naves, d. 11.05.2007, DJ. 17.05.2007; RESP 923.524, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 23.04.2007, 

DJ 02.05.2007; AgRg no RESP 478.379, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.03.2006, DJ 03.04.2006; AgRg 

no AI 507.707, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 09.12.2003, DJ 02.02.2004; AgRg no AI 476.925, Rel. Min. 

Paulo Medina, 6ª T., j. 01.04.2003, DJ 05.05.2003; AgRg no AI 455.435, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. j. 

07.11.2002, DJ 02.12.2002; AgRg no AI 418.124, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. 17.06.2002, DJ 05.08.2002; 

RESP 314.264, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j. 15.05.2001, DJ 18.06.2001; Edcl no RESP 222.764, Rel. Min. Gilson 

Dipp, 5ª T., j. 06.04.2001, DJ 04.06.2001; AgRg no AG 311.369, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j. 

07.12.2000, DJ 05.03.2001; RESP 223.603, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 14.12.1999, DJ 21.02.2000. 

De se registrar, ainda, quanto à legislação superveniente à Lei nº 8.742/93, aplica-se à espécie o teor da Súmula nº 06 da 

Turma Regional dos Juizados Especiais Federais da 4ª Região: "O critério de verificação objetiva da miserabilidade 

correspondente a ¼ do salário mínimo, previsto no art. 20, § 3º, da Lei 8742/93, restou modificado para ½ salário 

mínimo, a teor do disposto no art. 5º, I, da Lei 9533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro aos 

Municípios que instituíssem programas de garantia da renda mínima associados a ações sócio-econômicas, e art. 2º, § 

2º, da Lei 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação - PNAA". 

Em consonância com o disposto no § 2º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, na redação dada pela Lei nº 9.720/98, para a 

divisão da renda familiar é considerado o número de pessoas que vivam sob o mesmo teto, assim compreendido: o (a) 

cônjuge, o (a) companheiro (a), os pais, os filhos e irmãos não emancipados de qualquer condição, menores de 21 anos 

ou inválidos. Em conseqüência, os rendimentos auferidos por familiar não elencado no art. 16 da Lei nº 8.213/91 não 

podem obstar o deferimento do benefício assistencial. 

Outrossim, na aferição da hipossuficiência tem cabimento o disposto no art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003 

(Estatuto do Idoso), excluindo do cálculo da renda mensal familiar, para fins de concessão de benefício assistencial, o 

rendimento oriundo de qualquer benefício previdenciário no valor de um salário mínimo percebido por outro membro 

da família do necessitado, nos termos dos precedentes desta Corte: EI na AC nº 98.03.020404-1, Terceira Seção, Rel. 

Desembargador Federal Nelson Bernardes, j. 12.09.2007, DJ 11.10.2007; AC 2007.03.99.001004-5, Nona Turma, Rel. 

Desembargador Federal Santos Neves, j. 23.07.2007, DJ 16.08.2007. 

Quanto à inovação trazida pelo parágrafo único do artigo 34 da Lei nº 10.741/2003, no tocante à condição de 

miserabilidade da família do necessitado da assistência social, já decidiu o Excelso Tribunal inocorrer violação ao 

inciso V do artigo 203 da Constituição da República ou à decisão proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos 

casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do Idoso (artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 

10.741/2003), em acórdão assim ementado: 

"EMENTA: Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que 

decidiu a controvérsia à luz do Estatuto do Idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de violação do 

artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que na 
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decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, art. 20, § 3º), mas 

interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232." 

(STF, AgRg no AI 590.169-5, Rel.Ministro Sepúlveda Pertence, j. 13.12.2006, DJ 09.02.2007). 

No caso dos autos, a parte autora, que contava com 56 anos na data do ajuizamento da ação (fls. 10) requereu benefício 

assistencial por ser deficiente. 

Do laudo médico elaborado pelo perito judicial de fls. 107/112, constata-se a incapacidade da parte autora à vida 

independente e ao trabalho. 

No entanto, consta do estudo social de fls. 91/94 que a hipossuficiência da parte autora não restou devidamente 

comprovada. 

Assim, não preenche a parte autora todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício, pelo que deve ser 

mantida a r. sentença. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 22 de julho de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.019316-8        AC 1304440 

ORIG.   :  0700000195  1 VR NOVO HORIZONTE/SP 

APTE    :  JANUARIA MARIA DE LIMA FRANCO 

ADV     :  GIULIANA FUJINO 

APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  PAULO SERGIO BIANCHINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por JANUARIA MARIA DE LIMA FRANCO contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora 

urbana. 

A r. sentença monocrática de fls. 48/51 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 56/63, pugna a autora pela reforma da sentença, no sentido da procedência do pedido, sob o 

argumento de haver preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557 do Código de Processo Civil, in verbis: 
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"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

Com o advento da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, seu art. 102, na redação original, dispôs a esse respeito nos 

seguintes termos: 

"Art. 102 - A perda da qualidade de segurado após o preenchimento de todos os requisitos exigíveis para a concessão de 

aposentadoria ou pensão não importa em extinção do direito a esses benefícios". 

Com efeito, tal norma prescreve, em seu art. 48, caput, que o benefício da aposentadoria por idade é devido ao segurado 

que completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, ou 60 (sessenta) anos, se mulher, e comprovar haver 

preenchido a carência mínima exigível. 

Neste particular, cabe salientar que, para os segurados urbanos, inscritos anteriormente a 24 de julho de 1991, data do 

advento da Lei nº 8.213/91, deverá ser observado o período de carência estabelecido por meio da tabela progressiva, de 

caráter provisório, prevista no art. 142 da referida lei.  

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

"Cuida-se de regra transitória cujo fundamento da sua instituição residia na circunstância da majoração da carência para 

os benefícios em questão, que era de sessenta contribuições no anterior (CLPS/84, arts. 32, 33 e 35), e passou para cento 

e oitenta no atual texto permanente (art. 25, II). Quer dizer, o período de carência triplicou, passando de cinco para 

quinze anos. 

(...). 

A fim de não frustrar a expectativa dos segurados, para aqueles já filiados ao sistema foi estabelecida a regra de 

transição acima aludida, pela qual o período de carência está sendo aumentado gradativamente, de modo que em 2011 

estará definitivamente implantada a nova regra. 

(...). 

Importante referir que a regra de transição somente se aplica aos segurados já inscritos em 24 de julho de 1991. Para 

aqueles que ingressam no sistema após a publicação da lei, aplica-se a regra permanente (art. 25, II), ou seja, carência 

de 180 contribuições mensais". 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 368/369). 

Os meses de contribuição exigidos, a meu julgar, variam de acordo com o ano de implementação das condições 

necessárias à obtenção do benefício, não guardando relação com a data do respectivo requerimento. 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da obra supracitada: 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido". 

No presente caso, em que a ação foi proposta aos 20 de março de 2007, a autora, nascida em 4 de junho de 1944, 

conforme documento de fl. 11, completou a idade mínima de 60 (sessenta) anos, exigida pela Lei de Benefícios, em 4 

de junho de 2004. Assim, em em observância ao disposto no artigo 142 da referida Lei, a autora deveria demonstrar o 

efetivo labor por, no mínimo, 138 (cento e trinta e oito) meses. 

Também nesse sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 
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As anotações na CTPS - Carteira de Trabalho e Previdência Social (fl. 13), as quais gozam de presunção legal de 

veracidade juris tantum, comprovam que a autora exerceu atividade rural no período de 05/12/1983 a 07/01/1984 e 

atividade urbana no período de 02/11/1987 a 23/09/1997, perfazendo o total de 119 (cento e dezenove) meses de 

trabalho, o que não se faz suficiente a ensejar a concessão do benefício ora pleiteado. 

Para implementar o tempo de trabalho previsto na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios, pretende a autora ver 

reconhecido o período de atividade rural exercida sem registro em CTPS. 

Nesse sentido, fez juntar aos autos, à fl. 12, Certidão de Casamento, a qual qualifica seu cônjuge como lavrador em 26 

de setembro de 1964. Tal documento constitui início razoável de prova material de seu próprio labor rural, conforme 

entendimento consagrado pelos nossos tribunais. 

Ocorre que os depoimentos de fls. 53/54, sob o crivo do contraditório, não corroboraram o labor campesino da 

requerente pelo tempo necessário ao reconhecimento da procedência de seu pleito, visto que, como observado pelo 

MM. Juiz a quo, os testemunhos foram incongruentes e contraditórios em relação ao trabalho rural a ser reconhecido, 

não se lhes mitigando relevância apenas por haverem sido prestados por pessoas idosas, como aduz a apelante. 

Ademais, o aspecto temporal do trabalho rural da autora efetivamente não restou comprovado.  

Conclui-se que a autora não obteve êxito em comprovar o tempo de trabalho tal como exigido pelo art. 142 da Lei 

8.213/91, qual seja 138 meses, sendo de rigor a manutenção do decreto de improcedência do pedido. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 8 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.019455-0        AC 1304656 

ORIG.   :  0500001635  2 Vr GUARARAPES/SP                    0500036594  2 Vr 

GUARARAPES/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOAO BATISTA DE ARAUJO 

ADV     :  ANDRESA CRISTINA DE FARIA 

RELATOR :  JUIZ FED. CONVOCADO HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de ação de revisão de benefício interposta por JOAO BATISTA DE ARAUJ, benefício espécie 41, DIB: 

13/11/1991, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto:  

a)o recálculo da renda mensal inicial do benefício, mediante a atualização monetária dos salários-de-contribuição até a 

data de seu início, conforme estabelece o artigo 31 da Lei 8.213/91, utilizando, para tanto, os índices relativos ao BTN, 

no período compreendido entre janeiro/89 e fevereiro/91, e o INPC, a partir de março/91 até dezembro/92; 

b)o pagamento das diferenças apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de sucumbência. 

O MM. Juízo a quo julgou procedente a ação, nos termos do pedido, e condenou a autarquia a fixar o valor da renda 

mensal inicial apurado no laudo pericial. Em conseqüência, determinou o pagamento das diferenças apuradas, com 

correção monetária, nos termos das Súmulas 08, desta Corte, e 148 do Superior Tribunal de Justiça e Lei 8.213/91, 

acrescidas de juros de mora pela taxa SELIC, desde o vencimento da obrigação, e fixou a verba honorária em 10% 

sobre o valor da condenação apurado até a data da sentença. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/09/2008 864/2199 

Sentença não submetida ao reexame necessário. 

Inconformado com o decisum, o INSS apresentou apelação aduzindo, preliminarmente, irregularidade no cálculo do 

perito judicial. No mérito, alega que ao conceder os benefícios observou a legislação aplicável à espécie. Aduz falta de 

amparo legal ao pedido. Requer, em conseqüência, a sua improcedência. No caso de manutenção do r. decisum, pede 

que seja observada a prescrição qüinqüenal. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta instância e, após distribuição, vieram-me conclusos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Remessa oficial, tida por interposta, em observância às determinações da Medida Provisória 1.561/97, convertida na Lei 

9.469/97. 

Inicialmente, observo que o cálculo elaborado pelo perito incorreu em equívoco ao apontar o valor da renda mensal 

inicial do benefício como sendo o resultado da média atualizada dos trinta e seis salários-de-contribuição. Na verdade 

tal valor corresponde ao cálculo do salário-de-benefício, sendo que o valor questionado é o da renda mensal inicial que 

deve ser apurado mediante a aplicação do coeficiente de cálculo, que in casu é de 88%, sobre o salário-de-benefício. 

Após a vigência da Lei 8.213/91 as aposentadorias por tempo de serviço, especial, por idade, por invalidez e o auxílio-

doença passaram a seguir as regras nela previstas, bem como nas alterações legislativas posteriores. 

É que o Supremo Tribunal Federal, por ambas as turmas, vem, reiteradamente, decidindo no sentido de que as normas 

expressas nos artigos 201, § 3º, e 202 da Constituição só passaram a ter eficácia com a edição das Leis 8.212/91 e 

8.213/91. 

Tal entendimento vem sendo adotado em função do que decidiu, por sua composição plenária, em 26-02-1997: 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AUTO-APLICABILIDADE DO ART. 202 DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ALEGAÇÃO IMPROCEDENTE. SUPERVENIÊNCIA DAS LEIS 8.212/91 E 

8.213/91. INTEGRAÇÃO LEGISLATIVA. RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO CONHECIDO.  

1 - O preceito do art. 202, "caput", da Constituição Federal não é auto-aplicável, por necessitar de integração legislativa, 

para complementar e conferir eficácia ao preceito.  

2 - Superveniência das Leis 8.212/91 e 8.213/91, normas sem as quais a vontade da Lei Maior não se cumpria. Recurso 

extraordinário não conhecido." 

(STF, Tribunal Pleno, Recurso Extraordinário 193456-RS, Relator Min. MARCO AURELIO, Rel. designado para o 

acórdão Min. MAURICIO CORREA, julgado em 26-02-1997, publicado no DJU de 07-11-1997, p. 57252, decisão por 

maioria) 

Após a vigência do artigo 31 da Lei 8.213/91 e dos subseqüentes critérios oficiais, a atualização monetária dos salários-

de-contribuição utilizados no período básico de cálculo do benefício passou a ser efetuada pelos seguintes indexadores:  

1) - Até 12/92.....................INPC-IBGE      Lei 8.213/91 (artigo 31 c.c. artigo 145); 

2) - De 01/93 a 02/94.........IRSM-IBGE     Lei 8.542/92 (artigo 9º, § 2º); 

3) - De 03/94 a 06/94.........URV                 Lei 8.880/94 (artigo 21, § 1º); 

4) - De 07/94 a 06/95.........IPC-r                 Lei 8.880/94 (artigo 21, § 2º); 

5) - De 07/95 a 04/96.........INPC-IBGE      MPs 1.053/95 e 1398/96 (artigo 8º, § 3º); 

6) - De 05/96 a 05/2004.....IGP-DI              MP 1.440/96 (art. 8º, § 3º) e Lei 9.711/98 (art. 10); 
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7) - 02/2004 em diante.......INPC-IBGE      MP 1.67/2004 e Lei 10.887/2004 (artigo 12). 

No tocante ao termo "ad quem" de incidência da correção monetária sobre os salários-de-contribuição, para o fim de 

compor a renda mensal inicial do benefício, não prospera o recurso da parte autora. 

O artigo 31 da Lei 8.213/91, assim determina: 

"Todos os salários-de-contribuição computados no cálculo do valor do benefício serão reajustados, mês a mês, de 

acordo com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, calculado pela Fundação Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, referente ao período decorrido a partir da data de competência do salário-

de-contribuição até a do início do benefício, de modo a preservar os seus valores reais." 

Por outro lado, o artigo 31 do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovada pelo Decreto 611 de 21 de 

julho de 1992, determina: 

"Todos os salários-de-contribuição utilizados no cálculo do salário-de-benefício serão reajustados, mês a mês, de acordo 

com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, calculado pela Fundação Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, referente ao período decorrido a partir da data de competência do salário-

de-contribuição até a do mês anterior ao do início do benefício, de modo a preservar os seus valores reais." 

Verifica-se, pois, que a redação do artigo 31 do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social não teve por escopo 

alterar o termo "ad quem" de incidência da correção monetária sobre os salários-de-contribuição, mas apenas adequar a 

sua aplicação ao caso concreto, tendo em vista que a aplicação do índice integral da inflação apurada somente é possível 

até o mês que antecede ao início do benefício. 

Assim, é de se deixar consignado que os salários-de-contribuição utilizados no cálculo da renda mensal inicial devem 

ser atualizados monetariamente até o mês anterior ao do início do benefício, conforme determina o artigo 31 do Decreto 

611/92. 

Neste sentido, trago à colação julgado da Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça, em voto da lavra do E. Relator 

Ministro Jorge Scartezzini, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ARTIGO 31 DA LEI 

8.213/91 E DO DECRETO 611/92 - PERÍODO BÁSICO DE CÁLCULO - TERMO AD QUEM. 

- Os salários de contribuição, incluídos no período básico de cálculo do benefício, devem ser atualizados pelo INPC até 

o mês anterior ao do início do benefício. Inteligência do artigo 31, da Lei nº 8.213/91, Decreto 611/92. 

- Precedentes. 

- Recurso conhecido e provido." 

(RE nº 500890/SP, j. 05/02/2004, pub. DJ. em 26/04/2004) 

No mesmo sentido, julgado da lavra do E. Relator Ministro Gilson Dipp, in verbis: 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. RENDA MENSAL INICIAL. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. 

ATUALIZAÇÃO. TERMO FINAL. ART. 31 E 41, INCISO II, DA LEI 8.213/91. 

I - Os salários-de-contribuição incluídos no período básico de cálculo do benefício (PBC) devem ser atualizados até o 

mês anterior ao do início do benefício, consoante entendimento dos arts. 31 e 41, inciso II, da Lei 8.213/91. 

II - In casu, em que o Tribunal a quo deferiu a atualização até a data do início do benefício (04.01.93), mantém-se o 

acórdão, em respeito aos arts. 460, 512 e 515, do CPC. 

III - Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ - Quinta Turma, RE nº 330732, j.13/03/2002, pub. DJ 08/04/2002). 
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Isto posto, dou provimento à remessa oficial tida por interposta e ao recurso para julgar improcedente o pedido da parte 

autora. Deixo de condená-la ao pagamento das verbas de sucumbência, tendo em vista ser beneficiária da justiça 

gratuita. 

Int. 

São Paulo, 18 de agosto de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.020282-0        AC 1305940 

ORIG.   :  0700000299  1 VR BIRIGUI/SP                   0700022046  1 VR 

BIRIGUI/SP 

APTE    :  MARIA ALVES DA SILVA 

ADV     :  MARCELO IGRECIAS MENDES 

APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  LUIZ FERNANDO SANCHES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

                           Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por MARIA ALVES DA SILVA contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 67/69 julgou improcedente o pedido e condenou a parte autora ao pagamento dos ônus 

da sucumbência. 

Em razões recursais de fls. 72/76, requer a parte autora a procedência integral do pedido, uma vez que preencheu os 

requisitos necessários à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 
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Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

"PREVIDENCIÁRIO. CERCEAMENTO DE DEFESA. PREQUESTIONAMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. DOENÇA PREEXISTENTE À 

FILIAÇÃO À PREVIDÊNCIA SOCIAL. VERBA HONORÁRIA. JUSTIÇA GRATUITA. 

(...) 

3. A doença preexistente à filiação do segurado ao R.G.P.S. não retira-lhe o direito a percepção do benefício da 

aposentadoria  

por invalidez, quando se verifica que a incapacidade não sobreveio por motivo de agravamento ou de progressão dessa 

doença.  

(...) 

9. Preliminares rejeitadas. Remessa oficial e recurso do INSS parcialmente providos." 

(TRF3, 2a Turma, AC nº 1999.60.00.001250-1, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 474). 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO 

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES 

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de tenossinovite 

no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade avançada e as 

dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a sentença que deferiu o 

benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 
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É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários. 

No caso dos autos, não restou demonstrada a condição de segurada, pois a autora não comprovou que estivesse em gozo 

de qualquer benefício no interregno de 6 anos, contados do recebimento do benefício de auxílio-doença (abril a junho 

de 1999 - conforme extrato do CNIS anexo a essa decisão), até a data da propositura da ação, em 22 de fevereiro de 

2007. 

Ademais, o laudo pericial elaborado às fls. 50/52, em 20 de setembro de 2007, não obstante tenha concluído pela 

incapacidade total e permanente da requerente, atestou não ter condições de precisar a data do início da moléstia, não 

tendo como considerar sua manutenção da condição de segurado.  

Da mesma forma, o atestado médico juntado à fl. 9, datado de 27 de outubro de 2006, nada menciona a respeito do 

início da incapacidade, limitando-se a informar que a demandante apresenta dificuldades para realizar suas atividades 

físicas e que comparecera em consulta no dia 6 do mesmo mês. 

Para exaurimento da matéria trago a colação os seguintes julgados deste Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL. NEUPLASIA MALIGNA. 

QUALIDADE DE SEGURADO NÃO COMPROVADA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

(...) 

3. Não havendo comprovação de ter a autora readquirido a condição de segurada, até o momento em que se constatou a 

neoplasia maligna, nem de se encontrar em período de graça, não pode ser concedida a aposentadoria por invalidez ou 

auxílio-doença.  

(...) 

5. Apelação provida." 
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(10ª Turma, AC nº  2000.61.16.000891-9, Des. Fed. Rel. Galvão  

Miranda, v.u., DJU 05.09.2003, p. 407). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. NÃO 

COMPROVAÇÃO DA QUALIDADE DE SEGURADO. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS.  

(...) 

II - Caracteriza-se a perda da qualidade de segurado o fato da parte autora estar afastada das atividades laborativas não 

comprovando que, à época de sua paralisação, estava acometida de males incapacitantes.  

III - Inviável a concessão do benefício pleiteado, em face da não implementação dos requisitos legais, in casu, 

comprovação da qualidade de segurado.  

IV -Apelação não conhecida em parte e, na parte conhecida, improvida" 

(7ª Turma, AC nº  98.03.075348-7, Des. Fed. Rel. Walter do Amaral, v.u., DJU 15.10.2003, p. 241). 

Desta feita, para obter a aposentadoria por invalidez, é requisito indispensável a sua qualidade de segurada, que não 

restou comprovada nos autos, não fazendo jus ao benefício postulado.  

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e mantenho a sentença 

recorrida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 1º de agosto de 2008. 

  

  

  

PROC.   :  2006.03.99.020352-9        AC 1118100 

ORIG.   :  0500000320  1 Vr ITAJOBI/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PAULO SERGIO BIANCHINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  CICERA SALUSTIANO DE MELO SILVA 

ADV     :  MARIO GARRIDO NETO 

RELATOR :  DES.FED. SANTOS NEVES / NONA TURMA 

Vistos etc, nos termos do art. 557 do CPC. 

Trata-se de ação em face do INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o INSS a conceder à parte Autora o benefício de aposentadoria 

por invalidez, a partir da cessação administrativa do auxílio-doença, incidindo, sobre as diferenças apuradas, correção 

monetária e juros moratórios. Condenou, ainda, o INSS, ao pagamento de honorários advocatícios e periciais. Entendeu 

o r. Juízo a quo pela antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, determinando a implantação do benefício. 

Sentença não sujeita ao reexame necessário. 
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O INSS interpôs apelação, suscitando, preliminarmente, a cassação dos efeitos da antecipação da tutela. No mérito, 

pugna pela reforma do r. decisum, alegando, em síntese, não terem sido preenchidos os requisitos para a percepção do 

benefício.  Em caso de manutenção da sentença, requer a alteração do termo inicial do benefício e dos critérios de 

cálculos dos juros de mora. Pleiteia, também, pela redução dos honorários advocatícios e periciais. Prequestionou a 

matéria para fins recursais. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do CPC, para a apreciação do recurso interposto. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado - 

aposentadoria por invalidez - sendo necessária, ex vi do artigo 42 da Lei 8.213/91, a qualidade de segurado, a carência 

de doze contribuições mensais, quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de 

recuperação ou de reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, bem como a demonstração de que o 

segurado não era portador da alegada doença ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social. 

No caso dos autos, restou comprovado que a parte Autora esteve recebendo benefício de auxílio-doença de 18/04/2004 

até 18/05/2004 (conforme consulta às informações do CNIS/DATAPREV), restando, pois, inconteste o cumprimento do 

período de carência e a manutenção da qualidade de segurado, quando interposta a presente a ação, em 1º/04/2005. 

Com relação ao requisito concernente a saúde da parte Autora, o Perito Judicial constatou pela incapacidade, total e 

permanente, para o trabalho. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

O termo inicial do benefício é devido da cessação administrativa do benefício, conforme fixado na r. sentença. 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês. 

Respaldo-me nos arts. 405 e 406, do Código Civil de 2002, além do art. 161, parágrafo 1o, do Código Tributário 

Nacional. 

Ressalto não haver incidência de juros no período de tramitação regular do precatório, ressalvada a hipótese do 

pagamento não ser efetuado no prazo estabelecido pelo artigo 100 da Constituição Federal de 1988 (STF, RE 298.616-

SP). 

Quanto aos honorários advocatícios, não merecem reparos, pois fixados na sentença apelada consoante o parágrafo 3º, 

do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação dessa Turma e da Súmula n.º 111 do Superior Tribunal 

de Justiça. 

Com relação aos honorários periciais, devem ser arbitrados em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta 

centavos), de acordo com a Tabela II, do anexo I da Resolução n.º 440, de 30/05/2005 do Conselho da Justiça Federal. 

No tocante ao prequestionamento, assinalo não existir infringência à legislação federal ou a dispositivos constitucionais. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação interposta pelo INSS, para 

fixar os honorários periciais na forma acima indicada, mantendo, no mais, a sentença apelada.  

Intimem-se. 

São Paulo, 6 de agosto de 2008. 

Documento assinado por DF10054-Desembargador Federal Santos Neves 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09F4.03GA.15HD - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 
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PROC.   :  2008.03.00.020491-0        AI  337093 

ORIG.   :  200761190054460  5 VR GUARULHOS/SP 

AGRTE   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  FELIPE MEMOLO PORTELA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  MEGUMI NAGAYAMA 

ADV     :  LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19 SSP > SP 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em face 

da r. decisão proferida pelo Juízo Federal da 5ª Vara de Guarulhos/SP que, em ação proposta por MEGUMI 

NAGAYAMA, recebeu a apelação do autor somente no efeito devolutivo. 

Em suas razões recursais, sustenta a parte agravante, em síntese, que a apelação interposta deveria ter sido recebida no 

duplo efeito e que não há execução provisória contra o Instituto Previdenciário. 

A legislação processual civil em vigor determina o recebimento do recurso de apelação somente no efeito devolutivo 

nos casos em que a sentença confirmar a antecipação da tutela (art. 520, VII, com a redação dada pela Lei nº 

10.352/01). O entendimento vem sendo aplicado, igualmente, à tutela antecipada concedida no corpo da sentença de 

mérito, mantendo-se, no entanto, o duplo efeito naquilo que não se refere à medida antecipatória.  

A respeito escreve Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery: 

"Antecipação da tutela dada na sentença. Caso a tutela tenha sido concedida na própria sentença, a apelação 

eventualmente interposta contra essa sentença será recebida no efeito devolutivo quanto à parte que concedeu a tutela 

antecipada, e no duplo efeito quanto ao mais (...)" 

(Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante. 7ª ed., São Paulo: RT, 2003, p. 893). 

O caso em tela não se subsume a nenhuma das hipóteses acima retratadas, uma vez que o douto Juízo de origem havia 

indeferido a medida de urgência, haja vista que "pode-se verificar de plano que não restam preenchidos os requisitos 

necessários à concessão da medida liminar requerida". 

Nesse aspecto, a pretensão do autor carece de qualquer amparo legal ou jurisprudencial, haja vista que a antecipação da 

tutela sequer fora deferida e, por óbvio, não poderia a sentença de mérito confirmar seus efeitos, restando, por isso, 

desatendido o disposto no art. 520, VII, do Código de Processo Civil.  

Ademais, cabe relembrar que o inciso II do mesmo artigo diz respeito às demandas que objetivam a prestação de 

alimentos propriamente dita, distinguindo-se, portanto, das ações judiciais de natureza previdenciária, não obstante o 

caráter alimentar dos benefícios, motivo pelo qual este dispositivo não se presta a fundamentar, per si, o efeito 

meramente devolutivo que se pretende atribuir à apelação interposta. 

Acerca dessa vedação, confira-se a jurisprudência predominante neste Tribunal: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO (ART. 557, § 1º, CPC). AGRAVO DE INSTRUMENTO. SENTENÇA DE 

PROCEDÊNCIA. APELAÇÃO RECEBIDA NO DUPLO EFEITO. ART.130 DA LEI 8213/91. ADIN N. 675-4. 

MEDIDA PROVISÓRIA 1.523/96.  

1- O caput do artigo 130 da Lei 8213/91, cuja eficácia havia sido suspensa por liminar concedida na Ação Direta de 

Inconstitucionalidade n.º 675-4, foi alterado, dando-se nova redação, pela Medida Provisória n.º 1523/96, e sua 

reedições, nada dispondo sobre recursos interpostos em ação envolvendo benefício previdenciário.  

2- Aplica-se a regra geral do Código de Processo Civil (art. 520, CPC). A apelação deve ser recebida em ambos os 

efeitos.  
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3- Os casos excepcionais de recebimento da Apelação no efeito apenas devolutivo são unicamente os previstos nos 

incisos I a VII do art.520 do CPC.  

4- O caráter alimentar do benefício pleiteado não impõe o recebimento do recurso somente no efeito devolutivo, pois o 

inciso II da referida norma aplica-se somente nas típicas ações de alimentos.  

5- Agravo legal desprovido." 

(9ª Turma, AG nº 97.03.042819-3, Rel. Des. Fed. Santos Neves, j. 21/08/2006, DJU 28/09/2006, p. 413). 

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - TUTELA ANTECIPADA INDEFERIDA - NATUREZA 

ALIMENTAR DO PEDIDO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO - APELAÇÃO RECEBIDA NO 

DUPLO EFEITO.  

1- Versando o provimento ora agravado tão-somente sobre os efeitos em que recebida a apelação da Autarquia 

Previdenciária, afigura-se descabido o pedido liminar para que se determine a imediata implantação do benefício 

concedido pela sentença de mérito, uma vez que o agravo de instrumento, em razão de sua devolutividade própria, deve 

guardar relação com a matéria impugnada, de modo que a providência preliminar a ser deduzida nesta espécie de 

recurso restringe-se à suspensão dos efeitos da decisão interlocutória, ou, se de conteúdo negativo, à antecipação da 

tutela recursal a fim de lhe conferir determinada eficácia (art. 527, III, do CPC).  

2- A legislação processual civil em vigor determina o recebimento do recurso de apelação somente no efeito devolutivo 

nos casos em que a sentença confirmar a antecipação da tutela, nos termos de seu art. 520, VII, com a redação dada pela 

Lei nº 10.352/01. O entendimento vem sendo aplicado, igualmente, à tutela antecipada concedida no corpo da sentença 

de mérito, o que não é o caso dos autos, não tendo o Juiz a quo deferido ou concedido qualquer medida de urgência.  

3- O inciso II do mesmo artigo diz respeito às demandas que objetivam a prestação de alimentos propriamente dita, 

distinguindo-se, portanto, das ações judiciais de natureza previdenciária, não obstante o caráter alimentar dos 

benefícios, motivo pelo qual este dispositivo não se presta a fundamentar, per si, o efeito meramente devolutivo que se 

pretende atribuir à apelação interposta.  

4- Não se verificando qualquer das hipóteses elencadas no art. 520 do CPC, de rigor o recebimento da apelação nos 

efeitos devolutivo e suspensivo.  

5 - Agravo improvido." 

(9ª Turma, AG nº 2005.03.00.075462-2, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 29/05/2006, DJU 10/08/2006, p. 567). 

"AGRAVO REGIMENTAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 527, CAPUT. APELAÇÃO. DUPLO 

EFEITO. DESPROVIMENTO.  

I - A norma do art. 520, II do C. Pr. Civil aplica-se apenas às ações de alimentos propriamente ditas.  

II - Descabe acenar com o art. 130 da L. 8213/93, quanto ao recebimento da apelação somente no efeito devolutivo, 

haja vista sua suspensão pela ADIn 657-4 e a nova redação que lhe deu a L. 9.528/97. 

III - Agravo regimental desprovido." 

(10ª Turma, AG nº 2005.03.00.089099-2, Rel. Des. Fed. Castro Guerra, j. 07/02/2006, DJU 08/03/2006, p. 456). 

  

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. SENTENÇA. APELAÇÃO. DUPLO EFEITO. RECEBIMENTO. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. IMPROVIMENTO.  

-O comando do artigo 520, II, do CPC, comporta interpretação restritiva, para abranger, somente, as ações de alimentos 

propriamente ditas, figurando-se, pois, inaplicável às demandas previdenciárias. Precedentes.  

-Não mais vige a redação original do artigo 130 da Lei nº 8.213/91, que preconizava a recepção do apelo da Autarquia 

Previdenciária, exclusivamente, no efeito devolutivo.  
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-Não-incidência, na espécie, do artigo 520, VII, do CPC, porquanto, na espécie, anteriormente à sentença, restou 

denegado o pleito de tutela antecipada.  

-Agravo de instrumento improvido. Agravo regimental prejudicado." 

(10 ª Turma, AG nº 2005.03.00.019831-2, Rel. Juíza Fed. Conv. Noemi Martins, j. 18/10/2005, DJU 16/11/205, p. 572). 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. APELAÇÃO. EFEITOS. CARÁTER 

ALIMENTAR DO BENEFÍCIO QUE, POR SI SÓ, NÃO PERMITE SEJA O RECURSO RECEBIDO NO EFEITO 

TÃO SOMENTE DEVOLUTIVO. AGRAVO PROVIDO. 

I - O inciso II do artigo 520 do CPC admite seja recebido tão somente no efeito devolutivo o recurso de apelação oposto 

contra sentença que condenar à prestação de alimentos, tida como aquela derivada exclusivamente de típica ação de 

alimentos. 

II - Em possuindo natureza diversa a lide em apreço, concessão de benefício previdenciário de pensão por morte em 

favor da genitora de segurado, descabe seja enquadrada como ação de alimentos, já que impõe-se sejam interpretadas 

restritivamente as exceções à regra geral do duplo efeito dos recursos, em razão de seu caráter de excepcionalidade e 

visando atender o primado da ampla defesa e do duplo grau de jurisdição. 

III - Agravo de instrumento provido." 

(TRF3, 9ª Turma, AG nº 2002.03.00.000649-5, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 07/06/2004, p. 12/08/2004, p. 534).   

Dessa forma, não se verificando qualquer das hipóteses elencadas no art. 520 do Código de Processo Civil, de rigor o 

recebimento da apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo, estando a r. decisão agravada em desconformidade com o 

entendimento esposado.   

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil. 

Baixem-se os autos à Vara de origem, oportunamente. 

Intime-se. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.020771-0        AC 1196928 

ORIG.   :  0100001069  1 Vr BOTUCATU/SP                   0100053953  1 Vr 

BOTUCATU/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  AMADO MARTINS 

ADV     :  ODENEY KLEFENS 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BOTUCATU SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos etc. 

AMADO MARTINS move a presente ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com vistas à obtenção 

de aposentadoria por invalidez, ou, ao menos a concessão de auxílio-doença, tendo em vista o preenchimento dos 

requisitos legais para o gozo dos benefícios. 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido e condenou o INSS a pagar aposentadoria por invalidez ao autor, a partir 

da data do ajuizamento da ação. Condenou a autarquia nos demais consectários, inclusive em honorários advocatícios 
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no importe de 15% (quinze por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença, nos moldes da 

Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Sentença proferida em 15-05-2006, submetida a reexame necessário. 

Em suas razões de apelo o INSS requer a improcedência do pedido, diante do não preenchimento dos requisitos legais 

para o gozo do benefício concedido. Alega a perda da qualidade de segurado, bem como a inexistência de incapacidade 

total e permanente do autor.Subsidiariamente, requer verba honorária de 5% (cinco por cento) do valor da causa, o 

reconhecimento da prescrição qüinqüenal parcelar, e a estipulação dos honorários periciais em bases módicas.Alega a 

impossibilidade de estipulação de honorários periciais com base no piso vital mínimo. 

Com a apresentação das contra-razões, foram os autos submetidos à apreciação deste Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

As concessões administrativas de auxílio-doença desde 23/11/2003 e na seqüência aposentadoria por invalidez desde 

23/06/2005, implicam no afastamento do interesse processual do autor por causa superveniente, pois se torna 

desnecessário e inútil o provimento jurisdicional invocado na exordial, qual seja, a concessão da aposentadoria por 

invalidez, principalmente quando os benefícios foram concedidos antes da prolação da sentença em primeiro grau. 

Logo, patente a falta de interesse de agir do autor no presente caso. 

Neste sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL. CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. 

DESISTÊNCIA DA AÇÃO APÓS PROLAÇÃO DA SENTENÇA. IMPOSSIBILIDADE. BENEFÍCIO CONCEDIDO 

NA ESFERA ADMINISTRATIVA. AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR SUPERVENIENTE.  

I - A desistência da ação solicitada pelo autor não tem cabimento após a prolação da sentença, porquanto já se 

materializou o pronunciamento jurisdicional, encerrando o mérito da causa. 

II - Segundo consta do sistema informatizado do Ministério da Previdência e Assistência Social, o autor é titular de 

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição no valor correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício desde 19.06.1998. Destarte, diante desse fato, e considerando o preceituado no art. 462 do CPC, há que se 

reconhecer a satisfação da pretensão do autor, de modo a acarretar a perda superveniente do interesse processual quanto 

ao objeto principal do pedido, ou seja, a concessão do benefício em tela, dando por prejudicados o recurso de apelação e 

o recurso adesivo. 

III - Embora a decretação da falta de interesse processual acarrete a extinção do processo sem julgamento do mérito, o 

que, em tese, poderia ensejar nova demanda contra a autarquia no futuro, no caso dos autos, não há essa possibilidade, 

pois eventuais diferenças anteriores à data de concessão do benefício concedido na esfera administrativa estão 

fulminadas pela prescrição qüinqüenal, considerando o momento presente, de forma a impedir a ocorrência de qualquer 

prejuízo material. 

IV - Apelação do réu e recurso adesivo do autor não conhecidos. Extinção do feito sem julgamento do mérito.( JUIZ 

SERGIO NASCIMENTO AC - APELAÇÃO CIVEL - 351843 96.03.096263-5 DÉCIMA TURMA 23/08/2005 DJU 

DATA:14/09/2005 PÁGINA: 401 ) 

Pelo exposto, NÃO CONHEÇO da apelação interposta pelo INSS e, de ofício, JULGO EXTINTO o feito sem resolução 

de mérito, com fulcro no inciso VI, do artigo 267, do Código de Processo Civil. 

Intimem-se. 

São Paulo, 19 de agosto de 2008. 

HONG KOU HEN 
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JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.020891-3        AC 1307213 

ORIG.   :  0700000556  1 Vr ATIBAIA/SP 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  RENATO URBANO LEITE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOSEFA DA SILVA RESENDE 

ADV     :  MAGDA TOMASOLI 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por JOSEFA DA SILVA RESENDE contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de pensão por morte. 

A r. sentença monocrática de fls. 84/87 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado. Por fim, concedeu a tutela antecipada e determinou a imediata implantação do benefício.  

Em razões recursais de fls. 93/98, pugna a Autarquia Previdenciária, pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Insurge-se contra a antecipação da tutela. 

Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de interposição de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

Inicialmente, no tocante à concessão da tutela antecipada, não prosperam as alegações do Instituto Autárquico. 

Os requisitos necessários para a sua concessão estão previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, quais sejam: 

verossimilhança da alegação e fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou, alternativamente, a 

caracterização do abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 

No presente caso, ao contrário do aduzido pelo INSS em suas razões de apelação, está patenteado o fundado receio de 

dano irreparável, pela própria condição de beneficiário da assistência judiciária gratuita, aliada à natureza do benefício 

pleiteado, uma vez que a demora na prestação jurisdicional compromete sua própria subsistência, tendo em vista o 

caráter nitidamente alimentar das prestações. 

No mesmo sentido a lição de Paulo Afonso Brum Vaz: 

"Patenteia-se o requisito em comento diante da concreta possibilidade de a parte autora experimentar prejuízo 

irreparável ou de difícil reparação, caracterizadora de uma situação de perigo, se tiver de aguardar o tempo necessário 

para a decisão definitiva da lide. Resguarda-se, dessarte, o litigante dos maléficos efeitos do tempo, isto porque 

situações existem, e não são raras, em que a parte autora, ameaçada por uma situação perigosa, não pode aguardar a 

tramitação do processo sem prejuízo moral ou material insuscetível de reparação ou dificilmente reparável (...)" 

(Tutela Antecipada na Seguridade Social. 1ª ed., São Paulo: Ed. LTr, 2003, p. 47).  
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O art. 273 do estatuto processual ao prever em seu parágrafo 3º que a efetivação da tutela antecipada deve observar as 

normas previstas no art. 588 do mesmo código, exigiu a prestação de caução para o levantamento de depósito em 

dinheiro. 

Não obstante tal dispositivo legal, a jurisprudência do C. STJ consolidou-se no sentido de que nos créditos de natureza 

alimentar não é necessária a caução, sob pena de se inviabilizar a antecipação de tutela aos que dela mais precisam, ou 

seja, aos menos favorecidos financeiramente, independentemente de ser contra particular ou contra a Fazenda Pública 

(STJ, Corte Especial, REsp. n.º 152.729, Rel. Min. Vicente Leal, j. 29.06.2001, DJU 22.10.2001, p. 261). 

Encerrando a discussão sobre a matéria, a Lei n.º 10.444, de 07 de maio de 2002, acrescentou ao art. 588, o parágrafo 2º 

que disciplina: "a caução pode ser dispensada nos casos de crédito de natureza alimentar, até o limite de sessenta (60) 

vezes o salário mínimo, quando o exeqüente se encontrar em estado de necessidade", o que é o caso dos presentes autos. 

No mérito, o primeiro diploma legal brasileiro a prever um benefício contra as conseqüências da morte foi a 

Constituição Federal de 1946, em seu art. 157, XVI. Após, sobreveio a Lei n.º 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei 

Orgânica da Previdência Social), que estabelecia como requisito para a concessão da pensão o recolhimento de pelo 

menos 12 (doze) contribuições mensais e fixava o valor a ser recebido em uma parcela familiar de 50% (cinqüenta por 

cento) do valor da aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito, e tantas parcelas iguais, cada 

uma, a 10% (dez por cento) por segurados, até o máximo de 5 (cinco). 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional n.º 1/69, também disciplinaram o benefício de pensão por 

morte, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna estabeleceu em seu art. 201, V, que: 

"A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, 

observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o disposto 

no § 2º." 

A Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 e seu Decreto Regulamentar n.º 3048, de 06 de maio de 1999, disciplinaram em 

seus arts. 74 a 79 e 105 a 115, respectivamente, o benefício de pensão por morte, que é aquele concedido aos 

dependentes do segurado, em atividade ou aposentado, em decorrência de seu falecimento ou da declaração judicial de 

sua morte presumida. 

Depreende-se do conceito acima mencionado que para a concessão da pensão por morte é necessário o preenchimento 

de dois requisitos: ostentar o falecido a qualidade de segurado da Previdência Social, na data do óbito e possuir 

dependentes incluídos no rol do art. 16 da supracitada lei. 

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é a: 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos." 

(Curso de Direito Previdenciário. Tomo II - Previdência Social. São Paulo: LTr, 1998, p. 594).  

Mantém a qualidade de segurado aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante a 

Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 
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IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

É de se observar, ainda, que o § 1º do supracitado artigo prorroga por 24 (vinte e quatro) meses tal período de graça aos 

que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério do Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 (doze) meses.  A comprovação do desemprego pode se 

dar por qualquer forma, até mesmo oral, ou pela percepção de seguro-desemprego. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no § 4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários. 

Conforme já referido, a condição de dependentes é verificada com amparo no rol estabelecido pelo art. 16 da Lei de 

Benefícios, segundo o qual  possuem dependência econômica presumida o cônjuge, o(a) companheiro(a) e o filho 

menor de 21 (vinte e um) anos, não emancipado ou inválido. Também ostentam a condição de dependente do segurado, 

desde que comprovada a dependência econômica, os pais e o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 

21 (vinte e um) anos ou inválido. 

De acordo com o § 2º do supramencionado artigo, o enteado e o menor tutelado são equiparados aos filhos mediante 

declaração do segurado e desde que comprovem a dependência econômica.  

Vale lembrar que o menor sob guarda deixou de ser considerado dependente com a edição da Medida Provisória n.º 

1.523, de 11 de outubro de 1996, a qual foi convertida na Lei n.º 9.528/97. 

Por outro lado, diferentemente do que ocorria na vigência da Lei n.º 3.807/60, o benefício em questão independe de 

carência, nos moldes do art. 26, I, da Lei Previdenciária. 

Na hipótese da presente ação, proposta em 15 de maio de 2007, o aludido óbito, ocorrido em 27 de fevereiro de 1994, 

está comprovado pela respectiva Certidão de fl. 07. 

Também restou superado o requisito da qualidade de segurado do de cujus, uma vez que ele recebia benefício de 

natureza previdenciária, conforme faz prova o extrato fornecido pelo Sistema Único de Benefícios - DATAPREV de 

fls. 13 . 

A união estável foi confirmada pelos depoimentos de fls. 74/77 e 78/81, nos quais as testemunhas afirmam conhecer a 

autora e o de cujus, esclarecendo que eles viveram juntos até a data do óbito e que a situação econômica da postulante 

tornou-se difícil, após o óbito do companheiro. Senão, vejamos: 

A testemunha Dorivaldo Pereira de Andrade, ouvida às fls. 74/77, asseverou que conhece o de cujus desde sua infância 

e que "...eu tenho trinta e um anos e nessa época eles viviam juntos. Quando eu nasci, conheci ele, viviam juntos. E, em 

noventa e quatro, ele faleceu e estava com ela ainda..." 

A depoente Maria Gonçalves dos Santos, ouvida às fls. 78/81, disse conhecer a requerente desde quando a mesma era 

criança. Relatou que: "...eu sou mais velha que ela e desde quando ela era pequena. Ela ficou junto com esse rapaz que é 

marido dela, pai dos filhos dela...". 

Além disso, conquanto conste na Certidão de Óbito que o de cujus era casado com Olímpia Gomes da Paixão, restou 

demonstrado pelo contexto probatório que ocorrera a separação de fato, passando o mesmo a conviver maritalmente 

com a autora, com quem tivera filhos e coabitara até a data do óbito. 

Outrossim, a postulante carreou aos autos as certidões de fls. 11 e 12, da Paróquia Santo Antonio, de Grão Mogol - MG, 

pertinentes aos batismos de duas filhas do casal, ocorridos em 06 de abril de 1967 e 19 de março de 1972. 
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Desnecessária a demonstração da dependência econômica, pois, segundo o art. 16, § 4º, da Lei de Benefícios, a mesma 

é presumida em relação à companheira. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. Mantenho a tutela 

concedida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 01 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.021565-6        AC 1308633 

ORIG.   :  0700000198  1 Vr CAJAMAR/SP                    0700003489  1 Vr 

CAJAMAR/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ARMELINDO ORLATO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOSE ANTONIO DA SILVA 

ADV     :  ANTONINO PROTA DA SILVA JUNIOR 

RELATOR :  JUIZ FED. CONVOCADO HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de ação de revisão da renda mensal inicial de benefício interposta por JOSE ANTONIO DA SILVA, benefício 

espécie 92, DIB.: 22/04/2005, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto:  

a) o pagamento das diferenças em atraso, atualizadas monetariamente, relativas ao período compreendido entre 

22/04/2005 e 31/10/2005, uma vez que somente a partir de 01/11/2005 passou a receber o benefício regularmente; 

b) o pagamento das diferenças apuradas com correção monetária, juros de mora e demais verbas de sucumbência. 

O MM. Juízo a quo julgou procedente a ação, nos termos do pedido. Em conseqüência, determinou o pagamento das 

diferenças apuradas, com correção monetária, desde quando devidas as prestações até o efetivo pagamento, acrescidas 

de juros de mora, a partir do vencimento da obrigação. Face à sucumbência experimentada pela autarquia condenou-a 

ao pagamento das custas e despesas processuais e fixou a verba honorária em 10% sobre o valor dado à causa.  

Sentença não submetida ao reexame necessário. 

Inconformado com o decisum, o INSS apresentou apelação alegando em síntese que a obrigação ao pagamento do 

benefício somente ocorre após decorrido o prazo de 45 dias. Aduz falta de amparo legal ao pedido. Requer, em 

conseqüência, a sua improcedência. No caso de manutenção do r. decisum, pede modificação no critério de aplicação 

dos juros de mora e da verba honorária. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta instância e, após distribuição, vieram-me conclusos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 
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Antes de adentrar ao exame das questões levantadas nestes autos, convém deixar consignado que tratando-se de reajuste 

de benefício acidentário esta Corte não tem competência para apreciar a matéria em questão, a teor do que dispõe o 

artigo 109, I, da Constituição Federal, verbis: 

"Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: 

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, 

rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidente de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça 

do Trabalho;" 

Nesse sentido a orientação adotada pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, em julgado proferido em sede de 

questão idêntica à presente, de que resultou a seguinte ementa: 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ACIDENTE DO TRABALHO. AÇÃO ACIDENTÁRIA.  

Compete à Justiça comum dos Estados processar e julgar as ações de acidente de trabalho (CF, art. 109, inc. I). Recurso 

não conhecido." 

(RE nº 176.532-1 / SC, Relator para Acórdão Ministro Nelson Jobim, maioria, DJU de 20.11.1998). 

Tal entendimento vem sendo adotado pelo Excelso Pretório, conforme se depreende do seguinte julgado, assim 

ementado: 

"COMPETÊNCIA. REAJUSTE DE BENEFÍCIO ORIUNDO DE ACIDENTE DE TRABALHO. JUSTIÇA COMUM. 

- Ao julgar o RE 176.532, o Plenário desta Corte reafirmou o entendimento de ambas as Turmas (assim, no RE 169.632, 

1ª Turma, e no AGRAG 154.938, 2ª Turma) no sentido de que a competência para julgar causa relativa a reajuste de 

benefício oriundo de acidente de trabalho é da Justiça Comum, porquanto, se essa Justiça é competente para julgar as 

causas de acidente de trabalho por força do disposto na parte final do inciso I do artigo 109 da Constituição, será ela 

igualmente competente para julgar o pedido de reajuste desse benefício que é objeto de causa que não deixa de ser 

relativa a acidente dessa natureza, até porque o acessório segue a sorte do principal. 

Dessa orientação divergiu o acórdão recorrido. 

Recurso extraordinário conhecido e provido." 

(RE nº 351.528- 4 / SP, 1ª Turma, Relator Ministro Moreira Alves, unânime, DJU de 31.10.2002). 

No âmbito do Superior Tribunal de Justiça, não é outra a orientação adotada, como se percebe dos julgados cujas 

ementas trago à colação: 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. ACIDENTE DO TRABALHO. REAJUSTE DO BENEFÍCIO. JUSTIÇA 

ESTADUAL. 

1. Compete à Justiça Estadual o processo e julgamento das causas referentes a reajuste de benefício decorrente de 

acidente de trabalho. Corolário da regra de o acessório seguir a sorte do principal. 

2. Precedentes do STF - RREE 176.532, Plenário - 169.632 - 2ª Turma e 205.866-6. 

3. Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo de Direito da Vara de Família e Anexos de Cascavel - PR, o 

suscitado." 

(Conflito de Competência nº 33.983 - PR, 3ª Seção, Relator Ministro Fernando Gonçalves, unânime, DJU de 

17.6.2002). 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE AÇÃO 

ACIDENTÁRIA. COMPETÊNCIA. JUSTIÇA COMUM ESTADUAL, PRECEDENTES DO STF. LEI MAIS 

BENÉFICA. INCIDÊNCIA. BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO. POSSIBILIDADE. 
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1. Compete à Justiça Estadual processar e julgar ação que tem por objetivo a revisão de benefício previdenciário 

decorrente de acidente de trabalho (artigo 109, inciso I, da Constituição da República. Precedentes do Supremo Tribunal 

Federal. 

(...)" 

(Embargos de Divergência no Recurso Especial nº 297.549 - SC, 3ª Seção, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, 

unânime, DJU de 19.12.2002). 

No caso em exame, o MM. Juízo a quo não agiu amparado pela delegação de competência, prevista no artigo 109, § 3º, 

da Constituição Federal, em decorrência o recurso da sentença não pode ser apreciado por esta Corte, face ao que dispõe 

o § 4º do dispositivo constitucional em questão, razão pela qual reputo este Tribunal incompetente para apreciar o 

pedido de revisão do benefício acidentário da parte autora. 

Observo ainda, que, nos termos do artigo 113, caput, do Código de Processo Civil, a incompetência absoluta deve ser 

decretada de ofício, independentemente de exceção, em qualquer grau de jurisdição. 

Posto isto, reconheço, de ofício, a incompetência desta Corte para apreciar o pedido de revisão do benefício acidentário 

e, em decorrência, determino a remessa dos autos ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.  

Int. 

São Paulo, 18 de agosto de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.022101-2        AC 1309747 

ORIG.   :  0500000788  1 Vr SAO SEBASTIAO DA GRAMA/SP     0500005727  1 

Vr SAO SEBASTIAO DA GRAMA/SP 

APTE    :  ONICE DA SILVA ALMEIDA 

ADV     :  ANA PAULA PENNA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PAULO HENRIQUE DE MELO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença proferida em ação que objetiva a concessão de benefício 

assistencial. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, condenando 

a parte autora ao pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 

(quinhentos reais), observando-se o disposto na Lei nº 1.060/50, uma vez que a autora é beneficiária da assistência 

judiciária gratuita. 

Em razões recursais, a parte autora sustenta que o atestado médico de fls. 130, elaborado dois meses após o exame da 

perita, reconheceu a incapacidade da autora para o trabalho, tendo em vista que o câncer voltou a se agravar. Requer o 

provimento do presente apelo, reformando-se a r. sentença, para conceder o benefício da prestação continuada, ou, 

subsidiariamente, para anular a sentença por cerceamento de defesa, determinando a produção de nova prova pericial. 
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Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

O benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal e 

regulamentado pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de deficiência (sem limite de 

idade) e ao idoso, com mais de 65 anos, que comprovem não ter condições econômicas de se manter e nem de ter sua 

subsistência mantida pela família. 

A Lei nº 8.742/93, que veio integralizar a norma do art. 203 da Constituição Federal, contém em seu art. 20, a previsão 

da idade mínima (caput), o conceito de família (§ 1º), o conceito de pessoa portadora de deficiência (§ 2º) e o critério de 

verificação objetiva da condição de miserabilidade (§ 3º). 

Com relação ao benefício devido ao idoso, presume-se a necessidade social a partir de determinada idade. A idade 

mínima exigida pela Lei nº 8.742/93 era de 70 anos. Esta idade foi reduzida para 67 anos, a contar de 01.01.1998, pela 

Lei nº 9.720/98. Com a superveniência do Estatuto do Idoso - a Lei nº 10.741 de 01.10.2003 - a idade foi novamente 

reduzida para 65 anos (art. 34). 

No tocante ao benefício devido à pessoa portadora de deficiência, a Lei nº 8.742/93 requer a existência de incapacidade 

para a vida independente e para o trabalho. 

Esta exigência, de que o portador de deficiência seja também incapaz para a vida independente, não se encontra prevista 

no art. 203 da Constituição Federal. E cuidando o benefício previsto pela LOAS da proteção social de atendimento a 

pessoas incapazes de sobreviver sem a ação do Estado, a incapacidade para a vida independente há de ser entendida em 

consonância com o princípio da dignidade humana e com os objetivos da assistência social: esta incapacidade se revela 

com a impossibilidade do necessitado, sem o amparo de alguém, de prover ao próprio sustento. 

Nesse sentido, insta acentuar, que mesmo no âmbito administrativo é assegurado ao portador de deficiência 

incapacitante, o deferimento do benefício assistencial, desde que demonstrada carência econômica para prover a própria 

subsistência (Instrução Normativa nº 95). 

Nessa mesma linha, aplica-se à espécie a Súmula nº 29 editada pela TNU dos Juizados Especiais Federais: "Para efeitos 

do art. 20, § 2º, da Lei 8.742, de 1993, a incapacidade para a vida independente não só é aquela que impede as 

atividades mais elementares da pessoa, mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento". 

Para efeito de concessão do benefício, a Lei nº 8.742/93 contém no § 3º do art. 20 a previsão do critério de verificação 

objetiva da condição de miserabilidade, considerando incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de 

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. 

Ressalte-se que o Pleno do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIN 1232-1-DF (DJ 

01.06.2001), declarou constitucional o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93. Ressalte-se, outrossim, também com base 

nesse julgamento, os precedentes da Excelsa Corte em recentes reclamações ajuizadas pelo INSS têm-se orientado no 

sentido de que (a) tal regra não impede que, no exame de cada caso concreto, o julgador faça uso de outros meios para 

aferir a miserabilidade do requerente do beneficio e de sua família, exatamente para que o art. 203, V, da Constituição 

Federal se cumpra rigorosa, prioritária e inescusavelmente (Recl 3805-SP, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJ 18.10.2005), 

bem como (b) o legislador pode estabelecer hipótese objetiva para o efeito de concessão do benefício assistencial, não 

sendo vedada a possibilidade de outras hipóteses, também mediante lei, razão pela qual plenamente possível a 

concessão do benefício assistencial com base em legislação superveniente à Lei nº 8.742/93, a qual não foi objeto da 

ADIN 1232-1-DF (Recl 4280-RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 30.08.2006). 

Nesse sentido: "O exame dos votos proferidos no julgamento revela que o Supremo Tribunal apenas declarou que a 

norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o 

pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, 

o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais direitos 

fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e inescusavelmente.(...) De se registrar 

que o entendimento acima expendido tem sido por mim reiterado em casos análogos, sendo exemplo disso: RCL 
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4.553/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.496/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.194/SP, 

decisão monocrática, DJ 29.11.2006; RCL 3.964/PB, decisão monocrática, DJ 13.9.2006; RCL 3.805/SP, decisão 

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 3.821/RO, decisão monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.010/SP, decisão 

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.037/SP, decisão monocrática, DJ 18.10.2006. No mesmo sentido: Rcl 4.363-Agr, 

Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Plenário, DJ 20.9.2007; Rcl 3.891, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, decisão 

monocrática, DJ 18.9.2007; Rcl 4.139, Rel. Min. Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.06.2006; Rcl 4.133, Rel. 

Min.Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.6.2006; Rcl 4.280, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, decisão monocrática, 

DJ 30.06.2006; Rcl 4.272, Rel. Min. Celso de Mello, decisão monocrática, DJ 24.5.2006; Rcl 4.257, Rel. Min. Celso de 

Mello, decisão monocrática, DJ 27.4.2006; Rcl 4.270, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 25.4.2006; Rcl 

4.156, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 20.3.2006." (Reclamação nº 5.750-0, Relatora Min. Carmen 

Lúcia, d. 12.02.2008, DJ 19.02.2008). 

No mesmo sentido: RCL 4.735-MC, Rel. Min. Celso de Mello, d. 16.05.2007, DJ 23.05.2007; AI 633.855, Rel. Min. 

Sepúlveda Pertence, d. 11.04.2007, DJ 23.04.2007; AI 647.027, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 

15.03.2007; AI 636.920, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 15.03.2007; RCL 4.374, Rel. Min. Gilmar 

Mendes, d. 01.02.2007, DJ 06.02.2007; RCL 3.805, Rel. Min. Carmem Lúcia, d. 09.10.2006, DJ 18.10.2006; RCL 

4.139, Rel. Min. Carlos Britto, d. 22.06.2006, DJ 30.06.2006; RCL 4.164, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 19.05.2006, DJ 

29.05.2006; RCL 4.016, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 29.04.2006, DJ 10.05.2006; RCL 4.137, Rel. Min. Eros Grau, d. 

13.03.2006, DJ 20.03.2006; RE 480.265, Rel. Min. Carlos Britto, d. 24.02.2006, DJ 16.03.2006; RE 461.146, Rel. Min. 

Carlos Britto, d. 13.12.2005, DJ 03.02.2006; RCL 2.617, Rel. Min. Cezar Peluso, d. 17.06.2004, DJ 25.06.2004. 

Também a C. Corte Superior de Justiça, interpretando o referido dispositivo legal, firmou entendimento no sentido de 

que o requisito da comprovação da renda familiar per capita não superior a ¼ do salário mínimo - artigo 20, parágrafo 

3º, da Lei nº 8.742/93 - não exclui que a condição de miserabilidade, necessária à concessão do benefício assistencial, 

resulte de outros meios de prova (tais como laudo sócio-econômico, provas testemunhais e comprovantes de despesas), 

de acordo com cada caso concreto, consoante os precedentes jurisprudenciais: 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 203, V, 

DA CF/88, § 3º, DA LEI 8.742/93. INCIDÊNCIA DOS VERBETES SUMULARES 7 E 83/STJ. PRECEDENTES. 

1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, consolidou entendimento de que a 

comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não exclui 

outros fatores que tenham o condão de aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua família, necessária à 

concessão do benefício assistencial. 

2. A reapreciação do contexto fático-probatório em que se baseou o Tribunal de origem para deferir o benefício 

pleiteado, pela via do recurso especial, esbarra no óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

3. Agravo Regimental improvido." 

(STJ, AgRg no RESP 529.928, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 06.12.2005, DJ 03.04.2006). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO RECEBIDO POR PARENTE DO AUTOR. CÔMPUTO DO VALOR PARA 

VERIFICAÇÃO DE MISERABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003. 

INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA AO BPC. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO 

DA MISERABILIDADE POR OUTROS MEIOS. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 

1. O benefício de prestação continuada é uma garantia constitucional, de caráter assistencial, previsto no art. 203, inciso 

V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no pagamento de um salário 

mínimo mensal aos portadores de deficiência ou idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar. 

2. O art. 34 da Lei nº 10.741/2003 veda o cômputo do valor do benefício de prestação continuada percebido por 

qualquer membro da família no cálculo da renda per capita mensal. 

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério de aferição da renda mensal 

previsto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 deve ser tido como um limite mínimo, um quantum considerado 

insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo, que o julgador faça 
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uso de outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de miserabilidade da parte e de sua 

família. 

4. Recurso especial a que se dá provimento." 

(STJ, RESP 841.060, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª T., j. 12.06.2007, DJ 25.06.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA PER CAPITA INFERIOR A ¼ DE SALÁRIO 

MÍNIMO. REQUISITOS PREENCHIDOS. SÚMULA Nº 7/STJ. 

1. A verificação do preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício assistencial é incompatível com o 

recurso especial, por depender de reexame de prova (Súmula nº 7/STJ). 

2. Esta Corte, ao interpretar o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, firmou entendimento de que o critério previsto no 

mencionado dispositivo não é o único. Ao contrário, pode o juiz da causa verificar o preenchimento das condições de 

beneficiário por outros meios de prova. 

3. Recurso a que se nega seguimento." 

(STJ, RESP 999.917, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 14.02.2008, DJ 22.02.2008). 

No mesmo sentido: RESP 987.258, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 01.02.2008, DJ 19.02.2008; RESP 955.611, Rel. 

Min. Gilson Dipp, d. 04.06.2007, DJ 14.06.2007; RESP 895.815, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, d. 

31.05.2007, DJ 06.06.2007; RESP 817.022, Rel. Min. Nilson Naves, d. 23.05.2007, DJ 30.05.2007; RESP. 914.841, 

Rel. Min. Nilson Naves, d. 11.05.2007, DJ. 17.05.2007; RESP 923.524, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 23.04.2007, 

DJ 02.05.2007; AgRg no RESP 478.379, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.03.2006, DJ 03.04.2006; AgRg 

no AI 507.707, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 09.12.2003, DJ 02.02.2004; AgRg no AI 476.925, Rel. Min. 

Paulo Medina, 6ª T., j. 01.04.2003, DJ 05.05.2003; AgRg no AI 455.435, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. j. 

07.11.2002, DJ 02.12.2002; AgRg no AI 418.124, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. 17.06.2002, DJ 05.08.2002; 

RESP 314.264, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j. 15.05.2001, DJ 18.06.2001; Edcl no RESP 222.764, Rel. Min. Gilson 

Dipp, 5ª T., j. 06.04.2001, DJ 04.06.2001; AgRg no AG 311.369, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j. 

07.12.2000, DJ 05.03.2001; RESP 223.603, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 14.12.1999, DJ 21.02.2000. 

De se registrar, ainda, quanto à legislação superveniente à Lei nº 8.742/93, aplica-se à espécie o teor da Súmula nº 06 da 

Turma Regional dos Juizados Especiais Federais da 4ª Região: "O critério de verificação objetiva da miserabilidade 

correspondente a ¼ do salário mínimo, previsto no art. 20, § 3º, da Lei 8742/93, restou modificado para ½ salário 

mínimo, a teor do disposto no art. 5º, I, da Lei 9533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro aos 

Municípios que instituíssem programas de garantia da renda mínima associados a ações sócio-econômicas, e art. 2º, § 

2º, da Lei 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação - PNAA". 

Em consonância com o disposto no § 2º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, na redação dada pela Lei nº 9.720/98, para a 

divisão da renda familiar é considerado o número de pessoas que vivam sob o mesmo teto, assim compreendido: o (a) 

cônjuge, o (a) companheiro (a), os pais, os filhos e irmãos não emancipados de qualquer condição, menores de 21 anos 

ou inválidos. Em conseqüência, os rendimentos auferidos por familiar não elencado no art. 16 da Lei nº 8.213/91 não 

podem obstar o deferimento do benefício assistencial. 

Outrossim, na aferição da hipossuficiência tem cabimento o disposto no art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003 

(Estatuto do Idoso), excluindo do cálculo da renda mensal familiar, para fins de concessão de benefício assistencial, o 

rendimento oriundo de qualquer benefício previdenciário no valor de um salário mínimo percebido por outro membro 

da família do necessitado, nos termos dos precedentes desta Corte: EI na AC 98.03.020404-1, Terceira Seção, Rel. 

Desembargador Federal Nelson Bernardes, j. 12.09.2007, DJ 11.10.2007; AC 2007.03.99.001004-5, Nona Turma, Rel. 

Desembargador Federal Santos Neves, j. 23.07.2007, DJ 16.08.2007; AG 2006.03.00.078158-7, Nona Turma, Rel. 

Desembargadora Federal Marisa Santos, j. 14.05.2007, DJ 14.06.2007. 

Quanto à inovação trazida pelo parágrafo único do artigo 34 da Lei nº 10.741/2003, no tocante à condição de 

miserabilidade da família do necessitado da assistência social, já decidiu o Excelso Tribunal inocorrer violação ao 

inciso V do artigo 203 da Constituição da República ou à decisão proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos 

casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do Idoso (artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 

10.741/2003), em acórdão assim ementado: 
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"EMENTA: Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que 

decidiu a controvérsia à luz do Estatuto do Idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de violação do 

artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que na 

decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, art. 20, § 3º), mas 

interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232." 

(STF, AgRg no AI 590.169-5, Rel.Ministro Sepúlveda Pertence, j. 13.12.2006, DJ 09.02.2007). 

No caso dos autos, a parte autora, que contava com 38 anos na data do ajuizamento da ação (fls. 13), requereu benefício 

assistencial por ser deficiente. 

Dos laudos médicos de fls. 22 e de fls. 136/138 e atestado de fls. 130, verifica-se que a autora é portadora de neoplasia 

no ovário, tendo sido submetida a cirurgias em agosto e dezembro de 2004, bem como tratamento quimioterápico, 

estando submetida a acompanhamento e exames periódicos de possível recidiva, pelo que resta constatada a 

incapacidade da parte autora à vida independente e ao trabalho, não só pela doença apresentada, mas pelas condições de 

reingresso no mercado de trabalho observando-se sua idade, grau de instrução e atividade anteriormente exercida 

(trabalhadora rural). 

O estudo social de fls. 107/108 dá a conhecer que a parte autora não tem meios de prover a própria subsistência e nem 

tê-la provida por sua família, dependendo do benefício assistencial para suprir as necessidades básicas. 

Assim, preenche a parte autora todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício, pelo que deve ser reformada 

a r. sentença. 

O termo inicial do benefício deve ser considerado a data do requerimento administrativo (13.04.2005 - fls. 17), pois, à 

época, a autora já era pessoa portadora de neoplasia maligna e não possuía meios suficientes para sua própria 

subsistência  (v.g. TRF/3ª Reg., AC 2000.61.83.000249-3, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, 9ª T, DJ 16.08.2007). 

A correção monetária das prestações pagas em atraso deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta 

Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria 

Geral da Justiça Federal, a contar da data de cada vencimento. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação (STJ, RESP-821841, RESP- 601266; TRF3, AC 

2001.61.04.004580-2). 

A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 2001.61.04.004580-2), deve ser 

fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do 

Superior Tribunal de Justiça). 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art.4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e art. 

6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da 

parte autora, nos termos acima preconizados. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 22 de julho de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal Relatora  
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PROC.   :  2008.03.99.022128-0        AC 1309774 

ORIG.   :  0600001036  1 VR MIGUELOPOLIS/SP    0600040299  1 VR 

MIGUELOPOLIS/SP 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  GENI GARCIA DE OLIVEIRA 

ADV     :  WILLIAN ALVES 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIGUELOPOLIS SP 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por GENI GARCIA DE OLIVEIRA FERREIRA contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido 

à trabalhadora rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 53/61 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 67/73, pugna a Autarquia Previdenciária,  pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários legais. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de interposição de 

recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput,  e § 1º-A, do Código de Processo 

Civil, in verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso". 

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da 

entrada em vigor da Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório, previsto no art. 

475 do CPC, introduziu o § 2.º, com a seguinte redação: 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

O presente caso, inclui-se na hipótese acima mencionada, tendo em vista que o crédito decorrente da condenação não 

excede a sessenta salários-mínimos, razão pela qual não conheço da remessa oficial. 

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos 

da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua 

atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua.  

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 
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"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que 

completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher.  

A autora, que nasceu em 10 de junho de 1948, conforme demonstrado à fl. 11, de fato implementou o requisito idade 

nos termos da legislação aplicável.  

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142.  

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 

143 que o benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao 

segurado especial, assim considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se 

homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, 

que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, 

ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício 

(art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao 

da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis para que o 

beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, 

após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo com a regra de 

transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por no mínimo 132 (cento e trinta e dois) meses, considerado implementado o requisito idade em 2003. 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido". 
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Cumpre observar que a requerente, para ver reconhecida sua condição de trabalhadora rural, juntou aos autos cópias da 

sua CTPS às fls. 10/12, onde consta sua profissão de ajudante no período de 3 de março a 30 de abril de 1977 junto à 

empresa Goiânia Aviação Agrícola. Entretanto, tal documento não constitui meio hábil à comprovação da alegada 

atividade campesina, uma vez que o extrato do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS aponta que tal 

empresa constitui uma sociedade por quotas de responsabilidade, situada em zona urbana, à Rua Paulo Lopes, nº 43, no 

Município de Santa Helena/GO, bem como não menciona, em momento algum, a natureza do labor por ela 

desempenhado.  

Ademais, não há nos autos qualquer outro documento que faça referência a suposta atividade rurícola exercida pela 

autora, razão pela qual é de rigor a aplicação da Súmula 149 do STJ, in verbis: 

 "A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de 

benefício previdenciário". 

Com relação à condenação do vencido, beneficiário da gratuidade de justiça, ao pagamento das verbas de sucumbência, 

este Relator vinha expressando entendimento no sentido de que a isenção contemplada no art. 3º da Lei nº 1.060/50 

alcançava somente as custas processuais; a verba honorária, a seu turno, mostrava-se devida, sendo suspenso tão-

somente seu pagamento, oportunidade em que o INSS teria o lapso temporal de cinco anos para demonstrar a alteração 

da situação econômica da parte, nos exatos termos do disposto no art. 12 da legislação citada. 

Melhor refletindo sobre o tema, entendo que a isenção ora tratada deve ser aplicada tanto à cobrança de custas e 

despesas como de honorários advocatícios. A Constituição Federal de 1988, em bom vernáculo, prevê que "o Estado 

prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos" (art. 5º, LXXIV). Assim, 

havendo a demonstração nos autos, de que a parte autora não dispõe de meios para suportar os encargos processuais, 

sem prejuízo próprio ou de sua família, não há que se falar no lapso temporal de cinco anos para a respectiva cobrança, 

uma vez que o comando normativo constitucional em comento não condicionou o ali estabelecido a qualquer 

regulamentação infraconstitucional. 

A esse respeito, o Superior Tribunal de Justiça assim decidiu: 

"CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. MISERABILIDADE. SUCUMBÊNCIA DE RÉU QUE OBTEVE 

ASSISTÊNCIA JURÍDICA INTEGRAL E GRATUITA. LEI N. 1.060/50, ART. 12: NÃO-RECEPÇÃO PELA 

CONSTITUIÇÃO DE 1988 (ART. 5º, INCISO LXXIV). 

I - O art. 12 da Lei n. 1.060/50, que dava o prazo de cinco anos para que se cobrasse do assistido judicial as "custas" 

(lato sensu), no caso da mudança de sua situação financeira-econômica, não foi recepcionado pelo novo ordenamento 

constitucional. A Constituição de 1988 (art. 5º, inc. LXXIV), diferentemente da Carta de 1969 (art. 153, § 32), não se 

reporta à lei infraconstitucional. 

II - Recurso especial não conhecido pela alínea a. Conhecido pela alínea c, mas improvido." 

(Resp nº 35.777-2/SP - 6ª Turma - Rel. Min. Adhemar Maciel - DJ 25.10.1993). 

O Supremo Tribunal Federal, a seu turno, assim decidiu: 

"Ônus da sucumbência indevidos: beneficiário da Justiça gratuita: a exclusão dos ônus da sucumbência se defere 

conforme a situação atual de pobreza da parte vencida. Agravo desprovido". 

(Agravo Regimental no Recurso Extraordinário nº 313348/RS - Rel. Min. Sepúlveda Pertence - DJ 16.05.2003 - p. 

104). 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial e 

dou provimento à apelação para julgar improcedente o pedido da parte autora. Deixo de condená-la no pagamento de 

custas, despesas processuais e honorários advocatícios, por ser beneficiária da justiça gratuita. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 
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São Paulo, 27 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2001.03.99.022683-0        AC  692596 

ORIG.   :  9300002436  1 Vr SAO MANUEL/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  GILSON RODRIGUES DE LIMA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ANTONIO SERGIO BATISTA DA SILVA 

ADV     :  EZIO RAHAL MELILLO 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação em embargos à execução de sentença, nos autos da ação de natureza previdenciária ajuizada por 

ANTONIO SERGIO BATISTA DA SILVA contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.  

A r. sentença monocrática de fl. 34 extinguiu o presente feito sem resolução do mérito, ante a sua oposição 

intempestiva. 

Em suas razões recursais, sustenta a Autarquia Previdenciária que a utilização da Tabela Prática do Tribunal de Justiça 

do Estado de São Paulo constitui erro material e, por força disso, deve ser apreciada inclusive de ofício. 

Contra-razões às fls. 46/49. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

A memória de cálculo acolhida pelo douto Juízo a quo compreendeu, para fins de atualização das parcelas atrasadas, os 

índices previstos na Tabela Prática do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo ao invés de ser elaborada de acordo 

com os critérios adequados à apuração dos débitos judiciais em ações previdenciárias no âmbito da Justiça Federal da 3ª 

Região, o que consubstancia expressivo erro material na conta de execução, consoante a jurisprudência desta E. Corte. 

Precedentes: 10ª Turma, AC nº 2001.03.99.039831-8, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 16/10/2007, DJU 

07/11/2007, p. 690; 9ª Turma, Des. Fed. Marianina Galante, AC nº 2004.03.99.026209-4, j. 14/02/2005, DJU 

03/03/2005, p. 615. 

Dado que a matéria, in casu, não se subjuga à eficácia preclusiva da coisa julgada, impõe-se conhecer da inexatidão 

apontada, de ofício, a fim de anular o cálculo e a r. sentença que o acolheu, determinado-se a reelaboração da conta de 

liquidação segundo os índices de correção monetária cabíveis, nos moldes abaixo expendidos, para que, a seguir, 

observados a ampla defesa e contraditório, seja proferida nova decisão. 

Nesse passo, dispõe a Súmula nº 148 do C. Superior Tribunal de Justiça que "Os débitos relativos a beneficio 

previdenciário, vencidos e cobrados em juízo após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser corrigidos monetariamente 

na forma prevista nesse diploma legal". 

A correção monetária incide sobre qualquer débito resultante de decisão judicial, inclusive custas e honorários 

advocatícios, ex vi do disposto no art. 1º da Lei nº 6.899, de 08 de abril de 1981. 

Relativamente às liquidações das sentenças de natureza previdenciária, inicialmente, o "Manual de Orientações de 

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal", aprovado pela Resolução nº 242, de 03 de julho de 2001, do 

Conselho da Justiça Federal - que substituiu aquele introduzido pela Resolução nº 187/97, mantendo basicamente os 

mesmos critérios de atualização -, disciplinou os indexadores a serem utilizados na correção monetária dos débitos 

judiciais, o que foi seguido pelos Provimentos nos. 24 e 26, respectivamente, de 29 de abril de 1997 e 10 de setembro 

de 2001, e posteriormente pelo Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005 (art. 454), todos da Corregedoria-Geral da 

Justiça Federal da 3ª Região. 

O recente Manual de Cálculo instituído pela Resolução nº 561, de 02 de julho de 2007, também do Conselho da Justiça 

Federal, preservou idênticas recomendações.  
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Dessa forma, a atualização monetária dos cálculos relativos aos processos de benefícios previdenciários, a partir do 

ajuizamento da ação, de acordo com a Lei nº 6.899/81 e legislação posterior, deve observar os seguintes critérios: 

ORTN, de 1964 a fevereiro de 1986 (Lei nº 4357/64); OTN, de março de 1986 a janeiro de 1989 (DL nº 2284/86), 

observando-se que os débitos anteriores a 16 de janeiro de 1989 serão multiplicados neste mês por 6,17; BTN, de 

fevereiro de 1989 a fevereiro de 1991 (Lei nº 7.730/89), observando-se que o último BTN correspondeu a 126,8621; 

INPC, de março de 1991 a dezembro de 1992 (art. 41, § 7º, da Lei nº 8.213/91); IRSM, de janeiro de 1993 a fevereiro 

de 1994 (art. 9º, § 2º, da Lei nº 8.542/92); Conversão em URV, de 01 de março de 1994 a 30 de junho de 1994 (MP nº 

434/94 e art. 20, § 5º, Lei nº 8.880/94); IPCr, de 01 de julho de 1994 a 30 de junho de 1995 (art. 20, § 6º, da Lei nº 

8.880/94); INPC, de 01 de julho de 1995 a 30 de abril de 1996 (MP nº 1.053/95); IGP-DI, a partir de maio de 1996 (MP 

1.488/96).  

A discrepância dos indexadores oficiais empregados à época - ORTN, OTN e BTN - em relação à inflação real apurada 

naquela ocasião, por conseqüência dos planos de estabilização econômica, deu origem às diferenças de percentual a que 

se convencionou denominar de "expurgos inflacionários", os quais devem refletir na correção monetária dos débitos 

resultantes de sentença judicial, acaso os índices legais não correspondam à efetiva depreciação do poder aquisitivo da 

moeda.  

A fim de minimizar as perdas decorrentes dos expurgos inflacionários, a jurisprudência elegeu o IPC, apurado pelo 

IBGE, como critério de atualização monetária, em consonância, portanto, com o manual elaborado anteriormente pelo 

Conselho da Justiça Federal (Resolução CJF nº 242/01), o qual, inclusive, sugeria sua aplicação nos percentuais de: 

42,72% em janeiro de 1989; 10,14% em fevereiro de 1989; 84,32% em março de 1990; 44,80% em abril de 1990; e 

21,87% em fevereiro de 1991. 

Do mesmo modo, corroborando a orientação até então vigente, o novo Manual de Cálculos instituído pela Resolução nº 

561/07 estabelece que se devem considerar "os expurgos inflacionários, IPC/IBGE integral, já consolidados pela 

Jurisprudência", nos meses de janeiro e fevereiro de 1990 e, ainda, de março de 1990 a fevereiro de 1991, em todo o 

período. Precedentes: STJ, 5ª Turma, RESP nº 624379, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 06/05/2004, DJU 21/06/2004, p. 

253; STJ, 3ª Seção, ERESP nº 338278, Rel. Min. Félix Ficher, j. 26/02/2003, DJU 23/06/2003, p. 240; TRF3, 9ª Turma, 

AC nº 97.03.041630-6, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 15/12/2003, DJU 02/02/2004, p. 316. 

A despeito da exigência de determinação judicial no sentido de incluir os índices expurgados da economia nacional, 

tem-se entendido serem estes cabíveis à correção dos débitos judiciais, ainda que omissa a sentença ou mesmo à 

ausência de pedido do exeqüente, por consubstanciar mera recomposição da moeda, antes desvalorizada pela inflação. 

Precedentes: STJ, 5ª Turma, RESP nº 396337, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 17/06/2003, DJU 04/08/2003, p. 359. 

Não dispõe de maneira diferente o Manual de Cálculo da Justiça Federal em vigor (Res. CJF nº 561/07), que prescreve a 

utilização desses indexadores "caso não haja decisão judicial em contrário". 

A propósito, a jurisprudência desta E. Corte levou à edição da Súmula nº 08, quando se assentou que "Em se tratando de 

matéria previdenciária, incide a correção monetária a partir do vencimento de cada prestação do benefício, procedendo-

se à atualização em consonância com os índices legalmente estabelecidos, tendo em vista o período compreendido entre 

o mês em que deveria ter sido pago, e o mês do referido pagamento". 

Aplica-se à correção monetária dos valores atrasados e não prescritos, portanto, o índice correspondente ao mês do 

vencimento de cada parcela devida, como termo inicial do período, e o índice vigente à data do cálculo. Precedentes: 

TRF3, 10ª Turma, AC nº 2001.03.99.007284-0, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão Miranda, j. 06/02/2007, DJU 14/03/2007, 

p. 631; TRF3, 9ª Turma, AC nº 1999.03.99.061252-6, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 14/02/2005, DJU 

03/03/2005, p. 609.   

Ante o exposto, dou provimento à apelação, a fim de conhecer da existência de erro material na conta de execução para 

anulá-la, assim como a r. sentença que a acolheu, e determino a elaboração de novo cálculo, devendo a correção 

monetária das parcelas em atraso observar a forma acima explicitada. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 01 de agosto de 2008. 
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PROC.   :  2001.03.99.023051-1        AC  693344 

ORIG.   :  9200000120  1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ROBERTO RAMOS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA AMANCIO DA CRUZ SILVA 

ADV     :  JOSE CARLOS HADAD DE LIMA 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA   SP 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelações interpostas em embargos à execução de sentença, nos autos da ação de natureza previdenciária 

ajuizada por MARIA AMANCIO DA CRUZ SILVA contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural. 

Chamo o feito à ordem. 

A ausência de interesse de agir, como uma das condições da ação que é, pode e deve ser reconhecida de ofício, em 

qualquer grau de jurisdição, a teor do disposto no art. 267, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil. 

No caso concreto, não há título executivo, uma vez que, conforme se depreende da decisão prolatada pelo Colendo 

Superior Tribunal de Justiça, a ausência de início de prova material impede o conhecimento dos testemunhos prestados, 

razão pela qual a demanda foi julgada improcedente, não havendo qualquer verba a ser pleiteada nesta ação. 

Dessa forma, não mais subsistindo o título que a legitima, a execução perde seu objeto, desalentando, por conseguinte, o 

resultado prático da tutela a ser obtida nos embargos opostos pela Autarquia Previdenciária. 

Ante o exposto, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC, restando 

prejudicadas as apelações interpostas. Sem condenação ao pagamento de honorários advocatícios e de custas 

processuais. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 04 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.023219-4        AC 1200003 

ORIG.   :  0600000513  3 Vr DRACENA/SP                    0600021840  3 Vr 

DRACENA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA AUXILIADORA DE SOUSA 

ADV     :  ALICE ROSA DE SENA (Int.Pessoal) 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

                           Vistos etc. 

MARIA AUXILIADORA DE SOUSA move a presente ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com 

vistas à obtenção do restabelecimento do auxílio-doença com a posterior concessão da aposentadoria por invalidez , 

tendo em vista o preenchimento dos requisitos legais para o gozo do benefício. 

Antecipação da tutela concedida a fls. 29. 
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O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, e condenou o INSS a pagar aposentadoria por invalidez à autora, a partir 

da data do laudo pericial. Condenou a autarquia nos demais consectários, inclusive em honorários advocatícios no 

importe de 15% (quinze por cento) sobre o montante das parcelas vencidas, nos termos da Súmula 111 do Superior 

Tribunal de Justiça. 

Sentença proferida em 14/11/2006, não submetida a reexame necessário (fls. 78/81), com a conseqüente confirmação da 

antecipação de tutela. 

Em suas razões de apelo, o INSS alude à inexistência de incapacidade total e definitiva da autora para exercer as suas 

atividades laborativas.Destaca a existência de capacidade laborativa residual d aautora. Subsidiariamente, requer verba 

honorária de 5% (cinco por cento) do valor da condenação, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

Com as contra-razões, foram os autos submetidos à apreciação deste E. Tribunal. 

É o relatório. 

                            Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se 

tratar de matéria pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Quanto à remessa oficial, tenho-a por interposta, pois o art. 475, § 2º, do CPC, alude à condenação de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, sendo que, tratando-se de sentença ilíquida, não é possível, nem mesmo por 

estimativa, determinar o valor da condenação em razão da particularidade do cálculo da renda mensal inicial do 

benefício e das respectivas diferenças. 

Para fazer jus ao benefício - apsoentadoria por invalidez -, basta, na forma do art. 42, da Lei n.º 8.213/91, constatar-se 

que: 

a) existiu doença incapacitante do exercício de atividade laboral; 

b) ocorreu o preenchimento da carência; 

c) houve a manutenção da qualidade de segurado. 

Quanto à carência de 12 (doze) meses, restou cumprida, pois a consulta atualizada do CNIS, que ora se junta, demonstra 

a existência de vínculos empregatícios em nome da autora, cuja soma ultrapassa os 12 (doze) meses necessários à 

obtenção de aposentadoria por invalidez.Ademais, a aludida consulta ratifica o recolhimento de 86 (oitenta e seis) 

constribuições em nome da autora, no período compreendido entre 04/1994 e 06/2001. 

No que se refere à prova da qualidade de segurado, registre-se que a última contribuição efetuada pela autora ocorreu 

em 06/2001. A ação foi ajuizada em 27/03/2006. Não obstante, a consulta ao Sistema Único de Benefícios, ora anexada, 

demonstra que a segurada usufruiu auxílio-doença no período de 11/06/2002 a 20/01/2004. 

Atualmente, a apelada usufrui auxílio-doença com DIB de 20/04/2004, com base na concessão da antecipação dos 

efeitos da tutela (fls.29). 

Logo, observadas as regras constantes do art. 15 da Lei de Benefícios, encontra-se mantida a qualidade de segurado. 

Quanto à incapacidade, o laudo pericial de fls.75, constatou que a autora apresenta"osteoartrose, fibromialgia, quadro 

depressivo e hipertensão arterial"(resposta ao quesito n. 1, formulado pela ré/fls.75).  

O auxiliar do juízo não atestou, de forma cristalina, a incapacidade total e definitiva da segurada para o desempenho de  

suas atividades laborativas, conforme se verifica das respostas aos quesitos 4 e 8, formulados pelo INSS. 

Como é cediço, não é apenas o aspecto físico da invalidez para o trabalho que deve ser analisado, mas também os 

reflexos que pode causar na vida do segurado, pois, de acordo com o nível intelectual e profissional, poderá acarretar 

incapacidade total ou parcial ou sequer causar incapacidade, de maneira que cada caso merece uma análise específica. 

No caso em apreço, verifico, com base nos documentos do CNIS, que Maria Auxiliadora de Sousa, além de empregada 

doméstica, possui experiência profissional como auxiliar de escritório e assemelhados (CBO 39390) e outros 
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cozinheiros e assemelhados (CBO 53190).Verifico, ainda, que a apelante possuía, apenas, 45 (quarenta e cinco) anos na 

data do laudo pericial. Ademais, o CNIS de monstra que a autora possui razoável grau de escolaridade (8ª série do 

antigo primeiro grau). 

Logo, pelo nível social e cultural da autora, com destaque para a sua experiência profissional, escolaridade e idade, seria 

possível acreditar-se na sua recuperação para outra atividade que fosse compatível com as condições descritas pelo 

auxiliar do juízo. Logo, diante da não comprovação da incapacidade total e definitiva da segurada, não há que se falar 

na concessão da aposentadoria por invalidez no presente caso. 

Por outro lado, diante das afirmações do perito judicial, vislumbro a necessidade, por ora, de submetê-la a tratamento 

ambulatorial e/ou processo de reabilitação profissional para o exercício de atividade compatível com as limitações 

mencionadas, não se podendo, portanto, negar-lhe o benefício até que seja dada como habilitada para o exercício de 

nova atividade que lhe garanta a subsistência, nos termos do que preceitua o art. 62 da Lei 8213/91. 

Nesse sentido, vem decidindo o STJ: 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O 

TRABALHO HABITUAL. 

1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de 

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. 

2. Recurso improvido. 

(STJ, 6ª Turma, Recurso Especial 501267, Processo 200300189834-SP, DJU 28/06/2004, p. 427, Relator Min. 

HAMILTON CARVALHIDO, decisão unânime) 

Logo, presentes a condição de segurado e a carência necessária, bem como a doença incapacitante de forma parcial, 

conjugada com a possibilidade de reabilitação, o benefício a ser concedido é o de auxílio-doença (conforme art. 59 da 

Lei de Benefícios) e não a aposentadoria por invalidez. 

A respeito ainda da necessidade da presença de todos os requisitos devem ser conferidos os seguintes julgados, mais 

recentes:  

"PREVIDENCIÁRIO. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. NÃO OCORRÊNCIA. REQUISITOS 

COMPROVADOS. CONCESSÃO DO AUXÍLIO-DOENÇA. 

1. Não perde a qualidade de segurado aquele que, em razão de incapacidade juridicamente comprovada, deixa de 

contribuir por período igual ou superior a doze meses. 

2. Comprovados nos autos a incapacidade para a atividade habitual e o nexo causal entre a moléstia sofrida e o labor, é 

de se conceder o benefício. 

3. Recurso não provido. 

(STJ, 5ª Turma, Recurso Especial 409400-SC, Processo 2002/0011101-3, DJU 29.04.2002, p. 320, Ministro EDSON 

VIDIGAL, decisão unânime) 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS PARA CONCESSÃO. 

1. Em face da relevância da questão social envolvida, pode o Tribunal a quo conceder Auxílio-doença ao invés de 

aposentadoria por invalidez, pedida na inicial, desde que satisfeitos os requisitos daquele. 

2. Tendo a perícia médica reconhecido a incapacidade para o trabalho da segurada, em caráter temporário, tem esta o 

direito ao recebimento do auxílio-doença. 

3. Recurso Especial não conhecido. 
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(STJ, 5ª Turma, Recurso Especial 312197-SP, processo 2001/0033134-3, Ministro EDSON VIDIGAL, DJU 

13.08.2001, p. 251, decisão unânime) 

No que tange ao noticiado às fls. 101/106, inviável, no presente momento, a análise da existência da capacidade 

laborativa da autora, pois trata-se de fato ocorrido após a prolação da sentença de primeiro grau. Ademais, a análise da 

atual capacidade laborativa da segurada demandaria dilação probatória, o que, no atual estágio processual, torna-se 

inviável. 

Quanto à data inicial do benefício, havendo cessação administrativa, é de ser fixado a partir da referida data 

(20/01/2004), conforme antecipação da tutela de fls. 29, pois, à época, a autora já era portadora do mal incapacitante 

que ainda persiste, conforme atesta o laudo pericial. Não obstante, as parcelas recebidas a título de antecipação dos 

efeitos da tutela deverão ser compensadas, observando-se, ainda, a repercussão da prescrição qüinqüenal das parcelas, 

se for o caso. 

A renda mensal inicial deve ser calculada com base no artigo 61, da Lei de Benefícios. 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor da condenação, consideradas as prestações devidas 

até a data da sentença, excluídas as prestações vincendas (Súmula n. 111 do E. STJ), em vista do disposto no art. 20 do 

CPC. 

Presentes os requisitos, mantenho a antecipação dos efeitos da tutela concedida no juízo de primeiro grau. 

Diante do exposto, dou parcial provimento ao apelo do INSS e à remessa oficial tida por interposta para afastar a 

concessão da aposentadoria por invalidez e, conseqüentemente, conceder o auxílio-doença, a partir da data da indevida 

cessação do auxílio-doença na via adminstrativa (20/01/2004), com valor a ser apurado nos termos do art 61 da Lei 

8.213/91, descontadas as parcelas recebidas a título de antecipação de tutela com a observância da prescrição 

qüinqüenal parcelar e para fixar os honorários advocatícios em 10% sobre o valor da condenação, consideradas as 

prestações devidas até a data da sentença, excluídas as prestações vincendas (Súmula n. 111 do E. STJ), em vista do 

disposto no art. 20 do CPC, restando mantida a antecipação dos efeitos da tutela (auxílio-doença). 

Segurado: MARIA AUXILIADORA DE SOUSA 

CPF: 094.304.798-65 

DIB: 20/01/2004 (data da cessação do auxílio-doença na via administrativa) 

RMI (Renda Mensal Inicial): valor a ser apurado nos termos do art 61 da Lei 8.213/91 

Intimem-se. 

São Paulo, 06 de agosto de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.023417-2        AG  339345 

ORIG.   :  0800000842  3 VR ATIBAIA/SP   0800053171  3 VR ATIBAIA/SP 

AGRTE   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  RENATO URBANO LEITE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  ANTONIO CARLOS NARCISO 

ADV     :  NELIDE GRECCO AVANCO 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ATIBAIA SP 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/09/2008 894/2199 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da r. decisão que, 

em ação de natureza previdenciária proposta por ANTONIO CARLOS NARCISO, deferiu a antecipação da tutela 

objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença.  

Em suas razões recursais, sustenta a parte agravante, em síntese, a ausência dos requisitos necessários à medida de 

urgência. Aduz ainda ser indevida a multa diária fixada. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Inicialmente, cabe assentar a possibilidade de se antecipar a tutela contra a Fazenda Pública, propiciando à parte que 

aparentemente tem razão, o acesso à ordem jurídica justa em obter um provimento jurisdicional célere.  

A vedação ao deferimento da medida diz respeito tão-somente aos casos de pagamento de vencimentos, vantagens 

pecuniárias e reclassificação de servidores públicos, previstos no art. 2º-B da Lei 9.494/97, incluído pela Medida 

Provisória nº 2.180-35, de 24 de agosto de 2001, o que não é a hipótese dos autos.  

Esclareça-se, a propósito, que os efeitos erga omnes da decisão proferida na ADC N. 4-6/DF não se aplicam às 

antecipações de tutela concedidas em ações previdenciárias, de acordo com a Súmula nº 729 do Supremo Tribunal 

Federal.  

Com efeito, a tutela antecipada é providência satisfativa que reclama juízo sumário de cognição, uma vez que prescinde 

da plena convicção do direito pleiteado. Ao contrário, porém, a tutela jurisdicional concedida por sentença de mérito é 

decisão definitiva que demanda exame cognitivo exauriente. Assim, a obrigatoriedade ao duplo grau de jurisdição, 

conquanto destinada aos efeitos da sentença judicial, não se mostra razoável em face da tutela provisória concedida em 

sede de cognição preambular.  

Ademais, a exigibilidade do reexame necessário, disciplinada no art. 475 do Código de Processo Civil, diz respeito 

apenas à impossibilidade de a sentença transitar em julgado sem a reapreciação do Tribunal, e não de produzir efeitos 

ou vir a ser executada provisoriamente. 

Concernente à exigibilidade prevista no art. 588 do Código de Processo Civil, a jurisprudência do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça consolidou-se no sentido de que em relação aos créditos de natureza alimentar, não é necessária a 

caução, sob pena de se inviabilizar a antecipação de tutela aos que dela mais precisam, ou seja, aos menos favorecidos 

financeiramente, independentemente de ser contra particular ou contra a Fazenda Pública (STJ, Corte Especial, REsp. 

n.º 152.729, Rel. Min. Vicente Leal, j. 29.06.2001, DJU 22.10.2001, p. 261). 

Encerrando a discussão sobre a matéria, a Lei n.º 10.444, de 07 de maio de 2002, acrescentou o § 2º ao art. 588, assim 

disciplinando que "a caução pode ser dispensada nos casos de crédito de natureza alimentar, até o limite de sessenta 

(60) vezes o salário mínimo, quando o exeqüente se encontrar em estado de necessidade", o que é o caso dos presentes 

autos. 

Feitas as considerações iniciais, passo ao mérito do recurso. 

Previsto no art. 59 da Lei nº 8.213/91, o auxílio-doença mantido pela Previdência Social é devido ao segurado incapaz 

de exercer, por mais de 15 dias consecutivos, sua atividade profissional ou habitual, em razão de enfermidade ou 

acidente não relacionados ao trabalho. 

De acordo com o parágrafo único desse dispositivo, não tem direito ao benefício aquele cuja "doença ou lesão" preceda 

à filiação ao regime previdenciário, exceto quando a incapacidade sobrevém conseqüente do respectivo agravamento ou 

progressão. 

Também constitui requisito necessário a carência de 12 contribuições mensais (art. 25, I), dispensada, entretanto, nos 

casos de acidente de qualquer natureza ou causa, de doença profissional ou do trabalho, de enfermidade de segregação 

compulsória classificada transitoriamente no art. 151 (art. 26, II), ou para os segurados especiais que comprovem o 

exercício da atividade rural, na forma da lei (art. 39, I). 

Tendo o Senado Federal rejeitado o texto da Medida Provisória nº 242, de 24 de março de 2005, com o que repôs as 

disposições anteriores, notadamente o parágrafo único do art. 24 da Lei de Benefícios, quem perder a qualidade de 

segurado poderá aproveitar as contribuições anteriores à nova filiação, mediante o recolhimento de 1/3 das que 

correspondam à carência estabelecida.   
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Aliás, mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuição, todos que aufiram as prestações mensais 

do auxílio-doença, estendendo-se tal prerrogativa à hipótese de suspensão indevida do benefício e à falta de 

recolhimento por força da enfermidade.  

Exige-se que a condição incapacitante seja temporária - não importa se parcial, se total -, vale dizer, suscetível apenas 

de recuperação ou reabilitação à atividade diversa, o que assinala caráter precário ao benefício.  

É por isso que, embora assegurado o pagamento do auxílio-doença enquanto persistir a incapacidade laborativa, sua 

manutenção torna-se passível de ser revista periodicamente em perícia médica designada a critério do INSS, ainda que 

concedido por determinação judicial, ex vi do art. 71 do Plano de Custeio da Seguridade Social.  

A teor do art. 101 da Lei nº 8.212/91, na redação dada pela Lei nº 9.032/95, o comparecimento do segurado aos exames 

médicos periódicos é obrigatório, sob pena de suspensão do benefício, assim como submeter-se aos programas de 

reabilitação profissional ou tratamentos prescritos e custeados pela Previdência Social, ressalvadas as intervenções 

cirúrgicas e transfusões sanguíneas, porque facultativas. 

Cuidando-se de segurado que exerça duas ou mais atividades vinculadas ao regime previdenciário, e, estando ele 

impossibilitado de exercer alguma (incapacidade parcial), ainda assim, fará jus ao auxílio-doença quanto à mesma, sem 

prejuízo da continuidade do trabalho nas outras, desde que a exerça profissão distinta da categoria para a qual fora 

afastado, estando cientificada a perícia médica de todos os vínculos, nos termos do art. 73 do Decreto nº 3.048/99. 

Consoante o art. 61 da Lei nº 8.213/91, a renda mensal inicial - RMI da mencionada prestação equivale a 91% do 

salário-de-benefício, observadas as disposições subsidiárias. 

Assim, com respaldo no direito material expendido, a jurisprudência deste Egrégio Tribunal posicionou-se no sentido de 

que, atendidos os pressupostos do art. 273 do Código de Processo Civil, mostra-se viável a concessão ou 

restabelecimento do auxílio-doença em sede de tutela antecipada. 

Confira-se o teor dos seguintes julgados: 

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - TUTELA ANTECIPADA - RESTABELECIMENTO DE 

AUXÍLIO-DOENÇA. 

1 - Demonstrada a verossimilhança do direito, bem como o fundado receio de dano irreparável (pela própria condição 

de beneficiário da assistência judiciária gratuita), é de ser concedida a tutela antecipada para que o auxílio-doença seja 

restabelecido, uma vez que a demora na prestação jurisdicional pode afetar a sua própria subsistência, tendo em vista o 

caráter nitidamente alimentar das prestações. 

2 - Em juízo de cognição sumária a presunção da incapacidade 

laborativa deve militar em favor do segurado, até que definitivamente dirimida. 

3 - Agravo improvido. Cassado o efeito suspensivo deferido." 

(TRF3, 9ª Turma, AG nº 2006.03.00.035978-6, Rel. p/ acórdão Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 16/10/2006, DJU 

15/03/2007, p. 561). 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUXÍLIO-DOENÇA - TUTELA ANTECIPADA - 

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS. 

I - Prevê o art. 273, caput, do CPC que o magistrado poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, 

os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança 

da alegação. 

II - Havendo prova inequívoca dos fatos alegados pela agravante, esta faz jus à concessão de tutela antecipada pleiteada. 

III - Agravo de Instrumento a que se dá provimento." 
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(TRF3, 10ª Turma, Ag nº 2006.03.00.084478-0, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 3/02/2007, DJU 14/03/2007, p. 

607). 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA 

TUTELA. REQUISITOS. AUXÍLIO-DOENÇA. RESTABELECIMENTO. 

1. Conforme a exegese do artigo 273 e seus incisos o Magistrado poderá, a requerimento da parte, conceder a 

antecipação da tutela jurisdicional pretendida no pedido inaugural, devendo ter guarida em requisitos não tão pouco 

exigentes, quais sejam: a)verossimilhança da alegação, consubstanciada em prova inequívoca; b) fundado receio de 

dano irreparável ou de difícil reparação; ou c) abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 

2. Em se tratando de verba de natureza alimentícia, o receio de dano irreparável é manifesto, pois estão em risco direitos 

da personalidade - vida e integridade - protegidos pelo próprio texto constitucional em cláusulas pétreas. 

3. A concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença tem como requisitos a incapacidade do segurado para o 

trabalho por mais de 15 (quinze) dias e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais. Sua suspensão, por 

sua vez, se dá, em tese, pela cessação da incapacidade ou pelo fato de o benefício ter sido concedido de maneira 

irregular. 

4. Encontrando-se preenchidos os requisitos relativos ao período de carência; qualidade de segurado e demonstrada, ao 

menos em juízo de cognição sumária, a incapacidade do segurado para o trabalho por mais de 15 (quinze) dias, a 

concessão antecipada do beneficio encontra-se autorizada pelo disposto no artigo 59 da Lei de Benefícios. 

5. Ressalte-se, por oportuno, que a irreversibilidade da tutela antecipada é de ordem jurídica e não fática. Sempre será 

possível reverter a implantação do benefício pela mera revogação da ordem concessiva. Assim sendo, não há que falar 

em malferimento do artigo 273, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil. 

6. Agravo de instrumento não provido." 

(TRF3, 7ª Turma, AG nº 200503000565760, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 14/08/2006, DJU 18/01/2007, p. 130). 

"PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. 

POSSIBILIDADE. 

- Possível a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda 

Pública, à qual se equipara o INSS. 

- Verossimilhança da alegação evidenciada por documentos juntados pela agravante, segundo os quais, à época das 

perícias médicas que indeferiram seus requerimentos administrativos de restabelecimento do auxílio-doença, e pouco 

depois delas, ainda se encontrava impossibilitada para o trabalho, com risco de conseqüências irreparáveis em caso de 

retorno. 

- Agravo de instrumento a que se dá provimento." 

(TRF3, 8ª Turma, AG nº 2005.03.0.0080416-9, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 07/08/2006, DJU 13/12/2006, p. 

462). 

  

No caso concreto, a parte agravada logrou demonstrar a verossimilhança de suas alegações, conforme documentação 

médica de fls. 21/30, da qual se infere a persistência da incapacidade para o trabalho, mesmo após o prazo estabelecido 

pela perícia da Autarquia Previdenciária, em decorrência da(s) enfermidade(s) que lhe acomete(m), diagnosticada(s) 

como hipertensão. 

Igualmente, restou demonstrada a qualidade de segurado, uma vez que se encontrava sob gozo do benefício 

anteriormente.  
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Saliente-se que o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação decorre da própria condição de parte 

beneficiada pela assistência judiciária gratuita, aliada à natureza eminentemente alimentar dos benefícios 

previdenciários, pois a demora da prestação jurisdicional definitiva comprometeria sua própria subsistência. 

Sob outro aspecto, não se verifica o perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, dado o caráter provisório e 

revogável dessa medida, uma vez que, ausentes os pressupostos ou na eventual improcedência da ação, o Instituto 

Autárquico poderá cassar o benefício concedido. De qualquer sorte, a norma prevista no art. 273, § 2º, do Código de 

Processo Civil deve ser relativizada nas questões de natureza alimentar, mesmo porque a possibilidade de dano 

irreparável à parte hipossuficente sobrepõe-se, com razão, ao suposto comprometimento dos cofres públicos, por ser 

este menos gravoso que aquele. 

No que diz respeito à multa cominada pelo não cumprimento da determinação imposta, justifica-se sua imposição como 

forma de assegurar o cumprimento das obrigações de fazer e, bem assim, a eficácia dos provimentos jurisdicionais, in 

casu, a decisão ora agravada. Quanto ao valor da multa, não cabe debatê-lo neste momento, mesmo porque a 

providência determinada não fora efetivamente descumprida, de tal sorte que a discussão acerca da matéria implicaria 

permissivo hábil a diferir a implantação do benefício, o que não se mostra razoável diante de sua natureza 

eminentemente alimentar. 

Afinal, advirtam-se às partes que, estando a presente decisão fundamentada e em conformidade com a jurisprudência 

desta Corte, o manejo indevido de embargos de declaração ou de outro recurso protelatório poderá implicar a imposição 

de multa, além de outras cominações cabíveis. 

Ante o exposto, dou parcial provimento ao agravo, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, para diferir a 

fixação do valor da multa diária, no caso de efetivo descumprimento da determinação. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 07 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.023441-0        AG  339364 

ORIG.   :  0500000074  1 Vr ADAMANTINA/SP 

AGRTE   :  ROSALINA MASCARIN ZULIANI 

ADV     :  SILVIA HELENA LUZ CAMARGO 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE FLAVIO BIANCHI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ADAMANTINA SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/ NONA TURMA 

VISTO EM DECISÃO, 

Trata-se de embargos de declaração opostos pela autora, ora agravante, contra a decisão de fls. 72/74, que negou 

provimento ao presente agravo de instrumento, pelo qual objetiva a reforma da decisão proferida em primeira instância, 

a qual determinou a sua intimação para constituir novo advogado ou, se for o caso, a expedição de ofício à OAB para 

indicação de substituto,  ante o impedimento da causídica constituída para advogar em face do INSS, por ser integrante 

do Legislativo Municipal, nos termos do artigo 30 da Lei nº 8.906/94. 

A embargante aponta a existência de contradição com o entendimento adotado pelo Superior Tribunal de Justiça, 

conforme os julgados citados.  

Pede o acolhimento dos presentes embargos de declaração para ver sanado o defeito apontado e para fins de 

prequestionamento. 

DECIDO. 
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Os embargos não merecem acolhimento. 

A análise das razões recursais leva à conclusão que a agravante não almeja sanar eventual omissão, contradição ou 

obscuridade da decisão embargada, mas sim a reconsideração da decisão. 

Entendo que a embargante, em verdade, pretende emprestar aos seus embargos efeitos modificativos, o que não se 

compadece com o sistema processual vigente, a teor do que dispõem os incisos do artigo 535 do Código de Processo 

Civil. 

E isso porque, em sede de embargos de declaração, não se mostra pertinente a rediscussão das teses já devidamente 

apreciadas no julgado, cabendo à parte que teve contrariado o seu interesse recorrer à via processual adequada para 

postular a reforma do decisum. 

Os embargos de declaração não são, no sistema processual vigente, o meio adequado à substituição da orientação dada 

pelo julgador, mas tão-somente de sua integração, sendo que a sua utilização com o fim de prequestionamento, com 

fundamento na Súmula 98 do Superior Tribunal de Justiça, pressupõe o preenchimento dos pressupostos previstos no 

artigo 535 do Código de Processo Civil.  

Diante do exposto, REJEITO os embargos de declaração. 

Intimem-se. 

São Paulo, 18 de agosto de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.023547-3        AC 1311848 

ORIG.   :  0700000240  2 Vr CAPAO BONITO/SP                   0700011707  2 Vr 

CAPAO BONITO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PAULO MEDEIROS ANDRE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ANESIO GOMES DA SILVA 

ADV     :  RENATO JENSEN ROSSI 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPAO BONITO SP 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de remessa oficial e apelação interpostas em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de 

aposentadoria por idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente a ação, para condenar o réu a conceder ao autor aposentadoria por idade, no valor de 

um salário mínimo, com todos os seus acréscimos e gratificações ao benefício aderidas, a partir do ajuizamento da ação, 

pagando-se as parcelas atrasadas de uma só vez, corrigidas monetariamente de acordo com os índices legais e 

jurisprudenciais, acrescidas de juros moratórios à razão de 1% ao mês, a partir da citação. Antecipou a tutela 

jurisdicional para possibilitar a imediata implantação do benefício. Sucumbente, arcará o réu com as despesas 

processuais não abrangidas pela isenção de que goza, bem como com os honorários advocatícios, estimados em 10% 

sobre o valor da condenação, afastada a incidência em relação às prestações vincendas, conforme a Súmula 111 do C. 

STJ. Sentença sujeita ao reexame necessário, salvo se ocorrente a ressalva do art. 475, § 2º, do CPC. 
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Concedida a antecipação de tutela para a imediata implantação do benefício, às fls. 50/51, informou a autarquia 

previdenciária o cumprimento da r. ordem a partir de 01.09.2007. 

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período 

de carência. Pleiteia, ainda, a fixação da data de início do benefício, a partir da citação e a definição dos critérios de 

correção monetária. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma integral da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Inicialmente, inexigível o reexame necessário, pois a sentença de fls. 23/29 (prolatada em 22.08.2007) concedeu 

benefício equivalente a um salário-mínimo, com termo inicial na data do ajuizamento da ação de fls. 02 (14.03.2007), 

sendo aplicável a nova redação do art. 475, § 2º, do CPC, dada pela Lei 10.352/2001, que dispensa o duplo grau 

obrigatório nas causas em que o valor de condenação não exceda a 60 salários-mínimos (v.g. STJ, AgRESP nº 911.273, 

RESP nº 723.394, RESP nº 877.097, RESP nº 908.150, RESP nº 866.201, RESP nº 831.397, RESP nº 823.373). 

Quanto ao mérito, a concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos 

arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a 

comprovação do tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, o autor completou 60 (sessenta) anos de idade em 19 de setembro de 2003 (fls. 11). 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento, contraído em 28.12.1968, onde consta a profissão do autor 

lavrador (fls. 10). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 
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"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 
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- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 
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No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 30/32). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

Quanto ao termo inicial do benefício, não havendo prévio requerimento administrativo, deve ser fixado a partir da 

citação válida, consoante reiterada jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:  

"Trata-se de recurso especial interposto por Eva Soares Batista, fundado nas alíneas "a" e "c" do permissivo 

constitucional, contra v. acórdão a quo, que entendeu ser devido o benefício previdenciário a partir da citação. 

A recorrente alega violação ao art. 49, II da Lei nº 8.213/91. Aduz, ainda, divergência jurisprudencial. 

Contra-razões às fls. 84/89. 

Decisão de admissão às fls. 91/92. 
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Decido. 

Em relação à matéria tratada nos autos, cumpre ressaltar, que a jurisprudência reiterada desta Eg. Corte entende que, 

não havendo prévio requerimento administrativo, o benefício previdenciário deve ser concedido a partir da citação 

válida. Nesse sentido, em situações análogas, seguem os seguintes precedentes: 

"ADMINISTRATIVO. PENSÃO ESPECIAL DE EX-COMBATENTE. TERMO INICIAL. DATA DA CITAÇÃO. 

1. Em não havendo requerimento na esfera administrativa, o termo inicial do benefício de pensão especial de ex-

combatente deve ser fixado na data da citação. 

2. Agravo regimental improvido." (AgRg. no AgRg. no REsp. 584.512/PE, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, D.J. de 

29/08/2005). 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE.  INEXISTÊNCIA DE PEDIDO 

ADMINISTRATIVO. TERMO INICIAL A PARTIR DA CITAÇÃO NOS TERMOS DO ART. 219 DO CPC. ART. 

74, INC. I E II, DA  LEI 8.213/91. 

1 - Inexistindo pedido administrativo, correto é o acórdão que fixa o termo inicial, a partir da citação (art.219, do CPC), 

de benefício de pensão por morte requerido 27 anos após o óbito do segurado, nos termos do disposto no art. 74 e 

incisos, da Lei nº 8.213/91. Precedentes. 

2 - Recurso especial não conhecido." (REsp. 278.041/SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, D.J. de 10/09/2001). 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. RECURSO ESPECIAL. 

1. A valoração da prova testemunhal quanto à atividade que se busca reconhecer é válida se apoiada em início razoável 

de prova material, assim considerada a Certidão de Casamento, na qual consta a profissão de lavrador do marido, que é 

extensível à mulher. 

Precedentes deste STJ. 

2. Recurso Especial conhecido e parcialmente provido, para julgar procedente a Ação, e fixar, como termo inicial para a 

concessão do benefício, a citação válida." (REsp. 278.998/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, D.J. de 11/12/2000). 

Sobre o tema, confira-se, ainda, os Recursos Especiais 850.188/MS e 847.712/SP. 

Passando à análise do recurso pela alínea "c", observa-se que o entendimento esposado no v. acórdão a quo está em 

consonância com a jurisprudência desta Colenda Corte, razão pela qual, aplicável, in casu, o verbete Sumular nº 83/STJ, 

verbis: "Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo 

sentido da decisão recorrida." 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso." 

(STJ, RESP 960.674, Rel. Min. Gilson Dipp, d. 18.06.2007, DJ 26.06.2007) 

No mesmo sentido, a jurisprudência desta Eg. Corte, v.g.: AC 2000.61.13.006760-0, Rel. Des. Fed. Eva Regina, 7ª 

Turma, j. 03.09.2007, v.u., DJ 27.09.2007; AC 2006.03.99.034324-8, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, 8ª Turma, j. 

06.08.2007, v.u., DJ 22.08.2007; AC 2000.03.99.073011-4, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, 9ª Turma, j. 25.06.2007, v.u., 

DJ 16.08.2007; AC 2006.03.99.005320-9, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª Turma, j. 11.09.2007, v.u., DJ 

26.09.2007. 

Ademais, a correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela prescrição 

qüinqüenal, deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do Superior Tribunal de 

Justiça, combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da 

data de cada vencimento. 
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Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 

remessa oficial e DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, para fixar o termo inicial do benefício, a partir 

da citação e definir os critérios de correção monetária, na forma acima explicitada. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.023687-9        AG  339435 

ORIG.   :  0300001095  1 Vr ADAMANTINA/SP 

AGRTE   :  DOZOLINA OSTI COLETTO 

ADV     :  SILVIA HELENA LUZ CAMARGO 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE FLAVIO BIANCHI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ADAMANTINA SP 

RELATOR :  DES.FED. MARISA SANTOS / NONA TURMA 

RELATOR: JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/ NONA TURMA 

VISTO EM DECISÃO, 

Trata-se de embargos de declaração opostos pela autora, ora agravante, contra a decisão de fls. 92/94, que negou 

provimento ao presente agravo de instrumento, pelo qual objetiva a reforma da decisão proferida em primeira instância, 

a qual determinou a sua intimação para constituir novo advogado ou, se for o caso, a expedição de ofício à OAB para 

indicação de substituto,  ante o impedimento da causídica constituída para advogar em face do INSS, por ser integrante 

do Legislativo Municipal, nos termos do artigo 30 da Lei nº 8.906/94. 

A embargante aponta a existência de contradição com o entendimento adotado pelo Superior Tribunal de Justiça, 

conforme os julgados citados.  

Pede o acolhimento dos presentes embargos de declaração para ver sanado o defeito apontado e para fins de 

prequestionamento. 

DECIDO. 

Os embargos não merecem acolhimento. 

A análise das razões recursais leva à conclusão que a agravante não almeja sanar eventual omissão, contradição ou 

obscuridade da decisão embargada, mas sim a reconsideração da decisão. 

Entendo que a embargante, em verdade, pretende emprestar aos seus embargos efeitos modificativos, o que não se 

compadece com o sistema processual vigente, a teor do que dispõem os incisos do artigo 535 do Código de Processo 

Civil. 

E isso porque, em sede de embargos de declaração, não se mostra pertinente a rediscussão das teses já devidamente 

apreciadas no julgado, cabendo à parte que teve contrariado o seu interesse recorrer à via processual adequada para 

postular a reforma do decisum. 
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Os embargos de declaração não são, no sistema processual vigente, o meio adequado à substituição da orientação dada 

pelo julgador, mas tão-somente de sua integração, sendo que a sua utilização com o fim de prequestionamento, com 

fundamento na Súmula 98 do Superior Tribunal de Justiça, pressupõe o preenchimento dos pressupostos previstos no 

artigo 535 do Código de Processo Civil.  

Diante do exposto, REJEITO os embargos de declaração. 

Intimem-se. 

São Paulo, 18 de agosto de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.023694-6        AG  339441 

ORIG.   :  0600000872  1 Vr ADAMANTINA/SP 

AGRTE   :  ILMA APARECIDA MONEGO GANANCIM 

ADV     :  SILVIA HELENA LUZ CAMARGO 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE FLAVIO BIANCHI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ADAMANTINA SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/ NONA TURMA 

VISTO EM DECISÃO, 

Trata-se de embargos de declaração opostos pela autora, ora agravante, contra a decisão de fls. 81/83, que negou 

provimento ao presente agravo de instrumento, pelo qual objetiva a reforma da decisão proferida em primeira instância, 

a qual determinou a sua intimação para constituir novo advogado ou, se for o caso, a expedição de ofício à OAB para 

indicação de substituto,  ante o impedimento da causídica constituída para advogar em face do INSS, por ser integrante 

do Legislativo Municipal, nos termos do artigo 30 da Lei nº 8.906/94. 

A embargante aponta a existência de contradição com o entendimento adotado pelo Superior Tribunal de Justiça, 

conforme os julgados citados.  

Pede o acolhimento dos presentes embargos de declaração para ver sanado o defeito apontado e para fins de 

prequestionamento. 

DECIDO. 

Os embargos não merecem acolhimento. 

A análise das razões recursais leva à conclusão que a agravante não almeja sanar eventual omissão, contradição ou 

obscuridade da decisão embargada, mas sim a reconsideração da decisão. 

Entendo que a embargante, em verdade, pretende emprestar aos seus embargos efeitos modificativos, o que não se 

compadece com o sistema processual vigente, a teor do que dispõem os incisos do artigo 535 do Código de Processo 

Civil. 

E isso porque, em sede de embargos de declaração, não se mostra pertinente a rediscussão das teses já devidamente 

apreciadas no julgado, cabendo à parte que teve contrariado o seu interesse recorrer à via processual adequada para 

postular a reforma do decisum. 
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Os embargos de declaração não são, no sistema processual vigente, o meio adequado à substituição da orientação dada 

pelo julgador, mas tão-somente de sua integração, sendo que a sua utilização com o fim de prequestionamento, com 

fundamento na Súmula 98 do Superior Tribunal de Justiça, pressupõe o preenchimento dos pressupostos previstos no 

artigo 535 do Código de Processo Civil.  

Diante do exposto, REJEITO os embargos de declaração. 

Intimem-se. 

São Paulo, 18 de agosto de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.023849-8        AC 1312319 

ORIG.   :  0500001797  1 Vr SANTO ANASTACIO/SP     0500037428  1 Vr SANTO 

ANASTACIO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VINICIUS DA SILVA RAMOS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  FERNANDA RODRIGUES DOS SANTOS 

ADV     :  MARCOS ANTONIO DE SOUZA 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTO ANASTACIO SP 

RELATOR :  DES.FED. SANTOS NEVES / NONA TURMA 

Vistos etc, nos termos do art. 557 do CPC. 

Trata-se de ação em face do INSS, objetivando a concessão de salário-maternidade. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o INSS a conceder à parte Autora o benefício pleiteado, 

incidindo, sobre as diferenças apuradas, correção monetária e juros moratórios. Condenou, ainda, o INSS, ao pagamento 

de honorários advocatícios. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

O INSS interpôs apelação, alegando, preliminarmente, inépcia da inicial e sua ilegitimidade para figurar no pólo passivo 

da ação. No mérito, sustenta que não foram preenchidos os requisitos para a percepção do benefício. Em caso de 

manutenção da sentença, insurge-se contra os honorários advocatícios. Prequestionou a matéria para fins recursais. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, na hipótese, do disposto no art. 557 do CPC, para a apreciação do recurso voluntário interposto. 

Ressalto, inicialmente, que a sentença prolatada em 26/10/2007, condenou a Autarquia Previdenciária a valor inferior a 

60 (sessenta) salários mínimos, o que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição, nos termos do §2º do artigo 475 do 

Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei n.º 10.352/2001, motivo pelo qual nego seguimento à remessa 

oficial.  
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Afasto a alegada inépcia da inicial, pois ausentes as circunstâncias constantes do parágrafo único, do artigo 295, do 

CPC, tendo, a Autora, indicado com coerência o pedido de percepção de benefício de salário-maternidade e narrado os 

fatos de forma clara, permitindo a conclusão lógica do pedido.  

Quanto à ilegitimidade passiva do INSS, a responsabilidade pelo pagamento do salário-maternidade é da Autarquia, 

pois, apesar do artigo 72, da Lei 8.213/91, estabelecer que o pagamento do salário-maternidade deveria ser feito pela 

empresa, esta era ressarcida pela Autarquia, última responsável pelas despesas. Tal disposição foi alterada pela Lei 

9.876/99, que determinou o respectivo pagamento pelo INSS. Posteriormente, a Lei 10.710/03 reatribuiu à empresa essa 

incumbência. 

Assim, rejeito as preliminares e passo ao exame do mérito. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de salário-maternidade à trabalhadora 

rural. 

A matéria encontra-se pacificada no âmbito desta Corte, no sentido de considerar o trabalhador rural, receba ele a 

denominação de "volante", "bóia-fria" ou qualquer outra, como segurado da Previdência Social, enquadrado no inciso I, 

do artigo 11, da Lei 8.213/91, na condição de empregado, sem a necessidade do cumprimento de carência, nos termos 

do artigo 26, inciso VI, da Lei 8.213/91 (TRF - 3ª Região, AC 862013, 8ª Turma, j. em 14/08/2006, v.u., DJ de 

13/09/2006, página 253, Rel. Des. Fed. THEREZINHA CAZERTA; AC 1178440, 7ª Turma, j. em 25/06/2007, v.u., DJ 

de 12/07/2007, página 417, Rel. Des. Fed. WALTER DO AMARAL; AC 1176033, 10ª Turma, j. em 19/06/2007, v.u., 

DJ de 04/07/2007, página 340, Rel. Des. Fed. SERGIO NASCIMENTO). 

Ressalte-se que o empregado não é o responsável pelo recolhimento de contribuições previdenciárias, cabendo à 

fiscalização do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a averiguação do cumprimento dessa obrigação junto aos 

empregadores. 

Assim, a Autora tem direito ao salário-maternidade, conforme o artigo 71 da Lei 8.213/91, com a redação vigente à 

época do parto, desde que comprove o labor no meio rural. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no STJ, que exige início de prova material, 

afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 STJ), admitindo, contudo, a extensão da 

qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a 

ser comprovado (STJ, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, Rel. Ministra 

Laurita Vaz). 

O nascimento dos filhos da Autora é inconteste, haja vista as Certidões de Nascimento, datadas de 21/05/2001 e 

11/02/2004, encartadas às fls. 09/10. 

Em atendimento à exigência de juntada de início razoável de prova material, foi carreado aos autos a Certidão de 

Nascimento de fls. 10, datada de 21/05/2001, que registra a profissão do companheiro da Autora como serviços gerais e 

consigna a residência do casal na Fazenda Canindé. 

Consultado o CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, verificou-se, em nome do companheiro, vínculos 

rurais, em número de 09 (nove), entre os anos de 1997 e de 2008. 

Esses dados constituem início razoável de prova material que, somada aos depoimentos testemunhais (fls. 71/73), 

comprovam que a Requerente exerceu atividade rural pelo período exigido em lei. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença nesse aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor da condenação, 

consoante o que preceitua o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme orientação desta Turma, 

salientando-se que não há se falar em prestações vincendas e aplicação da Súmula n.º 111, pois o percentual recairá 

sobre montante fixo. 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência a dispositivos de lei federal ou 

constitucionais. 
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Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à remessa oficial e dou parcial provimento à 

apelação interposta pelo INSS, para fixar os honorários advocatícios na forma acima indicada, mantendo, no mais, a 

sentença apelada. 

Intimem-se.  

São Paulo, 19 de agosto de 2008. 

Documento assinado por DF10054-Desembargador Federal Santos Neves 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09FH.0255.085H - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.024052-4        AG  339556 

ORIG.   :  0700001642  2 VR MOCOCA/SP   0700068141  2 VR MOCOCA/SP 

AGRTE   :  MARILIA DE LIMA DOS SANTOS 

ADV     :  MARCELO GAINO COSTA 

AGRDO   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  FRANCISCO DE ASSIS GAMA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOCOCA SP 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MARILIA DE LIMA DOS SANTOS em face da r. decisão proferida 

pelo Juízo de Direito da 2ª Vara da Comarca de Mococa/SP que, em ação de natureza previdenciária proposta contra o  

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, determinou a realização da prova pericial junto ao IMESC, 

em São Paulo/SP, município diverso daquele onde domiciliada a autora.  

Em suas razões constantes de fls. 02/10, sustenta a agravante estar impossibilitada de se deslocar até o local 

determinado para a realização da perícia, na capital, por ser muito distante do município em que domiciliada, 

Mococa/SP, além de destacar a ausência de condições físicas e financeiras para tanto. Aduz que a medida inviabilizaria 

o acesso ao judiciário. Requer a antecipação da tutela, a fim de se restabelecer o benefício suspenso indevidamente, uma 

vez que presentes seus requisitos. 

Com a promulgação da Constituição da República Federativa do Brasil, em 05 de outubro de 1988, quis o legislador 

assegurar a todos, dentre muitas outras garantias fundamentais e direitos, o acesso à ordem jurídica justa, dispondo no 

inciso XXXV do art. 5º que "a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito". 

Apenas para se ter idéia do alcance na norma em questão, o art. 109, § 3º, da mesma Carta, consagrando também o 

princípio da inafastabilidade do judiciário, e, destinando-se preponderantemente aos desfavorecidos, possibilitou aos 

segurados e beneficiários da Seguridade Social o ajuizamento das ações de natureza previdenciária no foro de seu 

domicílio, desde que não seja sede de vara da justiça federal.  

Também não se divorcia daquele princípio o disposto no inciso LXXIV do já citado art. 5º, segundo o qual "o Estado 

prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos". Cuida-se, portanto, de 

mais um direito público subjetivo assegurado aos litigantes hipossuficientes, cuja finalidade não é outra senão efetivar o 

acesso à prestação jurisdicional.   

A Lei nº 1.060/50, que regulamenta a concessão da assistência judiciária aos necessitados, estabelece, dentre outras 

benesses, a isenção dos honorários dos advogados e peritos (art. 3º, V). Note-se, entretanto, que a norma não faz 

qualquer previsão quanto às despesas decorrentes da realização da prova pericial.  

Dessa forma, atribuir à parte o ônus de arcar com as custas do deslocamento a outro município que não o de seu 

domicílio, para que possa se submeter à perícia determinada pelo Juízo, no mínimo negaria vigência às garantias 

constitucionais da inafastabilidade do Poder Judiciário e da assistência jurídica integral e gratuita. 
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A fim de se evitar gravame irreparável, ou mesmo tornar preclusa a prova, implicando, com isso, cerceamento de 

defesa, de rigor a nomeação de expert local para a realização da perícia no município onde domiciliada a parte 

agravante. 

A respeito de eventual indisponibilidade de profissionais cadastrados na localidade em que deva ser realizada a prova 

pericial, não custa relembrar que o juiz, ao dirigir o processo, pode determinar soluções alternativas para a efetivação da 

tutela jurisdicional junto à própria comunidade, valendo-se de instituições de ensino superior, serviços públicos 

municipais, agremiações e outros tantos, em atenção ao disposto no art. 145, § 3º do Código de Processo Civil.  

Confiram-se, a propósito, os seguintes julgados deste Tribunal: 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDÊNCIA SOCIAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. 

CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. PERSISTÊNCIA DA SITUAÇÃO DE INCAPACIDADE. PERíCIA 

MÉDICA. AUTOR BENEFÍCIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA. REALIZAÇÃO NO INSTITUTO DE MEDICINA 

SOCIAL E DE CRIMINOLOGIA DE SÃO PAULO - IMESC. INVIABILIDADE. DESIGNAÇÃO DE EXPERT DA 

COMARCA. INVERSÃO DO ÔNUS DE PAGAMENTO. RECURSO PROVIDO. 

(...)  

V - Em razão das limitações decorrentes da enfermidade, como também no custeio das despesas de locomoção, impõe-

se a designação de perito pertencente ao corpo médico local da Comarca, em observância do princípio da economia 

processual, bem como aos ditames do § 3º do artigo 145 do Código de Processo. 

(...)  

VII - Agravo provido." 

(9ª Turma, AG nº 2004.03.00.008366-8, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 11/10/2004, DJU 18/11/2004, p. 445). 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PERÍCIA MÉDICA. REALIZAÇÃO NA COMARCA DA 

CAPITAL. ART. 109, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

1. O art. 109, § 3º, da Constituição Federal atribui delegação de competência à Justiça Estadual para processar e julgar 

as causas em que forem parte instituição previdenciária e segurado, sempre em que a comarca em que este resida não 

for sede de vara da Justiça Federal. 

2. Referida norma objetiva abrigar o interesse do segurado ou beneficiário da Previdência Social, presumidamente 

hipossuficiente, facultando-lhe propor a ação no foro de seu domicílio, permitindo-se o acesso ao Judiciário de forma 

menos onerosa, mais fácil ao jurisdicionado, diante da desnecessidade de se deslocar para um outro município para o 

fim de exercer seu direito postulatório. 

3. A regra contida na referida norma deve ser aplicada ao caso sob comento, tornando-se razoável que a perícia médica 

seja realizada na comarca do domicílio da agravante, uma vez que se estaria dificultando o acesso ao Judiciário a 

exigência de realização de perícia em outra cidade, consideradas as condições econômicas e a saúde precária em que se 

encontra a agravante. 

4. Agravo de Instrumento provido. 

(10ª Turma, AG nº 2004.03.00.013653-3, Rel. Des. Galvão Miranda, j. 24/08/2004, DJU 13/09/2004, p. 580). 

"PROCESSO CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - BENEFICIÁRIO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - 

PROVA PERICIAL - NOMEAÇÃO DE PERITO PERTENCENTE AO DOMICÍLIO DA PARTE AUTORA. 

1 - Mercê das garantias constitucionais do acesso à ordem jurídica justa e da assistência jurídica integral e gratuita (art. 

5º, XXXV e LXXIV, da CF), não é razoável atribuir à parte autora o ônus de arcar com as custas do deslocamento a 

outro município que não o de seu domicílio, para que possa se submeter à perícia determinada pelo Juízo.  

2 - A fim de se evitar gravame irreparável, ou mesmo tornar preclusa a prova, implicando, com isso, cerceamento de 

defesa, de rigor a nomeação de expert local para a realização da perícia no município onde domiciliada a parte 

agravante.  

3 - A respeito de eventual indisponibilidade de profissionais cadastrados na localidade, pode o juiz, ao dirigir o 

processo, determinar soluções alternativas para a efetivação da tutela jurisdicional junto à própria comunidade, valendo-
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se de instituições de ensino superior, serviços públicos municipais, agremiações e outros tantos (art. 145, § 3º do CPC).  

4 - Agravo provido." 

(9ª Turma, AG nº 2005.03.00.031453-1, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 15/05/2006, DJU 20/07/2006, p. 609).   

Ademais, a partir de 16 de março de 2007, entrou em vigor a Resolução nº 541 do Conselho da Justiça Federal, 

regulamentando a antecipação e pagamento dos honorários devidos aos peritos designados para atuar em ações 

previdenciárias sob jurisdição federal delegada (art. 109, § 3º, da CF), o que, por si só, possibilita a nomeação de 

profissional de confiança do Juízo. 

Quanto à antecipação da tutela, observo que se trata de matéria preclusa, inclusive em sede recursal, sobre a qual versou 

decisão anterior, e não propriamente a ora recorrida, pelo que, neste aspecto, não se conhece da questão nos presentes 

autos. 

Ante o exposto, dou parcial provimento ao agravo para determinar a realização da perícia no município onde 

domiciliada a parte agravante, nos termos do art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil. 

Baixem-se os autos à Vara de origem, oportunamente. 

Intime-se. 

São Paulo, 4 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.024107-3        AG  339601 

ORIG.   :  0200000814  1 Vr ADAMANTINA/SP 

AGRTE   :  JOSEFA DE AQUINO 

ADV     :  SILVIA HELENA LUZ CAMARGO 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE FLAVIO BIANCHI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ADAMANTINA SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/ NONA TURMA 

VISTO EM DECISÃO, 

Trata-se de embargos de declaração opostos pela autora, ora agravante, contra a decisão de fls. 107/109, que negou 

provimento ao presente agravo de instrumento, pelo qual objetiva a reforma da decisão proferida em primeira instância, 

a qual determinou a sua intimação para constituir novo advogado ou, se for o caso, a expedição de ofício à OAB para 

indicação de substituto,  ante o impedimento da causídica constituída para advogar em face do INSS, por ser integrante 

do Legislativo Municipal, nos termos do artigo 30 da Lei nº 8.906/94. 

A embargante aponta a existência de contradição com o entendimento adotado pelo Superior Tribunal de Justiça, 

conforme os julgados citados.  

Pede o acolhimento dos presentes embargos de declaração para ver sanado o defeito apontado e para fins de 

prequestionamento. 

DECIDO. 

Os embargos não merecem acolhimento. 

A análise das razões recursais leva à conclusão que a agravante não almeja sanar eventual omissão, contradição ou 

obscuridade da decisão embargada, mas sim a reconsideração da decisão. 
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Entendo que a embargante, em verdade, pretende emprestar aos seus embargos efeitos modificativos, o que não se 

compadece com o sistema processual vigente, a teor do que dispõem os incisos do artigo 535 do Código de Processo 

Civil. 

E isso porque, em sede de embargos de declaração, não se mostra pertinente a rediscussão das teses já devidamente 

apreciadas no julgado, cabendo à parte que teve contrariado o seu interesse recorrer à via processual adequada para 

postular a reforma do decisum. 

Os embargos de declaração não são, no sistema processual vigente, o meio adequado à substituição da orientação dada 

pelo julgador, mas tão-somente de sua integração, sendo que a sua utilização com o fim de prequestionamento, com 

fundamento na Súmula 98 do Superior Tribunal de Justiça, pressupõe o preenchimento dos pressupostos previstos no 

artigo 535 do Código de Processo Civil.  

Diante do exposto, REJEITO os embargos de declaração. 

Intimem-se. 

São Paulo, 15 de agosto de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.024173-4        AC 1312681 

ORIG.   :  0300001310  1 Vr GUARA/SP     0300018280  1 Vr GUARA/SP 

APTE    :  VERA LUCIA EDUARDO DE LIMA 

ADV     :  GANDHI KALIL CHUFALO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença proferida em ação que objetiva a concessão de benefício 

assistencial. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando a autora no pagamento das custas processuais e honorários 

advocatícios fixados em R$ 288,00 (duzentos e oitenta e oito reais), mas isenta do pagamento por ser beneficiária da 

justiça gratuita, com a ressalva do artigo 12 da Lei nº 1.060/50. 

Em razões recursais, a parte autora sustenta o preenchimento dos requisitos previstos no artigo 203, V, da Constituição 

Federal e no artigo 20 da Lei nº 8.742/93, vez que comprovada a incapacidade total e definitiva, bem como a restrita e 

limitada escassez parcial de recursos, sobrevivendo de auxílio de terceiros. Aduz, ainda, à inconstitucionalidade do 

artigo 20 da Lei nº 8.742/93. Requer o provimento do presente apelo, reformando-se a r. sentença, para julgar 

procedente a ação, com inversão do ônus da sucumbência. 

Sem contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/09/2008 912/2199 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

O benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal e 

regulamentado pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de deficiência (sem limite de 

idade) e ao idoso, com mais de 65 anos, que comprovem não ter condições econômicas de se manter e nem de ter sua 

subsistência mantida pela família. 

A Lei nº 8.742/93, que veio integralizar a norma do art. 203 da Constituição Federal, contém em seu art. 20, a previsão 

da idade mínima (caput), o conceito de família (§ 1º), o conceito de pessoa portadora de deficiência (§ 2º) e o critério de 

verificação objetiva da condição de miserabilidade (§ 3º). 

Com relação ao benefício devido ao idoso, presume-se a necessidade social a partir de determinada idade. A idade 

mínima exigida pela Lei nº 8.742/93 era de 70 anos. Esta idade foi reduzida para 67 anos, a contar de 01.01.1998, pela 

Lei nº 9.720/98. Com a superveniência do Estatuto do Idoso - a Lei nº 10.741 de 01.10.2003 - a idade foi novamente 

reduzida para 65 anos (art. 34). 

No tocante ao benefício devido à pessoa portadora de deficiência, a Lei nº 8.742/93 requer a existência de incapacidade 

para a vida independente e para o trabalho. 

Esta exigência, de que o portador de deficiência seja também incapaz para a vida independente, não se encontra prevista 

no art. 203 da Constituição Federal. E cuidando o benefício previsto pela LOAS da proteção social de atendimento a 

pessoas incapazes de sobreviver sem a ação do Estado, a incapacidade para a vida independente há de ser entendida em 

consonância com o princípio da dignidade humana e com os objetivos da assistência social: esta incapacidade se revela 

com a impossibilidade do necessitado, sem o amparo de alguém, de prover ao próprio sustento. 

Nesse sentido, insta acentuar, que mesmo no âmbito administrativo é assegurado ao portador de deficiência 

incapacitante, o deferimento do benefício assistencial, desde que demonstrada carência econômica para prover a própria 

subsistência (Instrução Normativa nº 95). 

Nessa mesma linha, aplica-se à espécie a Súmula nº 29 editada pela TNU dos Juizados Especiais Federais: "Para efeitos 

do art. 20, § 2º, da Lei 8.742, de 1993, a incapacidade para a vida independente não só é aquela que impede as 

atividades mais elementares da pessoa, mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento". 

Para efeito de concessão do benefício, a Lei nº 8.742/93 contém no § 3º do art. 20 a previsão do critério de verificação 

objetiva da condição de miserabilidade, considerando incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de 

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. 

Ressalte-se que o Pleno do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIN 1232-1-DF (DJ 

01.06.2001), declarou constitucional o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93. Ressalte-se, outrossim, também com base 

nesse julgamento, os precedentes da Excelsa Corte em recentes reclamações ajuizadas pelo INSS têm-se orientado no 

sentido de que (a) tal regra não impede que, no exame de cada caso concreto, o julgador faça uso de outros meios para 

aferir a miserabilidade do requerente do beneficio e de sua família, exatamente para que o art. 203, V, da Constituição 

Federal se cumpra rigorosa, prioritária e inescusavelmente (Recl 3805-SP, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJ 18.10.2005), 

bem como (b) o legislador pode estabelecer hipótese objetiva para o efeito de concessão do benefício assistencial, não 

sendo vedada a possibilidade de outras hipóteses, também mediante lei, razão pela qual plenamente possível a 

concessão do benefício assistencial com base em legislação superveniente à Lei nº 8.742/93, a qual não foi objeto da 

ADIN 1232-1-DF (Recl 4280-RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 30.08.2006). 

Nesse sentido: "O exame dos votos proferidos no julgamento revela que o Supremo Tribunal apenas declarou que a 

norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o 

pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, 

o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais direitos 

fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e inescusavelmente.(...) De se registrar 

que o entendimento acima expendido tem sido por mim reiterado em casos análogos, sendo exemplo disso: RCL 

4.553/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.496/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.194/SP, 

decisão monocrática, DJ 29.11.2006; RCL 3.964/PB, decisão monocrática, DJ 13.9.2006; RCL 3.805/SP, decisão 

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 3.821/RO, decisão monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.010/SP, decisão 

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.037/SP, decisão monocrática, DJ 18.10.2006. No mesmo sentido: Rcl 4.363-Agr, 

Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Plenário, DJ 20.9.2007; Rcl 3.891, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, decisão 

monocrática, DJ 18.9.2007; Rcl 4.139, Rel. Min. Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.06.2006; Rcl 4.133, Rel. 

Min.Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.6.2006; Rcl 4.280, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, decisão monocrática, 
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DJ 30.06.2006; Rcl 4.272, Rel. Min. Celso de Mello, decisão monocrática, DJ 24.5.2006; Rcl 4.257, Rel. Min. Celso de 

Mello, decisão monocrática, DJ 27.4.2006; Rcl 4.270, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 25.4.2006; Rcl 

4.156, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 20.3.2006." (Reclamação nº 5.750-0, Relatora Min. Carmen 

Lúcia, d. 12.02.2008, DJ 19.02.2008). 

No mesmo sentido: RCL 4.735-MC, Rel. Min. Celso de Mello, d. 16.05.2007, DJ 23.05.2007; AI 633.855, Rel. Min. 

Sepúlveda Pertence, d. 11.04.2007, DJ 23.04.2007; AI 647.027, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 

15.03.2007; AI 636.920, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 15.03.2007; RCL 4.374, Rel. Min. Gilmar 

Mendes, d. 01.02.2007, DJ 06.02.2007; RCL 3.805, Rel. Min. Carmem Lúcia, d. 09.10.2006, DJ 18.10.2006; RCL 

4.139, Rel. Min. Carlos Britto, d. 22.06.2006, DJ 30.06.2006; RCL 4.164, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 19.05.2006, DJ 

29.05.2006; RCL 4.016, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 29.04.2006, DJ 10.05.2006; RCL 4.137, Rel. Min. Eros Grau, d. 

13.03.2006, DJ 20.03.2006; RE 480.265, Rel. Min. Carlos Britto, d. 24.02.2006, DJ 16.03.2006; RE 461.146, Rel. Min. 

Carlos Britto, d. 13.12.2005, DJ 03.02.2006; RCL 2.617, Rel. Min. Cezar Peluso, d. 17.06.2004, DJ 25.06.2004. 

Também a C. Corte Superior de Justiça, interpretando o referido dispositivo legal, firmou entendimento no sentido de 

que o requisito da comprovação da renda familiar per capita não superior a ¼ do salário mínimo - artigo 20, parágrafo 

3º, da Lei nº 8.742/93 - não exclui que a condição de miserabilidade, necessária à concessão do benefício assistencial, 

resulte de outros meios de prova (tais como laudo sócio-econômico, provas testemunhais e comprovantes de despesas), 

de acordo com cada caso concreto, consoante os precedentes jurisprudenciais: 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 203, V, 

DA CF/88, § 3º, DA LEI 8.742/93. INCIDÊNCIA DOS VERBETES SUMULARES 7 E 83/STJ. PRECEDENTES. 

1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, consolidou entendimento de que a 

comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não exclui 

outros fatores que tenham o condão de aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua família, necessária à 

concessão do benefício assistencial. 

2. A reapreciação do contexto fático-probatório em que se baseou o Tribunal de origem para deferir o benefício 

pleiteado, pela via do recurso especial, esbarra no óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

3. Agravo Regimental improvido." 

(STJ, AgRg no RESP 529.928, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 06.12.2005, DJ 03.04.2006). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO RECEBIDO POR PARENTE DO AUTOR. CÔMPUTO DO VALOR PARA 

VERIFICAÇÃO DE MISERABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003. 

INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA AO BPC. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO 

DA MISERABILIDADE POR OUTROS MEIOS. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 

1. O benefício de prestação continuada é uma garantia constitucional, de caráter assistencial, previsto no art. 203, inciso 

V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no pagamento de um salário 

mínimo mensal aos portadores de deficiência ou idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar. 

2. O art. 34 da Lei nº 10.741/2003 veda o cômputo do valor do benefício de prestação continuada percebido por 

qualquer membro da família no cálculo da renda per capita mensal. 

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério de aferição da renda mensal 

previsto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 deve ser tido como um limite mínimo, um quantum considerado 

insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo, que o julgador faça 

uso de outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de miserabilidade da parte e de sua 

família. 

4. Recurso especial a que se dá provimento." 

(STJ, RESP 841.060, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª T., j. 12.06.2007, DJ 25.06.2007). 
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"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA PER CAPITA INFERIOR A ¼ DE SALÁRIO 

MÍNIMO. REQUISITOS PREENCHIDOS. DÚMULA Nº 7/STJ. 

1. A verificação do preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício assistencial é incompatível com o 

recurso especial, por depender de reexame de prova (Súmula nº 7/STJ). 

2. Esta Corte, ao interpretar o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, firmou entendimento de que o critério previsto no 

mencionado dispositivo não é o único. Ao contrário, pode o juiz da causa verificar o preenchimento das condições de 

beneficiário por outros meios de prova. 

3. Recurso a que se nega seguimento." 

(STJ, RESP 999.917, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 14.02.2008, DJ 22.02.2008). 

No mesmo sentido: RESP 987.258, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 01.02.2008, DJ 19.02.2008; RESP 955.611, Rel. 

Min. Gilson Dipp, d. 04.06.2007, DJ 14.06.2007; RESP 895.815, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, d. 

31.05.2007, DJ 06.06.2007; RESP 817.022, Rel. Min. Nilson Naves, d. 23.05.2007, DJ 30.05.2007; RESP. 914.841, 

Rel. Min. Nilson Naves, d. 11.05.2007, DJ. 17.05.2007; RESP 923.524, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 23.04.2007, 

DJ 02.05.2007; AgRg no RESP 478.379, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.03.2006, DJ 03.04.2006; AgRg 

no AI 507.707, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 09.12.2003, DJ 02.02.2004; AgRg no AI 476.925, Rel. Min. 

Paulo Medina, 6ª T., j. 01.04.2003, DJ 05.05.2003; AgRg no AI 455.435, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. j. 

07.11.2002, DJ 02.12.2002; AgRg no AI 418.124, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. 17.06.2002, DJ 05.08.2002; 

RESP 314.264, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j. 15.05.2001, DJ 18.06.2001; Edcl no RESP 222.764, Rel. Min. Gilson 

Dipp, 5ª T., j. 06.04.2001, DJ 04.06.2001; AgRg no AG 311.369, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j. 

07.12.2000, DJ 05.03.2001; RESP 223.603, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 14.12.1999, DJ 21.02.2000. 

De se registrar, ainda, quanto à legislação superveniente à Lei nº 8.742/93, aplica-se à espécie o teor da Súmula nº 06 da 

Turma Regional dos Juizados Especiais Federais da 4ª Região: "O critério de verificação objetiva da miserabilidade 

correspondente a ¼ do salário mínimo, previsto no art. 20, § 3º, da Lei 8742/93, restou modificado para ½ salário 

mínimo, a teor do disposto no art. 5º, I, da Lei 9533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro aos 

Municípios que instituíssem programas de garantia da renda mínima associados a ações sócio-econômicas, e art. 2º, § 

2º, da Lei 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação - PNAA". 

Em consonância com o disposto no § 2º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, na redação dada pela Lei nº 9.720/98, para a 

divisão da renda familiar é considerado o número de pessoas que vivam sob o mesmo teto, assim compreendido: o (a) 

cônjuge, o (a) companheiro (a), os pais, os filhos e irmãos não emancipados de qualquer condição, menores de 21 anos 

ou inválidos. Em conseqüência, os rendimentos auferidos por familiar não elencado no art. 16 da Lei nº 8.213/91 não 

podem obstar o deferimento do benefício assistencial. 

Outrossim, na aferição da hipossuficiência tem cabimento o disposto no art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003 

(Estatuto do Idoso), excluindo do cálculo da renda mensal familiar, para fins de concessão de benefício assistencial, o 

rendimento oriundo de qualquer benefício previdenciário no valor de um salário mínimo percebido por outro membro 

da família do necessitado, nos termos dos precedentes desta Corte: EI na AC nº 98.03.020404-1, Terceira Seção, Rel. 

Desembargador Federal Nelson Bernardes, j. 12.09.2007, DJ 11.10.2007; AC 2007.03.99.001004-5, Nona Turma, Rel. 

Desembargador Federal Santos Neves, j. 23.07.2007, DJ 16.08.2007. 

Quanto à inovação trazida pelo parágrafo único do artigo 34 da Lei nº 10.741/2003, no tocante à condição de 

miserabilidade da família do necessitado da assistência social, já decidiu o Excelso Tribunal inocorrer violação ao 

inciso V do artigo 203 da Constituição da República ou à decisão proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos 

casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do Idoso (artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 

10.741/2003), em acórdão assim ementado: 

"EMENTA: Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que 

decidiu a controvérsia à luz do Estatuto do Idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de violação do 

artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que na 

decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, art. 20, § 3º), mas 

interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232." 

(STF, AgRg no AI 590.169-5, Rel.Ministro Sepúlveda Pertence, j. 13.12.2006, DJ 09.02.2007). 
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No caso dos autos, a parte autora requereu benefício assistencial por ser deficiente. 

Apesar da hipossuficiência demonstrada no estudo social de fls. 78, do laudo médico elaborado pelo perito judicial de 

fls. 47/50 não restou comprovada a incapacidade da parte autora à vida independente e ao trabalho. 

Assim, não preenche a parte autora todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício, pelo que deve ser 

mantida a r. sentença. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 22 de julho de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.024694-0        AC 1313299 

ORIG.   :  0600001588  2 Vr GUARARAPES/SP                   0600053862  2 Vr 

GUARARAPES/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ANA SOARES CARDOSO 

ADV     :  MARCO AURELIO CARRASCOSSI DA SILVA 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente a ação, para condenar o INSS a pagar à autora aposentadoria rural por idade, a partir da 

data da citação, no valor de um salário mínimo por mês. Presentes os requisitos para a concessão da tutela antecipada. 

Condenou, ainda, o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da causa, 

devidamente atualizado. Sem condenação em custas processuais. Dispensado o reexame necessário. 

Concedida antecipação de tutela para a imediata implantação do benefício, às fls. 60/61, informou a autarquia 

previdenciária a implantação do benefício a partir de 11.11.2007. 

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período 

de carência. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma integral da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 
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A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a autora completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 25 de agosto de 1996 (fls. 09). 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento da autora, contraído em 11.07.1968, onde consta a profissão 

do marido lavrador (fls. 11); título eleitoral do marido da autora, expedido em 09.04.1958 e revalidado em 11.08.1981, 

onde consta sua profissão lavrador (fls. 12); Carteira de Trabalho e Previdência Social-CTPS do marido da autora, onde 

consta registro de atividade rural no período iniciado em 01.05.1970, sem data de saída (fls. 14). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 
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"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 
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IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 48/50). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 
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Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 20 de agosto de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.024789-0        AI  340067 

ORIG.   :  0400002666  2 VR AMERICANA/SP   0400063623  2 VR 

AMERICANA/SP 

AGRTE   :  CLAUDIA BAGAROLLO DA VEIGA 

ADV     :  FERNANDO VALDRIGHI 

AGRDO   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  LIVIA MEDEIROS DA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE AMERICANA SP 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por CLAUDIA BAGAROLLO DA VEIGA contra a r. decisão proferida 

pelo Juízo de Direito da 2ª Vara da Comarca de Americana/SP que, em ação de natureza previdenciária proposta em 

face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, declinou de sua competência e determinou a remessa dos autos ao 

Juizado Especial Federal do mesmo Município, em razão do valor da causa não ultrapassar sessenta salários-mínimos.  
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Em suas razões constantes de fls. 02/06, sustenta a agravante, em síntese, que a r. decisão deve ser reformada, tendo em 

vista que a ação foi distribuída antes da criação do juizado especial federal. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

A vexata quaestio diz respeito à competência para processar e julgar as ações de natureza previdenciária já em trâmite 

perante a justiça estadual, em comarca desprovida de sede de vara da justiça federal, ajuizadas anteriormente à 

implantação do juizado especial federal cível no âmbito da respectiva jurisdição. 

A Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001, em seu art. 3º, § 3º, define a natureza absoluta da competência dos Juizados 

Especiais Federais Cíveis, no foro onde estiver instalada a respectiva Vara, para processar e julgar as ações cujo valor 

não exceda a sessenta salários-mínimos (caput). 

O art. 25 da mesma Lei dispõe que "Não serão remetidas aos Juizados Especiais as demandas ajuizadas até a data de sua 

instalação". Busca-se, com isso, dar efetividade ao procedimento especial, regido pelos princípios da oralidade, 

simplicidade, informalidade, economia processual e celeridade (art. 1º da Lei nº 9.099/95). 

É que, nas causas de natureza previdenciária, o Juízo de Direito originariamente eleito, cuja comarca não seja sede de 

vara da justiça federal, atua no exercício da jurisdição delegada pelo art. 109, § 3º, da Constituição Federal, o qual lhe 

confere competência para tanto. Com efeito, restando vedada, no âmbito da justiça estadual, a aplicação do 

procedimento disciplinado pela Lei nº 10.259/01, nos termos do parágrafo único do art. 19, por óbvio, o rito antes 

adotado nessas demandas segue o Código de Processo Civil, e não a legislação especial. 

Note-se, a propósito, que o legislador, atento à finalidade da norma em evidência, deixou de restringir a aplicação do 

citado art. 25 no âmbito da justiça federal, mesmo porque, se assim o quisesse, disporia expressamente, a exemplo do 

que fez no art. 19, parágrafo único. À ausência de previsão legal, não cabe ao julgador estabelecer qualquer limite nesse 

sentido, pelo que se estende a vedação tanto aos juízos federais, como também estaduais, no exercício da competência 

delegada, indistintamente. 

Dessa forma, nos moldes do art. 109, § 3º da Constituição Federal, remanesce a competência do Juízo Estadual para 

processar e julgar as causas de natureza previdenciária, ainda que de valor inferior a sessenta salários-mínimos, desde 

que propostas anteriormente à implantação do Juizado Especial Federal Cível no âmbito de sua jurisdição, 

prevalecendo, assim, o disposto no 25 da Lei nº 10.259/01 em relação à perpetuação da jurisdição disciplinada no art. 

87, 2ª parte, do Código de Processo Civil, por se tratar de norma especial.  

Especificamente quanto à questão de fundo, a Terceira Seção deste Tribunal vem decidindo no seguinte sentido: 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA - JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - JUÍZO DE DIREITO. 

1. Tendo sido a ação ajuizada quando ainda não havia sido implantado o Juizado Especial Federal Cível de Registro e 

não havendo vara da Justiça Federal em Registro, competente era a Justiça Estadual para apreciar o pedido de concessão 

de benefício previdenciário, nos termos do § 3º do art. 109 da Constituição Federal, situação em que a justiça estadual é 

investida de jurisdição federal.  

2. Deve-se considerar também que, quando do ajuizamento da ação perante a Justiça Estadual, foi requerida a 

observância do rito ordinário, procedimento diferente do adotado no âmbito dos Juizados Especiais Federais, 

principalmente os da 3ª Região, tendo em vista sua informatização, e a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal 

tumultuaria o andamento do processo já iniciado. 

3. É importante ainda ressaltar que, com a instalação do Juizado Especial Federal em Registro, o Juízo Estadual não se 

tornou incompetente para apreciar todas as questões relacionadas com a previdência e assistência social. Primeiro, 

porque remanesce a competência para apreciar os pedidos cujo valor ultrapassa 60 salários mínimos, nos termos do art. 

3º da Lei nº 10.259/2001. E segundo, porque, nos termos do art. 25 do mesmo diploma legal, as demandas ajuizadas 

anteriormente à instalação do Juizado Especial Federal continuam sendo da competência da Justiça Estadual.  

4. Conflito de competência que se julga procedente." 

(CC nº 2005.03.00.000305-7, Rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 10/08/2005, DJU 09/09/2005, p. 502).  
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"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA PROPOSTA 

PERANTE O JUÍZO ESTADUAL. INSTALAÇÃO DE JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL NA COMARCA. 

REDISTRIBUIÇÃO.  

IMPOSSIBILIDADE.  

1. A competência dos Juizados Especiais Federais é restrita às causas ajuizadas a partir de sua instalação e desde que o 

litígio não envolva valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos. Inteligência dos artigos 3.º, § 3.º, e 25 da Lei n.º 

10.259/2001. 

2. A norma do § 3º do artigo 109 da constituição Federal não perde seu vigor apenas pela instalação de Juizado Especial 

Federal, porquanto os contornos de funcionamento e competência dos Juizados encontram fundamento de validade em 

preceito constitucional específico (art. 98, § 1.º), de natureza especial em relação às regras gerais de competência 

previstas no texto constitucional. Assim, o disposto no § 3º do artigo 109 da Constituição Federal somente é 

excepcionado, no caso de instalação de Juizados Especiais Federais, no limite do regramento específico que rege tal 

esfera jurisdicional.  

3. A vedação à redistribuição de processos (art. 25 da Lei nº  

10.259/2001) guarda coerência com a concepção adotada para os Juizados Especiais Federais, considerando que o 

procedimento ali adotado, com processo eminentemente virtual, é completamente diverso daquele aplicado na Justiça 

Comum, cujo processo se desenvolve de forma física, consubstanciado em autos, ou seja, com suporte em papel.  

4. As regras de perpetuação da jurisdição e alteração de competência previstas na legislação processual cedem diante da 

norma especial contida no artigo 25 da Lei n.º 10.259/2001. Aplicação do princípio da especialidade.  

5. Conflito procedente. Competência do Juízo Suscitado." 

(CC nº 2005.03.00.000318-5, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 27/07/2005, DJU 31/08/2005, p. 127).  

Na hipótese dos autos, a ação subjacente fora proposta no dia 13 de dezembro de 2004, nos termos do art. 263 do 

Código de Processo Civil, ou seja, em data anterior à implantação do Juizado Especial Federal de Americana/SP, que se 

deu em 28 de janeiro de 2005, conforme Provimento nº 257/05, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região.  

A propósito, o C. STJ já decidiu que "A interpretação do art. 263 do Código de Processo Civil que melhor cobre a 

prática judiciária é aquela que considera proposta a ação, ainda que se trate de comarca de vara única, no dia em que 

protocolada a petição no cartório, recebida pelo serventuário, o qual deve despachá-la com o Juiz. Com isso, a contar 

desta data correm os efeitos da propositura do pedido, dentre os quais o de interromper a prescrição, na forma do art. 

219, § 1º, do Código de Processo Civil" (3ª Turma, RESP 598798, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 

06/09/2005, DJU 21/11/2005, p. 226). 

Estando a r. decisão impugnada em descompasso com a jurisprudência acima aduzida, dou provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, para fixar a competência do Juízo de Direito da 

2ª Vara da Comarca de Americana/SP. 

Baixem-se os autos à Vara de origem, oportunamente. 

Intime-se. 

São Paulo, 14 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  2002.03.99.024931-7        AC  809832 

ORIG.   :  9600054770  7V Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ROBERTO CALDEIRA BARIONI 

ADV     :  MARCIAL HERCULINO DE HOLLANDA FILHO 

ADV     :  RAQUEL NOGUEIRA DE OLIVEIRA  

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ISADORA RUPOLO KOSHIBA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
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RELATOR :  DES.FED. SANTOS NEVES / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é o reconhecimento de tempo de 

serviço. 

O pedido foi julgado improcedente na primeira instância. Condenou-se a parte Autora ao pagamento de honorários 

advocatícios. A sentença revogou a tutela anteriormente concedida. 

A parte Autora interpõe apelação sustentando ter ficado demonstrada a atividade. Pleiteia, em decorrência, seja 

reformada a r. sentença a quo, a fim de ser julgada procedente a ação. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557, do CPC, para a apreciação do recurso voluntário interposto. 

Discute-se nesses autos o reconhecimento, por sentença, do tempo de serviço exercido em atividade urbana. 

No caso 'sub judice', segundo se depreende da exordial, alega o Autor ter exercido atividades laborativas no período 

compreendido entre 15/10/1963 e 31/01/1966. 

Contudo, entendo que o período em que a parte Autora alega ter trabalhado não restou demonstrado, tendo em vista que 

as poucas provas materiais apresentadas não constituem início de prova material, hábeis a corroborar a pretensão 

almejada, pois não trazem referência que possibilite aferir o efetivo exercício da atividade alegada. O princípio de prova 

material deve referir-se ao próprio exercício da atividade alegada, e não apenas à simples existência do estabelecimento 

em que o Autor afirma ter trabalhado, ou seja, faltou início de prova demonstrando a conexão do Autor com o 

estabelecimento comercial referido. 

Embora as testemunhas de fls. 38/40 afirmem que o Autor laborou desde o início do período requerido, inexistem 

elementos de prova material relativos ao período discutido nesses autos, de modo a embasarem as alegações expendidas 

na exordial. 

Portanto, forçoso aplicar o disposto no artigo 55, parágrafo 3º, da Lei n.º 8.213/91, incidindo a Súmula n.º 149, do E. 

Superior Tribunal de Justiça, uma vez que não há início razoável de prova material do efetivo exercício da atividade que 

corrobore os depoimentos testemunhais colhidos por ocasião da instrução processual. Procedem, pois, os argumentos 

expendidos pelo Instituto Nacional do Seguro Social, acolhidos pela r. instancia a quo. 

A respeito, a jurisprudência de que é exemplo o acórdão abaixo transcrito: 

PREVIDENCIÁRIO. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE URBANA. ALUNO-APRENDIZ. 

PROVA TESTEMUNHAL. AUSÊNCIA DE PROVA MATERIAL. VERBA HONORÁRIA. 

I. (...) 

II. Para a comprovação da atividade laborativa, sem o devido registro em carteira, torna-se necessária a apresentação de 

um início razoável de prova material a corroborar a prova testemunhal. 

III. A declaração de suposto ex-empregador, quando não contemporânea, equivale à prova testemunhal. 

IV. A certidão expedida pelo Posto Fiscal de Santa Cruz do Rio Pardo comprova apenas a existência do estabelecimento 

comercial, sendo incapaz de comprovar o exercício da atividade por parte da autora. 

V. (...) 

Apelação do INSS provida. 
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(TRF 3ª Região, Apelação Cível - proc nº 2002.03.99.028172-9, Rel. Des. Federal WALTER DO AMARAL, SÉTIMA 

TURMA, julgado em 29.11.2004, DJ 20.01.2005 p. 196) 

As certidões da Prefeitura Municipal de Lucélia (fls 20) e do Posto Fiscal de Lucélia (fls. 21 verso) atestam apenas que 

o pai do Autor esteve estabelecido comercialmente na cidade e que foi inscrito no cadastro de contribuintes no período 

de 15/10/1963 a 31/12/1968, tendo havido o regular recolhimento de taxas aos cofres públicos municipais, porém não 

trazem quaisquer elementos que permitam aquilatar-se o alegado trabalho exercido pela parte Autora à época. 

A justificação judicial juntada pelo Autor aos autos (fls. 15/40) não atende a exigência do início de prova material, trata-

se de procedimento judicial extremamente limitado, que sequer passa pelo crivo do contraditório. 

Nesse sentido ensina Vicente Grecco Filho ao definir o referido procedimento: 

"é a audiência de testemunhas com a finalidade de demonstrar a existência de algum fato ou relação jurídica, seja para 

simples documento e sem caráter contencioso, seja para servir de prova em processo regular... a justificação, apesar de, 

ressalvados os casos legais, impor também a citação dos interessados, faz a documentação unilateralmente, de modo 

que o seu valor será discutido e contrariado quando e se for apresentada. A justificação apenas atesta que as 

testemunhas compareceram e declararam o que consta do termo perante o juiz. O conteúdo de suas declarações será 

totalmente examinado pela autoridade ou pelo juiz a quem for apresentada...No processo de justificação, não se admite 

defesa, contrariedade ou mesmo recurso. O juiz, a final, a julga por sentença, que não se pronuncia sobre o mérito da 

causa, limitando-se a verificar se foram observadas as formalidades legais..." 

(in Direito Processual Civil, 3º volume, 11º edição - 1996, editora Saraiva, páginas 184/185.) 

Em razão desses fatos, o período pleiteado não deve ser reconhecido/computado. 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação interposta pela parte Autora, mantenho integralmente a sentença recorrida. 

Intimem-se.  

São Paulo, 21 de agosto de 2008. 

Documento assinado por DF10054-Desembargador Federal Santos Neves 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09FH.01I6.02EC - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.025020-7        AI  340175 

ORIG.   :  0600000203  3 VR ATIBAIA/SP   0600024734  3 VR ATIBAIA/SP 

AGRTE   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  RENATO URBANO LEITE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  CLELIA SOARES ARRUDA 

ADV     :  ANDRAS IMRE EROD JUNIOR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ATIBAIA SP 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da r. decisão que, 

em ação de natureza previdenciária proposta por CLELIA SOARES ARRUDA, deferiu a antecipação da tutela 

objetivando a concessão do benefício de auxílio-doença.  

Em suas razões recursais, sustenta a parte agravante, em síntese, a ausência dos requisitos necessários à medida de 

urgência. Aduz ainda ser indevida a multa diária fixada. 
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Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Inicialmente, cabe assentar a possibilidade de se antecipar a tutela contra a Fazenda Pública, propiciando à parte que 

aparentemente tem razão, o acesso à ordem jurídica justa em obter um provimento jurisdicional célere.  

A vedação ao deferimento da medida diz respeito tão-somente aos casos de pagamento de vencimentos, vantagens 

pecuniárias e reclassificação de servidores públicos, previstos no art. 2º-B da Lei 9.494/97, incluído pela Medida 

Provisória nº 2.180-35, de 24 de agosto de 2001, o que não é a hipótese dos autos.  

Esclareça-se, a propósito, que os efeitos erga omnes da decisão proferida na ADC N. 4-6/DF não se aplicam às 

antecipações de tutela concedidas em ações previdenciárias, de acordo com a Súmula nº 729 do Supremo Tribunal 

Federal.  

Com efeito, a tutela antecipada é providência satisfativa que reclama juízo sumário de cognição, uma vez que prescinde 

da plena convicção do direito pleiteado. Ao contrário, porém, a tutela jurisdicional concedida por sentença de mérito é 

decisão definitiva que demanda exame cognitivo exauriente. Assim, a obrigatoriedade ao duplo grau de jurisdição, 

conquanto destinada aos efeitos da sentença judicial, não se mostra razoável em face da tutela provisória concedida em 

sede de cognição preambular.  

Ademais, a exigibilidade do reexame necessário, disciplinada no art. 475 do Código de Processo Civil, diz respeito 

apenas à impossibilidade de a sentença transitar em julgado sem a reapreciação do Tribunal, e não de produzir efeitos 

ou vir a ser executada provisoriamente. 

Concernente à exigibilidade prevista no art. 588 do Código de Processo Civil, a jurisprudência do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça consolidou-se no sentido de que em relação aos créditos de natureza alimentar, não é necessária a 

caução, sob pena de se inviabilizar a antecipação de tutela aos que dela mais precisam, ou seja, aos menos favorecidos 

financeiramente, independentemente de ser contra particular ou contra a Fazenda Pública (STJ, Corte Especial, REsp. 

n.º 152.729, Rel. Min. Vicente Leal, j. 29.06.2001, DJU 22.10.2001, p. 261). 

Encerrando a discussão sobre a matéria, a Lei n.º 10.444, de 07 de maio de 2002, acrescentou o § 2º ao art. 588, assim 

disciplinando que "a caução pode ser dispensada nos casos de crédito de natureza alimentar, até o limite de sessenta 

(60) vezes o salário mínimo, quando o exeqüente se encontrar em estado de necessidade", o que é o caso dos presentes 

autos. 

Feitas as considerações iniciais, passo ao mérito do recurso. 

Previsto no art. 59 da Lei nº 8.213/91, o auxílio-doença mantido pela Previdência Social é devido ao segurado incapaz 

de exercer, por mais de 15 dias consecutivos, sua atividade profissional ou habitual, em razão de enfermidade ou 

acidente não relacionados ao trabalho. 

De acordo com o parágrafo único desse dispositivo, não tem direito ao benefício aquele cuja "doença ou lesão" preceda 

à filiação ao regime previdenciário, exceto quando a incapacidade sobrevém conseqüente do respectivo agravamento ou 

progressão. 

Também constitui requisito necessário a carência de 12 contribuições mensais (art. 25, I), dispensada, entretanto, nos 

casos de acidente de qualquer natureza ou causa, de doença profissional ou do trabalho, de enfermidade de segregação 

compulsória classificada transitoriamente no art. 151 (art. 26, II), ou para os segurados especiais que comprovem o 

exercício da atividade rural, na forma da lei (art. 39, I). 

Tendo o Senado Federal rejeitado o texto da Medida Provisória nº 242, de 24 de março de 2005, com o que repôs as 

disposições anteriores, notadamente o parágrafo único do art. 24 da Lei de Benefícios, quem perder a qualidade de 

segurado poderá aproveitar as contribuições anteriores à nova filiação, mediante o recolhimento de 1/3 das que 

correspondam à carência estabelecida.   

Aliás, mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuição, todos que aufiram as prestações mensais 

do auxílio-doença, estendendo-se tal prerrogativa à hipótese de suspensão indevida do benefício e à falta de 

recolhimento por força da enfermidade.  

Exige-se que a condição incapacitante seja temporária - não importa se parcial, se total -, vale dizer, suscetível apenas 

de recuperação ou reabilitação à atividade diversa, o que assinala caráter precário ao benefício.  
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É por isso que, embora assegurado o pagamento do auxílio-doença enquanto persistir a incapacidade laborativa, sua 

manutenção torna-se passível de ser revista periodicamente em perícia médica designada a critério do INSS, ainda que 

concedido por determinação judicial, ex vi do art. 71 do Plano de Custeio da Seguridade Social.  

A teor do art. 101 da Lei nº 8.212/91, na redação dada pela Lei nº 9.032/95, o comparecimento do segurado aos exames 

médicos periódicos é obrigatório, sob pena de suspensão do benefício, assim como submeter-se aos programas de 

reabilitação profissional ou tratamentos prescritos e custeados pela Previdência Social, ressalvadas as intervenções 

cirúrgicas e transfusões sanguíneas, porque facultativas. 

Cuidando-se de segurado que exerça duas ou mais atividades vinculadas ao regime previdenciário, e, estando ele 

impossibilitado de exercer alguma (incapacidade parcial), ainda assim, fará jus ao auxílio-doença quanto à mesma, sem 

prejuízo da continuidade do trabalho nas outras, desde que exerça profissão distinta da categoria para a qual fora 

afastado, estando cientificada a perícia médica de todos os vínculos, nos termos do art. 73 do Decreto nº 3.048/99. 

Consoante o art. 61 da Lei nº 8.213/91, a renda mensal inicial - RMI da mencionada prestação equivale a 91% do 

salário-de-benefício, observadas as disposições subsidiárias. 

Assim, com respaldo no direito material expendido, a jurisprudência deste Egrégio Tribunal posicionou-se no sentido de 

que, atendidos os pressupostos do art. 273 do Código de Processo Civil, mostra-se viável a concessão ou 

restabelecimento do auxílio-doença em sede de tutela antecipada. 

Confira-se o teor dos seguintes julgados: 

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - TUTELA ANTECIPADA - RESTABELECIMENTO DE 

AUXÍLIO-DOENÇA. 

1 - Demonstrada a verossimilhança do direito, bem como o fundado receio de dano irreparável (pela própria condição 

de beneficiário da assistência judiciária gratuita), é de ser concedida a tutela antecipada para que o auxílio-doença seja 

restabelecido, uma vez que a demora na prestação jurisdicional pode afetar a sua própria subsistência, tendo em vista o 

caráter nitidamente alimentar das prestações. 

2 - Em juízo de cognição sumária a presunção da incapacidade 

laborativa deve militar em favor do segurado, até que definitivamente dirimida. 

3 - Agravo improvido. Cassado o efeito suspensivo deferido." 

(TRF3, 9ª Turma, AG nº 2006.03.00.035978-6, Rel. p/ acórdão Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 16/10/2006, DJU 

15/03/2007, p. 561). 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUXÍLIO-DOENÇA - TUTELA ANTECIPADA - 

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS. 

I - Prevê o art. 273, caput, do CPC que o magistrado poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, 

os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança 

da alegação. 

II - Havendo prova inequívoca dos fatos alegados pela agravante, esta faz jus à concessão de tutela antecipada pleiteada. 

III - Agravo de Instrumento a que se dá provimento." 

(TRF3, 10ª Turma, Ag nº 2006.03.00.084478-0, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 3/02/2007, DJU 14/03/2007, p. 

607). 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA 

TUTELA. REQUISITOS. AUXÍLIO-DOENÇA. RESTABELECIMENTO. 

1. Conforme a exegese do artigo 273 e seus incisos o Magistrado poderá, a requerimento da parte, conceder a 

antecipação da tutela jurisdicional pretendida no pedido inaugural, devendo ter guarida em requisitos não tão pouco 
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exigentes, quais sejam: a)verossimilhança da alegação, consubstanciada em prova inequívoca; b) fundado receio de 

dano irreparável ou de difícil reparação; ou c) abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 

2. Em se tratando de verba de natureza alimentícia, o receio de dano irreparável é manifesto, pois estão em risco direitos 

da personalidade - vida e integridade - protegidos pelo próprio texto constitucional em cláusulas pétreas. 

3. A concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença tem como requisitos a incapacidade do segurado para o 

trabalho por mais de 15 (quinze) dias e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais. Sua suspensão, por 

sua vez, se dá, em tese, pela cessação da incapacidade ou pelo fato de o benefício ter sido concedido de maneira 

irregular. 

4. Encontrando-se preenchidos os requisitos relativos ao período de carência; qualidade de segurado e demonstrada, ao 

menos em juízo de cognição sumária, a incapacidade do segurado para o trabalho por mais de 15 (quinze) dias, a 

concessão antecipada do beneficio encontra-se autorizada pelo disposto no artigo 59 da Lei de Benefícios. 

5. Ressalte-se, por oportuno, que a irreversibilidade da tutela antecipada é de ordem jurídica e não fática. Sempre será 

possível reverter a implantação do benefício pela mera revogação da ordem concessiva. Assim sendo, não há que falar 

em malferimento do artigo 273, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil. 

6. Agravo de instrumento não provido." 

(TRF3, 7ª Turma, AG nº 200503000565760, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 14/08/2006, DJU 18/01/2007, p. 130). 

"PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. 

POSSIBILIDADE. 

- Possível a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda 

Pública, à qual se equipara o INSS. 

- Verossimilhança da alegação evidenciada por documentos juntados pela agravante, segundo os quais, à época das 

perícias médicas que indeferiram seus requerimentos administrativos de restabelecimento do auxílio-doença, e pouco 

depois delas, ainda se encontrava impossibilitada para o trabalho, com risco de conseqüências irreparáveis em caso de 

retorno. 

- Agravo de instrumento a que se dá provimento." 

(TRF3, 8ª Turma, AG nº 2005.03.0.0080416-9, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 07/08/2006, DJU 13/12/2006, p. 

462). 

  

No caso concreto, a parte agravada logrou demonstrar a verossimilhança de suas alegações, conforme documentação 

médica de fls. 61/62, da qual se infere a persistência da incapacidade para o trabalho, mesmo após o prazo estabelecido 

pela perícia da Autarquia Previdenciária, em decorrência da(s) enfermidade(s) que lhe acomete(m), diagnosticada(s) 

como artrose. 

Saliente-se que o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação decorre da própria condição de parte 

beneficiada pela assistência judiciária gratuita, aliada à natureza eminentemente alimentar dos benefícios 

previdenciários, pois a demora da prestação jurisdicional definitiva comprometeria sua própria subsistência. 

Sob outro aspecto, não se verifica o perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, dado o caráter provisório e 

revogável dessa medida, uma vez que, ausentes os pressupostos ou na eventual improcedência da ação, o Instituto 

Autárquico poderá cassar o benefício concedido. De qualquer sorte, a norma prevista no art. 273, § 2º, do Código de 

Processo Civil deve ser relativizada nas questões de natureza alimentar, mesmo porque a possibilidade de dano 

irreparável à parte hipossuficente sobrepõe-se, com razão, ao suposto comprometimento dos cofres públicos, por ser 

este menos gravoso que aquele. 
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No que diz respeito à multa cominada pelo não cumprimento da determinação imposta, justifica-se sua imposição como 

forma de assegurar o cumprimento das obrigações de fazer e, bem assim, a eficácia dos provimentos jurisdicionais, in 

casu, a decisão ora agravada. Quanto ao valor da multa, não cabe debatê-lo neste momento, mesmo porque a 

providência determinada não fora efetivamente descumprida, de tal sorte que a discussão acerca da matéria implicaria 

permissivo hábil a diferir a implantação do benefício, o que não se mostra razoável diante de sua natureza 

eminentemente alimentar. 

Afinal, advirtam-se às partes que, estando a presente decisão fundamentada e em conformidade com a jurisprudência 

desta Corte, o manejo indevido de embargos de declaração ou de outro recurso protelatório poderá implicar a imposição 

de multa, além de outras cominações cabíveis. 

Ante o exposto, dou parcial provimento ao agravo, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, para diferir a 

fixação do valor da multa diária, no caso de efetivo descumprimento da determinação. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 07 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.025250-8        AC 1203357 

ORIG.   :  0500001313  4 Vr ITAPETININGA/SP               0500061757  4 Vr 

ITAPETININGA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  EXPEDITA MARIA DA CONCEICAO VIEIRA 

ADV     :  MARIO LUIS FRAGA NETTO 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

                           Vistos etc. 

EXPEDITA MARIA DA CONCEICAO VIEIRA move a presente ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS, com vistas à obtenção de aposentadoria por invalidez ou, alternativamente, a concessão do auxílio-doença, tendo 

em vista o preenchimento dos requisitos legais para o gozo dos benefícios. 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido e condenou o INSS a pagar aposentadoria por invalidez à autora, a partir 

da data do ajuizamento da presente ação. Condenou a autarquia nos demais consectários, inclusive em honorários 

advocatícios no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas. 

Sentença proferida em 22/09/2006, não submetida a reexame necessário. 

Em suas razões de apelo, o INSS sustenta o não preenchimento dos requisitos legais para o gozo dos benefícios. Alega a 

perda da qualidade de segurada da autora. Subsidiariamente, requer termo inicial do benefício a partir da data da juntada 

do laudo pericial. 

Com as contra-razões, foram os autos submetidos à apreciação deste E. Tribunal. 

É o relatório. 

                            Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se 

tratar de matéria pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

No que tange à questão central, cumpre registrar que, para fazer jus ao benefício,(aposentadoria por invalidez) basta, na 

forma do art. 42, da Lei n.º 8.213/91, constatar-se que: 
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a) existiu doença incapacitante do exercício de atividade laboral; 

b) ocorreu o preenchimento da carência; 

c) houve a manutenção da qualidade de segurado. 

A incapacidade total e definitiva da autora restou demonstrada no laudo oficial acostado aos autos (fls. 63/64), pois ela 

apresenta quadro de "diabetes de difícil controle, hipertensão arterial sistêmica e hipertrigliceridemia"(tópico discussão 

e conclusão/fls.64). 

Quanto à carência de 12 (doze) meses, restou cumprida, pois a consulta ao CNIS, que ora se junta, comprova a 

existência de 12 (doze) contribuições em nome da autora, recolhidas na condição de contribuinte 

facultativo/desempregado, no período compreendido entre 07/2004 e 06/2005. 

No que tange à manutenção da qualidade de segurado, EXPEDITA MARIA DA CONCEICAO VIEIRA efetuou 

recolhimentos junto à Previdência Social no período de 07/2004 a 06/2005. 

A ação foi ajuizada em 28/07/2005. 

Portanto, em tese, estariam presentes os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez. 

Constato, no entanto, flagrante tentativa de burla ao ordenamento jurídico, que acaba por resvalar na restrição do art. 42, 

§ 2º da Lei 8.213/91. 

A autora, com 74 (setenta e quatro) anos de idade na data da propositura da ação, só começou a contribuir para a 

previdência social em 07/2004.  

A autora efetuou, coincidentemente, 12 (doze) recolhimentos junto à Previdência Social para que pudesse ostentar a sua 

condição de segurada, especificamente para efeito de concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, e 

logo após completar os recolhimentos mínimos necessários, ingressou com a presente ação previdenciária (07/2005). 

O perito oficial mencionou com precisão o início da incapacidade e/ou doenças diagnosticadas no laudo médico 

elaborado em abril de 2006. Indagado sobre dito marco inicial respondeu "(...)há mais de 20 anos" (tópico 

histórico/fls.63). 

Apesar do expert afirmar o início da doença incapacitante com base no relato clínico da acompanhante da 

autora:"(...)refere acompanhante (assistente social do Município) que a pericianda é hipertensa e diabética há mais de 20 

anos, que atualmente usa Captopril, Litaformina" certo é que os demais elementos existentes nos autos indicam de 

forma segura que a incapacidade laboral é preexistente à filiação da apelada. 

Claro, portanto, que a autora já estava incapaz quando se vinculou ao regime previdenciário, o que, por força do art. 42, 

§ 5º da Lei 8.213/91, impede a concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, em face da preexistência da 

incapacidade laboral. 

Isto posto, caracterizada a preexistência da doença que implica em incapacidade laboral, dou provimento ao apelo do 

INSS para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. Não há que se falar em condenação em honorários 

advocatícios e custas processuais, tendo em vista que a autora é beneficiária da assistência judiciária gratuita, seguindo 

orientação adotada pelo STF. 

Intimem-se. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 
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PROC.   :  2003.03.99.025410-0        AC  893229 

ORIG.   :  0100000790  1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ROBERTO RAMOS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JAIR CERIBELLI 

ADV     :  JORGE JESUS DA COSTA 

RELATOR :  DES.FED. SANTOS NEVES / NONA TURMA 

Vistos etc, nos termos do art. 557 do CPC. 

Trata-se de ação em face do INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o INSS à conceder à parte Autora o benefício de aposentadoria 

por invalidez, a partir da data da citação, incidindo, sobre as diferenças apuradas, correção monetária e juros moratórios. 

Condenou, ainda, o INSS, ao pagamento de despesas processuais, honorários advocatícios e periciais. Decidiu o r. juízo 

a quo antecipar os efeitos da tutela jurisdicional, determinando a imediata implantação do benefício concedido. 

Sentença não submetida ao reexame necessário. 

O INSS interpôs apelação, em que requer, preliminarmente a cassação dos efeitos da antecipação da tutela jurisdicional, 

deferida por ocasião da prolação da sentença, em razão da ausência dos requisitos legalmente exigidos para a concessão 

da medida. No mérito, sustenta que não foram preenchidos os requisitos para a percepção do benefício. Requer, em caso 

de manutenção da sentença, a alteração do termo inicial do benefício, do critérios de cálculo do valor do benefício e de 

incidência de correção monetária e juros moratórios, bem como a redução dos honorários advocatícios e periciais e a 

exclusão da condenação do pagamento de custas e despesas processuais.  

Sem contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do CPC, para a apreciação do recurso interposto. 

Ressalto, inicialmente, que a sentença prolatada em 12/03/2003, condenou a Autarquia Previdenciária a valor superior a 

60 (sessenta) salários mínimos (Artigo 475, § 2º), constatado, neste caso, por simples operação aritmética do montante 

devido entre a citação e a decisão impugnada. Sujeita-se, portanto, ao duplo grau obrigatório de jurisdição, por força do 

disposto no inciso I do artigo 475 do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei n.º 10.352/2001. 

Não merece prosperar a alegação de não cabimento da tutela antecipada. Convencido o Juízo a quo do direito da parte, e 

presentes os requisitos do artigo 273 c.c. 461 do Código de Processo Civil, pode perfeitamente antecipar os efeitos da 

tutela jurisdicional na prolação da sentença. 

O fato de anteciparem-se os efeitos da sentença de mérito, em processo cuja parte ré seja a Fazenda Pública, não 

consiste ofensa ao imperativo de reexame necessário, apanágio das sentenças mencionadas no artigo 475, inciso II, do 

Código de Processo Civil. Nesse ponto, há que se harmonizar a regra que impõe remessa oficial do julgado com aquela 

que prevê a antecipação dos efeitos da tutela. O reexame necessário configura pressupostos da executoriedade da 

sentença em caráter definitivo, não restando atingido pela precariedade que cerca o deferimento de tutela antecipatória 

para imediata implantação do benefício, sem prejuízo de sua cessação, caso ao final seja afastada a pretensão do autor.  

O provimento antecipatório resguarda simplesmente a parte dos males do tempo, enquanto o reexame necessário 

resguarda o erário quanto ao acerto do provimento definitivo, pelo que uma decisão não inibe, tampouco afasta a outra, 

ambas convivem pacificamente.  

Afasto, pois, a preliminar argüida e passo ao exame do mérito. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado - 

aposentadoria por invalidez - sendo necessária, ex vi do artigo 42 da Lei 8.213/91, a qualidade de segurado, a carência 

de doze contribuições mensais, quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/09/2008 930/2199 

recuperação ou de reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, bem como a demonstração de que o 

segurado não era portador da alegada doença ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social. 

No caso dos autos, o Autor demonstrou que, ao propor a ação, em 29/05/2001, havia cumprido a carência exigida por 

lei, bem como mantinha a qualidade de segurado. Com a petição inicial foram juntadas cópias da Carteira de Trabalho e 

Previdência Social (fls. 08/11) onde estão registrados contratos de trabalho no período de 1986 a 2001, sendo que o 

último vínculo, iniciado em 17/10/2000, encerrou-se em 14/01/2001. 

No que tange à incapacidade, o laudo pericial anexo aos autos atesta que a parte Requerente é portadora de males que a 

incapacitam de forma parcial e permanente, impedindo-a de exercer atividades que exijam esforço físico. 

Lembro, por oportuno, que prevalece no direito processual civil brasileiro o livre convencimento motivado, além disso, 

o magistrado não está adstrito ao laudo. 

Na hipótese, apesar de o laudo do perito judicial mencionar incapacidade parcial e permanente, tendo em vista o caráter 

crônico das doenças apontadas e o fato de tratar-se de trabalhador braçal, impedido de exercer atividade que demande 

esforço físico, forçoso concluir pela impossibilidade de reabilitação com sucesso para o exercício de atividade laboral. 

Nesse sentido, destaco decisões desta Corte: TRF-3ª Região, AC 2005.03.99.006551-7/SP, Rel. Des. Fed. Walter do 

Amaral, DJ 02/02/2006, e TRF-3ª REGIÃO, AC - 704239, Proc: 20010399029720-4/SP, NONA TURMA, Rel. DES. 

FED. MARISA SANTOS, j. em 27/06/2005, v.u., DJU 25/08/2005, p. 458. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

A renda mensal do benefício deve ser calculada nos termos dos artigos 29 e 44, da Lei 8.213/91, observada a redação 

vigente à época da concessão, tal como determinado na sentença. 

O termo inicial do benefício é fixado na data do laudo pericial, na ausência de pedido na esfera administrativa, 

consoante pretendido pelo Apelante. 

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 242 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

artigo 454, do Provimento n.º 64, de 28/04/2005, da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros de mora são devidos a partir da data do laudo pericial. 

No que alude aos honorários advocatícios, não merecem reparos, pois fixados na sentença apelada consoante o 

parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação dessa Turma (parcelas vencidas até a 

sentença) e da Súmula n.º 111 do STJ. 

Quanto aos honorários periciais devem ser arbitrados em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), 

de acordo com a Tabela II, do anexo I da Resolução n.º 440, de 30/05/2005 do Conselho da Justiça Federal. 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

n.os 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n.os 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e, 

n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n.º 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção, não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte Autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. Logo, infundada 

a impugnação do INSS neste aspecto. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial, tida por interposta, e à 

apelação ofertada pelo INSS, para fixar o termo inicial do benefício, o termo a quo para incidência dos juros de mora e 

os honorários periciais na forma acima indicada, mantendo, no mais, a sentença apelada.  

Intimem-se. 

São Paulo, 19 de agosto de 2008. 

Documento assinado por DF10054-Desembargador Federal Santos Neves 
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PROC.   :  2007.03.99.025496-7        AC 1203604 

ORIG.   :  0200000290  1 Vr MONTE MOR/SP 

APTE    :  MARIA VENANCIA ROGACIANO 

ADV     :  THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM SILVA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARIA AMELIA D ARCADIA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença proferida em ação que objetiva a concessão de benefício 

assistencial. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido e condenou a autora ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 

10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa, observando-se o disposto no artigo 12 da Lei nº 1.060/50. 

Em razões recursais, sustenta a autora, preliminarmente, a ocorrência de cerceamento de defesa, tendo em vista a 

ausência de laudo social. No mérito, aduz estar incapacitada de forma total e permanente para o trabalho, bem como que 

foi mitigada a aplicabilidade do artigo 203 da Constituição Federal pelo artigo 20, § 3º da Lei nº 8.742/93, o qual 

inviabiliza o direito constitucional assegurado naquele dispositivo. Conclui haver ofensa ao Decreto-Lei nº 4.657/42 e à 

Lei nº 8.742/93, uma vez que tal benefício é eminentemente assistencial. Prequestiona a matéria para fins recursais. 

Requer a procedência da ação, bem como a fixação dos honorários advocatícios na proporção de 20% sobre o valor da 

condenação até a liquidação. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo não acolhimento da preliminar suscitada, bem como pelo 

desprovimento do recurso de apelação interposto, mantendo-se, na íntegra, a r. sentença. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

São requisitos necessários para a obtenção do benefício assistencial previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal e 

regulamentado pelo artigo 20 da Lei nº 8.742/93: a prova da idade ou da deficiência e da miserabilidade. 

Em conseqüência, é indispensável para o deslinde da questão vertida nestes autos a prova da condição de miserabilidade 

de quem requer o benefício assistencial, nos termos do parágrafo 3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93. 

Não tendo sido determinada a produção de estudo social, com vistas à comprovação dos pressupostos que autorizam a 

concessão do benefício assistencial, resta caracterizada a negativa da jurisdição, a todos assegurada como direito 

fundamental (CF, art. 5º, XXXV), e cerceamento de defesa, em virtude da ausência de produção de prova indispensável 

à comprovação das condições de miserabilidade da parte autora, inclusive por força do que dispõe o artigo 130 do 

Código de Processo Civil. 

Nesse sentido, o entendimento firmado pelas Turmas especializadas deste Tribunal, in verbis: 
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"CONSTITUCIONAL - PROCESSUAL CIVIL - ASSISTÊNCIA SOCIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA - ART. 203, INCISO V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - AUSÊNCIA DO ESTUDO SOCIAL - 

CERCEAMENTO DE DEFESA (ART. 5º, LV) - SENTENÇA ANULADA DE OFÍCIO. 

I. Houve cerceamento de defesa, visto que a ausência de estudo social impossibilitou a verificação da real situação de 

hipossuficiência do autor e de sua família, violando o princípio constitucional que garante o devido processo legal, com 

o contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes (art. 5º, LV). 

II. Sentença anulada de ofício, determinando-se o retorno dos autos ao Juízo de origem para o regular prosseguimento 

do feito, com produção de provas. Apelação prejudicada." 

(TRF 3ª Região, AC nº 2004.03.99.012318-5, 9ª T., Rel. Des. Fed. Marisa Santos, 29.08.2005, DJU 06.10.2005)  

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA. ART. 203, V, CF/88. AUSÊNCIA DO ESTUDO SOCIAL. CERCEAMENTO DE 

DEFESA.TUTELA ANTECIPADA. 

1 - A não elaboração de estudo social, quando necessário para a análise da matéria de fato, notadamente quando a parte 

Autora protestou, na inicial, por todas as provas admitidas em direito, inequívoca a existência de prejuízo e, por 

conseqüência, evidente cerceamento do direito constitucional ao contraditório e à ampla defesa. 

(...) 

3 - Sentença anulada de ofício. Prejudicada a apelação da Autora." 

(TRF 3ª Região, AC nº 2003.03.99.023651-0, 9ª T., Rel. Des. Fed. Santos Neves, 03.09.2007, DJU 27.09.2007) 

"PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. JULGAMENTO 

DA LIDE. CERCEAMENTO DE DEFESA. NULIDADE DA SENTENÇA. PREQUESTIONAMENTO. 

1 - Tratando-se de benefício de prestação continuada, a realização de estudo social pormenorizado é indispensável à 

comprovação da miserabilidade da requerente. 

2 - O julgamento da lide, quando necessária a produção de provas ao deslinde da causa, implica em cerceamento de 

defesa. 

3 - Prejudicado o prequestionamento suscitado pelo INSS. 

4 - Sentença anulada de ofício. Recurso prejudicado." 

(AC 2002.61.06.006975-0, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, 9ª T., j. 10/12/2007, DJ 17/01/2008). 

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL - ASSISTÊNCIA SOCIAL - PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE 

DEFESA ACOLHIDA - SENTENÇA ANULADA - MÉRITO DA APELAÇÃO DA AUTORA PREJUDICADO. 

1. Por entender se tratar de matéria de fato já suficientemente instruída, decidiu o MM. Juízo monocrático de imediato a 

lide, julgado improcedente o pedido, por considerar que a renda familiar da parte autora supera o requisito legal 

previsto. 

2. Saliente-se que, se esse fato - situação econômica da autora e de sua família, restou obscuro, não havendo como saber 

sobre a situação habitacional da autora, ou seja, se reside em imóvel próprio ou alugado, se há muitas despesas, 

principalmente com remédios, se há ou não ajuda financeira de familiares, filhos etc, e o estudo social, ainda que 

requerido pela parte autora, não foi realizado, nos presentes autos, revela-se incongruente a r. sentença, não condizente 

com o melhor direito. Ou se trata de matéria unicamente de direito ou dos autos já constam provas hábeis à convicção 

do Juízo para procedência ou improcedência do pedido. Inaceitável, porém, é julgar improcedente o pedido sem a 

verificação dos pressupostos para a concessão ou o indeferimento do pedido, quando poderiam ter sido demonstrados 

por meio da prova pericial, qual seja, estudo socioeconômico, e não o foram tão-somente porque à parte não foi 

facultada a oportunidade. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/09/2008 933/2199 

3. Preliminar de cerceamento de defesa argüida pela parte autora acolhida. 

4. Sentença anulada para determinar o regular prosseguimento do feito, com a produção de provas úteis ao deslinde da 

questão. 

5. Mérito da apelação da parte autora prejudicado." 

(AC 2007.03.99.015656-8, Rel. Des. Fed. Leide Pólo, 7ª T., j. 21/01/2008, DJ 08/02/2008). 

"PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA SOCIAL. MINISTÉRIO PÚBLICO. AUSÊNCIA DE INTERVENÇÃO NO 

1º GRAU. SUPRIMENTO PELA MANIFESTAÇÃO NA SEGUNDA INSTÂNCIA. BENEFÍCIO PREVISTO NO 

ART. 203, INC. V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. AUSÊNCIA DO ESTUDO SOCIAL. CERCEAMENTO DE 

DEFESA. SENTENÇA ANULADA. 

I- A ausência de manifestação do Ministério Público no juízo de primeiro grau foi suprida a omissão pela manifestação 

do Parquet Federal em segunda instância. 

II- In casu, torna-se imprescindível a elaboração do estudo social para que seja averiguada a situação sócio-econômica 

da autora. 

III- A não realização da referida prova implica violação aos princípios constitucionais da ampla defesa e do devido 

processo legal. 

IV- Sentença anulada ex officio. Apelação prejudicada. Tutela antecipada indeferida." 

(AC 2006.03.99.021651-2, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, 8ª T., j. 07/05/2007, DJ 20/06/2007). 

"PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AUSÊNCIA DE INSTRUÇÃO PROBATÓRIA 

INDISPENSÁVEL PARA O DESLINDE DA QUESTÃO. NULIDADE. 

1. Não tendo sido determinada a produção de estudo social com vistas à comprovação dos pressupostos que autorizam a 

concessão do benefício assistencial, resta caracterizada a negativa de prestação jurisdicional adequada e cerceamento de 

direito, uma vez que a instrução probatória mostrou-se deficitária, na medida em que a prova em questão destina-se à 

configuração da miserabilidade econômica do requerente do benefício, sendo indispensável ao deslinde da demanda. 

2. A sentença deve ser anulada e os autos retornarem à Vara de origem para que outra seja proferida, cabendo ao 

magistrado de primeira instância, antes de proferir novo julgamento, prosseguir com a instrução do feito, notadamente 

para a realização do estudo social, dando-se, oportunamente, ciência ao Ministério Público. 

3. Alegação do Ministério Público Federal acolhida para anular a sentença, restando prejudicados o exame dos recursos 

das partes." 

(AC 2005.03.99.046934-3, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, 10ª T., j. 26/06/2007, DJ 11/07/2007). 

No mesmo sentido: AC 2007.03.99.027510-7, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, 9ª T., j. 10/12/2007, DJU 17/01/2008; 

AC 2003.03.99.023651-0, Rel. Des. Fed. Santos Neves, 9ª T., j. 03/09/2007, DJ 27/09/2007; AC 2007.03.99.005869-8, 

Rel. Des. Fed. Marisa Santos, 9ª T., j. 04/06/2007, DJU 28/06/2007; AC 2007.03.99.017933-7, Rel. Des. Fed. Walter do 

Amaral, 7ª T., j. 05/11/2007, DJU 22/11/2007; AC 2005.03.99.021785-8, Rel. Des. Fed. Leide Pólo, 7ª T., j. 

16/07/2007, DJ 02/08/2007; AC 2006.03.99.041500-4, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, 8ª T., j. 16/04/2007, DJ 

09/05/2007; AC 2001.61.06.005165-0, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, 8ª T., j. 29/05/2006, DJ 19/07/2006; AC 

2006.03.99.011845-9, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, 10ª T., j. 19/06/2006, DJU 11/10/2006; AC 2005.03.99.001085-1, 

Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, 10ª T., j. 06/06/2006, DJU 12/07/2006; DJ 16/05/2007; AC 2006.03.99.042754-7, 

Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª T., j. 17/04/2007, DJ 02/05/2007; AC 93.03.105179-3, Rel. Juiz Leonel Ferreira, 

Turma Suplementar da 3ª Seção, j. 04/12/2007, DJU 23/01/2008. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da 

autora para, acolhendo a preliminar de cerceamento de defesa, decretar a nulidade da setença e determinar o retorno dos 

autos ao Juízo de origem para produção de estudo social, prosseguindo-se o feito em seus ulteriores termos. 
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Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 22 de julho de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2002.03.99.025513-5        AC  810423 

ORIG.   :  0000001283  2 Vr MOCOCA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PAULO HENRIQUE DE MELO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOSE CARLOS ROSA 

ADV     :  HAMILTON JOSE PIRES 

RELATOR :  DES.FED. SANTOS NEVES / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é o reconhecimento de tempo de 

serviço. 

O pedido foi julgado procedente na primeira instância. Condenou-se o instituto previdenciário, também, ao pagamento 

de custas, despesas judiciais e honorários advocatícios. 

Sentença proferida em 28.12.2001 e não submetida ao reexame necessário. 

O Instituto Nacional do Seguro Social interpôs recurso de apelação. Sustenta, preliminarmente, a nulidade da sentença 

por falta de fundamentação (artigo 458, do CPC). No mérito, aduz a impossibilidade de reconhecimento do período. Em 

caso de manutenção da decisão de primeira instância, requer a alteração dos honorários advocatícios, dos juros de mora 

e da correção monetária. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557, § 1º-A, do CPC, para a apreciação do recurso voluntário e da remessa 

oficial tida por interposta. 

Observo, primeiramente, que a sentença que acolheu o pedido da parte Autora foi proferida em 28/12/2001, sujeitando-

se, portanto, ao duplo grau obrigatório de jurisdição, por força da Lei n.º 9.469, de 10/07/1997. Ademais, ainda que não 

tenha o Magistrado submetido, expressamente, a sentença ao reexame necessário, deverá este Tribunal, na apreciação 

da apelação, reexaminar a sentença, de ofício. 

A questão relativa à nulidade da sentença por falta de fundamentação (artigo 458, do CPC) confunde-se com o mérito e 

com ele será analisada. 

Discute-se nesses autos o reconhecimento, por sentença, do tempo de serviço exercido como rurícola. 

No caso 'sub judice', segundo se depreende da exordial, alega o Autor ter exercido atividades laborativas como rurícola 

no período compreendido entre 1º/01/1960 e 31/12/1966. 
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Com relação à comprovação do exercício de atividade laborativa neste interregno, a Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 55, 

§ 3º, exige início de prova material, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal. 

Contudo, entendo que o período em que a parte Autora alega ter trabalhado como rurícola não restou demonstrado, 

tendo em vista que as poucas provas materiais apresentadas não constituem início de prova material, hábeis a corroborar 

a pretensão almejada, pois não trazem referência que possibilite aferir o efetivo exercício da atividade rural alegada pela 

parte Autora. 

A fotografia (fls. 08), que supostamente foi tirada em momento no qual o Autor estaria exercendo sua atividade 

profissional, tendo sido reconhecido pela testemunha de fls. 81, também reforça as alegações lançadas na exordial. 

Todavia, tendo-se em vista a inexistência de data na reportada fotografia, não é possível aferir-se, documentalmente, o 

termo inicial da prestação laboral. 

Saliento que as declarações firmadas por terceiros as fls. 15/16, embora atestem o exercício de atividades campesinas, 

datam de 30/11/1999.  

Logo, tratando-se de documentos extemporâneos aos fatos, carecem da condição de prova material, equiparando-se, 

apenas, a simples testemunhos escritos que, legalmente, não se mostram aptos a comprovarem a atividade laborativa 

para fins previdenciários. 

Embora se verifique que as testemunhas de fls. 80/81 esclareceram que o Autor laborou nas lides campesinas desde o 

início do período requerido, inexistem elementos de prova material relativos ao período discutido nesses autos, de modo 

a embasarem as alegações expendidas na exordial. 

Assim sendo, forçoso reconhecer o disposto no artigo 55, § 3º, da Lei n.º 8.213/91, sendo aplicável a diretriz da Súmula 

n.º 149 do E. Superior Tribunal de Justiça, uma vez que não há início razoável de prova material que corrobore os 

depoimentos testemunhais colhidos por ocasião da instrução processual. Procedem, pois, os argumentos expendidos 

pelo INSS. 

A respeito, a jurisprudência de que é exemplo o acórdão abaixo transcrito: 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. INEXISTÊNCIA. AVERBAÇÃO DE TEMPO 

DE SERVIÇO. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N.o  149/STJ. 

1. A declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais, sem homologação do Ministério Público ou do INSS, conforme 

preceitua o art. 106, inciso III, da Lei n.º 8.213/91, com alteração dada pela Lei n.º 9.063/95, equipara-se a prova 

testemunhal, não podendo ser considerada como início de prova material. 

2. A prova exclusivamente testemunhal é insuficiente para a comprovação da atividade laborativa do rurícola, a qual 

deve estar sustentada por início razoável de prova material. Súmula n.º 149 desta Corte. Precedentes. 

3. Recurso especial conhecido e provido. 

(REsp 659.497/CE, Rel. Ministra  LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 21.10.2004, DJ 29.11.2004 p. 

397)." 

Em razão desses fatos, o período pleiteado como trabalhador rural não deve ser reconhecido/computado. 

Por conseguinte, concluo pela improcedência do pedido, impondo-se a reforma da decisão de primeira instância. 

Reformulando posicionamento anterior, excluo das custas, despesas processuais e honorários advocatícios a parte 

Autora, consoante o disposto no artigo 3º, da Lei n.º 1.060/50. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, do CPC, dou provimento à apelação do INSS e à remessa oficial tida por 

interposta, para julgar improcedente o pedido, excluídas as custas, despesas processuais e honorários advocatícios a 

cargo da parte Autora. 

Intimem-se.  
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São Paulo, 21 de agosto de 2008. 

Documento assinado por DF10054-Desembargador Federal Santos Neves 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09FH.01I7.05A5 - SRDDTRF3-00 
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PROC.   :  2003.03.99.025592-9        AC  893411 

ORIG.   :  0000000822  2 Vr SALTO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VALERIA CRUZ 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA JENUARIO SOBRAL PICOLO DA SILVA 

ADV     :  VITORIO MATIUZZI 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SALTO SP 

RELATOR :  DES.FED. SANTOS NEVES / NONA TURMA 

Vistos etc, nos termos do art. 557 do CPC. 

Trata-se de ação em face do INSS, objetivando o restabelecimento de benefício de auxílio-doença. 

Em decisão anterior à sentença, o r. juízo a quo antecipou os efeitos da tutela jurisdicional, determinando o imediato 

restabelecimento do benefício.  

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o INSS à conceder à parte Autora o benefício de auxílio-

doença, a partir da data da cessação do benefício, incidindo, sobre as diferenças apuradas, correção monetária e juros 

moratórios. Condenou, ainda, o INSS, ao pagamento de custas e despesas processuais, além de honorários advocatícios. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

O INSS interpôs apelação, sustentando que não foram preenchidos os requisitos para a percepção do benefício. Em caso 

de manutenção da sentença, requer a alteração do termo inicial do benefício. Prequestionou a matéria para fins 

recursais. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do CPC, para a apreciação do recurso interposto.  

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício de auxílio-doença. 

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59, da Lei nº 8.213/91: 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência Social já 

portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por 

motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão". 

No caso dos autos, restou comprovado que a Autora recebeu benefício de auxílio-doença nos períodos de 1º/01/1994 a 

12/02/1994; de 25/05/1995 a 30/06/1995; de 25/08/1995 a 30/06/1995; de 25/08/1995 a 30/10/1995 e de 02/07/1996 a 
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10/10/1996 (fls. 13/20), restando, pois, inconteste o cumprimento do período de carência, quando interposta a presente a 

ação, em 24/10/2000. 

Anoto que a Autora formulou novo pedido administrativo de auxílio-doença, em 17/03/1999, que foi indeferido em 

26/03/1999, em virtude de parecer contrário da perícia médica. 

Apesar do interregno transcorrido entre a cessação do benefício de auxílio-doença e o ajuizamento da ação, não houve 

perda da qualidade de segurado, se considerados os arts. 15 e 102, da Lei Previdenciária. 

De acordo com o laudo médico de fls. 103/104, e os documentos de fls.23 e 27/31, a Autora padece dos males 

apontados desde 1994, tendo sido submetida a várias cirurgias, sem êxito. 

Aplicável, pois, ao caso, o entendimento jurisprudencial dominante, no sentido de que o beneficiário não perde o direito 

ao benefício se restar comprovado que não deixou de trabalhar voluntariamente, e sim em razão de doença 

incapacitante. 

A respeito, a jurisprudência de que é exemplo o acórdão abaixo transcrito: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PREQUESTIONAMENTO. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. INCAPACITAÇÃO TOTAL E PERMANENTE. REEXAME DE PROVA. 

DOENÇA PREEXISTENTE. AGRAVAMENTO. ART. 42, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. 

(...) 

Não implica na perda de direito ao benefício de aposentadoria por invalidez no caso de segurado que deixa de contribuir 

para previdência por estar incapacitado para o labor. 

(...)" 

(STJ - RECURSO ESPECIAL - 199900480953/SP, QUINTA TURMA, DJ 06/09/1999, PG:131, Rel. FELIX 

FISCHER) 

Ressalto que de acordo com o CNIS/DATAPREV a Autora está aposentada por invalidez, desde 14/08/2002. 

Com relação ao terceiro requisito, o Perito Judicial constatou que a Requerente é portadora de males que a incapacitam 

de forma total e temporária para o trabalho. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do indeferimento do requerimento administrativo do benefício em 

26/03/1999, uma vez que os males da Autora advém desde então.  

Quanto aos honorários advocatícios, devem ser fixados em 10% (dez por cento), incidentes sobre a base de cálculo 

estabelecida na sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação 

desta Turma (parcelas vencidas até a sentença) e da Súmula n.º 111 do STJ. 

No que se refere ao prequestionamento suscitado, saliento que não houve qualquer infringência à legislação ou à 

Constituição Federal. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação ofertada pelo INSS e dou parcial 

provimento à remessa oficial, para fixar os honorários advocatícios na forma acima indicada, mantendo, no mais, a 

sentença apelada.  

Intimem-se.  

São Paulo, 20 de agosto de 2008. 

Documento assinado por DF10054-Desembargador Federal Santos Neves 
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PROC.   :  2007.03.99.025646-0        AC 1203777 

ORIG.   :  0600000127  3 Vr TATUI/SP     0600006612  3 Vr TATUI/SP 

APTE    :  MARIA LOURDES DE OLIVEIRA COELHO 

ADV     :  ULIANE TAVARES RODRIGUES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SUZETE MARTA SANTIAGO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. SANTOS NEVES / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação interposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de 

aposentadoria por idade a trabalhador rural. 

O pedido foi julgado improcedente e a sentença condenou a parte Autora ao pagamento de custas, despesas processuais 

e dos honorários advocatícios, observando-se, no entanto, o disposto na Lei n.º 1.060/50. 

A parte Autora interpôs apelação, sustentando, em síntese, que houve cerceamento de defesa, em razão da não 

designação de audiência de instrução e julgamento pelo r. Juízo a quo para oitiva de testemunhas. Requer a anulação da 

sentença.  

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do CPC. 

Conforme ressaltou a parte Autora, o feito foi sentenciado independentemente da produção de prova oral. 

Com efeito, a possibilidade de julgamento antecipado do mérito está disposta no artigo 330 do Código de Processo 

Civil, que dispõe: 

"Artigo 330. O Juiz conhecerá diretamente do pedido, proferindo sentença: 

I- quando a questão de mérito for unicamente de direito, ou, sendo de direito e de fato, não houver necessidade de 

produzir prova em audiência; 

II- quando ocorrer a revelia (art. 319)." 

No caso, para a concessão do benefício da aposentadoria por idade, a teor do disposto no artigo 55 § 3º da Lei n.º 

8.213/91, a prova testemunhal poderia corroborar a documental trazida à colação, no intuito de satisfazer legalmente às 

exigências do devido processo legal e propiciar a apreciação do pretendido direito. 

Assim sendo, havendo julgamento antecipado da lide, com a dispensa da oitiva de testemunhas, quando a ação 

comportava dilação probatória para a análise da matéria de fato, notadamente quando a Autora protestou, na inicial, por 

todas as provas admitidas em direito, inclusive a prova oral, inequívoca a existência de prejuízo e, por conseqüência, há 

evidente cerceamento do direito constitucional ao contraditório e à ampla defesa (STJ, RESP 184472/SP, 3ª Turma, j. 

em 09/12/2003, v.u., DJ de 02/02/2004, página 332, Rel. Min. Castro Filho; TRF/3ª REGIÃO, AC. 799676, 7ª Turma, j. 

em 08/09/2003, v.u., DJ de 01/10/2003, página 301, Rel. Des. Newton de Luca). 

Desta forma, obstada a produção da prova oral, a anulação da sentença é medida que se impõe. 
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Ante o exposto, dou provimento à apelação interposta pela parte Autora, para anular a sentença. Determino a baixa dos 

autos ao Juízo de origem, para propiciar às partes a produção de provas e a subseqüente prolação de novo julgado. 

Intimem-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2008. 

Documento assinado por DF10054-Desembargador Federal Santos Neves 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09F2.0C44.1078 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.025908-8        AC 1315629 

ORIG.   :  0500000785  1 Vr ITAPETININGA/SP     0500046248  1 Vr 

ITAPETININGA/SP 

APTE    :  FABRICIO DE CAMARGO MACHADO incapaz 

REPTE   :  PEDRA MACHADO DE CAMARGO 

ADV     :  ULIANE TAVARES RODRIGUES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SUZETE MARTA SANTIAGO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença proferida em ação que objetiva a concessão de benefício 

assistencial. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, condenando 

a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor dado à causa, mas exigível 

quando cessada sua condição de hipossuficiente. 

Em razões recursais, a parte autora sustenta o preenchimento dos requisitos previstos no art. 203, V, da Constituição 

Federal e no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, bem como a aplicação do art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003. 

Aduz que se encontra incapacitado de forma total e permanente para exercer qualquer atividade laborativa que lhe 

garanta a subsistência.Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais. Pleiteia a fixação da verba honorária em 20% 

do valor da condenação. Requer o provimento do presente apelo, reformando-se a r. sentença, para julgar procedente a 

ação. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

Em parecer de fls. 197/198, o ilustre representante do Ministério Público Federal opinou pelo não provimento do 

recurso. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

O benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal e 

regulamentado pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de deficiência (sem limite de 

idade) e ao idoso, com mais de 65 anos, que comprovem não ter condições econômicas de se manter e nem de ter sua 

subsistência mantida pela família. 
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A Lei nº 8.742/93, que veio integralizar a norma do art. 203 da Constituição Federal, contém em seu art. 20, a previsão 

da idade mínima (caput), o conceito de família (§ 1º), o conceito de pessoa portadora de deficiência (§ 2º) e o critério de 

verificação objetiva da condição de miserabilidade (§ 3º). 

Com relação ao benefício devido ao idoso, presume-se a necessidade social a partir de determinada idade. A idade 

mínima exigida pela Lei nº 8.742/93 era de 70 anos. Esta idade foi reduzida para 67 anos, a contar de 01.01.1998, pela 

Lei nº 9.720/98. Com a superveniência do Estatuto do Idoso - a Lei nº 10.741 de 01.10.2003 - a idade foi novamente 

reduzida para 65 anos (art. 34). 

No tocante ao benefício devido à pessoa portadora de deficiência, a Lei nº 8.742/93 requer a existência de incapacidade 

para a vida independente e para o trabalho. 

Esta exigência, de que o portador de deficiência seja também incapaz para a vida independente, não se encontra prevista 

no art. 203 da Constituição Federal. E cuidando o benefício previsto pela LOAS da proteção social de atendimento a 

pessoas incapazes de sobreviver sem a ação do Estado, a incapacidade para a vida independente há de ser entendida em 

consonância com o princípio da dignidade humana e com os objetivos da assistência social: esta incapacidade se revela 

com a impossibilidade do necessitado, sem o amparo de alguém, de prover ao próprio sustento. 

Nesse sentido, insta acentuar, que mesmo no âmbito administrativo é assegurado ao portador de deficiência 

incapacitante, o deferimento do benefício assistencial, desde que demonstrada carência econômica para prover a própria 

subsistência (Instrução Normativa nº 95). 

Nessa mesma linha, aplica-se à espécie a Súmula nº 29 editada pela TNU dos Juizados Especiais Federais: "Para efeitos 

do art. 20, § 2º, da Lei 8.742, de 1993, a incapacidade para a vida independente não só é aquela que impede as 

atividades mais elementares da pessoa, mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento". 

Para efeito de concessão do benefício, a Lei nº 8.742/93 contém no § 3º do art. 20 a previsão do critério de verificação 

objetiva da condição de miserabilidade, considerando incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de 

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. 

Ressalte-se que o Pleno do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIN 1232-1-DF (DJ 

01.06.2001), declarou constitucional o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93. Ressalte-se, outrossim, também com base 

nesse julgamento, os precedentes da Excelsa Corte em recentes reclamações ajuizadas pelo INSS têm-se orientado no 

sentido de que (a) tal regra não impede que, no exame de cada caso concreto, o julgador faça uso de outros meios para 

aferir a miserabilidade do requerente do beneficio e de sua família, exatamente para que o art. 203, V, da Constituição 

Federal se cumpra rigorosa, prioritária e inescusavelmente (Recl 3805-SP, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJ 18.10.2005), 

bem como (b) o legislador pode estabelecer hipótese objetiva para o efeito de concessão do benefício assistencial, não 

sendo vedada a possibilidade de outras hipóteses, também mediante lei, razão pela qual plenamente possível a 

concessão do benefício assistencial com base em legislação superveniente à Lei nº 8.742/93, a qual não foi objeto da 

ADIN 1232-1-DF (Recl 4280-RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 30.08.2006). 

Nesse sentido: "O exame dos votos proferidos no julgamento revela que o Supremo Tribunal apenas declarou que a 

norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o 

pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, 

o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais direitos 

fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e inescusavelmente.(...) De se registrar 

que o entendimento acima expendido tem sido por mim reiterado em casos análogos, sendo exemplo disso: RCL 

4.553/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.496/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.194/SP, 

decisão monocrática, DJ 29.11.2006; RCL 3.964/PB, decisão monocrática, DJ 13.9.2006; RCL 3.805/SP, decisão 

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 3.821/RO, decisão monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.010/SP, decisão 

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.037/SP, decisão monocrática, DJ 18.10.2006. No mesmo sentido: Rcl 4.363-Agr, 

Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Plenário, DJ 20.9.2007; Rcl 3.891, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, decisão 

monocrática, DJ 18.9.2007; Rcl 4.139, Rel. Min. Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.06.2006; Rcl 4.133, Rel. 

Min.Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.6.2006; Rcl 4.280, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, decisão monocrática, 

DJ 30.06.2006; Rcl 4.272, Rel. Min. Celso de Mello, decisão monocrática, DJ 24.5.2006; Rcl 4.257, Rel. Min. Celso de 

Mello, decisão monocrática, DJ 27.4.2006; Rcl 4.270, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 25.4.2006; Rcl 

4.156, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 20.3.2006." (Reclamação nº 5.750-0, Relatora Min. Carmen 

Lúcia, d. 12.02.2008, DJ 19.02.2008). 

No mesmo sentido: RCL 4.735-MC, Rel. Min. Celso de Mello, d. 16.05.2007, DJ 23.05.2007; AI 633.855, Rel. Min. 

Sepúlveda Pertence, d. 11.04.2007, DJ 23.04.2007; AI 647.027, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 
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15.03.2007; AI 636.920, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 15.03.2007; RCL 4.374, Rel. Min. Gilmar 

Mendes, d. 01.02.2007, DJ 06.02.2007; RCL 3.805, Rel. Min. Carmem Lúcia, d. 09.10.2006, DJ 18.10.2006; RCL 

4.139, Rel. Min. Carlos Britto, d. 22.06.2006, DJ 30.06.2006; RCL 4.164, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 19.05.2006, DJ 

29.05.2006; RCL 4.016, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 29.04.2006, DJ 10.05.2006; RCL 4.137, Rel. Min. Eros Grau, d. 

13.03.2006, DJ 20.03.2006; RE 480.265, Rel. Min. Carlos Britto, d. 24.02.2006, DJ 16.03.2006; RE 461.146, Rel. Min. 

Carlos Britto, d. 13.12.2005, DJ 03.02.2006; RCL 2.617, Rel. Min. Cezar Peluso, d. 17.06.2004, DJ 25.06.2004. 

Também a C. Corte Superior de Justiça, interpretando o referido dispositivo legal, firmou entendimento no sentido de 

que o requisito da comprovação da renda familiar per capita não superior a ¼ do salário mínimo - artigo 20, parágrafo 

3º, da Lei nº 8.742/93 - não exclui que a condição de miserabilidade, necessária à concessão do benefício assistencial, 

resulte de outros meios de prova (tais como laudo sócio-econômico, provas testemunhais e comprovantes de despesas), 

de acordo com cada caso concreto, consoante os precedentes jurisprudenciais: 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 203, V, 

DA CF/88, § 3º, DA LEI 8.742/93. INCIDÊNCIA DOS VERBETES SUMULARES 7 E 83/STJ. PRECEDENTES. 

1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, consolidou entendimento de que a 

comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não exclui 

outros fatores que tenham o condão de aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua família, necessária à 

concessão do benefício assistencial. 

2. A reapreciação do contexto fático-probatório em que se baseou o Tribunal de origem para deferir o benefício 

pleiteado, pela via do recurso especial, esbarra no óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

3. Agravo Regimental improvido." 

(STJ, AgRg no RESP 529.928, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 06.12.2005, DJ 03.04.2006). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO RECEBIDO POR PARENTE DO AUTOR. CÔMPUTO DO VALOR PARA 

VERIFICAÇÃO DE MISERABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003. 

INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA AO BPC. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO 

DA MISERABILIDADE POR OUTROS MEIOS. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 

1. O benefício de prestação continuada é uma garantia constitucional, de caráter assistencial, previsto no art. 203, inciso 

V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no pagamento de um salário 

mínimo mensal aos portadores de deficiência ou idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar. 

2. O art. 34 da Lei nº 10.741/2003 veda o cômputo do valor do benefício de prestação continuada percebido por 

qualquer membro da família no cálculo da renda per capita mensal. 

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério de aferição da renda mensal 

previsto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 deve ser tido como um limite mínimo, um quantum considerado 

insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo, que o julgador faça 

uso de outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de miserabilidade da parte e de sua 

família. 

4. Recurso especial a que se dá provimento." 

(STJ, RESP 841.060, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª T., j. 12.06.2007, DJ 25.06.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA PER CAPITA INFERIOR A ¼ DE SALÁRIO 

MÍNIMO. REQUISITOS PREENCHIDOS. SÚMULA Nº 7/STJ. 

1. A verificação do preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício assistencial é incompatível com o 

recurso especial, por depender de reexame de prova (Súmula nº 7/STJ). 
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2. Esta Corte, ao interpretar o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, firmou entendimento de que o critério previsto no 

mencionado dispositivo não é o único. Ao contrário, pode o juiz da causa verificar o preenchimento das condições de 

beneficiário por outros meios de prova. 

3. Recurso a que se nega seguimento." 

(STJ, RESP 999.917, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 14.02.2008, DJ 22.02.2008). 

No mesmo sentido: RESP 987.258, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 01.02.2008, DJ 19.02.2008; RESP 955.611, Rel. 

Min. Gilson Dipp, d. 04.06.2007, DJ 14.06.2007; RESP 895.815, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, d. 

31.05.2007, DJ 06.06.2007; RESP 817.022, Rel. Min. Nilson Naves, d. 23.05.2007, DJ 30.05.2007; RESP. 914.841, 

Rel. Min. Nilson Naves, d. 11.05.2007, DJ. 17.05.2007; RESP 923.524, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 23.04.2007, 

DJ 02.05.2007; AgRg no RESP 478.379, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.03.2006, DJ 03.04.2006; AgRg 

no AI 507.707, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 09.12.2003, DJ 02.02.2004; AgRg no AI 476.925, Rel. Min. 

Paulo Medina, 6ª T., j. 01.04.2003, DJ 05.05.2003; AgRg no AI 455.435, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. j. 

07.11.2002, DJ 02.12.2002; AgRg no AI 418.124, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. 17.06.2002, DJ 05.08.2002; 

RESP 314.264, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j. 15.05.2001, DJ 18.06.2001; Edcl no RESP 222.764, Rel. Min. Gilson 

Dipp, 5ª T., j. 06.04.2001, DJ 04.06.2001; AgRg no AG 311.369, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j. 

07.12.2000, DJ 05.03.2001; RESP 223.603, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 14.12.1999, DJ 21.02.2000. 

De se registrar, ainda, quanto à legislação superveniente à Lei nº 8.742/93, aplica-se à espécie o teor da Súmula nº 06 da 

Turma Regional dos Juizados Especiais Federais da 4ª Região: "O critério de verificação objetiva da miserabilidade 

correspondente a ¼ do salário mínimo, previsto no art. 20, § 3º, da Lei 8742/93, restou modificado para ½ salário 

mínimo, a teor do disposto no art. 5º, I, da Lei 9533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro aos 

Municípios que instituíssem programas de garantia da renda mínima associados a ações sócio-econômicas, e art. 2º, § 

2º, da Lei 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação - PNAA". 

Em consonância com o disposto no § 2º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, na redação dada pela Lei nº 9.720/98, para a 

divisão da renda familiar é considerado o número de pessoas que vivam sob o mesmo teto, assim compreendido: o (a) 

cônjuge, o (a) companheiro (a), os pais, os filhos e irmãos não emancipados de qualquer condição, menores de 21 anos 

ou inválidos. Em conseqüência, os rendimentos auferidos por familiar não elencado no art. 16 da Lei nº 8.213/91 não 

podem obstar o deferimento do benefício assistencial. 

Outrossim, na aferição da hipossuficiência tem cabimento o disposto no art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003 

(Estatuto do Idoso), excluindo do cálculo da renda mensal familiar, para fins de concessão de benefício assistencial, o 

rendimento oriundo de qualquer benefício previdenciário no valor de um salário mínimo percebido por outro membro 

da família do necessitado, nos termos dos precedentes desta Corte: EI na AC 98.03.020404-1, Terceira Seção, Rel. 

Desembargador Federal Nelson Bernardes, j. 12.09.2007, DJ 11.10.2007; AC 2007.03.99.001004-5, Nona Turma, Rel. 

Desembargador Federal Santos Neves, j. 23.07.2007, DJ 16.08.2007; AG 2006.03.00.078158-7, Nona Turma, Rel. 

Desembargadora Federal Marisa Santos, j. 14.05.2007, DJ 14.06.2007. 

Quanto à inovação trazida pelo parágrafo único do artigo 34 da Lei nº 10.741/2003, no tocante à condição de 

miserabilidade da família do necessitado da assistência social, já decidiu o Excelso Tribunal inocorrer violação ao 

inciso V do artigo 203 da Constituição da República ou à decisão proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos 

casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do Idoso (artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 

10.741/2003), em acórdão assim ementado: 

"EMENTA: Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que 

decidiu a controvérsia à luz do Estatuto do Idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de violação do 

artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que na 

decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, art. 20, § 3º), mas 

interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232." 

(STF, AgRg no AI 590.169-5, Rel.Ministro Sepúlveda Pertence, j. 13.12.2006, DJ 09.02.2007). 

No caso dos autos, a parte autora, que contava com 16 anos na data do ajuizamento da ação (fls. 14), requereu benefício 

assistencial por ser deficiente. 

Apesar da hipossuficiência constatada pelo estudo social de fls. 116/117, do laudo médico elaborado pelo perito judicial 

de fls. 147/149, não resta configurada a incapacidade da parte autora à vida independente e ao trabalho. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/09/2008 943/2199 

Assim, não preenche a parte autora todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício, pelo que deve ser 

mantida a r. sentença. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 22 de julho de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal Relatora  

  

  

PROC.   :  2007.03.99.025935-7        AC 1204065 

ORIG.   :  0300002004  2 Vr GARCA/SP               0300063179  2 Vr GARCA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RONALDO SANCHES BRACCIALLI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  EVERALDO JOSE ALVES DE LIMA 

ADV     :  HERMES LUIZ SANTOS AOKI 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos etc 

EVERALDO JOSE ALVES DE LIMA move a presente ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com 

vistas à obtenção de aposentadoria por invalidez, ou, alternativamente, o gozo do auxílio-doença, tendo em vista o 

preenchimento dos requisitos legais para a concessão dos benefícios. 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido e condenou o INSS a pagar aposentadoria por invalidez ao autor, a partir 

da data da cessação do auxílio-doença.Condenou a autarquia nos demais consectários, inclusive em honorários 

advocatícios no importe de 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, consideradas as parcelas vencidas até 

a data da sentença, nos moldes da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Sentença proferida em 29-12-2006, não submetida a reexame necessário. 

Em suas razões de apelo, alega o INSS a ausência dos requisitos legais para o gozo do benefício, ante a não 

comprovação da incapacidade total e definitiva para o trabalho. Subsidiariamente, pleiteia verba honorária no importe 

de 10% (dez por cento) com base nos §§ do artigo 20 do Código de Processo Civil e termo inicial do benefício a partir 

da data da apresentação do laudo pericial. 

Em suas razões de recurso adesivo, requer o autor honorários advocatícios de 15% (quinze por cento) computados até a 

data do efetivo pagamento ou até a data da prolação da decisão no juízo de segundo grau. 

Com as contra-razões do autor e do INSS, foram os autos submetidos à apreciação deste E. Tribunal. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência dos Tribunais do País. 

Com relação à questão central, para fazer jus ao benefício, basta, na forma do art. 42, da Lei n.º 8.213/91, constatar-se 

que: 

a) existiu doença incapacitante do exercício de atividade laboral; 
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b) ocorreu o preenchimento da carência; 

c) houve a manutenção da qualidade de segurado. 

Quanto à carência de 12 (doze) meses, restou cumprida, pois a consulta do CNIS, que ora se junta, ratifica os vínculos 

empregatícios anotados na CTPS do autor (fls.11/21). O último vínculo empregatício do autor compreende o período de 

18/06/2001 a 14/09/2001. A presente ação foi ajuizada em 05/12/2003.  

Não obstante, a consulta ao Sistema Único de Benefícios,ora anexada, comprova que o autor usufruiu auxílio-doença no 

período de 13/06/2002 a 22/11/2002.  

Considerando ter o autor contribuído por menos de 120 (cento e vinte) meses, o período de graça previsto em lei cessou 

em 16/01/2004, na forma prevista no Decreto nº 2.172, de 05 de março de 1997, cujo caput do art. 11, dispõe: 

"Art. 11. A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia 16 do 2º (segundo) mês seguinte ao do término dos prazos 

fixados no art. 10." 

Logo, observadas as regras constantes da Lei de Benefícios,  encontra-se mantida a qualidade de segurado. 

No que tange à incapacidade do autor, o laudo acostado aos autos (fls. 88/94 e 102/103), demonstrou que ele é portador 

de "epilepsia e síndromes epilépticas generalizadas idiopáticas (CID G 40.3) e eletroencefalograma sugestivo de 

atividade irritativa têmporo occiptal à esquerda"(resposta ao quesito n. 1, formulado pelo autor/ fls. 88). O auxiliar do 

juízo afirmou que o autor está incapacitado"para atividades laborativas que coloquem em risco de vida o periciado ou 

terceiros" (resposta ao quesito n. 4, formulado pelo INSS/fls. 91). 

O laudo pericial demonstra que o autor não está incapacitado para toda e qualquer atividade laborativa. 

A expressão "(...) insuscetível para exercer atividades que coloquem em risco sua própria vida ou de terceiros ou que 

exijam concentração" utilizada pelo perito, por si só, não representa incapacidade laborativa para o trabalho no presente 

caso. 

Em outros dizeres, não é apenas o aspecto físico da invalidez para o trabalho que deve ser analisado, mas também os 

reflexos que pode causar na vida do segurado, pois, de acordo com o nível intelectual e profissional, poderá acarretar 

incapacidade total ou parcial ou sequer causar incapacidade, de maneira que cada caso merece uma análise específica. 

No caso em apreço, com base na consulta ao Sistema de Classificação Brasileira de Ocupações, verifico que Everaldo 

José Alves de Lima, possui experiência profissional como trabalhador de serviços de conservação, manutenção, limpeza 

de edifícios (CBO 55290); padeiro (CBO 77690); trabalhador de comércio (CBO 49090); vendedor do comércio 

atacadista (CBO 45190); supervisor dos serviços de transporte, turismo, hotelaria e administração de edifícios (CBO 

5101); lixeiro (CBO 55260); trabalhador agrícola (62120) e como trabalhador da cultura de café (CBO 63620).  

Verifico, ainda, que o autor possuía, apenas, 43 (quarenta e três) anos na data do laudo pericial. Ademais, como bem 

ressaltado pelo expert "(...) pessoas com convulsões bem controladas e sem outras deficiências podem ser mantidas em 

qualquer tipo de emprego para o qual foram qualificadas, com exceção daquelas que têm ocupações que põem em risco 

a vida do trabalhador e de outras pessoas (ex: atividades que trabalham com facas, facões, (como trabalhador rural), 

policiais, motoristas, operadores de máquinas que exigem constante atenção)"(resposta ao quesito de esclarecimento 

IV/fls. 102). 

Como se vê, as limitações apontadas pelo auxiliar do juízo não se contrapõem às inúmeras atividades desempenhas pelo 

autor. 

Logo, pelo nível social e cultural do autor, com destaque para a sua experiência profissional fora das lides rurais e 

idade, conjugada com a possibilidade de controle da epilepsia por meio de medicamentos, seria possível acreditar-se na 

sua recuperação para outra atividade laborativa compatível com as condições descritas pelo auxiliar do juízo. 

Por outro lado, mesmo na eventualidade da caracterização da incapacidade laborativa, o conjunto probatório carreado 

aos autos apontaria para a preexistência da doença. 
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O perito oficial não soube mencionar com precisão o início da eventual incapacidade e/ou doença diagnosticada no 

laudo oficial elaborado em setembro de 2006. Não obstante, indagado sobre dito marco inicial respondeu "(...) segundo 

informações colhidas com periciado, apresenta crises epilépticas desde 12 anos de idade, com perda de consciência 

(desmaios), quando iniciou tratamento clínico medicamentoso, que mantém até o momento." (resposta ao quesito n. 9, 

formulado pela ré/fls.91/92). 

Apesar da omissão do expert certo é que os demais elementos existentes nos autos indicam de forma segura que, caso 

constatada a incapacidade laboral seria esta preexistente à filiação do autor ao regime previdenciário.Tal assertiva 

encontra respaldo, inclusive, no histórico empregatício de Everaldo José estampado nos documentos juntados aos autos. 

A simples análise superficial dos documentos do CNIS, por exemplo, aponta para exercícios de atividades laborativas 

de curtíssima duração (3 meses, em média).O tempo de trabalho máximo que o segurado ostenta compreende o período 

laborativo de 1º/03/1987 e 03/11/1987 na empresa Silvanos Pães e Doces Ltda. 

Assim, quer seja pela não comprovação da incapacidade laborativa, quer seja pela preexistência da doença, não logrou 

êxito o autor em demonstrar o preenchimento dos requisitos exigidos para o gozo da aposentadoria por invalidez ou do 

auxílio-doença. 

Isto posto, dou provimento à apelação do INSS para reformar a sentença e julgar improcedentes os pedidos, restando 

prejudicada a análise do recurso adesivo interposto pelo autor. Não há que se falar em condenação em honorários 

advocatícios e custas processuais, tendo em vista que o autor é beneficiário da assistência judiciária gratuita, seguindo 

orientação adotada pelo STF. 

Intimem-se. 

São Paulo, 19 de agosto de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2002.03.99.025968-2        AC  810872 

ORIG.   :  0100000468  1 VR JUNDIAI/SP 

APTE    :  MARIA CRISTINA BARTOLOMEU BERTONI 

ADV     :  JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 

APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  RODRIGO DE CARVALHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por MARIA CRISTINA BARTOLOMEU BERTONI contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de pensão por morte. 

A sentença monocrática de fls. 158/160 julgou improcedente o pedido e condenou a parte autora ao pagamento do ônus 

da sucumbência, observados os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Em apelação interposta às fls. 162/165, a autora alega que foi cerceada em sua  defesa, por não ter o Juízo a quo 

atendido seu pedido de oitiva de testemunhas, bem como indeferiu o requerimento de expedição de ofício à clínica 

médica, a fim de comprovar doença do falecido. 

Pugna pelo provimento do recurso e conseqüente anulação da sentença por cerceamento de defesa. 

Sem contra-razões e devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 
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A matéria aqui discutida encontra-se harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incidem, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

Preceituam os artigos 130 e 330, I do Código de Processo Civil, respectivamente que: 

"Art. 130. Caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do 

processo, indeferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias" (grifei). 

Art. 330. "O juiz conhecerá diretamente do pedido, proferindo sentença: 

I -  quando a questão de mérito for unicamente de direito, ou, sendo de direito e de fato, não houver necessidade de 

produzir prova em audiência" (grifei). 

In casu, a magistrada de primeiro grau julgou improcedente o pedido ao fundamento da perda da qualidade de segurado 

do de cujus, uma vez que deixou de recolher contribuições após janeiro de 1992 e seu óbito ocorreu em 04 de julho de 

2000, ou seja, mais de oito anos após a cessação dos recolhimentos. 

Todavia, constam alegações da defesa no sentido de que o finado teria deixado de contribuir após adquirir doença 

incapacitante que o impossibilitava de labutar e, conseqüentemente, impedia que vertesse contribuições para o Instituto. 

Tal informação é relevante pois, se comprovada poderia influir decisivamente no julgamento da lide.  

Portanto, o julgamento antecipado, quando necessária a produção de provas ao deslinde da causa, implica cerceamento 

de defesa por ofensa ao Due Process of Law, ensejando a nulidade da sentença proferida. 

Corroborando o entendimento acima exposto, trago à colação precedentes desta Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURÍCOLA - AUSÊNCIA DE REALIZAÇÃO DE 

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO - PRODUÇÃO DE PROVA TESTEMUNHAL - 

CERCEAMENTO DE DEFESA - SENTENÇA ANULADA. 

- Não tendo sido produzida a prova testemunhal, imprescindível para a concessão da aposentadoria por idade, devem os 

autos retornar à Vara de origem, para que tenham regular prosseguimento, com a realização da audiência de instrução e 

julgamento. 

- Preliminar acolhida, sentença anulada, mérito recursal, bem como a remessa oficial prejudicados." 

(5ª Turma, AC nº 2002.03.99.029165-6, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, j. 17.12.2002, DJU 25.02.2003, p. 495). 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA NA 

PRODUÇÃO DE PROVA. NULIDADE DA SENTENÇA. 

I - A atividade de rurícola resulta comprovada se a parte autora apresentar razoável início de prova material respaldada 

por depoimentos testemunhais idôneos. 

II - Há nulidade da sentença  sempre que se verificar o cerceamento da defesa em ponto substancial para a apreciação da 

causa. 

III - Recurso provido." 

(2ª Turma, AC nº 2002.03.99.013839-8, Rel. Juiz Convocado Souza Ribeiro, j. 04.06.2002, DJU 09.10.2002, p. 481). 
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"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - VIOLAÇÃO DO DIREITO CONSTITUCIONAL À AMPLA 

DEFESA - RECURSO PROVIDO - SENTENÇA ANULADA. 

1. O julgamento da lide, sem propiciar a produção da prova testemunhal, expressamente requerida, consubstanciou-se 

em evidente cerceamento do direito constitucional à ampla defesa. 

2. Recurso provido, para anular a sentença, determinando o retorno dos autos à Vara de origem, para que se dê 

prosseguimento ao feito, com a realização das provas requeridas e a prolação de nova decisão." 

(5ª Turma, AC nº 2002.03.99.013557-9, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 18.06.2002, DJU 08.10.2002, p. 463). 

 "PROCESSUAL CIVIL: PRODUÇÃO DE PROVAS. CERCEAMENTO DE DEFESA. 

I - Ao contrário do entendimento esposado no decisum, o documento trazido aos autos constitui início razoável de prova 

material. 

II - A pretensão da autora depende da produção de prova oportunamente requerida, de molde que esta não lhe pode ser 

negada, sob pena de configurar-se cerceamento de defesa. 

III - Recurso provido, sentença que se anula". 

(2ª Turma, AC nº 2002.03.99.001603-7, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 12.03.2002, DJU 21.06.2002, p. 702). 

                 Desta feita, impositivo pois, remeter-se a demanda ao Juízo a quo¸ para prosseguimento do feito com a 

reabertura da instrução, uma vez que possível a produção de prova médico-pericial indireta, além da prova oral 

requerida. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para anular a r. 

sentença monocrática, determinando o retorno dos autos à Vara de origem para regular processamento  

São Paulo, 2 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.025973-8        AC 1315694 

ORIG.   :  0700025459  2 Vr CASSILANDIA/MS 

APTE    :  EDNA APARECIDA ADRIANA DE OLIVEIRA 

ADV     :  MARCEL MARTINS COSTA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUCIANE GONCALVES TESSLER 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença proferida em ação que objetiva a concessão de benefício 

assistencial. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido. Sem custas e honorários, pois beneficiária da justiça gratuita. 

Em razões recursais, a parte autora alega nulidade da r. sentença, vez que não realizada perícia médica, nem o estudo 

social. Sustenta, ainda, o preenchimento dos requisitos previstos no art. 203 da Constituição Federal, além de pugnar 

pela inconstitucionalidade da Lei nº 8.742/93. Requer o provimento do presente apelo, reformando-se a r. sentença, para 

julgar procedente a ação. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 
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É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

São requisitos necessários para a obtenção do benefício assistencial previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal e 

regulamentado pelo artigo 20 da Lei nº 8.742/93: a prova da idade ou da deficiência e da miserabilidade. 

Em conseqüência, é indispensável para o deslinde da questão vertida nestes autos a prova da condição de miserabilidade 

de quem requer o benefício assistencial, nos termos do parágrafo 3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93. 

Não tendo sido determinada a produção de estudo social nem de perícia médica, com vistas à comprovação dos 

pressupostos que autorizam a concessão do benefício assistencial, resta caracterizada a negativa da jurisdição, a todos 

assegurada como direito fundamental (CF, art. 5º, XXXV), e cerceamento de defesa, em virtude da ausência de 

produção de prova indispensável à comprovação das condições de miserabilidade e da incapacidade da parte autora, 

inclusive por força do que dispõe o artigo 130 do Código de Processo Civil. 

Nesse sentido, o entendimento firmado pelas Turmas especializadas deste Tribunal, in verbis: 

"CONSTITUCIONAL - PROCESSUAL CIVIL - ASSISTÊNCIA SOCIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA - ART. 203, INCISO V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - AUSÊNCIA DO ESTUDO SOCIAL - 

CERCEAMENTO DE DEFESA (ART. 5º, LV) - SENTENÇA ANULADA DE OFÍCIO. 

I. Houve cerceamento de defesa, visto que a ausência de estudo social impossibilitou a verificação da real situação de 

hipossuficiência do autor e de sua família, violando o princípio constitucional que garante o devido processo legal , com 

o contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes (art. 5º, LV). 

II. Sentença anulada de ofício, determinando-se o retorno dos autos ao Juízo de origem para o regular prosseguimento 

do feito, com produção de provas. Apelação prejudicada." 

(TRF 3ª Região, AC nº 2004.03.99.012318-5, 9ª T., Rel. Des. Fed. Marisa Santos, 29.08.2005, DJU 06.10.2005)  

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA. ART. 203, V, CF/88. AUSÊNCIA DO ESTUDO SOCIAL. CERCEAMENTO DE 

DEFESA.TUTELA ANTECIPADA. 

1 - A não elaboração de estudo social, quando necessário para a análise da matéria de fato, notadamente quando a parte 

Autora protestou, na inicial, por todas as provas admitidas em direito, inequívoca a existência de prejuízo e, por 

conseqüência, evidente cerceamento do direito constitucional ao contraditório e à ampla defesa. 

(...) 

3 - Sentença anulada de ofício. Prejudicada a apelação da Autora." 

(TRF 3ª Região, AC nº 2003.03.99.023651-0, 9ª T., Rel. Des. Fed. Santos Neves, 03.09.2007, DJU 27.09.2007) 

"PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. JULGAMENTO 

DA LIDE. CERCEAMENTO DE DEFESA. NULIDADE DA SENTENÇA. PREQUESTIONAMENTO. 

1 - Tratando-se de benefício de prestação continuada, a realização de estudo social pormenorizado é indispensável à 

comprovação da miserabilidade da requerente. 

2 - O julgamento da lide, quando necessária a produção de provas ao deslinde da causa, implica em cerceamento de 

defesa. 

3 - Prejudicado o prequestionamento suscitado pelo INSS. 

4 - Sentença anulada de ofício. Recurso prejudicado." 
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(AC 2002.61.06.006975-0, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, 9ª T., j. 10/12/2007, DJ 17/01/2008). 

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL - ASSISTÊNCIA SOCIAL - PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE 

DEFESA ACOLHIDA - SENTENÇA ANULADA - MÉRITO DA APELAÇÃO DA AUTORA PREJUDICADO. 

1. Por entender se tratar de matéria de fato já suficientemente instruída, decidiu o MM. Juízo monocrático de imediato a 

lide, julgado improcedente o pedido, por considerar que a renda familiar da parte autora supera o requisito legal 

previsto. 

2. Saliente-se que, se esse fato - situação econômica da autora e de sua família, restou obscuro, não havendo como saber 

sobre a situação habitacional da autora, ou seja, se reside em imóvel próprio ou alugado, se há muitas despesas, 

principalmente com remédios, se há ou não ajuda financeira de familiares, filhos etc, e o estudo social, ainda que 

requerido pela parte autora, não foi realizado, nos presentes autos, revela-se incongruente a r. sentença, não condizente 

com o melhor direito. Ou se trata de matéria unicamente de direito ou dos autos já constam provas hábeis à convicção 

do Juízo para procedência ou improcedência do pedido. Inaceitável, porém, é julgar improcedente o pedido sem a 

verificação dos pressupostos para a concessão ou o indeferimento do pedido, quando poderiam ter sido demonstrados 

por meio da prova pericial, qual seja, estudo socioeconômico, e não o foram tão-somente porque à parte não foi 

facultada a oportunidade. 

3. Preliminar de cerceamento de defesa argüida pela parte autora acolhida. 

4. Sentença anulada para determinar o regular prosseguimento do feito, com a produção de provas úteis ao deslinde da 

questão. 

5. Mérito da apelação da parte autora prejudicado." 

(AC 2007.03.99.015656-8, Rel. Des. Fed. Leide Pólo, 7ª T., j. 21/01/2008, DJ 08/02/2008). 

"PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA SOCIAL. MINISTÉRIO PÚBLICO. AUSÊNCIA DE INTERVENÇÃO NO 

1º GRAU. SUPRIMENTO PELA MANIFESTAÇÃO NA SEGUNDA INSTÂNCIA. BENEFÍCIO PREVISTO NO 

ART. 203, INC. V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. AUSÊNCIA DO ESTUDO SOCIAL. CERCEAMENTO DE 

DEFESA. SENTENÇA ANULADA. 

I- A ausência de manifestação do Ministério Público no juízo de primeiro grau foi suprida a omissão pela manifestação 

do Parquet Federal em segunda instância. 

II- In casu, torna-se imprescindível a elaboração do estudo social para que seja averiguada a situação sócio-econômica 

da autora. 

III- A não realização da referida prova implica violação aos princípios constitucionais da ampla defesa e do devido 

processo legal. 

IV- Sentença anulada ex officio. Apelação prejudicada. Tutela antecipada indeferida." 

(AC 2006.03.99.021651-2, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, 8ª T., j. 07/05/2007, DJ 20/06/2007). 

"PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AUSÊNCIA DE INSTRUÇÃO PROBATÓRIA 

INDISPENSÁVEL PARA O DESLINDE DA QUESTÃO. NULIDADE. 

1. Não tendo sido determinada a produção de estudo social com vistas à comprovação dos pressupostos que autorizam a 

concessão do benefício assistencial, resta caracterizada a negativa de prestação jurisdicional adequada e cerceamento de 

direito, uma vez que a instrução probatória mostrou-se deficitária, na medida em que a prova em questão destina-se à 

configuração da miserabilidade econômica do requerente do benefício, sendo indispensável ao deslinde da demanda. 

2. A sentença deve ser anulada e os autos retornarem à Vara de origem para que outra seja proferida, cabendo ao 

magistrado de primeira instância, antes de proferir novo julgamento, prosseguir com a instrução do feito, notadamente 

para a realização do estudo social, dando-se, oportunamente, ciência ao Ministério Público. 
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3. Alegação do Ministério Público Federal acolhida para anular a sentença, restando prejudicados o exame dos recursos 

das partes." 

(AC 2005.03.99.046934-3, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, 10ª T., j. 26/06/2007, DJ 11/07/2007). 

No mesmo sentido: AC 2007.03.99.027510-7, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, 9ª T., j. 10/12/2007, DJU 17/01/2008; 

AC 2003.03.99.023651-0, Rel. Des. Fed. Santos Neves, 9ª T., j. 03/09/2007, DJ 27/09/2007; AC 2007.03.99.005869-8, 

Rel. Des. Fed. Marisa Santos, 9ª T., j. 04/06/2007, DJU 28/06/2007; AC 2007.03.99.017933-7, Rel. Des. Fed. Walter do 

Amaral, 7ª T., j. 05/11/2007, DJU 22/11/2007; AC 2005.03.99.021785-8, Rel. Des. Fed. Leide Pólo, 7ª T., j. 

16/07/2007, DJ 02/08/2007; AC 2006.03.99.041500-4, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, 8ª T., j. 16/04/2007, DJ 

09/05/2007; AC 2001.61.06.005165-0, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, 8ª T., j. 29/05/2006, DJ 19/07/2006; AC 

2006.03.99.011845-9, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, 10ª T., j. 19/06/2006, DJU 11/10/2006; AC 2005.03.99.001085-1, 

Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, 10ª T., j. 06/06/2006, DJU 12/07/2006; DJ 16/05/2007; AC 2006.03.99.042754-7, 

Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª T., j. 17/04/2007, DJ 02/05/2007; AC 93.03.105179-3, Rel. Juiz Leonel Ferreira, 

Turma Suplementar da 3ª Seção, j. 04/12/2007, DJU 23/01/2008. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da 

autora para, acolhendo a preliminar de cerceamento de defesa, decretar a nulidade da sentença e determinar o retorno 

dos autos ao Juízo de origem para produção de perícia médica e estudo social, prosseguindo-se o feito em seus 

ulteriores termos. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 22 de julho de 2008.   

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.026022-5        AG  341000 

ORIG.   :  0800000558  3 VR MOGI MIRIM/SP   0800028134  3 VR MOGI 

MIRIM/SP 

AGRTE   :  TEREZINHA RIBEIRO DOS SANTOS 

ADV     :  LETICIA MULLER 

AGRDO   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI MIRIM SP 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por TEREZINHA RIBEIRO DOS SANTOS contra a r. decisão que, em 

ação de natureza previdenciária proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

determinou à autora a comprovação do requerimento administrativo, assinando-lhe o prazo de trinta dias para tanto. 

Sustenta a agravante, em síntese, a desnecessidade do requerimento administrativo para a propositura da ação judicial, 

em razão do princípio da inafastabilidade do poder judiciário, previsto no art. 5º, XXXV, da Constituição Federal. 

Por tal razão, requer seja deferido o pedido liminar. 

O inciso XXXV do art. 5º da Constituição Federal privilegia o princípio do acesso à ordem jurídica justa, segundo o 

qual "a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito".    

Acerca da matéria o extinto Tribunal Federal de Recursos editou a Súmula nº 213, do seguinte teor: "O exaurimento da 

via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária". Esta Corte, ao tratar do tema, 
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especificamente em relação às demandas de natureza previdenciária, firmou entendimento no sentido de que o prévio 

exaurimento da via administrativa não é condição de ajuizamento da ação (Súmula nº 09). 

A bem da verdade, a orientação acima aduzida não exclui o âmbito administrativo, uma vez que o comando 

constitucional sujeita a atividade jurisdicional à existência de lesão ou ameaça a direito. Ora, se não houve sequer o 

pedido administrativo, não restou aperfeiçoada a lide, vale dizer, não existe uma pretensão resistida que justifique a 

tutela jurisdicional, e, via de conseqüência, não há interesse em agir, uma das condições necessárias à propositura da 

ação. 

De outro lado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS dispõe do prazo de 45 dias para implantar o benefício 

requerido administrativamente, devidamente instruído com a documentação necessária, a teor do disposto no art. 41, § 

6º, da Lei nº 8.213/91. 

Nesse passo, a lesão ou ameaça a direito caracteriza-se com a renitência da Autarquia Previdenciária em implantar o 

benefício a quem de direito, na esfera administrativa, seja negando-lhe sua concessão ou não apreciando o respectivo 

pedido no prazo legal, o que já legitimaria a atuação do Poder Judiciário, assim, como a mera imposição de óbices à 

protocolização do requerimento, devidamente comprovada. Daí não se exigir o prévio exaurimento da via 

administrativa. 

Não se olvide, ainda, a possibilidade da concessão do benefício pelo INSS por ocasião do pedido junto a seus órgãos, 

fato que certamente se mostra mais vantajoso que os regulares trâmites processuais. 

Sendo assim, conforme orientação jurisprudencial adotada no âmbito desta corte, a suspensão do processo por tempo 

hábil ao requerimento administrativo mostra-se acertada em relação ao caso concreto, posto que decorrido o prazo legal 

de 45 dias, sem resposta ou com o indeferimento do pedido, restaria caracterizado o interesse em agir. 

Ante o exposto, dou parcial provimento ao agravo de instrumento, na forma do art. 557 do CPC, para determinar a 

suspensão do processo principal pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a fim de que a parte autora promova o requerimento 

administrativo. 

Baixem-se os autos à Vara de origem, oportunamente. 

Intime-se. 

São Paulo, 31 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.026603-3        AG  341456 

ORIG.   :  200861180005649  1 VR GUARATINGUETA/SP 

AGRTE   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  MIGUEL DO CARMO PINTO 

ADV     :  KARINE PALANDI BASSANELLI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL 1 VARA DE GUARATINGUETA SEC JUD SP 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da r. decisão que, 

em ação de natureza previdenciária proposta por MIGUEL DO CARMO PINTO, deferiu a antecipação da tutela 

objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença.  

Em suas razões recursais, sustenta a parte agravante, em síntese, a ausência dos requisitos necessários à medida de 

urgência. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 
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Inicialmente, cabe assentar a possibilidade de se antecipar a tutela contra a Fazenda Pública, propiciando à parte que 

aparentemente tem razão, o acesso à ordem jurídica justa em obter um provimento jurisdicional célere.  

A vedação ao deferimento da medida diz respeito tão-somente aos casos de pagamento de vencimentos, vantagens 

pecuniárias e reclassificação de servidores públicos, previstos no art. 2º-B da Lei 9.494/97, incluído pela Medida 

Provisória nº 2.180-35, de 24 de agosto de 2001, o que não é a hipótese dos autos.  

Esclareça-se, a propósito, que os efeitos erga omnes da decisão proferida na ADC N. 4-6/DF não se aplicam às 

antecipações de tutela concedidas em ações previdenciárias, de acordo com a Súmula nº 729 do Supremo Tribunal 

Federal.  

Com efeito, a tutela antecipada é providência satisfativa que reclama juízo sumário de cognição, uma vez que prescinde 

da plena convicção do direito pleiteado. Ao contrário, porém, a tutela jurisdicional concedida por sentença de mérito é 

decisão definitiva que demanda exame cognitivo exauriente. Assim, a obrigatoriedade ao duplo grau de jurisdição, 

conquanto destinada aos efeitos da sentença judicial, não se mostra razoável em face da tutela provisória concedida em 

sede de cognição preambular.  

Ademais, a exigibilidade do reexame necessário, disciplinada no art. 475 do Código de Processo Civil, diz respeito 

apenas à impossibilidade de a sentença transitar em julgado sem a reapreciação do Tribunal, e não de produzir efeitos 

ou vir a ser executada provisoriamente. 

Concernente à exigibilidade prevista no art. 588 do Código de Processo Civil, a jurisprudência do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça consolidou-se no sentido de que em relação aos créditos de natureza alimentar, não é necessária a 

caução, sob pena de se inviabilizar a antecipação de tutela aos que dela mais precisam, ou seja, aos menos favorecidos 

financeiramente, independentemente de ser contra particular ou contra a Fazenda Pública (STJ, Corte Especial, REsp. 

n.º 152.729, Rel. Min. Vicente Leal, j. 29.06.2001, DJU 22.10.2001, p. 261). 

Encerrando a discussão sobre a matéria, a Lei n.º 10.444, de 07 de maio de 2002, acrescentou o § 2º ao art. 588, assim 

disciplinando que "a caução pode ser dispensada nos casos de crédito de natureza alimentar, até o limite de sessenta 

(60) vezes o salário mínimo, quando o exeqüente se encontrar em estado de necessidade", o que é o caso dos presentes 

autos. 

Feitas as considerações iniciais, passo ao mérito do recurso. 

Previsto no art. 59 da Lei nº 8.213/91, o auxílio-doença mantido pela Previdência Social é devido ao segurado incapaz 

de exercer, por mais de 15 dias consecutivos, sua atividade profissional ou habitual, em razão de enfermidade ou 

acidente não relacionados ao trabalho. 

De acordo com o parágrafo único desse dispositivo, não tem direito ao benefício aquele cuja "doença ou lesão" preceda 

à filiação ao regime previdenciário, exceto quando a incapacidade sobrevém conseqüente do respectivo agravamento ou 

progressão. 

Também constitui requisito necessário a carência de 12 contribuições mensais (art. 25, I), dispensada, entretanto, nos 

casos de acidente de qualquer natureza ou causa, de doença profissional ou do trabalho, de enfermidade de segregação 

compulsória classificada transitoriamente no art. 151 (art. 26, II), ou para os segurados especiais que comprovem o 

exercício da atividade rural, na forma da lei (art. 39, I). 

Tendo o Senado Federal rejeitado o texto da Medida Provisória nº 242, de 24 de março de 2005, com o que repôs as 

disposições anteriores, notadamente o parágrafo único do art. 24 da Lei de Benefícios, quem perder a qualidade de 

segurado poderá aproveitar as contribuições anteriores à nova filiação, mediante o recolhimento de 1/3 das que 

correspondam à carência estabelecida.   

Aliás, mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuição, todos que aufiram as prestações mensais 

do auxílio-doença, estendendo-se tal prerrogativa à hipótese de suspensão indevida do benefício e à falta de 

recolhimento por força da enfermidade.  

Exige-se que a condição incapacitante seja temporária - não importa se parcial, se total -, vale dizer, suscetível apenas 

de recuperação ou reabilitação à atividade diversa, o que assinala caráter precário ao benefício.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/09/2008 953/2199 

É por isso que, embora assegurado o pagamento do auxílio-doença enquanto persistir a incapacidade laborativa, sua 

manutenção torna-se passível de ser revista periodicamente em perícia médica designada a critério do INSS, ainda que 

concedido por determinação judicial, ex vi do art. 71 do Plano de Custeio da Seguridade Social.  

A teor do art. 101 da Lei nº 8.212/91, na redação dada pela Lei nº 9.032/95, o comparecimento do segurado aos exames 

médicos periódicos é obrigatório, sob pena de suspensão do benefício, assim como submeter-se aos programas de 

reabilitação profissional ou tratamentos prescritos e custeados pela Previdência Social, ressalvadas as intervenções 

cirúrgicas e transfusões sanguíneas, porque facultativas. 

Cuidando-se de segurado que exerça duas ou mais atividades vinculadas ao regime previdenciário, e, estando ele 

impossibilitado de exercer alguma (incapacidade parcial), ainda assim, fará jus ao auxílio-doença quanto à mesma, sem 

prejuízo da continuidade do trabalho nas outras, desde que a exerça profissão distinta da categoria para a qual fora 

afastado, estando cientificada a perícia médica de todos os vínculos, nos termos do art. 73 do Decreto nº 3.048/99. 

Consoante o art. 61 da Lei nº 8.213/91, a renda mensal inicial - RMI da mencionada prestação equivale a 91% do 

salário-de-benefício, observadas as disposições subsidiárias. 

Assim, com respaldo no direito material expendido, a jurisprudência deste Egrégio Tribunal posicionou-se no sentido de 

que, atendidos os pressupostos do art. 273 do Código de Processo Civil, mostra-se viável a concessão ou 

restabelecimento do auxílio-doença em sede de tutela antecipada. 

Confira-se o teor dos seguintes julgados: 

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - TUTELA ANTECIPADA - RESTABELECIMENTO DE 

AUXÍLIO-DOENÇA. 

1 - Demonstrada a verossimilhança do direito, bem como o fundado receio de dano irreparável (pela própria condição 

de beneficiário da assistência judiciária gratuita), é de ser concedida a tutela antecipada para que o auxílio-doença seja 

restabelecido, uma vez que a demora na prestação jurisdicional pode afetar a sua própria subsistência, tendo em vista o 

caráter nitidamente alimentar das prestações. 

2 - Em juízo de cognição sumária a presunção da incapacidade 

laborativa deve militar em favor do segurado, até que definitivamente dirimida. 

3 - Agravo improvido. Cassado o efeito suspensivo deferido." 

(TRF3, 9ª Turma, AG nº 2006.03.00.035978-6, Rel. p/ acórdão Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 16/10/2006, DJU 

15/03/2007, p. 561). 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUXÍLIO-DOENÇA - TUTELA ANTECIPADA - 

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS. 

I - Prevê o art. 273, caput, do CPC que o magistrado poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, 

os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança 

da alegação. 

II - Havendo prova inequívoca dos fatos alegados pela agravante, esta faz jus à concessão de tutela antecipada pleiteada. 

III - Agravo de Instrumento a que se dá provimento." 

(TRF3, 10ª Turma, Ag nº 2006.03.00.084478-0, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 3/02/2007, DJU 14/03/2007, p. 

607). 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA 

TUTELA. REQUISITOS. AUXÍLIO-DOENÇA. RESTABELECIMENTO. 

1. Conforme a exegese do artigo 273 e seus incisos o Magistrado poderá, a requerimento da parte, conceder a 

antecipação da tutela jurisdicional pretendida no pedido inaugural, devendo ter guarida em requisitos não tão pouco 
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exigentes, quais sejam: a)verossimilhança da alegação, consubstanciada em prova inequívoca; b) fundado receio de 

dano irreparável ou de difícil reparação; ou c) abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 

2. Em se tratando de verba de natureza alimentícia, o receio de dano irreparável é manifesto, pois estão em risco direitos 

da personalidade - vida e integridade - protegidos pelo próprio texto constitucional em cláusulas pétreas. 

3. A concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença tem como requisitos a incapacidade do segurado para o 

trabalho por mais de 15 (quinze) dias e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais. Sua suspensão, por 

sua vez, se dá, em tese, pela cessação da incapacidade ou pelo fato de o benefício ter sido concedido de maneira 

irregular. 

4. Encontrando-se preenchidos os requisitos relativos ao período de carência; qualidade de segurado e demonstrada, ao 

menos em juízo de cognição sumária, a incapacidade do segurado para o trabalho por mais de 15 (quinze) dias, a 

concessão antecipada do beneficio encontra-se autorizada pelo disposto no artigo 59 da Lei de Benefícios. 

5. Ressalte-se, por oportuno, que a irreversibilidade da tutela antecipada é de ordem jurídica e não fática. Sempre será 

possível reverter a implantação do benefício pela mera revogação da ordem concessiva. Assim sendo, não há que falar 

em malferimento do artigo 273, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil. 

6. Agravo de instrumento não provido." 

(TRF3, 7ª Turma, AG nº 200503000565760, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 14/08/2006, DJU 18/01/2007, p. 130). 

"PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. 

POSSIBILIDADE. 

- Possível a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda 

Pública, à qual se equipara o INSS. 

- Verossimilhança da alegação evidenciada por documentos juntados pela agravante, segundo os quais, à época das 

perícias médicas que indeferiram seus requerimentos administrativos de restabelecimento do auxílio-doença, e pouco 

depois delas, ainda se encontrava impossibilitada para o trabalho, com risco de conseqüências irreparáveis em caso de 

retorno. 

- Agravo de instrumento a que se dá provimento." 

(TRF3, 8ª Turma, AG nº 2005.03.0.0080416-9, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 07/08/2006, DJU 13/12/2006, p. 

462). 

  

No caso concreto, a parte agravada logrou demonstrar a verossimilhança de suas alegações, conforme laudo pericial de 

fls. 18/25, do qual se infere a persistência da incapacidade para o trabalho, mesmo após o prazo estabelecido pela 

perícia da Autarquia Previdenciária, em decorrência da(s) enfermidade(s) que lhe acomete(m), diagnosticada(s) como 

epilepsia. 

Igualmente, restou demonstrada a qualidade de segurado, uma vez que se encontrava sob gozo do benefício 

anteriormente.  

Saliente-se que o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação decorre da própria condição de parte 

beneficiada pela assistência judiciária gratuita, aliada à natureza eminentemente alimentar dos benefícios 

previdenciários, pois a demora da prestação jurisdicional definitiva comprometeria sua própria subsistência. 

Sob outro aspecto, não se verifica o perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, dado o caráter provisório e 

revogável dessa medida, uma vez que, ausentes os pressupostos ou na eventual improcedência da ação, o Instituto 

Autárquico poderá cassar o benefício concedido. De qualquer sorte, a norma prevista no art. 273, § 2º, do Código de 

Processo Civil deve ser relativizada nas questões de natureza alimentar, mesmo porque a possibilidade de dano 
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irreparável à parte hipossuficente sobrepõe-se, com razão, ao suposto comprometimento dos cofres públicos, por ser 

este menos gravoso que aquele. 

Afinal, advirtam-se às partes que, estando a presente decisão fundamentada e em conformidade com a jurisprudência 

desta Corte, o manejo indevido de embargos de declaração ou de outro recurso protelatório poderá implicar a imposição 

de multa, além de outras cominações cabíveis. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil.  

Após as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 4 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.026911-3        AI  341607 

ORIG.   :  0800000982  3 Vr ATIBAIA/SP                    0800062404  3 Vr 

ATIBAIA/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RENATO URBANO LEITE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  IZAILDA FRANCO DOS SANTOS 

ADV     :  ABLAINE TARSETANO DOS ANJOS 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ATIBAIA SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

VISTO EM DECISÃO,  

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra decisão que deferiu 

a tutela antecipatória e determinou a implantação do benefício no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa diária de 

um salário mínimo, requerida nos autos de ação versando a concessão de aposentadoria por invalidez. 

Sustenta a autarquia, ora agravante, em síntese, não se encontrarem presentes os requisitos da tutela antecipatória 

concedida, uma vez ausente prova inequívoca acerca da situação de incapacidade do(a) agravado(a) para o trabalho, de 

modo a afastar a verossimilhança do pedido. Afirma, ainda, a irreversibilidade do provimento e o risco de dano 

irreparável. Pede a concessão de efeito suspensivo ao recurso. Alternativamente, requer a reforma da decisão agravada 

"para que seja excluída a multa, ou então para que seja concedido prazo razoável para cumprimento da ordem, que seria 

de, pelo menos quarenta e cinco (45) dias, bem como a exclusão ou redução da multa, para o patamar máximo de 1/10 

(um décimo) do salário mínimo" (fls. 05). 

DECIDO. 

Verifico presentes os requisitos de admissibilidade do processamento do agravo na forma de instrumento, conforme 

previsão contida no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil. 

Isto porque da narrativa veiculada na inicial se infere hipótese de decisão capaz de impor ao agravante lesão grave e de 

difícil reparação, considerando que os valores pagos em caráter alimentar não são suscetíveis de repetição de indébito, 

implicando em prejuízos indevidos aos cofres da autarquia. 

Por primeiro, cumpre observar que a antecipação de tutela pode ser concedida pelo magistrado desde que verificada a 

presença dos requisitos contidos no artigo 273 do Código de Processo Civil, vale dizer, o convencimento da 

verossimilhança das alegações formuladas, aliado à iminência de lesão irreparável ou de difícil reparação, manifesto 

propósito protelatório do réu e reversibilidade da medida. 
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Dos documentos formadores do instrumento vislumbra-se, a priori, a ausência de verossimilhança do pedido formulado 

pela agravada. 

A natureza e origem da doença não restaram suficientemente comprovadas. 

Conforme prevê o plano de benefícios da previdência social, os benefícios de aposentadoria por invalidez e auxílio-

doença, serão concedidos quando constatada a existência de incapacidade laborativa total e permanente no primeiro 

caso, e total e temporária no segundo caso, sendo que a pré-existência da doença é hipótese de exclusão dos benefícios.  

A antecipação da tutela foi concedida com base nos atestados médicos juntados por cópias às fls. 87/93, referidos 

documentos, no entanto, não fornecem elementos seguros e confiáveis quanto ao real estado de saúde da agravada e 

muito menos quanto à eventual incapacidade laborativa, sendo imprescindível, portanto, a realização de prova pericial 

para determinar as suas reais condições de saúde. 

No presente caso, tenho que não restou demonstrada, ao menos em juízo de prelibação, a manutenção do quadro de 

incapacidade laborativa da agravada pela falta de apresentação de exames médicos complementares para corroborar o 

diagnóstico médico. 

De rigor aguardar-se a conclusão da instrução processual, ocasião em que será possível a verificação dos requisitos 

ensejadores da concessão da tutela antecipatória pretendida, podendo então o juízo a quo reapreciar o cabimento da 

medida. 

Assim, em face da carência do corpo probatório, entendo como temerária a concessão do benefício postulado, existindo 

receio concreto de dano ao erário público. 

Diante do exposto, presentes os requisitos legais, DOU PROVIMENTO ao presente agravo, e CASSO a tutela 

concedida pelo juízo a quo. 

Comunique-se o teor da presente decisão ao Juízo a quo, a quem incumbe promover os atos necessários ao imediato e 

integral cumprimento da determinação aqui estipulada. 

Após, com o decurso do prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem. 

Int. 

São Paulo, 15 de agosto de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ  FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.026918-6        AI  341613 

ORIG.   :  0200001139  5 Vr MAUA/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VERA LUCIA D AMATO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  DIVINO GOMES DA SILVA 

ADV     :  ANTONIO PEREIRA SUCENA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE MAUA SP 

RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONVOCADO HONG KOU HEN / NONA TURMA 

VISTO EM DECISÃO, 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto de decisão - proferida em sede de execução de sentença - que acatou o 

cálculo elaborado pela contadoria judicial e determinou a expedição de requisitório complementar, relativo ao saldo 

remanescente apurado mediante a atualização do valor objeto do precatório expedido pelo IPCA-E, desde a data da 

última atualização, com inclusão dos juros moratórios (de forma decrescente),  devidos sobre a diferença apurada até a 

satisfação integral do débito (fls. 51/53 e 59). 

A autarquia sustenta que a decisão viola o art. 100, § 1º, da Constituição, na medida em que, expedido o precatório, o 

débito caminha para a sua extinção, pois sofre atualização monetária quando do depósito, sendo, portanto, indevida a 

incidência de juros moratórios entre a data da conta homologada até a expedição do precatório. Também não há que se 

falar em juros em continuidade quando o cumprimento do precatório se dá dentro do prazo previsto pela Constituição 

Federal.  

Assim, pede o efeito suspensivo para desconstituir os efeitos da decisão guerreada, reconhecendo-se a satisfação da 

obrigação. 

DECIDO 

Aplicável, aqui, a regra inserta no artigo 557 do Código de Processo Civil, in verbis: 

Artigo 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.  (Parágrafo 

acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

No caso, a decisão recorrida está em manifesto confronto com a jurisprudência que vem prevalecendo no Supremo 

Tribunal Federal. 

Começo por analisar a questão da atualização monetária do débito. 

O STF tem decidido que, em tema de atualização monetária do débito judicial, a questão comporta interpretação da 

legislação federal (Leis 8870/94 e 8880/94), razão pela qual não poderia, aquela corte, manifestar-se sobre a questão, 

uma vez que eventual violação a mandamento constitucional ocorreria de forma meramente reflexa. 

Destaco os precedentes: 

"1. RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Acórdão que determinou o afastamento da UFIR para fins de 

correção monetária em ação acidentária. Interpretação e aplicação das Leis federais nºs. 8.870/94 e 8.880/94. Alegação 

de ofensa ao art. 201, § 2º, da Constituição Federal. Ofensa constitucional indireta. Jurisprudência assentada. Ausência 

de razões novas. Decisão mantida. Agravo regimental improvido. Nega-se provimento a agravo regimental tendente a 

impugnar, sem razões novas, decisão fundada em jurisprudência assente na Corte. 2. RECURSO. Agravo. Regimental. 

Jurisprudência assentada sobre a matéria. Caráter meramente abusivo. Litigância de má-fé. Imposição de multa. 

Aplicação do art. 557, § 2º, cc. arts. 14, II e III, e 17, VII, do CPC. Quando abusiva a interposição de agravo, 

manifestamente inadmissível ou infundado, deve o Tribunal condenar o agravante a pagar multa ao agravado." 

(Primeira Turma, Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 436998-SP, Relator Min. CEZAR PELUSO, DJU 

02-06-2006, p. 7, Agravante: INSS, Agravado: EDINALDO DA SILVA, decisão unânime). 

"Agravo regimental em recurso extraordinário. 2. Adoção da UFIR para atualização de precatório. Interpretação da 

legislação infraconstitucional. Leis nos 8.870 e 8.880, ambas de 1994. Art. 201, § 2o, CF. Ofensa reflexa. Precedentes. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(Segunda Turma, Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 429844-SP, Relator Min. GILMAR MENDES, DJU 

17-06-2005, p. 71, Agravante: INSS, Agravado: JOSÉ VICENTE DE LIMA, decisão unânime). 

"Ofensa indireta à Constituição. Agravo regimental improvido por envolver, a análise do recurso extraordinário, 

apreciação de interpretação de legislação infraconstitucional (Leis nºs 8.870/94 e 8.880/94), cujo exame se faria 

necessário antes de concluir-se pela afronta, ou não, ao artigo 201, § 2º, da Carta Federal." 
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(Primeira Turma, Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 419428, Relatora Min. ELLEN GRACIE, DJU 09-

05-2003, p. 55, Agravante: INSS, Agravado: LÚCIO FIRMO PIMENTEL, decisão unânime). 

Eu vinha decidindo que o débito reconhecido em título executivo judicial deveria ser atualizado pelos indexadores 

previstos no mesmo, ainda que na fase de tramitação do precatório/requisitório, em homenagem à regra exposta no art. 

610 do CPC (atual art. 475-G). 

A jurisprudência consolidada na Terceira Seção do STJ caminhava no mesmo sentido. 

A respeito, colho julgados de cada uma de suas turmas: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS. ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA. INAPLICABILIDADE DA UFIR. VIGÊNCIA DE NOVOS DIPLOMAS LEGAIS. DÉBITOS DE 

NATUREZA ALIMENTAR. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. LEIS DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS. 

IPCA-E. APLICAÇÃO. INADMISSIBILIDADE. AGRAVO DESPROVIDO. 

I - Não se aplica a UFIR como critério de atualização monetária de débitos previdenciários, após a vigência de novos 

diplomas legais, onde restaram estabelecidos outros índices a serem aplicados. 

II - Os benefícios previdenciários, inclusive os acidentários, de natureza reconhecidamente alimentar, não foram 

atingidos pelas disposições das leis de diretrizes orçamentárias (10.266/01 e 10.524/02), não sendo possível, por 

conseqüência, a aplicação do IPCA-E. Precedentes. 

III - Agravo interno desprovido." 

(Quinta Turma, Agravo Regimental no Recurso Especial nº 781412, Processo nº 200501433361-SP, DJU 28/11/2005, 

p. 333, Relator Min. GILSON DIPP, decisão unânime). 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. UFIR. DÉBITO 

PREVIDENCIÁRIO. INAPLICABILIDADE. IPCA-E. PREQUESTIONAMENTO. INEXISTÊNCIA. SÚMULA 

282/STF. 

O Superior Tribunal de Justiça firmou sua jurisprudência no sentido de que a Unidade Fiscal de Referência - UFIR não 

pode ser utilizada para fins de atualização de débitos previdenciários. 

Não se conhece do recurso especial quanto a questões carentes de prequestionamento. 

Agravo regimental a que se nega provimento." 

(Sexta Turma, Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 615094, Processo nº 200400887242-SP, DJU 

17/12/2004, p. 614, Relator Min. PAULO MEDINA, decisão unânime). 

Contudo, essa mesma Terceira Seção do STJ tem mudado essa orientação, tomando como fundamento a regra exposta 

no art. 18 da Lei 8870/94, que determina que, apurado o débito, seja o mesmo convertido em UFIR (Art. 18. Nas ações 

que tenham por objeto o pagamento de benefícios previdenciários, os valores expressos em moeda corrente constantes 

da condenação serão convertidos, à data do cálculo, em quantidade de Unidade Fiscal de Referência (Ufir), ou outra 

unidade de referência oficial que venha a substituí-la, manifestando-se as partes em cinco dias.). 

Colho os precedentes de ambas as turmas: 

"PREVIDENCIÁRIO. DÉBITOS ATRASADOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. UFIR. APLICABILIDADE. IPCA. 

1. Conforme entendimento pacificado, segundo o art. 18 da Lei 8.870/94, em causas referentes a benefício 

previdenciário, o valor da condenação, após ser atualizado pelos índices previdenciários, deverá ser convertido em 

UFIR (Unidade Fiscal de Referência), devendo a correção, após a extinção desta, ocorrer pela aplicação do IPCA. 

2. Agravo regimental improvido." 
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(Sexta Turma, Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 959549, Processo nº 200702218600-SP, DJU 

24/03/2008, p. 1, Relatora Min. JANE SILVA (DESEMBARGADORA CONVOCADA DO TJ/MG), decisão 

unânime). 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR 

RELATIVO A DÉBITO PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO PELA UFIR E PELO IPCA-E. 

1.  De acordo com o art. 18 da Lei 8.870/94, nas causas relativas a benefício previdenciário, o valor da condenação, 

após atualização pelos índices previdenciários, deverá ser convertido em UFIR (Unidade Fiscal de Referência). 

2.  Após a inscrição do débito previdenciário em precatório complementar e até a data do efetivo depósito, deverão ser 

as regras de atualização de precatório judicial, que, de acordo com o Manual de Cálculos da Justiça Federal, bem como 

as Leis de Diretrizes Orçamentárias, deve ser  atualizado pela UFIR e, após a extinção deste indexador pela MP 

1973/67, pelo IPCA-E. Precedentes do STJ. 

3.  Recurso Especial do INSS provido." 

(Quinta Turma, Recurso Especial nº 956567, Processo nº 200701242782-SP, DJU 17/09/2007, p. 354, Relator Min. 

NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, decisão unânime). 

Posteriormente, referido indexador (UFIR) veio a ser substituído pelo IPCA-E na atualização monetária dos valores 

inscritos na lei orçamentária. 

De modo que, considerando que as decisões de nossa corte superior, encarregada de unificar a interpretação da 

legislação federal, tem caminhado no sentido de prestigiar, após a consolidação dos cálculos, a aplicação do indexador 

previsto na legislação orçamentária, em detrimento daquele previsto no título executivo, é de ser reformada a decisão. 

Passo ao exame da incidência dos juros moratórios entre a data da conta e da inscrição do débito. 

Convém ressaltar que se considera em mora o devedor que não efetua o pagamento no tempo, lugar e forma 

convencionados, constituindo os juros moratórios gravame pelo não cumprimento oportuno da obrigação, razão pela 

qual haverão de incidir até o total adimplemento da dívida. 

Nesse passo, o entendimento dominante caminhava no sentido de se reconhecer que a expedição do precatório não 

desconstituía a mora do devedor e, por conseqüência, não interrompia o cômputo dos respectivos juros até a data em 

que restasse integralmente solvido o débito. 

Todavia, coube ao Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário nº 298.616 (Relator Ministro 

Gilmar Mendes - julgado em 31/10/2002 - publicado em 08/11/2002), dar a última palavra acerca da 'quaestio', 

oportunidade em que restou decidido, pelo Pleno, que não são devidos juros moratórios no período compreendido entre 

a apresentação do precatório em 1º de julho até o final do exercício seguinte, uma vez que, nesse caso, não se 

caracteriza inadimplemento por parte do Poder Público, incidindo juros moratórios apenas na hipótese de 

descumprimento, como penalidade pelo atraso no pagamento. 

A ementa do julgado foi redigida nos seguintes termos: 

"Recurso Extraordinário. 2. Precatórios. Juros de mora. 3. Art. 100, § 1º, da Constituição Federal. Redação anterior à 

Emenda 30, de 2000. 4. Inclusão no orçamento das entidades de direito público. Apresentação até 1º de julho, data em 

que terão seus valores atualizados. Prazo constitucional de pagamento até o final do exercício seguinte. 5. 

Descaracterização da mora, quando não há atraso na satisfação dos débitos. 5. Recurso extraordinário provido." 

(Plenário, Recurso Extraordinário nº 298.616, Relator Ministro Gilmar Mendes, julgado em 31-10-2002 , DJU 03-10-

2003, decisão por maioria). 

Efetivamente, o INSS, incluído no conceito de "Fazenda Federal", submete-se ao procedimento do precatório para o fim 

do pagamento de seus débitos decorrentes de sentenças com trânsito em julgado, por expressa disposição inserta no 

artigo 100 da Constituição Federal de 1988. 

Assim, os juros só devem incidir fora do período supramencionado. 
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Nesse sentido, confiram-se os dizeres da Resolução nº 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal: 

"3 - REQUISIÇÃO COMPLEMENTAR 

O montante da condenação será corrigido monetariamente e acrescido de juros segundo os critérios determinados no 

respectivo título judicial. Entretanto, em face do lapso existente entre a realização desses cálculos e a extinção do 

débito, pode ser deferida a expedição de requisição complementar. 

Requisição complementar é aquela utilizada para pagamento de diferenças: 

a) de juros resultantes da mora: a.1) no período entre a data do cálculo e a data de apresentação do precatório (1º de 

julho) ou da RPV; a.2) no período posterior ao prazo constitucional e/ou legal de pagamento da requisição; 

b) de correção monetária, no período entre a data do cálculo e a data de apresentação da requisição, quando o indexador 

adotado judicialmente for maior do que o utilizado administrativamente pelo Tribunal. 

· NOTA 1: Suspendem-se os juros moratórios no prazo constitucional de pagamento dos precatórios de 1º de julho até o 

final do exercício seguinte - (RE n. 298.616/SP - Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 31.10.2002, Tribunal Pleno, DJ 

03.10.2003, p. 10), inclusive nas desapropriações. 

· NOTA 2: Aplica-se o entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal, por analogia, às requisições de pequeno 

valor, suspendendo-se os juros moratórios no prazo legal para pagamento (sessenta dias, a partir da data de 

apresentação). 

· ... 

· NOTA 4: O cálculo da requisição complementar deve seguir o indexador utilizado na conta originária até a data de 

apresentação da primeira requisição e, daí por diante, o IPCA-E, em face de sua mudança de sua natureza jurídica. 

· ... 

· NOTA 7: Salvo decisão judicial em contrário, é considerada como pagamento a data do efetivo depósito, quando o 

Tribunal Regional Federal disponibiliza o valor à respectiva Vara Federal. 

· NOTA 9: Para evitar a necessidade de Requisição de Pequeno Valor complementar, recomenda-se a atualização do 

cálculo (correção monetária e juros) antes de sua expedição." 

Acontece que em decisões monocráticas derivadas do entendimento adotado pelo Plenário do E. STF, no julgamento do 

Recurso Extraordinário nº 298.616, vários Ministros da Suprema Corte passaram a determinar a exclusão da incidência 

dos juros não só do período compreendido entre a expedição do precatório/requisitório e inclusão no orçamento, mas 

também do período compreendido entre a data de elaboração do cálculo e da expedição do precatório/requisitório. 

Neste sentido: 

"DECISÃO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA ENTRE A DATA DA 

ELABORAÇÃO DOS CÁLCULOS E A EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO COMPLEMENTAR: 

IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. REPERCUSSÃO GERAL DA QUESTÃO CONSTITUCIONAL. 

DESNECESSIDADE DE EXAME. ART. 323, § 1º, DO REGIMENTO INTERNO DO SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL. ACÓRDÃO RECORRIDO DIVERGENTE DA JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL. PRESUNÇÃO DE EXISTÊNCIA DA REPERCUSSÃO GERAL. RECURSO PROVIDO... DECIDO. 3. 

Em preliminar, é de se realçar que, apesar de ter sido o Recorrente intimado depois de 3.5.2007 e constar no recurso 

extraordinário capítulo destacado para a defesa da repercussão geral da questão constitucional, não é o caso de se iniciar 

o procedimento para a aferição da sua existência, pois, nos termos do art. 323, § 1º, do Regimento Interno do Supremo 

Tribunal Federal - com a redação determinada pela Emenda Regimental n. 21/2007 -, esta se presume "quando o 

recurso (...) impugnar decisão contrária a súmula ou a jurisprudência dominante". 4. A matéria foi objeto de julgados do 

Supremo Tribunal, que concluiu pela prevalência da tese defendida pelo Recorrente. Por isso a ele assiste razão, na 

forma do direito vigente. 5. A jurisprudência deste Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que não incide 

juros moratórios no precatório complementar quando observado o prazo constitucional disposto no art. 100, § 1º, da 

Constituição da República. Nesse sentido: "EMENTA: Recurso Extraordinário. 2. Precatórios. Juros de mora. 3. Art. 

100, § 1º, da Constituição Federal. Redação anterior à Emenda 30, de 2000. 4. Inclusão no orçamento das entidades de 
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direito público. Apresentação até 1º de julho, data em que terão seus valores atualizados. 5. Prazo constitucional de 

pagamento até o final do exercício seguinte. 5. Descaracterização da mora, quando não há atraso na satisfação dos 

débitos. 5. Recurso extraordinário provido". (RE 298.616, Rel. Min. Gilmar Mendes, Plenário, DJ 3.10.2003). E ainda: 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. 

JUROS DE MORA. NÃO-INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA 

PROVIMENTO" (RE 492.784-AgR, de minha relatoria, Primeira Turma, DJ 7.12.2007). 6. Também firmou-se o 

entendimento de que o período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos definitivos até a apresentação do 

precatório, pelo Poder Judiciário, à respectiva entidade de direito público integra o prazo constitucional necessário à 

realização do pagamento. Confira-se, a propósito, o seguinte julgado: "EMENTA: Agravo regimental em agravo de 

instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. Juros de mora entre as datas da 

expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. Descabimento, pelos mesmos 

fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e a data de apresentação, pelo Poder 

Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição). 5. Agravo 

regimental a que se nega provimento" (AI 492.779-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, Segunda Turma, DJ 3.3.2006). 

Dessa orientação divergiu o acórdão recorrido. 7. Pelo exposto, dou provimento ao recurso extraordinário para afastar a 

incidência dos juros moratórios na conta do precatório complementar com fundamento no art. 100, § 1º, da Constituição 

da República (art. 557, 1º-A, do Código de Processo Civil e art. 21, § 2º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal 

Federal), invertidos os ônus de sucumbência, ressalvada eventual concessão de justiça gratuita. Publique-se. Brasília, 28 

de fevereiro de 2008. Ministra CÁRMEN LÚCIA Relatora RE 575281 / SP - SÃO PAULO RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO Publicação DJE 044 12/03/2008. 

...No caso dos autos, o período discutido quanto à incidência dos juros de mora é diverso daquele dos precedentes, pois 

tem seu termo inicial à data da elaboração dos cálculos (homologação) e, final à data da requisição do precatório (1º de 

julho). Todavia, razão assiste à recorrente, pois, conforme se extrai do julgamento do julgamento do RE nº 421.616-7-

AgR (Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, DJ de 21.6.2007), que versou sobre a nova redação do art. 78 do 

ADCT, conferida pela EC nº 30/2000, "(...) em tendo sido calculado o valor devido na data da promulgação da Emenda 

Constitucional 30/2000, acrescidos dos juros legais e da correção monetária, aqueles não mais incidirão por ocasião do 

pagamento das parcelas sucessivas". Ademais, esta Corte já entendeu que a origem e a finalidade dos arts. 33 e 78 do 

ADCT são idênticas, conforme se pode ver à seguinte ementa exemplar: "Agravo regimental em agravo de instrumento. 

2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. Juros de mora entre as datas da expedição e do 

pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros 

de mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e a data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva 

entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega 

provimento" (AI nº 492.779-1-AgR, Rel. Min. GILMAR MENDES, DJ de 3.3.2006). 3. Adotando, pois, os 

fundamentos dos precedentes e valendo-me do disposto no art. 557, § 1º -A, do Código de Processo Civil, com a 

redação dada pelas Leis nos 9.756/98 e 8.950/94, conheço do recurso extraordinário e dou-lhe provimento, para excluir 

os juros moratórios incidentes na conta do precatório complementar, do período entre a data-base da elaboração dos 

cálculos e a data da requisição do precatório judicial, determinando se expeça novo precatório, nos termos do art. 100, § 

1º, da Constituição, invertidos, nesse ponto, os ônus da sucumbência, salvo eventual benefício da Justiça Gratuita. 

Publique-se. Int.. Brasília, 24 de setembro de 2007. Ministro CEZAR PELUSO Relator RE 557106 / SP - SÃO PAULO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO Publicação DJE 120 10-10-2007. 

Portanto, apesar das ressalvas pessoais deste magistrado, no intuito de se evitar discussões e recursos desnecessários, e 

em homenagem à segurança jurídica, deve prevalecer a moderna orientação do E. STF, que determina a exclusão dos 

juros no período relativo à elaboração do cálculo e expedição do precatório/requisitório, ficando afastadas as regras de 

índole infraconstitucional. 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao presente 

agravo de instrumento. 

Comunique-se ao Juízo a quo o teor da presente decisão, inclusive o setor de precatórios desta corte. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 13 de agosto de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 
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PROC.   :  2008.03.00.026923-0        AI  341618 

ORIG.   :  0300000985  5 Vr MAUA/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VERA LUCIA D AMATO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  ARMANDO BISPO DOS SANTOS 

ADV     :  ANTONIO PEREIRA SUCENA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE MAUA SP 

RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONVOCADO HONG KOU HEN / NONA TURMA 

VISTO EM DECISÃO, 

Trata-se de agravo de instrumento interposto de decisão - proferida em sede de execução de sentença - que acatou o 

cálculo elaborado pela contadoria judicial e determinou a expedição de requisitório complementar, relativo ao saldo 

remanescente apurado mediante a atualização do valor objeto do precatório expedido pelo IPCA-E, desde a data da 

última atualização, com inclusão dos juros moratórios (de forma decrescente),  devidos sobre a diferença apurada até a 

satisfação integral do débito (fls. 42/44 e 51). 

A autarquia sustenta que a decisão viola o art. 100, § 1º, da Constituição, na medida em que, expedido o precatório, o 

débito caminha para a sua extinção, pois sofre atualização monetária quando do depósito, sendo, portanto, indevida a 

incidência de juros moratórios entre a data da conta homologada até a expedição do precatório. Também não há que se 

falar em juros em continuidade quando o cumprimento do precatório se dá dentro do prazo previsto pela Constituição 

Federal.  

Assim, pede o efeito suspensivo para desconstituir os efeitos da decisão guerreada, reconhecendo-se a satisfação da 

obrigação. 

DECIDO 

Aplicável, aqui, a regra inserta no artigo 557 do Código de Processo Civil, in verbis: 

Artigo 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.  (Parágrafo 

acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

No caso, a decisão recorrida está em manifesto confronto com a jurisprudência que vem prevalecendo no Supremo 

Tribunal Federal. 

Começo por analisar a questão da atualização monetária do débito. 

O STF tem decidido que, em tema de atualização monetária do débito judicial, a questão comporta interpretação da 

legislação federal (Leis 8870/94 e 8880/94), razão pela qual não poderia, aquela corte, manifestar-se sobre a questão, 

uma vez que eventual violação a mandamento constitucional ocorreria de forma meramente reflexa. 

Destaco os precedentes: 

"1. RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Acórdão que determinou o afastamento da UFIR para fins de 

correção monetária em ação acidentária. Interpretação e aplicação das Leis federais nºs. 8.870/94 e 8.880/94. Alegação 

de ofensa ao art. 201, § 2º, da Constituição Federal. Ofensa constitucional indireta. Jurisprudência assentada. Ausência 
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de razões novas. Decisão mantida. Agravo regimental improvido. Nega-se provimento a agravo regimental tendente a 

impugnar, sem razões novas, decisão fundada em jurisprudência assente na Corte. 2. RECURSO. Agravo. Regimental. 

Jurisprudência assentada sobre a matéria. Caráter meramente abusivo. Litigância de má-fé. Imposição de multa. 

Aplicação do art. 557, § 2º, cc. arts. 14, II e III, e 17, VII, do CPC. Quando abusiva a interposição de agravo, 

manifestamente inadmissível ou infundado, deve o Tribunal condenar o agravante a pagar multa ao agravado." 

(Primeira Turma, Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 436998-SP, Relator Min. CEZAR PELUSO, DJU 

02-06-2006, p. 7, Agravante: INSS, Agravado: EDINALDO DA SILVA, decisão unânime). 

"Agravo regimental em recurso extraordinário. 2. Adoção da UFIR para atualização de precatório. Interpretação da 

legislação infraconstitucional. Leis nos 8.870 e 8.880, ambas de 1994. Art. 201, § 2o, CF. Ofensa reflexa. Precedentes. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(Segunda Turma, Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 429844-SP, Relator Min. GILMAR MENDES, DJU 

17-06-2005, p. 71, Agravante: INSS, Agravado: JOSÉ VICENTE DE LIMA, decisão unânime). 

"Ofensa indireta à Constituição. Agravo regimental improvido por envolver, a análise do recurso extraordinário, 

apreciação de interpretação de legislação infraconstitucional (Leis nºs 8.870/94 e 8.880/94), cujo exame se faria 

necessário antes de concluir-se pela afronta, ou não, ao artigo 201, § 2º, da Carta Federal." 

(Primeira Turma, Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 419428, Relatora Min. ELLEN GRACIE, DJU 09-

05-2003, p. 55, Agravante: INSS, Agravado: LÚCIO FIRMO PIMENTEL, decisão unânime). 

Eu vinha decidindo que o débito reconhecido em título executivo judicial deveria ser atualizado pelos indexadores 

previstos no mesmo, ainda que na fase de tramitação do precatório/requisitório, em homenagem à regra exposta no art. 

610 do CPC (atual art. 475-G). 

A jurisprudência consolidada na Terceira Seção do STJ caminhava no mesmo sentido. 

A respeito, colho julgados de cada uma de suas turmas: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS. ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA. INAPLICABILIDADE DA UFIR. VIGÊNCIA DE NOVOS DIPLOMAS LEGAIS. DÉBITOS DE 

NATUREZA ALIMENTAR. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. LEIS DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS. 

IPCA-E. APLICAÇÃO. INADMISSIBILIDADE. AGRAVO DESPROVIDO. 

I - Não se aplica a UFIR como critério de atualização monetária de débitos previdenciários, após a vigência de novos 

diplomas legais, onde restaram estabelecidos outros índices a serem aplicados. 

II - Os benefícios previdenciários, inclusive os acidentários, de natureza reconhecidamente alimentar, não foram 

atingidos pelas disposições das leis de diretrizes orçamentárias (10.266/01 e 10.524/02), não sendo possível, por 

conseqüência, a aplicação do IPCA-E. Precedentes. 

III - Agravo interno desprovido." 

(Quinta Turma, Agravo Regimental no Recurso Especial nº 781412, Processo nº 200501433361-SP, DJU 28/11/2005, 

p. 333, Relator Min. GILSON DIPP, decisão unânime). 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. UFIR. DÉBITO 

PREVIDENCIÁRIO. INAPLICABILIDADE. IPCA-E. PREQUESTIONAMENTO. INEXISTÊNCIA. SÚMULA 

282/STF. 

O Superior Tribunal de Justiça firmou sua jurisprudência no sentido de que a Unidade Fiscal de Referência - UFIR não 

pode ser utilizada para fins de atualização de débitos previdenciários. 

Não se conhece do recurso especial quanto a questões carentes de prequestionamento. 

Agravo regimental a que se nega provimento." 
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(Sexta Turma, Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 615094, Processo nº 200400887242-SP, DJU 

17/12/2004, p. 614, Relator Min. PAULO MEDINA, decisão unânime). 

Contudo, essa mesma Terceira Seção do STJ tem mudado essa orientação, tomando como fundamento a regra exposta 

no art. 18 da Lei 8870/94, que determina que, apurado o débito, seja o mesmo convertido em UFIR (Art. 18. Nas ações 

que tenham por objeto o pagamento de benefícios previdenciários, os valores expressos em moeda corrente constantes 

da condenação serão convertidos, à data do cálculo, em quantidade de Unidade Fiscal de Referência (Ufir), ou outra 

unidade de referência oficial que venha a substituí-la, manifestando-se as partes em cinco dias.). 

Colho os precedentes de ambas as turmas: 

"PREVIDENCIÁRIO. DÉBITOS ATRASADOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. UFIR. APLICABILIDADE. IPCA. 

1. Conforme entendimento pacificado, segundo o art. 18 da Lei 8.870/94, em causas referentes a benefício 

previdenciário, o valor da condenação, após ser atualizado pelos índices previdenciários, deverá ser convertido em 

UFIR (Unidade Fiscal de Referência), devendo a correção, após a extinção desta, ocorrer pela aplicação do IPCA. 

2. Agravo regimental improvido." 

(Sexta Turma, Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 959549, Processo nº 200702218600-SP, DJU 

24/03/2008, p. 1, Relatora Min. JANE SILVA (DESEMBARGADORA CONVOCADA DO TJ/MG), decisão 

unânime). 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR 

RELATIVO A DÉBITO PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO PELA UFIR E PELO IPCA-E. 

1.  De acordo com o art. 18 da Lei 8.870/94, nas causas relativas a benefício previdenciário, o valor da condenação, 

após atualização pelos índices previdenciários, deverá ser convertido em UFIR (Unidade Fiscal de Referência). 

2.  Após a inscrição do débito previdenciário em precatório complementar e até a data do efetivo depósito, deverão ser 

as regras de atualização de precatório judicial, que, de acordo com o Manual de Cálculos da Justiça Federal, bem como 

as Leis de Diretrizes Orçamentárias, deve ser  atualizado pela UFIR e, após a extinção deste indexador pela MP 

1973/67, pelo IPCA-E. Precedentes do STJ. 

3.  Recurso Especial do INSS provido." 

(Quinta Turma, Recurso Especial nº 956567, Processo nº 200701242782-SP, DJU 17/09/2007, p. 354, Relator Min. 

NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, decisão unânime). 

Posteriormente, referido indexador (UFIR) veio a ser substituído pelo IPCA-E na atualização monetária dos valores 

inscritos na lei orçamentária. 

De modo que, considerando que as decisões de nossa corte superior, encarregada de unificar a interpretação da 

legislação federal, tem caminhado no sentido de prestigiar, após a consolidação dos cálculos, a aplicação do indexador 

previsto na legislação orçamentária, em detrimento daquele previsto no título executivo, é de ser reformada a decisão. 

Passo ao exame da incidência dos juros moratórios entre a data da conta e da inscrição do débito. 

Convém ressaltar que se considera em mora o devedor que não efetua o pagamento no tempo, lugar e forma 

convencionados, constituindo os juros moratórios gravame pelo não cumprimento oportuno da obrigação, razão pela 

qual haverão de incidir até o total adimplemento da dívida. 

Nesse passo, o entendimento dominante caminhava no sentido de se reconhecer que a expedição do precatório não 

desconstituía a mora do devedor e, por conseqüência, não interrompia o cômputo dos respectivos juros até a data em 

que restasse integralmente solvido o débito. 

Todavia, coube ao Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário nº 298.616 (Relator Ministro 

Gilmar Mendes - julgado em 31/10/2002 - publicado em 08/11/2002), dar a última palavra acerca da 'quaestio', 

oportunidade em que restou decidido, pelo Pleno, que não são devidos juros moratórios no período compreendido entre 
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a apresentação do precatório em 1º de julho até o final do exercício seguinte, uma vez que, nesse caso, não se 

caracteriza inadimplemento por parte do Poder Público, incidindo juros moratórios apenas na hipótese de 

descumprimento, como penalidade pelo atraso no pagamento. 

A ementa do julgado foi redigida nos seguintes termos: 

"Recurso Extraordinário. 2. Precatórios. Juros de mora. 3. Art. 100, § 1º, da Constituição Federal. Redação anterior à 

Emenda 30, de 2000. 4. Inclusão no orçamento das entidades de direito público. Apresentação até 1º de julho, data em 

que terão seus valores atualizados. Prazo constitucional de pagamento até o final do exercício seguinte. 5. 

Descaracterização da mora, quando não há atraso na satisfação dos débitos. 5. Recurso extraordinário provido." 

(Plenário, Recurso Extraordinário nº 298.616, Relator Ministro Gilmar Mendes, julgado em 31-10-2002 , DJU 03-10-

2003, decisão por maioria). 

Efetivamente, o INSS, incluído no conceito de "Fazenda Federal", submete-se ao procedimento do precatório para o fim 

do pagamento de seus débitos decorrentes de sentenças com trânsito em julgado, por expressa disposição inserta no 

artigo 100 da Constituição Federal de 1988. 

Assim, os juros só devem incidir fora do período supramencionado. 

Nesse sentido, confiram-se os dizeres da Resolução nº 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal: 

"3 - REQUISIÇÃO COMPLEMENTAR 

O montante da condenação será corrigido monetariamente e acrescido de juros segundo os critérios determinados no 

respectivo título judicial. Entretanto, em face do lapso existente entre a realização desses cálculos e a extinção do 

débito, pode ser deferida a expedição de requisição complementar. 

Requisição complementar é aquela utilizada para pagamento de diferenças: 

a) de juros resultantes da mora: a.1) no período entre a data do cálculo e a data de apresentação do precatório (1º de 

julho) ou da RPV; a.2) no período posterior ao prazo constitucional e/ou legal de pagamento da requisição; 

b) de correção monetária, no período entre a data do cálculo e a data de apresentação da requisição, quando o indexador 

adotado judicialmente for maior do que o utilizado administrativamente pelo Tribunal. 

· NOTA 1: Suspendem-se os juros moratórios no prazo constitucional de pagamento dos precatórios de 1º de julho até o 

final do exercício seguinte - (RE n. 298.616/SP - Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 31.10.2002, Tribunal Pleno, DJ 

03.10.2003, p. 10), inclusive nas desapropriações. 

· NOTA 2: Aplica-se o entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal, por analogia, às requisições de pequeno 

valor, suspendendo-se os juros moratórios no prazo legal para pagamento (sessenta dias, a partir da data de 

apresentação). 

· ... 

· NOTA 4: O cálculo da requisição complementar deve seguir o indexador utilizado na conta originária até a data de 

apresentação da primeira requisição e, daí por diante, o IPCA-E, em face de sua mudança de sua natureza jurídica. 

· ... 

· NOTA 7: Salvo decisão judicial em contrário, é considerada como pagamento a data do efetivo depósito, quando o 

Tribunal Regional Federal disponibiliza o valor à respectiva Vara Federal. 

· NOTA 9: Para evitar a necessidade de Requisição de Pequeno Valor complementar, recomenda-se a atualização do 

cálculo (correção monetária e juros) antes de sua expedição." 

Acontece que em decisões monocráticas derivadas do entendimento adotado pelo Plenário do E. STF, no julgamento do 

Recurso Extraordinário nº 298.616, vários Ministros da Suprema Corte passaram a determinar a exclusão da incidência 
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dos juros não só do período compreendido entre a expedição do precatório/requisitório e inclusão no orçamento, mas 

também do período compreendido entre a data de elaboração do cálculo e da expedição do precatório/requisitório. 

Neste sentido: 

"DECISÃO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA ENTRE A DATA DA 

ELABORAÇÃO DOS CÁLCULOS E A EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO COMPLEMENTAR: 

IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. REPERCUSSÃO GERAL DA QUESTÃO CONSTITUCIONAL. 

DESNECESSIDADE DE EXAME. ART. 323, § 1º, DO REGIMENTO INTERNO DO SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL. ACÓRDÃO RECORRIDO DIVERGENTE DA JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL. PRESUNÇÃO DE EXISTÊNCIA DA REPERCUSSÃO GERAL. RECURSO PROVIDO... DECIDO. 3. 

Em preliminar, é de se realçar que, apesar de ter sido o Recorrente intimado depois de 3.5.2007 e constar no recurso 

extraordinário capítulo destacado para a defesa da repercussão geral da questão constitucional, não é o caso de se iniciar 

o procedimento para a aferição da sua existência, pois, nos termos do art. 323, § 1º, do Regimento Interno do Supremo 

Tribunal Federal - com a redação determinada pela Emenda Regimental n. 21/2007 -, esta se presume "quando o 

recurso (...) impugnar decisão contrária a súmula ou a jurisprudência dominante". 4. A matéria foi objeto de julgados do 

Supremo Tribunal, que concluiu pela prevalência da tese defendida pelo Recorrente. Por isso a ele assiste razão, na 

forma do direito vigente. 5. A jurisprudência deste Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que não incide 

juros moratórios no precatório complementar quando observado o prazo constitucional disposto no art. 100, § 1º, da 

Constituição da República. Nesse sentido: "EMENTA: Recurso Extraordinário. 2. Precatórios. Juros de mora. 3. Art. 

100, § 1º, da Constituição Federal. Redação anterior à Emenda 30, de 2000. 4. Inclusão no orçamento das entidades de 

direito público. Apresentação até 1º de julho, data em que terão seus valores atualizados. 5. Prazo constitucional de 

pagamento até o final do exercício seguinte. 5. Descaracterização da mora, quando não há atraso na satisfação dos 

débitos. 5. Recurso extraordinário provido". (RE 298.616, Rel. Min. Gilmar Mendes, Plenário, DJ 3.10.2003). E ainda: 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. 

JUROS DE MORA. NÃO-INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA 

PROVIMENTO" (RE 492.784-AgR, de minha relatoria, Primeira Turma, DJ 7.12.2007). 6. Também firmou-se o 

entendimento de que o período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos definitivos até a apresentação do 

precatório, pelo Poder Judiciário, à respectiva entidade de direito público integra o prazo constitucional necessário à 

realização do pagamento. Confira-se, a propósito, o seguinte julgado: "EMENTA: Agravo regimental em agravo de 

instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. Juros de mora entre as datas da 

expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. Descabimento, pelos mesmos 

fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e a data de apresentação, pelo Poder 

Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição). 5. Agravo 

regimental a que se nega provimento" (AI 492.779-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, Segunda Turma, DJ 3.3.2006). 

Dessa orientação divergiu o acórdão recorrido. 7. Pelo exposto, dou provimento ao recurso extraordinário para afastar a 

incidência dos juros moratórios na conta do precatório complementar com fundamento no art. 100, § 1º, da Constituição 

da República (art. 557, 1º-A, do Código de Processo Civil e art. 21, § 2º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal 

Federal), invertidos os ônus de sucumbência, ressalvada eventual concessão de justiça gratuita. Publique-se. Brasília, 28 

de fevereiro de 2008. Ministra CÁRMEN LÚCIA Relatora RE 575281 / SP - SÃO PAULO RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO Publicação DJE 044 12/03/2008. 

...No caso dos autos, o período discutido quanto à incidência dos juros de mora é diverso daquele dos precedentes, pois 

tem seu termo inicial à data da elaboração dos cálculos (homologação) e, final à data da requisição do precatório (1º de 

julho). Todavia, razão assiste à recorrente, pois, conforme se extrai do julgamento do julgamento do RE nº 421.616-7-

AgR (Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, DJ de 21.6.2007), que versou sobre a nova redação do art. 78 do 

ADCT, conferida pela EC nº 30/2000, "(...) em tendo sido calculado o valor devido na data da promulgação da Emenda 

Constitucional 30/2000, acrescidos dos juros legais e da correção monetária, aqueles não mais incidirão por ocasião do 

pagamento das parcelas sucessivas". Ademais, esta Corte já entendeu que a origem e a finalidade dos arts. 33 e 78 do 

ADCT são idênticas, conforme se pode ver à seguinte ementa exemplar: "Agravo regimental em agravo de instrumento. 

2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. Juros de mora entre as datas da expedição e do 

pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros 

de mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e a data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva 

entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega 

provimento" (AI nº 492.779-1-AgR, Rel. Min. GILMAR MENDES, DJ de 3.3.2006). 3. Adotando, pois, os 

fundamentos dos precedentes e valendo-me do disposto no art. 557, § 1º -A, do Código de Processo Civil, com a 

redação dada pelas Leis nos 9.756/98 e 8.950/94, conheço do recurso extraordinário e dou-lhe provimento, para excluir 

os juros moratórios incidentes na conta do precatório complementar, do período entre a data-base da elaboração dos 

cálculos e a data da requisição do precatório judicial, determinando se expeça novo precatório, nos termos do art. 100, § 

1º, da Constituição, invertidos, nesse ponto, os ônus da sucumbência, salvo eventual benefício da Justiça Gratuita. 

Publique-se. Int.. Brasília, 24 de setembro de 2007. Ministro CEZAR PELUSO Relator RE 557106 / SP - SÃO PAULO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO Publicação DJE 120 10-10-2007. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/09/2008 967/2199 

Portanto, apesar das ressalvas pessoais deste magistrado, no intuito de se evitar discussões e recursos desnecessários, e 

em homenagem à segurança jurídica, deve prevalecer a moderna orientação do E. STF, que determina a exclusão dos 

juros no período relativo à elaboração do cálculo e expedição do precatório/requisitório, ficando afastadas as regras de 

índole infraconstitucional. 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao presente 

agravo de instrumento. 

Comunique-se ao Juízo a quo o teor da presente decisão, inclusive o setor de precatórios desta corte. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 13 de agosto de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.027179-1        AC 1131962 

ORIG.   :  0500000936  2 Vr ITAPIRA/SP     0500044202  1 Vr ITAPIRA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RICARDO QUARTIM DE MORAES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARCILIO BARBOSA 

ADV     :  THOMAZ ANTONIO DE MORAES 

RELATOR :  DES.FED. SANTOS NEVES / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação revisional de benefício previdenciário, interposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS, cujo escopo é a declaração, por sentença, de tempo de serviço laborado na atividade especial para a empresa 

CERÂMICA GERBI S/A, o qual foi considerado pela Autarquia Previdenciária como período comum. Pleiteia, 

ademais, o reconhecimento, a conversão e o cômputo desse lapso, para fins de pagamento de diferenças e de revisão da 

renda mensal inicial de sua aposentadoria, deferida em data de 12/02/1993, no percentual de 70% (setenta por cento) do 

salário-de-benefício. 

A sentença apelada de fls. 54/55 julgou procedente o pedido. Reconheceu o tempo de serviço exercido em condições 

especiais e condenou o Réu ao pagamento de diferenças devidas, acrescidas de juros de mora e correção monetária, a 

partir da data da formulação do requerimento administrativo. Condenou-o, outrossim, ao pagamento de honorários 

advocatícios. 

Sentença não sujeita ao reexame necessário. 

Irresignado, interpôs o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS recurso de apelação. Em suas razões de fls. 60/76, 

suscita que a atividade exercida não pode ser considerada especial, porquanto não enquadrada no anexo do Decreto n.º 

53.831/64, além de que a exposição aos agentes agressivos não foi de forma habitual ou permanente. Em caso de 

manutenção da decisão de primeira instância, requer a alteração do termo inicial da revisão, a observância da prescrição 

qüinqüenal, a alteração do fator de conversão e a alteração dos critérios de cálculo dos juros de mora. Argumenta que a 

sentença é ilíquida. 

Com a apresentação de contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância.  
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Após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário. 

Discute-se nesses autos a declaração judicial e a conversão do tempo especial em comum do período laborado pela 

parte Autora e descriminado na inicial, para fins de alteração do coeficiente de cálculo aplicado ao salário-de-benefício, 

e pagamento de eventuais diferenças. 

1) Da comprovação do caráter especial da atividade laborativa 

Passo, inicialmente, à análise da comprovação do caráter especial da atividade laborativa especificada na exordial, bem 

assim, da possibilidade de sua conversão em tempo de serviço comum. 

Em princípio, revela-se necessária breve digressão sobre a legislação a respeito das normas disciplinadoras da 

aposentadoria especial, porquanto, em atenção ao princípio tempus regit actum, aplica-se à lei em vigor ao tempo em 

que foram exercidas as funções laborativas. 

Prevista, inicialmente, na LOPS -Lei Orgânica da Previdência Social - Lei n.º 3.807/60, a comprovação da 

especialidade da atividade se fazia, inicialmente, mediante o simples enquadramento da categoria profissional do 

trabalhador nos anexos dos Decretos nº 83.080/79 e 53.831/64. 

Esses anexos definiam o rol das atividades consideradas nocivas. A atividade, portanto, era tida como especial, 

entendida a insalubre, perigosa ou penosa, pois prejudicial à saúde ou integridade física do trabalhador, se enquadrada 

nos anexos de referidos Decretos, cuja aplicação, à época, era concomitante. 

Tendo-se em vista que o rol contido nesses diplomas legais era meramente exemplificativo, a ausência de 

enquadramento da atividade ou do agente agressivo não impedia, entretanto, que o segurado comprovasse a 

especialidade da função exercida através de perícia judicial, nos termos do disposto na Súmula n.º 198 do extinto 

Tribunal Federal de Recursos. 

Posteriormente, a lei n.º 8.213/91, em seus artigos 57, 58 e 152, manteve a possibilidade de conversão, bem como a 

definição da aposentadoria especial. O artigo 58 explicitou que lei específica estabeleceria o rol de atividades 

consideradas submetidas a condições especiais. Por outro lado, a norma transitória do artigo 152 conservou a validade 

da listagem vigente à época, ou seja, os Anexos I e II do Decreto 83.080, de 24/01/79, e o quadro anexo ao Decreto 

53.831, de 25/03/64. 

Com a superveniência da Lei n.º 9.032, de 29.04.1995, inaugurou-se um período de profundas alterações no conceito de 

aposentadoria especial, tanto em relação às exigências para a comprovação da exposição às condições de trabalho, 

quanto para a conversão do tempo de serviço. 

Essa lei, de n.º 9.032/95, alterou o artigo 57 da Lei n.º 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição 

aos agentes agressivos, em condições especais, conforme dispuser a lei. 

Essa legislação, necessária para dar eficácia ao artigo 57, somente surgiu com a edição da Medida Provisória 1.523, de 

11.10.1996, que alterou o artigo 58 da Lei n.º 8.213/91 e determinou que a relação dos agentes nocivos químicos, 

físicos e biológicos fosse definida pelo Poder Executivo, bem assim, que a comprovação da efetiva exposição do 

segurado aos agentes nocivos fosse feita por meio de formulário e de laudo técnico. 

Entretanto, o rol dos agentes nocivos somente foi editado com o advento do Decreto n.º 2.172, de 05.03.1997 - Anexo 

IV, ocasião em que os anexos I e II do Decreto n.º 83.080/79 e o quadro anexo ao Decreto n.º 53.831/64 perderam 

vigência. 

Portanto, o enquadramento da atividade prosseguiu efetuado de acordo com esses decretos até a edição do Decreto n.º 

2.172, de 05/03/1997. 

Quanto à exigência de laudo técnico pericial, não obstante o entendimento de que passou a ser obrigatório desde a 

Medida Provisória n.º 1.523, de 11.10.1996, a jurisprudência caminhou no sentido de que é possível cogitar-se de sua 
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apresentação apenas a partir da convalidação desta Medida Provisória na Lei n.º 9.528, de 10.12.1997 e, em especial 

desde o Decreto n.º 2.172, de 05.03.1997, que a regulamentou. Segundo esse entendimento, merece destaque: 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. ART. 1º DA LEI 1.533/51. MATÉRIA DE ÍNDOLE 

CONSTITUCIONAL E APLICAÇÃO DA SÚMULA 7/STJ. ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS. 

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA EM QUE OS SERVIÇOS FORAM PRESTADOS. CONVERSÃO EM 

COMUM DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. LEI 9.032/95. MP 1663-10. ORDENS DE SERVIÇO 600/98 E 

612/98. RESTRIÇÕES. ILEGALIDADE. ARTIGO 28 DA LEI 9.711/98. PREPONDERÂNCIA. RECURSO 

DESPROVIDO. 

Omissis (...) 

IV - Até o advento da Lei 9.032/95, em 29-04-95, era possível o reconhecimento do tempo de serviço especial, com 

base na categoria profissional do trabalhador. A partir desta Norma, a comprovação da atividade especial é feita por 

intermédio dos formulários SB-40 e DSS-8030, até a edição do Decreto 2.172 de 05-03-97, que regulamentou a MP 

1523/96 (convertida na Lei 9.528/97), que passou a exigir o laudo técnico. 

Omissis (...) 

(REsp 625.900/SP, Rel. Ministro  GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 06.05.2004, DJ 07.06.2004 p. 282) 

Em conclusão, a comprovação da nocividade da atividade deve ser feita, independentemente da época em que requerida 

a aposentadoria, do seguinte modo: 

a) até 28.04.1995: mero enquadramento da categoria profissional nos Anexos I e II do Decreto n.º 83.080/79 e no 

quadro anexo ao Decreto n.º 53.831/64; 

b) de 29.04.1995 a 05.03.1997: através de formulários específicos (SB-40 / DSS-8030); o enquadramento por categoria 

profissional prossegue de acordo com os Anexos I e II do Decreto n.º 83.080/79 e no quadro anexo ao Decreto n.º 

53.831/64; 

c) a partir de 06.03.1997: exige-se que esses formulários sejam acompanhados de laudos técnicos periciais; aplica-se o 

Anexo IV do Decreto n.º 2.172, de 06.03.1997. 

No tocante ao agente agressivo ruído, entretanto, a comprovação de sua nocividade faz-se, necessariamente, por perícia 

técnica, uma vez que a potencialidade da lesão ocasionada somente pode ser aferida por meio de aparelhagem idônea. 

Vale ressaltar, outrossim, que, até a edição do decreto n.º 2.172, de 05/03/1997, eram aplicados, de forma concomitante, 

o anexo do decreto de n.º 53.831, de 25.03.1964, que, em seu item 1.1.6 previa o enquadramento como especial de 

atividade que sujeitasse o trabalhador a ruído superior a 80 (oitenta) decibéis, e o anexo do decreto de n.º 83.080, de 

24.01.1979 (item 1.1.5 de seu anexo I), que, embora fizesse exigências de níveis de ruído superior a 90 (noventa) 

decibéis, não havia a superposição um decreto pelo outro. Saliente-se, ainda, que o próprio Instituto-Réu reconheceu, 

através da OS n.º 600, de 02/06/1998, item 5.1.7, a aplicação do diploma legal mais benéfico ao segurado, de modo que 

deve ser considerada especial a atividade sujeita a nível de ruído acima de 80 (oitenta) decibéis. 

Nesse sentido, trago à colação o seguinte aresto: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO 

EXERCIDO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. INSALUBRIDADE. SERVENTE E ESTAMPADOR. EXPOSIÇÃO 

PERMANENTE E HABITUAL A AGENTES AGRESSIVOS. RUÍDOS SUPERIORES A 80 DECIBÉIS. 

COMPROVAÇÃO POR MEIO DE FORMULÁRIO PRÓPRIO. POSSIBILIDADE ATÉ A VIGÊNCIA DO 

DECRETO 2.172/97. DISSÍDIO SUPERADO. INCIDÊNCIA DO VERBETE SUMULAR Nº 83/STJ. RECURSO 

ESPECIAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

1. A controvérsia dos autos reside, em síntese, na possibilidade ou não de se considerar como especial o tempo de 

serviço exercido em ambiente de nível de ruído igual ou inferior a 90 decibéis, a partir da vigência do Decreto 

72.771/73. 
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2. In casu, constata-se que o Autor, nas funções de servente e de estampador, nos períodos de 1º/8/1973 a 22/6/1983 e 

de 11/5/1992 a 10/2/1994, respectivamente, trabalhava em condições insalubres, estando exposto, de modo habitual e 

permanente, a ruídos superiores a 80 dB, conforme atestam os formulários SB-40, embasados em laudos periciais. 

3. A Terceira Seção desta Corte entende que não só a exposição permanente a ruídos acima de 90 dB deve ser 

considerada como insalubre, mas também a atividade submetida a ruídos acima de 80 dB, conforme previsto no Anexo 

do Decreto 53.831/64, que, juntamente com o Decreto 83.080/79, foram validados pelos arts. 295 do Decreto 357/91 e 

292 do Decreto 611/92. 

4. Dentro desse raciocínio, o ruído abaixo de 90 dB deve ser considerado como agente agressivo até a data de entrada 

em vigor do Decreto 2.172, de 5/3/1997, que revogou expressamente o Decreto 611/92 e passou a exigir limite acima de 

90 dB para configurar o agente agressivo. 

5. Não comprovada pelo recorrente a existência do dissídio, na forma do art. 541, parágrafo único, do CPC, c/c 255 do 

RISTJ. 

6. O aresto impugnado decidiu em conformidade com o entendimento prevalente nesta Corte, aplicando-se, à espécie, o 

verbete sumular 83/STJ. 

7. Recurso especial a que se nega provimento. 

(STJ, RESP 773342, 5ª Turma, j. em 25/09/2006, v.u., DJ de 25/09/2006, página 303, Rel. ARNALDO ESTEVES 

LIMA) (destaquei) 

Com a superveniência do decreto n.º 4.882, de 18 de novembro de 2003, houve redução do nível de ruído para 85 

(oitenta e cinco) decibéis. 

Portanto, com fundamento na Súmula nº 32 da TNU/JEF e na IN n.º 95/2003, até 05/03/1997, a atividade é considerada 

insalubre se constatados níveis de ruído superiores a 80 (oitenta) decibéis; entre 06/03/1997 e 18/11/2003, se superiores 

a 90 (noventa) decibéis; e, a partir dessa data (edição do Decreto nº 4.882, de 18.11.2003), reduzidos a 85 (oitenta e 

cinco) decibéis. 

Relevante consignar, ainda, que o mero fornecimento dos equipamentos de proteção individual ou coletiva não tem o 

condão de ilidir, por si só, o enquadramento da atividade nociva, ainda mais quando não afasta o risco da atividade, 

especialmente no que se refere ao agente ruído, consoante pacificamente tem se manifestado a jurisprudência, 

fundamentada no disposto na Súmula n.º 289 do e. TST. Cabe à Autarquia Previdenciária a prova de que a efetiva 

utilização desses equipamentos afastou, por completo, a nocividade do agente agressivo e, por conseqüência, toda e 

qualquer possibilidade de prejuízo à saúde do trabalhador. 

2) Da conversão do tempo de serviço especial em comum 

Por outro lado, admissível a possibilidade de conversão do período de tempo de exercício de atividade especial para o 

comum mesmo após 28.05.1998.  

A Lei nº 9.032/95 acrescentou o parágrafo 5º ao artigo 57, da Lei n.º 8.213/91, que tratava da conversão do tempo de 

trabalho exercido em condições especiais, tendo alterado, também, o fator de conversão, que passou a 1.40 (hum ponto 

quarenta), em virtude da relação proporcional entre o tempo de serviço necessário a que o segurado possa se aposentar, 

25 (vinte e cinco) anos para aposentadoria especial e 35 (trinta e cinco) anos, para a comum. 

Todavia, foi editada a Medida Provisória 1.663, que tratou da matéria, reeditada várias vezes, com sucessivas 

modificações, causando turbulência e  insegurança jurídica.  

Essa Medida Provisória, em sua 10ª edição, de 28.05.1998, revogou o referido parágrafo 5º, do art. 57, da Lei de 

Benefícios da Previdência Social, e, na sua 13ª edição, de 26.08.1998, inseriu, no artigo 28, norma de transição, prevista 

em razão da revogação do aludido parágrafo 5º, que admitiu a conversão do tempo laborado até 28.05.1998. 

Ao regulamentar as alterações legislativas, as exigências da Previdência Social, especialmente a de efetiva exposição 

aos agentes nocivos e de apresentação de laudo técnico das condições ambientais de trabalho, motivaram a expedição, 

pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, das Ordens de Serviço n.º 564/97, 600/98, 612/98 e 623/99, contendo 
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disposições sobre o tempo de trabalho em atividades especiais e fundamentando o indeferimento do cômputo de 

períodos de trabalho que não se enquadrassem nessas disposições. 

Tratava-se, consoante reiteradamente decidido, de infração ao direito adquirido do segurado, ante a aplicação retroativa 

de diplomas legais que continham exigências mais rigorosas de comprovação (aspectos formais) da nocividade da 

atividade. 

No entanto, após sofrerem inúmeras impugnações por parte dos segurados nos Tribunais, as Ordens de Serviço n.ºs 

600/98, 612/98 e 623/99 foram revogadas pela Instrução Normativa n.º 49, de 03.05.2001, do Diretor-Presidente do 

Instituto Nacional do Seguro Social, editada, na verdade, por força da decisão proferida na ação civil pública n.º 

2000.71.0.030435-2, da 4ª Vara Previdenciária de Porto Alegre/RS. 

O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, desse modo, reconheceu que as normas das Leis n.º 9.032/95, 9.528/97 e 

9.732/98 somente poderiam incidir em relação aos segurados que exerceram atividades especiais após o início das 

respectivas vigências. 

Ademais, a redação do artigo 70 do Decreto n.º 3.048, de 06.05.1999, que permitia a conversão somente até 28.05.1998, 

foi alterada pelo Decreto n.º 4.827, de 03.09.2003, nos seguintes termos: 

"Art. 1º. O art. 70 do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

(...) 

§ 1º. A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º. As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." (destaquei) 

Outrossim, a norma do parágrafo 5º do artigo 57 da Lei n.º 8.213/91 permanece em vigor, porquanto por ocasião da 

conversão da mencionada Medida Provisória na Lei n.º 9.711, de 20.11.1998, não foi mantida a revogação do artigo 57 

da Lei n.º 8.213/91. Assim, ao ser promulgada a Emenda Constitucional n.º 20 de 15.12.1998, vigorava o parágrafo 5.º 

do artigo 57 da Lei n.º 8.213, de 24/07/91, na redação da Lei n.º 9.032/95, cuja redação, por força do disposto no art. 15 

da referida emenda foi mantida.  

Desta forma, até que seja publicada a lei complementar a que se refere o art. 201, parágrafo 1º, da Constituição Federal, 

na redação da EC n.º 20/98, a conversão do tempo de serviço especial em tempo de serviço comum deve atender as 

normas do artigo 57 e parágrafos da Lei n.º 8.213/91, na redação das Leis n.ºs 9.032/95 e 9.732/98, e o artigo 58 da Lei 

n.º 8.213/91, na redação das Leis n.ºs 9.528/97 e 9.732/98. No sentido ora sustentado, destaco: AC 2002.03.99.026019-

2, Rel. Juiz Convocado Marcus Orione, j. em 08.08.2005; ROMS 2000.61.83.004655-1, Rel. Des. Fed. Johonsom Di 

Salvo, j. em 20.05.2003. 

Desse modo, permanece a possibilidade legal de conversão de tempo especial em tempo comum e a sua soma, inclusive 

para períodos posteriores a 28.05.1998. 

3) Da comprovação da especialidade da função desenvolvida no caso in concreto 

Estabelecidas essas premissas, cumpre verificar se o Autor exerceu suas atividades nas condições descritas na inicial. 

Sustenta, em sua prefacial, que o Instituto-Apelante deferiu-lhe aposentadoria por tempo de serviço sob n.º 

056.608.018-4, formulado em data de 12/02/1993, no percentual de 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício. 

Confira-se o demonstrativo de cálculo de fls. 09/11. 

Aduz que, por ocasião da formulação desse pedido administrativo, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS deixou 

de computar, como especial, o período compreendido entre 01/06/1963 e 30/01/1969 em que exercida atividade 

laborativa para CERÂMICA GERBI S/A, nas funções de aprendiz de manilheiro e ceramista. 
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Compulsando os autos, observo que foram juntadas cópias do processo administrativo às fls. 08/21. Anoto, outrossim, 

que o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS computou tempo de serviço equivalente a 30 (trinta) anos e 06 (seis) 

dias. 

No intuito de comprovar suas alegações, o Requerente apresentou ao Instituto-Apelante, por ocasião de seu 

requerimento administrativo, formulários SB-40, colacionados às fls. 12/13. 

Reportados documentos, datados de 24/08/1992, atestam que suas atividades foram executadas no setor de fornos. A 

temperatura existente no ambiente de trabalho variava entre 50º e 60ºC. Suas funções, seja como aprendiz de manilheiro 

(período de 01/06/1963 a 30/05/1965), seja como ceramista (de 01/06/1965 a 30/01/1969), apesar da diversa designação 

da função, eram idênticas, ou seja, consistiam em enfornar, desenfornar, empilhar os produtos ou manilhas, telhas e 

tijolos. Assim, à primeira vista, não procedem os argumentos expendidos pelo Instituto-Réu quanto à descaracterização 

da atividade especial pelo simples fato de que se tratava de aprendiz, estando excluído do enquadramento na legislação 

em vigor à época. 

Essas atividades eram desenvolvidas de forma habitual e permanente. 

Importante repetir que, ante a observância do princípio tempus regit actum, o enquadramento da categoria deve ser feito 

de acordo com a legislação à época do exercício da atividade, sendo os agentes nocivos descritos em regulamento. 

Vale lembrar, outrossim, que, até a edição do decreto n.º 2.172, de 05.03.1997, eram aplicados de forma concomitante o 

anexo do decreto de n.º 53.831, de 25.03.1964, e o Anexo I do decreto de n.º 83.080, de 24.01.1979, não havendo a 

superposição um decreto pelo outro. 

O enquadramento da atividade na legislação em vigor à época da prestação laboral, portanto, faz com que seja firmada 

presunção relativa no sentido de que as atividades desenvolvidas pelo Autor foram exercidas em caráter prejudicial à 

sua saúde ou integridade física. 

Depara-se pela análise do anexo do decreto n.º 53.831, de 25.03.1964, que a atividade profissional do Autor era 

enquadrada no código 1.1.1. O anexo II do Decreto n.º 83.080/79, por sua vez, também classificava o agente agressivo 

CALOR em mesmo código, considerando insalubre a atividade que consistia na alimentação de caldeiras a vapor a 

carvão ou a lenha. 

A esse respeito, pertinente destacar o aresto abaixo: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE COMUM E ESPECIAL. 

RECONHECIMENTO. TERMO INICIAL, VALOR INICIAL E REAJUSTES POSTERIORES DO BENEFÍCIO. 

RECONTAGEM DO TEMPO DE SERVIÇO, NA FASE DE EXECUÇÃO DO JULGADO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS MORATÓRIOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REMESSA OFICIAL. CABIMENTO. 

Omissis (...) 

XII - O documento em questão, ademais, veio amparado por laudo emitido por empresa de engenharia civil e de 

segurança do trabalho, onde, além de confirmado o nível de pressão sonora de 94 (noventa e quatro) decibéis, vem 

afirmado que o Autor, durante sua jornada de trabalho, executa serviço de manutenção e abastecimento de fornos com 

vergalhões de aço a serem utilizados em laminação, sujeitando-se a exposição contínua a temperatura acima do limite 

de tolerância previsto no Anexo nº 3 da Norma Regulamentadora nº 15, aprovada pela Portaria nº 3.214/78, do 

Ministério do Trabalho e Emprego, e medida pelo Índice de Bulbo Úmido Termômetro de Globo (IBTUG), quando 

apurado que o calor no ambiente de trabalho superava o mínimo admitido de 25 IBTUG, cuja aferição, outrossim, se 

deu por meio de equipamentos legalmente Autorizados para tanto. 

Omissis (...) 

(Tribunal Regional Federal da 3ª Região, apelação cível de n.º 438843, processo n.º 98.03.076771-2, julgado em 

16/05/2005, DJU de 23/05/2005, pág. 484, 9ª Turma, Relª. Juíza Marisa Santos). 

Por conclusão, verifico que o agente agressivo encontra-se devidamente enquadrado no regulamento vigente à época do 

exercício da atividade, bem assim, que foram devidamente carreados os formulários SB-40. Tem-se como comprovado 

o exercício de atividade insalubre, vez que, indubitavelmente, o Requerente ficava exposto, durante sua jornada de 

trabalho, de forma permanente e habitual, a riscos à sua integridade física. 
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Devem ser computados como especial, assim, o período compreendido entre 01/06/1963 e 30/01/1969. 

Sobre esses lapsos, aplica-se o coeficiente de 1,4 (um virgula quatro) afim de convertê-los em tempo de serviço comum, 

vigente à época do requerimento do benefício, porquanto é nesta ocasião que devem os lapsos considerados especiais 

serem convertidos e verificado o preenchimento dos requisitos exigidos para o deferimento do benefício almejado. Na 

hipótese em tela, aludo-me à comprovação de tempo de serviço superior a 30 (trinta) anos de trabalho, para o segurado 

do sexo masculino, em data anterior à vigência da Emenda Constitucional n.º 20, de 16/12/1998. 

Pela mesma razão, não há que se falar em idade mínima de 50 (cinqüenta) anos, consoante pretende a Apelante, vez 

que, vale repetir, os requisitos a serem preenchidos pelo Autor são aqueles em vigor à época da formulação de seu 

pedido de aposentadoria. E nem poderia ser diferente, porquanto no período aludido (1963 a 1969), o Autor possuía 

pouco mais de 15 (quinze) anos de idade. 

4) Da alteração do percentual deferido 

O lapso que ora se reclama, qual seja, de 01/06/1963 e 30/01/1969, equivale a um período de 05 (cinco) anos e 08 (oito) 

meses. 

Aplicando-se o multiplicador de 1,40 (um vírgula quarenta), tem-se 07 (sete) anos, 11 (onze) meses e 06 (seis) dias, o 

que representa um acréscimo de 02 (dois) anos, 03 (três) meses e 06 (seis) dias, os quais reunidos aos 30 (trinta) anos e 

06 (seis) dias de tempo de serviço, já deferido pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, resultam no montante 

de 32 (trinta e dois) anos, 03 (três) meses e 12 (doze) dias. 

O percentual de 70% (setenta por cento), portanto, deve ser majorado para 82% (oitenta e dois por cento) do salário-de-

benefício. Houve o devido comando judicial de primeiro grau nesse sentido, não prosperando a alegação de iliquidez da 

sentença. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

No que pertine ao termo inicial do benefício, impugnado pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, razão não lhe 

assiste. Não obstante não tenha sido acostadas cópias do processo administrativo, os documentos que acompanham a 

inicial, notadamente os formulários SB-40 de fls. 12/19, são indicativos de que foram, de fato, apresentados por ocasião 

da formulação do pedido administrativo em 12/02/1993, e não do pedido de revisão solicitada em 18/02/2005 (fls. 21). 

Conduzem a este entendimento as datas lançadas em referidos SB-40, os quais dizem respeito ao ano de 1992, e os 

carimbos apostos pela Autarquia. Rechaço, pois. 

A prescrição atinge as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação, nos termos da súmula n.º 

85, do E. Superior Tribunal de Justiça. Por conseguinte, no presente caso, considerando-se que a ação somente foi 

ajuizada em 12/08/2005 (fls. 02v.), devidas diferenças somente a partir de 12/08/2000. 

No que tange aos juros de mora, são devidos, a partir de 11.01.2003, no percentual de 1% (um por cento) ao mês, 

contados a partir da data da citação. Respaldo-me nos arts. 405 e 406, do Código Civil de 2002, além do art. 161, 

parágrafo 1o, do Código Tributário Nacional. Infundada, assim, a impugnação do Instituto-Réu pleiteando a sua fixação 

em 0,5% (meio por cento) ao mês. 

Por ocasião da liquidação, serão compensados os valores pagos administrativamente a título de aposentadoria por tempo 

de serviço, o qual foi deferido no percentual de 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício, elevando-o para o 

percentual de 82% (oitenta e dois por cento). 

Por derradeiro, no que tange ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência a 

dispositivos de lei federal ou constitucionais. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social, para deferir o pagamento de diferenças a serem apuradas a partir da 

data de 12/08/2000, tendo-se em conta a observância da prescrição qüinqüenal, e determinar a compensação dos valores 

pagos administrativamente, na forma acima indicada. Mantenho, no mais, a sentença apelada. 

Intimem-se. 

São Paulo, 20 de agosto de 2008. 
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PROC.   :  2008.03.00.027237-9        AI  341848 

ORIG.   :  0700000579  1 Vr ILHA SOLTEIRA/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  ELZA MARIA DE SOUZA SANTOS 

ADV     :  DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ILHA SOLTEIRA SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

VISTO EM DECISÃO,  

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra decisão que, ao 

deferir a tutela antecipatória initio litis, fixou multa diária no valor de R$1.000,00 para o caso de descumprimento, em 

ação na qual a segurada postula a concessão de aposentadoria por idade rural. 

Sustenta a autarquia, ora agravante, em síntese, ser exorbitante o valor da multa fixada, não existindo nenhum 

fundamento para arbitramento em valor tão excessivo. Pede a concessão de efeito suspensivo ao recurso a fim de que 

seja reduzido o valor da referida cominação. 

DECIDO. 

Inicialmente, considerando se tratar de recurso de agravo interposto na vigência da Lei 11.187, de 19 de outubro de 

2005, verifico que se encontram presentes os requisitos de admissibilidade do seu processamento na forma de 

instrumento, com fulcro no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil. 

Isto porque da narrativa veiculada na inicial se infere hipótese de decisão que impõe ao agravante lesão grave e de 

difícil reparação, ante a situação de irreversibilidade e de superação do próprio objeto do recurso caso seja admitido na 

forma retida. 

Quanto à multa, a sua imposição como meio coercitivo indireto no cumprimento de obrigação de fazer encontra amparo 

no § 4º do artigo 461 do Código de Processo Civil, que inovou no ordenamento processual ao conferir ao magistrado tal 

faculdade, visando assegurar o cumprimento de ordem expedida e garantir a efetividade do provimento inibitório. 

De outra parte, é cediço que as balizas orientadoras da dosimetria da multa cominatória são os critérios da 

proporcionalidade entre o seu valor e a restrição dela emergente como fator cogente no cumprimento da tutela 

inibitória, além de sua adequação e necessidade como meio executivo. 

O § 6º do artigo 461 do Código de Processo Civil, ao conferir poderes do Juiz de revisão da multa cominatória, instituiu 

a regra da manutenção da proporcionalidade entre o quantum da multa diária e o período da mora verificada, visando 

preservar a sua finalidade inibitória, e é inspirada na cláusula rebus sic stantibus, de maneira que a execução da multa 

somente é admitida como forma de superar a inércia no cumprimento da decisão judicial, sem almejar o enriquecimento 

da parte contrária. 

A multa diária de R$1.000,00 (mil reais) por dia teve em sua ratio coibir a inércia da autoridade administrativa na 

implantação do benefício. 

Contudo, o valor estipulado revelou-se excessivo, o que se mostra inadmissível por constituir verdadeiro 

enriquecimento sem causa da parte contrária, em notório desvirtuamento do instituto da tutela inibitória, sendo que, por 
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outro lado, uma vez inobservado o prazo estabelecido para o cumprimento da ordem judicial, operou-se a incidência da 

penalização instituída, afigurando-se descabida sua desconstituição em detrimento da parte prejudicada, cabendo ao 

Magistrado, no entanto, rever o valor estipulando quando este se revele incompatível com a razoabilidade, consoante 

previsão legal expressa contida no § 6º do artigo 461 do Código de Processo Civil. 

Dessa forma, entendo ser exorbitante a multa fixada no valor de R$1.000,00 (mil reais) por dia de atraso, cabendo a sua 

redução, para R$100,00 (cem reais) por dia de atraso. 

No que tange ao mérito da tutela antecipada, tenho que o presente recurso restou prejudicado pela conclusão da 

instrução e prolação de sentença, o que esvazia, neste ponto, o objeto do presente agravo de instrumento. 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL Provimento ao 

presente agravo de instrumento, na forma da fundamentação, e apenas em relação à multa arbitrada pelo Juízo a quo.. 

Comunique-se ao Juízo a quo o teor da presente decisão. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 13 de agosto de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.027359-0        AC 1317993 

ORIG.   :  0700000270  1 Vr BRODOWSKI/SP                   0700006900  1 Vr 

BRODOWSKI/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUCILENE SANCHES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA LURDES PASQUALIM QUEIROZ 

ADV     :  ELIZANDRA MARCIA DE SOUZA 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BRODOWSKI SP 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de remessa oficial e apelação interpostas em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de 

aposentadoria por idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido e condenou o INSS ao pagamento do benefício da aposentadoria por idade, 

nos termos do art. 143, inciso II, da Lei nº 8.213/91, desde a citação, tendo como renda mensal o valor de um salário 

mínimo. As parcelas vencidas deverão ser acrescidas de correção monetária, nos termos da Lei nº 6.899/81 e juros 

legais de mora, de 1%, desde a citação. Presentes os requisitos legais e tendo em vista a natureza alimentar do benefício, 

determinou a sua imediata implantação. Em face da sucumbência, condenou o INSS ao pagamento de honorários 

advocatícios, arbitrados em 10% sobre o valor total da condenação, conforme o disposto no art. 20, § 4º, do CPC. 

Custas não são devidas pelo INSS que delas está isento ex vi legis. Determinou a remessa dos autos a esta Corte para 

reexame necessário, ante o que dispõe a regra do art. 475, inciso I, do CPC.  

Concedida antecipação dos efeitos da tutela para a imediata implantação do benefício, às fls. 30, informou a autarquia o 

cumprimento da r. ordem a partir de 01.04.2007. 
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Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período 

de carência, além do não cabimento da tutela antecipada. Pleiteia, ainda, a redução da verba honorária, para 10% das 

parcelas vencidas até a data da sentença. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma integral 

da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Inicialmente, inexigível o reexame necessário, pois a sentença de fls. 77/84 (prolatada em 06.12.2007) concedeu 

benefício equivalente a um salário-mínimo, com termo inicial na data da citação de fls. 33 (19.04.2007), sendo aplicável 

a nova redação do art. 475, § 2º, do CPC, dada pela Lei 10.352/2001, que dispensa o duplo grau obrigatório nas causas 

em que o valor de condenação não exceda a 60 salários-mínimos (v.g. STJ, AgRESP nº 911.273, RESP nº 723.394, 

RESP nº 877.097, RESP nº 908.150, RESP nº 866.201, RESP nº 831.397, RESP nº 823.373). 

Ademais, não prosperam as alegações da apelante quanto ao não cabimento da tutela antecipada in casu. A 

jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que, presentes os pressupostos legais, é 

admissível a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, no caso autarquia, em matéria previdenciária 

para evitar o perecimento do "bem da vida" posto em debate, por se tratar de dívida de natureza alimentícia necessária à 

própria subsistência do demandante, consoante acórdãos assim ementados: 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RURAL. BENEFÍCIO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. ESTADO DE 

NECESSIDADE OU FORÇA MAIOR. LEI 9.994/97. 

Em casos especialíssimos, presente a força maior ou o estado de necessidade, cabe antecipação de tutela nas ações 

previdenciárias que visem ao restabelecimento de benefício. 

Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ, RESP 201.136/CE, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 11.04.2000, v.u., DJ 08.05.2000) 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. BENEFÍCIO. ANTECIPAÇÃO DE 

TUTELA. ESTADO DE NECESSIDADE OU FORÇA MAIOR. LEI 9.994/97. 

Aposentadoria por invalidez a que teve direito, o beneficiário, durante mais de vinte anos, cassada por ato unilateral. 

Cerceamento ao direito de defesa. Prejuízo à subsistência do beneficiário. Segundo precedentes, "em casos 

especialíssimos, presente a força maior ou o estado de necessidade, cabe antecipação de tutela nas ações previdenciárias 

que visem ao restabelecimento de benefício". 

Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ, RESP 202.093/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j. 07.11.2000, v.u., DJ 11.12.2000) 

"PREVIDENCIÁRIO PROCESSUAL CIVIL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS DO ART. 273 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REEXAME DE MATÉRIA 

FÁTICO-PROBATÓRIA. INVIABILIDADE. APLICAÇÃO DA SÚMULA 07-STJ. ESTADO DE NECESSIDADE. 

DÍVIDA ALIMENTÍCIA. EXCEPCIONALIDADE CARACTERIZADA. POSSIBILIDADE DE CONCESSÃO. 

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I. [...] 

II - O Colendo Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da medida liminar na ADC nº 4, vetou a possibilidade 

da antecipação de tutela contra a Fazenda Pública. Todavia, esta Corte ressalvou situações especialíssimas, justamente 

para evitar o perecimento do "bem da vida" posto em debate. 
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III - No caso dos autos, por se tratar de dívida alimentícia necessária à sobrevivência do necessitado, a tutela antecipada 

contra a Fazenda Pública é admissível, conforme precedentes jurisprudenciais desta Corte. 

IV - Agravo interno desprovido." 

(STJ, Ag no AG 510.669/RS, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 14.10.2003, v.u., DJ 24.11.2003) 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA 

CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. POSSIBILIDADE. REEXAME NECESSÁRIO. DESNECESSIDADE. 

REQUISITOS ENSEJADORES. SÚMULA Nº 07 DO STJ. PROVIMENTO NEGADO. 

1.É cabível a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, in casu, autarquia, quando a situação não esteja 

elencada no rol taxativo do artigo 1º da Lei nº 9.494/97. Verbete 729 do Pretório Excelso. 

[...] 

4. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgRg no AG 481.205/MG, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 11.04.2006, v.u., DJ 26.06.2006) 

No mesmo sentido, AgRg no AG 518.684/SC e AgRg no AG 518.795, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 16.09.2003, v.u., 

DJ 06.10.2003; RESP 447.668/MA, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j. 01.10.2002, v.u., DJ 04. 11.2002; RESP 

200.686/PR, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 28.03.2000, v.u.; DJ 17.04.2000. 

Frise-se, ainda, o teor da Súmula 729 do Supremo Tribunal Federal: "A decisão na ADC 4 não se aplica à antecipação 

da tutela em causa de natureza previdenciária". 

Prevê o art. 273 do Código de Processo Civil que o juiz poderá antecipar os efeitos da tutela, desde que, existindo prova 

inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação ou, alternativamente, a caracterização do abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do 

réu. 

Na hipótese dos autos, o juiz a quo deferiu a antecipação da tutela por entender que as provas trazidas demonstram 

inequivocamente a verossimilhança da alegação, bem como haver receio de dano irreparável ou de difícil reparação, em 

vista do caráter alimentar do benefício previdenciário. 

De outra parte, ao contrário do aduzido pelo INSS, não há que se falar em irreversibilidade do provimento antecipado, 

posto que a medida não esgota o objeto da demanda, vez que é permitida a imediata suspensão dos pagamentos caso ao 

final seja julgada improcedente a ação principal. 

Quanto ao mérito, a concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos 

arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a 

comprovação do tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a autora completou 55 (cinquenta e cinco) anos de idade em 11 de fevereiro de 2006 (fls. 15). 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento da autora, contraído em 08.07.1970, onde consta a profissão 

do marido lavrador (fls. 16); Carteira do Trabalho e Previdência Social-CTPS onde consta registro de atividade rural 

nos períodos de 10.06.1985 a 24.08.1985, 02.02.1988 a 09.05.1988 e 01.07.1992 a 01.10.1992 (fls. 17/18); Carteira do 

Trabalho e Previdência Social-CTPS do marido da autora, onde consta registro de atividade rural nos períodos de 

10.06.1985 a 31.08.1985, 19.11.1985 a 14.06.1986, 02.02.1988 a 09.05.1988, 01.09.1988 a 20.03.1989, 20.03.1989 a 

10.05.1989, 29.08.1989 a 09.12.1989, 29.01.1990 a 12.04.1990, 01.03.1991 a 02.09.1991, 01.03.1992 a 31.03.1992, 

08.06.1992 a 01.10.1992, 01.04.1993 a 03.04.1993 e 04.04.1994 a 08.07.1994 (fls. 19/23). 
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A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 
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2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 
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profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 71/73). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 
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(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 

2001.61.04.004580-2), esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça). 

Nesse sentido, a jurisprudência assentada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS. PROCESSO CIVIL. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. 

NECESSIDADE DE CORREÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. DATA DA 

APRESENTAÇÃO DO LAUDO PERICIAL. FIXAÇÃO DO PERCENTUAL E DO TERMO INICIAL DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. JUROS DE MORA. VERBA DE 

CARÁTER ALIMENTAR. TAXA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA. 

VERBETE SUMULAR 204/STJ. 

1. ... 

2. No tocante à fixação do percentual dos honorários, arbitro a verba advocatícia em 10% (dez por cento) sobre o valor 

da condenação, devendo incidir tão-somente nas parcelas vencidas até a prolação da sentença. Aplicação da Súmula 

111/STJ. 

... 

4. Embargos de declaração acolhidos." (Edcl no REsp nº 163480/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 

19.06.2007, DJ. 06.08.2007) 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 

remessa oficial e DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, para adequar a verba honorária ao 

entendimento desta Corte, consoante acima explicitado. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.027414-5        AI  341993 

ORIG.   :  0800000643  1 VR SANTA ROSA DE VITERBO/SP   0800019070  1 VR 

SANTA ROSA DE VITERBO/SP 

AGRTE   :  LUIZ CARLOS DO PRADO 

ADV     :  HILARIO BOCCHI JUNIOR 

AGRDO   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO 1 VARA DE SANTA ROSA DE VITERBO  SP 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por LUIZ CARLOS DO PRADO em face da r. decisão que, em ação de 

natureza previdenciária proposta contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, julgou deserto o 

recurso de apelação interposto pelo mesmo, tendo em vista a sentença que julgou extinto o processo, sem resolução do 

mérito, reconhecendo sua incompetência e indeferindo os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Em suas razões constantes de fls. 02/20, sustenta a agravante que, para a concessão dos benefícios da assistência 

judiciária, basta seu requerimento, assim como a declaração de que não tem condições de arcar com as custas do 

processo. 

Aduz, ainda, ser o Juízo de Direito da Comarca de Santa Rosa de Viterbo/SP competente para o julgamento do feito 

subjacente. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Inicialmente, cumpre esclarecer que o pedido de assistência judiciária gratuita foi indeferido pelo Juízo de origem 

quando da prolação da sentença que julgou extinto o processo, reconhecendo sua incompetência. À evidência, restou a 

parte autora desamparada de qualquer meio hábil a impugnar o provimento jurisdicional que lhe foi desfavorável, já que 

o único recurso cabível à espécie - apelação - não teria outro fim senão a deserção, nos termos do art. 511 do Código de 

Processo Civil, tendo em vista a impossibilidade de se recolher as custas pertinentes, eis que pretendia a parte agravante 

litigar sob os auspícios da justiça gratuita a que faz jus, conforme se verá a adiante. De qualquer forma, a hipótese 

levada a efeito nega vigência aos princípios do acesso à ordem jurídica justa e da ampla defesa, assegurados pela 

Constituição Federal em seu art. 5º, respectivamente nos incisos XXXV e LV.  

Diz o inciso LXXIV do art. 5º da Constituição Federal que "o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos 

que comprovarem insuficiência de recursos". 

A questão encontra amparo também da legislação infraconstitucional, mais precisamente na Lei nº 1.060, de 05 de 

fevereiro de 1950, que estabelece normas para a concessão de assistência judiciária aos necessitados. 

A teor do disposto no parágrafo único do art. 2º da referida Lei, farão jus aos benefícios da assistência judiciária os 

litigantes cuja situação econômica não lhes permitam pagar as custas do processo e honorários advocatícios, sem 

prejuízo do próprio sustento ou de suas famílias, bastando para tanto, a simples declaração da parte nesse sentido ou 

mesmo a afirmação expressa na própria petição inicial, nos termos do seu art. 4º, podendo até ser efetivada a rogo, pelo 

próprio patrono do requerente, independentemente de poderes específicos. 

Assim já decidiu este Tribunal: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. SIMPLES 

DECLARAÇÃO. RECONHECIMENTO DE FIRMA E AUTENTICAÇÃO DE DOCUMENTOS. 

DESNECESSIDADE. 

I - A simples afirmação do estado de miserabilidade na petição inicial é suficiente para a concessão dos benefícios da 

assistência judiciária gratuita. 

II - O reconhecimento de firma na procuração é desnecessário, uma vez que o art. 38, do Código de Processo Civil 

dispensa tal formalidade. 

III - Inexigível a autenticação de documentos, a teor do que preceitua o art. 225 do novo Código Civil. 

IV - Agravo de instrumento provido. 

(8ª Turma, AG nº 2001.03.00.012646-0, Rel. Des. Fed. Regina Costa, j. 24/05/2004, DJU 29/07/2004, p. 201).  

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - CONCESSÃO - LEI Nº 1.060/50 - 

ESPÓLIO - REPRESENTAÇÃO. 
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1. Para a concessão do benefício da assistência judiciária, desnecessária a declaração de pobreza, assinada pelo 

requerente e com firma reconhecida, bastando, para tanto, o simples requerimento na petição inicial, nos termos da Lei 

nº 1.060/50. 

2. Passados dois anos do falecimento, não se pode falar em administrador provisório, impondo-se a outorga de 

procuração por todos os herdeiros, caso ainda não tenha sido aberto inventário." 

(6ª Turma, AG nº 2001.03.00.005683-4, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 16/10/2002, DJU 04/11/2002, p. 716).  

A presunção de pobreza daqueles que afirmam tais condições, ex vi lege (art. 4º, parágrafo único), prevalece enquanto 

não apresentadas provas em contrário, não havendo, portanto, a necessidade de comprovação do estado de penúria, 

mesmo porque "A assistência judiciária enseja o acesso ao Poder Judiciário. Basta, para concessão, o pedido 

comunicando a necessidade. Presunção relativa; enquanto não infirmada o direito deve ser exercido." (STJ, 6ª Turma, 

RESP nº 163677, Rel. Min. Vicente Cernicchiaro, j. 18/08/1998, DJU 21/09/1998, p. 235). 

Ainda na vertente jurisprudencial daquela Corte superior: 

"Processual civil. Recurso especial. Assistência judiciária gratuita. Estado de pobreza. Prova. Desnecessidade. 

- A concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita não se condiciona à prova do estado de pobreza do 

requerente, mas tão-somente à mera afirmação desse estado, sendo irrelevante o fato de o pedido haver sido formulado 

na petição inicial ou no curso do processo." 

(6ª Turma, RESP nº 469594, Rel. Min. Nancy Andrighi, j. 22/05/2003, DJU 30/06/2003, p. 243).  

Igualmente, o fato de a parte autora ter constituído patrono nos autos em que requereu a benesse não afasta a condição 

de hipossuficiência alegada, e, por conseqüência, do direito à assistência judiciária, mesmo porque é notória, nas ações 

de natureza previdenciária, a defesa dos interesses do segurado ou beneficiário desfavorecido, sem a necessidade de 

custear os honorários advocatícios de pronto, assumindo o advogado o risco de recebê-los somente ao final, se 

procedente a demanda por ele ajuizada. 

Quanto a essa questão específica, a propósito, é de se conferir o seguinte julgado, também desta Corte: 

"AGRAVO DE  INSTRUMENTO.  ASSISTENCIA  JUDICIARIA GRATUITA. ADVOGADO CONSTITUIDO. 

CONVENIO COM OAB. DIREITO DA PARTE. RECURSO PROVIDO. 

1- O conceito de assistência judiciária gratuita não se restringe à isenção de pagamento de honorários advocatícios. 

2- O fato de ter a parte contratado defensor, não limita seu direito à assistência judiciária gratuita, se comprovou ser 

carecedor de recursos. 

3- Inteligência do art. 5º, LXXIV, da CF/88, c/c art. 5º, par. 4º, da Lei 1.06/50, que garante o direito da parte escolher 

seu defensor. 

4- Recurso que a que se dá provimento." 

(5ª Turma, AG nº 94.03.004623-6, Rel. Des. Fed. Pedro Rotta, j. 13/05/1996, DJU 03/09/1996, p. 64386).   

No caso concreto, a parte autora requereu expressamente, na própria inicial dos autos principais, os benefícios da 

assistência judiciária gratuita, cuja petição fora firmada pelo advogado constituído, a quem se outorgou poderes para o 

foro em geral, conforme instrumento de procuração que se fez acompanhar àquela ocasião, declarando, em apartado, 

seu estado de pobreza, na forma do art. 4º da Lei 1.060/50, pelo que é de lhe ser deferido o benefício em questão, ao 

menos quanto à apelação interposta.   

Quanto à competência para processar e julgar o feito subjacente, vale ressaltar que se trata de matéria sobre a qual 

versou a sentença monocrática, do mesmo modo que a concessão definitiva do assistência judiciária gratuita, e como 

tal, deverão ser impugnadas e conhecidas no momento oportuno, quando da apelação. 
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Ante o exposto, dou parcial provimento ao agravo para determinar o recebimento do recurso de apelação, 

independentemente do recolhimento das custas relativas ao preparo. 

Baixem-se os autos à Vara de origem, oportunamente. 

Intime-se. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  2001.03.99.027485-0        AC  700824 

ORIG.   :  9900000473  3 Vr JALES/SP 

APTE    :  DARLENE EPIFANIO SOARES 

ADV     :  HERALDO PEREIRA DE LIMA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUCIO AUGUSTO MALAGOLI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação em embargos à execução de sentença, nos autos da ação de natureza previdenciária ajuizada por 

DARLENE EPIFANIO SOARES contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.  

A r. sentença monocrática de fls.11/13 julgou procedentes os embargos para excluir da execução os honorários 

advocatícios. Condenação em honorários advocatícios (10% sobre o valor da causa). 

Em suas razões recursais de fls. 15/17, sustenta a parte exeqüente ser indevida a exclusão da verba honorária. Requer a 

improcedência dos embargos. 

Contra-razões às fls. 20/22. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

De início, cumpre ressaltar que, no tocante aos honorários advocatícios, o título exeqüendo arbitrou-os em 10% sobre o 

valor das prestações vencidas, permanecendo, nesse aspecto, irrecorrível pela então autora na ação de conhecimento, 

não obstante o objeto da ação versar exclusivamente acerca do reconhecimento de tempo de serviço, para fins 

previdenciários. 

Dispõe o art. 20, § 3º, do CPC que os honorários do advogado serão fixados entre o mínimo de 10% (dez por cento) e o 

máximo de 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação, atendidos o grau de zelo do profissional, o lugar da 

prestação do serviço e, bem assim, a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo 

exigido para seu serviço (alíneas a, b e c). 

Mais adiante, de acordo com seu § 4º, "Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não 

houver condenação ou for vencida a Fazenda pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados 

consoante apreciação eqüitativa do juiz", observados os mesmos critérios anteriores. 

Não se afigurando matéria de índole constitucional, os honorários advocatícios de sucumbência, arbitrados em decisão 

irrecorrível, porque afetos à eficácia preclusiva da coisa julgada, não comportam qualquer alteração durante a fase 

executória, quer no percentual ou quantum fixado, quer na base de cálculo estabelecida, independentemente da 

interpretação que se dê à Súmula nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça. Precedentes: STJ, 1ª Turma, AGRESP nº 

998352, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 21/02/2008, DJU 23/04/2008, p. 01; STJ, 6ª Turma, AGRESP nº 942594, Rel. 

Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 22/11/2007, DJU 10/12/2007, p. 470; TRF3, 9ª Turma, AC nº 

2005.03.99.010877-2, j. 28/11/2005, DJU 26/01/2006. 

No caso dos autos, a r. sentença encontra-se em conformidade com o entendimento esposado, tendo o douto Juízo a quo 

esclarecido que, em virtude da natureza do feito, os honorários advocatícios arbitrados no processo de conhecimento 
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implicou a inexistência de crédito a favor do profissional, o que justifica a procedência dos embargos opostos pelo 

INSS. 

A questão deveria ter sido impugnada oportunamente no processo de conhecimento, quando fixados os critérios da 

sucumbência. Não é dado à parte, na fase de execução, furtar-se da coisa julgada, sob o pretexto do direito de se 

remunerar o causídico pelo trabalho que prestou, quando o equívoco decorreu, em princípio, da base de cálculo da verba 

honorária e, após, da própria anuência quanto ao seu arbitramento. 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 08 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.027517-4        AI  342071 

ORIG.   :  0800001121  1 Vr MOGI GUACU/SP                    0800082826  1 Vr 

MOGI GUACU/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MICHELLE MARIA CABRAL MOLNAR 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  TEREZINHA NUNES VIANA 

ADV     :  ALEXANDRA DELFINO ORTIZ 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI GUACU SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

VISTO EM DECISÃO, 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra decisão que deferiu 

a tutela antecipatória initio litis, requerida em ação na qual o(a) segurado(a) postula o restabelecimento do benefício 

previdenciário de auxílio-doença, concedido em 18/02/2005 e encerrado em 15/01/2008. 

Sustenta a agravante, em síntese, não se encontrarem presentes os requisitos da tutela antecipatória concedida, uma vez 

que ausente prova inequívoca acerca da situação de incapacidade do(a) agravado(a) para o trabalho, de modo a afastar a 

verossimilhança do pedido. Afirma, ainda, a nulidade da decisão, por não estar devidamente fundamentada, a 

irreversibilidade do provimento e o risco de dano irreparável. Pede a concessão de efeito suspensivo ao recurso. 

DECIDO. 

Afasto o alegado vício da falta de fundamentação do decisum recorrido, considerando que este se mostrou vazado em 

arrazoado silogístico, apto a demonstrar as razões do convencimento motivado do magistrado acerca da presença dos 

requisitos ensejadores da tutela deferida. 

Verifico presentes os requisitos de admissibilidade do processamento do agravo na forma de instrumento, conforme 

previsão contida no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil. 

Isto porque da narrativa veiculada na inicial se infere hipótese de decisão capaz de impor ao agravante lesão grave e de 

difícil reparação, considerando que os valores pagos em caráter alimentar não são suscetíveis de repetição de indébito, 

implicando em prejuízos indevidos aos cofres da autarquia. 

Por primeiro, cumpre observar que a antecipação de tutela pode ser concedida pelo magistrado desde que verificada a 

presença dos requisitos contidos no artigo 273 do Código de Processo Civil, vale dizer, o convencimento da 

verossimilhança das alegações formuladas, aliado à iminência de lesão irreparável ou de difícil reparação, manifesto 

propósito protelatório do réu e reversibilidade da medida. 
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Dos documentos formadores do instrumento vislumbra-se, a priori, a ausência de verossimilhança do pedido formulado 

pela agravada. 

A alegada incapacidade laborativa não restou demonstrada no feito de origem. 

A antecipação da tutela foi concedida com base nos atestados médicos e exames juntados por cópias às fls. 54/57, 

referidos documentos, no entanto, não fornecem elementos seguros e confiáveis quanto ao atual estado de saúde da 

agravada e muito menos quanto à eventual incapacidade laborativa, sendo imprescindível, portanto, a realização de 

prova pericial para determinar as suas reais condições de saúde. 

No presente caso, tenho que não restou demonstrada, ao menos em juízo de prelibação, a manutenção do quadro de 

incapacidade laborativa do(a) agravante pela falta de apresentação de exames médicos complementares para corroborar 

o diagnóstico médico. 

De rigor aguardar-se a conclusão da instrução processual, ocasião em que será possível a verificação dos requisitos 

ensejadores da concessão da tutela antecipatória pretendida, podendo então o juízo a quo reapreciar o cabimento da 

medida. 

Assim, em face da carência do corpo probatório, entendo como temerária a concessão do benefício postulado, existindo 

receio concreto de dano ao erário público. 

Diante do exposto, presentes os requisitos legais, DOU PROVIMENTO ao presente agravo, e CASSO a tutela 

concedida pelo juízo a quo. 

Comunique-se o teor da presente decisão ao Juízo a quo, a quem incumbe promover os atos necessários ao imediato e 

integral cumprimento da determinação aqui estipulada. 

Após, com o decurso do prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem. 

Int. 

São Paulo, 13 de agosto de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ  FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.027791-2        AI  342362 

ORIG.   :  0800001071  3 Vr ATIBAIA/SP                    0800067513  3 Vr 

ATIBAIA/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RENATO URBANO LEITE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  ANTONIO LUIZ MENDES 

ADV     :  MAGDA TOMASOLI 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ATIBAIA SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

VISTO EM DECISÃO,  

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra decisão que deferiu 

a tutela antecipatória e determinou a implantação do benefício no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa diária de 

um salário mínimo, requerida nos autos de ação versando a concessão de aposentadoria por invalidez. 
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Sustenta a autarquia, ora agravante, em síntese, não se encontrarem presentes os requisitos da tutela antecipatória 

concedida, uma vez ausente prova inequívoca acerca da situação de incapacidade do(a) agravado(a) para o trabalho, de 

modo a afastar a verossimilhança do pedido. Afirma, ainda, a irreversibilidade do provimento e o risco de dano 

irreparável. Pede a concessão de efeito suspensivo ao recurso. Alternativamente, requer a reforma da decisão agravada 

"para que seja excluída a multa, ou então para que seja concedido prazo razoável para cumprimento da ordem, que seria 

de, pelo menos quarenta e cinco (45) dias, bem como a exclusão ou redução da multa, para o patamar máximo de 1/10 

(um décimo) do salário mínimo" (fls. 05). 

DECIDO. 

Verifico presentes os requisitos de admissibilidade do processamento do agravo na forma de instrumento, conforme 

previsão contida no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil. 

Isto porque da narrativa veiculada na inicial se infere hipótese de decisão capaz de impor ao agravante lesão grave e de 

difícil reparação, considerando que os valores pagos em caráter alimentar não são suscetíveis de repetição de indébito, 

implicando em prejuízos indevidos aos cofres da autarquia. 

Por primeiro, cumpre observar que a antecipação de tutela pode ser concedida pelo magistrado desde que verificada a 

presença dos requisitos contidos no artigo 273 do Código de Processo Civil, vale dizer, o convencimento da 

verossimilhança das alegações formuladas, aliado à iminência de lesão irreparável ou de difícil reparação, manifesto 

propósito protelatório do réu e reversibilidade da medida. 

Dos documentos formadores do instrumento vislumbra-se, a priori, a ausência de verossimilhança do pedido formulado 

pelo agravado. 

A natureza e origem da doença não restaram suficientemente comprovadas. 

Conforme prevê o plano de benefícios da previdência social, os benefícios de aposentadoria por invalidez e auxílio-

doença, serão concedidos quando constatada a existência de incapacidade laborativa total e permanente no primeiro 

caso, e total e temporária no segundo caso, sendo que a pré-existência da doença é hipótese de exclusão dos benefícios.  

A antecipação da tutela foi concedida com base nos atestados médicos e receituários juntados por cópias às fls. 26/31, 

referidos documentos, no entanto, não fornecem elementos seguros e confiáveis quanto ao real estado de saúde do 

agravado e muito menos quanto à eventual incapacidade laborativa, sendo imprescindível, portanto, a realização de 

prova pericial para determinar as suas reais condições de saúde. 

No presente caso, tenho que não restou demonstrada, ao menos em juízo de prelibação, a manutenção do quadro de 

incapacidade laborativa do agravado pela falta de apresentação de exames médicos complementares para corroborar o 

diagnóstico médico. 

De rigor aguardar-se a conclusão da instrução processual, ocasião em que será possível a verificação dos requisitos 

ensejadores da concessão da tutela antecipatória pretendida, podendo então o juízo a quo reapreciar o cabimento da 

medida. 

Assim, em face da carência do corpo probatório, entendo como temerária a concessão do benefício postulado, existindo 

receio concreto de dano ao erário público. 

Diante do exposto, presentes os requisitos legais, DOU PROVIMENTO ao presente agravo, e CASSO a tutela 

concedida pelo juízo a quo. 

Comunique-se o teor da presente decisão ao Juízo a quo, a quem incumbe promover os atos necessários ao imediato e 

integral cumprimento da determinação aqui estipulada. 

Após, com o decurso do prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem. 

Int. 

São Paulo, 15 de agosto de 2008. 
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HONG KOU HEN 

JUIZ  FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.027809-6        AI  342377 

ORIG.   :  0700001243  1 VR ADAMANTINA/SP 

AGRTE   :  VALDEMAR ANTONIO BUENO 

ADV     :  SILVIA HELENA LUZ CAMARGO 

AGRDO   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  JOSE FLAVIO BIANCHI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ADAMANTINA SP 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

  

  

  

  

Trata-se de agravo de instrumento interposto por VALDEMAR ANTONIO BUENO em face da r. decisão que, em 

execução relativa à ação de natureza previdenciária proposta contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, afastou a advogada constituída, por exercer mandato de vereadora, determinando a intimação da parte 

para contratar novo patrono ou, se for o caso, a expedição de ofício à OAB para a indicação de substituto conveniado. 

Em suas razões recursais, sustenta a parte agravante, em síntese, que o causídico, detentor de mandato eletivo de 

vereador, não está impedido de atuar em demandas na esfera federal quando não se verifica a possibilidade de haver 

interferência no processo. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Dispõe o art. 30, II, da Lei nº 8.906, de 4 de julho de 1994, que estão impedidos de exercer a advocacia "os membros do 

Poder Legislativo, em seus diferentes níveis, contra ou a favor das pessoas jurídicas de direito público, empresas 

públicas, sociedades de economia mista, fundações públicas, entidades parestatais ou empresas concessionárias ou 

permissionárias do serviço público". 

Desse modo, os profissionais regularmente inscritos na Ordem dos Advogados do Brasil - OAB, que exerçam mandato 

eletivo nos âmbitos municipal, estadual ou federal, estão ex vi lege impedidos de exercer a advocacia, no interesse de 

seus clientes, em ações envolvendo as pessoas jurídicas de direito público que compõem a administração pública direta 

e indireta de qualquer esfera, o que é o caso do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS (autarquia federal).   

Acerca da questão, confira-se a melhor jurisprudência: 

  

"RECURSO ESPECIAL. VEREADOR MUNICIPAL. EXERCÍCIO DE ADVOCACIA CONTRA AUTARQUIA 

FEDERAL. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Em sendo o advogado detentor de mandato eletivo (vereador 
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municipal), não pode atuar em juízo como representante da parte em pleito contra o Instituto Nacional do Seguro Social 

- INSS, por se tratar este de pessoa jurídica de direito público, autarquia federal. Precedentes. 

2. Recurso improvido." 

(STJ, 6ª Turma, RESP nº 554134, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 23/08/2005, DJU 14/11/2005, p. 410).  

  

"RECURSO ESPECIAL. AÇÃO AJUIZADA CONTRA O INSS. ADVOGADO DA AUTORA ELEITO 

VEREADOR. IMPEDIMENTO. ART. 30, II, DA LEI N. 8.906/94. PRECEDENTE. 

Da leitura do artigo 30, inciso II, da Lei n. 8.906/94, verifica-se 

que o legislador determinou que todos os membros do Poder Legislativo, seja em qual nível for, são impedidos de 

exercer a advocacia contra ou a favor das pessoas jurídicas de direito público. 

Na presente ação, contudo, ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social, a autora foi representada por 

vereador. Dessa forma, deve ser mantido o entendimento firmado pela Corte de origem no sentido de que  "o ilustre 

patrono da ora agravada" se encontra, "em virtude da expressa disposição legal, impedido de exercer a representação 

judicial, na condição de advogado, contra o Instituto Nacional do Seguro Social, pessoa jurídica de direito público da 

espécie autarquia federal". Precedente desta colenda Segunda Turma. 

Recurso especial improvido." 

(STJ, 2ª Turma, RESP nº 572563, Rel. Min. Franciulli Netto, j. 08/03/2005, DJU 09/05/2005, p. 335).  

  

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - CAUSÍDICO MEMBRO DO PODER LEGISLATIVO 

MUNICIPAL - IMPEDIMENTO PARA O EXERCÍCIO DA ADVOCACIA CONTRA PESSOAS JURÍDICAS DE 

DIREITO PÚBLICO - ART. 30, II, DA LEI Nº 8.906/94. 

I - Consoante disposto no inciso II do artigo 30 da Lei nº 8.906, 

de 4 de julho de 1994o causídico detentor de mandato eletivo (vereador) está, por ora, impedido de representar a autora 

em juízo na ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS - pessoa jurídica de direito público 

(autarquia federal). 

II - Agravo de Instrumento a que se nega provimento." 

(TRF3, 10ª Turma, AG nº 200603000403027, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 06/02/2007, DJU 28/02/2007, p. 

416). 

  

Na hipótese dos autos, a parte agravante é representada por advogado que detém mandato de vereador, estando o 

profissional impedido de atuar no feito de origem enquanto perdurar esse munus, consoante o entendimento acima. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, nos termos do art. 557do Código de Processo Civil. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 14 de agosto de 2008. 

Documento assinado por DF00051-Desembargador Federal Nelson Bernardes 
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Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09FE.0810.02EC - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.027831-0        AG  342395 

ORIG.   :  0600000176  3 VR ADAMANTINA/SP       0600010358  3 VR 

ADAMANTINA/SP 

AGRTE   :  LUZIA DE SOUZA LUIZ 

ADV     :  SILVIA HELENA LUZ CAMARGO 

AGRDO   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  JOSE CARLOS LIMA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ADAMANTINA SP 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Nos termos do art. 525 do CPC, a petição de agravo de instrumento será instruída obrigatoriamente, com cópias da 

decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações outorgadas aos advogados do agravante e do 

agravado, a fim de que se possa conhecer o teor da decisão agravada, analisar a tempestividade do agravo e comprovar 

a capacidade postulatória das partes. 

Assim, a falta de qualquer desses requisitos, visto que obrigatórios, acarreta o não conhecimento do recurso, por não 

preencher todos os pressupostos de admissibilidade. 

No caso em tela, observo que a petição inicial não veio instruída adequadamente, tendo em vista a ausência da certidão 

de intimação da decisão agravada, razão pela qual nego seguimento ao presente recurso, por manifestamente 

inadmissível, nos termos do disposto no art. 33, XIII, do Regimento Interno deste Tribunal, baixando os autos à Vara de 

origem, oportunamente. 

Intime-se. 

São Paulo, 07 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.028024-7        AC 1318906 

ORIG.   :  0700002041  1 Vr PIRAPOZINHO/SP     0700043002  1 Vr 

PIRAPOZINHO/SP 

APTE    :  RITA DE SOUZA ARAUJO 

ADV     :  REINALVO FRANCISCO DOS SANTOS 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR :  DES.FED. SANTOS NEVES / NONA TURMA 

Vistos etc, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC. 

Trata-se de ação em face do INSS, objetivando a concessão de salário-maternidade. 

O processo foi extinto sem resolução de mérito,  diante da ausência de juntada do procedimento administrativo. 

A parte Autora interpôs apelação, pugnando pela reforma da douta sentença. Alega, em síntese, que preenche os 

requisitos para percepção do benefício. Aduz que o direito de ação não pode ficar condicionado a qualquer medida 

administrativa. 
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Os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557, §1º-A, do CPC, para a apreciação do recurso voluntário interposto. 

Discute-se a necessidade de requerimento administrativo do benefício previdenciário como pressuposto de validade e 

desenvolvimento regular do processo - interesse de agir - consubstanciado em uma das condições da ação. 

O tema encontra-se pacificado no âmbito desta Turma, com respaldo em precedentes do STJ (STJ, Resp 147186, Rel. 

Min. Fernando Gonçalves, 6ª Turma, DJ 06/04/1998, pág. 179), no sentido de que as Súmulas n.º 213 do extinto TFR, e 

n.º 09 desta Corte, não afastam a necessidade do pedido na esfera administrativa, dispensando, apenas, o seu 

exaurimento para a propositura da ação previdenciária. 

Com efeito, é necessária a demonstração do prévio pedido na esfera administrativa e, ultrapassado o prazo de 45 dias, 

previsto no artigo 41, § 6º, da Lei n.º 8.213/91, mantendo-se omissa a Autarquia Previdenciária em sua apreciação, ou 

indeferido o pleito, não se exige o esgotamento dessa via, para invocar-se a prestação jurisdicional. 

Na hipótese, contudo, o requerimento administrativo restou cabalmente demonstrado pela Comunicação de Decisão, 

expedida pelo Instituto Nacional do Seguro Social (fls. 15 e 35/36). Assim, a determinação judicial para que a Autora 

juntasse cópia do procedimento administrativo é desnecessária. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação interposta pela parte 

Autora, para anular a r. sentença, determinando a remessa dos autos à Vara de origem, para o regular processamento do 

feito, propiciando às partes a produção de provas, e a subseqüente prolação de novo julgado. 

Intimem-se. 

São Paulo, 19 de agosto de 2008. 

Documento assinado por DF10054-Desembargador Federal Santos Neves 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09FH.0256.0000 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.028412-6        AI  342789 

ORIG.   :  0600001910  3 VR MOGI GUACU/SP   0600163362  3 VR MOGI 

GUACU/SP 

AGRTE   :  TEREZINHA DE BENEDITO RODRIGUES DA SILVA 

ADV     :  EVELISE SIMONE DE MELO 

AGRDO   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI GUACU SP 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por TEREZINHA DE BENEDITO RODRIGUES DA SILVA contra a r. 

decisão que, em ação de natureza previdenciária proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, determinou ao autor a comprovação do requerimento administrativo, assinando-lhe o prazo de cinco 

dias para tanto.   

Sustenta o agravante, em síntese, a desnecessidade do requerimento administrativo para a propositura da ação judicial, 

em razão do princípio da inafastabilidade do poder judiciário, previsto no art. 5º, XXXV, da Constituição Federal. Aduz 

ainda que a Autarquia Previdenciária apresentou contestação insurgindo-se contra o pedido da autora. 
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Por tal razão, requer seja deferido o pedido liminar. 

Primeiramente, cumpre ressaltar que a recorrente não instruiu o presente agravo de instrumento com a contestação do 

INSS inviabilizando, dessa forma, o exame de seu conteúdo, razão pela qual se procede como se inexistente o ato. 

O inciso XXXV do art. 5º da Constituição Federal privilegia o princípio do acesso à ordem jurídica justa, segundo o 

qual "a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito".    

Acerca da matéria o extinto Tribunal Federal de Recursos editou a Súmula nº 213, do seguinte teor: "O exaurimento da 

via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária". Esta Corte, ao tratar do tema, 

especificamente em relação às demandas de natureza previdenciária, firmou entendimento no sentido de que o prévio 

exaurimento da via administrativa não é condição de ajuizamento da ação (Súmula nº 09). 

A bem da verdade, a orientação acima aduzida não exclui o âmbito administrativo, uma vez que o comando 

constitucional sujeita a atividade jurisdicional à existência de lesão ou ameaça a direito. Ora, se não houve sequer o 

pedido administrativo, não restou aperfeiçoada a lide, vale dizer, não existe uma pretensão resistida que justifique a 

tutela jurisdicional, e, via de conseqüência, não há interesse em agir, uma das condições necessárias à propositura da 

ação. 

De outro lado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS dispõe do prazo de 45 dias para implantar o benefício 

requerido administrativamente, devidamente instruído com a documentação necessária, a teor do disposto no art. 41, § 

6º, da Lei nº 8.213/91. 

Nesse passo, a lesão ou ameaça a direito caracteriza-se com a renitência da Autarquia Previdenciária em implantar o 

benefício a quem de direito, na esfera administrativa, seja negando-lhe sua concessão ou não apreciando o respectivo 

pedido no prazo legal, o que já legitimaria a atuação do Poder Judiciário, assim, como a mera imposição de óbices à 

protocolização do requerimento, devidamente comprovada. Daí não se exigir o prévio exaurimento da via 

administrativa. 

Não se olvide, ainda, a possibilidade da concessão do benefício pelo INSS por ocasião do pedido junto a seus órgãos, 

fato que certamente se mostra mais vantajoso que os regulares trâmites processuais. 

Sendo assim, conforme orientação jurisprudencial adotada no âmbito desta corte, a suspensão do processo por tempo 

hábil ao requerimento administrativo mostra-se acertada em relação ao caso concreto, posto que decorrido o prazo legal 

de 45 dias, sem resposta ou com o indeferimento do pedido, restaria caracterizado o interesse em agir. 

Ante o exposto, dou parcial provimento ao agravo de instrumento, na forma do art. 557 do CPC, para determinar a 

suspensão do processo principal pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a fim de que a parte autora promova o requerimento 

administrativo. 

Baixem-se os autos à Vara de origem, oportunamente. 

Intime-se. 

São Paulo, 13 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.028614-5        AC 1040810 

ORIG.   :  0300000442  3 Vr JABOTICABAL/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  SUELI NASCIMENTO DEL GROSSI 

ADV     :  LIGIA MARIA BORTOLIN 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 
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Vistos, etc. 

O INSS interpôs o agravo previsto no §1º do artigo 557, do CPC, contra a decisão de fls. 155/158 que negou 

provimento à apelação da autora, alegando que a apelação foi da autarquia. 

O agravo não é a via adequada para correção de inexatidão material contida em decisão judicial, por esse motivo recebo 

o presente agravo como requerimento de correção dessa decisão, conforme hipótese prevista no inciso I, do artigo 463, 

do CPC. 

O dispositivo mostra-se inexato, impondo-se, portanto, sua correção, que deverá ser republicado nos seguintes termos: 

"Diante do exposto, dou provimento à apelação do INSS, para reformar a sentença, julgando improcedente o benefício 

de pensão por morte. Deixo de condenar a autora ao pagamento de honorários advocatícios e de custas processuais, 

tendo em vista ser beneficiária da assistência judiciária gratuita, seguindo a orientação adotada pelo Supremo Tribunal 

Federal". 

Int. 

São Paulo, 18 de agosto de 2008. 

HONG KOU HEN  

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.029099-0        AI  343336 

ORIG.   :  200361830113772  4V Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  NORIVAL GIOVANETTI e outros 

ADV     :  ANIS SLEIMAN 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   

SP>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. SANTOS NEVES / NONA TURMA 

Prevaleço-me do disposto no artigo 557, § 1º "A", do CPC para a decisão deste recurso. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por NORIVAL GIOVANETTI e outros, em face da r. decisão proferida 

pelo r. Juízo a quo que, na ação previdenciária, indeferiu o pedido de reserva de honorários contratados pelas partes. 

  

Aduzem os agravantes que a decisão agravada está equivocada, posto que se trata de simples destaque de honorários 

contratuais formulado nos termos do art. 22, § 4º, da Lei nº 8.906/94 e do art. 5º, da Resolução nº 559 do CJF/STJ e não 

de execução de honorários. Alegam que é perfeitamente possível a reserva de honorários, desde que  acostado aos autos 

cópia do contrato de honorários,  o que foi feito no caso. Dizem, por fim, que a decisão agravada contraria a pacífica 

jurisprudência dos tribunais superiores.  

Requerem a concessão da tutela antecipada recursal. 

Feito o breve relatório, passo a decidir: 
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Preliminarmente, a percepção de honorários advocatícios é um direito assegurado a todo o advogado pelo exercício de 

suas atividades profissionais. O Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil prevê expressamente este direito, sem o 

qual o advogado não pode manter o seu escritório em funcionamento e prover seu sustento.  

Os honorários advocatícios de sucumbência, fixados por sentença, originalmente, no direito brasileiro, tinham natureza 

indenizatória e pertenciam à própria parte litigante, que com eles se ressarciria das despesas com seu advogado.  

Posteriormente o Estatuto da Ordem dos Advogados deu nova disciplina aos honorários de sucumbência, os quais 

passaram a pertencer, ao advogado, por direito próprio e autônomo, e não mais à parte litigante. Dispõe o novo Estatuto 

da OAB,  em seu artigo 22, "A prestação de serviço profissional assegura aos inscritos na OAB o direito aos honorários 

convencionados, aos fixados por arbitramento judicial e aos de sucumbência".  

Portanto, os honorários de sucumbência fixados em sentença não excluem os contratados. 

Não raro, os contratos de honorários prevêem a remuneração contratada com o cliente, e a verba decorrente da 

sucumbência, que for fixada na sentença. Esses valores compõem a remuneração do advogado, como se observa nas 

disposições do artigo 23 do vigente Estatuto da Advocacia. 

No caso, observo que os agravantes juntaram aos autos, às fls. 208/211, cópia dos contratos de honorários, no qual é 

autorizado expressamente, na cláusula 3), aos advogados, os poderes para a retenção de 30% (trinta por cento) do  valor 

recebido pelo cliente. Assim como ficou determinado que a condenação em honorários advocatícios pertenceria aos 

patronos.  

Verifico, ainda, que a Tabela da OAB/SP no nº 85, da Advocacia Previdenciária, prevê honorários entre 20% a 30% do 

proveito que advier ao cliente. Desse modo, entendo que o valor contratado entre as partes, 30% (trinta por cento), 

objeto de contrato escrito, com expressa previsão de retenção à conta de honorários, não merece ser considerado 

abusivo. 

Finalmente, o § 4º, do artigo 22, da Lei nº 8.906/94 (Estatuto da OAB) dispõe que "se o advogado fizer juntar aos autos 

o seu contrato de honorários antes de expedir-se o mandado de levantamento ou precatório, o juiz deve determinar que 

lhe sejam pagos diretamente, por dedução da quantia a ser recebida pelo constituinte, salvo se este provar que já os 

pagou". 

Nesse sentido, entendo que, juntado aos autos o contrato de honorários advocatícios celebrado entre as partes, as 

questões relativas  aos honorários advocatícios  poderão ser apreciadas nos mesmos autos da ação em que o advogado 

tenha atuado.  

A propósito, o Colendo Superior Tribunal de Justiça, bem como esta Egrégia Corte, já se manifestaram a respeito, 

conforme ementas a seguir transcritas: 

PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS PROFISSIONAIS. LEVANTAMENTO. CONTRATO JUNTADO AOS 

AUTOS. DIREITO AUTÔNOMO DO ADVOGADO. LEI 8.906/94 (ART.22, § 4º). POSSIBILIDADE. 

PRECEDENTES DESTA CORTE. 

1. Recurso especial interposto contra acórdão que indeferiu pedido de levantamento do percentual, a título de 

honorários, formulado pela recorrente em autos de execução de título judicial, ao argumento de que o valor da referida 

verba está penhorado para garantia de crédito fiscal, preferencial em relação ao crédito de honorários. 

2. Pacífico o entendimento nesta Corte Superior no sentido de que: - "O advogado pode requerer ao juiz, nos autos da 

causa em que atue, o pagamento, diretamente a ele, dos honorários contratados, descontados da quantia a ser recebida 

pelo cliente, desde que apresente o respectivo contrato." (REsp nº 403723/SP, 3ª Turma, Relª Minª NANCY 

ANDRIGHI, DJ de 14/10/2002) 

- "A regra contida no § 4º do art. 22 do Estatuto da Advocacia é impositiva no sentido de que deve o juiz determinar o 

pagamento dos honorários advocatícios quando o advogado juntar aos autos o seu contrato de honorários, 

excepcionadas apenas as hipóteses de ser provado anterior pagamento ou a prevista no § 5º do mesmo art. 22, não 

cogitadas no caso em exame. Se alguma questão surgir quanto a serem ou não devidos os honorários, é tema a ser 

decidido no próprio feito, não podendo o juiz, alegando complexidade, remeter a cobrança a uma outra ação a ser 

ajuizada." (REsp nº 114365/SP, 4ª Turma, Rel. Min. CESAR ASFOR ROCHA, DJ de 07/08/2000) 
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3. O art. 23 da Lei nº 8.906/94 (Estatuto do Advogado) dispõe: "Os honorários incluídos na condenação, por 

arbitramento ou sucumbência, pertencem ao advogado, tendo este direito autônomo para executar a 

sentença nesta parte, podendo requerer que o precatório, quando necessário, seja expedido em seu favor". 

4. O art. 133 da CF/1988 dispõe: "O advogado é indispensável à administração da justiça". Não é justo nem correto que 

o mesmo não receba remuneração pelo trabalho realizado. A verba honorária é uma imposição legal e constituir um 

direito autônomo do causídico. 

5. Recurso provido. 

(STJ, 1ª Turma, Recurso Especial 658921, Processo 200400930435/PR, Rel. Min. José Delgado, DJ 16/11/2004, pg. 

212)  

"PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTRATO DE HONORÁRIOS JUNTADO AOS 

AUTOS. APLICAÇÃO DO § 4º DO ART.22 DO ESTATUTO DA ADVOCACIA.  

A regra contida no § 4º do art. 22 do Estatuto da Advocacia é impositiva no sentido de que deve o juiz determinar o 

pagamento dos honorários advocatícios quando o advogado juntar aos autos o seu contrato de honorários, 

excepcionadas  

apenas as hipóteses de ser provado anterior pagamento ou a prevista no § 5º do mesmo art.22, não cogitadas no caso em 

exame. 

Se alguma questão surgir quanto a serem ou não devidos os honorários, é tema a ser decidido no próprio feito, não 

podendo o juiz, alegando complexidade, remeter a cobrança a uma outra ação a ser ajuizada. 

Recurso conhecido e provido". (STJ, 4ª Turma, RESP 114365, Rel. Min. César Asfor Rocha, DJ 07.08.2000, pg.108) 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTRATO 

JUNTADO AOS AUTOS. AGRAVO PROVIDO. 

1. Se o advogado fizer juntar aos autos o seu contrato de honorários antes de expedir-se o mandado de levantamento ou 

precatório, o juiz deve determinar que lhe sejam pagos diretamente, por dedução da quantia a ser recebida pelo 

constituinte, salvo se este provar que já os pagou (Lei nº 8.906/94, art.22, § 4º).  

2. No caso em exame, o agravante juntou aos autos o contrato de honorários celebrado com a autora, de sorte que não 

poderia o juiz da causa, com base em alegação daquela, negar ao advogado o pagamento de seus honorários, por 

dedução da quantia depositada em favor da autora. 

3. Agravo provido". (TRF, 3ª Região, 2ª Turma, AG 95030752647/SP, Rel. Juiz Nino Toldo, DJU 21.10.2002, pg. 340) 

Diante do exposto, estando a r. decisão agravada em confronto com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de 

Justiça e desta Corte, dou provimento ao presente agravo, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo 

Civil, para determinar seja feita a reserva de honorários, consoante contratos de prestação de serviços de fls. 209/211. 

Comunique-se ao Juízo de origem o inteiro teor desta decisão.  

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 18 de agosto de 2008. 

Documento assinado por DF10054-Desembargador Federal Santos Neves 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09FD.107A.0000 - SRDDTRF3-00 
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PROC.   :  2003.03.99.029332-3        AC  902150 

ORIG.   :  0300000828  1 Vr ITAPETININGA/SP 

APTE    :  ANTONIO CANDIDO PEREIRA 

ADV     :  RUBENS MOREIRA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Tendo em vista que se trata de recurso interposto com fundamento no art. 21 da Lei nº 10.259/01, objetivando o 

reconhecimento da prorrogação de competência da matéria federal para os Juizados Especiais Cíveis Estaduais, entendo 

como competente para apreciar a impugnação apresentada a Turma Recursal do Juizado Especial Cível Federal da 

Subseção de Sorocaba/SP. 

Nesse sentindo, o C. Superior Tribunal de Justiça e o Tribunal Regional Federal da 4ª Região assim já decidiram a 

matéria: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRF'S. DECISÕES ADVINDAS DA JUSTIÇA ESPECIALIZADA. 

JULGAMENTO. INCOMPETÊNCIA. ARTIGOS 98 DA CF E 41 DA LEI 9.099/95. INTELIGÊNCIA. TURMA 

RECURSAL. COMPETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. REVISÃO DOS JULGADOS. PRECEDENTE. 

VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. AUSÊNCIA. CONCLUSÃO LÓGICO SISTEMÁTICA DO DECISUM. 

INCOMPETÊNCIA. IMPUGNAÇÃO. INOCORRÊNCIA. JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. LEI 9.099/95. 

APLICABILIDADE. NÃO APRECIAÇÃO. RECURSO NÃO CONHECIDO. 

I - Escorreita a decisão do Eg. Tribunal Regional Federal da 4ª Região ao asseverar não ser competente para o caso 

vertente, tendo em vista não se inserir a hipótese no comando do artigo 108, inciso I, alínea "b" da Constituição Federal. 

Neste sentido, os juízes integrantes do Juizado Especial Federal não se encontram vinculados ao Tribunal Regional 

Federal. Na verdade, as decisões oriundas do Juizado Especial, por força do sistema especial preconizado pela Carta da 

República e legislação que a regulamenta, submetem-se ao crivo revisional de Turma Recursal de juízes de primeiro 

grau. 

II - Segundo o artigo 98 da Constituição Federal, as Turmas Recursais possuem competência exclusiva para apreciar os 

recursos das decisões prolatadas pelos Juizados Especiais Federais. Portanto, não cabe recurso aos Tribunais Regionais 

Federais, pois a eles não foi reservada a possibilidade de revisão dos julgados dos Juizados Especiais. 

III - A teor do artigo 41 e respectivo § 1º da Lei 9.099/95 (aplicável aos Juizados Especiais Federais, por força do artigo 

1º da Lei 10.259/01), os recursos cabíveis das decisões dos juizados especiais devem ser julgados por Turmas 

Recursais, IV - No RMS. 18.433/MA, julgado por esta Eg. Turma recentemente, restou assentado o entendimento de 

que os Juizados Especiais foram instituídos no pressuposto de que as respectivas causas seriam resolvidas no âmbito de 

sua jurisdição. Caso assim não fosse, não haveria sentido sua criação e, menos ainda, a instituição das respectivas 

Turmas Recursais, pois a estas foi dada a competência de revisar os julgados dos Juizados Especiais. 

V - Descabida a interposição do recurso especial com base no art. 535 do Código de Processo Civil, sob a alegação de 

pretensa omissão, quando a matéria objeto do recurso restou apreciada à exaustão pela instância a quo. 

VI - Ademais, compete ao magistrado fundamentar todas as suas decisões, de modo a robustecê-las, bem como afastar 

qualquer dúvida quanto a motivação tomada, tudo em respeito ao disposto no artigo 93, IX da Carta Magna de 1988. 

Cumpre destacar que deve ser considerada a conclusão lógico-sistemática adotada pelo decisum, como ocorre in casu. 

Precedentes. 

VII - Evidencia-se, ainda, inviável a apreciação de qualquer defeito na decisão atacada, tendo em vista ter o Tribunal de 

origem declinado de sua competência em favor da Turma Recursal da Seção Judiciária do Paraná. Desta forma, seria o 

caso de o Instituto Previdenciário impugnar diretamente o fundamento da incompetência e não alegar ofensa ao artigo 

535 do Código de Processo Civil. 
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Precedente. 

VIII - No tocante à violação ao artigo 1º da Lei 10.259/01, descabido seu conhecimento em sede de recurso especial, 

porquanto a Corte Regional limitou-se a declinar de sua competência à Turma Recursal, sem apreciar a questão da 

aplicabilidade ou não da Lei 9.099/95 no âmbito dos Juizados Especiais Federais. Em conseqüência, não se examinou a 

possibilidade do ajuizamento de ação rescisória na esfera dos Juizados Especiais Federais. 

IX - Recurso especial não conhecido. 

(STJ, REsp 722237/PR, Rel. Ministro GILSON DIPP, 5ª T., v.u., julgado em 03.05.2005, DJ 23.05.2005 p. 345). 

"CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. COMPETÊNCIA. 

O Tribunal Regional Federal Região é incompetente para conhecer do recurso impetrado contra Juiz de Direito do 

Juizado Especial Estadual, atuando por delegação prevista no art. 109, § 3º, da Constituição Federal. Competência do 

Juizado Especial Federal." 

(TRF1, AC 2002.01.99.026137-7/MG, Rel. Des. Fed. Tourinho Neto, Segunda Turma, j. 16/10/2002, DJ 07/11/2002, 

p.61). 

Em face do exposto, declino da competência para processar e julgar o recurso interposto e determino a remessa dos 

autos à Turma Recursal do Juizado Especial Cível Federal da Subseção de Sorocaba/SP, dando-se baixa na distribuição. 

Intime-se. 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.029335-7        AC 1321638 

ORIG.   :  0500001017  2 Vr FERNANDOPOLIS/SP     0500008332  2 Vr 

FERNANDOPOLIS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  DEONIR ORTIZ SANTA ROSA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  PAULINO APARECIDO BORDIN 

ADV     :  VALDIR CUSTÓDIO MEDRADO 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação cível interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da r. sentença proferida 

em ação ordinária, onde se objetiva a concessão da aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença concedeu a antecipação da tutela, determinando a imediata implantação da aposentadoria por invalidez, e 

julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder ao autor o referido benefício, a partir da data do laudo, no 

valor de 100% do salário de benefício, calculado este sobre 80% das maiores contribuições do autor, multiplicado pelo 

fator previdenciário, inclusive abono anual. Sobre as prestações vencidas incidirão correção monetária (tabela 

previdenciária) e juros de mora de 1% ao mês, desde os respectivos vencimentos. Condenou-o, ainda, ao pagamento das 

custas processuais (isento por determinação da Lei Estadual nº 11.608/2003) e dos honorários advocatícios fixados em 

10% sobre o valor da condenação, consideradas as parcelas vencidas até a sentença. 

Apelou a autarquia alegando, preliminarmente, a impossibilidade da antecipação da tutela, ante a ausência dos 

requisitos autorizadores, bem como o perigo de irreversibilidade da medida. No mérito, pleiteia a reforma da r. 

sentença, sustentando perda da qualidade de segurado, não cumprimento do período de carência e ausência de 

incapacidade total para o trabalho. Não sendo esse o entendimento, requer a fixação do termo inicial do benefício na 
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data da juntada do laudo pericial em juízo e dos honorários advocatícios em 10% sobre as prestações vencidas até a data 

da sentença, além da declaração de isenção quanto às custas e despesas processuais. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Não prospera a alegação do apelante quanto ao não cabimento da tutela antecipada in casu.  

O art. 273 do Código de Processo Civil prevê que o juiz poderá antecipar os efeitos da tutela, desde que, existindo prova 

inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação ou, alternativamente, a caracterização do abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do 

réu. 

Na hipótese dos autos, o juiz a quo deferiu a antecipação da tutela por entender que as provas trazidas demonstram 

inequivocamente a verossimilhança da alegação, bem como haver receio de dano irreparável ou de difícil reparação, em 

vista do caráter alimentar do benefício previdenciário. 

De outra parte, ao contrário do aduzido pelo INSS, não há que se falar em irreversibilidade do provimento antecipado, 

posto que a medida não esgota o objeto da demanda, vez que é permitida a imediata suspensão dos pagamentos caso ao 

final seja julgada improcedente a ação principal. 

No mérito, conforme o disposto no artigo 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de 

moléstia incapacitante e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurado, bem como o cumprimento do período de 

carência, conforme cópia da carteira de trabalho trazida aos autos com a inicial (fls. 14/18), comprovando que o autor 

estava dentro do "período de graça" previsto no artigo 15 da Lei nº 8.213/91, ao interpor a ação. 

No tocante à presença de moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 78), que o autor apresenta 

seqüela de falha óssea parietoccipital temporal esquerdo e occipital direita e hemiparesia braquecrural direita + 4/5 +, 

decorrentes de TCE (traumatismo crânico-encefálico) grave ocorrido em 1991, além de déficit de memória anterógrada 

leve e hipoacusia à direita. Conclui que a seqüela remanescente de TCE incapacitou o autor a realizar atividades 

trabalhistas que exijam esforço físico moderado a intenso e o déficit cognitivo o incapacita a realizar atividades 

profissionais. 

Assim, observa-se a impossibilidade de sua reabilitação, encontrando-se presentes os requisitos autorizadores da 

aposentadoria por invalidez. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - APELAÇÕES DAS PARTES - 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS - MARCO INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS 

LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - DESCONTO DE VALORES PAGOS 

ADMINISTRATIVAMENTE - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA - APELAÇÃO DO INSS 

PREJUDICADA. 

- Restando demonstrado nos autos que, na época do pedido a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho de forma total e permanente, devido o benefício de aposentadoria por invalidez. 

- (...) 

- Apelação provida. 
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- Sentença reformada. 

- Apelação do INSS prejudicada." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2002.03.99.011795-4/SP, Rel. Desemb Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 28.01.2008, v. u., DJU 

21.02.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CESSAÇÃO INDEVIDA. RESTABELECIMENTO. INCAPACIDADE 

PARA O TRABALHO COMPROVADA. LAUDO MÉDICO. QUALIDADE DE SEGURADO PRESENTE. 

REQUISITOS LEGAIS CUMPRIDOS. TERMO INICIAL. DATA DA CITAÇÃO. PROCEDENTE. 

1. Para fins de obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença, além da comprovação da 

existência da incapacidade para o trabalho, exige-se que o beneficiário ostente a qualidade de segurado, de acordo com 

o artigo 15 da Lei 8.213/91. 

2. Laudo Médico categórico em afirmar a existência de incapacidade para o trabalho, ensejando o restabelecimento do 

benefício cessado. 

3. (...) 

4. Preenchidos os requisitos, incapacidade e qualidade de segurado, faz jus a autora ao benefício pleiteado, nos termos 

do artigo 42 da Lei nº 8.213/91. 

5. (...) 

6. Sentença, no mérito, mantida. 

7. Apelação do réu improvida. Remessa oficial parcialmente provida." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2003.61.08.009977-6/SP, Rel. Desemb Fed. Jediael Galvão, Décima Turma, j. 15.01.2008, v. u., 

DJU 13.02.2008) 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo, tendo em vista que o autor já se 

encontrava incapacitado para o trabalho (v.g. REsp. nº 752.600, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 08.02.2008; 

REsp. nº 841.062, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, DJ 27.06.2008; Ag. nº 937.049, Rel. Ministro 

Napoleão Nunes Maia Filho, DJ 24.06.2008 e Ag. nº 1045599, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 11.06.2008). No 

entanto, por ser mais benéfico à autarquia, mantenho o termo inicial na data o laudo, conforme fixado na r. sentença. 

A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 2001.61.04.004580-2), deve ser 

fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do 

Superior Tribunal de Justiça). 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 

art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls. 32). 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS, 

mantendo a r. sentença. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 22 de agosto de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 
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PROC.   :  2008.03.00.029562-8        AI  343599 

ORIG.   :  9800000416  1 Vr ITAPORANGA/SP     9800001444  1 Vr 

ITAPORANGA/SP 

AGRTE   :  SOELY MACHADO PEREIRA 

ADV     :  ULIANE TAVARES RODRIGUES 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PEDRO LUIZ GABRIEL VAZ 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPORANGA SP 

RELATOR :  DES.FED. SANTOS NEVES / NONA TURMA 

Vistos, 

Prevaleço-me do disposto no artigo 557 do CPC para a decisão deste recurso. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por SOELY MACHADO PEREIRA contra a r. decisão que indeferiu o 

pedido de pagamento dos honorários advocatícios como requisição de pequeno valor (RPV), e o valor do principal por 

precatório. 

Aduz o Agravante que o artigo 24, § 1º da Lei 8.906  autoriza a execução dos honorários nos mesmos autos da ação em 

que tenha atuado o advogado.  

  

Pleiteia a concessão de efeito suspensivo. 

Verifico dos autos que o autor pleiteou a reserva de honorários advocatícios contratados quando da expedição do 

precatório, bem como requereu a expedição de oficio requisitório para o pagamento dos honorário sucumbenciais. 

O MM. juiz a quo apenas indeferiu o fracionamento da execução em precatório para o pagamento do principal e 

Requisição de Pequeno Valor referente aos honorários de sucumbência. Quanto ao pedido de reserva dos honorários 

contratados, tal pleito foi deferido, consoante se verifica do primeiro parágrafo da decisão agravada. 

A questão posta nos autos cinge-se apenas ao fracionamento da execução.  

O valor total a ser executado no montante de R$ 44.137,43 (quarenta e quatro mil cento e trinta e sete reais e quarenta e 

três centavos) ultrapassa o limite estabelecido no artigo 128 da Lei nº 8.213/91 (R$ 5.180,25), bem como o estabelecido 

pela Lei nº 10.259/01, que instituiu o Juizado Especial Federal (60 salários-mínimos), devendo ser executado 

integralmente através de precatório. 

Com efeito, o artigo 128, § 1º, da Lei nº 8.213/91, veda o fracionamento, repartição ou quebra do valor da execução, de 

modo que o pagamento se faça em parte mediante expedição de precatório e parte de forma diferenciada, devendo-se 

incluir na soma executada os encargos da sucumbência.  

No caso vertente, o montante a ser executado  ultrapassa os limites trazidos pelos dispositivos supra, não podendo 

ocorrer o fracionamento de modo que possam ser expedidos separadamente ofícios requisitórios de pequeno valor 

(RPV) para pagamento do principal e para os honorários advocatícios, pois sendo este acessório do principal, deve se 

submeter às mesmas regras previstas para o pagamento do valor destinado ao segurado. 

Nesse sentido a jurisprudência do E. STJ: 

"RECURSO ESPECIAL. DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO SEM A 

NECESSIDADE DE EXPEDIÇÃO DE PRECATÓRIO. LIMITE PREVISTO NO ARTIGO 17, PARÁGRAFO 1º, 

COMBINADO COM O ARTIGO 3º DA LEI Nº 10.259/01. EXCLUSÃO DA VERBA HONORÁRIA E DAS 

CUSTAS PROCESSUAIS. IMPOSSIBILIDADE. 
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1. Os créditos em demandas judiciais que tiverem por objeto o reajuste ou a concessão de benefícios previdenciários, 

cujos valores de execução não excederem a 60 salários mínimos por autor, poderão, por opção de cada um dos 

exeqüentes, ser pagos no prazo de até 60 dias após a intimação do trânsito em julgado da decisão, sem necessidade da 

expedição de precatório. 

2. O limite de 60 salários mínimos tem incidência sobre os valores de execução que, por certo, compreendem não só o 

valor efetivamente devido ao segurado, mas também os valores a serem suportados pela 

autarquia previdenciária, a título de honorários advocatícios e de custas processuais. Precedente. 

3. A dispensa do precatório só será possível quando os valores da execução, incluídos os honorários advocatícios, não 

excederem o limite de 60 salários mínimos, sendo vedado o seu fracionamento.  

4. Recurso provido. 

(STJ -RESP - Processo: 200500487996; SEXTA TURMA; Relator(a)  HAMILTON CARVALHIDO; DJ 19/12/2005; 

PÁGINA:495)  

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO SEM A NECESSIDADE DE 

EXPEDIÇÃO DE PRECATÓRIO. LIMITE PREVISTO NO ARTIGO 128 DA LEI Nº 8.213/91 COM A REDAÇÃO 

DA LEI 10.099/2000. EXCLUSÃO DA VERBA HONORÁRIA E DAS CUSTAS PROCESSUAIS. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. As demandas judiciais que tiverem por objeto o reajuste ou a concessão de benefícios regulados nesta Lei cujos 

valores de execução não forem superiores a R$ 5.180,25 (cinco mil, cento e oitenta reais e vinte e cinco centavos) por 

autor poderão, por opção de cada um dos exeqüentes, ser quitadas no prazo de até sessenta dias após a intimação do 

trânsito em julgado da decisão, sem necessidade da expedição de precatório" (artigo 128 da Lei nº 8.213/91, com a 

redação dada pela Lei nº 10.099/2000). 

2. O limite de R$ 5.180,25 tem incidência sobre os valores de execução que, por certo, compreendem não só o valor 

efetivamente devido ao segurado, mas também os valores a serem suportados pela autarquia previdenciária, a título de 

honorários advocatícios e de custas processuais. Precedente. 

3. Recurso conhecido.". 

(RESP 411152, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª Turma, v.u., DJU 10.03.2003, p. 329). 

Diante o exposto, nego seguimento ao presente agravo de instrumento, por estar o recurso em confronto com 

jurisprudência dominante, nos termos do artigo 557, "caput", do CPC. 

Comunique-se ao Juízo de origem o inteiro teor desta decisão.  

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

              Intime-se. 

São Paulo, 15 de agosto de 2008. 

Documento assinado por DF10054-Desembargador Federal Santos Neves 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09FD.0E39.05A5 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 
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PROC.   :  2008.03.00.029582-3        AI  343615 

ORIG.   :  199961150071290  2 Vr SAO CARLOS/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE FRANCISCO FURLAN ROCHA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  MARIA APARECIDA TAVARES FERNANDES 

ADV     :  DURVAL PEDRO FERREIRA SANTIAGO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ> SP 

RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONVOCADO HONG KOU HEN / NONA TURMA 

VISTO EM DECISÃO, 

Trata-se de agravo de instrumento interposto de decisão - proferida em sede de execução de sentença - que homologou 

o cálculo elaborado pela contadoria judicial e determinou a expedição de requisitório complementar com o cômputo dos 

juros moratórios incidentes entre a datas da conta de liquidação (05/2000) e da expedição do oficio requisitório 

(abril/2007). 

A autarquia sustenta que a decisão viola o art. 100, § 1º, da Constituição, na medida em que, expedido o precatório, o 

débito caminha para a sua extinção, pois sofre atualização monetária quando do depósito, sendo, portanto, indevida a 

incidência de juros moratórios entre a data da conta homologada até a expedição do precatório. Também não há que se 

falar em juros em continuidade quando o cumprimento do precatório se dá dentro do prazo previsto pela Constituição 

Federal.  

Assim, pede o efeito suspensivo para desconstituir os efeitos da decisão guerreada, reconhecendo-se a satisfação da 

obrigação. 

DECIDO 

Aplicável, aqui, a regra inserta no artigo 557 do Código de Processo Civil, in verbis: 

Artigo 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.  (Parágrafo 

acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

No caso, a decisão recorrida está em manifesto confronto com a jurisprudência que vem prevalecendo no Supremo 

Tribunal Federal. 

Convém ressaltar que se considera em mora o devedor que não efetua o pagamento no tempo, lugar e forma 

convencionados, constituindo os juros moratórios gravame pelo não cumprimento oportuno da obrigação, razão pela 

qual haverão de incidir até o total adimplemento da dívida. 

Nesse passo, o entendimento dominante caminhava no sentido de se reconhecer que a expedição do precatório não 

desconstituía a mora do devedor e, por conseqüência, não interrompia o cômputo dos respectivos juros até a data em 

que restasse integralmente solvido o débito. 

Todavia, coube ao Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário nº 298.616 (Relator Ministro 

Gilmar Mendes - julgado em 31/10/2002 - publicado em 08/11/2002), dar a última palavra acerca da 'quaestio', 

oportunidade em que restou decidido, pelo Pleno, que não são devidos juros moratórios no período compreendido entre 

a apresentação do precatório em 1º de julho até o final do exercício seguinte, uma vez que, nesse caso, não se 

caracteriza inadimplemento por parte do Poder Público, incidindo juros moratórios apenas na hipótese de 

descumprimento, como penalidade pelo atraso no pagamento. 

A ementa do julgado foi redigida nos seguintes termos: 

"Recurso Extraordinário. 2. Precatórios. Juros de mora. 3. Art. 100, § 1º, da Constituição Federal. Redação anterior à 

Emenda 30, de 2000. 4. Inclusão no orçamento das entidades de direito público. Apresentação até 1º de julho, data em 
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que terão seus valores atualizados. Prazo constitucional de pagamento até o final do exercício seguinte. 5. 

Descaracterização da mora, quando não há atraso na satisfação dos débitos. 5. Recurso extraordinário provido." 

(Plenário, Recurso Extraordinário nº 298.616, Relator Ministro Gilmar Mendes, julgado em 31-10-2002 , DJU 03-10-

2003, decisão por maioria) 

Efetivamente, o INSS, incluído no conceito de "Fazenda Federal", submete-se ao procedimento do precatório para o fim 

do pagamento de seus débitos decorrentes de sentenças com trânsito em julgado, por expressa disposição inserta no 

artigo 100 da Constituição Federal de 1988. 

Assim, os juros só devem incidir fora do período supramencionado. 

Nesse sentido, confiram-se os dizeres da Resolução nº 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal: 

"3 - REQUISIÇÃO COMPLEMENTAR 

O montante da condenação será corrigido monetariamente e acrescido de juros segundo os critérios determinados no 

respectivo título judicial. Entretanto, em face do lapso existente entre a realização desses cálculos e a extinção do 

débito, pode ser deferida a expedição de requisição complementar. 

Requisição complementar é aquela utilizada para pagamento de diferenças: 

a) de juros resultantes da mora: a.1) no período entre a data do cálculo e a data de apresentação do precatório (1º de 

julho) ou da RPV; a.2) no período posterior ao prazo constitucional e/ou legal de pagamento da requisição; 

b) de correção monetária, no período entre a data do cálculo e a data de apresentação da requisição, quando o indexador 

adotado judicialmente for maior do que o utilizado administrativamente pelo Tribunal. 

· NOTA 1: Suspendem-se os juros moratórios no prazo constitucional de pagamento dos precatórios de 1º de julho até o 

final do exercício seguinte - (RE n. 298.616/SP - Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 31.10.2002, Tribunal Pleno, DJ 

03.10.2003, p. 10), inclusive nas desapropriações. 

· NOTA 2: Aplica-se o entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal, por analogia, às requisições de pequeno 

valor, suspendendo-se os juros moratórios no prazo legal para pagamento (sessenta dias, a partir da data de 

apresentação). 

· ... 

· NOTA 4: O cálculo da requisição complementar deve seguir o indexador utilizado na conta originária até a data de 

apresentação da primeira requisição e, daí por diante, o IPCA-E, em face de sua mudança de sua natureza jurídica. 

· ... 

· NOTA 7: Salvo decisão judicial em contrário, é considerada como pagamento a data do efetivo depósito, quando o 

Tribunal Regional Federal disponibiliza o valor à respectiva Vara Federal. 

· NOTA 9: Para evitar a necessidade de Requisição de Pequeno Valor complementar, recomenda-se a atualização do 

cálculo (correção monetária e juros) antes de sua expedição." 

Acontece que em decisões monocráticas derivadas do entendimento adotado pelo Plenário do E. STF, no julgamento do 

Recurso Extraordinário nº 298.616, vários Ministros da Suprema Corte passaram a determinar a exclusão da incidência 

dos juros não só do período compreendido entre a expedição do precatório/requisitório e inclusão no orçamento, mas 

também do período compreendido entre a data de elaboração do cálculo e da expedição do precatório/requisitório. 

Neste sentido: 

DECISÃO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA ENTRE A DATA DA 

ELABORAÇÃO DOS CÁLCULOS E A EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO COMPLEMENTAR: 

IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. REPERCUSSÃO GERAL DA QUESTÃO CONSTITUCIONAL. 
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DESNECESSIDADE DE EXAME. ART. 323, § 1º, DO REGIMENTO INTERNO DO SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL. ACÓRDÃO RECORRIDO DIVERGENTE DA JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL. PRESUNÇÃO DE EXISTÊNCIA DA REPERCUSSÃO GERAL. RECURSO PROVIDO... DECIDO. 3. 

Em preliminar, é de se realçar que, apesar de ter sido o Recorrente intimado depois de 3.5.2007 e constar no recurso 

extraordinário capítulo destacado para a defesa da repercussão geral da questão constitucional, não é o caso de se iniciar 

o procedimento para a aferição da sua existência, pois, nos termos do art. 323, § 1º, do Regimento Interno do Supremo 

Tribunal Federal - com a redação determinada pela Emenda Regimental n. 21/2007 -, esta se presume "quando o 

recurso (...) impugnar decisão contrária a súmula ou a jurisprudência dominante". 4. A matéria foi objeto de julgados do 

Supremo Tribunal, que concluiu pela prevalência da tese defendida pelo Recorrente. Por isso a ele assiste razão, na 

forma do direito vigente. 5. A jurisprudência deste Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que não incide 

juros moratórios no precatório complementar quando observado o prazo constitucional disposto no art. 100, § 1º, da 

Constituição da República. Nesse sentido: "EMENTA: Recurso Extraordinário. 2. Precatórios. Juros de mora. 3. Art. 

100, § 1º, da Constituição Federal. Redação anterior à Emenda 30, de 2000. 4. Inclusão no orçamento das entidades de 

direito público. Apresentação até 1º de julho, data em que terão seus valores atualizados. 5. Prazo constitucional de 

pagamento até o final do exercício seguinte. 5. Descaracterização da mora, quando não há atraso na satisfação dos 

débitos. 5. Recurso extraordinário provido". (RE 298.616, Rel. Min. Gilmar Mendes, Plenário, DJ 3.10.2003). E ainda: 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. 

JUROS DE MORA. NÃO-INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA 

PROVIMENTO" (RE 492.784-AgR, de minha relatoria, Primeira Turma, DJ 7.12.2007). 6. Também firmou-se o 

entendimento de que o período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos definitivos até a apresentação do 

precatório, pelo Poder Judiciário, à respectiva entidade de direito público integra o prazo constitucional necessário à 

realização do pagamento. Confira-se, a propósito, o seguinte julgado: "EMENTA: Agravo regimental em agravo de 

instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. Juros de mora entre as datas da 

expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. Descabimento, pelos mesmos 

fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e a data de apresentação, pelo Poder 

Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição). 5. Agravo 

regimental a que se nega provimento" (AI 492.779-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, Segunda Turma, DJ 3.3.2006). 

Dessa orientação divergiu o acórdão recorrido. 7. Pelo exposto, dou provimento ao recurso extraordinário para afastar a 

incidência dos juros moratórios na conta do precatório complementar com fundamento no art. 100, § 1º, da Constituição 

da República (art. 557, 1º-A, do Código de Processo Civil e art. 21, § 2º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal 

Federal), invertidos os ônus de sucumbência, ressalvada eventual concessão de justiça gratuita. Publique-se. Brasília, 28 

de fevereiro de 2008. Ministra CÁRMEN LÚCIA Relatora RE 575281 / SP - SÃO PAULO RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO Publicação DJE 044 12/03/2008. 

...No caso dos autos, o período discutido quanto à incidência dos juros de mora é diverso daquele dos precedentes, pois 

tem seu termo inicial à data da elaboração dos cálculos (homologação) e, final à data da requisição do precatório (1º de 

julho). Todavia, razão assiste à recorrente, pois, conforme se extrai do julgamento do julgamento do RE nº 421.616-7-

AgR (Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, DJ de 21.6.2007), que versou sobre a nova redação do art. 78 do 

ADCT, conferida pela EC nº 30/2000, "(...) em tendo sido calculado o valor devido na data da promulgação da Emenda 

Constitucional 30/2000, acrescidos dos juros legais e da correção monetária, aqueles não mais incidirão por ocasião do 

pagamento das parcelas sucessivas". Ademais, esta Corte já entendeu que a origem e a finalidade dos arts. 33 e 78 do 

ADCT são idênticas, conforme se pode ver à seguinte ementa exemplar: "Agravo regimental em agravo de instrumento. 

2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. Juros de mora entre as datas da expedição e do 

pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros 

de mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e a data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva 

entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega 

provimento" (AI nº 492.779-1-AgR, Rel. Min. GILMAR MENDES, DJ de 3.3.2006). 3. Adotando, pois, os 

fundamentos dos precedentes e valendo-me do disposto no art. 557, § 1º -A, do Código de Processo Civil, com a 

redação dada pelas Leis nos 9.756/98 e 8.950/94, conheço do recurso extraordinário e dou-lhe provimento, para excluir 

os juros moratórios incidentes na conta do precatório complementar, do período entre a data-base da elaboração dos 

cálculos e a data da requisição do precatório judicial, determinando se expeça novo precatório, nos termos do art. 100, § 

1º, da Constituição, invertidos, nesse ponto, os ônus da sucumbência, salvo eventual benefício da Justiça Gratuita. 

Publique-se. Int.. Brasília, 24 de setembro de 2007. Ministro CEZAR PELUSO Relator RE 557106 / SP - SÃO PAULO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO Publicação DJE 120 10-10-2007. 

Portanto, apesar das ressalvas pessoais deste magistrado, no intuito de se evitar discussões e recursos desnecessários, e 

em homenagem à segurança jurídica, deve prevalecer a moderna orientação do E. STF, que determina a exclusão dos 

juros no período relativo à elaboração do cálculo e expedição do precatório/requisitório, ficando afastadas as regras de 

índole infraconstitucional. 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao presente 

agravo de instrumento. 
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Comunique-se ao Juízo a quo o teor da presente decisão, inclusive o setor de precatórios desta corte. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 15 de agosto de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.029687-6        AI  343707 

ORIG.   :  200861230007132  1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  GUSTAVO DUARTE NORI ALVES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  MANOEL FRANCISCO DA GAMA 

ADV     :  MARCO ANTONIO THEODORO NASCIMENTO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª   SSJ-

SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

VISTO EM DECISÃO, 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra decisão que deferiu 

a tutela antecipatória initio litis, requerida em ação na qual o(a) segurado(a) postula o restabelecimento do benefício 

previdenciário de auxílio-doença, concedido em 02/04/2004 e encerrado em 03/04/2008. 

Sustenta a agravante, em síntese, não se encontrarem presentes os requisitos da tutela antecipatória concedida, uma vez 

que ausente prova inequívoca acerca da situação de incapacidade do(a) agravado(a) para o trabalho, de modo a afastar a 

verossimilhança do pedido. Afirma, ainda, a irreversibilidade do provimento e o risco de dano irreparável. Pede a 

concessão de efeito suspensivo ao recurso. 

DECIDO. 

Verifico presentes os requisitos de admissibilidade do processamento do agravo na forma de instrumento, conforme 

previsão contida no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil. 

Isto porque da narrativa veiculada na inicial se infere hipótese de decisão capaz de impor ao agravante lesão grave e de 

difícil reparação, considerando que os valores pagos em caráter alimentar não são suscetíveis de repetição de indébito, 

implicando em prejuízos indevidos aos cofres da autarquia. 

Por primeiro, cumpre observar que a antecipação de tutela pode ser concedida pelo magistrado desde que verificada a 

presença dos requisitos contidos no artigo 273 do Código de Processo Civil, vale dizer, o convencimento da 

verossimilhança das alegações formuladas, aliado à iminência de lesão irreparável ou de difícil reparação, manifesto 

propósito protelatório do réu e reversibilidade da medida. 

Dos documentos formadores do instrumento vislumbra-se, a priori, a ausência de verossimilhança do pedido formulado 

pelo agravado. 

A alegada incapacidade laborativa não restou demonstrada no feito de origem. 
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A antecipação da tutela foi concedida com base nos atestados médicos juntados por cópias às fls. 27/36, 45/48 e 54, 

referidos documentos, no entanto, não fornecem elementos seguros e confiáveis quanto ao atual estado de saúde do 

agravado e muito menos quanto à eventual incapacidade laborativa, sendo imprescindível, portanto, a realização de 

prova pericial para determinar as suas reais condições de saúde. 

No presente caso, tenho que não restou demonstrada, ao menos em juízo de prelibação, a manutenção do quadro de 

incapacidade laborativa do agravado pela falta de apresentação de exames médicos complementares para corroborar o 

diagnóstico médico. 

De rigor aguardar-se a conclusão da instrução processual, ocasião em que será possível a verificação dos requisitos 

ensejadores da concessão da tutela antecipatória pretendida, podendo então o juízo a quo reapreciar o cabimento da 

medida. 

Assim, em face da carência do corpo probatório, entendo como temerária a concessão do benefício postulado, existindo 

receio concreto de dano ao erário público. 

Diante do exposto, presentes os requisitos legais, DOU PROVIMENTO ao presente agravo, e CASSO a tutela 

concedida pelo juízo a quo. 

Comunique-se o teor da presente decisão ao Juízo a quo, a quem incumbe promover os atos necessários ao imediato e 

integral cumprimento da determinação aqui estipulada. 

Após, com o decurso do prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem. 

Int. 

São Paulo, 15 de agosto de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ  FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.029922-1        AI  343878 

ORIG.   :  0100016800  1 Vr MOCOCA/SP     0100000892  1 Vr MOCOCA/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  TATIANA CRISTINA DELBON 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  GERALDO CATAPANE 

ADV     :  GETULIO CARDOZO DA SILVA 

PARTE A :  ANDREIA APARECIDA CATAPANE 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOCOCA SP 

RELATOR :  DES.FED. SANTOS NEVES / NONA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Prevaleço-me do disposto no artigo 557,   "caput" do Código de Processo Civil  para a decisão deste recurso. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL. Insurge-se  

contra a decisão de primeira instância que, nos autos de ação de benefício previdenciário, deferiu a habilitação da 

herdeira do autor.  
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Aduz o Agravante, em apertada síntese, que a ação tem por objeto a concessão de benefício assistencial. Afirma que tal 

benefício é personalíssimo e intransferível aos sucessores, devendo ser extinta a ação tendo em vista o falecimento do 

autor.Colaciona jurisprudência.  

Requer o efeito suspensivo. 

Esse é o breve relatório. Passo a decidir. 

A Lei da Assistência Social  dispunha, no artigo 40 que, com a implantação do beneficio de prestação continuada, do 

artigo 20, a renda mensal vitalícia seria extinta. Assim, os benefícios de amparo previdenciário, já concedidos, passaram 

a ser regidos pela lei da Assistência Social.  

 Dispõe o art. 21, parágrafo 1º, da Lei Assistencial que: "O pagamento do benefício cessa no momento em que forem 

superadas as condições referidas no caput, ou em caso de morte do beneficiário". (grifei) 

Desse modo, resta, de fato, evidente que o benefício em questão é personalíssimo, não podendo ser transferido aos 

herdeiros, em caso de óbito, nem gera o direito à percepção do benefício de pensão por morte aos dependentes. 

Saliente-se, o que não pode ser transferido é o direito de continuar recebendo mensalmente o benefício, pois a morte do 

beneficiário coloca um termo final no seu pagamento. Outrossim, permanece a pretensão dos sucessores de receberem 

os valores precedentes eventualmente devidos. 

Saliente-se, o disposto no artigo 36 do Decreto 1744/1995: 

Art. 36.  O benefício de prestação continuada é intransferível, não gerando direito a pensão. 

Parágrafo único.  O valor do resíduo não recebido em vida pelo beneficiário será pago aos herdeiros ou sucessores, na 

forma da lei civil (Nova redação dada pelo Decreto nº 4.712 - DE 29 DE MAIO DE 2003 - DOU DE 30/05/2003)  

O atual Decreto nº 6.214, de 26-09-2007, prevê a possibilidade de transmissão de valores aos herdeiros, nos seguintes 

termos: 

"Art. 

23. 

O Benefício de Prestação Continuada é intransferível, não gerando direito à pensão por morte aos herdeiros ou 

sucessores.  

Parágrafo único. 

O valor do resíduo não recebido em vida pelo beneficiário será pago aos seus herdeiros ou sucessores, na forma da lei 

civil". 

Tais decretos prevêem, de forma expressa, a possibilidade de pagamento aos herdeiros, do autor falecido, dos valores a 

que este teria direito a receber. 

Entendo que as prestações do benefício, vencidas e não percebidas, passam a integrar o patrimônio do autor como 

créditos, pois se trata de sucessão em valores não pagos quando ainda em vida; ou seja, o mesmo ocorreria em relação 

aos valores percebidos pelo beneficiário e não consumidos, que passariam aos seus herdeiros em função dos direitos 

sucessórios. 

Nesse sentido, colaciono a jurisprudência: 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ÓBITO DO REQUERENTE.  PAGAMENTO DAS PARCELAS 

VENCIDAS AOS SUCESSORES. 
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 Em que pese o caráter personalíssimo do amparo assistencial, o  Decreto  1.744/95, alterado pelos Decretos 4.360/02 e 

4.712/03,  prevê, de forma  expressa, a possibilidade de pagamento aos  sucessores do montante a que  o requerente 

falecido teria direito de  receber em vida. 

(TRF - QUARTA REGIÃO; AC - 200070000195457; SEXTA TURMA; Relator(a)  SEBASTIÃO OGÊ MUNIZ;D.E. 

19/03/2007)  

  

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 203, INCISO V, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. ÓBITO DA AUTORA NO CURSO DO PROCESSO, ANTES DE PROFERIDA SENTENÇA. 

HABILITAÇÃO DOS HERDEIROS.IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO POR AFIRMADA AUSÊNCIA DE PROVA 

DOS REQUISITOS LEGAIS. APELAÇÃO DOS SUCESSORES DA AUTORA PRIMITIVA DECLARADA 

PREJUDICADA. AÇÃO QUE SE REPUTA INTRANSMISSÍVEL, DONDE DERIVA A ILEGITIMIDADE AD 

CAUSAM E AD PROCESSUM DOS SUCESSORES. CARÊNCIA DE AÇÃO RECONHECIDA. SENTENÇA 

ANULADA. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

1-A ação em que se discute a concessão de benefício assistencial (art. 203, inciso V, da Constituição Federal) é 

intransmissível, eis que personalíssimo o direito que constitui o fundo litigioso.  

2-O art. 112 da Lei nº 8.213/91 não se afigura aplicável às ações em que se postula o reconhecimento do direito à renda 

mensal vitalícia ou ao benefício de prestação continuada, dada a natureza personalíssima de tais benefícios.  

3-Acaso já tivesse transitado em julgado sentença condenando o INSS a pagar o referido benefício, poder-se-ia dizer 

ocorrente, aí sim, hipótese de direito adquirido a ser judicialmente tutelado, garantindo-se aos sucessores da autora a 

percepção dos valores que se incorporaram ao seu patrimônio jurídico até a data de seu óbito. À falta de trânsito em 

julgado e até mesmo de sentença naquele sentido, não se verifica a referida incorporação de direitos.  

4- (...) 

(TRF- TERCEIRA REGIÃO; AC - 98.03.052716-9; PRIMEIRA TURMA; Relator JUIZ PAULO CONRADO; DJU 

DATA:13/08/2002 PÁGINA: 181)  

  

ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE RENDA MENSAL VITALÍCIA REQUERIDO 

ADMINISTRATIVAMENTE EM 1992 E DEFERIDO SOMENTE EM 1997, APÓS O ÓBITO DA BENEFICIÁRIA. 

PRETENSÃO DOS SUCESSORES DE LEVANTAMENTO DAS VERBAS. POSSIBILIDADE. 

1. Em que pese o benefício de renda mensal vitalícia, de caráter assistencial, cessar com a morte do beneficiário (art. 21, 

§ 1º, da Lei nº 8.472/93), não existe óbice legal a que os valores efetivamente devidos e não pagos à beneficiária, 

quando em vida, sejam percebidos pelos seus sucessores legais. Precedentes desta Corte. 

2. Apelação do INSS e remessa oficial improvidas. 

(TRF - PRIMEIRA REGIÃO; AC - 199801000645837; SEGUNDA TURMA SUPLEMENTAR; Relator(a)  JUIZ 

FEDERAL MOACIR FERREIRA RAMOS (CONV.); DJ DATA: 11/3/2004 PAGINA: 67)  

PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. OBITO DO BENEFICIÁRIO. DIREITO DE EXECUÇÃO 

DAS PRESTAÇÕES ATRASADAS PELOS HERDEIROS OU SUCESSORES PROCESSUAL. AGRAVO 

PROVIDO. 

Subsiste como direito à herança das prestações vencidas entre o termo inicial e a data do óbito, pois já se achavam 

incorporadas ao patrimônio dos beneficiários do benefício assistencial de prestação continuada. Agravo de instrumento 

provido. 

(TRF- TERCEIRA REGIÃO; AG - 200703000817094; DÉCIMA TURMA; Relator(a)  JUIZ CASTRO GUERRA; 

DJU DATA:12/03/2008 PÁGINA: 656) 
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Na hipótese dos autos, o Instituto Nacional do Seguro Social está sendo processado para  conceder o beneficio 

assistencial por incapacidade. Não se pode extinguir o feito pelo lamentável fato de a parte ter sucumbido, mesmo se  

antes do exame pericial.  

Há que se buscar meios de apurar,  por documentos e pela realização de perícia indireta, qual era a condição de saúde da 

parte no momento em que alegou sua incapacidade. 

Além dos documentos já juntados aos autos, é importante facultar à parte que traga novos elementos que possam 

informar a perícia indireta. Valho-me, para tanto, do disposto no art. 436, do Código de Processo Civil, in verbis: 

"Art. 436. O juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo formar a sua convicção com outros elementos ou fatos 

provados nos autos". 

Consoante o Superior Tribunal de Justiça: 

"Na livre apreciação da prova, o julgador não se acha adstrito aos laudos periciais, podendo, para o seu juízo, valer-se 

de outros elementos de prova existentes nos autos, inclusive de pareceres técnicos e dados oficiais sobre o tema objeto 

da prova, tanto mais quando, com adaptações determinadas por dados científicos que se acham nos autos" (STJ-RTJE 

117/205: 3a Turma), (Theotônio Negrão, Código de Processo Civil, São Paulo: Saraiva, 2.006, 38a ed., notas 1b ao art. 

436, p. 497). 

Assim, sobrevindo nos autos notícia do óbito do autor, entendo de rigor a habilitação da herdeira, tendo em vista que, 

uma vez se constatado o direito do autor à percepção do beneficio quando ainda  em vida, tais quantias já integram o 

patrimônio do falecido, suscetíveis de transferência por sucessão, nos termos da lei civil.  

Destarte, deve-se proceder a habilitação da herdeira do falecido, para a regularização do pólo ativo da demanda, nos 

termos do artigo 1055 e seguintes do Código de Processo Civil. 

Diante do exposto, e nos termos do artigo 557, caput,  do Código de Processo Civil,  nego seguimento ao  presente 

recurso. 

Comunique-se ao juízo de origem o inteiro teor desta decisão.  

Oportunamente, baixem os autos à primeira  instância para oportuno arquivamento. 

Intimem-se. 

São Paulo, 18 de agosto de 2008. 

Documento assinado por DF10054-Desembargador Federal Santos Neves 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09FD.107A.0DG3 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.029961-0        AI  343918 

ORIG.   :  0800039162  1 Vr ARTUR NOGUEIRA/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CAROLINE AMBROSIO JADON 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  ODAIR TEIXEIRA DA SILVA 

ADV     :  ROSANGELA CAGLIARI ZOPOLATO 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ARTUR NOGUEIRA SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 
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VISTO EM DECISÃO, 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra decisão que deferiu 

a tutela antecipatória initio litis, requerida em ação na qual o(a) segurado(a) postula o restabelecimento do benefício 

previdenciário de auxílio-doença, concedido em 09/03/2006 e encerrado em 13/10/2007. 

Sustenta a agravante, em síntese, não se encontrarem presentes os requisitos da tutela antecipatória concedida, uma vez 

que ausente prova inequívoca acerca da situação de incapacidade do(a) agravado(a) para o trabalho, de modo a afastar a 

verossimilhança do pedido. Afirma, ainda, a irreversibilidade do provimento e o risco de dano irreparável. Pede a 

concessão de efeito suspensivo ao recurso. 

DECIDO. 

Verifico presentes os requisitos de admissibilidade do processamento do agravo na forma de instrumento, conforme 

previsão contida no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil. 

Isto porque da narrativa veiculada na inicial se infere hipótese de decisão capaz de impor ao agravante lesão grave e de 

difícil reparação, considerando que os valores pagos em caráter alimentar não são suscetíveis de repetição de indébito, 

implicando em prejuízos indevidos aos cofres da autarquia. 

Por primeiro, cumpre observar que a antecipação de tutela pode ser concedida pelo magistrado desde que verificada a 

presença dos requisitos contidos no artigo 273 do Código de Processo Civil, vale dizer, o convencimento da 

verossimilhança das alegações formuladas, aliado à iminência de lesão irreparável ou de difícil reparação, manifesto 

propósito protelatório do réu e reversibilidade da medida. 

Dos documentos formadores do instrumento vislumbra-se, a priori, a ausência de verossimilhança do pedido formulado 

pelo agravado. 

A alegada incapacidade laborativa não restou demonstrada no feito de origem. 

A antecipação da tutela foi concedida com base nos atestados médicos, exames e prontuário médico juntados por cópias 

às fls. 44/84, referidos documentos, no entanto, não fornecem elementos seguros e confiáveis quanto ao atual estado de 

saúde do agravado e muito menos quanto à eventual incapacidade laborativa, sendo imprescindível, portanto, a 

realização de prova pericial para determinar as suas reais condições de saúde. 

De rigor aguardar-se a conclusão da instrução processual, ocasião em que será possível a verificação dos requisitos 

ensejadores da concessão da tutela antecipatória pretendida, podendo então o juízo a quo reapreciar o cabimento da 

medida. 

Assim, em face da carência do corpo probatório, entendo como temerária a concessão do benefício postulado, existindo 

receio concreto de dano ao erário público. 

Diante do exposto, presentes os requisitos legais, DOU PROVIMENTO ao presente agravo, e CASSO a tutela 

concedida pelo juízo a quo. 

Comunique-se o teor da presente decisão ao Juízo a quo, a quem incumbe promover os atos necessários ao imediato e 

integral cumprimento da determinação aqui estipulada. 

Após, com o decurso do prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem. 

Int. 

São Paulo, 15 de agosto de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ  FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 
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PROC.   :  2008.03.99.030158-5        AC 1323025 

ORIG.   :  0600000546  1 Vr QUATA/SP     0600011459  1 Vr QUATA/SP 

APTE    :  AMANDA JESSICA RIBEIRO DOS SANTOS incapaz e outros 

ADV     :  SILVIA FONTANA FRANCO 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE CARLOS LIMA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE QUATA SP 

RELATOR :  DES.FED. SANTOS NEVES / NONA TURMA 

Vistos etc, nos termos do art. 557 do CPC. 

Trata-se de ação em face do INSS, objetivando a concessão de pensão por morte. 

As Autoras AMANDA JÉSSICA RIBEIRO DOS SANTOS, ANANDA JÉSSICA RIBEIRO DOS SANTOS, e 

ALANA JÉSSICA RIBEIRO DOS SANTOS, representadas por VALMIR FERREIRA DOS SANTOS, são filhas de 

RENATA RIBEIRO, segurada. O óbito ocorreu em 06/12/2005. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o INSS à conceder a Autora o benefício pleiteado, no valor de 

01 (um) salário mínimo, a partir da citação, incidindo sobre as diferenças apuradas juros de mora e correção monetária. 

Condenou o Requerido, ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios, isentando-o das custas e despesas 

processuais. Concedeu a antecipação dos efeitos da tutela. 

Sentença submetida ao reexame necessário. A sentença data de 20 de novembro de 2007. 

O INSS interpôs apelação, requerendo, preliminarmente, a cassação dos efeitos da antecipação da tutela jurisdicional, 

deferida por ocasião da prolação da sentença, em razão da ausência dos requisitos legalmente exigidos para a concessão 

da medida. No mérito, sustenta que não foram preenchidos os requisitos para a percepção do benefício. Em caso de 

manutenção da sentença, requer a alteração do termo inicial da pensão e dos juros de mora, bem como dos critérios de 

cálculo da correção monetária. Busca, ainda, a isenção das custas e despesas processuais e a redução dos honorários 

advocatícios. Prequestiona a matéria para fins recursais. 

Sobreveio apelação interposta pelas Autoras, pleiteando a majoração dos honorários advocatícios. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

O Ministério Público Federal limitou-se a opinar pelo desprovimento do recurso autárquico. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do CPC, para a apreciação dos recursos voluntários interpostos. 

Ressalto, por oportuno, que a sentença prolatada, em 20/11/2007, condenou a autarquia previdenciária a valor inferior a 

60 (sessenta) salários mínimos, o que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição, nos termos do § 2º do artigo 475 

do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei n.º 10.352/2001, motivo pelo qual nego seguimento à remessa 

oficial. 

Afasto a preliminar de não cabimento da tutela antecipada. Convencido o Juízo a quo do direito da parte, e presentes os 

requisitos do artigo 273 c.c. 461 do Código de Processo Civil, admite-se tranqüilamente antecipar os efeitos da tutela 

jurisdicional na prolação da sentença. 

Por outro lado, não merece acolhida a pretensão do INSS de suspensão do cumprimento da decisão por este Relator, vez 

que não configuradas as circunstâncias dispostas no artigo 558 do CPC. 
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No tocante a inobservância do disposto na Lei nº 9.494/97, observo que a procedência da ADC 04, não é aplicável à 

tutela antecipada em ações previdenciárias, conforme restou expresso na súmula 729 do C. STF. 

Rejeito, pois, a preliminar argüida. 

Passo à análise exame do mérito. 

Discute-se o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado - pensão por morte - sendo 

necessária a comprovação da qualidade de segurada da falecida ao tempo da ocorrência do fato gerador do benefício 

(óbito em 06/12/2005) e a dependência econômica das Autoras. 

Quanto à dependência econômica, inexistem dúvidas, pois as filhas menores de 21 anos são dependentes por presunção 

legal, a teor do disposto no artigo 16, inciso I e § 4º da Lei n.º 8.213/91. Referida condição restou demonstrada, à 

evidência, por meio das Certidões de Óbito e de Nascimento (fls. 12/14 e 19). 

No que tange à qualidade de segurada da falecida, tratando-se de rurícola, decorre do exercício da atividade laborativa, 

exigindo a Lei n.º 8.213/91 início de prova material para comprovar referida condição, afastando por completo a prova 

exclusivamente testemunhal (Súmula 149 STJ). 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, RESP 207425, 5ª Turma, j. em 21/09/1999, v.u., DJ 

de 25/10/1999, página 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ 

de 17/11/2003, página 361, Rel. Ministra Laurita Vaz). 

No caso dos autos, a Carteira de Trabalho e Previdência Social da falecida (fls. 17/18), e o CNIS/DATAPREV, 

atestando o exercício de atividade rural nos períodos de 29/04/1993 a 08/06/1994, 09/11/1995 a 15/07/1998, e 

04/11/2004 a 02/12/2004, somados aos depoimentos testemunhais (fls. 54/56), comprovam o exercício de atividade 

rural até a data do óbito. Confira-se: STJ - RESP 236782 / RS, RE 1999/0099186-9, DJ de 19/06/2000, página 00191, 

Rel. Min. Jorge Scartezzini (1113), j. em 18/04/2000, 5ª Turma. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença, pois em consonância com a jurisprudência dominante (TRF/3ª Região, 

AC - 1005709, processo n.º 200503990055627/SP, Sétima Turma, v.u., Rel. Walter do Amaral, DJU de 26/04/2007, pg. 

459; TRF/3ª Região, AC - 1049852, processo n.º 200503990346014/SP, Oitava Turma, v.u., Rel. Newton de Lucca, 

DJU de 27/06/2007, pg. 938; TRF/3ª Região, AC - 1057246, processo n.º 200503990408883/SP, Nona Turma, v.u., 

Rel. Nelson Bernardes, DJU 10/05/2007, pg. 575; TRF/3ª Região, AC - 1173066, processo n.º 200703990039813/SP, 

Décima Turma, v.u., Rel. Jadiel Galvão,  DJU de 13/06/2007, pg. 468). 

Em relação ao termo inicial do benefício, embora não haja pedido de alteração pela parte Autora, há nos autos discussão 

sobre direito de menores. Por se tratar de norma de ordem pública, não se há de falar em "reformatio in pejus", pois sua 

incidência opera "ex vi legis". 

Assim, tendo em vista que as Autoras são menores impúberes, fixo como termo inicial a data do óbito, , nos termos do 

artigo 198, inciso I, do Código Civil (Lei n.º 10.406/2002) e artigo 79 da Lei n.º 8.213/91. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, a teor do disposto no artigo 219 do Código de Processo Civil, 

conforme observado pela sentença. 

Quanto à correção monetária, deve ser realizada nos termos das súmulas n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça e n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da resolução n.º 242 do Conselho da Justiça Federal, 

acolhida pelo artigo 454, do provimento n.º 64, de 28/04/2005, da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª 

Região. 

Quanto aos honorários advocatícios, não merecem reparo, pois fixados na sentença apelada consoante o parágrafo 3º, do 

artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação dessa Turma e da Súmula n.º 111 do Superior Tribunal de 

Justiça. 

No que se refere às custas e despesas processuais, verifica-se dos autos que o INSS não foi condenado ao pagamento 

destas verbas, sendo infundada a sua impugnação a este respeito. 
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Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência à legislação federal ou a 

dispositivos constitucionais. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à remessa oficial e à apelação interposta pelas 

Autoras, bem como dou parcial provimento à apelação interposta pelo INSS, para estabelecer os critérios de cálculo da 

correção monetária, na forma acima indicada. De ofício, fixo o termo inicial da pensão para as Autoras a partir da data 

do óbito. Mantenho, no mais, a sentença apelada. 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

Intimem-se. 

São Paulo, 15 de agosto de 2008. 

Documento assinado por DF10054-Desembargador Federal Santos Neves 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09FD.0E3E.1078 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.030635-3        AI  344383 

ORIG.   :  0800001992  2 Vr BIRIGUI/SP     0800104600  2 Vr BIRIGUI/SP 

AGRTE   :  MARIA LAURENTINO DOS SANTOS 

ADV     :  LUIZ AUGUSTO MACEDO 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI SP 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MARIA LAURENTINO DOS SANTOS contra decisão que, em ação 

ordinária objetivando a concessão de benefício previdenciário, concedeu ao autor o prazo de 60 (sessenta) dias para 

comprovar a formulação do requerimento administrativo junto ao INSS, sem deferimento ou sem manifestação da 

autoridade administrativa, no prazo de 45 (quarenta e cinco) reais, sob pena de indeferimento da petição inicial. 

Sustenta o agravante, em síntese, a desnecessidade do prévio requerimento administrativo, em respeito ao princípio 

constitucional de economia processual (art. 5º, XXXV, da CF). 

Requer  a concessão do efeito suspensivo, e ao final o provimento do presente agravo. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, o Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a propositura de ação 

previdenciária independe do prévio requerimento administrativo, in verbis: 

"Ação Previdenciária. Prévio requerimento administrativo. Desnecessidade. Esferas independentes. Jurisprudência 

consolidada no âmbito do STJ. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no RESP 900.906/SP, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j. 06.03.2007, DJ 09.04.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES. 

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 
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I. Consoante entendimento desta Corte é desnecessário o prévio requerimento administrativo para a propositura de ação 

que visa à percepção de benefício previdenciário. Precedentes. 

II Agravo interno desprovido."  

(STJ, AgRg no RESP 871.060, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 12.12.2006, DJ 05.02.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. REQUISITOS. 

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

DESNECESSIDADE. 

1. No exame de recurso especial, não se conhece de matéria que não foi objeto de apreciação pelo Tribunal de origem, 

ausente assim o necessário prequestionamento (Súmulas nºs 282 e 356 do STF). 

2. Esta Corte é firme no entendimento de que o ajuizamento de ação previdenciária prescinde de prévia postulação ou 

exaurimento da via administrativa. 

3. Recurso parcialmente provido." 

(STJ, RESP 894.154, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 14.02.2007, DJ 01.03.2007). 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES. RETORNO DOS AUTOS À PRIMEIRA INSTÂNCIA 

PARA REGULAR PROSSEGUIMENTO DO FEITO. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO."  

(STJ, RESP 885.895, Rel. Min. Laurita Vaz, d. 15.12.2006, DJ 02.02.2007). 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

PRÉVIO. DESNECESSIDADE. 

1. "É firme o entendimento neste Superior Tribunal de Justiça no sentido de ser desnecessário o prévio requerimento 

administrativo à propositura de ação que visa à percepção de benefício previdenciário." (Resp nº 230.499/CE, da minha 

Relatoria, in DJ 1º/8/200) 

2. Recurso improvido."  

(STJ, RESP 543.117, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004). 

No mesmo sentido: RESP 878.977, Rel. Min. Nilson Naves, d. 04.12.2007, DJ 11.12.2007; RESP 900.933, Rel. 

Ministro Carlos Fernando Mathias, d. 25.10.2007, DJ 06.11.2007; ReSP 987.764, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 

18.10.2007, DJ 30.10.2007; RESP 865.075, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 28.09.2007, DJ 05.10.2007; AgRg no RESP 

870.641, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j. 05.10.2006, DJ 06.11.2006; RESP 408.298, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 

6ª T., j. 20.03.2003, DJ 07.04.2003; AgRg no AG 461.121, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T., j. 17.12.2002, DJ 

17.02.2003; AgRg no AG 446.096, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T., j. 24.09.2002, DJ 14.10.2002; RESP 413.713, 

Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T., j. 13.08.2002, DJ 02.09.2002; RESP 230.308, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T. , j. 

19.06.2001, DJ 20.08.2001; RESP 311.864, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 17.05.2001, DJ 13.08.2001; RESP 

230.499, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 16.11.1999, DJ 01.08.2000; RESP 159.110, Rel. Min. Jorge 

Scartezzini, 5ª T. j. 09.05.2000, DJ 19.06.2000; RESP 200.674, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 28.03.2000, DJ 

17.04.2000; Edcl no RESP 31.279, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 07.03.1994, DJ 29.08.1994; RESP 33.053, Rel. 

Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 14.04.2993, DJ 10.05.1993. 

De outra parte, o Excelso Supremo Tribunal Federal manifestou-se no sentido de que "Não há previsão, na Lei 

Fundamental, de esgotamento da fase administrativa como condição para o acesso, ao Poder Judiciário, por aquele que 

pleiteia o reconhecimento do direito previdenciário" (AI 525.766, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 06.02.2007, DJ 

01.03.2007), bem como que "Esta Corte firmou entendimento no sentido de que, em regra, a análise da ofensa aos 

princípios da ampla defesa, do contraditório e do devido processo legal ensejaria o exame da legislação 

infraconstitucional. A ofensa à Constituição, se existente, seria reflexa" (AI 563.318, Rel. Min. Gilmar Mendes, d. 

02.02.2006, DJ 08.03.2006). 
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Nesse sentido: RE-AgR 271.880, Rel. Min. Carmen Lucia, j. 22.05.2007, DJ 29.06.2007; AI-AgR 392.361, Rel. Min. 

Cezar Peluso, j. 18.05.2004, DJ 18.06.2004; RE 342.578, Rel. Min. Maurício Corrêa, d. 12.06.2002, DJ 01.08.2002. 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao presente agravo de 

instrumento. 

Comunique-se. Intime-se. 

Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

São Paulo, 19 de agosto de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.030672-4        AC 1210537 

ORIG.   :  0400001497  3 Vr CATANDUVA/SP     0400106187  3 Vr 

CATANDUVA/SP 

APTE    :  MARIA BRITO DOS SANTOS (= ou > de 65 anos) 

ADV     :  ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RICARDO ROCHA MARTINS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença proferida em ação que objetiva a concessão de benefício 

assistencial. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando a autora a pagar honorários advocatícios ao réu arbitrados em 

cem reais, ressalvada à sua execução nos termos da Lei nº 1.060/50. 

Em razões recursais, a parte autora sustenta o preenchimento dos requisitos previstos no art. 203, V, da Constituição 

Federal e no art. 20 da Lei nº 8.742/93, vez que a aposentadoria de seu marido é insuficiente para a manutenção da 

família, havendo grande despesa com medicamentos. Requer o provimento do presente apelo, reformando-se a r. 

sentença, para julgar procedente a ação. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

Em parecer às fls. 129/130v, o ilustre representante do Ministério Público Federal opina pelo desprovimento do recurso. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

O benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal e 

regulamentado pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de deficiência (sem limite de 

idade) e ao idoso, com mais de 65 anos, que comprovem não ter condições econômicas de se manter e nem de ter sua 

subsistência mantida pela família. 
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A Lei nº 8.742/93, que veio integralizar a norma do art. 203 da Constituição Federal, contém em seu art. 20, a previsão 

da idade mínima (caput), o conceito de família (§ 1º), o conceito de pessoa portadora de deficiência (§ 2º) e o critério de 

verificação objetiva da condição de miserabilidade (§ 3º). 

Com relação ao benefício devido ao idoso, presume-se a necessidade social a partir de determinada idade. A idade 

mínima exigida pela Lei nº 8.742/93 era de 70 anos. Esta idade foi reduzida para 67 anos, a contar de 01.01.1998, pela 

Lei nº 9.720/98. Com a superveniência do Estatuto do Idoso - a Lei nº 10.741 de 01.10.2003 - a idade foi novamente 

reduzida para 65 anos (art. 34). 

No tocante ao benefício devido à pessoa portadora de deficiência, a Lei nº 8.742/93 requer a existência de incapacidade 

para a vida independente e para o trabalho. 

Esta exigência, de que o portador de deficiência seja também incapaz para a vida independente, não se encontra prevista 

no art. 203 da Constituição Federal. E cuidando o benefício previsto pela LOAS da proteção social de atendimento a 

pessoas incapazes de sobreviver sem a ação do Estado, a incapacidade para a vida independente há de ser entendida em 

consonância com o princípio da dignidade humana e com os objetivos da assistência social: esta incapacidade se revela 

com a impossibilidade do necessitado, sem o amparo de alguém, de prover ao próprio sustento. 

Nesse sentido, insta acentuar, que mesmo no âmbito administrativo é assegurado ao portador de deficiência 

incapacitante, o deferimento do benefício assistencial, desde que demonstrada carência econômica para prover a própria 

subsistência (Instrução Normativa nº 95). 

Nessa mesma linha, aplica-se à espécie a Súmula nº 29 editada pela TNU dos Juizados Especiais Federais: "Para efeitos 

do art. 20, § 2º, da Lei 8.742, de 1993, a incapacidade para a vida independente não só é aquela que impede as 

atividades mais elementares da pessoa, mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento". 

Para efeito de concessão do benefício, a Lei nº 8.742/93 contém no § 3º do art. 20 a previsão do critério de verificação 

objetiva da condição de miserabilidade, considerando incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de 

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. 

Ressalte-se que o Pleno do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIN 1232-1-DF (DJ 

01.06.2001), declarou constitucional o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93. Ressalte-se, outrossim, também com base 

nesse julgamento, os precedentes da Excelsa Corte em recentes reclamações ajuizadas pelo INSS têm-se orientado no 

sentido de que (a) tal regra não impede que, no exame de cada caso concreto, o julgador faça uso de outros meios para 

aferir a miserabilidade do requerente do beneficio e de sua família, exatamente para que o art. 203, V, da Constituição 

Federal se cumpra rigorosa, prioritária e inescusavelmente (Recl 3805-SP, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJ 18.10.2005), 

bem como (b) o legislador pode estabelecer hipótese objetiva para o efeito de concessão do benefício assistencial, não 

sendo vedada a possibilidade de outras hipóteses, também mediante lei, razão pela qual plenamente possível a 

concessão do benefício assistencial com base em legislação superveniente à Lei nº 8.742/93, a qual não foi objeto da 

ADIN 1232-1-DF (Recl 4280-RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 30.08.2006). 

Nesse sentido: "O exame dos votos proferidos no julgamento revela que o Supremo Tribunal apenas declarou que a 

norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o 

pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, 

o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais direitos 

fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e inescusavelmente.(...) De se registrar 

que o entendimento acima expendido tem sido por mim reiterado em casos análogos, sendo exemplo disso: RCL 

4.553/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.496/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.194/SP, 

decisão monocrática, DJ 29.11.2006; RCL 3.964/PB, decisão monocrática, DJ 13.9.2006; RCL 3.805/SP, decisão 

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 3.821/RO, decisão monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.010/SP, decisão 

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.037/SP, decisão monocrática, DJ 18.10.2006. No mesmo sentido: Rcl 4.363-Agr, 

Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Plenário, DJ 20.9.2007; Rcl 3.891, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, decisão 

monocrática, DJ 18.9.2007; Rcl 4.139, Rel. Min. Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.06.2006; Rcl 4.133, Rel. 

Min.Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.6.2006; Rcl 4.280, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, decisão monocrática, 

DJ 30.06.2006; Rcl 4.272, Rel. Min. Celso de Mello, decisão monocrática, DJ 24.5.2006; Rcl 4.257, Rel. Min. Celso de 

Mello, decisão monocrática, DJ 27.4.2006; Rcl 4.270, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 25.4.2006; Rcl 

4.156, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 20.3.2006." (Reclamação nº 5.750-0, Relatora Min. Carmen 

Lúcia, d. 12.02.2008, DJ 19.02.2008). 

No mesmo sentido: RCL 4.735-MC, Rel. Min. Celso de Mello, d. 16.05.2007, DJ 23.05.2007; AI 633.855, Rel. Min. 

Sepúlveda Pertence, d. 11.04.2007, DJ 23.04.2007; AI 647.027, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 
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15.03.2007; AI 636.920, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 15.03.2007; RCL 4.374, Rel. Min. Gilmar 

Mendes, d. 01.02.2007, DJ 06.02.2007; RCL 3.805, Rel. Min. Carmem Lúcia, d. 09.10.2006, DJ 18.10.2006; RCL 

4.139, Rel. Min. Carlos Britto, d. 22.06.2006, DJ 30.06.2006; RCL 4.164, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 19.05.2006, DJ 

29.05.2006; RCL 4.016, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 29.04.2006, DJ 10.05.2006; RCL 4.137, Rel. Min. Eros Grau, d. 

13.03.2006, DJ 20.03.2006; RE 480.265, Rel. Min. Carlos Britto, d. 24.02.2006, DJ 16.03.2006; RE 461.146, Rel. Min. 

Carlos Britto, d. 13.12.2005, DJ 03.02.2006; RCL 2.617, Rel. Min. Cezar Peluso, d. 17.06.2004, DJ 25.06.2004. 

Também a C. Corte Superior de Justiça, interpretando o referido dispositivo legal, firmou entendimento no sentido de 

que o requisito da comprovação da renda familiar per capita não superior a ¼ do salário mínimo - artigo 20, parágrafo 

3º, da Lei nº 8.742/93 - não exclui que a condição de miserabilidade, necessária à concessão do benefício assistencial, 

resulte de outros meios de prova (tais como laudo sócio-econômico, provas testemunhais e comprovantes de despesas), 

de acordo com cada caso concreto, consoante os precedentes jurisprudenciais: 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 203, V, 

DA CF/88, § 3º, DA LEI 8.742/93. INCIDÊNCIA DOS VERBETES SUMULARES 7 E 83/STJ. PRECEDENTES. 

1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, consolidou entendimento de que a 

comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não exclui 

outros fatores que tenham o condão de aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua família, necessária à 

concessão do benefício assistencial. 

2. A reapreciação do contexto fático-probatório em que se baseou o Tribunal de origem para deferir o benefício 

pleiteado, pela via do recurso especial, esbarra no óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

3. Agravo Regimental improvido." 

(STJ, AgRg no RESP 529.928, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 06.12.2005, DJ 03.04.2006). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO RECEBIDO POR PARENTE DO AUTOR. CÔMPUTO DO VALOR PARA 

VERIFICAÇÃO DE MISERABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003. 

INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA AO BPC. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO 

DA MISERABILIDADE POR OUTROS MEIOS. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 

1. O benefício de prestação continuada é uma garantia constitucional, de caráter assistencial, previsto no art. 203, inciso 

V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no pagamento de um salário 

mínimo mensal aos portadores de deficiência ou idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar. 

2. O art. 34 da Lei nº 10.741/2003 veda o cômputo do valor do benefício de prestação continuada percebido por 

qualquer membro da família no cálculo da renda per capita mensal. 

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério de aferição da renda mensal 

previsto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 deve ser tido como um limite mínimo, um quantum considerado 

insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo, que o julgador faça 

uso de outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de miserabilidade da parte e de sua 

família. 

4. Recurso especial a que se dá provimento." 

(STJ, RESP 841.060, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª T., j. 12.06.2007, DJ 25.06.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA PER CAPITA INFERIOR A ¼ DE SALÁRIO 

MÍNIMO. REQUISITOS PREENCHIDOS. DÚMULA Nº 7/STJ. 

1. A verificação do preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício assistencial é incompatível com o 

recurso especial, por depender de reexame de prova (Súmula nº 7/STJ). 
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2. Esta Corte, ao interpretar o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, firmou entendimento de que o critério previsto no 

mencionado dispositivo não é o único. Ao contrário, pode o juiz da causa verificar o preenchimento das condições de 

beneficiário por outros meios de prova. 

3. Recurso a que se nega seguimento." 

(STJ, RESP 999.917, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 14.02.2008, DJ 22.02.2008). 

No mesmo sentido: RESP 987.258, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 01.02.2008, DJ 19.02.2008; RESP 955.611, Rel. 

Min. Gilson Dipp, d. 04.06.2007, DJ 14.06.2007; RESP 895.815, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, d. 

31.05.2007, DJ 06.06.2007; RESP 817.022, Rel. Min. Nilson Naves, d. 23.05.2007, DJ 30.05.2007; RESP. 914.841, 

Rel. Min. Nilson Naves, d. 11.05.2007, DJ. 17.05.2007; RESP 923.524, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 23.04.2007, 

DJ 02.05.2007; AgRg no RESP 478.379, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.03.2006, DJ 03.04.2006; AgRg 

no AI 507.707, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 09.12.2003, DJ 02.02.2004; AgRg no AI 476.925, Rel. Min. 

Paulo Medina, 6ª T., j. 01.04.2003, DJ 05.05.2003; AgRg no AI 455.435, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. j. 

07.11.2002, DJ 02.12.2002; AgRg no AI 418.124, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. 17.06.2002, DJ 05.08.2002; 

RESP 314.264, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j. 15.05.2001, DJ 18.06.2001; Edcl no RESP 222.764, Rel. Min. Gilson 

Dipp, 5ª T., j. 06.04.2001, DJ 04.06.2001; AgRg no AG 311.369, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j. 

07.12.2000, DJ 05.03.2001; RESP 223.603, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 14.12.1999, DJ 21.02.2000. 

De se registrar, ainda, quanto à legislação superveniente à Lei nº 8.742/93, aplica-se à espécie o teor da Súmula nº 06 da 

Turma Regional dos Juizados Especiais Federais da 4ª Região: "O critério de verificação objetiva da miserabilidade 

correspondente a ¼ do salário mínimo, previsto no art. 20, § 3º, da Lei 8742/93, restou modificado para ½ salário 

mínimo, a teor do disposto no art. 5º, I, da Lei 9533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro aos 

Municípios que instituíssem programas de garantia da renda mínima associados a ações sócio-econômicas, e art. 2º, § 

2º, da Lei 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação - PNAA". 

Em consonância com o disposto no § 2º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, na redação dada pela Lei nº 9.720/98, para a 

divisão da renda familiar é considerado o número de pessoas que vivam sob o mesmo teto, assim compreendido: o (a) 

cônjuge, o (a) companheiro (a), os pais, os filhos e irmãos não emancipados de qualquer condição, menores de 21 anos 

ou inválidos. Em conseqüência, os rendimentos auferidos por familiar não elencado no art. 16 da Lei nº 8.213/91 não 

podem obstar o deferimento do benefício assistencial. 

Outrossim, na aferição da hipossuficiência tem cabimento o disposto no art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003 

(Estatuto do Idoso), excluindo do cálculo da renda mensal familiar, para fins de concessão de benefício assistencial, o 

rendimento oriundo de qualquer benefício previdenciário no valor de um salário mínimo percebido por outro membro 

da família do necessitado, nos termos dos precedentes desta Corte: EI na AC nº 98.03.020404-1, Terceira Seção, Rel. 

Desembargador Federal Nelson Bernardes, j. 12.09.2007, DJ 11.10.2007; AC 2007.03.99.001004-5, Nona Turma, Rel. 

Desembargador Federal Santos Neves, j. 23.07.2007, DJ 16.08.2007. 

Quanto à inovação trazida pelo parágrafo único do artigo 34 da Lei nº 10.741/2003, no tocante à condição de 

miserabilidade da família do necessitado da assistência social, já decidiu o Excelso Tribunal inocorrer violação ao 

inciso V do artigo 203 da Constituição da República ou à decisão proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos 

casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do Idoso (artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 

10.741/2003), em acórdão assim ementado: 

"EMENTA: Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que 

decidiu a controvérsia à luz do Estatuto do Idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de violação do 

artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que na 

decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, art. 20, § 3º), mas 

interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232." 

(STF, AgRg no AI 590.169-5, Rel.Ministro Sepúlveda Pertence, j. 13.12.2006, DJ 09.02.2007). 

No caso dos autos, a parte autora, que contava com 65 anos na data do ajuizamento da ação (fls. 09) requereu benefício 

assistencial por ser idosa. 

No entanto, do estudo social de fls. 99/100 não restou comprovada a hipossuficiência da parte autora. 
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Assim, não preenche a parte autora todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício, pelo que deve ser 

mantida a r. sentença. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 22 de julho de 2008.   

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2003.03.99.030822-3        AC  903934 

ORIG.   :  0100000676  1 Vr ITU/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOAQUIM RODRIGUES DA SILVEIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MOACIR BELON 

ADV     :  WATSON ROBERTO FERREIRA 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITU SP 

RELATOR :  DES.FED. SANTOS NEVES / NONA TURMA 

Vistos etc, nos termos do art. 557 do CPC. 

Trata-se de ação em face do INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o INSS à conceder à parte Autora o benefício de aposentadoria 

por invalidez, a partir da data do requerimento administrativo, incidindo, sobre as diferenças apuradas, correção 

monetária e juros moratórios. Condenou, ainda, o INSS, ao pagamento de honorários advocatícios. Decidiu o r. juízo a 

quo antecipar os efeitos da tutela jurisdicional, determinando a imediata implantação do benefício concedido. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

O INSS interpôs apelação, sustentando que não foram preenchidos os requisitos para a percepção do benefício.  

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

O Instituto Previdenciário ofertou agravo regimental, em face da decisão de fls. 114, que determinou o cumprimento da 

determinação de implantação imediata do benefício, ao argumento de que o recurso de apelação foi recebido no efeito 

suspensivo. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do CPC, para a apreciação do recurso interposto.  

Ressalto, inicialmente, que a sentença prolatada, em 02/04/2003, condenou a Autarquia Previdenciária a valor inferior a 

60 (sessenta) salários mínimos, o que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição, nos termos do § 2º do artigo 475 

do Código de Processo Civil, com redação a dada pela Lei n.º 10.352/2001, motivo pelo qual nego seguimento à 

remessa oficial. 
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Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado - 

aposentadoria por invalidez - sendo necessária, ex vi do artigo 42 da Lei 8.213/91, a qualidade de segurado, a carência 

de doze contribuições mensais, quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de 

recuperação ou de reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, bem como a demonstração de que o 

segurado não era portador da alegada doença ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social. 

No caso dos autos, o Autor demonstrou que, ao propor a ação, em 19/06/2001, havia cumprido a carência exigida por 

lei, bem como mantinha a qualidade de segurado. Com a petição inicial foram juntadas cópias dos comprovantes de 

recolhimento de contribuições previdenciárias, na qualidade de contribuinte facultativo, no período de 08/1999 a 

04/2001 (fls.18/24).  

Anoto que o Autor requereu benefício de auxílio-doença em 06/03/2001, que foi indeferido em virtude de parecer 

contrário da perícia médica (fls. 11). 

Com relação ao terceiro requisito, o Perito Judicial constatou que o Requerente é portador de males que o incapacitam 

de forma total e definitiva para o trabalho. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Diante do julgamento do recurso de apelação e da manutenção da sentença, inclusive no que se refere à antecipação de 

tutela, resta prejudicado o agravo regimental do INSS. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à remessa oficial e à apelação ofertada pelo 

INSS, mantendo, integralmente, a sentença apelada. Dou por prejudicado o agravo regimental ofertado pela Autarquia. 

Intimem-se.  

São Paulo, 21 de agosto de 2008. 

Documento assinado por DF10054-Desembargador Federal Santos Neves 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09FH.0204.0B1A - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.030979-2        AI  344623 

ORIG.   :  0300001271  4 Vr GUARUJA/SP 

AGRTE   :  ERCILIO FERREIRA DA CRUZ 

ADV     :  MARIA CRISTINA OLIVA COBRA 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE GUARUJA SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

VISTO EM DECISÃO, 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão proferida pelo Juízo de Direito da 4ª Vara da Comarca de 

Guarujá - SP, que declinou de ofício a competência para o julgamento da lide e determinou a remessa dos autos para o 

Juizado Especial Federal de Santos - SP, reconhecendo se tratar de hipótese incompetência absoluta, nos autos de ação 

versando a concessão de aposentadoria por invalidez. 

Sustenta o(a) agravante, em síntese, a competência do Juízo Estadual, em face do que dispõe o art. 109, § 3º, da 

Constituição da República. Pede a concessão de efeito suspensivo ao recurso. 
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DECIDO. 

Inicialmente, considerando se tratar de recurso de agravo interposto na vigência da Lei 11.187, de 19 de outubro de 

2005, verifico que se encontram presentes os requisitos de admissibilidade do seu processamento na forma de 

instrumento, com fulcro no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil. 

Isto porque da narrativa veiculada na inicial se infere hipótese de decisão que imponha ao agravante lesão grave e de 

difícil reparação, considerando a situação de irreversibilidade e de superação do próprio objeto do recurso caso seja 

admitido na forma retida. 

O recurso merece provimento. 

O Juízo de Direito da Comarca de Guarujá - SP reconheceu sua incompetência absoluta, em razão da instalação do 

Juizado Especial Federal de Santos - SP, com jurisdição sobre aquele município, onde reside o autor, ora agravante, 

com fulcro no artigo 109, I, da Constituição Federal. 

Tal entendimento, entretanto, não se sustenta em face das disposições da Lei n° 10.259/01, já que o § 3° do artigo 3° da 

referida Lei é expresso no sentido de que "No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é 

absoluta", de tal forma que, ao contrário do entendimento esposado, a competência absoluta não existe na espécie, por 

se tratar de município distinto daquele onde instalado o Juizado Especial Federal para o qual houve a declinação da 

competência. 

Por outro lado, o artigo 20 da mesma Lei dispõe que "Onde não houver Vara Federal, a causa poderá ser proposta no 

Juizado Especial Federal mais próximo do foro definido no art. 4° da Lei n° 9.099, de 26 de setembro de 1995, vedada a 

aplicação desta Lei no juízo estadual. A Lei utilizou o verbo "poder", indicando que a opção é do interessado, com o 

que se configura a competência relativa, o que impede sua declinação de ofício, nos termos da Súmula nº 33 do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça. 

De outra parte, constitui entendimento jurisprudencial assente que a competência federal delegada prevista no artigo 

109, § 3º, da Constituição Federal possui caráter estritamente social e se trata de garantia instituída em favor do 

segurado visando garantir o acesso à justiça e permitir ao segurado aforar as ações contra a previdência no Município de 

sua residência. 

A questão já se encontra pacificada na 3ª Seção desta Corte, consoante o aresto seguinte: 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO OBJETIVANDO BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. 

AJUIZAMENTO NO JUÍZO ESTADUAL ONDE DOMICILIADA A PARTE AUTORA. ART. 109, § 3º, CF. 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. LEI Nº 10.259/2001. 

I - A norma posta no art. 109, § 3º, CF, teve por objetivo facilitar o acesso à justiça no que diz respeito aos segurados e 

beneficiários da Previdência Social com domicílio no interior do País, em municípios desprovidos de vara da Justiça 

Federal; por outro lado, a criação do Juizado Especial Federal teve por norte propiciar a mesma redução de obstáculos 

ao ingresso da parte junto ao Poder Judiciário, para que veicule as pretensões admitidas pela Lei nº 10.259/2001 sem os 

embaraços tradicionalmente postos ao processo comum.  

II - A perfeita sinonímia entre ambos os institutos já justificaria, por si só, o abandono da tese esposada pelo Juízo 

suscitado, cuja conseqüência seria a de obrigar a autora a litigar perante juízo diverso daquele onde reside, sem que 

tenha sido essa a escolha do postulante.  

III - O § 3º do art. 3º da Lei nº 10.259/2001 estipula que "No foro onde estiver instalava Vara do Juizado Especial, a sua 

competência é absoluta", preceito que em nada altera a substância do art. 109, § 3º, CF, porquanto a delegação a que 

alude somente é admitida quando inexiste vara da Justiça Federal no município; nesse passo, o artigo legal em questão 

veicula norma que visa afugentar eventual dúvida em relação à competência aferível entre as próprias varas federais e o 

Juizado ou entre este e varas da Justiça Estadual em que domiciliada a parte autora. 

IV - O art. 20 da Lei nº 10.259/2001 é suficientemente claro ao estabelecer a faculdade de ajuizamento, pela parte 

autora, no Juizado Especial Federal mais próximo dos juízos indicados nos incisos do art. 4º da Lei nº 9.099/95, na 

inexistência de vara federal, opção posta única e exclusivamente ao postulante, não se admitindo a intromissão do juiz 

no sentido de alterá-la, como equivocadamente entendeu o Juízo suscitado, cuja orientação veio de encontro à escolha 

do foro realizada quando da propositura do feito subjacente. 
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V - Conflito negativo julgado procedente, firmando-se a plena competência do Juízo de Direito da 1ª Vara da Comarca 

de Sertãozinho/SP para processar e julgar a ação originária autos nº 830/2003." 

(TRF 3ª Região, Terceira Seção, Conflito de Competência - 6056, Processo: 2004.03.00.000199-8 UF: SP, Relator Des. 

Fed. Marisa Santos, Data da Decisão: 28/04/2004, DJU:09/06/2004 PG: 170 ) 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU Provimento ao presente agravo de 

instrumento para fixar a competência do Juízo Estadual da Comarca de Guarujá - SP para o julgamento da ação. 

Comunique-se ao Juízo a quo o teor da presente decisão. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 26 de agosto de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ  FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2003.03.99.031168-4        AC  904280 

ORIG.   :  0200000021  2 Vr OSVALDO CRUZ/SP 

APTE    :  DUVILIO FORTUNATO 

ADV     :  DIRCEU MIRANDA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  OSMAR MASSARI FILHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. SANTOS NEVES / NONA TURMA 

Vistos etc, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC. 

Trata-se de ação em face do INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por idade a rurícola. 

O pedido foi julgado improcedente e a sentença condenou a parte Autora ao pagamento de custas e honorários 

advocatícios, observado o disposto na Lei n.º 1.060/50. 

A parte Autora interpôs apelação. Alega, preliminarmente, cerceamento de defesa, em razão da ausência de designação 

de audiência de instrução e julgamento para oitiva de testemunhas. No mérito, sustenta, em síntese, o preenchimento 

dos requisitos necessários à obtenção do benefício.  

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557, §1º-A, do CPC, para a apreciação do recurso voluntário interposto. 

Há que ser acatada a preliminar argüida pela parte Autora, em face da existência de vício insanável a acarretar a 

nulidade do r. decisum. 

Com efeito, a possibilidade de julgamento antecipado do mérito está disposta no artigo 330 do Código de Processo 

Civil, que dispõe: 
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"Artigo 330. O Juiz conhecerá diretamente do pedido, proferindo sentença: 

I- quando a questão de mérito for unicamente de direito, ou, sendo de direito e de fato, não houver necessidade de 

produzir prova em audiência; 

II- quando ocorrer a revelia (art. 319)." 

No caso, para a concessão do benefício da aposentadoria por idade, a teor do disposto no artigo 55 § 3º da Lei n.º 

8.213/91, a prova testemunhal poderia corroborar a documental trazida à colação, no intuito de satisfazer legalmente às 

exigências do devido processo legal e propiciar a apreciação do pretendido direito. 

Assim sendo, havendo julgamento antecipado da lide, com a dispensa da oitiva de testemunhas, quando a ação 

comportava dilação probatória para a análise da matéria de fato, notadamente quando a Autora protestou, na inicial, por 

todas as provas admitidas em direito, inclusive a prova oral, inequívoca a existência de prejuízo e, por conseqüência, há 

evidente cerceamento do direito constitucional ao contraditório e à ampla defesa. 

A respeito, a jurisprudência de que são exemplos os acórdãos abaixo transcritos: 

"PROCESSUAL CIVIL. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. CERCEAMENTO DE DEFESA. 

REQUERIMENTO DE PROVAS PELA AUTORA. Caracteriza-se o cerceamento de defesa quando a parte pugna pela 

produção de prova necessária ao deslinde da controvérsia, mas o julgador antecipa o julgamento da lide e julga 

improcedente um dos pedidos da inicial, ao fundamento de ausência de comprovação dos fatos alegados." (STJ, RESP 

184472/SP, 3ª Turma, j. em 09/12/2003, v.u., DJ de 02/02/2004, página 332, Rel. Min. Castro Filho). 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL. PROVA TESTEMUNHAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. 

NULIDADE. 

I- Constitui cerceamento de defesa a dispensa da produção da prova testemunhal oportuna e pertinentemente requerida 

pela parte Autora, nas hipóteses em que não se apresenta plenamente justificável o julgamento antecipado da lide (art. 

330, Código de Processo Civil). 

II- Apelação provida. Sentença anulada." 

(TRF/3ª REGIÃO, AC. 799676, 7ª Turma, j. em 08/09/2003, v.u., DJ de 01/10/2003, página 301, Rel. Des. Newton de 

Luca). 

Desta forma, obstada a produção da prova oral, o acolhimento da preliminar de cerceamento de defesa suscitada pela 

Apelante é medida que se impõe, restando prejudicada a análise do mérito. 

Ante o exposto, acolho a preliminar suscitada pela parte Autora, para anular a sentença, determinando a baixa dos autos 

ao Juízo de origem, propiciando às partes a produção de provas e a subseqüente prolação de novo julgado. Julgo 

prejudicada a apreciação do mérito. 

Intimem-se.  

São Paulo, 20 de agosto de 2008. 

Documento assinado por DF10054-Desembargador Federal Santos Neves 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09FH.0206.0DG3 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.031395-9        AC 1211366 

ORIG.   :  0400000485  1 Vr MATAO/SP                   0400014089  1 Vr MATAO/SP 
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APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LAERCIO PEREIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ROSINEI PULGATTI 

ADV     :  DURVALINO CRISPIM DOS SANTOS (Int.Pessoal) 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

                            Vistos etc. 

ROSINEI PULGATTI move a presente ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com vistas à 

obtenção de restabelecimento do auxílio-doença, tendo em vista o preenchimento dos requisitos legais para o gozo do 

benefício. 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido e condenou o INSS a restabelecer o auxílio-doença à autora, desde a data 

da cessação do benefício na via administrativa. Condenou a autarquia nos demais consectários, inclusive honorários 

advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da causa, devidamente corrigido. 

Sentença proferida em 27/09/2006, não submetida a reexame necessário. 

O INSS apela, pugnando pela improcedência do pedido, ante a ausência dos requisitos legais para o restabelecimento do 

benefício. Alega a perda da qualidade de segurada da autora. Subsidiariamente, requer a isenção dec ustas processuais. 

Sem a apresentação das contra-razões, foram os autos submetidos à apreciação deste Egrégio Tribunal. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

É o relatório. 

Quanto à remessa oficial, tenho-a por interposta, pois o art. 475, § 2º, do CPC, alude à condenação de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, sendo que, tratando-se de sentença ilíquida, não é possível, nem mesmo por 

estimativa, determinar o valor da condenação em razão da particularidade do cálculo da renda mensal inicial do 

benefício e das respectivas diferenças. 

Para fazer jus ao auxílio-doença basta, na forma do art. 59, da Lei n.º 8.213/91, constatar-se que: 

a) existiu doença incapacitante do exercício de atividade laboral; 

b) ocorreu o preenchimento da carência; 

c) houve a manutenção da qualidade de segurado. 

Quanto à carência de 12 (doze) meses, restou cumprida, pois a consulta ao CNIS, que ora se junta, ratifica as anotações 

de vínculos empregatícios em nome da autora localizados a fls. 19/23, cuja soma ultrapassa o período mínimo exigido 

pela Lei de Benefícios.A consulta ao aludido banco de dados, comprova, ainda, o recolhimento de 35 (trinta e cinco) 

contribuições aos cofres da Previdência Social em nome da autora no período comprendido entre 04/2002 e 09/2004. 

Ademais, a consulta ao Sistema Único de Benefícios, ora anexada, demonstra que a segurada usufruiu auxílio-doença 

nos períodos de 27/09/2000 a 25/01/2002; 22/03/2002 a 20/05/2002; 18/09/2002 a 19/12/2002; 27/02/2003 a 

19/08/2003; e de 18/11/2003 a 16/02/2004. 

A presente ação foi ajuizada em 27/04/2004. Logo, observadas as regras constantes do art. 15 da Lei de Benefícios, 

encontra-se mantida a qualidade de segurado. 

No pertinente à incapacidade, o laudo pericial de fls. 75/77 demonstrou que a autora apresenta "(...)quadro depressivo, 

no momento moderado com sintomas fóbicos" (resposta ao quesito nº 2, formulado pela ré/fls 76).  

Em que pese o auxiliar do juízo concluir pela existência de incapacidade total e temporária da autora (resposta ao 

quesito n. 6, formulado pela ré/fls.76), oportuna a transcrição de parte da conclusão do laudo oficial elaborado pelo 

expert:"(...)os quadros relatados na declaração médica são considerados de ordem neurótica, isto é, não são equiparáveis 
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a doença mental, retardo mental ou pertubação da saúde mental.Os distúrbios neuróticos são essencialmente de ordem 

psicológica, emocionais. Não geram incapacidades quer criminais quer cíveis, gerando, apenas, quando geram, (sic), 

incapacidades de ordem laborativa, até que se institua teraupêutica adequada. Não são consideradas doenças 

incapacitantes ou alienantes, sendo passíveis de tratamento medicamentoso e não geram seqüelas psíquicas 

incapacitantes "(tópico conclusão/fls 76). 

Como é cediço, não é apenas o aspecto físico e/ou psíquico da invalidez para o trabalho que deve ser analisado, mas 

também os reflexos que pode causar na vida do segurado, pois, de acordo com o nível intelectual e profissional, poderá 

acarretar incapacidade total ou parcial ou sequer causar incapacidade, de maneira que cada caso merece uma análise 

específica. 

No caso concreto, a enfermidade detectada pelo auxiliar do juízo, por si só, não têm o condão de embasar o gozo do 

auxílio-doença. 

De fato, como apontado acima, a autora apresenta um quadro depressivo, no momento moderado com sintomas fóbicos 

perfeitamente controlável na maioria dos casos o que, por si só, não embasa a concessão do auxílio-doença. 

Tal assertiva encontra eco no tópico conclusão/fls.76, pois o auxiliar do juízo asseverou que as enfermidades 

diagnosticadas não são consideradas doenças incapacitantes ou alienantes, sendo passíveis de tratamento 

medicamentoso e não geram seqüelas psíquicas incapacitantes. 

Ademais, verifico que Rosinei Pulgatti possuía, apenas, 34 (trinta e quatro) anos na data do laudo oficial, estando, 

atualmente, empregada na empresa de pequeno porte Costa e Costa Matão Ltda, na função de caixa/bilheteira (CBO 

4211), conforme se verifica dos documentos do CNIS, o que reforça a tese da ausência de incapacidade laborativa. 

Por essas razões, respaldado no princípio do livre convencimento motivado, inserto no art. 436, do Código de Processo 

Civil, desconsidero em parte as razões manifestadas pelo perito judicial, para entender que a autora possui condições 

plenas de exercer qualquer atividade remunerada para garantir seu sustento, sem colocar em risco o agravamento do 

estado de vulnerabilidade de sua saúde, pelo que o considero capacitada total e definitivamente para o exercício de 

qualquer atividade laborativa.  

Nesse sentido, trago à baila os seguintes julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO MÉDICO. DESVINCULAÇÃO DO JUIZ. 

ARTIGO 436 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DEVIDO. TERMO INICIAL. RENDA MENSAL. 

HONORÁRIOS PERICIAIS E ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. APELAÇÃO DESPROVIDA. 

RECURSO ADESIVO PROVIDO.REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDA. 

1- Faz jus à percepção de aposentadoria por invalidez o segurado que tem comprovada a incapacidade total e definitiva 

para o trabalho. 

2- O juiz não está vinculado às conclusões dos laudos médicos, podendo formar seu convencimento com outros 

elementos ou fatos provados nos autos, consoante decorre do disposto no artigo 436 do Código de Processo Civil. 

3- Não tendo decorrido 30 dias entre o início da incapacidade e a propositura da ação, a aposentadoria por invalidez é 

devida desde o afastamento da atividade, a teor do artigo 43, §1º, a, da Lei 8.213/91. 

4- Contudo, não tendo sido objeto de recurso, mantenho o termo inicial na data da citação. 

5- A renda mensal deve corresponder a 100% do salário-de-benefício, na forma do artigo 44 da Lei 8.213/91, respeitado 

o limite  mínimo previsto no artigo 201, §5º, da Constituição Federal. 

6- Honorários advocatícios em 15% do valor da condenação, e não da causa. Inteligência do artigo 20, §3º, da Código 

de Processo Civil. 

7- Correção monetária na forma do Provimento n.º 24 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região. 

8- Recurso desprovido. 
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9- Recurso adesivo provido. 

10- Remessa oficial parcialmente provida." 

(TRF TERCEIRA REGIÃO, AC 199903990866263/SP, PRIMEIRA TURMA, DJU DATA:31/01/2002 PÁGINA: 281 

Relator(a) JUIZ GILBERTO JORDAN) 

"PREVIDENCIARIO. BENEFICIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL. CONVICÇÃO DO 

MAGISTRADO. INCAPACIDADE LABORATIVA. TERMO INICIAL. JUROS MORATORIOS. CORREÇÃO 

MONETARIA. HONORARIOS ADVOCATICIOS, SALARIOS PERICIAIS. 

1 - O MAGISTRADO NÃO ESTA ADSTRITO AS CONCLUSÕES DO LAUDO PERICIAL, PODENDO FORMAR 

SUA 

CONVICÇÃO COM OUTROS ELEMENTOS CONSTANTES DOS AUTOS (ART. 436, CPC).  

2 - DIREITO A APOSENTADORIA QUE SE RECONHECE A PARTIR DA ELABORAÇÃO DO LAUDO 

PERICIAL QUE, NÃO TENDO FIXADO DATA PRECEDENTE DA INCAPACIDADE DA AUTORA, A 

CONSTATOU. 

3 - JUROS DE MORA DEVIDOS A RAZÃO DE 6% AO ANO, A PARTIR DA DATA DO LAUDO PERICIAL. 

4 - CORREÇÃO MONETARIA NOS TERMOS DA LEI N.6899, DE 08 DE ABRIL DE 1981, E SEU 

REGULAMENTO. 

5 - HONORARIOS ADVOCATICIOS FIXADOS EM 15% SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO E SALARIOS 

PERICIAIS ARBITRADOS EM TRES SALARIOS MINIMO. 

6 - APELO PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA.' 

 (TRF TERCEIRA REGIÃO, AC 90030403228/SP, SEGUNDA TURMA, DJ DATA:29/03/1995 PÁGINA: 16826 

Relator(a) 

Logo, diante da não comprovação da incapacidade laborativa, não há que se falar no restabelecimento do auxílio-

doença no presente caso. 

Diante do exposto, dou provimento à apelação do INSS e à remessa oficial tida por interposta para reformar a sentença 

e julgar improcedente o pedido. Não há que se falar em condenação em honorários advocatícios e custas processuais, 

tendo em vista que a autora é beneficiária da assistência judiciária gratuita, seguindo orientação adotada pelo STF. 

Intimem-se. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.031493-2        AC 1325263 

ORIG.   :  0600000196  2 Vr ORLANDIA/SP     0600070393  2 Vr ORLANDIA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FABIANA BUCCI BIAGINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ELIAS VIEIRA DO NASCIMENTO 

ADV     :  KARINA KELLI OLIVEIRA CÂNDIDO DE SOUZA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/09/2008 1027/2199 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação cível interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da r. sentença proferida 

em ação ordinária, onde se objetiva a concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez. 

A r. sentença concedeu a antecipação da tutela, determinando a imediata implantação da aposentadoria por invalidez, e 

julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder ao autor o referido benefício, a partir do dia imediato ao da 

cessação do último auxílio-doença, com renda mensal correspondente a 100% do salário-de-benefício, além do abono 

anual. As parcelas em atraso devem ser pagas de uma única vez, com atualização monetária de acordo com os critérios 

da Lei nº 8.213/91, observado o Provimento nº 26 da Corregedoria do TRF da 3ª Região, incidindo juros de mora desde 

a data da citação. Condenou-o, ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor das 

prestações vencidas até a data da sentença (Súmula nº 111, STJ), bem como dos honorários periciais arbitrados no valor 

mínimo da Resolução nº 281/2002 do Conselho da Justiça Federal. Isento de custas. 

Apelou a autarquia alegando, preliminarmente, o não cabimento da tutela antecipada contra a Fazenda Pública, ausência 

dos requisitos do artigo 273 do CPC e perigo de irreversibilidade da medida. No mérito, pleiteia a reforma da r. 

sentença, sustentando ausência de incapacidade total e permanente para o trabalho, perda da qualidade de segurado e 

não cumprimento do período de carência, requisitos essenciais para a concessão da aposentadoria por invalidez.  Caso 

assim não se entenda, requer a fixação do termo inicial do benefício na data da juntada do laudo pericial, da correção 

monetária nos limites do art. 41 da Lei nº 8.213/91 e da Súmula nº 08 do TRF da 3ª Região e dos juros de mora em 6% 

ao ano, bem como a redução dos honorários advocatícios para 5% do total apurado até a data da sentença, sendo 

expressamente declaradas a isenção quanto às custas e despesas processuais e a obrigatoriedade de observância do 

disposto no artigo 101 da Lei de Benefício da Previdência Social. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Preliminarmente, não prospera a alegação do apelante quanto ao não cabimento da tutela antecipada in casu. 

Prevê o art. 273 do Código de Processo Civil que o juiz poderá antecipar os efeitos da tutela, desde que, existindo prova 

inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação ou, alternativamente, a caracterização do abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do 

réu. 

Na hipótese dos autos, o juiz a quo deferiu a antecipação da tutela por entender que as provas trazidas demonstram 

inequivocamente a verossimilhança da alegação, bem como haver receio de dano irreparável ou de difícil reparação, em 

vista do caráter alimentar do benefício previdenciário. 

O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que, presentes os pressupostos legais, é admissível 

a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, no caso autarquia, em matéria previdenciária para evitar o 

perecimento do "bem da vida" posto em debate, por se tratar de dívida de natureza alimentícia necessária à própria 

subsistência do demandante, consoante acórdãos assim ementados: 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RURAL. BENEFÍCIO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. ESTADO DE 

NECESSIDADE OU FORÇA MAIOR. LEI 9.994/97. 

Em casos especialíssimos, presente a força maior ou o estado de necessidade, cabe antecipação de tutela nas ações 

previdenciárias que visem ao restabelecimento de benefício. 

Recurso conhecido, mas desprovido." 
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(STJ, RESP 201.136/CE, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 11.04.2000, v.u., DJ 08.05.2000) 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. BENEFÍCIO. ANTECIPAÇÃO DE 

TUTELA. ESTADO DE NECESSIDADE OU FORÇA MAIOR. LEI 9.994/97. 

Aposentadoria por invalidez a que teve direito, o beneficiário, durante mais de vinte anos, cassada por ato unilateral. 

Cerceamento ao direito de defesa. Prejuízo à subsistência do beneficiário. Segundo precedentes, "em casos 

especialíssimos, presente a força maior ou o estado de necessidade, cabe antecipação de tutela nas ações previdenciárias 

que visem ao restabelecimento de benefício". 

Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ, RESP 202.093/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j. 07.11.2000, v.u., DJ 11.12.2000) 

"PREVIDENCIÁRIO PROCESSUAL CIVIL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS DO ART. 273 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REEXAME DE MATÉRIA 

FÁTICO-PROBATÓRIA. INVIABILIDADE. APLICAÇÃO DA SÚMULA 07-STJ. ESTADO DE NECESSIDADE. 

DÍVIDA ALIMENTÍCIA. EXCEPCIONALIDADE CARACTERIZADA. POSSIBILIDADE DE CONCESSÃO. 

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I. [...] 

II - O Colendo Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da medida liminar na ADC nº 4, vetou a possibilidade 

da antecipação de tutela contra a Fazenda Pública. Todavia, esta Corte ressalvou situações especialíssimas, justamente 

para evitar o perecimento do "bem da vida" posto em debate. 

III - No caso dos autos, por se tratar de dívida alimentícia necessária à sobrevivência do necessitado, a tutela antecipada 

contra a Fazenda Pública é admissível, conforme precedentes jurisprudenciais desta Corte. 

IV - Agravo interno desprovido." 

(STJ, Ag no AG 510.669/RS, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 14.10.2003, v.u., DJ 24.11.2003) 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA 

CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. POSSIBILIDADE. REEXAME NECESSÁRIO. DESNECESSIDADE. 

REQUISITOS ENSEJADORES. SÚMULA Nº 07 DO STJ. PROVIMENTO NEGADO. 

1.É cabível a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, in casu, autarquia, quando a situação não esteja 

elencada no rol taxativo do artigo 1º da Lei nº 9.494/97. Verbete 729 do Pretório Excelso. 

[...] 

4. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgRg no AG 481.205/MG, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 11.04.2006, v.u., DJ 26.06.2006) 

No mesmo sentido, AgRg no AG 518.684/SC e AgRg no AG 518.795, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 16.09.2003, v.u., 

DJ 06.10.2003; RESP 447.668/MA, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j. 01.10.2002, v.u., DJ 04. 11.2002; RESP 

200.686/PR, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 28.03.2000, v.u.; DJ 17.04.2000. 

Frise-se, ainda, o teor da Súmula 729 do Supremo Tribunal Federal: "A decisão na ADC 4 não se aplica à antecipação 

da tutela em causa de natureza previdenciária". 

De outra parte, ao contrário do aduzido pelo INSS, não há que se falar em irreversibilidade do provimento antecipado, 

posto que a medida não esgota o objeto da demanda, vez que é permitida a imediata suspensão dos pagamentos caso ao 

final seja julgada improcedente a ação principal. 
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No mérito, conforme o disposto no artigo 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de 

moléstia incapacitante e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurado, bem como o cumprimento do período de 

carência, conforme cópia da carteira de trabalho trazida aos autos com a inicial (fls. 08/15) e cópia do processo 

administrativo (fls. 52/86), comprovando que o autor esteve em gozo de auxílio-doença até 02.11.2006, portanto, dentro 

do "período de graça" previsto no artigo 15 da Lei nº 8.213/91, ao interpor a ação. 

No tocante à presença de moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 89/95), que o autor é portador 

de espondiloartrose de coluna lombar com discopatias (não herniárias). Afirma o perito médico que o quadro tem 

etiologia degenerativa, sem persperctivas de remissão espontânea. Conclui que a incapacidade do autor é total e 

permanente para sua função de cortador de cana. 

Assim, observa-se a impossibilidade de sua reabilitação, encontrando-se presentes os requisitos autorizadores da 

aposentadoria por invalidez. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO. CIRCUNSTÂNCIA 

SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Rural Segurado da Previdência 

Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

2. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos 

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado. 

3. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica vinculado à 

prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim o convençam, 

como no presente caso. 

4. Em face das limitações impostas pela avançada idade (72 anos), bem como por ser o segurado semi-analfabeto e 

rurícola, seria utopia defender sua inserção no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade 

profissional, pelo que faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 

5. Recurso Especial não conhecido." 

(STJ, REsp. nº 965.597/PE, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Quinta Turma, j. 23.08.2007, v.u., DJ 

17.09.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ -RURÍCOLA - REQUISITOS - PREENCHIMENTO - 

IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

I - Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, revelando sua incapacidade parcial e permanente 

para o labor, em cotejo com a atividade por ele exercida (rurícola), não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade 

de seu retorno ao trabalho, ou, tampouco, possibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a 

subsistência, já que possui 54 anos de idade, tendo sido sua vida laborativa dedicada aos trabalhados braçais, sendo 

inviável sua reabilitação para atividades que não exijam esforço físico, razão pela qual deve ser lhe concedido o 

benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 

II - Existência de elementos nos autos demonstrando o cumprimento da carência exigida, bem como a manutenção da 

qualidade de segurado do autor. 

III - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

IV - Apelação do réu improvida." 
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(TRF 3ª Reg., AC nº 2006.03.99.044705-4/SP, Rel. Desemb Fed. Sérgio Nascimento, Décima Turma, j. 04.09.2007, v. 

u., DJU 26.09.2007) 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da cessação do auxílio-doença, nos termos do artigo 43 da Lei nº 

8.213/91, tendo em vista que o autor já se encontrava incapacitado para o trabalho. Nesse sentido vem decidindo o E. 

Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA E 

O DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO OBRIGATÓRIO. INCOMPATIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. 

FALTA. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CONVERSÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

TERMO INICIAL. 

1. No exame do recurso especial, não se conhece de matéria que não foi objeto de apreciação pelo Tribunal de origem, 

ausente assim o necessário prequestionamento. 

2. De acordo com o entendimento desta Corte, havendo recebimento de auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez é 

devida a partir do dia seguinte à cessação daquele benefício. 

3. Recurso especial a que se nega seguimento. 

O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS interpõe recurso especial, calcado nas alíneas "a" e "c" do permissivo 

constitucional, contra acórdão do Tribunal Federal da 2ª Região assim ementado: 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CONVERSÃO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

CARACTERIZAÇÃO DA INCAPACIDADE LABORATIVA NOS TERMOS DA LEI Nº 8.213/1991. AFERIÇÃO 

COM BASE NO LAUDO PERICIAL E DEMAIS PROVAS DOS AUTOS. SENTENÇA EXTRA PETITA. NÃO 

CONFIGURAÇÃO. PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. 

DEFERIMENTO FUNDAMENTADO. 

I. Ação ajuizada em face do INSS, objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença e a conversão em 

aposentadoria por invalidez. II. A análise dos autos (laudo e documentação anexada) conduz à convicção de que o 

benefício foi indevidamente cessado, fazendo o autor jus ao auxílio-doença, nos termos do artigo 59 da Lei nº 

8.213/1991, bem como à conversão do mesmo em aposentadoria por invalidez, conforme artigo 42 do mesmo diploma 

legal, porquanto se verifica do laudo de fls. 150/154 e da sua complementação de fls. 209, que o autor é acometido de 

osteoporose, cardiopatia hipertensiva, isquemia e doença pulmonar obstrutiva crônica (quesito 1, fl. 153), e, ainda, que 

as enfermidades são crônicas e progressivas (quesito 7, fl. 153), representando, por ocasião do exame, perda de 

capacidade laboral na ordem de 60% (sessenta por cento) - quesito 9, fl. 154 -, existindo tratamento apenas para o não 

agravamento (quesito 8, fl. 153), tendo o perito esclarecido, por fim (fl. 209), que a doença cardiológica é retroativa à 

época da suspensão do benefício e que embora o grau de incapacidade não fosse tão acentuado como hoje, já não seria 

recomendável naquela altura a atividade trabalhista. III. Importante ressalta que o autor (trabalhador rural), nascido em 

3/1/1941 (fl. 5), trata-se de pessoa pobre, não alfabetizada (fl. 5, 6, e 8), contando atualmente com 65 anos de idade, 

fatores que associados a sua condição de saúde, inviabilizam por completo o seu retorno ao mercado de trabalho. IV. 

Não há que se falar em prescrição de fundo do direito quanto à pretensão de gozo de auxílio-doença, considerando que 

não há prova nos autos de indeferimento deste benefício, mas apenas resistência quanto à condição de incapacidade 

laborativa (fl. 61), tendo o próprio INSS reconhecido que a negativa manifestada no âmbito administrativo foi somente 

em relação ao benefício de amparo social por invalidez (fls. 188 e 197/198). VI. Refutada a alegação de que os efeitos 

da tutela teriam sido antecipados sem a devida fundamentação, posto que, ao contrário de que afirma o INSS, as alusões 

ao artigo 273 do CPC e ao caráter alimentar do benefício em foco são fundamentos válidos, mormente porque 

associados ao entendimento de que restaram comprovados nos autos os requisitos para a concessão do benefício de 

auxílio-doença e a sua posterior conversão em aposentadoria por invalidez. VII. Apelação e remessa necessária 

conhecidas, mas não providas." (fls. 156/257) 

Aponta o recorrente violação do artigo 273 do Código de Processo Civil, afirmando ser incompatível a concessão de 

tutela antecipada e o duplo grau de jurisdição obrigatório, ante "a inexecutibilidade de sentença contra a fazenda pública 

sem que esta seja confirmada pelo órgão superior e do procedimento do pagamento mediante precatório. " ( 264/265) 

Alega, ainda, divergência jurisprudencial quanto à interpretação do artigo 59 da Lei nº 8.213/1991, sustentando que o 

benefício de aposentadoria por invalidez é devido a partir da juntada do laudo pericial em juízo. 

A irresignação não merece acolhimento. 
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(...) 

No mais, o termo inicial fixado no acórdão recorrido coincide com a orientação desta Corte no sentido de que, havendo 

pagamento de auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia seguinte à cessação daquele 

benefício. 

Registre-se, a propósito, os seguintes precedentes: 

A - "PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EQUÍVOCO MANIFESTO. OCORRÊNCIA. TERMO 

A QUO DO AUXÍLIO-ACIDENTE. CESSAÇÃO DO AUXÍLIO-DOENÇA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

ACOLHIDOS COM EFEITOS INFRINGENTES. 

1. Ocorrência de equívoco manifesto da determinação da concessão do auxílio-acidente desde a apresentação do laudo 

pericial e juízo, uma vez que desconsiderada a concessão de auxílio-doença. 

2. Havendo pagamento de auxílio-doença, o auxílio-acidente é devido a partir da sua cessação, isto é, do dia seguinte ao 

da alta médica. 

3. Embargos acolhidos, com efeitos infringentes, para fixar como termo inicial para a concessão do auxílio-acidente o 

dia seguinte da cessação do auxílio-doença." 

(EDcl no REsp nº 401.253/SP, Relatora a Ministra LAURITA VAZ, DJU de 12/05/2003) 

B - "RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA E AUXÍLIO-ACIDENTE. CUMULAÇÃO. 

DEFINIÇÃO DA LEI APLICÁVEL. DATA DO ACIDENTE. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-ACIDENTE. DATA DO 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

1. (...). 

5. Em regra, " (...) o auxílio-acidente será devido a partir do dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença, 

independentemente de qualquer remuneração ou rendimento auferido pelo acidentado, vedada sua cumulação com 

qualquer aposentadoria.' (art. 86, § 2º da Lei nº 8.213/91). 

6. Somente nas hipóteses em que não houve a concessão de auxílio-doença, esta Corte Superior de Justiça, 

interpretando o caput do artigo 86, firmou-se no entendimento de que a expressão "após a consolidação das lesões" seria 

o termo inicial para a concessão do auxílio-acidente, identificando-o com a juntada do laudo pericial em juízo, salvo nos 

casos em que haja o requerimento. 

7. Recurso conhecido e improvido". 

(REsp nº 376.858/MG, Relator o Ministro HAMILTON CARVALHIDO, DJU de 24/06/2002) 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso especial." 

(REsp. nº 986.811, Rel. Ministro Paulo Gallotti, DJ 20.06.2008) 

"O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS opõe embargos de declaração contra decisão do seguinte teor: "Trata-se 

de recurso especial interposto por Antônio Vicente Nascimento, fundado na alínea 'a' do permissivo constitucional, 

contra o v. acórdão do Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, assim ementado, verbis: 

'APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - REQUISITOS LEGAIS - REMESSA OFICIAL - RECURSO ADESIVO - 

TERMO INICIAL - JUROS DE MORA - CORREÇÃO MONETÁRIA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

CUSTAS - TUTELA DO ART. 461 DO CPC. 

1- Existente doença incapacitante de forma total e definitiva na forma do art. 42 da Lei no. 8213/91, como atesta o 

laudo pericial. 2- Preenchida a carência do art. 25, inciso I, do mesmo diploma legal. 3- Presente a condição de 

segurado, que deve observar a conjugação do art. 15 com o art. 102, par. 1º, da Lei de Benefícios. 4- O termo inicial do 

benefício deve ser fixado na data da rescisão do último contrato laboral do autor. 5- Honorários advocatícios mantidos 

conforme fixados na r. sentença recorrida. 6- Juros moratórios de 6% ao ano a partir da citação até 10/01/03, e após, à 
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razão de 1% ao mês. 7- Correção monetária nos termos do Provimento 26/01 da Eg. Corregedoria Geral de Justiça. 8- 

Honorários advocatícios mantidos nos termos da r. sentença. 9- O INSS está, legalmente, isento de custas. 10- 

Concessão da tutela prevista no art. 461 do CPC. 11- Remessa oficial e apelação do INSS a que se dá parcial 

provimento, bem como recurso adesivo do autor a que se nega provimento.' (fl. 134) 

O recorrente alega contrariedade ao art. 165 do Código de Processo Civil e ao art. 43 da Lei n.º 8.213/91. 

Sem contra-razões - fl. 171. 

Decisão de admissão à fl. 173. 

Decido: 

Em relação ao art .165 do Código de Processo Civil (...) 

Quanto ao art. 43 da Lei n.º 8.213/91, a jurisprudência desta Corte entende que, não havendo prévio requerimento 

administrativo ou afastamento compulsório do trabalho, o termo inicial do benefício acidentário deve ser concedido, a 

contar da juntada do laudo pericial. 

Não obstante, no caso dos autos, verifica-se que o ora recorrente esteve em gozo de auxílio-doença. Desta forma, o 

termo inicial da aposentadoria por invalidez deve ser concedido da data do cancelamento do benefício. 

Com efeito, o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença, conforme 

reiterada jurisprudência desta Corte. 

Sobre o tema posto em debate, confira-se, ilustrativamente: 

'PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA 

PACIFICADA. 

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já entendimento no 

sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cessação do auxílio-doença, nos 

casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como determina o artigo 557, 

caput, do Código de Processo Civil. 

2. Agravo regimental improvido.' (AgRg no REsp. 437.762/RS, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, D.J. de 10/03/2003). 

'PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO 

INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. 

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, se o segurado estava em gozo de auxílio-doença, é o dia 

imediato da cessação deste benefício, nos termos do art. 43 da Lei 8.213/91. Recurso desprovido.' (REsp. 445.649/RS, 

Rel. Min. Felix Fischer, D.J. de 02/12/2002). 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º - A, do Código de Processo Civil, conheço parcialmente o recurso especial 

e, nesta extensão, lhe dou provimento." (fls. 178 a 180). 

Alega o embargante existência de omissão referente à data de início da aposentadoria por invalidez, afirmando que "a 

decisão embargada, ao dar provimento ao recurso especial do autor, quanto ao termo inicial da aposentadoria por 

invalidez, deixou de assentar se a data a ser considerada como cessação do auxílio doença seria 06/11/2002, consoante 

informado às fls. 164/165 dos autos" (fl. 183v). 

Sustenta que não poderia ter sido apreciada a questão referente ao artigo 43 da Lei nº 8.213/1991 por falta de 

prequestionamento.  

É o relatório. 

Razão não assiste ao recorrente quando assevera a existência de omissão, tendo em vista que a data apontada nos 

embargos diz respeito a fato posterior, ocorrido durante o curso da ação. 
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Quanto à alegação de ausência de prequestionamento (...) 

Portanto, ausentes os requisitos do artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil, os embargos devem ser 

rejeitados. (...) 

Ante o exposto, rejeita-se os embargos de declaração." 

(EDcl. nº 877.890, Rel. Ministro Jorge Mussi, DJ 15.02.2008) 

No mesmo sentido: Ag. nº 1045599, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 11.06.2008 e REsp. nº 752.600, Rel. 

Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 08.02.2008. 

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela prescrição qüinqüenal, 

deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, 

combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da data de 

cada vencimento. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação (STJ, RESP-821841, RESP- 601266; TRF3, AC 

2001.61.04.004580-2). 

A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 2001.61.04.004580-2), deve ser 

fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do 

Superior Tribunal de Justiça). 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 

art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls. 19). 

Desnecessária a determinação da revisão periódica do benefício, posto decorrer da própria Lei (artigo 77 do 

Regulamento da Previdência Social). 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, §1°-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

do INSS para fixação da verba honorária e da correção monetária, na forma acima explicitada. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 20 de agosto de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.031516-0        AC 1325286 

ORIG.   :  0700001302  5 Vr SAO VICENTE/SP     0700029428  5 Vr SAO 

VICENTE/SP 

APTE    :  ADENISIO LUIZ GUIMARAES DE FREITAS 

ADV     :  ANTELINO ALENCAR DORES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos.  
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Trata-se de apelação cível interposta por ADENISIO LUIZ GUIMARAES DE FREITAS, em face da r. sentença 

proferida na ação ordinária, onde se objetiva a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença indeferiu a inicial com fundamento no artigo 295, III, do Código de Processo Civil e, em conseqüência, 

julgou extinto o feito, com fundamento no artigo 267, I, do Código de Processo Civil, ante a ausência de comprovação 

do prévio requerimento na via administrativa do benefício pleiteado na exordial. 

Apela a autora sustentando que faz jus à pretensão, merecendo reparo a r. decisão. 

Recebida a apelação em ambos os efeitos, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, o Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a propositura de ação 

previdenciária independe do prévio requerimento administrativo, in verbis: 

"Ação Previdenciária. Prévio requerimento administrativo. Desnecessidade. Esferas independentes. Jurisprudência 

consolidada no âmbito do STJ. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no RESP 900.906/SP, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j. 06.03.2007, DJ 09.04.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES. 

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I. Consoante entendimento desta Corte é desnecessário o prévio requerimento administrativo para a propositura de ação 

que visa à percepção de benefício previdenciário. Precedentes. 

II Agravo interno desprovido."  

(STJ, AgRg no RESP 871.060, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 12.12.2006, DJ 05.02.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. REQUISITOS. 

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

DESNECESSIDADE. 

1. No exame de recurso especial, não se conhece de matéria que não foi objeto de apreciação pelo Tribunal de origem, 

ausente assim o necessário prequestionamento (Súmulas nºs 282 e 356 do STF). 

2. Esta Corte é firme no entendimento de que o ajuizamento de ação previdenciária prescinde de prévia postulação ou 

exaurimento da via administrativa. 

3. Recurso parcialmente provido." 

(STJ, RESP 894.154, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 14.02.2007, DJ 01.03.2007). 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES. RETORNO DOS AUTOS À PRIMEIRA INSTÂNCIA 

PARA REGULAR PROSSEGUIMENTO DO FEITO. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO."  

(STJ, RESP 885.895, Rel. Min. Laurita Vaz, d. 15.12.2006, DJ 02.02.2007). 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

PRÉVIO. DESNECESSIDADE. 
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1. "É firme o entendimento neste Superior Tribunal de Justiça no sentido de ser desnecessário o prévio requerimento 

administrativo à propositura de ação que visa à percepção de benefício previdenciário." (Resp nº 230.499/CE, da minha 

Relatoria, in DJ 1º/8/200) 

2. Recurso improvido."  

(STJ, RESP 543.117, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004). 

No mesmo sentido: RESP 878.977, Rel. Min. Nilson Naves, d. 04.12.2007, DJ 11.12.2007; RESP 900.933, Rel. 

Ministro Carlos Fernando Mathias, d. 25.10.2007, DJ 06.11.2007; ReSP 987.764, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 

18.10.2007, DJ 30.10.2007; RESP 865.075, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 28.09.2007, DJ 05.10.2007; AgRg no RESP 

870.641, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j. 05.10.2006, DJ 06.11.2006; RESP 408.298, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 

6ª T., j. 20.03.2003, DJ 07.04.2003; AgRg no AG 461.121, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T., j. 17.12.2002, DJ 

17.02.2003; AgRg no AG 446.096, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T., j. 24.09.2002, DJ 14.10.2002; RESP 413.713, 

Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T., j. 13.08.2002, DJ 02.09.2002; RESP 230.308, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T. , j. 

19.06.2001, DJ 20.08.2001; RESP 311.864, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 17.05.2001, DJ 13.08.2001; RESP 

230.499, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 16.11.1999, DJ 01.08.2000; RESP 159.110, Rel. Min. Jorge 

Scartezzini, 5ª T. j. 09.05.2000, DJ 19.06.2000; RESP 200.674, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 28.03.2000, DJ 

17.04.2000; Edcl no RESP 31.279, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 07.03.1994, DJ 29.08.1994; RESP 33.053, Rel. 

Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 14.04.2993, DJ 10.05.1993. 

De outra parte, o Excelso Supremo Tribunal Federal manifestou-se no sentido de que "Não há previsão, na Lei 

Fundamental, de esgotamento da fase administrativa como condição para o acesso, ao Poder Judiciário, por aquele que 

pleiteia o reconhecimento do direito previdenciário" (AI 525.766, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 06.02.2007, DJ 

01.03.2007), bem como que "Esta Corte firmou entendimento no sentido de que, em regra, a análise da ofensa aos 

princípios da ampla defesa, do contraditório e do devido processo legal ensejaria o exame da legislação 

infraconstitucional. A ofensa à Constituição, se existente, seria reflexa" (AI 563.318, Rel. Min. Gilmar Mendes, d. 

02.02.2006, DJ 08.03.2006). 

Nesse sentido: RE-AgR 271.880, Rel. Min. Carmen Lucia, j. 22.05.2007, DJ 29.06.2007; AI-AgR 392.361, Rel. Min. 

Cezar Peluso, j. 18.05.2004, DJ 18.06.2004; RE 342.578, Rel. Min. Maurício Corrêa, d. 12.06.2002, DJ 01.08.2002. 

Ante o exposto, anulo, de ofício, a sentença e, com fundamento no artigo artigo 557 do Código de Processo Civil, dou 

por prejudicada a apelação, determinando o retorno dos autos ao juízo de origem para seu regular prosseguimento, em 

face da desnecessidade de prévio ingresso do segurado na via administrativa. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 14 de agosto de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal  

  

  

PROC.   :  2008.03.99.031697-7        AC 1325843 

ORIG.   :  0600000145  1 Vr GUARA/SP     0600008972  1 Vr GUARA/SP 

APTE    :  MARIA DE LOURDES GERALDO 

ADV     :  CLAUDIA HELENA PIRES DE SOUZA 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 
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Vistos. 

Trata-se de apelações cíveis em face da r. sentença proferida em ação ordinária, na qual se objetiva a concessão da 

aposentadoria por invalidez, com pedido subsidiário do benefício previdenciário de auxílio-doença. 

Interposto agravo de instrumento contra a decisão que indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela (fls. 77), foi 

concedido efeito suspensivo por decisão monocrática ratificada às fls. 112/113, determinando o imediato 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença.  

Às fls. 109 informa a autarquia previdenciária o restabelecimento do benefício em 01.01.2007. 

A r. sentença confirmou a antecipação de tutela e julgou procedente o pedido, condenando o INSS a restabelecer  o 

benefício de auxílio-doença, não havendo parcelas em atraso. Arcará, ainda, com honorários advocatícios fixados em 

mil reais, a teor do art. 20, §§ 3° e 4° do Código de Processo Civil. Isento de custas.  Sem reexame necessário, nos 

termos do art. 475, §2°, do Código de Processo Civil. 

Apelou a parte autora, requerendo a concessão da aposentadoria por invalidez, sob a alegação de que comprovou a 

qualidade de segurada, o cumprimento do período de carência e a incapacidade para o exercício de qualquer atividade 

laborativa, sem possibilidade de cura, devendo a conclusão pericial sobre sua incapacidade total e temporária ser 

cotejada com a determinação legal de submissão periódica obrigatória à perícia para verificação das condições de saúde 

do segurado em gozo daquele benefício. 

Apelou a autarquia alegando a ausência de incapacidade para o trabalho. Caso assim não entenda, pleiteia a fixação dos 

honorários advocatícios em 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa até a data da sentença. Por fim, prequestiona a 

matéria para fins recursais. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme o disposto no artigo 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 

e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurada, bem como o cumprimento do período de 

carência, conforme cópia da carteira de trabalho e guias de recolhimento trazidas aos autos com a inicial (fls. 22/53), 

além do documento de fls. 73, comprovando que a autora estava em gozo do auxílio-doença pelo período de 25.06.2003 

a 20.10.2005 e, portanto, dentro do "período de graça" previsto no artigo 15 da Lei nº 8.213/91, ao interpor a ação. 

No tocante à presença da moléstia incapacitante, verifica-se do laudo pericial (fls. 115/119) que a autora é portadora de 

transtorno bipolar. Conclui o perito médico que a incapacidade da autora é total e temporária, com possibilidade de 

recuperação através de tratamento médico adequado.  

Dessa forma, passo à apreciação do pedido de auxílio-doença pleiteado, conforme se depreende dos julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. 

TRABALHADORA RURAL. QUALIDADE DE SEGURADA. INCAPACIDADE AO TRABALHO 

RECONHECIDA. CARÊNCIA COMPROVADA. 

- Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n° 8.213/91. 

A exigência maior para a concessão desse benefício é a incapacidade total e permanente para o exercício de atividade 

laborativa. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 do mesmo Diploma 

Legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária. 

- (...) 
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- A conjugação das patologias diagnosticadas (tendinite de membro superior esquerdo, discreta espondiloartrose 

cervical e hipertensão arterial moderada, controlada por antihipertensivo), com a atividade exercida e com o fato de a 

autora ter retornado ao trabalho, leva à conclusão de que, não obstante a conclusão da perícia no sentido de encontrar-se 

incapacitada de forma parcial e permanente, sua incapacidade é temporária. Faz jus, portanto, à percepção de auxílio-

doença. 

- (...)" 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2006.03.99.015539-0/SP, Rel. Desemb Fed. Marianina Galante, Oitava Turma, j. 27.11.2006, v. 

u., DJU 09.01.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - SENTENÇA EXTRA PETITA E ARTIGO 515, § 1º DO CPC - 

CONCESSÃO DE BENEFÍCIO - DECADÊNCIA - BENEFÍCIOS POR INCAPACIDADE - DATA DE INÍCIO - 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. O auxílio-acidente difere dos demais benefícios por incapacidade, pois sua finalidade é a compensação (indenização) 

pela perda da capacidade de trabalho. Por isso configura julgamento "extra petita" a sua concessão, se o segurado relata 

incapacidade total e permanente, com pedido de aposentadoria por invalidez, ou, subsidiariamente, o reconhecimento da 

incapacidade temporária e submissão a processo de reabilitação profissional, com pedido de auxílio-doença, pois nestas 

duas espécies de benefício o objetivo é a paralisação das atividades profissionais com substituição da renda mensal do 

obreiro. 

2. (...) 

4. Quanto ao quesito incapacidade, a aposentadoria por invalidez requer que ela seja permanente, ou seja, que não seja 

possível ao obreiro reabilitar-se para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

5. O estudo médico constante do laudo pericial revela que não teria havido redução da capacidade laboral do segurado, 

mas incapacidade temporária de exercer sua profissão habitual, tanto que relata a existência de "períodos de melhora e 

piora" e, ainda, não foi capaz de afirmar que espécies de atividades estariam incluídas na expressão "INCAPACIDADE 

PARCIAL E PERMANENTE para determinadas atividades de trabalho", o que revela a necessidade de submissão do 

segurado a processo de reabilitação profissional. 

6. Sendo possível a reabilitação para a atividade que vinha desempenhando ou outra consentânea como o seu grau de 

profissionalização e instrução, o benefício a ser concedido é o auxílio-doença, nos termos dos artigos 60 e 62 da Lei 

8213/91. 

7. (...)" 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2005.03.99.037781-3/SP, Rel. Desemb Fed. Marisa Santos, Nona Turma, j. 26.06.2006, v. u., DJU 

14.09.2006) 

O auxílio-doença, nos termos do art. 59 da Lei nº 8.213/91, é devido ao segurado que, havendo cumprido o período de 

carência previsto nesta lei, quando for o caso, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Assim, são requisitos para a obtenção do benefício: a qualidade de segurado, o 

cumprimento da carência de 12 meses (art. 25, I), quando for o caso, e a incapacidade laboral por mais de 15 dias 

consecutivos. 

Com efeito, presentes in casu os requisitos autorizadores do auxílio-doença. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. LEI 8.213/91. CONCESSÃO. AUXÍLIO-DOENÇA. 

INCAPACIDADE. TOTAL. PARCIAL. 

A Lei 8.213/91 não faz distinção quanto à incapacidade, se deve ser total ou parcial; assim, não é possível restringir o 

benefício ao segurado, deferindo-o, tão-somente, quando a desventurada incapacidade for parcial. 

Recurso desprovido." 
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(STJ, Resp nº 699.920, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, j. 17.02.2005, v.u., DJ 14.03.2005) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O 

TRABALHO HABITUAL. 

1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de 

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. 

2. Recurso improvido." 

(STJ, Resp nº 501.267, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, j. 27.04.2004, v.u., DJ 28.06.2004) 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA - PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE AUXÍLIO-DOENÇA - MARCO 

INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

- APELAÇÃO PROVIDA. 

- Restando demonstrado nos autos que, à época do pleito, a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho necessitando de tratamento, devido o auxílio-doença. 

- (?) 

- Apelação provida. Sentença reformada." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2000.03.99.003342-7/SP, Rel. Desemb. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 02.04.2007, v. u., DJU 

08.02.2008) 

Frise-se que cabe ao INSS submeter a autora ao processo de reabilitação profissional, nos termos do artigo 62 da Lei nº 

8.213/91, não cessando o auxílio-doença, até que a beneficiária seja dada como reabilitada para o desempenho de nova 

atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando considerado não-recuperável, for aposentada por invalidez.  

O termo inicial do benefício é devido desde a data da cessação do último auxílio-doença recebido, tendo em vista que 

não houve melhora das patologias da autora. Nesse sentido vem decidindo o E. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO. 

TERMO INICIAL NA DATA DA CESSAÇÃO INDEVIDA. 

O benefício de auxílio-doença cessado indevidamente tem como termo inicial a data da cessação indevida, pois não 

constitui novo benefício, mas o restabelecimento de uma relação erroneamente interrompida. 

Recurso especial a que se nega provimento." 

(STJ, REsp. nº 704004/SC, Rel. Ministro Paulo Medina, Sexta Turma, j. 06.10.2005, v.u., DJ 17.09.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIO DOENÇA. CANCELAMENTO INDEVIDO PELA 

AUTARQUIA. RESTABELECIMENTO DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL. DATA DO CANCELAMENTO. 

SÚMULA N.º 83/STJ. RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGA SEGUIMENTO. 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de recurso especial interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS com fundamento 

na alínea c do permissivo constitucional, em face de acórdão do Tribunal Regional Federal da 2ª Região, que, mantendo 

a sentença monocrática, determinou o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, cujo termo inicial restou fixado 

desde a data da cessação considerada indevida. 

Nas razões do recurso especial, aponta a Autarquia Previdenciária ocorrência de dissídio pretoriano com julgado desta 

Corte, argumentando que o termo inicial do benefício de auxílio-doença deve ser fixado na data da perícia médica. 
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Sem contra-razões e admitido o recurso na origem, ascenderam os autos à apreciação desta Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

A pretensão veiculada no bojo do presente recurso não merece prosperar, pois, em se tratando de restabelecimento de 

benefício de auxílio-doença indevidamente cancelado na via administrativa, deve o mesmo ser restaurado desde a data 

do cancelamento, e não da data do laudo médico, como pretende a Autarquia Previdenciária. Nesse sentido: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO. 

TERMO INICIAL NA DATA DA CESSAÇÃO INDEVIDA. 

O benefício de auxílio-doença cessado indevidamente tem como termo inicial a data da cessação indevida, pois não 

constitui novo benefício, mas o restabelecimento de uma relação erroneamente interrompida. 

Recurso especial a que se nega provimento." (REsp 704.004/SC, 6ª Turma, Rel. Min. PAULO MEDINA, DJ de 

17/09/2007 - sem grifos no original.) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. SUSPENSÃO DO BENEFÍCIO. 

RESTABELECIMENTO. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Em tendo sido cancelado indevidamente o auxílio-doença, o termo inicial do benefício deve ser o da data em que foi 

suspenso o seu pagamento. 

[...] 

4. Recurso conhecido e parcialmente provido." (REsp 409.678/SC, 6ª Turma, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, 

DJ de 19/12/2002 - sem grifos no original.) 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. RESTABELECIMENTO DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL. 

O auxílio-doença deve ser restabelecido desde a data em que o benefício foi suspenso, indevidamente. Recurso especial 

conhecido e provido." (REsp 29.786/SP, 5ª Turma, Rel. Min. GILSON DIPP, DJ de 23/11/1998- sem grifos no 

original.) 

Assim, tendo em vista que o entendimento proclamado pela Corte de origem guarda perfeita sintonia com a 

jurisprudência desta Corte, incide, à espécie, o enunciado da Súmula n.º 83 desta Corte Superior. ("Não se conhece do 

recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida"). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso 

especial." 

(STJ, REsp. nº 985.569, Rel. Ministra Laurita Vaz, DJ 07.11.2007) 

No mesmo sentido: REsp. nº 600.079/SP, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 24.04.2007; REsp. nº 734.986/SP, 

Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, j. 06.06.2006, v.u., DJ 26.06.2006. 

A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 2001.61.04.004580-2), deve ser 

fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do 

Superior Tribunal de Justiça). 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput e §1°-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação do INSS para fixar a verba honorária, na forma acima explicitada, e nego seguimento à apelação da parte 

autora. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 14 de agosto de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2004.03.99.031785-0        AC  972966 

ORIG.   :  0200000593  1 Vr GUARA/SP 

APTE    :  MARIA EURIPEDES PEREIRA 

ADV     :  LAURO AUGUSTO NUNES FERREIRA 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARA SP 

RELATOR :  DES.FED. SANTOS NEVES / NONA TURMA 

Vistos etc, nos termos do art. 557 do CPC. 

Trata-se de ação em face do INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o INSS a conceder à parte Autora o benefício de aposentadoria 

por invalidez, a partir do laudo pericial, incidindo, sobre as diferenças apuradas, correção monetária e juros moratórios. 

Condenou, ainda, o INSS, ao pagamento de honorários advocatícios.  

Sentença submetida ao reexame necessário. 

O INSS interpôs apelação, alegando, em síntese, não terem sido preenchidos os requisitos para a percepção do 

benefício. Em caso de manutenção da sentença, requer a alteração do respectivo termo inicial e dos critérios de cálculo 

dos juros de mora e da correção monetária. Pleiteia, também, pela redução dos honorários advocatícios e pela isenção 

das custas e despesas processuais.  

A parte Autora, em recurso de apelação, pede a alteração do termo inicial do benefício e a majoração dos honorários 

advocatícios. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do CPC, para a apreciação dos recursos voluntários interpostos. 

Ressalto, inicialmente, que a sentença prolatada, em 13/11/2003, condenou a Autarquia Previdenciária a valor inferior a 

60 (sessenta) salários mínimos, o que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição, nos termos do § 2º do artigo 475 

do Código de Processo Civil, com redação a dada pela Lei n.º 10.352/2001, motivo pelo nego seguimento à remessa 

oficial. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado - 

aposentadoria por invalidez - sendo necessária, ex vi do artigo 42 da Lei 8.213/91, a qualidade de segurado, a carência 

de doze contribuições mensais, quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de 

recuperação ou de reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, bem como a demonstração de que o 

segurado não era portador da alegada doença ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social. 

Segundo consta da inicial, a parte Autora sempre exerceu atividade rural. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/09/2008 1041/2199 

A situação dos rurícolas modificou-se após a edição da Lei n.º 8.213/91. O trabalhador rural passou a integrar sistema 

único, com os mesmos direitos e obrigações dos trabalhadores urbanos, tornando-se segurado obrigatório da 

Previdência Social.  

Nesse passo, a concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez e auxílio-doença para os trabalhadores rurais, se 

atendidos os requisitos essenciais, encontra respaldo na jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça e nesta 

Corte: STJ/ 5ª Turma, Processo 200100465498, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ 22/10/2001; STJ/5ª Turma, 

Processo 200200203194, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 28/04/2003; TRF-3ª Região/ 9ª Turma, Processo 20050399001950-

7, Rel. Juíza Marisa Santos, DJ 10/10/2005; TRF-3ª Região/ 8ª Turma, Processo nº 200403990027081, Rel. Juiz 

Newton de Lucca, DJ 11/07/2007; TRF-3ª Região/ 10ª Turma, Processo 200503990450310, Rel. Juíza Annamaria 

Pimentel, DJ 30/05/2007. 

Quanto ao desenvolvimento de atividade laborativa, exige a Lei n.º 8.213/91 início de prova material, afastando por 

completo a prova exclusivamente testemunhal, para comprovar a condição de rurícola da parte requerente. 

Saliento, por oportuno, que o artigo 106 da Lei n.º 8.213/91 não contém rol taxativo, de tal sorte que a prova da 

atividade rural pode ser feita por meio de outros documentos, não mencionados no referido dispositivo. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que os trabalhadores rurais não necessitam 

comprovar os recolhimentos das contribuições previdenciárias, devendo apenas provar o exercício da atividade laboral 

no campo, ainda que de forma descontinua, pelo prazo da carência exigida pela lei. 

No caso, os documentos, carreados a fls. 7/11, não constituem início de prova material, hábeis a corroborar a pretensão 

almejada. Não trazem referência que possibilite aferir o efetivo exercício da atividade rural alegada pela parte Autora.  

Dessa forma, não restou comprovada o exercício da atividade rural, não ensejando a concessão de aposentadoria por 

invalidez, impondo-se a reforma da decisão de primeira instância, invertendo-se o ônus da sucumbência.  

Excluo da condenação o pagamento das custas, das despesas processuais e dos honorários advocatícios, consoante o 

disposto no artigo 3º, da Lei n.º 1.060/50. 

Prejudicada, por conseguinte, a apelação da parte Autora. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à remessa oficial e dou provimento à 

apelação interposta pelo INSS, para julgar improcedente o pedido, excluídas as custas, despesas processuais e os 

honorários advocatícios a cargo da parte autora, bem como dou por prejudicada a apelação interposta pela parte Autora. 

  

Intimem-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2008. 

Documento assinado por DF10054-Desembargador Federal Santos Neves 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09F2.0C3D.0B1A - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.032047-2        AC 1214949 

ORIG.   :  0400000994  1 Vr CAFELANDIA/SP                   0400023150  1 Vr 

CAFELANDIA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
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APDO    :  EVELIN SANCHES DE ABREU COSTA 

ADV     :  ROBERTO FERNANDO GOTTI 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/ NONA TURMA 

Vistos etc. 

EVELIN SANCHES DE ABREU COSTA move a presente ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

com vistas à obtenção de auxílio-doença, tendo em vista o preenchimento dos requisitos legais para o gozo do 

benefício. 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido e condenou o INSS a pagar auxílio-doença à autora, correspondente ao 

período de outubro de 2003 a janeiro de 2004. Condenou a autarquia nos demais consectários, inclusive em honorários 

advocatícios no importe de 15% (quinze por cento) sobre o valor da causa. 

Sentença proferida em 29-12-2006, não submetida a reexame necessário. 

Em suas razões de apelo alega o INSS, preliminarmente, carência da ação, ante a falta de interesse de agir, calcada na 

inexistência de pedido administrativo junto à autarquia. No mérito, requer a improcedência do pedido, diante do não 

preenchimento dos requisitos legais para o gozo do benefício provisório.Alega o representante autárquico o não 

comparecimento da autora à perícia médica agendada, fato que, por si só, impede a concessão do auxílio-

doença.Subsidiariamente, requer verba honorária de 5% (cinco por cento) do valor da condenação incidente, tão-

somente, sobre o montante das parcelas vencidas, isenção de custas e o reconhecimento da remessa oficial. 

Com a apresentação das contra-razões, foram os autos submetidos à apreciação deste Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Quanto à remessa oficial, tenho-a por interposta, pois o art. 475, § 2º, do CPC, alude à condenação de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, sendo que, tratando-se de sentença ilíquida, não é possível, nem mesmo por 

estimativa, determinar o valor da condenação em razão da particularidade do cálculo da renda mensal inicial do 

benefício e das respectivas diferenças. 

A preliminar argüida pela autarquia não merece prosperar, ante as cópias do processo administrativo juntadas ao feito 

pelo próprio INSS (fls.62/84). 

Por outro lado, diferentemente do que ventilado pelo INSS em suas razões de apelo, o próprio juízo de primeiro grau 

dispensou a realização da perícia médica, conforme se verifica da decisão saneadora de fls.89/90. Logo, não há que se 

falar em desídia da autora, neste ponto. 

No que tange ao mérito, para fazer jus ao auxílio-doença basta, na forma do art. 59, da Lei n.º 8.213/91, constatar-se 

que: 

a) existiu doença incapacitante do exercício de atividade laboral; 

b) ocorreu o preenchimento da carência; 

c) houve a manutenção da qualidade de segurado. 

Quanto à carência de 12 (doze) meses, restou cumprida, pois a consulta atualizada do CNIS, ora anexada, demonstra 

que a autora possui vínculo empregatício, na condição de celetista, com a Prefeitura Municipal de Cafelândia/SP, desde 

1º/07/1996 sem data de rescisão contratual. 

Não obstante, a certidão de fls. 114, expedida pelo aludido município, demonstra que a autora esteve afastada de suas 

atividades laborativas até 22/10/2003, sendo que "(...) não retornou ao trabalho após a alta médica do INSS". 

A presente ação foi ajuizada em 25/11/2004. 
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Com relação à qualidade de segurado, observo que a consulta ao Sistema Único de Benefícios, que ora se junta, 

demonstra que a autora usufruiu auxílio-doença nos períodos de 13/09/2000 a 19/03/2002; 22/03/2002 a 08/09/2002; 

09/09/2002 a 22/10/2003; 03/02/2004 a 03/04/2006; e de 25/06/2006 a 1º/05/2008. Atualmente, Evelin Sanches de 

Abreu Costa usufrui aposentadoria por invalidez, desde 14/05/2008. 

Logo, observadas as regras constantes do art. 15 da Lei de Benefícios, encontra-se mantida a qualidade de segurado. 

No pertinente à incapacidade, em que pese a dispensa da elaboração do laudo oficial, vislumbro a presença de dados 

técnicos constantes dos autos (documentos de fls. 62/84, extraídos do processo administrativo) que ratificam a 

incapacidade laborativa da segurada. 

Ademais, a própria autarquia reconheceu a incapacidade da segurada, conforme se verifica dos inúmeros benefícios 

provisórios usufruídos pela autora, além da concessão da aposentadoria por invalidez na via administrativa. 

Sobre o preenchimento dos requisitos para o gozo do auxílio-doença, trago à baila a jurisprudência do STJ: 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O 

TRABALHO HABITUAL. 

1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de 

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. 

2. Recurso improvido. 

(STJ, 6ª Turma, Recurso Especial 501267, Processo 200300189834-SP, DJU 28/06/2004, p. 427, Relator Min. 

HAMILTON CARVALHIDO, decisão unânime) 

Portanto, presentes a condição de segurado e a carência necessária, bem como a doença incapacitante, a autora fez jus 

ao auxílio-doença no período de outubro de 2003 a janeiro de 2004. 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor da condenação, consideradas as prestações devidas 

até a data da sentença, excluídas as prestações vincendas (Súmula n. 111 do E. STJ), em vista do disposto no art. 20 do 

CPC. 

Diante do exposto, rejeito a preliminar argüida e dou parcial provimento à remessa oficial tida por interposta e ao apelo 

do INSS, apenas para fixar os honorários advocatícios em 10% sobre o valor da condenação, consideradas as prestações 

devidas até a data da sentença, excluídas as prestações vincendas (Súmula n. 111 do E. STJ), em vista do disposto no 

art. 20 do CPC e para isentar o INSS do pagamento de custas, salvo as despesas efetivamente comprovadas. 

Intimem-se. 

São Paulo, 20 de agosto de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.032302-7        AC 1327240 

ORIG.   :  0500001109  1 Vr ITAPETININGA/SP     0500064070  1 Vr 

ITAPETININGA/SP 

APTE    :  ROSARIA DE FATIMA MELO LEITE 

ADV     :  ULIANE TAVARES RODRIGUES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SUZETE MARTA SANTIAGO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
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RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença proferida em ação que objetiva a concessão de benefício 

assistencial. 

O juízo a quo julgou improcedente a ação, condenando a parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios, 

fixados em 10% do valor da causa, observado o disposto no art. 12 da Lei 1.060/50, por ser beneficiária da assistência 

judiciária gratuita. 

Em razões recursais, sustenta a parte autora, preencher os requisitos da deficiência e condição de miserabilidade, 

previstos no art. 203, V, da Constituição Federal. Prequestiona a matéria para fins recursais, requerendo o provimento 

do recurso com a condenação da autarquia previdenciária ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 20% 

do valor da condenação, até a liquidação. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

O benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal e 

regulamentado pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de deficiência (sem limite de 

idade) e ao idoso, com mais de 65 anos, que comprovem não ter condições econômicas de se manter e nem de ter sua 

subsistência mantida pela família. 

A Lei nº 8.742/93, que veio integralizar a norma do art. 203 da Constituição Federal, contém em seu art. 20, a previsão 

da idade mínima (caput), o conceito de família (§ 1º), o conceito de pessoa portadora de deficiência (§ 2º) e o critério de 

verificação objetiva da condição de miserabilidade (§ 3º). 

Com relação ao benefício devido ao idoso, presume-se a necessidade social a partir de determinada idade. A idade 

mínima exigida pela Lei nº 8.742/93 era de 70 anos. Esta idade foi reduzida para 67 anos, a contar de 01.01.1998, pela 

Lei nº 9.720/98. Com a superveniência do Estatuto do Idoso - a Lei nº 10.741 de 01.10.2003 - a idade foi novamente 

reduzida para 65 anos (art. 34). 

No tocante ao benefício devido à pessoa portadora de deficiência, a Lei nº 8.742/93 requer a existência de incapacidade 

para a vida independente e para o trabalho. 

Esta exigência, de que o portador de deficiência seja também incapaz para a vida independente, não se encontra prevista 

no art. 203 da Constituição Federal. E cuidando o benefício previsto pela LOAS da proteção social de atendimento a 

pessoas incapazes de sobreviver sem a ação do Estado, a incapacidade para a vida independente há de ser entendida em 

consonância com o princípio da dignidade humana e com os objetivos da assistência social: esta incapacidade se revela 

com a impossibilidade do necessitado, sem o amparo de alguém, de prover ao próprio sustento. 

Nesse sentido, insta acentuar, que mesmo no âmbito administrativo é assegurado ao portador de deficiência 

incapacitante, o deferimento do benefício assistencial, desde que demonstrada carência econômica para prover a própria 

subsistência (Instrução Normativa nº 95). 

Nessa mesma linha, aplica-se à espécie a Súmula nº 29 editada pela TNU dos Juizados Especiais Federais: "Para efeitos 

do art. 20, § 2º, da Lei 8.742, de 1993, a incapacidade para a vida independente não só é aquela que impede as 

atividades mais elementares da pessoa, mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento". 

Para efeito de concessão do benefício, a Lei nº 8.742/93 contém no § 3º do art. 20 a previsão do critério de verificação 

objetiva da condição de miserabilidade, considerando incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de 

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. 
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Ressalte-se que o Pleno do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIN 1232-1-DF (DJ 

01.06.2001), declarou constitucional o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93. Ressalte-se, outrossim, também com base 

nesse julgamento, os precedentes da Excelsa Corte em recentes reclamações ajuizadas pelo INSS têm-se orientado no 

sentido de que (a) tal regra não impede que, no exame de cada caso concreto, o julgador faça uso de outros meios para 

aferir a miserabilidade do requerente do beneficio e de sua família, exatamente para que o art. 203, V, da Constituição 

Federal se cumpra rigorosa, prioritária e inescusavelmente (Recl 3805-SP, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJ 18.10.2005), 

bem como (b) o legislador pode estabelecer hipótese objetiva para o efeito de concessão do benefício assistencial, não 

sendo vedada a possibilidade de outras hipóteses, também mediante lei, razão pela qual plenamente possível a 

concessão do benefício assistencial com base em legislação superveniente à Lei nº 8.742/93, a qual não foi objeto da 

ADIN 1232-1-DF (Recl 4280-RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 30.08.2006). 

Nesse sentido: "O exame dos votos proferidos no julgamento revela que o Supremo Tribunal apenas declarou que a 

norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o 

pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, 

o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais direitos 

fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e inescusavelmente.(...) De se registrar 

que o entendimento acima expendido tem sido por mim reiterado em casos análogos, sendo exemplo disso: RCL 

4.553/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.496/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.194/SP, 

decisão monocrática, DJ 29.11.2006; RCL 3.964/PB, decisão monocrática, DJ 13.9.2006; RCL 3.805/SP, decisão 

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 3.821/RO, decisão monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.010/SP, decisão 

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.037/SP, decisão monocrática, DJ 18.10.2006. No mesmo sentido: Rcl 4.363-Agr, 

Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Plenário, DJ 20.9.2007; Rcl 3.891, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, decisão 

monocrática, DJ 18.9.2007; Rcl 4.139, Rel. Min. Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.06.2006; Rcl 4.133, Rel. 

Min.Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.6.2006; Rcl 4.280, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, decisão monocrática, 

DJ 30.06.2006; Rcl 4.272, Rel. Min. Celso de Mello, decisão monocrática, DJ 24.5.2006; Rcl 4.257, Rel. Min. Celso de 

Mello, decisão monocrática, DJ 27.4.2006; Rcl 4.270, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 25.4.2006; Rcl 

4.156, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 20.3.2006." (Reclamação nº 5.750-0, Relatora Min. Carmen 

Lúcia, d. 12.02.2008, DJ 19.02.2008). 

No mesmo sentido: RCL 4.735-MC, Rel. Min. Celso de Mello, d. 16.05.2007, DJ 23.05.2007; AI 633.855, Rel. Min. 

Sepúlveda Pertence, d. 11.04.2007, DJ 23.04.2007; AI 647.027, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 

15.03.2007; AI 636.920, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 15.03.2007; RCL 4.374, Rel. Min. Gilmar 

Mendes, d. 01.02.2007, DJ 06.02.2007; RCL 3.805, Rel. Min. Carmem Lúcia, d. 09.10.2006, DJ 18.10.2006; RCL 

4.139, Rel. Min. Carlos Britto, d. 22.06.2006, DJ 30.06.2006; RCL 4.164, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 19.05.2006, DJ 

29.05.2006; RCL 4.016, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 29.04.2006, DJ 10.05.2006; RCL 4.137, Rel. Min. Eros Grau, d. 

13.03.2006, DJ 20.03.2006; RE 480.265, Rel. Min. Carlos Britto, d. 24.02.2006, DJ 16.03.2006; RE 461.146, Rel. Min. 

Carlos Britto, d. 13.12.2005, DJ 03.02.2006; RCL 2.617, Rel. Min. Cezar Peluso, d. 17.06.2004, DJ 25.06.2004. 

Também a C. Corte Superior de Justiça, interpretando o referido dispositivo legal, firmou entendimento no sentido de 

que o requisito da comprovação da renda familiar per capita não superior a ¼ do salário mínimo - artigo 20, parágrafo 

3º, da Lei nº 8.742/93 - não exclui que a condição de miserabilidade, necessária à concessão do benefício assistencial, 

resulte de outros meios de prova (tais como laudo sócio-econômico, provas testemunhais e comprovantes de despesas), 

de acordo com cada caso concreto, consoante os precedentes jurisprudenciais: 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 203, V, 

DA CF/88, § 3º, DA LEI 8.742/93. INCIDÊNCIA DOS VERBETES SUMULARES 7 E 83/STJ. PRECEDENTES. 

1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, consolidou entendimento de que a 

comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não exclui 

outros fatores que tenham o condão de aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua família, necessária à 

concessão do benefício assistencial. 

2. A reapreciação do contexto fático-probatório em que se baseou o Tribunal de origem para deferir o benefício 

pleiteado, pela via do recurso especial, esbarra no óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

3. Agravo Regimental improvido." 

(STJ, AgRg no RESP 529.928, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 06.12.2005, DJ 03.04.2006). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO RECEBIDO POR PARENTE DO AUTOR. CÔMPUTO DO VALOR PARA 
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VERIFICAÇÃO DE MISERABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003. 

INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA AO BPC. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO 

DA MISERABILIDADE POR OUTROS MEIOS. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 

1. O benefício de prestação continuada é uma garantia constitucional, de caráter assistencial, previsto no art. 203, inciso 

V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no pagamento de um salário 

mínimo mensal aos portadores de deficiência ou idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar. 

2. O art. 34 da Lei nº 10.741/2003 veda o cômputo do valor do benefício de prestação continuada percebido por 

qualquer membro da família no cálculo da renda per capita mensal. 

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério de aferição da renda mensal 

previsto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 deve ser tido como um limite mínimo, um quantum considerado 

insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo, que o julgador faça 

uso de outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de miserabilidade da parte e de sua 

família. 

4. Recurso especial a que se dá provimento." 

(STJ, RESP 841.060, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª T., j. 12.06.2007, DJ 25.06.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA PER CAPITA INFERIOR A ¼ DE SALÁRIO 

MÍNIMO. REQUISITOS PREENCHIDOS. SÚMULA Nº 7/STJ. 

1. A verificação do preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício assistencial é incompatível com o 

recurso especial, por depender de reexame de prova (Súmula nº 7/STJ). 

2. Esta Corte, ao interpretar o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, firmou entendimento de que o critério previsto no 

mencionado dispositivo não é o único. Ao contrário, pode o juiz da causa verificar o preenchimento das condições de 

beneficiário por outros meios de prova. 

3. Recurso a que se nega seguimento." 

(STJ, RESP 999.917, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 14.02.2008, DJ 22.02.2008). 

No mesmo sentido: RESP 987.258, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 01.02.2008, DJ 19.02.2008; RESP 955.611, Rel. 

Min. Gilson Dipp, d. 04.06.2007, DJ 14.06.2007; RESP 895.815, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, d. 

31.05.2007, DJ 06.06.2007; RESP 817.022, Rel. Min. Nilson Naves, d. 23.05.2007, DJ 30.05.2007; RESP. 914.841, 

Rel. Min. Nilson Naves, d. 11.05.2007, DJ. 17.05.2007; RESP 923.524, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 23.04.2007, 

DJ 02.05.2007; AgRg no RESP 478.379, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.03.2006, DJ 03.04.2006; AgRg 

no AI 507.707, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 09.12.2003, DJ 02.02.2004; AgRg no AI 476.925, Rel. Min. 

Paulo Medina, 6ª T., j. 01.04.2003, DJ 05.05.2003; AgRg no AI 455.435, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. j. 

07.11.2002, DJ 02.12.2002; AgRg no AI 418.124, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. 17.06.2002, DJ 05.08.2002; 

RESP 314.264, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j. 15.05.2001, DJ 18.06.2001; Edcl no RESP 222.764, Rel. Min. Gilson 

Dipp, 5ª T., j. 06.04.2001, DJ 04.06.2001; AgRg no AG 311.369, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j. 

07.12.2000, DJ 05.03.2001; RESP 223.603, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 14.12.1999, DJ 21.02.2000. 

De se registrar, ainda, quanto à legislação superveniente à Lei nº 8.742/93, aplica-se à espécie o teor da Súmula nº 06 da 

Turma Regional dos Juizados Especiais Federais da 4ª Região: "O critério de verificação objetiva da miserabilidade 

correspondente a ¼ do salário mínimo, previsto no art. 20, § 3º, da Lei 8742/93, restou modificado para ½ salário 

mínimo, a teor do disposto no art. 5º, I, da Lei 9533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro aos 

Municípios que instituíssem programas de garantia da renda mínima associados a ações sócio-econômicas, e art. 2º, § 

2º, da Lei 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação - PNAA". 

Em consonância com o disposto no § 2º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, na redação dada pela Lei nº 9.720/98, para a 

divisão da renda familiar é considerado o número de pessoas que vivam sob o mesmo teto, assim compreendido: o (a) 

cônjuge, o (a) companheiro (a), os pais, os filhos e irmãos não emancipados de qualquer condição, menores de 21 anos 

ou inválidos. Em conseqüência, os rendimentos auferidos por familiar não elencado no art. 16 da Lei nº 8.213/91 não 

podem obstar o deferimento do benefício assistencial. 
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Outrossim, na aferição da hipossuficiência tem cabimento o disposto no art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003 

(Estatuto do Idoso), excluindo do cálculo da renda mensal familiar, para fins de concessão de benefício assistencial, o 

rendimento oriundo de qualquer benefício previdenciário no valor de um salário mínimo percebido por outro membro 

da família do necessitado, nos termos dos precedentes desta Corte: EI na AC nº 98.03.020404-1, Terceira Seção, Rel. 

Desembargador Federal Nelson Bernardes, j. 12.09.2007, DJ 11.10.2007; AC 2007.03.99.001004-5, Nona Turma, Rel. 

Desembargador Federal Santos Neves, j. 23.07.2007, DJ 16.08.2007. 

Quanto à inovação trazida pelo parágrafo único do artigo 34 da Lei nº 10.741/2003, no tocante à condição de 

miserabilidade da família do necessitado da assistência social, já decidiu o Excelso Tribunal inocorrer violação ao 

inciso V do artigo 203 da Constituição da República ou à decisão proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos 

casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do Idoso (artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 

10.741/2003), em acórdão assim ementado: 

"EMENTA: Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que 

decidiu a controvérsia à luz do Estatuto do Idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de violação do 

artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que na 

decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, art. 20, § 3º), mas 

interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232." 

(STF, AgRg no AI 590.169-5, Rel.Ministro Sepúlveda Pertence, j. 13.12.2006, DJ 09.02.2007). 

No caso dos autos, a parte autora, que contava com 55 anos na data do ajuizamento da ação (fls. 16), requereu benefício 

assistencial por ser deficiente. 

Do laudo médico elaborado pelo perito judicial, de fls. 107/111, constata-se a incapacidade parcial e permanente da 

parte autora ao trabalho. 

De outra parte, o estudo social de fls. 70/71 dá a conhecer que a hipossuficiência da parte autora não restou 

devidamente comprovada. 

Assim, não preenche a parte autora todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício, pelo que deve ser 

mantida a r. sentença. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1ºA, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da 

parte autora. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 22 de julho de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2003.03.99.032451-4        AC  906826 

ORIG.   :  0200001130  2 Vr SOCORRO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARLOS ANTONIO GALAZZI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  VANDERLEI DE OLIVEIRA PRETO e outros 

ADV     :  CARLOS ROBERTO VERZANI 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SOCORRO SP 
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Vistos etc, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC. 

Trata-se de ação em face do INSS, objetivando o benefício de pensão por morte. 

VANDERLEI DE OLIVEIRA PRETO, VANDERLÉA PRETO DE SOUZA, VALTER ANTONIO DE OLIVEIRA 

PRETO e VAGNER DE OLIVEIRA PRETO, são sucessores de VALENTIM DE OLIVEIRA PRETO, na ação em que 

pleiteia a pensão por morte de sua esposa, falecida em 11/01/1990.  

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o INSS a conceder a parte Autora o benefício pleiteado, a partir 

da data do óbito, no valor de um salário mínimo, incidindo, sobre as diferenças apuradas, juros de mora e correção 

monetária. Condenou, ainda, o INSS ao pagamento de custas e honorários advocatícios. 

Sentença submetida ao reexame necessário. A sentença data de 28/05/2003. 

O INSS interpôs apelação, alegando, preliminarmente, inépcia da inicial, em face da ausência de documentos 

indispensáveis à propositura da ação; falta de interesse de agir, em face da inexistência de pedido na esfera 

administrativa, ocorrência da prescrição qüinqüenal e a falta da qualidade de dependente. No mérito, pugna pela 

reforma da decisão, alegando, em síntese, que não foram preenchidos os requisitos necessários à concessão do 

benefício. Em caso de manutenção da decisão de primeira instância, requer que a pensão fique adstrita ao período de 15 

anos estabelecido no artigo 143 da Lei 8.213/91, bem como a alteração do termo inicial do benefício. Busca, ainda, a 

isenção das custas e despesas processuais e a redução dos honorários advocatícios. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

O Ministério Público Federal opinou pela reforma parcial da r. sentença, apenas para que o benefício seja devido a 

partir da citação. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557, §1º-A, do CPC, para a apreciação do recurso voluntário interposto e da 

remessa oficial. 

Afasto a preliminar de inépcia da inicial, por ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação. A petição 

inicial atende aos propósitos a que se dispõe e está satisfatoriamente instruída. O artigo 106 da Lei n.º 8.213/91 não 

contém rol taxativo, de tal sorte que a prova da atividade rural da extinta pode ser feita por meio de outros documentos, 

não mencionados no referido dispositivo. 

Não merece prosperar a alegação de carência da ação - falta de interesse de agir - ante a ausência de requerimento 

administrativo, pois a previsão constitucional estabelecida no art. 5º, inciso XXXV da Constituição Federal garante o 

acesso ao Judiciário sempre que houver lesão ou ameaça a direito. 

A Autarquia Previdenciária ao contestar o feito, adentrou no mérito da medida, tornando evidente a existência de 

resistência à pretensão formulada pela Autora. 

Com efeito, não obstante as Súmulas 213 do extinto TFR e 09 desta Corte não afastem a necessidade do pedido 

administrativo- dispensando, apenas, o exaurimento de referida esfera para a propositura de ação previdenciária-, a 

contestação apresentada pelo INSS supriu eventual falta de interesse de agir, na medida em que tornou a questão 

controvertida, a exigir a intervenção jurisdicional. 

Portanto, ante o conflito de interesses que envolve a questão sub judice e os ditames impostos pela Carta Magna, resta 

evidenciado o interesse processual e a idoneidade da via eleita para pleitear o seu direito.  

No que alude à prescrição, levantada pela autarquia, algumas considerações devem ser feitas. Trata-se de matéria 

veiculada no art. 103, da Lei Previdenciária: 

"Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo.  
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Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para 

haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos 

menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil". 

É importante referir ser imprescritível o direito ao benefício, de cunho alimentar. Incide o prazo prescricional em 

relação às prestações anteriores ao qüinqüênio precedente da propositura da ação.  

Assim decidira o Superior Tribunal de Justiça: 

"Não prescreve o direito ao benefício da pensão previdenciária que tem caráter alimentar. Limitando a prescrição as 

prestações anteriores ao qüinqüênio que precede a propositura da ação" (Bem. Div. No R. Esp. nº 23.627-RJ 

(96.0072279-0), STJ, Rel. Min. José de Jesus Filho, 1a S., um., j. em 25.6.97), (ROCHA, Daniel Machado da. 

BALTAZAR JÚNIOR, José Paulo. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social, Porto Alegre: Livraria do 

Advogado Editora, ano 2004, 4a ed., notas ao art. 103, p. 306). 

A preliminar de falta da qualidade de dependente refere-se ao mérito e com ele será analisada. 

Passo ao exame do mérito. 

Discute-se nestes autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado - pensão por 

morte decorrente do falecimento de esposa. 

Cumpre ressaltar que, em termos de pensão por morte, a legislação aplicável é a da data do óbito, nos termos da Súmula 

n.º 340 do STJ. 

O falecimento ocorreu em 11/01/1990, quando em vigor o Decreto n.º 89.312/84, o qual dispunha: 

"Art. 47. A pensão é devida aos dependentes do segurado, aposentado ou não que falece após 12 (doze) contribuições 

mensais." 

"Art. 10. Consideram-se dependentes do segurado: 

I - a esposa, o marido inválido, a companheira, mantida há mais de 5 (cinco) anos, o filho de qualquer condição menor 

de 18 (dezoito) anos ou inválido e a filha solteira de qualquer condição menor de 21 (vinte e um) anos ou inválida;" 

"Art. 12. A dependência econômica das pessoas indicadas no item I do artigo 10 é presumida e a das demais deve ser 

provada." 

O Autor não se enquadra no rol de beneficiários da pensão por morte, pois em nenhum momento chegou a alegar ou 

demonstrar que se encontrava inválido na data do óbito, de tal sorte que não faz jus ao benefício, uma vez que o marido 

não inválido só passou a ostentar a condição de dependente da esposa com a Lei n.º 8.213/91 (TRF/3ª Região, AC - 

886126, processo n.º 200303990213170/SP, Nona Turma, v.u., Rel. Marisa Santos, DJU de 17/08/2006, pg. 1008; 

TRF/3ª Região, AC - 1034208, processo n.º 200503990248831/SP, Décima Turma, v.u., Juiz Castro Guerra, DJU de 

28/09/2005, pg. 582; TRF/4ª Região, AC n.º 20030410296385/RS, Sexta Turma, v.u., Desembargador Federal Ricardo 

Teixeira do Valle Pereira, DJU de 11/01/2006, pg. 638; TRF/5ª Região, AC 200605990020300/PB, Segunda Turma, 

v.u., Desembargador Federal Petrucio Ferreira, DJ de 21/03/2007, pg. 914 - n.º 55). 

Impende salientar que não há como beneficiar o Autor com a aplicação do inciso V, do artigo 201, da Constituição 

Federal de 1988, na redação vigente à época, pois o caput condicionou a eficácia de seus dispositivos à legislação infra-

constitucional, que só foi editada posteriormente. A propósito, confira-se: STJ, RESP 177290, Proc. 199800415203/SP, 

Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, DJ de 11/10/1999, pg. 81; STF, RE n.º 354368/RS, Primeira Turma, Rel. Min. 

Moreira Alves, DJ de 29/11/2002, pg. 00023. 

Ausente o requisito da dependência econômica, desnecessário qualquer comentário sobre a qualidade de segurada da 

extinta. 

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos pela Lei n.º 8.213/91 para a concessão da 

pensão por morte, impondo-se a reforma da decisão de primeira instância, invertendo-se o ônus da sucumbência.  
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Reformulando posicionamento anterior, excluo das custas, despesas processuais e honorários advocatícios a parte 

Autora, consoante o disposto no artigo 3º, da Lei n.º 1.060/50. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação interposta pelo INSS e à 

remessa oficial, para julgar improcedente o pedido, excluídas as custas, despesas processuais e honorários advocatícios 

a cargo da parte Autora. 

Intimem-se. 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

São Paulo, 18 de agosto de 2008. 

Documento assinado por DF10054-Desembargador Federal Santos Neves 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09FH.0207.05A5 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.032525-5        AC 1327624 

ORIG.   :  0500000186  2 Vr PINDAMONHANGABA/SP                   0500003145  2 

Vr PINDAMONHANGABA/SP 

APTE    :  JOSE BENEDICTO DO PRADO 

ADV     :  ANA MARTA SILVA MENDES SOUZA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JAMIL JOSE SAAB 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FED. CONVOCADO HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc 

Trata-se de ação de revisão de benefício interposta por JOSE BENEDICTO DO PRADO, benefício espécie 41, DIB.: 

21/12/2000, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto:  

a)a aplicação dos índices de 10,96%, 0,91 e 27,23%, referentes aos meses de dezembro de 1998, dezembro de 2003 e 

janeiro de 2004, ao fundamento de que a autarquia reajustou os salários-de-contribuição e não reajustou os salários-de-

benefício, razão pela qual infringiu a regra da contrapartida; 

b)o pagamento das diferenças a serem apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de 

sucumbência. 

O MM. Juízo a quo julgou improcedente a ação e condenou a parte autora ao pagamento da verba honorária que fixou 

em 10% (dez por cento) sobre o valor dado à causa, observado, no particular, o disposto na Lei 1.060/50. 

A parte autora, inconformada com a sentença, apresentou apelação requerendo a procedência do pedido contido na 

exordial, com a conseqüente inversão do ônus da sucumbência. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta instância e, após distribuição, vieram-me conclusos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 
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Inicialmente, não há que se falar em reajuste no mês de dezembro de 1998, por falta de interesse processual, tendo em 

vista que o benefício foi concedido em 21/12/2000. 

Por outro lado, é de se observar que a manutenção do valor real dos benefícios previdenciários encontra-se prevista no 

artigo 201, § 2º, da atual Carta Magna, que assim estabelece, in verbis: 

"Os prazos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da lei: 

............................................................................................. 

§2º- É assegurado o reajustamento dos benefícios para preserva-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei." 

Com a vigência da Lei 8.213/91, através do Decreto nº 357/91, publicado em 09.12.91, o reajuste dos benefícios passou 

a ser efetuado nos termos do artigo 41, inciso II, e posteriores critérios oficiais de atualização. 

No tocante à aplicação das Emendas Constitucionais nº 20, de 15 de dezembro de 1998, e nº 41, de 19 de dezembro de 

2003, ao benefício do autor, não procede o pedido contido na exordial.  

Estabelece o artigo 14 da Emenda Constitucional nº 20, in verbis: 

"O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da 

Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta 

Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices 

aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social." 

Por outro lado, o artigo 5º da Emenda Constitucional nº 41, assim determina: 

"O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da 

Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de publicação 

desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos 

índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social." 

Examinando os respectivos comandos constitucionais, resta evidente que eles tiveram por finalidade estabelecer uma 

nova limitação aos salários-de-contribuição dos benefícios que serão concedidos no futuro, uma vez que tais segurados 

deverão contribuir em maior extensão para que possam obter uma renda mensal inicial maior. 

Anote-se, por conseguinte, que o fato de o legislador constitucional ou infraconstitucional reajustar o limite máximo do 

salário-de-contribuição, não significa que haverá um reajuste automático dos benefícios em manutenção, uma vez que 

estes devem obedecer a legislação própria, ou seja, o artigo 41 da Lei 8.213/91 e subseqüentes critérios oficiais de 

atualização. 

Neste sentido, trago à colação os seguintes julgados, por unanimidade, in verbis:  

"PREVIDENCIÁRIO. AUMENTO DA RENDA MENSAL NA MESMA PROPORÇÃO DO REAJUSTE DO VALOR 

TETO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. EMENDA 20/98 E 41/03.ART. 29, § 

 2° E ART. 33 DA LEI 8.213-91. ARTIGO 136 DO MESMO DIPLOMA LEGAL. 

1.Não há fundamento legal ou constitucional para o aumento da renda mensal do benefício nas competências e no 

mesmo percentual de reajuste do valor teto dos salários-de-contribuição.  

2. Na linha deste entendimento é indevida a aplicação dos percentuais de aumento dos novos tetos estabelecidos pelas 

Emendas.  

3. Precedentes do STJ e desta Corte.  

4. Por imposição legal há de ser respeitado o comando inserto no § 2º do art. 29 da Lei de Benefícios, que determina a 

limitação à renda inicial dos benefícios previdenciários. Precedentes do STJ.  
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5. O artigo 136 da Lei nº 8.213/91 determina a exclusão do maior e do menor valor teto do salário de contribuição, e os 

artigos 29, § 2º e 33 do mesmo diploma legal estabelecem limitação para o salário de benefício e para a renda mensal 

inicial." 

(Proc. nº 200671000130662/RS, TRF4 - 6ª Turma, Rel. João Batista Pinto Silveira, data pub. 13/12/2007 - D.E.) 

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTAMENTO DO TETO DOS BENEFÍCIOS (ARTIGO 14 DA EC 20/98, E ARTIGO 5º 

DA EC 41/2003). NÃO REAJUSTAMENTO AUTOMÁTICO DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS EM 

MANUTENÇÃO.  

1.O reajustamento do teto dos benefícios previdenciários, feito por meio do artigo 14 da Emenda Constitucional n.º 

20/1998 e pelo artigo 5º da Emenda Constitucional n.º 41/2003, não acarreta o reajustamento automático dos benefícios 

previdenciários que estavam em manutenção, quando tais normas foram promulgadas.  

2. O fato de o ordenamento atinente ao custeio da Previdência Social prever o reajustamento automático do teto do 

salário-de-contribuição, sempre que ocorrer o reajustamento dos benefícios previdenciários em manutenção, não 

autoriza a inferência, a contrario sensu, no sentido de que o reajustamento do teto do salário-de-contribuição acarreta o 

reajustamento automático dos benefícios em manutenção.  

3. Por força de disposição constitucional, o reajustamento dos benefícios previdenciários deve decorrer de lei expressa e 

deve estar respaldado em previsão da respectiva fonte de custeio." 

(Proc. nº 200671000092715/RS, TRF4 - 6ª Turma, Rel. MARCELO DE NARDI, data da pub. 16/10/2007 - D.E.) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. EXCESSO. EVOLUÇÃO DA RMI. 

INCLUSÃO DO TETO DA EC 20/98. INADMISSIBILIDADE. 

A evolução do teto do salário-de-contribuição para R$ 1.200,00, por força da Emenda Constitucional 20/98, não implica 

reajuste de benefício concedido anteriormente à data da publicação da referida Emenda, em face da regra do tempus 

regit actum. Tampouco retroage ainda que seja para resgatar eventual resíduo de salário-de-benefício não coberto no 

primeiro reajuste pelo § 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94." 

(Proc. nº 200571120029470/RS, TRF4 - 6ª Turma, Rel. VICTOR LUIZ DOS SANTOS LAUS, data da pub. 29/04/2008 

- D.E.) 

Finalizando, verifica-se que a autarquia ao proceder o reajuste dos benefícios, nos termos da legislação vigente, atendeu 

ao princípio de irredutibilidade dos benefícios insculpido nos artigos 194, inciso IV, e 201, parágrafo 2º, da atual Carta 

Magna, razão pela qual não prospera o pleito contido na exordial. 

Posto isto, nego provimento ao recurso, mantendo inalterada a douta sentença recorrida. 

Int. 

São Paulo, 05 de agosto de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.032719-7        AC 1327818 

ORIG.   :  0700001489  1 Vr SERTAOZINHO/SP                    0700095360  1 Vr 

SERTAOZINHO/SP 

APTE    :  MARIA DE LOURDES RIBEIRO MOURA 
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ADV     :  CARLOS APARECIDO DE ARAUJO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/NONA TURMA 

Visto em decisão, 

Trata-se de ação movida por MARIA DE LOURDES RIBEIRO MOURA contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural. 

De plano, o Juízo de primeiro grau extinguiu o processo sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, 

inciso IV, do CPC, sob o fundamento de competir aos Juizados Especiais Federais Cíveis, de forma absoluta, processar, 

conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal, cujo valor não ultrapasse 60 (sessenta) salários mínimos. 

A autora apelou sustentando a competência do Juízo de Direito da Comarca de Sertãozinho para o processamento e 

julgamento da ação, a qual não é sede de vara do Juízo Federal, nos termos do artigo 109, § 3º, da Constituição Federal. 

Requereu, em conseqüência, a reforma integral do decisum, com o prosseguimento do feito perante o Juízo a quo. 

Regularmente processado o recurso, o feito veio para esta Corte. 

Decido. 

A apelação merece provimento. 

O M.M. Juiz de Direito da 1ª Vara da Comarca de Sertãozinho adotou entendimento no sentido da competência 

absoluta do Juizado Especial Federal de Ribeirão Preto, motivo pelo qual extinguiu o processo, sem apreciação do 

mérito. 

No entanto, tal entendimento não se sustenta, eis que o § 3° do artigo 3° da Lei n° 10.259/01 é expresso no sentido de 

que somente "no foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta", o que não ocorre 

na hipótese, de tal forma que, ao contrário do entendimento esposado, a competência absoluta não existe na espécie.  

De outra parte, o artigo 20 da mesma Lei dispõe que "Onde não houver Vara Federal, a causa poderá ser proposta no 

Juizado Especial Federal mais próximo do foro definido no art. 4° da Lei n° 9.099, de 26 de setembro de 1995, vedada a 

aplicação desta Lei no juízo estadual".  

A Lei utilizou o verbo "poder", indicando que a opção é do interessado, com o que se configura a competência relativa, 

o que impede sua declinação de ofício, nos termos da Súmula nº 33 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, consoante 

a orientação unânime da Terceira Seção desta Corte, consubstanciada no aresto seguinte: 

PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO - AJUIZAMENTO DA AÇÃO 

NO DOMICÍLIO DO AUTOR - POSSIBILIDADE - ARTIGO 109, §3º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - SÚMULA 

33 DO C. STJ - LEI Nº 10.259/01 - JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. 

I - O artigo 109, parágrafo 3º da Magna Carta expressamente delegou competência federal à Justiça Estadual, na 

hipótese de o segurado residir em local em que não haja vara federal. 

II - Competência relativa, de modo que incide o enunciado da Súmula 33 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a 

qual não pode o juiz, em tal hipótese, declinar da competência ex officio. 

III - A Lei nº 10.259/2001 que instituiu o Juizado Especial Federal - Cível e Criminal -, possibilitou que a matéria 

previdenciária seja objeto dos juizados especiais, até o limite de sessenta salários-mínimos. 

IV - A competência do Juizado Especial Cível Federal é absoluta em relação à vara federal sediada no mesmo foro, até 

o limite referido. No mais, a possibilidade de opção, tal como anteriormente descrita não foi modificada. 

V - Conflito procedente. Competência do Juízo Suscitado. 
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(TRF 3ª Região, Terceira Seção, CC - Conflito de Competência - 4419, Processo: 200303000008228/SP, Relator(a) 

JUIZ SERGIO NASCIMENTO, Data da decisão: 27/08/2003, DJU:18/09/2003 PG: 331 Data Publicação 18/09/2003, 

v.u.) 

Assim, impõe-se reconhecer o Juízo Estadual da 1ª Vara da Comarca de Sertãozinho - SP como o competente para o 

julgamento da lide. 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO à apelação para anular a sentença e determinar o prosseguimento do feito no 

juízo de origem. 

Com o decurso do prazo recursal, retornem os autos à origem. 

Int. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.032855-4        AC 1327973 

ORIG.   :  0600001912  1 Vr RANCHARIA/SP                   0600044482  1 Vr 

RANCHARIA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE CARLOS LIMA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA ZILDA DO NASCIMENTO 

ADV     :  JOSE GUIMARAES DIAS NETO 

RELATOR :  JUIZ FED. CONVOCADO HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc 

Trata-se de ação de revisão de benefício interposta por MARIA ZILDA DO NASCIMENTO, benefício espécie 21, 

DIB.: 20/091988, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto:  

a) a elevação do coeficiente de cálculo do benefício de pensão para 100% (cem por cento), por força das alterações 

introduzidas pela Lei 9.032/95 no artigo 75 da Lei 8.213/91; 

b) o pagamento das diferenças a serem apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de 

sucumbência. 

O MM. Juízo a quo julgou procedente a ação, nos termos do pedido. Em conseqüência, determinou o pagamento das 

diferenças apuradas, com correção monetária, do vencimento da obrigação, acrescidas de juros de mora à taxa de 1% 

(um por cento) ao mês, contados da citação, e fixou a verba honorária em 10% sobre o valor total da condenação. 

Sentença não submetida ao reexame necessário. 

Inconformado com o decisum, o INSS apresentou apelação aduzindo as preliminares de decadência do direito e 

prescrição. No mérito, alega que ao conceder os benefícios observou a legislação aplicável à espécie. Aduz falta de 

amparo legal ao pedido. Requer, em conseqüência, a sua improcedência. No caso de manutenção da sentença, pede 

modificação no critério de aplicação da verba honorária. Finalizando, requer isenção do pagamento das custas 

processuais.  
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Com contra-razões, subiram os autos a esta instância e, após distribuição, vieram-me conclusos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Remessa oficial, tida por interposta, em observância às determinações da Medida Provisória 1.561/97, convertida na Lei 

9.469/97. 

Cinge-se a questão em saber se é possível a elevação do coeficiente de cálculo do benefício de pensão por morte, 

concedido em 20/09/1988, para 100% (cem por cento), face às alterações introduzidas no artigo 75 da Lei 8.213/91 pela 

Lei 9.032/95. 

Entendo que não, o benefício de pensão por morte deve observar a existência de limites máximo e mínimo para fixar o 

coeficiente de cálculo, guardando-se a proporção com o salário-de-benefício e calculada com base na aposentadoria 

gozada ou devida ao de cujus, nos termos da legislação vigente ao tempo de sua concessão, sob pena de ofensa ao 

princípio de irretroatividade da lei. 

Assim, sendo o benefício concedido antes da vigência da Lei 8.213/91, não há que se falar na majoração do coeficiente 

de cálculo, com fundamento nas Leis 8.213/91 e 9.032/95, uma vez que os referidos diplomas tiveram a sua vigência 

iniciada somente em data posterior, não sendo possível lhes dar efeito retroativo, por falta de expressa determinação 

legal. 

Tal entendimento, ademais, é balizado pela regra geral de direito exposta no art. 6º da LICC, o qual dispõe: 

"A lei em vigor terá efeito imediato e geral, respeitados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa julgada. 

§ 1º - Reputa-se ato jurídico perfeito o já consumado segundo a lei vigente ao tempo em que se efetuou." 

Por outro lado, a controvérsia envolvendo a aplicação do coeficiente instituído pela Lei nº 9.032/95 no valor dos 

benefícios previdenciários deferidos em data anterior à sua edição foi pacificada pelo Supremo Tribunal Federal, o qual, 

em julgamento proferido pelo Plenário, na data de 08 de fevereiro de 2007, assentou não ser cabível a aplicação dos 

novos coeficientes, previstos nas Leis 8.213/91 e 9.032/95, às prestações com data de início anterior a vigência dos 

respectivos diplomas legais - Recursos Extraordinários nºs 415.454-SC e 416.827-SC. 

Neste sentido, trago à colação julgado da relatoria do E. Ministro Cezar Peluso, pelo Pleno do Supremo Tribunal 

Federal, v.u., que deu provimento ao RE 496469 / RJ, julgado em 09/02/2007, publicado em 13.04.2007, pág. 02576, in 

verbis:  

"EMENTA: Previdência Social. Benefício previdenciário. Pensão por morte. Aposentadoria por invalidez. 

Aposentadoria especial. Renda mensal. Valor. Majoração. Aplicação dos arts. 44, 57, § 1º, e 75 da Lei nº 8.213/91, com 

as alterações da Lei nº 9.032/95, a benefício concedido ou cujos requisitos foram implementados anteriormente ao 

início de sua vigência. Inadmissibilidade. Violação aos arts. 5º, XXXVI, e 195, § 5º, da CF. Recurso extraordinário 

provido. Precedentes do Plenário. Os arts. 44, 57, §1º, e 75 da Lei federal nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 

9.032/95, não se aplicam aos benefícios cujos requisitos de concessão se tenham aperfeiçoado antes do início de sua 

vigência." 

No âmbito desta Corte, a 3ª Seção adotou a orientação dada pelo Excelso Pretório e passou a decidir no mesmo sentido, 

consoante se verifica de julgado assim ementado: 

"EMBARGOS INFRINGENTES. PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO. PENSÃO POR MORTE. MAJORAÇÃO DE 

COEFICIENTE. LEI 9.032/95. 

- A divergência refere-se à majoração do coeficiente de cálculo dos benefícios percebidos pelas embargadas. 

- Nos termos da Lei 8.213/91, o coeficiente era de 80% (oitenta por cento) do valor da aposentadoria mais tantas 

parcelas de 10% (dez por cento) do referido valor quantos forem os seus dependentes, até o máximo de 2 (dois) e 100% 

(cem por cento) do salário-de-benefício ou do salário-de-contribuição vigente no dia do falecimento. 
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- Posteriormente, a Lei 9.032/95 elevou o percentual, que passou a corresponder a 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício devido. 

- Parte da jurisprudência entedia que a lei nova, mais benéfica aos segurados, deveria incidir sobre os benefícios, de 

imediato, inclusive sobre aqueles adrede concedidos. 

- No entanto, o Plenário do E. STF, em julgamento realizado em 08.02.2007, nos recursos extraordinários 415454 e 

416827, interpostos pelo INSS, cujo Relator foi o Exmo. Min. Gilmar Mendes, decidiu de forma contrária, ao entender 

que as pensões por morte concedidas anteriormente à edição da Lei 9.032/95 não devem ser integrais, não cabendo, 

portanto, a revisão pleiteada. 

- Embargos infringentes providos para o fim de não considerar devido o aumento do coeficiente de cálculo dos 

benefícios concedidos às partes autoras." 

(Embargos Infringentes em Apelação Cível nº 1999.03.99.052231-8-SP, Relatora Desembargadora Federal Vera 

Jucovsky, unânime, DJU de 30.3.2007) 

Assim, tendo em vista a data de início do benefício, o coeficiente de cálculo da pensão por morte deve ser mantido 

como concedido. 

Isto posto, rejeito as preliminares de decadência do direito e prescrição da ação. Todavia, dou provimento à remessa 

oficial tida por interposta e ao recurso da autarquia para julgar improcedente o pleito contido na exordial. Deixo de 

condenar a parte autora ao pagamento das verbas de sucumbência, tendo em vista ser beneficiária da justiça gratuita. 

Int. 

São Paulo, 05 de agosto de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.032990-0        AC 1328133 

ORIG.   :  0600023253  1 Vr CAARAPO/MS     0600001495  1 Vr CAARAPO/MS 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SILLAS COSTA DA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  GISELE ROSA MIRANDA incapaz e outro 

ADV     :  ANDREIA CARLA LODI E FARIA 

RELATOR :  DES.FED. SANTOS NEVES / NONA TURMA 

Vistos etc, nos termos do art. 557 do CPC. 

Trata-se de ação, processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo 

é a concessão de pensão por morte. 

As Autoras MARIA DA CONCEIÇÃO ROSA MIRANDA, GISELI ROSA MIRANDA e JÉSSICA ROSA 

MIRANDA, as últimas menores representadas pela primeira, são esposa e filhas de TERTULIANO MIRANDA, 

segurado. O óbito ocorreu em 13/05/2006. 

O pedido foi julgado parcialmente procedente e a sentença condenou a autarquia previdenciária a conceder à parte 

autora o benefício pleiteado, a contar da data da citação, no valor de 1 (um) salário-mínimo, incidindo sobre as 
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diferenças apuradas juros de mora e correção monetária. Condenou, ainda, o INSS, ao pagamento de honorários 

advocatícios e custas processuais. 

A sentença não sujeita ao reexame necessário. A sentença data de 07 de janeiro de 2008. 

A autarquia interpôs recurso de apelação (fls. 100/103). Assevera que não foram preenchidos os requisitos para a 

percepção do benefício. Em caso de manutenção da sentença, requer a redução dos honorários advocatícios e a isenção 

das custas e despesas processuais. Prequestiona a matéria para fins recursais. 

Pela decisão constante a fls. 31/32 foi concedida a antecipação dos efeitos da tutela. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

Em segundo grau de jurisdição, o Ministério Público Federal opinou pelo parcial provimento do recurso, para que seja 

afastada a condenação do INSS ao pagamento das custas processuais. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado - pensão por 

morte. Necessárias a comprovação da qualidade de segurado do "De Cujus" ao tempo da ocorrência do fato gerador do 

benefício e a dependência econômica das Autoras. O óbito ocorrera em 13/05/2006. 

Quanto à dependência econômica, inexistem dúvidas. Os filhos menores de 21 (vinte e hum) anos e a esposa são 

dependentes por presunção legal, a teor do disposto no artigo 16, inciso I e § 4º da lei n.º 8.213/91. Essa condição restou 

demonstrada, à evidência, por meio das Certidões de Casamento, de Nascimento e de Óbito (fls. 13,14, 16 e 18). 

No que tange à qualidade de segurado do falecido, tratando-se de rurícola, decorre do exercício da atividade laborativa. 

Exige a lei n.º 8.213/91 início de prova material para comprovar essa condição, afastando por completo a prova 

exclusivamente testemunhal - súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça - STJ, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 

28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, Rel. Ministra Laurita Vaz. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural - STJ, RESP 207425, 5ª Turma, j. em 21/09/1999, v.u., DJ 

de 25/10/1999, página 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ 

de 17/11/2003, página 361, Rel. Ministra Laurita Vaz. 

No caso, a Carteira de Trabalho e Previdência Social do falecido (fls. 20/21), atestando o exercício de atividade rural 

nos períodos de 01/07/1986 a 21/01/1987, de 14/10/1988 a 14/12/1988, de 01/07/1988 a 31/07/1989, de 01/09/1989 a 

30/09/1991, de 01/06/1993 a 30/03/1994, de 01/08/1994 a 03/12/1995, e o Instrumento Particular de Acordo 

extrajudicial (fls. 29), comprovando vínculo empregatício rural no período de 04/02/2003 a 20/12/2003, constituem 

início razoável de prova material. 

Ademais, as testemunhas, por sua vez, corroboraram os documentos referidos, afirmando que o falecido cônjuge da 

Autora trabalhou na roça até a data do óbito. Vide fls. 70/71. 

Saliento que o exercício de atividade urbana pelo falecido, por curto período de tempo, no período de 05/01/1996 a 

10/06/1997 (fls. 21), não impede a percepção do benefício.  

É sabido que os trabalhadores rurais avulsos ficam à mercê das ofertas de trabalho, que são raras em determinados 

períodos, o que justifica exercerem atividade urbana, por breve espaço de tempo, para manter a subsistência. Com 

efeito, conclui-se que a sua atividade preponderante era a de lavrador, pois a interrupção verificada não ilidiu as provas 

produzidas, suficientes para constatar, por meio de documentos e depoimentos precisos, que o falecido, nos períodos 

anteriores e posteriores ao referido trabalho urbano, exerceu a atividade de rurícola. 

Inegável que até morrer mantivera sua qualidade de segurado. 
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À guisa de ilustração, reporto-me aos seguintes julgados: TRF/3ª Região, AC - 1005709, processo n.º 

200503990055627/SP, Sétima Turma, v.u., Rel. Walter do Amaral, DJU de 26/04/2007, pg. 459; TRF/3ª Região, AC - 

1049852, processo n.º 200503990346014/SP, Oitava Turma, v.u., Rel. Newton de Lucca, DJU de 27/06/2007, pg. 938; 

TRF/3ª Região, AC - 1057246, processo n.º 200503990408883/SP, Nona Turma, v.u., Rel. Nelson Bernardes, DJU 

10/05/2007, pg. 575; TRF/3ª Região, AC - 1173066, processo n.º 200703990039813/SP, Décima Turma, v.u., Rel. 

Jadiel Galvão,  DJU de 13/06/2007, pg. 468. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Em relação ao termo inicial do benefício, embora não haja pedido de alteração pela parte Autora, há nos autos discussão 

sobre direito de menores. Por se tratar de norma de ordem pública, não se há de falar em "reformatio in pejus", pois sua 

incidência opera "ex vi legis". 

Assim, para as Autoras, GISELI ROSA MIRANDA e JÉSSICA ROSA MIRANDA, menores impúberes na data do 

ajuizamento da ação, fixo como termo inicial a data do óbito, nos termos do artigo 198, inciso I, do Código Civil (Lei 

n.º 10.406/2002) e artigo 79 da Lei n.º 8.213/91. Refiro-me ao dia 13/05/2006. 

Para a Autora MARIA DA CONCEIÇÃO ROSA MIRANDA, mantenho esse termo tal como fixado na sentença, a 

partir da data da citação - 18/10/2006. 

Quanto aos honorários advocatícios, seria razoável sua fixação no percentual de 10% (dez por cento), calculados sobre 

o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de 

Processo Civil e conforme orientação dessa Turma e da Súmula n.º 111 do STJ. Entretanto, em face do princípio da 

vedação da reformatio in pejus, inexiste reparo a ser efetuado, uma vez que foram arbitrados em valor inferior ao 

referido entendimento. 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

n.os 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n.os 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e, 

n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n.º 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção, não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte Autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. Logo, infundada 

a impugnação do INSS neste aspecto. 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência à legislação federal ou a 

dispositivos constitucionais. 

Determino ao Juízo a quo que oportunamente promova, com as formalidades próprias, a regularização da representação 

processual das Autoras GISELI ROSA MIRANDA e JÉSSICA ROSA MIRANDA, com a ratificação dos atos 

processuais realizados, antes de proceder-se a qualquer levantamento dos valores correspondentes ao benefício 

pleiteado, objeto da condenação. 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação interposta 

pela Autarquia. De ofício, fixo o termo inicial da pensão, para as Autoras GISELI ROSA MIRANDA e JÉSSICA 

ROSA MIRANDA, a partir da data do óbito. Determino ao Juízo a quo que promova a regularização da representação 

processual das Autoras acima referidas. Mantenho, no mais, a sentença recorrida. 

Intimem-se. 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

São Paulo, 5 de agosto de 2008. 

Documento assinado por DF10054-Desembargador Federal Santos Neves 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09F2.0C4D.0DG3 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 
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PROC.   :  2005.03.99.033271-4        AC 1047937 

ORIG.   :  0200001658  1 Vr MONTE MOR/SP 

APTE    :  VALDIVINA DOS SANTOS DE SOUZA e outros 

ADV     :  FABIO ROBERTO PIOZZI 

APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  MARIA AMELIA D ARCADIA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por VALDIVINA DOS SANTOS DE SOUZA, JENYFFER 

ANDREZA DE SOUSA e ALINE STHEFANI DE SOUSA (incapaz) contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de pensão por morte. 

A r. sentença monocrática de fl. 51 julgou improcedente o pedido.  

Em apelação interposta às fls. 57/61, alega a autora que restaram preenchidos os requisitos necessários, pelo que faz jus 

à concessão do beneficio. 

Parecer do Ministério Público Federal de fls. 78/83, opinando pelo não provimento do recurso de apelação das autoras. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida encontra-se harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incidem, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

O primeiro diploma legal brasileiro a prever um benefício contra as conseqüências da morte foi a Constituição Federal 

de 1946, em seu art. 157, XVI. Após, sobreveio a Lei n.º 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei Orgânica da Previdência 

Social), que estabelecia como requisito para a concessão da pensão o recolhimento de pelo menos 12 (doze) 

contribuições mensais e fixava o valor a ser recebido em uma parcela familiar de 50% (cinqüenta por cento) do valor da 

aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito, e tantas parcelas iguais, cada uma, a 10% (dez por 

cento) por segurados, até o máximo de 5 (cinco). 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional n.º 1/69, também disciplinaram o benefício de pensão por 

morte, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna estabeleceu em seu art. 201, V, que: 

"A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, 

observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o disposto 

no § 2º." 

A Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 e seu Decreto Regulamentar n.º 3048, de 06 de maio de 1999, disciplinaram em 

seus arts. 74 a 79 e 105 a 115, respectivamente, o benefício de pensão por morte, que é aquele concedido aos 

dependentes do segurado, em atividade ou aposentado, em decorrência de seu falecimento ou da declaração judicial de 

sua morte presumida. 
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Depreende-se do conceito acima mencionado que para a concessão da pensão por morte é necessário o preenchimento 

de dois requisitos: ostentar o falecido a qualidade de segurado da Previdência Social na data do óbito e possuir 

dependentes incluídos no rol do art. 16 da supracitada lei. 

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é a: 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos." 

(Curso de Direito Previdenciário. Tomo II - Previdência Social. São Paulo: LTr, 1998, p. 594).  

Mantém a qualidade de segurado aquele que mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante a 

Previdência Social durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

É de se observar, ainda, que o § 1º do supracitado artigo prorroga por 24 (vinte e quatro) meses tal período de graça aos 

que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério do Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 (doze) meses.  A comprovação do desemprego pode se 

dar por qualquer forma, até mesmo oral, ou pela percepção de seguro-desemprego. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no § 4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

Conforme já referido, a condição de dependentes é verificada com amparo no rol estabelecido pelo art. 16 da Lei de 

Benefícios, segundo o qual  possuem dependência econômica presumida o cônjuge, o(a) companheiro(a) e o filho 

menor de 21 (vinte e um) anos, não emancipado ou inválido. Também ostentam a condição de dependente do segurado, 

desde que comprovada a dependência econômica, os pais e o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 

21 (vinte e um) anos ou inválido. 

De acordo com o § 2º do supramencionado artigo, o enteado e o menor tutelado são equiparados aos filhos mediante 

declaração do segurado e desde que comprovem a dependência econômica.  

Vale lembrar que o menor sob guarda deixou de ser considerado dependente com a edição da Medida Provisória n.º 

1.523, de 11 de outubro de 1996, a qual foi convertida na Lei n.º 9.528/97. 

Por outro lado, diferentemente do que ocorria na vigência da Lei n.º 3.807/60, o benefício em questão independe de 

carência, nos moldes do art. 26, I, da Lei Previdenciária. 

Na hipótese da presente ação proposta em 21 de agosto de 2002, o aludido óbito ocorrido em 26 de dezembro de 2000, 

está comprovado pela respectiva Certidão de fl. 13. 
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No tocante à qualidade de segurado, verifica-se que o falecimento ocorrera em 26 de dezembro de 2000 e, pela cópia do 

Livro de Registro de Empregados de fl. 16, o de cujus exercera atividade laborativa, de natureza urbana, no período de 

18 de dezembro de 1980 a 28 de fevereiro de 1984. Entre a data do último desligamento e a do óbito, transcorreu prazo 

superior a 16 anos, sem qualquer recolhimento, o que, à evidência, acarretou a perda da qualidade de segurado, nos 

termos do art. 15, II, da Lei de Benefícios, não havendo que se cogitar, ainda, da ampliação disciplinada no §1º da 

norma citada (prorrogação para 24 meses no caso do segurado ter recolhido mais de 120 contribuições). 

Já o §2º do artigo em referência, permite o alargamento desse prazo por mais doze meses, na hipótese de segurado 

desempregado, desde que comprove tal condição mediante registro junto ao Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social. No caso em exame, não há a comprovação de sobredito registro, ou mesmo prova de que, após o término do 

último contrato de trabalho, houvesse a percepção de seguro-desemprego. 

Nesse sentido, confiram-se os julgados proferidos por este Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - CÔNJUGE - NÃO DEMONSTRADO O PERCEBIMENTO DE 

SALÁRIO-DESEMPREGO OU DOENÇA INCAPACITANTE - PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO - 

RECURSO DO INSS E REMESSA OFICIAL PROVIDOS. 

1. Não demonstrado, nos autos, que, após a cessação do último contrato de trabalho, o falecido havia percebido salário-

desemprego, de forma a ser estendido o prazo de graça para manutenção da qualidade de segurado (artigo 15, parágrafo 

2º da Lei 8.213/91), impõe-se a denegação da pensão por morte. 

2. Recurso do INSS e remessa oficial providos". 

(AC 448425 - 98.03.101561-3/SP - 5ª Turma - Rel. Des. Fed. Eva Regina - DJ 21/10/2002 - p. 449). 

"PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

1. A legislação aplicável à pensão por morte é a vigente na data do óbito. 

2. No presente caso, Celso de Castro Henrique faleceu em 05 de setembro de 1999, com 34 (trinta e quatro) anos de 

idade e a Carteira de Trabalho e Previdência Social atesta que seu último vínculo de trabalho foi no período de 03.07.95 

a 23.08.96. Por ter decorrido mais de doze meses sem contribuição, entre a data do último vínculo empregatício e a do 

óbito, houve a perda da qualidade de segurado, a teor do que dispõe o art. 15, II, da Lei nº 8.213/91. 

3. O parágrafo 1º do mesmo dispositivo legal, permite a ampliação desse prazo para até 24 (vinte e quatro) meses, na 

hipótese do segurado já ter pago mais de 120 contribuições mensais, sem interrupção que acarrete a perda da qualidade 

de segurado. No caso, vê-se que não é possível o 'de cujus' se valer desse alargamento do 'período de graça', uma vez 

que há recolhimentos de apenas 73 (setenta e três) contribuições. 

4. O §2º da mesma norma, por sua vez, autoriza um acréscimo de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, 

desde que comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social. 

Não há nos autos comprovação da situação de desemprego do falecido pelo registro conforme determinação legal, nem 

que, após o término do último contrato de trabalho, havia percebido salário-desemprego, de forma a possibilitar a 

prorrogação do período de graça, para ter mantida a qualidade de segurado, com todos os direitos perante a Previdência. 

5. (...) 

6. Apelação improvida. Sentença mantida. 

(9ª Turma - AC 2003.03.99.030995-1/SP - Rel. Des. Fed. Marisa Santos - DJ 13/01/05 - p. 293/377). 

Dessa forma, não estando preenchidos todos os requisitos imprescindíveis à concessão do benefício, inviável o 

acolhimento do pedido inicial, sendo de rigor a manutenção do decreto de improcedência do pleito. 

Importa consignar que mesmo não sendo comprovada a qualidade de segurado do falecido à época do óbito, nos termos 

do § 2º do art. 102 da Lei n.º 8.213/91, se este tivesse preenchido naquela data os requisitos para a concessão de 

aposentadoria, a requerente faria jus ao benefício. 
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Contudo, nada veio a demonstrar nos autos que no momento do falecimento o de cujus fazia jus a alguma espécie de 

aposentadoria, porquanto não havia completado a idade mínima para a aposentadoria por idade (nascimento em 25 de 

abril de 1960). Tampouco se produziu nos autos prova de que estava incapacitado ao trabalho, afastando o 

reconhecimento de aposentadoria por invalidez, bem como não logrou comprovar o período mínimo de trabalho exigido 

em lei para a concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, mantendo a sentença 

recorrida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.033466-5        AC 1218191 

ORIG.   :  0400000745  1 Vr PIEDADE/SP                   0400027823  1 Vr 

PIEDADE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ROSA MARIA SOARES OPITZ 

ADV     :  FLAVIA SOARES PASIN 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/ NONA TURMA 

Vistos etc. 

ROSA MARIA SOARES OPITZ move a presente ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com vistas 

à obtenção de restabelecimento do auxílio-doença com a posterior conversão em aposentadoria por invalidez, tendo em 

vista o preenchimento dos requisitos legais para a concessão do benefício. 

Conforme se verifica dos documentos de fls. 37/38 e 73/76, a antecipação da tutela foi concedida no âmbito deste E. 

Tribunal. 

O Juízo de 1º grau julgou parcialmente procedente o pedido e condenou o INSS a pagar o auxílio-doença à autora, a 

partir da data da cessação do auxílio-doença na via administrativa. Condenou a autarquia nos demais consectários, 

inclusive em honorários advocatícios no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos moldes da 

Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Sentença proferida em 05-01-2007, não submetida a reexame necessário. 

Em suas razões de apelo, o INSS alude à inexistência de incapacidade da autora para exercer as suas atividades 

laborativas. Destaca a existência de razoável capacidade laborativa residual.Subsidiariamente,requer a estipulação da 

verba honorária em 5% (cinco por cento) sobre o valor da condenação, com fulcro nos §§ do artigo 20 do Código de 

Processo Civil, termo inicial do benefício a partir da data do laudompericial e juros de mora de 0,5% (meio por cento) 

ao mês, computados a partir da data da citação válida. 

Sem a apresentação das contra-razões da autarquia, foram os autos submetidos à apreciação deste Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

                            Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se 

tratar de matéria pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 
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Quanto à remessa oficial, tenho-a por interposta, pois o art. 475, § 2º, do CPC, alude à condenação de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, sendo que, tratando-se de sentença ilíquida, não é possível, nem mesmo por 

estimativa, determinar o valor da condenação em razão da particularidade do cálculo da renda mensal inicial do 

benefício e das respectivas diferenças. 

Para fazer jus ao auxílio-doença basta, na forma do art. 59, da Lei n.º 8.213/91, constatar-se que: 

a) existiu doença incapacitante do exercício de atividade laboral; 

b) ocorreu o preenchimento da carência; 

c) houve a manutenção da qualidade de segurado. 

Quanto à carência de 12 (doze) meses, restou cumprida, pois os documentos do CNIS e da CTPS de fls. 13/16 e 

135/139, respectivamente, comprovam a existência de vínculos empregatícios em nome da autora nos períodos de 

23/05/1985 a 09/08/1994; 1º/11/1995 a 1º/08/1997; 1º/07/1998 a 08/02/1999; e de 1º/03/1999 a 19/04/1999. Por outro 

lado, a aludida consulta demonstra que a autora efetuou 5 (cinco) recolhimentos no período compreendido entre 

11/2001 e 03/2002. A presente ação foi ajuizada em 05/10/2004.  

Porém, o documento de fls. 19 demonstra que a autora usufruiu auxílio-doença no período de 1º/10/2002 a 27/09/2004. 

Logo, observadas as regras constantes do art. 15 da Lei de Benefícios, encontra-se mantida a qualidade de segurado. 

No pertinente à incapacidade, o laudo pericial de fls. 109/114 demonstrou que a autora apresenta "(...)bursopatia 

deltóidea à direita", conforme conclusão de fls. 111. O auxiliar do juízo concluiu pela incapacidade parcial e temporária 

da segurada para o trabalho.O perito apontou, ainda, a possibilidade de redução dos efeitos da enfermidade 

diagnosticada por meio de tratamento (resposta ao quesito n. 3, formulado pela autora/fls.112). 

O perito judicial atestou a incapacidade parcial da autora ao exercício de suas atividades laborativas.Porém, foi enfático 

ao apontar a possibilidade de tratamento para a doença diagnosticada. 

Conseqüentemente, vislumbro a necessidade de submetê-la a processo de reabilitação profissional para o exercício de 

atividade compatível com as limitações mencionadas, não se podendo, portanto, negar-lhe o benefício até que seja dada 

como habilitada para o exercício de nova atividade que lhe garanta a subsistência, nos termos do que preceitua o art. 62 

da Lei 8213/91.  

Nesse sentido, vem decidindo o STJ: 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O 

TRABALHO HABITUAL. 

1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de 

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. 

2. Recurso improvido. 

(STJ, 6ª Turma, Recurso Especial 501267, Processo 200300189834-SP, DJU 28/06/2004, p. 427, Relator Min. 

HAMILTON CARVALHIDO, decisão unânime) 

A respeito ainda da necessidade da presença de todos os requisitos devem ser conferidos os seguintes julgados:  

PREVIDENCIÁRIO. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. NÃO OCORRÊNCIA. REQUISITOS 

COMPROVADOS. CONCESSÃO DO AUXÍLIO-DOENÇA. 

1. Não perde a qualidade de segurado aquele que, em razão de incapacidade juridicamente comprovada, deixa de 

contribuir por período igual ou superior a doze meses. 

2. Comprovados nos autos a incapacidade para a atividade habitual e o nexo causal entre a moléstia sofrida e o labor, é 

de se conceder o benefício. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/09/2008 1064/2199 

3. Recurso não provido. 

(STJ, 5ª Turma, Recurso Especial 409400-SC, Processo 2002/0011101-3, DJU 29.04.2002, p. 320, Ministro EDSON 

VIDIGAL, decisão unânime) 

Portanto, presentes a condição de segurado e a carência necessária, bem como a doença incapacitante de forma parcial, 

conjugada com a possibilidade de reabilitação e/ou readaptação profissional por meio de tratamento médico, o benefício 

a ser concedido é o de auxílio-doença (conforme art. 59 da Lei de Benefícios) e não a aposentadoria por invalidez. 

A renda mensal inicial deve ser calculada nos moldes do artigo 61, da Lei nº 8213/91. 

Quanto à data inicial do benefício, havendo cessação administrativa, é de ser mantido o auxílio-doença a partir do dia 

seguinte à referida data (28/09/2004), pois, à época, a autora já era portadora do mal incapacitante que ainda persiste, 

conforme atesta o laudo pericial.Não obstante, os valores recebidos a título de auxílio-doença e antecipação dos efeitos 

da tutela deverão ser compensados na seara administrativa. 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% sobre o valor da condenação, consideradas as prestações 

devidas até a data da sentença, excluídas as prestações vincendas (Súmula n. 111 do E. STJ), em vista do disposto no 

art. 20 do CPC. 

O fato de estar comprovada a incapacidade parcial e temporária da autora, bem como o fundado receio de um dano 

irreparável, tendo-se em vista a necessidade financeira para a manutenção de sua subsistência, aliado ao caráter 

alimentar do benefício previdenciário, configuram, respectivamente, o relevante fundamento e o justificado receio de 

ineficácia do provimento final, justificando a manutenção da antecipação da tutela, na forma do disposto no art. 461, § 

3º, CPC. 

Diante do exposto, dou parcial provimento à remessa oficial tida por interposta e ao apelo do INSS apenas para 

estipular a devolução dos valores recebidos a título de auxílio-doença e antecipação dos efeitos da tutela. 

Fica resguardada, no entanto, a possibilidade do INSS de rever as condições para a manutenção do benefício, podendo, 

inclusive, cessar o benefício desde que a medida seja precedida de regular processo administrativo, e devidamente 

lastreada em conclusão médica pericial. 

Segurado: ROSA MARIA SOARES OPITZ 

CPF: 077.981.628-52 

DIB (Data do Início do Benefício): 29/09/2004 (dia seguinte à cessação do benefício) 

RMI (Renda Mensal Inicial): a ser calculada pelo INSS. 

Intimem-se. 

São Paulo, 18 de agosto de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2003.03.99.033520-2        AC  908725 

ORIG.   :  0200001403  2 VR PIRASSUNUNGA/SP 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  DECIO RODRIGUES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARCELO DE CARVALHO FERREIRA - INCAPAZ 
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REPTE   :  RUBENS FERREIRA 

ADV     :  ADAIL DE PAULA 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação em ação ajuizada por MARCELO DE CARVALHO FERREIRA (incapaz) contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o pagamento de prestações remanescentes, correspondentes 

ao período estabelecido entre a data do óbito e a do requerimento administrativo, em razão do benefício de pensão por 

morte de que é beneficiário. 

A r. sentença monocrática de fls. 48/49 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária ao 

reconhecimento do direito pleiteado.  

Em apelação (fls. 51/60), a Autarquia Previdenciária pede a reforma da sentença aduzindo que não são devidas parcelas 

anteriores à data do pedido formulado, 08.08.2002, considerando que o requerimento anterior, protocolado ao tempo do 

óbito, foi encerrado por desídia do pai do demandante, oito meses após ele ter sido comunicado das exigências à análise 

do pedido. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida encontra-se harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incidem, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

 Na presente ação, proposta em 10 de dezembro de 2002, a condição de beneficiário de Pensão Morte, em decorrência 

da morte da mãe do autor, está comprovada à fl. 24. 

O extrato de fl. 29 fornecido pela Autarquia indica o reconhecimento administrativo de que o DIB - Data de Início do 

Benefício - corresponde a 17.05.1989 (data do óbito) e que, na base de cálculo do crédito referente às parcelas em 

atraso, teria sido considerado o período de 17.05.1989 a 30.06.2002. 

Contudo, conforme admite a ora apelante (fl. 38), o INSS somente teve como efetivamente requerido o benefício em 

08.08.2002 e, por essa razão, entendeu serem indevidas quaisquer prestações anteriores a essa data. 

O art. 74 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, conforme aduz a 

apelante, de fato definiu que o termo inicial do benefício de pensão por morte será a data do óbito, caso requerido até 

trinta dias após a sua ocorrência, ou na data em que for pleiteado, se transcorrido esse prazo.  

Ocorre que o falecimento ocorreu anteriormente à vigência da Lei n.º 9.528/97. Portanto, em observância ao princípio 

tempus regit actum, o dies a quo deve ser a data do óbito, nos moldes da redação original do art. 74, que dispunha: 

"A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a contar da 

data do óbito ou da decisão judicial, no caso de morte presumida". 

A propósito trago à colação ementas dos seguintes julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - RURÍCOLA - QUALIDADE DE SEGURADO - COMPROVADA - 

CÔNJUGE - DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À ÉPOCA - AGRAVO 

RETIDO NÃO CONHECIDO APELAÇÃO PROVIDA. 

- Não conheço do agravo retido, posto que não reiterado nas contra-razões de apelação. 

- Em sede de benefício previdenciário de pensão por morte, sua concessão rege-se pelas normas vigentes ao tempo em 

que ocorreu o falecimento do segurado. 
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- (...). 

- Termo inicial fixado a partir do óbito, respeitada a prescrição qüinqüenal. 

- (...). 

- Agravo retido não conhecido. 

- Apelação provida". 

(TRF3, 7ª Turma, AC n.º 1999.61.07.006998-8, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 17.04.2006, DJU 25.05.2006, p. 397). 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TEMPUS REGIT ACTUM. COMPANHEIRA. DEPENDÊNCIA 

PRESUMIDA. CONDIÇÃO DE SEGURADO DO FALECIDO. TRABALHADOR RURAL. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. 

- Aplicação da lei vigente à época do óbito, consoante princípio tempus regit actum.  

(...). 

- O termo inicial do benefício previdenciário deve ser fixado na data do óbito, conforme artigo 74 da lei n° 8.213/91, na 

redação anterior à lei n° 9.528/97. Todavia, deve-se observar a prescrição qüinqüenal da parcelas anteriores a cinco 

anos da data da propositura da ação.  

(...). 

- Apelação do INSS a que se nega provimento. Apelação da autora parcialmente provida para fixar o termo inicial do 

benefício na data do óbito, observada a prescrição qüinqüenal, declarar devida a gratificação natalina e fixar os critérios 

de incidência da correção monetária e dos juros de mora". 

(TRF3, 8ª Turma, AC n.º 2005.03.99.042326-4, Rel. Juíza Federal Convocada Ana Pezarini, j. 20.02.2006, DJU 

10.05.2006, p. 339). 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TERMO INICIAL. DATA DO ÓBITO. 

1. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a contar da 

data do óbito ou da decisão judicial, no caso de morte presumida. (artigo 74 da Lei nº 8.213/91, na sua redação 

original). 

2. A norma inserta no caput do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, na sua redação original, e com incidência nos óbitos 

verificados no tempo da sua vigência formal, faz juridicamente irrelevante, para a determinação do dies a quo do direito 

à percepção da pensão por morte, a data do requerimento administrativo, só considerado pela norma posterior, 

induvidosamente irretroativa. 

3. Recurso improvido". 

(STJ, Resp nº 60.253-3, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 27.04.2004, DJ 28.06.2004, p. 442). 

De qualquer forma, conforme bem salientou a ilustre magistrada a quo quando da r. sentença de 1º grau, não há que se 

falar em inércia por parte do requerente quanto à observância de eventual prazo para a formulação do requerimento, 

considerando que ele, conquanto absolutamente incapaz ao tempo do óbito, teve o  pedido formulado pelo seu 

representante legal. A brilhante decisão aqui recorrida não merece reforma, nem mesmo no tocante à ausência de 

prescrição das parcelas em atraso, ainda que por fundamento diverso. 

 É certo que, conforme sustenta o referido decisum, é vedado o reconhecimento da prescrição contra os menores de 

dezesseis anos, nos termos do que dispõe o parágrafo único do art. 103 da Lei nº 8.213/91 e o art. 198, I, do Código 

Civil (Lei 10.406/2002). 
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A Lei Civil, contudo, não exime o menor relativamente incapaz das suas conseqüências, na medida em que lhe confere 

o direito de ação contra os respectivos assistentes ou representantes legais, a quem compete a preservação de seus 

interesses, que tenham dado causa ao prejuízo patrimonial causado pela inércia ou omissão (art. 195 do Código Civil 

atual).  

Note-se que a mesma disposição já era contemplada no Código Civil de 1916, consoante se infere do art. 164, in verbis:  

"Art. 164 - As pessoas que a lei priva de administrar os próprios bens, tem ação regressiva contra os seus representantes 

legais, quando estes, por dolo, ou negligência, derem causa à prescrição". 

A omissão do pai do requerente está em deixar de recorrer da decisão administrativa que indeferiu o pedido 

inicialmente formulado e isso não impediria o fluxo do prazo prescricional a partir de 29 de janeiro de 1999, quando o 

autor completou 16 anos de idade. Não obstante, desse dia até a data do novo pedido administrativo apresentado em 08 

de agosto de 2002, ou mesmo do ajuizamento desta ação, em 10 de dezembro de 2002, não decorreu prazo superior a 5 

(cinco) anos, não havendo que se falar, portanto, em prescrição qüinqüenal. 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após,  à razão de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a 

redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange 

as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por 

força da sucumbência. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico.  

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, para reformar a 

sentença monocrática, apenas no tocante aos consectários, na forma acima fundamentada. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2004.03.99.033545-0        AC  976356 

ORIG.   :  0100000484  1 Vr PAULO DE FARIA/SP 

APTE    :  ERMINIA DE OLIVEIRA SILVA 

ADV     :  ADELINO FERRARI FILHO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUCIO AUGUSTO MALAGOLI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. SANTOS NEVES / NONA TURMA 

Vistos etc, nos termos do art. 557 do CPC. 
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Trata-se de ação em face do INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez. 

O pedido foi julgado improcedente e a sentença condenou a parte Autora ao pagamento de custas, despesas processuais 

e de honorários advocatícios, observando-se, no entanto, o benefício da assistência judiciária gratuita. 

A parte Autora interpôs apelação, sustentando, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção do 

benefício. Requer a reforma da r. sentença e, conseqüentemente, a concessão do benefício pleiteado.  

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do CPC, para a apreciação do recurso voluntário interposto. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado - 

aposentadoria por invalidez - sendo necessária, ex vi do artigo 42 da Lei 8.213/91, a qualidade de segurado, a carência 

de doze contribuições mensais, quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de 

recuperação ou de reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, bem como a demonstração de que o 

segurado não era portador da alegada doença ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social. 

Segundo consta da inicial, a parte Autora sempre exerceu atividade rural. 

A situação dos rurícolas modificou-se após a edição da Lei n.º 8.213/91. O trabalhador rural passou a integrar sistema 

único, com os mesmos direitos e obrigações dos trabalhadores urbanos, tornando-se segurado obrigatório da 

Previdência Social.  

Nesse passo, a concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez e auxílio-doença para os trabalhadores rurais, se 

atendidos os requisitos essências, encontra respaldo na jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça e nesta 

Corte: STJ/ 5ª Turma, Processo 200100465498, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ 22/10/2001; STJ/5ª Turma, 

Processo 200200203194, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 28/04/2003; TRF-3ª Região/ 9ª Turma, Processo 20050399001950-

7, Rel. Juíza Marisa Santos, DJ 10/10/2005; TRF-3ª Região/ 8ª Turma, Processo nº 200403990027081, Rel. Juiz 

Newton de Lucca, DJ 11/07/2007; TRF-3ª Região/ 10ª Turma, Processo 200503990450310, Rel. Juíza Annamaria 

Pimentel, DJ 30/05/2007. 

Quanto ao desenvolvimento de atividade laborativa, exige a Lei n.º 8.213/91 início de prova material, afastando por 

completo a prova exclusivamente testemunhal, para comprovar a condição de rurícola da parte Requerente. 

Saliento, por oportuno, que o artigo 106 da Lei n.º 8.213/91 não contém rol taxativo, de tal sorte que a prova da 

atividade rural pode ser feita por meio de outros documentos, não mencionados no referido dispositivo. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que os trabalhadores rurais não necessitam 

comprovar os recolhimentos das contribuições previdenciárias, devendo apenas provar o exercício da atividade laboral 

no campo, ainda que de forma descontinua, pelo prazo da carência exigida pela lei. 

No caso destes autos, a Certidão de Casamento da parte Autora (fls. 10), realizado em 17/06/1967, onde está anotada a 

profissão de lavrador do cônjuge, constitui início razoável de prova material que, somada aos depoimentos testemunhais 

(fls. 104/111), comprovam que a Requerente exerceu atividade rural. 

Todavia, com relação ao terceiro requisito, concernente à saúde da parte Autora, o laudo pericial (fls. 85) atesta que ela 

não está incapacitada para o trabalho ou para sua atividade habitual.  

Lembro, por oportuno, prevalecer, no direito processual civil brasileiro, o princípio do livre convencimento motivado. 

Força convir, também, não estar o magistrado totalmente adstrito aos termos do laudo pericial. Entretanto, nos presentes 

autos, o conjunto probatório não autoriza convicção em sentido diverso do laudo pericial. 

Dessa forma, apesar de cumprido os requisitos referentes à carência e à qualidade de segurado, não restou comprovada 

a incapacidade para o trabalho, não ensejando a concessão de aposentadoria por invalidez. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 
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Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte Autora, 

mantendo, integralmente, a sentença apelada. 

Intimem-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2008. 

Documento assinado por DF10054-Desembargador Federal Santos Neves 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09F2.0C3E.05A5 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2001.03.00.033662-4        AI  142175 

ORIG.   :  9608025761  1 Vr ARACATUBA/SP     199903990765963  1 Vr 

ARACATUBA/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIZ FERNANDO SANCHES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  VILMA NEGRI GARCIA 

ADV     :  LEANDRA YUKI KORIM 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

RELATOR :  DES.FED. SANTOS NEVES / NONA TURMA 

Prevaleço-me do disposto no art. 557, "caput" , do CPC para a decisão deste recurso. 

       Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL contra a r. 

decisão de 1ª Instância que, nos autos da ação de benefício previdenciário, determinou a expedição de RPV para 

pagamento dos honorários advocatícios.  

Aduz o Agravante que não é possível o pagamento dos honorários advocatícios através de requisitório de pequeno 

valor. Salienta que a nova redação do artigo 128 da lei preceitua que apenas os créditos  oriundos de demandas 

judiciais  que tiveram por objeto o reajuste ou concessão de beneficio será possível a dispensa do procedimento do 

precatório.  

O efeito suspensivo foi indeferido a fls. 48. 

Os autos foram redistribuídos a este gabinete em 11/06/2003, estão atualmente aguardando julgamento. 

Verifico, inicialmente, que se trata de  pagamento disciplinado na Lei nº 10.099/2000, que regulamentou o pagamento 

de obrigações de pequeno valor para a Previdência Social, artigo 128, caput, da Lei 8.213/91. 

Dispunha o mencionado artigo que as demandas judiciais que tiverem por objeto o reajuste ou a concessão de 

benefícios regulados nesta lei cujos valores da execução não forem superiores a R$ 5.180,25 deveriam ser quitados no 

prazo de 60 (sessenta) dias após  a intimação do julgamento da decisão. 

Entende-se por "valores da execução", o total da execução, ou seja, o valor do principal acrescidos de juros, correção 

monetária, inclusive honorários advocatícios e custas processuais. 

Referido artigo foi alterado pela Lei nº 10.259/01, de aplicação imediata, estabelecendo que as obrigações consideradas 

de pequeno valor observariam o quantum relativo as causas de competência do Juizado Especial Federal, cujo limite 

corresponde a 60 (sessenta) salários mínimos. 
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No caso vertente, o montante a ser executado, honorários advocatícios,  não ultrapassa os novos limites trazidos pelos 

dispositivos supra, qual seja, 60 (sessenta) salários mínimos. Portanto, correta a decisão do MM.Juiz de 1ª instância que 

determinou o seqüestro da quantia remanescente para o pagamento integral do débito.   

Nesse sentido, a jurisprudência: 

PRECATÓRIO: DÉBITO DE PEQUENO VALOR: CAUSAS DA COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL: CF, 

ART. 100, § 3º: L. 10.259/2001: APLICABILIDADE IMEDIATA.  

Com a superveniência da L. 10.259, de 12 de julho de 2001, que instituiu os Juizados Especiais Cíveis e Criminais no 

âmbito da Justiça Federal, a exigência de norma legal que definisse os débitos de pequeno valor - à qual ficou 

subordinada a plena eficácia do art. 100, § 3º, da CF, introduzido pela EC 20/98 - foi satisfeita.  

O parágrafo primeiro do art. 17 da citada lei foi explícito ao estabelecer como escopo a regulamentação do preceito 

inserto no art. 100, § 3º, da Constituição. Desse modo, para efeito de exclusão do sistema de pagamentos por precatórios 

judiciais, estabeleceu-se como de pequeno valor o débito não superior a sessenta salários mínimos.  

Além disso, a Resolução 258, de 21.3.2002, do Conselho da Justiça Federal, alterada em parte pela Resolução nº 270, 

de 8.8.2002, fixou no montante estabelecido pela L. 10.259/01 o limite máximo dos débitos a serem pagos por 

requisição judicial pela Fazenda Pública Federal. 

(RE; Relator(a):  Min. SEPÚLVEDA PERTENCE ; Publicação:  DJ 19-12-2002 PP-00093 EMENT VOL-02096-13 

PP-02852 ) 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO - LEI Nº 10.099/2000 - LIMITE - LEI Nº 10.259/2001 - SUPERVENIÊNCIA - 

APLICAçãO IMEDIATA - AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO - AGRAVO REGIMENTAL 

PREJUDICADO.  

- Com o advento da Lei nº 10.259/2001 deixou de existir a modalidade de pagamento prevista na Lei nº 10.099/2000, 

que fixava o limite de R$5.180,25, por exeqüente, para pagamento independentemente de precatório.  

- O valor de cada uma das parcelas devidas - crédito da agravante e verba honorária - não ultrapassava o limite da Lei nº 

10.099/2000, razão pela qual a soma de ambas resulta em montante inferior a 60 salários mínimos, o que torna possível 

o pagamento na forma do artigo 17, § 1º, da Lei nº 10.259/2001.  

Agravo de instrumento improvido. Agravo regimental prejudicado. 

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO AG - Processo: 2001.03.00.023571-6; SÉTIMA TURMA 

DJU DATA:23/09/2004 PÁGINA: 245)   

   

Destarte, conclui-se que o valor total da execução encontra-se dentro dos limites fixados pela da Lei 10.259/01, de 

aplicação imediata. 

Saliente-se ainda, que a demanda originária visou o reconhecimento  do tempo de serviço, para posterior concessão do 

beneficio previdenciário ao autor. Portanto, inclui-se entre as hipóteses de pagamento via requisição de pequeno valor.     

Diante do exposto, nego seguimento ao presente agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, "caput", do CPC.  

Comunique-se ao Juízo de origem o inteiro teor desta decisão.  

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 8 de agosto de 2008. 
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Documento assinado por DF10054-Desembargador Federal Santos Neves 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09F8.0E1A.05A5 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.034324-5        AC 1330134 

ORIG.   :  0500000231  1 Vr PIRAJU/SP      0500000466  1 Vr PIRAJU/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  GILSON RODRIGUES DE LIMA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOAO DALLA BERNARDINA 

ADV     :  FABIANO LAINO ALVARES 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação de sentença que deferiu pedido de aposentadoria por idade a rurícola. 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Sentença proferida em 26/02/2008, não submetida ao reexame necessário. 

Apelou o INSS, sustentando que não há início de prova material contemporânea aos fatos alegados, bem como a 

impossibilidade do reconhecimento de atividade rural com base em prova exclusivamente testemunhal, ressaltando ser 

necessária a comprovação do exercício de atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício em número de meses equivalente à sua carência e de comprovação dos recolhimentos das contribuições 

previdenciárias. Caso mantida a sentença, requer que a correção monetária seja calculada na forma estabelecida na Lei 

nº 6.899/91 e da Súmula nº 148 do STJ, que os juros de mora sejam fixados em 6% ao ano, a partir da citação e os 

honorários advocatícios em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a este Tribunal. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei 

n. 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 

A carência estatuída no inciso II do artigo 25 não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e 

progressiva, na forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as 

condições necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no 

sistema antes da modificação legislativa. 

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como diarista.  

A exigência prevista no artigo 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do exercício da atividade rural no 

período imediatamente anterior ao requerimento, deve ser aplicada com ressalvas, especialmente após o advento do 

artigo 3º da Lei n. 10.666/2003, que tratou de mitigar a exigência da manutenção da qualidade de segurado como 

condição para a concessão de benefícios. 

Desta forma, em relação ao trabalho rural, comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da 

qualidade de segurada, uma vez que deve o rurícola apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade, para os 

fins da legislação previdenciária já mencionada. 
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O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o exercício 

da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. Nesse sentido, é a jurisprudência do STJ: 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE. 

1.... 

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho rural 

por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 (cento e 

oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à alteração 

introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995). 

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário. 

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido." 

(STJ - RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Relator: Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210 - 

RSTJ Vol.: 00122 - p. 470). 

O(a) diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais. 

E o período de carência é o estabelecido no art. 142 da Lei nº 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de 

transição. 

O autor completou 60 anos em 11/07/2003, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de rurícola pelo 

período de 132 (cento e trinta e dois) meses.  

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

Para embasar o pedido do(a) autor(a) foram apresentados os seguintes documentos (fls. 07 e 09/10): 

Certidão de casamento, realizado em 30/01/69, na qual foi qualificado como lavrador; 

Declaração do Presidente do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Piraju/SP, no sentido de que o autor foi 

trabalhador rural sindicalizado no período de 28/04/78 a 30/03/2005, inscrito sob o número 5.466; 

Certificado de Reservista de 3ª Categoria, expedido pelo Ministério da Guerra, em nome do autor, datado de 28/01/64, 

no qual ele foi qualificado como lavrador; 

Fichas de associado do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Piraju/SP, datadas de 28/04/78, em nome do autor, nas 

quais ele figura como lavrador; 

Recibos de pagamento de mensalidades do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Piraju/SP; 

Carteira de filiação ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Piraju/SP, em nome do autor. 

Note-se que documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais conste a qualificação do autor como lavrador, podem 

ser utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (artigo 55, § 3º), para comprovar a sua condição 

de rurícola, principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal. 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ: 
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"PREVIDENCIÁRIO, AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO, RURÍCOLA, INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

DOCUMENTAL  COMPLEMENTADA PELA PROVA TESTEMUNHAL, SENTENÇA CONFIRMADA, 

RECURSO IMPROVIDO. 

1 - A prova testemunhal é meio legítimo à reconstrução de fatos pretéritos ao tempo de serviço para fins 

previdenciários, mas deve ser hábil e idônea, tanto mais e principalmente se existir razoável inicio de prova material. 

2 - A hierarquização da prova material sobre a testemunhal não tem ressonância no sistema processual civil brasileiro a 

teor do disposto no artigo 332 do Código de Processo Civil. 

3 - O destinatário da restrição à prova exclusivamente testemunhal é a administração previdenciária, nas justificações 

administrativas, e não o juiz, em processo contencioso. 

4 - Certificado de reservista do autor bem como título de eleitor, onde consta a profissão de lavrador são indícios de 

prova material. 

5 - Apelação improvida." 

(TRF-3ª REGIÃO - AC 95030358990/SP- 1ª Turma - Relator: Juiz Sinval Antunes - DJ 11/07/1995 - p. 43842) 

"PREVIDENCIARIO. BENEFICIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. PROVA. 

Comprovada a condição de rurícola por certidões, certificado militar, título de eleitor e fotografias, corroborados por 

idôneos depoimentos testemunhais, é de ser reconhecido o tempo de serviço para fins de aposentadoria. 

Apelo improvido." 

(TRF - 3ª REGIÃO - AC 93030143787/ SP - 2ª Turma - Relator: Juiz José Kallás - DOE 09/12/1993 - p. 200) 

A declaração do Sindicato não é apta a servir como início de prova material, uma vez que não contemporânea aos fatos 

alegados, configurando apenas testemunho escrito.  

Os demais documentos apresentados configuram início de prova material do exercício de atividade rural, na forma do 

art. 55, § 3º, da Lei n. 8.213/1991. 

Os depoimentos das testemunhas confirmaram a condição de rurícola do autor. 

A consulta ao CNIS, que ora se junta, não demonstra que o autor tenha anotações de vínculos de natureza urbana que 

pudessem descaracterizar sua condição de rurícola. 

Restou comprovado que o(a) autor(a) trabalhou como rurícola por período superior ao exigido pelo art. 142 da Lei nº 

8213/91, tendo direito à aposentadoria por idade. 

Nesse sentido a jurisprudência: 

"(...) 1. "(...) 3. '1. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação 

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova 

material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso 

fortuito, conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  2. O início de prova material, 

de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da 

atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o 

período e a função exercida pelo trabalhador.' (REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001).  4. Os 

documentos em nome do pai do recorrido, que exercia atividade rural em regime familiar, contemporâneos à época dos 

fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material." (Resp 542.422/PR, da minha Relatoria, in 

DJ 9/12/2003) (...)". 

(STJ RESP 505429, Proc. 20030029906-6/PR, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 17/12/2004, p. 602). 

O abono anual decorre da Constituição Federal e da Lei nº 8.213/91, sendo devido independentemente de requerimento. 
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A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, descontando-

se eventuais valores já pagos, na forma do Provimento n° 26/01 da Eg. Corregedoria Geral da Justiça da 3ª Região. 

Os juros de mora devem ser mantidos, tendo em vista que fixados consoante o entendimento desta Turma.  

Os honorários advocatícios devem ser reduzidos para 10% (dez por cento) das parcelas vencidas até a sentença. 

A prova inequívoca da idade, bem como o fundado receio de dano irreparável, em face do caráter alimentar do 

benefício previdenciário, aliados ao manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os meios processuais 

para retardar o cumprimento das decisões judiciais, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e o justificado 

receio de ineficácia do provimento final, configurando as condições para a concessão da tutela antecipada, na forma do 

disposto no artigo 461, § 3º, do CPC. 

Isto posto, dou parcial provimento à apelação do INSS para determinar que a correção monetária das parcelas vencidas 

incida na forma das Súmulas nº 08 deste Tribunal, e 148, do STJ, bem como da Lei nº 6.899/81 e legislação 

superveniente e reduzir os honorários advocatícios para 10% (dez por cento) das parcelas vencidas até a sentença. 

Segurado: JOAO DALLA BERNARDINA 

CPF: 401.120.988-00 

DIB: 28/10/2005 

RMI: 1 (um) salário mínimo 

Int. 

São Paulo, 04 de agosto de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.034383-6        AC 1219295 

ORIG.   :  0400000485  1 Vr GUARARAPES/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VERA LUCIA TORMIN FREIXO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ELIZABETE JOSE RIBEIRO 

ADV     :  GLEIZER MANZATTI 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

                           Vistos etc. 

ELIZABETE JOSE RIBEIRO move a presente ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com vistas à 

obtenção de aposentadoria por invalidez, cumulada com a concessão do auxílio-doença, tendo em vista o preenchimento 

dos requisitos legais para o gozo dos benefícios. 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido e condenou o INSS a pagar auxílio-doença à autora a partir da data da 

citação, até o dia imediatamente anterior à prolação da sentença e a aposentadoria por invalidez a partir da data do 

julgado combatido. Condenou a autarquia nos demais consectários, inclusive em honorários advocatícios no importe de 

10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, correspondente, apenas, aos valores das parcelas vencidas até a data 

da sentença, nos moldes da Súmula 111 do STJ. 

Sentença proferida em 15/03/2006, não submetida a reexame necessário. 
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Antecipação da tutela concedida no bojo da sentença combatida. 

Em suas razões de apelo, o INSS sustenta a inexistência de incapacidade laborativa total e definitiva que incapacite a 

autora para o trabalho. Requer, por outro lado, a cassação dos efeitos da antecipação tutelar, ante o não preenchimento 

dos requisitos legais. Em sede subsidiária, pleiteia a fixação da verba honorária em bases módicas, com base no § 4º do 

artigo 20 do CPC, observada, ainda, a Súmula 111 do STJ. Pleiteia, ainda, o afastamento da taxa SELIC no cômputo 

dos juros de mora. 

Por sua vez, em sede de recurso adesivo (fls.108/110), pleiteia a autora honorários advocatícios que correspondam ao 

somatório de todas as parcelas devidas desde a citação até a data da realização do cálculo, ou, alternativamente, a 

fixação da verba honorária no importe de 15% (quinze por cento) sobre as prestações vencidas até a data da sentença, 

com o acréscimo de um ano das vincendas. 

Com a apresentação das contra-razões da autora, foram os autos submetidos à apreciação deste Egrégio Tribunal. 

Instado a se manifestar sobre os documentos do CNIS (fls.115/119), a parte autora restou silente, conforme se verifica 

do teor da certidão de fls.121. 

É o relatório. 

                            Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se 

tratar de matéria pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

No que tange à questão central, cumpre registrar que, para fazer jus ao benefício, (auxílio-doença) basta, na forma do 

art. 59, da Lei n.º 8.213/91, constatar-se que: 

a) existiu doença incapacitante do exercício de atividade laboral; 

b) ocorreu o preenchimento da carência; 

c) houve a manutenção da qualidade de segurado. 

A incapacidade laborativa da autora restou comprovada, ante o teor do laudo oficial acostado aos autos (fls. 59/63) que 

demonstrou que ela apresenta quadro de "diarréia crônica, após grande cirurgia intestinal por tuberculose intestinal e 

ressecção de mais de 1 metro de intestino, evacua até 10 vezes ao dia com cólicas abdominais" (resposta ao quesito n. 1, 

formulado pela autora/fls. 62). Em que pese apontar para a existência de incapacidade total e permanente da autora para 

o desempenho de suas atividades laborativas, o auxiliar do juízo vislumbrou a possibilidade de controle parcial das 

enfermidades com medicamentos (resposta ao quesito B, formulado pela autora/fls.62), o que viabiliza a concessão do 

auxílio-doença. 

Não obstante, a autora não logrou êxito em comprovar a sua qualidade de segurado bem como o período de carência no 

presente feito.  

A autora afirma na exordial que exerceu atividade laborativa como rurícola desde a sua juventude. 

Entretanto, não há nos autos nenhuma comprovação de que o autora já tenha sido filiada ao INSS na qualidade de 

trabalhador rurícola. Ademais, prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para a comprovação da condição de 

trabalhador rural, nos termos do art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, cuja norma foi confirmada pela Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça.  

Em suma, o conjunto probatório carreado aos autos não ratifica o exposto na inicial. 

No que tange à condição de trabalhador rural, note-se que documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais conste 

a qualificação do marido da autora como lavradora, podem ser utilizados como início de prova material, como exige a 

Lei 8213/91 (artigo 55, § 3º), para comprovar a sua condição de rurícola, principalmente se vier confirmada em 

convincente prova testemunhal. 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ: 
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"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO 

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA. 

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, se 

estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental. 

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação válida 

e não desde quando devidas as prestações. 

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 

(STJ - RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Relator: Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470) 

Não obstante, a consulta ao CNIS de fls. 115/119 demonstra que a autora possui inscrição junto à Previdência Social na 

condição empregada doméstica, desde outubro de 1984, o que inviabiliza o reconhecimento da condição de trabalhadora 

rural alegada pela autora em sua exordial. 

Ademais, a cópia da certidão de casamento da autora acostada a fls.57, se mostra imprestável como início de prova 

material para tal mister, pois a autora se separou consensualmente do seu marido (qualificado como lavrador em 1960) 

no ano de 1999. 

O ônus da autora, portanto, é o de comprovar o efetivo exercício de atividade rural por todo o período alegado na 

inicial, o que, como acima se viu, não se verificou. 

Na presente demanda, está claro que o conjunto probatório não foi hábil a comprovar as alegações iniciais, pois não há 

prova segura de que a autora tenha laborado como rurícola no período alegado na inicial. 

Por outro lado, mesmo na condição de trabalhadora urbana, o conjunto probatório carreado ao feito aponta para a perda 

da qualidade de segurado, pois o único vínculo empregatício comprovado nos autos compreende o período de 

1º/05/1981 e 11/09/1981.  

Ação foi ajuizada em 22/03/2004.  

Assim, diante das regras estampadas no artigo 15 da Lei de Benefícios, mesmo na condição de trabalhadora urbana, não 

logrou êxito a autora em comprovar a sua qualidade de segurado. 

Diante da falta da comprovação da qualidade de segurado na condição de trabalhadora rural e/ou urbana, não logrou 

êxito a autora no preenchimento dos requisitos exigidos para o gozo do benefício previdenciário pleiteado. 

Diante do exposto, dou provimento à apelação do INSS para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido, 

restando prejudicada a análise do recurso adesivo interposto pela autora e, conseqüentemente, dou por revogada a 

antecipação dos efeitos da tutela. Não há que se falar em condenação em honorários advocatícios e custas processuais, 

tendo em vista que a autora é beneficiária da assistência judiciária gratuita, seguindo orientação adotada pelo STF. 

Intimem-se. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.034585-0        AC 1330471 

ORIG.   :  0600000913  3 Vr PENAPOLIS/SP     0600105495  3 Vr PENAPOLIS/SP 

APTE    :  MARINES PEREIRA DE LIMA SANCHES (= ou > de 60 anos) 
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ADV     :  KELEN MELISSA FRANCISCHETTI GABRIEL (Int.Pessoal) 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença proferida em ação que objetiva a concessão de benefício 

assistencial. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando a autora ao pagamento de custas, despesas processuais e 

honorários advocatícios fixados em R$ 200,00 (duzentos reais), ficando a exigibilidade destas verbas suspensa por ser a 

autora beneficiária da Justiça Gratuita, nos termos do art. 11, §2°, e 12 da Lei nº 1.060/50. 

Em razões recursais, a parte autora sustenta o preenchimento dos requisitos previstos no artigo 203, V, da Constituição 

Federal e no artigo 20 da Lei nº 8.742/93, vez que não possui condições de trabalhar e a renda de seu marido é 

insuficiente para cobrir os gastos de sua família, sendo que todos os residentes da casa são usuários de medicamentos 

caros e de uso contínuo. Requer o provimento do presente apelo, reformando-se a r. sentença, para julgar procedente a 

ação. 

Sem contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

São requisitos necessários para a obtenção do benefício assistencial previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal e 

regulamentado pelo artigo 20 da Lei nº 8.742/93: a prova da idade ou da deficiência e da miserabilidade. 

Em conseqüência, é indispensável para o deslinde da questão vertida nestes autos a prova da condição de miserabilidade 

de quem requer o benefício assistencial, nos termos do parágrafo 3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93. 

Não tendo sido determinada a produção de estudo social nem de perícia médica, com vistas à comprovação dos 

pressupostos que autorizam a concessão do benefício assistencial, resta caracterizada a negativa da jurisdição, a todos 

assegurada como direito fundamental (CF, art. 5º, XXXV), e cerceamento de defesa, em virtude da ausência de 

produção de prova indispensável à comprovação das condições de miserabilidade e da incapacidade da parte autora, 

inclusive por força do que dispõe o artigo 130 do Código de Processo Civil. 

Nesse sentido, o entendimento firmado pelas Turmas especializadas deste Tribunal, in verbis: 

"CONSTITUCIONAL - PROCESSUAL CIVIL - ASSISTÊNCIA SOCIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA - ART. 203, INCISO V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - AUSÊNCIA DO ESTUDO SOCIAL - 

CERCEAMENTO DE DEFESA (ART. 5º, LV) - SENTENÇA ANULADA DE OFÍCIO. 

I. Houve cerceamento de defesa, visto que a ausência de estudo social impossibilitou a verificação da real situação de 

hipossuficiência do autor e de sua família, violando o princípio constitucional que garante o devido processo legal , com 

o contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes (art. 5º, LV). 

II. Sentença anulada de ofício, determinando-se o retorno dos autos ao Juízo de origem para o regular prosseguimento 

do feito, com produção de provas. Apelação prejudicada." 

(TRF 3ª Região, AC nº 2004.03.99.012318-5, 9ª T., Rel. Des. Fed. Marisa Santos, 29.08.2005, DJU 06.10.2005)  

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA. ART. 203, V, CF/88. AUSÊNCIA DO ESTUDO SOCIAL. CERCEAMENTO DE 

DEFESA.TUTELA ANTECIPADA. 
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1 - A não elaboração de estudo social, quando necessário para a análise da matéria de fato, notadamente quando a parte 

Autora protestou, na inicial, por todas as provas admitidas em direito, inequívoca a existência de prejuízo e, por 

conseqüência, evidente cerceamento do direito constitucional ao contraditório e à ampla defesa. 

(...) 

3 - Sentença anulada de ofício. Prejudicada a apelação da Autora." 

(TRF 3ª Região, AC nº 2003.03.99.023651-0, 9ª T., Rel. Des. Fed. Santos Neves, 03.09.2007, DJU 27.09.2007) 

"PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. JULGAMENTO 

DA LIDE. CERCEAMENTO DE DEFESA. NULIDADE DA SENTENÇA. PREQUESTIONAMENTO. 

1 - Tratando-se de benefício de prestação continuada, a realização de estudo social pormenorizado é indispensável à 

comprovação da miserabilidade da requerente. 

2 - O julgamento da lide, quando necessária a produção de provas ao deslinde da causa, implica em cerceamento de 

defesa. 

3 - Prejudicado o prequestionamento suscitado pelo INSS. 

4 - Sentença anulada de ofício. Recurso prejudicado." 

(AC 2002.61.06.006975-0, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, 9ª T., j. 10/12/2007, DJ 17/01/2008). 

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL - ASSISTÊNCIA SOCIAL - PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE 

DEFESA ACOLHIDA - SENTENÇA ANULADA - MÉRITO DA APELAÇÃO DA AUTORA PREJUDICADO. 

1. Por entender se tratar de matéria de fato já suficientemente instruída, decidiu o MM. Juízo monocrático de imediato a 

lide, julgado improcedente o pedido, por considerar que a renda familiar da parte autora supera o requisito legal 

previsto. 

2. Saliente-se que, se esse fato - situação econômica da autora e de sua família, restou obscuro, não havendo como saber 

sobre a situação habitacional da autora, ou seja, se reside em imóvel próprio ou alugado, se há muitas despesas, 

principalmente com remédios, se há ou não ajuda financeira de familiares, filhos etc, e o estudo social, ainda que 

requerido pela parte autora, não foi realizado, nos presentes autos, revela-se incongruente a r. sentença, não condizente 

com o melhor direito. Ou se trata de matéria unicamente de direito ou dos autos já constam provas hábeis à convicção 

do Juízo para procedência ou improcedência do pedido. Inaceitável, porém, é julgar improcedente o pedido sem a 

verificação dos pressupostos para a concessão ou o indeferimento do pedido, quando poderiam ter sido demonstrados 

por meio da prova pericial, qual seja, estudo socioeconômico, e não o foram tão-somente porque à parte não foi 

facultada a oportunidade. 

3. Preliminar de cerceamento de defesa argüida pela parte autora acolhida. 

4. Sentença anulada para determinar o regular prosseguimento do feito, com a produção de provas úteis ao deslinde da 

questão. 

5. Mérito da apelação da parte autora prejudicado." 

(AC 2007.03.99.015656-8, Rel. Des. Fed. Leide Pólo, 7ª T., j. 21/01/2008, DJ 08/02/2008). 

"PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA SOCIAL. MINISTÉRIO PÚBLICO. AUSÊNCIA DE INTERVENÇÃO NO 

1º GRAU. SUPRIMENTO PELA MANIFESTAÇÃO NA SEGUNDA INSTÂNCIA. BENEFÍCIO PREVISTO NO 

ART. 203, INC. V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. AUSÊNCIA DO ESTUDO SOCIAL. CERCEAMENTO DE 

DEFESA. SENTENÇA ANULADA. 

I- A ausência de manifestação do Ministério Público no juízo de primeiro grau foi suprida a omissão pela manifestação 

do Parquet Federal em segunda instância. 
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II- In casu, torna-se imprescindível a elaboração do estudo social para que seja averiguada a situação sócio-econômica 

da autora. 

III- A não realização da referida prova implica violação aos princípios constitucionais da ampla defesa e do devido 

processo legal. 

IV- Sentença anulada ex officio. Apelação prejudicada. Tutela antecipada indeferida." 

(AC 2006.03.99.021651-2, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, 8ª T., j. 07/05/2007, DJ 20/06/2007). 

"PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AUSÊNCIA DE INSTRUÇÃO PROBATÓRIA 

INDISPENSÁVEL PARA O DESLINDE DA QUESTÃO. NULIDADE. 

1. Não tendo sido determinada a produção de estudo social com vistas à comprovação dos pressupostos que autorizam a 

concessão do benefício assistencial, resta caracterizada a negativa de prestação jurisdicional adequada e cerceamento de 

direito, uma vez que a instrução probatória mostrou-se deficitária, na medida em que a prova em questão destina-se à 

configuração da miserabilidade econômica do requerente do benefício, sendo indispensável ao deslinde da demanda. 

2. A sentença deve ser anulada e os autos retornarem à Vara de origem para que outra seja proferida, cabendo ao 

magistrado de primeira instância, antes de proferir novo julgamento, prosseguir com a instrução do feito, notadamente 

para a realização do estudo social, dando-se, oportunamente, ciência ao Ministério Público. 

3. Alegação do Ministério Público Federal acolhida para anular a sentença, restando prejudicados o exame dos recursos 

das partes." 

(AC 2005.03.99.046934-3, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, 10ª T., j. 26/06/2007, DJ 11/07/2007). 

No mesmo sentido: AC 2007.03.99.027510-7, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, 9ª T., j. 10/12/2007, DJU 17/01/2008; 

AC 2003.03.99.023651-0, Rel. Des. Fed. Santos Neves, 9ª T., j. 03/09/2007, DJ 27/09/2007; AC 2007.03.99.005869-8, 

Rel. Des. Fed. Marisa Santos, 9ª T., j. 04/06/2007, DJU 28/06/2007; AC 2007.03.99.017933-7, Rel. Des. Fed. Walter do 

Amaral, 7ª T., j. 05/11/2007, DJU 22/11/2007; AC 2005.03.99.021785-8, Rel. Des. Fed. Leide Pólo, 7ª T., j. 

16/07/2007, DJ 02/08/2007; AC 2006.03.99.041500-4, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, 8ª T., j. 16/04/2007, DJ 

09/05/2007; AC 2001.61.06.005165-0, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, 8ª T., j. 29/05/2006, DJ 19/07/2006; AC 

2006.03.99.011845-9, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, 10ª T., j. 19/06/2006, DJU 11/10/2006; AC 2005.03.99.001085-1, 

Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, 10ª T., j. 06/06/2006, DJU 12/07/2006; DJ 16/05/2007; AC 2006.03.99.042754-7, 

Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª T., j. 17/04/2007, DJ 02/05/2007; AC 93.03.105179-3, Rel. Juiz Leonel Ferreira, 

Turma Suplementar da 3ª Seção, j. 04/12/2007, DJU 23/01/2008. 

Ante o exposto, anulo, de ofício, a sentença e, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou por 

prejudicada a apelação, determinando o retorno dos autos ao Juízo de origem para produção de estudo social e perícia 

médica, prosseguindo-se o feito em seus ulteriores termos. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 22 de julho de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2002.03.99.034762-5     REOAC  825979 

ORIG.   :  0000000192  1 Vr MIRASSOL/SP 

PARTE A :  SIRLEI MARIA DA SILVA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/09/2008 1080/2199 

ADV     :  IBIRACI NAVARRO MARTINS 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ADEVAL VEIGA DOS SANTOS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRASSOL SP 

RELATOR :  DES.FED. SANTOS NEVES / NONA TURMA 

Vistos etc, nos termos do art. 557 do CPC. 

Trata-se de ação em face do INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o INSS à conceder ao Autor o benefício de aposentadoria por 

invalidez, a partir da data da perícia médica, incidindo, sobre as diferenças apuradas, correção monetária e juros 

moratórios. Condenou, ainda, o Instituto Previdenciário, ao pagamento de honorários advocatícios e periciais.  

Sentença sujeita ao reexame necessário. 

Sem recurso voluntário das partes, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Inicialmente, considerando o disposto na Súmula 253, do E. Superior Tribunal de Justiça ("O art. 557 do CPC, que 

autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário"), prevaleço-me do disposto no art. 557, do CPC, 

para a apreciação do duplo grau de jurisdição. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado - 

aposentadoria por invalidez - sendo necessária, ex vi do artigo 42 da Lei 8.213/91, a qualidade de segurado, a carência 

de doze contribuições mensais, quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de 

recuperação ou de reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, bem como a demonstração de que o 

segurado não era portador da alegada doença ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social. 

No caso destes autos, restou comprovado que a Autora esteve recebendo benefício de auxílio-doença de 19/03/1999 a 

28/03/1999 e de 29/04/1999 a 28/07/1999 (fls. 19), restando, pois, inconteste o cumprimento do período de carência e a 

manutenção da qualidade de segurado, quando interposta a presente a ação, em 06/12/1999. 

Anoto que em consulta ao CNIS/DATAPREV verifica-se que a Autora recebeu novo benefício de auxílio-doença no 

período de 24/07/2000 a 21/06/2001, e está aposentada por invalidez, desde 22/06/2001. 

Com relação ao terceiro requisito, o Perito Judicial constatou que a Requerente é portadora de males que a incapacitam 

de forma total, necessitando de tratamento fisioterápico para melhora do quadro. 

Outrossim, o laudo do assistente técnico da Autarquia conclui pela incapacidade total e permanente para o trabalho. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Os juros de mora são devidos a partir da data do laudo pericial. 

Quanto aos honorários advocatícios, devem incidir sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da 

sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação dessa Turma e da 

súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

No que se refere aos honorários periciais, tendo em vista a impossibilidade de vinculação com o salário-mínimo (artigo 

7º, inciso IV, da Constituição Federal), devem ser arbitrados em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta 

centavos), de acordo com a Tabela II, do anexo I da Resolução n.º 440, de 30/05/2005 do Conselho da Justiça Federal. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial para fixar o termo a quo 

para incidência dos juros de mora e os honorários advocatícios e periciais na forma acima indicada, mantendo, no mais, 

a sentença apelada.  
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Intimem-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2008. 

Documento assinado por DF10054-Desembargador Federal Santos Neves 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09F2.0C58.1331 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.035228-3        AC 1331601 

ORIG.   :  0700000935  3 VR PRESIDENTE VENCESLAU/SP   0700072076  3 VR 

PRESIDENTE VENCESLAU/SP 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  VINICIUS DA SILVA RAMOS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  NICOLINA SPOSITO DA SILVA 

ADV     :  FABIANA LIMA FERREIRA 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por NICOLINA SPOSITO DA SILVA contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por idade. 

A r. sentença monocrática de fls. 44/49 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado. 

Em razões recursais de fls. 52/61, alega, preliminarmente, o INSS, a ocorrência de cerceamento de defesa, uma vez que 

não fora colhida prova testemunhal. No mérito, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao 

fundamento de não ter a autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, 

insurge-se quanto aos critérios referentes aos consectários legais. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito 

de interposição de recursos. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, §1º, alínea "A", do Código de Processo 

Civil, in verbis: 

"Art. 557. (...) 

§1ºA - Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal 

Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso". 

Preceituam os arts. 130 e 330, I do Código de Processo Civil, respectivamente, que: 

"Art. 130. Caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do 

processo, indeferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias". 

"Art. 330. O juiz conhecerá diretamente do pedido, proferindo sentença: 

I - quando a questão de mérito for unicamente de direito, ou, sendo de direito e de fato, não houver necessidade de 

produzir prova em audiência;" (grifei) 
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In casu, tratando-se de rurícola, aplicável a exegese dos referidos dispositivos legais, uma vez que a produção da prova 

testemunhal, requerida na petição inicial, aliada a eventual início razoável de prova material, torna-se indispensável à 

comprovação do efetivo exercício da atividade nas lides campesinas e, conseqüentemente, do cumprimento do período 

de trabalho rural equivalente à carência prescrita no art. 142 da Lei de Benefícios.  

Assim, o julgamento antecipado da lide, quando necessária a produção de provas ao deslinde da causa, implica em 

cerceamento de defesa, ensejando a nulidade da sentença proferida. 

Corroborando o entendimento acima exposto, trago à colação precedentes desta Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURÍCOLA - AUSÊNCIA DE REALIZAÇÃO DE 

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO - PRODUÇÃO DE PROVA TESTEMUNHAL - 

CERCEAMENTO DE DEFESA - SENTENÇA ANULADA. 

(...) 

- Não tendo sido produzida a prova testemunhal, imprescindível para a concessão da aposentadoria por idade, devem os 

autos retornar à Vara de origem, para que tenham regular prosseguimento, com a realização da audiência de instrução e 

julgamento. 

- Preliminar acolhida, sentença anulada, mérito recursal, bem como a remessa oficial prejudicados." 

(5ª Turma, AC nº 2002.03.99.029165-6, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, j. 17.12.2002, DJU 25.02.2003, p. 495) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA NA 

PRODUÇÃO DE PROVA. NULIDADE DA SENTENÇA. 

I - A atividade de rurícola resulta comprovada se a parte autora apresentar razoável início de prova material respaldada 

por depoimentos testemunhais idôneos. 

II - Há nulidade da sentença  sempre que se verificar o cerceamento da defesa em ponto substancial para a apreciação da 

causa. 

III - Recurso provido." 

(2ª Turma, AC nº 2002.03.99.013839-8, Rel. Juiz Convocado Souza Ribeiro, j. 04.06.2002, DJU 09.10.2002, p. 481) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - VIOLAÇÃO DO DIREITO CONSTITUCIONAL À AMPLA 

DEFESA - RECURSO PROVIDO - SENTENÇA ANULADA. 

1. O julgamento da lide, sem propiciar a produção da prova testemunhal, expressamente requerida, consubstanciou-se 

em evidente cerceamento do direito constitucional à ampla defesa. 

2. Recurso provido, para anular a sentença, determinando o retorno dos autos à Vara de origem, para que se dê 

prosseguimento ao feito, com a realização das provas requeridas e a prolação de nova decisão." 

(5ª Turma, AC nº 2002.03.99.013557-9, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 18.06.2002, DJU 08.10.2002, p. 463) 

 "PROCESSUAL CIVIL: PRODUÇÃO DE PROVAS. CERCEAMENTO DE DEFESA. 

I - Ao contrário do entendimento esposado no decisum, o documento trazido aos autos constitui início razoável de prova 

material. 

II - A pretensão da autora depende da produção de prova oportunamente requerida, de molde que esta não lhe pode ser 

negada, sob pena de configurar-se cerceamento de defesa. 

III - Recurso provido, sentença que se anula." 
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(2ª Turma, AC nº 2002.03.99.001603-7, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 12.03.2002, DJU 21.06.2002, p. 702) 

Desta feita, impositivo, pois, remeter-se o feito ao Juízo a quo¸ para regular processamento do feito, com a produção de 

prova testemunhal. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação, para acolhendo a preliminar,  

anular a r. sentença monocrática, determinando o retorno dos autos à Vara de origem para regular processamento. 

Intime-se. 

São Paulo, 01 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.036028-0       REO 1332809 

ORIG.   :  0700001002  3 Vr LIMEIRA/SP   0700070590  3 Vr LIMEIRA/SP 

PARTE A :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PARTE R :  ADILSON CESAR CESARIO incapaz 

REPTE   :  OLGA PROVINCIATO CESARIO 

ADV     :  BENEDITO ISRAEL VIEIRA (Int.Pessoal) 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE LIMEIRA SP 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de remessa oficial em embargos à execução de sentença, nos autos da ação de natureza previdenciária ajuizada 

por ADILSON CESAR CESARIO, objetivando  revisão de benefício previdenciário.  

A r. sentença monocrática julgou parcialmente procedentes os embargos opostos pela Autarquia para determinar o 

prosseguimento do feito com base nos cálculos trazidos pelo contador. Decisão submetida ao reexame necessário. 

Decorrido in albis o prazo para interposição de recurso voluntário (fl. 52, vº), subiram a esta instância para decisão. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Estabelece o Código de Processo Civil, no seu art. 475, I, com redação dada pela Lei n.º 9.469/97: 

"Art. 475. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo tribunal, a 

sentença: 

I - proferida contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o Município, e as respectivas autarquias e fundações de direito 

público." (grifei) 

Conforme se constata do supracitado artigo, as sentenças contrárias aos interesses do Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS, que é uma autarquia federal, submetem-se ao reexame necessário para que possam ter eficácia. 

Entretanto, este dispositivo somente é aplicável no caso de sentenças condenatórias, proferidas na fase de 

conhecimento, o que não é o caso dos presentes autos. 

Nos embargos à execução, a sentença possui natureza desconstitutiva, pois na fase de execução já está definida a 

obrigação, sendo necessário apenas apurar o quantum debeatur, não havendo que se falar em condenação. 

Cabe ressaltar que, segundo disposto no inciso II do art. 475 do CPC, somente está sujeita ao duplo grau de jurisdição a 

decisão que julgar procedentes os embargos à execução de dívida ativa da Fazenda Pública, seja no todo, seja em parte, 

não havendo referência aos embargos à execução de sentença. 

Por sua vez, o art. 730 do CPC, que disciplina a oposição de embargos no caso de execução contra a Fazenda Pública, 

não prevê, seja de forma explícita ou implicitamente, a necessidade de reexame da sentença proferida nestes casos. 
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Ademais, o dispositivo legal em questão, por ser uma norma excepcional, deve ser interpretado restritivamente, não se 

admitindo analogia. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

"Art. 475: 2a. O inciso II (nota nossa: atual inciso I), do art. 475, CPC, dispõe apenas sobre as sentenças proferidas em 

processo de conhecimento, enquanto o inciso III (nota nossa: atual inciso II) limita seu cabimento aos embargos opostos 

em execução de dívida ativa (STJ - Corte Especial, RF 363/235, quatro votos vencidos). 

Assim, as sentenças proferidas contra pessoa jurídica de direito público interno estão sujeitas a reexame necessário: 

- 

nos processos de conhecimento; 

- 

nos processos cautelares que importem em outorga ou adição de vencimentos ou em reclassificação funcional (nota 1a). 

Não cabe reexame necessário, nessas mesmas sentenças: 

- 

se proferidas em execução, inclusive em liquidação de sentença (na execução fiscal, cabe reexame necessário, das 

sentenças que julgam procedentes, no todo ou em parte, embargos à execução - v. Inciso II do art. 475); 

- 

se proferida na Justiça Federal (LJEF 13). 

Também não cabe reexame necessário das sentenças proferidas contra sociedade de economia mista (RJTJESP 

96/212)." 

(Theotonio Negrão. Código de Processo Civil. 35ª ed., São Paulo: Saraiva, 2003, p. 492-493) 

No mesmo sentido é a orientação do Colendo Superior Tribunal Justiça e desta Corte, conforme se verifica das ementas 

dos seguintes julgados: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. REEXAME NECESSÁRIO. 

APLICAÇÃO DO ART. 557, CPC. POSSIBILIDADE. ART. 475, II, CPC. DESCABIMENTO. 

(?) 

II - A sentença que julga os embargos à execução de título judicial opostos pela Fazenda Pública não está sujeita ao 

reexame necessário (art. 475, II, do CPC), tendo em vista que a remessa ex officio, in casu, é devida apenas em 

processo cognitivo, não sendo aplicável em sede de execução de sentença, por prevalecer a disposição contida no art. 

520, V, do CPC. Precedentes. 

Recurso conhecido, porém desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 263.942/PR, Rel. Min. Felix Fischer, j. 20.02.2003, DJ 31.03.2003, p. 242) 

"PROCESSO CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - DUPLO GRAU OBRIGATÓRIO - NÃO CABIMENTO - 

EXECUÇÃO DE SENTENÇA - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - INCIDÊNCIA - SÚMULA 41/TRF. 

1. Nos termos do entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, a remessa ex officio, prevista no art. 475, II, 

do Código de Processo Civil, é descabida em fase de execução de sentença (EREsp 246936/SC). 
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(...) 

4. Remessa oficial não conhecida. 

5. Apelação improvida." 

(TRF1, 1ª Turma, AC n.º 2000.01.00.068417-5, Rel. Des. Fed. Eustáquio Silveira, j. 17.06.2003, DJ 30.06.2003, p. 33). 

"PROCESSO CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA PROFERIDA EM AÇÃO PREVIDENCIÁRIA 

- REEXAME NECESSÁRIO. 

1 

- 

Incabível o reexame necessário na espécie, uma vez que o fato de o INSS integrar o rol contido no art. 475 do Código 

de Processo Civil, por força da Medida Provisória nº 1.561/97, convertida na Lei 9469/97, não significa que lhe será 

aplicável tal prerrogativa na hipótese de sentença proferida em sede de embargos à execução fundada em título 

executivo judicial. 

2 

- 

Não aplicação, no caso, da regra geral do art. 475, "caput", do CPC. 

3 

- 

Remessa oficial não conhecida." 

(TRF3, 2ª Turma, AC n.º 1999.03.99.053774-7, Rel. Juíza Federal Convocada Marisa Santos, j. 09.05.2000, DJU 

26.07.2000, p. 389). 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. REMESSA EX OFFICIO. 

1. 

Incabível a remessa ex officio na fase de execução de sentença. 

2. 

Remessa oficial não conhecida." 

(TRF3, 1ª Turma, AC n.º 2001.03.99.019900-0, Rel. Des. Fed. Oliveira Lima, j. 05.03.2002, DJU 07.05.2002, p. 518). 

Ante o exposto, não conheço da remessa oficial, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 08 de agosto de 2008. 
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PROC.   :  2008.03.99.036090-5        AC 1332900 

ORIG.   :  0700001151  2 Vr GUARARAPES/SP      0700042572  2 Vr 

GUARARAPES/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIZ FERNANDO SANCHES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  PEDRO FRANCISCO DIAS 

ADV     :  GLEIZER MANZATTI 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação de sentença que deferiu pedido de aposentadoria por idade a rurícola, com antecipação de tutela. 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Sentença proferida em 04/03/2008, não submetida ao reexame necessário. 

O INSS interpôs agravo retido insurgindo-se contra a concessão da antecipação da tutela. 

Apelou o INSS, reiterando, preliminarmente, a apreciação do agravo retido. No mérito, sustenta que não há início de 

prova material contemporânea aos fatos alegados, bem como a impossibilidade do reconhecimento de atividade rural 

com base em prova exclusivamente testemunhal, ressaltando ser necessária a comprovação do exercício de atividade 

rural no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício em número de meses equivalente à sua carência e 

de comprovação dos recolhimentos das contribuições previdenciárias. Caso mantida a sentença, requer que os 

honorários advocatícios sejam reduzidos para 5% sobre o valor da causa. 

Com contra-razões, os autos subiram a este Tribunal. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Não é cabível o debate, nesta sede, a respeito da insurgência do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) contra a 

concessão da tutela antecipada no decisum, eis que, segundo orientação desta Turma, haveria o Instituto de requerer o 

recebimento de seu apelo, perante o Juízo de 1º grau, no efeito suspensivo, com a posterior interposição de agravo de 

instrumento, acaso tivesse seu pleito indeferido, para veicular seu inconformismo em relação a essa decisão 

interlocutória. 

Assim, nego provimento ao agravo retido. 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei 

n. 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 

A carência estatuída no inciso II do artigo 25 não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e 

progressiva, na forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as 

condições necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no 

sistema antes da modificação legislativa. 

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como diarista.  

A exigência prevista no artigo 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do exercício da atividade rural no 

período imediatamente anterior ao requerimento, deve ser aplicada com ressalvas, especialmente após o advento do 

artigo 3º da Lei n. 10.666/2003, que tratou de mitigar a exigência da manutenção da qualidade de segurado como 

condição para a concessão de benefícios. 
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Desta forma, em relação ao trabalho rural, comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da 

qualidade de segurada, uma vez que deve o rurícola apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade, para os 

fins da legislação previdenciária já mencionada. 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o exercício 

da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. Nesse sentido, é a jurisprudência do STJ: 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE. 

1.... 

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho rural 

por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 (cento e 

oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à alteração 

introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995). 

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário. 

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido." 

(STJ - RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Relator: Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210 - 

RSTJ Vol.: 00122 - p. 470). 

O(a) diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais. 

E o período de carência é o estabelecido no art. 142 da Lei nº 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de 

transição. 

O autor completou 60 anos em 08/07/2006, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de rurícola pelo 

período de 150 meses.  

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

Para embasar o pedido do(a) autor(a) foram apresentados os seguintes documentos (fls. 10/16): 

Cópias da sua CTPS, nas quais se observam os seguintes vínculos: 

EmpresaInício TérminoFunção 

Óleos Menu Ind. e Com. Ltda.06/11/7816/10/80operário 

Sebastião Belezin & Cia Ltda.10/08/8106/09/81servente 

G. União de serv. Agr. Ltda.13/06/8318/01/84bituqueiro 

Óleos Menu Ind. e Com. Ltda.02/04/8509/07/85carregador 

Sítio Santa Joana09/03/8608/08/86trab. rural 

Certificado de Reservista de 3ª Categoria, expedido pelo Ministério da Guerra, em nome do autor, datado de 21/12/66, 

no qual ele foi qualificado como lavrador. 
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Note-se que documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do autor como lavrador, podem 

ser utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (artigo 55, § 3º), para comprovar a sua condição 

de rurícola, principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal. 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ: 

"PREVIDENCIÁRIO, AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO, RURÍCOLA, INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

DOCUMENTAL  COMPLEMENTADA PELA PROVA TESTEMUNHAL, SENTENÇA CONFIRMADA, 

RECURSO IMPROVIDO. 

1 - A prova testemunhal é meio legítimo à reconstrução de fatos pretéritos ao tempo de serviço para fins 

previdenciários, mas deve ser hábil e idônea, tanto mais e principalmente se existir razoável inicio de prova material. 

2 - A hierarquização da prova material sobre a testemunhal não tem ressonância no sistema processual civil brasileiro a 

teor do disposto no artigo 332 do Código de Processo Civil. 

3 - O destinatário da restrição à prova exclusivamente testemunhal é a administração previdenciária, nas justificações 

administrativas, e não o juiz, em processo contencioso. 

4 - Certificado de reservista do autor bem como título de eleitor, onde consta a profissão de lavrador são indícios de 

prova material. 

5 - Apelação improvida." 

(TRF-3ª REGIÃO - AC 95030358990/SP- 1ª Turma - Relator: Juiz Sinval Antunes - DJ 11/07/1995 - p. 43842) 

"PREVIDENCIARIO. BENEFICIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. PROVA. 

Comprovada a condição de rurícola por certidões, certificado militar, título de eleitor e fotografias, corroborados por 

idôneos depoimentos testemunhais, é de ser reconhecido o tempo de serviço para fins de aposentadoria. 

Apelo improvido." 

(TRF - 3ª REGIÃO - AC 93030143787/ SP - 2ª Turma - Relator: Juiz José Kallás - DOE 09/12/1993 - p. 200) 

Em consulta ao CNIS, verifico que foram confirmados os vínculos constantes da CTPS do autor (com exceção do 

vínculo referente ao trabalho no Sítio Santa Joana). 

O reconhecimento de trabalho rural exercido na qualidade de diarista ou em regime de economia familiar depende da 

apresentação de início de prova material contemporânea aos fatos, conforme determinação do art. 55, § 3º, das Lei 

8.213/91, corroborado por posicionamento jurisprudencial consolidado pela súmula 149 do E. STJ. 

Por sua vez, a prova material apresentada deve guardar a necessária correlação lógica e pertinente com a prova oral, 

devendo se considerar, ainda, as situações peculiares do rurícola diarista, que não possui similaridade com a do rurícola 

em regime de economia familiar, pois o primeiro trabalha de forma avulsa, com vínculo não empregatício com o 

tomador do serviço, e mediante remuneração, e o segundo trabalha por conta própria, em regra, com a cooperação de 

familiares, sem qualquer vínculo de dependência financeira com terceiros, visando a subsistência ou o rendimento 

decorrente da venda da produção. 

Evidente, portanto, que a prova material de cada modalidade de trabalho rural possui características próprias, 

principalmente quanto ao alcance da prova e a possibilidade de seu aproveitamento por outrem. 

O trabalho rural em regime de economia familiar permite o aproveitamento do início de prova material em 

reciprocidade entre os membros que compõem a entidade familiar, sendo permitida a comunicação da qualificação 

profissional de um ente para outro, como ocorre entre os cônjuges, dos pais para os filhos, e em outras hipóteses nas 

quais presente o parentesco. 

Por outro lado, no reconhecimento do trabalho rural do diarista não se permite, em regra, o aproveitamento da prova 

material, que não em nome próprio, face ao caráter solitário e avulso do trabalho desempenhado. 
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Assim, o diarista não poderá se aproveitar do início de prova material produzida em nome de outrem, mesmo que de 

algum familiar, salvo em casos excepcionais, e desde que devidamente amparados pelo corpo probatório dos autos. 

No presente caso, tanto o autor, quanto a prova oral foram contundentes quanto à natureza de diarista do trabalho rural 

por ele desenvolvido.  

No entanto, quanto à prova oral, existem fortes indícios de falso testemunho ou, no mínimo, de negligência na produção 

da prova. 

A testemunha Hamilton Ferreira (fl. 35) declarou que: "...conhece a autora há cerca de quarenta anos. Sempre 

trabalharam juntos para Cevada, Vinholi, Piolho, Orides, nas Fazendas Jangada, Jaguaterê, Monte Rosa, nas culturas de 

café, tomate, feijão e milho. O depoente parou de trabalhar há três anos e o autor há cerca de quinze dias cinco anos 

(sic). Trabalharam juntos pela última vez na Fazenda Monte Rosa, para Orides, pouco antes da depoente parar de 

trabalhar. O autor nunca trabalhou na cidade." 

A testemunha Sebastião Modesto Filho (fl. 36) afirmou que: "...conhece o autor há cerca de quarenta anos. Sempre 

trabalharam juntos na Fazenda Scatolin, Fazenda Monte Rosa, para Orides e Piolho, na Fazenda Ribeiro, Fazenda 

Jacutinga, nas culturas de café e milho. O depoente parou de trabalhar no final de 2007 e o autor há cerca de dez dias. 

Trabalharam juntos pela última vez no final do ano passado na Fazenda Ribeiro para Pilho. O autor nunca trabalhou na 

cidade." 

Observo que há contradição entre os depoimentos supracitados e os registros anotados na CTPS do autor, pois as 

testemunhas declararam que ele nunca trabalhou na cidade, afirmação que não se mostra verdadeira, pois na sua CTPS 

consta que ele exerceu atividade urbana nos períodos de 06/11/78 a 16/10/80, 10/08/81 a 06/09/81 e de 02/04/85 a 

09/07/85, época em que as testemunhas já o conheciam. 

Restou comprovado, portanto, que as testemunhas faltaram com a verdade ao afirmarem de forma contundente que o 

autor nunca trabalhou na cidade, o que é suficiente, por si só, para tornar inidônea a prova oral. 

Em face das graves incongruências da prova oral, tangenciando, inclusive, o falso testemunho, tenho que tal prova não 

pode ser aceita, porque comprometida a sua isenção e necessária credibilidade. 

Pelo exposto, DOU PROVIMENTO à apelação do INSS para indeferir o pedido de aposentadoria por idade de 

trabalhador rural, revogando expressamente a tutela concedida. 

Sem custas ou honorários advocatícios. 

Int. 

São Paulo, 08 de agosto de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 
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Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por HILDA ROSA PINTO contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 41/45 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado. 

Em razões recursais de fls. 83/89, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter 

a autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários legais. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de interposição de 

recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso". 

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos 

da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua 

atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua.  

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que 

completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher.  

A autora, que nasceu em 17 de novembro de 1949, conforme demonstrado à fl. 19, de fato implementou o requisito 

idade nos termos da legislação aplicável.  
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Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142.  

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 48, § 1º e 143 que 

o benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais é devido ao segurado que completar 60 (sessenta) anos 

de idade, se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de 

forma descontínua, no período equivalente à carência exigida. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola dispensando-o do período de carência, que é o número mínimo de 

contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, bastando comprovar, tão-somente, o exercício da 

atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, que 

varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, 

ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício 

(art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao 

da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis para que o 

beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, 

após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo com a regra de 

transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por no mínimo 138 (cento e trinta e oito) meses, considerado implementado o requisito idade em 2004. 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido". 

Observo que a autora instruiu o feito com sua Certidão de Nascimento, sem que constasse qualquer qualificação dos 

genitores (fl. 22); trouxe, ainda, inúmeros documentos emitidos em nome de seu pai (Título de Eleitor e Certidão de 

Casamento) e em nome de seus irmãos (Certidões de Nascimento), onde o genitor aparece qualificado como lavrador 

(fls. 23 e 26/29). Tais documentos poderiam, em tese, constituir-se em início de prova material da mesma atividade, 

considerando-se precedentes jurisprudenciais no sentido de que os documentos que qualificam pessoas da família 

possam ser considerados como prova indireta do trabalho de seus membros. Ocorre que a petição inicial esclarece que, 

em determinado período, o trabalho fora desenvolvido na condição de diarista/bóia-fria, conforme se vê: "Em 1973, 

foram morar na cidade, mas continuando todos trabalhando em roça. Passou a trabalhar como diarista, trabalhando 

então na propriedade de Manoel Messias - em sítio e arrendamento do mesmo, sendo roça de melancia, tomate, laranja 

etc, isto por vários anos. Para José Soares também trabalhou em sítio do mesmo e em arrendamento. Aliás, para este 

último trabalha até hoje: roças de tomate, melancia, pimentão, etc. Trabalhou em lavoura de João Soares ou João do 

Olegário. Na Barra Bonita trabalhou em roça de café, para o proprietário Eládio Ferreira das Neves" (fls. 3/4). 

Na mesma linha foram os testemunhos colhidos em audiência, conforme se verifica às fls. 77/80. As testemunhas José 

Soares e Mariana Maria Gonçalves Lima, em uníssono, afirmaram conhecer a requerente sempre trabalhando como 

diarista. Evidencia-se, portanto, que não se trata de regime de economia familiar, no qual toda a documentação 

comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida em nome daquele que faz frente 

aos negócios do grupo familiar. Assim, os documentos trazidos em nome do genitor não se prestam como início de 

prova material da atividade rural da mesma. 

Dessa forma, aplica-se à hipótese dos autos os termos da Súmula nº 149 do STJ, in verbis: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de 

benefício previdenciário". 
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Assim, procedem as razões do INSS, sendo de rigor o decreto de improcedência da demanda. 

Com relação à condenação do vencido, beneficiário da gratuidade de justiça, ao pagamento das verbas de sucumbência, 

este Relator vinha expressando entendimento no sentido de que a isenção contemplada no art. 3º da Lei nº 1.060/50 

alcançava somente as custas processuais; a verba honorária, a seu turno, mostrava-se devida, sendo suspenso tão-

somente seu pagamento, oportunidade em que o INSS teria o lapso temporal de cinco anos para demonstrar a alteração 

da situação econômica da parte, nos exatos termos do disposto no art. 12 da legislação citada. 

Melhor refletindo sobre o tema, entendo que a isenção ora tratada deve ser aplicada tanto à cobrança de custas e 

despesas como de honorários advocatícios. A Constituição Federal de 1988, em bom vernáculo, prevê que "o Estado 

prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos" (art. 5º, LXXIV). Assim, 

havendo a demonstração nos autos, de que a parte autora não dispõe de meios para suportar os encargos processuais, 

sem prejuízo próprio ou de sua família, não há que se falar no lapso temporal de cinco anos para a respectiva cobrança, 

uma vez que o comando normativo constitucional em comento não condicionou o ali estabelecido a qualquer 

regulamentação infraconstitucional. 

A esse respeito, o Superior Tribunal de Justiça assim decidiu: 

"CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. MISERABILIDADE. SUCUMBÊNCIA DE RÉU QUE OBTEVE 

ASSISTÊNCIA JURÍDICA INTEGRAL E GRATUITA. LEI N. 1.060/50, ART. 12: NÃO-RECEPÇÃO PELA 

CONSTITUIÇÃO DE 1988 (ART. 5º, INCISO LXXIV). 

I - O art. 12 da Lei n. 1.060/50, que dava o prazo de cinco anos para que se cobrasse do assistido judicial as "custas" 

(lato sensu), no caso da mudança de sua situação financeira-econômica, não foi recepcionado pelo novo ordenamento 

constitucional. A Constituição de 1988 (art. 5º, inc. LXXIV), diferentemente da Carta de 1969 (art. 153, § 32), não se 

reporta à lei infraconstitucional. 

II - Recurso especial não conhecido pela alínea a. Conhecido pela alínea c, mas improvido." 

(Resp nº 35.777-2/SP - 6ª Turma - Rel. Min. Adhemar Maciel - DJ 25.10.1993). 

O Supremo Tribunal Federal, a seu turno, assim decidiu: 

"Ônus da sucumbência indevidos: beneficiário da Justiça gratuita: a exclusão dos ônus da sucumbência se defere 

conforme a situação atual de pobreza da parte vencida. Agravo desprovido". 

(Agravo Regimental no Recurso Extraordinário nº 313348/RS - Rel. Min. Sepúlveda Pertence - DJ 16.05.2003 - p. 

104). 

Prejudicado o prequestionamento suscitado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para 

julgar improcedente o pedido da parte autora. Deixo de condená-la no pagamento de custas, despesas processuais e 

honorários advocatícios, por ser beneficiária da justiça gratuita. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 4 de agosto de 2008. 
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APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença proferida em ação que objetiva a concessão de benefício 

assistencial. 

O juízo a quo julgou improcedente a ação, condenando a autora ao pagamento das custas, despesas processuais e 

honorários advocatícios arbitrados em R$ 500,00, atualizados, atentando-se que é beneficiária da gratuidade da justiça, 

isenta ao pagamento e ao previsto no artigo 12 da Lei nº 1.060/50. 

Em razões recursais, sustenta a autora que preencheu os requisitos exigidos para a concessão do benefício. Aduz, ainda, 

que foi mitigada a aplicabilidade do artigo 203 da Constituição Federal pelo artigo 20, § 3º da Lei nº 8.742/93, o qual 

não pode constituir óbice à concessão do benefício pleiteado. Aduz, ainda, haver ofensa ao Decreto-Lei nº 4.657/42 e à 

Lei nº 8.742/93, uma vez que tal benefício é eminentemente assistencial. Prequestiona a matéria para fins recursais. 

Requer a procedência da ação, bem como a fixação dos honorários advocatícios na proporção de 20% sobre o valor da 

condenação até a liquidação. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

O Ministério Público Federal opinou pelo parcial provimento do recurso de apelação, a fim de que seja concedido à 

apelante o benefício assistencial de amparo ao idoso desde desde a data da citação do INSS nestes autos, fixando-se os 

honorários advocatícios nos termos do entendimento sufragado no Enunciado nº 111 da Súmula do STJ, à razão de 10% 

(dez por cento) do valor total da condenação. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

O benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal e 

regulamentado pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de deficiência (sem limite de 

idade) e ao idoso, com mais de 65 anos, que comprovem não ter condições econômicas de se manter e nem de ter sua 

subsistência mantida pela família. 

A Lei nº 8.742/93, que veio integralizar a norma do art. 203 da Constituição Federal, contém em seu art. 20, a previsão 

da idade mínima (caput), o conceito de família (§ 1º), o conceito de pessoa portadora de deficiência (§ 2º) e o critério de 

verificação objetiva da condição de miserabilidade (§ 3º). 

Com relação ao benefício devido ao idoso, presume-se a necessidade social a partir de determinada idade. A idade 

mínima exigida pela Lei nº 8.742/93 era de 70 anos. Esta idade foi reduzida para 67 anos, a contar de 01.01.1998, pela 

Lei nº 9.720/98. Com a superveniência do Estatuto do Idoso - a Lei nº 10.741 de 01.10.2003 - a idade foi novamente 

reduzida para 65 anos (art. 34). 

No tocante ao benefício devido à pessoa portadora de deficiência, a Lei nº 8.742/93 requer a existência de incapacidade 

para a vida independente e para o trabalho. 

Esta exigência, de que o portador de deficiência seja também incapaz para a vida independente, não se encontra prevista 

no art. 203 da Constituição Federal. E cuidando o benefício previsto pela LOAS da proteção social de atendimento a 

pessoas incapazes de sobreviver sem a ação do Estado, a incapacidade para a vida independente há de ser entendida em 

consonância com o princípio da dignidade humana e com os objetivos da assistência social: esta incapacidade se revela 

com a impossibilidade do necessitado, sem o amparo de alguém, de prover ao próprio sustento. 

Nesse sentido, insta acentuar, que mesmo no âmbito administrativo é assegurado ao portador de deficiência 

incapacitante, o deferimento do benefício assistencial, desde que demonstrada carência econômica para prover a própria 

subsistência (Instrução Normativa nº 95). 
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Nessa mesma linha, aplica-se à espécie a Súmula nº 29 editada pela TNU dos Juizados Especiais Federais: "Para efeitos 

do art. 20, § 2º, da Lei 8.742, de 1993, a incapacidade para a vida independente não só é aquela que impede as 

atividades mais elementares da pessoa, mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento". 

Para efeito de concessão do benefício, a Lei nº 8.742/93 contém no § 3º do art. 20 a previsão do critério de verificação 

objetiva da condição de miserabilidade, considerando incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de 

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. 

Ressalte-se que o Pleno do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIN 1232-1-DF (DJ 

01.06.2001), declarou constitucional o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93. Ressalte-se, outrossim, também com base 

nesse julgamento, os precedentes da Excelsa Corte em recentes reclamações ajuizadas pelo INSS têm-se orientado no 

sentido de que (a) tal regra não impede que, no exame de cada caso concreto, o julgador faça uso de outros meios para 

aferir a miserabilidade do requerente do beneficio e de sua família, exatamente para que o art. 203, V, da Constituição 

Federal se cumpra rigorosa, prioritária e inescusavelmente (Recl 3805-SP, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJ 18.10.2005), 

bem como (b) o legislador pode estabelecer hipótese objetiva para o efeito de concessão do benefício assistencial, não 

sendo vedada a possibilidade de outras hipóteses, também mediante lei, razão pela qual plenamente possível a 

concessão do benefício assistencial com base em legislação superveniente à Lei nº 8.742/93, a qual não foi objeto da 

ADIN 1232-1-DF (Recl 4280-RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 30.08.2006). 

Nesse sentido: "O exame dos votos proferidos no julgamento revela que o Supremo Tribunal apenas declarou que a 

norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o 

pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, 

o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais direitos 

fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e inescusavelmente.(...) De se registrar 

que o entendimento acima expendido tem sido por mim reiterado em casos análogos, sendo exemplo disso: RCL 

4.553/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.496/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.194/SP, 

decisão monocrática, DJ 29.11.2006; RCL 3.964/PB, decisão monocrática, DJ 13.9.2006; RCL 3.805/SP, decisão 

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 3.821/RO, decisão monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.010/SP, decisão 

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.037/SP, decisão monocrática, DJ 18.10.2006. No mesmo sentido: Rcl 4.363-Agr, 

Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Plenário, DJ 20.9.2007; Rcl 3.891, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, decisão 

monocrática, DJ 18.9.2007; Rcl 4.139, Rel. Min. Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.06.2006; Rcl 4.133, Rel. 

Min.Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.6.2006; Rcl 4.280, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, decisão monocrática, 

DJ 30.06.2006; Rcl 4.272, Rel. Min. Celso de Mello, decisão monocrática, DJ 24.5.2006; Rcl 4.257, Rel. Min. Celso de 

Mello, decisão monocrática, DJ 27.4.2006; Rcl 4.270, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 25.4.2006; Rcl 

4.156, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 20.3.2006." (Reclamação nº 5.750-0, Relatora Min. Carmen 

Lúcia, d. 12.02.2008, DJ 19.02.2008). 

No mesmo sentido: RCL 4.735-MC, Rel. Min. Celso de Mello, d. 16.05.2007, DJ 23.05.2007; AI 633.855, Rel. Min. 

Sepúlveda Pertence, d. 11.04.2007, DJ 23.04.2007; AI 647.027, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 

15.03.2007; AI 636.920, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 15.03.2007; RCL 4.374, Rel. Min. Gilmar 

Mendes, d. 01.02.2007, DJ 06.02.2007; RCL 3.805, Rel. Min. Carmem Lúcia, d. 09.10.2006, DJ 18.10.2006; RCL 

4.139, Rel. Min. Carlos Britto, d. 22.06.2006, DJ 30.06.2006; RCL 4.164, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 19.05.2006, DJ 

29.05.2006; RCL 4.016, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 29.04.2006, DJ 10.05.2006; RCL 4.137, Rel. Min. Eros Grau, d. 

13.03.2006, DJ 20.03.2006; RE 480.265, Rel. Min. Carlos Britto, d. 24.02.2006, DJ 16.03.2006; RE 461.146, Rel. Min. 

Carlos Britto, d. 13.12.2005, DJ 03.02.2006; RCL 2.617, Rel. Min. Cezar Peluso, d. 17.06.2004, DJ 25.06.2004. 

Também a C. Corte Superior de Justiça, interpretando o referido dispositivo legal, firmou entendimento no sentido de 

que o requisito da comprovação da renda familiar per capita não superior a ¼ do salário mínimo - artigo 20, parágrafo 

3º, da Lei nº 8.742/93 - não exclui que a condição de miserabilidade, necessária à concessão do benefício assistencial, 

resulte de outros meios de prova (tais como laudo sócio-econômico, provas testemunhais e comprovantes de despesas), 

de acordo com cada caso concreto, consoante os precedentes jurisprudenciais: 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 203, V, 

DA CF/88, § 3º, DA LEI 8.742/93. INCIDÊNCIA DOS VERBETES SUMULARES 7 E 83/STJ. PRECEDENTES. 

1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, consolidou entendimento de que a 

comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não exclui 

outros fatores que tenham o condão de aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua família, necessária à 

concessão do benefício assistencial. 
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2. A reapreciação do contexto fático-probatório em que se baseou o Tribunal de origem para deferir o benefício 

pleiteado, pela via do recurso especial, esbarra no óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

3. Agravo Regimental improvido." 

(STJ, AgRg no RESP 529.928, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 06.12.2005, DJ 03.04.2006). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO RECEBIDO POR PARENTE DO AUTOR. CÔMPUTO DO VALOR PARA 

VERIFICAÇÃO DE MISERABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003. 

INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA AO BPC. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO 

DA MISERABILIDADE POR OUTROS MEIOS. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 

1. O benefício de prestação continuada é uma garantia constitucional, de caráter assistencial, previsto no art. 203, inciso 

V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no pagamento de um salário 

mínimo mensal aos portadores de deficiência ou idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar. 

2. O art. 34 da Lei nº 10.741/2003 veda o cômputo do valor do benefício de prestação continuada percebido por 

qualquer membro da família no cálculo da renda per capita mensal. 

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério de aferição da renda mensal 

previsto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 deve ser tido como um limite mínimo, um quantum considerado 

insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo, que o julgador faça 

uso de outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de miserabilidade da parte e de sua 

família. 

4. Recurso especial a que se dá provimento." 

(STJ, RESP 841.060, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª T., j. 12.06.2007, DJ 25.06.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA PER CAPITA INFERIOR A ¼ DE SALÁRIO 

MÍNIMO. REQUISITOS PREENCHIDOS. SÚMULA Nº 7/STJ. 

1. A verificação do preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício assistencial é incompatível com o 

recurso especial, por depender de reexame de prova (Súmula nº 7/STJ). 

2. Esta Corte, ao interpretar o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, firmou entendimento de que o critério previsto no 

mencionado dispositivo não é o único. Ao contrário, pode o juiz da causa verificar o preenchimento das condições de 

beneficiário por outros meios de prova. 

3. Recurso a que se nega seguimento." 

(STJ, RESP 999.917, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 14.02.2008, DJ 22.02.2008). 

No mesmo sentido: RESP 987.258, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 01.02.2008, DJ 19.02.2008; RESP 955.611, Rel. 

Min. Gilson Dipp, d. 04.06.2007, DJ 14.06.2007; RESP 895.815, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, d. 

31.05.2007, DJ 06.06.2007; RESP 817.022, Rel. Min. Nilson Naves, d. 23.05.2007, DJ 30.05.2007; RESP. 914.841, 

Rel. Min. Nilson Naves, d. 11.05.2007, DJ. 17.05.2007; RESP 923.524, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 23.04.2007, 

DJ 02.05.2007; AgRg no RESP 478.379, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.03.2006, DJ 03.04.2006; AgRg 

no AI 507.707, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 09.12.2003, DJ 02.02.2004; AgRg no AI 476.925, Rel. Min. 

Paulo Medina, 6ª T., j. 01.04.2003, DJ 05.05.2003; AgRg no AI 455.435, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. j. 

07.11.2002, DJ 02.12.2002; AgRg no AI 418.124, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. 17.06.2002, DJ 05.08.2002; 

RESP 314.264, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j. 15.05.2001, DJ 18.06.2001; Edcl no RESP 222.764, Rel. Min. Gilson 

Dipp, 5ª T., j. 06.04.2001, DJ 04.06.2001; AgRg no AG 311.369, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j. 

07.12.2000, DJ 05.03.2001; RESP 223.603, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 14.12.1999, DJ 21.02.2000. 

De se registrar, ainda, quanto à legislação superveniente à Lei nº 8.742/93, aplica-se à espécie o teor da Súmula nº 06 da 

Turma Regional dos Juizados Especiais Federais da 4ª Região: "O critério de verificação objetiva da miserabilidade 

correspondente a ¼ do salário mínimo, previsto no art. 20, § 3º, da Lei 8742/93, restou modificado para ½ salário 
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mínimo, a teor do disposto no art. 5º, I, da Lei 9533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro aos 

Municípios que instituíssem programas de garantia da renda mínima associados a ações sócio-econômicas, e art. 2º, § 

2º, da Lei 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação - PNAA". 

Em consonância com o disposto no § 2º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, na redação dada pela Lei nº 9.720/98, para a 

divisão da renda familiar é considerado o número de pessoas que vivam sob o mesmo teto, assim compreendido: o (a) 

cônjuge, o (a) companheiro (a), os pais, os filhos e irmãos não emancipados de qualquer condição, menores de 21 anos 

ou inválidos. Em conseqüência, os rendimentos auferidos por familiar não elencado no art. 16 da Lei nº 8.213/91 não 

podem obstar o deferimento do benefício assistencial. 

Outrossim, na aferição da hipossuficiência tem cabimento o disposto no art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003 

(Estatuto do Idoso), excluindo do cálculo da renda mensal familiar, para fins de concessão de benefício assistencial, o 

rendimento oriundo de qualquer benefício previdenciário no valor de um salário mínimo percebido por outro membro 

da família do necessitado, nos termos dos precedentes desta Corte: EI na AC nº 98.03.020404-1, Terceira Seção, Rel. 

Desembargador Federal Nelson Bernardes, j. 12.09.2007, DJ 11.10.2007; AC 2007.03.99.001004-5, Nona Turma, Rel. 

Desembargador Federal Santos Neves, j. 23.07.2007, DJ 16.08.2007. 

Quanto à inovação trazida pelo parágrafo único do artigo 34 da Lei nº 10.741/2003, no tocante à condição de 

miserabilidade da família do necessitado da assistência social, já decidiu o Excelso Tribunal inocorrer violação ao 

inciso V do artigo 203 da Constituição da República ou à decisão proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos 

casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do Idoso (artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 

10.741/2003), em acórdão assim ementado: 

"EMENTA: Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que 

decidiu a controvérsia à luz do Estatuto do Idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de violação do 

artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que na 

decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, art. 20, § 3º), mas 

interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232." 

(STF, AgRg no AI 590.169-5, Rel.Ministro Sepúlveda Pertence, j. 13.12.2006, DJ 09.02.2007). 

No caso dos autos, a parte autora, que contava com 66 anos na data do ajuizamento da ação (fls. 11), requereu benefício 

assistencial por ser deficiente. 

No entanto, do laudo médico elaborado pelo perito judicial de fls. 152/154 e do estudo social de fls. 227/229 não 

restaram comprovadas a incapacidade da parte autora à vida independente e ao trabalho nem a sua hipossuficiência. 

Assim, não preenche a parte autora todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício, pelo que deve ser 

mantida a r. sentença. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 06 de agosto de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.036166-1        AC 1332977 

ORIG.   :  0800000770  1 Vr PIRAPOZINHO/SP     0800014052  1 Vr 
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PIRAPOZINHO/SP 

APTE    :  MARIA ALVES DOS SANTOS 

ADV     :  VALMIR DOS SANTOS 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIS RICARDO SALLES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos.  

Trata-se de apelação cível interposta por MARIA ALVES DOS SANTOS, em face da r. sentença proferida na ação 

ordinária, onde se objetiva a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por idade rural. 

A r. sentença indeferiu a petição inicial, nos termos do artigo 295, III, do Código de Processo Civil, ante a ausência de 

comprovação do prévio requerimento na via administrativa do benefício pleiteado na exordial. Concedeu os benefícios 

da assistência judiciária gratuita à autora. 

Apela a autora sustentando que possui todos os requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por idade 

rural. Aduz, ainda, que compareceu perante o INSS para requerer o benefício, mas não obteve o protocolo devido a 

ausência da documentação exigida. Assevera também ser desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa. 

Citou também o artigo 5º, XXXV, da Constituição Federal. Pleiteia a reforma da sentença para que seja determinado o 

prosseguimento do feito com a citação da ré e instrução processual. 

Recebida a apelação em ambos os efeitos, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, o Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a propositura de ação 

previdenciária independe do prévio requerimento administrativo, in verbis: 

"Ação Previdenciária. Prévio requerimento administrativo. Desnecessidade. Esferas independentes. Jurisprudência 

consolidada no âmbito do STJ. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no RESP 900.906/SP, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j. 06.03.2007, DJ 09.04.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES. 

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I. Consoante entendimento desta Corte é desnecessário o prévio requerimento administrativo para a propositura de ação 

que visa à percepção de benefício previdenciário. Precedentes. 

II Agravo interno desprovido."  

(STJ, AgRg no RESP 871.060, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 12.12.2006, DJ 05.02.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. REQUISITOS. 

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

DESNECESSIDADE. 

1. No exame de recurso especial, não se conhece de matéria que não foi objeto de apreciação pelo Tribunal de origem, 

ausente assim o necessário prequestionamento (Súmulas nºs 282 e 356 do STF). 

2. Esta Corte é firme no entendimento de que o ajuizamento de ação previdenciária prescinde de prévia postulação ou 

exaurimento da via administrativa. 
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3. Recurso parcialmente provido." 

(STJ, RESP 894.154, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 14.02.2007, DJ 01.03.2007). 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES. RETORNO DOS AUTOS À PRIMEIRA INSTÂNCIA 

PARA REGULAR PROSSEGUIMENTO DO FEITO. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO."  

(STJ, RESP 885.895, Rel. Min. Laurita Vaz, d. 15.12.2006, DJ 02.02.2007). 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

PRÉVIO. DESNECESSIDADE. 

1. "É firme o entendimento neste Superior Tribunal de Justiça no sentido de ser desnecessário o prévio requerimento 

administrativo à propositura de ação que visa à percepção de benefício previdenciário." (Resp nº 230.499/CE, da minha 

Relatoria, in DJ 1º/8/200) 

2. Recurso improvido."  

(STJ, RESP 543.117, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004). 

No mesmo sentido: RESP 878.977, Rel. Min. Nilson Naves, d. 04.12.2007, DJ 11.12.2007; RESP 900.933, Rel. 

Ministro Carlos Fernando Mathias, d. 25.10.2007, DJ 06.11.2007; ReSP 987.764, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 

18.10.2007, DJ 30.10.2007; RESP 865.075, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 28.09.2007, DJ 05.10.2007; AgRg no RESP 

870.641, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j. 05.10.2006, DJ 06.11.2006; RESP 408.298, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 

6ª T., j. 20.03.2003, DJ 07.04.2003; AgRg no AG 461.121, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T., j. 17.12.2002, DJ 

17.02.2003; AgRg no AG 446.096, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T., j. 24.09.2002, DJ 14.10.2002; RESP 413.713, 

Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T., j. 13.08.2002, DJ 02.09.2002; RESP 230.308, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T. , j. 

19.06.2001, DJ 20.08.2001; RESP 311.864, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 17.05.2001, DJ 13.08.2001; RESP 

230.499, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 16.11.1999, DJ 01.08.2000; RESP 159.110, Rel. Min. Jorge 

Scartezzini, 5ª T. j. 09.05.2000, DJ 19.06.2000; RESP 200.674, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 28.03.2000, DJ 

17.04.2000; Edcl no RESP 31.279, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 07.03.1994, DJ 29.08.1994; RESP 33.053, Rel. 

Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 14.04.2993, DJ 10.05.1993. 

De outra parte, o Excelso Supremo Tribunal Federal manifestou-se no sentido de que "Não há previsão, na Lei 

Fundamental, de esgotamento da fase administrativa como condição para o acesso, ao Poder Judiciário, por aquele que 

pleiteia o reconhecimento do direito previdenciário" (AI 525.766, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 06.02.2007, DJ 

01.03.2007), bem como que "Esta Corte firmou entendimento no sentido de que, em regra, a análise da ofensa aos 

princípios da ampla defesa, do contraditório e do devido processo legal ensejaria o exame da legislação 

infraconstitucional. A ofensa à Constituição, se existente, seria reflexa" (AI 563.318, Rel. Min. Gilmar Mendes, d. 

02.02.2006, DJ 08.03.2006). 

Nesse sentido: RE-AgR 271.880, Rel. Min. Carmen Lucia, j. 22.05.2007, DJ 29.06.2007; AI-AgR 392.361, Rel. Min. 

Cezar Peluso, j. 18.05.2004, DJ 18.06.2004; RE 342.578, Rel. Min. Maurício Corrêa, d. 12.06.2002, DJ 01.08.2002. 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da parte 

autora a fim de afastar a extinção do processo sem julgamento do mérito, determinando o retorno dos autos ao juízo de 

origem para seu regular prosseguimento, em face da desnecessidade de prévio ingresso do segurado na via 

administrativa. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 14 de agosto de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal  
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PROC.   :  2008.03.99.036261-6        AC 1333302 

ORIG.   :  0300001432  2 Vr BARRA BONITA/SP 

APTE    :  IVONE GALLI VARASQUIM 

ADV     :  THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ADOLFO FERACIN JUNIOR 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença proferida em ação que objetiva a concessão de benefício 

assistencial. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora ao pagamento de custas, despesas processuais e 

honorários advocatícios fixados em R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais, respeitada a gratuidade judiciária. 

Em razões recursais, a parte autora sustenta o preenchimento dos requisitos previstos no art. 203, V, da Constituição 

Federal e no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, bem como a aplicação do art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003. 

Aduz que se encontra incapacitada de forma total e permanente para o trabalho. Por fim, prequestiona a matéria para 

fins recursais. Pleiteia a fixação da verba honorária em 20% do valor da condenação. Requer o provimento do presente 

apelo, reformando-se a r. sentença, para julgar procedente a ação. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

O benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal e 

regulamentado pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de deficiência (sem limite de 

idade) e ao idoso, com mais de 65 anos, que comprovem não ter condições econômicas de se manter e nem de ter sua 

subsistência mantida pela família. 

A Lei nº 8.742/93, que veio integralizar a norma do art. 203 da Constituição Federal, contém em seu art. 20, a previsão 

da idade mínima (caput), o conceito de família (§ 1º), o conceito de pessoa portadora de deficiência (§ 2º) e o critério de 

verificação objetiva da condição de miserabilidade (§ 3º). 

Com relação ao benefício devido ao idoso, presume-se a necessidade social a partir de determinada idade. A idade 

mínima exigida pela Lei nº 8.742/93 era de 70 anos. Esta idade foi reduzida para 67 anos, a contar de 01.01.1998, pela 

Lei nº 9.720/98. Com a superveniência do Estatuto do Idoso - a Lei nº 10.741 de 01.10.2003 - a idade foi novamente 

reduzida para 65 anos (art. 34). 

No tocante ao benefício devido à pessoa portadora de deficiência, a Lei nº 8.742/93 requer a existência de incapacidade 

para a vida independente e para o trabalho. 

Esta exigência, de que o portador de deficiência seja também incapaz para a vida independente, não se encontra prevista 

no art. 203 da Constituição Federal. E cuidando o benefício previsto pela LOAS da proteção social de atendimento a 

pessoas incapazes de sobreviver sem a ação do Estado, a incapacidade para a vida independente há de ser entendida em 

consonância com o princípio da dignidade humana e com os objetivos da assistência social: esta incapacidade se revela 

com a impossibilidade do necessitado, sem o amparo de alguém, de prover ao próprio sustento. 
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Nesse sentido, insta acentuar, que mesmo no âmbito administrativo é assegurado ao portador de deficiência 

incapacitante, o deferimento do benefício assistencial, desde que demonstrada carência econômica para prover a própria 

subsistência (Instrução Normativa nº 95). 

Nessa mesma linha, aplica-se à espécie a Súmula nº 29 editada pela TNU dos Juizados Especiais Federais: "Para efeitos 

do art. 20, § 2º, da Lei 8.742, de 1993, a incapacidade para a vida independente não só é aquela que impede as 

atividades mais elementares da pessoa, mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento". 

Para efeito de concessão do benefício, a Lei nº 8.742/93 contém no § 3º do art. 20 a previsão do critério de verificação 

objetiva da condição de miserabilidade, considerando incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de 

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. 

Ressalte-se que o Pleno do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIN 1232-1-DF (DJ 

01.06.2001), declarou constitucional o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93. Ressalte-se, outrossim, também com base 

nesse julgamento, os precedentes da Excelsa Corte em recentes reclamações ajuizadas pelo INSS têm-se orientado no 

sentido de que (a) tal regra não impede que, no exame de cada caso concreto, o julgador faça uso de outros meios para 

aferir a miserabilidade do requerente do beneficio e de sua família, exatamente para que o art. 203, V, da Constituição 

Federal se cumpra rigorosa, prioritária e inescusavelmente (Recl 3805-SP, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJ 18.10.2005), 

bem como (b) o legislador pode estabelecer hipótese objetiva para o efeito de concessão do benefício assistencial, não 

sendo vedada a possibilidade de outras hipóteses, também mediante lei, razão pela qual plenamente possível a 

concessão do benefício assistencial com base em legislação superveniente à Lei nº 8.742/93, a qual não foi objeto da 

ADIN 1232-1-DF (Recl 4280-RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 30.08.2006). 

Nesse sentido: "O exame dos votos proferidos no julgamento revela que o Supremo Tribunal apenas declarou que a 

norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o 

pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, 

o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais direitos 

fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e inescusavelmente.(...) De se registrar 

que o entendimento acima expendido tem sido por mim reiterado em casos análogos, sendo exemplo disso: RCL 

4.553/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.496/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.194/SP, 

decisão monocrática, DJ 29.11.2006; RCL 3.964/PB, decisão monocrática, DJ 13.9.2006; RCL 3.805/SP, decisão 

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 3.821/RO, decisão monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.010/SP, decisão 

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.037/SP, decisão monocrática, DJ 18.10.2006. No mesmo sentido: Rcl 4.363-Agr, 

Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Plenário, DJ 20.9.2007; Rcl 3.891, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, decisão 

monocrática, DJ 18.9.2007; Rcl 4.139, Rel. Min. Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.06.2006; Rcl 4.133, Rel. 

Min.Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.6.2006; Rcl 4.280, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, decisão monocrática, 

DJ 30.06.2006; Rcl 4.272, Rel. Min. Celso de Mello, decisão monocrática, DJ 24.5.2006; Rcl 4.257, Rel. Min. Celso de 

Mello, decisão monocrática, DJ 27.4.2006; Rcl 4.270, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 25.4.2006; Rcl 

4.156, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 20.3.2006." (Reclamação nº 5.750-0, Relatora Min. Carmen 

Lúcia, d. 12.02.2008, DJ 19.02.2008). 

No mesmo sentido: RCL 4.735-MC, Rel. Min. Celso de Mello, d. 16.05.2007, DJ 23.05.2007; AI 633.855, Rel. Min. 

Sepúlveda Pertence, d. 11.04.2007, DJ 23.04.2007; AI 647.027, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 

15.03.2007; AI 636.920, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 15.03.2007; RCL 4.374, Rel. Min. Gilmar 

Mendes, d. 01.02.2007, DJ 06.02.2007; RCL 3.805, Rel. Min. Carmem Lúcia, d. 09.10.2006, DJ 18.10.2006; RCL 

4.139, Rel. Min. Carlos Britto, d. 22.06.2006, DJ 30.06.2006; RCL 4.164, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 19.05.2006, DJ 

29.05.2006; RCL 4.016, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 29.04.2006, DJ 10.05.2006; RCL 4.137, Rel. Min. Eros Grau, d. 

13.03.2006, DJ 20.03.2006; RE 480.265, Rel. Min. Carlos Britto, d. 24.02.2006, DJ 16.03.2006; RE 461.146, Rel. Min. 

Carlos Britto, d. 13.12.2005, DJ 03.02.2006; RCL 2.617, Rel. Min. Cezar Peluso, d. 17.06.2004, DJ 25.06.2004. 

Também a C. Corte Superior de Justiça, interpretando o referido dispositivo legal, firmou entendimento no sentido de 

que o requisito da comprovação da renda familiar per capita não superior a ¼ do salário mínimo - artigo 20, parágrafo 

3º, da Lei nº 8.742/93 - não exclui que a condição de miserabilidade, necessária à concessão do benefício assistencial, 

resulte de outros meios de prova (tais como laudo sócio-econômico, provas testemunhais e comprovantes de despesas), 

de acordo com cada caso concreto, consoante os precedentes jurisprudenciais: 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 203, V, 

DA CF/88, § 3º, DA LEI 8.742/93. INCIDÊNCIA DOS VERBETES SUMULARES 7 E 83/STJ. PRECEDENTES. 

1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, consolidou entendimento de que a 

comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não exclui 
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outros fatores que tenham o condão de aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua família, necessária à 

concessão do benefício assistencial. 

2. A reapreciação do contexto fático-probatório em que se baseou o Tribunal de origem para deferir o benefício 

pleiteado, pela via do recurso especial, esbarra no óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

3. Agravo Regimental improvido." 

(STJ, AgRg no RESP 529.928, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 06.12.2005, DJ 03.04.2006). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO RECEBIDO POR PARENTE DO AUTOR. CÔMPUTO DO VALOR PARA 

VERIFICAÇÃO DE MISERABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003. 

INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA AO BPC. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO 

DA MISERABILIDADE POR OUTROS MEIOS. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 

1. O benefício de prestação continuada é uma garantia constitucional, de caráter assistencial, previsto no art. 203, inciso 

V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no pagamento de um salário 

mínimo mensal aos portadores de deficiência ou idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar. 

2. O art. 34 da Lei nº 10.741/2003 veda o cômputo do valor do benefício de prestação continuada percebido por 

qualquer membro da família no cálculo da renda per capita mensal. 

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério de aferição da renda mensal 

previsto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 deve ser tido como um limite mínimo, um quantum considerado 

insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo, que o julgador faça 

uso de outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de miserabilidade da parte e de sua 

família. 

4. Recurso especial a que se dá provimento." 

(STJ, RESP 841.060, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª T., j. 12.06.2007, DJ 25.06.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA PER CAPITA INFERIOR A ¼ DE SALÁRIO 

MÍNIMO. REQUISITOS PREENCHIDOS. SÚMULA Nº 7/STJ. 

1. A verificação do preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício assistencial é incompatível com o 

recurso especial, por depender de reexame de prova (Súmula nº 7/STJ). 

2. Esta Corte, ao interpretar o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, firmou entendimento de que o critério previsto no 

mencionado dispositivo não é o único. Ao contrário, pode o juiz da causa verificar o preenchimento das condições de 

beneficiário por outros meios de prova. 

3. Recurso a que se nega seguimento." 

(STJ, RESP 999.917, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 14.02.2008, DJ 22.02.2008). 

No mesmo sentido: RESP 987.258, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 01.02.2008, DJ 19.02.2008; RESP 955.611, Rel. 

Min. Gilson Dipp, d. 04.06.2007, DJ 14.06.2007; RESP 895.815, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, d. 

31.05.2007, DJ 06.06.2007; RESP 817.022, Rel. Min. Nilson Naves, d. 23.05.2007, DJ 30.05.2007; RESP. 914.841, 

Rel. Min. Nilson Naves, d. 11.05.2007, DJ. 17.05.2007; RESP 923.524, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 23.04.2007, 

DJ 02.05.2007; AgRg no RESP 478.379, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.03.2006, DJ 03.04.2006; AgRg 

no AI 507.707, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 09.12.2003, DJ 02.02.2004; AgRg no AI 476.925, Rel. Min. 

Paulo Medina, 6ª T., j. 01.04.2003, DJ 05.05.2003; AgRg no AI 455.435, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. j. 

07.11.2002, DJ 02.12.2002; AgRg no AI 418.124, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. 17.06.2002, DJ 05.08.2002; 

RESP 314.264, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j. 15.05.2001, DJ 18.06.2001; Edcl no RESP 222.764, Rel. Min. Gilson 

Dipp, 5ª T., j. 06.04.2001, DJ 04.06.2001; AgRg no AG 311.369, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j. 

07.12.2000, DJ 05.03.2001; RESP 223.603, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 14.12.1999, DJ 21.02.2000. 
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De se registrar, ainda, quanto à legislação superveniente à Lei nº 8.742/93, aplica-se à espécie o teor da Súmula nº 06 da 

Turma Regional dos Juizados Especiais Federais da 4ª Região: "O critério de verificação objetiva da miserabilidade 

correspondente a ¼ do salário mínimo, previsto no art. 20, § 3º, da Lei 8742/93, restou modificado para ½ salário 

mínimo, a teor do disposto no art. 5º, I, da Lei 9533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro aos 

Municípios que instituíssem programas de garantia da renda mínima associados a ações sócio-econômicas, e art. 2º, § 

2º, da Lei 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação - PNAA". 

Em consonância com o disposto no § 2º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, na redação dada pela Lei nº 9.720/98, para a 

divisão da renda familiar é considerado o número de pessoas que vivam sob o mesmo teto, assim compreendido: o (a) 

cônjuge, o (a) companheiro (a), os pais, os filhos e irmãos não emancipados de qualquer condição, menores de 21 anos 

ou inválidos. Em conseqüência, os rendimentos auferidos por familiar não elencado no art. 16 da Lei nº 8.213/91 não 

podem obstar o deferimento do benefício assistencial. 

Outrossim, na aferição da hipossuficiência tem cabimento o disposto no art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003 

(Estatuto do Idoso), excluindo do cálculo da renda mensal familiar, para fins de concessão de benefício assistencial, o 

rendimento oriundo de qualquer benefício previdenciário no valor de um salário mínimo percebido por outro membro 

da família do necessitado, nos termos dos precedentes desta Corte: EI na AC 98.03.020404-1, Terceira Seção, Rel. 

Desembargador Federal Nelson Bernardes, j. 12.09.2007, DJ 11.10.2007; AC 2007.03.99.001004-5, Nona Turma, Rel. 

Desembargador Federal Santos Neves, j. 23.07.2007, DJ 16.08.2007; AG 2006.03.00.078158-7, Nona Turma, Rel. 

Desembargadora Federal Marisa Santos, j. 14.05.2007, DJ 14.06.2007. 

Quanto à inovação trazida pelo parágrafo único do artigo 34 da Lei nº 10.741/2003, no tocante à condição de 

miserabilidade da família do necessitado da assistência social, já decidiu o Excelso Tribunal inocorrer violação ao 

inciso V do artigo 203 da Constituição da República ou à decisão proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos 

casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do Idoso (artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 

10.741/2003), em acórdão assim ementado: 

"EMENTA: Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que 

decidiu a controvérsia à luz do Estatuto do Idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de violação do 

artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que na 

decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, art. 20, § 3º), mas 

interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232." 

(STF, AgRg no AI 590.169-5, Rel.Ministro Sepúlveda Pertence, j. 13.12.2006, DJ 09.02.2007). 

No caso dos autos, a parte autora, que contava com 61 anos na data do ajuizamento da ação (fls. 13), requereu benefício 

assistencial por ser deficiente. 

No entanto, do laudo médico elaborado pelo perito judicial de fls. 137/140, do estudo social de fls. 108 e do conjunto 

probatório do autos não restaram comprovadas a incapacidade da parte autora à vida independente e ao trabalho, nem a 

sua hipossuficiência. 

Assim, não preenche a parte autora todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício, pelo que deve ser 

mantida a r. sentença. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 22 de julho de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal Relatora  
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PROC.   :  2008.03.99.036521-6        AC 1334067 

ORIG.   :  0700001023  3 Vr TATUI/SP     0700082594  3 Vr TATUI/SP 

APTE    :  DOLORES DE FATIMA DIAS 

ADV     :  SERGIO LUIS ALMEIDA BARROS 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. SANTOS NEVES / NONA TURMA 

Vistos etc, nos termos do art. 557, do CPC. 

A parte Autora ajuizou ação de procedimento ordinário em face do INSS, objetivando a obtenção do benefício de 

pensão por morte de sua finada mãe. 

A ação foi julgada improcedente na primeira instância, e a sentença condenou a parte Autora ao pagamento dos 

honorários advocatícios, observado, contudo, o disposto na Lei n.º 1.060/50. 

A Autora interpôs apelação, sustentando que sempre dependeu economicamente de sua mãe, conforme demonstram as 

testemunhas.  

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557, do CPC, para a apreciação do recurso voluntário interposto.  

Discute-se neste recurso o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado - pensão por 

morte - sendo necessária a comprovação da qualidade de segurado do De Cujus ao tempo da ocorrência do fato gerador 

do benefício (óbito em 08/06/2007), a dependência econômica da Autora. 

Consta da Certidão de Óbito (fls. 10) que a falecida era aposentada. 

Verificou-se em consulta ao CNIS/DATAPREV que a falecida era titular de aposentadoria por invalidez. Refiro-me ao 

benefício concedido entre 01/02/1983 a 08/06/2007. Manteve, portanto, a qualidade de segurada, nos termos do artigo 

15, I da Lei n.º 8.213/91. 

A Autora, maior de 21 anos, deveria comprovar que era inválida à data do óbito de sua mãe para fazer jus ao benefício, 

nos termos do artigo 16, inciso I e § 4º da Lei n.º 8.213/91.  

Em nenhum momento a Autora fez menção à eventual incapacidade laborativa, nem instruiu os autos neste sentido, 

limitou-se a afirmar que dependia de sua mãe de forma genérica e vaga, sem apontar o fundamento legal de seu pedido. 

Em apelação, novamente renovou sua tese de forma genérica, baseando seu pedido na prova testemunhal.  

Embora as testemunhas tenham se manifestado no sentido de que a Autora vivia com sua finada mãe e não trabalhava 

porque possuía problemas de saúde, estas por si só, são insuficientes ao propósito pretendido, uma vez que para a 

concessão do benefício pleiteado necessário se faz saber: de qual doença se trata, se esta é totalmente incapacitante e se 

é preexistente ao óbito do segurado. 

O ônus respectivo, respeitante à produção de prova suficiente e segura cabia, induvidosamente, à Autora, nos termos do 

que dispõe o artigo 333, nº I, do CPC, pois se tratava de fato constitutivo de seu direito. E, dele, não se desincumbiu. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença, pois em consonância com a jurisprudência dominante (TRF/3ª Região, 

AC - 779852, processo n.º 200061830003023/SP, Sétima Turma, v.u., Rel. Walter do Amaral, DJU de 03/08/2006, pg. 

389; TRF/3ª Região, AC - 942985, processo n.º 200403990197880/SP, Oitava Turma, v.u., Rel. Juíza Regina Costa, 

DJU de 05/08/2004, pg. 308; TRF/3ª Região, AC - 1026465, processo n.º 200161090008760/SP, Nona Turma, v.u., 
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Rel. Marisa Santos, DJU de 17/05/2007, pg. 555; TRF/3ª Região, AC - 774339, processo n.º 200203990055353/SP, 

Décima Turma, v.u., rel. Juiz Castro Guerra, DJU de 30/07/2004, pg. 568). 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte Autora, 

mantendo, na íntegra, a sentença recorrida. 

Intimem-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2008. 

Documento assinado por DF10054-Desembargador Federal Santos Neves 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09F2.0C4E.0GBF - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.037148-4        AC 1335158 

ORIG.   :  0700000793  2 Vr LEME/SP     0700074823  2 Vr LEME/SP 

APTE    :  ANTONIA DE ALMEIDA MORAES FLORENCO (= ou > de 60   anos) 

ADV     :  LOURDES ROSELY GALLETTI MARTINEZ FACCIOLI 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos.  

Trata-se de apelação cível interposta por ANTONIA DE ALMEIDA MORAES FLORENCO, em face da r. sentença 

proferida na ação ordinária, onde se objetiva a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por idade rural. 

A r. sentença indeferiu a inicial e extinguiu o processo sem exame do mérito, com fulcro no artigo 295, III, c/c artigo 

267, I, ambos do Código de Processo Civil, ante a ausência de comprovação do prévio requerimento na via 

administrativa do benefício pleiteado na exordial. Deferiu a gratuidade. Assim, condenou a parte autora ao pagamento 

das custas processuais mas isentou-a do pagamento, nos termos dos artigos 11 e 12 da Lei nº 1.060/50. Deixou também 

de condená-la ao pagamento de honorários advocatícios.  

Apela a autora sustentando que não existe a necessidade do exaurimento da via administrativa antes do ingresso na via 

judicial. Aduz, ainda, que não possui os documentos comprovantes de seu pedido na via administrativa tendo em vista a 

dificuldade de obtê-los quando do atendimento no INSS. Assevera que na presente demanda nem houve citação do 

INSS para demonstração do seu interesse de agir, salientando também que não há exigência legal para o prévio 

requerimento administrativo. 

Recebida a apelação em seus regulares efeitos, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, o Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a propositura de ação 

previdenciária independe do prévio requerimento administrativo, in verbis: 

"Ação Previdenciária. Prévio requerimento administrativo. Desnecessidade. Esferas independentes. Jurisprudência 

consolidada no âmbito do STJ. Agravo regimental improvido." 
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(STJ, AgRg no RESP 900.906/SP, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j. 06.03.2007, DJ 09.04.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES. 

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I. Consoante entendimento desta Corte é desnecessário o prévio requerimento administrativo para a propositura de ação 

que visa à percepção de benefício previdenciário. Precedentes. 

II Agravo interno desprovido."  

(STJ, AgRg no RESP 871.060, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 12.12.2006, DJ 05.02.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. REQUISITOS. 

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

DESNECESSIDADE. 

1. No exame de recurso especial, não se conhece de matéria que não foi objeto de apreciação pelo Tribunal de origem, 

ausente assim o necessário prequestionamento (Súmulas nºs 282 e 356 do STF). 

2. Esta Corte é firme no entendimento de que o ajuizamento de ação previdenciária prescinde de prévia postulação ou 

exaurimento da via administrativa. 

3. Recurso parcialmente provido." 

(STJ, RESP 894.154, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 14.02.2007, DJ 01.03.2007). 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES. RETORNO DOS AUTOS À PRIMEIRA INSTÂNCIA 

PARA REGULAR PROSSEGUIMENTO DO FEITO. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO."  

(STJ, RESP 885.895, Rel. Min. Laurita Vaz, d. 15.12.2006, DJ 02.02.2007). 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

PRÉVIO. DESNECESSIDADE. 

1. "É firme o entendimento neste Superior Tribunal de Justiça no sentido de ser desnecessário o prévio requerimento 

administrativo à propositura de ação que visa à percepção de benefício previdenciário." (Resp nº 230.499/CE, da minha 

Relatoria, in DJ 1º/8/200) 

2. Recurso improvido."  

(STJ, RESP 543.117, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004). 

No mesmo sentido: RESP 878.977, Rel. Min. Nilson Naves, d. 04.12.2007, DJ 11.12.2007; RESP 900.933, Rel. 

Ministro Carlos Fernando Mathias, d. 25.10.2007, DJ 06.11.2007; ReSP 987.764, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 

18.10.2007, DJ 30.10.2007; RESP 865.075, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 28.09.2007, DJ 05.10.2007; AgRg no RESP 

870.641, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j. 05.10.2006, DJ 06.11.2006; RESP 408.298, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 

6ª T., j. 20.03.2003, DJ 07.04.2003; AgRg no AG 461.121, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T., j. 17.12.2002, DJ 

17.02.2003; AgRg no AG 446.096, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T., j. 24.09.2002, DJ 14.10.2002; RESP 413.713, 

Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T., j. 13.08.2002, DJ 02.09.2002; RESP 230.308, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T. , j. 

19.06.2001, DJ 20.08.2001; RESP 311.864, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 17.05.2001, DJ 13.08.2001; RESP 

230.499, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 16.11.1999, DJ 01.08.2000; RESP 159.110, Rel. Min. Jorge 

Scartezzini, 5ª T. j. 09.05.2000, DJ 19.06.2000; RESP 200.674, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 28.03.2000, DJ 

17.04.2000; Edcl no RESP 31.279, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 07.03.1994, DJ 29.08.1994; RESP 33.053, Rel. 

Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 14.04.2993, DJ 10.05.1993. 

De outra parte, o Excelso Supremo Tribunal Federal manifestou-se no sentido de que "Não há previsão, na Lei 

Fundamental, de esgotamento da fase administrativa como condição para o acesso, ao Poder Judiciário, por aquele que 

pleiteia o reconhecimento do direito previdenciário" (AI 525.766, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 06.02.2007, DJ 
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01.03.2007), bem como que "Esta Corte firmou entendimento no sentido de que, em regra, a análise da ofensa aos 

princípios da ampla defesa, do contraditório e do devido processo legal ensejaria o exame da legislação 

infraconstitucional. A ofensa à Constituição, se existente, seria reflexa" (AI 563.318, Rel. Min. Gilmar Mendes, d. 

02.02.2006, DJ 08.03.2006). 

Nesse sentido: RE-AgR 271.880, Rel. Min. Carmen Lucia, j. 22.05.2007, DJ 29.06.2007; AI-AgR 392.361, Rel. Min. 

Cezar Peluso, j. 18.05.2004, DJ 18.06.2004; RE 342.578, Rel. Min. Maurício Corrêa, d. 12.06.2002, DJ 01.08.2002. 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da parte 

autora a fim de afastar a extinção do processo sem julgamento do mérito, determinando o retorno dos autos ao juízo de 

origem para seu regular prosseguimento, em face da desnecessidade de prévio ingresso do segurado na via 

administrativa. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 14 de agosto de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal  

  

  

PROC.   :  2008.03.99.037433-3        AC 1335786 

ORIG.   :  0700001063  2 Vr PIEDADE/SP      0700048522  2 Vr PIEDADE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ANESIA DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  LICELE CORREA DA SILVA 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação de sentença que deferiu pedido de aposentadoria por idade a rurícola, com antecipação de tutela. 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Sentença proferida em 31/01/2008, não submetida ao reexame necessário. 

Apelou o INSS, sustentando que não há início de prova material contemporânea aos fatos alegados, bem como a 

impossibilidade do reconhecimento de atividade rural com base em prova exclusivamente testemunhal, ressaltando ser 

necessária a comprovação do exercício de atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício em número de meses equivalente à sua carência e dos recolhimentos das contribuições previdenciárias. Caso 

mantida a sentença, requer que os juros de mora sejam reduzidos para 0,5% ao mês, a partir da citação, e os honorários 

advocatícios para 5% sobre as parcelas vencidas até a sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a este Tribunal. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 
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Os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da 

Lei n. 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 

A carência estatuída no inciso II do artigo 25 não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e 

progressiva, na forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as 

condições necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no 

sistema antes da modificação legislativa. 

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como diarista. 

A exigência prevista no artigo 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do exercício da atividade rural no 

período imediatamente anterior ao requerimento, deve ser aplicada com ressalvas, especialmente após o advento do 

artigo 3º da Lei n. 10.666/2003, que tratou de mitigar a exigência da manutenção da qualidade de segurado como 

condição para a concessão de benefícios. 

Desta forma, em relação ao trabalho rural, comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da 

qualidade de segurada, uma vez que deve o rurícola apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade, para os 

fins da legislação previdenciária já mencionada. 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o exercício 

da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. Nesse sentido, é a jurisprudência do STJ: 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE. 

1.... 

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho rural 

por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 (cento e 

oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à alteração 

introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995). 

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário. 

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido." 

(STJ - RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Relator: Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210 - 

RSTJ Vol.: 00122 - p. 470). 

O(a) diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais. 

E o período de carência é o estabelecido no art. 142 da Lei nº 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de 

transição. 

O(A) autor(a) completou 55 anos em 04/10/2002, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de diarista 

pelo período de 126 meses. 

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

Para embasar o pedido foi apresentado o seguinte documento (fl. 18): 

Certidão de casamento, realizado em 24/02/68, na qual o marido foi qualificado como lavrador. 

Note-se que documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais conste a qualificação do marido como lavrador, 

podem ser utilizados pela esposa como início de prova material, como exige a Lei 8.213/91 (artigo 55, § 3º), para 

comprovar a sua condição de rurícola, principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal. 
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É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ: 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO 

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA. 

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, se 

estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental. 

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação válida 

e não desde quando devidas as prestações. 

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 

(STJ - RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Relator: Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470) 

O documento apresentado configura início de prova material do exercício de atividade rural, na forma do art. 55, § 3º, 

da Lei n. 8.213/1991. 

Os depoimentos das testemunhas confirmaram a condição de rurícola da autora. 

Mantenho entendimento de que o período de trabalho rural, da mesma forma que o tempo de contribuição do 

trabalhador urbano ( carência ), devem estar satisfatoriamente comprovados. 

Por questão de equidade, sempre defendi que o trabalhador rural deveria se submeter ao mesmo ônus da prova do 

trabalhador urbano, ou seja, apresentando prova documental, mês a mês, do seu trabalho rural, ou, no mínimo, um 

documento por ano de trabalho pleiteado. 

Não entendo razoável permitir-se que longos períodos de suposto trabalho rural, de cinco, dez, quinze e até trinta anos, 

sejam comprovados com início de prova material escassa, consistindo, muitas vezes em um único documento. 

Apesar das ressalvas pessoais deste magistrado, a jurisprudência tem se inclinado pela flexibilização da quantidade e da 

qualidade da prova material, sendo inexigível, conforme entendimento adotado pelo E.STJ, a apresentação de prova 

documental para a comprovação de todo o período de trabalho rural. 

Portanto, no intuito de se evitar discussões judiciais desnecessárias, e em homenagem à segurança jurídica, passei a 

aceitar a análise flexível da prova material indiciária, deixando de exigir a apresentação de prova documental para todo 

o período de trabalho rural pleiteado. 

A consulta ao CNIS (fls. 38/40), demonstra que o marido da autora recebe aposentadoria por invalidez, desde 23/02/83, 

decorrente de atividade rural, o que reforça a conclusão de que a autora é trabalhadora rural. 

Restou comprovado que o(a) autor(a) trabalhou como rurícola por período superior ao exigido pelo art. 142 da Lei nº 

8213/91, tendo direito à aposentadoria por idade. 

Nesse sentido a jurisprudência: 

"(...) 1. "(...) 3. '1. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação 

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova 

material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso 

fortuito, conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  2. O início de prova material, 

de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da 

atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o 

período e a função exercida pelo trabalhador.' (REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001).  4. Os 

documentos em nome do pai do recorrido, que exercia atividade rural em regime familiar, contemporâneos à época dos 

fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material." (Resp 542.422/PR, da minha Relatoria, in 

DJ 9/12/2003) (...)". 

(STJ RESP 505429, Proc. 20030029906-6/PR, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 17/12/2004, p. 602). 
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O abono anual decorre da Constituição Federal e da Lei nº 8.213/91, sendo devido independentemente de requerimento. 

Os juros de mora devem ser mantidos conforme fixados na sentença recorrida. 

Os honorários advocatícios fixados devem incidir apenas sobre as parcelas vencidas até a sentença, conforme Súmula 

111 do Superior Tribunal de Justiça. 

A prova inequívoca da idade, bem como o fundado receio de dano irreparável, em face do caráter alimentar do 

benefício previdenciário, aliados ao manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os meios processuais 

para retardar o cumprimento das decisões judiciais, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e o justificado 

receio de ineficácia do provimento final, configurando as condições para a manutenção da tutela antecipada, na forma 

do disposto no artigo 461, § 3º, do CPC. 

Isto posto, dou parcial provimento à apelação para explicitar que os honorários advocatícios devem incidir apenas sobre 

as parcelas vencidas até a sentença, conforme Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Intimem-se. 

São Paulo, 07 de agosto de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.037448-5        AC 1335801 

ORIG.   :  0700000696  2 Vr GARCA/SP     0700031897  2 Vr GARCA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RONALDO SANCHES BRACCIALLI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  CLAUDIA RIBAS GUEDES 

ADV     :  ANDREA RAMOS GARCIA 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

1. À Subsecretaria de Registro e Informações Processuais - SRIP para as devidas correções na autuação, devendo 

constar como apelado CLAUDIO RIBAS GUEDES, conforme carteira de identidade às fls. 118. 

2. Trata-se de apelação cível interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da r. sentença 

proferida em ação ordinária, onde se objetiva o restabelecimento do benefício previdenciário de auxílio-doença ou a 

concessão da aposentadoria por invalidez. 

Às fls. 124/125, o MM. juiz a quo concedeu a antecipação da tutela, determinando a manutenção do auxílio-doença. 

A r. sentença confirmou a antecipação da tutela e julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do 

auxílio-doença, a partir da última cessação do benefício previdenciário, abatendo-se os valores pagos em razão da 

concessão da tutela antecipada. Condenou-o, ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 15% sobre o 

valor atualizado da condenação, excluídas as prestações vencidas após a data da sentença (Súmula nº 111 do STJ), bem 

como dos honorários periciais arbitrados em um salário mínimo. Custas ex lege. 

Apelou a autarquia requerendo a reforma da r. sentença, sustentando ausência de incapacidade para o trabalho. Não 

sendo esse o entendimento, requer a fixação do termo inicial do benefício após a realização da perícia, dos honorários 

advocatícios na base de 10% e dos honorários periciais em R$ 200,00 (duzentos reais), de acordo com a Resolução nº 

541/2007 do Conselho da Justiça Federal. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais. 
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Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

O auxílio-doença, nos termos do art. 59 da Lei nº 8.213/91, é devido ao segurado que, havendo cumprido o período de 

carência previsto nesta lei, quando for o caso, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Assim, são requisitos para a obtenção do benefício: a qualidade de segurado, o 

cumprimento da carência de 12 meses (art. 25, I), quando for o caso, e a incapacidade laboral por mais de 15 dias 

consecutivos. 

No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurado, bem como o cumprimento do período de 

carência, conforme comunicação de resultado de requerimento administrativo expedido pela previdência social (fls. 94) 

e detalhamento de crédito (fls. 112), comprovando que o autor esteve em gozo do auxílio-doença até 22.04.2007, 

portanto, dentro do "período de graça" previsto no artigo 15 da Lei nº 8.213/91, ao interpor a ação. 

No tocante à presença da moléstia incapacitante, verifica-se do laudo pericial (fls. 173/176) que o autor é portador de 

episódio depressivo moderado, ingerindo número excessivo de psicotrópicos que lhe causam tonturas, problemas de 

memória e limitação das funções motoras. Conclui o perito médico que a incapacidade do autor é parcial temporária, 

podendo se beneficiar de outro tratamento psicoterápico. Afirma que, no momento, o autor se encontra incapacitado 

para o trabalho.  

Assim, presentes os requisitos autorizadores do auxílio-doença. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. LEI 8.213/91. CONCESSÃO. AUXÍLIO-DOENÇA. 

INCAPACIDADE. TOTAL. PARCIAL. 

A Lei 8.213/91 não faz distinção quanto à incapacidade, se deve ser total ou parcial; assim, não é possível restringir o 

benefício ao segurado, deferindo-o, tão-somente, quando a desventurada incapacidade for parcial. 

Recurso desprovido." 

(STJ, Resp nº 699.920, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, j. 17.02.2005, v.u., DJ 14.03.2005) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O 

TRABALHO HABITUAL. 

1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de 

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. 

2. Recurso improvido." 

(STJ, Resp nº 501.267, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, j. 27.04.2004, v.u., DJ 28.06.2004) 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA - PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE AUXÍLIO-DOENÇA - MARCO 

INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

- APELAÇÃO PROVIDA. 

- Restando demonstrado nos autos que, à época do pleito, a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho necessitando de tratamento, devido o auxílio-doença. 

- (?) 
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- Apelação provida. Sentença reformada." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2000.03.99.003342-7/SP, Rel. Desemb. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 02.04.2007, v. u., DJU 

08.02.2008) 

Frise-se que cabe ao INSS submeter o autor ao processo de reabilitação profissional, nos termos do artigo 62 da Lei nº 

8.213/91, não cessando o auxílio-doença, até que o beneficiário seja dado como reabilitado para o desempenho de nova 

atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez. 

O termo inicial do benefício é devido desde a data da cessação do último auxílio-doença recebido, tendo em vista que 

não houve melhora das patologias do autor. Nesse sentido vem decidindo o E. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO. 

TERMO INICIAL NA DATA DA CESSAÇÃO INDEVIDA. 

O benefício de auxílio-doença cessado indevidamente tem como termo inicial a data da cessação indevida, pois não 

constitui novo benefício, mas o restabelecimento de uma relação erroneamente interrompida. 

Recurso especial a que se nega provimento." 

(STJ, REsp. nº 704004/SC, Rel. Ministro Paulo Medina, Sexta Turma, j. 06.10.2005, v.u., DJ 17.09.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIO DOENÇA. CANCELAMENTO INDEVIDO PELA 

AUTARQUIA. RESTABELECIMENTO DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL. DATA DO CANCELAMENTO. 

SÚMULA N.º 83/STJ. RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGA SEGUIMENTO. 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de recurso especial interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS com fundamento 

na alínea c do permissivo constitucional, em face de acórdão do Tribunal Regional Federal da 2ª Região, que, mantendo 

a sentença monocrática, determinou o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, cujo termo inicial restou fixado 

desde a data da cessação considerada indevida. 

Nas razões do recurso especial, aponta a Autarquia Previdenciária ocorrência de dissídio pretoriano com julgado desta 

Corte, argumentando que o termo inicial do benefício de auxílio-doença deve ser fixado na data da perícia médica. 

Sem contra-razões e admitido o recurso na origem, ascenderam os autos à apreciação desta Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

A pretensão veiculada no bojo do presente recurso não merece prosperar, pois, em se tratando de restabelecimento de 

benefício de auxílio-doença indevidamente cancelado na via administrativa, deve o mesmo ser restaurado desde a data 

do cancelamento, e não da data do laudo médico, como pretende a Autarquia Previdenciária. Nesse sentido: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO. 

TERMO INICIAL NA DATA DA CESSAÇÃO INDEVIDA. 

O benefício de auxílio-doença cessado indevidamente tem como termo inicial a data da cessação indevida, pois não 

constitui novo benefício, mas o restabelecimento de uma relação erroneamente interrompida. 

Recurso especial a que se nega provimento." (REsp 704.004/SC, 6ª Turma, Rel. Min. PAULO MEDINA, DJ de 

17/09/2007 - sem grifos no original.) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. SUSPENSÃO DO BENEFÍCIO. 

RESTABELECIMENTO. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
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1. Em tendo sido cancelado indevidamente o auxílio-doença, o termo inicial do benefício deve ser o da data em que foi 

suspenso o seu pagamento. 

[...] 

4. Recurso conhecido e parcialmente provido." (REsp 409.678/SC, 6ª Turma, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, 

DJ de 19/12/2002 - sem grifos no original.) 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. RESTABELECIMENTO DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL. 

O auxílio-doença deve ser restabelecido desde a data em que o benefício foi suspenso, indevidamente. Recurso especial 

conhecido e provido." (REsp 29.786/SP, 5ª Turma, Rel. Min. GILSON DIPP, DJ de 23/11/1998- sem grifos no 

original.) 

Assim, tendo em vista que o entendimento proclamado pela Corte de origem guarda perfeita sintonia com a 

jurisprudência desta Corte, incide, à espécie, o enunciado da Súmula n.º 83 desta Corte Superior. ("Não se conhece do 

recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida"). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso 

especial." 

(STJ, REsp. nº 985.569, Rel. Ministra Laurita Vaz, DJ 07.11.2007) 

No mesmo sentido: REsp. nº 600.079/SP, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 24.04.2007; REsp. nº 734.986/SP, 

Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, j. 06.06.2006, v.u., DJ 26.06.2006. 

A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC nº 2001.61.04.004580-2), deve ser 

fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do 

Superior Tribunal de Justiça). 

Quanto aos honorários periciais, tendo em vista a impossibilidade de qualquer vinculação com o salário mínimo (artigo 

7º, IV, da Constituição Federal), devem ser fixados em R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais), consoante  o artigo 3º, § 

único e a Tabela II, do anexo "Tabelas" da Resolução nº 541, de 18.01.2007 do Conselho da Justiça Federal (v.g. TRF 

3ª Reg., AC 98.03.075676-1, Rel. Des. Fed. Eva Regina, 7ª T., j. 28.05.2007, DJ 11.10.2007, p. 797). 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do 

INSS, tão-somente para fixar os honorários periciais e advocatícios, na forma acima explicitada. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 18 de agosto de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 
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REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGUAPE SP 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de remessa oficial e apelação interpostas em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de 

aposentadoria por idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido inicial e condenou o INSS a conceder à requerente aposentadoria por idade, 

no valor mínimo do benefício, a partir da citação, devendo as prestações vencidas serem pagas com correção monetária 

e juros de mora, na forma da lei. Deferiu o pedido de tutela antecipada, devendo a ré proceder à imediata implantação 

do benefício. Oficie-se. Isenta a autarquia de custas, condenou-a em honorários advocatícios, fixados em 5% do valor 

da condenação, entre a data inicial do benefício e a data da sentença, devidamente corrigida e acrescida de juros desde 

então. Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição.  

Concedida a antecipação dos efeitos da tutela para a imediata implantação do benefício, houve o cumprimento da r. 

ordem a partir de 02.01.2007. 

Em suas razões recursais, o INSS alega, inicialmente, a carência de ação por falta de interesse de agir face ao não 

requerimento prévio na via administrativa e, no mérito, sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do 

cumprimento do período de carência. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma integral da 

r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Inicialmente, inexigível o reexame necessário, pois a sentença de fls. 63/65 (prolatada em 18.10.2007) concedeu 

benefício equivalente a um salário-mínimo, com termo inicial na data da citação de fls. 19v. (11.09.2006), sendo 

aplicável a nova redação do art. 475, § 2º, do CPC, dada pela Lei 10.352/2001, que dispensa o duplo grau obrigatório 

nas causas em que o valor de condenação não exceda a 60 salários-mínimos (v.g. STJ, AgRESP nº 911.273, RESP nº 

723.394, RESP nº 877.097, RESP nº 908.150, RESP nº 866.201, RESP nº 831.397, RESP nº 823.373). 

No que concerne à alegação de carência da ação, por falta de interesse para agir ante a ausência de requerimento na 

esfera administrativa, esta não merece prosperar, haja vista que a apresentação de contestação quanto ao mérito da 

pretensão retratou a resistência à lide. 

Neste sentido, cito os precedentes: 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. LAVRADORA E 

TRABALHADORA RURAL EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. ARTS. 11, VII E 39, I, DA LEI Nº 

8.213/91. VIA ADMINISTRATIVA. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR EXTENSÍVEL À ESPOSA. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE COMPROVADA. CARÊNCIA. 

ART. 26, III, DA LEI Nº 8.213/91. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERMO INICIAL. 

PREQUESTIONAMENTOS. 1 - O interesse de agir da parte autora exsurge, conquanto não tenha postulado o benefício 

na esfera administrativa, no momento em que a Autarquia Previdenciária oferece contestação, resistindo à pretensão e 

caracterizando o conflito de interesses. 2 - A trabalhadora rural que exerceu a atividade de lavradora, inclusive em 

regime de economia familiar, é segurada obrigatória da Previdência Social, nos termos do art. 201, § 7º, II, da CF/88 e 

art. 11, VII,da Lei de Benefícios. 3 - A qualificação de lavrador do marido da autora constante dos atos de registro civil 

é extensível a ela, dada a realidade e as condições em que são exercidas as atividades no campo, conforme 

entendimento consagrado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça. 4 - A descaracterização da condição da parte 

autora como segurada especial, nos períodos de outubro de 1993 a novembro de 1995, abril de 1996 a fevereiro de 1997 

e setembro de 2001 a março de 2003, não obstam, in casu, a concessão do benefício pleiteado, pois existem subsídios 

nos autos que permitem o reconhecimento da sua condição de segurada especial em outros lapsos de tempo suficientes 

para o seu deferimento. 5 - Preenchido o requisito da idade e comprovado o efetivo exercício da atividade rural em 

regime de economia familiar, por meio de prova testemunhal, acrescida de início razoável de prova material, é de se 
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conceder o benefício de aposentadoria por idade, nos termos do art. 39, I, da Lei de Benefícios. 6 - Descabida a 

exigência do exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício àquele que 

sempre desempenhou o labor rural. 7 - A ausência de recolhimento de contribuições previdenciárias não cria óbices à 

concessão da aposentadoria por idade do trabalhador rural. Ademais, a Lei nº 8.213/91, no art. 26, III, deu tratamento 

diferenciado ao segurado especial, dispensando-o do período de carência, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural. 8 - Não se enquadrando o termo inicial do benefício nas hipóteses previstas no art. 49 da Lei de 

Benefícios, considera-se como dies a quo a data da citação. 9 - Inocorrência de violação a dispositivo legal, a justificar o 

prequestionamento suscitado pela Autarquia Previdenciária em seu apelo, restando prejudicado o apresentado pela parte 

autora em suas contra-razões. 10 - Apelação parcialmente provida. Tutela específica concedida." 

(TRF/3ª Reg., AC 2005.03.99.009355-0, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, 9ª T., j. 18.06.2007, DJU 12.07.2007, p. 

598). 

"PREVIDENCIÁRIO. CARÊNCIA DE AÇÃO. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 

DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. LEI Nº 6.423/77. SÚMULA 260 DO TFR. . I - Entendo que se faz necessária 

a comprovação do requerimento do benefício no local certo: o INSS. É a esta autarquia que cabe apreciar o pedido. Na 

hipótese de seu indeferimento ou da falta de decisão administrativa é que nasce para o segurado o interesse de agir. No 

entanto, não é de se adotar esse procedimento em processos que tiveram regular tramitação, culminando com 

julgamento de mérito, porque se tornaria inócua toda a espera do segurado, que poderia ter negada a atividade 

administrativa e a judiciária. Portanto, a preliminar de ausência de requerimento na via administrativa deve ser rejeitada. 

II - Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias abrangidas pelo 

qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR). III - O cálculo da renda mensal das 

aposentadorias constituídas anteriormente à vigência da Lei 8.213/91 deve ser feito com a correção dos 24 salários-de-

contribuição anteriores aos doze últimos meses, nos termos do artigo 1º da Lei 6.423/77 e subseqüentes critérios oficiais 

de atualização. IV - No primeiro reajuste do benefício previdenciário deve-se aplicar o índice integral do aumento 

verificado independentemente do mês da concessão, considerando nos reajustes subseqüentes o salário mínimo então 

atualizado. (Súmula 260 do E. Tribunal Federal de Recursos). V - A alteração da renda mensal inicial, por força do 

estabelecido no artigo l.º da Lei 6.423/77, implica na revisão do abono anual. VI -Tratando-se de matéria previdenciária, 

a correção monetária incide nos termos das Súmulas 8 desta Corte, 148 do STJ, Lei 6899/81 e legislação superveniente. 

VII - Preliminar de carência de ação rejeitada. Recurso parcialmente provido." 

(TRF/3ª Reg., AC. 96.03.034464-8, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 28.05.2007, DJU 28.06.2007, p. 606). 

Quanto ao mérito, a concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos 

arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a 

comprovação do tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a autora completou 55 (cinquenta e cinco) anos de idade em 15 de outubro de 2005 (fls. 12). 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento da autora, contraído em 28.09.1967, onde consta a profissão 

do marido lavrador (fls. 13); certidão de nascimento da filha da autora, ocorrido em 04.08.1976, onde consta a profissão 

do pai lavrador (fls. 68). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 
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1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 
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"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 
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"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 66/67). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 
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Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à remessa oficial e à 

apelação do INSS. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 30 de julho de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2001.03.99.037624-4        AC  718776 

ORIG.   :  9100000104  2 Vr ARARAS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  IZAURA APARECIDA NOGUEIRA DE GOUVEIA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APTE    :  ANA FERREIRA GUIDOTTI e outro 

ADV     :  GERVASIO GANDARA 

APTE    :  PAULINA CECONI BENATTI espolio e outro 

ADV     :  ADRIANO CHIEROTTI 

APTE    :  JOANA ROSA PRIVATO e outro 

ADV     :  ROBERTO CARLOS ZANARELLI 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação em embargos à execução de sentença, nos autos da ação de natureza previdenciária ajuizada por 

ANA FERREIRA GUIDOTTI e outros contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. 

A r. sentença monocrática de fls. 46/50 julgou parcialmente procedentes os embargos para determinar o prosseguimento 

da execução com base nos valores apurados a título de juros de mora, honorários advocatícios e a última parcela do 

pagamento administrativo pertinente ao cumprimento do art. 201, §5º, da Constituição Federal, redação original. 

Em suas razões recursais de fls. 69/71, sustenta a Autarquia Previdenciária a necessidade de se apresentar nova conta de 

liquidação, haja vista que o adimplemento extra autos não implica em mera continuidade da execução pelos termos 

fixados na r. sentença. 

Por outro lado, os embargados também apelam, aduzindo a impropriedade da compensação dos valores adimplidos na 

esfera administrativa. 

Sem contra-razões. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

As parcelas pagas administrativamente pela Autarquia Previdenciária aos segurados devem ser regularmente 

descontadas quando da apuração dos valores atrasados na fase de execução de sentença, a fim de que não se prestigie o 

locupletamento ilícito da parte em conseqüência do bis in idem.  Precedentes TRF3: 8ª Turma, AC nº 

2007.03.99.040531-3, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 25/02/2008, DJU 09/04/2008, p. 964; 10ª Turma, AC nº 

96.03.032656-9, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 06/12/2005, DJU 21/12/2005, p. 161; 9ª Turma, AC nº 

2002.61.11.000769-2, Rel. Des. Fed. Santos Neves, j. 25/07/2005, DJU 25/08/2005, p. 542. 
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Os valores desembolsados pela Fazenda Pública extra-autos, por se revestirem da qualidade de ato administrativo 

unilateral, presumem-se verdadeiros e em conformidade com a lei, ressalvadas as hipóteses de eventual pagamento a 

menor, não se lhes exigindo, de sua eficácia jurídica, a formalidade prevista no art. 320 do Código Civil (art. 940 

CC/16) no tocante à assinatura do credor, uma vez que própria do direito privado. Precedentes: STJ, 6ª Turma, 

EDRESP nº 235694, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 16/10/2003, DJU 15/12/2003, p. 410, TRF3, Turma Supl. 3ª 

Seção, AC nº 96.03.087102-8, Rel. Juiz Fed. Alexandre Sormani, j. 03/06/2008, DJF3 25/06/2008. 

Daí, para efeito de compensação, atribui-se ao INSS o ônus de comprovar que efetivamente procedeu ao pagamento de 

quaisquer prestações naquele âmbito, inclusive respectivos valores, bastando a esse fim, além de outros meios legais, o 

emprego de documento público nos moldes dos arts. 334, IV, e 364 do Código de Processo Civil, o que é o caso dos 

demonstrativos emitidos pelo Sistema Único de Benefícios - DATAPREV ou de outro sistema correlato, os quais têm 

presunção relativa de veracidade. Precedentes: STJ, 5ª Turma, RESP nº 499602, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 

19/08/2003, DJU 15/09/2003, p. 364; TRF3, 9ª Turma, AC nº 96.03.037635-3, j. 08/03/2004, j. 20/05/2004, p. 438. 

Em se tratando de execução, é devida a correção monetária das parcelas pagas administrativamente a destempo, 

incidente sobre eventuais diferenças apuradas, observada a prescrição qüinqüenal, para o quê se utilizam os critérios 

adequados aos débitos judiciais decorrentes de ações de natureza previdenciária, nos termos da Lei nº 6.899/81 e 

Súmula nº 148 do C. Superior Tribunal de Justiça, compreendida, inclusive, a aplicação dos expurgos inflacionários 

consolidados pela jurisprudência. Precedentes: STJ, 5ª Turma, RESP nº 517846, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 

03/06/2004, DJU 02/08/2004, p. 498, TRF3, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 15/10/2007, DJU 14/11/2007, p. 

620.   

Ressalte-se, afinal, que a desconsideração dos valores já repassados aos segurados na conta de liquidação compadece 

com a idéia do erro material, devendo ser conhecido e retificado em qualquer tempo e grau de jurisdição, de ofício ou a 

requerimento das partes, porque não se subjuga à eficácia preclusiva da coisa julgada, mesmo tendo sido omissa a 

decisão. Precedentes TRF3: 8ª Turma, AG nº 2002.03.00.021637-4, Rel. Des. Fed. Marianina Galantes, j. 26/03/2007, 

DJU 11/04/2007, p. 557; 9ª Turma, AC nº 96.03.037635-3, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 08/03/2004, DJU 

20/05/2004, p. 438. 

Feitas tais considerações, ao caso dos autos. 

A memória de cálculo acolhida encontra-se em desconformidade com o entendimento esposado, haja vista que, 

conforme bem salientado pelo Instituto Autárquico, não é meramente excluir o valor principal, e sim refazer-se a conta 

de liquidação, obedecendo-se os critérios da coisa julgada. 

Ante o exposto, não conheço da remessa oficial e dou parcial provimento à apelação, nos termos do art. 557, §1º, do 

Código de Processo Civil para anular os cálculos acolhidos, assim como a r. sentença, e determino a elaboração de nova 

conta de execução na forma acima explicitada. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 08 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.037896-0        AC 1336354 

ORIG.   :  0700001009  1 VR PIEDADE/SP   0700045152  1 VR PIEDADE/SP 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  BENEDICTA DE GOES GODINHO (= OU > DE 60 ANOS) 

ADV     :  JOSE FRANCISCO CARDOSO (INT.PESSOAL) 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 
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Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por BENEDICTA DE GOES GODINHO contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora 

rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 36/39 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado. Por fim, concedeu a tutela antecipada e determinou a imediata implantação do benefício. 

Em razões recursais de fls. 47/57,  requer o INSS, inicialmente, o recebimento do recurso de apelação em seu duplo 

feito. No mérito, pugna pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter a autora preenchido os requisitos 

autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios referentes aos consectários 

legais. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de interposição de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

Inicialmente, não merece prosperar a preliminar referente à necessidade do recurso de apelação ser recebido nos efeitos 

devolutivo e suspensivo, de forma a obstar eventual execução provisória do julgado, porquanto suscitada pela via 

processual inadequada. Como é cediço, na hipótese do recebimento do apelo somente no efeito devolutivo, cabe à 

Autarquia Previdenciária veicular sua insurgência por meio da interposição de agravo de instrumento. Ademais, 

verifica-se que o INSS, ao discutir a questão no bojo da apelação, manifesta seu inconformismo contra ato judicial 

ainda não existente, qual seja, a decisão de admissibilidade do apelo. 

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos 

da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua 

atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua.  

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que 

completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher.  
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A autora, que nasceu em 25 de dezembro de 1936, conforme demonstrado à fl. 11, de fato implementou o requisito 

idade nos termos da legislação aplicável.  

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142.  

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 

143 que o benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao 

segurado especial, assim considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se 

homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, 

que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, 

ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício 

(art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao 

da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis para que o 

beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, 

após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo com a regra de 

transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por no mínimo 60 (sessenta) meses, considerado implementado o requisito idade em 1991. 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 

A Certidão de Casamento de fl. 10, qualifica, em 12 de setembro de 1964, o marido da autora como lavrador. Tal 

documento constitui início razoável de prova material da sua própria atividade rural, conforme entendimento já 

consagrado pelos nossos tribunais. 

Ressalte-se que o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 41/42, sob o crivo do 

contraditório, nos quais as testemunhas afirmaram que a parte autora sempre trabalhou nas lides rurais. 

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou comprovado o aspecto temporal da atividade rural 

em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a autora ao benefício pleiteado. 

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 

9.063/95, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante.  

Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado 

não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 
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Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após,  à razão de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e mantenho a tutela 

específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 01 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.037918-5        AC 1336376 

ORIG.   :  0700041192  2 Vr AMAMBAI/MS 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HENRIQUE VIANA BANDEIRA MORAES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  FELICIDADE ALMEIDA HOLOSBACK (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  MERIDIANE TIBULO WEGNER 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação de sentença que deferiu pedido de aposentadoria por idade a rurícola. 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Sentença proferida em 26/02/2008, não submetida ao reexame necessário. 

Apelou o INSS, requerendo que os honorários advocatícios sejam reduzidos para 10% sobre o valor das parcelas 

vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ e a isenção do pagamento de custas processuais. 

Sem contra-razões, os autos subiram a este Tribunal. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Tendo em vista o princípio tantum devolutum quantum appellatum, apreciarei somente a questão da verba honorária e 

das custas processuais. 

Consoante a Súmula 111 do STJ, os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) das parcelas 

vencidas até a sentença. 
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O INSS encontra-se, legalmente, isento do pagamento de custas, mas deve reembolsar as despesas devidamente 

comprovadas. 

Isto posto, dou parcial provimento à apelação para reduzir os honorários advocatícios para 10% (dez por cento) das 

parcelas vencidas até a sentença e isentar a autarquia do pagamento de custas processuais. 

São Paulo, 06 de agosto de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.038197-0        AC 1336792 

ORIG.   :  0700000619  1 Vr MACATUBA/SP      0700019488  1 Vr 

MACATUBA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  WILSON JOSE GERMIN 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  IRENE NUNES QUEIROZ 

ADV     :  CLAUDIO LELIO RIBEIRO DOS ANJOS 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação de sentença que deferiu pedido de aposentadoria por idade a rurícola. 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O INSS interpôs agravo retido alegando falta de interesse de agir, ante a ausência de requerimento do benefício na via 

administrativa. 

Sentença proferida em 15/02/2008, não submetida ao reexame necessário. 

Apelou o INSS, requerendo, preliminarmente, a apreciação do agravo retido e alegou inépcia da inicial, sustentando que 

não foi discriminado o período trabalhado pela autora e nem para quem ela trabalhou. No mérito, sustenta que não há 

início de prova material contemporânea aos fatos alegados, bem como a impossibilidade do reconhecimento de 

atividade rural com base em prova exclusivamente testemunhal, ressaltando ser necessária a comprovação do exercício 

de atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício em número de meses equivalente à 

sua carência e de comprovação dos recolhimentos das contribuições previdenciárias.  

Com contra-razões, os autos subiram a este Tribunal. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

A alegação de ausência de interesse de agir por falta de prévio requerimento administrativo não merece subsistir.  

É necessária a comprovação do requerimento do benefício no local certo: o INSS. É a esta autarquia que cabe apreciar o 

pedido. Na hipótese de seu indeferimento ou da falta de decisão administrativa é que nasce para o segurado o interesse 

de agir. 
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No entanto, não é de se adotar esse procedimento em processos que tiveram regular tramitação, culminando com 

julgamento de mérito, porque se tornaria inócua toda a espera do segurado, que poderia ter negada a atividade 

administrativa e a judiciária. Portanto, nego provimento ao agravo retido. 

A preliminar de inépcia da inicial confunde-se com o mérito e com ele será analisada, o que passo a fazer. 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei 

n. 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 

A carência estatuída no inciso II do artigo 25 não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e 

progressiva, na forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as 

condições necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no 

sistema antes da modificação legislativa. 

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como diarista. 

A exigência prevista no artigo 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do exercício da atividade rural no 

período imediatamente anterior ao requerimento, deve ser aplicada com ressalvas, especialmente após o advento do 

artigo 3º da Lei n. 10.666/2003, que tratou de mitigar a exigência da manutenção da qualidade de segurado como 

condição para a concessão de benefícios. 

Desta forma, em relação ao trabalho rural, comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da 

qualidade de segurada, uma vez que deve o rurícola apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade, para os 

fins da legislação previdenciária já mencionada. 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o exercício 

da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. Nesse sentido, é a jurisprudência do STJ: 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE. 

1.... 

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho rural 

por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 (cento e 

oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à alteração 

introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995). 

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário. 

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido." 

(STJ - RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Relator: Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210 - 

RSTJ Vol.: 00122 - p. 470). 

O(a) diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais. 

E o período de carência é o estabelecido no art. 142 da Lei nº 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de 

transição. 

O(A) autor(a) completou 55 anos em 07/12/1999, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de diarista 

pelo período de 108 meses. 

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

Para embasar o pedido do(a) autor(a) foram apresentados os documentos de fls.12/15: 
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Cópias da sua CTPS, nas quais se observam os seguintes vínculos: 

EmpresaInício TérminoFunção 

Pedro Stradiotti S/C Ltda.10/07/7224/12/74serviços agrícolas em geral 

Pedro Stradiotti S/C Ltda.01/09/7119/04/72não consta 

Manufatura de Roupas Lord S/A22/10/7528/02/77auxiliar de costura 

Certidão de casamento, realizado em 23/12/60, na qual o marido foi qualificado como lavrador. 

Note-se que documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais conste a qualificação do marido como lavrador, 

podem ser utilizados pela esposa como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (artigo 55, § 3º), para 

comprovar a sua condição de rurícola, principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal. 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ: 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO 

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA. 

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, se 

estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental. 

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação válida 

e não desde quando devidas as prestações. 

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 

(STJ - RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Relator: Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470) 

No entanto, em consulta ao CNIS (documento em anexo) da autora e de seu cônjuge, verifiquei que o marido da autora 

apresenta inúmeros vínculos empregatícios de natureza urbana a partir de fevereiro de 1977, declarou-se como 

eletricista ao efetuar o cadastramento perante o INSS, em 22/03/1994, e a partir de 10/02/1998 passou a gozar de 

aposentadoria por tempo de contribuição na qualidade de comerciário/empregado. Portanto, a qualificação profissional 

que consta da certidão de casamento não pode ser utilizada em favor da autora, pois restou desqualificada a condição de 

rurícola do cônjuge. 

Assim, o início de prova material se restringe às anotações que constam da CTPS da autora. 

Tenho que o trabalho rural da autora não restou cabalmente demonstrado, a uma, porque nas anotações acima referidas, 

consta a existência de vínculo urbano por quase dois anos ininterruptos, ao passo que os vínculos rurais foram inferiores 

à três anos e a duas, porque a prova testemunhal foi lacônica e evasiva quanto aos períodos efetivamente laborados pela 

autora nas lides rurais, não servindo como prova do exercício de trabalho rural pelo período mínimo exigido por lei. 

Assim, não obstante existirem indicativos que a autora laborou em atividades rurais, não restou comprovado o efetivo 

exercício de trabalho rural pelo tempo mínimo necessário para a concessão do benefício postulado.  

Diante do exposto, nego provimento ao agravo retido e dou provimento à apelação do INSS para reformar a sentença e 

julgar improcedente o pedido de aposentadoria por idade da autora. Deixo de condená-la ao pagamento de honorários 

advocatícios e de custas processuais, tendo em vista ser beneficiária da assistência judiciária gratuita, seguindo a 

orientação adotada pelo Supremo Tribunal Federal. 

Intimem-se. 

São Paulo, 08 de agosto de 2008. 

HONG KOU HEN 
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JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.038365-6        AC 1336959 

ORIG.   :  0700003815  3 Vr ATIBAIA/SP      0700141329  3 Vr ATIBAIA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RENATO URBANO LEITE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  BENEDITA OLIVEIRA FONSECA 

ADV     :  LUIZ ANTONIO RAMOS FERREIRA 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação de sentença que deferiu pedido de aposentadoria por idade a rurícola, com antecipação de tutela. 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Sentença proferida em 03/12/2007, não submetida ao reexame necessário. 

Apelou o INSS, insurgindo-se, preliminarmente, contra a antecipação da tutela jurisdicional. No mérito, sustenta que 

não há início de prova material contemporânea aos fatos alegados, bem como a impossibilidade do reconhecimento de 

atividade rural com base em prova exclusivamente testemunhal, ressaltando ser necessária a comprovação do exercício 

de atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício em número de meses equivalente à 

sua carência e de comprovação dos recolhimentos das contribuições previdenciárias. Caso mantida a sentença, requer 

que os honorários advocatícios sejam reduzidos para 5% sobre as parcelas vencidas até a data da sentença ou fixados, 

nos termos da Súmula 111 do STJ, em 10% sobre as parcelas vencidas até a data da sentença e a exclusão da multa ou 

sua redução para no máximo 1/10 do salário mínimo por dia de atraso. 

Com contra-razões, os autos subiram a este Tribunal. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Contra a concessão da tutela antecipada no decisum, a orientação da Turma caminha no sentido da necessidade de ser 

recebido o apelo, no efeito suspensivo, com a posterior interposição de agravo, acaso indeferido o pedido. 

Assim, rejeito a preliminar. 

Passo ao exame do mérito. 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei 

n. 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 

A carência estatuída no inciso II do artigo 25 não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e 

progressiva, na forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as 

condições necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no 

sistema antes da modificação legislativa. 

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como diarista. 

A exigência prevista no artigo 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do exercício da atividade rural no 

período imediatamente anterior ao requerimento, deve ser aplicada com ressalvas, especialmente após o advento do 
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artigo 3º da Lei n. 10.666/2003, que tratou de mitigar a exigência da manutenção da qualidade de segurado como 

condição para a concessão de benefícios. 

Desta forma, em relação ao trabalho rural, comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da 

qualidade de segurada, uma vez que deve o rurícola apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade, para os 

fins da legislação previdenciária já mencionada. 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o exercício 

da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. Nesse sentido, é a jurisprudência do STJ: 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE. 

1.... 

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho rural 

por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 (cento e 

oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à alteração 

introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995). 

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário. 

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido." 

(STJ - RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Relator: Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210 - 

RSTJ Vol.: 00122 - p. 470). 

O(a) diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais. 

E o período de carência é o estabelecido no art. 142 da Lei nº 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de 

transição. 

O(A) autor(a) completou 55 anos em 19/07/2004, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de diarista 

pelo período de 138 meses. 

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

Para embasar o pedido do(a) autor(a) foi apresentado o documento de fl. 07: 

Certidão de casamento, realizado em 18/01/1969, na qual o marido foi qualificado como lavrador. 

Note-se que documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do marido como lavrador, 

podem ser utilizados pela esposa como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (artigo 55, § 3º), para 

comprovar a sua condição de rurícola, principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal. 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ: 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO 

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA. 

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, se 

estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental. 

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação válida 

e não desde quando devidas as prestações. 
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III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 

(STJ - RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Relator: Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470) 

O documento apresentado configura início de prova material do exercício de atividade rural, na forma do art. 55, § 3º, 

da Lei n. 8.213/1991. 

Os depoimentos das testemunhas confirmaram a condição de rurícola da autora. 

Mantenho entendimento de que o período de trabalho rural, da mesma forma que o tempo de contribuição do 

trabalhador urbano ( carência ), devem estar satisfatoriamente comprovados. 

Por questão de equidade, sempre defendi que o trabalhador rural deveria se submeter ao mesmo ônus da prova do 

trabalhador urbano, ou seja, apresentando prova documental, mês a mês, do seu trabalho rural, ou, no mínimo, um 

documento por ano de trabalho pleiteado. 

Não entendo razoável permitir-se que longos períodos de suposto trabalho rural, de cinco, dez, quinze e até trinta anos, 

sejam comprovados com início de prova material escassa, consistindo, muitas vezes em um único documento. 

Apesar das ressalvas pessoais deste magistrado, a jurisprudência tem se inclinado pela flexibilização da quantidade e da 

qualidade da prova material, sendo inexigível, conforme entendimento adotado pelo E.STJ, a apresentação de prova 

documental para a comprovação de todo o período de trabalho rural. 

Portanto, no intuito de se evitar discussões judiciais desnecessárias, e em homenagem à segurança jurídica, passei a 

aceitar a análise flexível da prova material indiciária, deixando de exigir a apresentação de prova documental para todo 

o período de trabalho rural pleiteado. 

Apesar de constar no CNIS (documento em anexo) que o marido possui um vínculo como marceneiro, de 01/02/90 a 

21/02/91, não restou descaracterizada a condição da autora de trabalhadora rural, pois foi cumprida a carência exigida 

em lei. 

Uma vez comprovado o exercício do labor rural por período superior ao exigido em lei, não há óbice ao reconhecimento 

do acerto da pretensão ventilada no presente processo, pois o posterior abandono das lides rurais não impede o 

deferimento da prestação, desde que, anteriormente, tenha sido cumprida a respectiva carência. 

Restou comprovado que o(a) autor(a) trabalhou como rurícola por período superior ao exigido pelo art. 142 da Lei nº 

8213/91, tendo direito à aposentadoria por idade. 

Nesse sentido a jurisprudência: 

"(...) 1. "(...) 3. '1. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação 

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova 

material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso 

fortuito, conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  2. O início de prova material, 

de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da 

atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o 

período e a função exercida pelo trabalhador.' (REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001).  4. Os 

documentos em nome do pai do recorrido, que exercia atividade rural em regime familiar, contemporâneos à época dos 

fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material." (Resp 542.422/PR, da minha Relatoria, in 

DJ 9/12/2003) (...)". 

(STJ RESP 505429, Proc. 20030029906-6/PR, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 17/12/2004, p. 602). 

O abono anual decorre da Constituição Federal e da Lei nº 8.213/91, sendo devido independentemente de requerimento. 

Os honorários advocatícios fixados devem incidir apenas sobre as parcelas vencidas até a sentença, conforme Súmula 

111 do Superior Tribunal de Justiça. 
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A fixação de multa por dia de atraso, em caso de descumprimento do julgado, é matéria a ser resolvida na fase de 

execução. 

A prova inequívoca da idade, bem como o fundado receio de dano irreparável, em face do caráter alimentar do 

benefício previdenciário, aliados ao manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os meios processuais 

para retardar o cumprimento das decisões judiciais, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e o justificado 

receio de ineficácia do provimento final, configurando as condições para a manutenção da tutela antecipada, na forma 

do disposto no artigo 461, § 3º, do CPC. 

Isto posto, rejeito a preliminar e dou parcial provimento à apelação para limitar os honorários advocatícios na soma das 

parcelas vencidas até a sentença. 

Intimem-se. 

São Paulo, 08 de agosto de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.038443-0        AC 1337039 

ORIG.   :  0600000868  1 Vr OSVALDO CRUZ/SP     0600021584  1 Vr OSVALDO 

CRUZ/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  OSMAR MASSARI FILHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ARMINDA AMELIA DA SILVA 

ADV     :  GISLAINE FACCO 

RELATOR :  DES.FED. SANTOS NEVES / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação interposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de 

aposentadoria por idade a trabalhador rural. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder à parte 

Autora o benefício pleiteado, a contar da citação, incidindo, sobre as diferenças apuradas, correção monetária e juros 

moratórios. Condenou, ainda, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, ao pagamento dos honorários advocatícios. 

O juízo "a quo" antecipou os efeitos da tutela jurisdicional.  

Sentença não sujeita ao reexame necessário. 

O Instituto Nacional do Seguro Social interpôs recurso de apelação. Requer, em preliminar, a cassação dos efeitos da 

antecipação da tutela jurisdicional, deferida por ocasião da prolação da sentença, em razão da ausência dos requisitos 

legalmente exigidos. Defende também a impossibilidade de concessão da medida em face da Fazenda Pública, nos 

termos do disposto no artigo 1.º da Lei n.º 8.437/92.  

Ao reportar-se ao mérito do pedido, pugna pela reforma do r. "decisum". Sustentou que não foram preenchidos os 

requisitos para a percepção do benefício. Em caso de manutenção da sentença, requer a redução dos honorários 

advocatícios. Prequestionou a matéria para fins recursais. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 
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Prevaleço-me, no caso, do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

Não merece prosperar a alegação de não cabimento da tutela antecipada. Convencido o juízo "a quo" do direito da parte, 

e presentes os requisitos do artigo 273 c.c. 461 do Código de Processo Civil, pode perfeitamente antecipar os efeitos da 

tutela jurisdicional na prolação da sentença. 

A concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública, não consiste ofensa ao imperativo de reexame necessário, 

cláusula inerente às sentenças proferidas em desfavor da Fazenda Pública, previsto no artigo 475, inciso II, do Código 

de Processo Civil. Nesse ponto, há que se harmonizar a regra que impõe remessa oficial do julgado com aquela que 

prevê a antecipação dos efeitos da tutela. O reexame necessário configura pressuposto da executoriedade da sentença 

em caráter definitivo. Não resta atingido pela precariedade que cerca o deferimento de tutela antecipatória para imediata 

implantação do benefício, sem prejuízo de sua cessação, caso ao final seja afastada a pretensão do Autor.  

O provimento antecipatório simplesmente acautela a parte em razão do advento dos males do tempo, enquanto o 

reexame necessário resguarda o erário quanto ao acerto do provimento definitivo. Tem-se, portanto, que uma decisão 

não inibe, tampouco afasta a outra, ambas convivem pacificamente.  

Vale lembrar a súmula de nº 60, do Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro: 

"Admissível a antecipação de tutela de mérito, mesmo contra a fazenda pública, desde que presentes os seus 

pressupostos". 

Afasto, pois, a preliminar argüida e passo ao exame do mérito. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado - aposentadoria 

por idade de rurícola. 

Com a criação do PRORURAL pela Lei Complementar n.º 11/71, alterada pela Lei Complementar n.º 16/73, o 

trabalhador rural passou a ter direito à aposentadoria por idade, devida somente ao chefe da unidade familiar ou arrimo, 

correspondente à metade do valor do salário mínimo, desde que completasse 65 (sessenta e cinco anos) e comprovasse o 

exercício de atividade rural pelo menos nos três últimos anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de 

forma descontínua (artigos 4º e 5º). 

A Constituição Federal de 1988 introduziu profundas alterações na sistemática então vigente, reduzindo a idade para 60 

anos, se homem, ou 55 anos, se mulher (artigo 202, I - redação original), bem como ampliando o conceito de chefe de 

família para nele incluir a esposa que contribui com seu trabalho para a manutenção do lar (artigo 226, § 5º), vedado o 

valor do benefício inferior a um salário mínimo mensal (artigo 201, § 5º - redação original). 

Entretanto, o E. STF (Embargos de Divergência em Recurso Extraordinário n. 175.520-2/Rio Grande do Sul, Rel. Min. 

Moreira Alves, DJ de 06.02.98) decidiu não ser auto-aplicável o disposto no artigo 202, I, da Constituição Federal, bem 

como que as alterações constitucionais não se limitaram à redução de idade com a continuação do sistema anterior, 

havendo ampla extensão da aposentadoria devida aos trabalhadores rurais, o que exigiria a modificação das normas, de 

modo que os trabalhadores rurais só passaram a ter direito à aposentadoria por idade nos termos previstos na CF/88, a 

partir da vigência da Lei n.º 8.213/91. 

Assim, constatando-se que com o advento da Lei 8.213/91 o rurícola já possuía a idade mínima estabelecida na CF/88, 

necessária a comprovação do exercício de atividade rural por 60 meses, conforme o disposto no artigo 142, 

considerando-se o ano de vigência da referida lei (1991). 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada, no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

que exige início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. Confira-se, a respeito, 

o verbete da súmula de nº 149 desta c. corte superior. Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um 

cônjuge ao outro, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Vide o Recurso 

Especial de n.º 509466, 5ª Turma, j. em 20.11.2006, v.u., DJ de 11.12.2006, página 407, Rel. Ministro Arnaldo Esteves 

Lima. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. Atuo com esteio nos recursos especiais de nº 207425, 

proferido pela 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, julgado em 21/09/1999, v.u., DJ de 25/10/1999, página 123, 
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Rel. Ministro Jorge Scartezzini, e o de nº 502817, julgado em 14/10/2003, v.u., DJ de 17/11/2003, página 361, de 

relatoria da Ministra Laurita Vaz. 

No caso, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte Autora contava, no início da vigência da Lei 8.213/91, 

com 64 (sessenta e quatro)anos. 

Por outro lado, os documentos de fls. 12/77, dentre os quais destacam-se a Certidão de casamento da parte Autora de 

fls. 12, realizado em 28/07/1945, as certidões de nascimento de seus filhos, nascidos em 07/07/1969, em 21/08/1949 e 

em 10/09/1959, nas quais se constata a qualificação de seu cônjuge como lavrador, a certidão expedida pelo Cartório de 

Registro de Imóveis da Comarca de Salmorão-SP (fls. 17/23), evidenciando a aquisição de imóvel rural em 23/04/1956, 

as Notas Fiscais de Produtor (fls. 26/37), emitidas por seu cônjuge nos anos de 1973, 1974, 1975, 1977, 1978, 1979, 

1980, 1981, 1983, 1984, 1985, constituem início razoável de prova material que, somada aos depoimentos testemunhais 

(fls. 104/105), comprovam o exercício de atividades rurais pelo período exigido em lei. 

Quanto aos honorários advocatícios, não merecem reparos, pois fixados na sentença apelada consoante o parágrafo 3º, 

do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação dessa Turma e da Súmula n.º 111 do Superior Tribunal 

de Justiça. 

No que alude ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência a dispositivos de lei federal 

ou constitucionais. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pelo Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS. Mantendo, integralmente, a sentença objeto do recurso de apelação. 

Intimem-se. 

São Paulo, 7 de agosto de 2008. 

Documento assinado por DF10054-Desembargador Federal Santos Neves 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09F4.03HG.0B1A - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.038580-7        AC  485033 

ORIG.   :  9800000340  3 Vr CATANDUVA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RICARDO ROCHA MARTINS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  WALDOMIRO ANSEM 

ADV     :  WAGNER ANANIAS RODRIGUES 

RELATOR :  DES.FED. SANTOS NEVES / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é a revisão de benefício 

previdenciário. 

O pedido foi julgado procedente na primeira instância. Condenou-se o instituto previdenciário, também, ao pagamento 

de custas, despesas processuais e honorários advocatícios. 

Sentença proferida em 28.09.1998 e não submetida ao reexame necessário. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/09/2008 1132/2199 

O Instituto Nacional do Seguro Social interpôs recurso de apelação. Sustentou a impossibilidade de reconhecimento do 

período. Em caso de manutenção da decisão de primeira instância, requereu a alteração dos honorários advocatícios. 

Sem as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557, do CPC, para a apreciação do recurso voluntário e da remessa oficial 

tida por interposta. 

Observo, primeiramente, que a sentença que acolheu o pedido da parte Autora foi proferida em 28/09/1998 sujeitando-

se, portanto, ao duplo grau obrigatório de jurisdição, por força da Lei n.º 9.469, de 10/07/1997. Ademais, ainda que não 

tenha o Magistrado submetido, expressamente, a sentença ao reexame necessário, deverá este Tribunal, na apreciação 

da apelação, reexaminar a sentença, de ofício. 

Discute-se nesses autos o reconhecimento, por sentença, do tempo de serviço exercido como rurícola e o seu acréscimo 

ao período já computado na aposentadoria do Autor. 

No caso sub judice, segundo se depreende da exordial, alega o Autor ter exercido atividades laborativas como rurícola 

nos períodos de 1º/02/1969 a 28/02/1969 e de 1º/09/1970 a 31/07/1972. 

Com relação à comprovação do exercício de atividade laborativa neste interregno, a Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 55, 

§ 3º, exige início de prova material, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal. 

Para tanto, em atendimento à esta exigência, carreou o Autor a esses autos, cópia de sua Carteira de Trabalho e 

Previdência Social (fls. 09/11), comprovando o exercício de atividades rurais entre 17/06/1968 e 1º/04/19739. 

Há que se destacar que as anotações procedidas em CTPS gozam de presunção legal de veracidade juris tantum, 

recaindo sobre o INSS o ônus de comprovar a falsidade de suas anotações. 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL E PROVA TESTEMUNHAL. LAPSO TEMPORAL LEGALMENTE EXIGIDO NÃO 

ALCANÇADO. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. 

ISENÇÃO.  

(...) 

XVI - Com relação à veracidade das informações constantes da CTPS, esta Corte firmou entendimento no sentido de 

que não necessitam de reconhecimento judicial diante da PRESUNÇÃO de veracidade juris tantum de que goza 

referido documento. As anotações nela contidas prevalecem até prova inequívoca em contrário, nos termos do 

Enunciado nº 12 do TST, constituindo prova plena do serviço prestado nos períodos ali registrados. 

(TRF da 3ª Região, AC 470691, 9ª Turma, j. em 21/06/2004, DJU de 12/08/2004, p. 504, Rel. Juíza Marisa Santos) 

Ressalto que no caso dos autos o INSS não obteve êxito em demonstrar a falsidade das anotações em CARTEIRA DE 

TRABALHO E PREVIDÊNCIA SOCIAL. A diligência realizada pela Autarquia acabou por reforçar a veracidade das 

anotações da CTPS do Autor, pois a Fiscalização de Contribuições Previdenciária (fls. 32 verso) a respeito constatou o 

nome do Autor na folha de pagamento do empregador nos meses de 07/68 e 08/68 e nos períodos de 12/68 a 09/70 e 

08/72 a 02/73. 

O artigo 55 da Lei n.º 8.213/91 permite o cômputo do tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de 

início da vigência desta Lei, independentemente do recolhimento das contribuições previdenciárias a ele 

correspondentes, exceto para efeito de carência e ressalvado nos casos de contagem recíproca o disposto no artigo 96, 

inciso IV.  

Em decorrência, deve ser revisado o benefício previdenciário do Autor para acrescentar o tempo de serviço 

efetivamente trabalhado na condição de rurícula, de 1º/02/1969 a 28/02/1969 e de 1º/09/1970 a 31/07/1972, ora 

reconhecidos. 
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Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme 

orientação desta Turma e da súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, dou parcial provimento à apelação do INSS e à remessa oficial tida por interposta, para fixar os 

honorários advocatícios em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação 

da sentença. Mantenho, no mais, a sentença. 

Intimem-se.  

São Paulo, 6 de agosto de 2008. 

Documento assinado por DF10054-Desembargador Federal Santos Neves 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09F4.03F3.1078 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2001.03.99.038668-7        AC  720347 

ORIG.   :  9200000808  1 Vr ITAQUAQUECETUBA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  GILSON ROBERTO NOBREGA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OSWALDO DOS SANTOS 

ADV     :  VAGNER DA COSTA 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAQUAQUECETUBA SP 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em embargos à execução de sentença, 

nos autos da ação de natureza previdenciária ajuizada por OSWALDO DOS SANTOS. 

A r. sentença de fls. 31/33 rejeitou-os, por serem intempestivos, ao argumento de que foram apresentados após o prazo 

de 30 dias previsto na Medida Provisória nº 1.523/96. 

Em suas razões recursais, sustenta a parte apelante que o prazo para oposição dos embargos à execução foi cumprido e, 

como tal, o feito deve retorna a origem para nova decisão. 

Com contra-razões, subiram os autos para esta Corte. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Em se tratando de ações de natureza previdenciária, ajuizadas contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, o 

prazo para a oposição de embargos à execução é de 30 (trinta) dias, citado nos moldes do art. 730 do Código de 

Processo Civil e do disposto na atual redação do art. 130 da Lei nº 8.213/93, consoante a jurisprudência deste Tribunal 

(9ª Turma, AC nº 98.03.014998-9, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 19/09/2005, DJU 20/10/2005, p. 383). 

Nesse sentido, o C. Superior Tribunal de Justiça já decidiu que "Na execução contra o Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS, o prazo para o oferecimento de embargos é de 30 dias (artigo 130 da Lei 8.213/91, com nova redação 

dada pela Lei 9.528, de 10 de novembro de 1997.)" (6ª Turma, RESP nº 212433, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 

29/03/2000, DJU 05/06/2000, p. 232). 

No presente caso, a carta precatória de citação do INSS foi juntada aos autos da ação principal em 13 de fevereiro de 

1998, começando a fluir o prazo para oposição dos embargos à execução a partir do dia 16 do mesmo mês (art. 240 c.c. 

241, II). Dessa forma, o termo final para a sua apresentação deu-se no dia 17 de março. 
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O apelante, por sua vez, protocolizou os embargos em dia 16 de março, evidenciando, dessa forma, sua tempestividade.  

De rigor, portanto, a reforma da  r. sentença monocrática. 

Ante o exposto, dou provimento à apelação, nos termos do art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, para determinar 

o regular prosseguimento dos embargos à execução opostos. 

Baixem-se os autos à Vara de origem, oportunamente. 

Intime-se. 

São Paulo, 04 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.038768-6        AC 1337558 

ORIG.   :  0700010882  1 Vr SETE QUEDAS/MS     0700001168  1 Vr SETE 

QUEDAS/MS 

APTE    :  BARBERINA FURLANETO DE SOUZA 

ADV     :  ANA MARIA RAMIRES LIMA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR :  DES.FED. SANTOS NEVES / NONA TURMA 

Vistos etc, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC. 

Trata-se de ação em face do INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural. 

O processo foi extinto sem apreciação de mérito,  ante a ausência de requerimento administrativo. 

A parte Autora interpôs apelação, pugnando pela reforma da douta sentença, alegando, em síntese, que houve afronta ao 

princípio constitucional do direito de ação, uma vez que esta não pode ficar condicionada a qualquer medida 

administrativa.  

Os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557, §1º-A, do CPC, para a apreciação do recurso voluntário interposto. 

Discute-se a necessidade de requerimento administrativo do benefício previdenciário como pressuposto de validade e 

desenvolvimento regular do processo - interesse de agir - consubstanciado em uma das condições da ação. 

O tema encontra-se pacificado no âmbito desta Turma, com respaldo em precedentes do STJ (STJ, Resp 147186, Rel. 

Min. Fernando Gonçalves, 6ª Turma, DJ 06/04/1998, pág. 179), no sentido de que as Súmulas n.º 213 do extinto TFR, e 

n.º 09 desta Corte, não afastam a necessidade do pedido na esfera administrativa, dispensando, apenas, o seu 

exaurimento para a propositura da ação previdenciária. 

Com efeito, é necessária a demonstração do prévio pedido na esfera administrativa e, ultrapassado o prazo de 45 dias, 

previsto no artigo 41, § 6º, da Lei n.º 8.213/91, mantendo-se omissa a Autarquia Previdenciária em sua apreciação, ou 

indeferido o pleito, não se exige o esgotamento dessa via, para invocar-se a prestação jurisdicional. 

Contudo, o Juízo a quo não pode deixar de atentar para o contexto fático-processual que permeia casos em que há 

recusa verbal, por parte do INSS, em receber a documentação para protocolo e processamento do pedido de benefício 

ou, quando pela repetição de negativa em relação a determinada tese ou direito, torna-se inútil ou ocioso insistir-se na 

prévia audiência administrativa do órgão. 
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Entendo que, nessas hipóteses, não pode o Magistrado simplesmente indeferir o pedido, deixando a parte Autora ao 

total desamparo, sem acesso a ambas as esferas, administrativa e judicial, tendo em vista o disposto no inciso XXXV do 

artigo 5º da Constituição Federal, cabendo-lhe, antes de indeferir o pedido, apurar se houve a recusa de protocolo pelo 

INSS e, em caso positivo, adotar as providências necessárias para garantir à parte Autora a postulação na esfera 

administrativa. 

Em decorrência, respaldado no entendimento pacífico desta Turma (TRF/3, AC 11501229, Rel. Des. Fed. Marisa 

Santos, 9ª Turma, DJ 29/03/2007, pág. 625), concluo pela conveniência da suspensão do curso do processo pelo prazo 

de 60 (sessenta) dias, para que a parte Autora comprove que formulou o pedido administrativo e, decorridos 45 dias 

(artigo 41, § 6º, da Lei n.º 8.213/91), não houve manifestação do INSS ou indeferimento de seu pedido. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação interposta pela parte 

Autora para anular a r. sentença, com a remessa dos autos ao Juízo de origem, determinando a suspensão do curso do 

processo por 60 (sessenta) dias, para que a parte Autora possa requerer o benefício administrativamente e, decorridos 45 

(quarenta e cinco) dias do requerimento sem manifestação do INSS ou indeferido o benefício, prossiga o feito na 

primeira instância em seus ulteriores trâmites. 

Intimem-se. 

São Paulo, 6 de agosto de 2008. 

Documento assinado por DF10054-Desembargador Federal Santos Neves 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09F4.03HI.0000 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.038822-8        AC 1337612 

ORIG.   :  0700001473  1 VR FARTURA/SP   0700039170  1 VR FARTURA/SP 

APTE    :  GILBERTO DUMAS NEVES 

ADV     :  BENEDITO JOEL SANTOS GALVAO 

APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

R E L A T Ó R I O 

O  SENHOR  DESEMBARGADOR  FEDERAL NELSON  BERNARDES  DE SOUZA (RELATOR): 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por GILBERTO DUMAS NEVES contra o INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 24/25 indeferiu a petição inicial e julgou extinto o feito, sem resolução do mérito, nos 

termos do art. 267, I do CPC, sob o fundamento de ter a parte autora, devidamente intimada, ficou inerte, deixando de 

descrever com precisão os locais, datas e propriedades em que exerceu sua atividade rural. 

Em razões recursais de fls. 28/29, alega a autora que não há que se falar em inépcia da exordial, uma vez que, com as 

provas materiais acostadas aos autos, e designada audiência e oitiva das testemunhas, restará demonstrado o seu direito 

à aposentadoria. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 
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A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

Vislumbra-se dos autos que, determinada a emenda à petição inicial à fl. 13, quedou-se inerte a autora, tendo, após, o 

MM. Juiz a quo julgado extinto o processo sem julgamento do mérito sob o fundamento de ter a parte autora deixado de 

descrever pormenorizadamente os fatos que embasam seu pedido. 

Entretanto, tal exigência constitui rigorismo excessivo. Senão, vejamos: 

São requisitos da petição inicial aqueles dispostos nos arts. 282 e 283 do Código de Processo Civil, dentre os quais a 

indicação do fato e dos fundamentos jurídicos do pedido, que compõem a causa de pedir. 

Entendo que os artigos em referência configuram numerus clausus, sendo vedado ao magistrado, ainda que no exercício 

de seu poder discricionário, estabelecer exigências que extrapolam tais normas, impondo à parte um ônus desnecessário 

e sem respaldo legal, que acaba por dificultar o seu acesso à prestação jurisdicional. 

A propósito, trago à colação ementas dos seguintes julgados: 

"PROCESSUAL CIVIL. GRATUIDADE DE JUSTIÇA PETIÇÃO INICIAL. REQUISITOS SEM PREVISÃO EM 

LEI PROCESSUAL. VALOR DA CAUSA. 

(...) 

- Não é lícito ao Juiz estabelecer para as petições iniciais, requisitos não previstos em lei federal, Código de Processo 

Civil, artigo 282. 

(...) 

- Recurso provido." 

(TRF2, 1ª Turma, AC nº 2000.02.01012254-7, Rel. Juiz Ricardo Regueira, j. 23.05.2000, DJU 18.07.2000) 

A despeito da exordial não ser um primor de clareza e precisão,              é possível visualizar a causa petendi e o pedido, 

ao ter a parte autora asseverado que: 

 "... o Requerente nasceu aos 17/01/1947, o que significa que o mesmo conta atualmente com mais de 60 anos de idade. 

(...) 

Possuindo a idade exigida pela legislação e tendo trabalhado por tempo suficiente na lavoura, o Autor tentou requerer, 

junto ao INSS, a aposentadoria por idade, mas seu pedido foi rejeitado, sob a alegação de que não tinha qualidade de 

segurado. 

(...) 

Assim sendo, à vista do título eleitoral de 1966 (doc. 03), da certidão de casamento de 1969 (doc. 04) e do certificado 

de dispensa de incorporação de3 1977 (doc 05) que constituem início de prova metrial, nada impedia que o 

requerimento fosse protocolado e facultado ao Autor comprovação da atividade rurícola por meio de prova 

testemunhal." 

Observo que a exigência de detalhamento dos fatos, especificação dos locais, períodos, tipos de trabalho, atividade 

agrícola e para quem trabalhou é descabida em tal fase do processo e não pode ensejar o indeferimento da inicial, 
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podendo ser satisfeita por prova testemunhal, aliada ao início razoável de prova material, mormente em se tratando de 

rurícola, dada a realidade e as condições em que são exercidas as atividades no campo. 

A propósito, "... os fatos que devem constar da petição inicial são os relevantes e pertinentes, vale dizer, aqueles que 

embasam a pretensão expressada. Se todo direito origina de fatos, são apenas os que dão sustentáculo ao direito 

pretendido que devem constar da petição inicial, segundo esse requisito." (Luiz Rodrigues Wambier, Flávio Renato 

Correia de Almeida e Eduardo Talamini. Curso Avançado de Processo Civil - Vol. 1. 2ª ed., São Paulo: Revista dos 

Tribunais, 1999, p. 295). 

Desta feita, restaram atendidos os requisitos contidos nos arts. 282  e 283 do CPC, não se podendo falar em inépcia da 

peça introdutória da demanda. 

Neste sentido, transcreve-se o seguinte julgado: 

"Processual Civil. Inépcia não caracterizada. Ainda que não podendo a inicial ser apontada como um primor de forma, 

nem por isso deve ela ser considerada inepta desde que contenha pedido, causa de pedir, estejam os fatos narrados de 

forma a que disso decorra logicamente um pedido juridicamente possível. Recurso improvido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n.º 52.411-RN, Rel. Min. César Asfor Rocha , j. 19.10.94, DJ 21.11.94, p. 31.723) 

Impositivo, pois, remeter-se a demanda ao Juízo a quo, para regular processamento do feito. 

Ante o exposto, dou provimento à apelação para anular a r. sentença monocrática, determinando o retorno dos autos à 

Vara de origem para regular processamento.  

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 01 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.039084-3        AC 1338129 

ORIG.   :  0700000630  2 VR ITAPEVI/SP   0700026568  2 VR ITAPEVI/SP 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  APARECIDA DA ROCHA LINO 

ADV     :  GUILHERME HENRIQUE BARBOSA FIDELIS 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por APARECIDA DA ROCHA LINO contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A r. sentença monocrática de fls. 83/86 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão de auxílio-doença, 

acrescido de consectários legais. Por fim, concedeu a tutela antecipada e determinou a imediata implantação do 

benefício. 

Em razões recursais de fls. 83/86, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter 

a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários legais. 

Devidamente processados os recursos, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 
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A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

"PREVIDENCIÁRIO. CERCEAMENTO DE DEFESA. PREQUESTIONAMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. DOENÇA PREEXISTENTE À 

FILIAÇÃO À PREVIDÊNCIA SOCIAL. VERBA HONORÁRIA. JUSTIÇA GRATUITA. 

(...) 

3. A doença preexistente à filiação do segurado ao R.G.P.S. não retira-lhe o direito a percepção do benefício da 

aposentadoria  

por invalidez, quando se verifica que a incapacidade não sobreveio por motivo de agravamento ou de progressão dessa 

doença.  

(...) 

9. Preliminares rejeitadas. Remessa oficial e recurso do INSS parcialmente providos." 

(TRF3, 2a Turma, AC nº 1999.60.00.001250-1, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 474). 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO 

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES 

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de tenossinovite 

no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade avançada e as 

dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a sentença que deferiu o 

benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Na hipótese dos autos, os requisitos referentes à carência e a qualidade de segurado restaram amplamente comprovados, 

uma vez que a autora esteve em gozo de auxílio-doença no período de 09 de setembro de 2003 a 16 de março de 2006, 

sendo que propôs a presente ação em 14 de maio de 2007. 
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O laudo pericial de fls. 47/57 concluiu ser a autora portadora de epilepsia não controlada, encontrando-se incapacitada 

de forma total e temporária para o labor. 

Assim considerado, e tendo em conta que o INSS reconheceu a incapacidade laborativa da requerente, ao conceder-lhe 

o benefício de auxílio-doença no período acima referido, revela-se indevida a cessação de tal benesse. 

Dessa forma, mostra-se de rigor a concessão do auxílio-doença, a partir da alta indevida, com renda mensal a ser 

calculada pelo INSS na forma da legislação em vigor, facultada à Autarquia, se assim o entender, a aplicação do art. 62 

da Lei nº 8.213/91, no que tange ao processo de reabilitação profissional. 

O termo inicial do benefício deve corresponder à data da cessação indevida do auxílio-doença anteriormente concedido 

pela Autarquia Previdenciária, conforme o seguinte entendimento: 

"PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE RENDA MENSAL VITALÍCIA: IMPOSSIBILIDADE. EXTINÇÃO. 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA: PRESSUPOSTOS INEXISTENTES. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ: IMPOSSIBILIDADE: INCAPACIDADE LABORAL PARCIAL E 

TEMPORÁRIA: AUXÍLIO- DOENÇA CONCEDIDO. SENTENÇA REFORMADA. TERMO INICIAL. JUROS. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

(...) 

VII - O termo inicial do benefício deverá ser retroativo à data da cessação do auxílio-doença anterior, visto que as 

provas trazidas aos autos demonstram que foi indevido o cancelamento administrativo do benefício, já que comprovado 

que, na ocasião, a apelada ainda estava acometida das moléstias incapacitantes reconhecidas anteriormente.  

(...) 

XII - Apelação parcialmente provida." 

(TRF3, 9a Turma, AC n.º 1999.61.13.000597-3, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, j. 27.10.2003, DJU de 20.11.2003, p. 

372). 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, para reformar a 

sentença monocrática na forma acima fundamentada. Concedo a tutela específica.  

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 15 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.039105-7        AC 1338150 

ORIG.   :  0800000929  2 Vr INDAIATUBA/SP     0800066305  2 Vr 

INDAIATUBA/SP 

APTE    :  INACIA DA SILVA BRANDAO (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  ULIANE TAVARES RODRIGUES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/NONA TURMA 

VISTO EM DECISÃO, 

 Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão do benefício 

previdenciário de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

De plano, o Juízo de primeiro grau indeferiu a petição inicial e julgou extinto o processo sem apreciação do mérito, com 

fundamento no artigo 295, inciso III, do CPC, ante a ausência de comprovação de negativa do pleito na via 

administrativa. Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita, não houve condenação ao pagamento das 

verbas de sucumbência. 

Apela o autor requerendo a anulação da sentença por entender desnecessário o exaurimento da via administrativa como 

condição para o ajuizamento da ação. 

Processado o recurso, os autos subiram para apreciação do apelo por este Egrégio Tribunal. 

DECIDO. 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC. 

O Juízo prolator da decisão agravada conhece muito bem a realidade: tornou-se hábito requerer diretamente ao Poder 

Judiciário o que deve ser providenciado pela autoridade administrativa, com a justificativa de que administrativamente 

não há êxito por parte do segurado. As conseqüências são graves, tanto para a autarquia quanto para o segurado: para a 

autarquia, porque a lenta tramitação do processo levará ao pagamento de verbas acessórias que, se bem empregadas, 

poderiam compor o custeio da previdência social; para o segurado, porque a mesma lentidão o fará aguardar por anos a 

fio o que é de seu direito. Não há quem ganhe com essa lentidão, e, no entanto, esse procedimento se repete, 

reiteradamente, causando o grande congestionamento do Poder Judiciário. 

É bem verdade que, muitas vezes, o INSS sequer recebe os pedidos no protocolo. Mas também é verdade que, muitas 

vezes, os pedidos são rapidamente analisados e com pronta resposta ao requerimento do segurado, concedendo ou 

indeferindo o benefício, com o que a função administrativa foi exercida. 

O que ocorre, na prática, é que a falta de ingresso na via administrativa transfere para o Poder Judiciário o exercício de 

uma função que, na realidade, não lhe é típica, substituindo-se ao Administrador porque, tradicionalmente, o INSS 

reluta em cumprir sua função constitucional.  

O art. 41, § 6º, da Lei nº 8213/91, concede à autoridade administrativa o prazo de 45 dias para efetuar o pagamento da 

primeira renda mensal do benefício, após a apresentação, pelo segurado, da documentação necessária. 

Atento à realidade, quis o legislador pôr fim à conhecida demora na decisão de processos administrativos 

previdenciários, que causa desamparo a muitos segurados justamente no momento em que a cobertura previdenciária 

deveria socorrê-los. 

A apreciação do requerimento, com a formulação de exigências, concessão ou indeferimento do benefício, assim, deve 

ocorrer em 45 dias, e somente após o decurso deste prazo, e desde que ainda inerte a autarquia, é que surge o interesse 

processual do segurado. 

A dicção da Súmula 9 desta Corte e da jurisprudência dominante não é a que lhe pretende dar o(a) agravante. Não há 

necessidade de prévio esgotamento da via administrativa, ou seja, o interessado não precisa esgotar todos os recursos 

administrativos. Mas não há exclusão da prévia provocação administrativa. 

Assim, somente com o prévio requerimento administrativo, seja comprovando o seu não recebimento no protocolo, seja 

comprovando a falta de apreciação do mesmo no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, ou, ainda, o indeferimento do 

pedido, aí sim, surgirá o interesse de agir. 

A ausência de prévia provocação administrativa afasta o interesse processual. 

Portanto, a decisão recorrida não merece reparos. 
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Diante do exposto, NEGO provimento à apelação.  

Com o decurso do prazo recursal, retornem os autos à origem. 

Int. 

São Paulo, 19 de agosto 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.039123-9        AC 1338168 

ORIG.   :  0600000895  1 VR ARARAS/SP                   0600095649  1 VR 

ARARAS/SP 

APTE    :  LAURENTINA SABINO DE LIMA (= OU > DE 60 ANOS) 

ADV     :  ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  IZAURA APARECIDA NOGUEIRA DE GOUVEIA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por LAURENTINA SABINO DE LIMA contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora 

rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 77/79 julgou improcedente o pedido.  

Em apelação interposta às fls. 82/87, alega a autora que restaram preenchidos os requisitos necessários, pelo que faz jus 

à concessão da aposentadoria. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos 

da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua 

atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua.  

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 
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"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que 

completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher.  

A autora, que nasceu em 23 de dezembro de 1933, conforme demonstrado à fl. 12, de fato implementou o requisito 

idade nos termos da legislação aplicável.  

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142.  

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 

143 que o benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao 

segurado especial, assim considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se 

homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, 

que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, 

ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício 

(art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao 

da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis para que o 

beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, 

após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo com a regra de 

transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por no mínimo 90 (noventa) meses, considerado implementado o requisito idade em 1991. 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido". 

A Certidão de Casamento de fl. 13 qualifica o marido da autora como lavrador em 20 de setembro de 1952. 
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Ocorre que, conforme os extratos do CNIS anexos a esta decisão, a autora recebe o beneficio pensão por morte, de seu 

marido, no ramo de atividade de transportes e cargas, além de o cônjuge da autora possuir vínculos urbanos no período 

de janeiro de 1968 a maio de 1978, fatos que, por si só, não prejudicariam o direito da postulante à aposentadoria. 

Entretanto, os depoimentos colhidos sob o crivo do contraditório, de fls. 61/63, em audiência realizada em 04 de 

setembro de 2007, não corroboram o início de prova material, uma vez que as testemunhas a conhecem desde 1970, ou 

seja, época em que o seu marido já exercia atividade urbana. 

Nesse sentido, trago a lume os seguintes julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. 

NÃO COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. PROVA TESTEMUNHAL PRECÁRIA. CONTRADIÇÕES. 

(...) 

IV - A prova documental trazida constitui início razoável de prova material, contudo, restou isolada nos autos. 

V - Recursos do INSS e oficial parcialmente providos. Improvido o agravo retido." 

(TRF3, 2ª Turma, AC nº 1999.03.99.060925-4, Rel. Juíza Marianina Galante, j. 03.09.2002, DJU 07.11.2002, p. 311). 

"PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - COMPROVAÇÃO - INÍCIO DE PROVA MATERIAL, 

COMPLEMENTADA POR PROVA TESTEMUNHAL - POSSIBILIDADE - ART. 55, PARÁGRAFO 3º, DA LEI Nº 

8.213/91 - SÚMULAS Nº 27J DO TRF 1ª REGIÃO E 149 DO STJ. 

I - A legislação específica admite comprovação de tempo de serviço, para fins previdenciários, mediante início de prova 

material (arts. 55, parágrafo 3º, da Lei nº 8.213/91 c/c Súmulas nº 27 do TRF 1ª Região e 149 do STJ). 

II - Caso, entretanto, em que, embora existindo início de prova material, a prova oral, destinada a corroborá-la e 

complementá-la, é frágil, imprecisa e contraditória com as alegações da inicial e com os documentos juntados aos autos. 

III - Apelação improvida." 

(TRF1, 2ª Turma, AC nº 1995.01.23894-6, Rel. Juiz Antônio Sávio, j. 12.05.1998, DJ 28.05.1998, p. 36). 

Portanto, da análise do conjunto probatório, certo é que a autora não comprovou possuir tempo de efetivo exercício de 

atividade rural a ensejar a concessão do benefício. 

Por essa razão não merecem prosperar as alegações da apelante. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, mantendo a sentença 

recorrida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 8 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.039517-8        AC 1339025 

ORIG.   :  0700000187  1 Vr REGENTE FEIJO/SP     0700003944  1 Vr REGENTE 

FEIJO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIS RICARDO SALLES 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  LUCIANA AUGUSTA DA SILVA 

ADV     :  IVANISE OLGADO SALVADOR SILVA 

RELATOR :  DES.FED. SANTOS NEVES / NONA TURMA 

Vistos etc, nos termos do art. 557 do CPC. 

Trata-se de ação em face do INSS, objetivando a concessão de salário-maternidade. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o INSS a conceder à parte Autora o benefício pleiteado, 

incidindo, sobre as diferenças apuradas, correção monetária e juros moratórios. Condenou, ainda, o INSS, ao pagamento 

de honorários advocatícios. 

Sentença não sujeita ao reexame necessário. 

O INSS interpôs apelação, alegando, preliminarmente, inépcia da inicial, incompetência do Juízo e sua ilegitimidade 

para figurar no pólo passivo da ação. No mérito, sustenta que não foram preenchidos os requisitos para a percepção do 

benefício. Em caso de manutenção da sentença, insurge-se contra os honorários advocatícios. Prequestionou a matéria 

para fins recursais. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, na hipótese, do disposto no art. 557 do CPC, para a apreciação do recurso voluntário interposto. 

Afasto a alegada inépcia da inicial, pois ausentes as circunstâncias constantes do parágrafo único, do artigo 295, do 

CPC, tendo, a Autora, indicado com coerência o pedido de percepção de benefício de salário-maternidade e narrado os 

fatos de forma clara, permitindo a conclusão lógica do pedido.  

A preliminar de incompetência absoluta do Juízo não merece guarida, pois o feito trata de percepção de benefício 

previdenciário previsto no artigo 71, da Lei 8.213/91, não guardando nenhuma relação com qualquer tipo de ação 

trabalhista ou discussão de vínculo empregatício, aplicando-se, neste caso, o artigo 109, § 3º da CF/88, que estabelece, 

para a hipótese, a competência da Justiça Federal, bem como das Varas Estaduais nas localidades onde esta não tenha 

sede. 

Quanto à ilegitimidade passiva do INSS, a responsabilidade pelo pagamento do salário-maternidade é da Autarquia, 

pois, apesar do artigo 72, da Lei 8.213/91, estabelecer que o pagamento do salário-maternidade deveria ser feito pela 

empresa, esta era ressarcida pela Autarquia, última responsável pelas despesas. Tal disposição foi alterada pela Lei 

9.876/99, que determinou o respectivo pagamento pelo INSS. Posteriormente, a Lei 10.710/03 reatribuiu à empresa essa 

incumbência. 

Assim, rejeito as preliminares e passo ao exame do mérito. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de salário-maternidade à trabalhadora 

rural. 

A matéria encontra-se pacificada no âmbito desta Corte, no sentido de considerar o trabalhador rural, receba ele a 

denominação de "volante", "bóia-fria" ou qualquer outra, como segurado da Previdência Social, enquadrado no inciso I, 

do artigo 11, da Lei 8.213/91, na condição de empregado, sem a necessidade do cumprimento de carência, nos termos 

do artigo 26, inciso VI, da Lei 8.213/91 (TRF - 3ª Região, AC 862013, 8ª Turma, j. em 14/08/2006, v.u., DJ de 

13/09/2006, página 253, Rel. Des. Fed. THEREZINHA CAZERTA; AC 1178440, 7ª Turma, j. em 25/06/2007, v.u., DJ 

de 12/07/2007, página 417, Rel. Des. Fed. WALTER DO AMARAL; AC 1176033, 10ª Turma, j. em 19/06/2007, v.u., 

DJ de 04/07/2007, página 340, Rel. Des. Fed. SERGIO NASCIMENTO). 

Ressalte-se que o empregado não é o responsável pelo recolhimento de contribuições previdenciárias, cabendo à 

fiscalização do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a averiguação do cumprimento dessa obrigação junto aos 

empregadores. 
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Assim, a Autora tem direito ao salário-maternidade, conforme o artigo 71 da Lei 8.213/91, com a redação vigente à 

época do parto, desde que comprove o labor no meio rural. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no STJ, que exige início de prova material, 

afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 STJ), admitindo, contudo, a extensão da 

qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a 

ser comprovado (STJ, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, Rel. Ministra 

Laurita Vaz). 

No caso, a Carteira de Trabalho e Previdência Social do pai do filho da Autora (fls. 14/15) registra anotações relativas a 

vínculos empregatícios de natureza rural nos períodos de 10/04/2006 a 16/12/2006 e a partir de 09/01/2007, sem data de 

rescisão. 

Esses dados constituem início razoável de prova material que, somada aos depoimentos testemunhais (fls. 60/61), 

comprovam que a Requerente exerceu atividade rural, inclusive ao tempo da gestação que ensejou o presente feito, cujo 

parto ocorreu em 10/09/2006 (fls. 13). 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença nesse aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Os honorários advocatícios não merecem reparos, pois fixados na sentença apelada consoante o parágrafo 3º, do artigo 

20, do Código de Processo Civil e conforme orientação desta Turma, salientando-se que não há se falar em prestações 

vincendas e aplicação da Súmula n.º 111, pois o percentual arbitrado na sentença recairá sobre montante fixo. 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência a dispositivos de lei federal ou 

constitucionais. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pelo INSS, mantendo, 

integralmente, a sentença apelada. 

Intimem-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2008. 

Documento assinado por DF10054-Desembargador Federal Santos Neves 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09F4.03I4.0DG3 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.039658-4        AC 1339167 

ORIG.   :  0600034223  1 Vr MARACAJU/MS     0600001064  1 Vr 

MARACAJU/MS 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SILLAS COSTA DA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  IRANI LUIZA DOS SANTOS 

ADV     :  ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR :  DES.FED. SANTOS NEVES / NONA TURMA 

Vistos etc, nos termos do art. 557 do CPC. 

Trata-se de ação em face do INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por idade a rurícola. 
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O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o INSS a conceder à parte Autora o benefício pleiteado, 

incidindo, sobre as diferenças apuradas, correção monetária e juros moratórios. Condenou, ainda, o INSS, ao pagamento 

de custas, despesas processuais e honorários advocatícios. Antecipou a tutela para a imediata implantação do benefício. 

Sentença não sujeita ao reexame necessário. 

O INSS interpôs apelação, sustentando que não foram preenchidos os requisitos para a percepção do benefício. Em caso 

de manutenção da sentença, requer a  redução dos honorários advocatícios. Prequestionou a matéria para fins recursais. 

A parte Autora, por sua vez, interpôs recurso adesivo. Requereu a majoração dos honorários advocatícios. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, na hipótese, do disposto no art. 557 do CPC, para a apreciação dos recursos voluntários interpostos. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, 

sendo necessária a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei 

n.º 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no STJ, que exige início de prova material, 

afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 STJ), admitindo, contudo, a extensão da 

qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a 

ser comprovado (STJ, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, Rel. Ministra 

Laurita Vaz). 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, RESP 207425, 5ª Turma, j. em 21/09/1999, v.u., DJ 

de 25/10/1999, página 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ 

de 17/11/2003, página 361, Rel. Ministra Laurita Vaz). 

No caso, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte Autora completou a idade mínima em 03/09/2003. 

A Certidão de Casamento da Autora (fls. 13), realizado em 25/09/1971, registra a qualificação de seu cônjuge como 

lavrador. 

Esse documento constitui início razoável de prova material que, somada aos depoimentos testemunhais (fls. 57/58), 

comprovam o exercício de atividades rurais pelo período exigido em lei. 

É importante frisar que ao deixar de laborar a parte Autora já havia implementado os requisitos estabelecidos na 

legislação pertinente, não havendo, destarte, óbice à concessão do benefício. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença nesse aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

O termo inicial do benefício é a data da citação, na ausência de pedido na esfera administrativa. Erro material que 

corrijo de ofício, vez que a sentença nada dispôs sobre a questão. 

À respeito, transcrevo o seguinte trecho do julgamento a quo: "julgo procedente o pedido da parte requerente, para o 

fim de condenar o Instituto Nacional do Seguro Social a concedê-la a aposentadoria rural por idade no montante de um 

salário mínimo, devendo implantar no prazo de cinco dias, o benefício em voga, a contar de sua intimação, haja vista a 

concessão da tutela antecipada." 

Observe-se que o prazo de cinco dias, a contar da intimação, refere-se à data para cumprimento da tutela antecipada. 

Esse prazo não diz respeito ao termo inicial do benefício para efeito de pagamento das parcelas atrasadas. 

Quanto aos honorários advocatícios, não merecem reparos, pois fixados na sentença apelada consoante o parágrafo 3º, 

do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação dessa Turma (parcelas vencidas até a sentença) e da 

Súmula n.º 111 do STJ. 
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Em relação ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência a dispositivos de lei federal 

ou constitucionais. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pelo Instituto Nacional do 

Seguro Social e ao recurso adesivo da Autora, e, de ofício, corrijo erro material para fixar o termo inicial do benefício 

na data da citação. Mantenho os demais termos da sentença recorrida. 

Intimem-se. 

São Paulo, 7 de agosto de 2008. 

Documento assinado por DF10054-Desembargador Federal Santos Neves 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09F4.03I5.02EC - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.039676-6     REOAC 1339185 

ORIG.   :  0100000253  1 Vr MONTE ALTO/SP     0100039323  1 Vr MONTE 

ALTO/SP 

PARTE A :  JOSE ARNALDO MOMESSO e outro 

ADV     :  HILARIO BOCCHI JUNIOR 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE ALTO SP 

RELATOR :  DES.FED. SANTOS NEVES / NONA TURMA 

Vistos etc, nos termos do art. 557, do CPC. 

Trata-se de reexame necessário de sentença de primeiro grau, que julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao 

pagamento do benefício de aposentadoria por idade aos Autores. 

Sem recursos voluntários, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557, do CPC. 

A r. sentença prolatada contra o INSS, posterior a 27/03/2002, data de vigência da Lei 10.352/01, em que o direito 

controvertido é de valor inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, afasta a exigência do duplo grau de jurisdição, nos 

termos do artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil, com a redação que lhe foi dada pela referida lei: 

Art. 475. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo tribunal, a 

sentença: 

I - proferida contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o Município, e as respectivas autarquias e fundações de direito 

público; 

( . . . ) 

§2º. Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor. 
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No caso, considerando o valor do benefício, seu termo inicial e a data da prolação da sentença, constato que o valor da 

condenação não excede a sessenta salários mínimos. Neste sentido, a jurisprudência desta Corte é remansosa: 

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. DESCABIMENTO. DESNECESSIDADE DE PRÉVIO 

REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. INÉPCIA DA INICIAL. PRELIMINARES REJEITADAS. 

APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. LIMITAÇÃO DE PRAZO PARA PAGAMENTO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. 

I - A sentença, proferida em 11.02.03, não está sujeita ao reexame necessário, consoante o disposto no art. 475, § 2º, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 10.352/01, porquanto o valor da condenação, consideradas as 

prestações devidas entre a citação (12.11.03), até a data de sua prolação, não excede a sessenta salários mínimos. 

(...) 

VIII - Remessa oficial não conhecida.  Preliminares rejeitadas. Apelação parcialmente conhecida e parcialmente 

provida." 

(TRF/3ª Região, AC 971478, 8ª Turma, j. em 13/12/2004, v.u., DJ de 09/02/2005, página 158, Rel. Des. Fed. Regina 

Costa). 

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ART. 48, CAPUT, DA LEI 

8.213/91. CARÊNCIA NÃO CUMPRIDA. BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. Considerado o valor do benefício, o termo estabelecido para o seu início e o lapso temporal que se registra de referido 

termo até a data da sentença, não se legitima o reexame necessário, uma vez que o valor da condenação não excede o 

limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de 

Processo Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001. 

(...) 

8. Reexame necessário não conhecido. Apelação do INSS provida." 

(TRF/3ª Região, AC 935616, 10ª Turma, j. em 15/02/2005, v.u., DJ de 14/03/2005, página 256, Rel. Des. Fed. Galvão 

Miranda). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à remessa oficial. 

Intimem-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2008. 

Documento assinado por DF10054-Desembargador Federal Santos Neves 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09F2.0C57.02EC - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.039759-0        AC 1339370 

ORIG.   :  0700000558  2 VR DRACENA/SP 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA FERNANDES DA SILVA BALISTA 

ADV     :  MARCOS JOSE RODRIGUES 
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RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação e remessa oficial interposta em ação ajuizada por MARIA FERNANDES DA SILVA BALISTA 

contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por 

invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 65/69 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do auxílio-doença 

desde a data do requerimento administrativo até a realização do laudo médico pericial e, a partir de então, à concessão 

da aposentadoria por invalidez. Por fim, concedeu a tutela antecipada e determinou a imediata implantação do 

benefício. 

Em razões recursais de fls. 73/83, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter 

a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários legais. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de interposição de 

recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

"PREVIDENCIÁRIO. CERCEAMENTO DE DEFESA. PREQUESTIONAMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. DOENÇA PREEXISTENTE À 

FILIAÇÃO À PREVIDÊNCIA SOCIAL. VERBA HONORÁRIA. JUSTIÇA GRATUITA. 

(...) 

3. A doença preexistente à filiação do segurado ao R.G.P.S. não retira-lhe o direito a percepção do benefício da 

aposentadoria  

por invalidez, quando se verifica que a incapacidade não sobreveio por motivo de agravamento ou de progressão dessa 

doença.  
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(...) 

9. Preliminares rejeitadas. Remessa oficial e recurso do INSS parcialmente providos." 

(TRF3, 2a Turma, AC nº 1999.60.00.001250-1, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 474). 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO 

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES 

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de tenossinovite 

no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade avançada e as 

dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a sentença que deferiu o 

benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 
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Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

In casu, de acordo com  o extrato do CNIS de fl. 15, verifica-se que a autora recolheu contribuições previdenciárias em 

abril de 2003, dezembro de 2004 a dezembro de 2005 e julho a dezembro de 2006, restando demonstrada a carência e a 

sua  qualidade de segurada, uma vez que a ação fora proposta em 13 de junho de 2007, dentro, portanto, do período de 

graça. 

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente comprovada pelo laudo pericial elaborado em 18 de 

março de 2008 (fls. 59/60), segundo o qual a autora apresenta osteoartrose , hipertensão arterial e défict auditivo, 

encontrando-se  incapacitada de forma permanente para o labor. 

Atestou o perito que o quadro é crônico e progressivo e que a requerente faz uso de medicação diariamente. Afirmou 

também ser improvável o seu retorno ao labor. 

De fato, considerando o histórico de vida laboral da requerente, atualmente com 65 anos de idade, e as notórias 

dificuldades de reabsorção do mercado de trabalho, tenho que sua incapacidade para o trabalho é total e permanente. 

Cumpre salientar, que o juiz não está adstrito à conclusão do laudo pericial. Aplica-se, à hipótese, o preceito contido no 

art. 436 do Código de Processo Civil, uma vez que existem outros elementos nos autos que levam à convicção da 

incapacidade total e permanente da periciadao,  conforme acima mencionado. 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício pleiteado. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, para reformar a 

sentença monocrática na forma acima fundamentada e mantenho a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 15 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.039801-5        AC 1339412 

ORIG.   :  0800000082  1 Vr PIEDADE/SP     0800003357  1 Vr PIEDADE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JACIRA PIEZ 

ADV     :  JANAINA RAQUEL FELICIANI DE MORAES 

RELATOR :  DES.FED. SANTOS NEVES / NONA TURMA 

Vistos etc, nos termos do art. 557 do CPC. 

Trata-se de ação em face do INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por idade a rurícola. 
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O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o INSS a conceder à parte Autora o benefício pleiteado, a contar 

da citação, incidindo, sobre as diferenças apuradas, correção monetária e juros moratórios. Condenou, ainda, o INSS, ao 

pagamento de honorários advocatícios. Concedeu a tutela antecipada para determinar a implantação do benefício. 

Sentença não sujeita ao reexame necessário. 

O INSS interpôs apelação. Em preliminar, requer a suspensão dos efeitos da antecipação da tutela jurisdicional, deferida 

por ocasião da prolação da sentença. No mérito, sustenta que não foram preenchidos os requisitos para a percepção do 

benefício. Em caso de manutenção da sentença, requer a redução dos juros de mora e dos honorários advocatícios. 

Prequestionou a matéria para fins recursais. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, na hipótese, do disposto no art. 557 do CPC, para a apreciação do recurso voluntário interposto. 

Afasto a preliminar de não cabimento da tutela antecipada. Convencido o Juízo a quo do direito da parte, e presentes os 

requisitos do artigo 273 c.c. 461 do Código de Processo Civil, pode perfeitamente antecipar os efeitos da tutela 

jurisdicional na prolação da sentença. 

Por outro lado, não merece acolhida a pretensão do INSS de suspensão do cumprimento da decisão por este Relator, vez 

que não configuradas as circunstâncias dispostas no artigo 558 do CPC. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, 

sendo necessária a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei 

n.º 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no STJ, que exige início de prova material, 

afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 STJ), admitindo, contudo, a extensão da 

qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a 

ser comprovado (STJ, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, Rel. Ministra 

Laurita Vaz). 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, RESP 207425, 5ª Turma, j. em 21/09/1999, v.u., DJ 

de 25/10/1999, página 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ 

de 17/11/2003, página 361, Rel. Ministra Laurita Vaz). 

No caso, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte Autora completou a idade mínima em 08/02/1994. 

A Certidão de Casamento da Autora (fls. 14), realizado em 23/02/1957, registra a qualificação de seu cônjuge como 

lavrador. 

O CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais de fls. 29/31 demonstra a inscrição da Autora como segurada 

especial, em 01/06/1993, e a percepção de Pensão por Morte decorrente de atividade rural, a contar de 09/10/1997. 

Esses dados constituem início razoável de prova material que, somada aos depoimentos testemunhais (fls. 37/38), 

comprovam o exercício de atividades rurais pelo período exigido em lei. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença nesse aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês. 

Respaldo-me nos arts. 405 e 406, do Código Civil de 2002, além do art. 161, parágrafo 1o, do Código Tributário 

Nacional. 

Quanto aos honorários advocatícios, não merecem reparos, pois fixados na sentença apelada consoante o parágrafo 3º, 

do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação dessa Turma (parcelas vencidas até a sentença) e da 

Súmula n.º 111 do STJ. 
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Em relação ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência a dispositivos de lei federal 

ou constitucionais. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação interposta pelo INSS, para 

fixar os juros de mora na forma acima indicada, mantendo, no mais, a sentença apelada. 

Intimem-se. 

São Paulo, 7 de agosto de 2008. 

Documento assinado por DF10054-Desembargador Federal Santos Neves 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09F4.03I7.0GBF - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.039821-0        AC 1339432 

ORIG.   :  0400001078  1 Vr ITU/SP     0400012554  1 Vr ITU/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  FRANCISCO ROSA DA SILVA 

ADV     :  ALESSANDRA SCHIAVON BELTRÃO (Int.Pessoal) 

RELATOR :  DES.FED. SANTOS NEVES / NONA TURMA 

Vistos etc, nos termos do art. 557 do CPC. 

Trata-se de ação em face do INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial de prestação continuada. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o INSS a conceder à parte Autora o benefício pleiteado, no 

valor de um salário mínimo mensal, a contar da data do estudo social, incidindo sobre as prestações em atraso correção 

monetária e juros de mora. Condenação em pagamento de honorários advocatícios e periciais. Entendeu o r. Juízo a quo 

a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, determinando a implantação do benefício. 

Sentença não sujeita ao reexame necessário. 

O INSS interpôs apelação, suscitando, preliminarmente, o cerceamento de defesa e a cassação dos efeitos da 

antecipação da tutela. No mérito, pugna pela reforma do r. decisum, alegando, em síntese, não terem sido preenchidos 

os requisitos para a percepção do benefício. Em caso de manutenção da sentença, requer a alteração dos critérios de 

cálculo dos juros de mora. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do CPC, para a apreciação do recurso voluntário interposto. 

Quanto à insurgência da Autarquia-Apelante relativamente à tutela jurisdicional deferida, entendo que convencido o 

Juízo a quo do direito da parte, e presentes os requisitos do artigo 273 c.c. 461 do Código de Processo Civil, é 

admissível a antecipação dos efeitos da referida medida. 

Tendo em vista a elaboração do estudo social pela assistente social - fls. 99/101, que tratou de forma clara a situação 

econômica do núcleo familiar, não merece acolhida a preliminar de cerceamento de defesa. 

Rejeito, pois, a matéria preliminar. Passo à análise do mérito. 
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Discute-se nestes autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada 

previsto no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95.  

A referida lei deu eficácia ao inciso V, do artigo 203, da Constituição Federal, estabelecendo, no artigo 20, as condições 

para a concessão do benefício da assistência social: ser o postulante portador de deficiência ou idoso e que, em ambas as 

hipóteses, comprove não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Na hipótese do idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos pela Lei nº 

9.720/98, a partir de 01º de janeiro de 1998 e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir do início de 

vigência do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/03). 

O artigo 20 da Lei nº 8.742/93 estabelece, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família - o 

conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que vivam sob o mesmo teto (§ 1º) -; de pessoa 

portadora de deficiência - aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho (§ 2º) -; e de família 

incapacitada de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa - aquela cuja renda mensal per capita 

seja inferior a ¼ (um quarto) do salário-mínimo (§ 3º).  

O Decreto nº 1744/95, regulamentando a referida lei, dispõe em seu artigo 2º, inciso II, que, pessoa portadora de 

deficiência é "aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho em razão de anomalias ou lesões 

irreversíveis de natureza hereditária, congênitas ou adquiridas, que impeçam o desempenho das atividades da vida diária 

e do trabalho".  

Assim, considero que o rol previsto no artigo 4º do Decreto nº 3.298/99 (regulamentando a Lei nº 7.853/89, que dispõe 

sobre a Política Nacional da Pessoa Portadora de Deficiência), não é exaustivo, porquanto, se constatado que os males 

que afetam o postulante o impedem de desempenhar suas atividades diárias e laborativas, restará preenchido um dos 

requisitos exigidos para a percepção do benefício. 

Já a constitucionalidade do parágrafo 3º, do artigo 20, da Lei nº 8.742/93, proferida na ADIN 1232-1/DF, não impede o 

julgador de levar em conta outros dados a fim de identificar a situação de vida do idoso ou do deficiente, principalmente 

quando estiverem presentes peculiaridades, como necessidades especiais com medicamentos ou educação, verificando, 

na questão in concreto, se ocorre situação de pobreza - entendida como uma situação de carência de recursos - e, 

portanto, devida à prestação pecuniária da assistência social constitucionalmente prevista.  

Assim, a presunção objetiva absoluta de miserabilidade prevista na lei não afasta a possibilidade de comprovação da 

condição de miserabilidade por outros meios de prova, conforme precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça (RESP 

nº. 435.871, 5ª Turma Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.09.2002, DJ 21.10.2002, p. 61, RESP 222.764, STJ, 5ªT., Rel. Min. 

Gilson Dipp, j. 13.02.2001, DJ 12.03.2001, p. 512; RESP 223.603/SP, STJ, 5ª T., Rel. Min. Edson Vidigal, DJU 

21.02.2000, p. 163; mais recentemente, Reclamação n.º 4115/RS, Rel. Min. Carlos Britto, Reclamação n.º 3963/SC, 

Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Reclamação n.º 3342/MA, Rel. Min. Sepúlveda Pertence). O importante, nessas 

últimas decisões, não é o terem sido rejeitadas por importar em reexame de matéria de fato, à semelhança de decisões 

em diversas outras matérias, anteriormente apreciadas naquela Excelsa Corte, e que são assinaladas oportunamente pelo 

Ministro Celso Mello (Ministros Nelson Jobim, Ellen Gracie e Maurício Correa). O relevante é que, ao assim decidir, a 

própria Suprema Corte admite a possibilidade, na hipótese, de apreciar a matéria de fato -ilidindo a presunção de ¼ do 

salário-mínimo, até então tida como absoluta -não cabendo àquela Corte o reexame da prova.  

Cumpre ressaltar, ainda, que a legislação federal superveniente à propositura da referida ação direta, bem como a 

adoção de vários programas assistenciais voltados a famílias carentes, têm considerado pobres aqueles com renda 

mensal per capita de até meio salário-mínimo (nesse sentido, a Lei nº 9.533, de 10.12.97 - regulamentada pelos 

Decretos nºs. 2.609/98 e 2.728/99-, as Portarias 458 e 879, de 03.12.2001, da Secretaria da Assistência Social; o 

Decreto nº 4.102/2002 e, a Lei nº 10.689/2003, que cria o Programa Nacional de Acesso à Alimentação). 

Em conclusão, não há como considerar o critério  previsto no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, como absoluto e único 

para a aferição da situação de miserabilidade, até porque o próprio Estado Brasileiro elegeu outros, como se conclui da 

legislação acima citada. 

No caso dos autos, a parte Autora, que contava com 67 anos na data do ajuizamento da ação (10/11/2004), requereu o 

benefício assistencial por ser deficiente. No laudo médico de fls. 73/78, constatou o Perito Judicial ser a mesma 

portadora de males que a tornam incapaz de forma total e permanente para o trabalho.  
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Constata-se do estudo social de fls. 99/101, que a parte Autora reside com seu cônjuge, também idoso. A renda familiar 

é constituída da aposentadoria do cônjuge no valor de um salário-mínimo.   

Assim, a suposta renda familiar compõe-se dessa aposentadoria no valor de um salário-mínimo. 

Repensando o tema, e superando outras digressões, entendo que, aplicável na espécie, o parágrafo único, do artigo 34, 

da Lei n.º 10.741/2003. 

Depreende-se do dispositivo transcrito, especialmente de seu parágrafo único, que, se há um idoso na família que receba 

benefício assistencial, tal renda deve ser considerada somente a ele destinada, não podendo ser computada na renda 

familiar para a aferição da renda per capita, se outro membro da família vier a pleitear o benefício assistencial, seja 

idoso ou deficiente. A regra do parágrafo único do artigo 34 não visa proteger quem pleiteia o benefício, mas o idoso 

que já o recebe, impedindo que essa renda - destinada  à finalidade específica de manutenção do idoso - seja reduzida, 

pois,  a sua  consideração como integrando a renda do núcleo familiar, necessariamente, importaria na sua partilha.  E 

mais: estabelece, assim, como irrefragável conseqüência, de forma absoluta, que as necessidades do idoso, para sua 

subsistência, somente são satisfeitas com um salário-mínimo integral - indecomponível - não prevalecendo, para ele, a 

regra de ¼  do salário-mínimo, constante do artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, sempre que presente um idoso no núcleo 

familiar. 

Assim, e por simétrica coerência, incide a disposição contida no referido parágrafo único, em relação a todos os idosos 

que recebam benefício previdenciário ou assistencial para efeito de aferição da renda familiar, excluindo-se o benefício 

no valor de um salário-mínimo do respectivo cálculo, -quantum definido pela legislação como indispensável à 

manutenção do idoso, valor mínimo a ser sempre preservado, seja qual for a sua origem ou natureza, pois, do contrário, 

incidiria o artigo 34, que visa a  proteger o idoso, caso  o seu benefício quedasse aquém do salário-mínimo. Ou seja, não 

seria lógico, nem jurídico, considerar que o idoso, sem meios de subsistência, seria mantido por um salário-mínimo 

integral, enquanto que um idoso, até então com meios de subsistência, pelo fato de seu  familiar pleitear determinado 

benefício, restar na contingência de ter a sua renda - ou aposentadoria - reduzida a valor inferior a  um salário-mínimo - 

portanto  com menos do que o necessário à sua subsistência - com o que se infringiria, quando menos, aquela regra 

legal, em suas últimas conseqüências, e o princípio constitucional da isonomia. (Precedente: TRF/3ª Região, AC n.º 

962201, 10ª Turma, rel. Des. Fed. Galvão Miranda, DJU 29/11/04, pg. 342). 

Desta forma, nesta hipótese, o benefício de que é titular o cônjuge não pode ser computado, o que viabiliza a concessão 

do benefício pleiteado nestes autos, uma vez que, afastada a renda do cônjuge, não há outra renda a considerar. 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação 

continuada, previsto no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95.  

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês. 

Respaldo-me nos arts. 405 e 406, do Código Civil de 2002, além do art. 161, parágrafo 1o, do Código Tributário 

Nacional. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pelo INSS, mantendo, 

integralmente, a sentença apelada. 

Intimem-se. 

São Paulo, 6 de agosto de 2008. 

Documento assinado por DF10054-Desembargador Federal Santos Neves 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09F4.03I8.085H - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 
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ORIG.   :  0400000955  3 Vr RIBEIRAO PIRES/SP     0400031955  3 Vr RIBEIRAO 

PIRES/SP 

APTE    :  GERSON DOS SANTOS VIEIRA e outros 

ADV     :  MARIA EDNA AGREN DA SILVA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  GLAUCIA VIRGINIA AMANN 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. SANTOS NEVES / NONA TURMA 

Vistos etc, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC. 

Trata-se de ação em face do INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por idade devida a trabalhador urbano. 

O pedido foi julgado improcedente e a sentença condenou a Autora ao pagamento das custas, despesas processuais e 

honorários advocatícios, observado, contudo, o disposto no artigo 12 da Lei n.º 1.060/50.  

Interposto recurso de apelação pelos sucessores da Autora. Sustentam o preenchimento dos requisitos necessários à 

obtenção do benefício. Requerem a reforma da r. sentença, com a conseqüente concessão do benefício pleiteado, desde 

a data do requerimento até a data do óbito. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557, §1º-A, do CPC, para a apreciação do recurso voluntário interposto. 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por idade de 

trabalhador urbano, sendo necessária a comprovação da idade mínima (60 ou 65 anos de idade, para mulheres e 

homens, respectivamente) e o cumprimento do período de carência. 

Inicialmente, no que se refere à qualidade de segurado, a partir da edição da Medida Provisória 83/2002, convertida 

com alterações na Lei n.º 10.666/2003, afastou-se sua exigência para a concessão da aposentadoria por idade, nos 

termos do artigo 3º. 

Ao que parece, atendendo aos anseios sociais, o Legislador acompanhou a jurisprudência já dominante à época e 

reparou a grave injustiça cometida até então com os segurados da Previdência Social, que contribuíam durante anos, em 

alguns casos décadas, e quando deixavam de fazê-lo por razões diversas, perdiam o direito ao benefício. 

Antes mesmo da vigência da referida norma, entretanto, o STJ já havia firmado o entendimento de que o implemento da 

idade após a perda da qualidade de segurado, não obsta o deferimento do benefício, desde que satisfeita a carência 

prevista em lei. 

A respeito, a jurisprudência de que são exemplos os acórdãos abaixo transcritos: 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO - IRRELEVÂNCIA. 

1. Para concessão de aposentadoria por idade, não é necessário que os requisitos exigidos pela lei sejam preenchidos 

simultaneamente, sendo irrelevante o fato de que o obreiro, ao atingir a idade mínima, já tenha perdido a condição de 

segurado." 

(ED em Resp 175265/SP; Rel. Min. Fernando Gonçalves; j. 23/08/2000; v.u.). 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR URBANO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE 

DE SEGURADO. ART. 102 DA LEI Nº 8.213/91. 

1. A perda da qualidade de segurado não impede a concessão de aposentadoria por idade, desde que atendidos os 

requisitos da idade mínima e do recolhimento das contribuições previdenciárias devidas. 
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2. Precedentes. 

3.Recurso especial conhecido e provido." (Resp 328756/PR, Rel. Min. Paulo Gallotti, 6ª Turma, DJ 9.12.2002, p. 398). 

Cabe salientar que não se trata de aplicação retroativa da Lei n.º 10.666/03 ao presente caso, porquanto, conforme 

consignado, há muito a jurisprudência já reconhecia o direito ao benefício, ainda que ausente a qualidade de segurado. 

Na hipótese, a idade da Autora, HILDA DOS SANTOS VIEIRA, é inconteste, uma vez que, nascida a 17/04/1938 (fls. 

14), completou a idade mínima em 17/04/1998, satisfazendo, assim, o requisito exigido pelo art. 48 da Lei n.º 8.213/91. 

Quanto ao período de carência, exige o artigo 25, inciso II, da Lei 8.213/91, o número mínimo de 180 (cento e oitenta) 

contribuições mensais para a obtenção do benefício, restando tal norma excepcionada pelo artigo 142 da mesma lei, 

pelo qual o segurado já inscrito na Previdência Social à época da vigência da Lei de Benefícios Previdenciários, poderá 

cumprir um período de carência menor, de acordo com o ano em que preencher as condições para requerer o benefício 

pretendido. 

Saliento que o trabalhador não é o responsável pelo recolhimento das contribuições previdenciárias, ficando tal 

incumbência a cargo do empregador e a fiscalização dessa conduta a cargo da Autarquia Previdenciária (art. 33, da Lei 

8.212/91 e art. 5º, da Lei 5.859/72). 

A parte Autora apresentou cópias de sua Carteira de Trabalho e Previdência Social devidamente anotada (fls. 21/53), 

que pode ser representada pelo seguinte quadro: 

BRASANITAS EMPRESA BRASILEIRA DE SANEAMENTO E COM LTDA,  de 19/07/1976 a 26/08/1976; 

PIRES SER DE SEGURANÇA E TRANSPORTES DE VALORES LTDA, de 01/09/1976 a 26/01/1977; 

PRODEC CONSULTORIA PARA DECISÃO SOCIEDADE CIVIL LTDA, de 19/05/1978 a 30/06/1978; 

VERA CRUZ SERVIÇOS LTDA, de 15/08/1978 a 01/10/1978; 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÃNCIA TURISTICA DE RIBEIRÃO PIRES, de 20/03/1979 a 30/08/1985; 

RIBEIRÃO PIRES F.C., de 02/01/1986 a 09/04/1986; 

BRASANITAS EMPRESA BRASILEIRA DE SANEAMENTO E COM LTDA, de 03/12/1986 a 18/02/1987; 

CLEAN MALL SERVIÇOS S/C LTDA, de 14/02/1987 a 23/04/1987; 

CLEANING STAR COM SERV LIMP TEC HOSP E SOCIAL LTDA, de 01/07/1987 a 11/11/1987; 

BRASANITAS EMPRESA BRASILEIRA DE SANEAMENTO E COM LTDA, de 19/09/1988 a 02/11/1988; 

CHIC DOCES LTDA. de 12/10/1990 a 12/11/1990; 

EMPRESA TEJOFRAN DE SANEAMENTO E SERVIÇOS LTDA, de 17/04/1991 a 31/03/1992. 

Como se pode constatar, a parte Autora comprovou 119 (cento e dezenove) meses de contribuição, restando cumprida a 

carência exigida pelo artigo 142 da Lei 8.213/91, que no caso em análise é de 102 (cento e dois) meses, vez que 

implementou a idade no ano de 1998. 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pretendido, 

impondo-se a reforma da decisão de primeira instância. 

A renda mensal inicial deve ser calculada nos termos dos artigos 29 (observada a redação vigente na data do início do 

benefício) e 50 da Lei n.º 8.213/91. 
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O benefício é devido a partir da data do requerimento administrativo, a teor do artigo 49 da Lei n.º 8.213/91, momento 

em que a Autarquia encontrou-se em mora, acrescido de abono anual. 

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 242 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

artigo 454, do Provimento n.º 64, de 28/04/2005, da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês. 

Respaldo-me nos arts. 405 e 406, do Código Civil de 2002, além do art. 161, parágrafo 1o, do Código Tributário 

Nacional. 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme 

orientação dessa Turma e da nova redação da Súmula n.º 111 do STJ. 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

n.os 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n.os 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e, 

n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n.º 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção, não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte Autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.  

Esclareço que, tendo em vista o falecimento da parte Autora, ocorrido em 18/03/2005, com a conseqüente habitação de 

herdeiros a fls. 96, os valores devidos até então, decorrentes do vencimento das parcelas após o requerimento 

administrativo, devem ser limitados à data do óbito. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação interposta pelos sucessores, 

legalmente habilitados, a fim de lhes ser concedido pelo INSS o benefício de aposentadoria por idade, cuja renda 

mensal inicial deve ser calculada nos termos dos artigos 29 (observada a redação vigente na data do início do benefício) 

e 50 da Lei n.º 8.213/91, acrescido de abono anual, a partir da data do requerimento administrativo, pagando-se as 

prestações vencidas acrescidas de correção monetária e juros moratórios, bem como honorários advocatícios de 10% 

(dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença e reconhecer a isenção 

da Autarquia quanto ao pagamento de custas processuais, ressalvado o reembolso de despesas comprovadamente 

realizadas pela parte Autora, tudo na forma acima indicada. De ofício, fixo a data do óbito da parte Autora como termo 

final das parcelas devidas até então. 

Intimem-se. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. 

Documento assinado por DF10054-Desembargador Federal Santos Neves 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09FH.025A.05A5 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.040088-5        AC 1339729 

ORIG.   :  0700001252  2 Vr PIEDADE/SP     0700055117  2 Vr PIEDADE/SP 

APTE    :  GERALDO DE SOUZA LOPES 

ADV     :  ROBSON SOARES PEREIRA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. SANTOS NEVES / NONA TURMA 

Vistos etc, nos termos do art. 557, do CPC. 
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A parte Autora ajuizou ação de aposentadoria por idade em face do INSS, sustentando que tendo em vista os 

recolhimentos efetuados como autônomo e a idade de 67 anos, faz jus ao benefício pleiteado.  

O pedido foi julgado improcedente na primeira instância, e a sentença deixou de condenar a parte Autora nas custas, 

despesas processuais e honorários advocatícios, por ser beneficiária da justiça gratuita. 

O Autor interpôs apelação (fls. 49/52), alegando que faz jus a aposentadoria por invalidez pleiteada, uma vez que restou 

comprovado, por laudo pericial, que não possui condições de trabalhar. 

Decorreu in albis o prazo para a Autarquia apresentar contra-razões. Os autos foram encaminhados a esta Instância e, 

após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Compulsando os autos, verifica-se na inicial que o Autor pretende haver aposentadoria por idade, na qualidade de 

trabalhador urbano. 

O r. decisum julgou improcedente o pedido, uma vez que não possuía a carência necessária à percepção do benefício.  

Entretanto, o recurso da parte Autora aborda aspectos referentes ao não preenchimento dos requisitos necessários à 

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, questão que em nenhum momento foi argüida nos presentes 

autos. 

Assim, as razões de apelação são completamente dissociadas da matéria versada nos autos, em descompasso com o 

disposto no artigo 514, II do CPC, razão suficiente para negar seguimento ao recurso. 

Nesse sentido, a jurisprudência: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. PRESSUPOSTOS DE 

ADMISSIBILIDADE. CPC, ART. 540. ACÓRDÃO QUE NÃO CONHECEU DO WRIT. ATAQUE AOS 

FUNDAMENTOS. INEXISTÊNCIA. NOVA PRETENSÃO. INVIABILIDADE. 

- Nos termos do artigo 540, do Código de Processo Civil, os pressupostos de admissibilidade do recurso ordinário 

interposto contra decisão denegatória de mandado de segurança julgado em única instância sujeitam-se aos do instituto 

processual da apelação. 

- É inadmissível o recurso que não ataca os fundamentos que alicerçaram a decisão que não conheceu do mandamus, 

limitando-se, outrossim, a deduzir pretensão nova, dissociada do quadro fático emoldurado na peça de impetração. 

- Recurso ordinário não conhecido." 

(STJ, ROMS 10686, 6ª Turma, j. em 05/04/2001, v.u., DJ de 28/05/2001, página 169, Rel. Ministro Vicente Leal). 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. RAZÕES DE APELO DISSOCIADAS DA MATÉRIA DEBATIDA NOS 

AUTOS. SUBORDINAÇÃO DO RECURSO ADESIVO AO RECURSO PRINCIPAL. SENTENÇA PROFERIDA 

EM DESFAVOR DE ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL PARA 

O REEXAME NECESSÁRIO.  

I - Impossível se conhecer do apelo cujas razões manejam matéria dissociada da debatida nos autos. 

II - Recurso adesivo igualmente não conhecido, como conseqüência da relação de subordinação deste ao recurso 

principal. 

III - Nos casos em que a sentença é proferida em desfavor das empresas públicas e sociedades de economia mista 

apenas, a remessa oficial não é apreciada, por não configurada a previsão legal. 

IV - Apelação, recurso adesivo e remessa oficial não conhecidos." 
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(TRF/3ª Região, AC 875494, 4ª Turma, j. em 11/02/2004, v.u., DJ de 31/08/2004, página 435, Rel. Des. Fed. Alda 

Basto). 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. FUNDAMENTAÇÃO DISSOCIADA DA SENTENÇA. 

NÃO CONHECIMENTO. COMPENSAÇÃO. PIS. MP Nº 1.212/95. LEI Nº 9.715/98. 

1. A apelação que versa sobre matéria totalmente estranha à questão decidida na sentença, carece de fundamentação 

jurídica, não devendo ser conhecida. Inteligência do art. 514 do CPC. 

(...) 

7. Apelação da União Federal não conhecida. 

8. Remessa oficial provida. 

9. Apelação da impetrante desprovida." 

(TRF/3ª Região, AMS 247191, 6ª Turma, j. em 31/03/2004, v.u., DJ de 21/05/2004, página 397, Rel. Des. Fed. Marli 

Ferreira). 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação interposta pela parte Autora, vez que dissociada do que foi decidido na 

sentença. 

Intimem-se. 

São Paulo, 6 de agosto de 2008. 

Documento assinado por DF10054-Desembargador Federal Santos Neves 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09F4.03IA.0B1A - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.040484-2        AC 1341384 

ORIG.   :  0600001180  2 VR PEREIRA BARRETO/SP 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  LAERCIO ALVES DO NASCIMENTO 

ADV     :  NIDIA MARIA DE OLIVEIRA 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por LAERCIO ALVES DO NASCIMENTO contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 88/93  julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício 

pleiteado, acrescido de consectários legais. Por fim, concedeu a tutela específica e determinou a imediata implantação 

do benefício. 

Em razões recursais de fls. 95/100, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto 

aos critérios referentes aos consectários legais. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 
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É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

"PREVIDENCIÁRIO. CERCEAMENTO DE DEFESA. PREQUESTIONAMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. DOENÇA PREEXISTENTE À 

FILIAÇÃO À PREVIDÊNCIA SOCIAL. VERBA HONORÁRIA. JUSTIÇA GRATUITA. 

(...) 

3. A doença preexistente à filiação do segurado ao R.G.P.S. não retira-lhe o direito a percepção do benefício da 

aposentadoria  

por invalidez, quando se verifica que a incapacidade não sobreveio por motivo de agravamento ou de progressão dessa 

doença.  

(...) 

9. Preliminares rejeitadas. Remessa oficial e recurso do INSS parcialmente providos." 

(TRF3, 2a Turma, AC nº 1999.60.00.001250-1, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 474). 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO 

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES 

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de tenossinovite 

no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade avançada e as 

dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a sentença que deferiu o 

benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

Na hipótese dos autos, a qualidade de segurado e a carência necessária restaram amplamente comprovadas, uma vez 

que  o requerente recebeu o benefício de auxílio-doença no período de 10 de novembro de 2005 a 10 de janeiro de 2006, 

sendo que propôs a presente ação em 20 de maio de 2004, dentro, portanto do período de graça, conforme extrato do 

CNIS, anexo a essa decisão.  

A incapacidade permanente para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente comprovada pelo laudo pericial elaborado 

em 19 de fevereiro de 2008 (fls. 81), segundo o qual o autor é portador de  discopatia em L4 e L5 com intensa 

lombociatalgia direita, encontrando-se incapacitado de forma total e permanente para o labor. 
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Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício pleiteado. 

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando o segurado recebia auxílio-doença e teve o mesmo 

cessado pela Autarquia Previdenciária, deve ser o dia imediatamente posterior ao da interrupção, pois o Instituto já 

reconhecia a incapacidade do requerente, conforme precedentes jurisprudenciais do C. STJ. 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA 

PACIFICADA. 

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já entendimento no 

sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cessação do auxílio-doença, nos 

casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como determina o artigo 557, 

caput, do Código de Processo Civil. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, 6ª Turma, AGRESP Nº 437762, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ de 10/03/2003, p. 336) 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e mantenho a tutela 

concedida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 15 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  2000.03.00.040494-7        AI  114113 

ORIG.   :  9302045889  5 Vr SANTOS/SP 

AGRTE   :  MANOEL LEANDRO FILHO 

ADV     :  ANIS SLEIMAN 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ARMANDO LUIZ DA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MANOEL LEANDRO FILHO em face da r. decisão que, em 

execução de ação previdenciária proposta contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

determinou a retenção do imposto de renda na fonte, sobre os valores devido ao exeqüente. 

Em suas razões recursais, sustenta a parte agravante a impropriedade da decisão, ressaltando que a importância a ser 

recebida resultou da cumulação de prestações sucessivas e mensais devidas, cujos valores não justificariam a incidência 

do imposto, conforme reconhecido em sede liminar na Ação Civil Pública nº 1999.61.00.003710-0. 

Pedido liminar indeferido. Apresentada contraminuta. 

De início, cumpre observar que a ação a qual se referiu o recorrente fora julgada extinta, sem resolução do mérito (ACP 

nº 1999.61.00.003710-0), devido à ilegitimidade ativa do Ministério Público Federal. 

A teor do art. 53 do Código Tributário Nacional, o denominado Imposto de Renda - IR tem, entre seus fatos geradores, 

a aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os 
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acréscimos patrimoniais não compreendidos no conceito de rendimentos (produto de capital, do trabalho ou da 

combinação de ambos). 

 Em se tratando de créditos devidos a pessoas físicas, decorrentes de ações de natureza previdenciária, para efeito da 

hipótese de incidência e tributação, as parcelas atrasadas deverão ser consideradas individualmente, mês a mês, segundo 

a legislação vigente a cada exercício, e não sob a forma de rendimento globalizado, procedendo-se à retenção do 

imposto de renda na fonte somente sobre a base de cálculo das diferenças apuradas que excedam o limite previsto à sua 

isenção, a par do princípio da capacidade contributiva. Precedentes: STJ, 2ª Turma, RESP nº 783724, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 15/08/2006, DJU 25/08/2006, p. 328; TRF3, 6ª Turma, AMS nº 98.03.040435-0, Rel. Des. Fed. Lazarano 

Neto, j. 28/02/2008, DJU 18/03/2008, p. 480; TRF3, 7ª Turma, AG nº 97.03.087361-8, Rel. Juiz Fed. Conv. Rodrigo 

Zacharias, j. 19/11/2007, DJU 28/02/2008, p. 925.  

Ante o exposto, dou provimento ao agravo, nos termos do art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, para afastar a 

retenção do Imposto de Renda - IR sobre o valor total da condenação, na forma acima explicitada. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.040544-1        AC 1237286 

ORIG.   :  0600001999  1 Vr BURITAMA/SP     0600039247  1 Vr BURITAMA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ANTONIO PIRES DE OLIVEIRA 

ADV     :  REGIS FERNANDO HIGINO MEDEIROS 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação de sentença que deferiu pedido de concessão de pensão por morte.  

Inconformada, apelou a autarquia, pugnando pela reforma da sentença com o indeferimento do benefício, alegando o 

não preenchimento dos requisitos legais para a concessão da pensão por morte.  

Sem as contra-razões, foram os autos submetidos à apreciação deste Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Aplicável é a legislação vigente à época do óbito, segundo o princípio tempus regit actum. Assim, considerando que o 

falecimento ocorreu em 24/10/1994, tem aplicação a Lei nº 8.213/91. 

O evento morte está comprovado com a certidão de óbito.  

O art. 16, I, da Lei n. 8.213/1991, que enumera os dependentes da 1ª classe, reconhece essa qualidade ao cônjuge, ao (à) 

companheiro(a) e ao filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido. 

O § 3º do mesmo artigo define que companheiro(a) é a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o (a) 

segurado(a), na forma do § 3º do art. 226 da Constituição Federal. 
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O art. 16, § 6º, do Decreto n. 3.048/1999 define a união estável como aquela verificada entre homem ou mulher como 

entidade familiar, quando forem solteiros, separados judicialmente, divorciados ou viúvos, ou tenham prole em comum, 

enquanto não se separarem. Porém, apesar das disposições do Regulamento, a união estável não se restringe às pessoas 

que não têm impedimentos para o casamento. É comum que pessoas casadas se separem apenas de fato e constituam 

novas famílias, situação que a seguridade social não pode desconsiderar a ponto de negar proteção aos dependentes. 

A existência de filhos em comum é forte indicativo da união estável, no presente caso, além das certidões de 

nascimento, as testemunhas confirmaram a relação afetiva e familiar da falecida com o autor, caracterizando, portanto, a 

união estável para fins previdenciários. 

O(A) compaheiro(a) e os filhos têm sua dependência econômica presumida, de forma absoluta. O autor, por isso, tinha a 

qualidade de dependente da segurada falecida. 

Quanto à carência, esta inexiste para o caso das pensões, como se percebe do art. 26, inciso I, da Lei no. 8213/91. 

A qualidade de segurada da falecida é a questão de direito controvertida neste processo. 

As regras concernentes à manutenção da qualidade de segurado se encontram insertas no art. 15 da lei no. 8.213/91, que 

assim dispõe: 

Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

... 

II - até 12 (doze) meses após a cessação de contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

§ 1º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 

(cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado. 

Em relação ao rurícola, enquadrado como diarista ou segurado especial, basta a comprovação do efetivo exercício da 

atividade rural, sendo que a exigência prevista no artigo 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do exercício 

da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento, deve ser aplicada com ressalvas, especialmente 

após o advento do artigo 3º da Lei n. 10.666/2003, que tratou de mitigar a exigência da manutenção da qualidade de 

segurado como condição para a concessão de benefícios. 

Desta forma, em relação ao trabalho rural, comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da 

qualidade de segurado, uma vez que deve o rurícola apenas comprovar o efetivo exercício da atividade rural, para os 

fins da legislação previdenciária já mencionada. 

A fim de embasar o seu pedido, o autor trouxe aos autos: 

-Cópia da CTPS do autor, constando que o seu estado civil era viúvo, e um único registro de vínculo em atividade rural, 

no período de 01/06/2006 a 01/08/2006; 

-Cópia da certidão de óbito da falecida, ocorrido em 24/10/1994, na qual ela foi qualificada como doméstica; 

-Cópias das certidões de nascimento dos filhos havidos em comum. 

Note-se que a qualificação do autor ou de seu cônjuge como lavrador em documentos como certidão de casamento, 

título de eleitor, entre outros, podem ser utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (artigo 55, 

§ 3º), para comprovar a sua condição de rurícola, principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal. 

É como vem, reiteradamente, sendo decidido pelo STJ: 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO 

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA. 
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I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, se 

estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental. 

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação válida 

e não desde quando devidas as prestações. 

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 

(STJ - RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Relator: Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470) 

As informações extraídas do CNIS, que ora se junta, demonstram que o autor exercia atividade urbana, salvo seu 

penúltimo registro, que é de atividade rural, porém iniciado no ano de 2006, e exercido por somente dois meses. 

Ocorre que, embora a prova oral colhida relate a condição de rurícola do autor e da falecida, não foi apresentado início 

razoável de prova material relativa a período anterior a 2006, vale dizer, antes do óbito da autora. 

Não foi apresentado nenhum documento comprovando a qualidade de rurícola do autor ou da companheira falecida, que 

fosse contemporâneo ao falecimento ( 1994 ) ou anterior, sendo inviável, por razões lógicas, a utilização de documento 

emitido após o falecimento. 

Assim, a prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para a comprovação da condição de trabalhador rural, nos 

termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, cuja norma foi confirmada pela Súmula 149 do Superior Tribunal de 

Justiça. 

Na presente demanda, está claro que o conjunto probatório não foi hábil a demonstrar a condição de rurícola da autora 

em período anterior à data em que a Lei 8.213/91 passou a vigorar. 

Assim, constata-se que a falecida, na data do óbito, não possuía a qualidade de segurada. 

A respeito da perda de condição de segurado em pensão por morte observe-se o seguinte julgado: 

"PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - VIÚVA - PERDA DE CONDIÇÃO DE SEGURADO - SENTENÇA 

DE IMPROCEDÊNCIA - RECURSO DA AUTORA IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA.  

1 - O vínculo do "de cujus" com a previdência manteve-se até 01/03/1977, vindo ele a falecer em 14/08/1994. Escoado 

o prazo previsto no art.15, inciso II, da lei 8213/91, perdeu o falecido a condição de segurado da Previdência Social.  

2 - Mantida a decisão monocrática, que julgou improcedente o feito, em face da ausência de condição legal a amparar 

sua pretensão.  

3 - Tratando-se de trabalhador autônomo, o recolhimento das contribuições previdenciárias tornava-se obrigatório e por 

sua iniciativa própria (artigo 30, inciso II, da lei n.8212/91).  

4 - Recurso da autora improvido. Sentença mantida."  

(Tribunal Regional Federal da 3a. regiào, Ac 03075228-2 /96, 5a. turma, dj 10/02/1998, p.332, Relatora 

Desembargadora Federal Ramza Tartuce). 

A jurisprudência é firme no sentido de que não perde a qualidade de segurado aquele que deixa de contribuir em razão 

de estar incapacitado para o trabalho. Isso porque a incapacidade é contingência com cobertura previdenciária. Logo, se 

tinha direito a cobertura previdenciária no período, não pode perder a qualidade de segurado enquanto estiver 

incapacitado para o trabalho. 

Porém, não há sequer alegação de que a falecida estivesse incapacitada. 

O benefício poderia ser concedido, ainda, se a segurada tivesse direito adquirido a alguma espécie de aposentadoria, o 

que também não ocorreu. Primeiro porque não havia comprovação de tempo de serviço ou contribuição, portanto, não 

tinha direito a aposentar-se por tempo de serviço ou por tempo de contribuição. Também não poderia aposentar-se por 

idade, uma vez que tinha 33 anos. 
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Desta forma não restaram atendidos os requisitos legais para a concessão do benefício.  

Se a falecida não tinha direito a nenhuma cobertura previdenciária, seus dependentes, em conseqüência, também não o 

têm. 

Diante do exposto, dou provimento ao apelo do INSS, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido de 

pensão por morte. 

Int.  

São Paulo, 19 de agosto de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.040659-0        AC 1341559 

ORIG.   :  0700000496  1 Vr ITARARE/SP      0700000496  1 Vr ITARARE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CAIO BATISTA MUZEL GOMES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA DA GRACA SOARES MARTINS 

ADV     :  ANA CLAUDIA FURQUIM 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação de sentença que deferiu pedido de aposentadoria por idade a rurícola. 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Sentença proferida em 03/04/2008, não submetida ao reexame necessário. 

Apelou o INSS, alegando que não há início de prova material contemporânea aos fatos alegados, bem como a 

impossibilidade do reconhecimento de atividade rural com base em prova exclusivamente testemunhal, ressaltando ser 

necessária a comprovação do exercício de atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício em número de meses equivalente à sua carência e de comprovação dos recolhimentos das contribuições 

previdenciárias. Caso mantida a sentença, requer que os juros de mora sejam fixados em 0,5% ao mês, a partir da 

citação e os honorários advocatícios reduzidos para 5% sobre as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 

111 do STJ. 

Com contra-razões, os autos subiram a este Tribunal. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade encontram-se fixados nos artigos 48 e 49 da Lei 8213/91. 

Tal norma se aplica àqueles que ingressaram no Regime Geral de Previdência Social após a vigência da Lei nº 8.213/91. 

Devem comprovar que exerceram a atividade rural pelo período correspondente à carência do benefício, ou seja, 180 

meses. 

Para os que ingressaram no sistema antes da Lei nº 8.213/91, aplicam-se as regras dos artigos 142 e 143 da mesma lei, 

que estabeleceu norma de transição, com carência progressiva. 
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O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

Para embasar o pedido do(a) autor(a) foram apresentados os seguintes documentos (fls. 12/16): 

Declaração do Juízo da 57ª Zona Eleitoral de Itararé/SP, datada de 12/04/2007, no sentido de que Wilson Martins, 

inscrição eleitoral nº 8.361, expedida em 19/08/66, por ocasião de sua inscrição/revisão/transferência eleitoral, informou 

ser lavrador; 

Certificado de Dispensa de Incorporação expedido pelo Ministério do Exército, em nome de Wilson Martins, datado 

de 21/08/70, no qual ele foi qualificado como lavrador; 

Certidão de nascimento de filho da autora, lavrada em 25/06/92, na qual Wilson Martins - pai da criança foi 

qualificado como lavrador; 

Nota fiscal de saída, em nome da autora, datada de 17/04/2004; 

Carteira de filiação ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Sengés/PR, em nome da autora, datada de 19/04/2007. 

A certidão de nascimento apresentada é apta a demonstrar a união existente entre a autora e Wilson Martins.  

Note-se que documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais conste a qualificação do companheiro como 

lavrador, podem ser utilizados pela companheira como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (artigo 55, § 

3º), para comprovar a sua condição de rurícola, principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal. 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo S.T.J.: 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. DEPÓSITO PRÉVIO. 

INEXIGIBILIDADE. DOCUMENTO NOVO. TRABALHADOR RURAL. PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

PRECEDENTES. 

I - É pacífico o entendimento desta Corte de que a parte beneficiária da justiça gratuita não está obrigada a fazer o 

depósito de que trata o art. 488, II, do CPC. 

II - Esta Seção, considerando as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador rural e adotando a solução pro 

misero, entende que a prova, ainda que preexistente à propositura da ação, deve ser considerada para efeitos do art. 485, 

VII, do CPC. Precedentes. 

III - A escritura pública, onde o companheiro da autora aparece como lavrador, é início razoável de prova material, 

sendo apta à comprovação da condição de rurícola para efeitos previdenciários. Ação rescisória precedente. " 

(STJ, AR - Ação Rescisória, nº 2005.01.76875-5/SP, Terceira Seção, data da decisão: 28/06/2006, fonte: DJ 

data:28/08/2006, página:211, Relator(a) Ministro Felix Fischer) 

No entanto, como a certidão de nascimento apresentada data de 1992, somente a partir dessa data é que a qualidade de 

lavrador do companheiro pode ser estendida à autora, tendo em vista que antes disso não há comprovação da união 

existente entre eles. 

Assim, a certidão eleitoral e o certificado de dispensa de incorporação não servem como início de prova material do 

exercício da atividade rural da autora, pois são anteriores à data da certidão de nascimento supracitada. 

Portanto, não há início de prova material anterior a 1991, pois os demais documentos que estão em nome da autora 

datam de 2007.  

Os depoimentos das testemunhas confirmaram a condição de rurícola da autora. 

Na presente demanda o conjunto probatório não foi hábil a demonstrar a condição de rurícola da autora em período 

anterior à Lei 8.213/91. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/09/2008 1170/2199 

Dessa forma, restando demonstrado que a filiação ao Regime Geral de Previdência Social é posterior à vigência da Lei 

nº 8.213/91, incide, no caso, a norma de caráter permanente, prevista no artigo 25, II, da Lei n. 8213/1991, que exige o 

cumprimento de carência de 180 (cento e oitenta) meses de exercício de atividade rural. 

A autora completou 55 anos em 14/04/2007. No entanto, não comprovou o exercício da atividade rural pelo período de 

180 (cento e oitenta) meses. 

Logo, não havendo prova dos requisitos necessários, a autora não faz jus à obtenção do benefício pleiteado.  

Neste sentido, já decidiu este Tribunal: 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. REMESSA OFICIAL NÃO 

CONHECIDA. TUTELA ANTECIPADA. AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO. RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO 

DA ATIVIDADE RURAL. FILIAÇÃO AO RGPS APÓS A EDIÇÃO DA LEI N. 8.213/91.  PERÍODO DE 

CARÊNCIA. ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA. 

I - Remessa oficial não conhecida, nos termos do art. 475, §2º do CPC, com a redação dada pela Lei n. 10.352/2001. 

II - A tutela antecipada concedida no bojo da sentença está sujeita ao recurso de apelação, eis que considerado o ato 

judicial e não o seu conteúdo. Logo, descabe a interposição de agravo, quer na forma retida ou de instrumento, contra 

determinação contida em decisão terminativa. 

III - Em face da anotação da CTPS da autora e dos depoimentos testemunhais, é de se dar como comprovado o 

exercício de atividade rural a contar do ano de 1996, não tendo sido demonstrado tal labor em período anterior. 

IV - Depreende-se do conjunto probatório constante dos autos que a filiação da autora ao Regime Geral da Previdência 

Social deu-se sob a égide da Lei n. 8.213/91, devendo incidir, portanto, a norma de caráter permanente que disciplina o 

período de carência, ou seja, o art. 25, II, da Lei n. 8.213/91, que fixa em 180 contribuições mensais para a concessão 

do benefício de aposentadoria por idade, de modo a afastar a regra transitória inserta no art. 142 da Lei n. 8.213/91, 

válida apenas  para aqueles que se filiaram ao sistema previdenciário anteriormente ao advento da indigitada lei. No 

caso vertente, em se tratando de trabalhadora rural, dever-se-ia comprovar o exercício de atividade rural pelo número de 

meses correspondente à carência (art. 48, §2º, da Lei n. 8.213/91), ou seja, 180 meses, entretanto restou devidamente 

comprovado o labor rural de 15.04.1996 até o ano de 2001, data em que a própria autora confessara ter parado de 

trabalhar, resultando em torno de 68 meses, inferior, portanto, ao mínimo necessário. 

V - Em se tratando de beneficiária da justiça gratuita, incabível a condenação da autora nos ônus de sucumbência. 

Precedentes do STF.  

VI - Remessa oficial e agravo retido interposto pelo réu não conhecidos. Apelação do réu provida. 

(TRF3R - AC 933434 - PROCESSO 2000.61.07004594-0/SP - 10ª TURMA - v.u. - RELATOR DESEMBARGADOR 

FEDERAL SÉRGIO NASCIMENTO - J. 14/12/2004 - DJU 31/01/2005 - P. 518) 

Diante do exposto, dou provimento à apelação do INSS para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido de 

aposentadoria por idade. Não há que se falar em condenação em honorários advocatícios e custas processuais, tendo em 

vista que a autora é beneficiária da assistência judiciária gratuita, seguindo orientação adotada pelo STF.  

Int. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 
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PROC.   :  2008.03.99.040701-6        AC 1341904 

ORIG.   :  0700000111  1 Vr PENAPOLIS/SP     0700008369  1 Vr PENAPOLIS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  DIRCE FRANZO MAGRI (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  FERNANDO APARECIDO BALDAN 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença proferida em ação que objetiva a concessão de benefício 

assistencial. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido formulado na inicial e condenou o INSS a pagar à autora o benefício 

assistencial mensal de prestação continuada a partir da citação, no valor correspondente a 01 (um) salário mínimo 

vigente, obedecidos eventuais reajustes que vierem a ser futuramente concedidos, devendo as parcelas em atraso serem 

pagas de uma só vez, devidamente corrigidas desde seus respectivos vencimentos e acrescidas com juros de mora de 1% 

ao mês a partir da citação. Converteu em definitiva a tutela antecipada deferida. Condenou, ainda, o requerido nos 

honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o total das prestações vencidas até a sentença. Deixou de condenar a 

autarquia-ré ao ressarcimento das custas processuais. Sem reexame necessário, nos termos do artigo 475, § 2º, do 

Código de Processo Civil. 

Em razões recursais, o INSS sustenta não estarem preenchidos os requisitos previstos no artigo 20 da Lei nº 8.742/93, 

uma vez que a autora não demonstrou a sua incapacidade para a vida independente e carência financeira, razão pela 

qual deve ser reformada a r. sentença. Aduz merecer reforma ainda a r. sentença no tocante ao pagamento da verba 

honorária, já que não foi observado o disposto no artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil, por se tratar de autarquia 

federal equiparada à União. Prequestiona a matéria para fins recursais. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

O INSS informou às fls. 50 que implantou em favor da autora o benefício de Amparo Social ao Idoso. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

O benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal e 

regulamentado pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de deficiência (sem limite de 

idade) e ao idoso, com mais de 65 anos, que comprovem não ter condições econômicas de se manter e nem de ter sua 

subsistência mantida pela família. 

A Lei nº 8.742/93, que veio integralizar a norma do art. 203 da Constituição Federal, contém em seu art. 20, a previsão 

da idade mínima (caput), o conceito de família (§ 1º), o conceito de pessoa portadora de deficiência (§ 2º) e o critério de 

verificação objetiva da condição de miserabilidade (§ 3º). 

Com relação ao benefício devido ao idoso, presume-se a necessidade social a partir de determinada idade. A idade 

mínima exigida pela Lei nº 8.742/93 era de 70 anos. Esta idade foi reduzida para 67 anos, a contar de 01.01.1998, pela 

Lei nº 9.720/98. Com a superveniência do Estatuto do Idoso - a Lei nº 10.741 de 01.10.2003 - a idade foi novamente 

reduzida para 65 anos (art. 34). 

No tocante ao benefício devido à pessoa portadora de deficiência, a Lei nº 8.742/93 requer a existência de incapacidade 

para a vida independente e para o trabalho. 

Esta exigência, de que o portador de deficiência seja também incapaz para a vida independente, não se encontra prevista 

no art. 203 da Constituição Federal. E cuidando o benefício previsto pela LOAS da proteção social de atendimento a 

pessoas incapazes de sobreviver sem a ação do Estado, a incapacidade para a vida independente há de ser entendida em 
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consonância com o princípio da dignidade humana e com os objetivos da assistência social: esta incapacidade se revela 

com a impossibilidade do necessitado, sem o amparo de alguém, de prover ao próprio sustento. 

Nesse sentido, insta acentuar, que mesmo no âmbito administrativo é assegurado ao portador de deficiência 

incapacitante, o deferimento do benefício assistencial, desde que demonstrada carência econômica para prover a própria 

subsistência (Instrução Normativa nº 95). 

Nessa mesma linha, aplica-se à espécie a Súmula nº 29 editada pela TNU dos Juizados Especiais Federais: "Para efeitos 

do art. 20, § 2º, da Lei 8.742, de 1993, a incapacidade para a vida independente não só é aquela que impede as 

atividades mais elementares da pessoa, mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento". 

Para efeito de concessão do benefício, a Lei nº 8.742/93 contém no § 3º do art. 20 a previsão do critério de verificação 

objetiva da condição de miserabilidade, considerando incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de 

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. 

Ressalte-se que o Pleno do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIN 1232-1-DF (DJ 

01.06.2001), declarou constitucional o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93. Ressalte-se, outrossim, também com base 

nesse julgamento, os precedentes da Excelsa Corte em recentes reclamações ajuizadas pelo INSS têm-se orientado no 

sentido de que (a) tal regra não impede que, no exame de cada caso concreto, o julgador faça uso de outros meios para 

aferir a miserabilidade do requerente do beneficio e de sua família, exatamente para que o art. 203, V, da Constituição 

Federal se cumpra rigorosa, prioritária e inescusavelmente (Recl 3805-SP, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJ 18.10.2005), 

bem como (b) o legislador pode estabelecer hipótese objetiva para o efeito de concessão do benefício assistencial, não 

sendo vedada a possibilidade de outras hipóteses, também mediante lei, razão pela qual plenamente possível a 

concessão do benefício assistencial com base em legislação superveniente à Lei nº 8.742/93, a qual não foi objeto da 

ADIN 1232-1-DF (Recl 4280-RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 30.08.2006). 

Nesse sentido: "O exame dos votos proferidos no julgamento revela que o Supremo Tribunal apenas declarou que a 

norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o 

pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, 

o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais direitos 

fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e inescusavelmente.(...) De se registrar 

que o entendimento acima expendido tem sido por mim reiterado em casos análogos, sendo exemplo disso: RCL 

4.553/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.496/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.194/SP, 

decisão monocrática, DJ 29.11.2006; RCL 3.964/PB, decisão monocrática, DJ 13.9.2006; RCL 3.805/SP, decisão 

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 3.821/RO, decisão monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.010/SP, decisão 

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.037/SP, decisão monocrática, DJ 18.10.2006. No mesmo sentido: Rcl 4.363-Agr, 

Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Plenário, DJ 20.9.2007; Rcl 3.891, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, decisão 

monocrática, DJ 18.9.2007; Rcl 4.139, Rel. Min. Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.06.2006; Rcl 4.133, Rel. 

Min.Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.6.2006; Rcl 4.280, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, decisão monocrática, 

DJ 30.06.2006; Rcl 4.272, Rel. Min. Celso de Mello, decisão monocrática, DJ 24.5.2006; Rcl 4.257, Rel. Min. Celso de 

Mello, decisão monocrática, DJ 27.4.2006; Rcl 4.270, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 25.4.2006; Rcl 

4.156, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 20.3.2006." (Reclamação nº 5.750-0, Relatora Min. Carmen 

Lúcia, d. 12.02.2008, DJ 19.02.2008). 

No mesmo sentido: RCL 4.735-MC, Rel. Min. Celso de Mello, d. 16.05.2007, DJ 23.05.2007; AI 633.855, Rel. Min. 

Sepúlveda Pertence, d. 11.04.2007, DJ 23.04.2007; AI 647.027, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 

15.03.2007; AI 636.920, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 15.03.2007; RCL 4.374, Rel. Min. Gilmar 

Mendes, d. 01.02.2007, DJ 06.02.2007; RCL 3.805, Rel. Min. Carmem Lúcia, d. 09.10.2006, DJ 18.10.2006; RCL 

4.139, Rel. Min. Carlos Britto, d. 22.06.2006, DJ 30.06.2006; RCL 4.164, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 19.05.2006, DJ 

29.05.2006; RCL 4.016, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 29.04.2006, DJ 10.05.2006; RCL 4.137, Rel. Min. Eros Grau, d. 

13.03.2006, DJ 20.03.2006; RE 480.265, Rel. Min. Carlos Britto, d. 24.02.2006, DJ 16.03.2006; RE 461.146, Rel. Min. 

Carlos Britto, d. 13.12.2005, DJ 03.02.2006; RCL 2.617, Rel. Min. Cezar Peluso, d. 17.06.2004, DJ 25.06.2004. 

Também a C. Corte Superior de Justiça, interpretando o referido dispositivo legal, firmou entendimento no sentido de 

que o requisito da comprovação da renda familiar per capita não superior a ¼ do salário mínimo - artigo 20, parágrafo 

3º, da Lei nº 8.742/93 - não exclui que a condição de miserabilidade, necessária à concessão do benefício assistencial, 

resulte de outros meios de prova (tais como laudo sócio-econômico, provas testemunhais e comprovantes de despesas), 

de acordo com cada caso concreto, consoante os precedentes jurisprudenciais: 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 203, V, 

DA CF/88, § 3º, DA LEI 8.742/93. INCIDÊNCIA DOS VERBETES SUMULARES 7 E 83/STJ. PRECEDENTES. 
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1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, consolidou entendimento de que a 

comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não exclui 

outros fatores que tenham o condão de aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua família, necessária à 

concessão do benefício assistencial. 

2. A reapreciação do contexto fático-probatório em que se baseou o Tribunal de origem para deferir o benefício 

pleiteado, pela via do recurso especial, esbarra no óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

3. Agravo Regimental improvido." 

(STJ, AgRg no RESP 529.928, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 06.12.2005, DJ 03.04.2006). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO RECEBIDO POR PARENTE DO AUTOR. CÔMPUTO DO VALOR PARA 

VERIFICAÇÃO DE MISERABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003. 

INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA AO BPC. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO 

DA MISERABILIDADE POR OUTROS MEIOS. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 

1. O benefício de prestação continuada é uma garantia constitucional, de caráter assistencial, previsto no art. 203, inciso 

V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no pagamento de um salário 

mínimo mensal aos portadores de deficiência ou idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar. 

2. O art. 34 da Lei nº 10.741/2003 veda o cômputo do valor do benefício de prestação continuada percebido por 

qualquer membro da família no cálculo da renda per capita mensal. 

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério de aferição da renda mensal 

previsto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 deve ser tido como um limite mínimo, um quantum considerado 

insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo, que o julgador faça 

uso de outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de miserabilidade da parte e de sua 

família. 

4. Recurso especial a que se dá provimento." 

(STJ, RESP 841.060, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª T., j. 12.06.2007, DJ 25.06.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA PER CAPITA INFERIOR A ¼ DE SALÁRIO 

MÍNIMO. REQUISITOS PREENCHIDOS. SÚMULA Nº 7/STJ. 

1. A verificação do preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício assistencial é incompatível com o 

recurso especial, por depender de reexame de prova (Súmula nº 7/STJ). 

2. Esta Corte, ao interpretar o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, firmou entendimento de que o critério previsto no 

mencionado dispositivo não é o único. Ao contrário, pode o juiz da causa verificar o preenchimento das condições de 

beneficiário por outros meios de prova. 

3. Recurso a que se nega seguimento." 

(STJ, RESP 999.917, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 14.02.2008, DJ 22.02.2008). 

No mesmo sentido: RESP 987.258, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 01.02.2008, DJ 19.02.2008; RESP 955.611, Rel. 

Min. Gilson Dipp, d. 04.06.2007, DJ 14.06.2007; RESP 895.815, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, d. 

31.05.2007, DJ 06.06.2007; RESP 817.022, Rel. Min. Nilson Naves, d. 23.05.2007, DJ 30.05.2007; RESP. 914.841, 

Rel. Min. Nilson Naves, d. 11.05.2007, DJ. 17.05.2007; RESP 923.524, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 23.04.2007, 

DJ 02.05.2007; AgRg no RESP 478.379, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.03.2006, DJ 03.04.2006; AgRg 

no AI 507.707, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 09.12.2003, DJ 02.02.2004; AgRg no AI 476.925, Rel. Min. 

Paulo Medina, 6ª T., j. 01.04.2003, DJ 05.05.2003; AgRg no AI 455.435, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. j. 

07.11.2002, DJ 02.12.2002; AgRg no AI 418.124, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. 17.06.2002, DJ 05.08.2002; 

RESP 314.264, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j. 15.05.2001, DJ 18.06.2001; Edcl no RESP 222.764, Rel. Min. Gilson 
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Dipp, 5ª T., j. 06.04.2001, DJ 04.06.2001; AgRg no AG 311.369, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j. 

07.12.2000, DJ 05.03.2001; RESP 223.603, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 14.12.1999, DJ 21.02.2000. 

De se registrar, ainda, quanto à legislação superveniente à Lei nº 8.742/93, aplica-se à espécie o teor da Súmula nº 06 da 

Turma Regional dos Juizados Especiais Federais da 4ª Região: "O critério de verificação objetiva da miserabilidade 

correspondente a ¼ do salário mínimo, previsto no art. 20, § 3º, da Lei 8742/93, restou modificado para ½ salário 

mínimo, a teor do disposto no art. 5º, I, da Lei 9533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro aos 

Municípios que instituíssem programas de garantia da renda mínima associados a ações sócio-econômicas, e art. 2º, § 

2º, da Lei 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação - PNAA". 

Em consonância com o disposto no § 2º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, na redação dada pela Lei nº 9.720/98, para a 

divisão da renda familiar é considerado o número de pessoas que vivam sob o mesmo teto, assim compreendido: o (a) 

cônjuge, o (a) companheiro (a), os pais, os filhos e irmãos não emancipados de qualquer condição, menores de 21 anos 

ou inválidos. Em conseqüência, os rendimentos auferidos por familiar não elencado no art. 16 da Lei nº 8.213/91 não 

podem obstar o deferimento do benefício assistencial. 

Outrossim, na aferição da hipossuficiência tem cabimento o disposto no art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003 

(Estatuto do Idoso), excluindo do cálculo da renda mensal familiar, para fins de concessão de benefício assistencial, o 

rendimento oriundo de qualquer benefício previdenciário no valor de um salário mínimo percebido por outro membro 

da família do necessitado, nos termos dos precedentes desta Corte: EI na AC nº 98.03.020404-1, Terceira Seção, Rel. 

Desembargador Federal Nelson Bernardes, j. 12.09.2007, DJ 11.10.2007; AC 2007.03.99.001004-5, Nona Turma, Rel. 

Desembargador Federal Santos Neves, j. 23.07.2007, DJ 16.08.2007. 

Quanto à inovação trazida pelo parágrafo único do artigo 34 da Lei nº 10.741/2003, no tocante à condição de 

miserabilidade da família do necessitado da assistência social, já decidiu o Excelso Tribunal inocorrer violação ao 

inciso V do artigo 203 da Constituição da República ou à decisão proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos 

casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do Idoso (artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 

10.741/2003), em acórdão assim ementado: 

"EMENTA: Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que 

decidiu a controvérsia à luz do Estatuto do Idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de violação do 

artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que na 

decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, art. 20, § 3º), mas 

interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232." 

(STF, AgRg no AI 590.169-5, Rel.Ministro Sepúlveda Pertence, j. 13.12.2006, DJ 09.02.2007). 

No caso dos autos, a parte autora, que contava com 75 anos na data do ajuizamento da ação (fls. 13), requereu benefício 

assistencial por ser idosa. 

O auto de constatação de fls. 37v dá a conhecer que a parte autora não tem meios de prover a própria subsistência e nem 

tê-la provida por sua família, dependendo do benefício assistencial para suprir as necessidades básicas. 

Assim, preenche a parte autora todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício, pelo que deve ser mantida a 

r. sentença. 

A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 2001.61.04.004580-2), deve ser 

fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do 

Superior Tribunal de Justiça). 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 20 de agosto de 2008. 

DIVA MALERBI 
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Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.040704-1        AC 1341907 

ORIG.   :  0600002033  1 VR VIRADOURO/SP   0600032066  1 VR 

VIRADOURO/SP 

APTE    :  TEREZA ARGENTAO SANTINI 

ADV     :  BENEDITO MACHADO FERREIRA 

APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por TEREZA ARGENTÃO SANTINI contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora 

rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 46/47 julgou improcedente o pedido.  

Em apelação interposta às fls. 49/52, alega a autora que restaram preenchidos os requisitos necessários, pelo que faz jus 

à concessão da aposentadoria. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos 

da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua 

atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua.  

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que 

completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 
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I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher.  

A autora, que nasceu em 23 de março de 1938, conforme demonstrado à fl. 11, de fato implementou o requisito idade 

nos termos da legislação aplicável.  

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142.  

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 

143 que o benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao 

segurado especial, assim considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se 

homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, 

que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, 

ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício 

(art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao 

da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis para que o 

beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, 

após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo com a regra de 

transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por no mínimo 66 (sessenta e seis) meses, considerado implementado o requisito idade em 1993. 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido". 

A Certidão de Casamento de fl. 12 qualifica o marido da autora como lavrador, sem mencionar o ano da realização do 

matrimônio.  

Ocorre que, os extratos Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS de fls. 22/29, bem como aquele anexo a esta 

decisão, demonstram que a requerente recebeu quatro benefícios de auxílio doença, no ramo de atividade comerciária, 

no período de 29 de abril de 2005 a 31 de agosto de 2008, bem como se inscreveu como contribuinte individual, 

empresária, em 24 de agosto de 2003, e efetuou o recolhimento de 54 (cinqüenta e quatro) contribuições previdenciárias 

nesta condição de julho de 2003 a agosto de 2008. O mesmo extrato indica ainda que o marido da requerente também se 

inscreveu como empresário em 29 de outubro de 1993.  
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Convém ressaltar, no entanto, que esses fatos não constituiriam óbice à concessão do benefício pleiteado, desde que 

existissem subsídios nos autos que permitissem o reconhecimento da sua condição de rurícola em lapsos de tempo 

suficientes para o preenchimento da carência. Todavia, não é o caso dos autos. 

Os depoimentos colhidos sob o crivo do contraditório em audiência realizada em 22 de novembro de 2007, não 

corroboraram o início de prova material. 

A testemunha Luiz Zanela esclarece, entre outros fatos, que conhece a autora há muitos anos e que trabalhou com ela 

em várias fazendas. Afirma, no entanto, que ela nunca teve comércio e que seu marido "...não foi lavrador, apenas 

trabalhou na cidade, como comerciante." 

Melhores informações não trazem a testemunha João Francisco de Almeida Filho, que relata, em resumo, que conheceu 

a autora há sessenta anos e que sabe que a mesma sempre trabalhou na roça porque a via indo para o trabalho. Relata, 

também, que "...o marido da autora sempre trabalhou na cidade...", já que ele é proprietário de um bar, e que a autora 

costumava ajudá-lo no comércio.  

O que se extrai, portanto, da prova oral, é que os depoimentos são frágeis, pois não há informações consistentes a 

respeito do período de labor rural.  

De maneira que, não merecem prosperar as alegações da apelante. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, mantendo a sentença 

recorrida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 01 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.040960-8        AC 1342251 

ORIG.   :  0700000734  1 Vr REGENTE FEIJO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIS RICARDO SALLES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  TEREZA DE SOUZA NASCIMENTO 

ADV     :  WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação de sentença que deferiu pedido de aposentadoria por idade a rurícola. 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Sentença proferida em 13/05/2008, não submetida ao reexame necessário. 

Apelou o INSS, sustentando que não há início de prova material contemporânea aos fatos alegados, bem como a 

impossibilidade do reconhecimento de atividade rural com base em prova exclusivamente testemunhal, ressaltando ser 

necessária a comprovação do exercício de atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício em número de meses equivalente à sua carência e de comprovação dos recolhimentos das contribuições 

previdenciárias. Caso mantida a sentença, requer que os honorários advocatícios sejam fixados em até 10% sobre o 

valor da causa ou que seja mantida a condenação, observando-se a Súmula 111 do STJ. 

Com contra-razões, os autos subiram a este Tribunal. 
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É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei 

n. 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 

A carência estatuída no inciso II do artigo 25 não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e 

progressiva, na forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as 

condições necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no 

sistema antes da modificação legislativa. 

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como diarista. 

A exigência prevista no artigo 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do exercício da atividade rural no 

período imediatamente anterior ao requerimento, deve ser aplicada com ressalvas, especialmente após o advento do 

artigo 3º da Lei n. 10.666/2003, que tratou de mitigar a exigência da manutenção da qualidade de segurado como 

condição para a concessão de benefícios. 

Desta forma, em relação ao trabalho rural, comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da 

qualidade de segurada, uma vez que deve o rurícola apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade, para os 

fins da legislação previdenciária já mencionada. 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o exercício 

da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. Nesse sentido, é a jurisprudência do STJ: 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE. 

1.... 

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho rural 

por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 (cento e 

oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à alteração 

introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995). 

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário. 

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido." 

(STJ - RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Relator: Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210 - 

RSTJ Vol.: 00122 - p. 470). 

O(a) diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais. 

E o período de carência é o estabelecido no art. 142 da Lei nº 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de 

transição. 

O(A) autor(a) completou 55 anos em 03/05/2007, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de diarista 

pelo período de 156 meses. 

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

Para embasar o pedido do(a) autor(a) foram apresentados os documentos de fls. 17/18: 
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Certidão de casamento, realizado em 22/06/73, na qual o marido foi qualificado como lavrador; 

Certidão de nascimento de filho, lavrada em 17/08/72, na qual o marido da autora foi qualificado como lavrador. 

Note-se que documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais conste a qualificação do marido como lavrador, 

podem ser utilizados pela esposa como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (artigo 55, § 3º), para 

comprovar a sua condição de rurícola, principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal. 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ: 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO 

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA. 

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, se 

estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental. 

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação válida 

e não desde quando devidas as prestações. 

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 

(STJ - RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Relator: Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470) 

No entanto, em consulta ao CNIS da autora e de seu cônjuge (documento anexo), verifiquei que ele apresenta vários 

vínculos empregatícios de natureza urbana a partir de 19/07/78, declarou-se como facultativo/desempregado ao efetuar 

o cadastramento perante o INSS, em 12/01/2004, e que recebeu auxílio-doença previdenciário, como 

comerciário/contribuinte individual, de 17/08/2004 a 19/01/2006 e 17/03/2006 a 20/05/2006. Portanto, a qualificação 

profissional que consta da certidão de casamento não pode ser utilizada em favor da autora, pois restou desqualificada a 

condição de rurícola do cônjuge. 

Assim, não obstante existirem indicativos que a autora laborou em atividades rurais, não restou comprovado o efetivo 

exercício de trabalho rural pelo tempo mínimo necessário para a concessão do benefício postulado, face a ausência de 

início de prova material.  

Diante do exposto, dou provimento à apelação do INSS para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido de 

aposentadoria por idade da autora. Deixo de condená-la ao pagamento de honorários advocatícios e de custas 

processuais, tendo em vista ser beneficiária da assistência judiciária gratuita, seguindo a orientação adotada pelo 

Supremo Tribunal Federal. 

Intimem-se. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 
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Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente a ação, condenando o INSS a conceder ao autor o benefício previdenciário de 

aposentadoria por idade a partir da data da citação. Condenou-o, ainda, a pagar de uma só vez as parcelas em atraso, 

assim consideradas as vencidas após a citação, incidindo sobre as mesmas correção monetária nos termos da Lei 

6.899/81, além de juros de mora a 1% ao mês, vencíveis também a partir da citação. Honorários advocatícios arbitrados 

em 10% sobre o valor da condenação, devidamente atualizado, excluídas as parcelas vincendas consoante a Súmula 111 

do C. STJ. Sem reexame necessário, nos termos do art. 475, § 2º, do CPC. 

Concedida a antecipação dos efeitos da tutela para a imediata implantação do benefício, às fls. 65/66 informou a 

autarquia o cumprimento da r. ordem a partir de 01.11.2007. 

Em suas razões recursais, o INSS alega, preliminarmente, o não cabimento da tutela antecipada e, no mérito, sustenta a 

ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período de carência. Pleiteia, ainda, a fixação da 

data de início do benefício a partir da citação, a redução dos honorários advocatícios, para 5% das prestações vencidas 

até a sentença, e dos juros de mora, para 0,5% a partir da citação válida. Por fim, prequestiona a matéria para fins 

recursais e requer a reforma integral da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Preliminarmente, não prosperam as alegações do apelante quanto ao não cabimento da tutela antecipada in casu.  

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que, presentes os pressupostos legais, é 

admissível a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, no caso autarquia, em matéria previdenciária 

para evitar o perecimento do "bem da vida" posto em debate, por se tratar de dívida de natureza alimentícia necessária à 

própria subsistência do demandante, consoante acórdãos assim ementados: 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RURAL. BENEFÍCIO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. ESTADO DE 

NECESSIDADE OU FORÇA MAIOR. LEI 9.994/97. 

Em casos especialíssimos, presente a força maior ou o estado de necessidade, cabe antecipação de tutela nas ações 

previdenciárias que visem ao restabelecimento de benefício. 

Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ, RESP 201.136/CE, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 11.04.2000, v.u., DJ 08.05.2000) 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. BENEFÍCIO. ANTECIPAÇÃO DE 

TUTELA. ESTADO DE NECESSIDADE OU FORÇA MAIOR. LEI 9.994/97. 

Aposentadoria por invalidez a que teve direito, o beneficiário, durante mais de vinte anos, cassada por ato unilateral. 

Cerceamento ao direito de defesa. Prejuízo à subsistência do beneficiário. Segundo precedentes, "em casos 

especialíssimos, presente a força maior ou o estado de necessidade, cabe antecipação de tutela nas ações previdenciárias 

que visem ao restabelecimento de benefício". 

Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ, RESP 202.093/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j. 07.11.2000, v.u., DJ 11.12.2000) 
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"PREVIDENCIÁRIO PROCESSUAL CIVIL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS DO ART. 273 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REEXAME DE MATÉRIA 

FÁTICO-PROBATÓRIA. INVIABILIDADE. APLICAÇÃO DA SÚMULA 07-STJ. ESTADO DE NECESSIDADE. 

DÍVIDA ALIMENTÍCIA. EXCEPCIONALIDADE CARACTERIZADA. POSSIBILIDADE DE CONCESSÃO. 

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I. [...] 

II - O Colendo Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da medida liminar na ADC nº 4, vetou a possibilidade 

da antecipação de tutela contra a Fazenda Pública. Todavia, esta Corte ressalvou situações especialíssimas, justamente 

para evitar o perecimento do "bem da vida" posto em debate. 

III - No caso dos autos, por se tratar de dívida alimentícia necessária à sobrevivência do necessitado, a tutela antecipada 

contra a Fazenda Pública é admissível, conforme precedentes jurisprudenciais desta Corte. 

IV - Agravo interno desprovido." 

(STJ, Ag no AG 510.669/RS, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 14.10.2003, v.u., DJ 24.11.2003) 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA 

CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. POSSIBILIDADE. REEXAME NECESSÁRIO. DESNECESSIDADE. 

REQUISITOS ENSEJADORES. SÚMULA Nº 07 DO STJ. PROVIMENTO NEGADO. 

1.É cabível a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, in casu, autarquia, quando a situação não esteja 

elencada no rol taxativo do artigo 1º da Lei nº 9.494/97. Verbete 729 do Pretório Excelso. 

[...] 

4. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgRg no AG 481.205/MG, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 11.04.2006, v.u., DJ 26.06.2006) 

No mesmo sentido, AgRg no AG 518.684/SC e AgRg no AG 518.795, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 16.09.2003, v.u., 

DJ 06.10.2003; RESP 447.668/MA, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j. 01.10.2002, v.u., DJ 04. 11.2002; RESP 

200.686/PR, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 28.03.2000, v.u.; DJ 17.04.2000. 

Frise-se, ainda, o teor da Súmula 729 do Supremo Tribunal Federal: "A decisão na ADC 4 não se aplica à antecipação 

da tutela em causa de natureza previdenciária". 

Prevê o art. 273 do Código de Processo Civil que o juiz poderá antecipar os efeitos da tutela, desde que, existindo prova 

inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação ou, alternativamente, a caracterização do abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do 

réu. 

Na hipótese dos autos, o juiz a quo deferiu a antecipação da tutela por entender que as provas trazidas demonstram 

inequivocamente a verossimilhança da alegação, bem como haver receio de dano irreparável ou de difícil reparação, em 

vista do caráter alimentar do benefício previdenciário. 

De outra parte, ao contrário do aduzido pelo INSS, não há que se falar em irreversibilidade do provimento antecipado, 

posto que a medida não esgota o objeto da demanda, vez que é permitida a imediata suspensão dos pagamentos caso ao 

final seja julgada improcedente a ação principal. 

Quanto ao mérito, a concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos 

arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a 

comprovação do tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 
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No caso em exame, o autor completou 60 (sessenta) anos de idade em 03 de fevereiro de 1995 (fls. 15). 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento, contraído em 10.11.1928, onde consta a profissão do autor 

lavrador (fls. 17); declaração do Juízo Eleitoral do Estado de São Paulo - 89ª Zona Eleitoral/Piedade, onde consta a 

profissão do autor agricultor (fls. 18). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 
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(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/09/2008 1184/2199 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 50/51). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 
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1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

Os juros de mora incidem à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, nos termos do artigo 219 do 

Código de Processo Civil, até a data da entrada em vigor do novo Código Civil (11.01.2003), Lei nº 10.406/2002, sendo 

que, a partir de então, são computados à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código 

Civil, conjugado com o artigo 161 do Código Tributário Nacional, consoante entendimento desta E. Corte: 

 "CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. 

CONCESSÃO. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº. 8.742/93. ABONO ANUAL INDEVIDO. BENEFÍCIO 

PERSONALÍSSIMO E INACUMULÁVEL. REVISÃO. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE 

MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. PREQUESTIONAMENTO. 

1 - ... 

9 - Juros de mora fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no 

art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) 

ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

... 

12 - Apelação parcialmente provida. Tutela especifica concedida.". 

(AC 2003.03.99.032282-7, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, 9ª T., j. 09.04.2007, v.u., DJU 31.05.2007) 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 

2001.61.04.004580-2), esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça). 

Nesse sentido, a jurisprudência assentada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS. PROCESSO CIVIL. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. 

NECESSIDADE DE CORREÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. DATA DA 

APRESENTAÇÃO DO LAUDO PERICIAL. FIXAÇÃO DO PERCENTUAL E DO TERMO INICIAL DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. JUROS DE MORA. VERBA DE 

CARÁTER ALIMENTAR. TAXA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA. 

VERBETE SUMULAR 204/STJ. 

1. ... 
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2. No tocante à fixação do percentual dos honorários, arbitro a verba advocatícia em 10% (dez por cento) sobre o valor 

da condenação, devendo incidir tão-somente nas parcelas vencidas até a prolação da sentença. Aplicação da Súmula 

111/STJ. 

... 

4. Embargos de declaração acolhidos." (Edcl no REsp nº 163480/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 

19.06.2007, DJ. 06.08.2007) 

Deixo de conhecer da impugnação quanto ao termo inicial do benefício, a partir da citação, posto que em consonância 

com a r. sentença. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1ºA, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à 

apelação do INSS, para adequar a verba honorária ao entendimento desta Corte, na forma acima explicitada. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 19 de agosto de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.041077-5        AC 1342368 

ORIG.   :  0700000577  2 VR CAMAPUA/MS 

APTE    :  JOAO NEPOMUCENO MAIDANA 

ADV     :  WILSON TADEU LIMA 

APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  DANILO VON BECKERATH MODESTO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

               Trata-se de apelação em ação ajuizada por JOAO NEPOMUCENO MAIDANA contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 93/96 julgou improcedente o pedido condenou a parte autora ao pagamento dos ônus 

da sucumbência, observados os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Em razões recursais de fls. 102/106, requer a parte autora a procedência integral do pedido, uma vez que preencheu os 

requisitos necessários à concessão do benefício.  

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 
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A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

"PREVIDENCIÁRIO. CERCEAMENTO DE DEFESA. PREQUESTIONAMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. DOENÇA PREEXISTENTE À 

FILIAÇÃO À PREVIDÊNCIA SOCIAL. VERBA HONORÁRIA. JUSTIÇA GRATUITA. 

(...) 

3. A doença preexistente à filiação do segurado ao R.G.P.S. não retira-lhe o direito a percepção do benefício da 

aposentadoria  

por invalidez, quando se verifica que a incapacidade não sobreveio por motivo de agravamento ou de progressão dessa 

doença.  

(...) 

9. Preliminares rejeitadas. Remessa oficial e recurso do INSS parcialmente providos." 

(TRF3, 2a Turma, AC nº 1999.60.00.001250-1, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 474). 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO 

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES 

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de tenossinovite 

no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade avançada e as 
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dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a sentença que deferiu o 

benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

Na hipótese dos autos, o laudo pericial elaborado às fls. 82/85, concluiu que o autor, que é portador de dor lombar 

baixa, dor abdominal e hipertensão arterial de grau leve, não está incapaz para o trabalho, não havendo qualquer 

"comprometimento de sua atividade laborativa".  

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito 

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da incapacidade 

do periciado. 

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva:  

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz  adstrito às conclusões ou informações do laudo, desde 

que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas, quando se trate de 

questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos constantes do laudo e nele 

evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente motivos fortes e ponderáveis, em 

tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal  natureza." 

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819). 

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado: 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA. 

(...) 

3 -  A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer 

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de auxílio-

doença, correta a sentença que os indeferiu. 

5 -  Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido." 

(TRF 3ª Região, 2a Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 

486). 

Desta feita, para obter a aposentadoria por invalidez é requisito indispensável a incapacidade laborativa da parte autora, 

a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus ao benefício postulado. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, mantendo-se a 

sentença recorrida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 1º de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.041090-8        AC 1342381 

ORIG.   :  0700000229  3 Vr DRACENA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  IVONETE DE OLIVEIRA 

ADV     :  FABIO MARTINS JUNQUEIRA (Int.Pessoal) 

RELATOR :  DES.FED. SANTOS NEVES / NONA TURMA 

Vistos etc, nos termos do art. 557 do CPC. 

Trata-se de ação em face do INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou de auxílio doença. 

Em decisão anterior à sentença, o r. juízo a quo antecipou os efeitos da tutela jurisdicional, determinando a imediata 

implantação do benefício de auxílio doença. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o INSS à conceder à parte Autora o benefício de aposentadoria 

por invalidez, a partir da data do laudo pericial, incidindo, sobre as diferenças apuradas, correção monetária e juros 

moratórios. Condenou, ainda, o INSS, ao pagamento de honorários advocatícios, isentando-o de custas. Determinou a 

imediata implantação do benefício, face sua natureza alimentar. 

Sentença não sujeita ao reexame necessário. 

O INSS interpôs apelação argüindo preliminar, onde requer o recebimento da apelação em seu efeito suspensivo e a 

suspensão dos efeitos da antecipação da tutela jurisdicional, deferida por ocasião da prolação da sentença, em razão da 

ausência dos requisitos legalmente exigidos para a concessão da medida.  No mérito, sustenta que não foram 
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preenchidos os requisitos para a percepção do benefício. Em caso de manutenção da sentença, requer a a redução dos 

honorários advocatícios. Prequestiona a matéria para fins recursais. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso interposto.  

Não merece acolhida a pretensão do Instituto previdenciário de recebimento da apelação no efeito suspensivo, vez que a 

concessão da antecipação dos efeitos da tutela na sentença acarreta o recebimento deste recurso somente em seu efeito 

devolutivo, consoante o disposto no artigo 520, inciso VII do Código de Processo Civil, tal como acertadamente 

procedido pelo r. Juízo a quo (fls. 88). 

Nesse sentido colaciono os seguintes julgados, cujas ementas passo a transcrever:  

"PROCESSUAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SEGUIMENTO NEGADO PELO RELATOR. AGRAVO 

REGIMENTAL. IMPROVIMENTO. 

1. Da decisão do relator que nega seguimento a Agravo de Instrumento, cabe Agravo nos termos do artigo 557, § 1º, do 

Código de Processo Civil.  

2. Antecipação dos efeitos da tutela na sentença sujeita-se a recurso de apelação, que deve ser recebido somente no 

efeito devolutivo (inciso VII do art. 520, Código de Processo Civil).  

3. Inexiste impedimento a que o Juiz decrete a antecipação dos efeitos da tutela em causa movida em face de pessoa 

jurídica de direito público.  

4. Agravo Regimental improvido. Decisão que negou seguimento a Agravo de Instrumento mantida." (grifos nossos) 

(TRF/3ª Região, AGR 112081, 5ª Turma, j. em 05/08/2002, v.u., DJ de 18/11/2002, página 799, Rel. Juiz Convocado 

Higino Cinacchi).   

Convencido o juízo 'a quo' do direito da parte, e presentes os requisitos do artigo 273 c.c. 461 do Código de Processo 

Civil, pode perfeitamente antecipar os efeitos da tutela jurisdicional na prolação da sentença. 

Por outro lado, não merece acolhida a pretensão do INSS de suspensão do cumprimento da decisão por este Relator, vez 

que não configuradas as circunstâncias dispostas no artigo 558 do CPC. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado - 

aposentadoria por invalidez - sendo necessária, ex vi do artigo 42 da Lei 8.213/91, a qualidade de segurado, a carência 

de doze contribuições mensais, quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de 

recuperação ou de reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, bem como a demonstração de que o 

segurado não era portador da alegada doença ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social. 

No caso sub judice, a Autora comprovou, que percebeu benefício de auxílio-doença no período de 15/11/2004 a 

09/12/2006, o que foram confirmados pelas informações constantes do CNIS/DATAPREV, carreado a fls. 38. 

Inconteste o cumprimento do período de carência e a manutenção da qualidade de segurado, quando interposta a 

presente a ação, em 13/03/2007. 

De acordo com o laudo médico de fls. 67/68, datado de 19/11/2007, a Autora é portadora de osteoartrose, osteofitos 

discopatia na coluna vertebral, hipertensão arterial e obesidade. Informa que as enfermidades tiveram início há 

aproximadamente dez anos. 

O atestado médico de fls. 08, datado de 2006, indica as mesmas doenças e declara que a Autora está impossibilitada de 

exercer atividades laborativas. 

Com relação ao terceiro requisito, o Perito Judicial constatou que a Requerente é portadora de males que a incapacitam 

de forma total e definitiva para o exercício de atividades laborativas. 
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Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Quanto aos honorários advocatícios, devem ser fixados em 10% (dez por cento), incidentes sobre a base de cálculo 

estabelecida na sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação 

desta Turma (parcelas vencidas até a sentença) e da Súmula n.º 111 do STJ. 

Em relação ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência a dispositivos de lei federal 

ou constitucionais. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação interposta pelo INSS, para 

fixar os honorários advocatícios, na forma acima indicada, mantendo, no mais, a sentença apelada.  

Intimem-se. 

São Paulo, 19 de agosto de 2008. 

Documento assinado por DF10054-Desembargador Federal Santos Neves 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09FH.025H.0GBF - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.041152-4        AC 1342501 

ORIG.   :  0600001574  1 Vr RIO CLARO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MAISA DA COSTA TELLES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ANGELINA DERCI MARTINELLI MARQUES 

ADV     :  ALESSANDRA CHAVARETTE ZANETTI 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação de sentença que deferiu pedido de aposentadoria por idade a rurícola, com antecipação de tutela. 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Sentença proferida em 20/08/2007, não submetida ao reexame necessário. 

Apelou o INSS, alegando que não há início de prova material contemporânea aos fatos alegados, bem como a 

impossibilidade do reconhecimento de atividade rural com base em prova exclusivamente testemunhal, ressaltando ser 

necessária a comprovação do exercício de atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício em número de meses equivalente à sua carência e de comprovação dos recolhimentos das contribuições 

previdenciárias. Caso mantida a sentença, requer que os honorários advocatícios sejam reduzidos. 

Com contra-razões, os autos subiram a este Tribunal. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei 

n. 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 
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A carência estatuída no inciso II do artigo 25 não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e 

progressiva, na forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as 

condições necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no 

sistema antes da modificação legislativa. 

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como diarista. 

A exigência prevista no artigo 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do exercício da atividade rural no 

período imediatamente anterior ao requerimento, deve ser aplicada com ressalvas, especialmente após o advento do 

artigo 3º da Lei n. 10.666/2003, que tratou de mitigar a exigência da manutenção da qualidade de segurado como 

condição para a concessão de benefícios. 

Desta forma, em relação ao trabalho rural, comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da 

qualidade de segurada, uma vez que deve o rurícola apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade, para os 

fins da legislação previdenciária já mencionada. 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem conotação peculiar, que se satisfaz com o 

exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. Nesse sentido, é a jurisprudência do 

STJ: 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE. 

1.... 

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho rural 

por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 (cento e 

oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à alteração 

introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995). 

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário. 

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido." 

(STJ - RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Relator: Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210 - 

RSTJ Vol.: 00122 - p. 470). 

O(a) diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais. 

E o período de carência é o estabelecido no art. 142 da Lei nº 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de 

transição. 

A autora completou 55 anos em 12/02/93, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de rurícola pelo 

período de 66 meses.  

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

Para embasar o pedido do(a) autor(a) foram apresentados os documentos de fls. 11 e 42/43: 

Certidão de casamento, realizado em 05/11/55, na qual o marido da autora foi qualificado como lavrador; 

Certidões de nascimento dos filhos, lavradas em 12/12/64, 04/09/61 e 02/04/60, nas quais a autora e seu marido foram 

qualificados como lavradores. 
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O reconhecimento de trabalho rural exercido na qualidade de diarista ou em regime de economia familiar depende da 

apresentação de início de prova material contemporânea aos fatos, conforme determinação do art. 55, § 3º, das Lei 

8.213/91, corroborado por posicionamento jurisprudencial consolidado pela súmula 149 do E. STJ. 

Por sua vez, a prova material apresentada deve guardar a necessária correlação lógica e pertinente com a prova oral, 

devendo se considerar, ainda, as situações peculiares do rurícola diarista, que não possui similaridade com a do rurícola 

em regime de economia familiar, pois o primeiro trabalha de forma avulsa, com vínculo não empregatício com o 

tomador do serviço, e mediante remuneração, e o segundo trabalha por conta própria, em regra, com a cooperação de 

familiares, sem qualquer vínculo de dependência financeira com terceiros, visando a subsistência ou o rendimento 

decorrente da venda da produção. 

Evidente, portanto, que a prova material de cada modalidade de trabalho rural possui características próprias, 

principalmente quanto ao alcance da prova e a possibilidade de seu aproveitamento por outrem. 

O trabalho rural em regime de economia familiar permite o aproveitamento do início de prova material em 

reciprocidade entre os membros que compõem a entidade familiar, sendo permitida a comunicação da qualificação 

profissional de um ente para outro, como ocorre entre os cônjuges, dos pais para os filhos, e em outras hipóteses nas 

quais presentes o parentesco. 

Por outro lado, no reconhecimento do trabalho rural do diarista não se permite, em regra, o aproveitamento da prova 

material, que não em nome próprio, face ao caráter individual e autônomo do trabalho desempenhado. 

Assim, o diarista não poderá se aproveitar do início de prova material produzida em nome de outrem, mesmo que de 

algum familiar, salvo em casos excepcionais, e desde que devidamente amparados pelo corpo probatório dos autos. 

Note-se que documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais conste a qualificação do marido como lavrador, 

podem ser utilizados pela esposa como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (artigo 55, § 3º), para 

comprovar a sua condição de rurícola, principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal. 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ: 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO 

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA. 

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, se 

estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental. 

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação válida 

e não desde quando devidas as prestações. 

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 

(STJ - RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Relator: Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470) 

Os documentos apresentados, portanto, caracterizam início de prova material da atividade rural. 

Ocorre, no entanto, que se de um lado a jurisprudência alarga o conceito de início de prova material, por outro lado, o 

início de prova material, por si só, não serve para comprovar o trabalho rural, sendo indispensável a existência de prova 

testemunhal robusta. 

Neste sentido: 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA. 

1.... 

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 
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admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que 

comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe. 

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000). 

7. Recurso não conhecido.  

( Relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO (1112) - Resp 434015/CE RECURSO ESPECIAL 2002/0054561-9 

T6 - SEXTA TURMA20/02/2003 DJ 17.03.2003 p. 299 ).  

A comprovação do trabalho rural exige, portanto, além do início de prova material, a existência de idônea e robusta 

prova testemunhal. 

No presente caso, a prova testemunhal é inconsistente, pois não fornece elementos concretos para corroborar o início de 

prova material apresentado. 

O único testemunho apresentado foi extremamente lacônico quanto às atividades desenvolvidas pela autora, impreciso 

quanto aos períodos, e omisso quanto aos locais de trabalho. Portanto, não é hábil a ratificar o teor dos indícios de prova 

material apresentados. 

Desta forma, na presente demanda, está claro que o conjunto probatório não foi hábil a comprovar as alegações iniciais, 

pois não há prova segura de que a autora realmente tenha laborado como rurícola em todo o período alegado na inicial, 

condição essencial e primeira para a concessão do benefício de aposentadoria por idade. 

Diante do exposto, dou provimento à apelação do INSS para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido de 

aposentadoria por idade da autora, revogando expressamente a tutela concedida. Deixo de condená-la ao pagamento de 

honorários advocatícios e de custas processuais, tendo em vista ser beneficiária da assistência judiciária gratuita, 

seguindo a orientação adotada pelo Supremo Tribunal Federal. 

Int. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  REGINA SALVINO DE MENDONCA DE OLIVEIRA 

ADV     :  JOSE CARLOS LIMA SILVA 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por REGINA SALVINO DE MENDONÇA DE OLIVEIRA contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido 

à trabalhadora rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 47/50 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado e, por fim, concedeu a tutela antecipada e determinou a imediata implantação do benefício. 

Em razões recursais de fls. 58/69, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter 

a autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários legais. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de interposição de 

recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos 

da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua 

atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua.  

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que 

completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher.  

A autora, que nasceu em 02 de janeiro de 1932, conforme demonstrado à fl. 10 de fato implementou o requisito idade 

nos termos da legislação aplicável.  
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Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142.  

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 

143 que o benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao 

segurado especial, assim considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se 

homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, 

que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, 

ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício 

(art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao 

da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis para que o 

beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, 

após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo com a regra de 

transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por no mínimo 60 (sessenta) meses, considerado implementado o requisito idade em 1991. 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 

A Certidão de Casamento de fl. 13, qualifica, em 18 de julho de 1972, o marido da autora como lavrador, bem como a 

Certidão de Óbito, de fl. 14, deixa assentado que, na data do seu falecimento, 12 de julho de 1992, este ainda era 

lavrador. 

Tais documentos constituem início razoável de prova material da sua própria atividade rural, conforme entendimento já 

consagrado pelos nossos tribunais. 

Ressalte-se que o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 35/36, sob o crivo do 

contraditório, nos quais as testemunhas afirmaram que a parte autora sempre trabalhou nas lides rurais. 

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal da 

atividade rural em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a autora ao benefício 

pleiteado. 

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 

9.063/95, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante.  

Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado 

não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 
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Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

O art. 49 da Lei de Benefícios estabelece os termos iniciais para a concessão do benefício pleiteado; entretanto, se o 

caso concreto não se enquadrar nas hipóteses legais, deve-se considerar como dies a quo a data da citação, conforme 

precedentes deste Tribunal. 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após,  à razão de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a 

redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange 

as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por 

força da sucumbência. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico.  

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, para reformar a 

sentença monocrática, apenas no tocante aos consectários, na forma acima fundamentada e mantenho a tutela 

específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 15 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  2001.03.99.041255-8        AC  725172 

ORIG.   :  0000000312  4 Vr CUBATAO/SP 

APTE    :  JOAO LUIZ MARINELLI 

ADV     :  ENZO SCIANNELLI 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  DENISE DE PAULA ALBINO GARCIA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FED. CONVOCADO HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc 

Trata-se de ação de revisão de benefício interposta por JOAO LUIZ MARINELLI, benefício espécie 42, DIB.: 

31/05/1996, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto:  

a) o pagamento da diferença existente entre o último salário-de-contribuição e o maior teto do salário-de-benefício, a 

fim de ser mantido o seu valor real; 
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Alternativamente, requer: 

a) que seja considerado, quando do cálculo das trinta e seis últimas contribuições, a média real e efetiva dos salários-de-

contribuição, sem a aplicação de qualquer redutor; 

b) que seja considerado o valor real dos benefícios iniciais e subseqüentes, sem a aplicação de qualquer redutor; 

c) a atualização monetária dos benefícios pagos com atraso no âmbito administrativo pelo INPC ou outro índice que o 

substitua, nos termos do artigo 41, §§ 6º e 7º da Lei 8.213/91; 

d) o pagamento das diferenças a serem apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de 

sucumbência. 

O MM. Juízo a quo julgou improcedente a ação e isentou a parte autora das verbas de sucumbência, uma vez que 

beneficiária da justiça gratuita. 

A parte autora, inconformada com a sentença, apresentou apelação requerendo a procedência do pedido contido na 

exordial, com a conseqüente inversão do ônus da sucumbência.  

Com contra-razões, subiram os autos a esta instância e, após distribuição, vieram-me conclusos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Inicialmente, observo que o pleito referente à atualização monetária dos valores pagos com atraso no âmbito 

administrativo não foram objeto de apreciação pelo MM. Juízo a quo. 

Nestes casos, aplica-se a nova regra inserida no § 1º, do artigo 515 do Código de Processo Civil, pela Lei nº 10.352, de 

26/12/2001, que entrou em vigor aos 27 de março de 2002 (três meses após a sua publicação aos 27/12/2001, conforme 

o artigo 2º da referida lei. 

"Art. 515. A apelação devolverá ao tribunal o conhecimento da matéria impugnada. 

§ 1o  Serão, porém, objeto de apreciação e julgamento pelo tribunal todas as questões suscitadas e discutidas no 

processo, ainda que a sentença não as tenha julgado por inteiro. 

§ 2o  Quando o pedido ou a defesa tiver mais de um fundamento e o juiz acolher apenas um deles, a apelação devolverá 

ao tribunal o conhecimento dos demais. 

§ 3o Nos casos de extinção do processo sem julgamento do mérito (art. 267), o tribunal pode julgar desde logo a lide, se 

a causa versar questão exclusivamente de direito e estiver em condições de imediato julgamento." 

A alteração não ofende o princípio do duplo grau de jurisdição e atende o amplo acesso à justiça. Tendo havido a 

regular tramitação do processo em primeira instância, em causa que aborda questões unicamente de direito ou questões 

de fato cuja prova já foi produzida em primeira instância, cumpre a este Tribunal, reconsiderando os fundamentos da r. 

sentença recorrida, examinar a lide integralmente.  

Assim, merece reparos o decisum. 

A partir da promulgação da Constituição, em 05 de outubro de 1988, todos os salários-de-contribuição considerados no 

cálculo do salário-de-benefício passaram a ser corrigidos monetariamente: 

Art. 201. Os planos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da lei, a:  

I - cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte, incluídos os resultantes de acidentes do trabalho, velhice e 

reclusão; 
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II - ajuda à manutenção dos dependentes dos segurados de baixa renda; 

III - proteção à maternidade, especialmente à gestante; 

IV - proteção ao trabalhador em situação de desemprego involuntário;  

V - pensão por morte de segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, obedecido o disposto 

no § 5º e no art. 202. 

§ 1º - Qualquer pessoa poderá participar dos benefícios da previdência social, mediante contribuição na forma dos 

planos previdenciários. 

§ 2º - É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei. 

§ 3º - Todos os salários-de-contribuição considerados no cálculo de benefício serão corrigidos monetariamente. 

§ 4º - Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito de contribuição 

previdenciária e conseqüente repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei.  

§ 5º - Nenhum benefício que substitua o salário de contribuição ou o rendimento do trabalho do segurado terá valor 

mensal inferior ao salário mínimo. 

§ 6º - A gratificação natalina dos aposentados e pensionistas terá por base o valor dos proventos do mês de dezembro de 

cada ano. 

§ 7º - A previdência social manterá seguro coletivo, de caráter complementar e facultativo, custeado por contribuições 

adicionais. 

§ 8º - É vedado subvenção ou auxílio do Poder Público às entidades de previdência privada com fins lucrativos. 

Entendo que a referida norma constitucional traz em si todos os elementos necessários à sua integração no ordenamento 

jurídico, não carecendo de qualquer norma regulamentadora, e assim eu vinha decidindo. 

Isso porque, embora apenas uma parcela dos salários-de-contribuição integrantes do período básico de cálculo viesse 

sendo atualizada, o fato é que a norma constitucional trouxe ao mundo jurídico a previsão por que tanto ansiavam os 

segurados da previdência social, determinando a atualização de todos os salários-de-contribuição operando-se, aqui, o 

fenômeno da recepção. 

Ocorre que o Supremo Tribunal Federal, por ambas as turmas, vem, reiteradamente, decidindo no sentido de que as 

normas expressas nos artigos 201, § 3º, e 202 da Constituição não são auto-aplicáveis. 

Tal entendimento vem sendo adotado em função do que decidiu, por sua composição plenária, em 26-02-1997: 

EMENTA: CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AUTO-APLICABILIDADE DO ART. 202 DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ALEGAÇÃO IMPROCEDENTE. SUPERVENIÊNCIA DAS LEIS 8.212/91 E 

8.213/91. INTEGRAÇÃO LEGISLATIVA. RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO CONHECIDO.  

1 - O preceito do art. 202, "caput", da Constituição Federal não é auto-aplicável, por necessitar de integração legislativa, 

para complementar e conferir eficácia ao preceito.  

2 - Superveniência das Leis 8.212/91 e 8.213/91, normas sem as quais a vontade da Lei Maior não se cumpria. Recurso 

extraordinário não conhecido.  

(STF, Tribunal Pleno, Recurso Extraordinário 193456-RS, Relator Min. MARCO AURELIO, Rel. designado para o 

acórdão Min. MAURICIO CORREA, julgado em 26-02-1997, publicado no DJU de 07-11-1997, p. 57252, decisão por 

maioria) 
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Assim sendo, mas preservando o meu entendimento, curvo-me às reiteradas decisões do Supremo Tribunal Federal, no 

sentido de que o disposto no "caput" do art. 202 da Constituição Federal necessita de integração legislativa, a fim de 

conferir eficácia ao preceito, razão pela qual somente com a edição das Leis 8.212/91 e 8.213/91 é que foi conferida 

eficácia ao citado dispositivo constitucional. 

Portanto, no que concerne a limitação imposta ao salário-de-contribuição e ao salário-de-benefício, não prospera o 

recurso da parte autora, uma vez que a referida limitação encontra amparo legal na Lei 8.213/91, bem como na Lei 

8.212/91.  

Estabelece o artigo 29, § 2º, da Lei 8.213, in verbis: 

"O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses 

imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36 

(trinta e seis), apurados em período não superior a 48(quarenta e oito) meses.  

.............................................................................................. 

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário-mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário-contribuição na data de início do benefício. 

............................................................................................" 

Também o artigo 135, do referido diploma legal, assim determina: 

"Os salários-de-contribuição utilizados no cálculo do valor de benefício serão considerados respeitando-se os limites 

mínimo e máximo vigentes nos meses a que se referem." 

Por outro lado, a Lei 8.212/91 ao definir o salário-de-contribuição estabelece o seu limite máximo no artigo 28, 

parágrafo 5º, bem como determina o critério do seu reajustamento, in verbis:  

"Entende-se por salário-de-contribuição: 

..............................................................................................§ 5º O limite máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 

170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado a partir da data da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e 

com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social. 

............................................................................................" 

Cumpre assinalar, por oportuno, que o valor-teto imposto ao valor dos benefícios, concedidos na vigência da Lei 

8.213/91, não é incompatível com o disposto no artigo 136, do referido diploma legal.  

Observo, ainda, que a própria Constituição Federal, que delegou ao legislador infraconstitucional a competência de 

regulamentar os artigos que norteiam o cálculo do valor do benefício, não impossibilitou o estabelecimento de limites 

ao valor do benefício, razão pela qual devem ser mantidas as limitações impostas pela legislação de regência. 

Neste sentido, trago à colação julgado da Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça, em voto da lavra do E. Ministro 

Hamilton Carvalhido, Proc. nº 200300728880/SP, julgado em 26.04.07, pub. DJ em 28.05.07, pág. 402, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO. TETO-LIMITE. LEGALIDADE. ARTIGO 29, PARÁGRAFO 2º, DA LEI 8.213/91. 

1. A norma inscrita no artigo 202 da Constituição da República (redação anterior à Emenda Constitucional nº 20/98) 

constitui "(...) disposição dirigida ao legislador ordinário, a quem cabe definir os critérios necessários ao seu 

cumprimento - o que foi levado a efeito pelas Leis 8.212 e 8.213, ambas de 1991. Tem-se, portanto, que o benefício 

deve ser calculado de acordo com a legislação previdenciária editada." (EDclAgRgAg 279.377/RJ, Relatora Ministra 

Ellen Gracie, in DJ 22/6/2001). 

2. A lei previdenciária, dando cumprimento ao artigo 202, caput, da Constituição Federal, determinou que o valor de 

qualquer benefício previdenciário de prestação continuada, à exceção do salário-família e salário-maternidade, será 
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calculado com base no salário-de-benefício, que consiste na média aritmética dos últimos trinta e seis salários-de-

contribuição, atualizados mês a mês, de acordo com a variação integral do INPC, sendo certo, ainda, que este não 

poderá ser inferior a um salário mínimo e nem superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição na data do 

início do benefício (artigos 28, 29 e 31 da Lei nº 8.213/91). 

3. De acordo com a lei previdenciária, a média aritmética dos últimos 36 salários-de-contribuição atualizados pelo 

INPC tem como produto o salário-de-benefício, que deverá ser restringido pelo teto máximo previsto no parágrafo 2º do 

artigo 29 da Lei nº 8.213/91, para só depois ser calculada a renda mensal inicial do benefício previdenciário. 

4. Inexiste incompatibilidade entre as regras dos artigos 136 e 29, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91, que visa, sim, preservar 

íntegro o valor da relação salário-de-contribuição/salário-de-benefício, não havendo falar, pois, em eliminação dos 

respectivos tetos. Precedentes. 

5. Agravo regimental improvido." 

No tocante à correção monetária administrativa, e se observar que negando-se a atualização das parcelas pagas com 

atraso no âmbito administrativo, face à defasagem causada pela desvalorização monetária, estar-se-ia promovendo o 

enriquecimento sem causa do réu com relação ao autor. 

A correção monetária não constitui rendimento de capital nem penalidade, uma vez que sua aplicação visa, apenas e 

tão-somente, restabelecer o poder aquisitivo da moeda, corroída pelos efeitos maléficos da inflação, sendo irrelevante o 

motivo pelo qual não foi efetuado o seu pagamento. 

O pagamento atualizado de benefícios efetuados na via administrativa é direito que, há muito, foi reconhecido na 

jurisprudência do extinto Tribunal Federal de Recursos.  

A propósito, consulte-se a Súmula 71 do referido tribunal: 

"A correção monetária incide sobre as prestações de benefícios previdenciários em atraso, observando o critério do 

salário mínimo vigente na época da liquidação da obrigação." 

Os tribunais regionais federais e o Superior Tribunal de Justiça também têm trilhado no mesmo caminho, vez que a 

atualização monetária não representa acréscimo, mas recomposição patrimonial, razão pela qual deve incidir desde 

quando devida a prestação.  

Este tribunal sumulou a questão da seguinte maneira: 

"Em se tratando de matéria previdenciária, incide a correção monetária a partir do vencimento de cada prestação do 

benefício, procedendo-se à atualização em consonância com os índices legalmente estabelecidos, tendo em vista o 

período compreendido entre o mês em que deveria ter sido pago, e o mês do referido pagamento". (Súmula nº 8 - TRF 

3ª Região) 

Como se vê, efetuado o pagamento com atraso, deve incidir atualização monetária sobre a parcela desde quando devida. 

O Superior Tribunal de Justiça já solidificou a sua jurisprudência no mesmo sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. LEI 6899/81. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DA 

OBRIGAÇÃO. SÚMULAS 43 E 148/STJ. COMPATIBILIDADE. 

- Compatibilidade da aplicação simultânea das Súmulas 43 e 148/STJ, com vistas a assegurar a incidência da correção 

monetária sobre benefícios previdenciários pagos em atraso desde o vencimento de cada prestação. Precedentes. 

Embargos não conhecidos. 

(STJ, Terceira Seção, Embargos de Divergência no Recurso Especial 102622, Processo 199800067515-SP, DJU 

16/11/1999, p. 179, Relator Min. FELIX FISCHER, decisão unânime)  

PREVIDENCIÁRIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. LEI 6899/81. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DA 

OBRIGAÇÃO. SÚMULAS 43 E 148/STJ. COMPATIBILIDADE. 
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- Compatibilidade da aplicação simultânea das Súmulas 43 e 148/STJ, com vistas a assegurar a incidência da correção 

monetária sobre benefícios previdenciários pagos em atraso desde o vencimento de cada prestação. Precedentes. 

Embargos não conhecidos. 

(STJ, Terceira Seção, Embargos de Divergência no Recurso Especial 194399, Processo 199900437730-SP, DJU 

16/11/1999, p. 183, Relator Min. FELIX FISCHER, decisão unânime)  

Ora, o vencimento de cada prestação previdenciária ocorre no mês subseqüente ao de sua competência, variando apenas 

o dia em função do dígito final do número do benefício. 

Não sendo o pagamento efetuado no referido dia, deve a autarquia arcar com a correção monetária equivalente, que será 

apurada em regular processo de execução, nos termos da legislação previdenciária vigente. 

Isto posto, dou parcial provimento à apelação da parte autora para condenar o INSS a atualizar monetariamente as 

parcelas pagas com atraso no âmbito administrativo, nos termos da legislação previdenciária vigente. As prestações 

atrasadas, observada a prescrição qüinqüenal, devem ser corrigidas nos termos das Súmulas 8, desta Corte, e 148 do 

STJ, Lei 6.899/81 e legislação superveniente, acrescidas de juros de mora à taxa de 6% ao ano (artigo 1.062 CC) até a 

vigência do novo Código Civil, quando deverão incidir em 1% ao mês, face ao disposto no §1º do artigo 161 do CTN, 

contados a partir da citação (artigo 219 do CPC), e honorários advocatícios que fixo em 10% sobre o valor da 

condenação, incidindo somente sobre as parcelas vencidas até a sentença ( súmula 111 do E.STJ ). 

Int. 

São Paulo, 08 de agosto de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.041317-0        AC 1342685 

ORIG.   :  0600000477  1 Vr GETULINA/SP     0600014778  1 Vr GETULINA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  APARECIDA MARTINS 

ADV     :  MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença proferida em ação que objetiva a concessão de benefício 

assistencial. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido deduzido na presente ação, e com fundamento no artigo 203, V, da 

Constituição Federal, condenou o INSS a pagar à autora o benefício mensal de prestação continuada no valor 

correspondente a um salário mínimo, a contar da data do ajuizamento da ação. Condenou, ainda, o réu ao pagamento 

das prestações atrasadas, corrigidas monetariamente desde o vencimento de cada prestação, e acrescidas de juros de 

mora legais desde a citação. Em razão da sucumbência, condenou o réu ao pagamento de honorários advocatícios 

fixados em 10% sobre o valor das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data de publicação da 

sentença, excluindo-se as parcelas vincendas, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça. Sentença 

não sujeita ao reexame necessário, nos termos do artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil. 
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Em razões recursais, o INSS sustenta que a renda familiar per capita da parte autora é igual ou superior ao limite 

estabelecido pelo artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, devendo o benefício assistencial ser cessado, consoante artigo 21 

da mesma lei. Aduz, ainda, que a r. sentença afastou o critério limitador do benefício previsto no artigo 20, § 3º, da Lei 

nº 8.742/93, sendo que tal artigo é compatível com o artigo 203, V, da Constituição Federal, tendo descumprido ainda 

decisão proferida em ADIN. Prequestiona a matéria para fins recursais. 

Sem contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

O benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal e 

regulamentado pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de deficiência (sem limite de 

idade) e ao idoso, com mais de 65 anos, que comprovem não ter condições econômicas de se manter e nem de ter sua 

subsistência mantida pela família. 

A Lei nº 8.742/93, que veio integralizar a norma do art. 203 da Constituição Federal, contém em seu art. 20, a previsão 

da idade mínima (caput), o conceito de família (§ 1º), o conceito de pessoa portadora de deficiência (§ 2º) e o critério de 

verificação objetiva da condição de miserabilidade (§ 3º). 

Com relação ao benefício devido ao idoso, presume-se a necessidade social a partir de determinada idade. A idade 

mínima exigida pela Lei nº 8.742/93 era de 70 anos. Esta idade foi reduzida para 67 anos, a contar de 01.01.1998, pela 

Lei nº 9.720/98. Com a superveniência do Estatuto do Idoso - a Lei nº 10.741 de 01.10.2003 - a idade foi novamente 

reduzida para 65 anos (art. 34). 

No tocante ao benefício devido à pessoa portadora de deficiência, a Lei nº 8.742/93 requer a existência de incapacidade 

para a vida independente e para o trabalho. 

Esta exigência, de que o portador de deficiência seja também incapaz para a vida independente, não se encontra prevista 

no art. 203 da Constituição Federal. E cuidando o benefício previsto pela LOAS da proteção social de atendimento a 

pessoas incapazes de sobreviver sem a ação do Estado, a incapacidade para a vida independente há de ser entendida em 

consonância com o princípio da dignidade humana e com os objetivos da assistência social: esta incapacidade se revela 

com a impossibilidade do necessitado, sem o amparo de alguém, de prover ao próprio sustento. 

Nesse sentido, insta acentuar, que mesmo no âmbito administrativo é assegurado ao portador de deficiência 

incapacitante, o deferimento do benefício assistencial, desde que demonstrada carência econômica para prover a própria 

subsistência (Instrução Normativa nº 95). 

Nessa mesma linha, aplica-se à espécie a Súmula nº 29 editada pela TNU dos Juizados Especiais Federais: "Para efeitos 

do art. 20, § 2º, da Lei 8.742, de 1993, a incapacidade para a vida independente não só é aquela que impede as 

atividades mais elementares da pessoa, mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento". 

Para efeito de concessão do benefício, a Lei nº 8.742/93 contém no § 3º do art. 20 a previsão do critério de verificação 

objetiva da condição de miserabilidade, considerando incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de 

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. 

Ressalte-se que o Pleno do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIN 1232-1-DF (DJ 

01.06.2001), declarou constitucional o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93. Ressalte-se, outrossim, também com base 

nesse julgamento, os precedentes da Excelsa Corte em recentes reclamações ajuizadas pelo INSS têm-se orientado no 

sentido de que (a) tal regra não impede que, no exame de cada caso concreto, o julgador faça uso de outros meios para 

aferir a miserabilidade do requerente do beneficio e de sua família, exatamente para que o art. 203, V, da Constituição 

Federal se cumpra rigorosa, prioritária e inescusavelmente (Recl 3805-SP, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJ 18.10.2005), 

bem como (b) o legislador pode estabelecer hipótese objetiva para o efeito de concessão do benefício assistencial, não 

sendo vedada a possibilidade de outras hipóteses, também mediante lei, razão pela qual plenamente possível a 

concessão do benefício assistencial com base em legislação superveniente à Lei nº 8.742/93, a qual não foi objeto da 

ADIN 1232-1-DF (Recl 4280-RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 30.08.2006). 
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Nesse sentido: "O exame dos votos proferidos no julgamento revela que o Supremo Tribunal apenas declarou que a 

norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o 

pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, 

o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais direitos 

fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e inescusavelmente.(...) De se registrar 

que o entendimento acima expendido tem sido por mim reiterado em casos análogos, sendo exemplo disso: RCL 

4.553/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.496/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.194/SP, 

decisão monocrática, DJ 29.11.2006; RCL 3.964/PB, decisão monocrática, DJ 13.9.2006; RCL 3.805/SP, decisão 

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 3.821/RO, decisão monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.010/SP, decisão 

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.037/SP, decisão monocrática, DJ 18.10.2006. No mesmo sentido: Rcl 4.363-Agr, 

Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Plenário, DJ 20.9.2007; Rcl 3.891, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, decisão 

monocrática, DJ 18.9.2007; Rcl 4.139, Rel. Min. Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.06.2006; Rcl 4.133, Rel. 

Min.Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.6.2006; Rcl 4.280, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, decisão monocrática, 

DJ 30.06.2006; Rcl 4.272, Rel. Min. Celso de Mello, decisão monocrática, DJ 24.5.2006; Rcl 4.257, Rel. Min. Celso de 

Mello, decisão monocrática, DJ 27.4.2006; Rcl 4.270, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 25.4.2006; Rcl 

4.156, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 20.3.2006." (Reclamação nº 5.750-0, Relatora Min. Carmen 

Lúcia, d. 12.02.2008, DJ 19.02.2008). 

No mesmo sentido: RCL 4.735-MC, Rel. Min. Celso de Mello, d. 16.05.2007, DJ 23.05.2007; AI 633.855, Rel. Min. 

Sepúlveda Pertence, d. 11.04.2007, DJ 23.04.2007; AI 647.027, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 

15.03.2007; AI 636.920, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 15.03.2007; RCL 4.374, Rel. Min. Gilmar 

Mendes, d. 01.02.2007, DJ 06.02.2007; RCL 3.805, Rel. Min. Carmem Lúcia, d. 09.10.2006, DJ 18.10.2006; RCL 

4.139, Rel. Min. Carlos Britto, d. 22.06.2006, DJ 30.06.2006; RCL 4.164, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 19.05.2006, DJ 

29.05.2006; RCL 4.016, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 29.04.2006, DJ 10.05.2006; RCL 4.137, Rel. Min. Eros Grau, d. 

13.03.2006, DJ 20.03.2006; RE 480.265, Rel. Min. Carlos Britto, d. 24.02.2006, DJ 16.03.2006; RE 461.146, Rel. Min. 

Carlos Britto, d. 13.12.2005, DJ 03.02.2006; RCL 2.617, Rel. Min. Cezar Peluso, d. 17.06.2004, DJ 25.06.2004. 

Também a C. Corte Superior de Justiça, interpretando o referido dispositivo legal, firmou entendimento no sentido de 

que o requisito da comprovação da renda familiar per capita não superior a ¼ do salário mínimo - artigo 20, parágrafo 

3º, da Lei nº 8.742/93 - não exclui que a condição de miserabilidade, necessária à concessão do benefício assistencial, 

resulte de outros meios de prova (tais como laudo sócio-econômico, provas testemunhais e comprovantes de despesas), 

de acordo com cada caso concreto, consoante os precedentes jurisprudenciais: 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 203, V, 

DA CF/88, § 3º, DA LEI 8.742/93. INCIDÊNCIA DOS VERBETES SUMULARES 7 E 83/STJ. PRECEDENTES. 

1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, consolidou entendimento de que a 

comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não exclui 

outros fatores que tenham o condão de aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua família, necessária à 

concessão do benefício assistencial. 

2. A reapreciação do contexto fático-probatório em que se baseou o Tribunal de origem para deferir o benefício 

pleiteado, pela via do recurso especial, esbarra no óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

3. Agravo Regimental improvido." 

(STJ, AgRg no RESP 529.928, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 06.12.2005, DJ 03.04.2006). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO RECEBIDO POR PARENTE DO AUTOR. CÔMPUTO DO VALOR PARA 

VERIFICAÇÃO DE MISERABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003. 

INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA AO BPC. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO 

DA MISERABILIDADE POR OUTROS MEIOS. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 

1. O benefício de prestação continuada é uma garantia constitucional, de caráter assistencial, previsto no art. 203, inciso 

V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no pagamento de um salário 

mínimo mensal aos portadores de deficiência ou idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar. 

2. O art. 34 da Lei nº 10.741/2003 veda o cômputo do valor do benefício de prestação continuada percebido por 

qualquer membro da família no cálculo da renda per capita mensal. 
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3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério de aferição da renda mensal 

previsto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 deve ser tido como um limite mínimo, um quantum considerado 

insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo, que o julgador faça 

uso de outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de miserabilidade da parte e de sua 

família. 

4. Recurso especial a que se dá provimento." 

(STJ, RESP 841.060, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª T., j. 12.06.2007, DJ 25.06.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA PER CAPITA INFERIOR A ¼ DE SALÁRIO 

MÍNIMO. REQUISITOS PREENCHIDOS. SÚMULA Nº 7/STJ. 

1. A verificação do preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício assistencial é incompatível com o 

recurso especial, por depender de reexame de prova (Súmula nº 7/STJ). 

2. Esta Corte, ao interpretar o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, firmou entendimento de que o critério previsto no 

mencionado dispositivo não é o único. Ao contrário, pode o juiz da causa verificar o preenchimento das condições de 

beneficiário por outros meios de prova. 

3. Recurso a que se nega seguimento." 

(STJ, RESP 999.917, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 14.02.2008, DJ 22.02.2008). 

No mesmo sentido: RESP 987.258, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 01.02.2008, DJ 19.02.2008; RESP 955.611, Rel. 

Min. Gilson Dipp, d. 04.06.2007, DJ 14.06.2007; RESP 895.815, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, d. 

31.05.2007, DJ 06.06.2007; RESP 817.022, Rel. Min. Nilson Naves, d. 23.05.2007, DJ 30.05.2007; RESP. 914.841, 

Rel. Min. Nilson Naves, d. 11.05.2007, DJ. 17.05.2007; RESP 923.524, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 23.04.2007, 

DJ 02.05.2007; AgRg no RESP 478.379, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.03.2006, DJ 03.04.2006; AgRg 

no AI 507.707, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 09.12.2003, DJ 02.02.2004; AgRg no AI 476.925, Rel. Min. 

Paulo Medina, 6ª T., j. 01.04.2003, DJ 05.05.2003; AgRg no AI 455.435, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. j. 

07.11.2002, DJ 02.12.2002; AgRg no AI 418.124, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. 17.06.2002, DJ 05.08.2002; 

RESP 314.264, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j. 15.05.2001, DJ 18.06.2001; Edcl no RESP 222.764, Rel. Min. Gilson 

Dipp, 5ª T., j. 06.04.2001, DJ 04.06.2001; AgRg no AG 311.369, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j. 

07.12.2000, DJ 05.03.2001; RESP 223.603, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 14.12.1999, DJ 21.02.2000. 

De se registrar, ainda, quanto à legislação superveniente à Lei nº 8.742/93, aplica-se à espécie o teor da Súmula nº 06 da 

Turma Regional dos Juizados Especiais Federais da 4ª Região: "O critério de verificação objetiva da miserabilidade 

correspondente a ¼ do salário mínimo, previsto no art. 20, § 3º, da Lei 8742/93, restou modificado para ½ salário 

mínimo, a teor do disposto no art. 5º, I, da Lei 9533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro aos 

Municípios que instituíssem programas de garantia da renda mínima associados a ações sócio-econômicas, e art. 2º, § 

2º, da Lei 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação - PNAA". 

Em consonância com o disposto no § 2º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, na redação dada pela Lei nº 9.720/98, para a 

divisão da renda familiar é considerado o número de pessoas que vivam sob o mesmo teto, assim compreendido: o (a) 

cônjuge, o (a) companheiro (a), os pais, os filhos e irmãos não emancipados de qualquer condição, menores de 21 anos 

ou inválidos. Em conseqüência, os rendimentos auferidos por familiar não elencado no art. 16 da Lei nº 8.213/91 não 

podem obstar o deferimento do benefício assistencial. 

Outrossim, na aferição da hipossuficiência tem cabimento o disposto no art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003 

(Estatuto do Idoso), excluindo do cálculo da renda mensal familiar, para fins de concessão de benefício assistencial, o 

rendimento oriundo de qualquer benefício previdenciário no valor de um salário mínimo percebido por outro membro 

da família do necessitado, nos termos dos precedentes desta Corte: EI na AC nº 98.03.020404-1, Terceira Seção, Rel. 

Desembargador Federal Nelson Bernardes, j. 12.09.2007, DJ 11.10.2007; AC 2007.03.99.001004-5, Nona Turma, Rel. 

Desembargador Federal Santos Neves, j. 23.07.2007, DJ 16.08.2007. 

Quanto à inovação trazida pelo parágrafo único do artigo 34 da Lei nº 10.741/2003, no tocante à condição de 

miserabilidade da família do necessitado da assistência social, já decidiu o Excelso Tribunal inocorrer violação ao 

inciso V do artigo 203 da Constituição da República ou à decisão proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos 
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casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do Idoso (artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 

10.741/2003), em acórdão assim ementado: 

"EMENTA: Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que 

decidiu a controvérsia à luz do Estatuto do Idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de violação do 

artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que na 

decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, art. 20, § 3º), mas 

interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232." 

(STF, AgRg no AI 590.169-5, Rel.Ministro Sepúlveda Pertence, j. 13.12.2006, DJ 09.02.2007). 

No caso dos autos, a parte autora, que contava com 63 anos na data do ajuizamento da ação (fls. 10), requereu benefício 

assistencial por ser deficiente. 

Do laudo médico elaborado pelo perito judicial de fls. 79/80, constata-se a incapacidade da parte autora à vida 

independente e ao trabalho. 

O estudo social de fls. 57/61 dá a conhecer que a parte autora não tem meios de prover a própria subsistência e nem tê-

la provida por sua família, dependendo do benefício assistencial para suprir as necessidades básicas. 

Assim, preenche a parte autora todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício, pelo que deve ser mantida a 

r. sentença. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 20 de agosto de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.041459-8        AC 1342887 

ORIG.   :  0600000643  1 Vr IEPE/SP                   0600015923  1 Vr IEPE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE CARLOS LIMA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA NOGUEIRA DE SOUZA 

ADV     :  IVANISE OLGADO SALVADOR SILVA 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

1. À S.R.I.P. para fazer constar o nome da apelada MARIA NOGUEIRA DE SOUSA. 

2. Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria 

por idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente a ação, a fim de conceder à autora, o benefício vitalício de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo mensal, que deverá ser pago pelo Instituto-réu, desde a propositura da ação, com correção 

monetária e juros de mora de 6% ao ano, contados a partir da citação. Presentes os requisitos legais, concedeu o 

benefício em tutela antecipada, para ser implementado imediatamente. Indevidas custas, ante a isenção de que goza o 
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réu. Condenou o Instituto-réu ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor das parcelas 

vencidas, nos termos da Súmula 111 do STJ. Sem reexame necessário, nos termos do art. 475, § 2º, do CPC. 

Concedida a antecipação dos efeitos da tutela para a imediata implantação do benefício, houve o cumprimento da r. 

ordem a partir de 09.02.2007. 

Em suas razões recursais, o INSS alega, preliminarmente, o não cabimento da tutela antecipada e, no mérito, sustenta a 

ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período de carência. Pleiteia, ainda, a fixação da 

data de início do benefício, a partir da data da sentença, a redução dos honorários advocatícios, para 10% sobre o valor 

da condenação até a prolação da sentença,  a isenção de custas e despesas processuais, a redefinição dos critérios de 

correção monetária e a incidência dos juros de mora, a partir da citação. Por fim, prequestiona a matéria para fins 

recursais e requer a reforma integral da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Preliminarmente, não prosperam as alegações da apelante quanto ao não cabimento da tutela antecipada in casu. A 

jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que, presentes os pressupostos legais, é 

admissível a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, no caso autarquia, em matéria previdenciária 

para evitar o perecimento do "bem da vida" posto em debate, por se tratar de dívida de natureza alimentícia necessária à 

própria subsistência do demandante, consoante acórdãos assim ementados: 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RURAL. BENEFÍCIO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. ESTADO DE 

NECESSIDADE OU FORÇA MAIOR. LEI 9.994/97. 

Em casos especialíssimos, presente a força maior ou o estado de necessidade, cabe antecipação de tutela nas ações 

previdenciárias que visem ao restabelecimento de benefício. 

Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ, RESP 201.136/CE, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 11.04.2000, v.u., DJ 08.05.2000) 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. BENEFÍCIO. ANTECIPAÇÃO DE 

TUTELA. ESTADO DE NECESSIDADE OU FORÇA MAIOR. LEI 9.994/97. 

Aposentadoria por invalidez a que teve direito, o beneficiário, durante mais de vinte anos, cassada por ato unilateral. 

Cerceamento ao direito de defesa. Prejuízo à subsistência do beneficiário. Segundo precedentes, "em casos 

especialíssimos, presente a força maior ou o estado de necessidade, cabe antecipação de tutela nas ações previdenciárias 

que visem ao restabelecimento de benefício". 

Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ, RESP 202.093/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j. 07.11.2000, v.u., DJ 11.12.2000) 

"PREVIDENCIÁRIO PROCESSUAL CIVIL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS DO ART. 273 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REEXAME DE MATÉRIA 

FÁTICO-PROBATÓRIA. INVIABILIDADE. APLICAÇÃO DA SÚMULA 07-STJ. ESTADO DE NECESSIDADE. 

DÍVIDA ALIMENTÍCIA. EXCEPCIONALIDADE CARACTERIZADA. POSSIBILIDADE DE CONCESSÃO. 

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I. [...] 
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II - O Colendo Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da medida liminar na ADC nº 4, vetou a possibilidade 

da antecipação de tutela contra a Fazenda Pública. Todavia, esta Corte ressalvou situações especialíssimas, justamente 

para evitar o perecimento do "bem da vida" posto em debate. 

III - No caso dos autos, por se tratar de dívida alimentícia necessária à sobrevivência do necessitado, a tutela antecipada 

contra a Fazenda Pública é admissível, conforme precedentes jurisprudenciais desta Corte. 

IV - Agravo interno desprovido." 

(STJ, Ag no AG 510.669/RS, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 14.10.2003, v.u., DJ 24.11.2003) 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA 

CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. POSSIBILIDADE. REEXAME NECESSÁRIO. DESNECESSIDADE. 

REQUISITOS ENSEJADORES. SÚMULA Nº 07 DO STJ. PROVIMENTO NEGADO. 

1.É cabível a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, in casu, autarquia, quando a situação não esteja 

elencada no rol taxativo do artigo 1º da Lei nº 9.494/97. Verbete 729 do Pretório Excelso. 

[...] 

4. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgRg no AG 481.205/MG, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 11.04.2006, v.u., DJ 26.06.2006) 

No mesmo sentido, AgRg no AG 518.684/SC e AgRg no AG 518.795, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 16.09.2003, v.u., 

DJ 06.10.2003; RESP 447.668/MA, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j. 01.10.2002, v.u., DJ 04. 11.2002; RESP 

200.686/PR, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 28.03.2000, v.u.; DJ 17.04.2000. 

Frise-se, ainda, o teor da Súmula 729 do Supremo Tribunal Federal: "A decisão na ADC 4 não se aplica à antecipação 

da tutela em causa de natureza previdenciária". 

Prevê o art. 273 do Código de Processo Civil que o juiz poderá antecipar os efeitos da tutela, desde que, existindo prova 

inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação ou, alternativamente, a caracterização do abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do 

réu. 

Na hipótese dos autos, o juiz a quo deferiu a antecipação da tutela por entender que as provas trazidas demonstram 

inequivocamente a verossimilhança da alegação, bem como haver receio de dano irreparável ou de difícil reparação, em 

vista do caráter alimentar do benefício previdenciário. 

De outra parte, ao contrário do aduzido pelo INSS, não há que se falar em irreversibilidade do provimento antecipado, 

posto que a medida não esgota o objeto da demanda, vez que é permitida a imediata suspensão dos pagamentos caso ao 

final seja julgada improcedente a ação principal. 

Quanto ao mérito, a concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos 

arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a 

comprovação do tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a autora completou 55 (cinquenta e cinco) anos de idade em 28 de novembro de 2001 (fls. 16). 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento da autora, contraído em 29.11.1988, onde consta a profissão 

do marido lavrador (fls. 17); certidões de nascimento dos filhos da autora, ocorridos em 10.09.1982 e 22.08.1974, onde 

consta a profissão do pai lavrador (fls. 18 e 20). 
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A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 
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2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 
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profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 52/53). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 
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(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

Quanto ao termo inicial do benefício, não havendo prévio requerimento administrativo, deve ser fixado a partir da 

citação válida, consoante reiterada jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:  

"Trata-se de recurso especial interposto por Eva Soares Batista, fundado nas alíneas "a" e "c" do permissivo 

constitucional, contra v. acórdão a quo, que entendeu ser devido o benefício previdenciário a partir da citação. 

A recorrente alega violação ao art. 49, II da Lei nº 8.213/91. Aduz, ainda, divergência jurisprudencial. 

Contra-razões às fls. 84/89. 

Decisão de admissão às fls. 91/92. 

Decido. 

Em relação à matéria tratada nos autos, cumpre ressaltar, que a jurisprudência reiterada desta Eg. Corte entende que, 

não havendo prévio requerimento administrativo, o benefício previdenciário deve ser concedido a partir da citação 

válida. Nesse sentido, em situações análogas, seguem os seguintes precedentes: 

"ADMINISTRATIVO. PENSÃO ESPECIAL DE EX-COMBATENTE. TERMO INICIAL. DATA DA CITAÇÃO. 

1. Em não havendo requerimento na esfera administrativa, o termo inicial do benefício de pensão especial de ex-

combatente deve ser fixado na data da citação. 

2. Agravo regimental improvido." (AgRg. no AgRg. no REsp. 584.512/PE, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, D.J. de 

29/08/2005). 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE.  INEXISTÊNCIA DE PEDIDO 

ADMINISTRATIVO. TERMO INICIAL A PARTIR DA CITAÇÃO NOS TERMOS DO ART. 219 DO CPC. ART. 

74, INC. I E II, DA  LEI 8.213/91. 

1 - Inexistindo pedido administrativo, correto é o acórdão que fixa o termo inicial, a partir da citação (art.219, do CPC), 

de benefício de pensão por morte requerido 27 anos após o óbito do segurado, nos termos do disposto no art. 74 e 

incisos, da Lei nº 8.213/91. Precedentes. 

2 - Recurso especial não conhecido." (REsp. 278.041/SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, D.J. de 10/09/2001). 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. RECURSO ESPECIAL. 

1. A valoração da prova testemunhal quanto à atividade que se busca reconhecer é válida se apoiada em início razoável 

de prova material, assim considerada a Certidão de Casamento, na qual consta a profissão de lavrador do marido, que é 

extensível à mulher. 

Precedentes deste STJ. 

2. Recurso Especial conhecido e parcialmente provido, para julgar procedente a Ação, e fixar, como termo inicial para a 

concessão do benefício, a citação válida." (REsp. 278.998/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, D.J. de 11/12/2000). 
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Sobre o tema, confira-se, ainda, os Recursos Especiais 850.188/MS e 847.712/SP. 

Passando à análise do recurso pela alínea "c", observa-se que o entendimento esposado no v. acórdão a quo está em 

consonância com a jurisprudência desta Colenda Corte, razão pela qual, aplicável, in casu, o verbete Sumular nº 83/STJ, 

verbis: "Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo 

sentido da decisão recorrida." 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso." 

(STJ, RESP 960.674, Rel. Min. Gilson Dipp, d. 18.06.2007, DJ 26.06.2007) 

No mesmo sentido, a jurisprudência desta Eg. Corte, v.g.: AC 2000.61.13.006760-0, Rel. Des. Fed. Eva Regina, 7ª 

Turma, j. 03.09.2007, v.u., DJ 27.09.2007; AC 2006.03.99.034324-8, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, 8ª Turma, j. 

06.08.2007, v.u., DJ 22.08.2007; AC 2000.03.99.073011-4, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, 9ª Turma, j. 25.06.2007, v.u., 

DJ 16.08.2007; AC 2006.03.99.005320-9, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª Turma, j. 11.09.2007, v.u., DJ 

26.09.2007. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 

2001.61.04.004580-2), esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça). 

Nesse sentido, a jurisprudência assentada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS. PROCESSO CIVIL. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. 

NECESSIDADE DE CORREÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. DATA DA 

APRESENTAÇÃO DO LAUDO PERICIAL. FIXAÇÃO DO PERCENTUAL E DO TERMO INICIAL DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. JUROS DE MORA. VERBA DE 

CARÁTER ALIMENTAR. TAXA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA. 

VERBETE SUMULAR 204/STJ. 

1. ... 

2. No tocante à fixação do percentual dos honorários, arbitro a verba advocatícia em 10% (dez por cento) sobre o valor 

da condenação, devendo incidir tão-somente nas parcelas vencidas até a prolação da sentença. Aplicação da Súmula 

111/STJ. 

... 

4. Embargos de declaração acolhidos."  

(Edcl no REsp nº 163480/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 19.06.2007, DJ. 06.08.2007) 

Por outro lado, a correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela 

prescrição qüinqüenal, deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do Superior 

Tribunal de Justiça, combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a 

contar da data de cada vencimento. 

Deixo de conhecer das impugnações quanto à isenção de custas e ao termo inicial de incidência dos juros de mora, 

posto que em consonância com a r. sentença. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à 

apelação do INSS, para fixar o termo inicial do benefício, a partir da citação, definir os critérios de correção monetária e 

adequar a verba honorária ao entendimento desta Corte, consoante acima explicitado. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 19 de agosto de 2008. 
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APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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APDO    :  ROSALINA MARIA DE OLIVEIRA 

ADV     :  JANAINA RAQUEL FELICIANI DE MORAES 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente a ação, para condenar o INSS a conceder à autora aposentadoria por idade, no valor de 

um salário mínimo, com todos os acréscimos e gratificações ao benefício aderidas, a partir da citação, em face da 

ausência de recurso administrativo. Condenou, ainda, a autarquia  a pagar as parcelas atrasadas de uma só vez, 

corrigidas monetariamente e acrescidas de juros moratórios, à razão de 1% ao mês, a partir da citação. Arcará o INSS 

com as despesas processuais, não abrangidas pela isenção de que goza, bem como com os honorários advocatícios, 

estimados em 10% sobre o valor da condenação, até a data da sentença, afastada a incidência sobre as vincendas, em 

razão da Súmula 111, do C. STJ. Dispensado o reexame necessário, conforme o art. 475, § 2º, do CPC. 

Concedida antecipação de tutela para a imediata implantação do benefício, às fls. 37/38, informou a autarquia 

previdenciária a implantação do benefício a partir de 01.03.2008. 

Em suas razões recursais, o INSS sustenta, preliminarmente, o não cabimento da antecipação dos efeitos da tutela e, no 

mérito, a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período de carência. Pleiteia, ainda, a 

redução da verba honorária e dos juros de mora. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma 

integral da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Preliminarmente, não prosperam as alegações do apelante quanto ao não cabimento da tutela antecipada in casu.  

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que, presentes os pressupostos legais, é 

admissível a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, no caso autarquia, em matéria previdenciária 

para evitar o perecimento do "bem da vida" posto em debate, por se tratar de dívida de natureza alimentícia necessária à 

própria subsistência do demandante, consoante acórdãos assim ementados: 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RURAL. BENEFÍCIO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. ESTADO DE 

NECESSIDADE OU FORÇA MAIOR. LEI 9.994/97. 

Em casos especialíssimos, presente a força maior ou o estado de necessidade, cabe antecipação de tutela nas ações 

previdenciárias que visem ao restabelecimento de benefício. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/09/2008 1215/2199 

Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ, RESP 201.136/CE, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 11.04.2000, v.u., DJ 08.05.2000) 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. BENEFÍCIO. ANTECIPAÇÃO DE 

TUTELA. ESTADO DE NECESSIDADE OU FORÇA MAIOR. LEI 9.994/97. 

Aposentadoria por invalidez a que teve direito, o beneficiário, durante mais de vinte anos, cassada por ato unilateral. 

Cerceamento ao direito de defesa. Prejuízo à subsistência do beneficiário. Segundo precedentes, "em casos 

especialíssimos, presente a força maior ou o estado de necessidade, cabe antecipação de tutela nas ações previdenciárias 

que visem ao restabelecimento de benefício". 

Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ, RESP 202.093/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j. 07.11.2000, v.u., DJ 11.12.2000) 

"PREVIDENCIÁRIO PROCESSUAL CIVIL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS DO ART. 273 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REEXAME DE MATÉRIA 

FÁTICO-PROBATÓRIA. INVIABILIDADE. APLICAÇÃO DA SÚMULA 07-STJ. ESTADO DE NECESSIDADE. 

DÍVIDA ALIMENTÍCIA. EXCEPCIONALIDADE CARACTERIZADA. POSSIBILIDADE DE CONCESSÃO. 

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I. [...] 

II - O Colendo Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da medida liminar na ADC nº 4, vetou a possibilidade 

da antecipação de tutela contra a Fazenda Pública. Todavia, esta Corte ressalvou situações especialíssimas, justamente 

para evitar o perecimento do "bem da vida" posto em debate. 

III - No caso dos autos, por se tratar de dívida alimentícia necessária à sobrevivência do necessitado, a tutela antecipada 

contra a Fazenda Pública é admissível, conforme precedentes jurisprudenciais desta Corte. 

IV - Agravo interno desprovido." 

(STJ, Ag no AG 510.669/RS, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 14.10.2003, v.u., DJ 24.11.2003) 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA 

CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. POSSIBILIDADE. REEXAME NECESSÁRIO. DESNECESSIDADE. 

REQUISITOS ENSEJADORES. SÚMULA Nº 07 DO STJ. PROVIMENTO NEGADO. 

1.É cabível a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, in casu, autarquia, quando a situação não esteja 

elencada no rol taxativo do artigo 1º da Lei nº 9.494/97. Verbete 729 do Pretório Excelso. 

[...] 

4. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgRg no AG 481.205/MG, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 11.04.2006, v.u., DJ 26.06.2006) 

No mesmo sentido, AgRg no AG 518.684/SC e AgRg no AG 518.795, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 16.09.2003, v.u., 

DJ 06.10.2003; RESP 447.668/MA, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j. 01.10.2002, v.u., DJ 04. 11.2002; RESP 

200.686/PR, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 28.03.2000, v.u.; DJ 17.04.2000. 

Frise-se, ainda, o teor da Súmula 729 do Supremo Tribunal Federal: "A decisão na ADC 4 não se aplica à antecipação 

da tutela em causa de natureza previdenciária". 

Prevê o art. 273 do Código de Processo Civil que o juiz poderá antecipar os efeitos da tutela, desde que, existindo prova 

inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação ou, alternativamente, a caracterização do abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do 

réu. 
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Na hipótese dos autos, o juiz a quo deferiu a antecipação da tutela por entender que as provas trazidas demonstram 

inequivocamente a verossimilhança da alegação, bem como haver receio de dano irreparável ou de difícil reparação, em 

vista do caráter alimentar do benefício previdenciário. 

De outra parte, ao contrário do aduzido pelo INSS, não há que se falar em irreversibilidade do provimento antecipado, 

posto que a medida não esgota o objeto da demanda, vez que é permitida a imediata suspensão dos pagamentos caso ao 

final seja julgada improcedente a ação principal. 

Quanto ao mérito, a concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos 

arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a 

comprovação do tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a autora completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 29 de outubro de 2007 (fls. 10). 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento da autora, contraído em 01.02.1969, onde consta a profissão 

do marido lavrador (fls. 11). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 
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4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 
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quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 32/33). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/09/2008 1219/2199 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 

2001.61.04.004580-2), esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça). 

Nesse sentido, a jurisprudência assentada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS. PROCESSO CIVIL. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. 

NECESSIDADE DE CORREÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. DATA DA 

APRESENTAÇÃO DO LAUDO PERICIAL. FIXAÇÃO DO PERCENTUAL E DO TERMO INICIAL DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. JUROS DE MORA. VERBA DE 

CARÁTER ALIMENTAR. TAXA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA. 

VERBETE SUMULAR 204/STJ. 

1. ... 

2. No tocante à fixação do percentual dos honorários, arbitro a verba advocatícia em 10% (dez por cento) sobre o valor 

da condenação, devendo incidir tão-somente nas parcelas vencidas até a prolação da sentença. Aplicação da Súmula 

111/STJ. 

... 

4. Embargos de declaração acolhidos." (Edcl no REsp nº 163480/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 

19.06.2007, DJ. 06.08.2007) 
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Por outro lado, os juros de mora incidem à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, nos termos do 

artigo 219 do Código de Processo Civil, até a data da entrada em vigor do novo Código Civil (11.01.2003), Lei nº 

10.406/2002, sendo que, a partir de então, são computados à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 

406 do novo Código Civil, conjugado com o artigo 161 do Código Tributário Nacional, consoante entendimento desta 

E. Corte: 

 "CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. 

CONCESSÃO. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº. 8.742/93. ABONO ANUAL INDEVIDO. BENEFÍCIO 

PERSONALÍSSIMO E INACUMULÁVEL. REVISÃO. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE 

MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. PREQUESTIONAMENTO. 

1 - ... 

9 - Juros de mora fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no 

art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) 

ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

... 

12 - Apelação parcialmente provida. Tutela especifica concedida.". 

(AC 2003.03.99.032282-7, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, 9ª T., j. 09.04.2007, v.u., DJU 31.05.2007) 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 20 de agosto de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.041736-5       REO  487403 

ORIG.   :  9800000199  2 Vr BOTUCATU/SP 

PARTE A :  DOUGLAS CUAN 

ADV     :  EDUARDO MACHADO SILVEIRA 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE RICARDO DE OLIVEIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BOTUCATU SP 

RELATOR :  DES.FED. SANTOS NEVES / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação interposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, cujo escopo é a concessão da 

aposentadoria por tempo de serviço. 

A sentença apelada de fls. 47/50 julgou procedente o pedido. Reconheceu o tempo de serviço requerido no meio urbano 

e condenou a Autarquia Previdenciária a conceder, à parte Autora, a aposentadoria almejada, a partir da data do 

ajuizamento da ação. Determinou a incidência, sobre as diferenças apuradas, de correção monetária e de juros 

moratórios. Condenou-a, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios. 
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Sentença sujeita ao reexame necessário. 

Sem interposição de recurso voluntário pelas partes, vieram os autos a esta Corte. 

Após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação da remessa oficial. 

Discute-se nesses autos o cômputo do tempo de serviço exercido como balconista aos demais lapsos laborais, anotados 

em Carteira de Trabalho e Previdência Social, com o objetivo da concessão do benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço. 

Cuido, inicialmente, do exercício da comprovação desta primeira atividade. 

1) Do reconhecimento da atividade urbana como balconista 

Nesta função, segundo se constata pela peça inicial, o Autor sustenta que trabalhou no interregno compreendido entre as 

datas de 15/03/1966 e 30/04/1970, para sua ex-empregadora, PARAÍSO DOS CALÇADOS INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO LTDA, localizado no Município de Itu-SP, sem que fosse, no entanto, procedidas as devidas anotações em 

sua carteira profissional. Alega que, nesta empresa, somente obteve o devido registro em data de 02/05/1970. 

A questão relativa à comprovação de atividade laborativa se encontra pacificada no âmbito do Superior Tribunal de 

Justiça, que exige início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. Confira-se, a 

respeito, o verbete da Súmula de nº 149 desta c. Corte Superior. Vide agravo regimental no recurso especial de nº 

725.487, processo n.º 2005.00.24996-5, DJ de 16/05/2005, página 411, 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, de 

relatoria do Ministro Gilson Dipp, cuja ementa passo a transcrever: 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR URBANO. TEMPO DE SERVIÇO. AVERBAÇÃO. PROVA. LEI 8.213/91 - 

ART. 55, § 3º E DECRETO 611/92 - ART. 179, §§ 1º E 3º. 

1. O entendimento pretoriano é no sentido da necessidade de início razoável de prova material a justificar a averbação 

de tempo de serviço do trabalhador urbano, para fins previdenciários, a exemplo do que sucede com o rurícola. 

2. Recurso conhecido e provido. 

O Autor carreou a esses autos os documentos de fls. 12/26. 

No entanto, compulsando-os, verifico que não foi carreado nenhum documento pertinente ao período em discussão e 

que pudesse atender à exigência de início razoável de prova material. 

Com efeito, a declaração de fls. 17, firmada por JOSÉ MACEDO DOS SANTOS, colega de trabalho do Autor, embora 

ateste o exercício de atividades laborativas, é datada de 11/02/1998. Logo, tratando-se de documento extemporâneo aos 

fatos, carece da condição de prova material, equiparando-se, apenas, a simples testemunho escrito que, legalmente, não 

se mostra apto a comprovar a atividade laborativa para fins previdenciários. 

Extemporâneos, de igual forma, são o certificado de reservista do Autor de fls. 19 e o seu título eleitoral. Não obstante 

ambos os documentos registrem a sua qualificação como comerciário, são datados, respectivamente, de 20/07/1970 e 

04/08/1978. O mesmo entendimento se aplica ao documento de fls. 12, emitido em 01/05/1970. Anoto que, quanto ao 

primeiro, há que se levar em conta a data de emissão do documento. 

Às fls. 21, o Autor juntou a sua CADERNETA DE CONTA CORRENTE, pertencente ao BANCO COMERCIAL DO 

ESTADO DE SÃO PAULO S/A. Denota-se que foram lançados inúmeros apontamentos relativos a movimentação 

financeira em conta bancária, notadamente depósitos, mas que não se é possível aferir que ao menos um desses 

depósitos digam respeito à sua ex-empregadora entre os anos de 1966 e 1970. 
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Por derradeiro, o certificado emitido pela PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE ITU nada comprova senão 

que a empresa PARAÍSO DOS CALÇADOS IND. E COMÉRCIO LTDA esteve em atividade no período que ora se 

reclama. 

Os documentos de fls. 23 e seguintes dizem respeito a outros lapsos pretendidos pelo Autor para fins de cômputo. 

Enfim, as provas materiais apresentadas são posteriores ao lapso em discussão. Referidas provas não atendem, pois, à 

exigência do início razoável de prova material legalmente exigido. 

Embora se verifique que as testemunhas de fls. 44/45 tenham esclarecido que o Autor laborou na loja de calçados 

aludida, desde o início do período requerido, inexistem elementos de prova material relativos a este interregno, de modo 

a embasarem as alegações expendidas na exordial. 

Assim, forçoso aplicar o disposto no artigo 55, § 3º, da Lei n.º 8.213/91, e a Súmula n.º 149 do E. Superior Tribunal de 

Justiça, uma vez que não há início razoável de prova material que corrobore os depoimentos testemunhais colhidos por 

ocasião da instrução processual. 

A respeito, a jurisprudência de que é exemplo o acórdão abaixo transcrito: 

PREVIDENCIÁRIO. ALÍNEA "A". APOSENTADORIA. TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO RAZOÁVEL 

DE PROVA MATERIAL. AUSÊNCIA. VERBETE SUMULAR 149/STJ. INCIDÊNCIA. ALÍNEA "C". 

DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADA NOS TERMOS DO ART. 255/RISTJ. AGRAVO 

INTERNO DESPROVIDO. 

I - O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria, é tema pacificado pela Súmula 149 

desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de prova material, 

contemporânea à época dos fatos alegados. Imperiosa a mesma exigência ao se tratar de aposentadoria urbana. 

II - Na hipótese dos autos não foi atendido o comando exigido por este Tribunal. Desta forma, não havendo qualquer 

início de prova material contemporânea aos fatos que se pretende comprovar, não há como conceder o benefício 

pretendido. Incide, à espécie, o óbice do verbete Sumular 149/STJ. 

III - A admissão do Especial com base na alínea "c" impõe a juntada de cópia autenticada do inteiro teor do acórdão 

paradigma ou a citação do repositório oficial ou credenciado em que foi publicado, conforme disposto no art. 255 e 

parágrafos do RISTJ. 

IV - Agravo interno desprovido. 

(AgRg no REsp 725.487/MT, Rel. Ministro  GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 19.04.2005, DJ 

16.05.2005 p. 411). 

Em razão desses fatos, o período pleiteado como trabalhador urbano, sem registro em Carteira de Trabalho e 

Previdência Social, não deve ser computado. 

Enfrentada essa questão, atenho-me, a seguir, à aposentadoria por tempo de serviço. 

2) Da aposentadoria por tempo de serviço 

Pretende a parte Autora computar períodos de trabalho exercidos antes da data da edição da Emenda Constitucional n.º 

20, de 16.12.1998.  

Levando-se em consideração que o provimento jurisdicional deve estar, necessariamente, adstrito aos limites do pedido, 

salvo as exceções legalmente admitidas, passo a analisar se houve o preenchimento, na hipótese in concreto, dos 

requisitos constantes das disposições constitucionais originárias, anteriores à citada Emenda. 

Referida aposentadoria estava originalmente prevista no artigo 202, inciso II e § 1º, da Constituição Federal, que exigia 

a comprovação de tempo de serviço por período igual ou superior a 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta 

anos), se mulher, ressalvada a aposentadoria em tempo inferior, no caso de trabalho prestado sob condições especiais. 
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Facultava-se, ademais, a aposentadoria proporcional, após 30 (trinta) anos de trabalho, ao homem, e, após 25 (vinte e 

cinco), à mulher. 

A regulamentação da matéria adveio com a Lei n.º 8.213/91, que, além do período mínimo acima referido, qual seja, 30 

(trinta) ou 25 (vinte e cinco) anos para o homem e a mulher, exigia o cumprimento de um período de carência de 180 

(cento e oitenta) contribuições mensais, restando tal norma excepcionada para os segurados já filiados à previdência até 

a data da promulgação da referida lei. Confira-se, a respeito, o artigo 142 da lei previdenciária. 

O percentual do benefício a ser deferido é de 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício, acrescido de outros 6% 

(seis por cento) para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento). 

A reunião dos períodos anotados em Carteira de Trabalho e Previdência Social, àquele referente ao exercício da 

atividade de empregador, resulta em tempo de serviço equivalente a 24 (vinte e quatro) anos, 11 (onze) meses e 22 

(vinte e dois) dias. Confira-se: 

DEMONSTRATIVO DE CÁLCULO DE TEMPO DE SERVIÇO 

Atividades profissionaisAdmissãoDemissãoAtividadeAtividade 

ComumEspecial 

A    M    DA    M    D 

01 - CTPS02/05/7019/05/7505-00-18 

02 - CTPS01/07/7501/04/8610-09-01 

03 - CTPS01/05/8602/07/9408-02-02 

04 - Empresário01/11/9431/10/9501-00-01 

Tempo total de atividade (ano, mês e dia):24-11-22 

Nota: utilizado multiplicador e divisor - 360 

Esses períodos foram confirmados pelas informações do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais e da 

Planilha do Sistema Único de Benefícios do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS - DATAPREV, mediante 

consulta. 

Importante assinalar que, na qualidade de empresário, atividade que exige a comprovação dos recolhimentos 

previdenciários, o Autor juntou, aos autos, apenas os comprovantes relativos às competências de 11/1994 a 10/1995 

(fls. 25/26), que foram também confirmadas pelas informações do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais. 

Não há que se falar em cômputo, portanto, do período de 11/1995 a 17/02/1998, ante a ausência de comprovação desses 

recolhimentos. 

Logo, à vista da soma dos períodos trabalhados, o tempo de serviço efetivamente comprovado nesses autos é 

insuficiente à obtenção da aposentadoria reclamada. Fazem-se necessários 30 (trinta) anos, em se tratando de segurado 

do sexo masculino. 

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pretendido. 

Impõe-se a reforma da decisão de primeira instância.  

Excluídas as custas, as despesas processuais e os honorários advocatícios a parte Autora, consoante o disposto no artigo 

3º, da Lei n.º 1.060/50. 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento remessa oficial, para 

julgar improcedente o pedido. Respaldo-me na insuficiência do tempo de serviço legalmente exigido em data anterior à 

emenda constitucional n.º 20. Excluo da condenação imposta à parte Autora as custas, as despesas processuais e os 

honorários advocatícios, consoante o disposto no artigo 3º, da Lei n.º 1.060/50. 
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Intimem-se. 

São Paulo, 

Documento assinado por DF10054-Desembargador Federal Santos Neves 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09FH.01HG.15HD - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.041788-1        AC 1238544 

ORIG.   :  0400000011  1 Vr LARANJAL PAULISTA/SP     0400000563  1 Vr 

LARANJAL PAULISTA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANDERSON ALVES TEODORO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  CLEUSA ANTONIO FERNANDES 

ADV     :  JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA 

RELATOR :  DES.FED. SANTOS NEVES / NONA TURMA 

Vistos etc, nos termos do art. 557, do CPC. 

A parte Autora ajuizou ação de procedimento ordinário em face do INSS, objetivando a obtenção do benefício de 

pensão por morte. 

A Autora CLEUSA ANTONIO FERNANDES era companheira de JOSÉ DE OLIVEIRA, segurado. O óbito ocorreu 

em 26/01/2001. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o INSS à conceder a parte Autora o benefício pleiteado, 

inclusive décimo terceiro salário, a contar da data da citação, incidindo, sobre as diferenças apuradas, correção 

monetária e juros moratórios. Condenou, ainda, o INSS, ao pagamento de honorários advocatícios. 

Sentença não sujeita ao reexame necessário. 

O INSS interpôs apelação, sustentando que não foram preenchidos os requisitos para a percepção do benefício. Em caso 

de manutenção da sentença, requer a alteração do termo inicial da pensão, haja vista a existência de outro dependente. 

Prequestiona a matéria para fins recursais.  

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso interposto. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557, do CPC. 

Pretende a Autora, com a presente ação, obter pensão por morte de seu companheiro, falecido em 26/01/2001. 

Compulsando os autos, verifica-se que a Autora pretende auferir benefício de pensão por morte, o qual já vem sendo 

recebido pela filha do falecido (NB n.º 1185252107, DIB 26/01/2001), nascida em 25/12/1991.  

Sendo a filha do falecido, CAMILA CRISTINA M DE OLIVEIRA, titular da pensão por morte pleiteada, tem interesse 

no desfecho da ação, -uma vez que pode ter sua cota reduzida-,devendo integrar a lide como litisconsorte passivo 

necessário, nos termos do artigo 47 do Código de Processo Civil, o que não ocorreu. 
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Ademais, a ausência de citação da filha do falecido, para integrar a lide como litisconsorte passivo necessário, infringe 

os princípios do contraditório e da ampla defesa, estabelecidos no art. 5º, inciso LV, da Constituição Federal. Forçoso, 

assim, reconhecer de ofício, por se tratar de matéria de ordem pública, a nulidade do processo. 

Nesse sentido, é remansosa a jurisprudência dessa Egrégia Corte: TRF/3ª Região, Sétima Turma, AC - 1060732, 

processo n.º 200161260010990/SP, v.u., Walter do Amaral, DJU de 17/05/2007, pg. 388; TRF/3ª Região, Oitava 

Turma, AC - 1060061, processo n.º 200503990431091/SP, v.u., Rel. Vera Jucovsky, DJU de 30/05/2007, pg. 622; 

TRF/3ª Região, Nona Turma, AC - 866577, processo n.º 200303990101926/SP, v.u., Rel. Marisa Santos, DJU de 

28/06/2007, pg. 625; TRF/3ª Região, Décima Turma, AC - 765056, processo n.º 200103990607588/SP, v.u., Rel. 

Castro Guerra, DJU de 31/01/2005, pg. 560. 

Cumpre ressaltar a necessária participação do Ministério Público em Primeira Instância, conforme previsto no artigo 82, 

inciso I, do Código de Processo Civil, com a nomeação de Curador Especial, uma vez que a responsável pela menor é a 

Autora desta demanda, com interesses conflitantes. 

Em face do resultado, prejudicada a apelação do INSS. 

Ante o exposto, anulo, de ofício, os atos processuais posteriores à contestação do INSS,  determinando a baixa dos autos 

ao Juízo de origem, para que seja (1) atendido o disposto no artigo 47 do Código de Processo Civil, tendo em vista a 

necessidade da menor CAMILA CRISTINA M DE OLIVEIRA integrar a lide como litisconsorte passivo necessário, 

(2) nomeado Curador Especial e (3) providenciada a participação do Ministério Público; prosseguindo o feito na 

primeira instância, após regularizado, em seus ulteriores trâmites. Prejudicada a apelação interposta pelo INSS. 

Intimem-se. 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

São Paulo, 18 de agosto de 2008. 

Documento assinado por DF10054-Desembargador Federal Santos Neves 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09FD.111D.1078 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.041931-6        AC 1343672 

ORIG.   :  0700002653  2 Vr ATIBAIA/SP     0700067020  2 Vr ATIBAIA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RENATO URBANO LEITE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  KEIKO INUE HANZAWA 

ADV     :  MARILENA APARECIDA SILVEIRA 

RELATOR :  DES.FED. SANTOS NEVES / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação interposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de 

aposentadoria por idade a trabalhador rural. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder à parte 

Autora o benefício pleiteado, a partir da data da propositura da ação. Determinou a incidência, sobre as diferenças 

apuradas, da correção monetária e dos juros moratórios. Condenou o Instituto-Réu, outrossim, ao pagamento de 

honorários advocatícios. Antecipou a tutela para determinar a implantação do benefício. 

Sentença não sujeita ao reexame necessário. 
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Irresignado, o Instituto Nacional do Seguro Social apelou. Preliminarmente, pleiteia a suspensão dos efeitos da 

antecipação da tutela jurisdicional, deferida por ocasião da prolação da sentença.  Ao reportar-se ao mérito, aduz que 

não foram preenchidos os requisitos para a percepção do benefício. Sustenta, ainda, o não atendimento aos requisitos 

previstos na Emenda Constitucional n.º 20/98. Prequestionou a matéria para fins recursais. 

Com a apresentação de contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram 

conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

Afasto a preliminar de não cabimento da tutela antecipada. Convencido o Juízo a quo do direito da parte, e presentes os 

requisitos do artigo 273 c.c. 461 do Código de Processo Civil, pode perfeitamente antecipar os efeitos da tutela 

jurisdicional na prolação da sentença. 

Por outro lado, não merece acolhida a pretensão do INSS de suspensão do cumprimento da decisão por este Relator, vez 

que não configuradas as circunstâncias dispostas no artigo 558 do CPC. 

Passo ao exame de mérito. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, 

sendo necessária a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei 

n.º 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. Confira-se, a respeito o verbete 

da súmula de n.º 149 desta c. Corte Superior. Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge 

ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Vide o Recurso 

Especial de n.º 509466, 5ª Turma, j. em 20.11.2006, v.u., DJ de 11.12.2006, página 407, Rel. Ministro Arnaldo Esteves 

Lima. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. Atuo com esteio nos recursos especiais de nº 207425, 

proferido pela 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, julgado em 21/09/1999, v.u., DJ de 25/10/1999, página 123, 

Rel. Ministro Jorge Scartezzini, e o de nº 502817, julgado em 14/10/2003, v.u., DJ de 17/11/2003, página 361, de 

relatoria da Ministra Laurita Vaz. 

No caso sub examine, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte Autora completou a idade mínima em 

10/03/1996. 

Em atendimento à exigência de juntada de início razoável de prova material, foram carreados a estes autos os 

documento de fls. 23/118, dentre os quais se destacam os que se seguem. 

A certidão de casamento da Autora  

(fls. 23), celebrado em data de 13/01/1962, registra a qualificação de seu cônjuge como lavrador. 

As guias e os carnês de recolhimentos previdenciários (fls. 27/114) e as informações do CNIS - Cadastro Nacional de 

Informações Sociais, encartado às fls. 115/118 e 134/139, demonstram contribuições, em nome da Autora, no período 

compreendido entre abril de 1991 e outubro de 2003. 

Consultado o referido sistema, verificou-se que esses recolhimentos decorreram da inscrição da Requerente como 

segurada especial, em 01/04/1992. 

Cito, ainda, em nome do marido, a Escritura Pública de Venda e Compra de um imóvel rural (fls. 25/26) e os 

respectivos Certificados de Cadastro (fls. 11/21), relativos aos anos de 1965 a 1969, 1972, 1973, 1976, 1977, 1989, 

1996, 1997, 2000, 2001 e 2002. 
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De outro norte, os relatos das testemunhas de fls. 149/153, colhidos por ocasião da audiência de instrução e julgamento, 

são uniformes e coerentes, e convergem no sentido de serem verdadeiras as alegações aduzidas na peça exordial. 

Tem-se, portanto, que da conjugação de ambas as provas produzidas, testemunhal e documental, resta comprovado o 

exercício de atividades rurais no período alegado. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença nesse aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Cumpre esclarecer que a Emenda Constitucional n.º 20 não trouxe qualquer alteração à legislação que rege o benefício 

pleiteado nos autos, razão pela qual não merece acolhida a alegação de que a parte Autora não preenche os requisitos 

exigidos pela Constituição Federal. 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência à legislação federal ou a 

dispositivos constitucionais. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação interposta 

pelo INSS. Mantenho, integralmente, a sentença apelada. 

Intimem-se. 

São Paulo, 22 de agosto de 2008. 

Documento assinado por DF10054-Desembargador Federal Santos Neves 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09FH.0262.0B1A - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.042081-1        AC 1343820 

ORIG.   :  0700000402  3 Vr GUARUJA/SP     0700033630  3 Vr GUARUJA/SP 

APTE    :  JOSE LUIZ ABREU DOS RAMOS 

ADV     :  MARCIA VILLAR FRANCO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. SANTOS NEVES / NONA TURMA 

Vistos etc, nos termos do art. 557, do CPC. 

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário em face do INSS. 

A ação foi julgada improcedente na primeira instância, e a sentença condenou a parte Autora no pagamento de custas, 

despesas processuais e honorários advocatícios, ressaltando que o Autor é beneficiário da Assistência Judiciária 

Gratuita.  

A parte Autora interpõe apelação sustentando a ilegalidade do procedimento adotado pela Autarquia e a infringência à 

legislação aplicável à hipótese, reportando-se à doutrina e à jurisprudência.  

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557, do CPC, para a apreciação do recurso voluntário interposto. 
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Regulamentado o Plano de Benefícios da Previdência Social, com a publicação do Decreto nº 357/91 em 09/12/1991, os 

benefícios deixaram de ser reajustados conforme o critério preconizado pelo artigo 58 do ADCT, passando a ser 

disciplinados pelo artigo 41 da Lei nº 8.213/91. 

Assim, fazendo uma breve digressão histórica, tem-se que: 

a)de 05/04/1991 a 12/1992, tais reajustamentos foram feitos com base na variação do INPC, calculado pelo IBGE, nas 

mesmas épocas em que o salário mínimo era alterado; 

b)de 01/1993 a 12/1993, as correções foram feitas pelo IRSM - Índice de Reajuste do Salário-Mínimo, de acordo com o 

comando contido no artigo 9º, § 2º, da Lei n.º 8.542, de 23/12/1992, que também disciplinou os reajustes dos benefícios 

mantidos pela Previdência Social passariam a ser, a partir de maio de 1993, quadrimestrais, nos meses de janeiro, maio 

e setembro. 

c)de março a junho de 1994, ocorreram pela conversão em URV, em obediência à Lei n.º 8.880/94;  

d)a partir de 07/1994, apurado pela variação do IPC-r e aplicada em 01/05/1995, conforme o disposto nas Leis n.º 

8.880, de 27/05/1994, e 9.032, de 28/04/1995;  

e)em 01/05/1996, pela variação acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, nos doze 

meses imediatamente anteriores, como restou determinado pela Medida Provisória n.º 1.415/96, reeditada e convertida 

na Lei n.º 9.711/98, e Portarias MPS n.º 3.253, de 13/05/1996, 3.971, de 05/06/1997, e 3.927, de 14/05/1997.  

Na hipótese, a citada Lei e a Medida Provisória que a originou, determinaram a aplicação do IGP-DI no reajustamento 

dos benefícios previdenciários, em maio de 1996, não acarretando prejuízo para os segurados e beneficiários do INSS.  

Nesse sentido, a Súmula n.º 02, da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais, de 17/02/2003: 

"Os benefícios previdenciários, em maio de 1996, deverão ser reajustados na forma da Medida Provisória 1.415, de 29 

de abril de 1996, convertida na Lei 9.711, de 20 de novembro de 1998". 

No mesmo sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REVISÃO - RECURSO ESPECIAL - APLICAÇÃO DE ÍNDICES LEGAIS - 

MANUTENÇÃO DO VALOR REAL - INPC - IGP-DI - REAJUSTE NO PERÍODO DE MAIO/95 A ABRIL/96. 

- Divergência jurisprudencial não comprovada. Inteligência do art. 255 e parágrafos do RISTJ. 

- A adoção dos índices legais pelo INSS asseguram a irredutibilidade do valor dos benefícios e preservam seu valor 

real. 

- O critério de reajuste, aplicado no cálculo dos benefícios previdenciários em maio/96, instituiu o IGP-DI como índice 

revisor. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido." 

(REsp n.º 277230/SP, j. 02/08/2001, DJ de 10/09/2001, p. 410, Relator Ministro Jorge Scartezzini). 

Quanto aos reajustes posteriores, não foi feita nenhuma referência a respeito de qual índice seria aplicável, restando 

estabelecido, nos artigos 2º e 4º, que a recomposição dos benefícios seria feita anualmente, no mês de junho, a partir do 

ano de 1997. 

Oportuno destacar que, consoante o disposto no artigo 10, da Lei n.º 9.711/98, a vinculação ao IGP-DI, como indexador 

para fins previdenciários em períodos posteriores a 1996, somente se deu nos casos de atualização de prestações pagas 

com atraso, e para a atualização dos salários-de-contribuição, quando da apuração da renda mensal inicial.  

Portanto, relativamente aos períodos a partir do ano de 1997, o INSS estabeleceu percentuais próprios, pois a legislação 

em vigor não previu a aplicação do IGP-DI ou de qualquer outro índice para o reajuste dos benefícios previdenciários. 
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É o que estatui a Lei n.º 9.711/98, que convalidou o reajuste de benefícios definido pela Medida Provisória n.º 1.572-

1/97, reeditada posteriormente sob o n.º 1.609, bem como convalidou o reajuste previsto na Medida Provisória n.º 

1.663-14/98, abrangendo, portanto, os períodos de 1997 e 1998.  

Assim, retomando a progressão histórica dos reajustamentos de benefícios previdenciários: 

f)estabeleceu a Lei n.º 9.711/98, em seu artigo 12, o reajuste dos benefícios, em 1º de junho de 1997, em 7,76%; 

g)no seu artigo 15, a mesma norma legal determinou o reajuste dos benefícios, em 1º de junho de 1998, em 4,81%;  

h)a mesma orientação é adotada em relação a junho de 1999, com a edição da Medida Provisória n.º 1.824-1/99, que 

determinou o índice de 4,61%; 

i)em junho de 2000, a Medida Provisória n.º 2.022-17/2000, estabeleceu o índice de 5,81%; 

j)em junho de 2001, o Decreto n.º 3.826/01 determinou o índice de 7,66%. 

k)A partir de 01 de junho de 2002, o Decreto 4.249/02 estatuiu o percentual de 9,20%. 

l)em junho de 2003, por força do Decreto 4.709/03, os benefícios previdenciários foram reajustados em 19,71%. 

m)em junho de 2004, por força do Decreto n.º 5.061/2004, os benefícios previdenciários foram reajustados em 4,53%. 

n)em maio de 2005, por força do Decreto nº 5443/2005, os benefícios previdenciários foram reajustados em 6,355%. 

o)em abril de 2006, por força da Medida Provisória nº 291, de 13/04/2006, os benefícios previdenciários foram 

reajustados em 5,0%. 

E mais, ao verificar os índices oficiais adotados para os reajustes nesses períodos, percebe-se que eles foram fixados 

sempre em patamares próximos ao INPC. Relembrando, que em 1997 os benefícios previdenciários foram reajustados 

em 7,76% e a variação acumulada do INPC, nos últimos doze meses, em maio daquele ano, foi de 6,95%, portanto o 

reajuste concedido aos benefícios foi superior ao INPC na ocasião. 

Já em maio de 1998, os benefícios previdenciários tiveram um reajuste anual de 4,81%, enquanto a variação acumulada 

do INPC, nos últimos doze meses, foi de 4,75%. O reajuste anual concedido em 28/05/1999 (4,61%), também foi 

superior ao INPC do período acumulado, estabelecido em 3,14%. Em junho de 2000, o reajuste definido para os 

benefícios foi de 5,81%, e, naquele ano, o índice do INPC ficou ligeiramente menor. Em 2001, o reajuste dos benefícios 

pagos pela Previdência ficou em 7,66%, com uma diferença de 0,07% para o INPC. Em 2002, o índice aplicado foi de 

9,20%, enquanto o INPC no período foi de 9,04%. E, finalmente, em 2003, o percentual aplicado ao reajuste foi de 

19,71% e o INPC acumulado nos doze meses anteriores foi  de 20,44%. 

Nestes termos, nenhum prejuízo houve para os segurados e beneficiários do INSS, no reajustamento de seus benefícios 

nos meses de junho de 1997, 1999, 2000, 2001, 2002 e 2003, pois considerando os percentuais divulgados pelos órgãos 

oficiais, tem-se que os índices adotados para os reajustes aos benefícios previdenciários levaram em consideração, como 

já mencionado, o INPC, índice de indubitável credibilidade, tornando-se inviável a opção por outro mais adequado às 

pretensões dos beneficiários, conforme a interpretação dada pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE n.º 

376.846/SC, que entendeu que os índices adotados foram superiores ao INPC e que este é o melhor parâmetro para 

verificar-se "a variação de preços de estrato social mais assemelhado ao dos beneficiários do INSS" (RE nº 376.846/SC, 

Rel. Min. Carlos Velloso, Plenário STF, maioria, julgado em 24/09/03). 

Cumpre, também, atentar ao disposto no artigo 41, § 9º da Lei n.º 8.213/91, alterado pela Medida Provisória n.º 2.022-

17/2000 e que atualmente tem a redação dada pela Medida Provisória n.º 2.187-13/2001, que prescreve: 

"Quando da apuração para fixação do percentual do reajuste do benefício, poderão ser utilizados índices que 

representem a variação de que trata o inciso IV deste artigo, divulgados pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia 

e Estatística - IBGE ou de instituição congênere de reconhecida notoriedade, na forma do regulamento". 
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Desta forma, verifica-se que o critério utilizado para reajustar os benefícios desvinculou-se de um índice específico, que 

no caso era o IGP-DI. Optou-se pela adoção de qualquer outro índice legal, mesmo diverso do divulgado pelo IBGE, 

desde que fosse um índice divulgado por "instituição congênere de reconhecida notoriedade". 

Nesse sentido, a Súmula n.º 08, da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais, de 13/10/2003: 

"Os benefícios de prestação continuada, no regime geral da Previdência Social, não serão reajustados com base no IGP-

DI nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001". 

No mesmo sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. FAS. REAJUSTE 

PELO IGP-DI. MEDIDA PROVISÓRIA 1.415/96 E LEI 9.711/98. 

- O texto constitucional garante a manutenção, em caráter permanente, do valor real do benefício. Entretanto, delega ao 

legislador o estabelecimento dos índices a serem aplicados. Portanto, se as normas contidas na Lei 9.711/98 decorreram 

de Medidas Provisórias, não há que se falar em inconstitucionalidade das normas posteriormente editadas para o 

reajustamento dos benefícios que também foram provenientes de outras MPs. 

- A Medida Provisória 1.415, posteriormente convertida na Lei 9.711/98 determinou o IGP-DI como índice a ser 

utilizado para o reajuste dos benefícios em manutenção, em primeiro de maio de 1996. 

- A referida Medida Provisória também determinou o mesmo índice para os benefícios mantidos pela Previdência 

Social com data de início posterior a 31 de maio de 1995, devendo ser calculado entre o mês de início, inclusive, e o 

mês imediatamente anterior ao reajuste.  

- Por fim, não se consideram inconstitucionais os índices estabelecidos pelas seguintes normas: MP 1.572-1/97 (7,76%); 

MP 1.663/98 (4,81%); MP 1.824/99 (4,61%); MP 2.022/2000 (5,81%), hoje alterada para MP 2.187-13/2001 e, por fim, 

a MP 2.129/2001 (7,66%), visto que a maioria dessas regras estabelecidas pelo Poder Executivo também já foram 

convertidas em Lei. Recurso não conhecido"  

(REsp n.º 99427/RS, j. 06/05/2003, DJ de 02/06/2003, p. 351, Relator Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA). 

(destaquei) 

Anoto também, que o artigo 201, § 4º, da Constituição Federal de 1988, estabeleceu que a lei definiria os critérios de 

reajustamento dos benefícios. 

Na hipótese, fixado o indexador para o reajuste dos benefícios previdenciários, conforme disposto na legislação 

previdenciária, cumprido está o mandamento constitucional, não havendo violação ao princípio da irredutibilidade 

(nominalmente, não houve diminuição do valor do benefício), bem como ao da preservação do valor real. 

Assim, a parte Autora não faz jus aos reajustes na forma pleiteada, devendo ser mantida a decisão recorrida. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte Autora, 

mantendo integralmente a sentença recorrida.  

Intimem-se.  

São Paulo, 20 de agosto de 2008. 

Documento assinado por DF10054-Desembargador Federal Santos Neves 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09FH.0263.0DG3 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 
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PROC.   :  2008.03.99.042172-4        AC 1343944 

ORIG.   :  0700000689  1 Vr PEDREIRA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  NILDA GLORIA BASSETO TREVISAN 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ELZA PALMEIRA DE ARAUJO 

ADV     :  JULIANA BENEDETTI 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEDREIRA SP 

RELATOR :  DES.FED. SANTOS NEVES / NONA TURMA 

Vistos etc, nos termos do art. 557 do CPC. 

Trata-se de ação em face do INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por idade a rurícola. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o INSS a conceder à parte Autora o benefício pleiteado, a contar 

da citação, incidindo, sobre as diferenças apuradas, correção monetária e juros moratórios. Condenou, ainda, o INSS, ao 

pagamento de honorários advocatícios. Determinou a imediata implantação do benefício, independentemente do trânsito 

em julgado. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

O INSS interpôs apelação, sustentando que não foram preenchidos os requisitos para a percepção do benefício. Em caso 

de manutenção da sentença, requer a  isenção das custas e das despesas processuais. Prequestionou a matéria para fins 

recursais. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, na hipótese, do disposto no art. 557 do CPC, para a apreciação do recurso voluntário interposto. 

Ressalto, inicialmente, que a sentença prolatada em 22/04/2008, condenou a Autarquia Previdenciária a valor inferior a 

60 (sessenta) salários mínimos, o que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição, nos termos do §2º do artigo 475 do 

Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei n.º 10.352/2001, motivo pelo qual nego seguimento à remessa 

oficial.  

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, 

sendo necessária a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei 

n.º 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no STJ, que exige início de prova material, 

afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 STJ), admitindo, contudo, a extensão da 

qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a 

ser comprovado (STJ, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, Rel. Ministra 

Laurita Vaz). 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, RESP 207425, 5ª Turma, j. em 21/09/1999, v.u., DJ 

de 25/10/1999, página 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ 

de 17/11/2003, página 361, Rel. Ministra Laurita Vaz). 

No caso, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte Autora completou a idade mínima em 14/05/1998. 

A identidade de beneficiário do INAMPS (fls. 11), em nome da Autora, válida até 25/08/1987, registra a inscrição do 

marido como trabalhador rural. 
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A Certidão de Casamento da Autora (fls. 14), realizado em 12/09/1964, registra a qualificação do cônjuge como 

lavrador. 

Esses documentos constituem início razoável de prova material que, somada aos depoimentos testemunhais (fls. 89/91), 

comprovam o exercício de atividades rurais pelo período exigido em lei. 

É importante frisar que quando a Autora deixou de laborar, o que ocorreu quando se mudou para Pedreira-SP, por volta 

do ano de 1998, conforme depreende-se dos testemunhos, já havia implementado os requisitos estabelecidos na 

legislação pertinente, não havendo, destarte, óbice à concessão do benefício. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença nesse aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

No que se refere às custas e despesas processuais, verifica-se dos autos que o INSS não foi condenado ao pagamento 

dessas verbas, sendo infundada a sua impugnação a esse respeito. 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência a dispositivos de lei federal ou 

constitucionais. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à remessa oficial e à apelação interposta pelo 

Instituto Nacional do Seguro Social, mantendo, integralmente, a sentença apelada. 

Intimem-se. 

São Paulo, 20 de agosto de 2008. 

Documento assinado por DF10054-Desembargador Federal Santos Neves 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09FH.0268.05A5 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.042446-4        AC 1344416 

ORIG.   :  0800000292  2 Vr PEREIRA BARRETO/SP 

APTE    :  IVONE SOARES DE ARAUJO 

ADV     :  IVANI AMBROSIO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR :  DES.FED. SANTOS NEVES / NONA TURMA 

Vistos etc, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC. 

Trata-se de ação em face do INSS, objetivando a concessão de benefício previdenciário. 

O processo foi extinto sem resolução de mérito,  diante da ausência de requerimento administrativo. 

A parte Autora interpôs apelação, pugnando pela reforma da douta sentença, alegando, em síntese, que houve afronta ao 

princípio constitucional do direito de ação, uma vez que esta não pode ficar condicionada a qualquer medida 

administrativa. Requer a anulação do r. decisum e o prosseguimento do feito. 

Os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557, §1º-A, do CPC, para a apreciação do recurso voluntário interposto. 
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Discute-se a necessidade de requerimento administrativo do benefício previdenciário como pressuposto de validade e 

desenvolvimento regular do processo - interesse de agir - consubstanciado em uma das condições da ação. 

O tema encontra-se pacificado no âmbito desta Turma, com respaldo em precedentes do STJ (STJ, Resp 147186, Rel. 

Min. Fernando Gonçalves, 6ª Turma, DJ 06/04/1998, pág. 179), no sentido de que as Súmulas n.º 213 do extinto TFR, e 

n.º 09 desta Corte, não afastam a necessidade do pedido na esfera administrativa, dispensando, apenas, o seu 

exaurimento para a propositura da ação previdenciária. 

Com efeito, é necessária a demonstração do prévio pedido na esfera administrativa e, ultrapassado o prazo de 45 dias, 

previsto no artigo 41, § 6º, da Lei n.º 8.213/91, mantendo-se omissa a Autarquia Previdenciária em sua apreciação, ou 

indeferido o pleito, não se exige o esgotamento dessa via, para invocar-se a prestação jurisdicional. 

Contudo, o Juízo a quo não pode deixar de atentar para o contexto fático-processual que permeia casos em que há 

recusa verbal, por parte do INSS, em receber a documentação para protocolo e processamento do pedido de benefício 

ou, quando pela repetição de negativa em relação a determinada tese ou direito, torna-se inútil ou ocioso insistir-se na 

prévia audiência administrativa do órgão. 

Entendo que, nessas hipóteses, não pode o Magistrado simplesmente indeferir o pedido, deixando a parte Autora ao 

total desamparo, sem acesso a ambas as esferas, administrativa e judicial, tendo em vista o disposto no inciso XXXV do 

artigo 5º da Constituição Federal, cabendo-lhe, antes de indeferir o pedido, apurar se houve a recusa de protocolo pelo 

INSS e, em caso positivo, adotar as providências necessárias para garantir à parte Autora a postulação na esfera 

administrativa. 

Em decorrência, respaldado no entendimento pacífico desta Turma (TRF/3, AC 11501229, Rel. Des. Fed. Marisa 

Santos, 9ª Turma, DJ 29/03/2007, pág. 625), concluo pela conveniência da suspensão do curso do processo pelo prazo 

de 60 (sessenta) dias, para que a parte Autora comprove que formulou o pedido administrativo e, decorridos 45 dias 

(artigo 41, § 6º, da Lei n.º 8.213/91), não houve manifestação do INSS ou indeferimento de seu pedido. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação interposta pela parte 

Autora para anular a r. sentença, com a remessa dos autos ao Juízo de origem, determinando a suspensão do curso do 

processo por 60 (sessenta) dias, para que a parte Autora possa requerer o benefício administrativamente e, decorridos 45 

(quarenta e cinco) dias do requerimento sem manifestação do INSS ou indeferido o benefício, prossiga o feito na 

primeira instância em seus ulteriores trâmites. 

Intimem-se.  

São Paulo, 20 de agosto de 2008. 

Documento assinado por DF10054-Desembargador Federal Santos Neves 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09FH.0269.085H - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.042493-2        AC 1344459 

ORIG.   :  0700001385  1 Vr PIEDADE/SP                   0700064187  1 Vr 

PIEDADE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  DORACY JOSE FERNANDES (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  JANAINA RAQUEL FELICIANI DE MORAES 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 
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Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente a ação, condenando o INSS a conceder ao autor aposentadoria por idade, a partir da 

data da citação. Condenou-o, ainda, a pagar de uma só vez as parcelas em atraso, assim consideradas as vencidas após a 

citação, incidindo sobre as mesmas correção monetária, nos termos da Lei 6.899/81, além de juros de mora de 1% ao 

mês, vencíveis a partir da citação. Os honorários advocatícios foram arbitrados em 10% sobre o valor da condenação, 

devidamente atualizado, excluídas as parcelas vincendas, consoante a Súmula 111 do C. STJ. Sem reexame necessário, 

nos termos do art. 475, § 2º, do CPC. 

Concedida a antecipação dos efeitos da tutela para a imediata implantação do benefício, às fls. 40/41 informou a 

autarquia o cumprimento da r. ordem a partir de 01.04.2008. 

Em suas razões recursais, o INSS alega, preliminarmente, o não cabimento da tutela antecipada e, no mérito, sustenta a 

ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período de carência. Pleiteia, ainda, a redução dos 

honorários advocatícios, para 5% das prestações vencidas até a sentença e dos juros de mora, para 0,5% ao mês, a partir 

da citação válida. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma integral da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Preliminarmente, não prosperam as alegações do apelante quanto ao não cabimento da tutela antecipada in casu.  

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que, presentes os pressupostos legais, é 

admissível a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, no caso autarquia, em matéria previdenciária 

para evitar o perecimento do "bem da vida" posto em debate, por se tratar de dívida de natureza alimentícia necessária à 

própria subsistência do demandante, consoante acórdãos assim ementados: 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RURAL. BENEFÍCIO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. ESTADO DE 

NECESSIDADE OU FORÇA MAIOR. LEI 9.994/97. 

Em casos especialíssimos, presente a força maior ou o estado de necessidade, cabe antecipação de tutela nas ações 

previdenciárias que visem ao restabelecimento de benefício. 

Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ, RESP 201.136/CE, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 11.04.2000, v.u., DJ 08.05.2000) 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. BENEFÍCIO. ANTECIPAÇÃO DE 

TUTELA. ESTADO DE NECESSIDADE OU FORÇA MAIOR. LEI 9.994/97. 

Aposentadoria por invalidez a que teve direito, o beneficiário, durante mais de vinte anos, cassada por ato unilateral. 

Cerceamento ao direito de defesa. Prejuízo à subsistência do beneficiário. Segundo precedentes, "em casos 

especialíssimos, presente a força maior ou o estado de necessidade, cabe antecipação de tutela nas ações previdenciárias 

que visem ao restabelecimento de benefício". 

Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ, RESP 202.093/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j. 07.11.2000, v.u., DJ 11.12.2000) 

"PREVIDENCIÁRIO PROCESSUAL CIVIL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS DO ART. 273 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REEXAME DE MATÉRIA 

FÁTICO-PROBATÓRIA. INVIABILIDADE. APLICAÇÃO DA SÚMULA 07-STJ. ESTADO DE NECESSIDADE. 
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DÍVIDA ALIMENTÍCIA. EXCEPCIONALIDADE CARACTERIZADA. POSSIBILIDADE DE CONCESSÃO. 

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I. [...] 

II - O Colendo Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da medida liminar na ADC nº 4, vetou a possibilidade 

da antecipação de tutela contra a Fazenda Pública. Todavia, esta Corte ressalvou situações especialíssimas, justamente 

para evitar o perecimento do "bem da vida" posto em debate. 

III - No caso dos autos, por se tratar de dívida alimentícia necessária à sobrevivência do necessitado, a tutela antecipada 

contra a Fazenda Pública é admissível, conforme precedentes jurisprudenciais desta Corte. 

IV - Agravo interno desprovido." 

(STJ, Ag no AG 510.669/RS, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 14.10.2003, v.u., DJ 24.11.2003) 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA 

CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. POSSIBILIDADE. REEXAME NECESSÁRIO. DESNECESSIDADE. 

REQUISITOS ENSEJADORES. SÚMULA Nº 07 DO STJ. PROVIMENTO NEGADO. 

1.É cabível a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, in casu, autarquia, quando a situação não esteja 

elencada no rol taxativo do artigo 1º da Lei nº 9.494/97. Verbete 729 do Pretório Excelso. 

[...] 

4. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgRg no AG 481.205/MG, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 11.04.2006, v.u., DJ 26.06.2006) 

No mesmo sentido, AgRg no AG 518.684/SC e AgRg no AG 518.795, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 16.09.2003, v.u., 

DJ 06.10.2003; RESP 447.668/MA, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j. 01.10.2002, v.u., DJ 04. 11.2002; RESP 

200.686/PR, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 28.03.2000, v.u.; DJ 17.04.2000. 

Frise-se, ainda, o teor da Súmula 729 do Supremo Tribunal Federal: "A decisão na ADC 4 não se aplica à antecipação 

da tutela em causa de natureza previdenciária". 

Prevê o art. 273 do Código de Processo Civil que o juiz poderá antecipar os efeitos da tutela, desde que, existindo prova 

inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação ou, alternativamente, a caracterização do abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do 

réu. 

Na hipótese dos autos, o juiz a quo deferiu a antecipação da tutela por entender que as provas trazidas demonstram 

inequivocamente a verossimilhança da alegação, bem como haver receio de dano irreparável ou de difícil reparação, em 

vista do caráter alimentar do benefício previdenciário. 

De outra parte, ao contrário do aduzido pelo INSS, não há que se falar em irreversibilidade do provimento antecipado, 

posto que a medida não esgota o objeto da demanda, vez que é permitida a imediata suspensão dos pagamentos caso ao 

final seja julgada improcedente a ação principal. 

Quanto ao mérito, a concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos 

arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a 

comprovação do tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, o autor completou 60 (sessenta) anos de idade em 25 de novembro de 2007 (fls. 08). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/09/2008 1236/2199 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento, contraído em 24.07.1971, onde consta a profissão do autor 

lavrador (fls. 09); declaração do Juízo Eleitoral do Estado de São Paulo - 89ª Zona Eleitoral/Piedade, com data da 

inscrição 18.09.1986, onde consta a profissão do autor agricultor (fls. 10); recibo de entrega da Declaração do ITR, 

referente ao exercício 2007, em nome do autor (fls. 12/14). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 
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"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 
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trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 35/36). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 
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2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

Os juros de mora incidem à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, nos termos do artigo 219 do 

Código de Processo Civil, até a data da entrada em vigor do novo Código Civil (11.01.2003), Lei nº 10.406/2002, sendo 

que, a partir de então, são computados à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código 

Civil, conjugado com o artigo 161 do Código Tributário Nacional, consoante entendimento desta E. Corte: 

 "CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. 

CONCESSÃO. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº. 8.742/93. ABONO ANUAL INDEVIDO. BENEFÍCIO 

PERSONALÍSSIMO E INACUMULÁVEL. REVISÃO. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE 

MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. PREQUESTIONAMENTO. 

1 - ... 

9 - Juros de mora fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no 

art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) 

ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

... 

12 - Apelação parcialmente provida. Tutela especifica concedida.". 

(AC 2003.03.99.032282-7, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, 9ª T., j. 09.04.2007, v.u., DJU 31.05.2007) 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 

2001.61.04.004580-2), esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça). 

Nesse sentido, a jurisprudência assentada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS. PROCESSO CIVIL. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. 

NECESSIDADE DE CORREÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. DATA DA 

APRESENTAÇÃO DO LAUDO PERICIAL. FIXAÇÃO DO PERCENTUAL E DO TERMO INICIAL DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. JUROS DE MORA. VERBA DE 

CARÁTER ALIMENTAR. TAXA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA. 

VERBETE SUMULAR 204/STJ. 

1. ... 

2. No tocante à fixação do percentual dos honorários, arbitro a verba advocatícia em 10% (dez por cento) sobre o valor 

da condenação, devendo incidir tão-somente nas parcelas vencidas até a prolação da sentença. Aplicação da Súmula 

111/STJ. 

... 
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4. Embargos de declaração acolhidos." (Edcl no REsp nº 163480/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 

19.06.2007, DJ. 06.08.2007) 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à 

apelação do INSS, para adequar a verba honorária ao entendimento desta Corte, consoante acima explicitado. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.042538-9        AC 1344504 

ORIG.   :  0700001176  2 Vr BIRIGUI/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOANITA RODRIGUES COSTA DA SILVA 

ADV     :  GABRIELA BENEZ TOZZI 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente a ação, condenando o INSS a conceder à autora aposentadoria por idade, no valor de 

um salário mínimo, inclusive pagamento de décimo terceiro salário, devidos a partir da citação, devendo as prestações 

em atraso ser pagas de uma só vez, acrescidas de correção monetária e juros de mora legais, contados da citação, e 

observado o valor do salário mínimo no dia do pagamento. Condenou, ainda, o INSS, ao pagamento dos honorários 

advocatícios, fixados em 10% do valor da condenação, ficando isento do pagamento de custas, por se tratar de autarquia 

federal. Presentes os requisitos legais, concedeu à autora a tutela antecipada, determinando se oficiasse ao INSS para a 

imediata implantação do benefício. 

Concedida antecipação dos efeitos da tutela para a imediata implantação do benefício, a autarquia previdenciária deu 

cumprimento à r. ordem, partir de 20.07.2007. 

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período 

de carência. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma integral da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 
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Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a autora completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 12 de junho de 2007 (fls. 07). 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento da autora, contraído em 04.07.1981, onde consta a profissão 

do marido tratorista (fls. 08); certidões de nascimento dos filhos da autora, ocorridos em 15.05.1982, 15.06.1983 e 

28.09.1988, onde consta a profissão do pai lavrador (fls. 09/11). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 
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I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 
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"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 45/46). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 
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"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.042734-9        AC 1344736 

ORIG.   :  0700001361  1 Vr AURIFLAMA/SP     0700023788  1 Vr 

AURIFLAMA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE LUIZ SFORZA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ALCINO FERREIRA 

ADV     :  ROGERIO CESAR NOGUEIRA 

RELATOR :  DES.FED. SANTOS NEVES / NONA TURMA 

Vistos etc, nos termos do art. 557 do CPC. 

Trata-se de ação em face do INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por idade a rurícola. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o INSS a conceder à parte Autora o benefício pleiteado, a contar 

da citação, incidindo, sobre as diferenças apuradas, correção monetária e juros moratórios. Condenou, ainda, o INSS, ao 

pagamento de honorários advocatícios. Concedeu a tutela antecipada, para o fim de determinar a implantação do 

benefício. 

Sentença não sujeita ao reexame necessário. 
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O INSS interpôs apelação. Requer, primeiramente, a apreciação do agravo retido, relativo à carência de ação por falta 

de interesse de agir, ante a ausência de pedido administrativo. No mérito, sustenta que não foram preenchidos os 

requisitos para a percepção do benefício. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, na hipótese, do disposto no art. 557 do CPC, para a apreciação dos recursos voluntários interpostos. 

Não merece prosperar a alegação de carência da ação - falta de interesse de agir - ante a ausência de requerimento 

administrativo, pois a previsão constitucional estabelecida no art. 5º, inciso XXXV da Constituição Federal garante o 

acesso ao Judiciário sempre que houver lesão ou ameaça a direito. 

A Autarquia Previdenciária ao contestar o feito, adentrou no mérito da medida, tornando evidente a existência de 

resistência à pretensão formulada pela Autora. 

Portanto, ante o conflito de interesses que envolve a questão sub judice e os ditames impostos pela Carta Magna, resta 

evidenciado o interesse processual e a idoneidade da via eleita para pleitear o seu direito. Nego, pois, seguimento ao 

agravo retido. 

Passo ao exame do mérito. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, 

sendo necessária a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei 

n.º 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no STJ, que exige início de prova material, 

afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 STJ), admitindo, contudo, a extensão da 

qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a 

ser comprovado (STJ, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, Rel. Ministra 

Laurita Vaz). 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, RESP 207425, 5ª Turma, j. em 21/09/1999, v.u., DJ 

de 25/10/1999, página 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ 

de 17/11/2003, página 361, Rel. Ministra Laurita Vaz). 

No caso, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte Autora completou a idade mínima em 25/06/2007. 

A Certidão de Casamento do Autor (fls. 13), realizado em 08/09/1979, seu Título Eleitoral, datado de 23/08/1966, a 

Certidão de Nascimento de seus filhos, datadas de 27/12/1980, 06/08/1982 e 09/12/1983, registram sua qualificação 

como lavrador. 

A Carteira de Trabalho e Previdência Social (fls. 15/23) demonstra vínculo rural no período compreendido entre 

26/08/1986 e 30/04/1995. 

Esses dados constituem início razoável de prova material que, somada aos depoimentos testemunhais (fls. 61/62), 

comprovam o exercício de atividades rurais pelo período exigido em lei. 

Consigne-se que a referida CTPS registra, também, vínculos urbanos nos anos de 1982 e de 1983. Contudo, nos 

períodos anteriores e posteriores o Requerente exerceu, como ainda exerce, a atividade de rurícola. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença nesse aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento ao agravo retido e à apelação interpostos pelo 

INSS, mantendo, integralmente, a sentença apelada. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 21 de agosto de 2008. 

Documento assinado por DF10054-Desembargador Federal Santos Neves 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09FH.026E.0GBF - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.043056-7        AC 1345570 

ORIG.   :  0600001428  1 Vr MARTINOPOLIS/SP 

APTE    :  MARIA DA CONCEICAO DE SOUZA 

ADV     :  ANTONIO FRANCISCO DE SOUZA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE CARLOS LIMA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. SANTOS NEVES / NONA TURMA 

Vistos etc, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC. 

Trata-se de ação em face do INSS, objetivando a concessão de benefício previdenciário. 

O processo foi extinto sem apreciação de mérito,  ante a ausência de requerimento administrativo. 

A parte Autora interpôs apelação, pugnando pela reforma da douta sentença, alegando, em síntese, que houve afronta ao 

princípio constitucional do direito de ação, uma vez que esta não pode ficar condicionada a qualquer medida 

administrativa. Requer a anulação do r. decisum e o prosseguimento do feito. 

Os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557, §1º-A, do CPC, para a apreciação do recurso voluntário interposto. 

Discute-se a necessidade de requerimento administrativo do benefício previdenciário como pressuposto de validade e 

desenvolvimento regular do processo - interesse de agir - consubstanciado em uma das condições da ação. 

O tema encontra-se pacificado no âmbito desta Turma, com respaldo em precedentes do STJ (STJ, Resp 147186, Rel. 

Min. Fernando Gonçalves, 6ª Turma, DJ 06/04/1998, pág. 179), no sentido de que as Súmulas n.º 213 do extinto TFR, e 

n.º 09 desta Corte, não afastam a necessidade do pedido na esfera administrativa, dispensando, apenas, o seu 

exaurimento para a propositura da ação previdenciária. 

Com efeito, é necessária a demonstração do prévio pedido na esfera administrativa e, ultrapassado o prazo de 45 dias, 

previsto no artigo 41, § 6º, da Lei n.º 8.213/91, mantendo-se omissa a Autarquia Previdenciária em sua apreciação, ou 

indeferido o pleito, não se exige o esgotamento dessa via, para invocar-se a prestação jurisdicional. 

Na hipótese vertente, verifico que a Autarquia Previdenciária, ao contestar o feito, tornou evidente a existência de 

resistência à pretensão formulada. 

Vale dizer, a contestação apresentada pelo INSS supriu eventual falta de interesse de agir, na medida em que tornou a 

questão controvertida, a exigir a intervenção jurisdicional. 

Portanto, ante o conflito de interesses que envolve a questão sub judice e os ditames impostos pela Carta Magna, que 

garantem o acesso ao Judiciário sempre que houver lesão ou ameaça a direito (art. 5º, inciso XXXV da Constituição 

Federal), resta evidenciado o interesse processual e a idoneidade da via eleita para pleitear o seu direito. 
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Ante o exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação interposta pela parte 

Autora, para anular a r. sentença, determinando a remessa dos autos à Vara de origem, para o regular processamento do 

feito, propiciando às partes a produção de provas, e a subseqüente prolação de novo julgado. 

Intimem-se. 

São Paulo, 22 de agosto de 2008. 

Documento assinado por DF10054-Desembargador Federal Santos Neves 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09FH.026H.1078 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.044894-4        AC 1246178 

ORIG.   :  0400000603  1 Vr ORLANDIA/SP                   0400005181  1 Vr 

ORLANDIA/SP 

APTE    :  LUIS CARLOS DE ARCHANJO 

ADV     :  ALEXANDRE NADER 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FABIANA BUCCI BIAGINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ORLANDIA SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

                           Vistos etc. 

LUIS CARLOS DE ARCHANJO move a presente ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com vistas 

à obtenção da conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez , tendo em vista o preenchimento dos 

requisitos legais para o gozo do benefício. 

Antecipação da tutela concedida a fls. 89/90, com a conseqüente manutenção do benefício (auxílio-doença). 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou evidenciada a incapacidade 

laborativa total e definitiva do segurado. Não houve condenação ao pagamento de honorários e custas, diante dos 

benefícios da assitência judiciária gratuita.Manteve os efeitos da tutela antecipada anteriormente concedida. 

Sentença proferida em 25/04/2007. 

Em suas razões de apelo o autor pleiteia, em sede preliminar, a anulação do feito. Alega a existência de vício na 

elaboração do laudo oficial, ante valoração subjetiva do auxiliar do juízo na elaboração de dita peça processual.No 

mérito, requer a reforma do presente julgado. Repisa a sua argumentação, calcada na comprovação da incapacidade 

total e definitiva para o desempenho de suas atividades laborativas. Alude ao preenchimento dos demais requisitos 

exigidos pela Lei de Benefícios. Destaca o seu aspecto sócio-cultural, bem como a impossibilidade de reabilitação 

profissional. 

Com a apresentação das contra-razões, foram os autos submetidos à apreciação deste Egrégio Tribunal. 

A fls. 165/174, requer o INSS a revogação da antecipação tutelar, com fulcro no § 4º do artigo 273 do CPC. Aponta 

para a inexistência de incapacidade, com lastro na perícia médica realizada 25/04/2007. 

É o relatório. 

                            Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se 

tratar de matéria pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 
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Preliminarmente, não há que se falar em nulidade do presente feito. 

Não existe nenhum elemento objetivo nos autos que possa desabonar o trabalho do auxiliar do juízo, no que tange à 

elaboração do laudo pericial de fls.74/80. 

A diligência cumprida pelo expert está devidamente fundamentada, e mostra coerência, conclusão que se extrai da 

análise dos tópicos que constam do laudo (histórico; diagnose; comentários; etc), em cotejo com as respostas aos 

quesitos formulados pelas partes. 

Como é cediço, o laudo pericial não vincula a atuação do magistrado, sendo permitido ao julgador desconsiderar a 

conclusão do expert, desde que devidamente fundamentado e lastreado em outros elementos de prova, conforme 

autoriza o artigo 436 do CPC que resguarda o livre convencimento motivado do magistrado.  

Verifico, no entanto, que a parte autora mostra contrariedade ao laudo pericial, sem no entanto apresentar nenhum 

elemento fático objetivo capaz de descaracterizar a conclusão pericial, resumindo a sua atuação em meras alegações que 

se traduzem em ato de puro esperneio. 

Com relação ao mérito, anote-se que, para fazer jus ao benefício - apsoentadoria por invalidez -, basta, na forma do art. 

42, da Lei n.º 8.213/91, constatar-se que: 

a) existiu doença incapacitante do exercício de atividade laboral; 

b) ocorreu o preenchimento da carência; 

c) houve a manutenção da qualidade de segurado. 

Quanto à prova da qualidade de segurado e da carência, o documento do CNIS de fls. 107 demonstra a existência de 

vínculos empregatícios em nome do autor nos seguintes períodos: 19/01/1978 a 22/01/1985; 1º/10/1985 a 23/04/1992; 

1º/01/1994 a 09/08/2000; e de 02/04/2001 a 18/07/2002. 

A consulta atualizada ao Sistema Único de Benefícios, ora anexada, comprova que o autor usufrui auxílio-doença desde 

18/03/2003, com base na "reativiação judicial". 

A ação foi ajuizada em 04/03/2004. Logo, observadas as regras constantes do art. 15 da Lei de Benefícios, encontra-se 

mantida a qualidade de segurado, além da carência exigida pela Lei de Benefícios. 

Quanto à incapacidade, o perito oficial (fls. 74/80) afirmou que "(...)as queixas formuladas pelo requerente de lombalgia 

crônica relacionada a esforços são consistentes e de intensidade severa". O perito judicial asseverou que o segurado 

apresenta um quadro de "(...) incapacidade total e temporária". Afirmou, ainda, que o paciente "(...) já foi encaminhado 

a cirurgia e aguarda reavaliação em Hospital de Franca", conforme conclusão de fls.78  

Indagado sobre a natureza das enfermidades diagnosticadas, o perito judicial afirmou que "(...)as hérnias discais, não 

operadas são de caráter permanente, portanto sendo passíveis de solução cirúrgica" (resposta ao quesito n. 3, formulado 

pelo autor/fls.79). 

O laudo pericial não estampou, de forma cristalina, a incapacidade total e permanente do autor para o trabalho. Pelo 

contrário, extrai-se das respostas do auxiliar do juízo, conjugadas com o histórico clínico do autor, a existência de 

incapacidade total e temporária para o trabalho do apelante. 

Como é cediço, não é apenas o aspecto físico da invalidez para o trabalho que deve ser analisado, mas também os 

reflexos que pode causar na vida do segurado, pois, de acordo com o nível intelectual e profissional, poderá acarretar 

incapacidade total ou parcial ou sequer causar incapacidade, de maneira que cada caso merece uma análise específica. 

No caso concreto, a incapacidade detectada pelo auxiliar do juízo, por si só, não tem o condão de embasar o gozo da 

aposentadoria por invalidez pleiteada pelo autor.  

Diante das afirmações do perito judicial, vislumbro a necessidade, por ora, de submetê-lo a tratamento ambulatorial 

e/ou processo de reabilitação profissional para o exercício de atividade compatível com as limitações mencionadas, não 
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se podendo, portanto, negar-lhe o benefício até que seja dado como habilitado para o exercício de nova atividade que 

lhe garanta a subsistência, nos termos do que preceitua o art. 62 da Lei 8213/91. 

Nesse sentido, vem decidindo o STJ: 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O 

TRABALHO HABITUAL. 

1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de 

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. 

2. Recurso improvido. 

(STJ, 6ª Turma, Recurso Especial 501267, Processo 200300189834-SP, DJU 28/06/2004, p. 427, Relator Min. 

HAMILTON CARVALHIDO, decisão unânime) 

Destaco que o Princípio da Inércia do órgão jurisdicional e da necessária provocação impõe restrições aos magistrados, 

no que tange ao objeto da lide em discussão, sendo assim o Juiz não pode ampliar ou modificar o pedido sem prévia 

provocação do titular da ação. 

Portanto, defendo e sempre defendi que o magistrado não pode e não deve, qualquer que seja o tipo ou a natureza da 

demanda em análise, entregar tutela jurisdicional que não foi solicitada pela parte, sob pena de usurpar o direito de 

ação, que pertence exclusivamente à parte, e ferir a necessária imparcialidade e isenção do magistrado.   

Assim, tenho que no presente seria inviável conceder auxílio-doença no lugar de aposentadoria por invalidez, porque se 

trata de benefício não solicitado pela parte e cujos requisitos são diversos. 

No entanto, considerando a maciça jurisprudência do E. STJ e desta Corte Regional, reconhecendo a possibilidade de 

concessão de ofício, de um benefício pelo outro, afastando eventual ocorrência de julgamento extra petita, no intuito de 

se evitar discussões judiciais desnecessárias, e em homenagem à segurança jurídica, adoto a orientação quase que 

uníssona da jurisprudência para viabilizar a concessão de benefício de forma alternativa, mesmo que sem prévio 

requerimento da parte. 

Sobre o tema, o STJ assim manifestou-se: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TEMPORÁRIA. AUXÍLIO-

DOENÇA. CONCESSÃO. JULGAMENTO "EXTRA PETITA". INOCORRÊNCIA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. REEXAME DE PROVAS. 

- Em tema de benefício previdenciário decorrente de acidente de trabalho, é lícito ao juiz, de ofício, enquadrar a 

hipótese fática no dispositivo legal pertinente à concessão do benefício cabível, em face da relevância da questão social 

que envolve o assunto. 

- Não ocorre julgamento "extra petita" na hipótese em que o órgão colegiado "a quo", em sede de apelação, concede o 

benefício do auxílio-doença, ainda que a pretensão deduzida em juízo vincule-se à concessão da aposentadoria por 

invalidez, ao reconhecer a incapacidade temporária do obreiro. 

- Uma vez observados os parâmetros legais, torna-se descabida a reapreciação, via especial, do "quantum" fixado a 

título de honorários advocatícios nas instâncias ordinárias, em razão do óbice da Súmula 07, desta Corte. 

- Recurso especial não conhecido.( STJ- Proc. 1998.00792856-SP- RESP 193220- Sexta Turma- Rel. Min. Vicente 

Leal- DJ 08/03/1999- pág. 272- por unanimidade)." 

Portanto, presentes a condição de segurado e a carência necessária, bem como a doença incapacitante de forma total e 

provisória, conjugada com a possibilidade de reabilitação profissional (tratamento cirúrgico), de rigor a manutenção do 

auxílio-doença (conforme art. 59 da Lei de Benefícios), restando inviável, por ora, o gozo da aposentadoria por 

invalidez. 
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No que tange ao noticiado a fls. 165/174, inviável, no presente momento, a análise da existência da capacidade 

laborativa da autora, pois trata-se de fato ocorrido após a prolação da sentença de primeiro grau. Ademais, a análise da 

atual capacidade laborativa do segurado demandaria dilação probatória, o que, no atual estágio processual, torna-se 

inviável. 

Por outro lado, em razão do caráter provisório e precário do benefício concedido, periodicamente a autarquia poderá 

submeter o autor à novas reavaliações médicas, e conseqüentemente cessar o benefício ora concedido, desde que 

precedido de regular processo administrativo, e devidamente fundamentado em conclusão médico pericial. 

O fato de estar comprovada a incapacidade (total e temporária) do autor, bem como o fundado receio de um dano 

irreparável, tendo-se em vista a necessidade financeira para a manutenção de sua subsistência, aliado ao caráter 

alimentar do benefício previdenciário, configuram, respectivamente, o relevante fundamento e o justificado receio de 

ineficácia do provimento final, justificando a manutenção da antecipação dos efeitos da tutela, na forma do disposto no 

art. 461, § 3º, CPC. 

Diante do exposto, rejeito a preliminar argüida e dou parcial provimento ao apelo do autor apenas para manter o 

auxílio-doença NB 126.998.233-5. 

Fica resguardada, no entanto, a possibilidade do INSS de rever as condições para a manutenção do benefício, podendo, 

inclusive, cessar o benefício desde que a medida seja precedida de regular processo administrativo, e devidamente 

lastreada em conclusão médica pericial. 

Intimem-se. 

São Paulo, 06 de agosto de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.044922-1        AC 1159222 

ORIG.   :  0500000372  3 Vr ITAQUAQUECETUBA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  GILSON ROBERTO NOBREGA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MAGNOLIA SANTOS ASSALTI 

ADV     :  VAGNER DA COSTA 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta por Instituto Nacional do Seguro Social - INSS nos embargos à execução em ação 

proposta por MAGNOLIA SANTOS ASSALTI. 

A r. sentença de fls. 25/26 julgou parcialmente procedente os embargos, determinando o afastamento do montante 

executado dos honorários advocatícios que incidiam sobre o valor devido após a prolação da sentença, fixando o ônus 

da sucumbência à Autarquia Previdenciária. 

Em suas razões recursais, sustenta a parte apelante que houve sucumbência recíproca entre as partes, razão pela qual a 

Autarquia Previdenciária não deveria arcar com as custas e despesas processuais, além dos honorários advocatícios. 

Com contra-razões, subiram os autos para esta Corte. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Dispõe o art. 20, § 3º, do CPC que os honorários do advogado serão fixados entre o mínimo de 10% (dez por cento) e o 

máximo de 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação, atendidos o grau de zelo do profissional, o lugar da 
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prestação do serviço e, bem assim, a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo 

exigido para seu serviço (alíneas a, b e c). 

Mais adiante, de acordo com seu § 4º, "Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não 

houver condenação ou for vencida a Fazenda pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados 

consoante apreciação eqüitativa do juiz", observados os mesmos critérios anteriores. 

Ex vi do princípio da causalidade, decorre a responsabilização de quem deu causa à demanda pelas respectivas despesas 

havidas no processo. 

Já segundo o art. 21 do CPC, "Se cada litigante for em parte vencedor e vencido, serão recíproca e proporcionalmente 

distribuídos e compensados entre eles os honorários e as despesas". 

Nesses termos, a sucumbência recíproca, em se tratando de embargos à execução, caracteriza-se quando a pretensão do 

credor não foi totalmente alcançada, nos valores por ele perseguidos, assim como a do devedor, que se eximiu 

parcialmente da obrigação, ainda que desproporcionais entre uma e outra. 

O mesmo dispositivo, logo adiante, em seu parágrafo único, estabelece que "Se um litigante decair de parte mínima do 

pedido, o outro responderá, por inteiro, pelas despesas e honorários". 

Assim, a denominada sucumbência mínima se verifica quando a parte, em seu intento, suportou uma perda 

inquestionavelmente ínfima, tomando-se por base o ganho patrimonial pretendido e aquele efetivamente dado, no 

tocante à execução do julgado. Precedentes: STJ, 4ª Turma, AGRESP nº 482471, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 

04/08/2005, DJU 22/08/2005, p. 277; STJ, 3ª Turma, RESP nº148229, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes de Direito, j. 

26/06/1998, DJU 13/10/1998, p. 95; STJ, 6ª Turma, RESP nº 32820, Rel. Min. Adhemar Maciel, j. 30/06/1993, DJU 

16/08/1993. 

Acaso não tenha prevalecido a memória apresentada pela parte exeqüente, e bem assim, a impugnação da Autarquia-

embargante em sua totalidade, de rigor que cada um dos litigantes responda pelos honorários de seus respectivos 

patronos, porque em parte vencidos e vencedores. 

Ademais, uma vez julgados parcialmente procedentes os embargos à execução, a sucumbência recíproca é corolário 

lógico desse resultado. Precedentes: TRF3, 1ª Turma, AG nº 97.03.018247-0, Rel. Juiz Fed. Conv. Paulo Conrado, j. 

13/05/2002, DJU 23/09/2002, p. 394; 5ª Turma, AC nº 97.03.052985-2, Rel. Juíza Fed. Conv. Eva Regina, j. 

23/10/2001, DJU 25/06/2002, p. 675. 

Os honorários advocatícios devem ser arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da execução embargada. 

Precedentes: TRF3; 9ª Turma, AC nº 97.03.080300-8, Rel. Marisa Santos, j. 05/06/2006, DJU 10/08/2006, p. 524. 

Em se tratando de processo de execução, a base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde à diferença 

controversa entre o valor pretendido e aquele efetivamente apurado como o devido. Precedentes: STJ, 1ª Turma, RESP 

nº 886842, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 28/11/2006, DJU 18/12/2006, p. 346; STJ, 2ª Turma, RESP nº 683206, Rel. 

Min. Franciulli Netto, j. 24/08/2005, DJU 01/02/2006, p. 487; TRF3, 3ª Turma, AC nº 2000.61.07.005511-8, Rel. Des. 

Fed. Márcio Moraes, j. 08/05/2008, DJF3 27/05/2008. 

Ante o exposto, dou provimento à apelação, nos termos do art. 557, § 1º do Código de Processo Civil, a fim de 

determinar a sucumbência recíproca das partes, devendo cada uma arcar com os honorários advocatícios de seus 

patronos. 

Baixem-se os autos à Vara de origem, oportunamente. 

Intime-se. 

São Paulo, 01 de agosto de 2008. 
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PROC.   :  2005.03.99.044949-6        AC 1062785 

ORIG.   :  0300000970  7 Vr SAO VICENTE/SP    0300016350  7 Vr SAO 

VICENTE/SP 

APTE    :  ISOLINA MARIA ANTUNES 

ADV     :  NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  WAGNER OLIVEIRA DA COSTA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação de sentença que indeferiu pedido de concessão de pensão por morte.  

Inconformada, apelou a autora, requerendo a anulação da sentença por cerceamento de defesa, eis que não foi produzida 

prova testemunhal. 

Sem as contra-razões, foram os autos submetidos à apreciação deste Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

O alegado cerceamento de defesa não restou caracterizado, visto que regularmente intimados a especificar as provas 

necessárias a comprovar o direito alegado, os causídicos da autora manifestaram-se, às fls. 89, pelo julgamento 

antecipado do feito, declinando da possibilidade de dilação probatória. 

A manifestação da autora implicou em preclusão do direito de produzir a prova oral, não merecendo reparos o 

procedimento adotado pelo juízo a quo.   

Assim, rejeito as razões recursais da autora e NEGO PROVIMENTO à apelação, mantendo a sentença em sua 

integralidade. 

Int.  

São Paulo, 21 de agosto de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.045577-8        AC 1249914 

ORIG.   :  0500000977  3 Vr VOTUPORANGA/SP     0500063259  3 Vr 

VOTUPORANGA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VITORINO JOSE ARADO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  LENI DA SILVA CONCEICAO 

ADV     :  GILBERTO ROCHA BOMFIN 

RELATOR :  DES.FED. SANTOS NEVES / NONA TURMA 

Vistos etc, nos termos do art. 557 do CPC. 
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Trata-se de ação em face do INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou de auxílio doença. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o INSS à conceder à parte Autora o benefício de auxílio doença, 

desde a data da cessação do auxílio doença anteriormente concedido - 23/04/2005, e convertê-lo em aposentadoria por 

invalidez, a partir da data da juntada do exame médico pericial - 30/03/2006, incidindo, sobre as diferenças apuradas, 

correção monetária e juros moratórios. Condenou, ainda, o INSS, ao pagamento de honorários advocatícios, isentando-o 

de custas. Determinou a imediata implantação do benefício, face sua natureza alimentar. 

Sentença não submetida ao reexame necessário. 

O INSS interpôs apelação, sustentando que não foram preenchidos os requisitos para a percepção do benefício e requer 

o recebimento da apelação em seu efeito suspensivo. Em caso de manutenção da sentença, requer a observância da 

prescrição qüinqüenal, a alteração do valor do benefício, do seu termo inicial, e a redução dos honorários advocatícios. 

 Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do CPC, para a apreciação dos recursos interpostos.  

Não merece acolhida a pretensão do INSS de recebimento da apelação no efeito suspensivo, vez que a concessão da 

antecipação dos efeitos da tutela na sentença acarreta o recebimento deste recurso somente em seu efeito devolutivo, 

consoante o disposto no artigo 520, inciso VII do Código de Processo Civil, tal como acertadamente procedido pelo r. 

Juízo a quo. 

Nesse sentido colaciono os seguintes julgados, cujas ementas passo a transcrever:  

"PROCESSUAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SEGUIMENTO NEGADO PELO RELATOR. AGRAVO 

REGIMENTAL. IMPROVIMENTO. 

1. Da decisão do relator que nega seguimento a Agravo de Instrumento, cabe Agravo nos termos do artigo 557, § 1º, do 

Código de Processo Civil.  

2. Antecipação dos efeitos da tutela na sentença sujeita-se a recurso de apelação, que deve ser recebido somente no 

efeito devolutivo (inciso VII do art. 520, Código de Processo Civil).  

3. Inexiste impedimento a que o Juiz decrete a antecipação dos efeitos da tutela em causa movida em face de pessoa 

jurídica de direito público.  

4. Agravo Regimental improvido. Decisão que negou seguimento a Agravo de Instrumento mantida." (grifos nossos) 

(TRF/3ª Região, AGR 112081, 5ª Turma, j. em 05/08/2002, v.u., DJ de 18/11/2002, página 799, Rel. Juiz Convocado 

Higino Cinacchi).   

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado - 

aposentadoria por invalidez - sendo necessária, ex vi do artigo 42 da Lei 8.213/91, a qualidade de segurado, a carência 

de doze contribuições mensais, quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de 

recuperação ou de reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, bem como a demonstração de que o 

segurado não era portador da alegada doença ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social. 

No caso sub judice, a Autora comprovou, que percebeu benefício de auxílio-doença no período de 04/09/2003 a 

23/04/2005, o que foram confirmados pelas informações constantes do CNIS/DATAPREV, carreado a fls. 39/41. 

Inconteste o cumprimento do período de carência e a manutenção da qualidade de segurado, quando interposta a 

presente a ação, em 12/05/2005. 

De acordo com o laudo médico de fls. 65/68, datado de 22/02/2007, a Autora é portadora de Síndrome da 

Imunodeficiência Adquirida, causada pelo vírus do HIV, e quadro psiquiátrico compatível com episódio depressivo 

grave sem sintomas psicóticos. Informa que esses males a incapacitam de forma total e temporária, para exercer 

atividades laborativas. 
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Os atestados médicos de fls. 12/14, datados de 2003 e 2005, indica as mesmas doenças e declara que a Autora está 

impossibilitada de exercer atividades laborativas. 

Lembro, por oportuno, que prevalece no direito processual civil brasileiro o livre convencimento motivado, além disso, 

o magistrado não está adstrito ao laudo. 

Na hipótese, apesar de o laudo do perito judicial mencionar incapacidade total e temporária, tendo em vista o caráter 

crônico das doenças apontadas e o fato de tratar-se de trabalhador braçal, impedido de exercer atividade que demande 

esforço físico, forçoso concluir pela impossibilidade de reabilitação com sucesso para o exercício de atividade laboral. 

Nesse sentido, destaco decisões desta Corte: TRF-3ª Região, AC 2005.03.99.006551-7/SP, Rel. Des. Fed. Walter do 

Amaral, DJ 02/02/2006, e TRF-3ª REGIÃO, AC - 704239, Proc: 20010399029720-4/SP, NONA TURMA, Rel. DES. 

FED. MARISA SANTOS, j. em 27/06/2005, v.u., DJU 25/08/2005, p. 458. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

A renda mensal do benefício deve ser calculada nos termos dos artigos 29 e 44, da Lei 8.213/91, observada a redação 

vigente à época da concessão. 

O termo inicial do restabelecimento do benefício de auxílio-doença e de sua conversão em aposentadoria por invalidez 

deve ser mantido tal como fixado na sentença, vez que os males apontados no laudo médico são os mesmos que 

ensejaram a concessão do auxílio-doença. 

Quanto aos honorários advocatícios, não merecem reparos, pois fixados na sentença apelada consoante o parágrafo 3º, 

do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação dessa Turma (parcelas vencidas até a sentença) e da 

Súmula n.º 111 do STJ. 

A prescrição atinge as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação, nos termos da súmula n.º 

85, do E. Superior Tribunal de Justiça. Por conseguinte, no presente caso, essa não se verifica, pois não há parcelas 

vencidas no referido momento. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pelo INSS, mantendo, no 

mais, a sentença apelada. 

Intimem-se. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. 

Documento assinado por DF10054-Desembargador Federal Santos Neves 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09FH.0247.02EC - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.045951-7     REOAC  491170 

ORIG.   :  9700000769  1 Vr NOVO HORIZONTE/SP 

PARTE A :  ANUNCIATA ERCOLE 

ADV     :  APARECIDO BERENGUEL 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NOVO HORIZONTE SP 

RELATOR :  DES.FED. SANTOS NEVES / NONA TURMA 

Vistos etc, nos termos do art. 557, do CPC. 
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Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário em face do INSS. 

A ação foi julgada procedente na primeira instância, e a sentença determinou a compensação dos honorários 

advocatícios face a sucumbência recíproca, sem custas.  

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Sem a interposição de recursos voluntários, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram 

conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557, do CPC, para a apreciação da remessa oficial interposta. 

Regulamentado o Plano de Benefícios da Previdência Social, com a publicação do Decreto nº 357/91 em 09/12/1991, os 

benefícios deixaram de ser reajustados conforme o critério preconizado pelo artigo 58 do ADCT, passando a ser 

disciplinados pelo artigo 41 da Lei nº 8.213/91. 

Assim, fazendo uma breve digressão histórica, tem-se que: 

a)de 05/04/1991 a 12/1992, tais reajustamentos foram feitos com base na variação do INPC, calculado pelo IBGE, nas 

mesmas épocas em que o salário mínimo era alterado; 

b)de 01/1993 a 12/1993, as correções foram feitas pelo IRSM - Índice de Reajuste do Salário-Mínimo, de acordo com o 

comando contido no artigo 9º, § 2º, da Lei n.º 8.542, de 23/12/1992, que também disciplinou os reajustes dos benefícios 

mantidos pela Previdência Social passariam a ser, a partir de maio de 1993, quadrimestrais, nos meses de janeiro, maio 

e setembro. 

c)de março a junho de 1994, ocorreram pela conversão em URV, em obediência à Lei n.º 8.880/94;  

d)a partir de 07/1994, apurado pela variação do IPC-r e aplicada em 01/05/1995, conforme o disposto nas Leis n.º 

8.880, de 27/05/1994, e 9.032, de 28/04/1995;  

e)em 01/05/1996, pela variação acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, nos doze 

meses imediatamente anteriores, como restou determinado pela Medida Provisória n.º 1.415/96, reeditada e convertida 

na Lei n.º 9.711/98, e Portarias MPS n.º 3.253, de 13/05/1996, 3.971, de 05/06/1997, e 3.927, de 14/05/1997.  

Na hipótese, a citada Lei e a Medida Provisória que a originou, determinaram a aplicação do IGP-DI no reajustamento 

dos benefícios previdenciários, em maio de 1996, não acarretando prejuízo para os segurados e beneficiários do INSS.  

Nesse sentido, a Súmula n.º 02, da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais, de 17/02/2003: 

"Os benefícios previdenciários, em maio de 1996, deverão ser reajustados na forma da Medida Provisória 1.415, de 29 

de abril de 1996, convertida na Lei 9.711, de 20 de novembro de 1998". 

No mesmo sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REVISÃO - RECURSO ESPECIAL - APLICAÇÃO DE ÍNDICES LEGAIS - 

MANUTENÇÃO DO VALOR REAL - INPC - IGP-DI - REAJUSTE NO PERÍODO DE MAIO/95 A ABRIL/96. 

- Divergência jurisprudencial não comprovada. Inteligência do art. 255 e parágrafos do RISTJ. 

- A adoção dos índices legais pelo INSS asseguram a irredutibilidade do valor dos benefícios e preservam seu valor 

real. 

- O critério de reajuste, aplicado no cálculo dos benefícios previdenciários em maio/96, instituiu o IGP-DI como índice 

revisor. Precedentes. 
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- Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido." 

(REsp n.º 277230/SP, j. 02/08/2001, DJ de 10/09/2001, p. 410, Relator Ministro Jorge Scartezzini). 

Quanto aos reajustes posteriores, não foi feita nenhuma referência a respeito de qual índice seria aplicável, restando 

estabelecido, nos artigos 2º e 4º, que a recomposição dos benefícios seria feita anualmente, no mês de junho, a partir do 

ano de 1997. 

Oportuno destacar que, consoante o disposto no artigo 10, da Lei n.º 9.711/98, a vinculação ao IGP-DI, como indexador 

para fins previdenciários em períodos posteriores a 1996, somente se deu nos casos de atualização de prestações pagas 

com atraso, e para a atualização dos salários-de-contribuição, quando da apuração da renda mensal inicial.  

Portanto, relativamente aos períodos a partir do ano de 1997, o INSS estabeleceu percentuais próprios, pois a legislação 

em vigor não previu a aplicação do IGP-DI ou de qualquer outro índice para o reajuste dos benefícios previdenciários. 

É o que estatui a Lei n.º 9.711/98, que convalidou o reajuste de benefícios definido pela Medida Provisória n.º 1.572-

1/97, reeditada posteriormente sob o n.º 1.609, bem como convalidou o reajuste previsto na Medida Provisória n.º 

1.663-14/98, abrangendo, portanto, os períodos de 1997 e 1998.  

Assim, retomando a progressão histórica dos reajustamentos de benefícios previdenciários: 

f)estabeleceu a Lei n.º 9.711/98, em seu artigo 12, o reajuste dos benefícios, em 1º de junho de 1997, em 7,76%; 

g)no seu artigo 15, a mesma norma legal determinou o reajuste dos benefícios, em 1º de junho de 1998, em 4,81%;  

h)a mesma orientação é adotada em relação a junho de 1999, com a edição da Medida Provisória n.º 1.824-1/99, que 

determinou o índice de 4,61%; 

i)em junho de 2000, a Medida Provisória n.º 2.022-17/2000, estabeleceu o índice de 5,81%; 

j)em junho de 2001, o Decreto n.º 3.826/01 determinou o índice de 7,66%. 

k)A partir de 01 de junho de 2002, o Decreto 4.249/02 estatuiu o percentual de 9,20%. 

l)em junho de 2003, por força do Decreto 4.709/03, os benefícios previdenciários foram reajustados em 19,71%. 

m)em junho de 2004, por força do Decreto n.º 5.061/2004, os benefícios previdenciários foram reajustados em 4,53%. 

n)em maio de 2005, por força do Decreto nº 5443/2005, os benefícios previdenciários foram reajustados em 6,355%. 

E mais, ao verificar os índices oficiais adotados para os reajustes nesses períodos, percebe-se que eles foram fixados 

sempre em patamares próximos ao INPC. Relembrando, que em 1997 os benefícios previdenciários foram reajustados 

em 7,76% e a variação acumulada do INPC, nos últimos doze meses, em maio daquele ano, foi de 6,95%, portanto o 

reajuste concedido aos benefícios foi superior ao INPC na ocasião. 

Já em maio de 1998, os benefícios previdenciários tiveram um reajuste anual de 4,81%, enquanto a variação acumulada 

do INPC, nos últimos doze meses, foi de 4,75%. O reajuste anual concedido em 28/05/1999 (4,61%), também foi 

superior ao INPC do período acumulado, estabelecido em 3,14%. Em junho de 2000, o reajuste definido para os 

benefícios foi de 5,81%, e, naquele ano, o índice do INPC ficou ligeiramente menor. Em 2001, o reajuste dos benefícios 

pagos pela Previdência ficou em 7,66%, com uma diferença de 0,07% para o INPC. Em 2002, o índice aplicado foi de 

9,20%, enquanto o INPC no período foi de 9,04%. E, finalmente, em 2003, o percentual aplicado ao reajuste foi de 

19,71% e o INPC acumulado nos doze meses anteriores foi  de 20,44%. 

Nestes termos, nenhum prejuízo houve para os segurados e beneficiários do INSS, no reajustamento de seus benefícios 

nos meses de junho de 1997, 1999, 2000, 2001, 2002 e 2003, pois considerando os percentuais divulgados pelos órgãos 

oficiais, tem-se que os índices adotados para os reajustes aos benefícios previdenciários levaram em consideração, como 

já mencionado, o INPC, índice de indubitável credibilidade, tornando-se inviável a opção por outro mais adequado às 

pretensões dos beneficiários, conforme a interpretação dada pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE n.º 

376.846/SC, que entendeu que os índices adotados foram superiores ao INPC e que este é o melhor parâmetro para 
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verificar-se "a variação de preços de estrato social mais assemelhado ao dos beneficiários do INSS" (RE nº 376.846/SC, 

Rel. Min. Carlos Velloso, Plenário STF, maioria, julgado em 24/09/03). 

Cumpre, também, atentar ao disposto no artigo 41, § 9º da Lei n.º 8.213/91, alterado pela Medida Provisória n.º 2.022-

17/2000 e que atualmente tem a redação dada pela Medida Provisória n.º 2.187-13/2001, que prescreve: 

"Quando da apuração para fixação do percentual do reajuste do benefício, poderão ser utilizados índices que 

representem a variação de que trata o inciso IV deste artigo, divulgados pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia 

e Estatística - IBGE ou de instituição congênere de reconhecida notoriedade, na forma do regulamento". 

Desta forma, verifica-se que o critério utilizado para reajustar os benefícios desvinculou-se de um índice específico, que 

no caso era o IGP-DI. Optou-se pela adoção de qualquer outro índice legal, mesmo diverso do divulgado pelo IBGE, 

desde que fosse um índice divulgado por "instituição congênere de reconhecida notoriedade". 

Nesse sentido, a Súmula n.º 08, da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais, de 13/10/2003: 

"Os benefícios de prestação continuada, no regime geral da Previdência Social, não serão reajustados com base no IGP-

DI nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001". 

No mesmo sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. FAS. REAJUSTE 

PELO IGP-DI. MEDIDA PROVISÓRIA 1.415/96 E LEI 9.711/98. 

- O texto constitucional garante a manutenção, em caráter permanente, do valor real do benefício. Entretanto, delega ao 

legislador o estabelecimento dos índices a serem aplicados. Portanto, se as normas contidas na Lei 9.711/98 decorreram 

de Medidas Provisórias, não há que se falar em inconstitucionalidade das normas posteriormente editadas para o 

reajustamento dos benefícios que também foram provenientes de outras MPs. 

- A Medida Provisória 1.415, posteriormente convertida na Lei 9.711/98 determinou o IGP-DI como índice a ser 

utilizado para o reajuste dos benefícios em manutenção, em primeiro de maio de 1996. 

- A referida Medida Provisória também determinou o mesmo índice para os benefícios mantidos pela Previdência 

Social com data de início posterior a 31 de maio de 1995, devendo ser calculado entre o mês de início, inclusive, e o 

mês imediatamente anterior ao reajuste.  

- Por fim, não se consideram inconstitucionais os índices estabelecidos pelas seguintes normas: MP 1.572-1/97 (7,76%); 

MP 1.663/98 (4,81%); MP 1.824/99 (4,61%); MP 2.022/2000 (5,81%), hoje alterada para MP 2.187-13/2001 e, por fim, 

a MP 2.129/2001 (7,66%), visto que a maioria dessas regras estabelecidas pelo Poder Executivo também já foram 

convertidas em Lei. Recurso não conhecido"  

(REsp n.º 99427/RS, j. 06/05/2003, DJ de 02/06/2003, p. 351, Relator Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA). 

(destaquei) 

Anoto também, que o artigo 201, § 4º, da Constituição Federal de 1988, estabeleceu que a lei definiria os critérios de 

reajustamento dos benefícios. 

Na hipótese, fixado o indexador para o reajuste dos benefícios previdenciários, conforme disposto na legislação 

previdenciária, cumprido está o mandamento constitucional, não havendo violação ao princípio da irredutibilidade 

(nominalmente, não houve diminuição do valor do benefício), bem como ao da preservação do valor real. 

Por conseguinte, concluo pela improcedência do pedido, impondo-se a reforma da decisão de primeira instância. 

Reformulando posicionamento anterior, excluo das custas, despesas processuais e honorários advocatícios a parte 

Autora, consoante o disposto no artigo 3º, da Lei n.º 1.060/50. 
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Ante o exposto, com fundamento no art. 557, do CPC, dou provimento à apelação interposta pelo INSS e à remessa 

oficial, para julgar improcedente o pedido, excluídas as custas, despesas processuais e honorários advocatícios a cargo 

da parte Autora. 

Intimem-se.  

São Paulo, 5 de agosto de 2008. 

Documento assinado por DF10054-Desembargador Federal Santos Neves 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09F2.0C34.1078 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.048505-9        AC 1257188 

ORIG.   :  0500001106  1 Vr ALTINOPOLIS/SP     0500014834  1 Vr 

ALTINOPOLIS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUCILENE SANCHES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  EDNO IVAN DE SOUZA 

ADV     :  CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 

RELATOR :  DES.FED. SANTOS NEVES / NONA TURMA 

Vistos etc, nos termos do art. 557 do CPC. 

Trata-se de ação em face do INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o INSS a conceder à parte Autora o benefício de auxílio-

doença, a partir da data da citação, incidindo, sobre as diferenças apuradas, correção monetária e juros moratórios. 

Condenou, ainda, o Instituto Previdenciário, ao pagamento de honorários advocatícios. Custas ex lege. 

Sentença não sujeita ao reexame necessário. 

O INSS interpôs apelação sustentando que não foram preenchidos os requisitos para a percepção do benefício. Em caso 

de manutenção da sentença, requer que seja resguardado ao Instituto-Apelante o direito de realizar perícias periódicas, a 

alteração do termo inicial do benefício, e a redução dos honorários advocatícios. Prequestionou a matéria para fins 

recursais. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do CPC, para a apreciação do recurso interposto.  

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício de auxílio-doença. 

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59, da Lei nº 8.213/91: 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 
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Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência Social já 

portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por 

motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão". 

No caso dos autos, o Autor demonstrou que, ao propor a ação, em 24/11/2005, havia cumprido a carência exigida por 

lei. Com a petição inicial foi juntada cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (fls.14/19) onde constam 

anotações de contratos de trabalho nos períodos de março de 1990 a maio de 1991 e de março de 1994 a janeiro de 

1999, bem como Comprovantes Dos recolhimento s previdenciários (fls. 20/21), referentes aos períodos de setembro a 

novembro de 1975, e de maio a novembro de 1987 .  

Entretanto, observando a data da propositura da ação e o último vínculo laboral, tenho que a parte não manteve sua 

qualidade de segurada, vez que restou superado o "período de graça" previsto no art. 15 da Lei n.º 8.213/91. 

Operou-se, portanto, a caducidade dos direitos inerentes à qualidade de segurado do Autor, nos termos do disposto no 

art. 102, da Lei n  8213/91. 

Inaplicável, na espécie, o § 1º do mencionado artigo, pois as provas dos autos não conduzem à certeza de que a 

incapacidade do Autor remonta ao período em que mantinha a qualidade de segurado. 

O laudo pericial não atesta, em nenhum momento, que a incapacidade do Autor surgiu no período em que ostentava a 

qualidade de segurado. 

O Autor, por sua vez, não demonstrou que parou de trabalhar em razão dos males de que é portador, pois não 

apresentou elementos que pudessem formar a convicção do Magistrado nesse sentido, como relatórios médicos 

contemporâneos à época. 

Ressalto que a incapacidade laborativa só pode ser atestada por prova documental e laudo pericial, nos termos do que 

preconiza o artigo 400, inciso II, do Código de Processo Civil. Nesse passo, apesar de as testemunhas afirmarem que o 

Autor deixou de trabalhar em função dos males de que é portador, inexistem nos autos provas documentais de que a 

incapacidade já existia quando o autor perdeu a qualidade de segurado. 

Assim, ausente o requisito concernente à manutenção da qualidade de segurada da parte Autora. 

"Ad cautelam" cuido da questão referente à incapacidade. 

Anoto que o laudo do perito judicial (fls. 53/57), realizado em 03/05/2006, conclui ser o Autor portador de lombalgia, 

crise convulsiva, hipoacusia e hematúria, com conseqüente incapacidade laboral parcial e definitiva. 

Dessa forma, apesar de cumprido o requisito referente à incapacidade, não é devida a concessão do benefício à autora 

por ausência de comprovação da qualidade de segurada, impondo-se a reforma da decisão de primeira instância, 

invertendo-se o ônus da sucumbência.  

Reformulando posicionamento anterior, excluo das custas, despesas processuais e honorários advocatícios a parte 

Autora, consoante o disposto no artigo 3º, da Lei n.º 1.060/50. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, do CPC, dou parcial provimento à apelação interposta pelo INSS, para 

julgar improcedente o pedido, excluídas as custas, despesas processuais e honorários advocatícios a cargo da parte 

Autora. 

Intimem-se. 

São Paulo, 20 de agosto de 2008. 

Documento assinado por DF10054-Desembargador Federal Santos Neves 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09FH.0247.1331 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 
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PROC.   :  2007.03.00.048698-3        AI  300868 

ORIG.   :  200361830093608  5V Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  GERALDO FERNANDES e outros 

ADV     :  ALEXANDRE RAMOS ANTUNES 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  DANIEL AUGUSTO BORGES DA COSTA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   

SP>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento por GERALDO FERNANDES e outros e seu procurador ALEXANDRE RAMOS 

ANTUNES contra decisão que, em fase de execução, indeferiu o pedido de dedução dos honorários advocatícios 

contratuais das parcelas devidas aos autores e a requisição daqueles valores em nome do patrono. 

Sustentam os agravantes que a decisão ora agravada contrariou os termos do artigo 22, § 4º, da Lei nº 8.906/94 e artigo 

5º da Resolução nº 438/2005 do CJF, alegando, em síntese, ser devido o pagamento direto dos honorários advocatícios 

contratuais, por dedução da quantia a ser recebida pelos constituintes.  

Requerem a antecipação da tutela recursal e, ao final, o provimento do recurso, para que os honorários advocatícios 

contratuais sejam deduzidos dos valores apurados na execução. 

Às fls. 197/198 foi deferida a  antecipação da tutela recursal. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, não se confunde honorários advocatícios decorrentes de sucumbência com honorários advocatícios 

estabelecidos por contrato entre o advogado e seu constituinte.  

Os honorários advocatícios decorrentes de sucumbência são fixados em sentença e devidos pela parte perdedora na 

demanda e sucumbente nos encargos processuais. 

Por seu turno, quanto aos honorários contratuais, ante o caráter personalíssimo do direito garantido, somente o 

advogado tem legitimidade para pleitear a reserva de valor nos autos da execução, consoante previsto no artigo 22, § 4º, 

da Lei nº 8.906/94 (Estatuto da Advocacia).  

Nesse sentido, cito precedente do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS CONTRATUAIS. LEVANTAMENTO PELA PRÓPRIA PARTE. IMPOSSIBILIDADE. 

LEGITIMIDADE CONFERIDA APENAS AO ADVOGADO. OMISSÃO - INEXISTÊNCIA - REEXAME DE TESE 

- DESCABIMENTO. 

I - A parte não pode, em nome próprio, pretender destacar, da execução, a parte relativa aos honorários contratuais que 

firmou com o seu causídico. Tal legitimidade é conferida à parte apenas no que diz respeito aos honorários 

sucumbenciais, e não aos contratuais. 

II - Os embargos declaratórios não constituem recurso de revisão, sendo inadmissíveis se a decisão embargada não 

padecer dos vícios que autorizariam a sua interposição. 

Embargos de declaração rejeitados." 
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(EDcl no AgRg no REsp 876534/RS, Rel.  Min. Felix Fischer, Quinta Turma, j. 27/03/2008, DJ 28.04.2008). 

Ainda que assim não fosse, eventual execução do advogado contra seu cliente, como previsto no art. 22, § 4º, da Lei nº 

8.906/94, deve ser promovida pelas vias próprias, se for o caso; e observado o regime de competência estabelecido em 

lei. Tratando-se de estipulação de direito material que vincula pessoas privadas, exsurge evidente que não é competente 

a Justiça Federal, notadamente à vista do art. 109 da Constituição Federal. 

Neste sentido, cito precedente do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS CONTRATUAIS. EXECUÇÃO NOS PRÓPRIOS 

AUTOS DA DEMANDA EM QUE ATUOU O ADVOGADO. ART. 24 DA LEI 8.906/94. INVIABILIDADE. 

1. Não se pode confundir os horários advocatícios decorrentes de sucumbência, com honorários advocatícios 

estabelecidos por contrato entre o advogado e seu constituinte. Relativamente aos primeiros, que são fixados em 

sentença e devidos pela parte sucumbente, o advogado tem legitimidade para pleitear a execução forçada nos próprios 

autos em que atuou, na forma do art. 23 da Lei 8.906/94. 

2. Tal regime, entretanto, não se aplica à cobrança, em face do constituinte devedor, da verba honorária objeto do 

contrato. Nesses casos, a lei assegura ao advogado pleitear a reserva de valor nos autos da execução, como previsto no 

art. 22, § 4º, da Lei 8.906/94; todavia, eventual execução forçada, do advogado contra o seu cliente, deve ser 

promovida  pelas vias próprias, inclusive, se for o caso, a da execução baseada em título executivo extrajudicial (art. 

585, VII, do CPC c/c art. 24, caput, da Lei 8.906/94) e observado o regime de competência estabelecido em lei. Para tal 

demanda, entre pessoas privadas, não é competente a Justiça Federal. 

3. Recurso especial a que se nega provimento." 

(REsp 641146/SC, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, j. 21/09/2006, DJ 05.10.2006) 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil,  nego seguimento ao presente recurso. 

Comunique-se. Intime-se. 

Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.051312-2        AC 1266961 

ORIG.   :  0500001413  1 Vr MUNDO NOVO/MS 

APTE    :  JOANA MARCONDES DE CAMPOS 

ADV     :  JOSE ANTONIO SOARES NETO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SILLAS COSTA DA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Insurge a embargante, Joana Marcondes de Campo, contra a decisão que, em ação de pensão por morte, negou 

provimento à sua apelação, sob o fundamento de que a mesma versava apenas sobre a fixação e a incidência da verba 

honorária. 
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O embargante sustenta ter o julgado incorrido em omissão, eis que não se manifestou sobre o pedido de que o termo 

inicial do benefício seja a data do óbito. 

Pede, em conseqüência, o acolhimento dos presentes embargos de declaração, para ver sanado o defeito apontado. 

É o relatório. 

Como é cediço, a jurisprudência admite, de forma pacífica, a atribuição de efeito modificativo aos embargos de 

declaração, quando presente uma das hipóteses previstas nos incisos do artigo 535 do Código de Processo Civil. 

É o que ocorre no caso vertente, em que a decisão arrostada deixou de se manifestar sobre o termo inicial do benefício, 

razão pela qual passo a tratar do tema. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação porque não foi comprovado requerimento 

administrativo. 

Isto posto, acolho os embargos de declaração para reconhecer a omissão neles apontada e, em conseqüência, 

reexaminando a apelação interposta pela autora, negar-lhe provimento, para que o termo inicial do benefício seja 

mantido na data da citação. 

Int. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. 

HONG KOU HEN  

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2000.03.99.058925-9        AC  632543 

ORIG.   :  9900001850  1 Vr ORLANDIA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARIA HELENA TAZINAFO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JAIR BARBIM 

ADV     :  SHIRLEY APARECIDA DE O SIMOES 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ORLANDIA SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/ NONA TURMA 

Visto em decisão, 

Trata-se de remessa oficial, apelação do INSS e recurso adesivo do autor contra sentença que julgou procedente o 

pedido de aposentadoria por tempo de serviço integral com reconhecimento de tempo rural e tempo urbano comum. 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

O INSS apelou, argüindo, preliminarmente, carência de ação por impossibilidade jurídica do pedido, sob o fundamento 

de que o autor não havia completado a idade mínima na data do requerimento, bem como por falta de interesse de agir 

devido à ausência de pedido na via administrativa. No mérito, requer a reforma da sentença, com a conseqüente 

improcedência do pedido, ao fundamento de que o autor não comprovou o tempo de serviço rural, nem o urbano, uma 

vez que, segundo alega, os documentos apresentados não configuram início de prova material contemporâneo aos fatos 

que se quer comprovar, e que a prova testemunhal produzida  não é idônea para comprovar o tempo de serviço 

pleiteado. Caso mantida a sentença, requer que a renda mensal inicial seja fixada em um salário mínimo e os honorários 

advocatícios em 5% do valor da causa. 
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Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte. 

Verificou-se no CNIS (fls. 159 a 173) que o autor obteve o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, com 

data de início em 17.04.2003. Intimado a optar entre esse benefício e o pleiteado nessa ação, optou por esse último, por 

considerar mais vantajoso. 

Decido. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

A preliminar de impossibilidade jurídica do pedido, como formulada, confunde-se com o mérito e com ele será 

apreciada. 

A preliminar de carência da ação por falta de prévio requerimento administrativo não merece subsistir.  

Cumpre ressalvar, porém, o entendimento de que se faz necessária a comprovação do requerimento do benefício no 

local certo: o INSS. É a esta autarquia que cabe apreciar o pedido. Na hipótese de seu indeferimento ou da falta de 

decisão administrativa é que nasce para o segurado o interesse de agir. 

No entanto, não é de se adotar esse procedimento em processos que tiveram regular tramitação, culminando com 

julgamento de mérito, porque se tornaria inócua toda a espera do segurado, que poderia ter negada a atividade 

administrativa e a judiciária. Portanto, a preliminar deve ser rejeitada. 

A respeito do tema referente à aposentadoria por tempo de serviço, assim dispunha o artigo 202, II, da Constituição 

Federal, em sua redação original: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

               (...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a trabalho 

sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;" 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, cujos artigos 52 e seguintes 

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou afirmado ser 

devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se mulher, ou 30 (trinta) 

anos, se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo 

de 100%, caso completados 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 (trinta e cinco) anos, se do sexo 

masculino. 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o artigo 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de 

180 (cento e oitenta) contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço. 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo artigo 142 

da Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do diploma legal 

em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180 (cento e oitenta) 

contribuições a que alude o citado artigo 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91. 

A parte autora postula a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, com reconhecimento judicial de 

período de trabalho rural, supostamente executado no período de 06/1961 a 08/1965, e de período de trabalho na função 

de balconista, que alega ter exercido no período de 01.09.1965 a 30.09.1970, sem registro em CTPS.  

No que tange à comprovação do tempo de trabalho, o artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 estabelece que "A 

comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou judicial, 

conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início razoável de prova material, não sendo 
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admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no regulamento". 

A jurisprudência, atenta à realidade social do País, pacificou o entendimento de que determinados documentos podem 

vir a constituir prova indiciária da atividade laborativa desenvolvida pelo beneficiário, a ser corroborada por prova 

testemunhal idônea. 

Nesse sentido, confira-se o Acórdão assim ementado: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

1. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento.'. 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que 

comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

3. A ficha de matrícula do Colégio, em que consta o período trabalhado e o contrato individual de trabalho em Carteira 

de Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(REsp nº 329.125/SP, 6ª Turma, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, unânime, DJU de 04.2.2002). 

Para comprovar o alegado trabalho rurícola, o autor apresentou cópia dos seguintes documentos: 

-Declaração na qual o pai afirma que trabalhou na fazenda do avô do autor, juntamente com a família; 

-Certidão de casamento dos pais, realizado em 27.07.1946, em que o pai foi qualificado como lavrador; 

-Declaração do colégio em que o autor cursou da 5ª à 8ª séries, nos anos de 1971 a 1974, no período noturno, bem como 

boletins escolares do período; 

-Declaração de rendimentos do avô dos exercícios de 1969, 1970 e 1971, em que consta que na época ele era 

proprietário de uma propriedade rural com área de 61,74 ha. Como o avô faleceu em 1971, a declaração de rendimentos 

do exercício de 1972, está em nome do espólio do avô, constando os herdeiros como proprietários do imóvel referido. 

-Escritura de cessão de Direitos Hereditários em que o avô do autor cede aos filhos os direitos referentes à herança da 

avó do autor, mais precisamente, os direitos como meeiro do imóvel acima mencionado; 

-Escritura de compra e venda do imóvel acima mencionado, na qual consta que os avós do autor o adquiriram em 

25.02.1950. 

Os documentos em nome do avô e do pai do autor, demonstrando o regime de economia familiar e contemporâneos aos 

fatos que se almeja comprovar, são extensíveis a ele, ainda mais levando-se em conta que era menor e residia com a 

família na época. 

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. 

PROCEDÊNCIA. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. I. Conforme a reiterada jurisprudência do Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça, existindo nos autos início razoável de prova material corroborada pela prova testemunhal 

colhida nos autos, é possível o reconhecimento de tempo de serviço trabalhado por rurícola para todos os fins 

previdenciários. II. Os documentos em nome do pai da recorrida, que exercia atividade rural em regime familiar, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/09/2008 1265/2199 

contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material. Precedentes do 

STJ. III. A parte autora faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por idade, uma vez demonstrada a 

implementação dos requisitos legais, nos termos da legislação previdenciária...IX. Apelação parcialmente 

provida."(TRF 3ª Região - Processo: 2003.03.99.000858-6, Apelação Cível nº 849183/SP, cujo relator foi o Exmo. Juiz 

Walter do Amaral, publicado no DJU, em 21/10/2004, página: 225) 

As testemunhas corroboraram o alegado trabalho rurícola no período de 06.1961 a 08.1965.  

Assim, entendo que restou devidamente comprovado o exercício da atividade rural pelo autor no período de 06.1961 a 

08.1965. 

No que tange ao período em que alega ter laborado como balconista sem registro em CTPS, ao meu ver, o autor se 

desincumbiu parcialmente da tarefa de comprová-lo.  

Para comprovar o exercício dessa atividade, o autor acostou aos autos as cópias dos seguintes documentos: 

-Declaração de testemunha confirmando atividade de balconista do autor, datada de 12.07.1999; 

-Certidão da Prefeitura de Sales Oliveira, na qual consta inscrição da Livraria e papelaria Yone Costacurta Moreira, no 

período de 01.09.1965 a 30.09.1970; 

-Título de eleitor emitido em 16.04.1968, no qual o autor foi qualificado como balconista; 

-Certificado de dispensa da incorporação, no qual foi qualificado como balconista, datado de 31.12.1968; 

A declaração firmada por testemunha não é documento apto a servir como início de prova material, uma vez que não é 

contemporânea aos fatos alegados, configurando apenas testemunho escrito.  

É como vem decidindo nossos tribunais: 

"PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. PROVA EXCLUSIVAMENTE 

TESTEMUNHAL. INADMISSIBILIDADE. SÚMULA N.º 149/STJ. 

1. A comprovação do exercício da atividade rurícola para obtenção de benefício previdenciário requer início de prova 

material, não bastando a prova exclusivamente testemunhal. Incidência da Súmula n.º 149 do STJ. 

2. A jurisprudência é pacífica no sentido de que as declarações juntadas pelo Autor, extemporâneas aos fatos alegados, 

não configuram prova material, mas apenas testemunhos escritos que não são aptos a comprovar a atividade laborativa 

rural. 

3. Recurso especial conhecido e provido." 

(STJ - RESP 497139/ CE - Proc n. 2003/0011897-3 - DJ 30.06.2003 - p. 300 -  5 ª Turma - Relator Min. Laurita Vaz).  

Ressalve-se que também não serve aos propósitos do autor a apresentação de certidão da Prefeitura do Município de 

Sales Oliveira (fl. 19), dando conta da existência da papelaria, por se cuidar da demonstração de fato do qual não se 

pode extrair, necessariamente, a prestação do labor alegado na exordial. 

Destarte, os únicos documentos apresentados pelo autor que constituem início aceitável de prova material são o título de 

eleitor e o certificado de dispensa da incorporação emitidos em 16.04.1968 e 31.12.1968, respectivamente. 

As testemunhas confirmaram que o autor foi balconista por todo o período alegado na petição inicial. Ocorre que não é 

admitida a comprovação do trabalho através de prova exclusivamente testemunhal. 

Dessa forma, por força da ausência de prova indiciária de todo o período, é de se ter como comprovada a prestação do 

trabalho de balconista, somente no ano de 1968, haja vista o não cumprimento da exigência posta no artigo 55, § 3º, da 

Lei nº 8.213/91, no que se refere a todo o período que o autor almeja comprovar. 
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Na CTPS do autor constam registros de contratos de trabalhos nos seguintes períodos: 01.10.1971 a 15.11.1973, 

01.01.1974 a 15.09.1975, 16.09.1975 a 27.12.1983, 01.02.1984 a 31.01.1985, 11.02.1985 a 02.12.1986, 10.12.1986 a 

30.10.1993 e de 03.01.1994, sem datada de saída. 

O CNIS (fls. 159/1973) demonstra que esse último vínculo se encerrou em 10.01.2000, como a ação foi interposta em 

02.09.1999 é até essa data que contabilizará o tempo de serviço comprovado. 

A soma dos períodos ora reconhecidos com os anotados na CTPS totaliza 32 anos, 8 meses e 28 dias, conforme tabela 

de cálculo ora juntada, tempo suficiente para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço proporcional. 

O cálculo do benefício deverá considerar o coeficiente de cálculo de 82% (oitenta e dois por cento). 

Note-se que o autor completou 30 anos de tempo de serviço anteriormente à entrada em vigor da Emenda 

Constitucional nº 20/98, portanto, não se submete às regras de transição previstas nessa norma. 

As parcelas de aposentadoria por tempo de serviço vencidas, deverão ser pagas compensando-se as já pagas a esse título 

desde 17.04.2003, no âmbito administrativo. 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma da Súmula nº 08 deste Tribunal, e 148, do STJ, bem como 

da Lei nº 6.899/81 e legislação superveniente.  

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) das parcelas vencidas até a sentença, conforme Súmula 

111 do Superior Tribunal de Justiça. 

O INSS é isento de custas, mas deve reembolsar as despesas efetivamente comprovadas. 

Posto isso, rejeito as preliminares e dou parcial provimento à apelação e à remessa oficial, para julgar parcialmente 

procedente a ação, a fim de manter o tempo de serviço rural reconhecido na sentença, reconhecer o exercício do 

trabalho de balconista somente de 01.01.1968 a 31.12.1968 e conceder ao autor aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional, cujo cálculo deverá considerar o coeficiente de cálculo de 82% (oitenta e dois por cento). A correção 

monetária das parcelas vencidas deverá ser calculada na forma da Súmula nº 08 deste Tribunal, e 148, do STJ, bem 

como da Lei nº 6.899/81 e legislação superveniente e os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) 

das parcelas vencidas até a sentença, conforme Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

As parcelas de aposentadoria por tempo de serviço vencidas, decorrentes do benefício concedido judicialmente, deverão 

ser pagas compensando-se as já pagas a esse título desde 17.04.2003, no âmbito administrativo. 

Intimem-se. 

São Paulo, 18 de agosto de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 
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Trata-se de apelação em embargos à execução de sentença, nos autos da ação de natureza previdenciária ajuizada por 

MARIA DE FATIMA DA SILVA PEDROSO e outros contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS. 

A r. sentença monocrática extinguiu a execução, ante à quitação do crédito vindicado. 

Em suas razões recursais, sustenta a parte exeqüente, em síntese, que o MM. Juízo a quo não poderia extinguir o feito, 

uma vez que os prazos estavam suspensos, em razão do movimento paredista. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

A r. sentença monocrática deve ser mantida, por outros fundamentos. 

De acordo com o art. 100 da Constituição Federal, "À exceção dos créditos de natureza alimentícia, os pagamentos 

devidos pela Fazenda Federal, Estadual ou Municipal, em virtude de sentença judiciária, far-se-ão na ordem cronológica 

de apresentação dos precatórios e à conta dos créditos respectivos, proibida a designação de casos ou pessoas nas 

dotações orçamentárias e nos créditos adicionais abertos para este fim". 

O E. Supremo Tribunal Federal, pronunciando-se sobre a matéria com base no julgado de relatoria do eminente 

Ministro Gilmar Mendes (RE nº 298616), determinou que "não cabem juros moratórios em execução de crédito de 

natureza alimentar, no período compreendido entre a expedição do precatório e seu efetivo pagamento, na forma do art. 

100, § 1°, da Carta Magna (redação anterior à EC 30/2000)" (RE-AgR nº 298974, Rel. Min. Ilmar Galvão, 21/02/2003). 

E de fato, a orientação assentada teve respaldo no próprio texto da Constituição Federal, segundo o qual "a inclusão, no 

orçamento das entidades de direito público, de verba necessária ao pagamento de seus débitos oriundos de sentenças 

transitadas em julgado, constantes de precatórios judiciários apresentados até 1º de julho, fazendo-se o pagamento até o 

final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados monetariamente." (art. 100, § 1º, da CF). 

Coube então à jurisprudência dos Tribunais acenar que, durante a tramitação do ofício requisitório imposta por vontade 

do Legislador Maior, não se caracterizaria a mora da Fazenda Pública devedora, restando afastada, por conseguinte, a 

incidência dos respectivos juros no período referido pelo art. 100, § 1º, da Constituição Federal, entendimento que 

também perfilho, sem qualquer ressalva. 

Este Relator, a par da orientação então predominante, vinha decidindo que desconsiderado o lapso constitucional acima, 

"... não há no ordenamento jurídico qualquer disposição que excetue a mora do devedor no período compreendido entre 

a data do cálculo de liquidação homologado e a data da expedição do respectivo ofício requisitório, daí se justificando a 

incidência dos juros moratórios nesse interregno, de modo a possibilitar crédito complementar a favor do exeqüente, 

mesmo porque entre uma e outra data o período transcorrido pode ser demasiadamente longo" (9ª Turma, AC nº 

2001.61.23.002370-2, feito de minha relatoria, j. 27/08/2007, DJU 13/09/2007, p. 480). 

No entanto, o E. Supremo Tribunal Federal julgou recentemente o Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 

492779-1, entendendo que descabiam juros moratórios entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a data da 

apresentação do precatório (Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 13/12/2005), porque esse lapso também integraria o iter 

necessário ao pagamento. 

Vale, pois, transcrever a ementa do julgado em questão: 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. Juros 

de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não incidência. 4. Descabimento, pelos 

mesmos fundamentos, de juros de mora entre  data de elaboração dos cálculos definitivos e a data de apresentação, pelo 

poder judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição). 5. Agravo 

regimental a que se nega provimento." 

Disso resultou o reposicionamento da jurisprudência nesta Corte no sentido de acolher a decisão acima emanada, 

passando a compor a corrente ora predominante, a fim de afastar a incidência dos juros moratórios também no período 

compreendido entre a data da conta e a expedição do precatório ou de sua inclusão na proposta orçamentária, além do 

prazo estabelecido no art. 100, § 1º, da Constituição Federal, ou seja, até o efetivo pagamento. 

A meu ver, não mais que interpretação literal, levou-se a efeito a vedação de expedir precatório complementar ou 

suplementar de valor já pago (art. 100, § 4º, da CF).  
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Inclusive a 3ª Seção, constituída pelas Turmas especializadas em matéria previdenciária, asseverou que "Não se pode 

considerar em mora o devedor (Fazenda Pública) que cumpre sua obrigação dentro do prazo constitucional. Destarte, 

não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final da data da conta de liquidação (fev/98) 

até a data da expedição do requisitório (out/98), conforme entendimento que vem sendo adotado pelo E. Supremo 

Tribunal Federal" (TRF3, AC nº 94.03.105073-0, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 08/05/2008, DJF3 17/06/2008). 

Assim, dando primazia aos princípios da economia e da celeridade processual, de modo viabilizar o intento a que se 

propõe o art. 557 do Código de Processo Civil, ressalvo meu entendimento pessoal consoante acima explicitado, para 

igualmente acompanhar a orientação do E. Supremo Tribunal Federal, na mesma linha dos precedentes que se seguem, 

acrescidos dos já colacionados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. EXECUÇÃO COMPLEMENTAR. JUROS 

DE MORA. NÃO INCIDÊNCIA. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO. 

I - Agravo legal interposto da decisão monocrática que entendeu indevido o cômputo de juros de mora entre a data da 

conta e a inscrição do precatório no orçamento. 

II - Precatório nº 2005.03.00.079503-0 foi  distribuído neste E. 

Tribunal Regional Federal em 11/10/2005 e pago (R$ 35.853,53) em 14/03/2007, isto é, no prazo legal, não sendo 

devidos os juros de mora. 

III - Consoante orientação firmada pelo Pleno do C. STF, no julgamento do RE nº 298.616, datado de 31.10.2002, é 

incabível a aplicação de juros de mora na tramitação regular do precatório.  

IV - Se não há caracterização de mora durante a tramitação do 

precatório, observado o prazo constitucional, plausível revela-se a tese de que igualmente não se constitui mora no 

interregno entre o momento em que é consolidado o débito, pela decisão definitiva sobre seu montante, e a data de 

entrada do precatório ou RPV no setor competente do E. Tribunal, sobremaneira porque a demora nessa fase não é 

imputada ao devedor. 

V - Como não são devidos os juros de mora entre a data da conta e a inscrição do precatório no orçamento, patente que 

também não são devidos os juros entre a data da conta até a expedição do precatório, momento anterior à distribuição e 

inscrição do precatório no orçamento. 

VI - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator para 

decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência 

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao órgão 

colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. 

VII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, 

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da 

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte. 

VIII - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz 

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida. 

IXI - Agravo improvido." 

(TRF3, 8ª Turma, AG nº 2008.03.00.010049-0, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 02/06/2008, DJF3 24/06/2008). 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PRECATÓRIO. INEXISTÊNCIA DE SALDO 

REMANESCENTE. INDEVIDOS JUROS DE MORA NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO E A ENTREGA DA REQUISIÇÃO JUNTO AO TRIBUNAL. NÃO CARACTERIZADA MORA DA 

AUTARQUIA. CORREÇÃO MONETÁRIA PELA UFIR E IPCA-E. APELAÇÃO PROVIDA. 

1. Regra geral, não caberiam os embargos porquanto o tema da 
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execução complementar, a título de diferenças de precatório anterior, poderiam ser discutidas nos próprios autos da 

execução, desde que observado o contraditório. Porém, dadas as circunstâncias e observado o disposto no art. 244 do 

Código de Processo Civil, reputo adequado conhecer a apelação e manter o procedimento válido, mormente em respeito 

às partes, dado o tempo decorrido. Preliminar rejeitada. 

2. Não há a incidência de juros moratórios se o INSS cumpriu o 

disposto no art. 100, § 1º, da Constituição Federal (Recurso 

Extraordinário nº 298.616, julgado em 31/10/2002, pelo Plenário do C. Supremo Tribunal Federal). Outrossim, não 

incidem juros moratórios no período compreendido entre as datas das contas de liquidação e a data da entrega da 

requisição junto ao Tribunal, uma vez que o lapso entre a data da elaboração dos cálculos definitivos até a apresentação, 

pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (1º do art. 100 da Constituição) também 

integra o iter constitucional necessário à realização do pagamento, consoante julgado do STF, da lavra do Ministro 

Gilmar Mendes (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, j. 13/12/2005, 

DJ 03/3/2006, p. 76). 

3. No que diz respeito aos índices de correção monetária, a hipótese é de aplicação da UFIR até sua extinção e, a partir 

de então, de atualização pelo IPCA-E. Possibilitar a expedição de 

precatório ou requisitório complementar no presente caso eternizaria a demanda, porque ao depois, novamente, o 

segurado se insurgiria contra os índices oficiais, buscando a reposição de supostas perdas em outros pedidos, ações, 

recursos etc. 

4. Apelação provida." 

(TRF3, 7ª Turma, AC nº 2003.03.99.016000-1, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 10/12/2007, DJF3 25/06/2008). 

De rigor, portanto, afastar o cabimento dos juros de mora, para efeito de execução complementar, a partir da data da 

conta homologada até o efetivo pagamento do ofício precatório expedido, independentemente de sua expedição ou 

inclusão na proposta orçamentária, aplicando-se a mesma orientação às requisições de pequeno valor - RPV, consoante 

a jurisprudência desta Corte e do E. Supremo Tribunal Federal. 

No tocante à correção monetária, o "Manual de Procedimentos da Justiça Federal" sobre precatórios e requisições de 

pequeno valor, do Conselho da Justiça Federal, recomenda a atualização dos débitos judiciais pelo Índice de Preços ao 

Consumidor Ampliado - Série Especial (IPCA-E/IBGE), critério preservado na Resolução CJF nº 561, de 02 de julho de 

2007, a exemplo das anteriores disposições que revogou (nos 258/02, 373/04 e 438/05), observando-se o emprego da 

UFIR até sua extinção em janeiro de 2001 (art. 29, § 3º, da MP nº 1973-67).  

Devido à sistemática introduzida pelo art. 100 e §§ da Constituição Federal, na redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 30/00, acometeu-se aos Tribunais a responsabilidade de atualizar, segundo os índices cabíveis e 

legais, os valores consignados nas requisições a eles dirigidas, em dois momentos, vale dizer, quando de sua inclusão na 

proposta orçamentária e por ocasião do efetivo pagamento. 

Daí se conclui que os ofícios requisitórios expedidos têm sido regularmente atualizados nos Tribunais pelos índices de 

correção cabíveis, consoante reconhece a jurisprudência desta Corte (10ª Turma, AC nº 91.03.028142-6, Rel. Des. Fed. 

Annamaria Pimentel, j. 06/03/2007, DJU 28/03/2007, p. 1061; 9ª Turma, AG nº  2000.03.00.018772-9, Rel. Des. Fed. 

Santos Neves, j. 28/08/2006, DJU 23/11/2006, p. 403; 8ª Turma, AG nº 2004.03.00.010533-0, Rel. Des. Fed. Vera 

Jucovsky, j. 07/11/2005, DJU 08/02/2006, p. 235). 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 01 de agosto de 2008. 
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PROC.   :  98.03.069613-0             AC  433445 

ORIG.   :  9700000114  2 Vr GARCA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RONALDO SANCHES BRACCIALLI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  CELIA KIMIKO HAYASCHI TSUNODA 

ADV     :  ALLAN KARDEC MORIS 

RELATOR :  DES.FED. SANTOS NEVES / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é o reconhecimento de tempo de 

serviço. 

O pedido foi julgado procedente na primeira instância. Condenou-se o instituto previdenciário, também, ao pagamento 

de custas e honorários advocatícios. 

Sentença proferida em 19.03.1998 e não submetida ao reexame necessário. 

O Instituto Nacional do Seguro Social interpôs recurso de apelação. Sustentou a impossibilidade de reconhecimento do 

período. Em caso de manutenção da decisão de primeira instância, requereu a alteração dos honorários advocatícios. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557, do CPC, para a apreciação do recurso voluntário e da remessa oficial 

tida por interposta. 

Discute-se nesses autos o reconhecimento, por sentença, do tempo de serviço exercido em atividade urbana. 

Observo, primeiramente, que a sentença que acolheu o pedido da parte Autora foi proferida em 19/03/1998, sujeitando-

se, portanto, ao duplo grau obrigatório de jurisdição, por força da Lei n.º 9.469, de 10/07/1997. Ademais, ainda que não 

tenha o Magistrado submetido, expressamente, a sentença ao reexame necessário, deverá este Tribunal, na apreciação 

da apelação, reexaminar a sentença, de ofício. 

Prima facie, cumpre considerar que é defeso ao Juiz decidir além do pedido, nos termos do artigo 460, do CPC. 

Compulsando os autos, constato que a parte Autora pleiteou estritamente a averbação, por sentença, do tempo de 

serviço decorrente do exercício da atividade rural. 

Assim, a determinação ao INSS para expedir certidão desse período implica julgamento ultra petita, razão pela qual a 

sentença deve ser reduzida aos limites do pedido inicial, afastando-se, de ofício, a referida condenação. 

No caso sub judice, segundo se depreende da exordial, alega a Autora ter exercido atividades laborativas como 

Professora Primária Substituta Efetiva para o Estado de São Paulo no período compreendido entre 04/05/1970 a 

15/12/1973. 

Com relação à comprovação do exercício de atividade laborativa neste interregno, a Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 55, 

§ 3º, exige início de prova material, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal. 

Para tanto, em atendimento à esta exigência, carreou a Autora a esses autos, como início razoável de prova material, a 

cópia da Certidão de Tempo de Serviço nº 166/91 (fls. 17), expedida pela Secretaria de Estado da Educação, 

comprovando o exercício da atividade de professora no período de 04/05/1970 a 15/12/1973. 
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Tem-se, pois, que referidos documentos, corroborados pelo depoimento testemunhal (fls. 97), comprovam que a 

Requerente exerceu atividades no período alegado. 

Ademais, improcede a alegação do INSS de impossibilidade de contagem dos dias não remunerados, pois a própria 

legislação do Estado de São Paulo, Decreto Estadual nº 21.535, de 23/10/1983, passou a considerar como tempo de 

serviço os períodos em que o Professor Substituto esteve à disposição do Estado e determinou a sua aplicação às 

revisões de contagens anteriores. 

A respeito, a jurisprudência de que é exemplo o acórdão abaixo transcrito: 

PREVIDENCIÁRIO. PROFESSOR SUBSTITUTO ESTADUAL. DECRETO 21.535/83. 

APLICAÇÃO RETROATIVA. AVERBAÇÃO. 

I - A contagem de tempo de serviço do professor substituto efetivo estadual foi disciplinada pelo Decreto estadual nº 

21.535, de 25 de outubro de 1983, que no art. 2º e seu parágrafo único, garante a contagem do tempo de serviço, na  

condição de professor substituto efetivo (estatutário), caso da autora, a qualquer tempo, inclusive, com previsão de 

revisão de anteriores contagens, não havendo dúvidas, portanto, quanto à aplicação retroativa do aludido diploma legal. 

II - Não há de se cogitar de ausência de contribuições aos cofres públicos, vez que o art. 3º do Decreto 21.535/83 prevê, 

de forma expressa, que as despesas decorrentes da contagem de tempo de serviço a que se refere, correrão à conta do 

Governo do Estado de São Paulo, portanto, aplicável o disposto no art.94 da Lei 8.213/91, na redação da Lei 9.711/98, 

que assegura a contagem recíproca, hipótese em que os diferentes sistemas de previdência social se compensarão 

financeiramente. 

III - Faz jus a parte autora ao cômputo de todo o tempo de serviço indicado na certidão de tempo de serviço emitida pela 

Secretaria de Estado da Educação de São Paulo, inclusive no interregno de 13.03.1973 a 10.08.1975, em que exerceu a 

atividade de professora substituta efetiva, devendo ser averbado em seu cadastro funcional, perante o INSS. 

IV - Honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), atualizados, nos termos do art. 20, §4º do C.P.C. 

V - Apelação da parte autora provida. 

(TRF3, AC 1999.61.00.036993-4, 10ª Turma, j. em 13/05/2008, v.u., DJ de 21/05/2008, página 1.128, Rel. Des. Federal 

SÉRGIO NASCIMENTO) 

Saliento, quanto aos períodos em que o segurado trabalhou como empregado, não ser sua a responsabilidade pelo 

recolhimento de contribuições, ficando tal incumbência a cargo do empregador e a fiscalização dessa conduta a cargo 

da autarquia, conforme previsto no art. 33 da Lei 8.212/91. 

Em decorrência, deve ser reconhecido o direito a ser computado como tempo de serviço efetivamente trabalhado para 

fins previdenciários, o período de 04/05/1970 a 15/12/1973. 

Seria razoável a fixação dos honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa, 

contudo, verifico que, no caso concreto, este entendimento resultará em verba honorária de valor ínfimo, razão pela qual 

deverá ser fixada em R$ 300,00 (trezentos reais). 

Ante o exposto, dou parcial provimento à apelação do INSS e à remessa oficial tida por interposta, para fixar os 

honorários advocatícios em R300,00 (trezentos reais), bem como, de ofício, reduzo a sentença aos limites do pedido, 

afastando a condenação à expedição de certidão. 

Intimem-se.  

São Paulo, 31 de julho de 2008. 

Documento assinado por DF10054-Desembargador Federal Santos Neves 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09F4.03IB.0000 - SRDDTRF3-00 
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PROC.   :  97.03.074447-8             AC  396415 

ORIG.   :  9600000154  3 Vr ITAQUAQUECETUBA/SP 

APTE    :  FRANCISCO JOSE DE OLIVEIRA 

ADV     :  VAGNER DA COSTA e outros 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  GILSON ROBERTO NOBREGA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. SANTOS NEVES / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação processada sob o rito sumário, interposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, cujo 

escopo é o cômputo de tempo de serviço laborado na atividade rural, referente ao ano de 1962 e no período 

compreendido entre os anos de 1965 e 1975, aos períodos exercidos em atividade urbana, os quais foram anotados em 

carteira profissional. Pleiteia, ademais, o reconhecimento, a conversão e o cômputo do período urbano em que 

desenvolvida atividade sob condições adversas para a empresa IND. BRAS. DE ARTIGOS REFRATÁRIOS S/A 

IBAR, no lapso de 04/05/1977 a 05/02/1988. Em face da somatória desses períodos, sustenta que possui um total de 33 

(trinta e três) anos, 01 (um) mês e 24 (vinte e quatro) dias (fls. 93). Pretende a concessão da aposentadoria por tempo de 

serviço. 

A sentença apelada de fls. 97/99 julgou improcedente o pedido. Deixou de condenar o Autor no pagamento de custas, 

despesas processuais e honorários advocatícios. 

Irresignada, interpôs a parte Autora recurso de apelação às fls. 101/104. Em suas razões, sustenta, em síntese, o 

preenchimento dos requisitos para a percepção do benefício. Pugna-se pela comprovação da atividade rural 

desenvolvida, bem assim, do tempo de serviço legalmente exigido. Reforça o argumento da juntada de início de prova 

material.  

Com a apresentação de contra-razões às fls. 110/113, os autos foram encaminhados a esta instância.  

Após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, na hipótese, do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso 

voluntário. 

Discute-se nesses autos a declaração judicial do tempo de serviço exercido como rurícola, e, em relação à atividade 

urbana, a conversão do tempo especial em comum dos períodos trabalhados pela parte Autora e mencionados na inicial.  

Outrossim, em segunda análise, impõe-se verificar se o Autor preenche os requisitos exigidos para o deferimento da 

aposentadoria por tempo de serviço. 

Cuido, inicialmente, do exercício da atividade rural. 

1) Do reconhecimento da atividade campesina 

A parte Autora sustenta que trabalhou como rurícola no ano de 1962 e no período compreendido entre 1965 e 1975. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

que exige início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. Confira-se, a respeito, 

o verbete da Súmula de nº 149 desta c. Corte Superior. Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de 

um cônjuge ao outro, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Vide o 
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Recurso Especial de n.º 509466, 5ª Turma, j. em 20.11.2006, v.u., DJ de 11.12.2006, página 407, Rel. Ministro Arnaldo 

Esteves Lima. 

Dentre os documentos trazidos à colação desses autos, pertinentes ao período em discussão e que atendem à exigência 

de início razoável de prova material, merece ser destacado o certificado de isenção do serviço militar, carreado às fls. 

106, juntamente com a petição de fls. 105. 

Depara-se por meio desse documento, o qual foi emitido em data de 03.04.1970, que o Requerente foi qualificado como 

agricultor. 

A respeito, a jurisprudência de que é exemplo o acórdão abaixo transcrito: 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. VIOLAÇÃO A 

DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL. IMPOSSIBILIDADE NA VIA ELEITA. CERTIDÃO DE CASAMENTO. 

INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.  

1. A via especial, destinada à uniformização do direito federal, não se presta à análise de possível violação a 

dispositivos da Constituição Federal. 

2. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta a profissão de lavrador atribuída ao marido da 

Autora. 

3. A lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da lei n.º 

8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos. 

4. Recurso especial conhecido em parte e provido." 

(Superior Tribunal de Justiça, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, Rel. 

Ministra Laurita Vaz). 

Todavia, verifico que sem a prova testemunhal a embasar as alegações expendidas na inicial, não há como se concluir 

pela procedência do pedido. 

O documento mencionado não é suficiente, por si só, para a concessão do benefício almejado, haja vista que não se 

obtém a comprovação do exercício de atividade rural no período alegado. 

Saliento, por oportuno, que a ausência da prova testemunhal deu-se em razão de desídia da parte Autora, pois não 

depositou o rol de testemunhas em juízo, e não se comprometeu a levá-las à audiência, na forma preconizada pelo 

parágrafo primeiro, do artigo 412, do Código de Processo Civil. 

Assim, constata-se a falta de elementos de convicção que demonstrem que o Autor laborou no meio rural pelo período 

correspondente à carência exigida por lei. 

Ressalto que a declaração emitida pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Guaratinguetá - SP, colacionada às fls. 

23, não homologada pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS ou pelo membro do Ministério Público, nos 

termos do disposto no inciso III do artigo 106 da Lei n.º 8.213/91, bem como a declaração de seu ex-empregador de fls. 

24, ambas datadas de 07.02.1996, são extemporâneas aos fatos. 

Tratam-se de documentos especifica-mente confeccionados para fazer prova nestes autos, sem valor de prova material, 

e se equiparam, apenas, a simples testemunhos escritos que, legalmente, não se mostram aptos a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários. 

Os períodos pleiteados, portanto, não podem ser computados. 

2) Da comprovação do caráter especial da atividade laborativa 

Passo, em seguida, à análise da comprovação do caráter especial das atividades laborativas especificadas na exordial, 

bem assim, da possibilidade de sua conversão em tempo de serviço comum. 
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Em princípio, revela-se necessária breve digressão sobre a legislação a respeito das normas disciplinadoras da 

aposentadoria especial, porquanto, em atenção ao princípio "tempus regit actum", aplica-se à lei em vigor ao tempo em 

que foram exercidas as funções laborativas. 

Prevista, inicialmente, na LOPS -Lei Orgânica da Previdência Social - Lei n.º 3.807/60, a comprovação da 

especialidade da atividade se fazia, inicialmente, mediante o simples enquadramento da categoria profissional do 

trabalhador nos anexos dos Decretos nº 83.080/79 e 53.831/64. 

Esses anexos definiam o rol das atividades consideradas nocivas. A atividade, portanto, era tida como especial, 

entendida a insalubre, perigosa ou penosa, pois prejudicial à saúde ou integridade física do trabalhador, se enquadrada 

nos anexos de referidos Decretos, cuja aplicação, à época, era concomitante. 

Tendo-se em vista que o rol contido nesses diplomas legais era meramente exemplificativo, a ausência de 

enquadramento da atividade ou do agente agressivo não impedia, entretanto, que o segurado comprovasse a 

especialidade da função exercida através de perícia judicial, nos termos do disposto na Súmula n.º 198 do extinto 

Tribunal Federal de Recursos. 

Posteriormente, a lei n.º 8.213/91, em seus artigos 57, 58 e 152, manteve a possibilidade de conversão, bem como a 

definição da aposentadoria especial. O artigo 58 explicitou que lei específica estabeleceria o rol de atividades 

consideradas submetidas a condições especiais. Por outro lado, a norma transitória do artigo 152 conservou a validade 

da listagem vigente à época, ou seja, os Anexos I e II do Decreto 83.080, de 24/01/79, e o quadro anexo ao Decreto 

53.831, de 25/03/64. 

Com a superveniência da Lei n.º 9.032, de 29.04.1995, inaugurou-se um período de profundas alterações no conceito de 

aposentadoria especial, tanto em relação às exigências para a comprovação da exposição às condições de trabalho, 

quanto para a conversão do tempo de serviço. 

Essa lei, de n.º 9.032/95, alterou o artigo 57 da Lei n.º 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição 

aos agentes agressivos, em condições especais, conforme dispuser a lei. 

Essa legislação, necessária para dar eficácia ao artigo 57, somente surgiu com a edição da Medida Provisória 1.523, de 

11.10.1996, que alterou o artigo 58 da Lei n.º 8.213/91 e determinou que a relação dos agentes nocivos químicos, 

físicos e biológicos fosse definida pelo Poder Executivo, bem assim, que a comprovação da efetiva exposição do 

segurado aos agentes nocivos fosse feita por meio de formulário e de laudo técnico. 

Entretanto, o rol dos agentes nocivos somente foi editado com o advento do Decreto n.º 2.172, de 05.03.1997 - Anexo 

IV, ocasião em que os anexos I e II do Decreto n.º 83.080/79 e o quadro anexo ao Decreto n.º 53.831/64 perderam 

vigência. 

Portanto, o enquadramento da atividade prosseguiu efetuado de acordo com esses decretos até a edição do Decreto n.º 

2.172, de 05/03/1997. 

Quanto à exigência de laudo técnico pericial, não obstante o entendimento de que passou a ser obrigatório desde a 

Medida Provisória n.º 1.523, de 11.10.1996, a jurisprudência caminhou no sentido de que é possível cogitar-se de sua 

apresentação apenas a partir da convalidação desta Medida Provisória na Lei n.º 9.528, de 10.12.1997 e, em especial 

desde o Decreto n.º 2.172, de 05.03.1997, que a regulamentou. Segundo esse entendimento, merece destaque: 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. ART. 1º DA LEI 1.533/51. MATÉRIA DE ÍNDOLE 

CONSTITUCIONAL E APLICAÇÃO DA SÚMULA 7/STJ. ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS. 

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA EM QUE OS SERVIÇOS FORAM PRESTADOS. CONVERSÃO EM 

COMUM DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. LEI 9.032/95. MP 1663-10. ORDENS DE SERVIÇO 600/98 E 

612/98. RESTRIÇÕES. ILEGALIDADE. ARTIGO 28 DA LEI 9.711/98. PREPONDERÂNCIA. RECURSO 

DESPROVIDO. 

Omissis (...) 

IV - Até o advento da Lei 9.032/95, em 29-04-95, era possível o reconhecimento do tempo de serviço especial, com 

base na categoria profissional do trabalhador. A partir desta Norma, a comprovação da atividade especial é feita por 

intermédio dos formulários SB-40 e DSS-8030, até a edição do Decreto 2.172 de 05-03-97, que regulamentou a MP 

1523/96 (convertida na Lei 9.528/97), que passou a exigir o laudo técnico. 
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Omissis (...) 

(REsp 625.900/SP, Rel. Ministro  GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 06.05.2004, DJ 07.06.2004 p. 282) 

Em conclusão, a comprovação da nocividade da atividade deve ser feita, independentemente da época em que requerida 

a aposentadoria, do seguinte modo: 

a) até 28.04.1995: mero enquadramento da categoria profissional nos Anexos I e II do Decreto n.º 83.080/79 e no 

quadro anexo ao Decreto n.º 53.831/64; 

b) de 29.04.1995 a 05.03.1997: através de formulários específicos (SB-40 / DSS-8030); o enquadramento por categoria 

profissional prossegue de acordo com os Anexos I e II do Decreto n.º 83.080/79 e no quadro anexo ao Decreto n.º 

53.831/64; 

c) a partir de 06.03.1997: exige-se que esses formulários sejam acompanhados de laudos técnicos periciais; aplica-se o 

Anexo IV do Decreto n.º 2.172, de 06.03.1997. 

3) Da conversão do tempo de serviço especial em comum 

Por outro lado, admissível a possibilidade de conversão do período de tempo de exercício de atividade especial para o 

comum mesmo após 28.05.1998.  

A Lei nº 9.032/95 acrescentou o parágrafo 5º ao artigo 57, da Lei n.º 8.213/91, que tratava da conversão do tempo de 

trabalho exercido em condições especiais, tendo alterado, também, o fator de conversão, que passou a 1.40 (hum ponto 

quarenta), em virtude da relação proporcional entre o tempo de serviço necessário a que o segurado possa se aposentar, 

25 (vinte e cinco) anos para aposentadoria especial e 35 (trinta e cinco) anos, para a comum. 

Todavia, foi editada a Medida Provisória 1.663, que tratou da matéria, reeditada várias vezes, com sucessivas 

modificações, causando turbulência e  insegurança jurídica.  

Essa Medida Provisória, em sua 10ª edição, de 28.05.1998, revogou o referido parágrafo 5º, do art. 57, da Lei de 

Benefícios da Previdência Social, e, na sua 13ª edição, de 26.08.1998, inseriu, no artigo 28, norma de transição, prevista 

em razão da revogação do aludido parágrafo 5º, que admitiu a conversão do tempo laborado até 28.05.1998. 

Ao regulamentar as alterações legislativas, as exigências da Previdência Social, especialmente a de efetiva exposição 

aos agentes nocivos e de apresentação de laudo técnico das condições ambientais de trabalho, motivaram a expedição, 

pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, das Ordens de Serviço n.º 564/97, 600/98, 612/98 e 623/99, contendo 

disposições sobre o tempo de trabalho em atividades especiais e fundamentando o indeferimento do cômputo de 

períodos de trabalho que não se enquadrassem nessas disposições. 

Tratava-se, consoante reiterada-mente decidido, de infração ao direito adquirido do segurado, ante a aplicação retroativa 

de diplomas legais que continham exigências mais rigorosas de comprovação (aspectos formais) da nocividade da 

atividade. 

No entanto, após sofrerem inúmeras impugnações por parte dos segurados nos Tribunais, as Ordens de Serviço n.ºs 

600/98, 612/98 e 623/99 foram revogadas pela Instrução Normativa n.º 49, de 03.05.2001, do Diretor-Presidente do 

Instituto Nacional do Seguro Social, editada, na verdade, por força da decisão proferida na ação civil pública n.º 

2000.71.0.030435-2, da 4ª Vara Previdenciária de Porto Alegre/RS. 

O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, desse modo, reconheceu que as normas das Leis n.º 9.032/95, 9.528/97 e 

9.732/98 somente poderiam incidir em relação aos segurados que exerceram atividades especiais após o início das 

respectivas vigências. 

Ademais, a redação do artigo 70 do Decreto n.º 3.048, de 06.05.1999, que permitia a conversão somente até 28.05.1998, 

foi alterada pelo Decreto n.º 4.827, de 03.09.2003, nos seguintes termos: 

"Art. 1º. O art. 70 do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, passa 

a vigorar com a seguinte redação: 
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(...) 

Parágrafo 1.º. A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto 

na legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

Parágrafo 2.º. As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." (destaquei) 

Outrossim, a norma do parágrafo 5º do artigo 57 da Lei n.º 8.213/91 permanece em vigor, porquanto por ocasião da 

conversão da mencionada Medida Provisória na Lei n.º 9.711, de 20.11.1998, não foi mantida a revogação do artigo 57 

da Lei n.º 8.213/91. Assim, ao ser promulgada a Emenda Constitucional n.º 20 de 15.12.1998, vigorava o parágrafo 5.º 

do artigo 57 da Lei n.º 8.213, de 24/07/91, na redação da Lei n.º 9.032/95, cuja redação, por força do disposto no art. 15 

da referida emenda foi mantida.  

Desta forma, até que seja publicada a lei complementar a que se refere o art. 201, parágrafo 1º, da Constituição Federal, 

na redação da EC n.º 20/98, a conversão do tempo de serviço especial em tempo de serviço comum deve atender as 

normas do artigo 57 e parágrafos da Lei n.º 8.213/91, na redação das Leis n.ºs 9.032/95 e 9.732/98, e o artigo 58 da Lei 

n.º 8.213/91, na redação das Leis n.ºs 9.528/97 e 9.732/98. No sentido ora sustentado, destaco: AC 2002.03.99.026019-

2, Rel. Juiz Convocado Marcus Orione, j. em 08.08.2005; ROMS 2000.61.83.004655-1, Rel. Des. Fed. Johonsom Di 

Salvo, j. em 20.05.2003. 

Desse modo, permanece a possibilidade legal de conversão de tempo especial em tempo comum e a sua soma, inclusive 

para períodos posteriores a 28.05.1998. 

4) Da comprovação da especialidade da função desenvolvida no caso in concreto 

Estabelecidas essas premissas, cumpre verificar se o Autor exerceu suas atividades nas condições descritas na inicial. 

Vale repetir que o Requerente pretende, em sua peça vestibular, o reconhecimento e conversão do tempo especial em 

comum do período compreendido entre 04/05/1977 a 05/02/1988, em que trabalhou para a empresa IBAR - 

INDÚSTRIA BRASILEIRA DE ARTIGOS REFRATÁRIOS S/A. 

Atentando-me à leitura da r. sentença, verifico, porém, que omitiu-se o r. Juízo a quo na apreciação da especialidade 

desse lapso, limitando-se à análise, apenas, do lapso rural. 

Nesse entendimento, a decisão reveste-se de vício insanável, na medida em que houve prestação jurisdicional aquém do 

objeto da lide, ante o teor do artigo 460 do Código de Processo Civil. 

Trata-se, portanto, de decisão citra petita, que deve ser anulada por tratar-se de matéria concernente à ordem pública. 

Prejudicada, por conseguinte, a apelação ofertada pela parte Autora. 

Por outro lado, preceitua o parágrafo 3º do artigo 515, do Código de Processo Civil: 

Art. 515. A apelação devolverá ao tribunal o conhecimento da matéria impugnada. 

(...) 

§ 3º. Nos casos de extinção do processo sem julgamento do mérito (art. 267), o tribunal pode julgar desde logo a lide, se 

a causa versar questão exclusivamente de direito e estiver em condições de imediato julgamento. 

Não é o caso, ressalto, de retorno dos autos à primeira instância para sua apreciação pelo juízo singular, porquanto a 

causa encontra-se devidamente instruída. 

Pondere-se, a propósito, ser irrelevante a interposição de recursos pelas partes para esse efeito. 

Ademais, apesar da previsão legislativa referir-se formalmente apenas aos casos de extinção do processo sem 

apreciação do mérito, a hipótese enseja a aplicação da norma por analogia, pois, intrinsecamente, nas hipóteses de 

decisão citra petita e extra petita também ocorre extinção do processo sem julgamento do mérito tal como posta a lide 
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na inicial. Aplica-se a regra invocada quando, em razão da economia processual, a causa está em condições de ser 

decidida. 

Portanto, com esteio nesse dispositivo legal, passo a apreciar o pedido. 

No intuito de comprovar suas alegações, o Autor juntou a esses autos cópias da ação trabalhista de n.º 660/89, que 

tramitou perante a MM. Junta de Conciliação e Julgamento de Suzano, que promoveu em face de sua ex-empregadora, 

IBAR - INDÚSTRIA BRASILEIRA DE ARTIGOS REFRATÁRIOS S/A (fls. 26/65). Essa ação judicial, cuja inicial 

descreve a função do Autor como moldador, teve por objeto a condenação desta empresa ao pagamento de adicional de 

insalubridade, em razão de ter laborado em ambiente adverso. 

Dentre essas cópias, foi acostado laudo técnico pericial às fls. 30/46, que concluiu que a função de moldador era 

exercida em ambiente insalubre, sujeita a exposição de agentes agressivos relativos ao ruído de 85 (oitenta e cinco) 

decibéis, portanto, acima dos limites legais de tolerância, e iluminação precária. 

No tocante ao ruído, impende assinalar que a comprovação de sua nocividade faz-se, necessariamente, por perícia 

técnica, uma vez que a potencialidade da lesão ocasionada somente pode ser aferida por meio de aparelhagem idônea. 

Vale ressaltar, outrossim, que, até a edição do decreto n.º 2.172, de 05/03/1997, eram aplicados, de forma concomitante, 

o anexo do decreto de n.º 53.831, de 25.03.1964, que, em seu item 1.1.6 previa o enquadramento como especial de 

atividade que sujeitasse o trabalhador a ruído superior a 80 (oitenta) decibéis, e o anexo do decreto de n.º 83.080, de 

24.01.1979 (item 1.1.5 de seu anexo I), que, embora fizesse exigências de níveis de ruído superior a 90 (noventa) 

decibéis, não havia a superposição um decreto pelo outro. Saliente-se, ainda, que o próprio Instituto-Réu reconheceu, 

através da OS n.º 600, de 02/06/1998, item 5.1.7, a aplicação do diploma legal mais benéfico ao segurado, de modo que 

deve ser considerada especial a atividade sujeita a nível de ruído acima de 80 (oitenta) decibéis. 

Nesse sentido, trago à colação o seguinte aresto: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO 

EXERCIDO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. INSALUBRIDADE. SERVENTE E ESTAMPADOR. EXPOSIÇÃO 

PERMANENTE E HABITUAL A AGENTES AGRESSIVOS. RUÍDOS SUPERIORES A 80 DECIBÉIS. 

COMPROVAÇÃO POR MEIO DE FORMULÁRIO PRÓPRIO. POSSIBILIDADE ATÉ A VIGÊNCIA DO 

DECRETO 2.172/97. DISSÍDIO SUPERADO. INCIDÊNCIA DO VERBETE SUMULAR Nº 83/STJ. RECURSO 

ESPECIAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

1. A controvérsia dos autos reside, em síntese, na possibilidade ou não de se considerar como especial o tempo de 

serviço exercido em ambiente de nível de ruído igual ou inferior a 90 decibéis, a partir da vigência do Decreto 

72.771/73.  

2. In casu, constata-se que o Autor, nas funções de servente e de estampador, nos períodos de 1º/8/1973 a 22/6/1983 e 

de 11/5/1992 a 10/2/1994, respectivamente, trabalhava em condições insalubres, estando exposto, de modo habitual e 

permanente, a ruídos superiores a 80 dB, conforme atestam os formulários SB-40, embasados em laudos periciais. 

3. A Terceira Seção desta Corte entende que não só a exposição permanente a ruídos acima de 90 dB deve ser 

considerada como insalubre, mas também a atividade submetida a ruídos acima de 80 dB, conforme previsto no Anexo 

do Decreto 53.831/64, que, juntamente com o Decreto 83.080/79, foram validados pelos arts. 295 do Decreto 357/91 e 

292 do Decreto 611/92. 

4. Dentro desse raciocínio, o ruído abaixo de 90 dB deve ser considerado como agente agressivo até a data de entrada 

em vigor do Decreto 2.172, de 5/3/1997, que revogou expressamente o Decreto 611/92 e passou a exigir limite acima de 

90 dB para configurar o agente agressivo. 

5. Não comprovada pelo recorrente a existência do dissídio, na forma do art. 541, parágrafo único, do CPC, c/c 255 do 

RISTJ. 

6. O aresto impugnado decidiu em conformidade com o entendimento prevalente nesta Corte, aplicando-se, à espécie, o 

verbete sumular 83/STJ. 

7. Recurso especial a que se nega provimento. 
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(STJ, RESP 773342, 5ª Turma, j. em 25/09/2006, v.u., DJ de 25/09/2006, página 303, Rel. ARNALDO ESTEVES 

LIMA) (destaquei) 

Com a superveniência do decreto n.º 4.882, de 18 de novembro de 2003, houve redução do nível de ruído para 85 

(oitenta e cinco) decibéis. 

Portanto, com fundamento na Súmula nº 32 da TNU/JEF e na IN n.º 95/2003, até 05/03/1997, a atividade é considerada 

insalubre se constatados níveis de ruído superiores a 80 (oitenta) decibéis; entre 06/03/1997 e 18/11/2003, se superiores 

a 90 (noventa) decibéis; e, a partir dessa data (edição do Decreto nº 4.882, de 18.11.2003), reduzidos a 85 (oitenta e 

cinco) decibéis. 

Analisando-se os documentos ora juntados, tem-se como comprovado o exercício de atividades especiais, vez que o 

Autor esteve exposto, de forma permanente e habitual, não-intermitente e nem ocasional, a níveis de ruído superiores ao 

legalmente permitido. A este ajunte-se a constatação da iluminação excessiva pelo Sr. expert, o qual concluiu pela 

insalubridade do local de trabalho. 

Relevante consignar, ainda, que o mero fornecimento dos equipamentos de proteção individual ou coletiva não tem o 

condão de ilidir, por si só, o enquadramento da atividade nociva, ainda mais quando não afasta o risco da atividade, 

especialmente no que se refere ao agente ruído, consoante pacificamente tem se manifestado a jurisprudência, 

fundamentada no disposto na Súmula n.º 289 do e. Tribunal Superior do Trabalho.  

Cabe ao Ente Previdenciário a prova de que a efetiva utilização desses equipamentos afastou, por completo, a 

nocividade do agente agressivo e, por conseqüência, toda e qualquer possibilidade de prejuízo à saúde do trabalhador. 

Aplica-se o coeficiente de 1,40 (um vírgula quarenta) sobre o período em discussão. 

Na seqüência, impõe-se a análise do pedido de concessão da aposentadoria por tempo de serviço. 

5) Da aposentadoria por tempo de serviço 

Pretende a parte Autora computar períodos de trabalho exercidos antes da data da edição da Emenda Constitucional n.º 

20, de 16.12.1998.  

Levando-se em consideração que o provimento jurisdicional deve estar, necessariamente, adstrito aos limites do pedido, 

salvo as exceções legalmente admitidas, passo a analisar se houve o preenchimento, na hipótese in concreto, dos 

requisitos constantes das disposições constitucionais originárias, anteriores à citada Emenda. 

Referida aposentadoria estava originalmente prevista no artigo 202, inciso II e parágrafo 1º, da Constituição Federal, 

que exigia a comprovação de tempo de serviço por período igual ou superior a 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 

(trinta anos), se mulher, ressalvada a aposentadoria em tempo inferior, no caso de trabalho prestado sob condições 

especiais. 

Facultava-se, ademais, a aposentadoria proporcional, após 30 (trinta) anos de trabalho, ao homem, e, após 25 (vinte e 

cinco), à mulher. 

A regulamentação da matéria adveio com a Lei n.º 8.213/91, que, além do período mínimo acima referido, qual seja, 30 

(trinta) ou 25 (vinte e cinco) anos para o homem e a mulher, exigia o cumprimento de um período de carência de 180 

(cento e oitenta) contribuições mensais, restando tal norma excepcionada para os segurados já filiados à previdência até 

a data da promulgação da referida lei. Confira-se, a respeito, o artigo 142 da lei previdenciária. 

O percentual do benefício a ser deferido é de 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício, acrescido de outros 6% 

(seis por cento) para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento). 

O período especial (de 04/05/1977 a 05/02/1988), convertido, ou seja, acrescido de um adicional de 40% (quarenta por 

cento) resulta em tempo de serviço equivalente a 15 (quinze) anos e 21 dias. Esse lapso, somado ao montante de 07 

(sete) anos, 05 (cinco) meses e 18 (dezoito) dias, relativo ao período de 01/07/1988 a 18/12/1995, segundo se afere 

pelas cópias da Carteira de Trabalho e Previdência Social do Requerente de fls. 08/20, resulta no montante de 22 (vinte 

e dois) anos, 06 (seis) meses e 09 dias. Confira-se: 
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DEMONSTRATIVO DE CÁLCULO DE TEMPO DE SERVIÇO 

Atividades profissionaisAdmissãoDemissãoAtividadeAtividade 

ComumEspecial 

A    M    DA    M    D 

01 - Ind. Bras. Ibar04/05/7705/02/8810-09-20  

02 - CTPS01/07/8818/12/9507-05-18 

Tempo total de atividade (ano, mês e dia):22-06-09 

Nota: utilizado multiplicador e divisor - 360 

Esses períodos foram confirmados pelas informações do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais e da 

Planilha do Sistema Único de Benefícios do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS - DATAPREV, mediante 

consulta. 

Logo, à vista da soma dos períodos trabalhados, o tempo de serviço efetivamente comprovado nesses autos é 

insuficiente à obtenção da aposentadoria reclamada. Fazem-se necessários 30 (trinta) anos, em se tratando de segurado 

do sexo masculino. 

Fica ressalvada a possibilidade de reanálise de seu pedido de aposentadoria por tempo de serviço, levando-se em conta, 

para tanto, o tempo de serviço comprovado pela parte Autora nesses autos e períodos posteriores ao ajuizamento da 

ação, lançados no CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, os quais não foram objeto de pedido, porquanto 

defeso ao juiz decidir além de seus limites, nos termos em que disciplinado pelo artigo 460 do Código de Processo 

Civil. 

Em decorrência, deve ser mantida a decisão a quo que julgou improcedente o pedido, uma vez que não foram 

preenchidos os requisitos exigidos para a concessão do benefício pretendido. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação interposta 

pela parte Autora. Respaldo-me na insuficiência do tempo de serviço legalmente exigido em data anterior à emenda 

constitucional n.º 20. Mantenho, integralmente, a sentença apelada. 

Intimem-se. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. 

Documento assinado por DF10054-Desembargador Federal Santos Neves 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09FH.0271.05A5 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 
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Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Autárquico em face da r. sentença proferida pela Justiça Estadual  (fls. 

13/15) que julgou improcedente os embargos opostos em execução de sentença no qual determinou a concessão de 

benefício acidentário (fls. 02/04 - autos em apenso), cuja competência para conhecer e julgar não é deste Tribunal, a 

teor do que dispõe o art. 109, I, da Constituição Federal, in verbis: 

"Art. 109. Aos Juizes Federais compete processar e julgar: 

I - As causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de 

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidente de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e 

à Justiça do Trabalho." 

Sobre o tema em questão, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 15, nos seguintes termos: 

"Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho." 

Ante o exposto, declino da competência para processar e julgar os presentes autos, determinando sejam os mesmos 

remetidos ao Egrégio Tribunal de Justiça do São Paulo, competente para apreciar a matéria. 

Dê-se baixa na distribuição. 

Intime-se. 

São Paulo, 08 de agosto de 2008 

. 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.076956-3        AI  274795 

ORIG.   :  0500000934  3 Vr FERNANDOPOLIS/SP     0500005790  3 Vr 

FERNANDOPOLIS/SP 

AGRTE   :  MARIA SEBASTIANA MOITINHO 

ADV     :  ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  DEONIR ORTIZ 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE FERNANDOPOLIS SP 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MARIA SEBASTIANA MOITINHO, contra decisão que, em ação 

ordinária de concessão de aposentadoria por idade rural, deixou de receber o recurso de apelação interposto pela parte 

autora, com fulcro no artigo 518, § 1º, do Código de Processo Civil, por entender que o recurso está em 

desconformidade com a Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça. 

Alega a agravante, em síntese, ser inaplicável ao caso a Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, na medida em 

que a prova dos autos não foi exclusivamente testemunhal, tendo sido trazido com a inicial da ação ordinária 

documentos que consubstanciam início razoável de prova material. 

Requer o provimento do presente agravo, a fim de que seja recebido o recurso de apelação interposto, determinando-se 

o seu regular processamento. 

Às fls. 64/65, foi concedida a antecipação da tutela recursal. 

Decido. 
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Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/09/2008 1282/2199 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 
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trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

In casu, verifica-se da documentação que instrui o presente agravo, que além da prova testemunhal colhida em 

audiência, foi acostado à petição inicial da ação ordinária certidão de casamento da autora, onde consta a profissão de 

lavrador do marido (fls. 25), documento este que, consoante jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal 

de Justiça, constitue início razoável de prova documental. 

Dessa forma, inaplicável à hipótese dos autos o disposto no artigo 518, § 1º, do Código de Processo Civil, supedaneado 

na Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao presente agravo. 

Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.  

Comunique-se. Intime-se. 

São Paulo, 19 de agosto de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.082236-0        AI  276578 

ORIG.   :  0007673213  7V Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUCIANA BARSI LOPES PINHEIRO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  ANGELO ANTONIO BARONE e outros 

ADV     :  CLODOSVAL ONOFRE LUI 
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ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO  

SP>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, contra decisão que, em 

fase de execução, acolheu os cálculos judiciais, por entender estar superada a controvérsia relativa ao valor 

remanescente. 

Sustenta o agravante que a conta elaborada pelo Contador Judicial não se apresenta correta quanto à aplicação de juros 

de mora, alegando, em síntese, ter sido inclusos juros de mora anteriores à citação, nos termos do Provimento nº 24/97, 

o que viola a coisa julgada (artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal). 

Requer a concessão do efeito suspensivo, e ao final, o provimento do presente recurso para revogar a decisão agravada, 

adotando-se como devida a quantia de R$ 138.583,38, atualizada até fevereiro de 2003. 

Às fls. 634/635 foi negado o efeito suspensivo. 

Decido. 

Cabível na espécie a aplicação do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Segundo o título executivo judicial (fls. 151/167), o INSS foi condenado  "(...) ao pagamento de juros de mora a partir 

da citação (...)." 

Com efeito, o magistrado, na fase de execução, está adstrito à imutabilidade da coisa julgada (art. 5º, XXXVI, da 

Constituição Federal) e ao conteúdo do título executivo. 

Portanto, não há que se deferir a incidência de juros de mora anteriores à citação, nos termos do Provimento nº 24/97, 

quando assim não foi estabelecido, sob pena de violação à coisa julgada, consoante dispõe o artigo 475-G do Código de 

Processo Civil. 

Neste sentido, cito precedente desta Corte, in verbis: 

"PROCESSUAL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, CPC. FGTS. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. JUROS DE MORA. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. COISA JULGADA. ART. 467, 468 E 475-GDO CPC. 

1- Pretende o recorrente rediscutir os critérios de correção monetária e dos juros moratórios fixados no feito de 

conhecimento. 

2- A pretensão não pode ser acolhida, porquanto extrapola os limites da coisa julgada. Inteligência dos artigos 467, 468 

e 475-G do CPC. 

3- Agravo a que se nega provimento." 

(AG 1999.03.99.100662-2, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff,  Segunda Turma, j. 10/06/2008, DJ 26/06/2008) 

Por oportuno, cabe salientar o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça preconizado na Súmula nº 204: "Os 

juros de mora nas ações relativas a benefícios previdenciários incidem a partir da citação válida." 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao 

presente recurso, para determinar a elaboração de novos cálculos do saldo remanescente, observando-se os comandos 

do título judicial exeqüendo. 

Comunique-se. Intime-se. 

Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.  
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São Paulo, 18 de agosto de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2005.03.00.083235-9        AI  250751 

ORIG.   :  9400000001  2 Vr SERTAOZINHO/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FABIANA BUCCI BIAGINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  ANGELO PERUCHI SOLANO 

ADV     :  HILARIO BOCCHI JUNIOR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SERTAOZINHO SP 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em face 

da r. decisão que, em execução de ação previdenciária proposta por ÂNGELO PERUCHI SOLANO, não acolheu a 

alegação de erro material suscitada pela Autarquia Previdenciária. 

Em suas razões recursais, sustenta o agravante excesso de execução, ressaltando que a memória de liquidação, ao apurar 

a RMI do autor, contemplou valores acima do teto previdenciário, além de desconsiderar as parcelas pagas 

administrativamente. 

Pedido liminar deferido. Apresentada contraminuta. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

A Constituição Federal, na redação anterior dos arts. 201, § 3º, e 202, assegurava a correção monetária, mês a mês, de 

todos os 36 salários-de-contribuição considerados no cálculo dos benefícios, a fim de lhes preservar seu valor real, nos 

termos da lei. 

O Supremo Tribunal Federal, no entanto, decidiu que os preceitos constitucionais antes mencionados não eram auto-

aplicáveis, dependendo de legislação integrativa para sua plena eficácia, o que se deu apenas com a publicação das Leis 

nos 8.212/91 e 8.213/91. Precedentes: RE nº 209204, Rel. Min. Sydney Sanches, DJU 13/06/1997, p. 26720; RE nº 

195341, Rel. Min. Maurício Corrêa, DJU 30/05/1997, p. 23211. 

Assim, a delimitação máxima e mínima da renda mensal dos benefícios previdenciários imposta aos salários-de-

contribuição pelo art. 33 da Lei nº 8.231/91 e, bem assim, a do valor do salário-de-benefício, que não poderá exceder 

àquela, incide ex vi lege sobre todos os proventos concedidos após a Constituição Federal, independentemente de 

expressa determinação judicial nesse sentido. Precedentes: STJ, 5ª Turma, RESP nº 243958, Rel. Min. Felix Ficher, j. 

16/03/2000, DJU 10/04/2000, p. 124; TRF3, 7ª Turma, AG nº 2002.03.00.040409-9, Rel. Des. Fed. Leide Pólo, j. 

10/12/2007, DJU 17/01/2008, p. 589; TRF3, 10ª Turma, AC nº 1999.03.99.044494-0, Rel. Des. Fed. Sérgio 

Nascimento, j. 22/08/2006, DJU 13/09/2006, p. 354. 

Vale esclarecer que o art. 136 da LBS, ao eliminar o menor e maior valor-teto do salário-de-contribuição em nada 

interferiu na limitação máxima do salário-de-benefício em si, disciplinada nos dispositivos acima.  

A propósito, bem assentou o C. STJ que "Os arts. 29, § 2º e 33 da Lei nº 8.213/91, dando cumprimento ao preceito 

constitucional previsto no art. 202, ao fixarem a forma de cálculo do valor inicial do benefício, estabeleceram que o 

salário-de-benefício observasse o limite máximo do salário-de-contribuição", acrescentando que "O art. 136 da Lei nº 

8.213/91 deve ser interpretado em face da legislação previdenciária como um todo, razão pela qual trata-se de regra 

geral, que visa impedir a incidência de qualquer tipo de limitação na relação entre o salário-de-contribuição e o salário-

de-benefício, não havendo falar em eliminação dos respectivos tetos." (6ª Turma, RESP nº 239190, Rel. Min. Fernando 

Gonçalves, j. 22/02/2000, DJU 20/03/2000, p. 133). 
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De rigor, portanto, a observância do teto máximo estabelecido para efeito de apuração da RMI em conta de execução. 

As parcelas pagas administrativamente pela Autarquia Previdenciária aos segurados devem ser regularmente 

descontadas quando da apuração dos valores atrasados na fase de execução de sentença, a fim de que não se prestigie o 

locupletamento ilícito da parte em conseqüência do bis in idem.  Precedentes TRF3: 8ª Turma, AC nº 

2007.03.99.040531-3, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 25/02/2008, DJU 09/04/2008, p. 964; 10ª Turma, AC nº 

96.03.032656-9, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 06/12/2005, DJU 21/12/2005, p. 161; 9ª Turma, AC nº 

2002.61.11.000769-2, Rel. Des. Fed. Santos Neves, j. 25/07/2005, DJU 25/08/2005, p. 542. 

Os valores desembolsados pela Fazenda Pública extra-autos, por se revestirem da qualidade de ato administrativo 

unilateral, presumem-se verdadeiros e em conformidade com a lei, ressalvadas as hipóteses de eventual pagamento a 

menor, não se lhes exigindo, de sua eficácia jurídica, a formalidade prevista no art. 320 do Código Civil (art. 940 

CC/16) no tocante à assinatura do credor, uma vez que própria do direito privado. Precedentes: STJ, 6ª Turma, 

EDRESP nº 235694, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 16/10/2003, DJU 15/12/2003, p. 410, TRF3, Turma Supl. 3ª 

Seção, AC nº 96.03.087102-8, Rel. Juiz Fed. Alexandre Sormani, j. 03/06/2008, DJF3 25/06/2008. 

Daí, para efeito de compensação, atribui-se ao INSS o ônus de comprovar que efetivamente procedeu ao pagamento de 

quaisquer prestações naquele âmbito, inclusive respectivos valores, bastando a esse fim, além de outros meios legais, o 

emprego de documento público nos moldes dos arts. 334, IV, e 364 do Código de Processo Civil, o que é o caso dos 

demonstrativos emitidos pelo Sistema Único de Benefícios - DATAPREV ou de outro sistema correlato, os quais têm 

presunção relativa de veracidade. Precedentes: STJ, 5ª Turma, RESP nº 499602, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 

19/08/2003, DJU 15/09/2003, p. 364; TRF3, 9ª Turma, AC nº 96.03.037635-3, j. 08/03/2004, j. 20/05/2004, p. 438. 

Em se tratando de execução, é devida a correção monetária das parcelas pagas administrativamente a destempo, 

incidente sobre eventuais diferenças apuradas, observada a prescrição qüinqüenal, para o quê se utilizam os critérios 

adequados aos débitos judiciais decorrentes de ações de natureza previdenciária, nos termos da Lei nº 6.899/81 e 

Súmula nº 148 do C. Superior Tribunal de Justiça, compreendida, inclusive, a aplicação dos expurgos inflacionários 

consolidados pela jurisprudência. Precedentes: STJ, 5ª Turma, RESP nº 517846, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 

03/06/2004, DJU 02/08/2004, p. 498, TRF3, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 15/10/2007, DJU 14/11/2007, p. 

620.   

Ressalte-se, afinal, que a desconsideração dos valores já repassados aos segurados na conta de liquidação compadece 

com a idéia do erro material, devendo ser conhecido e retificado em qualquer tempo e grau de jurisdição, de ofício ou a 

requerimento das partes, porque não se subjuga à eficácia preclusiva da coisa julgada, mesmo tendo sido omissa a 

decisão. Precedentes TRF3: 8ª Turma, AG nº 2002.03.00.021637-4, Rel. Des. Fed. Marianina Galantes, j. 26/03/2007, 

DJU 11/04/2007, p. 557; 9ª Turma, AC nº 96.03.037635-3, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 08/03/2004, DJU 

20/05/2004, p. 438. 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo, nos termos do art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil para conhecer do 

erro material e anular os cálculos acolhidos, determinando-se a elaboração de nova conta de execução, considerados o 

teto previdenciário e os pagamentos administrativos comprovadamente demonstrados, na forma acima explicitada. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.089460-6        AI  278771 

ORIG.   :  200661090044529  3 Vr PIRACICABA/SP 

AGRTE   :  ARMANDO ALEXANDRE DOS SANTOS 

ADV     :  SILVIA HELENA MACHUCA 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP 
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RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

DECISÃO 

Vistos. 

Fls. 69/70: Pedido de reconsideração em face da r. decisão de fls. 61/63, que negou seguimento ao agravo de 

instrumento com base no art. 557, caput, do CPC. 

Mantenho a decisão questionada, por seus próprios fundamentos, assinalando que consoante se constata em consulta ao 

sistema de informações processuais da Justiça Federal da 3ª Região, a ação a que se refere o agravo de instrumento já 

foi decidida em primeiro grau. 

Assim, já tendo havido o julgamento da mencionada ação, onde foi proferida a decisão atacada no agravo de 

instrumento, perdeu este inteiramente o seu objeto, deixando o agravante de ter interesse processual. 

Ante o exposto, indefiro o pedido de reconsideração. 

Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

Intimem-se. 

São Paulo, 18 de agosto de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.116390-5        AI  286656 

ORIG.   :  200661270025999  1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

AGRTE   :  ANTONIO MORAES BUENO 

ADV     :  MIQUELA CRISTINA BALDASSIN 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª   SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

DECISÃO 

Vistos. 

Fls. 127/136: Agravo Regimental em face da r. decisão de fls. 119/120, que negou seguimento ao agravo de instrumento 

com base no art. 557, caput, do CPC. 

Consoante se constata em consulta ao sistema de informações processuais da Justiça Federal da 3ª Região, a ação a que 

se refere o agravo de instrumento já foi decidida em primeiro grau. 

Assim, já tendo havido o julgamento da mencionada ação, onde foi proferida a decisão atacada no agravo de 

instrumento, perdeu este inteiramente o seu objeto, deixando o agravante de ter interesse processual e restando 

prejudicado o recurso. 

Ante o exposto, com fulcro no art. 33, XII do Regimento Interno desta Corte, c/c o art. 557 do Código de Processo 

Civil, julgo prejudicados o presente agravo de instrumento e o agravo regimental, negando-lhes seguimento pela perda 

de seus objetos. 
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Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

Intimem-se. 

São Paulo, 18 de agosto de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

SUBSECRETARIA DA 10ª TURMA 

PAUTA DE JULGAMENTOS 

  

Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na  Pauta de Julgamentos do dia 30 de setembro de  2008,  

TERÇA-FEIRA,  às  14:00 horas, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou Sessões subseqüentes, ser  julgados  os  

processos  adiados  ou  constantes  de   Pautas   já publicadas.  

  

00001   AI   324842   2008.03.00.003064-5   9700001992   SP 

    

RELATOR 

: DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 

AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : RODRIGO UYHEARA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO   : ERMELINDA PAVANELLO DORETTO falecido e outros 

ADV     : EDUARDO MACHADO SILVEIRA 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LENCOIS PAULISTA SP  

  

  

00002   REOMS   304234   2007.61.09.003013-4 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 

PARTE A : IVANILDE ORSINI NARVAES (= ou > de 60 anos) 

ADV     : KELI CRISTINA MONTEBELO NUNES SCHMIDT 

PARTE R : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00003   AMS   307972   2007.61.17.003704-2 
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RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROC    : WAGNER MAROSTICA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : DINO ANTONIO TUMIOTO 

ADV     : JOSE DANIEL MOSSO NORI 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00004   REOMS   297995   2006.61.09.005141-8 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 

PARTE A : FABIANA GRAZIELA APARECIDA DA COSTA 

ADV     : KELI CRISTINA MONTEBELO NUNES SCHMIDT 

PARTE R : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARIA ARMANDA MICOTTI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00005   REOMS   304065   2006.61.05.011426-0 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 

PARTE A : JOSE CARLOS FONTANA 

ADV     : TANIA CRISTINA NASTARO 

PARTE R : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00006   AMS   294957   2006.61.02.014585-0 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 

APTE    : JOSE CARLOS MENDONCA 

ADV     : RENATA MOREIRA DA COSTA 

APDO    : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM  

  

  

00007   REOMS   301810   2007.61.10.004261-9 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 

PARTE A : ISMAEL LEME 

ADV     : FLAVIO MENDES 
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PARTE R : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROC    : RODOLFO FEDELI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00008   REOMS   302925   2007.61.19.000204-5 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 

PARTE A : ANTONIO LUIZ DA SILVA (= ou > de 65 anos) 

ADV     : LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA 

PARTE R : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : FELIPE MEMOLO PORTELA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ª SSJ> SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00009   AC   1303568   2006.61.11.002414-2 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CLAUDIA STELA FOZ 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : AZENAI CABRAL DE SA incapaz 

REPTE   : RAQUEL MARIA CABRAL DE SA 

ADVG    : CELSO TAVARES DE LIMA 

Anotações : JUST.GRAT. INCAPAZ  

  

  

00010   AC   1285680   2006.61.08.004376-0 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : YVES SANFELICE DIAS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : PAMELA DE OLIVEIRA DA CONCEICAO incapaz 

REPTE   : ROSANGELA MARCELA ALVES DE OLIVEIRA 

ADV     : VANDERLEI GONÇALVES MACHADO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT. INCAPAZ  

  

  

00011   AC   1196976   2007.03.99.020819-2   0500000202   SP 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
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APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : YOSHIKAZU SAWADA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : ERICK RODRIGUES DO AMARAL incapaz 

REPTE   : IRACI RODRIGUES 

ADV     : LILIAN TEIXEIRA BAZZO 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PEREIRA BARRETO SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT. INCAPAZ  

  

  

00012   AC   1196774   2007.03.99.020617-1   0300000026   SP 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : JOANA SILVEIRA DE SOUZA TEODORO 

ADV     : ANTONIO CARLOS BUENO 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIGUELOPOLIS SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00013   AC   1285938   2006.61.17.001277-6 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : JOSE CICERO DOS SANTOS 

ADV     : ANDREA RINALDI ORESTES FERREIRA 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00014   AC   920713   2004.03.99.008196-8   0200003366   SP 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 

APTE    : CLARICE BALDINI DA CRUZ 

ADV     : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARIA LUCIA SOARES DA SILVA CHINELLATO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00015   AC   1273150   2006.61.13.001100-1 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
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APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : FERNANDA SOARES FERREIRA DOS SANTOS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : ANTONIA FRANCA DA SILVA (= ou > de 65 anos) 

ADV     : ELIANA LIBANIA PIMENTA MORANDINI 

Anotações : JUST.GRAT. REC.ADES.  

  

  

00016   AC   1197392   2007.03.99.021024-1   0300001623   SP 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARIA HELENA TAZINAFO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : CLAUDIA FRUTUOSO FERREIRA incapaz 

REPTE   : MARIA DA CONCEICAO FRUTUOSO FERREIRA 

ADV     : MARIA LUCIA NUNES 

Anotações : JUST.GRAT. INCAPAZ AGR.RET.  

  

  

00017   AC   1320761   2006.61.14.001489-8 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 

APTE    : MARIA SERGIA DE JESUS 

ADV     : MARIA ANGELICA RANGEL S POSTIGLIONE 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARIO EMERSON BECK BOTTION 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00018   AC   1282978   2006.61.03.002377-7 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 

APTE    : GIOVANNI RODOLFO LEITE incapaz 

REPTE   : JOAO BATISTA BARBOSA LEITE 

ADV     : FLAVIA LOURENCO E SILVA FERREIRA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : SARA MARIA BUENO DA SILVA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT. INCAPAZ  

  

  

00019   AC   1320806   2006.61.11.006716-5 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 

APTE    : ANTONIETA DOS SANTOS 
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ADV     : MARIANO PEREIRA DE ANDRADE FILHO 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARCELO RODRIGUES DA SILVA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00020   AC   1133752   2006.03.99.028262-4   0500001559   SP 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : ADRIANA APARECIDA DE ASSIS incapaz 

REPTE   : FATIMA APARECIDA DE ASSIS 

ADV     : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

Anotações : JUST.GRAT. INCAPAZ  

  

  

00021   AC   1207857   2006.61.11.001675-3 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CLAUDIA STELA FOZ 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : ELIACY MARIA BRANDAO 

ADV     : CELSO FONTANA DE TOLEDO 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00022   AC   1319725   2006.61.13.002776-8 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : RAFAEL NIEPCE VERONA PIMENTEL 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : RENATA DAS GRACAS SILVA 

ADV     : LUIS FLONTINO DA SILVEIRA 

Anotações : JUST.GRAT. REC.ADES.  

  

  

00023   AC   1254117   2006.61.11.004614-9 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 

APTE    : IVANICE ASSIS DOS SANTOS 

ADV     : ANTONIO CARLOS CREPALDI 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     : CLAUDIA STELA FOZ 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00024   AC   1329539   2006.61.24.000789-2 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 

APTE    : DAYVISON GABRIEL MASSOLA SOLER incapaz 

REPTE   : ROSEMEIRE REGINA MASSOLA BRAMBILA 

ADV     : NILTON HIGASHI JARDIM 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT. INCAPAZ  

  

  

00025   AC   1302389   2006.61.13.001665-5 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 

APTE    : LUZIA PORTO SUAVE 

ADV     : HELEN CRISTIANE MARINI 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : RAFAEL NIEPCE VERONA PIMENTEL 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00026   AC   1251820   2006.61.13.001230-3 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 

APTE    : MARIA DA SILVA 

ADV     : MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : WANDERLEA SAD BALLARINI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00027   AC   1115889   2006.03.99.018904-1   0500000702   SP 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : PAULO MEDEIROS ANDRE 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : JENIRA DE OLIVEIRA ROSA 

ADV     : LUIS PAULO VIEIRA 
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Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00028   AC   1283217   2008.03.99.009099-9   0700001138   SP 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MAURO PADOVAN JUNIOR 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : VERA APARECIDA CAMARGO e outros 

ADV     : ROSANGELA PATRIARCA SENGER 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00029   AI   338217   2008.03.00.021910-9   200661830075711   SP 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 

AGRTE   : ELIAS LOPES GARCIA 

ADV     : LILIAN ISOPPO 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ADRIANA FUGAGNOLLI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP  

  

 00030   AI   338686   2008.03.00.022558-4   0100001192   SP 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 

AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVG    : SUZANA MARIA SILVA DE MAGALHAES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO   : ARGEU PINHEIRO 

ADV     : PEDRO FERNANDES CARDOSO 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BOTUCATU SP  

  

  

00031   AI   327246   2008.03.00.006534-9   200161170001094   SP 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 

AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ROBERTO D OLIVEIRA VIEIRA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO   : LUIZ VICARI e outros 

ADV     : ANTONIO CARLOS POLINI 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU Sec Jud SP  
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00032   AC   1272429   2008.03.99.002613-6   0300001524   SP 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 

APTE    : MAURO FIRMINO DE BARROS 

ADV     : SANDRA MARA DOMINGOS 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIZ TINOCO CABRAL 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00033   AC   1274984   2008.03.99.004598-2   0100001455   SP 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIZ TINOCO CABRAL 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APTE    : AMARILDO MARTINS 

ADV     : ADAO NOGUEIRA PAIM 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00034   AC   1337232   2002.61.83.001397-9 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 

APTE    : ANTONIO BARBOSA DE SOUZA 

ADV     : IZILDA APARECIDA DE LIMA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : NATASCHA MACHADO FRACALANZA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00035   AC   1343076   2002.61.25.003678-0 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 

APTE    : IVAN DO PRADO SANTANA 

ADV     : RONALDO RIBEIRO PEDRO 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : KLEBER CACCIOLARI MENEZES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00036   AC   1253635   2007.03.99.046820-7   0500001751   SP 
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RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 

APTE    : IVO EDNILSON PEPPE 

ADV     : WATSON ROBERTO FERREIRA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : SOLANGE GOMES ROSA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00037   AC   1337687   2007.61.06.007199-7 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 

APTE    : APARECIDA MARIA DA CRUZ 

ADV     : MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ADEVAL VEIGA DOS SANTOS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00038   AC   1338182   2003.61.08.003100-8 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : YVES SANFELICE DIAS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : ALICE GONCALVES POLIDORO 

ADV     : MILENE GOUVEIA 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00039   AC   802389   2002.03.99.021077-2   0000000217   SP 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 

APTE    : MARIA ALVES DE CARVALHO 

ADV     : ANTELINO ALENCAR DORES 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : REGINA LIA CHAVES FRANCO MORGERO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : NECI MELQUIDES NEIVA 

ADV     : MARTHA OTONI DE SOUZA 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO VICENTE SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00040   AC   1297734   2008.03.99.015798-0   0700000357   SP 
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RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 

APTE    : ANISIO ALVES 

ADV     : ROGERIO MAURICIO NASCIMENTO TOLEDO 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00041   AC   1307853   2008.03.99.021174-2   0700001812   SP 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : RENATO URBANO LEITE 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : AMELIA GIGANTE 

ADV     : LUIS CARLOS ARAUJO OLIVEIRA 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00042   AC   1302259   2008.03.99.018166-0   0700000473   SP 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 

APTE    : MARIA BENEDITA FARIA GONCALVES 

ADV     : CLAUDIA APARECIDA DARIOLLI 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CARLOS ANTONIO GALAZZI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT. AGR.RET.  

  

  

00043   AC   483530   1999.03.99.036806-8   9800000722   SP 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 

APTE    : JOSEFA VASCONE RIBOLA (= ou > de 60 anos) 

ADV     : ALVARO GUILHERME SERODIO LOPES 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT. REC.ADES.  

  

  

00044   AC   847998   1999.61.02.004896-5 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 

APTE    : MARIA BENTO 

ADV     : PAULO MARZOLA NETO 
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APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : REGIANE CRISTINA GALLO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00045   AC   1325234   2008.03.99.031464-6   9700000976   SP 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ROSEMARY DO NASCIMENTO SILVA LORENCINI PEDO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APTE    : JOAO FELIX VIEIRA 

ADV     : ADRIANA CRISTINA DO NASCIMENTO 

APDO    : OS MESMOS 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00046   AI   340897   2008.03.00.025895-4   0800000897   SP 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 

AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : RENATO URBANO LEITE 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO   : MARIO DA SILVA SANTOS 

ADV     : NELIDE GRECCO AVANCO 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ATIBAIA SP  

  

  

00047   AI   341023   2008.03.00.026062-6   0800001398   SP 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 

AGRTE   : ROSALINA MARIA 

ADV     : ALEXANDRA DELFINO ORTIZ 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI GUACU SP  

  

  

00048   AI   341244   2008.03.00.026293-3   0700001889   SP 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 

AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : VITORINO JOSE ARADO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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AGRDO   : MARLI NUNES CERQUEIRA PINHEIRO 

ADV     : EDER ANTONIO BALDUINO 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VOTUPORANGA SP  

  

  

00049   AI   333947   2008.03.00.016077-2   0800000237   SP 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 

AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : FABIANA BUCCI BIAGINI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO   : NEUZA MARIA DE CARVALHO 

ADV     : CARLOS APARECIDO DE ARAUJO 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE SERTAOZINHO SP  

  

  

00050   AI   338651   2008.03.00.022414-2   9613031383   SP 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 

AGRTE   : ELIAS DE BIASI 

ADV     : CLOVIS LUIZ MONTANHER 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CARLOS RIVABEN ALBERS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP  

  

  

00051   AI   340893   2008.03.00.025888-7   0800000941   SP 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 

AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : RENATO URBANO LEITE 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO   : MARIA CONCEICAO DA SILVA 

ADV     : MAGDA TOMASOLI 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ATIBAIA SP  

  

  

00052   AC   1341522   2008.03.99.040622-0   0600000728   SP 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : OSMAR MASSARI FILHO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : LEONILDE CAVALHEIRO SGARBI 

ADV     : ANTONIO FRANCISCO DE SOUZA 

Anotações : JUST.GRAT.  
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00053   AC   1346493   2006.61.26.006121-1 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 

APTE    : ALVARO BRAIT FILHO 

ADV     : WILSON MIGUEL 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MAURO ALEXANDRE PINTO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00054   AC   1348324   2008.03.99.044409-8   0800000053   SP 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : LUCIDIO ANTUNES AMARO 

ADV     : ELIANE LEITE DE OLIVEIRA 

Anotações : JUST.GRAT. PRIORIDADE  

  

 00055   AC   1348740   2008.03.99.044679-4   0600001015   SP 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 

APTE    : ORLANDO PASSIQUE 

ADV     : FERNANDA GOUVEIA SOBREIRA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LAERCIO PEREIRA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT. AGR.RET.  

  

  

00056   AC   1349198   2008.03.99.045016-5   0700000466   SP 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : RUBENS JOSE KIRK DE SANCTIS JUNIOR 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : FLORINDO SIMOES 

ADV     : EDEMIR DE JESUS SANTOS 

Anotações : JUST.GRAT. REC.ADES.  
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00057   AC   1347516   2008.03.99.044057-3   0700000725   SP 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : TEREZINHA DE JESUS MOURA 

ADV     : GUSTAVO BASSOLI GANARANI 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00058   AC   1346834   2003.61.07.001198-0 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 

APTE    : PAULO ROBERTO BOCUTE e outro 

ADV     : HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : YGOR MORAIS ESTEVES DA SILVA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : OS MESMOS 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00059   AC   1132170   2002.61.83.001164-8 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 

APTE    : MARCIA SILVA THEREZO GALLIANO 

ADV     : LUIZ AUGUSTO MONTANARI 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00060   AC   1346146   2008.03.99.043306-4   0700000020   SP 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIS RICARDO SALLES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : DEUSMIRA CANDIDO DA SILVA 

ADV     : MARCOS ANTONIO MARIN COLNAGO 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00061   AC   1347156   2008.03.99.043805-0   0600001436   SP 
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RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 

APTE    : BENEDITO APARECIDO DE CAMPOS 

ADV     : ANDREIA MARIA MARTINS 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARIA AMELIA D ARCADIA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00062   AC   1348804   2008.03.99.044743-9   0700002176   SP 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CARLOS PUTTINI SOBRINHO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : BENEDITO ROBERTO MENDES 

ADV     : JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00063   ApelRe   1348579   2006.61.26.005305-6 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MAURO ALEXANDRE PINTO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : ADHEMAR DE CAMPOS 

ADV     : ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00064   ApelRe   1346116   2007.61.17.003496-0 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 

APTE    : HAMILTON PASCOLAT 

ADV     : RAFAEL SOUFEN TRAVAIN 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ROBERTO D OLIVEIRA VIEIRA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00065   ApelRe   1346652   2006.61.26.004770-6 
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RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 

APTE    : DARCI BRANDAO e outro 

ADV     : VAGNER GOMES BASSO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : THEO ASSUAR GRAGNANO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00066   ApelRe   1348849   2008.03.99.044788-9   0700000806   SP 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : MARIA DO CARMO RIBEIRO COSTANARI 

ADV     : MARIA IZABEL BAHU PICOLI 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VIRADOURO SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00067   ApelRe   1348891   2008.03.99.044830-4   0500000561   SP 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : DELFINO MORETTI FILHO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : OTACILIO FERREIRA LUCAS 

ADV     : GLAUCIA SUDATTI 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MAUA SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT. REC.ADES.  

  

  

00068   ApelRe   1347066   2007.61.14.007813-3 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 

APTE    : CLAUDIO DA SILVA 

ADV     : MARCELO FLORES 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  
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00069   AC   1344256   2005.61.83.002021-3 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : ABIMAEL FERNANDES DO NASCIMENTO 

ADV     : IEDA PRANDI 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00070   AC   1326379   2003.61.03.008748-1 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : IVETE ROCHA RODRIGUES DOS REIS 

ADV     : LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00071   AC   1244234   2007.03.99.044159-7   0500001731   SP 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 

APTE    : CARLINDA SOUTO PORTELA 

ADV     : GUSTAVO ANDRETTO 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CARLOS RIVABEN ALBERS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00072   AC   1324802   2008.03.99.031231-5   0500001160   SP 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : VITORINO JOSE ARADO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : APARECIDA BUDIN MICELLI 

ADV     : ALEXANDRE TORRES MATSUMOTO 

Anotações : JUST.GRAT.  
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00073   ApelRe   1349271   2003.61.83.016015-4 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 

APTE    : ALDO ANTONIO CIPOLATO 

ADV     : MARTA MARIA RUFFINI P GUELLER 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00074   AC   925136   2001.61.14.003918-6 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 

APTE    : JAIME FREIRE DOS SANTOS 

ADV     : MAURO SIQUEIRA CESAR 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : DANIELLE MONTEIRO PREZIA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00075   AC   764235   2001.03.99.060353-4   9807125251   SP 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 

APTE    : APARECIDO FRANCISCO DAURICIO 

ADV     : ANA MARIA ARANTES KASSIS 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JARBAS LINHARES DA SILVA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00076   AC   1216571   2004.61.02.008513-3 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 

APTE    : RICARDO DA SILVA BERNARDO 

ADV     : SHIRLEY APARECIDA DE O SIMOES 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CAROLINA SENE TAMBURUS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00077   REO   991655   2002.61.83.002853-3 
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RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 

PARTE A : HILDO SOARES DE CAMARGO 

ADV     : ANTONIO CARLOS DE SOUZA 

PARTE R : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : PAULO ROBERTO CACHEIRA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00078   AC   1170059   2004.61.83.000583-9 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS KAHN DA SILVEIRA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : JOSE CAETANO DA SILVA 

ADV     : CLAUDINEI XAVIER RIBEIRO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00079   AC   685727   2001.03.99.018132-9   9815031864   SP 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 

APTE    : JOSE FRANCISCO DE CAMPOS BUENO 

ADV     : ELIETE MARGARETE COLATO 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARIO EMERSON BECK BOTTION 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00080   AC   1219543   2004.61.04.013406-0 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 

APTE    : NELSON MARTIN GROESSLER 

ADV     : SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOSE EDUARDO RIBEIRO JUNIOR 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00081   AC   817370   2001.61.83.005075-3 
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RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 

APTE    : JOSE FELIX BATISTA 

ADV     : NIVALDO SILVA PEREIRA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00082   AC   843497   2002.03.99.045034-5   0100001605   SP 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 

APTE    : MARIO ROQUE DE ABREU 

ADV     : RENATO MATOS GARCIA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIZ CARLOS FERNANDES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00083   AC   962368   2004.03.99.027545-3   0200000935   SP 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : VALERIA CRUZ 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : JOSE FRANCISCO 

ADV     : VITORIO MATIUZZI 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SALTO SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00084   AC   1210732   2007.03.99.030807-1   0000001422   SP 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : PAULO ROBERTO PEREIRA 

ADV     : LEANDRA YUKI KORIM 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00085   AC   1079757   2003.61.83.002536-6 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 

APTE    : REGINA CELIA DITOMASO SILVA 

ADV     : LUIZ AUGUSTO MONTANARI 
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APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVG    : ISABELA SA FONSECA DOS SANTOS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00086   AC   544699   1999.03.99.102770-4   9800000583   SP 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOSE RENATO BIANCHI FILHO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : LUIS ANTONIO FURLAN 

ADV     : HILARIO BOCCHI JUNIOR 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO SIMAO SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT. AGR.RET.  

  

  

00087   AC   857918   2001.61.02.009245-8 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 

APTE    : CELIO DA SILVA LOURENCO DE ANDRADE 

ADV     : ANA PAULA ACKEL RODRIGUES 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARCO ANTONIO STOFFELS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00088   AC   1082545   2002.61.14.001147-8 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 

APTE    : GERALDO DE JESUS 

ADV     : MAURO SIQUEIRA CESAR 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LENITA FREIRE MACHADO SIMÃO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00089   AC   1117270   2002.61.83.000706-2 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/09/2008 1310/2199 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : SONIA MARIA CREPALDI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : PAULO SERGIO RAMON GOMES 

ADV     : LILIANA CRISPIM 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00090   AC   999296   1999.61.16.003332-6 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 

APTE    : EURIDES ANTONIO DA SILVA 

ADV     : MARCIA PIKEL GOMES 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00091   AC   1043620   2005.03.99.030260-6   0300001247   SP 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : MARIA AUREA DE CARVALHO SILVA 

ADV     : PEDRO ORTIZ JUNIOR 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE FERNANDOPOLIS SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00092   AC   1258978   2004.61.05.016867-3 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ADRIANO BUENO DE MENDONÇA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : JOSE ANDRE GOMES DA SILVA 

ADV     : TARSILA PIRES ZAMBON 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00093   AC   1019330   2005.03.99.014860-5   0300000127   SP 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
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APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUCILENE SANCHES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : TEREZINHA DE JESUS SAMPAIO 

ADV     : RODRIGO DOS SANTOS POLICENO BERNARDES 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BATATAIS SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00094   AC   1094669   2006.03.99.008994-0   0200000188   SP 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : NELSON GUERREIRO MARTINS 

ADV     : ANTONIO AUGUSTO DE CARVALHO E SILVA 

PARTE R : OLMA S/A OLEOS VEGETAIS massa falida 

SINDCO  : JOSE ANTONIO JANOTTA 

ADV     : SERGIO APARECIDO CAMPI 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BEBEDOURO SP 

Anotações : DUPLO GRAU REC.ADES. AGR.RET.  

  

  

00095   AC   916793   2004.03.99.005030-3   0200002256   SP 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 

APTE    : JAIR PENICHE DA SILVA 

ADV     : IRAILSON DOS SANTOS RIBEIRO 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARINEY DE BARROS GUIGUER 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT. REC.ADES.  

  

  

00096   AC   1032057   2005.03.99.023562-9   0400000565   SP 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : VERA LUCIA TORMIN FREIXO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : JOSE HENRIQUE GONCALVES 

ADV     : ELIANE REGINA MARTINS FERRARI 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00097   AC   1074274   2001.61.83.004997-0 
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RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 

APTE    : IZAIAS DA SILVA NEVES 

ADV     : MARCIO ANTONIO DA PAZ 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ARIADNE MANSU DE CASTRO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00098   AC   1258836   2004.61.20.007283-9 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 

APTE    : DIONISIO DE CAMPOS 

ADV     : MARCELO HENRIQUE CATALANI 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00099   AC   1068600   2005.03.99.047328-0   0400002067   SP 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 

APTE    : APARECIDO BUONO (= ou > de 60 anos) 

ADV     : HENRIQUE BERALDO AFONSO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : VERA LUCIA FREIXO BERENCHTEIN 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : OS MESMOS 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00100   ApelRe   985009   2003.61.26.003457-7 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 

APTE    : JOSE VITOR DE SOUZA 

ADV     : ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MIRIAM GRACIE DE OLIVEIRA MONTINI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00101   AC   1065853   2001.61.07.000320-2 
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RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 

APTE    : CLOVIS ALVES DE ALMEIDA 

ADV     : ANDRESA CRISTINA DE FARIA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIZ FERNANDO SANCHES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00102   AC   1039296   2005.03.99.027716-8   0300000866   SP 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ANGELO MARIA LOPES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : JOAQUIM ANTONIO DOS REIS 

ADV     : NAOKO MATSUSHIMA TEIXEIRA 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JACAREI SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT. REC.ADES.  

  

  

00103   AC   907666   2003.03.99.033007-1   0100001429   SP 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ROBERTO RAMOS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : AUGUSTO MARTINS 

ADV     : DEBORA BRIGLIADORI CAMPOS 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00104   AC   560923   1999.03.99.118588-7   9900000696   SP 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 

APTE    : ORIVAL DE OLIVEIRA JUNIOR 

ADV     : ANDREA CRUZ DI SILVESTRE 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOAO ROBERTO MIGUEL PARDO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE TAUBATE SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00105   AC   1086039   2006.03.99.004309-5   0400000268   SP 
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RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 

APTE    : SOLON DA COSTA E SILVA 

ADV     : ELIO FERNANDES DAS NEVES 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CARLOS PUTTINI SOBRINHO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00106   AC   930307   2004.03.99.012637-0   9800000552   SP 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 

APTE    : VERGILIO MARTINS DO NASCIMENTO 

ADV     : JOSE BRUN JUNIOR 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIZ ANTONIO LOPES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IPAUCU SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT. AGR.RET.  

  

  

00107   AC   843143   2002.03.99.044670-6   0100000070   SP 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 

APTE    : GERALDO BARBOSA DE SOUZA 

ADV     : ELIO FERNANDES DAS NEVES 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ARMELINDO ORLATO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE VINHEDO SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00108   AC   901560   2003.03.99.028746-3   0100000089   SP 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 

APTE    : NEISE TEREZINHA DE OLIVEIRA 

ADV     : FABIO ROBERTO PIOZZI 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : WILSON JOSE GERMIN 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARRA BONITA SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT. AGR.RET.  
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00109   AC   854386   2003.03.99.003996-0   0000000288   SP 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 

APTE    : LUIZ CARLOS MORETTI 

ADV     : EDVALDO LUIZ FRANCISCO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CONCHAS SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT. AGR.RET.  

  

  

00110   AC   888949   2003.03.99.023241-3   9900000636   SP 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : YOSHIKAZU SAWADA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : ALVARO JOSE DOS SANTOS 

ADV     : MARIO LUIS DA SILVA PIRES 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PEREIRA BARRETO SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00111   AC   1171214   2007.03.99.003101-2   0500000041   SP 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : PAULO HENRIQUE DE MELO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : ANTONIO TEIXEIRA DE OLIVEIRA 

ADV     : MARCELO GAINO COSTA 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOCOCA SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00112   AC   1203825   2007.03.99.025694-0   0300001510   SP 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 

APTE    : DONIZETE SIQUEIRA LEITE 

ADV     : DANILO PEREZ GARCIA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : GLAUCIA VIRGINIA AMANN 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  
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00113   AC   1068879   2005.03.99.047607-4   0300000857   SP 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 

APTE    : LUIZ ANTONIO FURLAN 

ADV     : LUIS ROBERTO OLIMPIO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : IZAURA APARECIDA NOGUEIRA DE GOUVEIA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ARARAS SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00114   AC   1032740   2005.03.99.024129-0   0400000049   SP 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 

APTE    : DARIO BARBOSA DA SILVA 

ADV     : LEANDRA YUKI KORIM 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIZ FERNANDO SANCHES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00115   AC   810631   2002.03.99.025727-2   0100000280   SP 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 

APTE    : JOSE CARLOS GREGORIO 

ADV     : EDGARD SIMOES 

ADV     : JEFFERSON MARTINS DE OLIVEIRA e outro 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ARTHUR LOTHAMMER 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT. AGR.RET.  

  

  

00116   AC   618946   2000.03.99.049080-2   9900000563   SP 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 

APTE    : JOSE NASCIMENTO BONFIM 

ADV     : JOSE BADUI TANNUS 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ALECSANDRO DOS SANTOS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT. REC.ADES.  
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00117   AC   1125446   2006.03.99.024125-7   0400000468   SP 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 

APTE    : MAURICIO FREITAS DE SOUZA 

ADV     : JOSE BENEDITO RUAS BALDIN 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ROBERTO WAGNER LANDGRAF ADAMI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00118   AC   1160402   2006.03.99.045532-4   0500000384   SP 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 

APTE    : JOSE MARIO GIMENES 

ADV     : JOSE DINIZ NETO 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : NILDA GLORIA BASSETO TREVISAN 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00119   AC   1027548   2005.03.99.020972-2   0300000717   SP 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 

APTE    : LUIZ FERNANDO DOS SANTOS 

ADV     : MAGALI INES MELADO RUZA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JARBAS LINHARES DA SILVA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00120   AC   1022467   2005.03.99.017553-0   0300002289   SP 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 

APTE    : SEBASTIAO JOSE DE SOUZA 

ADV     : ELIAS RUBENS DE SOUZA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : VERA MARIA DO A BARRETO FLEURY 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00121   AC   940564   2004.03.99.018105-7   0200000471   SP 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/09/2008 1318/2199 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : PAULO SERGIO BIANCHINI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : VENCIVALDO OLIVEIRA DE SOUZA 

ADV     : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE NOVO HORIZONTE SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00122   AC   1186838   2007.03.99.012745-3   0400000210   SP 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 

APTE    : ANTONIO ALVES FILHO 

ADV     : FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MOISES RICARDO CAMARGO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT. 

  

Publique-se. Registre-se. 

São Paulo, 17 de setembro de 2008. 

DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO 

Presidente do(a) DÉCIMA TURMA 

ÐÏ_à¡± 

SECRETARIA DE PROCESSAMENTO GERAL DA PRESIDÊNCIA - 2ª 

SEÇÃO 

SECRETARIA DE PROCESSAMENTO GERAL DA PRESIDENCIA - 2ª SEÇÃO 

DECISÃO 

  

  

PROC.   :  2001.03.00.002807-3        MC    2274 

ORIG.   :  199961000169234  8 Vr SAO PAULO/SP 

REQTE   :  BANCO REPUBLIC NATIONAL BANK OF NEW YORK BRASIL S/A 

ADV     :  LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 

REQDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  JUIZ CONV. ROBERTO JEUKEN / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

Vistos etc, 

Fls. 140/141: A providência deverá ser requerida perante o juízo de primeiro grau. 
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Intimem-se. 

São Paulo, 03 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2001.03.00.017829-0        AI  132625 

ORIG.   :  9700046664  1 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRDO   :  CHRISTIANE PREVIATO KODJAOGLANIAN LACIAVA PAGNOCCA 

e outros 

ADV     :  EDUARDO GORGA RIBEIRO DE MORAES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONVOCADO VALDECI DOS SANTOS / TURMA 

SUPLEMENTAR  DA SEGUNDA SEÇÃO 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto pela União Federal, contra decisão monocrática (fls. 35/37) que, nos autos 

de ação cautelar (2001.03.99.057212-4) indeferiu o pedido de recebimento de sua apelação no duplo efeito, mantendo a 

decisão que a recebeu apenas no efeito devolutivo. 

Foi concedido o efeito suspensivo ativo (fls.358/359) 

Não foram oferecidas contra-razões ao recurso. 

É o relatório. 

Passo a decidir. 

O presente agravo de instrumento perdeu seu objeto, pois a apelação interposta na ação cautelar correspondente foi 

julgada prejudicada por esta Egrégia Turma Suplementar, em face da homologação do pedido de desistência deduzido 

nos autos da ação principal (2001.03.99.057197-1).  

Assim sendo, as razões aqui deduzidas encontram-se superadas, impondo-se, pois, considerar o recurso prejudicado. 

Em face disso, com fundamento nos artigos 527, I, e 557, caput, do estatuto processual civil, nego seguimento ao 

agravo de instrumento.  

Intime-se. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008. 

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado 

  

  

SECRETARIA DE PROCESSAMENTO GERAL DA PRESIDÊNCIA - 3ª 

SEÇÃO 
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PROC.   :  92.03.000966-3             AC   64080 

ORIG.   :  9100000564  9 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANETE DOS SANTOS SIMOES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  DOMINGOS ANTONIO BRANCO 

ADV     :  MARCOS ALBERTO TOBIAS e outros 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 9 VARA DE SANTO ANDRE SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. FERNANDO GONÇALVES / TURMA SUPLEMENTAR 

DA TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. REMESSA OFICIAL. NÃO CABIMENTO. APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 260/TFR. APELAÇÃO DO INSS PROVIDA.  

1. Não é cabível remessa oficial em sede de embargos à execução, uma vez que a previsão contida no inciso I, do artigo 

475, do Código de Processo Civil, não se aplica a sentença proferida em sede de embargos à execução, estando o duplo 

grau obrigatório restrito ao processo de conhecimento. 

2. O título executivo transitado em julgado condena a autarquia a revisar o benefício do autor nos termos pela da 

Súmula 260 do extinto Tribunal Federal de Recursos, com a aplicação do índice integral no primeiro reajuste, bem 

como a pagar as diferenças dos abonos integrais de 1988 e 1989. 

3. O autor, no entanto, já recebeu o índice integral no primeiro reajuste do benefício originário. 

4. Remessa oficial não conhecida. 

5. Apelação do INSS provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e dar provimento à 

apelação do INSS, na forma do relatório e voto, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  92.03.017447-8             AC   68754 

ORIG.   :  9000001497  2 Vr FRANCA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIS FLONTINO DA SILVEIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  CELIA APARECIDA IDALGO BALBINO 

ADV     :  FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI e outros 

RELATOR :  JUIZ CONV. ALEXANDRE SORMANI / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. CERCEAMENTO DE DEFESA. NULIDADE DA SENTENÇA. APELO PREJUDICADO. 

1.Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 30 do Decreto nº 89.312/84, 

vigente à época do pedido, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência de 12 contribuições, 
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quando for o caso; 3) incapacidade insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 

4) não serem a doença ou a lesão existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por 

motivo de agravamento daquelas. 

2.Os registros constantes na CTPS da autora às fls. 09 e 10 indicam o preenchimento da carência para a concessão do 

benefício.  

3.Quanto à qualidade de segurada, verifica-se que o encerramento de seu último vínculo empregatício ocorreu em  

14/08/1978 (fls. 10). Alega a autora que já nessa época encontrava-se incapacitada para o trabalho, tendo interrompido 

suas atividades laborativas para tratamento de saúde, argumento, contudo, que não restou comprovado nos autos.  

4.A autora, todavia, em sua petição de fls. 74/76, a fim de comprovar que era portadora de graves problemas de saúde 

que ocasionaram o seu desligamento do emprego, postulou a designação de audiência para oitiva de testemunhas (fls. 

74, infra), pedido que não foi apreciado pelo juízo de primeiro grau, que proferiu sentença.  

5.Evidente, portanto, o cerceamento de defesa, pois somente as provas pericial e documental produzidas não se 

mostram suficientes ao deslinde da causa. Ademais, quanto ao pedido sucessivo de benefício assistencial não houve a 

realização do estudo social necessário para sua apreciação, de modo que o julgamento foi realizado com cerceamento à 

produção de provas, ofendendo, assim, o disposto no artigo 5º, LV, da CF. 

6.Cumpre, assim, anular a r. sentença, com o retorno dos autos à origem para produção da prova oral postulada e 

realização de estudo social, com fundamento no artigo 130 do CPC, a fim de se verificar as condições de vida da autora. 

7.Mantém-se a implantação do benefício implantado com fundamento no poder geral de cautela, até, ao menos, a nova 

sentença, após a regular instrução do processo. 

8.Sentença anulada de ofício. Apelo do INSS prejudicado. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª região, por unanimidade, anular, de ofício, a r. sentença e julgar prejudicada a 

apelação do INSS, nos termos do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  92.03.044272-3             AC   77771 

ORIG.   :  9100002014  1 Vr ORLANDIA/SP 

APTE    :  BENEDITO BOLDIERI e outro 

ADV     :  NILTON SEVERIANO DE OLIVEIRA e outros 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARMEN MASTRACOUZO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ CONV. ALEXANDRE SORMANI / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. HABILITAÇÃO DOS HERDEIROS. SUSPENSÃO DO PROCESSO. DESNECESSIDADE. 

DECISÃO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REAPRECIAÇÃO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. REQUISITOS. 

LEI 8.742/93. PROVA. SENTENÇA MANTIDA. 

1.Nada impede que a eventual habilitação dos herdeiros dos segurados cujos benefícios foram cessados pelo óbito seja 

feita no juízo de origem, antes de se proceder a eventual execução, com a prova efetiva do falecimento pela certidão de 

registro civil, que, na ausência de apresentação voluntária pelas partes, deverá ser requisitada pelo juízo a quo. 
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2.Recurso de apelação reapreciado por força da v. decisão do egrégio STF, proferida no Recurso Extraordinário 

interposto pela autarquia previdenciária. 

3.Para concessão do benefício assistencial de prestação continuada, observa-se que os autores atendem ao requisito 

etário, tornando desnecessária qualquer prova em relação à incapacidade. 

4.No que tange ao requisito de hipossuficiência econômica ou miserabilidade, como exigido pelo artigo 20, parágrafo 

3º, da Lei nº 8.742/93, além dos documentos trazidos com a inicial, que demonstram tão-somente ter o autor Benedito 

Boldieri trabalhado no meio rural desde a celebração de seu casamento em 27/09/1947 até meados de 1982, de acordo 

com o último vínculo registrado em sua CTPS (fls. 12), foi produzida prova oral, que, todavia, mostra-se insuficiente à 

comprovação da necessidade de obtenção da proteção assistencial. 

5.Apelação dos autores desprovida. Sentença mantida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª região, por unanimidade, negar provimento à apelação dos autores, nos 

termos do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  92.03.047127-8             AC   79805 

ORIG.   :  9100000286  2 Vr JAU/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANTONIO SERGIO PIERANGELLI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MATHEUS ROSA 

ADV     :  FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA e outro 

RELATOR :  JUIZ CONV. FERNANDO GONÇALVES / TURMA SUPLEMENTAR 

DA TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO. OMISSÃO E OBSCURIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

ATUALIZAÇÃO DAS PARCELAS QUE COMPUSERAM O PECÚLIO. INCIDÊNCIA DOS ÍNDICES 

EXPURGADOS. IMPOSSIBILIDADE.  PROVIMENTO DO RECURSO. 

1 Verifica-se no v. acórdão embargado a ocorrência de obscuridade apontada. 

2. Deve ser afastada a aplicação dos índices expurgados na atualização das contribuições que compuseram o benefício. 

3. Segundo a legislação de regência, as contribuições vertidas para a formação do pecúlio devem ser corrigidas 

monetariamente e acrescidas de juros de 4% ao ano, até  24/07/1991.  A partir dessa data, a correção deve se dar pela 

metodologia estatuída pelo art. 81 da Lei n. 8.213/91 (índices aplicados às cadernetas de poupança). Elucida a questão o 

art. 119 do Decreto n. 357/91. 

4. Deve ser afastada a aplicação dos índices expurgados na atualização das contribuições que compuseram o benefício. 

5. Recurso de embargos de declaração do INSS conhecido e provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da 3a. 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento aos embargos de declaração do 

INSS, nos termos do relatório e voto constantes dos autos, que integram o presente julgado. 
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São Paulo, 12 de agosto de 2008.   (data do julgamento) 

  

PROC.   :  92.03.062732-4             AC   87114 

ORIG.   :  8900000390  1 Vr BOTUCATU/SP 

APTE    :  VICENCIA MARIA DE JESUS SANTOS 

ADV     :  ODENEY KLEFENS 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ELCIO DO CARMO DOMINGUES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ CONV. ALEXANDRE SORMANI / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. NULIDADE INEXISTENTE. RPV. SALDO REMANESCENTE. 

PAGAMENTO NO PRAZO. APELAÇÃO DESPROVIDA. SENTENÇA EXTINTIVA MANTIDA. 

1.Argumento de natureza jurídica, qual seja, a inexistência de previsão legal ou constitucional para a incidência de 

correção monetária divergente e juros de mora se o requisitório foi pago no prazo propício, não justifica a submissão do 

petitório à perícia contábil. Preliminar de nulidade afastada. 

2.O ofício, indicado na época como de precatório (fl. 133) foi lavrado em 19 de fevereiro de 2.001, fl. 132. Não há 

informação nos autos em que momento o requisitório foi efetivamente encaminhado, mas o seu ingresso se deu nesta 

Corte em 28/10/2004. O pagamento ocorreu em 29/11/2004. 

3.A despeito da legislação de regência (Art. 17, caput, da Lei n.º 10.259/2001) prescrever que a requisição do 

pagamento de pequeno valor seja direcionada à parte demandada, verifico que as resoluções do Egrégio Conselho da 

Justiça Federal preconizam o direcionamento dos ofícios requisitórios ao Presidente do Tribunal competente, para fins 

de aferição de sua regularidade, para só então serem cobrados junto à parte devedora. 

4.Não há que se falar em diferenças de atualização monetária, porquanto o próprio Tribunal faz a atualização dos 

valores requisitados, e consoante a Resolução n.º 242 do Presidente do Conselho da Justiça Federal, aplica-se o IPCA-E 

em substituição da UFIR a partir de janeiro de 2001 para a atualização dos requisitórios e das ações condenatórias em 

geral. 

5.Entendimento de que também não incide juros de mora entre a data do cálculo e a da expedição do requisitório, 

consoante jurisprudência desta Corte, se pago no prazo legal. Revisão de jurisprudência. 

6.Preliminar afastada. Apelação desprovida. Sentença mantida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª região, por unanimidade, afastar a preliminar e negar provimento à apelação, 

nos termos do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  92.03.068393-3             AC   89239 

ORIG.   :  9000000246  1 Vr SANTA ROSA DE VITERBO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ILARIO MORETTO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA APARECIDA DE CARVALHO 

ADV     :  HILARIO BOCCHI JUNIOR e outros 

RELATOR :  JUIZ CONV. FERNANDO GONÇALVES / TURMA SUPLEMENTAR 
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DA TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. REGULARIDADE DAS CONTRIBUIÇÕES. QUALIDADE 

DE SEGURADA. PRESENÇA DOS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS DE MORA. PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO DO INSS 

IMPROVIDA. 

1. Verificada a regularidade das contribuições, em número superior à carência exigida, e implementada a idade legal em 

01.09.1989, é de ser mantido o deferimento do benefício de aposentadoria por idade à autora, desde a citação. 

2. Os juros de mora incidem sobre as parcelas que vencerem até a citação, mês a mês, de forma decrescente até 

10.01.2003 e, a partir desta data, à razão de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, § 1, do CNT.  3. A 

correção monetária incide sobre as parcelas atrasadas, na forma da Súmula n.º 08 do E. TRF da 3ª Região.  

4. Remessa oficial, tida por interposta, parcialmente provida. 

5. Apelação do INSS a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial, tida por 

interposta e negar provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto constantes dos autos, que integram o 

presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  93.03.006871-8             AC   98666 

ORIG.   :  0007602340  1V Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  CECILIA BONILHA GOMES 

ADV     :  JOAO BAPTISTA DOMINGUES NETO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JORGE LUIS DE CAMARGO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ CONV. ALEXANDRE SORMANI / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. REQUISIÇÃO DE 

PEQUENO VALOR. JUROS MORATÓRIOS E CORREÇÃO MONETÁRIA. ADOÇÃO DE TESE JURÍDICA 

DIVERSA. INEXISTÊNCIA DE OBSCURIDADE. CARÁTER TIPICAMENTE INFRINGENTE. EMBARGOS 

IMPROVIDOS. 

1.Possível o prosseguimento da execução, dinamizada via RPV, na hipótese de inobservância dos índices de correção 

monetária e aplicação de juros de mora. 

2.Fixou-se mora atribuível à autarquia no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e a data da 

expedição do ofício requisitório.  

3.Termo inicial do IPCA-E restou fixado conforme Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça 

Federal em seu Capítulo VI, item 1, nota 2. 

4.Mera divergência de entendimentos não enseja a reapreciação da tese adotada, pois não configura hipótese de 

omissão, obscuridade ou contradição, a admitir embargos de declaração. 
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5.Configurado o caráter tipicamente infringente dos embargos declaratórios, cabe à parte que teve seu interesse 

contrariado o recurso à via processual adequada para veicular o seu inconformismo. 

6.Embargos de declaração conhecidos e improvidos. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3a. 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos 

termos do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  93.03.014186-5             AC  100547 

ORIG.   :  9100000794  3 Vr ARARAQUARA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VALENTIM APARECIDO DA CUNHA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  SHIRLEY MARCELLO MOREIRA 

ADV     :  CARLOS ROBERTO MICELLI e outro 

RELATOR :  JUIZ CONV. VANDERLEI COSTENARO / TURMA SUPLEMENTAR 

DA TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. REVISÃO. PENSÃO POR MORTE. 

RECOLHIMENTOS. 

1. O tema suscitado recebeu atenção quando julgado o anterior embargos de declaração. Insatisfação a ser dirimida 

mediante recurso pertinente.  

2. Embargos declaratórios desprovidos.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos 

termos do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  93.03.031297-0             AC  105646 

ORIG.   :  9100000311  1 Vr JAU/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANTONIO SERGIO PIERANGELLI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  LAURO MELGES PIETRINI e outros 

ADV     :  FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA e outros 

RELATOR :  JUIZ CONV. FERNANDO GONÇALVES / TURMA SUPLEMENTAR 

DA TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO. PRELIMINAR DE INÉPCIA DA INICIAL AFASTADA. REVISÃO. RENDA MENSAL 

INICIAL. PISO NACIONAL DE SALÁRIOS.  CÁLCULO. ART. 58 DO ADCT/88. PROVIMENTO À APELAÇÃO 

DO INSS E À REMESSA OFICIAL, TIDA POR INTERPOSTA. 

1. Preliminar de inépcia da inicial afastada, pois a questão dos autos é unicamente de direito previdenciário. 

2. Tratando-se de benefícios concedidos na vigência da CF/88, não há que se falar em observância das regras pleiteadas 

pelos autores, seja na fixação das classes contributivas ou nos limitadores mínimos e máximos de benefício e 

contribuição, do Piso Nacional de Salários entre 08/87 e 06/89, ou mesmo, a partir de julho de 1989, do salário mínimo, 

porquanto inaplicável as regras superadas pelo novo Plano de Benefícios. 

3. Preenchidos os requisitos para a aposentadoria após o advento da Lei n. 7.787/89, inaplicável no cálculo o teto de 20 

salários mínimos sobre o salário-de-contribuição previsto na Lei n. 6.950/81, ainda que a contribuição tenha sido 

efetuada com base nesse patamar. 

4. Não se aplica o disposto no art. 58 do ADCT/88 aos benefícios concedidos após a Constituição de 1988. Súmula 687 

do STF. 

5. Provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, tida por interposta. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e dar provimento à apelação 

do INSS e à remessa oficial, tida por interposta, nos termos do relatório e voto, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  94.03.073011-0             AC  201669 

ORIG.   :  9300000843  8 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ROSELI DOS SANTOS PATRAO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  NIVALDO HENRIQUE DINIZ 

ADV     :  SIDNEI TRICARICO 

RELATOR :  JUIZ CONV. ALEXANDRE SORMANI / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. PECÚLIO. PAGAMENTO EM ATRASO. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

AÇÃO IMPROCEDENTE. GRATUIDADE. 

1.Consta que o cálculo do pecúlio foi realizado para pagamento conforme a Portaria GM/MPS 495/92, de modo que os 

valores do pecúlio foram reajustados para pagamento em outubro de 1.992 (fl. 09 e 13). 

2.O pagamento em atraso do pecúlio não deve observar o critério de sua composição, qual seja, a caderneta de 

poupança para as contribuição vigentes na Lei 8.213/91. Nesse caso, a correção monetária do atraso deve-se basear no 

INPC, como ensinava o disposto no artigo 41, § 6º e, depois, § 7º, da Lei 8.213/91. 

3.A aplicação dos índices de poupança para o pagamento em atraso do pecúlio (fl. 24), não tem cabimento, assim, as 

diferenças apuradas na ocasião, mesmo com os esclarecimentos do autor de fls.28 e 29, encontram-se incorretas. 

4.Improcedente a ação, considerando o pedido de gratuidade (fl. 03), deixa-se de condenar a parte autora na verba 

honorária. Custas e despesas processuais abrangidas pela gratuidade. 
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5.Na linha da jurisprudência desta I. Corte, com a ressalva do relator, não há condenação aos ônus sucumbenciais ao 

beneficiário da gratuidade, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1060/50 torna 

a sentença um titulo judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

6.Apelação do INSS provida. Apelação adesiva desprovida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do INSS e negar 

provimento ao recurso adesivo da parte autora, nos termos do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  95.03.002321-1             AC  227475 

ORIG.   :  9300000631  1 Vr CANDIDO MOTA/SP 

APTE    :  LUZIA SCARAMBONI 

ADV     :  PAULO ROBERTO MAGRINELLI e outro 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ CONV. ALEXANDRE SORMANI / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. PRECATÓRIO. PAGAMENTO. SALDO REMANESCENTE. 

APELAÇÃO IMPROVIDA. 

1.O ofício requisitório foi expedido em 25 de junho de 1997 (fl. 91), com aditamento realizado em 11 de agosto de 1998 

(fls. 108). Portanto, nos termos do artigo 100, § 1º, da CF, o prazo para o pagamento do referido precatório se encerra 

no final do exercício financeiro de 2000. O depósito, ao que se vê de fls. 111/112, ocorreu em 25 de agosto de 2000. 

2.De outra parte, o requisitório foi atualizado no âmbito da Corte, não havendo que se falar de diferenças de correção 

monetária. Registre-se que uma vez consolidado o cálculo, o índice de correção monetária é a UFIR, nos termos do 

artigo 18 da Lei nº 8.870/94, posteriormente substituído pelo IPCA-E. 

3.Tendo o pagamento ocorrido no prazo constitucional do artigo 100, § 1º, da CF, descabe falar de cobrança de juros de 

mora, uma vez atendido ao iter constitucional para o pagamento dos débitos da fazenda pública. 

4.Os juros de mora também não incidem no interregno verificado entre a data dos cálculos definitivos e a expedição do 

precatório, uma vez que nesse lapso não se pode debitar mora ao devedor, bem como se trata de fase que integra o iter 

constitucional indispensável à efetivação do pagamento pela via do precatório. 

5.Apelação da parte autora desprovida. Sentença mantida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3a. 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos 

termos do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data de julgamento). 
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PROC.   :  95.03.002819-1             AC  227883 

ORIG.   :  9000000460  2 Vr SALTO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  NEYDE MIRANDA BRUNI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  LAERCIO LOURENCO 

ADV     :  HAMILTON RENE SILVEIRA e outro 

RELATOR :  JUÍZA CONV. LOUISE FILGUEIRAS / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO DE CÁLCULO E APLICAÇÃO DE ÍNDICES. 

APLICAÇÃO DO ÍNDICE dO MÊS DE APURAÇÃO PARA PAGAMENTO NO MÊS SEGUINTE.   

1.Incorreta a sistemática adotada pela contadoria do juízo, já que o índice de correção monetária refere-se à inflação do 

mês, mas corrige o pagamento do mês seguinte.  

2.A aplicação do índice do mês para o pagamento do mês, não atende ao princípio da razoabilidade, pois é inviabiliza, 

na prática a quitação do débito, diante eternização da existência de diferenças não pagas no mês de apuração. 

3.A apelação do INSS a que se dá provimento, dando por extinta a obrigação. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3a. 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do INSS, nos termos do 

relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  95.03.006152-0             AC  230006 

ORIG.   :  9300000543  2 Vr JACAREI/SP 

APTE    :  ALCIDES RODRIGUES e outros 

ADV     :  NUNO ALVARES SIMOES DE ABREU e outros 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANGELO MARIA LOPES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ CONV. ALEXANDRE SORMANI / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. LEGITIMIDADE DO INSS. BENEFÍCIO FERROVIÁRIO. NÃO 

DISCUSSÃO DE COMPLEMENTAÇÃO. EXTINÇÃO SEM MÉRITO. SENTENÇA ANULADA. ARTIGO 515, §3º, 

CPC. ABONO ANUAL INTEGRAL DE 1988 e 1989. AÇÃO PROCEDENTE. 

1.A jurisprudência desta Corte evoluiu para admitir a inclusão exclusiva da autarquia no pólo passivo de lide de ex-

ferroviário, quando não houver discussão sobre o direito à complementação. 

2.Assim, é de ser afastada a carência de ação declarada em primeiro grau. Não é caso, todavia, de devolver os autos à 

origem para novo julgamento. Muito embora o pedido formulado na inicial não tenha sido objeto de apreciação de 

mérito pelo juízo de primeiro grau, como o feito versa questão unicamente de direito e está em condições de imediato 

julgamento, na forma do artigo 515, § 3º, do Código de Processo Civil, passo a decidi-lo. 

3.A questão da incompetência argüida na contestação, por ser a Rede Ferroviária Federal, segundo entende a autarquia,  

parte passiva legítima para figurar na lide, fica superada ante o acima decidido, que fixou a legitimidade exclusiva do 

INSS para integrar o pólo passivo da ação. 
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4.As demais preliminares argüidas pelo INSS na contestação confundem-se com o mérito da causa e com ele serão 

deslindadas. 

5.Dúvidas não há quanto à auto-aplicabilidade do disposto no § 6º do artigo 201 da Constituição Federal, que consagra 

norma de eficácia plena e aplicação imediata, prescindindo, dessa maneira, de lei que o regulamente, assim como não se 

condiciona à regra do § 5º do art. 195, dirigida ao legislador ordinário, subordinando a criação, majoração ou extensão 

de benefícios à correspondente fonte de custeio total. Daí ser devido o abono anual desde 1988 (RE 163.308 RS, Min. 

Moreira Alves; RE 168.333 RS, Min. Sydney Sanches, RE 163.399 RS, Min. Sepúlveda Pertence), tendo sido pago 

corretamente a partir de 1990, de acordo com a Lei nº 8.114/90. 

6.Considerando as datas de início dos benefícios dos autores, fazem eles jus ao pagamento da gratificação natalina de 

1988 e 1989, com base nos proventos do mês de dezembro dos referidos anos, à exceção da autora Iolanda Galvão 

Chaves, cujo benefício de pensão por morte teve início em 20/08/1989, segundo informações extraídas do Sistema 

Único de Benefícios da Previdência Social, para a qual só é devido, portanto, o abono anual de 1989, cumprindo, ainda, 

observar a proporcionalidade, pelo fato de o referido benefício ter sido concedido no curso do referido ano. 

7.Eventuais pagamentos administrativos realizados a esse título aos autores deverão ser descontados por ocasião da 

execução do julgado. 

8.Procedente a ação, a verba honorária em favor da parte autora fica fixada em 15% (quinze por cento) sobre o valor da 

condenação, de acordo com o § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil. 

9.Juros e correção monetária consoante precedentes desta Turma. 

10.A autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da Lei 

nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do art. 

8º, § 1º, da Lei nº 8.620/92. 

11.Apelação da parte autora provida. Sentença extintiva anulada. Art. 515, § 3º, do CPC. Ação procedente. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3a. 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora para 

anular a r. sentença e, com fulcro no artigo 515, § 3º, do CPC, julgar procedente a ação, nos termos do relatório e voto 

constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  95.03.015140-6             AC  236567 

ORIG.   :  9400000379  3 Vr RIO CLARO/SP 

APTE    :  HENRIQUE OLIVEIRA DA ROSA 

ADV     :  PAULO FAGUNDES e outro 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MAISA DA COSTA TELLES CORREA LEITE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUÍZA CONV. LOUISE FILGUEIRAS / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ATIVIDADE ESPECIAL. CONVERSÃO. LAUDO TÉCNICO. 

INEXIGIBILIDADE.  

1. Dá direito à contagem de tempo especial a atividade de engenheiro eletricista, pelo enquadramento da atividade no 

anexo do decreto 53.831/64, código 2.1.1, sem necessidade da apresentação de laudo técnico até 10/12/97. 
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2. Comprovado por certificação da empresa em formulário próprio, o exercício de profissão prevista no decreto 

53.831/64 ou 83.080/79, cabível a conversão do tempo especial em comum. 

3. Apelação do autor provida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3a. 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora,nos 

termos do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  95.03.017116-4             AC  238206 

ORIG.   :  9300001541  1 Vr SAO MANUEL/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE RICARDO DE OLIVEIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ANTONIO DO CARMO FUGGI 

ADV     :  CRISTIANE KARAN CARDOZO SANTAREM 

RELATOR :  JUIZ CONV. FERNANDO GONÇALVES / TURMA SUPLEMENTAR 

DA TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. ABONO DE PERMANÊNCIA EM SERVIÇO. ARTIGO 34 DO DECRETO Nº 89.312/84 E 

ARTIGO 87 DA LEI Nº 8.213/91. TEMPO DE SERVIÇO INSUFICIENTE. BENEFÍCIO INDEVIDO.  REMESSA 

OFICIAL E APELAÇÃO DO INSS PROVIDAS.  

1. O abono de permanência em serviço era previsto pelo artigo 34 do Decreto nº 89.312/84 e pelo artigo 87 da Lei nº 

8.213/91 e foi extinto pela Lei nº 8870/94. O benefício era devido ao segurado que, mesmo preenchendo os requisitos 

necessários para se aposentar, permanecia trabalhando. 

2. No caso em tela, as cópias ilegíveis da CTPS do autor não permitem o reconhecimento de que, à época do 

requerimento administrativo, computava ele tempo de serviço alegado. 

3. Remessa oficial e apelação do INSS providas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial e à apelação do 

INSS, nos termos do relatório e voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  95.03.018081-3             AC  238805 

ORIG.   :  9300000794  2 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

APTE    :  IZILDA PEDROSO DE MORAES 

ADV     :  ANTONIO CACERES DIAS e outros 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARIA GRACIELA TITO CAMACHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ CONV. ALEXANDRE SORMANI / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 
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EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PRECATÓRIO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. JUROS. INEXISTÊNCIA DE SALDO 

REMANESCENTE. APELO DESPROVIDO 

1.Consta dos autos a expedição do ofício requisitório em 13 de março de 2.000 (fl. 186), de modo que foi expedido 

antes de julho de 2000. Assim, o ente público detinha até o final do exercício financeiro de 2001 para o pagamento do 

requisitório, nos termos do artigo 100, § 1º, da CF. O pagamento ocorreu em 05 de setembro de 2001 (fl. 199), não 

ultrapassando o prazo constitucional. 

2.Assevera-se que o Provimento 26/01, da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3.ª Região, que adotou no 

âmbito desta Egrégia Corte a Resolução n.º 242 do Presidente do Conselho da Justiça Federal, especifica o uso da UFIR 

e, após o IPCA-E em substituição a partir de janeiro de 2001 para a atualização dos precatórios e das ações 

condenatórias em geral. 

3.Pago o precatório no prazo constitucional, descabe a incidência de juros de mora desde a data da conta, uma vez que 

respeitado o artigo 100, § 1º, da CF, não há mora a ser imputada ao ente público. Revisão da jurisprudência. 

4.Sentença extintiva mantida. Apelo da parte autora desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos 

termos do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  95.03.019029-0             AC  239465 

ORIG.   :  9300001379  1 Vr FRANCA/SP 

APTE    :  JULIO GARCIA e outros 

ADV     :  PAULO DE OLIVEIRA CINTRA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROC    :  LESLIENNE FONSECA DE OLIVEIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUÍZA CONV. LOUISE FILGUEIRAS / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

EXECUÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. PRAZO. INÉRCIA DO TITULAR DO 

DIREITO.  

1.É possível a prescrição para a execução, inclusive de maneira intercorrente no processo executivo, diante da previsão 

dos artigos 566, 567 e 580 do Código de Processo Civil, que não impõem ao Juízo a execução ex officio do crédito 

reconhecido no título. 

2.Quanto ao prazo a ser observado, tem-se que prescreve a execução no mesmo prazo de prescrição da ação (súmula nº 

150 STF). 

3.A inércia que levou a prescrição decorreu do não atendimento ao comando judicial para apresentar a atualização dos 

cálculos, em mais de uma oportunidade que lhes foi concedida.  

4.O prazo para as partes tomarem as providências que lhes cabiam decorreu em 15 de maio de 1997. 
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5.Somente em 12 de fevereiro de 2004 é que o Juízo a quo determinou, de ofício, o desarquivamento dos autos, vale 

dizer, depois de decorridos mais de 7 (anos) anos do prazo que foi assinalado para cumprimento da diligência pelos 

autores. 

6.Posto isto, nego provimento à apelação. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3a. 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  95.03.019472-5             AC  239858 

ORIG.   :  9300000969  1 Vr SAO MANUEL/SP 

APTE    :  MILTON JOSEPETTI 

ADV     :  DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO INTIMAÇÃO PESSOAL 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SIMONE GOMES AVERSA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  JUIZ CONV. FERNANDO GONÇALVES / TURMA SUPLEMENTAR 

DA TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL 

RECONHECIDA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. TEMPO URBANO. REMESSA OFICIAL, TIDA POR 

INTERPOSTA E APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDAS. APELAÇÃO DO AUTOR IMPROVIDA. 

1. O autor juntou documentos que comprovam a atividade de lavrador, tais como Certificado de Reservista, certidão de 

casamento, certidão de nascimento de filho e título de eleitor. 

2. Além disso, o autor comprovou a realização de trabalho urbano e as respectivas contribuições à Previdência por 

período superior à carência exigida pela Lei nº 8.213/91. 

3. Remessa oficial, tida por interposta e apelação do INSS parcialmente providas. 

4. Apelação do autor a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial, tida por 

interposta e à apelação do INSS e negar provimento à apelação do autor, nos termos do relatório e voto, que passam a 

integrar o presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  95.03.022883-2             AC  242295 

ORIG.   :  9400000055  1 Vr ALTINOPOLIS/SP 

APTE    :  MARIA REGINA BUENO e outros 

ADV     :  HILARIO BOCCHI JUNIOR 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  LUCILENE SANCHES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ CONV. VANDERLEI COSTENARO / TURMA SUPLEMENTAR 

DA TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. SALDO 

REMANESCENTE. OBSCURIDADE. DESCABIMENTO. 

1. A obscuridade apontada, em realidade, não está evidenciada, caracterizando-se o recurso de inequívoco 

inconformismo com o decisum, porquanto adotado posicionamento jurídico distinto do defendido, havendo de a questão 

ser dirimida mediante o pertinente recurso. 

2. Embargos declaratórios rejeitados.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  95.03.028450-3            AMS  161872 

ORIG.   :  9400164599  13 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  LOURDES FONTANIELLO ZEFERINO 

ADV     :  JOSE DEODATO DO NASCIMENTO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ARY DURVAL RAPANELLI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUÍZA CONV. LOUISE FILGUEIRAS / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. CABIMENTO. PENSÃO POR MORTE. CÁLCULO DA RMI. APLICAÇÃO DE 

COEFICIENTE SOBRE O BENEFÍCIO ANTECEDENTE. RETIFICAÇÃO.  

1. O mandado de Segurança deve ser apreciado no mérito, já que não há pedido de cobrança de atrasados, somente da 

implantação do benefício em valor correto, diante do errôneo cálculo da RMI, o que configura ato de autoridade 

passível de impugnação via da ação mandamental, inclusive porque decorrente da apreciação de matéria eminentemente 

de direito. 

2. A lei a ser aplicada quando da concessão do benefício é aquela vigente à época em que se verificou o seu fato 

gerador. No caso da pensão por morte, o direito somente surge com a morte do segurado, aplicando-se a legislação a 

esse tempo vigente. Precedentes  do Superior Tribunal de Justiça. 

3. As pensões concedidas antes da vigência da atual Lei de Benefícios, tiveram seu valores iniciais fixados em 50% 

(cinqüenta por cento) do valor da aposentadoria que o segurado teria direito na data do óbito (artigo 50, inciso V, do 

Dec. 72.771/73), mais 10% (dez por cento) por dependente. Para aquelas cuja concessão se deu a partir de 05.04.1991 

(artigo 145 da Lei nº 8.213/91), o coeficiente a ser considerado é de 80% (oitenta por cento) a partir da vigência da 

aludida lei (artigo 75, em sua redação original), também acrescidos de 10% (dez por cento) por dependente e, a partir da 

Lei nº 9.032/95, que alterou a redação do artigo 75, o benefício deve ser calculado, considerando o percentual de 100% 

(cem por cento). 

4. Não há direito à majoração do benefício mediante a aplicação de lei posterior mais benéfica em função do princípio 

tempus regit actum, não havendo que se falar em afronta ao princípio da isonomia, já que não se observa qualquer 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/09/2008 1334/2199 

ilegalidade na adoção e manutenção dos critérios estabelecidos de acordo com o regramento vigente ao tempo da 

reunião dos requisitos indispensáveis à concessão do benefício.Precedentes do E. Supremo Tribunal Federal. 

5. O benefício da parte autora deve corresponder a 80% do valor que recebia seu falecido marido a título de 

aposentadoria, o que evidentemente, não vem sendo observado pela autarquia, conforme se observa da análise dos 

documentos acostados aos autos. 

6. Apelação a que se dá provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Juízes integrantes da Turma 

Suplementar da Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento ao 

apelo, na conformidade da ata de Julgamento e nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  95.03.030212-9             AC  246720 

ORIG.   :  9200000196  4 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  NELSON SANTANDER 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOSE CANO RILO e outros 

ADV     :  DANIEL ALVES 

RELATOR :  JUIZ CONV. ALEXANDRE SORMANI / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. SÚMULA 71 DO TFR. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. ARTIGO 128 DA LEI Nº 8.213/91. LEI Nº 1.060/50. SENTENÇA PARCIALMENTE 

REFORMADA. 

1.Nos termos da Súmula 148 do Colendo STJ, uma vez apuradas diferenças na vigência da Lei 6.899/81, como é o caso, 

cabível a aplicação dessa e dos dispositivos legais que a sucederam na atualização monetária das diferenças devidas, 

relativas a benefícios previdenciários. 

2.A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde os respectivos vencimentos, na forma da Súmula 8 

do E. TRF da 3ª Região, observada a legislação de regência especificada na Portaria nº 92/2001 DF-SJ/SP, de 

23.10.2001, e Provimento nº 64/2005, de 24.04.2005, da E. Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região. Aplicando-se a 

Súmula 148 do Colendo STJ, afasta-se a aplicação da Súmula 71 do TFR. 

3.Embora o artigo 128 da Lei nº 8.213/91, na redação vigente à época, trate apenas da isenção de custas processuais, os 

autores são beneficiários da gratuidade de justiça, na forma da Lei nº 1.060/50, conforme pedido formulado na inicial 

(fls. 08,  2º parágrafo) e deferido às fls. 30. E na linha da jurisprudência desta I. Corte, com a ressalva do relator, não há 

condenação aos ônus sucumbenciais ao beneficiário da gratuidade, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto 

nos art. 11 e 12 da Lei nº 1060/50 torna a sentença um titulo judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda 

Pertence). 

4.Apelação do INSS provida em parte. Sentença parcialmente reformada. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3a. 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do INSS, nos 

termos do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  95.03.030401-6             AC  246878 

ORIG.   :  9400000193  1 Vr ALTINOPOLIS/SP 

APTE    :  JOAQUIM DIAS PEREIRA 

ADV     :  HILARIO BOCCHI JUNIOR e outros 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUCILENE SANCHES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ CONV. ALEXANDRE SORMANI / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. PRECATÓRIO. SALDO REMANESCENTE. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

JUROS. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. SENTENÇA MANTIDA 

1.Consta dos autos a expedição do ofício requisitório, em 29 de setembro de 1.999 (fl. 152), de modo que foi expedido 

antes de julho de 2000. Assim, o ente público detinha até o final do exercício financeiro de 2001 para o pagamento do 

requisitório, nos termos do artigo 100, § 1º, da CF. O pagamento ocorreu, assim, em setembro de 2001 (fl. 158). 

2.Até a data da consolidação do cálculo, utilizam-se os índices para liquidação em ação previdenciária, inclusive o IGP-

DI. Uma vez consolidado o cálculo, o índice para a atualização é a UFIR/IPCA-E a partir de então. Por isso, o cálculo 

do autor mostra-se incorreto, pois se aplicam os índices de ações previdenciárias após a consolidação do cálculo, em 

desrespeito à sistemática imposta pelo artigo 18 da Lei 8.870/94. 

3.Por outro lado, tendo o pagamento ocorrido no prazo constitucional do artigo 100, § 1º, da CF, descabe falar de 

cobrança de juros de mora, uma vez atendido ao iter constitucional para o pagamento dos débitos da fazenda pública. 

Os juros de mora também não incidem no interregno verificado entre a data dos cálculos definitivos e a expedição do 

precatório, uma vez que nesse lapso não se pode debitar mora ao devedor, bem como se trata de fase que integra o iter 

constitucional indispensável à efetivação do pagamento pela via do precatório. 

4.Apelação da parte autora desprovida. Sentença mantida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos 

termos do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  95.03.033852-2             AC  249081 

ORIG.   :  9202024618  1 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  FRANCESCO SAVERIO PEZZANO (= ou > de 65 anos) 

ADV     :  DONATO LOVECCHIO e outros 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  EDUARDO JORGE RODRIGUES DE MIRANDA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ CONV. VANDERLEI COSTENARO / TURMA SUPLEMENTAR 

DA TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. DIREITO INDEVIDO. 

ABATIMENTO. 
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1. O autor fez prova do fato constitutivo, sendo o documento fornecido pelo INSS por ordem judicial demonstração 

cabal do direito reclamado.  

2. A leitura do acórdão dá conta de o tema alusivo à compensação de valores pagos na via administrativa ter sido 

suficientemente debatido no acórdão hostilizado. 

3. Embargos declaratórios improvidos.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos 

termos do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  95.03.035301-7             AC  249707 

ORIG.   :  9300000053  1 Vr MOCOCA/SP 

APTE    :  HELENA DEFELICIBUS 

ADV     :  HILARIO BOCCHI JUNIOR e outros 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  KARINA ROCCO MAGALHAES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ CONV. ALEXANDRE SORMANI / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. 

QUITAÇÃO POR ADVOGADO. EFEITO LIBERATÓRIO. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. SENTENÇA MANTIDA 

1.Verifica-se dos autos que um dos patronos da autora, o Dr. Murilo Matias de Faria (detentor de poderes especiais, 

outorgados pela autora, de "confessar, desistir, transigir, firmar acordos ou compromissos, receber e dar quitação, 

inclusive fazer levantamento de valores econômicos em âmbito judicial ou fora dele (...)"), ao levantar os valores contra 

os quais agora a autora se insurge, deu "plena e geral quitação da importância recebida, para nada mais reclamar". 

2.Tendo a autora recebido os valores objetos do precatório e expressamente dado plena e geral quitação dos mesmos, 

para nada mais reclamar, não lhe é mais possível exigir, a título de diferenças, qualquer outro valor oriundo da 

obrigação que deu origem àquele crédito (arts. 308, 311, 319 e 320, caput, todos do Código Civil). 

3.A quitação é ato jurídico cujo implemento torna formalmente válido o pagamento e gera para o devedor o efeito 

liberatório da dívida, só podendo ser desconsiderada se comprovada a ocorrência de erro inescusável.  

4.O erro, como é consabido, é a noção falsa a respeito de um objeto ou de uma determinada pessoa. O agente é levado a 

praticar o negócio jurídico que não praticaria, ou que praticaria em circunstâncias diversas, se tivesse plena consciência. 

O erro ocorre quando o autor emite a declaração em função de um engano ou por desconhecimento da realidade fática.  

5.Não é o caso dos autos, em que a quitação foi dada por advogado que dispõe de meios e recursos para saber se os 

valores que está recebendo são ou não corretos. 

6.No mais, não se verifica ocorrer erro material ou erro de cálculo. Ora a questão concernente ao termo de incidência 

dos juros e qual o índice de correção monetária aplicável, não consiste em erro material ou erro de cálculo, mas 

divergência de entendimento no tocante à elaboração dos cálculos. 

7.Apelação conhecida, mas desprovida. Sentença mantida. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  95.03.037131-7             AC  250948 

ORIG.   :  9408018176  1 Vr ARACATUBA/SP 

APTE    :  RAMZE JUNDI (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  LEANDRA YUKI KORIM 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LILIAN CASTRO DE SOUZA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ CONV. ALEXANDRE SORMANI / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. PECÚLIO. CÁLCULO. ÔNUS DA PROVA. CONTRIBUIÇÕES DE 

EMPRESA E EMPREGADO ENGLOBADAS. AÇÃO IMPROCEDENTE. GRATUIDADE. 

1.Verifica-se que o pedido de pagamento de diferenças de pecúlio, baseia-se no argumento de que os cálculos 

formulados pela autarquia encontram-se incorretos. O período de recolhimento de contribuições refere-se ao interregno 

de novembro de 1.983 a julho de 1.993, envolvendo, assim, período relativo à aplicação da CLPS/76, CLPS/84 e Lei 

8.213/91. 

2.Oportunizada a especificação de provas (fl. 113), a parte autora quedou-se silente. Diante disso, não é possível aferir 

nos autos se, de fato, os valores de pecúlio foram pagos incorretamente, vez que há a presunção de validade em favor 

dos atos do ente público, presumindo-se a lisura dos cálculos da autarquia de fls. 12 e 13 e fls. 52 a 55, não sendo 

suficiente para o desempenho do ônus da prova do autor (art. 333, I, do CPC), a planilha unilateralmente elaborada no 

bojo da petição inicial. 

3.Ademais, não houve a pré-falada confusão do julgador de primeiro grau quanto à natureza das contribuições. Bem o 

disse que, pela planilha apresentada na petição inicial, o autor postula o pagamento das contribuições de segurado-

empregador somadas com as contribuições da empresa, ao menos, no período até agosto de 1.989 (fl. 120). 

4.Desinfluente o fato de se considerar o período a partir de junho de 1.983 e não o correto de novembro de 1.983, 

porquanto o raciocínio da r. sentença, mesmo com esse reparo, mostra-se prevalente, já que a ausência das demais guias 

de recolhimento na planilha do autor não permitem a confrontação com os valores históricos considerados pelo INSS. 

Usando ou não o salário-mínimo como base, o que é necessário é aferir qual foi o valor recolhido efetivamente, pois o 

cálculo do pecúlio baseia-se pelos valores recolhidos pelo segurado, nessa condição. 

5.Assim, a r. sentença é de ser mantida pois correta a conclusão de improcedência. Reparo se faz, apenas, quanto aos 

honorários. Considerando o pedido de gratuidade formulado nesta instância (fl. 161), impõe-se de ofício a exclusão da 

verba honorária em seu desfavor. Com supedâneo em entendimento sufragado pelo Supremo Tribunal Federal (STF, 

Agravo Regimental em RE nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. 15/04/2003, DJU 16/05/2003, p. 

616), a autora não está sujeita às verbas de sucumbência, por ser beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita. 

6.Apelação da parte autora desprovida. Exclusão de ofício da condenação na verba honorária. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora e 

excluir, de ofício, a condenação na verba honorária, nos termos do relatório e voto constantes dos autos, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data do julgamento). 
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PROC.   :  95.03.047776-0             AC  257807 

ORIG.   :  9100000346  2 Vr BARRETOS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOAO LUIZ MATARUCO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA DONATO DA SILVA 

ADV     :  NILSON AGOSTINHO DOS SANTOS e outro 

RELATOR :  JUIZ CONV. FERNANDO GONÇALVES / TURMA SUPLEMENTAR 

DA TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. LIQUIDAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. TRD, URV E TR. ÍNDICES AFASTADOS. 

APLICAÇÃO DA LEI Nº 8.213/91 E ALTERAÇÕES SUBSEQÜENTES. APELAÇÃO DO INSS PROVIDA.  

1. Os cálculos elaborados pelo contador do juízo não podem prevalecer, eis que utilizam índices indevidos para fins de 

indexação de valores previdenciários, tais como TRD, URV e TR. 

2. A correção do débito previdenciário deve ser realizada na forma da Lei nº 8.213/91 e legislação superveniente, com a 

utilização dos índices do INPC/IRSM/URV e IPC-r, até a data do depósito. 

3. Apelação do INSS provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3a. 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3a. Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do INSS, nos termos 

do relatório e voto constantes dos autos, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008.   (data do julgamento) 

  

PROC.   :  95.03.047969-0             AC  257928 

ORIG.   :  9400000139  2 Vr AVARE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FERNANDO ANTONIO GAMEIRO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ANGELO PEREIRA 

ADV     :  ALBINO RIBAS DE ANDRADE 

RELATOR :  JUIZ CONV. GILBERTO JORDAN / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DECISÃO ULTRA PETITA ACOLHIMENTO. RETIFICAÇÃO DO JULGADO 

NOS TERMOS DOS PEDIDOS DO AUTOR. 

1. A decisão judicial não pode ultrapassar os limites do pedido do autor, apreciando matéria correlata, porém não pedida 

pelo autor. 

2. Acórdão que decide de forma ultra petita torna-se vicioso, passível de anulação, nessa parte, para que novo 

julgamento seja feito com a observância dos limites do pedido do autor. 

3. Embargos de Declaração providos, dando-lhe excepcionalmente efeitos infringentes. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos  em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Turma 

Suplementar da Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento aos 

embargos declaratórios do INSS, para, conferindo-lhes efeitos infringentes, anular o acórdão na parte que decidiu ultra 

petita, nos termos do relatório e voto do Relator constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  95.03.051330-8             AC  260051 

ORIG.   :  9300000182  1 Vr PITANGUEIRAS/SP 

APTE    :  Rede Ferroviária Federal S/A - RFFSA 

ADV     :  SILVIA VICTORAZZO HALAK e outros 

APDO    :  MARIA APARECIDA PEDRO CHUBBA 

ADV     :  SERGIO SEIGI MORIGA 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ CONV. GILBERTO JORDAN / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

FEPASA INCORPORAÇÃO RFFSA. LEGITIMIDADE PASSIVA DA RFFSA. INDEVIDA COMPLEMENTAÇÃO 

DE 100% DO SALÁRIO DO EX FERROVIÁRIO ENTRE A DIFERENÇA DA PENSÃO PAGA PELO INSS E O 

SALÁRIO DO FERREVIÁRIO. A COMPLEMENTAÇÃO EM QUESTÃO É DE APENAS 80% DA 

APOSENTADORIA DO EX-FERROVIÁRIO, NOS TERMOS DO ARTIGO 200 DO DECRETO ESTADUAL Nº 

35.350, DE 1959. INAPLICABILIDADE DO ARTIGO 40 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL NA SUA REDAÇÃO 

ORIGINAL. APELO PROVIDO.  

1. Sendo o RFFSA responsável pela complementação da pensão da Autora e dirigindo-se o pedido para que essa 

complementação seja de 100% e não 80% a RFFSA como sucessora da FEPASA é parte legítima para figurar no pólo 

passivo da presente demanda. 

2. A pretendida reclamação da diferença de 20% do valor da aposentadoria do ex-ferroviário é indevida, pois que 

inaplicável àquela complementação as disposições do artigo 40 da Constituição Federal de 1988, na sua redação 

original, por força da aplicação do princípio da especificidade. 

4. Indevidos honorários advocatícios, por ser a autora beneficiária da assistência judicial integral. 

5. Inaplicável ao caso as disposições da Lei nº 8213/91 e especialmente do artigo 75 da Lei nº 9.032/95, que alterou o 

artigo 75 daquela Lei de Benefícios, pois que a obrigação não é do Regime Geral de Previdência, mas do Regime 

Especial do Ferroviário. 

6. Matéria preliminar rejeitada. Apelação da RFFSA provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos  em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Turma 

Suplementar da Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria 

preliminar e no mérito dar provimento à apelação interposta pela RFFSA, nos termos do relatório e voto do Relator, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  95.03.051439-8             AC  260141 

ORIG.   :  9400000690  2 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 
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APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARIA GRACIELA TITO CAMACHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ADILSON CALMONA 

ADV     :  MESSIAS GOMES DE LIMA e outros 

RELATOR :  JUÍZA CONV. LOUISE FILGUEIRAS / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. ABONO DE PERMANÊNCIA EM SERVIÇO. DIREITO ADQUIRIDO. HONORÁRIOS. 

1.A soma do período trabalhado em condições especiais, acrescido do tempo de trabalho comum, totaliza mais de trinta 

anos de serviço, em 25/07/91, data em que entrou em vigor a lei 8213/91.  

2.O autor, antes do advento da lei 8213/91, já havia implementado os requisitos para gozo do benefício, em que pese 

não tê-lo requerido, circunstância essa irrelevante em face da garantia constitucional do art. 5º inciso XXXVI. 

3.Desse modo, deve o INSS pagar ao autor o benefício de abono de permanência em serviço, conforme estabelecido na 

sentença de fls. 30/33, desde a data do requerimento do benefício até a data de sua aposentadoria. 

4.Os honorários advocatícios devem ser reduzidos para 15% do valor atualizado das prestações vencidas até a data em 

que foi proferida a sentença objeto do recurso, nos termos da Súmula 111 do E. STJ. 

5.Apelação do INSS à que se nega provimento e remessa oficial a que se dá parcial provimento quanto à verba 

honorária. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Juízes integrantes da Turma 

Suplementar da Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento à 

apelação da autarquia e dar parcial provimento à remessa oficial, na conformidade da ata de Julgamento e nos termos do 

relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  95.03.058841-3             AC  265219 

ORIG.   :  9402020381  3 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  JOAO TOCIO YOGI (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARLOS ALBERTO MAIA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  JUIZ CONV. ALEXANDRE SORMANI / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. ART. 144 DA LEI 

8.213/91. TETO DE BENEFÍCIO. EQUIVALÊNCIA COM O SALÁRIO MÍNIMO. COEFICIENTE DA 

APOSENTADORIA PROPORCIONAL. APLICAÇÃO DO INCISO II DO ARTIGO 53 DA LEI 8.213/91.  

SENTENÇA REFORMADA. AÇÃO IMPROCEDENTE. 

1.Considerando que não é possível se divisar de pronto se a condenação é inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, o 

reexame necessário é de rigor, nos termos do artigo 475, inciso I e § 2º, do Código de Processo Civil. Aplicação 

imediata do dispositivo processual. 
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2.O autor é titular de aposentadoria por tempo de serviço, benefício que lhe foi concedido com início em 19/11/1990 

(fls. 23), em data, portanto, posterior à Constituição Federal em vigor e anterior à Lei nº 8.213/91, encontrando-se, 

assim, sujeito à aplicação do disposto no artigo 144 da Lei nº 8.213/91.  

3.Tal providência foi realizada pelo INSS de ofício, corrigindo-se, na forma da versão originária do artigo 31 da Lei nº 

8.213/91, todos os salários-de-contribuição do período básico de cálculo pelo INPC, com pagamento das diferenças a 

partir de junho de 1992, em razão do disposto no parágrafo único do artigo 144, constitucional no entendimento do 

Colendo STF. 

4.O Supremo Tribunal Federal já declarou que o art. 202 da Constituição Federal, na sua redação originária, não é auto-

aplicável, necessitando de integração legislativa, assinalando que o cálculo do benefício deve ser efetuado de acordo 

com a legislação previdenciária. Com isto, restou afirmada a aplicabilidade do teto previdenciário (AI nº 279377 - AgR-

ED/RJ, Relatora Ministra ELLEN GRACIE, j. 22/05/2001, DJ 22/06/2001, p. 34). 

5.Uma vez fixada a renda mensal inicial nos termos da Lei 8.213/91, os reajustes subseqüentes far-se-ão nos termos dos 

índices de reajustes oficiais. De acordo com o art. 41 da L. 8.213/91, foi definido o INPC como critério de correção 

monetária do valor do benefício, observado no primeiro reajuste o critério da proporcionalidade, o qual veio a ser 

sucedido pelo IRSM, na forma da L. 8.542/92, e o IPC-r, pela L. 8.880/94. 

6.Por força da proibição de indexação com o salário-mínimo (artigo 7º, IV, da CF), a equivalência salarial - com o 

número de salários-mínimos na época da concessão - vigorou apenas na hipótese do artigo 58 do ADCT, norma de 

indiscutível natureza transitória, e que teve aplicabilidade somente no tocante aos benefícios concedidos antes da 

promulgação da Constituição Federal de 1988, consoante seus próprios dizeres. 

7.Dependendo o artigo 202, § 1º, da CF na redação originária de implementação legislativa, não há fundamento jurídico 

para estipular a proporção de percentual pedida pelo autor ao arrepio do determinado pela legislação ordinária. Admitir 

tal possibilidade equivaleria transformar o julgador em legislador, malferindo o disposto no artigo 2º da CF. 

8.Apelação da autarquia e remessa oficial, tida por interposta, providas. Apelação do autor desprovida. Sentença 

reformada. Ação improcedente. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3a. 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do INSS e à remessa 

oficial, tida por interposta e negar provimento à apelação do autor, nos termos do relatório e voto constantes dos autos, 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  95.03.062115-1             AC  267324 

ORIG.   :  9400001460  2 Vr SAO CARLOS/SP 

APTE    :  SILVIO SOARES (= ou > de 65 anos) 

ADV     :  WILSON DE OLIVEIRA e outro 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARLI PEDROSO DE SOUZA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  JUIZ CONV. FERNANDO GONÇALVES / TURMA SUPLEMENTAR 

DA TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. AGRAVO RETIDO. NOMEAÇÃO DE PERITO. APLICAÇÃO DA SÚMULA 260 

DO EXTINTO TFR. PARCELAS PRESCRITAS. APELAÇÃO DO AUTOR IMPROVIDA. AGRAVO RETIDO 

IMPROVIDO. REMESSA OFICIAL, TIDA POR INTERPOSTA, E APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE 

PROVIDAS. 
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1. A  nomeação de perito judicial pressupõe a imprescindibilidade de avaliação contábil ao deslinde da demanda, o que 

é justificável na hipótese dos autos, diante do fato de que o pedido está fundado na alegação de que a autarquia não 

aplicou os índices integrais de reajuste após a concessão do benefício. 

2. Tendo em vista que a ação foi ajuizada em 28.09.1994 e a aplicação da Súmula 260 do extinto TFR somente gera 

efeitos financeiros até março de 1989, as diferenças que seriam devidas foram alcançadas pela prescrição qüinqüenal 

(artigo 1º do Decreto nº 20.910/32 e artigo 103 da Lei nº 8.213/91), a partir de março de 1994. 

3. Agravo retido improvido. 

4. Apelação do autor improvida. 

5. Remessa oficial, tida por interposta, e apelação do INSS providas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo retido e à apelação do 

autor e dar provimento à remessa oficial, tida por interposta e à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto 

constantes dos autos, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008.  (data do julgamento). 

  

PROC.   :  95.03.065102-6             AC  268535 

ORIG.   :  9500000009  1 Vr SAO MANUEL/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE RICARDO DE OLIVEIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ZIRBO VENDITO 

ADV     :  FABIO ROBERTO PIOZZI e outros 

RELATOR :  JUIZ CONV. ALEXANDRE SORMANI / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. APOSENTADORIA. 

CARTEIRAS PROFISSIONAIS APRESENTADAS POR CÓPIA. INVESTIGAÇÃO CRIMINAL. AUSÊNCIA DE 

PROVA TESTEMUNHAL. AÇÃO IMPROCEDENTE. 

1.Embora exista notícia de possível falecimento de Zirbo Vendito, não consta nestes autos a certidão comprobatória de 

tal fato, mas as alegações colhidas de fls. 137 e 152 relativas à sua existência. Cumpre estabelecer, por primeiro, que a 

suspensão do processo é imediata com a prova do óbito, ou seja, certidão do assento do registro civil. 

2.Assim, prevalecendo o substabelecimento de fls. 184 e 185, conforme decidido às fls. 205, e não havendo prova do 

óbito pela certidão competente nos presentes autos, pode o feito ser julgado nesta instância, sem prejuízo da regular 

habilitação quando de seu retorno à origem, com a comprovação pela certidão de óbito a ser apresentada pelo 

procurador do pólo ativo destes autos ou, caso não providenciada, requisitada pelo juízo de primeiro grau. 

3.Considerando que não é possível se divisar de pronto se a condenação é inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, o 

reexame necessário é de rigor, nos termos do artigo 475, inciso I e § 2º, do Código de Processo Civil. Aplicação 

imediata dos dispositivos de natureza processual. 

4.Nesta Instância veio a informação de cometimento de fraude para a concessão do benefício de aposentadoria por 

tempo de serviço, juntando nos autos cópias importantes do inquérito policial, como o Auto de Apresentação e 

Apreensão (fls. 99/105), Termo de declaração feito pelo filho do autor (fls. 137/138), denúncia do Ministério Público 

Federal contra os advogados (fls. 151/155), Relatório de Diligências Fiscal (fls. 164/165), Termo de declaração da 

esposa do autor, Catarina Honorato de Andrade (fls. 166/167), como também os registros da Fazenda Santa Maria (fls. 

168) e Condomínio Fazenda Barra Grande (fls. 169). 
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5.Verifica-se que foram objeto de apreensão as CTPS em nome do autor, n. 95163, Série 24-A; e 45241, Série 18, o que 

motivou a denúncia criminal. Destarte, com tal análise, torna-se inadmissível a comprovação dos vínculos de atividade 

profissional do autor tão-somente pelas cópias das carteiras profissionais, sem autenticação, dos contratos de trabalho 

tidos como viciados. 

6.Assim, os vínculos de 17 de março de 1.987 em diante não foram objeto de apuração de falsidade (fls. 34), entretanto, 

considerando apenas tais interregnos, que se limitam até 30.11.94 (fl. 52), não totaliza tempo suficiente para a 

concessão de aposentadoria por tempo de serviço. Veja-se, por fim, que não houve a produção de qualquer prova 

testemunhal (fl. 65), não havendo como ampliar o período objeto do registro em carteira profissional, expurgando-se os 

vínculos contratuais colocados em suspeição. 

7.Portanto, a r. sentença é de ser integralmente reformada, de modo a julgar improcedente a ação. Deixa-se, contudo, de 

condenar a parte autora nas verbas de sucumbência, uma vez que, na linha da jurisprudência desta I. Corte, com a 

ressalva do relator, não há condenação aos ônus sucumbenciais ao beneficiário da gratuidade, pois o E. STF já decidiu 

que a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1060/50 torna a sentença um titulo judicial condicional (STF, RE 

313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

8.Apelação do INSS e remessa oficial, tida por interposta, providas. Ação improcedente. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª região, por unanimidade, dar provimento à apelação do INSS e à remessa 

oficial, tida por interposta, nos termos do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  95.03.065440-8             AC  268825 

ORIG.   :  9500000258  1 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ESMERALDO CARVALHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  FRANCISCO DELGADO SPOLITI PERALTA 

ADV     :  DANIEL ALVES e outros 

RELATOR :  JUÍZA CONV. LOUISE FILGUEIRAS / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. ESPECIAL. REQUISITOS. CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. 

COMPROVAÇÃO DE RECOLHIMENTOS. INEXIGIBILIDADE DA IDADE MÍNIMA DE 50 ANOS PARA 

CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL.  

1. Comprovado por certificação da empresa em formulário próprio, o exercício de profissão e atividade previstas nos 

decretos 53.831/64 ou 83.080/79, cabível a conversão do tempo especial em comum. 

2. A prova do recolhimento é feita pelo contribuinte individual por meio da apresentação de seus comprovantes. Por sua 

vez, o INSS ao alegar a irregularidade dos recolhimentos, nos termos do artigo 333 do Código de Processo Civil, por ter 

acesso às contribuições por meio do sistema CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais), deve trazer aos autos 

comprovação de suas alegações. 

3. O limite etário de 50 (cinqüenta) anos de idade para a percepção de aposentadoria especial não merece ser acolhida, 

pois foi revogada nessa parte a legislação anterior à Lei nº. 5.890/73, inclusive o Decreto nº. 53.381/64, pois não prevê a 

Lei nº. 8.213/91 e nem o seu Decreto regulamentador (nº. 611/92) como requisito idade mínima para a concessão de 

aposentadoria especial.  
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4. Em se tratando da análise dos requisitos para a somatória de tempo comum e especial para a concessão de 

aposentadoria por tempo de serviço e não de aposentadoria especial, portanto, igualmente não há que se falar em limite 

etário. 

5. Apelação do INSS improvida. Remessa oficial, tida por interposta parcialmente provida com relação à condenação 

em custas e honorários advocatícios. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3a. 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do INSS e dar parcial 

provimento à remessa oficial, tida por interposta, nos termos do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  95.03.068460-9             AC  270833 

ORIG.   :  9300317172  2 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JURANDIR FREIRE DE CARVALHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOSE MARIA DE SOUZA 

ADV     :  PAULO DONIZETI DA SILVA e outros 

RELATOR :  JUIZ CONV. VANDERLEI COSTENARO / TURMA SUPLEMENTAR 

DA TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRESCRIÇÃO. SÚMULA 260 DO TFR. ABONO ANUAL. 

1. Mesmo considerando a dicção do § 1º do art. 219 do Código de Processo Civil, o termo interruptivo da prescrição 

coincidiu com a data da citação do INSS, tal como fixada pelo juízo sentenciante. E não tendo havido recurso voluntário 

do postulante, não poderia o acórdão ensejar prejuízo ao Ente Previdenciário. 

2. Assim, foram tomadas pela prescrição qüinqüenal as diferenças havidas em decorrência da aplicação do enunciado da 

súmula 260 do extinto Tribunal Federal de Recursos, bem como as alusivas ao abono anual de 1988. 

3. Embargos declaratórios providos.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª região, por unanimidade, dar provimento aos embargos de declaração, nos 

termos do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  95.03.069862-6             AC  271628 

ORIG.   :  9500000146  1 Vr BROTAS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RENATA CAVAGNINO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ORLANDA FAVORETTO MARIANO 

ADV     :  EZIO RAHAL MELILLO e outro 

RELATOR :  JUIZ CONV. ALEXANDRE SORMANI / TURMA SUPLEMENTAR DA 
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TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO RETIDO. HONORÁRIOS PERICIAIS. SUCUMBÊNCIA 

RECÍPROCA. GRATUIDADE. 

1.Sendo certo que as preliminares e os argumentos referidos nos embargos não foram integralmente acolhidos, a 

procedência dos embargos é apenas parcial. 

2.Conhece-se do agravo retido de fls. 103 a 106. De fato, é vedada a vinculação dos honorários periciais ao salário-

mínimo, sob pena de ofensa ao inciso IV do artigo 7º da CF. Portanto, considerando a pouca complexidade dos 

cálculos, cumpre-se fixá-los em R$ 180,00 (posicionado para novembro de 2001 - fl. 100). Provido, em parte, o agravo 

retido. 

3.E é essa verba que a autarquia tem a responsabilidade de arcar pela metade, pois a outra metade, de responsabilidade 

do autor, deve ser adimplida pela assistência judiciária. A divisão da verba honorária decorre da sucumbência recíproca. 

4.No mais, com a sucumbência recíproca, correta a compensação de honorários pelas partes, com fulcro no artigo 21 do 

CPC, ainda que uma das partes seja beneficiária da gratuidade. 

5.A isenção de que goza a autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora-

embargada na parte em que é vencedora na lide. Entretanto, no caso presente, não há que se falar em reembolso de 

custas por ser a autora-embargada beneficiária da assistência judiciária gratuita, conferida nos autos principais. 

6.Portanto, cumpre-se modificar a r. sentença para o fito de isentar as partes das custas processuais, a embargada em 

razão da gratuidade e o embargante em razão de sua isenção legal. Mantida, na forma exposta, a divisão da verba 

honorária pericial, porém em razão do valor fixado diante do agravo retido. 

7.Agravo retido e apelação da autarquia providas em parte. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo retido e à apelação 

do INSS, nos termos do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  95.03.074341-9             AC  274365 

ORIG.   :  9102036371  1 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PASCAL LEITE FLORES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  REYNALDO PEDRO LOURENCO 

ADV     :  VENANCIO MARTINS EVANGELISTA e outro 

RELATOR :  JUIZ CONV. FERNANDO GONÇALVES / TURMA SUPLEMENTAR 

DA TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. ADICIONAL 

NOTURNO E HORAS-EXTRAS NO CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. RECONHECIMENTO 

ADMINISTRATIVO. NÃO CUMPRIMENTO DA DECISÃO ADMINISTRATIVA ANTES DO AJUIZAMENTO 

DA AÇÃO. SENTENÇA MANTIDA. HONORÁRIOS. SÚMULA 111 DO C. STJ. APELAÇÃO DO INSS 

DESPROVIDA. REMESSA OFICIAL PROVIDA EM PARTE. PROCEDÊNCIA DA AÇÃO MANTIDA. 
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1.Considerando que não é possível se divisar de pronto se a condenação é inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, o 

reexame necessário é de rigor, nos termos do artigo 475, inciso I e § 2º, do Código de Processo Civil. Aplicação 

imediata do dispositivo de natureza processual. 

2.Não restam dúvidas de que no âmbito administrativo a autarquia reconheceu o direito à revisão do benefício (fls. 53 e 

60), tendo em vista a modificação dos salários-de-contribuição por força de acréscimos determinados no âmbito da 

Justiça do Trabalho (fls. 39 a 46), estando demonstrado o direito à revisão. 

3.Devida a revisão, consoante a legislação infraconstitucional, descabe obstar o pagamento ao argumento de violação ao 

artigo 195, § 5º, da CF, pois ao cumprir a legislação já há o respeito à existência de previsão de custeio. 

4.Existe o interesse processual apesar do reconhecimento administrativo, pois, muito embora, a decisão administrativa 

date de 1.988 (fl. 07 e 60), na renda mensal do benefício em novembro de 1.990 (fl. 08), a equivalência salarial fixada é 

de 5,20 salários-mínimos, ou seja, valeu-se, ainda da renda não revista de $180.921,00 (fl. 09). Portanto, não há 

comprovação de cumprimento do reconhecimento administrativo antes do ajuizamento da ação, não havendo que se 

falar de carência da ação. 

5.Correta a exegese de afastar a prescrição no caso. A decisão administrativa foi tomada em 1.988, o prazo prescricional 

para exigir o seu atendimento incide a partir daí, o que não foi descumprido (fl. 02), já que a lide foi ajuizada em 1.991. 

Veja-se que a revisão foi reconhecida desde a data da DIB correta. 

6.Mantém-se a r. sentença, observando-se que das parcelas vencidas deverão ser obviamente abatidos os pagamentos 

administrativos. A correção monetária, a partir do vencimento das parcelas, encontra-se consentânea com a Súmula 8 

desta Corte. Juros, consoante entendimento desta Turma. 

7.Em razão da remessa oficial, esclarece-se que a condenação a ser considerada a fim de ser a base de cálculo da verba 

honorária deve ser compreendida nos termos da nova dicção da Súmula 111 do Colendo STJ. 

8.Apelação do INSS não provida. Remessa oficial, tida por interposta, parcialmente provida. Procedência da ação 

mantida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3a. 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do INSS e dar parcial 

provimento à remessa oficial, tida por interposta, nos termos do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  95.03.079955-4             AC  278127 

ORIG.   :  9300224204  8 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARIA CLAUDIA TERRA ALVES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  CARLOS MANOEL FERNANDES 

ADV     :  RICARDO ESTELLES e outros 

RELATOR :  JUIZ CONV. FERNANDO GONÇALVES / TURMA SUPLEMENTAR 

DA TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO.  JUROS DE MORA. CITAÇÃO. NAS PARCELAS 

ANTERIORES. CABIMENTO. APELAÇÃO DO INSS IMPROVIDA. SENTENÇA MANTIDA. 

1. Os juros devem ser calculados de forma globalizada para as parcelas anteriores à citação e de forma decrescente para 

as prestações vencidas após o referido ato processual. 
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2. Apelação do INSS improvida. 

5. Sentença mantida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do INSS, na forma do 

relatório e voto, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  95.03.081681-5             AC  279232 

ORIG.   :  9100000171  3 Vr SUZANO/SP 

APTE    :  TAMEJI IDE 

ADV     :  EVERSON RODRIGUES MUNIZ 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CELINA OLIVEIRA ARAUJO DE SOUZA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ CONV. ALEXANDRE SORMANI / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. SÚMULA 260 DO TFR. LIMITES. CÁLCULO DA CONTADORIA. 

SENTENÇA EXTINTIVA. APELO DESPROVIDO. 

1.Verifica-se que o título judicial baseia-se no disposto na Súmula 260 do TFR (fls. 26 a 29), motivo pelo qual a 

contadoria apurou diferenças apenas até março de 1.989 (fl. 216), o que motivou a r. sentença extintiva. 

2.Quanto à Súmula 260 do extinto TFR, que não se confunde com a equivalência com o salário-mínimo, cabe esclarecer 

que a segunda parte de seu enunciado teve aplicabilidade até outubro de 1984, em face do disposto no artigo 2º, § 1º, do 

Decreto-lei nº 2.171/84, enquanto a primeira parte incidiu até 04 de abril de 1989, uma vez que a partir dai passou-se a 

aplicar o artigo 58 do ADCT. 

3.Apelação da parte autora desprovida. Sentença mantida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos 

termos do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  95.03.082911-9             AC  280177 

ORIG.   :  9400000456  1 Vr CAJURU/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE RENATO BIANCHI FILHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  CELSO ROBERTO MACIEL 

ADV     :  HILARIO BOCCHI JUNIOR e outros 

RELATOR :  JUIZ CONV. ALEXANDRE SORMANI / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 
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EMENTA 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. TEMPO DE SERVIÇO. 

ATIVIDADE COMPROVADA. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS. 

TUTELA ESPECÍFICA. 

1.Considerando que não é possível se divisar de pronto se a condenação é inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, o 

reexame necessário é de rigor, nos termos do artigo 475, inciso I e § 2º, do Código de Processo Civil. Aplicação 

imediata do dispositivo de natureza processual. 

2.Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. 

3.Verifica-se que a parte autora alega ter trabalhado, antes de seu registro em carteira profissional, na condição de 

marceneiro, de 31 de maio de 1.959 a 01 de setembro de 1.966. Como elementos materiais, apresenta o certificado de 

isenção do serviço militar relativo ao ano de 1.963 (fl. 09); o título eleitoral de fl. 10 em que não consta a sua profissão; 

uma foto sem data; e sua inscrição como contribuinte de fl. 12 na Prefeitura Municipal, além de outros documentos que 

revelam a condição não subordinada de sua atividade. 

4.Entretanto, antes do registro profissional de fl.08, o autor aduz ter trabalhado na mesma empresa, porém sem registro, 

o que faz consonância com a anotação de "marcineiro (sic)" (feito a lápis no documento de fl. 09) e a foto de fl. 11. 

5.Sobre a extensão significativa da expressão "início de prova material", o Tribunal Regional Federal da Quarta Região 

bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi produzido: AC 

nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j. 12/06/2001, DJ 11/07/2001, 

p. 454. 

6.Não se vê óbice, no caso, em considerar o trabalho daquele possui idade inferior aos 14 anos, se demonstrado, de 

forma convincente, o trabalho inicialmente na condição de ajudante. 

7.Somado o referido período com o vínculo de registro em carteira profissional de fl. 08 e o período de atividade 

autônoma com efetiva comprovação de recolhimentos das contribuições previdenciárias de fls. 21 a 48, verifica-se que 

o autor possuía 30 anos, 04 meses e 05 dias de tempo de serviço, fazendo jus à aposentadoria proporcional por tempo de 

serviço, nos termos do artigo 53, II, da Lei 8.213/91, cumprindo-se também, evidentemente, a carência do benefício. 

8.Ausente demonstração de pedido administrativo, cumpre-se conceder o benefício a partir da citação, em razão de que 

nesse momento a autarquia teve ciência do pleito (art. 219 do CPC). Tendo a parte autora saído vencedora em grande 

parte, cumpre-se condenar apenas o réu em honorários (art. 21, p. único, do CPC). Mantém-se o percentual de 10% (dez 

por cento) fixado, porém apenas sobre as prestações vencidas até a data da r. sentença, em consonância com a versão 

atual da Súmula 111 do Colendo STJ. 

9.Juros e correção monetária conforme precedentes desta E. Turma. 

10.Apelação do INSS e remessa oficial, tida por interposta, providas em parte. Tutela específica concedida de ofício. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do INSS e à 

remessa oficial, tida por interposta, nos termos do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  95.03.083641-7             AC  280861 

ORIG.   :  9500000098  1 Vr BIRIGUI/SP 
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APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIZ FERNANDO SANCHES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  THEREZINHA MARIA ROMERO 

ADV     :  CARLOS ROBERTO DOS SANTOS OKAMOTO 

RELATOR :  JUIZ CONV. ALEXANDRE SORMANI / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. TUTELA ANTECIPADA NO BOJO DA R. SENTENÇA. AGRAVO 

RETIDO NÃO CONHECIDO. SENTENÇA PROFERIDA ANTES DA AUDIÊNCIA DESIGNADA. NECESSIDADE 

DE PROVA TESTEMUNHAL. S. 149 DO STJ. NULIDADE. 

1.De início, não conheço do agravo retido, interposto após a prolação da r. sentença, impugnando a concessão de 

antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

2.Cumpre observar que, na hipótese de tutela antecipada concedida no bojo da sentença, se admitido o agravo retido 

concomitantemente ao recurso de apelação, depara-se com ofensa ao princípio da unirrecorribilidade ou da unicidade 

recursal: para cada ato judicial recorrível há um único recurso previsto pelo ordenamento, sendo vedada a interposição 

simultânea ou cumulativa de mais outro, visando à impugnação do mesmo ato judicial. 

3.Curiosamente, designou o douto juízo audiência de instrução, debates e julgamento para o dia 10 de julho de 2.002, 

oportunidade em que se ouviria as testemunhas intimadas às fl. 101, verso, com o fito de corroborar com os elementos 

materiais apresentados, qual seja, a certidão de casamento de fl. 08. 

4.Entretanto, antes da audiência designada, o douto juízo proferiu a r. sentença de fls. 106 e 107 (04 de julho de 2002), 

concluindo pela procedência da ação exclusivamente com base no elemento material apresentado. 

5.Quando se trata de tempo de trabalho rural, veda-se a sua comprovação para fins de obtenção de benefícios 

previdenciários, inclusive mediante justificação administrativa e judicial, quando baseada em prova exclusivamente 

testemunhal, salvo na ocorrência de força maior ou caso fortuito (art. 55, Parágrafo 3º, da Lei n.º 8.213/91). Aliás, neste 

sentido está a Súmula n.º 149 do Colendo STJ. 

6.Disso decorre que há a necessidade de elementos materiais e orais que, consubstanciando-se, servem de comprovação 

do exercício do lavor rural. Se há início de prova material, mas inadvertidamente não foi produzida a prova 

testemunhal, há evidente cerceamento de defesa (art. 5º, LV, da CF), o que justifica a nulidade da r. sentença. 

7.Agravo retido não conhecido. Sentença anulada de ofício. Apelo do INSS prejudicado. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido, anular, de ofício, a r. 

sentença e julgar prejudicada a apelação do INSS, nos termos do relatório e voto constantes dos autos, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  95.03.084068-6             AC  281282 

ORIG.   :  9400000591  2 Vr PIRASSUNUNGA/SP 

APTE    :  SERGIO LUIZ BENTO 

ADV     :  DANIEL COSTA RODRIGUES e outros 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JAIME DE CARVALHO NEVES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUÍZA CONV. GISELLE FRANÇA / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 
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EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE RURAL E URBANA.  

1. Os embargos de declaração só podem ser opostos em casos de obscuridade, contradição ou omissão do julgado, nos 

termos do artigo 535 do Código de Processo Civil, não podendo ser utilizados para rediscussão da causa. 

2. De acordo com a fundamentação adotada no voto condutor, o conjunto probatório carreado aos autos é suficiente 

para comprovar o tempo de serviço laborado como rurícola, para o Sr. Mario Dresselt Dedini e Outros, no total de 6 

(seis) anos e 3 (três) meses, conforme requerido pelo Autor. Os períodos de 08/06/1970 a 30/06/1971 e de 01/07/1971 a 

26/05/1972, em que o Autor trabalhou como rurícola para o mesmo empregador, estão devidamente anotados em sua 

CTPS. A partir de 01/08/1971, o Autor passou a trabalhar como motorista autônomo. 

3. Computando os períodos acima mencionados, não alcança o Autor tempo suficiente para se aposentar, sendo 

indevida a concessão do benefício. 

4. Eventuais valores pagos por força da tutela antecipada concedida não devem ser restituídos, face ao caráter alimentar 

e por terem sido recebidos de boa fé. 

5.Embargos de declaração acolhidos. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3a. 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  95.03.087801-2             AC  284085 

ORIG.   :  9400001761  3 Vr SAO CARLOS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ISMAEL GERALDO PEDRINO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA APARECIDA CLAUDINO DO NASCIMENTO VIZOTTO 

ADV     :  ANTONIO CARLOS LOPES 

RELATOR :  JUIZ CONV. ALEXANDRE SORMANI / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. PENSÃO POR MORTE. 

INÍCIO DO PAGAMENTO DO BENEFÍCIO. PRESCRIÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. 

AÇÃO PROCEDENTE. 

1.Considerando que não é possível se divisar de pronto se a condenação é inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, o 

reexame necessário é de rigor, nos termos do artigo 475, inciso I e § 2º, do Código de Processo Civil. 

2.O benefício de pensão por morte foi concedido à autora em agosto de 1994, com início de vigência a partir de 

01/02/1979 (data do óbito - fls. 126), mas com início de pagamento em 01/10/1982 e geração de créditos atrasados 

somente a partir de 11/90 (fls. 128-infra e 129). 

3.Assim, a concessão da pensão na forma estabelecida na esfera administrativa deveria gerar créditos atrasados desde 

01/10/1982 e não a partir da competência de novembro de 1990, como foi pago.  
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4.Registre-se que não cabe aqui questionar acerca da correção da referida data, já que a inicial postula tão-somente o 

pagamento dos atrasados desde o ingresso do primeiro pedido administrativo formulado em 09/03/1984, data posterior 

ao início estabelecido para pagamento do benefício. 

5. A r. sentença monocrática deve ser parcialmente reformada, apenas para modificar a data de início do pagamento de 

01/03/1984 para 09/03/1984 (data do protocolo do requerimento - fls. 24).  

6.Cumpre esclarecer que não há prescrição a ser reconhecida no caso, tendo em vista que a carta de concessão do 

benefício e o discriminativo dos créditos atrasados datam de agosto de 1994 (fls. 126 e 129) e a presente ação foi 

proposta em 01/12/1994 (fls. 02). 

7.Nunca é demais lembrar que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde os respectivos 

vencimentos, na forma da Súmula 8 do E. TRF da 3ª Região, observada a legislação de regência especificada na 

Portaria nº 92/2001 DF-SJ/SP, de 23.10.2001, e Provimento nº 64/2005, de 24.04.2005, da E. Corregedoria-Geral da 

Justiça da 3ª Região. Aplicando-se a Súmula 148 do Colendo STJ, afasta-se a aplicação da Súmula 71 do TFR. 

8.Os juros de mora incidem à base de 6% (seis por cento) ao ano, a partir da citação, sendo que a partir de 11/01/2003 

os juros deverão ser computados em 1% (um por cento ao mês), nos termos do art. 406 do novo Código Civil, c.c. o art. 

161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Ressalvado o ponto de vista do Relator, que entendia ser devida a aplicação 

da taxa SELIC, de modo a me submeter ao entendimento da majoritária jurisprudência. 

9.Não havendo recurso da parte autora, a verba honorária fica mantida em 10% sobre o valor da condenação, tal como 

fixado em primeiro grau, vez que observou o teor da nova dicção da Súmula 111 do Colendo STJ. 

10.Isenta a autarquia do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei nº 9.289/96, do art. 

24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do art. 8º, § 1º, da Lei nº 

8.620/93, não incluídas, todavia, na isenção, as despesas processuais. No entanto, a isenção de que goza a autarquia não 

obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora na parte em que é vencedora na lide. Entretanto, 

no caso presente, não há que se falar em reembolso de custas e despesas por ser a autora beneficiária da justiça gratuita. 

11.Apelação da autarquia improvida. Remessa oficial, tida por interposta, parcialmente provida. Ação procedente. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3a. 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do INSS e dar parcial 

provimento à remessa oficial, tida por interposta, nos termos do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  95.03.088741-0             AC  284814 

ORIG.   :  9000000437  1 Vr MIGUELOPOLIS/SP 

APTE    :  MARIA DAS DORES DE PAULA FARIA 

ADV     :  EDVALDO BOTELHO MUNIZ e outros 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANTONIO AMIN JORGE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  JUIZ CONV. ALEXANDRE SORMANI / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. MATÉRIA PRELIMINAR AFASTADA. 

NULIDADE DA R. SENTENÇA. EXCESSO DE EXECUÇÃO. MATÉRIA COGNOSCÍVEL DE EMBARGOS. 

CONHECIMENTOS MATEMÁTICOS PRÓPRIOS. SENTENÇA NULA. 
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1.O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento de que o artigo 475, inciso II, do Código de Processo Civil não se 

aplica à fase de execução de sentença. 

2.É certo que ao apresentar seus cálculos, nos termos do artigo 604 do CPC, o próximo passo do juízo seria determinar 

a citação para que a autarquia apresentasse os embargos à execução (art. 730 do CPC). Todavia, apenas oportunizou ao 

réu que o mesmo falasse sobre os cálculos (fl. 93 do apenso). 

3.A autarquia apresentou a sua impugnação aos cálculos que foi recebida como embargos à execução. Não consta a data 

em que a autarquia foi intimada da decisão de fl. 93 do apenso, mas a autarquia apresentou a sua impugnação em 

18/11/94, mais de dez dias após a data da decisão mencionada, eis que proferida em 01/11/94. Logo, a aceitação da 

impugnação como embargos não causou prejuízo à autarquia, que pôde exercer o contraditório, ao menos inicial, em 

face da liquidação do julgado apresentado-se à lide, mesmo sem a devida citação. 

4.Os argumentos aduzidos pela autarquia de erros quanto aos índices de correção monetária, contagem de juros 

traduzem em alegação de excesso de execução, matéria propícia para os embargos (art. 741, V, do CPC). 

5.O douto julgador valeu de conhecimentos matemáticos próprios para aferir a lisura dos cálculos dos exeqüentes, o que 

é vedado. Deveria, nos termos do então vigente artigo 740 do CPC em compasso com o artigo 5º, LV, da CF, permitir a 

produção de prova. 

6.Nula a r. sentença tornando-se prejudicadas as demais alegações do recorrente. Não há, todavia, como aplicar por 

analogia o artigo 515, § 3º, do CPC, pois há a necessidade de oportunidade de regular instrução, sendo indevido o 

julgamento antecipado realizado. 

7.Matéria preliminar afastada. Sentença anulada de ofício. Razões de mérito da apelação da autarquia prejudicadas. 

Apelação do exeqüente prejudicada. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª região, por unanimidade, afastar a matéria preliminar, anular, de ofício, a r. 

sentença e julgar prejudicadas as apelações do INSS e da parte autora, nos termos do relatório e voto constantes dos 

autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  95.03.088742-9             AG   31816 

ORIG.   :  9000000437  1 Vr MIGUELOPOLIS/SP 

AGRTE   :  MARIA DAS DORES DE PAULA FARIA 

ADV     :  EDVALDO BOTELHO MUNIZ e outros 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANTONIO AMIN JORGE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ CONV. ALEXANDRE SORMANI / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO QUE RECEBE 

IMPUGNAÇÃO DO INSS COMO EMBARGOS À EXECUÇÃO. SENTENÇA FAVORÁVEL AO AGRAVANTE 

EM GRANDE PARTE. FALTA DE INTERESSE RECURSAL SUPERVENIENTE. AGRAVO NÃO CONHECIDO. 

1.Não é de se conhecer do agravo de instrumento por perda de objeto. Veja-se que da r. decisão agravada que recebeu a 

impugnação da autarquia como agravo de instrumento, houve a prolação da r. sentença favorável ao ora agravante, 

havendo inconformismo apenas do recorrente quanto à verba honorária fixada. 
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2.Por isso, mostra-se falta de interesse recursal superveniente do ora agravante, a exemplo do artigo 503, p. único. do 

CPC, porquanto aceitou o procedimento de embargos à execução, recorrendo da sentença predominantemente 

favorável, apenas na parte que entendeu desfavorável, sem ressalva. 

3.Agravo de instrumento não conhecido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª região, por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento, nos termos 

do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  95.03.088960-0             AC  285019 

ORIG.   :  9500000181  3 Vr BOTUCATU/SP 

APTE    :  WALDOMIRO DE SANTIS BENATO 

ADV     :  MARIO LUIS FRAGA NETTO e outros 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE RICARDO DE OLIVEIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  JUIZ CONV. GILBERTO JORDAN / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO ESPECIAL. LEGISLAÇÃO DE REGÊNCIA À ÉPOCA DO EXERCÍCIO DA 

ATIVIDADE ESPECIAL. HONORÁRIOS PERICIAIS E ADVOCATÍCIOS. JUROS DE MORA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL E À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA. 

RECURSO DO INSS NÃO PROVIDO. 

1.Para reconhecimento da atividade especial, a legislação aplicável para a caracterização do denominado serviço é a 

vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, in casu os Decretos nºs. 53.831/64 e 

83.080/79. 

2.Honorários Periciais que se mantém em R$ 360,00 (Trezentos e sessenta reais), postos que fixados com razoabilidade, 

em consonância com Resolução 281/2002 do E. Conselho da Justiça Federal e devem ser ressarcidos pela parte vencida, 

o  INSS. 

3.Honorários Advocatícios majorados para 15% (quinze por cento) do valor atualizado das prestações vencidas até a 

data da sentença. 

4.Juros de mora a partir da citação à taxa de 0,5% ao mês até 10.01.2003 e após esta data passam a ser de 1% ao mês, 

nos termos do artigo 406 do CC e do art. 161, § 1º , do Código Tributário Nacional. 

5.Correção monetária na forma da legislação de regência, observada que a partir de 11.08.2006 o INPC substituiu o 

IGP-DI,nos termos da Lei nº 11.43º, de 26/12/2006. 

6.Não se conhece de questão abordada em recurso mas que não consta da sentença a apelada. 

7.Parcial provimento à remessa oficial e à apelação do autor. Negado provimento à apelação do INSS. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os desembargadores 

Federais da Turma Suplementar da 3ª Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, em conformidade com a ata de 
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julgamento, à unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e à apelação do autor e negar provimento à 

apelação do INSS, nos termos do voto do relator. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  95.03.089100-0             AC  285158 

ORIG.   :  9400001214  1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP 

APTE    :  SHIGEO ABE (= ou > de 65 anos) 

ADV     :  ANTONIO SILVIO ANTUNES PIRES 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CELINA OLIVEIRA ARAUJO DE SOUZA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR :  JUÍZA CONV. LOUISE FILGUEIRAS / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE EM 

CONDIÇÕES ESPECIAIS. RUÍDO. REVISÃO. ALTERAÇÃO DO PERÍODO BASE DE CÁLCULO. 

INADMISSIBILIDADE. ARTIGO 333 CPC.  

-A comprovação da atividade insalubre depende de laudo técnico só a partir de 10.12.97, com a edição da Lei 9.528, 

salvo os casos em que o agente agressor é o ruído, que sempre dependeu de laudo técnico para o reconhecimento de 

atividade especial. 

-O segurado faz jus ao cálculo de sua RMI segundo a legislação vigente à data do implemento dos requisitos para gozo 

do direito, o que implica dizer que devem ser utilizados, na forma da lei,  os salários-de-contribuição do período 

anterior à novembro de 1988, corrigidos de acordo com a legislação então vigente, até aquela data. 

-A inércia do segurado em exercitar o direito adquirido não impede seja agora reconhecido, tendo em vista o disposto 

no art. 5º inciso XXXVI da Constituição Federal. 

-Apelação da autarquia e remessa oficial às quais se nega provimento. Apelação da parte autora à qual se dá parcial 

provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Turma 

Suplementar da Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à 

remessa oficial, bem como à apelação do INSS e dar parcial provimento à apelação da parte autora, nos termos do 

relatório e voto do Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  95.03.090379-3          REOAC  285911 

ORIG.   :  9400000054  1 Vr FRANCO DA ROCHA/SP 

PARTE A :  SEBASTIAO ANTONIO CARDOSO 

ADV     :  ROBERTO ANTONIO SCHIAVO 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ROBERTA CRISTINA ROSSA RIZARDI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FRANCO DA ROCHA SP 

RELATOR :  JUÍZA CONV. LOUISE FILGUEIRAS / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 
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EMENTA 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. 

POSSIBILIDADE E REVISÃO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. 

i.É firme a jurisprudência no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado trabalho em 

regime especial é a vigente no período em que a atividade a ser considerada foi efetivamente exercida. 

ii.Para a verificação do tempo de serviço em regime especial, no caso, deve ser levada em conta a disciplina 

estabelecida pelos Decretos nºs 83.080/79 e 53.831/64.  

iii.Salvo no tocante a ruído, a exigência de laudo técnico para a comprovação das condições adversas de trabalho 

somente passou a ser de exigência legal a partir de 11/12/1997, nos termos da Lei nº 9.528/97, que alterou a redação do 

§ 1º do artigo 58 da Lei nº 8.213/91. Precedentes. 

iv.Conforme se extrai do texto do § 1º do artigo 201 da Constituição Federal, o trabalhador que se sujeitou a trabalho 

em atividades consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física tem direito a obter a inatividade de forma 

diferenciada.  

v.Validade das regras de conversão de tempo de serviço especial em comum, de acordo com o disposto no § 5º do art. 

57 da Lei nº 8.213/91. 

vi.Demonstrou-se que o autor laborou em atividade especial no período de 06/10/1955 a 1°/11/1985, nas funções de 

"ajudante de máquina de papel" e "condutor de máquina de papel". É o que comprova o laudo pericial de fls. 86/94, 

trazendo a conclusão de que a parte autora desenvolveu sua atividade profissional com exposição ao agente agressivo 

ruídos em patamar variável entre 82,9dB e 92 dB, de forma habitual e permanente. Referida atividade é classificada 

como especial, conforme os códigos 1.1.6, 1.1.8 e 2.4.4, do Decreto nº 53.831/64,  no código 1.1.5  do Anexo I, e 

código 2.4.2 do Anexo II, do Decreto nº 83.080/79. 

vii.A disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a natureza especial da 

atividade, porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à saúde, tendo apenas 

o condão de reduzir os seus efeitos, além do que não é exigência da norma que o trabalhador tenha sua higidez física 

afetada, por conta dos agentes nocivos, para que se considere a atividade como de natureza especial, mas sim que o 

trabalhador tenha sido exposto a tais agentes, de forma habitual e permanente. 

viii.Remessa oficial desprovida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Juízes integrantes da Turma 

Suplementar da Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento à 

remessa oficial, na conformidade da ata de Julgamento e nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  95.03.091049-8             AC  286429 

ORIG.   :  9500000030  1 Vr CERQUEIRA CESAR/SP 

APTE    :  SIMIRIA NEGRAO RIBEIRO DE ABREU 

ADV     :  FRANCISCO ORLANDO DE LIMA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FERNANDO ANTONIO GAMEIRO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUÍZA CONV. LOUISE FILGUEIRAS / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO AO TRABALHADOR RURAL E URBANO. 

SÚMULA 149 DO STJ. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. ENFERMEIRA - AUXILIARES, 

AJUDANTES E SERVENTES. 

I - O exercício de atividade rural deve ser comprovado mediante início razoável de prova material, segundo a Súmula 

STJ 149, corroborada por testemunhas. 

II - Considera-se especial o período trabalhado em atividade classificada como insalubre nos regulamentos, como é o 

caso do auxiliar de enfermagem, sem necessidade da apresentação de laudo técnico até 10/12/97. 

III - O próprio INSS reconhece, repetidamente por meio de suas instruções normativas que as funções de servente, 

auxiliar ou ajudante de quaisquer das atividades previstas nos quadros anexos aos Decretos nº. 53.831/64 e 83.080/79, 

devem receber o mesmo tratamento daquelas, desde que exercidas nas mesmas condições e ambiente em que trabalham 

os profissionais expressamente citados nos referidos atos normativos (v.g. IN's/INSS 118/2006 e  20/2007). 

IV - Apelação da parte provida em parte. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3a. 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da parte autora, 

nos termos do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  95.03.100848-4             AC  292801 

ORIG.   :  9500000016  3 Vr SAO CARLOS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ISMAEL GERALDO PEDRINO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  WILMA PERINI 

ADV     :  ROSA MARIA TREVIZAN e outro 

RELATOR :  JUÍZA CONV. GISELLE FRANÇA / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO DA LIDE. 

PENSÃO POR MORTE. ÓBITO OCORRIDO EM 1962. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

1.Os embargos de declaração só podem ser opostos em casos de obscuridade, contradição ou omissão do julgado, nos 

termos do artigo 535 do Código de Processo Civil, não podendo ser utilizados para rediscussão da causa. 

2.No caso em tela, foram apreciadas todas as questões suscitadas, mas não da forma pretendida pelo Embargante. 

3. Conforme consta da fundamentação adotada, à época do óbito (03/10/1962) o falecido não mais ostentava a 

qualidade de segurado, vez que seu último vínculo empregatício foi extinto em 17/04/1944, não possibilitando a 

legislação então vigente a concessão do benefício pensão por morte. 

4. Passou-se então a analisar o pedido sob a égide da Lei nº 8.213/91, aplicável quando o falecido completaria a idade 

minima para se aposentar. Não obstante, também nesta hipótese a concessão não se mostrou possível, face ao não 

cumprimento da carência. 

5. O prequestionamento exigível para fins de recurso extraordinário é relativo ao enfrentamento da matéria, não se 

exigindo expressa referência a dispositivos constitucionais. 

6. Eventual inconformismo com a decisão deve ser suscitado pelos meios cabíveis. 
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7.Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3a. 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  95.03.100931-6             AC  292876 

ORIG.   :  9100000233  1 Vr MIGUELOPOLIS/SP 

APTE    :  MARIA DA SILVA BIANCHI 

ADV     :  EDVALDO BOTELHO MUNIZ e outros 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANTONIO AMIN JORGE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ CONV. VANDERLEI COSTENARO / TURMA SUPLEMENTAR 

DA TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA.  

OBSCURIDADE. CRITÉRIO DE ATUALIZAÇÃO DO DÉBITO PREVIDENCIÁRIO. 

1. A questão suscitada pelo INSS, alusiva ao critério de atualização monetária do débito previdenciário, em nenhum 

momento foi objeto de discussão dos embargos. 

2. Embargos declaratórios rejeitados.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  95.03.102571-0             AC  294219 

ORIG.   :  9000000270  6 Vr OSASCO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  GEORG POHL 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  VITTORIO ECCLISSI 

ADV     :  OSWALDO LIMA JUNIOR e outros 

RELATOR :  JUIZ CONV. ALEXANDRE SORMANI / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO DA EQUIVALÊNCIA. PISO NACIONAL E SALÁRIO DE 

REFERÊNCIA. LIQUIDAÇÃO ZERO. EMBARGOS PROCEDENTES. GRATUIDADE. 
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1.Verifica-se, de início, que de forma equivocada os embargos à execução permaneceram encartados nos autos do 

processo de execução. Todavia, este procedimento incorreto não causa qualquer prejuízo à partes, motivo pelo qual não 

decreto a nulidade. 

2.Todavia, com a decisão do Colendo STJ, em embargos de divergência, determinou-se que o reajuste dos benefícios 

previdenciários deve-se pautar no Salário Mínimo de Referência, no período de 1987 a abril de 1.989. A partir de então 

usa-se o salário-mínimo. 

3.Assim, resta claro que a equivalência não se faz com o salário-mínimo de referência para o cálculo a partir de abril de 

1.989, mas com o salário-mínimo ou, até então, o chamado piso nacional de salários. Assim, correta a equivalência da 

autarquia em 2,98 sm (fls. 10 e seguintes do apenso). 

4.Não faz sentido efetuar a divisão do valor da concessão em salário-mínimo de referência para multiplicá-lo pelo piso 

nacional de salários ou para o salário-mínimo. Quando o Colendo STJ decidiu que a partir de abril de 1.989 usa-se o 

salário-mínimo (antigo piso nacional), a divisão do valor da concessão tem que ser pelo piso nacional. Somente, como 

decidido, os reajustes anteriores a abril de 1.989 que se utiliza o salário-mínimo de referência. 

5.Não deve causar espécie a possibilidade de nada se apurar quando da fixação do quantum debeatur, apesar da 

existência de sentença favorável no processo cognitivo, pois uma coisa é a fixação do direito - an debeatur - e outra, 

distinta, é a liquidação do determinado no julgado. 

6.Deixa-se, contudo, de condenar a parte embargada nas verbas de sucumbência, uma vez que, na linha da 

jurisprudência desta I. Corte, com a ressalva do relator, não há condenação aos ônus sucumbenciais ao beneficiário da 

gratuidade, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1060/50 torna a sentença um 

titulo judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

7.Apelação do INSS provida. Embargos à execução procedentes. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª região, por unanimidade, dar provimento à apelação do INSS, nos termos do 

relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  96.03.000050-7             AC  295483 

ORIG.   :  9400000385  2 Vr CUBATAO/SP 

APTE    :  LEONARDO FORNARO 

ADV     :  JOAO WALDEMAR CARNEIRO FILHO e outro 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARIA ISABEL DE FIGUEIREDO CARVALHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ CONV. VANDERLEI COSTENARO / TURMA SUPLEMENTAR 

DA TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. TEMPO DE SERVIÇO. INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL. 

1. Conforme consta do julgado, início de prova material não é sinônimo de completude, mas sim começo, indicativo 

mínimo que permite reconhecimento da situação jurídica posta. 

2. A relação de trabalho estendeu-se por interregno suficiente para que o autor experimentasse aumentos salariais, 

anotados na Carteira de Trabalho. 
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3. Embargos declaratórios improvidos.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos 

termos do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  96.03.000460-0             AC  295886 

ORIG.   :  9500000036  1 Vr GUARA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANTONIO AMIN JORGE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  PEDRO FERREIRA DA SILVA 

REPTE   :  SEVERINA LUCINDA DA SILVA 

ADV     :  JOSE AUGUSTO DE ALMEIDA JUNQUEIRA 

RELATOR :  JUIZ CONV. GILBERTO JORDAN / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

BENEFÍCIO ASSISTÊNCIAL PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. 

LEGITIMIDADE PASSIVA DO INSS. ARTIGO 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E LEI Nº 8.742/93. 

PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA. HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. BENFÍCIO DEVIDO. 

1. O prévio requerimento administrativo não é condição para a propositura de ação previdenciária, especialmente em se 

tratando de pretensão que não tem encontrado acolhida na esfera administrativa. Prevalência do princípio do amplo 

acesso ao Poder judiciário, estabelecido no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal. 

2. Sendo o INSS responsável pela operacionalização dos benefícios de prestação continuada, é a única parte legítima 

para figurar no pólo passivo da presente demanda, já tendo, inclusive, sido superada a divergência jurisprudencial a 

respeito do tema no julgamento, pela Terceira Seção do egrégio Superior Tribunal de Justiça, dos embargos de 

divergência no Recurso Especial nº 204.998/SP. 

3. Comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho, bem como a ausência de meios de prover à própria 

manutenção ou de tê-la provida por sua família, é devida a concessão do benefício assistencial de que tratam o art. 203, 

inciso V, da Constituição Federal e a Lei nº 8.742/93. 

4. Honorários advocatícios devidos à base de 15% (quinze por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

5. O Ministério Público Federal atua, como custos legis, nos feitos em que se discuta benefício de prestação continuada 

(amparo social), nos termos do art. 31 da Lei nº 8.742/93.  

6. Matéria preliminar rejeitada. Agravo retido provido. Apelação do INSS parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos  em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Turma 

Suplementar da Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar as matérias 

preliminares e no mérito dar parcial provimento à apelação interposta pelo INSS, nos termos do relatório e voto do 

Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data do julgamento) 
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PROC.   :  96.03.003576-9             AC  297743 

ORIG.   :  9500000096  2 Vr CATANDUVA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VICENTE CELSO QUAGLIA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIO BARDELLA 

ADV     :  VERA APARECIDA ALVES 

RELATOR :  JUIZ CONV. FERNANDO GONÇALVES / TURMA SUPLEMENTAR 

DA TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO RURAL. PROVA MATERIAL E TESTEMUNHAL. 

RECONHECIMENTO. ARTIGO 55, §2º, DA LEI 8.213/91.. APELAÇÃO DO INSS  IMPROVIDA. REMESSA 

OFICIAL, TIDA POR INTERPOSTA, PARCIALMENTE PROVIDA.  

1. Existindo início razoável de prova material, complementado por prova testemunhal idônea, é admissível o 

reconhecimento do tempo de exercício de atividade rural. 

2. O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência da Lei nº 8.213/91, será 

computado, independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de 

carência. (Artigo 55, § 2º, da Lei 8.213/91). 

3. O INSS é isento de custas. 

4. Apelação do INSS improvida. Remessa oficial, tida por interposta, parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do INSS e dar parcial 

provimento à remessa oficial, tida por interposta, nos termos do relatório e voto, que passam a integrar o presente 

julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  96.03.004546-2             AC  298188 

ORIG.   :  9500000821  1 Vr SAO MANUEL/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  GILSON RODRIGUES DE LIMA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  LAERTE DE LIMA 

ADV     :  DANIELA DELAMBERT CHRYSSOVERGIS (Int.Pessoal) 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO MANUEL SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. FERNANDO GONÇALVES / TURMA SUPLEMENTAR 

DA TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. QUESTÃO DE ORDEM PÚBLICA. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO 

PESSOAL DA DEFENSORIA PÚBLICA. NULIDADE DO JULGAMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO 

AUTOR PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. Suscitada questão de ordem pública. 
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2. Ausência de intimação da Defensoria Pública. 

3. Reconhecimento da nulidade do julgamento. 

4. Provimento parcial do recurso de embargos de declaração. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento aos embargos de 

declaração, nos termos do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008.   (data do julgamento) 

  

PROC.   :  96.03.009019-0             AC  301382 

ORIG.   :  9402021876  5 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MAURO PADOVAN JUNIOR 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOSE BERMUDEZ ALVAREZ 

ADV     :  ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE e outros 

RELATOR :  JUÍZA CONV. LOUISE FILGUEIRAS / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE RMI. RECONHECIMENTO DO PEDIDO. REDUÇÃO DE VERBA 

HONORÁRIA. 

1.- Não se trata de falta de interesse de agir, se a revisão da renda mensal de benefício previdenciário se dá após a 

citação em ação judicial, mas sim de reconhecimento do pedido inicial. 

2.- O pagamento dos valores atrasados deverá observar a prescrição qüinqüenal e descontar eventuais quantias pagas 

administrativamente. 

3.- Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) da condenação e em observância ao postulado no artigo 20, 

§§ 3° e 4°, do Código de Processo Civil. 

4.Apelação do INSS e remessa oficial, tida por interposta improvidas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3a. 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do INSS e à remessa 

oficial tida por interposta, nos termos do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  96.03.013966-1             AC  304480 

ORIG.   :  9100001030  1 Vr SAO MANUEL/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE RICARDO DE OLIVEIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOSEFINA MIGUELINA DE OLIVEIRA LOCATELLI falecido e               
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outros 

HABLTDO :  DARCI DE FATIMA LOCATELLI RIBEIRO MASSARICO e               

outros 

ADV     :  FABIO ROBERTO PIOZZI 

RELATOR :  JUIZ CONV. FERNANDO GONÇALVES / TURMA SUPLEMENTAR 

DA TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CÁLCULO DO CONTADOR. EXPURGOS 

INFLACIONÁRIOS EM CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICES APLICÁVEIS. JUROS. APELAÇÃO DO INSS 

PARCIALMENTE PROVIDA. 

1.  No título executivo judicial não há comando que constitua óbice à aplicação de expurgos inflacionários. 

2. Tem razão parcial o INSS quanto à porcentagem que deve incidir a título de expurgos, que são: janeiro de 1989 - 

42,72%; março de 1990 - 84,32%; abril de 1990 - 44,80%; maio de 1990 - 7,87%.  

3. Preliminar afastada. Apelação parcialmente provida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, Decide a Turma Suplementar da 3ª Seção 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, afastar a preliminar e dar parcial provimento à apelação 

do INSS, nos termos do relatório e voto do Relator, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008. (Data do julgamento) 

  

PROC.   :  96.03.019320-8          REOAC  307464 

ORIG.   :  9400001216  1 Vr MONTE ALTO/SP 

PARTE A :  ORLANDA ZACARIAS DA SILVA 

ADV     :  ADILSON ALEXANDRE MIANI 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LAERCIO PEREIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE ALTO SP 

RELATOR :  JUÍZA CONV. LOUISE FILGUEIRAS / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA, APELAÇÃO NÃO CONHECIDA POR INTEMPESTIVIDADE. 

CABIMENTO DO REEXAME NECESSÁRIO. SENTENÇA MANTIDA. 

1.Deixo de conhecer do recurso da autarquia, pois de fato foi interposto após o prazo legal do artigo 508 do CPC c/c 

com art. 188 do mesmo diploma legal, que determina a contagem do prazo em dobro em favor das pessoas jurídicas de 

direito público. 

2.Considerada a data da citação (26/01/1995), tenho que o valor das parcelas vencidas ultrapassa o limite do artigo 475, 

parágrafo  2º. Portanto, cabível a remessa oficial.  

3.A sentença há que ser mantida, pois presentes os pressupostos para a concessão do benefício assistencial de prestação 

continuada. 

4.A renda familiar de um salário mínimo, percebida por um membro da família, independentemente da origem da 

receita, não poderá ser impedimento para que outro membro, cumprindo os demais requisitos exigidos pela Lei nº 
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8.742/93, aufira o benefício assistencial, pois a condição econômica para a subsistência é exatamente igual àquela 

situação de que trata o parágrafo único do artigo 34 da Lei nº 10.741/2003.  

5.A lei 10.741/2003 pretendeu conceder ao idoso ao menos o direito de receber um salário mínimo, caso não tenha 

condições de prover o seu sustento nem tê-lo provido por seus familiares. 

6.Apelação do INSS não conhecida, remessa oficial a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3a. 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da apelação do INSS e negar 

provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  96.03.022334-4             AC  308913 

ORIG.   :  9400000829  3 Vr RIO CLARO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VALDEMIR OEHLMEYER 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  LUCIA HELENA ARTHUR DORANTE 

ADV     :  PAULO FAGUNDES e outros 

RELATOR :  JUIZ CONV. VANDERLEI COSTENARO / TURMA SUPLEMENTAR 

DA TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. 

PROGRESSÃO EM ESCALA BASE DE CONTRIBUIÇÃO. LEGALIDADE. 

1. Nos termos do § 4º do art. 13 da Lei n. 5.890/73 (preceito também previsto no 48 do Decreto n. 83.081/79 ou § 3º do 

art. 137 do Decreto n. 89.312/84), o segurado que não tivesse condição de sustentar a contribuição da classe que se 

encontrava, poderia regredir na escalar até o nível que lhe convinha, facultando-lhe retornar à classe de onde regrediu, 

nela contando o período anterior de contribuição no novo nível, mas sem direito à redução dos interstícios para as 

classes seguintes.  

2. Como o embargante tinha 17 anos de filiação, poderia contribuir na classe 8, mas passou a verter contribuições na 

classe 6, regredindo, todavia, à classe 1, onde permanecer até janeiro de 1988. A partir de então, voltou à anterior classe 

(classe 6), tal como as normas vigentes facultavam, ascendo à classe seguinte (classe 7) somente em agosto de 1991, 

uma vez cumprido o interstício necessário. Portanto, sem censura a atuação do embargante, que observou a legislação 

de regência, cabendo a revisão da sistemática de cálculo do salário-de-benefício. 

3. Embargos declaratórios providos. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª região, por unanimidade, dar provimento aos embargos de declaração, nos 

termos do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  96.03.025821-0             AC  311176 
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ORIG.   :  9100000404  1 Vr AVARE/SP 

APTE    :  ANTONIO NAME FRANCISCO 

ADV     :  ALBINO RIBAS DE ANDRADE 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FERNANDO ANTONIO GAMEIRO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  JUIZ CONV. ALEXANDRE SORMANI / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PRELIMINAR AFASTADA. ÍNDICES 

OFICIAIS. SEQÜESTRO. EMBARGOS À EXECUÇÃO PROCEDENTES. 

1.Não há que rejeitar os embargos, pois não possuem caráter procrastinatório. Diante da oportunidade conferida de 

citação para o oferecimento de embargos, a autarquia impugnou o cálculo apresentado pelo exeqüente, não havendo 

com isso qualquer incorreção de procedimento. A alegação do embargante de excesso de execução é propícia de 

embargos (art. 741, V, CPC). Portanto, cabível o conhecimento dos mesmos. Matéria preliminar afastada. 

2.Nos embargos, a parte embargante questiona o uso indevido de índices, forte no sentido de que a conta embargada 

não respeitou a legislação que trata dos índices previdenciários de regência. Assim, não há inovação do julgado de 

conhecimento, a aplicação dos índices corretos de reajustamento após o período compreendido no julgado, pois na r. 

sentença não se tem como prever quais serão os fatores futuros. Nem por isso, cabível a adoção da tabela prática do 

Tribunal de Justiça, pois os índices para reajustamento do benefício devem se pautar pelos índices oficiais. 

3.Não se aceita, assim, o inconformismo do exeqüente em propugnar pela inclusão de expurgos inflacionários, pois 

esses somente são admissíveis na correção monetária das diferenças havidas e não para o reajuste dos benefícios. A 

garantia da irredutibilidade do valor do benefício não é malferida com a adoção dos índices de reajuste legais, como já 

decidiu o Colendo STF (RE nº 231.395/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, in DJ 18/9/98). 

4.Prejudicados os cálculos embargados, novos devem ser elaborados, com a observância deste voto, sob a 

responsabilidade do exeqüente (do artigo 475-B do CPC, introduzido pela Lei 11.232/05), evidentemente, deduzindo-se 

as importâncias já pagas pela autarquia. 

5.A vedação ao seqüestro de rendas da autarquia é matéria pacífica, sob a premissa da impenhorabilidade dos bens 

públicos, de indubitável aplicação à autarquia consoante artigo 8º da Lei 8.620/93, não podendo prevalecer a r. sentença 

recorrida neste tópico. 

6.Matéria preliminar afastada. Apelo do INSS provido. Apelo do Exeqüente desprovido. Embargos à execução 

procedentes. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª região, por unanimidade, afastar a matéria preliminar, dar provimento à 

apelação do INSS e negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto constantes dos autos, 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  96.03.026932-8             AC  311626 

ORIG.   :  9000000374  1 Vr AVARE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FERNANDO ANTONIO GAMEIRO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  LUIZ MOSQUETA 

ADV     :  LAURO CEZAR MARTINS RUSSO e outro 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/09/2008 1365/2199 

RELATOR :  JUIZ CONV. ALEXANDRE SORMANI / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. EQUIVALÊNCIA COM O SALÁRIO-

MÍNIMO. EXCESSO DE EXECUÇÃO. SEQUESTRO DE VALORES DETERMINADO NA R. SENTENÇA 

RECORRIDA. LEI 8.620/93. APELAÇÃO DO INSS PROVIDA EM PARTE. 

1.A matéria posta nos presentes embargos é, sim, propícia, porquanto se traduz em ocorrência de excesso de execução. 

De fato, os embargos são procedentes em parte. A determinação na r. sentença de conhecimento para que se observe o 

valor da aposentadoria no número de salários mínimos que contribuiu deve ter como limite final dezembro de 1.991 e 

não julho de 1.991, como disse o embargante, ora apelante. 

2.A r. sentença de conhecimento, em nenhum momento, afirmou a "eternidade" da vinculação com o número de salários 

mínimos e nem determinou o descumprimento dos limites do artigo 58 do ADCT, já vigente na época de sua prolação. 

Logo, impõe-se o cumprimento desse dispositivo constitucional. 

3.Os cálculos embargados não observaram esse limite, extravasando a competência de dezembro de 1.991 para a 

vinculação em salários-mínimos. Prejudicados os cálculos embargados, novos devem ser elaborados, com a observância 

deste voto, sob a responsabilidade do exeqüente (do artigo 475-B do CPC, introduzido pela Lei 11.232/05), 

evidentemente, deduzindo-se as importâncias já pagas pela autarquia. 

4.Ademais, a vedação ao seqüestro de rendas da autarquia é matéria pacífica, sob a premissa da impenhorabilidade dos 

bens públicos, de indubitável aplicação à autarquia consoante artigo 8º da Lei 8.620/93, não podendo prevalecer a r. 

sentença recorrida neste tópico. 

5.A sucumbência, com a procedência dos embargos em grande parte em favor da autarquia, é exclusiva do embargado 

(art. 21, p.único, do CPC). No importe de R$500,00 (quinhentos reais), não havendo indicação de gratuidade judicial, 

consoante art. 20, § 4º, do CPC. 

6.Apelação do INSS provida em parte. Embargos parcialmente procedentes. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3a. 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do INSS, nos 

termos do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  96.03.032515-5             AC  314837 

ORIG.   :  9403097388  3 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ADALBERTO GRIFFO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOSE ABADE 

ADV     :  JOAO LUIZ REQUE 

RELATOR :  JUIZ CONV. FERNANDO GONÇALVES / TURMA SUPLEMENTAR 

DA TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBRAGOS À EXECUÇÃO. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS EM CORREÇÃO 

MONETÁRIA. APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDA. 
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1. Analisando o título executivo judicial, observo que não há comando que constitua óbice à aplicação de expurgos 

inflacionários. 

2. O débito apurado a partir de então não pode permanecer sem correção, pois essa situação configuraria verdadeiro 

enriquecimento indevido do apelante. 

3. Apelação do INSS parcialmente provida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, Decide a Turma Suplementar da 3ª Seção 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do INSS, nos termos do 

relatório e voto do Relator, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008. (Data do julgamento) 

  

PROC.   :  96.03.032895-2             AC  315152 

ORIG.   :  8800000861  2 Vr ITAQUAQUECETUBA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  GILSON ROBERTO NOBREGA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  LUIZ FELIX DO NASCIMENTO 

ADV     :  NUNO ALVARES SIMOES DE ABREU e outro 

RELATOR :  JUIZ CONV. FERNANDO GONÇALVES / TURMA SUPLEMENTAR 

DA TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. APLICAÇÃO DA SÚMULA 260 DO E. TFR. COISA 

JULGADA. CÁLCULO. ERRO AMTERIAL. NÃO CONHECIMENTO DA APELAÇÃO DO INSS.  

1. O critério de reajuste previsto na primeira parte da Súmula 260/TFR torna-se inaplicável a partir de abril de 1989, 

com a entrada em vigor do art. 58 do ADCT. A segunda parte do enunciado deixou de ter aplicabilidade em novembro 

de 1984, com a entrada em vigor do Decreto-lei nº 2.171/84. Precedentes do STJ. 

2. Em sede de execução por título judicial, cumpre observar o princípio geral da fidelidade ao título exeqüendo, 

segundo o qual se busca apenas o cumprimento daquilo que o magistrado haja determinado na sentença. 

3. O cálculo embargado apresenta excesso de execução, configurando erro material, porque apura diferenças fora do 

período estabelecido no título executivo. 

4. Apelação do INSS não conhecida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da apelação do INSS e reformar a 

sentença para acolher o cálculo realizado pela contadoria desta Corte, na forma do relatório e voto, que integram o 

presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  96.03.033192-9             AC  315424 

ORIG.   :  9500000834  1 Vr SAO CARLOS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  MARLI PEDROSO DE SOUZA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ANTONIO CARLOS TONIOLO DIAS 

ADV     :  DURVAL PEDRO FERREIRA SANTIAGO 

RELATOR :  JUIZ CONV. ALEXANDRE SORMANI / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. APOSENTADORIA 

ESPECIAL. TEMPO URBANO. CÔMPUTO. RAZOÁVEL INÍCIO DE PROVA MATERIAL. ATIVIDADE 

ESPECIAL. MECÂNICO DE AUTOS. COMPROVAÇÃO. REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO PROVIDAS EM 

PARTE. PEDIDO PROCEDENTE. HONORÁRIOS. CUSTAS. ISENÇÃO. 

1.O reexame necessário deve ser tido por interposto se a sentença recorrida, de natureza declaratória e condenatória, não 

estabelece o valor certo da revisão do benefício concedida, não havendo parâmetro para se verificar se a condenação 

ultrapassará ou não o limite de 60 (sessenta) salários mínimos. Em razão da natureza processual do dispositivo, 

aplicável imediatamente. 

2.Afasta-se a matéria preliminar. A autarquia simplesmente aduz que as cópias que instruem a inicial são 

"imprestáveis", não podendo servir como matéria de prova, sem, todavia, dar nenhuma justificativa para tal alegação. 

No caso dos autos é de se ver, ainda, que os documentos apresentados foram confirmados pelas cópias do processo 

administrativo de fls. 102 a 118. 

3.Na ausência de prova documental para comprovar exercício de atividade laborativa, admissível a sua demonstração 

através de início razoável de prova material, conjugada com depoimentos testemunhais idôneos, servindo, para a 

configuração da prova indiciária, documentos contemporâneos à época da prestação do trabalho. Reconhecido, assim, o 

período compreendido entre 09/05/63 a 30/04/73. 

4.É firme a jurisprudência no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização da natureza do denominado 

trabalho em regime especial é a vigente no período em que a atividade a ser considerada foi efetivamente exercida.  

5.A atividade de mecânico não se encontra dentre aquelas arroladas como especial para fins de aposentadoria por tempo 

especial por categoria profissional. Assim, o que deve ser avaliado, para o reconhecimento do tempo especial, é a 

presença ou não dos agentes agressivos previstos na legislação previdenciária para fins de conversão. Ora, a 

manipulação constante de óleos, graxas, solventes e outros produtos expõe os mecânicos de automóveis aos 

hidrocarbonetos, agentes químicos que, assim, autorizam a conversão do tempo, na forma do item 1.2.11 do Decreto 

83.080/79. 

6.No caso dos autos, todavia, o autor não traz nem um único documento que comprove que o mesmo exercia os seus 

misteres como mecânico de autos mediante a manipulação constante daqueles produtos químicos. Não veio ter aos 

autos tal comprovação em relação ao período de 30/05/63 a 30/04/73. 

7.Já no que entende com o período compreendido entre 09/05/73 a 17/06/93, é possível reconhecer a natureza especial 

de tal período em face do formulário DISES.BE 5235 de fl. 15. Naquele documento, claramente se verifica que o autor 

desempenhava suas atividades na Oficina Mecânica da Usina Açucareira da Serra S/A, consertando veículos, submetido 

aos mais diversos tipos de agentes agressivos, tais como raios de solda, calor, óleo diesel, graxa, gasolina, querosene, 

óleo lubrificante e solventes, de modo habitual e permanente. 

8.Consoante dispunha o art. 57, § 3º, da Lei nº 8.213/91, antes das mudanças introduzidas pela Lei nº 9.032/95, o tempo 

de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições especiais que 

fossem ou viessem a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física poderiam ser somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício. Também assim o art. 64 do Decreto regulamentador (Dec. 611/92). 

9.O pedido, assim, embora não se tenha reconhecido a natureza especial do período de 09/05/63 a 30/04/73, é 

procedente, já que a aposentadoria almejada foi obtida. Juros e correção monetária consoante entendimento desta E. 

Turma. Cumpre-se retificar a imposição para que a autarquia arque com as custas processuais, vez que a mesma é isenta 

por determinação legal e a parte autora foi isenta do adiantamento de custas. 
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10.Matéria preliminar afastada. Remessa oficial, tida por interposta, e apelação da autarquia parcialmente providas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª região, por unanimidade, afastar a matéria preliminar e dar parcial 

provimento à remessa oficial, tida por interposta e à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto constantes dos 

autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  96.03.036265-4             AC  316804 

ORIG.   :  9000000170  1 Vr DOIS CORREGOS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CELSO LUIZ DE ABREU 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  DARCINDO DOS SANTOS SCANDOLERA e outros 

ADV     :  ANTONIO CARLOS POLINI e outro 

RELATOR :  JUIZ CONV. FERNANDO GONÇALVES / TURMA SUPLEMENTAR 

DA TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CARTA DE SENTENÇA. REVISÃO.  PRECATÓRIO 

QUITADO. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO APELAÇÃO DO INSS PREJUDICADA. 

1. Embargos à execução opostos em carta de sentença. O valor devido, no entanto, já foi quitado nos autos originais. 

2.  Extinção da execução, nos termos do artigo 794, inciso I, do CPC. 

4. Prejudicada apelação do INSS. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, extinguir a execução e julgar prejudicada a 

apelação do INSS, na forma do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  96.03.038951-0             AC  318255 

ORIG.   :  9512002841  1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ROBERTO NAKAMURA MAZZARO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ALECIO ANGELO CHIARI (= ou > de 65 anos) 

ADV     :  ADAIR SOARES WEDY 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. ALEXANDRE SORMANI / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. APOSENTADORIA INTEGRAL. TERMO 

INICIAL. HONORÁRIOS. APELAÇÃO DESPROVIDA. SENTENÇA MANTIDA. 
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1.Considerando que não é possível se divisar de pronto se a condenação é inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, o 

reexame necessário é de rigor, nos termos do artigo 475, inciso I e § 2º, do Código de Processo Civil. 

2.Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. 

3.Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 

de rurícola, pois isso importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. 

4.Para esse intento, apresenta o autor diversos documentos, dentre eles os de fls. 13, 27 a 35, que indicam a atividade de 

natureza rural da parte autora. Elementos confirmados pela prova oral. 

5.A teor do que expressamente estabelece a Constituição Federal, no atual artigo 201, § 9º, é equivocado se falar em 

contagem recíproca entre a atividade urbana e a atividade rural, ou seja, dentro apenas da atividade privada, que se 

insere num mesmo regime de previdência social. No caso, não há falar em contagem recíproca, porém, simplesmente 

em cômputo do tempo de serviço em atividade exclusivamente privada, urbana e rural, ao contrário do que aconteceria 

se houvesse a contagem de tempo de contribuição na atividade privada, urbana ou rural, e na administração pública, 

para efeito de aposentadoria. O cômputo do tempo de serviço rural não será considerado para fins de carência. No 

entanto, de tempo registrado a parte autora preenche esse requisito. 

6.Assim, a concessão do benefício é de ser mantida, no percentual fixado, considerando que com a somatória do tempo 

rural ora reconhecido atinge a parte autora tempo suficiente para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

integral, mesmo antes da EC 20/98 (art. 3º). 

7.Não havendo impugnação do autor, mantenho o termo inicial do benefício na data da citação, observando-se o 

disposto no artigo 219 do CPC, não havendo sentido, portanto, para fixá-lo em data posterior. Os honorários foram 

fixados de forma módica, não havendo motivo para acolher o recurso da autarquia nesse sentido, não havendo 

impugnação da parte autora. 

8.Apelação do INSS e remessa oficial desprovida. Sentença mantida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª região, por unanimidade, negar provimento à apelação do INSS e à remessa 

oficial, nos termos do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  96.03.038960-9             AC  318264 

ORIG.   :  9402001905  6 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  JOSE GONCALVES 

ADV     :  LUIZ CARLOS LOPES 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  NILSON BERENCHTEIN 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  JUÍZA CONV. GISELLE FRANÇA / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO DA LIDE. 

COMPETÊNCIA DA TURMA SUPLEMENTAR. BENEFÍCIO CONCEDIDO EM JULHO DE 1991. RENDA 

MENSAL INICIAL E REAJUSTES. 
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1. Os embargos de declaração só podem ser opostos em casos de obscuridade, contradição ou omissão do julgado, nos 

termos do artigo 535 do Código de Processo Civil, não podendo ser utilizados para rediscussão da causa. 

2.No caso em tela, foram apreciadas todas as questões suscitadas, mas não da forma pretendida pelo Embargante. 

3. Primeiramente, como questão de ordem, ataca o embargante a legitimidade do julgamento desta E. Turma 

Suplementar. A questão não demanda maiores digressões, considerando o disposto na Resolução 156/07 da Egrégia 

Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª. Região; Resolução 210, de 30.06.1999 do Conselho da Justiça Federal 

do E. Superior Tribunal de Justiça e o disposto na Lei nº 9.788/99. 

4. Nos termos da fundamentação adotada na decisão de fls. 95/104, considerando a data de início do benefício - 

05/07/1991 - a renda mensal inicial foi devidamente calculada de acordo com os dispositivos então vigentes, bem como 

foram aplicados os reajustes legais, tidos como constitucionais pela maciça jurisprudência dos Tribunais superiores. 

5. O prequestionamento exigível para fins de recurso extraordinário é relativo ao enfrentamento da matéria, não se 

exigindo expressa referência a dispositivos constitucionais. 

6. Eventual inconformismo com a decisão deve ser suscitado pelos meios cabíveis. 

7.Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3a. 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  96.03.039380-0             AC  318618 

ORIG.   :  9400335911  11 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  MARION DE CASTRO 

ADV     :  ADAUTO CORREA MARTINS e outros 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ROSANGELA PEREZ DA SILVA RIBEIRO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUÍZA CONV. LOUISE FILGUEIRAS / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. RECÁLCULO DA RMI. DIREITO ADQUIRIDO. PRETENSÃO DE ESCOLHA DA 

LEGISLAÇÃO MAIS BENÉFICA. IMPOSSIBILIDADE. 

1. As regras de concessão do benefício são aquelas vigentes à época do implemento dos requisitos. 

2. Não é dado ao segurado escolher os melhores salários-de-contribuição para integrar o período base de cálculo com a 

legislação que lhe seja mais favorável. 

3. Apelação da parte autora improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3a. 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos 

termos do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  96.03.040716-0             AC  319473 

ORIG.   :  9509039110  1 Vr SOROCABA/SP 

APTE    :  DULCEIA DE OLIVEIRA MARTINS (= ou > de 65 anos) e outros 

ADV     :  PAULO VIRGILIO GUARIGLIA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  WALDEMAR PAOLESCHI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ CONV. FERNANDO GONÇALVES / TURMA SUPLEMENTAR 

DA TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS A EXECUÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO DA SÚMULA 71 

DO E. TFR. ATÉ O AJUIZAMENTO. REALIZAÇÃO DE NOVO CÁLCULO DE LIQUIDAÇÃO. APELAÇÃO DOS 

AUTORES PARCIALMENTE PROVIDA. 

1. No cálculo embargado verifica-se que na competência de 03/90 e 05/90 foi aplicado o índice integral do IPC de 

84,32% e 7,87%, respectivamente, quando deveria ter sido considerada somente a diferença entre o IPC e o BTN, de 

30,46% em março de 1990 e 2,36% em maio de 1990. 

2. A utilização do IPC em outras competências não configura erro, e sua aplicação depende de decisão judicial. É 

correta a utilização dos índices expurgados na correção monetária das diferenças devidas. 

3. A aplicação da Súmula 71 do e. TFR deve ser aplicada nos termos do título judicial em apenso, incidindo até o 

ajuizamento da ação. 

4. Apelação dos autores parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3a. 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3a. Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação dos autores, nos 

termos do relatório e voto constantes dos autos, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008.   (data do julgamento) 

  

PROC.   :  96.03.043414-0             AC  321195 

ORIG.   :  9100000378  1 Vr SANTA ROSA DE VITERBO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE RENATO BIANCHI FILHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOSE RODRIGUES DA SILVA 

ADV     :  HILARIO BOCCHI JUNIOR e outros 

RELATOR :  JUIZ CONV. VANDERLEI COSTENARO / TURMA SUPLEMENTAR 

DA TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA.  

OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA. RELATIVIZAÇÃO DA COISA JULGA. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO 

DA CAUSA. 
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1. A matéria aventada nos presentes embargos não se acomoda no artigo 535 do CPC. Isto é: não visa à eliminação de 

vícios que empanem o "decisum" (obscuridade, contradição, omissão e, por construção pretoriana integrativa, erro 

material), mas de rediscussão da causa, que somente pode ser alcançada por via processual específica e distinta. 

2. Explicitou o acórdão hostilizado, de forma clara, entendimento no sentido de assegurar a aplicação da regra prevista 

no então art. 202, caput, da Constituição, e do artigo 58 do ADCT/88, mesmo tratando-se de benefício deferido após à 

Constituição Federal, em respeito à coisa julgada, porquanto mantida, nessa parte, pelo Tribunal, a sentença exeqüenda. 

3. Embargos declaratórios rejeitados.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  96.03.044523-1             AC  321899 

ORIG.   :  9500000894  1 Vr BARRETOS/SP 

APTE    :  ERMINIO OTAVIO JAQUETO 

ADV     :  ROSANA HELENA F DE CARVALHO ROCHA 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ORISON MARDEN JOSE DE OLIVEIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  JUIZ CONV. VANDERLEI COSTENARO / TURMA SUPLEMENTAR 

DA TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MAJORAÇÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

DIREITO INDEVIDO. REDISCUSSÃO. 

1. Diversamente do postulado, reconheceu-se como indevida a majoração de aposentadoria por invalidez rogada, 

considerando a data de início da prestação, tema suficientemente debatido nos julgados recorridos. Rediscussão 

indevida em sede de embargos de declaração. 

2. Embargos declaratórios improvidos.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos 

termos do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  96.03.044620-3             AC  321991 

ORIG.   :  9500000339  1 Vr SALTO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOAQUIM RODRIGUES DA SILVEIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OLINDO PRESTES e outros 

ADV     :  MAGALI MARIA BRESSAN 
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RELATOR :  JUÍZA CONV. LOUISE FILGUEIRAS / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REAJUSTE DE BENEFÍCIOS. ART. 144 DA LEI 8213/91. 

BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI 8213/9 E APÓS A VIGÊNCIA DA CF/88. 

DIFERENÇAS INDEVIDAS. EMBARGOS PROVIDOS.  

1.Os autores ANTÔNIO RUFINO e MOACIR MASSON MELARE tiveram seus benefícios concedidos, 

respectivamente, em 10.05.1990 (fls. 40) e 22.01.1991 (fls. 95), antes, portanto, da vigência da Lei n° 8.213/91 e após a 

promulgação da Atual Carta Política, período este vulgarmente conhecido como "buraco negro". 

2.Assim, cinge-se a controvérsia à possibilidade de recálculo da renda mensal inicial do benefício dos referidos autores, 

mediante a correção de todos os salários de contribuição do período básico de cálculo. 

3.Somente a edição da L. 8.213/91 veio conferir eficácia à regra do art. 202, bem assim ao art. 201, § 3º, que estabelece 

a correção monetária de todos os salários-de-contribuição compreendidos no cálculo do benefício. 

4.Ordenou este diploma legal o recálculo da renda mensal inicial e o reajuste de todos os benefícios de prestação 

continuada concedidos, entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, sem contudo, possibilitar o pagamento de 

diferenças havidas no período. 

5.Embargos de declaração conhecidos e providos para integrar o V. Acórdão embargado, nos termos da fundamentação 

supra, modificando-o para DAR INTEGRAL PROVIMENTO à apelação do INSS e à remessa oficial tida por 

interposta. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Turma 

Suplementar da 3ª Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento aos embargos de 

declaração, nos termos do relatório e voto do Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  96.03.045731-0             AG   40889 

ORIG.   :  9200000377  2 Vr MAUA/SP 

AGRTE   :  ALDENI MARTINS 

ADV     :  ALDENI MARTINS 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  DELFINO MORETTI FILHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

INTERES :  JOSE GUIMARAES falecido 

RELATOR :  JUIZ CONV. ALEXANDRE SORMANI / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU 

CONTRADIÇÃO. CARÁTER TIPICAMENTE INFRINGENTE. EMBARGOS IMPROVIDOS. 

1.Consoante jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, os embargos de declaração constituem recurso de rígidos 

contornos processuais, consoante disciplinamento imerso no art. 535 do CPC, exigindo-se, para seu acolhimento, 

estejam presentes os pressupostos legais de cabimento (STJ, EARESP nº 299.187-MS, 1ª Turma, v.u., Relator Ministro 

Francisco Falcão, j. 20/06/2002, DJU de 16/09/2002, p. 145). 
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2.Não há obscuridade, contradição ou omissão a ser sanada, o que denota o caráter tipicamente infringente dos 

presentes embargos, não permitido pelo atual sistema processual. 

3.Configurado o caráter tipicamente infringente dos embargos declaratórios, cabe à parte que teve seu interesse 

contrariado o recurso à via processual adequada para veicular o seu inconformismo. 

4.Embargos de declaração conhecidos e improvidos. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos 

termos do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  96.03.050574-9             AC  325220 

ORIG.   :  9509030376  1 Vr SOROCABA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARIA LUCIA N MOREIRA DOMINGUES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  IRACEMA EGIDIO 

ADV     :  JOAO LYRA NETTO e outros 

RELATOR :  JUÍZA CONV. LOUISE FILGUEIRAS / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO PAGO INDEVIDAMENTE. DESCONTOS DE TERCEIRO. IMPOSSBILIDADE. 

INTELIGÊNCIA DO ART. 115 DA LEI 8213/91. 

1.O benefício de pensão por morte, pago à apelante, cessou em 1994, quando se casou novamente,  e não foi 

restabelecido, sendo a autora beneficiária de outra espécie de prestação, qual seja, a aposentadoria por invalidez.  

2.O artigo 115, inciso II da lei 8213/91 permite o desconto do benefício de parcelas pagas indevidamente, a título de 

benefício, ao titular do mesmo, e não a terceiro, a título de compensação. 

3.A compensação é modo de extinção das obrigações que se admite entre aqueles que entre si forem ao mesmo tempo, 

credor e devedor. 

4. A apelante é alheia à citada relação obrigacional, que se instaura entre a autarquia e seu filho, maior de idade, o que a 

exime do dever de indenizar. 

5. Apelação do INSS a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3a. 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do INSS, nos termos 

do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  96.03.051453-5             AC  325788 

ORIG.   :  9200000220  2 Vr RIBEIRAO PIRES/SP 
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APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  GLAUCIA VIRGINIA AMANN MORETTI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  LUCIANO PEDUZZI (= ou > de 65 anos) 

ADV     :  GLAUCIA SUDATTI e outro 

RELATOR :  JUIZ CONV. VANDERLEI COSTENARO / TURMA SUPLEMENTAR 

DA TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. SÚMULA 260 DO TFR. 

REPERCUSSÃO NO BENEFÍCIO POSTERIOR.   

1. A contradição apontada não está evidenciada, caracterizando-se o recurso de inequívoco inconformismo com o 

decisum, porquanto adotado posicionamento jurídico distinto do defendido, havendo de a questão ser dirimida mediante 

o pertinente recurso. 

2. Embargos declaratórios rejeitados.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  96.03.053358-0             AC  327037 

ORIG.   :  9500002244  2 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  ANTONIO CARNEIRO DE ARAUJO 

ADV     :  SERGIO GARCIA MARQUESINI e outros 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ELY SIGNORELLI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUÍZA CONV. GISELLE FRANÇA / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. ARTIGO 557, § 1º DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.  

I - Postula o Agravante o pagamento das diferenças devidas a título de correção monetária, em face do atraso na 

implantação do benefício. 

II - Nas decisões de fls. 51/53 e 59/63, foram devidamente analisadas as questões formuladas pelo Agravante, mas não 

da forma pretendida. 

III - O conjunto probatório carreado aos autos, em especial às fls. 06/07, foi suficiente para convencer este órgão 

julgador de que os valores pagos na via administrativa foram pagos com a correção monetária devida, razão pela qual 

não há que se falar em diferenças e em imposição de multa. 

IV - No julgamento dos embargos de declaração anteriormente interpostos pelo Agravante, o feito foi levado em Mesa e 

julgado pelos demais componentes da Turma, não sendo apresentada qualquer fato novo no presente recurso a ensejar 

nova apreciação. 

V - Agravo a que se nega provimento. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3a. 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do 

relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  96.03.053441-2             AC  327115 

ORIG.   :  9000000595  3 Vr JAU/SP 

APTE    :  MARIA CANDIDA DE SOUZA e outros 

ADV     :  ANTONIO CARLOS POLINI e outro 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SERGIO DE OLIVEIRA LIMA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ CONV. ALEXANDRE SORMANI / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE 

DEFESA. ACOLHIDA. SENTENÇA ANULADA. 

1.Como razão de decidir, adotou o douto juízo a análise da contadoria judicial de fls. 15, em que se verificou que todos 

os benefícios foram concedidos após o ajuizamento da ação, com base na Lei 8.213/91, justamente o argumento 

principal da r. sentença recorrida. 

2.Muito embora o contador judicial seja um auxiliar do juízo, sob pena de afronta aos princípios do contraditório e o da 

ampla defesa (art. 5º, inciso LV), não pode o ilustre julgador já considerar sua análise em sua sentença sem abrir a 

oportunidade de impugnação. 

3.Preliminar de cerceamento acolhida. Apelação provida para o acolhimento da preliminar. Sentença anulada. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3a. 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, apenas no que toca à 

preliminar de cerceamento de defesa, para o fim da anular a r. sentença, nos termos do relatório e voto constantes dos 

autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  96.03.055422-7             AC  328382 

ORIG.   :  9503009731  3 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ADALBERTO GRIFFO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APTE    :  OSVALDO SIGNORINI 

ADV     :  MARCIA TEIXEIRA BRAVO 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  JUIZ CONV. ALEXANDRE SORMANI / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 
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PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. SENTENÇA "CITRA PETITA". 

NULIDADE. AUSÊNCIA DE ENFRENTAMENTO DOS ARGUMENTOS DOS EMBARGOS. CÁLCULO DO 

CONTADOR EM DESACORDO COM O DECIDIDO. CÁLCULO DA AUTARQUIA JUNTADO 

INDEVIDAMENTE APÓS A R. SENTENÇA. NULIDADE DECRETADA DE OFÍCIO. 

1Verifica-se que o cálculo da autarquia de fls. 32 a 40, embora datado de 30 de novembro de 1.995, foi juntado após a r. 

sentença proferida em 25 de janeiro de 1.996 (fl. 30). Não consta qualquer protocolo desses cálculos, em que pesem 

mencionados na petição da autarquia de fl. 27, anterior à r. sentença; muito menos, qualquer justificativa para que eles 

fossem juntados da forma que o foram (fl. 31). 

2Dessa forma, restou impossibilitado ao juízo qualquer análise a respeito desses cálculos, em evidente prejuízo ao 

julgamento. E, sem a manifestação da parte contrária nestes autos à respeito dos mesmos, suprimir-se-ia a instância a 

análise direta dos referidos cálculos por esta Corte Regional. 

3O cálculo indicado como fundamento para a r. sentença mostra-se, como visto, em desacordo com o julgado e, assim, 

não é possível validamente acolher o cálculo do autor, olvidando-se dos argumentos contidos nos embargos, pelo 

simples fato de ser inferior ao cálculo da contadoria. 

4Assim, nula a r. sentença, pois omissa quanto ao pedido de exclusão dos expurgos de inflação e ao pleito de 

observância da Lei 7.604/87, citra petita, portanto (arts. 458, II e III, 128 e 460 do CPC). Não há como, no caso, 

proceder-se ao julgamento direto por esta Corte, já que o feito não se encontra apto para julgamento, considerando a 

forma em que foram juntados os cálculos da autarquia (após o julgamento de primeiro grau) e a ausência dos autos 

principais em apenso para análise desta instância julgadora. 

5Sentença anulada de ofício. Recursos prejudicados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª região, por unanimidade, anular, de ofício, a r. sentença e julgar prejudicados 

os recursos, nos termos do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  96.03.055796-0             AC  328691 

ORIG.   :  9206044125  4 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ARLINDO DONINIMO M R DE MELLO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ANTONIO DE JARBAS PINHEIRO 

ADV     :  TAGINO ALVES DOS SANTOS e outro 

RELATOR :  JUIZ CONV. FERNANDO GONÇALVES / TURMA SUPLEMENTAR 

DA TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. ARTIGO 58 DO ADCT. DIVISOR APLICÁVEL. SALÁRIO 

MÍNIMO DE REFERÊNCIA. PISO NACIONAL DE SALÁRIOS. RECURSO DO AUTOR IMPROVIDO. 

1. É pacífico o entendimento da jurisprudência de que o Piso Nacional de Salários é o divisor a ser utilizado na 

aplicação do critério de equivalência em número de salários mínimos instituído pelo artigo 58 do ADCT. 

2. Agravo regimental interposto pelo autor improvido. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3a. 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental interposto 

pelo autor, nos termos do relatório e voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008.   (data do julgamento) 

  

PROC.   :  96.03.058276-0             AC  330351 

ORIG.   :  9300001170  1 Vr BATATAIS/SP 

APTE    :  HELENA BAVIERA REZENDE 

ADV     :  ANTONIO MARIO DE TOLEDO e outros 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUCILENE SANCHES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUÍZA CONV. LOUISE FILGUEIRAS / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. PRECATÓRIO. ART. 100, § 1º. 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

I - Na atualização do valor do precatório utiliza-se o IPCA-E, conforme Resolução CJF 258. 

I - Não são devidos juros moratórios, se o precatório é liquidado dentro do prazo constitucional. 

II - Apelação desprovida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3a. 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  96.03.059913-1             AC  331260 

ORIG.   :  9600000394  3 Vr PINDAMONHANGABA/SP 

APTE    :  BENEDITO RODRIGUES 

ADV     :  JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO e outros 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JAMIL JOSE SAAB 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  JUIZ CONV. ALEXANDRE SORMANI / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. SENTENÇA 'CITRA 

PETITA'. 'REFORMATIO IN PEJUS'. NULIDADE PARCIAL. BENEFÍCIO CONCEDIDO NA VIGÊNCIA DA LEI 

8.213/91. CORREÇÃO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. 

RECÁLCULO DA RMI. TEMPO DE SERVIÇO MILITAR. ALTERAÇÃO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. 

AÇÃO PARCIALMENTE PROCEDENTE. 
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1.Considerando que não é possível se divisar de pronto se a condenação é inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, o 

reexame necessário é de rigor, nos termos do artigo 475, inciso I e § 2º, do Código de Processo Civil. Aplicação 

imediata do dispositivo de natureza processual. 

2.A sentença é "citra petita". Todavia, não havendo recurso da parte interessada na supressão de toda a omissão, à 

exceção do pedido de recálculo da renda mensal inicial do benefício, que é objeto do apelo do autor, sob pena de 

reformatio in pejus, declaro apenas a nulidade parcial do julgamento e passo a suprir parte da omissão contida na r. 

sentença, por estar o processo em condições de imediato julgamento. 

3.Não conheço de parte da apelação do INSS, quando trata de matérias não objeto da decisão, limitando-me a apreciar a 

questão relativa à recontagem do tempo de serviço do autor, com vistas à majoração do coeficiente de cálculo de seu 

benefício e os consectários. 

4.Trata-se de benefício de aposentadoria por tempo de serviço, concedido com data de início em 23 de março de 1992 

(fls. 15), isto é, na vigência da Lei nº 8.213/91. 

5.Sendo considerados para o cálculo da renda mensal inicial somente os salários-de-contribuição anteriores à data do 

requerimento, a correção monetária também só pode ser aplicada até o mês imediatamente anterior, sendo incabível a 

incidência do fator de atualização do mês do início do benefício.  

6.O benefício do autor foi concedido a partir de 23/03/1992, e, assim, não há que se aplicar o INPC de março de 1992 

na correção dos salários-de-contribuição, pois esse índice é de ser inserido no primeiro reajuste após a concessão do 

benefício. A interpretação que o autor quer dar ao artigo 31 da Lei 8.213/91 causaria bis in idem, pois haveria dupla 

aplicação do mesmo percentual do INPC. 

7.Deve ser recalculado o tempo de serviço que serviu de base para concessão da aposentadoria do autor, de forma a ser 

considerado o tempo de serviço militar comprovado pelo Certificado de Reservista de fls. 14, nos termos do artigo 55, 

inciso I, da Lei nº 8.213/91, totalizando, portanto, 35 anos, 5 meses e 3 dias de tempo de serviço, o que dá ao autor o 

direito de ter a renda mensal inicial de sua aposentadoria revista, com aplicação do coeficiente de calculo de 100% 

sobre o salário-de-benefício. 

8.A ação é parcialmente procedente. Não obstante, decaiu o autor da maior parte do pedido (art. 21, p. único, do CPC). 

Todavia, sendo beneficiário da justiça gratuita não há falar em condenação aos ônus da sucumbência, pois o E. STF já 

decidiu que a aplicação do disposto nos artigos 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial 

condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). Custas e despesas processuais abrangidas pela 

gratuidade. 

9.Correção monetária e juros de mora consoante orientação desta Turma Suplementar. 

10.Nulidade parcial da r. sentença. Recurso de apelação da autarquia parcialmente conhecido e, na parte conhecida, 

parcialmente provida. Remessa oficial, tida por interposta, provida em parte. Recurso de apelação do autor parcialmente 

provido. Ação parcialmente procedente. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3a. 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, declarar a nulidade parcial da r. sentença e dar 

parcial provimento à apelação do INSS na parte conhecida, à remessa oficial, tida por interposta e à apelação do autor, 

nos termos do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  96.03.060883-1             AC  331785 

ORIG.   :  9400000983  1 Vr BARIRI/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  EVA TERESINHA SANCHES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  DOLORES PALEARI CASSIOLA 
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ADV     :  IRINEU MINZON FILHO e outro 

RELATOR :  JUIZ CONV. VANDERLEI COSTENARO / TURMA SUPLEMENTAR 

DA TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PECÚLIO. SEGURADO. DEPENDENTE.  

1. A autora veio aos autos reclamar o pagamento do pecúlio devido ao marido (segurado). Não se trata de dependente 

de segurado reclamando concessão de pecúlio, mas de sucessor causa mortis pleiteando direito negado a segurado 

falecido. Legitimidade da autora fundada no art. 112 da Lei n. 8.213/91. 

2. Embargos declaratórios improvidos.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos 

termos do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  96.03.062631-7             AC  332758 

ORIG.   :  9300058002  1 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  SANTINO PERUCH (= ou > de 65 anos) 

ADV     :  ADELINO ROSANI FILHO e outros 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  TEREZA MARLENE DE F MEIRELLES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ CONV. ALEXANDRE SORMANI / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO CONCEDIDO NA VIGÊNCIA DA LEI 8.213/91. TETO DE 

BENEFÍCIO. SÚMULA 260 DO TFR. AÇÃO IMPROCEDENTE. 

1.O autor é titular de aposentadoria especial, benefício que lhe foi concedido em 03/12/1991 (fl. 21), na vigência, 

portanto, da Lei nº 8.213/91.  

2.Assim, todos os salários-de-contribuição do período básico de cálculo foram corrigidos monetariamente, conforme se 

verifica no demonstrativo de cálculo da renda mensal inicial juntado aos autos, tendo a autarquia previdenciária agido 

nos termos da legislação em vigor (REsp 618.808 SP, Min. José Arnaldo da Fonseca; REsp 529.491 SP, Min. Hamilton 

Carvalhido; REsp 479.152 RS, Min. Laurita Vaz). 

3.Não cabe falar em afastamento dos limites ou tetos de benefício, pois inexiste óbice na aplicação dos tetos sobre o 

salário-de-benefício e sobre a renda mensal inicial. A limitação de teto com base nos artigos 29, § 2º e 33 da referida 

Lei nº 8.213/91 torna-se possível, vez que foi desejo do Constituinte de que a garantia da irredutibilidade do valor dos 

benefícios e a correção dos salários-de-contribuição submetam-se aos parâmetros da legislação. 

4.Obviamente, o disposto no artigo 136 da Lei 8.213/91 só faz sentido para afastar a aplicação dos critérios de maior ou 

de menor valor teto, mas não para revogar os tetos previstos na mesma Lei 8.213/91. 

5.O artigo 26 da Lei 8.870/94 não teve o escopo de afastar a previsão de teto do artigo 29, § 2º, da Lei 8.213/91, mas 

apenas reparar a distorção econômica que a legislação ocasionou. 
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6.Uma vez fixada a renda mensal inicial nos termos da Lei 8.213/91, os reajustes subseqüentes far-se-ão nos termos dos 

índices de reajustes oficiais. De acordo com o art. 41 da L. 8.213/91, foi definido o INPC como critério de correção 

monetária do valor do benefício, observado no primeiro reajuste o critério da proporcionalidade, o qual veio a ser 

sucedido pelo IRSM, na forma da L. 8.542/92, e o IPC-r, pela L. 8.880/94. 

7.Em razão da data de início do benefício, posterior à promulgação da Constituição de 88, descabe falar de aplicação 

dos critérios da Súmula 260 do TFR. 

8.Apelação da parte autora desprovida. Sentença mantida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3a. 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos 

termos do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  96.03.064856-6             AC  333509 

ORIG.   :  9200000228  1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP 

APTE    :  BASIL APOSTOLOS VELLIOS (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  EDSON LUIS DOMINGUES e outro 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  WALMIR RAMOS MANZOLI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ CONV. FERNANDO GONÇALVES / TURMA SUPLEMENTAR 

DA TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL ATIIVIDADE INSALUBRE. MECÂNICO. 

REFORMA DA SENTENÇA. APELAÇÃO DO AUTOR PROVIDA.  

1. A aposentadoria especial é devida ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a 

saúde ou a integridade física, pelo período especificado em lei. 

2. Restando provada a atividade de mecânico, o tempo de serviço do autor, prestado sob condição gravosa, não há como 

deixar de reconhecer o seu direito a aposentadoria especial desde o requerimento administrativo. 

3. - Atividade desempenhada com exposição aos agentes agressores: solvente e graxa. Existência de formulários SB 40 

e laudo técnico. 

4. Sentença reformada. 

5. Apelação do autor provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do autor, nos termos do 

relatório e voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008. (Data do julgamento) 

  

PROC.   :  96.03.065781-6             AC  333949 
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ORIG.   :  9100000763  2 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

APTE    :  MIGUEL KOSTIK 

ADV     :  MARILENA PENTEADO LEMOS e outro 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARIA GRACIELA TITO CAMACHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ CONV. ALEXANDRE SORMANI / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. SÚMULA 260 DO TFR. SEM 

DIFERENÇAS. APURAÇÃO DE DIFERENÇAS PELA AUTARQUIA E PEDIDO FORMULADO NOS 

EMBARGOS. CRITÉRIO DE REAJUSTE DIVERSO. EMBARGOS PROCEDENTES. SENTENÇA MANTIDA. 

1.Nenhum reparo deve ser feito à informação da contadoria do juízo de fl. 38. Analisando explicitamente o objeto do 

título judicial, verificou-se que não existem diferenças a serem adimplidas em razão da Súmula 260 do TFR e, por não 

haver alteração da renda mensal inicial, também não existem reflexos nos termos do artigo 58 do ADCT, pois essa 

equivalência com o salário-mínimo se faz diante do valor do benefício na época da concessão, isto é, antes de qualquer 

reajuste objeto da precitada súmula. 

2.Considerando que o benefício foi concedido em 03/88, mesmo mês do reajuste dos benefícios previdenciários, é de se 

ver que no primeiro reajuste a esse benefício, ocorrido em abril de 1.988, não houve aplicação de índice fracionado, 

mas, apenas, integral. Não há que se falar à época de aplicação de índice proporcional, portanto, não existem diferenças 

quanto à aplicação da primeira parte da Súmula 260 do TFR. 

3.Ora, como o benefício se iniciou em 03/88, isto é, após as alterações do Decreto-lei 2.171/84 e Lei 7.604/87, 

certamente não existem diferenças decorrentes desta segunda parte. 

4.Portanto, em razão da execução do julgado, nenhuma diferença se apura em desfavor da autarquia. O questionamento 

mencionado em apelação relativamente ao salário-mínimo de NCz$ 120,00 e dos abonos anuais de 1.988 e de 1.989, 

não foram objeto do r. título judicial, não podendo ser imposto na execução forçada em face da autarquia. 

5.Ocorre que o próprio instituto apresenta cálculo de diferenças em razão do uso do piso nacional de salários e com 

reflexos nos abonos de 1.988 e de 1.989 (fls. 157 a 160 dos autos principais). Não se poderia julgar de forma ultra petita 

os embargos, apontando inexistir diferenças, quando o próprio embargante aponta existir uma quantia em razão dos 

critérios adotados em seus cálculos. Correta, assim, a douta sentença, que deve ser mantida. 

6.Apelação da parte autora desprovida. Sentença mantida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos 

termos do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  96.03.066511-8             AC  334455 

ORIG.   :  9400000585  1 Vr LARANJAL PAULISTA/SP 

APTE    :  LUIZ CARLOS DE PAULA 

ADV     :  MARIA STELITA ZANELA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CALIXTO GENESIO MODANESE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ CONV. ALEXANDRE SORMANI / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/09/2008 1383/2199 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE 

DEMONSTRAÇÃO DE RECUPERAÇÃO. SITUAÇÃO REANALISADA. IMPROCEDÊNCIA. 

1.Afasta-se a preliminar de apelação. O fato de o perito não ter juntado aos autos os exames de eletrocardiograma não 

invalida as conclusões periciais quanto a seu teor. Não há impugnação fundamentada em face da conclusão pericial, de 

modo que não se verifica justificativa para desconsiderá-la. Por sua vez, a r. sentença não é nula. O argumento 

preliminar do recorrente repousa, a bem da verdade, no seu inconformismo quanto à conclusão do julgador. 

2.Em tese, o benefício de aposentadoria por invalidez é devido em razão da ocorrência de incapacidade de natureza 

permanente. Entretanto, o beneficiário pela invalidez está sujeito a exames de natureza periódica, na orla administrativa, 

permitindo-se a cessação do benefício quando estiver recuperado total ou parcialmente (art. 47 da Lei 8.213/91). 

3.O contexto probatório indica que nesses novos exames, o autor possui uma incapacidade de natureza parcial mas 

irreversível, isto é, não está sujeita à cura, já que a cardiopatia chagásica é irreversível, no entanto, não está impedindo o 

autor em desempenhar atividades de natureza leve, como concluiu o perito do juízo. 

4.Entretanto, nota-se que tal situação de incapacidade foi a verificada pelo perito no laudo considerado na r. sentença 

que concedeu a aposentadoria por invalidez. Não houve, assim, recuperação do mal que sofre o autor, mas apenas uma 

verificação mais rigorosa da mesma situação fática. Naquela primeira oportunidade, analisou-se a incapacidade parcial 

em contexto com a aptidão intelectual do autor, o que foi aceito pelo antigo Tribunal Federal de Recursos (fl. 80), com 

trânsito em julgado (fl. 81); agora analisa-se o mesmo mal sem o contexto de sua aptidão intelectual, desconsiderando a 

coisa julgada. 

5.Portanto, a cessação do benefício de incapacidade, como aduzido, somente se justifica sem desrespeito à coisa 

julgada, se houve a recuperação do mal sofrido, mas não por uma nova análise da mesma situação fática. 

6.No caso, portanto, improcedente a pretensão inicial. Nada a tratar quanto à verba honorária pericial, pois a autarquia-

autora interessada em seu reexame não a impugnou. 

7.Preliminar afastada. Apelação do beneficiário-réu, no mérito, provida. Ação improcedente. Isenção de custas da 

autarquia, inversão da verba honorária. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª região, por unanimidade, afastar a preliminar e dar provimento à apelação da 

parte autora, nos termos do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  96.03.070424-5             AC  336425 

ORIG.   :  9500000796  1 Vr VINHEDO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ARMELINDO ORLATO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOSE ANTONIO BENATTI 

ADV     :  JORGE LUIZ DIAS 

RELATOR :  JUÍZA CONV. GISELLE FRANÇA / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

PAGAMENTO ATRASADO. REAJUSTES. 
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1. Os embargos de declaração só podem ser opostos em casos de obscuridade, contradição ou omissão do julgado, nos 

termos do artigo 535 do Código de Processo Civil, não podendo ser utilizados para rediscussão da causa. 

2. Nos termos da fundamentação adotada na decisão, os documentos acostados aos autos foram suficientes para 

convencer este juízo de que o INSS efetuou a revisão administrativa do benefício e pagou as diferenças daí decorrentes. 

No entanto, como o pagamento foi efetuado com atraso e sem incidência de atualização, o INSS foi condenado a pagar 

os valores devidos a título de correção monetária. 

3. Para que não pairassem dúvidas acerca da comprovação da alteração da RMI, foi determinado ao INSS que 

procedesse à juntada dos documentos pertinentes, diligência cumprida às fls. 161/178. 

4.A decisão é omissa no que toca aos reajustes concedidos. De início, cumpre ressaltar que o juiz não está adstrito ao 

laudo pericial, podendo formar sua convicção com outros elementos ou fatos provados nos autos, nos termos do artigo 

436 do Código de Processo Civil. 

5.Com relação aos reajustes concedidos, constata-se que o INSS aplicou os índices legais, com amparo na competência 

que lhe foi outorgada pelo legislador constituinte. 

6.Embargos de declaração parcialmente providos. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3a. 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento aos embargos de 

declaração, nos termos do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  96.03.070471-7             AC  336472 

ORIG.   :  9500000007  1 Vr SANTA ROSA DE VITERBO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE RENATO BIANCHI FILHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOSE MAURICIO MILANI 

ADV     :  HILARIO BOCCHI JUNIOR e outros 

RELATOR :  JUIZ CONV. ALEXANDRE SORMANI / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO CONHECIDA EM PARTE. CARÊNCIA DE AÇÃO 

INEXISTENTE. PROVA DE TEMPO DE SERVIÇO. SENTENÇA MANTIDA. 

1.Não se conhece de parte do recurso de apelação no ponto em que pede a exclusão da sucumbência, olvidando-se o 

recorrente que a douta sentença determinou que cada parte arcasse com os honorários dos respectivos constituídos, com 

a isenção de custas (fl. 208). 

2.Afasta-se, de início, a preliminar suscitada pelo apelante. É desnecessário, para o ingresso da ação judicial, o prévio 

requerimento administrativo. Ademais, pelo teor da resposta oferecida, percebe-se que o autor não teria êxito caso 

vindicasse o seu benefício exclusivamente no âmbito extrajudicial. 

3.Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho urbano mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. 

4.No caso dos autos, relativamente ao período de 01/06/63 a 31/05/71, em que afirma ter trabalhado como empregado 

da Rádio Difusora de Sertãozinho Ltda, junta como início de prova material, dentre outros documentos, a comprovação 
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de que a Rádio iniciou suas atividades em 01/02/55 a 31/05/71 (fl. 15); uma foto, sem data, possivelmente do autor no 

trabalho na rádio (fl. 17); cartão de 12/67 (fl. 18/19); correspondências de 1.966, 1967,1968 (fl. 20 a 28). 

5.No caso, é de se aceitar como início de prova material as correspondências apresentadas porquanto contemporâneas à 

época do fato e indicativas de que o autor realmente tinha como endereço profissional a Rádio mencionada. 

6.As testemunhas ouvidas, sob o crivo do contraditório e o da ampla defesa, reconheceram o vínculo do autor desde 

1.963, quando tinha 14 anos de idade, tendo ele deixado de trabalhar na Rádio para desempenhar suas atividades no 

Banco do Estado (fls. 189 a 191), o que coincide com o registro de fl. 09, que indica o início da atividade do autor no 

referido estabelecimento bancário a partir de 1º de agosto de 1.969. 

7.O autor foi registrado na aludida Rádio no período de 01/10/68 a 31/12/68 (fl.09), logo, antes desse período e, logo 

após, até o início da atividade bancária, cumprir-se ia determinar o reconhecimento da atividade sem registro no 

referido estabelecimento de radiodifusão. 

8.Portanto, cumpre-se manter a r. sentença ao fixar o reconhecimento do tempo de no período de 01.01.66 a 30.09.68 e 

de 01.01.69 a 31.07.69, não havendo recurso da parte autora, para não se incorrer em reformatio in pejus. 

9.Considerando a evidente natureza subordinada da atividade, descabe exigir do autor o recolhimento das contribuições 

previdenciárias para o reconhecimento de sua atividade, vez que tal encargo é do empregador. 

10.Matéria preliminar afastada. Apelação do INSS conhecida em parte e, na parte conhecida, desprovida. Sentença 

mantida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª região, por unanimidade, afastar a matéria preliminar e negar provimento à 

apelação do INSS na parte conhecida, nos termos do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  96.03.072250-2             AC  337505 

ORIG.   :  9000000254  1 Vr AVARE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FERNANDO ANTONIO GAMEIRO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  DOMINGOS MARTINES 

ADV     :  JOAQUIM NEGRAO e outro 

RELATOR :  JUIZ CONV. ALEXANDRE SORMANI / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EQUIVALÊNCIA SALARIAL. SÚMULA 18 DESTA CORTE. 

CÁLCULOS INCORRETOS. SEQÜESTRO. EMBARGOS PROCEDENTES. 

1.Note-se dos cálculos apresentados nos autos em apenso (fls. 283 e 284), que de forma indubitável que os cálculos em 

favor do exeqüente correspondem às diferenças da renda mensal apurada em 5,81 salários-mínimos, para competências 

posteriores a dezembro de 1.991. Por força da proibição de indexação com o salário-mínimo (artigo 7º, IV, da CF), a 

equivalência salarial - com o número de salários-mínimos na época da concessão - vigorou apenas na hipótese do artigo 

58 do ADCT. 

2.A equivalência com o salário-mínimo vigorou exclusivamente nos limites do artigo 58 do ADCT, cumprindo, após o 

término de sua aplicação, serem utilizados os reajustes oficiais. Os cálculos embargados não observaram esse limite, 

extravasando a competência de dezembro de 1.991 para a vinculação em salários-mínimos, ainda que fossem 

homologados judicialmente, sob pena de afronta ao então vigente art. 610 do CPC. Prejudicados os cálculos 
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embargados, novos devem ser elaborados, com a observância deste voto, sob a responsabilidade do exeqüente (do artigo 

475-B do CPC, introduzido pela Lei 11.232/05), evidentemente, deduzindo-se as importâncias já pagas pela autarquia e 

com a observância da prescrição. 

3.A vedação ao seqüestro de rendas da autarquia é matéria pacífica, sob a premissa da impenhorabilidade dos bens 

públicos, de indubitável aplicação à autarquia consoante artigo 8º da Lei 8.620/93, não podendo prevalecer a r. sentença 

recorrida também neste tópico. 

4.Apelação da autarquia provida. Embargos à execução julgados procedentes. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª região, por unanimidade, dar provimento à apelação do INSS, nos termos do 

relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  96.03.073184-6             AC  338184 

ORIG.   :  9500001386  1 Vr AMERICANA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SERGIO LUIZ CITINO DE FARIA MOTTA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOAO MARIANO DE ALMEIDA (= ou > de 65 anos) e outros 

ADV     :  RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA e outros 

RELATOR :  JUIZ CONV. VANDERLEI COSTENARO / TURMA SUPLEMENTAR 

DA TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO. PEDIDO NÃO DEDUZIDO. 

1. Nos termos da Lei Processual Civil, o pedido deve ser certo e determinado (art. 286 do CPC). A questão restou 

decidida dentro dos limites da pretensão deduzida. Se os embargantes buscavam fim diverso - correção dos vinte e 

quatro salários-de-contribuição, anteriores as doze últimos, considerados no período básico de cálculo - deveriam tê-lo 

feito de forma expressa, não cabendo a magistrado extrair conclusão diversa do quadrante fixado no pedido, malferindo 

o devido processo legal. 

2. Embargos declaratórios improvidos.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos 

termos do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  96.03.079680-8             AC  341707 

ORIG.   :  9500000019  1 Vr CHAVANTES/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  KLEBER CACCIOLARI MENEZES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  HERMINIO EVANGELISTA 

ADV     :  WALDIR FRANCISCO BACCILI 
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RELATOR :  JUIZ CONV. GILBERTO JORDAN / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. COEFICIENTE E 

FORMA DE CÁLCULO. ARTIGO 33 DO DECRETO 89.312/84.  APLICAÇÃO INTEGRAL, SE MAIS BENÉFICO 

PARA O TITULAR DO BENEFÍCIO MANTIDO PELO INSS. DIREITO DE OPÇÃO PELA FORMA DE 

CÁLCULO E COEFICIENTE DA NOVA LEI Nº 8213/91 NA SUA INTEGRALIDADE. IMPOSSIBILIDADE DE 

COMBINAÇÃO DE LEIS PARA OBTENÇÃO DE UMA TERCEIRA LEI. 

I - O coeficiente de cálculo deve ser fixado observando-se legislação infraconstitucional vigente à época de concessão 

do benefício. 

II - Tratando-se de aposentadoria por tempo de serviço concedida na vigência da atual Carta Magna e antes da Lei 

8.213/91, o coeficiente e a forma de cálculo da RMI a serem adotados deve ser o previsto no artigo 33 do Decreto 

89.312/84, face ao disposto nos artigos 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal e 6º da LICC. Direito de opção pela 

aplicação integral da lei velha ou da lei nova, segundo uma ou outra for a mais benéfica ao titular de benefício do INSS. 

III - Porém não se pode aplicar o melhor de uma lei e o melhor de outra lei para se obter uma terceira lei. 

IV - O que se defere é aplicação total de uma ou outra lei, que for considerada no seu conjunto e com aplicação integral 

a mais benéfica ao titular de benefício previdenciário. 

V - Remessa oficial, tida por interposta e apelação do INSS parcialmente providas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos  em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Turma 

Suplementar da Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao 

apelo do INSS e à remessa oficial tida por interposta, nos termos do relatório e voto do Relator, constantes dos autos, e 

na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  96.03.080793-1             AC  342487 

ORIG.   :  9000000594  3 Vr JAU/SP 

APTE    :  SIDNEY ANGELO ZUGLIANI e outros 

ADV     :  ANTONIO CARLOS POLINI e outros 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SERGIO DE OLIVEIRA LIMA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ CONV. GILBERTO JORDAN / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. INIXISTÊNCIA DE SUBSTRATO FÁTICO PARA 

APLICAÇÃO CONCRETA DA COISA JULGADA. LIQUIDAÇÃO ZERO. EXECUÇÃO EXTINTA. 

1. A decisão judicial transitada em julgada quando de sua liquidação deve encontrar substrato fático para sua aplicação, 

sob pena de o direito em tese reconhecido na coisa julgada não resultar em proveito econômico para o beneficiado pela 

coisa julgada. 

2. Sentença de mérito que reconhece direito sobre situação fática inexistente, apenas reconhece o direito em tese, não 

sendo passível de execução. 
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3. Execução da sentença declarada, extinta, nos termos do inciso II, do artigo 794, do CPC. 

5. Provimento da Apelação do INSS. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Turma 

Suplementar da Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao apelo 

do INSS  nos termos do relatório e voto do Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  96.03.082048-2             AC  343071 

ORIG.   :  9100000444  1 Vr JAU/SP 

APTE    :  UMBERTO JOSE BATTOCHIO e outros 

ADV     :  ANTONIO CARLOS POLINI e outro 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIZ ROBERTO MUNHOZ 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  JUÍZA CONV. GISELLE FRANÇA / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO DA LIDE. 

EMBARGOS À EXECUÇÃO. INCLUSÃO DE ÍNDICES EXPURGADOS NA RENDA MENSAL DO BENEFÍCIO 

E NAS DIFERENÇAS. 

1.Os embargos de declaração só podem ser opostos em casos de obscuridade, contradição ou omissão do julgado, nos 

termos do artigo 535 do Código de Processo Civil, não podendo ser utilizados para rediscussão da causa. 

2.No caso em tela, foram apreciadas todas as questões suscitadas, mas não da forma pretendida pelo Embargante. 

3.Conforme consta da fundamentação adotada no voto condutor, a revisão determinada pela sentença de conhecimento 

assegura o pagamento do salário mínimo de NCZ$ 120,00 em junho/89, corrigindo as diferenças apuradas pelos 

critérios da Sùmul 71 TFR. 

4.O cálculo elaborado pelos Embargados computa valores não acobertados pelo julgado, tais como a incidência de 

índices expurgados no reajuste do benefício e a incidência de índices expurgados sobre as diferenças, critério 

incompatível com a Súmula 71 TFR. 

5.O prequestionamento exigível para fins de recurso extraordinário é relativo ao enfrentamento da matéria, não se 

exigindo expressa referência a dispositivos constitucionais. 

6.Eventual inconformismo com a decisão deve ser suscitado pelos meios cabíveis. 

7.Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3a. 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data de julgamento). 
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PROC.   :  96.03.083990-6             AC  344230 

ORIG.   :  9500000243  2 Vr TAQUARITINGA/SP 

APTE    :  JUVENTINA BUENO DE FREITAS 

ADV     :  ALVARO GUILHERME SERODIO LOPES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ALECSANDRO DOS SANTOS 

ADV     :  ANTONIO MARCOS GUERREIRO SALMEIRAO  

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ CONV. GILBERTO JORDAN / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - EMPREGADO DOMÉSTICO. 

VALORAÇÃO DA  PROVA. INEXISTÊNCIA DE DECLARAÇÃO FORMAL DE VOTO VENCIDO.  EMBARGOS 

DECLARATÓRIOS PARA FINS DE PREQUESTIONAMENTO. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO.  NÃO 

CABIMENTO.  

1.Nega-se provimento aos embargos de declaração quando não se verifica na sentença ou no acórdão qualquer 

obscuridade, contradição ou omissão em relação a ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o juiz ou tribunal. 

2.Inviabilidade dos embargos para simples prequestionamento, como vem entendendo a jurisprudência, inclusive desta 

Primeira Turma. 

3.Não existe omissão, de que trata o artigo 535, II do Código de Processo Civil, quando o acórdão vergastado tiver 

apreciado os pontos sobre os quais devia pronunciar-se o juiz ou tribunal, e não, necessariamente, a cada uma das 

alegações das partes. 

4.Não há que se falar em ausência de declaração formal de voto vencido, quanto às razões e o fundamento do vencido 

estiverem registrados na certidão de julgamento. 

5.Não existe omissão, de que trata o artigo 535, II do Código de Processo Civil, quando o acórdão embargado tenha 

apreciado e valorado a prova de acordo com o livre convencimento do julgador. 

6.Embargos a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Turma 

Suplementar da Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento aos 

embargos declaratórios interpostos pelo INSS, nos termos do relatório e voto do Relator constantes dos autos, e na 

conformidade da ata de julgamento  que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  96.03.084312-1             AC  344422 

ORIG.   :  9300000787  1 Vr GUAIRA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FLAVIO SILVA FILHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  PAULO PISCENTI FILHO 

ADV     :  CARLOS ALBERTO RODRIGUES e outros 

RELATOR :  JUIZ CONV. ALEXANDRE SORMANI / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 
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PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. RENDA MENSAL 

INICIAL. CÁLCULO PELA CLPS/76. VALIDADE. SÚMULA 260 DO TFR. PRESCRIÇÃO. ABONOS ANUAIS. 

PARCIAL PROCEDÊNCIA. 

1.Considerando que não é possível se divisar de pronto se a condenação é inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, o 

reexame necessário é de rigor, nos termos do artigo 475, inciso I e § 2º, do Código de Processo Civil. Aplicação 

imediata do dispositivo de natureza processual. 

2.Verifica-se que na petição inicial, o pedido formulado consiste em reajustar a renda mensal inicial do benefício para 

que seja equivalente a 5,52 salários-mínimos, com os abonos e gratificações natalinas. Aduz, ainda, que não foram 

observados os índices integrais de aumento do salário-mínimo. 

3.Não demonstrado que o cálculo formulado pela autarquia, baseado na CLPS/76, como se verifica da fl. 59, estaria 

incorreto. Nele observou-se a correção apenas dos vinte e quatro salários-de-contribuição anteriores aos doze últimos e 

a aplicação do percentual relativo ao tempo proporcional de serviço (30 anos completos - fl. 73). Preso ao pedido, 

nenhum reparo, portanto, ao cálculo da autarquia quanto à renda mensal inicial. Afirma-se, também, equívocos na 

manutenção do benefício. Ao postular a aplicação do índice integral, trata o autor de matéria objeto da primeira parte da 

Súmula 260 do TFR. 

4.Respeitada a prescrição qüinqüenal reconhecida, contada retroativamente à data de distribuição da ação (06/07/1993 - 

fls. 02), as diferenças eventualmente devidas em favor da parte autora em razão da aplicação da primeira parte da 

Súmula 260 do ex-TFR, abrangem tão-somente o período de 06 de julho de 1988 a 4 de abril de 1989, estando 

prescritas todas as diferenças anteriores a este interregno. 

5.Não havendo modificação da renda mensal inicial, calculada pela autarquia, não há reflexos na aplicação do artigo 58 

do ADCT (Súmula 18 desta Corte) e nem nos reajustes posteriores que devem obediência aos índices oficiais, pois a 

garantia da irredutibilidade do valor do benefício não é malferida com a adoção dos índices de reajuste legais, como já 

decidiu o Colendo STF (RE nº 231.395/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, in DJ 18/9/98). 

6.Disse-se, por fim, que a gratificação de natal não foi paga corretamente (fl. 04). O § 6º do art. 201 da Constituição 

Federal consagra norma de eficácia plena e aplicação imediata, prescinde, dessa maneira, de lei que o regulamente, 

assim como não se condiciona à regra do § 5º do art. 195. 

7.A verba honorária pericial a ser arcada metade pela assistência judiciária gratuita, isto é, pelo Estado, e, a outra 

metade, ou seja, a quantia de R$100,00 (cem reais, valor de abril de 1.996) pela autarquia. Não há que se falar em 

custas em reembolso, mesmo pela metade, pois a ação foi ajuizada sob os auspícios da justiça gratuita. 

8.Juros e correção monetária conforme entendimento da Turma Suplementar. 

9.Apelação do INSS e remessa oficial, tida por interposta, providas em parte. Ação parcialmente procedente. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do INSS e à 

remessa oficial, tida por interposta, nos termos do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  96.03.085324-0             AC  344980 

ORIG.   :  9500000167  1 Vr ARARAS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SILVANA MARIA DE O P R CRESCITELLI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOSE LUIZ TESCHE 

ADV     :  OSVALDO STEVANELLI e outros 

RELATOR :  JUÍZA CONV. GISELLE FRANÇA / TURMA SUPLEMENTAR DA 
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TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO DA LIDE. 

ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. 

1.Os embargos de declaração só podem ser opostos em casos de obscuridade, contradição ou omissão do julgado, nos 

termos do artigo 535 do Código de Processo Civil, não podendo ser utilizados para rediscussão da causa. 

2.No caso em tela, foram apreciadas todas as questões suscitadas, mas não da forma pretendida pelo Embargante. 

3. De acordo com a fundamentação adotada no voto condutor, o exercício de atividades especiais deve ser analisado à 

luz da legislação vigente à época dos fatos. 

A Lei nº 3807/60 contemplava, expressamente, o benefício aposentadoria especial, sendo delegada ao Poder Executivo 

a atribuição de competência para definir as atividades especiais. Foi então editado o Decreto nº 53.831/63 e 

posteriormente o Decreto nº 83.080/79. Desta feita, não há qualquer amparo a sustentar a alegação da autarquia. 

4. Por fim, também consta expressamente do voto condutor o entendimento deste juízo acerca do meio de comprovação 

do agente agressivo ruído. No caso em tela, foram juntados laudo pericial (fls. 72/76) e formulário padrão, suficientes 

para atestar o exercício de atividade especial. 

5. O prequestionamento exigível para fins de recurso extraordinário é relativo ao enfrentamento da matéria, não se 

exigindo expressa referência a dispositivos constitucionais. 

6. Eventual inconformismo com a decisão deve ser suscitado pelos meios cabíveis. 

7.Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3a. 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  96.03.087028-5             AC  345912 

ORIG.   :  9600000254  1 Vr IPAUCU/SP 

APTE    :  SAMUEL GOMES GUTIERRES 

ADV     :  JOAO COUTO CORREA e outros 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIZ ANTONIO LOPES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUÍZA CONV. GISELLE FRANÇA / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. ARTIGO 557, § 1º DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.  

I - Postula o Agravante a revisão da renda mensal inicial do benefício, de forma a ser preservado seu valor real. 

II - Nos termos da fundamentação adotada na decisão de fls. 147/153, considerando a data de início do benefício - 

01/04/1992 - a renda mensal inicial foi devidamente calculada de acordo com os dispositivos então vigentes, bem como 

foram aplicados os reajustes legais, tidos como constitucionais pela maciça jurisprudência dos Tribunais superiores. 
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III - Foi expressamente invocado precedente do Superior Tribunal de Justiça (fls. 149) e deste Egrégio Tribunal (fls. 

150) acerca da devida interpretação a ser dada ao artigo 136 da Lei nº 8.213/91. 

IV - Agravo a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3a. 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do 

relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  96.03.087395-0             AC  346131 

ORIG.   :  9100000721  1 Vr SALTO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOAQUIM RODRIGUES DA SILVEIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOSE ARMELIN e outros 

ADV     :  VITORIO MATIUZZI e outro 

RELATOR :  JUIZ CONV. FERNANDO GONÇALVES / TURMA SUPLEMENTAR 

DA TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL. PROVIMENTO PARCIAL  AO 

RECURSO. 

1. O título executivo condena a autarquia ao pagamento das diferenças relativas às gratificações natalinas referente a 

1988 e 1989, que deverão ser calculados com base no valor da aposentadoria integral, pelo salário de dezembro de cada 

ano. 

2. Erro material. Aplicação da Súmula n° 260 do e. TFR, não deferido pelo título judicial. 

3. Recurso de embargos de declaração conhecido e parcialmente provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento aos embargos de declaração 

do INSS, nos termos do relatório e voto constantes dos autos, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008.   (data do julgamento) 

  

PROC.   :  96.03.089602-0             AG   46654 

ORIG.   :  9200000314  1 Vr LENCOIS PAULISTA/SP 

AGRTE   :  PANTALEAO CORREA DA SILVA e outros 

ADV     :  ROBERTO SEITI TAMAMATI e outros 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCIA MOSCARDI MADDI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LENCOIS PAULISTA SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. ALEXANDRE SORMANI / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 
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EMENTA 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRECLUSÃO. DISCUSSÃO SOBRE O 

CÁLCULO. 

1.Não se tratando de mero erro de cálculo, ocorrente o fenômeno da preclusão consumativa, inviável a reabertura de 

debate sobre a correção ou não do cálculo apresentado. 

2.Hipótese em que a parte recorrente concordou com os cálculos apresentados, deixando de recorrer da sentença 

homologatória. 

3.Agravo improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório 

e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  96.03.091470-3             AC  348619 

ORIG.   :  9506082979  3 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  TEODORO BIROLLI FILHO 

ADV     :  REGINA CELIA CAZISSI e outros 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ZENIR ALVES JACQUES BONFIM 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUÍZA CONV. LOUISE FILGUEIRAS / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. ATIVIDADES CONCOMITANTES. 

INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 32 E INCISOS DA LEI 8213/91. 

1.Do demonstrativo de cálculo juntado às fls.48, pode se inferir que o INSS considerou somente os salários-de-

contribuição relativos à uma atividade, a de autônomo, e não efetuou a soma dos salários de contribuição da atividade 

como empregado, comprovada às fls. 51, mediante a anotação em CTPS (período de 01/11/92 a 03/08/93) e que não 

houve o aludido acréscimo à RMI resultante da atividade secundária, nos termos do art. 32 inciso II da lei 8213/91. 

2.A autarquia agiu corretamente, pois de acordo com o inciso III do artigo 32 da lei 8213/91, em se tratando de 

aposentadoria por tempo de serviço, só serão computados para o cálculo do percentual  aludido no inciso II, os salários 

de contribuição referentes a anos completos de atividade. 

3.No caso dos autos, foram comprovados apenas 9 (nove) meses de trabalho como empregado, tempo que resulta 

insuficiente para o cômputo da parcela do salário-de-benefício referente à atividade secundária, nos termos da citada lei.  

4.O cálculo da RMI obedeceu ao critério da média dos últimos  36 (trinta e seis) salários de contribuição, atualizados 

monetariamente. 

5.Apelação a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3a. 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  96.03.092027-4             AC  349050 

ORIG.   :  9500002237  9 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANETE DOS SANTOS SIMOES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  SIDNEY PORTO 

ADV     :  ELISABETH PIRES BUENO SUDATTI e outros 

RELATOR :  JUÍZA CONV. GISELLE FRANÇA / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO DA LIDE. 

INTERSTÍCIO. ARTIGO 29, § 3º DA LEI Nº 8.212/91. 

1. Os embargos de declaração só podem ser opostos em casos de obscuridade, contradição ou omissão do julgado, nos 

termos do artigo 535 do Código de Processo Civil, não podendo ser utilizados para rediscussão da causa. 

2.No caso em tela, foram apreciadas todas as questões suscitadas, mas não da forma pretendida pelo Embargante. 

3. De acordo com a fundamentação adotada no voto condutor, ao passar a efetuar recolhimentos apenas e tão-somente 

na qualidade de autônomo, a partir de 1989, o Autor se incluiu na classe 10. Como até aquela data ele efetuava 

recolhimentos na classe 10 (como empregado) e na classe 2 (como autônomo), permitia o § 3º do artigo 29 da Lei nº 

8.212/91, então vigente, o enquadramento na classe 10. 

4. O prequestionamento exigível para fins de recurso extraordinário é relativo ao enfrentamento da matéria, não se 

exigindo expressa referência a dispositivos constitucionais. 

5. Eventual inconformismo com a decisão deve ser suscitado pelos meios cabíveis. 

6.Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3a. 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  96.03.094892-6             AC  350872 

ORIG.   :  9510033685  2 Vr MARILIA/SP 

APTE    :  ANTONIO JOSE DOS SANTOS 

ADV     :  ANGELA CECILIA GIOVANETTI TEIXEIRA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CLAUDIA STELA FOZ 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ CONV. ALEXANDRE SORMANI / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 
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EMENTA 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO PARCIALMENTE CONHECIDA. PAGAMENTO 

ADMINISTRATIVO. INFORMAÇÃO DA DATAPREV. COMPROVAÇÃO. PRESUNÇÃO DE VALIDADE. 

SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. APELAÇÃO PROVIDA EM PARTE. 

1.Consoante relação de pagamentos elaborada pela DATAPREV, com base no disposto na Portaria Ministerial 714/93, 

com redação dada pela Portaria MPS/GM 813/94, houve a comprovação de pagamentos administrativos. 

2.Não se conhece, todavia, da parte do recurso em que pretende afastar responsabilidade criminal do apelante, pois isso 

não foi cogitado na r. sentença recorrida. 

3.O documento que faz prova de pagamento encontra-se nos autos do processo, sobre o qual não prosperam as 

irresignações do apelante, em razão de se tratar de documento elaborado por entidade pública, cujos atos gozam de 

presunção de legalidade e de veracidade (confira Alexandre de Moraes, Direito Constitucional Administrativo, ed. 

Atlas, p.117), invertendo o ônus da prova àquele que impugna o documento, no caso o apelante. 

4.Prospera o recurso, tão-somente, quanto à verba honorária, em razão da sucumbência recíproca. 

5.Apelação parcialmente conhecida e, na parte conhecida, provida em parte. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3a. 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do autor na parte 

conhecida, nos termos do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  96.03.095585-0             AC  351349 

ORIG.   :  9000000626  1 Vr BARRETOS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FLAVIO SILVA FILHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA JOSE NEUBER 

ADV     :  RENATO DE SOUZA SANT ANA 

RELATOR :  JUIZ CONV. FERNANDO GONÇALVES / TURMA SUPLEMENTAR 

DA TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. APLICAÇÃO DA SÚMULA 260 DO E. TFR. COISA 

JULGADA. EQUIVALÊNCIA SALARIAL NÃO DEFERIDA PELO TÍTULO JUDICIAL. APELAÇÃO DO INSS 

PROVIDA. SENTENÇA REFORMADA. 

1. O título executivo transitado em julgado determina a revisão do benefício do autor pela aplicação da Súmula 260 do 

extinto Tribunal Federal de Recursos, com a aplicação do índice integral no primeiro reajuste. As diferenças devidas 

devem ser atualizadas pela Súmula 71 do e. TFR até o ajuizamento da ação e após, pela Lei nº 6.899/81, acrescidas de 

juros de mora a partir da citação. A verba honorária foi fixada em 10% sobre o valor da condenação. 

2. Em sede de execução por título judicial, cumpre observar o princípio geral da fidelidade ao título exeqüendo, 

segundo o qual se busca apenas o cumprimento daquilo que o magistrado haja determinado na sentença. 

3. O cálculo apresentado pela autora apresenta excesso de execução,  porque aplica a equivalência salarial, o que não foi 

deferido pelo título executivo. 

4. Apelação do INSS provida. 
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5. Sentença reformada. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do INSS, na forma do 

relatório e voto, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  96.03.096892-7             AC  352314 

ORIG.   :  9300001085  1 Vr JAU/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SERGIO DE OLIVEIRA LIMA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ANGELO MANGILE e outros 

ADV     :  FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA e outro 

RELATOR :  JUIZ CONV. VANDERLEI COSTENARO / TURMA SUPLEMENTAR 

DA TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRECLUSÃO.  

1. Preclusos os temas suscitados - correção monetária e juros -, pois o recurso interposto guarda pertinência com o 

acórdão que conheceu do apelo do INSS e não com o anterior embargos de declaração apreciado. Os temas versados 

deveriam ter sido argüidos oportunamente e em face do acórdão que julgou a apelação manejada pelo INSS. Somente 

teriam relevância os novos embargos de declaração se abordados temas de qualquer sorte alterados em decorrência do 

julgamento do anterior embargos de declaração. 

2. Embargos declaratórios não conhecidos.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª região, por unanimidade, não conhecer dos embargos de declaração, nos 

termos do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  96.03.097004-2             AC  352414 

ORIG.   :  9600000143  1 Vr MONTE AZUL PAULISTA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  EDNA ASSUNCAO XARABA 

ADV     :  FERNANDO APARECIDO BALDAN e outro 

RELATOR :  JUIZ CONV. VANDERLEI COSTENARO / TURMA SUPLEMENTAR 

DA TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. DIREITO INDEVIDO. 

REDISCUSSÃO. 
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1. Diversamente do postulado, reconheceu-se como indevida a correção monetária sobre os valores recebidos em atraso. 

Rediscussão indevida em sede de embargos de declaração. 

2. Embargos declaratórios improvidos.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos 

termos do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  97.03.001030-0             AC  354589 

ORIG.   :  9100000754  2 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ELY SIGNORELLI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  FRANCISCO JOAQUIM DO NASCIMENTO 

ADV     :  ALDENI MARTINS e outros 

RELATOR :  JUÍZA CONV. LOUISE FILGUEIRAS / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. APELAÇÃO DE SENTENÇA QUE HOMOLOGOU OS 

CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO APÓS a VIGÊNCIA DA LEI 8.898/94. COISA JULGADA. 

1.Não há que se declarar a nulidade da sentença homologatória da conta elaborada pela Contadoria Judicial pois 

manifestou o INSS expressa concordância com tais cálculos, tendo esta sentença transitado em julgado (fl. 139 verso). 

2.Existência de decisão anterior do juízo contrária à aplicação do artigo 604 do CPC com a redação dada pela Lei 

8.898/94, não agravada, havendo evidente preclusão da matéria. 

3.Nos embargos, não forma alegadas as matérias de que trata o parágrafo único do art. 741 do CPC. 

4.Apelação do INSS a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª região, por unanimidade, negar provimento à apelação do INSS, nos termos 

do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  97.03.003052-1             AC  355789 

ORIG.   :  9000000254  1 Vr AVARE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FERNANDO ANTONIO GAMEIRO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  DOMINGOS MARTINES 

ADV     :  JOAQUIM NEGRAO 

RELATOR :  JUIZ CONV. ALEXANDRE SORMANI / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 
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EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA - ART. 741, VII, DO CPC - COMPETÊNCIA 

- SEQÜESTRO DE ARRECADAÇÃO DECRETADO NO CURSO DO PROCESSO DE EXECUÇÃO - DECISÃO 

AGRAVÁVEL - EXTINÇÃO LIMINAR DOS EMBARGOS - RECURSO IMPROVIDO. 

1. A incompetência a que alude o inciso VII do artigo 741 do Código de Processo Civil diz respeito ao juízo da 

execução e não aos atos nela praticados. 

2. Contra a decisão que determina o seqüestro de arrecadação nos autos de execução é cabível o recurso de agravo. 

3. A ação de embargos à execução não é sucedânea de recurso. 

4. Sentença que extinguiu liminarmente os presentes embargos mantida. Recurso do INSS improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3a. 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do INSS, nos termos 

do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  97.03.003741-0             AC  356327 

ORIG.   :  9402034218  5 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  JULIO FERNANDES e outros 

ADV     :  JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO e outros 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MAURO PADOVAN JUNIOR 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  JUIZ CONV. ALEXANDRE SORMANI / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. BENEFÍCIOS 

CONCEDIDOS NA VIGÊNCIA DA LEI 8.213/91 OU COM A APLICAÇÃO DO ARTIGO 144 DA MESMA LEI. 

TETOS PREVIDENCIÁRIOS. REAJUSTES. COEFICIENTE DO BENEFÍCIO PROPORCIONAL. 

IMPROCEDÊNCIA. 

1.Considerando que não é possível se divisar de pronto se a condenação é inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, o 

reexame necessário é de rigor, nos termos do artigo 475, inciso I e § 2º, do Código de Processo Civil. Aplicação 

imediata do dispositivo processual. 

2.Cumpre-se levar em consideração as situações diferentes dos benefícios concedidos antes e depois da Constituição, 

antes e depois da Lei 8.213/91. 

3.Verifica-se que todos os benefícios observaram no cálculo da renda mensal inicial as disposições da Lei 8.213/91, 

pois ora foram concedidos sob a sua vigência, ora com a aplicação do artigo 144 da Lei 8.213/91. Validade de seu 

parágrafo único inconteste. 

4.Assim, todos os salários-de-contribuição do período básico de cálculo foram corrigidos monetariamente, conforme 

consta nos demonstrativos de cálculo juntados aos autos, tendo a autarquia previdenciária agido nos termos da 

legislação em vigor (REsp 618.808 SP, Min. José Arnaldo da Fonseca; REsp 529.491 SP, Min. Hamilton Carvalhido; 

REsp 479.152 RS, Min. Laurita Vaz). 
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5.O Supremo Tribunal Federal já declarou que o art. 202 da Constituição Federal, na sua redação originária, não é auto-

aplicável, necessitando de integração legislativa, assinalando que o cálculo do benefício deve ser efetuado de acordo 

com a legislação previdenciária. Com isto, restou afirmada a aplicabilidade do teto previdenciário (AI nº 279377 - AgR-

ED/RJ, Relatora Ministra ELLEN GRACIE, j. 22/05/2001, DJ 22/06/2001, p. 34). 

6.Dependendo o artigo 202, § 1º, da CF na redação originária de implementação legislativa, não há fundamento jurídico 

para estipular a proporção de percentual pedida pelo autor ao arrepio do determinado pela legislação ordinária. Admitir 

tal possibilidade equivaleria transformar o julgador em legislador, malferindo o disposto no artigo 2º da CF. 

7.Logo, adotando-se os índices de reajustes oficiais, não se verifica qualquer "limite ao valor do benefício" inválido, 

porquanto a garantia da irredutibilidade do valor do benefício não é malferida com a adoção dos índices de reajuste 

legais, como já decidiu o Colendo STF (RE nº 231.395/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, in DJ 18/9/98). 

8.Apelação da autarquia e remessa oficial, tida por interposta, providas. Apelação do autor desprovida. Ação 

improcedente. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª região, por unanimidade, dar provimento à apelação do INSS e à remessa 

oficial, tida por interposta e negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto constantes dos 

autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  97.03.003930-8             AC  356417 

ORIG.   :  9402011951  6 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  ALCEU BAGAIOLO e outros 

ADV     :  IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO e outros 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MAURO PADOVAN JUNIOR 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUÍZA CONV. LOUISE FILGUEIRAS / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. REVISÃO 

MENOR VALOR TETO. IMPOSSIBILIDADE DE VINCULAÇÃO AO SALÁRIO MÍNIMO.  

1.Não há falar-se em cerceamento de defesa, haja vista que os próprios autores, em momento próprio, instados a se 

manifestarem acerca da contestação oferecida pela autarquia previdenciária, expressamente requereram o julgamento 

antecipado da lide, além disso a questão submetida a julgamento, é estritamente de direito, independendo de produção 

probatória. 

2.A partir da edição da L. 6.205/75, posteriormente modificada pela L. 6.708/79, não há como utilizar o salário mínimo 

para o cálculo do menor valor teto do salário-de-benefício, devendo ser aplicada a unidade salarial. Precedentes. 

3.Não se justifica a vinculação do menor valor teto ao salário mínimo, nos termos do art. 4º da L. 6.950/81, eis que esse 

dispositivo legal não serve de base para o cálculo do salário-de-benefício, apenas estabelece a vinculação do limite 

máximo do salário-de-contribuição em número de salário mínimo. 

4.Apelação a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3a. 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  97.03.004118-3             AC  356544 

ORIG.   :  9000001612  4 Vr JAU/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROC    :  MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MIQUILINA BACAICOA CALDERAN e outros 

ADV     :  FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA e outros 

RELATOR :  JUÍZA CONV. GISELLE FRANÇA / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO DA LIDE. 

EMBARGOS À EXECUÇÃO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL E SÚMULA 260 TFR. 

1.Os embargos de declaração só podem ser opostos em casos de obscuridade, contradição ou omissão do julgado, nos 

termos do artigo 535 do Código de Processo Civil, não podendo ser utilizados para rediscussão da causa. 

2.No caso em tela, foram apreciadas todas as questões suscitadas, mas não da forma pretendida pelo Embargante. 

3. Conforme consta da fundamentação adotada no voto condutor, a revisão determinada pela sentença de conhecimento 

assegura a revisão da renda mensal inicial (mediante aplicação da ORTN/OTN/BTN) e a incidência da Súmula 260 

TFR, corrigindo as diferenças apuradas pelos critérios da Súmula 71 TFR. 

4. Não obstante o comando judicial, não há qualquer diferença a apurar em relação à alteração da renda mensal inicial 

dos Embargados Luiz Domingos Rossi e Miguel Calderan. Apenas o Embargado José Giacomine terá a RMI de seu 

benefício alterada. 

5. De outro lado, o critério de reajuste inscrito na Súmula 260 TFR deve ser aplicado aos três Embargados. 

6. Constatou-se, por fim, que os valores depositados nos autos e já levantados são suficientes para quitar o débito da 

autarquia. 

7.Na decisão embargada, foi expressamente demonstrada a razão pela qual este órgão julgador não considera possível a 

revisão da renda mensal inicial mediante correção dos 36 (trinta e seis) últimos salários-de-contribuição. 

8.O prequestionamento exigível para fins de recurso extraordinário é relativo ao enfrentamento da matéria, não se 

exigindo expressa referência a dispositivos constitucionais. 

9.Eventual inconformismo com a decisão deve ser suscitado pelos meios cabíveis. 

10.Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3a. 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data de julgamento). 
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PROC.   :  97.03.004130-2             AC  356556 

ORIG.   :  9500001437  3 Vr BARRETOS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOAO LUIZ MATARUCO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOSE JOAQUIM DOS SANTOS 

ADV     :  CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 

RELATOR :  JUIZ CONV. ALEXANDRE SORMANI / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. APOSENTADORIA 

POR TEMPO DE SERVIÇO. TEMPO RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. 

HONORÁRIOS. DATA DE INÍCIO DA REVISÃO. REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDA. 

1.Considerando que não é possível se divisar de pronto se a condenação é inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, o 

reexame necessário é de rigor, nos termos do artigo 475, inciso I e § 2º, do Código de Processo Civil. Remessa oficial 

tida por interposta. Aplicação imediata do dispositivo de natureza processual. 

2.Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal.  

3.Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 

de rurícola, pois isso importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. 

4.Início de prova material, conforme a própria expressão traduz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

5.Hipótese em que o autor juntou aos autos como início de prova material para fins de atividade rural vários seguintes 

documentos: cópia de sua certidão de casamento, celebrado em 26/01/1963, onde aparece qualificado como lavrador; 

cópia de seu título eleitoral, emitido em 04/02/1964, no qual também é indicada a profissão do autor como lavrador; e 

cópia do certificado de reservista de 3ª categoria, emitida em 30/05/1963, indicando ser o autor, naquela data, lavrador. 

6.Início de prova material corroborado por testemunhos consistentes, que não deixam quaisquer dúvidas acerca do 

efetivo exercício de atividade rural pelo autor desde a sua infância. Assim, é possível considerar comprovado o trabalho 

rural do autor desde quando completou quatorze anos de idade até o primeiro registro constante de sua CTPS, ou seja, 

de 17/08/56 a 13/09/1966. 

7.Cumpre esclarecer que se tratando de tempo de serviço verificável apenas no Regime Geral de Previdência Social, 

aplica-se o disposto no § 2º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, segundo o qual, "o tempo de serviço do segurado 

trabalhador rural, anterior à data de início da vigência desta lei, será computado independentemente do recolhimento 

das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme dispuser o Regulamento". 

8.O tempo de trabalho rural reconhecido, assim, poderá ser computado independentemente do recolhimento das 

contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme disposição expressa supra transcrita do 

artigo 55, § 2º, do citado diploma legal. 

9.Somado o trabalho rural declarado ao já reconhecido pela autarquia apelante, verifica-se que o autor já totalizava 

tempo superior a 35 anos em 30/05/1994, data de início do seu benefício. A sentença, assim, há de ser mantida, devendo 

a autarquia revisar o benefício de aposentadoria por tempo de serviço do autor para 100% do salário-de-contribuição.  

10.Como, todavia, pelas provas acostadas aos autos, não é possível divisar se o autor pleiteou efetivamente o 

reconhecimento do período em que laborou no campo junto à autarquia-ré no processo administrativo relativo à sua 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/09/2008 1402/2199 

aposentadoria, fixa-se, em sede de reexame necessário, a data de início da revisão ora determinada somente a partir da 

citação (28/12/1995). 

11.Mantém-se o valor fixado a título de honorários advocatícios, pois adequado ao grau de zelo profissional e à 

natureza da causa, ex vi do art. 20, § 4º, do CPC. Juros e correção monetária, conforme precedentes da Turma. 

12.Apelação do INSS conhecida e remessa oficial, tida por interposta. Apelação improvida. Remessa oficial 

parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial, tida por 

interposta e negar provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto constantes dos autos, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  97.03.005775-6             AC  357436 

ORIG.   :  9200000946  5 Vr JUNDIAI/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ROBERTA CRISTINA ROSSA RIZARDI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JORGE ARAUJO 

ADV     :  JOAO ALBERTO COPELLI 

RELATOR :  JUIZ CONV. FERNANDO GONÇALVES / TURMA SUPLEMENTAR 

DA TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. REVISÃO. ARTIGO 202 E 201 DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. ARTIGO 58 DO ADCT. BENEFÍCIO CONCEDIDO EM 01.07.1991. APELAÇÃO DO INSS PROVIDA. 

SENTENÇA REFORMADA.  

1. O título executivo determina a revisão do benefício do autor através da correção dos 36 salários de contribuição e o 

pagamento da gratificação natalina, além da aplicação do critério de reajuste do artigo 58 do ADCT. Benefício 

concedido em 01.07.1991. 

2. Existência de contraposição entre o direito e a norma constitucional. Deve prevalecer a norma constitucional. 

Afastada a aplicação do artigo 58 do ADCT, por ser inexeqüível. 

3. Apelação do INSS provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do INSS, nos termos do 

relatório e voto constantes dos autos, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  97.03.009211-0             AC  359473 

ORIG.   :  9100000937  1 Vr AVARE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FERNANDO ANTONIO GAMEIRO 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  EUVANDA APARECIDA FREITAS DA SILVA 

ADV     :  SERGIO LUIZ FREITAS DA SILVA e outro 

RELATOR :  JUIZ CONV. ALEXANDRE SORMANI / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. ART. 610 DO CPC. SEQÜESTRO 

DETERMINADO NA SENTENÇA DE EMBARGOS. DESCABIMENTO. APELAÇÃO PROVIDA EM PARTE. 

1.Não consta dos autos em apenso ter a autarquia sido regularmente citada diante de cálculos anteriores. Ao que parece, 

o INSS ofertou embargos em face da decisão de fl. 31 do apenso que determinou o seqüestro de rendas. 

2.Não se vê cobrança em desrespeito à prescrição de cinco anos, já que essa é contada da data do ajuizamento da ação, 

ocorrida em setembro de 1.991. Veja-se que nos cálculos embargados as diferenças somente são apuradas a partir de 

1.992. Nos cálculos anteriores (fls. 28 e 29 do apenso) a prescrição foi respeitada. 

3.Como ressaltou o contador do juízo, o uso da TR foi expressamente consignado na r. sentença de conhecimento, de 

modo que descabe questioná-la, agora, na fase de liquidação, sob pena de ofensa ao artigo 610 do CPC. 

4.Incorreto seria, no cálculo, a aplicação do IPC de 01/89 de 70,28% mencionada a fl.77 do apenso. Todavia, como as 

diferenças foram apuradas a partir de 10/92, não se vê motivo para qualquer alusão de inclusão desse índice nos 

cálculos ora embargados. 

5.Reparo se faz na douta sentença, no que determina a observância do seqüestro, motivo do provimento parcial da 

apelação. A vedação ao seqüestro de rendas da autarquia é matéria pacífica, sob a premissa da impenhorabilidade dos 

bens públicos, de indubitável aplicação à autarquia consoante artigo 8º da Lei 8.620/93, não podendo prevalecer a r. 

sentença recorrida neste tópico. 

6.Mantém-se, contudo, a sucumbência da autarquia, pois decaiu da maior parte do pedido (art. 21, p. único, CPC). Não 

há motivo para redução do valor fixado. Sem condenação do INSS em custas, em razão de sua isenção legal, sendo 

certo que apenas responde pelas custas em reembolso arcadas pela parte que se saiu, em grande parte, vencedora. 

7.Apelação do INSS provida em parte. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do INSS, nos 

termos do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  97.03.013807-1             AC  362360 

ORIG.   :  9500001609  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  YONE ALTHOFF DE BARROS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APTE    :  MARIA DE LOURDES DA SILVA 

ADV     :  MARCELO LEOPOLDO MOREIRA 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  JUÍZA CONV. GISELLE FRANÇA / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE URBANA, COMUM E ESPECIAL.  

1.Os embargos de declaração só podem ser opostos em casos de obscuridade, contradição ou omissão do julgado, nos 

termos do artigo 535 do Código de Processo Civil, não podendo ser utilizados para rediscussão da causa. 

2. De acordo com a fundamentação adotada no voto condutor, o conjunto probatório carreado aos autos é suficiente 

para comprovar que os períodos de 13/01/1970 a 04/03/1983 e de 18/06/1984 a 28/09/1992 foram laborados em 

condições especiais. 

3. A aposentadoria especial é devida quando o segurado trabalha em condições especiais pelo tempo considerado 

necessário pelo legislador (25 anos), vale dizer, a soma das atividades especiais alcança o tempo de serviço de 25 anos. 

Assim, sendo todo o período exercido em condições especiais, não há que se falar em conversão, bastando que se 

alcance o total de 25 anos. Diversa é a situação em que o Autor pretende computar períodos laborados em atividades 

comuns e especiais. Aqui, para que se efetue a soma dos tempos, é necessário efetuar a conversão do período especial 

para comum (mediante aplicação do fator 1,2 ou 1,4). 

4. No caso em tela, os períodos especiais atingem a soma de 21 anos, 05 meses e 03 dias, insuficiente para a concessão 

de aposentadoria especial. Desta forma, é necessário considerar também o tempo de serviço comum, como efetivamente 

feito pela autarquia previdenciária.  

5. Assim, nenhum erro se vislumbra na concessão da aposentadoria na via administrativa, sendo incabível a revisão 

pretendida. 

6. Considerando que o pedido de revisão dos reajustes também foi indeferido, merece total acolhida o recurso de 

apelação interposto pelo INSS e a remessa oficial.  

7.Embargos de declaração acolhidos. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3a. 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  97.03.015121-3             AC  363007 

ORIG.   :  9600000059  1 Vr LARANJAL PAULISTA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CALIXTO GENESIO MODANESE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APTE    :  FEPASA FERROVIA PAULISTA S/A 

ADV     :  VALDOMIR MANDALITI 

APDO    :  CINTIA HELENA DE MOURA CAMPOS FELISARDO 

REPTE   :  APARECIDA DE MOURA CAMPOS 

ADV     :  ROSA MARIA TIVERON 

RELATOR :  JUIZ CONV. ALEXANDRE SORMANI / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. FEPASA. SOCIEDADE 

DE ECONOMIA MISTA. AUSÊNCIA DE DIREITO A INTIMAÇÃO PESSOAL. CERCEAMENTO DE DEFESA 

INOCORRENTE. PENSÃO POR MORTE. QUALIDADE DE DEPENDENTE. MENOR SOB GUARDA. LEI DA 

ÉPOCA DA CONCESSÃO.  
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1.Considerando que não é possível se divisar de pronto se a condenação é inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, o 

reexame necessário é de rigor, nos termos do artigo 475, inciso I e § 2º, do Código de Processo Civil. Aplicação 

imediata do dispositivo de natureza processual. 

2.Não gozando as sociedades de economia mista, sejam estaduais, sejam federais, do privilégio, que se atribui a 

algumas pessoas de direito público interno, de intimação pessoal é válida a intimação do patrono da extinta FEPASA 

via imprensa oficial, razão pela qual não há que se falar em cerceamento de defesa, pois a FEPASA teve expressa 

ciência do despacho que designou a audiência e para arrolar testemunhas.  

3.Não se conhecem de alegações recursais genéricas e desprovidas de conteúdo. É dever do recorrente impugnar 

especificamente a sentença, não sendo possível dar seguimento a impugnações genéricas, sob pena de ofensa ao artigo 

514, II, do CPC. 

4.A Lei nº 9.032/95, que alterou e revogou inúmeros dispositivos da Lei nº 8.213/91, entrou em vigor em 19/04/1995. 

Como o tio da autora faleceu em 04/07/1995, na vigência da Lei nº 8.213/91 já com a redação que lhe deu a Lei nº 

9.032/95, é esta última que deve ser aplicada ao caso presente. 

5.À época do falecimento do de cujus, dispunha o art. 74 da Lei nº 8.213/91 ser devida a pensão por morte ao conjunto 

dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a contar da data do óbito ou da decisão judicial, no caso 

de morte presumida.  

6.Já o art. 16, § 2º, da mesma lei nº 8.213/91, dispunha, in verbis: "Art. 

16. 

São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o cônjuge, a 

companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido; (...); § 2º Equiparam-se a filho, nas condições do inciso I, mediante declaração do segurado: o enteado; o 

menor que, por determinação judicial, esteja sob a sua guarda; e o menor que esteja sob sua tutela e não possua 

condições suficientes para o próprio sustento e educação. (...)" 

7.Observa-se que, hoje, o § 2º do art. 16 da Lei nº 8.213/91 tem a seguinte redação, dada pela Lei nº 9.528/97:  

 § 2º O enteado e o menor tutelado equiparam-se a filho mediante declaração do segurado e desde que comprovada a 

dependência econômica na forma estabelecida no Regulamento. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997).  

8.Todavia, o de cujus faleceu quando ainda vigia o dispositivo com a antiga redação, razão pela qual, se comprovados 

os requisitos exigidos pelo § 2º em sua redação primitiva, ele deve prevalecer, vez que anterior à edição da referida Lei 

nº 9.528/97. 

9.Consoante o § 2º na redação primitiva, eram equiparados aos filhos, nas condições do inciso I (ou seja, não 

emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos), mediante declaração do segurado: o enteado; o menor que, por 

determinação judicial, esteja sob a sua guarda; e o menor que esteja sob sua tutela e não possua condições suficientes 

para o próprio sustento e educação. 

10.Note-se que, como os beneficiários que preenchessem as condições do § 2º eram equiparados a filho (nas condições 

do inciso I), e como o § 4º do mesmo art. 16 dispunha (e ainda dispõe) que a dependência econômica das pessoas 

indicadas no inciso I é presumida, não há que se cogitar, se se tratar de enteado ou menor sob guarda, de exigir-se a 

prova da dependência econômica, tal qual postulado pela autarquia-apelante.  

11.Compulsando os autos, verifica-se que a autora, quando do falecimento do de cujus, em 04/07/1995, encontrava-se 

sob a sua guarda. A certidão juntada por cópia indica que o de cujus, em 1994, requereu a guarda da autora e que, após 

realizado um estudo social, teria sido deferida a guarda da mesma ao requerente, mediante parecer favorável do Curador 

da Infância e da Juventude.  

12.A autora era, em 1994 - data da entrada do Pedido de Guarda -, menor de 21 (vinte e um) anos de idade. Contava, 

com efeito, com 7 (sete) anos de idade, não podendo assim ser, com essa idade, emancipada. 

13.Comprovados todos os requisitos da legislação em vigor à época para a obtenção do benefício almejado, a partir da 

data do óbito do de cujus, em 04/07/1995 (art. 74 da Lei nº 8.213/91, redação original), não comporta provimento o 
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apelo da autarquia neste ponto. Pensão devida enquanto não preenchida a hipótese do inciso II do artigo 77 da Lei 

8.213/91. 

14.Tendo em vista o grau de zelo do profissional e o tempo decorrido desde o ajuizamento da ação, mantenho os 

honorários advocatícios a que foi a autarquia condenada, em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos 

termos dos §§ 3º e 4º do art. 20 do Código de Processo Civil. A base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado 

percentual será composta apenas das prestações devidas entre o termo inicial do benefício e a data da r. sentença de fl. 

80/82 (24/10/1996), em consonância com a nova versão da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

15.Juros e correção monetária, conforme entendimento desta Turma Suplementar. 

16.Apelação da FEPASA parcialmente conhecida e, na parte conhecida, improvida. Apelação do INSS e remessa 

oficial, tida por interposta, desprovidas. 

  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª região, por unanimidade, negar provimento à apelação da FEPASA na parte 

conhecida, à apelação do INSS e à remessa oficial, tida por interposta, nos termos do relatório e voto constantes dos 

autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  97.03.015965-6             AC  363523 

ORIG.   :  9000000332  1 Vr AVARE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FERNANDO ANTONIO GAMEIRO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  IVALDO DAINESI 

ADV     :  JOAQUIM NEGRAO e outro 

RELATOR :  JUIZ CONV. ALEXANDRE SORMANI / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. DECISÃO QUE OBSERVOU O ARTIGO 557 

DO CPC. APELO MANIFESTAMENTE IMPROCEDENTE. AGRAVO DESPROVIDO. 

1.Aceita-se a redistribuição (fl. 38) em razão da competência por prevenção aos processos indicados, já relatados. 

Esclareça-se, que com a criação da terceira Seção (art. 10, § 3º, RITRF da 3ª Região), a competência para o julgamento 

de tal matéria passou a ser ratione materiae desta seção, não havendo justificativa - por se tratar de competência 

absoluta - para a aplicação ao caso do princípio da perpetuatio jurisdictionis em relação à 5ª Turma desta E. Corte, 

motivo pelo qual passo ao julgamento do agravo. 

2.A hipótese do artigo 557 do CPC mostra-se presente, não havendo qualquer nulidade na v. decisão ao enfrentar a 

matéria de forma monocrática. A hipótese considerada é que o recurso de apelação mostra-se manifestamente 

improcedente. 

3.Ora, tal raciocínio se impõe e isso não significa autorizar seqüestro de verbas públicas, mas manter a decisão que 

rejeitou os embargos por não ser a via escorreita. Contra a decisão que determina o seqüestro de valores cabe recurso de 

agravo. Os embargos à execução de sentença não se prestam a tal papel. Na prática, a apelante busca transformar os 

presentes embargos - que têm, curialmente, natureza jurídica de ação - em sucedâneo de recurso, o que não se pode 

admitir. 

4.Agravo regimental desprovido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3a. 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos 

do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  97.03.019047-2             AC  365571 

ORIG.   :  9500000184  1 Vr NUPORANGA/SP 

APTE    :  ALCIDES DEGRANDE 

ADV     :  HILARIO BOCCHI JUNIOR e outros 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ROBERTO RAMOS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUÍZA CONV. GISELLE FRANÇA / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO DA LIDE. 

ATIVIDADE ESPECIAL. DATA FINAL DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DATA DA ENTRADA DO 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

1. Os embargos de declaração só podem ser opostos em casos de obscuridade, contradição ou omissão do julgado, nos 

termos do artigo 535 do Código de Processo Civil, não podendo ser utilizados para rediscussão da causa. 

2.No caso em tela, foram apreciadas todas as questões suscitadas, mas não da forma pretendida pelo Embargante. 

3. De acordo com a petição inicial, o Autor trabalhou na empresa Metalúrgica Orlândia S/A a partir de 19/01/1976, ali 

permanecendo quando da entrada do requerimento administrativo (14/7/1994).  

4. O formulário padrão juntado às fls. 15 corrobora esta informação e não foi contraditado pela autarquia. Por tal razão, 

considerou-se que a atividade foi exercida nas condições ali retratadas até 14/07/1994, termo inicial do benefício 

concedido. 

5. O prequestionamento exigível para fins de recurso extraordinário é relativo ao enfrentamento da matéria, não se 

exigindo expressa referência a dispositivos constitucionais. 

6. Eventual inconformismo com a decisão deve ser suscitado pelos meios cabíveis. 

7.Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3a. 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  97.03.020154-7             AC  366255 

ORIG.   :  9500001863  1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARIO EMERSON BECK BOTTION 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  KATALINA CAROLINE SAN MARTIN LARA e outro 

APDO    :  ISABELLA CAROLINE SAN MARTIN LARA 

REPTE   :  OLINDINA MARIA DA SILVA 

ADV     :  FERNANDO STRACIERI 

RELATOR :  JUIZ CONV. ALEXANDRE SORMANI / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. PRELIMINAR DE 

CONTRA-RAZÕES AFASTADA. BENEFÍCIO CONCEDIDO SOB OS EFEITOS DO ARTIGO 144 DA LEI 

8.213/91. CONSTITUCIONALIDADE DO PARÁGRAFO ÚNICO. AÇÃO IMPROCEDENTE. GRATUIDADE. 

1.No momento de ingresso da lide as autoras eram menores de idade, tanto que necessitaram de representação de Olinda 

Maria da Silva (fl. 15). Todavia, considerando a data de nascimento das mesmas Katalina Caroline San Martin Lara, 

nascida em 20/11/1986 (fl. 12), e Isabella Caroline San Martin Lara, nascida em 26/08/1989 (fl. 13), as mesmas, no ano 

de 2.008, já são consideradas maiores e capazes (art. 5º do Código Civil vigente). Por isso, deixa-se de converter o 

julgamento em diligência para a manifestação do Ministério Público Federal. 

2.Considerando que não é possível se divisar de pronto se a condenação é inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, o 

reexame necessário é de rigor, nos termos do artigo 475, inciso I e § 2º, do Código de Processo Civil. Aplicação 

imediata de dispositivo de natureza processual. 

3.Afasta-se a matéria preliminar de contra-razões. Verifico que o recurso foi firmado por procurador autárquico, com 

expressa indicação de sua matrícula (fl. 70), o que torna desnecessária a juntada de instrumento de procuração, pois já 

decorre de lei. 

4.A justificativa para a existência do parágrafo único do artigo 144 da Lei 8.213/91 repousa no fato de que os artigos 

202 e 201, § 3º, da Constituição Federal, em suas redações originárias não possuíam auto-aplicabilidade, dependendo de 

lei para produzir plena eficácia. 

5.Assim, ao se determinar a revisão dos benefícios concedidos no período posterior à promulgação da Constituição e 

antes dos efeitos retroativos do artigo 145 da Lei 8.213/91, porém sem pagamento de diferenças retroativas, não há 

inconstitucionalidade alguma, já que a norma constitucional era de eficácia limitada. 

6.Por tudo isso, descabe aduzir a inconstitucionalidade do referido parágrafo único, impondo-se, portanto, a 

improcedência da ação. Considerando a gratuidade expressamente postulada, o que é de se deferir, deixa-se, contudo, de 

condenar a parte autora nas verbas de sucumbência, uma vez que, na linha da jurisprudência desta I. Corte, com a 

ressalva do relator, não há condenação aos ônus sucumbenciais ao beneficiário da gratuidade, pois o E. STF já decidiu 

que a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1060/50 torna a sentença um titulo judicial condicional (STF, RE 

313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). Custas e despesas processuais abrangidas pela gratuidade. 

7.Preliminar de contra-razões afastada. Apelação do INSS e remessa oficial, tida por interposta, providas. Ação 

improcedente. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª região, por unanimidade, afastar a preliminar de contra-razões e dar 

provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, tida por interposta, nos termos do relatório e voto constantes dos 

autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  97.03.023516-6             AC  368297 

ORIG.   :  9600000550  2 Vr PINDAMONHANGABA/SP 

APTE    :  JOSE AUGUSTO SANTOS 
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ADV     :  SONIA REJANE DE CAMPOS 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JAMIL JOSE SAAB 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ CONV. FERNANDO GONÇALVES / TURMA SUPLEMENTAR 

DA TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE BENEFÍCIO ASSISTENCIAL EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

POSSIBILIDADE. PRINCÍPIO DO DIREITO AO MELHOR DIREITO SOCIAL. QUALIDADE DE SEGURADO. 

INCAPACIDADE COMPROVADA. APELAÇÃO DO AUTOR PROVIDA.  

1. A Previdência Social deve orientar o segurado a desfrutar daquela que lhe é mais benéfica. Princípio do direito à 

melhor proteção social. 

2. Autor mantinha a qualidade de segurado e estava incapacitado para o trabalho. Presentes os requisitos para a 

concessão da aposentadoria por idade. 

3. Apelação do autor a que se dá provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do autor, nos termos do 

relatório e voto constantes dos autos, que passam a integrar o presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008.   (data do julgamento) 

  

PROC.   :  97.03.023596-4             AC  368361 

ORIG.   :  9500523663  16 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ROSANGELA PEREZ DA SILVA RIBEIRO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOSE MARIA DOS SANTOS NOGUEIRA 

ADV     :  LUIZA GOES DE ARAUJO PINHO e outros 

RELATOR :  JUIZ CONV. FERNANDO GONÇALVES / TURMA SUPLEMENTAR 

DA TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. REVISÃO. SÚMULA 260 DO E. TRF.  PRECATÓRIO 

QUITADO. CARTA DE SENTENÇA. APELAÇÃO DO INSS PROVIDA. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. 

1. O titulo executivo judicial condenou o INSS a revisar os benefícios dos autores com a aplicação do índice integral no 

primeiro reajuste e a atualização das faixas salariais pelo salário-mínimo, nos termos da Súmula n° 260, do extinto 

Tribunal Federal de Recursos. 

2. Foi fixada a quantia de Cr$ 989.364,17 para 09.05.1990, e foi levado a precatório através de carta de sentença, 

deferida às fls. 224/225. O valor foi pago, devidamente atualizado, em 06.01.1990. 

3.  Apelação do INSS provida. 

4.  Extinção da execução. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região,, por unanimidade, dar provimento à apelação do INSS, na forma do 

relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  97.03.024171-9             AC  368643 

ORIG.   :  9100000120  4 Vr ARARAQUARA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ALDO MENDES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APTE    :  EUDORICO DE NOBILE 

ADV     :  JOMARBE CARLOS MARQUES BESERRA e outro 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  JUIZ CONV. ALEXANDRE SORMANI / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. NULIDADE INEXISTENTE. DIVISOR 

DA EQUIVALÊNCIA PELO PISO NACIONAL DE SALÁRIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. PARCIAL 

PROCEDÊNCIA. 

1.Não se vê necessidade de esclarecimentos a mais. O prazo para a manifestação sobre os cálculos elaborados pelo 

perito foi regularmente concedido. Não há que se falar de "prazo exíguo" ou de qualquer impedimento para que, na 

oportunidade, o exeqüente apontasse de forma especificada os erros no cálculo. Ausente nulidade no julgado. 

2.Não há qualquer determinação no julgado de conhecimento a permitir que o cálculo das diferenças de equivalência do 

salário-mínimo se faça pelo salário-mínimo de referência. Veja-se que a r. sentença de conhecimento trata de salários 

mínimos, isto é, do sinônimo de piso nacional de salários. Mostra-se até ilógico dividir o valor da concessão em salário 

de referência e multiplicá-lo por outro fator, o piso nacional/salário-mínimo. 

3.Somente os reajustes anteriores a abril de 1.989 que utilizam o salário-mínimo de referência; para a equivalência do 

artigo 58 do ADCT, usa-se o piso nacional de salários/salário-mínimo. Precedentes. 

4.O fato de se determinar, como foi no julgado, a correção monetária nos termos da Lei 6.899/81 (Súmula 148 do 

Colendo STJ), não afasta a incidência da correção monetária desde quando vencidas as prestações, consoante a Súmula 

8 desta Corte Regional, porquanto essa apenas se presta à recomposição da corrosão inflacionária da moeda. Assim, 

sem essa observância, não há como afirmar haver efetivamente saldo negativo. 

5.É certo que a expressão no título executivo judicial de que os juros de mora são devidos desde a citação apenas diz 

com a contagem dos juros, não excluindo a incidência dos mesmos, de forma globalizada, para as prestações anteriores 

que devem ser remuneradas pela mora. Tal conclusão não precisa ser expressa no julgado. 

6.Há excesso de execução, o que justifica a parcial procedência dos embargos, todavia, verifica-se que a autarquia é 

vencedora em grande parte na lide, impondo-se a condenação apenas do exeqüente na sucumbência, consoante artigo 

21, p. único, do CPC. Cumprirá ao exeqüente elaborar novos cálculos em observância ao decidido neste julgamento, 

(conforme artigo 475-B do CPC, introduzido pela Lei 11.232/05), evidentemente, deduzindo-se as importâncias já 

pagas pela autarquia. 

7.Devem os embargos ser julgados parcialmente procedentes. Não havendo indicação de gratuidade, resta ao 

embargado o pagamento da verba honorária no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor dado à causa nos 

embargos (fl. 03), bem como os honorários periciais arbitrados judicialmente no total (R$ 187,53 - fl. 64). 

8.Preliminar de nulidade afastada. Recursos voluntários parcialmente providos. Embargos à execução parcialmente 

procedentes. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª região, por unanimidade, afastar a preliminar e dar parcial provimento às 

apelações do INSS e da parte autora, nos termos do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  97.03.026815-3             AC  370063 

ORIG.   :  9300000710  4 Vr LIMEIRA/SP 

APTE    :  MARIA JOANA BARCO DRAGO e outro 

ADV     :  DORIVAL ANTONIO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  DARCY DESTEFANI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ CONV. FERNANDO GONÇALVES / TURMA SUPLEMENTAR 

DA TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. APLICAÇÃO DA SÚMULA 260 DO E. TFR. COISA 

JULGADA. EQUIVALÊNCIA SALARIAL NÃO DEFERIDA PELO TÍTULO JUDICIAL. APELAÇÃO DAS 

AUTORAS IMPROVIDA. SENTENÇA MANTIDA. 

1. O título executivo transitado em julgado determina a revisão do benefício do autor pela aplicação da Súmula 260 do 

extinto Tribunal Federal de Recursos, com a aplicação do índice integral no primeiro reajuste. As diferenças devidas 

devem ser atualizadas pela Súmula 71 do e. TFR até o ajuizamento da ação e após, pela Lei nº 6.899/81, acrescidas de 

juros de mora a partir da citação. A verba honorária foi fixada em 10% sobre o valor da condenação. 

2. Em sede de execução por título judicial, cumpre observar o princípio geral da fidelidade ao título exeqüendo, 

segundo o qual se busca apenas o cumprimento daquilo que o magistrado haja determinado na sentença. 

3. O cálculo apresentado pelas autoras apresenta excesso de execução,  porque aplica a equivalência salarial, o que não 

foi deferido pelo título executivo. 

4. Apelação das autoras improvida. 

5. Sentença mantida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação das autoras, na forma 

do relatório e voto, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  97.03.027293-2             AC  370485 

ORIG.   :  9600000196  3 Vr AMERICANA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SERGIO LUIZ CITINO DE FARIA MOTTA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ALAERCIO MUCHELIN e outros 

ADV     :  RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA 

RELATOR :  JUIZ CONV. VANDERLEI COSTENARO / TURMA SUPLEMENTAR 

DA TERCEIRA SEÇÃO 
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EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO. PEDIDO NÃO DEDUZIDO. 

1. Nos termos da Lei Processual Civil, o pedido deve ser certo e determinado (art. 286 do CPC). A questão restou 

decidida dentro dos limites da pretensão deduzida. Se os embargantes buscavam fim diverso - correção dos vinte e 

quatro salários-de-contribuição, anteriores as doze últimos, considerados no período básico de cálculo - deveriam tê-lo 

feito de forma expressa, não cabendo a magistrado extrair conclusão diversa do quadrante fixado no pedido, malferindo 

o devido processo legal. 

2. Embargos declaratórios improvidos.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos 

termos do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  97.03.029792-7             AC  372111 

ORIG.   :  9000000757  1 Vr AVARE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FERNANDO ANTONIO GAMEIRO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  LUSIA MARIA DA CONCEICAO e outros 

ADV     :  NEUSA PAULINO MARTINS DA COSTA e outro 

RELATOR :  JUIZ CONV. ALEXANDRE SORMANI / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. INSS. FAZENDA PÚBLICA. CITAÇÃO. 

PRECATÓRIO. SALDO REMANESCENTE. JUROS. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. 

1.Muito embora se trate de execução de saldo remanescente, verifica-se da carta de sentença em anexo que a citação 

somente foi realizada corretamente na oportunidade, sendo admissível, portanto, os presentes embargos à execução. 

2.As diferenças conforme o título deveriam ser apuradas até 05/04/91, porquanto, nos termos do artigo 145 da Lei 

8.213/91, a partir de tal data, a autarquia passou a observar o disposto no artigo 33 da mesma lei, observando-se 

corretamente o valor do salário-mínimo. 

3.A cobrança presente decorre da diferença de juros de mora (fls. 48 e 56 do apenso) de cálculo já pago pela autarquia 

de fls. 37 e 38 do apenso. Como dito pelo embargante, ora recorrente, não se adotou no cálculo desse saldo 

remanescente os índices de atualização propícios e se fez indevida aplicação da equivalência com o salário-mínimo. 

Veja-se que em razão da data das diferenças e, diante do preceito da Súmula 148 do Colendo STJ, não se justificaria a 

atualização pela Súmula 71 do TFR. 

4.Ora, o procedimento executivo em que redundou no pagamento de fls. 43 do apenso foi feito em desrespeito à 

prerrogativa que goza a autarquia em ser citada para embargos, consoante artigo 730 do CPC e 8º da Lei 8.620/93. 

5.Nulo o procedimento de execução, não se mostra razoável exigir da autarquia a cobrança de juros de mora a partir do 

cálculo consolidado em abril de 1.991 (fl. 38), ainda mais, de forma globalizada para as parcelas posteriores à citação. 

Se fosse respeitado o rito de precatório, que seria o caso, os juros somente incidiriam até a consolidação do cálculo. 

Cumpre-se, portanto, extinguir a execução (art. 794, I, do CPC), sendo desnecessária para tanto a elaboração de novos 

cálculos. 
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6.Apelação da autarquia provida. Embargos à execução julgados procedentes, com fixação de sucumbência em desfavor 

dos embargados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª região, por unanimidade, dar provimento à apelação do INSS, nos termos do 

relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  97.03.030143-6             AC  372334 

ORIG.   :  9500000057  2 Vr VICENTE DE CARVALHO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  BELARMINA GOMES DA SILVA 

ADV     :  IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO e outros 

RELATOR :  JUIZ CONV. VANDERLEI COSTENARO / TURMA SUPLEMENTAR 

DA TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PENSÃO POR MORTE. EX-COMBATENTE. 

COEFICIENTE. 

1. Como a Lei n. 5.698/71 não disciplina o tema alusivo à pensão por morte deixada por segurado ex-combatente, o 

coeficiente da pensão resulta da regra geral (art. 1º), então prevista na Lei n. 8.213/91, redação original. 

2. Embargos declaratórios improvidos.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos 

termos do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  97.03.036973-1             AC  376126 

ORIG.   :  9100000830  1 Vr PEDERNEIRAS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  EVA TERESINHA SANCHES 

ADV     :  MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA  

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  CATARINA TORRENTE CANELADA e outros 

ADV     :  ANTONIO CARLOS POLINI e outro 

RELATOR :  JUIZ CONV. VANDERLEI COSTENARO / TURMA SUPLEMENTAR 

DA TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.  OMISSÃO. DESCABIMENTO. 
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1. Segundo o título executivo, expurgos inflacionários deveriam ser considerados no recálculo das rendas mensais 

inicias, não como fatores de reajustamento. Proposição diversa ofensiva à coisa julgada. 

2. Embargos declaratórios rejeitados.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  97.03.048576-6             AC  382507 

ORIG.   :  9600001266  1 Vr VOTUPORANGA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ISRAEL CASALINO NEVES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OSWALDO ZACARIAS DOMINGUES 

ADV     :  JOSE DA SILVA RODRIGUES e outro 

RELATOR :  JUIZ CONV. FERNANDO GONÇALVES / TURMA SUPLEMENTAR 

DA TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. URBANO E RURAL. PRESENÇA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL, COMPLEMENTADA POR PROVA TESTEMUNHAL. ANOTAÇÕES NA CPTS 

DO TRABALHO URBANO. ADMISSIBILIDADE. SENTENÇA MANTIDA. REMESSA OFICIAL, TIDA POR 

INTERPOSTA, E APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDAS. 

1. Existindo início razoável de prova material, complementado por prova testemunhal idônea, é admissível o 

reconhecimento do tempo rural. 

2. Concessão da aposentadoria por tempo de serviço mantida, nos termos da r. sentença. 

3. Remessa oficial, tida por interposta, e apelação do INSS parcialmente providas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial, tida por 

interposta e à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto, que passam a integrar o presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  97.03.050324-1             AC  383869 

ORIG.   :  9100000060  1 Vr VALINHOS/SP 

APTE    :  ADAUTO PEDROSO e outros 

ADV     :  NEWTON BRASIL LEITE e outro 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ CONV. VANDERLEI COSTENARO / TURMA SUPLEMENTAR 

DA TERCEIRA SEÇÃO 
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EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. COMPENSAÇÃO DE VALORES.  

1. Não trouxe aos autos o INSS prova de ter pago qualquer importância aos embargados alusiva ao objeto da execução 

(súmula 260 do TFR) - salvo, evidentemente, as prestações mensais, consideradas na liquidação. 

2. Embargos declaratórios rejeitados.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  97.03.057046-1             AC  386437 

ORIG.   :  9600000967  3 Vr JUNDIAI/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ARMELINDO ORLATO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  LUIZ ANTONIO MARTINHO 

ADV     :  JOSE DOMINGOS COLASANTI 

RELATOR :  JUIZ CONV. FERNANDO GONÇALVES / TURMA SUPLEMENTAR 

DA TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. EFEITOS DA DECISÃO PROFERIDA NA JUSTIÇA TRABALHISTA. TERMO 

INICIAL DO PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I - Embora o INSS não tenha participado da ação trabalhista está sujeito aos seus efeitos, na medida em que o valor do 

benefício previdenciário tem estrita relação com o valor dos salários. 

II - Considerando que a obrigação em recolher as contribuições previdenciárias devidas pelo empregado é do ex-

empregador, não pode a parte autora ser penalizada por eventual ausência de recolhimento de contribuição que não 

incumbia a ela realizar. 

III - Os valores em atraso são devidos a partir da citação, uma vez que os documentos necessários para o cômputo do 

adicional de periculosidade não foram apresentados no processo administrativo de concessão do benefício e o INSS 

somente teve conhecimento da presente demanda a partir da citação. 

IV - Os honorários advocatícios foram devidamente arbitrados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, 

devendo incidir sobre as prestações vencidas até a sentença. 

V - Remessa oficial, tida por interposta, e apelação do INSS parcialmente providas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial, tida por 

interposta e à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto constantes dos autos, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data de julgamento). 
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PROC.   :  97.03.058224-9             AC  387464 

ORIG.   :  9400000283  1 Vr MONTE ALTO/SP 

APTE    :  ABIGAIL PEREIRA CARDOSO RODRIGUES 

ADV     :  ADILSON ALEXANDRE MIANI 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARIO LUCIO MARCHIONI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ CONV. VANDERLEI COSTENARO / TURMA SUPLEMENTAR 

DA TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO. ART. 58 DO ADCT/88. 

1. O acórdão hostilizado debateu os temas propostos, reconhecendo como indevidas diferenças alusivas ao período de 

aplicação do art. 58 do ADCT/88 (abril/89 a dezembro/91). Ao contrário do pleiteado, tanto reconheceu-se menor 

período de aplicação da regra como, no período de sua vigência, ter o INSS dado cumprimento da equivalência da 

prestação em salários mínimos. 

2. Embargos declaratórios improvidos.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos 

termos do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  97.03.062926-1             AG   55572 

ORIG.   :  9200000367  1 Vr CRAVINHOS/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE RENATO BIANCHI FILHO e outros 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  HERMINIA VIRGILIO ELESBAO 

ADV     :  HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CRAVINHOS SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. FERNANDO GONÇALVES / TURMA SUPLEMENTAR 

DA TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. TÍTULO EXECUTIVO. CÁLCULO HOMOLOGADO NÃO 

APRESENTA VÍCIOS. RECURSO DO INSS IMPROVIDO.  

1. A sentença transitada em julgado consubstancia-se em titulo executivo judicial e condena o INSS a pagar a autora o 

benefício previdenciário igual a um salário mínimo, acrescidas da gratificação natalina e juros devidos no período de 

10/88 a 04/91.  

2. O cálculo elaborado pela contadoria não apresenta vícios, pois apura as diferenças de 50% sobre o valor do salário 

mínimo, durante 33 meses, acrescidos de juros e verba honorária 

3. Agravo regimental do INSS improvido. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental do INSS, 

nos termos do relatório e voto, que passam a integrar o presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  97.03.064661-1             AC  391237 

ORIG.   :  9612023891  2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIS RICARDO SALLES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ANGELA NEVES GONCALVES e outros 

ADV     :  MITURU MIZUKAVA e outro 

RELATOR :  JUIZ CONV. ALEXANDRE SORMANI / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. NULIDADE DA R. SENTENÇA 

INEXISTENTE. INCOMPETÊNCIA INEXISTENTE. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. CABIMENTO. APELO 

DESPROVIDO. 

1.Não há nulidade na r. sentença. O simples fato de o cálculo da contadoria apresentar valor superior ao dos autores não 

significa a nulidade do julgado que o acolhe, se os cálculos estão posicionados para datas diferentes. Além do mais, a 

divergência que a autarquia apresenta aos cálculos da contadoria refere-se ao uso dos índices expurgados (fl. 210), 

matéria a ser decidida no mérito. 

2.Igualmente, não se verifica hipótese de incompetência. A remessa dos autos à Justiça Federal justifica-se pela 

natureza absoluta da competência "ratione materiae" (art. 109 da CF), de modo que, nos termos do artigo 87 do CPC, 

parte final, há ressalva expressa ao princípio da "perpetuatio jurisdictionis". Não há sentido na diferenciação eleita pelo 

recorrente entre julgar e executar, considerando que a competência envolve o processamento como um todo. 

3.No mérito, a parte recorrente aduz matérias genéricas de que o seu cálculo está correto e nada se provou contra ele. A 

contadoria judicial indicou valores que considera devidos, cujo inconformismo autárquico residiu no uso de expurgos 

inflacionários (fl. 210). 

4.Como é consabido, a correção monetária sobre débitos previdenciários, em virtude do seu caráter eminentemente 

alimentar, deve ser a mais ampla possível. Assim, ainda que o título executivo judicial não mencione expressamente 

que os índices inflacionários devem ser aplicados (e muitas vezes isso ocorre porque, à época da prolação do decisum, 

ainda não havia ocorrido os expurgos), é mais do que justificada a utilização dos índices expurgados na correção 

monetária das diferenças devidas (não assim quando se tratar de reajuste de benefícios ou para a atualização dos 

salários-de-contribuição, ante a inexistência de previsão legal para tanto). 

5.No mais, não havendo indicação nos cálculos de aplicação simultânea entre os expurgos e a Súmula 71 do TFR, o que 

é vedado, não há reparo na sua inserção nos presentes cálculos. 

6.Preliminares afastadas. Apelo do INSS desprovido. Sentença mantida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª região, por unanimidade, afastar a matéria preliminar e negar provimento à 

apelação do INSS, nos termos do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data do julgamento). 
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PROC.   :  97.03.072185-0             AC  395036 

ORIG.   :  9700000240  2 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  JOSE PROFETA DE JESUS 

ADV     :  ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ELY SIGNORELLI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTO ANDRE SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. FERNANDO GONÇALVES / TURMA SUPLEMENTAR 

DA TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. ARTIGO 58 DO ADCT. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 

PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. RECURSO DO AUTOR IMPROVIDO. 

1. Com a promulgação da Constituição de 1988, foi consagrada a correção das defasagens que os benefícios 

previdenciários vinham sofrendo, até que nova regulamentação da lei previdenciária passasse a vigorar, o que 

concretizou-se através do enunciado do artigo 58 ADCT, o qual pugnava pela manutenção do valor do benefício em 

número equivalente de salários mínimos vigente quando de sua concessão (DIB). 

2. O benefício de auxílio-doença do autor não estava em manutenção quando da promulgação da Constituição de 1988, 

motivo pelo qual não pode ser utilizado para efeito da equivalência em questão. 

2. Agravo regimental interposto pelo autor improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3a. 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental interposto 

pelo autor, nos termos do relatório e voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008.   (data do julgamento) 

  

PROC.   :  97.03.074382-0             AC  396350 

ORIG.   :  9200000069  1 Vr PEDERNEIRAS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  WILSON JOSE GERMIN 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA ROSA DAS DORES DE FREITAS SALLES e outros 

ADV     :  ADJAIR FERREIRA BOLANE 

RELATOR :  JUIZ CONV. ALEXANDRE SORMANI / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PRELIMINAR DE NULIDADE 

AFASTADA. EXPURGOS. INCORPORAÇÃO. DESCABIMENTO. INCIDÊNCIA APENAS NA CORREÇÃO 

MONETÁRIA. HONORÁRIOS. GRATUIDADE. 

1.Não se verifica a nulidade do processo executivo, veiculado em preliminar de apelação. Houve o trânsito em julgado 

do processo de conhecimento em 04 de setembro de 1.996 (fl. 150 do apenso), de modo que a citação para oferecimento 

de embargos, oportunidade em que o devedor poderá - como fez - discutir o excesso de execução, ocorreu após o 

trânsito em julgado. 

2.Embora se trate do teor decidido na r. sentença que fixou os expurgos para todos os fins, resta claro do teor expresso 

do voto condutor que a interpretação que se dava era a de conferir os expurgos apenas para a atualização do valor 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/09/2008 1419/2199 

monetário. Se isso não se bastasse, o mencionado pacífico entendimento jurisprudencial é no sentido de que os 

expurgos somente são cabíveis na correção monetária, jamais para o recálculo ou na incorporação do valor dos 

benefícios. 

3.Quanto ao fator de 70,28% (fl. 247 do apenso), cumpre-se salientar que o índice de janeiro de 1.989 não corresponde 

a esse percentual. Com efeito, consoante reconhecido pelos nossos Tribunais, o IPC divulgado para o mês de janeiro de 

1989 foi calculado com base na média dos preços de 30 de novembro de 1988 a 20 de janeiro de 1989 - ou seja, sobre 

51 (cinqüenta e um) dias, e não trinta, como previsto em lei (art. 19 do Decreto-lei nº 2.335/87). 

4.Assim, corrigindo-se tal distorção, chega-se ao fator de 42,72% para ser considerado como índice em janeiro de 1989. 

5.Com isso, os embargos procedem (vez que nos embargos há o pedido para que os expurgos sejam aplicados apenas na 

correção monetária), cumprindo-se ao embargado a submissão à sucumbência. Considerando a indicação de que o feito 

tramitou pela gratuidade judicial, deixa-se de condenar o embargado na verba honorária, uma vez que, na linha da 

jurisprudência desta I. Corte, com a ressalva do relator, não há condenação aos ônus sucumbenciais ao beneficiário da 

gratuidade, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1060/50 torna a sentença um 

titulo judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). As custas e as despesas processuais estão 

abrangidas pela gratuidade. 

6.Preliminar de apelação não acolhida. Apelação, no mérito, provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª região, por unanimidade, afastar a preliminar e dar provimento à apelação do 

INSS, nos termos do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  97.03.078254-0             AC  397529 

ORIG.   :  9500000970  3 Vr AMERICANA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SERGIO LUIZ CITINO DE FARIA MOTTA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ANTONIO SOUZA CRUZ e outros 

ADV     :  RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA e outros 

RELATOR :  JUIZ CONV. VANDERLEI COSTENARO / TURMA SUPLEMENTAR 

DA TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO. PEDIDO NÃO DEDUZIDO. 

1. Nos termos da Lei Processual Civil, o pedido deve ser certo e determinado (art. 286 do CPC). A questão restou 

decidida dentro dos limites da pretensão deduzida. Se os embargantes buscavam fim diverso - correção dos vinte e 

quatro salários-de-contribuição, anteriores as doze últimos, considerados no período básico de cálculo - deveriam tê-lo 

feito de forma expressa, não cabendo a magistrado extrair conclusão diversa do quadrante fixado no pedido, malferindo 

o devido processo legal. 

2. Embargos declaratórios improvidos.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3a. 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos 

termos do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  97.03.078455-0             AC  397703 

ORIG.   :  9100000403  2 Vr ARARAQUARA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ALDO MENDES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APTE    :  JOAO DUPAS FILHO 

ADV     :  CARLOS ROBERTO MICELLI 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  JUIZ CONV. FERNANDO GONÇALVES / TURMA SUPLEMENTAR 

DA TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. REVISÃO. ORTN/OTN. AUSÊNCIA DE VALORES A 

EXECUTAR. HONORÁRIOS DO PERITO FIXADOS EM SALÁRIOS-MINIMOS. VEDAÇÃO. APELAÇÃO DO 

INSS A QUE SE DÁ PROVIMENTO. PREJUDICADA A APELAÇÃO DO AUTOR. 

1. O benefício de aposentadoria por idade ou por tempo de serviço, no regime anterior à da L. 8.213/91, deve ser 

calculada pela variação da ORTN/OTN, excluídos os 12 últimos salários de contribuição, nos termos da L. 6.423/77. 

2. Se a revisão preconizada pelo Superior Tribunal de Justiça não traz vantagens financeiras ao autor, por gerar uma 

renda inferior àquela que recebia, é caso de extinção da execução, por ausência de valores a executar. 

3. É vedada a vinculação ao salário mínimo dos honorários periciais, conforme o disposto no artigo 7º, inciso IV, da 

Constituição Federal. Redução nos termos do artigo 10 da Lei n.º 9.289/96. 

4. Provimento à apelação do INSS. 

5. Prejudicada a apelação do autor. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do INSS e julgar 

prejudicada a apelação do autor, na forma do relatório e voto, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  98.03.002921-5             AC  404621 

ORIG.   :  9400000422  3 Vr JAU/SP 

APTE    :  MARIA JOSE MORALES 

ADV     :  DEANGE ZANZINI 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIZ ROBERTO MUNHOZ 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ CONV. ALEXANDRE SORMANI / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. COMPROVAÇÃO DA RENDA MENSAL. 

DIFERENÇAS APURADAS PELO SALÁRIO-MÍNIMO APÓS DEZEMBRO DE 1.991. SENTENÇA DE 

PROCEDÊNCIA DOS EMBARGOS. APELAÇÃO DO EXEQÜENTE DESPROVIDA. 
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1.Trata-se de valores apurados em continuação a partir de julho de 1.995. Às fls. 112 do apenso, há informação da 

autarquia de que a renda a partir de junho de 1.995 foi de $225,91, superior ao valor devido apontado pelo autor até essa 

data, em seu cálculo de fl. 83 do apenso ($ 212,52). 

2.Trata-se, como se vê, de informação prestada por agente público, devidamente firmada, possuindo assim presunção de 

veracidade (confira Alexandre de Moraes, Direito Constitucional Administrativo, ed. Atlas, p.117). 

3.A análise da contadoria, neste ponto, está em consonância com o limite de aplicação da equivalência em número de 

salários mínimos fixada na Súmula 18 desta Corte Regional. 

4.É de se ver, ainda, que, no caso, a análise da contadoria seria prescindível, pois bastaria analisar o cálculo de fl. 115 

do apenso para averiguar a sua total improcedência em manter a apuração de diferenças em número de salários-

mínimos. 

5.Apelação do exeqüente-embargado desprovida. Sentença mantida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos 

termos do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  98.03.003206-2             AC  404845 

ORIG.   :  9400000970  1 Vr PEDERNEIRAS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  EVA TERESINHA SANCHES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA DE LOURDES C GARCIA e outros 

ADV     :  ANTONIO CARLOS POLINI e outros 

RELATOR :  JUIZ CONV. FERNANDO GONÇALVES / TURMA SUPLEMENTAR 

DA TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA SOBRE PARCELAS PAGAS 

COM ATRASO. CÁLCULO. ERRO MATERIAL. APELAÇÃO DO INSS E RECURSO ADESIVO DOS AUTORES 

PREJUDICADO.  

1. O título executivo transitado em julgado condena a autarquia a pagar correção monetária das parcelas pagas com 

atraso, nos termos do artigo 41, parágrafo 6° da Lei 8.213/91.  As diferenças deverão ser atualizadas e acrescidas de 

juros de mora, a partir da citação e da verba honorária de 10% sobre a condenação (fls. 50/51 dos autos em apenso). 

2. O cálculo embargado, apresentado pelos autores, não indica quais foram os índices utilizados para a correção 

monetária. 

3. Em liquidação de sentença, admite-se sempre a retificação dos cálculos, se constatada a presença de erro material, 

sem que de tal providência resulte ofensa à coisa julgada. Inteligência do art. 463, I, do Código de Processo Civil. 

Precedentes deste Tribunal (RESP 7476-SP e RMS 1864-RS). 

4. Acolhidos os cálculos apresentados pela Contadoria desta Corte. 

4. Prejudicados o recurso de apelação do INSS e o recurso adesivo dos autores. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, reconhecer o erro material, para reformar a 

sentença, acolhendo o cálculo realizado pela Contadoria desta Corte e julgar prejudicados os recursos do INSS e dos 

autores, na forma do relatório e voto, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  98.03.008045-8             AC  407109 

ORIG.   :  9400001384  1 Vr JUNDIAI/SP 

APTE    :  MARIA LUIZA MARCUCCI SOARES 

ADV     :  JOAO ALBERTO COPELLI e outro 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANA MARIA PEREIRA MELIN DE ANDRADE SOUZA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ CONV. FERNANDO GONÇALVES / TURMA SUPLEMENTAR 

DA TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. REVISÃO.. CÁLCULO DO INSS EM CONFORMIDADE COM 

O TÍTULO JUDICIAL. APELAÇÃO DA AUTORA IMPROVIDA. SENTENÇA MANTIDA. 

1. O título executivo transitado em julgado condena a autarquia a revisar o benefício da autora, atualizando os 24 

primeiros salários de contribuição, dentre os 36 últimos, pela ORTN/OTN/BTN, a teor da Lei n° 6.423/77 e aplicar o 

primeiro reajuste pelo índice integral, conforme a Súmula n° 260, do extinto Tribunal Federal de Recursos, pagando 

ainda a gratificação natalina de 1988 e 1989, pelos proventos de dezembro de cada ano. Determinou também o 

pagamento das diferenças resultantes da aplicação do salário-mínimo de junho de 1989, no valor de NCz 120,00. 

2. Em sede de execução por título judicial, cumpre observar o princípio geral da fidelidade ao título exeqüendo, 

segundo o qual se busca apenas o cumprimento daquilo que foi determinado na sentença. 

3. O cálculo apresentado pela autora apresenta excesso de execução, porque contém erro material na equivalência 

salarial. A DIB para maio de 1983 equivale a 3,21 salários-mínimos. 

4. Apelação da autora improvida. 

5. Sentença mantida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da autora, na forma 

do relatório e voto, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  98.03.028862-8             AC  414825 

ORIG.   :  9700000577  5 Vr JUNDIAI/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RODRIGO DE CARVALHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OSVALDO DADA 

ADV     :  JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM e outros 

RELATOR :  JUIZ CONV. ALEXANDRE SORMANI / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 
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EMENTA 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. PRELIMINARES 

AFASTADAS. SENTENÇA EXTRA PETITA. NULIDADE RECONHECIDA DE OFÍCIO. APLICAÇÃO 

ANALÓGICA DO ARTIGO 515, § 3º, DO CPC. TEMPO RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. AÇÃO PARCIALMENTE PROCEDENTE. SUCUMBÊNCIA. 

1.Considerando que não é possível se divisar de pronto se a condenação é inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, o 

reexame necessário é de rigor, nos termos do artigo 475, inciso I e § 2º, do Código de Processo Civil.  

2.A alegada impossibilidade de se computar o tempo de serviço do trabalhador rural anterior à vigência da Lei nº 

8.213/91 para efeito de carência é questão de mérito e com ele será deslindada. 

3.A prescrição atinge apenas as prestações não pagas nem reclamadas no período anterior aos cinco anos que antecedem 

o ajuizamento da ação, não fulminando o fundo de direito (STJ; REsp nº 477.032/RN, Relator Ministro FELIX 

FISCHER, j. 18/11/2003, DJ 15/12/2003, p. 365). Assim, não há prescrição a ser reconhecida, no caso, uma vez que o 

benefício foi concedido na r. sentença monocrática tão-somente a partir da citação. 

4.Verifica-se que é extra petita a sentença de primeiro grau, porquanto concede ao autor o benefício de aposentadoria 

por idade, pedido que não integra a inicial. Nula, portanto, a r. sentença, o que se declara por força do artigo 460 do 

CPC. 

5.Todavia, estando a causa em condições para imediato julgamento não é o caso de se devolver o processo para a 

instância de origem, cabendo aplicar analogicamente o artigo 515, § 3º, do CPC. 

6.Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal.  

7.Dos depoimentos prestados aliados à prova documental produzida nos autos é possível reconhecer atividade rural 

exercida pelo autor no período de 01/01/1954 a 31/01/1974, totalizando 20 anos, 01 mês e 01 dia de trabalho rural sem 

registro na CTPS. 

8.Cumpre observar que em se tratando de tempo de serviço verificável apenas no Regime Geral de Previdência Social, 

aplica-se o disposto no § 2º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, segundo o qual, "o tempo de serviço do segurado 

trabalhador rural, anterior à data de início da vigência desta lei, será computado independentemente do recolhimento 

das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme dispuser o Regulamento". 

9.Somado o trabalho rural reconhecido aos registros urbanos constantes na CTPS até o dia anterior à data do 

ajuizamento da ação, verifica-se que o autor totaliza 42 anos, 03 meses e 07 dias de tempo de serviço, o que lhe confere 

o direito de perceber o benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente integral desde a data da 

citação, ocorrida em 25/04/1997 (fls. 32-verso).   

10.O pedido, portanto, é parcialmente procedente. Todavia, decaiu a autora de parte mínima do pedido e, assim, nos 

termos do artigo 21, p. único, do CPC, a verba honorária fica mantida em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

condenação, em seu favor, de acordo com o § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, mas excluídas as parcelas 

vincendas, considerando-se as prestações devidas até a data da sentença, conforme a nova versão da Súmula nº 111 do 

Superior Tribunal de Justiça. 

11.Correção monetária e juros de mora consoante orientação desta Turma Suplementar. 

12.Considerando que o autor recebe aposentadoria por tempo de contribuição desde 19/07/2001, conforme consulta ao 

Sistema Único de Benefícios da Previdência Social,  e dada a diversidade na forma de cálculo do benefício ora 

concedido, deve o autor optar pela situação que considerar lhe seja mais vantajosa, cumprindo registrar que as parcelas 

pagas a título do benefício posterior, caso a opção se dê pelo benefício aqui concedido, devem ser devidamente 

compensadas. 

13.Preliminares de apelação afastadas. Sentença anulada de ofício. Aplicação do artigo 515, § 3º, do CPC, por analogia. 

Apelação do INSS e remessa oficial, tida por interposta, parcialmente providas. Ação parcialmente procedente. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/09/2008 1424/2199 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª região, por unanimidade, afastar a matéria preliminar, anular, de ofício, a r. 

sentença e, nos termos do artigo 515,      § 3º, do CPC, por analogia, dar parcial provimento à apelação do INSS e à 

remessa oficial, tida por interposta, nos termos do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  98.03.031589-7             AC  417074 

ORIG.   :  9512043505  2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARISA REGINA AMARO MIYASHIRO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  DIOGO NAVARRO CRUZ 

ADV     :  VERA ELLEN PIZONE 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

RELATOR :  JUÍZA CONV. LOUISE FILGUEIRAS / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. SENTENÇA EXTRA PETITA. NÃO CARACTERIZAÇÃO. 

AUTÔNOMO. PROVA DO RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES. PRESUNÇÃO DO EXERCÍCIO DA 

ATIVIDADE. 

1.Do pedido inicial constou, expressamente, a ausência de reconhecimento, pela autarquia previdenciária, do período de 

06/67 a 05/72, apesar de devidamente comprovado os recolhimentos. 

2.A prova do recolhimento de contribuições previdenciárias gera presunção do exercício da atividade, de modo que, de 

rigor, o reconhecimento do período trabalhado pelo autor, como motorista autônomo, qual seja, 06/67 a 05/72, com 

reflexos no benefício concedido. 

3.apelação do INSS e remessa oficial às quais se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3a. 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação do 

INSS, nos termos do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  98.03.032297-4             AC  417737 

ORIG.   :  9602046511  5 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  GILDO RODRIGUES 

ADV     :  LUIZ CARLOS LOPES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ARMANDO LUIZ DA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUÍZA CONV. GISELLE FRANÇA / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 
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DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. ARTIGO 557, § 1º DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.  

I - Postula o Agravante a revisão da renda mensal inicial do benefício, de forma a ser preservado seu valor real. 

II - Primeiramente, como questão de ordem, ataca o embargante a legitimidade do julgamento desta E. Turma 

Suplementar. A questão não demanda maiores digressões, considerando o disposto na Resolução 156/07 da Egrégia 

Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª. Região; Resolução 210, de 30.06.1999 do Conselho da Justiça Federal 

do E. Superior Tribunal de Justiça e o disposto na Lei nº 9.788/99. 

II - Nos termos da fundamentação adotada na decisão de fls. 95/104, considerando a data de início do benefício - 

13/09/1993 - a renda mensal inicial foi devidamente calculada de acordo com os dispositivos então vigentes, bem como 

foram aplicados os reajustes legais, tidos como constitucionais pela maciça jurisprudência dos Tribunais superiores. 

III - Agravo a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3a. 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do 

relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  98.03.037732-9             AC  420403 

ORIG.   :  9503074711  4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ADALBERTO GRIFFO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOSE MIGUEL 

ADV     :  JOAO LUIZ REQUE 

RELATOR :  JUIZ CONV. ALEXANDRE SORMANI / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO DA CONTADORIA. AUSÊNCIA DE OPORTUNIDADE DE 

MANIFESTAÇÃO. NULIDADE. 

1.Verifica-se que após a lavratura dos cálculos pela contadoria judicial - expressamente acolhidos na douta sentença - os 

autos foram conclusos para sentença, sem a oportunidade de as partes se manifestarem sobre o trabalho do contador. 

2.Muito embora o contador judicial seja um auxiliar do juízo, sob pena de afronta aos princípios do contraditório e o da 

ampla defesa (art. 5º, inciso LV), não pode o ilustre julgador já considerar sua análise em sua sentença sem abrir a 

oportunidade de impugnação. 

3.Decerto, sem essa oportunidade, não houve tempo hábil de analisá-la, de modo que tal prejuízo impede o julgamento 

do mérito da apelação nesta instância. 

4.Sentença anulada de ofício. Apelo do INSS prejudicado. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª região, por unanimidade, anular, de ofício, a r. sentença e julgar prejudicada a 

apelação do INSS, nos termos do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 
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São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  98.03.038495-3             AC  420775 

ORIG.   :  9607052447  1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  SEBASTIAO ZEVOLI 

ADV     :  MARIA BEATRIZ PINTO E FREITAS 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JARBAS LINHARES DA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. FERNANDO GONÇALVES / TURMA SUPLEMENTAR 

DA TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. DUPLO GRAU. INCABÍVEL. EXPURGOS 

INFLACIONÁRIOS EM CORREÇÃO MONETÁRIA. IMPOSSIBILIDADE, ANTE A EXISTÊNCIA DE COISA 

JULGADA. PAGAMENTO DE PARTE DO DÉBITO NA VIA ADMINISTRATIVA. COMPENSAÇÃO.  

APELAÇÃO DO AUTOR IMPROVIDA. 

1. A previsão contida no inciso I do artigo 475 do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei n.º 

10.352/2001, não se aplica à sentença proferida em sede de embargos à execução, estando restrito o duplo grau 

obrigatório ao processo de conhecimento. 

2. O acórdão transitado em julgado determinou que as prestações em atraso fossem corrigidas de acordo com os 

critérios estabelecidos pelo artigo 41, § 7º, da Lei nº 8.213/91 e legislação superveniente. 

3. Em liquidação de sentença, tem sido amplamente admitida a aplicabilidade dos índices expurgados.  No entanto, 

quando houver expressa indicação na sentença exeqüenda do critério de correção monetária a ser utilizado, não é 

possível a aplicação dos expurgos, na fase de execução, sob pena de violação da coisa julgada. 

4. Planilha de cálculo emitida pelo INSS confirmando o pagamento administrativo considerada válida. Ausências de 

prova em contrário. 

5. Remessa oficial não conhecida. 

6. Apelação do autor improvida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e negar 

provimento à apelação do autor, nos termos do relatório e voto constantes dos autos, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008.  (data do julgamento). 

  

PROC.   :  98.03.038611-5             AC  420830 

ORIG.   :  9300001026  1 Vr CONCHAS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SIGEHISA YAMAGUTI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ODILA STEFANI HUGOLINI 

ADV     :  EDVALDO LUIZ FRANCISCO 

RELATOR :  JUIZ CONV. ALEXANDRE SORMANI / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 
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EMENTA 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PAGAMENTO ADMINISTRATIVO. 

DESCONTO. CORREÇÃO. SENTENÇA MANTIDA. 

1.A diferença apurada pela contadoria judicial decorre do desconto do valor informado pelo INSS às fls. 05 e 06 dos 

embargos (fl. 16). Veja que a contadoria administrativa da autarquia refutou o cálculo do credor apenas pelo fato de não 

se considerar na competência de 08/94 a diferença paga administrativamente. 

2.A jurisprudência é tranqüila sobre a necessidade de considerar o pagamento das diferenças, porém com a devida 

correção monetária, de modo que não há o que reparar na informação de fl. 16 que apresentou diferença, ainda que 

considerado o pagamento administrativo. 

3.Esclarece-se, apenas que litigando o autor pela gratuidade judicial, descabe condenação em despesas processuais - 

abrangidas pela gratuidade - e custas, porquanto o autor delas é isento e a autarquia somente responde pelo reembolso 

das custas antecipadas pelo autor. Nesse sentido que se compreende o tópico da sentença "eventualmente devidas". 

4.Apelação do INSS desprovida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª região, por unanimidade, negar provimento à apelação do INSS, nos termos 

do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  98.03.041025-3             AC  421971 

ORIG.   :  9500001471  4 Vr LIMEIRA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARLOS ALBERTO LEITE PEREIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  DEOLINDA VICTORIO RAYMUNDO e outros 

ADV     :  MARCOS ANTONIO DE BARROS 

RELATOR :  JUIZ CONV. FERNANDO GONÇALVES / TURMA SUPLEMENTAR 

DA TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO. URP DE FEVEREIRO 

DE 1989. SALÁRIO MÍNIMO DE JUNHO DE 1989. DIFERENÇAS PRESCRITAS. ARTIGO 58 DO ADCT. 

APELAÇÃO DO INSS PROVIDA. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. 

1. O título executivo condena a autarquia ao pagamento das diferenças decorrentes da aplicação da URP de fevereiro de 

1989, do salário-mínimo de junho de 1989, no valor de NCz$ 120,00, bem como a aplicar o critério de reajuste previsto 

não artigo 58 do ADCT. 

2. Tendo em vista a data do ajuizamento da ação, encontram-se prescritas as diferenças decorrentes da aplicação da 

URP de fevereiro de 1989 e do salário mínimo de junho de 1989, na medida em que não geram reflexos nas parcelas 

posteriores. 

3. Não há diferenças em favor dos autores em relação à aplicação do critério de reajuste previsto no artigo 58 do ADCT, 

pois o INSS efetuou o pagamento dos benefícios na forma preconizada no referido artigo, com o termo final da 

equivalência em número de salários mínimos em dezembro de 1991, 

4. Apelação do INSS provida. 
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5. Extinção da execução. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do INSS, na forma do 

relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  98.03.041730-4             AC  422361 

ORIG.   :  9300000178  1 Vr RIO DAS PEDRAS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOAO BAPTISTA DE SOUZA NEGREIROS ATHAYDE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  LAURA FRONER CAPRONI e outros 

APDO    :  ANA RITA DE SOUZA 

ADV     :  LEONEL DE SOUSA e outro 

RELATOR :  JUÍZA CONV. LOUISE FILGUEIRAS / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. SEQÜESTRO DE VALORES. ART. 128 DA LEI 8213/91 NA 

VIGÊNCIA DA REDAÇÃO DADA PELA LEI 9032/95. NULIDADE DA CITAÇÃO AFASTADA. EXCESSO DE 

EXECUÇÃO NÃO COMPROVADO. 

1.Segundo o parecer elaborado pela contadoria deste Tribunal e que ora integram o julgado, a correção das diferenças 

aqui executadas deu-se pelo critério da súmula 71 do extinto Tribunal Federal de Recursos, sem a aplicação dos 

critérios instituídos pela lei 8213/91, contudo, o valor do cálculo dos autores é inferior ao valor que resultaria da 

aplicação dos estritos critérios  do julgado, cuja aplicação reclama a autarquia. 

2.Não merece reparos a r. sentença, que andou bem em julgar improcedentes os embargos por ausência de 

demonstração, pela autarquia, dos fundamentos do excesso de execução, eis que excesso de fato não há, ao contrário, o 

valor executado é um pouco inferior ao valor da condenação.  

3.A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art. 24-A 

da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da L. 8.620/92. 

4.Apelação do INSS a que se nega provimento e remessa oficial, tida por interposta à qual se dá parcial provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Juízes integrantes da Turma 

Suplementar da Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento à 

apelação do INSS e dar parcial provimento à remessa oficial, tida por interposta, na conformidade da ata de Julgamento 

e nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  98.03.041920-0             AC  422519 

ORIG.   :  9700000925  3 Vr PINDAMONHANGABA/SP 

APTE    :  LUIS PAMPLIM LADINES (= ou > de 65 anos) 

ADV     :  ZELIA MARIA RIBEIRO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  JAMIL JOSE SAAB 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUÍZA CONV. LOUISE FILGUEIRAS / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR URBANO. 

RECONHECIMENTO DO TEMPO DE SERVIÇO. TEMPO DE ATIVIDADE URBANA COMPROVADO EM 

CTPS. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. ENGENHEIRO CIVIL. CONTROLE DE POLUIÇÃO 

DA CETESB. 

- A anotação em CTPS basta à comprovação e ao cômputo do tempo de serviço, em sendo responsabilidade do 

empregador o recolhimento das contribuições do segurado empregado. 

- A comprovação da atividade insalubre depende de laudo técnico só a partir de 10.12.97, com a edição da Lei 9.528, 

salvo os casos em que o agente agressor é o ruído, que sempre dependeu de laudo técnico para o reconhecimento de 

atividade especial.  

-Os Decretos 53.831/64 e 83.080/79, que vigoraram até a edição do Decreto 2.172/97, devem ser aplicados 

conjuntamente para o fim de enquadramento da atividade como prejudicial à saúde ou integridade física. 

- Apelação a que se dá provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório 

e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  98.03.042072-0             AC  422661 

ORIG.   :  8800000334  1 Vr PEDREGULHO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ELZA APARECIDA MAHALEM 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  TEREZINHA HONORIO TEIXEIRA 

ADV     :  MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA e outros 

RELATOR :  JUIZ CONV. ALEXANDRE SORMANI / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. UFIR. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. 

ÍNDICES EXPURGADOS DO IPC. APELAÇÃO PROVIDA EM PARTE. 

1.O pedido de embargos da autarquia circunscreveu-se na falta de utilização da UFIR como índice de correção 

monetária (fls. 02 a 04). Posteriormente, a autarquia apresentou às fls. 07 a 10, cálculo alternativo, que foi considerado 

na r. sentença em suas razões de decidir. 

2.Quanto a UFIR é de se ver que tal indexador, para o caso, não prospera, pois não há fundamento legal para a sua 

utilização como índice de correção dos benefícios previdenciários. Aliás, o manual de cálculos adotado pelo Conselho 

da Justiça Federal não o contempla para a espécie, mas, apenas, para a atualização do valor do cálculo consolidado para 

requisição (art. 18 da Lei 8.870/94), aliás, da mesma forma utilizada à fl. 10 pelo próprio INSS e pelo autor à fl. 165 do 

apenso. 
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3.O douto julgador acolheu os valores mensais históricos, determinando a retificação quanto à correção monetária. 

Entretanto, ao determinar a aplicação da correção monetária expressamente fixou o julgador o uso da "TR" e a inclusão 

dos "IPC´s". Ora, é inadmissível a aplicação da TR, cumprindo-se fixar o INPC no período. Ora, após o uso da BTN 

aplica-se o INPC. 

4.Quanto a inclusão dos IPC´s, como é consabido, a correção monetária sobre débitos previdenciários, em virtude do 

seu caráter eminentemente alimentar, deve ser a mais ampla possível. Assim, ainda que o título executivo judicial não 

mencione expressamente que os índices inflacionários devem ser aplicados (e muitas vezes isso ocorre porque, à época 

da prolação do decisum, ainda não havia ocorrido os expurgos), é mais do que justificada a utilização dos índices 

expurgados na correção monetária das diferenças devidas (não assim quando se tratar de reajuste de benefícios ou para 

a atualização dos salários-de-contribuição, ante a inexistência de previsão legal para tanto). E, assim, não há que se falar 

de violação à Súmula 148 do Colendo STJ, perfeitamente compatível com a adoção dos índices expurgados, bem como, 

não se vê ofensa ao disposto no artigo 195, § 5º, da CF, pois a correção monetária plena não consiste em qualquer 

acréscimo patrimonial. 

5.Assim, consoante a jurisprudência consolidada, entende-se ser devida a variação integral do IPC, com a aplicação dos 

seguintes índices: janeiro de 1989 - 42,72%; março de 1990 - 84,32%; abril de 1990 - 44,80%; maio de 1990 - 7,87%. 

6.Logo, os embargos são procedentes em parte, tal como feito em primeiro grau; contudo, para o fim de adotar a 

correção monetária indicada. A sucumbência continua recíproca, compensando-se reciprocamente a verba honorária, 

nos termos do artigo 21 do CPC. 

7.Apelação do INSS parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3a. 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do INSS, nos 

termos do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  98.03.042260-0             AC  422800 

ORIG.   :  9700000476  1 Vr TAQUARITUBA/SP 

APTE    :  ELZA APARECIDA DE OLIVEIRA RODRIGUE 

ADV     :  ULIANE TAVARES RODRIGUES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIZ ANTONIO LOPES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUÍZA CONV. LOUISE FILGUEIRAS / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ARTIGOS 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E 20 DA LEI Nº 8.742/93. 

HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. BENEFÍCIO DEVIDO. 

1.Demonstrada a incapacidade total e permanente para o trabalho, bem como comprovada a ausência de meios de 

prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, é devida a concessão do benefício assistencial de que 

tratam o art. 203, inciso V, da Constituição Federal e a Lei nº 8.742/93. 

2.O disposto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 não é o único meio de comprovação da miserabilidade do deficiente 

ou do idoso, devendo a respectiva aferição ser feita, também, com base em elementos de prova colhidos ao longo do 

processo, observada as circunstâncias específicas relativas ao postulante do benefício.  

3.A lei nº 10.741/2003, além de reduzir o requisito idade para a concessão do benefício assistencial, dispôs no parágrafo 

único do artigo 34 que "O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será 

computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas". 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/09/2008 1431/2199 

4.Apelo da autora provido para a concessão do benefício. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3a. 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos 

termos do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  98.03.051899-2             AC  426524 

ORIG.   :  9400000398  1 Vr BATATAIS/SP 

APTE    :  JOSE AGOSTINHO DE FARIA 

ADV     :  ANTONIO JOSE CINTRA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUCILENE SANCHES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUÍZA CONV. LOUISE FILGUEIRAS / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. PRECATÓRIO. ART. 100, § 1º. 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

I - Na atualização do valor do precatório utiliza-se o IPCA-E, conforme Resolução CJF 258. 

I - Não são devidos juros moratórios, se o precatório é liquidado dentro do prazo constitucional. 

II - Apelação desprovida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3a. 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  98.03.052261-2             AC  426769 

ORIG.   :  9200000448  1 Vr BARRETOS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FLAVIO SILVA FILHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JERONIMO CARDOSO 

ADV     :  CELSO RODRIGUES GALLEGO 

RELATOR :  JUIZ CONV. ALEXANDRE SORMANI / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CÁLCULO. SALÁRIO-MÍNIMO. TÍTULO 

JUDICIAL (ART. 610 DO CPC). ÍNDICES DE CORREÇÃO. PROVIMENTO 24/97. JUROS GLOBALIZADOS. 
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1.Não há que se questionar sobre o cálculo da renda devida baseada no salário-mínimo, eis que conforme o disposto na 

r. sentença de conhecimento (art. 610 do CPC). Não há que se invocar, no caso, o artigo 58 do ADCT. 

2.O índice de correção monetária adotado o foi pelo Provimento 24/97, que inclui expurgos inflacionários. 

3.Tanto o INSS quanto o credor usaram em seus cálculos juros globalizados, pois as diferenças havidas ocorreram antes 

da citação, não havendo sentido nesta impugnação do recorrente. É certo que a expressão no título executivo judicial de 

que os juros de mora são devidos desde a citação apenas diz com a contagem dos juros, não excluindo a incidência dos 

mesmos, de forma globalizada, para as prestações anteriores que devem ser remuneradas pela mora. Correção quanto ao 

percentual de juros. 

4.Apelação do INSS provida em parte. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do INSS, nos 

termos do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  98.03.052281-7             AC  426789 

ORIG.   :  9715100830  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  HILARIO MARCASSA e outros 

ADV     :  FERNANDO GUIMARAES DE SOUZA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  YONE ALTHOFF DE BARROS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ CONV. ALEXANDRE SORMANI / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PEDIDO DE REEXAME NECESSÁRIO. 

DESCABIMENTO. IPC 01/89 E TR. APELAÇÃO DOS CREDORES DESPROVIDA. SENTENÇA MANTIDA. 

1.O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento de que o artigo 475, inciso II, do Código de Processo Civil não se 

aplica à fase de execução de sentença. 

2.Apesar de toda a impugnação ofertada pelos credores, inclusive com prequestionamento genérico, a sucumbência 

sofrida pelos mesmos decorre, ao que consta dos autos de embargos, em razão do afastamento da Taxa Referencial e da 

aplicação do IPC de 1,7028 (fl. 12). No cálculo da contadoria, usou-se o IPC de 1,4272 (fl. 16) e os índices 

previdenciários no lugar da TR. 

3.Consoante reconhecido pelos nossos Tribunais, o IPC divulgado para o mês de janeiro de 1989 foi calculado com 

base na média dos preços de 30 de novembro de 1988 a 20 de janeiro de 1989 - ou seja, sobre 51 (cinqüenta e um) dias, 

e não trinta, como previsto em lei (art. 19 do Decreto-lei nº 2.335/87). 

4.É pacífico na jurisprudência o entendimento de que a TR não se presta como índice de correção monetária, por carrear 

em seu bojo remuneração do capital, devendo, portanto, ser afastada. 

5.Apelação dos credores desprovida. Sentença mantida. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos 

termos do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  98.03.059440-0             AC  427797 

ORIG.   :  9000000967  2 Vr BOTUCATU/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HILTON ANTONIO MAZZA PAVAN 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOSE GONCALVES SOBRINHO 

ADV     :  NILZE MARIA PINHEIRO ARANHA 

RELATOR :  JUÍZA CONV. LOUISE FILGUEIRAS / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. EXCESSO DE EXECUÇÃO. CÁLCULO INFERIOR ao da 

AUTARQUIA EMBARGANTE. REDUÇÃO DO VALOR EXEQÜENDO. INDISPONIBILIDADE DO INTERESSE 

PÚBLICO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1.Os valores apurados são inferiores aos da autarquia embargante, pelo que, em função dos princípios da supremacia e 

indisponibilidade do interesse público, devem ser acolhidos. 

2.O valor relativo aos honorários advocatícios de sucumbência deve ser mantido, posto que em consonância com o 

artigo 20, §§ 3° e 4° do Código de Processo Civil. 

3.Apelação do INSS a que se dá parcial provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3a. 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do INSS, nos 

termos do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  98.03.059495-8             AC  427844 

ORIG.   :  9500001828  1 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  OLDEGAR LOPES ALVIM 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  PERICLES LUVISOTTO 

ADV     :  ANA CRISTINA FRONER FABRIS 

RELATOR :  JUIZ CONV. FERNANDO GONÇALVES / TURMA SUPLEMENTAR 

DA TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. SÚMULA 260 DO EX. TFR. PRESCRIÇÃO. EXTINÇÃO 

DA EXECUÇÃO. RECURSO DO INSS PROVIDO. 

1. A aplicação da Súmula 260 do extinto TFR somente gera efeitos financeiros até no máximo março de 1989, as 

diferenças que seriam devidas foram alcançadas pela prescrição qüinqüenal (artigo 1º do Decreto nº 20.910/32 e artigo 
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103 da Lei nº 8.213/91), considerando a data do ajuizamento da presente ação, realizado em outubro de 1995. 

(03.04.1995). 

2. Embargos de declaração do INSS provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento aos embargos de declaração 

opostos pelo INSS, nos termos do relatório e voto constantes dos autos, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  98.03.060912-2             AC  428898 

ORIG.   :  9200000585  1 Vr SAO MANUEL/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HILTON ANTONIO MAZZA PAVAN 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOSE WALTER FORTI 

ADV     :  NILZE MARIA PINHEIRO ARANHA 

RELATOR :  JUIZ CONV. ALEXANDRE SORMANI / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CÁLCULO DE DIFERENÇAS. ÍNDICES 

DE CORREÇÃO. JUROS GLOBALIZADOS. HONORÁRIOS. SALÁRIO-MÍNIMO. APELAÇÃO PROVIDA EM 

PARTE. 

1.Analisando os cálculos apresentados pelas partes, verifica-se que o autor indica ter utilizado no período o INPC, 

IRSM e a UFIR para atingir as suas diferenças (fl. 72 do apenso). Considerando o período do cálculo, o INSS aponta os 

mesmos índices (fls. 08 e 09 do presente), já que a OTN/BTN seria usada até 02/91. 

2.A diferença atualizada apontada pelo autor para 08/96 é de R$ 868,00 (fl. 72 do apenso). O INSS aponta diferença 

maior para 07/96, isto é R$ 959,46 (fl. 07). Ocorre que o cálculo da autarquia é inferior ao do autor, no total, pelo 

simples fato de não ter computado juros de mora, o que o autor fez nos seus (fl. 73 do apenso), de forma globalizada, 

em 24%, isto é, em 48 meses. 

3.É certo que a expressão no título executivo judicial de que os juros de mora são devidos desde a citação apenas diz 

com a contagem dos juros, não excluindo a incidência dos mesmos, de forma globalizada, para as prestações anteriores 

que devem ser remuneradas pela mora. 

4.Sob pena de ofensa ao disposto no inciso IV do artigo 7º da CF, descabe fixar a verba honorária em salário-mínimo. 

Assim, com base no disposto no § 4º do artigo 20 do CPC, considera-se, que a verba honorária deverá ser fixada, 

atendendo ao grau de zelo profissional e à complexidade da causa, no importe de R$ 120,00 (cento e vinte reais) para 

agosto de 1.997. 

5.Apelação do INSS provida em parte. Improcedência dos embargos à execução mantida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do INSS, nos 

termos do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data do julgamento). 
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PROC.   :  98.03.067120-0             AC  432269 

ORIG.   :  9600000047  1 Vr JABOTICABAL/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LAERCIO PEREIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OSMARINO PAES DOS SANTOS 

ADV     :  SEBASTIAO FELIPE DE LUCENA 

RELATOR :  JUÍZA CONV. LOUISE FILGUEIRAS / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO E ESPECIAL. 

CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. CALDEIREIRO E FOGUISTA. CATEGORIAS 

PROFISSIONAIS PREVISTAS NOS ANEXOS AOS DECRETOS 53.831/64 E 83.080/79. INEXIGIBILIDADE DE 

LAUDO TÉCNICO PERICIAL ATÉ O ADVENTO DA LEI Nº. 9.528/97. PROCESSO CIVIL. ARTS. 397, 398, 436 

E 460 CPC.  

- A comprovação da atividade insalubre depende de laudo técnico só a partir de 10/12/97, com a edição da L. 9.528, 

salvo os casos em que o agente agressor é o ruído, que sempre dependeu de laudo técnico para o reconhecimento de 

atividade especial.  

- Basta ao segurado que exerceu a atividade até 10/12/1997 que a categoria profissional esteja inserida no rol de 

atividades insalubres dos instrumentos normativos pertinentes para que possua direito à contagem do tempo como 

especial. 

- Não cabe a alegação de julgamento contrário às provas dos autos, pois dispõe o artigo 436 do Código de Processo 

Civil que o magistrado não está adstrito ao laudo pericial, quando formada sua convicção com base em outras provas ou 

fatos demonstrados nos autos. 

- Agravo retido desprovido; preliminares rejeitadas; parcial provimento à remessa oficial, tida por interposta e à 

apelação do INSS 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3a. 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo retido, rejeitar as 

preliminares e dar parcial provimento à apelação do INSS e ao reexame necessário, tido por interposto, nos termos do 

relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  98.03.070919-4             AC  434117 

ORIG.   :  9600000987  3 Vr ARARAS/SP 

APTE    :  SEBASTIAO CORREIA 

ADV     :  LUIS ROBERTO OLIMPIO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  IZAURA APARECIDA NOGUEIRA DE GOUVEIA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUÍZA CONV. LOUISE FILGUEIRAS / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU 

CONTRADIÇÃO.  
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1.Os presentes embargos não apontam omissão, obscuridade ou contradição no acórdão proferido, mas sim discordância 

com seu conteúdo. 

2.Impossibilidade de rediscussão em sede embargos de declaração de matéria já decidida. 

3.A questão relativa à correção monetária dos 24 primeiros salários de contribuição do período básico de cálculo sequer 

foi ventilada pelo autor na exordial, que se limitava a defender a incorreção da fixação da renda mensal inicial em 

número de salários mínimos, apontando também para a incorreção do primeiro reajustamento de seu benefício. 

4.Embargos declaratórios conhecidos e desprovidos.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos 

termos do relatório e voto constantes dos autos, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  98.03.075880-2             AC  438246 

ORIG.   :  9700000747  1 Vr IPAUCU/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIZ ANTONIO LOPES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ANTONIO FLORENCIO DA SILVA 

ADV     :  ULIANE TAVARES RODRIGUES e outros 

RELATOR :  JUÍZA CONV. LOUISE FILGUEIRAS / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TEMPO DE 

ATIVIDADE URBANA COMPROVADO EM CTPS. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. 

SOLDADOR. MECÂNICO - PROFISSÃO NÃO RELACIONADA COMO PREJUDICIAL À SAÚDE. ATIVIDADE 

EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. ADMISSIBILIDADE. FATO SUPERVENIENTE - ARTS. 303 E 462 CPC. 

- A CTPS basta à comprovação e ao cômputo do tempo de serviço quando não apresentar indícios de irregularidades. 

- A comprovação da atividade insalubre depende de laudo técnico só a partir de 10/12/97, com a edição da L. 9.528, 

salvo os casos em que o agente agressor é o ruído, que sempre dependeu de laudo técnico para o reconhecimento de 

atividade especial.  

- Os Decretos 53.831/64 e 83.080/79, que vigoraram até a edição do Decreto 2.172/97, devem ser aplicados 

conjuntamente para o fim de enquadramento da atividade como prejudicial à saúde ou integridade física. 

- A categoria profissional soldador em indústrias metalúrgicas e mecânicas está prevista no item 2.5.1. do anexo II ao 

Decreto nº. 83.080/79. 

- A denominação da atividade exercida não é óbice ao reconhecimento do tempo de serviço como sendo especial, posto 

que os agentes nocivos descritos, aos quais estava o segurado exposto de modo habitual e permanente, são prejudiciais à 

saúde do trabalhador.  

- O autor, por ocasião da propositura da ação, não tinha direito à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço proporcional, por contar com tempo inferior a 30 anos de serviço. Nos termos dos artigos 303 e 462 do Código 

de Processo Civil, considera-se para fins de contagem de tempo de serviço o período de trabalho posterior ao 

ajuizamento da demanda, razão pelo qual é devida a aposentadoria pleiteada ao segurado que implementar todas as 

condições exigidas no curso do processo. 
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- Remessa oficial, tida por interposta e apelação do INSS às quais se dá parcial provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3a. 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do INSS e à 

remessa oficial, tida por interposta, nos termos do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  98.03.078532-0             AC  440391 

ORIG.   :  9400001416  1 Vr LIMEIRA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FRANCISCO GULLO JUNIOR 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  GEORGINA MARIA PIMENTA e outros 

ADV     :  MARCOS ANTONIO DE BARROS 

RELATOR :  JUIZ CONV. ALEXANDRE SORMANI / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. VALORES OBJETO DE PRESCRIÇÃO. 

ABONO ANUAL DE 1.989 DEVIDO. CÁLCULO DO INSS ACOLHIDO COM O ACRÉSCIMO DOS 

HONORÁRIOS. APELO PROVIDO EM PARTE. EMBARGOS À EXECUÇÃO JULGADOS PROCEDENTES. 

1.Nos cálculos apresentados pela autarquia em seus embargos, apuram-se tão-somente as diferenças decorrentes do 

abono de 1.989. Isso porque, justifica o embargante, que as demais diferenças foram abrangidas pela prescrição e que a 

autarquia deu cumprimento ao disposto no artigo 58 do ADCT. 

2.Veja-se que não foi objeto do título judicial qualquer reajustamento do valor da renda mensal inicial dos benefícios. 

Assim, indubitável que não há reflexos no cálculo do artigo 58 do ADCT, pois esse cálculo toma com base o valor do 

benefício na época da concessão, isto é, antes de qualquer reajuste. 

3.Portanto, as diferenças objeto de condenação, salvo a relativa ao abono anual de 1.989, estão prescritas. Não está aqui 

reconhecendo prescrição de fundo de direito, mas exatamente a prescrição das prestações vencidas, reconhecida na r. 

sentença de conhecimento. Contada a prescrição de cinco anos da data do ajuizamento da ação (art. 219, § 1º, CPC), 

resta claro que as diferenças vencidas antes de 28 de novembro de 1.989 encontram-se irremediavelmente abrangidas 

pela prescrição. Ignorar a prescrição, no caso, é que geraria afronta ao então vigente artigo 610 do CPC, porquanto 

reconhecida expressamente na r. sentença cognitiva (fl. 143 do apenso). 

4.Assim, as diferenças relativas à URP não produziram reflexos a partir de abril de 1.989, pois a partir de tal data 

adotou-se o critério do artigo 58 do ADCT que se baseia no valor da concessão; as diferenças do salário-mínimo de 

NCz$ 120,00, não produz reflexo nas prestações posteriores; e as diferenças de abono anual até 1.988 encontram-se 

abrangidas pela prescrição. 

5.Com a procedência dos embargos, cumprir-se-ia fixar em desfavor do embargado a sucumbência. Deixa-se, contudo, 

de condenar a parte exeqüente nas verbas de sucumbência, uma vez que, na linha da jurisprudência desta I. Corte, com a 

ressalva do relator, não há condenação aos ônus sucumbenciais ao beneficiário da gratuidade, pois o E. STF já decidiu 

que a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1060/50 torna a sentença um titulo judicial condicional (STF, RE 

313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

6.Embora procedam os embargos, no apelo a autarquia afirma nada dever, o que não é verdade, considerando os 

cálculos por ela apresentados. Assim, o apelo é provido em parte. 

7.Apelação do INSS provida em parte. Embargos à execução julgados procedentes. 
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a 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do INSS, nos 

termos do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  98.03.078536-2             AC  440395 

ORIG.   :  9300000582  3 Vr TATUI/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SERGIO LUIS ALMEIDA BARROS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  DIRCE DA MOTA DO AMARAL 

ADV     :  EDVALDO LUIZ FRANCISCO 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE TATUI SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. FERNANDO GONÇALVES / TURMA SUPLEMENTAR 

DA TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. REMESSA OFICIAL. INCABÍVEL. PENSÃO POR MORTE. 

CORREÇÃO 36 SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. BENEFÍCIO DERIVADO DE APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. ART. 21, I, DO DECRETO Nº 89.312/84. TEORIA DA PONDERAÇÃO. EXTINÇÃO DA 

EXECUÇÃO. APELAÇÃO DO INSS PROVIDA. 

1. Inicialmente não conheço da remessa oficial, por ser incabível, no caso, vez que a previsão contida no inciso I do 

artigo 475 do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei n.º 10.352/2001, não se aplica à sentença proferida 

em sede de embargos à execução, estando restrito o duplo grau obrigatório ao processo de conhecimento. 

2. O título executivo transitado em julgado condenou o INSS a revisar o benefício da autora mediante a aplicação do 

artigo 202 da Constituição Federal, em sua redação original (correção dos 36 salários de contribuição). 

3. No caso concreto, não cabe a correção dos 36 salários de contribuição, pois se trata de benefício de pensão por morte, 

concedido em 05.04.1988, derivada de uma aposentadoria por invalidez com data de início em 29.02.1988, o qual era 

calculado sobre a média dos 12 últimos salários de contribuição, sem correção monetária, nos termos do artigo 21, I, do 

Decreto nº 89.312/84. 

4. A coisa julgada não pode se sobrepor aos princípios da moralidade pública, da razoabilidade e da proporcionalidade, 

sendo indispensável ponderar todos esses elementos constitucionais. Aplicação da teoria da ponderação. 

5. Remessa oficial não conhecida. Apelação do INSS provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e dar provimento à 

apelação do INSS, na forma do relatório e voto, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  98.03.078605-9             AC  440464 

ORIG.   :  9600000227  2 Vr LORENA/SP 
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APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARIA APARECIDA DO VALE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  CELESTE FARIA PRADO LEITE 

ADV     :  JOSE MARIOTO 

RELATOR :  JUIZ CONV. FERNANDO GONÇALVES / TURMA SUPLEMENTAR 

DA TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. SALÁRIO-BASE. 

INTERSTÍCIOS. SENTENÇA REFORMADA. PEDIDO IMPROCEDENTE. REMESSA OFICIAL, TIDA POR 

INTERPOSTA, E APELAÇÃO DO INSS PROVIDAS. 

1. O INSS, ao verificar a regularidade dos recolhimentos providos, tomando por parâmetro o salário-base, classes e 

interstícios pertinentes, verificou evolução irregular, glosando boa parte dos salários-de-contribuição considerados no 

período básico de cálculo. Legalidade da medida. Precedentes do STJ. 

2. Sentença reformada. Pedido improcedente 

3. Remessa oficial, tida por interposta e apelação do INSS providas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial, tida por 

interposta e à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto constantes dos autos, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  98.03.088385-2             AC  442664 

ORIG.   :  9200000595  1 Vr SERTAOZINHO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE RENATO BIANCHI FILHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  RENATO WILMAR BOMBONATO 

ADV     :  ANTONIO APARECIDO BRUSTELLO 

RELATOR :  JUIZ CONV. FERNANDO GONÇALVES / TURMA SUPLEMENTAR 

DA TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. GRATIFICAÇÃO NATALINA DE 1988 E 1989. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. CÁLCULO. ERRO MATERIAL. APELAÇÃO DO INSS PREJUDICADA.  

1. O título executivo transitado em julgado condena a autarquia a pagar as gratificações natalinas de 1988 e 1989, pelo 

valor dos proventos de dezembro de cada ano, bem como a diferença referente ao salário mínimo no valor de NCz 

120,00, para junho de 1989. 

2. Não há comando, no título judicial em apenso que constitua óbice à aplicação dos expurgos inflacionários.  

3. O cálculo embargado apresenta excesso de execução, configurando erro material, porque apura utilização índices 

indevidos para a atualização do débito. 

4. Prejudicada a apelação do INSS. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, reconhecer o erro material para acolher o cálculo 

realizado pela contadoria desta Corte e julgar prejudicada a apelação do INSS, na forma do relatório e voto, que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  98.03.091646-7             AC  443769 

ORIG.   :  9600000201  1 Vr SANTA RITA DO PASSA QUATR/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  EDSON VIVIANI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MOACYR FERRACINI 

ADV     :  SYDNEY MIRANDA PEDROSO 

RELATOR :  JUIZ CONV. FERNANDO GONÇALVES / TURMA SUPLEMENTAR 

DA TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DO 

ÍNDICE DO IRSM. LIQUIDAÇÃO ZERO. ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA. APELAÇÃO DO INSS PROVIDA. 

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. 

1. O título executivo condena a autarquia a reajustar o benefício do autor com base no IRSM, bem como a pagar as 

diferenças atualizadas pela Lei nº 6.899/81, acrescidas de juros de mora a partir da citação. 

2. A partir da vigência da sistemática do art. 58 do ADCT/88, a forma de reajuste observada é a prevista no art. 41 da 

Lei n. 8.213/91, que definiu o INPC como critério de correção monetária do valor do benefício, observado no primeiro 

reajuste o critério da proporcionalidade, o qual veio a ser sucedido pelo IRSM, na forma da Lei n. 8.542/92, e o IPC-r, 

pela Lei n. 8.880/94. 

3. O cálculo do INSS que não aponta diferenças devidas ao segurado, sendo o caso de extinção da execução por 

ausência de título judicial. 

4. Não há condenação do autor aos ônus da sucumbência, pois o E. STJ já decidiu que a aplicação do disposto nos arts. 

11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Ministro Sepúlveda 

Pertence). 

5. Apelação do INSS provida. 

6. Extinção da execução. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do INSS, na forma do 

relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  98.03.092596-2             AC  444546 

ORIG.   :  8800000698  1 Vr SANTA ROSA DE VITERBO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE RENATO BIANCHI FILHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
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APDO    :  PASCHOALINA DA LUZ PEREIRA 

ADV     :  MARCELO DE ASSIS CUNHA 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ROSA DE 

VITERBO               SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. FERNANDO GONÇALVES / TURMA SUPLEMENTAR 

DA TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. REMESSA OFICIAL.  SÚMULA N° 260 DO E. TFR. 

BENEFÍCIO INFERIOR AO SALÁRIO-MINIMO. INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO JUDICIAL. REMESSA 

OFICIAL NÃO CONHECIDA. APELAÇÃO DO INSS PROVIDA. SENTENÇA REFORMADA. 

1. Remessa oficial não conhecida, por ser incabível no caso, uma vez que a previsão contida no inciso I, do artigo 475, 

do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei n.º 10.352/2001, não se aplica à sentença proferida em sede de 

embargos à execução, estando restrito o duplo grau obrigatório ao processo de conhecimento. 

2. O título executivo transitado em julgado determina a revisão do benefício da autora pela aplicação da Súmula 260 do 

extinto Tribunal Federal de Recursos, com a aplicação do índice integral no primeiro reajuste. As diferenças devidas 

devem ser atualizadas pela Súmula 71 do e. TFR, até o ajuizamento da ação e após, pela Lei nº 6.899/81, acrescidas de 

juros de mora a partir da citação. A verba honorária foi fixada em 15% sobre o valor da condenação. 

3. O cálculo homologado apura diferenças entre o benefício e o salário-mínimo, o que não foi requerido e tampouco faz 

parte do título executivo, que apenas autorizou o primeiro reajuste integral. 

4. Se a revisão preconizada no v. acórdão transitado em julgado não traz vantagens financeiras à autora, é descabida a 

discussão sobre os indexadores, sendo o caso de extinção da execução, em vista da inexigibilidade do título judicial. 

5. Remessa oficial não conhecida. 

6. Apelação do INSS provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e dar provimento à 

apelação do INSS, na forma do relatório e voto, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  98.03.103075-2             AC  449644 

ORIG.   :  9500000378  8 Vr OSASCO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSUE GUILHERMINO DOS SANTOS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  GUMERCINDO RAFALDINE 

ADV     :  JOSÉ CARLOS GOMES DO AMARAL 

RELATOR :  JUIZ CONV. FERNANDO GONÇALVES / TURMA SUPLEMENTAR 

DA TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DA 

SÚMULA Nº 260 DO E. TFR. LIQUIDAÇÃO ZERO. APELAÇÃO DO INSS PROVIDA. EXTINÇÃO DA 

EXECUÇÃO. 
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1. O título executivo condena a autarquia a reajustar o benefício do autor com base na Súmula nº 260 do extinto 

Tribunal Federal de, bem como a pagar as diferenças atualizadas, acrescidas de juros de mora a partir da citação e verba 

honorária de 15% sobre o valor da condenação. 

2. Tendo em vista a data de início de seu benefício, fixada em 02.09.1988, o primeiro reajuste se deu em outubro de 

1988, pelo índice integral, inexistindo proporcionalidade. 

3. O cálculo do INSS que não aponta diferenças devidas ao segurado, sendo o caso de extinção da execução por 

ausência de título judicial. 

4. Apelação do INSS provida. 

5. Extinção da execução. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do INSS, na forma do 

relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.03.99.001972-4        AC  451357 

ORIG.   :  8900001349  1 Vr BARRETOS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FLAVIO SILVA FILHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA MACHADO GUALDI 

ADV     :  NILSON AGOSTINHO DOS SANTOS 

RELATOR :  JUIZ CONV. ALEXANDRE SORMANI / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. SÚMULA 260 DO TFR. EQUIVALÊNCIA 

COM O SALÁRIO-MÍNIMO. CÁLCULO DA AUTARQUIA APRESENTADO NO TRIBUNAL. EMBARGOS 

PROCEDENTES. APELAÇÃO PROVIDA. 

1.O título executivo judicial fixou a condenação do réu, ora embargante, para a revisão e ao reequadramento da 

aposentadoria da autora, recalculando-se a renda mensal desde o início mediante a aplicação dos índices integrais de 

atualização, de conformidade com o salário mínimo vigente na época do reajuste. (fl. 23 do apenso), o que foi mantido, 

em razão de o recurso de apelação ser recebido como embargos infringentes (fl. 44, verso). 

2.Nesse sentido, o objeto da condenação repousa na apuração das diferenças decorrentes da Súmula 260 do TFR, que 

não se confunde com a equivalência com o salário-mínimo. Portanto, afronta o decidido, bem como o disposto no artigo 

610 do CPC, então vigente, o cálculo do credor de fls. 96 e 97 do apenso, que insiste em apurar diferenças com base na 

equivalência com o salário-mínimo. 

3.Considerando a ausência de indicação de gratuidade, condena-se o embargado no pagamento da verba honorária 

fixado em R$ 500,00 (quinhentos reais) em favor da autarquia, nos termos do artigo 20, § 4º, do CPC. 

4.Apelação do INSS provida. Embargos à execução procedentes. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3a. 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do INSS, nos termos do 

relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  1999.03.99.003122-0        AC  452532 

ORIG.   :  9714033543  1 Vr FRANCA/SP 

APTE    :  JOSE MAXIMO DE SOUZA 

ADV     :  APARECIDO SEBASTIAO DA SILVA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIZ ANDRE MARTINS LIMA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ CONV. ALEXANDRE SORMANI / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. DIFERENÇAS APURADAS ANTES DO INÍCIO DO 

BENEFÍCIO. APELO DESPROVIDO. 

1.Com a criação da Terceira Seção (art. 10, § 3º, RITRF da 3ª Região), a competência para o julgamento de tal matéria 

passou a ser ratione materiae desta seção, não havendo justificativa - por se tratar de competência absoluta - para a 

aplicação ao caso do princípio da perpetuatio jurisdictionis. 

2.É inegável a necessidade de respeito ao título judicial, sob pena de ofensa ao então vigente artigo 610 do CPC. 

Todavia, o título judicial não determinou o desrespeito ao termo inicial do benefício revisando, porquanto apenas 

estabeleceu que o direito às diferenças surgiria a partir da promulgação da Constituição, o que certamente, não significa 

a apuração de diferenças antes da concessão do benefício, pela lógica razão de não existir diferenças onde não existe o 

principal. 

3.Apelação desprovida. Sentença mantida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  1999.03.99.003271-6        AC  452621 

ORIG.   :  9103071871  3 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

APTE    :  PEDRO SANTILLI espolio e outros 

HABLTDO :  DOLORES PENNA SANTILLI e outros 

ADV     :  HILARIO BOCCHI JUNIOR e outros 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIZ FERNANDO MAISTRELLO GAYA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ CONV. ALEXANDRE SORMANI / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. SALDO REMANESCENTE. PRECLUSÃO. SENTENÇA MANTIDA. 
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1.Diante do expresso pedido de extinção, precluiu a oportunidade de apresentar cálculos remanescentes, mostrando-se 

de toda descabida a sua apresentação nas razões recursais. Correta, assim, a r. sentença de fls. 154 em extinguir a 

execução. 

2.As diferenças apuradas pelo recorrente (juros de mora entre a data de liquidação e o depósito) e critérios de correção 

monetária (fl. 158) não se traduzem em erro material ou erro de cálculo, tornando-se não oponível em face da preclusão. 

3.Nessa conformidade, ocorrente o fenômeno da chamada preclusão consumativa, inviável a reabertura de debate sobre 

a correção ou não do cálculo, nos termos do artigo 473 do CPC. 

4.Apelação da parte autora desprovida. Sentença mantida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3a. 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos 

termos do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  1999.03.99.005150-4        AC  453616 

ORIG.   :  9200000099  1 Vr PEDERNEIRAS/SP 

APTE    :  ERASMO SENTINARO e outros 

ADV     :  ANTONIO CARLOS POLINI 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  EVA TERESINHA SANCHES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ CONV. GILBERTO JORDAN / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA.  COISA JULGADA. INTERPRETAÇÃO 

OBRIGATORIEDADE DA OBSERVÂNCIA DO ORDENAMENTO JURÍDICO.  

1. A decisão judicial transitada em julgada, quando de sua liquidação requer interpretação que não pode violar o 

Ordenamento Jurídico. 

2. Sentença que acolhe cálculos contrários ao Ordenamento Jurídico torna-se viciosa, passível de reforma para que se 

acolher os cálculos com a observância do Ordenamento Jurídico, diante da necessidade de se evitar a eternização da 

lide. 

3. Vício de representação por procuração firmada por pessoa falecida à época da outorga daquela procuração e 

anteriormente ao ajuizamento da ação enseja a nulidade ab initio, diante do insanável vício de representação. 

4. Agravo retido visando atacar o cumprimento de obrigação de fazer, superada pelo curso do processo, prejudicado. 

5. Improvimento da Apelação dos autores e Provimento do Recurso Adesivo e Apelo do INSS. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Turma 

Suplementar da Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao 

apelo dos autores, julgar prejudicado o agravo retido do INSS, dar provimento ao apelo e recurso adesivo do INSS, 

ficando expressamente excluída da coisa julgada a autora ALICE BARREIROS DE CAMARGO, por vício de 

representação ab initio, nos termos do relatório e voto do Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/09/2008 1445/2199 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  1999.03.99.022059-4        AC  468525 

ORIG.   :  9700001658  3 Vr ARARAQUARA/SP 

APTE    :  CATARINO DOS SANTOS 

ADV     :  JOMARBE CARLOS MARQUES BESERRA 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VALENTIM APARECIDO DA CUNHA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  JUÍZA CONV. LOUISE FILGUEIRAS / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. ATIVIDADES CONCOMITANTES. 

ARTIGO 32 DA LEI N. 8.213/91. 

1.Comprovado o exercício de atividades concomitantes, o salário-de-benefício deve ser calculado nos termos do artigo 

32 da Lei n. 8.213/91, cumprindo verificar se o segurado satisfaz os requisitos necessários à concessão do benefício nas 

duas Atividades (ensejando a aplicação do inciso I) ou apenas em relação a alguma delas (quando deve ser aplicado o 

inciso II). 

2. À dicção legal do artigo 32 da lei 8213/91 importa saber se o segurado trabalha em mais de um emprego, em mais de 

uma atividade, não interessando, no caso, se nestes dois empregos/atividades, o segurado realiza ou não o mesmo tipo 

de serviço. 

3.Preliminares rejeitadas. Apelação do autor parcialmente provida. Remessa oficial, tida por interposta, e apelação do 

INSS improvidas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3a. 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar as preliminares, dar parcial provimento à 

apelação da parte autora e negar provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, tida por interposta, nos termos do 

relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  1999.03.99.026191-2        AC  473306 

ORIG.   :  9600000007  2 Vr RIBEIRAO PIRES/SP 

APTE    :  MARIO ROBERTO XAVIER DA SILVA 

ADV     :  SUELI APARECIDA FREGONEZI PARREIRA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  GLAUCIA VIRGINIA AMANN MORETTI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ CONV. ALEXANDRE SORMANI / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO CONCEDIDO NA VIGÊNCIA DA LEI 8.213/91. CÁLCULO DA RENDA 

INICIAL. REAJUSTES. IGP-DI PARA JUNHO DE 1.997. ADOÇÃO DO ÍNDICE OFICIAL. ABONO ANUAL 

PROPORCIONAL AO DIA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO. AÇÃO IMPROCEDENTE. 
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1.Na forma da versão originária do artigo 31 da Lei nº 8.213/91, todos os trinta e seis salários-de-contribuição do 

período básico de cálculo foram corrigidos monetariamente, tendo a autarquia previdenciária agido nos termos da 

legislação em vigor. 

2.O Supremo Tribunal Federal já declarou que o art. 202 da Constituição Federal, na sua redação originária, não é auto-

aplicável, necessitando de integração legislativa, assinalando que o cálculo do benefício deve ser efetuado de acordo 

com a legislação previdenciária. Com isto, restou afirmada a aplicabilidade do teto previdenciário. 

3.Descabe o comparativo feito pelo autor. O teto do salário-de-contribuição é usado para delimitar o valor do salário-de-

contribuição e não como critério de equivalência do valor do benefício ou de sua manutenção. Cumpre-se esclarecer 

que a norma constitucional que tratou da equivalência salarial (artigo 58 do ADCT), de indiscutível natureza transitória, 

teve aplicabilidade somente no tocante aos benefícios concedidos antes da promulgação da Constituição Federal de 

1988, consoante seus próprios dizeres. O benefício no caso foi concedido após a vigência da Constituição. 

4.Uma vez fixada a renda mensal inicial nos termos da Lei 8.213/91, vigente na época da concessão do benefício, os 

reajustes subseqüentes far-se-ão nos termos dos índices de reajustes oficiais. De acordo com o art. 41 da L. 8.213/91, foi 

definido o INPC como critério de correção monetária do valor do benefício, observado no primeiro reajuste o critério da 

proporcionalidade, o qual veio a ser sucedido pelo IRSM, na forma da L. 8.542/92, e o IPC-r, pela L. 8.880/94. 

5.Em razão da data de início do benefício, posterior à promulgação da Constituição de 88, descabe falar de aplicação 

dos critérios da Súmula 260 do TFR nos reajustes do benefício do autor. 

6.A partir de 1997 de acordo com as Medidas Provisórias nºs 1.572-1/97 (junho de 1997), reeditada posteriormente sob 

o nº 1.609, 1.663-10/98 (junho de 1998); 1.824/99 (junho de 1999); 2022-17/2000 (junho de 2000) e 2.129/2001 (junho 

de 2001), sucedida pela Medida Provisória nº 2.187-11/2001, estabeleceu novos parâmetros necessários para a definição 

de índice de reajuste dos benefícios previdenciários, cometendo ao regulamento a definição do percentual respectivo, 

sendo que em 2001 foi estabelecido pelo Decreto nº 3.826/01, e em 2002 foi estabelecido pelo Decreto nº 4.249/02. 

7.Por fim, quanto ao abono anual, cumpre-se observar que não há qualquer descumprimento ao § 6º do artigo 201 da 

CF, já que o mesmo observou o salário de dezembro em 1.993. O que esquece o autor é que o valor do abono anual 

deve ser calculado da mesma forma que a gratificação natalina dos trabalhadores e, assim, tendo o benefício se iniciado 

no curso do ano de 1.993, certamente o seu valor não seria integral, mas proporcional (art. 40 e p. único da Lei 

8.213/91). 

8.Apelação do autor desprovida. Sentença mantida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª região, por unanimidade, negar provimento à apelação do autor, nos termos 

do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  1999.03.99.031607-0        AC  478667 

ORIG.   :  9800001733  2 Vr ARARAQUARA/SP 

APTE    :  WILSON MARASCA 

ADV     :  CARLOS ROBERTO MICELLI 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VALENTIM APARECIDO DA CUNHA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUÍZA CONV. GISELLE FRANÇA / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO DA LIDE. 

CONCESSÃO DE APOSENTADORIA PELO REGIME GERAL. SEGURADO VINCULADO AO REGIME 

ESTATUTÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. 

1.Os embargos de declaração só podem ser opostos em casos de obscuridade, contradição ou omissão do julgado, nos 

termos do artigo 535 do Código de Processo Civil, não podendo ser utilizados para rediscussão da causa. 

2.No caso em tela, foram apreciadas todas as questões suscitadas, mas não da forma pretendida pelo Embargante. 

3.Conforme consta da fundamentação adotada, a legislação vigente (artigo 12 da Lei nº 8.213/1, artigo 3º, I, da Lei nº 

3807/60 e artigo 96, III, da Lei nº 8.213/91), impedem a concessão do benefício pelo regime geral, vez que o 

Embargagente já recebe benefício estatuário, em cujo cálculo já foram computadas as contribuições vertidas ao INSS. 

4.O prequestionamento exigível para fins de recurso extraordinário é relativo ao enfrentamento da matéria, não se 

exigindo expressa referência a dispositivos constitucionais. 

5.Eventual inconformismo com a decisão deve ser suscitado pelos meios cabíveis. 

6.Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3a. 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  1999.03.99.035980-8        AC  482702 

ORIG.   :  9800000340  1 Vr PEDERNEIRAS/SP 

APTE    :  JOAQUIM MINEIRO FILHO e outros 

ADV     :  ANTONIO CARLOS POLINI 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  EVA TERESINHA SANCHES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUÍZA CONV. LOUISE FILGUEIRAS / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. SENTENÇA PROCEDENTE. RENDA MENSAL VITALÍCIA. 

TÍTULO INEXEQÜÍVEL. INCLUSÃO DE GRATIFICAÇÃO NATALINA. CORREÇÃO DE SALÁRIOS-DE-

BENEFÍCIO POR ÍNDICES EXPURGADOS. INEXISTÊNCIA DE VALORES COMPLEMENTARES. 

I.Não obstante a r. sentença de primeiro grau condenar ao reajustamento do salário-de-benefício pelos índices 

expurgados, o título executivo é inexeqüível em função de sua afronta à Jurisprudência consolidada no Pretório 

Excelso. 

II.Os benefícios dos autores são rendas mensais vitalícias, que, por força legal, não geram pagamento de diferenças 

decorrentes da gratificação natalina e mantêm-se no valor equivalente a 1 (um) salário-mínimo. 

III.De igual modo, é inexigível o título judicial em questão, porque, segundo a natureza declaratória da regra do 

parágrafo único, acrescido pela MPV 2.180-35, de 24.08.01, do art. 741, II, do C. Pr. Civil, sua aplicação é tida por 

incompatível com a Constituição Federal. 

IV.Apelação dos embargados a que se nega provimento. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3a. 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação dos embargados, nos 

termos do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  1999.03.99.035981-0        AC  482703 

ORIG.   :  9800001197  1 Vr PEDERNEIRAS/SP 

APTE    :  JOAQUIM MINEIRO FILHO e outros 

ADV     :  ANTONIO CARLOS POLINI 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  WILSON JOSE GERMIN 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUÍZA CONV. LOUISE FILGUEIRAS / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. SENTENÇA PROCEDENTE. LITISPENDÊNCIA. 

I. Os presentes embargos de devedor contém pedido idêntico ao do processo n° 1999.03.99.035980-8, em apenso, pelo 

que trata-se repetição de ações, fenômeno denominado litispendência, causa de extinção do processo, sem resolução do 

mérito, a teor do artigo 267, V, CPC. 

II. Extinto o processo, sem resolução de mérito, fica prejudicada a análise da apelação da parte embargada. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3a. 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar extinto o processo, sem resolução do mérito 

e julgar prejudicada a apelação dos embargados, nos termos do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  1999.03.99.036031-8        AC  482753 

ORIG.   :  9800000211  3 Vr TUPA/SP 

APTE    :  LUZIA FERNANDES e outro 

ADV     :  ADEMAR PINHEIRO SANCHES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  OSMAR MASSARI FILHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ CONV. ALEXANDRE SORMANI / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. GRATIFICAÇÃO NATALINA. PRESCRIÇÃO. JUROS 

MORATÓRIOS. EMBARGOS PARCIALMENTE PROVIDOS. 

1. O art. 201, § 6º. da Constituição Federal é auto-aplicável, não valendo para o pedido de pagamento de diferenças da 

gratificação natalina o prazo prescricional da Portaria Ministerial 714, de 09 de dezembro de 1993.  
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2. Aplica-se, ao caso, a prescrição de cinco anos, consoante artigo 1º do Decreto nº 20.910/32 e artigo 103 da Lei nº 

8.213/91, contado o prazo da data do ajuizamento da ação (art. 219, § 1º, do CPC). Assim, prescritas todas as prestações 

anteriores, caso devidas, a 27 de fevereiro de 1993, considerando a data do ajuizamento da ação em 27/02/1998 (fl. 02).  

3. Cômputo de juros definido no acórdão de forma clara e precisa, não havendo omissão a suprir. 

4. Embargos de declaração conhecidos e parcialmente providos, julgando as verbas de gratificação natalina pleiteadas 

prescritas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3a. 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento aos embargos de 

declaração, nos termos do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  1999.03.99.040710-4        AC  486657 

ORIG.   :  9700002288  1 Vr CATANDUVA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VICENTE CELSO QUAGLIA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  DOMINGOS RODRIGUES DOS SANTOS (= ou > de 65 anos) 

ADV     :  BENEDITO APARECIDO ALVES 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CATANDUVA SP 

RELATOR :  JUÍZA CONV. LOUISE FILGUEIRAS / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR URBANO. 

RECONHECIMENTO DO TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. RUÍDO. 

- A comprovação da atividade insalubre depende de laudo técnico só a partir de 10.12.97, com a edição da Lei 9.528, 

salvo os casos em que o agente agressor é o ruído, que sempre dependeu de laudo técnico para o reconhecimento de 

atividade especial.  

-A atividade deve ser considerada especial se o agente agressor ruído estiver presente em níveis superiores a 80 decibéis 

até a edição do Decreto nº. 2.172, de 05.03.97. A partir de então será considerado agressivo o ruído superior a 90 

decibéis. 

-O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. 

Civil, e a base de cálculo deve estar conforme com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor das 

prestações até a data da sentença. 

- Apelação do INSS e remessa oficial às quais se nega provimento apenas para restringir a base de cálculo da verba 

honorária às parcelas vencidas até a sentença. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3a. 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do INSS e à remessa 

oficial, nos termos do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data de julgamento). 
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PROC.   :  1999.03.99.042590-8       AMS  190228 

ORIG.   :  9810015852  2 Vr MARILIA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ELINA CARMEN HERCULIAN CAPEL 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOAO SERRA BRANCO 

ADV     :  MARCO ANTONIO DE SANTIS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

RELATOR :  JUÍZA CONV. LOUISE FILGUEIRAS / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO.MANDADO DE SEGURANÇA. RETROAÇÃO DA DIB. TEMPO RURAL. COMPROVAÇÃO. 

DECLARAÇÃO DE SINDICATO HOMOLOGADA PELO MINISTÉRIO PÚBLICO. SUFICIÊNCIA DIANTE DA 

LEGISLAÇÃO VIGENTE À DATA DO REQUERIMENTO. PARCELAS VENCIDAS. SÚMULA 269 DO E. STF. 

1.Quando de seu pedido administrativo o apelado protocolizou declaração de tempo rural proveniente de sindicato dos 

trabalhadores rurais da localidade em que residia o impetrante, homologada pelo Ministério Público. 

2.Naquela data  15/10/1993 vigia o artigo 106 da lei 8213/91 em sua redação original, que determinava ser a declaração 

do sindicato da categoria, homologada pelo órgão do Ministério Público, documento suficiente para a comprovação do 

tempo de serviço rural. 

3.Regulamentando o preceito, e com força normativa interna a vincular a administração, dispunha a Ordem de Serviço 

do INSS nº 340 de 08 de novembro de 1993,  que  a apresentação de declaração emitida por sindicatos dos 

trabalhadores rurais, homologada pelo Ministério Público era de desobrigar o segurado de apresentar qualquer outro 

documento, sendo vedado ao INSS a exigência de outros documentos complementares. 

4.Além disso, às fls. 24 verso anotou a autarquia a razão pela qual desconsiderou o tempo rural, estando ali consignado: 

"tempo rural desconsiderado em razão de não atender ao disposto no artigo 60 decr 611," (sic), evidenciando o seu 

equívoco, já que em referido decreto se consigna a suficiência da declaração do sindicato homologada pelo órgão 

ministerial para a comprovação do tempo rural (art. 60,  2º, i). 

5.Não se sustenta, outrossim, a negativa  na extemporaneidade do documento, invocando-se a interpretação do 

parágrafo e incisos dentro dos limites impostos no caput do artigo 20 do decreto 611/92, pois nesse caso não faria 

sentido a norma, já que a declaração sempre se reporta ao passado, e portanto, não poderá ser contemporânea ao 

trabalho que atesta.  

6.De outro lado, seria ilegal e desarrazoado estabelecer limites temporais para a prova não propostos na norma para sua 

validade como prova, já que a lei não os estabeleceu. 

7.Portanto, na data em que formulou  pedido o impetrante protocolizou a documentação suficiente e necessária à 

comprovação do tempo rural, de acordo com a legislação então vigente, pelo que faz jus à retroação da DIB.   

8.A r. sentença não poderia ter determinado à autarquia o pagamento das diferenças decorrentes, com juros e correção 

monetária, sob pena de transformar-se o mandado de segurança em ação de cobrança, da qual não é sucedâneo, nos 

termos da súmula 269 do E. Supremo Tribunal Federal.  

9.Apelação do INSS a que se nega provimento e remessa oficial parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3a. 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do INSS e dar parcial 

provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data de julgamento). 
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PROC.   :  1999.03.99.052471-6        AC  497547 

ORIG.   :  9100000414  4 Vr JAU/SP 

APTE    :  JOAO TOCHETTI e outros 

ADV     :  ANTONIO CARLOS POLINI 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  EVA TERESINHA SANCHES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ CONV. ALEXANDRE SORMANI / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. ERRO MATERIAL E COISA JULGADA. INTERPRETAÇÃO DO 

JULGADO. PRECLUSÃO QUANTO À EXECUÇÃO COMPLEMENTAR. SALDO FAVORÁVEL À AUTARQUIA. 

SENTENÇA MANTIDA. 

1.Muito embora na execução da sentença é cerceada a possibilidade de rediscussão da coisa julgada (art. 610 do CPC 

então vigente), não resta afastada a interpretação adequada do julgado. E isso não deve causar espécie, pois uma coisa é 

a fixação da condenação no processo de conhecimento "an debeatur" e, outra, distinta, é a liquidação desse valor 

"quantum debeatur". 

2.É certo que o ideal seria que a decisão judicial da fase de conhecimento fosse suficientemente clara e inequívoca a 

ponto de impedir interpretações equivocadas no momento de executá-la, entretanto, na prática, isso nem sempre 

acontece, vênia devida. Diante disso, obviamente, cumpre ao juízo da fase executiva apreender corretamente o contido 

no julgado, sob pena de, aí sim, haver afronta à coisa julgada. Com isso, não há afronta aos dispositivos constitucional e 

infraconstitucionais apontados pelo apelante. 

3.Portanto, é certo que a determinação para a aplicação da ORTN/OTN/BTN nos salários de contribuição, exclui a 

aplicação do salário-mínimo; é certo que a determinação do recálculo da renda inicial pelos índices oficiais, afasta a 

correção de todos salários-de-contribuição e o desrespeito aos limites e tetos previdenciários da época e, ainda, impede 

a incorporação dos expurgos inflacionários nos salários de contribuição. 

4.Logo, verificado que os benefícios dos autores foram concedidos antes da Constituição em vigor, cumprir-se-ia a 

correção dos vinte e quatro salários-de-contribuição, anteriores aos doze últimos pela ORTN/OTN/BTN. Esse é o 

critério de correção oficial, porquanto o artigo 202 da Constituição Federal não gozava de auto-aplicabilidade, não tem 

aplicação retroativa e a Lei 6.423/77 expressamente admite tais índices como os corretos. 

5.Quanto à manutenção do benefício, o douto julgado determina a aplicação do primeiro índice integral e que nos 

reajustes subseqüentes deve-se considerar o salário mínimo. Nada mais é que a aplicação da Súmula 260 do TFR, 

expressamente mencionada na fundamentação do julgado de conhecimento. Portanto, os limites de aplicação dessa 

súmula finalizam-se em março de 1.989, porquanto a partir do mês seguinte aplica-se o disposto no artigo 58 do ADCT, 

em que a súmula não produz qualquer reflexo. 

6.Por fim, na manutenção do benefício, determinou-se a incorporação dos expurgos inflacionários. Ocorre que três 

destes índices de reajuste (03/90; 04/90 e 02/91) aplicam-se no período da equivalência salarial do art. 58 do ADCT 

(Súmula 18 desta Corte), vez que as datas de início dos benefícios consideradas são anteriores à promulgação da 

Constituição de 88. Assim, considerando que não houve o afastamento expresso, pelo julgado, da norma constitucional 

transitória em tela, não há que descumpri-la. 

7.Ocorre, todavia, que os exeqüentes apenas cobram a incorporação desses expurgos inflacionários (fls. 203 a 210) após 

a extinção da execução (fl. 191), sendo que a r. sentença extintiva foi proferida sem qualquer ressalva. Logo, descabe a 

execução complementar para inclusão dos expurgos na manutenção do benefício, não inseridos no cálculo anterior. 

Descabe a rediscussão da liquidação a não ser que tenha ocorrido erro material ou erro de cálculo. Explica-se essa 

vedação pelo princípio da preclusão (art. 473 do CPC). 

8.Resta óbvio que descabe incluir os expurgos na correção monetária, pois segundo o título judicial a correção se faz 

pela Súmula 71 do TFR, incabível a acumulação desse critério de correção (variação do salário-mínimo), com índices 

expurgados da economia oficial. 
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9.Logo, acolhem-se os cálculos da contadoria desta Corte (fls. 160 a 190), como exposto, e, considerando os valores já 

apropriados pelos exeqüentes (apensos: fl. 136, 141 e 182), resta claro inexistir valores ainda a executar, motivo pelo 

qual correta a r. sentença de procedência dos embargos. 

10.Esclareça-se, todavia, sem modificar o julgado de primeiro grau que eventuais discussões sobre o valor exato do 

saldo favorável à autarquia deverão ser objeto de regular fase de execução da autarquia como credora em face da parte-

autora como devedora. 

11.Portanto, o que resta para esse caso é manter a procedência dos embargos à execução, de modo a declarar indevido o 

valor cobrado pelos exeqüentes, mantendo-se a verba honorária fixada em desfavor dos credores, não havendo 

indicação de gratuidade. 

12.Apelação dos exeqüentes desprovida. Sentença mantida. 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª região, por unanimidade, negar provimento à apelação dos exeqüentes, nos 

termos do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  1999.03.99.055879-9        AC  500532 

ORIG.   :  9300000402  1 Vr LUCELIA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  EDSON PASQUARELLI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  LICINO ALVES DE ANDRADE e outros 

ADV     :  DIRCEU MIRANDA 

APDO    :  LOURDES CAMILO DIAS 

APDO    :  MANUEL FERNANDES 

ADV     :  DIRCEU MIRANDA 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LUCELIA SP 

RELATOR :  JUÍZA CONV. LOUISE FILGUEIRAS / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO.  EXCESSO DE EXECUÇÃO. GRATIFICAÇÕES NATALINAS 

PAGAS. NÃO INCLUSÃO NOS CÁLCULOS. IPC DE ABRIL DE 1990 INDEVIDO. 

1.Os valores referentes às gratificações natalinas de 1988, 1989 e 1990, não merece prosperar o apelo, eis que não 

foram, de fato, incluídos no cálculo dos embargados. 

2.Verifica-se dos cálculos de fls. 293/294 dos autos principais, que os embargados aplicaram em sua conta, o IPC de 

abril/90 (44,80%), indevido, na forma do provimento nº 24/97 da E. COGE do TRF 3ª Região, que reflete a 

jurisprudência pacífica de nossos Tribunais Superiores. 

3. Apelação do INSS a que se dá parcial  provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Juízes integrantes da Turma 

Suplementar da Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar parcial provimento 

à apelação do INSS, na conformidade da ata de Julgamento e nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  1999.03.99.056562-7        AC  501213 

ORIG.   :  9200000179  5 Vr JUNDIAI/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RODRIGO DE CARVALHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ANTONIO BARBOZA e outros 

ADV     :  JOAO ALBERTO COPELLI 

RELATOR :  JUIZ CONV. ALEXANDRE SORMANI / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS NA 

DECISÃO. EMBARGOS DESPROVIDOS. 

1.Conforme jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, os embargos de declaração constituem recurso de rígidos 

contornos processuais, consoante disciplinamento imerso no art. 535 do CPC, exigindo-se, para seu acolhimento, 

estejam presentes os pressupostos legais de cabimento (EARESP nº 299.187-MS, 1ª Turma, v.u., Rel. Min. Francisco 

Falcão, j. 20/06/2002, D.J.U. de 16/09/2002, p. 145). 

2.Não há omissão quanto ao disposto no artigo 202 da CF, pois o mesmo foi objeto do título judicial, como assevera o 

embargante; o fato é que na decisão ora embargada interpretou-se o título para asseverar que a atualização de todos os 

salários-de-contribuição contraria o julgado. 

3.Ora, muito embora posteriores à Constituição, os benefícios são anteriores à Lei 8.213/91, já que concedidos em 

16/10/90; 02/08/89; e 28/08/90 (fl. 05 do apenso), logo, aplicável o entendimento de que o critério de correção da 

ORTN/OTN apenas se faz aos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos doze últimos. 

4.Nesse contexto, essa exegese não ignora o artigo 202 da CF, pois o mesmo será aplicável apenas quanto 

implementada a Lei 8.213/91, cujo artigo 144 impôs a revisão dos benefícios. 

5.A afirmação de que os benefícios seriam anteriores à Constituição realmente é equivocada, mas isso não foi afirmado 

pelo juízo, constou apenas da decisão do Colendo STJ copiada à fl. 178 como reforço de argumentação. Aliás, o 

julgador ora embargado reiterou pelo menos em duas oportunidades de que os benefícios foram concedidos após a 

Constituição (fl. 179). Não existe contradição, portanto. 
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6.Por fim, não se vê dificuldades quanto ao valor do cálculo apurado pela contadoria desta Corte. Basta observar a fl. 

169 que se constatará que o valor de R$ 936,29 é devido apenas à autora Vilma de Andrade Regolo, não tendo os 

demais autores diferenças para receber. 

7.Embargos de declaração desprovidos. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3a. 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos 

termos do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  1999.03.99.057921-3        AC  502712 

ORIG.   :  9300000229  4 Vr JAU/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  EVA TERESINHA SANCHES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  TEREZA SALETE MANFRINI REFUNDINI e outro 

ADV     :  JOSE EDUARDO MASSOLA 

RELATOR :  JUIZ CONV. ALEXANDRE SORMANI / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. MATÉRIA PRELIMINAR AFASTADA. 

PROCEDÊNCIA PARCIAL DOS EMBARGOS. GRATUIDADE FIXADA. APELO PROVIDO EM PARTE. 

1.Considerando o princípio da unirrecorribilidade, descabe aduzir após o prazo do recurso matérias outras de 

impugnação, cuja iniciativa incumbe à parte. Logo, a manifestação do INSS de fls. 47 e 48 é de ser vista em 

consonância com o objeto da impugnação recursal. 

2.Afasto a preliminar do recurso. A determinação do douto juízo para que fosse expedido o precatório dos valores 

apurados de um dos embargados não induz nulidade na r. sentença, pois decorre de conseqüência lógica do julgamento 

dos embargos à execução. Nem há ofensa à necessidade de provocação do credor, pois já houve tal provocação quando 

da apresentação dos cálculos para execução (fls. 108 do apenso). 

3.Não se aplica ao julgamento de embargos à execução de título judicial a remessa oficial. O Superior Tribunal de 

Justiça firmou entendimento de que o artigo 475, inciso II, do Código de Processo Civil não se aplica à fase de 

execução de sentença. 

4.Na parte em que os embargos à execução foram rejeitados ou improvidos, o recurso deve ser recebido no efeito 

meramente devolutivo, não havendo qualquer ofensa à decisão do STF no julgamento da invalidade do artigo 130 da 

Lei 8.213/91, na redação originária, porquanto o fundamento para esse efeito encontra-se no inciso V do artigo 520 do 

CPC. 

5.Veja-se que, no recurso de apelo, a autarquia questiona os consectários em razão de entender que os embargos foram 

totalmente procedentes. Não questiona o crédito apurado e, assim, não há controvérsia para impedir o pagamento da 

aludida quantia. 

6.O que se verifica, no caso, é que os embargos procedem em grande parte em favor da autarquia, o que significaria 

condenar os embargados nas verbas de sucumbência (art. 21, p. único, do CPC). Todavia, tal determinação, que confere 

parcial provimento ao recurso, é apenas teórica, já que considerando a indicação de que o feito tramitou pela gratuidade 

judicial, deixa-se de condenar os embargados na verba honorária, uma vez que, na linha da jurisprudência desta I. Corte, 

com a ressalva do relator, não há condenação aos ônus sucumbenciais ao beneficiário da gratuidade, pois o E. STF já 

decidiu que a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1060/50 torna a sentença um titulo judicial condicional 

(STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 
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7.Por fim, além de não se cogitar de litigância de má-fé (fl. 27), não há que se aplicar a penalidade prevista no art. 1.531 

do Código Civil, porquanto não restou comprovada a prática do ato em má-fé pela parte exeqüente - imprescindível 

para tal condenação. 

8.Matéria preliminar afastada. Apelação da autarquia provida em parte. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª região, por unanimidade, afastar a matéria preliminar e dar parcial 

provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  1999.03.99.059811-6        AC  504260 

ORIG.   :  9800000124  3 Vr TUPA/SP 

APTE    :  MARIA DE FATIMA SILVA RIBEIRO e outros 

ADV     :  ADEMAR PINHEIRO SANCHES e outros 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  OSMAR MASSARI FILHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ CONV. ALEXANDRE SORMANI / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. PRELIMINAR. IRREGULARIDADE NA REPRESENTAÇÃO 

PROCESSUAL. PRESCRIÇÃO AFASTADA. APLICAÇÃO DO ARTIGO 515, § 1º, DO CPC. BENEFÍCIO PAGO 

AQUÉM DO SALÁRIO-MÍNIMO. ARTIGO 201, §§ 5º e 6º DA REDAÇÃO ORIGINÁRIA DA CF. ABONO 

ANUAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. AÇÃO PROCEDENTE EM PARTE. 

1.Verifica-se que a autarquia apresentou cópia autenticada do instrumento de mandato, sendo de se considerar 

formalismo exagerado a exigência de apresentação do documento original. A procuração passada pelo réu ao advogado 

atuante no feito encontra-se assinada pelo Procurador Regional do INSS, com poderes para tanto, devendo ser 

considerada regular a representação processual da autarquia, inclusive ante a ausência de prejuízo demonstrada. 

2.O início da contagem do prazo prescricional, em relação ao pagamento das diferenças de benefícios recebidos aquém 

do salário-mínimo, deve ter em conta a postura administrativa fixada na Portaria Ministerial 714, de 09 de dezembro de 

1993. 

3.Afastada a prescrição reconhecida pelo juízo de primeiro grau, cabe apreciar os pedidos formulados na inicial, na 

forma do artigo 515, § 1º, do Código de Processo Civil. 

4.A norma contida nos parágrafos 5º e 6º do art. 201 da Constituição Federal é de eficácia plena, devendo, assim, ser 

aplicada imediatamente. 

5.Portanto, têm os autores direito ao recebimento das diferenças em decorrência da incidência do § 5º (atual § 2o) do 

artigo 201 da Constituição Federal, de forma integral, com correção monetária plena, relativamente ao período que se 

estende 05.10.1988 a 12.02.1989 (data do óbito do segurado), considerando que os pagamentos foram regularizados 

somente a partir de 05.04.1991, nos termos do artigo 145 c/c 33 da Lei 8.213/91. 

6.Quanto ao direito ao cálculo do § 6º do artigo 201 da CF, embora o dispositivo seja auto-aplicável, a sua fixação não 

decorre da Portaria Ministerial 714, de 09 de dezembro de 1993, que reconhece o direito ao pagamento do patamar 

mínimo de um salário-mínimo, mas não o direito à forma de cálculo do parágrafo sexto mencionado. Eventuais 

pagamentos administrativos das diferenças deverão ser descontados na fase de liquidação. O valor efetivamente devido 

deverá ser apurado no momento oportuno da liquidação.  
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7.Procedente em parte a ação e tendo a parte autora decaído em parte mínima do pedido, a verba honorária fica fixada 

em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, em seu favor, de acordo com o § 3º do artigo 20 do Código de 

Processo Civil, não havendo que se falar de parcelas vincendas, conforme a nova versão da Súmula nº 111 do Superior 

Tribunal de Justiça. 

8.Isenta a autarquia do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei nº 9.289/96, do art. 24-

A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do art. 8º, § 1º, da Lei nº 

8.620/93, não incluídas, todavia, na isenção, as despesas processuais. No entanto, a isenção de que goza a autarquia não 

obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando vencedora na lide. Entretanto, no caso 

presente, não há falar em reembolso de custas e despesas, por serem os autores beneficiários da justiça gratuita. 

9.Correção monetária e juros conforme precedentes da Turma. 

10.Preliminar afastada. Apelação do autor parcialmente provida. Sentença reformada. Aplicação do artigo 515, § 1º, do 

CPC. Ação parcialmente procedente. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª região, por unanimidade, afastar a preliminar, dar parcial provimento à 

apelação da parte autora e, na forma do artigo 515,   § 1º, do CPC, julgar procedente em parte a ação, nos termos do 

relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  1999.03.99.060862-6        AC  505313 

ORIG.   :  9600001295  4 Vr JACAREI/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANGELO MARIA LOPES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ORDALIA CAMARGO e outros 

ADV     :  ANDRE LUIS DE MORAES 

RELATOR :  JUIZ CONV. ALEXANDRE SORMANI / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. REAJUSTE DE 

147,06%. CORREÇÃO MONETÁRIA. PAGAMENTO ADMINISTRATIVO CORRETO. AÇÃO IMPROCEDENTE. 

1.Considerando que não é possível se divisar de pronto se a condenação é inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, o 

reexame necessário é de rigor, nos termos do artigo 475, inciso I e § 2º, do Código de Processo Civil. Aplicação 

imediata do dispositivo de natureza processual. 

2.O reajuste de 147,06% foi pago aos aposentados e pensionistas em prestações devidamente corrigidas, segundo a 

variação do INPC, nos termos do § 6º do art. 41 da L. 8.213/91, em sua antiga redação, inexistindo, portanto, direito a 

quaisquer diferenças. 

3.Improcedente a ação, deixo, contudo, de condenar a parte autora nas verbas de sucumbência, uma vez que, na linha da 

jurisprudência desta I. Corte, com a ressalva do relator, não há condenação aos ônus sucumbenciais ao beneficiário da 

gratuidade processual, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1060/50 torna a 

sentença um titulo judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

4.Apelação da autarquia e remessa oficial, tida por interposta, providas. Ação improcedente. 

ACÓRDÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/09/2008 1457/2199 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3a. 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do INSS e à remessa 

oficial, tida por interposta, nos termos do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  1999.03.99.068442-2        AC  511875 

ORIG.   :  9510005258  1 Vr MARILIA/SP 

APTE    :  JOAO POLASTRO (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  MARCO AURELIO DE GOES MONTEIRO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CLAUDIA STELA FOZ 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ CONV. FERNANDO GONÇALVES / TURMA SUPLEMENTAR 

DA TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. MAJORAÇÃO DE RMI. RECONHECIMENTO DE TEMPO URBANO. 

PRESENÇA DE PROVAS. POSSIBILIDADE. SENTENÇA REFORMADA. PROVIMENTO PARCIAL À 

APELAÇÃO DA AUTORA. 

1. O certificado de saúde aponta que o autor trabalhava como auxiliar de relojoeiro.  

2. O autor comprovou ter trabalhado sem registro em sua CPTS, nos anos de 1960 a 1962.  Existência de prova material 

e testemunhal. 

3. Sentença reformada. 

4. Apelação do autor provida em parte. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do autor, nos 

termos do relatório e voto constantes dos autos, que passam a integrar o presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008.   (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.03.99.085108-9        AC  527175 

ORIG.   :  9802075345  6 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  NILSON BERENCHTEIN 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  DOMINGOS DE ABREU 

ADV     :  JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. ALEXANDRE SORMANI / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 
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PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. AUXÍLIO-SUPLEMENTAR. APOSENTADORIA. 

CONCESSÃO ANTERIOR À LEI 8.213/91. INCLUSÃO NO CÁLCULO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO 

COM RESPEITO AOS LIMITES. HONORÁRIOS. SÚMULA 111 DO STJ. 

1.Considerando que não é possível se divisar de pronto se a condenação é inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, o 

reexame necessário é de rigor, nos termos do artigo 475, inciso I e § 2º, do Código de Processo Civil. 

2.A parte autora recebe benefício de aposentadoria especial desde 1º de novembro de 1.982 (fl. 10) e obteve o gozo de 

benefício acidentário de auxílio-suplementar a partir de 30 de janeiro de 1.980 (fl. 09). 

3.Veja-se que a previsão de vitaliciedade foi feita para o benefício de auxílio-acidente, que, na época, era distinto do 

auxílio-suplementar. É certo que com o advento da Lei 8.213/91 o auxílio-suplementar foi absorvido pelo auxílio-

acidente com característica vitalícia até o advento da Medida Provisória 1.596-14/97 que foi convertida pela Lei 

9.528/97. 

4.Todavia, no caso dos autos, o auxílio-suplementar e a aposentadoria foram concedidos antes da Lei 8.213/91, não 

podendo o referido benefício receber o mesmo tratamento de vitaliciedade do auxílio-acidente. 

5.Portanto, aplica-se ao benefício de auxílio suplementar o disposto no parágrafo único do artigo 9º da Lei 6.367/76. 

Veja que o dispositivo apenas preconizou a cessação do auxílio com a concessão da aposentadoria e expressamente 

proibiu a sua inserção no cálculo da pensão por morte. Nada disse quanto ao benefício de aposentadoria. 

6.Certamente, concedida a aposentadoria na época, com a cessação do auxílio-suplementar, não haveria qualquer 

impedimento para a inclusão do mesmo no cálculo da aposentadoria. Neste particular, a melhor jurisprudência. 

7.Portanto, correta a r. sentença que não destoou desta orientação, inclusive com a cautela de observar os limites de teto 

previdenciários. Esclareça-se, contudo, em razão da remessa oficial, que a verba honorária incide apenas sobre o valor 

das prestações vencidas até a data da r. sentença, em consonância com a nova dicção da Súmula 111 do Colendo STJ. 

8.Apelação da autarquia desprovida. Remessa oficial provida em parte. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª região, por unanimidade, negar provimento à apelação do INSS e dar parcial 

provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  1999.03.99.091935-8        AC  534080 

ORIG.   :  9300000248  2 Vr CATANDUVA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RICARDO ROCHA MARTINS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  LUIZA LOURENCAO DA CUNHA 

ADV     :  VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

RELATOR :  JUIZ CONV. FERNANDO GONÇALVES / TURMA SUPLEMENTAR 

DA TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. APLICAÇÃO DA SÚMULA 260 DO E. TFR.  

GRATIFICAÇÃO NATALINA PELOS PROVENTOS DE DEZEMBRO DE 1988 E 1989. APELAÇÃO DO INSS 

PROVIDA. SENTENÇA REFORMADA. 
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1. O título executivo transitado em julgado determina a revisão do benefício do autor pela aplicação da Súmula 260 do 

extinto Tribunal Federal de Recursos, com a aplicação do índice integral no primeiro reajuste e ao pagamento das 

gratificações natalinas de 1988 e 1989 pelo valor dos proventos de dezembro de 1989. 

2. O valor apresentado pela autora apura diferenças decorrentes da aplicação da Súmula nº 260 do ex. TFR, para 

período posterior a março de 1989, quando entrou em vigor o critério de reajuste pela equivalência salarial preconizada 

pelo artigo 58 do ADCT. 

3. Apelação do INSS provida. 

4. Sentença reformada. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do INSS, na forma do 

relatório e voto, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.03.99.099862-3        AC  541490 

ORIG.   :  9500000642  2 Vr GARCA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RONALDO SANCHES BRACCIALLI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  APARECIDA CONCEICAO COSTA GABRIEL 

ADV     :  HERMES LUIZ SANTOS AOKI 

RELATOR :  JUIZ CONV. ALEXANDRE SORMANI / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ. NOVO LAUDO PERICIAL. REGULARIDADE. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 

REQUISITOS PREENCHIDOS. DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO. HONORÁRIOS. TUTELA ESPECÍFICA. 

1.Considerando que não é possível se divisar de pronto se a condenação é inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, o 

reexame necessário é de rigor, nos termos do artigo 475, inciso I e § 2º, do Código de Processo Civil. Conste-se que 

vale, aqui, a regra geral da aplicação imediata das novas regras processuais. 

2.Em nenhum momento esta Corte Regional determinou a substituição do perito. Apenas concluiu que os laudos 

anteriormente produzidos seriam muito lacônicos, impedindo uma avaliação mais estreita da alegada incapacidade da 

autora. Se o novo laudo foi elaborado de forma mais completa e explicativa, ainda que feito pelo mesmo perito que 

elaborou o anterior, tal laudo é válido como elemento de prova, pois o que se busca é saber se a autora é incapaz ou não.  

3.Não houve questionamento da autarquia quanto à ausência de qualidade de segurada e ausência de carência. Além 

disso, verifica-se do documento de fl. 34 que o que motivou o indeferimento do pedido administrativo da autora foi o 

parecer médico pericial contrário à pretensão da autora. 

4.O laudo médico pericial oficial é categórico em afirmar: "O examinado (a autora) se encontra incapacitado de forma 

total para as suas atividades profissionais, tendo que fazer tratamento médico especializado". Assim, embora o perito 

não afirme categoricamente que a incapacidade seja total e permanente (confira fl. 206, quesitos 16 e 02), por necessitar 

de tratamento especializado, até o momento da perícia, não tinha condições de desempenhar qualquer atividade 

laborativa, inclusive afazeres domésticos. Logo, resta evidente que estão contra-indicados à autora os afazeres de 

faxineira, mister que alega possuir. Na época do exame de fls. 204 a 207, a autora possuía a idade de 54 anos, de modo 

que se mostra, evidentemente, com poucas opções de ser reabilitada para atividade que dispense esforços físicos e 

deambulação freqüente, desautorizando a conclusão de concessão de auxílio-doença. 
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5.Comporta provimento o pedido para a elevação do percentual a que foi condenada a autarquia a título de honorários 

sucumbenciais. Todavia, com a observância da Súmula 111 do Colendo STJ. Juros e correção monetária conforme 

precedentes desta Turma. 

6.Recurso voluntário da autarquia e remessa oficial, tida por interposta, desprovidas. Apelação adesiva provida em 

parte. Tutela específica concedida de ofício. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, tida por 

interposta e à apelação do INSS e dar parcial provimento ao recurso adesivo da parte autora, nos termos do relatório e 

voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  1999.03.99.101651-2        AC  543393 

ORIG.   :  9200000180  1 Vr ITAQUAQUECETUBA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  GILSON ROBERTO NOBREGA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOSE DE LIMA ABREU 

ADV     :  VAGNER DA COSTA 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAQUAQUECETUBA SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. ALEXANDRE SORMANI / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

REQUISITOS PREENCHIDOS. TERMO INICIAL. COMPENSAÇÃO COM VALORES PAGOS À TÍTULO DE 

AUXÍLIO-DOENÇA. HONORÁRIOS PERICIAIS. HONORÁRIOS DE ADVOGADO. 

1.Considerando que não é possível se divisar de pronto se a condenação é inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, o 

reexame necessário é de rigor, nos termos do artigo 475, inciso I e § 2º, do Código de Processo Civil. 

2.Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas. 

3.Os registros constantes na CTPS do autor às fls. 11 e 12 indicam o preenchimento da carência para a concessão do 

benefício e que até pelo menos 06 de junho de 1.990 possuía ele vínculo de emprego. 

4.Registre-se que a perda da qualidade de segurado somente se verifica quando o desligamento da Previdência Social é 

voluntário, não determinado por motivos alheios à vontade do segurado. 

5.Quanto ao exame médico pericial, o laudo pericial foi categórico ao informar a incapacidade da parte autora (fls. 48 a 

52): "Dado as patologias de que o Autor é portador, a sua idade (tem 53 anos), a sua profissão (marceneiro) e o seu grau 

de instrução, podemos dizer que está total e definitivamente incapacitado para o trabalho insuscetível de reabilitação." 

(fl. 51). 

6.Logo, preenchidos os requisitos para a concessão do benefício, incluído o abono anual, que é decorrência lógica da 

concessão do benefício de aposentadoria. 
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7.Considerando que, no caso presente, há demonstração segura de que a incapacidade advinha antes do laudo técnico, 

não há porque considerá-la apenas a partir do laudo. Assim, correta a exegese da douta sentença em fixá-la a partir da 

citação, já que inexistente pedido administrativo de aposentadoria (art. 219 do CPC). 

8.Verifica-se que o autor recebeu benefício de auxílio-doença (NB 31/1208174700) a partir de 01/06/2002. Assim, 

cabível o desconto no benefício de aposentadoria dos valores recebidos a título do auxílio-doença, eis que não 

acumuláveis. 

9.Quanto aos juros, os mesmos incidem à base de 6% (seis por cento) ao ano, a partir da citação, sendo que a partir de 

11/01/2003 os juros deverão ser computados em 1% (um por cento ao mês), nos termos do art. 406 do novo Código 

Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

10.Esclarece-se que a verba honorária foi fixada com acerto, atendendo ao grau de zelo profissional e a complexidade 

da causa, incide sobre o valor da condenação, compreendendo-o como a soma das prestações vencidas até a r. sentença, 

consoante nova dicção da Súmula 111 do Colendo STJ. 

11.Afasta-se a vinculação dos honorários periciais em um salário-mínimo, sob pena de ofensa ao inciso IV do artigo 7º 

da CF, motivo pelo qual, são fixados no importe de R$ 130,00 (cento e trinta reais) para setembro de 1.998. 

12.Por fim, descabe aplicar pena de litigância de má-fé em desfavor da autarquia, porquanto essa apenas valeu-se dos 

instrumentos processuais e recursais disponíveis para fazer satisfazer a sua pretensão, sem, contudo, incorrer em abuso. 

13.Apelação do INSS desprovida. Remessa oficial provida em parte. Procedência da ação mantida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª região, por unanimidade, negar provimento à apelação do INSS e dar parcial 

provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  1999.03.99.111392-0        AC  553601 

ORIG.   :  9614014253  1 Vr FRANCA/SP 

APTE    :  OLINDA PEREIRA MENDONCA 

ADV     :  FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SELMA APARECIDA NEVES MALTA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ CONV. ALEXANDRE SORMANI / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. MALES PRÉ-EXISTENTES. 

AGRAVAMENTO. INCAPACIDADE DIAGNOSTICADA. RECOLHIMENTOS PREVIDENCIÁRIOS. 

TRABALHO DOMÉSTICO. PROCEDÊNCIA PARCIAL DA AÇÃO. TERMO INICIAL. 

1.Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas. 

2.As testemunhas de fls. 62 e 63 afirmam que a autora se dedicava a serviços domésticos na casa do sítio, o que faz 

sentido com a certidão de casamento que indica a atividade de doméstica (fl. 10). Logo, com escora na Súmula 149 do 

Colendo STJ c/c artigo 55, § 3º, da Lei 8.213/91, é possível inferir que a autora dedicava-se aos afazeres domésticos e 
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que, diante de agravamento de seus problemas de coluna, deixou de trabalhar, muito embora apresente recolhimentos à 

Previdência também após esse período (fls. 73 a 108). 

3.Assim, a autora contraiu os males na coluna antes de seus recolhimentos à Previdência Social, como bem salientado 

pelo assistente técnico da autarquia, todavia, pelo que se colhe dos autos, em especial a constatação atual do laudo 

técnico (fl. 38/40), que se os males permitiam o trabalho na ocasião, isso não é mais possível, já que a "escoliose fixa 

destro convexa", "ombro congelado a direita" e "fratura do cotovelo esquerdo" impedem a autora de forma total e 

permanente em desempenhar suas atividades. 

4.A carência de 12 contribuições mensais, prevista no inciso I do artigo 25 da Lei 8.213/91, também foi cumprida, 

conforme se verifica dos recolhimentos previdenciários da parte autora anteriores até meados de 1.996, quando os males 

se tornaram incapacitantes. 

5.Para a solução da lide, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, a incapacidade para o 

exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo pericial realizado (fls. 38/40). De acordo com 

referido laudo pericial, a autora, em virtude da doença diagnosticada, está incapacitada de forma total e permanente para 

o trabalho. 

6.O termo inicial do benefício é a data do laudo do perito judicial que constatou a incapacidade total e permanente da 

autora (fls. 38/40, isto é, em 22 de julho de 1.997). Precedente do STJ (REsp nº 314913-SP, Relator Ministro 

FERNANDO GONÇALVES, j. 29/05/2001, DJ 18/06/2001 p. 212). Somente no momento do laudo é que a 

incapacidade total e permanente foi precisamente identificada. 

7.Os honorários advocatícios são fixados em 15% (quinze por cento), nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do Código 

de Processo Civil. No entanto, a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual se comporá apenas do 

valor das prestações devidas entre o termo inicial do benefício e a data da presente decisão, em consonância com a 

Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

8.As prestações vencidas, a contar do dia de início do benefício, com o óbvio desconto dos valores pagos a título de 

auxílio-doença administrativamente, serão pagas com juros e correção monetária. Pela data de início de benefício 

fixada, descabe tratar da prescrição de cinco anos. Juros e correção monetária conforme precedentes desta E. Turma. 

9.Apelação da parte autora provida em parte. Ação parcialmente procedente. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da parte autora, 

nos termos do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  1999.03.99.116017-9        AC  558270 

ORIG.   :  9700000885  1 Vr SAO PEDRO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RENATO ELIAS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  GENY BARBOSA DA SILVA 

ADV     :  EZIO RAHAL MELILLO 

RELATOR :  JUÍZA CONV. LOUISE FILGUEIRAS / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO. LAUDO QUE NÃO FIXA A DATA 

DE INÍCIO DA INCAPACIDADE.  
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1. A data de início do benefício de aposentadoria por invalidez deve ser aquela do laudo médico-pericial (14/05/1998), 

eis que o perito não soube precisar a data de início da incapacidade (fls. 96/98). 

2. Embargos de declaração a que se dá provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3a. 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento aos embargos de declaração, nos 

termos do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  1999.61.00.000163-3        AC  824714 

ORIG.   :  22 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  MARIO DA COSTA SANTOS e outros 

ADV     :  ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR 

APDO    :  Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA 

ADV     :  JOSE LUIZ BICUDO PEREIRA 

RELATOR :  JUIZ CONV. ALEXANDRE SORMANI / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. NULIDADE. FERROVIÁRIOS. APOSENTADORIA. LEGITIMIDADE DO INSS. RECURSO 

PREJUDICADO. 

1.Compete à Rede Ferroviária Federal S/A o fornecimento dos comandos necessários para a implementação da 

obrigação e ao INSS a operacionalização do pagamento, sendo a União Federal responsável pela dotação orçamentária. 

2.Como, entretanto, a RFFSA foi extinta e sucedida pela União (Lei nº 11.483, de 31/05/2007), bastará a presença desse 

ente federado no pólo passivo, ao lado do INSS. 

3.Sentença anulada de ofício. Recurso prejudicado. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3a. 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, anular, de ofício, a r. sentença e julgar prejudicada 

apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  1999.61.00.012242-4        AC  983828 

ORIG.   :  4V Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  HELENA CRISTINA DE PAULA CHAGAS 

ADV     :  MARIA DA SOLEDADE DE JESUS 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FRANCISCO DE ASSIS SPAGNUOLO JUNIOR 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ CONV. ALEXANDRE SORMANI / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO. INCAPACIDADE REDUZIDA. QUALIDADE DE SEGURADO. PERDA. SENTENÇA 

MANTIDA. 

1.Como se deixou saliente nos autos, o pedido circunscreveu-se a benefício de natureza previdenciária, porquanto a 

incapacidade alegada não apresentaria nexo etiológico com o infortúnio de trabalho (fls. 142,143 e 149). 

2.O laudo técnico reconheceu a existência de reduzida incapacidade da autora, de natureza permanente. 

3.De outra banda, a lesão está consolidada e, assim, não há necessidade de tratamento, sendo certo que a amplitude do 

comprometimento físico é de apenas 5%, não havendo justificativa para a concessão de auxílio-doença em razão da 

inexistência de necessidade de reabilitação para desempenho de outra atividade, não havendo qualquer impedimento 

para o desempenho de suas atividades habituais, qual seja, a de recepcionista (fl. 10). 

4.Por fim, não resta claro dos autos, como afirma o recorrente, que o desemprego ocorreu em razão da doença que lhe 

acomete. Não há essa constatação, estando correta a r. sentença em afirmar, também, no sentido da perda da qualidade 

de segurado. 

5.Apelação da parte autora desprovida. Sentença mantida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos 

termos do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  1999.61.02.014980-0     REOMS  220084 

ORIG.   :  6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

PARTE A :  MANILDO CARDOSO DA COSTA 

ADV     :  IVANIA APARECIDA GARCIA 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR :  JUÍZA CONV. LOUISE FILGUEIRAS / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE 

SERVIÇO RURAL. CERTIDÃO PARA CONTAGEM RECÍPROCA EMITIDA COM RESSALVA. NECESSIDADE 

DE INDENIZAÇÃO OU RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES EM ÉPOCA PRÓPRIA. LEGALIDADE DO 

ATO.  

1.A contagem recíproca se verifica quando, para fins concessão de benefícios previdenciários, há associação de tempo 

de serviço em atividade privada com tempo de serviço público sujeitos a diferentes regimes de previdência social, sendo 

devida, no caso, a indenização de que trata o inciso IV do art. 96 da Lei nº 8.213/91.  

2.O direito de obter certidão é garantia constitucional (art. 5º, inciso XXXIV, alínea "b", da Constituição Federal), não 

podendo sua expedição ser condicionada à prévia indenização, o que não impede possa a autarquia previdenciária, na 

própria certidão, em se tratando de tempo de serviço para fins de contagem recíproca, esclarecer a situação específica 

do segurado quanto a ter ou não procedido ao recolhimento de contribuições ou efetuado o pagamento de indenização 

relativa ao respectivo período. 

3.Embargos de declaração providos para alterar o julgado, provendo-se a remessa oficial. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3a. 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento aos embargos de declaração, 

nos termos do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  1999.61.07.006649-5        AC  793781 

ORIG.   :  2 Vr ARACATUBA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    :  PAULO DE ARRUDA (= ou > de 65 anos) 

ADV     :  HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. VANDERLEI COSTENARO / TURMA SUPLEMENTAR 

DA TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO. DATA DE INÍCIO. REFORMATIO IN PEJUS. 

1. Restabelecimento da data de início da aposentadoria por idade tal como fixada na sentença recorrida (data da 

citação), sob pena de reformatio in pejus. 

2. Agravo provido.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª região, por unanimidade, dar provimento ao agravo, nos termos do relatório e 

voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  1999.61.13.001091-9        AC  785746 

ORIG.   :  2 Vr FRANCA/SP 

APTE    :  MARIA ROSA DE AGUIAR 

ADV     :  TARCISA AUGUSTA FELOMENA DE SOUZA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ELZA APARECIDA MAHALEM 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUÍZA CONV. LOUISE FILGUEIRAS / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. LITISPENDÊNCIA. EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. 

1.A autora já havia ajuizado outra ação, veiculando idêntico pedido de aposentadoria por invalidez, em face da 

autarquia previdenciária, com decisão ainda não transitada em julgado. 

2.Configurada está a litispendência, matéria de ordem pública, que deve ser apreciada mesmo de ofício pelo julgador 

em qualquer fase do processo ou grau de jurisdição. 

3.Apelação da parte autora a que se nega provimento. Processo que se julga extinto, sem resolução de mérito, com 

fulcro no artigo 267, inciso V do Código de Processo Civil. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3a. 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora e 

julgar extinto o processo, sem resolução de mérito, com fulcro no artigo 267, inciso V do Código de Processo Civil, nos 

termos do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2000.03.00.000699-1        AG  100586 

ORIG.   :  9100000631  2 Vr AVARE/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  KLEBER CACCIOLARI MENEZES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  AMBROZINA CROTTI e outro 

ADV     :  JOSE GERALDO MALAQUIAS 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE AVARE SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. VANDERLEI COSTENARO / TURMA SUPLEMENTAR 

DA TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO. PERDA DE OBJETO. PAGAMENTO DE PRECATÓRIO. 

1. A liquidação do precatório absorveu o objeto precípuo da lide, que era a suspensão do pagamento de requisitório, 

valendo ressaltar que o propalado erro material de cálculo na liquidação do julgado consubstancia fundamento jurídico 

do pedido deduzido (e não objeto da pretensão), que poderá ser reavivado pelo Ente Previdenciário oportunamente. 

2. Agravo não provido.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório 

e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2000.03.00.020990-7        AG  107838 

ORIG.   :  9100000574  1 Vr LENCOIS PAULISTA/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SIMONE GOMES AVERSA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  ENCARNACAO GALEGO MORALES DE MORAES e outros 

ADV     :  ANTONIO JOSE CONTENTE 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LENCOIS PAULISTA SP 

RELATOR :  JUÍZA CONV. LOUISE FILGUEIRAS / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. ERRO MATERIAL NA APURAÇÃO DOS VALORES DA 

EXECUÇÃO. POSSIBILIDADE DE CORREÇÃO A QUALQUER TEMPO. INEXISTÊNCIA DE DIFERENÇAS A 

EXECUTAR.  
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1.Tendo em vista o princípio da supremacia do interesse público, bem como que o erro material na conta de liquidação 

que gerou a execução pode ser reconhecido e corrigido a qualquer tempo, a questão posta deve ser analisada no mérito. 

2.Verifica-se que houve erro nos cálculos da contadoria, pois não foi aplicado o coeficiente de cálculo correto à RMI 

dos autores quando do cálculo de sua aposentadoria proporcional, isto é, o contador do juízo não aplicou o percentual de 

70% e 76 % sobre o salário-de-benefício dos autores. 

3.Aplicados tais percentuais, não existiram diferenças a executar, eis que a correção dos salários-de-contribuição do 

período base-de-cálculo do benefício dos agravados já fora realizada pela autarquia, administrativamente, 

4.Agravo de instrumento provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Juízes integrantes da Turma 

Suplementar da Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento ao 

agravo de instrumento, na conformidade da ata de Julgamento e nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2000.03.99.017648-2        AC  580918 

ORIG.   :  9900001062  2 Vr DIADEMA/SP 

APTE    :  ELIAS CELSO MOREIRA 

ADV     :  LENIRA APARECIDA CEZARIO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FRANCISCO XAVIER MACHADO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUÍZA CONV. GISELLE FRANÇA / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO DA LIDE. 

APOSENTADORIA. CONVERSÃO DE PERÍODO ESPECIAL. TEMPO DE SERVIÇO RURAL - 

COMPROVAÇÃO. 

1.Os embargos de declaração só podem ser opostos em casos de obscuridade, contradição ou omissão do julgado, nos 

termos do artigo 535 do Código de Processo Civil, não podendo ser utilizados para rediscussão da causa. 

2.No caso em tela, foram apreciadas todas as questões suscitadas, mas não da forma pretendida pelo Embargante. 

3. De acordo com a fundamentação adotada no voto condutor, os documentos apresentados não podem ser considerados 

como início de prova material. Uma por uma, foram expressamente demonstradas as razões que embasaram o 

entendimento deste juízo, não sendo apresentado nenhum fato novo, suficiente para alterar a convicção já formada. 

4. Com relação aos períodos laborados em condições especiais, cabe salientar que a contagem efetuada pelo INSS no 

pedido administrativo (fls. 29) não vincula a apreciação judicial, sobretudo quando o pedido é de reconhecimento das 

atividades exercidas em condições especiais, de acordo com a documentação apresentada.  

5. De outro lado, o formulário padrão não foi considerado apto a demonstrar que o Autor trabalhava em condições 

especiais pois faz menção a temperatura variável, entre 10º C e 15º C, quando a legislação vigente exige a efetiva 

exposição a temperatura inferior a 12º C. 

5. O prequestionamento exigível para fins de recurso extraordinário é relativo ao enfrentamento da matéria, não se 

exigindo expressa referência a dispositivos constitucionais. 
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6. Eventual inconformismo com a decisão deve ser suscitado pelos meios cabíveis. 

7.Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3a. 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2000.03.99.019231-1        AC  582746 

ORIG.   :  9700002245  3 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  PEDRO ALBERTO DE ANDRADE 

ADV     :  SERGIO GARCIA MARQUESINI 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MIRIAM GRACIE DE OLIVEIRA MONTINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ CONV. ALEXANDRE SORMANI / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. MANUTENÇÃO DA QUALIDADE 

DE SEGURADO. DIANTE DA CONCESSÃO DE BENEFÍCIO DE AUXÍLIO-SUPLEMENTAR. AÇÃO 

PROCEDENTE. 

1.Consta dos autos (fl. 23) que a parte autora possuía até 30 de junho de 1.995 o total de 11 anos, 7 meses e 16 dias. 

Completou, ainda, a idade para a consecução do benefício (65 anos) em 07 de setembro de 1.994. O indeferimento 

fixado em primeiro grau repousa na idéia de que o autor teria perdido a qualidade de segurado, a despeito do 

recebimento do benefício de auxílio-suplementar. 

2.Nos termos do artigo 142 da Lei 8.213/91, a carência para quem completou os requisitos em 1.994 é de 72 meses. O 

fato é que, nos termos do artigo 15, I, da Lei 8.213/91, enquanto se está em gozo de benefício, a qualidade de segurado 

é de ser mantida. A lei não faz distinção quanto à espécie de benefício, motivo pelo qual descabe a distinção formulada 

em primeiro grau. 

3.Outrossim, a questão perde razão de ser, pois preenchidos os requisitos da idade e da carência do benefício, a eventual 

"perda de qualidade de segurado" não afeta à concessão do benefício. Tal entendimento, calcado na natureza social da 

norma previdenciária, em interpretação consoante com os objetivos de proteção securitária ao trabalhador, diante de um 

benefício, de nítido viés contributivo, tem respaldo em precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça 

(independentemente da Lei 10.666/03). 

4.Logo, é de ser deferido o benefício desde a data do requerimento administrativo (25/07/1995), cumprindo-se o 

pagamento das prestações vencidas com juros e correção monetária. Juros e correção monetária consoante entendimento 

da Turma. 

5.Observa-se, outrossim, que a autarquia concedeu ao autor o benefício objeto destes autos a partir de 19 de março de 

2004 (NB 133.553.141-3), motivo pelo qual é de ser devido ao autor as prestações vencidas desde o dia de início ora 

fixado até a implantação administrativa do mesmo. 

6.Procedente a ação, cumpre-se condenar a autarquia na verba honorária, já que em razão da gratuidade não há custas 

em reembolso. Fixa-se a verba honorária em desfavor da autarquia no importe de 15% (quinze por cento) sobre o valor 

das prestações vencidas até a presente decisão, observando o grau de zelo profissional e a complexidade da causa. 

Considera-se como termo final a presente decisão para fins de fixação da verba honorária, porque a r. sentença foi 

improcedente e, assim, não houve na oportunidade a condenação ao réu. 
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7.Apelação da parte autora provida. Ação procedente. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3a. 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos 

termos do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2000.03.99.022241-8        AC  586452 

ORIG.   :  9900000113  2 Vr DIADEMA/SP 

APTE    :  DOMINGOS MACIEL NETO 

ADV     :  CRISTIANE DENIZE DEOTTI 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FRANCISCO XAVIER MACHADO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ CONV. ALEXANDRE SORMANI / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. PRELIMINARES DE CONTRA-RAZÕES AFASTADAS. 

INCAPACIDADE PARA O DESEMPENHO DA ATIVIDADE HABITUAL, MAS COM POSSIBILIDADE DE 

REABILITAÇÃO PARA O DESEMPENHO DE OUTRAS ATIVIDADES. INVALIDEZ TOTAL ACOLHIDA PELA 

AUTARQUIA POR OUTRA CAUSA. PARCIAL PROCEDÊNCIA DA AÇÃO. 

1.Quanto à carência da ação por falta de interesse de agir, este Egrégio Tribunal Regional Federal pacificou o 

entendimento de não ser exigível prévio requerimento administrativo como condição para ajuizamento de ação relativa 

à matéria previdenciária, por força do princípio constitucional do art. 5º, inciso XXXV (C.F.). 

2.De outra parte, não há que se falar de prescrição, pois ela atinge apenas as prestações não pagas nem reclamadas no 

período anterior aos cinco anos que antecedem o ajuizamento da ação, não fulminando o fundo de direito. E a matéria 

relativa à perda da qualidade de segurado, confunde-se com o mérito. 

3.A parte autora esteve filiada à Previdência Social desde 28 de janeiro de 1.975 conforme demonstra os vínculos 

anotados em sua Carteira Profissional, mantendo a qualidade de segurado até dezembro de 1.991, em razão de suas 

contribuições como contribuinte individual, segundo se constata dos autos. Preenche, assim, a carência de doze 

contribuições mensais, nos termos do artigo 25, I, da Lei 8.213/91. 

4.Resta patente, portanto, que não há restrições médicas ao desempenho de algumas atividades profissionais, mas a 

conclusão pela incapacidade, formulada pelo perito, valeu-se de dificuldades na procura de emprego, o que refoge à sua 

análise médica. 

5.Logo, resta claro que para o autor há evidente incapacidade para o desempenho de atividades habituais, mas nada 

impede, como se constata, o desempenho de outras, cuja reabilitação profissional mostrar-se-ia adequada. 

6.De acordo com os artigos 59 e 62 da Lei n.º 8.213/91, o benefício de auxílio-doença é devido ao segurado que fica 

incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades profissionais habituais, bem como àquele que haja a 

possibilidade de reabilitação para outra atividade que garanta o seu sustento. 

7.A condenação na concessão do auxílio-doença, cuja renda é de ser calculada pela autarquia, não causa qualquer 

nulidade no presente julgamento, em se tratando de um minus em relação ao pedido de aposentadoria. 

8.Verifica-se dos autos, que em razão de outras causas, relatadas às fls. 169, o autor recebe o benefício de aposentadoria 

por invalidez (NB 5187429155) a partir de 18 de janeiro de 2005 (fl. 190), motivo pelo qual o auxílio-doença é devido 

desde a citação (já que o laudo indica a incapacidade desde o acidente ocorrido em 1.986, fl. 137 e 138, e não consta 

requerimento administrativo de benefício) até a concessão administrativa da aposentadoria. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/09/2008 1470/2199 

9.Cumpre-se salientar, por fim, que o fato de o autor ter demonstrado recolhimentos de contribuições previdenciárias 

após o infortúnio (contribuinte individual), não perde o direito ao benefício na forma exposta, pois seria atentatório à 

dignidade humana (art. 1º, III, da CF) penalizar aquele que, com evidentes dificuldades (constatadas no laudo), mantém 

os recolhimentos previdenciários. 

10.Assim, procede em parte a ação para a concessão do auxílio-doença na forma exposta. As prestações vencidas (não 

sujeitas à prescrição) estão sujeitas aos juros e à correção monetária. 

11.Preliminares de contra-razões afastadas. Apelação da parte autora provida em parte. Ação parcialmente procedente. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3a. 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, afastar a matéria preliminar de contra-razões e dar 

parcial provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2000.03.99.022499-3        AC  586709 

ORIG.   :  9800000446  1 Vr MARACAI/SP 

APTE    :  SANTINA MARIA DE SOUZA 

ADV     :  PAULO ROBERTO MAGRINELLI 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  JUÍZA CONV. LOUISE FILGUEIRAS / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DO 

TEMPO DE SERVIÇO EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR E COMO EMPREGADO. BENEFÍCIO DEVIDO 

INDEPENDENTEMENTE DA PROVA DE RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. 

1.A Justiça Estadual é competente para processar e julgar, em primeiro grau, ações relativas à concessão de benefícios 

previdenciários no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, nas causas em que o Instituto Nacional de Seguro 

Social (INSS) figurar como parte, sempre que a Comarca não for sede de Vara Federal, conforme dispõe o § 3º do 

artigo 109 da Constituição Federal. Assim, não havendo Vara Federal instalada na Comarca de Paraguaçu Paulista, 

forçoso reconhecer a competência do E. Juízo Estadual. 

2.Considerando que a postulação do autor é de reconhecimento de tempo de serviço rural para fins previdenciários, a 

autarquia, detendo atribuições relativas à Previdência Social, figura necessariamente em um dos pólos da relação 

jurídica, legitimando-se para responder à demanda, não se podendo falar em ausência de vínculo na hipótese, sendo que 

qualquer outro questionamento relativo à eventual falta de requisito para a concessão de benefícios implicará em exame 

do mérito, não constituindo objeção processual. 

3.O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à vigência da L. 8.213/91, deve ser computado para fins de 

aposentadoria  

por idade, independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência 

(L. 8.213/91, art. 55, § 2º). 

4.O exercício de atividade rural deve ser comprovado mediante início razoável de prova material, segundo a Súmula 

STJ 149, corroborada por testemunhas. 
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5.Após 24.07.1991 ainda assim há o cômputo do tempo de serviço de empregado rural (volantes, diaristas, bóias frias) 

independentemente de recolhimento das contribuições devidas, eis que responsabilidade do empregador o recolhimento 

das contribuições do segurado empregado. 

6.Preliminares rejeitadas. Apelação do autor a que se dá parcial provimento e apelação da autarquia a que se nega 

provimento. Remessa oficial, tida por interposta a que se dá parcial provimento para a alteração do início do benefício. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª região, por unanimidade, rejeitar as preliminares, dar parcial provimento à 

apelação do autor, negar provimento à apelação do INSS e dar parcial provimento à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2000.03.99.023661-2        AC  588036 

ORIG.   :  9900001677  5 Vr JUNDIAI/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RODRIGO DE CARVALHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ORLANDO ZANINI 

ADV     :  PAULO ROGERIO DE MORAES 

RELATOR :  JUIZ CONV. ALEXANDRE SORMANI / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. TEMPO DE SERVIÇO 

DE NATUREZA ESPECIAL. COMPROVAÇÃO. CATEGORIA PROFISSIONAL. MOTORISTA DE CAMINHÃO. 

PARCIAL PROCEDÊNCIA.  

1.Considerando que não é possível se divisar de pronto se a condenação é inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, o 

reexame necessário é de rigor, nos termos do artigo 475, inciso I e § 2º, do Código de Processo Civil. Aplicação 

imediata do dispositivo de natureza processual. 

2.Quanto à atividade especial, é firme a jurisprudência no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização da 

natureza do denominado trabalho em regime especial é a vigente no período em que a atividade a ser considerada foi 

efetivamente exercida. Para a verificação do tempo de serviço em regime especial, no caso, deve ser levada em conta a 

disciplina estabelecida pelos Decretos 83.080/79 e 53.831/64. 

3.O laudo técnico somente passou a ser a única forma para a comprovação das condições adversas de trabalho a partir 

de 11/12/1997, nos termos da Lei nº 9.528/97, que alterou a redação do § 1º do artigo 58 da Lei nº 8.213/91. Neste 

sentido, precedentes do Superior Tribunal de Justiça: REsp nº 422616/RS, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 

02/03/2004, DJ 24/05/2004, p. 323; REsp nº 421045/SC, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 06/05/2004, DJ 

28/06/2004, p. 382. E até a vigência da Lei 9.032/95, não existem dúvidas sobre a consideração da atividade especial 

em razão de categoria profissional.  

4.É de ser considerada especial a atividade de motorista de caminhão exercida pelo autor nos períodos de 02/05/1985 a 

30/07/1989 e de 01/09/1994 a 30/05/1996. Mesmo abrangendo período posterior à Lei 9.032/95, verifica-se que as 

peculiaridades do trabalho de motorista de caminhão, relativo à exposição principalmente à trepidação, como comprova 

o formulário de fl. 15, justifica o enquadramento da atividade como de natureza especial. 

5.Não é possível reconhecer como de natureza especial a atividade de motorista exercida pelo autor na vigência do 

contrato de trabalho referente ao período de 16/03/1970 a 31/07/1971, uma vez que em relação a tal vínculo consta 

apenas a anotação no documento de fls. 11 de ter ele ocupado a função de motorista, mas sem qualquer outro 

documento a possibilitar o enquadramento da atividade nos anexos dos mencionados Decretos ou a comprovar a efetiva 

exposição a agentes agressivos. 
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6.Devida, assim, a conversão do tempo especial nos períodos de 02/05/1985 a 30/07/1989 e de 01/09/1994 a 

30/05/1996, com o fator de conversão de 1,40. Referidos períodos especiais, contudo, somados aos demais vínculos de 

trabalho indicados no documento de fls. 11/12, totalizam tão-somente 32 anos, 05 meses e 14 dias de trabalho, de modo 

a ser fixado o percentual em 82% sobre o salário-de-benefício, nos termos do artigo 53, II, da Lei 8.213/91, desde o dia 

de ínicio do benefício, porquanto o documento de fl. 14, utilizado, já era de conhecimento da autarquia. 

7.Juros e correção monetária, conforme precedentes da Turma. 

8.A sucumbência é recíproca, compensando-se a verba honorária (art. 21 do CPC). Isenta a autarquia do pagamento de 

custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo 

acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, não incluídas, todavia, na 

isenção, as despesas processuais. No entanto, a isenção de que goza a autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as 

custas suportadas pela parte autora na parte em que é vencedora na lide. Entretanto, no caso presente, não há que se 

falar em reembolso de custas e despesas por ser o autor beneficiário da assistência judiciária gratuita. 

9.Remessa oficial, tida por interposta, e apelação da autarquia, providas em parte. Ação parcialmente procedente. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3a. 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do INSS e à 

remessa oficial, tida por interposta, nos termos do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2000.03.99.026530-2        AC  591208 

ORIG.   :  9800000719  2 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  JOSE PELEGRINI 

ADV     :  ARNALDO APARECIDO OLIVEIRA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  GECILDA CIMATTI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUÍZA CONV. LOUISE FILGUEIRAS / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO AO TRABALHADOR RURAL. AUSÊNCIA 

DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - ARTIGO 55, § 2º, DA LEI Nº. 8213/91 no período anterior a 24.07.91. 

carência mínima cumprida na condição de trabalhador urbano inscrito anteriormente a 24.07.91. bENEFÍCIO DEVIDO. 

1. O autor faz jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço, eis que somados o período de trabalhador rural 

segurado especial em data anterior a 24.07.91, que não exige a comprovação de contribuições à Previdência Social com 

o período de trabalhador urbano com inscrição em 1986, isto é, antes da vigência da Lei nº. 8.213/91, o autor perfaz 

tempo superior a 35 anos de serviço e cumpre a carência mínima prevista na tabela progressiva do artigo 142 da citada 

lei. 

3. Apelação do autor provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª região, por unanimidade, dar provimento à apelação do autor, nos termos do 

relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data do julgamento). 
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PROC.   :  2000.03.99.026670-7        AC  591366 

ORIG.   :  9900000712  2 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIZ CARLOS BIGS MARTIM 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  KIYOMI OKAJIMA 

ADV     :  JOSELINA MAIONI BELMONTE PICOLI 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA FE DO SUL SP 

RELATOR :  JUÍZA CONV. LOUISE FILGUEIRAS / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. ausência de 

INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. prova testemunhal. INADMISSIBILIDADE. BENEFÍCIO INDEVIDO.  

1- Para o reconhecimento do exercício de atividade rural, exige-se ao menos início de prova documental, a ser 

complementada por prova testemunhal.  

2- Impossibilidade de reconhecimento de tempo de serviço rural com base em prova exclusivamente testemunhal.  

3- No caso, mesmo que reconhecido o período de atividade rural, não faria o autor jus ao benefício pleiteado,  pois em 

que pese sabermos que o trabalhador que nasce na zona rural inicia muito cedo nas lides rurais, principalmente aqueles 

que trabalham em regime de economia familiar, não pode ser reconhecida atividade laboral à criança, pois entre 10 

(dez) e 11 (onze) anos de idade, já que acompanhar os pais na execução de algumas tarefas, não pode caracterizar 

trabalhado rural, devendo-se tomar como base a idade de 12 (doze) anos, início da adolescência, pois caso contrário se 

estaria a reconhecer judicialmente a exploração do trabalho infantil. Além disso o período em que o autor exerceu a 

atividade de empresário rural entre 24.07.1961 a 08.07.1965 efetuado na empresa "Kiyomi Okajima", era responsável 

pelo recolhimento da própria contribuição previdenciária, não comprovado nos autos. 

4 - Assim, somado o período de 02.09.1954 a 31.05.1961 com o período de atividade urbana devidamente comprovada 

(12.07.1966 a 25.09.1969; 01.04.1970 a 28.02.1974; 25.03.1974 a 24.04.1987 e 01.07.1987 a 28.02.1989) perfaz o 

autor 28 anos, 07 meses e 10 dias de serviço, tempo que de qualquer forma seria insuficiente à concessão do benefício 

pleiteado. 

5- Incabível a condenação da Autora ao pagamento de honorários advocatícios, considerando que ela é beneficiária da 

Assistência Judiciária Gratuita. Precedente do STF.  

6- Apelação do INSS e remessa oficial providas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª região, por unanimidade, dar provimento à apelação do INSS e à remessa 

oficial, nos termos do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2000.03.99.027450-9        AC  592267 

ORIG.   :  9900001962  3 Vr JUNDIAI/SP 

APTE    :  ORLANDO LUIZ MARASSI 

ADV     :  DANIELA MARIA BARBIN NIVOLONI 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ARMELINDO ORLATO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUÍZA CONV. LOUISE FILGUEIRAS / TURMA SUPLEMENTAR DA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/09/2008 1474/2199 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

AUXÍLIO ACIDENTE. SUPERVENIÊNCIA DAS LEIS 8.213/91 E 9.032/95 MAIS BENÉFICAS. 

IRRETROATIVIDADE DA LEI MAIS BENÉFICA AOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTERIROMENTE À SUA 

VIGÊNCIA. PRECEDENTE DO STF. 

I.O Supremo Tribunal Federal, em sessão plenária, decidiu pela inadmissibilidade de qualquer interpretação da L. 

9.032/95 que implique a aplicação de suas disposições a benefícios concedidos anteriormente à sua vigência. 

II.O entendimento ali esposado aplica-se ao presente caso, eis que o Supremo Tribunal Federal aplicou ali o princípio 

da irretroatividade das leis para atingir o ato jurídico perfeito. 

III.No caso, temos situação idêntica, em que a lei nova trouxe situação mais benéfica em relação ao auxílio-acidente, 

aumentando o coeficiente de cálculo aplicável sobre o salário de benefício para se chegar a RMI, tal qual foi feito no 

caso da pensão por morte, objeto do julgado do Supremo Tribunal Federal acima citado. 

IV.Na hipótese, temos benefício pago por sentença transitada em julgado, fundada na lei anterior. A situação deve ser 

mantida, com base no princípio constitucional da irretroatividade das leis que firam o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada. 

V.Merece um reparo o julgado, somente para lhe alterar o fundamento processual, mantendo-se, contudo o resultado de 

extinção do processo sem resolução do mérito, já que a hipótese vem expressa no artigo 267, inciso V. 

VI.Apelação da parte autora a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3a. 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos 

termos do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2000.03.99.029539-2        AC  594659 

ORIG.   :  9800001780  1 Vr VINHEDO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ARMELINDO ORLATO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OSMAR OLIMPIO 

ADV     :  CELIA REGINA GUILHERME BERTUOL 

RELATOR :  JUÍZA CONV. LOUISE FILGUEIRAS / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR URBANO. 

RECONHECIMENTO DO TEMPO DE SERVIÇO. TEMPO DE ATIVIDADE URBANA COMPROVADO EM 

CTPS. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. 

1.A anotação em CTPS basta à comprovação e ao cômputo do tempo de serviço, em sendo responsabilidade do 

empregador o recolhimento das contribuições do segurado empregado. 

2.Os Decretos 53.831/64 e 83.080/79, que vigoraram até a edição do Decreto 2.172/97, devem ser aplicados 

conjuntamente para o fim de enquadramento da atividade como prejudicial à saúde ou integridade física. 
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3.Conquanto a lei não preveja expressamente o enquadramento da atividade de vigia no rol de atividades especiais, é 

forçoso reconhecer sua periculosidade, independente do uso de arma de fogo, por analogia a função de guarda, prevista 

no item 2.5.7 do Decreto 53.831/64. (REsp 449.221 SC, Min. Felix Fischer) 

4.O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do C. 

Pr. Civil, e a base de cálculo deve ser limitada ao que dispõe a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o 

valor das prestações até a data da sentença. 

5.Apelação do INSS e remessa oficial, tida por interposta às quais se dá parcial provimento, apenas quanto à limitação 

da base de cálculo da verba honorária. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3a. 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do INSS e à 

remessa oficial, tida por interposta, nos termos do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2000.03.99.036289-7        AC  603079 

ORIG.   :  9600002190  2 Vr BOTUCATU/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VALERIA DALVA DE AGOSTINHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  RUBENS STELZER 

ADV     :  EDUARDO MACHADO SILVEIRA 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BOTUCATU SP 

RELATOR :  JUÍZA CONV. LOUISE FILGUEIRAS / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ATIVIDADE ESPECIAL. POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO 

COM BASE EM LAUDO JUDICIAL. PRECENDE DA SÚMULA TFR 198. 

1. Restando comprovada a exposição a agentes agressivos, mesmos que não previstos nos regulamento vigentes, o 

segurado tem direito à conversão do tempo de exposição a tais agentes em especial. 

2. Devem prevalecer as conclusões da perícia realizada em juízo, por médico nomeado para esse mister e realizada sob 

crivo do contraditório, que verificou ter efetivamente o autor sido acometimento de doença ocupacional em razão das 

atividades insalubres exercidas. 

3. Nexo causal demonstrado.  

4. Apelação do INSS a que se nega provimento. Remessa oficial, tida por interposta parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3a. 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do INSS e dar parcial 

provimento à remessa oficial, tida por interposta, nos termos do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data de julgamento). 
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PROC.   :  2000.03.99.037805-4        AC  604905 

ORIG.   :  9100000201  2 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  NELSON JUCHIMIUK 

ADV     :  JOAO BAPTISTA DOMINGUES NETO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ELY SIGNORELLI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ CONV. VANDERLEI COSTENARO / TURMA SUPLEMENTAR 

DA TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA.  

OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA. RELATIVIZAÇÃO DA COISA JULGA. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO 

DA CAUSA. 

1. A matéria aventada nos presentes embargos não se acomoda no artigo 535 do CPC. Isto é: não visa à eliminação de 

vícios que empanem o "decisum" (obscuridade, contradição, omissão e, por construção pretoriana integrativa, erro 

material), mas de rediscussão da causa, que somente pode ser alcançada por via processual específica e distinta. 

2. Explicitou o acórdão hostilizado, de forma clara, entendimento no sentido de assegurar a aplicação da regra prevista 

no então art. 202, caput, da Constituição, e do artigo 58 do ADCT/88, mesmo tratando-se de benefício deferido após à 

Constituição Federal, em respeito à coisa julgada, porquanto mantida, nessa parte, pelo Tribunal, a sentença exeqüenda. 

3. Embargos declaratórios rejeitados.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3a. 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2000.03.99.038300-1        AC  605557 

ORIG.   :  0000000141  1 Vr IPUA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARIA HELENA TAZINAFO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  SEBASTIAO SIMAO ROCHA 

ADV     :  ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IPUA SP 

RELATOR :  JUÍZA CONV. LOUISE FILGUEIRAS / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR 

RURAL E URBANO. RECONHECIMENTO DO TEMPO DE SERVIÇO RURAL E URBANO BASEADO EM 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA PELA PROVA TESTEMUNHAL. RECONHECIMENTO DA 

ATIVIDADE DE GARI COMO INSALUBRE. FATO SUPERVENIENTE - ARTS. 303 E 462 CPC. 

1- O artigo 55, parágrafo 3º da L. 8.213/91 dispõe que não é possível a comprovação de tempo de serviço com base 

exclusivamente em prova testemunhal, salvo motivo de força maior ou caso fortuito.  

2- Comprovada a insalubridade do trabalho de coleta e industrialização de lixo, previsão no Decreto nº. 2.172 de 

05/03/1997, devem inclusive os períodos anteriores ao advento do citado instrumento normativo, serem convertidos 
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para especiais, eis que o rol das atividades insalubres é meramente exemplificativo, podendo-se concluir pela 

insalubridade de outras profissões. 

3- O autor, até 16.12.1998, não tinha direito à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional, por contar com tempo inferior a 30 anos de serviço. Por ocasião da propositura da ação ainda assim 

contava com tempo e idade inferiores ao mínimo legal, pelo que igualmente não fazia jus ao benefício. 

4- Por outro lado, nos termos dos artigos 303 e 462 do Código de Processo Civil, considera-se para fins de contagem de 

tempo de serviço o período de trabalho posterior ao ajuizamento da demanda, razão pelo qual é devida a aposentadoria 

pleiteada ao segurado que implementar todas as condições exigidas no curso do processo. 

5- Apelação do INSS e remessa oficial à quais se dá parcial provimento. Recurso adesivo ao qual se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do INSS e à 

remessa oficial e negar provimento ao recurso adesivo do autor, nos termos do relatório e voto constantes dos autos, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2000.03.99.038961-1        AC  606307 

ORIG.   :  9900000396  2 Vr ARARAS/SP 

APTE    :  GERVASIO GANDARA 

ADV     :  WALMOR KAUFFMANN 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MAISA DA COSTA TELLES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ CONV. ALEXANDRE SORMANI / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO CONCEDIDO NA VIGÊNCIA DA LEI 8.213/91. CÁLCULO 

DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. REDUTORES E LIMITES. POSSIBILIDADE. INCLUSÃO DO DÉCIMO 

TERCEIRO SALÁRIO NO PERÍODO BÁSICO DE CÁLCULO. EQUIVALÊNCIA EM SALÁRIOS MÍNIMOS. 

REAJUSTES. GRATIFICAÇÃO NATALINA. PRESCRIÇÃO. SENTENÇA REFORMADA. AÇÃO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE. 

1.O autor é titular de aposentadoria por tempo de serviço concedida em 10/02/1992, com início, portanto, na vigência 

da Lei nº 8.213/91.  

2.Assim, na forma da versão originária do artigo 31 da Lei nº 8.213/91, todos os trinta e seis salários-de-contribuição do 

período básico de cálculo foram corrigidos monetariamente, tendo a autarquia previdenciária agido nos termos da 

legislação em vigor (REsp 618.808 SP, Min. José Arnaldo da Fonseca; REsp 529.491 SP, Min. Hamilton Carvalhido; 

REsp 479.152 RS, Min. Laurita Vaz). 

3.Não cabe falar em afastamento dos limites ou tetos de benefício, pois inexiste óbice na aplicação dos tetos sobre o 

salário-de-benefício e sobre a renda mensal inicial. A limitação de teto com base nos artigos 29, § 2º e 33 da referida 

Lei nº 8.213/91 torna-se possível, vez que foi desejo do Constituinte de que a garantia da irredutibilidade do valor dos 

benefícios e a correção dos salários-de-contribuição submetam-se aos parâmetros da legislação. 

4.Considerando que à época da concessão do benefício (10/02/1992 - fls. 13) a legislação previdenciária não vedava a 

integração da gratificação natalina ao salário-de-contribuição para fins de apuração da renda mensal inicial, o autor tem 

direito à respectiva inclusão, respeitado o valor-teto do salário-de-contribuição no período, nos termos do § 5º, do artigo 

29 da Lei nº 8.213/91. 
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5.A norma constitucional que tratou da equivalência salarial (artigo 58 do ADCT), de indiscutível natureza transitória, 

teve aplicabilidade somente no tocante aos benefícios concedidos antes da promulgação da Constituição Federal de 

1988, consoante seus próprios dizeres, cumprindo, após o término de sua aplicação, utilizarem-se os reajustes oficiais. 

6.A Constituição Federal assegurou que os reajustamentos dos benefícios previdenciários seriam efetuados de modo a 

preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, observados os critérios estabelecidos em lei ordinária.  

7.Assim, aplicados corretamente os critérios de reajuste estabelecidos na legislação vigente, uma vez que não restou 

comprovado que não foram utilizados os índices oficiais estabelecidos para os reajustes previdenciários, ônus que seria 

do autor e não do réu (art. 333, I, do CPC), que goza também de presunção de validade de seus atos (confira Alexandre 

de Moraes, Direito Constitucional Administrativo, ed. Atlas, p.117), resta atendido ao princípio de irredutibilidade do 

valor dos benefícios, esculpido no artigo 201, parágrafo 2º, da atual Carta Magna, e nenhum reparo a ser feito nos 

cálculos da autarquia. 

8.Em relação aos abonos anuais, dúvidas não há quanto à auto-aplicabilidade do disposto no § 6º do artigo 201 da 

Constituição Federal, que consagra norma de eficácia plena e aplicação imediata, prescindindo, dessa maneira, de lei 

que o regulamente, assim como não se condiciona à regra do § 5º do art. 195, dirigida ao legislador ordinário. Daí ser 

devido o abono anual desde 1988 (RE 163.308 RS, Min. Moreira Alves; RE 168.333 RS, Min. Sydney Sanches, RE 

163.399 RS, Min. Sepúlveda Pertence), tendo sido pago corretamente em 1990, de acordo com a L. 8.114/90. 

9.Considerando que o benefício do autor foi concedido em 10/02/1992 (fls. 13), verifica-se que não há diferenças a 

serem pagas a esse título, pois corretamente adimplidas na época própria, já que não restou demonstrada qualquer 

incorreção nos pagamentos realizados pela autarquia.   

10.A sentença monocrática, portanto, deve ser parcialmente reformada, pois procedente apenas o pedido de inclusão da 

gratificação natalina no período básico de cálculo, devendo ser recalculada a renda mensal inicial do benefício do autor.  

11.Cumpre reconhecer, outrossim, a ocorrência da prescrição qüinqüenal, que atinge as prestações não pagas nem 

reclamadas no período anterior aos cinco anos que antecedem o ajuizamento da ação (art. 219, § 1º, CPC). Assim, é de 

se considerarem prescritas todas as diferenças devidas anteriores a 13 de maio de 1994, considerando a data de 

ajuizamento da presente ação em 13/05/99 (fl. 02-verso). 

12.Correção monetária e juros de mora consoante orientação desta Turma Suplementar. 

13.Tendo o autor decaído da maior parte do pedido, seria o caso de condená-lo nos ônus da sucumbência. Todavia, com 

a ressalva do relator, na linha da jurisprudência desta I. Corte, não há condenação do beneficiário da gratuidade 

processual (fl. 183) à verba de sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei 

nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence).  

14.Apelação do autor parcialmente provida. Sentença reformada em parte. Ação parcialmente procedente. 

  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3a. 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da parte autora, 

nos termos do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2000.03.99.042085-0        AC  610202 

ORIG.   :  9900000976  3 Vr SALTO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RODINER RONCADA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ELISEU GALVAO 

ADV     :  VITORIO MATIUZZI 
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REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SALTO SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. FERNANDO GONÇALVES / TURMA SUPLEMENTAR 

DA TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. LEI Nº. 8.213/91, ARTS. 52, 53 E 57. 

CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. AGENTES AGRESSORES. RUÍDO. AUSÊNCIA DE 

LAUDO TÉCNICO. APELAÇÃO DA AUTORA PARCIALMENTE PROVIDA. 

1. É necessária apresentação de laudo técnico para reconhecimento como especial da atividade desempenhada com 

exposição ao agente agressor ruído. 

2. Formulários SB 40 emitidos pela mesma empresa, em datas diversas, são contraditórios. 

3. Remessa oficial provida. 

4. Apelação do INSS provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3a. 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial e à apelação do 

INSS, nos termos do relatório e voto constantes dos autos, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008.   (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2000.03.99.045070-1        AC  614009 

ORIG.   :  9800001144  1 Vr CAMPO LIMPO PAULISTA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ROBERTA CRISTINA ROSSA RIZARDI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOSE CLARETE DA SILVA 

ADV     :  PAULO ROGERIO DE MORAES 

RELATOR :  JUÍZA CONV. LOUISE FILGUEIRAS / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR RURAL E URBANO. 

RECONHECIMENTO DO TEMPO DE SERVIÇO. SÚMULA 149 DO STJ.  

- O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à vigência da L. 8.213/91, deve ser computado para fins de 

aposentadoria por tempo de serviço, independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, 

exceto para efeito de carência (L. 8.213/91, art. 55, § 2º). 

- O exercício de atividade rural deve ser comprovado mediante início razoável de prova material, segundo a Súmula 

STJ 149, corroborada por testemunhas. 

- Apelação do INSS a que se nega provimento e remessa oficial parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª região, por unanimidade, negar provimento à apelação do INSS e dar parcial 

provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 
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São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2000.03.99.046499-2        AC  615712 

ORIG.   :  9800002045  1 Vr MOGI GUACU/SP 

APTE    :  LORIVALDO DE OLIVEIRA 

ADV     :  CELINA CLEIDE DE LIMA 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VANESSA MARNIE DE CARVALHO PEGOLO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  JUÍZA CONV. LOUISE FILGUEIRAS / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. RUÍDO.  

1- A atividade deve ser considerada especial se o agente agressor ruído estiver presente: em níveis superiores a 80 

decibéis até a edição do Decreto nº. 2.172, de 05.03.97.  Depois de 05.03.97 até 12.11.2003 será considerado agressivo 

o ruído superior a 90 decibéis. Após 12.11.2003 com a edição do decreto nº. 4882/2003, passou a ser considerado 

agente agressivo o ruído acima de 85 decibéis. 

2- Ilegalidade da Ordem de Serviço 600/98 e outras que a sucederam, quando disciplinam, restritivamente, o 

aproveitamento de períodos laborados sob condições especiais. 

3- Apelação da autora à qual se dá provimento. Apelação da autarquia e remessa oficial desprovidas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª região, por unanimidade, negar provimento à apelação do INSS e à remessa 

oficial e dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto constantes dos autos, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2000.03.99.047780-9        AC  617315 

ORIG.   :  9700001061  1 Vr MARACAI/SP 

APTE    :  MARIA ANGELINA DA CONCEICAO 

ADV     :  MARCO ANTONIO GRASSI NELLI 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MIGUEL LIMA NETO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  JUÍZA CONV. LOUISE FILGUEIRAS / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. ATIVIDADE NÃO COMPROVADA. AUSÊNCIA 

DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL.  

1. Ausente o início de prova material, é insuficiente a prova testemunhal para a comprovação de trabalho rural (Súmula 

149 do STJ). 
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3. Indevida a concessão do benefício da aposentadoria por idade rural, uma vez que não foram preenchidos os requisitos 

legais. 

4. Sem condenação do autor ao pagamento de honorários advocatícios, por ser beneficiário da Assistência Judiciária 

Gratuita. Precedente do STF. 

5. Apelação do INSS provida. Apelação do autor desprovida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª região, por unanimidade, dar provimento à apelação do INSS e negar 

provimento à apelação do autor, nos termos do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2000.03.99.053915-3        AC  625501 

ORIG.   :  9800000843  1 Vr IPAUCU/SP 

APTE    :  RUTH HANCZARYK DOS SANTOS 

ADV     :  EZIO RAHAL MELILLO e outros 

ADV     :  MARIO LUIS FRAGA NETTO  

ADV     :  CASSIA MARTUCCI MELILLO  

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIZ ANTONIO LOPES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ADV     :  MARIO LUIS FRAGA NETTO  

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IPAUCU SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. FERNANDO GONÇALVES / TURMA SUPLEMENTAR 

DA TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO RETIDO. EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. 

CONCESSÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADA. PRESENÇA DA INCAPACIDADE. AUSÊNCIA DE REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DOS 

BENEFÍCIOS. APELAÇÃO DO INSS E REMESSA OFICIAL PROVIDAS. SENTENÇA REFORMADA. 

PREJUDICADA APELAÇÃO DA AUTORA. 

1. A preliminar de carência de ação em vista da falta de interesse de agir, sob o fundamento de que haveria necessidade 

de prévio ingresso na via administrativa, não merece acolhida, em vista da disposição constitucional da inafastabilidade 

da atuação jurisdicional (art. 5º, inc. XXXV, da CF). 

2. Laudo pericial atesta a incapacidade da autora.  

3. Constatada a perda da qualidade de segurada.  

4. Não comprovação da existência de início da incapacidade à época em que o autor mantinha a qualidade de segurado 

da Previdência. 

5. Apelação do INSS e remessa oficial providas. 

6. Sentença reformada. 

7. Prejudicada apelação da autora. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso adesivo e dar 

provimento à apelação do INSS e remessa oficial, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido formulado 

na inicial, julgando prejudicada a apelação da autora, nos termos do relatório e voto constantes dos autos, que passam a 

integrar o presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008.   (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2000.03.99.058270-8        AC  631480 

ORIG.   :  9800000260  2 Vr ITAQUAQUECETUBA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  GILSON ROBERTO NOBREGA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOSIAS DOS SANTOS CARDOSO 

ADV     :  ELISABETH TRUGLIO 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAQUAQUECETUBA SP 

RELATOR :  JUÍZA CONV. LOUISE FILGUEIRAS / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OMISSÃO OU OBSCURIDADE QUANTO 

À RETROAÇÃO DA DIB. DEVIDA A COMPENSAÇÃO ENTRE VALORES RECEBIDOS A TÍTULO DE 

AUXÍLIO DOENÇA APÓS A CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. EMBARGOS 

PARCIALMENTE PROVIDOS. 

1.Quanto à alegação de impossibilidade de retroação da DIB do benefício à DER do auxílio doença, tenho que os 

embargos se constituem em mera irresignação, já que não há qualquer omissão, obscuridade ou contradição no julgado 

sobre esse ponto, ao contrário, o aresto é claro ao determinar a fixação da DIB naquela data de 16/08/1995 considerando 

que desde então o embargado se encontrava incapaz para o trabalho. 

2.Não custa esclarecer que o pagamento das diferenças deverá considerar os valores já pagos à título de auxílio-doença 

até a data da implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, descontando-os do total devido àquele título, por 

serem esses benefícios inacumuláveis. 

3.Posto isso, dou parcial provimento aos embargos declaratórios, somente para determinar a compensação entre os 

valores devidos a título de aposentadoria por invalidez com os já recebidos, no período até a implantação, a título de 

auxílio-doença. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3a. 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento aos embargos de 

declaração, nos termos do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2000.03.99.059382-2        AC  633073 

ORIG.   :  2V Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  WANIA MARIA ALVES DE BRITO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOAO APARECIDO CLARO GASPAR 

ADV     :  LUIZ GONZAGA CURI KACHAN 
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ADV     :  ADJAR ALAN SINOTTI  

ADV     :  PAULO DE TARSO RIBEIRO KACHAN  

ADV     :  ANA JÚLIA BRASI PIRES  

RELATOR :  JUIZ CONV. ALEXANDRE SORMANI / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO ULTRA PETITA. 

ACOLHIMENTO PARCIAL DOS EMBARGOS. 

1.Com a criação da terceira Seção (art. 10, § 3º, RITRF da 3ª Região), a competência para o julgamento de tal matéria 

passou a ser ratione materiae desta seção, não havendo justificativa - por se tratar de competência absoluta - para a 

aplicação ao caso do princípio da perpetuatio jurisdictionis. Logo, correta a v. decisão de fls. 252 ao encaminhar os 

autos ao âmbito desta E. Seção. 

2.Embora existam justificativas para o contador judicial apurar valores superiores ao pedido pelo exeqüente, resta claro 

que tais justificativas não são matérias cognoscíveis de ofício, salvo quanto aos juros de mora, que inclusive é tido 

como pedido de natureza implícita (art. 293 do CPC). Logo, sob pena de violação aos artigos 128 e 460 do CPC, 

descabe fixar em favor do exeqüente quantia superior à pedida, ainda que julgado improcedentes os embargos à 

execução. 

3.Nem há que se falar de concordância das partes ao cálculo da contadoria, pois quando concluído (fls. 53 a 59, 63 a 71 

e 74), não foi concedida a oportunidade para que as partes dele falassem. 

4.Acolhe-se em parte os embargos de declaração para o fim de determinar a modificação do v. aresto de fls. 147 a 158 

para que seja dado parcial provimento ao recurso de apelação da autarquia, embora com a manutenção da 

improcedência dos embargos à execução (já que não evidenciado excesso), mas para determinar o acolhimento do 

cálculo do exeqüente de R$ 19.550,34 (agosto/99) - fl. 74, atualização do cálculo de fls. 194 a 198 dos autos principais, 

com a observância da incidência dos juros de mora. 

5.Como nos embargos de declaração nada se falou a respeito de afastamento da litigância de má-fé (fundada na 

interposição dos embargos à execução e a posterior concordância com o cálculo da exeqüente - fl. 155 e 156), nada a 

aduzir para afastá-la do v. acórdão ora embargado, sob pena de julgamento além do pedido. 

6.Embargos de declaração providos em parte. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª região, por unanimidade, dar parcial provimento aos embargos de declaração, 

nos termos do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2000.03.99.060440-6     REOAC  635068 

ORIG.   :  9400208090  4V Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  CARLOS DE ANGELI 

ADV     :  MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FRANCISCO DE ASSIS SPAGNUOLO JUNIOR 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO 

PAULO               SP>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  JUÍZA CONV. LOUISE FILGUEIRAS / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DO DIREITO DO BENEFÍCIO. NÃO PAGAMENTO DE 

DIFERENÇAS. 

1.Restou comprovado nos autos que a autarquia previdenciária reconheceu e corrigiu, administrativamente, o pedido do 

autor, deixando, no entanto, de pagar as diferenças. 

2.Devido, assim, o pagamento das diferenças não pagas. 

3.A base de cálculo da verba honorária merece reparo, já que deve compreender apenas parcelas vencidas até a 

sentença, em conformidade com a súmula 111 do STJ. 

4.Remessa oficial a que se dá parcial provimento, para limitar tão somente a base-de-cálculo da verba honorária. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3a. 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial, nos 

termos do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2000.03.99.063904-4        AC  639392 

ORIG.   :  9300001194  3 Vr PRAIA GRANDE/SP 

APTE    :  CARLOS ALBERTO DOS SANTOS VIDAL e outro 

ADV     :  IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  REGINA LIA CHAVES FRANCO MORGERO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  JUIZ CONV. VANDERLEI COSTENARO / TURMA SUPLEMENTAR 

DA TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO. ATUALIZAÇÃO DE MENOR-VALOR TETO. 

SALÁRIO MÍNIMO. 

1. A pretensão, consubstanciada no recálculo do valor inicial de benefício previdenciário mediante a utilização do 

salário mínimo como fator de atualização do menor valor-teto do salário-de-benefício, restou conhecida e apreciada à 

exaustão, seguindo-se orientação firmada pelo Superior Tribunal de Justiça. 

2. Embargos declaratórios improvidos.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3a. 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos 

termos do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2000.03.99.072021-2        AC  649228 

ORIG.   :  0000000265  1 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP 

APTE    :  MARIA FRANCISCA PIRES CUNHA 

ADV     :  APARECIDO DE OLIVEIRA 
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APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ CONV. ALEXANDRE SORMANI / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. REQUISITOS. LEI 8.742/93. ESTATUTO DO IDOSO. TERMO INICIAL. JUROS 

DE MORA. SUCUMBÊNCIA. REMESSA OFICIAL PROVIDA EM PARTE. APELAÇÃO PROVIDA EM PARTE. 

PEDIDO PROCEDENTE EM GRANDE PARTE. TUTELA ESPECÍFICA. 

1.Considerando que não é possível se divisar de pronto se a condenação é inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, o 

reexame necessário é de rigor, nos termos do artigo 475, inciso I e § 2º, do Código de Processo Civil. Aplicação 

imediata do dispositivo de natureza processual. Remessa oficial, tida por interposta. 

2.Para concessão do benefício assistencial de prestação continuada pleiteado pela parte autora exige-se hoje a 

comprovação de dois requisitos: idade superior a 65 anos (art. 34 da Lei nº 10.741/2003) ou deficiência incapacitante 

para a vida independente e para o trabalho, e renda per capita familiar inferior a ¼ do salário mínimo. 

3.A autora atende ao requisito etário, conforme se observa da cédula de identidade juntada aos autos, tornando 

desnecessária qualquer prova em relação a sua incapacidade, a partir da vigência do Estatuto do Idoso. 

4.De outra parte, no que tange ao requisito de hipossuficiência econômica ou miserabilidade, traduzido objetivamente 

no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 8.742/93, observa-se das provas produzidas que a autora o atende. 

5.Segundo o Estudo Social produzido nos autos, o núcleo familiar da autora é composto por ela e seu marido, à época 

(em 2005), com 66 anos de idade. A renda que os sustenta é composta apenas pelo benefício de aposentadoria por 

invalidez auferido pelo sr. Joaquim Cunha, marido da autora, no valor de um salário mínimo. 

6.O parágrafo único do art. 34 da Lei n.º 10.741/2003 (Estatuto do Idoso) fixou que não será considerado no cômputo 

da renda mensal per capita familiar o benefício assistencial previsto na Lei n.º 8.742/93 (LOAS), já concedido a outro 

membro da família. Aplicação do referido dispositivo por analogia. 

7.Diante disso, exclui-se da renda familiar da autora o benefício de aposentadoria por invalidez percebido por seu 

esposo e, assim, a renda familiar a ser considerada, no caso, é nula. Por conseguinte, resta também atendido o segundo 

requisito legal para concessão do benefício pretendido, uma vez que a renda familiar per capita é inferior a ¼ do salário 

mínimo. Entretanto, pelo que restou exposto, o dia de início do benefício será coincidente com a vigência da Lei 

10.741/03 (art. 118). 

8.Tratando-se de pedido alternativo, em que, nos termos do art. 288 do CPC, o devedor pode cumprir a prestação de 

mais de um modo - caso dos autos - se acolhido o pedido alternativo, não há que se falar em sucumbência recíproca, 

pois o pedido não foi parcialmente procedente, mas sim procedente em grande parte. 

9.Remessa oficial, tida por interposta, e apelação da parte autora conhecida. Remessa oficial parcialmente provida. 

Apelação parcialmente provida. Tutela específica concedida de ofício. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3a. 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da parte autora e 

à remessa oficial, tida por interposta, nos termos do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data de julgamento). 
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PROC.   :  2000.61.07.002233-2        AC 1117414 

ORIG.   :  2 Vr ARACATUBA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ROBERIO BANDEIRA SANTOS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OROZIMBO NEVES DIAS 

ADV     :  GABRIELA BENEZ TOZZI 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. ALEXANDRE SORMANI / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. REEXAME NECESSÁRIO. 

CARÊNCIA. PERDA DE QUALIDADE DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA. REQUISITOS PREENCHIDOS. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. APELAÇÃO DESPROVIDA. REMESSA OFICIAL 

PARCIALMENTE PROVIDA. 

1.O benefício de aposentadoria por idade, nos termos do art. 48 da Lei nº 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprida 

a carência exigida, completar 65 anos de idade, se homem, e 60, se mulher. Para fazer jus à sua obtenção, o segurado 

deve observar um período de carência de 180 contribuições mensais, ex vi do art. 25, II, daquela lei. O art. 142 do 

mesmo estatuto legislativo dispõe, ainda, que, para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 

1991, bem como para o trabalhador e o empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das 

aposentadorias por idade, por tempo de serviço e especial obedecerá à tabela nele consignada, levando-se em conta o 

ano em que o segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. 

2.Verifica-se das provas coligidas aos autos que o autor, nascido aos 08/05/1934, cumpriu o requisito da idade em 

08/05/1999, situação que já se verificava quando ingressou com o pedido na esfera administrativa, em 18/06/1999 (fls. 

18/19). Consoante se constata dos documentos de fls. 18/19 - produzido pelo próprio apelante -, a autarquia apurou que 

o autor teria comprovado ter trabalhado por 17 anos, 5 meses e 12 dias, o que equivale a cerca de 209 contribuições 

mensais, tendo, assim, cumprido também o requisito concernente à carência. 

3.Se quando implementou a idade legal o autor já contava com número de contribuições superior à carência exigida, é 

irrelevante que à época já tivesse perdido a qualidade de segurado.  

4.Tal entendimento, calcado na natureza social da norma previdenciária, em interpretação consoante com os objetivos 

de proteção securitária ao trabalhador, diante de um benefício de nítido viés contributivo, tem respaldo em precedentes 

do Egrégio Superior Tribunal de Justiça (independentemente da Lei 10.666/03). 

5.A correção monetária, ao contrário do que sustenta o apelante, incide sobre as prestações em atraso, desde os 

respectivos vencimentos (e não a partir do ajuizamento da ação), na forma da Súmula 8 do E. TRF da 3ª Região, 

observada a legislação de regência especificada na Portaria nº 92/2001 DF-SJ/SP, de 23.10.2001, e Provimento nº 

64/2005, de 24.04.2005, da E. Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região.  

6.Os juros de mora incidem à base de 6% (seis por cento) ao ano, a partir da citação, sendo que somente a partir de 

11/01/2003 deverão ser computados em 1% (um por cento ao mês), nos termos do art. 406 do novo Código Civil, c.c. o 

art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Ressalvado o ponto de vista do Relator, que entendia ser devida a 

aplicação da taxa SELIC, de modo a me submeter ao entendimento da majoritária jurisprudência. 

7.Remessa oficial e apelação conhecidas. Apelação do INSS desprovida. Remessa oficial provida em parte. Sentença 

parcialmente reformada. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª região, por unanimidade, negar provimento à apelação do INSS e dar parcial 

provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data do julgamento). 
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PROC.   :  2000.61.19.009605-7     REOAC  635303 

ORIG.   :  1 Vr GUARULHOS/SP 

PARTE A :  JAIME MANOEL DAMASCENO 

ADV     :  IRMA MOLINERO MONTEIRO 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ROSEMARY DO NASCIMENTO SILVA LORENCINI PEDO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. FERNANDO GONÇALVES / TURMA SUPLEMENTAR 

DA TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 

1988 E A LEI 8.213/91. INCIDÊNCIA DO ART. 145 E PARÁGRAFO ÚNICO DA REFERIDA LEI. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS. HONORÁRIOS DE 15% EM CONFORMIDADE COM A SÚMULA 111 DO STJ. 

REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDA. 

1. Para os segurados que tiveram a concessão de seus benefícios entre 5.4.91 e a vigência do PBPS, a Lei nº 8.213/91, 

através de seu artigo 145, determinou o recálculo das rendas mensais iniciais, com efeitos financeiros pretéritos. 

2. A correção monetária deve incidir a partir do vencimento de cada prestação, considerando-se o período 

compreendido entre o mês em que deveria ter sido paga e o mês do efetivo pagamento, na forma do atual Provimento 

n.º 64/2005 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da Terceira Região. 

3. Os juros de mora incidem à base de 6% (seis por cento) ao ano, de forma englobada sobre todas as prestações 

vencidas até a data da citação, e, a partir daí, de forma decrescente (artigo 1062 do Código Civil de 1916), sendo que, a 

partir de 11/01/2003, deverão ser computados à base de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo 

Código Civil, c.c. o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

4. Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos termos 

dos §§ 3º e 4º do art. 20 do Código de Processo Civil e de acordo com precedentes da 10ª Turma desta Corte Regional. 

Ressalta-se, todavia, que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta apenas das 

prestações devidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula n.º 111 do 

Superior Tribunal de Justiça. 

5. Remessa oficial a que se dá parcial provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial, nos 

termos do relatório e voto, que passam a integrar o presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2000.61.83.001048-9        AC 1114242 

ORIG.   :  2V Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  LAZARO TICIANELLI 

ADV     :  FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO 

PAULO              SP>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  JUÍZA CONV. GISELLE FRANÇA / TURMA SUPLEMENTAR DA 
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TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL. 

1.Os embargos de declaração só podem ser opostos em casos de obscuridade, contradição ou omissão do julgado, nos 

termos do artigo 535 do Código de Processo Civil, não podendo ser utilizados para rediscussão da causa. 

2.De acordo com a fundamentação adotada no voto condutor, o Autor faz jus à concessão do benefício a partir do 

requerimento administrativo. Os documentos acostados aos autos atestam que  o requerimento administrativo foi feito 

em 24/11/1997, havendo mero erro material no acórdão recorrido que fixou a data em 24/01/1997. 

3.Embargos de declaração acolhidos. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3a. 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2001.03.00.028755-8        AG  138870 

ORIG.   :  9300001291  1 Vr PIRAJU/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARLOS RIVABEN ALBERS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  PAULO RODRIGUES 

ADV     :  VITAL DE ANDRADE NETO 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJU SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. ALEXANDRE SORMANI / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTERPRETAÇÃO ERRADA DO 

JULGADO. ERRO DE CÁLCULO. AGRAVO PROVIDO. 

1.A eventual exigência de reanálise da conta, inclusive com análise de documentos, não impede, licença concedida, a 

consideração de erros de cálculo ou de erro material. Muito embora na execução da sentença é cerceada a possibilidade 

de rediscussão da coisa julgada (art. 610 do CPC então vigente), não resta afastada a interpretação adequada do julgado 

a fim de prevalecer o objeto da condenação e não o erro ou equívoco na liquidação desse objeto. 

2.E isso não deve causar espécie, pois uma coisa é a fixação da condenação no processo de conhecimento "an debeatur" 

e, outra, distinta, é a liquidação desse valor "quantum debeatur". 

3.No caso dos autos, a elaboração de novos cálculos repousa em constatações objetivas: atualização de salários-de-

contribuição estranhos ao período básico de cálculo; aplicação indevida de equivalência com o salário-mínimo; e uso da 

Súmula 260 do TFR onde o reajuste inicial foi integral. 

4.Nestes casos, o recálculo pedido pela autarquia apenas liquidará o valor tido como correto e não para demonstrar os 

equívocos já informados em sua manifestação de erro material. Motivo pelo qual a decisão agravada não deve 

prevalecer. 

5.A rejeição dos embargos à execução não adentrou nesses exames, pois se baseou na intempestividade (fl. 164), não 

havendo, assim, qualquer preclusão quanto à alegação dos erros no cálculo. Diante da suspensão do feito de execução, 
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sem levantamento do valor depositado em razão do precatório, consoante decisão de primeiro grau (fl. 26 dos autos do 

agravo 2003.03.00.077191-0 em apenso), nada a tratar quanto ao cancelamento do precatório, cumprindo-se o 

pagamento após a elaboração de nova conta que não contenha os vícios apontados, devolvendo-se o que exceder ao 

valor devido aos cofres públicos. 

6.Agravo de instrumento provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3a. 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos 

termos do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2001.03.99.001981-2        AC  658807 

ORIG.   :  9900000447  6 Vr JUNDIAI/SP 

APTE    :  OSVALDO BUENO 

ADV     :  PAULO ROGERIO DE MORAES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ARMELINDO ORLATO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ CONV. ALEXANDRE SORMANI / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO PARA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME 

PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS À TÍTULO DE APOSENTADORIA. 

PARCIAL PROCEDÊNCIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 

1.Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua 

desaposentação, especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial. 

2.Entretanto, ao se conferir o direito à desaposentação para a obtenção de outro benefício do mesmo regime 

previdenciário, há a necessidade de restituição dos proventos recebidos em decorrência da aposentadoria renunciada. 

3.Pretender a desaposentação, porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a renúncia, significa obter, 

por vias transversas, um "abono de permanência por tempo de serviço", violando, o § 2º do art. 18 da Lei 8.213/91, 

vigente na época em que pede a desaposentação. 

4.Diante disso, impõe-se reconhecer o direito à desaposentação, porém com a devolução dos valores recebidos a título 

de aposentadoria renunciada. Deixa-se de prosseguir na análise de concessão da aposentadoria por idade, pois não 

havendo informação nos autos sobre o interesse em renunciar à aposentadoria em tal condição, a conclusão pela 

concessão do benefício se daria de forma condicional, o que é processualmente vedado (art. 460, p. único, do CPC). 

5.Assim, a ação é de ser julgada procedente em parte apenas para reconhecer o direito do autor à desaposentação com a 

restituição dos valores recebidos da aposentadoria, devidamente atualizados, com base nos mesmos índices de correção 

monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que inexistente 

atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela. 

6.Sucumbente de forma recíproca, compensam-se reciprocamente a verba honorária. Em razão da isenção legal do 

INSS e da gratuidade conferida à parte autora, não há custas a serem reembolsadas. 

7.Apelação provida em parte. Ação julgada parcialmente procedente. 

ACÓRDÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/09/2008 1490/2199 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3a. 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da parte autora, 

nos termos do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2001.03.99.008135-9        AC  669462 

ORIG.   :  0000000087  1 Vr IGARAPAVA/SP 

APTE    :  EURIPEDES JOSE RIBEIRO 

ADV     :  JULIO CESAR DE OLIVEIRA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ CONV. FERNANDO GONÇALVES / TURMA SUPLEMENTAR 

DA TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS A EXECUÇÃO. REVISÃO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. 

APLICAÇÃO DO ARTIGO 50 DA LEI Nº 8.213/91. INCABÍVEL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 143 DO MESMO 

DIPLOMA LEGAL. APELAÇÃO DO INSS E REMESSA OFICIAL, TIDA POR INTERPOSTA, PROVIDAS. 

1. O título judicial condenou a autarquia a conceder ao autor o benefício de aposentadoria por idade rural. Determinou 

ainda que o cálculo da aposentadoria fosse realizado nos termos do artigo 50 da Lei nº 8.213/91. 

2. O autor não preenchia o quesito da carência para a concessão da aposentadoria nos termos do artigo 48, da Lei n° 

8.213/91. 

3. Impossibilidade de conjugação de duas normas para a majoração do da renda mensal inicial do benefício. 

4.  Apelação do autor desprovida. 

5. Sentença mantida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do autor, nos termos 

do relatório e voto constantes dos autos, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.03.99.016332-7        AC  683138 

ORIG.   :  9400001049  3 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARIA TERESA FERREIRA CAHALI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ELYDIO DE FARIA 

ADV     :  DANIEL ALVES 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SAO CAETANO DO SUL SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. ALEXANDRE SORMANI / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 
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PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. REMESSA 

OFICIAL NÃO CONHECIDA. INTERPRETAÇÃO DO TÍTULO JUDICIAL. EXECUÇÃO MANTIDA. 

HONORÁRIOS. VALOR DA EXECUÇÃO. POSSIBILIDADE. 

1.O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento de que o artigo 475, inciso II, do Código de Processo Civil não se 

aplica à fase de execução de sentença. 

2.Equivocada a interpretação da autarquia em relação ao que restou decidido no título judicial. A lide foi julgada 

favoravelmente ao INSS na primeira instância e nesta Corte Regional. Todavia, em razão do provimento de recurso 

especial em que se postulou explicitamente que o recurso deveria ser provido para dar guarida a seu pedido (fl. 79 do 

apenso), ou seja, o de conceder o benefício de aposentadoria por idade, mesmo após a perda de qualidade de segurado 

(fl. 78 do apenso), inverteu-se a sucumbência, passando a ser em desfavor do ora embargante. 

3.A clareza constante no voto condutor de que a perda de qualidade de segurado não gera a extinção do direito à 

aposentadoria é solar. Logo, a sua observância se impõe por força do então vigente artigo 610 do CPC. Acolher o 

argumento dos embargos à execução - de que no caso a perda da qualidade de segurado ocorreu antes do implemento da 

idade - seria o mesmo que modificar a decisão que rejeitou embargos de declaração com idêntico argumento (confira-se 

novamente fls. 100 do apenso) - recurso cabível para espécie - proferida pelo órgão judicial competente. 

4.Em pedido subsidiário, afirma o embargante ser indevida a condenação em honorários na forma posta. Ora, a previsão 

da Súmula 111 do Colendo STJ só faz sentido nos casos em que houver condenação em parcelas sucessivas. A fixação 

da verba honorária nos embargos à execução ateve-se ao valor da execução, o valor da causa dos embargos (fl. 04), 

fixado em 10% nos termos do artigo 20, § 4º do CPC. Logo, sem ofensa à precitada súmula ou ao princípio da 

legalidade. 

5.Remessa oficial não conhecida. Apelação do INSS desprovida 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3a. 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e negar 

provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2001.03.99.022775-5        AC  692688 

ORIG.   :  9700001027  1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CELINA OLIVEIRA ARAUJO DE SOUZA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OSVALDO DE OLIVEIRA SANTOS 

ADV     :  MARIA DAS GRACAS V DE ARRUDA 

ADV     :  PAULO ROBERTO MARTINS  

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. FERNANDO GONÇALVES / TURMA SUPLEMENTAR 

DA TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. SERVENTE. ATIVIDADE INSALUBRE. APLICAÇÃO DO ARTIGO 31 DA LEI 

Nº 8.213/91. CORREÇÃO MONETÁRIA DOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. MÊS ANTERIOR À DATA DO 

REQUERIMENTO. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO DO INSS 

PARCIALMENTE PROVIDA. RECURSO ADESIVO DO AUTOR IMPROVIDO. 

1. Reconhecimento da atividade de servente, durante o período de trabalho prestado na construção da barragem de 

Biritiba Mirim. 
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2. Conversão para tempo comum. Possibilidade. Revisão do benefício segundo o percentual integral de 82%. 

3. O benefício em questão foi concedido com base nos critérios da Lei 8.213/91, com a correção de todos os salários de 

contribuição do período básico de cálculo pelo INPC, na forma da versão originária do artigo 31, tendo a autarquia 

previdenciária agido nos termos da legislação em vigor. 

4. A correção monetária só poderia dar-se até o mês imediatamente anterior ao do requerimento, sendo incabível a 

incidência do fator de atualização até a data do início do benefício. 

5. Considerando que a ação procede em parte, impõe-se a sucumbência recíproca (art. 21 do CPC), compensando-se a 

verba honorária. 

6. Remessa oficial e apelação do INSS improvidas. 

7. Recurso adesivo do autor improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e à 

apelação do INSS e negar provimento ao recurso adesivo do autor, nos termos do relatório e voto constantes dos autos, 

que integram o presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.03.99.023977-0        AC  694752 

ORIG.   :  9900000526  1 Vr CERQUILHO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MOYSES LAUTENSCHLAGER 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ERASMO JOSE DE SOUZA 

ADV     :  ALBINO RIBAS DE ANDRADE 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CERQUILHO SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. FERNANDO GONÇALVES / TURMA SUPLEMENTAR 

DA TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. SENTENÇA EXTRA PETITA. 

CABÍVEL APOSENTADORIA POR IDADE URBANA.  DECRETADO A NULIDADE DO JULGAMENTO. 

REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO DO INSS PREJUDICADAS. SENTENÇA PROCEDENTE. 

1. É nula a sentença que decide além do requerido. Inteligência do § 3º do artigo 515 do Código de Processo Civil. 

2. Nos termos do artigo 48 da Lei nº. 8.213/91, exige-se o preenchimento de dois requisitos legais para a concessão da 

aposentadoria por idade: carência e idade mínima. 

3. O autor implementou os requisitos exigíveis em Lei. 

4. Sentença anulada. Pedido procedente, com base no artigo 515,     § 3º do CPC. Prejudicadas a remessa oficial e 

apelação do INSS. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, anular a r. sentença e, com base no artigo 515, § 3º, 
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CPC, julgar procedente o pedido e prejudicadas a remessa oficial e a apelação do INSS, nos termos do relatório e voto, 

que passam a integrar o presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.03.99.024925-8        AC  696156 

ORIG.   :  9800002550  1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

APTE    :  GENILDA FERNANDES MARTINS 

ADV     :  ADAO NOGUEIRA PAIM 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ROBERTO RAMOS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ CONV. ALEXANDRE SORMANI / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AMPARO ASSISTENCIAL. 

FALTA DE COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE. INEXISTÊNCIA DO REQUISITO DE MISERABILIDADE 

FIXADO NA LEI. IMPROCEDÊNCIA. GRATUIDADE. 

1.Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. 

2.Os elementos materiais apresentados (certidão de casamento - fl. 08) ao indicar o trabalho de seu marido, na época, 

como de lavrador, presta-se como início de prova material dessa atividade. Contudo, a prova testemunhal não a 

confirmou, asseverando apenas que a autora trabalhou em condições urbanas, como faxineira, lavando e passando 

roupas (fls. 51 e 52). 

3.Não há demonstração do preenchimento do referido requisito legal, já que a renda per capita na época da constatação, 

no mínimo era de R$ 151,33 (renda de R$ 454,00 dividida pela autora, seu esposo e sua filha, excluindo os demais - o 

genro e os netos - por força do artigo 16 da Lei 8.213/91), superior ao ¼ do salário-mínimo na época vigente (R$ 

151,00/4 = R$ 37,75). Aliás, a jurisprudência do Colendo STF tem referendado a validade do aludido requisito. 

4.Prospera o apelo parcialmente no tocante à sucumbência. Diante da gratuidade deferida (fl. 02) à vencida, as custas e 

despesas processuais encontram-se abrangidas pela assistência judiciária, inclusive os honorários periciais. Quanto à 

verba honorária, cumpre-se isentá-la de tal encargo, uma vez que, na linha da jurisprudência desta I. Corte, com a 

ressalva do relator, não há condenação aos ônus sucumbenciais ao beneficiário da gratuidade, pois o E. STF já decidiu 

que a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1060/50 torna a sentença um titulo judicial condicional (STF, RE 

313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

5.Apelação parcialmente provida. Improcedência da ação mantida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3a. 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da parte autora, 

nos termos do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2001.03.99.038795-3        AC  720596 

ORIG.   :  9600002862  1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

APTE    :  MARIA APARECIDA FERREIRA DA SILVA 

ADV     :  ADAO NOGUEIRA PAIM 
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APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ROBERTO RAMOS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ CONV. FERNANDO GONÇALVES / TURMA SUPLEMENTAR 

DA TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CONCESSÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DIB. 

DATA DO LAUDO. SISTEMÁTICA DE CÁLCULO. APELAÇÃO DA AUTORA A QUE SE DÁ PARCIAL 

PROVIMENTO. 

1. A sistemática de cálculo para a apuração do valor do salário-de-benefício (art. 28 da Lei nº 8.213/91), considerando 

que o benefício concedido tem DIB anterior antes do advento da Lei nº 9.876/99, que instituiu o fator previdenciário, 

dava-se pela apuração da média dos 36 últimos salários-de-contribuição anteriores ao afastamento da atividade ou da 

data da entrada do requerimento. 

2. A data de início de benefício foi fixada na data da realização do laudo, em 16.06.1997. 

4. Apelação da autora a que se dá provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da autora, nos termos do 

relatório e voto constantes dos autos, que passam a integrar o presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008.   (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.60.00.000661-3        AC  833120 

ORIG.   :  1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ADRIANA MARIA DE CASTRO RODRIGUES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MANOEL ANTONIO BARTOLOMEU RAIMUNDO (= ou > de 65 anos) 

ADV     :  JOSE MARIA TORRES 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

RELATOR :  JUIZ CONV. ALEXANDRE SORMANI / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE 

DE GARIMPEIRO. AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTOS. REQUISITOS DO BENEFÍCIO PREENCHIDOS. PERDA 

DE QUALIDADE DE SEGURADO. DATA DE INÍCIO. CITAÇÃO (ART. 219 DO CPC). AUSÊNCIA DE 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO ANTERIOR. PARCIAL PROCEDÊNCIA. 

1.O período de garimpeiro que a parte autora pretende considerar corresponde ao interregno de abril de 1.985 a janeiro 

de 1.992, afastado na r. sentença de primeiro grau, em razão da necessidade de recolhimentos. 

2.Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. A justificação, judicial ou administrativa, não 

afasta a exigência de início de prova material. 

3.As duplicatas de fls. 45 e seguintes poderiam ser utilizadas como início de prova material. Contudo, a atividade de 

garimpo, como bem o disse em primeiro grau, mesmo na condição de segurado especial ou em sua equiparação como 
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autônomo não está dispensada da comprovação dos recolhimentos das contribuições previdenciárias, não havendo que 

ser confundido com o trabalhador rural subordinado. Aplica-se o art. 55, § 1º, Lei 8.213/91. 

4.Decerto, para o benefício de aposentadoria por idade - não havendo tempo suficiente para outra forma de 

aposentadoria - a parte autora atingiu a idade mínima de 65 (sessenta e cinco) anos em 05/03/1.993. Mesmo que 

considerasse que a atividade do autor foi exclusivamente rural, teria atingido a idade em 1.988. 

5.O certo é que, considerando a carência maior a ser exigida (a de 1.993), a parte autora pelo tempo já reconhecido pela 

autarquia de 06/78 a 03/85 (fl. 22), já atingiria as 66 contribuições exigidas pelo artigo 142 da Lei 8.213/91. 

6.Não cabe fixar a carência máxima de 180 contribuições prevista no artigo 25, II, da Lei 8.213/91, pois nos termos do 

artigo 142 da referida lei, aquele que estava vinculado à Previdência até 24 de julho de 1.981 faz jus à observância da 

tabela progressiva. Assim, preenchidos os requisitos de idade e de carência já em 1.993. O fato da cessação das 

contribuições em 1.985, com o retorno somente em 1.994, não afeta o direito ao benefício, pois atingida a carência 

exigida e a idade, a perda da qualidade de segurado não obsta a concessão do benefício. 

7.Quando implementou a idade legal já contava com número de contribuições superior à carência exigida, sendo 

irrelevante que à época já tivesse perdido a qualidade de segurado. Tal entendimento, calcado na natureza social da 

norma previdenciária, em interpretação consoante com os objetivos de proteção securitária ao trabalhador, diante de um 

benefício, de nítido viés contributivo, tem respaldo em precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

8.Contudo, em que pese o reconhecimento ao direito à aposentadoria, o termo inicial da mesma deve ser fixado a partir 

da citação (06/06/2001 - fl. 153 verso), o que gera o desprovimento do recurso adesivo, pois somente então o Instituto 

foi constituído em mora, nos termos do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

9.Não houve requerimento anterior de aposentadoria. O requerimento administrativo formulado (fl. 24) diz respeito 

apenas ao reconhecimento do tempo de garimpeiro, como esclarece o autor à fl. 04. Não considerado esse tempo de 

garimpeiro no cálculo do benefício, não há como considerar esse requerimento como dia de início do benefício. 

10.Por tudo isso, a aposentadoria por idade é de ser mantida, como fixada em primeiro grau, salvo quanto a data inicial 

do benefício a ser fixada a partir da citação. O Instituto decai da maior parte do pedido (art. 21, p. único, CPC), motivo 

pelo qual a sucumbência em seu desfavor, na forma fixada, é mantida. O fato de a parte autora ser beneficiária da 

gratuidade, não isenta o INSS de condenação em honorários pela sucumbência verificada. 

11.Remessa oficial parcialmente provida. Apelações voluntárias, principal e adesiva, desprovidas. 

  

  

  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3a. 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do INSS e à apelação 

adesiva da parte autora e dar parcial provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto constantes dos autos, 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2001.61.10.000631-5        AC 1180159 

ORIG.   :  2 Vr SOROCABA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CINTIA RABE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ALAIDE ALVES DE SOUZA 
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ADV     :  CELSO ANTONIO DE PAULA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. ALEXANDRE SORMANI / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. EFEITO SUSPENSIVO AO RECURSO. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE VERIFICADA EM LAUDO PERICIAL JUDICIAL. 

TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. HONORÁRIOS DE ADVOGADO. PERCENTUAL. SÚMULA 111 DO STJ. 

JUROS DE MORA. REFORMA PARCIAL DA R. SENTENÇA. AÇÃO PARCIALMENTE PROCEDENTE. 

1.Considerando que não é possível se divisar de pronto se a condenação é inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, o 

reexame necessário é de rigor, nos termos do artigo 475, inciso I e § 2º, do Código de Processo Civil. Aplicação 

imediata do dispositivo de natureza processual. 

2.Não se vê motivo para recebimento do recurso de apelação da autarquia no duplo efeito, como postulado, pois não há 

suficiente razão para desprezar o disposto no artigo 520, VII, do CPC, uma vez que o benefício de caráter 

evidentemente alimentar confere urgência suficiente para a sua imediata implantação, não havendo que se dar 

sobrevalorização a eventual dificuldade de reversão econômica do valor porventura pago, em detrimento da proteção da 

vida e da saúde - bens por natureza indisponíveis. 

3.Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas. 

4.Os registros constantes na CTPS da autora às fls. 09 e 10 indicam o preenchimento da carência para a concessão do 

benefício e que até pelo menos 07 de fevereiro de 1995 possuía ela vínculo de emprego. Diga-se, ainda, conforme 

relatado na inicial e confirmado em consulta ao Sistema Único de Benefícios da Previdência Social, que a autora esteve 

em gozo de auxílio-doença no período de 18/05/1995 a 21/08/1997, mantendo-se, por conseguinte, a qualidade de 

segurada por todo esse período.  

5.Registre-se que a perda da qualidade de segurado somente se verifica quando o desligamento da Previdência Social é 

voluntário, não determinado por motivos alheios à vontade do segurado. Consoante iterativa jurisprudência do Superior 

Tribunal de Justiça: "Não perde a qualidade de segurado o trabalhador que, por motivo de doença, deixa de recolher as 

contribuições previdenciárias." (REsp nº 134212-SP, Relator Ministro ANSELMO SANTIAGO, j. 25/08/98, DJ 

13/10/1998, p. 193). 

6.De acordo com referido laudo pericial, a autora, em virtude das doenças diagnosticadas, está incapacitada para o 

trabalho, incapacidade esta que dever ser considerada total e permanente, diante do quadro relatado pelo perito judicial 

e considerando as condições pessoais da autora, especialmente sua atividade profissional e a idade avançada (DN: 

10/05/1945 - fls. 06), que tornam praticamente nulas as chances dela inserir-se novamente no mercado de trabalho, não 

havendo falar em possibilidade de reabilitação.   

7.Assim, uma vez preenchidos os requisitos legais, faz jus a autora à aposentadoria por invalidez pleiteada, inclusive 

com o abono anual (decorrente e implícito do direito à aposentadoria). 

8.O termo inicial do benefício, contudo, deve ser fixado na data da realização da perícia médica, isto é, 08/10/2002 - fls. 

46, pois foi somente nesse momento que a extensão e a natureza da incapacidade pôde ser seguramente atestada.  

9.Vencido o INSS em grande parte, os honorários advocatícios devem ser elevados para 15% (quinze por cento), nos 

termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil. No entanto, a base de cálculo sobre a qual incidirá 

mencionado percentual se comporá apenas do valor das prestações devidas entre o termo inicial do benefício e a data da 

sentença, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

10.Correção monetária e juros de mora consoante orientação desta Turma Suplementar. 
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11.Remessa oficial, recurso adesivo do autor e apelação da autarquia, parcialmente providos. Sentença reformada em 

parte. Ação parcialmente procedente. 

  

  

  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3a. 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial, ao 

recurso adesivo do autor e à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2001.61.13.000270-1        AC  837293 

ORIG.   :  1 Vr FRANCA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MILTON RODRIGUES RAMOS 

ADV     :  JOSE GONCALVES 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

RELATOR :  JUÍZA CONV. LOUISE FILGUEIRAS / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL VITALÍCIA E BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - LOAS. 

REQUISITOS. LAUDOS MÉDICO E SÓCIO-ECONÔMICO FAVORÁVEIS. DATA DE INÍCIO DA 

INCAPACIDADE NÃO FIXADA. FIXAÇÃO DA DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO DA CITAÇÃO. 

1. Os requisitos legais para a obtenção da renda mensal vitalícia, nos termos do art. 139 da Lei n. 8.213/91 são a idade 

superior a 70 anos ou o estado de invalidez; a falta de condições para prover o próprio sustento; a filiação à Previdência 

Social por, no mínimo, 12 meses, não necessariamente consecutivos ou o exercício de atividade remunerada abrangida 

pela Previdência por, pelo menos, cinco anos. (TRF - PRIMEIRA REGIÃO/ AC - APELAÇÃO CIVEL - 

199801000232611) 

2. O autor trabalhou como faxineiro entre 10/06/78 e 01/12/78 e 21/12/87 e 20/12/89, como provam as anotações em 

CTPS (fls 12). Há nos autos prova de que exerceu atividade rural no período entre 28/08/1974 e 06/06/78, consistentes 

no pagamento de contribuição ao sindicato dos Trabalhadores Rurais de Andirá (fls. 104/105) e certidão de casamento 

de fls.6. 

3. Quanto à miserabilidade e invalidez, foram comprovadas pelos laudos constantes dos autos (fls. 42/45 e 112/116). A 

situação aferida pelos laudos deve retroagir á data da citação, do contrário, seria imputado ao autor indevido prejuízo 

pela demora em sua realização. 

4.O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do C. 

Pr. Civil, e a base de cálculo está conforme com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor das 

prestações até a data da sentença. No caso a sentença considera o valor até a data da implantação do benefício que lhe é 

anterior. 

5. A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  
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nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

6. Apelação do INSS e remessa oficial às quais se dá parcial provimento, para manter a r. sentença apelada em seus 

termos, salvo quanto aos critérios de correção monetária das parcelas vencidas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e à 

apelação do INSS, nos termos do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2001.61.13.002829-5        AC 1020786 

ORIG.   :  2 Vr FRANCA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  AURELIANO GOMES DOS SANTOS 

ADV     :  TARCISA AUGUSTA FELOMENA DE SOUZA 

RELATOR :  JUIZ CONV. GILBERTO JORDAN / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

DIREITO SOCIAL PESSOA IDOSA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA 

DEMONSTRADA  BENEFÍCIO DEVIDO. 

1. Comprovada a idade, bem como a existência de deficiência física e a miserabilidade do grupo familiar por laudo 

social, é devida a concessão do benefício assistencial de que tratam o art. 203, inciso V, da Constituição Federal, a Lei 

nº 8.742/93 e artigo 34, da Lei nº 10.741/03. 

2. Juros de mora devidos à razão de 6%(seis por cento) ao ano, de forma englobada, sobre todas as prestações vencidas 

até a data da citação e em 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. Sentença prolatada na vigência no novo 

Código Civil. 

3. Excluída a taxa SELIC diante da impossibilidade de cumular correção monetária e juros com outra correção 

monetária. 

4. Apelação do INSS e reexame necessário, tido por interposto, parcialmente providos. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Turma 

Suplementar da Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao 

reexame necessário tido por interposto e à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto do Relator, constantes dos 

autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2001.61.14.000882-7        AC  875128 

ORIG.   :  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  LINDALVA FERREIRA DA SILVA 
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ADV     :  ALFREDO SIQUEIRA COSTA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  DANIELLE MONTEIRO PREZIA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ CONV. ALEXANDRE SORMANI / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA OU APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

INCAPACIDADE PARA O DESEMPENHO DA ATIVIDADE HABITUALMENTE EXERCIDA. QUALIDADE DE 

SEGURADO. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO DE AUXÍLIO-DOENÇA. PARCIAL PROCEDÊNCIA. 

1.A carência exigida resta cumprida em razão dos vínculos de Carteira Profissional apresentados nos autos (fls. 13 a 

31), tendo a autora mantido vínculo empregatício até 21 de outubro de 1.996, superando, com isso, a exigência de doze 

contribuições mensais (art. 25, I, Lei 8.213/91). 

2.Muito embora tenha a autora exercido em algum tempo de sua vida ativa o mister de copeira, o fato é que 

desempenhava mais recentemente a atividade de açougueira, o que, certamente, demanda esforços, no mínimo, 

moderados, que restam contra-indicados. Logo, a incapacidade da autora cerceia o desempenho de suas atividades 

habituais e, em razão disso, muito embora não justifique a aposentadoria por invalidez, justifica a concessão do auxílio-

doença até efetiva reabilitação. 

3.Quanto à perda da qualidade de segurado, é de se ver que a autora possui diabetes há três anos do laudo e é hipertensa 

há quatro anos (fl. 73, 35 e 37). Portanto, desde meados de 1.998 encontra-se com males que necessitavam de 

tratamento. Segundo observado no julgado, o período de "graça" da autora limita-se a novembro de 1.998 (art. 15, II e § 

2º, da Lei 8.213/91), demonstrando-se assim que a cessação das contribuições após esse momento não ocorreram em 

razão da mera vontade da autora, mas diante das dificuldades de saúde que possuía.  Consoante iterativa jurisprudência 

do Superior Tribunal de Justiça: "Não perde a qualidade de segurado o trabalhador que, por motivo de doença, deixa de 

recolher as contribuições previdenciárias." (REsp 134212/SP, Relator Ministro ANSELMO SANTIAGO, j. 25/08/98, 

DJ 13/10/1998, p. 193). 

4.Destarte, devido o benefício de auxílio-doença. A incapacidade ao desempenho da atividade que exija esforço ao 

menos moderado, embora sujeita a tratamento médico contínuo (fl. 74) somente foi precisamente diagnosticada na data 

do laudo. O termo inicial do benefício é a data do laudo do perito judicial que constatou a incapacidade da autora (fls. 

75, isto é, em 17 de julho de 2002). Precedente do STJ (REsp nº 314913-SP, Relator Ministro FERNANDO 

GONÇALVES, j. 29/05/2001, DJ 18/06/2001 p. 212). 

5.Os honorários advocatícios são fixados em 15% (quinze por cento), nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do Código 

de Processo Civil. No entanto, a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual se comporá apenas do 

valor das prestações devidas entre o termo inicial do benefício e a data da presente decisão, em consonância com a 

Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

6.Juros e correção monetária conforme precedentes da Turma. 

7.Apelação da parte autora provida em parte. Ação parcialmente procedente. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da parte autora, 

nos termos do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2001.61.21.006632-0       AMS  244010 

ORIG.   :  1 Vr TAUBATE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  OLGA SAITO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  SEBASTIAO FERREIRA DA SILVA 

ADV     :  CLAUDINEIA APARECIDA DE ASSIS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. ALEXANDRE SORMANI / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. MANDADO DE SEGURANÇA. PRELIMINAR 

AFASTADA. DIREITO LÍQUIDO E CERTO. TEMPO DE NATUREZA ESPECIAL. IN 42/01. LEI DA ÉPOCA DA 

PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. SENTENÇA MANTIDA. 

1.Conhece-se da remessa oficial com base no artigo 12, parágrafo único, da Lei nº 1.533/51. Afasta-se a matéria 

preliminar. Não se verifica qualquer carência de ação, sendo que o argumento relativo à impossibilidade jurídica do 

pedido, no caso, confunde-se com o mérito. É requisito imprescindível do mandado de segurança a existência de direito 

líquido e certo. O direito líquido e certo não se relaciona com a complexidade ou com a simplicidade da questão, mas 

sim com a forma de sua comprovação. Se a pretensão do impetrante pode ser comprovada de plano, estar-se-á diante de 

um direito líquido e certo. Caso contrário, não. O julgamento de ausência de direito líquido e certo envolve julgamento 

de mérito e não o de extinção da ação sem julgamento de mérito. 

2.Não se verifica a ausência de direito líquido e certo no caso. Não se está pretendendo nos autos a comprovação de 

tempo de atividade - o que exigiria dilação probatória - mas, sim, verificar a possibilidade de considerar o tempo como 

de natureza especial. 

3.A Instrução Normativa N.º 42, de 22 de janeiro de 2001, reconheceu a possibilidade de conversão do tempo de 

serviço exercido em condições prejudiciais à saúde ou à integridade física conforme a legislação da época, abolindo, 

ainda, a exigência de que o tempo a ser convertido devesse corresponder a pelo menos 20% do necessário à obtenção da 

aposentadoria especial. 

4.Correta a conclusão do julgador de primeira instância ao determinar que se aplicassem as leis vigentes na época da 

prestação do serviço, quanto à constatação de as atividades serem de natureza especial, não destoando, portanto da 

jurisprudência pacífica sobre a matéria. 

5.Matéria preliminar afastada. Remessa oficial e apelação voluntária desprovidas. Sentença mantida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª região, por unanimidade, afastar a matéria preliminar e negar provimento à 

remessa oficial e à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2001.61.23.002191-2        AC  845769 

ORIG.   :  1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

APTE    :  LUCIA DE FATIMA DOS SANTOS 

REPTE   :  CARLOS EDUARDO DOS SANTOS 

ADV     :  DURVAL MOREIRA CINTRA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARLOS ANTONIO GALAZZI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ CONV. ALEXANDRE SORMANI / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 
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PROCESSO CIVIL. NULIDADE. INTERVENÇÃO OBRIGATÓRIA DO MP. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO 

DA MANUTENÇÃO DE QUALIDADE DE SEGURADO. RECURSO PREJUDICADO. 

1.O diagnóstico médico-pericial concluiu que a autora é incapaz para os atos da vida civil e dependente de terceiros em 

caráter permanente (fl. 69). 

2.Assim, em casos que tais, a intervenção do Ministério Público mostra-se obrigatória (art. 82, I, do CPC). 

3.Não havendo comprovação na origem sobre a manutenção da qualidade de segurado, ou então, que o término da 

atividade ocorreu em razão da incapacidade, já que a única afirmação desta reside no laudo que identifica a origem da 

incapacidade em 1.988, verifica-se a necessidade de intervenção do Ministério Público na origem para manifestar-se 

sobre as provas produzidas e, se o caso for, protestar pela produção de provas que se fizerem necessárias. 

4.Sentença anulada. Recurso da parte prejudicado. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª região, por unanimidade, acolher a alegação de nulidade do Ministério 

Público Federal para anular a r. sentença e julgar prejudicada a apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto 

constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2001.61.24.001152-6        AC  809423 

ORIG.   :  1 Vr JALES/SP 

APTE    :  ADELINO LEAO MENDES 

ADV     :  EDISON DE ANTONIO ALCINDO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUCIO AUGUSTO MALAGOLI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ CONV. ALEXANDRE SORMANI / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. OFÍCIO PRECATÓRIO. PAGAMENTO NO PRAZO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA E JUROS. APELO IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA. 

1.É pacífico na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que, para fins de precatório ou de requisitório 

complementar, não se realiza nova citação do devedor, uma vez que a execução é uma e tal ato somente se efetiva uma 

vez, bastando para o caso de atualização de cálculo de liquidação e apuração de saldo remanescente a intimação do 

devedor para eventual impugnação. 

2.No caso dos autos, todavia, a sentença proferida, ao julgar os novos embargos de saldo remanescente, tão-somente 

julgou extinta a execução. Logo, por extinguir a execução, tem a natureza de sentença (artigo 795 do CPC), motivo pelo 

qual o procedimento equivocadamente adotado no tocante a execução de saldo remanescente não causou prejuízo a 

quem quer que seja, razão pela qual deixo de declarar a nulidade do ato judicial (art. 249, § 1º, do CPC), mantendo-se a 

r. sentença na forma posta. 

3.O cálculo apresentado pelo apelante (fl. 142 do apenso) não especifica os índices empregados a título de correção 

monetária. Entretanto, o requisitório foi atualizado no âmbito da Corte, não havendo que se falar de diferenças de 

correção monetária. Registre-se que uma vez consolidado o cálculo, o índice de correção monetária é a UFIR, nos 

termos do artigo 18 da Lei nº 8.870/94, posteriormente substituído pelo IPCA-E. 

4.Quanto aos juros de mora, cumpre verificar a revisão da jurisprudência concernente a inexistência de motivo para a 

sua incidência, quando o pagamento de precatório se fez no prazo constitucional, já que não pode ser atribuído ao ente 

público a mora no pagamento que observou o iter procedimental. 
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5.No caso dos autos, o precatório foi expedido em 19/10/1998, e colocado à disposição do exeqüente em outubro de 

2000. Consoante o art. 100, § 1º, da CF, com a redação anterior à EC 30/2000, as entidades de direito público tinham a 

obrigação de incluir, em seus respectivos orçamentos, a verba necessária ao pagamento de seus débitos constantes de 

precatórios judiciários, apresentados até 1º de julho, fazendo-se o pagamento até o final do exercício seguinte. Como, in 

casu, o precatório foi apresentado em outubro de 1998, sua inclusão deve-se dar no exercício de 1999, sendo que o 

pagamento deveria ocorrer até o final do exercício seguinte (2000).  

6.Vê-se dos autos que o pagamento efetivou-se antes do final do exercício do ano de 2000. Logo, dentro do prazo a que 

se refere o art. 100, § 1º, da CF. 

7.Apelação conhecida mas improvida. Sentença mantida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2001.61.26.002461-7        AC  874701 

ORIG.   :  1 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  MARIA DE LOURDES SANTOS CARRINHO 

ADV     :  ANDREA MARIA DA SILVA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANETE DOS SANTOS SIMOES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ CONV. ALEXANDRE SORMANI / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ADESIVO NÃO CONHECIDO. ARTIGO 515, §§ 1º E 2º DO 

CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. RESTABELECIMENTO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. AÇÃO 

IMPROCEDENTE. GRATUIDADE. 

1.Não conheço do recurso adesivo apresentado pela autarquia, por falta de interesse recursal, pois o reexame da matéria 

se dá por força do disposto no artigo 515, parágrafos 1º e 2º, do CPC, ainda mais em se tratando de questões passíveis 

de serem conhecidas de ofício pelo juiz.  

2.Os requisitos da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2º, da Lei n.º 8.213/91, são os 

seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade insuscetível de 

reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão existentes antes 

da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 

3.Cumpridos os requisitos, o benefício é devido ao segurado e ser-lhe-á pago enquanto permanecer a condição de 

incapacidade (artigo 42, in fine, da Lei nº 8.213/91). 

4.Ademais, nos termos dos artigos 101 e 47, ambos da Lei nº 8.213/91, redação da época, verifica-se que é plenamente 

possível a cessação do benefício de aposentadoria por invalidez, desde que, por regular perícia, constate-se ter sido 

cessada a incapacidade para o trabalho. 

5.No caso em exame, submetida a autora a novo exame médico pericial em 15/01/1993 (fls. 18), concluiu-se pela 

ausência de incapacidade para o exercício de atividade laborativa, o que levou à cessação do benefício de forma 

progressiva, com redução dos pagamentos na forma da Lei, até ser definitivamente encerrado em 15/07/1994. Assim, 

não há falar em direito adquirido, não se justificando a manutenção da aposentadoria por invalidez apenas pelo fato de 

estar a autora em gozo do benefício por mais de dez anos, pois a questão encerra uma relação jurídica continuativa, 

sujeita à revisão quando modificado o estado de fato que deu ensejo à concessão do benefício. 
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6.A r. sentença monocrática, portanto, deve ser mantida, pois improcedente a pretensão formulada na inicial. 

7.Frise-se, apenas, que não há condenação da parte autora nas verbas de sucumbência, uma vez que, na linha da 

jurisprudência desta I. Corte, com a ressalva do relator, não há condenação aos ônus sucumbenciais do beneficiário da 

gratuidade, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1060/50 torna a sentença um 

titulo judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). Sem custas, portanto, em razão da 

gratuidade. 

8.Recurso adesivo do INSS não conhecido. Apelação da autora desprovida. Ação improcedente. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª região, por unanimidade, não conhecer do recurso adesivo do INSS e negar 

provimento à apelação da autora, nos termos do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2001.61.83.003661-6        AC  899326 

ORIG.   :  8V Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  MARIA APARECIDA FAIS SENES (= ou > de 65 anos) 

ADV     :  MARCIO VIEIRA DA CONCEICAO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ADARNO POZZUTO POPPI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ CONV. VANDERLEI COSTENARO / TURMA SUPLEMENTAR 

DA TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. COEFICIENTE DE CÁLCULO. 

SISTEMÁTICA DE CÁLCULO DE SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. 

1. No que se refere ao coeficiente da aposentadoria, tem-se 22 (vinte e dois) anos e 9 (nove) meses e 16 (dezesseis) dias 

de serviço anotados em Carteira de Trabalho (fls. 16/25), exercidos em atividades urbanas, correspondendo a 273 

(duzentos e setenta e três) meses de contribuição. Assim, atento ao disposto no art. 50 da Lei n. 8.213/91, o coeficiente 

da aposentadoria deve corresponder a 92% do salário-de-benefício 

2. Tomando como parâmetro o marco aquisitivo do direito à aposentadoria por idade, o salário-de-benefício tanto pode 

resultar da sistemática prevista na Lei n. 8.213/91 como da introduzida pela Lei n. 9.876/99, prevalecendo a mais 

benéfica ao segurado, com eventual dispensa da incidência do fator previdenciário. 

3. Embargos declaratórios providos.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3a. 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento aos embargos de declaração, nos 

termos do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2001.61.83.005801-6        AC  969545 

ORIG.   :  1V Vr SAO PAULO/SP 
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APTE    :  JULIA MARIA DIOGO 

ADV     :  LUIZ AUGUSTO MONTANARI 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ CONV. ALEXANDRE SORMANI / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. BANCÁRIO. AUSÊNCIA DE EXPOSIÇÃO 

EFETIVA A AGENTES PREJUDICIAIS À SAÚDE CONFORME A LEGISLAÇÃO PREVIDENCIÁRIA.  

BENEFÍCIO INDEVIDO. SENTENÇA MANTIDA. 

1.A legislação aplicável para a caracterização do denominado trabalho em regime especial é a vigente no período em 

que a atividade a ser considerada foi efetivamente exercida. 

2.As atividades exercidas pela autora - conferente, escriturária e mesmo o genérico bancária - não se encontram 

inseridas nos róis dos decretos regulamentares, impondo-se a comprovação dos agentes agressivos. Além disso, o 

bancário faz jus jornada especial de seis horas (art. 224 da CLT). 

3.Hipótese em que, ademais, a perícia realizada em juízo concluiu pela inexistência de elementos insalubres a justificar 

a natureza especial das atividades (fls. 52 a 63). 

4.Apelação da autora conhecida, mas improvida. Sentença mantida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3a. 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos 

termos do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2002.03.99.002230-0        AC  769398 

ORIG.   :  9600202621  4V Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ADARNO POZZUTO POPPI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ANTONIO BANDEIRA 

ADV     :  MARIA APARECIDA VERZEGNASSI GINEZ 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO 

PAULO              SP>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  JUÍZA CONV. LOUISE FILGUEIRAS / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU 

CONTRADIÇÃO.  

1.Os presentes embargos não apontam omissão, obscuridade ou contradição no acórdão proferido, mas sim discordância 

com seu conteúdo. 

2.Impossibilidade de rediscussão em sede embargos de declaração de matéria já decidida. 
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3.A decisão é absolutamente clara ao declarar a inexistência de diferenças a executar, tendo em vista que o julgado 

exeqüendo, em que pese seu trânsito em julgado, está em confronto com a jurisprudência dominante do Superior 

Tribunal de Justiça, e isso com supedâneo no disposto no artigo 741 parágrafo único do Código de Processo Civil. 

4.Embargos declaratórios conhecidos e desprovidos.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos 

termos do relatório e voto constantes dos autos, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2002.03.99.023921-0        AC  808132 

ORIG.   :  0000000027  1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

APTE    :  EVA MARIA RIBEIRO SILVA 

ADV     :  ADAO NOGUEIRA PAIM 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ROBERTO RAMOS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. ALEXANDRE SORMANI / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

REQUISITOS PREENCHIDOS. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS. 

1.Considerando que não é possível se divisar de pronto se a condenação é inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, o 

reexame necessário é de rigor, nos termos do artigo 475, inciso I e § 2º, do Código de Processo Civil. 

2.Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas. 

3.No presente caso, a autora comprovou que esteve trabalhando com registro em CTPS até 31 de maio de 1.996 (fl. 19). 

Além do mais, a prova testemunhal colhida indica que a autora ainda trabalha, mas com dificuldades e, de vez em 

quando, falta ao trabalho (fl. 69 e 70). Note-se que a perda da qualidade de segurado somente se verifica quando o 

desligamento da Previdência Social é voluntário, não determinado por motivos alheios à vontade do segurado. 

4.A carência de 12 contribuições mensais, prevista no inciso I do artigo 25 da Lei 8.213/91, também foi cumprida, 

conforme se verifica das anotações na CTPS da parte autora. 

5.Diante do quadro relatado pelo perito judicial e considerando as condições pessoais da autora, especialmente sua 

atividade profissional (faxineira e doméstica), tornam-se praticamente nulas as chances dela inserir-se novamente no 

mercado de trabalho, não havendo falar em possibilidade de reabilitação. 

6.O termo inicial do benefício é a data do laudo do perito judicial que constatou a incapacidade total e permanente da 

autora (05 de junho de 2001). Precedente do STJ (REsp nº 314913-SP, Relator Ministro FERNANDO GONÇALVES, 

j. 29/05/2001, DJ 18/06/2001 p. 212). 

7.Os honorários advocatícios ficam mantidos em 15% (quinze por cento), nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do 

Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado por esta E. Turma desta Corte Regional. No entanto, a 
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base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual se comporá apenas do valor das prestações devidas entre o 

termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

8.Não se vê motivo para a vinculação do benefício em um salário-mínimo, cumprindo-se observar os salários de 

contribuição efetivamente comprovados conforme art. 29, II, da Lei 8.213/91, observando-se o artigo 35 da mesma lei 

no caso de não comprovação e o piso mínimo do benefício (art. 33). Os reajustes subseqüentes observarão os critérios 

oficiais. 

9.Remessa oficial e apelação da autarquia providas em parte. Apelação da parte autora desprovida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3a. 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do INSS e à 

remessa oficial e negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto constantes dos autos, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2002.03.99.026922-5        AC  812780 

ORIG.   :  0000001821  2 Vr MOGI DAS CRUZES/SP 

APTE    :  FILOMENA TERESINHA DE OLIVEIRA 

ADV     :  CARLOS MOLTENI JUNIOR 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CELINA OLIVEIRA ARAUJO DE SOUZA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ CONV. ALEXANDRE SORMANI / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO. RETRATAÇÃO. RESTABELECIMENTO DE 

AUXÍLIO-DOENÇA. CONCESSÃO ADMINISTRATIVA DE APOSENTADORIA POR IDADE. 

IMPOSSIBILIDADE DE CUMULAÇÃO. AGRAVO PROVIDO. 

1.Os argumentos trazidos pela autarquia em seu recurso não demonstram ser caso de retratação integral do decidido, 

pois a informação de que a autora recebe aposentadoria por idade desde 16/12/2003 somente agora foi trazida aos autos 

(fls. 134).   

2.A impossibilidade de cumulação do auxílio-doença com a aposentadoria por idade é decorrente de lei (artigo 124, I, 

da Lei nº 8.213/91), o que torna desnecessária determinação expressa para que sejam compensados quaisquer valores 

pagos em duplicidade num mesmo período, pois é certo que a parte autora, de forma alguma, poderia gozar dos dois 

benefícios concomitantemente.  

3.Registre-se, ainda, que a partir da concessão da aposentadoria por idade deve ser cessado o benefício de auxílio-

doença, solução a ser dada ao caso, por se tratar a aposentadoria de benefício mais vantajoso, que não se submete às 

condições impostas ao benefício por incapacidade. 

4.Agravo interno provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª região, por unanimidade, dar provimento ao agravo interno, nos termos do 

relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data do julgamento). 
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PROC.   :  2002.03.99.028636-3        AC  815265 

ORIG.   :  0100000518  2 Vr BEBEDOURO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOSE MARCOS QUARIGLIA 

ADV     :  HELENA MARIA CANDIDO 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BEBEDOURO SP 

RELATOR :  JUÍZA CONV. GISELLE FRANÇA / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO DA LIDE. 

INTERSTÍCIO. ARTIGO 29, §§ 3º E 12 DA LEI Nº 8.212/91. 

1. Os embargos de declaração só podem ser opostos em casos de obscuridade, contradição ou omissão do julgado, nos 

termos do artigo 535 do Código de Processo Civil, não podendo ser utilizados para rediscussão da causa. 

2.No caso em tela, foram apreciadas todas as questões suscitadas, mas não da forma pretendida pelo Embargante. 

3. De acordo com a fundamentação adotada no voto condutor, ao se tornar autônomo, o Autor passou a recolher na 

classe 7, na forma do § 3º do artigo 29 da Lei nº 8.212/91. Por dois meses (setembro e outubro de 1993), recolheu na 

classe 5. Passou a contribuir na classe 10, a partir de agosto de 1996. 

4. É possível o enquadramento na classe 8 a partir de agosto de 1996, vez que quando o Autor regrediu para a classe 5, 

já havia cumprido o interstício exigido na classe 7 (36 meses), não sendo justo obrigá-lo a cumprir novamente 

interstício já transpassado pelo fato de que em apenas duas competências recolheu em classe inferior. A melhor 

interpretação do § 12 do artigo 29 da Lei nº 8.212/91 autoriza o enquadramento na classe 8 a partir de agosto de 1996, 

revisando-se o benefício, de acordo com os critérios já estabelecidos. 

5. O prequestionamento exigível para fins de recurso extraordinário é relativo ao enfrentamento da matéria, não se 

exigindo expressa referência a dispositivos constitucionais. 

6. Eventual inconformismo com a decisão deve ser suscitado pelos meios cabíveis. 

7.Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3a. 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2002.03.99.044999-9        AC  843463 

ORIG.   :  0000000790  1 Vr MIGUELOPOLIS/SP 

APTE    :  NICANOR ALMEIDA LIMA 

ADV     :  ANTONIO CARLOS BUENO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUÍZA CONV. LOUISE FILGUEIRAS / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/09/2008 1508/2199 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PEDIDOS ALTERNATIVOS DE AUXÍLIO DOENÇA, APOSENTADORIA POR INVALIDE 

E BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AUSENTE A PROVA DA QUALIDADE DE SEGURADO. SÚMULA 149 DO 

STJ. PROVA DA INCAPACIDADE LABORAL E HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. CONCESSÃO DO 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.  

1.Não restou comprovada a manutenção da qualidade de segurado do autor, que alegou ter laborado no meio rural entre 

1991 e 1999, mas não trouxe aos autos início de prova material nesse sentido, de sorte que o período não pode ser 

reconhecido, a teor do que dispõe a Súmula 149 do superior Tribunal de Justiça.  

2.A incapacidade laboral deve ser analisada à luz da situação concreta, avaliando-se as reais possibilidades de 

subsistência a partir do exercício da atividade para a qual tem qualificação o requerente.   

3.O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a condição de 

miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a 1/4 do 

salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à 

subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que 

tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor." (REsp nº435871/SP, Relator 

Ministro FELIX FISCHER, j. 19/09/2002, DJ 21/10/2002, p. 391). 

4.Apelação da parte autora a que se dá provimento para a implantação do benefício assistencial desde a data da citação, 

com o pagamento das parcelas vencidas até a data do início do pagamento com juros e correção monetária na forma do 

exposto. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Juízes integrantes da Turma 

Suplementar da Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento à 

apelação da parte autora, na conformidade da ata de Julgamento e nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2002.03.99.046470-8        AC  845699 

ORIG.   :  0000001523  2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

APTE    :  CECILIA DE MATOS TAVARES (= ou > de 65 anos) 

ADV     :  ADAO NOGUEIRA PAIM 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ROBERTO RAMOS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUÍZA CONV. LOUISE FILGUEIRAS / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. NULIDADE DA PROVA TESTEMUNHAL. INTELIGÊNCIA DO 

ART. 416 DO CPC. AUSÊNCIA DE PERGUNTAS DO JUÍZO SOBRE OS FATOS ARTICULADOS. NULIDADE 

QUE CAUSA PREJUÍZO À PARTE PROCESSO ANULADO DESDE A FASE INSTRUTÓRIA. SENTENÇA 

ANULADA. 

1.A prova da condição de lavrador do marido da autora consiste em razoável início de prova material da condição de 

rurícola, o que não foi considerado pela r. sentença. 

2.A  prova oral foi produzida de forma absolutamente. incipiente, e resulta imprestável para o julgamento, pois sequer 

foi perguntado às testemunhas se a autora exerceu o trabalho rural antes de se tornar incapaz para o trabalho, o que se 

faz imprescindível para o julgamento. 
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3.Resulta claro do artigo 416 do CPC que cabe ao juiz interrogar as partes sobre os fatos articulados e às partes, por 

meio de seus advogados, tão somente formular perguntas para esclarecer tais fatos ou completar o depoimento. 

4.É nula a prova testemunhal produzida em desconformidade com o artigo 416 do diploma processual vigente, dado o 

evidente prejuízo à parte autora, nulidade esta somente sanável com a repetição do ato em primeira instância. 

5.Apelação a que se nega provimento, e remessa oficial, tida por interposta, provida para declarar nulo o processo desde 

a fase instrutória, determinando-se à remessa do processo ao juízo de origem para que seja dada a oportunidade para 

nova prova e realização do ato. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3a. 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora e dar 

provimento à remessa oficial, tida por interposta, para anular o processo desde a fase instrutória, e conseqüentemente a 

r. sentença, nos termos do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2002.03.99.046962-7        AC  846666 

ORIG.   :  0100001320  2 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

APTE    :  WALDEMAR EVANGELISTA 

ADV     :  SALVADOR CARRASCO DE OLIVEIRA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ CONV. ALEXANDRE SORMANI / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. 

CERCEAMENTO DE DEFESA. SENTENÇA ANULADA. APELAÇÃO PROVIDA. 

1.Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. 

2.Todavia, a prova testemunhal, nesses casos, deve obrigatoriamente ser produzida, como forma de complementar as 

lacunas eventualmente existentes na prova documental produzida, no mais das vezes, de forma precária. 

3.O julgamento antecipado da lide nessas hipóteses implica em cerceamento de defesa, pois a produção da prova oral é 

imprescindível para o deslinde da causa. 

4.Apelação da parte autora provida. Sentença anulada. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora para 

anular a r. sentença, nos termos do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data do julgamento). 
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PROC.   :  2002.61.13.001729-0        AC  986068 

ORIG.   :  3 Vr FRANCA/SP 

APTE    :  EDSON GASPAR DE ALMEIDA 

ADV     :  MARISETI APARECIDA ALVES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ CONV. GILBERTO JORDAN / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. IRRELEVÂNCIA.  BENFÍCIO DEVIDO. 

1. A perda da qualidade de segurado não é óbice à concessão de aposentadoria por invalidez, se à época em que deixou 

de recolher já encontrava com número de contribuições superior ao necessário para o cumprimento da carência. 

2. Atendidos os requisitos legais para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, a procedência do pedido 

é de rigor. 

3. Juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, de forma englobada sobre todas as prestações vencidas 

até a data da citação, e, em 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. Sentença prolatada na vigência no novo 

Código Civil. 

4. Apelação do autor provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Turma 

Suplementar da Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação 

do autor, nos termos do relatório e voto do Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.18.001252-4        AC 1155877 

ORIG.   :  1 Vr GUARATINGUETA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  REGINA LUCIA SOUZA SILVA MOREIRA DOS SANTOS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  FRANCISCO MIGUEL DE PAULA 

ADV     :  WILSON LEANDRO SILVA JUNIOR 

RELATOR :  JUIZ CONV. ALEXANDRE SORMANI / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. PRELIMINARES AFASTADAS. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO. TEMPO RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. CARÊNCIA. EMPREGADO RURAL COM 

REGISTRO. INÍCIO DO BENEFÍCIO. JUROS DE MORA. SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMADA. 

1.Embora a presente ação tenha sido intitulada como "ação declaratória", o pedido formulado consiste na concessão do 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço ou, sucessivamente, aposentadoria por idade, portanto, de cunho 

eminentemente condenatório. E cumpre registrar que a errônea denominação da ação não retira do autor o direito à 

prestação jurisdicional postulada (assim: STJ-1ª Turma, Resp 402.390-SE, rel. Min. Teori Zavascki, DJU 24.11.03, p. 

217).    
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2.A correção monetária sobre débitos previdenciários, em virtude do seu caráter eminentemente alimentar, deve ser a 

mais ampla possível. Assim, é mais do que justificada a utilização dos índices expurgados, ainda que não pedido pela 

parte, na correção monetária das diferenças devidas, uma vez que não se trata de acréscimo, mas mera restauração do 

valor da moeda corroído pela inflação.  

3.Não é possível acatar o argumento de ser incabível a apelação da autarquia, porquanto o INSS se utilizou do 

instrumento processual e argumentos adequados para a defesa de seus interesses. Consigne-se, ainda, como assinalado 

em primeiro grau (fls. 135), que a apelação deve ser recebida em ambos os efeitos, na forma do artigo 520, do CPC, 

pois o recurso de apelo em face da sentença de procedência da ação deve ser recebido, no caso, também no efeito 

suspensivo. 

4.Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal.  

5.Diferente do que alega a autarquia, o autor trouxe aos autos como início de prova material do exercício de atividade 

rural cópia de sua CTPS, com diversos vínculos de natureza rural, no período que se estende de 04/03/1980 (fls. 12) a 

01/11/1994 (fls. 15) e de 01/08/2001 a 11/06/2002 (fls. 16). 

6.Tais registros configuram início de prova material de exercício de atividade rural pelo autor, sendo um indício de que 

também tenha exercido atividade rural em outros períodos não comprovados documentalmente, o que permite seja 

valorada a prova testemunhal produzida nos autos para todo o período sem registro. 

7.Cumpre registrar que restou satisfeita a carência legal exigida para concessão do benefício, nos termos do artigo 142 

da Lei nº 8.213/91. Aos empregados rurais o registro em carteira faz presumir o recolhimento das contribuições 

previdenciárias, pois a L. 4.214/63 (Estatuto do Trabalhador Rural) atribuiu-lhe caráter impositivo, constituindo, assim, 

obrigação do empregador. 

8.Quanto ao termo inicial do benefício, ante a ausência de comprovação de prévio requerimento administrativo da 

aposentadoria, é de se conceder o benefício a partir da citação, ocorrida em 15/04/2003 (fls. 28/29), o que pode ser 

considerado como pedido implícito da apelação. 

9.Nunca é demais lembrar que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde os respectivos 

vencimentos, na forma da Súmula 8 do E. TRF da 3ª Região, observada a legislação de regência especificada na 

Portaria nº 92/2001 DF-SJ/SP, de 23.10.2001, e Provimento nº 64/2005, de 24.04.2005, da E. Corregedoria-Geral da 

Justiça da 3ª Região.  

10.Os juros de mora incidem à base de 6% (seis por cento) ao ano, a partir da citação, sendo que a partir de 11/01/2003 

os juros deverão ser computados em 1% (um por cento ao mês), nos termos do art. 406 do novo Código Civil, c.c. o art. 

161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Ressalvado o ponto de vista do Relator, que entendia ser devida a aplicação 

da taxa SELIC, de modo a me submeter ao entendimento da majoritária jurisprudência. Esclarecimento que se faz, por 

força do artigo 293 do CPC. 

11.Preliminares afastadas. Apelação da autarquia provida em parte. Sentença parcialmente reformada. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3a. 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, afastar as preliminares e dar parcial provimento à 

apelação do INSS, nos termos do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2003.03.00.077191-0        AG  195175 

ORIG.   :  9300001291  1 Vr PIRAJU/SP 

AGRTE   :  PAULO RODRIGUES 

ADV     :  VITAL DE ANDRADE NETO 
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AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  NACOUL BADOUI SAHYOUN 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJU SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. ALEXANDRE SORMANI / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. PODER 

GERAL DE CAUTELA. AGRAVO ANTERIOR PROVIDO. AGRAVO DESPROVIDO. 

1.Muito embora o recurso de agravo de instrumento não goze de efeito suspensivo, uma vez negada a antecipação de 

tutela recursal no recurso de agravo de instrumento da autarquia (2001.03.00.028755-8), a decisão do douto julgador de 

primeiro grau baseia-se na dificuldade de repetição dos valores levantados, caso provido o agravo referido. Tal 

providência decorre do poder geral de cautela inerente ao juízo. 

2.Provido o agravo de instrumento 2001.03.00.028755-8, a conseqüência lógica é o desprovimento do presente agravo. 

3.Agravo de instrumento desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3a. 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos 

termos do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2003.03.99.008699-8        AC  863481 

ORIG.   :  9300000664  3 Vr TATUI/SP 

APTE    :  MARIO ANTUNES MACIEL 

ADV     :  EDVALDO LUIZ FRANCISCO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUÍZA CONV. LOUISE FILGUEIRAS / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. EXCESSO DE EXECUÇÃO. REDUÇÃO DO CÁLCULO 

EXEQÜENDO, EM FUNÇÃO DO INTERESSE PÚBLICO. 

1.Embora sucinta, a r. sentença atacada foi devidamente fundamentada e analisou os pontos controvertidos acerca do 

cálculo exeqüendo. A remessa dos autos à contadoria é etapa necessária a se apurar o valor da execução e eventual 

excesso, conforme o pedido inicial, não se tratando de julgamento para além dos limites do pedido. 

2.Os juros de mora deverão incidir, englobadamente, sobre as parcelas anteriores à citação e após, mês a mês, de forma 

decrescente, o que não foi observado pelos cálculos do Sr. Perito. Além disso, foram aplicados índices de correção 

monetária diversos daqueles previstos no provimento 24 da E. COGE do Tribunal Regional Federal, que refletem a 

jurisprudência pacífica na matéria. 

3.Os valores apurados de acordo com os critérios sustentados pelo apelante são inferiores àqueles acolhidos pela 

sentença apelada, pelo que, em função do interesse público, devem ser acatados. 

4.Preliminares rejeitadas. Apelação do embargado a que se dá provimento. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3a. 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar as preliminares e dar provimento à apelação 

do embargado, nos termos do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2003.03.99.011082-4        AC  868187 

ORIG.   :  0100002526  4 Vr JUNDIAI/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARLOS PUTTINI SOBRINHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  VALDEMAR RODRIGUES DE ARAUJO 

ADV     :  PAULO ROGERIO DE MORAES 

RELATOR :  JUIZ CONV. ALEXANDRE SORMANI / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. ATIVIDADE URBANA. 

PREFEITURA MUNICIPAL. CONTAGEM RECÍPROCA DE TEMPO DE SERVIÇO. INDENIZAÇÃO DEVIDA. 

AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DOS RECOLHIMENTOS. PEDIDO IMPROCEDENTE. SENTENÇA 

REFORMADA. 

1.Considerando que não é possível se divisar de pronto se a condenação é inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, o 

reexame necessário é de rigor, nos termos do artigo 475, inciso I e § 2º, do Código de Processo Civil. Aplicação 

imediata do dispositivo de natureza processual. 

2.Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça (aplicável, por identidade de razões, ao trabalho urbano), é possível a comprovação do 

trabalho mediante a apresentação de início de prova documental, devendo esta ser complementada por prova 

testemunhal. 

3.Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade, pois isso 

importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma 

utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor. 

4.Compulsando a cópia do processo administrativo juntada, verifica-se que o INSS, na ocasião, solicitou ao autor que 

trouxesse certidão de tempo de serviço "pelas leis de recíproca da Prefeitura Municipal de Medeiros Neto", uma vez que 

"a apresentada em 30/11/95 não satisfaz o exigido pela CANSB" (fl. 98). O autor, todavia, por meio de sua procuradora 

Jundi Maria Acêncio (fl. 107 e 109), declarou, na ocasião, que deixaria de apresentar a certidão da Prefeitura de 

Medeiros Neto, "requerendo a dispensa da contagem de tal período". 

5.A dispensa da contagem dos períodos indicados na inicial, veiculada no processo administrativo, não pode ser 

entendida como renúncia expressa ao reconhecimento do tempo de serviço em si. O autor abriu mão, na verdade, da 

contagem daquele período na seara administrativa, certo de que os outros períodos dar-lhe-iam o direito à aposentadoria 

integral. A renúncia, como se sabe, não se presume, devendo ser expressa em relação ao tempo de serviço. De toda 

forma, a procuração apresentada não dava à procuradora do autor poderes especiais para renunciar ao tempo de serviço 

em questão, sendo nula, portanto, a declaração. 

6.A questão relativa à contagem recíproca de tempo de serviço vem disciplinada pelos arts. 45 e 96, inciso IV, das Leis 

8.212 e 8.213/91, as quais prevêem, expressamente, a necessidade de se recolherem valores a título de contribuição 

como condição sine qua non para efeito de correlata averbação, junto à Previdência, do período trabalhado na 

municipalidade. 
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7.Não vieram ter aos autos documentos comprobatórios do recolhimento das contribuições previdenciárias nos períodos 

em que o autor laborou junto à Prefeitura Municipal de Medeiros Neto. Assim, não preenchido os requisitos previstos 

na legislação para fins de contagem de tempo de serviço recíproco entre regimes previdenciários distintos, não há como 

determinar-se a averbação do período aventado junto ao RGPS. Precedentes. 

8.Apelação da autarquia e remessa oficial, tida por interposta, providas. Pedido improcedente. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª região, por unanimidade, dar provimento à apelação do INSS e à remessa 

oficial, tida por interposta, nos termos do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.03.99.018232-0        AC  880637 

ORIG.   :  0200000150  2 Vr AMERICANA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOSE FRANCISCO PAGANI 

ADV     :  IVANI BATISTA LISBOA CASTRO 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE AMERICANA SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. ALEXANDRE SORMANI / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. PRESCRIÇÃO. ATIVIDADES INSALUBRES. 

COMPROVAÇÃO. APLICAÇÃO DE VERNIZ E SELADORA. NATUREZA ESPECIAL. PARCIAL 

PROCEDÊNCIA. JUROS GLOBALIZADOS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 

1.Nada a decidir quanto ao recurso de agravo retido de fls.37 a 39, pois o mesmo não foi reiterado em preliminar de 

razões recursais ou de contra-razões. Considerando que não é possível se divisar de pronto se a condenação é inferior a 

60 (sessenta) salários mínimos, o reexame necessário é de rigor, nos termos do artigo 475, inciso I e § 2º, do Código de 

Processo Civil. 

2.Aplica-se, ao caso, a prescrição de cinco anos, consoante artigo 1º do Decreto nº 20.910/32 e artigo 103 da Lei nº 

8.213/91, contado o prazo da data do ajuizamento da ação (art. 219, § 1º, do CPC). A ação foi ajuizada em 24 de janeiro 

de 2002 (fl. 02) e, assim, prescritas todas as parcelas anteriores a 24 de janeiro de 1.997. 

3.A aplicação de seladores e verniz configura a atividade de forma insalubre (código 1.2.11 do Decreto 53.831/64), 

condizente com a atividade de marceneiro na parte em que dedicada ao acabamento dos móveis de madeira. 

4.Quanto à atividade especial, é firme a jurisprudência no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização da 

natureza do denominado trabalho em regime especial é a vigente no período em que a atividade a ser considerada foi 

efetivamente exercida. Para a verificação do tempo de serviço em regime especial, no caso, deve ser levada em conta a 

disciplina estabelecida pelos Decretos nºs 83.080/79 e 53.831/64. 

5.Salvo na hipótese do agente agressivo ruído e de agentes físicos como o calor, o laudo técnico somente passou a ser a 

única forma para a comprovação das condições adversas de trabalho a partir de 11/12/1997, nos termos da Lei nº 

9.528/97, que alterou a redação do § 1º do artigo 58 da Lei nº 8.213/91. Neste sentido, precedentes do Superior Tribunal 

de Justiça: REsp nº 422616/RS, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 02/03/2004, DJ 24/05/2004, p. 323; REsp nº 

421045/SC, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 06/05/2004, DJ 28/06/2004, p. 382. 

6.Quanto ao agente ruído, há sempre a necessidade de realização de laudo técnico, que ateste o montante do ruído e a 

efetiva exposição ao mesmo (vide precedente desta Corte, da lavra da 9ª Turma, Rel. Juiz André Nekatschalow, Proc. n. 
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2001.03.99.046744-4-SP, DJU 21/08/03, p. 294), não sendo suficiente a apresentação apenas dos formulários. Veja-se 

que dos formulários há a afirmação explícita de que não havia laudo pericial avaliando o grau de intensidade. 

7.Portanto, reconheço como especial apenas o período de 01-06-65 a 19-01-68 de marceneiro, de modo a acrescentar, 

com a devida conversão, o tempo de serviço em 1 (um) ano e 20 (vinte) dias. 

8.Com base no disposto no artigo 53, II, da Lei 8.213/91, o percentual de aposentadoria deve ser revisto para 76% sobre 

o salário-de-benefício, considerando o tempo total de 31 anos e 29 dias. Considerando que o formulário já constava do 

procedimento administrativo, a revisão, com o óbvio desconto dos valores já pagos no âmbito administrativo, iniciar-se-

á da data da DIB, isto é, a partir de 10/10/96, com observância da prescrição. 

9.As prestações pretéritas, não abrangidas pela prescrição já fixada, estão sujeitas a juros e correção monetária. A 

correção monetária foi corretamente fixada, nos termos da Súmula 8 desta E. Corte. Por sua vez, com autorização do 

artigo 293 do CPC, os juros de mora incidem à base de 6% (seis por cento) ao ano, a partir da citação, sendo que a partir 

de 11/01/2003 os juros deverão ser computados em 1% (um por cento ao mês), nos termos do art. 406 do novo Código 

Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

10.A questão do cabimento dos juros de mora, de forma globalizada, sobre as prestações vencidas antes da citação foi 

bem resolvida no douto julgado. 

11.No mais, parcialmente procedente a ação, a sucumbência é recíproca, compensando-se reciprocamente a verba 

honorária, nos termos do artigo 21 do CPC. 

12.Apelação da autarquia e remessa oficial parcialmente providas. Ação parcialmente procedente. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3a. 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do INSS e à 

remessa oficial, nos termos do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2003.03.99.018589-7        AC  881834 

ORIG.   :  9812077456  2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  WALMIR RAMOS MANZOLI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  AMALIA BASTOS DOS SANTOS 

ADV     :  MITURU MIZUKAVA 

RELATOR :  JUIZ CONV. ALEXANDRE SORMANI / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO. APOSENTADORIA POR IDADE. CONCESSÃO 

ADMINISTRATIVA. INTERESSE PROCESSUAL MANTIDO. AGRAVO DESPROVIDO. 

1.A concessão administrativa estabeleceu como início de pagamento da aposentadoria por idade o dia 01/05/2001, 

todavia, em data posterior àquela pretendida pela autora, já que buscava ela a concessão do benefício retroativamente à 

data do ajuizamento da ação (18 de dezembro de 1998 - fls. 05), não havendo, portanto, que se falar em falta de 

interesse de agir, pois o pedido da autora formulado na inicial, que não restou integralmente atendido, difere das 

condições em que foi implantado o benefício. 

2.Quanto aos honorários, a decisão proferida também deve ser mantida, pois, havendo procedência parcial do pedido, 

deve-se aplicar o disposto no artigo 21, caput, do CPC. 
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3.Agravo interno desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3a. 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interno, nos termos do 

relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2003.03.99.029955-6        AC  903069 

ORIG.   :  0200000268  1 Vr CATANDUVA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RICARDO ROCHA MARTINS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  IRACEMA DE SOUZA CAMARA 

ADV     :  FERNANDO APARECIDO BALDAN 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CATANDUVA SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. VANDERLEI COSTENARO / TURMA SUPLEMENTAR 

DA TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO. INACUMULATIVIDADE. BENEFÍCIOS. COMPENSAÇÃO. 

1. A compensação vem como conseqüência inelutável da inacumulatividade de mais de uma aposentadoria (art. 124, II, 

da Lei n. 8.213/91).  

2. Agravo provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª região, por unanimidade, dar provimento ao agravo, nos termos do relatório e 

voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.03.99.030659-7        AC  903772 

ORIG.   :  0100001598  4 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

APTE    :  ANA LOPES FERNANDES SANCHEZ 

ADV     :  NILTON DOS REIS 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  NELSON SANTANDER 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUÍZA CONV. LOUISE FILGUEIRAS / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR URBANO. 

RECONHECIMENTO DO TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. RUÍDO. 
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- A comprovação da atividade insalubre depende de laudo técnico só a partir de 10.12.97, com a edição da Lei 9.528, 

salvo os casos em que o agente agressor é o ruído, que sempre dependeu de laudo técnico para o reconhecimento de 

atividade especial.  

Os Decretos 53.831/64 e 83.080/79, que vigoraram até a edição do Decreto 2.172/97, devem ser aplicados 

conjuntamente para o fim de enquadramento da atividade como prejudicial à saúde ou integridade física. 

- A atividade deve ser considerada especial se o agente agressor ruído estiver presente em níveis superiores a 80 

decibéis até a edição do Decreto nº. 2.172, de 05.03.97. A partir de então será considerado agressivo o ruído superior a 

90 decibéis. 

- Apelação da parte autora à qual se dá provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3a. 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos 

termos do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2003.03.99.030890-9        AC  904002 

ORIG.   :  0200001113  1 Vr PORTO FELIZ/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VALERIA CRUZ 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA APARECIDA DA SILVA DIAS 

ADV     :  LIDIA MARIA DE LARA FAVERO 

RELATOR :  JUÍZA CONV. GISELLE FRANÇA / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO DA LIDE. 

PENSÃO POR MORTE. APOSENTADORIA. EMPREGADA DOMÉSTICA. ARTIGO 55, § 3º DA LEI Nº 8.213/91. 

1.Os embargos de declaração só podem ser opostos em casos de obscuridade, contradição ou omissão do julgado, nos 

termos do artigo 535 do Código de Processo Civil, não podendo ser utilizados para rediscussão da causa. 

2.No caso em tela, foram apreciadas todas as questões suscitadas, mas não da forma pretendida pelo Embargante. 

3. De acordo com a fundamentação adotada no voto condutor, o conjunto probatório carreado aos autos é suficiente 

para comprovar que a Autora trabalhou como empregada doméstica nos períodos de 01/01/1964 a 07/04/1973, de 

08/08/1974 a 04/04/1976, de 03/02/1988 a 28/02/1990 e de 11/08/1995 a 30/03/1997. 

4. O início de prova material apresentado (CTPS e declaração do ex-patrão), ainda que extemporâneo ao período que se 

pretende comprovar, é suficiente para demonstrar que a Autora exerce a atividade de empregada doméstica. A prova 

testemunhal complementou as informações ali inscritas, razão pela qual foi determinada a averbação de tais períodos e, 

uma vez que presentes os demais requisitos, a concessão de aposentadoria. 

5. O prequestionamento exigível para fins de recurso extraordinário é relativo ao enfrentamento da matéria, não se 

exigindo expressa referência a dispositivos constitucionais. 

7.Eventual inconformismo com a decisão deve ser suscitado pelos meios cabíveis. 

8.Correção, de ofício, erro material contido na decisão para que conste, entre outros, o período de 08/08/1974 a 

04/04/1976, e não 08/08/1864 como equivocadamente mencionado. 
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9.Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3a. 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2003.61.06.003842-3        AC 1063002 

ORIG.   :  2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  PEDRO ALVES FERREIRA 

ADV     :  JANE PUGLIESI 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ CONV. ALEXANDRE SORMANI / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. ANÁLISE DOS ELEMENTOS MATERIAIS E 

ORAIS. SENTENÇA MANTIDA. 

1.Considerando o conteúdo predominantemente declaratório da r. sentença, verifica-se que, pelo valor atribuído à causa 

(fl. 10), não haveria motivo para a submissão do decidido à remessa oficial, por força do disposto no § 2º do art. 475 do 

CPC. 

2.Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. 

3.Portanto, não há como considerar isoladamente os elementos materiais favoráveis à pretensão da parte autora, 

cumprindo-se aferi-los em contexto com os demais elementos apresentados, inclusive os reveladores de vínculo de 

trabalho urbano, incompatível com o mister rural no período concomitante. 

4.A prova testemunhal não se mostra precisa o suficiente para que se considere comprovado a atividade rural em 

conjunto com a atividade urbana, ou com ela de forma intercalada. 

5.Portanto, coligindo os elementos materiais e orais é possível apreender como comprovado o período de janeiro de 

1.969, em razão do elemento material de fl. 15 até 1.973, em razão do documento de fl. 19. 

6.Computando-se o tempo ora reconhecido, com o período registrado em carteira profissional não possui o autor tempo 

suficiente para a aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, motivo pelo qual a r. sentença é de ser mantida. 

7.Apelação desprovida. Sentença mantida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data do julgamento). 
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PROC.   :  2003.61.12.004030-1        AC 1067713 

ORIG.   :  1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

APTE    :  ZILDA PEREIRA DOS SANTOS (= ou > de 65 anos) 

ADV     :  JOAO SOARES GALVAO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  WALMIR RAMOS MANZOLI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ CONV. ALEXANDRE SORMANI / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE URBANA. PREENCHIMENTO DO 

REQUISITO IDADE. NÃO PREENCHIMENTO DA CARÊNCIA NOS TERMOS DO ARTIGO 142 DA LEI 

8.213/91. IMPROCEDÊNCIA. GRATUIDADE. 

1.Nada a decidir quanto à aceitação de fl. 91, pois apresentada em 17 de julho de 2.007, após o encerramento do prazo 

para deliberação sobre o acordo proposto, como se vê da fl. 78. Logo, a r. sentença será revista por esta E. Turma. 

2.É inquestionável nos autos o preenchimento do requisito idade da parte autora, vez que nascida em 17 de novembro 

de 1.942, preencheu a idade mínima em 17 de novembro de 2002, isto é, sessenta anos (art. 48 da Lei 8.213/91). 

3.O requisito idade foi preenchido na vigência da Lei 8.213/91, assim, havendo contribuições anteriores a tal lei, aplica-

se a tabela do artigo 142, de modo que, em 2002 deveria cumprir 126 contribuições a título de carência. Logo, não se 

está a discutir quanto à simultaneidade de preenchimento dos requisitos, fruto da exegese da Lei 10.666/03, mas qual o 

período de carência necessário a ser atingido. 

4.Veja-se que o fato de não se exigir o preenchimento dos requisitos de forma simultânea, não significa considerar a 

carência como a mínima fixada, sob pena de violação ao já citado artigo 142 da Lei 8.213/91, lei vigente na época do 

preenchimento do requisito etário. 

5.Tem-se como pedido implícito da apelação, a isenção da sucumbência. Deixa-se, assim, de condenar a parte autora 

nas verbas de sucumbência, uma vez que, na linha da jurisprudência desta I. Corte, com a ressalva do relator, não há 

condenação aos ônus sucumbenciais ao beneficiário da gratuidade, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto 

nos art. 11 e 12 da Lei nº 1060/50 torna a sentença um titulo judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda 

Pertence). 

6.Apelação da autora provida em parte. Improcedência da ação mantida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da parte autora, 

nos termos do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.61.15.001041-4        AC 1184485 

ORIG.   :  2 Vr SAO CARLOS/SP 

APTE    :  ALVARO DA MOTTA FILHO 

ADV     :  ROSA MARIA TREVIZAN 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LAERCIO PEREIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ CONV. ALEXANDRE SORMANI / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 
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PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. FUMAÇA E RUÍDO. PATAMARES 

VARIADOS DE 70 dB(A) a 94 dB(A). DECORRENTE DE MÁQUINAS DA FÁBRICA. AUSÊNCIA DE 

COMPROVAÇÃO. GRATUIDADE. 

1.As anotações da função da parte autora na carteira profissional, embora gozem de presunção relativa, não estão 

imunes à demonstração específica, por outros meios de prova, de que a parte autora desempenhava outras atividades 

além das mencionadas na condição de "servente". 

2.Quanto ao agente agressivo fumaça, verifica-se que a prova colhida o indica de forma extremamente genérica, não se 

sabendo precisar qual a sua intensidade, além do quê, a prova colhida indica que o autor usava máscara (fl. 117), em 

tese impeditiva da inalação de eventuais fumos nocivos. O laudo técnico de fls. 143 a 146 em nenhum momento faz a 

indicação de tal agente agressivo na atividade do autor, circunscrevendo-se ao agente ruído de natureza ambiental. 

3.Quanto ao agente agressivo ruído, há sempre a necessidade de realização de laudo técnico, que ateste o montante do 

ruído e a efetiva exposição ao mesmo. Foi apresentado laudo atual que indica a exposição do autor ao agente ruído nos 

patamares de 70 db(A) a 94 db(A) na área industrial, setor em que o formulário de fl. 26 indica seu trabalho. 

4.A atividade de encanador industrial obviamente não obriga a permanência do autor em contato freqüente com as 

máquinas existentes na empresa, produtoras dos ruídos excessivos. Assim, não há prova de que esteve submetido de 

forma habitual ao agente agressivo ruído, proveniente das máquinas da fábrica e que o ruído esteve em patamar superior 

a 80 dB(A) (código 1.1.6 do Dec. 53.831/64), porquanto o laudo apurou também variações inferiores a esse patamar. 

5.Desta forma, não há como acolher a natureza especial da atividade, pelos elementos constantes dos autos. Por 

derradeiro, cumpre-se registrar que a paralisia indicada à fl.134 a 140 não demonstra, por si só, ter no período postulado 

o autor trabalhado em condições insalubres. 

6.Considerando como pedido implícito da apelação, não há falar em condenação aos ônus da sucumbência, pois o E. 

STF já decidiu que a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial 

condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). Ressalva do entendimento do relator. Sem custas ou 

despesas processuais em razão da gratuidade. 

7.Apelação da parte autora provida em parte. Improcedência mantida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da parte autora, 

nos termos do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.61.20.003687-9        AC 1165152 

ORIG.   :  1 Vr ARARAQUARA/SP 

APTE    :  ANTONIO LOPES DE OLIVEIRA 

ADV     :  GUSTAVO DE SOUZA GABRIEL 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUÍZA CONV. LOUISE FILGUEIRAS / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

CIVIL e PREVIDENCIÁRIO. DANOS MORAIS. DEMORA INJUSTIFICADA NA IMPLANTAÇÃO DO 

BENEFÍCIO APÓS DETERMINAÇÃO DE IMPLANTAÇÃO POR ORDEM JUDICIAL CONTRA A QUAL NÃO 

PENDIA RECURSO COM EFEITO SUSPENSIVO. CABIMENTO. 
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1.A autarquia, ciente da ordem judicial para a implantação do benefício em 14/05/1999, só veio a fazê-lo, no valor 

devido, 22/07/2002.  

2.Evidente o descaso da autarquia em relação ao direito do segurado, reconhecido pelo v. acórdão, pois deveria ter 

cumprido de pronto a determinação judicial, e calculado o benefício utilizando-se de seus salários-de-contribuição, já 

que tinha meios para tanto.  

3.Assente a ocorrência de dano moral, a indenização devida deve, por um lado, ser suficiente a  propiciar o desestímulo 

da atitude pelo causador do dano e por outro, permitir uma adequada reparação do dano, sem causar o enriquecimento 

sem causa da vítima. 

4.Apelação a que se dá parcial provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3a. 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2003.61.21.004871-4        AC  992323 

ORIG.   :  1 Vr TAUBATE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOAO ROBERTO MIGUEL PARDO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOAO DA MATA AMORIM (= ou > de 65 anos) 

ADV     :  ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. ALEXANDRE SORMANI / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HABILITAÇÃO DE HERDEIROS. 

CONTRADIÇÃO INEXISTENTE. ALEGAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE CARÊNCIA NÃO COMPROVADA. 

EMBARGOS DESPROVIDOS. 

1.Não se suspende o julgamento dos embargos de declaração diante da habilitação de herdeiros do autor sem a oitiva da 

parte ré, se a esta não advirá prejuízo algum em face do prosseguimento do julgamento. Aplicação do art. 250, 

parágrafo único, do CPC. 

2.Consoante jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, os embargos de declaração constituem recurso de rígidos 

contornos processuais, consoante disciplinamento imerso no art. 535 do CPC, exigindo-se, para seu acolhimento, 

estejam presentes os pressupostos legais de cabimento (STJ, EARESP nº 299.187-MS, 1ª Turma, v.u., Relator Ministro 

Francisco Falcão, j. 20/06/2002, DJU de 16/09/2002, p. 145).  

3.Segundo o v. voto condutor, implementado "o quesito etário em 2001, a concessão da prestação previdenciária 

pleiteada deve observar o art. 142 da Lei nº 8.213/91, que requer, para efeito de carência, que o segurado conte com, no 

mínimo, 120 (cento e vinte) contribuições (ou dez anos). A parte autora provou ter contribuído por 8 (oito) anos e 1 

(um) mês e 14 (catorze) dias. Assim, não obstante possuia a idade mínima exigida pela legislação, não tem direito à 

aposentadoria por idade." (sic) 

4.Não há, pois, contradição nenhuma no julgado. 

5.De outra parte, não comprovou o embargante sua alegação no sentido de que contaria com 132 contribuições quando 

da interposição dos embargos declaratórios. 
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6.Embargos de declaração improvidos. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3a. 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos 

termos do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2003.61.23.000005-0        AC  981981 

ORIG.   :  1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

APTE    :  MARIA JOSE DA CONCEICAO JULIAO 

ADV     :  MARCUS ANTONIO PALMA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PATRICIA DE CARVALHO GONCALVES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ CONV. VANDERLEI COSTENARO / TURMA SUPLEMENTAR 

DA TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. CARÊNCIA.  

1. A pretensão não encontrou ressonância em razão da desconsideração do início de prova material coligido, mas 

principalmente porque o exercício de atividade rural, antes da Lei n. 8.213/91, não pode ser considerado para fins de 

carência, tal como preconiza o § 2º do art. 55 da Lei n. 8.213/91.  

2. Embargos declaratórios rejeitados.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3a. 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2003.61.26.002019-0        AC 1201001 

ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  JORGE DOS SANTOS CARDOSO 

ADV     :  WILSON MIGUEL 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUÍZA CONV. LOUISE FILGUEIRAS / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. PROFISSÃO NÃO RELACIONADA COMO PREJUDICIAL À SAÚDE. ADMISSIBILIDADE. RUÍDO. 

EXPOSIÇÃO DE FORMA HABITUAL E PERMANENTE 
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- A comprovação da atividade insalubre depende de laudo técnico só a partir de 10/12/97, com a edição da L. 9.528, 

salvo os casos em que o agente agressor é o ruído, que sempre dependeu de laudo técnico para o reconhecimento de 

atividade especial.  

- Os Decretos 53.831/64 e 83.080/79, que vigoraram até a edição do Decreto 2.172/97, devem ser aplicados 

conjuntamente para o fim de enquadramento da atividade como prejudicial à saúde ou integridade física. 

- A denominação da atividade exercida não é óbice ao reconhecimento do tempo de serviço como sendo especial, posto 

que os agentes nocivos descritos, aos quais estava o segurado exposto de modo habitual e permanente, são prejudiciais à 

saúde do trabalhador.  

- Apelação da parte autora parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3a. 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da parte autora, 

nos termos do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2003.61.83.004498-1        AC 1137108 

ORIG.   :  4V Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  LUIZ PAULO DA SILVA 

ADV     :  SIDNEI RODRIGUES DE OLIVEIRA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HELENA BEATRIZ DO AMARAL DERGINT CONSULO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUÍZA CONV. LOUISE FILGUEIRAS / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR invalidez. requisitos PRESENTES. qualidade de segurado. carência. 

benefício DEVIDO. TERMO INICIAL. 

1. Presentes os requisitos previstos no artigo 42, caput e § 2º, da Lei n.º 8.213/91é devida a concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez.  

2. O juízo não está adstrito às conclusões do laudo pericial ao julgar. Incapacidade total e definitiva que se dessume do 

cotejo dos dois laudos oficiais, acostados aos autos, que em suas conclusões foram contraditórios. 

3. Diante do quadro relatado pelos peritos judiciais, tornam-se praticamente nulas as chances de o apelante se inserir 

novamente no mercado de trabalho, não havendo o que se falar em possibilidade de reabilitação. 

4. É certo que a tutela antecipada não pode ser concedida ex officio, diante dos precisos termos do artigo 273 do Código 

de Processo Civil, que exige expressamente o requerimento da parte,  CONTUDO não possuindo o recurso 

extraordinário e o recurso especial efeito suspensivo, a teor do artigo 542, § 2º, do Código de Processo Civil, o 

benefício deve ser implantado imediatamente, independentemente do trânsito em julgado do acórdão, concedendo-se de 

ofício tutela específica, nos termos do artigo 461, caput, do mesmo Estatuto Processual.  

5. Razão não assiste à parte autora quanto à indenização por dano moral, eis que a demora no reconhecimento do direito 

na esfera administrativa decorreu do esgotamento dos recursos cabíveis. 

6. Apelação provida.  

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e 

voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.03.99.006341-3        AC  918515 

ORIG.   :  0300000273  1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIZ CARLOS BIGS MARTIN 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ANTONIO NORBERTO TEIXEIRA 

ADV     :  CLOVES MARCIO VILCHES DE ALMEIDA 

RELATOR :  JUIZ CONV. ALEXANDRE SORMANI / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO RURAL. VIGÊNCIA DA LEI 8.213/91. ESTATUTÁRIO. 

CONTRIBUIÇÕES. AÇÃO PROCEDENTE EM PARTE. 

1.Consigna-se, por primeiro, que não é aplicável à espécie o reexame necessário. A ação intentada objetiva única e 

exclusivamente a declaração do tempo de serviço rural e a r. sentença de primeiro grau, assim, tem cunho 

primordialmente declaratório, uma vez que não existe efetiva concessão de qualquer benefício ao autor. E nos casos de 

benefício de valor mínimo e ações declaratórias de valor da causa inferior a 60 salários-mínimos não há remessa oficial, 

nos termos do artigo 475, §2º, do Código de Processo Civil, com a redação dada pelo art. 1º da Lei nº 10.352/01. 

2.Busca a parte autora, no presente feito, o reconhecimento de tempo de serviço exercido no meio rural, no período que 

se estende de 08 de junho de 1.962 a 15 de outubro de 1.973 e de 10 de abril de 1.976 a 07 de julho de 1.992. 

3.Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. 

4.Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 

de rurícola, pois isso importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. 

5. O autor trouxe aos autos, como início de prova material, diversos documentos que demonstram o exercício de 

atividade rural por longa data. O certificado eleitoral de fl. 12, datado de 1.968; o certificado de dispensa de 

incorporação de fl. 13, relativo ao ano de 1.968; a certidão de casamento de 1.978 de fl. 14; a certidão de nascimento de 

1.980, 1.984 de fls. 15 e 16; o certificado de saúde e de capacidade funcional de 1.968 (fl. 26); o documento escolar que 

indica a profissão do pai do autor como lavrador de fl. 28 e 29; e a certidão do IIRGD de fl. 34; dentre outros. 

6.Por sua vez, as testemunhas ouvidas (fls. 101/102) complementaram esse início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que presenciaram o exercício de labor rural pelo autor, durante longo período. As testemunhas André Ruiz 

Garcia e Ginez Romero Alarcon indicam o labor do autor de 1.965 a 1.972 e depois de 1.974 a 1.990 (fl. 101 e 102). 

7.Por tudo isso, conjugando os elementos materiais (de 1.968 em diante) e a prova testemunhal, cumpre-se considerar 

como demonstrado o período de 1.968 a 15/10/1.973 e de 10/04/76 a 07/06/92, reparo que se faz, em relação ao fixado 

na r. sentença, quanto ao termo inicial do primeiro período, pois a prova oral autoriza o aproveitamento dos documentos 

a partir do início de 1.968. 

8.Não influencia esse cômputo o registro de 1.981 (fl. 20), pois se refere à atividade de maquinista em máquinas de 

arroz, atividade relacionada ao meio rural. 
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9.Admite-se, assim, a contagem do referido interregno como tempo de serviço, mas, com observância ao § 2º do artigo 

55 da Lei 8.213/91, isto é, não computando o período anterior à vigência da referida Lei para efeito de carência. No que 

tange ao trabalho rural exercido após o advento da Lei nº 8.213/91, exige-se o recolhimento de contribuições 

previdenciárias para que seja o respectivo período considerado para fins de aposentadoria, uma vez que, a partir daí, já 

estava submetido ao regime geral de previdência. De outro giro, tendo em conta que o autor, a partir de 08 de julho de 

1992, passou a exercer o cargo na Prefeitura Municipal sob regime estatutário, cabe reiterar que se conta o tempo de 

serviço do trabalhador rural, independentemente do recolhimento das contribuições, mas não para efeito de contagem 

recíproca. 

10.Procedente em parte a ação, a sucumbência é recíproca, nos termos do artigo 21 do CPC, compensando-se a verba 

honorária. 

11.Apelação da autarquia e recurso adesivo da parte autora providos em parte. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do INSS e ao 

recurso adesivo da parte autora, nos termos do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.03.99.007756-4        AC  920272 

ORIG.   :  0200000212  1 Vr ORLANDIA/SP 

APTE    :  JOSE PEREIRA LIMA 

ADV     :  DIVINA LEIDE CAMARGO PAULA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARIA HELENA TAZINAFO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ CONV. ALEXANDRE SORMANI / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. NULIDADE INEXISTENTE. TEMPO RURAL SEM REGISTRO. TEMPO 

URBANO. ATIVIDADE DE MOTORISTA. NATUREZA ESPECIAL. LIMITES. CONVERSÃO. 

APOSENTADORIA. 

1.Nada a tratar quanto ao agravo retido, porquanto o mesmo não foi objeto de reiteração nas razões ou nas contra-razões 

recursais. Não se acolhe a matéria preliminar de apelação. Descabe afirmar ter o douto julgador incorrido em omissão 

ou em contrariedade, porquanto apenas refutou os argumentos da pretensão inicial, matéria que deve ser enfrentada no 

mérito. 

2.Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. Todavia, a prova oral mostra-se contraditória. As 

testemunhas ouvidas (fls. 95 e 96), em que pesem confirmar o trabalho do autor na Fazenda Boa Esperança, divergem 

quanto a sua atividade profissional. Uma (fl. 95) diz que o autor trabalhou de 1966 a 1977 na Fazenda Boa Esperança 

em serviços gerais de lavoura, a outra (fl. 96) diz que a partir de 1.967 trabalhou na referida fazenda como motorista. 

Assim, a contradição quanto ao trabalho desenvolvido torna a prova oral frágil, não bastando por si só o início de prova 

material para comprovação do tempo de serviço. 

3.Quanto ao tempo de registro em Carteira Profissional, aduz o autor que de 20.07.77 a 01.04.82; de 02.04.82 a 

31.07.90 e de 01.08.90 a 16.01.02 desempenhou atividades de natureza especial. Nesses períodos, a atividade do autor 

foi na condição de motorista e em serviços gerais de agropecuária. Além do registro em carteira profissional, a atividade 

de motorista de caminhão restou configurada no formulário de fl. 30, 31 e 32, de modo que tais períodos merecem o 

enquadramento como de natureza especial. 
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4.É firme a jurisprudência no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização da natureza do denominado 

trabalho em regime especial é a vigente no período em que a atividade a ser considerada foi efetivamente exercida. Para 

a verificação do tempo de serviço em regime especial, no caso, deve ser levada em conta a disciplina estabelecida pelos 

Decretos nºs 83.080/79 e 53.831/64. 

5.Salvo na hipótese do agente agressivo ruído, o laudo técnico somente passou a ser a única forma para a comprovação 

das condições adversas de trabalho a partir de 11/12/1997, nos termos da Lei nº 9.528/97, que alterou a redação do § 1º 

do artigo 58 da Lei nº 8.213/91. 

6.Portanto, somente até 10/12/97, que o tempo de atividade de motorista pode ser considerado sem a necessidade de 

comprovação de agentes agressivos por laudo técnico. Assim, diante do enquadramento como motorista de caminhão 

até a vigência da Lei 9.032/95 (código 2.4.1 do Dec. 83.080/79; 2.4.4 do Dec. 53.831/64) e, depois, conforme comprova 

o formulário de fl. 32 ao indicar a exposição aos agentes agressivos nele indicados, verifica-se que até a exigência de 

comprovação exclusivamente por laudo técnico, considera-se a atividade como de natureza especial. 

7.Esclareça-se, ainda, que há de se considerar a legislação vigente à época da aposentadoria para tratar da possibilidade 

de conversão do tempo especial em comum. A ser concedida a aposentadoria na vigência da Lei 8.213/91, não faz 

sentido adotar o fator de conversão de 20%, mas sim o de 40%, fruto da regra de três decorrente da conversão de 25 

anos para 35 anos, tempo de aposentadoria integral masculina. 

8.Possui, assim, tempo de 32 anos, um mês e 14 dias antes da vigência da Emenda Constitucional n. 20/98, fazendo jus, 

portanto à aposentadoria proporcional por tempo de serviço, consoante garantido pelo artigo 3º da aludida Emenda 

Constitucional, sem a necessidade de preenchimento de requisito etário. Computando-se o tempo posterior, de 16/12/98 

a 16/01/02 (informado nos autos), acresce-se mais três anos, um mês e um dia, totalizando-se, também, tempo para 

aposentadoria integral por tempo de contribuição, oportunidade em que não se exige o requisito etário, o qual, só faz 

sentido para o benefício por tempo de contribuição de natureza proporcional, consoante entendimento predominante da 

jurisprudência. 

9.Assim, a ação procede em grande parte em favor do autor, cumprindo-se conceder a ele o benefício de aposentadoria, 

cujo cálculo deverá ser feito pela autarquia (por tempo de contribuição integral, conforme a Lei 9.876/99, ou por tempo 

de serviço proporcional, consoante artigo 29 originário e 53, II, da Lei 8.213/91) observando-se o cálculo que for mais 

benéfico ao segurado, nos termos dos artigos 3º, 4º e 9º da EC 20/98, porquanto a legislação confere ao segurado essa 

opção, não constituindo, por isso, o presente julgamento em decisão de natureza condicional. 

10.Em razão da maior sucumbência do INSS, condena-se apenas ele (parágrafo único do artigo 21 do CPC) no 

pagamento da verba honorária no importe de 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, isto é, a soma das 

prestações vencidas desde o início do benefício (citação) até a presente decisão. Considera-se, no caso, a presente 

decisão, porquanto somente aqui é que houve a condenação, tudo conforme exegese da Súmula 111 do Colendo STJ. 

Sem custas em reembolso, considerando a gratuidade do autor e a isenção legal da autarquia. Juros e correção monetária 

conforme precedentes da Turma. 

11.Preliminar afastada. Apelação do autor parcialmente provida. 

  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª região, por unanimidade, afastar a preliminar e dar parcial provimento à 

apelação do autor, nos termos do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.03.99.026020-6        AC  958560 

ORIG.   :  9300000153  1 Vr MACATUBA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  WILSON JOSE GERMIN 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  NAIR ARTIOLI MOYA 

ADV     :  FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA 

ADV     :  ANTONIO CARLOS POLINI  

RELATOR :  JUÍZA CONV. LOUISE FILGUEIRAS / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

EXECUÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. PRAZO. INÉRCIA DO TITULAR DO 

DIREITO.  

1.É possível a prescrição para a execução, inclusive de maneira intercorrente no processo executivo, diante da previsão 

dos artigos 566, 567 e 580 do Código de Processo Civil, que não impõem ao Juízo a execução ex officio do crédito 

reconhecido no título. 

2.Quanto ao prazo a ser observado, tem-se que prescreve a execução no mesmo prazo de prescrição da ação (súmula nº 

150 STF). 

3.O prazo prescricional de parcelas devidas a título de benefício previdenciário está previsto no artigo 103, parágrafo 

único, da Lei n° 8.213/91, e é de 5 (cinco) anos. Considera-se o termo a quo a data em que o exeqüente tomou ciência 

do trânsito em julgado do acórdão(15/10/1997). 

4.Somente em 06/11/2002 é que os autores requereram o início da execução, portanto, depois de decorridos mais de 5 

(cinco) anos do prazo que lhes fora assinalado. 

5.Apelação do INSS provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3a. 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do INSS, nos termos do 

relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2004.03.99.026226-4        AC  958759 

ORIG.   :  9100000199  1 Vr GUAIRA/SP 

APTE    :  ABILIO GARCIA 

ADV     :  EDVALDO BOTELHO MUNIZ 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOAO LUIZ MATARUCO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ CONV. FERNANDO GONÇALVES / TURMA SUPLEMENTAR 

DA TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. REVISÃO. ARTIGO 58 DO ADCT. BENEFÍCIO CONCEDIDO 

EM 01.04.1989. APELAÇÃO DO AUTOR IMPROVIDA. SENTENÇA MANTIDA.  

1. O título executivo condena a autarquia a revisar o benefício do autor, pela equivalência salarial a teor do artigo 58 do 

ADCT, no período de abril de 1989 a dezembro de 1991, pelo valor inicial NCz 66,45, ou seja 1,04 salário mínimo. 

Determinou ainda o pagamento das diferenças devidas atualizadas, com juros e verba honorária de 10%, observada a 

Súmula 111 do STJ. 
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2. Se o título judicial manda fazer o cálculo em valores equivalentes às unidades de salários mínimos (1,04), não é o 

caso de demonstrar e aplicar a sua variação, mas a indicação de seu múltiplo, como ocorreu no cálculo homologado. 

3. Apelação do autor improvida. 

4. Sentença mantida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do autor, nos termos 

do relatório e voto constantes dos autos, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.03.99.030469-6        AC  968951 

ORIG.   :  0400004547  1 Vr CAARAPO/MS 

APTE    :  MARCIA SILVEIRA OLIVEIRA 

ADV     :  RUBENS DARIO FERREIRA LOBO JUNIOR 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ALESSANDRO LEMES FAGUNDES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUÍZA CONV. LOUISE FILGUEIRAS / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO.PROCESSUAL CIVIL. INDÍGENA. REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. INTELIGÊNCIA DO 

ARTIGO 8º PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI 6001/73 - ESTATUTO DO ÍNDIO. 

1.O estatuto do índio, lei 6.001/73, artigo 8º, dispõe que são nulos os atos praticados entre índio não integrado e 

qualquer pessoa estranha à comunidade, quando não tenha havido assistência do órgão tutelar competente, contudo, o 

parágrafo único daquele artigo ressalva as hipóteses em que o índio revele consciência e conhecimento do ato praticado, 

em que o ato não lhe seja prejudicial, bem como quando não lhe for prejudicial a extensão de seus efeitos. 

2.A hipótese dos autos claramente se enquadra na ressalva, primeiramente, porque a autora demonstra consciência e 

conhecimento do ato de outorga da procuração ao advogado, já que é eleitora, possui carteira de trabalho e previdência 

social, registros de identidade e CPF, e em segundo lugar, e principalmente, porque o ato praticado, não lhe é 

prejudicial, nem o ato, nem os seus possíveis efeitos. 

3.Apelação da parte autora a que se dá provimento para anular a sentença e determinar seja dado prosseguimento ao 

feito.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3a. 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos 

termos do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2004.03.99.036731-1        AC  981618 

ORIG.   :  9300000225  1 Vr BARIRI/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  WILSON JOSE GERMIN 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/09/2008 1529/2199 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ROBERTO AFONSO ZULIANE 

ADV     :  WILSON RODNEY AMARAL 

RELATOR :  JUIZ CONV. ALEXANDRE SORMANI / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. NULIDADE "ULTRA PETITA". REDUÇÃO. CONDENAÇÃO DA 

FAZENDA NACIONAL. AUSÊNCIA DE JUSTIFICATIVA. CÁLCULO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. 

ORTN/OTN/BTN. NÃO CORREÇÃO DOS DOZE ÚLTIMOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. FATOR DE 

02/87. EMBARGOS PROVIDOS EM PARTE. JUROS GLOBALIZADOS. INTERPRETAÇÃO CORRETA DO 

JULGADO. APELAÇÃO PROVIDA EM PARTE. 

1.Não atende ao requisito do prequestionamento, a fim de ingresso de recursos no âmbito especial ou extraordinário, a 

mera repetição de dispositivos, sem, contudo, indicar em quais oportunidades tais dispositivos foram violados. 

2.O cálculo do exeqüente é datado de 31 de maio de 1.997 (fl. 119 dos autos em apenso), oportunidade em que se 

apurou a quantia de R$ 6.256,64. Já, o cálculo acolhido pela douta sentença, apura-se até abril de 1.997 a quantia de R$ 

7.551,89 (fl. 160), evidenciando julgamento ultra petita. Entretanto, o acolhimento da preliminar de nulidade não 

justifica a anulação total da r. sentença, mas apenas o expurgo da parte que ultrapassou os limites do cálculo do credor. 

3.Outra nulidade que merece ser sanada e se vê de ofício, diz com a condenação da Fazenda Nacional em honorários 

periciais. Mesmo que o embargante seja vencido no processo de embargos, por deter personalidade jurídica própria, 

descabe a condenação do ente de administração direta, pois pessoa estranha à lide. 

4.Para aferir o acerto ou o desacerto do cálculo adotado pelo Sr. Perito, é imperioso observar o que se restou decidido 

no título judicial, sob pena de afronta ao então vigente artigo 610 do CPC. 

5.Esta Corte Regional, por sua vez, excluiu da condenação a correção dos doze últimos salários-de-contribuição, 

delimitou a correção pela aplicação da Lei 6.423/77 (ORTN/OTN), determinou a aplicação do INPC a partir da vigência 

da Lei 8.213/91 e excluiu os IPC´s. (fls. 74 a 83 do apenso). 

6.Assim, apenas os 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos doze últimos é que devem sofrer a 

correção monetária e pelos índices da ORTN/OTN, descabendo a adoção dos expurgos de inflação oficial ou de índices 

diversos desses no período básico de cálculo do benefício. 

7.Ademais, se a data de início do benefício é em 02/87, o primeiro reajuste somente ocorre em março de 1.987 pelo 

primeiro índice integral de 1,4179, não havendo qualquer aplicação de fator de correção no cálculo da renda mensal 

inicial relativo ao mês de fevereiro do mesmo ano, porquanto somente se corrige os 24 (vinte e quatro) salários-de-

contribuição anteriores aos doze últimos, nos termos da coisa julgada. Logo, prospera o inconformismo da autarquia 

nesse ponto. 

8.Entretanto, nem por isso a procedência dos embargos é total - e, portanto, o recurso do INSS que a pede também não é 

totalmente provido -, pois nem todos os argumentos dos embargos foram acolhidos, tal como o limite em 04/89, que 

não se verifica quando há condenação relativa ao mês de junho de 1.989 e aos abonos de 1.988 e de 1.989 (o que, 

posteriormente, se verificou no cálculo do INSS). Portanto, os embargos são providos parcialmente, mas tendo a 

autarquia decaído da menor parte do pedido (art. 21, p. único, do CPC), uma vez comparando os cálculos por ela 

apresentados e os cálculos periciais de fls. 161 a 164 (em que se verifica que a RMI usada pelo embargante é mais 

favorável). 

9.A execução deverá prosseguir pelos cálculos da autarquia de fls. 54 a 59, com o único reparo de inclusão dos juros de 

mora globalizados sob as diferenças devidas anteriormente à citação (o que decorre da correta interpretação do julgado). 

10.É certo que a fixação de que os juros de mora são devidos desde a citação inicial apenas diz com a contagem dos 

juros, não excluindo a incidência dos mesmos, de forma globalizada, para as prestações anteriores que devem ser 

remuneradas pela mora. 

11.Considerando a gratuidade conferida no processo principal, deixo de condenar o embargado na verba honorária, uma 

vez que, na linha da jurisprudência desta I. Corte, com a ressalva do relator, não há condenação aos ônus sucumbenciais 
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ao beneficiário da gratuidade, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1060/50 

torna a sentença um titulo judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). As custas e as 

despesas processuais estão abrangidas pela gratuidade, restando os honorários periciais a ser pagos pelo Estado, na 

forma da assistência judiciária, porquanto o maior sucumbente é beneficiário da gratuidade. 

12.Sentença anulada parcialmente. Apelação do INSS provida em parte. Embargos à execução parcialmente 

procedentes. 

  

  

  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3a. 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, decretar parcialmente a nulidade da r. sentença e 

dar parcial provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2004.03.99.039729-7        AC  991528 

ORIG.   :  0300001542  3 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARIA TERESA FERREIRA CAHALI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  NADIR BIM ALICIO 

ADV     :  JOSE ROBERTO ORTEGA 

RELATOR :  JUIZ CONV. VANDERLEI COSTENARO / TURMA SUPLEMENTAR 

DA TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. NULIDADE. ÓBITO DE SEGURADO. APROVEITAMENTO DOS ATOS 

PROCESSUAIS. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. 

1. Conquanto fosse necessária da suspensão dos autos e a sucessão processual do falecido, não se afigura aceitável a 

declaração de nulidade. É de incidir na espécie a máxima que determina o aproveitamento dos atos praticados em não 

havendo prejuízo as partes (art. 250, parágrafo único, do CPC).  

2. o período de percepção da aposentadoria por idade devida à falecida autora está delimitado entre a data da citação do 

INSS, correspondente à do início da prestação, até 27 de agosto de 2007, quando sobrevém o óbito.   

3. Com o retorno dos autos à origem, antes de tomar curso a execução, caberá a habilitação dos herdeiros ou sucessores 

da falecida segurada.   

4. Agravo parcialmente provido.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do 

relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data do julgamento). 
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PROC.   :  2004.03.99.039730-3        AC  991529 

ORIG.   :  0300001412  3 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

APTE    :  LUCIA MONTEVECHI BERGHI 

ADV     :  JOSE ROBERTO ORTEGA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARIA TERESA FERREIRA CAHALI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ CONV. ALEXANDRE SORMANI / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. CONTRIBUIÇÕES AO IAPI. 

POSSIBILIDADE DE CONSIDERAÇÃO. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. DESINFLUÊNCIA. 

TUTELA DE OFÍCIO. 

1.Afasta-se a extinção do processo por carência. A matéria relativa à perda ou não da qualidade de segurado é de mérito 

e não de condição da ação. Ao afirmar que o autor não possui qualidade de segurado o juízo presta a tutela jurisdicional 

e conhece da ação, não havendo motivo para a extinção sem resolução de mérito. Todavia, com fundamento no § 3º do 

artigo 515 do CPC, enfrenta-se o mérito da lide. 

2.A parte autora atingiu a idade para a aposentadoria urbana em 29 de março de 1.995 (fl. 09). Nesse sentido, nos 

termos do artigo 142 da Lei 8.213/91, deveria preencher a carência de 78 meses. Consoante as cópias de carteira 

profissional e de caderneta de Associado ao Instituto de Aposentadoria e Pensões dos Industriários - IAPI a autora 

possui os seguintes vínculos como empregada: 19/09/50 a 09/09/54; 01/02/55 a 29/10/55 e 04/04/56, sem indicação de 

saída. Além disso, na Caderneta do IAPI constam contribuições de 18/06/49 a 12/09/49 e de 16/11/49 a 22/08/50 (fls. 

12 a 53), e recolhimentos até 07/58, sem rasura (fl.63). 

3.Nos termos do artigo 102 da Lei nº 3.807/60, as contribuições vertidas aos Institutos de Aposentadoria e de Pensões 

deveriam ser utilizadas para o cálculo dos benefícios nela previstos. Outrossim, em se tratando de vínculo empregatício, 

portanto, de natureza subordinada, o tempo de serviço deveria ser computado independentemente do recolhimento das 

contribuições pelo empregador (art. 66 da mesma lei). 

4.Não há óbice ao uso da tabela do artigo 142, pois a parte autora era filiada à Previdência, sendo certo que a expressão 

contida no caput "na data da publicação desta lei" é corretamente interpretada com o esclarecimento da redação 

formulada pela Lei 9.032/95, isto é, "até 24 de julho de 1.991". Logo, como esteve filiada até a publicação da Lei 

8.213/91, não há que se fixar a carência máxima do artigo 25, II. 

5.Pois bem, preenchidos os requisitos: idade e carência, a perda da qualidade de segurado após o preenchimento da 

carência não serve de óbice para a concessão do benefício. Assim, a aposentadoria por idade é de rigor a contar da data 

da citação, não havendo pedido administrativo anterior. Considerando a data fixada, não há que se falar de prescrição. 

Ainda, descabe tratar de decadência, pois somente faz sentido a sua aplicação quando não se tratar de parcelas de trato 

sucessivo. 

6.Juros e correção monetária consoante entendimento desta E. Turma. Condeno, por fim, a parte ré na verba honorária 

no importe de 15% (quinze por cento) sobre o valor atribuído à condenação, considerando esse como a soma das 

prestações vencidas desde o dia de início do benefício até a presente decisão. Considera a presente decisão, pois 

somente aqui é que houve a condenação da parte ré. 

7.Apelação da parte autora provida. Ação procedente. Tutela específica concedida de ofício. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora e, com 

autorização do artigo 515, § 3º, do CPC, julgar procedente a ação, nos termos do relatório e voto constantes dos autos, 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.03.99.040082-0        AC  993695 

ORIG.   :  0300000258  1 Vr ITARARE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CRISTIANE MARIA MARQUES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  PLACIDO EDY COSTA LUZ 

ADV     :  GUSTAVO MARTINI MULLER 

RELATOR :  JUIZ CONV. ALEXANDRE SORMANI / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. REEXAME NECESSÁRIO TIDO POR 

INTERPOSTO. CARÊNCIA. PERDA DE QUALIDADE DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA. REQUISITOS 

PREENCHIDOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS. RECURSO ADESIVO 

PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

1.Considerando que não é possível se divisar de pronto se a condenação é inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, o 

reexame necessário é de rigor, nos termos do artigo 475, inciso I e § 2º, do Código de Processo Civil. Aplicação 

imediata do dispositivo de natureza processual. 

2.O recurso adesivo interposto pela parte autora deve ser analisado antes do recurso de apelação se - havendo pedido 

sucessivo - o pedido principal foi julgado improcedente. Hipótese em que o pedido de aposentadoria por idade é o 

pedido principal, sucedendo-lhe o pedido de aposentadoria especial, que somente deveria ser apreciado - como o foi - se 

não reconhecido o direito do autor à aposentadoria por idade.  

3.O benefício de aposentadoria por idade, nos termos do art. 48 da Lei nº 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprida 

a carência exigida, completar 65 anos de idade, se homem, e 60, se mulher. Para fazer jus à sua obtenção, o segurado 

deve observar um período de carência de 180 contribuições mensais, ex vi do art. 25, II, daquela lei. O art. 142 do 

mesmo estatuto legislativo dispõe, ainda, que, para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 

1991, bem como para o trabalhador e o empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das 

aposentadorias por idade, por tempo de serviço e especial obedecerá à tabela nele consignada, levando-se em conta o 

ano em que o segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. 

4.Verifica-se das provas coligidas aos autos que o autor, nascido aos 07/01/1936 (fl. 08), cumpriu o requisito da idade 

em 07/01/2001, situação que já se verificava quando ingressou com o pedido na esfera administrativa, em 29/01/2002 

(fl. 09). 

5.Consoante se constata dos documentos de fls. 09/11 - produzido pelo próprio INSS -, a autarquia apurou que o autor 

teria comprovado ter trabalhado por 26 anos, 8 meses e 5 dias, o que equivale a cerca de 320 contribuições mensais, 

tendo, assim, cumprido também o requisito concernente à carência. 

6.Se quando implementou a idade legal o autor já contava com número de contribuições superior à carência exigida, é 

irrelevante que à época já tivesse perdido a qualidade de segurado.  

7.Tal entendimento, calcado na natureza social da norma previdenciária, em interpretação consoante com os objetivos 

de proteção securitária ao trabalhador, diante de um benefício de nítido viés contributivo, tem respaldo em precedentes 

do Egrégio Superior Tribunal de Justiça (independentemente da Lei 10.666/03). 

8.Nunca é demais lembrar que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde os respectivos 

vencimentos (e não a partir do ajuizamento da ação), na forma da Súmula 8 do E. TRF da 3ª Região, observada a 

legislação de regência especificada na Portaria nº 92/2001 DF-SJ/SP, de 23.10.2001, e Provimento nº 64/2005, de 

24.04.2005, da E. Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região.  

9.Os juros de mora incidem à base de 6% (seis por cento) ao ano, a partir da citação, e, a partir de 11/01/2003 deverão 

ser computados em 1% (um por cento ao mês), nos termos do art. 406 do novo Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do 
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Código Tributário Nacional. Ressalvado o ponto de vista do Relator, que entendia ser devida a aplicação da taxa 

SELIC, de modo a me submeter ao entendimento da majoritária jurisprudência. 

10.A verba honorária fica mantida em 15% sobre o valor total das parcelas vencidas até a r. sentença, conforme a nova 

versão Súmula 111 do STJ, uma vez que fixada moderadamente, nos termos do § 4º, do artigo 20, do Código de 

Processo Civil. 

11.Apelação adesiva provida. Remessa oficial, tida por interposta, e apelação do INSS desprovidas. Sentença 

reformada. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, tida por 

interposta e à apelação do INSS e dar provimento ao recurso adesivo da parte autora, nos termos do relatório e voto 

constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.05.001920-5       AMS  271724 

ORIG.   :  6 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  ANA MARIA DE LOURDES ZANATTA COLLOCINI incapaz 

REPTE   :  ALBERTO LUIZ ZANATA 

ADV     :  ROMILDO COUTO RAMOS 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ADRIANO BUENO DE MENDONCA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUÍZA CONV. LOUISE FILGUEIRAS / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA . RESTABELECIMETO DE BENFÍCIO CANCELADO PELA AUTARQUIA.  

SUSPEITA DE FRAUDE. VÍNCULO EM CTPS EXTEMPORÂNEO. PROCESSO ADMINISTRATIVO. 

OPORTUNIDADE DE AMPLA DEFESA CONCEDIDA  A POSTERIORI.. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA.  

1.Necessária a produção de contraprova para questionar-se o cancelamento de benefício por indício de falsidade do 

vínculo que embasa a sua concessão, ato suficiente motivado e que goza de presunção de legalidade.  

2.O Mandado de Segurança, não é a via adequada para a ampla produção probatória que o direito alegado requer, assim, 

por esse motivo, impunha-se, de fato, a extinção do processo sem julgamento do mérito. 

3.Em que pese ter sido prematuro o cancelamento, já que a oportunidade de defesa haveria que ter sido prévia, e não a 

posteriori, a alegação fica prejudicada ao se constatar que a defesa, após oportunizada e exercitada, foi incapaz de 

produzir qualquer prova que infirmasse a suspeita de irregularidade do vínculo e bem assim a presunção de legalidade 

que possuem os atos administrativos. 

4.Apelação a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Juízes integrantes da Turma 

Suplemetar da Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento à 

apelação, na conformidade da ata de Julgamento e nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data do julgamento). 
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PROC.   :  2004.61.06.002518-4       AMS  267513 

ORIG.   :  2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  OSMAR FERREIRA DOS SANTOS 

ADV     :  MARCOS ALVES PINTAR 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIS ANTONIO STRADIOTI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUÍZA CONV. GISELLE FRANÇA / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO DA LIDE. 

MANDADO DE SEGURANÇA. APOSENTADORIA POR IDADE. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. 

1.Os embargos de declaração só podem ser opostos em casos de obscuridade, contradição ou omissão do julgado, nos 

termos do artigo 535 do Código de Processo Civil, não podendo ser utilizados para rediscussão da causa. 

2.No caso em tela, foram apreciadas todas as questões suscitadas, mas não da forma pretendida pelo Embargante. 

3. De acordo com a fundamentação adotada no voto condutor, os documentos apresentados não foram suficientes para 

demonstrar a este órgão julgador o direito líquido e certo invocado, sendo necessária a realização de mais provas, 

incabível em sede de mandado de segurança. Não se disse, em momento algum, que os fatos são inverídicos, mas 

apenas e tão-somente que a via eleita não comporta a discussão pretendida. 

4. Não é demais ressaltar que nos termos do artigo 131 do Código de Processo Civil , "o juiz apreciará livremente a 

prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, aunda que não alegados pelas partes; mas deverá 

indicar, na sentença, os motivos que formaram o convencimento". 

5. O prequestionamento exigível para fins de recurso extraordinário é relativo ao enfrentamento da matéria, não se 

exigindo expressa referência a dispositivos constitucionais. 

6. Eventual inconformismo com a decisão deve ser suscitado pelos meios cabíveis. 

7.Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3a. 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.06.009480-7       AMS  272378 

ORIG.   :  4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  FRANCISCO ALVES PEREIRA (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  MARCOS ALVES PINTAR 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIS ANTONIO STRADIOTI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUÍZA CONV. LOUISE FILGUEIRAS / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 
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APOSENTADORIA POR IDADE. REQUISITOS. TEMPO EM  GOZO DE BENEFÍCIO POR INVALIDEZ. 

CÔMPUTO PARA CARÊNCIA. POSSIBILIDADE.  

1.Nos termos do artigo 48, caput, da Lei n.º 8.213/91, exige-se para a concessão da aposentadoria por idade o 

implemento do requisito etário e o cumprimento da carência. 

2.A parte autora implementou o requisito idade em  25/08/2002.Exige-se a carência mínima de 126 (cento e vinte e seis) 

contribuições mensais prevista na tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, para o segurado que implementou a idade 

legal em 2002. 

3.O Período em gozo de benéfico por incapacidade deve ser contado como período de carência para aposentadoria por 

idade, eis que o segurado esteve impedido de desenvolver atividade laboral e, portanto, de contribuir, no período 

(inteligência dos artigos 55, II e 29 parágrafo 5º da lei 8213/91).  

4.A IN/INSS nº 95/2003 deve ser afastada nesse aspecto, por ter extrapolado aos limites do poder regulamentar, criando 

restrição não prevista em lei. 

5.Apelação do autor a que se dá provimento, nos termos da fundamentação.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª região, por unanimidade, dar provimento à apelação do autor, nos termos do 

relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.09.007309-0        AC 1107103 

ORIG.   :  3 Vr PIRACICABA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  NIVALDO NATIVIDADE 

ADV     :  SILVIA HELENA MACHUCA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP 

RELATOR :  JUÍZA CONV. LOUISE FILGUEIRAS / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REQUISITOS PREENCHIDOS. DANO 

MORAL DEPENDE DE COMPROVAÇÃO DO CONSTRANGIMENTO SOFRIDO. BENEFÍCIO DEVIDO. 

1. Comprovado, por meio de formulários sobre atividade com exposições a agentes agressivos e laudo técnico 

elaborado por médico e engenheiro de segurança do trabalho, o exercício de atividade insalubre, com enquadramento no 

código 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, código 1.1.5 do Anexo I do Decreto nº 83.080/79 e código 2.0.1 do Anexo IV do 

Decreto nº 3.048/99,  

2. Havendo apenas referência genérica a eventual constrangimento que teria experimentado o autor na análise do 

benefício previdenciário, o qual sequer foi provado, fatal é o reconhecimento da improcedência do pedido. 

3. Remessa oficial e apelação do INSS às quais se dá parcial provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e à 
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apelação do INSS, nos termos do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.13.002516-7        AC 1172633 

ORIG.   :  1 Vr FRANCA/SP 

APTE    :  IVONE UBIALI DE ALMEIDA e outros 

ADV     :  MARIA ROSALINA FALEIROS DOMICIANO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LESLIENNE FONSECA DE OLIVEIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ CONV. FERNANDO GONÇALVES / TURMA SUPLEMENTAR 

DA TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. SÚMULA 260 DO E. TFR. PROVIMENTO 26/01 - COGE - 3ª 

REGIÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA ÍNDICES DE APLICABILIDADE - APLICAÇÃO DOS EXPURGOS 

INFLACIONÁRIOS. APELAÇÃO DOS AUTORES A QUE SE DÁ PARCIAL PROVIMENTO. 

1. O título executivo em apenso condena o INSS a revisar o benefício do autor, com a aplicação do índice integral no 

primeiro reajuste, nos termos da Súmula 260 do extinto Tribunal Federal de Recursos. 

2. Cálculos efetuados em conformidade com o Provimento nº 26/01- COGE - 3ª Região. 

3. Em liquidação de sentença, é admitida a aplicabilidade dos índices expurgados, consoante a jurisprudência dos 

nossos Tribunais, entendo ser devida a variação integral do IPC, com a aplicação dos seguintes índices: janeiro de 1989 

- 42,72%; março de 1990 - 84,32%; abril de 1990 - 44,80%; além do índice de maio de 1990 - 7,87%. 

4. Apelação dos autores a que se dá parcial provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação dos autores, nos 

termos do relatório e voto constantes dos autos, que passam a integrar o presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008.   (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.16.000254-6        AC 1023368 

ORIG.   :  1 Vr ASSIS/SP 

APTE    :  ANGELA MARIA MUNIZ 

ADV     :  MARCIA PIKEL GOMES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR :  JUÍZA CONV. LOUISE FILGUEIRAS / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. APELAÇÃO. EFEITO 

DEVOLUTIVO. DELIMITAÇÃO AO OBJETO DO RECURSO. REPROPOSITURA. INEXISTÊNCIA DE 

LITISPENDÊNCIA.  
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1.A parte autora delimitou o objeto de seu recurso à condenação em custas, fixadas na sentença.  

2.Não pediu a apelante a reforma da sentença quanto à parte em que extinguiu o processo sem julgamento do mérito, 

portanto, não há que se falar em lide pendente quanto ao pedido de aposentadoria por invalidez. 

3.O artigo 512 do CPC consagra o princípio segundo o qual o efeito devolutivo transfere ao órgão ad quem somente a 

análise da matéria impugnada no recurso. 

4.Apelação da parte autora a que se dá provimento para anular a sentença e determinar a remessa dos autos ao juízo de 

origem para o regular trâmite do processo. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3a. 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora para 

anular a sentença, nos termos do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.16.000477-4        AC 1026088 

ORIG.   :  1 Vr ASSIS/SP 

APTE    :  ADELAIDE DOS SANTOS MARDEGAN 

ADV     :  MARCIA PIKEL GOMES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR :  JUÍZA CONV. LOUISE FILGUEIRAS / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. APELAÇÃO. EFEITO 

DEVOLUTIVO. DELIMITAÇÃO AO OBJETO DO RECURSO. REPROPOSITURA. INEXISTÊNCIA DE 

LITISPENDÊNCIA.  

1.A parte autora delimitou o objeto de seu recurso à condenação em custas, fixadas na sentença.  

2.Não pediu a apelante a reforma da sentença quanto à parte em que extinguiu o processo sem julgamento do mérito, 

portanto, não há que se falar em lide pendente quanto ao pedido de aposentadoria por invalidez. 

3.O artigo 512 do CPC consagra o princípio segundo o qual o efeito devolutivo transfere ao órgão ad quem somente a 

análise da matéria impugnada no recurso. Matéria atingida pela preclusão. 

4.Apelação a que se dá provimento para anular a sentença e determinar a remessa dos autos ao juízo de origem para o 

regular trâmite do processo. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3a. 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação para anular a sentença, 

nos termos do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.16.000484-1        AC 1015173 
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ORIG.   :  1 Vr ASSIS/SP 

APTE    :  GIUSEPPE PASQUALI 

ADV     :  MARCIA PIKEL GOMES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR :  JUÍZA CONV. LOUISE FILGUEIRAS / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. APELAÇÃO. EFEITO 

DEVOLUTIVO. DELIMITAÇÃO AO OBJETO DO RECURSO. REPROPOSITURA. INEXISTÊNCIA DE 

LITISPENDÊNCIA.  

1.A parte autora delimitou o objeto de seu recurso à condenação em custas, fixadas na sentença.  

2.Não pediu a apelante a reforma da sentença quanto à parte em que extinguiu o processo sem julgamento do mérito, 

portanto, não há que se falar em lide pendente quanto ao pedido de aposentadoria por invalidez. 

3.O artigo 512 do CPC consagra o princípio segundo o qual o efeito devolutivo transfere ao órgão ad quem somente a 

análise da matéria impugnada no recurso. 

4.Apelação da parte autora a que se dá provimento para anular a sentença e determinar a remessa dos autos ao juízo de 

origem para o regular trâmite do processo. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Juízes integrantes da Turma 

Suplementar da Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento à 

apelação da parte autora para anular a sentença, na conformidade da ata de Julgamento e nos termos do relatório e voto, 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.19.000419-3     REOMS  280473 

ORIG.   :  2 Vr GUARULHOS/SP 

PARTE A :  MANOEL PEREIRA 

ADV     :  JOSE FERREIRA BRASIL FILHO 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ROSEMARY DO NASCIMENTO SILVA LORENCINI PEDO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

RELATOR :  JUÍZA CONV. LOUISE FILGUEIRAS / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. APOSENTADORIA POR IDADE .CARGO EM COMISSÃO. 

SUBMISSÃO AO RGPS.  SENTENÇA MANTIDA. 

1.Segundo o parágrafo 13º do artigo 40 da Constituição Federal, introduzido pela EC 20/98, ao servidor ocupante 

exclusivamente de cargo em comissão declarado em lei de livre exoneração bem como de outro cargo temporário ou de 

emprego público, aplica-se o regime geral de previdência social. 

2.Mesmo antes da Emenda Constitucional nº 20/98,  a lei 8213/91, artigo 12 inciso, I, alínea "i" já incluía tais servidores 

dentre os segurados obrigatórios do Regime Geral de Previdência Social. 
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3.O ato administrativo de cassação do benefício também não se ampara na decisão judicial liminar da 23ª Vara Cível de 

São Paulo, que em 1999 determinou que as contribuições respectivas fossem vertidas ao município de Guarulhos, 

primeiramente, por já ter sido cassada em sentença, e em segundo lugar em face do artigo 201 da Constituição Federal, 

que determina a compensação entre os regimes público e  geral de previdência social.   

4.Remessa oficial a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Juízes integrantes da Turma 

Suplementar da Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento à 

remessa oficial, na conformidade da ata de Julgamento e nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.22.000278-8        AC 1076425 

ORIG.   :  1 Vr TUPA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  OSMAR MASSARI FILHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ANA AMBROSIO DE ALMEIDA (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ 

RELATOR :  JUIZ CONV. ALEXANDRE SORMANI / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO RURAL. COMPROVAÇÃO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO. FALTA DE CARÊNCIA. CONTAGEM. S. 149 DO C. STJ. SENTENÇA MANTIDA. 

1.Considerando o conteúdo predominantemente declaratório da r. sentença, verifica-se que, pelo valor atribuído à causa 

(fl. 16), não haveria motivo para a submissão do decidido à remessa oficial, por força do disposto no § 2º do art. 475 do 

CPC. 

2.Não há qualquer comprovação de que a autora somente teria deixado de trabalhar em razão dos males que a 

acometem, de modo que não se verifica preenchido o requisito da qualidade de segurado, necessário para a concessão 

do benefício de aposentadoria por invalidez (art. 42 c/c 102 da Lei 8.213/91 versão atual). 

3.O tempo de serviço exercido exclusivamente em regime de economia familiar, como se aduz na condição de lavradora 

e bóia-fria em companhia do marido, não é de ser computado para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

tempo de contribuição, pelo fato de que esse período não serve de cômputo para a carência do aludido benefício. Veja-

se que o disposto no artigo 55, § 2º, da Lei 8.213/91, mencionado pelo apelante adesivo expressamente exclui o 

cômputo do aludido interregno para fins de carência. 

4.Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. 

5.Início de prova material, conforme a própria expressão traduz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

6.Verifica-se que a parte autora junta certidões de casamento e de nascimento, quanto ao período anterior à Lei 

8.213/91, revelando a profissão de seu esposo na condição de lavrador (fls. 21 a 24). O Superior Tribunal de Justiça, 

sensível à realidade social do trabalhador rural, pacificou o entendimento de ser extensível à esposa a qualificação de 

trabalhador rural apresentada pelo marido, constante de documento. 
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7.Diante da oitiva das testemunhas, sob o crivo do contraditório e o da ampla defesa, sem contraditas (fls. 110 a 115), é 

possível reconhecer o trabalho rural da autora em companhia de seu esposo desde a época de seu casamento 

(07/10/1961 - fl. 21) até 31/12/88, data mencionada na petição inicial e em consonância com a prova oral e material. 

Considerando que os elementos materiais usados são os do marido da autora, não é possível, sob pena de ofensa à 

Súmula 149 do Colendo STJ, reconhecer tempo de serviço anterior à data do casamento. 

8.Apelações principal e adesiva desprovidas. Sentença mantida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª região, por unanimidade, negar provimento às apelações principal e adesiva, 

nos termos do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.22.001077-3        AC 1199690 
ORIG.   :  1 Vr TUPA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  OSMAR MASSARI FILHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA FERREIRA FREIRE (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ 
RELATOR :  JUIZ CONV. ALEXANDRE SORMANI / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. TEMPO RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA 

TESTEMUNHAL. CARÊNCIA. SUCUMBÊNCIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. 

1.Nos casos de benefício de valor mínimo e ações declaratórias de valor da causa inferior a 60 salários-mínimos não há 

remessa oficial, nos termos do artigo 475, §2º, do Código de Processo Civil, com a redação dada pelo art. 1º da Lei nº 

10.352/01. 

2.Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. Mantém-se a r. sentença recorrida, que 

reconheceu o exercício de trabalho rural pela autora no período de 01/01/1953 a 31/12/1980, sem registro em carteira. 

3.O tempo de serviço rural, anterior ao início de vigência da Lei nº 8.213/91, tal qual decidido em primeiro grau, não 

pode mesmo ser utilizado para fins de carência, conforme expressamente preceituado no artigo 55, § 2º, da mencionada 

lei. Dispositivo válido. 

4.Em 2.002, caso fosse observado o disposto no artigo 142 da Lei 8.213/91, a carência mínima exigida é de 126 meses. 

Veja que, segundo o caput do artigo 142, é no ano em que se preenche todos os requisitos que se considera o número 

mínimo de contribuições. Portanto, não preenchida a carência mínima com o tempo de recolhimento, incabível a 

concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, frisando, novamente, que o período rural ora 

reconhecido não pode ser computado para fins de carência, mas apenas como tempo de serviço no regime geral. 

5.Igual raciocínio justifica a não concessão da aposentadoria por idade. Completou a autora a idade mínima para 

aposentadoria por idade rural em 1.996, já que nascida em 15/08/1941, sendo necessária a carência de 90 (noventa) 

meses, o que, como visto também não foi preenchido. Ademais, findou-se o vínculo rural em 1.980, pelo que restou 

declarado, muito tempo anterior à idade mínima (aproximadamente dezesseis anos), de modo que não houve 

comprovação de atividade rural em período imediatamente anterior, como exigido pelo artigo 143 ou pelo artigo 39, I, 

da Lei 8.213/91. 
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6.Por fim, nem mesmo é o caso de se conceder a aposentadoria por invalidez, ausente a incapacidade, consoante 

demonstrado pelo laudo técnico. 

7.Apelação do INSS e recurso adesivo da autora desprovidos. Sentença mantida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3a. 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do INSS e ao recurso 

adesivo da parte autora, nos termos do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.26.002679-2        AC 1161381 
ORIG.   :  1 Vr SANTO ANDRE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FERNANDA MONTEIRO DE CASTRO T DE SIQUEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  EDSON DE MORA 
ADV     :  FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 
RELATOR :  JUIZ CONV. VANDERLEI COSTENARO / TURMA SUPLEMENTAR 

DA TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXECUÇÃO DE JULGADO. LITISPENDÊNCIA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Extinto o processo executivo sem resolução de mérito, por litispendência, nenhuma diferença faz jus o embargante.  

2. Como não há condenação (base de cálculo), os honorários advocatícios reclamados são indevidos 

3. Embargos declaratórios improvidos.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3a. 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos 

termos do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2005.03.00.077152-8        AG  248021 
ORIG.   :  200003990338925  3 Vr SANTO ANDRE/SP               9800000977  9 Vr 

SANTO ANDRE/SP 
AGRTE   :  IRENE ANTONIA FRUTO 
ADV     :  ALDENI MARTINS 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RICARDO RAMOS NOVELLI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. ALEXANDRE SORMANI / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 
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EMENTA 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO. PRECATÓRIO. PAGAMENTO. SALDO 

REMANESCENTE. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. AGRAVO DESPROVIDO. 

1.Como reiteradamente se vem decidindo nesta Corte Regional, até a data da consolidação do cálculo se utilizam os 

índices para liquidação em ações previdenciárias, inclusive o IGP-DI. Uma vez consolidado o cálculo, o índice de 

correção monetária é a UFIR, nos termos do artigo 18 da Lei nº 8.870/94, posteriormente substituído pelo IPCA-E. 

2.Quanto aos juros de mora, cumpre mais uma vez esclarecer que consoante entendimento do Supremo Tribunal 

Federal sobre a matéria, cumprido o prazo constitucional, descabe a incidência de juros moratórios desde a data dos 

cálculos definitivos 

3.Agravo interno desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3a. 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interno, nos termos do 

relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2005.03.99.001590-3        AC  997979 
ORIG.   :  0200001220  1 Vr BATATAIS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUCILENE SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOAO DE SOUZA 
ADV     :  ANTONIO ZANOTIN 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BATATAIS SP 
RELATOR :  JUÍZA CONV. LOUISE FILGUEIRAS / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR URBANO. 

RECONHECIMENTO DO TEMPO DE SERVIÇO. TEMPO DE ATIVIDADE URBANA COMPROVADO EM 

CTPS. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. OPERADOR DE CALDEIRA. 

- A anotação em CTPS basta à comprovação e ao cômputo do tempo de serviço, em sendo responsabilidade do 

empregador o recolhimento das contribuições do segurado empregado. 

- A comprovação da atividade insalubre depende de laudo técnico só a partir de 10.12.97, com a edição da Lei 9.528, 

salvo os casos em que o agente agressor é o ruído, que sempre dependeu de laudo técnico para o reconhecimento de 

atividade especial.  

-Os Decretos 53.831/64 e 83.080/79, que vigoraram até a edição do Decreto 2.172/97, devem ser aplicados 

conjuntamente para o fim de enquadramento da atividade como prejudicial à saúde ou integridade física. 

- Apelação do INSS e remessa oficial às quais se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª região, por unanimidade, negar provimento à apelação do INSS e à remessa 

oficial, nos termos do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.03.99.001605-1        AC  997994 
ORIG.   :  0200001730  1 Vr TAQUARITINGA/SP 
APTE    :  DELFINO COLOMBO 
ADV     :  ISIDORO PEDRO AVI 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIS ENRIQUE MARCHIONI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITINGA SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. FERNANDO GONÇALVES / TURMA SUPLEMENTAR 

DA TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO 

RURAL. INDÍCIO DE PROVA MATERIAL CONJUGADA COM PROVA TESTEMUNHAL. AUSÊNCIA DE 

PROVA MATERIAL. REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO DO INSS IMPROVIDAS. APELAÇÃO DO AUTOR 

IMPROVIDA.  

1. Necessidade de conjugação início de prova matéria com prova testemunhal para reconhecimento do lapso temporal. 

2. Inexistência de prova material referente ao período que pretende ver reconhecido. Não há como reconhecer período 

anterior ao delimitado nas prova materiais. 

3. Remessa oficial, apelações do INSS e da parte autora improvidas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e às apelações 

do autor e do INSS, nos termos do relatório e voto constantes dos autos, que passam a integrar o presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008.   (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.99.001729-8        AC  998116 
ORIG.   :  0300000318  1 Vr CERQUILHO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MOYSES LAUTENSCHLAGER 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  BENEDITO NUNES DA SILVA 
ADV     :  MARCOS BATISTA DOS SANTOS 
RELATOR :  JUÍZA CONV. LOUISE FILGUEIRAS / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR RURAL E URBANO. 

RECONHECIMENTO DO TEMPO DE SERVIÇO. SÚMULA 149 DO STJ. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL 

EM COMUM. UMIDADE. CONTRADIÇÃO ENTRE O LAUDO TÉCNICO E O A PERÍCIA JUDICIAL.  

1. O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à vigência da L. 8.213/91, deve ser computado para fins 

de aposentadoria por tempo de serviço, independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, 

exceto para efeito de carência (L. 8.213/91, art. 55, § 2º). 
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2. Com respeito ao exercício da atividade rural, a parte autora apresentou, como prova material, as anotações nas 

respectivas CTPS. 

3 -A comprovação da atividade insalubre depende de laudo técnico só a partir de 10.12.97, com a edição da Lei 

9.528/97, salvo nos casos em que o agente agressor for o ruído ou o calor, cuja comprovação sempre dependeu de 

laudo. 

4 -Para os filiados ao regime até a publicação e vigência, da EC 20/98 foi assegurada regra de transição, de forma a 

permitir a aposentadoria proporcional, criando-se, para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 

48 anos para as mulheres e um acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos 

necessários nos termos da nova legislação. 

5 -Apelação do INSS a que se nega provimento 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3a. 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do INSS, nos termos 

do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2005.03.99.003541-0        AC 1001394 
ORIG.   :  9800000605  2 Vr SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ ANTONIO LOPES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ARY JUSTINO 
ADV     :  JOSE BRUN JUNIOR 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA CRUZ DO RIO PARDO 

SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. ALEXANDRE SORMANI / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. TEMPO 

DE SERVIÇO RURAL. CARÊNCIA DE AÇÃO. PREVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

DESNECESSIDADE. PROVA. ELEMENTOS MATERIAIS E ORAIS. SENTENÇA REFORMADA EM PARTE. 

1.Assim, consoante jurisprudência desta Corte, o valor atribuído à causa deve ser tomado como referência para o fim de 

aplicação do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, quando a r. sentença se restringir à lide declaratória e, 

portanto, sem conteúdo financeiro imediato. 

2.É desnecessário, para o ingresso da ação judicial, o prévio requerimento administrativo. Pelo teor da resposta 

oferecida, percebe-se que o autor não teria êxito caso vindicasse o seu benefício exclusivamente no âmbito 

extrajudicial. 

3.Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. 

4.Ausência total de elementos materiais para o período de 12/61 a 12/75. No certificado de isenção de fls. 12 e vs., o 

campo reservado para a indicação da profissão do autor encontra-se em branco. De outra volta, em nenhuma das várias 

certidões de nascimento juntadas às fls. 13 a 17, consta a profissão exercida pelo autor quando da sua respectiva 

elaboração. A cópia do título de eleitor de fl. 18, da mesma maneira, não indica a profissão do autor.  
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5.No que se refere ao período de 07/85 a 02/88 há, sim, um razoável início de prova material, consubstanciada, por 

exemplo, na cópia da carteirinha de sócio do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Santa Cruz do Rio Pardo, de fl. 18. 

Também as cópias das páginas da CTPS do autor serviriam ao intento. Comprova-se, com efeito, que pelo menos desde 

01/11/83 o autor laborava nas lindes rurais. De 01/03/85 a 17/07/85, o autor trabalhava na empresa Sobar S/A 

Agropecuária, como serviços gerais. O próximo período anotado na CTPS inicia-se em 01/03/88 e vai até 28/07/88. 

Naquele período, o autor trabalhou na Fazenda São José da Vista Alegre, na função de trabalhador rural. É razoável 

supor, assim, que entre uma atividade e outra o autor tivesse continuado em sua especialidade, que era a lide no campo. 

6.Elemento de prova material confirmado pela oitiva das testemunhas arroladas pelo autor. Embora as testemunhas 

Valdir Miranda, Laércio Américo Vieira e Alfredo Ramos não tenham declinado os períodos específicos em que 

ocorreu tudo o que testemunharam, a testemunha Alfredo Ramos inicia seu depoimento dizendo que conhecera o autor 

"há 15 anos atrás", quando este "foi trabalhar para Aníbal Sales, onde ficou uns três anos, fazendo serviços gerais, entre 

os quais cuidados com o gado e trabalhos com o trator". Como a tomada do depoimento desta testemunha se deu em 

03/04/2002, verifica-se que o testemunho se reporta ao ano aproximado de 1987. Depoimento confirmado pela 

testemunha Valdir Miranda. 

7.Remessa oficial não conhecida. Recurso de apelação do INSS conhecido e parcialmente provido para afastar-se o 

reconhecimento do tempo de serviço compreendido entre 31/12/61 a 31/12/75. Sentença parcialmente reformada. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e dar parcial 

provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.03.99.003586-0        AC 1001439 
ORIG.   :  0100000223  2 Vr SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ ANTONIO LOPES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MANOEL DUTRA SOBRINHO 
ADV     :  JOSE BRUN JUNIOR 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA CRUZ DO RIO               

PARDO SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. FERNANDO GONÇALVES / TURMA SUPLEMENTAR 

DA TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. ATIVIDADE RURAL E INSALUBRE. TRATORISTA. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL CONJUGADA COM  PROVA TESTEMUNHAL. AUSÊNCIA DE PROVA MATERIAL. 

SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL E À APELAÇÃO DO INSS.  

1.É necessária a conjugação de início de  prova material com prova testemunhal, para reconhecimento do período rural 

pleiteado. 

2.Ausência de início de prova material que comprove a atividade rural em regime de economia familiar. 

3. Se o trabalhador exerceu alguma atividade classificada como insalubre ou perigosa, porém não durante tempo 

suficiente para obter aposentadoria especial, esse tempo deverá ser somado ao tempo de serviço comum, com a devida 

conversão, ou seja, efetuando-se a correspondência com o que equivaleria ao tempo de serviço comum, sob pena de não 

se fazer prevalecer o ditame constitucional que garante ao trabalhador que exerceu atividades em condições especiais 

atingir a inatividade em menor tempo de trabalho. 

4. Atividade de tratorista é enquadrada como especial por analogia. Precedentes desta Corte. 
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5. Considerando que a ação procede em parte, e em face do provimento parcial do recurso do INSS e da remessa oficial, 

impõe-se a sucumbência recíproca (art. 21 do CPC), compensando-se a verba honorária. 

6. Remessa oficial e apelação do INSS providas em parte. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e à 

apelação do INSS, nos termos do relatório e voto, que passam a integrar o presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2005.03.99.004572-5        AC 1003630 
ORIG.   :  0200001157  1 Vr LIMEIRA/SP 
APTE    :  JOSE GERALDO FLORINDO CATANHEDE 
ADV     :  EDSON ALVES DOS SANTOS 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MELISSA CARVALHO DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  JUIZ CONV. ALEXANDRE SORMANI / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. NULIDADE. SENTENÇA "CITRA PETITA". NECESSIDADE DE 

PRODUÇÃO DE PROVAS. JUNTADA DO PROCESSO ADMINISTRATIVO. 

1.Verifica-se nulidade parcial na r. sentença. O pedido da parte autora consiste em declarar como tempo de serviço os 

períodos de 29/04/1995 a 19/08/1996 e de 10/04/1997 a 03/03/1998 e na condenação da autarquia a conceder-lhe 

aposentadoria proporcional por tempo de serviço desde a data do requerimento administrativo formulado em 

03/03/1998. O douto juízo, todavia, declarou o tempo de serviço, mas omitiu-se acerca do direito do autor ao gozo do 

benefício de aposentadoria. Nulidade citra petita, portanto, cuja omissão poderia ser suprida, em razão do recurso 

interposto pela parte interessada.  

2.Não é possível, todavia, o enfrentamento do mérito diretamente por esta Corte. Não há nos autos elementos 

suficientes para se concluir ter sido ou não computado pelo INSS os períodos de trabalho mencionados na inicial, sendo 

imperioso, portanto, a vinda aos autos do processo administrativo relativo ao benefício postulado para o enfretamento 

da questão (NB 108.991.445-5). 

3.Dessa forma, deixa-se de aplicar, por analogia, o artigo 515, § 3º do CPC, vez que o feito não se encontra pronto para 

julgamento direto por esta Corte. 

4.Apelação da parte autora provida em parte para decretar a nulidade. Apelação da autarquia prejudicada..  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da parte autora e 

julgar prejudicada a apelação do INSS, nos termos do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data do julgamento). 
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PROC.   :  2005.03.99.006072-6        AC 1006220 
ORIG.   :  0200001756  3 Vr JUNDIAI/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ARMELINDO ORLATO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOSE LASARO DE JESUS 
ADV     :  JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JUNDIAI SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. ALEXANDRE SORMANI / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. AGRAVO RETIDO. RECURSO PARCIALMENTE 

CONHECIDO. TEMPO RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO. SENTENÇA REFORMADA. AÇÃO IMPROCEDENTE. SUCUMBÊNCIA. 

1.É de se afastar a alegação de carência de ação por não haver o autor deduzido a pretensão veiculada neste feito em 

sede administrativa, uma vez que não é necessário, sob pena de ofensa ao artigo 5º, XXXV, da CF, exigir o 

esgotamento das vias administrativas para o acesso jurisdicional. Tal entendimento, em face das reiteradas decisões, 

cristalizou-se na Súmula 09 desta Corte: "Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da 

via administrativa, como condição de ajuizamento da ação". Ademais, pelo teor da defesa oferecida em juízo, resta 

claro que a pretensão da parte autora não teria sucesso nas vias administrativas. Dessa forma, nega-se provimento ao 

agravo retido. 

2.Deixa-se de conhecer de parte do recurso de apelação da autarquia, em relação à argüição de não-comprovação de 

período de trabalho alegado como insalubre e à fixação da verba honorária no limite máximo de 10%, por falta de 

interesse recursal, uma vez que não há pedido de reconhecimento de trabalho exercido sob condições especiais e quanto 

à verba honorária, diferente do alegado, determinou-se que fosse rateada entre as partes, arcando cada qual com os 

honorários de seu advogado (fl. 73).  

3.Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal.  

4.Os documentos juntados não são aptos a demonstrar o exercício de atividade rural pelo autor, não servindo, assim, 

como início de prova material do trabalho campesino.  

5.Assim, não existindo qualquer documento apto a indicar o exercício de atividade rural pelo autor, desnecessária a 

incursão sobre a credibilidade ou não da prova testemunhal, uma vez que esta, isoladamente, não se presta à declaração 

de existência de tempo de serviço rural, não restando comprovado, portanto, o alegado trabalho do autor como lavrador.  

6.Somados, os períodos de registros urbanos totalizam 21 anos, 10 meses e 24 dias de tempo de serviço até 16/12/1998, 

data da publicação da EC nº 20/98, e 25 anos, 04 meses e 10 dias, considerando-se como termo final o dia anterior à 

data da propositura da ação (03/06/2002 -fl. 02), não havendo, portanto, como prosperar o pedido de concessão de 

aposentadoria por tempo de serviço, pois o tempo total de serviço comprovado nos autos é insuficiente para a concessão 

do benefício postulado, mesmo de forma proporcional. 

7.Improcedente a ação, deixa-se, contudo, em razão da gratuidade, de condenar o autor nas verbas de sucumbência, uma 

vez que, na linha da jurisprudência desta I. Corte, com a ressalva do relator, não há condenação aos ônus 

sucumbenciais, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1060/50 torna a sentença 

um titulo judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

8.Agravo retido desprovido. Recurso de apelação da autarquia conhecido em parte e, na parte conhecida, provido. 

Remessa oficial provida. Ação improcedente. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3a. 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo retido e dar 
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provimento à apelação do INSS na parte conhecida e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto constantes dos 

autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2005.03.99.006951-1        AC 1007589 
ORIG.   :  0300001090  2 Vr JUNDIAI/SP 
APTE    :  DIASSIS FERREIRA DOS SANTOS 
ADV     :  JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RODRIGO DE CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ CONV. ALEXANDRE SORMANI / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO RURAL. CÔMPUTO COMO TEMPO DE SERVIÇO. IDADE 

MÍNIMA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. APOSENTADORIA POR IDADE. SENTENÇA 

REFORMADA. AÇÃO PARCIALMENTE PROCEDENTE. SUCUMBÊNCIA. 

1.O trabalho rural anterior à vigência da Lei nº 8.213/91 poderá ser computado independentemente do recolhimento das 

contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme disposição expressa supra transcrita do 

artigo 55, § 2º, do citado diploma legal. 

2.A jurisprudência tem reconhecido o trabalho exercido no meio rural a partir dos doze anos completos. Assim, 

considerando que o autor é nascido em 01/03/1954 (fl. 13), possível o reconhecimento de atividade rural apenas a partir 

de 01/03/1966 - data em que completou doze anos de idade.  

3.Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal.  

4.Dos depoimentos testemunhais aliados à prova documental produzida nos autos não há quaisquer dúvidas acerca do 

efetivo exercício de atividade rural pelo autor desde a sua infância.  

5.Assim, é possível considerar comprovado o trabalho rural do autor desde quando completou doze anos de idade  

(01/03/1966 - fls. 13) até a data de nascimento de seu filho Divino (08/05/1980 - fls. 27), considerando ser este o último 

documento em que consta a sua profissão de lavrador e tendo em conta o depoimento da testemunha João Marques 

Ferreira e a certidão de casamento juntada às fls. 53, que demonstra que na época da celebração (29/11/1980) o autor já 

era motorista. 

6.Somado o trabalho rural reconhecido (de 01/03/1966 a 08/05/1980) aos registros constantes na CTPS (fls. 16/17 e 21), 

verifica-se que o autor totaliza 29 anos, 02 meses e 23 dias de tempo de serviço até 16/12/1998, data da publicação da 

EC nº 20/98, e 33 anos, 06 meses e 09 dias, considerando-se como termo final o dia anterior à data do ajuizamento da 

ação (31/03/2003).  

7.Por conseguinte, não há como prosperar o pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, pois o tempo 

total de serviço comprovado nos autos é insuficiente para obtenção do benefício pretendido, mesmo de forma 

proporcional, antes da EC 20/98, não preenchido o requisito etário para a aposentadoria proporcional após à 

promulgação da Emenda. O requisito etário somente foi preenchido após a douta sentença recorrida. 

8.Quanto à aposentadoria por idade também postulada na inicial, verifica-se, nos termos do artigo 48, caput, da Lei nº 

8.213/91, que o autor não preenche o requisito etário, já que, nascido em 01/03/1954 (fls. 13), atinge em 2008 somente 

54 (cinqüenta e dois) anos de idade. 

9.Decaiu a parte autora da maior parte do pedido (art. 21, p. único, do CPC). Todavia, sendo o autor beneficiário da 

justiça gratuita, conforme pedido formulado na inicial (fls. 02), que ora se defere, não há falar em condenação aos ônus 
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da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a 

sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). Ressalva do entendimento do 

relator. Sem custas ou despesas processuais em razão da gratuidade. 

10.Apelação do autor provida em parte. Ação parcialmente procedente. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da parte autora, 

nos termos do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.03.99.012065-6        AC 1015551 
ORIG.   :  0200001817  1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 
APTE    :  LUZIA DAS GRACAS SOUZA 
ADV     :  GILSON BENEDITO RAIMUNDO 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FABIANA BUCCI BIAGINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  JUIZ CONV. FERNANDO GONÇALVES / TURMA SUPLEMENTAR 

DA TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA TEMPO URBANO E RURAL. PRELIMINARES. ECONOMIA 

FAMILIAR. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. POSSIBILIDADE. IDADE MÍNIMA 12 

ANOS. PERÍODO REDUZIDO. APOSENTADORIA ALTERADA PARA PROPORCIONAL. EC-20. SENTENÇA 

REFORMADA EM PARTE. REEXAME NECESSÁRIO, TIDO POR INTERPOSTO, APELAÇÃO DO INSS E DA 

AUTORA PROVIDOS EM PARTE. 

1.É legal a concessão de antecipação de tutela de ofício em matéria previdenciária, nos termos do artigo 461, § 3º, do 

CPC. 

2. Aquele que trabalha em regime de economia familiar tem direito ao benefício da aposentadoria por extensão. 

Precedentes. 

3. Documento em nome do pai pode ser considerado prova material.  

4. Depoimentos robusto de testemunhas que confirmam o exercício de atividade rural pela parte autora. 

5. Doze anos é a idade mínima aceitável para o reconhecimento de trabalho rural, conforme precedentes do egrégio STJ. 

6. A redução do tempo rural reconhecido em 5 anos leva à alteração da aposentadoria por tempo de serviço de integral 

para proporcional.  

7. Reexame necessário, tido por interposto e apelações do INSS e da autora parcialmente providas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, afastar as preliminares e dar parcial provimento à 

remessa oficial, tida por interposta e às apelações do INSS e do autor, nos termos do relatório e voto, que passam a 

integrar o presente julgado. 
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São Paulo, 12 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.99.012645-2        AC 1016283 
ORIG.   :  9800001880  1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FABIANA BUCCI BIAGINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  FABIO MARTINS RIBEIRO 
ADV     :  ELIANA MARCIA CREVELIM 
RELATOR :  JUIZ CONV. FERNANDO GONÇALVES / TURMA SUPLEMENTAR 

DA TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. APELAÇÃO DO INSS A QUE SE DÁ PARCIAL 

PROVIMENTO. 

1. O título executivo em apenso condena o INSS a revisar o benefício do autor, com a aplicação do índice integral no 

primeiro reajuste, nos termos da Súmula 260 do extinto Tribunal Federal de Recursos. 

2. Cálculos efetuados em conformidade com o Provimento nº 26/01- COGE - 3ª Região. 

3. O início da incapacidade deve ser fixado na data da juntada do laudo médico, se ausente a concessão de auxílio-

doença ou o requerimento administrativo. 

4. Apelação do INSS a que se dá parcial provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do INSS, nos 

termos do relatório e voto constantes dos autos, que passam a integrar o presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008.   (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.99.013278-6        AC 1017050 
ORIG.   :  9700000332  1 Vr TAQUARITUBA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  EMERSON RICARDO ROSSETTO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JULIA APARECIDA DA SILVA 
ADV     :  CASSIA MARTUCCI MELILLO 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITUBA SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. ALEXANDRE SORMANI / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. REMESSA 

OFICIAL NÃO CONHECIDA. HONORÁRIOS. SÚMULA 111 DO C. STJ. EXEGESE. PROVIMENTO DO 

RECURSO VOLUNTÁRIO. 

1.O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento de que o artigo 475, inciso II, do Código de Processo Civil não se 

aplica à fase de execução de sentença. 
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2.Atualmente, a redação em vigor da Súmula 111 do Colendo STJ expressamente admite essa exegese: "Os honorários 

advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença." (versão publicada 

em 04/10/2006). 

3.Logo, o recurso de apelação é de ser provido, para que os embargos à execução sejam julgados procedentes. 

Considerando a gratuidade conferida no processo principal, deixa-se de condenar o embargado na verba honorária, uma 

vez que, na linha da jurisprudência desta I. Corte, com a ressalva do relator, não há condenação aos ônus sucumbenciais 

ao beneficiário da gratuidade, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1060/50 

torna a sentença um titulo judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). As custas e as 

despesas processuais estão abrangidas pela gratuidade. 

4.Remessa oficial não conhecida. Apelação do INSS provida. Embargos à execução procedentes. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3a. 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e dar provimento à 

apelação do INSS, nos termos do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2005.03.99.016420-9        AC 1021094 
ORIG.   :  0300000991  1 Vr JUNQUEIROPOLIS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  APARECIDA DE FATIMA BRAGA BESSI 
ADV     :  CARLOS EDUARDO DA COSTA 
RELATOR :  JUÍZA CONV. LOUISE FILGUEIRAS / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR 

RURAL E URBANO. RECONHECIMENTO DO TEMPO DE SERVIÇO RURAL A PARTIR DE 12  ANOS DE 

IDADE. FATO SUPERVENIENTE - ARTS. 303 E 462 CPC. 

1- O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à vigência da L. 8.213/91, deve ser computado para fins 

de aposentadoria por tempo de serviço, independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, 

exceto para efeito de carência (L. 8.213/91, art. 55, § 2º). 

3- Deve-se tomar como termo inicial do trabalho rural a idade de 12 (doze) anos, início da adolescência. A participação 

nas lides rurais da criança tem caráter limitado, não se podendo conceber o seu eventual auxílio como período de 

efetivo labor. 

4- A autora, até 16.12.1998, não tinha direito à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional, por contar com tempo inferior a 25 (vinte e cinco) anos de serviço. Por ocasião da citação, isto é, 

08.01.2004, contava com idade inferior a 48 anos, pelo que igualmente não fazia jus ao benefício. 

5- Por outro lado, nos termos dos artigos 303 e 462 do Código de Processo Civil, considera-se para fins de contagem de 

tempo de serviço o período de trabalho posterior ao ajuizamento da demanda, razão pelo qual é devida a aposentadoria 

pleiteada ao segurado que implementar todas as condições exigidas no curso do processo. 

6- Apelação do INSS e remessa oficial, tida por interposta, parcialmente providas. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3a. 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do INSS e à 

remessa oficial, tida por interposta, nos termos do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2005.03.99.016779-0        AC 1021658 
ORIG.   :  0200002241  3 Vr JUNDIAI/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ARMELINDO ORLATO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ARLINDO DE JESUS RUSSO 
ADV     :  CARLOS ALBERTO DOS SANTOS 
RELATOR :  JUÍZA CONV. LOUISE FILGUEIRAS / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR RURAL E URBANO. 

RECONHECIMENTO DO TEMPO DE SERVIÇO. SÚMULA 149 DO STJ. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL 

EM COMUM. ERRO MATERIAL ATINENTE À CONDENAÇÃO DA AUTARQUIA EM CUSTAS 

PROCESSUAIS CORRIGIDO DE OFÍCIO. 

- O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à vigência da L. 8.213/91, deve ser computado para fins de 

aposentadoria por tempo de serviço, independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, 

exceto para efeito de carência (L. 8.213/91, art. 55, § 2º). 

- O exercício de atividade rural deve ser comprovado mediante início razoável de prova material, segundo a Súmula 

STJ 149, corroborada por testemunhas.  

 - Até 10.12.1997 bastava à comprovação do exercício de atividade em condições especiais a apresentação do 

formulário SB 40 ou anotação em CTPS que consignasse a atividade exercida pelo segurado. Portanto, não se faz 

necessária perícia médica no local de trabalho para verificação das condições de trabalho. 

- O INSS é isento do pagamento de custas processuais, em razão do artigo 4º, inciso I, da Lei nº. 9.289/96, do artigo 24-

A da MP 2.180-35, de 24.08.2001, e do artigo 8º, §1º, da Lei nº. 8.620/92.  

- Matéria preliminar não conhecida. Apelação do INSS a qual se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3a. 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da preliminar suscitada e negar 

provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2005.03.99.017311-9        AC 1022225 
ORIG.   :  0300001734  1 Vr CASA BRANCA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FABIO CARRIAO DE MOURA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  DALVA MENDES BALVERDE (= ou > de 65 anos) e outros 
ADV     :  NATALINO APOLINARIO 
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REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CASA BRANCA SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. ALEXANDRE SORMANI / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. DECADÊNCIA. PRESCRIÇÃO. CORREÇÃO DOS 

SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. LEI 6.423/77. ARTIGO 58 DO ADCT. SÚMULA 260 DO TFR. PERCENTUAL. 

LEI 9.032/95. SENTENÇA REFORMADA. AÇÃO IMPROCEDENTE.   

1.Tem-se por interposta a remessa oficial, considerando a aplicação imediata dos dispositivos de natureza processual. 

2.O prazo decadencial estipulado no artigo 103 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pelas Leis nº 9.528/97 e 

9.711/98, constitui uma inovação, sendo aplicado somente aos atos de concessão emanados após sua vigência. 

3.A prescrição atinge apenas as prestações não pagas nem reclamadas no período anterior aos cinco anos que antecedem 

o ajuizamento da ação (art. 219, § 1º, do CPC), não fulminando o fundo de direito. Assim, para o caso, encontram-se 

prescritas todas as diferenças devidas anteriores a 20 de novembro de 1998, considerando a data de ajuizamento da ação 

em 20/11/2003 (fl. 02) 

4.Para o cálculo do auxílio-doença, aposentadoria por invalidez, pensão e auxílio-reclusão, devem ser utilizados os 12 

(doze) últimos salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, sem atualização 

monetária, em face da ausência de previsão legal. Não se aplica, portanto, a esses benefícios os termos da Lei nº 

6.423/77, eis que, conforme já mencionado, tinham suas rendas mensais iniciais calculadas apenas pela média dos 12 

(doze) últimos salários-de-contribuição (EDREsp 312.163 SP, Min. Edson Vidigal; REsp 313.296 SP, Min. Gilson 

Dipp; REsp 279.045 SP, Min. Fernando Gonçalves). 

5.Não há reparos no cálculo da renda mensal inicial dos benefícios das autoras Dalva Mendes Balverde, Therezinha de 

Jesus Villaça e Zuleide Benedida Emydio Beraldo, porquanto suas pensões não são decorrentes de aposentadoria 

anterior (fls. 165, 171 e 166), não fazendo jus, desse modo, à revisão postulada. Assim também em relação à autora 

Carmen Nogueira César, que é titular de pensão por morte concedida em 04/08/1983, mas decorrente de benefício 

anterior de auxílio-doença iniciado em 05/05/1983 (fls. 172 e 267).  

6.Também não têm direito à revisão da renda mensal de seus benefícios, com correção dos salários-de-contribuição pela 

variação da ORTN/OTN do benefício anterior, as autoras Luzia Pereira, Therezinha Cruz de Oliveira, Anisia Vieira 

Bassi, Domingas Martins Felício da Silva, Maria de Oliveira Espongino e Maria Antonia da Silva Almeida, já que são 

elas titulares de pensão por morte decorrente de benefícios concedidos antes da entrada em vigor da Lei nº 6.423, em 21 

de junho de 1977 (fls. 168, 169, 173, 174, 170 e 175), e esta não pode retroagir para apanhar os referidos benefícios, sob 

pena de infringência ao artigo 1º da Lei de Introdução ao Código Civil. 

7.Ainda, não faz jus à referida revisão a autora Rosa Aparecida Bento Conceição, cujo benefício de pensão por morte 

concedido em 06/08/1998 é decorrente de benefício anterior com início em 04/11/1989 (fls. 167), quando já em vigor os 

critérios de concessão e forma de cálculo da renda mensal inicial estabelecidos na Lei nº 8.213/91, na forma do seu 

artigo 144.  

8.Dessa forma, não é aplicável a forma de correção dos salários-de-contribuição estabelecida na Lei nº 6.423/77 aos 

benefícios das autoras, tanto em relação à pensão por morte quanto ao benefício precedente. E não havendo revisão da 

renda mensal inicial dos benefícios, não existem reflexos no cálculo da equivalência salarial estabelecida no artigo 58 

do ADCT. 

9.Considerando a data de ajuizamento da ação, quaisquer diferenças relativamente à Súmula 260 do TFR encontram-se 

irremediavelmente prescritas. 

10.Quanto à aplicação da sistemática introduzida pela Lei nº 9.032/95 nos artigos 44 e 75 da Lei nº 8.213/91, de forma a 

que a renda mensal corresponda a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, no caso do benefício anterior de 

aposentadoria por invalidez ou da própria pensão por morte, cumpre dizer que tal questão restou superada, nos termos 

do posicionamento adotado pelo STF, que entendeu não ser possível a aplicação da Lei n.º 9.032/95 aos benefícios 

concedidos anteriormente à sua entrada em vigor. 
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11.Improcedente a ação, deixo, contudo, de condenar a parte autora nas verbas de sucumbência, uma vez que, na linha 

da jurisprudência desta I. Corte, com a ressalva do relator, não há condenação aos ônus sucumbenciais do beneficiário 

da gratuidade (fl. 86), pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1060/50 torna a 

sentença um titulo judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

12.Matéria preliminar afastada. Apelação da autarquia e remessa oficial, providas. Sentença reformada. Ação 

improcedente. 

  

  

  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3a. 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, afastar a matéria preliminar e dar provimento à 

apelação do INSS e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2005.03.99.017846-4        AC 1022975 
ORIG.   :  0100000873  1 Vr FRANCISCO MORATO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOEL GIAROLA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  VALDEVINO GONCALVES DE MELO 
ADV     :  PAULO ROGERIO DE MORAES 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FRANCISCO MORATO SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. FERNANDO GONÇALVES / TURMA SUPLEMENTAR 

DA TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. CONCESSÃO. TEMPO URBANO ESPECIAL. RECONHECIMENTO. 

SENTENÇA MANTIDA. REEXAME NECESSÁRIO IMPROVIDO. APELAÇÃO DO INSS NÃO CONHECIDA.  

1. Nos termos do art. 201 da Constituição Federal, trabalhador exposto a condições insalubres tem direito a inatividade 

de forma diferenciada. 

2. Formulários e laudo técnico dão conta que autor ficou exposto a condições insalubres.  

3. Autor preenche requisito para aposentadoria proporcional por tempo de serviço, nos termos em que concedida. 

4. Sentença mantida. 

5. Razões de recurso do INSS dissociadas da sentença. 

6. Remessa oficial a que se nega provimento. 

7. Apelação do INSS não conhecida. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e não conhecer 

da apelação do INSS, nos termos do relatório e voto, que passam a integrar o presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2005.03.99.017921-3        AC 1023050 
ORIG.   :  0300001312  1 Vr SALTO/SP 
APTE    :  JOAO MARIA DA ROCHA 
ADV     :  VITORIO MATIUZZI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VALERIA CRUZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ CONV. ALEXANDRE SORMANI / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. PROVA MATERIAL E 

ORAL. APOSENTADORIA. TEMPO ANTERIOR À EMENDA CONSTITUCIONAL N. 20/98. PARCIAL 

PROVIMENTO DO RECURSO. TUTELA ESPECÍFICA. 

1.Afasta-se a preliminar de contra-razões. Argumenta o apelado que o autor não observa o disposto no artigo 514 do 

CPC em suas razões recursais. Não é isso que se verifica, pois se compulsando as razões de apelo, verifica-se estar o 

recurso suficientemente fundamentado. 

2.Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. 

3.Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 

de rurícola, pois isso importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. 

4.Assim, os indicativos de que o autor se qualificava como lavrador e que freqüentou escola rural, tal como seus 

familiares, é substrato suficiente para a colheita da prova testemunhal. As testemunhas ouvidas, sob o crivo do 

contraditório e sem contraditas, confirmaram a atividade rural do autor desde a sua infância até pelo menos 1.976 (fls. 

74 e 75). Embora exista a informação de que o trabalho do autor teria continuado após o ano referido, as testemunhas 

somente presenciaram a atividade até 1.976. Logo, limitado ao pedido inicial e cotejando a prova oral e material, é 

possível confirmar o trabalho do autor de 1.974 a 1.976. 

5.Assim, acrescentando três anos de tempo de serviço de início de 1.974 a final de 1.976, verifica-se que a parte autora 

possui pouco mais de 31 anos de tempo de serviço antes da vigência da EC 20/98, isto é, 31 anos 05 meses e 11 dias, 

fazendo jus à aposentadoria por tempo de serviço proporcional nos termos do artigo 3º da emenda referida, combinado 

com o artigo 53, II, da Lei 8.213/91. 

6.O benefício é devido a contar do requerimento administrativo, pois os elementos materiais já faziam parte integrante 

do procedimento da autarquia. Logo, cumpre-se concedê-lo a partir de 24/02/2000 (fl. 16). 

7.Preliminar de contra-razões afastada. Apelação da parte autora conhecida e, em parte, provida. Tutela específica 

concedida de ofício. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3a. 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, afastar a preliminar de contra-razões e dar parcial 
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provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2005.03.99.018266-2        AC 1023662 
ORIG.   :  0300000166  1 Vr CACONDE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FABIO CARRIAO DE MOURA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  DIRCEU CEQUALINI 
ADV     :  FLAVIA PIZANI JUNQUEIRA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACONDE SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. FERNANDO GONÇALVES / TURMA SUPLEMENTAR 

DA TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE COMUM E 

INSALUBRE. POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO. REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO DO INSS 

PARCIALMENTE PROVIDAS. 

1. Se o trabalhador exerceu alguma atividade classificada como insalubre ou perigosa, porém não durante tempo 

suficiente para obter aposentadoria especial, esse tempo deverá ser somado ao tempo de serviço comum, com a devida 

conversão. 

2. Atividade de tratorista é enquadrada como especial por analogia. Precedentes desta Corte. 

3. Remessa oficial e apelação do INSS parcialmente providas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e à 

apelação do INSS, nos termos do relatório e voto constantes dos autos, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.99.019295-3        AC 1025005 
ORIG.   :  0300000840  1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 
APTE    :  JOEL AFONSO DE PAULA 
ADV     :  JORGE JESUS DA COSTA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ TINOCO CABRAL 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ CONV. FERNANDO GONÇALVES / TURMA SUPLEMENTAR 

DA TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE INSALUBRE. 

FORMULÁRIO SB-40. BENEFÍCIO CONCEDIDO. SENTENÇA REFORMADA. APELAÇÃO DO AUTOR 

PROVIDA.  
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1. Para a verificação do tempo de serviço em regime especial, no caso, deve ser levada em conta a disciplina 

estabelecida pelos Decretos nºs 83.080/79 e 53.831/64. 

2. A exigência de laudo técnico para a comprovação das condições adversas de trabalho só passou a ser de exigência 

legal a partir de 11/12/1997, nos termos da Lei nº 9.528/97, que alterou a redação do § 1º do artigo 58 da Lei nº 

8.213/91.  

3. Presentes os requisitos para a concessão do benefício. 

4. Sentença reformada. 

5. Apelação do autor provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do autor, nos termos do 

relatório e voto constantes dos autos, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008.   (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.99.020409-8        AC 1026803 
ORIG.   :  0300000057  1 Vr ITU/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CINTIA RABE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANTONIO DE PAULA 
ADV     :  MARIA ANGELICA VIEIRA DE OLIVEIRA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITU SP 
RELATOR :  JUÍZA CONV. LOUISE FILGUEIRAS / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR URBANO. 

RECONHECIMENTO DO TEMPO DE SERVIÇO. TEMPO DE ATIVIDADE URBANA COMPROVADO EM 

CTPS. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. PROFISSÃO NÃO RELACIONADA COMO 

PREJUDICIAL À SAÚDE. ATIVIDADE EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. ADMISSIBILIDADE. ERRO MATERIAL 

ATINENTE Á CONDENAÇÃO DA AUTARQUIA EM CUSTAS PROCESSUAIS. 

- A CTPS, não obstante seu mal estado de conservação, basta à comprovação e ao cômputo do tempo de serviço quando 

não apresentar indícios de irregularidades. 

- A comprovação da atividade insalubre depende de laudo técnico só a partir de 10.12.97, com a edição da Lei 9.528, 

salvo os casos em que o agente agressor é o ruído, que sempre dependeu de laudo técnico para o reconhecimento de 

atividade especial.  

- Os Decretos 53.831/64 e 83.080/79, que vigoraram até a edição do Decreto 2.172/97, devem ser aplicados 

conjuntamente para o fim de enquadramento da atividade como prejudicial à saúde ou integridade física. 

- A denominação da atividade exercida não é óbice ao reconhecimento do tempo de serviço como sendo especial, posto 

que os agentes nocivos descritos, aos quais estava o segurado exposto de modo habitual e permanente, são prejudiciais à 

saúde do trabalhador.  

- O INSS é isento do pagamento de custas processuais, em razão do artigo 4º, inciso I, da Lei nº. 9.289/96, do artigo 24-

A da MP 2.180-35, de 24.08.2001, e do artigo 8º, §1º, da Lei nº. 8.620/92.  
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- Remessa oficial à qual se dá parcial provimento; apelação adesiva da parte autora provida; apelação do INSS à qual se 

nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3a. 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial; negar 

provimento à apelação do INSS e dar provimento à apelação adesiva da parte autora, nos termos do relatório e voto 

constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2005.03.99.022770-0        AC 1030445 
ORIG.   :  0100000542  3 Vr JUNDIAI/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ARMELINDO ORLATO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  CLOVES BASILIO ALVES 
ADV     :  FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 
RELATOR :  JUÍZA CONV. LOUISE FILGUEIRAS / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR RURAL E URBANO. 

RECONHECIMENTO DO TEMPO DE SERVIÇO. SÚMULA 149 DO STJ. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL 

EM COMUM. RUÍDO. 

- O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à vigência da L. 8.213/91, deve ser computado para fins de 

aposentadoria por tempo de serviço, independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, 

exceto para efeito de carência (L. 8.213/91, art. 55, § 2º). 

- O exercício de atividade rural deve ser comprovado mediante início razoável de prova material, segundo a Súmula 

STJ 149, corroborada por testemunhas. 

- A atividade deve ser considerada especial se o agente agressor ruído estiver presente em níveis superiores a 80 

decibéis até a edição do Decreto nº. 2.172, de 05.03.97. A partir de então será considerado agressivo o ruído superior a 

90 decibéis. 

- A indicação no formulário apresentado de que o ruído é variável entre 74 e 102 db(A), descaracteriza a exposição a 

níveis de pressão sonora nocivos à saúde de modo habitual e permanente, principalmente quando o laudo pericial 

declara que a exposição se deu de modo eventual. 

- Parcial provimento à remessa oficial, tida por interposta, e à apelação da autarquia. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3a. 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da autarquia e à 

remessa oficial, tida por interposta, nos termos do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2005.03.99.022878-9        AC 1030988 
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ORIG.   :  0300001138  1 Vr SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    :  THEREZA LOURDES SILVESTRINI CANDIOTO 
ADV     :  THIANI ROBERTA IATAROLA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA CRUZ DAS              

PALMEIRAS SP 
RELATOR :  JUÍZA CONV. GISELLE FRANÇA / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. ARTIGO 557, § 1º DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

PENSÃO POR MORTE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS 

EXIGIDOS PARA A CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR IDADE. 

I - Restaram expressamente demonstradas as razões que levaram este órgão julgador a considerar cumpridos os 

requisitos exigidos para a concessão do benefício pensão por morte, ainda que à época do óbito o falecido não mais 

ostentasse a qualidade de segurado e não contasse com a idade mínima estabelecida para a concessão de aposentadoria 

por idade. 

II - Considerando o número de contribuições vertidas pelo segurado (26 anos, 2 meses e 11 dias), o implemento da 

idade de 65 anos em 01/12/2003 e o disposto no artigo 3º, § 2º da Lei nº 10666/2003, é devido o benefício pensão por 

morte a partir desta data, corrigindo, de ofício, erro material contido na decisão de fls. 296/303 para fixar a DIB em 

01/12/2003, anteriormente fixada em 08/05/2003. 

III - De acordo com a fundamentação adotada no voto condutor, esta é a melhor interpretação que se extrai do sistema, 

que privilegia, sobretudo a partir da Emenda Constitucional nº 20/98, o caráter atuarial da Previdência. 

IV - Agravo a que se nega provimento. Erro material corrigido de ofício. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3a. 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo e corrigir, de ofício, 

erro material, nos termos do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2005.03.99.023951-9        AC 1032446 
ORIG.   :  0300003864  1 Vr JUNDIAI/SP 
APTE    :  JOAO JACINTO 
ADV     :  IVAN MARQUES DOS SANTOS 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  EVANDRO MORAES ADAS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ CONV. ALEXANDRE SORMANI / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO E POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO. CARÊNCIA. ATIVIDADE RURAL. ART. 55, § 2º, DA LEI 8.213/91. IMPROCEDÊNCIA 

MANTIDA. 
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1.Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. 

2.Os documentos apresentados nos autos (fls. 11 a 16 e 19) são hábeis como início de prova material. Cabe salientar, na 

esteira de precedente do Superior Tribunal de Justiça, que "A valoração da prova testemunhal quanto à atividade que se 

busca reconhecer, é válida se apoiada em início razoável de prova material, assim considerados a Certidão de 

Casamento e o Certificado de Reservista, onde constam a respectiva profissão." (REsp nº 252535/SP, Relator Ministro 

Edson Vidigal, DJ 01/08/2000, p. 328). 

3.Todavia, o início de prova material, isoladamente, não é suficiente para a comprovação do tempo de serviço almejado. 

Há a necessidade de conjugação com a prova oral. As testemunhas ouvidas (fls. 46 e 47) não conhecem o período de 

trabalho do autor antes de 1.965. 

4.Diante disso, reconheço a atividade rural do autor no período de 1965 a 1984, que poderá ser averbado para fins de 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço ou de contribuição com base no artigo 55, § 2º, da Lei 8.213/91, 

independentemente de recolhimentos previdenciários, salvo para fins de carência. 

5.Logo, computando-se o período rural e o período de atividade urbana do autor, esse registrado em CTPS (fls. 20 a 24), 

totaliza-se em 20 de outubro de 2003, 31 anos, 10 meses e 21 dias, mas considerando o uso de período após a vigência 

da Emenda Constitucional nº 20/98, cumpre-se observar as regras de transição, inclusive com o requisito etário. 

6.A parte autora atingiu a idade de 53 anos (art. 9º, § 1º, da EC 20/98) em 10 de maio de 2005 (fl. 10), de modo que a 

carência para a concessão do benefício deverá ser de 144 meses, nos termos do artigo 142 da Lei 8.213/91, isto é, 12 

anos, o que não tem o autor de tempo de serviço urbano (fl. 05). A atividade rural em economia familiar, como já dito, 

não pode ser computada para fins de carência, motivo pelo qual não há como conceder a aposentadoria por tempo de 

contribuição nos termos da EC 20/98. 

7.Logo, a r. sentença é de ser mantida, porquanto não destoou desse entendimento. Verifico, por fim, que não consta 

dos autos outros períodos de atividade urbana, após os declinados na inicial, nada impedindo que o autor, 

comprovando-se outros períodos, em nova lide, tenha preenchido os requisitos para a aposentação. 

8.Apelação desprovida. Sentença mantida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos 

termos do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.03.99.025161-1        AC 1034962 
ORIG.   :  0300000040  1 Vr SAO MANUEL/SP 
APTE    :  JOANNA MARTHOS DE FREITAS 
ADV     :  ANDERSON BOCARDO ROSSI 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VILMA APARECIDA FABBRIZZI SOUZA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  JUIZ CONV. ALEXANDRE SORMANI / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO NÃO CONHECIDA. ARTIGO 514, II, DO CPC. FRAUDE À 

PREVIDÊNCIA. REPETIÇÃO DE VALORES RECEBIDOS INDEVIDAMENTE. NECESSIDADE DE 

DEMONSTRAÇÃO DO DOLO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA.  
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1.Não conheço do recurso de apelação da parte ré,  porque não houve condenação na repetição dos valores recebidos a 

título de aposentadoria, carecendo, portanto, de interesse processual nesse ponto, e porque cumpre ao recorrente, em 

suas razões recursais, trazer os argumentos de impugnação da decisão, não sendo suficiente a mera menção a peças 

processuais anteriores à sentença à guisa de fundamentos, como a contestação, sob pena de ofensa ao artigo 514, II, do 

CPC. 

2.Embora não se possa admitir o enriquecimento sem causa e o locupletamento indevido em prejuízo dos cofres 

públicos, a repetição dos valores recebidos indevidamente em razão de fraude exige, tendo em vista seu caráter 

alimentar, o dolo na conduta da beneficiada pela fraude. Hipótese não comprovada nos autos. 

3.Decaído uma parte em parte mínima do pedido, deve a outra responder, por inteiro, pelas despesas e honorários 

advocatícios, nos termos do art. 21, parágrafo único, do CPC. 

4.Sendo a parte ré beneficiária da assistência judiciária gratuita (fls. 73, infra e 110/111), deixo de condená-la nas 

verbas de sucumbência, uma vez que, na linha da jurisprudência desta I. Corte, com a ressalva do relator, não há 

condenação aos ônus sucumbenciais do beneficiário da gratuidade, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto 

nos art. 11 e 12 da Lei nº 1060/50 torna a sentença um titulo judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda 

Pertence). 

5.Recurso da ré não conhecido. Apelo do INSS provido em parte. Sentença parcialmente reformada. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª região, por unanimidade, não conhecer da apelação da ré e dar parcial 

provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.03.99.026051-0        AC 1036274 
ORIG.   :  0200001827  2 Vr AMPARO/SP 
APTE    :  LUIZA LEONIDE RADIN DAVID 
ADV     :  JOSE FERNANDO DE ARAUJO CINTRA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARLOS ANTONIO GALAZZI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ CONV. ALEXANDRE SORMANI / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO URBANO SEM REGISTRO. APOSENTADORIA POR TEMPO 

DE SERVIÇO. APOSENTADORIA POR IDADE. SENTENÇA REFORMADA. AÇÃO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR IDADE. 

1.Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça (também aplicável ao trabalho urbano), é possível a comprovação de tempo de serviço 

mediante a apresentação de início de prova documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal.  

2.Dos depoimentos testemunhais aliados à prova documental produzida nos autos é possível reconhecer tão-somente o 

exercício de trabalho pela autora, sem registro em carteira, como auxiliar de escritório, no período de 01/04/1954 até a 

data de seu casamento, ocorrido em 23/05/1963, de acordo com o depoimento da testemunha Caetano Grecco, que 

afirmou que depois dessa data a autora se mudou para o interior. 

3.A partir da competência junho de 1995 a autora passou a contribuir para a Previdência na condição de trabalhadora 

autônoma, demonstrando nos autos ter efetuado recolhimentos até a competência novembro de 2002 (fls. 103), mês 

anterior ao ajuizamento da ação. Nesse interregno recebeu o benefício de auxílio-doença em dois momentos, de 
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23/03/1999 a 07/05/1999 e de 12/04/2000 a 01/07/2000. Nesse caso, estando a autora filiada à Previdência Social por 

todo o período, na forma do artigo 27, II, e artigo 59 da Lei nº 8.213/91, não é o caso de se aplicar a exegese estrita do 

artigo 55, II, do mesmo diploma legal, devendo ser computados também para efeito de carência os períodos em gozo de 

auxílio-doença. 

4.A autora totaliza 16 anos, 07 meses e 08 dias de tempo de serviço, considerando-se como termo final o dia anterior à 

data do ajuizamento da ação (15/12/2002). Por conseguinte, não há como prosperar o pedido de concessão de 

aposentadoria por tempo de serviço, pois o tempo total de serviço comprovado nos autos é insuficiente para obtenção do 

benefício pretendido, mesmo de forma proporcional, antes da EC 20/98.  

5.Quanto à aposentadoria por idade também postulada na inicial, verifica-se, nos termos do artigo 48, caput, da Lei nº 

8.213/91, que a autora completou sessenta anos de idade em 27/03/2002, já que nascida em 27/03/1942 (fls. 08). A 

carência, portanto, é de 126 contribuições mensais ou 10 anos e seis meses, segundo a tabela do artigo 142 da Lei nº 

8.213/91. Por conseguinte, tem direito ao benefício pleiteado. 

6.Devido o benefício desde a data da citação, ocorrida em 07/03/2003 (fls. 128). 

7.Considerando a concessão de pedido alternativo (aposentadoria por idade), descabe fixar a sucumbência recíproca, 

cumprindo-se condenar o INSS no pagamento da sucumbência. Fixa-se a verba honorária em desfavor da autarquia no 

importe de 15% (quinze por cento) sobre a somatória das diferenças devidas vencidas até a presente decisão. Considera-

se, no caso, a presente decisão, pois a r. sentença foi de improcedência e, assim, somente neste momento é que houve a 

condenação. Sem custas em reembolso, considerando a isenção legal da autarquia e a gratuidade conferida à autora (fl. 

110). 

8.Correção monetária e juros de mora, consoante orientação desta Turma Suplementar. 

9.Em consulta ao Sistema Único de Benefícios da Previdência Social, verifica-se que a autora recebe o benefício de 

aposentadoria por invalidez desde 13/03/2007. Dessa forma, considerando a concessão neste feito do benefício de 

aposentadoria por idade desde a data da citação (07/03/2003) e dada a impossibilidade de cumulação de ambos os 

benefícios, nos termos do artigo 124, II, da Lei nº 8.213/91, deve a autora fazer a opção por aquele que entender mais 

vantajoso, compensados, evidentemente, eventuais pagamentos efetuados em duplicidade. 

10.Apelação da autora provida em parte. Ação parcialmente procedente. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação parte da autora, 

nos termos do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.03.99.026512-9        AC 1036801 
ORIG.   :  0300003602  3 Vr JUNDIAI/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ARMELINDO ORLATO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LUIZ DELVECCHIO FILHO 
ADV     :  TANIA CRISTINA NASTARO 
RELATOR :  JUIZ CONV. ALEXANDRE SORMANI / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL. ATIVIDADE URBANA. 

CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. ELEMENTOS MATERIAIS. SENTENÇA TRABALHISTA. PROVA 

TESTEMUNHAL. SUCUMBÊNCIA. JUSTIÇA GRATUITA. 
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1.Considerando que não é possível se divisar de pronto se a condenação é inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, o 

reexame necessário é de rigor, nos termos do artigo 475, inciso I e § 2º, do Código de Processo Civil. Aplicação 

imediata do dispositivo de natureza processual. 

2.Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça (aplicável, por identidade de razões, ao trabalho urbano), é possível a comprovação do 

trabalho mediante a apresentação de início de prova documental, devendo esta ser complementada por prova 

testemunhal. 

3.Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade, pois isso 

importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma 

utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor. 

4.Hipótese em que o início de prova material produzido nos autos resume-se à sentença proferida nos autos da 

reclamação trabalhista nº 227/85, que reconheceu o vínculo de trabalho entre o autor e a Organização Contábil Flavio 

Buzaneli S/C Ltda. no período compreendido entre 1º de março de 1964 e 31 de maio de 1968 (fls. 08 e 15/16, 21/22), 

anterior ao registro (fl. 07). 

5.Não tendo a autarquia participado da lide trabalhista, não poderá sofrer os efeitos da decisão ali proferida. Nessa 

hipótese, a sentença proferida naquela esfera judicial poderia ser considerada, quando muito, como início de prova 

material, desde que complementada por outros meios de prova. Precedentes desta Turma Suplementar. 

6.Para corroborar as alegações contidas na inicial, foi colhido unicamente o testemunho de Eugênio de Paula Barboza 

(fl. 232), que confirmou ter o autor trabalhado na Organização Contábil Buzanelli, de "64/65 até um pouco antes" (de 

1984). A testemunha em questão foi, também, co-requerente no processo administrativo que o autor ingressou junto ao 

INSS para o reconhecimento do tempo de serviço ora buscado na via judicial, o que, no mínimo, coloca em dúvida seu 

testemunho, já que ela também era interessada no resultado positivo perante a autarquia previdenciária. 

7.Não deve a parte autora ser condenada no pagamento de sucumbência, pois, com a ressalva do relator, na linha da 

jurisprudência desta I. Corte, não há condenação a tais verbas do beneficiário da gratuidade, pois o E. STF já decidiu 

que a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1060/50 torna a sentença um titulo judicial condicional (STF, RE 

313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). As custas e as despesas processuais devem ser arcadas pelo Estado, diante da 

gratuidade. 

8.Apelação da autarquia e remessa oficial providas. Ação julgada improcedente. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3a. 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do INSS e à remessa 

oficial, nos termos do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2005.03.99.028121-4        AC 1039702 
ORIG.   :  0300001604  2 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FERNANDO KAZUO SUZUKI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOAO LAVER 
ADV     :  RAFAEL FRANCHON ALPHONSE 
RELATOR :  JUIZ CONV. ALEXANDRE SORMANI / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 
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PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. PRELIMINAR. 

CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. REVISIONAL. CÁLCULO DA RMI. ALTERAÇÃO DO 

SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO POR DECISÃO DA JUSTIÇA DO TRABALHO. ÔNUS DA PROVA. AÇÃO 

IMPROCEDENTE. GRATUIDADE. 

1.Considerando que não é possível se divisar de pronto se a condenação é inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, o 

reexame necessário é de rigor, nos termos do artigo 475, inciso I e § 2º, do Código de Processo Civil.  

2.Não se acolhe a alegação de nulidade da sentença por cerceamento de defesa, por julgamento antecipado da lide, se a 

apelante não esclarece o objeto da perícia por ela requerida. Hipótese em que o pedido de produção de provas foi 

genérico e inespecífico, o que inviabiliza a análise relativa ao cerceamento de defesa, pois não é possível saber, em face 

do que restou decidido na r. sentença recorrida, qual ou quais provas seriam indispensáveis à defesa do apelante. 

3.O prazo decadencial estipulado no artigo 103 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pelas Leis nº 9.528/97 e 

9.711/98, constitui uma inovação, sendo aplicado somente aos atos de concessão emanados após sua vigência. 

Precedentes. 

4.A observância da regra relativa à prescrição das parcelas vencidas nos cinco anos anteriores ao ajuizamento da ação 

foi expressamente determinada na r. sentença. 

5.Nos termos do § 3º, do artigo 29, da Lei nº 8.213/91, devem ser considerados para cálculo do salário-de-benefício os 

ganhos habituais do segurado empregado, a qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os 

quais tenha incidido contribuições previdenciárias. 

6.O fato de o INSS não ter participado da lide trabalhista não impede a inclusão do valor reconhecido pela justiça 

obreira no cálculo do salário-de-benefício, uma vez havendo determinação para o recolhimento das contribuições 

previdenciárias, diante da previsão dos artigos 43 e 44 da Lei 8.212/91 que impunha ao juízo laboral a comunicação 

para a autarquia para as providências cabíveis. Ausência desta comprovação, no caso, porém. 

7.Preliminar de nulidade afastada. Prejudicial de decadência afastada. Apelação da autarquia provida em parte, remessa 

oficial, tida por interposta, provida. Recurso adesivo do autor desprovido. Ação improcedente. Gratuidade. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3a. 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, afastar a preliminar de nulidade e a prejudicial de 

decadência, dar parcial provimento à apelação do INSS, dar provimento à remessa oficial, tida por interposta e negar 

provimento ao recurso adesivo da parte autora, nos termos do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2005.03.99.034211-2        AC 1049344 
ORIG.   :  0300000108  1 Vr MONTE ALTO/SP 
APTE    :  ARMANDO PULZZI 
ADV     :  SONIA LOPES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIS ENRIQUE MARCHIONI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ CONV. ALEXANDRE SORMANI / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO RURAL E URBANO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMADA. AÇÃO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE. SUCUMBÊNCIA. 
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1.Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça (também aplicável ao trabalho urbano), é possível a comprovação de tempo de serviço 

mediante a apresentação de início de prova documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal.  

2.Não há o necessário início de prova material que revele o exercício de atividade rural pelo autor; nem a comprovação 

do trabalho de natureza urbana nos períodos mencionados (de 1962 a 1967 e de 1971 a 1972); e, muito menos, o 

alegado labor na Companhia Cestol que não restou demonstrado pela prova oral. 

3.Quanto ao trabalho exercido no "Magazine Leal Ltda", verifica-se que as testemunhas sobre isso nada mencionaram, 

sendo caso de se considerar apenas os dados constantes nos documentos de fls. 10 a 16, restando, pois, comprovado 

pelo autor o trabalho ali exercido no período de setembro de 1969 a junho de 1970. 

4.Somados os períodos de trabalho registrados na CTPS, mais o tempo de serviço anotado na certidão de fls. 20 e  o 

trabalho no Magazine Leal Ltda, verifica-se que o autor totaliza 11 anos, 06 meses e 22 dias  de tempo de serviço até o 

último vínculo comprovado nos autos,  não havendo, pois, como prosperar o pedido de concessão de aposentadoria por 

tempo de serviço, mesmo de forma proporcional. 

5.Logo, dou parcial provimento ao recurso de apelação, apenas para reconhecer o período de 01/09/1969 a 30/06/1970, 

como trabalhado pelo autor na firma "Magazine Leal Ltda".  

6.Decaiu a parte autora da maior parte do pedido (art. 21, p. único, do CPC). Todavia, considerando como pedido 

implícito da apelação e sendo o autor beneficiário da justiça gratuita não há falar em condenação aos ônus da 

sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença 

um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). Ressalva do entendimento do relator. 

Sem custas ou despesas processuais em razão da gratuidade. 

7.Recurso de apelação do autor provido em parte. Ação parcialmente procedente. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3a. 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do autor, nos 

termos do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2005.03.99.035869-7        AC 1051388 
ORIG.   :  9400000096  1 Vr BOTUCATU/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  OLAVO CORREIA JÚNIOR 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  TEREZINHA COLHADO VITALI DE OLIVEIRA 
ADV     :  ODENEY KLEFENS 
RELATOR :  JUÍZA CONV. LOUISE FILGUEIRAS / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. ERRO MATERIAL NA CONTA DE LIQUIDAÇÃO. NOVO 

PRECATÓRIO. ADMISSIBILDADE.] 

1. Os embargos versam matéria alheia à tratada nos autos, já que o apelado requereu a citação para pagamento dos 

valores referentes ao erro material apontado na conta, não se tratando de juros e correção monetária referentes ao 

precatório já pago. 

2. Verifica-se a evidente ocorrência de erro material na primeira conta apresentada, referente à data de início do 

benefício. 
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3.O erro material pode ser sanado a qualquer tempo, sem que se ofenda a coisa julgada, porquanto a sua correção 

constitui mister inerente à função jurisdicional (inteligência da norma prevista no art. 463, I, do Código de Processo 

Civil). STJ, AGRESP 787709, rel Min. Luiz Fux. 

4. Apelação do INSS a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3a. 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do INSS, nos termos 

do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2005.03.99.036336-0        AC 1051854 
ORIG.   :  0300000091  3 Vr JUNDIAI/SP               0300000394  3 Vr JUNDIAI/SP 
APTE    :  SERGIO POLIDO 
ADV     :  LUIS GUSTAVO MARTINELLI PANIZZA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ARMELINDO ORLATO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ CONV. FERNANDO GONÇALVES / TURMA SUPLEMENTAR 

DA TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. PERÍODO RURAL NÃO 

CONHECIDO. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

MANTIDA. APELAÇÃO DO AUTOR IMPROVIDA. 

1.Os depoimentos de testemunhas colhidos nos autos, com o objetivo de comprovar a atividade rural, são vagos e 

imprecisos. 

2.Ausência de prova material.  

3.Período rural não reconhecido.  Tempo de serviço/contribuição insuficiente para a obtenção do benefício. 

4.  Apelação do autor improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do autor, nos termos 

do relatório e voto, que passam a integrar o presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.99.036692-0        AC 1052336 
ORIG.   :  0400000859  2 Vr SANTA FE DO SUL/SP 
APTE    :  ISAURA CONCEICAO ROCHA 
ADV     :  ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ CONV. ALEXANDRE SORMANI / TURMA SUPLEMENTAR DA 
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TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO RURAL. CÔMPUTO COMO TEMPO DE SERVIÇO. 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. SENTENÇA REFORMADA. AÇÃO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE. SUCUMBÊNCIA. 

1.O trabalho rural anterior à vigência da Lei nº 8.213/91 poderá ser computado independentemente do recolhimento das 

contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme disposição expressa supra transcrita do 

artigo 55, § 2º, do citado diploma legal. 

2.Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal.  

3.As testemunhas ouvidas conhecem o labor rural da autora, mas, com exceção do Sr. Belizário (fls. 113), os 

testemunhos são vagos e imprecisos, pois, embora não se possa exigir precisão nos relatos, porquanto se tratam de fatos 

muitos remotos não registrados em documentos, não há qualquer menção de datas do trabalho na lavoura. 

4.Dos depoimentos testemunhais aliados à prova documental produzida nos autos é possível reconhecer tão-somente o 

exercício de atividade rural pela autora, sem registro em carteira, no período de 01/11/1958 (data em que completou 

doze anos de idade) até 31/12/1963, de acordo com o depoimento da testemunha Belizário Batista da Silveira. 

5.Somado o trabalho rural reconhecido (de 01/11/1958 a 31/12/1963) aos registros constantes na CTPS (fls. 17 a 21), 

verifica-se que a autora totaliza 18 anos, 03 meses e 09 dias de tempo de serviço até 16/12/1998, data da publicação da 

EC nº 20/98, e 22 anos, 07 meses e 12 dias, considerando-se como termo final o dia anterior à data do ajuizamento da 

ação (29/09/2004 - fls. 02). 

6.Não há como prosperar o pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, pois o tempo total de serviço 

comprovado nos autos é insuficiente para obtenção do benefício pretendido (art. 53, I, da Lei 8.213/91 ou 9º, § 1º, I, a, 

EC 20/98). 

7.A r. sentença monocrática, assim, deve ser parcialmente reformada, pois, embora de fato não seja possível acolher o 

pedido de aposentadoria formulado na inicial, ainda que por diversos fundamentos, cumpre reconhecer como trabalhado 

pela autora no meio rural o período de 01/11/1958 a 31/12/1963.  

8.Decaiu a parte autora da maior parte do pedido (art. 21, p. único, do CPC). Todavia, sendo a autora beneficiária da 

justiça gratuita (fls. 69), considerando como pedido implícito da apelação, não há falar em condenação aos ônus da 

sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença 

um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). Ressalva do entendimento do relator. 

Sem custas ou despesas processuais em razão da gratuidade. 

9.Apelação da autora provida em parte. Ação parcialmente procedente. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da autora, nos 

termos do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.03.99.041357-0        AC 1057704 
ORIG.   :  0400000260  1 Vr VIRADOURO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  BENEDITO BARBOSA MAGALHAES (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  IVANIA APARECIDA GARCIA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VIRADOURO SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. VANDERLEI COSTENARO / TURMA SUPLEMENTAR 

DA TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE. LEI N. 10.666/03. RENDA MENSAL INICIAL. 

SALÁRIO MÍNIMO. 

1. Ao tempo do implemento de todas as condições necessárias ao direito à aposentadoria, quando cumprido o requisito 

etário mínimo, já vigia a Lei n. 10.666/03, antes Medida Provisória n. 83/02, cujo art. 3º, § 2º, preconiza a forma de 

cálculo do aludido benefício. Desta feita, como o período contributivo é anterior a julho de 1994, a aplicação da regra 

do art. 3º, § 2º, da Lei n. 10.666/03 conduz a inelutável conclusão de a renda mensal inicial da aposentadoria 

corresponder ao salário mínimo mensalmente devido. 

2. Agravo provido.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª região, por unanimidade, dar provimento ao gravo, nos termos do relatório e 

voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.03.99.041442-1        AC 1057789 
ORIG.   :  0300001449  1 Vr JABOTICABAL/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIO LUCIO MARCHIONI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ONOFRE DOS SANTOS 
ADV     :  ISIDORO PEDRO AVI 
RELATOR :  JUIZ CONV. VANDERLEI COSTENARO / TURMA SUPLEMENTAR 

DA TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO. APOSENTADORIA POR IDADE. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL. RECONSIDERAÇÃO. 

1. Remanesce interesse processual, pois pende de análise o próprio recurso manejado pelo INSS em face da sentença 

concessiva da aposentadoria por idade.  

2. Devida ao agravante a aposentadoria por idade prevista no artigo 48 da Lei n. 8.213/91, uma vez que, quando do 

requerimento do benefício, já havia implementado a idade legal e contava com número de contribuições superior à 

carência exigida, sendo irrelevante perda da condição de segurado. 

3. Agravo provido.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª região, por unanimidade, dar provimento ao agravo, nos termos do relatório e 

voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.03.99.042681-2        AC 1059414 
ORIG.   :  0200002639  2 Vr JUNDIAI/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RODRIGO DE CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANTONIO MARQUES DA CRUZ 
ADV     :  JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JUNDIAI SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. ALEXANDRE SORMANI / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO AFASTADA. 

TEMPO RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. SENTENÇA 

REFORMADA. AÇÃO IMPROCEDENTE. SUCUMBÊNCIA. 

1.Considerando que não é possível se divisar de pronto se a condenação é inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, o 

reexame necessário é de rigor, nos termos do artigo 475, inciso I e § 2º, do Código de Processo Civil. Conheço, 

portanto, da remessa oficial 

2.Não há prescrição a ser reconhecida, no caso, uma vez que atinge apenas as prestações não pagas nem reclamadas no 

período anterior aos cinco anos que antecedem o ajuizamento da ação e o benefício foi concedido tão-somente a partir 

da citação. 

3.Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal.  

4.Não há nos autos qualquer documento que dê indícios do exercício de atividade rural pelo autor e possa ser utilizado 

como prova material e complementado pela prova oral produzida, o que torna desnecessária a incursão sobre a 

credibilidade ou não dos depoimentos testemunhais, uma vez que a prova testemunhal, isoladamente, não se presta à 

declaração de existência de tempo de serviço.  

5.Somados, os períodos de registros urbanos totalizam 21 anos, 07 meses e 21 dias de tempo de serviço até 16/12/1998, 

data da publicação da EC nº 20/98, e 23 anos, 02 meses e 18 dias, considerando-se como termo final o encerramento do 

último vínculo anotado na CTPS (fls. 20), não havendo, portanto, como prosperar o pedido de concessão de 

aposentadoria por tempo de serviço, pois o tempo total de serviço comprovado nos autos é insuficiente para a concessão 

do benefício postulado, mesmo de forma proporcional. 

6.Improcedente a ação, deixo, contudo, de condenar o autor nas verbas de sucumbência, uma vez que, na linha da 

jurisprudência desta I. Corte, com a ressalva do relator, não há condenação aos ônus sucumbenciais do beneficiário da 

gratuidade processual, conforme pedido formulado na inicial (fls. 02), que ora defiro, pois o E. STF já decidiu que a 

aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1060/50 torna a sentença um titulo judicial condicional (STF, RE 

313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

7.Preliminar de prescrição afastada. Apelação do INSS e remessa oficial, providas. Ação improcedente. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3a. 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, afastar a preliminar e dar provimento à apelação do 

INSS e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data de julgamento). 
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PROC.   :  2005.03.99.044121-7        AC 1061702 
ORIG.   :  0200001174  1 Vr SAO MANUEL/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  GILSON RODRIGUES DE LIMA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ROSA CAVAZZANA DA SILVA 
ADV     :  CIBELE APARECIDA VIOTTO CAGNON 
RELATOR :  JUIZ CONV. ALEXANDRE SORMANI / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. FRAUDE À PREVIDÊNCIA. REPETIÇÃO DE VALORES RECEBIDOS 

INDEVIDAMENTE. NECESSIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DO DOLO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

SUCUMBÊNCIA MÍNIMA.  

1.Embora não se possa admitir o enriquecimento sem causa e o locupletamento indevido em prejuízo dos cofres 

públicos, a repetição dos valores recebidos indevidamente em razão de fraude exige, tendo em vista seu caráter 

alimentar, o dolo na conduta da beneficiada pela fraude. Hipótese não comprovada nos autos. 

2.Decaído uma parte em parte mínima do pedido, deve a outra responder, por inteiro, pelas despesas e honorários 

advocatícios, nos termos do art. 21, parágrafo único, do CPC. 

3.Sendo a parte ré beneficiária da assistência judiciária gratuita (fl. 115/116), deixo de condená-la nas verbas de 

sucumbência, uma vez que, na linha da jurisprudência desta I. Corte, com a ressalva do relator, não há condenação aos 

ônus sucumbenciais do beneficiário da gratuidade, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 

da Lei nº 1060/50 torna a sentença um titulo judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

4.Apelo do INSS provido em parte. Sentença parcialmente reformada. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3a. 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do INSS, nos 

termos do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2005.03.99.046691-3        AC 1066592 
ORIG.   :  0300000245  1 Vr JUNDIAI/SP               0300013588  1 Vr JUNDIAI/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  EVANDRO MORAES ADAS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  APARECIDO DO CARMO FERREIRA LEITE 
ADV     :  JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUNDIAI SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. ALEXANDRE SORMANI / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL TEMPO RURAL. IDADE MÍNIMA. 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. APOSENTADORIA POR IDADE. SENTENÇA REFORMADA. 

AÇÃO PARCIALMENTE PROCEDENTE. SUCUMBÊNCIA. 
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1.Considerando que não é possível se divisar de pronto se a condenação é inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, o 

reexame necessário é de rigor, nos termos do artigo 475, inciso I e § 2º, do Código de Processo Civil. Conheço, 

portanto, da remessa oficial 

2.A jurisprudência tem reconhecido o trabalho exercido no meio rural a partir dos doze anos completos. Assim, 

considerando que o autor é nascido em 31/01/1956 (fl. 19), possível o reconhecimento de atividade rural apenas a partir 

de 31/01/1968 - data em que completou doze anos de idade.  

3.Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal.  

4.Dos depoimentos testemunhais considerados aliados à prova documental produzida nos autos não há quaisquer 

dúvidas acerca do efetivo exercício de atividade rural pelo autor desde a sua infância. Assim, é possível considerar 

comprovado o trabalho rural do autor desde quando completou doze anos de idade até o primeiro registro constante de 

sua CTPS, ou seja, de 31/01/1968 a 05/08/1971, fixada esta última data de acordo com o pleiteado na inicial (fls. 05, 

último parágrafo). 

5.Cumpre esclarecer que se tratando de tempo de serviço verificável apenas no Regime Geral de Previdência Social, 

aplica-se o disposto no § 2º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, segundo o qual, "o tempo de serviço do segurado 

trabalhador rural, anterior à data de início da vigência desta lei, será computado independentemente do recolhimento 

das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme dispuser o Regulamento". 

6.Somado o trabalho rural acima reconhecido aos registros constantes na CTPS mais o tempo de recolhimento como 

contribuinte individual (fls. 67/68), verifica-se que o autor totaliza 28 anos, 06 meses e 30 dias de tempo de serviço até 

16/12/1998, data da publicação da EC nº 20/98, e 31 anos, 09 meses e 16 dias, considerando-se como termo final o 

último recolhimento efetuado antes do ajuizamento da ação.  

7.Assim, não há como prosperar o pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, pois o tempo total de 

serviço comprovado nos autos é insuficiente para obtenção do benefício pretendido, mesmo de forma proporcional, 

antes da EC 20/98, não preenchido o requisito etário para a aposentadoria proporcional após à promulgação da Emenda. 

8.Quanto à aposentadoria por idade também postulada na inicial, verifica-se, nos termos do artigo 48, caput, da Lei nº 

8.213/91, que o autor não preenche o requisito etário, já que, nascido em 31/01/1956 (fls. 19), atinge em 2008 somente 

52 (cinqüenta e dois) anos de idade. 

9.Decaiu a parte autora da maior parte do pedido (art. 21, p. único, do CPC). Todavia, sendo o autor beneficiário da 

justiça gratuita, conforme pedido formulado na inicial (fls. 02), que ora defiro, não há falar em condenação aos ônus da 

sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença 

um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). Ressalva do entendimento do relator. 

Sem custas ou despesas processuais em razão da gratuidade. 

10.Apelação do INSS e remessa oficial providas em parte. Ação parcialmente procedente. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do INSS e à 

remessa oficial, nos termos do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.03.99.053701-4        AC 1079327 
ORIG.   :  0400001016  3 Vr AMERICANA/SP 
APTE    :  ERMELINDA MARDEGAN REAMI (= ou > de 65 anos) 
ADV     :  FERNANDO VALDRIGHI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  JOSE ODECIO DE CAMARGO JUNIOR 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ CONV. ALEXANDRE SORMANI / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER TIPICAMENTE 

INFRINGENTE. EMBARGOS DESPROVIDOS. 

1.Conforme jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, os embargos de declaração constituem recurso de rígidos 

contornos processuais, consoante disciplinamento imerso no art. 535 do CPC, exigindo-se, para seu acolhimento, 

estejam presentes os pressupostos legais de cabimento (EARESP nº 299.187-MS, 1ª Turma, v.u., Rel. Min. Francisco 

Falcão, j. 20/06/2002, D.J.U. de 16/09/2002, p. 145). 

2.O raciocínio exposto no julgado encontra-se claro. O argumento de obscuridade usado pelo embargante possui 

propósito tipicamente infringente, de modo que ao fazer referência à Lei 10.666/03 não se impõe a conclusão de que o 

benefício deve ser fixado no valor mínimo, já que o disposto no artigo 35 da Lei 8.213/91 referido no § 2º do artigo 3º 

daquela lei determina a atribuição do valor mínimo se não houver prova dos salários-de-contribuição. 

3.Embargos de declaração desprovidos. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos 

termos do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.05.010939-9        AC 1215845 
ORIG.   :  6 Vr CAMPINAS/SP 
APTE    :  MARCILIO CASSIANO DA CUNHA 
ADV     :  RENATO MATOS GARCIA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ADRIANO BUENO DE MENDONCA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUÍZA CONV. LOUISE FILGUEIRAS / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. PRESSUPOSTOS PROCESSUAIS EM AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 

NULIDADE. 

1. Não é exigível prévio exaurimento da via administrativa como condição para o ajuizamento de ação relativa à matéria 

previdenciária. 

2. Sentença anulada de ofício. Apelação prejudicada. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª região, por unanimidade, anular, de ofício, a r. sentença e julgar prejudicada a 

apelação, nos termos do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data do julgamento). 
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PROC.   :  2005.61.06.007601-9        AC 1215564 
ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
APTE    :  MARIA LUCIA TAVARES SOUSA SILVA 
ADV     :  MARINA QUEIROZ FONTANA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ADEVAL VEIGA DOS SANTOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ CONV. ALEXANDRE SORMANI / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA URBANA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. PRINCÍPIO DA 

EVENTUALIDADE. VIOLAÇÃO. CARTEIRA DE TRABALHO RASURADA. SENTENÇA. AUSÊNCIA DE 

OPORTUNIDADE PARA A AUTORA SE MANIFESTAR. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DO CONTRADITÓRIO. 

SENTENÇA ANULADA. APELAÇÃO PROVIDA. 

1.Não viola o princípio da eventualidade a manifestação da parte ré, posterior à contestação, que requer a produção de 

prova documental e pericial para comprovar suposta adulteração em documento utilizado para demonstrar período 

trabalhado, mormente se na contestação a parte ré houver alegado especificamente a ausência de comprovação do 

tempo de serviço. 

2.É nula a sentença proferida se, fundada na alegação da ré de que a CTPS apresentada pela autora apresenta indícios de 

rasuras nos períodos laborados, não for oportunizada à autora se manifestar sobre tal alegação, nem produzir provas que 

possam, eventualmente, comprovar, de outra maneira, ter a apelante efetivamente trabalhado nos períodos impugnados. 

3.Apelação da parte autora provida. Sentença anulada. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3a. 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora para 

anular a r. sentença, nos termos do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.13.000331-0        AC 1211968 
ORIG.   :  2 Vr FRANCA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ALTINO ANGELO DE SOUZA 
ADV     :  MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA 
RELATOR :  JUIZ CONV. ALEXANDRE SORMANI / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. ELEMENTOS MATERIAIS E 

ORAIS. CONCESSÃO. REQUISITOS PREENCHIDOS. SENTENÇA MANTIDA. 

1.Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. 
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2.Neste diapasão, os documentos de fls. 11 a 25 fazem indicação de que a parte autora desenvolvia o mister rural. Por 

sua vez, as testemunhas ouvidas sob o crivo do contraditório e o da ampla defesa, sem contraditas, confirmaram o início 

de prova material, mostrando acertada a conclusão do douto juízo de primeiro grau a considerar provada a alegação da 

parte autora. 

3.Desnecessário, ainda, quanto ao tempo rural, a exigência de contribuições à Seguridade, se o benefício fixado foi o de 

valor mínimo. 

4.Em razão da data fixada para o benefício, não há que se falar de prescrição. Os juros devem ser mantidos em 1% (um 

por cento) ao mês, considerando a data da citação e a exegese prevalecente sobre o disposto no artigo 406 do Novo 

Código Civil. Correção monetária consoante entendimento desta E. Turma Suplementar. Mantém-se a verba honorária 

fixada, eis que consoante o grau de zelo profissional e a complexidade da causa, observando-se que a base-de-cálculo, 

que inclui as parcelas vencidas até a r. sentença, está de acordo com a exegese da Súmula 111 do Colendo STJ. 

5.Apelação do INSS desprovida. Sentença mantida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª região, por unanimidade, negar provimento à apelação do INSS, nos termos 

do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.26.006269-7        AC 1204819 
ORIG.   :  1 Vr SANTO ANDRE/SP 
APTE    :  JOSE LUIZ DE MENDONCA 
ADV     :  ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FERNANDA MONTEIRO DE CASTRO T DE SIQUEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUÍZA CONV. LOUISE FILGUEIRAS / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. PROFISSÃO NÃO RELACIONADA COMO PREJUDICIAL À SAÚDE. ADMISSIBILIDADE.  

1.A comprovação da atividade insalubre depende de laudo técnico só a partir de 10/12/97, com a edição da L. 9.528, 

salvo os casos em que o agente agressor é o ruído, que sempre dependeu de laudo técnico para o reconhecimento de 

atividade especial.  

2.Os Decretos 53.831/64 e 83.080/79, que vigoraram até a edição do Decreto 2.172/97, devem ser aplicados 

conjuntamente para o fim de enquadramento da atividade como prejudicial à saúde ou integridade física. 

3.De acordo com os formulários de fls. 20 e 112, de 01/06/1982 a 07/05/1990, o autor laborou junto à EDEM S/A - 

Fundição de Aços Especiais, indústria metalúrgica, como apontador, no setor de fundição, submetido aos agentes 

agressivos ruído, poeira e fumos metálicos e calor.  

4.Conforme acima já delineado, a denominação da atividade exercida não é óbice ao reconhecimento do tempo de 

serviço como sendo especial, posto que os agentes nocivos descritos, aos quais estava o segurado exposto de modo 

habitual e permanente, são prejudiciais à saúde do trabalhador.  

5. A redação original do artigo 29, § 2°, L. 8.213/91 determina que "o valor do salário-de-benefício não será inferior ao 

de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição na data de início do benefício", 

cuja disposição está em harmonia com o texto constitucional. 
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6. A Súmula 260 do E. Tribunal Federal de recursos teve aplicação somente aos benefícios iniciados antes da vigência 

da atual Constituição e com efeitos financeiros até 05/04/1989. 

7. O artigo 201, § 4°, da Constituição Federal de 1988 determina que lei ordinária disporá sobre os índices de 

reajustamento dos salários-de-benefício, o que foi atendido pelas L. 8.213/91; 8.542/82; 8.700/93; 8.880/94 e 9.711/97. 

8. Apelação da parte autora parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3a. 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do autor, nos 

termos do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2006.03.00.029109-2        AG  265558 
ORIG.   :  200661830015222  1V Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  HILDA ORACIO FERREIRA 
ADV     :  CELMA DUARTE 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO 

PAULO               SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  JUÍZA CONV. LOUISE FILGUEIRAS / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

APOSENTADORIA POR IDADE. CARÊNCIA E IMPLEMENTO DO REQUISITO ETÁRIO. IRRELEVÂNCIA DO 

PREENCHIMENTO SIMULTÂNEO DOS REQUISITOS. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

1.Nos termos do artigo 48, caput, da Lei n.º 8.213/91, exige-se para a concessão da aposentadoria por idade o 

implemento do requisito etário e o cumprimento da carência. 

2.Implementada a carência exigida pela lei então vigente, fica resguardado o direito à concessão da aposentadoria por 

idade, sendo irrelevante a ausência da qualidade de segurado quando do preenchimento do requisito etário ou a 

posterior majoração do período contributivo necessário. 

3.A Lei n.º 10.666, de 08 de maio de 2003, passou a prever a possibilidade de concessão do benefício de aposentadoria 

por idade independentemente da manutenção da qualidade de segurado, desde que se conte com, no mínimo, o tempo de 

contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício.   

4.Agravo de instrumento a que se dá provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3a. 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos 

termos do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2006.03.00.095026-9        AG  280289 
ORIG.   :  9000000598  2 Vr AVARE/SP 
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AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CYNARA PADUA OLIVEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  MIGUEL SALIM e outro 
ADV     :  JOSE QUARTUCCI 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE AVARE SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. FERNANDO GONÇALVES / TURMA SUPLEMENTAR 

DA TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.  TÍTULO EXECUTIVO. EQUIVALÊNCIA SALARIAL. 

VALORES RECEBIDOS A MAIOR. RESTITUIÇÃO. RECURSO DO INSS IMPROVIDO. ERRO MATERIAL 

RECONHECIDO. 

1. O titulo executivo judicial executivo ordena a revisão do valor dos benefícios dos autores, mediante a revisão dos 24 

(vinte e quatro) salários de contribuição, anteriores aos 12 (doze) últimos, com base na variação da ORTN/OTN, nos 

termos da Lei nº 6.423/77, e recompor o seu valor pela equivalência salarial determinada pelo artigo 58 do ADCT (fls. 

31/35). 

2. Descabe falar em vinculação do benefício ao salário-mínimo, em caráter permanente, porquanto a equivalência 

salarial prevista no artigo 58 do ADCT teve caráter transitório, vigendo do mês de abril de 1989 até a implantação do 

plano de custeio e benefícios.  

3. Devem ser ressarcidos aos cofres do INSS os valores recebidos a maior. 

4. Erro material verificado e reconhecido. 

5. Agravo de instrumento provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos 

termos do relatório e voto, que passam a integrar o presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2006.03.99.000989-0        AC 1082151 
ORIG.   :  0400000106  1 Vr LARANJAL PAULISTA/SP               0400010831  1 Vr 

LARANJAL PAULISTA/SP 
APTE    :  LOURDES BELINASSI GARPELLI 
ADV     :  MARCELO ALESSANDRO CONTO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANDERSON ALVES TEODORO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUÍZA CONV. LOUISE FILGUEIRAS / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. INTERPRETAÇÃO LÓGICO-SISTEMÁTICA DA PETIÇÃO 

INICIAL. INDICAÇÃO DE BENEFÍCIO NA INICIAL. ADEQUAÇÃO. NORMA DE PROTEÇÃO SOCIAL. 

APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. L. 8.213/91, ARTS. 48, §§ 1.º E 2.º E 143 DA L. 8.213/91. 

I - A causa de pedir tanto quanto o pedido se extraem de interpretação lógico-sistemática da petição inicial, logo se dela 

se apura que a autora durante longo lapso temporal laborou como segurada especial, é possível a concessão de 

aposentadoria por idade rural em lugar da aposentadoria por idade urbana. 
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II - De acordo com o princípio da universalidade do atendimento, não há óbice em conferir benefício diferentemente do 

indicado na inicial, se o que o segurado pretende é a proteção social integral. Doutrina. 

III- Implementados os requisitos para a concessão do benefício em 1996 quando a parte autora atingiu a idade de 55 

anos e já havia exercido atividade rural por tempo superior ao exigível (L. 8.213/91, artigos 142 e 143 e Decreto 

3.048/99, artigo 182). 

IV -Apelação parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.03.99.002986-4        AC 1084530 
ORIG.   :  0300002708  1 Vr PITANGUEIRAS/SP 
APTE    :  ODETE LOCCI SANTA ROZA 
ADV     :  EURIPEDES MENDES DA SILVA JUNIOR 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ CONV. ALEXANDRE SORMANI / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE DE PRENDAS DOMÉSTICAS. PROVA 

EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. NECESSIDADE DE RECOLHIMENTO. IMPROCEDÊNCIA. 

GRATUIDADE. 

1.Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. 

2.Descabe, assim, a comprovação da atividade por prova exclusivamente testemunhal. Neste sentido, a parte autora 

apenas traz os depoimentos de testemunhas para comprovar o alegado, de modo a não haver comprovação suficiente da 

realização do trabalho para fins de concessão de benefício. 

3.As testemunhas ouvidas, ainda, indicam que a autora sempre trabalhou em seu lar, em "prendas domésticas". Nesse 

caso, para a contagem dessa atividade para fins previdenciários - mesmo que se considerasse comprovada - há a 

necessidade de recolhimento das contribuições previdenciárias, já que o vínculo não é de natureza empregatícia, com a 

nota de subordinação. 

4.Apelação do autor provida em parte, apenas para excluir a condenação em custas e honorários. Improcedência da ação 

mantida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da parte autora, 

nos termos do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data do julgamento). 
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PROC.   :  2006.03.99.003806-3        AC 1085382 
ORIG.   :  0200000546  3 Vr PENAPOLIS/SP               0200068003  3 Vr 

PENAPOLIS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  IRINEU APARECIDO LOPES 
ADV     :  LAZARO PINHEIRO DE FREITAS 
RELATOR :  JUIZ CONV. FERNANDO GONÇALVES / TURMA SUPLEMENTAR 

DA TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. URBANO. PROVA MATERIAL VÁLIDA. 

APELAÇÃO DO INSS E REMESSA OFICIAL IMPROCEDENTES. 

1. Anotações na CPTS gozam de presunção de veracidade. 

2. Declaração emitida pela empresa confirma existência de carteira de trabalho anterior e de relação de emprego.  

3. Lançamento posterior na CTPS não significa fraude ou má-fé. Precedentes. 

4. Apelação do INSS e remessa oficial, tida por interposta, improvidas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do INSS e à remessa 

oficial, tida por interposta, nos termos do relatório e voto, que passam a integrar o presente julgado.  

São Paulo, 12 de agosto de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.005302-7        AC 1087030 
ORIG.   :  0300000613  3 Vr JUNDIAI/SP               0300047570  3 Vr JUNDIAI/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ARMELINDO ORLATO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OSWALDO MORENO SQUARCINA 
ADV     :  JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JUNDIAI SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. ALEXANDRE SORMANI / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. AGRAVO RETIDO. CARÊNCIA DE AÇÃO 

INEXISTENTE. TEMPO DE ATIVIDADE RURAL. ELEMENTOS MATERIAIS E ORAIS. APOSENTADORIA 

POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. REGRA DA TRANSIÇÃO. REQUISITO ETÁRIO PREENCHIDO NO CURSO 

DA LIDE. PARCIAL PROCEDÊNCIA. HONORÁRIOS. SÚMULA 111 DO COLENDO STJ. TUTELA 

ESPECÍFICA DE OFÍCIO. 

1.Considerando que não é possível se divisar de pronto se a condenação é inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, o 

reexame necessário é de rigor, nos termos do artigo 475, inciso I e § 2º, do Código de Processo Civil. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/09/2008 1579/2199 

2.Conhece-se do recurso de agravo retido, em conjunto com a preliminar de apelação da autarquia, porém afastando-os. 

É de se afastar a alegação de carência de ação por não haver o autor deduzido a pretensão veiculada neste feito em sede 

administrativa, uma vez que não é necessário, sob pena de ofensa ao artigo 5º, XXXV, da CF, exigir o esgotamento das 

vias administrativas para o acesso jurisdicional. Do mesmo modo, não há necessidade, nem mesmo, para o caso, de 

prévio requerimento administrativo para a apreciação judicial da pretensão do autor, porquanto se verifica pelo teor da 

contestação oferecida que não teria sucesso nas vias administrativas. 

3.Não se conhece de parte da apelação da autarquia. Solicita o INSS que o benefício seja fixado a partir da citação da 

ação, justamente o termo inicial fixado na r. sentença (fl. 67). 

4.Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. 

5.As testemunhas ouvidas sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, 

afirmaram períodos distintos de atividade do autor. A de fl. 62 disse conhecer a atividade rural do autor desde os dez 

anos de idade até meados de 1.973; enquanto que a testemunha de fl. 63 apenas reconhece a atividade do autor de 1.973 

até 1.975, pois "... em 75 o autor foi para Curitiba e em 76 o depoente veio para cá.". 

6.Cabe ressaltar que a jurisprudência tem reconhecido o trabalho exercido no meio rural desde os doze anos completos, 

assim, apto para reconhecimento apenas o período de 10/11/63 (quando completou 12 anos) a 31.03.75. Diante disso, 

reconhece-se a atividade rural do autor no período de 10/11/63 a 31/03/75, que poderá ser averbado para fins de 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço ou de contribuição com base no artigo 55, § 2º, da Lei 8.213/91, 

independentemente de recolhimentos previdenciários, salvo para fins de carência. 

7. Computando-se esse interregno, com os períodos extraídos corretamente das cópias da Carteira Profissional verifica-

se que não totaliza a parte autora tempo suficiente para a aposentadoria por tempo de serviço reconhecida na douta 

sentença, antes da Emenda Constitucional nº 20/98, vez que atinge o importe de 27 anos, 05 meses e 29 dias. 

8.Considerando o informado nos autos e adicionando o período de 17/12/98 a 18/02/2003 (fl. 11) obtém-se tempo 

equivalente a 31 anos, 08 meses e 01 dia, possuindo direito a aposentadoria por tempo de contribuição, desde que 

preenchido o requisito etário de 53 anos (art. 9, § 1º, I, letras "a" e "b", EC 20/98), o que somente ocorreu em 

10/11/2004. É de se considerar esse fato superveniente com base no artigo 462 do CPC. O tempo mínimo a ser 

cumprido para fazer jus à aposentadoria proporcional é o de 31 anos, consoante o pedágio instituído pelo dispositivo da 

emenda constitucional. 

9.Devida assim a aposentadoria proporcional por tempo de contribuição a partir de 10/11/2004, com o abono anual, 

cumprindo-se a renda mensal inicial ser calculada com base no artigo 9º, § 1º, II da EC 20/98, lembrando-se, contudo, 

que o cálculo do salário-de-benefício e o da renda mensal inicial deverá observar as novas disposições aplicáveis à 

matéria (Lei nº 9.876/99). 

10.Decaiu a autarquia de maior parte do pedido (art. 21, p. único, do CPC), cumprindo-se a ela o pagamento da verba 

honorária, em 15% (quinze por cento), observando-se o grau de zelo profissional e a complexidade da causa, incidindo 

sobre as prestações vencidas até a r. sentença, consoante nova dicção da Súmula 111 do Colendo STJ. 

11.Juros e correção monetária conforme entendimento desta E. Turma Suplementar. 

12.Agravo retido desprovido. Apelação da autarquia conhecida em parte e, na parte conhecida, parcialmente provida. 

Remessa oficial parcialmente provida. Tutela específica concedida de ofício. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª região, por unanimidade, negar provimento ao agravo retido e dar parcial 

provimento à apelação do INSS na parte conhecida e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto constantes dos 

autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.03.99.005816-5        AC 1088087 
ORIG.   :  0200001775  2 Vr ITAPIRA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RICARDO QUARTIM DE MORAES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  BENEDITO DE OLIVEIRA 
ADV     :  THOMAZ ANTONIO DE MORAES 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPIRA SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. FERNANDO GONÇALVES / TURMA SUPLEMENTAR 

DA TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL ATIVIDADE INSALUBRE. PINTOR. 

APELAÇÃO DO INSS IMPROVIDA. REMESSA OFICIAL E RECURSO ADESIVO DO AUTOR 

PARCIALMENTE PROVIDAS. 

1. A aposentadoria especial é devida ao segurado que tiver trabalhado sujeito à condições especiais que prejudiquem a 

saúde ou a integridade física, pelo período especificado em lei 

2. A atividade desempenhada com exposição aos agentes agressores tintas e solventes. Existência de formulário DDS 

8030. 

3. Apelação do INSS improvida. 

4.  Remessa oficial e recurso adesivo do autor parcialmente providos. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do INSS e dar parcial 

provimento à remessa oficial e ao recurso adesivo do autor, nos termos do relatório e voto, que passam a integrar o 

presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.005847-5        AC 1088118 
ORIG.   :  0200000605  1 Vr PACAEMBU/SP               0200003366  1 Vr 

PACAEMBU/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  KELLY ROBERTA DE ALMEIDA LOURENCO e outro 
ADV     :  FLÁVIO JOSÉ DI STÉFANO FILHO 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PACAEMBU SP 
RELATOR :  JUÍZA CONV. GISELLE FRANÇA / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 
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EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO DA LIDE. 

PENSÃO POR MORTE. DESEMPREGO. AUSÊNCIA DE REGISTRO NA CTPS. ARTIGO 15, § 2º DA LEI Nº 

8.213/91. 

1.Os embargos de declaração só podem ser opostos em casos de obscuridade, contradição ou omissão do julgado, nos 

termos do artigo 535 do Código de Processo Civil, não podendo ser utilizados para rediscussão da causa. 

2.No caso em tela, foram apreciadas todas as questões suscitadas, mas não da forma pretendida pelo Embargante. 

3. De acordo com a fundamentação adotada no voto condutor, a situação de desemprego do segurado pode ser 

comprovada de várias formas, sendo o registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social 

apenas uma delas, sendo transcritos julgados deste Egrégio Tribunal no mesmo sentido.  

4. A CTPS do segurado falecido demonstra, com suficiência, que no período anterior ao óbito ele trabalhou como 

empregado, donde se conclui que a ausência de registro posterior, corroborada com a prova testemunhal, atesta a 

situação de desemprego e possibilita, portanto, a extensão do período de graça. 

5. O prequestionamento exigível para fins de recurso extraordinário é relativo ao enfrentamento da matéria, não se 

exigindo expressa referência a dispositivos constitucionais. 

6. Eventual inconformismo com a decisão deve ser suscitado pelos meios cabíveis. 

7.Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3a. 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2006.03.99.010782-6        AC 1099042 
ORIG.   :  0400000028  1 Vr CERQUILHO/SP               0400015077  1 Vr 

CERQUILHO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANDERSON ALVES TEODORO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LEONARDO DOS SANTOS 
ADV     :  MARCOS BATISTA DOS SANTOS 
RELATOR :  JUIZ CONV. ALEXANDRE SORMANI / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. TEMPO DE SERVIÇO. 

NATUREZA ESPECIAL. AGENTES QUÍMICOS E RUÍDO. FORMULÁRIOS E LAUDO TÉCNICO. 

CONSECTÁRIOS. HONORÁRIOS. SÚMULA 111 DO STJ. 

1.Considerando que não é possível se divisar de pronto se a condenação é inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, o 

reexame necessário é de rigor, nos termos do artigo 475, inciso I e § 2º, do Código de Processo Civil. 

2.Verifica-se que a pretensão da parte autora consiste em obter a condenação da autarquia no pagamento do benefício 

de aposentadoria por tempo de serviço, antes da vigência da Emenda Constitucional n. 20/98, computando o tempo de 

serviço reconhecido administrativamente com atividades de natureza especial. 
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3.É firme a jurisprudência no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado trabalho em 

regime especial é a vigente no período em que a atividade a ser considerada foi efetivamente exercida. Para a 

verificação do tempo de serviço em regime especial, no caso, deve ser levada em conta a disciplina estabelecida pelos 

Decretos nºs 2.172/97, 83.080/79 e 53.831/64.  

4.Salvo no tocante ao agente ruído, a exigência de laudo técnico para a comprovação das condições adversas de 

trabalho somente passou a ser de exigência legal a partir de 11/12/1997, nos termos da Lei nº 9.528/97, que alterou a 

redação do § 1º do artigo 58 da Lei nº 8.213/91. Neste sentido, precedentes do Superior Tribunal de Justiça: REsp nº 

422616/RS, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 02/03/2004, DJ 24/05/2004, p. 323; REsp nº 421045/SC, Relator 

Ministro Jorge Scartezzini, j. 06/05/2004, DJ 28/06/2004, p. 382. 

5.Ao contrário do que aduz o apelante, é plenamente possível atualmente a conversão do tempo de serviço em 

condições especiais. O artigo 201, § 1º, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, 

de 15 de dezembro de 1998, passou a exigir a definição das atividades exercidas sob condições especiais mediante lei 

complementar, com a ressalva contida no art. 15 da referida EC nº 20/98, no sentido de que os artigos 57 e 58 da Lei nº 

8.213/91 mantêm a sua vigência até que seja publicada a lei complementar exigida. Assim, dúvidas não há quanto à 

plena vigência, do artigo 57, § 5º, da Lei nº 8.213/91, no tocante à possibilidade da conversão do tempo trabalhado em 

condições especiais em tempo de serviço comum. 

6.Verifica-se que dos documentos constantes dos autos, os períodos de 01/06/76 a 30/04/78, 01/05/78 a 18/09/79, 

01/01/80 a 30/09/81, em que o autor laborou submetido a agentes agressivos químicos, como poeira de carvão, minério 

de manganês e quartzo, e de 01/10/81 a 02/05/89, 01/07/89 a 02/01/95, e 02/05/95 a 12/12/98, foram comprovadamente 

exercidos em condições especiais. 

7.Com efeito, a exposição permanente a poeiras ou fumos de manganês e seus compostos, e o trabalho submetido a 

operações industriais com desprendimento de poeiras capazes de fazerem mal à saúde, como a silica, o carvão, o 

cimento, o asbesto e o talco, são hipóteses enquadradas nos itens 1.2.7 e 1.2.10, respectivamente, do Quadro a que se 

refere o Decreto nº 53.831/64, e 1.2.7 e 1.2.12 do Anexo I, do Decreto 83.080/79. 

8.De outra volta, o nível de tolerância ao ruído é de 80 dB (A) até 05.03.1997 (inclusive), uma vez que os Decretos n. 

53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, conforme artigo 292 do Decreto nº 611/92, não havendo 

revogação daquela legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá 

prevalecer aquela mais favorável ao segurado. A partir de 06/03/97, em razão da previsão do Decreto 2.172/97, o limite 

mínimo para caracterizar a insalubridade da atividade exercida sob ruído para fins previdenciários foi elevado a 90 

dB(A). 

9.Nos períodos mencionados, o autor sempre trabalhou submetido a ruído em nível superior a 91 dB(A). O laudo 

técnico juntado aos autos comprova tal informação. Por tudo isso, é de se considerar tais períodos de natureza especial.  

10.Todavia, é de se verificar que o autor possui tempo superior a 30 (trinta) anos de tempo de serviço, diante do 

reconhecimento de atividade especial e sua conversão, antes da vigência da EC n. 20/98, podendo, por isso, com a 

autorização de seu artigo 3º, ser calculado consoante artigo 53, II, da Lei 8.213/91. 

11.Todavia, em reexame necessário, verifico que a totalização do tempo de serviço indicado pelo D. Juízo a quo (31 

anos, 2 meses e 5 dias) está incorreta. Somando-se os períodos reconhecidos na sentença (e mantidos neste julgado), 

com aquele reconhecido administrativamente pelo INSS (01/12/74 a 31/12/74 - fl. 28/29), tem-se um total de 30 anos, 6 

meses e 17 dias, o que implica em renda mensal de 70% do salário-de-benefício. 

12.As prestações vencidas, desde o dia de início do benefício, com o óbvio desconto de eventuais pagamentos 

administrativos, sofrem a incidência de juros e de correção monetária. 

13.Nunca é demais lembrar que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde os respectivos 

vencimentos, na forma da Súmula 8 do E. TRF da 3ª Região, observada a legislação de regência especificada na 

Portaria nº 92/2001 DF-SJ/SP, de 23.10.2001, e Provimento nº 64/2005, de 24.04.2005, da E. Corregedoria-Geral da 

Justiça da 3ª Região. Aplicando-se a Súmula 148 do Colendo STJ, afasta-se a aplicação da Súmula 71 do TFR. 

14.Os juros de mora incidem à base de 6% (seis por cento) ao ano, a partir da citação, sendo que a partir de 11/01/2003 

os juros deverão ser computados em 1% (um por cento ao mês), nos termos do art. 406 do novo Código Civil, c.c. o art. 

161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Ressalvado o ponto de vista do Relator, que entendia ser devida a aplicação 

da taxa SELIC, de modo a me submeter ao entendimento da majoritária jurisprudência. 
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15.Comporta provimento o apelo da autarquia em relação à verba honorária. Consoante pacífico entendimento 

jurisprudencial, cristalizado na Súmula 111 do STJ, os honorários devem incidir sobre o valor atualizado das prestações 

vencidas até a data em que foi proferida a sentença objeto do presente recurso. 

16.Apelação da autarquia e remessa oficial, tida por interposta, providas em parte. 

  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3a. 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do INSS e à 

remessa oficial, tida por interposta, nos termos do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2006.03.99.011781-9        AC 1101513 
ORIG.   :  0400000918  1 Vr PORTO FELIZ/SP              0400044923  1 Vr PORTO 

FELIZ/SP 
APTE    :  MARIA NOELI DE SOUZA BUZZO 
ADV     :  LIDIA MARIA DE LARA FAVERO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VALERIA CRUZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ CONV. ALEXANDRE SORMANI / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE NATUREZA ESPECIAL. LAUDO 

TÉCNICO NECESSÁRIO. RUÍDO. TEMPO DE CARÊNCIA SUFICIENTE PARA O BENEFÍCIO DE 

APOSENTADORIA POR IDADE. QUALIDADE DE SEGURADO. PERDA. NÃO IMPEDIMENTO À 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. APELAÇÃO PROVIDA. TUTELA ESPECÍFICA CONCEDIDA DE OFÍCIO. 

1.Não consta dos autos qualquer formulário de empresa a indicar que a atividade desenvolvida pela parte autora foi em 

condições insalubres. O agente agressivo indicado na prova testemunhal (fls. 53 a 55) corresponde ao ruído. Quanto ao 

agente agressivo ruído, há sempre a necessidade de realização de laudo técnico, que ateste o montante do ruído e a 

efetiva exposição ao mesmo (vide precedente desta Corte, da lavra da 9ª Turma, Rel. Juiz André Nekatschalow, Proc. n. 

2001.03.99.046744-4-SP, DJU 21/08/03, p. 294). 

2.O que resta indubitavelmente comprovado são as seguintes atividades da autora: 03/02/49 a 31/10/51; 01/07/75 a 

09/07/76; 01/10/76 a 26/08/77; 13/10/77 a 17/10/77 e de 02/10/78 a 13/10/78, consoante as CTPS de fls. 14 a 15; bem 

como, as guias de recolhimento de 09/78 a 09/80 (fl.16); 10/80 a 09/81 (fl. 17); 10/81 a 09/82 (fl. 18); 10/82 a 09/83 (fl. 

19); 10/83 (fl. 20) e 09/76 a 08/78 (fl.21). 

3.Computando-se todos esses períodos, verifica-se que a parte autora possui ao menos 126 contribuições, sendo certo 

que atingida a idade mínima para a aposentadoria (60 anos), em 04 de maio de 1.992, deveria a autora comprovar ao 

menos 60 meses (art. 142 da Lei 8.213/91). 

4.É inegável a aplicação do artigo 142 na espécie, pois a autora foi filiada à Previdência antes da vigência da lei. A 

correta exegese do artigo 142 foi bem disciplinada com a versão da Lei 9.032/95. Quando implementou a idade legal a 

autora já contava com número de contribuições superior à carência exigida, é irrelevante que à época já tivesse perdido 

a qualidade de segurado. 

5.Tal entendimento, calcado na natureza social da norma previdenciária, em interpretação consoante com os objetivos 

de proteção securitária ao trabalhador, diante de um benefício de nítido viés contributivo, tem respaldo em precedentes 

do Egrégio Superior Tribunal de Justiça (independentemente da Lei 10.666/03). 
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6.Logo, procede a pretensão em obter o benefício de aposentadoria por idade. Afirma a autora que requereu o benefício 

administrativamente, mas não se vê prova disso. Portanto, o benefício é fixado a partir da citação nos termos do artigo 

219 do CPC. Em razão da data fixada, não há que se falar de ocorrência de prescrição. 

7.Condena-se o réu na verba honorária no importe de 15% (quinze por cento) sobre o valor das prestações vencidas até 

esta decisão. Considera-se esta decisão como termo final, pois a r. sentença de primeiro grau foi pela improcedência do 

pedido, não havendo condenação. Juros e correção monetária conforme entendimento desta Turma. 

8.Apelação da autora provida. Tutela específica concedida de ofício. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª região, por unanimidade, dar provimento à apelação da autora, nos termos do 

relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.03.99.013290-0        AC 1103317 
ORIG.   :  9500000014  1 Vr CONCHAS/SP               9500000030  1 Vr 

CONCHAS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RODRIGO UYHEARA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APTE    :  MARIA DE FATIMA DE SOUZA 
ADV     :  JOAO ANTONIO FRANCISCO 
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  JUÍZA CONV. LOUISE FILGUEIRAS / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS Á EXECUÇÃO. SÚMULA 111 DO E. STJ. JUROS LEGAIS. 

1.A base de cálculo deve estar conforme com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor das 

prestações até a data da sentença. 

2.Os juros de mora devidos são os juros legais e incidem sobre as parcelas englobadas desde a citação, à míngua de 

requerimento administrativo e, a partir daí, mês a mês, de forma decrescente, até 10.01.03; bem assim à razão de 1% ao 

mês, a contar de 11.01.03, nos termos do art. 406 do C. Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.   

3.Correta a fixação da sucumbência recíproca, já que ambas as partes foram vencedoras e vencidas, nos termos do 

artigo 21 do Código de Processo Civil. 

4.Apelação da parte autora a que se dá provimento. Apelação do INSS e remessa oficial às quais se da parcial 

provimento, somente para a alteração da base de cálculo da verba honorária. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3a. 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar parcial provimento à remessa oficial e à 

apelação do INSS e dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto constantes dos autos, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data de julgamento). 
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PROC.   :  2006.03.99.015077-0        AC 1106530 
ORIG.   :  9600000361  3 Vr BOTUCATU/SP 
APTE    :  LAZARA MARIA INNOCENTE DE SOUZA 
ADV     :  ODENEY KLEFENS 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CYNARA PADUA OLIVEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUÍZA CONV. GISELLE FRANÇA / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA. 

1. Os embargos de declaração só podem ser opostos em casos de obscuridade, contradição ou omissão do julgado, nos 

termos do artigo 535 do Código de Processo Civil, não podendo ser utilizados para rediscussão da causa. 

2. De acordo com a fundamentação adotada no voto condutor, os juros de mora não têm incidência durante o período de 

tramitação do precatório, abrangendo inclusive aquele lapso verificado entre a data da elaboração dos cálculos 

definitivos e a expedição do precatório, uma vez que integrante do iter constitucional indispensável à efetivação do 

pagamento por essa via. Este entendimento já foi exposado pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do AI-AgR 

492779/DF, rel. Min. Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJU 03/03/2006, p. 851, tem sido adotado pela 10ª Turma desta 

Corte Regional e por esta Turma Suplementar, com amparo na interpretação dada pela Corte Suprema ao artigo 100, § 

1º da Constituição Federal. 

3. O que pretende o Embargante, a bem da verdade, é rediscutir a lide, a fim de obter resultado diverso do proclamado. 

Para tanto, deve valer-se dos meios cabíveis. 

4. Por fim, o prequestionamento exigível para fins de recurso extraordinário é relativo ao enfrentamento da matéria, não 

se exigindo expressa referência a dispositivos constitucionais. 

5. Embargos de declaração desprovidos. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3a. 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2006.03.99.019355-0        AC 1116340 
ORIG.   :  0400001513  6 Vr JUNDIAI/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOEL GIAROLA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOAO PEDRO XIMENES 
ADV     :  TANIA CRISTINA NASTARO 
RELATOR :  JUIZ CONV. FERNANDO GONÇALVES / TURMA SUPLEMENTAR 

DA TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INCIDÊNCIA DOS JUROS DE MORA. ATÉ A CITAÇÃO 

DE FORMA GLOBALIZADA. VALORES ATUALIZADOS ATÉ A EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO. RECURSO 

DO INSS IMPROVIDO. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/09/2008 1586/2199 

1. Os juros moratórios devem ser calculados de forma globalizada para as diferenças anteriores à citação e de forma 

decrescente para aquelas vencidas após tal ato processual. 

2. São devidos juros de mora entre a data do cálculo e a data da expedição do ofício precatório (1º de julho do ano de 

inclusão do crédito no orçamento), em consonância com o entendimento consolidado pelo Colendo Superior Tribunal 

de Justiça (REsp nº 66881/DF, Relator Ministro Antônio de Pádua Ribeiro, J. 28/11/1996, DJ 16/12/1996, p. 50829) 

2. Embargos de declaração do INSS improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração do 

INSS, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.03.99.021527-1        AC 1122093 
ORIG.   :  9700001078  3 Vr BOTUCATU/SP 
APTE    :  SEBASTIAO JORGE BERTOLUCCI 
ADV     :  ODENEY KLEFENS 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ELCIO DO CARMO DOMINGUES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUÍZA CONV. GISELLE FRANÇA / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA. 

1. Os embargos de declaração só podem ser opostos em casos de obscuridade, contradição ou omissão do julgado, nos 

termos do artigo 535 do Código de Processo Civil, não podendo ser utilizados para rediscussão da causa. 

2. De acordo com a fundamentação adotada no voto condutor, os juros de mora não têm incidência durante o período de 

tramitação do precatório, abrangendo inclusive aquele lapso verificado entre a data da elaboração dos cálculos 

definitivos e a expedição do precatório, uma vez que integrante do iter constitucional indispensável à efetivação do 

pagamento por essa via. Este entendimento já foi exposado pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do AI-AgR 

492779/DF, rel. Min. Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJU 03/03/2006, p. 851, tem sido adotado pela 10ª Turma desta 

Corte Regional e por esta Turma Suplementar, com amparo na interpretação dada pela Corte Suprema ao artigo 100, § 

1º da Constituição Federal. 

3. O que pretende o Embargante, a bem da verdade, é rediscutir a lide, a fim de obter resultado diverso do proclamado. 

Para tanto, deve valer-se dos meios cabíveis. 

4. Por fim, o prequestionamento exigível para fins de recurso extraordinário é relativo ao enfrentamento da matéria, não 

se exigindo expressa referência a dispositivos constitucionais. 

5. Embargos de declaração desprovidos. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3a. 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data de julgamento). 
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PROC.   :  2006.03.99.022351-6        AC 1123460 
ORIG.   :  0500000731  1 Vr TAMBAU/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ROBERTO TARO SUMITOMO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  PEDRO ALVES DE LIMA 
ADV     :  FERNANDO TADEU MARTINS 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAMBAU SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. ALEXANDRE SORMANI / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO EXISTENTE. 

ATIVIDADE ESPECIAL CARACTERIZADA. PROVA EMPRESTADA. EMBARGOS PROVIDOS. 

1.Consoante jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, os embargos de declaração constituem recurso de rígidos 

contornos processuais, consoante disciplinamento imerso no art. 535 do CPC, exigindo-se, para seu acolhimento, 

estejam presentes os pressupostos legais de cabimento (STJ, EARESP nº 299.187-MS, 1ª Turma, v.u., Relator Ministro 

Francisco Falcão, j. 20/06/2002, DJU de 16/09/2002, p. 145). 

2.O v. acórdão não se pronunciou sobre a necessária utilização da prova emprestada produzida, existindo a omissão 

indicada, vênia devida, impondo-se seja agora suprido o apontado vício. 

3.A impossibilidade de produção da prova direta não é impeditiva do reconhecido da natureza especial da atividade, 

pois é de se considerar que a causa da insalubridade (calor excessivo) não decorre, na espécie, da localização da 

empresa nesse ou naquele endereço, mas do tipo de trabalho desempenhado. 

4.Tendo a prova emprestada, vale dizer, laudos periciais elaborados em outras empresas para a mesma função, cujas 

conclusões atestam a natureza insalubre da atividade de desenfornador, sido reforçada pela prova testemunhal 

produzida, cumpre reconhecer como especial o trabalho exercido pelo autor nos períodos de 01/12/1968 a 30/07/1978 e  

01/10/1978 a 29/11/1981, na empresa Cerâmica Martinelli Ltda.  

5.Reconhecida a natureza especial da atividade nos respectivos períodos, é devida a revisão do benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição de que é titular o autor. Observância, porém, da citação para fixação do termo 

inicial da revisão. 

6.O v. acórdão, portanto, deve ser alterado, para que seja acrescida a fundamentação acima, impondo-se, como efeito 

secundário e infringente do recurso, o improvimento do apelo da autarquia e o parcial provimento da remessa oficial. 

7.Embargos de declaração conhecidos e providos.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª região, por unanimidade, dar provimento aos embargos de declaração, nos 

termos do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.03.99.023632-8        AC 1124888 
ORIG.   :  0500000974  4 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ESMERALDO CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  BALBINA MARIA FELIX PEREIRA 
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ADV     :  MARCIO DE LIMA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE SAO CAETANO DO SUL SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. VANDERLEI COSTENARO / TURMA SUPLEMENTAR 

DA TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR IDADE. CARÊNCIA. 

1. O período mínimo de carência rege-se pela Lei n. 8.213/91, pois somente implementado o requisito etário mínimo - 

risco social juridicamente tutelado - em 2005. Não cumprida a carência mínima (art. 142 da Lei n. 8.213/91), indevida é 

a aposentadoria. 

2. Embargos declaratórios improvidos.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3a. 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos 

termos do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2006.03.99.025358-2        AC 1127396 
ORIG.   :  0400001137  1 Vr TAQUARITUBA/SP               0400013913  1 Vr 

TAQUARITUBA/SP 
APTE    :  BENEDITA INES DA COSTA (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  ARLINDO RUBENS GABRIEL 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SERGIO HENRIQUE ASSAF GUERRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITUBA SP 
RELATOR :  JUÍZA CONV. LOUISE FILGUEIRAS / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

APOSENTADORIA POR IDADE. CARÊNCIA E IMPLEMENTO DO REQUISITO ETÁRIO. IRRELEVÂNCIA DO 

PREENCHIMENTO SIMULTÂNEO DOS REQUISITOS. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

1.Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação. (Súmula 09 do Tribunal regional Federal da 3ª Região) 

2.Nos termos do artigo 48, caput, da Lei n.º 8.213/91, exige-se para a concessão da aposentadoria por idade o 

implemento do requisito etário e o cumprimento da carência. 

3.Implementada a carência exigida pela lei então vigente, fica resguardado o direito à concessão da aposentadoria por 

idade, sendo irrelevante a ausência da qualidade de segurado quando do preenchimento do requisito etário ou a 

posterior majoração do período contributivo necessário. 

4.A Lei n.º 10.666, de 08 de maio de 2003, passou a prever a possibilidade de concessão do benefício de aposentadoria 

por idade independentemente da manutenção da qualidade de segurado, desde que se conte com, no mínimo, o tempo de 

contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício. 

5.Apelação da parte autora a que se dá provimento. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3a. 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos 

termos do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2006.03.99.027361-1        AC 1132590 
ORIG.   :  0007478593  7V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  ARY RAFAEL e outros 
ADV     :  ROSANGELA SKAU PERINO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ADARNO POZZUTO POPPI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUÍZA CONV. LOUISE FILGUEIRAS / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

EXECUÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. PRAZO. INÉRCIA DO TITULAR DO 

DIREITO.  

1.É possível a prescrição para a execução, inclusive de maneira intercorrente no processo executivo, diante da previsão 

dos artigos 566, 567 e 580 do Código de Processo Civil, que não impõem ao Juízo a execução ex officio do crédito 

reconhecido no título. 

2.Quanto ao prazo a ser observado, tem-se que prescreve a execução no mesmo prazo de prescrição da ação (súmula nº 

150 STF). 

3.A inércia que levou a prescrição decorreu do não atendimento ao comando judicial para apresentar a atualização dos 

cálculos, em mais de uma oportunidade que lhes foi concedida.  

4.O prazo para as partes tomarem as providências que lhes cabiam decorreu em 22 de fevereiro de 1995. 

5.Somente em 14 de março de 2002 é que os autores requereram o desarquivamento dos autos e, em 28 de agosto de 

2002 é que peticionaram atendendo ao despacho, é dizer; depois de decorridos, mais de 5 (cinco) anos do prazo que lhes 

fora assinalado. 

6.Posto isto, nego provimento à apelação. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Juízes integrantes da Turma 

Suplementar da Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento à 

apelação, na conformidade da ata de Julgamento e nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.03.99.028692-7        AC 1134281 
ORIG.   :  0400000918  1 Vr PATROCINIO PAULISTA/SP               0400007751  1 

Vr PATROCINIO PAULISTA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  SEBASTIANA CONCEICAO CORREA 
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ADV     :  CARLOS ALBERTO FERNANDES 
RELATOR :  JUÍZA CONV. GISELLE FRANÇA / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. ARTIGO 557, § 1º DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.  

APOSENTADORIA POR IDADE. CARÊNCIA. 

I - De acordo com a fundamentação adotada na decisão combatida, considera-se a carência estabelecida pelo artigo 142 

da Lei nº 8213/91 ao segurado que tenha ingressado na Previdência Social antes da edição da Lei nº 8.213/91, ou seja, 

antes de 24 de julho de 1991. 

II - Não há qualquer comprovação nos autos de que a Autora era segurada antes de tal marco, não podendo ser aceita 

para tal fim a prova exclusivamente testemunhal, na forma do artigo 55, § 3º da Lei nº 8.213/91. 

III - Desta feita, exige-se o recolhimento de 180 (cento e oitenta) contribuições, condição não cumprida pela 

Embargante. 

IV - Agravo a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3a. 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do 

relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2006.03.99.030007-9        AC 1136499 
ORIG.   :  0000000032  3 Vr ITAQUAQUECETUBA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  GILSON ROBERTO NOBREGA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOSE CUPERTINO MARTINS 
ADV     :  VAGNER DA COSTA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITAQUAQUECETUBA SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. VANDERLEI COSTENARO / TURMA SUPLEMENTAR 

DA TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO. INACUMULATIVIDADE. BENEFÍCIOS. COMPENSAÇÃO. 

1. A compensação vem como conseqüência inelutável da inacumulatividade de aposentadoria e auxílio-doença (art. 

124, I, da Lei n. 8.213/91).  

2. Agravo provido.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª região, por unanimidade, dar provimento ao agravo, nos termos do relatório e 

voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data do julgamento). 
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PROC.   :  2006.03.99.030076-6        AC 1136763 
ORIG.   :  9500001427  2 Vr AMERICANA/SP               9500060354  2 Vr 

AMERICANA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FRANCISCO DE ASSIS GAMA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APTE    :  IVANDIR DA SILVA GUERRA 
APDO    :  IVAN FILIPUTTI e outro 
ADV     :  MARCOS TAVARES DE ALMEIDA 
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  JUIZ CONV. FERNANDO GONÇALVES / TURMA SUPLEMENTAR 

DA TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. LIMITAÇÃO AO MENOR VALOR TETO. UTILIZAÇÃO DO 

ÍNDICE PRO RATA DA ORTN/BTN. IMPOSSIBILIDADE. VALOR DEVE SER FIXO. APELAÇÃO DO CO-

AUTOR IMPROVIDA. ART. 940 DO CC. EXIGÊNCIA DE DOLO ESPECÍFICO. APELAÇÃO DO INSS A QUE 

SE DÁ PARCIAL PROVIMENTO. 

1. A aplicação do menor valor teto na apuração da renda mensal inicial de benefício concedido em 01.04.1987 estava 

prevista no art. 23 do Decreto nº 89.312/84, equivalente ao artigo 5º da Lei nº 5.890/73.  

2. Deve ser afastada aplicação da OTN pra rata, em obediência ao artigo 6º do Decreto-Lei nº 2.284/86, que fixou o 

valor da OTN em Cz$ 106,40, mantendo-o inalterado até 1º de março de 1987. 

3. Nos termos do art. 940 do Código Civil, aquele que demandar por dívida já paga, no todo ou em parte, sem ressalvar 

as quantias recebidas ou pedir mais do que for devido, ficará obrigado a pagar ao devedor, no primeiro caso, o dobro do 

que houver cobrado e, no segundo, o equivalente do que dele exigir, salvo se houver prescrição".  

4. Ausência, no presente caso, de dolo específico, o que não permite o reconhecimento da litigância de má-fé. 

5. Apelação do co-autor improvida. 

6. Apelação do INSS a que se dá parcial provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do co-autor Ivandir da 

Silva Guerra e dar parcial provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto constantes dos autos, que 

passam a integrar o presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008.   (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.040312-9        AC 1151690 
ORIG.   :  0300001724  1 Vr VICENTE DE CARVALHO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOSE MANOEL DE SOUZA (= ou > de 65 anos) 
ADV     :  MARIA CRISTINA OLIVA COBRA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VICENTE DE CARVALHO SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. ALEXANDRE SORMANI / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 
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EMENTA 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. PRESTAÇÕES 

VENCIDAS A PARTIR DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. SENTENÇA NESTE PONTO MANTIDA. 

CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. GRATUIDADE. BASE DE CÁLCULO DA VERBA HONORÁRIA. 

1.Pelo que consta dos autos, o benefício de aposentadoria por idade foi concedido à parte autora a partir de 21 de 

novembro de 2.003, conforme constata dos documentos de fl. 16. Aduz que deveria ter sido desde a data de anterior 

requerimento administrativo, pois na época já preenchia os requisitos de lei. 

2.Compulsando os autos administrativos, verifica-se que o pedido anterior foi encerrado em 16/07/96 em virtude de 

contagem de tempo de serviço, muito embora a autarquia já verificasse que a parte autora possuía pouco mais de 15 

anos de tempo de serviço até a data do requerimento administrativo (fl. 58). O recolhimento relativo ao período de 

01/81 a 02/82 (fl. 63), mesmo não comprovado, conferia à parte autora o período de 14 anos (fl. 55). 

3.Logo, embora a demora na apresentação de documentos justifique o atraso na conclusão do procedimento 

administrativo, não justifica a desconsideração da data do requerimento para a fixação do dia de início do mesmo, sob 

pena de ofensa ao artigo 49, II, da Lei 8.213/91, já vigente à época. 

4.Preenchida a carência, a idade mínima e estando a autora vinculada à Seguridade até a data do requerimento 

administrativo, não há justificativa para o indeferimento na época. 

5.Reparo se faz quanto às custas e despesas processuais e esclarecimentos sobre a base-de-cálculo da verba honorária, 

cuja condenação exclusiva da autarquia se mantém por força do artigo 21, p. único, do CPC. Não há que se falar em 

reembolso de custas e despesas por ser o autor beneficiário da assistência judiciária gratuita. A verba honorária deverá 

incidir sobre o valor da condenação, entendida essa como a soma das prestações vencidas, com observância da 

prescrição, até a r. sentença, na nova dicção da Súmula 111 do Colendo STJ. As prestações vencidas, no caso, limitam-

se em 21 de novembro de 2003, pois a partir daí não é objeto do pedido do autor, pois já concedido 

administrativamente. 

6.Apelação da autarquia desprovida. Remessa oficial provida em parte. Parcial procedência mantida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e negar 

provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.03.99.041185-0        AC 1153060 
ORIG.   :  0300001839  1 Vr GUARIBA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIO LUCIO MARCHIONI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  CICERO AGRIPINO DA SILVA 
ADV     :  HILARIO BOCCHI JUNIOR 
RELATOR :  JUIZ CONV. FERNANDO GONÇALVES / TURMA SUPLEMENTAR 

DA TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL.. APLICAÇÃO DO ARTIGO 50 DA 

LEI Nº 8.213/91. INCABÍVEL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 143 DO MESMO DIPLOMA LEGAL. APELAÇÃO DO 

INSS E REMESSA OFICIAL, TIDA POR INTERPOSTA, PROVIDAS. 

1. O benefício do autor foi concedido, nos termos do artigo 143, da Lei nº 8.213/91, no valor de 01 salário mínimo. 
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2. Os salários de contribuição existentes não compuseram o cálculo da renda mensal inicial. 

3. Impossibilidade de conjugação de duas normas para majoração do benefício. 

4. Apelação do INSS e remessa oficial, tida por interposta, providas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do INSS e à remessa 

oficial, tida por interposta, nos termos do relatório e voto constantes dos autos, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.041812-1        AC 1153752 
ORIG.   :  0300002573  3 Vr CATANDUVA/SP               0300032111  3 Vr 

CATANDUVA/SP 
APTE    :  FRANCISCO DELFINO SALES 
ADV     :  VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RICARDO ROCHA MARTINS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  JUIZ CONV. ALEXANDRE SORMANI / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. TEMPO DE SERVIÇO. 

NATUREZA ESPECIAL. AGENTES QUÍMICOS E BIOLÓGICOS. POEIRA. CLORO. ESGOTO. FORMULÁRIOS 

E LAUDO PERICIAL. TERMO INICIAL DA REVISÃO. CONSECTÁRIOS. HONORÁRIOS. SÚMULA 111 DO 

STJ. 

1.Considerando que não é possível se divisar de pronto se a condenação é inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, o 

reexame necessário é de rigor, nos termos do artigo 475, inciso I e § 2º, do Código de Processo Civil. 

2.A controvérsia cinge-se ao período compreendido entre 11/11/68 e 24/05/81 no qual, segundo o autor, teria o mesmo 

trabalhado em condições especiais, como Operador de Bombas Hidráulicas no município de Catanduva. 

3.É firme a jurisprudência no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização da natureza do denominado 

trabalho em regime especial é a vigente no período em que a atividade a ser considerada foi efetivamente exercida. Para 

a verificação do tempo de serviço em regime especial, no caso, deve ser levada em conta a disciplina estabelecida pelos 

Decretos nºs 2.172/97, 83.080/79 e 53.831/64.  

4.Salvo no tocante ao agente ruído, a exigência de laudo técnico para a comprovação das condições adversas de 

trabalho somente passou a ser de exigência legal a partir de 11/12/1997, nos termos da Lei nº 9.528/97, que alterou a 

redação do § 1º do artigo 58 da Lei nº 8.213/91. Neste sentido, precedentes do Superior Tribunal de Justiça: REsp nº 

422616/RS, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 02/03/2004, DJ 24/05/2004, p. 323; REsp nº 421045/SC, Relator 

Ministro Jorge Scartezzini, j. 06/05/2004, DJ 28/06/2004, p. 382. 

5.Natureza especial das atividades do autor, conforme comprovam os elementos apresentados nos autos. Quanto ao uso 

de Equipamento de Proteção Individual, é pacífico o entendimento da jurisprudência de que o uso do EPI não 

descaracteriza a nocividade causada ao ser humano, não sendo motivo para se afastar a conversão do tempo de serviço 

para trabalho especial, quando não houver prova da neutralização por completo da insalubridade para o trabalhador. 

6.É de se verificar que o autor já possuía tempo superior a 35 (trinta e cinco) anos de tempo de serviço, diante do 

reconhecimento de atividade especial e sua conversão, antes da vigência da EC n. 20/98. Verifica-se que, embora se 

tenha valido de laudo técnico produzido nestes autos, a análise da procedência da pretensão também se baseou nos 
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formulários que foram apresentados ao INSS, de modo que cabível a revisão desde o início do benefício. Considerando 

a data do ajuizamento da ação, descabe aplicar ao caso a prescrição de cinco anos (art. 219, § 1º, do CPC). Juros e 

correção monetária conforme precedentes desta E. Turma. 

7.Verba honorária elevada para 15% sobre as prestações vencidas até a r. sentença. Exegese conforme a Súmula 111 do 

Colendo STJ. 

8.Apelação da autarquia e remessa oficial, tida por interposta, improvidas. Apelação do autor provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3a. 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do INSS e à remessa 

oficial, tida por interposta e dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto constantes dos 

autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2006.03.99.042168-5        AC 1154173 
ORIG.   :  0500000039  2 Vr ARARAS/SP               055366  2 Vr ARARAS/SP 
APTE    :  LUIZ ARMINDO MENEGHETI 
ADV     :  LUIS ROBERTO OLIMPIO 
ADV     :  MARIA SALETE BEZERRA BRAZ  
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  IZAURA APARECIDA NOGUEIRA DE GOUVEIA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ARARAS SP 
RELATOR :  JUÍZA CONV. GISELLE FRANÇA / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO DA LIDE. 

REVISÃO DE BENEFÍCIO. ATIVIDADE ESPECIAL. CONSECTÁRIOS LEGAIS. 

1.Os embargos de declaração só podem ser opostos em casos de obscuridade, contradição ou omissão do julgado, nos 

termos do artigo 535 do Código de Processo Civil, não podendo ser utilizados para rediscussão da causa. 

2.No caso em tela, foram apreciadas todas as questões suscitadas, mas não da forma pretendida pelo Embargante. 

3. De acordo com a fundamentação adotada no voto condutor, o conjunto probatório carreado aos autos é suficiente 

para comprovar que o período de 17/03/1976 a 12/05/1992 foi laborado em condições especiais. 

4. Em momento algum se determinou a alteração da DIB fixada na via administrativa (12/05/1992), mas apenas e tão-

somente que a revisão (com o cômputo do período especial) é devida a partir do pedido de revisão (15/02/2005). Isto 

porque à época da concessão administrativa, não demonstrou o Autor ter laborado em condições especiais, não podendo 

ser imposta ao INSS qualquer sanção pela mora, se mora não houve. 

5. O benefício foi devidamente calculado de acordo com os documentos apresentados na ocasião. Apenas em 2005 é 

que se configurou o dever da autarquia em alterar o valor do benefício, pois apenas neste momento é que teve 

conhecimento de que o período de 17/03/1976 a 12/05/1992 foi exercido em condições especiais. 

6. Os consectários legais (juros de mora e honorários advocatícios) foram fixados de acordo com o entendimento desta 

Turma Suplementar. 
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7. O prequestionamento exigível para fins de recurso extraordinário é relativo ao enfrentamento da matéria, não se 

exigindo expressa referência a dispositivos constitucionais. 

8. Eventual inconformismo com a decisão deve ser suscitado pelos meios cabíveis. 

9. Correção, de ofício, erro material contido na decisão para constar o termo inicial do tempo de serviço laborado na 

empresa Cia. Industrial e Agrícola São João a data de 17/03/1976 e não 17/03/1996, como constou. 

10.Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3a. 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2006.03.99.044886-1        AC 1159186 
ORIG.   :  0000001038  1 Vr ANGATUBA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SUZETE MARTA SANTIAGO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  EVA ANTONIA RAMOS 
ADV     :  MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI 
RELATOR :  JUIZ CONV. FERNANDO GONÇALVES / TURMA SUPLEMENTAR 

DA TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. TÍTULO JUDICIAL. LIMITES DA COISA JULGADA. 

APELAÇÃO DO INSS A QUE SE DÁ PROVIMENTO. AGRAVO RETIDO PREJUDICADO 

1. Ressalte-se que a liquidação deverá sempre se ater aos termos e limites estabelecidos na sentença. Mesmo que as 

partes tivessem assentido com a liquidação, não estaria o juiz obrigado a acolhê-la nos termos em que apresentada, se 

em desacordo com a coisa julgada, com que se impede "que a execução ultrapasse os limites da pretensão a executar" 

(RTFR 162/37). Veja-se também: RT 160/138; STJ-RF 315/132. 

2. Provimento à apelação do INSS. 

3. Prejudicado o agravo retido do INSS. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do INSS e julgar 

prejudicado o agravo retido, na forma do relatório e voto, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.83.001806-5        AC 1168414 
ORIG.   :  5V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  SEBASTIAO SANTO DE SOUZA 
ADV     :  MARCELO VARESTELO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR :  JUIZ CONV. FERNANDO GONÇALVES / TURMA SUPLEMENTAR 

DA TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. MEDIDA CAUTELAR. MANUTENÇÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. EXTINÇÃO DO FEITO 

SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. APELAÇÃO DO AUTOR A QUE SE 

NEGA PROVIMENTO. 

1. A ação cautelar tem natureza instrumental, não podendo ser utilizada com o propósito de substituir a ação principal, 

mas apenas assegurando a efetividade desta. 

2. Em atenção à instrumentalidade do processo, faz-se necessária a análise da presença dos pressupostos da cautelar, à 

luz dos princípios da economia e utilidade processual. 

3. Ausência do fumus boni iuris. Necessidade de apresentação de documentos e realização de perícia médica. 

4. Inadequação da via eleita. 

5. Apelação do autor a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do autor, nos termos 

do relatório e voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.001863-9        AC 1169028 
ORIG.   :  0400000525  1 Vr CANDIDO MOTA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ELPIDIO BUZZO 
ADV     :  MAURILIO LEIVE FERREIRA ANTUNES 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CANDIDO MOTA SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. VANDERLEI COSTENARO / TURMA SUPLEMENTAR 

DA TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. 

1. Ao contrário do que exposto anteriormente, inaplicável o art. 55 da Lei n. 8.213/91, havendo de a questão ser 

dirimida atentando-se para os arts. 95 e ss. da Lei n. 8.213/91, a versarem sobre a contagem recíproca de tempo de 

serviço. Acórdão que enfrentou a contento a questão proposta, alusiva à necessidade de indenização do tempo de 

serviço (rural) declarado para fins de expedição de certidão.  

2. Embargos declaratórios desprovidos.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3a. 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos 

termos do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.99.003510-8        AC 1171866 
ORIG.   :  0500000383  1 Vr TAQUARITINGA/SP 
APTE    :  BIANCA JESSICA POLIDO 
ADV     :  ALVARO GUILHERME SERODIO LOPES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIS ENRIQUE MARCHIONI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUÍZA CONV. LOUISE FILGUEIRAS / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ARTIGOS 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E 20 DA LEI Nº 8.742/93. 

HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. BENEFÍCIO DEVIDO. 

1.Não há qualquer vedação legal a que a autarquia outorgue instrumento de mandato ao advogado, eis que a lei não 

determina que a sua representação judicial seja feita exclusivamente pelos procuradores autárquicos. 

2.Demonstrada a incapacidade total e permanente para o trabalho, bem como comprovada a ausência de meios de 

prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, é devida a concessão do benefício assistencial de que 

tratam o art. 203, inciso V, da Constituição Federal e a Lei nº 8.742/93. 

3.O disposto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 não é o único meio de comprovação da miserabilidade do deficiente 

ou do idoso, devendo a respectiva aferição ser feita, também, com base em elementos de prova colhidos ao longo do 

processo, observada as circunstâncias específicas relativas ao postulante do benefício.  

4.Agravo retido a que se nega provimento.  

5.Apelo da parte autora provido para a concessão do benefício. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3a. 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo retido e dar 

provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.99.003671-0        AC 1172474 
ORIG.   :  9700213501  4V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA 
ADV     :  ANA ELISA BRANT DE CARVALHO ARBEX 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FRANCISCO DE ASSIS SPAGNUOLO JUNIOR 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  AVELINA DE MORAES MIRANDA e outros 
PARTE A :  GENY DOS SANTOS PINTO e outro 
ADV     :  RAPHAEL MARTINELLI 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. ALEXANDRE SORMANI / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 
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EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REEXAME NECESSÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REVISÃO. REDE 

FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. ILEGITIMIDADE. ALÍQUOTA DE PENSÃO POR MORTE. LEI DA ÉPOCA DA 

CONCESSÃO. REVISÃO DE JURISPRUDÊNCIA. REMESSA OFICIAL E APELAÇÕES PROVIDAS. PEDIDO 

IMPROCEDENTE. INVERSÃO DOS ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 

1.Considerando que não é possível se divisar de pronto se a condenação é inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, o 

reexame necessário é de rigor, nos termos do artigo 475, inciso I e § 2º, do Código de Processo Civil. 

2.Tratando-se de ação em que se pede a mera alteração de coeficiente da pensão por morte dos dependentes de ex-

funcionários da extinta RFFSA, não havendo discussão sobre eventual direito à complementação de proventos, o INSS 

é parte legítima exclusiva para figurar no pólo passivo de lide de ex-ferroviários, ou de dependentes destes. 

3.Descabe, com base em precedentes do Colendo STF, para o benefício concedido antes da vigência da Lei 8.213/91 

aplicar a fórmula de cálculo de seu artigo 75 originário. E, com muito mais razão, não cabe também a revisão com base 

na alíquota fixada pela Lei 9.032/95, salvo quanto aos benefícios concedidos a partir das respectivas vigências. 

4.Preliminar de ilegitimidade da RFFSA acolhida. Remessa oficial e recursos de apelação da RFFSA e do INSS 

conhecidos e providos. Pedido improcedente. Inversão dos ônus da sucumbência. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª região, por unanimidade, acolher a preliminar e dar provimento aos recursos 

de apelação da RFFSA, do INSS e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto constantes dos autos, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.99.004820-6        AC 1174739 
ORIG.   :  0500001185  1 Vr IPUA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIA HELENA TAZINAFO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  GERALDO POSSIDONIO DA COSTA JUNIOR 
ADV     :  ALESSANDRO BRAS RODRIGUES 
RELATOR :  JUÍZA CONV. LOUISE FILGUEIRAS / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ ANTECIDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. CÁLCULO 

DA RMI. APLICAÇÃO DO ARTIGO 29, I E PARÁGRAFO 5º DA LEI 8213/91. 

1.Não há interesse recursal na declaração de prescrição das parcelas vencidas no qüinqüênio que antecede a propositura 

da ação, pois tal já for a fixado pela r. sentença, nesses exatos termos, razão pela qual não há que ser conhecida a 

apelação nessa parte. 

2.Ao cálculo da RMI do benefício de aposentadoria por invalidez antecedido de auxílio-doença, é aplicável a 

sistemática descrita no artigo 29, I e parágrafo 5º da lei 8213/91 e não a simples majoração de seu coeficiente de cálculo 

para 100% do salário-de-benefício, como pretende a autarquia, com base no artigo 36, parágrafo 7º do decreto nº 

3.048/99.  

3.O decreto extrapolou o seu poder regulamentar, eis que, segundo o artigo 29 da lei 8213/91 o  salário-de-benefício do 

benefício de aposentadoria por invalidez consiste, na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição 

correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo.  
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4.A teor do parágrafo 5º do citado artigo, considera-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício 

que serviu de base para o cálculo da renda mensal, do benefício de auxílio-doença, reajustado nas mesmas épocas e 

bases dos benefícios em geral. 

5.O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do C. 

Pr. Civil, mas a base de cálculo deve estar conforme com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor 

das prestações até a data da sentença. 

6.Apelação do INSS não conhecida quanto à alegação de prescrição e na parte conhecida, à qual se dá parcial 

provimento para a alteração da base de cálculo da verba honorária, adequando-a aos termos da súmula 111 do STJ. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Juízes integrantes da Turma 

Suplementar da Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar parcial provimento 

à apelação do INSS, na conformidade da ata de Julgamento e nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008. 

  

PROC.   :  2007.03.99.009330-3        AC 1181758 
ORIG.   :  0500001383  1 Vr BOITUVA/SP               0500038401  1 Vr 

BOITUVA/SP 
APTE    :  PEDRINA ANZELINDA MONTANHESI MODOLO (= ou > de 

60               anos) 
ADV     :  ELCIMENE APARECIDA FERRIELLO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ADRIANA DOS SANTOS MARQUES BARBOSA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUÍZA CONV. LOUISE FILGUEIRAS / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO CONCEDIDO EM MANDADO DE SEGURANÇA. 

AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA. PRESCRIÇÃO. TERMO A QUO. TRÂNSITO EM JULGADO. DATA DE 

INÍCIO DO BENEFÍCIO DA CITAÇÃO. DIFERENÇAS ENTRE A DIB E A DATA DA IMPLANTAÇÃO 

DEVIDAS. 

1.O benefício previdenciário da autora foi concedido em função de sentença proferida nos autos do mandado de 

segurança n° 94.0000724-8, o qual tramitou perante o E. Juízo Federal da 3ª Vara Cível da 1ª Subseção Judiciária. Em 

27.04.2007, após a remessa daqueles autos a esta Corte, sobreveio decisão monocrática que negou seguimento à 

remessa oficial, mantendo a r. sentença, que transitou em julgado em 04.06.2007. 

2.O prazo para a ação de cobrança se iniciou tão somente na data do trânsito em julgado da decisão judicial em 

Mandado de Segurança que concedeu o benefício, e não da sua implantação, como entendera o Juízo de primeiro grau, 

já que a determinação no Mandado de Segurança era questão ainda sub judice, e não possibilitava a cobrança de 

atrasados pelas vias ordinárias, portanto, não há que se falar em prescrição do direito da autora em perceber os valores 

atrasados. 

3. O rito mandamental impossibilita o pagamento de parcelas vencidas, na medida em que a ação não é substitutiva de 

ação de cobrança, nem produz efeitos patrimoniais pretéritos (Súmulas 269 e 271, STF). 

4.Por outro lado, nada impede que o direito seja pleiteado via ação mandamental e as diferenças decorrentes em 

posterior ação de cobrança, como foi feito. 
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5.A autora possui o direito ao pagamento dos valores atrasados, na forma da sentença transitada em julgado que 

reconheceu o direito ao benefício, e portanto, desde a citação efetivada naqueles autos de Mandado de Segurança, até a 

data da implantação do benefício. 

6.Apelação da parte autora a que se dá parcial provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3a. 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da parte autora, 

nos termos do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.99.010552-4        AC 1183449 
ORIG.   :  9300000282  1 Vr CAJURU/SP               9300000274  1 Vr CAJURU/SP 
APTE    :  PEDRO FIORATTI e outro 
ADV     :  HILARIO BOCCHI JUNIOR 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUCILENE SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ CONV. ALEXANDRE SORMANI / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EXECUÇÃO DE SALDO REMANESCENTE. NOVA CITAÇÃO. 

OFERECIMENTO DE EMBARGOS. SENTENÇA PROFERIDA. RECURSO DE APELAÇÃO. INAPLICAÇÃO DO 

PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. NULIDADE, POR CAUSAR PREJUÍZO AO RECORRENTE. 

1.Não se realiza nova citação do devedor, para fins de saldo complementar, uma vez que a execução é una e tal ato 

somente se efetiva uma vez, bastando para o caso de atualização de cálculo de liquidação a intimação do devedor para 

eventual impugnação. 

2.Nulidade da execução complementar que se declara, a partir da determinação de nova citação, e, por conseguinte, dos 

próprios embargos à execução. 

3. Apelação da parte autora prejudicada. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª região, por unanimidade, anular, de ofício, a r. sentença e julgar prejudicada a 

apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.99.010969-4        AC 1184170 
ORIG.   :  0400000335  1 Vr PATROCINIO PAULISTA/SP               0400013945  1 

Vr PATROCINIO PAULISTA/SP 
APTE    :  VILMA APARECIDA VILELA 
ADV     :  MARCOS ANTONIO FERREIRA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUÍZA CONV. LOUISE FILGUEIRAS / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ ANTECIDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. CÁLCULO 

DA RMI. APLICAÇÃO DO ARTIGO 29, I E PARÁGRAFO 5º DA LEI 8213/91. INAPLICABILIDADE DOS 

ÍNDICES DE REAJUSTE DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO AO SALÁRIO DE BENEFÍCIO INTEGRANTE DO 

PERÍODO-BÁSICO-DE-CÁLCULO. INEXISTÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL DE EQUIVALÊNCIA DOS 

ÍNDICES DE REAJUSTE. 

1.Ao cálculo da RMI do benefício de aposentadoria por invalidez, antecedido de auxílio-doença, é aplicável a 

sistemática descrita no artigo 29, I e parágrafo 5º da lei 8213/91 e não a simples majoração de seu coeficiente de cálculo 

para 100% do salário-de-benefício, como pretende a autarquia, com base no artigo 36, parágrafo 7º do decreto nº 

3.048/99.  

2.A teor do parágrafo 5º do citado artigo, considera-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício 

que serviu de base para o cálculo da renda mensal, do benefício de auxílio-doença, reajustado nas mesmas épocas e 

bases dos benefícios em geral. 

3.Aplica-se o princípio da especialidade, para concluir que tais valores de salário-de-benefício, ainda que considerados 

salário-de-contribuição, serão reajustados nas mesmas épocas e nas mesmas bases dos benefícios em geral. 

4.inaplicáveis os índices legais de reajuste dos salários-de-contribuição aos salários-de-benefício do auxílio doença 

utilizados, eis que se submetem a regimes diferentes de correção monetária, de acordo com a legislação específica de 

regência. 

5.Correta portanto, a sentença que aplica o art. 741, parágrafo único do CPC decretando a inexigibilidade do título 

judicial exeqüendo. 

6.Apelação a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3a. 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.99.012866-4        AC 1186956 
ORIG.   :  9500000120  2 Vr ITAQUAQUECETUBA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  GILSON ROBERTO NOBREGA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ALICE PINHEIRO (= ou > de 65 anos) 
ADV     :  VAGNER DA COSTA 
RELATOR :  JUIZ CONV. FERNANDO GONÇALVES / TURMA SUPLEMENTAR 

DA TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR 

IDADE. CÁLCULO. HONORÁRIOS, SÚMULA 111 DO E. STJ. APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE 

PROVIDA. 
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1. O título executivo transitado em julgado condena a autarquia a conceder a autora o benefício de aposentadoria por 

idade, nos termos do artigo 48, da Lei n° 8.213/91, a partir da citação. Os honorários foram fixados em 10% sobre o 

valor da condenação, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

2. Muito embora em suas conclusões técnicas o perito contábil mencione ter utilizado critérios de reajuste integral, nos 

termos da Súmula 260, do e. TFR, e artigo 58 do ADCT, não contemplados pelo título judicial em apenso, verifica-se 

que os valores apontados às fls. 30 estão corretos, considerando que o valor do benefício concedido é de 01 (um) 

salário-mínimo. 

3. O perito contábil apurou o valor de R$ 572,07, a título de honorários,  calculados em 10% sobre o total da 

condenação, o que contraria o titulo judicial em apenso. 

4. Determinação de elaboração de novo cálculo para apuração dos honorários advocatícios, agora em conformidade com 

o título judicial em apenso. 

5. Apelação do INSS parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do INSS, na 

forma do relatório e voto, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.014101-2        AC 1188412 
ORIG.   :  0500000102  1 Vr ARARAS/SP              0500044298  1 Vr ARARAS/SP 
APTE    :  CARLOS GEROTTO 
ADV     :  LUIS ROBERTO OLIMPIO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  IZAURA APARECIDA NOGUEIRA DE GOUVEIA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ CONV. ALEXANDRE SORMANI / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. PRELIMINAR. AUTARQUIA. ADVOGADO CREDENCIADO. 

DEFEITO DE REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. INOCORRÊNCIA. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. FATOR. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. GRATUIDADE. 

1.A representação processual do INSS por advogado credenciado não é irregular, uma vez que o disposto no art. 1º da 

Lei nº 6.539/78 permanece em vigor, não tendo sido revogado pela Lei Complementar 73/93. 

2.O autor é beneficiário de aposentadoria por tempo de serviço, benefício que lhe foi concedido com data de início em 

29/01/87, com coeficiente de cálculo de 83%, mediante o reconhecimento de 31 anos, 04 meses e 23 dias de tempo de 

serviço prestado. Posteriormente, em 11/09/91, após o pedido de revisão do autor, o INSS reviu sua aposentadoria, 

reconhecendo que o autor teria trabalhado, na verdade, 33 anos, 10 meses e 18 dias. 

3.O fator a ser aplicado para fins de conversão do tempo especial em comum, na vigência da legislação anterior à 

edição da Lei de Benefícios de 1.991, era de 1,20 para homens, ex vi do art. 60 do Decreto nº 83.080/79, na versão do 

Decreto nº 87.374/82, razão pela qual não há que se falar em erro material no cálculo elaborado pela autarquia. 

4.Considerando como pedido implícito da apelação, não há falar em condenação do beneficiário da gratuidade aos ônus 

da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a 

sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). Ressalva do entendimento do 

relator. Sem custas ou despesas processuais em razão da gratuidade 
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5.Matéria preliminar afastada. Apelação da parte autora provida em parte. Improcedência da ação mantida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª região, por unanimidade, afastar a matéria preliminar e dar parcial 

provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.99.014211-9        AC 1188683 
ORIG.   :  0600001294  2 Vr DIADEMA/SP               0600188730  2 Vr 

DIADEMA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ELAINE CATARINA BLUMTRITT GOLTL 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOSE JESUS AUGUSTO 
ADV     :  MARCELO SILVIO DI MARCO 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DIADEMA SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. ALEXANDRE SORMANI / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. TEMPO DE NATUREZA ESPECIAL. 

ATIVIDADE DE ABASTECIMENTO DE VIATURA. AGENTE PERIGOSO. TEMPO ESPECIAL 

RECONHECIDO. BENEFÍCIO. SENTENÇA MANTIDA. TUTELA ESPECÍFICA CONCEDIDA DE OFÍCIO. 

1.Considerando que não é possível se divisar de pronto se a condenação é inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, o 

reexame necessário é de rigor, nos termos do artigo 475, inciso I e § 2º, do Código de Processo Civil. Conhece-se, 

portanto, da remessa oficial. 

2.É firme a jurisprudência no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização da natureza do denominado 

trabalho em regime especial é a vigente no período em que a atividade a ser considerada foi efetivamente exercida. 

3.Até a vigência da Lei nº 9.032/95, não existem dúvidas sobre a consideração da atividade especial em razão de 

categoria profissional. Após essa data, a consideração da atividade especial deverá ser aceita se comprovada a 

existência dos agentes agressivos. O laudo técnico somente tornou-se exigência como única prova a partir da vigência 

da Lei 9.528/97. Precedente. 

4.No caso dos autos, mediante o laudo técnico de fl. 38, há expressa verificação de que o autor encontrava-se, em sua 

atividade, sujeita a agentes agressivos, porquanto, embora considerado em sua carteira profissional como auxiliar 

administrativo, o mesmo desempenhava a atividade de abastecimento de viaturas e o controle de abastecimento (fl. 40), 

inclusive recebendo adicional de periculosidade (fls. 44 e 45). 

5.Não se vê motivos para ignorar o laudo produzido no ano de 1991, se a análise também se baseou nas informações 

colhidas na pasta funcional e junto à chefia (fl. 40). 

6.O fato de fornecer Equipamentos de Proteção Individual - EPI´s não afasta a constatação da especialidade da 

atividade. Não é exigência da norma que o trabalhador tenha sua higidez física afetada, por conta dos agentes nocivos, 

para que se considere a atividade como de natureza especial, mas sim que o trabalhador tenha sido exposto a tais 

agentes, de forma habitual e permanente. Não havendo comprovação de redução integral dos agentes nocivos, descabe 

desconsiderar a natureza especial da atividade. 

7.Para o benefício a ser concedido na vigência da Lei 8.213/91 não faz sentido adotar o fator de conversão de 20%, mas 

sim o de 40%, fruto da regra de três decorrente da conversão de 25 anos para 35 anos, tempo de aposentadoria integral 

masculina. 
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8.Considerando de natureza especial o aludido interregno, com a conversão de "1,40", é de se ver que o autor possui 32 

anos completos (fl. 125) de tempo de serviço anteriormente à vigência da EC 20/98, fazendo jus, como reconhecido na 

douta sentença à aposentadoria por tempo de serviço, nos termos do artigo 53, II, da Lei 8.213/91 c/c artigo 3º da 

referida Emenda Constitucional. É certo, ainda, que o tempo posterior à vigência da EC 20/98 poderá ser usado para 

fins de concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, faculdade que a própria Emenda 

Constitucional confere ao segurado (arts. 4º e 9º da mesma emenda). 

9.Não havendo recurso em face da r. sentença pelo autor, descabe modificar a condenação no benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço. Considerando que a análise baseou-se em documentos existentes nos autos 

administrativos, correta a fixação do benefício a partir do requerimento administrativo celebrado em 04/04/2002 (fl. 

05). Considerando a data de ajuizamento da ação (fl. 02), não há que se falar de ocorrência de prescrição. 

10.Apelação da autarquia e remessa oficial desprovidas. Sentença mantida. Tutela específica concedida de ofício. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3a. 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do INSS e à remessa 

oficial, nos termos do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.99.014326-4        AC 1188844 
ORIG.   :  0300003038  1 Vr CATANDUVA/SP               0300052244  1 Vr 

CATANDUVA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RICARDO ROCHA MARTINS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JULIA GONCALVES MELHADO 
ADV     :  VERA APARECIDA ALVES 
RELATOR :  JUIZ CONV. FERNANDO GONÇALVES / TURMA SUPLEMENTAR 

DA TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL.. RECURSO DO INSS IMPROVIDO. 

1. A autora requereu a revisão do valor do auxílio-doença e da aposentadoria por invalidez que originou seu benefício 

de pensão por morte, com o recálculo da renda mensal inicial, nos termos dos artigos 202 da Constituição da República 

e 28, 29 e 31 da Lei nº 8.213/91. 

2. Não há que se falar em decisão ultra petita, eis que nada foi deferido além do pedido, vez que a autora requereu a 

revisão de seu benefício, com base dentre outros artigos, no  art. 29 da Lei nº 8.213/91.  

3. Agravo regimental interposto pelo INSS improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3a. 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental interposto 

pelo INSS, nos termos do relatório e voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008.   (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.014463-3        AC 1188980 
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ORIG.   :  0100002321  4 Vr DIADEMA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CATARINA BERTOLDI DA FONSECA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ORDALINO DELFINO 
ADV     :  ELI AGUADO PRADO 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE DIADEMA SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. VANDERLEI COSTENARO / TURMA SUPLEMENTAR 

DA TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. TETO MÁXIMO DO SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO. MARCO INICIAL DE DIFERENÇAS. 

1. Melhor deixar para a liquidação a evidência de os salários-de-contribuição, tomados no período básico de cálculo, já 

terem sido considerados no valor máximo legalmente permitido, hipótese em que nenhum proveito econômico poderá 

ser extraído do título, pois a renda mensal inicial não experimentará alteração.  

2. Em relação ao termo inicial das diferenças eventualmente havidas, deve ser preservado o decisum, arcando o INSS 

com os valores desde a data da concessão do benefício.  

3. Embargos declaratórios rejeitados.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3a. 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.99.016231-3        AC 1191366 
ORIG.   :  0300004047  2 Vr JUNDIAI/SP              0300332029  2 Vr JUNDIAI/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANTONINHO APARECIDO DOS SANTOS 
ADV     :  TANIA CRISTINA NASTARO 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JUNDIAI SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. ALEXANDRE SORMANI / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. RECÁLCULO DA RMI. ATIVIDADE 

INSALUBRE. FATOR DE CONVERSÃO. LEI DA ÉPOCA. SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMADA. 

PEDIDO PARCIALMENTE PROCEDENTE. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 

1.É cabível o reexame necessário no presente caso, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, uma 

vez que a r. sentença não estabeleceu o valor do benefício concedido, não havendo parâmetro para se verificar se a 

condenação não ultrapassará o limite de 60 (sessenta) salários mínimos.  

2.É firme a jurisprudência no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização da natureza do denominado 

trabalho em regime especial é a vigente no período em que a atividade a ser considerada foi efetivamente exercida. 

3.Para a verificação do tempo de serviço em regime especial, no caso, tendo em vista os períodos que se quer 

reconhecer como de natureza especial (de 04/12/1970 a 15/02/1973; de 07/01/74 a 10/01/1975; e de 29/04/1995 a 
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20/07/1997), deve ser levada em conta a disciplina estabelecida pelos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, e pela Lei nº 

8.213/91.  

4.Salvo no tocante ao agente ruído, a exigência de laudo técnico para a comprovação das condições adversas de 

trabalho somente passou a ser de exigência legal somente a partir de 11/12/1997, nos termos da Lei nº 9.528/97, que 

alterou a redação do § 1º do artigo 58 da Lei nº 8.213/91. Precedentes. 

5.Para a comprovação do agente agressivo ruído, há a necessidade de laudo técnico, não sendo suficiente o formulário 

que simplesmente indique que a empresa possui esse laudo, sem o mesmo se fizer presente nos autos ou, até mesmo, 

nos autos do processo administrativo. 

6.No período de 04/12/1970 a 15/02/1973, embora a denominação do cargo do autor fosse a de Aprendiz - o que é 

adequado, uma vez que o mesmo, na época, era menor de idade -, verifica-se que as atividades desempenhadas pelo 

mesmo se enquadram, de fato, no código 1.2.11, do quadro I, e no código 2.5.3, do quadro II, ambos do Decreto nº 

83.080/79, bem como no código 2.5.3 do quadro a que se refere o art. 2º do Decreto nº 53.831/64. 

7.No período de 07/01/1974 a 10/01/1975, além de estar o autor, consoante o formulário DSS-8030, exposto aos 

mesmos agentes e às mesmas condições indicadas no período anterior - o que, por si só, já permite o enquadramento da 

atividade como especial - verifica-se que o autor laborava submetido a ruído superior a 80 dB(A). O nível de tolerância 

ao ruído é de 80 dB (A) até 05.03.1997 (inclusive), uma vez que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de 

forma simultânea, conforme artigo 292 do Decreto nº 611/92, não havendo revogação daquela legislação por esta, de 

forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado. 

8.Não se reconhece a natureza especial do período que vai de 29/04/1995 a 20/07/1997, pois, consoante o laudo técnico 

pericial realizado no local de trabalho do autor, o mesmo não estaria exposto aos agentes agressivos. 

9.Assim, o tempo de atividade do autor totaliza 32 anos, 9 meses e 14 dias, insuficientes para a obtenção da 

aposentadoria por tempo de serviço integral. Como a autarquia-ré havia reconhecido administrativamente apenas o 

tempo de 31 anos, 6 meses e 2 dias, o benefício do autor deve ser revisto tão-somente para acrescer o tempo de serviço 

acima reconhecido, alterando-se o coeficiente de cálculo do benefício para 82% (oitenta e dois por cento) do salário-de-

benefício. 

10.Procedente em parte o pedido, a sucumbência é recíproca, nos termos do artigo 21 do CPC, compensando-se a verba 

honorária. 

11.Isenta a autarquia do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei nº 9.289/96, do art. 

24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do art. 8º, § 1º, da Lei nº 

8.620/93, não incluídas, todavia, na isenção, as despesas processuais. No entanto, a isenção de que goza a autarquia não 

obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora na parte em que vencedora na lide. Entretanto, no 

caso presente, não há falar em reembolso de custas, ante a gratuidade processual pleiteada a fl. 7. Embora o juízo a quo 

não tenha apreciado tal pedido, conclui-se pelo deferimento tácito do mesmo, tendo em vista o normal processamento 

do feito. 

12.Apelação da autarquia e remessa oficial parcialmente providas. Pedido parcialmente procedente. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do INSS e à 

remessa oficial, nos termos do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.99.017115-6        AC 1192331 
ORIG.   :  0500000349  2 Vr CRUZEIRO/SP               0500011859  2 Vr 

CRUZEIRO/SP 
APTE    :  SEBASTIÃO COUTINHO NETO 
ADV     :  JOSE GERALDO NOGUEIRA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LEONORA MARIA VASQUES VIEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ CONV. FERNANDO GONÇALVES / TURMA SUPLEMENTAR 

DA TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. VALOR DO BENEFÍCIO. PARIDADE. IMPOSSIBILIDADE. 

ARTIGOS 61 DA LEI 8.213/91 E 36 DO DECRETO 3.048/99.  SENTENÇA MANTIDA. APELAÇÃO 

IMPROVIDA. 

1. O artigo 61 da Lei 8.213/99 dispõe que o auxílio-doença, inclusive o decorrente de acidente do trabalho, consistirá 

numa renda mensal correspondente a 91% do salário-de-benefício. 

2. O cálculo da renda mensal do auxílio-doença leva em consideração os salários de contribuição referentes aos meses 

de contribuições devidas (Dec. 3.048/99, art. 36). 

3. No presente caso, o salário de benefício do autor na data da concessão do auxílio-doença, foi apurado com base nos 

três únicos salários de contribuição.  

4. Apelação da parte autora a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3a. 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3a. Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte do autor, 

nos termos do relatório e voto constantes dos autos, que passam a integrar o presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008.   (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.020490-3        AC 1196647 
ORIG.   :  0600000166  1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP               

0600008473  1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 
APTE    :  ANTONIO JOSE GANHOR 
ADV     :  JOSE DINIZ NETO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
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RELATOR :  JUÍZA CONV. LOUISE FILGUEIRAS / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR URBANO. 

RECONHECIMENTO DO TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. RUÍDO. 

USO DO EPI NÃO AFASTA A NATUREZA ESPECIAL DA ATIVIDADE. 

-A comprovação da atividade insalubre em que o agente agressor é o ruído sempre dependeu de laudo técnico para o 

reconhecimento de atividade especial.  

-A disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a natureza especial da 

atividade, por não elidir a insalubridade, mas apenas reduzi-la a um nível tolerável à saúde humana. 

-A atividade deve ser considerada especial se o agente agressor ruído estiver presente em níveis superiores a 80 decibéis 

até a edição do Decreto nº. 2.172, de 05/03/1997. A partir de então será considerado agressivo o ruído superior a 90 

decibéis. Já depois da edição do decreto nº. 4882/2003, passou a ser considerado agente agressivo o ruído acima de 85 

decibéis (19/11/2003). 

-Considera-se para fins de contagem de tempo de serviço o período de trabalho posterior ao ajuizamento da demanda, 

dado que os fatos constitutivos, ocorridos no curso do processo, devem ser levados em conta, competindo ao Juiz ou à 

Corte atendê-los no momento em que proferir a decisão, tal como sucede nesta demanda em que a parte autora 

continuou a trabalhar até pelo menos junho do corrente ano, conforme consulta ao CNIS (Cadastro Nacional de 

Informações Sociais). 

-Apelação à qual se dá parcial provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3a. 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.99.021871-9        AC 1198328 
ORIG.   :  0500002897  4 Vr BIRIGUI/SP               0500142909  4 Vr BIRIGUI/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  PATRICIA APARECIDA FABRICIO DA SILVA 
ADV     :  ISABELE CRISTINA GARCIA 
RELATOR :  JUIZ CONV. ALEXANDRE SORMANI / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. PRELIMINARES AFASTADAS. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 

OU AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL VERIFICADA EM LAUDO PERICIAL JUDICIAL. 

TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. JUROS DE MORA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. REFORMA PARCIAL 

DA R. SENTENÇA. AÇÃO PARCIALMENTE PROCEDENTE. 

1.Não há falar em inépcia da petição inicial da ação, conforme argüido pela autarquia (fls. 135), ante a cumulação dos 

pedidos de aposentadoria por invalidez e auxílio-doença, pois expressamente autorizada pelo Estatuto Processual Civil a 

formulação de pedidos em ordem sucessiva, a fim de que o juiz conheça do posterior, em não podendo acolher o 

anterior, nos termos do artigo 289 do CPC.  
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2.Afasta-se, também, as preliminares argüidas nas contra-razões tanto da autora quanto do réu, pois não se verifica o 

propósito protelatório do recurso da autarquia, que se utilizou do instrumento processual adequado, devidamente 

fundamentado, para defesa de seus interesses, assim como, diferente do alegado, encontram-se presentes os requisitos 

de admissibilidade do recuso adesivo da autora.  

3.Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas. 

4.Os registros constantes na CTPS da autora às fls. 22 a 24 e 26, cujo último vínculo encerrou-se em 12/05/2005, 

indicam o preenchimento da carência para a concessão do benefício e a manutenção da qualidade de segurada da 

Previdência Social.  

5.De acordo com o laudo pericial, a autora, em virtude das doenças diagnosticadas, está apenas  parcialmente 

incapacitada para o trabalho, com possibilidade de recuperação de sua capacidade funcional. Nesse contexto, 

inexistindo outros elementos de prova que contrariem tal conclusão e sendo a autora relativamente jovem, pois nascida 

em 19/02/1975 (fls. 17), o que facilita, em tese, a recuperação ou reabilitação profissional, correta a concessão de 

auxílio-doença, não se justificando, ao menos por ora, a implantação de aposentadoria por invalidez, para a qual se 

exige incapacidade total e permanente para o trabalho, sem perspectiva de reabilitação.   

6.O termo inicial do benefício, contudo, deve ser fixado na data da realização da perícia médica, isto é, 01/08/2006 - fls. 

94, pois foi somente nesse momento que a extensão e a natureza da incapacidade pôde ser seguramente atestada. 

Precedente do STJ (REsp nº 314913-SP, Relator Ministro FERNANDO GONÇALVES, j. 29/05/2001, DJ 18/06/2001 

p. 212).  

7.Nunca é demais lembrar que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde os respectivos 

vencimentos, na forma da Súmula 8 do E. TRF da 3ª Região, observada a legislação de regência especificada na 

Portaria nº 92/2001 DF-SJ/SP, de 23.10.2001, e Provimento nº 64/2005, de 24.04.2005, da E. Corregedoria-Geral da 

Justiça da 3ª Região. 

8.Os juros de mora deverão ser computados em 1% (um por cento ao mês), nos termos do art. 406 do novo Código 

Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Ressalvado o ponto de vista do Relator, que entendia ser 

devida a aplicação da taxa SELIC, de modo a me submeter ao entendimento da majoritária jurisprudência. 

9.Parcialmente procedente a ação, a sucumbência é recíproca, compensando-se a verba honorária (art. 21 do CPC). 

10.Preliminares afastadas. Apelação da autarquia parcialmente provida. Recurso adesivo da autora desprovido. 

Sentença reformada em parte. Ação parcialmente procedente. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª região, por unanimidade, afastar as preliminares, dar parcial provimento à 

apelação do INSS e negar provimento ao recurso adesivo da autora, nos termos do relatório e voto constantes dos autos, 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.99.023721-0        AC 1200633 
ORIG.   :  0400000647  1 Vr JABOTICABAL/SP              0400021507  1 Vr 

JABOTICABAL/SP 
APTE    :  DIVA CELINA BOMBONATO FERNANDES 
ADV     :  ISIDORO PEDRO AVI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIO LUCIO MARCHIONI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
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RELATOR :  JUIZ CONV. ALEXANDRE SORMANI / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO RETIDO SEM CONTRAMINUTA. NULIDADE 

INEXISTENTE. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. AGRAVO PREJUDICADO. ATIVIDADE DE SÓCIA. 

NECESSIDADE DE RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES. AUSÊNCIA DE CARÊNCIA NECESSÁRIA. 

IMPROCEDÊNCIA MANTIDA. 

1.Não atende ao requisito do prequestionamento a afirmação genérica de violação à legislação. 

2.Se o douto juízo não se convenceu das razões constantes na minuta de agravo retido, não é necessária a concessão de 

prazo para a contraminuta, pois não há prejuízo ao agravado, pela ausência do prazo e eventual descumprimento do 

contraditório e o da ampla defesa. Não havendo prejuízo, descabe alegar a nulidade, consoante o disposto no artigo 249, 

§ 1º, do CPC - "pas de nullité sans grief". 

3.Considerando que a autora não fez qualquer recolhimento (fl. 95), a questão sobre o valor a ser recolhido perdeu razão 

de ser, não havendo mais interesse recursal do agravante em sua discussão. Agravo retido prejudicado pela perda de 

interesse recursal superveniente. 

4.A atividade da autora, reconhecida nos autos, não é de natureza subordinada, porquanto figurou na condição de sócia, 

cuja obrigatoriedade de recolhimento de contribuições previdenciárias, à época ou na forma indenizada, é de sua própria 

responsabilidade. 

5.Pelos períodos reconhecidos e que houve o efetivo recolhimento, não possui a autora mais de 2 anos, 11 meses e 13 

dias (fl. 23), não totalizando a carência necessária consoante tabela do artigo 142 da Lei 8.213/91, tendo em vista que 

completou a idade de 60 anos em 1.998 (fls. 09 a 11). 

6.Agravo retido prejudicado. Preliminar afastada. Apelação improvida. Sentença mantida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª região, por unanimidade, dar por prejudicado o agravo retido, afastar a 

matéria preliminar e negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto constantes dos autos, 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.99.032695-4        AC 1217189 
ORIG.   :  0500000072  2 Vr SALTO/SP 
APTE    :  JOAO NUNES DA SILVA 
ADV     :  VITORIO MATIUZZI 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RODRIGO DE AMORIM DOREA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SALTO SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. FERNANDO GONÇALVES / TURMA SUPLEMENTAR 

DA TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO 

RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONJUGADA COM PROVA TESTEMUNHAL. AUSÊNCIA DE 

PROVA MATERIAL. REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO DO INSS IMPROVIDA. APELAÇÃO DO AUTOR 

PARCIALMENTE PROVIDA.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/09/2008 1611/2199 

1. Necessidade de conjugação início de prova matéria com prova testemunhal para reconhecimento do lapso temporal. 

2. Inexistência de prova material referente a todo o período que pretende ver reconhecido. Não há como reconhecer 

período anterior ao delimitado pelas prova materiais. 

3. Remessa oficial e apelação do INSS improvidas. 

4. Apelação do autor parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação do 

INSS e dar parcial provimento à apelação do autor, nos termos do relatório e voto constantes dos autos, que passam a 

integrar o presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008.   (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.035010-5        AC 1222128 
ORIG.   :  0400000349  3 Vr DIADEMA/SP               0400019893  3 Vr 

DIADEMA/SP 
APTE    :  VALDOMIRO GARCIA 
ADV     :  ELIZETE ROGERIO 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ARTHUR LOTHAMMER 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE DIADEMA SP 
RELATOR :  JUÍZA CONV. LOUISE FILGUEIRAS / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TUTELA ANTECIPADA NA SENTENÇA. 

PRAZO PARA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. MULTA DIÁRIA. TEMPO RURAL. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1.Não conheço da apelação quanto à imposição de multa diária, eis que não fixada na sentença. 

2.Nada obsta que o juízo fixe prazo diferente daquele estabelecido pelo artigo 41 da lei 8213/91 em decisão que 

antecipa a tutela, eis que o dispositivo fixa prazo máximo para a concessão dos benefícios requeridos 

administrativamente e não se constitui em limitativo das tutelas de urgência, cujos requisitos devem ser analisados caso 

a caso. 

3.A prova documental apresentada representa suficiente início de prova material a embasar o período reconhecido, de  

10/03/1962  a 13/06/1980. 

4.Não se exige que a documentação se reporte a todo o período a ser reconhecido, reportando-se a súmula 149 do STJ 

somente ao início de prova material, suficiente a lastrear a prova testemunhal. 

5.Quanto à data de início do benefício, deve ser a mesma da entrada do requerimento administrativo (22/05/2002), eis 

que naquela data já preenchia o autor os requisitos para gozo do benefício. 

6.Elevo o percentual dos honorários advocatícios para 15% e para resolver a contradição entre a Súmula STJ 111 e 

alusão às prestações vencidas até a data do pagamento, fica esclarecido que são as prestações até a data da sentença, 

conforme jurisprudência mansa e pacífica do STJ (REsp 425.380 RS, Min. Hamilton Carvalhido).  
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7.Apelação da parte autora a que se dá parcial provimento. Apelação da autarquia não conhecida em parte e na parte 

conhecida desprovida. Remessa oficial a que se nega provimento.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Juízes integrantes da Turma 

Suplementar da Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar parcial provimento 

à apelação da parte autora e negar provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, na conformidade da ata de 

Julgamento e nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

  

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO 

DISTRIBUIÇÃO DO FÓRUM CÍVEL 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 16/09/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DRª ELIZABETH LEAO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2007.61.00.013100-0 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ERNESTO LOSCHIAVO - ESPOLIO 

ADV/PROC: SP147342 - JOSE IVANILDO SIMOES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 26 

 

PROCESSO : 2007.61.00.013437-1 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JUAREZ ALVEZ MADEIRA E OUTRO 

ADV/PROC: SP067176 - VANIA DE LOURDES SANCHEZ 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 14 

 

PROCESSO : 2007.61.00.013703-7 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RONALDO LUCIO MANZANO 

ADV/PROC: SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 16 
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PROCESSO : 2007.61.00.013725-6 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FRANCESCO NARDI 

ADV/PROC: SP242788 - GUSTAVO XAVIER BASSETTO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016748-4 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PAULINA ALBIERI E OUTROS 

ADV/PROC: SP020626 - NILSON CARVALHO DE FREITAS E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 16 

 

PROCESSO : 2008.61.00.019994-1 PROT: 14/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RITA CANDIDA THOMAZ E OUTROS 

ADV/PROC: SP062908 - CARLOS EDUARDO CAVALLARO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 21 

 

PROCESSO : 2008.61.00.022957-0 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.022958-1 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.022959-3 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE ARACATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.022960-0 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE ARACATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.022966-0 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS PALMA MACERATA 

ADV/PROC: SP133060 - MARCELO MARCOS ARMELLINI E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.00.022967-2 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: CENTRAL RACOES LINS LTDA ME E OUTROS 

ADV/PROC: SP149886 - HERACLITO ALVES RIBEIRO JUNIOR 

IMPETRADO: PRESIDENTE DO CONSELHO REG MEDICINA VETERINARIA DO EST DE SP - CRMV/SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.00.022974-0 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EDUARDO VANDERLEI BRAGA 

ADV/PROC: MA003114 - JEANN VINCLER PEREIRA DE BARROS 
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REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.00.022975-1 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARCUS SOARES PERINI E OUTRO 

ADV/PROC: SP242314 - ERICO LEITE HATADA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.00.022976-3 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALINE LARANJEIRA DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP261101 - MARIA NILZA SOUZA DE OLIVEIRA 

REU: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 22 

 

PROCESSO : 2008.61.00.022977-5 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EMPRESA DE ONIBUS PENHA SAO MIGUEL LTDA 

ADV/PROC: SP242172 - RODRIGO TAVARES SILVA 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.00.022982-9 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALCIDES TERRESAN MOS 

ADV/PROC: SP249877 - RICARDO DA SILVA MORIM 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.00.022983-0 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALCIDES TERRESAN MOS E OUTRO 

ADV/PROC: SP249877 - RICARDO DA SILVA MORIM 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.00.022990-8 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00025 - USUCAPIAO 

AUTOR: ELTON SCRIPINIC E OUTRO 

ADV/PROC: SP247308 - RODRIGO ALEXANDRE DE CARVALHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.00.022991-0 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ELTON SCRIPINIC E OUTRO 

ADV/PROC: SP247308 - RODRIGO ALEXANDRE DE CARVALHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.00.022992-1 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CAPITAL SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA 

ADV/PROC: SP132995 - JOSE RICARDO SANTANNA E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 13 

 

PROCESSO : 2008.61.00.022994-5 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ELENILSON SALOMAO BARBOSA 

ADV/PROC: SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 
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REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.00.022995-7 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA MADALENA TAVARES 

ADV/PROC: SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.00.022996-9 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NILSA ROSA DA SILVA E OUTRO 

ADV/PROC: SP209045 - EDSON SILVA DE SAMPAIO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 21 

 

PROCESSO : 2008.61.00.022997-0 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LEILA MARANGON 

ADV/PROC: SP137212 - LENITA MARAGON PASOTTI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 17 

 

PROCESSO : 2008.61.00.022998-2 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LOURIVAL EMETERIO DA SILVA 

ADV/PROC: SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 26 

 

PROCESSO : 2008.61.00.022999-4 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: IRENE LHORENTE MARCO 

ADV/PROC: SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 20 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023000-5 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SIDONIO FILIPE DE ANDRADE 

ADV/PROC: SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023001-7 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO MILANEZI 

ADV/PROC: SP065479 - MANOELA REGINA MORETTI VIEIRA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023002-9 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: OCTAVIO MARIN E OUTRO 

ADV/PROC: SP128736 - OVIDIO SOATO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023003-0 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIETA RODRIGUES MATHIAS 

ADV/PROC: AC001271 - JOAO BATISTA MATHIAS 
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REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023004-2 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: IND/ DE CHAVES GOLD LTDA 

ADV/PROC: SP128341 - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 

IMPETRADO: DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023005-4 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ROSANGELA NISTAL LYRA 

ADV/PROC: SP101662 - MARCIO SEVERO MARQUES E OUTRO 

IMPETRADO: PROCURADOR CHEFE PROCURADORIA GERAL FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO - 

SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023006-6 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ERIKA MARIA RAPOZERO GENEROSO 

ADV/PROC: SP236625 - RENATA SARAIVA FILIPPOS 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP 

VARA : 21 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023009-1 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: AMANDA GUIMARAES NEVES 

ADV/PROC: SP143509 - SOLANGE APARECIDA GUIMARAES 

IMPETRADO: REITOR DA UNIVERSIDADE SAO MARCOS EM SAO PAULO E OUTRO 

VARA : 26 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023010-8 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE FERREIRA 

ADV/PROC: SP165826 - CARLA SOARES VICENTE 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 16 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023011-0 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: TATIANE DATCHO VIEIRA E OUTRO 

ADV/PROC: SP135631 - PAULO SERGIO DE ALMEIDA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 17 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023013-3 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE NATAL - RN 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023014-5 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 15 VARA DO FORUM FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 11 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023015-7 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 14 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 14 
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PROCESSO : 2008.61.00.023016-9 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 28 VARA DO FORUM FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 21 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 21 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023017-0 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 28 VARA DO FORUM FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 26 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 26 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023018-2 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 15 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 15 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023019-4 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CONDOMINIO EDIFICIO AFFONSO DE ALBUQUERQUE 

ADV/PROC: SP187439 - YURIE DA MOTTA REIMÃO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023020-0 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPINA GRANDE - PB 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023021-2 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO CARLOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023022-4 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO CARLOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023025-0 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RONALDO MINIACI 

ADV/PROC: SP114242 - AZIS JOSE ELIAS FILHO E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 20 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023026-1 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MARCELO FONSECA RIBEIRO 

ADV/PROC: SP037698 - HEITOR VITOR FRALINO SICA 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023027-3 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: U S J - ACUCAR E ALCOOL S/A 

ADV/PROC: SP022207 - CELSO BOTELHO DE MORAES 

IMPETRADO: SUPERINTENDENTE REG RECEITA FED 8A REG FISCAL EM SAO PAULO - SP 
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VARA : 4 

 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023028-5 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ADILSON DA SILVA LOPES 

ADV/PROC: SP162348 - SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023034-0 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: KUEHNE+NAGEL SERVICOS LOGISTICOS LTDA 

ADV/PROC: SP090271 - EDSON ANTONIO MIRANDA E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 26 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023035-2 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIZ FRANCISCO DA SILVEIRA 

ADV/PROC: SP149873 - CAMILA ENRIETTI BIN 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023036-4 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO SABINO PINTO - ESPOLIO 

ADV/PROC: SP085415 - SONIA MARIA MARTINS DE ALBUQUERQUE 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 19 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023037-6 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: HADCO IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA E OUTRO 

ADV/PROC: SP174784 - RAPHAEL GARÓFALO SILVEIRA E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023038-8 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: KIMIKO OKADA SASAKI 

ADV/PROC: SP060974 - KUMIO NAKABAYASHI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 23 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023039-0 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: KIMIKO OKADA SASAKI 

ADV/PROC: SP060974 - KUMIO NAKABAYASHI 

REU: BANCO DO BRASIL S/A 

VARA : 24 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023040-6 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ROGE DISTRIBUIDORA E TECNOLOGIA S/A 

ADV/PROC: SP166439 - RENATO ARAUJO VALIM 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM BARUERI-SP 

VARA : 25 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023045-5 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 
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REU: PAULO CESAR LEITE DE BRITO E OUTROS 

VARA : 19 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023046-7 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: LEANDRO DOS SANTOS DE SOUSA 

ADV/PROC: SP246535 - RONALD DA SILVA FORTUNATO 

IMPETRADO: PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DO EST DE SAO PAULO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023052-2 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NERI DAVI VILAS BOAS E OUTRO 

ADV/PROC: PROC. VINICIUS DINIZ MONTEIRO DE BARROS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023053-4 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: CASIMIRO DE CAMPOS RAMOS 

ADV/PROC: SP274311 - GENAINE DE CASSIA DA CUNHA E OUTRO 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SP - CENTRO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023054-6 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ELI ALVES DA SILVA ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C 

ADV/PROC: SP182644 - ROBERTO ENRICO MANCA DI VILLAHERMOSA 

IMPETRADO: PRESIDENTE COMISSAO LICITACAO CONCORR 01/2008 CONS REG BIOMEDIC 1 REG 

VARA : 24 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023065-0 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PALOMINO CONSULTORIA E SISTEMAS LTDA ME 

ADV/PROC: SP137855 - ANTONIO CARLOS SALLA 

REU: CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRACAO - CRA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023066-2 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ANA PAULA GONCALVES MOURA 

ADV/PROC: SP245741 - LUCIANA DE PAULA SOARES 

IMPETRADO: DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

VARA : 19 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023067-4 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARCELO LAMBIASI E OUTRO 

ADV/PROC: SP120259 - SUSANA REGINA PORTUGAL 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023069-8 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: OSWALDO RODRIGUES PINTO 

ADV/PROC: SP095011B - EDUIRGES JOSE DE ARAUJO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023070-4 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: VEGA INDL/ E MERCANTIL DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 

ADV/PROC: SP115828 - CARLOS SOARES ANTUNES E OUTRO 
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IMPETRADO: DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT E 

OUTRO 

VARA : 17 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023071-6 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: SEBASTIAO SILVESTRE 

ADV/PROC: SP065235 - JOSE VALTIN TORRES 

IMPETRADO: GERENTE REGIONAL DO FGTS DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL EM SAO PAULO 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023072-8 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: IZAURA CANTELLI DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP266489 - ROSANA LEANDRO BERNARDO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 13 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023073-0 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: SALVADOR VELASCO ROSSAFA 

ADV/PROC: SP034764 - VITOR WEREBE 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE JULGAMENTO DE SAO PAULO 

VARA : 20 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023082-0 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: CIA/ NITRO QUIMICA BRASILEIRA 

ADV/PROC: SP137881 - CARLA DE LOURDES GONCALVES 

IMPETRADO: PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SAO PAULO - JUCESP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023083-2 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ROYAL & SUNALLIANCE SEGUROS S/A 

ADV/PROC: SP130599 - MARCELO SALLES ANNUNZIATA 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP E OUTRO 

VARA : 8 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016749-6 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

PRINCIPAL: 2008.61.00.016748-4 CLASSE: 29 

REQUERENTE: UNIAO FEDERAL 

REQUERIDO: PAULINA ALBIERI E OUTROS 

ADV/PROC: SP020626 - NILSON CARVALHO DE FREITAS E OUTRO 

VARA : 16 

 

PROCESSO : 2008.61.00.019995-3 PROT: 14/08/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2008.61.00.019994-1 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

EMBARGADO: RITA CANDIDA THOMAZ E OUTROS 

ADV/PROC: SP062908 - CARLOS EDUARDO CAVALLARO 

VARA : 21 

 

PROCESSO : 2008.61.00.022952-0 PROT: 08/09/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2000.03.99.072183-6 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. RENATA CRISTINA MORETTO 

EMBARGADO: REFRASOL COML/ INTERNACIONAL LTDA 
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ADV/PROC: SP041213 - VAGNER ANTONIO COSENZA 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.00.022954-4 PROT: 01/02/2005 

CLASSE : 00112 - IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 

PRINCIPAL: 2004.61.00.023995-7 CLASSE: 29 

IMPUGNANTE: BANCO ITAU S/A 

ADV/PROC: SP078723 - ANA LIGIA RIBEIRO DE MENDONCA 

IMPUGNADO: SOLANGE MARTINS CAMARGO 

ADV/PROC: SP160997 - IVANIA APARECIDA BARION E OUTRO 

VARA : 13 

 

PROCESSO : 2008.61.00.022955-6 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00229 - CUMPRIMENTO DE SENTENCA 

PRINCIPAL: 96.0031026-2 CLASSE: 29 

EXEQUENTE: EDERALDO PISSIMIM E OUTRO 

EXECUTADO: BANCO BRADESCO S/A 

ADV/PROC: SP076306 - APARECIDA DE LOURDES PEREIRA E OUTRO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.00.022956-8 PROT: 09/09/2008 

CLASSE : 00079 - EMBARGOS DE TERCEIRO 

PRINCIPAL: 2001.61.00.029378-1 CLASSE: 1 

EMBARGANTE: LUIZ ADRIANO GABRIEL DA SILVA 

EMBARGADO: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.00.022961-1 PROT: 08/09/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2008.61.00.003220-7 CLASSE: 98 

EMBARGANTE: ROSILDA BERNAL RODRIGUES 

ADV/PROC: SP066530 - MARCELO JOSE TELLES PONTON 

EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP266240 - OLGA ILARIA MASSAROTI 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.00.022962-3 PROT: 04/09/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2008.61.00.002068-0 CLASSE: 98 

EMBARGANTE: DEUSEANA DE SOUZA GARCIA MANFRINATO SUCATAS ME 

ADV/PROC: SP255319 - DANIEL CARLOS BRAGA 

EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP114904 - NEI CALDERON 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.00.022963-5 PROT: 10/09/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 92.0003255-9 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. SERGIO MURILLO ZALONA LATORRACA 

EMBARGADO: LAVIERI & CIA LTDA 

ADV/PROC: SP028587 - JOAO LUIZ AGUION E OUTROS 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.00.022964-7 PROT: 04/09/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 95.0019815-0 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: BANCO CENTRAL DO BRASIL 

ADV/PROC: SP148251 - ALESSANDRA MARQUES VERRI MEDICI E OUTRO 

EMBARGADO: ANTONIO BALANCIN E OUTRO 

ADV/PROC: SP075596 - CARLOS ALBERTO AZENHA FURLAN 

VARA : 11 
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PROCESSO : 2008.61.00.022965-9 PROT: 10/09/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 94.0023334-5 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. JULIANA M B ESPER PICCINNO 

EMBARGADO: APF APOLINARIO EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA 

ADV/PROC: SP026427 - JOSE GARDUZI TAVARES E OUTRO 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.00.022968-4 PROT: 09/09/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2008.61.00.016629-7 CLASSE: 98 

EMBARGANTE: AQUINO SAO PAULO RETIFICA E MANUTENCAO DE MOTORES LTDA EPP E OUTRO 

ADV/PROC: SP122085 - MARCOS EDUARDO PIVA 

EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

VARA : 23 

 

PROCESSO : 2008.61.00.022969-6 PROT: 10/09/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2008.61.00.011924-6 CLASSE: 98 

EMBARGANTE: ESPLENDOR ILUMINACAO LTDA - ME E OUTRO 

ADV/PROC: SP250248 - NATALIA ROMEIRO DE ANDRADE 

EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP148863B - LAERTE AMERICO MOLLETA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.00.022970-2 PROT: 01/09/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 97.0022919-0 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. MARCELO ELIAS SANCHES 

EMBARGADO: SAMUEL ALVES DUTRA E OUTROS 

ADV/PROC: SP175419 - ALIK TRAMARIM TRIVELIN E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.00.022971-4 PROT: 10/09/2008 

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

PRINCIPAL: 2008.61.00.020645-3 CLASSE: 148 

EXCIPIENTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. JULIANO RICARDO CASTELLO PEREIRA 

EXCEPTO: BASF S/A 

ADV/PROC: SP172924 - LEONARDO VIZENTIM 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.00.022972-6 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00112 - IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 

PRINCIPAL: 2008.61.00.021772-4 CLASSE: 29 

IMPUGNANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA 

IMPUGNADO: PAULO WASZCZAK E OUTRO 

ADV/PROC: SP100843 - ROSALINA FATIMA GOUVEIA 

VARA : 26 

 

PROCESSO : 2008.61.00.022973-8 PROT: 03/07/2008 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

PRINCIPAL: 2004.61.00.016254-7 CLASSE: 29 

REQUERENTE: CARDIOCARE S/C LTDA 

ADV/PROC: SP019449 - WILSON LUIS DE SOUSA FOZ 

REQUERIDO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.00.022978-7 PROT: 05/09/2008 
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CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 1999.61.00.022973-5 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. JULIANA MARIA M DE MAGALHAES 

EMBARGADO: FATIMA ELIZABETE DA SILVA ALMEIDA DOMINGUES 

ADV/PROC: SP113588 - ARMANDO GUINEZI 

VARA : 19 

 

PROCESSO : 2008.61.00.022979-9 PROT: 10/09/2008 

CLASSE : 00112 - IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 

PRINCIPAL: 2008.61.00.015298-5 CLASSE: 29 

IMPUGNANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. ALEX RIBEIRO BERNARDO 

IMPUGNADO: OHIMA CONFECCOES DE ROUPAS LTDA EPP 

ADV/PROC: SP202967 - JOSE BATISTA BUENO FILHO E OUTRO 

VARA : 15 

 

PROCESSO : 2008.61.00.022980-5 PROT: 05/09/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 97.0056294-8 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. JULIANA MARIA M DE MAGALHAES 

EMBARGADO: LEO PELACANI E OUTRO 

ADV/PROC: SP056372 - ADNAN EL KADRI 

VARA : 19 

 

PROCESSO : 2008.61.00.022981-7 PROT: 09/09/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 97.0059492-0 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. PEDRO PAULO DE OLIVEIRA 

EMBARGADO: CLAUDIO LIMA GUILHERME E OUTROS 

ADV/PROC: SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO 

VARA : 19 

 

PROCESSO : 2008.61.00.022984-2 PROT: 08/09/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2004.61.00.027037-0 CLASSE: 36 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. HELOISA HELENA ALFONSI DE QUEIROZ 

EMBARGADO: JOSE DE ALMEIDA CARDOSO 

ADV/PROC: SP040421 - JOSE FIRMO FERRAZ FILHO E OUTRO 

VARA : 19 

 

PROCESSO : 2008.61.00.022985-4 PROT: 08/09/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2005.61.00.006171-1 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. JULIANA MARIA M DE MAGALHAES 

EMBARGADO: RICARDO DE SOUZA E OUTROS 

ADV/PROC: SP071954 - VERA LUCIA PEREIRA ABRAO 

VARA : 19 

 

PROCESSO : 2008.61.00.022986-6 PROT: 05/09/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 92.0052832-5 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. JULIANA MARIA M DE MAGALHAES 

EMBARGADO: PROMARKE - ASSOCIADOS PROPAGANDA E MARKETING S/C LTDA 

ADV/PROC: SP063884 - JOSE PASCOAL PIRES MACIEL E OUTRO 

VARA : 19 

 

PROCESSO : 2008.61.00.022987-8 PROT: 16/09/2008 
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CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2000.61.00.016883-0 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. JULIANA MARIA M DE MAGALHAES 

EMBARGADO: EMBALAGENS CAPELETTI LTDA - MASSA FALIDA 

ADV/PROC: SP146581 - ANDRE LUIZ FERRETTI E OUTROS 

VARA : 19 

 

PROCESSO : 2008.61.00.022988-0 PROT: 05/09/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 96.0021947-8 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. JULIANA MARIA M DE MAGALHAES 

EMBARGADO: JOSE CLAUDIO MOURA 

ADV/PROC: SP076089 - ELIANA REGINATO PICCOLO E OUTROS 

VARA : 19 

 

PROCESSO : 2008.61.00.022989-1 PROT: 10/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

PRINCIPAL: 2008.61.00.008839-0 CLASSE: 29 

AUTOR: IARA RAMIRES DA SILVA DE CASTRO E OUTROS 

ADV/PROC: SP107573A - JULIO CESAR MARTINS CASARIN 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 3 

 

 

PROCESSO : 2008.61.00.022993-3 PROT: 09/09/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2008.61.00.018127-4 CLASSE: 98 

EMBARGANTE: CONDOR IND/ E COM/ LTDA E OUTROS 

ADV/PROC: SP182118 - ANDRÉ LUIS SAMMARTINO AMARAL 

EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E OUTRO 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023074-1 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

PRINCIPAL: 2008.61.00.021514-4 CLASSE: 126 

IMPETRANTE: SEBASTIAO LUIS PEREIRA DE LIMA 

ADV/PROC: SP270742B - KARINA DA GUIA LEITE 

IMPETRADO: PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO 

VARA : 25 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2005.61.00.017794-4 PROT: 16/08/2005 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: REGINA CELIA ANDRADE BAPTISTA 

ADV/PROC: SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2007.61.00.007980-3 PROT: 19/04/2007 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: VILSOMAR ARAUJO CAVALCANTE E OUTRO 

ADV/PROC: SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.00.001628-7 PROT: 17/01/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LOURIVAL MONTEIRO DO NASCIMENTO 

ADV/PROC: SP149446 - PERLA BARBOSA MEDEIROS 
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REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.00.022608-7 PROT: 10/09/2008 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: MARCOS AUGUSTO LACERDA 

ADV/PROC: SP095011B - EDUIRGES JOSE DE ARAUJO 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 14 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000073 

Distribuídos por Dependência______________: 000029 

Redistribuídos__________________________: 000004 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000106 

 

 

Sao Paulo, 16/09/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

GABINETE DO JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR 

 

 

 

Regularize(m) o(s) autor(es) do(s) processo(s) abaixo relacionado(s) o número do Cadastro de Pessoa Física ou 

Jurídica, conforme o Provimento n. 78 de 27/04/2007, republicado em 20 de Julho de 2007, no prazo de 10 dias, a fim 

de possibilitar a distribuição da(s) petição(ões) inicial(ais). 

 

 

PROCESSO: 2008.61.00.022324-4 

PROTOCOLO: 09/09/2008 

CLASSE: 29 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: HELIO DE AZEVEDO GUIMARAES 

ADV/PROC: SP108259 - MARCOS ANTONIO CASTRO JARDIM 

REU: JOSE BATISTA CAMPOS - ESPOLIO E OUTROS 

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: JOSE BATISTA CAMPOS - ESPOLIO  

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: BENEDITA CEZAR CAMPOS  

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: PAULO ROBERTO CAMPOS  

 

Demonstrativo  

 

Total de Processos ......: 001 

 

 

Sao Paulo, 17/09/2008 

 

DRª ELIZABETH LEAO 

Juiz Federal Distribuidor 

GABINETE DO JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR 

 

 

 

Regularize(m) o(s) autor(es) do(s) processo(s) abaixo relacionado(s) o número do Cadastro de Pessoa Física ou 

Jurídica, conforme o Provimento n. 78 de 27/04/2007, republicado em 20 de Julho de 2007, no prazo de 10 dias, a fim 

de possibilitar a distribuição da(s) petição(ões) inicial(ais). 

 

 

PROCESSO: 2008.61.00.022929-5 
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PROTOCOLO: 15/09/2008 

CLASSE: 29 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GIANCARLO NARDI 

ADV/PROC: SP141375 - ALEXANDRE DE SOUZA HERNANDES 

REU: JOAO CARLOS DA ROCHA MATTOS E OUTROS 

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: NORMA EMILIO REGINO CUNHA  

 

Demonstrativo  

 

Total de Processos ......: 001 

 

 

Sao Paulo, 17/09/2008 

 

DRª ELIZABETH LEAO 

Juiz Federal Distribuidor 

1ª VARA CÍVEL 

 

PORTARIA N.º 29/2008 

O DOUTOR MARCO AURELIO DE MELLO CASTRIANNI, Juiz Federal Titular da 1ª Vara Cível Federal de São 

Paulo - 1ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulamentares e, 

CONSIDERANDO as férias da servidora ANDRÉA GUTIERREZ ALFARANO, RF 3778, Supervisora de 

Processamentos Diversos, relativamente ao exercício de 2008, anteriormente marcadas para o período de 20/07/2009 a 

18/08/2009, 

RESOLVE: 

ALTERAR, por absoluta necessidade de serviço, as férias da servidora ANDRÉA GUTIERREZ ALFARANO, RF 

3778, relativamente ao exercício de 2008, para os períodos de 07/01/2009 a 21/01/2009 e 17/07/2009 a 31/07/2009. 

PUBLIQUE-SE. COMUNIQUE-SE. 

São Paulo, 16 de setembro de 2008. 

MARCO AURELIO DE MELLO CASTRIANNI 

Juiz Federal 

21ª VARA CÍVEL 

 

21 VARA FEDERAL 

JUIZ FEDERAL - MAURICIO KATO 

EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO ITEM 10 DO PROVIMENTO COGE N59, DE 26.11.04, PROVIDENCIE 

OS SUBSCRITORES DAS PETIÇÕES ABAIXO INDICADAS, A REGULARIZAÇÃO DO PEDIDO DE 

DESARQUIVAMENTO. APRESENTANDO A GUIA DE RECOLHIMENTO DAS DESPESAS DE 

DESARQUIVAMENTO JUNTO À SECRETARIA DESTA 21 VARA, NOS TERMOS DA PORTARIA COGE N 

629, DE 26.11.2004, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS.NO SILÊNCIO, PROCEDA A SECRETARIA O 

CANCELAMENTO DA PETIÇÃO NO SISTEMA PROCESSUAL.  

APÓS, ARQUIVEM-SE EM PASTA PRÓPRIA. 

INTIME-SE.  

 

PETIÇÃO PROTOCOLO N 2008000255532 - REFERENTE 

AO - No. 91.0672939-8  

AUTOR : JOAO ANTONIO DA FONSECA  

RÉU : UNIAO FEDERAL  

ADV: RAUL FERREIRA FOGAÇA  

OAB/SP. No. 55.539 

 

PETIÇÃO PROTOCOLO N2008000256229 - REFERENTE 

MONIT - N 2006.61.00.026552-7  

AUTOR : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF  

RÉU : MARCIA FARIAS DO NASCIMENTO e outros  

ADV: JULIANO HENRIQUE NEGRAO GRANATO  

OAB/SP. No. 157.882 
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19ª VARA CIVEL - EDITAL 

 

EDITAL PARA CITAÇÃO DE FRANCISCO ZAGARI NETO E ANGELA HABEYCHE ZAGARI EXPEDIDO NOS 

AUTOS DA EXECUÇÕES DIVERSAS Nº 2004.61.00.026404-6, EM QUE SÃO PARTES: BANCO NACIONAL DE 

DESENVOLVIMENTO ECONOMICO SOCIAL - BNDES CONTRA MAISON EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIARIOS S/C LTDA, FRANCISCO ZAGARI NETO E ANGELA HABEYCHE ZAGARI, EM TRÂMITE NA 

19ª VARA FEDERAL. 

 

FAZ SABER, o FRANCISCO ZAGARI NETO, brasileiro, empresário, casado, portador do RG n.º 3.957.421 SSP/SP e 

inscrito no CPF/MF n.º 304.487.948-53 e ANGELA HABEYCHE ZAGARI, brasileira, empresária, casada, portadora 

do RG n.º 6.006.482 SSP/SP e inscrita no CPF/MF n.º 270.416.528-90, que foi proferido, às fls. 108 dos autos da 

Execuções Diversas n.º 2004.61.00.026404-6, que configura no pólo ativo da ação BANCO NACIONAL DE 

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO SOCIAL - BNDES, perante a 19ª Vara Federal da Seção Judiciária do Estado 

de São Paulo, despacho determinando sua citação por edital , devendo os co-executados no prazo de 3 (três) dias, pagar 

a quantia de R$ 122.554,69 - atualizado até 09/2004 ou apresentar no prazo de 15 (quinze) dias, para oferecer 

embargos, contados da data da juntada aos autos do mandado de citação do executado (artigo 738, do CPC). 

Foram expedidos mandado de citação e/ou carta precatória, (fls. 30, 43, 44, 94 e 96), diligenciaram os Srs. Oficiais de 

Justiça nos endereços constantes nos autos, não logrando êxito em localizar os co-executados, por ser eles 

desconhecidos naqueles locais, conforme certidões apostas às fls. 33, 62, 64, 99 e 101. Assim, encontrando-se o co-

executado em lugar ignorado, foi determinada a expedição do presente edital, para que, no prazo de 3 (três) dias, a fluir 

após 20 (vinte) dias, cumpra o r . despacho de fls. 28. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 06 (seis) dias do 

mês de agosto do ano de 2008 (dois mil e oito). Eu, Mª Lucia C.G. Marques, Técnico Judiciário, digitei. E eu, 

_____________, Ricardo Nakai, Diretor de Secretaria, conferi. 

 

 

 

JOSÉ CARLOS MOTTA 

Juiz Federal Titular  

22ª VARA CIVEL - EDITAL 

 

EDITAL PARA CITAÇÃO DE LUCIELENE TOLENTINO DE BARROS EXPEDIDO NOS AUTOS DA AÇÃO 

ORDINÁRIA, PROCESSO Nº 2004.61.00.011614-8, MOVIDA POR CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de 

LUCIELENE TOLENTINO DE BARROS.  

O DOUTOR JOSÉ HENRIQUE PRESCENDO, MM. Juiz Federal da 22ª Vara Cível da Justiça Federal de São Paulo, 

SP, na forma da lei,  

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que perante este juízo e respectiva 

Secretaria se processa uma AÇÃO ORDINÁRIA, sob o nº 2004.61.00.011614-8, movida por CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL contra LUCIELENE TOLENTINO DE BARROS, objetivando a CITAÇÃO de LUCIELENE 

TOLENTINO DE BARROS, inscrita no CPF sob nº 495.539.411-68, (com endereço inicial à Av. Paulista, 960, apto. 

1.206 - Edifício Paulicéia, CEP: 01310-100, telefone: 3283-4823), nos termos do artigo 285 do Código de Processo 

Civil, cientificando-a dos termos da presente ação. E para que chegue ao conhecimento de todos é expedido o presente 

edital, nos termos dos artigos 221, 231 e 232 do Código de Processo Civil, que será publicado e afixado na forma da 

Lei. São Paulo, 28 de agosto de 2008. Eu, (Sílvia Maria Scabin Pereira Marron), Analista Judiciário, digitei. Eu, 

(Mônica Raquel Barbosa), Diretora de Secretaria, subscrevi. 

José Henrique Prescendo. Juiz Federal. 

 

DISTRIBUIÇÃO DO FÓRUM CRIMINAL 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 15/09/2008 
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JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DRª PAULA MANTOVANI AVELINO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.81.012805-6 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00064 - AUTO DE PRISAO EM FLAGRANTE 

AUTORIDADE POLICIAL: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM SAO PAULO 

INDICIADO: KI HUN SONG 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.81.012806-8 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00064 - AUTO DE PRISAO EM FLAGRANTE 

AUTORIDADE POLICIAL: DELEGADO DE POLICIA ESTADUAL 

INDICIADO: CARLOS RENATO ANDRADE 

ADV/PROC: SP268806 - LUCAS FERNANDES 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.81.012807-0 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA FORUM FED CRIMINAL DE FLORIANOPOLIS - SC 

DEPRECADO: JUIZO DA 8 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.81.012808-1 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.81.012809-3 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.81.012810-0 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.81.012811-1 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.81.012812-3 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.81.012813-5 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 7 
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PROCESSO : 2008.61.81.012814-7 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.81.012815-9 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 8 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.81.012816-0 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: MINISTRO RELATOR DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

ORDENADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.81.012817-2 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.81.012818-4 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEVERINO PAULINO DA SILVA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.81.012819-6 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS RENATO SILVA E SOUZA 

REPRESENTADO: MARCIO ABDO SARQUIS ATTIE 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.81.012820-2 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.81.012821-4 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.81.012822-6 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.81.012823-8 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.81.012824-0 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 
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AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.81.012825-1 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.81.012826-3 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: FRANCISCO RODRIGUES 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.81.012827-5 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.81.012828-7 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: MARCOS CESAR RAMOS DE SIQUEIRA E OUTRO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.81.012829-9 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.81.012830-5 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: JORGE FARAH NASSIF E OUTRO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.81.012831-7 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.81.012832-9 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.81.012833-0 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: ELTON ARAUJO VASCONCELOS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.81.012834-2 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 8 
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PROCESSO : 2008.61.81.012835-4 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.81.012836-6 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.81.012837-8 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.81.012838-0 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.81.012839-1 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.81.012840-8 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.81.012841-0 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.81.012842-1 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.81.012843-3 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.81.012844-5 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.81.012845-7 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 
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AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.81.012846-9 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.81.012847-0 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.81.012848-2 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.81.012849-4 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.81.012850-0 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.81.012851-2 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.81.012852-4 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.81.012853-6 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.81.012854-8 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

 

PROCESSO : 2008.61.81.012855-0 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 
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VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.81.012856-1 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.81.012857-3 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: URUBATAO RODRIGUES ANANIAS 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.81.012858-5 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: CENTRO AUTOMOTIVO TALISMA LTDA 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.81.012859-7 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: ANTONIO CARLOS DE SOUZA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.81.012860-3 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.81.012861-5 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.81.012862-7 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.81.012863-9 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.81.012864-0 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.81.012865-2 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.81.012866-4 PROT: 15/09/2008 
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CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.81.012867-6 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.81.012868-8 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.81.012869-0 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.81.012870-6 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.81.012871-8 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.81.012872-0 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.81.012873-1 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.81.012874-3 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.81.012875-5 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.81.012876-7 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 
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VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.81.012877-9 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.81.012878-0 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.81.012879-2 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.81.012880-9 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.81.012881-0 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.81.012882-2 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.81.012883-4 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.81.012884-6 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.81.012885-8 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.81.012886-0 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.81.012887-1 PROT: 15/09/2008 
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CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.81.012888-3 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.81.012889-5 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.81.012890-1 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.81.012891-3 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.81.012892-5 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.81.012893-7 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.81.012894-9 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.81.012895-0 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: JUSTO VILELA LIMA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.81.012896-2 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.81.012897-4 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/09/2008 1637/2199 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.81.012898-6 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.81.012899-8 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.81.012900-0 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.81.012901-2 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.81.012902-4 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.81.012903-6 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.81.012904-8 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

 

PROCESSO : 2008.61.81.012905-0 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.81.012906-1 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: PROJETO SAUDE CLINICAS ASSOCIADAS LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.81.012907-3 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 10 
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PROCESSO : 2008.61.81.012908-5 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.81.012909-7 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.81.012910-3 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.81.012911-5 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.81.012912-7 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.81.012913-9 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.81.012914-0 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.81.012915-2 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.81.012916-4 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.81.012917-6 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.81.012918-8 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 
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AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.81.012919-0 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.81.012920-6 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.81.012921-8 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.81.012922-0 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.81.012923-1 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.81.012924-3 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.81.012925-5 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: ROBERTO TRINDADE ROJAO E OUTROS 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.81.012926-7 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.81.012927-9 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.81.012928-0 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 10 
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PROCESSO : 2008.61.81.012929-2 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.81.012930-9 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: OLGA RUFINO NATAL GOMES 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.81.012931-0 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.81.012932-2 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.81.012933-4 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: CICERO AUGUSTO DIB JORGE 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.81.012934-6 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.81.012935-8 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.81.012936-0 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.81.012937-1 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.81.012938-3 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.81.012939-5 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/09/2008 1641/2199 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.81.012940-1 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.81.012941-3 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.81.012942-5 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.81.012943-7 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.81.012944-9 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.81.012945-0 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.81.012946-2 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.81.012947-4 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.81.012948-6 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.81.012949-8 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 4 
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PROCESSO : 2008.61.81.012950-4 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.81.012951-6 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.81.012952-8 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.81.012953-0 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.81.012954-1 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

 

PROCESSO : 2008.61.81.012955-3 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.81.012956-5 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.81.012957-7 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE JUIZ DE FORA - MG 

REU: JOSEMAR DA SILVA E OUTROS 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.81.012958-9 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.81.012959-0 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SERGIO ROBERTO MENDES DE AZEVEDO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.81.012960-7 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 
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AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.81.012961-9 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.81.012962-0 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: INSTITUTO DE ASSISTENCIA MEDICA AO SEVIDOR PUBLICO ESTADUAL 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.81.012963-2 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: GWA CONSULTORIA FISCAL EM INFORMATICA LTDA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.81.012964-4 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.81.012965-6 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.81.012966-8 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.81.012967-0 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.81.012968-1 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.81.012969-3 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: MARSH CORRETORA DE SEGUROS LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.81.012970-0 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: LANXESS IND PRODUTOS QUIMICOS E PLASTICOS LTDA 

VARA : 8 
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PROCESSO : 2008.61.81.012971-1 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.81.012972-3 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SAO PAULO ALPARGATAS S A 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.81.012973-5 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.81.012974-7 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: CLAUDIO LOGUERCIO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.81.012975-9 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: ANTONIO APARECIDO BRABO E OUTROS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.81.012976-0 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.81.012977-2 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.81.012978-4 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: RNE IND/ E COM/ LTDA 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.81.012979-6 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: TECNOLOGY SERVICE COM/ MANUTENCAO E MONTAGEM DE COMPUTADORES LTDA 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.81.012980-2 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.81.012981-4 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 
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AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.81.012982-6 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SOLOSTECH ASSISTENCIA TECNICA E COMERCIO LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.81.012983-8 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.81.012984-0 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.81.012985-1 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 15 VARA DO FORUM FEDERAL DE LIMOEIRO DO NORTE - CE 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.81.012987-5 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 10 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.81.012986-3 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00158 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU  

PRINCIPAL: 2008.61.81.012755-6 CLASSE: 64 

REQUERENTE: ANDERSON FERNANDO BENTO 

ADV/PROC: SP261351 - JULIANA COSTA PERA 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. ANTONIO GARRIDO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.81.012988-7 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00158 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU  

PRINCIPAL: 2008.61.81.012805-6 CLASSE: 64 

REQUERENTE: KI HUN SONG 

ADV/PROC: SP162270 - EMERSON SCAPATICIO 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 4 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2005.61.81.003294-5 PROT: 18/04/2005 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: CARLOS ALBERTO HADLICH 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2007.61.81.003665-0 PROT: 13/04/2007 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 
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AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: HENRI DE KERCHOVE DENTERGHEM 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.81.011098-2 PROT: 05/08/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: FABIO DONIZETE BEDANI DE BRITO 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.81.001871-8 PROT: 11/02/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: ADEDAYO ADETOLA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.81.012014-8 PROT: 28/08/2008 

CLASSE : 00103 - EXECUCAO DA PENA 

EXEQUENTE: JUSTICA PUBLICA 

CONDENADO: EDIVALDO RODRIGUES 

ADV/PROC: SP043758 - JOSE MASCARENHAS DE SOUZA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.81.012037-9 PROT: 28/08/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: JUSTICA PUBLICA 

REPRESENTADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 6 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000182 

Distribuídos por Dependência______________: 000002 

Redistribuídos__________________________: 000006 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000190 

 

 

Sao Paulo, 15/09/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

4ª VARA CRIMINAL 

 

P O R T A R I A n.º 16/2008 

 

 

O DOUTOR ALEXANDRE CASSETTARI, JUIZ FEDERAL DA 4.ª VARA CRIMINAL FEDERAL DA JUSTIÇA 

FEDERAL DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

 

 

RESOLVE  

 

 

Alterar, em parte, a Portaria 11/2007, relativa à escala de férias da servidora CRISTIANE MONTEIRO DOS SANTOS, 

RF 1216, cujo segundo período de férias está designado para os dias 15 de setembro a 03 de outubro de 2008, devendo 

ficar constando o seguinte: 
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Licença nojo: 09 a 16/09/2008 

Férias: 17 a 19/09/2008 

Licença gala (interrupção): 20 a 27/09/2008Férias (saldo): 28/09 a 13/10/2008 

 

CUMPRA-SE. REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. 

 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2008. 

 

 

 

 

ALEXANDRE CASSETTARI 

Juiz Federal 

 

 

 

PORTARIA Nº 17/2008 

 

 

 

O(A) DOUTOR(A) ALEXANDRE CASSETTARI, JUIZ(ÍZA) FEDERAL TITULAR (SUBSTITUTO) DO(A) 4a 

CRIMINAL, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

 

RESOLVE: 

 

 

APROVAR A ESCALA DE FÉRIAS para o ano de 2009, dos servidores lotados/prestando serviços no(a) 4a 

CRIMINAL, como segue: 

 

5641 LUCIANA BARBIERI 

1a.Parcela: 11/02/2009 a 20/02/2009 

2a.Parcela: 29/06/2009 a 08/07/2009 

3a.Parcela: 09/12/2009 a 18/12/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

 

CUMPRA-SE. REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. 

 

SP, 15 de setembro de 2008. 

 

 

 

ALEXANDRE CASSETTARI 

Juiz(a) Federal 

 

6ª VARA CRIMINAL 

 

PORTARIA N.º 30/2008 

 

O DOUTOR FAUSTO MARTIN DE SANCTIS, JUIZ FEDERAL TITULAR DA 6ª VARA FEDERAL CRIMINAL 

ESPECIALIZADA EM CRIMES CONTRA O SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL E EM LAVAGEM DE 

VALORES DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

 

RESOLVE: 

 

APROVAR A ESCALA DE FÉRIAS para o ano de 2009, dos servidores lotados/prestando serviços na 6ª VARA 

CRIMINAL, como segue: 

914 SILVIO FRANCISCO DE OLIVEIRA 

1a.Parcela: 13/07/2009 a 24/07/2009 

2a.Parcela: 01/12/2009 a 18/12/2009 
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Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

1208 ROSEMARY APARECIDA BORTOLONI AURESCO 

1a.Parcela: 07/01/2009 a 16/01/2009 

2a.Parcela: 22/06/2009 a 11/07/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

1391 SUELY LEIKO MIURA 

1a.Parcela: 09/03/2009 a 20/03/2009 

2a.Parcela: 15/06/2009 a 02/07/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

1720 NOEMIA MARIA FERREIRA FONSECA 

1a.Parcela: 25/02/2009 a 26/03/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( S ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

1775 CLAUDIA MARIA TORTELLI DE MOURA 

1a.Parcela: 16/01/2009 a 30/01/2009 

2a.Parcela: 17/07/2009 a 31/07/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

1777 FRANCISCO LUCIANO MINHARRO 

1a.Parcela: 13/01/2009 a 30/01/2009 

2a.Parcela: 20/07/2009 a 31/07/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( S ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

1802 MARCO TULIO BORGES DA SILVA CORDEIRO 

1a.Parcela: 16/07/2009 a 30/07/2009 

2a.Parcela: 10/09/2009 a 24/09/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( S ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

1880 ANDRE LUIZ MAURER COSTA 

1a.Parcela: 06/02/2009 a 20/02/2009 

2a.Parcela: 04/12/2009 a 18/12/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( S ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

2230 JOSE ANTONIO MONTEIRO 

1a.Parcela: 26/01/2009 a 04/02/2009 

2a.Parcela: 06/07/2009 a 15/07/2009 

3a.Parcela: 09/12/2009 a 18/12/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

3136 CLAUDIA REGINA LOPO DA SILVA 

1a.Parcela: 19/01/2009 a 02/02/2009 

2a.Parcela: 10/07/2009 a 24/07/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

3519 TATYANNE COSTA 

1a.Parcela: 04/05/2009 a 18/05/2009 

2a.Parcela: 13/10/2009 a 27/10/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( S ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

4002 GUSTAVO QUEDINHO DE BARROS 

1a.Parcela: 28/01/2009 a 14/02/2009 

2a.Parcela: 13/10/2009 a 24/10/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

4387 MARCELO RAMOS DE AQUINO 

1a.Parcela: 07/01/2009 a 17/01/2009 

2a.Parcela: 29/06/2009 a 17/07/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

4546 DANILO MOYSES ELIAN 
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1a.Parcela: 04/05/2009 a 02/06/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

5600 CARLA ANDREIA PERINETI 

1a.Parcela: 04/05/2009 a 21/05/2009 

2a.Parcela: 07/12/2009 a 18/12/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

 

 

5728 CINTIA REGINA DOMINGUES VIEIRA 

1a.Parcela: 15/06/2009 a 24/06/2009 

2a.Parcela: 13/10/2009 a 22/10/2009 

3a.Parcela: 07/01/2010 a 16/01/2010 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( N ) 

5909 VALERIA GOUVEA FERNANDES 

1a.Parcela: 13/07/2009 a 24/07/2009 

2a.Parcela: 07/01/2010 a 24/01/2010 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

6020 NEIDE FRANCISCA ANANIAS 

1a.Parcela: 15/06/2009 a 29/06/2009 

2a.Parcela: 03/11/2009 a 17/11/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

CUMPRA-SE. REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. 

São Paulo, 15 de setembro de 2008. 

FAUSTO MARTIN DE SANCTIS 

JUIZ FEDERAL 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

8ª VARA CRIMINAL 

 

 

PORTARIA Nº 24/2008 

 

 

 

O DOUTOR LUIZ RENATO PACHECO CHAVES DE OLIVEIRA, JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO NA 

TITULARIDADE DA 8ª VARA FEDERAL CRIMINAL, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 
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RESOLVE: 

 

 

APROVAR A ESCALA DE FÉRIAS para o ano de 2009, dos servidores lotados na 8ª VARA FEDERAL CRIMINAL, 

como segue: 

 

RF 869 - CARLOS ROBERTO DE ALMEIDA PIFAI1a.Parcela: 07/01/2009 a 05/02/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

RF 1332 - LIE MITSUZUMI 

1a.Parcela: 13/01/2009 a 27/01/2009 

2a.Parcela: 14/07/2009 a 28/07/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

RF 1344 - DEBORA BARBOSA DE ANDRADE 

1a.Parcela: 18/11/2009 a 17/12/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( N ) 

RF 1660 - VALTER ROGERIO TOLEDO DE SOUZA1a.Parcela: 29/01/2009 a 12/02/2009 

2a.Parcela: 10/09/2009 a 24/09/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

 

RF 1947 - GERALDO MIGUEL FERNANDES RIBEIRO1a.Parcela: 04/05/2009 a 21/05/2009 

2a.Parcela: 07/12/2009 a 18/12/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

RF 2944 - ROSIMEIRE MARIA DA SILVA 

1a.Parcela: 25/02/2009 a 06/03/2009 

2a.Parcela: 31/08/2009 a 19/09/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

RF 3287 - PATRICIA HELENA SHIMADA 

1a.Parcela: 07/01/2009 a 16/01/2009 

2a.Parcela: 22/04/2009 a 01/05/2009 

3a.Parcela: 08/09/2009 a 17/09/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

RF 3352 - MARCELO RODRIGUES FERNANDES 

1a.Parcela: 25/02/2009 a 06/03/2009 

2a.Parcela: 10/07/2009 a 19/07/2009 

3a.Parcela: 25/11/2009 a 04/12/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

RF 3786 - MARCELO DE CARLOS 

1a.Parcela: 04/05/2009 a 15/05/2009 

2a.Parcela: 21/09/2009 a 08/10/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

RF 4548 - ANDREA ACCIOLY MOREIRA 

1a.Parcela: 07/01/2009 a 16/01/2009 

2a.Parcela: 08/07/2009 a 17/07/2009 

3a.Parcela: 30/09/2009 a 09/10/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

RF 4941 - DAVID SALOMAO AROS 

1a.Parcela: 11/03/2009 a 20/03/2009 

2a.Parcela: 28/07/2009 a 06/08/2009 

3a.Parcela: 04/11/2009 a 13/11/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

 

RF 5680 - PRISCILA TORTURELLO 

1a.Parcela: 13/07/2009 a 24/07/2009 

2a.Parcela: 13/10/2009 a 30/10/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

RF 5780 - LAERCIA BRAGA BENIGNO 

1a.Parcela: 20/07/2009 a 31/07/2009 

2a.Parcela: 01/12/2009 a 18/12/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( N ) 

RF 6100 - KARINE CARVALHO SALES 

1a.Parcela: 12/08/2009 a 21/08/2009 

 

2a.Parcela: 30/09/2009 a 09/10/2009 
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3a.Parcela: 09/12/2009 a 18/12/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

RF 6105 - MEIRE NAKA 

1a.Parcela: 13/07/2009 a 24/07/2009 

2a.Parcela: 13/10/2009 a 30/10/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

RF 5930 - ALEXANDRE PEREIRA 

1a.Parcela: 13/04/2009 a 24/04/2009 

2a.Parcela: 13/10/2009 a 30/10/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

 

 

CUMPRA-SE. REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. 

 

SÃO PAULO, 15 de setembro de 2008. 

 

 

 

 

LUIZ RENATO PACHECO CHAVES DE OLIVEIRA 

Juiz Federal Substituto na Titularidade 

DISTRIBUIÇÃO DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 16/09/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DRª SIMONE SCHRODER RIBEIRO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023192-7 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023193-9 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023194-0 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023195-2 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023196-4 PROT: 15/09/2008 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023197-6 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023198-8 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023199-0 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023200-2 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ANA CAROLINA NOGUEIRA SALIBA 

EXECUTADO: IDEAL CARE LTDA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023201-4 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ANA CAROLINA NOGUEIRA SALIBA 

EXECUTADO: AUTO VIACAO SANTA BARBARA LTDA 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023202-6 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ANA CAROLINA NOGUEIRA SALIBA 

EXECUTADO: HOSPITAL E MATERNIDADE VIDAS S/C LTDA. 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023230-0 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA - 4 REGIAO - RS 

EXECUTADO: CLAUDIO LUIZ DE MARCHI 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023231-2 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA - 4 REGIAO - RS 

ADV/PROC: RS037118 - MARCO ANTONIO FERNANDES DUTRA VILA 

EXECUTADO: JOAO MAXIMO RODRIGUES FILHO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023232-4 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA - 4 REGIAO - RS 

ADV/PROC: RS037118 - MARCO ANTONIO FERNANDES DUTRA VILA 

EXECUTADO: SAUL SERGIO DA SILVA RAMOS 

VARA : 9 
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PROCESSO : 2008.61.82.023233-6 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP132302 - PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO 

EXECUTADO: MARIA CRISTINA VAZ MADEIRA 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023234-8 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA 9 REGIAO GOIAS E TOCANTINS 

EXECUTADO: QUIMICO HARADA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023235-0 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA 9 REGIAO GOIAS E TOCANTINS 

EXECUTADO: DANIELA CRISTINA RIFFEL 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023236-1 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. WEIDER TAVARES PEREIRA 

EXECUTADO: SOBLOCO CONSTRUTORA S/A 

VARA : 2 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023203-8 PROT: 29/08/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2000.61.82.069613-5 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: LUIZ CARLOS DOS REIS 

ADV/PROC: SP223162 - PATRICIA ROGERIO DIAS 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LIGIA SCAFF VIANNA 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023204-0 PROT: 25/08/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2006.61.82.028884-9 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: CENTRO DE DIAGNOSE E TER DE GASTROETEROLOGIA S/C LTDA 

ADV/PROC: SP183474 - RICARDO ANTONIO RODRIGUIES ANDRADE 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023205-1 PROT: 08/09/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.82.011607-1 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: RAFICO COMERCIO, INDUSTRIA E REPRESENTACOES DE FERRAMEN 

ADV/PROC: SP089512 - VITORIO BENVENUTI 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023206-3 PROT: 03/09/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2005.61.82.058698-4 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: CARNEIRO COMERCIO E INDUSTRIA DE PORTAS DE AC 

ADV/PROC: SP026774 - CARLOS ALBERTO PACHECO 

EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. NEIDE COIMBRA MURTA DE CASTRO 
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VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023207-5 PROT: 08/09/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.82.011358-6 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: INDUSTRIA E COMERCIO JORGE CAMASMIE LTDA 

ADV/PROC: SP052901 - RENATO DE LUIZI JUNIOR E OUTRO 

EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP178378 - LUIS FERNANDO CORDEIRO BARRETO 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023208-7 PROT: 04/09/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2004.61.82.048939-1 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: GURGEL MOTORES S/A 

ADV/PROC: SP017289 - OLAIR VILLA REAL 

EMBARGADO: COMISSAO DE VALORES MOBILIARIOS 

ADV/PROC: PROC. LUCIANA RESNITZKY 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023209-9 PROT: 02/09/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2000.61.82.089343-3 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: NIVEL INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA 

ADV/PROC: SP151684 - CLAUDIO WEINSCHENKER 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LIGIA SCAFF VIANNA 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023210-5 PROT: 02/09/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2003.61.82.004358-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: SID INFORMATICA S/A (MASSA FALIDA) 

ADV/PROC: SP025703 - ALEXANDRE ALBERTO CARMONA 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL/CEF 

ADV/PROC: SP057005 - MARIA ALICE FERREIRA BERTOLDI 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023211-7 PROT: 10/09/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2001.61.82.015830-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: LUMICART IND/ E COM/ LTDA (MASSA FALIDA) 

ADV/PROC: SP015335 - ALFREDO LUIZ KUGELMAS 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL/CEF 

ADV/PROC: PROC. IVONE COAN 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023212-9 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2005.61.82.018386-5 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: FAZENDA NACIONAL 

EMBARGADO: AVENTIS PHARMA LTDA. 

ADV/PROC: SP176785 - ÉRIO UMBERTO SAIANI FILHO E OUTRO 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023213-0 PROT: 09/09/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2006.61.82.057217-5 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: DROG JEQUIRITUBA LTDA - ME 

ADV/PROC: SP068479 - NATANAEL AUGUSTO CUSTODIO 

EMBARGADO: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP132302 - PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO 

VARA : 8 
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PROCESSO : 2008.61.82.023214-2 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2005.61.82.020157-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: BRAX COMERCIO DE UTILIDADES LTDA 

ADV/PROC: SP146429 - JOSE ROBERTO PIRAJA RAMOS NOVAES E OUTRO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. SIMONE ANGHER 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023215-4 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.82.007625-5 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: BANCO J. P. MORGAN S.A. 

ADV/PROC: SP208452 - GABRIELA SILVA DE LEMOS 

EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. FRANCISCO DE ASSIS SPAGNUOLO JUNIOR 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023216-6 PROT: 10/09/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2006.61.82.009999-8 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: KEY TV COMUNICACOES S/A 

ADV/PROC: SP252509 - ALEXANDRE CASTEJON 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. SIMONE ANGHER 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023217-8 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.82.005041-2 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: BANCO J. P. MORGAN S.A. 

ADV/PROC: SP116343 - DANIELLA ZAGARI GONCALVES DANTAS 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023218-0 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.82.011928-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: BV SISTEMAS LTDA 

ADV/PROC: SP124071 - LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO E OUTRO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023219-1 PROT: 29/04/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2003.61.82.004333-5 CLASSE: 74 

EMBARGANTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CRISTIANE LOUISE DINIZ 

EMBARGADO: STILUS AUTO POSTO LTDA 

ADV/PROC: SP090389 - HELCIO HONDA E OUTRO 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023220-8 PROT: 09/09/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.82.018011-3 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: ALSTOM INDUSTRIA S/A 

ADV/PROC: SP153509 - JOSÉ MARIA ARRUDA DE ANDRADE E OUTRO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

VARA : 6 
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PROCESSO : 2008.61.82.023221-0 PROT: 09/09/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2006.61.82.052807-1 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL 

ADV/PROC: SP123531 - MONICA ITAPURA DE MIRANDA 

EMBARGADO: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP111238B - SILVANA APARECIDA REBOUÇAS ANTONIOLLI 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023222-1 PROT: 09/09/2008 

CLASSE : 00079 - EMBARGOS DE TERCEIRO 

PRINCIPAL: 88.0007834-6 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: TARCISIO DE ARAUJO 

ADV/PROC: SP221585 - CLAUDEMIR ALVES DOS SANTOS 

EMBARGADO: INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E ASSIST SOCIAL - IAPAS 

ADV/PROC: PROC. VALDIR MIGUEL SILVESTRE 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023223-3 PROT: 08/09/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2000.61.82.057046-2 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: NELSON RODRIGUES 

ADV/PROC: SP119208B - IRINEU LEITE 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LIGIA SCAFF VIANNA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023224-5 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

PRINCIPAL: 2008.61.82.011317-7 CLASSE: 99 

EXCIPIENTE: MATRIX INDUSTRIA DE MOLDES E PLASTICOS LTDA 

ADV/PROC: SP084697 - FLAVIO SAMPAIO DORIA 

EXCEPTO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023225-7 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2006.61.82.050329-3 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: CARLOS ALBERTO MOREIRA LIMA JUNIOR 

ADV/PROC: SP088368 - EDUARDO CARVALHO CAIUBY E OUTRO 

EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023226-9 PROT: 08/09/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.82.006384-4 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: VERINIT WITNESS SYSTEMS, SOFTWARES, HARDWARES E SERVICOS DO BRASIL 

LTDA 

ADV/PROC: SP088206 - CLAUDIO VICENTE MONTEIRO E OUTRO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023227-0 PROT: 05/09/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2004.61.82.057260-9 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: TONI-STIL COMERCIO DE CONFECCAO LTDA. 

ADV/PROC: SP028587 - JOAO LUIZ AGUION 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. SIMONE ANGHER 

VARA : 5 
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PROCESSO : 2008.61.82.023228-2 PROT: 08/09/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.82.002175-1 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: BOEHRINGER INGELHEIM DO BRASIL QUIMICA E FARMACEUTICA LTDA 

ADV/PROC: SP081665 - ROBERTO BARRIEU E OUTROS 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023229-4 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

PRINCIPAL: 2008.61.82.003266-9 CLASSE: 99 

REQUERENTE: JOSE VICENTE FONSECA 

REQUERIDO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

VARA : 5 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000018 

Distribuídos por Dependência______________: 000027 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000045 

 

 

Sao Paulo, 16/09/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

3ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

 

 

 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 13/2008 

 

 

O(A) DOUTOR(A) SERGIO HENRIQUE BONACHELA, JUIZ(ÍZA) FEDERAL TITULAR (SUBSTITUTO) DO(A) 

3a EXEC.FISCAIS, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

 

 

RESOLVE: 

 

 

APROVAR A ESCALA DE FÉRIAS para o ano de 2009, dos servidores lotados/prestando serviços no(a) 3a 

EXEC.FISCAIS, como segue: 

852 RITA DE FREITAS VALLE 

1a.Parcela: 25/02/2009 a 06/03/2009 

2a.Parcela: 13/07/2009 a 22/07/2009 

3a.Parcela: 23/11/2009 a 02/12/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

1164 JESUINO COUTINHO DE SOUZA NETO 

1a.Parcela: 01/06/2009 a 10/06/2009 
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2a.Parcela: 08/09/2009 a 17/09/2009 

3a.Parcela: 03/11/2009 a 12/11/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

2344 VERA LUCIA BENTO 

1a.Parcela: 19/11/2009 a 18/12/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( N ) 

3414 LOURDES RAMOS GAVIOLI 

1a.Parcela: 03/11/2009 a 20/11/2009 

2a.Parcela: 05/04/2010 a 16/04/2010 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

3487 PATRICIA PEDRIQUE CALDERON 

1a.Parcela: 07/01/2009 a 16/01/2009 

2a.Parcela: 01/06/2009 a 10/06/2009 

3a.Parcela: 23/11/2009 a 02/12/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

3810 PATRICIA KELLY LOURENCO 

1a.Parcela: 11/01/2010 a 09/02/2010 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

4240 HELOISA DE OLIVEIRA ZAMPIERI 

1a.Parcela: 28/09/2009 a 09/10/2009 

2a.Parcela: 26/01/2010 a 12/02/2010 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

4754 DEVALCIR ESCARPATI 

1a.Parcela: 22/04/2009 a 01/05/2009 

2a.Parcela: 06/07/2009 a 15/07/2009 

3a.Parcela: 03/11/2009 a 12/11/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( S )Antecipação da gratificação natalina: ( N ) 

4797 HIGOR LEANDRO DE QUEIROZ 

1a.Parcela: 31/03/2009 a 09/04/2009 

2a.Parcela: 20/05/2009 a 29/05/2009 

3a.Parcela: 13/10/2009 a 22/10/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

5757 MARCAL BUENO DA SILVA 

1a.Parcela: 07/01/2009 a 21/01/2009 

2a.Parcela: 13/07/2009 a 27/07/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

5857 ANGELICA AMELOTTI 

1a.Parcela: 08/09/2009 a 07/10/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( N ) 

6080 ANA MARIA HILKO DE ALMEIDA 

1a.Parcela: 17/07/2009 a 31/07/2009 

2a.Parcela: 08/01/2010 a 22/01/2010 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

6117 MAYRA PINHEIRO TADAIESKI 

1a.Parcela: 13/10/2009 a 11/11/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

 

 

6145 MARCIA FERNANDA DE ROSSI MARELLI 

1a.Parcela: 08/09/2009 a 18/09/2009 

2a.Parcela: 07/01/2010 a 25/01/2010 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

 

 

CUMPRA-SE. REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. 

 

SAO PAULO, 15 de setembro de 2008. 

 

 

 

SERGIO HENRIQUE BONACHELA 

Juiz(a) Federal 
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Publicada no D.O.E. - Poder Judiciário De _____/_____/_____,fls.______ 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ARACATUBA 

DISTRIBUIÇÃO DE ARAÇATUBA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 16/09/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. PEDRO LUIS PIEDADE NOVAES 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.07.008904-8 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PEREIRA BARRETO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.008905-0 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PEREIRA BARRETO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.008906-1 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE LINS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.008907-3 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE LINS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.008908-5 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAFELANDIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.008909-7 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PEREIRA BARRETO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.008910-3 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAFELANDIA - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.008911-5 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAFELANDIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.008912-7 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAFELANDIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.008913-9 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAFELANDIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.008914-0 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BURITAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.008915-2 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BURITAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.008916-4 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BURITAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.008917-6 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BURITAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.008918-8 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BURITAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.008919-0 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BURITAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.008920-6 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BURITAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.07.008921-8 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BURITAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.008922-0 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ANDRADINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.008930-9 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.008931-0 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.008932-2 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.008933-4 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.008934-6 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.008935-8 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.008936-0 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.008937-1 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.008938-3 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.008939-5 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.008940-1 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.008941-3 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.008942-5 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.008943-7 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.008944-9 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.008945-0 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.008946-2 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.008947-4 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.008948-6 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.07.008949-8 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.008950-4 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.008951-6 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.008952-8 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.008953-0 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.008954-1 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.008955-3 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.008956-5 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.008957-7 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.008958-9 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.008959-0 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GUARARAPES - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.008960-7 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

 

PROCESSO : 2008.61.07.008961-9 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.008962-0 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.008963-2 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.008964-4 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.008965-6 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.008966-8 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.008967-0 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.008968-1 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.008969-3 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.07.008970-0 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.008971-1 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.008972-3 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.008973-5 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.008974-7 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.008975-9 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.008976-0 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.008977-2 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.008978-4 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.008979-6 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.008980-2 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.008981-4 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.008982-6 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.008983-8 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.008984-0 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.008985-1 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.008986-3 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.008987-5 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.008992-9 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: KIRIACULA MELIOS E OUTROS 

ADV/PROC: SP172926 - LUCIANO NITATORI E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.07.008993-0 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. PAULO DE TARSO GARCIA ASTOLPHI 

REPRESENTADO: MARLENE ALVES DE BRITO SILVA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009018-0 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: SHIRLEY VALENTIM CAMPOS 
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ADV/PROC: SP233717 - FÁBIO GENER MARSOLLA 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009019-1 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CLAUDIA VILLAR ARTIOLI 

ADV/PROC: SP197621 - CARLOS ALCEBIADES ARTIOLI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009020-8 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ONDINA GOMES FROES 

ADV/PROC: SP044694 - LUIZ AUGUSTO MACEDO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009021-0 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE WILSON DE SOUSA 

ADV/PROC: SP065035 - REGINA SCHLEIFER PEREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000083 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000083 

 

 

Aracatuba, 16/09/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ASSIS 

DISTRIBUIÇÃO DE ASSIS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 15/09/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DRª ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.16.001236-3 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 
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ADV/PROC: PROC. EDIMAR FERNANDES DE OLIVEIRA 

EXECUTADO: METALPA ESTRUTURAS METALICAS SAO PAULO LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.16.001237-5 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EDIMAR FERNANDES DE OLIVEIRA 

EXECUTADO: ELETROMECANICA WATTS LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.16.001238-7 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EDIMAR FERNANDES DE OLIVEIRA 

EXECUTADO: M J SOUZA E FILHO LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.16.001240-5 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. JOAO FILIMONOFF 

EXECUTADO: A CIRANDINHA ROUPAS E ARMARINHOS LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.16.001241-7 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EDIMAR FERNANDES DE OLIVEIRA 

EXECUTADO: CHAMA DO LAR DE ASSIS COM/ DE GAS LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.16.001242-9 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EDIMAR FERNANDES DE OLIVEIRA 

EXECUTADO: TOMIO KUBOTA MADEREIRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.16.001243-0 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. JOAO FILIMONOFF 

EXECUTADO: SOAGRIL SOROC DIST DE PROD AGROPECUARIOS LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.16.001244-2 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. JOAO FILIMONOFF 

EXECUTADO: THRANKA MODA INTERNACIONAL LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.16.001245-4 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EDIMAR FERNANDES DE OLIVEIRA 

EXECUTADO: W F DANTAS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.16.001246-6 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 
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ADV/PROC: PROC. JOAO FILIMONOFF 

EXECUTADO: SOAGRIL SOROC DIST DE PROD AGROPECUARIOS LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.16.001247-8 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EDIMAR FERNANDES DE OLIVEIRA 

EXECUTADO: UNIMED DE ASSIS - COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.16.001248-0 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EDIMAR FERNANDES DE OLIVEIRA 

EXECUTADO: CLAUDIO SILVA FERREIRA & CIA LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.16.001249-1 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. JOAO FILIMONOFF 

EXECUTADO: AUTO POSTO CORUJAO DE ASSIS LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.16.001250-8 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. JOAO FILIMONOFF 

EXECUTADO: SANBI IND/ E COM/ DE CARROCERIAS LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.16.001251-0 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EDIMAR FERNANDES DE OLIVEIRA 

EXECUTADO: RENOVADORA DE PNEUS TAMOIO LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.16.001252-1 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. JOAO FILIMONOFF 

EXECUTADO: TERAN MODAS COM/ E REPRESENTACAO DE CONFECCOES LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.16.001253-3 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EDIMAR FERNANDES DE OLIVEIRA 

EXECUTADO: MASSA FALIDA - SUPERMERCADO A BARATEIRA DE ASSIS LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.16.001254-5 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. JOAO FILIMONOFF 

EXECUTADO: ELIZA CHADI 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.16.001255-7 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 
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ADV/PROC: PROC. EDIMAR FERNANDES DE OLIVEIRA 

EXECUTADO: AUTO POSTO ALVORADA DE ASSIS - ME 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.16.001256-9 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EDIMAR FERNANDES DE OLIVEIRA 

EXECUTADO: SCAR CENTER SOM E ACESSORIOS LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.16.001257-0 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EDIMAR FERNANDES DE OLIVEIRA 

EXECUTADO: MAEDO & UEHARA LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.16.001258-2 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00241 - ALVARA JUDICIAL 

REQUERENTE: PEDRO MAURICIO GOMES 

ADV/PROC: SP068265 - HENRIQUE HORACIO BELINOTTE 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.16.001259-4 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE ASSIS - SP 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.16.001239-9 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

PRINCIPAL: 2006.61.16.000819-3 CLASSE: 29 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

REU: RITA DE CASSIA BENVENUTO MEDEIROS E OUTROS 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000023 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000024 

 

 

Assis, 15/09/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 16/09/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DRª ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 
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I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.16.001260-0 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. JOSE RENATO DE LARA SILVA 

EXECUTADO: NAMI SABEH 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.16.001261-2 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARCIO DO NASCIMENTO 

ADV/PROC: SP040256 - LUIZ CARLOS GUIMARAES E OUTROS 

REU: COMPANHIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU - COHAB E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.16.001262-4 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: APARECIDO ROGERIO CAETANO FERREIRA 

ADV/PROC: SP040256 - LUIZ CARLOS GUIMARAES E OUTROS 

REU: COMPANHIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU - COHAB E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.16.001263-6 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DARCY DO LAGO E OUTRO 

ADV/PROC: SP040256 - LUIZ CARLOS GUIMARAES E OUTROS 

REU: COMPANHIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU - COHAB E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.16.001264-8 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. JOSE RENATO DE LARA SILVA E OUTRO 

EXECUTADO: OLIVEIRA E SANTOS MARACAI LTDA ME E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.16.001265-0 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. JOSE RENATO DE LARA SILVA E OUTRO 

EXECUTADO: AUTO PECAS LAUTARO LTDA ME E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.16.001266-1 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. JOSE RENATO DE LARA SILVA E OUTRO 

EXECUTADO: FARMACIA ASSISFARMA LTDA ME E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.16.001267-3 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. JOSE RENATO DE LARA SILVA E OUTRO 

EXECUTADO: SERGIO CARDOSO DA COSTA - ME E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.16.001268-5 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 
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EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. JOSE RENATO DE LARA SILVA E OUTRO 

EXECUTADO: FERROLAR IND/ E COM/ DE ARTEFATOS DE METAL LTDA ME E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.16.001269-7 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. JOSE RENATO DE LARA SILVA E OUTRO 

EXECUTADO: SCHWARTZ & SCHWARTZ LTDA ME E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.16.001270-3 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. JOSE RENATO DE LARA SILVA E OUTRO 

EXECUTADO: GIOVANA SCHIAVINATO E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.16.001271-5 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. JOSE RENATO DE LARA SILVA E OUTRO 

EXECUTADO: SERRARIA JALOPINUS LTDA-ME E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.16.001272-7 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. JOSE RENATO DE LARA SILVA E OUTRO 

EXECUTADO: YUTAKA MIZUMOTO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.16.001273-9 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. JOSE RENATO DE LARA SILVA E OUTRO 

EXECUTADO: FRANCISCO DINIZ ASSIS SUC DE OSVALDO PEREIRA DO NASC ASSIS E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.16.001274-0 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. JOSE RENATO DE LARA SILVA E OUTRO 

EXECUTADO: GENI DE ARAUJO ASSIS ME E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.16.001275-2 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. JOSE RENATO DE LARA SILVA E OUTRO 

EXECUTADO: SUPERMERCADO FILIPE LTDA E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.16.001276-4 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. JOSE RENATO DE LARA SILVA E OUTRO 

EXECUTADO: J VALERIO LOPES E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.16.001277-6 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 
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EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. JOSE RENATO DE LARA SILVA E OUTRO 

EXECUTADO: MADEIREIRA SOROCABANA LTDA E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.16.001278-8 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. JOSE RENATO DE LARA SILVA E OUTRO 

EXECUTADO: FRANCISCO DINIZ ASSIS SUC DE OSVALDO PEREIRA DO NASC ASSIS E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.16.001279-0 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. JOSE RENATO DE LARA SILVA E OUTRO 

EXECUTADO: FARMACIA MANIP A ALMEIDA LTDA ME E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.16.001280-6 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. JOSE RENATO DE LARA SILVA E OUTRO 

EXECUTADO: J BURALLI CIA LTDA E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.16.001281-8 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. JOSE RENATO DE LARA SILVA E OUTRO 

EXECUTADO: NAMI SABEH 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.16.001282-0 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ILDA PASSOS SILVA 

ADV/PROC: SP102644 - SIDNEI RIBEIRO DOS SANTOS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.16.001283-1 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: INES APARECIDA DA SILVA BETIN 

ADV/PROC: SP102644 - SIDNEI RIBEIRO DOS SANTOS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000024 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000024 

 

 

Assis, 16/09/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 
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1ª VARA DE ASSIS 

 

PORTARIA Nº 14/2008 

A DOUTORA ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA, JUÍZA FEDERAL TITULAR DA 1a VARA 

FEDERA DE ASSIS, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

RESOLVE: 

APROVAR A ESCALA DE FÉRIAS para o ano de 2009, dos servidores lotados/prestando serviços na 1a VARA 

FEDERAL DE ASSIS, como segue: 

2109 JOSE ROALD CONTRUCCI 

1a.Parcela: 07/01/2009 a 23/01/2009 

2a.Parcela: 13/07/2009 a 25/07/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

2147 ELIANA SILVA VIEIRA 

1a.Parcela: 02/07/2009 a 31/07/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

2587 SUZI CAROLINA DE ALMEIDA 

1a.Parcela: 21/01/2009 a 30/01/2009 

2a.Parcela: 25/02/2009 a 06/03/2009 

3a.Parcela: 09/12/2009 a 18/12/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( N ) 

2922 HAMILTON CESAR BRANCALHAO 

1a.Parcela: 13/07/2009 a 24/07/2009 

2a.Parcela: 01/12/2009 a 18/12/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

3605 ROBSON ROZANTE 

1a.Parcela: 07/01/2009 a 26/01/2009 

2a.Parcela: 16/03/2009 a 25/03/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

4107 MARCELO AUGUSTO FOGARI 

1a.Parcela: 13/07/2009 a 31/07/2009 

2a.Parcela: 09/12/2009 a 19/12/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( S ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

4245 CLAUDIA REGINA DA SILVA GELORAMO ESTEVES 

1a.Parcela: 25/02/2009 a 13/03/2009 

2a.Parcela: 28/09/2009 a 10/10/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

4408 FABIANE MACHADO NOGUEIRA 

1a.Parcela: 13/04/2009 a 24/04/2009 

2a.Parcela: 08/09/2009 a 25/09/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( N ) 

4410 LILIAN GUIOTTI OYAMA 

1a.Parcela: 13/04/2009 a 12/05/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

4555 LUCIANA GOMES ESPERIA COUTINHO 

1a.Parcela: 19/01/2009 a 30/01/2009 

2a.Parcela: 20/07/2009 a 06/08/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

5087 SANDRA REGINA CAETANO 

1a.Parcela: 07/01/2009 a 16/01/2009 

2a.Parcela: 13/07/2009 a 01/08/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 
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Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

5866 CARLA MIRELLA DA SILVA INACIO 

1a.Parcela: 10/07/2009 a 29/07/2009 

2a.Parcela: 09/12/2009 a 18/12/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( N ) 

5935 PAULO HENRIQUE BORGES BENITEZ 

1a.Parcela: 11/02/2009 a 20/02/2009 

2a.Parcela: 20/07/2009 a 29/07/2009 

3a.Parcela: 03/11/2009 a 12/11/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

6083 CLOVIS CONDE 

1a.Parcela: 13/04/2009 a 24/04/2009 

2a.Parcela: 13/10/2009 a 30/10/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

3669 MARIA APARECIDA DOS SANTOS CONDE 

1a.Parcela: 13/04/2009 a 24/04/2009 

2a.Parcela: 13/10/2009 a 30/10/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

5977 LUIZ APARECIDO DO CARMO 

1a.Parcela: 02/07/2009 a 16/07/2009 

2a.Parcela: 04/12/2009 a 18/12/2009 

 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

 

 

CUMPRA-SE. REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. 

 

ASSIS, 15 de setembro de 2008. 

 

 

 

 

ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

Juíza Federal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

1ª VARA DE ASSIS - EDITAL 

 

SECRETARIA DA 1ª VARA FEDERAL DE ASSIS, SP 

JUIZA FEDERAL, DRA. ELÍDIA APARECIDA DE ANDRADE CORRÊA 

DIRETOR DE SECRETARIA, BEL. JOSE ROALD CONTRUCCI 

SETOR DOS PROCESSAMENTOS CRIMINAIS 

AUTOS N. 2003.61.16.001450-7 (MPF X LEONARDO BORBA ALENCAR) - EDITAL DE INTIMAÇÃO COM 

PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS: A DRA. ELÍDIA APARECIDA DE ANDRADE CORRÊA, MMª. JUÍZA 

FEDERAL DA 1ª VARA FEDERAL DE ASSIS, 16ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, NA 
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FORMA DA LEI, ETC, FAZ SABER a todos os que o presente Edital virem ou dele notícia tiverem que, perante este 

Juízo e respectiva Secretaria, tramita a AÇÃO CRIMINAL N.º 2003.61.16.001450-7, movida pelo MINISTÉRIO 

PÚBLICO FEDERAL em face de LEONARDO BORBA ALENCAR SILVA, brasileiro, solteiro, estudante, portador 

do RG nº 2.103.098/SSP/DF, nascido aos 26/11/1983, natural de Brasília (DF), filho de Raimundo Alencar Silva e de 

Marlene Borba Alencar Silva, ATUALMENTE EM LOCAL INCERTO E NÃO SABIDO, na qualidade de sentenciado 

nos referidos autos, acerca do dispositivo final da r. sentença condenatória de fls. 262/268, conforme segue: ...DO 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Vistos etc. ... Posto isso, julgo procedente a ação penal para condenar o réu 

Leonardo Borba Alencar Silva à pena de 03 (três) anos de reclusão e 10 (dez) dias-multa, como incurso na figura típica 

do artigo 289, 1º, do Código Penal. Cada dia multa valerá, conforme fundamentação acima, 1/10 (um décimo) do 

salário-mínimo da data da prática delituosa (17/06/2003), a ser corrigido sob pena de tornar-se inócua a pena pecuniária, 

diante da situação econômica do acusado. A pena restritiva de liberdade será cumprida, inicialmente, em regime aberto, 

possível em face do contido no artigo 59, inciso III, combinado com o artigo 33, 2º, alínea c, do Código Penal. Em vista 

da autorização contida no artigo 44 do Código Penal, com a relação dada pela Lei n. 9.714/98, e considerando que as 

circunstâncias do delito, bem como a culpabilidade, a conduta social e a personalidade do condenado sugerem que a 

conversão da pena é socialmente recomendável e suficiente para a penalização da infração cometida - restando 

demonstrado não ser ele pessoa violenta ou que cause perigo à sociedade como um todo - substituo a pena restritiva de 

liberdade por duas penas restritivas de direito. E dentre as previstas em lei, observando a natureza tributária do delito, 

aplico uma de prestação pecuniária e outra de prestação de serviços à comunidade ou entidade pública (artigo 43, I e IV, 

do Código Penal). A pena de prestação pecuniária consistirá na prestação de 36 (trinta e seis) cestas básicas no valor de 

R$ 50,00 (cinqüenta reais) cada uma, a serem entregues, uma a cada mês, ao Juízo da Execução Penal ou à entidade 

beneficente que for fixada em audiência admonitória. A prestação de serviços à comunidade ou entidades públicas 

consistirá na realização de tarefas gratuitas prestadas para entidades assistenciais, hospitais, escolas, orfanatos e outros 

estabelecimentos congêneres, em programas comunitários ou estatais, à razão de uma (uma) hora de tarefa por dia de 

condenação, a ser cumprida todos os dias ou em um dia da semana, conforme vier a ser fixado pelo Juízo da execução 

penal, na forma do artigo 46 do Código Penal. É caso de apelar em liberdade, já que o réu é primário. Condeno o réu ao 

pagamento das custas processuais. Após o trânsito em julgado, lance-se o nome do réu no rol dos culpados e procedam-

se aos avisos de praxe. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.. Para que o sentenciado LEONARDO BORBA 

ALENCAR SILVA, acima qualificado, possa, no prazo legal, manifestar-se se da mesma pretende ou não recorrer. E, 

para que chegue ao conhecimento de todos e do referido sentenciado, determino a afixação do presente Edital no átrio 

do Fórum, bem como a sua publicação na Imprensa Oficial do Estado. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS 

DISTRIBUIÇÃO DE CAMPINAS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 16/09/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. JOSE MARIO BARRETTO PEDRAZZOLI 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.05.009508-0 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.009509-2 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JAGUARIUNA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.009510-9 PROT: 15/09/2008 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE INDAIATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.009511-0 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE INDAIATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.009512-2 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE INDAIATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.009513-4 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE INDAIATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.009514-6 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE INDAIATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.009515-8 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE INDAIATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.009516-0 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE INDAIATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.009517-1 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE INDAIATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.009518-3 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE INDAIATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.009519-5 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE INDAIATUBA-SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.009520-1 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE INDAIATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 
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VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.009521-3 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE INDAIATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.009522-5 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE INDAIATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.009523-7 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE INDAIATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.009524-9 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE INDAIATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.009525-0 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE INDAIATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.009526-2 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE INDAIATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.009531-6 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: BENEDITO BORGES 

ADV/PROC: SP033166 - DIRCEU DA COSTA 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.05.009532-8 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: JOAO HIDEHARU TANIGUTI 

ADV/PROC: SP033166 - DIRCEU DA COSTA 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.05.009533-0 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: BENEDITO DE ALMEIDA FLEMING 

ADV/PROC: SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.05.009534-1 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CARLOS ANTONIO CALORE 

ADV/PROC: SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR 
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REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.05.009535-3 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIZ SPINACE 

ADV/PROC: SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.05.009536-5 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE CARNEVALLI 

ADV/PROC: SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.05.009537-7 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ANTONIO DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP153313B - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM JUNDIAI - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.05.009538-9 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: JOAO CUSTODIO DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP153313B - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM JUNDIAI - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.05.009539-0 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: APARECIDO PEREIRA BRAGA 

ADV/PROC: SP153313B - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM JUNDIAI - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.05.009540-7 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VALDENI ROBERTO DOMICHILLI 

ADV/PROC: SP153313B - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.05.009541-9 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 5 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.009542-0 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE INDAIATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.009543-2 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE SUMARE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.05.009544-4 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE INDAIATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.009545-6 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE INDAIATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.009546-8 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE INDAIATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.009548-1 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DULCE HELENA POLTRONIERI 

ADV/PROC: SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.05.009549-3 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ELZA MARIA FERREIRA DA SILVA 

ADV/PROC: SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.05.009550-0 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00137 - EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

REQUERENTE: ALEXANDRE ROBERTO DE OLIVEIRA CASTRIGUINI 

ADV/PROC: SP265375 - LIZE SCHNEIDER DE JESUS E OUTRO 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.05.009551-1 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00137 - EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

REQUERENTE: SUELI CONCEICAO DE JESUS FAGNANI 

ADV/PROC: SP265375 - LIZE SCHNEIDER DE JESUS E OUTRO 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.05.009552-3 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: THYSSENKRUPP METALURGICA CAMPO LIMPO LTDA 

ADV/PROC: SP099420 - ABELARDO PINTO DE LEMOS NETO E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM JUNDIAI - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.05.009555-9 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE FRANCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.05.009556-0 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOSE DOS CAMPOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 
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VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.05.009557-2 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00137 - EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

REQUERENTE: BENEDITA FERREIRA DE MELO ABIB 

ADV/PROC: SP198788 - KATIA ALESSANDRA ABIB BRUSSIERI 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.05.009558-4 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE EDUARDO JANINI 

ADV/PROC: SP150025 - PAULO CESAR RODRIGUES DE GODOY 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.05.009559-6 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CARDS SERVICE PRESTACAO DE SERVICOS DE CARTOES DE CREDITO S/S LTDA 

ADV/PROC: SP172838A - EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.05.009560-2 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JAGUARIUNA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.009561-4 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FERNANDO MANUEL NEVES DOS SANTOS E OUTROS 

ADV/PROC: SP183804 - ANDRÉ LUIZ RAPOSEIRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.05.009562-6 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE SUMARE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.05.009563-8 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SOCORRO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.05.009564-0 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA MELO DA SILVA 

ADV/PROC: SP222727 - DANILO FORTUNATO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 6 

 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.05.009547-0 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

PRINCIPAL: 2008.61.05.008648-0 CLASSE: 148 

AUTOR: PRISCILA PEREIRA DE ARAUJO 

ADV/PROC: SP189691 - SOLANGE PEREIRA DE ARAUJO 
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REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.05.009553-5 PROT: 08/09/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2005.61.05.010511-4 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: CAMPFIRE EQUIPAMENTOS CONTRA INCENDIO LTDA 

ADV/PROC: SP242980 - EDMEIA SILVIA MAROTTO E OUTRO 

EMBARGADO: INSTITUTO NAC DE METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALIDADE E INDL - INMETRO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.05.009554-7 PROT: 01/08/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2006.61.05.006901-1 CLASSE: 98 

EMBARGANTE: SANDRA APARECIDA DE JESUS POVOA E OUTROS 

ADV/PROC: SP130131 - GIOVANNA MARIA BILOTTA RIGHETTO 

EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 8 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2008.61.00.019474-8 PROT: 12/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DO TRIBUNAL REG FEDERAL DA 5 REGIAO 

REU: VIRGILIO RODRIGUES PEREIRA 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.006035-0 PROT: 25/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EDSON BALSI 

ADV/PROC: SP123914 - SIMONE FERREIRA 

REU: GERENCIA EXECUTIVA INSS - PIRACICABA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.23.001438-0 PROT: 29/08/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.23.001439-2 PROT: 29/08/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: MARIA EMILIA DE DOMENICO GARCIA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.05.008601-7 PROT: 25/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIO MATIAS CLEMENTE 

ADV/PROC: SP202816 - FABIANO MACHADO MARTINS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 8 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000050 

Distribuídos por Dependência______________: 000003 

Redistribuídos__________________________: 000005 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000058 
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Campinas, 16/09/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

8ª VARA DE CAMPINAS 

 

PORTARIA Nº 17/2008 

 

 

O(A) DOUTOR(A) RAUL MARIANO JUNIOR, JUIZ(ÍZA) FEDERAL TITULAR (SUBSTITUTO) DO(A) 8a 

CAMPINAS, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

 

RESOLVE: 

 

 

APROVAR A ESCALA DE FÉRIAS para o ano de 2009, dos servidores lotados/prestando serviços no(a) 8a 

CAMPINAS, como segue: 

1172 VANIA APARECIDA BELLOTTI FERASSOLI1a.Parcela: 26/01/2009 a 04/02/2009 

2a.Parcela: 27/07/2009 a 05/08/2009 

3a.Parcela: 03/11/2009 a 12/11/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

1485 DENISE SCHINCARIOL PINESE SARTORELLI1a.Parcela: 07/01/2009 a 16/01/2009 

2a.Parcela: 23/07/2009 a 01/08/2009 

3a.Parcela: 09/12/2009 a 18/12/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( S )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

1711 DIMAS TEIXEIRA ANDRADE 

1a.Parcela: 12/01/2009 a 23/01/2009 

2a.Parcela: 20/07/2009 a 06/08/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( S )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

3405 CLAUDIA VILAPIANO TEODORO DE SOUZA1a.Parcela: 11/02/2009 a 20/02/2009 

2a.Parcela: 15/06/2009 a 24/06/2009 

3a.Parcela: 03/11/2009 a 12/11/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

4491 CRISTIANE CECCONI LISERRE CALABREZ1a.Parcela: 13/07/2009 a 22/07/2009 

2a.Parcela: 07/01/2010 a 26/01/2010 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

4861 CIBELE BRACALE JANUARIO 

1a.Parcela: 25/02/2009 a 06/03/2009 

2a.Parcela: 13/07/2009 a 22/07/2009 

3a.Parcela: 13/10/2009 a 22/10/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

4862 KATIA AKIOKA ISHIKAWA 

1a.Parcela: 11/02/2009 a 20/02/2009 

2a.Parcela: 22/07/2009 a 31/07/2009 

3a.Parcela: 09/12/2009 a 18/12/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

4873 ALESSANDRA APARECIDA FERREIRA 

1a.Parcela: 30/03/2009 a 08/04/2009 

2a.Parcela: 29/06/2009 a 08/07/2009 

3a.Parcela: 09/12/2009 a 18/12/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( S )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

4940 FREDERICO PIERONI TURANO 

1a.Parcela: 25/02/2009 a 06/03/2009 

2a.Parcela: 01/06/2009 a 10/06/2009 

3a.Parcela: 13/10/2009 a 22/10/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( S )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

4953 ANA CLAUDIA MOREIRA TEIXEIRA LANDI1a.Parcela: 03/07/2009 a 01/08/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( N ) 

5384 LUCAS BIZI FRACASSI 
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1a.Parcela: 29/06/2009 a 08/07/2009 

2a.Parcela: 07/01/2010 a 26/01/2010 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( N ) 

5456 FLAVIA DE OLIVEIRA FERREIRA PAES 

1a.Parcela: 07/01/2009 a 16/01/2009 

2a.Parcela: 12/05/2009 a 21/05/2009 

3a.Parcela: 08/09/2009 a 17/09/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

CUMPRA-SE. REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. 

CAMPINAS, 15 de setembro de 2008. 

 

RAUL MARIANO JUNIOR Juiz(a) Federal 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FRANCA 

1ª VARA DE FRANCA - EDITAL 

 

O Dr. Rafael Andrade de Margalho, MM. Juiz Federal da Vara acima referida, na forma da lei, etc., faz saber aos que o 

presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem que, perante este Juízo Federal e secretaria respectiva, tramita o 

processo de EXECUÇÃO FISCAL movido pela FAZENDA NACIONAL contra JOSÉ DE DEUS DE ANDRADE, 

CPF 932.305.406-20, conforme abaixo discriminado: 

2001.61.13.004025-8 (CDA: 80.1.01.002450-57, inscrita em 14/09/2001 e referente a auferimento de rendimentos), no 

valor R$ 18.059,66 (15/04/2008). 

E, tendo em vista o fato que os executados se encontram em lugar ignorado, pelo presente edital, com prazo de 30 

(trinta) dias, que será publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume na sede deste Juízo, situada na Av. 

Presidente Vargas, n. 543, Cidade Nova, Franca/SP, é INTIMADO O EXECUTADO da: 

penhora eletrônica (BACEN-JUD) que recaiu sobre a quantia de R$ 913,25, numerário de sua titulariedade, e que tem o 

prazo de 30 (trinta) dias para ajuizamento de embargos à execução fiscal. Decorrendo tal prazo, e não havendo 

embargos, o valor referido fica sujeito à conversão definitiva em favor do exequente, para pagamento do débito exigido. 

OBS: cabe ao executado comprovar que a quantia penhorada refere-se à hipótese do inciso IV do caput do artigo 649 do 

Código de Processo Civil ou que é revestida de outra forma de impenhorabilidade (artigo 655-A, 2., do CPC), matérias 

que, de ordem pública, podem ser deduzidas por mera petição nos autos, independentemente de embargos à execução 

fiscal. 

E que, nos termos do artigo 16 da Lei 6.830/80, têm os executados o prazo de 30 dias para ajuizarem embargos à 

execução fiscal, sob pena de não mais se poder discutir a validade ou não do débito. E, para que não se alegue 

ignorância, mandou expedir o presente edital, na forma da lei. 

 

 

 

 

 

 

O Dr. Rafael Andrade de Margalho, MM. Juiz Federal da Vara acima referida, na forma da lei, etc., faz saber aos que o 

presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem que, perante este Juízo Federal e secretaria respectiva, tramita o 

processo de EXECUÇÃO FISCAL movido pela FAZENDA NACIONAL, conforme abaixo discriminado: 

2004.61.13.003467-3 (2004.61.13.003546-0) (CDA: 35.502.574-4 e 35.502.575-2, referentes a contribuições e inscritas 

em 27/09/2004), contra BARATEIRO DOS COLCHÕES LTDA., (CNPJ 57.599.037/0001-03), ILO ALVES DE 

SOUZA, (CPF 074.426.968-72), e RODRIGO FARIA DE SOUZA (CPF 167.138.788-06). 

E, tendo em vista o fato que o executado Ilo Alves de Souza se encontram em lugar ignorado, pelo presente edital, com 

prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume na sede deste Juízo, situada 

na Av. Presidente Vargas, n. 543, Cidade Nova, Franca/SP, é CITADO para que, no prazo de 5 (cinco) dias, pague a 

dívida informada com os seus acréscimos legais, ou garanta a execução. Decorrido tal prazo sem providência por parte 

dos executados, fica por meio deste edital convertido em penhora o arresto que recaiu sobre o imóvel transposto na 

atrícula n.º 41.995 do 2.º CRI de Ribeirão Pretrp/SP (um apartamento, n.º 97, tipo D, do bloco A-2, localizado no 9.º 

andar, em Ribeirão Preto, à rua José Urbano, n. 170, Parque Residencial Jardim das Pedras), sendo franqueado ao 

executado o prazo de 30 (trinta) dias para propositura de embargos à execução fiscal. E, para que não se alegue 

ignorância, mandou expedir o presente edital, na forma da lei. 
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O Dr. Rafael Andrade de Margalho, MM. Juiz Federal da Vara acima referida, na forma da lei, etc., faz saber aos que o 

presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem que, perante este Juízo Federal e secretaria respectiva, tramitam os 

processos de EXECUÇÃO FISCAL conforme abaixo discriminados: 

 

2002.61.13.003112-2 (CDA: 76, inscrita em 03/12/2002), movida pelo Conselho Regional de Serviço Social - CRESS, 

contra Maria Justina Lima de Paula, CPF 044.989.218-28, no valor de R$ 1.273,45 (10/12/2002). 

2005.61.13.003872-5 (CDA: 80.4.05.055530-18, inscrita em 30/05/2005), movida pela FAZENDA NACIONAL contra 

INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS DOPAWIL LTDA. ME, CNPJ 01.782.000/0001-53, e LUZELENA 

SANTUCI MIJOLER, CPF 041.896.848-99 no valor R$ 26.926,22 (25/10/2007). 

 

2007.61.13.001365-8 (CDA: 80.4.06.056151-00, 80.6.06.125974-80, 80.6.06.125974-80 e 80.7.06.029209-00, inscritas 

em 20/07/2006), movida pela FAZENDA NACIONAL contra BRUNEZZI INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 

ARTIGOS DE COURO LTDA., CNPJ 03.461.509/0001-20, no valor de R$ 251.607,91(11/2007). 

2006.61.13.004509-6 (CDA: 60.305.415-3 e 60.314.842-5, inscritas em 30/08/2006), contra PÉ DE FERRO 

CALÇADOS E ARTEFATOS DE COURO LTDA, CNPJ 59.083.774/0001-76, e MAURÍCIO JOSÉ DE ANDRADE, 

CPF 081.559.748-71, no valor de R$ 362.247,22 (02/10/2007).  

 

E, tendo em vista que os executados encontram-se em lugar ignorado, pelo presente edital, com prazo de 30 (trinta) 

dias, que será publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume na sede deste Juízo, situada na Av. Presidente 

Vargas, n. 543, Cidade Nova, Franca/SP, são CITADOS para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagarem a dívida informada 

com os seus acréscimos legais, ou garantirem a execução, sob pena de, não o fazendo, serem-lhes penhorados tantos 

bens quantos bastem para a satisfação da dívida e acessórios. E, para que não se alegue ignorância, o MM. Juiz, mandou 

expedir o presente edital, na forma da lei. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARULHOS 

3ª VARA DE GUARULHOS 

 

PORTARIA N.º 34 / 2008 

A DOUTORA IVANA BARBA PACHECO, Juíza Federal Substituta na titularidade da 3ª Vara Federal de Guarulhos -- 

19ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

CONSIDERANDO o afastamento do servidor JOSÉ ALMIR SILVA, RF 3692, técnico judiciário, Supervisor de 

Execuções Fiscais de Editais e Mandados, para gozo de férias regulamentares, no período de 01 de setembro de 2008 a 

10 de setembro de 2008,  

RESOLVE 

DESIGNAR o servidor IVAN DE SOUZA LIMA, RF 1326, como substituto na função comissionada de Supervisor de 

Execuções Fiscais de Editais e Mandados, no período de 01 de setembro de 2008 a 10 de setembro de 2008. 

CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE.  

 

 

 

 

PORTARIA N.º 35 / 2008 

A DOUTORA IVANA BARBA PACHECO, Juíza Federal Substituta na titularidade da 3ª Vara Federal de Guarulhos -- 

19ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

CONSIDERANDO o afastamento da servidora EVELIN CORROCHER, RF 3341, Analista Judiciária, Oficial de 

Gabinete, para gozo de férias regulamentares, no período de 22 de setembro de 2008 a 11 de outubro de 2008,  

RESOLVE 

DESIGNAR a servidora DEBORA MARIA OLIVEIRA DOS ANJOS VIEIRA, Analista Judiciária, RF 1006, como 

substituta na função comissionada de Oficial de Gabinete, no período de 22 de setembro de 2008 a 11 de outubro de 

2008. 

CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE.  

 

 

1ª VARA DE GUARULHOS - EDITAL 

 

EDITAL DE CITAÇÃO COM O PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS 

A DRª. CLAUDIA MANTOVANI ARRUGA, JUÍZA FEDERAL DA 1ª VARA FEDERAL DE GUARULHOS DA 
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19ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO,  

FAZ SABER a todos que o presente edital com o prazo de 20 (vinte) dias virem ou dele(s) tiverem notícia que por este 

Juízo e Secretaria tramitam os autos do processo nº 2007.61.19.001891-0, em que é autora a JUSTIÇA PÚBLICA e réu 

MANOLO FERNANDES RIOS, mexicano, filho de Manuel Fernandez e de Rosa Rios, nascido aos 06/12/1953 em 

Córdoba/México, com último endereço não sabido, condenado como incurso nas penas do artigo 304, c.c. artigo 299, 

ambos do Código Penal, à pena privativa de liberdade de 01 (um) ano e 10 (dez) dias-multa, no valor unitário de 1/30 

(um trinta avos) do salário mínimo, sendo que a pena privativa de liberdade foi substituída por uma restritiva de direitos 

consistente em prestação pecuniária no valor de 05 (cinco) salários mínimos, a ser destinada a entidade social 

cadastrada neste Juízo. E como não foi possível encontrar o(a/s) ré(u/s), pelo presente, ficam o(a/s) mesmo(a/s) 

INTIMADO(A/S) a comparecer(em) na Sala de Audiências deste Juízo da 1ª Vara Federal, situada na Rua Sete de 

Setembro, nº 138 - 2º andar - Guarulhos/SP - CEP 07011-020, no dia 14 DE OUTUBRO DE 2008, às 13:30 horas, a 

fim de que, de acordo com a lei, participe da audiência admonitória designada. E para que chegue ao conhecimento de 

todos, e do(a/s) ré(u/s), para que não alegue(m) ignorância, mandou a MMª. Juíza que se expedisse o presente EDITAL. 

Aos 3 de setembro de 2008. Eu, ______, Nadia Ferreira Aluz Santos, Técnica Judiciária - RF 6153, digitei e eu, 

______, VERONIQUE GENEVIVE CLAUDE, Diretora de Secretaria, conferi. 

 

CLAUDIA MANTOVANI ARRUGA 

JUÍZA FEDERAL 

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO COM O PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS 

A DRª. CLAUDIA MANTOVANI ARRUGA, JUÍZA FEDERAL DA 1ª VARA FEDERAL DE GUARULHOS DA 

19ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO,  

FAZ SABER a todos que o presente edital com o prazo de 20 (vinte) dias virem ou dele(s) tiverem notícia que por este 

Juízo e Secretaria tramitam os autos do processo nº 2008.61.19.004103-1, em que é autora a JUSTIÇA PÚBLICA e réu 

ALFONSO PERES VIDAL, cubano, filho de Damaso Alfonso Peres Rodriguez e de Giralda Vidal Rodriguez, nascido 

aos 11/02/1976 em Havana, Cuba, com último endereço à Penitenciária III, situada na Avenida Cruzeiro do Sul, 2630, 

São Paulo/SP, CEP 02030-100, condenado como incurso nas penas do artigo 304, c.c. artigo 297, ambos do Código 

Penal, à pena privativa de liberdade de 02 (dois) anos e 10 (dez) dias-multa, no valor unitário de 1/4 (um quarto) do 

salário mínimo, sendo que a pena privativa de liberdade foi substituída por uma restritiva de direitos e mais multa 

consistente em prestação pecuniária no valor de 3 (três) salários mínimos, a ser destinada a entidade social cadastrada 

neste Juízo, fixando em mais 30 (trinta) dias-multa. E como não foi possível encontrar o(a/s) ré(u/s), pelo presente, 

ficam o(a/s) mesmo(a/s) INTIMADO(A/S) a comparecer(em) na Sala de Audiências deste Juízo da 1ª Vara Federal, 

situada na Rua Sete de Setembro, nº 138 - 2º andar - Guarulhos/SP - CEP 07011-020, no dia 14 DE OUTUBRO DE 

2008, às 13:50 horas, a fim de que, de acordo com a lei, participe da audiência admonitória designada. E para que 

chegue ao conhecimento de todos, e do(a/s) ré(u/s), para que não alegue(m) ignorância, mandou a MMª. Juíza que se 

expedisse o presente EDITAL. Aos 3 de setembro de 2008. Eu, ______, Nadia Ferreira Aluz Santos, Técnica Judiciária 

- RF 6153, digitei e eu, ______, VERONIQUE GENEVIVE CLAUDE, Diretora de Secretaria, conferi. 

 

CLAUDIA MANTOVANI ARRUGA 

JUÍZA FEDERAL 

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO COM O PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS 

A DRA. CLAUDIA MANTOVANI ARRUGA, JUÍZA FEDERAL DA 1ª VARA FEDERAL DE GUARULHOS DA 

19ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO,  

FAZ SABER a todos que o presente edital com o prazo de 15 (quinze) dias virem ou dele(s) tiverem notícia que por 

este Juízo e Secretaria tramitam os autos da ação penal nº 2007.61.19.002648-7, em que é autora a JUSTIÇA PÚBLICA 

e ré(u/s) CECILIA MADALENA RODRIGUES FERRARI, com endereço não sabido, nascida aos 10/06/1938, 

portadora do RG de nº 2.348.690 e do CPF de nº 156.942.388-18, denunciada como incursa no artigo 1º, incisos I e II, 

da Lei nº 8.137/90, c.c. os artigos 29 e 71, ambos do Código Penal. E como não foi possível encontrar o(a/s) ré(u/s), 

pelo presente, ficam o(a/s) mesmo(a/s) INTIMADO(A/S) e CITADO(A/S) a apresentar(em) a este Juízo da 1ª Vara 

Federal, situado à Rua Sete de Setembro, nº 138 - 2º andar - Guarulhos/SP - CEP 07011-020, resposta prévia, na forma 

dos artigos 396 e 396-A do Código de Processo Penal. E para que chegue ao conhecimento de todos, e do(a/s) ré(u/s), 

para que não alegue(m) ignorância, mandou a MMª. Juíza que se expedisse o presente EDITAL, com fundamento no 

artigo 361 e seus incisos do Código Processual Penal, e Súmula 366 do STF, o qual será afixado no local de costume e 

publicado na Imprensa Oficial. Aos 15 de setembro de 2008. Eu, ______, Nadia Ferreira Aluz Santos, Técnica 

Judiciária - RF 6153, digitei. E eu, ______, VERONIQUE GENEVIVE CLAUDE, Diretora de Secretaria, conferi. 

 

 

CLAUDIA MANTOVANI ARRUGA 

JUÍZA FEDERAL 
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5ª VARA DE GUARULHOS - EDITAL 

 

5ª VARA FEDERAL DE GUARULHOS 

19ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULORua Sete de Setembro nº 138- 7º andar - CentroCEP 

07011-020- Guarulhos/SP  

Telefone 6475-8205 - Fax 6475-8215 

 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS 

O DOUTOR JOÃO MIGUEL COELHO DOS ANJOS, JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, NO EXERCÍCIO DA 

TITULARIDADE DA QUINTA VARA FEDERAL DE GUARULHOS - 19ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO 

ESTADO DE SÃO PAULO. 

 

FAZ SABER a todos que o presente edital com o prazo de 05 (cinco) dias virem ou dele tiverem notícia que por este 

Juízo e Secretaria tramitam os autos do processo criminal nº 1999.03.99.062484-0, em que é autora a JUSTIÇA 

PÚBLICA e réu RAFAEL MAQUEDA MAQUEDA, casado, natural de Barcelona/Espanha, nascida aos 15/12/1940, 

filho de Mateo Maqueda Zanbrano e Angela Maqueda Parera, R.N.E: W626672-1, denunciado pelo Ministério Público 

Federal aos 27/07/1998 e condenado por sentença prolatada em 02/05/2007, como incurso no artigo 95 alínea d, da Lei 

8212/91, atualmente insculpida no artigo 168-A, combinado com o artigo 71, ambos do Código Penal, transitada em 

julgado para o Ministério Público Federal em 14/05/2007 e para o réu em 08/08/2008. E como não foi possível 

encontrar o réu, por estar em lugar incerto e não sabido, pelo presente edital INTIMA-O para que, no prazo de 15 

(quinze) dias, efetue o pagamento das custas processuais, no valor correspondente a 280 (duzentos e oitenta) UFIR´s, 

mediante recolhimento em guia DARF, código de receita 5762, cientificando-o de que, deixando de fazê-lo no prazo 

legal, referido valor será inscrito na Dívida Ativa da União. E para que chegue ao conhecimento de todos, e do réu, 

mandou o MM. Juiz Federal Substituto que se expedisse o presente EDITAL, o qual será afixado no local de costume e 

publicado na Imprensa Oficial. Guarulhos, 12 de setembro de 2008. Eu (_______), Sirleide Pereira SantAna, Técnico 

Judiciário, RF 5314, digitei. E eu (_________), Urias Langhi Pellin, Diretor de Secretaria em exercício - RF 4435, 

conferi. 

 

 

 

 

JOÃO MIGUEL COELHO DOS ANJOS 

Juiz Federal Substituto, 

no exercício da titularidade 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JAU 

DISTRIBUIÇÃO DE JAÚ 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 16/09/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. RODRIGO ZACHARIAS 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.17.002647-4 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIANGELA MALUF GRIZZO 

ADV/PROC: SP096851 - PAULO WAGNER BATTOCHIO POLONIO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2008.61.17.002648-6 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIANGELA MALUF GRIZZO E OUTRO 

ADV/PROC: SP096851 - PAULO WAGNER BATTOCHIO POLONIO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.002649-8 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIANGELA MALUF GRIZZO E OUTRO 

ADV/PROC: SP096851 - PAULO WAGNER BATTOCHIO POLONIO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.002650-4 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ROBSON ARTUR BERTONCELLO & CIA LTDA 

ADV/PROC: SP145654 - PEDRO ALEXANDRE NARDELO 

REU: CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA - IV REGIAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.002651-6 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARIRI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.002652-8 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIZ DONIZETI MANOEL 

ADV/PROC: SP190898 - CRISTIANE BETTONI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.002653-0 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO MANUEL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.002654-1 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA JANETE DOS SANTOS PEREIRA 

ADV/PROC: SP267994 - ANDERSON ROGERIO BELTRAME SANTOS E OUTROS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. WAGNER MAROSTICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.002655-3 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MARCOS ALEXANDRE FURQUIN 

ADV/PROC: SP193883 - KATLEN JULIANE GALERA DE OLIVEIRA 

IMPETRADO: PRESIDENTE DA CIA PAULISTA DE FORCA E LUZ - CPFL EM CAMPINAS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.002656-5 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE FELIX DE SOUZA 

ADV/PROC: SP161472 - RAFAEL SOUFEN TRAVAIN 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. MAURO ASSIS GARCIA BUENO 

VARA : 1 
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2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.17.002646-2 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2007.61.17.002710-3 CLASSE: 98 

EMBARGANTE: ANTONIO BENEDITO DE NICOLAI EPP E OUTRO 

ADV/PROC: SP095685 - AGENOR FRANCHIN FILHO 

EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP137635 - AIRTON GARNICA E OUTRO 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000010 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000011 

 

 

Jau, 16/09/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MARILIA 

DISTRIBUIÇÃO DE MARÍLIA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 16/09/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. LUIZ ANTONIO RIBEIRO MARINS 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.11.004582-8 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE POMPEIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.004583-0 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE POMPEIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.004584-1 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GARCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.11.004585-3 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GARCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.004586-5 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GARCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.004587-7 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.004588-9 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FED FISCAL SAO JOAO DO MERITI - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.004589-0 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FED FISCAL SAO JOAO DO MERITI - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.004590-7 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE CARLOS LEMOS 

ADV/PROC: SP123309 - CARLOS RENATO LOPES RAMOS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.11.004592-0 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FRANCELINA MARIA DE JESUS BARBOSA - INCAPAZ 

ADV/PROC: SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.11.004593-2 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: DEPARTAMENTO DE AGUA E ESGOTO DE MARILIA - DAEM 

ADV/PROC: SP136681 - JULIANA DE ALMEIDA RIZZO 

EXECUTADO: EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.11.004594-4 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS ORTEGA E OUTROS 

ADV/PROC: SP267800A - ANTONIO CAMARGO JUNIOR E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.11.004595-6 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS SPRESSAO E OUTROS 

ADV/PROC: SP267800A - ANTONIO CAMARGO JUNIOR E OUTRO 
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REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.11.004596-8 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALBERTINA DOS SANTOS RODRIGUES E OUTROS 

ADV/PROC: SP267800A - ANTONIO CAMARGO JUNIOR E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.11.004597-0 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.004598-1 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.004599-3 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.004600-6 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.004601-8 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.004602-0 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE TUPA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.004603-1 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE TUPA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.004604-3 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ARACATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.11.004605-5 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANDRELINA CELIA DOS SANTOS JORGE 

ADV/PROC: SP157315 - LARISSA MASCARO GOMES DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.11.004606-7 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

REU: ANDRESSA DUMONT FRANCO E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.11.004607-9 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GALIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.004608-0 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. CELIO VIEIRA DA SILVA 

REPRESENTADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.11.004591-9 PROT: 08/09/2008 

CLASSE : 00085 - ILEGITIMIDADE DE PARTE - EXC 

PRINCIPAL: 2004.61.11.003366-3 CLASSE: 240 

EXCIPIENTE: ERLON CARLOS GODOY ORTEGA 

ADV/PROC: SP140178 - RANOLFO ALVES 

EXCEPTO: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

VARA : 2 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000026 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000027 

 

 

Marilia, 16/09/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

3ª VARA DE MARÍLIA 

 

 

 

PORTARIA Nº 17/2008 

 

 

 

O(A) DOUTOR(A) FERNANDO DAVID FONSECA GONÇALVES, JUIZ(ÍZA) FEDERAL TITULAR 

(SUBSTITUTO) DO(A) 3a MARILIA, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

 

 

RESOLVE: 
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APROVAR A ESCALA DE FÉRIAS para o ano de 2009, dos servidores lotados/prestando serviços no(a) 3a 

MARILIA, como segue: 

939 ESTHER IHA IKEDA 

1a.Parcela: 13/07/2009 a 22/07/2009 

2a.Parcela: 12/08/2009 a 21/08/2009 

3a.Parcela: 07/01/2010 a 16/01/2010 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

1245 CARLOS ALBERTO DE AZEVEDO 

1a.Parcela: 22/07/2009 a 31/07/2009 

2a.Parcela: 16/11/2009 a 05/12/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

2969 SANDRA APARECIDA THIEFUL CRUZ DA FONSECA 

1a.Parcela: 08/01/2009 a 19/01/2009 

2a.Parcela: 13/07/2009 a 30/07/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

4230 LILIAN CRISTINA STROPPA BARRO 

1a.Parcela: 13/04/2009 a 24/04/2009 

2a.Parcela: 13/10/2009 a 30/10/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

4238 EDUARDO FACCHINI 

1a.Parcela: 02/03/2009 a 13/03/2009 

2a.Parcela: 18/08/2009 a 04/09/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

4242 PATRICIA ELAINE FELIPE CARVALHO 

1a.Parcela: 25/02/2009 a 06/03/2009 

2a.Parcela: 29/06/2009 a 08/07/2009 

3a.Parcela: 03/11/2009 a 12/11/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( S ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

4243 PERSIA MARQUES SARTORI SANTOS 

1a.Parcela: 12/01/2009 a 21/01/2009 

2a.Parcela: 29/06/2009 a 08/07/2009 

3a.Parcela: 09/12/2009 a 18/12/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

4557 ANTONIO CESAR JORGE DA COSTA 

1a.Parcela: 19/01/2009 a 28/01/2009 

2a.Parcela: 29/06/2009 a 08/07/2009 

3a.Parcela: 09/12/2009 a 18/12/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

5112 ELIANA APARECIDA FIUZO 

1a.Parcela: 13/07/2009 a 31/07/2009 

2a.Parcela: 13/10/2009 a 23/10/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

5337 FABIANO CESAR CRUZ GARCIA 

1a.Parcela: 04/05/2009 a 13/05/2009 

2a.Parcela: 12/08/2009 a 21/08/2009 

3a.Parcela: 03/11/2009 a 12/11/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

6011 DANIELA TERUEL ZARZUR LOPES 

1a.Parcela: 12/08/2009 a 26/08/2009 

2a.Parcela: 07/01/2010 a 21/01/2010 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 
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Antecipação da gratificação natalina: ( N ) 

6174 JOSE CARLOS GARBELINI JUNIOR 

1a.Parcela: 08/09/2009 a 17/09/2009 

2a.Parcela: 03/11/2009 a 12/11/2009 

3a.Parcela: 09/12/2009 a 18/12/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( N ) 

 

 

CUMPRA-SE. REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. 

 

 

MARILIA, 15 de setembro de 2008. 

 

 

 

 

FERNANDO DAVID FONSECA GONÇALVES  

Juiz(a) Federal 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PIRACICABA 

DISTRIBUIÇÃO DE PIRACICABA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 16/09/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DRª CRISTIANE FARIAS R. DOS SANTOS 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.09.008622-3 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00103 - EXECUCAO DA PENA 

EXEQUENTE: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. FAUSTO KOZO KOSAKA 

CONDENADO: IVONETE DIAS LIBERAL ALVES CARDOSO 

ADV/PROC: SP140853 - ANGELO JORGE BATMAN E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.09.008623-5 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.09.008624-7 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GABRIEL BASQUE E OUTRO 

ADV/PROC: SP229238 - GERSON CASTELAR E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.09.008625-9 PROT: 16/09/2008 
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CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DEISY LUCI DE SOUZA NEHRING 

ADV/PROC: SP027510 - WINSTON SEBE 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.09.008626-0 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: SAMUEL MESSIAS DE SOUZA E OUTRO 

ADV/PROC: SP238741 - LUIZ HENRIQUE TEIXEIRA 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP163855 - MARCELO ROSENTHAL 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.09.008627-2 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ELIANA RODELLA 

ADV/PROC: SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.09.008628-4 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DAGOBERTO DINIZ DA SILVA 

ADV/PROC: SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.09.008629-6 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SEVERINO SEBASTIAO SILVA 

ADV/PROC: SP262067 - GIOVANNI JOSE OSMIR BERTAZZONI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.09.008630-2 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO MATHIAS MENEGATTI 

ADV/PROC: SP158814 - RICARDO UEHARA DA SILVA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.09.008631-4 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE ATILIO MENEGATTI E OUTRO 

ADV/PROC: SP158814 - RICARDO UEHARA DA SILVA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.09.008632-6 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: REYNALDO BUCHDID DE CAMARGO NEVES 

ADV/PROC: SP036295 - JOSE JONASSON FILHO 

IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.09.008633-8 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE UMUARAMA - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.09.008634-0 PROT: 16/09/2008 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RIO CLARO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.008635-1 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RIO CLARO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.008636-3 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.008637-5 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.008638-7 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.008639-9 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.008640-5 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.008641-7 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.008642-9 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.008643-0 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.008644-2 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 
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VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.008645-4 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.008647-8 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: VALMIR MOURA DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

IMPETRADO: CHEFE DA AGENCIA DO INSS EM PIRACICABA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.09.008648-0 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIZ ANTONIO BRANDT 

ADV/PROC: SP167831 - MÔNICA CHRISTYE RODRIGUES DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.09.008649-1 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 7 VARA DO FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.008650-8 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ESTHER FONTANA 

ADV/PROC: SP179089 - NEIDE DONIZETE NUNES SORIANI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.09.008651-0 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE JACINTHO NOEDIR STURION 

ADV/PROC: SP192877 - CRISTIANE MARIA TARDELLI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.09.008652-1 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ARNALDO PAGOTTO 

ADV/PROC: SP192877 - CRISTIANE MARIA TARDELLI E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.09.008621-1 PROT: 29/08/2008 

CLASSE : 00117 - RESTITUICAO DE COISAS APREEN 

PRINCIPAL: 2007.61.09.009531-1 CLASSE: 120 

REQUERENTE: WLAMIR ANTONIO CAMPREGHER 

ADV/PROC: SP166325 - RODRIGO JOSÉ MÜLLER D´ARCE E OUTRO 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.09.008646-6 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00113 - IMPUGNACAO DE ASSISTENCIA JU 

PRINCIPAL: 2008.61.09.002313-4 CLASSE: 29 

IMPUGNANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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ADV/PROC: PROC. REINALDO LUIS MARTINS 

IMPUGNADO: ELIAS BELZI CORREA 

ADV/PROC: SP213288 - PRISCILA APARECIDA TOMAZ BORTOLOTTE 

VARA : 3 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2007.61.83.006512-6 PROT: 27/09/2007 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DIVANETE DE AZEVEDO ALVES 

ADV/PROC: SP158873 - EDSON ALVES DOS SANTOS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.10.007329-3 PROT: 18/06/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: PPE FIOS ESMALTADOS S/A 

ADV/PROC: SP167312 - MARCOS RIBEIRO BARBOSA E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM PIRACICABA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2007.61.83.006512-6 PROT: 27/09/2007 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DIVANETE DE AZEVEDO ALVES 

ADV/PROC: SP158873 - EDSON ALVES DOS SANTOS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000030 

Distribuídos por Dependência______________: 000002 

Redistribuídos__________________________: 000003 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000035 

 

 

Piracicaba, 16/09/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

3ª VARA DE PIRACICABA 

 

PORTARIA N.º 18/2008-3ª VARA-PIRACICABA 

O DOUTOR JOÃO CARLOS CABRELON DE OLIVEIRA, Juiz Federal Substituto no exercício da titularidade da 3ª 

Vara do Fórum Federal MIN. MOACYR AMARAL SANTOS, 9ª Subseção Judiciária/Piracicaba/SP, no uso de suas 

atribuições legais e regulamentares,  

 

CONSIDERANDO que as servidoras ELCIAN GRANADO, RF 2146, Oficial de Gabinete (FC-05), JULIANA DE 

SOUZA GALZERANO, RF 4552, Analista Judiciário, Supervisora de Processamentos de Mandados de Segurança e 

Medidas Cautelares (FC-05) e MARCIA CRISTINA DE OLIVEIRA CEZARINO, RF 4557, Analista Judiciário, 

Supervisora de Processamentos de Execuções Fiscais (FC-05), participarão do curso Desenvolvimento Gerencial, no 

Fórum Federal de Campinas, no dia 17/09/2008, 

 

RESOLVE: 

 

 

I - DESIGNAR o servidor RAFAEL FISCHER GIUSTI, RF 4671, Analista Judiciário, para substituir a servidora Elcian 
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Granado no dia 17/09/2008; 

II - DESIGNAR a servidora ANA LÚCIA ALMEIDA DA COSTA, RF 5266, Técnico Judiciário, para substituir a 

servidora Juliana de Souza Galzerano no dia 17/09/2008; 

 

III - DESIGNAR o servidor EDSON FUGISHIMA, RF 2178, Técnico Judiciário, para substituir a servidora Márcia 

Cristina de Oliveira Cezarino no dia 17/09/2008; 

 

IV - DETERMINAR que se encaminhe cópia da presente ao setor responsável no endereço eletrônico 

adm_cadastro@jfsp.jus.br. 

 

 

CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. 

Piracicaba, 16 de setembro de 2008. 

 

 

 

 

JOÃO CARLOS CABRELON DE OLIVEIRA 

Juiz Federal Substituto 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE RIBEIRAO PRETO 

DISTRIBUIÇÃO DE RIBEIRÃO PRETO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 16/09/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. CAIO MOYSES DE LIMA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.02.010278-1 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MILTON MIRANDA 

ADV/PROC: SP267665 - GUSTAVO PENHA E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.02.010279-3 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PATRICIA ROSELLI CARRERA COTA 

ADV/PROC: SP178916 - PATRICIA ROSELLI CARRERA COTA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.02.010281-1 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE WANDERLEI VANTINI 

ADV/PROC: SP119416A - GENARO PASCHOINI E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.02.010282-3 PROT: 16/09/2008 
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CLASSE : 00137 - EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

REQUERENTE: JOSE NUNES DE SOUZA 

ADV/PROC: SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.02.010283-5 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.02.010285-9 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO 1 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL DE FOZ DO IGUACU - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.02.010286-0 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.010287-2 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.010288-4 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE FRANCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.010289-6 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.010290-2 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE OLIMPIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.010291-4 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JARDINOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.010292-6 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITUVERAVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.010293-8 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.010294-0 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MORRO AGUDO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.010295-1 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MORRO AGUDO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.010296-3 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MORRO AGUDO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.010297-5 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MORRO AGUDO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.010298-7 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MORRO AGUDO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.010300-1 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MORRO AGUDO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.010301-3 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MORRO AGUDO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.010302-5 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MORRO AGUDO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.010303-7 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MORRO AGUDO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.010304-9 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MORRO AGUDO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.02.010305-0 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MORRO AGUDO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.010306-2 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MORRO AGUDO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.010307-4 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MORRO AGUDO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.010308-6 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MORRO AGUDO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.010309-8 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIGUELOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.010310-4 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIGUELOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.010311-6 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIGUELOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.010312-8 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ROSA DE VITERBO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.010313-0 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIGUELOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.010314-1 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIGUELOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.010315-3 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIGUELOPOLIS - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.010316-5 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIGUELOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.010317-7 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIGUELOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.010318-9 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIGUELOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.010319-0 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIGUELOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.010320-7 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIGUELOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.010321-9 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIGUELOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.010322-0 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BATATAIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.010323-2 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BATATAIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.010324-4 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO SIMAO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.010325-6 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BRODOWSKI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.02.010326-8 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BATATAIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.010327-0 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ORLANDIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.010328-1 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ALTINOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.010329-3 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JARDINOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.010330-0 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JARDINOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

 

PROCESSO : 2008.61.02.010331-1 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ROSA DE VITERBO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.010332-3 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CLAUDINEI FERNANDO ZANELLA 

EXECUTADO: OSMAR RODRIGUES DE OLIVEIRA-RIBEIRAO PRETO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.010333-5 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CLAUDINEI FERNANDO ZANELLA 

EXECUTADO: VIEIRA & SILVA INSTALACOES HIDRAULICAS LTDA - ME 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.010334-7 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CLAUDINEI FERNANDO ZANELLA 

EXECUTADO: F. E R. EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.010335-9 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CLAUDINEI FERNANDO ZANELLA 

EXECUTADO: METALJUNTA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
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VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.010336-0 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CLAUDINEI FERNANDO ZANELLA 

EXECUTADO: CAMILO JORGE CURY 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.010337-2 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CLAUDINEI FERNANDO ZANELLA 

EXECUTADO: AIND AUTOMACAO E SERVICOS ELETRICOS LTDA. 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.010338-4 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CLAUDINEI FERNANDO ZANELLA 

EXECUTADO: CARLOS HERNANDES RIBEIRAO PRETO - ME 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.010339-6 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CLAUDINEI FERNANDO ZANELLA 

EXECUTADO: STARTEL TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA. 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.010340-2 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CLAUDINEI FERNANDO ZANELLA 

EXECUTADO: JOSE CARLOS CAMARGO DE MELO GRAFICA - ME 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.010341-4 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CLAUDINEI FERNANDO ZANELLA 

EXECUTADO: S G DE OLIVEIRA JARDINAGEM - ME 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.010342-6 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CLAUDINEI FERNANDO ZANELLA 

EXECUTADO: AGRICOM COMERCIO DE PECAS AGRICOLAS LTDA - EPP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.010343-8 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CLAUDINEI FERNANDO ZANELLA 

EXECUTADO: CARLOS NAZARENO GARCIA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.010344-0 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CLAUDINEI FERNANDO ZANELLA 

EXECUTADO: CASSIANI CONSTRUTORA LTDA 
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VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.010345-1 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CLAUDINEI FERNANDO ZANELLA 

EXECUTADO: A.D. ARQUITETURA & CONSTRUTORA LTDA. 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.010346-3 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GERALDO RIBEIRO DA COSTA 

ADV/PROC: SP196088 - OMAR ALAEDIN 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.02.010347-5 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CAMILA DE OLIVEIRA QUEIROZ 

ADV/PROC: SP181711 - RAFAEL OTÁVIO GALVÃO RIUL 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.02.010349-9 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JULIANA DE ANDRADE 

ADV/PROC: SP181711 - RAFAEL OTÁVIO GALVÃO RIUL 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.02.010350-5 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ROMILDO DE SOUZA 

ADV/PROC: SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.02.010351-7 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO LARANJEIRA 

ADV/PROC: SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.02.010352-9 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00103 - EXECUCAO DA PENA 

EXEQUENTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

CONDENADO: SONIA MARIA GARDE 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.02.010353-0 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00241 - ALVARA JUDICIAL 

REQUERENTE: CERAMICA PORTO FERREIRA S/A 

REQUERIDO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 2 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 91.0316440-3 PROT: 19/08/1991 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

PRINCIPAL: 91.0314922-6 CLASSE: 148 

AUTOR: FUNDICAO ZUBELA S/A 

ADV/PROC: SP071198 - JOSE LEONARDO TEIXEIRA GOMES 
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REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.02.010284-7 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00117 - RESTITUICAO DE COISAS APREEN 

PRINCIPAL: SEGREDO DE JUSTIÇA 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ADV/PROC: SP224805 - THIAGO RINHEL ACHÊ 

REQUERIDO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.02.010299-9 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00079 - EMBARGOS DE TERCEIRO 

PRINCIPAL: 2004.61.02.013691-8 CLASSE: 98 

EMBARGANTE: WILSON WADHY MIGUEL REBEHY JUNIOR 

ADV/PROC: SP244205 - MARTHA DE CASTRO QUEIROZ 

EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.02.010348-7 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00079 - EMBARGOS DE TERCEIRO 

PRINCIPAL: 1999.61.02.008805-7 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: CARLOS ALBERTO FERREIRA LEAO E OUTRO 

ADV/PROC: SP168733 - EDUARDO MARCANTONIO PINTO 

EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 9 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 91.0314922-6 PROT: 19/07/1991 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: FUNDICAO ZUBELA S/A 

ADV/PROC: SP041411 - ERNESTO DAS CANDEIAS 

REQUERIDO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2000.03.99.007935-0 PROT: 14/06/1996 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: USINA SANTA LYDIA S/A 

ADV/PROC: SP076681 - TANIA MARIA DO AMARAL DINKHUYSEN 

REU: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. MARIA LUCIA PERRONI 

VARA : 6 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000072 

Distribuídos por Dependência______________: 000004 

Redistribuídos__________________________: 000002 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000078 

 

 

Ribeirao Preto, 16/09/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTO ANDRE 
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DISTRIBUIÇÃO DE SANTO ANDRÉ 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 16/09/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. CLAUDIO KITNER 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.26.003702-3 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOGASE PETKEVICIUS MICHNEVICIUS E OUTRO 

ADV/PROC: SP156214 - EDUARDO FRANCISCO POZZI E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.26.003703-5 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE GARCIA DA SILVA E OUTRO 

ADV/PROC: SP208866 - LEO ROBERT PADILHA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.26.003704-7 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: THEREZINHA ANDRADE GIULIANI 

ADV/PROC: SP228789 - TATIANE DE VASCONCELOS CANTARELLI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.26.003705-9 PROT: 05/09/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2006.61.26.006232-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: MODELACAO SN LTDA 

ADV/PROC: SP092621 - NELSON ALBERTO CARMONA 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL 

VARA : 2 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000003 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000004 

 

 

Sto. Andre, 16/09/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 
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1ª VARA DE SANTO ANDRÉ* - EDITAL 

 

JUSTIÇA FEDERAL 26ª SUBSEÇÃO DE SÃO PAULOEDITAL DE CITAÇÃO, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) 

DIAS 

A DRA. AUDREY GASPARINI, MM. JUÍZA FEDERAL DA 1ª VARA DE SANTO ANDRÉ - 26ª SEÇÃO 

JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, na forma da lei, FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele 

conhecimento tiverem que, perante este Juízo Federal e Secretaria respectiva, tramita(m) o(s) processo(s) de Execução 

Fiscal nº 200261260075332 movido pelo(a) FAZENDA NACIONAL contra JP AGENCIA DE COBRANÇAS S/C 

LTDA ME E OUTROS, C.G.C./CPF 55.044.168/0001-90, CDA 80 2 95 017217-80, PA 10805 200625/95-57, com 

endereço na RUA CEL. OLIVEIRA LIMA, 252, 2 AND, CJ 46 A 49, CENTRO - SANTO ANDRE. Frustradas foram 

todas as tentativas de citação da executada e de seu representante legal, por não ter sido localizado, conforme certidão 

negativa dos respectivos autos. E tendo em vista esse fato, pelo presente edital, com prazo de trinta (30) dias, que será 

publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume na sede deste Juízo, sito na Rua Pereira Barreto nº 1299, 

Térreo, Santo André/SP, CITA o(s) devedor(es) PAULO DE SOUZA, RUA INGÁ, 53, JD DO ESTADIO - SANTO 

ANDRE, CNPJ/CPF Nº 055.589.158-54, para que no prazo de cinco (5) dias, pague(m) a dívida, na quantia de R$ 

502,81 EM 05/2008 mais acréscimos legais, diretamente à exeqüente, com endereço Av. José Caballero, 35 - 7º andar - 

Centro - Santo André/SP, ou garanta a execução, sob pena de, não o fazendo, serem-lhe penhorados ou arrestados tantos 

bens quantos bastem para a satisfação da dívida e acessórios. E, para que não se alegue ignorância, mandei expedir o 

presente edital, na forma da lei. EXPEDIDO nesta cidade de Santo André em 12 de setembro de 2008.  

 

A DRA. AUDREY GASPARINI, MM. JUÍZA FEDERAL DA 1ª VARA DE SANTO ANDRÉ - 26ª SEÇÃO 

JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, na forma da lei, FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele 

conhecimento tiverem que, perante este Juízo Federal e Secretaria respectiva, tramita(m) o(s) processo(s) de Execução 

Fiscal nº 200161260058445 movido pelo(a) FAZENDA NACIONAL contra COM/ DE BEBIDAS PIRAMIDE LTDA 

E OUTROS, C.G.C./CPF 54.244.363/0001-00, CDA 80 2 97 007995-30, PA 10805 207896/96-23, com endereço na 

AV. DA SAUDADE, 228, CEP 09030-030 - VL ASSUNÇÃO - SANTO ANDRE. Frustradas foram todas as tentativas 

de citação da executada e de seu representante legal, por não ter sido localizado, conforme certidão negativa dos 

respectivos autos. E tendo em vista esse fato, pelo presente edital, com prazo de trinta (30) dias, que será publicado na 

forma da lei e afixado no lugar de costume na sede deste Juízo, sito na Rua Pereira Barreto nº 1299, Térreo, Santo 

André/SP, CITA o(s) devedor(es) COM/ DE BEBIDAS PIRAMIDE LTDA , AV. DA SAUDADE, 228, CEP 09030-

030 - VL ASSUNÇÃO - SANTO ANDRE, CNPJ/CPF Nº 54.244.363/0001-00, para que no prazo de cinco (5) dias, 

pague(m) a dívida, na quantia de R$ 26.954,17 EM 05/2008 mais acréscimos legais, diretamente à exeqüente, com 

endereço Av. José Caballero, 35 - 7º andar - Centro - Santo André/SP, ou garanta a execução, sob pena de, não o 

fazendo, serem-lhe penhorados ou arrestados tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida e acessórios. E, 

para que não se alegue ignorância, mandei expedir o presente edital, na forma da lei. EXPEDIDO nesta cidade de Santo 

André em 12 de setembro de 2008.  

 

A DRA. AUDREY GASPARINI, MM. JUÍZA FEDERAL DA 1ª VARA DE SANTO ANDRÉ - 26ª SEÇÃO 

JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, na forma da lei, FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele 

conhecimento tiverem que, perante este Juízo Federal e Secretaria respectiva, tramita(m) o(s) processo(s) de Execução 

Fiscal nº 200161260073471 movido pelo(a) FAZENDA NACIONAL contra AÇOS NAPOLI COM DE FERROS 

AÇOS E METAIS LTDA ME E OUTROS, C.G.C./CPF 96.436.837/0001-57, CDA 80 7 97 008878-55, PA 10805 

213144/97-73, com endereço na AV. ANDRE RAMALHO, 137 - PQ JAÇATUBA - CEP 09290-000 - SANTO 

ANDRE. Frustradas foram todas as tentativas de citação da executada e de seu representante legal, por não ter sido 

localizado, conforme certidão negativa dos respectivos autos. E tendo em vista esse fato, pelo presente edital, com prazo 

de trinta (30) dias, que será publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume na sede deste Juízo, sito na Rua 

Pereira Barreto nº 1299, Térreo, Santo André/SP, CITA o(s) devedor(es) AÇOS NAPOLI COM DE FERROS AÇOS E 

METAIS LTDA ME, AV. ANDRE RAMALHO, 137 - PQ JAÇATUBA - CEP 09290-000 - SANTO ANDRE, 

CNPJ/CPF Nº 96.436.837/0001-57, para que no prazo de cinco (5) dias, pague(m) a dívida, na quantia de R$ 3.494,34 

EM 06/2008 mais acréscimos legais, diretamente à exeqüente, com endereço Av. José Caballero, 35 - 7º andar - Centro 

- Santo André/SP, ou garanta a execução, sob pena de, não o fazendo, serem-lhe penhorados ou arrestados tantos bens 

quantos bastem para a satisfação da dívida e acessórios. E, para que não se alegue ignorância, mandei expedir o 

presente edital, na forma da lei. EXPEDIDO nesta cidade de Santo André em 12 de setembro de 2008.  

 

A DRA. AUDREY GASPARINI, MM. JUÍZA FEDERAL DA 1ª VARA DE SANTO ANDRÉ - 26ª SEÇÃO 

JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, na forma da lei, FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele 

conhecimento tiverem que, perante este Juízo Federal e Secretaria respectiva, tramita(m) o(s) processo(s) de Execução 

Fiscal nº 200161260095648 movido pelo(a) FAZENDA NACIONAL contra ALBA TURISMO LTDA E OUTROS, 

C.G.C./CPF 58.301.219/0001-00, CDA 80 6 99 163145-54, PA 10805 205024/99-28, com endereço na RUA RIO 

GRANDE, 321 - VL. HOMERO THON, CEP 09110-420 - SANTO ANDRE. Frustradas foram todas as tentativas de 

citação da executada e de seu representante legal, por não ter sido localizado, conforme certidão negativa dos 
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respectivos autos. E tendo em vista esse fato, pelo presente edital, com prazo de trinta (30) dias, que será publicado na 

forma da lei e afixado no lugar de costume na sede deste Juízo, sito na Rua Pereira Barreto nº 1299, Térreo, Santo 

André/SP, CITA o(s) devedor(es) ALBA TURISMO LTDA, RUA RIO GRANDE, 321 - VL. HOMERO THON, CEP 

09110-420 - SANTO ANDRE, CNPJ/CPF Nº 58.301.219/0001-00, para que no prazo de cinco (5) dias, pague(m) a 

dívida, na quantia de R$ 36.928,92 EM 06/2008 mais acréscimos legais, diretamente à exeqüente, com endereço Av. 

José Caballero, 35 - 7º andar - Centro - Santo André/SP, ou garanta a execução, sob pena de, não o fazendo, serem-lhe 

penhorados ou arrestados tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida e acessórios. E, para que não se alegue 

ignorância, mandei expedir o presente edital, na forma da lei. EXPEDIDO nesta cidade de Santo André em 12 de 

setembro de 2008.  

 

A DRA. AUDREY GASPARINI, MM. JUÍZA FEDERAL DA 1ª VARA DE SANTO ANDRÉ - 26ª SEÇÃO 

JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, na forma da lei, FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele 

conhecimento tiverem que, perante este Juízo Federal e Secretaria respectiva, tramita(m) o(s) processo(s) de Execução 

Fiscal nº 2 

 

00161260103189 movido pelo(a) FAZENDA NACIONAL contra DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS SULANDRE 

LTDA E OUTROS, C.G.C./CPF 50.187.889/0001-36, CDA 80 6 96 025653-92, PA 10805 000554/95-76, com 

endereço na AV. DOS ESTADOS, 6900, PQ JAÇATUBA, CEP 09210-580, SANTO ANDRE. Frustradas foram todas 

as tentativas de citação da executada e de seu representante legal, por não ter sido localizado, conforme certidão 

negativa dos respectivos autos. E tendo em vista esse fato, pelo presente edital, com prazo de trinta (30) dias, que será 

publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume na sede deste Juízo, sito na Rua Pereira Barreto nº 1299, 

Térreo, Santo André/SP, CITA o(s) devedor(es) ALCINO GUEDES FILHO E ROSA MARIA GOMES GUEDES, AL. 

JAUAPERI, 975, APTO 102, MOEMA - SÃO PAULO, CNPJ/CPF Nº 608.486.268-34 E 087.625.018-52, para que no 

prazo de cinco (5) dias, pague(m) a dívida, na quantia de R$ 217.467,15 EM 06/2008 mais acréscimos legais, 

diretamente à exeqüente, com endereço Av. José Caballero, 35 - 7º andar - Centro - Santo André/SP, ou garanta a 

execução, sob pena de, não o fazendo, serem-lhe penhorados ou arrestados tantos bens quantos bastem para a satisfação 

da dívida e acessórios. E, para que não se alegue ignorância, mandei expedir o presente edital, na forma da lei. 

EXPEDIDO nesta cidade de Santo André em12 de setembro de 2008.  

 

A DRA. AUDREY GASPARINI, MM. JUÍZA FEDERAL DA 1ª VARA DE SANTO ANDRÉ - 26ª SEÇÃO 

JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, na forma da lei, FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele 

conhecimento tiverem que, perante este Juízo Federal e Secretaria respectiva, tramita(m) o(s) processo(s) de Execução 

Fiscal nº 200161260119653, 200161260109593 E 200161260132001 movido pelo(a) FAZENDA NACIONAL contra 

ENGETEL TECNICA EM ELETRICIDADE LTDA E OUTROS, C.G.C./CPF 48.860.084/0001-60, CDA 80 6 99 

021094-12, 80 2 99 008839-97 E 80 6 99 019557-02, PA 10805 221047/98-53, 10805 200136/99-74 E 10805 

200137/99-37, com endereço na AV. PRINCIPE DE GALES, 426, VL PRINCIPE DE GALES, CEP 09060-650 - 

SANTO ANDRE. Frustradas foram todas as tentativas de citação da executada e de seu representante legal, por não ter 

sido localizado, conforme certidão negativa dos respectivos autos. E tendo em vista esse fato, pelo presente edital, com 

prazo de trinta (30) dias, que será publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume na sede deste Juízo, sito na 

Rua Pereira Barreto nº 1299, Térreo, Santo André/SP, CITA o(s) devedor(es) ENGETEL TECNICA EM 

ELETRICIDADE LTDA, AV. PRINCIPE DE GALES, 426, VL PRINCIPE DE GALES, CEP 09060-650 - SANTO 

ANDRE, CNPJ/CPF Nº 48.860.084/001-60, para que no prazo de cinco (5) dias, pague(m) a dívida, na quantia de R$ 

21.557,30 EM 06/2008 mais acréscimos legais, diretamente à exeqüente, com endereço Av. José Caballero, 35 - 7º 

andar - Centro - Santo André/SP, ou garanta a execução, sob pena de, não o fazendo, serem-lhe penhorados ou 

arrestados tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida e acessórios. E, para que não se alegue ignorância, 

mandei expedir o presente edital, na forma da lei. EXPEDIDO nesta cidade de Santo André em 12 de setembro de 2008.  

 

 

A DRA. AUDREY GASPARINI, MM. JUÍZA FEDERAL DA 1ª VARA DE SANTO ANDRÉ - 26ª SEÇÃO 

JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, na forma da lei, FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele 

conhecimento tiverem que, perante este Juízo Federal e Secretaria respectiva, tramita(m) o(s) processo(s) de Execução 

Fiscal nº 200261260006024 E 200261260009396 movido pelo(a) FAZENDA NACIONAL contra PERU ARTES 

GRAFICAS LTDA E OUTROS, C.G.C./CPF 50.896.570/0001-80, CDA 80 2 98 019956-22, 80 7 99 005235-20, PA 

10805 221533/98-71 E 10805 200091/99-38, com endereço na RUA CONDE DE SARZEDAS, 268, VL GUARANI, 

CEP 09110-680, SANTO ANDRE. Frustradas foram todas as tentativas de citação da executada e de seu representante 

legal, por não ter sido localizado, conforme certidão negativa dos respectivos autos. E tendo em vista esse fato, pelo 

presente edital, com prazo de trinta (30) dias, que será publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume na sede 

deste Juízo, sito na Rua Pereira Barreto nº 1299, Térreo, Santo André/SP, CITA o(s) devedor(es) PERU ARTES 

GRAFICAS LTDA, RUA CONDE DE SARZEDAS, 268, VL GUARANI, CEP 09110-680, SANTO ANDRE, MARIA 

DA PENHA MARINHO METORIO, RUA NOSSA SENHORA APARECIDA, 57 E SEBASTIÃO FRANCISCO DA 

SILVA, RUA ST ANEQUIM, SN , ZONA RURAL, GOIANINHA, CNPJ/CPF Nº 50.896.570/0001-80, 161.272.368-

35 E 369.397.904-97, para que no prazo de cinco (5) dias, pague(m) a dívida, na quantia de R$ 15.722,48 EM 06/2008 

mais acréscimos legais, diretamente à exeqüente, com endereço Av. José Caballero, 35 - 7º andar - Centro - Santo 
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André/SP, ou garanta a execução, sob pena de, não o fazendo, serem-lhe penhorados ou arrestados tantos bens quantos 

bastem para a satisfação da dívida e acessórios. E, para que não se alegue ignorância, mandei expedir o presente edital, 

na forma da lei. EXPEDIDO nesta cidade de Santo André em 12 de setembro de 2008.  

 

A DRA. AUDREY GASPARINI, MM. JUÍZA FEDERAL DA 1ª VARA DE SANTO ANDRÉ - 26ª SEÇÃO 

JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, na forma da lei, FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele 

conhecimento tiverem que, perante este Juízo Federal e Secretaria respectiva, tramita(m) o(s) processo(s) de Execução 

Fiscal nº 200661260025206 movido pelo(a) FAZENDA NACIONAL contra AGRO COMERCIAL RM LTDA E 

OUTROS, C.G.C./CPF 72.847.296/0001-91, CDA 80 2 06 029668-07, 80 6 06 045085-11, 80 6 06 045086-00 E 80 7 

06 014827-48, PA 10805 504047/2006-30, 10805 504048/2006-84, 10805 504049/2006-29 E 10805 504050/2006-53, 

com endereço na RUA PANAMA, 270, CASA BRANCA, CEP 09015-680, SANTO ANDRE - SP. Frustradas foram 

todas as tentativas de citação da executada e de seu representante legal, por não ter sido localizado, conforme certidão 

negativa dos respectivos autos. E tendo em vista esse fato, pelo presente edital, com prazo de trinta (30) dias, que será 

publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume na sede deste Juízo, sito na Rua Pereira Barreto nº 1299, 

Térreo, Santo André/SP, CITA o(s) devedor(es) AGRO COMERCIAL RM LTDA, RUA PANAMA, 270, CASA 

BRANCA, CEP 09015-680, SANTO ANDRE - SP, CLAUDIA MITSUE MORITA E RICARDO MORITA, RUA 

KALIL NADER HABR, 97, CEP 04154-030, B. SAUDE, SÃO PAULO - SP, CNPJ/CPF Nº 72.847.296/0001-91, 

044.667.598-98 E 069.530.128-46, para que no prazo de cinco (5) dias, pague(m) a dívida, na quantia de R$ 37.140,55 

EM 05/2008 mais acréscimos legais, diretamente à exeqüente, com endereço Av. José Caballero, 35 - 7º andar - Centro 

- Santo André/SP, ou garanta a execução, sob pena de, não o fazendo, serem-lhe penhorados ou arrestados tantos bens 

quantos bastem para a satisfação da dívida e acessórios. E, para que não se alegue ignorância, mandei expedir o 

presente edital, na forma da lei. EXPEDIDO nesta cidade de Santo André em 12 de setembro de 2008.  

 

 

A DRA. AUDREY GASPARINI, MM. JUÍZA FEDERAL DA 1ª VARA DE SANTO ANDRÉ - 26ª SEÇÃO 

JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, na forma da lei, FAZ SABER aos que o pre 

 

sente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que, perante este Juízo Federal e Secretaria respectiva, tramita(m) o(s) 

processo(s) de Execução Fiscal nº 200261260144238 movido pelo(a) FAZENDA NACIONAL contra ART REAL 

PAES E DOCES LTDA E OUTROS, C.G.C./CPF 68.055.888/0001-01, CDA 80 4 02 005605-68, PA 10805 

200335/2002-94, com endereço na RUA LUIZ SILVA, 203, VL CECILIA MARIA, CEP 09176-160, SANTO ANDRE 

- SP. Frustradas foram todas as tentativas de citação da executada e de seu representante legal, por não ter sido 

localizado, conforme certidão negativa dos respectivos autos. E tendo em vista esse fato, pelo presente edital, com prazo 

de trinta (30) dias, que será publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume na sede deste Juízo, sito na Rua 

Pereira Barreto nº 1299, Térreo, Santo André/SP, CITA o(s) devedor(es) MARCIA GONÇALVES DOS SANTOS, 

RUA OTAVIO DA SILVA LARA, 56, CASA, JD. DA SERRA, CEP 18530-000 - TIETE, CNPJ/CPF Nº 260.268.198-

94, para que no prazo de cinco (5) dias, pague(m) a dívida, na quantia de R$ 3.996,98 EM 05/2008 mais acréscimos 

legais, diretamente à exeqüente, com endereço Av. José Caballero, 35 - 7º andar - Centro - Santo André/SP, ou garanta 

a execução, sob pena de, não o fazendo, serem-lhe penhorados ou arrestados tantos bens quantos bastem para a 

satisfação da dívida e acessórios. E, para que não se alegue ignorância, mandei expedir o presente edital, na forma da 

lei. EXPEDIDO nesta cidade de Santo André em 12 de setembro de 2008.  

 

 

A DRA. AUDREY GASPARINI, MM. JUÍZA FEDERAL DA 1ª VARA DE SANTO ANDRÉ - 26ª SEÇÃO 

JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, na forma da lei, FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele 

conhecimento tiverem que, perante este Juízo Federal e Secretaria respectiva, tramita(m) o(s) processo(s) de Execução 

Fiscal nº 200361260019072 movido pelo(a) FAZENDA NACIONAL contra TENAMOM TECNICA NACIONAL EM 

MONTAGENS E MANUT IND LTDA E OUTROS, C.G.C./CPF 01.062.502/0001-00, CDA 80 6 02 053168-05, PA 

10805 203526/2002-16, com endereço na RUA CEL FERNANDO PRESTES, 52, 4 AND CJ 42 S/06, CENTRO, CEP 

09020-110 - SANTO ANDRE. Frustradas foram todas as tentativas de citação da executada e de seu representante 

legal, por não ter sido localizado, conforme certidão negativa dos respectivos autos. E tendo em vista esse fato, pelo 

presente edital, com prazo de trinta (30) dias, que será publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume na sede 

deste Juízo, sito na Rua Pereira Barreto nº 1299, Térreo, Santo André/SP, CITA o(s) devedor(es) TENAMOM 

TECNICA NACIONAL EM MONTAGENS E MANUT IND LTDA, RUA CEL FERNANDO PRESTES, 52, 4 AND 

CJ 42 S/06, CENTRO, CEP 09020-110 - SANTO ANDRE, CNPJ/CPF Nº 01.062.502/0001-00, para que no prazo de 

cinco (5) dias, pague(m) a dívida, na quantia de R$ 24.279,81 EM 05/2008 mais acréscimos legais, diretamente à 

exeqüente, com endereço Av. José Caballero, 35 - 7º andar - Centro - Santo André/SP, ou garanta a execução, sob pena 

de, não o fazendo, serem-lhe penhorados ou arrestados tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida e 

acessórios. E, para que não se alegue ignorância, mandei expedir o presente edital, na forma da lei. EXPEDIDO nesta 

cidade de Santo André em 12 de setembro de 2008. 
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A DRA. AUDREY GASPARINI, MM. JUÍZA FEDERAL DA 1ª VARA DE SANTO ANDRÉ - 26ª SEÇÃO 

JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, na forma da lei, FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele 

conhecimento tiverem que, perante este Juízo Federal e Secretaria respectiva, tramita(m) o(s) processo(s) de Execução 

Fiscal nº 200461260053916 movido pelo(a) FAZENDA NACIONAL contra VD DIGITTAL INFORMATICA LTDA 

EPP E OUTROS, C.G.C./CPF 01.742.746/0001-33, CDA 80 2 04 048224-00, 80 6 04 065832-58, 80 6 04 065833-39 E 

80 7 04 016193-32, PA 10805 502317/2004-14, 10805 502318/2004-51, 10805 502320/2004-20 E 10805 502319/2004-

03, com endereço na AV. DAS NACOES, 868 - CEP 09260-000 - PQ NOVO ORATORIO - SANTO ANDRE - SP. 

Frustradas foram todas as tentativas de citação da executada e de seu representante legal, por não ter sido localizado, 

conforme certidão negativa dos respectivos autos. E tendo em vista esse fato, pelo presente edital, com prazo de trinta 

(30) dias, que será publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume na sede deste Juízo, sito na Rua Pereira 

Barreto nº 1299, Térreo, Santo André/SP, CITA o(s) devedor(es) VICTOR FILOMENO FERREIRA DIAS, RUA 

INDONESIA, 47 - CEP 09270-570 - PQ NOVO ORATORIO - SANTO ANDRÉ - SP, CNPJ/CPF Nº 049.710.728-70, 

para que no prazo de cinco (5) dias, pague(m) a dívida, na quantia de R$ 39.562,22 EM 03/2008 mais acréscimos 

legais, diretamente à exeqüente, com endereço Av. José Caballero, 35 - 7º andar - Centro - Santo André/SP, ou garanta 

a execução, sob pena de, não o fazendo, serem-lhe penhorados ou arrestados tantos bens quantos bastem para a 

satisfação da dívida e acessórios. E, para que não se alegue ignorância, mandei expedir o presente edital, na forma da 

lei. EXPEDIDO nesta cidade de Santo André em 12 de setembro de 2008.  

 

A DRA. AUDREY GASPARINI, MM. JUÍZA FEDERAL DA 1ª VARA DE SANTO ANDRÉ - 26ª SEÇÃO 

JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, na forma da lei, FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele 

conhecimento tiverem que, perante este Juízo Federal e Secretaria respectiva, tramita(m) o(s) processo(s) de Execução 

Fiscal nº 200461260053345 movido pelo(a) FAZENDA NACIONAL contra ARTE NOVA FEIRAS E EXPOSIÇÕES, 

IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO E OUTROS, C.G.C./CPF 51.144.848/0001-25, CDA 80 6 04 065923-20 E 80 7 04 

04 016209-34, PA 10805 502771/2004-67 E 10805 502772/2004-10, com endereço na RODOVIA DEPUTADO 

ANTONI ADIB CHAMAS, 4700, CEP 09150-000 - CAMPO GRANDE - SANTO ANDRE - SP. Frustradas foram 

todas as tentativas de citação da executada e de seu representante legal, por não ter sido localizado, conforme certidão 

negativa dos respectivos autos. E tendo em vista esse fato, pelo presente edital, com prazo de trinta (30) dias, que será 

publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume na sede deste Juízo, sito na Rua Pereira Barreto nº 1299, 

Térreo, Santo André/SP, CITA o(s) devedor(es) ARTE NOVA FEIRAS E EXPOSIÇÕES, IMPORTAÇÃO E 

EXPORTAÇÃO, SAMUEL HUMPHREYS PIMENTEL, RUA REV. PAULO LICIO RIZZO, 201 - CEP 09850-430 - 

ALVES DIAS - SÃO BERNARDO DO CAMPO, NEUSA HUMPHREYS PIMENTEL E NEY HUMPHREYS 

PIMENTEL, AV. HELVETIA, 167, CEP 09700-000 -TABOAO - SÃO BERNARDO DO CAMPO - SP, CNPJ/CPF 

Nº 51.144.848/0001-25, 028.552.948-00, 028.546.548-11 E 053.023.768-73, para que no prazo de cinco (5) dias, 

pague(m) a dívida, na quantia de R$ 483.856,77 EM 06/2008 mais acréscimos legais, diretamente à exeqüente, com 

endereço Av. José Caballero, 35 - 7º andar - Centro - Santo André/SP, ou garanta a execução, sob pena de, não o 

fazendo, serem-lhe penhorados ou arrestados tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida e acessórios. E, 

para que não se alegue ignorância, mandei expedir o presente edital, na forma da lei. EXPEDIDO nesta cidade de Santo 

André em 12 de setembro de 2008.  

 

 

 

A DRA. AUDREY GASPARINI, MM. JUÍZA FEDERAL DA 1ª VARA DE SANTO ANDRÉ - 26ª SEÇÃO 

JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, na forma da lei, FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele 

conhecimento tiverem que, perante este Juízo Federal e Secretaria respectiva, tramita(m) o(s) processo(s) de Execução 

Fiscal nº 200461260028417 E 200461260031015 movido pelo(a) FAZENDA NACIONAL contra AMAPREI 

ADMINISTRAÇÃO E MANUTENÇÃO PREDIAL E INDUSTRIAL E OUTROS, C.G.C./CPF 01.309.883/0001-89, 

CDA 80 2 03 043493-62 E 80 6 03 120378-70, PA 10805 202466/2003-97 E 10805 202465/2003-42, com endereço na 

RUA GENERAL GLICERIO, 160, 1 A S 14, CENTRO - CEP 09015-190 - SANTO ANDRÉ - SP. Frustradas foram 

todas as tentativas de citação da executada e de seu representante legal, por não ter sido localizado, conforme certidão 

negativa dos respectivos autos. E tendo em vista esse fato, pelo presente edital, com prazo de trinta (30) dias, que será 

publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume na sede deste Juízo, sito na Rua Pereira Barreto nº 1299, 

Térreo, Santo André/SP, CITA o(s) devedor(es) HELIO LEITE MACHADO, RUA SANTA IZABEL, 250 - CEP 

09230-580 - CAMILOPOLIS - SANTO ANDRÉ - SP, CNPJ/CPF Nº 036.866.478-34, para que no prazo de cinco (5) 

dias, pague(m) a dívida, na quantia de R$ 6.667,69 EM 04/2008 mais acréscimos legais, diretamente à exeqüente, com 

endereço Av. José Caballero, 35 - 7º andar - Centro - Santo André/SP, ou garanta a execução, sob pena de, não o 

fazendo, serem-lhe penhorados ou arrestados tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida e acessórios. E, 

para que não se alegue ignorância, mandei expedir o presente edital, na forma da lei. EXPEDIDO nesta cidade de Santo 

André em 12 de setembro de 2008.  

 

 

A DRA. AUDREY GASPARINI, MM. JUÍZA FEDERAL DA 1ª VARA DE SANTO ANDRÉ - 26ª SEÇÃO 

JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, na forma da lei, FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele 

conhecimento tiverem que, perante este Juízo Federal e Secretaria respectiva, tramita(m) o(s) processo(s) de Execução 
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Fiscal nº 200461260027190, 200461260029161, 200461260029252 E 200461260029264 movido pelo(a) FAZENDA 

NACIONAL contra AGRO COMERCIAL RM LTDA E OUTROS, C.G.C./CPF 72.847.296/0001-91, CDA 80 2 03 

043381-66, 80 7 03 044942-02, 80 6 03 120180-69 E 80 6 03 120181-40, PA 10805 202076/2003-17, 10805 

202077/2003-61, 10805 202075/2003-72 E 10805 202074/2003-28, com endereço na RUA PANAMA, 270, CASA 

BRANCA, CEP 09015-680, SANTO ANDRE - SP. Frustradas foram todas as tentativas de citação da executada e de 

seu representante legal, por não ter sido localizado, conforme certidão negativa dos respectivos autos. E tendo em vista 

esse fato, pelo presente edital, com prazo de trinta (30) dias, que será publicado na forma da lei e afixado no lugar de 

costume na sede deste Juízo, sito na Rua Pereira Barreto nº 1299, Térreo, Santo André/SP, CITA o(s) devedor(es) 

AGRO COMERCIAL RM LTDA, RUA PANAMA, 270, CASA BRANCA, CEP 09015-680, SANTO ANDRE - SP, 

CLAUDIA MITSUE MORITA E RICARDO MORITA, RUA KALIL NADER HABR, 97, CEP 04154-030, B. 

SAUDE, SÃO PAULO - SP, CNPJ/CPF Nº 72.847.296/0001-91, 044.667.598-98 E 069.530.128-46, para que no prazo 

de cinco (5) dias, pague(m) a dívida, na quantia de R$ 160.784,46 EM 05/2008 mais acréscimos legais, diretamente à 

exeqüente, com endereço Av. José Caballero, 35 - 7º andar - Centro - Santo André/SP, ou garanta a execução, sob pena 

de, não o fazendo, serem-lhe penhorados ou arrestados tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida e 

acessórios. E, para que não se alegue ignorância, mandei expedir o presente edital, na forma da lei. EXPEDIDO nesta 

cidade de Santo André em 12 de setembro de 2008.  

 

 

A DRA. AUDREY GASPARINI, MM. JUÍZA FEDERAL DA 1ª VARA DE SANTO ANDRÉ - 26ª SEÇÃO 

JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, na forma da lei, FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele 

conhecimento tiverem que, perante este Juízo Federal e Secretaria respectiva, tramita(m) o(s) processo(s) de Execução 

Fiscal nº 200361260067054 movido pelo(a) FAZENDA NACIONAL contra PANIFICADORA ITAMARATI LTDA E 

OUTROS, C.G.C./CPF 57.583.718/0001-75, CDA 80 6 01 003047-69, PA 10805 400127/00-23, com endereço na AV. 

ITAMARATI, 1820 - PQ ERASMO ASSUNÇÃO - CEP 09280-250 - SANTO ANDRÉ - SP. Frustradas foram todas as 

tentativas de citação da executada e de seu representante legal, por não ter sido localizado, conforme certidão negativa 

dos respectivos autos. E tendo em vista esse fato, pelo presente edital, com prazo de trinta (30) dias, que será publicado 

na forma da lei e afixado no lugar de costume na sede deste Juízo, sito na Rua Pereira Barreto nº 1299, Térreo, Santo 

André/SP, CITA o(s) devedor(es) PANIFICADORA ITAMARATI LTDA, AV. ITAMARATI, 1820 - PQ ERASMO 

ASSUNÇÃO - CEP 09280-250 - SANTO ANDRÉ - SP, ENRIQUE ALONSO BREA, RUA GLORIA GOITA, 396 - 

CEP 03222-010 - JD INDEPENDENCIA - SÃO PAULO - SP E LUCION GOMES DE ARAUJO, AV. CONTORNO 

AMERICA, S/N, QD 8 LT 10, CEP 75115-715, JD AMERICA - ANAPOLIS - GO, CNPJ/CPF Nº 57.583.718/0001-

75, 058.622.788-18 E 022.207.058-70, para que no prazo de cinco (5) dias, pague(m) a dívida, na quantia de R$ 

3.510,39 EM 05/2008 mais acréscimos legais, diretamente à exeqüente, com endereço Av. José Caballero, 35 - 7º andar 

- Centro - Santo André/SP, ou garanta a execução, sob pena de, não o fazendo, serem-lhe penhorados ou arrestados 

tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida e acessórios. E, para que não se alegue ignorância, mandei 

expedir o presente edital, na forma da lei. EXPEDIDO nesta cidade de Santo André em 12 de setembro de 2008.  

 

 

A DRA. AUDREY GASPARINI, MM. JUÍZA FEDERAL DA 1ª VARA DE SANTO ANDRÉ - 26ª SEÇÃO 

JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, na forma da lei, FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele 

conhecimento tiverem que, perante este Juízo Federal e Secretaria respectiva, tramita(m) o(s) processo(s) de Execução 

Fiscal nº 200661260023684 movido pelo(a) FAZENDA NACIONAL contra CROMOPRINT GRAFICA E EDITORA 

LTDA, C.G.C./CPF 48.141.196/0001-60, CDA 80 2 04 019127-00, 80 2 06 029569-17, 80 2 06 029570-50, 80 6 06 

044948-98 E 80 7 06 014750-24, PA 10805 500826/2004-02, 10805 503299/2006-41, 10805 503300/2006-38, 10805 

503303/2006-71 E 10805 503302/2006-27, com endereço na RUA CHINA, 191 - CEP 09280-140 - PQ DAS NAÇÕES 

- SANTO ANDRÉ - SP. Frustradas foram todas as tentativas de citação da executada e de seu representante legal, por 

não ter sido localizado, conforme certidão negativa dos respectivos autos. E tendo em vista esse fato, pelo presente 

edital, com prazo de trinta (30) dias, que será publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume na sede deste 

Juízo, sito na Rua Pereira Barreto nº 1299, Térreo, Santo André/SP, CITA o(s) devedor(es) CROMOPRINT GRAFICA 

E EDITORA LTDA, RUA CHINA, 191 - CEP 09280-140 - PQ DAS NAÇÕES - SANTO ANDRÉ - SP, CNPJ/CPF Nº 

48.141.196/0001-60, para que no prazo de cinco (5) dias, pague(m) a dívida, na quantia de R$ 210.030,55 EM 05/2008 

mais acréscimos legais, diretamente à exeqüente, com endereço Av. José Caballero, 35 - 7º andar - Centr 

 

o - Santo André/SP, ou garanta a execução, sob pena de, não o fazendo, serem-lhe penhorados ou arrestados tantos bens 

quantos bastem para a satisfação da dívida e acessórios. E, para que não se alegue ignorância, mandei expedir o 

presente edital, na forma da lei. EXPEDIDO nesta cidade de Santo André em 12 de setembro de 2008.  

 

 

A DRA. AUDREY GASPARINI, MM. JUÍZA FEDERAL DA 1ª VARA DE SANTO ANDRÉ - 26ª SEÇÃO 

JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, na forma da lei, FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele 

conhecimento tiverem que, perante este Juízo Federal e Secretaria respectiva, tramita(m) o(s) processo(s) de Execução 

Fiscal nº 200661260023210 movido pelo(a) FAZENDA NACIONAL contra SK-8 COMERCIO DE VESTUARIO, 

CALÇADOS E ARTIGOS ESPORTIV E OUTROS, C.G.C./CPF 03.485.811/0001-18, CDA 80 2 06 029517-96, 80 6 
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06 044856-35, 80 6 06 044857-16 E 80 7 06 014704-99, PA 10805 502894/2006-60, 10805 502895/2006-12, 10805 

502897/2006-01 E 10805 502896/2006-59, com endereço na RUA BARAÃO DE RAMALHO, 255 - VL SCARPELLI 

- CEP 09050-460 - SANTO ANDRÉ - SP. Frustradas foram todas as tentativas de citação da executada e de seu 

representante legal, por não ter sido localizado, conforme certidão negativa dos respectivos autos. E tendo em vista esse 

fato, pelo presente edital, com prazo de trinta (30) dias, que será publicado na forma da lei e afixado no lugar de 

costume na sede deste Juízo, sito na Rua Pereira Barreto nº 1299, Térreo, Santo André/SP, CITA o(s) devedor(es) SK-8 

COMERCIO DE VESTUARIO, CALÇADOS E ARTIGOS ESPORTIV, RUA BARAÃO DE RAMALHO, 255 - VL 

SCARPELLI - CEP 09050-460 - SANTO ANDRÉ - SP E MARIA ODETE IGARASHI, RUA DOS MENINOS, 117 - 

CEP 09616-010 - VL VIVALDI - SÃO BERNARDO DO CAMPO - SP, CNPJ/CPF Nº 03.485.811/0001-18 E 

088.147.158-58, para que no prazo de cinco (5) dias, pague(m) a dívida, na quantia de R$ 38.008,21 EM 05/2008 mais 

acréscimos legais, diretamente à exeqüente, com endereço Av. José Caballero, 35 - 7º andar - Centro - Santo André/SP, 

ou garanta a execução, sob pena de, não o fazendo, serem-lhe penhorados ou arrestados tantos bens quantos bastem para 

a satisfação da dívida e acessórios. E, para que não se alegue ignorância, mandei expedir o presente edital, na forma da 

lei. EXPEDIDO nesta cidade de Santo André em 12 de setembro de 2008.  

 

 

A DRA. AUDREY GASPARINI, MM. JUÍZA FEDERAL DA 1ª VARA DE SANTO ANDRÉ - 26ª SEÇÃO 

JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, na forma da lei, FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele 

conhecimento tiverem que, perante este Juízo Federal e Secretaria respectiva, tramita(m) o(s) processo(s) de Execução 

Fiscal nº 200661260006870 movido pelo(a) FAZENDA NACIONAL contra BAR E LANCHES NOVA HUMAITA 

LTDA - ME, C.G.C./CPF 57.535.742/0001-39, CDA 80 2 99 070863-08, 80 2 03 043508-83, 80 6 99 151568-40, 80 6 

99 151569-20, 80 6 03 039208-04, 80 6 03 120396-51, 80 6 03 120397-32, 80 6 04 040776-49, 80 6 04 073921-03 E 80 

7 04 018569-70, PA 1085 200157/2004-63, 10805 002829/98-86, 10805 202501/2003-78, 10805 200182/2003-66, 

10805 202500/2003-23, 10805 202502/2003-12, 10805 202233/2004-75 E 10805 202232/2004-21, com endereço na 

AV. GUAIANAZES, 775 - VL. HUMAITA - CEP 09111-110 - SANTO ANDRÉ - SP. Frustradas foram todas as 

tentativas de citação da executada e de seu representante legal, por não ter sido localizado, conforme certidão negativa 

dos respectivos autos. E tendo em vista esse fato, pelo presente edital, com prazo de trinta (30) dias, que será publicado 

na forma da lei e afixado no lugar de costume na sede deste Juízo, sito na Rua Pereira Barreto nº 1299, Térreo, Santo 

André/SP, CITA o(s) devedor(es) BAR E LANCHES NOVA HUMAITA LTDA - ME, AV. GUAIANAZES, 775 - VL. 

HUMAITA - CEP 09111-110 - SANTO ANDRÉ - SP, CNPJ/CPF Nº 57.535.742/0001-39, para que no prazo de cinco 

(5) dias, pague(m) a dívida, na quantia de R$ 14.775,37 EM 05/2008 mais acréscimos legais, diretamente à exeqüente, 

com endereço Av. José Caballero, 35 - 7º andar - Centro - Santo André/SP, ou garanta a execução, sob pena de, não o 

fazendo, serem-lhe penhorados ou arrestados tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida e acessórios. E, 

para que não se alegue ignorância, mandei expedir o presente edital, na forma da lei. EXPEDIDO nesta cidade de Santo 

André em 12 de setembro de 2008.  

 

 

A DRA. AUDREY GASPARINI, MM. JUÍZA FEDERAL DA 1ª VARA DE SANTO ANDRÉ - 26ª SEÇÃO 

JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, na forma da lei, FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele 

conhecimento tiverem que, perante este Juízo Federal e Secretaria respectiva, tramita(m) o(s) processo(s) de Execução 

Fiscal nº 200661260006443 E 200661260024883 movido pelo(a) FAZENDA NACIONAL contra TERRA MATER 

CORRETORA DE SEGUROS LTDA, C.G.C./CPF 68.941.566/0001-51, CDA 80 2 03 043628-90, 80 2 05 002475-00, 

80 6 03 003961-44, 80 6 03 120552-66, 80 6 05 003782-04 E 80 6 05 003783-87, PA 10805 202791/2003-50, 10805 

502724/2005-02, 10805 502310/2002-22, 10805202792/2003-02, 10805 502725/2005-49 E 10805 502726/2005-93, 

com endereço na RUA JOAQUIM TAVORA, 24, B. SANTA TERESA - CEP 09030-390 - SANTO ANDRÉ - SP. 

Frustradas foram todas as tentativas de citação da executada e de seu representante legal, por não ter sido localizado, 

conforme certidão negativa dos respectivos autos. E tendo em vista esse fato, pelo presente edital, com prazo de trinta 

(30) dias, que será publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume na sede deste Juízo, sito na Rua Pereira 

Barreto nº 1299, Térreo, Santo André/SP, CITA o(s) devedor(es) TERRA MATER CORRETORA DE SEGUROS 

LTDA, RUA JOAQUIM TAVORA, 24, B. SANTA TERESA - CEP 09030-390 - SANTO ANDRÉ - SP, CNPJ/CPF 

Nº 68.941.566/0001-51, para que no prazo de cinco (5) dias, pague(m) a dívida, na quantia de R$ 46.049,20 EM 

08/2007 mais acréscimos legais, diretamente à exeqüente, com endereço Av. José Caballero, 35 - 7º andar - Centro - 

Santo André/SP, ou garanta a execução, sob pena de, não o fazendo, serem-lhe penhorados ou arrestados tantos bens 

quantos bastem para a satisfação da dívida e acessórios. E, para que não se alegue ignorância, mandei expedir o 

presente edital, na forma da lei. EXPEDIDO nesta cidade de Santo André em 12 de setembro de 2008.  

 

 

A DRA. AUDREY GASPARINI, MM. JUÍZA FEDERAL DA 1ª VARA DE SANTO ANDRÉ - 26ª SEÇÃO 

JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, na forma da lei, FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele 

conhecimento tiverem que, perante este Juízo Federal e Secretaria respectiva, tramita(m) o(s) processo(s) de Execução 

Fiscal nº 200661260005347 movido pelo(a) FAZENDA NACIONAL contra CONVENÇÃO COMERCIO E 

DISTRIBUIÇÃO DE ALIMENTOS LTDA ME, C.G.C./CPF 02.509.572/0001-26, CDA 80 2 04 019059-24, 80 6 03 

120363-93, 80 6 04 020265-83, 80 6 05 003324-76, 80 7 03 045013-49, 80 7 04 005663-32 E 80 7 05 001033-42, PA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/09/2008 1715/2199 

10805 500498/204-36, 10805 202439/2003-14, 10805 500500/2004-77, 10805 500737/2005-39, 10805 202436/2003-

81, 10805 500499/2004-81 E 10805 500738/2005-83, com endereço na RUA ARMANDO MAZZ 

 

O, 148 - CEP 09260-000 - JD RINA - SANTO ANDRE - SP. Frustradas foram todas as tentativas de citação da 

executada e de seu representante legal, por não ter sido localizado, conforme certidão negativa dos respectivos autos. E 

tendo em vista esse fato, pelo presente edital, com prazo de trinta (30) dias, que será publicado na forma da lei e afixado 

no lugar de costume na sede deste Juízo, sito na Rua Pereira Barreto nº 1299, Térreo, Santo André/SP, CITA o(s) 

devedor(es) CONVENÇÃO COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO DE ALIMENTOS LTDA ME, RUA ARMANDO 

MAZZO, 148 - CEP 09260-000 - JD RINA - SANTO ANDRE - SP, CNPJ/CPF Nº 02.509.572/0001-26, para que no 

prazo de cinco (5) dias, pague(m) a dívida, na quantia de R$ 17.930,97 EM 05/2008 mais acréscimos legais, 

diretamente à exeqüente, com endereço Av. José Caballero, 35 - 7º andar - Centro - Santo André/SP, ou garanta a 

execução, sob pena de, não o fazendo, serem-lhe penhorados ou arrestados tantos bens quantos bastem para a satisfação 

da dívida e acessórios. E, para que não se alegue ignorância, mandei expedir o presente edital, na forma da lei. 

EXPEDIDO nesta cidade de Santo André em 12 de setembro de 2008.  

 

 

A DRA. AUDREY GASPARINI, MM. JUÍZA FEDERAL DA 1ª VARA DE SANTO ANDRÉ - 26ª SEÇÃO 

JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, na forma da lei, FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele 

conhecimento tiverem que, perante este Juízo Federal e Secretaria respectiva, tramita(m) o(s) processo(s) de Execução 

Fiscal nº 200561260055498 movido pelo(a) FAZENDA NACIONAL contra RENOVO INDUSTRIA E COMERCIO 

DE MOLAS LTDA ME, C.G.C./CPF 04.152.063/0001-14, CDA 80 4 05 036725-40, PA 10805 200205/2005-02, com 

endereço na RUA RIO GRANDE DO NORTE, 425, SANTA TERESINHA, CEP 09210-360 - SANTO ANDRE - SP. 

Frustradas foram todas as tentativas de citação da executada e de seu representante legal, por não ter sido localizado, 

conforme certidão negativa dos respectivos autos. E tendo em vista esse fato, pelo presente edital, com prazo de trinta 

(30) dias, que será publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume na sede deste Juízo, sito na Rua Pereira 

Barreto nº 1299, Térreo, Santo André/SP, CITA o(s) devedor(es) RENOVO INDUSTRIA E COMERCIO DE MOLAS 

LTDA ME, RUA RIO GRANDE DO NORTE, 425, SANTA TERESINHA, CEP 09210-360 - SANTO ANDRE - SP, 

CNPJ/CPF Nº 04.152.063/0001-14, para que no prazo de cinco (5) dias, pague(m) a dívida, na quantia de R$ 32.995,88 

EM 05/2008 mais acréscimos legais, diretamente à exeqüente, com endereço Av. José Caballero, 35 - 7º andar - Centro 

- Santo André/SP, ou garanta a execução, sob pena de, não o fazendo, serem-lhe penhorados ou arrestados tantos bens 

quantos bastem para a satisfação da dívida e acessórios. E, para que não se alegue ignorância, mandei expedir o 

presente edital, na forma da lei. EXPEDIDO nesta cidade de Santo André em 12 de setembro de 2008.  

 

 

A DRA. AUDREY GASPARINI, MM. JUÍZA FEDERAL DA 1ª VARA DE SANTO ANDRÉ - 26ª SEÇÃO 

JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, na forma da lei, FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele 

conhecimento tiverem que, perante este Juízo Federal e Secretaria respectiva, tramita(m) o(s) processo(s) de Execução 

Fiscal nº 200861260015246 movido pelo(a) FAZENDA NACIONAL contra JOAO CANDIDO DA SILVA NETO, 

C.G.C./CPF 054.193.658-12, CDA 80 1 08 000059-11, PA 10805 001757/2007-93, com endereço na RUA 

DOMENICO GAROFALLO, 26 - CASA - CEP 09182-510 - JD LAS VEGAS - SANTO ANDRÉ - SP. Frustradas 

foram todas as tentativas de citação da executada e de seu representante legal, por não ter sido localizado, conforme 

certidão negativa dos respectivos autos. E tendo em vista esse fato, pelo presente edital, com prazo de trinta (30) dias, 

que será publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume na sede deste Juízo, sito na Rua Pereira Barreto nº 

1299, Térreo, Santo André/SP, CITA o(s) devedor(es) JOAO CANDIDO DA SILVA NETO, RUA DOMENICO 

GAROFALLO, 26 - CASA - CEP 09182-510 - JD LAS VEGAS - SANTO ANDRÉ - SP, CNPJ/CPF Nº 054.193.658-

12, para que no prazo de cinco (5) dias, pague(m) a dívida, na quantia de R$ 69.809,05 EM 06/2008 mais acréscimos 

legais, diretamente à exeqüente, com endereço Av. José Caballero, 35 - 7º andar - Centro - Santo André/SP, ou garanta 

a execução, sob pena de, não o fazendo, serem-lhe penhorados ou arrestados tantos bens quantos bastem para a 

satisfação da dívida e acessórios. E, para que não se alegue ignorância, mandei expedir o presente edital, na forma da 

lei. EXPEDIDO nesta cidade de Santo André em 12 de setembro de 2008.  

 

 

A DRA. AUDREY GASPARINI, MM. JUÍZA FEDERAL DA 1ª VARA DE SANTO ANDRÉ - 26ª SEÇÃO 

JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, na forma da lei, FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele 

conhecimento tiverem que, perante este Juízo Federal e Secretaria respectiva, tramita(m) o(s) processo(s) de Execução 

Fiscal nº 200361260062792 E 200361260064132 movido pelo(a) FAZENDA NACIONAL contra CONSTRANO 

CONSTRUTORA E EMPREITEIRA LTDA E OUTROS, C.G.C./CPF 00.808478/0001-42, CDA 80 2 02 037393-43 E 

80 2 03 000799-05, PA 10805 204903/2002-26 E 10805 501409/2002-15, com endereço na RUA BARBARA 

HELIODORA, 302 - UTINGA, CEP 09220-340, SANTO ANDRE - SP. Frustradas foram todas as tentativas de citação 

da executada e de seu representante legal, por não ter sido localizado, conforme certidão negativa dos respectivos autos. 

E tendo em vista esse fato, pelo presente edital, com prazo de trinta (30) dias, que será publicado na forma da lei e 

afixado no lugar de costume na sede deste Juízo, sito na Rua Pereira Barreto nº 1299, Térreo, Santo André/SP, CITA 

o(s) devedor(es) CONSTRANO CONSTRUTORA E EMPREITEIRA LTDA, RUA BARBARA HELIODORA, 302 - 
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UTINGA, CEP 09220-340, SANTO ANDRE - SP, RODOLFO CESAR DE PAULA, AV. PRESIDENTE CASTELO 

BRANCO, 4506, APTO 116, CEP 11703-200, AVIAÇÃO - PRAIA GRANDE E SINESIO DE PAULA, RUA GAGO 

COUTINHO, 33, APTO 24, CEP 11702-470, AVIAÇÃO - PRAIA GRANDE - SP, CNPJ/CPF Nº 00.808478/0001-42, 

063.302.378-75 E 160.962.078-04, para que no prazo de cinco (5) dias, pague(m) a dívida, na quantia de R$ 52.704,57 

EM 02/2008 mais acréscimos legais, diretamente à exeqüente, com endereço Av. José Caballero, 35 - 7º andar - Centro 

- Santo André/SP, ou garanta a execução, sob pena de, não o fazendo, serem-lhe penhorados ou arrestados tantos bens 

quantos bastem para a satisfação da dívida e acessórios. E, para que não se alegue ignorância, mandei expedir o 

presente edital, na forma da lei. EXPEDIDO nesta cidade de Santo André em 12 de setembro de 2008.  

 

 

A DRA. AUDREY GASPARINI, MM. JUÍZA FEDERAL DA 1ª VARA DE SANTO ANDRÉ - 26ª SEÇÃO 

JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, na forma da lei, FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele 

conhecimento tiverem que, perante este Juízo Federal e Secretaria respectiva, tramita(m) o(s) processo(s) de Execução 

Fiscal nº 200561260031871 movido pelo(a) FAZENDA NACIONAL contra NOVAIS EMPREITEIRA DE CO 

 

NSTRUÇÃO CIVIL LTDA E OUTROS, C.G.C./CPF 01.986.749/0001-12, CDA 80 2 04 060626-82, PA 10805 

450122/2001-21, com endereço na RUA ANDRADINA, 166, APTO 22, VALPARAISO, CEP 09060-460 - SANTO 

ANDRÉ - SP. Frustradas foram todas as tentativas de citação da executada e de seu representante legal, por não ter sido 

localizado, conforme certidão negativa dos respectivos autos. E tendo em vista esse fato, pelo presente edital, com prazo 

de trinta (30) dias, que será publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume na sede deste Juízo, sito na Rua 

Pereira Barreto nº 1299, Térreo, Santo André/SP, CITA o(s) devedor(es) CARLOS FERNANDO NOGUEIRA DOS 

SANTOS, RUA XINGU, 315, VALPARAISO - CEP 09060-050 - SANTO ANDRÉ, CNPJ/CPF Nº 172.889.368-21, 

para que no prazo de cinco (5) dias, pague(m) a dívida, na quantia de R$ 97.274,89 EM 05/2008 mais acréscimos 

legais, diretamente à exeqüente, com endereço Av. José Caballero, 35 - 7º andar - Centro - Santo André/SP, ou garanta 

a execução, sob pena de, não o fazendo, serem-lhe penhorados ou arrestados tantos bens quantos bastem para a 

satisfação da dívida e acessórios. E, para que não se alegue ignorância, mandei expedir o presente edital, na forma da 

lei. EXPEDIDO nesta cidade de Santo André em 12 de setembro de 2008.  

 

 

 

A DRA. AUDREY GASPARINI, MM. JUÍZA FEDERAL DA 1ª VARA DE SANTO ANDRÉ - 26ª SEÇÃO 

JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, na forma da lei, FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele 

conhecimento tiverem que, perante este Juízo Federal e Secretaria respectiva, tramita(m) o(s) processo(s) de Execução 

Fiscal nº 200561260014691 movido pelo(a) FAZENDA NACIONAL contra GOODMEC COMERCIAL LTDA - ME 

E OUTROS, C.G.C./CPF 58.779.166/0001-38, CDA 80 4 04 003752-92, PA 10805 202358/2004-03, com endereço na 

RUA VICHI, 36 - VL. METALURGICA, CEP 09220-010 - SANTO ANDRÉ - SP. Frustradas foram todas as tentativas 

de citação da executada e de seu representante legal, por não ter sido localizado, conforme certidão negativa dos 

respectivos autos. E tendo em vista esse fato, pelo presente edital, com prazo de trinta (30) dias, que será publicado na 

forma da lei e afixado no lugar de costume na sede deste Juízo, sito na Rua Pereira Barreto nº 1299, Térreo, Santo 

André/SP, CITA o(s) devedor(es) GOODMEC COMERCIAL LTDA - ME E OUTROS, RUA VICHI, 36 - VL. 

METALURGICA, CEP 09220-010 - SANTO ANDRÉ - SP, ANTONIO SERGIO GOMES DE SOUZA, AV. 

TIRADENTES, 749, CEP 01101-010, LUZ - SÃO PAULO - SP E ROBSON FERNANDES, AV. PREFEITO 

PRESTES MAIA, 801, CEP 11340--270, DOS BARREIROS - SÃO VICENTE - SP, CNPJ/CPF Nº 58.779.166/0001-

38, 600.725.044-04 E 158.917.368-61, para que no prazo de cinco (5) dias, pague(m) a dívida, na quantia de R$ 

93.447,36 EM 05/2008 mais acréscimos legais, diretamente à exeqüente, com endereço Av. José Caballero, 35 - 7º 

andar - Centro - Santo André/SP, ou garanta a execução, sob pena de, não o fazendo, serem-lhe penhorados ou 

arrestados tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida e acessórios. E, para que não se alegue ignorância, 

mandei expedir o presente edital, na forma da lei. EXPEDIDO nesta cidade de Santo André em 12 de setembro de 2008.  

 

 

A DRA. AUDREY GASPARINI, MM. JUÍZA FEDERAL DA 1ª VARA DE SANTO ANDRÉ - 26ª SEÇÃO 

JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, na forma da lei, FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele 

conhecimento tiverem que, perante este Juízo Federal e Secretaria respectiva, tramita(m) o(s) processo(s) de Execução 

Fiscal nº 200561260018805 movido pelo(a) FAZENDA NACIONAL contra VIAÇÃO FORTALEZA LTDA E 

OUTROS, C.G.C./CPF 00.248.011/0001-95, CDA 80 2 04 060809-07, 80 6 04 105645-05, 80 6 04 105646-96 E 80 7 

04 028067-30, PA 10880 450214/2001-16, com endereço na RUA SENADOR FLAQUER, 25, 6 ANDAR, SALA 62, 

CENTRO - CEP 09010-160 - SANTO ANDRE - SP. Frustradas foram todas as tentativas de citação da executada e de 

seu representante legal, por não ter sido localizado, conforme certidão negativa dos respectivos autos. E tendo em vista 

esse fato, pelo presente edital, com prazo de trinta (30) dias, que será publicado na forma da lei e afixado no lugar de 

costume na sede deste Juízo, sito na Rua Pereira Barreto nº 1299, Térreo, Santo André/SP, CITA o(s) devedor(es) 

JOÃO JOSÉ GARCIA, RUA SENADOR FLAQUER, 25, 6 ANDAR, SALA 62, CENTRO - CEP 09010-160 - 

SANTO ANDRE - SP, CNPJ/CPF Nº 155.225.408-93, para que no prazo de cinco (5) dias, pague(m) a dívida, na 

quantia de R$ 121.030,32 EM 06/2008 mais acréscimos legais, diretamente à exeqüente, com endereço Av. José 
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Caballero, 35 - 7º andar - Centro - Santo André/SP, ou garanta a execução, sob pena de, não o fazendo, serem-lhe 

penhorados ou arrestados tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida e acessórios. E, para que não se alegue 

ignorância, mandei expedir o presente edital, na forma da lei. EXPEDIDO nesta cidade de Santo André em 12 de 

setembro de 2008.  

 

 

 

A DRA. AUDREY GASPARINI, MM. JUÍZA FEDERAL DA 1ª VARA DE SANTO ANDRÉ - 26ª SEÇÃO 

JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, na forma da lei, FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele 

conhecimento tiverem que, perante este Juízo Federal e Secretaria respectiva, tramita(m) o(s) processo(s) de Execução 

Fiscal nº 200561260004788 movido pelo(a) FAZENDA NACIONAL contra ROMAVI COMERCIO DE PEÇAS 

PARA AUTOS LTDA E OUTROS, C.G.C./CPF 72.857.337/0001-20, CDA 80 4 04 027983-28, PA 10805 

202901/2004-64, com endereço na RUA MONTE CARLO, 19 - VL. METALURGICA - CEP 09220-390 - SANTO 

ANDRÉ - SP. Frustradas foram todas as tentativas de citação da executada e de seu representante legal, por não ter sido 

localizado, conforme certidão negativa dos respectivos autos. E tendo em vista esse fato, pelo presente edital, com prazo 

de trinta (30) dias, que será publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume na sede deste Juízo, sito na Rua 

Pereira Barreto nº 1299, Térreo, Santo André/SP, CITA o(s) devedor(es) ROMAVI COMERCIO DE PEÇAS PARA 

AUTOS LTDA, RUA MONTE CARLO, 19 - VL. METALURGICA - CEP 09220-390 - SANTO ANDRÉ - SP, SUELI 

INACIO CRUZ E PAULO EDSON CRUZ, R DA PATRIA, 07 - CEP 04387-110 - SÃO MATEUS - SP, CNPJ/CPF Nº 

72.857.337/0001-20, 045.965.418-76 E 021.862.578-23, para que no prazo de cinco (5) dias, pague(m) a dívida, na 

quantia de R$ 16.462,47 EM 05/2008 mais acréscimos legais, diretamente à exeqüente, com endereço Av. José 

Caballero, 35 - 7º andar - Centro - Santo André/SP, ou garanta a execução, sob pena de, não o fazendo, serem-lhe 

penhorados ou arrestados tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida e acessórios. E, para que não se alegue 

ignorância, mandei expedir o presente edital, na forma da lei. EXPEDIDO nesta cidade de Santo André em 12 de 

setembro de 2008.  

 

 

A DRA. AUDREY GASPARINI, MM. JUÍZA FEDERAL DA 1ª VARA DE SANTO ANDRÉ - 26ª SEÇ 

 

ÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, na forma da lei, FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou 

dele conhecimento tiverem que, perante este Juízo Federal e Secretaria respectiva, tramita(m) o(s) processo(s) de 

Execução Fiscal nº 200561260004302 movido pelo(a) FAZENDA NACIONAL contra ALPIS GESSO ABC 

DECORAÇÕES LTDA - ME E OUTROS, C.G.C./CPF 01.946.505/0001-06, CDA 80 4 04 002604-79, PA 10805 

200918/2004-87, com endereço na AV LIONS CLUB, 445 - VL. PALMARES - CEP 09061-750 - SANTO ANDRÉ - 

SP. Frustradas foram todas as tentativas de citação da executada e de seu representante legal, por não ter sido 

localizado, conforme certidão negativa dos respectivos autos. E tendo em vista esse fato, pelo presente edital, com prazo 

de trinta (30) dias, que será publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume na sede deste Juízo, sito na Rua 

Pereira Barreto nº 1299, Térreo, Santo André/SP, CITA o(s) devedor(es) JOAQUIM PEREIRA QUINTO JUNIOR, R. 

AGOSTINHO FIGUEIREDO, 418 - CEP 08340-470 - VL. CARRÃO - SÃO PAULO - SP, CNPJ/CPF Nº 

155.475.578-62, para que no prazo de cinco (5) dias, pague(m) a dívida, na quantia de R$ 44.751,01 EM 05/2008 mais 

acréscimos legais, diretamente à exeqüente, com endereço Av. José Caballero, 35 - 7º andar - Centro - Santo André/SP, 

ou garanta a execução, sob pena de, não o fazendo, serem-lhe penhorados ou arrestados tantos bens quantos bastem para 

a satisfação da dívida e acessórios. E, para que não se alegue ignorância, mandei expedir o presente edital, na forma da 

lei. EXPEDIDO nesta cidade de Santo André em 12 de setembro de 2008.  

 

 

A DRA. AUDREY GASPARINI, MM. JUÍZA FEDERAL DA 1ª VARA DE SANTO ANDRÉ - 26ª SEÇÃO 

JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, na forma da lei, FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele 

conhecimento tiverem que, perante este Juízo Federal e Secretaria respectiva, tramita(m) o(s) processo(s) de Execução 

Fiscal nº 200561260003772 movido pelo(a) FAZENDA NACIONAL contra FIRELINE COMERCIAL LTDA ME E 

OUTRO, C.G.C./CPF 03.519.357/0001-79, CDA 80 4 04 003063-04, PA 10805 201391/2004-16, com endereço na 

RUA MANAUS, 891 - VL ALZIRA - CEP 09195-000 - SANTO ANDRÉ - SP. Frustradas foram todas as tentativas de 

citação da executada e de seu representante legal, por não ter sido localizado, conforme certidão negativa dos 

respectivos autos. E tendo em vista esse fato, pelo presente edital, com prazo de trinta (30) dias, que será publicado na 

forma da lei e afixado no lugar de costume na sede deste Juízo, sito na Rua Pereira Barreto nº 1299, Térreo, Santo 

André/SP, CITA o(s) devedor(es) FIRELINE COMERCIAL LTDA ME, RUA MANAUS, 891 - VL ALZIRA - CEP 

09195-000 - SANTO ANDRÉ - SP E WILSON ROBERTO PAGGE, RUA ADOLFO BASTOS, 162 - APTO 91 - CEP 

09041-000 - VL. BASTOS - SANTO ANDRÉ - SP, CNPJ/CPF Nº 03.519.357/0001-79 E 524.432.138-20, para que no 

prazo de cinco (5) dias, pague(m) a dívida, na quantia de R$ 48.407,94 EM 06/2008 mais acréscimos legais, 

diretamente à exeqüente, com endereço Av. José Caballero, 35 - 7º andar - Centro - Santo André/SP, ou garanta a 

execução, sob pena de, não o fazendo, serem-lhe penhorados ou arrestados tantos bens quantos bastem para a satisfação 

da dívida e acessórios. E, para que não se alegue ignorância, mandei expedir o presente edital, na forma da lei. 

EXPEDIDO nesta cidade de Santo André em 12 de setembro de 2008.  
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A DRA. AUDREY GASPARINI, MM. JUÍZA FEDERAL DA 1ª VARA DE SANTO ANDRÉ - 26ª SEÇÃO 

JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, na forma da lei, FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele 

conhecimento tiverem que, perante este Juízo Federal e Secretaria respectiva, tramita(m) o(s) processo(s) de Execução 

Fiscal nº 200761260057807 movido pelo(a) FAZENDA NACIONAL contra RFD CURSOS LIVRES LTDA - EPP, 

C.G.C./CPF 01.643.893/0001-56, CDA 80 2 07 011730-31, 80 6 07 028594-24, 80 6 07 028595-05 E 80 7 07 005960-

67, PA 10805 002120/2005-52, com endereço na RUA GERTRUDES DE LIMA, 14, SOBRELOJA, CENTRO - CEP 

09020-000 - SANTO ANDRÉ - SP. Frustradas foram todas as tentativas de citação da executada e de seu representante 

legal, por não ter sido localizado, conforme certidão negativa dos respectivos autos. E tendo em vista esse fato, pelo 

presente edital, com prazo de trinta (30) dias, que será publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume na sede 

deste Juízo, sito na Rua Pereira Barreto nº 1299, Térreo, Santo André/SP, CITA o(s) devedor(es) RFD CURSOS 

LIVRES LTDA - EPP, RUA GERTRUDES DE LIMA, 14, SOBRELOJA, CENTRO - CEP 09020-000 - SANTO 

ANDRÉ - SP, CNPJ/CPF Nº 01.643.893/0001-56, para que no prazo de cinco (5) dias, pague(m) a dívida, na quantia de 

R$ 110.458,94 EM 09/2007 mais acréscimos legais, diretamente à exeqüente, com endereço Av. José Caballero, 35 - 7º 

andar - Centro - Santo André/SP, ou garanta a execução, sob pena de, não o fazendo, serem-lhe penhorados ou 

arrestados tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida e acessórios. E, para que não se alegue ignorância, 

mandei expedir o presente edital, na forma da lei. EXPEDIDO nesta cidade de Santo André em 12 de setembro de 2008.  

 

 

A DRA. AUDREY GASPARINI, MM. JUÍZA FEDERAL DA 1ª VARA DE SANTO ANDRÉ - 26ª SEÇÃO 

JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, na forma da lei, FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele 

conhecimento tiverem que, perante este Juízo Federal e Secretaria respectiva, tramita(m) o(s) processo(s) de Execução 

Fiscal nº 200761260027013 movido pelo(a) FAZENDA NACIONAL contra ENGEYASA ENGENHARIA E 

CONSTRUÇÕES LTDA, C.G.C./CPF 55.452.353/0001-14, CDA 80202013491-30, 80600029196-02 , 80602053133-

85,80603023927-31, 80603045551-07, 80702025310-79, 80703001744-91, 80703011091-03 E 80703019566-55, PA 

10805 203468/2002-12, 10805 001652/00-60, 10805203469/2002-67, 10805 002553/99-65, 10805 200901/2003-49, 

10805 501965/2002-83, 10805 200900/2003-02, 10805 204456/2002-04, com endereço na RUA EVANGELISTA DE 

SOUZA, 1496, CEP 09260-411, PQ NOVO ORATORIO - SANTO ANDRE - SP. Frustradas foram todas as tentativas 

de citação da executada e de seu representante legal, por não ter sido localizado, conforme certidão negativa dos 

respectivos autos. E tendo em vista esse fato, pelo presente edital, com prazo de trinta (30) dias, que será publicado na 

forma da lei e afixado no lugar de costume na sede deste Juízo, sito na Rua Pereira Barreto nº 1299, Térreo, Santo 

André/SP, CITA o(s) devedor(es) ENGEYASA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA, RUA EVANGELISTA 

DE SOUZA, 1496, CEP 09260-411, PQ NOVO ORATORIO - SANTO ANDRE - SP, CNPJ/CPF Nº 55.452.353/0001-

14, para que no prazo de cinco (5) dias, pague(m) a dívida, na quantia de R$ 11.429,59 EM 05/2008 mais acréscimos 

legais, diretamente à exeqüente, com endereço Av. José Caballero, 35 - 7º andar - Centro - Santo André/SP, ou garanta 

a execução, sob pena de, não o fazendo, serem-lhe penhorados ou arrestados tantos bens quantos bastem para a 

satisfação da dívida e acessórios. E, para que não se alegue ignorância, mandei expedir o presente edital, na forma da 

lei. EXPEDIDO nesta cidade de Santo André em 12 de setembro de 2008.  

 

 

 

 

 

A DRA. AUDREY GASPARINI, MM. JUÍZA FEDERAL DA 1ª VARA DE SANTO ANDRÉ - 26ª SEÇÃO 

JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, na forma da lei, FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele 

conhecimento tiverem que, perante este Juízo Federal e Secretaria respectiva, tramita(m) o(s) processo(s) de Execução 

Fiscal nº 200761260026290 movido pelo(a) FAZENDA NACIONAL contra ANGELO ALBERTO SARGIONETE 

CAMPELO, C.G.C./CPF 364.006.528-09, CDA 80 1 07 020705-30, PA 10805 600738/2007-44, com endereço na 

RUA SUD MENUCCI, 1430, APTO 2, CAMILOPOLIS, CEP 09230-531 - SANTO ANDRE - SP. Frustradas foram 

todas as tentativas de citação da executada e de seu representante legal, por não ter sido localizado, conforme certidão 

negativa dos respectivos autos. E tendo em vista esse fato, pelo presente edital, com prazo de trinta (30) dias, que será 

publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume na sede deste Juízo, sito na Rua Pereira Barreto nº 1299, 

Térreo, Santo André/SP, CITA o(s) devedor(es) ANGELO ALBERTO SARGIONETE CAMPELO, RUA SUD 

MENUCCI, 1430, APTO 2, CAMILOPOLIS, CEP 09230-531 - SANTO ANDRE - SP, CNPJ/CPF Nº 364.006.528-09, 

para que no prazo de cinco (5) dias, pague(m) a dívida, na quantia de R$ 12.039,34 EM 05/2008 mais acréscimos 

legais, diretamente à exeqüente, com endereço Av. José Caballero, 35 - 7º andar - Centro - Santo André/SP, ou garanta 

a execução, sob pena de, não o fazendo, serem-lhe penhorados ou arrestados tantos bens quantos bastem para a 

satisfação da dívida e acessórios. E, para que não se alegue ignorância, mandei expedir o presente edital, na forma da 

lei. EXPEDIDO nesta cidade de Santo André em 12 de setembro de 2008.  

 

 

A DRA. AUDREY GASPARINI, MM. JUÍZA FEDERAL DA 1ª VARA DE SANTO ANDRÉ - 26ª SEÇÃO 
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JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, na forma da lei, FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele 

conhecimento tiverem que, perante este Juízo Federal e Secretaria respectiva, tramita(m) o(s) processo(s) de Execução 

Fiscal nº 200761260025879 movido pelo(a) FAZENDA NACIONAL contra MARCO ANTONIO MARCHELLO, 

C.G.C./CPF 074.508.328-52, CDA 80 1 07 020276-00, PA 10805 600309/2007-77, com endereço na RUA 

LAUREANO, 600 - CAMILOPOLIS - CEP 9230-610 - SANTO ANDRÉ - SP. Frustradas foram todas as tentativas de 

citação da executada e de seu representante legal, por não ter sido localizado, conforme certidão negativa dos 

respectivos autos. E tendo em vista esse fato, pelo presente edital, com prazo de trinta (30) dias, que será publicado na 

forma da lei e afixado no lugar de costume na sede deste Juízo, sito na Rua Pereira Barreto nº 1299, Térreo, Santo 

André/SP, CITA o(s) devedor(es) MARCO ANTONIO MARCHELLO, RUA LAUREANO, 600 - CAMILOPOLIS - 

CEP 9230-610 - SANTO ANDRÉ - SP, CNPJ/CPF Nº 074.508.328-52, para que no prazo de cinco (5) dias, pague(m) a 

dívida, na quantia de R$ 39.333,60 EM 05/2008 mais acréscimos legais, diretamente à exeqüente, com endereço Av. 

José Caballero, 35 - 7º andar - Centro - Santo André/SP, ou garanta a execução, sob pena de, não o fazendo, serem-lhe 

penhorados ou arrestados tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida e acessórios. E, para que não se alegue 

ignorância, mandei expedir o presente edital, na forma da lei. EXPEDIDO nesta cidade de Santo André em 12 de 

setembro de 2008.  

 

A DRA. AUDREY GASPARINI, MM. JUÍZA FEDERAL DA 1ª VARA DE SANTO ANDRÉ - 26ª SEÇÃO 

JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, na forma da lei, FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele 

conhecimento tiverem que, perante este Juízo Federal e Secretaria respectiva, tramita(m) o(s) processo(s) de Execução 

Fiscal nº 200761260025491 movido pelo(a) FAZENDA NACIONAL contra EDMAR DIAS DE OLIVEIRA, 

C.G.C./CPF 018.146.703-86, CDA 80 1 07 020043-17, PA 10805 600076/2007-11, com endereço na RUA JORGE 

GENEST, 75, CASA 2, VL LUTECIA, CEP 09130-260 - SANTO ANDRÉ - SP. Frustradas foram todas as tentativas 

de citação da executada e de seu representante legal, por não ter sido localizado, conforme certidão negativa dos 

respectivos autos. E tendo em vista esse fato, pelo presente edital, com prazo de trinta (30) dias, que será publicado na 

forma da lei e afixado no lugar de costume na sede deste Juízo, sito na Rua Pereira Barreto nº 1299, Térreo, Santo 

André/SP, CITA o(s) devedor(es) EDMAR DIAS DE OLIVEIRA, RUA JORGE GENEST, 75, CASA 2, VL 

LUTECIA, CEP 09130-260 - SANTO ANDRÉ - SP, CNPJ/CPF Nº 018.146.703-86, para que no prazo de cinco (5) 

dias, pague(m) a dívida, na quantia de R$ 19.507,05 EM 05/2008 mais acréscimos legais, diretamente à exeqüente, com 

endereço Av. José Caballero, 35 - 7º andar - Centro - Santo André/SP, ou garanta a execução, sob pena de, não o 

fazendo, serem-lhe penhorados ou arrestados tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida e acessórios. E, 

para que não se alegue ignorância, mandei expedir o presente edital, na forma da lei. EXPEDIDO nesta cidade de Santo 

André em 12 de setembro de 2008.  

 

A DRA. AUDREY GASPARINI, MM. JUÍZA FEDERAL DA 1ª VARA DE SANTO ANDRÉ - 26ª SEÇÃO 

JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, na forma da lei, FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele 

conhecimento tiverem que, perante este Juízo Federal e Secretaria respectiva, tramita(m) o(s) processo(s) de Execução 

Fiscal nº 200761260025480 movido pelo(a) FAZENDA NACIONAL contra RAIMUNDO DIAS DE OLIVEIRA, 

C.G.C./CPF 016.031.803-38, CDA 80 1 07 020038-50, PA 10805 600071/2007-80, com endereço na RUA JORGE 

GENEST, 75, CASA 2, VL LUTECIA, CEP 09130-260 - SANTO ANDRÉ - SP. Frustradas foram todas as tentativas 

de citação da executada e de seu representante legal, por não ter sido localizado, conforme certidão negativa dos 

respectivos autos. E tendo em vista esse fato, pelo presente edital, com prazo de trinta (30) dias, que será publicado na 

forma da lei e afixado no lugar de costume na sede deste Juízo, sito na Rua Pereira Barreto nº 1299, Térreo, Santo 

André/SP, CITA o(s) devedor(es) RAIMUNDO DIAS DE OLIVEIRA, RUA JORGE GENEST, 75, CASA 2, VL 

LUTECIA, CEP 09130-260 - SANTO ANDRÉ - SP, CNPJ/CPF Nº 016.031.803-38, para que no prazo de cinco (5) 

dias, pague(m) a dívida, na quantia de R$ 19.507,05 EM 05/2008 mais acréscimos legais, diretamente à exeqüente, com 

endereço Av. José Caballero, 35 - 7º andar - Centro - Santo André/SP, ou garanta a execução, sob pena de, não o 

fazendo, serem-lhe penhorados ou arrestados tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida e acessórios. E, 

para que não se alegue ignorância, mandei expedir o presente edital, na forma da lei. EXPEDIDO nesta cidade de Santo 

André em 12 de setembro de 2008.  

 

 

A DRA. AUDREY GASPARINI, MM. JUÍZA FEDERAL DA 1ª VARA DE SANTO ANDRÉ - 26ª SEÇÃO 

JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, na forma da lei, FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele 

conhecimento tiverem que, perante este Juízo Federa 

 

l e Secretaria respectiva, tramita(m) o(s) processo(s) de Execução Fiscal nº 200761260018322 movido pelo(a) 

FAZENDA NACIONAL contra A J COMERCIO DE ROUPAS LTDA, C.G.C./CPF 44.050896/0001-99, CDA 80 2 98 

020102-80, 80 2 03 000810-47, 80 2 03 043540-13, 80 6 98 039860-69, 80 6 98 039861-40, 80 6 03 003810-31, 80 6 

03 120439-26, 80 6 03 120440-60 E 80 6 04 073780-20, PA 10805 222015/98-01, 10805 501 750/2002-62, 10805 

202581/2003-61, 10805 222014/98-30, 10805 222016/98-65, 10805 501751/2002-15, 10805 202580/2003-17, 10805 

202582/2003-14 E 10805 201777/2004-10, com endereço na RUA GENERAL GLICERIO, 136, CENTRO - CEP 

09015-190 - SANTO ANDRÉ - SP. Frustradas foram todas as tentativas de citação da executada e de seu representante 

legal, por não ter sido localizado, conforme certidão negativa dos respectivos autos. E tendo em vista esse fato, pelo 
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presente edital, com prazo de trinta (30) dias, que será publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume na sede 

deste Juízo, sito na Rua Pereira Barreto nº 1299, Térreo, Santo André/SP, CITA o(s) devedor(es) A J COMERCIO DE 

ROUPAS LTDA, RUA GENERAL GLICERIO, 136, CENTRO - CEP 09015-190 - SANTO ANDRÉ - SP, CNPJ/CPF 

Nº 44.050896/0001-99, para que no prazo de cinco (5) dias, pague(m) a dívida, na quantia de R$ 11.615,38 EM 

05/2008 mais acréscimos legais, diretamente à exeqüente, com endereço Av. José Caballero, 35 - 7º andar - Centro - 

Santo André/SP, ou garanta a execução, sob pena de, não o fazendo, serem-lhe penhorados ou arrestados tantos bens 

quantos bastem para a satisfação da dívida e acessórios. E, para que não se alegue ignorância, mandei expedir o 

presente edital, na forma da lei. EXPEDIDO nesta cidade de Santo André em 12 de setembro de 2008.  

 

 

A DRA. AUDREY GASPARINI, MM. JUÍZA FEDERAL DA 1ª VARA DE SANTO ANDRÉ - 26ª SEÇÃO 

JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, na forma da lei, FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele 

conhecimento tiverem que, perante este Juízo Federal e Secretaria respectiva, tramita(m) o(s) processo(s) de Execução 

Fiscal nº 200761260014687 movido pelo(a) FAZENDA NACIONAL contra ANTONIO DONIZETE DA CUNHA, 

C.G.C./CPF 131.241.828-12, CDA 80 1 06 007379-86, PA 10805 000628/2006-05, com endereço na RUA GAVEA, 

94, 0, VL HELENA - CEP 09175-000 - SANTO ANDRÉ - SP. Frustradas foram todas as tentativas de citação da 

executada e de seu representante legal, por não ter sido localizado, conforme certidão negativa dos respectivos autos. E 

tendo em vista esse fato, pelo presente edital, com prazo de trinta (30) dias, que será publicado na forma da lei e afixado 

no lugar de costume na sede deste Juízo, sito na Rua Pereira Barreto nº 1299, Térreo, Santo André/SP, CITA o(s) 

devedor(es) ANTONIO DONIZETE DA CUNHA, RUA GAVEA, 94, 0, VL HELENA - CEP 09175-000 - SANTO 

ANDRÉ - SP, CNPJ/CPF Nº 121.241.828-12, para que no prazo de cinco (5) dias, pague(m) a dívida, na quantia de R$ 

891.029,74 EM 05/2008 mais acréscimos legais, diretamente à exeqüente, com endereço Av. José Caballero, 35 - 7º 

andar - Centro - Santo André/SP, ou garanta a execução, sob pena de, não o fazendo, serem-lhe penhorados ou 

arrestados tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida e acessórios. E, para que não se alegue ignorância, 

mandei expedir o presente edital, na forma da lei. EXPEDIDO nesta cidade de Santo André em 12 de setembro de 2008.  

 

A DRA. AUDREY GASPARINI, MM. JUÍZA FEDERAL DA 1ª VARA DE SANTO ANDRÉ - 26ª SEÇÃO 

JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, na forma da lei, FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele 

conhecimento tiverem que, perante este Juízo Federal e Secretaria respectiva, tramita(m) o(s) processo(s) de Execução 

Fiscal nº 200661260007307 movido pelo(a) FAZENDA NACIONAL contra LANCHONETE E FRUTOS DO MAR 

ELBUCANERO LTDA E OUTROS, C.G.C./CPF 65.917.163/0001-89, CDA 80 4 03 019153-37 E 80 4 04 003895-95, 

PA 10805 203557/203-40 E 10805 202600/2004-31, com endereço na RUA DAS BANDEIRAS, 208 E 216 - B. 

JARDIM - CEP 09090-780 - SANTO ANDRÉ - SP. Frustradas foram todas as tentativas de citação da executada e de 

seu representante legal, por não ter sido localizado, conforme certidão negativa dos respectivos autos. E tendo em vista 

esse fato, pelo presente edital, com prazo de trinta (30) dias, que será publicado na forma da lei e afixado no lugar de 

costume na sede deste Juízo, sito na Rua Pereira Barreto nº 1299, Térreo, Santo André/SP, CITA o(s) devedor(es) 

LANCHONETE E FRUTOS DO MAR ELBUCANERO LTDA , RUA DAS BANDEIRAS, 208 E 216 - B. JARDIM - 

CEP 09090-780 - SANTO ANDRÉ - SP, MARIA AUXILIADORA NOGUEIRA E RONALDO BEZERRA DE 

ARAUJO, RUA DOS MORRADOS, 160 - VALPARAISO - CEP 09060-120 - SANTO ANDRÉ - SP, CNPJ/CPF Nº 

65.917.163/0001-89, 874.239.878-91 E 568.208.798-49, para que no prazo de cinco (5) dias, pague(m) a dívida, na 

quantia de R$ 13.947,48 EM 10/2207 mais acréscimos legais, diretamente à exeqüente, com endereço Av. José 

Caballero, 35 - 7º andar - Centro - Santo André/SP, ou garanta a execução, sob pena de, não o fazendo, serem-lhe 

penhorados ou arrestados tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida e acessórios. E, para que não se alegue 

ignorância, mandei expedir o presente edital, na forma da lei. EXPEDIDO nesta cidade de Santo André em 12 de 

setembro de 2008.  

 

 

A DRA. AUDREY GASPARINI, MM. JUÍZA FEDERAL DA 1ª VARA DE SANTO ANDRÉ - 26ª SEÇÃO 

JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, na forma da lei, FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele 

conhecimento tiverem que, perante este Juízo Federal e Secretaria respectiva, tramita(m) o(s) processo(s) de Execução 

Fiscal nº 200661260039382 movido pelo(a) FAZENDA NACIONAL contra CROMOPRINT GRAFICA E EDITORA 

LTDA E OUTROS, C.G.C./CPF 48.141.196/0001-60, CDA 80 6 06 044947-07, PA 10805 503301/2006-82, com 

endereço na RUA CHINA, 191, PQ DAS NAÇÕES - CEP 09280-140 - SANTO ANDRÉ - SP. Frustradas foram todas 

as tentativas de citação da executada e de seu representante legal, por não ter sido localizado, conforme certidão 

negativa dos respectivos autos. E tendo em vista esse fato, pelo presente edital, com prazo de trinta (30) dias, que será 

publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume na sede deste Juízo, sito na Rua Pereira Barreto nº 1299, 

Térreo, Santo André/SP, CITA o(s) devedor(es) CROMOPRINT GRAFICA E EDITORA LTDA, RUA CHINA, 191, 

PQ DAS NAÇÕES - CEP 09280-140 - SANTO ANDRÉ - SP, HELIO MITSUO TANAKA E ELZA TOMOKO 

OSHIRO TANAKA, RUA ESTONIA, 261 - CEP 09280-170 - PQ DAS NAÇÕES - SANTO ANDRÉ - SP, CNPJ/CPF 

Nº 48.141.196/0001-60, 753.707.608-10 E 814.266.238-87, para que no prazo de cinco (5) dias, pague(m) a dívida, na 

quantia de R$ 151.515,12 EM 05/2008 mais acréscimos legais, diretamente à exeqüente, com endereço Av. José 

Caballero, 35 - 7º andar - Centro - Santo André/SP, ou garanta a execução, sob pena de, não o fazendo, serem-lhe 

penhorados ou arrestados tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida e acessórios. E, para que não se alegue 
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ignorância, mandei expedir o presente edital, na forma da lei. EXPEDIDO nesta cidade de Santo André em 12 de 

setembro de 2008.  

 

 

 

A DRA. AUDREY GASPARINI, MM. JUÍZA FEDERAL DA 1ª VARA DE SANTO ANDRÉ - 26ª SEÇÃO 

JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, na forma da lei, FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele 

conhecimento tiverem que, perante este Juízo Federal e Secretaria respectiva, tramita(m) o(s) processo(s) de Execução 

Fiscal nº 200761260007919 E 200761260015096 movido pelo(a) FAZENDA NACIONAL contra PACIFIC 

RESOUCES EXPORTAÇÃO (BRASIL) LTDA, C.G.C./CPF 00.635.751/0001-84, CDA 80 2 07 005430-13 E 80 2 06 

041313-97, PA 10805 500031/2007-39 E 10805 504284/2006-09, com endereço na RUA JOSE CABALERO, 245, CJ 

71 - CENTRO - CEP 09040-220 - SANTO ANDRÉ - SP. Frustradas foram todas as tentativas de citação da executada e 

de seu representante legal, por não ter sido localizado, conforme certidão negativa dos respectivos autos. E tendo em 

vista esse fato, pelo presente edital, com prazo de trinta (30) dias, que será publicado na forma da lei e afixado no lugar 

de costume na sede deste Juízo, sito na Rua Pereira Barreto nº 1299, Térreo, Santo André/SP, CITA o(s) devedor(es) 

PACIFIC RESOUCES EXPORTAÇÃO (BRASIL) LTDA, RUA JOSE CABALERO, 245, CJ 71 - CENTRO - CEP 

09040-220 - SANTO ANDRÉ - SP, CNPJ/CPF Nº 00.635.751/0001-84, para que no prazo de cinco (5) dias, pague(m) 

a dívida, na quantia de R$ 67.132,70 EM 05/2008 mais acréscimos legais, diretamente à exeqüente, com endereço Av. 

José Caballero, 35 - 7º andar - Centro - Santo André/SP, ou garanta a execução, sob pena de, não o fazendo, serem-lhe 

penhorados ou arrestados tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida e acessórios. E, para que não se alegue 

ignorância, mandei expedir o presente edital, na forma da lei. EXPEDIDO nesta cidade de Santo André em 12 de 

setembro de 2008.  

 

 

A DRA. AUDREY GASPARINI, MM. JUÍZA FEDERAL DA 1ª VARA DE SANTO ANDRÉ - 26ª SEÇÃO 

JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, na forma da lei, FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele 

conhecimento tiverem que, perante este Juízo Federal e Secretaria respectiva, tramita(m) o(s) processo(s) de Execução 

Fiscal nº 200661260041273 movido pelo(a) FAZENDA NACIONAL contra CHURRASCARIA E RESTAURANTE 

RECANTO DA VIOLA LTDA, C.G.C./CPF 53.269.205/0001-33, CDA 80 4 02 054890-04, 80 4 02 054891-95, 80 4 

03 019197-58 E 80 4 04 003557-71, PA 10805 202894/2002-39, 10805 202895/2002-83, 10805 203605/2003-08 E 

10805 202004/2004-51, com endereço na RUA QUEIROZ DOS SANTOS, 1927, VL ERNESTO LIVIERO - CEP 

09015-311 - SANTO ANDRÉ - SP. Frustradas foram todas as tentativas de citação da executada e de seu representante 

legal, por não ter sido localizado, conforme certidão negativa dos respectivos autos. E tendo em vista esse fato, pelo 

presente edital, com prazo de trinta (30) dias, que será publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume na sede 

deste Juízo, sito na Rua Pereira Barreto nº 1299, Térreo, Santo André/SP, CITA o(s) devedor(es) CHURRASCARIA E 

RESTAURANTE RECANTO DA VIOLA LTDA, RUA QUEIROZ DOS SANTOS, 1927, VL ERNESTO LIVIERO - 

CEP 09015-311 - SANTO ANDRÉ - SP, CNPJ/CPF Nº 53.269.205/001-33, para que no prazo de cinco (5) dias, 

pague(m) a dívida, na quantia de R$ 12.010,98 EM 05/2008 mais acréscimos legais, diretamente à exeqüente, com 

endereço Av. José Caballero, 35 - 7º andar - Centro - Santo André/SP, ou garanta a execução, sob pena de, não o 

fazendo, serem-lhe penhorados ou arrestados tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida e acessórios. E, 

para que não se alegue ignorância, mandei expedir o presente edital, na forma da lei. EXPEDIDO nesta cidade de Santo 

André em 12 de setembro de 2008.  

 

AUDREY GASPARINI 

JUÍZA FEDERAL  

1ª VARA FEDERAL DE SANTO ANDRÉ 

 

 

 

JUSTIÇA FEDERAL 26ª SUBSEÇÃO DE SÃO PAULOEDITAL DE CITAÇÃO, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) 

DIAS 

A DRA. AUDREY GASPARINI , MM. JUÍZA FEDERAL DA 1ª VARA DE SANTO ANDRÉ - 26ª SEÇÃO 

JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, na forma da lei, FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele 

conhecimento tiverem que, perante este Juízo Federal e Secretaria respectiva, tramita(m) o(s) processo(s) de Execução 

Fiscal nº 200261260045984 E 200261260045996 movido pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

contra WRR PLASTICOS REFORÇADOS LTDA E OUTROS, C.G.C./CPF 50.961.705/0001-43, CDA 32.439.205-2 

E 32.439.207-9, PA 324392052 E 324392079, com endereço na AV. PROF. LUIS INACIO DE ANHAIA MELO, 3715 

- CEP 09120-000 - JD MARACANA - SANTO ANDRÉ. Frustradas foram todas as tentativas de citação da executada e 

de seu representante legal, por não ter sido localizado, conforme certidão negativa dos respectivos autos. E tendo em 

vista esse fato, pelo presente edital, com prazo de trinta (30) dias, que será publicado na forma da lei e afixado no lugar 

de costume na sede deste Juízo, sito na Rua Pereira Barreto n.º 1299, Térreo, Santo André/SP, CITA o(s) devedor(es) 

REINALDO PEREIRA DOS SANTOS, RUA LOURENÇO LEITE PENTEADO, 221 - PQ SÃO RAFAEL E 

GENESIO FERREIRA TOLENTINO, RUA MARIA DA PENHA M SILVA, 164 - JD LAS PALMAS - SÃO 
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BERNARDO DO CAMPO, CNPJ/CPF, 087.036.328-06 E 001.570.868-36, para que no prazo de cinco (5) dias, 

pague(m) a dívida, na quantia de R$ 2.010.270,20 EM 05/2008 mais acréscimos legais, diretamente à exeqüente, com 

endereço na Av. José Caballero, 35 - 7º andar - Centro - Santo André/SP, ou garanta a execução, sob pena de, não o 

fazendo, serem-lhe penhorados ou arrestados tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida e acessórios. E, 

para que não se alegue ignorância, mandei expedir o presente edital, na forma da lei. EXPEDIDO nesta cidade de Santo 

André em 12 de setembro de 2008. 

 

 

A DRA. AUDREY GASPARINI , MM. JUÍZA FEDERAL DA 1ª VARA DE SANTO ANDRÉ - 26ª SEÇÃO 

JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, na forma da lei, FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele 

conhecimento tiverem que, perante este Juízo Federal e Secretaria respectiva, tramita(m) o(s) processo(s) de Execução 

Fiscal nº 200261260103613 movido pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL contra PROFITEC MAO 

DE OBRA TEMPORARIA LTDA - ME E OUTROS, C.G.C./CPF 00.538.543/0001-67, CDA 32.082.079-3, PA 

320820793, com endereço na PÇA 18 DO FORTE, 17 SALAS 29 E 31 - CENTRO - SANTO ANDRE. Frustradas 

foram todas as tentativas de citação da executada e de seu representante legal, por não ter sido localizado, conforme 

certidão negativa dos respectivos autos. E tendo em vista esse fato, pelo presente edital, com prazo de trinta (30) dias, 

que será publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume na sede deste Juízo, sito na Rua Pereira Barreto n.º 

1299, Térreo, Santo André/SP, CITA o(s) devedor(es) PROFITEC MAO DE OB 

 

RA TEMPORARIA LTDA - ME, PÇA 18 DO FORTE, 17 SALAS 29 E 31 - CENTRO - SANTO ANDRE, 

CNPJ/CPF, 00.538.543/0001-67, para que no prazo de cinco (5) dias, pague(m) a dívida, na quantia de R$ 51.139,04 

EM 05/2008 mais acréscimos legais, diretamente à exeqüente, com endereço na Av. José Caballero, 35 - 7º andar - 

Centro - Santo André/SP, ou garanta a execução, sob pena de, não o fazendo, serem-lhe penhorados ou arrestados tantos 

bens quantos bastem para a satisfação da dívida e acessórios. E, para que não se alegue ignorância, mandei expedir o 

presente edital, na forma da lei. EXPEDIDO nesta cidade de Santo André em 12 de setembro de 2008. 

 

 

A DRA. AUDREY GASPARINI , MM. JUÍZA FEDERAL DA 1ª VARA DE SANTO ANDRÉ - 26ª SEÇÃO 

JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, na forma da lei, FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele 

conhecimento tiverem que, perante este Juízo Federal e Secretaria respectiva, tramita(m) o(s) processo(s) de Execução 

Fiscal nº 200161260068839 movido pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL contra CALEO IND/ 

COM/ DE ROUPAS LTDA - ME E OUTROS, C.G.C./CPF 67.894.279/0001-75, CDA 55.692.290-5, PA 320825337, 

com endereço na AV. SANTOS DUMONT, 733 - CASA BRANCA - SANTO ANDRE. Frustradas foram todas as 

tentativas de citação da executada e de seu representante legal, por não ter sido localizado, conforme certidão negativa 

dos respectivos autos. E tendo em vista esse fato, pelo presente edital, com prazo de trinta (30) dias, que será publicado 

na forma da lei e afixado no lugar de costume na sede deste Juízo, sito na Rua Pereira Barreto n.º 1299, Térreo, Santo 

André/SP, CITA o(s) devedor(es) JOAO ALBERTO DOS SANTOS, RUA MONTE CASSEROS, 35 APTO 101 - 

CENTRO - SANTO ANDRE, CNPJ/CPF, 345.624.868-72, para que no prazo de cinco (5) dias, pague(m) a dívida, na 

quantia de R$ 44.918,48 EM 05/2008 mais acréscimos legais, diretamente à exeqüente, com endereço na Av. José 

Caballero, 35 - 7º andar - Centro - Santo André/SP, ou garanta a execução, sob pena de, não o fazendo, serem-lhe 

penhorados ou arrestados tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida e acessórios. E, para que não se alegue 

ignorância, mandei expedir o presente edital, na forma da lei. EXPEDIDO nesta cidade de Santo André em 12 de 

setembro de 2008. 

 

A DRA. AUDREY GASPARINI , MM. JUÍZA FEDERAL DA 1ª VARA DE SANTO ANDRÉ - 26ª SEÇÃO 

JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, na forma da lei, FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele 

conhecimento tiverem que, perante este Juízo Federal e Secretaria respectiva, tramita(m) o(s) processo(s) de Execução 

Fiscal nº 200261260044712 movido pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL contra PIERONI E 

GAMBINI LTDA E OUTROS, C.G.C./CPF 62.217.757/0001-99, CDA 30.198.946-0, PA 46564, com endereço na 

RUA DOMINGOS DE MORAES, 743 - VL MARIANA - SÃO PAULO. Frustradas foram todas as tentativas de 

citação da executada e de seu representante legal, por não ter sido localizado, conforme certidão negativa dos 

respectivos autos. E tendo em vista esse fato, pelo presente edital, com prazo de trinta (30) dias, que será publicado na 

forma da lei e afixado no lugar de costume na sede deste Juízo, sito na Rua Pereira Barreto n.º 1299, Térreo, Santo 

André/SP, CITA o(s) devedor(es) EDSON BORGES DA SILVA, RUA PIRUINI, 06 - CHACARA DA PENHA - SÃO 

PAULO, CNPJ/CPF, 912.974.438-53, para que no prazo de cinco (5) dias, pague(m) a dívida, na quantia de R$ 174,18 

EM 07/2007 mais acréscimos legais, diretamente à exeqüente, com endereço na Av. José Caballero, 35 - 7º andar - 

Centro - Santo André/SP, ou garanta a execução, sob pena de, não o fazendo, serem-lhe penhorados ou arrestados tantos 

bens quantos bastem para a satisfação da dívida e acessórios. E, para que não se alegue ignorância, mandei expedir o 

presente edital, na forma da lei. EXPEDIDO nesta cidade de Santo André em 12 de setembro de 2008. 

 

 

A DRA. AUDREY GASPARINI , MM. JUÍZA FEDERAL DA 1ª VARA DE SANTO ANDRÉ - 26ª SEÇÃO 

JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, na forma da lei, FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/09/2008 1723/2199 

conhecimento tiverem que, perante este Juízo Federal e Secretaria respectiva, tramita(m) o(s) processo(s) de Execução 

Fiscal nº 200261260045613 movido pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL contra DISTRIBUIDORA 

DE VEICULOS IMIGRANTES LTDA E OUTROS, C.G.C./CPF 56.836.638/0001-11, CDA 32.081.918-3, PA 

320819183, com endereço na AV. PEREIRA BARRETO, 1275 E 1277 - VL APIAI - CEP 09190-610 - SANTO 

ANDRE. Frustradas foram todas as tentativas de citação da executada e de seu representante legal, por não ter sido 

localizado, conforme certidão negativa dos respectivos autos. E tendo em vista esse fato, pelo presente edital, com prazo 

de trinta (30) dias, que será publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume na sede deste Juízo, sito na Rua 

Pereira Barreto n.º 1299, Térreo, Santo André/SP, CITA o(s) devedor(es) DISTRIBUIDORA DE VEICULOS 

IMIGRANTES LTDA, AV. PEREIRA BARRETO, 1275 E 1277 - VL APIAI - CEP 09190-610 - SANTO ANDRE, 

CNPJ/CPF, 56.836.638/0001-11, para que no prazo de cinco (5) dias, pague(m) a dívida, na quantia de R$ 1.280.688,25 

EM 05/2008 mais acréscimos legais, diretamente à exeqüente, com endereço na Av. José Caballero, 35 - 7º andar - 

Centro - Santo André/SP, ou garanta a execução, sob pena de, não o fazendo, serem-lhe penhorados ou arrestados tantos 

bens quantos bastem para a satisfação da dívida e acessórios. E, para que não se alegue ignorância, mandei expedir o 

presente edital, na forma da lei. EXPEDIDO nesta cidade de Santo André em 12 de setembro de 2008. 

 

A DRA. AUDREY GASPARINI , MM. JUÍZA FEDERAL DA 1ª VARA DE SANTO ANDRÉ - 26ª SEÇÃO 

JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, na forma da lei, FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele 

conhecimento tiverem que, perante este Juízo Federal e Secretaria respectiva, tramita(m) o(s) processo(s) de Execução 

Fiscal nº 200261260045911 movido pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL contra FRANCA IND/ E 

COM/ DE ETIQUETAS METALICAS E ADES LTDA - ME E OUTROS, C.G.C./CPF 68.870.864/0001-06, CDA 

32.235.938-4, PA 322359384, com endereço na RUA JORGE BERETTA, 611 - VL CURUÇA - SANTO ANDRE. 

Frustradas foram todas as tentativas de citação da executada e de seu representante legal, por não ter sido localizado, 

conforme certidão negativa dos respectivos autos. E tendo em vista esse fato, pelo presente edital, com prazo de trinta 

(30) dias, que será publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume na sede deste Juízo, sito na Rua Pereira 

Barreto n.º 1299, Térreo, Santo André/SP, CITA o(s) devedor(es) IVA ROBERTO DA COSTA SIQUEIRA, RUA 

PADRE CAPRA, 99 -V L. ASSUNÇÃO - CEP 09040-000 - SANTO ANDRÉ, CNPJ/CPF, 069.342.358-78, para que 

no prazo de cinco (5) dias, pague(m) a dívida, na quantia de R$ 86.473,98 EM 05/2008 mais acréscimos legais, 

diretamente à exeqüente, com endereço na Av. José Caballero, 35 - 7º andar - Centro - Santo André/SP, ou garanta a 

execução, sob pena de, não o fazendo, serem-lhe penhorados ou arrestados tantos bens quantos bastem para a satisfação 

da  

 

dívida e acessórios. E, para que não se alegue ignorância, mandei expedir o presente edital, na forma da lei. 

EXPEDIDO nesta cidade de Santo André em 12 de setembro de 2008. 

 

 

A DRA. AUDREY GASPARINI , MM. JUÍZA FEDERAL DA 1ª VARA DE SANTO ANDRÉ - 26ª SEÇÃO 

JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, na forma da lei, FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele 

conhecimento tiverem que, perante este Juízo Federal e Secretaria respectiva, tramita(m) o(s) processo(s) de Execução 

Fiscal nº 200161260133110 movido pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL contra RAIO 

LUMINOSO LTDA E OUTROS, C.G.C./CPF 60.704.590/0001-65, CDA 31.525.810-1, PA 271, com endereço na 

RUA DOM PEDRO II, 53 - CEP 09080-110 - SANTO ANDRE. Frustradas foram todas as tentativas de citação da 

executada e de seu representante legal, por não ter sido localizado, conforme certidão negativa dos respectivos autos. E 

tendo em vista esse fato, pelo presente edital, com prazo de trinta (30) dias, que será publicado na forma da lei e afixado 

no lugar de costume na sede deste Juízo, sito na Rua Pereira Barreto n.º 1299, Térreo, Santo André/SP, CITA o(s) 

devedor(es) IVETE TESCARO RODRIGUES E JOSE FERREIRA RODRIGUES, RUA LONA, 643 - CAMPESTRE - 

CEP 09080-230 - SANTO ANDRE, CNPJ/CPF, 004.632.638-39 E 008.625.118-01, para que no prazo de cinco (5) 

dias, pague(m) a dívida, na quantia de R$ 4.804,75 EM 02/2008 mais acréscimos legais, diretamente à exeqüente, com 

endereço na Av. José Caballero, 35 - 7º andar - Centro - Santo André/SP, ou garanta a execução, sob pena de, não o 

fazendo, serem-lhe penhorados ou arrestados tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida e acessórios. E, 

para que não se alegue ignorância, mandei expedir o presente edital, na forma da lei. EXPEDIDO nesta cidade de Santo 

André em 12 de setembro de 2008. 

 

 

A DRA. AUDREY GASPARINI , MM. JUÍZA FEDERAL DA 1ª VARA DE SANTO ANDRÉ - 26ª SEÇÃO 

JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, na forma da lei, FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele 

conhecimento tiverem que, perante este Juízo Federal e Secretaria respectiva, tramita(m) o(s) processo(s) de Execução 

Fiscal nº 200161260050938 movido pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL contra NORMA VIECO 

PINHEIROS ME E OUTRO, C.G.C./CPF 67.815.977/0001-38, CDA 55.677.505-8, PA 320823202, com endereço na 

RUA CAMPOS SALES, 466 - SANTO ANDRE. Frustradas foram todas as tentativas de citação da executada e de seu 

representante legal, por não ter sido localizado, conforme certidão negativa dos respectivos autos. E tendo em vista esse 

fato, pelo presente edital, com prazo de trinta (30) dias, que será publicado na forma da lei e afixado no lugar de 

costume na sede deste Juízo, sito na Rua Pereira Barreto n.º 1299, Térreo, Santo André/SP, CITA o(s) devedor(es) 

NORMA VIECO PINHEIRO, RUA CAMPOS SALES, 688 - APTO 51, CENTRO - SANTO ANDRE, CNPJ/CPF, 
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044.443.698-76, para que no prazo de cinco (5) dias, pague(m) a dívida, na quantia de R$ 21.934,28 EM 05/2008 mais 

acréscimos legais, diretamente à exeqüente, com endereço na Av. José Caballero, 35 - 7º andar - Centro - Santo 

André/SP, ou garanta a execução, sob pena de, não o fazendo, serem-lhe penhorados ou arrestados tantos bens quantos 

bastem para a satisfação da dívida e acessórios. E, para que não se alegue ignorância, mandei expedir o presente edital, 

na forma da lei. EXPEDIDO nesta cidade de Santo André em12 de setembro de 2008. 

 

 

A DRA. AUDREY GASPARINI , MM. JUÍZA FEDERAL DA 1ª VARA DE SANTO ANDRÉ - 26ª SEÇÃO 

JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, na forma da lei, FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele 

conhecimento tiverem que, perante este Juízo Federal e Secretaria respectiva, tramita(m) o(s) processo(s) de Execução 

Fiscal nº 200161260054490 movido pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL contra MECANICA 

SANTO ANDRE LTDA E OUTROS, C.G.C./CPF 57.483.059/0001-03, CDA 55.645.303-4, PA 324404719, com 

endereço na RUA MANOEL FERRAZ, 25 - VL HUMAITA - SANTO ANDRE. Frustradas foram todas as tentativas 

de citação da executada e de seu representante legal, por não ter sido localizado, conforme certidão negativa dos 

respectivos autos. E tendo em vista esse fato, pelo presente edital, com prazo de trinta (30) dias, que será publicado na 

forma da lei e afixado no lugar de costume na sede deste Juízo, sito na Rua Pereira Barreto n.º 1299, Térreo, Santo 

André/SP, CITA o(s) devedor(es) MARCELO BAIAMONTE, TV JOÃO RODRIGUES, 78 - VL BASTOS - CEP 

09041-070 - SANTO ANDRE, CNPJ/CPF, 131.637.778-48, para que no prazo de cinco (5) dias, pague(m) a dívida, na 

quantia de R$ 392.699,57 EM 05/2008 mais acréscimos legais, diretamente à exeqüente, com endereço na Av. José 

Caballero, 35 - 7º andar - Centro - Santo André/SP, ou garanta a execução, sob pena de, não o fazendo, serem-lhe 

penhorados ou arrestados tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida e acessórios. E, para que não se alegue 

ignorância, mandei expedir o presente edital, na forma da lei. EXPEDIDO nesta cidade de Santo André em 12 de 

setembro de 2008. 

 

A DRA. AUDREY GASPARINI , MM. JUÍZA FEDERAL DA 1ª VARA DE SANTO ANDRÉ - 26ª SEÇÃO 

JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, na forma da lei, FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele 

conhecimento tiverem que, perante este Juízo Federal e Secretaria respectiva, tramita(m) o(s) processo(s) de Execução 

Fiscal nº 200261260029498 movido pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL contra METALURGICA 

MONUMENTO LTDA E OUTROS, C.G.C./CPF 61.337.606/0001-01, CDA 32.292.829-0, PA 322928290, com 

endereço na RUA LAURO MULLER, 1178 - VL SACADURA CABRAL, CEP 09061-000 - SANTO ANDRE. 

Frustradas foram todas as tentativas de citação da executada e de seu representante legal, por não ter sido localizado, 

conforme certidão negativa dos respectivos autos. E tendo em vista esse fato, pelo presente edital, com prazo de trinta 

(30) dias, que será publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume na sede deste Juízo, sito na Rua Pereira 

Barreto n.º 1299, Térreo, Santo André/SP, CITA o(s) devedor(es) METALURGICA MONUMENTO LTDA, RUA 

LAURO MULLER, 1178 - VL SACADURA CABRAL, CEP 09061-000 - SANTO ANDRE, ALDO GUIMARAES 

VIANA E IONE MOLL VIANA, RUA NORMANDIA, 47, CEP 04517-040 - JD NOVO MUNDO - SÃO PAULO, 

CNPJ/CPF, 61.337.606/0001-01, 234.649.337-66 E 855.947.687-34, para que no prazo de cinco (5) dias, pague(m) a 

dívida, na quantia de R$ 446.584,63 EM 05/2008 mais acréscimos legais, diretamente à exeqüente, com endereço na 

Av. José Caballero, 35 - 7º andar - Centro - Santo André/SP, ou garanta a execução, sob pena de, não o fazendo, serem-

lhe penhorados ou arrestados tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida e acessórios. E, para que não se 

alegue ignorância, mandei expedir o presente edital, na forma da lei. EXPEDIDO nesta cidade de Santo André em 12 de 

setembro de 2008. 

 

 

 

A DRA. AUDREY GASPARINI , MM. JUÍZA FEDERAL DA 1ª VARA DE SANTO ANDRÉ - 26ª SEÇÃO 

JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, na forma da lei, FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele 

conhecimento tiverem que, perante este Juízo Federal e Secretaria respectiva, tramita(m) o(s) processo(s) de Execução 

Fiscal nº 200261260029735 E 200261260043999 movido pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

contra CEREALISTA VERGUEIRO LTDA (MASSA FALIDA) E OUTROS, C.G.C./CPF 59.132.555/0001-30, CDA 

31.691.565-3 E 31.691.566-1, PA 316915653 E 316915661, com endereço na AV. GAGO COUTINHO, 437 - VL 

AQUILINO - CEP 09070-000 - SANTO ANDRE. Frustradas foram todas as tentativas de citação da executada e de seu 

representante legal, por não ter sido localizado, conforme certidão negativa dos respectivos autos. E tendo em vista esse 

fato, pelo presente edital, com prazo de trinta (30) dias, que será publicado na forma da lei e afixado no lugar de 

costume na sede deste Juízo, sito na Rua Pereira Barreto n.º 1299, Térreo, Santo André/SP, CITA o(s) devedor(es) 

JESUS CLAUDINE CALICHIO, RUA NOVA LONDRINA, 22 - VL PAULICEIA - CEP 09880-550 - SÃO 

BERNARDO DO CAMPO E CLAUDEMIR CALICHIO, RUA GRADAU, 276 - VL BELA - CEP 03201-010 - SÃO 

PAULO, CNPJ/CPF, 575.733.528-91 E 400.378.278-04, para que no prazo de cinco (5) dias, pague(m) a dívida, na 

quantia de R$ 243.368,91 EM 05/2008 mais acréscimos legais, diretamente à exeqüente, com endereço na Av. José 

Caballero, 35 - 7º andar - Centro - Santo André/SP, ou garanta a execução, sob pena de, não o fazendo, serem-lhe 

penhorados ou arrestados tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida e acessórios. E, para que não se alegue 

ignorância, mandei expedir o presente edital, na forma da lei. EXPEDIDO nesta cidade de Santo André em 12 de 

setembro de 2008. 
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A DRA. AUDREY GASPARINI , MM. JUÍZA FEDERAL DA 1ª VARA DE SANTO ANDRÉ - 26ª SEÇÃO 

JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, na forma da lei, FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele 

conhecimento tiverem que, perante este Juízo Federal e Secretaria respectiva, tramita(m) o(s) processo(s) de Execução 

Fiscal nº 200261260029784 movido pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL contra POLIFREZ 

USINAGEM IND/ LTDA E OUTROS, C.G.C./CPF 61.011.482/0001-70, CDA 55.571.187-0, PA 555711870, com 

endereço na RUA ORATORIO, 2761, PQ NOVO ORATORIO, CEP 09251-000 - SANTO ANDRE. Frustradas foram 

todas as tentativas de citação da executada e de seu representante legal, por não ter sido localizado, conforme certidão 

negativa dos respectivos autos. E tendo em vista esse fato, pelo presente edital, com prazo de trinta (30) dias, que será 

publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume na sede deste Juízo, sito na Rua Pereira Barreto n.º 1299, 

Térreo, Santo André/SP, CITA o(s) devedor(es) JOSE CARLOS MONTEIRO, RUA DAMASCO, 116 - JD IPANEMA 

- SANTO ANDRE, CNPJ/CPF, 028.759.368-15, para que no prazo de cinco (5) dias, pague(m) a dívida, na quantia de 

R$ 48.799,99 EM 05/2008 mais acréscimos legais, diretamente à exeqüente, com endereço na Av. José Caballero, 35 - 

7º andar - Centro - Santo André/SP, ou garanta a execução, sob pena de, não o fazendo, serem-lhe penhorados ou 

arrestados tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida e acessórios. E, para que não se alegue ignorância, 

mandei expedir o presente edital, na forma da lei. EXPEDIDO nesta cidade de Santo André em 12 de setembro de 2008. 

 

A DRA. AUDREY GASPARINI , MM. JUÍZA FEDERAL DA 1ª VARA DE SANTO ANDRÉ - 26ª SEÇÃO 

JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, na forma da lei, FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele 

conhecimento tiverem que, perante este Juízo Federal e Secretaria respectiva, tramita(m) o(s) processo(s) de Execução 

Fiscal nº 200261260030257 movido pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL contra EMPRESA 

BARBOSA S/C LTDA SERVIÇOS DE CARGAS E DECARGAS, C.G.C./CPF 43.303.304/0001-30, CDA 

31.608.491-3, PA 16714, com endereço na RUA JOAO RIBEIRO, 1124, CAMPESTRE - SANTO ANDRE. Frustradas 

foram todas as tentativas de citação da executada e de seu representante legal, por não ter sido localizado, conforme 

certidão negativa dos respectivos autos. E tendo em vista esse fato, pelo presente edital, com prazo de trinta (30) dias, 

que será publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume na sede deste Juízo, sito na Rua Pereira Barreto n.º 

1299, Térreo, Santo André/SP, CITA o(s) devedor(es) EMPRESA BARBOSA S/C LTDA SERVIÇOS DE CARGAS E 

DECARGAS, RUA JOAO RIBEIRO, 1124, CAMPESTRE - SANTO ANDRE, CNPJ/CPF, 43.303.304/0001-30, para 

que no prazo de cinco (5) dias, pague(m) a dívida, na quantia de R$ 15,13 EM 05/2007 mais acréscimos legais, 

diretamente à exeqüente, com endereço na Av. José Caballero, 35 - 7º andar - Centro - Santo André/SP, ou garanta a 

execução, sob pena de, não o fazendo, serem-lhe penhorados ou arrestados tantos bens quantos bastem para a satisfação 

da dívida e acessórios. E, para que não se alegue ignorância, mandei expedir o presente edital, na forma da lei. 

EXPEDIDO nesta cidade de Santo André em 12 de setembro de 2008. 

 

 

A DRA. AUDREY GASPARINI , MM. JUÍZA FEDERAL DA 1ª VARA DE SANTO ANDRÉ - 26ª SEÇÃO 

JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, na forma da lei, FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele 

conhecimento tiverem que, perante este Juízo Federal e Secretaria respectiva, tramita(m) o(s) processo(s) de Execução 

Fiscal nº 200261260112948 movido pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL contra PINA E ALVES 

ARQUITETOS ASSOC E CONSTR E LTDA E OUTROS, C.G.C./CPF 56.969.405/0001-97, CDA 55.748.056-6, PA 

320825531, com endereço na RUA KUGLER, 64, VL. BOA VISTA - CEP 09190-380 - SANTO ANDRE. Frustradas 

foram todas as tentativas de citação da executada e de seu representante legal, por não ter sido localizado, conforme 

certidão negativa dos respectivos autos. E tendo em vista esse fato, pelo presente edital, com prazo de trinta (30) dias, 

que será publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume na sede deste Juízo, sito na Rua Pereira Barreto n.º 

1299, Térreo, Santo André/SP, CITA o(s) devedor(es) PINA E ALVES ARQUITETOS ASSOC E CONSTR E LTDA, 

RUA KUGLER, 64, VL. BOA VISTA - CEP 09190-380 - SANTO ANDRE E ALCIONE REGINA ALVES PINA, 

RUA XINGU, 175, APTO 111, VL VALPARAISO, CEP 09060-050 - SANTO ANDRE, CNPJ/CPF, 56.969.405/0001-

97 E 044.055.948-05, para que no prazo de cinco (5) dias, pague(m) a dívida, na quantia de R$ 11.554,44 EM 05/2008 

mais acréscimos legais, diretamente à exeqüente, com endereço na Av. José Caballero, 35 - 7º andar - Centro - Santo 

André/SP, ou garanta a execução, sob pena de, não o fazendo, serem-lhe penhorados ou arrestados tantos bens quantos 

bastem para a satisfação da dívida e acessórios. E, para que não se alegue ignorância, mandei expedir o presente edital, 

na forma da lei. EXPEDIDO nesta cidade de Santo André em 12 de setembro de 2008. 

 

A DRA. AUDREY GASPARINI , MM. JUÍZA FEDERAL DA 1ª VARA DE SANTO ANDRÉ - 26ª S 

 

EÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, na forma da lei, FAZ SABER aos que o presente Edital virem 

ou dele conhecimento tiverem que, perante este Juízo Federal e Secretaria respectiva, tramita(m) o(s) processo(s) de 

Execução Fiscal nº 200361260022885 movido pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL contra 

REMIGIO DE OLIVEIRA SA SERVIÇOS MEDICOS E OUTROS, C.G.C./CPF 57.585.895/0001-90, CDA 

55.728.988-2, PA 320826619, com endereço na RUA CORONEL ALFREDO FLAQUER, 174, CEP 09020-040, 

CENTRO - SANTO ANDRE. Frustradas foram todas as tentativas de citação da executada e de seu representante legal, 

por não ter sido localizado, conforme certidão negativa dos respectivos autos. E tendo em vista esse fato, pelo presente 
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edital, com prazo de trinta (30) dias, que será publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume na sede deste 

Juízo, sito na Rua Pereira Barreto n.º 1299, Térreo, Santo André/SP, CITA o(s) devedor(es) REMIGIO DE OLIVEIRA 

SA SERVIÇOS MEDICOS, RUA CORONEL ALFREDO FLAQUER, 174, CEP 09020-040, CENTRO - SANTO 

ANDRE, CNPJ/CPF, 57.585.895/0001-90, para que no prazo de cinco (5) dias, pague(m) a dívida, na quantia de R$ 

2.713,74 EM 05/2008 mais acréscimos legais, diretamente à exeqüente, com endereço na Av. José Caballero, 35 - 7º 

andar - Centro - Santo André/SP, ou garanta a execução, sob pena de, não o fazendo, serem-lhe penhorados ou 

arrestados tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida e acessórios. E, para que não se alegue ignorância, 

mandei expedir o presente edital, na forma da lei. EXPEDIDO nesta cidade de Santo André em 12 de setembro de 2008. 

 

 

A DRA. AUDREY GASPARINI , MM. JUÍZA FEDERAL DA 1ª VARA DE SANTO ANDRÉ - 26ª SEÇÃO 

JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, na forma da lei, FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele 

conhecimento tiverem que, perante este Juízo Federal e Secretaria respectiva, tramita(m) o(s) processo(s) de Execução 

Fiscal nº 200161260124259 movido pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL contra POSTO DE 

MOLAS E EQUIPAMENTOS ABC LTDA E OUTROS, C.G.C./CPF 58.835.596/0001-20, CDA 32.441.288-6, PA 

324412886, com endereço na RUA MONTE CARLO, 81 - VL METALURGICA, CEP 09220-390 - SANTO ANDRE. 

Frustradas foram todas as tentativas de citação da executada e de seu representante legal, por não ter sido localizado, 

conforme certidão negativa dos respectivos autos. E tendo em vista esse fato, pelo presente edital, com prazo de trinta 

(30) dias, que será publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume na sede deste Juízo, sito na Rua Pereira 

Barreto n.º 1299, Térreo, Santo André/SP, CITA o(s) devedor(es) MARCELO AUGUSTO RIGO, RUA 

INDEPENDENCIA, 990, APTO 23 - VL BASTOS - SANTO ANDRE E GUELMI ELIAS JUNIOR, AV. 

PORTUGAL, 415, APTO 111 - CENTRO - CEP 09040-010 - SANTO ANDRE, CNPJ/CPF, 087.390.578-44 E 

069.339.758-60, para que no prazo de cinco (5) dias, pague(m) a dívida, na quantia de R$ 2.410,22 EM 05/2008 mais 

acréscimos legais, diretamente à exeqüente, com endereço na Av. José Caballero, 35 - 7º andar - Centro - Santo 

André/SP, ou garanta a execução, sob pena de, não o fazendo, serem-lhe penhorados ou arrestados tantos bens quantos 

bastem para a satisfação da dívida e acessórios. E, para que não se alegue ignorância, mandei expedir o presente edital, 

na forma da lei. EXPEDIDO nesta cidade de Santo André em 12 de setembro de 2008. 

 

 

A DRA. AUDREY GASPARINI , MM. JUÍZA FEDERAL DA 1ª VARA DE SANTO ANDRÉ - 26ª SEÇÃO 

JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, na forma da lei, FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele 

conhecimento tiverem que, perante este Juízo Federal e Secretaria respectiva, tramita(m) o(s) processo(s) de Execução 

Fiscal nº 200761260013609 movido pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL contra FERNANDES 

DIAGNOSTICO POR IMAGEM S/S LTDA EPP E OUTRO, C.G.C./CPF 01.643.556/0001-69, CDA 37.017.152-7, 

PA 370171527, com endereço na RUA JOAQUIM TAVORA, 124 - CEP 09030-390 - VL SANTA TERESA - SANTO 

ANDRE. Frustradas foram todas as tentativas de citação da executada e de seu representante legal, por não ter sido 

localizado, conforme certidão negativa dos respectivos autos. E tendo em vista esse fato, pelo presente edital, com prazo 

de trinta (30) dias, que será publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume na sede deste Juízo, sito na Rua 

Pereira Barreto n.º 1299, Térreo, Santo André/SP, CITA o(s) devedor(es) FERNANDES DIAGNOSTICO POR 

IMAGEM S/S LTDA EPP, RUA JOAQUIM TAVORA, 124 - CEP 09030-390 - VL SANTA TERESA - SANTO 

ANDRE E JOAO LUIZ QUEIROZ, RUA GERTRUDES DE LIMA, 70 APTO 72, CEP 09020-000 - CENTRO - 

SANTO ANDRE, CNPJ/CPF, 01.643.556/0001-69 E 079.963.768-83, para que no prazo de cinco (5) dias, pague(m) a 

dívida, na quantia de R$ 116.592,82 EM 05/2008 mais acréscimos legais, diretamente à exeqüente, com endereço na 

Av. José Caballero, 35 - 7º andar - Centro - Santo André/SP, ou garanta a execução, sob pena de, não o fazendo, serem-

lhe penhorados ou arrestados tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida e acessórios. E, para que não se 

alegue ignorância, mandei expedir o presente edital, na forma da lei. EXPEDIDO nesta cidade de Santo André em 12 de 

setembro de 2008. 

 

 

A DRA. AUDREY GASPARINI , MM. JUÍZA FEDERAL DA 1ª VARA DE SANTO ANDRÉ - 26ª SEÇÃO 

JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, na forma da lei, FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele 

conhecimento tiverem que, perante este Juízo Federal e Secretaria respectiva, tramita(m) o(s) processo(s) de Execução 

Fiscal nº 200661260032650 movido pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL contra ADAIR BIBIANO 

MATIAS, C.G.C./CPF 319.003.218-15, CDA 35.934.010-5, PA 359340105, com endereço na RUA NASSAU, 49, 

CEP 09015-660, CASA BRANCA - SANTO ANDRE. Frustradas foram todas as tentativas de citação da executada e 

de seu representante legal, por não ter sido localizado, conforme certidão negativa dos respectivos autos. E tendo em 

vista esse fato, pelo presente edital, com prazo de trinta (30) dias, que será publicado na forma da lei e afixado no lugar 

de costume na sede deste Juízo, sito na Rua Pereira Barreto n.º 1299, Térreo, Santo André/SP, CITA o(s) devedor(es) 

ADAIR BIBIANO MATIAS, RUA NASSAU, 49, CEP 09015-660, CASA BRANCA - SANTO ANDRE, CNPJ/CPF, 

319.003.218-15, para que no prazo de cinco (5) dias, pague(m) a dívida, na quantia de R$ 280.419,59 EM 05/2008 mais 

acréscimos legais, diretamente à exeqüente, com endereço na Av. José Caballero, 35 - 7º andar - Centro - Santo 

André/SP, ou garanta a execução, sob pena de, não o fazendo, serem-lhe penhorados ou arrestados tantos bens quantos 

bastem para a satisfação da dívida e acessórios. E, para que não se alegue ignorância, mandei expedir o presente edital, 
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na forma da lei. EXPEDIDO nesta cidade de Santo André em 12 de setembro de 2008. 

 

 

A DRA. AUDREY GASPARINI , MM. JUÍZA FEDERAL DA 1ª VARA DE SANTO ANDRÉ - 26ª SEÇÃO 

JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, na forma da lei, FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele 

conhecimento tiverem que, perante este Juízo Fede 

 

ral e Secretaria respectiva, tramita(m) o(s) processo(s) de Execução Fiscal nº 200661260048826 movido pelo 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL contra INSTITUTO DE EDUCAÇÃO QUERUBIM INEQUE E 

OUTROS, C.G.C./CPF 96.474.184/0002-81, CDA 35.692.478-5, PA 356924785, com endereço na RUA ROSA DE 

SIQUEIRA, 300, CEP 09080-020, B. CAMPESTRE, SANTO ANDRE. Frustradas foram todas as tentativas de citação 

da executada e de seu representante legal, por não ter sido localizado, conforme certidão negativa dos respectivos autos. 

E tendo em vista esse fato, pelo presente edital, com prazo de trinta (30) dias, que será publicado na forma da lei e 

afixado no lugar de costume na sede deste Juízo, sito na Rua Pereira Barreto n.º 1299, Térreo, Santo André/SP, CITA 

o(s) devedor(es) MARIO LUIZ FIOROTTI, RUA ROSA DE SIQUEIRA, 300, CEP 09080-020, B. CAMPESTRE, 

SANTO ANDRE, CNPJ/CPF, 815.542.068-04, para que no prazo de cinco (5) dias, pague(m) a dívida, na quantia de 

R$ 157.984,52 EM 05/2008 mais acréscimos legais, diretamente à exeqüente, com endereço na Av. José Caballero, 35 - 

7º andar - Centro - Santo André/SP, ou garanta a execução, sob pena de, não o fazendo, serem-lhe penhorados ou 

arrestados tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida e acessórios. E, para que não se alegue ignorância, 

mandei expedir o presente edital, na forma da lei. EXPEDIDO nesta cidade de Santo André em 12 de setembro de 2008. 

 

 

A DRA. AUDREY GASPARINI , MM. JUÍZA FEDERAL DA 1ª VARA DE SANTO ANDRÉ - 26ª SEÇÃO 

JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, na forma da lei, FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele 

conhecimento tiverem que, perante este Juízo Federal e Secretaria respectiva, tramita(m) o(s) processo(s) de Execução 

Fiscal nº 200561260057835 E 200561260050518 movido pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

contra INCOR COMPONENTES ELETRONICOS LTDA E OUTROS, C.G.C./CPF 44.192.680/0001-68, CDA 

31.808.158-0 E 31.808.153-9, PA 318081580 E 318081539, com endereço na RUA SIQUEIRA CAMPOS, 743/75L, 

CENTRO, CEP 09020-240 - SANTO ANDRE. Frustradas foram todas as tentativas de citação da executada e de seu 

representante legal, por não ter sido localizado, conforme certidão negativa dos respectivos autos. E tendo em vista esse 

fato, pelo presente edital, com prazo de trinta (30) dias, que será publicado na forma da lei e afixado no lugar de 

costume na sede deste Juízo, sito na Rua Pereira Barreto n.º 1299, Térreo, Santo André/SP, CITA o(s) devedor(es) 

ADALBERTO RIBEIRO, AV. GILDA, 329 - VL GILDA - CEP 09190-510 - SANTO ANDRE, CNPJ/CPF, 

295.063.608-04, para que no prazo de cinco (5) dias, pague(m) a dívida, na quantia de R$ 27.266,09 EM 05/2008 mais 

acréscimos legais, diretamente à exeqüente, com endereço na Av. José Caballero, 35 - 7º andar - Centro - Santo 

André/SP, ou garanta a execução, sob pena de, não o fazendo, serem-lhe penhorados ou arrestados tantos bens quantos 

bastem para a satisfação da dívida e acessórios. E, para que não se alegue ignorância, mandei expedir o presente edital, 

na forma da lei. EXPEDIDO nesta cidade de Santo André em 12 de setembro de 2008. 

 

A DRA. AUDREY GASPARINI , MM. JUÍZA FEDERAL DA 1ª VARA DE SANTO ANDRÉ - 26ª SEÇÃO 

JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, na forma da lei, FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele 

conhecimento tiverem que, perante este Juízo Federal e Secretaria respectiva, tramita(m) o(s) processo(s) de Execução 

Fiscal nº 200461260006495 movido pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL contra OLDI IND E COM 

DE INSTRUMENTOS E PEÇAS DE AVI E OUTRO, C.G.C./CPF 57.522.211/0001-01, CDA 35.452.768-1, PA 

354527681, com endereço na AV. DR. ALBERTO BENEDETTI, 121, CEP 0930-340 - SANTA TERESA - SANTO 

ANDRE. Frustradas foram todas as tentativas de citação da executada e de seu representante legal, por não ter sido 

localizado, conforme certidão negativa dos respectivos autos. E tendo em vista esse fato, pelo presente edital, com prazo 

de trinta (30) dias, que será publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume na sede deste Juízo, sito na Rua 

Pereira Barreto n.º 1299, Térreo, Santo André/SP, CITA o(s) devedor(es) OLDI IND E COM DE INSTRUMENTOS E 

PEÇAS DE AVI E OUTRO, AV. DR. ALBERTO BENEDETTI, 121, CEP 0930-340 - SANTA TERESA - SANTO 

ANDRE, CNPJ/CPF, 57.522.211/0001-01, para que no prazo de cinco (5) dias, pague(m) a dívida, na quantia de R$ 

30.514,72 EM 05/2008 mais acréscimos legais, diretamente à exeqüente, com endereço na Av. José Caballero, 35 - 7º 

andar - Centro - Santo André/SP, ou garanta a execução, sob pena de, não o fazendo, serem-lhe penhorados ou 

arrestados tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida e acessórios. E, para que não se alegue ignorância, 

mandei expedir o presente edital, na forma da lei. EXPEDIDO nesta cidade de Santo André em 12 de setembro de 2008. 

 

A DRA. AUDREY GASPARINI , MM. JUÍZA FEDERAL DA 1ª VARA DE SANTO ANDRÉ - 26ª SEÇÃO 

JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, na forma da lei, FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele 

conhecimento tiverem que, perante este Juízo Federal e Secretaria respectiva, tramita(m) o(s) processo(s) de Execução 

Fiscal nº 200161260054804 movido pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL contra COM/ DE 

BOLSAS LUCIENE LTDA E OUTROS, C.G.C./CPF 48.863.104/0001-56, CDA 32.082.230-3, PA 320822303, com 

endereço na RUA OLIVEIRA LIMA, 449, LOJA 20 - CENTRO, CEP 09010-000 - SANTO ANDRE. Frustradas foram 

todas as tentativas de citação da executada e de seu representante legal, por não ter sido localizado, conforme certidão 
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negativa dos respectivos autos. E tendo em vista esse fato, pelo presente edital, com prazo de trinta (30) dias, que será 

publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume na sede deste Juízo, sito na Rua Pereira Barreto n.º 1299, 

Térreo, Santo André/SP, CITA o(s) devedor(es) ELVIO DE OLIVEIRA ROSA, RUA VENEZUELA, 519 - 15 

ANDAR, CEP 09030-310 - CENTRO - SANTO ANDRE E ANGELO EDUARDO JANUZI ROSA, RUA HENRIQUE 

POCHATI, 132 - CEP 09041-170 - VL. BASTOS - SANTO ANDRE, CNPJ/CPF, 046.247.508-53 E 131.242.498-28, 

para que no prazo de cinco (5) dias, pague(m) a dívida, na quantia de R$ 31.380,38 EM 05/2008 mais acréscimos 

legais, diretamente à exeqüente, com endereço na Av. José Caballero, 35 - 7º andar - Centro - Santo André/SP, ou 

garanta a execução, sob pena de, não o fazendo, serem-lhe penhorados ou arrestados tantos bens quantos bastem para a 

satisfação da dívida e acessórios. E, para que não se alegue ignorância, mandei expedir o presente edital, na forma da 

lei. EXPEDIDO nesta cidade de Santo André em 12 de setembro de 2008. 

 

A DRA. AUDREY GASPARINI , MM. JUÍZA FEDERAL DA 1ª VARA DE SANTO ANDRÉ - 26ª SEÇÃO 

JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, na forma da lei, FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele 

conhecimento tiverem que, perante este Juízo Federal e Secretaria respectiva, tramita(m) o(s) processo(s) de Execução 

Fiscal nº 200561260049838 movido pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL contra TERRA DIESEL - 

COMERCIO DE AUTO PEÇAS LTDA E OUTROS, C.G.C./CPF 96.612.379/0001-60, CDA 60.168.417-6, PA 

601864176, com endereço na AV. QUEIROZ FILHO, 2627, CEP  

 

09121-587 - PQ INDUSTRIARIO - SANTO ANDRE - SP. Frustradas foram todas as tentativas de citação da executada 

e de seu representante legal, por não ter sido localizado, conforme certidão negativa dos respectivos autos. E tendo em 

vista esse fato, pelo presente edital, com prazo de trinta (30) dias, que será publicado na forma da lei e afixado no lugar 

de costume na sede deste Juízo, sito na Rua Pereira Barreto n.º 1299, Térreo, Santo André/SP, CITA o(s) devedor(es) 

TERRA DIESEL - COMERCIO DE AUTO PEÇAS LTDA, AV. QUEIROZ FILHO, 2627, CEP 09121-587 - PQ 

INDUSTRIARIO - SANTO ANDRE - SP, CLEIDE LOPES BISSOLOTI E GIOVANI ANTONIO SCARANTE, AV. 

SÃO BERNARDO, 894, CASA 1, CEP 09132-280 - VL LUZITA - SANTO ANDRE - SP, CNPJ/CPF, 

96.612.379/0001-60, 159.277.568-32 E 202.730.118-63, para que no prazo de cinco (5) dias, pague(m) a dívida, na 

quantia de R$ 6.368,33 EM 05/2008 mais acréscimos legais, diretamente à exeqüente, com endereço na Av. José 

Caballero, 35 - 7º andar - Centro - Santo André/SP, ou garanta a execução, sob pena de, não o fazendo, serem-lhe 

penhorados ou arrestados tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida e acessórios. E, para que não se alegue 

ignorância, mandei expedir o presente edital, na forma da lei. EXPEDIDO nesta cidade de Santo André em 12 de 

setembro de 2008. 

 

AUDREY GASPARINI 

JUÍZA FEDERAL  

1ª VARA FEDERAL DE SANTO ANDRÉ 

 

 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 26ª SUBSEÇÃO DE SÃO PAULOEDITAL DE CITAÇÃO, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) 

DIAS 

A DRA. AUDREY GASPARINI, MM. JUÍZA FEDERAL DA 1ª VARA DE SANTO ANDRÉ - 26ª SEÇÃO 

JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, na forma da lei, FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele 

conhecimento tiverem que, perante este Juízo Federal e Secretaria respectiva, tramita(m) o(s) processo(s) de Execução 

Fiscal nº 200561260012967 E 200761260065750 movido pelo(a) CONSELHO REGIONAL DE 

BIBLIOTECONOMIA contra ABIGAIL DA ROCHA GABRIEL, C.G.C./CPF 119.537.588-35, CDA 768/2005 E 

594/2007, PA N/C, com endereço na RUA GUIMARÃES PASSOS, 431 - JD. UTINGA - CEP 09250-290 - SANTO 

ANDRÉ - SP. Frustradas foram todas as tentativas de citação da executada e de seu representante legal, por não ter sido 

localizado, conforme certidão negativa dos respectivos autos. E tendo em vista esse fato, pelo presente edital, com prazo 

de trinta (30) dias, que será publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume na sede deste Juízo, sito na Rua 

Pereira Barreto nº 1299, Térreo, Santo André/SP, CITA o(s) devedor(es) ABIGAIL DA ROCHA GABRIEL, RUA 

GUIMARÃES PASSOS, 431 - JD. UTINGA - CEP 09250-290 - SANTO ANDRÉ - SP, CNPJ/CPF Nº. 119.537.588-

35, para que no prazo de cinco (5) dias, pague(m) a dívida, na quantia de R$ 1.240,52 EM 12/2007 MAIS R$ 2.154,36 

EM 01/2005 mais acréscimos legais, diretamente à exeqüente, com endereço Rua Maracaju, 58, Vl. Mariana, CEP 

04013-020, São Paulo - SP, ou garanta a execução, sob pena de, não o fazendo, serem-lhe penhorados ou arrestados 

tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida e acessórios. E, para que não se alegue ignorância, mandei 

expedir o presente edital, na forma da lei. EXPEDIDO nesta cidade de Santo André em 12 de setembro de 2008. 

 

A DRA. AUDREY GASPARINI, MM. JUÍZA FEDERAL DA 1ª VARA DE SANTO ANDRÉ - 26ª SEÇÃO 

JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, na forma da lei, FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele 

conhecimento tiverem que, perante este Juízo Federal e Secretaria respectiva, tramita(m) o(s) processo(s) de Execução 

Fiscal nº 200761260024644 movido pelo(a) CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E 

AGRONOMIA - CREEA/SP contra BRUNELLESCHI CIA DE CONSTRUÇÕES S/C LTDA, C.G.C./CPF 

01.191.712/0001-06, CDA 026241/2005, PA F-10010/00, com endereço na RUA MARTINS FONTES, 218, SALA 23 
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- CEP 09210-610 - SANTO ANDRÉ - SP. Frustradas foram todas as tentativas de citação da executada e de seu 

representante legal, por não ter sido localizado, conforme certidão negativa dos respectivos autos. E tendo em vista esse 

fato, pelo presente edital, com prazo de trinta (30) dias, que será publicado na forma da lei e afixado no lugar de 

costume na sede deste Juízo, sito na Rua Pereira Barreto nº 1299, Térreo, Santo André/SP, CITA o(s) devedor(es) 

BRUNELLESCHI CIA DE CONSTRUÇÕES S/C LTDA, RUA MARTINS FONTES, 218, SALA 23 - CEP 09210-

610 - SANTO ANDRÉ - SP, CNPJ/CPF Nº. 01.191.712/0001-06, para que no prazo de cinco (5) dias, pague(m) a 

dívida, na quantia de R$ 834,30 EM 12/2005 mais acréscimos legais, diretamente à exeqüente, com endereço Rua 

Brigadeiro Faria Lima, 1.059 - Jd. Paulistano - São Paulo / SP - CEP 01452-920, ou garanta a execução, sob pena de, 

não o fazendo, serem-lhe penhorados ou arrestados tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida e acessórios. 

E, para que não se alegue ignorância, mandei expedir o presente edital, na forma da lei. EXPEDIDO nesta cidade de 

Santo André em 12 de setembro de 2008. 

 

 

A DRA. AUDREY GASPARINI, MM. JUÍZA FEDERAL DA 1ª VARA DE SANTO ANDRÉ - 26ª SEÇÃO 

JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, na forma da lei, FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele 

conhecimento tiverem que, perante este Juízo Federal e Secretaria respectiva, tramita(m) o(s) processo(s) de Execução 

Fiscal nº 200561260067609 movido pelo(a) CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS - CRECI 

contra WILSON RICARDO MARTINS, C.G.C./CPF 573.819.338-53, CDA 23792/0, 25485/01, 28456/02, 32375/00, 

30475/03 E 30476/03, PA N/C, com endereço na RUA REGENTE FEIJO, 627, CEP 09030-000 - SANTO ANDRÉ - 

SP. Frustradas foram todas as tentativas de citação da executada e de seu representante legal, por não ter sido 

localizado, conforme certidão negativa dos respectivos autos. E tendo em vista esse fato, pelo presente edital, com prazo 

de trinta (30) dias, que será publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume na sede deste Juízo, sito na Rua 

Pereira Barreto nº 1299, Térreo, Santo André/SP, CITA o(s) devedor(es) WILSON RICARDO MARTINS, RUA 

REGENTE FEIJO, 627, CEP 09030-000 - SANTO ANDRÉ - SP, CNPJ/CPF Nº. 573.819.338-53, para que no prazo de 

cinco (5) dias, pague(m) a dívida, na quantia de R$ 3.594,73 EM 09/2007 mais acréscimos legais, diretamente à 

exeqüente, com endereço RUA CEL XAVIER DE TOLEDO, 98, 10º ANDAR, CENTRO, CEP 01048-000 - SÃO 

PAULO - SP, ou garanta a execução, sob pena de, não o fazendo, serem-lhe penhorados ou arrestados tantos bens 

quantos bastem para a satisfação da dívida e acessórios. E, para que não se alegue ignorância, mandei expedir o 

presente edital, na forma da lei. EXPEDIDO nesta cidade de Santo André em 12 de setembro de 2008. 

 

 

 

A DRA. AUDREY GASPARINI, MM. JUÍZA FEDERAL DA 1ª VARA DE SANTO ANDRÉ - 26ª SEÇÃO 

JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, na forma da lei, FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele 

conhecimento tiverem que, perante este Juízo Federal e Secretaria respectiva, tramita(m) o(s) processo(s) de Execução 

Fiscal nº 200561260011653 movido pelo(a) INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, NORMALIZAÇÃO E 

QUALIDADE INDUSTRIAL - INMETRO contra PAULO ROGÉRIO FAVALLE, C.G.C./CPF 57.405.854/0001-75, 

CDA 183 E 185, PA 10.466/97 VE 10.465/97, com endereço na RUA DOS COQUEIROS, 634, CEP 09080-010 - 

CAMPESTRE - SANTO ANDRÉ - SP. Frustradas foram todas as tentativas de citação da executada e de seu 

representante legal, por não ter sido localizado, conforme certidão negativa dos respectivos autos. E tendo em vista esse 

fato, pelo presente edital, com prazo de trinta (30) dias, que será publicado na forma da lei e afixado no lugar de 

costume na sede deste Juízo, sito na Rua Pereira Barreto nº 1299, Térreo, Santo André/SP, CITA o(s) devedor(es) 

PAULO ROGÉRIO FAVALLE, RUA DOS COQUEIROS, 634, CEP 09080-010 - CAMPESTRE - SANTO ANDRÉ - 

SP, CNPJ/CPF Nº. 57.405.854/0001-75, para que no prazo de cinco (5) dias, pague(m) a dívida, na quantia de R$ 

6.120,15 EM 03/2005 mais acréscimos legais, diretamente à exeqüente, com endereço RUA MURIAÉ, 154, ALTO DO 

IPIRANGA, CEP 04260-900, SÃO PAULO - SP, ou garanta a execução, sob pena de, não o fazendo, serem-lhe 

penhorados ou arrestados tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida e acessórios. E, para que não se alegue 

ignorância, mandei expedir o presente edital, na forma da lei. EXPEDIDO nesta cidade de Santo André em 12 de 

setembro de 2008. 

 

A DRA. AUDREY GASPARINI, MM. JUÍZA FEDERAL DA 1ª VARA DE SANTO ANDRÉ - 26ª SEÇÃO 

JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, na forma da lei, FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele 

conhecimento tiverem que, perante este Juízo Federal e Secretaria respectiva, tramita(m) o(s) processo(s) de Execução 

Fiscal nº 200561260011653 movido pelo(a) INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, NORMALIZAÇÃO E 

QUALIDADE INDUSTRIAL - INMETRO contra PAULO ROGÉRIO FAVALLE, C.G.C./CPF 57.405.854/0001-75, 

CDA 183 E 185, PA 10.466/97 VE 10.465/97, com endereço na RUA DOS COQUEIROS, 634, CEP 09080-010 - 

CAMPESTRE - SANTO ANDRÉ - SP. Frustradas foram todas as tentativas de citação da executada e de seu 

representante legal, por não ter sido localizado, conforme certidão negativa dos respectivos autos. E tendo em vista esse 

fato, pelo presente edital, com prazo de trinta (30) dias, que será publicado na forma da lei e afixado no lugar de 

costume na sede deste Juízo, sito na Rua Pereira Barreto nº 1299, Térreo, Santo André/SP, CITA o(s) devedor(es) 

PAULO ROGÉRIO FAVALLE, RUA DOS COQUEIROS, 634, CEP 09080-010 - CAMPESTRE - SANTO ANDRÉ - 

SP, CNPJ/CPF Nº. 57.405.854/0001-75, para que no prazo de cinco (5) dias, pague(m) a dívida, na quantia de R$ 

6.120,15 EM 03/2005 mais acréscimos legais, diretamente à exeqüente, com endereço RUA MURIAÉ, 154, ALTO DO 
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IPIRANGA, CEP 04260-900, SÃO PAULO - SP, ou garanta a execução, sob pena de, não o fazendo, serem-lhe 

penhorados ou arrestados tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida e acessórios. E, para que não se alegue 

ignorância, mandei expedir o presente edital, na forma da lei. EXPEDIDO nesta cidade de Santo André em 12 de 

setembro de 2008. 

 

AUDREY GASPARINI 

JUÍZA FEDERAL  

1ª VARA FEDERAL DE SANTO ANDRÉ 

 

 

 

 

 

 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 26ª SUBSEÇÃO DE SÃO PAULOEDITAL DE INTIMAÇÃO DA PENHORA 

 

 

A DRA. AUDREY GASPARINI, Juíza Federal da 1ª Vara de Santo André - 26ª Subseção Judiciária do Estado de São 

Paulo, FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem e a quem possa interessar, perante 

este Juízo Federal e Secretaria respectiva, tramita(m) o(s) processo(s) de Execução Fiscal n.º 2004.61.26.004645-6 

movidos pela CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM/COREN/SP contra MARIA APARECIDA MOREIRA 

DOS SANTOS, para a cobrança do débito de R$ 694,03, atualizada até 02/2008, proveniente das Certidões de Dívida 

Ativa n.º 6267 Processo Administrativo n.º 192448, tendo em vista que a Executada MARIA APARECIDA MOREIRA 

DOS SANTOS, CPF 296.000.335-04 não foi localizada, conforme consta dos autos, fica, pela presente INTIMADO 

DA PENHORA EFETIVADA sobre o saldo existente em conta corrente/poupança do Unibanco - União de Bancos 

Brasileiros S.A., no montante de R$ 73,04 ( Setenta e três reais e quatro centavos) para eventual interposição de 

Embargos, no prazo de trinta dias, sob pena de prosseguimento do feito. E, para que chegue ao conhecimento de todos e 

ninguém possa alegar ignorância ou erro, foi expedido o presente edital, que será afixado e publicado na forma da lei, 

cientificando os interessados que este Juízo funciona à Av. Pereira Barreto, 1299, térreo, Santo André - SP. Santo 

André, 12 de setembro de 2008. 

 

 

 

 

A DRA. AUDREY GASPARINI, Juíza Federal da 1ª Vara de Santo André - 26ª Subseção Judiciária do Estado de São 

Paulo, FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem e a quem possa interessar, perante 

este Juízo Federal e Secretaria respectiva, tramita(m) o(s) processo(s) de Execução Fiscal n.º 2006.61.26.006377-3 

movidos pela CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SÃO PAULO contra ANGELO 

ERNESTO GIANNOTTI para a cobrança do débito de R$ 552,19, atualizada até 04/2008, proveniente da Certidão de 

Dívida Ativa n.º 110/06, Processo Administrativo n.º N/C, tendo em vista que o Executado ANGELO ERNESTO 

GIANNOTTI, CPF 040.573.178-72 não foi localizado, conforme consta dos autos, fica, pela presente INTIMADO DA 

PENHORA EFETIVADA sobre o saldo existente em conta corrente/poupança do Banco Bradesco S.A, no montante de 

R$ 552,19 (Quinhentos e cinqüenta e dois reais e dezenove centavos) para eventual interposição de Embargos, no prazo 

de trinta dias, sob pena de prosseguimento do feito. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa 

alegar ignorância ou erro, foi expedido o presente edital, que será afixado e publicado na forma da lei, cientificando os 

interessados que este Juízo funciona à Av. Pereira Barreto, 1299, térreo, Santo André - SP. Santo André, 12 de setembro 

de 2008. 

 

 

A DRA. AUDREY GASPARINI, Juíza Federal da 1ª Vara de Santo André - 26ª Subseção Judiciária do Estado de São 

Paulo, FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem e a quem possa interessar, perante 

este Juízo Federal e Secretaria respectiva, tramita(m) o(s) processo(s) de Execução Fiscal n.º 2005.61.26.006727-0, 

movidos pela CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI contra SAULO MARQUES, para 

a cobrança do débito de R$ 4.069,22, atualizada até 10/2007, proveniente das Certidões de Dívida Ativa n.º 21151/00, 

22622/01, 25270/02, 28760/00, 27142/03, 27143/03 e 24870/04, Processo Administrativo n.º N/C, tendo em vista que o 

Executado SAULO MARQUES, CPF 918.636.198-87 não foi localizado, conforme consta dos autos, fica, pela presente 

INTIMADO DA PENHORA EFETIVADA sobre o saldo existente em conta corrente/poupança da Caixa Econômica 

Federal, no montante de R$ 392,28 ( Trezentos e noventa e dois reais e vinte e oito centavos) para eventual interposição 

de Embargos, no prazo de trinta dias, sob pena de prosseguimento do feito. E, para que chegue ao conhecimento de 

todos e ninguém possa alegar ignorância ou erro, foi expedido o presente edital, que será afixado e publicado na forma 

da lei, cientificando os interessados que este Juízo funciona à Av. Pereira Barreto, 1299, térreo, Santo André - SP. Santo 

André, 12 de setembro de 2008. 
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A DRA. AUDREY GASPARINI, Juíza Federal da 1ª Vara de Santo André - 26ª Subseção Judiciária do Estado de São 

Paulo, FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem e a quem possa interessar, perante 

este Juízo Federal e Secretaria respectiva, tramita(m) o(s) processo(s) de Execução Fiscal n.º 2001.61.26.005509-2, 

movidos pela FAZENDA NACIONAL contra RENELOPES AUTO PEÇAS LTDA E OUTROS, para a cobrança do 

débito de R$ 14.927,62, atualizado até 12/2007, proveniente da Certidão da Dívida Ativa n.º 80 6 96 044756-33, 

Processo Administrativo n.º 10805 202619/96-14, tendo em vista que o Executado REGINALDO LOPES, CPF nº 

053.092.528-19 não foi localizado, conforme consta dos autos, fica, pela presente INTIMADO DA PENHORA 

EFETIVADA sobre o saldo existente em conta corrente/poupança da Banco Itaú S.A., no montante de R$ 3.476,59 ( 

Três mil, quatrocentos e setenta e seis reais e cinqüenta e nove centavos) e o saldo existente em conta 

corrente/poupança do Banco do Brasil S.A., no montante de R$ 334,60 ( Trezentos e trinta e quatro reais e sessenta 

centavos), para eventual interposição de Embargos, no prazo de trinta dias, sob pena de prosseguimento do feito. E, para 

que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância ou erro, foi expedido o presente edital, que 

será afixado e publicado na forma da lei, cientificando os interessados que este Juízo funciona à Av. Pereira Barreto, 

1299, térreo, Santo André - SP. Santo André, 12 de setembro de 2008. 

 

 

 

A DRA. AUDREY GASPARINI, Juíza Federal da 1ª Vara de Santo André - 26ª Subseção Judiciária do Estado de São 

Paulo, FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem e a quem possa interessar, perante 

este Juízo Federal e Secretaria respectiva, tramita(m) o(s) processo(s) de Execução Fiscal n.º 2003.61.26.006505-7 e 

2003.61.26.006840-0 movidos pela FAZENDA NACIONAL contra CONSERVY EMPRESA DE CONSERVAÇÃO, 

COMERCIO E LIMPEZA LTD E MARCOS ANTONIO DE LIMA IZIDRO GOMES para a cobrança do débito de R$ 

35.121,95, atualizado até 04/2008, proveniente das Certidões de Dívida Ativa n.º 80 7 03 016303-85 e 80 6 03 003896-

01, Processos Administrativos n.º 10805 200016/2003-60 e 10805 5 

 

02073/2002-08, tendo em vista que o Executado MARCOS ANTONIO DE LIMA IZIDRO GOMES, CPF 

397.742.874-87 não foi localizada, conforme consta dos autos, fica, pela presente INTIMADO DA PENHORA 

EFETIVADA sobre o saldo existente em conta corrente/poupança do Banco Bradesco S.A., no montante de R$ 502,36 

(Quinhentos e dois reais e trinta e seis centavos) e o saldo existente em conta corrente/poupança do HSBC Bank Brasil 

S.A, no montante de R$ 19,04 (Dezenove reais e quatro centavos) para eventual interposição de Embargos, no prazo de 

trinta dias, sob pena de prosseguimento do feito. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar 

ignorância ou erro, foi expedido o presente edital, que será afixado e publicado na forma da lei, cientificando os 

interessados que este Juízo funciona à Av. Pereira Barreto, 1299, térreo, Santo André - SP. Santo André, 12 de setembro 

de 2008. 

 

 

A DRA. AUDREY GASPARINI, Juíza Federal da 1ª Vara de Santo André - 26ª Subseção Judiciária do Estado de São 

Paulo, FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem e a quem possa interessar, perante 

este Juízo Federal e Secretaria respectiva, tramita(m) o(s) processo(s) de Execução Fiscal n.º 2002.61.26.000469-6, 

movidos pela FAZENDA NACIONAL contra MARCHEL MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA E HELVES 

PADOVAN, para a cobrança do débito de R$ 8.356,71, atualizada até 09/2007, proveniente das Certidões de Dívida 

Ativa n.º 80 6 99 003409-76 Processo Administrativo n.º 10805 224877/98-97, tendo em vista que o Executado 

HELVES PADOVAN, CPF 052.809.158-15 não foi localizado, conforme consta dos autos, fica, pela presente 

INTIMADO DA PENHORA EFETIVADA sobre o saldo existente em conta corrente/poupança da Caixa Econômica 

Federal, no montante de R$ 2.459,74 (Dois mil e quatrocentos e cinqüenta e nove reias e setenta e quatro centavos) para 

eventual interposição de Embargos, no prazo de trinta dias, sob pena de prosseguimento do feito. E, para que chegue ao 

conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância ou erro, foi expedido o presente edital, que será afixado e 

publicado na forma da lei, cientificando os interessados que este Juízo funciona à Av. Pereira Barreto, 1299, térreo, 

Santo André - SP. Santo André, 12 de setembro de 2008. 

 

A DRA. AUDREY GASPARINI, Juíza Federal da 1ª Vara de Santo André - 26ª Subseção Judiciária do Estado de São 

Paulo, FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem e a quem possa interessar, perante 

este Juízo Federal e Secretaria respectiva, tramita(m) o(s) processo(s) de Execução Fiscal n.º 2002.61.26.001834-8, 

movidos pela FAZENDA NACIONAL contra DELLA TINTAS LTDA, SIDNEY GERMINAL DELLA NEGRA E 

MARIA MARCELINA DELLA NEGRA, para a cobrança do débito de R$ 58.390,56, atualizada até 10/2006, 

proveniente da Certidão de Dívida Ativa n.º 80 2 97 007996-31, Processo Administrativo n.º 10805 207902/96-24, 

tendo em vista que os Executados SIDNEY GERMINAL DELLA NEGRA E MARIA MARCELINA DELLA 

NEGRA, CPF 106.702.898-68 e 618.281.658-91 não foram localizados, conforme consta dos autos, ficam, pela 

presente INTIMADOS DA PENHORA EFETIVADA sobre Um terreno constituído de parte do lote n. 3 da quadra 4, 

designado como Área A, no Bairro Jardim Silvestre, medindo 5,00 metros de frente para a Rua Batalhão de Piratininga, 

por 25,37 metros da frente aos fundos, em ambos os lados, tendo nos fundos a largura de 5,00 metros, dividindo pelo 

lado direito de quem da referida rua olha para o terreno, com parte do lote n. 3 (Área B), pelo lado esquerdo com o lote 
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n. 2, e nos fundos divide com parte do lote n. 11, encerrando a área de 126,85 metros quadrados., registrado no 1º 

Oficial De Registro De Imóveis de São Bernardo do Campo - SP, matrícula 81.062, para eventual interposição de 

Embargos, no prazo de trinta dias, sob pena de prosseguimento do feito. E, para que chegue ao conhecimento de todos e 

ninguém possa alegar ignorância ou erro, foi expedido o presente edital, que será afixado e publicado na forma da lei, 

cientificando os interessados que este Juízo funciona à Av. Pereira Barreto, 1299, térreo, Santo André - SP. Santo 

André, 12 de setembro de 2008. 

 

 

 

A DRA. AUDREY GASPARINI, Juíza Federal da 1ª Vara de Santo André - 26ª Subseção Judiciária do Estado de São 

Paulo, FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem e a quem possa interessar, perante 

este Juízo Federal e Secretaria respectiva, tramita(m) o(s) processo(s) de Execução Fiscal n.º 2006.61.26.002212-6, 

movidos pela FAZENDA NACIONAL contra HELSAN CLINICA GERAL S/C LTDA, para a cobrança do débito de 

R$ 42.171,22, atualizada até 10/2007, proveniente das Certidões de Dívida Ativa n.º 80 2 03 053914-27, 80 2 04 

019048-71, 80 2 05 002143-26, 80 2 06 029467-92, 80 6 03 003755-70, 80 6 04 020256-92, 80 6 05 003306-94, 80 6 

05 003307-75, 80 6 06 044774-54, 80 6 06 044775-35 E 80 7 06 014664-67, Processos Administrativos n.º 10805 

203920/2003-27, 10805 500459/2004-39, 10805 500689/2005-89, 10805 502554/2006-39, 10805 501606/2002-26, 

10805 500460/2004-63, 10805 500690/2005-11, 10805 500691/2005-58, 10805 502555/2006-83, 10805 502557/2006-

72 e 10805 502556/2006-28, tendo em vista que a Executada, HELSAN CLINICA GERAL S/C LTDA, CNPJ 

02.365.173/0001-39 não foi localizada, conforme consta dos autos, fica, pela presente INTIMADA DA PENHORA 

EFETIVADA sobre o saldo existente em conta corrente/poupança do BANCO ITAÚ S.A, no montante de R$ 106,98 ( 

Cento e seis reais e noventa e oito centavos), para eventual interposição de Embargos, no prazo de trinta dias, sob pena 

de prosseguimento do feito. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância ou erro, 

foi expedido o presente edital, que será afixado e publicado na forma da lei, cientificando os interessados que este Juízo 

funciona à Av. Pereira Barreto, 1299, térreo, Santo André - SP. Santo André, 12 de setembro de 2008. 

 

 

A DRA. AUDREY GASPARINI, Juíza Federal da 1ª Vara de Santo André - 26ª Subseção Judiciária do Estado de São 

Paulo, FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem e a quem possa interessar, perante 

este Juízo Federal e Secretaria respectiva, tramita(m) o(s) processo(s) de Execução Fiscal n.º 2006.61.26.004502-5, 

movidos pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL contra WRR PLASTICOS REFORÇADOS LTDA, 

REINALDO PEREIRA DOS SANTOS E GENESIO FERREIRA TOLENTINO, para a cobrança do débito de R$ 

21.073,84, atualizada até 12/2007, proveniente da Certidão de Dívida Ativa n.º 32.439.210-9, Processo Administrativo 

n.º 324392109, tendo em vista que o Executado, REINALDO PEREIRA DOS SANTOS, CPF 087.036.328-06 não foi 

localizado, conforme consta dos autos, fica, pela presente INTIMADO DA PENHORA EFETIVADA sobre o saldo 

existente em conta corrente/poupança da CAIXA ECONOMICA FEDERAL, no montante de R$ 5.114,08 (Cinco mil e 

cento e quatorze reais e oito centavos), para eventual interposição de 

 

Embargos, no prazo de trinta dias, sob pena de prosseguimento do feito. E, para que chegue ao conhecimento de todos e 

ninguém possa alegar ignorância ou erro, foi expedido o presente edital, que será afixado e publicado na forma da lei, 

cientificando os interessados que este Juízo funciona à Av. Pereira Barreto, 1299, térreo, Santo André - SP. Santo 

André, 12 de setembro de 2008. 

 

 

AUDREY GASPARINI 

Juíza Federal 

1ª VARA FEDERAL SANTO ANDRÉ 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTOS 

DISTRIBUIÇÃO DE SANTOS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 15/09/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. EDVALDO GOMES DOS SANTOS 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 
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I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.04.008870-4 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00240 - ACAO PENAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

REU: EDILSON GOMES DA COSTA 

ADV/PROC: SP164126 - CARLOS DE PAULA JÚNIOR 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.008954-0 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: HARAO CHAGAS 

ADV/PROC: SP040922 - SERGIO LUIZ AKAOUI MARCONDES E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.04.008955-1 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 10 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.008956-3 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITANHAEM - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.008957-5 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITANHAEM - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.008958-7 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITANHAEM - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.008959-9 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACUPIRANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.008960-5 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACUPIRANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.008961-7 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACUPIRANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.008962-9 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACUPIRANGA - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.008963-0 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACUPIRANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.008964-2 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACUPIRANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.008965-4 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACUPIRANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.008966-6 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACUPIRANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.008967-8 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACUPIRANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.008968-0 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACUPIRANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.008969-1 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACUPIRANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.008970-8 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACUPIRANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.008971-0 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACUPIRANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.008972-1 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACUPIRANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.04.008973-3 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACUPIRANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.008974-5 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACUPIRANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.008975-7 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACUPIRANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.008976-9 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACUPIRANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.008978-2 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: LOURIVALDO TELES ROSA FILHO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.04.008979-4 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUQUIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.008980-0 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUQUIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.008981-2 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUQUIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.008982-4 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUQUIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.008983-6 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONGAGUA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.008984-8 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONGAGUA - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.008985-0 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.008986-1 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00001 - ACAO CIVIL PUBLICA 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: SP099755 - ANTONIO JOSE DONIZETTI M DALOIA 

REU: ARAUCO FOREST BRASIL S/A E OUTRO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.04.008987-3 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CENTRO CULTURAL BRASIL ESTADOS UNIDOS 

ADV/PROC: SP013614 - RUBENS MIRANDA DE CARVALHO 

REU: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.04.008988-5 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 3 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.008989-7 PROT: 13/09/2008 

CLASSE : 00064 - AUTO DE PRISAO EM FLAGRANTE 

AUTORIDADE POLICIAL: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: LUCIANE DE ARAUJO E OUTRO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.008990-3 PROT: 13/09/2008 

CLASSE : 00064 - AUTO DE PRISAO EM FLAGRANTE 

AUTORIDADE POLICIAL: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: ADEMIR HILARIO DOS SANTOS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.008991-5 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EDESIO PEREIRA DA SILVA - ESPOLIO 

ADV/PROC: SP245607 - CAMILA PIRES DE ALMEIDA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.04.008992-7 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. ANTONIO ARTHUR BARROS MENDES 

REPRESENTADO: PORTO DE AREIA BERTIOGA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.04.008995-2 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ROSELI ARCHILEIGAR DO AMARAL - ESPOLIO 

ADV/PROC: SP131538 - LUCIA APARECIDA PEREIRA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.04.008996-4 PROT: 15/09/2008 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.04.008997-6 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.008998-8 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.008999-0 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 14 VARA DO FORUM FEDERAL DE BELO HORIZONTE - MG 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009000-0 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009001-2 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 12 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009002-4 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009003-6 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00137 - EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

REQUERENTE: JOSE VENTURA CARDEAL 

ADV/PROC: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E OUTRO 

REQUERIDO: BANCO SANTANDER BANESPA S/A 

ADV/PROC: SP239853 - DENIS CARDOSO FIRMINO E OUTRO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009005-0 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00203 - TERMO CIRCUNSTANCIADO 

AUTORIDADE POLICIAL: JUSTICA PUBLICA 

AUTOR DO FATO LEI 9O99/95: CLUBE INTERNACIONAL DE REGATAS 

ADV/PROC: SP176018 - FÁBIO ALEXANDRE NEITZKE E OUTRO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009006-1 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: SELMA MESQUITA GARCIA E OUTRO 

ADV/PROC: SP214581 - MARCIO SEBASTIÃO AGUIAR 

IMPETRADO: DIRETORA DA SOCIEDADE EDUCACIONAL PRAXIS 

ADV/PROC: SP113980 - ERICSON DA SILVA 

VARA : 2 
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PROCESSO : 2008.61.04.009007-3 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RENATO PEDRO DA COSTA 

ADV/PROC: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP043927 - MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009008-5 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SEBASTIAO DE CARVALHO 

ADV/PROC: SP099275 - JOSE RENATO DE ALMEIDA MONTE 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP245936 - ADRIANA MOREIRA LIMA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009009-7 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES SOUZA FERREIRA 

ADV/PROC: SP094596 - ANA LUCIA FERREIRA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009010-3 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

REPRESENTADO: CLAUDIA RIBOLLA MOTA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009011-5 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

REPRESENTADO: PEDRO BUZIAN FILHO E OUTRO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009012-7 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00061 - CARTA ROGATORIA 

ROGANTE: MINISTRO PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTICA 

ROGADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009032-2 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 3 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.04.008993-9 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 1999.61.04.005988-9 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

EMBARGADO: MARIA MELLO DOS SANTOS E OUTRO 

ADV/PROC: SP116052 - SILVIA DA GRACA GONCALVES COSTA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.04.008994-0 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 97.0208828-3 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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ADV/PROC: SP125904 - AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES 

EMBARGADO: CELIA REGINA NAVARRO DIAS E OUTROS 

ADV/PROC: SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO E OUTROS 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000057 

Distribuídos por Dependência______________: 000002 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000059 

 

 

Santos, 15/09/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 16/09/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. EDVALDO GOMES DOS SANTOS 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009013-9 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009014-0 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009031-0 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO SOARES MENEZES 

ADV/PROC: SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009034-6 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP107753 - JOAO CARLOS GONCALVES DE FREITAS 

EXECUTADO: CARNAVALE PNEUS PECAS E ASSESSORIOS E OUTROS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009035-8 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP107753 - JOAO CARLOS GONCALVES DE FREITAS 

REU: MAX MAURICIO BORGES E OUTRO 
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VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009036-0 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL 

EXECUTADO: DOUGLAS ISSAMU TAMADA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009037-1 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MARENABE DISTRIBUIDORA LTDA 

ADV/PROC: SP071981 - REYNALDO BARBI FILHO E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SANTOS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009038-3 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: SAO PAULO PARTICIPACOES LTDA 

ADV/PROC: SP156997 - LUIS HENRIQUE SOARES DA SILVA 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SANTOS-SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009039-5 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: GILVA FRANCA FERREIRA 

ADV/PROC: SP110227 - MONICA JUNQUEIRA PEREIRA 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTOS-SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009040-1 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5ª VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOAO DE MERITI - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009041-3 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00137 - EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

REQUERENTE: JORGE AMICI 

ADV/PROC: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E OUTRO 

REQUERIDO: ORGAO GESTOR DA MAO DE OBRA AVULSA DO PORTO DE SANTOS - OGMO 

ADV/PROC: SP163854 - LUCIANA VAZ PACHECO DE CASTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009042-5 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00241 - ALVARA JUDICIAL 

REQUERENTE: MARIA JOSE CASSIMIRO DA SILVA 

ADV/PROC: SP113628 - JAIRO HILDEBRANDO DA SILVA 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009043-7 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00064 - AUTO DE PRISAO EM FLAGRANTE 

AUTORIDADE POLICIAL: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: OLIMPIO BISPO DOS SANTOS FILHO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009044-9 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VALDEMIR GIANI 

ADV/PROC: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 
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PROCESSO : 2008.61.04.009045-0 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ORLANDO BATISTA DE OLIVEIRA FILHO 

ADV/PROC: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009046-2 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JAMIR ROCHA 

ADV/PROC: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009047-4 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009048-6 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009049-8 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009050-4 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00061 - CARTA ROGATORIA 

ROGANTE: TRIBUNAL JUDICIAL DE POVOA DE LANHOSO - PORTUGAL 

ROGADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009051-6 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP156147 - MARCIO RODRIGUES VASQUES 

REU: CARLOS FERNANDES PAULO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009052-8 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00141 - JUSTIFICACAO - PROCESSO CAUT 

REQUERENTE: JOAO NILTON FAGUNDES DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP050252 - JOAO NILTON FAGUNDES DOS SANTOS 

REQUERIDO: S MAGALHAES S/A DESPACHOS ADUANEIROS E OUTRO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009071-1 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009075-9 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: IVAN MICALLI FERRUZZI 

ADV/PROC: SP259022 - ANA LUCIA AUGUSTO DA SILVA 

IMPETRADO: REITOR DO CENTRO UNIVERSITARIO LUSIADA - UNILUS - FUND LUSIADA 
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VARA : 4 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009029-2 PROT: 27/08/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 89.0207419-6 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. SILVIA R. GIORDANO 

EMBARGADO: PRIMO EXPORTADORA E IMPORTADORA DE CAFE LTDA 

ADV/PROC: SP155437 - JOSÉ RENATO SANTOS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009030-9 PROT: 09/09/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2007.61.04.014077-1 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

EMBARGADO: AZIZA ANNA FRASSON MUNHOZ 

ADV/PROC: SP249392 - ROBERTA LIMA E SILVA 

VARA : 1 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2008.61.04.002454-4 PROT: 25/03/2008 

CLASSE : 00061 - CARTA ROGATORIA 

ROGANTE: MINISTRO PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTICA 

ROGADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 6 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000024 

Distribuídos por Dependência______________: 000002 

Redistribuídos__________________________: 000001 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000027 

 

 

Santos, 16/09/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

GABINETE DO JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR 

 

 

 

Regularize(m) o(s) autor(es) do(s) processo(s) abaixo relacionado(s) o número do Cadastro de Pessoa Física ou 

Jurídica, conforme o Provimento n. 78 de 27/04/2007, republicado em 20 de Julho de 2007, no prazo de 10 dias, a fim 

de possibilitar a distribuição da(s) petição(ões) inicial(ais). 

 

 

PROCESSO: 2008.61.04.009004-8 

PROTOCOLO: 15/09/2008 

CLASSE: 25 - USUCAPIAO 

AUTOR: ABRAHAO SILVA DOS ANJOS E OUTRO 

ADV/PROC: SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES 

REU: MARILAC SANTANA DE OLIVEIRA E OUTROS 

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: MARIA APARECIDA DE SOUZA PAZ  

 

Demonstrativo  

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/09/2008 1743/2199 

Total de Processos ......: 001 

 

 

Santos, 17/09/2008 

 

DR. EDVALDO GOMES DOS SANTOS 

Juiz Federal Distribuidor 

3ª VARA DE SANTOS 

 

PORTARIA Nº 24/2008 

 

 

 

O Doutor HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JÚNIOR, Juiz Federal da 3ª Vara de Santos, Seção Judiciária 

do Estado de São Paulo, no uso das suas atribuições que lhe são conferidas, 

 

 

 

CONSIDERANDO a participação do Diretor de Secretaria, Bel. Cláudio Bassani Correia, RF 2450, no Programa de 

Desenvolvimento Gerencial, RESOLVE: 

Indicar o servidor William Elias da Cruz, RF 2799, para substituí-lo nos dias 18 e 19 de setembro de 2.008. 

 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

 

Santos, 17.9.2008. 

 

 

 

HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JÚNIOR Juiz Federal  

 

6ª VARA DE SANTOS 

 

PORTARIA Nº 15/2008 

 

 

O Doutor ROBERTO DA SILVA OLIVEIRA, Juiz Federal da 6ª Vara Federal de Santos, Seção Judiciária de São 

Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas, 

 

CONSIDERANDO os termos da Portaria nº 18/2007, deste Juízo, publicada no D.O.E. em 26.09.2007, p. 116, 

 

RESOLVE alterar parcialmente a referida portaria para interromper, por absoluta necessidade de serviço, o segundo 

período das férias do servidor PEDRO DE FARIAS NASCIMENTO, RF 818, a partir do dia 13.08.2008, ficando as 

mesmas para gozo oportuno. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 

Santos, 16 de setembro de 2008. 

 

 

ROBERTO DA SILVA OLIVEIRA 

Juiz Federal 

 

 

 

PORTARIA nº 17/2008 

O Doutor ANTONIO ANDRÉ MUNIZ MASCARENHAS DE SOUZA, Juiz Federal Substituto na titularidade da 6ª 

Vara Federal de Santos, Seção Judiciária de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas, 

CONSIDERANDO os termos da Portaria nº 17/2007 deste Juízo, publicada no D.O.E. em 20.09.2007, p. 95, que trata 

das férias da servidora Maria Cecília Falcone, RF 1280; 
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CONSIDERANDO os termos da Portaria nº 18/2007 deste Juízo, publicada no D.O.E. em 26.09.2007, p. 116, que trata 

das férias da servidora Marise Shimabukuro Lucena, RF 3371; 

CONSIDERANDO os termos da Portaria nº 02/2008 deste Juízo, publicada no D.O.E. em 21.02.2008, que trata das 

férias da servidora Ana Paula Cassimiro, RF 3227; 

CONSIDERANDO os termos das Portarias nº 01/2008, publicada no DOE em 21/02/2008 e nº 15/2008, ambas deste 

Juízo, que tratam das férias do servidor Pedro de Farias Nascimento; 

 

RESOLVE:1- Quanto a servidora MARIA CECÍLIA FALCONE, RF 1280, referente ao período de férias de 09/09 a 

26/09/2008, alterar, ficando o mesmo para gozo no período de 26/10 a 12/11/2009; 

2- Quanto ao servidor PEDRO DE FARIAS NASCIMENTO, RF 818, referente aos períodos de férias de 10 a 

16/01/2008 e de 13/08 a 31/08/2008, ficam as mesmas para gozo no período de 17/11 a 12/12/2008; 3- Quanto a 

servidora MARISE SHIMABUKURO LUCENA, RF 3371, interromper por absoluta necessidade de serviço o terceiro 

período de férias a partir de 12/09/2008, ficando as mesmas para gozo no período de 07 a 13/01/2009;4- Quanto a 

servidora ANA PAULA CASSIMIRO, RF 3227, referente ao período de férias de 17 a 26/01/2008, ficam as mesmas 

para gozo no período de 07 a 16/01/2009. 

 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 

Santos, 15 de setembro de 2008. 

 

 

ANTONIO ANDRÉ MUNIZ MASCARENHAS DE SOUZA, Juiz Federal Substituto 

 

 

PORTARIA Nº 18/2008 

 

 

 

O(A) DOUTOR(A) ANTONIO ANDRE MUNIZ MASCARENHAS DA SOUZA, JUIZ(ÍZA) FEDERAL TITULAR 

(SUBSTITUTO) DO(A) 6a SANTOS, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

 

 

RESOLVE: 

 

 

APROVAR A ESCALA DE FÉRIAS para o ano de 2009, dos servidores lotados/prestando serviços no(a) 6a SANTOS, 

como segue: 

818 PEDRO DE FARIAS NASCIMENTO 

1a.Parcela: 07/01/2009 a 16/01/2009 

2a.Parcela: 12/08/2009 a 31/08/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( S )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

1280 MARIA CECILIA FALCONE 

1a.Parcela: 19/11/2009 a 18/12/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

1589 VERA LUCIA SANT ANNA KOCERKA 

1a.Parcela: 02/02/2009 a 11/02/2009 

2a.Parcela: 04/06/2009 a 13/06/2009 

3a.Parcela: 09/12/2009 a 18/12/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

2623 JOSE LUIZ FERNANDES DAS NEVES 

1a.Parcela: 14/01/2009 a 23/01/2009 

2a.Parcela: 11/02/2009 a 20/02/2009 

3a.Parcela: 13/07/2009 a 22/07/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

2776 MONICA REGINA MACHADO CESAR 

1a.Parcela: 25/02/2009 a 06/03/2009 

2a.Parcela: 20/07/2009 a 08/08/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( S )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

2915 CRISTIANE ALVAREZ GASPARIN RIBEIRO1a.Parcela: 25/02/2009 a 06/03/2009 

2a.Parcela: 04/11/2009 a 13/11/2009 

3a.Parcela: 09/12/2009 a 18/12/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

2965 PAULO GARCIA CARDOSO 

1a.Parcela: 01/06/2009 a 30/06/2009 
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Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

3086 REGINA LUCIA ABRAHAO DE MELLO 

1a.Parcela: 13/07/2009 a 22/07/2009 

2a.Parcela: 09/09/2009 a 18/09/2009 

3a.Parcela: 25/11/2009 a 04/12/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

3227 ANA PAULA CASSIMIRO 

1a.Parcela: 25/02/2009 a 14/03/2009 

2a.Parcela: 20/07/2009 a 31/07/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

 

 

 

 

3371 MARISE SHIMABUKURO LUCENA 

1a.Parcela: 30/03/2009 a 08/04/2009 

2a.Parcela: 20/07/2009 a 29/07/2009 

3a.Parcela: 09/09/2009 a 18/09/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

5104 MARCO CLAUDIO LOIACONO 

1a.Parcela: 13/04/2009 a 27/04/2009 

2a.Parcela: 04/12/2009 a 18/12/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

5272 IRALU GUIMARAES AYRES 

1a.Parcela: 25/02/2009 a 06/03/2009 

2a.Parcela: 26/08/2009 a 04/09/2009 

3a.Parcela: 09/12/2009 a 18/12/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

6037 CRISTIANE BATISTA DA SILVA CERVANTES1a.Parcela: 19/01/2009 a 28/01/2009 

2a.Parcela: 13/07/2009 a 01/08/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

 

 

 

 

CUMPRA-SE. REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. 

 

SANTOS, 15 de setembro de 2008. 

 

 

ANTONIO ANDRE MUNIZ MASCARENHAS DA SOUZA,Juiz(a) Federal Substituto na Titularidade da 6ª Vara de 

Santos 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO BERNARDO DO CAMPO 

DISTRIBUIÇÃO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 16/09/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DRª ANA LUCIA IUCKER M. DE OLIVEIRA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.14.005526-5 PROT: 15/09/2008 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 15 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.14.005534-4 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES TEIXEIRA MORAES 

ADV/PROC: SP165736 - GREICYANE RODRIGUES BRITO E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.005535-6 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL PREVIDENCIARIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.005536-8 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL PREVIDENCIARIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.005537-0 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO 5 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL DO RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.005538-1 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES MOURA DE PAULA 

ADV/PROC: SP189449 - ALFREDO SIQUEIRA COSTA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.005539-3 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ARNALDO MOREIRA OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP114598 - ANA CRISTINA FRONER FABRIS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.005540-0 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: MARIA MADALENA FARIA 

ADV/PROC: SP114598 - ANA CRISTINA FRONER FABRIS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.005541-1 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.005542-3 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 12 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 2 
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PROCESSO : 2008.61.14.005545-9 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EDSON LUMIO HARA E OUTRO 

ADV/PROC: SP114598 - ANA CRISTINA FRONER FABRIS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.005547-2 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA APARECIDA MATOS CASTELLO 

ADV/PROC: SP085759 - FERNANDO STRACIERI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.005548-4 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO RAMPAZO 

ADV/PROC: SP150144 - JOSE FILGUEIRA AMARO FILHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.005549-6 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO 2 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL DE FOZ DO IGUACU - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.005550-2 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. ANNA CLAUDIA PELICANO AFONSO 

EXECUTADO: JACELIA MARIA DE OLIVEIRA POIANI 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.005551-4 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. ANNA CLAUDIA PELICANO AFONSO 

EXECUTADO: ANNA JOSEPHINA MAGNANI ASENCIO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.005552-6 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. ANNA CLAUDIA PELICANO AFONSO 

EXECUTADO: SYLVIA DA SILVA COPRERSKI 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.005553-8 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA APARECIA LOPES 

ADV/PROC: SP113424 - ROSANGELA JULIAN SZULC E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.005554-0 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DIRCE FERNANDES LEITE 

ADV/PROC: SP113424 - ROSANGELA JULIAN SZULC E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.005555-1 PROT: 16/09/2008 
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CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE ALVES NETO 

ADV/PROC: SP180793 - DENISE CRISTINA PEREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.005556-3 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE LUIZ NASCIMENTO FRANCA 

ADV/PROC: SP180793 - DENISE CRISTINA PEREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.005557-5 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ADELINO MANCHINI E OUTRO 

ADV/PROC: SP208866 - LEO ROBERT PADILHA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.005558-7 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: QUITERIA MARIA DA SILVA 

ADV/PROC: SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.005559-9 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EDILCE MARIA DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.005560-5 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MANUEL DOS SANTOS REIS 

ADV/PROC: SP172850 - ANDRÉ CARLOS DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.005561-7 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA TEREZA DAMIANO 

ADV/PROC: SP193414 - LISANDRA RODRIGUES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.005562-9 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GILBERTO LACERDA 

ADV/PROC: SP193414 - LISANDRA RODRIGUES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.005563-0 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ANTONIO CARLOS DE SOUZA 

ADV/PROC: SP254487 - ALESSANDRA PEREIRA DA SILVA E OUTRO 

IMPETRADO: CHEFE DO POSTO DO INSS EM SAO BERNARDO DO CAMPO-SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.005564-2 PROT: 16/09/2008 
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CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: AMARO FERREIRA BARBOSA 

ADV/PROC: SP036420 - ARCIDE ZANATTA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.005565-4 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ADV/PROC: PROC. CRISTIANE BACHA CANZIAN CASAGRANDE 

REPRESENTADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.005566-6 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DOMINGOS ALVES DE MOURA 

ADV/PROC: SP258303 - SILVANA MENDES DE OLIVEIRA RODRIGUES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.005567-8 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: OLAVIO COSTA ALMEIDA 

ADV/PROC: SP258303 - SILVANA MENDES DE OLIVEIRA RODRIGUES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.14.005546-0 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2006.61.14.004783-1 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: PROQUIGEL QUIMICA S/A 

ADV/PROC: SP131441 - FLAVIO DE SA MUNHOZ E OUTRO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RAQUEL VIEIRA MENDES 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.005568-0 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00158 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU  

PRINCIPAL: 2008.61.14.005338-4 CLASSE: 120 

REQUERENTE: ERALDO VIEIRA DA COSTA E OUTRO 

ADV/PROC: SP217575 - ANA TELMA SILVA E OUTRO 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 3 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2008.61.14.005185-5 PROT: 28/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: AGNALDO PEREIRA MENDES 

ADV/PROC: SP178942 - VIVIANE PAVAO LIMA MARKEVICH 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000032 

Distribuídos por Dependência______________: 000002 

Redistribuídos__________________________: 000001 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000035 
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S.B.do Campo, 16/09/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO CARLOS 

DISTRIBUIÇÃO DE SÃO CARLOS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 16/09/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: ALEXANDRE BERZOSA SALIBA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.15.001505-7 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ELI RODRIGUES COSTA 

ADV/PROC: SP057908 - ISABEL RAMOS DOS SANTOS 

REU: CENTRO FEDERAL EDUCACAO TECNOLOGICA DE S PAULO - CEFET SP - UN SCARLOS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.15.001506-9 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA - IV REGIAO 

ADV/PROC: SP116579 - CATIA STELLIO SASHIDA BALDUINO 

EXECUTADO: PAULO ROBERTO KNOFF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.15.001507-0 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FABIANA DA SILVA FERREIRA 

ADV/PROC: SP240894 - SIBELE LEMOS DE MORAES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.15.001508-2 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SAO CARLOS - SP 

VARA : 99 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2008.61.09.002632-9 PROT: 27/03/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: RICARDO NOBORU ODA 

ADV/PROC: SP184744 - LEANDRO TRAVALINI 

IMPETRADO: UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO CARLOS - UFSCAR 

VARA : 1 
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III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000004 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000001 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000005 

 

 

Sao Carlos, 16/09/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

1ª VARA DE SÃO CARLOS 

 

PORTARIA Nº 33/2008 

O Doutor RICARDO UBERTO RODRIGUES, MM. Juiz Federal Substituto na titularidade da 1ª Vara Federal de São 

Carlos, 15ª Subseção, no uso de suas atribuições legais e regulamentares e, 

RESOLVE: 

APROVAR A ESCALA DE FÉRIAS para o ano de 2009, dos servidores lotados na 1ª Vara Federal de São Carlos, 

como segue: 

RF 903 ANATALICIO GONCALVES DA SILVA1a.Parcela: 25/02/2009 a 11/03/2009 

2a.Parcela: 03/11/2009 a 17/11/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( N ) 

RF 1811 ROMEU DE ARAUJO PINTO 

1a.Parcela: 07/01/2009 a 16/01/2009 

2a.Parcela: 13/07/2009 a 22/07/2009 

3a.Parcela: 13/10/2009 a 22/10/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

RF 2438 JOAO CARLOS AUGUSTO SBROGGIO1a.Parcela: 30/03/2009 a 08/04/2009 

2a.Parcela: 15/06/2009 a 24/06/2009 

3a.Parcela: 08/09/2009 a 17/09/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

RF 2785 SERGIO LUIZ DE OLIVEIRA RODRIGUES1a.Parcela: 25/02/2009 a 06/03/2009 

2a.Parcela: 06/07/2009 a 25/07/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

RF 3222 LUCIANA MORTATI PROSPERO 

1a.Parcela: 25/02/2009 a 06/03/2009 

2a.Parcela: 12/08/2009 a 21/08/2009 

3a.Parcela: 09/12/2009 a 18/12/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

RF 3691 ROBERTA D ELIA BRIGANTE PADREDI1a.Parcela: 19/11/2009 a 18/12/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( N ) 

RF 4455 RENATA ROMANELLI MALDONADO1a.Parcela: 19/01/2009 a 05/02/2009 

2a.Parcela: 13/04/2009 a 24/04/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

RF 5227 VANESSA MARCHIORI ZANOLLO CORREA1a.Parcela: 09/03/2009 a 23/03/2009 

2a.Parcela: 08/09/2009 a 22/09/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( N ) 

RF 5267 CARLOS GUSTAVO BIANCARDI DE FARIA1a.Parcela: 11/02/2009 a 20/02/2009 

2a.Parcela: 20/07/2009 a 29/07/2009 

3a.Parcela: 13/10/2009 a 22/10/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

RF 5316 ZENIR MELO VASCONCELOS 

1a.Parcela: 29/06/2009 a 28/07/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( N ) 

RF 5827 ANA LUCIA BELLANDA 

1a.Parcela: 11/02/2009 a 20/02/2009 
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2a.Parcela: 01/06/2009 a 10/06/2009 

3a.Parcela: 09/12/2009 a 18/12/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( N ) 

RF 6040 EDUARDO MANELLI RIZZOLI 

1a.Parcela: 06/08/2009 a 04/09/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

1ª VARA DE SÃO CARLOS - EDITAL 

 

EDITAL DE CITAÇÃO  

Prazo: 30 (trinta) dias. 

O Doutor RICARDO UBERTO RODRIGUES, MM. Juiz Federal Substituto na titularidade da 1ª Vara da Décima 

Quinta Subseção Judiciária de São Paulo, na forma da Lei, etc. 

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem e a quem possa interessar que, nos 

autos da Execução Fiscal nº 2001.61.15.001790-4, movida pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF em face de 

UTICAR EMERGENCIAL S/C LTDA., CNPJ: 02350811/0001-48, em local incerto e não sabido, fica, pelo presente 

edital, CITADA a executada, a pagar no prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir do prazo do presente edital, a 

importância de R$3.107,02 (três mil, cento e sete reais e dois centavos), referente a FGSP. nº 200103700, com os 

devidos acréscimos legais e custas judiciais devidas. E para que não se alegue ignorância ou erro, mandou expedir o 

presente Edital, o qual será publicado e afixado na forma da lei. 

EXPEDIDO nesta cidade de São Carlos, aos 08 de setembro de 2008, nesta Secretaria da Primeira Vara Federal de São 

Carlos - SP, situada a Av. Dr. Teixeira de Barros, nº 741 - Vl Prado - São Carlos - SP. Eu,_________ (João Carlos 

Sbroggio), Técnico Judiciário, Registro Funcional n.º 2438 o digitei e conferi. E eu,___________ (Roberta DElia 

Brigante Padredi), Diretora de Secretaria, o reconferi. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO JOSE DO RIO PRETO 

4ª VARA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 

 

CERTIDÃO 

 

 

Certifico e dou fé que nos termos do Provimento COGE nº. 59/2004 fica intimado a Dra. SIMONE MANELLA, 

subscritora da petição protocolizada sob número 2008.060040355-1 (processo nº. 2006.61.06.001560-6) para que 

proceda, no prazo de 05 (cinco) dias, o recolhimento das custas de desarquivamento, nos termos do referido 

provimento, sob pena de devolução da petição.. 

Advogada: SIMONE MANELLA - OAB/SP 156.781 

José Luiz Toneti 

Diretor de Secretaria 

4ª. Vara de São José do Rio Preto - SP 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO JOSE DOS CAMPOS 

DISTRIBUIÇÃO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 16/09/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. RENATO BARTH PIRES 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 
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PROCESSO : 2008.61.03.006811-3 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CRUZEIRO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.03.006812-5 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE APARECIDA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.03.006813-7 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 21 VARA DO FORUM FEDERAL DE BRASILIA - DF 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.03.006814-9 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE SAO SEBASTIAO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.03.006815-0 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.03.006816-2 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP E OUTRO 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.03.006817-4 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BRANCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.03.006818-6 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JACAREI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.03.006819-8 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SALESOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.03.006820-4 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SALESOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP E OUTRO 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.03.006821-6 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SALESOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP E OUTRO 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.03.006822-8 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SALESOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP E OUTRO 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.03.006823-0 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOEL WALDYR SANTOS E OUTROS 

ADV/PROC: SP065203 - LUIZ CARLOS VALERETTO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.03.006824-1 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: IRENE LEITE 

ADV/PROC: SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.03.006825-3 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.03.006826-5 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.03.006827-7 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE SAO SEBASTIAO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.03.006830-7 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LEONIDAS MARTINS 

ADV/PROC: SP055472 - DIRCEU MASCARENHAS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.03.006831-9 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VALDIR DE SALLES GARCEZ 

ADV/PROC: SP224737 - FABRÍCIO RENÓ CAOVILA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.03.006832-0 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. FERNANDO LACERDA DIAS 

REPRESENTADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/09/2008 1755/2199 

PROCESSO : 2008.61.03.006833-2 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. JOSE ROBERTO SERTORIO 

EXECUTADO: BELOTTI & CUNHA ASSESSORIA E CORRETORA DE SEGUROS LTDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.03.006834-4 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. JOSE ROBERTO SERTORIO 

EXECUTADO: JOSE ALVES DE AZEVEDO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.03.006835-6 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. JOSE ROBERTO SERTORIO 

EXECUTADO: EMILIO JOSE ALONSO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.03.006836-8 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. JOSE ROBERTO SERTORIO 

EXECUTADO: TABLEAU EDUCACIONAL S/C LTDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.03.006837-0 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. JOSE ROBERTO SERTORIO 

EXECUTADO: SERMONT SERVICOS DE MONTAGENS E EMPREITEIRA DE MAO DE O 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.03.006838-1 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. JOSE ROBERTO SERTORIO 

EXECUTADO: EDSON TADEU DE MATOS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.03.006839-3 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. JOSE ROBERTO SERTORIO 

EXECUTADO: MARIA NEUSA BERTHOLINE 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.03.006840-0 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. JOSE ROBERTO SERTORIO 

EXECUTADO: REP VALE COM/ E REPRESENTACAO LTDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.03.006841-1 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. JOSE ROBERTO SERTORIO 

EXECUTADO: R & R CONSULTORIA E TRABALHO TEMPORARIO LTDA - EPP 

VARA : 4 
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PROCESSO : 2008.61.03.006842-3 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. JOSE ROBERTO SERTORIO 

EXECUTADO: FREITAS EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.03.006843-5 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. JOSE ROBERTO SERTORIO 

EXECUTADO: EXTRACAO E TRANSPORTE DE AREIA PERDIGAO LTDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.03.006844-7 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. JOSE ROBERTO SERTORIO 

EXECUTADO: ALMEIDA TOME & CIA LTDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.03.006845-9 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. JOSE ROBERTO SERTORIO 

EXECUTADO: ANA MARIA LOPES DOS SANTOS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.03.006846-0 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. JOSE ROBERTO SERTORIO 

EXECUTADO: VISOTICA OTICA CINE FOTO LTDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.03.006847-2 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. JOSE ROBERTO SERTORIO 

EXECUTADO: PLANDE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE PRODUTOS LTDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.03.006848-4 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. JOSE ROBERTO SERTORIO 

EXECUTADO: JOSE DOMINGOS FILHO ME 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.03.006849-6 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. JOSE ROBERTO SERTORIO 

EXECUTADO: LUCHETTI COMERCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.03.006850-2 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. JOSE ROBERTO SERTORIO 

EXECUTADO: ORION S/A 

VARA : 4 
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PROCESSO : 2008.61.03.006851-4 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. JOSE ROBERTO SERTORIO 

EXECUTADO: URGEFARMA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.03.006852-6 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: HENRIQUE COUTINHO E CIA/ LTDA 

ADV/PROC: SP030506 - NILBERTO RENE AMARAL DE SA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.03.006853-8 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA APARECIDA RAMOS LIMA DO PRADO 

ADV/PROC: SP259090 - DIEGO DA CUNHA RUIZ 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.03.006854-0 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA LUCIA DA SILVA GONCALVES 

ADV/PROC: SP263211 - RAQUEL CARVALHO DE FREITAS GOMES E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.03.006856-3 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.03.006857-5 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARAREMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.03.006858-7 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.03.006859-9 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.03.006861-7 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MILTON FELIX DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP148089 - DESIREE STRASS SOEIRO DE FARIA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.03.006810-1 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 
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PRINCIPAL: 2004.61.03.007670-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: RAINHA DIST DE PRODUTOS DERIVADOS DO TRIGO LTDA 

ADV/PROC: SP068341 - ANTONIO BRANISSO SOBRINHO E OUTROS 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. JOSE ROBERTO SERTORIO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.03.006855-1 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00079 - EMBARGOS DE TERCEIRO 

PRINCIPAL: 2000.61.03.005990-3 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: RITA DE CASSIA DEZEM 

ADV/PROC: SP258349 - GABRIEL ALVES DA SILVA JUNIOR 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.03.006860-5 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00079 - EMBARGOS DE TERCEIRO 

PRINCIPAL: 2000.61.03.006919-2 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: RITA DE CASSIA DEZEM 

ADV/PROC: SP258349 - GABRIEL ALVES DA SILVA JUNIOR 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 4 

 

 

PROCESSO : 2008.61.03.006862-9 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00079 - EMBARGOS DE TERCEIRO 

PRINCIPAL: 2000.61.03.006921-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: RITA DE CASSIA DEZEM 

ADV/PROC: SP258349 - GABRIEL ALVES DA SILVA JUNIOR 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.03.006863-0 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00079 - EMBARGOS DE TERCEIRO 

PRINCIPAL: 2000.61.03.007549-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: RITA DE CASSIA DEZEM 

ADV/PROC: SP258349 - GABRIEL ALVES DA SILVA JUNIOR 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.03.006864-2 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00079 - EMBARGOS DE TERCEIRO 

PRINCIPAL: 2000.61.03.007715-2 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: RITA DE CASSIA DEZEM 

ADV/PROC: SP258349 - GABRIEL ALVES DA SILVA JUNIOR 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.03.006865-4 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00079 - EMBARGOS DE TERCEIRO 

PRINCIPAL: 2002.61.03.004912-8 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: RITA DE CASSIA DEZEM 

ADV/PROC: SP258349 - GABRIEL ALVES DA SILVA JUNIOR 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 4 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000047 

Distribuídos por Dependência______________: 000007 

Redistribuídos__________________________: 000000 
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*** Total dos feitos_______________________: 000054 

 

 

Sao Jose dos Campos, 16/09/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

2ª VARA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS - EDITAL 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 

COM O PRAZO DE 10(DEZ) DIAS  

 

O Doutor CARLOS ALBERTO ANTONIO JUNIOR - MM. Juiz Federal Substituto da vara acima referida, na forma da 

lei, etc. 

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa que perante este Juízo e 

Secretaria da Segunda Vara Federal se processam os termos de uma Ação de Execução/Cumprimento de Sentença nº 

2000.61.03.004093-1, promovida por Miguel dos Santos e Outros (Adilson Bernardes dos Santos, Luis Carlos Cotrim, 

João Leonardo Rozsas, Aparecida da Silva Lopes, Vera Lucia Csuka, Célia Regina de Araújo Pereira, Dejair Jose da 

Silva, Benedito Aelcio Ribeiro Amaro e João Batista Moreira) contra a Caixa Econômica Federal - CEF, por não ter 

sido encontrado um dos autores e ser ignorado o seu atual endereço, pelo presente edital, com o prazo de 10(dez) dias, 

que será publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume na sede deste Juízo, sito à Avenida Cassiano Ricardo 

nº 521, Jardim Aquarius, nesta cidade, INTIMA o co-autor - Benedito Aelcio Ribeiro Amaro, brasileiro, casado, 

industriário, portador do RG 6.621.111, CPF 602.385.938-00 e CTPS 027750/496ª, para que, no prazo de 10(dez) dias, 

regularize a sua representação processual, constituindo novo advogado para o patrocínio da causa, sob pena de ser 

tomada por verdadeira a alegação de adesão. E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém alegue ignorância 

ou erro, será publicado e afixado na forma da lei. DADO E PASSADO nesta cidade de São José dos Campos, aos vinte 

e sete dias do mês de agosto de dois mil e oito. Eu _______ (Luciane Ramos), Técnica Judiciária, digitei e conferi. Eu 

_______ (Marcelo Garro Pereira), Diretor de Secretaria, reconferi. 

 

CARLOS ALBERTO ANTONIO JUNIOR 

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SOROCABA 

DISTRIBUIÇÃO DE SOROCABA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 16/09/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DRª FABIOLA QUEIROZ 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.10.011761-2 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITABERA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.011762-4 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.011763-6 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.011764-8 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.011765-0 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.011766-1 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.011767-3 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.011768-5 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.011769-7 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.011770-3 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.011771-5 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.011772-7 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.10.011773-9 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.011774-0 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.011775-2 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.011776-4 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.011777-6 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.011778-8 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.011779-0 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.011780-6 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.011782-0 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITABERA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.011783-1 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.011784-3 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.011785-5 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.011786-7 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.011787-9 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.011788-0 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.011789-2 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.011790-9 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.011791-0 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.011796-0 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITABERA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.011797-1 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITABERA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.011798-3 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITABERA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.10.011799-5 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITABERA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.011800-8 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.011801-0 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.011802-1 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.011803-3 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITABERA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.011804-5 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITABERA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.011805-7 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.011806-9 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.011807-0 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.011808-2 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.10.011809-4 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ASSIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.011810-0 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LAERCIO DONIZETI DE SOUZA 

ADV/PROC: SP204334 - MARCELO BASSI 

REU: BANCO BRADESCO S/A E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.10.011811-2 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: DOMINGAS DE CAMARGO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.10.011812-4 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.10.011813-6 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JAGUARIUNA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.10.011814-8 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.011815-0 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PORTO FELIZ - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

 

PROCESSO : 2008.61.10.011816-1 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PORTO FELIZ - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.011817-3 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PORTO FELIZ - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.011818-5 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PORTO FELIZ - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.011819-7 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PORTO FELIZ - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.011820-3 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PORTO FELIZ - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.011821-5 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PORTO FELIZ - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.011822-7 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PORANGABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.011823-9 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PORANGABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.011824-0 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PORANGABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.011825-2 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PORANGABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.011826-4 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO MIGUEL ARCANJO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.011827-6 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.011828-8 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SALTO 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.011829-0 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO MIGUEL ARCANJO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.10.011830-6 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO MIGUEL ARCANJO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.011831-8 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO MIGUEL ARCANJO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.011832-0 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PORANGABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.011833-1 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PORANGABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.011834-3 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITAPETININGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.011835-5 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE ITAPETININGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.011836-7 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE ITAPETININGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.011837-9 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITARARE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.011838-0 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RESENDE - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.011839-2 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITARARE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.011840-9 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPETININGA - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.011841-0 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO MIGUEL ARCANJO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.011842-2 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO MIGUEL ARCANJO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.011843-4 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO MIGUEL ARCANJO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.011844-6 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO MIGUEL ARCANJO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.011845-8 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO MIGUEL ARCANJO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.011846-0 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPETININGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.011847-1 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPETININGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.011848-3 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE ITAPETININGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.011849-5 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE APIAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.011850-1 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.10.011851-3 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.011852-5 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.011853-7 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.011854-9 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.011855-0 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.011856-2 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.011857-4 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.011858-6 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.011859-8 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.011860-4 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PORANGABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.011861-6 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPEVA - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.011862-8 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.011863-0 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SALTO 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.011864-1 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO MIGUEL ARCANJO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.011865-3 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO MIGUEL ARCANJO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

 

PROCESSO : 2008.61.10.011866-5 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.011867-7 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.011868-9 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.011869-0 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.011870-7 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.011871-9 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.10.011872-0 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.011873-2 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.011874-4 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO MIGUEL ARCANJO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.011875-6 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO MIGUEL ARCANJO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.011876-8 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO MIGUEL ARCANJO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.011877-0 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO MIGUEL ARCANJO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.011878-1 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.011879-3 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.011880-0 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.011881-1 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.011882-3 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE TATUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.011883-5 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE TATUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.011884-7 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE TATUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.011885-9 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE TATUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.011886-0 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE TATUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.011887-2 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE TATUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.011888-4 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PORANGABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.011889-6 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PORANGABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.011890-2 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITARARE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.011901-3 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOEL SOARES TRIGO 

ADV/PROC: SP107490 - VALDIMIR TIBURCIO DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000126 
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Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000126 

 

 

Sorocaba, 16/09/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO 

DISTRIBUICAO PREVIDENCIARIO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 15/09/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DRª MARCIA HOFFMANN DO AMARAL E SILVA TURRI 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008676-6 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: JOSE CLAUDIO PANTALEAO DA SILVA 

ADV/PROC: SP117665 - CLAUDER CORREA MARINO 

IMPETRADO: GERENTE REGIONAL DO INSS EM SAO PAULO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008677-8 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIS MENDES MATTOS 

ADV/PROC: SP206330 - ANNA CLAUDIA TAVARES DOS SANTOS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008678-0 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NELI DE SOUZA PONTES 

ADV/PROC: SP104415 - EDNA KASUKO OGAWARA KAWAMOTO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008679-1 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALAIDE MARIA COELHO 

ADV/PROC: SP268328 - SERGIO DE PAULA SOUZA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008680-8 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FLORISVALDO RODRIGUES COELHO 

ADV/PROC: SP268328 - SERGIO DE PAULA SOUZA 
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REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008681-0 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ADAILTON PEREIRA DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP101686 - AGNALDO PIRES DO NASCIMENTO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008682-1 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DEUSIMAR ALVES DA SILVA 

ADV/PROC: SP260868 - ROSEMEIRE MARTINS VELOSO CAVADAS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008684-5 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: CLAUDIA MARIA DA SILVA 

ADV/PROC: SP201565 - EDES PAULO DOS SANTOS 

IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008685-7 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIA JANUARIO BARRETO 

ADV/PROC: SP182566 - NILSON KAZUO SHIKICIMA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008686-9 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: FRANCISCO FERREIRA DA SILVA 

ADV/PROC: SP201565 - EDES PAULO DOS SANTOS 

IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008687-0 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: EDUARDO JOSE DA SILVA 

ADV/PROC: SP201565 - EDES PAULO DOS SANTOS 

IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008688-2 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LAUDILINA VIANA CHAVES 

ADV/PROC: SP201565 - EDES PAULO DOS SANTOS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008689-4 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO MENDES DE SOUZA 

ADV/PROC: SP201565 - EDES PAULO DOS SANTOS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008693-6 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: NANCI SILVA 

ADV/PROC: SP201565 - EDES PAULO DOS SANTOS 
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IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008694-8 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ANA ROCHA CARVALHO SILVA 

ADV/PROC: SP201565 - EDES PAULO DOS SANTOS 

IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008695-0 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ADRIANA DA SILVA REIS 

ADV/PROC: SP201565 - EDES PAULO DOS SANTOS 

IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008696-1 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: APARECIDA BREDA MILANESE 

ADV/PROC: SP248308B - ARLEIDE COSTA DE OLIVEIRA BRAGA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008697-3 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CLAUDI CAXIADO RODRIGUES 

ADV/PROC: SP227981 - CAIO ALEXANDRE DA COSTA TEIXEIRA SANTOS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008700-0 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: URSULA HAFFNER SEUBERT 

ADV/PROC: SP070097 - ELVIRA RITA ROCHA GIAMMURSSO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008701-1 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DERALDO TAVARES DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP196976 - VALESKA COELHO DE CARVALHO VIANA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008704-7 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA NATIVIDADE MOREIRA AGUILAR 

ADV/PROC: SP098986 - MARIA RITA COVIELLO COCIAN CHIOSEA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008705-9 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: LOCITO COSTA DA CRUZ 

ADV/PROC: SP222130 - CARLA ROSENDO DE SENA 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM OSASCO-SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008706-0 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LEONIDAS FERREIRA DA SILVA 

ADV/PROC: SP206193B - MÁRCIA REIS DOS SANTOS 
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REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008707-2 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MANOEL GONSALES PERES 

ADV/PROC: SP099858 - WILSON MIGUEL E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008708-4 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA DO CARMO MAGALHAES DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP180456 - DARIO DE SOUZA BRASIL 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008709-6 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA MARGARETE CAMARGO E OUTRO 

ADV/PROC: SP180793 - DENISE CRISTINA PEREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008710-2 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO HONORATO DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP161238B - CARLOS HENRIQUE LIMA GAC 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008711-4 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ALDACIR FERREIRA LIMA 

ADV/PROC: SP102222 - FRANCISCO LIMA DE OLIVEIRA 

IMPETRADO: CHEFE DA AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL - IPIRANGA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008712-6 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: OGENICIO ALTEN 

ADV/PROC: SP113618 - WILFRIEDE RAMISSEL E SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008713-8 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ROSANGELA CONTRI RONDAO 

ADV/PROC: SP263765 - ROSANGELA CONTRI RONDÃO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008714-0 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PALMYRA CONTRI RONDAO 

ADV/PROC: SP263765 - ROSANGELA CONTRI RONDÃO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008715-1 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ENEDINA LUCHETTI ABENANTE 

ADV/PROC: SP263765 - ROSANGELA CONTRI RONDÃO 
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REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008716-3 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES SILVA DO NASCIMENTO 

ADV/PROC: SP263765 - ROSANGELA CONTRI RONDÃO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008717-5 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DAVID GONCALVES DA ROCHA 

ADV/PROC: SP243830 - ALINE MARTINS SANTURBANO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008718-7 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: WAGNER FIORETTO 

ADV/PROC: SP243830 - ALINE MARTINS SANTURBANO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008719-9 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS TIBERIO 

ADV/PROC: SP243830 - ALINE MARTINS SANTURBANO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008721-7 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ADEMIR FERNANDES BALIEIRO 

ADV/PROC: SP149480 - ANDREA DE LIMA MELCHIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008726-6 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES LAZARO 

ADV/PROC: SP141049 - ARIANE BUENO DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008727-8 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: TEODOMIRO DIAS BORGES 

ADV/PROC: SP125504 - ELIZETE ROGERIO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008728-0 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EDUARDO ABUD 

ADV/PROC: SP141537 - JEFFERSON MARTINS DE OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008729-1 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MARCIO KIYOSHI YAMADA 

ADV/PROC: SP182163 - EDINEI FRANCISCO ALVES 
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IMPETRADO: PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INSS - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008730-8 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GENNARO AMALFI 

ADV/PROC: SP156654 - EDUARDO ARRUDA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 93.0033066-7 PROT: 29/10/1993 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: OSMAR BONIFACIO ABRAHAO 

ADV/PROC: SP114542 - CARLOS ALBERTO NUNES BARBOSA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP055976 - TEREZA MARLENE DE F MEIRELLES E OUTRO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 96.0006625-6 PROT: 07/03/1996 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ZALINA DOS SANTOS FREIRES 

ADV/PROC: SP101291 - ROSANGELA GALDINO FREIRES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO RODRIGUES 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 98.0051977-7 PROT: 07/12/1998 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PEDRO PAPINI E OUTRO 

ADV/PROC: SP085956 - MARCIO DE LIMA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. ANGELA MARIA DE BARROS GREGORIO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.00.008864-0 PROT: 11/04/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: WALTER SELPIS 

ADV/PROC: SP061796 - SONIA APARECIDA DE LIMA SANTIAGO FERREIRA DE MORAES E OUTROS 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.00.012676-7 PROT: 30/05/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE ROBERTO FERNANDES E OUTROS 

ADV/PROC: SP035065 - ANGELO EDEMUR BIANCHINI 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.00.012677-9 PROT: 30/05/2008 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

REQUERENTE: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A 

ADV/PROC: SP027430 - CECILIA APARECIDA F DE S R E SILVA 

REQUERIDO: JOSE ROBERTO FERNANDES E OUTROS 

ADV/PROC: SP035065 - ANGELO EDEMUR BIANCHINI 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.00.012678-0 PROT: 30/05/2008 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

REQUERENTE: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A 

ADV/PROC: SP027430 - CECILIA APARECIDA F DE S R E SILVA 

REQUERIDO: JOSE ROBERTO FERNANDES E OUTROS 
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ADV/PROC: SP035065 - ANGELO EDEMUR BIANCHINI 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.00.012680-9 PROT: 30/05/2008 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

REQUERENTE: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A 

ADV/PROC: SP036634 - JOSE EDUARDO DUARTE SAAD 

REQUERIDO: JOSE ROBERTO FERNANDES E OUTROS 

ADV/PROC: SP035065 - ANGELO EDEMUR BIANCHINI 

VARA : 5 

 

 

PROCESSO : 2008.61.00.012681-0 PROT: 30/05/2008 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

REQUERENTE: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A 

REQUERIDO: JOSE ROBERTO FERNANDES E OUTROS 

ADV/PROC: SP035065 - ANGELO EDEMUR BIANCHINI E OUTRO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.00.012682-2 PROT: 30/05/2008 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

REQUERENTE: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A 

ADV/PROC: SP036634 - JOSE EDUARDO DUARTE SAAD 

REQUERIDO: JOSE ROBERTO FERNANDES E OUTROS 

ADV/PROC: SP035065 - ANGELO EDEMUR BIANCHINI 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.00.012683-4 PROT: 30/05/2008 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

REQUERENTE: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A 

REQUERIDO: JOSE ROBERTO FERNANDES E OUTROS 

ADV/PROC: SP035065 - ANGELO EDEMUR BIANCHINI 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.00.012684-6 PROT: 30/05/2008 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

REQUERENTE: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A 

REQUERIDO: JOSE ROBERTO FERNANDES E OUTROS 

ADV/PROC: SP035065 - ANGELO EDEMUR BIANCHINI 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.00.012685-8 PROT: 30/05/2008 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

REQUERENTE: UNIAO FEDERAL 

REQUERIDO: JOSE ROBERTO FERNANDES E OUTROS 

ADV/PROC: SP035065 - ANGELO EDEMUR BIANCHINI 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.007103-9 PROT: 04/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARCIO LUIZ DE SOUZA 

ADV/PROC: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000042 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000014 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000056 
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Sao Paulo, 15/09/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

1ª VARA PREVIDENCIARIA 

 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 

PRIMEIRA VARA FEDERAL PREVIDENCIÁRIA 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 9 

 

 

 

O(A) DOUTOR(A) MARCUS ORIONE GONÇALVES CORREIA, JUIZ(ÍZA) FEDERAL TITULAR 

(SUBSTITUTO) DO(A) 1a PREVIDENCIARIA, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

 

 

 

 

 

 

 

 

RESOLVE: 

 

 

 

 

 

 

APROVAR A ESCALA DE FÉRIAS para o ano de 2009, dos servidores lotados/prestando serviços no(a) 1a 

PREVIDENCIARIA, como segue: 

 

 

 

 

 

560 SUZANA VICENTE DA MOTA 

1a.Parcela: 01/10/2009 a 30/10/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( N ) 

3235 ALBERTO CASTRO SALAZAR FILHO 

1a.Parcela: 02/03/2009 a 21/03/2009 

2a.Parcela: 04/05/2009 a 13/05/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( S )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

3633 MIEKO SHIMODA 

1a.Parcela: 02/03/2009 a 16/03/2009 

2a.Parcela: 15/06/2009 a 29/06/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( N ) 

3961 ROSELI GONZAGA 

1a.Parcela: 22/04/2009 a 01/05/2009 

2a.Parcela: 24/08/2009 a 02/09/2009 

3a.Parcela: 03/11/2009 a 12/11/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( N ) 
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4568 ANNY CRISTHINIE GUEDES DE OLIVEIRA1a.Parcela: 12/01/2009 a 23/01/2009 

2a.Parcela: 13/07/2009 a 30/07/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

 

 

 

 

 

5575 PAULO SERGIO LOURENCO DE GODOY 

1a.Parcela: 06/02/2009 a 20/02/2009 

2a.Parcela: 10/07/2009 a 24/07/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( N ) 

6095 FLAVIA NAOMI UEDA 

1a.Parcela: 08/09/2009 a 07/10/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( N ) 

5551 CELIA REGINA ALVES VICENTE 

1a.Parcela: 07/01/2009 a 16/01/2009 

2a.Parcela: 13/07/2009 a 01/08/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

 

 

CUMPRA-SE. REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. 

 

SP, 15 de setembro de 2008. 

 

 

 

MARCUS ORIONE GONÇALVES CORREIA 

 

Juiz Federal 

 

 

 

Publicada no D.O.E.-Poder Judiciário 

 

 

De _____/_____/_____,fls.______ 

4ª VARA PREVIDENCIARIA 

 

PROCESSO N.º : 2004.61.83.003699-0. 

ADVOGADO(A): DRA. VILMA POZZANI - OAB/SP: 187.181.ADVOGADO(A): DRA. REGINA CÉLIA 

CÂNDIDO GREGÓRIO - OAB/SP: 156.450.Ante a informação supra, intimem-se as patronas da parte autora - Dra. 

Vilma Pozzani - OAB/SP: 187.181 e Dra. Regina Célia Cândido Gregório - OAB/SP: 156/450 para que providencie a 

retirada e regularização da referida petição, protocolando-a no prazo de 10(dez) dias, sob pena de desconsideração da 

mesma.No silêncio, arquivem-se em pasta própria.Cumpra-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ARARAQUARA 

DISTRIBUIÇÃO DE ARARAQUARA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 15/09/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. JOSE MAURICIO LOURENCO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 
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I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007102-6 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VICENTINA FLOR 

ADV/PROC: SP184364 - GISLAINE CRISTINA BERNARDINO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007103-8 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: INES MENDONCA BRASILINO 

ADV/PROC: SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007104-0 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: APARECIDA DONIZETE SIMENSATO 

ADV/PROC: SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007105-1 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: IZABEL CRISTINA ALVES MIRANDA 

ADV/PROC: SP086689 - ROSA MARIA TREVIZAN E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007106-3 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: TATIANE CRISTINA CAMARA 

ADV/PROC: SP235884 - MATEUS LEONARDO CONDE E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007108-7 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VANIA MARIA GONCALVES DA SILVA 

ADV/PROC: SP075204 - CLAUDIO STOCHI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007109-9 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PAULO ALVES CAMPOS 

ADV/PROC: SP075204 - CLAUDIO STOCHI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007110-5 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PAULO ALVES CAMPOS 

ADV/PROC: SP075204 - CLAUDIO STOCHI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007111-7 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CLAUDINO SOARES DA SILVA 
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ADV/PROC: SP257579 - ANA CLAUDIA DE OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007112-9 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARCELO RICARDO BOMFIM 

ADV/PROC: SP166119 - VAGNER PIAZENTIN SIQUEIRA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007113-0 PROT: 12/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUZIA SILVEIRA PACCHIONI 

ADV/PROC: SP113962 - ALCINDO LUIZ PESSE 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007114-2 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: OSWALDO DELAQUA 

ADV/PROC: SP113962 - ALCINDO LUIZ PESSE 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007116-6 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE FRANCISCHETI 

ADV/PROC: SP040869 - CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000013 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000013 

 

 

Araraquara, 15/09/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BRAGANCA PAULISTA 

DISTRIBUIÇÃO DE BRAGANÇA PAULISTA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 16/09/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. JACIMON SANTOS DA SILVA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 
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I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.23.001535-9 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO ALVES DE GODOY 

ADV/PROC: SP114275 - ROBERTO PIRAS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.23.001536-0 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA GOMES DE OLIVEIRA MORAES 

ADV/PROC: SP070622 - MARCUS ANTONIO PALMA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.23.001537-2 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2008.61.23.000412-0 CLASSE: 98 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. THIAGO SIMOES DOMENI E OUTRO 

EMBARGADO: FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE ATIBAIA - SP 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000002 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000003 

 

 

Braganca, 16/09/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE TAUBATE 

1ª VARA DE TAUBATE 

 

PORTARIA Nº 09/2008 

 

 

 

O(A) DOUTOR(A) CARLA CRISTINA FONSECA JÓRIO, JUIZ(ÍZA) FEDERAL TITULAR (SUBSTITUTO) 

DO(A) 1a TAUBATE, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

 

 

RESOLVE: 

 

 

APROVAR A ESCALA DE FÉRIAS para o ano de 2009, dos servidores lotados/prestando serviços no(a) 1a 
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TAUBATE, como segue: 

 

577 MARIA CRISTINA PIRES ARANTES UBERTINI 

1a.Parcela: 07/01/2009 a 16/01/2009 

2a.Parcela: 25/02/2009 a 06/03/2009 

3a.Parcela: 20/07/2009 a 29/07/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

 

1192 JOSENI MARIA MELLO CATELAN 

1a.Parcela: 19/01/2009 a 30/01/2009 

2a.Parcela: 29/06/2009 a 16/07/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

 

1374 ANA MARIA NUNES DE ARAUJO 

1a.Parcela: 06/07/2009 a 17/07/2009 

2a.Parcela: 13/10/2009 a 30/10/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

 

1380 MARIANGELA GONCALVES 

1a.Parcela: 25/02/2009 a 06/03/2009 

2a.Parcela: 01/06/2009 a 10/06/2009 

3a.Parcela: 09/09/2009 a 18/09/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( S ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

 

2087 FAUSTA CAMILO DE FERNANDES 

1a.Parcela: 19/01/2009 a 30/01/2009 

2a.Parcela: 14/07/2009 a 31/07/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

 

2980 MARILSA MARIA AZEVEDO GRANIERI 

1a.Parcela: 02/02/2009 a 20/02/2009 

2a.Parcela: 08/09/2009 a 18/09/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

 

3424 ELIANA ZAGO BRITO 

1a.Parcela: 14/04/2009 a 24/04/2009 

2a.Parcela: 21/09/2009 a 09/10/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

 

3913 VANESSA POMAR BARRETTI 

1a.Parcela: 07/01/2009 a 16/01/2009 

2a.Parcela: 29/06/2009 a 18/07/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( S ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

 

4075 RENATA CAETANO MOREIRA 

1a.Parcela: 04/05/2009 a 13/05/2009 

2a.Parcela: 29/07/2009 a 07/08/2009 

3a.Parcela: 13/10/2009 a 22/10/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

 

4286 ANA ROSA AZEVEDO ZANETTI MARQUES CARNEIRO 

1a.Parcela: 04/02/2009 a 13/02/2009 

2a.Parcela: 12/08/2009 a 21/08/2009 

3a.Parcela: 04/11/2009 a 13/11/2009 
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Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

 

4294 ANA LIDIA DE OLIVEIRA ANDRADE 

1a.Parcela: 19/11/2009 a 18/12/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( S ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

 

4338 KELZILENE MAGALHAES BASSANELLO 

1a.Parcela: 04/05/2009 a 15/05/2009 

2a.Parcela: 13/10/2009 a 30/10/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

 

4339 CAROLINA GOULART CARVALHO 

1a.Parcela: 04/05/2009 a 14/05/2009 

2a.Parcela: 21/09/2009 a 09/10/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

 

4352 ANDREA DA SILVA 

1a.Parcela: 13/04/2009 a 22/04/2009 

2a.Parcela: 12/08/2009 a 21/08/2009 

3a.Parcela: 03/11/2009 a 12/11/2009 

 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( N ) 

 

4481 GIOVANA APARECIDA LIMA MAIA 

1a.Parcela: 25/02/2009 a 06/03/2009 

2a.Parcela: 17/08/2009 a 05/09/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

 

6045 JANETE BISPO GARCIA 

1a.Parcela: 07/01/2009 a 16/01/2009 

2a.Parcela: 29/06/2009 a 18/07/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

 

 

 

CUMPRA-SE. REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. 

 

 

Taubaté, 12 de setembro de 2008. 

 

 

 

CARLA CRISTINA FONSECA JÓRIO 

Juiz(a) Federal Substituta 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE TUPA 

DISTRIBUIÇÃO DE TUPÃ 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 16/09/2008 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/09/2008 1786/2199 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: VANDERLEI PEDRO COSTENARO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.22.001557-0 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MASSAO YAMAMOTO - ESPOLIO 

ADV/PROC: SP098251 - DAVID MESQUITA DOS SANTOS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.22.001558-2 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: AMADEU BOTELHO 

ADV/PROC: SP062489 - AGEMIRO SALMERON 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.22.001560-0 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: VALDERICO COUTINHO 

ADV/PROC: SP233797 - RENATA REGINA BUZZINARO VIEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP080170 - OSMAR MASSARI FILHO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.22.001561-2 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA - SP 

ADV/PROC: PROC. MARCOS ROBERTO CANDIDO 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TUPA - SP 

ADV/PROC: SP202770 - CELSO PEREIRA LIMA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.22.001562-4 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: MARIA TEREZA CHIMATZ MARTINS 

ADV/PROC: SP085309 - ELZI MARCILIO VIEIRA FILHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP080170 - OSMAR MASSARI FILHO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.22.001563-6 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DE POLICIA FEDERAL EM PRESIDENTE PRUDENTE - SP 

ADV/PROC: PROC. HELOISA MARIA FONTES BARRETO PRETURLAN 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.22.001564-8 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DE POLICIA FEDERAL EM PRESIDENTE PRUDENTE - SP 

ADV/PROC: PROC. HELOISA MARIA FONTES BARRETO PRETURLAN 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.22.001565-0 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DE POLICIA FEDERAL EM PRESIDENTE PRUDENTE - SP 
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ADV/PROC: PROC. HELOISA MARIA FONTES BARRETO PRETURLAN 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.22.001566-1 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DE POLICIA FEDERAL EM PRESIDENTE PRUDENTE - SP 

ADV/PROC: PROC. HELOISA MARIA FONTES BARRETO PRETURLAN 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.22.001567-3 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MOACIR PASSADOR 

ADV/PROC: SP205914 - MAURÍCIO DE LÍRIO ESPINAÇO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP080170 - OSMAR MASSARI FILHO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.22.001568-5 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARLY BUENO ZONTA FLAITT 

ADV/PROC: SP164707 - PATRÍCIA MARQUES MARCHIOTI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.22.001569-7 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO MARCONDI 

ADV/PROC: SP164707 - PATRÍCIA MARQUES MARCHIOTI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.22.001570-3 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: HELENA ALVES GONCALVES FARCO 

ADV/PROC: SP164707 - PATRÍCIA MARQUES MARCHIOTI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.22.001571-5 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO DOMINGOS FERREIRA 

ADV/PROC: SP154881 - ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP080170 - OSMAR MASSARI FILHO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.22.001572-7 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 1 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ADV/PROC: SP157335 - ANDREA TAMIE YAMACUTI 

ORDENADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TUPA - SP 

ADV/PROC: PROC. HELOISA MARIA FONTES BARRETO PRETURLAN 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.22.001573-9 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

ADV/PROC: PROC. LUCIANO JOSE DE BRITO 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TUPA - SP 

VARA : 1 
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2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.22.001559-4 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2008.61.22.000200-9 CLASSE: 98 

EMBARGANTE: LIDER ORGANIZACAO FOTOGRAFICA DE TUPA LTDA - EPP E OUTROS 

EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP137635 - AIRTON GARNICA E OUTRO 

VARA : 1 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2005.61.22.001831-4 PROT: 25/11/2005 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. HELOISA MARIA FONTES BARRETO PRETURLAN 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000016 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000001 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000018 

 

 

Tupa, 16/09/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OURINHOS 

DISTRIBUIÇÃO DO FÓRUM DE OURINHOS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 16/09/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DRª MARCIA UEMATSU FURUKAWA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.25.002516-4 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: APARECIDA FRANCISCA DA CONCEICAO 

ADV/PROC: SP039440 - WALDIR FRANCISCO BACCILI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.002525-5 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 
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REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. ANDRE LIBONATI 

REPRESENTADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.002526-7 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. ANDRE LIBONATI 

REPRESENTADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.002527-9 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ASSIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.002528-0 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ASSIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.002529-2 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ASSIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.002530-9 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: OLINTO RODRIGUES 

ADV/PROC: SP212750 - FERNANDO ALVES DE MOURA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.002531-0 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DANIEL GOMES AMORIM 

ADV/PROC: SP212750 - FERNANDO ALVES DE MOURA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.002532-2 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE JACAREZINHO - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.002533-4 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE FOZ DO IGUACU - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.002534-6 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MARACAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.002535-8 PROT: 16/09/2008 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE JACAREZINHO - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.002536-0 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CANDIDO MOTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.002537-1 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CANDIDO MOTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.002538-3 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CANDIDO MOTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.002539-5 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CANDIDO MOTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.002540-1 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CANDIDO MOTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.002541-3 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CANDIDO MOTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.002542-5 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CANDIDO MOTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.002543-7 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CANDIDO MOTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.002544-9 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CANDIDO MOTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.002545-0 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CANDIDO MOTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/09/2008 1791/2199 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.002546-2 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CANDIDO MOTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.002547-4 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CANDIDO MOTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.002548-6 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CANDIDO MOTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.002549-8 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CANDIDO MOTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.002550-4 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CANDIDO MOTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.002551-6 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CANDIDO MOTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.002552-8 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PALMITAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.002563-2 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.002564-4 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: JUIZ FEDERAL CONVOCADO DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.25.002521-8 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00112 - IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 

PRINCIPAL: 2008.61.25.002516-4 CLASSE: 29 

IMPUGNANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP109060 - KLEBER CACCIOLARI MENEZES 
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IMPUGNADO: APARECIDA FRANCISCA DA CONCEICAO 

VARA : 1 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2006.61.10.000024-4 PROT: 10/01/2006 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: ITAPONET 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000031 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000001 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000033 

 

 

Ourinhos, 16/09/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

  

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MATO 

GROSSO DO SUL 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE 

SEDI CAMPO GRANDE 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 16/09/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: JEAN MARCOS FERREIRA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009316-4 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A VARA CIVEL DA COMARCA DE PARANAIBA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009317-6 PROT: 16/09/2008 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA VARA UNICA DA COMARCA ESTADUAL DE INOCENCIA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009318-8 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA VARA UNICA DA COMARCA ESTADUAL DE INOCENCIA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009319-0 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA VARA UNICA DA COMARCA ESTADUAL DE INOCENCIA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009320-6 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA VARA UNICA DA COMARCA ESTADUAL DE INOCENCIA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009321-8 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA VARA UNICA DA COMARCA ESTADUAL DE INOCENCIA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009322-0 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA VARA UNICA DA COMARCA ESTADUAL DE INOCENCIA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009323-1 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA VARA UNICA DA COMARCA ESTADUAL DE INOCENCIA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009324-3 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA VARA UNICA DA COMARCA ESTADUAL DE INOCENCIA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009325-5 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE PONTA PORA/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009326-7 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE TRES LAGOAS/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009327-9 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE TRES LAGOAS/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 
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VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009328-0 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE TRES LAGOAS/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009329-2 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE TRES LAGOAS/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009330-9 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE TRES LAGOAS/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009331-0 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE TRES LAGOAS/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009332-2 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 2A VARA FEDERAL DE DOURADOS/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009333-4 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 2A VARA FEDERAL DE DOURADOS/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009334-6 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A. VARA CIVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE CAMAPUA MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009335-8 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE TRES LAGOAS/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009336-0 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2A. VARA DA COMARCA DE JARDIM - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009337-1 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA VARA FED. DA SUBS. JUDIC. DE SAO MIGUEL DO OESTE 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009338-3 PROT: 16/09/2008 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/09/2008 1795/2199 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA VARA UNICA DA COMARCA DE RIO NEGRO - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009339-5 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA VARA UNICA DA COMARCA DE BRASILANDIA/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009340-1 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA VARA UNICA DA COMARCA DE BRASILANDIA/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009341-3 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2A. VARA CIVEL DA COMARCA DE TRES LAGOAS/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009342-5 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA VARA UNICA DA COMARCA DE BRASILANDIA/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009343-7 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE PONTA PORA/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009344-9 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE PONTA PORA/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009345-0 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE COXIM/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009346-2 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1A. VARA DA COMARCA DE BONITO - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009468-5 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 10A. VARA CRIMINAL DA COMARCA DE MANAUS/AM 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009469-7 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00104 - EXECUCAO PROVISORIA - CRIMIN 

EXEQUENTE: JUSTICA PUBLICA 

CONDENADO: UBIRATAN BRESCOVIT 
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ADV/PROC: MS002199 - FLAVIO MODESTO GONCALVES FORTES E OUTRO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009470-3 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LOURDES COELHO BARBOSA 

ADV/PROC: MS008107 - JOAO RICARDO NUNES DIAS DE PINHO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009471-5 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EGELTE ENGENHARIA LTDA 

ADV/PROC: MS010869 - VINICIUS DOS SANTOS LEITE 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009473-9 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EVANCIL MARIA ALVES DA SILVA 

ADV/PROC: MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009474-0 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GILSON BATISTA FERREIRA DA COSTA 

ADV/PROC: MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009475-2 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE CARLOS DA SILVA SANTOS 

ADV/PROC: MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009476-4 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SEBASTIAO JUSTINO JUNIOR 

ADV/PROC: MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009477-6 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00241 - ALVARA JUDICIAL 

REQUERENTE: MARCIA ARAUJO DE CARVALHO 

ADV/PROC: MS005339 - SEBASTIAO FERNANDO DE SOUSA 

REQUERIDO: BANCO DO BRASIL S/A E OUTRO 

ADV/PROC: MS007513 - HUMBERTO CARLOS PEREIRA LEITE E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009478-8 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4ª VARA FEDERAL DA SECAO JUDICIARIA DE MATO GROSSO 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009479-0 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. MARCELO RIBEIRO DE OLIVEIRA 
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REPRESENTADO: ROSELI DOS SANTOS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009480-6 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: MS005480 - ALFREDO DE SOUZA BRILTES 

REU: BARBARA DIAS DOS SANTOS E OUTROS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009481-8 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: MS003905 - JOAO CARLOS DE OLIVEIRA 

REU: JOSE ANTONIO MONTEIRO DE ARRUDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009482-0 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: MS005480 - ALFREDO DE SOUZA BRILTES 

REU: JOSIANE RATIER DE QUEVEDO E OUTROS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009483-1 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: MS005480 - ALFREDO DE SOUZA BRILTES 

REU: WALDENICE GOMES ROCHA E OUTRO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009484-3 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: MS005480 - ALFREDO DE SOUZA BRILTES 

REU: DANIELLE LIRA E OUTROS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009485-5 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: MS005480 - ALFREDO DE SOUZA BRILTES 

REU: TAICY TEIXEIRA CABRAL E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009486-7 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: MS003905 - JOAO CARLOS DE OLIVEIRA 

REU: PATRICIA AVALOS ANUNCIATO E OUTROS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009487-9 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: MS003905 - JOAO CARLOS DE OLIVEIRA 

REU: MARIA DE FATIMA DE SOUZA BELCHIOR E OUTRO 

VARA : 1 

 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009488-0 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
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ADV/PROC: MS003905 - JOAO CARLOS DE OLIVEIRA 

REU: RIVELINO GONCALVES DO NASCIMENTO E OUTROS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009489-2 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: MS003905 - JOAO CARLOS DE OLIVEIRA 

REU: LEONARDO DE PINA BULHOES DI GIORGIO E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009490-9 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MARIA DE FATIMA ZANONI DE ARRUDA 

ADV/PROC: MS012212 - THIAGO MACHADO GRILO E OUTRO 

IMPETRADO: SUPERINTENDENTE DO INCRA-INST NAC DE COLON E REFORMA AGRARIA NO MS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009491-0 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: MS003905 - JOAO CARLOS DE OLIVEIRA 

REU: PATRICIA MANOELA SHERER E OUTROS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009492-2 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: MS003905 - JOAO CARLOS DE OLIVEIRA 

REU: KAMEL DIOGO NASCIMENTO DOS SANTOS E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009493-4 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: MS003905 - JOAO CARLOS DE OLIVEIRA 

REU: MARIA JENI DE OLIVEIRA GOIS E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009494-6 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: MS005480 - ALFREDO DE SOUZA BRILTES 

REU: FABIO CORREA DE OLIVEIRA E OUTROS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009497-1 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LAURA DE SERGIO SILVA 

ADV/PROC: MS012475 - LUCAS ABES XAVIER 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009498-3 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2A. VARA FEDERAL DE RONDONIA - SJRO 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009499-5 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4A. VARA FEDERAL DE SERGIPE - SJSE 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 
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VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009500-8 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE CORUMBA/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009501-0 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS DA 3A. REGIAO - CRECI/RS 

ADV/PROC: RS045136 - MARGARETH SPERB DAY E OUTRO 

EXECUTADO: ALDAIR SALDANHA MACHADO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009503-3 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANESTINO FERREIRA DOS SANTOS E OUTRO 

ADV/PROC: MS006675 - PAULO HENRIQUE KALIF SIQUEIRA E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009504-5 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE TRES LAGOAS/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 5 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009472-7 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

PRINCIPAL: SEGREDO DE JUSTIÇA 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009495-8 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00210 - EMBARGOS DO ACUSADO 

PRINCIPAL: 2007.60.00.003759-4 CLASSE: 240 

EMBARGANTE: AUCIOLY CAMPOS RODRIGUES 

ADV/PROC: GO016571 - MARCELO FERREIRA DA SILVA 

EMBARGADO: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009496-0 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00210 - EMBARGOS DO ACUSADO 

PRINCIPAL: 2007.60.00.003759-4 CLASSE: 240 

EMBARGANTE: CLAUDINEY RAMOS 

ADV/PROC: GO016571 - MARCELO FERREIRA DA SILVA 

EMBARGADO: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009502-1 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

PRINCIPAL: 2006.60.00.007656-0 CLASSE: 233 

AUTOR: JOSIANE HERMANA DOS SANTOS 

ADV/PROC: MS011231 - WELLINGTON BARBERO BIAVA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

II - Redistribuídos 
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PROCESSO : 2008.60.00.007566-6 PROT: 17/07/2008 

CLASSE : 00207 - CUMPRIMENTO PROVISORIO DE SE 

EXEQUENTE: EBRASEN - EMPRESA BRASILEIRA DE ENGENHARIA LTDA 

ADV/PROC: MS004660 - RICARDO YOUSSEF IBRAHIM 

EXECUTADO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009058-8 PROT: 03/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: FATIMA ALVES DA SILVA 

ADV/PROC: MS006916 - ANDREA ALVES FERREIRA 

IMPETRADO: SUPERINTENDENTE FEDERAL DA AGRICULTURA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO 

SUL 

VARA : 4 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000064 

Distribuídos por Dependência______________: 000004 

Redistribuídos__________________________: 000002 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000070 

 

 

CAMPO GRANDE, 16/09/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE DOURADOS 

2A VARA DE DOURADOS 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 

 

 

LOCAL DE COMPARECIMENTO: 2ª Vara Federal de Dourados-MSRua Ponta Porã, 1875-Dourados-MS 

 

 

Prazo do Edital: 30 (trinta) dias. 

 

 

O (a) Doutor (a) FÁBIO RUBEM DAVID MÜZEL, MM. Juiz Federal Substituto, desta 2ª Vara Federal de 

Dourados/MS, FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem e a quem interessar 

possa que na Ação de Medida Cautelar de Protesto nº 2007.60.02.005477-9 em que a CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL e a EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS, movem contra RAUL DOS SANTOS MACIEL, CPF 

164.790.091.34 E FLORENTINA FERNANDES MACIEL, CPF 164.790.091.34, em trâmite na 2ª Vara Federal de 

Dourados/MS, 2ª Subseção Judiciária de Mato Grosso do Sul/MS, com endereço na Rua Ponta Porã, 1875 - Centro - 

Dourados/MS, foram os requeridos procurados e não localizados nos endereços constantes nos autos, estando, portanto 

em lugar incerto ou não sabido. Desta forma, pelo presente EDITAL ficam os requeridos RAUL DOS SANTOS 

MACIEL, CPF 164.790.091.34 E FLORENTINA FERNANDES MACIEL, CPF 164.790.091.34 INTIMADOS da 

presente medida cautelar de protesto interruptivo de prazo prescricional, referente ao contrato de financiamento 

habitacional nº. 991380940265-1. E, para não alegarem ignorância bem como para que chegue ao conhecimento de 

todos e dos referidos requeridos, expediu-se o presente edital, que será afixado no local de costume deste Fórum e 

publicado pela Imprensa Oficial, com fundamento no art. 232 e seus incisos, do Código de Processo Civil. DADO E 

PASSADO nesta cidade de Dourados, em 04 de setembro de 2008. Eu, _________ Vilma Ap. Gerolim Abe, Analista 

Judiciário, RF 5140, digitei e eu, _____________ Carina Luchesi Morceli Gervazoni, RF 5247, Diretora de Secretaria 

Substituta, conferi. 
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FÁBIO RUBEM DAVID MÜZEL 

Juiz Federal Substituto 

 

 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 

 

 

LOCAL DE COMPARECIMENTO: 2ª Vara Federal de Dourados-MSRua Ponta Porã, 1875-Dourados-MS 

 

 

Prazo do Edital: 30 (trinta) dias. 

 

 

O (a) Doutor (a) FÁBIO RUBEM DAVID MÜZEL, MM. Juiz Federal Substituto, desta 2ª Vara Federal de 

Dourados/MS, FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem e a quem interessar 

possa que na Ação de Medida Cautelar de Protesto nº 2008.60.02.000091-0 em que a CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL e a EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS, movem contra KATUO OKADA, CPF 624.532.548-

04 E CLARINDA NAGAI OKADA, CPF 624.532.548-04, em trâmite na 2ª Vara Federal de Dourados/MS, 2ª 

Subseção Judiciária de Mato Grosso do Sul/MS, com endereço na Rua Ponta Porã, 1875 - Centro - Dourados/MS, 

foram os requeridos procurados e não localizados nos endereços constantes nos autos, estando, portanto em lugar 

incerto ou não sabido. Desta forma, pelo presente EDITAL ficam os requeridos KATUO OKADA, CPF 624.532.548-

04 E CLARINDA NAGAI OKADA, CPF 624.532.548-04 INTIMADOS da presente medida cautelar de protesto 

interruptivo de prazo prescricional, referente ao contrato de financiamento habitacional nº. 991380940481-6. E, para 

não alegar ignorância bem como para que chegue ao conhecimento de todos e dos referidos requeridos, expediu-se o 

presente edital, que será afixado no local de costume deste Fórum e publicado pela Imprensa Oficial, com fundamento 

no art. 232 e seus incisos, do Código de Processo Civil. DADO E PASSADO nesta cidade de Dourados, em 04 de 

setembro de 2008. Eu, _________ Vilma Ap. Gerolim Abe, Analista Judiciário, RF 5140, digitei e eu, _____________ 

Carina Luchesi Morceli Gervazoni, RF 5247, Diretora de Secretaria Substituta, conferi. 

 

FÁBIO RUBEM DAVID MÜZEL 

Juiz Federal Substituto 

 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 

 

 

LOCAL DE COMPARECIMENTO: 2ª Vara Federal de Dourados-MSRua Ponta Porã, 1875-Dourados-MS 

 

 

Prazo do Edital: 30 (trinta) dias. 

 

 

O (a) Doutor (a) FÁBIO RUBEM DAVID MÜZEL, MM. Juiz Federal Substituto, desta 2ª Vara Federal de 

Dourados/MS, FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem e a quem interessar 

possa que na Ação de Medida Cautelar de Protesto nº 2008.60.02.000117-2 em que a CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL e a EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS, movem contra EDILBERTO LUIZ SANTANA, CPF 

203.188.711-49, em trâmite na 2ª Vara Federal de Dourados/MS, 2ª Subseção Judiciária de Mato Grosso do Sul/MS, 

com endereço na Rua Ponta Porã, 1875 - Centro - Dourados/MS, foi o requerido procurado e não localizado nos 

endereços constantes nos autos, estando portanto em lugar incerto ou não sabido. Desta forma, pelo presente EDITAL 

fica o requerido EDILBERTO LUIZ SANTANA, CPF 203.188.711-49 INTIMADO da presente medida cautelar de 

protesto interruptivo de prazo prescricional, referente ao contrato de financiamento habitacional nº. 991380940444-1. E, 

para não alegar ignorância bem como para que chegue ao conhecimento de todos e do referido requerido, expediu-se o 

presente edital, que será afixado no local de costume deste Fórum e publicado pela Imprensa Oficial, com fundamento 

no art. 232 e seus incisos, do Código de Processo Civil. DADO E PASSADO nesta cidade de Dourados, em 04 de 

setembro de 2008. Eu, _________ Vilma Ap. Gerolim Abe, Analista Judiciário, RF 5140, digitei e eu, _____________ 

Carina Luchesi Morceli Gervazoni, RF 5247, Diretora de Secretaria Substituta, conferi. 

 

 

FÁBIO RUBEM DAVID MÜZEL 

Juiz Federal Substituto 
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EDITAL DE INTIMAÇÃO 

 

 

LOCAL DE COMPARECIMENTO: 2ª Vara Federal de Dourados-MSRua Ponta Porã, 1875-Dourados-MS 

 

 

Prazo do Edital: 30 (trinta) dias. 

 

 

O (a) Doutor (a) FÁBIO RUBEM DAVID MÜZEL, MM. Juiz Federal Substituto, desta 2ª Vara Federal de 

Dourados/MS, FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem e a quem interessar 

possa que na Ação de Medida Cautelar de Protesto nº 2008.60.02.000157-3 em que a CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL e a EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS, movem contra OSVALDO COENE, CPF 

365.652.881-00 E LUZIA DA CONCEIÇÃO DUARTE DA SILVA COENE, CPF 365.652.881-00, em trâmite na 2ª 

Vara Federal de Dourados/MS, 2ª Subseção Judiciária de Mato Grosso do Sul/MS, com endereço na Rua Ponta Porã, 

1875 - Centro - Dourados/MS, foram os requeridos procurados e não localizados nos endereços constantes nos autos, 

estando, portanto em lugar incerto ou não sabido. Desta forma, pelo presente EDITAL ficam os requeridos OSVALDO 

COENE, CPF 365.652.881-00 E LUZIA DA CONCEIÇÃO DUARTE DA SILVA COENE, CPF 365.652.881-00, 

INTIMADOS da presente medida cautelar de protesto interruptivo de prazo prescricional, referente ao contrato de 

financiamento habitacional nº. 991380940186-8. E, para não alegar ignorância bem como para que chegue ao 

conhecimento de todos e dos referidos requeridos, expediu-se o presente edital, que será afixado no local de costume 

deste Fórum e publicado pela Imprensa Oficial, com fundamento no art. 232 e seus incisos, do Código de Processo 

Civil. DADO E PASSADO nesta cidade de Dourados, em 04 de Setembro de 2008. Eu, _________ Vilma Ap. Gerolim 

Abe, Analista Judiciário, RF 5140, digitei e eu, _____________ Carina Luchesi Morceli Gervazoni, RF 5247, Diretora 

de Secretaria Substituta, conferi. 

 

FÁBIO RUBEM DAVID MÜZEL 

Juiz Federal Substituto 

 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 

 

 

LOCAL DE COMPARECIMENTO: 2ª Vara Federal de Dourados-MSRua Ponta Porã, 1875-Dourados-MS 

 

 

Prazo do Edital: 30 (trinta) dias. 

 

 

O (a) Doutor (a) FÁBIO RUBEM DAVID MÜZEL, MM. Juiz Federal Substituto, desta 2ª Vara Federal de 

Dourados/MS, FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem e a quem interessar 

possa que na Ação de Medida Cautelar de Protesto nº 2008.60.02.000081-7 em que a CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL e a EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS, movem contra PAULO GOMES DE ANDRADE, CPF 

001898868-70 E MARIA NINA DE ANDRADE, CPF 001898868-70, em trâmite na 2ª Vara Federal de Dourados/MS, 

2ª Subseção Judiciária de Mato Grosso do Sul/MS, com endereço na Rua Ponta Porã, 1875 - Centro - Dourados/MS, 

foram os requeridos procurados e não localizados nos endereços constantes nos autos, estando, portanto em lugar 

incerto ou não sabido. Desta forma, pelo presente EDITAL ficam os requeridos PAULO GOMES DE ANDRADE, CPF 

001.898.868-70 e MARIA NINA DE ANDRADE, CPF 001.898.868-70, INTIMADOS da presente medida cautelar de 

protesto interruptivo de prazo prescricional, referente ao contrato de financiamento habitacional nº. 991380570010-0. E, 

para não alegar ignorância bem como para que chegue ao conhecimento de todos e dos referidos requeridos, expediu-se 

o presente edital, que será afixado no local de costume deste Fórum e publicado pela Imprensa Oficial, com fundamento 

no art. 232 e seus incisos, do Código de Processo Civil. DADO E PASSADO nesta cidade de Dourados, em 04 de 

setembro de 2008. Eu, _________ Vilma Ap. Gerolim Abe, Analista Judiciário, RF 5140, digitei e eu, _____________ 

Carina Luchesi Morceli Gervazoni, RF 5247, Diretora de Secretaria Substituta, conferi. 

 

 

FÁBIO RUBEM DAVID MÜZEL 

Juiz Federal Substituto 

 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 
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LOCAL DE COMPARECIMENTO: 2ª Vara Federal de Dourados-MSRua Ponta Porã, 1875-Dourados-MS 

 

 

Prazo do Edital: 30 (trinta) dias. 

 

 

A (o) Doutora (o) KÁTIA CILENE BALUGAR FIRMINO, MMª. Juíza Federal, desta 2ª Vara Federal de 

Dourados/MS, FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem e a quem interessar 

possa que na Ação de Medida Cautelar de Protesto nº 2008.60.02.000126-3 em que a CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL e a EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS, movem contra MARIA EUNIDES DE ARAUJO 

VIEIRA, CPF 331.145.449-91 E JOÃO LUIZ VIEIRA, CPF 331.145.449-91, em trâmite na 2ª Vara Federal de 

Dourados/MS, 2ª Subseção Judiciária de Mato Grosso do Sul/MS, com endereço na Rua Ponta Porã, 1875 - Centro - 

Dourados/MS, foram os requeridos procurados e não localizados nos endereços constantes nos autos, estando, portanto 

em lugar incerto ou não sabido. Desta forma, pelo presente EDITAL ficam os requeridos MARIA EUNIDES DE 

ARAUJO VIEIRA, CPF 331.145.449-91 E JOÃO LUIZ VIEIRA, CPF 331.145.449-91, INTIMADOS da presente 

medida cautelar de protesto interruptivo de prazo prescricional, referente ao contrato de financiamento habitacional nº. 

991380940590-1. E, para não alegar ignorância bem como para que chegue ao conhecimento de todos e dos referidos 

requeridos, expediu-se o presente edital, que será afixado no local de costume deste Fórum e publicado pela Imprensa 

Oficial, com fundamento no art. 232 e seus incisos, do Código de Processo Civil. DADO E PASSADO nesta cidade de 

Dourados, em 08 de setembro de 2008. Eu, _________ Vilma Ap. Gerolim Abe, Analista Judiciário, RF 5140, digitei e 

eu, _____________ Carina Luchesi Morceli Gervazoni, RF 5247, Diretora de Secretaria Substituta, conferi. 

 

 

KÁTIA CILENE BALUGAR FIRMINO  

Juíza Federal  

 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 

 

 

LOCAL DE COMPARECIMENTO: 2ª Vara Federal de Dourados-MSRua Ponta Porã, 1875-Dourados-MS 

 

 

Prazo do Edital: 30 (trinta) dias. 

 

 

A (o) Doutora (o) KÁTIA CILENE BALUGAR FIRMINO, MMª. Juíza Federal, desta 2ª Vara Federal de 

Dourados/MS, FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem e a quem interessar 

possa que na Ação de Medida Cautelar de Protesto nº 2008.60.02.000162-7 em que a CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL e a EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS, movem contra ANTONIO CAVALCANTE 

PINHEIRO, CPF 312.763.851-53, em trâmite na 2ª Vara Federal de Dourados/MS, 2ª Subseção Judiciária de Mato 

Grosso do Sul/MS, com endereço na Rua Ponta Porã, 1875 - Centro - Dourados/MS, foi o requerido procurado e não 

localizado nos endereços constantes nos autos, estando portanto em lugar incerto ou não sabido. Desta forma, pelo 

presente EDITAL fica o requerido ANTONIO CAVALCANTE PINHEIRO, CPF 312.763.851-53 INTIMADO da 

presente medida cautelar de protesto interruptivo de prazo prescricional, referente ao contrato de financiamento 

habitacional nº. 991381010014.0. E, para não alegar ignorância bem como para que chegue ao conhecimento de todos e 

do referido requerido, expediu-se o presente edital, que será afixado no local de costume deste Fórum e publicado pela 

Imprensa Oficial, com fundamento no art. 232 e seus incisos, do Código de Processo Civil. DADO E PASSADO nesta 

cidade de Dourados, em 08 de setembro de 2008. Eu, _________ Vilma Ap. Gerolim Abe, Analista Judiciário, RF 

5140, digitei e eu, _____________ Carina Luchesi Morceli Gervazoni, RF 5247, Diretora de Secretaria Substituta, 

conferi. 

 

 

 

KÁTIA CILENE BALUGAR FIRMINO 

Juíza Federal 

 

 

 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 
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LOCAL DE COMPARECIMENTO: 2ª Vara Federal de Dourados-MSRua Ponta Porã, 1875-Dourados-MS 

 

 

Prazo do Edital: 30 (trinta) dias. 

 

 

O (a) Doutor (a) KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO, MM. Juíza Federal, desta 2ª Vara Federal de Dourados/MS, 

FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem e a quem interessar possa que na 

Ação de Medida Cautelar de Protesto nº 2008.60.02.000122-6 em que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL e a 

EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS, movem contra MARIO ADEMIR DE SOUZA, CPF 203.182.271-34 

E ELCY ASSUNÇÃO FLORES DE SOUZA, CPF 203.182.271-34, em trâmite na 2ª Vara Federal de Dourados/MS, 2ª 

Subseção Judiciária de Mato Grosso do Sul/MS, com endereço na Rua Ponta Porã, 1875 - Centro - Dourados/MS, 

foram os requeridos procurados e não localizados nos endereços constantes nos autos, estando, portanto em lugar 

incerto ou não sabido. Desta forma, pelo presente EDITAL ficam os requeridos MARIO ADEMIR DE SOUZA, CPF 

203.182.271-34 E ELCY ASSUNÇÃO FLORES DE SOUZA, CPF 203.182.271-34INTIMADOS da presente medida 

cautelar de protesto interruptivo de prazo prescricional, referente ao contrato de financiamento habitacional nº. 

991380940685-1. E, para não alegarem ignorância bem como para que chegue ao conhecimento de todos e dos 

referidos requeridos, expediu-se o presente edital, que será afixado no local de costume deste Fórum e publicado pela 

Imprensa Oficial, com fundamento no art. 232 e seus incisos, do Código de Processo Civil. DADO E PASSADO nesta 

cidade de Dourados, em 08 de setembro de 2008. Eu, _________ Vilma Ap. Gerolim Abe, Analista Judiciário, RF 

5140, digitei e eu, _____________ Carina Luchesi Morceli Gervazoni, RF 5247, Diretora de Secretaria Substituta, 

conferi. 

 

KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 

Juíza Federal 

 

 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 

 

 

LOCAL DE COMPARECIMENTO: 2ª Vara Federal de Dourados-MSRua Ponta Porã, 1875-Dourados-MS 

 

 

Prazo do Edital: 30 (trinta) dias. 

 

 

O (a) Doutor (a) FÁBIO RUBEM DAVID MÜZEL, MM. Juiz Federal Substituto, desta 2ª Vara Federal de 

Dourados/MS, FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem e a quem interessar 

possa que na Ação de Medida Cautelar de Protesto nº 2008.60.02.000145-7 em que a CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL e a EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS, movem contra JULIO CEZAR ALVES PEREIRA, 

CPF 804807481-87, em trâmite na 2ª Vara Federal de Dourados/MS, 2ª Subseção Judiciária de Mato Grosso do 

Sul/MS, com endereço na Rua Ponta Porã, 1875 - Centro - Dourados/MS, foi o requerido procurado e não localizado 

nos endereços constantes nos autos, estando portanto em lugar incerto ou não sabido. Desta forma, pelo presente 

EDITAL fica o requerido JULIO CEZAR ALVES PEREIRA, CPF 804807481-87 INTIMADO da presente medida 

cautelar de protesto interruptivo de prazo prescricional, referente ao contrato de financiamento habitacional nº. 

991381010108-2. E, para não alegar ignorância bem como para que chegue ao conhecimento de todos e do referido 

requerido, expediu-se o presente edital, que será afixado no local de costume deste Fórum e publicado pela Imprensa 

Oficial, com fundamento no art. 232 e seus incisos, do Código de Processo Civil. DADO E PASSADO nesta cidade de 

Dourados, em 08 de setembro de 2008. Eu, _________ Vilma Ap. Gerolim Abe, Analista Judiciário, RF 5140, digitei e 

eu, _____________ Carina Luchesi Morceli Gervazoni, RF 5247, Diretora de Secretaria Substituta, conferi. 

 

 

 

FÁBIO RUBEM DAVID MÜZEL 

Juiz Federal Substituto 

 

 

 

 

PODER JUDICIÁRIO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/09/2008 1805/2199 

JUSTIÇA FEDERAL 

 

 

PORTARIA Nº 29/2008 - 2ª VARA 

 

 

O Doutor FÁBIO RUBEM DAVID MÜZEL, MM. Juiz Federal Substituto da 2ª Vara Federal de Dourados - 2ª 

Subseção Judiciária de Mato Grosso do Sul, 

CONSIDERANDO o disposto no item I da Portaria nº 160/2006 - DFOR, que delega competência aos Juízes das Varas 

da Seção Judiciária do Estado de Mato Grosso do Sul, para a expedição de portarias de designação e dispensa para a 

função comissionada, e também nos casos de substituição, inclusive para os cargos em comissão;  

 

CONSIDERANDO o requerimento de exoneração da servidora Nínive Gomes de Oliveira Martins; 

 

CONSIDERANDO o ofício n. 33/2008-GJ que solicitou a exoneração da servidora Nínive Gomes de Oliveira Martins 

do cargo em comissão de Diretor de Secretaria da 2ª Vara Federal de Dourados, a partir de 12/09/2008;  

RESOLVE: 

 

I - EXONERAR, a pedido, a servidora Nínive Gomes de Oliveira Martins, RF 2192, Técnico Judiciário - Área 

Administrativa, Padrão/Nível NIC 15, do cargo em comissão de Diretor de Secretaria desta 2ª Vara Federal de 

Dourados, 2ª Subseção Judiciária de Mato Grosso do Sul, a partir de 12/09/2008;  

II - DESIGNAR a servidora Carina Luchesi Morceli Gervazoni, Técnico Judiciário - Área Administrativa, RF 5247, 

para substituir na vacância do cargo em comissão de Diretor de Secretaria da 2ª Vara Federal de Dourados - 2ª 

Subseção Judiciária do Estado de Mato Grosso do Sul, a partir de 12/09/2008, até a efetiva nomeação da mesma para o 

aludido cargo;  

III - DETERMINAR que se façam as anotações e comunicações necessárias. 

CUMPRA-SE. DÊ-SE CIÊNCIA. PUBLIQUE-SE. 

 

Dourados, MS, 15 de setembro de 2008. 

 

 

 

FABIO RUBEM DAVID MÜZEL  

Juiz Federal Substituto 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PONTA PORA 

SEDI PONTA PORA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 16/09/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: MOISES ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.60.05.002013-2 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 2A VARA FEDERAL DE DOURADOS/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE PONTA PORA - MS 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2008.60.05.002014-4 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 2A VARA FEDERAL DE DOURADOS/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE PONTA PORA - MS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.05.002015-6 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: VARA FEDERAL E JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BAGE - RS 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE PONTA PORA - MS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.05.002016-8 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE CAMPO GRANDE/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE PONTA PORA - MS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.05.002017-0 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE PONTA PORA / MS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2000.60.02.000474-5 PROT: 12/07/2000 

CLASSE : 00001 - ACAO CIVIL PUBLICA 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. PEDRO ANTONIO ROSO 

REU: FAZENDA EL SHADAI II (PROPRIEDADE DE VERUSKA DE MELLO MOREIRA LIMA) E OUTROS 

ADV/PROC: MS001877 - SEBASTIAO CALADO DA SILVA E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2007.60.00.000116-2 PROT: 08/01/2007 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM CAMPO GRANDE/MS 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2007.60.00.010030-9 PROT: 24/10/2007 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM CAMPO GRANDE/MS 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.02.002346-5 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: BIABIER - DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA - EP 

ADV/PROC: MS009768 - ALEXANDRE MANTOVANI 

IMPETRADO: CHEFE DA INSPETORIA DA RECEITA FEDERAL EM PONTA PORA/MS 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000005 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000004 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000009 
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PONTA PORA, 16/09/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

1A VARA DE PONTA PORA 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 

COM PRAZO DE 20 DIAS 

Nº 10/2008-SM 

 

O Doutor MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA, MM. Juiz Federal Substituto da 1ª Vara da 5ª 

Subseção Federal de MS, na forma da lei etc. 

FAZ SABER aos que o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem que, perante este MM. Juízo Federal e 

respectiva Secretaria, tramita os autos da MEDIDA CAUTELAR DE PROTESTO nº 2008.60.05.000097-2, proposto 

pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL e EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS contra MAURILIO 

PEIXOTO YAHN, inscrito no CPF nº 254.698.511-68, atualmente em local INCERTO e IGNORADO.E, tendo em 

vista este fato, pelo presente edital, COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS, que será publicado na forma da lei e afixado 

no lugar de costume na sede deste Juízo, sito na Av. Guia Lopes, nº 811, Centro, CEP: 79.900-000, telefone (67) 3431-

1608, com expediente externo das 10:00 às 18:00 horas, nesta cidade de Ponta Porã/MS, INTIMA O REQUERIDO 

para ter ciência da presente MEDIDA CAUTELAR DE PROTESTO INTERRUPTIVA DE PRAZO 

PRESCRICIONAL, para os fins do art. 867, do CPC.  

E, para que não alegue ignorância, mandei expedir o presente edital, na forma da lei.  

EXPEDIDO nesta cidade de Ponta Porã/MS, em 11 de Setembro de 2008. Eu____ Clóvis Lacerda Charão, Supervisor 

da Seção de Processamentos de Mandados de Segurança e Medidas Cautelares, Técnico Judiciário, RF 4901, digitei. 

Eu___ Edson Aparecido Pinto, Diretor de Secretaria, RF 3030, conferi. 

MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA Juiz Federal Substituto 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 

COM PRAZO DE 20 DIAS 

Nº 11/2008-SM 

 

O Doutor MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA, MM. Juiz Federal Substituto da 1ª Vara da 5ª 

Subseção Federal de MS, na forma da lei etc. 

FAZ SABER aos que o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem que, perante este MM. Juízo Federal e 

respectiva Secretaria, tramita os autos da MEDIDA CAUTELAR DE PROTESTO nº 2008.60.05.000101-0, proposto 

pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL e EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS contra WALDOMIRO 

LEMES DE ALMEIDA, inscrito no CPF nº 143.329.221-15, atualmente em local INCERTO e IGNORADO.E, tendo 

em vista este fato, pelo presente edital, COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS, que será publicado na forma da lei e 

afixado no lugar de costume na sede deste Juízo, sito na Av. Guia Lopes, nº 811, Centro, CEP: 79.900-000, telefone 

(67) 3431-1608, com expediente externo das 10:00 às 18:00 horas, nesta cidade de Ponta Porã/MS, INTIMA O 

REQUERIDO para ter ciência da presente MEDIDA CAUTELAR DE PROTESTO INTERRUPTIVA DE PRAZO 

PRESCRICIONAL, para os fins do art. 867, do CPC.  

E, para que não alegue ignorância, mandei expedir o presente edital, na forma da lei.  

EXPEDIDO nesta cidade de Ponta Porã/MS, em 11 de Setembro de 2008. Eu____ Clóvis Lacerda Charão, Supervisor 

da Seção de Processamentos de Mandados de Segurança e Medidas Cautelares, Técnico Judiciário, RF 4901, digitei. 

Eu___ Edson Aparecido Pinto, Diretor de Secretaria, RF 3030, conferi. 

MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA Juiz Federal Substituto 

  

JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO PAULO 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 10/09/2008 

 

UNIDADE: SÃO PAULO 
 

I - DISTRIBUÍDOS 

2) Recurso: 

 

PROCESSO: 2008.63.01.041166-9 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: ANA BARRIVIERA DE JESUS 

ADVOGADO: SP185488 - JEAN FÁTIMA CHAGAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.01.041472-5 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: FRANCISCO ANTONIO OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP180064 - PAULA OLIVEIRA MACHADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.01.041551-1 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: MARIA DA CONCEICAO SILVA 

ADVOGADO: SP254731 - ANDRÉ LUIZ MORELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042060-9 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: VALDELICE BORGES DA CONCEICAO 

ADVOGADO: SP268987 - MARIA TEREZINHA ALVES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042178-0 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: ANA BARRIVIERA DE JESUS 

ADVOGADO: SP185488 - JEAN FÁTIMA CHAGAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042777-0 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: AMERICO BRITO CLEMENTE 

ADVOGADO: SP271396 - JACQUELINE SILVA DO PRADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042778-1 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: SAMIRA DOMINGUES ZANCO 

ADVOGADO: SP133315 - PAULA MARIA LOURENCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043097-4 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: MARIA DE FATIMA PEREIRA LIMA 
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ADVOGADO: SP185488 - JEAN FÁTIMA CHAGAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044025-6 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: CARMEM GUIMARAES DA SILVA 

ADVOGADO: SP190586 - AROLDO BROLL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044066-9 

CLASSE: 20 - MANDADO DE SEGURANÇA 

IMPTE: CLAUDETE SIRIO 

ADVOGADO: SP081707 - CARLOS ROBERTO CELLANI 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE RIBEIRÃO PRETO 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044114-5 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: ANTONIO HENRIQUE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP139381 - JOAO CARLOS HONORATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044115-7 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: FRANCISCO SANTOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP139381 - JOAO CARLOS HONORATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044116-9 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: SIPLIANO JESUS DE SOUZA FREITAS 

ADVOGADO: SP139381 - JOAO CARLOS HONORATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044118-2 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: LUIZ FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP139381 - JOAO CARLOS HONORATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 0 

2)TOTAL RECURSOS: 14 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 14 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 11/09/2008 
 

UNIDADE: SÃO PAULO 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

2) Recurso: 

 

PROCESSO: 2008.63.01.040590-6 

CLASSE: 23 - PETIÇÃO 

REQTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

REQDO: OLAVO CORREIA JUNIOR 
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ADVOGADO: SP057850 - OLAVO CORREIA 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.01.041128-1 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: HELTON RODRIGUES DA SILVA LEITE 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.01.041130-0 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: OSWALDO AUGUSTO FERNANDES FILHO 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042068-3 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: FABIANA DA SILVA ORNELLAS 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042414-7 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

RECDO: MERCEDES SILVA BOTELHO 

ADVOGADO: SP122090 - TIAGO DE OLIVEIRA BUZZO 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042415-9 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

RECDO: AIRTON DOS SANTOS RIBEIRO 

ADVOGADO: SP251836 - MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO DE LIMA 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042416-0 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: ELISEU DE LIMA 

ADVOGADO: SP230255 - RODRIGO HAIEK DAL SECCO 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042418-4 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: CLAUDIO BENEDITO BARBOSA 

ADVOGADO: SP230255 - RODRIGO HAIEK DAL SECCO 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042489-5 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: MUNICÍPIO DE FRANCA 

ADVOGADO: SP226526 - DANIEL CARVALHO TAVARES 

RECDO: ANGELA MARIA DE MELLO 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043059-7 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

RECDO: JOCIARA ALVES OLIVEIRA 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043061-5 
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CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

RECDO: IVANEIDE BATISTA DE SOUSA 

ADVOGADO: SP099035 - CELSO MASCHIO RODRIGUES 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043673-3 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PAULO 

ADVOGADO: SP227402 - LUIZ HENRIQUE MARQUEZ 

RECDO: FABIANA DA SILVA ORNELLAS 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044390-7 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

RECDO: MARIA APARECIDA LEME 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044477-8 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

RECDO: MERCEDES SILVA BOTELHO 

ADVOGADO: SP122090 - TIAGO DE OLIVEIRA BUZZO 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044479-1 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

RECDO: AIRTON DOS SANTOS RIBEIRO 

ADVOGADO: SP251836 - MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO DE LIMA 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044510-2 

CLASSE: 20 - MANDADO DE SEGURANÇA 

IMPTE: MERCEDES CARLOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP136104 - ELIANE MINA TODA 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AVARÉ 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044798-6 

CLASSE: 20 - MANDADO DE SEGURANÇA 

IMPTE: DORA UVO E SA TRENCH 

ADVOGADO: SP104356 - UANANDY SA TRENCH 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 0 

2)TOTAL RECURSOS: 17 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 17 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO  

 

EXPEDIENTE N.° 1374/2008** 
 

 

Lote 60362/2008 

2002.61.84.015025-6 - RICARDO JACON NETO (ADV. SP138462 - VERA LUCIA MIRANDA NEGREIROS e 
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ADV. 

SP145382 - VAGNER GOMES BASSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Intime-se 

o Procurador Federal, representante legal do INSS, pessoalmente, para que se manifeste , consoante o determinado na 

decisão de 30/05/2008, no prazo de 15 (quinze) dias. Intimem-se as partes desta decisão. 

2003.61.84.029889-6 - VALDIR RIBEIRO (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO e ADV. SP169582 - 

SÍLVIA 

RENATA TIRELI FORTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Ao contrário 

do 

aventado, o valor de R$ 403,72 diz respeito à RMI atualizada, como se dessume dos cálculos da contadoria, não 

havendo se falar, por conseguinte, em erro material.Posto isso, indefiro o pedido. 

2003.61.84.051658-9 - NADIR DA SILVA LUCAS DOS SANTOS (ADV. SP070067 - JOAO CARLOS DA SILVA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) 

dias, 

acerca do parecer e cálculos da Contadoria. Após, tornem os autos conclusos. Intimem-se. 

2003.61.84.102152-3 - ANTONIO DIAS FILHO (ADV. SP197203 - VALSOMIR FERREIRA DE ANDRADE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Deixo de receber o Recurso de Sentença apresentado pela 

parte autora, por ser intempestivo.Proceda a Secretaria à execução, remetendo os autos ao setor de RPV, para expedição 

de precatório, conforme determinado na decisão proferida em 11.04.2008.Intime-se. Cumpra-se. 

2004.61.84.010371-8 - ANTONIO JOSE DE ALMEIDA NETO (ADV. SP144942 - SUELI APARECIDA DIAS 

JUSTUS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Considerando que houve a interposição de 

recurso 

de sentença pelo réu em 28/02/2005, que até a presente data não foi apreciado, torno nulo o transito em 

julgado.Remetam-se os autos a Turma Recursal para o regular processamento do recurso.Intime-se. 

2004.61.84.050076-8 - TEREZINHA APARECIDA FIORELLI DE ALMEIDA (ADV. SP184879 - VANIUS 

PEREIRA 

PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Posto isto, JULGO 

PROCEDENTE o 

pedido para condenar o INSS ao cumprimento das seguintes obrigações de fazer: (1) efetuar o cálculo da renda mensal 

inicial - RMI do benefício previdenciário da parte autora, por meio da aplicação do índice integral de correção 

monetária 

correspondente a variação percentual de 39,67%, referente ao IRSM, relativo ao mês de fevereiro de 1994, aos salários- 

de-contribuição anteriores a março de 1994, observando com relação ao teto as regras do artigo 21, parágrafo 3º, da Lei 

nº 8.880, de 27.05.94, e do artigo 26 da Lei nº 8.870 de 15.04.94; (2) efetuar o cálculo da evolução da RMI até a renda 

mensal atual - RMA, para esta data; (3) efetuar a correção do valor da RMA no sistema informatizado da DATAPREV; 

(4) 

proceder ao pagamento do denominado "complemento positivo", verificado entre a data de julgamento e a efetiva 

correção da RMA, fixando a data do início do pagamento - DIP nesta data; (5) proceder à elaboração dos cálculos dos 

valores das prestações vencidas no sistema informatizado da DATAPREV, acrescido de juros de 12% ao ano a partir da 

citação, observada a prescrição qüinqüenal, contada retroativamente a partir da data da propositura da ação, considerado 

o protocolo inicial ou a postagem nas agências dos Correios, fornecendo a este Juizado, os respectivos cálculos, no 

prazo 

de 60 (sessenta) dias ou justificando a impossibilidade da elaboração.Eventual complemento positivo fica a cargo da 

autarquia previdenciária.Assim, oficie-se ao INSS para cumprimento da revisão, conforme cálculos da contadoria 

judicial.Por fim, ao Setor de RPV para as providências devidas.Int. 

2004.61.84.061079-3 - JOAO EVANGELISTA DOS SANTOS (ADV. SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Preliminarmente, certifique, a secretaria, a 

tempestividade do recurso interposto. Após, tornem conclusos.Int. 

 

2004.61.84.065277-5 - MARCELINA DE BARROS (ADV. SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Em relação ao pedido de remessa dos autos ao INSS para 

feitura 

de cálculo, conforme já determinado na decisão anexada aos autos em 08/05/2008, cumpra-se a já determinada remessa 

dos autos.Diante do exposto, determino a intimação dos interessados para providenciar, no prazo de 60 (sessenta) dias, a 

juntada dos documentos acima mencionados, sob pena de arquivamento do feito.Com a vinda de toda a documentação, 

remetam-se os autos ao INSS para feitura de cálculos.Intime-se e cumpra-se. 

2004.61.84.075329-4 - JOSE MARIA DINIZ SERRA (ADV. SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA) X 

INSTITUTO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/09/2008 1813/2199 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Pelo exposto, deixo de receber o recurso de sentença do 

autor. 

Intimem-se. Dê-se baixa-findo. 

2004.61.84.075331-2 - ANIBAL JOSE DE LIMA (ADV. SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Pelo exposto, deixo de receber o recurso de sentença do 

autor.Dê-se baixa-findo. Intime-se. 

2004.61.84.103020-6 - MARIA MADALENA ALMEIDA GUIMARAES (ADV. SP127125 - SUELI APARECIDA 

PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Pelo exposto, deixo de receber o recurso de 

sentença do autor.Intime-se. Dê-se baixa-findo. 

2004.61.84.103045-0 - ANTONIO CARLOS DE MESQUITA (ADV. SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Pelo exposto, deixo de receber o recurso de 

sentença do autor.Intimem-se. Dê-se baixa-findo. 

2004.61.84.158428-5 - THISUE HANADA DE MIRANDA (ADV. SP104983 - JULIO CESAR LARA GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 

(dez) 

dias sobre o ofício do INSS nº 767/2008 - APSADJSTI de 30.04.2008, informando o cumprimento da obrigação de 

fazer, 

comprovando suas alegações, especificamente em relação ao presente feito, acostando aos autos os documentos 

comprobatórios. No silêncio da parte autora ou com sua manifestação de concordância, providencie a serventia a 

certificação do trânsito em julgado e a remessa dos autos à Seção de Expedição de RPV/PRC para requisição do 

montante referente aos atrasados. Intime-se. 

2004.61.84.172133-1 - MARILZA RAIMUNDA PEREIRA E OUTRO (ADV. SP145442 - PATRICIA APARECIDA 

HAYASHI 

e ADV. SP135298 - JOSE GERALDO MARTINELLI CAPUTO e ADV. SP261232 - FERNANDA MASSAD DE 

AGUIAR); 

MARIA APARECIDA PEREIRA(ADV. SP145442-PATRICIA APARECIDA HAYASHI); MARIA APARECIDA 

PEREIRA 

(ADV. SP135298-JOSE GERALDO MARTINELLI CAPUTO); MARIA APARECIDA PEREIRA(ADV. SP261232- 

FERNANDA MASSAD DE AGUIAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : À 

Contadoria 

Judicial, com urgência, para elaboração dos cálculos, descontando-se os valores percebidos pela autora em razão da 

concessão de tutela antecipada. Após, voltem os autos conclusos para sentença. 

2004.61.84.178525-4 - MOZART PASSOS (ADV. SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Pelo exposto, deixo de receber o recurso de sentença do autor.Intimem-

se. 

Dê-se baixa-findo. 

2004.61.84.178777-9 - ANTONIO VIEIRA DA SILVA (ADV. SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Pelo exposto, deixo de receber o recurso de sentença do 

autor.Intimem-se. Dê-se baixa-findo. 

2004.61.84.197108-6 - ALTAMIRA DE OLIVEIRA AQUINO (ADV. SP155247 - MAGALI CRISTINA ANDRADE 

GAMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 

(dez) 

dias, acerca do documento denominado "PETIÇÃO COMUM", anexado aos autos em 09.06.2008, em que o INSS 

informa 

o cumprimento da obrigação de fazer, devendo a parte autora comprovar suas alegações, especificamente em relação ao 

presente feito. No silêncio da parte autora, manifestação não comproava ou com sua concordância, dê-se baixa findo. 

Intime-se. 

2004.61.84.198235-7 - WASINGTON NATIVIDADE DA CRUZ (ADV. SP127125 - SUELI APARECIDA 

PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Pelo exposto, deixo de receber o recurso de 

sentença do autor. Intimem-se. Dê-se baixa-findo. 

2004.61.84.208551-3 - MATIAS MIRANDA DE ANDRADE (ADV. SP074048 - JANICE MASSABNI MARTINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Portanto, o benefício do autor está dentro do 

período em que se aplica a revisão requerida. Isto posto, oficie-se ao INSS para que cumpra o determinado na sentença. 

Intime-se. 

2004.61.84.226791-3 - VITORIA ALTRAN RUIZ (ADV. SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : petição recursal apenas em 19/08/2008, muito além do 
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prazo 

legal, o que evidencia sua intempestividade.Pelo exposto, deixo de receber o recurso de sentença do autora.Intimem-se. 

Dê-se baixa-findo. 

2004.61.84.227905-8 - BENEDITO ZANATTA (ADV. SP208091 - ERON DA SILVA PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : A requerente é inventariante nomeada pelo juízo competente. Assim 

sendo, 

corrija-se o pólo ativo, para constar o Espólio de Benedito Zanatta. Entretanto, a inventariante deverá trazer certidão 

para 

comprovar que o inventário não foi encerrado e que ainda é a inventariante, uma vez que a nomeação é de 2004, no 

prazo de 30 (trinta) dias.Diante do exposto, o espólio será representado pela inventariante, Sr.ª Roseli Maria Zanatta, 

que 

ficará responsável pelo acompanhamento processual. Determino à Divisão de Atendimento, Distribuição e Protocolo 

que providencie a alteração do cadastro nos registros informatizados desse Juizado Especial Federal, para incluir no 

pólo 

ativo da demanda o espólio. Após o cumprimento da determinação acima, providencie a Secretaria a remessa do 

presente feito ao INSS para elaboração de cálculos nos termos determinados pela sentença proferida nestes autos. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

      2004.61.84.247652-6 - BENEDITA IGNES TEIXEIRA (ADV. SP223822 - MARINO TEIXEIRA NETO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Diante do exposto, não existe qualquer valor a ser pago à 

parte 

autora nos autos em epígrafe, já que existe um impedimento à presente execução, nos termos do artigo 269, inc. IV, 741 

inc. II e 795 do Código de Processo Civil. Ciência à parte autora, após, arquivem-se os autos. 

2004.61.84.248128-5 - FLAVIO CALAÇA VIEIRA (ADV. SP194446 - ROGERIO HENRIQUE VIEIRA e ADV. 

SP228669 - 

LEANDRO JORGE VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Sendo certo 

que a 

aludida justificativa foi prestada à míngua de qualquer esclarecimento concreto, que permitisse entender a posição 

adotada pela ré.Assim, determino sejam os autos remetidos novamente ao INSS para elaboração dos cálculos, conforme 

determinado na r. sentença transitada em julgado. Cumpra-se. 

2004.61.84.253962-7 - JOSE ALLI ASSAD (ADV. SP142054 - JOSE ROBERTO CAMASMIE ASSAD) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Os autos retornaram sem cálculo do INSS, sob o motivo de 

que 

se trata de benefício cuja revisão, nos moldes fixados na sentença, não geraria diferença na renda mensal atual ("revisão 

sem incremento").Dê-se ciência a parte autora; após, arquivem-se os autos.Int. 

2004.61.84.257887-6 - ALBINO GIROTTO (ADV. SP208708 - THIAGO ANTONIO QUARANTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Por isso, indefiro, por ora, as petições anexadas aos autos 

da 

parte autora.Dê-se ciência a parte autora.Após, arquivem se os autos.Int. 

2004.61.84.285129-5 - RAFAELA APARECIDA CAIRO (ADV. SP163059 - MARCELO FIGUEIREDO 

MASCARENHAS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : Intime-se a parte 

autora 

para manifestar-se acerca dos documentos acostados aos autos pela CEF em 05/05/2008, no prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de arquivamento. Intime-se. 

2004.61.84.313808-2 - ELLEN LOEWENBERG (ADV. SP177360 - REGIANE PERRI ANDRADE PALMEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Assim, para que se dê normal 

prosseguimento ao 

feito, necessária a apresentação de documentos que comprovem a situação de dependente(s) ou herdeiro(s) da parte 

falecida. Assim, faz-se necessário a apresentação de: 1) certidão de óbito; 2) carta de (in)existência de habilitados à 

pensão por morte fornecida pelo Instituto-réu; 3) carta de concessão da pensão por morte quando for o caso; 4) 

documentos pessoais de todos os requerentes, ainda que menores, sendo imprescindível cópias do RG e CPF; 5) 

comprovante de endereço com CEP. Diante do exposto, determino: a) Intimação do patrono do autor para que 

providencie a inclusão dos interessados no pólo ativo da presente demanda, com a juntada, no prazo de 20 (vinte) dias; 

b) 

Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, deverá ser extinta a execução do presente feito.c) Intimem-se e 

cumpra-se. 

2005.63.01.014145-8 - TATIANA IRENE DA SILVA DE OLIVEIRA (ADV. SP099261 - LAURO RODRIGUES 

JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : Considerando o 

trânsito em 
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julgado da sentença proferida nos presentes autos, bem como a não manifestação da parte autora acerca da decisão 

anexada aos autos em 08.04.2008, arquivem-se os autos. Intime-se. 

2005.63.01.019043-3 - PEDRO ALVES DE JESUS (ADV. SP095995 - ELIZABETH ALVES BASTOS) X REDE 

FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA E OUTRO(ADV. ) ; INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : Diante deste fato, concedo ao autor o prazo de 10 (dez) dias para adequação do valor atribuído à causa.Int. 

2005.63.01.077139-9 - MANOEL BELCHIOR DE SOUSA (ADV. SP215214 - ROMEU MACEDO CRUZ JÚNIOR) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Com efeito, defiro o pedido de habilitação de 

José 

Sulpino de Sousa, Francisco José de Sousa, Maria Aparecida de Sousa de Sá e Maria do Socorro de Sousa, na qualidade 

de sucessores do(a) autor(a) falecido(a), nos termos do artigo 1060 do CPC vigente, conforme requerido em petição 

acostados aos autos e devidamente instruída da documentação necessária. Determino à Divisão de Atendimento, 

Distribuição e Protocolo que providencie a alteração do cadastro nos registros informatizados desse Juizado Especial 

Federal, para incluir no pólo ativo da demanda os habilitados. Considerando a impossibilidade da existência de mais de 

um 

nome no ofício requisitório, informem os requerentes quem ficará responsável pelo provável recebimento dos atrasados. 

Após, providencie a Secretaria a remessa do presente feito ao INSS para elaboração de cálculos nos termos 

determinados 

pela sentença proferida nestes autos.Intimem-se. 

2005.63.01.078510-6 - ANTONIO JESUS ALMEIDA (ADV. SP104455 - CARLOS ALBERTO DE BASTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Ante o exposto, defiro o pedido de habilitação de Leandra 

Santos Almeida, na qualidade de sucessora do autor falecido nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91, conforme 

requerido em petição acostados aos autos e devidamente instruída da documentação necessária. Determino à Divisão 

de Atendimento, Distribuição e Protocolo que providencie a alteração do cadastro nos registros informatizados desse 

Juizado Especial Federal, para incluir no pólo ativo da demanda a habilitada. Após, aguarde-se audiência já agendada. 

Intime-se. 

2005.63.01.121999-6 - OCTAVIO PINCA (ADV. SP078066 - LENIRO DA FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Considerando que até a presente data, não foi cumprido o item 1 da Decisão 

de 

06/08/2008, concedo o prazo suplementar de 30 (trinta) dias para que o patrono dos requerentes providencie a juntada 

dos seguintes documentos necessários para a apreciação do pedido de habilitação: 1) certidão de óbito; 2) certidão de 

existência ou inexistência de dependentes habilitados à pensão por morte fornecida pelo próprio INSS (setor 

benefícios), 

não serve PIS/PASEP; 3) carta de concessão da pensão por morte, quando for o caso; 4) documentos pessoais de todos 

os requerentes, ainda que menores, sendo imprescindível cópia do RG e CPF; 5) comprovante de endereço com CEP; 6) 

procuração outorgada por todos os requerentes ao subscritor da petição. Esclareço, outrossim, que a emissão da certidão 

de dependentes foi centralizada pelo INSS na Agência da Previdência Social (APS) Santa Ifigênia, situada no Viaduto 

Santa Ifigênia, 266, Capital-SP, para os casos de dificuldade na obtenção do documento em outra agência da 

Previdência. Intime-se e cumpra-se. 

2005.63.01.157352-4 - KURANORI KANEKO (ADV. SP194485 - CELSO GONÇALVES DA COSTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Considerando a apresentação do processo administrativo, 

remetam-se os autos a contadoria para elaboração de cálculos. Após, tornem conclusos.Intime-se 

2005.63.01.159183-6 - JOSE GERMANO (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Considerando que até a presente data, não houve juntada dos 

documentos 

conforme o determinado na Decisão de 05/08/2008, concedo o prazo suplementar de 30 (trinta) dias para que o patrono 

dos requerentes providencie os documentos necessários à habilitação, sob pena de extinção do feito sem julgamento do 

mérito. Intime-se. Cumpra-se. 

 2005.63.01.251417-5 - FRANCICO ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP112490 - ENIVALDO DA GAMA 

FERREIRA 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

Trata-se de 

ação pela qual a parte autora requer a aplicação de índices expurgados em sua conta vinculado do FGTS. A sentença 

julgou a ação procedente. A CEF alega que a parte aderiu ao acordo previsto na LC 110. DECIDO. Esclareça a CEF. 

Todavia, caso reste provada a adesão ao acordo, os autos não deverão ser arquivados antes da apreciação de litigância 

de má-fé, tendo em vista que, evidentemente, o autor sabe se aderiu ou não ao acordo. Int 

2005.63.01.257906-6 - DIMAS INACIO DEMBOSKI (ADV. SP112490 - ENIVALDO DA GAMA FERREIRA 

JUNIOR) X 
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : Tendo-se em 

vista a 

manifestação da parte autora, remetam-se os autos à Contadoria para elaboração de parecer contábil.Int. 

2005.63.01.281664-7 - VALMIR ULIAN (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : A vista da petição anexada pela parte 

autora, dê- 

se baixa findo. 

2005.63.01.281688-0 - JOÃO SIMPLICIO FILHO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : A vista da petição anexada 

pela 

parte autora, dê-se baixa findo.Int. 

2005.63.01.281873-5 - PEDRO LUIZ CICARELLI (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : A vista da petição anexada 

pela 

parte autora, dê-se baixa findo. 

2005.63.01.283270-7 - ANTENOR GERMANO RODRIGUES (ADV. SP082892 - FAUSTO CONSENTINO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : Fixo prazo de 15 dias para 

que a 

CEF comprove a afirmação de ter realizado acordo, dispensada comprovação do que refere aos termos da lei 

10.555/02.Com a anexação das informações pela CEF, manifeste-se a parte autora em igual prazo.Caso se prove 

inverídicas as afirmações, os autos deverão voltar conclusos para análise de eventual litigância de má-fé.Intimem-se. 

2005.63.01.283281-1 - MARIA JOSE DOS SANTOS (ADV. SP082892 - FAUSTO CONSENTINO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : Fixo prazo de 15 dias para que a CEF 

comprove 

a afirmação de ter realizado acordo, dispensada comprovação do que refere aos termos da lei 10.555/02.Com a 

anexação 

das informações pela CEF, manifeste-se a parte autora em igual prazo.Caso se prove inverídicas as afirmações, os autos 

deverão voltar conclusos.Intimem-se. 

2005.63.01.306440-2 - ALZIRA CAETANO DA SILVA (ADV. SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO 

LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Petição de 10/08/2007: A 

extinção do feito pela decisão de 07/08/2007 esgotou a atividade jurisdicional em 1o grau, razão pela qual sua análise 

resta prejudicada. Int. 

2005.63.01.323110-0 - AILTON FERNANDES (ADV. SP176804 - RENE ROSA DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : Diante do exposto, arquivem-se os autos 

com as 

cautelas de praxe.Int. 

2005.63.01.340069-4 - JOSE OLIMPIO (ADV. SP153370 - SAMANTHA VYRNA PALHARES DE FRANÇA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : Diante do exposto, 

arquivem-se os 

autos com as cautelas de praxe.Int. 

2005.63.01.341517-0 - LOURDES GOMES NOGUEIRA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : Intime-se a 

CEF para 

proceder à juntada aos autos do termo de adesão com fundamento na Lei Complementar 110/2001, no prazo de 10 (dez) 

dias, sob as penas da lei. Intime-se. 

2005.63.01.350503-0 - VALDEITA GONÇALVES ALENCAR (ADV. SP186692 - SOLANGE APARECIDA 

KRAUSER) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : Considerando a 

concordância da exeqüente com a assertiva da executada de anterior cumprimento do objeto da condenação, arquive-se 

os autos. Intime-se. 

2005.63.01.352041-9 - LUCIA MIRENE BIU SOARES (ADV. SP160970 - EMERSON NEVES SILVA E SANTOS) 

X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) : Petição anexada em 28/07/2008: defiro o prazo de 90 (noventa) dias para juntada dos 

documentos solicitados.Int. 

2005.63.01.354343-2 - OSVALDO PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP193696 - JOSELINO WANDERLEY e ADV. 

SP251100 - RICARDO DE MORAES MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP172265 - 

ROGÉRIO 
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ALTOBELLI ANTUNES) : Determino que a CEF proceda à juntada aos autos do termo de adesão da parte autora em 

transação com fundamento na Lei Complementar 110/2001, no prazo de 15 (quinze) dias, sob as penas da lei. Intime-se. 

2005.63.01.355632-3 - ERENICE LOURENCO DA SILVA (ADV. SP137717 - DANIEL LOURENCO DA SILVA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : Intime-se a CEF para que 

proceda 

a juntada aos autos do termo de adesão com fundamento na Lei Complementar 110/2001, no prazo de 10 (dez) dias, sob 

as penas da lei. Intime-se. 

2005.63.01.355686-4 - JANDIRA DOMINGUES DE SOUZA (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO 

GARCIA 

NOVAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

Considerando 

que a exeqüente, em petição anexada aos autos em 15/05/2008, alega que não foi contemplada com juros progressivos, 

que não é da substância do título executivo judicial produzido nos presentes autos, arquive-se. Intime-se. 

2006.63.01.000400-9 - MARIO ZANGIROLAMI (ADV. SP123914 - SIMONE FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Ante os documentos apresentados, determino que os interessados 

providenciem 

a juntada de CPF legível de Leni de Fátima, bem como a manifestação expressa do requerente José Antonio, com sua 

inclusão formal na petição, sob pena de prejudicar o processo de habilitação, com arquivamento do feito. Decorrido o 

prazo sem cumprimento do determinado, arquive-se. Intime-se. 

2006.63.01.001785-5 - MARIA DAS GRAÇAS DE JESUS (ADV. SP163290 - MARIA APARECIDA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Em vista da prova acrescida, intimem-se as partes, para 

manifestação no prazo de 5 (cinco) dias, em conformidade com a decisão de 05/06/2008. Int. 

2006.63.01.011633-0 - MARIA DOS SANTOS ARAUJO. (ADV. SP221356 - DANIELA PORTELA DE FREITAS 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO ; ALCINA F. DA 

CONCEIÇÃO 

(ADV. ) : Dessa forma, reitere-se o ofício, concedendo à APS de Palmeira dos Índios o prazo improrrogável de 30 dias 

para 

a remessa de cópia integral dos processos administrativos dos benefícios (NB 21/094.533.257-2, em nome de Alcina F. 

da 

Conceição) e (NB nº 21/094.533.257-2, em nome de Maria dos Santos Araújo - a autora), sob pena das penas cabíveis. 

O chefe da APS em questão deverá ser pessoalmente intimado da presente decisão, lançando sua assinatura no 

mandado de intimação, afim de comprovar que foi pessoalmente intimado do teor desta decisão.Cobre-se resposta do 

ofício endereçado ao Juízo da Comarca de Palmeira dos Índios. No silêncio, reitere-se.Int. 

2006.63.01.022750-3 - APARECIDO MANGUEIRA DINIZ (ADV. SP081528 - MARIA CRISTINA SERAFIM 

ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Diante dos cálculos apresentados pela 

contadoria 

judicial, concedo ao autor o prazo de 10 (dez) dias para esclarecer se renuncia ao valor excendente ao teto do Juizado 

Especial Federal, calculado nos termos do artigo 260 do Código de Processo Civil, para manter a competência do 

Juizado 

para apreciação do feito.Após, tornem conclusos a esta Magistrada.Int. 

2006.63.01.038935-7 - KAROLINE VILASBOAS DA SILVA (ADV. SP197399 - JAIR RODRIGUES VIEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO ; MARTA MARIA DA SILVA (ADV. 

SP256592-MARCOS 

AURELIO DA SILVA PRATES) : Tendo em vista a petição da parte autora, bem como a manifestação das co-rés, 

agende- 

se audiência de instrução e julgamento, devendo a parte autora trazer testemunhas, no intuito de comprovar a relação 

alegada.Intime-se. Cumpra-se. 

2006.63.01.039057-8 - TEREZINHA ALVES VILAS BOAS (ADV. SP197399 - JAIR RODRIGUES VIEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : TEndo em vista a conexão, agende-se audiência de 

instrução e 

julgamento em conjunto com os autos nº 2006.63.01.0039057-8 . Intimem-se. Cumpra-se. 

2006.63.01.053426-6 - ANNIBAL MESQUITA (ADV. SP126789 - ARLETE ZANFERRARI LEITE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Diante dos documentos anexados em 20/08/2008, à 

Contadoria 

para elaboração de parecer, no prazo de 30 (trinta) dias, tornando conclusos.Int. 

2006.63.01.065083-7 - MARIA DO CARMO DE SOUZA RAMOS (ADV. SP162358 - VALTEIR ANSELMO DA 

SILVA) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Concedo o prazo de 10 dias para que as 

partes se 

manifestem sobre o relatório médico de esclarecimentos. Após, tornem conclusos. Int. 

2006.63.01.069888-3 - PAULO CESAR DA SILVA (ADV. SP186527 - CARLOS ROBERTO DE SOUZA 

UMBELINO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : Ora, tendo a parte 

autora 

assinado o Termo de Adesão antes do ajuizamento da ação, obrigou-se a não ingressar em juízo a fim de discutir os 

complementos da correção. Tendo-o feito, não pode receber em duplicidade o mesmo crédito, razão pela qual o título 

não 

é exequível.Registre-se, por oportuno, que a via própria para desconstituir a transação é a ação anulatória.Assim, não há 

que se falar em execução no presente feito, motivo por que determino a baixa dos autos. Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

2006.63.01.075385-7 - ADHEMAR REAL (ADV. SP177354 - RAPHAEL JACOB BROLIO) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) : 

Em prestígio ao princípio do juiz natural, remetam-se os presentes autos à magistrada prolatora da r. sentença, para 

análise dos embargos de declaração interpostos.Int. 

2006.63.01.077044-2 - ALEXANDRE JULIANO BIANCHI (ADV. SC020140 - PATRICIA NUNES LIMA 

BIANCHI) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) : Tendo em vista o parecer da Douta Contadoria, manifestem-se as partes no prazo comum 

de 

10 (dez).Após, conclusos através de livre distribuição, uma vez que o magistrado prolator da sentença não possui, 

atualmente, jurisdição perante este Juizado.Int. 

2006.63.01.077611-0 - MARIA UMBELINA DOS SANTOS. E OUTRO (ADV. SP201206 - EDUARDO DE 

SANTANA); 

BENEDITO CIRILO SILVA X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP172265 - ROGÉRIO ALTOBELLI 

ANTUNES) : 

Intimado a manifestar-se, a parte autora não apresentou argumentos relevantes a infirmar a alegação de cumprimento. 

Considero, pois, adimplida a obrigação fixada no título e determino o arquivamento dos autos.Observe-se que eventual 

levantamento do saldo da conta vinculada deverá observar o disposto no art. 20, da Lei nº 8.036/90, não competindo a 

este Juízo a expedição de ordem de liberação em face do exaurimento do objeto desta demanda, que se voltou ao 

cumprimento de obrigação de fazer consistente no creditamento de expurgos inflacionários em conta vinculada do 

FGTS.Arquive-se.Int. 

2006.63.01.078922-0 - GUIDA DE NORONHA LEMOS (ADV. SP195812 - MARCELO RODRIGUES AYRES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Para apreciação do pedido de habilitação dos 

herdeiros da autora, ainda falta apresentar o CPF da requerente Alda Lemos Duarte Valente, para o que concedo o prazo 

suplementar de 20 (vinte) dias, sob pena de arquivamento do feito. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado 

ou 

sem manifestação da parte, arquive-se. Intime-se. 

2006.63.01.079738-1 - CACILDA MARIA VIEIRA PEREIRA (ADV. SP085541 - MARCIA CUNHA FERREIRA 

DA SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTROS ; ANANDA VIEIRA SILVA 

(ADV. ) ; 

ADEMILSON REIS DA SILVA JUNIOR (ADV. ) : 1) Por se tratar de documento indispensável para o julgamento do 

processo, concedo ao patrono da parte autora o prazo de 60 (sessenta) dias, para trazer aos autos cópia integral do 

processo administrativo (NB 21/115.993.342-9) iniciado perante o INSS, sob pena de extinção do feito; 2) Com a 

juntada 

da cópia do referido processo administrativo, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para a elaboração de novo 

parecer.; 3) Sem prejuízo, redesigno a audiência de instrução e julgamento para o dia 03/07/2009, às 16:00 horas. 

Cancele-se a audiência agendada para o dia 19/09/2008.Intimem-se as partes com urgência. 

2006.63.01.081667-3 - RAIMUNDO ROSA FAGUNDES (ADV. SP213710 - IVAN MATHEOS JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : Considerando-se que não 

foi 

devolvido o mandado de busca e apreensão, oficie-se ao Juízo Deprecado solicitando a devolução do ofício, 

devidamente cumprido, ou informações sobre a impossibilidade de seu cumprimento. 

2006.63.01.084532-6 - EDUARDO GUILHERMINO PEREIRA (ADV. SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Diante do exposto, reconheço a 

incompetência 

deste Juízo para o conhecimento da causa. Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se 

encontram em arquivo digitalizado, após a devida impressão, ao SEDI, a fim de que seja a presente ação redistribuída a 

uma das Varas Federais Previdenciárias desta Capital, determinação esta que é feita tendo em vista a natureza do 

benefício pretendido pela parte autora, o qual impõe uma maior celeridade no seu trâmite processual. Saem intimados 
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os 

presentes. Intime-se o INSS. Registre-se e cumpra-se 

2006.63.01.088295-5 - ELISABETH CRISTINA DE TOLEDO (ADV. SP197543 - TEREZA TARTALIONI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Manifestem-se as partes acerca do laudo médico anexado 

aos 

autos, ficando também intimadas para apresentação, se o caso, de parecer assinado por assistente técnico, no prazo 

comum de 10 (dez) dias.Após, voltem os autos conclusos a esta magistrada.Int. 

2006.63.01.088951-2 - MARIA DE LURDES PEREIRA (ADV. SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : A teor da petição acostada aos autos em 10/09/2008, defiro 

o 

pedido de remarcação de perícia médica, a qual fica agendada para o dia 20/10/2008, às 15h30, aos cuidados do Dr. 

Marcelo Augusto Sussi, conforme agendamento automático no Sistema do Juizado. A parte autora deverá comparecer à 

perícia munida de documentos médicos que possuir que comprovem sua incapacidade. O não comparecimento 

injustificado à perícia implicará em extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do Art. 267, III, do 

CPC.P.R.I. 

 2006.63.01.092420-2 - ANTONIO LASARO BARBOSA (ADV. SP189121 - WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Concedo o prazo de 10 dias para que as 

partes se 

manifestem sobre os esclarecimentos prestados pelo perito judicial. Após, tornem conclusos. Int. 

2006.63.01.094666-0 - GIOACCHINO CURCURU (ADV. SP056949 - ADELINO ROSANI FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Concedo o prazo improrrogável de 10 dias para que a 

autora se 

manifeste sobre seu interesse no feito. Decorrido o prazo sem manifestação, tornem conclusos para extinção. Int. 

2007.63.01.012179-1 - MARIA LAUDELINA DUTRA PINHEIRO (ADV. SP182566 - NILSON KAZUO 

SHIKICIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Determino que a parte autora junte ao feito 

cópia 

integral legível de sua CTPS, especialmente de fl. 13, no prazo de 10 (dez) dias.Após, determino abertura de vista ao 

INSS para manifestação sobre a prova acrescida em cinco dias, e em seguida tornem conclusos para sentença a esta 

Magistrada.Intime-se. 

2007.63.01.012349-0 - WALLACE BEZERRA DE MENEZES (ADV. SP168579 - ROBERTO CARLOS DE 

AZEVEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Defiro a dilação de prazo, até a data da 

audiência 

designada neste feito.Int. 

2007.63.01.016111-9 - MARIA DA PENHA COSTA GUERRERA (ADV. SP223890 - VICTOR HUGO PEREIRA 

DE LIMA 

CARVALHO XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Arquivem-se os 

autos. 

2007.63.01.027756-0 - SUELI APARECIDA VALADAO DA SILVA (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA 

PEREIRA 

FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Manifestem- 

se as partes, no prazo de 10 dias, sobre o relatório médico de esclarecimentos. Após, tornem conclusos. Int. 

2007.63.01.027782-1 - MARIA JOSE DOS SANTOS (ADV. SP104455 - CARLOS ALBERTO DE BASTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Atente a Secretaria para o cumprimento das decisões 

judiciais, 

uma vez que já havia sido determinada a intimação das partes para manifestação acerca do relatório médico de 

esclarecimentos na decisão de 05/06/2008. Assim, intimem-se as partes para que se manifestem no prazo de dez dias. 

Decorrido este prazo sem manifestação, certifique-se o decurso e tornem conclusos.Int. 

2007.63.01.028206-3 - VICENTE BATISTA DE OLIVEIRA (ADV. SP208767 - GISELE MACEA DA GAMA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Concedo o prazo de 10 dias para que as partes se 

manifestem 

sobre o relatório médico de esclarecimentos.Após, tornem conclusos.Int. 

2007.63.01.028348-1 - MARIA MOREIRA BEZERRA (ADV. SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Ciência às partes para que se manifestem 

sobre o 

laudo do perito clínico no prazo de 10 dias.Sem prejuízo, expeça-se mandado de busca e apreensão do procedimento 

administrativo NB 505460835-0, que deverá vir aos autos com cópia das perícias lá realizadas.Com a vinda do 
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procedimento, intime-se o perito Marco Demange para que preste, no prazo de 10 dias, seus esclarecimentos.Int. 

2007.63.01.028352-3 - EURIDES JOSE DUARTE FILHO (ADV. SP055730 - MARIA ALBERTINA MAIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Expeça-se mandado de busca e apreensão do procedimento 

administrativo NB 502.023.635-3, que deverá estar instruído com as perícias lá realizadas. Com a vinda do 

procedimento, 

intime-se o perito, para que, no prazo de 10 dias preste esclarecimentos, conforme decisão de 05/06/2008. Int. 

2007.63.01.028353-5 - DJALMA REIS DOS SANTOS (ADV. SP208767 - GISELE MACEA DA GAMA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Intime-se o perito judicial para que, no prazo de 10 dias, 

manifeste-se adequadamente sobre os esclarecimentos solicitados já que, em nenhum momento foi a ele solicitado que 

se 

manifestasse sobre contradições existentes no laudo administrativo de 29/01/2007 , tendo, ao contrário sido-lhe 

solicitado 

que esclarecesse se, considerando-se o resultado das perícias realizadas administrativamente , a natureza da doença que 

acometeu o autor bem como os demais documentos juntados aos autos, houve incapacidade no período passado 

referente a 29/01/2007 a 19/02/2008.Após, tornem conclusos.Int. 

2007.63.01.028761-9 - PEDRO EMILIANO CANTANHEDE (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Concedo o prazo impostergável de dez(10 

dias) 

para que a parte autora apresente a documentação médica requisitada na decisão n. 6301040178/2008, proferida em 

25/07/2008, sob pena de arcar com eventuais prejuízos decorrentes da fiixação da data da incapacidade laborativa 

concluída no laudo médico pericial.Intimem-se. 

2007.63.01.033304-6 - JOVINO CANDIDO DA SILVA E OUTRO (ADV. SP207200 - MARCELO MARQUES); 

DOLORES 

ROSA DOS SANTOS JOSE(ADV. SP207200-MARCELO MARQUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 

008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : Cumpra a parte autora a exigência, conforme decisão de 15 de agosto, 

próximo-passado, comprovando a impuganação administrativa dos saques apontados como indevidos, no prazo 

improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito, por ausência de lide.Int. 

2007.63.01.034658-2 - FRANCISCO RODRIGUES DO NASCIMENTO (ADV. SP112855 - MARCIA REGINA 

PAIVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1) Concedo à patrona do autor o prazo de dez 

dias, 

para emendar a petição inicial, indicando corretamente quais os períodos pretende ver reconhecidos como trabalhados 

em condições especiais por parte do autor; 2) Decorrido o prazo acima assinalado, sem manifestação, venham os autos 

conclusos para extinção; 3) Com a emenda da inicial, cite-se novamente o INSS; 4) Sem prejuízo, redesigno a audiência 

de instrução e julgamento para o dia 03/07/2009, às 16:00 horas. Cancele-se a audiência agendada para o dia 

17/09/2008.Intimem-se as partes com urgência. 

2007.63.01.034729-0 - NATALINA DE MATTOS QUEIROZ (ADV. SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1) Por se tratar de documento indispensável 

para o 

julgamento do processo, concedo ao patrono da parte autora o prazo de 60 (sessenta) dias, para trazer aos autos o 

processo administrativo iniciado perante o INSS (NB 42/141.528.016-6), contendo as contagens de tempo efetuadas 

pela 

autarquia previdenciária, eventuais SB 040, laudo(s) técnico(s) pericial(ais), e, análise contributiva, se o caso; 2) Com a 

juntada da cópia do referido processo administrativo, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para a elaboração de 

novo parecer; 3) Sem prejuízo, redesigno a audiência de instrução e julgamento para o dia 07/08/2009, às 15:00 horas. 

Cancele-se a audiência agendada para o dia 24/09/2008.Intimem-se as partes com urgência. 

2007.63.01.042112-9 - VILMA POSTIGO NAKAZAWA (ADV. SP253100 - FABIANA SEMBERGAS PINHAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Concedo o prazo de 10 dias para que as 

partes 

manifestem-se sobre o laudo pericial. Após, tornem conclusos. Int. 

2007.63.01.044368-0 - IVANI FERNANDES BOTELHO (ADV. SP118740 - JOSE OSVALDO DA COSTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Analisando os autos, verifico que a autora tinha 2 filhos 

menores, Isabella e Rodrigo, de pais distintos. Para apreciação do pedido, torna-se necessário juntar os seguintes 

documentos: 1) pedido expresso de habilitação incluindo ambos os filhos menores, os quais deverão ser representados 

pelos respectivos pais; 2) RG e CPF de Rodrigo, ainda que menor; 3) procuração do requerente Rodrigo ao subscritor 

da 

petição. Diante do exposto, determino a intimação dos interessados para providenciar, no prazo de 60 (sessenta) dias, a 

juntada dos documentos acima mencionados sob pena de arquivamento do feito. Com a complementação dos 

documentos, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, arquive-se. Intime-se e cumpra-
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se. 

2007.63.01.048071-7 - MARIA ANASTACIA LUIZ (ADV. SP212361 - VIVIANE REGINA DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1) Determino a inclusão de EDNA GOMES DE 

OLIVEIRA no 

pólo passivo da presente demanda. ANOTE-SE.2) EXPEÇA-SE ofício ao INSS, para que encaminhe a este Juizado 

Especial Federal, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de busca e apreensão, o processo administrativo 

em 

nome da EDNA GOMES DE OLIVEIRA, esposa do segurado falecido (NB 21/300.341.357-2).3) Concedo o prazo de 

trinta 

dias para que o patrono da autora junte aos autos cópia do processo administrativo NB 142.567.034-0.4) EXPEÇA carta 

precatória para o Juizado Especial Federal de Santo André, para citação da co-ré, no endereço constante dos autos 

(consulta dataprev.doc) - Rua Muritinga, 586 - Vila Floresta, Santo André - SP, CEP: 09050-040.5) Cite-se novamente 

o 

INSS.6) Com a juntada da cópia do referido processo administrativo, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para a 

elaboração de parecer.7) Sem prejuízo, redesigno a audiência de instrução e julgamento para o dia 03/07/2009, às 15:00 

horas. Cancele-se a audiência designada para amanhã (16/09/2008).Intimem-se as partes com urgência. 

2007.63.01.048305-6 - FRANCISCO HONORIO PINHEIRO DANTAS (ADV. SP203655 - FRANCISCO ROBERTO 

DOS 

RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1. Compulsando os autos 

virtuais, 

verifico que a petição inicial está incompleta. Assim, determino que a parte autora, no prazo de 5 (cinco) dias, apresente 

a 

petição inicial completa; 2. Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, na qual a parte autora requer a concessão do 

benefício previdenciário de pensão por morte de sua mãe, Sra. Vanda Lopes Pinheiro Dantas, em 23.10.1994, sob a 

alegação de ser inválido desde 1989. Assim, a fim de verificar com mais exatidão a data da efetiva incapacidade do 

autor, 

EXPEÇA-SE OFÍCIO ao Ambulatório de Saúde Mental de Itaquera, bem como à Secretaria Municipal de Saúde de São 

Paulo e à Secretaria de Estado da Saúde de São Paulo, para que apresentem, no prazo de 30 (trinta) dias, o prontuário 

médico do Sr. Francisco Honório Pinheiro Dantas. Com a juntada dos prontuários médicos, DESIGNE-SE perícia 

médica, 

na especialidade clínica geral, para que o perito desde Juizado, examinando o autor e os seus prontuários médicos, fixe 

a 

data da incapacidade do autor.3. Após a juntada do parecer médico deste Juizado, DESIGNE-SE a audiência de 

instrução e julgamento.4. Fica prejudicada a audiência designada para o dia 16/09/08. Cancele-se o termo.Intimem-se as 

partes. 

2007.63.01.048594-6 - GENIVAL JOSE DE LIMA (ADV. SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS 

TERTULIANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Verifico que não haverá tempo hábil para 

cumprimento da oitiva de testemunhas residentes em Taquaritinga do Norte/PE, devido à proximidade da data da 

audiência, motivo pelo qual determino:1. A redesignação da audiência para o dia 24/07/2009 às 14:00 horas;2. A 

expedição da carta precatória para a oitiva das testemunhas arroladas em petição de 15/01/2008.Intimem-se. Cumpra-se. 

2007.63.01.048949-6 - ELIA MARIA COSTA (ADV. SP135060 - ANIZIO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista os documentos apresentados pelo autor, em sua inicial, defiro 

a 

realização de perícia médica psiquiátrica. Assim sendo, designo pericia médica psiquiátrica a ser realizada no dia 

21/10/2008, às 14:15 horas, no 4º andar do prédio deste Juizado, pela médica psiquiatra Dra. Thatiane Fernandes da 

Silva. O autor deverá comparecer à perícia munido de todos os exames médicos e clínicos que porventura possua 

referentes às suas enfermidades. O laudo médico deverá ser anexado aos autos no prazo de 10 (dez) dias contados da 

realização da perícia. Apresentado o laudo médico, intimem-se as partes para que, querendo, se manifestem no prazo de 

10 (dez) dias. Decorrido o prazo, voltem conclusos. Intimem-se as partes, com urgência. 

2007.63.01.051967-1 - JOADIR BONILHA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : Junte a parte autora os 

documentos mencionados no ofício anexado aos autos em 01/09/2008, de forma a possibilitar pesquisa referente a seus 

extratos de FGTS.Prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito.Int. 

2007.63.01.052083-1 - FRANCISCA FERREIRA DE SOUSA (ADV. SP254887 - EVALDO GOES DA CRUZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1) Por se tratar de documento indispensável 

para o 

julgamento do processo, concedo ao patrono da parte autora o prazo de 60 (sessenta) dias, para trazer aos autos cópia 

integral do processo administrativo iniciado perante o INSS (NB 21/143.064.463-7), contendo as contagens de tempo 

efetuadas pela autarquia previdenciária quando do indeferimento; bem como cópias das CTPS's e eventuais guias e 
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carnês de recolhimento da contribuição previdenciária do segurado falecido.2) Com a juntada da cópia do referido 

processo administrativo, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para a elaboração de novo parecer.3) Sem prejuízo, 

redesigno a audiência de instrução e julgamento para o dia 17/07/2009, às 15:00 horas. Cancele-se a audiência 

agendada para o dia 29/09/2008. Intimem-se. 

2007.63.01.053591-3 - CELIA APARECIDA DE CAMARGO (ADV. SP189121 - WILLIAM OLIVEIRA 

CARDOSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO ; ROGERIO MARTINS DE 

AGUIAR (ADV. 

SP226525-CYRO ALEXANDRE MARTINS FREITAS) ; ROGERIO MARTINS DE AGUIAR (ADV. SP229802-

ERIVELTO 

DINIZ CORVINO) ; ROGERIO MARTINS DE AGUIAR (ADV. SP232655-MARCELO SAVOI PIRES GALVÃO) : 

Aguarde-se 

a juntada da carta precatória, em sua íntegra. Mantenhho a audiência já agendada, conforme termo nº 

01028328/08.Intimem-se. 

2007.63.01.063338-8 - ANGELINA CIRILO (ADV. SP137828 - MARCIA RAMIREZ D'OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Diante do noticiado pela parte autora, redesigno a perícia 

na 

especialidade - ortopedia para o dia 15/10/2008 às 12h e 30 min., com a Dra. Priscila Martins, na Av. Paulista, 1345 - 4º 

andar - Bela Vista/SP. Com a vinda do laudo pericial, dê-se vista as partes para manifestação, após, inclua-se em pauta 

de incapacidade. Int 

2007.63.01.072061-3 - MARIA LUCINEIDE FREIRES OLIVEIRA LIMA (ADV. SP090751 - IRMA MOLINERO 

MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Manifestem-se as partes 

acerca do 

laudo médico anexado aos autos, ficando também intimadas para apresentação, se o caso, de parecer assinado por 

assistente técnico, no prazo comum de 10 (dez) dias.Após, voltem os autos conclusos a esta magistrada.Int. 

2007.63.01.073366-8 - EDIVIRGES RODRIGUES AMORIM (ADV. SP162201 - PATRICIA CRISTINA CAVALLO) 

X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) : Aguarde-se o julgamento do feito. 

2007.63.01.073749-2 - FRANCISCO MANOEL LEAL (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : Considerando-se a 

ausência de 

manifestação da parte autora, presume-se que, efetivamente, já recebeu os valores pleiteados em outra ação, sendo de 

rigor a extinção da execução com fulcro no artigo 794, II do CPC. Dê-se baixa definitiva no sistema. Intimem-se as 

partes. 

2007.63.01.075281-0 - ADELSON RIBEIRO DOS SANTOS (ADV. SP132812 - ONIAS FERREIRA DIAS JUNIOR) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Ante o exposto, DECLINO DA 

COMPETÊNCIA, 

para conhecimento das questões no presente feito, tendo em vista a incompetência absoluta deste Juizado em razão do 

valor da causa, nos termos do art. 260 do Código de Processo Civil c.c. art. 3º, caput e § 2º, da Lei 

10.259/2001.Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo 

digitalizado (inclusive cálculos e pesquisas da contadoria), após a devida impressão, a fim de que seja a presente ação 

redistribuída ao juízo competente, em Vara Previdenciária desta subseção federal.Saem os presentes intimados. 

Int. 

2007.63.01.075564-0 - CLAUDIO ALVES DA SILVA (ADV. SP185906 - JOSÉ DONIZETI DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Ante o exposto, considerando que o valor da causa nesse 

feito 

é, na verdade, superior a 60 salários mínimos, reconheço a incompetência absoluta deste Juizado Especial Federal e 

suscito conflito negativo de competência com a 4ª Vara Federal Previdenciária de São Paulo, nos termos dos artigos 

115, 

inciso II, e 118, inciso I, do Código de Processo Civil.Tendo em vista da possibilidade de que o juízo de origem tenha 

declinado da competência considerando apenas o valor apontado na inicial, por economia processual, determino que a 

secretaria proceda à devolução dos autos à 4ª Vara Federal Previdenciária de São Paulo para que aquele juízo, se 

entender conveniente, aprecie novamente a questão ou encaminhe o feito a Excelentíssima Senhora Presidente do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região para apreciação do conflito ora suscitado, servindo a presente fundamentação 

como suas razões.Publicada em audiência, saem os presentes intimados.Registre-se. Intime-se o INSS. Cumpra-se com 

nossas homenagens. 

2007.63.01.081090-0 - VALDELICE OLVEIRA DOS SANTOS (ADV. SP162220 - CARLOS OTÁVIO SIMÕES 

ARAÚJO e 

ADV. SP170280 - DULCI MARI RIATO SIMÕES ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 
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(PREVID) : Tendo em vista que a parte autora deixou de comparecer à perícia médica agendada, e considerando que 

está representada por advogado, intime-se a parte autora para que, no prazo de 05 (cinco) dias, justifique 

documentalmente o motivo de sua ausência na perícia médica, informando, ainda, se possui interesse no 

prosseguimento 

do feito. Mantendo-se a parte autora silente, venham os autos conclusos para extinção sem julgamento do mérito.Int. 

2007.63.01.082100-4 - ASSUNÇAO VALERIANO DOS SANTOS SILVA (ADV. SP117584A - ROGERIO ADOLFO 

DA 

COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Considerando o laudo e 

comunicado 

médico do ortopedista Dr. Fábio Boucault Tranchitella, que salientou a necessidade de a autora submeter-se à avaliação 

em clínica geral, e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de nova 

perícia, no dia 22/10/2008, às 16h00, aos cuidados da Dra. Lucilia M. dos Santos (4º andar deste JEF), conforme 

agendamento automático do Sistema do Juizado. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documentos 

médicos que possuir que comprovem sua incapacidade. O não comparecimento, injustificado, implicará em extinção do 

feito sem julgamento do mérito, nos termos do Art. 267, III, do CPC. P.R.I. 

2007.63.01.083298-1 - FRANCISCO MARTINS DA SILVA (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Defiro a petição. Designo nova perícia 

médica para 

o dia 04/12/2008, às 16h15min, no 4º andar deste Juizado, aos cuidados do Dr. Roberto Antônio Fiore, clínico geral. A 

parte autora deverá comparecer à perícia munida de todos os documentos e exames anteriores realizados que 

comprovem a incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado à perícia, implicará em extinção do feito, nos 

termos do art. 267, III do CPC. Intimem-se. 

2007.63.01.084740-6 - PAULO NORONHA FILHO (ADV. SP075237 - MARIA LIGIA PEREIRA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Defiro a petição. Designo nova perícia médica para o dia 

05/12/2008, às 15h15min, no 4º andar deste Juizado, aos cuidados do Dr. Roberto Antônio Fiore, clínico geral. A parte 

autora deverá comparecer à perícia munida de todos os documentos e exames anteriores realizados que comprovem a 

incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado à perícia, implicará em extinção do feito, nos termos do art. 

267, III do CPC. Intimem-se. 

2007.63.20.001634-9 - ANTONIO BORGES DE OLIVEIRA (ADV. SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO 

NUNES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Apresente a parte autora, no prazo de 10 

(dez) dias 

a carta de concessão e o demonstrativo de créditos, após remetam-se os autos à contadoria judicial. Com a elaboração 

do 

parecer contábil, remetam-se os autos conclusos para apreciação da petição em tela. Int. 

2008.63.01.010914-0 - JOAO RODRIGUES GONCALVES (ADV. SP252873 - IRACI RODRIGUES DE 

CARVALHO e 

ADV. SP234868 - CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES e ADV. SP240859 - MARIA ANGELICA MASS 

GONZALEZ e 

ADV. SP257827 - ALESSANDRO MASCHIETTO BORGES e ADV. SP261016 - FERNANDO RODRIGUES DA 

SILVA e 

ADV. SP266274 - ÉRIKA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :Defiro o pedido 

requerido em 10/09/2008, pela parte autora e redesigno nova data de perícia médica para o dia 11/11/2008, às 

16h00min., no prédio deste Juizado Especial, aos cuidados da Drª. Lícia Milena de Oliviera, na especialidade de 

psiquiatria. Fica a parte autora ciente de que o não comparecimento, injustificado, à perícia implicará em extinção do 

feito 

sem julgamento de mérito nos termos do art. 267, lll do CPC.Int. 

2008.63.01.013168-5 - ANA CARLOTA DE OLIVEIRA SAMPAIO (ADV. SP181740 - ELZANE ALVES PEREIRA 

ASSIS e 

ADV. SP234284 - EUNICE DA SILVA ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Atentando para as penas por litigância de má-fé e responsabilidades de outras ordens, intime-se a parte autora para que 

se 

manifeste sobre o comunicado social, no sentido de que não reside em nenhum dos locais indicados, esclarecendo o 

ocorrido, no prazo de dez dias. Deverá, ainda, indicar referências quanto à localização de sua residência, endereço 

completo, telefones para contato, indispensáveis à realização da perícia socioeconômica, sob pena de extinção do feito. 

Intimem-se. 

2008.63.01.013896-5 - EDMILSON ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP261671 - KARINA DA CRUZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :Por ora, indefiro o pedido de adiantamento da tutela. 

2008.63.01.017220-1 - FELICIO BUONANO FILHO (ADV. SP169969 - JOÃO CRUZ LIMA SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Remetam-se os autos à magistrada, Drª. Fernanda Soraia 

Pacheco Costa, prolatora da decisão nº. 6301036811/2008. 
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2008.63.01.017890-2 - SHIRLEY YOSHIKO YAMAMOTO OLIVEIRA (ADV. SP176060 - ALEXANDRA AMARO 

DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista a petição 

protocolada 

em 09/09/2008 pela parte autora, noticiando o ocorrido para justificar a falta à perícia médica agendada para 

02/09/2008, determino o agendamento para o dia 22/10/2008 às 11h30min. Com a Dr. Paulo Eduardo Riff. A autora 

deverá comparecer com os documentos médicos que possuir relativos ao objeto desta ação. Fica a parte autora ciente de 

que o não comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito sem julgamento de mérito.Int. 

2008.63.01.020061-0 - MARIA DE LOURDES DA SILVA (ADV. SP258952 - KENY MORITA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista o informado pela médica perita em 09/09/2008, 

apresente a 

parte autora cópia de seu prontuário médico, no prazo de 30 (trinta) dias. Intimem-se. 

 2008.63.01.020429-9 - EDIMILSON SOARES DA SILVA (ADV. SP036063 - EDELI DOS SANTOS SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Ante o exposto, indefiro a antecipação de tutela 

postulada.Intime-se. 

2008.63.01.021440-2 - ESTANISLAU CAMPOS CARNEIRO (ADV. SP239903 - MARCELO CLEONICE 

CAMPOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Assim, seja em função da renda per capita, 

que, 

conforme declarado, ultrapassa o limite de 1/4 do salário mínimo, seja em razão da percepção de aposentadoria pelo 

autor, este não se enquadra nas hipóteses legais que autorizam a concessão de benefício assistencial, razão pela qual 

indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Prossiga-se com o regular andamento do feito.Int. 

 

2008.63.01.022160-1 - MARIA NAZARE DA CONCEICAO (ADV. SP264209 - JOYCE APARECIDA FERREIRA 

FRUCTUOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Portanto, indefiro, por ora, 

a 

medida antecipatória postulada.Cite-se. Intimem-se as partes. 

2008.63.01.022762-7 - FLORA DE SOUSA SANTOS (ADV. SP089969 - ZOROASTRO CRISPIM DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Ante o exposto, indefiro a antecipação de 

tutela 

postulada.Intime-se. 

2008.63.01.023018-3 - DIVA LEONARDO OLIVEIRA GOMES (ADV. SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Por ora, indefiro o pedido de adiantamento da 

tutela. Cite-se o réu e aguarde-se a realização da perícia. Int. 

2008.63.01.023362-7 - EDILMA COSME DA SILVA (ADV. SP104886 - EMILIO CARLOS CANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada.Cite- 

se. Intimem-se as partes. 

2008.63.01.023453-0 - JOAO BOSCO (ADV. SP104886 - EMILIO CARLOS CANO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Cumpra a parte autora integralmente a decisão exarada no dia 18 de agosto 

próximo-passado, apontando as empresas, atividade desenvolvida, período e referida especialidade do trabalho, com o 

respectivo enquadramento, no prazo derradeiro de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento do 

mérito.Int. 

2008.63.01.024021-8 - LIDIANA DOS SANTOS SILVA (ADV. SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO e 

ADV. 

SP257886 - FERNANDA PASQUALINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Atentando para as penas por litigância de má-fé e responsabilidades de outras ordens, intime-se a parte autora para que 

se 

manifeste sobre o comunicado social, no sentido de que é desconhecida no local, esclarecendo o ocorrido, no prazo de 

dez dias. Deverá, ainda, indicar referências quanto à localização de sua residência, endereço completo, telefones para 

contato, indispensáveis à realização da perícia socioeconômica, sob pena de extinção do feito. Intimem-se. 

2008.63.01.027960-3 - ROSALIA SALGADO DE SANTANA (ADV. SP124905 - TANIA WALDEREZ TORRES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Ante o exposto, indefiro a antecipação de 

tutela 

postulada. Intime-se. 

2008.63.01.028873-2 - DURVALINO MUNIZ JUNIOR (ADV. SP242213 - LADY ANNE DA SILVA 

NASCIMENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista a urgência revelada pela 

doença 
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que acomete a parte autora e que a perícia médica, foi agendada para 25/05/2009, depreendo ser necessária, diante 

das peculiaridades do caso, a antecipação desta última. Posto isso, determino que seja antecipada a perícia médica 

para o dia 17/11/2008, às 13h45min., com o Dr. Élcio Rodrigues da Silva, no 4º andar do prédio deste Juizado Especial 

Federal. O autor se compromete a trazer, no dia das perícias, todos os documentos médicos de que dispuser. 

Intimem-se 

2008.63.01.029914-6 - MARIA NILZA PARRA MACHADO (ADV. SP071068 - ANA REGINA GALLI 

INNOCENTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Intimem-se as partes da sentença exarada em 

embargos de declaração. Transcorrido in albis o prazo de recurso, certifique-se o trânsito em julgado e dê-se baixa 

findo.Int. 

2008.63.01.031732-0 - SILBENE BARBOSA DOS SANTOS (ADV. SP192784 - MARIA CRISTINA BARROS 

CAMINHA 

CAVALIERE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Diante do exposto, indefiro 

o 

pedido de antecipação dos efeitos da tutela. Dê-se regular prosseguimento ao feito. 

2008.63.01.035587-3 - MARIA ROSA MONTEIRO NASCIMENTO (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA 

DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Ante o exposto, indefiro a 

antecipação de 

tutela postulada. Indefiro, também, a expedição de ofício ao INSS para apresentação do processo administrativo do 

benefício. Ao autor compete a prova de suas alegações e providências do juízo só se justificam diante da comprovada 

impossibilidade de acesso aos documentos (anoto que a parte autora está representada por advogado, ao qual é 

assegurado por lei o acesso a documentos públicos, inclusive extração de cópias) ou negativa da autarquia em fornecê- 

los, o que não restou demontrado nos autos.Intime-se. 

2008.63.01.036413-8 - JOSE EMIDIO (ADV. SP252885 - JOSEFA FERREIRA NAKATANI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Assim, após a oitiva da parte contrária, à vista de novos elementos, 

poderá 

ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, ante a ausência dos requisitos legais, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada.Cite-se. Int. 

2008.63.01.038311-0 - ANDREA CASSIA ANDRADE (ADV. SP137828 - MARCIA RAMIREZ D'OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : A incompetência do juizado especial para o conhecimento 

das 

ações que superam o limite legal, é absoluta, devendo, portanto, ser conhecida até mesmo de ofício pelo juízo. Posto 

isso, reconheço a incompetência deste juízo para o conhecimento da causa. Remetam-se todas as peças que 

acompanham a inicial, com urgência, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado, após a devida impressão, 

ao SEDI, a fim de que seja a presente ação redistribuída a uma das Varas Federais Previdenciárias desta Capital, 

determinação esta que é feita tendo em vista a natureza do benefício pretendido pelo Autor, o qual impõe uma maior 

celeridade no seu trâmite processual. Publique-se. Intime-se. NADA MAIS. 

2008.63.01.038539-7 - JOSE GOMES DA SILVA (ADV. SP079958 - LOURDES MARTINS DA CRUZ 

FERAZZINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Portanto, INDEFIRO, por ora, o pedido de 

antecipação de tutela, que poderá ser reapreciado após a juntada, aos autos, de eventual laudo médico-pericial ou 

mesmo em sede de sentença. Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, previstos na Lei nº 1.060/50, ante 

o requerimento expresso formulado na petição inicial. Anote-se. P.R.I. 

2008.63.01.038715-1 - DALVA VAINE CORREA (ADV. SP209609 - CLAUDIA REGINA SILVA e ADV. 

SP215347 - 

KARLA BEATRIZ MARTINEZ DE MENEZES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - 

MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO) : INDEFIRO o requerido pela parte autora na petição anexada aos autos em 28/08/2008, no que 

tange ao pedido de suspensão do feito, uma vez que a existência do alegado agravo de instrumento não obsta o 

prosseguimento da presente demanda posto ausente, por ora, decisão que o determine.Outrossim, concedo prazo 

suplementar de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito, para que a autora cumpra, na íntegra, a decisão anterior, 

apresentando comprovante de residência com CEP. No mesmo prazo e sob a mesma pena, deverá apresentar os extratos 

de sua conta poupança referentes aos períodos em que pretende a correção monetária ou comprovar documentalmente a 

recusa da CEF em fornecê-los. Por fim, no mesmo prazo e sob a mesma pena, deverá emendar sua petição inicial, 

adequando o valor da causa, de acordo com o proveito econômico pretendido, apresentando o respectivo demonstrativo 

individualizado do crédito. Intimem-se. Cumpra-se. 

2008.63.01.038717-5 - MARIA ELIZABETH DEL PICCOLO DE OLIVEIRA VAZ (ADV. SP209609 - CLAUDIA 

REGINA 

SILVA e ADV. SP215347 - KARLA BEATRIZ MARTINEZ DE MENEZES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. 
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OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : INDEFIRO o requerido pela parte autora na petição anexada 

aos 

autos em 27/08/2008, no que tange ao pedido de suspensão do feito, uma vez que a existência do alegado agravo de 

instrumento não obsta o prosseguimento da presente demanda posto ausente, por ora, decisão que o 

determine.Outrossim, concedo prazo suplementar de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito, para que a autora 

cumpra, na íntegra, a decisão anterior, apresentando cópia de seu CPF. No mesmo prazo e sob a mesma pena, deverá 

apresentar os extratos de sua conta poupança referentes aos períodos em que pretende a correção monetária ou 

comprovar documentalmente a recusa da CEF em fornecê-los. Por fim, no mesmo prazo e sob a mesma pena, deverá 

emendar sua petição inicial, adequando o valor da causa, de acordo com o proveito econômico pretendido, apresentando 

o respectivo demonstrativo individualizado do crédito. Intimem-se. Cumpra-se. 

2008.63.01.038729-1 - JOAO VICENTE DE OLIVEIRA (ADV. SP138649 - EUNICE MENDONCA DA SILVA DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Ante o exposto, INDEFIRO 

a 

antecipação da tutela requerida.Intimem-se. 

2008.63.01.038813-1 - FLAVIO RAMOS DA SILVA (ADV. SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS 

SANTOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Assim, após a oitiva da parte contrária, em 

audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada.Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

2008.63.01.043777-4 - SONIA MARIA ALVES DOS SANTOS (ADV. SP151834 - ANA CRISTINA SILVEIRA 

MASINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Portanto, INDEFIRO, por ora, o pedido de 

antecipação de tutela, que poderá ser reapreciado após a juntada, aos autos, de eventual laudo médico-pericial ou 

mesmo em sede de sentença. Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, previstos na Lei nº 1.060/50, ante 

o requerimento expresso formulado na petição inicial. Anote-se. P.R.I. 

2008.63.01.044018-9 - MARIA APARECIDA CAZELI (ADV. SP188707 - DEBORA MELINA GONÇALVES 

VERA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Assim, após a oitiva da parte contrária, 

poderá ser 

reapreciado o pedido de liminar.Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.Cite-se. Intimem-se. 

2008.63.01.044103-0 - OSMAR GOMES DA SILVA E OUTRO (ADV. SP221180 - EDUARDO BICHIR CASSIS); 

NAIR 

NUNES GOMES DA SILVA X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA 

GOUVEA 

PRADO) : Para tanto, concedo o prazo de dez dias para emenda da inicial, sob pena de indeferimento. Int. 

2008.63.01.044105-4 - MANOEL BRAZ DE QUEIROZ (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser 

reapreciado o 

pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

2008.63.01.044112-1 - IRENE TEIXEIRA ROBERTO SANTOS (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Ante o exposto, indefiro a medida 

antecipatória 

postulada.Publique. Registre-se. Intime-se. Cite-se o INSS. 

2008.63.01.044120-0 - APARECIDA FAGUNDES NOVELLI (ADV. SP168579 - ROBERTO CARLOS DE 

AZEVEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Trata-se de ação que visa a concessão de 

pensão 

por morte de cônjuge. O INSS negou o benefício por entender que houve perda da qualidade de segurado. A autora 

requer a concessão de tutela. DECIDO. Tendo em vista que, nos autos, há apenas a simulação de contagem de tempo 

do INSS, que não possui nenhuma presunção de veracidade, postergo a análise da concessão da tutela, para o dia da 

audiência. Int 

2008.63.01.044160-1 - ANTONIO EVANGELISTA DIAS (ADV. SP253870 - FERNANDA RODRIGUES PIRES 

CAPELÃO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Assim, após a oitiva da parte contrária, 

poderá ser 

reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.Agende-se perícia 

médica.Cite-se o INSS. Intime-se. 

2008.63.01.044169-8 - ELZA DA GLORIA DOS SANTOS (ADV. SP146314 - ANTONIO BARBOSA DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória 
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postulada.Cite-se. Intimem-se as partes. 

2008.63.01.044171-6 - IVETE SOARES COIMBRA (ADV. SP214931 - LEANDRO CESAR ANDRIOLI e ADV. 

SP230026 - 

SHIRLEI PATRÍCIA CHINARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Ante o 

exposto, indefiro a antecipação de tutela postulada, que poderá ser reapreciada por ocasião da audiência de instrução e 

julgamento.P.R.I. 

2008.63.01.044197-2 - LUIZ GOMES FILHO (ADV. SP274311 - GENAINE DE CASSIA DA CUNHA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Ante o exposto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada, que poderá ser novamente apreciada após a oitiva da parte contrária e realização de perícia médica, por 

ocasião da audiência de instrução e julgamento.Registre-se e intime-se. 

2008.63.01.044219-8 - DOLAKES MOREIRA MEIRELLES (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Diante disso, indefiro a medida antecipatória 

postulada, sem prejuízo de sua reapreciação após elaboração do laudo pericial.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

2008.63.01.044234-4 - CELDA GOMES SILVA (ADV. SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Ante o exposto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada, que poderá ser novamente apreciada após a oitiva da parte contrária e realização de perícia médica, por 

ocasião da audiência de instrução e julgamento.Registre-se e intime-se. 

2008.63.01.044254-0 - EDINALVA BISPO ARAUJO SANTOS (ADV. SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Assim, após a oitiva da parte contrária, 

poderá ser 

reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.Agende-se perícia 

médica.Cite-se o INSS. Intime-se. 

2008.63.01.044255-1 - LEDA MARIA RAMOS DE OLIVEIRA (ADV. SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Diante do exposto, indefiro o pedido de 

antecipação 

dos efeitos da tutela. Sem prejuízo, oficie-se ao Dr. Maurício André , que emitiu os relatórios médicos de fls. 48 e 52, 

para 

que, no prazo de 30 dias, traga aos autos os prontuários médicos da autora para que possam embasar a perícia 

judicial.Prossiga-se com o regular andamento do feito.Int.Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

2008.63.01.044262-9 - MARIA DAS GRACAS GARCIA (ADV. SP085155 - CLOVIS LOPES DE ARRUDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Ante o exposto, indefiro a antecipação de tutela postulada. 

Indefiro, também, a expedição de ofício ao INSS para apresentação do processo administrativo do benefício. Ao autor 

compete a prova de suas alegações e providências do juízo só se justificam diante da comprovada impossibilidade de 

acesso aos documentos (anoto que a parte autora está representada por advogado, ao qual é assegurado por lei o 

acesso a documentos públicos, inclusive extração de cópias) ou negativa da autarquia em fornecê-los, o que não restou 

demontrado nos autos.Intime-se. 

2008.63.01.044265-4 - JOSE OLIVEIRA CRUZ (ADV. SP254710 - IVETE QUEIROZ DIDI e ADV. SP265784 - 

ODETE 

MENDES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Portanto, indefiro, 

por ora, a 

medida antecipatória postulada.Cite-se. Intimem-se as partes. 

2008.63.01.044335-0 - IVANI CELIA DE SA SILVA (ADV. SP261461 - ROSINEIDE LIRA SIGNORINI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Portanto, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação de 

tutela, 

que poderá ser reapreciado após a juntada, aos autos, de eventual laudo médico-pericial ou mesmo em sede de sentença. 

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, previstos na Lei nº 1.060/50, ante o requerimento expresso 

formulado na petição inicial. Anote-se. P.R.I. 

2008.63.01.044406-7 - LUIZA DOS SANTOS ROCHA (ADV. SP190475 - MIRANE COELHO BISPO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Assim, após a elaboração de parecer médico e oitiva da 

parte 

contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada.Agende-se perícia médica.Cite-se o INSS. Intime-se. 

2008.63.01.044413-4 - GENEZILDA DE OLIVEIRA LEAO (ADV. SP085959 - MARIA JOSE DA SILVA ROCHA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Diante disso, indefiro a medida antecipatória 

postulada, sem prejuízo de sua reapreciação após elaboração do laudo pericial.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

2008.63.01.044428-6 - ANTONIO ULISSES DA SILVA (ADV. SP074775 - VALTER DE OLIVEIRA PRATES) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Pelo exposto, indefiro a tutela. Int. 

2008.63.01.044493-6 - VALDINEA COUTINHO NOVAES (ADV. SP065561 - JOSÉ HÉLIO ALVES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Ante o exposto, indefiro a antecipação de tutela postulada. 

Intime-se. 

2008.63.01.044502-3 - FABIO AUGUSTO COSTA DE SA BARRETO (ADV. SP094903 - ERNESTINA 

VAHAMONDE 

RODRIGUEZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

Indefiro, 

por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Agende-se audiência de instrução e julgamento.Cite-se a ré. Intime-

se. 

2008.63.01.044535-7 - ELITA ALVES DE SOUSA (ADV. SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Pelo exposto, indefiro a tutela. Int. 

2008.63.01.044626-0 - NATANAEL VIEIRA DA SILVA (ADV. SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Ante o exposto, indefiro a medida antecipatória.Indefiro 

também o 

requerimento de apresentação, pelo INSS, do processo administrativo mencionado na inicial e concedo ao autor o prazo 

de 45 dias para que ele próprio o faça, apresentando ainda outros documentos que considere relevantes. Providências do 

juízo somente se justificam em caso de comprovada recusa por parte da autarquia. Observe-se que o autor está 

representado por advogado que tem assegurado o acesso ao processo administrativo (Lei nº 8.906/94, art. 7º, 

XIII).Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cite-se o INSS. 

2008.63.01.044639-8 - MARIA DO ROSARIO DOS SANTOS (ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Pelo exposto, indefiro a tutela. Int. 

2008.63.01.044642-8 - MARIA DOS REMEDIOS NUNES MOURA (ADV. SP235007 - JAIME GONCALVES 

FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Assim, após a oitiva da parte contrária, em 

audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada.Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

2008.63.01.044720-2 - EWERTON JOSE DA SILVA (ADV. SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela 

requerida. 

Intimem-se. 

2008.63.01.044745-7 - JOAO PASSOS DE SOUZA (ADV. SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da 

tutela 

requerida.Intimem-se. 

2008.63.01.044804-8 - LINDACI MACENA BARBOSA (ADV. SP261245 - ADEILDO SANTOS OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Assim, após a oitiva da parte contrária, à vista de novos 

elementos, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, ante a ausência dos requisitos legais, indefiro, por ora, 

a 

medida antecipatória postulada.Cite-se. Int. 

2008.63.01.044824-3 - ELICIA MARIA PINHEIRO (ADV. SP261464 - SANDRA FÉLIX CORREIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Assim, após a oitiva da parte contrária, à vista de novos 

elementos, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, ante a ausência dos requisitos legais, indefiro, por ora, 

a 

medida antecipatória postulada.Cite-se. Int. 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO  

 

EXPEDIENTE N.° 1375/2008** 
 

 

LOTE 60627/2008 

2002.61.84.008394-2 - ELENICE DE OLIVEIRA CORREA (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Analisando os autos, verifico que não foram 

apresentados os seguintes documentos necessários para a apreciação do pedido: 1) certidão de averbação do divórcio 

da autora ou certidão de óbito do Sr. Raimundo Alexandre Torres, pai da requerente; 2) certidão de existência ou 
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inexistência de dependentes habilitados à pensão por morte, fornecida pelo INSS, não serve PIS/PASEP. Esclareço, 

outrossim, que a emissão da referida certidão foi centralizada pelo INSS na Agência da Previdência Social (APS) Santa 

Ifigênia, situada no Viaduto Santa Ifigênia, 266, Capital-SP, para os casos de dificuldade na obtenção do documento em 

outra agência da Previdência. Diante do exposto, determino a intimação dos interessados para providenciar, no prazo de 

60 (sessenta) dias, a juntada dos documentos acima mencionados, sob pena de arquivamento do feito. Com a 

complementação dos documentos, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado ou sem 

manifestação da parte, arquive-se. Intime-se e cumpra-se. 

 

2003.61.84.034879-6 - JOSE MENDES (ADV. SP101629 - DURVAL PEDRO FERREIRA SANTIAGO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Intime-se pessoalmente o Procurador do INSS, para que 

cumpra 

a decisão proferida em 28/05/2008, no prazo de 15 dias, sob pena de fixação de multa diária. Int. 

 

2003.61.84.053465-8 - ORMESINDO LOPES DE MELO (ADV. SP234235 - CLAUDIO DA SILVA LOPES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :Indefiro o pedido formulado em petição acostada aos autos 

em 

11/09/2008, nos termos do §4º, artigo 100 da Constituição Federal.Intime-se. 

 

2003.61.84.059766-8 - ARIEL BASTOS CARRENHO (ADV. SP210141B - PAULO FOLTRAN SOARES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : determino: oficie-se a Caixa Econômica Federal para que 

informe 

a este Juízo, no prazo de 10 (dez) dias, o motivo desta alteração, uma vez que, conforme cópia da expedição do RPV e 

do extrato juntado em 26/07/2007, os valores foram requisitados corretamente em nome de ARIEL BASTOS 

CARRENHO, 

CPF 280420188-00, juntando a essa informação documentos comprobatórios do porquê desta alteração. Sem prejuízo, 

oficie-se a Presidência deste Juizado, encaminhando-lhe cópia desta Decisão para ciência do ocorrido e ao Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região para providencias no sentido de estornar os valores requisitados em favor do autor, uma 

vez que a Sentença de 03/06/2004 extinguiu o feito sem julgamento do mérito.Cumpra-se. 

 

2003.61.84.066273-9 - PAULO ROMANO (ADV. SP111080 - CREUSA AKIKO HIRAKAWA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Como cediço, a análise elaborada pelo contador judicial, em virtude da 

função em que está investido, goza de presunção de veracidade, além de ser o referido profissional imparcial e 

equidistante das partes.Assim, acolho as conclusões do parecer da contadoria judicial e determino o arquivamento do 

feito, eis que já revisado o benefício do autor, não havendo mais qualquer diferença a ser paga.Int. 

 

 2003.61.84.067372-5 - KAZUMA YAMAUT (ADV. SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Intime-se o INSS, para que se manifeste em 10 dias sobre a 

petição anexada em 15/07/08, na qual a parte autora noticia que não recebeu o complemento positivo relativo ao 

período entre a data da sentença e implantação da nova renda mensal.Após, conclusos. 

 

2003.61.84.100180-9 - MARIO PEDRO (ADV. SP184512 - ULIANE TAVARES RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Diante do trânsito em julgado da sentença que extinguiu o processo sem 

julgamento do mérito determino a intimação pessoal do autor para que, no prazo de 20 (vinte) dias, devolva os valores 

levantados junto à Caixa Econômica Federal em razão da requisição de pequeno valor expedida neste processo, no 

montante de R$ 6.018,39 (SEIS MIL DEZOITO REAIS E TRINTA E NOVE CENTAVOS), devidamente atualizado. 

Decorrido o prazo concedido para a recomposição da conta sem manifestação da parte, oficie-se o INSS para que 

proceda ao desconto administrativo no benefício da parte autora deste processo corresponde à quantia acima 

mencionada, nos termos do artigo 115 da Lei 8213/91, comunicado este juízo do início do desconto, bem como, expeça- 

se ofício ao Egrégio Tribunal Regional para que proceda ao estorno dos valores depositados pelo advogado da parte 

referente aos honorários contratuais. Decorrido 60 (sessenta) dias sem manifestação do INSS quanto à efetividade do 

desconto, dê-se baixa no processo.Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2003.61.84.106192-2 - EDNA MARIA DOS SANTOS BIACCHI (ADV. SP071645 - OLIVIO AMADEU 

CHRISTOFOLETTI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Diante do exposto, não existe qualquer 

valor a ser 

pago a parte autora em epígrafe, já que existe um impedimento à presente execução, nos termos do artigo 269, inc. IV, 
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741 inc. II e 795 do Código de Processo Civil. Certifique-se o trânsito em julgado da sentença e dê-se baixa dos autos. 

Ciência à parte autora. 

 

2003.61.84.111568-2 - JOSE REIS DOS SANTOS (ADV. SP222168 - LILIAN VANESSA BETINE e ADV. 

SP211453 - 

ALEXANDRE JANINI e ADV. SP228698 - MARCELO AUGUSTO FERREIRA DA ROCHA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Indefiro o requerido na petição de 16/10/2007 pois no v. acórdão não houve 

condenação de honorários sucumbenciais.Tendo em vista petição da parte autora anexada aos autos em 26/11/2007, 

intime-se pessoalmente o representante legal da autarquia-ré para que dê cumprimento a r. sentença, de 26/07/2005 e 

quanto a obrigação de fazer determinada no v. acórdão, no prazo de 10(dez) dias, sob pena de desobediência. Intimem- 

se. 

 

2003.61.84.113788-4 - BRUNO RIBEIRO DOS SANTOS (ADV. SP018424 - OVIDIO SATOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :, determino: oficie-se ao Tribunal Regional Federal da 3ª 

região 

para que proceda ao estorno dos valores depositados a ordem da Justiça Federal neste feito, bem como a 5ª Vara Federal 

Previdenciária de São Paulo, remetendo-lhe cópia desta Decisão, para as providencias que entender cabíveis.Após 

confirmação da devolução ao Erário, dê-se baixa nos autos.Cumpra-se. 

 

2003.61.84.115845-0 - ANA MARGARIDA MORAES SANTOS (ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : determino: oficie-se ao Tribunal Regional Federal da 3ª 

região 

para que proceda ao estorno dos valores depositados a ordem da Justiça Federal neste feito, bem como a 3ª Vara Federal 

de Santo André - SP, remetendo-lhe cópia desta Decisão, para as providencias que entender cabíveis.Após confirmação 

da devolução ao Erário, dê-se baixa nos autos.Cumpra-se. 

 

2003.61.84.116683-5 - JAIME COHEN (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Considerando o Ofício 172/2008 da 11ª Vara de Família e Sucessões do Foro 

Central Cível, SP, enviado a este Juizado Especial Federal, solicitando a transferência dos valores depositados neste 

feito 

para uma conta judicial junto ao Banco Nossa Caixa, tendo em vista a ação de Arrolamento de bens nº. 100.06126247-0 

e, considerando que não consta anexado ao ofício a certidão de óbito do autor, determino: que seja oficiado aquele juízo 

solicitando cópia da certidão de óbito de JAIME COHEN para juntada nos autos do processo que corre neste juízo. 

Após, 

voltem conclusos.Cumpra-se. 

 

2003.61.84.119906-3 - ANTONINHO DE JESUS FACIROLLI (ADV. SP215211 - PAULO DONATO MARINHO 

GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : determino: oficie-se ao 

Tribunal 

Regional Federal da 3ª região para que proceda ao estorno dos valores depositados a ordem da Justiça Federal neste 

feito, bem como a 1ª Vara Federal Previdenciária de São Paulo, remetendo-lhe cópia desta Decisão, para as 

providencias 

que entender cabíveis.Após confirmação da devolução ao Erário, dê-se baixa nos autos. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.007682-0 - AGAMENON ALVES CASTELO BRANCO (ADV. SP178632 - MARGARETE GUERRERO 

COIMBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : determino: oficie-se ao 

Tribunal 

Regional Federal da 3ª região para que proceda ao estorno dos valores depositados a ordem da Justiça Federal neste 

feito, bem como a 1ª Vara Federal Previdenciária de São Paulo, remetendo-lhe cópia desta Decisão, para as 

providencias 

que entender cabíveis.Após confirmação da devolução ao Erário, dê-se baixa nos autos. Cumpra-se. 

  

2004.61.84.010277-5 - JOSE AUGUSTO DE JESUS MARCHI (ADV. SP120976 - MARCOS FERREIRA DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Manifeste-se a parte autora, no prazo de 

10(dez) 

dias, sobre o ofício e documentos apresentados pelo INSS anexados aos autos em 17/06/2008.Decorrido o prazo sem 

manifestação ou com a concordância da parte autora, arquivem-se os autos.Intimem-se. 

 

2004.61.84.017865-2 - IRENE ROCHA DE SOUSA (ADV. SP096159 - MARCIO ANTONIO FERREIRA e ADV. 
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SP183469 - RENATA ELAINE SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Diante do 

exposto, não existe qualquer valor a ser pago a parte autora em epígrafe, já que existe um impedimento à presente 

execução, nos termos do artigo 269, inc. IV, 741 inc. II e 795 do Código de Processo Civil. Certifique-se o trânsito em 

julgado da sentença e dê-se baixa dos autos. Ciência à parte autora. 

 

2004.61.84.019785-3 - RUBENS GONÇALVES FILHO (ADV. SP131812 - MÁRIO LUÍS FRAGA NETTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Diante do trânsito em julgado da sentença que extinguiu o 

processo sem julgamento do mérito determino a intimação pessoal do autor para que, no prazo de 20 (vinte) dias, 

devolva 

os valores levantados junto à Caixa Econômica Federal em razão da requisição de pequeno valor expedida neste 

processo, no montante de R$ 2.433,19 (DOIS MIL QUATROCENTOS E TRINTA E TRêS REAIS E DEZENOVE 

CENTAVOS), devidamente atualizado. Decorrido o prazo concedido para a recomposição da conta sem manifestação 

da 

parte, oficie-se o INSS para que proceda ao desconto administrativo no benefício da parte autora deste processo 

corresponde à quantia acima mencionada, nos termos do artigo 115 da Lei 8213/91, comunicado este juízo do início do 

desconto, bem como, expeça-se ofício ao Egrégio Tribunal Regional para que proceda ao estorno dos valores 

depositados pelo advogado da parte referente aos honorários contratuais. Decorrido 60 (sessenta) dias sem manifestação 

do INSS quanto à efetividade do desconto, dê-se baixa no processo.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.021013-4 - JOSE GOMES DA SILVA (ADV. SP222168 - LILIAN VANESSA BETINE e ADV. 

SP211453 - 

ALEXANDRE JANINI e ADV. SP228698 - MARCELO AUGUSTO FERREIRA DA ROCHA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista petições da parte autora acostadas aos autos, intime-se 

pessoalmente o representante legal da autarquia-ré para que dê cumprimento a r. sentença nº 139826/2005, de 

22/07/2005, no prazo de 10(dez) dias, sob pena de desobediência. Intimem-se. 

 

2004.61.84.024655-4 - ALFREDO SATURNINO SILVEIRA (ADV. SP074944 - MARIA ROSALINA FALEIROS 

DOMICIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista o teor da 

sentença 

proferida nestes autos em 29/03/2007, bem como não tendo a parte autora cumprido o determinado na decisão proferida 

em 28/03/2008 e seguintes, arquivem-se os autos.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.027200-0 - MERCEDES MOLAS GRANDOLPHO (ADV. SP215211 - PAULO DONATO MARINHO 

GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Diante do exposto, não 

existe 

qualquer valor a ser pago a parte autora em epígrafe, já que existe um impedimento à presente execução, nos termos do 

artigo 269, inc. IV, 741 inc. II e 795 do Código de Processo Civil. Assim, indefiro o pedido de execução do acórdão. 

Dê-se 

baixa dos autos.Outrossim, peticiona o patrono da parte autora requerendo a retenção do montante de honorários 

advocatícios contratuais. O pedido não encontra acolhida, visto que nos Juizados Especiais Federais, em primeiro grau 

de 

jurisdição (no qual restou decidida a lide), a parte é isenta do pagamento de custas e honorários advocatícios, sendo 

certo 

que sequer é obrigatória a contratação de advogado para a propositura da ação. Eventuais pendências envolvendo o 

pagamento de honorários advocatícios contratuais é questão de Direito Privado, não sendo o Juizado Especial Federal o 

foro competente para dirimi-lo.Ante o exposto, indefiro o requerido pelo advogado na referida petição.Ciência à parte 

autora. 

 

2004.61.84.027240-1 - ILDA CARLOS DE MELO (ADV. SP215211 - PAULO DONATO MARINHO 

GONÇALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :Diante do exposto, não existe qualquer valor a 

ser 

pago a parte autora em epígrafe, já que existe um impedimento à presente execução, nos termos do artigo 269, inc. IV, 

741 inc. II e 795 do Código de Processo Civil. Assim,indefiro o pedido de execução do acórdão. Dê-se baixa dos 

autos.Outrossim, peticiona o patrono da parte autora requerendo a retenção do montante de honorários advocatícios 

contratuais. O pedido não encontra acolhida, visto que nos Juizados Especiais Federais, em primeiro grau de jurisdição 

(no qual restou decidida a lide), a parte é isenta do pagamento de custas e honorários advocatícios, sendo certo que 

sequer é obrigatória a contratação de advogado para a propositura da ação. Eventuais pendências envolvendo o 

pagamento de honorários advocatícios contratuais é questão de Direito Privado, não sendo o Juizado Especial Federal o 

foro competente para dirimi-lo. Ante o exposto, indefiro o requerido pelo advogado na referida petição. Ciência à parte 
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autora. 

 

2004.61.84.034376-6 - LAURO VIEIRA DE SOUZA (ADV. SP163290 - MARIA APARECIDA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Ante a alegação de que o valor da revisão não está de 

acordo 

com os termos do julgado, , encaminhe-se este processo à Contadoria deste Juizado para elaboração de parecer. Após, 

tornem os autos conclusos. Intimem-se. 

 

2004.61.84.041151-6 - DAVID MARQUES DA SILVA (ADV. SP097665 - JOSE VALDIR GONCALVES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista petições da parte autora acostadas aos 

autos, 

intime-se pessoalmente o representante legal da autarquia-ré para que dê cumprimento da obrigação de fazer 

determinada 

na r. sentença nº 189034/2005, de 26/09/2005, no prazo de 10(dez) dias, sob pena de serem tomadas as medidas 

judiciais cabíveis. Intimem-se. 

2004.61.84.047091-0 - ANTONIO DANIEL VIANA (ADV. SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO 

LADENTHIN 

e ADV. SP089107 - SUELI BRAMANTE e ADV. SP179402 - GLAUCIA LEONEL VENTURINI e ADV. SP195512 

- 

DANILO PEREZ GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Ante o 

exposto, defiro 

o pedido de habilitação de Sonia da Silva Viana CPF 192.446.428-40 e Ana Carolina Viana CPF 376.276.628-26, na 

qualidade de dependentes do autor falecido, nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91, conforme requerido em petição 

acostados aos autos e devidamente instruída da documentação necessária. Determino ao setor competente que 

providencie a alteração do cadastro nos registros informatizados desse Juizado Especial Federal, para incluir no pólo 

ativo 

da demanda os habilitados. Por se tratar verba de caráter alimentício, determino a expedição do necessário para o 

levantamento do montante apurado a título de atrasados em nome da requerente e representante legal, Sra. Sonia da 

Silva Viana que ficará responsável pela destinação dos valores ao(s) filho(s), da parte que lhe(s) compete por herança. 

Intime-se. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.047547-6 - AUREA SANTOS DE OLIVEIRA (ADV. SP131309 - CLEBER MARINELLI DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Diante do exposto, não existe qualquer valor 

a ser 

pago a parte autora em epígrafe, já que existe um impedimento à presente execução, nos termos do artigo 269, inc. IV, 

741 inc. II e 795 do Código de Processo Civil. Dê-se baixa dos autos. Assim, indefiro o pedido de execução do acórdão. 

Ciência à parte autora. 

 

2004.61.84.048426-0 - ADEMAR BARBOSA (ADV. SP084877 - ALDO FERREIRA RIBEIRO e ADV. SP158044 - 

CIBELE 

CARVALHO BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Petições de 

30/05/2008 e 

12/08/2008:1) À contadoria judicial para elaboração de parecer e eventuais cálculos, no prazo de 30 (trinta) dias, 

considerando a sentença transitada em julgado.2) Ao setor de RPV para as providências cabíveis, no tocante à 

condenação em honorários sucumbenciais (decisão de 29/11/2005).Int. 

 

 2004.61.84.050660-6 - ANTONIO VARELLA JUNQUEIRA DE ALMEIDA (ADV. SP153047 - LIONETE MARIA 

LIMA 

PARENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista o parecer da 

Contadoria Judicial, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre eventual interesse no pedido 

formulado 

no aditamento à inicial. Após, inclua-se o feito em pauta extra para julgamento. 

 

2004.61.84.052249-1 - ANGELICA PAULA MODOTI SANCHES (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA 

CARDOSO 

FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Diante da sentença transitada em 

julgado, 

dos cálculos apresentados em 18/08/2004 e impugnação anexada em 17/04/2007, à Contadoria para elaboração de 

parecer e eventuais cálculos, no prazo de 30 (trinta) dias.Int. 
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2004.61.84.060082-9 - LINDAURA DE MIRANDA SOUZA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO 

MESCHEDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista que os atrasados calculados 

pelo 

INSS ultrapassam o limite de 60 salários mínimos, determino a intimação da parte autora para manifestação, no prazo 

de 

30 (trinta) dias, acerca do recebimento por meio de ofício precatório ou por requisição de pequeno valor. Decorrido o 

prazo de 30 (trinta) dias sem manifestação, arquivem-se. Intimem-se. 

 

2004.61.84.061767-2 - JOAO ALVES DE MACEDO (ADV. SP152149 - EDUARDO MOREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista a petição despachada, e o teor do termo de Audiência 

redesignada em 02/09/2008, assim requeiro a atenção dos Oficiais de Gabinetes observarem que o presente processo 

não poderá ser distribuído para julgamento ao Exmo. Juiz Federal Dr. SILVIO CESAR AROUCK 

GEMAQUE.Redesigno a 

audiência de instrução e julgamento para 13/10/2008 às 12 horas. Mantenho a r. Decisão proferida em 15/06/2004, 

pelos seus próprios fundamentos. Intimem-se as partes. 

 

2004.61.84.066940-4 - JOANITA XAVIER DA SILVA (ADV. SP050608B - CAMILA COSTA DA FONSECA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Defiro o requerido em petição acostada aos autos. Oficie-se 

a 

CEF para que libere os valores depositados neste processo referentes aos honorários de sucumbência à advogada 

Rosmary Rosendo de Sena. Intime-se. Cumpr-se. 

  

2004.61.84.068792-3 - MARIA FRASSATO NARDI (ADV. SP147342 - JOSE IVANILDO SIMOES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Diante do exposto, não existe qualquer valor a ser pago 

a parte autora em epígrafe, já que existe um impedimento à presente execução, nos termos do artigo 269, inc. IV, 741 

inc. 

II e 795 do Código de Processo Civil. Assim, indefiro o pedido de execução do acórdão.Dê-se baixa dos autos. 

Ciência à parte autora. 

 

 2004.61.84.071591-8 - JOSE BENEDITO SOUZA ZUMBA (ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Diante do extrato da CEF demonstrando que os valores 

depositados nestes autos foram levantados em 15/02/2007 e, uma vez que consta do extrato, como advogada do autor, 

a Drª. MARIA DE FÁTIMA AZEVEDO SILVA GONÇALVES, advogada estranha ao feito, determino: oficie-se a 

Caixa 

Econômica Federal para que informe a este Juízo, no prazo de 10 (dias) dias, quem efetuou o levantamento, juntando a 

essa informação documentos comprobatórios do saque e esclarecendo o motivo da participação desta advogada neste 

feito, tendo em vista que a mesma não consta da procuração juntada aos autos. Sem prejuízo, oficie-se a 

Presidência deste Juizado, encaminhando-lhe cópia desta Decisão para ciência do ocorrido.Cumpra-se. 

 

2004.61.84.075332-4 - JOSE LUIS COLLETTE (ADV. SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Pelo exposto, deixo de receber o recurso de sentença do 

autor. Intimem-se. Dê-se baixa-findo. 

 

2004.61.84.080257-8 - ELZA DE CARIA AGUERA (ADV. SP194054 - PATRICIA DE ASSIS FAGUNDES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Diante do exposto, não existe qualquer valor a ser pago 

a parte autora em epígrafe, já que existe um impedimento à presente execução, nos termos do artigo 269, inc. IV, 741 

inc. 

II e 795 do Código de Processo Civil. Dê-se baixa dos autos. Ciência à parte autora. 

 

2004.61.84.090750-9 - HILDA BASSO PONCE (ADV. SP130941 - MARINILZA ALMEIDA DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Acrescento que eventuais pedidos anteriormente 

formulados versando sobre o retorno sem cálculos restam prejudicados em razão da presente decisão. Diante do 

exposto, 

não existe qualquer valor a ser pago a parte autora em epígrafe, já que existe um impedimento à presente execução, nos 

termos do artigo 269, inc. IV, 741 inc. II e 795 do Código de Processo Civil. Assim, indefiro o pedido de execução do 

acórdão. Dê-se baixa dos autos. Ciência à parte autora. 
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2004.61.84.104103-4 - GENESIO ESPANHA TRIVINHO (ADV. SP146179 - JOSE DE PAULA JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Desta forma, determino que o setor de distribuição 

proceda, no 

prazo de 20 (vinte) dias, à retificação da inicial, bem como dos dados inseridos no sistema, a fim de corrigir as 

informações 

quanto ao pólo ativo, devendo constar como parte autora a titular da pensão por morte, alterando-se, inclusive, o 

número 

de benefício. Com a retificação dos dados, prossiga o feito em seus ulteriores atos.Cumpra-se. 

 

2004.61.84.109366-6 - PETER JANOS WECHSLER (ADV. SP140493 - ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista o parecer da Contadoria 

anexado 

aos autos em 26/06/2008, manifeste-se a parte autora no prazo de 20 (vinte) dias sobre os cálculos.Decorrido o prazo 

sem manifestação, expeça-se a requisição do pagamento pelo valor apurado pelo INSS;Intimem-se, cumpra-se. 

  

2004.61.84.110728-8 - OSWALDO FERREIRA (ADV. SP165265 - EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE 

ANDRADE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Diante do exposto, não existe qualquer valor 

a ser 

pago à segurada em epígrafe, já que existe um impedimento à presente execução, nos termos do artigo 269, inc. IV, 741 

inc. II e 795 do Código de Processo Civil. Ciência à parte autora, após, dê-se baixa nos autos. 

 

2004.61.84.144395-1 - WALDEMAR MANOLIO (ADV. SP246290 - HENRIQUE MAUL BRASILIO DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Considerando a disponibilização pelo 

Instituto-réu 

das planilhas de cálculos individualizados, referentes as revisões de ORTN/OTN, à Contadoria deste Juizado Especial 

Federal, determino a remessa dos autos à Contadoria do juízo para que, obedecendo a ordem cronológica de trabalho e 

sem prejuízo das audiências de instrução e julgamento, anexe a planilha de cálculo efetuado pelo INSS de forma 

individualizada neste processo.Com a juntada da planilha, manifeste-se a parte no prazo de 20 (vinte) dias sobre os 

cálculos.Intime-se. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.145694-5 - CLARINDO PIVA (ADV. SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Porém, analisando os autos virtuais, verifico que o benefício do autor foi 

cessado por morte do titular. Assim, marco o prazo de 15 dias para regularização do pólo ativo do presente feito. 

Intime-se. 

Cumpra-se. 

 

2004.61.84.166841-9 - JOSE MARCIANO DOS SANTOS (ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : Ante as alegações da CEF 

de que 

está diligenciando para obtenção da documentação solicitada em decisão pretérita, concedo o prazo por 60(sessenta) 

dias para cumprimento da determinação judicial. Outrossim, no mesmo prazo, o autor deverá providenciar, sob pena de 

extinção do feito, a jutnada da cópia integral e legível da CTPS. Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. P.R.I 

 

2004.61.84.179492-9 - ANTONIO DA SILVA RAMOS (ADV. SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : O recurso é evidentemente intempestivo.Com efeito, a 

decisão 

recorrida foi publicada no dia 04/03/2008, pelo que o autor poderia poderia apresentar seu recurso até 14/03/2008. 

Ocorre que a petição recursal foi protocolizada apenas em 19/08/2008, muito além do prazo legal de 10 dias.Pelo 

exposto, deixo de receber o recurso de sentença do autor.Arquive-se.Intimem-se. 

 

2004.61.84.186555-9 - CECILIA GONÇALVES (ADV. SP202273 - LUIZA CHIYEMI HIRAKAWA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Intime-se o INSS para que, no prazo de 20 (vinte) dias, 

comprove 

o cumprimento do determinado na sentença e acórdão proferidos nestes autos, tendo em vista, ainda, o alegado pela 

autora na petição anexada em 05/06/2008.Intimem-se. 

 

2004.61.84.193269-0 - ANGELA MARIA ASSARIM ALNIEZI (ADV. SP124668 - MOACIR TADEU ANTUNES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 
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Assim, determino a remessa do feito à Contadoria Judicial para elaboração dos valores atrasados a que a autora faz 

jus.Intimem-se e cumpra-se. 

 

2004.61.84.194611-0 - EDUARDO FERREIRA FAUSTINO (ADV. SP188637 - TATIANA REGINA SOUZA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Manifeste-se a parte autora, no prazo de 

10(dez) 

dias, sobre o ofício e documentos apresentados pelo INSS anexados aos autos em 01/08/2008.Decorrido o prazo sem 

manifestação ou com a concordância da parte autora, arquivem-se os autos.Intimem-se. 

 

2004.61.84.197480-4 - CARLOS ANTONIO PINTO (ADV. SP183881 - KARLA DA CONCEIÇÃO IVATA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Petição de 29.07.2008: Defiro o prazo suplementar e 

improrrogável de 30 (trinta) dias para que o autor cumpra o determinado na Decisão nº 2543/2008, proferida em 

17/01/2008. Intimem-se e cumpra-se. 

 

2004.61.84.211144-5 - CECILIA MARIA DE CASTILHO PASSOS CICOLO E OUTROS (ADV. SP108502 - KATIA 

MARIA 

CALDAS DA SILVA e ADV. SP039139 - HELIANA DORA R FERREIRA DA COSTA); PLINIO CICOLO(ADV. 

SP108502- 

KATIA MARIA CALDAS DA SILVA); CLAUDIA REGINA PASSOS CICOLO ; COSMO ANTONIO CICOLO 

NETO ; 

ADRIANA PASSOS CICOLO ; MARIA SILVIA PASSOS CICOLO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : Indefiro o pleito formulado pela parte autora através da petição protocolizada em 24.06.2008, 

tendo 

em vista que a visualização dos autos poderá ser feita, independentemente de despacho, tendo em vista que os autos 

nos juizados são virtuais. Ademais verifico que há decisão exarada em 23/06/2008, determinando extinção do feito em 

razão do informado pelo INSS através do Ofício 1154/2008-APSADJ, de 06.05.2008, ou seja, "que o benefício do 

Autor 

trata-se de uma Pensão por Morte precedida por uma Aposentadoria por Tempo de Contribuição, cuja Data de Início de 

Benefício - DIB, deu-se em 08/09/1977, conforme demonstramos no anexo I. De acordo com o demonstrado no anexo 

II, 

no mês do início da Aposentadoria, ou seja, em 09/1977, o índice aplicado pelo INSS foi mais vantajoso ao segurado do 

que seria a aplicação do índice solicitado, ou seja, a ORTN/OTN ". Cumpra-se o determinado na decisão de 

13.06.2008, retornando os autos à situação de baixa definitiva no sistema informatizado deste Juizado.. Cumpra-se. 

Intime- 

se. 

 

2004.61.84.218792-9 - AGNES MIHALYI (ADV. SP154230 - CAROLINA HERRERO MAGRIN) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Desse modo, o título executivo obtido é inexequível, pois a ordem de 

corrigir os salários-de-contribuição decorrente da variação da ORTN não se aplica. Ademais, conforme comunicado 

pela 

parte autora através das petições anexadas em 14.11.2007, a mesma é beneficiária, além da pensão por morte NB: 

081.221.079-6, objeto do presente feito, de uma Aposentadoria por Idade (NB: 070.900.178-9 - DIB: 20.04.83), cujo 

benefício já foi revisto através do processo 2005.63.01.089266-0 em trâmite neste Juizado. Acrescento que eventuais 

pedidos anteriormente formulados versando sobre o retorno sem cálculos restam prejudicados em razão da presente 

decisão. Ante o exposto, com fundamento nos termos do artigo 51, inciso II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, inciso 

VI, 

e 741, II, e 795 do Código de Processo Civil, determino a baixa dos autos. Intimem-se. 

 

 2004.61.84.226826-7 - JOSE APARECIDO BORBA (ADV. SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Ante o exposto, ante sua manifesta intempestividade 

DEIXO DE 

RECEBER o recurso interposto.Intimem-se. Arquivem-se os autos. 

 

2004.61.84.249662-8 - MARIA JOSE DA CONCEICAO (ADV. SP060740 - IVANI AUGUSTA FURLAN 

FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Com efeito, defiro o pedido de habilitação de 

Edivaldo Francisco dos Santos, Jose Francisco dos Santos, Maria das Dores Gomes da Silva, Marluce dos Santos, 

Ivonete Maria dos Santos Caires, Anizia Maria dos Santos Caires, filhos da autora falecida, bem como por direito de 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/09/2008 1836/2199 

representação os netos Fabiano Ferreira dos Santos, Simone Aparecida Ferreira dos Santos e Wagner Aparecido 

Ferreira 

dos Santos, filhos de Lourinaldo Francisco dos Santos (falecido), na qualidade de sucessores do(a) autor(a) falecido(a), 

nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91 combinado com o artigo 1060 do CPC vigente, conforme requerido em petição 

acostados aos autos e devidamente instruída da documentação necessária.Determino ao setor competente que 

providencie a alteração do cadastro nos registros informatizados desse Juizado Especial Federal, para incluir no pólo 

ativo 

da demanda os habilitados. Considerando a impossibilidade da existência de mais de um nome no ofício requisitório, 

expeça-se a requisição para pagamento do montante apurado a título de atrasados em nome de Edivaldo Francisco dos 

Santos que ficará responsável pela parte que cabe a cada um dos herdeiros habilitados no montante de 1/7 para cada 

filho, sendo que a cota parte de Lourinaldo Francisco dos Santos(filho falecido) deverá ser dividida no montante de 1/3 

para cada um de seus filhos. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.253654-7 - JOSE AGOSTINHO FREITAS FERNANDES (ADV. SP146546 - WASHINGTON LUIZ 

MEDEIROS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em 

vista que 

os autos retornaram sem cálculo do INSS, sob o motivo de que se trata de benefício cuja revisão, nos moldes fixados na 

sentença, não geraria diferenças na renda mensal atual do autor ("revisão sem incremento"), arquivem-se os 

autos.Intimem-se. 

 

2004.61.84.257688-0 - GIUSEPPE EMOLO (ADV. SP110499 - BENEDITO ANTONIO DE OLIVEIRA SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Em petição anexada ao processo em 

25/10/2007, 

a autora informou que a parte ré ainda não cumpriu a obrigação de fazer pertinente a sentença. Destarte, determino que 

seja expedido ofício ao Instituto Nacional do Seguro Social - Unidade Avançada de Atendimento - São Paulo para que 

cumpra a obrigação de fazer, no prazo de 15 (quinze) dias, consoante o determinado na sentença. Intimem-se . 

 

2004.61.84.257868-2 - OLGA FIORITO (ADV. SP222584 - MARCIO TOESCA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Informe a Secretaria, no prazo de 05 (cinco) dias, quanto à anexação dos documentos 

que 

instruíram a petição inicial, tornando conclusos.Int. 

 

2004.61.84.259246-0 - PAULO TONIOLO (ADV. SP141687 - ROSEMARI TONIOLO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : No entanto, verifico que o processo retornou do Instituto sem a apresentação 

dos referidos cálculos, sob a seguinte justificativa: "Renda mensal atual difere da RMI reajustada".Sendo certo que a 

aludida justificativa foi prestada à míngua de qualquer esclarecimento concreto, que permitisse entender a posição 

adotada pela ré.Assim, determino sejam os autos remetidos novamente ao INSS para elaboração dos cálculos, conforme 

determinado na r. sentença transitada em julgado. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.276157-9 - MARIA APARECIDA RODRIGUES (ADV. SP218069 - ANDERSON MARCOS SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Petição anexada em 04/07/2008: À 

contadoria 

para elaboração de parecer e eventuais cálculos, no prazo de 30 (trinta) dias, tornando conclusos.Int. 

 

2004.61.84.323777-1 - ALUISIO DONIZETE SANTOS DE OLIVEIRA (ADV. SP191283 - HENRIQUE AYRES 

SALEM 

MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Posto isso, rejeito os 

embargos 

opostos.Int. 

 

2004.61.84.355422-3 - MAURICIO MACHADO BRIONI (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista a extinção deste feito sem 

resolução do mérito, devido a verificação de litispendência com o processo nº. 2001.61.83.005225-7 em trâmite na 1ª 

Vara Federal Previdenciária de São Paulo e uma vez que não houve expedição de requisição para pagamento dos 

valores em atraso, determino: oficie-se aquela Vara sobre este feito, remetendo-lhe cópia da Sentença e da Certidão de 

trânsito em julgado para as providências que entender cabíveis.Após, considerando que a prestação jurisdicional deste 

Juizado Especial Federal já se encontra encerrada, remetam-se os autos ao arquivo.Cumpra-se. 

 

2004.61.84.355645-1 - JOSE FERNANDES (ADV. SP210124A - OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA 

NETO) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Não recebo o recurso, tendo em vista que, 

como já 

antes dito, o autor faleceu ANTES da propositura da ação. Arquivem-se os autos, não sem antes oficiar o MPF e a 

OAB, 

conforme determinado na decisão anterior. 

 

2004.61.84.365900-8 - JOSE ANTONIO SILVEIRA (ADV. SP104812 - RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Diante da certidão anexada aos autos e da 

ausência de provas, imprescindível à expedição de requisição para pagamento dos atrasados, determino a intimação do 

autor para que no prazo de 30 (trinta) dias junte aos autos cópia legível do CPF e RG, sob pena de restar prejudicado o 

pagamento.Cumpra-se. 

 

2004.61.84.371328-3 - WANDERCY JOSE FERREIRA (ADV. SP205334 - ROSIMEIRE MARIA RENNÓ 

GIORGETTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Considerando que nos autos do presente 

processo 

há divergência entre os cálculos efetuados pelo Instituto-réu e os elaborados pela parte autora, determino a remessa dos 

autos à Contadoria do Juizado para que, obedecendo a ordem cronológica de trabalho e sem prejuízo das audiências de 

instrução e julgamento, elabore os cálculos conforme condenação em sentença.Intime-se. Cumpra-se. 

  

2004.61.84.377240-8 - JOSE GUALIATO (ADV. SP070329 - CARLOS ALBERTO DE MORAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Analisando os autos, verifico que o patrono da requerente 

apresentou certidão de PIS/PASEP, o que não é suficiente para a verificação da inexistência de outros habilitados à 

pensão por morte do segurado falecido, vez que referido documento não é o retrato fiel da realidade, conforme a 

experiência tem demonstrado neste Juizado, razão pela qual concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que seja 

apresentada a certidão de dependente(s) habilitado(s) à pensão por morte fornecida pelo próprio INSS (setor 

benefícios). 

Decorrido o prazo, com ou sem cumprimento do determinado, voltem conclusos.Intime-se e cumpra-se. 

 

2004.61.84.381540-7 - ORLANDO GOMES DA FONSECA (ADV. SP177934 - ALDA GONÇALVES EUFRÁZIO e 

ADV. 

SP119439 - SYLVIA HELENA ONO e ADV. SP137192A - RAUL CANAL e ADV. SP149461 - WAGNER 

PERALTA 

RODRIGUES DA SILVA e ADV. SP250630 - FABIANA MANCUSO ATTIE GELK) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. SP241837 - VICTOR JEN OU e ADV. SP057005 - MARIA ALICE FERREIRA BERTOLDI e ADV. 

SP240963 - 

JAMIL NAKAD JUNIOR) : Petição anexada em 7/7/2008: Remetam-se os autos à Contadoria Judicial, para que 

informe 

se foi adimplida ela ré a obrigação fixada em sentença, integrada por decisão em embargos de declaração. Petição 

anexado em 2/9/2008: Indefiro, pois não há prova da revogação dos poderes outorgados aos advogados cadastrados 

nos autos.Int. 

 

2004.61.84.402730-9 - ISTVAN CSASZAR (ADV. SP119096 - GENTIL APARECIDO PALMEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista o parecer da contadoria judicial anexado 

em 

16/09/2008, dê-se prosseguimento ao feito. Certifique a secretaria o trânsito em julgado da sentença.Int. 

 

2004.61.84.449327-8 - ALENCAR DA SILVA CAIRES (ADV. SP117354 - IARA MORASSI LAURINDO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Considerando que nos autos do presente processo há 

discordância pela parte autora dos cálculos efetuados pelo Instituto-réu, determino a remessa dos autos à Contadoria do 

Juizado para que, obedecendo a ordem cronológica de trabalho e sem prejuízo das audiências de instrução e julgamento, 

elabore os cálculos conforme condenação em sentença.Com a elaboração do parecer contábil, tornem 

conclusos.Cumpra-se. 

  

2004.61.84.453602-2 - JOSE KORISZTEK FILHO (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES LERNER 

HODARA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Analisando os autos, verifico que no caso em 

tela a 

requerente provou sua qualidade de dependente da pensão por morte do autor, tendo, portanto, o direito de receber os 

valores reconhecidos na sentença transitada em julgado, que não foram percebidos por ele em vida. Ante o exposto, 

defiro o pedido de habilitação de Antônia Honória Korisztek, inscrita no cadastro de pessoas físicas sob o 
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nº.763.069.338- 

91, na qualidade de dependente do autor falecido nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91, conforme requerido em 

petição acostada aos autos e devidamente instruída da documentação necessária. Expeça-se o necessário para o 

levantamento do montante apurado a título de atrasados.Intime-se. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.511571-1 - SACHIKO ISHIKAWA (ADV. SP180379 - EDUARDO AUGUSTO FELLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Considerando o teor da petição anexada no dia 14/3/2007, 

entendo caracterizada a perda do interesse recursal no que respeita aos embargos de declaração opostos nos autos.Ante 

o exposto, não conheço dos embargos.Aguarde-se provocação por 10 dias. Após, arquive-se.Int. 

 

2004.61.84.514838-8 - ALEXANDRE PORTELLA (ADV. SP076836 - OSWALDO LIMA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Nada a considerar, visto a renúncia de valores nos autos. 

Intime- 

se. 

 

2004.61.84.533502-4 - DAVI JOSE DOS SANTOS DA COSTA (ADV. SP109563 - EDNA APARECIDA DE 

SOUSA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : A determinação 

de 

09/10/2007 não restou inteiramente cumprida, não tendo o autor indicado o fundamento jurídico para liberação do saldo 

constante dos extratos anexados em 29/08/2008 (o levantamento de saldo de FGTS não fica ao arbítrio do titular da 

conta, devendo ser apontada uma das hipóteses previstas em lei para autorização do saque). Assim, concedo o prazo 

imporrogável de 15 (quinze) dias para cumprimento da determinação judicial, sob pena de extinção do feito.Int. 

 

2004.61.84.562524-5 - MARIA MADALENA (ADV. SP145289 - JOAO LELLO FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTROS ; ROBSON DO NASCIMENTO MARTINS (ADV. SP197124- 

MARCELO AUGUSTO BOCCARDO PAES) ; RODRIGO DO NASCIMENTO MARTINS (ADV. SP197124-

MARCELO 

AUGUSTO BOCCARDO PAES) ; MARIA ELISABETE DO NASCIMENTO ATAIDE (ADV. SP197124-

MARCELO 

AUGUSTO BOCCARDO PAES) : Recebo o recurso do réu no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 

9.099/95.Intime-se a parte contrária para contra-razões.Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, 

intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.Nada sendo requerido, distribua-se à Turma Recursal.Intimem-se. 

Cumpra-se. 

 

2004.61.84.567442-6 - JOSE LUIZ DE OLIVEIRA (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Diante da ausência da petição inicial e das provas que 

instruem 

o processo, intime o advogado da parte que junte aos autos, no prazo de 30(trinta) dias, cópia com protocolo da petição 

inicial e os documentos necessários a fim de possibilitar a expedição de ofício para pagamento dos atrasados, sob pena 

de arquivamento dos autos. Decorrido o prazo sem cumprimento, arquive-se. Cumpra-se. 

JUIZ(A) FEDERAL: 

2004.61.84.581368-2 - AGRIPINO ALVES FERREIRA (ADV. SP260143 - FRANCISCO AUGUSTO DE OLIVEIRA 

NETO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Analisando os autos, verifico que no caso 

em tela 

a requerente provou sua qualidade de dependente da pensão por morte do autor, tendo, portanto, o direito de receber os 

valores reconhecidos na sentença transitada em julgado, que não foram percebidos por ele em vida. Ante o exposto, 

defiro o pedido de habilitação de Alice Vaz Ferreira, inscrita no cadastro de pessoas físicas sob o nº. 128.788.358-32, na 

qualidade de dependente do autor falecido nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91, conforme requerido em petição 

acostada aos autos e devidamente instruída da documentação necessária. Expeça-se o necessário para o levantamento 

do montante apurado a título de atrasados.Intime-se. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.586160-3 - JOSE DE MELO NEVES (ADV. SP137828 - MARCIA RAMIREZ D'OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Diante do parecer da Contadoria Judicial confirmando os 

cálculos apresentados pela Autarquia-ré nos autos do processo, homologo os cálculos efetuados pelo INSS e lançados 

no 

sistema informatizado deste Juizado Especial Federal e determino o prosseguimento do feito com a expedição de 

requisição de pequeno valor.Intime-se. Cumpra-se. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/09/2008 1839/2199 

2005.63.01.001325-0 - REINALDO APARECIDO BARALDI (ADV. SP214715 - CRISTIANE VENANCIO DO 

CANTO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : Manifeste-se a 

CEF, no 

prazo de 15 (quinze) dias, quanto à existência de conta em nome do autor, conforme referido na petição anexa aos autos 

em 25/08/2008, devendo, se for o caso, apresentar os extratos correspondentes, sob pena de aplicação das medidas 

legais cabíveis.Intime-se. 

 

2005.63.01.012234-8 - ALAIDE RUFINO DOS SANTOS (ADV. SP198201 - HERCÍLIA DA CONCEIÇÃO 

SANTOS 

CAMPANHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista que os 

atrasados 

calculados pelo INSS ultrapassam o limite de 60 salários mínimos com atualização monetária, conforme se verifica da 

petição juntada em 22/07/2008, determino a intimação da parte autora para manifestação, no prazo de 30 (trinta) dias, 

acerca do recebimento por meio de ofício precatório ou por requisição de pequeno valor. Decorrido o prazo de 30 

(trinta) 

dias sem manifestação, arquivem-se. Intimem-se. 

 

2005.63.01.020171-6 - JESUS TEODORIO DE SOUSA (ADV. SP214075 - AILTON BARBOSA VIEIRA ) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : Determino que o patrono 

da parte 

autora informe no prazo de 10 (dez) dias o endereço residencial de seu cliente devendo juntar comprovante de 

residência, 

sob as penas da lei.Intime-se. 

 

2005.63.01.097755-0 - JOSE EUCLIDES BUENO (ADV. SP073990 - OTAVIO FERREIRA ANIZIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Verifica-se que a procuração anexa à petição de 

29/08/2008 

encontra-se ilegível. Assim, intime-se o advogado subscritor para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente instrumento 

de 

procuração legível. Silente, exclua-se como representante do autor o advogado deste processo. Intime-se. 

 

2005.63.01.169075-9 - SERGIO FERREIRA BUENO (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : Impõe-se observar o 

comando 

contido nos embargos de declaração, os quais são diversos do pretendido pela parte autora, já havendo, ainda, transito 

em julgado.Posto isso, indefiro o pedido anexado em 14/05/2008. Int. 

 

2005.63.01.174061-1 - ANTONIO CESTARI (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Considerando a petição acostada aos autos virtuais e diante 

da 

ausência da certidão de óbito do autor, imprescindível para instruir estes autos, intime a requerente para que junte ao 

processo cópia legível da certidão de óbito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da transferência de 

valores conforme requerido. Decorrido o prazo sem o cumprimento, oficie-se o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região para que proceda ao estorno dos valores depositados junto à Caixa Econômica Federal para este processo e, 

após, arquive-se.Cumpra-se. 

 

2005.63.01.174138-0 - MANOEL ARTUR PEREIRA (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Assim, ante a impertinência das alegações da 

parte 

embargante, estando ausente qualquer omissão, obscuridade, contradição ou dúvida, REJEITO os presentes embargos 

de declaração para manter a sentença embargada em todos os seus termos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se 

 

2005.63.01.195848-3 - JORGENNITO RAMOS COSTA (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : Petição da CEF anexada 

em 

28/11/2007: junte o autor cópia de sua CTPS ou documento que informe qual o banco depositário do saldo de FTGS 

referente ao período reconhecido na sentença, de forma a possibilitar a execução do julgado.Prazo de 30 (trinta) 
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dias.Decorrido o prazo, sem manifestação, aguarde-se provocação no arquivo.Int. 

 

2005.63.01.197920-6 - ORESTES TAVEIRA (ADV. SP218069 - ANDERSON MARCOS SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Constato que o processo padece de vício insanável desde 

seu 

início, pois encabeçado por mero requerimento do advogado para o julgamento de pedido de OTN/ORTN e juntada de 

procuração, seguido de julgamento em lote, o qual, por sua vez, ensejou a interposição de embargos de declaração, sem 

que, contudo, esteja anexada a petição inicial. Assim, esclareça a Secretaria o ocorrido, informando o por que não 

ocorreu 

a juntada da petição inicial. Após, conclusos.Intimem-se. Registre-se. Nada mais 

 

2005.63.01.245061-6 - BENJAMIN DE JESUS MONTEIRO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Petição anexada em 23/10/2007: expeça-se 

ofício ao INSS para que informe, no prazo de 10 (dez) dias, se já houve o cumprimento da obrigação de fazer pertinente 

ao julgado. Intimem-se. 

 

2005.63.01.265716-8 - JOSE MILTON CABRAL (ADV. SP161109 - DANIELA AIRES FREITAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Em petição acostada aos autos em 01/07/2008 

requer a parte dilação de prazo para juntada de documentos. Defiro o prazo suplementar e improrrogável de 30 (trinta) 

dias. Com a juntada dos documentos, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem manifestação, arquive-se. 

Intime-se. 

 

2005.63.01.266541-4 - MANOEL PONTINHA PEREIRA (ADV. SP035574 - OLIVIA WILMA MEGALE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Ante o exposto, reconheço a incompetência absoluta deste 

Juizado Federal Especial, determinando a remessa imediata dos autos a uma das Varas Previdenciárias da Capital, 

competente para apreciação e julgamento do feito.Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as 

que se encontram em arquivo digitalizado (inclusive cálculos e pesquisas da contadoria), após a devida impressão, a fim 

de que seja a presente ação redistribuída ao juízo competente. Publique-se.Registre-se.Intimem-se 

 

2005.63.01.278196-7 - GUIOMAR ALVES AUGUSTO (ADV. SP091890 - ELIANA FATIMA DAS NEVES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : Intimada a manifestar-se, 

a parte 

autora não apresentou argumentos relevantes a infirmar a alegação de cumprimento. Considero, pois, adimplida a 

obrigação fixada no título e determino o arquivamento dos autos.O levantamento do saldo da conta vinculada deverá 

observar o disposto no art. 20, da Lei nº 8.036/90, não competindo a este Juízo a expedição de ordem de liberação em 

face do exaurimento do objeto desta demanda, que se voltou ao cumprimento de obrigação de fazer consistente no 

creditamento de expurgos inflacionários em conta vinculada do FGTS.Arquive-se.Int. 

 

2005.63.01.279250-3 - ROBERTO CARLOS LUSTOSA RAIMUNDO E OUTRO (ADV. SP175292 - JOÃO 

BENEDITO DA 

SILVA JÚNIOR); ROBERTA SOUTO GARCIA(ADV. SP175292-JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : Diante do teor do ofício 

do TRF 3ª 

Região, informando acerca da decisão prolatada em sede de conflito de competência, determino a remessa dos autos 

físicos, acrescidos dos autos virtuais impressos, ao Juízo competente. Após, dê-se baixa definitiva.Intimem-se. Cumpra-

se. 

 

2005.63.01.281489-4 - DANIEL RIGOLI ARROYO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : A vista da petição anexada 

pela 

parte autora, dê-se baixa findo. 

 

2005.63.01.281507-2 - ANIZIO PEREIRA DO NASCIMENTO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : Tendo em vista o 

teor da 

petição anexada aos autos em 23/04/2008, arquivem-se os autos.Cumpra-se. Intimem-se. 

 

2005.63.01.281561-8 - JOSE PASSAGEM (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X CAIXA 

ECONÔMICA 
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FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : A vista da petição anexada pela parte 

autora, dê- 

se baixa findo. 

 

2005.63.01.281612-0 - EDUARDO BISPO DE ARAUJO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : A vista da petição anexada 

pela 

parte autora, arquive-se. Int. 

 

2005.63.01.281704-4 - JORGE DE SOUZA AMARAL (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : A vista da petição anexada 

pela 

parte autora, dê-se baixa findo. 

 

2005.63.01.304705-2 - OSWALDO COSTA (ADV. SP201346 - CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Diante da consulta realizada 

nesta data 

e considerando que os valores decorrentes da expedição de requisição de pequeno valor já foi levantada, determino que 

seja oficiada a Caixa Econômica Federal para que, no prazo de 15 (quinze) dias, junte aos autos comprovante de 

levantamento. Com a juntada do comprovante, tornem conclusos. Cumpra-se. 

 

2005.63.01.308161-8 - GIUSEPPE PANTALONE (ADV. SP043870 - CLEUSA BUCIOLI LEITE LOPES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Em petição acostada aos autos em 09/05/2008 requer a 

parte 

dilação de prazo para juntada de documentos. Defiro o prazo suplementar e improrrogável de 30 (trinta) dias. Com a 

juntada dos documentos, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem manifestação, arquive-se. Intime-se. 

 

2005.63.01.309015-2 - ORDALIA DORTA DA SILVA (ADV. SP201074 - MARIA FERNANDA FORNAZIERO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista a regularização do 

CPF da autora junto a Receita Federal e, uma vez que já existe nos autos cópia do seu RG informando o nº. deste CPF, 

defiro o quanto requerido na petição acostada aos autos e determino a correção do CPF da Srª. Ordalia Dorta da Silva 

Santiago no sistema informatizado deste Juizado. Após, expeça-se a requisição de pequeno valor em favor da autora. 

Intime-se. Cumpra-se. 

 

2005.63.01.312217-7 - HUGO ALBERTO GONZALEZ PANES E OUTRO (ADV. SP181384 - CRISTIANE 

LEANDRO DE 

NOVAIS); EDNA MOREIRA SOUZA GONZALEZ PANES(ADV. SP181384-CRISTIANE LEANDRO DE 

NOVAIS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) :Diante do teor do ofício do 

TRF 3ª 

Região, informando acerca da decisão que julgou prejudicado o Conflito de Competência, em virtude do Juízo suscitado 

ter reconhecido a competência para julgar esta demanda, determino a remessa dos autos físicos, acrescidos dos autos 

virtuais impressos, ao Juízo competente. Após, dê-se baixa definitiva.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2005.63.01.314726-5 - GERALDO ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE 

CASTRO 

LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Defiro a dilação de prazo 

requerida, 

por mais 30 (trinta) dias, para cumprimento da decisão de nº. 43768/2008, devendo a requerente apresentar também, 

cópia da carta de concessão da pensão por morte.Após o prazo, voltem conclusos.Intimem-se. 

 

2005.63.01.317794-4 - ALETE APARECIDA PEREIRA (ADV. SP208866 - LEO ROBERT PADILHA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista o parecer da Contadoria anexado aos autos 

em 

26/06/2008, manifeste-se a parte autora no prazo de 20 (vinte) dias sobre os cálculos.Decorrido o prazo sem 

manifestação, expeça-se a requisição do pagamento pelo valor apurado pelo INSS;Intimem-se, cumpra-se. 

 

2005.63.01.321172-1 - FIRMINO DO NASCIMENTO FELIX (ADV. SP087100 - LUCIA MARIA DE MORAIS 

VIEIRA) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Petição anexada em 24/09/2007, prejudicada 

diante do levantamento dos valores em 01/10/2007. Diante do encerramento da prestação jurisdicional, arquive-se o 

processo.Intime-se. 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

2005.63.01.325325-9 - HILDES DE CAMPOS ALVES (ADV. SP134242 - CARLOS EDUARDO URBINI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Diante do exposto, mantenho a decisão anteriormente 

proferida e 

determino a baixa dos autos. Cumpra-se. 

 

2005.63.01.349917-0 - MARCIANO DE SOUZA PINTO (ADV. SP082892 - FAUSTO CONSENTINO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : Intime-se a CEF a 

comprovar a 

existência do acordo noticiado nos autos, no prazo de 20 dias.Com a anexação das informações pela CEF, manifeste-se 

a 

parte autora em igual prazo.Int. 

 

2005.63.01.354145-9 - ROBSON LAURENTINO DA SILVA (ADV. SP193696 - JOSELINO WANDERLEY e ADV. 

SP251100 - RICARDO DE MORAES MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP172265 - 

ROGÉRIO 

ALTOBELLI ANTUNES) : Intime-se a CEF para que proceda à juntada aos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, do 

termo 

de adesão com fundamento na Lei Complementar 110/2001, sob as penas da lei. Intime-se. 

 

2005.63.01.355680-3 - CICERO MONTEIRO DA COSTA (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA 

NOVAES) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : Considerando 

que a 

exeqüente, em petição anexada aos autos em 15/05/2008, alega que não foi contemplada com juros progressivos, que 

não é da substância do título executivo judicial produzido nos presentes autos, arquive-se. Intime-se. 

 

2005.63.01.355682-7 - MASATO HADA (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : Considerando que a 

exeqüente, em 

petição anexada aos autos em 15/05/2008, alega que não foi contemplada com juros progressivos, que não é da 

substância do título executivo judicial produzido nos presentes autos, arquive-se. Intime-se. 

 

2005.63.01.355699-2 - MAURICIO DE OLIVEIRA BENTO (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA 

NOVAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

Observe-se 

que eventual levantamento do saldo da conta vinculada deverá observar o disposto no art. 20, da Lei nº 8.036/90, não 

competindo a este Juízo a expedição de ordem de liberação em face do exaurimento do objeto desta demanda, que se 

voltou ao cumprimento de obrigação de fazer consistente no creditamento de expurgos inflacionários em conta 

vinculada 

do FGTS.Arquivem-se.Int. 

 

2005.63.01.358008-8 - ROGERIO JODAR E OUTRO (ADV. SP208223 - FABIOLA ROSANA BOLONHEZ DE 

GODOY); 

IRANI ROSA JODAR(ADV. SP201234-JOSÉ OTÁVIO SANTOS SANCHES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. 

OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : Diante do teor da decisão proferida em sede de conflito de 

competência, que designou este Juízo para decidir, em caráter provisório, as medidas urgentes, determino a reativação 

da 

movimentação processual dos feitos no sistema informatizado.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2006.63.01.004813-0 - JOSE LEITE FILHO E OUTRO (ADV. SP053722 - JOSE XAVIER MARQUES); ROGERIO 

AMORIM LEITE(ADV. SP053722-JOSE XAVIER MARQUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 008.105 - 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : Considerando a última certidão lançada aos autos a qual dá conta da 

redistribuição do 

presente feito fisicamente junto à Vara de origem e diante da informação 004 lançada aos 20.07.2007, determino o 
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cancelamento da referida petição, até mesmo porque referida certidão já integra os autos físicos para lá enviados.Dê-se 

baixa aos presentes. 

 

2006.63.01.006903-0 - NELSON BREVIS DOS SANTOS (ADV. SP071420 - LUIZ CARLOS PEREZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Analisando os autos, verifico que no caso em tela constou 

do 

ofício do INSS, juntado aos autos em 03/07/2008, como dependentes do autor falecido Gabrielly Barbosa Brevis dos 

Santos, Jackeline dos Santos e Rosa Ceresani, as duas primeiras representadas no INSS por tutoras. Proferida decisão 

nos autos para que as dependentes providenciassem suas habilitações, peticionou o patrono das requerentes pleiteando 

a habilitação, também, do menor Lucas Barbosa Brevis dos Santos. Observo pela cetidão de nascimento que o menor 

Lucas é filho do autor falecido.Assim, esclareça o patrono das partes, no prazo de 30 (trinta) dias, a razão de não constar 

o menor Lucas como beneficiário do "de cujus", devendo juntar os documentos necessarios a comprovar as 

informações, 

bem como apresente aos autos procuração das partes outorgando-lhe poderes para representação.Decorrido o prazo, 

tornem conclusos.Intime-se. 

 

2006.63.01.009708-5 - VERA LUCIA DOS SANTOS (ADV. SP125637 - ANDREA SOARES CAMARELI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Diante do cumprimento da decisão 

anteriormente proferida, expeça-se a requisição de pequeno valor em favor da autora. Cumpra-se. 

 

2006.63.01.024857-9 - DAVI ALBERTO SAADIA E OUTRO (ADV. DF015266 - PATRICIA CARRILHO CORREA 

GABRIEL FREITAS); DINA RUMEL(ADV. DF015266-PATRICIA CARRILHO CORREA GABRIEL FREITAS) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : Diante do teor da decisão proferida em sede de conflito de competência, que designou este Juízo 

para 

decidir, em caráter provisório, as medidas urgentes, determino a reativação da movimentação processual dos feitos no 

sistema informatizado.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2006.63.01.032902-6 - MARIA DE SOUZA GODIM ARAUJO (ADV. SP032282 - ARMANDO DOS SANTOS 

SOBRINHO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista o parecer da Contadoria 

anexado 

aos autos em 26/06/2008, manifeste-se a parte autora no prazo de 20 (vinte) dias sobre os cálculos.Decorrido o prazo 

sem manifestação, expeça-se a requisição do pagamento pelo valor apurado pelo INSS; Intimem-se, 

cumpra-se. 

 

2006.63.01.034155-5 - ANTONIO LEOPOLDINIO COSTA (ADV. SP085809 - ADEMAR NYIKOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista o parecer da Contadoria anexado aos autos 

em 

26/06/2008, manifeste-se a parte autora no prazo de 20 (vinte) dias sobre os cálculos.Decorrido o prazo sem 

manifestação, expeça-se a requisição do pagamento pelo valor apurado pelo INSS; Intimem-se, cumpra-se. 

 

2006.63.01.034600-0 - MAURA SILVEIRA E SILVA (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO 

FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Diante do teor da decisão proferida em sede 

de 

conflito de competência, que designou este Juízo para decidir, em caráter provisório, as medidas urgentes, determino a 

reativação da movimentação processual dos feitos no sistema informatizado.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2006.63.01.045959-1 - ANDRE LUIZ FERREIRA E OUTRO (ADV. SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA 

JÚNIOR); 

EDILZA APARECIDA ELORZA(ADV. SP175292-JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : Diante do teor do ofício do TRF 3ª Região, 

informando 

acerca da decisão prolatada em sede de conflito de competência, determino a remessa dos autos físicos, acrescidos dos 

autos virtuais impressos, ao Juízo competente. Após, dê-se baixa definitiva.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2006.63.01.047582-1 - LUIZA GONÇALVES PEDRINI (ADV. SP134242 - CARLOS EDUARDO URBINI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Diante do exposto, mantenho a decisão anteriormente 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/09/2008 1844/2199 

proferida e 

determino a baixa dos autos. Cumpra-se. 

  

2006.63.01.053838-7 - MARIA HELENA DOS SANTOS ARAUJO (ADV. SP137688 - ANDREA VISCONTI 

CAVALCANTI 

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Manifeste-se o INSS. 

 

2006.63.01.054170-2 - MANOEL DOS SANTOS (ADV. SP197220 - FÁBIO ALEXANDRE FERNANDES 

FERRAZ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : Intime-se a CEF 

para que, 

no prazo de 20 (vinte) dias, traga aos autos cópia do termo de adesão firmado pelo autor, comprovando o cumprimento 

da 

obrigação objeto da presente demanda.Após, voltem conclusos.Cumpra-se. Intimem-se. 

         

2006.63.01.058676-0 - CRISTIANO RODRIGUES DE SOUZA E OUTRO (ADV. SP181384 - CRISTIANE 

LEANDRO DE 

NOVAIS); PATRICIA DA SILVA MOURAO(ADV. SP181384-CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : Diante do teor da decisão proferida em 

sede de 

conflito de competência, que designou este Juízo para decidir, em caráter provisório, as medidas urgentes, determino a 

reativação da movimentação processual dos feitos no sistema informatizado.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2006.63.01.060519-4 - VICENTE DO NASCIMENTO NETO (ADV. SP237179 - SIDNEY ROBERTO BRAGANTI) 

X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) : Segue sentença. 

 

2006.63.01.063353-0 - EVARISTO CEZARINO (ADV. SP187643 - FERNANDO JONAS MARTINS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Considerando os termos do parágrafo 1º do art. 267 do 

Código 

de Processo Civil, determino a intimação pessoal da parte autora para que providencie, no prazo de 30 (trinta) dias, a 

apresentação de cópias integrais e legíveis do processo administrativo de concessão e revisão do benefício 

42/088.239.270-0, o qual contenha a relação de salários de contribuição utilizados pelo INSS quando da concessão do 

benefício da parte autora (período de janeiro de 1986 a agosto de 1991), ou comprovar documentalmente a 

impossibilidade de fazê-lo, sob pena de extinção do feito, sem resolução do mérito.Intime-se pessoalmente. Cumpra-se. 

 

2006.63.01.067446-5 - RENATO LUIZ ESPINHOSA (ADV. SP102739 - SUELI FERNANDES DE OLIVEIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : Remetam-se os autos à 

Contadoria 

Judicial para aferição do cumprimento do objeto da condenação pela executada. Intimem-se. 

 

2006.63.01.068462-8 - ODAIR GONCALVES DE CAMARGO (ADV. SP150818 - CLAUDIA DE CASSIA MARRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Assim, verifico que este Juízo é incompetente 

para 

processar e julgar o feito, motivo pelo qual, em respeito ao princípio da economia processual e instrumentalidade das 

formas, determino a remessa das peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo 

digitalizadas, após a devida impressão, ao SEDI, a fim de que seja a presente ação redistribuída a uma das Varas 

Federais 

Previdenciárias desta Capital, determinação esta que é feita tendo em vista a natureza do benefício pretendido pela parte 

autora, o qual impõe uma maior celeridade no seu trâmite processual.Defiro à parte autora os benefícios da assistência 

judiciária gratuita. P.R.I 

 

2006.63.01.069956-5 - CELINA DE OLIVEIRA INACIO (ADV. SP186527 - CARLOS ROBERTO DE SOUZA 

UMBELINO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : Diante do 

exposto, 

arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.Int. 

 

2006.63.01.071823-7 - VANDERCI DA SILVA REDONDO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 
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FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

Para 

comprovação de suas alegações, junte a CEF extratos contemporâneos ao período referente à correção concedida 

nestes autos (juros progressivos).Int. 

 

 2006.63.01.076249-4 - JAIR FERREIRA GOUDINHO (ADV. SP194523 - ÂNGELA VIEIRA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Manifeste-se o Sr. Perito Médico, Dr. Jonas Aparecido 

Borracini, 

sobre o contido na petição anexada em 14.08.2008. Após, dada ciência da resposta ao autor, venham os autos 

conclusos. Int 

 

2006.63.01.076325-5 - PAULO PEDRO SIMAO (ADV. SP107792 - JOAO BATISTA VIANA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : Petição de 07/01/2008 :Intime-se o autor 

para 

que compareça à agência da CEF com os documentos solicitados para que a ré possa dar cumprimento à sentença. 

Após, concedo o prazo de 30 dias para que as partes manifestem-se sobre o cumprimento da sentença. Na ausência de 

manifestação, arquivem-se os autos. Int. 

 

2006.63.01.077467-8 - LUIZ HANNA FILHO (ADV. SP234802 - MARIA ROBERTA SAYAO POLO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : Oficie-se à Caixa 

Econômica 

Federal dando ciência da sentença transitada em julgado.Intime-se o advogado constituído pelo autor para que 

compareça à Caixa Econômica Federal, munido de procuração com poderes específicos para movimentação da conta 

vinculada do FGTS, devendo comprovar uma das hipóteses de saque prevista na legislação. 

 

2006.63.01.078319-9 - MARIA DO CARMO MICHELON (ADV. SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Ante o exposto, DEFIRO a medida 

antecipatória 

postulada para que, no prazo de 45 dias, o INSS implante e pague a MARIA DO CARMO MICHELON o benefício 

previdenciário de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo.OIFICE-SE ao INSS. Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se 

 

2006.63.01.086355-9 - ELVIRA DE JESUS TAVARES CORREIA (ADV. SP229593 - RUBENS GONÇALVES 

MOREIRA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Vista às partes acerca dos 

esclarecimentos prestados, pelo prazo comum de 10 (dez) dias, tornando os autos, após, conclusos. Intimem-se. 

 

2006.63.01.088820-9 - GABRIELA ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP227186 - PAULO CESAR PEREIRA) X 

EMPRESA 

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT : Considerando os termos do parágrafo 1º do art. 267 do 

Código de 

Processo Civil, determino a intimação pessoal da parte autora para que se manifeste, no prazo de 5 (cinco) dias, acerca 

do 

interesse no prosseguimento do feito, juntando aos autos resposta ao pedido administrativo efetuado perante à ECT. 

Intime-se pessoalmente. Cumpra-se. 

 

2006.63.01.091764-7 - ORLANDO DANTAS REHEM (ADV. SP254742 - CARLOS ROBERTO LEITE DE 

MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Deixo de receber o recurso de sentença 

apresentado pela parte autora por ser intempestivo.Havendo documentos originais na pasta de documentos essenciais, 

fica a parte autora autorizada a retirá-los. Silente, encaminhe-se ao arquivo.Observadas as formalidades legais, dê-se 

baixa 

no sistema. 

 

2006.63.01.092698-3 - MARIA AUXILIADORA PEREIRA DA SILVA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO 

MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Petição de 23/07/2008 

:Indefiro 

os quesitos suplementares de 1 a 10, eis que ora repetem os quesitos já formulados pelo juízo ou mostram-se 

contraditórios 
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com a conclusão do laudo apresentado. Indefiro o quesito 11 pois estranho ao objeto da perícia, já que refere-se a 

opinião pessoal e não técnica do perito sobre uma situação específica. Defiro o prazo de 10 dias para que as partes se 

manifestem sobre o relatório médico de esclarecimentos de 10/07/2008. Após, tornem conclusos para sentença. 

 

2007.63.01.000984-0 - FAISAL MARIO TANNURE (ADV. SP130624 - REGINA RIBEIRO CELLINO DORIVAL e 

ADV. 

SP050996 - PEDRO CELLINO e ADV. SP138730 - ROGERIO RIBEIRO CELLINO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECIDO. O laudo sócio-econômico é favorável ao pleito da parte autora. 

Bem 

como, observo que foi verificado o CNIS da parte autora, tratando-se de análise perfunctória em sede de liminar, 

entendo 

suficientemente comprovada a urgência da tutela e a verossimilhança das alegações, motivo pelo qual concedo 

TUTELA 

e determino a implantação do benefício de prestação continuada, no prazo de quarenta e cinco dias, no valor de um 

salário mínimo. Int. 

 

2007.63.01.001653-3 - MARIA ANALIA RABELO DE ALMEIDA (ADV. SP044620 - JOSE IDELCIR MATOS e 

ADV. 

SP060068 - ANTONIETA COSTA MATOS e ADV. SP187130 - ELISABETH DE JESUS MORA DA SILVA e ADV. 

SP253815 - ANNA PAULA RODRIGUES MOUCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

: Intime-se, novamente, a advogada da parte autora a juntar aos autos cópia da CTPS da autora e carnês de 

recolhimento, até 20 (vinte) dias antes da próxima audiência agendada, sob pena de extinção do feito sem julgamento de 

mérito.Consigno que as CTPS originais deverão ser apresentadas em audiência para confrontação.Intime-se. 

 

2007.63.01.003389-0 - LUIZ CLAUDIO NICOLETTI (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA 

NOVAES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : Se é verdade que 

a ré não 

adimpliu o acordo firmado, deve a parte promover a execução do título extrajudicial, em ação própria. Quanto ao 

levantamento do saldo da conta vinculada, deve a parte observar o disposto no art. 20, da Lei nº 8.036/90, não 

competindo a este Juízo a expedição de ordem de liberação face ao exaurimento do objeto desta demanda.Diante do 

exposto, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.Int. 

 

2007.63.01.009290-0 - YARA TAVARES FORNERIS ME (ADV. SP142453 - JOSE ARAO MANSOR NETO) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : Diante do teor da mensagem do Superior Tribunal de Justiça, informando acerca da decisão 

prolatada 

em sede de conflito de competência, determino a remessa dos autos físicos, acrescidos dos autos virtuais impressos, ao 

Juízo competente. Após, dê-se baixa definitiva.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.011866-4 - NILDA MARGARIDO (ADV. SP192506 - SANDRA HELENA KOELLN) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Segue sentença. 

 

2007.63.01.012811-6 - ZENAIDE PORTELA FERREIRA (ADV. SP218443 - IVY GRACIELLE DE FAVARI 

TONASSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO ; CLEIDE PORTELA LAZARO 

(ADV. ) : 

Indefiro o pedido de expedição de ofício á SABESP e Eletropaulo, nos termos da petição protocolizada em 04/09/2008, 

eis que o ônus da prova incumbe à autora em relação aos fatos constitutivos do seu direito (art. 333, I, do Código de 

Processo Civil), de modo que, deverá providenciar a documentação hábil a demonstrar a união estável com o falecido 

até 

a data da audiência de instrução e julgamento. Aguarde-se a audiência agendada. P.R.I 

 

2007.63.01.017376-6 - ANA SILVINA MOREIRA (ADV. SP197543 - TEREZA TARTALIONI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Manifestem-se as partes no prazo de 10 (dez) dias acerca do laudo 

pericial. 

Após, voltem-me conclusos. 

 

 2007.63.01.018488-0 - ZACARIAS LIMA SANTANA (ADV. SP090751 - IRMA MOLINERO MONTEIRO) X 
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INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Reitere-se o ofício nº 3571/08 ao Centro Médico 

Especializado, 

para cumprimento no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de desobediência e expedição de mandado de busca e 

apreensão.Somente após a juntada da resposta, intime-se o Sr. Perito Médico, Dr. Roberto Antonio Fiore, para, diante 

dos 

novos documentos, prestar esclarecimentos sobre a natureza da incapacidade e a data de seu início. Cumpra-se.Int 

 

2007.63.01.020163-4 - EDEMILSON LOURENCO DA SILVA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO 

MESCHEDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Considerando os termos dos quesitos 

apresentados 

pela parte autora em petição anexada aos autos em 19/08/2008, e por entendê-los relevantes ao deslinde do presente 

feito, determino ao r. médico perito ortopédico, Marco Kawamura Demange, que os responda, fundamentadamente, no 

prazo de 30 (trinta) dias.Após, determino a reinclusão do presente processo na pauta de incapacidade deste 

Juizado.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.021740-0 - OLINDA BARRETO DE OLIVEIRA (ADV. SP245468 - JOÃO FRANCISCO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Vista às partes do laudo pericial anexado, 

pelo 

prazo de 10 (dez) dias, tornando conclusos.Int. 

 

2007.63.01.022433-6 - ANDREA LINA DA SILVA (ADV. SP171055 - MARCIA SANTOS BRITO NEVES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO ; PEDRO JOSE DA SILVA (ADV. ) : Diante da 

informação prestada na petição de 12/09/2008, solicite-se a devolução da carta precatória ao Juízo Deprecado, 

independentemente de cumprimento. Cite-se o co-réu na residência do autor.Int. 

 

2007.63.01.022547-0 - AFFONSO ALVES NOVAES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : Tendo em vista 

a 

certidão constante na Carta Precatória expedida para intimação do autor, intimem-se os eventuais herdeiros e 

sucessores, 

pessoalmente, nos endereços constantes dos autos, e por publicação, uma vez que o autor ingressou em juízo com 

advogado, para que, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito, providenciem sua regular habilitação 

nestes autos, apresentando: 1) certidão de óbito; 2) carta de concessão se for o caso; 3) documentos pessoais de todos 

os requerentes, sendo imprescindível cópia de RG e CPF; 4) comprovante de endereço com CEP; 5) Termo de 

compromisso de inventariança, expedido pela Vara de família e de sucessões, a fim de averiguar quais são os herdeiros 

do "de cujus" e certidão de objeto e pé.Intimem-se e cumpra-se. 

 

2007.63.01.024767-1 - JOSE NILSON DE OLIVEIRA (ADV. SP162209 - ROBSON PRUDENCIO GOMES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Diante dos cálculos apresentados pela Contadoria Judicial, 

manifeste-se o autor, no prazo de 10 (dez) dias, quanto ao interesse no prosseguimento do feito neste Juizado Especial 

Federal, tendo em vista o limite de alçada de 60 salários mínimos. No silêncio, os autos serão remetidos ao Juízo 

competente.Intime-se. 

 

2007.63.01.025866-8 - EDIVALDO VICENTE JESUS FERREIRA (ADV. SP104587 - MARIA ERANDI TEIXEIRA 

MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Considerando o pedido do 

patrono da 

parte autora, anexado aos autos em 03/09/2008, determino:1. Nova data da perícia médica para o dia 01/10/2008, às 

12h30m, no 4º andar deste Juizado, aos cuidados da Doutora Priscila Martins, Ortopedia, conforme agendamento 

automático do Sistema do Juizado. A parte autora deverá comparecer à pericia munida de todos os documentos e 

exames 

anteriores realizados que comprovem a incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado à perícia, implicará 

em 

extinção do feito, nos termos do art. 267, III do CPC.2. Prazo de 5 (cinco) dias para entrega do laudo pericial, em 

virtude 

da proximidade da audiência.Intimem-se. 

 

2007.63.01.026954-0 - MARIA NILZA DOS SANTOS GALVANI (ADV. SP204841 - NORMA SOUZA LEITE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Assim, corrijo o erro material, onde se lê 
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Epitácio 

José dos Santos, leia-se Eronildes de Souza Barbosa.Mantenho no mais a sentença tal qual como proferida.Intime-se. 

 

2007.63.01.029143-0 - JUSCELINO BENTO GOMES (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Venham os autos conclusos para sentença. 

 

2007.63.01.039688-3 - OSVALDO ALVES DA SILVA (ADV. SP210990 - WALDIRENE ARAUJO CARVALHO 

DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Ante o exposto, DECLINO 

DA 

COMPETÊNCIA para conhecimento das questões no presente feito tendo em vista a incompetência absoluta deste 

Juizado em razão do valor da causa, nos termos do art. 260 do Código de Processo Civil c.c. o art. 3º, caput e § 2º, da 

Lei 

10.259/2001.Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo 

digitalizado (inclusive cálculos e pesquisas da contadoria), após a devida impressão, a fim de que seja a presente ação 

redistribuída ao juízo competente, em Vara Previdenciária desta subseção federal.Saem os presentes intimados. Int. 

 

2007.63.01.043469-0 - EDNEA APARECIDA MACHADO (ADV. SP135411 - ROSANA ALVES BALESTERO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :Digam as partes sobre os esclarecimentos do 

perito 

em 5 dias. Após, tornem conclusos.Int. 

 

2007.63.01.044227-3 - ALDA DE FATIMA DE SIQUEIRA SABOIA (ADV. SP175788 - GUILHERME AUGUSTO 

CASSIANO CORNETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Considerando-

se a 

impugnação ao laudo de 25/08/2008 bem como o fato de constar do histórico médico ( constante do laudo pericial) que 

a 

autora padece de dores na coluna desde 2004 , constando também de sua carteira de trabalho que sempre exerceu 

funções de caixa e balconista, tendo, seu último vínculo como operadora de caixa se encerrado em 03/10/2005, intime- 

se o perito judicial para que, no prazo de 15 dias, informe a este juízo se o mal que acomete a autora a incapacita para 

sua atividade habitual ( operadora de caixa). Após, dê-se ciência às partes para que, no prazo de 10 dias manifestem-se 

sobre o laudo complementar e tornem conclusos para sentença. Int. 

 

 

2007.63.01.044381-2 - MANOEL SEVERINO VIEIRA (ADV. SP195875 - ROBERTO BARCELOS SARMENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Petição de 22/08/2008 : Indefiro a realização 

de 

nova perícia médica, eis que o laudo encontra-se claro , não havendo justificativas para o exame do autor por um outro 

perito. Laudo de 05/09/2008 : Concedo o prazo de 10 dias para que as partes se manifestem sobre o laudo psiquiátrico. 

Após, tornem conclusos. 

 

2007.63.01.047389-0 - RINALDO EUTIMO DOS ANJOS (ADV. SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1 - Considerando o sigilo dos documentos 

constantes dos estabelecimentos hospitalares, determino seja oficiado ao Hospital das Clínicas da Faculdade de 

Medicina 

- USP (Av. Dr. Enéas de Carvalho Aguiar, 256 - São Paulo - SP), para remessa, a este juízo, de cópia dos relatórios 

médicos e prontuários de atendimentos em nome do autor Rinaldo Eutimo dos Anjos, portador do RG nº 20.935.868-5 e 

CPF nº 123.859.118-33. Prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de aplicação das medidas legais cabíveis.2 - Indefiro, 

contudo, a expedição de ofício ao INSS para apresentação dos documentos relativos ao benefício do autor. Este está 

representado por advogado, que tem assegurado por lei o amplo acesso à documentação constante das repartições 

públicas (salvo caso de sigilo), justamente para o regular exercício de sua profissão (art. 7º, XIII, Estatuto da OAB). 

Somente em caso de comprovada recusa da autarquia em fornecer os documentos solicitados é que se justifica a 

providência por parte do Juízo, o que não se vislumbra nos autos.3 - Com a vinda dos documentos requeridos, ao setor 

de 

Perícia Médica para que o Dr.Nelson Saade esclareça quanto a eventual modificação das conclusões do laudo anexado 

em 15/05/2008. Prazo de 20 (vinte) dias.4 - Anexados os esclarecimentos médicos, vista às partes pelo prazo de 10 

(dez) 

dias, tornando conclusos a esta magistrada.Intimem-se. Oficie-se. 

 

2007.63.01.050270-1 - EDSON SANT ANA (ADV. SP105476 - CLAUDIA MARIA N DA S BARBOSA DOS 

SANTOS) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :Tendo em vista a necessidade do prontuário 

apontada pela perita em clínica médica, bem como o requerimento da parte autora, determino a expedição de ofício ao 

hospital, no endereço indicado pelo autor, para que encaminhe o prontuário médico, em 20 (vinte) dias. No silêncio, 

proceda-se à busca e apreensão, independente de nova decisão. Com a juntada, intime-se a Sr. Perita para 

complementação do laudo, em 20 (vinte) dias.Após, dê-se ciência às partes. O laudo oftalmológico já foi juntado aos 

autos, antes do despacho pertinente ao lote. Assim, poderão as partes manifestar-se sobre as conclusões em dez dias. 

Deixo de antecipar a tutela, uma vez que há notícia de que o autor está em gozo de benefício por incapacidade. Int. 

 

2007.63.01.050860-0 - GISSELDA LEITE SANTOS (ADV. SP188637 - TATIANA REGINA SOUZA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Sem prejuízo do cumprimento da r. decisão de 

28.08.2008 (intimação do Sr. Perito ortopedista), dê-se ciência às partes sobre a juntada de laudo em clínica médica, 

aguardando-se manifestação em dez dias. Após, tornem conclusos para decisão ou para sentença.Int. 

 

2007.63.01.050878-8 - ZELIA CARLI DE ABREU (ADV. SP256767 - RUSLAN STUCHI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :Assim, considerando que a incapacidade é posterior ao reingresso no sistema 

e 

resultou de agravamento da doença anterior; considerando, ainda, o caráter alimentar do benefício e a necessidade de 

tratamento psicológico; ANTECIPO OS EFEITOS DA TUTELA e determino a intimação do INSS para implantar o 

benefício em 45 dias, mantendo-o por, no mínimo, seis meses, não podendo cessar o pagamento sem exame médico 

prévio. Dê-se ciência às partes da juntada do laudo pericial psiquiátrico, aguardando-se manifestação por 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Contadoria para parecer. Após, tornem conclusos para sentença. Int. 

             

2007.63.01.051326-7 - ELZA ALVES DA SILVA (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Evitando-se eventual nulidade, decorrente do cerceamento 

de 

prova, defiro a expedição de ofício para requisição do prontuário médica da autora, conforme petição de 14.04.2008. 

Aguarde-se a resposta pelo prazo de 20 (vinte) dias. No silêncio, proceda-se à busca e apreensão, independente de nova 

determinação. Com a juntada, intime-se o Sr. Perito para esclarecimentos, em dez dias. Após o parecer, dê-se 

ciência às partes e tornem conclusos. Int. 

 

2007.63.01.054352-1 - MANUEL CELESTINO (ADV. SP189114 - VERA MARIA DA CRUZ) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : Considerando os termos do parágrafo 1º 

do art. 

267 do Código de Processo Civil, determino a intimação pessoal da parte autora para que providencie, no prazo de 30 

(trinta) dias, cópia integral e legível das Carteiras de Trabalho, de forma a comprovar as datas de opção ao FGTS e a 

duração dos vínculos e apresente algum extrato da conta vinculada ao FGTS, referente ao período em que deveria ter 

sido iniciada a aplicação dos juros progressivos ou comprove, por meio de documentos, a negativa dos bancos 

depositários em fornecê-lo. Intime-se pessoalmente. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.062924-5 - FRANCISCO ALVES DE MESQUITA (ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO 

CELESTINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Defiro o pedido do autor. Designo nova 

perícia 

médica para o dia 13/10/2008, às 9h45m, no 4º andar deste Juizado, aos cuidados do Dr. Renato Anghinah, 

Neurologista, conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. A parte autora deverá comparecer à perícia 

munida de todos os documentos e exames anteriores realizados que comprovem a incapacidade alegada. O não 

comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do Art. 

267, III, 

do CPC.Intimem-se as partes. 

 

 2007.63.01.063118-5 - GREGORIO KONSTANTINOVAS FILHO E OUTRO (ADV. SP222663 - TAÍS 

RODRIGUES DOS 

SANTOS); MATRIONA KONSTANTINOVAS - ESPÓLIO(ADV. SP222663-TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Embora não tenha sido interposto recurso da 

sentença, não é possível invocar o princípio da coisa julgada e, assim, tornar imutáveis os seus efeitos. O vício que 

macula o decisum é insanável.Nestes termos, torno sem efeito a sentença proferida nestes autos no dia 

8/11/2007.Outrossim, considerando que o autor não é titular do benefício previdenciário cuja revisão se postula, intime- 

se-o a emendar a sua inicial, no prazo de 10 dias, para que exponha adequadamente os fundamentos fáticos do pedido, 

comprove a sua condição de inventariante ou demonstre que é o único herdeiro da falecida segurada, exclua do pólo 

ativo quem não tem capacidade para ser parte, porque falecido, e apresente nova procuração.Int. 
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2007.63.01.066693-0 - FLAVIO DA CUNHA SANTOS (ADV. SP196623 - CARLA LAMANA SANTIAGO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Analisando os pedidos formulados na petição 

despachada:Defiro 

a perícia médica na especialidade psiquiatra a ser realizada no dia 07/10/2008 às 17h. com a Dra. LICIA MILENA DE 

OLIVEIRA, no 4º andar do prédio do Juizado Especial Federal. Indefiro realização da perícia medica em cardiologia, 

vez 

que nos autos encontra-se anexado o laudo pericial realizado com o Dr. Elcio Rodrigues da Silva, médico especialista 

em 

Clínica Médica e Cardiologia. Mantenho a r. Decisão proferida em 23/08/2007, pelos seus próprios fundamentos. 

Intimem- 

se as partes. 

 

2007.63.01.068636-8 - PAULO ROBERTO DA SILVA (ADV. SP239525 - MARCOS ROGÉRIO FORESTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória 

postulada.Tendo em vista o comunicado social protocolado em 19/08/2008, concedo o prazo de 30 (trinta) dias, para a 

anexação do laudo sócio econômico. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2007.63.01.069231-9 - NELSI MULLER (ADV. SP128529 - CRISTIANE QUEIROZ FERNANDES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Considerando o laudo elaborado pelo Dr. Márcio da Silva 

Tinós, 

ortopedista, que reconheceu a necessidade de o autor submeter-se a avaliações clínica geral e oftalmologia, e por se 

tratar de provas indispensáveis ao regular processamento da lide, determino a realização de perícia médica clínica geral, 

no dia 22/10/2008, às 18h00, aos cuidados do Dr. Vitorino Secomandi Lagonegro, e perícia com oftalmologista , no dia 

17/10/2008 às 14h00, aos cuidados do Dr. Élcio Rodrigues da Silva, no 4º andar desse Juizado, conforme agendamento 

automático do Sistema do Juizado. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documentos médicos que 

possuir que comprovem sua incapacidade. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito 

sem julgamento do mérito, nos termos do Art. 267, III, do CPC.Intimem-se as partes. 

 

2007.63.01.074892-1 - JOSE ESMELIO DA SILVA (ADV. SP210990 - WALDIRENE ARAUJO CARVALHO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Ante o exposto, reconheço a 

incompetência absoluta deste Juizado Federal Especial, determinando a remessa imediata dos autos a uma das Varas da 

14ª Subseção - São Bernardo do Campo, competente para apreciação e julgamento do feito.Remetam-se todas as peças 

que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado (inclusive cálculos e pesquisas da 

contadoria), após a devida impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída ao juízo competente.Cancele-se o 

termo de audiência nº 6301052463/2008.Publicada em audiência, saem os presentes intimados.Registre-se. Intime-se o 

INSS. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.075615-2 - SHIZUO YAMADA (ADV. SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Assim, considerando que o valor da causa nesse feito é, na verdade, 

superior a 60 salários mínimos, reconheço a incompetência absoluta deste Juizado Especial Federal e suscito o conflito 

negativo de competência com a 4ª Vara Previdenciária de São Paulo, nos termos dos artigos 115, inciso II, e 118, inciso 

I, 

do Código de Processo Civil.Tendo em vista da possibilidade de que o juízo de origem tenha declinado da competência 

considerando apenas o valor apontado na inicial, por economia processual, determino que a secretaria proceda à 

devolução dos autos à 4ª Vara Previdenciária da Justiça Federal de São Paulo para que aquele juízo, se entender 

conveniente, aprecie novamente a questão ou encaminhe o feito à Excelentíssima Senhora Presidente do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região para apreciação do conflito ora suscitado, servindo a presente fundamentação como suas 

razões.Publique. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.Cumpra-se com nossas homenagens. 

 

2007.63.01.076339-9 - ELENILTON RODRIGUES GUIMARAES (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES 

FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

Ante o teor 

da petição acostada aos autos pela CEF, noticiando que não há crédito a ser pago ao autor nesta demanda, manifeste-se 

o autor no prazo de 10 dias.Eventual alegação de discordância com a manifestação da ré deverá ser apresentada de 

forma detalhada e precisa.Decorrido o prazo sem manifestação, dê-se baixa definitiva no feito considerando-se o 

adimplemento anterior da obrigação.Intimem-se. 

 

2007.63.01.076342-9 - CLEDIR FARIAS BARCELLOS (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X 

CAIXA 
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ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : Ante a documentação 

anexada 

aos autos pela CEF, considero comprida a obrigação de corrigir a conta de FGTS da parte autora.Dê-se ciência a parte 

autora para que, desejando, manifeste-se, em 05 dias, anexando documentos comprobatórios de suas alegações.No 

silêncio, com a concordância da parte autora, ou com sua discordância sem comprovação, dê-se baixa.Int. 

 

2007.63.01.076866-0 - ANGELINA PELAGGI (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : Ante a documentação 

anexada 

aos autos, considero comprida a obrigação de corrigir conta de FGTS. Dê-se ciência à parte autora, para que se 

manifeste 

no prazo de 10 dias.Ressalto que, eventual saldo e interesse seu levantamento, referido pedido deverá ser feito 

administrativamente, diretamente na CEF.No silêncio, dê-se baixa findo.Int. 

 

 2007.63.01.077369-1 - NIVALDO DE FREITAS (ADV. SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista a petição protocolada em 12/09/2008, 

determino o agendamento de perícia médica em Neurologia para o dia 22/10/2008 às 15h30min com o perito Dr. Paulo 

Eduardo Riff, conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. 

 

2007.63.01.077792-1 - GERALDO BEZERRA DE CARVALHO (ADV. SP195186 - EDUARDO MARTINS PAIS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : Intime-se o senhor 

Robson 

Vanderlei Muniz, na Rua Odilon de Almeida, 31 - Ponte Rasa - CEP 03677-080 - São Paulo, para que compareça à 

audiência marcada para o dia 30.09.2008, às 16 horas, na condição de testemunha, sob pena de descumprimento de 

ordem judicial.Cumpra-se, com urgência. 

 

 2007.63.01.078246-1 - LUCINETE BARBOSA DOS SANTOS (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA e ADV. 

SP242054 

- RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

Deixo de homologar o pedido de desistência formulado pela parte autora, eis que o INSS já foi citado para o presente 

feito, 

no qual, ademais, já foi realizada perícia médica.Assim, aguarde-se o trancurso do prazo estipulado na decisão de 

12/08/2008, e venham conclusos para sentença.Int. 

 

2007.63.01.079177-2 - FABIANO SOARES DE FREITAS (ADV. SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Manifeste o patrono da parte autora acerca do 

Comunicado Social, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de extinção do feito.Intimem-se. 

 

2007.63.01.079345-8 - FRANCISCO JOSE DA SILVA (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : Diante do exposto, 

JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, condenando a CEF a atualizar o saldo da conta vinculada do FGTS 

titularizada pela parte autora decorrente da aplicação do IPC/IBGE - janeiro/89: 42,72% e abril/90: 44,80%, 

descontando- 

se os valores pagos administrativamente.Em 29/01/2008 foi anexado aos autos o termo de adesão firmado pelo autor 

nos 

termos da LC 110/2001, que cuida justamente dos índices reconhecidos na sentença.Assim, não há o que ser executado 

neste feito, diante da ressalva expressa da sentença no tocante ao pagamento dos valores na esfera 

adminsitrativa.Determino, assim, o arquivamento do feito. Int. 

  

2007.63.01.083072-8 - LINDAIR MARQUES DA SILVA CUNHA (ADV. SP208021 - ROBSON MARQUES 

ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Considerando o laudo elaborado pelo Dr. Marco Kawamura Demange, que salientou a necessidade de a parte autora 

submeter-se à avaliação psiquiátrica, e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, determino 

a 

realização de perícia médica no dia 03/11/2008, às 15h15min, aos cuidados do Dr. Emmanuel Nunes de Souza (4º andar 

deste JEF), conforme disponibilidade na agenda do perito. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de 
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documentos médicos que possuir que comprovem sua incapacidade. O não comparecimento injustificado à perícia 

implicará em extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do Art. 267, III, do CPC.Intimem-se as partes. 

 

2007.63.20.001708-1 - ALVARO SANTOS AMBROGI (ADV. SP018451 - ALVARO SANTOS AMBROGI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) : Tendo em vista que a planilha de cálculos 

apresentada pela parte autora, remeta-se o processo à Contadoria Judicial a confecção dos cálculos pertinentes. Após, 

tornem conclusos. 

Intimem-se. Cumpra-se. Nada mais. 

 

2007.63.20.001804-8 - ARGEMIRO DE FREITAS (ADV. SP135039 - FABIOLA ANGELITA SOUZA BARROS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) : Em 03/03/2008 a CEF apresentou 

documentos 

comprovando o cumprimento da condenação (recomposição de saldo de conta-poupança), anexando guia de depósito 

judicial.Intimada a se manifestar, não houve impugnação da parte autora, que limitou-se a requerer a expedição de RPV 

para levantamento dos valores apresentados (petições anexadas em 08/07/2008 e 08/08/2008).Não é o caso, todavia, 

de expedição de RPV, devendo a parte cumprir o já determinado em 24/06/2008:"Tendo em vista que a Caixa 

Econômica federal anexou aos autos eletrônicos guia de depósito judicial, dirija-se a parte autora diretamente à 

instituição 

bancária a fim de levantar o montante depositado. "Portanto, cumprida a obrigação e não apresentada impugnação pela 

parte autora, arquivem-se os autos.Int. 

 

2008.63.01.007970-5 - CELESTINO AUGUSTO ALMEIDA FILHO (ADV. SP035215 - WALTER 

BERTOLACCINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Cuida-se de recurso de apelação no qual o 

autor 

questiona a extinção do processo sem julgamento do mérito. Alega que juntou aos autos, tempestivamente, aditamento 

da 

inicial e documentos, em atenção á decisão judicial. Portanto, equivocada a sentença que extinguiu o processo por 

inércia do autor. DECIDO. Conforme certidão da secretaria o autor está com a razão. Evidentemente, ocorreu erro 

material, 

motivo pelo qual, também com fundamento nos princípios que regem o Juizado Especial Federal, declaro nula a 

sentença. 

Prossiga-se. Int 

 

 

2008.63.01.009111-0 - DINALVA ALVES DOS SANTOS (ADV. SP251204 - SEBASTIÃO BEZERRA SOBRINHO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Intime-se a autora, na pessoa de seu 

advogado, 

para que, em 10 dias, justifique seu não-comparecimento à perícia médica designada para 19.06.2008, sob pena de 

extinção sem resolução do mérito. Havendo interesse na realização de nova perícia médica, a parte autora deverá indicar 

a especialidade pretendida, observada a gama de profissionais que atendem neste Juizado, sob pena de não se admitir 

impugnação à especialidade indicada por este juízo.Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, tornem conclusos. 

 

2008.63.01.012613-6 - HEDYLAMAR RIBEIRO APARECIDO (ADV. SP267455 - HENRIQUE TAFURI DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Isto posto, ausentes os requisitos, INDEFIRO 

a 

antecipação de tutela pleiteada pela parte autora.Int. 

 

2008.63.01.014190-3 - OLAVO AFONSO ALVES E OUTROS (ADV. SP192751 - HENRY GOTLIEB); CARLOS 

COUTINHO AFONSO ALVES(ADV. SP192751-HENRY GOTLIEB); OLAVO COUTINHO AFONSO 

ALVES(ADV. 

SP192751-HENRY GOTLIEB) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA 

GOUVEA 

PRADO) : Acolho as petições como aditamento à inicial. Em se tratando de litisconsórcio facultativo, determino o 

desmembramento dos processos, facilitando, assim, a execução, em caso de procedência. Observo que o crédito do co- 

autor Olavo ultrapassa os limites de alçada do Juizado. Assim sendo, declino da competência porque de caráter 

absoluto. 

Aproveitem-se os autos físicos para remessa a uma das Varas Cíveis desta Subseção, instruindo-os com cópia dos atos 

aqui praticados. Em relação aos demais litigantes, após o desmembramento, tornem conclusos para sentença. Int. 
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2008.63.01.014536-2 - L.N.M. CONSTRUÇÕES E ENGENHARIA LTDA (ADV. SP033907 - SIDNEI DE 

OLIVEIRA 

LUCAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) 

:"Podem ser 

partes no Juizado Especial Federal Cível: I - como autores, as pessoas físicas e as microempresas e empresas 

de pequeno porte, assim definidas na Lei 9.317, de 5 de dezembro de 1996."Assim, independentemente do valor 

atribuído 

à causa, o feito não pode ser processado neste juízo, conforme disposição legal acima, motivo por que determino a 

remessa dos autos para redistribuição a uma das Varas Federais Cíveis desta Capital, com baixa no sistema deste 

JEF.Int. 

 

2008.63.01.015119-2 - MANOEL MESSIAS GAMA DA CRUZ (ADV. SP194818 - BRUNO LEONARDO 

FOGAÇA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Assim, presentes os requisitos legais para a 

concessão do benefício auxílio doença, DEFIRO A MEDIDA LIMINAR para o fim de DETERMINAR que o Instituto 

Nacional do Seguro Social IMPLANTE o benefício de auxílio doença, com DIB a partir de 17/06/2008 (data da 

constatação da incapacidade) no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, em favor da parte MANOEL MESSIAS GAMA 

DA 

CRUZ, sob pena das medidas legais cabíveis.Intimem-se. 

 

2008.63.01.018345-4 - WESIA NASCIMENTO DA CRUZ SANTANA (ADV. SP194818 - BRUNO LEONARDO 

FOGAÇA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Ante o exposto, DEFIRO a antecipação da 

tutela 

pleiteda, determinando o restabelecimento do auxílio-doença 31/502.497.780-3 em favor da autora WESIA 

NASCIMENTO DA CRUZ SANTANA, que deverá ser efetuado pelo INSS no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

Oficie- 

se para cumprimento.Intimem-se. 

 

2008.63.01.019240-6 - LUIZ BATISTA BORGES (ADV. SP109901 - JOAO CARLOS DE SOUSA FREITAS) X 

UNIÃO 

FEDERAL (AGU) : Assim, dando cumprimento ao que sobejou da r. decisão que extinguiu o feito em relação ao autor, 

cancele-se a distribuição deste feito, dando-se baixa no sistema informatizado.Int. Cumpra-se. 

 

2008.63.01.019400-2 - OSMAR LUIZ SILVA FERREIRA (ADV. SP138649 - EUNICE MENDONCA DA SILVA DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Reitero a decisão proferida 

anteriormente, por seus próprios fundamentos.Int. 

 

2008.63.01.022435-3 - OLINDINA QUITERIA DE LIMA SOUZA (ADV. SP090947 - CRISTINA APARECIDA 

PIRES 

CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo a autora demonstrado a 

tentativa de obter junto ao INSS cópia do processo administrativo e diante do não atendimento da sua solicitação em 

prazo razoável, defiro a expedição de ofício à referida autarquia, para que envie a este Juízo, no prazo de 10 dias, cópia 

integral do processo administrativo NB 145.679.533-0.Com a vinda dos documentos, cumpra-se a parte final da decisão 

de 

30/5/2008, abrindo-se conclusão à MM. Juíza que a prolatou.Int. 

 

2008.63.01.023031-6 - ADAO CARLOS DE ARRUDA (ADV. SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO 

LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Analisando os autos, 

verifico que o 

autor era casado com Maria do Carmo Santana de Arruda, conforme certidão de casamento acostada aos autos. Ante a 

informação, determino: 1) a inclusão da referida senhora na petição de habilitação, acompanhada de seus documentos 

pessoais, sobretudo RG e CPF; 2) carta de concessão de ambas, se for o caso; 3) comprovante de endereço com CEP; 

4) procuração outorgada por ambas as requerentes ao subscritor da petição de habilitação, vez que cessou o mandato 

anterior com o falecimento do autor; 5) documentos comprobatórios da união estável do autor com a ora postulante da 

habilitação; 6) certidão de existência ou inexistência de dependentes habilitados à pensão por morte, fornecida pelo 

próprio INSS, não serve PIS/PASEP. Esclareço, outrossim, que a emissão da referida certidão foi centralizada pelo 

INSS 

na Agência da Previdência Social (APS) Santa Ifigênia, situada no Viaduto Santa Ifigênia, 266, Capital-SP, para os 

casos 

de dificuldade na obtenção do documento em outra agência da Previdência.Diante do exposto, determino a intimação 

dos 
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interessados para providenciar, no prazo de 60 (sessenta) dias, a juntada dos documentos acima mencionados, sob pena 

de arquivamento do feito. Com a complementação dos documentos, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem 

cumprimento do determinado ou sem manifestação da parte, arquive-se. Intime-se e cumpra-se. 

 

2008.63.01.023591-0 - ANTONIO ULISSES GARCIA LIMA (ADV. SP086568 - JANETE SANCHES MORALES e 

ADV. 

SP029161 - APARECIDA RIBEIRO GARCIA PAGLIARINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 

008.105 - 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, 

para que o subscritor regularize o feito juntando aos autos cópias legíveis do CPF, RG e comprovante de residência com 

CEP da representante e da parte autora.Após, voltem os autos ao setor de análise de iniciais.Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.024704-3 - TEREZINHA PEREIRA TUDES FERREIRA (ADV. SP234499 - SILVIO CESAR ELIAS DE 

SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Verifico que o instrumento de 

procuração anexado aos autos não foi devidamente assinado conforme determina o art. 38 do Código de Processo Civil. 

Providencie o subscritor a regularização do feito, protocolando instrumento público de procuração, no prazo de 10 dias, 

sob pena de extinção. Ainda, no mesmo prazo e penalidade, junte aos autos novo pedido de benefício ou pedido de 

reconsideração da decisão que indeferiu o benefício pleiteado.Após, voltem os autos ao setor de análise de 

iniciais.Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.025758-9 - JOSÉ OSMAR FURLAN (ADV. SP164731 - MÁRCIO ROBERTO DO CARMO TAVARES) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : Defiro prazo de 

dez dias 

para que o(a) subscritor(a) regularize o feito, juntando instrumento de outorga de poderes assinado pela autora e junte 

aos 

autos comprovante de residência com CEP.Intime-se. 

 

2008.63.01.026219-6 - JAYME CUNHA (ADV. SP156795 - MARCOS MARANHO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Concedo o prazo de 10 (dez) dias à parte autora para que junte aos autos 

cópia 

legível de documento em que conste o nome do autor, o número do benefício atual e a DIB (carta de concessão ou 

extratos), sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito na forma do artigo 284, parágrafo único, combinado 

com 

o artigo 267, inciso I do CPC. No mesmo prazo e penalidade, junte comprovante de residência com CEP em nome do 

autor.Após, voltem os autos ao setor de análise de iniciais.Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.026220-2 - MARIA FERNANDES LINS (ADV. SP117631 - WAGNER DE ALCANTARA DUARTE 

BARROS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Cumpra a autora, na íntegra, a decisão 

proferida 

em 11/07/2008, no prazo de 20 (vinte) dias, ou, no mesmo prazo, comprove documentalmente a impossibilidade de 

fazê- 

lo, sob pena de extinção do feito.Intimem-se. 

 

2008.63.01.026731-5 - SERGIO NUNES DE CARVALHO LESSA (ADV. SP255564 - SIMONE SOUZA FONTES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Indefiro realização da perícia medica em 

oncologia, 

vez que não há peritos cadastrados nessa especialidade medica.Defiro a antecipação da perícia médica na especialidade 

Clínica Geral, a ser realizada no dia 09/10/2008 às 13h30min. com o Dr. JOSÉ OTÁVIO DE FELICE JÚNIOR, e na 

especialidade psiquiatra a ser realizada no dia 13/10/2008 às 14h. com a Dra. RAQUEL SZTERLING NELKEN, no 4º 

andar do prédio do Juizado Especial Federal. Intimem-se as partes. 

 

2008.63.01.028076-9 - ELISANGELA TEIXEIRA FRANCISCO (ADV. SP172209 - MAGALY APARECIDA 

FRANCISCO e 

ADV. SP239485 - SIMONE SILVIA DOS SANTOS DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- 

I.N.S.S. (PREVID) : Diante das informações trazidas aos autos pelas defensoras da Autora, designo, como curadora 

provisória para o feito, a Senhora ELMINDA TEIXEIRA FRANCISCO, CPF 094.521.268-25, RG 7.844.393-3 

SSP/SP, com 

endereço na rua Belo Jardim, 649, Pirituba, São Paulo, SP. Proceda a Divisão de Atendimento as anotações necessárias 
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no cadastro da parte autora.Distribua-se livremente para a apreciação do pedido de antecipação de tutela.Não obstante, 

concedo prazo de sessenta dias para que as subscritoras do feito o regularizem, trazendo aos autos cópia do termo de 

nomeação de curador, mesmo que provisório, em procedimento de interdição, juntamente com o competente 

instrumento 

outorga de poderes para representação perante o foro.Cumpra-se.Intime-se. 

 

2008.63.01.029280-2 - VALDECI VIEIRA DA SILVA (ADV. SP201565 - EDES PAULO DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Indefiro o pedido de reconsideração da decisão que 

declinou da competência em favor do JEF de Mogi das Cruzes. Não se trata de decisão equivocada, vez que baseia-se 

nas informações declinadas pelo autor constante do cadastro do benefício de auxílio-doença cessado, conforme verifica- 

se nos documentos anexados pela serventia e na comunicação de indeferimento de pedido administrativo juntado aos 

autos. No cadastro, verifica-se que até mesmo a agência da CEF onde o autor recebe o benefício situa-se em Ferraz de 

Vasconcelos. Ainda, baseia-se em consulta ao site dos Correios que situa o logradouro Estrada Stella Mazzuca a partir 

do 

número 747 ao fim como pertencente ao Município de Ferraz de Vasconcelos. Cumpra-se a decisão 6301047134/2008 

nos seus termos. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.029464-1 - MARIA AMÉLIA (ADV. SP174782 - PÉROLA CRISTINA VALIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Determino à parte autora que, no prazo de trinta dias sob pena de extinção, 

apresente cópia legível e integral dos autos do processo administrativo.Intime-se. 

 

2008.63.01.030311-3 - DOLORES DO NASCIMENTO DA SILVA (ADV. SP077160 - JACINTO MIRANDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Concedo o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção 

sem 

resolução do mérito, para que o subscritor regularize o feito juntando aos autos cópia legível e integral do processo 

administrativo que instituiu o benefício que foi cessado, certidões de nascimento e de casamento da autora, bem como 

quaisquer outros documentos que possam fundamentar e comprovar o alegado na inicial.Após, tornem os autos ao setor 

de análise de iniciais.Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.032798-1 - MIGUEL DOS SANTOS (ADV. SP186299 - ANGELA FABIANA QUIRINO DE OLIVEIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Assim, determino à parte autora a juntada, 

em dez 

dias sob pena de extinção, de documento hábil a comprovar o recebimento atual do benefício do auxílio-doença ou do 

indeferimento ao novo requerimento ou ao pedido de reconsideração.Intime-se. 

 

2008.63.01.033062-1 - FRANCISCO CORREIA DE MELO IRMAO (ADV. SP237321 - FABIANO CORREA 

PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Examinando o pedido de medida 

antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a 

realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido 

administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de 

presunção 

de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. Assim, após a oitiva da parte contrária, em 

audiência, 

poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.Registre-se. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.033106-6 - GILDA CHRISTO DOELITZSCHI (ADV. SP077160 - JACINTO MIRANDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Concedo trinta dias para que a parte autora junte cópia 

integral 

dos autos do processo administrativo 143.995.203-2.Int. 

 

2008.63.01.033677-5 - MARTA DE OLIVEIRA SOARES (ADV. SP081286 - IMERO MUSSOLIN FILHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Concedo à parte autora trinta dias para que junte cópia 

integral 

dos autos do processo administrativo.Int. 
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2008.63.01.034283-0 - IVONE MENDES (ADV. SP196623 - CARLA LAMANA SANTIAGO e ADV. SP205096 - 

MARIANA 

MARTINS FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Mantenho a 

decisão que 

infederiu a tutela de urgência por seus próprios fundamentos.Aguarde-se a perícia médica.Int. 

 

2008.63.01.034337-8 - CICERO ARISTIDES PAULO (ADV. SP180793 - DENISE CRISTINA PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Expeça-se carta precatória ao Juizado Especial Federal da 

Subseção Judiciária de Arapiraca, localizado na rua José Jaílson Nunes, s/n, CEP 57310-340, para oitiva das 

testemunhas arroladas na fl. 07 do arquivo "PETPROVASA.PDF".Cumpra-se. 

 

2008.63.01.035437-6 - JANETE BIASOLI LOPES (ADV. SP188514 - LILIAM BRAGA DAL MAS PAES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Concedo prazo de trinta dias à parte autora para que junte 

cópia 

integral dos autos do processo administrativo.Int. 

 

2008.63.01.036243-9 - MARINO CALANDRELLI FILHO (ADV. SP158875 - ELAINE CRISTINA MAZZOCHI 

BANCK e 

ADV. SP218768 - LUCIANA DANTAS DE VASCONCELLOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : Concedo à parte autora trinta dias para que junte cópia integral dos autos do processo administrativo.Int. 

 

2008.63.01.036253-1 - GERALDO ALVES DIONISIO (ADV. SP071068 - ANA REGINA GALLI INNOCENTI e 

ADV. 

SP260877 - RAFAELA DOMINGOS LIRÔA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

Concedo trinta dias à parte autora para que junte cópia integral dos autos do processo administrativo.Int. 

 

2008.63.01.036751-6 - ELISABETE DE LIMA CORREA (ADV. SP193252 - EDSON JOSE DE SANTANA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : O acompanhamento para tratamento médico não 

caracteriza 

necessariamente incapacidade para o trabalho. Assim, mantenho o indeferimento da tutela antecipada.Intime-se. 

 

2008.63.01.036813-2 - MARIA HELENA FURTADO DE SOUZA (ADV. SP271819 - PEDRO PASCHOAL DE SA E 

SARTI 

JUNIOR e ADV. SP078572 - PAULO DONIZETI DA SILVA e ADV. SP078967 - YACIRA DE CARVALHO 

GARCIA e ADV. 

SP096414 - SERGIO GARCIA MARQUESINI e ADV. SP180309 - LILIAN BRAIT e ADV. SP194207 - GISELE 

NASCIMBEM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Indefiro, por conseguinte, 

a medida 

antecipatória postulada.Indefiro, ainda, a antecipação de perícia médica, tendo em vista o grande número de perícias 

agendadas neste juizado. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.038721-7 - LUCILAINE FERRAZOLI (ADV. SP209609 - CLAUDIA REGINA SILVA e ADV. SP215347 

- 

KARLA BEATRIZ MARTINEZ DE MENEZES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - 

MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO) : Manifeste-se a CEF, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a petição do autor anexada aos autos em 

27/08/2008. Após, tornem conclusos.Intime-se 

 

2008.63.01.038767-9 - GABRIELA VICENTE PINDOBA DOS SANTOS E OUTRO (ADV. SP248980 - GLAUCIA 

DO 

CARMO GERALDO); GRAZIELA VICENTE PINDOBA DOS SANTOS(ADV. SP248980-GLAUCIA DO CARMO 

GERALDO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Examinando os autos verifico que não 

consta 

cópia legível do CPF das autoras, apenas o de sua genitora e representante, o que inviabiliza o prosseguimento do feito 

vez que se trata de documento indispensável para verificação de prevenção e litispendência, bem como expedição de 

ofício requisitório no caso de procedência.Assim, determino o protocolo de cópia legível dos CPFs das menores e do 

RG 
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da representante, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito na forma do artigo 

284, parágrafo único, combinado com o artigo 267, inciso I do CPC.Após, voltem os autos ao setor de análise de 

iniciais.Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.043299-5 - JULIO EDUARDO PEREIRA (ADV. SP260868 - ROSEMEIRE MARTINS VELOSO 

CAVADAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Indefiro, por conseguinte, a medida 

antecipatória 

postulada.Cancele-se o termo de decisão 51.725/2008.Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.043316-1 - SILVONE DA SILVA (ADV. SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : No entanto, considerando a enfermidade do autor, antecipo 

a 

realização da perícia médica (clínico geral) para 22/10/2008, às 16:30hs (a ausência injustificada do autor à perícia 

acarretará na extinção do feito). Intime-se com urgência. 

 

2008.63.01.043990-4 - ZELIA ALMEIDA BOMFIM (ADV. SP208949 - ALEXSANDRO MENEZES FARINELI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Assim, após a oitiva da parte contrária, em 

audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada.Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

2008.63.01.043998-9 - WALDERCI MOREIRA DA SILVA (ADV. SP273141 - JOSE FONSECA LAGO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Defiro, por conseguinte, o pedido de tutela antecipada para 

que 

seja implantado o beneficio de auxilio doença NB 570.671.133-6 em favor de WALDERCI MOREIRA DA SILVA, 

indeferido administrativamente em razão da perda de qualidade de segurado.Oficie-se ao INSS e intime-se 

 

2008.63.01.044016-5 - VALDIR ROQUE (ADV. SP255450 - MAURICIO PALLOTTA RODRIGUES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :Assim, ausentes os requisitos, INDEFIRO a antecipação de 

tutela 

pleiteada.Cite-se.Intime-se. 

  

2008.63.01.044067-0 - LEONARDO GOIS (ADV. SP234499 - SILVIO CESAR ELIAS DE SIQUEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Pelo exposto, indefiro a tutela. Int. 

 

2008.63.01.044068-2 - ALBERTINA CARNELLOS DA SILVA (ADV. SP109974 - FLORISVAL BUENO e ADV. 

SP190026 

- IVONE SALERNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Além disso, o 

pedido 

administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo, goza ele de presunção de 

legalidade.Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por 

ora, a 

medida antecipatória postulada.Agende-se audiência de instrução e julgamento.Cite-se o INSS. Intime-se. 

 

2008.63.01.044173-0 - JOSE FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP261200 - WAGNER GOMES DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Indefiro, por conseguinte, a medida 

antecipatória 

postulada.Porém, caso constatada a incapacidade da parte autora pelo médico, tornem os autos conclusos para 

reapreciação do pedido de tutela.Cite-se e intimem-se. 

 

2008.63.01.044180-7 - MARIA ROSA CAUVILLA CAVALLI (ADV. SP252504 - BIANCA DIAS MIRANDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Diante disso, indefiro a medida antecipatória postulada, 

sem 

prejuízo de sua reapreciação após elaboração do laudo pericial.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2008.63.01.044228-9 - SENHORINHA XAVIER ROCHA (ADV. SP087670 - DEUSDETE PEREIRA CARVALHO 

JUNIOR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Indefiro, por conseguinte, a medida 
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antecipatória 

postulada.Porém, caso constatada a incapacidade da parte autora pelo médico, tornem os autos conclusos para 

reapreciação do pedido de tutela.Cite-se e intimem-se. 

 

2008.63.01.044319-1 - BENTO CASE DE ANDRADE (ADV. SP211907 - CÉSAR AUGUSTO DE OLIVEIRA 

BRANCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Pelo exposto, indefiro a tutela. Int. 

 

2008.63.01.044322-1 - MARCO ANTONIO AVELINO (ADV. SP085825 - MARGARETE DAVI MADUREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Assim, após a oitiva da parte contrária, em 

audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada.Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.044374-9 - CICERO CAMPOS (ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.044490-0 - ADAO ANDRADE (ADV. SP138649 - EUNICE MENDONCA DA SILVA DE CARVALHO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Indefiro, por conseguinte, a medida 

antecipatória 

postulada.Porém, caso constatada a incapacidade da parte autora pelo médico, tornem os autos conclusos para 

reapreciação do pedido de tutela.Cite-se e intimem-se. 

 

2008.63.01.044554-0 - ROSALINA DE BRITTO (ADV. SP119858 - ROSEMEIRE DIAS DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória 

postulada.Intime-se. Cite-se. 

 

2008.63.01.044637-4 - MANOEL LOURENCO DA SILVA (ADV. SP119858 - ROSEMEIRE DIAS DOS SANTOS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Ante o exposto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada, que poderá ser novamente apreciada após a oitiva da parte contrária e realização de perícia 

médica, por ocasião da audiência de instrução e julgamento.Registre-se e intime-se. 

 

2008.63.01.044647-7 - CICERO CRUZ BANDEIRA (ADV. SP109729 - ALVARO PROIETE) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Assim, após a juntada do laudo pericial, poderá ser reapreciado o pedido 

de 

liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.044721-4 - ADELMA PEREIRA LINS (ADV. SP067806 - ELI AGUADO PRADO e ADV. SP255118 - 

ELIANA 

AGUADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Indefiro, por conseguinte, a 

medida 

antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se 

 

2008.63.01.044724-0 - AUREA ROSA LIMA (ADV. SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Assim, após a oitiva da parte contrária, em audiência, 

poderá ser 

reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.044725-1 - OLGA MARTINS DE OLIVEIRA (ADV. SP184680 - FERNANDA DA SILVEIRA RIVA 

VILLAS 

BOAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Assim, após a oitiva da parte 

contrária, 

poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.Cite-se o INSS. 

Intime-se. 

  

2008.63.01.044726-3 - CLAUDETE MOREIRA DA SILVA (ADV. SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X 
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INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Assim, após a oitiva da parte contrária, em audiência, 

poderá ser 

reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.044746-9 - ELOIZA COSTA IVANHES (ADV. SP153155 - GILSON LUIS DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Ante do exposto, INDEFIRO o pedido de tutela 

antecipada.Intimem-se. 

 

2008.63.01.044748-2 - MARIA DO CARMO RODRIGUES VIEIRA (ADV. SP169516 - MARCOS ANTONIO 

NUNES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Assim, ausente, no presente momento , a 

prova 

inequívoca, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. Oficie-se ao INSS requisitando a juntada, no prazo de 

trinta dias, do procedimento administrativo relativo ao benefício pleiteado pela autora. Dê-se regular prosseguimento ao 

feito. Int. 

 

2008.63.01.044749-4 - OSWALDO VICENTE (ADV. SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória 

postulada.Concedo prazo até 20 (vinte) dias antes da audiência para que as partes apresentem todos os documentos que 

entendam necessários para deslinde do feito, cujos originais deverão ser apresentados em audiência para eventual 

confrontação, em especial para que a autora apresente cópia do procedimento administrativo, sob pena de preclusão da 

prova.Intime-se. Cite-se. 

 

2008.63.01.044811-5 - RAIMUNDO LUCIANO DOS SANTOS (ADV. SP061711 - NADIA MARGARIDA VIANA 

ABUBAKIR e ADV. SP154819 - DEVANIR APARECIDO FUENTES e ADV. SP251209 - WEVERTON MATHIAS 

CARDOSO ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Ante o exposto, indefiro, por 

ora, a 

medida antecipatória postulada, que poderá ser novamente apreciada após a oitiva da parte contrária e realização de 

perícia médica, por ocasião da audiência de instrução e julgamento.Registre-se e intime-se. 

 

2008.63.01.044813-9 - FRANCISCO DE ASSIS ALVES (ADV. SP235201 - SÉFORA KÉRIN SILVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Pelo exposto, indefiro a tutela. Int. 

 

2008.63.01.044825-5 - RITA DE CASSIA MIGUEL (ADV. SP235573 - JULIO CESAR DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Assim, após a juntada do laudo pericial, poderá ser 

reapreciado o 

pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.044827-9 - HILDA VITOR LIMA (ADV. SP261062 - LEANDRO ÂNGELO SILVA LIMA ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Ante o exposto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Indefiro também o requerimento de apresentação, pelo INSS, dos processos administrativos mencionados na inicial e 

concedo ao autor o prazo de 45 dias para fazê-lo. Providências do juízo somente se justificam em caso de comprovada 

recusa por parte da autarquia. Observe-se que a parte está representada por advogado que tem assegurado o acesso ao 

processo administrativo (Lei nº 8.906/94, art. 7º, XIII).Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cite-se o INSS. 

 

2008.63.01.044945-4 - ANA MARIA DO NASCIMENTO (ADV. SP138649 - EUNICE MENDONCA DA SILVA DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Assim, após a oitiva da 

parte 

contrária, à vista de novos elementos, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, ante a ausência dos 

requisitos 

legais, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.Cite-se. Int. 

 

2008.63.01.044952-1 - MARIA DE FATIMA ARAUJO DA SILVA (ADV. SP137401 - MARTA MARIA ALVES 

VIEIRA 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Ante o exposto, indefiro, 

por ora, a 
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medida antecipatória postulada, que poderá ser novamente apreciada após a oitiva da parte contrária e realização de 

perícia médica, por ocasião da audiência de instrução e julgamento.Registre-se e intime-se. 

 

2008.63.01.044958-2 - ALOISIO VESPASIANO DA SILVA (ADV. SP265893 - SIMONE VIEIRA FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Assim, após a oitiva da parte contrária, em 

audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada.Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.044988-0 - MAURO BATISTA (ADV. SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.Cite-se. 

Intimem- 

se as partes. 

 

2008.63.01.045023-7 - EDNA MARIA DA SILVA (ADV. SP091726 - AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Assim, após a oitiva da parte contrária, à vista de novos elementos, poderá 

ser 

reapreciado o pedido de liminar. Portanto, ante a ausência dos requisitos legais, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada.Cite-se. Int. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS 

5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

EXPEDIENTE N.º 132/2008 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES FEDERAIS D JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE 

CAMPINAS/SP 
 

2007.63.03.013167-4 - FLAVIO DESANTI CORREA (ADV. SP184605 - CARLOS ALBERTO JONAS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). Diante do exposto, recebo 

os 

embargos de declaração, posto que tempestivos, e extingo o processo sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 

267, inc. VI, do Código de Processo Civil.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.03.007953-6 - JOSÉ ALVARO GHIRALDELLO (ADV. SP137499 - ALINE GUIRALDELO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). Pelo exposto, julgo procedente em parte o pedido, 

ficando extinto o processo com resolução de mérito, para condenar a ré a pagar à parte autora a importância 

correspondente à diferença entre o que foi e o que deveria ter sido pago segundo as regras vigentes no curso do trintídio 

atingido pela norma ora afastada, sobre o saldo existente em caderneta de poupança aberta ou renovada na primeira 

quinzena de junho de 1987, de 01/06/1987 a 15/06/1987, quando ainda não se encontrava em vigor a Resolução 

BACEN nº 1.338/87, ou seja, na data-base do mês de junho de 1987, deduzidos do saldo eventuais saques ocorridos até 

a data-base do mês de julho de 1987, e, sobre o saldo existente em caderneta de poupança aberta ou renovada na 

primeira quinzena de janeiro de 1989, de 01/01/1989 a 15/01/1989, quando ainda não se encontrava em vigor a MP nº 

32/89, deduzidos do saldo eventuais saques ocorridos até a data-base do mês de fevereiro de 1989, com correção 

monetária desde estas últimas datas, sobre o capital aplicado à época segundo os critérios do contrato de caderneta de 

poupança estabelecido entre as partes, ou seja, com os juros remuneratórios contratuais de 0,5 % ao mês, quantia esta 

que, por sua vez, será acrescida de juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação. Pagará a ré à parte autora, 

diretamente na conta de poupança, o valor da condenação, no prazo de 30 (trinta) dias. Evidentemente, fica(m) excluída 

(s) a(s) conta(s) com data-base, isto é, "data de aniversário", fora dos períodos reconhecidos na presente sentença. Sem 

condenação em custas e honorários, por ser incompatível com o sistema processual adotado nos Juizados Especiais 

Federais. 

 

2007.63.03.009975-4 - SEVERINO ALEXANDRE DA SILVA (ADV. SP248913 - PEDRO LOPES DE 

VASCONCELOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo improcedente o pedido 
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formulado pela parte autora em sua inicial, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, 

do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários advocatícios, tendo em vista o disposto no artigo 55, caput, da 

Lei 

9099/95, combinado com o artigo 1º da Lei 10259/2001. Publique-se. Registre-se. Intime-se." 

 

2007.63.03.008902-5 - JOSE ROBERTO DE LIMA (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Em vista do exposto é de se indeferir a inicial oferecida por 

JOSÉ 

ROBERTO DE LIMA, ficando EXTINTO o feito sem resolução do mérito com fundamento no artigo 267, inciso IV do 

Código de Processo Civil, e nos termos do artigo 3º, da Lei 10.259/01, e artigo 3º, inciso II da Lei 9.099/95.Ressalvo, a 

possibilidade de remessa do feito pelo próprio autor ao Juízo competente, dada a impossibilidade de remessa direta, já 

que 

não há autos fisicamente, permanecendo apenas o registro eletrônico neste sistema. Sem custas e honorários 

advocatícios, nos termos da Lei 9.099/95.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.03.001214-8 - MARIA DE LOURDES MAIA ANICETO (ADV. SP235790 - DOUGLAS SOBRAL LUZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo improcedente o pedido 

formulado pela autora, MARIA DE LOURDES MAIA ANICETO, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos 

termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários advocatícios tendo em vista o disposto no 

artigo 

55, caput, da Lei 9099/95, combinado com o artigo 1º da Lei 10259/2001. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.03.000430-9 - IRINEU GONÇALVES DE SOUZA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE 

o pedido 

da parte autora, IRINEU GONÇALVES DE SOUZA, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do 

artigo 269, 

I, do CPC . Sem custas e honorários nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2006.63.03.000196-8 - ONEIDE SALVADORA PRATES (ADV. SP175882 - ELIANA REGINA CORDEIRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido da 

parte 

autora, ONEIDE SALVADORA PRATES, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do 

CPC 

. Sem custas e honorários nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.03.001207-0 - RUI BARBOSA DE SOUZA (ADV. SP104848 - SERGIO HENRIQUE SILVA BRAIDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo improcedente o pedido 

formulado pelo autor, RUI BARBOSA DE SOUZA, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 

269, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios tendo em vista o disposto no artigo 55, caput, da Lei 9099/95, combinado com o 

artigo 1º da Lei 10259/2001. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2006.63.03.004724-5 - CONCEIÇÃO APARECIDA DO LAGO (ADV. SP229070 - ELAINE CRISTINA ALVES 

SOARES 

YOSHIDA e ADV. SP250445 - JAIRO INACIO DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, CONCEIÇÃO 

APARECIDA DO 

LAGO, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC . Sem custas e honorários 

nesta 

instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

2008.63.03.006256-5 - IRINEU PIRES DE OLIVEIRA (ADV. SP215214 - ROMEU MACEDO CRUZ 

JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO 
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PROCEDENTE 

condenando o INSS a pagar o valor de R$ 580,22 (quinhentos e oitenta reais e vinte e dois centavos), relativamente às 

diferenças de prestações vencidas (verbas atrasadas), conforme liquidação apresentada pelo INSS. Tendo em vista que 

já houve a expedição do ofício requisitório, após o trânsito em julgado, expeça-se ofício à Caixa Econômica Federal, 

autorizando a parte autora ao levantamento do numerário depositado em seu favor.Sem custas e honorários advocatícios 

tendo em vista o disposto no art. 55, caput, da Lei 9.099/95, combinado com o art. 1º da Lei 10.259/2001. Se a parte 

autora desejar recorrer, fica ciente que seu prazo é de dez dias. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.03.004432-0 - ELISA DE ALMEIDA BETIOLI (ADV. SP215214 - ROMEU MACEDO CRUZ JÚNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE 

condenando o 

INSS a pagar o valor de R$ 921,26 (novecentos e vinte e um reais e vinte e seis centavos), relativamente às diferenças 

de prestações vencidas (verbas atrasadas), conforme liquidação apresentada pelo INSS. Tendo em vista que já houve a 

expedição do ofício requisitório, após o trânsito em julgado, expeça-se ofício à Caixa Econômica Federal, autorizando a 

parte autora ao levantamento do numerário depositado em seu favor.Sem custas e honorários advocatícios tendo em 

vista 

o disposto no art. 55, caput, da Lei 9.099/95, combinado com o art. 1º da Lei 10.259/2001. Se a parte autora desejar 

recorrer, fica ciente que seu prazo é de dez dias. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.03.006257-7 - ELZA TOSTES (ADV. SP215214 - ROMEU MACEDO CRUZ JÚNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE condenando o INSS a pagar o valor 

de R 

$ 1.345,86 (mil trezentos e quarenta e cinco reais e oitenta e seis centavos), relativamente às diferenças de prestações 

vencidas (verbas atrasadas), conforme liquidação apresentada pelo INSS. Tendo em vista que já houve a expedição do 

ofício requisitório, após o trânsito em julgado, expeça-se ofício à Caixa Econômica Federal, autorizando a parte autora 

ao 

levantamento do numerário depositado em seu favor.Sem custas e honorários advocatícios tendo em vista o disposto no 

art. 55, caput, da Lei 9.099/95, combinado com o art. 1º da Lei 10.259/2001. Se a parte autora desejar recorrer, fica 

ciente que seu prazo é de dez dias. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.03.004430-7 - MARIO GONÇALVES DA RITA (ADV. SP215214 - ROMEU MACEDO CRUZ JÚNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE 

condenando o 

INSS a pagar o valor de R$ 1.692,45 (mil seicentos e noventa e dois reais e quarenta e cinco centavos), relativamente às 

diferenças de prestações vencidas (verbas atrasadas), conforme liquidação apresentada pelo INSS. Tendo em vista que 

já houve a expedição do ofício requisitório, após o trânsito em julgado, expeça-se ofício à Caixa Econômica Federal, 

autorizando a parte autora ao levantamento do numerário depositado em seu favor.Sem custas e honorários advocatícios 

tendo em vista o disposto no art. 55, caput, da Lei 9.099/95, combinado com o art. 1º da Lei 10.259/2001. Se a parte 

autora desejar recorrer, fica ciente que seu prazo é de dez dias.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.03.004438-1 - AMERICO MANCUSSI (ADV. SP215214 - ROMEU MACEDO CRUZ JÚNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE condenando o INSS a 

pagar 

o valor de R$ 562,75 (quinhentos e sessenta e dois reais e setenta e cinco centavos), relativamente às diferenças de 

prestações vencidas (verbas atrasadas), conforme liquidação apresentada pelo INSS. Tendo em vista que já houve a 

expedição do ofício requisitório, após o trânsito em julgado, expeça-se ofício à Caixa Econômica Federal, autorizando a 

parte autora ao levantamento do numerário depositado em seu favor.Sem custas e honorários advocatícios tendo em 

vista 

o disposto no art. 55, caput, da Lei 9.099/95, combinado com o art. 1º da Lei 10.259/2001. Se a parte autora desejar 

recorrer, fica ciente que seu prazo é de dez dias. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.03.002259-9 - JOAO ALFREDO MENDES FILHO (ADV. SP115046 - JOAO GUILHERME GROUS NETO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Assim sendo, declaro a inexistência de 

crédito e 

julgo extinta a execução, nos termos do artigo 794, inciso II do Código de Processo Civil.Publique-se. Registre-se. 

Intime- 

se. 

 

2008.63.03.006250-4 - OSWALDO DE CARVALHO (ADV. SP215214 - ROMEU MACEDO CRUZ JÚNIOR e 

ADV. 
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PR020975 - ROMEU MACEDO CRUZ JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

Isto posto, JULGO PROCEDENTE condenando o INSS a pagar o valor de R$ 5.787,20 (cinco mil setecentos e oitenta 

e 

sete reais e vinte centavos), relativamente às diferenças de prestações vencidas (verbas atrasadas), conforme liquidação 

apresentada pelo INSS. Tendo em vista que já houve a expedição do ofício requisitório, após o trânsito em julgado, 

expeça-se ofício à Caixa Econômica Federal, autorizando a parte autora ao levantamento do numerário depositado em 

seu favor.Sem custas e honorários advocatícios tendo em vista o disposto no art. 55, caput, da Lei 9.099/95, combinado 

com o art. 1º da Lei 10.259/2001. Se a parte autora desejar recorrer, fica ciente que seu prazo é de dez dias. Publique-se. 

Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.03.004442-3 - ORLANDO CAVALCA (ADV. SP215214 - ROMEU MACEDO CRUZ JÚNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE condenando o INSS a 

pagar 

o valor de R$ 8.460,55 (oito mil quatrocentos e sessenta reais e cinqüenta e cinco centavos), relativamente às diferenças 

de prestações vencidas (verbas atrasadas), conforme liquidação apresentada pelo INSS. Tendo em vista que já houve a 

expedição do ofício requisitório, após o trânsito em julgado, expeça-se ofício à Caixa Econômica Federal, autorizando a 

parte autora ao levantamento do numerário depositado em seu favor.Sem custas e honorários advocatícios tendo em 

vista 

o disposto no art. 55, caput, da Lei 9.099/95, combinado com o art. 1º da Lei 10.259/2001. Se a parte autora desejar 

recorrer, fica ciente que seu prazo é de dez dias. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.03.004436-8 - NAIR TELLES BUENO (ADV. SP215214 - ROMEU MACEDO CRUZ JÚNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE condenando o INSS a 

pagar 

o valor de R$ 3.299,01 (três mil duzentos e noventa e nove reais e um centavo), relativamente às diferenças de 

prestações vencidas (verbas atrasadas), conforme liquidação apresentada pelo INSS. Tendo em vista que já houve a 

expedição do ofício requisitório, após o trânsito em julgado, expeça-se ofício à Caixa Econômica Federal, autorizando a 

parte autora ao levantamento do numerário depositado em seu favor.Sem custas e honorários advocatícios tendo em 

vista 

o disposto no art. 55, caput, da Lei 9.099/95, combinado com o art. 1º da Lei 10.259/2001. Se a parte autora desejar 

recorrer, fica ciente que seu prazo é de dez dias. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 
 

2008.63.03.007543-2 - JOSE NOGUEIRA (ADV. SP076196 - SIDNEI GRASSI HONORIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, conheço, de ofício, da decadência do direito 

demandado pelo autor,JOSÉ NOGUEIRA; e, extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso 

IV, do Código de Processo Civil. 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Sendo assim, conheço dos 

presentes embargos e, no mérito recursal, nego-lhes provimento, mantendo integralmente a sentença embargada tal 

como 

se encontra.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.03.010458-0 - MARIA APARECIDA ROSA DE JESUS (ADV. SP070737 - IVANISE ELIAS MOISES 

CYRINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.03.006794-7 - ANTONIO HUGO VARANI (ADV. SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.03.012502-9 - EDIVALDO BASSETTI (ADV. SP212706 - ANTONIO JAMIL CURY JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 
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2008.63.03.006080-5 - THEREZA DONATO GARRIDO (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE 

o pedido 

da autora, THEREZA DONATO GARRIDO, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, 

do 

CPC . Sem custas e honorários nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.03.007326-5 - MARIO ZOCCHIO PASOTTO (ADV. SP214960 - BEATRIZ FERREIRA SÁ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido 

do autor, MARIO ZOCCHIO PASOTTO, para condenar o INSS a : (1) efetuar o cálculo da renda mensal inicial - RMI 

do 

benefício previdenciário da parte autora de modo que os 24 primeiros salários de contribuição utilizados no seu 

cômputo 

sejam corrigidos pela variação nominal da ORTN/OTN; (2) efetuar o cálculo da evolução da RMI até a renda mensal 

atual 

- RMA, para esta data; (3) efetuar a correção do valor da RMA no sistema informatizado da DATAPREV; (4) proceder 

o 

pagamento do denominado "complemento positivo", verificado entre a data de julgamento e a efetiva correção da RMA, 

fixando a data do início do pagamento - DIP nesta data; (5) proceder à elaboração dos cálculos dos valores das 

prestações vencidas no sistema informatizado da DATAPREV, acrescido de juros de 12% ao ano a partir da citação, 

observada a prescrição qüinqüenal, contada retroativamente a partir da data da propositura da ação, considerando o 

protocolo inicial ou a postagem nas agências de Correios, fornecendo a este Juizado, os respectivos cálculos, no prazo 

de 

60 (sessenta) dias; 6) Efetuar o pagamento do valor apurado relativo às prestações vencidas, observada a prescrição 

qüinquenal, no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da apresentação do cálculo.Recebidos os cálculos, após 

conferência e trânsito em julgado, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 (sessenta) 

salários- 

mínimos.No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à 

parte autora a possibilidade de renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos 

artigos 

3°, caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício 

requisitório.A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos:na hipótese de a parte autora estar 

representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por meio de petição, no prazo de 10 (dez) 

dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do valor total da condenação quando 

superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como renúncia à importância que ultrapassar o 

referido limite, caracterizando opção de recebimento pela via do ofício requisitório, do valor limitado a até 60 salários 

mínimos.No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença formalizado pelo termo de entrega de sentença.Sem custas 

e honorários nesta instância judicial.Oficie-se ao INSS para que proceda ao cálculo da condenação, no prazo de 60 

(sessenta) dias, efetuando a correção da renda mensal do benefício do autor a partir da data da prolação da sentença, 

sob as penalidades da lei, bem após expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se 

encontradas diferenças positivas.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.03.007348-4 - HELIO CARVALHO (ADV. SP214960 - BEATRIZ FERREIRA SÁ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, conheço, de ofício, da decadência do direito demandado pelo 

autor,HELIO CARVALHO; e, extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do 

Código 

de Processo Civil. 

 

2008.63.03.006771-0 - DIRCEU MUNIZ (ADV. SP240691 - VIVIAN GODOY NICOLAI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido do autor, DIRCEU MUNIZ, 

extinguindo o feito com julgamento de mérito, nos termos do artigo 269, I, CPC.Sem custas e honorários nesta instância 

judicial. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.03.007403-8 - MARIA JOSE FERREIRA DE LUCENA (ADV. SP134685 - PAULO SERGIO GALTERIO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE 

o pedido 

da autora, MARIA JOSE FERREIRA LUCENA, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 
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269, I, do 

CPC . Sem custas e honorários nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.03.007754-4 - MARCILIO RAPUSSI (ADV. SP275876 - IANDRA ALARCON DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, conheço, de ofício, da decadência do direito 

demandado pelo autor,MARCILIO RAPUSSI; e, extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 

269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. 

 

2008.63.03.007544-4 - LIMERCI LUCIO PEREIRA (ADV. SP076196 - SIDNEI GRASSI HONORIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido do 

autor, 

LIMERCI LUCIO PEREIRA, pelo que condeno o INSS a, no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da intimação da 

presente sentença, corrigir a renda mensal inicial do benefício previdenciário percebido pela parte autora por meio da 

aplicação da ORTN/OTN sobre os salários-de-contribuição, valendo-se, para tanto, da tabela de correção à que alude a 

Orientação Interna Conjunta (INSS/DIRBEN/PFE) nº 01 de 13/09/2005, com o pagamento das diferenças daí advindas, 

corrigidas na forma da lei e obedecida a prescrição qüinqüenal, ressalvadas as hipóteses em que o índice aplicado foi 

mais vantajoso ao segurado, assim como os casos de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, inclusive quando 

derem origem à pensão por morte.Sem custas e honorários advocatícios.No caso de o valor das parcelas vencidas ser 

inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, expeça-se ofício requisitório. Do contrário, intime-se a parte autora para que 

se 

manifeste acerca do pagamento, optando por ofício requisitório ou precatório. Após, expeça-se o competente 

ofício.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.03.007898-6 - VERA LUCIA DE BARROS FERREIRA (ADV. SP235767 - CLAUDIA APARECIDA 

DARIOLLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE 

o pedido 

da autora, VERA LUCIA DE BARROS FERREIRA, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 

269, 

I, do CPC . Sem custas e honorários nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.03.007452-0 - PEDRO BARNE (ADV. SP195493 - ADRIANA MAIOLINI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido do autor, PEDRO 

BARNE, pelo 

que condeno o INSS a, no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da intimação da presente sentença, corrigir a renda 

mensal inicial do benefício previdenciário percebido pela parte autora por meio da aplicação da ORTN/OTN sobre os 

salários-de-contribuição, valendo-se, para tanto, da tabela de correção à que alude a Orientação Interna Conjunta 

(INSS/DIRBEN/PFE) nº 01 de 13/09/2005, com o pagamento das diferenças daí advindas, corrigidas na forma da lei e 

obedecida a prescrição qüinqüenal, ressalvadas as hipóteses em que o índice aplicado foi mais vantajoso ao segurado, 

assim como os casos de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, inclusive quando derem origem à pensão por 

morte.Sem custas e honorários advocatícios.No caso de o valor das parcelas vencidas ser inferior a 60 (sessenta) 

salários 

mínimos, expeça-se ofício requisitório. Do contrário, intime-se a parte autora para que se manifeste acerca do 

pagamento, 

optando por ofício requisitório ou precatório. Após, expeça-se o competente ofício.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.03.007325-3 - NILDO DIOGO (ADV. SP214960 - BEATRIZ FERREIRA SÁ) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, conheço, de ofício, da decadência do direito demandado pelo 

autor, NILDO DIOGO; e, extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código 

de 

Processo Civil. 

 

2008.63.03.007349-6 - OSVALDO FERREIRA (ADV. SP214960 - BEATRIZ FERREIRA SÁ) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido do 

autor, 

OSVALDO FERREIRA, para condenar o INSS a : (1) efetuar o cálculo da renda mensal inicial - RMI do benefício 

previdenciário da parte autora de modo que os 24 primeiros salários de contribuição utilizados no seu cômputo sejam 

corrigidos pela variação nominal da ORTN/OTN; (2) efetuar o cálculo da evolução da RMI até a renda mensal atual - 

RMA, para esta data; (3) efetuar a correção do valor da RMA no sistema informatizado da DATAPREV; (4) proceder o 
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pagamento do denominado "complemento positivo", verificado entre a data de julgamento e a efetiva correção da RMA, 

fixando a data do início do pagamento - DIP nesta data; (5) proceder à elaboração dos cálculos dos valores das 

prestações vencidas no sistema informatizado da DATAPREV, acrescido de juros de 12% ao ano a partir da citação, 

observada a prescrição qüinqüenal, contada retroativamente a partir da data da propositura da ação, considerando o 

protocolo inicial ou a postagem nas agências de Correios, fornecendo a este Juizado, os respectivos cálculos, no prazo 

de 

60 (sessenta) dias; 6) Efetuar o pagamento do valor apurado relativo às prestações vencidas, observada a prescrição 

qüinquenal, no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da apresentação do cálculo.Recebidos os cálculos, após 

conferência e trânsito em julgado, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 (sessenta) 

salários- 

mínimos.No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à 

parte autora a possibilidade de renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos 

artigos 

3°, caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício 

requisitório.A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos:na hipótese de a parte autora estar 

representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por meio de petição, no prazo de 10 (dez) 

dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do valor total da condenação quando 

superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como renúncia à importância que ultrapassar o 

referido limite, caracterizando opção de recebimento pela via do ofício requisitório, do valor limitado a até 60 salários 

mínimos.No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença formalizado pelo termo de entrega de sentença.Sem custas 

e honorários nesta instância judicial.Oficie-se ao INSS para que proceda ao cálculo da condenação, no prazo de 60 

(sessenta) dias, efetuando a correção da renda mensal do benefício do autor a partir da data da prolação da sentença, 

sob as penalidades da lei, bem após expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se 

encontradas diferenças positivas.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

2007.63.03.013955-7 - HELDER SEBASTIAO VIEIRA (ADV. SP231843 - ADÉLIA SOARES COSTA 

PROOST DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, 

julgo 

improcedente o pedido do autor, HELDER SEBASTIÃO VIEIRA.Sem condenação de custas e honorários nesta 

instância.Defiro o pedido de assistência judiciária (Lei n. 1.060/50).Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.03.001350-5 - LUIZ GONZAGA FRANCISCO DOS SANTOS (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO 

GUIMARAES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo improcedente o 

pedido do 

autor, LUIZ GONZAGA FRANCISCO DOS SANTOS. Sem condenação de custas e honorários nesta instância.Defiro 

o 

pedido de assistência judiciária (Lei n. 1.060/50).Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.03.014100-0 - APARECIDA CLEUSA CARMONA SEGURA (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU 

MUNIZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo improcedente o pedido 

da 

autora, APARECIDA CLEUSA CARMONA SEGURA.Sem condenação de custas e honorários nesta instância.Defiro 

o 

pedido de assistência judiciária (Lei n. 1.060/50).Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.03.002972-7 - KLEBER DA SILVA (ADV. SP090563 - HELOISA HELENA TRISTAO) ; MARIA 

LOURDES DA 

SILVA(ADV. SP090563-HELOISA HELENA TRISTAO); MAX DA SILVA(ADV. SP090563-HELOISA HELENA 

TRISTAO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo improcedente o pedido 

do 

autor, IVO RODRIGUES. Sem condenação de custas e honorários nesta instância.Defiro o pedido de assistência 

judiciária (Lei n. 1.060/50).Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.03.001948-9 - ELCIO TEIXEIRA BEZERRA (ADV. SP114855 - JOSE ALENCAR DOS SANTOS 

CAMARGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, julgo extinto o feito sem resolução 

de 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/09/2008 1867/2199 

mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

 

2007.63.03.012339-2 - JULIO CESAR RODRIGUES (ADV. SP158942 - LIGIA CEFALI DE ALMEIDA 

CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo improcedente o pedido 

do 

autor, JULIO CÉSAR RODRIGUES.Sem condenação de custas e honorários nesta instância.Defiro o pedido de 

assistência judiciária (Lei n. 1.060/50). 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.03.001220-3 - MARINALVA RAMOS DE SANTANA (ADV. SP143819 - ARLETE APARECIDA 

ZANELLATTO 

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo 

improcedente o pedido da autora, MARINALVA RAMOS DE SANTANA. Sem condenação de custas e honorários 

nesta 

instância.Defiro o pedido de assistência judiciária (Lei n. 1.060/50).Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.03.013623-4 - JOSE DE LOURDES VIEIRA (ADV. SP218687 - ANDREIA MARIA MARTINS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo improcedente o pedido do autor, 

JOSÉ DE 

LOURDES VIEIRA.Sem condenação de custas e honorários nesta instância.Defiro o pedido de assistência judiciária 

(Lei 

n. 1.060/50).Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo extinto o 

feito sem resolução de mérito, o que faço com fundamento no artigo 267, incisos III e IV do Código de Processo Civil. 

 

2007.63.03.007358-3 - PAULO RAYMUNDO MARQUES (ADV. SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E 

SILVA 

ALBERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.03.010838-0 - TERESA DIOGO ROSA (ADV. SP139083 - JORGE GERALDO DA SILVA GORDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.03.011465-2 - VITORIA SILVA BORGES (ADV. SP160474 - GILBERTO BIZZI FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.002999-9 - VERA LUCIA FIDELIS CANTAGALO (ADV. SP134685 - PAULO SERGIO GALTERIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.03.010851-2 - JOAQUIM SANTANA NETO (ADV. SP244601 - DONIZETI RODRIGUES PINTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do disposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido da parte autora.Sem custas e honorários pois incompatíveis com o rito do Juizado 

Especial.Publique-se, Registre-se e Intimem-se. 

 

2005.63.03.013147-1 - FAUSTINO RUAS (ADV. SP121096 - DIOMAR MARIA ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.03.013166-5 - JOELINA RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP121096 - DIOMAR MARIA ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 
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2008.63.03.001346-3 - JOSE ARNO VIANA (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo improcedente o pedido 

do 

autor, JOSE ARNO VIANA. Sem condenação de custas e honorários nesta instância.Defiro o pedido de assistência 

judiciária (Lei n. 1.060/50).Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.03.004553-8 - OSVALDO BOTELHO (ADV. SP230846 - ADAMARY LIZARDO PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo improcedente o pedido do autor, 

Osvaldo 

Botelho Sem condenação de custas e honorários nesta instância.Defiro o pedido de assistência judiciária (Lei n. 

1.060/50).Fica a parte autora ciente de que o prazo para recorrer é de dez dias devendo, para tanto, constituir advogado 

ou procurar a Defensoria Pública da União.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.03.011585-1 - PALMIRA GELMI MARTINS (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo improcedente o pedido da autora, 

PALMIRA 

GELMI MARTINS.Sem condenação de custas e honorários nesta instância.Defiro o pedido de assistência judiciária 

(Lei n. 

1.060/50).Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.03.001252-5 - OTILIA DA LUZ AMARANTI (ADV. SP264570 - MAURI BENEDITO GUILHERME) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo improcedente o pedido da autora, 

OTILIA 

DA LUZ AMARANTI. Sem condenação de custas e honorários nesta instância.Defiro o pedido de assistência judiciária 

(Lei n. 1.060/50).Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2006.63.03.001414-8 - AURELINO PEREIRA DA MATA (ADV. SP201481 - RAQUEL MIRANDA FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido, 

extinguindo o feito com julgamento de mérito, nos termos do artigo 269, I, CPC. Sem custas e honorários nesta 

instância 

judicial. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.03.006071-0 - JOSE CARLOS MAGATI (ADV. SP087680 - PORFIRIO JOSE DE MIRANDA NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo extinto o processo sem 

apreciação de seu mérito em razão da incompetência absoluta deste Juizado Especial Cível, nos termos do art. 3º, § 2º 

da 

Lei n.º 10.259/01 c.c. o art. 267, IV do Código de Processo Civil. 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, resolvendo o mérito 

na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte 

autora.Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte 

autora.Sem 

custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.P.R.I. 

 

2008.63.03.002875-2 - DJALMA LUIS JOAO (ADV. SP145354 - HERBERT OROFINO COSTA e ADV. SP257656 - 

GUILLERMO ROJAS DE CERQUEIRA CESAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.03.003001-1 - LUIZ SERGIO RIBEIRO (ADV. SP196020 - GUSTAVO ADOLFO ANDRETTO DA SILVA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

2008.63.03.001222-7 - ANTONIO ALVES DA SILVA (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/09/2008 1869/2199 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo improcedente o 

pedido do 

autor, ANTONIO ALVES DA SILVA. Sem condenação de custas e honorários nesta instância.Defiro o pedido de 

assistência judiciária (Lei n. 1.060/50).Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2006.63.03.000205-5 - SANTO FERRARI (ADV. SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido da parte 

autora, 

SANTO FERRARI, pelo que condeno o INSS a, no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da intimação da presente 

sentença, corrigir a renda mensal inicial do benefício previdenciário percebido pela parte autora por meio da aplicação 

da 

ORTN/OTN sobre os salários-de-contribuição, valendo-se, para tanto, da tabela de correção à que alude a Orientação 

Interna Conjunta (INSS/DIRBEN/PFE) nº 01 de 13/09/2005, com o pagamento das diferenças daí advindas, corrigidas 

na forma da lei e obedecida à prescrição qüinqüenal, ressalvadas as hipóteses em que o índice aplicado foi mais 

vantajoso ao segurado, assim como os casos de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, inclusive quando derem 

origem à pensão por morte.Sem custas e honorários advocatícios.No caso de o valor das parcelas vencidas ser inferior a 

60 (sessenta) salários mínimos, expeça-se ofício requisitório. Do contrário, intime-se a parte autora para que se 

manifeste 

acerca do pagamento, optando por ofício requisitório ou precatório. Após, expeça-se o competente ofício.Publique-se. 

Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.03.001258-6 - VICENCIA MARGARIDA TORRES (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo improcedente o pedido da autora, 

VICENCIA MARGARIDA TORRES. Sem condenação de custas e honorários nesta instância.Defiro o pedido de 

assistência judiciária (Lei n. 1.060/50).Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo extinto o 

feito sem resolução de mérito, o que faço com fundamento no artigo 267, inciso IV do Código de Processo Civil. 

 

2008.63.03.004684-5 - ANA MARIA GONCALVES (ADV. SP134685 - PAULO SERGIO GALTERIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.004060-0 - APARECIDA CRISTINA DE MENDONCA SILVA (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO 

GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.004103-3 - LEILA APARECIDA DA SILVA (ADV. SP218687 - ANDREIA MARIA MARTINS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.005869-0 - MARIA ALAIDE LACERDA CRUZ (ADV. SP106343 - CELIA ZAMPIERI DE PAULA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.000374-3 - PEDRO AMERICO DOS SANTOS FILHO (ADV. SP260140 - FLÁVIA LOPES DE FARIA 

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.001108-9 - APARECIDA DE CARVALHO MARINS PEDREIRA (ADV. SP199844 - NILZA BATISTA 

SILVA 

MARCON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.03.011573-5 - MARIA DE FATIMA SOUSA CAVALCANTI (ADV. SP115503 - CAETANO GOMES DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.001218-5 - PAULO ROBERTO DA CAMARA RIBEIRO (ADV. SP115503 - CAETANO GOMES DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.005479-9 - VALDIVINO DE OLIVEIRA ANGELO (ADV. SP134685 - PAULO SERGIO GALTERIO) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

2007.63.03.006943-9 - MANOEL BARBOSA DA CRUZ (ADV. SP120251 - ROSANGELA GOULART S 

DONATO ASSIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo 

improcedente o pedido do autor, MANOEL BARBOSA DA CRUZ.Sem condenação de custas e honorários nesta 

instância.Defiro o pedido de assistência judiciária (Lei n. 1.060/50).Fica a parte autora ciente de que o prazo para 

recorrer 

é de dez dias devendo, para tanto, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União.Publique-se. Registre- 

se. Intime-se. 

 

2008.63.03.001224-0 - PAULO QUERUBIM (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo improcedente o pedido do autor, 

PAULO 

QUERUBIM. Sem condenação de custas e honorários nesta instância.Defiro o pedido de assistência judiciária (Lei n. 

1.060/50).Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

2006.63.03.001387-9 - LOURIVAL DA SILVA DE SOUZA (ADV. SP222727 - DANILO FORTUNATO ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). Ante o exposto, julgo 

parcialmente 

procedente o pedido. Declaro a existência de relação jurídica entre os autores e a ré que a obriga a corrigir 

monetariamente os saldos das contas vinculadas que os autores mantêm no FGTS pelos seguintes percentuais: julho/87: 

18,02%; janeiro/89: 42,72%; abril/90: 44,80%; maio/90: 5,38%; fevereiro/91: 7,00%, descontados os percentuais já 

aplicados, razão por que condeno a ré a fazê-lo. Também condeno a ré a pagar aos autores as diferenças vencidas, mês 

a mês, decorrentes da aplicação dos referidos percentuais sobre os saques eventualmente já efetuados. Sobre os créditos 

complementares incidirão juros de mora, calculados à taxa de 6% ao ano, contados desde a citação inicial, vedados 

juros 

compostos. Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, após o trânsito em julgado, a atualização do 

saldo da conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei.Sem custas e honorários 

advocatícios tendo em vista o disposto no art. 55, caput, da Lei 9.099/95, combinado com o art. 1º da Lei 

10.259/2001.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido, condenando a CEF a atualizar o saldo da conta vinculada do FGTS titularizada pela parte 

autora decorrente da aplicação do IPC/IBGE - janeiro/89: 42,72% e abril/90: 44,80%, descontando-se os valores pagos 

administrativamente.Sem custas e honorários nesta instância judicial.Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 15 

(quinze) dias, após o trânsito em julgado, a atualização do saldo da conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, 

sob as penalidades da lei.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2005.63.03.014728-4 - FERNANDO SERGIO DE SOUZA (ADV. SP108903 - ANTONIO CARLOS CHIMINAZZO) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2006.63.03.000883-5 - HENRIQUE MANOTINI (ADV. SP182325 - DIOGO MAZOTINI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

*** FIM *** 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

2008.63.03.003979-8 - ANDERSON PACHECO DA SILVA (ADV. SP134268 - MARIA LUCIA PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A); LOTÉRICA CANTINHO 

DA SORTE 

. De todo o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da parte autora "Anderson Pacheco da Silva 

Acabamentos ME", representada por Anderson Pacheco da Silva e extingo o processo, com resolução de mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, a fim de condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a 

pagar 
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ao autor, a título de danos materiais e morais o valor de R$ 5.018,66 (CINCO MIL DEZOITO REAIS E SESSENTA E 

SEIS CENTAVOS), conforme cálculos da Contadoria do Juízo, ao qual me reporto e passa a fazer parte integrante da 

sentença.Sem custas ou honorários nesta instância judicial, por se tratar de Juizado Especial.Publique-se. Registre-se. 

IntimeM-se. 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista o termo de adesão 

ao acordo firmado entre as partes, anexado aos autos virtuais, e, para que produza os seus efeitos legais, tendo em vista 

o 

disposto no artigo 7º da Lei Complementar n. 110/2001, JULGO EXTINTO o feito com resolução de mérito nos termos 

do 

artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.03.002176-5 - JOSE BROCHADO TOBIAS DE AGUIAR (ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO 

CAVALCANTI 

SENNA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2007.63.03.002177-7 - ODAIR RODRIGUES DAMINELLI (ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO 

CAVALCANTI SENNA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS  

 

2007.63.03.008910-4 - VANDERLEI FRANCO (ADV. SP106343 - CELIA ZAMPIERI DE PAULA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Trata-se de ação de concessão de 

aposentadoria 

por tempo de contribuição, com pedido de reconhecimento e conversão de tempo de serviço especial em comum, 

proposta por VANDERLEI FRANCO, já qualificado na inicial, em face do Instituto Nacional do Seguro 

Social.Considerando 

a necessidade da demonstração da efetiva exposição a agentes agressivos, através dos formulários DIRBEN 8030, 

antigo 

SB 40, além dos Laudos Técnicos de Condições Ambientais, acerca dos alegados períodos de atividade especial, 

determino ao INSS a apresentação, no prazo de quinze dias, cópia integral dos processos administrativo, NB 

42/114.080.607-3; 42/125.415.678-7 e 42/141.829.798-1, em nome do segurado.Emende o autor a inicial, esclarecendo 

a partir de quando pretende a concessão do benefício de aposentadoria, visto haver três pedidos administrativos junto ao 

INSS. Manifeste-se, ainda, se renúncia ao valor excedente a sessenta salários mínimos, apurados pela soma das doze 

parcelas vincendas mais os atrasos até o ajuizamento da demanda.Redesigno a audiência de instrução e julgamento para 

o dia 11/11/2008, às 14h40 minutos.Intime-se. 

 

2007.63.03.011263-1 - EDUARDO MUNIZ DE OLIVEIRA (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo a petição anexada em 26/08/2008 como 

aditamento à 

inicial.Em decorrência da alegação da existência de período laborado na condição de trabalhador rural, faz-se necessária 

a oitiva de testemunhas que tenham conhecimento da atividade no período alegado, devendo o autor apresentar o 

competente rol, no prazo de 10 (dez) dias. Intimem-se. 

 

2007.63.03.011572-3 - ROSELI NOGUEIRA BRAIDO (ADV. SP104848 - SERGIO HENRIQUE SILVA BRAIDO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, 

manifestarem sobre o laudo pericial apresentado. Apresente o réu, se for o caso, a contestação ou eventual proposta de 

acordo.O pedido de antecipação da tutela será apreciado por ocasião da prolação da sentença.Cancele-se a audiência 

designada, procedendo-se à conclusão do processo para sentença. Intimem-se. 

 

2007.63.03.013069-4 - NELSON ALVES BEZERRA (ADV. SP198803 - LUCIMARA PORCEL) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, manifestarem sobre o laudo 

pericial 

apresentado. Apresente o réu, se for o caso, a contestação ou eventual proposta de acordo. O pedido de antecipação da 

tutela será apreciado por ocasião da prolação da sentença.Cancele-se a audiência designada, procedendo-se à 

conclusão do processo para sentença. Intimem-se. 
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2007.63.03.014105-9 - NAIR BATISTA DOS SANTOS (ADV. SP228579 - ELAINE CRISTINA MARCOLINO 

SIMÕES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a petição do INSS anexada 

em 

28/08/2008, providencie a Secretaria a anexação do processo administrativo que se encontra juntado no processo nº 

2006.63.03.005084-0.Cumpra-se. 

 

2008.63.03.001125-9 - JOSE RUFINO DA SILVA (ADV. SP133055 - LIVIA FINAZZI DE CARVALHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista que o ofício expedido à empresa "SAINT- 

GOBAIN ABRASIVOS LTDA" foi recebido em 29.08.2008, conforme aviso de recebimento anexado aos autos em 

10.09.2008, aguarde-se seu cumprimento e, com a vinda da documentação, tragam os autos conclusos para sentença, 

que será publicada.Registro.Publique-se. Intimem-se." 

 

2008.63.03.001971-4 - BENEDITO ANTONIO DE MOURA (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc.Examinando o pedido de medida 

antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão.Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além 

disso, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Tendo em vista que o 

autor constituiu advogado, exclua-se a anotação da participação da Defensoria Pública da União do sistema 

informatizado.Intime-se a Defensoria Pública da União.Intimem-se. 

 

2008.63.03.003383-8 - SONIA REGINA LEME MELO E OUTROS (ADV. SP114397 - ERIS CRISTINA 

CAMARGO DE 

ANDRADE); ANDERSON GABRIEL MELO(ADV. SP114397-ERIS CRISTINA CAMARGO DE ANDRADE); 

ALINE 

APARECIDA MELO(ADV. SP114397-ERIS CRISTINA CAMARGO DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo a petição anexada em 15/08/2008 como aditamento à 

inicial.Intimem- 

se. 

 

2008.63.03.004462-9 - CASSIA APARECIDA TROMBINI (ADV. SP259437 - KARLA DE CASTRO BORGHI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a natureza do pedido, fica 

marcada perícia médica para o dia 15/12/2008, às 14:00 horas, com o perito médico Dr. Eliezer Molchansky, a ser 

realizada na sede deste Juizado, na Rua Dr. Emílio Ribas nº 874, 1º andar, Bairro Cambuí, nesta cidade.Intimem-se. 

 

2008.63.03.006694-7 - CONCEIÇAO ANATONIA DE OLIVEIRA (ADV. SP142130 - MARCEMINA DE JESUS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ao Cadastro e Distribuição, para as 

correções 

requeridas. 

 

2008.63.03.006995-0 - SONIA MARIA SIQUEIRA BARATI (ADV. SP133596 - LEANDRA MARA A 

FELISBERTO ROSSI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Providencie a parte autora, no prazo de 10 

dias, 

a juntada do documento referido na petição anexada em 07/08/2008.Intimem-se. 

 

2008.63.03.007101-3 - CICERA MARIA DA SILVA (ADV. SP218687 - ANDREIA MARIA MARTINS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc.Examinando o pedido de medida antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os 

argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente 

em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Intimem-se. 

 

2008.63.03.008778-1 - MOACYR CARONE (ADV. SP101788 - EDSON FRANCISCO RICETTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte Autora a emendar a petição inicial, 

devendo 

atender todos os requisitos do artigo 282 do Código de Processo Civil, notadamente os incisos III, IV, V, VI e VII de tal 
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artigo, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e conseqüente extinção do feito sem 

julgamento do mérito (CPC, artigos 284, parágrafo único, e 267, inciso I).Após, voltem os autos conclusos para a 

análise 

de eventual prevenção.Intime-se e cumpra-se. 

  

2008.63.03.003627-0 - ANDRE LUIZ ISHII E OUTROS (ADV. SP249588 - PAULO FRANCISCO TEIXEIRA 

BERTAZINE); 

JOAO LUIS VANSAN ; CLAUDINEI MARCOS TROMBELI X UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE 

JANEIRO : "Trata- 

se de ação de indenização por danos materiais e morais, proposta por André Luiz Ishii e outros, em face da 

Universidade 

Federal do Rio de Janeiro.Nos termos do artigo 46, parágrafo único, do Código de Processo Civil, aplicado 

subsidiariamente, excluo o litisconsórcio ativo facultativo, a fim de evitar embaraços na análise da prova e na 

elaboração 

dos cálculos. Demais disso, a limitação também decorre do sistema informatizado e da lei de regência, eis que o valor 

da 

causa é fixado pelo proveito econômico pretendido, sempre limitado a 60 salários mínimos, situação essa não observada 

quando a polaridade é múltipla (art. 3º, caput da Lei 10.259/2001). Assim sendo, providencie o patrono dos autores o 

desmembramento do presente feito, com a apresentação de uma petição inicial para cada autor, ficando ressalvado que 

esta ação poderá prosseguir em relação a um deles.Tendo em vista o ofício da Universidade Federal do Rio de Janeiro, 

anexado em 16/05/2008, emende a parte autora a inicial, no prazo de dez dias, adequando o pólo passivo.Após, façam- 

se os autos conclusos para marcação de audiência de instrução e julgamento.Intimem-se. 

 

2007.63.03.007745-0 - MARIA TEREZA DE CARVALHO E OUTROS (ADV. SP090563 - HELOISA HELENA 

TRISTAO); 

ZELIA MARCIA DE CARVALHO ABREU(ADV. SP090563-HELOISA HELENA TRISTAO); ANTONIO 

CARLOS DE 

CARVALHO(ADV. SP090563-HELOISA HELENA TRISTAO); LUIZ ANTONIO DE ABREU(ADV. SP090563-

HELOISA 

HELENA TRISTAO); OFELIA REGINA DE CARVALHO LIMOLI(ADV. SP090563-HELOISA HELENA 

TRISTAO); MARCO 

ANTONIO LIMOLI(ADV. SP090563-HELOISA HELENA TRISTAO) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - 

BACEN : "Trata- 

se de ação de correção de conta poupança, proposta por Maria Tereza de Carvalho e outros, em face do Banco Central 

do Brasil.Na forma da Lei nº 4595/64, o Banco Central do Brasil tem sua sede e foro na Capital da República, ou seja, 

em 

Brasília.Assim, as ações contra o Banco Central do Brasil devem ser aforadas na Seção Judiciária do Distrito Federal, 

ou 

então, na Capital do Estado, onde possui sua Delegacia Regional, aplicando-se à espécie a regra geral constante na 

alínea "a", do inciso IV do art. 100 do Código de Processo Civil que estabelece como competente o foro da sede do 

réu.Sendo assim, diante da incompetência deste Juizado Especial Federal para o processamento e julgamento desta 

ação, determino a remessa dos autos virtuais para o Juizado Especial Federal de São Paulo/SP, com a devida baixa no 

sistema.Intimem-se. 

 

2007.63.03.010541-9 - NELSON ANTONIO DEMICIANO (ADV. SP115787 - INES APARECIDA F DO 

NASCIMENTO) X 

BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN : "Trata-se de ação de correção de conta poupança, proposta por Nelson 

Antônio Demiciano, em face do Banco Central do Brasil.Na forma da Lei nº 4595/64, o Banco Central do Brasil tem 

sua 

sede e foro na Capital da República, ou seja, em Brasília.Assim, as ações contra o Banco Central do Brasil devem ser 

aforadas na Seção Judiciária do Distrito Federal, ou então, na Capital do Estado, onde possui sua Delegacia Regional, 

aplicando-se à espécie a regra geral constante na alínea "a", do inciso IV do art. 100 do Código de Processo Civil que 

estabelece como competente o foro da sede do réu.Sendo assim, diante da incompetência deste Juizado Especial Federal 

para o processamento e julgamento desta ação, determino a remessa dos autos virtuais para o Juizado Especial Federal 

de São Paulo/SP, com a devida baixa no sistema.Intimem-se. 

 

2008.63.03.007720-9 - ANTONIO BERTOS VIALTA (ADV. SP145354 - HERBERT OROFINO COSTA) X BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN : "Trata-se de ação de correção de conta poupança, proposta por Antônio Bertos 

Vialta, 

em face do Banco Central do Brasil.Na forma da Lei nº 4595/64, o Banco Central do Brasil tem sua sede e foro na 

Capital 

da República, ou seja, em Brasília.Assim, as ações contra o Banco Central do Brasil devem ser aforadas na Seção 

Judiciária do Distrito Federal, ou então, na Capital do Estado, onde possui sua Delegacia Regional, aplicando-se à 
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espécie 

a regra geral constante na alínea "a", do inciso IV do art. 100 do Código de Processo Civil que estabelece como 

competente o foro da sede do réu.Sendo assim, diante da incompetência deste Juizado Especial Federal para o 

processamento e julgamento desta ação, determino a remessa dos autos virtuais para o Juizado Especial Federal de São 

Paulo/SP, com a devida baixa no sistema.Intimem-se. 

 

2007.63.03.006483-1 - CATIA HELENA DE MORI SERAFIN (ADV. SP247911 - ANTONIO CLAUDIO 

FELISBINO 

JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) E OUTROS ; GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO (ADV. ) ; 

GOVERNO DO 

ESTADO DE SÃO PAULO (ADV. ) ; PREFEITURA MUNICIPAL DE COSMÓPOLIS - SP : "Determino a intimação 

da parte 

autora, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, manifeste-se acerca da petição protocolizada pela União Federal em 

15.07.2008.Após, tragam os autos conclusos para sentença, que será publicada.Registro.Publique-se. Intimem-se. 

 

2007.63.03.013626-0 - RENATA ERBOLATO GABIATTI CLAUDINO GOMES (ADV. SP249720 - FERNANDO 

MALTA) X 

UNIÃO FEDERAL (AGU) : "Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não 

se 

acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam 

o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, somente em situações especiais, onde exista a iminência de 

danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial.Indefiro, por conseguinte, a 

medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

2008.63.03.008150-0 - ALBERTINA DAS GRACAS NEVES (ADV. SP160841 - VÂNIA DE FÁTIMA DIAS 

RIBEIRO) X 

UNIÃO FEDERAL (AGU) : "Trata-se de ação proposta por Albertina das Graças Neves, em face da União Federal, 

objetivando o recebimento de importâncias relativas a benefícios de exercícios anteriores, devidas ao seu irmão 

falecido, 

Sebastião de Souza, que era militar do exército.A ação foi distribuída à 8ª Vara Federal desta cidade e, após, 

redistribuída 

a este Juizado Especial Federal.Entretanto, em se tratando de óbito e transferência de patrimônio, a competência da 

Vara 

especializada em Família e Sucessões da Justiça Estadual é absoluta.Assim sendo, ante a incompetência absoluta deste 

juízo, determino a remessa dos autos à Justiça Estadual de Campinas, com a devida baixa no sistema.Intimem-se. 

2007.63.03.006219-6 - LEONOR ALVES DE ANGELIS (ADV. SP096266 - JOAO ANTONIO BRUNIALTI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Comprova a parte autora requerimento administrativo para o fornecimento de 

extratos 

relativos à caderneta de poupança, mediante apresentação do número da conta respectiva.Não foram, entretanto, 

apresentados extratos que revelem a existência de saldo nos períodos pretendidos, indispensáveis para o julgamento da 

causa, razão pela qual deverá a ré promover, em trinta dias, a anexação a estes autos dos extratos das contas de 

poupança da parte autora, referentes aos períodos objetivados, manifestando-se, inclusive, sobre eventual proposta de 

acordo.Intime-se. 

 

2007.63.03.006855-1 - MARIA CELIA FERREIRA LOUREIRO (ADV. SP042715 - DIJALMA LACERDA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Comprova a parte autora requerimento administrativo para o fornecimento de 

extratos 

relativos à caderneta de poupança, mediante apresentação dos números da conta e da agência respectivas.Não foram, 

entretanto, apresentados extratos que revelem a existência de saldo nos períodos pretendidos, indispensáveis para o 

julgamento da causa, razão pela qual deverá a ré promover, em trinta dias, a anexação a estes autos dos extratos das 

contas de poupança da parte autora, referentes aos períodos objetivados, manifestando-se, inclusive, sobre eventual 

proposta de acordo.Intimem-se. 

 

2007.63.03.008326-6 - ANTONIO MIGUEL (ADV. SP144914 - ADRIANA DE ALCANTARA CUNHA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Concedo à ré o prazo suplementar de trinta dias.Int. 

 

2007.63.03.008788-0 - GILBERTO POLTRONIERI E OUTRO (ADV. SP124503 - MARIA APARECIDA DE 

POLLI); 

SUZANA MARCIA ABRUZEZ POLTRONIERI(ADV. SP124503-MARIA APARECIDA DE POLLI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Concedo à ré o prazo suplementar de trinta dias.Int. 
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2007.63.03.009008-8 - JOSEFA FRANCISCA VALENTE REGO (ADV. SP242934 - ALEXANDRE COSTA 

FREITAS 

BUENO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Concedo à ré o prazo suplementar de trinta dias.Int. 

 

2007.63.03.009140-8 - LUCIANO ALBERTO PESSOA E OUTRO (ADV. SP113332 - PAULO ANSELMO 

FRANCISCO DE 

CARVALHO); MARIA APARECIDA MARQUES PESSOA(ADV. SP113332-PAULO ANSELMO FRANCISCO DE 

CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "O prazo concedido à ré está em curso. Aguarde-se.Int. 

 

2007.63.03.013088-8 - ALDO LAPI REP. ODAIR MEDEIROS E OUTRO (ADV. SP093270 - LUIZ SOARES 

PENNA 

NETO); SILVANA LOURENÇÃO MAIURI REP. ODAIR MEDEIROS(ADV. SP093270-LUIZ SOARES PENNA 

NETO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Considerando que a pretensão envolve cobertura de saldo devedor com 

recursos do FCVS, cite-se a União Federal.Intimem-se. 

 

2008.63.03.008681-8 - DELACROIX COMÉRCIO, IMP. E EXP. DE MÁQUINAS E EQUIP. LTDA. (ADV. 

SP142834 - 

RENATO GOMES MARQUES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : "Examinando o pedido de medida antecipatória 

formulado 

pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os argumentos 

trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, somente em 

situações 

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2007.63.03.008789-2 - ANA ROSA DE SOUZA (ADV. SP035574 - OLIVIA WILMA MEGALE) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Trata-se de ação proposta por MANOELINA DO NASCIMENTO, 

objetivando a condenação do INSS a conceder-lhe o benefício de auxílio-doença.A autora, conforme narrado na incial, 

havia requerido o beneficio de auxílio-doença junto ao INSS, em 27/08/2003, o qual restou indeferido sob o 

fundamento 

da perda da qualidade de segurada.Considerando que o médico perito do Juízo constatou que autora não apresenta 

incapacidade laborativa para as atividades laborais habituais de cozinheira, no presente momento, no entanto, afirma ter 

a 

requrente realizado procedimento cirúrgico, em 08/08/2003, providencie a Secretaria do Juízo a intimação do médico 

perito para que re-ratifique as conclusões do Laudo, a fim de elucidar se após a realização da cirurgia, a autora esteve 

incapacidade e por quanto tempo necessitou de afastamento para a completa recuperação.Providencie o INSS a juntada 

aos autos virtuais do processo administrativo NB 31/130.425.303-9, em nome da autora, no prazo de quinze dias, sob as 

penas da Lei.Faculta à ré, a realização de procedimento de solicitação de pesquisa, para a confirmação da efetiva 

prestação de serviço pela autora no período de 02/01/2002 a 09/2003, junto ao empregador DIONÍSIO BARBOSA 

MARIANO - ME, último vínculo laboral da requerente.Decorrido o prazo e com a juntada da documentação, tornem os 

autos conclusos para a prolação da sentença." 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO-SP 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

 

2008.63.02.002152-9 - MARCELO FRANCISCO DUARTE (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO 

VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""(...)dê-se vista às 

partes, pelo 

prazo de 05 (cinco) dias. Após, tornem os autos conclusos para sentença.Cumpra-se." 

2008.63.02.000982-7 - MARIA HELENA JOSE DA SILVA (ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "(...) Após a juntada da complementação, faculto à parte 

autora 

o prazo de 15 (quinze) dias para manifestação acerca do(s) laudo(s) pericial(is).Decorrido o prazo, venham os autos 

para a 

prolação da sentença.Int. Cumpra-se." 

2008.63.02.005172-8 - SONIA MARIA DO NASCIMENTO (ADV. SP248040 - ANTONIO CARLOS MONI DE 

OLIVEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302011462/2008: "...bem 

como 

promova a secretaria deste juizado o agendamento de nova data para realização da audiência. No silêncio da autora, 

voltem os autos conclusos para a extinção. Int. Cumpra-se." AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO 

DESIGNADA PARA O DIA 19 DE NOVEMBRO DE 2008, ÀS 16:00 HORAS. 

 

LOTE 13147/2008 

EXPEDIENTE Nº 0053/2008 

 

2006.63.02.012664-1 - VILMA APARECIDA SARANSO ROSA (ADV. SP150638 - MERCIA DA SILVA) X INSS. 

DECISÃO Nr: 6302012418/2008: Verifico erro material na decisão de nº 11920/2008. Os documentos a serem 

excluídos 

são aqueles nomeados como PARECER DA CONTADORIA e CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO, anexados 

em 

16/04/2008. Cumpra-se. 

2006.63.02.017824-0 - JOSE ALBERTO DA SILVA (ADV. SP201321 - ALDAIR CANDIDO DE SOUZA) X INSS. 

DECISÃO Nr: 6302012428/2008: Ante a informação da Contadoria Judicial de que o benefício foi concedido 

administrativamente desde a DER, conforme consulta ao sistema plenus anexada aos autos, intime-se o autor para que, 

no prazo de 10 (dez) dias, manifeste-se acerca do interesse em prosseguir com esta ação. Após, venham conclusos. 

2008.63.02.003830-0 - ILTON VICENTE ARAUJO (ADV. SP023445 - JOSE CARLOS NASSER) X INSS. 

DECISÃO Nr: 

6302012403/2008: Nomeio para a elaboração da pericia indireta a perita Dra Luiza Helena Paiva, que deverá apresentar 

seu laudo no prazo de 30 (trinta) dias. Intimem-se as partes para apresentação de quesitos e eventual indicação de 

assistente técnico, nos termos do art. 12 da Lei nº 10.259/2001. 

2008.63.02.004108-5 - JOSE APARECIDO BOLDRIN (ADV. SP228568 - DIEGO GONÇALVES DE ABREU) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302012408/2008: Oficie-se ao INSS (agência Ribeirão Preto) para que remeta, no prazo de 15 (quinze) 

dias, cópia integral do procedimento administrativo de nº 42/146.632.225-7, em nome do autor. Cumpra-se. 

2008.63.02.004109-7 - SEBASTIAO OLIMPIO (ADV. SP228568 - DIEGO GONÇALVES DE ABREU) X INSS. 

DECISÃO 

Nr: 6302012409/2008: Oficie-se ao INSS (agência em Ribeirão Preto) para que remeta, no prazo de 15 (quinze) dias, 

cópia integral do procedimento administrativo de nº 42/146.632.221-4, em nome do autor. Cumpra-se. 

2008.63.02.004110-3 - MARIA JOSE BELIZI ROTOLO (ADV. SP228568 - DIEGO GONÇALVES DE ABREU) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302012410/2008: Oficie-se ao INSS (agência em Ribeirão Preto) para que remeta, no prazo de 15 

(quinze) 

dias, cópia integral do procedimento administrativo de nº 42/146.632.316-4, em nome da autora. Cumpra-se. 

2008.63.02.004111-5 - LUIS CARLOS ROSSIGNOL ZINA (ADV. SP228568 - DIEGO GONÇALVES DE ABREU) 

X INSS. 

DECISÃO Nr: 6302012412/2008: Oficie-se ao INSS (agência em Ribeirão Preto) para que remeta, no prazo de 15 

(quinze) 

dias, cópia integral do procedimento administrativo de nº 42/146.632.416-0, em nome do autor. Cumpra-se. 
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2008.63.02.004240-5 - JOSE MARIO PEREIRA (ADV. SP152756 - ANA PAULA COCCE ARIAS) X INSS. 

DECISÃO Nr: 

6302012413/2008: Oficie-se ao INSS para que remeta, no prazo de 15 (quinze) dias, cópia integral do procedimento 

administrativo de nº 42/143.481.289-5, em nome do autor. Cumpra-se. 

2008.63.02.004257-0 - SEBASTIAO DA CUNHA CINTRA (ADV. SP190709 - LUÍZ DE MARCHI) X INSS. 

DECISÃO Nr: 

6302012429/2008: Oficie-se ao INSS (agência em Ribeirão Preto) para que remeta, no prazo de 15 (quinze) dias, cópia 

integral do procedimento administrativo de nº 42/142.360.0006-9, em nome do autor. Cumpra-se. 

2008.63.02.004258-2 - TELMA APARECIDA BUENO (ADV. SP190709 - LUÍZ DE MARCHI) X INSS. DECISÃO 

Nr: 

6302012430/2008: Oficie-se ao INSS (agência em Ribeirão Preto) para que remeta, no prazo de 15 (quinze) dias, cópia 

integral do procedimento administrativo de nº 42/144.000.415-0, em nome da autora. Cumpra-se. 

2008.63.02.004273-9 - JOSE JOAQUIM DA SILVEIRA (ADV. SP190709 - LUÍZ DE MARCHI) X INSS. DECISÃO 

Nr: 

6302012431/2008: Oficie-se ao INSS (agência em Guaíra) para que remeta, no prazo de 15 (quinze) dias, cópia integral 

do procedimento administrativo de nº 42/136.556.330-5, em nome do autor. Cumpra-se. 

2008.63.02.004276-4 - MILTON ROCHA DIAS (ADV. SP205911 - MARIANA MARUR MAZZÉ) X INSS. 

DECISÃO Nr: 

6302012414/2008: Oficie-se ao INSS (agência em Sertãozinho) para que remeta, no prazo de 15 (quinze) dias, cópia 

integral do procedimento administrativo de nº 46/140.219.436-3, em nome do autor. Cumpra-se. 

2008.63.02.004319-7 - CARLOS ALBERTO PEREIRA (ADV. SP190969 - JOSÉ CARLOS VICENTE) X INSS. 

DECISÃO 

Nr: 6302012415/2008: Oficie-se ao INSS (agência em São Joaquim da Barra) para que remeta, no prazo de 15 (quinze) 

dias, cópia integral do procedimento administrativo de nº 46/131.961.332-0, em nome do autor. Cumpra-se. 

2008.63.02.004320-3 - AIRTON SOARES (ADV. SP190969 - JOSÉ CARLOS VICENTE) X INSS. DECISÃO Nr: 

6302012416/2008: Oficie-se ao INSS (agência em São Joaquim da Barra) para que remeta, no prazo de 15 (quinze) 

dias, 

cópia integral do procedimento administrativo de nº 46/131.961.333-8, em nome do autor. Cumpra-se. 

2008.63.02.004324-0 - AMILCAR FALCONI (ADV. SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA) X INSS. 

DECISÃO Nr: 

6302012417/2008: Oficie-se ao INSS (agência em Ribeirão Preto) para que remeta, no prazo de 15 (quinze) dias, cópia 

integral do procedimento administrativo de nº 46/138.996.692-2, em nome do autor. Cumpra-se. 

2008.63.02.004325-2 - JUAREZ ALVES PEREIRA (ADV. SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA) X INSS. 

DECISÃO Nr: 6302012432/2008: Oficie-se ao INSS (agência em Ribeirão Preto) para que remeta, no prazo de 15 

(quinze) 

dias, cópia integral do procedimento administrativo de nº 42/146.557.497-0, em nome do autor. Cumpra-se. 

2008.63.02.004326-4 - PEDRO ESTEVAM DE SOUZA (ADV. SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302012433/2008: Oficie-se ao INSS (agência em Ribeirão Preto) para que remeta, no prazo de 15 

(quinze) 

dias, cópia integral do procedimento administrativo de nº 42/145.640.843-4, em nome do autor. Cumpra-se. 

2008.63.02.004368-9 - DORCILIO DE JESUS LEMES (ADV. SP074206 - HERMINIO DE LAURENTIZ NETO) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302012434/2008: Oficie-se ao INSS (agência em Jaboticabal) para que remeta, no prazo de 15 (quinze) 

dias, cópia integral do procedimento administrativo de nº 42/137.535.557-8, em nome do autor. Cumpra-se. 

2008.63.02.004392-6 - VALDEMAR FERREIRA DE SOUZA (ADV. SP214242 - ANA CAROLINA DE SOUZA 

MIZIARA) X 

INSS. DECISÃO Nr: 6302012425/2008: Oficie-se ao INSS (Ribeirão Preto) para que remeta, no prazo de 15 (quinze) 

dias, 

cópia integral do procedimento administrativo de nº 42/134.700.038-8, em nome do autor. Cumpra-se. 

2008.63.02.004407-4 - JOSE ANTONIO PEREIRA (ADV. SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI 

e ADV. 

SP076453 - MARIO LUIS BENEDITTINI) X INSS. DECISÃO Nr: 6302012419/2008: Oficie-se ao INSS para que 

remeta, 

no prazo de 15 (quinze) dias, cópia integral do procedimento administrativo de nº 46/140.219.440-1, em nome do autor. 

Cumpra-se. 

2008.63.02.004409-8 - AILTON CUSTODIO PEREIRA (ADV. SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO 

BENEDITTINI e 

ADV. SP076453 - MARIO LUIS BENEDITTINI) X INSS. DECISÃO Nr: 6302012435/2008: Oficie-se ao INSS 

(agência em 

Sertãozinho) para que remeta, no prazo de 15 (quinze) dias, cópia integral do procedimento administrativo de nº 

42/140.961.190-3, em nome do autor. Cumpra-se. 

2008.63.02.004442-6 - LUIS CELSO FULCHERBERGUER (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 
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INSS. 

DECISÃO Nr: 6302012420/2008: Oficie-se ao INSS (agência em Ribeirão Preto) para que remeta, no prazo de 15 

(quinze) 

dias, cópia integral do procedimento administrativo de nº 46/145.640.991-0, em nome do autor. Cumpra-se. 

2008.63.02.004455-4 - DELMARE RIBEIRO BACOCCINI (ADV. SP244122 - DANIELA CRISTINA FARIA) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302012436/2008: Oficie-se ao INSS (agência em Ribeirão Preto) para que remeta, no prazo de 15 

(quinze) 

dias, cópia integral do procedimento administrativo de nº 42/102.187.479-2, em nome do autor. Cumpra-se. 

2008.63.02.004584-4 - FRANCISCO DIRCEU FRANCESCHINI (ADV. SP214242 - ANA CAROLINA DE SOUZA 

MIZIARA) X INSS. DECISÃO Nr: 6302012437/2008: Oficie-se ao INSS (agência em Ribeirão Preto) para que remeta, 

no 

prazo de 15 (quinze) dias, cópia integral do procedimento administrativo de nº 42/025.275.081-0, em nome do autor. 

Cumpra-se. 

2008.63.02.004730-0 - RONALDO CESAR ALVES (ADV. SP190709 - LUÍZ DE MARCHI) X INSS. DECISÃO Nr: 

6302012438/2008: Oficie-se ao INSS (agência em Ribeirão Preto) para que remeta, no prazo de 15 (quinze) dias, cópia 

integral do procedimento administrativo de nº 42/146.921.853-1, em nome do autor. Cumpra-se. 

2008.63.02.004731-2 - PEDRO MESSIAS DA PAZ (ADV. SP190709 - LUÍZ DE MARCHI) X INSS. DECISÃO Nr: 

6302012439/2008: Oficie-se ao INSS (agência em Ribeirão Preto) para que remeta, no prazo de 15 (quinze) dias, cópia 

integral do procedimento administrativo de nº 42/146.921.552-4, em nome do autor. Cumpra-se. 

2008.63.02.004789-0 - NEIDE GARCIA DA COSTA (ADV. SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA) X INSS. 

DECISÃO 

Nr: 6302012421/2008: Oficie-se ao INSS (agência em Sertãozinho) para que remeta, no prazo de 15 (quinze) dias, 

cópia 

integral do procedimento administrativo de nº 46/139.895.448-6, em nome da autora. Cumpra-se. 

2008.63.02.004798-1 - GILBERTO APARECIDO DOS SANTOS (ADV. SP190709 - LUÍZ DE MARCHI) X INSS. 

DECISÃO Nr: 6302012440/2008: Oficie-se ao INSS (agência em Ribeirão Preto) para que remeta, no prazo de 15 

(quinze) 

dias, cópia integral do procedimento administrativo de nº 42/146.921.946-5, em nome do autor. Cumpra-se. 

2008.63.02.004839-0 - JESUINO CARLOS LOPES (ADV. SP196059 - LUIZ FERNANDO PERES) X INSS. 

DECISÃO Nr: 

6302012441/2008: Oficie-se ao INSS (agência em Ribeirão Preto) para que remeta, no prazo de 15 (quinze) dias, cópia 

integral do procedimento administrativo de nº 42/141.915.334-7, em nome do autor. Cumpra-se. 

2008.63.02.004851-1 - SERGIO SANGALI (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSS. DECISÃO Nr: 

6302012422/2008: Oficie-se ao INSS (agência em São Simão) para que remeta, no prazo de 15 (quinze) dias, cópia 

integral do procedimento administrativo de nº 46/139.302.122-8, em nome do autor. Cumpra-se. 

2008.63.02.004932-1 - ADEMIR RODRIGUES DE SOUZA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302012406/2008: Oficie-se ao INSS (agência em Ribeirão Preto) para que remeta, no prazo de 15 

(quinze) 

dias, cópia integral do procedimento administrativo de nº 42/146.557.221-7, em nome do autor. Cumpra-se. 

2008.63.02.004975-8 - LUIS ANTONIO MOSSIN (ADV. SP076453 - MARIO LUIS BENEDITTINI e ADV. 

SP225003 - 

MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI) X INSS. DECISÃO Nr: 6302012407/2008: Oficie-se ao INSS (agência 

em 

Sertãozinho) para que remeta, no prazo de 15 (quinze) dias, cópia integral do procedimento administrativo de nº 

46/140.547.560-6, em nome do autor. Cumpra-se. 

2008.63.02.004998-9 - VANDERLEI DE JESUS CHAGAS COELHO (ADV. SP076453 - MARIO LUIS 

BENEDITTINI) X 

INSS. DECISÃO Nr: 6302012442/2008: Oficie-se ao INSS (agência em Sertãozinho) para que remeta, no prazo de 15 

(quinze) dias, cópia integral do procedimento administrativo de nº 42/140.961.223-3, em nome do autor. Cumpra-se. 

2008.63.02.005082-7 - GERALDO JOSE ALVES (ADV. SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA) X INSS. 

DECISÃO 

Nr: 6302012372/2008: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para 

que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s) 

pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a 

demanda. 3- 

Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) 

dias. 

No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se audiência de 

conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.005836-0 - ATILIO RAIMUNDO (ADV. SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI) X 

INSS. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/09/2008 1879/2199 

DECISÃO Nr: 6302012404/2008: Ante a informação da contadoria deste juízo, oficie-se ao chefe da agência da 

previdência social em Sertãozinho, para que traga aos autos, no prazo de 15(quinze)dias, CÓPIA DO 

PROCEDIMENTO 

ADMINISTRATIVO em nome do autor do benefício NB 42/140.219.205-0. Após, remetam-se os presentes autos à 

contadoria judicial. 

2008.63.02.006246-5 - JULIANA BENEDITA PEREIRA MARTINS (ADV. SP243434 - EDUARDO DA SILVA 

CHIMENES) 

X INSS. DECISÃO Nr: 6302012511/2008: Verifico que o Ministério Público Federal não foi intimado para a audiência 

do 

dia 16 de setembro de 2008. Sendo assim, cancelo a audiência designada e determino que a Secretaria providencie nova 

data para audiência de conciliação, instrução e julgamento, com intimação do MPF. Int. Cumpra-se. 

2008.63.02.006379-2 - OSVALDO JUNQUEIRA FLORES (ADV. SP025345 - MARCOS AURÉLIO PINTO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302012369/2008: "...Ante o exposto, julgo o autor carecedor de 

ação 

em relação ao pedido de pagamento de expurgos inflacionários relativo ao IPC de janeiro de 1989 (42,72%) sobre o 

saldo 

existente em sua conta vinculada ao FGTS. Prossiga-se o feito no que se refere aos demais pedidos. Intime-se." 

2008.63.02.006381-0 - PAULO ROBERTO BELTRAMI (ADV. SP025345 - MARCOS AURÉLIO PINTO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302012517/2008: Petição anexada em 22.07.2008: Recebo como 

aditamento à petição inicial para fazer excluir do pedido os índices expurgados pelos planos econômicos referentes aos 

meses de janeiro/1989 (42,72%) e de abril de 1990 (44,80%). Voltem conclusos para sentença. Cumpra-se. 

2008.63.02.006390-1 - EDNA APARECIDA DE SOUZA TAVARES (ADV. SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE 

MORAIS) X INSS. DECISÃO Nr: 6302012402/2008: Diante da informação do INSS de possibilidade de prevenção 

anexado aos presentes autos, concedo a parte autora o prazo de dez dias, para que providencie a juntada de certidão de 

inteiro teor e/ou cópias da inicial, sentença, acórdão, trânsito em julgado e cálculos, dos autos que tramita ou tramitou 

perante a perante a 2ª Cara Cível de São Joaquim da Barra, SP, sob pena de extinção do processo. Intime-se. 

2008.63.02.006405-0 - MARIA LINA CALSA E OUTROS (ADV. SP116260 - ESTEFANO JOSE SACCHETIM 

CERVO); 

JOSE RENATO CALSA ; YEDA INEZ CALSA ; CHRYSOSTOMO ANTONIO CALSA X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302012411/2008: Após analisar a petição anexada em 20.03.208, verifico não haver 

prevenção 

entre os presentes autos (cobrança de expurgos inflacionários referentes aos Planos Collor I e Collor II - abril/maio de 

1990 e janeiro de 1991 - sobre saldo de conta poupança) e os autos de nº 2003.61.02.004763-2 que tramitaram na 2ª 

Vara Federal desta Subseção (cobrança de expurgos inflacionários referentes ao Plano Verão - jan/1989 - sobre saldo de 

conta poupança), bem como em relação ao autos nº 1999.61.02.007123-9 da 7ª Vara Federal de Ribeirão Preto 

(atualização da conta vinculada ao FGTS), razão pela qual determino o prosseguimento do feito. Cumpra-se. 

2008.63.02.006565-0 - LILIANE APARECIDA GARCIA (ADV. SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE 

OLIVEIRA) X 

INSS. DECISÃO Nr: 6302012368/2008: Designo o dia 19 de setembro de 2008, às 14:00 para realização de perícia 

médica. Para tanto, nomeio Dr. Fernando Villas Boas. Deverá o advogado constituído nos autos providenciar o 

comparecimento do periciado no Fórum Federal na data designada, munido de documento de identificação e eventuais 

exames e relatórios médicos que possua. Int. 

2008.63.02.006700-1 - MARIA APARECIDA GESSI DOS SANTOS (ADV. SP206462 - LUIZ ARTHUR 

PACHECO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302012423/2008: Petição anexada em 21.07.2008: 

Tendo em 

vista que os autos nº 1999.61.02.014506-0, em trâmite na 5ª Vara Federal desta Subseção, tem, segundo consulta na 

página do TRF da 3ª Região na "Internet", objeto semelhante ao do presente processo - atualização da conta vinculada 

ao FGTS -, concedo novamente à parte autora o prazo, improrrogável, de 10 (dez) dias para que providencie a juntada 

de 

certidão de inteiro teor e/ou cópias da inicial, sentença, acórdão, trânsito em julgado daqueles autos, sob pena de 

extinção. Intime-se. 

2008.63.02.006908-3 - SERGIO LUIZ VOLPON (ADV. SP018011 - MARCO ANTONIO VOLPON e ADV. 

SP150613 - 

EMILIANA DE ARRUDA SOARES VOLPON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 

6302012426/2008: Petição anexada em 08.09.2008: Tendo em vista a possibilidade da ocorrência do fenômeno da coisa 

julgada, apontada pela certidão apresentada pelo autor, em relação ao processo n 2003.61.02.000701- 4 da 14ª Vara 

Federal de São Paulo - que tem como objeto a correção de contas poupanças pelos índices expurgados nos meses de 

março a julho de 1991 (Plano Collor I) -, a fim de sanar quaisquer dúvidas, concedo à parte autora o prazo, 

improrrogável, 

de 10 (dez) dias para que providencie a juntada de cópias da inicial e sentença/acórdão daqueles autos, sob pena de 
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extinção. Int. 

2008.63.02.006925-3 - VICTORIO BATIZOCO (ADV. SP270656 - MARCIO DOMINGOS ALVES) X INSS. 

DECISÃO Nr: 

6302012508/2008: Após analisar a petição anexada em 27.07.2008, constato a possibilidade de ocorrência dos 

fenômenos da litispendência ou da coisa julgada. Assim, a fim de sanar quaisquer dúvidas, concedo novamente à parte 

autora o prazo, improrrogável, de dez (10) dias, para que providencie a juntada de cópias da petição inicial e sentença 

dos 

autos n.ºs 2001.61.83.000643-0, que tramita ou tramitou perante a 5ª Vara - Fórum Federal Previdenciário de São 

Paulo- 

SP, sob pena de extinção do processo. Intime-se. 

 2008.63.02.006932-0 - MAURICIO LACERDA (ADV. SP242095 - DILZA HELENA GUEDES SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302012502/2008: Após analisar a petição anexada em 

23.07.2008, 

verifico não haver prevenção entre os presentes autos (cobrança de expurgos inflacionários sobre os valores recebidos a 

título de aplicação de juros progressivos sobre os valores existentes na conta do FGTS do autor em virtude de ação 

judicial) e os autos de nº autos nº 87.0030465-4,8 que tramitaram na 14ª Vara Federal de São Paulo (aplicação da tabela 

de juros progressivos sobre o saldo da conta vinculada ao FGTS dos autores), razão pela qual determino o 

prosseguimento do feito. Cumpra-se. 

 

LOTE 13126/2008 

EXPEDIENTE Nº 0147/2008 

 

2005.63.02.004456-5 - SEBASTIAO FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP202605 - FABIANA APARECIDA 

FERNANDES 

CASTRO SOUZA) X INSS. DECISÃO Nr: 6302012287/2008: Intime-se pessoalmente a parte autora, por oficial de 

justiça, 

para dizer se tem interesse no prosseguimento do processo, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de extinção 

do feito, nos termos do artigo 267, inciso III, do CPC. Cumpra-se. 

2005.63.02.011690-4 - ANTONIO GOMES MARTINS (ADV. SP056913 - WILSON DE SOUZA) X INSS. 

DECISÃO Nr: 

6302012338/2008: Ante a informação da contadoria deste juízo, oficie-se ao chefe da agência da previdência social em 

Bebedouro, para que traga aos autos, no prazo de 15(quinze)dias, CÓPIA DO PROCESSO ADMINISTRATIVO, em 

nome 

do autor do benefício NB 42/078.848.329-3. Após, remetam-se os presentes autos à contadoria judicial. 

2006.63.02.018225-5 - JORGE APARECIDO VALENÇA (ADV. SP132027 - ANA RITA MESSIAS) X INSS. 

DECISÃO Nr: 

6302012290/2008: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que 

apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s) 

pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a 

demanda. 3- 

Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) 

dias. 

No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se audiência de 

conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2007.63.02.000794-2 - ANTONIO FERREIRA DA SILVA (ADV. SP201321 - ALDAIR CANDIDO DE SOUZA) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302012330/2008: Intime-se o perito judicial para que, no prazo de 30 (trinta) dias, complemente o 

laudo 

pericial, esclarecendo os níveis de ruído aos quais o autor esteve exposto no período de 06/03/1997 a 11/04/2006, em 

que laborou como motorista na Prefeitura Municipal de Pradópolis. Após, dê-se vista às partes pelo prazo de 05 (cinco) 

dias. A seguir, venham conclusos. 

2007.63.02.001011-4 - JOSE CORREA FRANÇA (ADV. SP214242 - ANA CAROLINA DE SOUZA MIZIARA) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302012354/2008: Tendo em vista a manifestação da parte autora acerca do laudo pericial, intime-se o 

perito para que, no prazo de 15 (quinze) dias, apresente o conteúdo das fls. 06 e 08 do laudo, nas partes em que constam 

ilegíveis. Após, dê-se vista as partes, sobre o laudo. Tudo cumprido, tornem os autos conclusos para sentença. Cumpra- 

se. 

2007.63.02.001765-0 - MARIA APARECIDA VILAS BOAS (ADV. SP197082 - FLÁVIA ROSSI) X INSS. 

DECISÃO Nr: 

6302012279/2008: Intime-se o perito judicial para que, no prazo de 30 (trinta) dias, esclareça fundamentadamente se a 

autora, a partir de 06/03/1997, na atividade de enfermeira, esteve exposta a agentes biológicos, em condições de 

insalubridade. 

2007.63.02.001920-8 - VERA LUCIA CALDEIRA PIRES CORREA (ADV. SP178874 - GRÁCIA FERNANDES 
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DOS 

SANTOS) X INSS. DECISÃO Nr: 6302012283/2008: Intime-se o perito judicial para que apresente o laudo no prazo 

de 10 

(dez) dias. Int. Cumpra-se. 

2007.63.02.004483-5 - BRUNO ANANIAS FERREIRA XAVIER (ADV. SP218861 - ANA PAULA DOMINGOS 

CARDOSO) 

X INSS. DECISÃO Nr: 6302012249/2008: Dê-se ciência à parte autora acerca do ofício designando o dia 24 de 

setembro de 2008, às 07:30 horas, para realização de exame oftalmológico no autor, no Balcão 02, marrom, do Hospital 

das Clínicas de Ribeirão Preto - ambulatório (Dr. Danilo José Lopes Secches), devendo o advogado constituído nos 

autos 

providenciar o comparecimento de seu cliente na data designada. Int. 

2007.63.02.006671-5 - PAULO ROBERTO BARBALACO (ADV. SP117599 - CARLOS ANDRE ZARA) X INSS. 

DECISÃO Nr: 6302012305/2008: Tendo em vista a solicitação do perito judicial, intime-se a parte autora para se 

manifestar no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

2007.63.02.009351-2 - PEDRO JOSE MARCELINO (ADV. SP204891 - ANDRÉ SMIGUEL PIMENTA) X INSS. 

DECISÃO 

Nr: 6302012357/2008: Intime-se o perito judicial para que, no prazo de 30 (trinta) dias, complemente o laudo pericial, 

esclarecendo se nos períodos em que o autor laborou como meio oficial eletricista e eletricista esteve exposto a tensão 

superior a 250 volts, nos termos do item 1.1.8 do Dec. nº 53.831/64. Após, dê-se vista às partes pelo prazo de 05 (cinco) 

dias. A seguir, venham conclusos. 

2007.63.02.012174-0 - ANTONIO RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP163909 - FABRÍCIO VACARO DE 

OLIVEIRA) X 

INSS. DECISÃO Nr: 6302012285/2008: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, 

intime- 

se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação 

sobre o(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de 

solucionar a demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, 

no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, 

designe-se audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2007.63.02.015316-8 - CLEONICE DE SOUZA SANTOS (ADV. SP083392 - ROBERTO RAMOS) X INSS. 

DECISÃO Nr: 

6302012291/2008: Dê-se ciência à parte autora acerca do ofício designando o dia 08 de outubro de 2008, às 08:00 

horas, para a realização exame eletroneuromiografia de membro superior direito, no setor de Neurofisiologia Clinica, 2ª 

andar do Hospital das Clínicas de Ribeirão Preto, devendo o advogado constituído nos autos providenciar o 

comparecimento de seu cliente na data designada. Int. 

2007.63.02.016075-6 - ROSA TOZETI MARZOLA (ADV. SP133421 - IVANEI RODRIGUES ZOCCAL) X INSS. 

DECISÃO Nr: 6302012284/2008: Intime-se o perito judicial para que apresente o laudo no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

Cumpra-se. 

2007.63.02.016420-8 - JOSE APARECIDO BARBOSA DA SILVA (ADV. SP201321 - ALDAIR CANDIDO DE 

SOUZA) X 

INSS. DECISÃO Nr: 6302012218/2008: Tendo em vista a manifestação da parte autora acerca do laudo pericial, anexa 

em 27/06/2008, intime-se o perito para que, no prazo de 15 (quinze) dias, complemente o laudo com os esclarecimentos 

requeridos. Após, venham conclusos para sentença. 

2007.63.02.016527-4 - CARLOS RIBERTO CORBACHO (ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X INSS. 

DECISÃO 

Nr: 6302012308/2008: Não procede a impugnação do autor ao laudo pericial, eis que a apenas atividade de motorista de 

veículos pesados (caminhão, trator ou ônibus) lhe asseguraria a consideração do tempo especial por mero 

enquadramento 

profissional. Por outro lado, não ficou evidenciada a exposição a nenhum outro fator insalubre ou perigoso a autorizar a 

conversão de tais tempos. Aguarde-se a juntada do laudo contábil. Após, venham conclusos. 

2007.63.02.016927-9 - MARTA NASCIMENTO DE CARVALHO (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) 

X INSS. 

DECISÃO Nr: 6302012401/2008: Havendo interesse de incapaz, intime-se o ilustre representante do Ministério Público 

Federal para, em 5 (cinco) dias, apresentar seu parecer. Após, voltem os autos conclusos. Cumpra-se. 

2007.63.02.017032-4 - MARCIA HELENA TEIXEIRA DE ANDRADE CHAVES (ADV. SP196117 - SERGIO 

HENRIQUE 

PACHECO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302012356/2008: No presente processo, 

pede-se 

a correção monetária de contas poupança pelo índice correspondente à ORTN de fevereiro de 1986 em relação a quatro 

contas-poupança. De acordo com os extratos juntados aos autos (fls. 38 a 41 da inicial, foi comprovada a existência de 

saldo nas contas no período controvertido em relação às seguintes contas:....Em que pese constar do cadastramento 

junto ao sistema informatizado deste juizado que a autora é MARCIA HELENA TEIXEIRA DE ANDRADE 

CHAVES, o feito 
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foi originalmente proposto junto à 1ª Vara Cível do Fórum de Barretos em nome do espólio de MARIA AMIM, sendo 

MARCIA, tão somente, a inventariante, ou seja, não postula esta em nome próprio. Por outro lado, houve pedido de 

integração à lide, como litisconsorte ativa facultativa, de ANA CAROLINA, titular da outra conta poupança cujo 

extrato se 

juntou aos autos, que não foi apreciado naquele juízo, e nem tampouco neste. Desse modo, considerando, inicialmente, 

a 

impossibilidade de litisconsórcio ativo facultativo deste JEF, tendo em vista as dificuldades operacionais junto ao 

sistema 

informatizado e, de outro lado, considerando entendimento deste juízo de que nem o espólio, nem mesmo os herdeiros, 

tenham legitimidade para postular direito de pessoa já falecida, concedo à autora MARCIA HELENA TEIXEIRA DE 

OLIVEIRA CHAVES o prazo de 15 (quinze dias) para que adite a inicial, fazendo pedido em nome próprio para as 

contas 

de sua titularidade, bem como para que comprove ser a segunda titular da conta poupança de n° 00129000-1, sob pena 

de desconsideração do pedido em relação a esta conta. Por outro lado, determino à secretaria deste juizado para que 

promova o desmembramento e cadastramento de novo feito, em relação à autora ANA CAROLINA DE ANDRADE 

CHAVES. Após, voltem conclusos. Int. Cumpra-se. 

2008.63.02.000154-3 - RENATA KELLER DE DEUS (ADV. SP104129 - BENEDITO BUCK) X INSS. DECISÃO 

Nr: 

6302012263/2008: Oficie-se ao Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto, na pessoa de seu 

diretor clínico, solicitando as providências necessárias no sentido de viabilizar a realização de exame genético em 

Renata 

Keller de Deus, a fim de se aferir se a má-formação é decorrente da Síndorme da Talidomida, conforme solicitado pela 

médica perita, com urgência, comunicando a este Juízo local e horário do exame, de forma viabilizar a ciência à autora. 

Cumpra-se. Int. 

2008.63.02.000693-0 - FRANCISCO FIORI (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSS. DECISÃO Nr: 

6302012351/2008: Ante a informação da contadoria deste juízo, intime-se o autor para que traga aos autos, no prazo de 

15(quinze)dias, cópia dos cálculos homologados referente à apuração da revisão da renda mensal inicial do benefício 

46/130.670.010-5 do processo nº 1289/96 da 1ª vara cível da comarca de Batatais. Após, remetam-se os presentes 

autos à contadoria judicial. 

2008.63.02.000813-6 - VILMA JORDINA JERONIMO DA SILVA (ADV. SP074206 - HERMINIO DE LAURENTIZ 

NETO) 

X INSS. DECISÃO Nr: 6302012295/2008: Intime-se o Sr. Perito Judicial para que retifique o laudo apresentado 

devendo 

enquadrar corretamente os períodos com exposição ao agente novico ruído considerando as legislações que alteraram os 

níveis para 80 dB, 90dB e 85 dB. Prazo: 15(quinze) dias. Cumpra-se. 

2008.63.02.000830-6 - AMARO JOSE DA SILVA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSS. 

DECISÃO Nr: 

6302012339/2008: Ante a informação da contadoria deste juízo, oficie-se ao chefe da agência da previdência social em 

Sertãozinho, para que traga aos autos, no prazo de 15(quinze)dias, CÓPIA DO PROCESSO ADMINISTRATIVO, em 

nome 

do autor do benefício NB 42/113.332.891-9. Após, remetam-se os presentes autos à contadoria judicial. 

2008.63.02.000851-3 - JOAO JORDAO (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSS. DECISÃO Nr: 

6302012302/2008: Intime-se a parte autora para se manifestar acerca da informação prestada pelo perito do juízo. Int. 

2008.63.02.000959-1 - ALICE DOS SANTOS (ADV. SP125356 - SILVIA APARECIDA DIAS GUERRA) X INSS. 

DECISÃO Nr: 6302012286/2008: Intime-se o perito judicial para que apresente o laudo no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

Cumpra-se. 

2008.63.02.001390-9 - SONIA TEREZINHA FELIX DUTRA (ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X INSS. 

DECISÃO Nr: 6302012304/2008: Vistos. Apesar da afirmação do Sr. Perito no sentido de que já teria apresentado o 

laudo 

técnico nos presentes autos, o fato é que não verifico a presença do referido documento. Assim, intime-se o expert para 

que apresente nova cópia do laudo pericial, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de que o feito possa ter regular andamento. 

Int. 

2008.63.02.001430-6 - PEDRO DE ASSIS PAIVA (ADV. SP201064 - LUZIA DE OLIVEIRA SILVA FARIA) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302012337/2008: Ante a informação da contadoria deste juízo, oficie-se ao chefe da agência da 

previdência social em Ribeirão Preto, para que traga aos autos, no prazo de 15(quinze)dias, CÓPIA DO PROCESSO 

ADMINISTRATIVO, em nome do autor do benefício NB 42/144.545.889-3. Após, remetam-se os presentes autos à 

contadoria judicial. 

2008.63.02.002434-8 - VALDECIR PINTO PEREIRA (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA DE MELLO) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302012346/2008: Dê-se vista às partes, pelo prazo de 05 (cinco) dias. Após, tornem os autos conclusos 

para sentença. Cumpra-se. 

2008.63.02.004026-3 - VALQUIRIA BORGES DA SILVA (ADV. SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X INSS. 
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DECISÃO Nr: 6302012353/2008: Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente cópias da 

certidão de óbito do segurado e da carteira de trabalho ou carnês de contribuição que comprovem a qualidade de 

segurado. Após, venham os autos conclusos. Int. 

2008.63.02.004089-5 - MARINO APARECIDO JERONIMO (ADV. SP171471 - JULIANA NEVES BARONE) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302012400/2008: Verifico dos autos que a perícia médica foi realizada em 12 de maio de 2008, não 

tendo 

sido apresentado laudo até a presente. A demora injustificada na entrega do laudo, neste caso, representa sério prejuízo 

para o autor, ante a própria essência do pedido constante destes autos. Isto posto, intime-se o perito judicial para que 

apresente o laudo no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, devendo a presente determinação ser cumprida por oficial de 

justiça, que também cientificará o perito de que deverá tomar todas as providências necessárias para entrega dos laudos 

em atraso, com a máxima urgência. Esclareço, outrossim, que poderá ser providenciado o descredenciamento do perito 

em caso de recalcitrância no descumprimento dos prazos assinalados, haja vista as reinteradas cobranças efetuadas. 

Após a entrega do laudo, venham os autos conclusos. Int. 

2008.63.02.004464-5 - THEREZA GLORINDA BURIM DE SOUZA (ADV. SP215399 - PATRÍCIA BALLERA 

VENDRAMINI) X INSS. DECISÃO Nr: 6302012348/2008: Intime-se o perito a manifestar acerca do laudo médico 

apresentado, no prazo de 10 dias, tendo em vista que a conclusão e as respostas aos quesitos do juízo, quarto e oitavo, 

são contraditórias com a resposta ao quesito segundo do juízo. Com a juntada da manifestação, dê-se vista às partes, 

pelo prazo de 05 (cinco) dias. Após, tornem os autos conclusos para sentença. Cumpra-se. 

2008.63.02.004857-2 - EDSON DE OLIVEIRA GALVAO (ADV. SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS 

MACÊDO) X INSS. 

DECISÃO Nr: 6302012252/2008: Tendo em vista o exame realizado no autor e já apresentado, intime-se o perito 

médico 

para a elaboração de seu laudo no prazo de 30 (trinta) dias. Int. 

2008.63.02.004875-4 - ISABEL FERNANDES VERATTI (ADV. SP253284 - FRANCISCO ANTONIO CAMPOS 

LOUZADA) X INSS. DECISÃO Nr: 6302012392/2008: Verifico dos autos que a perícia médica foi realizada em 02 de 

junho de 2008, não tendo sido apresentado laudo até a presente. A demora injustificada na entrega do laudo, neste caso, 

representa sério prejuízo para o autor, ante a própria essência do pedido constante destes autos. Isto posto, intime-se o 

perito judicial para que apresente o laudo no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, devendo a presente determinação ser 

cumprida por oficial de justiça, que também cientificará o perito de que deverá tomar todas as providências necessárias 

para entrega dos laudos em atraso, com a máxima urgência. Esclareço, outrossim, que poderá ser providenciado o 

descredenciamento do perito em caso de recalcitrância no descumprimento dos prazos assinalados, haja vista as 

reinteradas cobranças efetuadas. Após a entrega do laudo, venham os autos conclusos. Int. 

2008.63.02.005082-7 - GERALDO JOSE ALVES (ADV. SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA) X INSS. 

DECISÃO 

Nr: 6302012372/2008: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para 

que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s) 

pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a 

demanda. 3- 

Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) 

dias. 

No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se audiência de 

conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.005088-8 - MARIA HELENA DE CASTRO (ADV. SP169665 - FERNANDA RAQUEL VIEIRA DA 

SILVA 

ZANELATO) X INSS. DECISÃO Nr: 6302012250/2008: Dê-se ciência à parte autora acerca do ofício designando o 

dia 

03 de novembro de 2008, às 8:00 horas, para realização de eletroneuromiografia de membros superiores na autora, no 

setor de neurofisiologia, 2º andar, do Hospital das Clínicas de Ribeirão Preto, devendo o advogado constituído nos autos 

providenciar o comparecimento de seu cliente na data designada. Int. 

2008.63.02.005092-0 - ANTONIO JOSE DOS REIS (ADV. SP106208 - BENEDITO ANTONIO TOBIAS VIEIRA e 

ADV. 

SP200076 - DOMINGOS TOBIAS VIEIRA JÚNIOR e ADV. SP263351 - CIRSO TOBIAS VIEIRA) X INSS. 

DECISÃO Nr: 

6302012251/2008: Dê-se ciência à parte autora acerca do ofício designando o dia 26 de novembro de 2008, às 13:00 

horas, para realização de ressonância magnética de ombro direito no autor no Balcão 10 do Hospital das Clínicas de 

Ribeirão Preto - ambulatório, devendo o advogado constituído nos autos providenciar o comparecimento de seu cliente 

na 

data designada. Int. 

2008.63.02.005112-1 - TIAGO AMBROSIO ALVES (ADV. SP101429 - HELBER FERREIRA DE MAGALHÃES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302012303/2008: 1. Petição anexada em 04.08.2008: Recebo 

como 
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aditamento à petição inicial, para fazer constar como valor da causa R$ 24.900,00 (vinte e quatro mil e novecentos 

reais). 

2. Verifico a possibilidade de acordo entre as partes, motivo pelo qual designo o dia 24 de novembro de 2008, às 15:00 

horas para a realização de audiência de conciliação, instrução e julgamento, devendo ser providenciado pelas partes o 

comparecimento das testemunhas, por ventura arroladas, independentemente de intimação. Intime-se. Cumpra-se. 

2008.63.02.005140-6 - CLEONICE MOROTTI BARBOZA (ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X INSS. 

DECISÃO Nr: 6302012297/2008: Verifico dos autos que a perícia médica foi realizada em 09 de junho de 2008, não 

tendo sido apresentado laudo até a presente. A demora injustificada na entrega do laudo, neste caso, representa sério 

prejuízo para o autor, ante a própria essência do pedido constante destes autos. Isto posto, intime-se o perito judicial 

para 

que apresente o laudo no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, devendo a presente determinação ser cumprida por oficial 

de justiça, que também cientificará o perito de que deverá tomar todas as providências necessárias para entrega dos 

laudos em atraso, com a máxima urgência. Após a entrega do laudo, venham os autos conclusos. Int. 

2008.63.02.005147-9 - REJANE NOGUEIRA DA SILVA (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA DE MELLO) 

X INSS. 

DECISÃO Nr: 6302012393/2008: Verifico dos autos que a perícia médica foi realizada em 09 de junho de 2008, não 

tendo sido apresentado laudo até a presente. A demora injustificada na entrega do laudo, neste caso, representa sério 

prejuízo para o autor, ante a própria essência do pedido constante destes autos. Isto posto, intime-se o perito judicial 

para 

que apresente o laudo no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, devendo a presente determinação ser cumprida por oficial 

de justiça, que também cientificará o perito de que deverá tomar todas as providências necessárias para entrega dos 

laudos em atraso, com a máxima urgência. Esclareço, outrossim, que poderá ser providenciado o descredenciamento do 

perito em caso de recalcitrância no descumprimento dos prazos assinalados, haja vista as reinteradas cobranças 

efetuadas. Após a entrega do laudo, venham os autos conclusos. Int. 

2008.63.02.005337-3 - FRANCISCO DE SOUSA LAVINO (ADV. SP176725 - MÁRCIA MOREIRA GARCIA DA 

SILVA) X 

INSS. DECISÃO Nr: 6302012349/2008: Designo o dia 24 de setembro de 2008, às 16:15 para realização de perícia 

médica. Para tanto, nomeio Dr. Luiz Américo Beltreshi. Deverá o advogado constituído nos autos providenciar o 

comparecimento do periciado no Fórum Federal na data designada, munido de documento de identificação e eventuais 

exames e relatórios médicos que possua. Int. 

2008.63.02.005458-4 - OSMAR LUIZ MIOTTO (ADV. SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA) X INSS. 

DECISÃO 

Nr: 6302012306/2008: Concedo ao autor novamente prazo de 10 (dez) dias, para que promova a juntada de cópia de sua 

CTPS, no que se refere ao período de trabalho que pretende ver reconhecido como desempenhado em condições 

especiais (01.06.86 à 22.11.98), a fim de que possa ser avaliada a pertinência da prova. Transcorrendo o prazo, voltem 

conclusos. Int. 

2008.63.02.005502-3 - APARECIDA DESTIDO (ADV. SP171716 - KARINA TOSTES BONATO) X INSS. 

DECISÃO Nr: 

6302012350/2008: Tendo em vista a informação da assistente social, intime-se o advogado da parte autora para que 

providencie o endereço atual de seu cliente, de forma viabilizar a realização da perícia sócio-econômica. Prazo: 10 (dez) 

dias. Int. 

2008.63.02.005704-4 - RICARDO CORREIA (ADV. SP072262 - LEONIRA TELLES FURTADO) X INSS. 

DECISÃO Nr: 

6302012307/2008: 1- Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que 

apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s) 

pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a 

demanda. 

3- Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) 

dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se audiência de 

conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.005780-9 - SANDRA DA SILVA (ADV. SP243999 - PATRICIA ROMERO DOS SANTOS) X INSS. 

DECISÃO 

Nr: 6302012373/2008: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para 

que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s) 

pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a 

demanda. 3- 

Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) 

dias. 

No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se audiência de 

conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.005971-5 - NAIR MAZIER DE CAMPOS (ADV. SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE 

OLIVEIRA) X 

INSS. DECISÃO Nr: 6302012361/2008: Tendo em vista a informação da assistente social, intime-se o advogado da 
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parte 

autora para que providencie o endereço atual de seu cliente, de forma viabilizar a realização da perícia sócio-econômica. 

Prazo: 10 (dez) dias. Int. 

2008.63.02.005979-0 - EUNICE BIANCO FRANCOLIN (ADV. SP150187 - ROBERTA LUCIANA MELO DE 

SOUZA) X 

INSS. DECISÃO Nr: 6302012217/2008: Conforme requerido pela autora, determino o cancelamento da audiência 

anteriormente designada e a redesigno desde já para o dia 20 de janeiro de 2009, às 15h 20min. Int. Cumpra-se. 

2008.63.02.005980-6 - SILVANA APARECIDA PORTO (ADV. SP150187 - ROBERTA LUCIANA MELO DE 

SOUZA) X 

INSS. DECISÃO Nr: 6302012216/2008: Conforme requerido pela autora, determino o cancelamento da audiência 

anteriormente designada e a redesigno desde já para o dia 20 de janeiro de 2009, às 15h. Int. Cumpra-se. 

2008.63.02.006017-1 - NICOLA ALCALDE (ADV. SP163381 - LUÍS OTÁVIO DALTO DE MORAES) X INSS. 

DECISÃO 

Nr: 6302012266/2008: Providencie a Secretaria o agendamento de perícia médica, tendo em vista a alegação da parte 

autora no sentido de que houve agravamento da doença. 

2008.63.02.006071-7 - ANGELINA PORTAPILA ANTUNES (ADV. SP202605 - FABIANA APARECIDA 

FERNANDES 

CASTRO SOUZA) X INSS. DECISÃO Nr: 6302012267/2008: Oficie-se à Usina São Martinho, localizada à Fazenda 

São 

Martinho, município de Pradópolis / SP, Fazenda São Martinho, CEP 14850-000, para que, no prazo de 15 (quinze) 

dias, 

apresente as cópias dos livros de registro de empregados, em que conste o nome da autora e os referidos vínculos 

constantes da declaração, fornecida pela própria usina em 02 de julho de 2007, anexada aos autos. Cancelo a audiência 

anteriormente designada e determino que, após a juntada das cópias, providencie a Secretaria nova data para audiência 

de conciliação, instrução e julgamento. Int. Cumpra-se. 

2008.63.02.006127-8 - ALICE BERNARDES DOS SANTOS (ADV. SP076453 - MARIO LUIS BENEDITTINI) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302012277/2008: Ante a desnecessidade de produção de prova testemunhal, deixo de realizar a 

audiência designada, registrando que a sentença será prolatada em momento oportuno e as partes dela serão 

devidamente intimadas. Venham conclusos para a sentença. Int. Cumpra-se. 

2008.63.02.006157-6 - VALDEIR QUINTILIANO (ADV. SP244122 - DANIELA CRISTINA FARIA) X INSS. 

DECISÃO Nr: 

6302012278/2008: Ante a desnecessidade de produção de prova testemunhal, deixo de realizar a audiência designada, 

registrando que a sentença será prolatada em momento oportuno e as partes dela serão devidamente intimadas. Após a 

vinda do laudo pericial, dê-se vista às partes pelo prazo sucessivo de cinco dias. A seguir, venham conclusos para a 

sentença. Int. Cumpra-se. 

2008.63.02.006200-3 - ORDELI CANDIDO DA SILVA (ADV. SP201689 - EDUARDO DE ALMEIDA SOUSA) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302012367/2008: Tendo em vista a informação trazida aos autos pela assistente social, intime-se o(a) 

advogado(a) da parte autora para que manifeste-se. Prazo: 10 (dez) dias. Int. 

2008.63.02.006384-6 - VALTER CYRYLLO PEREIRA (ADV. SP025345 - MARCOS AURÉLIO PINTO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302012383/2008: Petição anexada em 22.07.2008: em face das 

certidões apresentadas, a fim de se verificar efetivamente a ocorrência de coisa julgada em relação ao processo nº 

93.00.17541-6 da 7ª Vara Federal Cível de São Paulo, concedo à parte autora, novamente, o prazo de 10 (dez) dias para 

que traga cópia da petição inicial daquele feito, sob pena de extinção. Intime-se 

2008.63.02.006508-9 - DARQUI MARIA DE MENEZES (ADV. SP178874 - GRÁCIA FERNANDES DOS 

SANTOS) X 

INSS. DECISÃO Nr: 6302012365/2008: Tendo em vista a informação trazida aos autos pela assistente social, intime-se 

o 

(a) advogado(a) da parte autora para que manifeste-se. Prazo: 10 (dez) dias. Int. 

2008.63.02.007260-4 - IRENE FERRARI DA SILVA (ADV. SP126426 - CLAUDINEI CAMINITTI R DA SILVA) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302012222/2008: 1. Petição anexada em 30.07.2008: Em face do alegado pela parte autora, em caráter 

excepcional, dou por regularizada a representação processual com o instrumento de procuração, assinado à rogo por seu 

marido, constante na inicial. 2. Providencie a Secretaria o agendamento de perícia socioeconômica. 

2008.63.02.007342-6 - MARIA ALVES DE OLIVEIRA SOUZA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302012219/2008: 1- Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o 

INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o 

(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de 

solucionar a 

demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no prazo de 

5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se 
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audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.007445-5 - JOSE LUCIO FRANCISCO (ADV. SP268259 - HELIONEY DIAS SILVA) X INSS. 

DECISÃO Nr: 

6302012231/2008: 1. Petição anexada em 27.07.2008: recebo como aditamento à petição inicial. 2. Cite-se o INSS para, 

querendo, apresentar sua contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 3. Sem prejuízo, providencie a Secretaria o 

agendamento de perícia de engenharia de segurança do trabalho para análise dos períodos cujo reconhecimento como 

especial pretende a parte autora. Cumpra-se. 

2008.63.02.007487-0 - ISAC AZARIAS DE SOUZA (ADV. MG108314 - MARCELO SILVA MENDES) X INSS. 

DECISÃO 

Nr: 6302012239/2008: 1. Petição anexada em 08.08.2008: recebo como aditamento à petição inicial. 2. Intime-se o 

INSS 

do aditamento, uma vez que a autarquia já apresentou contestação. 3. Sem prejuízo, providencie a Secretaria o 

agendamento de perícia de engenharia de segurança do trabalho para análise dos períodos cujo reconhecimento como 

especial pretende a parte autora. Cumpra-se. 

2008.63.02.007497-2 - ADRIELLI MASCARENHAS ROSA (ADV. SP107605 - LUIZ CARLOS DE SOUZA LIMA e 

ADV. 

SP171204 - IZABELLA GODOI BORGES FAGUNDES) X INSS. DECISÃO Nr: 6302012244/2008: Tendo em vista 

tratar- 

se a autora de menor impúbere, intime-se o MPF para, querendo, apresentar sua manifestação no prazo de 5 (cinco) 

dias. 

Após, voltem conclusos para prolação de sentença. 

2008.63.02.007564-2 - ANTONIO CARLOS GASPARINI (ADV. SP249564 - EDILSON DE CAMPOS SOBRINHO 

e ADV. 

SP278784 - JOSE CARLOS CAMPOS GOMES) X INSS. DECISÃO Nr: 6302012247/2008: Petição anexada em 

27.07.2008: recebo como aditamento à petição inicial para fazer constar no pólo passivo da demanda apenas o Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS. Proceda a Secretaria as anotações de praxe. 

2008.63.02.009167-2 - DIRCE MARIA STEFANELLI E OUTRO (ADV. SP105279 - JULIO CESAR FERRAZ 

CASTELLUCCI); NELSON STEFANELLI X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 

6302012202/2008: 1. 

Após analisar o termo de prevenção anexado aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos 

relacionados, razão pela qual determino o prosseguimento do feito. Cumpra-se. 2. Intime-se a parte autora para que, no 

prazo de 30 (trinta) dias, emende a petição inicial, juntando documentos que comprovem a existência da conta poupança 

em todos os período pleiteado na inicial. Após, cumprida a determinação retro, venham os autos conclusos para 

sentença. 

Anote-se. Intima-se. Cumpra-se. 

2008.63.02.009369-3 - DIRCE KOHN BREDARIOL (ADV. SP202098 - FRANCISCO LUIZ ALVES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302012200/2008: Após analisar o termo de prevenção anexado aos presentes 

autos, 

verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o prosseguimento do feito. 

Concedo a parte autora o prazo de dez dias para que comprove, pela juntada de extrato ou por outro meio hábil, a 

existência da conta poupança no período pleiteado na inicial, bem como a data de aniversário da respectiva conta- 

poupança, sob pena de extinção do feito. Após, venham os autos conclusos para sentença. Intime-se. 

2008.63.02.009677-3 - VALENTIN FERNANDES (ADV. SP252448 - JADER LUIS SPERANZA) X INSS. 

DECISÃO Nr: 

6302012324/2008: 1. Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10(dez) dias e sob pena de indeferimento, promova 

a emenda da inicial para especificar no pedido, detalhadamente, os períodos de atividade especial que pretende 

converter em tempo de serviço comum, bem como os períodos comuns não reconhecidos pelo INSS, tendo em vista o 

disposto pelo art. 286, caput, primeira parte, do Código de Processo Civil ("O pedido deve ser certo ou determinado"). 

2. 

No mesmo prazo, deverá ainda o autor promover a juntada de cópias de sua CTPS, nas partes em que constem os 

vínculos durante os quais teria desempenhado as alegadas atividades sujeitas a condições especiais, a fim de que possa 

ser avaliada a pertinência da prova. Int. 

2008.63.02.009704-2 - JOAO ALVES PEREIRA NETO (ADV. SP266914 - ARLINDO RAMOS DAS NEVES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302012204/2008: Diante do termo indicativo de possibilidade de 

prevenção anexado aos presentes autos, concedo a parte autora o prazo de dez dias, para que providencie a juntada de 

certidão de inteiro teor e/ou cópias da inicial dos autos n.º 20006102016473-8, em trâmite perante a 6ª Vara Federal 

local 

sob pena de extinção do processo. Após, tornem os autos conclusos. Intime-se. 

2008.63.02.009849-6 - CARLOS AUGUSTO MARTINS MANNO E OUTRO (ADV. SP128214 - HENRIQUE 

FURQUIM 

PAIVA); MARIA ELIZABETH VICENTE(ADV. SP128214-HENRIQUE FURQUIM PAIVA) X CAIXA 
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ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302012311/2008: Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias e 

sob 

pena de extinção, apresente comprovante de residência, devidamente atualizado e em seu nome, ou ao menos 

declaração do titular da correspondência apresentada no sentido de residir o autor naquele endereço e de estar ciente 

das sanções penais previstas em caso de afirmação falsa, em atendimento ao disposto na Portaria 25/2006 desde 

Juizado. Int. 

2008.63.02.009871-0 - RUBENS JUNTA (ADV. SP084556 - LUCIA HELENA PADOVAN FABBRIS e ADV. 

SP117187 - 

ALVAIR ALVES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302012205/2008: 

Diante do 

termo indicativo de possibilidade de prevenção anexado aos presentes autos, concedo a parte autora o prazo de dez dias, 

para que providencie a juntada de certidão de inteiro teor e/ou cópias da inicial dos autos n.º 200361020079049, em 

trâmite perante a 1ª Vara Federal local sob pena de extinção do processo. Após, tornem os autos conclusos. Intime-se. 

2008.63.02.009873-3 - DOMINGOS JOSE DO NASCIMENTO (ADV. SP190766 - ROBERTA CRISTINA CELSO 

MOTA) 

X INSS. DECISÃO Nr: 6302012316/2008: Considerando que a demanda foi proposta por advogado regularmente 

constituído e, ainda, que incumbe ao autor o ônus da prova quanto ao fato constitutivo do seu direito, apresente a parte 

autora a carteira de trabalho (CTPS,) que comprovem o preenchimento dos requisitos legais necessários ao 

embasamento 

de seu pedido, sob pena de aplicação da regra de julgamento imposto pelo art. 333 do Código de Processo Civil. Int. 

2008.63.02.009923-3 - MARIA APARECIDA PERES FURCO (ADV. SP203265 - EVANIR ELEUTÉRIO DA 

SILVA) X 

INSS. DECISÃO Nr: 6302012315/2008: 1. Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10(dez) dias e sob pena de 

indeferimento, promova a emenda da inicial para especificar no pedido, detalhadamente, os períodos de atividade 

especial que pretende converter em tempo de serviço comum, bem como os períodos comuns não reconhecidos pelo 

INSS, tendo em vista o disposto pelo art. 286, caput, primeira parte, do Código de Processo Civil ("O pedido deve ser 

certo 

ou determinado"). 2. No mesmo prazo, deverá ainda o autor promover a juntada de cópias de sua CTPS, nas partes em 

que constem os vínculos durante os quais teria desempenhado as alegadas atividades sujeitas a condições especiais, a 

fim de que possa ser avaliada a pertinência da prova. Int. 

2008.63.02.009943-9 - APARECIDO DONIZETI MERCHAN (ADV. SP262438 - PATRICIA BEATRIZ SOUZA 

MUNIZ 

MELLO e ADV. SP245084 - DELSILVIO MUNIZ JUNIOR) X INSS. DECISÃO Nr: 6302012323/2008: "...Ante o 

exposto, 

julgo o autor carecedor de ação em relação ao pedido de concessão do aposentadoria por tempo de serviço. Prossiga-se 

o feito no que se refere ao pedido de aposentadoria especial. Intimem-se." 

2008.63.02.009998-1 - IRACY ROBERTI (ADV. SP044892 - DJALMA DE LARA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

) : DECISÃO Nr: 6302012209/2008: 1. Analisando o termo de prevenção anexado aos presentes autos, verifiquei não 

haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o prosseguimento do feito. Anote-se. 2. 

Venham os autos conclusos para sentença. 

2008.63.02.010001-6 - IVANIR ROBERTI (ADV. SP044892 - DJALMA DE LARA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302012206/2008: 1. Após analisar o termo de prevenção anexado aos presentes autos, 

verifiquei 

não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o prosseguimento do feito. Cumpra-se. 

2. Intime-se a parte autora para que, no prazo de 30 (trinta) dias, emende a petição inicial, juntando documentos que 

comprovem a existência da conta poupança em todos os período pleiteado na inicial. Após, cumprida a determinação 

retro, venham os autos conclusos para sentença. Anote-se. Intima-se. Cumpra-se. 

2008.63.02.010027-2 - JOAQUIM FELIZARDO DA CUNHA (ADV. SP245445 - CARLOS GALVAO RAMOS 

CUNHA) X 

INSS. DECISÃO Nr: 6302012328/2008: Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias e sob pena de 

extinção, apresente a procuração pública em atendimento ao disposto na Portaria 25/2006 desde Juizado. Int. 

2008.63.02.010047-8 - SEBASTIAO PAZETO SOBRINHO (ADV. SP226527 - DANIEL FERNANDO PAZETO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302012211/2008: 1. Após analisar o termo de prevenção anexado 

aos 

presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o 

prosseguimento do feito. Cumpra-se. 2. Intime-se a parte autora para que, no prazo de 30 (trinta) dias, emende a petição 

inicial, juntando documentos que comprovem a existência da conta poupança em todos os período pleiteado na inicial. 

Após, cumprida a determinação retro, venham os autos conclusos para sentença. Anote-se. Intima-se. Cumpra-se. 

2008.63.02.010048-0 - CLAUDEMIRO DE ALMEIDA (ADV. SP109697 - LUCIA HELENA FIOCCO) X CAIXA 
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ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302012210/2008: 1. Analisando o termo de prevenção anexado 

aos 

presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o 

prosseguimento do feito. Anote-se. 2. Venham os autos conclusos para sentença. 

2008.63.02.010095-8 - MARLENE PENA (ADV. SP190766 - ROBERTA CRISTINA CELSO MOTA) X INSS. 

DECISÃO 

Nr: 6302012313/2008: Considerando que a demanda foi proposta por advogado regularmente constituído e, ainda, que 

incumbe ao autor o ônus da prova quanto ao fato constitutivo do seu direito, apresente a parte autora documentos 

(CTPS, 

carnês de contribuição da Previdência Social, etc) que comprovem o preenchimento dos requisitos, carência e qualidade 

de segurado, sob pena de aplicação da regra de julgamento imposto pelo art. 333 do Código de Processo Civil. Int. 

2008.63.02.010132-0 - OLMEZIRIA DOS SANTOS NASCIMENTO OLIVEIRA (ADV. SP067145 - CATARINA 

LUIZA 

RIZZARDO ROSSI) X INSS. DECISÃO Nr: 6302012314/2008: Considerando que a demanda foi proposta por 

advogado 

regularmente constituído e, ainda, que incumbe ao autor o ônus da prova quanto ao fato constitutivo do seu direito, 

apresente a parte autora, relatórios e exames médicos recentes que comprovem o preenchimento dos requisitos 

incapacidade para o trabalho, sob pena de aplicação da regra de julgamento imposto pelo art. 333 do Código de 

Processo Civil. Int. 

2008.63.02.010139-2 - JULIANA PASSAGEM GOMES (ADV. SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS e 

ADV. 

SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS) X INSS. DECISÃO Nr: 6302012319/2008: Considerando que a 

demanda foi proposta por advogado regularmente constituído e, ainda, que incumbe ao autor o ônus da prova quanto ao 

fato constitutivo do seu direito, apresente a parte autora, relatórios e exames médicos recentes que comprovem o 

preenchimento dos requisitos incapacidade para o trabalho, sob pena de aplicação da regra de julgamento imposto pelo 

art. 333 do Código de Processo Civil. Int. 

2008.63.02.010152-5 - APARECIDA NAVES MOLINA (ADV. SP243874 - CLEBER OLIVEIRA DE ALMEIDA) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302012317/2008?: Considerando que a demanda foi proposta por advogado regularmente constituído e, 

ainda, que incumbe ao autor o ônus da prova quanto ao fato constitutivo do seu direito, apresente a parte autora 

documentos (CTPS, carnês de contribuição da Previdência Social, etc) que comprovem o preenchimento dos requisitos, 

carência e qualidade de segurado, sob pena de aplicação da regra de julgamento imposto pelo art. 333 do Código de 

Processo Civil. Int. 

2008.63.02.010153-7 - ANA MARIA NAVES MOLINA (ADV. SP243874 - CLEBER OLIVEIRA DE ALMEIDA) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302012321/2008: Considerando que a demanda foi proposta por advogado regularmente constituído e, 

ainda, que incumbe ao autor o ônus da prova quanto ao fato constitutivo do seu direito, apresente a parte autora, 

relatórios e exames médicos recentes que comprovem o preenchimento dos requisitos incapacidade para o trabalho, sob 

pena de aplicação da regra de julgamento imposto pelo art. 333 do Código de Pro cesso Civil. Int. 

2008.63.02.010246-3 - MARIA ISALDINA PEREIRA DOS ANJOS OLIVEIRA (ADV. SP090916 - HILARIO 

BOCCHI 

JUNIOR) X INSS. DECISÃO Nr: 6302012327/2008: Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias e sob 

pena de extinção, apresente a procuração pública em atendimento ao disposto na Portaria 25/2006 desde Juizado. Int. 

2008.63.02.010247-5 - ANTONIO ROCHA ALEXANDRINO (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302012326/2008: Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias e sob pena de extinção, 

apresente a procuração pública em atendimento ao disposto na Portaria 25/2006 desde Juizado. Int. 

2008.63.02.010274-8 - GILBERTO MAGALHAES (ADV. SP120219 - JOAQUIM PEREIRA DO NASCIMENTO 

FILHO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302012329/2008: Concedo à CEF o prazo de quinze 

dias, para 

que informe a este Juízo se o autor fez ou não sua adesão a Lei Complementar 110-2001, juntando aos autos, em caso 

positivo, cópia do extrato informando referida adesão. Transcorrendo o prazo, tornem os autos conclusos para sentença. 

Intime-se. 

 

NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS FOI PROFERIDA O R. DESPACHO, A SEGUIR TRANSCRITO: 

"Uma das 

metas quando da criação dos Juizados Especiais Federais era fomentar a conciliação entre as partes, o que vem de 

encontro com recentes movimentos patrocinados pelo CNJ (Conciliar é legal!) e já realizados por este Juizado em 

audiências coletivas. Neste caso particular, verifico que o INSS efetuou proposta de acordo, desta maneira designo 

audiência de tentativa de conciliação coletiva, para o dia 17 de outubro de 2008, às 09h00, no salão do júri do Fórum 

Federal de Ribeirão Preto, devendo ser cientificadas as partes, inclusive o autor, pessoalmente por carta de intimação. 

De 
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outro lado, a proposta de acordo formulada pelo INSS já está superada pela recente mudança de posicionamento do 

JEF, 

ou seja, a DIB na DER, em razão do que, determino seja o INSS intimado a apresentar, no prazo de 5 (cinco) dias, 

novos 

parâmetros nestes moldes, a fim de viabilizar a proposta para a audiência designada. Com os novos parâmetros 

definidos, 

remetam-se os autos à Contadoria para simulação dos cálculos nos moldes da nova proposta ofertada, que deverá ser 

realizada até a data designada para a referida audiência." (LOTE 13113/2008) 

 

2008.63.02.005005-0 

ANTONIO ROQUE DA SILVA 

ADAO NOGUEIRA PAIM - OAB/SP 057661 

 

2008.63.02.005393-2 

MARIA DE FATIMA DE OLIVEIRA 

ADAO NOGUEIRA PAIM - OAB/SP 057661 

 

2008.63.02.004995-3 

OLIMPIO LUIZ GOMES 

ALDAIR CANDIDO DE SOUZA - OAB/SP 201321 

 

2008.63.02.006533-8 

MARIA RAIMUNDA MARTINS DA SILVA 

ANA CAROLINA DE SOUZA MIZIARA - OAB/SP 214242 

 

2008.63.02.006130-8 

VANDERLEI BENTO BOER 

ANA CRISTINA MATOS CROTI - OAB/SP 145679 

 

2008.63.02.002174-8 

SERGIO DONIZETE LOPES 

ANA PAULA CIONE CRISTINO DA SILVA CARDOSO - OAB/SP 199776 

 

2008.63.02.005714-7 

VERA LUCIA GIORIA 

ANDRÉ WADHY REBEHY - OAB/SP 174491 

 

2008.63.02.004071-8 

WILLIAN FERREIRA 

CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI - OAB/SP 067145 

 

2008.63.02.005906-5 

FERNANDO CESAR RIBEIRO 

CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI - OAB/SP 067145 

 

2008.63.02.003825-6 

MILTON MANOEL DA SILVA 

DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS - OAB/SP 161110 

 

2008.63.02.006703-7 

JOSE APARECIDO FERREIRA NEVES 

DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS - OAB/SP 161110 

 

2008.63.02.005220-4 

ADRIANA DOS SANTOS FLAVIO 

DANILA MANFRÉ NOGUEIRA - OAB/SP 212737 

 

2008.63.02.005463-8 

SERGIO ROBERTO DE SOUZA 

DANILO MOSCA DUTRA - OAB/SP 244125 

 

2008.63.02.004275-2 

APARECIDO DA PENHA CANDIDO 
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DAZIO VASCONCELOS - OAB/SP 133791 

 

2008.63.02.005212-5 

BENEDITA LAURINDA DOS SANTOS PEREIRA 

EDER KREBSKY DARINI - OAB/SP 164662 

 

2008.63.02.005495-0 

WALDIR INACIO DE OLIVEIRA 

EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS - OAB/SP 149014 

 

2008.63.02.003813-0 

EDSON JOSE RODRIGUES 

EDSON LUIZ DE FIGUEIREDO - OAB/SP 236343 

 

2008.63.02.005954-5 

DIVA RODRIGUES DOS SANTOS CUSTODIO 

ELAINE CRISTINA MENDONÇA - OAB/MG 103930 

 

2008.63.02.005361-0 

AIRTON GIRONI 

EVANIR ELEUTÉRIO DA SILVA - OAB/SP 203265 

 

2007.63.02.002675-4 

JOAO FELIX DE LIMA 

FERNANDO SCUARCINA - OAB/SP 183555 

 

2008.63.02.005963-6 

MARIA DE LOURDES DE AQUINO PAES 

FLÁVIA LOPES DE FARIA FERREIRA - OAB/SP 260140 

 

2008.63.02.006724-4 

VALDOMIRO FERREIRA DA SILVA 

GABRIEL DE AGUIAR - OAB/SP 234404 

 

2008.63.02.006346-9 

ALESSANDRA APARECIDA RIBEIRO DOS SANTOS 

GISELA TERCINI PACHECO - OAB/SP 212257 

 

2008.63.02.004635-6 

JURACI CURT ALVES DA SILVA 

GRÁCIA FERNANDES DOS SANTOS - OAB/SP 178874 

 

2008.63.02.005585-0 

ILIDIA BUSA RODRIGUES 

GRÁCIA FERNANDES DOS SANTOS - OAB/SP 178874 

 

2008.63.02.004905-9 

GENI MENEZES DOS SANTOS NEGRIJO 

GUILHERME HENRIQUE BARBOSA FIDELIS - OAB/SP 209097 

 

2008.63.02.005493-6 

LUZIA VIEIRA ANASTACIO 

HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS - OAB/SP 243929 

 

2008.63.02.003865-7 

ADAO AVELINO DE JESUS 

HERMINIO DE LAURENTIZ NETO - OAB/SP 074206 

 

2008.63.02.001236-0 

JOSE FERREIRA SANSAO 

HILARIO BOCCHI JUNIOR - OAB/SP 090916 

 

2008.63.02.003463-9 
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RAIMUNDO DA SILVA PAES 

HILARIO BOCCHI JUNIOR - OAB/SP 090916 

 

2008.63.02.005123-6 

ALEX ARLEI PAULA 

HILARIO BOCCHI JUNIOR - OAB/SP 090916 

 

2008.63.02.005943-0 

ANTONIO REIS FRANCISCO 

HILARIO BOCCHI JUNIOR - OAB/SP 090916 

 

2008.63.02.005682-9 

CONCEICAO GALONI FREDIANO 

IVETE MARIA FALEIROS MACÊDO - OAB/SP 204303 

 

2008.63.02.004425-6 

LUIS AUGUSTO PETACCI 

JAQUELINE DOS SANTOS RIBEIRO - OAB/SP 179156 

 

2008.63.02.003621-1 

MARIA DA CONCEICAO GONCALVES JARDIM 

JOAO PEREIRA DA SILVA - OAB/SP 108170 

 

2008.63.02.005756-1 

MARINEIDE DE ALMEIDA LUCIANO 

JOAO PEREIRA DA SILVA - OAB/SP 108170 

 

2008.63.02.005103-0 

CARMEN PALMEIRO ALEXANDRE 

JULIANA NEVES BARONE - OAB/SP 171471 

 

2008.63.02.005893-0 

PAULO CESAR GUIMARAES 

LUCIANE JACOB - OAB/SP 229113 

 

2008.63.02.004705-1 

CARLOS ALBERTO GIRON 

LUÍZ DE MARCHI - OAB/SP 190709 

 

2008.63.02.005705-6 

OSCARINA NASCIMENTO DE SOUZA 

LUÍZ DE MARCHI - OAB/SP 190709 

 

2008.63.02.005860-7 

INES DIAS CEGANTINI 

LUÍZ DE MARCHI - OAB/SP 190709 

 

2008.63.02.005513-8 

KATIA CRISTINA DOS SANTOS 

LUZIA DE OLIVEIRA SILVA FARIA - OAB/SP 201064 

 

2008.63.02.001933-0 

RENATO RICCHINI LEITE 

MARCELA BERGAMO MORILHA - OAB/SP 253678 

 

2008.63.02.006205-2 

PAULO SERGIO MUNARI 

MARIA EMILIA MOREIRA DRUZIANI - OAB/SP 204972 

 

2008.63.02.006410-3 

JOSE LEITE CIPRIANO 

MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI - OAB/SP 225003 
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2008.63.02.005944-2 

LUIZ CARLOS MOREIRA DOS SANTOS 

NARA FAUSTINO DE MENEZES - OAB/SP 192211 

 

2008.63.02.005643-0 

ADALVO ALVES DA SILVA 

OLENO FUGA JÚNIOR - OAB/SP 182978 

 

2008.63.02.004936-9 

ELIZA RAIMUNDO BISPO DOS SANTOS 

PATRÍCIA BALLERA VENDRAMINI - OAB/SP 215399 

 

2008.63.02.005143-1 

MAURO FERREIRA 

RENATA APARECIDA DE MELLO - OAB/SP 135486 

 

2008.63.02.003333-7 

JOAO CAMARGO 

RICARDO VASCONCELOS - OAB/SP 243085 

 

2008.63.02.006553-3 

DULCINEA CUNHA 

RODRIGO EUGENIO ZANIRATO - OAB/SP 139921 

 

2008.63.02.005174-1 

AUGUSTINHO PEDRO GOMES 

SÉRGIO OLIVEIRA DIAS - OAB/SP 154943 

 

2008.63.02.004083-4 

LEDA PEREIRA MARANHA 

SILVANE CIOCARI KAWAKAMI - OAB/SP 183610 

 

2008.63.02.002463-4 

DEVANIR PEREIRA DO NASCIMENTO 

SIMONE APARECIDA ROSA MARTINS LAVESSO - OAB/SP 194599 

 

2008.63.02.005210-1 

HELIANA APARECIDA ALVES FERREIRA DE MOURA 

VITOR GAONA SERVIDÃO - OAB/SP 248947 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

 

EXPEDIENTE Nº 148 /2008 

 

2003.61.85.000753-9 - ADEMIRSON MARTONETO (ADV. SP243085 - RICARDO VASCONCELOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): "DECISÃO Nº: 6302012273/2008. "Considerando que a 

prestação jurisdicional já se encontra exaurida, tendo inclusive a parte autora sacado o valor da condenação, não há 

mais 

nada a ser questionado, já que quando do retorno dos autos da contadoria o advogado foi intimado a manifestar, 

entretanto, permaneceu silente. Assim, não há mais nada a ser discutido nestes autos. Ao arquivo. Int. Cumpra-se." 

 

2004.61.85.005451-0 - ARGEMIRO DOMINGOS ZILIO (ADV. SP080978 - FRANCISCO ANTONIO DA SILVA e 

ADV. 

SP182938 - MARCO AURÉLIO PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID): DECISÃO Nº: 6302012556/2008. "Vistos. Considerando o parecer da contadoria e a documentação 

anexada 

aos autos, verifico que não há nada a ser requisitado. Assim sendo, encerro o processo, ciência à parte autora acerca 

desta decisão. Após, dê-se baixa findo. Int." 
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2004.61.85.005905-2 - FIDELCINO GOMES DE SÁ (ADV. SP212284 - LÍGIA LUCCA GONÇALVES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :DECISÃO Nº: 6302012257/2008. "Vistos. Considerando a 

informação da DATAPREV, bem como a documentação anexada aos autos, verifico que não há nenhum valor a ser 

requisitado. Assim sendo, encerro a fase de pagamento. Ciência à parte autora acerca desta decisão. Após, dê-se baixa 

findo. Int." 

 

2004.61.85.006549-0 - APARECIDA DO NASCIMENTO VICENTE (ADV. SP149471 - HAROLDO DE OLIVEIRA 

BRITO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): DECISÃO Nº: 6302012254/2008. "Vistos. 

Considerando a informação da DATAPREV, bem como a documentação anexada aos autos, verifico que não há 

nenhum 

valor a ser requisitado. Assim sendo, encerro a fase de pagamento. Ciência à parte autora acerca desta decisão. Após, 

dê-se baixa findo. Int." 

 

2004.61.85.017304-3 - OSWALDO SIMOES (ADV. SP030943 - MARLI COSTA SANTOS SCOZZAFAVE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): DECISÃO Nº: 6302012331/2008. "Vistos. Indefiro os 

requerimentos.Ratifico que o índice a ser aplicado ao benefício do autor é negativo, conforme os parâmetros 

estabelecidos na sentença e tabela anexada aos autos. Ciência. Ao arquivo." 

 

2004.61.85.019018-1 - VERGINIA GARBELLINI (ADV. SP214242 - ANA CAROLINA DE SOUZA MIZIARA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): DECISÃO Nº: 6302012558/2008. 

"Vistos.Verifico 

que a parte autora faleceu e o valor da condenação (atrasados) referente ao seu benefício previdenciário encontra-se 

depositado na CEF. Tratando-se de benefício previdenciário, faz-se necessário decidir a sucessão na forma da lei civil, 

já 

que não há dependente habilitado à pensão por morte. Assim sendo, considerando a documentação já anexada aos 

autos, DEFIRO a habilitação dos sucessores: Arlindo Garbelini - CPF 074.422.628-72 e sua esposa Sueli Franco 

Garbelini - 

CPF 258.730.808-95; Helena Isaura Garbellini Rossato - CPF 195.041.738-70; Egídio Garbelini - CPF 289.749.308-97 

e 

Maria Albaneze Garbelini - CPF 026.440.898-59; Aldo Garbellini - CPF 242.666.398-72 e Wandir Manfrin Garbellini - 

CPF 

309.145.548-32; Marcelina Garbellini Rufato - CPF 163.889.298-93; Elvira Garbellini Leone - CPF 026.355.978-55; 

Anthero Garbelini - CPF 864.997.858-49; Antônio Garbelini - CPF 052.062.191-34 e Maria José Ferreira Garbelini - 

CPF 

332.119.491-00. Outrossim, conforme a documentação anexada, defiro o levantamento do valor total da condenação ao 

sucessor Arlindo Garbelini - CPF 074.422.628-72. Oficie-se à CEF. Cumpra-se. Int." 

 

2004.61.85.024421-9 - ALDROVANDO BARRETO (ADV. SP190709 - LUÍZ DE MARCHI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): DECISÃO Nº: 6302012121/2008. "Vistos. Considerando o parecer da 

contadoria 

e a documentação anexada aos autos, verifico que a renda mensal inicial teria uma variação negativa e implicaria 

prejuízo 

à parte autora. Assim sendo, ciência à parte autora acerca desta decisão. Após, dê-se baixa findo. Int." 

 

2005.63.02.003131-5 - JOAO CAFFER (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): DECISÃO Nº: 6302012565/2008. "Vistos. 

Homologo 

os cálculos apresentados pela contadoria judicial. Determino a revisão do benefício da parte autora, bem como o 

pagamento dos atrasados, conforme estabelecido no parecer da contadoria. Oficie-se ao Gerente Executivo do INSS 

para 

que, em 30 (trinta) dias, implante a nova renda mensal, conforme estabelecido no parecer da contadoria. Ciência às 

partes 

sobre os valores homologados para que, querendo, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestem-se. Transcorrido o prazo 

sem 

manifestação, será presumida a concordância com os cálculos e expedido ofício requisitório. Int. Cumpra-se." 

 

2005.63.02.005080-2 - GILBERTO GREGORIO (ADV. SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): DECISÃO Nº: 6302012573/2008. "Considerando a 
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informação do 

INSS de que efetuou o crédito dos atrasados, determino o encerramento do processo. Ciência à parte autor. Após, 

baixem 

os autos.Cumpra-se. Int." 

 

2005.63.02.005890-4 - SONIA SILVA MIRANDA E OUTRO (ADV. SP180483 - ADRIANO MEASSO); JOAO 

ALBERTO 

MIRANDA(ADV. SP180483-ADRIANO MEASSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID): 

DECISÃO Nº: 6302012241/2008. "Vistos. Considerando o parecer da contadoria, bem como a documentação anexada 

aos autos, verifico que a renda mensal inicial teria uma variação negativa e implicaria prejuízo à parte autora. Assim 

sendo, 

ciência à parte autora acerca desta decisão. Após, dê-se baixa findo. Int." 

 

2005.63.02.008804-0 - OVIDIO COLUS (ADV. SP163150 - RENATA ELISABETE MORETTI MARÇAL) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): DECISÃO Nº: 6302012325/2008. "Vistos. Verifico que 

ocorreu 

erro material na decisão n º 6885/2008. Onde se lê: "...JOSÉ NILLO CORAUCCI (50% de 1/3), quanto a este último, o 

ofício de levantamento será encaminhado após o requerimento de habilitação e a juntada dos documentos pertinentes". 

Leia-se: "...JOSÉ NILLO CORAUCCI NETTO (50% de 1/3), quanto a este último, o ofício de levantamento será 

encaminhado após o requerimento de habilitação e a juntada dos documentos pertinentes". Outrossim, considerando que 

o Sr. JOSÉ NILLO CORAUCCI NETTO requereu a habilitação e juntou os documentos pertinentes, oficie-se à CEF 

autorizando o levantamento de 50% de 1/3 do valor originalmente depositado em nome de Ovídio Colus, na conta 

2014.005.990300512, ao Sr. JOSÉ NILLO CORAUCCI NETTO. Após, com a guia de levantamento, ao arquivo. 

Cumpra- 

se. Int. 

 

2005.63.02.012545-0 - SEBASTIAO BATISTA (ADV. SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES 

CASTRO 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): DECISÃO Nº: 6302012551/2008. 

"Vistos. 

Verifico que a parte autora faleceu e o valor da condenação (atrasados) referente ao seu benefício previdenciário 

encontra-se depositado na CEF. Tratando-se de benefício previdenciário, faz-se necessário decidir a sucessão na forma 

da lei previdenciária, já que há dependente habilitado à pensão por morte. Assim sendo, considerando a documentação 

já 

anexada aos autos, DEFIRO a habilitação da Sra. Elvira Barbeti Batista. Oficie-se à CEF. Cumpra-se. Int." 

 

2006.63.02.002613-0 - JOANA DARC CAMPOS MARTINS (ADV. SP192211 - NARA FAUSTINO DE MENEZES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): DECISÃO Nº: 6302012258/2008. "Vistos. 

Mantenho 

a homologação dos cálculos da contadoria. Expeça-se ofício à CEF autorizando o levantamento do valor da condenação 

depositado (atrasados). Após, com a guia de levantamento, ao arquivo. Int. Cumpra-se." 

 

2006.63.02.002713-4 - NEIDE CALFAPIETRA (ADV. SP079047 - SEBASTIAO REZENDE DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): DECISÃO Nº: 6302012515/2008. "Vistos. Retifico o erro 

material 

ocorrido na decisão anterior, a qual deverá ser lida como: "considerando a informação do INSS de que efetuou o crédito 

dos atrasados no valor de R$8.436,96, determino a requisição dos honorários de sucumbência, 10% do valor da 

condenação, no valor de R$843,70".Cumpra-se. Int." 

 

2006.63.02.003559-3 - VALERIO FERNANDES MOTTA (ADV. SP133421 - IVANEI RODRIGUES ZOCCAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): DECISÃO Nº: 6302012118/2008. "Vistos. 

Considerando que ocorreu cancelamento da requisição de pagamento em razão da soma dos créditos (principal + 

sucumbência) ter ultrapassado o valor de 60 salários mínimos, bem como de que o valor da condenação deverá ser 

requisitado novamente, oficie-se, oportunamente, à CEF. Aguarde-se o nobre causídico manifestar acerca da decisão 

retro. Outrossim, caso haja manifestação no sentido de incluir menores como sucessores, deverá o advogado 

providenciar 

toda a documentação pertinente, inclusive CPF de cada um deles. Após, providencie a secretaria a substituição 

processual no sistema do (s) sucessor (es) habilitado (s), bem como requisite RPV individualizada a cada um dos 

sucessores habilitados. Int. Cumpra-se." 
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2006.63.02.003650-0 - ROSE EDI ROSENDO DOS SANTOS DOURADO (ADV. SP185866 - CARLA FERNANDA 

ALVES TREMESCHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): DECISÃO Nº: 

6302012563/2008. "Vistos. Oficie-se à CEF determinando o bloqueio dos valores depositados. Após, venham 

conclusos. 

Cumpra-se. Int." 

 

2006.63.02.004986-5 - VICENTE RODRIGUES FERNANDES (ADV. SP205890 - HERCULES HORTAL PIFFER) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): DECISÃO Nº: 6302012548/2008. "Vistos. 

Considerando o instrumento de procuração, com o devido reconhecimento de firma, expeça-se ofício à CEF autorizando 

o 

desbloqueio/levantamento do valor da condenação (atrasados). Cumpra-se. Int." 

 

2006.63.02.009484-6 - RENATO LOPES DE OLIVEIRA (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO 

VASCONCELOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): DECISÃO Nº: 6302012554/2008. "Oficie-

se ao 

Gerente Executivo do INSS para que, em 10 (dez) dias, informe os valores dos atrasados, conforme estabelecido no 

acordo homologado. Após, com o cálculo, expeça-se RPV. Cumpra-se. Int." 

 

2006.63.02.015344-9 - EDNA MOREIRA BARILLARI (ADV. SP133402 - CARLA DENISE BARILLARI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): DECISÃO Nº: 6302012347/2008. "Indefiro as petições do 

INSS, 

pelos seguintes fundamentos: 1. requerimento precluso; 2. decisão já transitada em julgado; 3. autor renunciou o 

excedente aos 60 (sessenta) salários mínimos; 4 - em que pese o já exposto, há previsão legal de expedição de 

precatório 

expressa no § 4º, art. 17 da Lei 10.259/01. Oficie-se à CEF autorizando o levantamento. Cumpra-se. Int." 

 

2006.63.02.015541-0 - MARIA SANTA DE JESUS (ADV. SP190709 - LUÍZ DE MARCHI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): DECISÃO Nº: 6302012198/2008. "Vistos. Considerando a informação da 

CONTADORIA e a documentação anexada aos autos, verifico que não há nenhum valor a ser requisitado. Assim sendo, 

encerro a fase de pagamento. Ciência à parte autora acerca desta decisão. Após, dê-se baixa findo. Int." 

 

2007.63.02.005281-9 - MARIA AUXILIADORA NARDI DE MORAIS (ADV. SP109697 - LUCIA HELENA 

FIOCCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): DECISÃO Nº: 6302012555/2008. "Oficie-se 

ao 

Gerente Executivo do INSS para que, em 10 (dez) dias, informe os valores dos atrasados, conforme estabelecido no 

acordo homologado. Após, com o cálculo, expeça-se RPV. Cumpra-se. Int." 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JUNDIAI 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAI 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 08/09/2008 

 

UNIDADE: JUNDIAÍ 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005280-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDIVAN DA SILVA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005281-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ROBERTO LANFRANCHI SCIAMARELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005283-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GILDO GALLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005284-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSCAR CARVALHO DA FONSECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 31/10/2008 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005286-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMIR RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/10/2008 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005289-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RINALDO RODRIGUES ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/08/2009 15:00:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 09/10/2008 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) PSIQUIATRIA - 

13/10/2008 

07:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005292-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO PEREIRA DE LACERDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/09/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005294-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALTER ZANINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005295-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALTER ZANINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005296-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA DE SOUZA MARQUES 

ADVOGADO: SP229502 - LUCIANE MAINARDI DE OLIVEIRA CARNEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/08/2009 15:00:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 09/10/2008 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) NEUROLOGIA - 

02/12/2008 

15:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005297-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALESSANDRA BELISARIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PERÍCIA: ORTOPEDIA - 24/10/2008 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005301-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: INEZ SANCHES MOLONHONE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005302-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: INEZ SANCHES MOLONHONE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005303-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: INEZ SANCHES MOLONHONE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 14 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 14 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 09/09/2008 

 

UNIDADE: JUNDIAÍ 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005211-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CUSTODIO 

ADVOGADO: SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA FRANCESCHINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005216-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO GREEN 

ADVOGADO: SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA FRANCESCHINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005219-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO ROMANO 

ADVOGADO: SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA FRANCESCHINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005220-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BENVINDO VANDERLEI DA SILVA 

ADVOGADO: SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA FRANCESCHINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005221-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BENTO TONOLI 

ADVOGADO: SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA FRANCESCHINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005222-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MENSATO 
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ADVOGADO: SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA FRANCESCHINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005223-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AUGUSTO GALDEANO 

ADVOGADO: SP188957 - FABÍOLA CRISTIANE RONCOLETTA VANÇAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005225-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON LAZARINI 

ADVOGADO: SP188957 - FABÍOLA CRISTIANE RONCOLETTA VANÇAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005227-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DONIZETE ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP188957 - FABÍOLA CRISTIANE RONCOLETTA VANÇAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005229-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELO ACIR ACCORSI 

ADVOGADO: SP188957 - FABÍOLA CRISTIANE RONCOLETTA VANÇAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005231-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO ESTEVAM DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/09/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005233-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA FATIMA DE SOUZA BATISTA 

ADVOGADO: SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005237-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADILSON PEREIRA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP085825 - MARGARETE DAVI MADUREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005238-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO ROBERTO FINATI 

ADVOGADO: SP048169 - CLAUDIO ROBERTO FINATI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/09/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005240-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VAIR VANCAN 

ADVOGADO: SP188957 - FABÍOLA CRISTIANE RONCOLETTA VANÇAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005242-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DELCIO LOPES 

ADVOGADO: SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005243-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA GONCALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP124866 - IVAN MARQUES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/11/2009 13:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 29/10/2008 15:40:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 31/10/2008 11:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005247-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE APARECIDO DE CAMARGO SANTANA 

ADVOGADO: SP124866 - IVAN MARQUES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 13/10/2008 12:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005248-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DE PAIVA NETO 

ADVOGADO: SP120867 - ELIO ZILLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 16/10/2008 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005249-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CASTRO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP166198 - ANDRÉA NIVEA AGUEDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005252-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS ROBERTO ZANCHIM 

ADVOGADO: SP261618 - FELIPE LEONARDO FRATEZI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/09/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005254-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO FRANCISCO NUNES 

ADVOGADO: SP241171 - DANIELA APARECIDA FLAUSINO NEGRINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 22/10/2008 09:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005256-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FILOMENA MARQUES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP197897 - PATRICIA LAURINDO GERVAIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/09/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005258-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE SOARES 

ADVOGADO: SP168100 - VAMBERTO BRUNETTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/09/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005260-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALMINDA MARIA SOARES 
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ADVOGADO: SP168100 - VAMBERTO BRUNETTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/09/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005262-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSÉ EDUARDO TEODORO 

ADVOGADO: SP245224 - MARCELA DE SOUZA VENTURIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 06/10/2008 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005266-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VANESSA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP058909 - JOSE APARECIDO MARCUSSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/07/2009 15:30:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 06/10/2008 08:20:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 10/10/2008 08:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005268-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ENI TEIXEIRA MACEDO 

ADVOGADO: SP232271 - PAULO ALVES DE ARAUJO FILHO 

RÉU: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/09/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005270-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE JULIO PIEROBON 

ADVOGADO: SP129347 - MAURA CRISTINA DE O PENTEADO CASTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/09/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005271-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FLAVIA MARIA CELLEGUIN MACHADO 

ADVOGADO: SP129347 - MAURA CRISTINA DE O PENTEADO CASTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005278-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AIRTON GREGORIO NEPOMUCENO 

ADVOGADO: SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005279-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUCIA CALDERARI LAZARINI 

ADVOGADO: SP188957 - FABÍOLA CRISTIANE RONCOLETTA VANÇAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005282-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS CALDERARI 

ADVOGADO: SP188957 - FABÍOLA CRISTIANE RONCOLETTA VANÇAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005285-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FLAVIO AUGUSTO APARECIDO 

ADVOGADO: SP113119 - NEUSA APARECIDA GONCALVES CARDOSO 
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RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005287-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO DONIZETTI PIMPINELLA 

ADVOGADO: SP111937 - JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/09/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005288-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FILOMENA CORDEIRO VILARIM 

ADVOGADO: SP111937 - JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/09/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005290-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO COSTA DA SILVA 

ADVOGADO: SP111937 - JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/09/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005291-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDECI CONCEIÇÃO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/11/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005293-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO VICENTE PEREIRA 

ADVOGADO: SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/10/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005298-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA JESUS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP183598 - PETERSON PADOVANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 29/10/2008 13:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005299-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIZO JOSE DE LIMA 

ADVOGADO: SP183598 - PETERSON PADOVANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 29/10/2008 16:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005300-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: KAZUKO KONNO ENDO 

ADVOGADO: SP080070 - LUIZ ODA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005304-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ESPÓLIO DE DOMINGOS BONK - POR DINORAH PORTUGAL BONK 

ADVOGADO: SP080070 - LUIZ ODA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2008.63.04.005305-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VITOR FELIX DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP241171 - DANIELA APARECIDA FLAUSINO NEGRINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005306-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HELENA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/09/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005307-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CONTREIRA CABREIRA 

ADVOGADO: SP114835 - MARCOS PARUCKER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005308-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ROBERTO DE PAULA 

ADVOGADO: SP161960 - VALERIA CRISTINA ESPARRACHIARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005309-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IVONET DA SILVA BARROS DE MELO 

ADVOGADO: SP161960 - VALERIA CRISTINA ESPARRACHIARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 20/10/2008 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005310-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARVALHO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP161960 - VALERIA CRISTINA ESPARRACHIARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 16/10/2008 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005311-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MADALENA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 24/10/2008 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005312-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SANTINA PERINI SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/10/2008 08:30:00 2ª) ORTOPEDIA - 15/10/2008 12:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005313-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ILSON BELMIRO ANANIAS 

ADVOGADO: SP263282 - VANESSA ADRIANA BICUDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 16/10/2008 10:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005314-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CÍNTIA LEOCÁDIO DA CRUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 21/10/2008 08:30:00 
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PROCESSO: 2008.63.04.005315-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP213790 - RODRIGO ALVES DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005316-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANNA MISATO UCHIDA 

ADVOGADO: SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005317-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO FERNANDES DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 12/11/2008 07:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005318-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: THALES PELLIZZER 

ADVOGADO: SP278909 - CLARISSE TZIRULNIK EDELSTEIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/07/2009 15:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 20/10/2008 09:00:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 31/10/2008 10:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005319-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIVINO VICENTE BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005320-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDOMIRO LUCHINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005321-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARMEM SILVIA GARCIA PEREIRA 

ADVOGADO: SP140976 - KATIA APARECIDA ABITTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 20/10/2008 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005322-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO BEZERRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP140976 - KATIA APARECIDA ABITTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 22/10/2008 10:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005323-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IZABEL PRATES DA SILVA 

ADVOGADO: SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/08/2009 15:30:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 08/11/2008 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005324-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: GERCINO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 18/11/2008 14:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005325-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA MARQUES 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005326-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS FRANCISCO DA SILVA 

ADVOGADO: SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 10/11/2008 07:00:00 2ª) ORTOPEDIA - 12/11/2008 07:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005327-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEONICE SOARES 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005328-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IGNEZ FERREIRA DE CASTLHO POVOA 

ADVOGADO: SP151551 - ADAO MANGOLIN FONTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005329-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP142158 - ROBSON ALVES BILOTTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/09/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005330-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EFIGENIA JACINTA DE SOUZA DOMINIK 

ADVOGADO: SP142158 - ROBSON ALVES BILOTTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/09/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005331-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA RIBEIRO VENANCIO 

ADVOGADO: SP142158 - ROBSON ALVES BILOTTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/09/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005332-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDNA RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP251836 - MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 10/11/2008 12:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005333-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELZA PEDRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 15/10/2008 07:40:00 
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PROCESSO: 2008.63.04.005334-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUCIA DA CRUZ COSTA 

ADVOGADO: SP197897 - PATRICIA LAURINDO GERVAIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 16/10/2008 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005335-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MIGUEL FIORINDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005336-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GUIDO LAURENTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005337-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP095673 - VLADIMIR MANZATO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 22/10/2008 10:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005338-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP141732 - LEANDRO FRANCISCO REIS FONSECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 24/10/2008 08:00:00 

 

3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005264-7 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: JUIZ FEDERAL DA 4ª VARA DE SANTOS - SP 

DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE JUNDIAÍ 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005272-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDISON EICHENBERGER 

ADVOGADO: SP245224 - MARCELA DE SOUZA VENTURIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/10/2008 09:10:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005339-1 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: JUIZ FEDERAL DA 7ª VARA DE CAMPINAS - SP 

DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE JUNDIAÍ 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005340-8 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: JUIZ FEDERAL DA 1ª VARA E JEF CRIMINAL DE FOZ DO IGUAÇU - PR 

DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE JUNDIAÍ 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 77 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 4 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 81 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 10/09/2008 
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UNIDADE: JUNDIAÍ 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005341-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARLI MARIA CLARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 15/10/2008 14:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005344-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ELVIRA BERGAMIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005348-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EZEQUIAS CARDOSO MARTINIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/09/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005352-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AGENOR TIMPONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005354-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ISIDORO KLEIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/08/2009 15:00:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 11/10/2008 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005357-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA REGINA FASSOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 13/10/2008 07:30:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 6 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 6 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 11/09/2008 

 

UNIDADE: JUNDIAÍ 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005363-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSELITA MONTEIRO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/10/2008 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005365-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CATARINA APARECIDA PELEGRINO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 22/10/2008 07:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005366-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JAIRO TREVISANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005368-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ARMELIN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005369-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BATISTA DA ROSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005370-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEILA CLAUDIA DE ALMEIDA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005372-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIR DE ALMEIDA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005373-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSELEI RIBEIRO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 22/10/2008 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005375-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DAVID PEREIRA DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 29/09/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005376-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE ROSA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005381-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GINO CAUCCI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 11 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 11 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 12/09/2008 

 

UNIDADE: JUNDIAÍ 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 
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PROCESSO: 2008.63.04.005391-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO VITTORE VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005392-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALDECIR FERREIRA CARDOSO DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005393-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ALVINO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005395-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JAIME FELIX DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/08/2009 11:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 29/09/2008 12:30:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 13/10/2008 08:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005397-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CAETANO PERRONE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005404-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IVANILDO BELO DE AQUINO 

ADVOGADO: SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005406-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IZAURA NERE VARELA 

ADVOGADO: SP111937 - JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/08/2009 16:00:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 12/11/2008 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) ORTOPEDIA - 

13/11/2008 

13:00:00 3ª) PSIQUIATRIA - 17/11/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005407-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NAOR MALAVAZZI 

ADVOGADO: SP111796 - ROSANGELA CUSTODIO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/08/2009 11:00:00 

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 8 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 8 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

 

EXPEDIENTE Nº 1871/2008 LT 9898 
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2004.61.28.009754-8 - JOSEFA DELFINO DE FREITAS HAISCH (ADV. SP153433 - JOSEFA DELFINO DE 

FREITAS 

HAISCH) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP189942 - IVANISE SERNAGLIA CONCEIÇÃO) 

Oficie-se a CEF para cumprimento da sentença proferida. Prazo de 30 dias. 

Transcorrido o prazo de 90 (noventa) dias, sem que haja manifestação das partes, proceda a Secretaria a baixa 

do 

processo. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

2005.63.04.014234-9 - HENRIQUE OLIVEIRA PESSINI E OUTROS (ADV. SP166138 - LUCIANA OLIVEIRA 

BRUNELLI); CLARICE OLIVEIRA PESSINI ; ADALBERTO PESSINI X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 

173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) 

                       Assim, diante da correção dos valores apurados pela ré, tem-se que a execução de sentença deve ser 

extinta pelo pagamento. 

                       Diante do exposto, JULGO EXTINTA a execução da sentença, em virtude da satisfação da 

obrigação, com 

fulcro no art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

2008.63.04.001400-2 - NELSON PERES DA SILVA (ADV. SP257371 - FERNANDO OLIVEIRA DE 

CAMARGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

       Ante todo o exposto, DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. 

Aguarde-se a realização da perícia psiquiátrica. Com a vinda do laudo pericial, venham conclusos para sentença. 

 

Intimem-se. 

 

2008.63.04.003202-8 - FLAVIO MAZIERO (ADV. SP055050 - OSMAR GERALDO PINHATA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) 

                Posto isto, concedo a antecipação dos efeitos da tutela para determinar à parte ré que proceda à 

retirada 

do nome dos autores do cadastro de inadimplentes do SERASA. Prazo de 10 dias. 

                Oficie-se, para os órgãos referidos, com cópia da presente e da petição inicial. Cite-se. Publique-se. 

Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2008.63.04.004852-8 - RITA DE CASSIA PEREIRA GOMES (ADV. SP111937 - JOAQUIM ROQUE 

NOGUEIRA PAIM) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Vistos. 

Defiro o pedido de realização de perícia psiquiátrica, a qual designo para o dia 29/09/2008, às 11 horas. 

Fica a parte autora intimada de que deverá apresentar todos os documentos, exames médicos etc, da moléstia 

que é 

acometida. 

Intimem-se. 

 

 

2008.63.04.005066-3 - LAIANA DIAS UMBURANAS (ADV. SP093423 - PEDRO LUIZ LESSI RABELLO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

       Apresente a autora Laiana cópia do CPF no prazo de 40 dias. Com o documentos, venham conclusos para 

apreciação do pedido de tutela antecipada. 

Int. 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

 

EXPEDIENTE Nº 2008/6304001872 LT 9899 
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UNIDADE JUNDIAÍ 

 

2008.63.04.004342-7 - MARIA IDALINA DE OLIVEIRA (ADV. SP200576 - CÁSSIA APARECIDA 

BERTASSOLI MENDES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

       Ante o exposto, reconheço a litispendência e declaro EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE 

MÉRITO, nos 

termos do artigo 267, inciso V e parágrafo 3.º, do Código de Processo Civil. Estão as partes desoneradas do 

recolhimento 

de custas processuais e do pagamento de honorários de advogado e de outras verbas de sucumbência, nesta 

instância 

judicial. P.R.I.C. 

 

2005.63.04.012922-9 - THEREZINHA DOMINGUES FRATANTONIO (ADV. SP198325 - TIAGO DE GÓIS 

BORGES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

       Isto posto, conheço dos embargos, e, no mérito, os rejeito, por não ser a sentença omissa, razão pela qual, 

mantenho 

integralmente a sentença proferida. 

 

Outrossim, tendo em vista que foi efetuado depósito judicial em nome da parte autora, ao invés de pagamento 

direto 

conforme constou na sentença, determino que a agência TRF-Jundiaí da Caixa Econômica Federal efetue o 

pagamento à 

parte autora, valendo esta decisão como ALVARÁ JUDICIAL. Transcorrido o prazo de 90 (noventa) dias, sem 

que haja 

manifestação das partes, proceda a Secretaria a baixa do processo. P.R.I. 

 

2008.63.04.004530-8 - ARNALDO VICENTE DA SILVA (ADV. SP175267 - CIDINÉIA APARECIDA DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

       Ante o exposto, reconheço a coisa julgada e declaro EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE 

MÉRITO, nos 

termos do artigo 267, inciso V e parágrafo 3.º, do Código de Processo Civil. 

 

Estão as partes desoneradas do recolhimento de custas processuais e do pagamento de honorários de advogado e 

de 

outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. P.R.I.C. 

 

2007.63.04.004828-7 - CARME PEREIRA (ADV. SP154956 - PAULO AFONSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, reconheço a incompetência absoluta 

deste 

Juizado Especial Federal de Jundiaí para conhecer da presente causa e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM 

RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso IV c.c. parágrafo 3.º, do Código de Processo Civil. 

Estão as partes desoneradas do recolhimento de custas processuais e do pagamento de honorários 

de advogado e de outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2008.63.04.004188-1 - ADEMAR CIRIACO DE OLIVEIRA (ADV. SP201706 - JOSÉ NAZARENO DE 

SANTANA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Ante o exposto, reconheço a litispendência e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE 

MÉRITO, nos 

termos do artigo 267, inciso V e parágrafo 3.º, do Código de Processo Civil. 

 

Estão as partes desoneradas do recolhimento de custas processuais e do pagamento de honorários 

de advogado e de outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. 

 

2008.63.04.001688-6 - RODRIGO ALAN RODRIGUES DE OLIVEIRA (ADV. SP223135 - MÁRCIO PESSINI 

RAIMUNDO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Ante o exposto, declaro extinto o processo sem a resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso III, do 
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Código de 

Processo Civil. 

 

Cancelem-se eventuais outras perícias pendentes de realização. 

 

Sem custas e honorários. 

 

Intime-se o MPF. P.R.I. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, conheço dos embargos, e, 

no 

mérito, os rejeito, por não ser a sentença omissa, razão pela qual, mantenho integralmente a sentença proferida. 

 

P.R.I. 

 

2005.63.04.012544-3 - NAIR LEONARDI MENCHINI (ADV. SP163366 - CARLOS ROBERTO 

BITTENCOURT SILVA) ; 

MARIA DISDIE LEONARDO(ADV. SP163366-CARLOS ROBERTO BITTENCOURT SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2006.63.04.001660-9 - GENTIL BERGAMO (ADV. SP208700 - RODRIGO BENEDITO TAROSSI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2006.63.04.001904-0 - DUZOLINA SANTA ROSA DA ROCHA (ADV. SP208700 - RODRIGO BENEDITO 

TAROSSI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2006.63.04.004062-4 - JOSÉ WANDERLEY ANTONIOLLI (ADV. SP171782 - AUGUSTO THOMÉ DA 

FONSECA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2006.63.04.005328-0 - VALDOMIRO CAREZIA (ADV. SP146621 - MARIA ANGELICA VIEIRA DE 

OLIVEIRA) ; MARIA 

JOSÉ SILVEIRA CAMARGO CAREZIA(ADV. SP146621-MARIA ANGELICA VIEIRA DE OLIVEIRA); 

CINTIA MARA 

CAMARGO CAREZIA(ADV. SP146621-MARIA ANGELICA VIEIRA DE OLIVEIRA); ANDRE HORACIO 

CAMARGO 

CAREZIA(ADV. SP146621-MARIA ANGELICA VIEIRA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. OAB/SP 

173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2006.63.04.005414-3 - ROBERTO CRISTOFOLETTI (ADV. SP191618 - ALTAIR JOSÉ ESTRADA JUNIOR) ; 

MARIA DE 

LOURDES GALVÃO CRISTOFOLETTI(ADV. SP191618-ALTAIR JOSÉ ESTRADA JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

*** FIM *** 

 

2008.63.04.003208-9 - JOSE ALVES DA SILVA (ADV. SP183598 - PETERSON PADOVANI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, declaro extinto o processo sem a resolução do 

mérito, nos 

termos do art. 267, inciso III, do Código de Processo Civil. 

 

Sem custas e honorários. P.R.I. 

 

2008.63.04.001012-4 - JACSELE MAYARA TEIXEIRA (ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora. 
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Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

 

P.R.I. Intime-se o MPF. 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

 

EXPEDIENTE Nº 2008/6304001873 - Lote 9923 

 

UNIDADE JUNDIAÍ 

 

2005.63.04.010180-3 - GUIOMAR DOLORES LORENCINI (ADV. SP171645B - JUSSARA MARIA MORENO 

JACINTHO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Ante todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão deduzida pela parte autora. Sem condenação em 

honorários 

e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2005.63.04.010651-5 - ADAO PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP173909 - LUÍS GUSTAVO MARTINELLI 

PANIZZA e 

ADV. SP029987 - EDMAR CORREIA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pelo autor, para condenar o 

INSS no 

reconhecimento e averbação dos períodos laborados sob condições especiais de 04/03/1981 a 03/05/1985, 

16/12/1985 a 05/08/1987 e de 13/01/1988 a 28/04/1995 no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado. 

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. P.R.I.C 

 

2007.63.04.003675-3 - CARLOS ALBERTO SOUZA (ADV. SP208917 - REGINALDO DIAS DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Ante o exposto, reconheço a incompetência absoluta deste Juizado Especial Federal de Jundiaí para conhecer da 

presente causa, em razão do valor, e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, 

nos termos do 

artigo 267, inciso IV c.c. parágrafo 3.º, do Código de Processo Civil. 

Estão as partes desoneradas do recolhimento de custas processuais e do pagamento de honorários 

de advogado e de outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2007.63.04.006209-0 - MILTON ALVES RIBEIRO (ADV. SP135078 - MARCEL SCARABELIN RIGHI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

"Extingo o processo, sem o julgamento do mérito, nos termos do artigo 51, inciso I da Lei 9.099/95, aplicada 

subsidiariamente à Lei do Juizado Especial Federal nº 10.259/01, tendo em vista o não comparecimento da parte 

autora. 

Anote-se no sistema. Sem custas e honorários nesta instância judicial. NADA MAIS". Para constar, foi lavrado o 

presente 

termo que, lido e achado conforme, vai devidamente assinado. Intime-se. 

 

2007.63.04.003676-5 - SEBASTIÃO NICOLAU MAIA (ADV. SP208917 - REGINALDO DIAS DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar o INSS na CONCESSÃO 

do benefício 

de aposentadoria por tempo de serviço ao autor, com DIB em 06/08/2007 e RMI de R$ 1.572,30 correspondente a 

100% 

do salário de benefício, nos termos da Lei 9.876/99, o qual deverá ser implementado, no prazo máximo de 30 

(trinta dias) 

contados do trânsito em julgado desta sentença, no valor mensal de R$ 1.632,04 para a competência de agosto / 

2008, 
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consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado, que passa a fazer parte integrante desta 

sentença. 

CONDENO, outrossim, o INSS no PAGAMENTO das diferenças acumuladas até a competência de agosto / 

2008, que 

deverá ser realizado após certificado o trânsito em julgado desta decisão, no valor de R$ 23.657,70, observada a 

prescrição qüinqüenal e sem valores a serem renunciados, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial 

deste 

Juizado. 

Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório para pagamento no 

prazo de 

60 (sessenta) dias ou Precatório, conforme o caso e opção a ser manifestada pelo autor em momento oportuno. 

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2007.63.04.005754-9 - JOSÉ DE SOUSA FREIRE (ADV. SP144929 - NADIR DE FATIMA COSTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Posto isto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido da 

parte autora, e condeno o INSS a implantar ao benefício assistencial de prestação continuada de um salário 

mínimo, 

previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição da República, e instituído pela Lei n° 8.742, de 07.12.93, no 

prazo de 30 

(trinta) dias contados desta sentença, independentemente da interposição de eventual recurso, com DIB em 

10/12/2007, 

dada da citação. 

Em razão da natureza alimentar do benefício, bem como em razão das condições de saúde da parte autora, 

antecipo os 

efeitos da tutela jurisdicional, para determinar a implantação imediata do benefício, independentemente da 

interposição de 

eventual recurso em face da presente sentença. 

Condeno ainda o INSS a calcular o valor das prestações vencidas e apresentá-los neste processo, no prazo de 60 

dias da 

ciência desta sentença: 

I - desde 10/12/2007 até a presente data. 

II - Referido calculo deverá ser elaborado de acordo com a Resolução 561/07 do CJF, ou seja, a correção 

monetária dos 

"débitos judiciais previdenciários" deverá ser efetuada com os índices do INPC, a partir de janeiro/2004 

(Estatuto do 

Idoso), em substituição aos índices do IGP-DI. 

III - Acrescido de juros de mora de 1% ao mês a partir da citação. 

Oficie-se. 

Transitado em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório para pagamento no 

prazo de 

60 (sessenta) dias ou Precatório, conforme o caso e opção a ser manifestada pela parte autora em momento 

oportuno. 

Sem honorários advocatícios. 

P.R.I. Intime-se o MPF. 

 

2007.63.04.006232-6 - ORLANDO RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE 

CAMARGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a pretensão deduzida pela parte autora, para condenar o INSS majorar 

o 

coeficiente do salário de benefício, com início na data da DIB, em 21/10/1993, o qual deverá ser implementado, 

no prazo 

de 30 dias contados do trânsito em julgado desta sentença, cujo valor da renda mensal passará para R$ 1.136,99 

(mil, 

cento e trinta e seis reais e noventa e nove centavos), para a competência de agosto de 2008, consoante cálculo 

realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado, que passa a fazer parte integrante desta sentença. 

 

Em razão da natureza alimentar do benefício ora concedido, bem como pelo risco de dano irreparável ou de 

difícil 

reparação na hipótese de eventual demora na implantação da revisão do benefício, concedo desde já a 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/09/2008 1914/2199 

antecipação dos 

efeitos da tutela jurisdicional, para determinar ao INSS a cumprir a sentença, independentemente do trânsito em 

julgado. 

 

CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas desde a DIB em 21/10/1993 até a 

competência de agosto de 2008, que deverá ser realizado após certificado o trânsito em julgado desta decisão, no 

valor 

de R$ 13.469,53 (treze mil, quatrocentos e sessenta e nove reais e cinqüenta e três centavos), observada a 

prescrição 

qüinqüenal, conforme cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado. Expeça-se o ofício requisitório, 

para 

pagamento no prazo de 60 (sessenta) dias. Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, 

nesta 

instância judicial. P.R.I.Oficie-se. 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE AVARE 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 08/09/2008 

 

UNIDADE: AVARÉ 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.08.004176-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SUZANA RODRIGUES DE FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 28/11/2008 09:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 30/09/2008 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.004177-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS CANDIDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 26/11/2008 17:10:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/09/2008 13:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.004178-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUCIA MONTEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 26/11/2008 17:20:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/09/2008 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.004179-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DAVINA ANTUNES DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/01/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.004181-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS DORES FERREIRA PARISCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 09/12/2008 10:10:00 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/09/2008 1915/2199 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 07/10/2008 14:45:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 5 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 5 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 09/09/2008 

 

UNIDADE: AVARÉ 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.08.004192-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELENA DE CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.08.004193-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CELIA REGINA LOPES MELLEM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 28/11/2008 09:10:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/09/2008 09:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.004194-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GABRIELLY DE OLIVEIRA LUCAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.08.004195-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RICARDO SILVIO SHEIK MIRANDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 26/11/2008 17:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/09/2008 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.004196-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GUMERCINDO FERNANDES RODRIGUES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 5 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 5 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 10/09/2008 

 

UNIDADE: AVARÉ 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.08.004158-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AMELIO RIBEIRO DE CAMPOS 

ADVOGADO: SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/02/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.004160-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ AUGUSTO FRANCISCO 

ADVOGADO: SP261822 - THIAGO ROCHA CONTRUCCI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 26/11/2008 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/09/2008 15:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.004161-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE EDSON DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 26/11/2008 17:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/09/2008 12:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.004162-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAZARO JOSE CAMACHO DALA DEA 

ADVOGADO: SP200437 - FABIO CARBELOTI DALA DÉA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.08.004163-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAZARO JOSE CAMACHO DALA DEA 

ADVOGADO: SP200437 - FABIO CARBELOTI DALA DÉA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.08.004164-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO ROBERTO DE MELO 

ADVOGADO: SP200437 - FABIO CARBELOTI DALA DÉA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.08.004165-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA BAPTISTA 

ADVOGADO: SP108976 - CARMENCITA APARECIDA S OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/12/2008 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.004166-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIANA RODRIGUES DE LIMA 

ADVOGADO: SP261822 - THIAGO ROCHA CONTRUCCI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.08.004167-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA CONCEICAO NUNES DA SILVA 

ADVOGADO: SP243990 - MIRELLI APARECIDA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/12/2008 10:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.004168-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA SERGIO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP243990 - MIRELLI APARECIDA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/02/2009 16:00:00 
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PROCESSO: 2008.63.08.004169-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO MORAIS GAUDENCIO 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 01/12/2008 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/09/2008 09:45:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 01/10/2008 09:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.08.004170-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDGAR ROMANO 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/02/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.004171-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MELISSA GRANDINI NARDO 

ADVOGADO: SP129362 - SARA CRISTINA DE SOUZA S CEZAR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.08.004172-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO MELLAO 

ADVOGADO: SP161927 - MARCO AUGUSTO MELLÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.08.004173-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARCY DE SOUZA 

ADVOGADO: SP200437 - FABIO CARBELOTI DALA DÉA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.08.004174-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOEL ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP108976 - CARMENCITA APARECIDA S OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/02/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.004175-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MOACIR FERREIRA 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.08.004180-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLA REGINA RAMOS 

ADVOGADO: SP243990 - MIRELLI APARECIDA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/12/2008 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.004182-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLEBER MIGUEL 

ADVOGADO: SP229807 - ELIANE TAVARES DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 09/12/2008 10:20:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/10/2008 13:15:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 08/10/2008 09:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO 
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AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.08.004183-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA MARIA ESTEVAN 

ADVOGADO: SP229807 - ELIANE TAVARES DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 01/12/2008 13:00:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 01/10/2008 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.08.004184-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ILZA DA SILVA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP120036 - CELIA VITORIA DIAS DA SILVA SCUCUGLIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/02/2009 17:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.004185-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA GRACIA FERREIRA BRITTO 

ADVOGADO: SP213900 - HELEN SILVA MENDONÇA PAULIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/01/2009 09:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.004186-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELO BRITTO 

ADVOGADO: SP213900 - HELEN SILVA MENDONÇA PAULIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/01/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.004187-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZA NUNES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 01/12/2008 13:10:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/09/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.004188-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA DOMINGUES 

ADVOGADO: SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 01/12/2008 13:20:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/09/2008 15:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.004189-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MADALENA DE JESUS ALVES 

ADVOGADO: SP213900 - HELEN SILVA MENDONÇA PAULIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 15/12/2008 09:10:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 14/10/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.004190-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA DA SILVA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/03/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.004191-0 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA IRACEMA MOLINA 

ADVOGADO: SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 03/12/2008 09:10:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 03/10/2008 09:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.004197-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUCIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 09/12/2008 10:30:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 30/09/2008 09:40:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 08/10/2008 09:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.08.004198-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANNA PAULINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP179738 - EDSON RICARDO PONTES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/12/2008 09:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.004199-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MAURICIO FERRAZOLI 

ADVOGADO: SP159250 - GILBERTO JOSÉ RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.08.004200-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP159250 - GILBERTO JOSÉ RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.08.004201-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DELFINO PEREIRA DA CRUZ 

ADVOGADO: SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.08.004202-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIA DEZIRO MAGALHAES 

ADVOGADO: SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.08.004203-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALICE RESENDE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.08.004204-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GUSTAVO REBEQUE MACHADO 

ADVOGADO: SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 09/12/2008 10:40:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/09/2008 11:15:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 08/10/2008 09:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 
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PROCESSO: 2008.63.08.004205-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA FIORATO DA FONSECA 

ADVOGADO: SP242739 - ANDRE LUIS MATTOS SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 01/12/2008 13:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/09/2008 12:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.004206-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DIEGO NEEMIAS COTULIO 

ADVOGADO: SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 09/12/2008 10:50:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/09/2008 15:30:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 08/10/2008 09:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.08.004207-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALFREDO ALCINDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.08.004208-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FERNANDO PEREIRA DAMIAO 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.08.004209-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO NILSON DE ALMEIDA BARBOSA 

ADVOGADO: SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 01/12/2008 13:40:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/09/2008 10:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.004210-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAERCIO TEOBALDO 

ADVOGADO: SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 15/12/2008 09:20:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 14/10/2008 12:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.004211-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM GONCALVES 

ADVOGADO: SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 01/12/2008 13:50:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/09/2008 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.004212-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO ERNESTO ORTEGA 

ADVOGADO: SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 15/12/2008 09:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 14/10/2008 12:30:00 
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PROCESSO: 2008.63.08.004213-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PLATINI FILHO 

ADVOGADO: SP213766 - MILENA SENIS OLIVEIRA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.08.004214-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO LAURIANO DE JESUS 

ADVOGADO: SP146008 - LUCIANO GUANAES ENCARNACAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.08.004215-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENJAMIM OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP146008 - LUCIANO GUANAES ENCARNACAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.08.004216-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AMADO HERGESSE DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/01/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.004217-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ISLAINE APARECIDA AMARAL TELES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 01/12/2008 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/10/2008 14:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.004218-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CELIA ROSA MARTINS DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 09/12/2008 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 03/10/2008 09:30:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 08/10/2008 09:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.08.004219-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO LUIZ DE OLIVEIRA FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 03/12/2008 09:20:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 03/10/2008 12:15:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 51 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 51 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 11/09/2008 

 

UNIDADE: AVARÉ 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.08.004239-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA GARBIM BARBOZA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 02/12/2008 10:20:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/10/2008 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.004240-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO FOGACA DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 2 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 2 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 12/09/2008 

 

UNIDADE: AVARÉ 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.08.004246-0 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: JUIZ FEDERAL DA 1ª VARA DE EXECUÇÃO FISCAL DE VITÓRIA - ES 

DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AVARÉ 

 

PROCESSO: 2008.63.08.004260-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO UMBERTO FIORUCI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 02/12/2008 17:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/10/2008 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.004261-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SUELI MARIA MARCOLINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 09/12/2008 17:40:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 07/10/2008 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.004262-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GENI DE BARROS PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 09/12/2008 17:50:00 

PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 08/10/2008 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.004263-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ISABEL DE FATIMA AMARAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 02/12/2008 17:40:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/10/2008 12:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.004265-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GILBERTO ALVES FEITOSA FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 02/12/2008 17:50:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/10/2008 15:45:00 

 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/09/2008 1923/2199 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 6 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 6 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MOGI DAS CRUZES 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE MOGI DAS CRUZES 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA N.º 32/2008 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS NO PERÍODO DE 08/09/2008 a 12/08/2008 

 

NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS EM QUE HOUVER DESIGNAÇÃO DE PERÍCIA MÉDICA, 

FICAM AS 

PARTES INTIMADAS PARA APRESENTAR QUESITOS E INDICAR ASSISTENTE TÉCNICO NO PRAZO 

DE 10 (DEZ) 

DIAS (ART. 12, § 2º, DA LEI 10.259/01). FICA A PARTE AUTORA INTIMADA PARA COMPARECER NOS 

DIAS E 

HORÁRIOS INDICADOS PARA A REALIZAÇÃO DAS PERÍCIAS E AUDIÊNCIA, COMPETINDO AOS 

ADVOGADOS 

CONSTITUÍDOS COMUNICAR A SEUS CLIENTES DAS DATAS RESPECTIVAS. FICA A PARTE 

AUTORA 

CIENTIFICADA DE QUE O NÃO COMPARECIMENTO À PERÍCIA IMPLICA EM PRECLUSÃO DA 

PROVA TÉCNICA, 

SALVO QUANDO COMPROVADO, NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS, QUE A AUSÊNCIA DECORREU DE 

MOTIVO DE 

FORÇA MAIOR. FICA DISPENSADA A PRESENÇA DA PARTE E DE SEUS PROCURADORES ÀS 

AUDIÊNCIAS 

DESIGNADAS COMO PAUTA EXTRA. A APRECIAÇÃO DE EVENTUAIS PEDIDOS DE ANTECIPAÇÃO 

DOS EFEITOS 

DA TUTELA NOS PROCESSOS COM PERÍCIA MEDICA DESIGNADA FICA POSTERGADA PARA APÓS 

A ENTREGA 

DO LAUDO PERICIAL.  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 08/09/2008 

 

UNIDADE: MOGI DAS CRUZES 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007370-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JULIO FRANCISCO DE LIMA 

ADVOGADO: SP242948 - BRUNO ANGELO STANCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 21/11/2008 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007371-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALTEMAR DE OLIVEIRA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 16/02/2009 16:45:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 01/12/2008 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007372-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO RODRIGUES DE OLIVEIRA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 16/02/2009 16:45:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 21/11/2008 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007373-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AMELIA DE ARAUJO BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 16/02/2009 09:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 19/01/2009 12:30:00 2ª) CLÍNICA GERAL - 22/01/2009 13:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007374-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARMELINA FRANCELINA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 09/03/2009 09:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 19/01/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007375-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLEITON DOMINGUES DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 09/03/2009 09:15:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 01/12/2008 09:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007376-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA NEUZA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP242948 - BRUNO ANGELO STANCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 19/01/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007377-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARIOVANTE JOSE DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP133082 - WILSON RESENDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 19/01/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007378-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AUGUSTO RODRIGUES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 09/03/2009 09:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 19/01/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007379-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS FONSECA MATTOS 

ADVOGADO: SP133082 - WILSON RESENDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 19/01/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007380-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DOURADO DA SILVA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP259291 - SIMONE CUSTODIO GONZAGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 21/01/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007381-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RENATO RIBEIRO 
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ADVOGADO: SP196473 - JOAO FERNANDO RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 19/01/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007382-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DEVAIR PEREIRA JAQUES 

ADVOGADO: SP196473 - JOAO FERNANDO RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 19/01/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007383-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO TEIXEIRA COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 09/03/2009 09:45:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 26/11/2008 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007384-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CLÁUDIO MARTINS RABELLO 

ADVOGADO: SP196473 - JOAO FERNANDO RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 19/01/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007385-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSALVO VALENTIM DE MIRANDA 

ADVOGADO: SP196473 - JOAO FERNANDO RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 19/01/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007386-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDEVALDO DE LARA RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 09/03/2009 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/01/2009 15:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007387-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IOLANDA ALVES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP196473 - JOAO FERNANDO RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 26/11/2008 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007388-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JAIR APARECIDO TABORDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 09/03/2009 10:15:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 26/11/2008 16:30:00 2ª) CLÍNICA GERAL - 26/01/2009 14:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007389-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSA CEZAR DE TOLEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 09/03/2009 10:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/01/2009 08:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007390-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDINEI SILVA DE ABREU 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 09/03/2009 10:45:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/01/2009 15:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007391-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO VIEIRA RISATTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 09/03/2009 11:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/01/2009 08:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007392-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANDREZA FERREIRA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 09/03/2009 11:15:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 01/12/2008 10:00:00 2ª) ORTOPEDIA - 20/01/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007393-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELCIO AUGUSTO RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 09/03/2009 11:30:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 17/11/2008 08:20:00 2ª) NEUROLOGIA - 26/11/2008 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007394-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO INACIO DE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 09/03/2009 11:45:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 28/11/2008 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007395-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MABIA FIALHO DA SILVA 

ADVOGADO: SP196473 - JOAO FERNANDO RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/01/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007396-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARILU ROSARIO DE PAULA OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 09/03/2009 14:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/01/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007397-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ROCHA TEIXEIRA SOARES 

ADVOGADO: SP196473 - JOAO FERNANDO RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/01/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007398-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ERNST FRIEDRICH GUNTER RELLER 

ADVOGADO: SP206813 - LILIAN DE FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007399-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JAYME PINHAL DE FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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CONCILIAÇÃO: 09/03/2009 14:15:00 

PERÍCIA: OTORRINOLARINGOLOGIA - 10/10/2008 10:00:00 2ª) CLÍNICA GERAL - 26/01/2009 15:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007400-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADINELIA MARIA DE JESUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 09/03/2009 14:30:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 17/11/2008 08:40:00 2ª) NEUROLOGIA - 28/11/2008 15:00:00 3ª) ORTOPEDIA - 

20/01/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007401-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO AUGUSTO 

ADVOGADO: SP208949 - ALEXSANDRO MENEZES FARINELI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/01/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007402-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELISEU TEODORO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP208949 - ALEXSANDRO MENEZES FARINELI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 14/10/2008 15:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007403-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA ALVES MODESTO 

ADVOGADO: SP208949 - ALEXSANDRO MENEZES FARINELI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/01/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007404-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DOMINGAS DE MENDONÇA 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007405-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PUREZA FERREIRA REIS 

ADVOGADO: SP196473 - JOAO FERNANDO RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 21/01/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007406-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP208949 - ALEXSANDRO MENEZES FARINELI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 28/11/2008 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007408-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADEILDE MACIEL DA SILVA 

ADVOGADO: SP156111 - ELY SOARES CARDOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 21/01/2009 08:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007409-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CRISTIANO DE SOBRAL 

ADVOGADO: SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 21/01/2009 08:00:00 2ª) CLÍNICA GERAL - 26/01/2009 16:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007411-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA APARECIDA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP198497 - LAVERIA MARIA SANTOS LOURENCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: OTORRINOLARINGOLOGIA - 10/10/2008 10:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007412-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP233368 - MARCIO PIMENTEL CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007413-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS MEDRADO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP198497 - LAVERIA MARIA SANTOS LOURENCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 21/01/2009 08:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007415-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IVANI APARECIDA BANDO 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007416-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NICANOR NOGUEIRA 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007417-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IRINEU LINDOLPHO BIANO 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007418-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA BEATRIZ DA SILVA 

ADVOGADO: SP143834 - JOSE GUSTAVO FERREIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007419-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL MOURA SOBRINHO 

ADVOGADO: SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 17/11/2008 09:00:00 2ª) ORTOPEDIA - 21/01/2009 08:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007420-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA PEIXOTO DE BRITO 

ADVOGADO: SP245614 - DANIELA DELFINO FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 21/01/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007421-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: LEVIO EDIO LUIZ 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007422-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ISMAR DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP259291 - SIMONE CUSTODIO GONZAGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/01/2009 13:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007423-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ISAIAS DE JESUS 

ADVOGADO: SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 21/01/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007424-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA GOMES SIMOES 

ADVOGADO: SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 28/11/2008 16:00:00 2ª) CLÍNICA GERAL - 27/01/2009 13:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007425-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IRACEMA SANTOS 

ADVOGADO: SP196473 - JOAO FERNANDO RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 21/01/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007426-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IZAEL GOMES 

ADVOGADO: SP267006 - LUCIANO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007427-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIANO DUARTE RIBEIRO 

ADVOGADO: SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 28/11/2008 16:30:00 2ª) ORTOPEDIA - 21/01/2009 10:00:00 

 

3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007407-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LIBERTINA DA SILVA 

ADVOGADO: SP201706 - JOSÉ NAZARENO DE SANTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007410-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OLIVEIRA E SILVA 

ADVOGADO: SP220411A - FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007414-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON DE AVILA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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ADVOGADO: SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 55 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 3 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 58 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 09/09/2008 

 

UNIDADE: MOGI DAS CRUZES 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007428-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DENILSON LUIS FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 09/03/2009 14:45:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 21/01/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007429-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AILTHON NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP204510 - FLAVIA BARBOSA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007430-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP141670 - GUILHERME ROSSI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 17/11/2008 09:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007431-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: POSSIDÔNIO ALVES COELHO 

ADVOGADO: SP186299 - ANGELA FABIANA QUIRINO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 21/01/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007432-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LIBERATO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 09/03/2009 15:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 17/11/2008 09:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007433-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANDRELINO DE MOURA 

ADVOGADO: SP057790 - VAGNER DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 21/01/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007434-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE VIEIRA DA COSTA 

ADVOGADO: SP175602 - ANGELITA APARECIDA STEIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 21/01/2009 11:30:00 
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PROCESSO: 2008.63.09.007435-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO GOMES SERRANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 09/03/2009 09:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 21/01/2009 11:30:00 2ª) CLÍNICA GERAL - 27/01/2009 14:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007436-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SINDAURA FERNANDES FRANCISCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 09/03/2009 15:15:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 21/01/2009 12:00:00 2ª) CLÍNICA GERAL - 27/01/2009 14:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007437-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAOLO ROCCI BERNARDES 

ADVOGADO: SP276750 - ANDREA DE OLIVEIRA VALENTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 17/11/2008 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007438-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA EXCELSA MENDONCA DA COSTA 

ADVOGADO: SP276750 - ANDREA DE OLIVEIRA VALENTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 21/01/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007439-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NELI MARTA DA SILVA 

ADVOGADO: SP276750 - ANDREA DE OLIVEIRA VALENTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 21/01/2009 12:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007440-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARGARIDA BORGES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 09/03/2009 15:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 21/01/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007441-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LADEMIR ISRAEL FERNANDES 

ADVOGADO: SP276750 - ANDREA DE OLIVEIRA VALENTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 03/12/2008 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007442-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RENATA CRISTINA DA SILVA PIRES 

ADVOGADO: SP276750 - ANDREA DE OLIVEIRA VALENTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 21/01/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007443-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO NEVES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 09/03/2009 15:45:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 17/11/2008 10:20:00 
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PROCESSO: 2008.63.09.007444-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GILZA CELESTE OLIVEIRA CORREA 

ADVOGADO: SP276750 - ANDREA DE OLIVEIRA VALENTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 17/11/2008 10:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007445-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MAURICIO DE OLIVEIRA ROSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 09/03/2009 16:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/01/2009 15:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007446-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APPARECIDA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 09/03/2009 16:15:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 21/01/2009 14:00:00 2ª) CLÍNICA GERAL - 27/01/2009 15:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007447-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALDA DUQUE RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 09/03/2009 16:30:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 17/11/2008 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007448-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CHOU SHIH HSIUNG 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/04/2009 14:00:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 15/01/2009 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007449-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP117167 - MERCIA REGINA RODRIGUES CAMARGO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 21/01/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007450-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AUGUSTO BARBOSA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 09/03/2009 16:45:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 03/12/2008 14:30:00 2ª) ORTOPEDIA - 21/01/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007451-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA CRISTINA NUNES 

ADVOGADO: SP265644 - ELIANE SILVA BARBOSA MIRANDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/04/2009 13:00:00 

PERÍCIA: OTORRINOLARINGOLOGIA - 10/10/2008 10:40:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 15/01/2009 09:00:00 

(NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007452-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AGENOR MARIANO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP225305 - MARINA DE FATIMA PAIVA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 17/11/2008 11:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007453-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EUCLIDES ROLIM CORDEIRO 

ADVOGADO: SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 21/01/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007454-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIANA FERNANDES 

ADVOGADO: SP137684 - MARIA NEIDE BATISTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/04/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007455-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ANTONIO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP157396 - CLARICE FERREIRA GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 21/01/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007456-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: YEDA MARIA DA SILVA WENDLING 

ADVOGADO: SP157396 - CLARICE FERREIRA GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 23/01/2009 08:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007457-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA EDNA DA SILVA GOMES 

ADVOGADO: SP267006 - LUCIANO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 17/11/2008 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007458-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BRAGA 

ADVOGADO: SP127428 - LEILA THEREZINHA DE JESUS VELOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 17/11/2008 12:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007459-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO GONÇALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 23/01/2009 08:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007460-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARLINDA MARIA DE JESUS BAJTALO 

ADVOGADO: SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 23/01/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007461-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA CARACA CASTILHO 

ADVOGADO: SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 23/01/2009 09:30:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 34 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 34 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 10/09/2008 

 

UNIDADE: MOGI DAS CRUZES 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007462-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDO INACIO MATOS 

ADVOGADO: SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007463-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARILENE RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 23/01/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007464-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALEGARIO DA COSTA DE JESUS 

ADVOGADO: SP207980 - LUCIANA FERREIRA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 23/01/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007465-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LOURIVAL HILARIO DO PRADO 

ADVOGADO: SP133082 - WILSON RESENDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 23/01/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007466-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLEMILDA VICENTINA DE OLIVEIRA SANTOS 

ADVOGADO: SP133082 - WILSON RESENDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/01/2009 16:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007467-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA YOSHIKO FUWA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007468-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA MARQUES TORRES BESERRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 09/03/2009 09:15:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 03/12/2008 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007469-9 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JANETE APARECIDA LUZ 

ADVOGADO: SP161010 - IVÄNIA JONSSON STEIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 23/01/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007470-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BARBARA CRISTINA SALOMAO SANTOS CASSIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 09/03/2009 09:15:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 23/01/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007471-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA CORREA ROELA 

ADVOGADO: SP084516 - MARIA SOARES RODRIGUES MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 23/01/2009 12:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007472-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE TAVARES DA ROSA 

ADVOGADO: SP248980 - GLAUCIA DO CARMO GERALDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/01/2009 09:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007473-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JAMILLO ABDALLA FILHO 

ADVOGADO: SP228624 - ISAC ALBONETI DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 10/12/2008 15:00:00 2ª) ORTOPEDIA - 23/01/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007474-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO DE SOUZA BRITO 

ADVOGADO: SP228624 - ISAC ALBONETI DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 14/10/2008 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007475-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA EDUARDA DA SILVA LIMA 

ADVOGADO: SP228624 - ISAC ALBONETI DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 23/01/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007476-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO CORREA DE BRITO 

ADVOGADO: SP154269 - PATRÍCIA MACHADO DO NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/01/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007477-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO PALACIOS SIMON 

ADVOGADO: SP129090 - GABRIEL DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007478-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: LUIZ CARLOS APARECIDO IDALGO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 09/03/2009 09:30:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 17/11/2008 12:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007479-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EULINA OLIVEIRA MOITINHO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP129090 - GABRIEL DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007480-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DE SOUZA 

ADVOGADO: SP129090 - GABRIEL DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 23/01/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007481-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL DOS SANTOS VISITARIO 

ADVOGADO: SP129090 - GABRIEL DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007482-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MILTO SERGIO DE PAULA 

ADVOGADO: SP129090 - GABRIEL DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007483-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARIOVALDO LUIZ DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP129090 - GABRIEL DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 23/01/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007484-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEANDRO PEREIRA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007485-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AILTON NEVES DIAS 

ADVOGADO: SP165050 - SILAS DOS SANTOS CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 03/12/2008 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007486-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO SILVESTRE JORGE 

ADVOGADO: SP104350 - RICARDO MOSCOVICH 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 03/12/2008 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007487-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AGENOR ANTONIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP144422 - LUZIA PAZ DA SILVA CRUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2008.63.09.007488-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: KELLY APARECIDA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP225305 - MARINA DE FATIMA PAIVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 03/12/2008 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007489-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSENDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP129090 - GABRIEL DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 17/11/2008 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007490-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA FERREIRA DE MENDONCA 

ADVOGADO: SP144422 - LUZIA PAZ DA SILVA CRUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007491-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL FERNANDES DA ENCARNACAO 

ADVOGADO: SP225072 - RENATO DOS SANTOS GOMEZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 17/11/2008 13:20:00 2ª) CLÍNICA GERAL - 28/01/2009 10:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007492-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL VIEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP129090 - GABRIEL DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 23/01/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007493-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EVERALDO BENEDITO DA SILVA 

ADVOGADO: SP225072 - RENATO DOS SANTOS GOMEZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 17/11/2008 13:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007494-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIAS ALVES DE BRITO FILHO 

ADVOGADO: SP129090 - GABRIEL DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 23/01/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007495-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GUSTAVO LUCIO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP242869 - ROBSON HORTA ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 17/11/2008 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007496-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDO FRANCISCO DA SILVA 

ADVOGADO: SP129090 - GABRIEL DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 23/01/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007497-3 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RAFAELA DE OLIVEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP226925 - ELIANE MAEKAWA HARADA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/03/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007498-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AILSON DA SILVA 

ADVOGADO: SP225072 - RENATO DOS SANTOS GOMEZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/10/2008 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007499-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP129090 - GABRIEL DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 05/12/2008 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007500-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ISABEL CRISTINA DA COSTA 

ADVOGADO: SP129090 - GABRIEL DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/01/2009 08:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007501-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL PAIXAO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP129090 - GABRIEL DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/01/2009 08:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007502-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RUI TERAO 

ADVOGADO: SP133060 - MARCELO MARCOS ARMELLINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007503-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CASTOR 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007504-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO PEREIRA DE MENEZES 

ADVOGADO: SP225072 - RENATO DOS SANTOS GOMEZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/01/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007505-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOÃO OLIMPIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007506-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ HENRIQUE FERREIRA 

ADVOGADO: SP273601 - LETICIA DA SILVA GUEDES 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/10/2008 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007507-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ORLANDO DE MELO FRANCO 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007508-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DELMO MARTINS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007509-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUZEMAR JUSTINO 

ADVOGADO: SP225072 - RENATO DOS SANTOS GOMEZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 17/11/2008 14:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007510-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GILBERTO AUGUSTO SIQUEIRA DA CUNHA 

ADVOGADO: SP225072 - RENATO DOS SANTOS GOMEZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/01/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007511-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL MARQUES PEREIRA 

ADVOGADO: SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/01/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007512-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AUREA PINHEIRO BRANDAO 

ADVOGADO: SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 17/11/2008 14:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007513-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CALAZANS DA FONSECA 

ADVOGADO: SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007514-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO ANTONIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/10/2008 10:00:00 2ª) PSIQUIATRIA - 17/11/2008 15:00:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 53 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 53 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 11/09/2008 
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UNIDADE: MOGI DAS CRUZES 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007515-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JAIR FRANCISCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007516-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA MARIA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 09/03/2009 09:45:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/10/2008 10:30:00 2ª) ORTOPEDIA - 26/01/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007517-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ERALDO GONÇALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 09/03/2009 09:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/01/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007518-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARMANDO DUES GIL 

ADVOGADO: SP157946 - JEFFERSON MAIOLINE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 28/10/2008 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007519-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ISRAEL GONÇALVES RIBEIRO 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007520-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALBINO PRADO 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007521-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSÉ EDUARDO SANTANA LEITE 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007522-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MOACIR PRADO 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007523-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BATISTA DA SILVA JUNIOR 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007524-2 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO APARECIDO PETRIAGGI 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007525-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARIOVALDO PINTO 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007526-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JAIR APARECIDO DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 09/03/2009 09:45:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 05/12/2008 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007527-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCILIA MASTROMONICO 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007528-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NOZOR ROBERTO DA COSTA 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007529-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NOZOR ROBERTO DA COSTA 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007530-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GIVALDO VIEIRA BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 09/03/2009 10:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 17/11/2008 15:20:00 2ª) NEUROLOGIA - 05/12/2008 15:30:00 3ª) ORTOPEDIA - 

26/01/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007531-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO LEITE RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007532-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL FARIA DOS REIS 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007533-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CELCINO ALVES PEREIRA 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007534-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: JOSE ROBERTO RAMOS FALCONI 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007535-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO RAMOS FALCONI 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007536-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GIRO UENO 

ADVOGADO: SP097855 - CARLOS ELY MOREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007537-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO JOSE DE CAMPOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007538-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEIDE IOLANDA FLORENCIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 09/03/2009 10:15:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/01/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007539-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALFREDO JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP129090 - GABRIEL DE SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007540-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM CHAGAS 

ADVOGADO: SP129090 - GABRIEL DE SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007541-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DOMINGOS 

ADVOGADO: SP129090 - GABRIEL DE SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007542-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADILSON DELFINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 09/03/2009 10:00:00 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 14/10/2008 15:40:00 2ª) ORTOPEDIA - 26/01/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007543-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CIRLENE APARECIDA SEVERINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 09/03/2009 10:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/01/2009 12:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007544-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BRAZ VICENTE DE LIMA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 09/03/2009 10:15:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/01/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007545-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARACI ALMEIDA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 09/03/2009 10:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/01/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007546-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MERCES DE JESUS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007547-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARNALDO CARDOSO DA SILVA 

ADVOGADO: SP245614 - DANIELA DELFINO FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007548-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOÃO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 17/11/2008 15:40:00 2ª) NEUROLOGIA - 05/12/2008 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007549-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SIRLENE ALVES COSTA 

ADVOGADO: SP069389 - LUIZ FERNANDO DA SILVA RAMOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007550-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO MASSAKI SAKAMOTO 

ADVOGADO: SP245614 - DANIELA DELFINO FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007551-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARTA ABIGAIL COPPE 

ADVOGADO: SP164314 - MARLEY CRISTINA DE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007552-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANDREIA SIQUEIRA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP159238 - ARMANDO MIANI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/01/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007553-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RENILSON RERIS CARDOSO 

ADVOGADO: SP245614 - DANIELA DELFINO FERREIRA 

RÉU: UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007554-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARILDA APARECIDA MARGARIDA 
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ADVOGADO: SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 05/12/2008 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007555-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JULIA TEIXEIRA DA CONCEIÇÃO 

ADVOGADO: SP159238 - ARMANDO MIANI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/10/2008 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007556-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SIRLENE ALVES DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP194818 - BRUNO LEONARDO FOGAÇA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/01/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007557-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADRIANO INACIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP123438 - NADIA MARIA DE SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007558-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CELIA MARIA PEDRO DE LIMA 

ADVOGADO: SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/03/2009 15:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/10/2008 11:30:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 16/01/2009 09:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007559-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FELICIANO DA SILVA 

ADVOGADO: SP129090 - GABRIEL DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007560-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NILDE MARIA MORAU 

ADVOGADO: SP163733 - LÁZARO TOMAZ DE LIMA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007561-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DIUNISIA MARIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 17/11/2008 16:00:00 2ª) ORTOPEDIA - 27/01/2009 08:30:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 47 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 47 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 12/09/2008 

 

UNIDADE: MOGI DAS CRUZES 
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I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007562-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEIDE PIRES DE CASTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 09/03/2009 11:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 28/01/2009 08:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007563-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JESUS LUIZ FURIM 

ADVOGADO: SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007564-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE CELESTINO 

ADVOGADO: SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007565-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DURVALINA RIBEIRO PRADO 

ADVOGADO: SP204510 - FLAVIA BARBOSA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007566-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES PEREIRA SOUZA 

ADVOGADO: SP245468 - JOÃO FRANCISCO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 28/01/2009 08:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007567-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO JACINTO DO CARMO 

ADVOGADO: SP010227 - HERTZ JACINTO COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 28/01/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007568-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SILVANA FERREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 09/03/2009 11:00:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 05/12/2008 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007569-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NATALINA CANDIDA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 09/03/2009 11:15:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 21/10/2008 09:00:00 2ª) ORTOPEDIA - 28/01/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007570-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: INEZ PEREIRA ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 09/03/2009 11:15:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 21/10/2008 09:30:00 2ª) ORTOPEDIA - 28/01/2009 10:00:00 
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PROCESSO: 2008.63.09.007571-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTERINO VENTURA COSTA 

ADVOGADO: SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 10/12/2008 13:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007572-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ROSA DE SOUZA ZANELA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 09/03/2009 11:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 28/01/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007573-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON BERNARDES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 09/03/2009 11:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 28/01/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007574-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRA FERREIRA DE MORAIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 09/03/2009 11:45:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 10/12/2008 13:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007576-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO SOCORRO ANDRADE NERI 

ADVOGADO: SP270354 - VANESSA MARTINS DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 21/10/2008 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007577-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA MARIA DA CONCEICAO LEITE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007578-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEIDE RIBEIRO DE JESUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 09/03/2009 11:45:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 02/02/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007579-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA INEZ DO NASCIMENTO VIEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007580-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA MARIA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 09/03/2009 14:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 17/11/2008 16:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007581-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: KIMIKO TADASI 

ADVOGADO: SP254746 - CINTIA DE SOUZA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007582-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: YOSHIKO AOSAKI 

ADVOGADO: SP267410 - DENISE CORREIA TEIXEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 28/01/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007583-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE TOSTA BARBOSA 

ADVOGADO: SP110665 - JOSE CARLOS CARDOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/04/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007585-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSÉ EUFRÁSIO COUTO 

ADVOGADO: SP161010 - IVÄNIA JONSSON STEIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007586-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GILMAR SILVA 

ADVOGADO: SP270354 - VANESSA MARTINS DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 10/12/2008 14:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007587-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOVITA DIAS 

ADVOGADO: SP233167 - GEANE RIBEIRO CALAMARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 17/11/2008 16:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007588-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RAIMUNDO NASCIMENTO FROIS 

ADVOGADO: SP270354 - VANESSA MARTINS DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 28/01/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007589-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RITA DE CASSIA FELERMINO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP203300 - AFONSO CARLOS DE ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 10/12/2008 14:30:00 2ª) ORTOPEDIA - 28/01/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007590-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IRACEMA CUSTODIO MAIA 

ADVOGADO: SP270354 - VANESSA MARTINS DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 21/10/2008 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007591-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JULIO ROBERTO DA SILVA 

ADVOGADO: SP253759 - TÂNIA APARECIDA FONSECA BISPO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 01/12/2008 09:40:00 2ª) NEUROLOGIA - 10/12/2008 14:45:00 
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PROCESSO: 2008.63.09.007592-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIA DE PAIVA 

ADVOGADO: SP104448 - MARCIO SHIGUEYUKI NAKANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 21/10/2008 11:00:00 2ª) PSIQUIATRIA - 01/12/2008 10:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007593-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MAYUMI URIE 

ADVOGADO: SP270354 - VANESSA MARTINS DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007594-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANGELA DA SILVA 

ADVOGADO: SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007595-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: KORETADA MINE 

ADVOGADO: SP164348 - FRANCISCO GUILHERMINO DA SILVA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007596-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ESEQUIEL POMPEO DOS REIS 

ADVOGADO: SP203300 - AFONSO CARLOS DE ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 28/01/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007597-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NILTON DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP129197 - CARLOS ALBERTO ZAMBOTTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 28/01/2009 12:00:00 

 

3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007575-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ MATIAS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP178099 - SANDRA DO VALE SANTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007584-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EUSAI CELESTINA DIAS 

ADVOGADO: SP118581 - CLAUDEMIR CELES PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/04/2009 13:00:00 

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 34 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 2 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 36 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
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DECISÕES/DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES FEDERAIS DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

 

EXPEDIENTE N.° 0148/2008 

 

2006.63.09.002185-6 - VALENTINA AVANIR RINALDI (ADV. SP067655 - MARIA JOSE FIAMINI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da sentença, apresentado pelo 

Réu, no 

efeito devolutivo, na forma do art. 43 da Lei n. 9.099/95.Não obstante, fica vedada a execução provisória 

relativamente 

aos atrasados, em atenção às disposições contidas nos artigos 16 e 17 da Lei n. 10.259/01, eis que o cumprimento 

da 

sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data de sua 

prolação.Intime-se a 

parte contrária para contra-razões.Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o 

caso, o 

Ministério Público Federal. Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste 

Juizado.Cumpra-se." 

 

2006.63.09.002710-0 - LECI SOARES (ADV. SP074940 - MARCIA TERESA DE CASTILHO MOREIRA 

PASSOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da sentença, 

apresentado pelo 

Réu, no efeito devolutivo, na forma do art. 43 da Lei n. 9.099/95.Não obstante, fica vedada a execução provisória 

relativamente aos atrasados, em atenção às disposições contidas nos artigos 16 e 17 da Lei n. 10.259/01, eis que o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data de 

sua 

prolação.Intime-se a parte contrária para contra-razões.Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação 

destas, 

intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma 

Recursal 

deste Juizado.Cumpra-se." 

 

2006.63.09.003653-7 - SUMIKO SHIMAHARA - REPRESENTADA POR SIDNEY A. DE MORAES (ADV. 

SP180359 - 

ALETHEA CRISTINE DE ALMEIDA FEITAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Recebo o recurso da sentença, apresentado pelo Réu, no efeito devolutivo, na forma do art. 43 da Lei n. 

9.099/95.Não 

obstante, fica vedada a execução provisória relativamente aos atrasados, em atenção às disposições contidas nos 

artigos 

16 e 17 da Lei n. 10.259/01, eis que o cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em 

julgado, 

com efeitos retroativos à data de sua prolação.Intime-se a parte contrária para contra-razões.Decorrido o prazo 

legal, com 

ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. Nada sendo requerido, 

distribua-se o 

processo à Turma Recursal deste Juizado.Cumpra-se." 

 

2006.63.09.003710-4 - ELIAS TEIXEIRA DA CRUZ (ADV. SP245468 - JOÃO FRANCISCO DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da sentença, apresentado pelo 

Réu, no 

efeito devolutivo, na forma do art. 43 da Lei n. 9.099/95.Não obstante, fica vedada a execução provisória 

relativamente 

aos atrasados, em atenção às disposições contidas nos artigos 16 e 17 da Lei n. 10.259/01, eis que o cumprimento 

da 

sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data de sua 

prolação.Intime-se a 

parte contrária para contra-razões.Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o 

caso, o 

Ministério Público Federal. Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste 
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Juizado.Cumpra-se." 

 

2006.63.09.005070-4 - MICHELE MARIA DA SILVA (ADV. SP227995 - CASSIANA RAPOSO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da sentença, apresentado pelo Réu, no efeito 

devolutivo, 

na forma do art. 43 da Lei n. 9.099/95.Não obstante, fica vedada a execução provisória relativamente aos 

atrasados, em 

atenção às disposições contidas nos artigos 16 e 17 da Lei n. 10.259/01, eis que o cumprimento da sentença dar-

se-á 

tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data de sua prolação.Intime-se a parte 

contrária para 

contra-razões.Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério 

Público 

Federal. Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado.Cumpra-se." 

 

2007.63.09.002520-9 - MARIA DAS GRAÇAS RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP215398 - MIGUEL ULISSES 

ALVES 

AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da 

sentença, 

apresentado pelo Réu, no efeito devolutivo, na forma do art. 43 da Lei n. 9.099/95.Não obstante, fica vedada a 

execução 

provisória relativamente aos atrasados, em atenção às disposições contidas nos artigos 16 e 17 da Lei n. 

10.259/01, eis 

que o cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à 

data de 

sua prolação.Intime-se a parte contrária para contra-razões.Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação 

destas, 

intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma 

Recursal 

deste Juizado.Cumpra-se." 

 

2007.63.09.002607-0 - ELISABETE FERREIRA DA SILVA (ADV. SP126063 - ANTONIO CARLOS 

BARBOSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da sentença, 

apresentado pelo 

Réu, no efeito devolutivo, na forma do art. 43 da Lei n. 9.099/95.Não obstante, fica vedada a execução provisória 

relativamente aos atrasados, em atenção às disposições contidas nos artigos 16 e 17 da Lei n. 10.259/01, eis que o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data de 

sua 

prolação.Intime-se a parte contrária para contra-razões.Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação 

destas, 

intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma 

Recursal 

deste Juizado.Cumpra-se." 

 

2006.63.09.000413-5 - JOSEFA GONÇALVES DE MIRANDA (ADV. SP154269 - PATRÍCIA MACHADO DO 

NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo os 

recursos da 

sentença, apresentados pelo Autor e pelo Réu, no efeito devolutivo, na forma do art. 43 da Lei n. 9.099/95.Não 

obstante, 

fica vedada a execução provisória relativamente aos atrasados, em atenção às disposições contidas nos artigos 16 

e 17 

da Lei n. 10.259/01, eis que o cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com 

efeitos 

retroativos à data de sua prolação.Intimem-se a parte contrária para contra-razões.Decorrido o prazo legal, com 

ou sem a 

apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.Nada sendo requerido, distribua-se o 

processo 

à Turma Recursal deste Juizado.Cumpra-se." 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/09/2008 1951/2199 

 

DECISÕES/DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES FEDERAIS DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

 

EXPEDIENTE N.º 0151/2008 

 

2005.63.09.000261-4 - JOSE CARLOS DO NASCIMENTO (ADV. SP120599 - ISAC FERREIRA DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Manifeste-se o INSS sobre a petição do 

autor, 

protocolada em 16/11/2005, confirmado pela Contadoria Judicial, sobre o pagamento proporcional do 13º 

Salário, no 

prazo de 05 (cinco) dias. 

 

2005.63.09.005746-9 - NILZA DA SILVA SANTANA (ADV. SP171249 - LOURDES RABIÇO CIATTI ROZA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista que a autora foi 

devidamente 

intimada para se manifestar sobre os cálculos de liquidação apresentados pelo INSS e que ficou silente até a 

presente 

data, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado, até nova provocação das partes. Cumpra-se. 

 

2005.63.09.006439-5 - JOSE MARIA DE MORAES (ADV. SP104812 - RODRIGO CARAM MARCOS 

GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista que o autor foi 

devidamente 

intimado para se manifestar sobre os cálculos de liquidação apresentados pelo INSS e que ficou silente até a 

presente 

data, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado, até nova provocação das partes. Cumpra-se. 

 

2005.63.09.006914-9 - ROQUE PARANHOS DA SILVA (ADV. SP129197 - CARLOS ALBERTO ZAMBOTTO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista que o autor foi 

devidamente 

intimado para se manifestar sobre os cálculos de liquidação apresentados pelo INSS e que ficou silente até a 

presente 

data, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado, até nova provocação das partes. Cumpra-se. 

 

2005.63.09.007187-9 - MARIA LUIZA JUSTINA DE OLIVEIRA (ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS 

SANTOS 

CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Trata-se de ação sob o 

rito dos 

Juizados Especiais Federais proposta por MARIA LUÍZA JUSTINO DE OLIVEIRA em face do Instituto 

Nacional do Seguro 

Social - INSS objetivando o restabelecimento do benefício de pensão por morte, instituída pelo cônjuge da 

autora, 

Severino Paulino de Oliveira, falecido em 16/7/1976. Referido benefício foi desdobrado, tendo sido também pago 

no 

período de 17/7/1976 a 19/4/1996 a Severina Gomes da Silva, cessado por motivo de óbito da mesma. A cota da 

autora 

foi paga com data de início de vigência em 17/7/1976 e cessação em 22/02/1999, por constatação de 

irregularidade/erro administrativo. Conforme documentos constantes do processo administrativo, a cessação do 

benefício 

da autora decorreu de não comprovação do exercício da atividade do falecido Severino Paulino de Oliveira, 

marido da 

autora, junto à Prefeitura Municipal de Pombos - PE, no período de 05/11/1968 a 20/12/1972. A fim de 

comprovar o 

vínculo empregatício referido, a autora trouxe aos autos certidão expedida pela Municipalidade declarando 

haver folha de 

pagamento em nome do falecido em apenas quatro meses, sendo eles: dezembro de 1968, maio de 1969, junho de 

1971 

e dezembro de 1972. Não consta dos autos vínculo empregatício ou recolhimentos previdenciários posteriores, 

tendo o 
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óbito ocorrido em julho de 1976. Por ocasião do falecimento, estava em vigência o Decreto 77.077, de 24/01/1976, 

que 

exigia, em seu artigo 55, o cumprimento de carência de doze meses para a concessão da pensão por morte aos 

dependentes do segurado e também estabelecia, no artigo 10, que a perda da qualidade de segurado acarretaria 

a 

caducidade dos direitos inerentes a essa qualidade. Considerando a necessidade de esclarecer acerca da 

regularidade da 

concessão do benefício, intime-se a parte autora para que traga aos autos, no prazo de quinze dias e em 

cumprimento ao 

artigo 283 do Código de Processo Civil, documentos que comprovem a qualidade de segurado do falecido e o 

cumprimento da carência legalmente exigida, ambos concomitantes ao óbito, tais como carteira de trabalho e 

carnês de 

recolhimentos, posto que a documentação até a presente data juntada restou insuficiente para tal fim, ficando 

ciente a 

autora de que na hipótese de descumprimento o processo será extinto sem análise de mérito. Intime-se. 

         

2006.63.09.000644-2 - SEVERINO SEBASTIÃO DOS SANTOS (ADV. SP127258 - DALVA PAES LANDIM 

AMORIM) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista que a parte autora foi 

devidamente 

intimada para se manifestar sobre os cálculos de liquidação apresentados pelo INSS e que ficou silente até a 

presente 

data, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado, até nova provocação das partes. Cumpra-se. 

 

2006.63.09.000952-2 - MARCELINO DAMASCENO (ADV. SP148016 - FLORACI ALVES BARBOSA DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista que a parte autora foi 

devidamente 

intimada para se manifestar sobre os cálculos de liquidação apresentados pelo INSS e que ficou silente até a 

presente 

data, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado, até nova provocação das partes. Cumpra-se. 

 

2006.63.09.000975-3 - MILTON HOLANDA SILVA (ADV. SP147733 - NOEMI CRISTINA DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Considerando a concordância expressa da parte 

autora com os 

termos fixados pela contadoria judicial, ainda que com redução por via reflexa da renda mensal atual do 

benefício 

percebido, remetam-se os autos à contadoria para atualização de cálculos e parecer. Após, retornem os autos 

conclusos 

para a prolação da sentença. Cumpra-se, com urgência, independentemente de intimação. 

 

2006.63.09.001823-7 - PAULO INABA (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : Remetam-se os 

autos ao arquivo, 

dando baixa definitiva. Intimem-se as partes. 

 

2006.63.09.001882-1 - JOSE SURIANI FLORENCIO (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE 

PATTO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : Remetam-se 

os autos ao 

arquivo, dando baixa definitiva. Intimem-se as partes. 

 

2006.63.09.002184-4 - JOVELINO CARLOS DA SILVA (ADV. SP196473 - JOAO FERNANDO RIBEIRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Considerando a manifestação da parte autora, 

designo a perícia 

médica na especialidade clínico geral, que se realizará no dia 21/01/2009, às 9 horas, neste Juizado Especial 

Federal, e 

nomeio para o ato Dr. Flávio Tsuneji Todoki. Na data designada a parte deverá comparecer munida de todos os 

documentos médicos de que dispuser para comprovar a moléstia que a incapacita, os quais deverão ser anexados 

aos 
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autos. Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias 

(art. 12, § 

2º, da Lei 10.259/01). Fica a parte autora intimada para comparecer no dia e horário indicados para a realização 

da 

perícia, competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente a data respectiva, bem como quanto à 

necessidade de comparecer munida de toda a documentação pertinente à moléstia alegada. Por fim, fica a parte 

autora 

cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo quando 

comprovado, 

no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior. Intime-se. 

 

2006.63.09.002733-0 - BENEDITO BARBOSA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Aguarde-se o decurso de prazo para apresentação 

dos cálculos 

de liquidação pelo Réu, quando a parte autora será intimada para manifestação.Intime-se. 

 

2006.63.09.002779-2 - PALOMA ZANIN SANTOS E OUTRO (ADV. SP101980 - MARIO MASSAO 

KUSSANO); 

CRISTIANE ZANIN SANTOS(ADV. SP101980-MARIO MASSAO KUSSANO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : Nos termos do artigo 333, inciso I, do Código de 

Processo Civil, 

incumbe à parte autora o ônus da prova em relação ao fato constitutivo de seu direito. Assim, a comprovação da 

existência de conta(s) de poupança no período alegado, bem como a(s) data(s) de seu(s) aniversário(s), é ônus que 

a 

legislação lhe imputa. Assim, intime-se a parte autora para que traga aos autos virtuais, em cinco dias, sob pena 

de 

extinção do feito, extratos bancários LEGÍVEIS que comprovem a existência de conta(s) de poupança(s) COM 

DATA DE 

ANIVERSÁRIO entre 01 e 15 de junho de 1987 e entre 01 e 15 de janeiro de 1989. Manifeste-se a parte autora, 

ainda, 

sobre eventual desistência em relação aos períodos que não conseguir comprovar. Após, venham os autos 

virtuais 

imediatamente conclusos para a prolação de sentença. Publique-se. Intimem-se as partes. 

 

2006.63.09.002868-1 - DINALVA APARECIDA FIGUEIREDO DOS SANTOS (ADV. SP175546 - REGINA 

HELENA 

SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista a 

alteração do 

nome da autora, com a retificação de documentos, junte cópia legível da Carteira de Identidade, no prazo de 05 

(cinco) 

dias. Após, retifique a Secretaria seu nome junto ao cadastro, para possibilitar o levantamento do ofício 

requisitório de 

pequeno valor. Intime-se. 

 

2006.63.09.002957-0 - VALDENIR DE OLIVEIRA CALLEJON (ADV. SP168536 - CASSIA FERNANDA 

BATTANI 

DOURADOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Esclareça o autor a 

petição de 

protocolo 5418/2008, tendo em vista o trânsito em julgado da sentença, com pagamento do ofício requisitório de 

pequeno valor. Intime-se. 

 

2006.63.09.003077-8 - AUGUSTO MARGARIDO DE SOUSA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO 

ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista que o autor foi 

devidamente 

intimado para se manifestar sobre os cálculos de liquidação apresentados pelo INSS e que ficou silente até a 

presente 

data, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado, até nova provocação das partes.Cumpra-se. 

 

2006.63.09.003920-4 - CALIXTO GUERRA DE ARAUJO NETO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO 

ALOISE) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Esclareça o Autor a interposição de 

novo recurso, 

já constando nos autos recebimento do recurso já interposto, no prazo de 05 (cinco) dias. Intime-se. 

 

2006.63.09.003967-8 - ITAMAR CAMARGO (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : Esclareça o Autor seu pedido, tendo 

em vista 

que a sentença proferida nestes autos, condenou a CEF a atualizar o saldo da conta vinculada do FGTS 

titularizada pela 

parte autora decorrente da aplicação do IPC/IBGE - abril/90 - em 44,80%, Plano Collor e o pedido contido nos 

autos 

2003.61.000305147 que tramitam na 21ª Vara Cível, documentos anexados em sua petição protocolada via 

internet é o 

mesmo: ATUALIZACAO DE CONTA - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVICO - 

ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRACAO PUBLICA - ADMINISTRATIVO (44,80%) REF 04/90. Prazo para 

manifestação: 

05 (cinco) dias. Intime-se. 

 

2006.63.09.004025-5 - PEDRO ANTONIO DOS SANTOS (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE 

PATTO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : Manifeste-

se a Caixa 

Econômica Federal sobre a petição do Autor, no prazo de 05 (cinco) dias. Intime-se. 

 

2006.63.09.004074-7 - CELINA DO CARMO CAMPOS BASSI (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA 

DEGASPARE 

PATTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : 

Manifeste-se a 

Caixa Econômica Federal sobre a petição da Autora, no prazo de 05 (cinco) dias. Intime-se. 

 

2006.63.09.004091-7 - JOSÉ VIEIRA LOPES (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : Manifeste-se a 

Caixa Econômica 

Federal sobre a petição do Autor, no prazo de 05 (cinco) dias. Intime-se. 

 

2006.63.09.004100-4 - WILSON ROBERTO BASSI (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE 

PATTO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : Manifeste-

se a Caixa 

Econômica Federal sobre a petição do autor, no prazo de 05 (cinco) dias. Intime-se. 

 

2006.63.09.004176-4 - PEDRO FIDELES FERREIRA (ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista que a parte autora foi devidamente 

intimada para 

se manifestar sobre os cálculos de liquidação apresentados pelo INSS e que ficou silente até a presente data, 

remetam-se 

os autos ao arquivo sobrestado, até nova provocação das partes. Cumpra-se. 

 

2006.63.09.004414-5 - LUIZ CARLOS MIECZKOWSKI (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE 

PATTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista que a parte autora foi 

devidamente 

intimada para se manifestar sobre os cálculos de liquidação apresentados pelo INSS e que ficou silente até a 

presente 

data, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado, até nova provocação das partes. Cumpra-se. 

 

2006.63.09.004638-5 - TEREZINHA PEREIRA DE QUEIROZ (ADV. SP160155 - ALEXANDRE ABUSSAMRA 

DO 

NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Defiro o prazo 
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requerido pela 

Autora para apresentação dos cálculos. Intime-se. 

 

2006.63.09.004681-6 - GETULIO AMORIM COELHO (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE 

PATTO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : Ciência ao 

Autor da 

informação da Caixa Econômica Federal. Intime-se. 

 

2006.63.09.004770-5 - MARIA ALVES PELEGRINO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Aguarde-se o decurso de prazo para apresentação 

dos cálculos 

de liquidação pelo Réu, quando a Autora será intimada para manifestação. Intime-se. 

 

2006.63.09.005847-8 - MANOEL ALVES DE ALMEIDA (ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS 

CORRÊA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Considerando a manifestação da parte 

autora, 

designo a perícia médica na especialidade ortopedista, que se realizará no dia 14/01/2009, às 10 horas, neste 

Juizado 

Especial Federal, e nomeio para o ato Dr. Claudinet Cezar Crozera. Na data designada a parte deverá 

comparecer munida 

de todos os documentos médicos de que dispuser para comprovar a moléstia que a incapacita, os quais deverão 

ser 

anexados aos autos. Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 

10 (dez) 

dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01). Fica a parte autora intimada para comparecer no dia e horário indicados 

para a 

realização da perícia, competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente a data respectiva, bem como 

quanto 

à necessidade de comparecer munida de toda a documentação pertinente à moléstia alegada. Por fim, fica a parte 

autora 

cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo quando 

comprovado, 

no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior. Intime-se. 

 

2007.63.01.069896-6 - ELISA ARAUJO GAMA (ADV. SP113064 - ARNALDO BISPO DO ROSARIO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : Nos termos do 

artigo 333, inciso I, 

do Código de Processo Civil, incumbe à parte autora o ônus da prova em relação ao fato constitutivo de seu 

direito. Assim, 

a comprovação da existência de conta(s) de poupança no período alegado, bem como a(s) data(s) de seu(s) 

aniversário 

(s), é ônus que a legislação lhe imputa. Assim, intime-se a parte autora para que traga aos autos virtuais, em 

cinco dias, 

sob pena de extinção do feito, extratos bancários LEGÍVEIS que comprovem a existência de conta(s) de 

poupança(s) 

COM DATA DE ANIVERSÁRIO entre 01 e 15 de junho de 1987 e entre 01 e 15 de janeiro de 1989.Manifeste-se 

a parte 

autora, ainda, sobre eventual desistência em relação aos períodos que não conseguir comprovar. Após, venham 

os autos virtuais imediatamente conclusos para a prolação de sentença. Publique-se. Intimem-se as partes. 

 

2007.63.09.000203-9 - THALLES GABRIEL DE SOUZA-REPRES/INES MADALENA DE SOUZA (ADV. 

SP245614 - 

DANIELA DELFINO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Tendo em vista 

o certificado pela Secretaria, regularize o Autor a representação processual, no prazo de 05 (cinco) dias. Intime-

se. 

 

2007.63.09.000332-9 - MARIA DE LOURDES DE SOUZA (ADV. SP221586 - CLAUDIA TIMÓTEO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : Remetam-se os 
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autos à Contadoria 

Judicial, para que esclareça quanto as alegações das partes. Cumpra-se. 

 

2007.63.09.000446-2 - LUIZ MARIA GOMES MOREIRA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Aguarde-se o decurso de prazo para 

apresentação 

dos cálculos de liquidação pelo Réu, quando o Autor será intimado para manifestação. Intime-se. 

 

2007.63.09.002346-8 - EMILIA APARECIDA AMORIM BARBOSA (ADV. SP242948 - BRUNO ANGELO 

STANCHI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista o certificado pela 

Secretaria, 

esclareça a parte autora a divergência constatada entre seu nome no cadastro da Receita Federal e o constante 

na 

Carteira de Identidade, no prazo de 10 (dez) dias, comprovando documentalmente. No mesmo prazo deverá 

juntar cópia 

de seu CPF aos autos e providenciar a regularização de seus documentos pessoais, se for o caso, para possibilitar 

o 

levantamento do valor a ser depositado junto à Caixa Econômica Federal referente ao ofício requisitório de 

pequeno valor 

expedido. Intime-se. 

 

2007.63.09.002388-2 - DANILO HEREDIA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Aguarde-se o decurso de prazo para apresentação 

dos cálculos 

de liquidação pelo Réu, quando o Autor será intimado para manifestação. Intime-se. 

 

2007.63.09.002607-0 - ELISABETE FERREIRA DA SILVA (ADV. SP126063 - ANTONIO CARLOS 

BARBOSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Ciência à Autora da implantação do 

benefício, 

conforme noticiado pelo INSS. Decorrido o prazo para contra razões, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Intime-se. 

 

2007.63.09.003078-3 - GINA TAVEIRA DOS SANTOS RIBEIRO (ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :Remetam-se os autos à contadoria 

judicial, para 

atualização de cálculos e parecer. Após, volvam os autos conclusos para a prolação da sentença.Cumpra-se, 

independentemente de intimação. 

 

2007.63.09.003084-9 - MARIA APARECIDA DE JESUS CRUZ (ADV. SP196473 - JOAO FERNANDO 

RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO ; MARCUS VINICIUS 

FRAGA DE 

OLIVEIRA (ADV. ) : Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto 

Nacional do 

Seguro Social (INSS), em que a parte autora, "Maria Aparecida de Jesus Cruz", qualificada na inicial, busca a 

condenação da autarquia federal em obrigação de fazer consistente em implantar benefício previdenciário de 

pensão por 

morte (artigos 74 e seguintes da Lei nº. 8.213/91), decorrente do falecimento de seu companheiro "José Soares de 

Oliveira", ocorrido em 07/06/2006, quando titular de aposentadoria por invalidez. Manifesto-me sobre o pedido 

de 

concessão de antecipação parcial dos efeitos da tutela. Ao dizer, no artigo 4.º da Lei n.º 10.259, de 12 de julho de 

2001, 

que o "o Juiz poderá, de ofício ou a requerimento das partes, deferir medidas cautelares (...) para evitar dano de 

difícil 

reparação", o legislador disse menos do que tencionou dizer (dixit minus quam voluit). Em verdade, tanto pode o 

Magistrado conceder medidas cautelares, em sua acepção técnica, para assegurar o resultado útil e definitivo da 

sentença condenatória que venha a pronunciar, como pode antecipar os efeitos da tutela, para que se produzam 

imediatamente, hic et nunc, os efeitos da tutela pretendida, isto é, para conceder antecipadamente o bem da vida 

que a 
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parte autora busca obter por meio do processo. A tutela antecipatória de mérito é ontologicamente diferente da 

tutela 

cautelar porque, enquanto o objetivo da tutela antecipatória é adiantar o próprio bem da vida pretendido pelo 

autor 

(pretensão de mérito), a finalidade precípua e primordial da medida cautelar é assegurar o resultado útil do 

processo de 

conhecimento ou de execução. A Lei n.º 10.259, de 12 de julho de 2001, ao instituir os Juizados Especiais Cíveis 

no 

âmbito da Justiça Federal, com efeito, não determinou o procedimento a ser adotado pelos Juizados, limitando-

se a indicar 

certas regras de natureza procedimental (forma de representação das partes em juízo, fixação de prazos etc.) e 

estabelecer a aplicação subsidiária da Lei n.º 9.099, de 26 de setembro de 1995, no que couber. Deduz-se que 

cada 

Juizado pode adotar procedimento próprio, desde que o faça dentro nas balizas que a lei dita. A Lei n.º 

9.099/1995, por 

seu turno, em seu art. 2.º, manda que o processo se oriente pelos critérios da "oralidade, da simplicidade, da 

informalidade, 

da economia processual e da celeridade". A conclusão que se pode extrair, conjugando-se esses dispositivos e 

interpretando-os sistemática e teleologicamente, é que, no âmbito dos Juizados, embora não esteja vedada a 

antecipação 

dos efeitos da tutela, fundada no artigo 273 do Código de Processo Civil, só pode ser concedida em caso de 

excepcional 

gravidade, já que se mostra antagônica com o rito célere adotado no Juizado. Ressalto que é lícito ao juiz deferir 

tutela 

antecipatória em face da Fazenda Pública em demandas de natureza previdenciária, relativas à saúde pública ou 

à 

assistência social, caso atendidos os pressupostos legais fixados no artigo 273, incisos I e II, do Código de 

Processo Civil, 

na redação dada pela Lei nº. 8.952/94, não ocorrendo ofensa ao efeito vinculante decorrente do julgamento pelo 

Supremo Tribunal Federal de pedido de medida cautelar formulado na ADC-4/DF, pois a vedação à concessão 

de tutela 

em face da Fazenda Pública estabelecida na Lei nº. 9.494/97, artigo 1º, cinge-se às ações relativas aos servidores 

públicos que versem matérias concernentes à reclassificação ou equiparação, à concessão de aumento ou 

extensão de 

vantagens pecuniárias, à outorga ou ao acréscimo de vencimentos, ao pagamento de vencimentos ou vantagens 

pecuniárias ou ao esgotamento, total ou parcial, do objeto da ação, desde que tal ação diga respeito, 

exclusivamente, a 

qualquer dessas matérias (Supremo Tribunal Federal, Súmula 729; Rcl 2.240 MC/MG, Monocrática, Ministro 

Celso de 

Mello, DJ 10/04/2003; Rcl 1.514 MC/RS, Monocrática, Ministro Celso de Mello, DJ 05/06/2000; TRF1, AG 

1998.01.00.003414-4/RO, Primeira Turma Suplementar, Juiz Federal João Carlos Mayer Soares, DJ 29/01/2004). 

No caso 

em questão, encontro elementos para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela, pois preenchidos 

satisfatoriamente, ao menos num juízo de cognição sumária, os requisitos e pressupostos previstos no artigo 273 

do 

Código de Processo Civil: "Art. 273. O juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os 

efeitos da 

tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da 

alegação 

e: I - haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou II - fique caracterizado o abuso de 

direito de 

defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. § 1o Na que antecipar a tutela, o juiz indicará, de modo 

claro e 

preciso, as razões do seu convencimento. § 2o Não se concederá a antecipação da tutela quando houver perigo de 

irreversibilidade do provimento antecipado. § 3o A execução da tutela antecipada observará, no que couber, o 

disposto 

nos incisos II e III do art. 588. § 3o A efetivação da tutela antecipada observará, no que couber e conforme sua 

natureza, 

as normas previstas nos arts. 588, 461, §§ 4o e 5o, e 461-A. § 4o A tutela antecipada poderá ser revogada ou 

modificada 

a qualquer tempo, em fundamentada. § 5o Concedida ou não a antecipação da tutela, prosseguirá o processo até 

final 

julgamento. § 6o A tutela antecipada também poderá ser concedida quando um ou mais dos pedidos cumulados, 
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ou 

parcela deles, mostrar-se incontroverso. § 7o Se o autor, a título de antecipação de tutela, requerer providência 

de 

natureza cautelar, poderá o juiz, quando presentes os respectivos pressupostos, deferir a medida cautelar em 

caráter 

incidental do processo ajuizado." Diz-se verossímil a alegação que é plausível, que ostenta a aparência de 

verdade, 

segundo as regras de experiência. Essa verossimilhança diz respeito à alegação, pois do fato exige-se prova 

inequívoca. 

O fato inequivocamente provado deve subsumir-se, amoldar-se ao preceito normativo da lei para que, dessa 

adequação 

do fato à norma, se possam produzir as conseqüências fáticas e jurídicas descritas hipoteticamente na norma. 

Essa 

alegação confunde-se com o direito de que o requerente da medida alega ser titular para exigir a prestação 

jurisdicional. 

Fundado em cognição sumária e ante a prova inequívoca dos fatos descritos na petição inicial, o Juiz deve 

verificar se a 

alegação é verossimilhante, isto é, se a pretensão que lhe é submetida parece ser legítima, se parece tutelada pelo 

ordenamento jurídico e, uma vez convencido de que a alegação parece verdadeira, deve conceder a tutela. No 

caso 

presente, a alegação ostenta um grau de probabilidade tal que enseja a concessão da tutela antecipada, mesmo 

em se 

considerando que ainda não foi realizada a citação do co-réu, litisconsorte passivo necessário (artigo 47 do 

Código de 

Processo Civil). Há documentação nos autos virtuais a indicar a existência de união estável entre a parte autora e 

o 

falecido, merecendo destaque as correspondências encaminhadas para o mesmo endereço ("Rua Tokio, 776, 

Cidade 

Edson, Suzano, SP") e as diversas declarações, todas com firmas reconhecidas em cartório extrajudicial. Há de 

se 

destacar que o próprio filho do falecido, Sr. "Marcos Vinícius Fraga de Olievira", que recebeu pensão por morte 

até 

completar vinte e um anos de idade (entre "07/06/2006" e "26/08/2008", conforme documento anexado em 

04/09/2008), declara em 03/07/2006 que a parte autora "vivia em união estável" com o falecido por mais de dez 

anos. 

Exige a lei, alternativamente, "haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação", ou "fique 

caracterizado o 

abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu". Uma vez que não se verifica abuso de 

direito de 

defesa, deve-se voltar a atenção para a exigência expressa no inciso I. No entanto, a probabilidade de dano 

irreparável 

ou de difícil reparação, em casos da espécie, refere-se de maneira mais significativa ao segurado ou beneficiário, 

que 

atualmente não pode prescindir, de imediato, da verba de natureza alimentar para a sobrevivência digna 

(Supremo 

Tribunal Federal, AgRcl 1.132-1/RS, AgRcl 1.067-8/RS). Ante todo o exposto, presentes os requisitos dispostos 

em lei 

((combinação do artigo 5º, XXXV, da Constituição Federal, artigos 273 e 798, do Código de Processo Civil, e 

artigos 4º, 16 

e 17 da Lei n.º 10.259/01), DEFIRO A ANTECIPAÇÃO PARCIAL DOS EFEITOS DA TUTELA para 

determinar ao Instituto 

Nacional do Seguro Social que, cumprindo obrigação de fazer e independentemente da interposição de eventual 

recurso 

(o qual deverá ser recebido somente no efeito devolutivo), implante em favor de "Maria Aparecida de Jesus 

Cruz", no 

prazo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento do ofício, o benefício previdenciário de pensão por morte, 

devido o 

falecimento do ex-companheiro "José Soares de Oliveira". O descumprimento desta importará no pagamento de 

multa 

diária, que fixo em R$ 100,00 (cem reais), independentemente de sanções cíveis, administrativas e/ou criminais. 

Oficie-se 

com urgência ao Chefe (ou, em sua ausência, a qualquer outro servidor responsável) da Agência da Previdência 

Social de 
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Suzano, comunicando-o do inteiro teor desta . No mais, determino o regular prosseguimento do feito, 

aguardando-se a 

realização da audiência previamente designada para o dia 16 de dezembro de 2008, às 15 horas. Publique-se. 

Intimem-se 

as partes.Cumpra-se. 

 

2007.63.09.003320-6 - BENEDITO CEZAR ROSA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Aguarde-se o decurso de prazo para apresentação 

dos cálculos 

de liquidação pelo Réu, quando o Autor será intimado para manifestação. Intime-se. 

 

2007.63.09.003461-2 - MARINA CARVALHO DE AVILA E OUTRO (ESPÓLIO) ( SEM ADVOGADO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : "Nos termos do 

artigo 333, inciso I, 

do Código de Processo Civil, incumbe à parte autora o ônus da prova em relação ao fato constitutivo de seu 

direito. Assim, 

a comprovação da existência de conta(s) de poupança no período alegado, bem como a(s) data(s) de seu(s) 

aniversário 

(s), é ônus que a legislação lhe imputa. Assim, intime-se a parte autora para que traga aos autos virtuais, em 

cinco dias, 

sob pena de extinção do feito, extratos bancários LEGÍVEIS que comprovem a existência de conta(s) de 

poupança(s) 

COM DATA DE ANIVERSÁRIO entre 01 e 15 de junho de 1987, entre 01 e 15 de janeiro de 1989 e em março de 

1990. 

Manifeste-se a parte autora, ainda, sobre eventual desistência em relação aos períodos que não conseguir 

comprovar.Após, venham os autos virtuais imediatamente conclusos para a prolação de sentença. Publique-se. 

Intimem-se 

as partes. 

 

2007.63.09.003517-3 - ALCIDES CRUZ (ADV. SP157396 - CLARICE FERREIRA GOMES) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Trata-se de ação sob o rito dos Juizados Especiais Federais 

proposta por 

ALCIDES CRUZ em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando a conversão do benefício de 

auxílio- 

doença em aposentadoria por invalidez.Considerando requerimento da parte autora e que seu afastamento no 

período de 

08/01/06 a 22/06/07 se deu em razão de hipertensão arterial, conforme HISMED anexado aos autos, designo 

perícia 

médica na especialidade de clínico geral, que se realizará no dia 20/01/09 às 15:15 horas, neste Juizado Especial 

Federal, e nomeio para o ato Dr. Marco Américo Michelucci, devendo na data designada a parte comparecer 

munida de 

todos os documentos médicos de que dispuser para comprovar a moléstia que a incapacita, os quais deverão ser 

anexados aos autos. Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 

10 (dez) 

dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01). Fica a parte autora intimada para comparecer no dia e horário indicados 

para a 

realização da perícia, competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente a data respectiva, bem como 

quanto 

à necessidade de comparecer munida de toda a documentação pertinente à moléstia alegada. Cientifico a parte 

autora de 

que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo quando comprovado, no prazo 

de 5 

(cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior. Por outro lado, verifico que o autor foi 

submetido à perícia 

médica na especialidade de psiquiatria. Considerando que o laudo judicial psiquiátrico foi conclusivo no sentido 

de que o 

autor apresenta comprometimento cognitivo de orientação, memória, atenção, além de empobrecimento do 

conteúdo do 

pensamento e aplainamento afetivo, determino que o douto perito seja intimado para que esclareça, 

fundamentadamente 
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e no prazo de cinco dias, se a parte autora possui capacidade para a prática dos atos da vida civil. Após a juntada 

dos 

esclarecimentos, retornem os autos conclusos. Intime-se. 

 

2007.63.09.004086-7 - JOSE ROBERTO DE PONTES (ADV. SP180359 - ALETHEA CRISTINE DE ALMEIDA 

FEITAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Remetam-se os autos à contadoria para 

elaboração 

de novos cálculos e parecer, considerando a possibilidade de restabelecimento do benefício de auxílio-doença 

cessado 

em 31/08/08. Após, volvam os autos conclusos. Cumpra-se, independentemente de intimação. 

 

2007.63.09.005387-4 - CLARA PASQUALOTTO (ADV. SP180529 - EDUARDO FERREIRA DA SILVA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : Nos termos do 

artigo 333, inciso I, 

do Código de Processo Civil, incumbe à parte autora o ônus da prova em relação ao fato constitutivo de seu 

direito. Assim, 

a comprovação da existência de conta(s) de poupança no período alegado, bem como a(s) data(s) de seu(s) 

aniversário 

(s), é ônus que a legislação lhe imputa. Assim, intime-se a parte autora para que traga aos autos virtuais, em 

cinco dias, 

sob pena de extinção do feito, extratos bancários LEGÍVEIS que comprovem a existência de conta(s) de 

poupança(s) 

COM DATA DE ANIVERSÁRIO entre 01 e 15 de junho de 1987 e entre 01 e 15 de janeiro de 1989.Manifeste-se 

a parte 

autora, ainda, sobre eventual desistência em relação aos períodos que não conseguir comprovar. Após, venham 

os autos virtuais imediatamente conclusos para a prolação de sentença. Publique-se. Intimem-se as partes. 

 

2007.63.09.005390-4 - JOSE ANTONIO BARBOSA (ADV. SP180529 - EDUARDO FERREIRA DA SILVA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : Nos termos do 

artigo 333, inciso I, 

do Código de Processo Civil, incumbe à parte autora o ônus da prova em relação ao fato constitutivo de seu 

direito. Assim, 

a comprovação da existência de conta(s) de poupança no período alegado, bem como a(s) data(s) de seu(s) 

aniversário 

(s), é ônus que a legislação lhe imputa. Assim, intime-se a parte autora para que traga aos autos virtuais, em 

cinco dias, 

sob pena de extinção do feito, extratos bancários LEGÍVEIS que comprovem a existência de conta(s) de 

poupança(s) 

COM DATA DE ANIVERSÁRIO entre 01 e 15 de junho de 1987 e entre 01 e 15 de janeiro de 1989. Manifeste-se 

a parte 

autora, ainda, sobre eventual desistência em relação aos períodos que não conseguir comprovar. Após, venham 

os autos 

virtuais imediatamente conclusos para a prolação de sentença. Publique-se. Intimem-se as partes. 

 

2007.63.09.005398-9 - MARLENE ALEMAR MENDES (ADV. SP180529 - EDUARDO FERREIRA DA SILVA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : Nos termos do 

artigo 333, inciso I, 

do Código de Processo Civil, incumbe à parte autora o ônus da prova em relação ao fato constitutivo de seu 

direito. Assim, 

a comprovação da existência de conta(s) de poupança no período alegado, bem como a(s) data(s) de seu(s) 

aniversário 

(s), é ônus que a legislação lhe imputa. Assim, intime-se a parte autora para que traga aos autos virtuais, em 

cinco dias, 

sob pena de extinção do feito, extratos bancários LEGÍVEIS que comprovem a existência de conta(s) de 

poupança(s) 

COM DATA DE ANIVERSÁRIO entre 01 e 15 de junho de 1987 e entre 01 e 15 de janeiro de 1989. Manifeste-se 

a parte 

autora, ainda, sobre eventual desistência em relação aos períodos que não conseguir comprovar. Após, venham 

os autos 
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virtuais imediatamente conclusos para a prolação de sentença. Publique-se. Intimem-se as partes. 

 

2007.63.09.007591-2 - MARIA IGIDIA DA PENHA (ADV. SP147733 - NOEMI CRISTINA DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Trata-se de ação sob o rito dos Juizados Especiais 

Federais 

proposta por MARIA IGIDIA DA PENHA em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando o 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença, ou alternativamente, concessão de aposentadoria por invalidez. 

Restou 

comprovado que a autora, que atualmente conta com cinqüenta e seis anos de idade, manteve vínculo 

previdenciário 

somente até abril de 1992 e só retornou ao sistema previdenciário, na qualidade de contribuinte individual, doze 

anos e 

três meses depois, efetuando recolhimentos nos períodos de agosto de 2004 a janeiro de 2005. Recebeu o benefício 

auxílio-doença sob nº B 31/505.592.658-5, com DIB em 11/07/05 e DCB em 06/02/06, efetuando a seguir quatro 

requerimentos administrativo por incapacidade em 24/03/06, indeferido por falta de comprovação como 

segurada, em 

12/06/06, indeferido por falta de período de carência, e em 10/08/06 e 25/10/06, indeferidos por parecer contrário 

da 

perícia médica. Assim, havendo indícios de doença preexistente, conforme alegado pela autarquia ré, e 

considerando a 

necessidade de esclarecer acerca da data de início da incapacidade, oficie-se ao hospital "Nossa Senhora 

Aparecida - 

Santa de Misericórdia de Mogi das Cruzes" a fim de que traga aos autos, no prazo de dez dias, cópia integral dos 

prontuários médicos referentes ao tratamento da autora, Maria Igidia da Penha. Sem prejuízo, concedo à parte 

autora o 

prazo de dez dias para que traga todos os documentos que comprovem suas alegações, bem como a data de inicio 

de 

sua incapacidade. Após, volvam os autos conclusos para novas determinações. Intime-se. Oficie-se. 

 

2007.63.09.007752-0 - CLEIDE DE ANDRADE (ADV. SP164214 - LILIANE DE ANDRADE) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : Nos termos do artigo 333, inciso I, 

do Código de 

Processo Civil, incumbe à parte autora o ônus da prova em relação ao fato constitutivo de seu direito. Assim, a 

comprovação da existência de conta(s) de poupança no período alegado, bem como a(s) data(s) de seu(s) 

aniversário(s), 

é ônus que a legislação lhe imputa. Assim, intime-se a parte autora para que traga aos autos virtuais, em cinco 

dias, sob 

pena de extinção do feito, extratos bancários LEGÍVEIS que comprovem a existência de conta(s) de poupança(s) 

COM 

DATA DE ANIVERSÁRIO entre 01 e 15 de junho de 1987, entre 01 e 15 de janeiro de 1989 e em março de 1990. 

Manifeste-se a parte autora, ainda, sobre eventual desistência em relação aos períodos que não conseguir 

comprovar. 

Após, venham os autos virtuais imediatamente conclusos para a prolação de sentença. Publique-se. Intimem-se 

as partes. 

 

2007.63.09.008116-0 - WANDA BITENCOURT (ADV. SP109847 - WANDA BITENCOURT) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : Nos termos do artigo 333, inciso I, 

do Código de 

Processo Civil, incumbe à parte autora o ônus da prova em relação ao fato constitutivo de seu direito. Assim, a 

comprovação da existência de conta(s) de poupança no período alegado, bem como a(s) data(s) de seu(s) 

aniversário(s), 

é ônus que a legislação lhe imputa. Assim, intime-se a parte autora para que traga aos autos virtuais, em cinco 

dias, sob 

pena de extinção do feito, extratos bancários LEGÍVEIS que comprovem a existência de conta(s) de poupança(s) 

COM 

DATA DE ANIVERSÁRIO entre 01 e 15 de junho de 1987 e entre 01 e 15 de janeiro de 1989. Manifeste-se a 

parte 

autora, ainda, sobre eventual desistência em relação aos períodos que não conseguir comprovar. Após, venham 

os autos virtuais imediatamente conclusos para a prolação de sentença. Publique-se. Intimem-se as partes. 
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2007.63.09.008152-3 - HOSSAMI MIURA (ADV. SP093096 - EVERALDO CARLOS DE MELO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : Nos termos do artigo 333, inciso I, 

do Código de 

Processo Civil, incumbe à parte autora o ônus da prova em relação ao fato constitutivo de seu direito. Assim, a 

comprovação da existência de conta(s) de poupança no período alegado, bem como a(s) data(s) de seu(s) 

aniversário(s), 

é ônus que a legislação lhe imputa. Assim, intime-se a parte autora para que traga aos autos virtuais, em cinco 

dias, sob 

pena de extinção do feito, extratos bancários LEGÍVEIS que comprovem a existência de conta(s) de poupança(s) 

COM 

DATA DE ANIVERSÁRIO entre 01 e 15 de junho de 1987 e entre 01 e 15 de janeiro de 1989.Manifeste-se a 

parte autora, 

ainda, sobre eventual desistência em relação aos períodos que não conseguir comprovar. Após, venham os autos 

virtuais imediatamente conclusos para a prolação de sentença. Publique-se. Intimem-se as partes. 

 

2007.63.09.008154-7 - CHIEKO KIMURA (ADV. SP093096 - EVERALDO CARLOS DE MELO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : Nos termos do artigo 333, inciso I, 

do Código de 

Processo Civil, incumbe à parte autora o ônus da prova em relação ao fato constitutivo de seu direito. Assim, a 

comprovação da existência de conta(s) de poupança no período alegado, bem como a(s) data(s) de seu(s) 

aniversário(s), 

é ônus que a legislação lhe imputa. Assim, intime-se a parte autora para que traga aos autos virtuais, em cinco 

dias, sob 

pena de extinção do feito, extratos bancários LEGÍVEIS que comprovem a existência de conta(s) de poupança(s) 

COM 

DATA DE ANIVERSÁRIO entre 01 e 15 de junho de 1987 e entre 01 e 15 de janeiro de 1989. Manifeste-se a 

parte 

autora, ainda, sobre eventual desistência em relação aos períodos que não conseguir comprovar. Após, venham 

os autos virtuais imediatamente conclusos para a prolação de sentença. Publique-se. Intimem-se as partes. 

 

2007.63.09.008214-0 - DEOLINA MARTINS BORGHI BATISTA (ADV. SP214368 - MICHELLE KARINA 

RIBEIRO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : Nos termos 

do artigo 333, 

inciso I, do Código de Processo Civil, incumbe à parte autora o ônus da prova em relação ao fato constitutivo de 

seu 

direito. Assim, a comprovação da existência de conta(s) de poupança no período alegado, bem como a(s) data(s) 

de seu 

(s) aniversário(s), é ônus que a legislação lhe imputa. Assim, intime-se a parte autora para que traga aos autos 

virtuais, em 

cinco dias, sob pena de extinção do feito, extratos bancários LEGÍVEIS que comprovem a existência de conta(s) 

de 

poupança(s) COM DATA DE ANIVERSÁRIO entre 01 e 15 de junho de 1987 e entre 01 e 15 de janeiro de 1989. 

Manifeste-se a parte autora, ainda, sobre eventual desistência em relação aos períodos que não conseguir 

comprovar. 

Após, venham os autos virtuais imediatamente conclusos para a prolação de sentença. Publique-se. Intimem-se 

as partes. 

 

2007.63.09.008215-1 - CREUZA AROUCA PEREIRA SOARES DE SOUZA (ADV. SP133788 - ANA PAULA 

FRANCO 

NUNES DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-

OAB/SP 172.265) : 

Nos termos do artigo 333, inciso I, do Código de Processo Civil, incumbe à parte autora o ônus da prova em 

relação ao 

fato constitutivo de seu direito. Assim, a comprovação da existência de conta(s) de poupança no período alegado, 

bem 

como a(s) data(s) de seu(s) aniversário(s), é ônus que a legislação lhe imputa. Assim, intime-se a parte autora 

para que 

traga aos autos virtuais, em cinco dias, sob pena de extinção do feito, extratos bancários LEGÍVEIS que 

comprovem a 

existência de conta(s) de poupança(s) COM DATA DE ANIVERSÁRIO entre 01 e 15 de junho de 1987. Após, 
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venham os 

autos virtuais imediatamente conclusos para a prolação de sentença. Publique-se. Intimem-se as partes. 

 

2007.63.09.008216-3 - ALBERTO TAVARES DA SILVA (ADV. SP100122 - JOSE ALVES DA SILVA JUNIOR) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : Nos termos do 

artigo 333, inciso I, 

do Código de Processo Civil, incumbe à parte autora o ônus da prova em relação ao fato constitutivo de seu 

direito. Assim, 

a comprovação da existência de conta(s) de poupança no período alegado, bem como a(s) data(s) de seu(s) 

aniversário 

(s), é ônus que a legislação lhe imputa. Assim, intime-se a parte autora para que traga aos autos virtuais, em 

cinco dias, 

sob pena de extinção do feito, extratos bancários LEGÍVEIS que comprovem a existência de conta(s) de 

poupança(s) 

COM DATA DE ANIVERSÁRIO entre 01 e 15 de junho de 1987 e entre 01 e 15 de janeiro de 1989. Manifeste-se 

a parte autora, ainda, sobre eventual desistência em relação aos períodos que não conseguir comprovar. Após, 

venham os autos virtuais imediatamente conclusos para a prolação de sentença. Publique-se. Intimem-se as 

partes. 

 

2007.63.09.008233-3 - MARIA DA LUZ CRUZ CARDOSO (ADV. SP242196 - CLAUDIO LOPES DOS 

SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : Nos termos do 

artigo 333, inciso I, 

do Código de Processo Civil, incumbe à parte autora o ônus da prova em relação ao fato constitutivo de seu 

direito. Assim, 

a comprovação da existência de conta(s) de poupança no período alegado, bem como a(s) data(s) de seu(s) 

aniversário 

(s), é ônus que a legislação lhe imputa. Assim, intime-se a parte autora para que traga aos autos virtuais, em 

cinco dias, 

sob pena de extinção do feito, extratos bancários LEGÍVEIS que comprovem a existência de conta(s) de 

poupança(s) 

COM DATA DE ANIVERSÁRIO entre 01 e 15 de junho de 1987 e entre 01 e 15 de janeiro de 1989.Manifeste-se 

a parte 

autora, ainda, sobre eventual desistência em relação aos períodos que não conseguir comprovar. Após, venham 

os autos 

virtuais imediatamente conclusos para a prolação de sentença. Publique-se. Intimem-se as partes. 

 

 

2007.63.09.008234-5 - JOSE FRANCISCO DE CARVALHO (ADV. SP127867 - SUSLEI MARIA DE SOUZA 

CARVALHO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : Nos 

termos do artigo 333, 

inciso I, do Código de Processo Civil, incumbe à parte autora o ônus da prova em relação ao fato constitutivo de 

seu 

direito. Assim, a comprovação da existência de conta(s) de poupança no período alegado, bem como a(s) data(s) 

de seu 

(s) aniversário(s), é ônus que a legislação lhe imputa. Assim, intime-se a parte autora para que traga aos autos 

virtuais, em 

cinco dias, sob pena de extinção do feito, extratos bancários LEGÍVEIS que comprovem a existência de conta(s) 

de 

poupança(s) COM DATA DE ANIVERSÁRIO entre 01 e 15 de junho de 1987 e entre 01 e 15 de janeiro de 1989. 

Manifeste-se a parte autora, ainda, sobre eventual desistência em relação aos períodos que não conseguir 

comprovar. 

Após, venham os autos virtuais imediatamente conclusos para a prolação de sentença. Publique-se. Intimem-se 

as partes. 

 

2007.63.09.008240-0 - OLGA ARIZA AMARAL (ADV. SP063670 - ROBERTO RODRIGUES DE O JUNIOR) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : Nos termos do 

artigo 333, inciso I, 

do Código de Processo Civil, incumbe à parte autora o ônus da prova em relação ao fato constitutivo de seu 

direito. Assim, 
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a comprovação da existência de conta(s) de poupança no período alegado, bem como a(s) data(s) de seu(s) 

aniversário 

(s), é ônus que a legislação lhe imputa. Assim, intime-se a parte autora para que traga aos autos virtuais, em 

cinco dias, 

sob pena de extinção do feito, extratos bancários LEGÍVEIS que comprovem a existência de conta(s) de 

poupança(s) 

COM DATA DE ANIVERSÁRIO entre 01 e 15 de junho de 1987. Após, venham os autos virtuais imediatamente 

conclusos 

para a prolação de sentença. Publique-se. Intimem-se as partes. 

 

2007.63.09.008255-2 - TOSHIKO KIKUSHI HARADA E OUTRO (ADV. SP169226 - MAGALI SALMERON 

RUBIO); 

HELOISA RURI HARADA(ADV. SP169226-MAGALI SALMERON RUBIO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : Nos termos do artigo 333, inciso I, do Código de 

Processo Civil, 

incumbe à parte autora o ônus da prova em relação ao fato constitutivo de seu direito. Assim, a comprovação da 

existência de conta(s) de poupança no período alegado, bem como a(s) data(s) de seu(s) aniversário(s), é ônus que 

a 

legislação lhe imputa. Assim, intime-se a parte autora para que traga aos autos virtuais, em cinco dias, sob pena 

de 

extinção do feito, extratos bancários LEGÍVEIS que comprovem a existência de conta(s) de poupança(s) COM 

DATA DE 

ANIVERSÁRIO entre 01 e 15 de junho de 1987. Após, venham os autos virtuais imediatamente conclusos para a 

prolação 

de sentença. Publique-se. Intimem-se as partes. 

 

2007.63.09.008516-4 - EDIS MARTINS DE OLIVEIRA (ADV. SP133117 - RENATA BARRETO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : Ciência ao Autor da juntada da 

planilha do 

depósito do FGTS pela Ré. Após, remetam-se os autos ao arquivo, dando baixa definitiva. Intime-se. 

 

2007.63.09.008912-1 - GETULIO TEIXEIRA REP/ ALEXANDRE POLEZI (ADV. SP206456 - LÉIA DOS 

SANTOS 

PAIXÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Trata-se de ação ajuizada 

sob o rito 

sumariíssimo do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), em que a 

parte autora, 

qualificada na inicial, busca a condenação da autarquia federal em obrigação de fazer consistente em 

implantar/restabelecer benefício previdenciário. Requer, ainda, sejam antecipados os efeitos da tutela, com 

fundamento 

no artigo 273 do Código de Processo Civil. Passo a apreciar o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. A Lei 

n.º 

10.259, de 12 de julho de 2001, que instituiu os Juizados Especiais Cíveis no âmbito da Justiça Federal, não 

determinou o 

procedimento a ser adotado pelos Juizados, limitando-se a indicar certas regras de natureza procedimental, 

como a forma 

de representação das partes em juízo, a fixação de prazos etc., e estabelecendo a aplicação subsidiária da Lei n.º 

9.099, 

de 26 de setembro de 1995, no que couber. Deduz-se, portanto, que cada Juizado pode adotar procedimento 

próprio, 

desde que o faça dentro nas balizas que a lei dita. A Lei n.º 9.099/95, por seu turno, em seu artigo 2.º, manda que 

o 

processo se oriente pelos critérios da oralidade, da simplicidade, da informalidade, da economia processual e da 

celeridade. A conclusão que se pode extrair, conjugando-se esses dispositivos e interpretando-os sistemática e 

teleologicamente, é que, no âmbito dos Juizados, embora não esteja vedada a antecipação dos efeitos da tutela, 

fundada 

no artigo 273 do Código de Processo Civil, só pode ser concedida em caso de excepcional gravidade, já que se 

mostra 

antagônica com o rito célere adotado no Juizado. A propósito da tutela antecipada, leciona Cândido Rangel 

Dinamarco: 

As medidas inerentes à tutela antecipada têm nítido e deliberado caráter satisfativo, sendo impertinentes quanto 
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a elas as 

restrições que se fazem à satisfatividade em matéria cautelar. Elas, incidem sobre o próprio direito e não 

consistem em 

meios colaterais de ampará-los, como se dá com as cautelares. Nem por isso o exercício dos direitos antes do seu 

seguro 

reconhecimento em sentença deve ser liberado a ponto de criar situações danosas ao adversário, cuja razão na 

causa 

ainda não ficou descartada. É difícil conciliar o caráter satisfativo da antecipação e a norma que a condicionaria 

à 

reversibilidade dos efeitos do ato concessivo (art. 273, 2º). Some-se ainda a necessidade de preservar os efeitos da 

sentença que virá a final, a qual ficará prejudicada quando não for possível restabelecer a situação primitiva." 

(A Reforma 

do Código de Processo Civil, Malheiros 2ª ed., 1995) Obtempere-se que, em casos como o presente, impõe-se 

certa 

dilação probatória, razão pela qual entendo prudente, pelo menos, a análise das conclusões da perícia médica a 

ser 

realizada em juízo. Não pode o conceder/restabelecer o benefício baseado tão somente na alegação de quem o 

pleiteia, 

sem uma apreciação mais aprofundada e detalhada da questão, por razões não só de fato, mas também de 

direito. Frise- 

se que, além dos requisitos de prova inequívoca do fato e verossimilhança da alegação, que são exigidos por lei 

cumulativamente para a concessão de tutela antecipada (artigo 273 do Código de Processo Civil), é necessário, 

alternativamente, que "haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação", ou "fique 

caracterizado o abuso 

de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu". Uma vez que não se verifica abuso de direito 

de defesa, 

deve-se voltar a atenção para a exigência expressa no inciso I. Destaco, assim, que se afigura perfeitamente 

reparável o 

dano, caso venha a ação ser julgada procedente. Com efeito, tratando-se de pagamento de valor pecuniário, terá 

a 

Administração de implementar o valor de benefício que se venha a apurar, pagando-se ao segurado as diferenças 

daí 

originadas, acrescida de todos os consectários legais. Mais importante, ainda, destacar que a cessação do 

benefício se 

deu quase um ano antes de a parte autora ingressar com a presente ação, o que enfraquece sobremaneira a 

alegada 

necessidade de deferimento da antecipação dos efeitos da tutela. Não bastasse isso, o benefício nº. "665918-7/32", 

com 

início em "01/091974" (quatro anos após a interdição da parte autora), é uma aposentadoria por invalidez 

titularizada por 

"Maria Aparecida Teixeira Sales" (e não pela parte autora), cujo falecimento se deu em "22/03/2006", bastante 

tempo 

depois da entrada em vigor da Lei nº. 9.032/95, que revogou o inciso IV do artigo 16 da Lei nº. 8.213/91. Ante 

todo o 

exposto, DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, conforme pleiteado na petição inicial, e 

determino o 

regular prosseguimento do feito. Designo perícia na especialidade de "psiquiatria", conforme requerido pela 

parte autora, 

para 27 de novembro de 2008 (27/11/2008), às 13 horas, a se realizar neste Juizado Especial Federal, nomeando 

para o 

ato o(a) Dr(a). Luciana Luciano Horta de Oliveira. Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar 

assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (artigo 12, § 2º, da Lei nº. 10.259/01). Fica a parte autora intimada 

para 

comparecer no dia e horário indicado para a realização da perícia, competindo ao advogado constituído 

comunicar a seu 

cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar munida com toda documentação pertinente à moléstia 

alegada. 

Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica, 

salvo 

quando comprovado, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força 

maior. Nos 

termos do artigo 333, inciso I, do Código de Processo Civil, traga a parte autora prova de que o benefício nº. 

"665918- 
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7/32" foi erroneamente cadastrado como de titularidade de "Maria Aparecida Teixeira Sales". Comprove, 

portanto, que 

referido benefício era, na realidade, de titularidade de "Getúlio Teixeira", conforme afirmado na petição inicial. 

Intime-se o 

Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), ainda, para que junte aos autos virtuais, no prazo de trinta dias, 

cópia 

completa do processo administrativo referente ao benefício nº. "665918-7/32", bem como o histórico dos 

eventuais 

salários-de-contribuição de "Getúlio Teixeira". Por fim, regularize a parte autora sua representação processual, 

tendo em 

vista que o compromisso legal foi prestado em "10 de abril de 2007" e o fato de a certidão juntada na última 

página (fls. 

25) da petição inicial informar que a curatela provisória de "Alexandre Polezi" duraria apenas "180 (cento e 

oitenta) dias". 

Publique-se. Intimem-se as partes desta . 

 

2007.63.09.009735-0 - CECILIA DE MELLO LARINI (ADV. SP180529 - EDUARDO FERREIRA DA SILVA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : Nos termos do 

artigo 333, inciso I, 

do Código de Processo Civil, incumbe à parte autora o ônus da prova em relação ao fato constitutivo de seu 

direito. Assim, 

a comprovação da existência de conta(s) de poupança no período alegado, bem como a(s) data(s) de seu(s) 

aniversário 

(s), é ônus que a legislação lhe imputa. Assim, intime-se a parte autora para que traga aos autos virtuais, em 

cinco dias, 

sob pena de extinção do feito, extratos bancários LEGÍVEIS que comprovem a existência de conta(s) de 

poupança(s) 

COM DATA DE ANIVERSÁRIO entre 01 e 15 de junho de 1987 e entre 01 e 15 de janeiro de 1989.Manifeste-se 

a parte 

autora, ainda, sobre eventual desistência em relação aos períodos que não conseguir comprovar. Após, venham 

os autos 

virtuais imediatamente conclusos para a prolação de sentença. Publique-se. Intimem-se as partes. 

 

2007.63.09.009756-7 - MANSOR NASSER BOUHID (ADV. SP180529 - EDUARDO FERREIRA DA SILVA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : Nos termos do 

artigo 333, inciso I, 

do Código de Processo Civil, incumbe à parte autora o ônus da prova em relação ao fato constitutivo de seu 

direito. Assim, 

a comprovação da existência de conta(s) de poupança no período alegado, bem como a(s) data(s) de seu(s) 

aniversário 

(s), é ônus que a legislação lhe imputa. Assim, intime-se a parte autora para que traga aos autos virtuais, em 

cinco dias, 

sob pena de extinção do feito, extratos bancários LEGÍVEIS que comprovem a existência de conta(s) de 

poupança(s) 

COM DATA DE ANIVERSÁRIO entre 01 e 15 de junho de 1987 e entre 01 e 15 de janeiro de 1989. Manifeste-se 

a parte 

autora, ainda, sobre eventual desistência em relação aos períodos que não conseguir comprovar.Após, venham os 

autos 

virtuais imediatamente conclusos para a prolação de sentença. Publique-se. Intimem-se as partes. 

 

2007.63.09.009846-8 - MARIANA ROSA DE SOUZA- REPRESENTADA (ADV. SP176796 - FABIO EITI 

SHIGETOMI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista a petição da autora, 

para não 

causar prejuízo, translade-se cópia do recurso interposto, protocolada no feito 2007.63.09.009843-2 para estes 

autos. 

Após, exclua-se daquele feito o recurso referente a estes autos. Intime-se. 

 

2007.63.09.010453-5 - NADIR ALVES CORREIA (ADV. SP260734 - ERIC TRIMBOLI TEIXEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Trata-se de ação, sob o rito dos Juizados Especiais 
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Federais, 

proposta por NADIR ALVES CORREIA em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando a 

concessão 

do benefício de pensão por morte em razão do falecimento de José Pedro da Silva, ocorrido em 03.08.05. Decido. 

Considerando a proferida em audiência realizada em 16.04.08 determinando a expedição de ofício ao Hospital e 

Maternidade São Sebastião, a qual não foi cumprida; bem como o pedido da parte autora para que sejam 

expedidos 

ofícios ao Hospital Municipal de Poá, Hospital de Itaquaquecetuba e à Clínica Santo Antonio, determino sejam 

expedidos 

os referidos ofícios, requisitando-se cópia do prontuário médico de José Pedro da Silva. Resta prejudicada a 

audiência 

anteriormente agendada para o dia 10.09.08. Redesigno audiência de conciliação, instrução e julgamento para o 

dia 

18.03.2009 às 13 horas 30 min. Intime-se. 

 

2008.63.09.000142-8 - KATIA MARIA NETO SILVA (ADV. SP223632 - ALAIDES TAVARES RIBEIRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista a juntada do CPF atualizado da 

Autora, com a 

alteração de seu nome, proceda a Secretaria as devidas anotações em seu cadastro. Dê-se ciência à Caixa 

Econômica 

Federal. Cumpra-se. 

 

2008.63.09.000867-8 - ANTONIO NILDO DA SILVA (ADV. SP162470 - MARCO ANTONIO PINTO SOARES 

JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : Nos termos 

do artigo 333, 

inciso I, do Código de Processo Civil, incumbe à parte autora o ônus da prova em relação ao fato constitutivo de 

seu 

direito. Assim, a comprovação da existência de conta(s) de poupança no período alegado, bem como a(s) data(s) 

de seu 

(s) aniversário(s), é ônus que a legislação lhe imputa. Assim, intime-se a parte autora para que traga aos autos 

virtuais, em 

cinco dias, sob pena de extinção do feito, extratos bancários LEGÍVEIS que comprovem a existência de conta(s) 

de 

poupança(s) COM DATA DE ANIVERSÁRIO entre 01 e 15 de junho de 1987, entre 01 e 15 de janeiro de 1989 e 

em 

março de 1990. Manifeste-se a parte autora, ainda, sobre eventual desistência em relação aos períodos que não 

conseguir comprovar. Após, venham os autos virtuais imediatamente conclusos para a prolação de sentença. 

Publique-se. Intimem-se as partes. 

 

2008.63.09.001475-7 - JOAO DA SILVA CORREIA (ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS 

CORRÊA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Trata-se de ação ajuizada sob o rito 

sumariíssimo do 

Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), em que a parte autora, 

qualificada na 

inicial, busca a condenação da autarquia federal em obrigação de fazer consistente em majorar a renda mensal 

inicial de 

benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição. Requer, ainda, sejam antecipados os 

efeitos da 

tutela, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil. Passo a apreciar o pedido de antecipação dos 

efeitos 

da tutela. A Lei n.º 10.259, de 12 de julho de 2001, que instituiu os Juizados Especiais Cíveis no âmbito da Justiça 

Federal, não determinou o procedimento a ser adotado pelos Juizados, limitando-se a indicar certas regras de 

natureza 

procedimental, como a forma de representação das partes em juízo, a fixação de prazos etc., e estabelecendo a 

aplicação subsidiária da Lei n.º 9.099, de 26 de setembro de 1995, no que couber. Deduz-se, portanto, que cada 

Juizado 

pode adotar procedimento próprio, desde que o faça dentro nas balizas que a lei dita. A Lei n.º 9.099/95, por seu 

turno, 

em seu artigo 2.º, manda que o processo se oriente pelos critérios da oralidade, da simplicidade, da 

informalidade, da 
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economia processual e da celeridade. A conclusão que se pode extrair, conjugando-se esses dispositivos e 

interpretando- 

os sistemática e teleologicamente, é que, no âmbito dos Juizados, embora não esteja vedada a antecipação dos 

efeitos 

da tutela, fundada no artigo 273 do Código de Processo Civil, só pode ser concedida em caso de excepcional 

gravidade, 

já que se mostra antagônica com o rito célere adotado no Juizado. Obtempere-se que, em casos como o presente, 

impõe- 

se certa dilação probatória, razão pela qual entendo prudente, pelo menos, a análise do inteiro teor do processo 

administrativo e o aguardo das provas a se realizarem na audiência de tentativa de conciliação, instrução e 

julgamento. 

Não pode o conceder a antecipação dos efeitos da tutela baseado tão somente na alegação de quem o pleiteia, sem 

uma apreciação mais aprofundada e detalhada da questão, por razões não só de fato, mas também de direito. 

Frise-se 

que, além dos requisitos de prova inequívoca do fato e verossimilhança da alegação, que são exigidos por lei 

cumulativamente para a concessão de tutela antecipada (artigo 273 do Código de Processo Civil), é necessário, 

alternativamente, que "haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação", ou "fique 

caracterizado o abuso 

de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu". Uma vez que não se verifica abuso de direito 

de defesa, 

deve-se voltar a atenção para a exigência expressa no inciso I. Destaco, assim, que se afigura perfeitamente 

reparável o 

dano, caso venha a ação ser julgada procedente. Com efeito, tratando-se de pagamento de valor pecuniário, terá 

a 

Administração de revisar o valor de benefício, pagando-se ao segurado as diferenças daí originadas, acrescida de 

todos 

os consectários legais. No atual estado em que encontra o feito, somente com as provas documentais juntadas, 

não 

encontro elementos suficientes para afirmar a existência de "prova inequívoca" de trabalho exercido em 

atividades rurais. 

Ante todo o exposto, DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, conforme pleiteado na petição 

inicial, e 

determino o regular prosseguimento do feito. Designo audiência de tentativa de conciliação, instrução e 

julgamento para o 

dia 17 de março de 2009, às 15 horas, a se realizar neste Juizado Especial Federal, ocasião em que as partes 

deverão 

comparecer com suas respectivas testemunhas independentemente de intimação, observadas as ressalvas do 

artigo 34 

da Lei nº. 9.099/95, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1º da Lei nº. 10.259/01. Publique-se. Intimem-se 

as 

partes desta . 

 

2008.63.09.002190-7 - MARIA CLEUZA DA SILVA (ADV. SP248980 - GLAUCIA DO CARMO GERALDO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista a ocorrência de erro material, retifico 

a parte final 

da nº 7573, proferida em 08/9/2008, e redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 

25/3/2009, às 15 horas. Intime-se. 

 

2008.63.09.002269-9 - CLARA REIS SALES (ADV. SP161954 - LUCINÉIA APARECIDA CARDOSO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Trata-se de ação, sob o rito dos Juizados Especiais 

Federais, 

proposta por CLARA REIS SALES em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando a 

concessão do 

benefício assistencial previsto no art. 203, V da Constituição Federal. Decido. Com base no parecer elaborado 

pela 

Contadoria Judicial, determino que a autora comprove nos autos, no prazo de quinze dias e sob pena de extinção 

do feito 

por falta de interesse de agir, o requerimento administrativo da concessão do benefício junto à autarquia ré, nos 

termos do 

Enunciado FONAJEF n.º 78, que estabelece que "o ajuizamento da ação revisional de benefício da seguridade 

social que 
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não envolva matéria de fato dispensa o prévio requerimento administrativo."Considerando o noticiado na inicial 

acerca da 

existência de moléstia relativa a especialidade psiquiatria, determino seja realizada perícia psiquiátrica, a ser 

realizada pela 

Dra. Thatiane Fernandes neste Juizado, no dia 17.11.2008 às 12 horas.Intime-se o perito ortopedista para que 

esclareça, 

no prazo de 15 dias, se a autora apresenta incapacidade para as atividades laborais, uma vez que o laudo conclui 

que a 

autora está plenamente capaz para o exercício de suas atividades diárias. Intime-se a perita social para que 

apresente o 

laudo sócio-econômico no prazo improrrogável de 15 dias. Redesigno audiência de conciliação, instrução e 

julgamento para o dia 25.03.09 às 13 horas 30 min., restando prejudicada a audiência anteriormente agendada 

para 

11.09.08. Intime-se as partes. 

 

2008.63.09.002320-5 - BENEDITA RODRIGUES FERRAZ (ADV. SP245468 - JOÃO FRANCISCO DA SILVA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Trata-se de ação, sob o rito dos 

Juizados Especiais 

Federais, proposta por BENEDITA RODRIGUES FERRAZ em face do Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

objetivando a concessão do benefício de pensão por morte em razão do falecimento de seu filho, Antonio 

Rodrigues 

Ferraz, ocorrido em 26.01.2007.Decido.Considerando que até o presente momento o INSS não foi citado, 

redesigno 

audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 07.04.09 às 15 horas, restando prejudicada a 

audiência 

anteriormente agendada para o dia 11.09.08.Sem prejuízo, concedo a autora o prazo de 15 dias para apresentar 

comprovante de endereço em seu nome. Faculto-lhe apresentar outros documentos que comprovem a alegada 

dependência econômica em relação a seu falecido filho.Cite-se. Intime-se. 

 

2008.63.09.002342-4 - OSVALDO AMARAL DE SOUZA (ADV. SP245468 - JOÃO FRANCISCO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Trata-se de ação, sob o rito dos 

Juizados Especiais 

, proposta por OSVALDO AMARAL DE SOUZA em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

objetivando a 

concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. Decido. Considerando a publicada em 

05.09.08 

concedendo prazo para a parte autora apresentar documentos e o INSS apresentar cópia do processo 

administrativo, 

resta prejudicada a audiência anteriormente agendada para 11.09.08. Redesigno audiência de conciliação, 

instrução e 

julgamento para o dia 18.03.2009 às 15 horas. Intime-se. 

 

2008.63.09.002434-9 - SILVIA HELENA REZENDE TEIXEIRA (ADV. SP120599 - ISAC FERREIRA DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Trata-se de ação, sob o rito dos 

Juizados Especiais 

Federais, proposta por SILVIA HELENA REZENDE TEIXEIRA em face do Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS 

objetivando a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V da Constituição Federal. 

Decido.Considerando que a autora pleiteia o benefício em razão de alegada incapacidade, designo perícia, na 

especialidade neurologia, a ser realizada pelo Dr. Giorge Luiz Ribeiro Kelian, neste Juizado, no dia 03.12.08 às 

15 horas. 

Redesigno audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 25.03.09 às 14 horas, restando 

prejudicada a 

audiência anteriormente agendada para o dia 11.09.08.Intime-se. 

 

2008.63.09.002542-1 - CONCEICAO MARIA DA CRUZ (ADV. SP269948 - PRISCILA GIMENES DO 

NASCIMENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Trata-se de ação, proposta por 

CONCEIÇÃO 

MARIA DA CRUZ em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando a concessão do benefício 
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assistencial previsto no art. 203, V da Constituição Federal. Decido. Considerando a publicada em 05.09.08, 

concedendo 

prazo de 10 dias para autora regularizar a representação processual e apresentar documentos, resta prejudicada 

a 

audiência anteriormente agendada para o dia 11.09.08.Sem prejuízo, intime-se a perita social para que apresente 

o laudo 

sócio-econômico no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias.Redesigno audiência de conciliação, instrução e 

julgamento 

para o dia 07.04.09 às 15 horas 30 min.Intime-se 

 

2008.63.09.002667-0 - FRANCISCA FRANCINEIDE BATISTA (ADV. SP234499 - SILVIO CESAR ELIAS DE 

SIQUEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Trata-se de ação, sob o rito dos 

Juizados 

Especiais Federais, proposta por FRANCISCA FRANCINEIDE BATISTA em face do Instituto Nacional do 

Seguro Social - 

INSS objetivando a concessão do benefício de pensão por morte em razão do falecimento de Marcial Aparecido 

do 

Carmo, ocorrido em julho de 1995. Decido.Considerando a proferida em 28.08.08 e publicada em 05.09.08, 

verifico que 

o MPF não foi intimado para intervir no presente feito, procedimento imprescindível sob pena de nulidade 

processual, nos 

termos do artigo 82, inciso I do CPC.Faculto a parte autora apresentar outros documentos capazes de 

corroborar a 

alegada união estável.Redesigno audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 18.03.09 às 14 horas 

30 

min., restando prejudicada a audiência agendada para 10.09.08. Intime-se. 

 

2008.63.09.002703-0 - JOSE CABRAL DOS SANTOS (ADV. SP074940 - MARCIA TERESA DE CASTILHO 

MOREIRA 

PASSOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Trata-se de ação, sob o rito 

dos 

Juizados Especiais Federais, proposta por JOSÉ CABRAL DOS SANTOS, representado por sua mãe, ZILDA 

MARIA 

CABRAL SANTOS, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando a concessão do benefício 

assistencial previsto no art. 203, V da Constituição Federal. Decido.Considerando que um dos requisitos 

fundamentais para 

a concessão do benefício pleiteado é a incapacidade, designo perícia médica na especialidade psiquiatria, a ser 

realizada 

pela Dra. Thatiane Fernandes para o dia 17.11.08 às 11 horas 20 min. Sem prejuízo, apresente a parte autora o 

termo de 

curatela, ainda que provisório, no prazo de 30 dias.Redesigno audiência de conciliação, instrução e julgamento 

para o dia 

07.04.09 às 14 horas 30 min., restando prejudicada a audiência agendada para o dia 11.09.08. Intime-se. 

 

2008.63.09.003962-6 - CREUSA RIBEIRO DE JESUS (ADV. SP204453 - KARINA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Intime-se o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) para que 

junte aos 

autos virtuais, no prazo de trinta dias, cópia completa do processo administrativo referente ao benefício nº. 

"143.125.627- 

4", aposentadoria por tempo de contribuição requerida por "Creusa Ribeiro Costa". Após, remetam-se os autos 

virtuais à 

Contadoria Judicial, para elaboração de cálculos e parecer. 

 

2008.63.09.003964-0 - WESLEY DE ASSIS SOUSA COURA (ADV. SP259291 - SIMONE CUSTODIO 

GONZAGA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Concedo à parte autora o prazo de 10 

(dez) dias, 

sob pena de indeferimento da inicial e conseqüente extinção do feito, para que comprove documentalmente ter 

formulado 

requerimento administrativo para concessão de beneficio. Em igual prazo e sob a mesma cominação, junte aos 

autos 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/09/2008 1971/2199 

virtuais cópia da Carteira de Trabalho de todos os membros da família, em ainda, cópia da fl.16 da CTPS do Sr. 

Francisco 

de Assis Coura, uma vez que o documento anexado se encontra ilegível.Sem prejuízo, designo perícia na 

especialidade 

de psiquiatria para o dia 17 de novembro de 2008 às 08h00, neste Juizado, nomeando para o ato a Dra. Thatiane 

Fernandes. Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) 

dias (art. 

12, § 2º, da Lei 10.259/01). Fica a parte autora intimada para comparecer no dia e horário indicados para a 

realização da 

perícia, munida de laudos e exames médicos referentes a doença que a incapacita, competindo ao advogado 

constituído 

comunicar a seu cliente da data respectiva. Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à 

perícia 

implica em preclusão da prova técnica, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência 

decorreu 

de motivo de força maior.Redesigno audiência de Conciliação, instrução e julgamento para o dia 18 de março de 

2009, as 

13h00, retire-se da pauta a audiência designada para 13/11/2008.Intimem-se. 

 

2008.63.09.003969-9 - ELENITA MARIA SCHMIDT (ADV. SP206193B - MÁRCIA REIS DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTROS ; SHIRLEY SCHMIDT MANDARI 

(ADV. ) ; ANGELICA 

SCHMIDT MANDARI (ADV. ) : Concedo a parte autora o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da 

inicial e 

consequente extinção do feito, para que junte aos autos comprovante de residência em seu nome e 

contemporâneo à 

propositura da ação.Nos termos da petição inicial, trata-se de ação de rateio de pensão por morte cujo benefício 

foi 

concedido às filhas menores ANGELICA SCHMIDT MANDARI e SHIRLEY SCHMIDAT MANDARI. Diante 

disso, 

determino a inclusão das menores no pólo passivo da presente ação.Considerando que há colisão entre os 

interesses da 

representante legal e das menores, nos termos do disposto no artigo 9º, inciso I, segunda parte, do Código de 

Processo 

Civil, nomeio para atuar no presente feito como defensora dativa e curadora dos menores a Dra. VANESSA 

MARTINS DA 

SILVA, OAB/SP 270.354, cujos honorários serão fixados nos termos da Resolução nº 440, de 30 de maio de 2005, 

do 

Conselho da Justiça Federal.Anote-se a intervenção necessária do Ministério Público Federal, nos termos do 

artigo 82, 

inciso I do Código de Processo Civil.Citem-se as co-rés na pessoa de sua Curadora.Oficie-se ao INSS, 

requisitando cópia 

dos Processos Administrativos NBs 112.761.343-7 - APS - 21.7.50.001- Carrefur Aricanduva.Intimem-se as 

partes e o MPF. 

Cumpra-se. 

 

2008.63.09.004190-6 - VANDERLI RODRIGUES (ADV. SP123003 - MARLENE ANTONIA ROSSI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de 

indeferimento da inicial e conseqüente extinção do feito, para que junte aos autos virtuais cópia das fls. 12, 

13,14,15 e 16 

da CPTS do segurado falecido, posto que os documentos anexados se encontram ilegíveis. Faculto-lhe apresentar 

outros 

documentos que comprovem a união estável e dependência econômica com o segurado falecido Oficie-se ao 

INSS, 

requesitando cópia do Processo Administrativo NB nº 125.139.461-0- APS 21.025.020. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2008.63.09.004420-8 - EDUARDA FERREIRA FIDELIX DE MOURA E OUTRO (ADV. SP096430 - AUGUSTO 

ROCHA 

COELHO); KELERSON FERREIRA FIDELIX DE MOURA(ADV. SP096430-AUGUSTO ROCHA COELHO) 

X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Concedo aos autores o prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de 

indeferimento da inicial e conseqüente extinção do feito, para que junte aos autos virtuais cópias dos RGs, CPFs, 

comprovante de residência contemporâneo à propositura da ação. Como também, certidão de permanência 

carcerário 

devidamente atualizada, cópia da CTPS e ou Guia de Recolhimento de Contribuição Previdênciária (GRPS) e 

contracheque do recluso. Em igual prazo e sob a mesma cominação, comprove ter requerido 

administrativamente o 

beneficio ora pretendido.Intime-se. 

 

2008.63.09.004559-6 - ORSON ELUIZ ALVES FERREIRA (ADV. SP157396 - CLARICE FERREIRA GOMES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : A Lei n.º 10.259, de 12 de julho de 2001, 

que 

instituiu os Juizados Especiais Cíveis no âmbito da Justiça Federal, não determinou o procedimento a ser 

adotado pelos 

Juizados, limitando-se a indicar certas regras de natureza procedimental, como a forma de representação das 

partes em 

juízo, a fixação de prazos etc., e a estabelecer a aplicação subsidiária da Lei n.º 9.099, de 26 de setembro de 1995, 

no 

que couber. Deduz-se, portanto, que cada Juizado pode adotar procedimento próprio, desde que o faça dentro 

nas 

balizas que a lei dita. A Lei n.º 9.099/95, por seu turno, em seu artigo 2.º, manda que o processo se oriente pelos 

critérios 

da oralidade, da simplicidade, da informalidade, da economia processual e da celeridade. A conclusão que se 

pode 

extrair, conjugando-se esses dispositivos e interpretando-os sistemática e teleologicamente, é que, no âmbito dos 

Juizados, 

embora não esteja vedada a antecipação dos efeitos da tutela, fundada no artigo 273 do Código de Processo Civil, 

só 

pode ser concedida em caso de excepcional gravidade, já que se mostra antagônica com o rito célere adotado no 

Juizado. A propósito da tutela antecipada, leciona Cândido Rangel Dinamarco:"As medidas inerentes à tutela 

antecipada têm nítido e deliberado caráter satisfativo, sendo impertinentes quanto a elas as restrições que se 

fazem à 

satisfatividade em matéria cautelar. Elas, incidem sobre o próprio direito e não consistem em meios colaterais de 

ampará- 

los, como se dá com as cautelares. Nem por isso o exercício dos direitos antes do seu seguro reconhecimento em 

sentença deve ser liberado a ponto de criar situações danosas ao adversário, cuja razão na causa ainda não ficou 

descartada. É difícil conciliar o caráter satisfativo da antecipação e a norma que a condicionaria à 

reversibilidade dos 

efeitos do ato concessivo (art. 273, 2º).Some-se ainda a necessidade de preservar os efeitos da sentença que virá a 

final, 

a qual ficará prejudicada quando não for possível restabelecer a situação primitiva." (A Reforma do Código de 

Processo 

Civil, Malheiros 2ª ed., 1995) Obtempere-se que, em casos como o presente, impõe-se certa dilação probatória, 

razão 

pela qual entendo prudente, pelo menos, a análise das conclusões da perícia médica a ser realizada em juízo. Não 

pode 

o conceder/restabelecer o benefício baseado tão somente na alegação de quem o pleiteia, sem uma apreciação 

mais 

aprofundada e detalhada da questão, por razões não só de fato, mas também de direito.Frise-se que, além dos 

requisitos 

de prova inequívoca do fato e verossimilhança da alegação, que são exigidos por lei cumulativamente para a 

concessão 

de tutela antecipada (artigo 273 do Código de Processo Civil), é necessário, alternativamente, que "haja fundado 

receio 

de dano irreparável ou de difícil reparação", ou "fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto 

propósito 

protelatório do réu".Uma vez que não se verifica abuso de direito de defesa, deve-se voltar a atenção para a 

exigência 

expressa no inciso I.Destaco, assim, que se afigura perfeitamente reparável o dano, caso venha a ação ser julgada 

procedente. Com efeito, tratando-se de pagamento de valor pecuniário, terá a Administração de implementar o 

valor de 
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benefício que se venha a apurar, pagando-se ao segurado as diferenças daí originadas, acrescida de todos os 

consectários legais. Ante todo o exposto, DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, conforme 

pleiteado 

na petição inicial, e determino o regular prosseguimento do feito. A análise do pedido formulado pela parte 

autora em 

27/08/2008 está prejudica, tendo em vista que este juízo já designou perícia com especialista em ortopedia para o 

dia 10 

de setembro de 2008, às 15 horas, neste Juizado, com o Dr. REINALDO BURNATO ( nº. 6600/2008, proferida 

em 

05/08/2008).Por fim, considerando a manifestação da parte autora, redesigno a perícia médica na especialidade 

de 

oftalmologia, que se realizará no dia 07/10/2008, às 15h20min, na Rua Antôniop Meyer, 200, Centro Mogi das 

Cruzes, SP. 

Nomeio para o ato Dr. Ériko hidetaka Katayama, devendo na data designada a parte comparecer no endereço 

mencionado munida de todos os documentos médicos de que dispuser para comprovar a moléstia que a 

incapacita, os 

quais deverão ser anexados aos autos. Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente 

técnico no 

prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01).Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, local 

e horário 

indicados para a realização da perícia, competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente a data 

respectiva, 

bem como quanto à necessidade de comparecer munida de toda a documentação pertinente à moléstia alegada. 

Por fim, 

fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica, 

salvo 

quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior. Aguarde-se, 

portanto, 

a realização das perícias designadas e a elaboração dos laudos periciais. Após, volvam os autos virtuais 

conclusos.Intime- 

se 

 

2008.63.09.004843-3 - MARIA FRANCISCA ROSA SANT ANA (ADV. SP154269 - PATRÍCIA MACHADO DO 

NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Trata-se de ação 

sob o rito dos 

Juizados Especiais Federais proposta por MARIA FRANCISCA ROSA SAN'TANNA, representada por sua 

curadora, Adélia 

Rosa San'tanna Ferreira, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando a concessão de 

pensão por 

morte em razão do falecimento de José San'tanna, ocorrido em 31.03.03. Citado, o réu contestou o feito. Nos 

termos do 

parecer da contadoria judicial e provas anexadas, a autora não formulou requerimento administrativo do 

benefício 

postulado, essencial para o julgamento da demanda, de acordo com o teor do Enunciado FONAJEF 77, segundo 

o qual 

"O ajuizamento de ação de concessão de benefício da seguridade social reclama prévio requerimento 

administrativo", 

bem como o Enunciado FONAJEF 79 que preceitua que "A comprovação de denúncia de negativa de protocolo 

de 

pedido de concessão de benefício, feita perante a ouvidoria da Previdência Social, supre a exigência de 

comprovação de 

prévio requerimento administrativo nas ações de benefício da seguridade social.". Assim, concedo à autora o 

prazo de 

sessenta dias para que comprove nos autos o requerimento administrativo do benefício, devendo no referido 

prazo noticiar 

a este Juízo se o mesmo foi ou não concedido administrativamente, sob pena de indeferimento da inicial e 

extinção do 

feito por falta de interesse de agir. Redesigno audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 

18.03.09 às 14 

horas, restando prejudicada a audiência anteriormente agendada para o dia 10.09.08. Intime-se. 

 

2008.63.09.004951-6 - ANTONIO PEREIRA PINTO ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. 
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ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : " Determino à Secretaria que retifique o cadastro do 

feito e 

regularize a petição inicial de acordo com a documentação trazida pela parte autora quando do ajuizamento da 

petição 

inicial. Após a regularização, intime-se a Caixa Econômica Federal para que, no prazo improrrogável de trinta 

dias, (1) junte 

aos autos virtuais cópia do extrato detalhado da conta vinculada ao FGTS titularizado pela parte autora e (2) 

informe - 

comprovando documentalmente, se possível - se ocorreu adesão da parte autora ao acordo extrajudicial previsto 

na Lei 

Complementar nº. 110/2001. Após, volvam os autos virtuais imediatamente conclusos para a prolação de 

sentença. 

 

2008.63.09.005274-6 - BRUNA DA COSTA HUNE ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. 

ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : " Intime-se a Caixa Econômica Federal para que, no 

prazo 

improrrogável de trinta dias, (1) junte aos autos virtuais cópia do extrato detalhado da conta vinculada ao FGTS 

titularizado 

pela parte autora e (2) informe - comprovando documentalmente, se possível - se ocorreu adesão da parte autora 

ao 

acordo extrajudicial previsto na Lei Complementar nº. 110/2001. Após, volvam os autos virtuais conclusos para a 

prolação 

de sentença. 

 

2008.63.09.005357-0 - JERCI DA SILVA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

ROGERIO 

ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : Intime-se a Caixa Econômica Federal para que, no prazo 

improrrogável de 

trinta dias, (1) junte aos autos virtuais cópia do extrato detalhado da conta vinculada ao FGTS titularizado pela 

parte 

autora e (2) informe - comprovando documentalmente, se possível - se ocorreu adesão da parte autora ao acordo 

extrajudicial previsto na Lei Complementar nº. 110/2001. Intime-se, ainda, a parte autora, para que comprove 

documentalmente a data em que formulou a opção ao FGTS, observando que apenas os trabalhadores admitidos 

na 

empresa entre 13 de setembro de 1966 e 21 de setembro de 1971, que optaram pelo regime do Fundo de Garantia 

por 

Tempo de Serviço (FGTS) - com efeitos retroativos a 01 de janeiro de 1967 ou à data de admissão na empresa -, 

que 

tenham trabalhado na mesma empresa pelo tempo exigido em lei (pelo menos dois anos ininterruptos) e que 

estejam ou 

estiveram recebendo juros de 3% (três por cento) ao ano, é que fazem jus à taxa de juros calculados na forma 

progressiva. 

Junte-se aos autos virtuais, ao menos, cópia legível da CTPS. Concedo às partes o prazo improrrogável de 30 

(trinta) 

dias. Após, venham os autos virtuais imediatamente conclusos para sentença. 

 

2008.63.09.005461-5 - SHIGUEO TADA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

ROGERIO 

ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : Intime-se a Caixa Econômica Federal para que, no prazo 

improrrogável de 

trinta dias, (1) junte aos autos virtuais cópia do extrato detalhado da conta vinculada ao FGTS titularizado pela 

parte 

autora e (2) informe - comprovando documentalmente, se possível - se ocorreu adesão da parte autora ao acordo 

extrajudicial previsto na Lei Complementar nº. 110/2001. Após, volvam os autos virtuais conclusos para a 

prolação de 

sentença. 

 

2008.63.09.005728-8 - DIOMARA ROSA DE FIGUEIREDO MOREIRA (ADV. SP129096 - MARISA 

PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Trata-se de ação ajuizada sob o rito 

sumariíssimo 

dos Juizados Especiais Federais por "DIOMARA ROSA DE FIGUEIREDO MOREIRA", devidamente 
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qualificada na inicial, 

em face de "INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL", objetivando, em síntese, a cessação dos 

"descontos" 

mensais realizados em seu benefício previdenciário, bem como o "ressarcimento" dos valores já descontados. 

Alega a 

parte autora que é titular de benefício previdenciário de pensão por morte nº. 21/080.197.787-8, atualmente 

percebido no 

valor mensal de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais), equivalente a um salário mínimo, tendo como órgão 

pagador o 

Banco "Nossa Caixa Nosso Banco" de Braz Cubas, município de Mogi das Cruzes, agência bancária nº. 313206, 

localizado na Rua Francisco Afonso de Melo, nº. 96. Em 21/08/2007, porém, apesar de ser "pessoa analfabeta que 

apensas consegue 'desenhar' o próprio nome", realizou em sua residência contrato de compra de "produtos 

relacionados 

a tratamentos terapêuticos" com a empresa "AGS Produtos Ortopédicos". Surpreendeu-se, no entanto, quando 

descobriu 

que referido contrato implicava em 36 (trinta e seis) descontos mensais de R$ 45,00 (quarenta e cinco reais) 

diretamente 

em seu benefício previdenciário. Alegando "inocência", "boa-fé" e ignorância", pois acreditava que pagaria 

somente 

"uma" parcela de R$ 45,00 (quarenta e cinco reais), procurou - em vão - a anulação da compra por intermédio 

do 

"PROCON local", do "Órgão Previdenciário local" e até mesmo da "Autoridade Policial de Plantão". Era o que 

havia de mais importante a relatar. A Lei n.º 10.259, de 12 de julho de 2001, que instituiu os Juizados Especiais 

Cíveis no 

âmbito da Justiça Federal, não determinou o procedimento a ser adotado pelos Juizados, limitando-se a indicar 

certas 

regras de natureza procedimental, como a forma de representação das partes em juízo, a fixação de prazos etc., e 

estabeleceu a aplicação subsidiária da Lei n.º 9.099, de 26 de setembro de 1995, no que couber. A Lei n.º 9.099/95, 

por 

seu turno, em seu artigo 2º, manda que o processo se oriente pelos critérios da "oralidade, da simplicidade, da 

informalidade, da economia processual e da celeridade", mas não faz nenhuma menção quanto à possibilidade 

de 

antecipação dos efeitos da tutela pretendida. O artigo 4º da Lei nº. 10.259/01 dispõe que: "O Juiz poderá, de 

ofício ou a 

requerimento das partes, deferir medidas cautelares no curso do processo, para evitar dano de difícil 

reparação".A 

conclusão que se pode extrair, conjugando-se esses dispositivos e o disposto no artigo 798 do Código de Processo 

Civil, 

numa interpretação sistemática, é que, para o deferimento de medidas cautelares, devem estar presentes o perigo 

de dano 

irreparável ou de difícil reparação e a verossimilhança das alegações. Diz-se verossímil a alegação que é 

plausível, que 

ostenta a aparência de verdade, segundo as regras de experiência. Essa verossimilhança diz respeito à alegação, 

pois do 

fato exige-se prova inequívoca. O fato, inequivocamente provado, deve subsumir-se, amoldar-se, ao preceito 

normativo 

da lei para que, dessa adequação do fato à norma, se possam produzir as conseqüências fáticas e jurídicas 

descritas 

hipoteticamente na norma. Essa alegação confunde-se com o direito de que o requerente da medida alega ser 

titular para 

exigir a prestação jurisdicional. O artigo 273 do Código de Processo Civil, por sua vez, autoriza o deferimento da 

antecipação dos efeitos da tutela desde que, existindo prova inequívoca, se convença o magistrado da 

verossimilhança 

da alegação e que haja, ainda, fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. A propósito da tutela 

antecipada, leciona Cândido Rangel Dinamarco: "As medidas inerentes à tutela antecipada têm nítido e 

deliberado caráter 

satisfativo, sendo impertinentes quanto a elas as restrições que se fazem à satisfatividade em matéria cautelar. 

Elas, 

incidem sobre o próprio direito e não consistem em meios colaterais de ampará-los, como se dá com as 

cautelares.Nem por 

isso o exercício dos direitos antes do seu seguro reconhecimento em sentença deve ser liberado a ponto de criar 

situações danosas ao adversário, cuja razão na causa ainda não ficou descartada. É difícil conciliar o caráter 

satisfativo 
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da antecipação e a norma que a condicionaria à reversibilidade dos efeitos do ato concessivo (art. 273, 2º).Some-

se ainda 

a necessidade de preservar os efeitos da sentença que virá a final, a qual ficará prejudicada quando não for 

possível 

restabelecer a situação primitiva." (A Reforma do Código de Processo Civil, Malheiros 2ª ed., 95, grifo do autor) 

Em 

juízo perfunctório, não verifico presentes, no caso concreto, os requisitos necessários para a concessão da 

antecipação 

parcial dos efeitos da tutela, pleiteada pela parte autora. Da análise detida da petição inicial pode-se concluir o 

pedido da 

parte autora é baseado em "defeitos do negócio jurídico" (artigos 138 e seguintes do Código Civil - Lei nº. 

10.406, de 10 

de janeiro de 2002). Pleiteia, em verdade (embora não o diga de forma direta e expressa), a anulação do negócio 

jurídico 

celebrado com a empresa "AGS Produtos Ortopédicos", com a conseqüente restituição dos valores já 

pagos.Decorre 

desse pedido que a existência de verdadeiro litisconsórcio passivo necessário entre a empresa "AGS Produtos 

Ortopédicos" e o "Instituto Nacional do Seguro Social". Impossível se pleitear diretamente à autarquia federal a 

cessação 

dos descontos, bem como a "restituição" dos valores já pagos, sem que seja anulado o negócio jurídico celebrado 

entre a 

parte autora e a empresa "AGS Produtos Ortopédicos".No entanto, nesta fase do trâmite processual, 

considerando que (1) 

a empresa "AGS Produtos Ortopédicos" sequer foi incluída no pólo passivo da ação, que (2) o "Instituto 

Nacional do 

Seguro Social" sequer apresentou contestação (intimado em 15/08/2008), que (3) a parte autora esperou mais de 

um 

ano, contado da data da celebração do contrato, para requerer a anulação do negócio jurídico, que (4) os 

descontos 

mensais são realizados em valores pouco superiores a 10% (dez por cento) do benefício percebido, bem como o 

fato de 

(5) não constar nos documentos pessoais de "DIOMARA ROSA DE FIGUEIREDO MOREIRA" qualquer 

menção ao 

alegado analfabetismo, de rigor o indeferimento do pedido de antecipação parcial dos efeitos da tutela. No 

âmbito dos 

Juizados Especiais Federais, embora não esteja vedada a antecipação dos efeitos da tutela, fundada no artigo 273 

do 

Código de Processo Civil, só pode ser concedida em caso de excepcional gravidade, já que se mostra antagônica 

com o 

rito célere adotado no Juizado.Obtempere-se que, em casos como o presente, impõe-se certa dilação probatória, 

não 

podendo o anular um negócio jurídico por razões de "defeito" baseado tão somente na alegação de quem o 

pleiteia, sem 

uma apreciação mais aprofundada e detalhada da questão, por razões não só de fato, mas também de direito. 

Frise-se 

que, além dos requisitos de prova inequívoca do fato e verossimilhança da alegação, que são exigidos por lei 

cumulativamente para a concessão de tutela antecipada (artigo 273 do Código de Processo Civil), é necessário, 

alternativamente, que "haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação", ou "fique 

caracterizado o abuso 

de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu".Uma vez que não se verifica abuso de direito 

de defesa, 

deve-se voltar a atenção para a exigência expressa no inciso I. Destaco, assim, que se afigura perfeitamente 

reparável o 

dano, caso venha a ser julgada procedente a ação. Com efeito, tratando-se de pagamento de valor pecuniário, 

terá a 

empresa/autarquia tão somente de restituir os valores descontados indevidamente do benefício, acrescidos de 

todos os 

consectários legais.Pelas razões expostas, DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA 

(combinação do 

artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal, artigos 273 e 798 do Código de Processo Civil, e artigos 4º, 16 e 

17 da Lei 

n.º 10.259/2001), pleiteada por "DIOMARA ROSA DE FIGUEIREDO MOREIRA" na petição inicial. 

Determino à parte 
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autora que efetue a emenda da inicial, no prazo de dez dias (artigos 284 e 47, parágrafo único, do Código de 

Processo 

Civil), incluindo no pólo passivo da ação a empresa "AGS Produtos Ortopédicos". Forneça a parte autora 

informações 

sobre o correto endereço da empresa.Devidamente regularizada a emenda da inicial, cite-se a co-ré "AGS 

Produtos 

Ortopédicos", intimando-a da audiência abaisxo designada.Designo audiência de tentativa de conciliação, 

instrução e 

julgamento para o dia 17 de março de 2009 (17/03/2009), às 14h30min, a se realizar neste Juizado Especial 

Federal, 

ocasião em que as partes deverão comparecer com suas respectivas testemunhas independentemente de 

intimação, 

observadas as ressalvas do artigo 34 da Lei nº. 9.099/95, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1º da Lei 

nº. 

10.259/01. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.09.005811-6 - JOSE VIEIRA REIS (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : Intime-se a Caixa 

Econômica 

Federal para que junte aos autos virtuais cópia do extrato detalhado da conta vinculada ao FGTS titularizado 

pela parte 

autora e informe se houve adesão ao acordo previsto na Lei Complementar nº. 110/2001. Intime-se, ainda, a 

parte autora, 

para que comprove documentalmente a data em que formulou a opção ao FGTS, observando que apenas os 

trabalhadores admitidos na empresa entre 13 de setembro de 1966 e 21 de setembro de 1971, que optaram pelo 

regime do 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) - com efeitos retroativos a 01 de janeiro de 1967 ou à data de 

admissão 

na empresa -, que tenham trabalhado na mesma empresa pelo tempo exigido em lei (pelo menos dois anos 

ininterruptos) e 

que estejam ou estiveram recebendo juros de 3% (três por cento) ao ano, é que fazem jus à taxa de juros 

calculados na 

forma progressiva. Junte-se aos autos virtuais, ao menos, cópia legível de todas suas CTPSs.Concedo às partes o 

prazo 

improrrogável de 30 (trinta) dias. Após, venham os autos virtuais imediatamente conclusos para sentença. 

 

2008.63.09.005894-3 - MARIA RITA RIBEIRO DE ALMEIDA (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES 

FERREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : Nos termos 

do artigo 333, 

inciso I, do Código de Processo Civil, incumbe à parte autora o ônus da prova em relação ao fato constitutivo de 

seu 

direito. Assim, a comprovação da existência de conta(s) de poupança no período alegado, bem como a(s) data(s) 

de seu 

(s) aniversário(s), é ônus que a legislação lhe imputa. Assim, intime-se a parte autora para que traga aos autos 

virtuais, em 

cinco dias, sob pena de extinção do feito, extratos bancários LEGÍVEIS que comprovem a existência de conta(s) 

de 

poupança(s) COM DATA DE ANIVERSÁRIO entre 01 e 15 de junho de 1987, entre 01 e 15 de janeiro de 1989 e 

em 

março de 1990. Manifeste-se a parte autora, ainda, sobre eventual desistência em relação aos períodos que não 

conseguir comprovar. Após, venham os autos virtuais imediatamente conclusos para a prolação de sentença. 

Publique-se. Intimem-se as partes. 

 

2008.63.09.005910-8 - ANA MARIA DOS PRAZERES ALVES DA SILVA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : Intime-se a Caixa Econômica 

Federal para que, 

no prazo improrrogável de trinta dias, (1) junte aos autos virtuais cópia do extrato detalhado da conta vinculada 

ao FGTS 

titularizado pela parte autora e (2) informe - comprovando documentalmente, se possível - se ocorreu adesão da 

parte 
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autora ao acordo extrajudicial previsto na Lei Complementar nº. 110/2001. Após, volvam os autos virtuais 

conclusos para 

a prolação de sentença. 

 

2008.63.09.005928-5 - AKEMI UEDA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

ROGERIO 

ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : Intime-se a Caixa Econômica Federal para que, no prazo 

improrrogável de 

trinta dias, (1) junte aos autos virtuais cópia do extrato detalhado da conta vinculada ao FGTS titularizado pela 

parte 

autora e (2) informe - comprovando documentalmente, se possível - se ocorreu adesão da parte autora ao acordo 

extrajudicial previsto na Lei Complementar nº. 110/2001. Após, volvam os autos virtuais conclusos para a 

prolação de 

sentença. 

 

2008.63.09.005954-6 - ANGEL MORENO LEON ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. 

ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : Intime-se a Caixa Econômica Federal para que, no 

prazo 

improrrogável de trinta dias, (1) junte aos autos virtuais cópia do extrato detalhado da conta vinculada ao FGTS 

titularizado 

pela parte autora e (2) informe - comprovando documentalmente, se possível - se ocorreu adesão da parte autora 

ao 

acordo extrajudicial previsto na Lei Complementar nº. 110/2001. Após, volvam os autos virtuais conclusos para a 

prolação 

de sentença. 

 

2008.63.09.006068-8 - ANTONIO FLORENTINO DA SILVA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : Intime-se a Caixa Econômica Federal para que, 

no prazo 

improrrogável de trinta dias, (1) junte aos autos virtuais cópia do extrato detalhado da conta vinculada ao FGTS 

titularizado 

pela parte autora e (2) informe - comprovando documentalmente, se possível - se ocorreu adesão da parte autora 

ao 

acordo extrajudicial previsto na Lei Complementar nº. 110/2001. Sem prejuízo, intime-se a parte autora para 

que junte aos 

autos virtuais, também no prazo de trinta dias, cópia legível de sua CTPS. Após, volvam os autos virtuais 

conclusos para a 

prolação de sentença. 

 

2008.63.09.006154-1 - LUIZA MARIA CALDAS (ADV. SP270354 - VANESSA MARTINS DA SILVA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : Intime-se a Caixa 

Econômica 

Federal para que, no prazo improrrogável de trinta dias, (1) junte aos autos virtuais cópia do extrato detalhado 

da conta 

vinculada ao FGTS titularizado pela parte autora e (2) informe - comprovando documentalmente, se possível - se 

ocorreu 

adesão da parte autora ao acordo extrajudicial previsto na Lei Complementar nº. 110/2001. Após, volvam os 

autos virtuais 

conclusos para a prolação de sentença. 

 

2008.63.09.006172-3 - JOAO ANTONIO DOS SANTOS (ADV. SP204510 - FLAVIA BARBOSA DA SILVA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : Intime-se a Caixa 

Econômica 

Federal para que, no prazo improrrogável de trinta dias, (1) junte aos autos virtuais cópia do extrato detalhado 

da conta 

vinculada ao FGTS titularizado pela parte autora e (2) informe - comprovando documentalmente, se possível - se 

ocorreu 

adesão da parte autora ao acordo extrajudicial previsto na Lei Complementar nº. 110/2001. Após, volvam os 

autos virtuais 
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conclusos para a prolação de sentença. 

 

2008.63.09.006211-9 - GISLAINE BUFALERE (ADV. SP233077 - SILVANA DIAS BATISTA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Trata-se de ação ajuizada sob o rito sumariíssimo do Juizado 

Especial 

Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), em que a parte autora, qualificada na inicial, 

busca a 

condenação da autarquia federal em obrigação de fazer consistente em implantar benefício de salário-

maternidade. 

Requer, ainda, sejam antecipados os efeitos da tutela, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo 

Civil. 

Passo a apreciar o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.A Lei n.º 10.259, de 12 de julho de 2001, que 

instituiu os 

Juizados Especiais Cíveis no âmbito da Justiça Federal, não determinou o procedimento a ser adotado pelos 

Juizados, 

limitando-se a indicar certas regras de natureza procedimental, como a forma de representação das partes em 

juízo, a 

fixação de prazos etc., e estabelecer a aplicação subsidiária da Lei n.º 9.099, de 26 de setembro de 1995, no que 

couber. 

Deduz-se, portanto, que cada Juizado pode adotar procedimento próprio, desde que o faça dentro nas balizas 

que a lei 

dita. A Lei n.º 9.099/95, por seu turno, em seu artigo 2.º, manda que o processo se oriente pelos critérios da 

oralidade, da simplicidade, da informalidade, da economia processual e da celeridade.A conclusão que se pode 

extrair, 

conjugando-se esses dispositivos e interpretando-os sistemática e teleologicamente, é que, no âmbito dos 

Juizados, 

embora não esteja vedada a antecipação dos efeitos da tutela, fundada no artigo 273 do Código de Processo Civil, 

só 

pode ser concedida em caso de excepcional gravidade, já que se mostra antagônica com o rito célere adotado no 

Juizado.Obtempere-se que, em casos como o presente, impõe-se certa dilação probatória, razão pela qual 

entendo 

prudente, pelo menos, a oitiva da autarquia federal (análise das razões de contestação). Não pode o conceder o 

benefício baseado tão somente na alegação de quem o pleiteia, sem uma apreciação mais aprofundada e 

detalhada da 

questão, por razões não só de fato, mas também de direito (divergência jurisprudencial consagrada no 

julgamento do 

processo nº. 2003.61.84.013711-6, do Juizado Especial Federal de São Paulo).Frise-se que, além dos requisitos de 

prova 

inequívoca do fato e verossimilhança da alegação, que são exigidos por lei cumulativamente para a concessão de 

tutela 

antecipada (artigo 273 do Código de Processo Civil), é necessário, alternativamente, que "haja fundado receio de 

dano 

irreparável ou de difícil reparação", ou "fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto 

propósito 

protelatório do réu".Uma vez que não se verifica abuso de direito de defesa, deve-se voltar a atenção para a 

exigência 

expressa no inciso I.Destaco, assim, que se afigura perfeitamente reparável o dano, caso venha a ação ser julgada 

procedente. Com efeito, tratando-se de pagamento de valor pecuniário, terá a Administração de implementar o 

valor de 

benefício que se venha a apurar, pagando-se ao segurado as diferenças daí originadas, acrescida de todos os 

consectários legais. Ante todo o exposto, DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, conforme 

pleiteado 

na petição inicial, e determino o regular prosseguimento do feito. Cite-se o instituto Nacional do Seguro Social 

(INSS), 

intimando-o para que junte aos autos virtuais, no prazo de trinta dias, cópia do processo administrativo nº. 

146.820.461-8, 

salário-maternidade requerido por "Gislaine Bufalere Narciso".Transcorrido o prazo da contestação, remetam-

se os autos 

virtuais à Contadoria Judicial, para elaboração de cálculos e parecer.Publique-se. Intimem-se as partes desta . 

 

2008.63.09.006234-0 - MARIA ITALIA EPIFANIO DOS SANTOS (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA 

CARDOSO 
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FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : 

Intime-se a Caixa 

Econômica Federal para que junte aos autos virtuais cópia do extrato detalhado da conta vinculada ao FGTS 

titularizado 

pela parte autora e informe se houve adesão ao acordo previsto na Lei Complementar nº. 110/2001.Intime-se, 

ainda, a 

parte autora, para que comprove documentalmente a data em que formulou a opção ao FGTS, observando que 

apenas 

os trabalhadores admitidos na empresa entre 13 de setembro de 1966 e 21 de setembro de 1971, que optaram 

pelo regime 

do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) - com efeitos retroativos a 01 de janeiro de 1967 ou à data 

de 

admissão na empresa -, que tenham trabalhado na mesma empresa pelo tempo exigido em lei (pelo menos dois 

anos 

ininterruptos) e que estejam ou estiveram recebendo juros de 3% (três por cento) ao ano, é que fazem jus à taxa 

de juros 

calculados na forma progressiva. Junte-se aos autos virtuais, ao menos, cópia legível de todas suas 

CTPSs.Concedo às 

partes o prazo improrrogável de 30 (trinta) dias. Após, venham os autos virtuais imediatamente conclusos para 

sentença. 

 

2008.63.09.006485-2 - MARCELO SEITI YAMASHITA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : Intime-se a Caixa Econômica Federal para que, no 

prazo 

improrrogável de trinta dias, (1) junte aos autos virtuais cópia do extrato detalhado da conta vinculada ao FGTS 

titularizado 

pela parte autora e (2) informe - comprovando documentalmente, se possível - se ocorreu adesão da parte autora 

ao 

acordo extrajudicial previsto na Lei Complementar nº. 110/2001. Após, volvam os autos virtuais conclusos para a 

prolação 

de sentença. 

 

2008.63.09.006495-5 - RAIMUNDO CARNEIRO LIMA (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE 

PATTO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) : Intime-se a 

Caixa 

Econômica Federal para que, no prazo improrrogável de trinta dias, (1) junte aos autos virtuais cópia do extrato 

detalhado 

da conta vinculada ao FGTS titularizado pela parte autora e (2) informe - comprovando documentalmente, se 

possível - se 

ocorreu adesão da parte autora ao acordo extrajudicial previsto na Lei Complementar nº. 110/2001 Após, 

volvam os 

autos virtuais conclusos para a prolação de sentença. 

 

2008.63.09.006498-0 - SIBELLE BENVENUTI ELLERO JOAZEIRO (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA 

DEGASPARE 

PATTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : 

Intime-se a 

Caixa Econômica Federal para que, no prazo improrrogável de trinta dias, (1) junte aos autos virtuais cópia do 

extrato 

detalhado da conta vinculada ao FGTS titularizado pela parte autora e (2) informe - comprovando 

documentalmente, se 

possível - se ocorreu adesão da parte autora ao acordo extrajudicial previsto na Lei Complementar nº. 

110/2001.Após, 

volvam os autos virtuais conclusos para a prolação de sentença. 

 

2008.63.09.006503-0 - FABIO GILMAR DE MEIRELLES (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA 

DEGASPARE PATTO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : Intime-se a 

Caixa 

Econômica Federal para que, no prazo improrrogável de trinta dias, (1) junte aos autos virtuais cópia do extrato 

detalhado 
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da conta vinculada ao FGTS titularizado pela parte autora e (2) informe - comprovando documentalmente, se 

possível - se 

ocorreu adesão da parte autora ao acordo extrajudicial previsto na Lei Complementar nº. 110/2001. Após, 

volvam os 

autos virtuais conclusos para a prolação de sentença. 

 

2008.63.09.006509-1 - VALDOMIRO PIRES DE MORAES (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA 

DEGASPARE PATTO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : Intime-se 

a Caixa 

Econômica Federal para que, no prazo improrrogável de trinta dias, (1) junte aos autos virtuais cópia do extrato 

detalhado 

da conta vinculada ao FGTS titularizado pela parte autora e (2) informe - comprovando documentalmente, se 

possível - se 

ocorreu adesão da parte autora ao acordo extrajudicial previsto na Lei Complementar nº. 110/2001. Após, 

volvam 

os autos virtuais conclusos para a prolação de sentença. 

 

2008.63.09.006518-2 - ROBERTO YUKIO HARADA (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE 

PATTO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : Intime-se a 

Caixa 

Econômica Federal para que, no prazo improrrogável de trinta dias, (1) junte aos autos virtuais cópia do extrato 

detalhado 

da conta vinculada ao FGTS titularizado pela parte autora e (2) informe - comprovando documentalmente, se 

possível - se 

ocorreu adesão da parte autora ao acordo extrajudicial previsto na Lei Complementar nº. 110/2001. Após, 

volvam os 

autos virtuais conclusos para a prolação de sentença. 

 

2008.63.09.006531-5 - SEBASTIAO VELOSO CONSTANTINI (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA 

DEGASPARE 

PATTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : 

Intime-se a 

Caixa Econômica Federal para que, no prazo improrrogável de trinta dias, (1) junte aos autos virtuais cópia do 

extrato 

detalhado da conta vinculada ao FGTS titularizado pela parte autora e (2) informe - comprovando 

documentalmente, se 

possível - se ocorreu adesão da parte autora ao acordo extrajudicial previsto na Lei Complementar nº. 110/2001. 

Após, 

volvam os autos virtuais conclusos para a prolação de sentença. 

 

2008.63.09.006537-6 - IRENE DA SILVA CHAGAS (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE 

PATTO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : Intime-se a 

Caixa 

Econômica Federal para que, no prazo improrrogável de trinta dias, (1) junte aos autos virtuais cópia do extrato 

detalhado 

da conta vinculada ao FGTS titularizado pela parte autora e (2) informe - comprovando documentalmente, se 

possível - se 

ocorreu adesão da parte autora ao acordo extrajudicial previsto na Lei Complementar nº. 110/2001.Após, 

volvam os autos 

virtuais conclusos para a prolação de sentença. 

 

2008.63.09.006546-7 - JOSE WILSON DAINESE (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE 

PATTO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : Intime-se a Caixa 

Econômica 

Federal para que, no prazo improrrogável de trinta dias, (1) junte aos autos virtuais cópia do extrato detalhado 

da conta 

vinculada ao FGTS titularizado pela parte autora e (2) informe - comprovando documentalmente, se possível - se 

ocorreu 

adesão da parte autora ao acordo extrajudicial previsto na Lei Complementar nº. 110/2001. Após, volvam os 
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autos virtuais 

conclusos para a prolação de sentença. 

 

2008.63.09.006582-0 - JOÃO DIAS SOARES (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : Intime-se a Caixa 

Econômica 

Federal para que, no prazo improrrogável de trinta dias, (1) junte aos autos virtuais cópia do extrato detalhado 

da conta 

vinculada ao FGTS titularizado pela parte autora e (2) informe - comprovando documentalmente, se possível - se 

ocorreu 

adesão da parte autora ao acordo extrajudicial previsto na Lei Complementar nº. 110/2001. Após, volvam os 

autos virtuais 

conclusos para a prolação de sentença. 

 

2008.63.09.006585-6 - WANDERLEI JOSE JULIANI (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE 

PATTO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : Intime-se a 

Caixa 

Econômica Federal para que, no prazo improrrogável de trinta dias, (1) junte aos autos virtuais cópia do extrato 

detalhado 

da conta vinculada ao FGTS titularizado pela parte autora e (2) informe - comprovando documentalmente, se 

possível - se 

ocorreu adesão da parte autora ao acordo extrajudicial previsto na Lei Complementar nº. 110/2001. Após, 

volvam os 

autos virtuais conclusos para a prolação de sentença. 

 

2008.63.09.006586-8 - ANTONIO ROBERTO DA COSTA (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE 

PATTO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : Intime-se a 

Caixa 

Econômica Federal para que, no prazo improrrogável de trinta dias, (1) junte aos autos virtuais cópia do extrato 

detalhado 

da conta vinculada ao FGTS titularizado pela parte autora e (2) informe - comprovando documentalmente, se 

possível - se 

ocorreu adesão da parte autora ao acordo extrajudicial previsto na Lei Complementar nº. 110/2001. Após, 

volvam os 

autos virtuais conclusos para a prolação de sentença. 

 

2008.63.09.006587-0 - ROBERTO SILVIO MALINOWSKI (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA 

DEGASPARE PATTO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : Intime-se a 

Caixa 

Econômica Federal para que, no prazo improrrogável de trinta dias, (1) junte aos autos virtuais cópia do extrato 

detalhado 

da conta vinculada ao FGTS titularizado pela parte autora e (2) informe - comprovando documentalmente, se 

possível - se 

ocorreu adesão da parte autora ao acordo extrajudicial previsto na Lei Complementar nº. 110/2001 Após, 

volvam os 

autos virtuais conclusos para a prolação de sentença. 

 

2008.63.09.006850-0 - NELSON DE PAULA MIRANDA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : Intime-se a Caixa Econômica Federal para que, no 

prazo 

improrrogável de trinta dias, (1) junte aos autos virtuais cópia do extrato detalhado da conta vinculada ao FGTS 

titularizado 

pela parte autora e (2) informe - comprovando documentalmente, se possível - se ocorreu adesão da parte autora 

ao 

acordo extrajudicial previsto na Lei Complementar nº. 110/2001. Após, volvam os autos virtuais conclusos para a 

prolação 

de sentença. 
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2008.63.09.007001-3 - LUCILENE XAVIER DA CUNHA (ADV. SP199692 - ROSEMARY LIRA LIMA 

CONSIGNANI) X 

EMPRESA BANDEIRANTE DE ENERGIA S/A (ADV. ) : Ref. Processo n.º 1357/03 Origem 1ª Vara Cível da 

Comarca de Suzano/SP Distribuição: 20/10/2003Trata-se de ação de mandado de segurança com pedido liminar 

promovida por LUCILENE XAVIER DA CUNHA em face da BANDEIRANTE ENERGIA S/A, a fim de que a 

concessionária continue prestando o serviço de fornecimento de energia elétrica à impetrante. Alega a parte 

autora que 

teve o seu fornecimento de energia elétrica interrompido em 15/10/2003.Pelo fato do fornecimento de energia 

elétrica ser 

um serviço essencial à coletividade administrada, a autora impetrou o presente mandado de seguraça a fim de 

assegurar 

seu direito líquido e certo da continuidade do serviço público que, embora prestado por uma concessionária, não 

poderia 

ser suspenso. Foi então deferia a liminar pretendida, determinando a suspensão do ato praticado pela autoridade 

coatora. 

O Ministério Público do Estado de São Paulo manifestou-se favoravelmente à concessão da segurança pleiteada. 

A sentença proferida em 05/12/2003 pela Exma. Juíza de Direito Tânia Magalhães Avelar Moreira da Silveira 

concedeu a 

segurança para declarar o direito da impetrante de usufruir do regular fornecimento de energia elétrica. A 

BANDEIRANTE 

ENERGIA S/A, interpôs recurso de apelação, o qual foi julgado, sendo declarada a incompetência da Justiça 

Estadual e 

determinada a remessa dos autos à Justiça Federal. É o relatório. Decido. O Juizado Especial não é competente 

para o 

processamento da demanda. Isto porque a Lei nº 10.259/01, que criou os Juizados Especiais Federais Cíveis no 

âmbito 

da Justiça Federal, prevê expressamente:"Artigo 3°.1° Não se incluem na competência do Juizado Especial Cível 

as 

causas: I - referidas no art. 109, incisos II, III e XI, da Constituição Federal, as ações de mandado de segurança, 

de 

desapropriação, de divisão e demarcação, populares, execuções fiscais e por improbidade administrativa e as 

demandas 

sobre direitos ou interesses difusos, coletivos ou individuais homogêneos (grifo nosso). Há ainda outra razão pela 

qual este 

Juízo não é competente para o processamento e julgamento da presente ação.A Lei nº 10.259/01, que criou os 

Juizados 

Especiais Federais Cíveis no âmbito da Justiça Federal, prevê expressamente:"Artigo 25. Não serão remetidas 

aos 

Juizados Especiais as demandas ajuizadas até a data de sua instalação" O Egrégio Superior Tribunal de Justiça 

já se 

manifestou a respeito, conforme a seguir transcrita:"Trata-se de conflito negativo de competência instaurado 

entre o Juízo 

de Direito da 3ª Vara Cível de Mogi das Cruzes-SP e o Juizado Especial Federal de Mogi das Cruzes- SJ/SP, em 

que se 

busca definir a Justiça competente para processar e julgar ação de revisão de benefício previdenciário ajuizado 

por JOSÉ 

ANTONIO DE CARVALHO GRISI.O Juízo de Direito da 3ª Vara Cível de Mogi das Cruzes - SP suscitou o 

presente 

conflito, alegando que, com a instalação do Juizado Especial Federal - SJ/SP, a Justiça Estadual deixou de ser 

competente para julgar causas envolvendo entidade autárquica, nos termos do art. 109, I, da Constituição 

Federal. 

Decido.O art. 25 da Lei n° 10.259/01, que dispõe sobre a instituição dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais no 

âmbito 

da Justiça Federal, estabelece expressamente que não serão remetidas aos Juizados Especiais as demandas 

ajuizadas 

até a presente data de sua instalação.De fato, ao vedar a redistribuição dos processos em curso, a referida norma 

objetivou impedir o abarrotamento dos recém instalados Juizados Especiais Federais, conforme destaca J.E. 

CARREIRA 

ALVIM, em "Juizados Especiais Federais", pp 129/130, ao analisar o art. 25 da Lei n° 10.259/01, in verbis:"o 

grande 

problema na organização da Justiça Brasileira é que, quando se chega a criar novas varas, as antigas já se 

encontram tão 

assoberbadas que a redistribuição de processos aparece como a solução mais racional; mas, tamanho é o número 
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de 

processos, que feita a redistribuição, acaba-se por congestionar nas novas varas sem descongestionar com devia 

as 

varas antigas. (...). O objetivo dessa norma é evitar que os Juizados Especiais já nasçam assoberbados, o que 

dificultaria sobremodo a sua operacionalidade, por si mesma difícil pela falta de recursos humanos e materiais 

na Justiça 

Federal." In casu, a ação de revisão de benefício previdenciário foi ajuizada em 2002 (fls. 06), sendo que a 

instalação do 

Juizado Especial Federal de Mogi das Cruzes- SJ/ SP ocorreu em 12/ 01/ 2005, devendo ser aplicada, portanto, a 

regra 

do art. 25 da Lei n° 10.259/01. Nesse sentido, cito por precedentes os seguintes julgados: CC 52.552/ SP, Rel. 

Min. Nilson Naves, DJU de 08/ 09/ 2005; CC 51.729/SP, Rel. Min Nilson Neves, DJU de 09/09/2005; CC 

49.706/SP, 

Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJU de 26/08/2005, CC 50.585/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido; CC 

51.186/SP, 

Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa; CC 53.698/SP, Rel. Min. Félix Ficher; CC 53.658/SP, Rel. Min. Nilson Naves; 

CC 

53.230/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti. Dessa forma, conheço do conflito e declaro competente o Juízo de Direito da 

3ª Vara Cível de Mogi das Cruzes - SP, o suscitante."No mesmo diapasão o entendimento esposado pelo Egrégio 

Tribunal 

Regional Federal da 3° Região: "CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. PROCESSUAL CIVIL. 

AÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA PROPOSTA PERANTE JUÍZO ESTADUAL. INSTALAÇÃO DE JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL 

CÍVEL NA COMARCA. REDISTRIBUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 1. A competência dos Juizados Especiais 

Federais é 

restrita às causas ajuizadas a partir de sua instalação e desde que o litígio não envolva valor superior a 60 

(sessenta) 

salários mínimos. Inteligência dos artigos 3º, § 3º, e 25 da Lei nº 10.259/2001. 2. A norma do § 3º do artigo 109 da 

Constituição Federal não perde seu vigor apenas pela instalação de Juizado Especial Federal, porquanto os 

contornos de 

funcionamento e competência dos Juizados encontram fundamento de validade em preceito constitucional 

específico (art. 

98, § 1º), de natureza especial em relação às regras gerais de competência previstas no texto constitucional. 

Assim, o 

disposto no § 3º do artigo 109 da Constituição Federal somente é excepcionado, o caso de instalação de Juizados 

Especiais Federais, no limite do regramento específico que rege tal esfera jurisdicional. 3. A vedação à 

redistribuição de 

processos (art. 25 da Lei nº 10.259/2001) guarda coerência com a concepção adotada para os Juizados Especiais 

Federais, considerando que o procedimento ali adotado, com processo eminentemente virtual, é completamente 

diverso 

daquele aplicado na Justiça Comum, cujo processo se desenvolve de forma física, consubstanciado em autos, ou 

seja, 

com suporte em papel. 4. As regras de perpetuação da jurisdição e alteração de competência previstas na 

legislação processual cedem diante da norma especial contida no artigo 25 da Lei nº 10.259/2001. Aplicação do 

princípio 

da especialidade.5. Conflito procedente. Competência do Juízo Suscitado." (Conflito de Competência 6492, 

Registro nº 

2005.03.00.000318-5, de relatoria do Desembargador Federal Galvão Miranda).Anoto que, recentemente, o 

Egrégio 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região editou a Súmula n. 26, vazada nos seguintes moldes:"Não serão 

remetidas 

aos Juizados Especiais Federais as causas previdenciárias e assistenciais ajuizadas até sua instalação, em 

tramitação em 

Vara Federal ou Vara Estadual no exercício de jurisdição Federal delegada."Assim, tendo em vista que a 

demanda em 

epígrafe foi distribuída anteriormente à inauguração deste Juizado, que se deu em 12 de janeiro de 2005, 

conforme 

Provimento nº 252, de 12 de janeiro de 2005, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, ausentes as 

razões que 

justifiquem o julgamento do presente feito por este Juizado. Ademais, ainda que assim não fosse, a presente ação 

não 

poderia prosperar neste Juizado Especial Federal, tendo em vista a figuração no pólo passivo da 
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BANDEIRANTE 

ENERGIA S/A. O art. 109, I da CF diz que são causas de competência da Justiça Federal somente as "que a 

União, 

entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou 

oponentes". Ainda, a Lei n. 10.259/01 estabelece, em seu art 6º, inc. II, aqueles que podem figurar, como rés, nos 

Juizados Especials Federals Cíveis: "a União, autarquias, fundações e empresas públicas federais." Como a 

empresa 

BANDEIRANTE ENERGIA S/A tem natureza jurídica de sociedade de economia mista, a Justiça Estadual é 

competente 

para o julgamento da ação, eis que o art. 109, I da CF diz que são causas de competência da Justiça Federal 

somente as 

causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de 

autoras, rés, 

assistentes ou oponentes. Nota-se, assim, que as sociedades de economia mista federais, estaduais ou municipais 

não 

fazem parte do rol taxativo do art. 109, I da CF. Neste sentido a jurisprudência abaixo 

transcrita:ADMINISTRATIVO E 

PROCESSUAL CIVIL - CAUTELAR DE DEPÓSITO - MAJORAÇÃO DE TARIFA DE ENERGIA 

ELÉTRICA - PORTARIAS 

N.º 38 E 45/86 EXPEDIDAS PELO DNAEE - ILEGITIMIDADE DA UNIÃO FEDERAL PARA FIGURAR NO 

PÓLO 

PASSIVO - INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL PARA CONHECER DA LIDE EM RELAÇÃO À 

CO-RÉ 

ELETROPAULO - CUSTAS INDEVIDAS1. Não havendo a jurisprudência nem a doutrina assentado sobre qual 

seria o 

recurso cabível na hipótese vertente e a fim de não prejudicar a parte que recorreu tempestivamente não se 

caracterizando erro grosseiro, conhece-se da apelação.2. Nas causas em que a União, entidade autárquica ou 

empresa 

pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou opoentes, como disposto no artigo 

109, I, 

da Constituição Federal, firma-se a competência da justiça federal.3. No caso em exame, discute-se relação de 

direito 

material da qual a União não é parte, tendo-se em conta que tão somente editou normas genéricas ensejadoras 

dos 

reajustes controvertidos. 4. A relação sub judice é contratual, estabelecida entre o particular e a Bandeirante 

Energia 

S/A.5. Em se tratando de sociedade de economia mista, e como tal não incluída nas disposições do artigo 109, I da 

Constituição Federal, a Bandeirante Energia S/A não goza de foro privilegiado.6. Incompetência da justiça 

federal para o 

processo e julgamento do feito.7. Indevido o pagamento das custas por parte da União Federal na medida em que 

não 

houve acréscimo de despesas judiciais para a autora.8. Apelação da União Federal provida. Apelação da autora 

não 

provida.(Relator: JUIZ NERY JUNIOR. Publicação DJU DATA:04/06/2003 PÁGINA: 298. Origem: 

TRIBUNAL - 

TERCEIRA REGIÃOClasse: AC - APELAÇÃO CIVEL - 685588. Processo: 200103990179920 UF: SP Órgão 

Julgador: 

TERCEIRA TURMA. Data da : 30/04/2003 Documento: TRF300072431) Assim, por qualquer ângulo que se 

analise a 

questão, afigura-se patente a incompetência deste Juizado para o julgamento do feito.Posto isso, tendo em vista 

que a 

demanda em epígrafe não está inserida na competência dos Juizados Especiais Federais, ausentes as razões que 

justifiquem o julgamento do presente feito, pelo que determino a devolução destes autos ao Tribunal de 

origem.Esclareço, 

por oportuno, que deixo de suscitar o conflito negativo por razões de economia processual, contudo, caso não 

seja esse o 

entendimento do ilustre Juiz declinado, fica desde já suscitado o conflito. Providencie a Secretaria a baixa dos 

autos 

virtuais. 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS 

CRUZES 

 

EXPEDIENTE Nº 0153/2008 

 

2007.63.09.002706-1 - NELI SALES DE MARINHO (ADV. SP236423 - MÁRCIA APARECIDA CARNEIRO 

CARDOSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista a petição do INSS 

dando notícia, 

no presente feito, da impossibilidade de oferecimento de proposta de acordo retire-se da pauta a Audiência de 

Conciliação 

agendada para 22 de setembro de 2008.Remetam-se os autos à contadoria para elaboração de cálculos e parecer. 

Após, volvam os autos conclusos.Intimem-se. 

 

2007.63.09.005679-6 - EMILIA ARISA LOPES (ADV. SP055472 - DIRCEU MASCARENHAS) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista a petição do INSS dando notícia, no presente feito, 

da 

impossibilidade de oferecimento de proposta de acordo retire-se da pauta a Audiência de Conciliação agendada 

para 22 

de setembro de 2008.Remetam-se os autos à contadoria para elaboração de cálculos e parecer.Após, volvam os 

autos 

conclusos.Intimem-se. 

 

2007.63.09.005790-9 - COSMO MANOEL DE LIMA (ADV. SP242948 - BRUNO ANGELO STANCHI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista a petição do INSS dando notícia, no 

presente 

feito, da impossibilidade de oferecimento de proposta de acordo retire-se da pauta a Audiência de Conciliação 

agendada 

para 22 de setembro de 2008.Remetam-se os autos à contadoria para elaboração de cálculos e parecer.Após, 

volvam os 

autos conclusos.Intimem-se. 

 

2007.63.09.008738-0 - DIVINA MARQUES ARÃO (ADV. SP247868 - ROSANGELA MENDES DOS SANTOS 

RAPOSO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista a petição do INSS 

dando notícia, 

no presente feito, da impossibilidade de oferecimento de proposta de acordo retire-se da pauta a Audiência de 

Conciliação 

agendada para 22 de setembro de 2008.Remetam-se os autos à contadoria para elaboração de cálculos e 

parecer.Após, 

volvam os autos conclusos.Intimem-se. 

 

2007.63.09.008855-4 - FRANCISCO SANTANA RIBEIRO (ADV. SP105895 - FLAVIO MENDES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista a petição do INSS dando notícia, no 

presente 

feito, da impossibilidade de oferecimento de proposta de acordo retire-se da pauta a Audiência de Conciliação 

agendada 

para 22 de setembro de 2008.Remetam-se os autos à contadoria para elaboração de cálculos e parecer.Após, 

volvam os 

autos conclusos. Intimem-se. 

 

2007.63.09.008953-4 - OTARCIZIO GOMES DE SOUZA (ADV. SP235828 - INOCENCIO MATOS ROCHA 
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NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista a petição do INSS 

dando notícia, 

no presente feito, da impossibilidade de oferecimento de proposta de acordo retire-se da pauta a Audiência de 

Conciliação 

agendada para 22 de setembro de 2008. Remetam-se os autos à contadoria para elaboração de cálculos e parecer. 

Após, volvam os autos conclusos. Intimem-se. 

 

2007.63.09.008996-0 - NADJAEL PINHEIRO SILVA (ADV. SP109165 - FELICIO ALVES DE MATOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista a petição do INSS dando notícia, no 

presente 

feito, da impossibilidade de oferecimento de proposta de acordo retire-se da pauta a Audiência de Conciliação 

agendada 

para 22 de setembro de 2008. Remetam-se os autos à contadoria para elaboração de cálculos e parecer. Após, 

volvam 

os autos conclusos. Intimem-se. 

 

2007.63.09.009206-5 - JOSE FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP207359 - SILMARA FEITOSA DE LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista a petição do INSS 

dando notícia, 

no presente feito, da impossibilidade de oferecimento de proposta de acordo retire-se da pauta a Audiência de 

Conciliação 

agendada para 22 de setembro de 2008. Remetam-se os autos à contadoria para elaboração de cálculos e parecer. 

Após, volvam os autos conclusos. Intimem-se. 

 

2007.63.09.009208-9 - JOSÉ HERMANO DE SOUZA (ADV. SP130155 - ELISABETH TRUGLIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista a petição do INSS dando notícia, no 

presente 

feito, da impossibilidade de oferecimento de proposta de acordo retire-se da pauta a Audiência de Conciliação 

agendada 

para 22 de setembro de 2008.Remetam-se os autos à contadoria para elaboração de cálculos e parecer.Após, 

volvam os 

autos conclusos.Intimem-se. 

 

2007.63.09.009352-5 - MARIA NEIDE RAMOS DE LIMA (ADV. SP130155 - ELISABETH TRUGLIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista a petição do INSS dando notícia, no 

presente 

feito, da impossibilidade de oferecimento de proposta de acordo retire-se da pauta a Audiência de Conciliação 

agendada 

para 22 de setembro de 2008.Remetam-se os autos à contadoria para elaboração de cálculos e parecer.Após, 

volvam os 

autos conclusos.Intimem-se. 

 

2007.63.09.010593-0 - PAULO MOREIRA DE MELLO (ADV. SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO 

COIMBRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista a petição do INSS 

dando notícia, 

no presente feito, da impossibilidade de oferecimento de proposta de acordo retire-se da pauta a Audiência de 

Conciliação 

agendada para 22 de setembro de 2008.Remetam-se os autos à contadoria para elaboração de cálculos e parecer. 

Após, volvam os autos conclusos.Intimem-se. 

 

2008.63.09.000374-7 - DULCELINA MENDES DE FREITAS (ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS 

SANTOS 

CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista a petição 

do INSS 

dando notícia, no presente feito, da impossibilidade de oferecimento de proposta de acordo retire-se da pauta a 

Audiência 

de Conciliação agendada para 22 de setembro de 2008.Remetam-se os autos à contadoria para elaboração de 

cálculos 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/09/2008 1988/2199 

e parecer.Após, volvam os autos conclusos.Intimem-se. 

 

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

REPUBLICAÇÃO - DISPOSITIVO DA SENTENÇA PROFERIDA PELO JUIZ FEDERAL DO JUIZADO 

ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

 

EXPEDIENTE N.° 0149/2008 

 

2007.63.09.000062-6 - MARIA AFONSO DE SOUZA (ADV. SP110665 - JOSE CARLOS CARDOSO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ; BRENDA ROSA GONZAGA - REPRES.(ADV. 

SP060608-JOSE 

RAIMUNDO ARAUJO DINIZ). Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO 

IMPROCEDENTE a 

presente ação, proposta por MARIA AFONSO DE SOUZA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

INSS e de BRENDA ROSA GONZAGA. Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 c/c o 

artigo 1° 

da Lei 10.259/01. 

Providencie a Secretaria a retificação dos dados cadastrais a fim de constar o nome atual da parte autora, 

MARIA 

AFONSO DE SOUZA, o qual voltou a usar após a separação judicial, conforme constante dos autos da 

separação e do 

CPF, anexados a estes autos virtuais. Publique-se. Intime-se. Sentença registrada eletronicamente. 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

EXPEDIENTE N.° 0150/2008 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES FEDERAIS DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE 

MOGI 

DAS CRUZES: 

 

2006.63.09.002630-1 - JOSE ANTONIO DA SILVA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). Posto isso, JULGO 

O PROCESSO 

EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, 

reconhecendo a inexistência de interesse processual da parte autora. Sem condenação em custas e honorários, 

conforme 

artigo 55 da Lei nº. 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei nº. 10.259/2001. Defiro os 

benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). Se a parte autora desejar recorrer desta sentença, fica ciente de 

que o 

prazo para a interposição de recurso é de 10 (dez) dias e de que deverá constituir advogado. Por fim, manifeste-

se a parte 

autora sobre o "recurso de sentença" anexado aos autos virtuais em 16/10/2007, informando se mesmo após o 

acolhimento dos presentes embargos de declaração, com a conseqüente prolatação de nova sentença, subsiste 

interesse 

recursal, nos exatos termos das razões apresentadas. Publique-se. Intime-se. Sentença registrada 

eletronicamente. 

 

2007.63.09.003152-0 - JOSE RAIMUNDO BITENCOURT (ADV. SP122057 - ANTONIO CARLOS DA SILVA) 

; MARIA 

GORETI BIT(ADV. SP122057-ANTONIO CARLOS DA SILVA); ANA MARGARETE BITENCOURT(ADV. 

SP122057- 
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ANTONIO CARLOS DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI 

ANTUNES-OAB/SP 

172.265). Posto isso, JULGO O PRESENTE FEITO EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos 

do artigo 267, 

inciso VI, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários ao menos nesta instância, de acordo com o 

disposto no 

artigo 55 da lei n. 9.099/95, de aplicação subsidiária, nos termos do artigo 1º da lei n. 10.259/01. Se a parte autora 

desejar recorrer desta sentença, fica ciente de que o prazo para a interposição de recurso é de 10 (DEZ) dias. 

Publique- 

se. Intime-se. Sentença registrada eletronicamente. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, ACOLHO O 

PEDIDO 

FORMULADO PELA PARTE AUTORA para condenar a Caixa Econômica Federal em obrigação de fazer 

consistente em 

atualizar o saldo da conta vinculada ao FGTS titularizada pela parte autora, decorrente da correta aplicação do 

IPC/IBGE 

- janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%) -, descontando-se os valores pagos administrativamente. O 

levantamento da quantia apurada observará o disposto em lei. Sem condenação em custas e honorários 

advocatícios, 

nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1° da Lei nº. 10.259/01. Oficie-se à Caixa Econômica 

Federal 

para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias após o trânsito em julgado, a atualização do saldo da conta 

vinculada do 

FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei. Defiro os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 

1.060/50). Se a 

parte autora ainda desejar recorrer desta sentença, fica ciente de que o prazo para a interposição de recurso é de 

10 (dez) 

dias e de que deverá constituir advogado. Publique-se. Intime-se. Sentença registrada eletronicamente. 

 

2007.63.09.002355-9 - DANIEL BISPO FERREIRA (ADV. SP130874 - TATIANA DOS SANTOS 

CAMARDELLA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2008.63.09.000184-2 - YUTAKA FUKUSHIMA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

EXPEDIENTE N.° 0152/2008 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES FEDERAIS DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE 

MOGI 

DAS CRUZES: 

 

2006.63.09.004261-6 - JOSE MARIVALDO DOS SANTOS (ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido 

formulado por 

JOSÉ MARIVALDO DOS SANTOS em face do Instituto Nacional do Seguro Social, extinguindo o processo com 

resolução 

do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e 

honorários 

advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95, de aplicação subsidiária conforme artigo 1° da Lei nº. 

10.259/01. Defiro os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). Se a parte autora desejar recorrer desta 

sentença, 

fica ciente de que o prazo para a interposição de recurso é de 10 (dez) dias e de que deverá constituir advogado. 

Publique-se. Intime-se. Sentença registrada eletronicamente. 

 

2007.63.09.002498-9 - JOSE MARIA DA SILVA (ADV. SP242948 - BRUNO ANGELO STANCHI) X 
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INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos 

consta, 

julgo extinto o processo sem resolução do mérito, face à ausência superveniente de interesse processual, nos 

termos do 

art. 267, VI do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 c/c o 

artigo 1° 

da Lei 10.259/01.Publique-se. Intime-se. Sentença registrada eletronicamente. 

 

2007.63.09.004039-9 - JAIR RAMOS BATISTA (ADV. SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO 

COIMBRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE 

o pedido 

formulado por VALDEMIR CREPALDI SILVA em face do Instituto Nacional do Seguro Social, extinguindo o 

processo com 

resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e 

honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95, de aplicação subsidiária conforme artigo 1° 

da Lei 

nº. 10.259/01. Defiro os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). Se a parte autora desejar recorrer desta 

sentença, fica ciente de que o prazo para a interposição de recurso é de 10 (dez) dias e de que deverá constituir 

advogado. Publique-se. Intime-se. Sentença registrada eletronicamente. 

 

2006.63.09.002806-1 - LEONILIA MARIA DE DEUS (ADV. SP242948 - BRUNO ANGELO STANCHI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos 

consta, 

JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado por LEONILIA MARIA DE DEUS em face do Instituto 

Nacional do Seguro 

Social - INSS, e julgo extinto o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do CPC. 

Defiro os 

benefícios da justiça gratuita. Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 

10.259/01. Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a 

interposição 

de RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS. Publique-se. Intime-se. Sentença eletronicamente registrada. 

 

2007.63.09.002009-1 - JOSE MARIA ANTUNES DE ALMEIDA (ADV. SP243010 - JOÃO ROBERTO 

CAROBENI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, e considerando tudo o mais 

que dos 

autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado por JOSE MARIA ANTUNES DE ALMEIDA em 

face do 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, e julgo extinto o processo com resolução do mérito, nos termos do 

artigo 269, 

inciso I do CPC. Defiro os benefícios da justiça gratuita. Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 

9099/95 

c/c o art. 1° da Lei 10.259/01. Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o 

PRAZO 

para a interposição de RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS. Publique-se. Intime-se. Sentença registrada 

eletronicamente. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o 

pedido formulado pela parte autora e extingo o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, 

do Código 

de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários ao menos nesta instância, de acordo com o disposto no 

artigo 

55 da Lei nº. 9.099/95, de aplicação subsidiária, nos termos do artigo 1º da Lei nº. 10.259/01. Defiro os benefícios 

da 

justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). Se a parte autora desejar recorrer desta sentença, fica ciente de que o prazo 

para a 

interposição de recurso é de 10 (dez) dias e de que deverá constituir advogado. Publique-se. Intime-se. Sentença 

registrada eletronicamente. 
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2008.63.09.006796-8 - EDVAL SANTANA (ADV. SP065250 - MATURINO LUIZ DE MATOS) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.006813-4 - JAIME BRAGA BRITO (ADV. SP065250 - MATURINO LUIZ DE MATOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.006802-0 - EDGARD DOMINGUES DE OLIVEIRA (ADV. SP065250 - MATURINO LUIZ DE 

MATOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.006803-1 - MOACIR GOMES (ADV. SP065250 - MATURINO LUIZ DE MATOS) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.006809-2 - NIVALDO REZENDE (ADV. SP065250 - MATURINO LUIZ DE MATOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.006811-0 - JOAQUIM BARBOSA DE FREITAS (ADV. SP065250 - MATURINO LUIZ DE MATOS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2006.63.09.005566-0 - ARMANDO ALVES DA SILVA (ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos 

consta, 

JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado por ARMANDO ALVES DA SILVA em face do Instituto 

Nacional do Seguro 

Social - INSS, e julgo extinto o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do CPC. 

Defiro os 

benefícios da justiça gratuita. Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 

10.259/01. Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a 

interposição 

de RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS. Publique-se. Intime-se. Sentença registrada eletronicamente. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido 

formulado pela parte autora em face do Instituto Nacional do Seguro Social, extinguindo o processo com 

resolução do 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários 

advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95, de aplicação subsidiária conforme artigo 1° da Lei nº. 

10.259/01. Defiro os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). Se a parte autora desejar recorrer desta 

sentença, 

fica ciente de que o prazo para a interposição de recurso é de 10 (dez) dias e de que deverá constituir advogado. 

Publique-se. Intime-se. Sentença registrada eletronicamente. 

 

2006.63.09.004285-9 - GERALDO BATISTA DA SILVA (ADV. SP166091 - ALESSANDRA FABIANA 

MACHADO 

OLIVEIRA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.09.001547-2 - EDSON VANDER DE SOUZA (ADV. SP186299 - ANGELA FABIANA QUIRINO DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2006.63.09.005113-7 - EDIVAN DE SANTANA CUNHA (ADV. SP242869 - ROBSON HORTA ANDRADE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos 

consta, 

JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado por EDIVAN DE SANTANA CUNHA em face do Instituto 
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Nacional do 

Seguro Social - INSS, e julgo extinto o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do 

CPC. Defiro 

os benefícios da justiça gratuita. Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da 

Lei 

10.259/01. Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a 

interposição 

de RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS. Publique-se. Intime-se. Sentença eletronicamente registrada. 

 

2007.63.09.007419-1 - EDSON NONATO DOS SANTOS (ADV. SP207359 - SILMARA FEITOSA DE LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, JULGO PROCEDENTE o 

pedido 

formulado por EDSON NONATO DOS SANTOS em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e 

condeno o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença desde a data da cessação 

do 

benefício, em 03/03/2008, com uma renda mensal de R$ 752,90 (SETECENTOS E CINQÜENTA E DOIS REAIS 

E 

NOVENTA CENTAVOS) para a competência de abril de 2008 e DIP para maio de 2008, sendo que a realização 

de uma 

nova perícia médica junto à autarquia ré não deverá ocorrer antes de 04/12/08. Condeno o INSS, ainda, ao 

pagamento 

dos atrasados no valor de R$ 1.464,43 (UM MIL, QUATROCENTOS E SESSENTA E QUATRO REAIS E 

QUARENTA E 

TRÊS CENTAVOS), atualizados para maio de 2008, conforme cálculos da Contadoria Judicial. Considerando a 

natureza 

alimentícia do benefício previdenciário, com fundamento no artigo 4.º da Lei n.º 10.259/01 e no artigo 461 do 

Código de 

Processo Civil, determino que o benefício seja implantado no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de pagamento 

de multa 

diária no valor de R$ 30,00 (trinta reais) pelo descumprimento da decisão, ainda que desta sentença venha a se 

interpor 

recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo. Os valores atrasados deverão ser pagos no prazo 

de 60 

(sessenta) dias, a contar do trânsito em julgado desta decisão, sob pena de seqüestro. Ficam a cargo da 

Autarquia 

Previdenciária as convocações e reavaliações periódicas como condição para a continuidade, cessação ou 

conversão 

do benefício ora restabelecido. Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 e do artigo 1° da 

Lei 

10.259/01. Defiro os benefícios da justiça gratuita. Oficie-se ao INSS. Publique-se. Intime-se. Sentença registrada 

eletronicamente. 

 

2006.63.09.005438-2 - DJALMA SERAFIM DE LIMA (ADV. SP189764 - CARLOS ROBERTO ALVES DE 

SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, e considerando tudo o mais 

que dos 

autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado por DJALMA SERAFIM DE LIMA em face do 

Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, e julgo extinto o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I 

do CPC. Defiro os benefícios da justiça gratuita. Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 

c/c o art. 

1° da Lei 10.259/01. Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO 

para a 

interposição de RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS. Publique-se. Intime-se. Sentença registrada eletronicamente. 

 

2005.63.09.001794-0 - BENEDICTA RODRIGUES TORRES (ADV. SP103400 - MAURO ALVES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ; UNIÃO FEDERAL (AGU) . Posto isso, ACOLHO 

PARCIALMENTE 

o pedido formulado na inicial (artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil) para condenar o Instituto 

Nacional do 
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Seguro Social e a União Federal, solidariamente, em obrigação de pagar à parte autora a quantia de R$ 1.150,71 

(mil 

cento e cinqüenta reais e setenta e um centavos), atualizada até julho de 2008. Referidos valores deverão ser 

pagos no 

prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do trânsito em julgado desta sentença, sob pena de seqüestro. Sem 

condenação em 

custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1° da Lei nº. 

10.259/01.Defiro 

os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). Se a parte autora desejar recorrer desta sentença, fica ciente 

de que o 

prazo para a interposição de recurso é de 10 (dez) dias e de que deverá constituir advogado.Publique-se. 

Intimem-se as 

partes. Sentença registrada eletronicamente. 

 

2006.63.09.001507-8 - FRANCISCO DE ASSIS DE OLIVEIRA (ADV. SP202518 - ALEXANDRE DE 

OLIVEIRA BRITO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, e considerando tudo o mais 

que dos 

autos consta, julgo extinto o processo sem o julgamento do mérito, face a ausência superveniente de interesse 

processual, 

nos termos do art. 267, VI do Código de Processo Civil.Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 

9099/95 

c/c o artigo 1° da Lei 10.259/01.Publique-se. Intime-se. Senteça registrada eletronicamente. 

 

2007.63.09.003189-1 - ANTONIO VALDIRES PINHEIRO (ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos 

consta, 

JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado por ANTÔNIO VALDIRES PINHEIRO em face do Instituto 

Nacional do 

Seguro Social - INSS, e julgo extinto o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do 

CPC.Defiro 

os benefícios da justiça gratuita.Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 

10.259/01.Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a 

interposição 

de RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS.Publique-se. Intime-se. Sentença eletronicamente registrada. 

 

2006.63.09.002845-0 - GENALTO MARTINS SOUZA (ADV. SP242948 - BRUNO ANGELO STANCHI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido 

formulado por 

GENALTO MARTINS SOUZA em face do Instituto Nacional do Seguro Social, extinguindo o processo com 

resolução do 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários 

advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95, de aplicação subsidiária conforme artigo 1° da Lei nº. 

10.259/01. Defiro os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). Se a parte autora desejar recorrer desta 

sentença, 

fica ciente de que o prazo para a interposição de recurso é de 10 (dez) dias e de que deverá constituir advogado. 

Publique-se. Intime-se. Sentença registrada eletronicamente. 

 

2006.63.09.005321-3 - ANTONIO RODRIGUES DE CARVALHO (ADV. SP196473 - JOAO FERNANDO 

RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, e considerando tudo o mais 

que dos 

autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado por ANTÔNIO RODRIGUES DE CARVALHO 

em face do 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, e julgo extinto o processo com resolução do mérito, nos termos do 

artigo 269, 

inciso I do CPC. Defiro os benefícios da justiça gratuita.Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 

9099/95 

c/c o art. 1° da Lei 10.259/01. Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o 

PRAZO 

para a interposição de RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS.Publique-se. Intime-se. Sentença registrada 
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eletronicamente. 

 

2008.63.09.002810-0 - EURILIO ANDRE GERONIMO (ADV. SP259291 - SIMONE CUSTODIO GONZAGA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso e considerando tudo o mais 

que dos 

autos consta, julgo EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, 

incisos IV e VI 

do Código de Processo Civil, bem como artigo 51, inciso I da Lei n. 9099/1995, de aplicação subsidiária. Sem 

condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95 c/c o art. 1º da Lei nº 

10.259/01. Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a 

interposição 

de RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que DEVERÁ CONSTITUIR ADVOGADO, caso ainda não o tenha 

feito. 

Publique-se. Intime-se. Sentença registrada eletronicamente. 

 

2007.63.09.000067-5 - JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES (ADV. SP196473 - JOAO FERNANDO RIBEIRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido 

formulado por 

JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES em face do Instituto Nacional do Seguro Social, extinguindo o processo com 

resolução do 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários 

advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95, de aplicação subsidiária conforme artigo 1° da Lei nº. 

10.259/01. Defiro os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). Se a parte autora desejar recorrer desta 

sentença, 

fica ciente de que o prazo para a interposição de recurso é de 10 (dez) dias e de que deverá constituir advogado. 

Publique-se. Intime-se. Sentença registrada eletronicamente. 

 

2006.63.09.005107-1 - LUIZ ANTONIO REIS (ADV. SP016489 - EPAMINONDAS MURILO VIEIRA 

NOGUEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE 

o pedido 

formulado por LUIZ ANTONIO REIS em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, e extingo o feito 

com 

julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do CPC. Defiro os benefícios da justiça gratuita. Sem 

custas e 

honorários, nos termos do artigo 55 da Lei n.º 9099/95 e do artigo 1° da Lei n.º 10.259/01. Se a parte autora 

desejar 

RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de RECURSO é de 10 

(DEZ) DIAS e 

de que deverá constituir advogado. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2006.63.09.003051-1 - GENOIR DE SOUZA (ADV. SP196473 - JOAO FERNANDO RIBEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, julgo 

extinto o 

processo sem o julgamento do mérito, face a ausência superveniente de interesse processual, nos termos do art. 

267, VI 

do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 c/c o artigo 1° da 

Lei 

10.259/01.Publique-se. Intime-se. Sentença registrada eletronicamente. 

 

2007.63.09.010087-6 - HELIO SILVA (ADV. SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido 

formulado por 

HELIO SILVA em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e condeno o Instituto Nacional do Seguro 

Social - 

INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença desde a data da cessação do benefício, em 13/07/2006, com uma 

renda mensal de R$ 493,80 (QUATROCENTOS E NOVENTA E TRÊS REAIS E OITENTA CENTAVOS) para 

a 

competência de junho de 2008 e DIP para julho de 2008, sendo que a realização de uma nova perícia médica 
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junto à 

autarquia ré não deverá ocorrer antes de 31/10/2008.Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos atrasados no 

valor de 

R$ 11.516,97 (ONZE MIL, QUINHENTOS E DEZESSEIS REAIS E NOVENTA E SETE CENTAVOS), 

atualizados para 

junho de 2008 e descontados os valores recebidos em decorrência da concessão do auxílio-doença previdenciário 

(NB 

31/570.457.095-6, DIB em 02/04/2007 e DCB em 18/06/2007), conforme cálculos da Contadoria 

Judicial.Considerando 

a natureza alimentícia do benefício previdenciário, com fundamento no artigo 4.º da Lei n.º 10.259/01 e no artigo 

461 do 

Código de Processo Civil, determino que o benefício seja implantado no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de 

pagamento de multa diária no valor de R$ 30,00 (trinta reais) pelo descumprimento da decisão, ainda que desta 

sentença 

venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo.Os valores atrasados deverão 

ser 

pagos no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do trânsito em julgado desta decisão, sob pena de seqüestro.Ficam 

a 

cargo da Autarquia Previdenciária as convocações e reavaliações periódicas como condição para a continuidade, 

cessação ou conversão do benefício ora restabelecido.Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 

9099/95 

e do artigo 1° da Lei 10.259/01.Defiro os benefícios da justiça gratuita.Oficie-se ao INSS.Publique-se. Intime-se. 

Sentença 

registrada eletronicamente. 

 

2006.63.09.004249-5 - CARLOS DOS SANTOS EVANGELISTA (ADV. SP189764 - CARLOS ROBERTO 

ALVES DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, JULGO 

IMPROCEDENTE o 

pedido formulado por CARLOS DOS SANTOS EVANGELISTA em face do Instituto Nacional do Seguro 

Social, 

extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem 

condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95, de aplicação 

subsidiária 

conforme artigo 1° da Lei nº. 10.259/01.Defiro os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). Se a parte 

autora 

desejar recorrer desta sentença, fica ciente de que o prazo para a interposição de recurso é de 10 (dez) dias e de 

que 

deverá constituir advogado.Publique-se. Intime-se. Sentença registrada eletronicamente. 

 

2006.63.09.002019-0 - JUAREZ BATISTA DOS SANTOS (ADV. SP166360 - PAULO ESTEVÃO NUNES 

FERNANDES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, julgo o processo extinto 

sem 

resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, tendo em vista a ausência 

superveniente de interesse processual. Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do 

artigo 55 

da Lei nº. 9.099/95, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei 10.259/01.Defiro os benefícios da 

justiça 

gratuita (Lei nº. 1.060/50). Se a parte autora desejar recorrer desta sentença, fica ciente de que o prazo para a 

interposição de recurso é de 10 (dez) dias e de que deverá constituir advogado.Publique-se. Intime-se. Sentença 

registrada eletronicamente. 

 

2007.63.09.003980-4 - AFONSO AMARAL DOS SANTOS (ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido 

formulado por 

AFONSO AMARAL DOS SANTOS em face do Instituto Nacional do Seguro Social, extinguindo o processo com 

resolução 

do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e 

honorários 

advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95, de aplicação subsidiária conforme artigo 1° da Lei nº. 
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10.259/01.Defiro os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). Se a parte autora desejar recorrer desta 

sentença, 

fica ciente de que o prazo para a interposição de recurso é de 10 (dez) dias e de que deverá constituir 

advogado.Publique-se. Intime-se. Sentença registrada eletronicamente. 

 

2006.63.09.000647-8 - MARIA LINA SILVA DE OLIVEIRA (ADV. SP146840 - ANA LUCIA PATRICIA DE 

VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, e 

considerando tudo 

o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado por MARIA LINA SILVA DE 

OLIVEIRA em 

face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, e julgo extinto o processo com resolução do mérito, nos 

termos do 

artigo 269, inciso I do CPC.Defiro os benefícios da justiça gratuita.Sem custas e honorários, nos termos do art. 

55 da Lei 

9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01.Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de 

que o 

PRAZO para a interposição de RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que DEVERÁ CONSTITUIR 

ADVOGADO.Publique- 

se. Registre-se. Intime-se. 

 

2006.63.09.005477-1 - BENICIO MEIRELES LEITE (ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, 

JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado por BENICIO MEIRELES LEITE em face do Instituto Nacional do 

Seguro Social - 

INSS, e julgo extinto o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do CPC.Defiro os 

benefícios 

da justiça gratuita.Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01.Se 

a 

parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é 

de 10 (DEZ) DIAS.Publique-se. Intime-se. Sentença registrada eletronicamente. 

 

2007.63.09.007599-7 - JOAQUIM SANTANA COELHO (ADV. SP253879 - FRANCISCA MARIA DO 

NASCIMENTO 

LOTUFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, JULGO 

PROCEDENTE o 

pedido formulado por JOAQUIM SANTANA COELHO em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e 

condeno o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença sob nº B 31/133.967.636-

0, 

desde a data da cessação, em 15/3/2006, com uma renda mensal de R$ 943,08 (NOVECENTOS E QUARENTA E 

TRÊS REAIS E OITO CENTAVOS) para a competência de maio de 2008 e DIP para junho de 2008, sendo que 

a 

realização de uma nova perícia médica junto à autarquia ré não deverá ocorrer antes de 25/03/2010. Condeno o 

INSS, 

ainda, ao pagamento dos atrasados no valor de R$ 28.175,42 (VINTE E OITO MIL, CENTO E SETENTA E 

CINCO REAIS 

E QUARENTA E DOIS CENTAVOS), atualizados para maio de 2008, conforme cálculos da Contadoria 

Judicial. 

Considerando a natureza alimentícia do benefício previdenciário, com fundamento no artigo 4.º da Lei n.º 

10.259/01 e no 

artigo 461 do Código de Processo Civil, determino que o benefício seja implantado no prazo de 15 (quinze) dias, 

sob pena 

de pagamento de multa diária no valor de R$ 30,00 (trinta reais) pelo descumprimento da decisão, ainda que 

desta 

sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo.Quanto à 

condenação dos 

atrasados, aplica-se a regra do artigo 3o da Lei nº 10.259 de 12 de julho de 2001, que determina que compete ao 

Juizado 

Federal Cível processar, conciliar e julgar as causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta 

salários 
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mínimos, bem como executar suas sentenças. Portanto, até a data da propositura da ação, as prestações vencidas 

devem obrigatoriamente atingir até 60 salários mínimos, sob pena de reconhecimento da incompetência do 

Juizado se 

ultrapassarem este teto, salvo se a parte renunciar expressamente ao direito excedente a este limite na petição 

inicial, ou 

tacitamente ao requerer o prosseguimento da ação pelo Juizado Especial, mas apenas quanto aos valores 

anteriores à 

propositura da ação.Aos valores das obrigações vincendas após a propositura da ação, não há limitação ao teto, 

visto 

que se acumulam em decorrência da própria demora na prestação jurisdicional e não podem prejudicar o Autor 

da 

demanda, mormente quando não deu causa à morosidade. No mais, o valor da execução da sentença, somando-se 

os 

valores das obrigações vencidas (antes da ação e até o limite de 60 salários mínimos) e as obrigações vencidas no 

curso 

da ação (sem qualquer limite de valor), será devido na forma do artigo 17 da referida lei n. 10.259/2001, 

facultando ao 

autor a renúncia do excedente de 60 salários mínimos prevista no § 4º do artigo 17, para recebimento em até 60 

dias por 

ofício requisitório de pequeno valor, ou seguir pelo total da execução mediante expedição de precatório.Ficam a 

cargo da 

Autarquia Previdenciária as convocações e reavaliações periódicas como condição para a continuidade, cessação 

ou 

conversão do benefício ora restabelecido.Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 e do 

artigo 1° 

da Lei 10.259/01.Defiro os benefícios da justiça gratuita.Oficie-se ao INSS.Publique-se. Intime-se. Sentença 

registrada 

eletronicamente. 

 

2006.63.09.004701-8 - EDMILSON SOUZA SILVA (ADV. SP098509 - VALTER JOSE MONTEIRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos 

consta, 

JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado por EDMILSON SOUZA SILVA em face do Instituto Nacional 

do Seguro 

Social - INSS, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do CPC.Defiro os benefícios da justiça 

gratuita.Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 c/c o artigo 1° da Lei 10.259/01.Se a 

parte 

autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é de 10 

(DEZ) DIAS e de que DEVERÁ CONSTITUIR ADVOGADO.Publique-se. Intime-se. Sentença registrada 

eletronicamente. 

 

2007.63.09.003694-3 - ADACIANO ELIAS CRUZ (ADV. SP242948 - BRUNO ANGELO STANCHI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos 

consta, 

julgo extinto o processo sem o julgamento do mérito, face a ausência superveniente de interesse processual, nos 

termos 

do art. 267, VI do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 c/c o artigo 1° da Lei 10.259/01.Publique-se. 

Intime-se. 

Sentença registrada eletronicamente. 

 

2006.63.09.005694-9 - IVO DIAS FERREIRA (ADV. SP152730 - ILMA PEREIRA DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM 

RESOLUÇÃO 

DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e 

honorários 

advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95, de aplicação subsidiária, conforme artigo 1º da Lei nº. 

10.259/01.Publique-se. Intime-se. Sentença registrada eletronicamente. 
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2007.63.09.009257-0 - IVO LOURENCO DE OLIVEIRA (ADV. SP057790 - VAGNER DA COSTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido 

formulado por IVO 

LOURENÇO DE OLIVEIRA em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e condeno o Instituto 

Nacional do 

Seguro Social - INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença desde a data da cessação do benefício, em 

06/02/06, com uma renda mensal de R$ 1.821,73 (UM MIL, OITOCENTOS E VINTE E UM REAIS E 

SETENTA E TRÊS 

CENTAVOS) para a competência de julho de 2008 e DIP para agosto de 2008, sendo que a realização de uma 

nova 

perícia médica junto à autarquia ré não deverá ocorrer antes de 15/10/2008.Condeno o INSS, ainda, ao 

pagamento dos 

atrasados no valor de R$ 50.268,99 (CINQÜENTA MIL, DUZENTOS E SESSENTA E OITO REAIS E 

NOVENTA E NOVE 

CENTAVOS), atualizados para agosto de 2008 e descontados os valores recebidos em decorrência da concessão 

do 

auxílio-doença (NB 31/560.174.897-3, DIB em 02/10/06 e DCB 01/04/07), conforme cálculos da Contadoria 

Judicial.Considerando a natureza alimentícia do benefício previdenciário, com fundamento no artigo 4.º da Lei 

n.º 

10.259/01 e no artigo 461 do Código de Processo Civil, determino que o benefício seja implantado no prazo de 15 

(quinze) dias, sob pena de pagamento de multa diária no valor de R$ 30,00 (trinta reais) pelo descumprimento da 

decisão, 

ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito 

devolutivo.Quanto à 

condenação dos atrasados, aplica-se a regra do artigo 3o da Lei nº 10.259 de 12 de julho de 2001, que determina 

que 

compete ao Juizado Federal Cível processar, conciliar e julgar as causas de competência da Justiça Federal até o 

valor 

de sessenta salários mínimos, bem como executar suas sentenças. Portanto, até a data da propositura da ação, as 

prestações vencidas devem obrigatoriamente atingir até 60 salários mínimos, sob pena de reconhecimento da 

incompetência do Juizado se ultrapassarem este teto, salvo se a parte renunciar expressamente ao direito 

excedente a 

este limite na petição inicial, ou tacitamente ao requerer o prosseguimento da ação pelo Juizado Especial, mas 

apenas 

quanto aos valores anteriores à propositura da ação.Aos valores das obrigações vincendas após a propositura da 

ação, 

não há limitação ao teto, visto que se acumulam em decorrência da própria demora na prestação jurisdicional e 

não podem 

prejudicar o Autor da demanda, mormente quando não deu causa à morosidade. No mais, o valor da execução 

da 

sentença, somando-se os valores das obrigações vencidas (antes da ação e até o limite de 60 salários mínimos) e as 

obrigações vencidas no curso da ação (sem qualquer limite de valor), será devido na forma do artigo 17 da 

referida lei n. 

10.259/2001, facultando ao autor a renúncia do excedente de 60 salários mínimos prevista no § 4º do artigo 17, 

para 

recebimento em até 60 dias por ofício requisitório de pequeno valor, ou seguir pelo total da execução mediante 

expedição 

de precatório.Ficam a cargo da Autarquia Previdenciária as convocações e reavaliações periódicas como 

condição para 

a continuidade, cessação ou conversão do benefício ora restabelecido.Sem custas e honorários, nos termos do 

artigo 55 

da Lei 9099/95 e do artigo 1° da Lei 10.259/01.Defiro os benefícios da justiça gratuita.Oficie-se ao INSS. 

Publique-se. 

Intime-se. Sentença registrada eletronicamente. 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

EXPEDIENTE N.° 0153/2008 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES FEDERAIS DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE 
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MOGI 

DAS CRUZES: 

 

2007.63.01.086952-9 - JOSE RODRIGUES MELO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). Ante o 

exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido, condenando a Caixa Econômica Federal em obrigação de fazer consistente em pagar 

em favor 

da parte autora a(s) diferença(s) entre a correção monetária apurada pelo IPC - correspondente(s) a 26,06% 

sobre o saldo 

existente em junho de 1987 -, e aquela efetivamente creditada na(s) conta(s) de poupança da parte autora. As 

diferenças 

entre o que foi creditado e o que deveria ter sido, conforme acima descrito, serão atualizadas pelos índices 

oficiais de 

correção das cadernetas de poupança, com juros remuneratórios de 0,5% ao mês, como contratado, os quais 

compõem a 

remuneração da referida aplicação financeira. Isso porque, até que sejam efetivamente pagos os valores ora 

determinados, devem ser considerados como importância ainda depositada na referida conta de poupança. 

Haverá, 

ainda, a incidência de juros moratórios de 1% ao mês a contar da citação no presente feito. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias após o trânsito em julgado, 

a 

atualização do saldo da(s) conta(s) vinculada(s) de poupança em nome da parte autora, cujo(s) extrato(s) 

foi(foram) 

acostado(s) à inicial. Quanto ao valor da condenação, encontra-se desde já limitado ao teto dos Juizados 

Especiais 

Federais (sessenta salários mínimos). Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, nos termos 

do artigo 

55 da Lei nº. 9.099/95, combinado com o artigo 1° da Lei nº. 10.259/01.Se a parte autora desejar recorrer desta 

sentença, fica ciente de que o prazo para a interposição de recurso é de 10 (dez) dias e de que deverá constituir 

advogado.Publique-se. Intimem-se as partes. Sentença registrada eletronicamente. 

 

2007.63.01.089489-5 - SEBASTIÃO MAFRA (ADV. SP131315 - IZABEL APARECIDA MILANI BRAZAO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). Ante o exposto, 

JULGO 

PROCEDENTE o pedido, condenando a Caixa Econômica Federal em obrigação de fazer consistente em pagar 

em favor 

da parte autora a(s) diferença(s) entre a correção monetária apurada pelo IPC - correspondente(s) a 26,06% 

sobre o saldo 

existente em junho de 1987, a 42,72% sobre o saldo existente em janeiro de 1989, e a 44,80% sobre o saldo 

existente em 

abril de 1990, esta última somente em relação aos valores que não foram bloqueados e transferidos ao Banco 

Central do 

Brasil, por força da MP 168/90 -, e aquela efetivamente creditada na(s) conta(s) de poupança da parte autora. As 

diferenças entre o que foi creditado e o que deveria ter sido, conforme acima descrito, serão atualizadas pelos 

índices 

oficiais de correção das cadernetas de poupança, com juros remuneratórios de 0,5% ao mês, como contratado, os 

quais 

compõem a remuneração da referida aplicação financeira. Isso porque, até que sejam efetivamente pagos os 

valores ora 

determinados, devem ser considerados como importância ainda depositada na referida conta de poupança. 

Haverá, 

ainda, a incidência de juros moratórios de 1% ao mês a contar da citação no presente feito. Oficie-se à Caixa 

Econômica 

Federal para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias após o trânsito em julgado, a atualização do saldo da(s) 

conta(s) 

vinculada(s) de poupança em nome da parte autora, cujo(s) extrato(s) foi(foram) acostado(s) à inicial. Quanto ao 

valor da 

condenação, encontra-se desde já limitado ao teto dos Juizados Especiais Federais (sessenta salários 

mínimos).Sem 

custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95, combinado 
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com o 

artigo 1° da Lei nº. 10.259/01. Se a parte autora desejar recorrer desta sentença, fica ciente de que o prazo para a 

interposição de recurso é de 10 (dez) dias e de que deverá constituir advogado.Publique-se. Intimem-se as partes. 

Sentença registrada eletronicamente. 

 

UNIDADE MOGI DAS CRUZES 

 

2006.63.09.005344-4 - GIOVANNI DOS REIS VIEIRA (ADV. SP071838 - DEBORAH DA SILVA FEGIES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). Posto isto, e 

considerando tudo o 

mais que dos autos consta, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM O JULGAMENTO DO MÉRITO, nos 

termos do art. 

267, IV, do CPC.Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 

10.259/01.Saem os 

presentes intimados. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, JULGO O PROCESSO 

EXTINTO SEM 

RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Sem condenação 

em custas 

e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1° da Lei nº. 10.259/01.Se a 

parte 

autora desejar recorrer desta sentença, fica ciente de que o prazo para a interposição de recurso é de 10 (dez) 

dias e de 

que deverá constituir advogado.Publique-se. Intime-se. Sentença registrada eletronicamente. 

 

2006.63.09.004543-5 - SANDRA REGINA NASCIMENTO (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA 

CARDOSO FILHO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.003321-8 - CARLA CAETANO DE SOUZA LIMA (ADV. SP126063 - ANTONIO CARLOS 

BARBOSA) ; 

MAURICIO CAETANO DE SOUZA LIMA(ADV. SP126063-ANTONIO CARLOS BARBOSA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.002760-7 - MARIA LUIZA DOS SANTOS BEZERRA (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO 

GATO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.005715-6 - JOSÉ CARLOS PEREIRA-ESPOLIO /REPR /MARLENE ELIAS PEREIRA (ADV. 

SP240207A - 

JOSÉ TANNER PEREZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-

OAB/SP 

172.265). 

 

2006.63.09.005219-1 - ANTONIA FERREIERA DA SILVA (ADV. SP161952 - JOÃO BOSCO CORREIA DE 

LIMA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2006.63.09.004052-8 - EUNICE DIAS FERREIRA (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE 

PATTO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.000124-2 - MARIA REGINA UBALDO (ADV. SP087670 - DEUSDETE PEREIRA CARVALHO 

JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2008.63.09.006494-3 - AIDA SAMUEL JACON (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 
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2007.63.09.008135-3 - VANILDA DOS SANTOS CLEMENTE (ADV. SP076579 - LUIZ PAULO ARIAS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido, 

condenando a Caixa Econômica Federal em obrigação de fazer consistente em pagar em favor da parte autora 

a(s) 

diferença(s) entre a correção monetária apurada pelo IPC - correspondente(s) a 26,06% sobre o saldo existente 

em junho 

de 1987 -, e aquela efetivamente creditada na(s) conta(s) de poupança da parte autora. As diferenças entre o que 

foi 

creditado e o que deveria ter sido, conforme acima descrito, serão atualizadas pelos índices oficiais de correção 

das 

cadernetas de poupança, com juros remuneratórios de 0,5% ao mês, como contratado, os quais compõem a 

remuneração 

da referida aplicação financeira. Isso porque, até que sejam efetivamente pagos os valores ora determinados, 

devem ser 

considerados como importância ainda depositada na referida conta de poupança. Haverá, ainda, a incidência de 

juros 

moratórios de 1% ao mês a contar da citação no presente feito. Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que 

proceda, no 

prazo de 15 (quinze) dias após o trânsito em julgado, a atualização do saldo da(s) conta(s) vinculada(s) de 

poupança em 

nome da parte autora, cujo(s) extrato(s) foi(foram) acostado(s) à inicial.Quanto ao valor da condenação, 

encontra-se desde 

já limitado ao teto dos Juizados Especiais Federais (sessenta salários mínimos). Sem custas e honorários 

advocatícios 

nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95, combinado com o artigo 1° da Lei nº. 

10.259/01. Se a 

parte autora desejar recorrer desta sentença, fica ciente de que o prazo para a interposição de recurso é de 10 

(dez) dias 

e de que deverá constituir advogado. Publique-se. Intimem-se as partes. Sentença registrada eletronicamente. 

 

2007.63.09.010144-3 - MARIA CELIA BARBOSA (ADV. SP235917 - SIBERI MACHADO DE OLIVEIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.010142-0 - MARIA LUCIA DOS SANTOS JANUARIO (ADV. SP235917 - SIBERI MACHADO DE 

OLIVEIRA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.008277-1 - MARIA AUGUSTA DOS SANTOS (ADV. SP169226 - MAGALI SALMERON RUBIO) ; 

ALDEIZA 

MARIA DOS SANTOS DA SILVA(ADV. SP169226-MAGALI SALMERON RUBIO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.009363-0 - JOSE ARNALDO PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP061938 - JOSE ARNALDO 

PEREIRA DOS 

SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 

172.265). 

 

2007.63.09.008604-1 - LEANDRO MIRANDA TRAMA (ADV. SP165723 - MIRIAM DOS SANTOS BASILIO 

COSTA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.008236-9 - CARMEN DE SOUZA BARBOSA (ADV. SP235917 - SIBERI MACHADO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.008220-5 - JOSE LEMES CARDOSO (ADV. SP250149 - LEANDRO CAVALCANTE VALERIOTE) 
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X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.008211-4 - SOLANGE TAKAHASHI (ADV. SP027262 - LUIZ GERALDO ALVES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.008155-9 - PATRICIA HARUMI KAMATA (ADV. SP155310 - LUCIMARA APARECIDA DOS 

SANTOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.008105-5 - ANA CLÁUDIA REIS MARTINI FRIZZERA BORGES (ADV. SP027262 - LUIZ 

GERALDO ALVES) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.008109-2 - MILENA MARTINI TAKAHASHI (ADV. SP027262 - LUIZ GERALDO ALVES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.008120-1 - AUGUSTA PINTO (ADV. SP227027 - MONIQUE SCARCELLI PELINSON) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.008122-5 - LUCIANA REGINA DA CONCEIÇÃO (ADV. SP227027 - MONIQUE SCARCELLI 

PELINSON) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.010145-5 - DANIELA CRISTINA LOBO FERREIRA (ADV. SP235917 - SIBERI MACHADO DE 

OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.010629-5 - EZIO GARZON (ADV. SP027262 - LUIZ GERALDO ALVES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido, 

condenando a Caixa Econômica Federal a pagar a(s) diferença(s) entre a correção monetária apurada pelo IPC - 

correspondente(s) a 42,72% sobre o saldo existente em janeiro de 1989 -, e aquela efetivamente creditada na(s) 

conta(s) 

de poupança da parte autora. As diferenças entre o que foi creditado e o que deveria ter sido, conforme acima 

descrito, 

serão atualizadas pelos índices oficiais de correção das cadernetas de poupança, com juros remuneratórios de 

0,5% ao 

mês, como contratado, os quais compõem a remuneração da referida aplicação financeira. Haverá, ainda, a 

incidência de 

juros moratórios de 1% ao mês a contar da citação no presente feito. Isso porque, até que sejam efetivamente 

pagos os 

valores ora determinados, devem ser considerados como importância ainda depositada na referida conta de 

poupança. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias após o trânsito em julgado, 

a 

atualização do saldo da(s) conta(s) vinculada(s) de poupança em nome da parte autora, cujo(s) extrato(s) 

foi(foram) 

acostado(s) à inicial. Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial (artigo 55 da Lei nº. 9.099/95). 

Publique-se. Intimem-se as partes. Sentença registrada eletronicamente. 

 

2008.63.09.006629-0 - JOSE CAMILLO (ADV. SP200938 - VALTER ANTONIO BERGAMASCO JUNIOR) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2008.63.09.006171-1 - NORIHIKO AKAMATSU (ADV. SP162944 - MAURÍCIO DA SILVA MUNIZ) X CAIXA 
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ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2008.63.09.005874-8 - GILBERTO MACHADO (ADV. SP162944 - MAURÍCIO DA SILVA MUNIZ) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2006.63.09.001094-9 - EVELY ASTRID NIEDHART CAPELLA DOS SANTOS (ADV. SP999999-SEM 

ADVOGADO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265); BANCO 

CENTRAL DO 

BRASIL - BACEN . 

 

2008.63.09.005872-4 - ANTONIO MARCOS MACHADO (ADV. SP173910 - ELIZABETE DE CAMARGO 

NAUATA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.008205-9 - JOHNNY SUZUKI (ADV. SP148466 - MURILO DA SILVA MUNIZ) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.008209-6 - NESCLAR IAGUE GUIMARÃES (ADV. SP148466 - MURILO DA SILVA MUNIZ) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2008.63.09.005871-2 - MARIA DO ROSARIO MACHADO (ADV. SP173910 - ELIZABETE DE CAMARGO 

NAUATA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2008.63.09.005690-9 - NELSON DE CARVALHO (ADV. SP141670 - GUILHERME ROSSI JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2008.63.09.000496-0 - NOBORU OKUYAMA (ADV. SP101980 - MARIO MASSAO KUSSANO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2008.63.09.000750-9 - YUKIO HARAMOTO (ADV. SP101980 - MARIO MASSAO KUSSANO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2008.63.09.004618-7 - MARIO CALDERARO (ADV. SP046950 - ROBERTO BOTTINI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2008.63.09.004948-6 - ALAYDE SILVA FERREIRA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.008955-8 - PAULO YUKIHIRO HABU (ADV. SP137655 - RICARDO JOSE PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

*** FIM *** 

 

2006.63.09.002630-1 - JOSE ANTONIO DA SILVA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). Posto isso, JULGO 

O PROCESSO 

EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, 

reconhecendo a inexistência de interesse processual da parte autora. Sem condenação em custas e honorários, 

conforme 

artigo 55 da Lei nº. 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei nº. 10.259/2001. Defiro os 

benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). Se a parte autora desejar recorrer desta sentença, fica ciente de 

que o 
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prazo para a interposição de recurso é de 10 (dez) dias e de que deverá constituir advogado. Por fim, manifeste-

se a parte 

autora sobre o "recurso de sentença" anexado aos autos virtuais em 16/10/2007, informando se mesmo após o 

acolhimento dos presentes embargos de declaração, com a conseqüente prolatação de nova sentença, subsiste 

interesse 

recursal, nos exatos termos das razões apresentadas. Publique-se. Intime-se. Sentença registrada 

eletronicamente. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido, 

condenando a Caixa Econômica Federal em obrigação de fazer consistente em pagar em favor da parte autora 

a(s) 

diferença(s) entre a correção monetária apurada pelo IPC - correspondente(s) a 26,06% sobre o saldo existente 

em junho 

de 1987, a 42,72% sobre o saldo existente em janeiro de 1989, e a 44,80% sobre o saldo existente em abril de 

1990, esta 

última somente em relação aos valores que não foram bloqueados e transferidos ao Banco Central do Brasil, por 

força da 

MP 168/90 -, e aquela efetivamente creditada na(s) conta(s) de poupança da parte autora. As diferenças entre o 

que foi 

creditado e o que deveria ter sido, conforme acima descrito, serão atualizadas pelos índices oficiais de correção 

das 

cadernetas de poupança, com juros remuneratórios de 0,5% ao mês, como contratado, os quais compõem a 

remuneração 

da referida aplicação financeira. Isso porque, até que sejam efetivamente pagos os valores ora determinados, 

devem ser 

considerados como importância ainda depositada na referida conta de poupança. Haverá, ainda, a incidência de 

juros 

moratórios de 1% ao mês a contar da citação no presente feito. Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que 

proceda, no 

prazo de 15 (quinze) dias após o trânsito em julgado, a atualização do saldo da(s) conta(s) vinculada(s) de 

poupança em 

nome da parte autora, cujo(s) extrato(s) foi(foram) acostado(s) à inicial. Quanto ao valor da condenação, 

encontra-se 

desde já limitado ao teto dos Juizados Especiais Federais (sessenta salários mínimos). Sem custas e honorários 

advocatícios nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95, combinado com o artigo 1° da 

Lei nº. 

10.259/01. Se a parte autora desejar recorrer desta sentença, fica ciente de que o prazo para a interposição de 

recurso é 

de 10 (dez) dias e de que deverá constituir advogado. Publique-se. Intimem-se as partes. Sentença registrada 

eletronicamente. 

 

2007.63.09.008153-5 - SIMONE SAYURI KAMATA (ADV. SP155310 - LUCIMARA APARECIDA DOS 

SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.008841-4 - LUIZ CARLOS CARVALHO (ADV. SP084232 - ANTONIO CARLOS LUZ) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2008.63.09.005196-1 - ROSA CARDOSO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. 

ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2008.63.09.005901-7 - ROBERTO CARLOS ALVES DA CUNHA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2008.63.09.005717-3 - MARINA APARECIDA PADOVANI (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.008860-8 - NAOMI UCHIDA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 
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FEDERAL(PROC. 

ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2008.63.09.006737-3 - JOACY MENDES GOMES (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2006.63.09.002411-0 - MARIA ISABEL GALDINO (ADV. SP182346 - MARIA DE FATIMA ALVES 

PINHEIRO CORVINO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.005199-3 - MARIA FOGO CAVALETTI (ADV. SP187893 - NEIDE ELIAS DA COSTA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2006.63.09.004824-2 - ELIZABETH SATIE OI (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.005266-3 - JOSE WILSON CAVALETTI (ADV. SP187893 - NEIDE ELIAS DA COSTA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2006.63.09.002816-4 - IDECY MIZUE SAKAE DE CASTILHO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) ; 

FUKUMI SAKAE 

(PP: IDECY MIZUE SAKAE DE CASTILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO 

ALTOBELLI 

ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2006.63.09.002412-2 - MILTON VICENTE (ADV. SP182346 - MARIA DE FATIMA ALVES PINHEIRO 

CORVINO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.005196-8 - DONATO BISPO DA SILVA (ADV. SP187893 - NEIDE ELIAS DA COSTA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2006.63.09.002370-1 - DULCE GALDEANO CASARIN (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2006.63.09.002235-6 - ANTONIO CARLOS CAMPOS MOREIRA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2006.63.09.001242-9 - TETSUO KAN (ADV. SP172150 - FERNANDO HIROSHI SUZUKI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, julgo o processo 

EXTINTO SEM 

RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. Sem condenação 

em custas 

e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95, de aplicação subsidiária nos termos do 

artigo 1° 

da Lei 10.259/01. Se a parte autora desejar recorrer desta sentença, fica ciente de que o prazo para a 

interposição de 

recurso é de 10 (dez) dias e de que deverá constituir advogado. Publique-se. Intime-se. Sentença registrada 

eletronicamente. 

 

2006.63.09.001673-3 - RUI SABINO (ADV. SP126063 - ANTONIO CARLOS BARBOSA) X CAIXA 

ECONÔMICA 
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FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2006.63.09.001801-8 - ALUISIO DIAS BALDIN (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2006.63.09.002383-0 - PEDRO LOPES DA MATA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP245553-NAILA AKAMA HAZIME). 

 

2006.63.09.004063-2 - ERMELINO FRANCALANZA SELMA (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA 

DEGASPARE PATTO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, e considerando tudo o 

mais que dos 

autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora em face da Caixa Econômica 

Federal (CEF), 

extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem 

condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1° da Lei 

nº. 

10.259/01. Defiro os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). Se a parte autora desejar recorrer desta 

sentença, 

fica ciente de que o prazo para a interposição de recurso é de 10 (dez) dias e de que deverá constituir advogado. 

Publique-se. Intime-se. Sentença registrada eletronicamente. 

 

2007.63.09.009097-4 - CARLOS JOSE PEREIRA (ADV. SP172669 - ANDREA GOUVEIA JORGE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.009090-1 - VANIA MARIA VENTUROLI LUNARDI (ADV. SP172669 - ANDREA GOUVEIA 

JORGE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.009035-4 - SERGIO KOWALSKI (ADV. SP108137 - MARCIA DAS NEVES PADULLA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.009024-0 - ELZA VERGENASSE (ADV. SP025345 - MARCOS AURÉLIO PINTO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.009086-0 - MARIA GRACINDA DE OLIVEIRA ALMEIDA (ADV. SP172669 - ANDREA 

GOUVEIA JORGE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.009087-1 - JOSÉ KOREYUKI DE OLIVEIRA MINE (ADV. SP172669 - ANDREA GOUVEIA 

JORGE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.009092-5 - ANTONIO SERGIO LUNARDI (ADV. SP172669 - ANDREA GOUVEIA JORGE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.009095-0 - CÍCERO VIEIRA DA COSTA (ADV. SP172669 - ANDREA GOUVEIA JORGE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido, 

condenando a Caixa Econômica Federal em obrigação de fazer consistente em pagar em favor da parte autora 
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a(s) 

diferença(s) entre a correção monetária apurada pelo IPC - correspondente(s) a 26,06% sobre o saldo existente 

em junho 

de 1987, a 42,72% sobre o saldo existente em janeiro de 1989 -, e aquela efetivamente creditada na(s) conta(s) de 

poupança da parte autora. As diferenças entre o que foi creditado e o que deveria ter sido, conforme acima 

descrito, serão 

atualizadas pelos índices oficiais de correção das cadernetas de poupança, com juros remuneratórios de 0,5% ao 

mês, 

como contratado, os quais compõem a remuneração da referida aplicação financeira. Isso porque, até que sejam 

efetivamente pagos os valores ora determinados, devem ser considerados como importância ainda depositada na 

referida 

conta de poupança. Haverá, ainda, a incidência de juros moratórios de 1% ao mês a contar da citação no 

presente feito. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias após o trânsito em julgado, 

a 

atualização do saldo da(s) conta(s) vinculada(s) de poupança em nome da parte autora, cujo(s) extrato(s) 

foi(foram) 

acostado(s) à inicial. Quanto ao valor da condenação, encontra-se desde já limitado ao teto dos Juizados 

Especiais 

Federais (sessenta salários mínimos). Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, nos termos 

do artigo 

55 da Lei nº. 9.099/95, combinado com o artigo 1° da Lei nº. 10.259/01. Se a parte autora desejar recorrer desta 

sentença, fica ciente de que o prazo para a interposição de recurso é de 10 (dez) dias e de que deverá constituir 

advogado. Publique-se. Intimem-se as partes. Sentença registrada eletronicamente. 

 

2006.63.09.003450-4 - SABURO NAKAMURA (ADV. SP101980 - MARIO MASSAO KUSSANO e ADV. 

SP172150 - 

FERNANDO HIROSHI SUZUKI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI 

ANTUNES-OAB/SP 

172.265). 

 

2008.63.09.000852-6 - MAURICIO MARCONDES DA COSTA (ADV. SP214514 - FERNANDO FREIRE 

MARTINS 

COSTA) ; MARIA ELISA FREIRE MARTINS COSTA(ADV. SP214514-FERNANDO FREIRE MARTINS 

COSTA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.008150-0 - ALICE TIEKO MIURA SAKAMOTO (ADV. SP093096 - EVERALDO CARLOS DE 

MELO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2006.63.09.002395-6 - SEBASTIÃO COSMO DA SILVA (ADV. SP101980 - MARIO MASSAO KUSSANO) ; 

TERESA 

SETSUKO TOGASHI(ADV. SP101980-MARIO MASSAO KUSSANO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. 

ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2008.63.09.005170-5 - IRENO DE SOUZA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2006.63.09.005375-4 - EDSON MASSAO HIGUCHI (ADV. SP226105 - DANIEL BUENO LIMA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2006.63.09.003769-4 - ASSAKO TANAKA WAKISAKA (ADV. SP101980 - MARIO MASSAO KUSSANO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.003830-7 - MARIA LEITE VALENTE (ADV. SP226105 - DANIEL BUENO LIMA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 
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2007.63.09.009443-8 - MANOEL RODRIGUES PINHEIRO (ADV. SP178136 - ANA VERÔNICA DA SILVA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.009755-5 - AILTON GUEDES (ADV. SP180529 - EDUARDO FERREIRA DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2006.63.09.005991-4 - ELVIRA TOMASULO DE VICENTE (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) ; MARIA 

APARECIDA 

BORGES DA MATTA X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-

OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.008102-0 - OLGA AKEMI HARA UMEZAKI (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE 

PATTO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.008099-3 - LUIZ RUIZ RORIGUES (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.005377-1 - MARIO PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP180529 - EDUARDO FERREIRA DA SILVA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.007746-5 - MARLENE DA SILVA SANTIAGO (ADV. SP101980 - MARIO MASSAO KUSSANO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.007931-0 - IVANI BARBANCHO BADEMIAN (ADV. SP217193 - RUDINEY LUIZ DE SOUZA 

FILHO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.008156-0 - ELIO FUJIO KAMATA (ADV. SP155310 - LUCIMARA APARECIDA DOS SANTOS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.008098-1 - JESUS LUIZ FURIM (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.008217-5 - MARIA APARECIDA DE JESUS (ADV. SP217193 - RUDINEY LUIZ DE SOUZA 

FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.008101-8 - ERDI SEBASTIAO DOS SANTOS (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE 

PATTO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.008149-3 - YONE MIYAZATO YOSCIMOTO (ADV. SP205574 - CARLOS CEZAR DE CASTRO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.008148-1 - MANOEL DOS SANTOS PAIVA NETO (ADV. SP205574 - CARLOS CEZAR DE 

CASTRO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.008144-4 - WAGNER DOS SANTOS PAIVA (ADV. SP205574 - CARLOS CEZAR DE CASTRO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.008142-0 - DIRCE YOSCIMOTO (ADV. SP205574 - CARLOS CEZAR DE CASTRO) X CAIXA 

ECONÔMICA 
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FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.003831-9 - BENEDICTO DE ALMEIDA (ADV. SP226105 - DANIEL BUENO LIMA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.008574-7 - CARLOS JOSÉ OLIVEIRA TREVISAN (ADV. SP103393 - CARLOS JOSE TREVISAN 

JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.003852-6 - JANDYRA APPARECIDA BRAZ (ADV. SP101980 - MARIO MASSAO KUSSANO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.008857-8 - ANA ADELAIDE SILVEIRA (ADV. SP158641 - CINTIA RENATA LIRA DA SILVA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.003864-2 - FLAVIO PASTANA (ADV. SP101980 - MARIO MASSAO KUSSANO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.003967-1 - CORNELIO ALVES PALMA (ADV. SP101980 - MARIO MASSAO KUSSANO) ; LEA 

TIE HOSSAKI 

(ADV. SP101980-MARIO MASSAO KUSSANO); CECILIA TIEMI TANABE(ADV. SP101980-MARIO 

MASSAO KUSSANO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.008218-7 - ALICE FUMIE YOSHIMOTO (ADV. SP217193 - RUDINEY LUIZ DE SOUZA FILHO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.008223-0 - JOSE LUIZ BARBOSA (ADV. AC001567 - MATUSALEM FERREIRA DA SILVA JR) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.008222-9 - MARIA EUGENIA VIEIRA SALDANHA (ADV. SP161529 - LUCIA ROSSETTO 

FUKUMOTO) ; 

CELESTE VIEIRA ( REPRESENTADA)(ADV. SP161529-LUCIA ROSSETTO FUKUMOTO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.008221-7 - SUMIE TANAKA BALOGH (ADV. SP178002 - FÁDIA MOUSSA CHALOUHI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.008219-9 - WANDA APARECIDA DE LIMA FRANCO (ADV. SP217193 - RUDINEY LUIZ DE 

SOUZA FILHO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

*** FIM *** 

 

2007.63.09.003563-0 - JULIO JOSE KOWALSKI (ADV. SP223977 - GISELI CARDI ARRUDA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). Diante do exposto, ACOLHO O 

PEDIDO 

FORMULADO PELA PARTE AUTORA para condenar a Caixa Econômica Federal em obrigação de fazer 

consistente em 

atualizar o saldo da conta vinculada ao FGTS titularizada pela parte autora, decorrente da correta aplicação do 

IPC/IBGE 

- janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%) -, descontando-se os valores pagos administrativamente. O 

levantamento da quantia apurada observará o disposto em lei. Sem condenação em custas e honorários 

advocatícios, 

nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1° da Lei nº. 10.259/01. Oficie-se à Caixa Econômica 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/09/2008 2010/2199 

Federal 

para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias após o trânsito em julgado, a atualização do saldo da conta 

vinculada do 

FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei. Defiro os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 

1.060/50). Se a 

parte autora ainda desejar recorrer desta sentença, fica ciente de que o prazo para a interposição de recurso é de 

10 (dez) 

dias e de que deverá constituir advogado. Publique-se. Intime-se. Sentença registrada eletronicamente. 

 

2007.63.09.000119-9 - ANTONIO GALDINO DE SOUSA (ADV. SP073615 - CARMINDO ROSA DE LIMA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). Posto isto, JULGO 

EXTINTO O 

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, em razão da ausência do interesse de agir, nos termos do art. 

267, inciso 

VI, do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 

da Lei 

nº. 9.099/95 e artigo 1º da Lei nº. 10.259/01. Defiro os benefícios da justiça gratuita. Se a parte autora desejar 

recorrer 

desta sentença, fica ciente de que o prazo para a interposição de recurso é de 10 (dez) dias e de que deverá 

constituir 

advogado. Publique-se. Intime-se. Sentença registrada eletronicamente. 

 

2008.63.09.006173-5 - JOAQUIM ROSA DA SILVA (ADV. SP204510 - FLAVIA BARBOSA DA SILVA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). Pelo exposto, julgo o 

processo 

extinto sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. Sem 

condenação em 

custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95, de aplicação subsidiária nos termos 

do 

artigo 1° da Lei 10.259/01. Publique-se. Intime-se. Sentença registrada eletronicamente. 

 

2008.63.09.006198-0 - MARIA DA PENHA FERNANDES NOGUEIRA (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA 

LOPES 

LERNER HODARA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-

OAB/SP 172.265). 

Posto isto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, 

inciso VIII, do 

Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei 

nº. 

9.099/95, de aplicação subsidiária, conforme artigo 1º da Lei nº. 10.259/01.Publique-se. Intime-se. Sentença 

registrada 

eletronicamente. 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTOS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTOS 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

Ata de Distribuição Automática 

Relação dos Processos Distribuídos no Período de 12/09/2008 à 16/09/2008. 

Nos processos abaixo relacionados: 

1. As partes deverão comparecer na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com 

antecedência de 15 minutos, salvo pauta extra. 

2. Fica dispensada a presença da parte e de seus procuradores às audiências designadas como pauta extra, sendo 

que 

a sentença será publicada no DOE; 

3. Quando houver designação de perícia médica, ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar 
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assistente 

técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01). Fica a parte autora intimada a comparecer nos 

dias e 

horários indicados para a realização das perícias, competindo aos advogados constituídos comunicar a seus 

clientes das 

datas respectivas e a trazer, nestas ocasiões, documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os 

documentos 

médicos que possuir; 

4. As perícias nas especialidades de CLÍNICA MÉDICA, CARDIOLOGIA, NEUROLOGIA, ORTOPEDIA E 

PSIQUIATRIA 

serão realizadas na sede deste Juizado. As perícias da especialidade de OFTALMOLOGIA serão realizadas no 

seguinte 

endereço: Av. Washington Luís, n. 18, canal 3, Santos /SP. As perícias SÓCIO-ECONÔMICAS serão realizadas 

no 

domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o endereço completo, com pontos de referência e 

telefone da 

parte autora para contato da Assistente Social; 

5. Fica a parte autora cientificada de que a ausência às perícias implicará extinção do processo. Fica facultado à 

parte 

autora comprovar documentalmente e no prazo de 5 (cinco) dias, independente de intimação deste Juizado, que 

a 

ausência decorreu de motivo de força maior; 

6. A apreciação de eventuais pedidos de antecipação dos efeitos da tutela nos processos com perícias designadas 

fica 

reservada para após a entrega dos laudos periciais, mediante renovação do pedido pelo interessado ou, nos casos 

que 

demandem depoimento pessoal e/ou prova testemunhal, para a audiência de instrução; 

7. Fica facultado às partes requerer o julgamento antecipado da lide após a entrega dos laudos periciais. 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 12/09/2008 

UNIDADE: SANTOS 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.11.005587-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEONARDO AUGUSTO CARDOSO SILVESTRE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.005588-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CRISTINA JABBUR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PAUTA EXTRA: 08/10/2009 11:45:00 

 

3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2008.63.11.005589-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GENY VILELLA DELMIRO 

ADVOGADO: SP143206 - PAULO HENRIQUE SOARES NOVAES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PAUTA EXTRA: 01/10/2009 09:45:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 2 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 3 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 15/09/2008 

UNIDADE: SANTOS 
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I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.11.005590-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA NEUMA SANTOS 

ADVOGADO: SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/10/2008 11:00:00 2ª) PSIQUIATRIA - 03/11/2008 11:55:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.005591-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA MARIA SILVA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.005592-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS PEREIRA DUARTE 

ADVOGADO: SP132055 - JACIRA DE OLIVEIRA MEDEIROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 03/11/2008 12:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.005593-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GILDETE SANTOS 

ADVOGADO: SP132055 - JACIRA DE OLIVEIRA MEDEIROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 03/11/2008 13:05:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.005594-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SILNOR RODRIGUES PEREIRA 

ADVOGADO: SP252282 - WILLIAN AMANAJÁS LOBATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/10/2008 11:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.005595-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BERNARDINA FRANCISCA LIMA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP198866 - SILVIO RODRIGO MONTEIRO PEZATTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 17/10/2008 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.005596-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEONARDO DOS SANTOS -MENOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 20/10/2008 14:50:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 23/10/2008 14:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.11.005597-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDNA SANTOS REBOUCAS 

ADVOGADO: SP174243 - PRISCILA FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/10/2008 12:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.005598-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS MAIA - ESPOLIO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2008.63.11.005599-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLARINDA MAURICIO DA COSTA 

ADVOGADO: SP159569 - SANDRA MARIA RIBEIRO PENNA TEIXEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.005600-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDMILSON CARDOSO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP177713 - FLÁVIA FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 03/11/2008 13:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.005601-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SINEIDE MENDES DA SILVA 

ADVOGADO: SP187686 - FABIO RIBEIRO BLANCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 22/10/2008 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.005602-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DJALMA DA SILVA DIAS 

ADVOGADO: SP159569 - SANDRA MARIA RIBEIRO PENNA TEIXEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.005603-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA DE FATIMA FERREIRA MOREIRA 

ADVOGADO: SP198866 - SILVIO RODRIGO MONTEIRO PEZATTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/10/2008 13:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.005604-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: REINALDO DOMINGOS CARNEIRO 

ADVOGADO: SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 31/10/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.005605-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GILSON JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 17/12/2008 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.005606-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS CESAR BERNARDES COSTA 

ADVOGADO: SP170533 - ÁUREA CARVALHO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/10/2008 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.005607-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IVETE VENANCIA DE SOUSA 

ADVOGADO: SP228570 - DOUGLAS CANDIDO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/10/2008 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.005608-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: PAULO RODRIGUES SANTOS 

ADVOGADO: SP132055 - JACIRA DE OLIVEIRA MEDEIROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/10/2008 14:45:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 19 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 19 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 16/09/2008 

UNIDADE: SANTOS 

I - DISTRIBUÍDOS 

 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.11.005609-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IRACI PEREIRA DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 20/10/2008 15:25:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.005611-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WALTER CONDE 

ADVOGADO: SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA FRANCESCHINI 

RÉU: BANCO DO BRASIL S/A 

 

PROCESSO: 2008.63.11.005612-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEWTON NICOLETE SPADA 

ADVOGADO: SP092567 - ROSELY FERRAZ DE CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/10/2008 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.005613-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL TIBURCIO FERREIRA 

ADVOGADO: SP114835 - MARCOS PARUCKER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.005614-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE NUNES RAMOS 

ADVOGADO: SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 30/10/2008 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.005615-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANDRE LUIZ MARQUES BLANCO 

ADVOGADO: SP027191 - PAULO CALIXTO BARTOLOMEU SIMONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.005616-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON MOURA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP163656 - PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.005617-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: FRANCISCO NASCIMENTO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 22/10/2008 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.005618-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 30/10/2008 11:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.005619-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARMEN LUCIA HERNANDES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.005620-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DOMINGOS CRUZ 

ADVOGADO: SP262348 - CONSUELO PEREIRA DO C CAETANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 31/10/2008 12:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.005621-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DE JESUS 

ADVOGADO: SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 30/10/2008 12:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.005622-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDNALDO LINS COELHO 

ADVOGADO: SP170533 - ÁUREA CARVALHO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 20/10/2008 16:35:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.005623-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HONORATO DE PAULA SANTOS 

ADVOGADO: SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 30/10/2008 13:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.005624-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS MARCELINO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP120915 - MARCIA VALERIA RIBEIRO DA LUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 30/10/2008 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.005625-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL ALMINO OCHOA 

ADVOGADO: SP170533 - ÁUREA CARVALHO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/10/2008 13:00:00 

 

3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2008.63.11.005610-7 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFINA MARTINS DA CONCEICAO 

ADVOGADO: SP154453 - DANIELA PERES MENDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 16 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 17 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

EXPEDIENTE Nº 547/2008 

 

2005.63.11.003377-5 - JOSILENE SANTIAGO VIANA (ADV. SP178945 - CLAUDIA ANDREA FRANCISCO 

DA COSTA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Frente ao parecer da Contadoria do Juízo, certifique-se o trânsito em julgado da sentença e expeça-se o ofício 

requisitório 

de acordo com os valores apresentados pela Contadoria em 01.09.2008. 

 

2005.63.11.005120-0 - FELISA DIEGUEZ DOS SANTOS ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos, 

Expeça-se ofício à Gerência Executiva do INSS, para que no prazo suplementar e improrrogável de 15(quinze) 

dias, 

cumpra a r. decisao de nº 9380/08, apresentando cópia do processo administrativo referente ao benefício 

pleiteado pela 

parte autora, bem como preste esclarecimentos sobre as revisões efetuadas, sob pena de cominação de multa 

diária e 

sem prejuízo de outras medidas legais, inclusive busca e apreensão e crime de desobediência. 

Com a apresentação do processo administrativo e dos esclarecimentos, retornem os autos à Contadoria para 

elaboração 

de parecer. 

 

2005.63.11.010893-3 - POLEMON MAURO FARIAS (ADV. SP194380 - DANIEL FERNANDES MARQUES) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : 

Com base na lei 11.457/2007, retifico de ofício a representação judicial da União, para que passe a constar a 

Procuradoria da Fazenda Nacional (PFN) no lugar da Procuradoria Federal. 

Proceda a Serventia deste Juizado à alteração mencionada. 

Cumpra-se. Intime-se Procuradoria da Fazenda Nacional (PFN). 

 

2006.63.11.000422-6 - AGUINALDO FERREIRA DE BARROS (ADV. SP140004 - REGIANE LOPES DE 

BARROS) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

Intime-se a União Federal para que, nos termos do artigo 16 da Lei n.º 10.529/2001, no prazo de 60 (sessenta) 

dias, 

apresente planilha de cálculo das diferenças devidas conforme parâmetros estipulados na sentença (Enunciado 

n.º 32 do 

FONAJEF), dando-se vista à parte autora para manifestação no prazo de 10 (dez) dias. 

 

2006.63.11.002465-1 - ANTONIO SÉRGIO GIBERTONE (ADV. SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS) 

X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : 

Intime-se a União Federal para que, nos termos do artigo 16 da Lei n.º 10.529/2001, no prazo de 60 (sessenta) 

dias, 

apresente planilha de cálculo das diferenças devidas conforme parâmetros estipulados na sentença (Enunciado 

n.º 32 do 

FONAJEF), dando-se vista à parte autora para manifestação no prazo de 10 (dez) dias. 
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2006.63.11.002537-0 - JOSÉ DIAS BARBOSA (ADV. SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS) X UNIÃO 

FEDERAL 

(PFN) : 

Intime-se a União Federal para que, nos termos do artigo 16 da Lei n.º 10.529/2001, no prazo de 60 (sessenta) 

dias, 

apresente planilha de cálculo das diferenças devidas conforme parâmetros estipulados na sentença (Enunciado 

n.º 32 do 

FONAJEF), dando-se vista à parte autora para manifestação no prazo de 10 (dez) dias. 

 

2006.63.11.004548-4 - MARIA LEOCADIA DE ARAUJO (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS 

RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor 

o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pela parte autora é tempestivo, razão pela 

qual o 

recebo no efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se o réu para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, remetam-se os 

autos à 

Turma Recursal, com as anotações e cautelas de praxe. 

 

2006.63.11.009377-6 - KIELCE VIDAL SILVA (ADV. SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS) X UNIÃO 

FEDERAL 

(PFN) : 

Intime-se a União Federal para que, nos termos do artigo 16 da Lei n.º 10.529/2001, no prazo de 60 (sessenta) 

dias, 

apresente planilha de cálculo das diferenças devidas conforme parâmetros estipulados na sentença (Enunciado 

n.º 32 do 

FONAJEF), dando-se vista à parte autora para manifestação no prazo de 10 (dez) dias. 

 

2007.63.11.001186-7 - ANTONIO DA LUZ VELHO (ADV. SP176323 - PATRÍCIA BURGER) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : 

Com base na lei 11.457/2007, retifico de ofício a representação judicial da União, para que passe a constar a 

Procuradoria da Fazenda Nacional (PFN) no lugar da Procuradoria Federal. 

Proceda a Serventia deste Juizado à alteração mencionada. 

Cumpra-se. Intime-se Procuradoria da Fazenda Nacional (PFN). 

 

2007.63.11.001196-0 - EDEMIR NOVO DE BARROS (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO 

FEDERAL 

(PFN) : 

Com base na lei 11.457/2007, retifico de ofício a representação judicial da União, para que passe a constar a 

Procuradoria da Fazenda Nacional (PFN) no lugar da Procuradoria Federal. 

Proceda a Serventia deste Juizado à alteração mencionada. 

Cumpra-se. Intime-se Procuradoria da Fazenda Nacional (PFN). 

 

2007.63.11.001583-6 - PATRICIA ALVES DE ARAUJO (ADV. SP251557 - ELAYNE MARTINS DE ARAÚJO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, se pretende produzir prova testemunhal em audiência 

de 

conciliação, instrução e julgamento. Em caso negativo, o julgamento da ação será realizado em caráter de pauta 

extra, 

modalidade de pauta que "DISPENSA O COMPARECIMENTO DAS PARTES". 

No silêncio, a audiência anteriormente agendada será mantida. 

Intime-se a ré para apresentar eventual proposta de acordo no mesmo prazo ou, não sendo possível, apresentar 
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contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

 

2007.63.11.003041-2 - ROSA CUNHA ROCHA (ADV. SP201368 - DAMARES MOSLAVES BORTOLOMASI) 

X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : 

Com base na lei 11.457/2007, retifico de ofício a representação judicial da União, para que passe a constar a 

Procuradoria da Fazenda Nacional (PFN) no lugar da Procuradoria Federal. 

Proceda a Serventia deste Juizado à alteração mencionada. 

Cumpra-se. Intime-se Procuradoria da Fazenda Nacional (PFN). 

 

2007.63.11.004446-0 - ANTONIO PEREIRA DE JESUS (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO 

FEDERAL 

(PFN) : 

Com base na lei 11.457/2007, retifico de ofício a representação judicial da União, para que passe a constar a 

Procuradoria da Fazenda Nacional (PFN) no lugar da Procuradoria Federal. 

Proceda a Serventia deste Juizado à alteração mencionada. 

Cumpra-se. Intime-se Procuradoria da Fazenda Nacional (PFN). 

 

2007.63.11.004494-0 - EDVALDO DE SOUZA GOIS (ADV. SP132744 - ARMANDO FERNANDES FILHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Manifeste-se a parte autora sobre as certidões negativas do oficial de justiça, requerendo o que de direito, no 

prazo de 05 

(cinco) dias. 

Expeça-se outro mandado à testemunha Andréa com a nova data designada para a audiência. 

Reitere-se o ofício à Gerência Regional do INSS solicitando a apresentação da cópia do processo administrativo 

no prazo 

de 15 (quinze) dias. 

Int. 

 

2007.63.11.004521-0 - NELSON GOMES FILHO (ADV. SP093821 - RICARDO FABIANI DE OLIVEIRA) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : 

Com base na lei 11.457/2007, retifico de ofício a representação judicial da União, para que passe a constar a 

Procuradoria da Fazenda Nacional (PFN) no lugar da Procuradoria Federal. 

Proceda a Serventia deste Juizado à alteração mencionada. 

Cumpra-se. Intime-se Procuradoria da Fazenda Nacional (PFN). 

 

2007.63.11.007247-9 - CLAUDINO MANOEL DE MOURA (ADV. SP089651 - MARCO ANTONIO NOVAES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

1. Vistos em tutela antecipada. 

Com a juntada do laudo pericial, apresenta o autor requerimento de antecipação da tutela jurisdicional. 

Verifico estarem presentes os requisitos para a antecipação da tutela. A verossimilhança da alegação, pelas 

conclusões 

do laudo pericial, que atesta a incapacidade da parte autora para o exercício de sua atividade profissional. 

Por outro lado, em se tratando de benefício previdenciário, que tem natureza alimentar, não é razoável que se 

aguarde até 

o julgamento definitivo para iniciar o pagamento. 

Por conseguinte, defiro a antecipação dos efeitos da tutela e determino ao INSS a 

concessão/manutenção/restabelecimento do auxílio-doença à parte autora, no prazo de 15 dias. 

Expeça-se ofício ao réu para cumprimento da tutela antecipada. 

2. Outrossim, ante a desnecessidade de dilação probatória e possibilidade de julgamento antecipado da lide, 

intime-se o 

INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente proposta de acordo ou contestação. Havendo proposta de 

acordo, 

dê-se vista a parte autora para manifestação, também pelo prazo de 10 (dez) dias. Por fim, tornem conclusos 

para 

sentença. 

Intimem-se. 

 

2007.63.11.007417-8 - MAURO LEAL SILVA (ADV. SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS) X UNIÃO 

FEDERAL 
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(PFN) : 

Intime-se a União Federal para que, nos termos do artigo 16 da Lei n.º 10.529/2001, no prazo de 60 (sessenta) 

dias, 

apresente planilha de cálculo das diferenças devidas conforme parâmetros estipulados na sentença (Enunciado 

n.º 32 do 

FONAJEF), dando-se vista à parte autora para manifestação no prazo de 10 (dez) dias. 

 

2007.63.11.007419-1 - GILBERTO DIAS HOMEM DE BITTENCOURT (ADV. SP140004 - REGIANE LOPES 

DE 

BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

Intime-se a União Federal para que, nos termos do artigo 16 da Lei n.º 10.529/2001, no prazo de 60 (sessenta) 

dias, 

apresente planilha de cálculo das diferenças devidas conforme parâmetros estipulados na sentença (Enunciado 

n.º 32 do 

FONAJEF), dando-se vista à parte autora para manifestação no prazo de 10 (dez) dias. 

 

2007.63.11.007420-8 - ARI BATTAN FILHO (ADV. SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS) X UNIÃO 

FEDERAL 

(PFN) : 

Intime-se a União Federal para que, nos termos do artigo 16 da Lei n.º 10.529/2001, no prazo de 60 (sessenta) 

dias, 

apresente planilha de cálculo das diferenças devidas conforme parâmetros estipulados na sentença (Enunciado 

n.º 32 do 

FONAJEF), dando-se vista à parte autora para manifestação no prazo de 10 (dez) dias. 

 

2007.63.11.007516-0 - SERGIO GUIOLHERME MARTINS (ADV. SP140004 - REGIANE LOPES DE 

BARROS) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : 

Intime-se a União Federal para que, nos termos do artigo 16 da Lei n.º 10.529/2001, no prazo de 60 (sessenta) 

dias, 

apresente planilha de cálculo das diferenças devidas conforme parâmetros estipulados na sentença (Enunciado 

n.º 32 do 

FONAJEF), dando-se vista à parte autora para manifestação no prazo de 10 (dez) dias. 

 

2007.63.11.007524-9 - GERALDO ALVES MIRA (ADV. SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : 

Intime-se a União Federal para que, nos termos do artigo 16 da Lei n.º 10.529/2001, no prazo de 60 (sessenta) 

dias, 

apresente planilha de cálculo das diferenças devidas conforme parâmetros estipulados na sentença (Enunciado 

n.º 32 do 

FONAJEF), dando-se vista à parte autora para manifestação no prazo de 10 (dez) dias. 

 

2007.63.11.008355-6 - ANTONIO CARLOS FRANÇA (ADV. SP219351 - IONARA ALEXANDRINO COSTA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

1. Vistos em tutela antecipada. 

Com a juntada do laudo pericial, apresenta o autor requerimento de antecipação da tutela jurisdicional. 

Verifico estarem presentes os requisitos para a antecipação da tutela. A verossimilhança da alegação, pelas 

conclusões 

do laudo pericial, que atesta a incapacidade da parte autora para o exercício de sua atividade profissional. 

Por outro lado, em se tratando de benefício previdenciário, que tem natureza alimentar, não é razoável que se 

aguarde até 

o julgamento definitivo para iniciar o pagamento. 

Por conseguinte, defiro a antecipação dos efeitos da tutela e determino ao INSS a 

manutenção/concessão/restabelecimento do auxílio-doença à parte autora, no prazo de 15 dias. 

Expeça-se ofício ao réu para cumprimento da tutela antecipada. 

2. Consoante informado pelo perito médico judicial, reputo necessária a realização de perícia na especialidade de 

psiquiatria, que designo para 13/10/2008, às 16:00 horas, a ser realizada nas dependências deste Juizado. Até a 

data 

designada deverá a parte autora apresentar toda a documentação médica de que dispuser na especialidade a ser 

periciada, de sorte a possibilitar a elaboração do parecer médico. 

3. Considerando a necessidade de avaliação pericial em outra especialidade médica, conforme acima designado, 
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cancelo 

a audiência de pauta extra que estava designada para 25/09/2008. Após saneado o feito, venha a imediata 

conclusão 

para sentença. 

4. Outrossim, ante a desnecessidade de dilação probatória e possibilidade de julgamento antecipado da lide, após 

a 

entrega do laudo pericial, intime-se o INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente proposta de acordo ou 

contestação. Havendo proposta de acordo, dê-se vista a parte autora para manifestação, também pelo prazo de 

10 (dez) 

dias. Por fim, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração de parecer contábil e tornem conclusos 

para 

sentença. 

Intimem-se. 

 

2007.63.11.008849-9 - ROMILDO JOSE DA SILVA (ADV. SP140510 - ALESSANDRA KAREN CORREA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

Designo perícia médica na modalidade ortopedia, a ser realizada nas dependências deste Juizado no dia 07.10.08 

às 

11h00. 

Intimem-se as partes. 

 

2007.63.11.008871-2 - FRANCISCA DO SANTOS YSHIGUE (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA 

GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

Redesigno a perícia médica na modalidade cardiologia, a ser realizada nas dependências deste Juizado no dia 

23.09.08 

às 13h00. 

Intimem-se. 

 

2007.63.11.009571-6 - MARIA ELIA ALVES SOLANO (ADV. SP164146 - DEUSA MAURA SANTOS 

FASSINA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

Com base no laudo do senhor perito psiquiatra, designo perícia médica suplementar na modalidade ortopedia, a 

ser 

realizada nas dependências deste Juizado no dia 10.10.08 às 14h45. 

Intimem-se as partes. 

 

2007.63.11.009950-3 - LEIA BRAGA BORGES (ADV. SP188672 - ALEXANDRE VASCONCELLOS LOPES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

Com base no laudo do senhor perito clínico geral, designo perícia médica suplementar na modalidade 

psiquiatria, a ser 

realizada nas dependências deste Juizado no dia 29.09.08 às 09h15. 

Intimem-se as partes. 

 

2007.63.11.010798-6 - ANTONIO AMANCIO NETO (ADV. SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA 

MAGINA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Chamo o feito à ordem. 

1. Vistos em tutela antecipada. 

A concessão de tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, conforme redação dada 

pela Lei 

8.950/94, exige a existência de prova inequívoca, bem como do convencimento da verossimilhança da alegação, 

sempre 

que houver fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou ainda quando ficar caracterizado o 

abuso de 

direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu. 

A parte autora postula a antecipação dos efeitos da tutela objetivando a concessão/restabelecimento do benefício 

de 
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auxílio-doença, indeferido/cessado na via administrativa. 

A negativa administrativa do INSS pautou-se no exame médico, no qual o perito do ente autárquico não apurou 

incapacidade para o trabalho. 

No entanto, realizada a perícia médica judicial, restou apurada a incapacidade da parte autora para a atividade 

laboral. 

Sendo assim, num exame preliminar, vislumbro presentes os elementos permissivos à concessão da tutela 

pretendida, uma 

vez que a alegação, embora mereça melhor análise, encontra fundamento e é plausível. 

De seu turno, a demora na eventual concessão da medida, já que a parte demandante está privada do 

recebimento do 

benefício previdenciário, dado seu caráter alimentar, nestas condições, autoriza o deferimento do provimento 

jurisdicional 

antecipativo, caso contrário há risco da ineficácia de eventual provimento final. 

Destarte, presente, também, o receio de dano de difícil reparação. 

O receio da parte há de ser sempre fundado, plausível, que possa ser demonstrado e que encontre amparo em 

algum fato 

concreto. Não se admite que o receio esteja fundado em temor ou fato subjetivo, decorrente de uma valoração 

subjetiva 

da parte. 

Dessa forma, é requisito para a concessão liminar da tutela a existência de perigo, mas de um perigo mais 

imediato, que 

não tolere a demora, condição indispensável que verifico estar configurado in casu. 

Em remate, em um exame preliminar, vislumbro que as alegações, embora mereçam melhor análise, encontram 

fundamento 

e são plausíveis. Assim, restando demonstrada a plausibilidade do fundamento da presente ação, merece ser 

resguardada 

pela presente medida, sob pena de perder sua efetividade. 

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, para o 

fim de 

determinar ao INSS que mantenha o benefício de auxílio-doença em favor da parte autora, até ulterior 

deliberação deste 

juízo. 

Prazo de 15 dias, sob pena de cominação de multa diária, e sem prejuízo de outras penalidades legais. 

2. Compulsando a documentação médica apresentada no presente feitoe as conclusões do laudo médico judicial 

da 

especialidade de clínica geral, verifico que a parte autora também noticia problema cardiológico, o qual deverá 

ser 

examinado pelo expert da área. Assim designo perícia médica judicial cardiológica, a ser realizada nas 

dependências 

deste Juizado (4º andar), para 26/09/2008, às 12:00 horas. 

A fim de possibilitar o exame médico pericial retro-designado, deverá a parte autora juntar aos autos, até a data 

de 

realização da perícia, todo e qualquer outro documento, relatório, exame e prontuários médicos de que dispuser 

a respeito 

da moléstia declinada na petição inicial. 

3. Outrossim, ante a desnecessidade de dilação probatória e possibilidade de julgamento antecipado da lide, após 

a 

entrega do laudo pericial, intime-se o INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente proposta de acordo ou 

contestação. Havendo proposta de acordo, dê-se vista a parte autora para manifestação, também pelo prazo de 

10 (dez) 

dias. Por fim, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração de parecer contábil e tornem conclusos 

para 

sentença. 

Intimem-se. 

 

2007.63.11.011258-1 - EDUARDO RODRIGUES (ADV. SP110227 - MONICA JUNQUEIRA PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Redesigno a perícia médica na modalidade ortopedia, a ser realizada no dia 01.10.08 às 11h00. 

Intimem-se. 

  

2007.63.11.011356-1 - ROSE APARECIDA RODRIGUES GOMES (ADV. SP119222 - DENISE DE OLIVEIRA 

FRANCISCO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 
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Vistos em tutela antecipada. 

O instituto encartado no art. 273 do CPC e trazido pela Lei 8.952/94, reserva ao interessado, demonstrando a 

probabilidade da existência do seu direito, em razão de prova inequívoca e verossímil, e havendo fundado receio 

de dano 

irreparável ou de difícil reparação ou, ainda, manifesto abuso de direito de defesa e propósito protelatório do 

réu, além da 

reversibilidade da decisão, ter o seu direito reconhecido antecipadamente pelo magistrado. 

No presente caso, para se apurar o direito nos moldes dos requisitos referidos acima bem como à luz da 

legislação que 

rege o benefício assistencial, foi determinada a realização de perícia médica e social, cujos laudos técnicos 

encontram-se 

acostados ao presente feito. 

Pois bem, nos termos da legislação de regência da matéria, para a concessão do benefício pleiteado é necessário o 

preenchimento de determinados requisitos, a saber: beneficiário deficiente ou idoso maior de 65 anos, sendo que 

no 

primeiro caso, ser incapaz para a vida independente e para o trabalho e renda per capita inferior a um quarto 

do salário- 

mínimo (não possuir meios de prover à própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família). 

O laudo pericial médico anexado aos autos virtuais atesta a existência de deficiência da parte autora. Conclui o 

expert que 

a incapacidade da parte pericianda, no momento, é total e definitiva. 

Ainda no tocante ao requisito deficiência, não se pode olvidar a conclusão levada a efeito pelo perito no sentido 

de que 

há comprometimento para a vida independente no caso da parte autora, vale dizer, a pericianda encontra 

dificuldades 

para realizar as atividades da vida diária em virtude do estágio avançado de sua doença. 

Por sua vez, em relação ao segundo requisito básico, qual seja, o sócio-econômico (renda per capita inferior a um 

quarto 

do salário-mínimo), embora não tenham sido carreados documentos comprobatórios pela parte autora, ao que 

tudo indica, 

esta logrou êxito em demonstrar a sua hipossuficiência mediante a apresentação do estudo sócio-econômico 

elaborado 

pela assistente social do Juízo. 

Nestes termos, observo que não há perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, uma vez que a teor do 

art. 21, 

da Lei n.º 8.742/9931, poderá o benefício de prestação continuada ser revisto a cada 2 (dois) anos para a 

avaliação da 

continuidade, além de poder ser cancelado constatado alguma irregularidade em sua concessão. 

Destarte, presente, também, o receio de dano de difícil reparação. 

O receio da parte há de ser sempre fundado, plausível, que possa ser demonstrado e que encontre amparo em 

algum fato 

concreto. Não se admite que o receio esteja fundado em temor ou fato subjetivo, decorrente de uma valoração 

subjetiva 

da parte. 

Dessa forma, é requisito para a concessão liminar da tutela a existência de perigo, mas de um perigo mais 

imediato, que 

não tolere a demora, condição indispensável que verifico estar configurado in casu. 

Em remate, em um exame preliminar, vislumbro que as alegações, embora mereçam melhor análise, encontram 

fundamento 

e são plausíveis. Assim, restando demonstrada a plausibilidade do fundamento da presente ação, merece ser 

resguardada 

pela presente medida, sob pena de perder sua efetividade. 

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, para o 

fim de 

determinar ao INSS que implante o benefício assistencial - LOAS, no montante de um salário mínimo, em favor 

da parte 

autora, até ulterior deliberação deste Juízo. 

 Prazo de 15 dias, sob pena de cominação de multa diária, e sem prejuízo de outras penalidades legais. 

Outrossim, reservo a apreciação no tocante a eventuais efeitos patrimoniais pretéritos para após a apresentação 

do 

parecer do MPF e elaboração do parecer contábil. 

Oficie-se ao INSS comunicando esta decisão. 

Intime-se o INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente eventual proposta de acordo, ou, em não sendo 
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possível a 

conciliação, apresente contestação no prazo legal. 

Havendo proposta de acordo dê-se vista à parte autora, também pelo prazo de 10 (dez) dias para manifestação. 

Após, intime-se o MPF para parecer no prazo de 10 (dez) dias, por analogia legislação que rege o mandado de 

segurança. 

No momento oportuno, enviem os autos virtuais à Contadoria para elaboração dos cálculos e planilhas 

referentes. 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.000104-0 - GABRIEL LUIZ DOS SANTOS SILVA (ADV. SP153054 - MARIA DE LOURDES D 

AVILA VIEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos em tutela antecipada. 

O instituto encartado no art. 273 do CPC e trazido pela Lei 8.952/94, reserva ao interessado, demonstrando a 

probabilidade da existência do seu direito, em razão de prova inequívoca e verossímil, e havendo fundado receio 

de dano 

irreparável ou de difícil reparação ou, ainda, manifesto abuso de direito de defesa e propósito protelatório do 

réu, além da 

reversibilidade da decisão, ter o seu direito reconhecido antecipadamente pelo magistrado. 

No presente caso, para se apurar o direito nos moldes dos requisitos referidos acima bem como à luz da 

legislação que 

rege o benefício assistencial, foi determinada a realização de perícia médica e social, cujos laudos técnicos 

encontram-se 

acostados ao presente feito. 

Pois bem, nos termos da legislação de regência da matéria, para a concessão do benefício pleiteado é necessário o 

preenchimento de determinados requisitos, a saber: beneficiário deficiente ou idoso maior de 65 anos, sendo que 

no 

primeiro caso, ser incapaz para a vida independente e para o trabalho e renda per capita inferior a um quarto 

do salário- 

mínimo (não possuir meios de prover à própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família). 

O laudo pericial médico anexado aos autos virtuais atesta a existência de deficiência da parte autora. Conclui o 

expert que 

a incapacidade da parte pericianda é total e definitiva. 

Ainda no tocante ao requisito deficiência, não se pode olvidar a conclusão levada a efeito pelo perito no sentido 

de que 

há comprometimento para a vida independente no caso da parte autora. 

Por sua vez, em relação ao segundo requisito básico, qual seja, o sócio-econômico (renda per capita inferior a um 

quarto 

do salário-mínimo), embora não tenham sido carreados documentos comprobatórios pela parte autora, ao que 

tudo indica, 

esta logrou êxito em demonstrar a sua hipossuficiência mediante a apresentação do estudo sócio-econômico 

elaborado 

pela assistente social do Juízo. 

Nestes termos, observo que não há perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, uma vez que a teor do 

art. 21, 

da Lei n.º 8.742/9931, poderá o benefício de prestação continuada ser revisto a cada 2 (dois) anos para a 

avaliação da 

continuidade, além de poder ser cancelado constatado alguma irregularidade em sua concessão. 

Destarte, presente, também, o receio de dano de difícil reparação. 

O receio da parte há de ser sempre fundado, plausível, que possa ser demonstrado e que encontre amparo em 

algum fato 

concreto. Não se admite que o receio esteja fundado em temor ou fato subjetivo, decorrente de uma valoração 

subjetiva 

da parte. 

Dessa forma, é requisito para a concessão liminar da tutela a existência de perigo, mas de um perigo mais 

imediato, que 

não tolere a demora, condição indispensável que verifico estar configurado in casu. 

Em remate, em um exame preliminar, vislumbro que as alegações, embora mereçam melhor análise, encontram 

fundamento 

e são plausíveis. Assim, restando demonstrada a plausibilidade do fundamento da presente ação, merece ser 

resguardada 

pela presente medida, sob pena de perder sua efetividade. 

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, para o 
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fim de 

determinar ao INSS que implante o benefício assistencial - LOAS, no montante de um salário mínimo, em favor 

da parte 

autora, até ulterior deliberação deste Juízo. 

 Prazo de 15 dias, sob pena de cominação de multa diária, e sem prejuízo de outras penalidades legais. 

Outrossim, reservo a apreciação no tocante a eventuais efeitos patrimoniais pretéritos para após a apresentação 

do 

parecer do MPF e elaboração do parecer contábil. 

Oficie-se ao INSS comunicando esta decisão. 

Intime-se o INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente eventual proposta de acordo, ou, em não sendo 

possível a 

conciliação, apresente contestação no prazo legal. 

Havendo proposta de acordo dê-se vista à parte autora, também pelo prazo de 10 (dez) dias para manifestação. 

No momento oportuno, enviem os autos virtuais à Contadoria para elaboração dos cálculos e planilhas 

referentes. 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.001139-2 - VALDEMAR ROSA DOS SANTOS (ADV. SP229182 - RAFAELA PEREIRA DE 

ARAUJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

1. Vistos em tutela antecipada. 

Com a juntada do laudo pericial, apresenta o autor requerimento de antecipação da tutela jurisdicional. 

Verifico estarem presentes os requisitos para a antecipação da tutela. A verossimilhança da alegação, pelas 

conclusões 

do laudo pericial, que atesta a incapacidade da parte autora para o exercício de sua atividade profissional. 

Por outro lado, em se tratando de benefício previdenciário, que tem natureza alimentar, não é razoável que se 

aguarde até 

o julgamento definitivo para iniciar o pagamento. 

Por conseguinte, defiro a antecipação dos efeitos da tutela e determino ao INSS a 

concessão/manutenção/restabelecimento do auxílio-doença à parte autora, no prazo de 15 dias. 

Expeça-se ofício ao réu para cumprimento da tutela antecipada. 

2. Outrossim, ante a desnecessidade de dilação probatória e possibilidade de julgamento antecipado da lide, 

intime-se o 

INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente proposta de acordo ou contestação. Havendo proposta de 

acordo, 

dê-se vista a parte autora para manifestação, também pelo prazo de 10 (dez) dias. Por fim, tornem conclusos 

para 

sentença. 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.001265-7 - ELIZABETE RITA VASCONCELOS RIBEIRO (ADV. SP197616 - BRUNO 

KARAOGLAN OLIVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

1. Vistos em tutela antecipada. 

Com a juntada do laudo pericial, apresenta o autor requerimento de antecipação da tutela jurisdicional. 

Verifico estarem presentes os requisitos para a antecipação da tutela. A verossimilhança da alegação, pelas 

conclusões 

do laudo pericial, que atesta a incapacidade da parte autora para o exercício de sua atividade profissional. 

Por outro lado, em se tratando de benefício previdenciário, que tem natureza alimentar, não é razoável que se 

aguarde até 

o julgamento definitivo para iniciar o pagamento. 

Por conseguinte, defiro a antecipação dos efeitos da tutela e determino ao INSS a 

concessão/manutenção/restabelecimento do auxílio-doença à parte autora, no prazo de 15 dias. 

Expeça-se ofício ao réu para cumprimento da tutela antecipada. 

2. Outrossim, ante a desnecessidade de dilação probatória e possibilidade de julgamento antecipado da lide, 

intime-se o 

INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente proposta de acordo ou contestação. Havendo proposta de 

acordo, 

dê-se vista a parte autora para manifestação, também pelo prazo de 10 (dez) dias. Por fim, tornem conclusos 

para 

sentença. 

Intimem-se. 
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2008.63.11.001777-1 - MARIA LUCIA DA SILVA FRANCISCO (ADV. SP229182 - RAFAELA PEREIRA DE 

ARAUJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

1. Vistos em tutela antecipada. 

Com a juntada do laudo pericial, apresenta o autor requerimento de antecipação da tutela jurisdicional. 

Verifico estarem presentes os requisitos para a antecipação da tutela. A verossimilhança da alegação, pelas 

conclusões 

do laudo pericial, que atesta a incapacidade da parte autora para o exercício de sua atividade profissional. 

Por outro lado, em se tratando de benefício previdenciário, que tem natureza alimentar, não é razoável que se 

aguarde até 

o julgamento definitivo para iniciar o pagamento. 

Por conseguinte, defiro a antecipação dos efeitos da tutela e determino ao INSS a 

concessão/manutenção/restabelecimento do auxílio-doença à parte autora, no prazo de 15 dias. 

Expeça-se ofício ao réu para cumprimento da tutela antecipada. 

2. Outrossim, ante a desnecessidade de dilação probatória e possibilidade de julgamento antecipado da lide, 

intime-se o 

INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente proposta de acordo ou contestação. Havendo proposta de 

acordo, 

dê-se vista a parte autora para manifestação, também pelo prazo de 10 (dez) dias. Por fim, tornem conclusos 

para 

sentença. 

Intimem-se. 

2008.63.11.002002-2 - NOZELIA RAMOS DOS SANTOS (ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

Designo perícia médica na modalidade clínica geral, a ser realizada nas dependências deste Juizado no dia 

17/10/2008 

às 09h40. 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.002517-2 - GERALDA MARIA ALEXANDRE DE OLIVEIRA (ADV. SP122485 - CLAUDIO 

TOLEDO SOARES 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

1. Vistos em tutela antecipada. 

Com a juntada do laudo pericial, apresenta o autor requerimento de antecipação da tutela jurisdicional. 

Verifico estarem presentes os requisitos para a antecipação da tutela. A verossimilhança da alegação, pelas 

conclusões 

do laudo pericial, que atesta a incapacidade da parte autora para o exercício de sua atividade profissional. 

Por outro lado, em se tratando de benefício previdenciário, que tem natureza alimentar, não é razoável que se 

aguarde até 

o julgamento definitivo para iniciar o pagamento. 

Por conseguinte, defiro a antecipação dos efeitos da tutela e determino ao INSS a 

concessão/manutenção/restabelecimento do auxílio-doença à parte autora, no prazo de 15 dias. 

Expeça-se ofício ao réu para cumprimento da tutela antecipada. 

2. Outrossim, ante a desnecessidade de dilação probatória e possibilidade de julgamento antecipado da lide, 

intime-se o 

INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente proposta de acordo ou contestação. Havendo proposta de 

acordo, 

dê-se vista a parte autora para manifestação, também pelo prazo de 10 (dez) dias. Por fim, tornem conclusos 

para 

sentença. 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.002679-6 - MARIA HELENA CRUZ DE SOUSA (ADV. SP174243 - PRISCILA FERNANDES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos em tutela antecipada. 

O instituto encartado no art. 273 do CPC e trazido pela Lei 8.952/94, reserva ao interessado, demonstrando a 

probabilidade da existência do seu direito, em razão de prova inequívoca e verossímil, e havendo fundado receio 

de dano 

irreparável ou de difícil reparação ou, ainda, manifesto abuso de direito de defesa e propósito protelatório do 

réu, além da 
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reversibilidade da decisão, ter o seu direito reconhecido antecipadamente pelo magistrado. 

No presente caso, para se apurar o direito nos moldes dos requisitos referidos acima bem como à luz da 

legislação que 

rege o benefício assistencial, foi determinada a realização de perícia médica e social, cujos laudos técnicos 

encontram-se 

acostados ao presente feito. 

Pois bem, nos termos da legislação de regência da matéria, para a concessão do benefício pleiteado é necessário o 

preenchimento de determinados requisitos, a saber: beneficiário deficiente ou idoso maior de 65 anos, sendo que 

no 

primeiro caso, ser incapaz para a vida independente e para o trabalho e renda per capita inferior a um quarto 

do salário- 

mínimo (não possuir meios de prover à própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família). 

O laudo pericial médico anexado aos autos virtuais atesta a existência de deficiência da parte autora. Conclui o 

expert que 

a incapacidade da parte pericianda, no momento, é total e definitiva. 

Ainda no tocante ao requisito deficiência, não se pode olvidar a conclusão levada a efeito pelo perito no sentido 

de que 

há comprometimento para a vida independente no caso da parte autora, vale dizer, atualmente a pericianda 

encontra 

dificuldades para realizar as atividades da vida diária. 

Por sua vez, em relação ao segundo requisito básico, qual seja, o sócio-econômico (renda per capita inferior a um 

quarto 

do salário-mínimo), embora não tenham sido carreados documentos comprobatórios pela parte autora, ao que 

tudo indica, 

esta logrou êxito em demonstrar a sua hipossuficiência mediante a apresentação do estudo sócio-econômico 

elaborado 

pela assistente social do Juízo. 

Nestes termos, observo que não há perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, uma vez que a teor do 

art. 21, 

da Lei n.º 8.742/9931, poderá o benefício de prestação continuada ser revisto a cada 2 (dois) anos para a 

avaliação da 

continuidade, além de poder ser cancelado constatado alguma irregularidade em sua concessão. 

Destarte, presente, também, o receio de dano de difícil reparação. 

O receio da parte há de ser sempre fundado, plausível, que possa ser demonstrado e que encontre amparo em 

algum fato 

concreto. Não se admite que o receio esteja fundado em temor ou fato subjetivo, decorrente de uma valoração 

subjetiva 

da parte. 

Dessa forma, é requisito para a concessão liminar da tutela a existência de perigo, mas de um perigo mais 

imediato, que 

não tolere a demora, condição indispensável que verifico estar configurado in casu. 

Em remate, em um exame preliminar, vislumbro que as alegações, embora mereçam melhor análise, encontram 

fundamento 

e são plausíveis. Assim, restando demonstrada a plausibilidade do fundamento da presente ação, merece ser 

resguardada 

pela presente medida, sob pena de perder sua efetividade. 

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, para o 

fim de 

determinar ao INSS que implante o benefício assistencial - LOAS, no montante de um salário mínimo, em favor 

da parte 

autora, até ulterior deliberação deste Juízo. 

 Prazo de 15 dias, sob pena de cominação de multa diária, e sem prejuízo de outras penalidades legais. 

Outrossim, reservo a apreciação no tocante a eventuais efeitos patrimoniais pretéritos para após a apresentação 

do 

parecer do MPF e elaboração do parecer contábil. 

Oficie-se ao INSS comunicando esta decisão. 

Intime-se o INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente eventual proposta de acordo, ou, em não sendo 

possível a 

conciliação, apresente contestação no prazo legal. 

Havendo proposta de acordo dê-se vista à parte autora, também pelo prazo de 10 (dez) dias para manifestação. 

Após, intime-se o MPF para parecer no prazo de 10 (dez) dias, por analogia legislação que rege o mandado de 

segurança. 

No momento oportuno, enviem os autos virtuais à Contadoria para elaboração dos cálculos e planilhas 
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referentes. 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.002869-0 - MARLI GONCALVES DA SILVA (ADV. SP251979 - RITA DE CÁSSIA FERREIRA 

DOS SANTOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos em tutela antecipada. 

O instituto encartado no art. 273 do CPC e trazido pela Lei 8.952/94, reserva ao interessado, demonstrando a 

probabilidade da existência do seu direito, em razão de prova inequívoca e verossímil, e havendo fundado receio 

de dano 

irreparável ou de difícil reparação ou, ainda, manifesto abuso de direito de defesa e propósito protelatório do 

réu, além da 

reversibilidade da decisão, ter o seu direito reconhecido antecipadamente pelo magistrado. 

No presente caso, para se apurar o direito nos moldes dos requisitos referidos acima bem como à luz da 

legislação que 

rege o benefício assistencial, foi determinada a realização de perícia médica e social, cujos laudos técnicos 

encontram-se 

acostados ao presente feito. 

Pois bem, nos termos da legislação de regência da matéria, para a concessão do benefício pleiteado é necessário o 

preenchimento de determinados requisitos, a saber: beneficiário deficiente ou idoso maior de 65 anos, sendo que 

no 

primeiro caso, ser incapaz para a vida independente e para o trabalho e renda per capita inferior a um quarto 

do salário- 

mínimo (não possuir meios de prover à própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família). 

O laudo pericial médico anexado aos autos virtuais atesta a existência de deficiência da parte autora. Conclui o 

expert que 

a incapacidade da parte pericianda, no momento, é total e definitiva. 

Ainda no tocante ao requisito deficiência, não se pode olvidar a conclusão levada a efeito pelo perito no sentido 

de que 

há comprometimento para a vida independente no caso da parte autora, considerando, ainda, sua idade e a 

ausência de 

capacitação no decorrer de sua vida para exercer atividade laborativa compatível com sua deficiência. 

Por sua vez, em relação ao segundo requisito básico, qual seja, o sócio-econômico (renda per capita inferior a um 

quarto 

do salário-mínimo), embora não tenham sido carreados documentos comprobatórios pela parte autora, ao que 

tudo indica, 

esta logrou êxito em demonstrar a sua hipossuficiência mediante a apresentação do estudo sócio-econômico 

elaborado 

pela assistente social do Juízo. 

Nestes termos, observo que não há perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, uma vez que a teor do 

art. 21, 

da Lei n.º 8.742/9931, poderá o benefício de prestação continuada ser revisto a cada 2 (dois) anos para a 

avaliação da 

continuidade, além de poder ser cancelado constatado alguma irregularidade em sua concessão. 

Destarte, presente, também, o receio de dano de difícil reparação. 

O receio da parte há de ser sempre fundado, plausível, que possa ser demonstrado e que encontre amparo em 

algum fato 

concreto. Não se admite que o receio esteja fundado em temor ou fato subjetivo, decorrente de uma valoração 

subjetiva 

da parte. 

Dessa forma, é requisito para a concessão liminar da tutela a existência de perigo, mas de um perigo mais 

imediato, que 

não tolere a demora, condição indispensável que verifico estar configurado in casu. 

Em remate, em um exame preliminar, vislumbro que as alegações, embora mereçam melhor análise, encontram 

fundamento 

e são plausíveis. Assim, restando demonstrada a plausibilidade do fundamento da presente ação, merece ser 

resguardada 

pela presente medida, sob pena de perder sua efetividade. 

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, para o 

fim de 

determinar ao INSS que implante o benefício assistencial - LOAS, no montante de um salário mínimo, em favor 

da parte 

autora, até ulterior deliberação deste Juízo. 
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 Prazo de 15 dias, sob pena de cominação de multa diária, e sem prejuízo de outras penalidades legais. 

Outrossim, reservo a apreciação no tocante a eventuais efeitos patrimoniais pretéritos para após a apresentação 

do 

parecer do MPF e elaboração do parecer contábil. 

Oficie-se ao INSS comunicando esta decisão. 

Intime-se o INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente eventual proposta de acordo, ou, em não sendo 

possível a 

conciliação, apresente contestação no prazo legal. 

Havendo proposta de acordo dê-se vista à parte autora, também pelo prazo de 10 (dez) dias para manifestação. 

Após, intime-se o MPF para parecer no prazo de 10 (dez) dias, por analogia legislação que rege o mandado de 

segurança. 

No momento oportuno, enviem os autos virtuais à Contadoria para elaboração dos cálculos e planilhas 

referentes. 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.003319-3 - ANTONIO GOMES SOARES (ADV. SP140189 - GHAIO CESAR DE CASTRO LIMA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Petição da parte autora protocolizada sob n. 2008/6311030947. 

Considerando a petição supra, em que a parte autora informa o interesse em produzir prova oral em audiência, 

designo 

audiência de conciliação, instrução e julgamento que terá lugar neste Juízo para o dia 11 de março de 2009 às 

14h00min. 

Cite-se a ré para apresentar eventual proposta de acordo no prazo de 10 (dez) dias ou, não sendo possível, 

apresentar 

contestação no prazo de 30 (trinta) dias. Expeça-se ofício à Caixa Econômica Federal para requisitar cópia 

integral do 

procedimento de contestação de saque, no prazo de 30 dias. 

Cite-se. Intimem-se. 

 

2008.63.11.003459-8 - SIMONE RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP251979 - RITA DE CÁSSIA FERREIRA DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

1. Vistos em tutela antecipada. 

Com a juntada do laudo pericial, apresenta o autor requerimento de antecipação da tutela jurisdicional. 

Verifico estarem presentes os requisitos para a antecipação da tutela. A verossimilhança da alegação, pelas 

conclusões 

do laudo pericial, que atesta a incapacidade da parte autora para o exercício de sua atividade profissional. 

Por outro lado, em se tratando de benefício previdenciário, que tem natureza alimentar, não é razoável que se 

aguarde até 

o julgamento definitivo para iniciar o pagamento. 

Por conseguinte, defiro a antecipação dos efeitos da tutela e determino ao INSS a 

concessão/manutenção/restabelecimento do auxílio-doença à parte autora, no prazo de 15 dias. 

Expeça-se ofício ao réu para cumprimento da tutela antecipada. 

2. Outrossim, ante a desnecessidade de dilação probatória e possibilidade de julgamento antecipado da lide, 

intime-se o 

INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente proposta de acordo ou contestação. Havendo proposta de 

acordo, 

dê-se vista a parte autora para manifestação, também pelo prazo de 10 (dez) dias. Por fim, tornem conclusos 

para 

sentença. 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.003490-2 - MARGARETH VARGAS DE ALMEIDA (ADV. SP229182 - RAFAELA PEREIRA DE 

ARAUJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

1. Vistos em tutela antecipada. 

Com a juntada do laudo pericial, apresenta o autor requerimento de antecipação da tutela jurisdicional. 

Verifico estarem presentes os requisitos para a antecipação da tutela. A verossimilhança da alegação, pelas 

conclusões 

do laudo pericial, que atesta a incapacidade da parte autora para o exercício de sua atividade profissional. 

Por outro lado, em se tratando de benefício previdenciário, que tem natureza alimentar, não é razoável que se 

aguarde até 
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o julgamento definitivo para iniciar o pagamento. 

Por conseguinte, defiro a antecipação dos efeitos da tutela e determino ao INSS a 

concessão/manutenção/restabelecimento do auxílio-doença à parte autora, no prazo de 15 dias. 

Expeça-se ofício ao réu para cumprimento da tutela antecipada. 

2. Outrossim, ante a desnecessidade de dilação probatória e possibilidade de julgamento antecipado da lide, 

intime-se o 

INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente proposta de acordo ou contestação. Havendo proposta de 

acordo, 

dê-se vista a parte autora para manifestação, também pelo prazo de 10 (dez) dias. Por fim, tornem conclusos 

para 

sentença. 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.003563-3 - MAURO BEZERRA SOARES (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

1. Vistos em tutela antecipada. 

Com a juntada do laudo pericial, apresenta o autor requerimento de antecipação da tutela jurisdicional. 

Verifico estarem presentes os requisitos para a antecipação da tutela. A verossimilhança da alegação, pelas 

conclusões 

do laudo pericial, que atesta a incapacidade da parte autora para o exercício de sua atividade profissional. 

Por outro lado, em se tratando de benefício previdenciário, que tem natureza alimentar, não é razoável que se 

aguarde até 

o julgamento definitivo para iniciar o pagamento. 

Por conseguinte, defiro a antecipação dos efeitos da tutela e determino ao INSS a 

concessão/manutenção/restabelecimento do auxílio-doença à parte autora, no prazo de 15 dias. 

Expeça-se ofício ao réu para cumprimento da tutela antecipada. 

2. Outrossim, ante a desnecessidade de dilação probatória e possibilidade de julgamento antecipado da lide, 

intime-se o 

INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente proposta de acordo ou contestação. Havendo proposta de 

acordo, 

dê-se vista a parte autora para manifestação, também pelo prazo de 10 (dez) dias. Por fim, tornem conclusos 

para 

sentença. 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.003723-0 - SILVANA DA SILVA CORREA (ADV. SP170533 - ÁUREA CARVALHO RODRIGUES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

1. Vistos em tutela antecipada. 

Com a juntada do laudo pericial, apresenta o autor requerimento de antecipação da tutela jurisdicional. 

Verifico estarem presentes os requisitos para a antecipação da tutela. A verossimilhança da alegação, pelas 

conclusões 

do laudo pericial, que atesta a incapacidade da parte autora para o exercício de sua atividade profissional. 

Por outro lado, em se tratando de benefício previdenciário, que tem natureza alimentar, não é razoável que se 

aguarde até 

o julgamento definitivo para iniciar o pagamento. 

Por conseguinte, defiro a antecipação dos efeitos da tutela e determino ao INSS a 

concessão/manutenção/restabelecimento do auxílio-doença à parte autora, no prazo de 15 dias. 

Expeça-se ofício ao réu para cumprimento da tutela antecipada. 

2. Outrossim, ante a desnecessidade de dilação probatória e possibilidade de julgamento antecipado da lide, 

intime-se o 

INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente proposta de acordo ou contestação. Havendo proposta de 

acordo, 

dê-se vista a parte autora para manifestação, também pelo prazo de 10 (dez) dias. Por fim, tornem conclusos 

para 

sentença. 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.003896-8 - LINDALVA PINTO FELIX DA SILVA (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS 

RODRIGUES e 

ADV. SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) : FEDERAL: LUCIANA DE SOUZA SANCHEZ 

1. Vistos em tutela antecipada. 

Com a juntada do laudo pericial, apresenta o autor requerimento de antecipação da tutela jurisdicional. 

Verifico estarem presentes os requisitos para a antecipação da tutela. A verossimilhança da alegação, pelas 

conclusões 

do laudo pericial, que atesta a incapacidade da parte autora para o exercício de sua atividade profissional. 

Por outro lado, em se tratando de benefício previdenciário, que tem natureza alimentar, não é razoável que se 

aguarde até 

o julgamento definitivo para iniciar o pagamento. 

Por conseguinte, defiro a antecipação dos efeitos da tutela e determino ao INSS a 

concessão/manutenção/restabelecimento do auxílio-doença à parte autora, no prazo de 15 dias. 

Expeça-se ofício ao réu para cumprimento da tutela antecipada. 

2. Outrossim, ante a desnecessidade de dilação probatória e possibilidade de julgamento antecipado da lide, 

intime-se o 

INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente proposta de acordo ou contestação. Havendo proposta de 

acordo, 

dê-se vista a parte autora para manifestação, também pelo prazo de 10 (dez) dias. Por fim, tornem conclusos 

para 

sentença. 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.003950-0 - MARIA DO ROSARIO VASCONCELLOS RIBEIRO CORREIA (ADV. SP197616 - 

BRUNO 

KARAOGLAN OLIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

1. Vistos em tutela antecipada. 

Com a juntada do laudo pericial, apresenta o autor requerimento de antecipação da tutela jurisdicional. 

Verifico estarem presentes os requisitos para a antecipação da tutela. A verossimilhança da alegação, pelas 

conclusões 

do laudo pericial, que atesta a incapacidade da parte autora para o exercício de sua atividade profissional. 

Por outro lado, em se tratando de benefício previdenciário, que tem natureza alimentar, não é razoável que se 

aguarde até 

o julgamento definitivo para iniciar o pagamento. 

Por conseguinte, defiro a antecipação dos efeitos da tutela e determino ao INSS a 

concessão/manutenção/restabelecimento do auxílio-doença à parte autora, no prazo de 15 dias. 

Expeça-se ofício ao réu para cumprimento da tutela antecipada. 

2. Outrossim, ante a desnecessidade de dilação probatória e possibilidade de julgamento antecipado da lide, 

intime-se o 

INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente proposta de acordo ou contestação. Havendo proposta de 

acordo, 

dê-se vista a parte autora para manifestação, também pelo prazo de 10 (dez) dias. Por fim, tornem conclusos 

para 

sentença. 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.004100-1 - ANA LUCIA BARROS DOS SANTOS (ADV. SP233004 - LUCIANO QUARTIERI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

1. Vistos em tutela antecipada. 

Com a juntada do laudo pericial, apresenta o autor requerimento de antecipação da tutela jurisdicional. 

Verifico estarem presentes os requisitos para a antecipação da tutela. A verossimilhança da alegação, pelas 

conclusões 

do laudo pericial, que atesta a incapacidade da parte autora para o exercício de sua atividade profissional. 

Por outro lado, em se tratando de benefício previdenciário, que tem natureza alimentar, não é razoável que se 

aguarde até 

o julgamento definitivo para iniciar o pagamento. 

Por conseguinte, defiro a antecipação dos efeitos da tutela e determino ao INSS a 

concessão/manutenção/restabelecimento do auxílio-doença à parte autora, no prazo de 15 dias. 

Expeça-se ofício ao réu para cumprimento da tutela antecipada. 

2. Outrossim, ante a desnecessidade de dilação probatória e possibilidade de julgamento antecipado da lide, 

intime-se o 

INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente proposta de acordo ou contestação. Havendo proposta de 

acordo, 

dê-se vista a parte autora para manifestação, também pelo prazo de 10 (dez) dias. Por fim, tornem conclusos 
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para 

sentença. 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.004351-4 - JOSE ROBERTO SANTOS E OUTRO (ADV. SP143865 - PAULO CEZAR 

GONCALVES 

AFONSO); INES GONCALVES SANTOS(ADV. SP143865-PAULO CEZAR GONCALVES AFONSO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Petição da parte autora protocolizada sob n. 2008/6311031468. 

Considerando a petição supra, em que a parte autora informa o interesse em produzir prova oral em audiência, 

designo 

audiência de conciliação, instrução e julgamento que terá lugar neste Juízo para o dia 11 de março de 2009 às 

15h00min. 

Cite-se a ré para apresentar eventual proposta de acordo no prazo de 10 (dez) dias ou, não sendo possível, 

apresentar 

contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

Cite-se. Intimem-se. 

 

2008.63.11.004807-0 - IRENE FONSECA AMARAL (ADV. SP226893 - AYRTON ROGNER COELHO 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Petição de 15/08/2008: defiro prazo de 45 dias para o autor juntar as principais peças do processo 

1999.61.04.006981-0 

(inicial, sentença, acórdãos e certidão de trânsito em julgado). 

Petição de 26/08/2008: expeça-se ofício, por via eletrônica, ao INSS para que esclareça a informação constante do 

documento trazido pela autora, no prazo de 48 horas, sobretudo porque há notícia nos autos de que a ordem 

judicial foi 

cumprida. Deverá a autarquia, se for o caso, em cumprimento à tutela antecipada, cessar ou estornar qualquer 

desconto 

que já tenha sido efetuado. 

Intimem-se. Cumpra-se com urgência. 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

EXPEDIENTE Nº 548/2008 

 

2005.63.11.006546-6 - EDNA MEDEIROS LANES DA SILVA (ADV. SP159288 - ANA PAULA MASCARO 

JOSÉ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Sem prejuízo dos documentos anteriormente solicitados para a habilitação dos herdeiros, tragam aos autos a 

certidão de 

óbito da parte autora no prazo de 05 (cinco) dias. 

Após, se em termos, tornem-me conclusos. 

Int. 

 

2006.63.11.005445-0 - ALICE BUDZIAK DOURADO ALMEIDA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. ) : 

Cumpra a CEF, no prazo de 20(vinte) dias, a obrigação de fazer determinada em sentença ou justifique a 

impossibilidade 

de fazê-lo. 

Int. 

 

2007.63.11.004547-6 - GERSONIETA DE SOUZA SANTOS (ADV. SP198866 - SILVIO RODRIGO 

MONTEIRO 

PEZATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos, etc. 

1. O perito nomeado, em resposta ao quesito 12, recomenda avaliação na área de clínico geral, de sorte que seja 

apurada 

eventual incapacidade da parte autora. 

Contudo, não se encontram nos autos documentos suficientes que noticiem ou apenas evidenciem que esteja em 
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tratamento médico para as moléstias apontadas no laudo ortopédico (lombalgia, asma brônquica e hipertensão 

arterial), de 

forma a carrear maiores elementos para o expert. 

Com efeito, constitui ônus da parte trazer elementos suficientes que possam indicar o seu problema mediante 

documentos 

contemporâneos à data dos fatos noticiados. Em outras palavras, considerando os princípios da 

celeridade, economia e concentração de atos que permeiam a atividade do Juizado, deve a parte trazer à colação 

os 

elementos que possam não somente viabilizar a perícia postulada, mas sobretudo confirmar eventual 

enfermidade, tais 

como exames, radiografias, receituários. 

A respeito, cabe salientar que incumbe à parte autora providenciar o levantamento dos exames de laboratório, 

prontuário 

do SAME - Serviço de Arquivo Médico, prontuário de utilização de convênio de saúde, ou, ainda, ficha clínica 

dos 

profissionais médicos, clínicas e hospitais nos quais o paciente tenha sido assistido ou atendido. Constitui, ainda, 

obrigação dos profissionais médicos, clínicas, hospitais, convênios e laboratórios manter um arquivo sobre o 

paciente 

atendido, cuja informação é acessível não somente ao paciente mas também aos seus familiares na hipótese de 

falecimento da pessoa atendida. 

Por fim, a necessidade de realização de nova perícia em outra especialidade, dada a sua excepcionalidade, 

somente se 

justifica se houver dúvidas em relação ao exame ortopédico realizado, bem como se houver outros elementos que 

possam 

corroborar as queixas declinadas quando da entrevista ao expert ortopedista. 

Ante o exposto, concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora providencie a juntada aos autos 

virtuais de 

documentação médica tal qual acima exemplificada ou outros elementos que possam indicar o tratamento 

realizado na 

área de clínico geral, sob pena de preclusão da nova prova pericial requerida. 

2. Cumprida a providência acima, venham os autos à conclusão para a apreciação da necessidade de realização 

de 

perícia na especialidade de clínico geral. 

Intime-se. 

 

2007.63.11.005041-1 - JOSE PAULO SODRE (ADV. SP073634 - DENISE CRISTINA DINIZ SILVA PAZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Manifeste-se a parte autora no prazo de 05 (cinco) dias quanto à proposta de acordo apresentada pelo INSS. 

Decorrido o prazo acima assinalado, com ou sem manifestação, venham os autos à conclusão para homologação 

do 

acordo ou, no silêncio, julgamento conforme o estado do processo. 

Intime-se a parte autora. 

 

2007.63.11.005578-0 - PAULO CESAR MOREIRA PADRON ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. ) : 

Cumpra a CEF, no prazo de 20(vinte) dias, a obrigação de fazer determinada em sentença ou justifique a 

impossibilidade 

de fazê-lo. 

Int. 

 

2007.63.11.007396-4 - MARIA DE LOURDES SANTOS SANTANA (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA 

GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Manifeste-se a parte autora no prazo de 05 (cinco) dias quanto à proposta de acordo apresentada pelo INSS. 

Decorrido o prazo acima assinalado, com ou sem manifestação, venham os autos à conclusão para homologação 

do 

acordo ou julgamento conforme o estado do processo. 

Int. 

 

2007.63.11.007448-8 - CARLOS ROBERTO DOS ANJOS (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) 

X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Manifeste-se a parte autora no prazo de 05 (cinco) dias quanto à proposta de acordo apresentada pelo INSS. 

Decorrido o prazo acima assinalado, com ou sem manifestação, venham os autos à conclusão para homologação 

do 

acordo ou julgamento conforme o estado do processo. 

Int. 

 

2007.63.11.008400-7 - ADILSON MARCONDES (ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Manifeste-se a parte autora no prazo de 05 (cinco) dias quanto à proposta de acordo apresentada pelo INSS. 

Decorrido o prazo acima assinalado, com ou sem manifestação, venham os autos à conclusão para homologação 

do 

acordo ou julgamento conforme o estado do processo. 

Int. 

 

2007.63.11.009113-9 - JOSÉ CARLOS DOS SANTOS (ADV. SP110227 - MONICA JUNQUEIRA PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Manifeste-se a parte autora no prazo de 05 (cinco) dias quanto à proposta de acordo apresentada pelo INSS. 

Decorrido o prazo acima assinalado, com ou sem manifestação, venham os autos à conclusão para homologação 

do 

acordo ou julgamento conforme o estado do processo. 

Int. 

 

2007.63.11.009441-4 - ADRIANO SEGUNDO SOARES DA SILVA (ADV. SP110227 - MONICA JUNQUEIRA 

PEREIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Manifeste-se a parte autora no prazo de 05 (cinco) dias quanto à proposta de acordo apresentada pelo INSS. 

Decorrido o prazo acima assinalado, com ou sem manifestação, venham os autos à conclusão para homologação 

do 

acordo ou julgamento conforme o estado do processo. 

Int. 

 

2007.63.11.010771-8 - NESTOR RIBEIRO DE ALMEIDA (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS 

RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Considerando que a parte autora não comprova o prévio requerimento administrativo, alegando na petição 

protocolada 

sob n. 6508/2008 que a autarquia ré, em sede administrativa, se recusa a protocolar seu pedido de benefício. 

Considerando os Termos do Enunciado n. 79 do FONAJEF, intime-se a parte autora para no prazo final de 10 

(dez) dias 

comprovar o protocolo devidamente identificado de seu pedido administrativo ou que denunciou à Ouvidoria da 

Previdência Social a negativa de protocolo de seu pedido de concessão de auxílio-doença, sob pena de extinção do 

processo sem julgamento de mérito. 

 

2007.63.11.011521-1 - LUIZ ROGERIO DE ALMEIDA E OUTRO (ADV. SP076782 - VERA LUCIA 

GRACIOLI); IRENE 

SIQUEIRA(ADV. SP076782-VERA LUCIA GRACIOLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do 

mérito (art. 267, I do CPC), para que a parte autora apresente comprovante de residência (conta de água, luz ou 

telefone) 

no endereço indicado na inicial, contemporâneo à data do ajuizamento da ação, com vista à demonstração da 

competência deste Juizado. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação 

de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de 

domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.001067-3 - WAGNER MORAES (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. ) : 
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Concedo prazo suplementar de 10 dias para que a parte autora cumpra a decisão anterior, sob as penas nela 

cominadas. 

Int. 

 

2008.63.11.002042-3 - MARIA REGINA VALENTE (ADV. SP216312 - PAULO ALFREDO GOLINELLI 

FERRAZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Vistos, 

Compulsando os autos verifico que até a presente data, a r. decisão que determinou a vinda de cópia do 

procedimento 

Administrativo para os autos, não foi efetivamente cumprida. 

Entretanto, considerando os episódios greve de servidores da autarquia INSS e, posteriormente a dos 

CORREIOS, 

concedo, excepcionalmente, o prazo suplementar de 15(quinze) dias para a Gerência Executiva Regional de 

Santos dar 

cumprimento a r. decisão. 

Oficie-se. 

 

2008.63.11.003349-1 - ESPOLIO DE LAURA BUCHER KERAMIDAS (ADV. SP022986 - BENTO RICARDO 

CORCHS 

DE PINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do 

mérito (art. 267, I do CPC), para que George Bucher Keramidas apresente, cópia de seu CPF 

(Provimento/COGE nº 64), 

RG, bem como, comprovante de residência atual, em seu nome, no endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação 

de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de 

domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.003375-2 - AMERICO VIADERO LOPES (ADV. SP159869 - SHIRLEY VALENCIA QUINTAS 

DIAS DOS 

SANTOS e ADV. SP163663 - RICARDO DE ALMEIDA LEITÃO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

) : 

Regularize a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do 

processo 

sem julgamento do mérito (art. 267, I do CPC), o pólo ativo da ação. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.003381-8 - ESPOLIO DE ENEDINO ROQUE DOS SANTOS (ADV. SP176323 - PATRÍCIA 

BURGER) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do 

mérito (art. 267, I do CPC), para que Edivaldo Roque dos Santos apresente comprovante de residência (conta de 

água, 

luz ou telefone) no endereço indicado na inicial, contemporâneo à data do ajuizamento da ação, com vista à 

demonstração da competência deste Juizado. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação 

de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de 

domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.003969-9 - MARIA ZILEIR RIBEIRO (ADV. SP256700 - EDUARDO ROCHA VASSÃO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Tendo em vista que a cópia do RG apresentado pela autora continua ilegível, apresente a parte autora, no prazo 

de 10 
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(dez) dias, cópia legível do RG, sob pena de indeferimento da inicial e extinção da ação (arts. 284, § único, c.c 

267, I, 

ambos do CPC). 

Após, caso esteja devidamente cumprida a providência acima determinada, tornem os autos conclusos para 

apreciação 

do pedido de antecipação da tutela. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.004316-2 - GIVALDO SANTANA SOUZA (ADV. SP120961 - ANDREA CASTOR) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Apresente a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, comprovante de residência atual, em seu nome, no endereço 

indicado na inicial, sob pena de extinção do processo sem julgamento do mérito. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação 

de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de 

domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.004607-2 - CLAUDETE CASTANHO (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES e ADV. SP098327 - 

ENZO 

SCIANNELLI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

Defiro a dilação do prazo por 10 (dez) dias, sob as mesmas penas. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.004609-6 - JOSE LUIZ GUMIERO (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES e ADV. SP098327 - 

ENZO 

SCIANNELLI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

Defiro a dilação do prazo por 10 (dez) dias, sob as mesmas penas. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.004621-7 - ALESSANDRO ROBERTO MARTINS (ADV. SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES 

DE 

MOURA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

Cumpra-se a decisão anterior no prazo de 10 (dez) dias, sob as mesmas penas. 

 

2008.63.11.004622-9 - SALVADOR DE LIMA FRANCO JUNIOR (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES e 

ADV. 

SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

Defiro a dilação do prazo por 10 (dez) dias, sob as mesmas penas. 

Intime-se. 

2008.63.11.004700-3 - ALINE MESSIAS DA SILVA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES e ADV. SP098327 

- ENZO 

SCIANNELLI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

Defiro a dilação do prazo por 10 (dez) dias, sob as mesmas penas. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.004702-7 - JORGE LUIZ ANDRADE DA MATTA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES e ADV. 

SP098327 

- ENZO SCIANNELLI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

Defiro a dilação do prazo por 10 (dez) dias, sob as mesmas penas. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.004721-0 - GERSON PEREIRA SOARES (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES e ADV. 

SP098327 - 

ENZO SCIANNELLI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

Defiro a dilação do prazo por 10 (dez) dias, sob as mesmas penas. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.004727-1 - VALFRIDO SANTOS (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES e ADV. SP098327 - 

ENZO 

SCIANNELLI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : 
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Defiro a dilação do prazo por 10 (dez) dias, sob as mesmas penas. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.005232-1 - ANTONIO CUNHA (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : 

Examino a existência de relação de prevenção. 

Consoante documentos anexados, verifico não haver litispendência. 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a 

parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação 

de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de 

domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.005249-7 - JOSE MARIA COSTA (ADV. SP116251 - ATTILIO MAXIMO JUNIOR e ADV. 

SP132193 - LUIZ 

ALBERTO VICENTE DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Examino a existência de relação de prevenção. 

Consoante documentos anexados, verifico não haver litispendência. 

Considerando que o documento anexado aos autos virtuais encontra-se ilegível, providencie a parte autora a 

juntada de 

cópia legível do documento RG e CPF, de forma a possibilitar o prosseguimento do feito. 

Prazo: 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da inicial e extinção da ação (arts. 284, § único, c.c 267, I, ambos 

do 

CPC). 

Intime-se. 

 

2008.63.11.005327-1 - CARLOS ALBERTO DINIZ (ADV. SP116251 - ATTILIO MAXIMO JUNIOR e ADV. 

SP132193 - 

LUIZ ALBERTO VICENTE DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

Examino a existência de relação de prevenção. 

Consoante documentos anexados, verifico não haver litispendência. 

Considerando que o documento anexado aos autos virtuais encontra-se ilegível, providencie a parte autora a 

juntada de 

cópia legível do documento CPF, de forma a possibilitar o prosseguimento do feito. 

Prazo: 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da inicial e extinção da ação (arts. 284, § único, c.c 267, I, ambos 

do 

CPC). 

Intime-se. 

 

2008.63.11.005330-1 - MANOEL JOSE ALVARES (ADV. SP116251 - ATTILIO MAXIMO JUNIOR e ADV. 

SP132193 - 

LUIZ ALBERTO VICENTE DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

Examino a existência de relação de prevenção. 

Consoante documentos anexados, verifico não haver litispendência. 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a 

parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação 

de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de 

domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 
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Intime-se. 

 

2008.63.11.005339-8 - ANGELA MARIA TESTA (ADV. SP114835 - MARCOS PARUCKER) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Examino a existência de relação de prevenção. 

Consoante documentos anexados, verifico não haver litispendência. 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a 

parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação 

de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de 

domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.005533-4 - THEREZINHA TRICARICO BRUNO (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO 

COELHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do 

mérito (art. 267, I do CPC), para que a parte autora apresente comprovante de residência (conta de água, luz ou 

telefone) 

no endereço indicado na inicial, contemporâneo à data do ajuizamento da ação, com vista à demonstração da 

competência deste Juizado. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação 

de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de 

domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.005535-8 - JOSÉ OLIVEIRA DOS SANTOS (ADV. SP230551 - OSMAR SILVEIRA DOS SANTOS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do 

mérito (art. 267, I do CPC), para que a parte autora apresente comprovante de residência (conta de água, luz ou 

telefone) 

no endereço indicado na inicial, contemporâneo à data do ajuizamento da ação, com vista à demonstração da 

competência deste Juizado. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação 

de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de 

domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.005540-1 - ANIBAL LEMOS BARBOSA (ADV. SP110480 - SOFIA MARLENE DE OLIVEIRA 

GORGULHO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do 

mérito (art. 267, I do CPC), para que a parte autora apresente comprovante de residência (conta de água, luz ou 

telefone) 

no endereço indicado na inicial, contemporâneo à data do ajuizamento da ação, com vista à demonstração da 

competência deste Juizado. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação 

de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de 
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domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.005542-5 - JOAO DE SOUZA FILHO (ADV. SP142532 - SANDRA REGINA SANTOS M N DA 

SILVA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a 

parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do 

mérito (art. 267, I do CPC), documento que contenha o número de PIS, bem como,comprovante de residência em 

seu 

nome no endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação 

de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de 

domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.005544-9 - MARIA REGINA TAVARES DE OLIVEIRA (ADV. SP051516 - NAIR PEREIRA DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Emende a parte autora a inicial, apresentando cópia de seu RG, tendo em vista que aquele que foi juntado aos 

autos está 

ilegível, visando à complementação de seus dados pessoais, indispensáveis à regular tramitação do feito pelo 

sistema 

virtual, utilizado pelos Juizados Especiais Federais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da 

inicial e 

extinção do processo sem julgamento de mérito (art. 267, I, CPC), bem como, comprovante de residência em seu 

nome no 

endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação 

de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de 

domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.005545-0 - EREDITE ALVES DE SOUZA (ADV. SP111607 - AUGUSTO HENRIQUE RODRIGUES 

FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do 

mérito (art. 267, I do CPC), para que a parte autora apresente comprovante de residência (conta de água, luz ou 

telefone) 

no endereço indicado na inicial, contemporâneo à data do ajuizamento da ação, com vista à demonstração da 

competência deste Juizado. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação 

de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de 

domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.005550-4 - ROBRTSANS SAUERBONN GALVAO (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO 

COELHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do 

mérito (art. 267, I do CPC), para que a parte autora apresente comprovante de residência (conta de água, luz ou 

telefone) 
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no endereço indicado na inicial, contemporâneo à data do ajuizamento da ação, com vista à demonstração da 

competência deste Juizado. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação 

de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de 

domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.005575-9 - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA (ADV. SP169755 - SERGIO RODRIGUES DIEGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Emende o autor sua inicial, carreando para os autos o comprovante do requerimento administrativo do benefício 

que ora 

pleiteia. 

Prazo 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito (arts. 

284 

parágrafo único c/c art. 267, I, do CPC). 

Intime-se. 

 

2008.63.11.005577-2 - ANA CRISTINA DE SIQUEIRA GOIS (ADV. SP174658 - EUGENIO CICHOWICZ 

FILHO e ADV. 

SP190535 - RODRIGO MOREIRA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

Emende a parte autora a inicial, apresentando cópia de seu RG, tendo em vista que aquele que foi juntado aos 

autos está 

ilegível, visando à complementação de seus dados pessoais, indispensáveis à regular tramitação do feito pelo 

sistema 

virtual, utilizado pelos Juizados Especiais Federais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da 

inicial e 

extinção do processo sem julgamento de mérito (art. 267, I, CPC), bem como, comprovante de residência em seu 

nome no 

endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação 

de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de 

domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.005580-2 - SANTELMO FELIX DA SILVA (ADV. SP174658 - EUGENIO CICHOWICZ FILHO e 

ADV. 

SP157398 - DÉBORA MARIA MARAGNI e ADV. SP190535 - RODRIGO MOREIRA LIMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Emende a parte autora a inicial, apresentando cópia de seu RG, tendo em vista que aquele que foi juntado aos 

autos está 

ilegível, visando à complementação de seus dados pessoais, indispensáveis à regular tramitação do feito pelo 

sistema 

virtual, utilizado pelos Juizados Especiais Federais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da 

inicial e 

extinção do processo sem julgamento de mérito (art. 267, I, CPC), bem como, comprovante de residência em seu 

nome no 

endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação 

de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de 

domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.005582-6 - GIVANILDO DE LIMA MAXIMO (ADV. SP174658 - EUGENIO CICHOWICZ FILHO 

e ADV. 

SP190535 - RODRIGO MOREIRA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) : 

Apresente a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial, cópia legível de 

seu 

CPF (Provimento Unificado/COGE nº 64, art. 118, § 1º), bem como, cópia de seu RG, tendo em vista que aquele 

que foi 

juntado aos autos está ilegível, visando à complementação de seus dados pessoais, indispensáveis à regular 

tramitação 

do feito pelo sistema virtual, utilizado pelos Juizados Especiais Federais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

indeferimento da inicial e extinção do processo sem julgamento de mérito (art. 267, I, CPC), e ainda, 

comprovante de 

residência em seu nome no endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação 

de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de 

domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.005585-1 - JOSE LAELSON DE LIMA (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Apresente a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial, cópia legível de 

seu 

CPF (Provimento Unificado/COGE nº 64, art. 118, § 1º), visando à complementação de seus dados pessoais, 

indispensáveis à regular tramitação do feito pelo sistema virtual utilizado pelos Juizados Especiais Federais. 

Intime-se. 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

EXPEDIENTE Nº 549/2008 

 

2005.63.11.003845-1 - JOSE DE SOUZA PIMENTEL (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES 

DOMINGOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Petição protocolada sob nr 28094/08. 

Nada a decidir. Mantenho a decisão de nr 13267/08, devendo o ofício para requisição do valor da multa ser 

expedido em 

consonância com o apurado na informação da serventia, e anexada em 16 de julho de 2008. 

Intime-se. 

 

2005.63.11.004359-8 - JOSE TEIXEIRA (ADV. SP122071 - JURANDIR FIALHO MENDES) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Considerando o procedimento virtual deste Juizado. 

Considerando ainda que o advogado, apesar de devidamente cadastrado no sistema, não apresentou nenhuma 

manifestação após o desarquivamento, determino o retorno dos autos ao arquivo. 

 

2005.63.11.004785-3 - OSNY MARTINS SIMÕES (REP. P/ NARA DE MARIA SIMÕES) ( SEM ADVOGADO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Providencie a interessada na habilitação a juntada de RG e CPF a fim de possibilitar o cadastro e a 

complementação de 

seus dados pessoais no prazo de 05 (cinco) dias. 

Após, tornem-me conclusos para apreciação do pedido de habilitação. 

Int. 

 

2005.63.11.005728-7 - AUREA FRANCISCA PEREIRA (ADV. SP214586 - MARGARETH FRANCO 

CHAGAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Considerando o procedimento virtual deste Juizado. 

Considerando ainda que o advogado, apesar de devidamente cadastrado no sistema, não apresentou nenhuma 

manifestação após o desarquivamento, determino o retorno dos autos ao arquivo. 
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2005.63.11.007746-8 - ISRAEL LIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP225922 - WENDELL HELIODORO DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Incumbe à autarquia adotar as providências necessárias ao integral cumprimento da r. sentença. 

Oficie-se à Gerência Regional do INSS para que, no prazo suplementar de 5 (cinco) dias, comprove a efetiva 

revisão do 

benefício da parte autora, sob pena de incorrer em crime de desobediência (artigo 330, do Código Penal). 

Dê-se ciência à Procuradoria Federal dos termos dessa decisão. 

Oficie-se. Intimem-se. 

 

2005.63.11.008762-0 - RENATA BRAMMER DE MOURA (ADV. SP104964 - ALEXANDRE BADRI LOUTFI) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a alegação da Caixa Econômica Federal quanto 

aos 

cálculos. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, reputo extinta a execução do julgado nos termos do art. 794, inciso I 

do CPC, 

devendo a serventia lançar baixa findo. 

Intime-se. 

 

2006.63.11.003892-3 - VALDOMIRO AUGUSTO DE SOUZA (ADV. SP188672 - ALEXANDRE 

VASCONCELLOS 

LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Tendo em vista o cumprimento da sentença por parte do réu, nada mais a decidir. 

Dê-se ciência à parte autora da petição protocolada em 05.09.08 e após, retornem os autos ao arquivo. 

Int. 

 

2006.63.11.008536-6 - DONALD STIPANICH (ADV. SP053964 - APPARECIDA MARCHETTI ELIAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Tendo em vista o teor da petição da parte autora protocolada em 07.07.08, oficie-se à Gerência Regional do INSS 

para 

que, no prazo suplementar de 5 (cinco) dias, comprove a efetiva revisão do benefício da parte autora, sob pena de 

incorrer em crime de desobediência (artigo 330, do Código Penal). 

Intime-se. 

 

2006.63.11.009314-4 - MARIA SELUTA SANTOS BATISTA (ADV. SP074835 - LILIANO RAVETTI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO ; RIVALDA SANTOS DE ALMEIDA 

(ADV. SP272993- 

ROBERTO PEREIRA DOS SANTOS) ; RIVALDA SANTOS DE ALMEIDA (ADV. SP064123-ROBERTO 

FERNANDES DE 

FREITAS) : 

Petição da parte autora protocolada em 10.09.08: ante a proximidade da audiência designada, o pedido 

formulado será 

apreciado na própria audiência. 

Int. 

 

2006.63.11.010130-0 - JOSE DANTAS DE JESUS (ADV. SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

De acordo com o histórico de crédito juntado aos autos nesta data e com o ofício do INSS de 09.09.08, verifico 

que 

houve a implantação do benefício de aposentadoria por invalidez e o pagamento do complemento positivo por 

parte do 

réu, conforme determinado em sentença. 

Nada a decidir, portanto. 

Intime-se a parte autora e após, retornem os autos ao arquivo. 

 

2007.63.11.000567-3 - NILO PEREIRA DA SILVEIRA (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO 

FIOREZI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 
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Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre os cálculos apresentados pela Caixa Econômica 

Federal. 

Havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte autora justificar as razões de sua 

divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob 

pena de 

ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados 

pela CEF. 

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para conferência 

de 

cálculos. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, reputo extinta a execução do julgado nos termos do art. 794, inciso I 

do CPC, 

dê-se baixa- findo. 

Quanto ao levantamento do depósito judicial correspondente aos valores da execução, a parte autora poderá 

proceder ao 

levantamento independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o seu comparecimento à agência da 

CEF, ou 

do advogado constituído nos autos, na forma do disposto na Resolução 438 de 30/05/2005 do CJF, portando cópia 

da 

procuração ad juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente 

autenticada pela 

Secretaria deste Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

Intime-se. 

 

2007.63.11.004892-1 - DINO STIPANICH (ADV. SP230255 - RODRIGO HAIEK DAL SECCO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Petição da parte autora protocolada em 15.07.08: não assiste razão ao autor, visto que em ambos os ofícios 

apresentados 

pelo réu consta a informação referente ao benefício do autor. 

No mais, de acordo com o Estudo da Contadoria de Santa Catarina para ações previdenciárias de ORTN, os 

benefícios 

com DIB em setembro/81 não têm índices a serem aplicados, não havendo, assim, cálculos a serem elaborados. 

Intime-se a parte autora desta decisão e após, retornem os autos ao arquivo. 

 

2007.63.11.005042-3 - PAULO JOAQUIM SILVEIRA DE MENDONÇA (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO 

GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

Justifique a parte autora, documentalmente, sua ausência na perícia médica designada. Prazo improrrogável de 

05 (cinco) 

dias. 

Findo o prazo, à conclusão. 

Intime-se. 

 

2007.63.11.005899-9 - CLAY DE ANDRADE MORAES (ADV. SP230255 - RODRIGO HAIEK DAL SECCO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre os cálculos apresentados pela Caixa Econômica 

Federal. 

Havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte autora justificar as razões de sua 

divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob 

pena de 

ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados 

pela CEF. 

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para conferência 

de 

cálculos. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, reputo extinta a execução do julgado nos termos do art. 794, inciso I 

do CPC, 

dê-se baixa- findo. 

Quanto ao levantamento do depósito judicial correspondente aos valores da execução, a parte autora poderá 

proceder ao 

levantamento independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o seu comparecimento à agência da 
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CEF, ou 

do advogado constituído nos autos, na forma do disposto na Resolução 438 de 30/05/2005 do CJF, portando cópia 

da 

procuração ad juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente 

autenticada pela 

Secretaria deste Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

Intime-se. 

 

2007.63.11.007289-3 - JOSÉ HENRIQUE AGUNZO (ADV. SP121191 - MOACIR FERREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre os cálculos apresentados pela Caixa Econômica 

Federal. 

Havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte autora justificar as razões de sua 

divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob 

pena de 

ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados 

pela CEF. 

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para conferência 

de 

cálculos. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, reputo extinta a execução do julgado nos termos do art. 794, inciso I 

do CPC, 

dê-se baixa- findo. 

Quanto ao levantamento do depósito judicial correspondente aos valores da execução, a parte autora poderá 

proceder ao 

levantamento independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o seu comparecimento à agência da 

CEF, ou 

do advogado constituído nos autos, na forma do disposto na Resolução 438 de 30/05/2005 do CJF, portando cópia 

da 

procuração ad juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente 

autenticada pela 

Secretaria deste Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

Intime-se. 

 

2007.63.11.007314-9 - CLAUDINEIA CUNHA DOS SANTOS (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA 

GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

Intime-se a parte autora a fim de se manifestar sobre a proposta de acordo da parte ré. Prazo de 05 (cinco) dias. 

Sem prejuízo dessa providência, remetam-se estes autos virtuais à Contadoria Judicial. 

 

2007.63.11.007323-0 - YOSHIHISA ABE (ADV. SP121191 - MOACIR FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. ) : 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre os cálculos apresentados pela Caixa Econômica 

Federal. 

Havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte autora justificar as razões de sua 

divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob 

pena de 

ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados 

pela CEF. 

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para conferência 

de 

cálculos. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, reputo extinta a execução do julgado nos termos do art. 794, inciso I 

do CPC, 

dê-se baixa- findo. 

Quanto ao levantamento do depósito judicial correspondente aos valores da execução, a parte autora poderá 

proceder ao 

levantamento independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o seu comparecimento à agência da 

CEF, ou 

do advogado constituído nos autos, na forma do disposto na Resolução 438 de 30/05/2005 do CJF, portando cópia 
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da 

procuração ad juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente 

autenticada pela 

Secretaria deste Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

Intime-se. 

 

2007.63.11.007388-5 - LUIZ ARCANJO DOS SANTOS (ADV. SP126477 - VICTOR AUGUSTO LOVECCHIO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre os cálculos apresentados pela Caixa Econômica 

Federal. 

Havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte autora justificar as razões de sua 

divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob 

pena de 

ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados 

pela CEF. 

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para conferência 

de 

cálculos. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, reputo extinta a execução do julgado nos termos do art. 794, inciso I 

do CPC, 

dê-se baixa- findo. 

Quanto ao levantamento do depósito judicial correspondente aos valores da execução, a parte autora poderá 

proceder ao 

levantamento independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o seu comparecimento à agência da 

CEF, ou 

do advogado constituído nos autos, na forma do disposto na Resolução 438 de 30/05/2005 do CJF, portando cópia 

da 

procuração ad juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente 

autenticada pela 

Secretaria deste Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

Intime-se. 

 

2007.63.11.008171-7 - ALCIDES ANTONIO DE SOUZA (ADV. SP262348 - CONSUELO PEREIRA DO C 

CAETANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Justifique a parte autora, documentalmente, sua ausência na perícia médica designada. Prazo improrrogável de 

05 (cinco) 

dias. 

Findo o prazo, à conclusão. 

Intime-se. 

 

2007.63.11.008651-0 - MARLENE DOS SANTOS (ADV. SP194713B - ROSANGELA SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre os cálculos apresentados pela Caixa Econômica 

Federal. 

Havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte autora justificar as razões de sua 

divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob 

pena de 

ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados 

pela CEF. 

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para conferência 

de 

cálculos. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, reputo extinta a execução do julgado nos termos do art. 794, inciso I 

do CPC, 

dê-se baixa- findo. 

Quanto ao levantamento do depósito judicial correspondente aos valores da execução, a parte autora poderá 

proceder ao 

levantamento independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o seu comparecimento à agência da 

CEF, ou 

do advogado constituído nos autos, na forma do disposto na Resolução 438 de 30/05/2005 do CJF, portando cópia 
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da 

procuração ad juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente 

autenticada pela 

Secretaria deste Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

Intime-se. 

 

2007.63.11.009037-8 - MANUEL MARTINS FILHO E OUTRO (ADV. SP194713B - ROSANGELA SANTOS); 

PAULA 

ELVIRA BARBOSA MARTINS(ADV. SP194713B-ROSANGELA SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre os cálculos apresentados pela Caixa Econômica 

Federal. 

Havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte autora justificar as razões de sua 

divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob 

pena de 

ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados 

pela CEF. 

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para conferência 

de 

cálculos. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, reputo extinta a execução do julgado nos termos do art. 794, inciso I 

do CPC, 

dê-se baixa- findo. 

Quanto ao levantamento do depósito judicial correspondente aos valores da execução, a parte autora poderá 

proceder ao 

levantamento independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o seu comparecimento à agência da 

CEF, ou 

do advogado constituído nos autos, na forma do disposto na Resolução 438 de 30/05/2005 do CJF, portando cópia 

da 

procuração ad juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente 

autenticada pela 

Secretaria deste Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

Intime-se. 

 

2007.63.11.009218-1 - ALBANY COSTA NUNES (ADV. SP193364 - FABIANA NETO MEM DE SÁ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

Dê-se ciência à parte autora sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos presentes autos. Prazo de 10 (dez) dias. 

Após, à conclusão. 

 

2007.63.11.009448-7 - LUCIENE FREIRE (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Justifique a parte autora, documentalmente, sua ausência na perícia médica designada. Prazo improrrogável de 

05 (cinco) 

dias. 

Findo o prazo, à conclusão. 

Intime-se. 

 

2007.63.11.009493-1 - JOSÉ MARCELO DE MELO (ADV. SP262348 - CONSUELO PEREIRA DO C 

CAETANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

Manifeste-se a parte ré sobre a possibilidade de acordo, com base no(s) laudo(s) pericial(ais) anexado(s) aos 

autos. Prazo 

de 10 (dez) dias. 

Sem prejuízo dessa providência, e no mesmo prazo, manifeste-se a parte autora. 

No silêncio de qualquer das partes, reputo prejudicado eventual tentativa de conciliação, devendo o presente 

feito ser 

remetido à Contadoria Judicial para a elaboração de parecer contábil. 

Com o parecer, venham os autos à conclusão. 

Intimem-se. 
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2007.63.11.009573-0 - RODOLFO GUIMARÃES TAMASCO (ADV. SP121882 - JOSE ALEXANDRE 

BATISTA MAGINA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

Dê-se ciência à parte autora sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos presentes autos. Prazo de 10 (dez) dias. 

Após, à conclusão. 

 

2007.63.11.009628-9 - JURACI DE MORAES SANTOS (ADV. SP177225 - FABIANY URBANO MONTEIRO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

Manifeste-se a parte ré sobre a possibilidade de acordo, com base no(s) laudo(s) pericial(ais) anexado(s) aos 

autos. Prazo 

de 10 (dez) dias. 

Sem prejuízo dessa providência, e no mesmo prazo, manifeste-se a parte autora. 

No silêncio de qualquer das partes, reputo prejudicado eventual tentativa de conciliação, devendo o presente 

feito ser 

remetido à Contadoria Judicial para a elaboração de parecer contábil. 

Com o parecer, venham os autos à conclusão. 

Intimem-se. 

 

2007.63.11.009634-4 - JOAO CARLOS MARINHO (ADV. SP204254 - CAROLINA NASCIMENTO DE PAULA 

ALBUQUERQUE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

Manifeste-se a parte ré sobre a possibilidade de acordo, com base no(s) laudo(s) pericial(ais) anexado(s) aos 

autos. Prazo 

de 10 (dez) dias. 

Sem prejuízo dessa providência, e no mesmo prazo, manifeste-se a parte autora. 

No silêncio de qualquer das partes, reputo prejudicado eventual tentativa de conciliação, devendo o presente 

feito ser 

remetido à Contadoria Judicial para a elaboração de parecer contábil. 

Com o parecer, venham os autos à conclusão. 

Intimem-se. 

 

2007.63.11.009849-3 - WILSON DE OLIVEIRA (ADV. SP110227 - MONICA JUNQUEIRA PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

Dê-se ciência à parte autora sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos presentes autos. Prazo de 10 (dez) dias. 

Após, à conclusão. 

 

2007.63.11.010563-1 - ANTONIO DINIZ (ADV. SP139614 - MATHEUS GUIMARAES CURY) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre os cálculos apresentados pela Caixa Econômica 

Federal. 

Havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte autora justificar as razões de sua 

divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob 

pena de 

ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados 

pela CEF. 

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para conferência 

de 

cálculos. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, reputo extinta a execução do julgado nos termos do art. 794, inciso I 

do CPC, 

dê-se baixa- findo. 

Quanto ao levantamento do depósito judicial correspondente aos valores da execução, a parte autora poderá 

proceder ao 

levantamento independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o seu comparecimento à agência da 

CEF, ou 

do advogado constituído nos autos, na forma do disposto na Resolução 438 de 30/05/2005 do CJF, portando cópia 
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da 

procuração ad juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente 

autenticada pela 

Secretaria deste Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

Intime-se. 

 

2007.63.11.011371-8 - OSMARIO FRANCISCO FERRARI (ADV. SP225647 - DANIELA RINKE SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

Manifeste-se a parte ré sobre a possibilidade de acordo, com base no(s) laudo(s) pericial(ais) anexado(s) aos 

autos. Prazo 

de 10 (dez) dias. 

Sem prejuízo dessa providência, e no mesmo prazo, manifeste-se a parte autora. 

No silêncio de qualquer das partes, reputo prejudicado eventual tentativa de conciliação, devendo o presente 

feito ser 

remetido à Contadoria Judicial para a elaboração de parecer contábil. 

Com o parecer, venham os autos à conclusão. 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.000798-4 - MARILIO MANOEL VIEIRA (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Nada a decidir quanto ao pedido da parte autora, uma vez que mediante o histórico de crédito e o detalhamento 

de 

crédito juntado aos autos nesta data pela serventia, o réu vem cumprindo integralmente o determinado em juízo. 

Remetam-se os autos à Contadoria para elaboração de parecer. 

Int. 

 

2008.63.11.002192-0 - MARIA APARECIDA DO NASCIMENTO OLIVEIRA (ADV. SP153037 - FABIO 

BORGES BLAS 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

Manifeste-se a parte ré sobre a possibilidade de acordo, com base no(s) laudo(s) pericial(ais) anexado(s) aos 

autos. Prazo 

de 10 (dez) dias. 

Sem prejuízo dessa providência, e no mesmo prazo, manifeste-se a parte autora. 

Após, dê-se vista ao MPF. 

No silêncio de qualquer das partes, reputo prejudicado eventual tentativa de conciliação, devendo o presente 

feito ser 

remetido à Contadoria Judicial para a elaboração de parecer contábil. 

Com o parecer, venham os autos à conclusão. 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.002445-3 - OTAVIO LUCIANO GOMES (ADV. SP165479 - MABEL BARREIRO CARDAMA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP165479 - MABEL BARREIRO CARDAMA) : 

Petição protocolada sob nr 30837/08. 

Indefiro o pedido de expedição de alvará de levantamento, uma vez que a sentença proferida nestes autos é título 

hábil 

para autorizar o levantamento dos valores depositados pela CEF, conforme consta em seu dispositivo, bem como 

o 

determinado em decisão de nr 17287/08. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.002491-0 - CARLOS AUGUSTO FOGAGNOLI (ADV. SP131032 - MARIO ANTONIO DE SOUZA) 

X UNIÃO 

FEDERAL (AGU) E OUTROS ; BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN ; BANCO ITAU S/A (ADV. ) : 

Petição protocolizada em 01.07.08: defiro o desentranhamento de documentos originais, se houver, juntados com 

a 

exordial, desde que substituídos por cópia, visto que se trata de processo originário de Vara. 

Prazo: 05 (cinco) dias. 

Intime-se. 
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2008.63.11.003263-2 - LUIZ CARLOS GONCALVES (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO 

FEDERAL 

(PFN) : 

Petição da parte autora protocolada em 29.08.08: sem efeito a manifestação da parte autora, visto a sentença de 

extinção 

sem julgamento de mérito proferida em junho/08. 

Retornem os autos ao arquivo. 

Int. 

 

2008.63.11.003643-1 - MARCIA SILVA DOS SANTOS CORREA (ADV. SP252631 - GERALDO 

EVANGELISTA LOPES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

Manifeste-se a parte ré sobre a possibilidade de acordo, com base no(s) laudo(s) pericial(ais) anexado(s) aos 

autos. Prazo 

de 10 (dez) dias. 

Sem prejuízo dessa providência, e no mesmo prazo, manifeste-se a parte autora. 

No silêncio de qualquer das partes, reputo prejudicado eventual tentativa de conciliação, devendo o presente 

feito ser 

remetido à Contadoria Judicial para a elaboração de parecer contábil. 

Com o parecer, venham os autos à conclusão. 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.003994-8 - MARIA AURIENIA DA SILVA (ADV. SP110227 - MONICA JUNQUEIRA PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Diante do comunicado médico anexado aos autos, justifique a parte autora, documentalmente, sua ausência na 

perícia 

médica designada. Prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção do feito. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.005536-0 - JOSÉ OLIVEIRA DOS SANTOS (ADV. SP230551 - OSMAR SILVEIRA DOS SANTOS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do 

mérito (art. 267, I do CPC), para que a parte autora apresente comprovante de residência (conta de água, luz ou 

telefone) 

no endereço indicado na inicial, contemporâneo à data do ajuizamento da ação, com vista à demonstração da 

competência deste Juizado. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação 

de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de 

domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.005539-5 - JOSE JORGE DA SILVA (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a 

parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação 

de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de 

domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Determino a expedição de ofício ao INSS para requisitar cópia integral do procedimento administrativo do 

benefício em 
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nome da parte autora, que contenha os holerites do 13º salário referentes ao período pleiteado nos presentes 

autos. 

O ofício endereçado ao INSS deverá ser acompanhado desta decisão, bem como de todos os elementos que 

possam 

identificar a parte autora- tais como o número do RG, CPF e PIS -, de sorte a evitar conflito de informações em 

relação a 

eventual homônimo, bem como facilitar a localização das informações ora requisitadas. 

Prazo: 30 dias. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.005543-7 - DAGOBERTO DOS SANTOS (ADV. SP140493 - ROBERTO MOHAMED AMIN 

JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do 

mérito (art. 267, I do CPC), para que a parte autora apresente comprovante de residência (conta de água, luz ou 

telefone) 

no endereço indicado na inicial, contemporâneo à data do ajuizamento da ação, com vista à demonstração da 

competência deste Juizado. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação 

de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de 

domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

EXPEDIENTE Nº 2008/6311000550 

UNIDADE SANTOS 

 

2007.63.11.010038-4 - PEDRO ALEXANDRE DE SOUSA FILHO (ADV. SP130143 - DONIZETE DOS 

SANTOS PRATA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL S(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Diante disso, declaro nula de pleno 

direito a 

sentença anteriormente proferida. 

Retifique-se o cadastramento do assunto. 

Tratando-se de matéria com contestação padrão depositada neste juízo, passo a proferir novo julgamento: 

Cuida-se de ação visando assegurar a incidência da correção monetária no saldo da conta vinculada ao Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço do(s) autor(es). 

A Caixa Econômica Federal apresentou contestação padrão depositada neste Juizado. 

Entendo que não merece prosperar a preliminar suscitada pela ré relativa à adesão ao acordo proposto pela Lei 

Complementar nº 110/2001, sendo as demais impertinentes ao caso em apreço. 

Pois bem, no caso, persiste o interesse de agir do(s) autor(es), mesmo com o advento da Lei Complementar nº 

110/2001, 

posto que esta somente será aplicada aos titulares de contas vinculadas ao FGTS que firmarem termo de adesão 

de que 

trata a lei em referência (artigo 4º, inciso I, da LC 110/01), o que parece não ser o caso do(s) autor(es), já que não 

há 

qualquer documento comprobatório nos autos nesse sentido. 

No tocante ao direito material do autor, a questão não merece grandes delongas tendo em vista que a pretensão 

ora 

almejada já encontra respaldo tanto na doutrina quanto na melhor Jurisprudência, inclusive já tendo havido 

pronunciamento da nossa Corte Suprema. 

Realizando um retrospecto histórico do panorama normativo, vemos que a Lei nº 5.107/66, que instituiu o FGTS, 

veio a 

garantir ao trabalhador dispensado, não detentor da estabilidade decenal, um valor para que pudesse manter-se 

até a 

obtenção de novo emprego. Para tanto, o diploma legal preceituou no seu artigo 3º que os depósitos estariam 

sujeitos à 

correção monetária, segundo os critérios adotados pelo Sistema Financeiro de Habitação e capitalização de juros 

à taxa 
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de 3% ao ano (direito este mantido pelo artigo 13 da lei nº 8.036/90 até os dias de hoje). 

Logo após, o Decreto nº 59.820/66, que regulamentou o FGTS, no artigo 19 estabeleceu a correção monetária, 

conforme 

critérios do SFH, cabendo ao BNH expedir as instruções necessárias, além de juros, ambos trimestralmente. 

Reiterando os 

termos já consignados, o Decreto nº 76.750/75 também determinou a trimestralidade da incidência de juros e 

correção 

monetária. 

Posteriormente, a Resolução nº 7 do Conselho Curador do FGTS, de 09.12.75, fixou a ORTN como índice a ser 

aplicado. 

Todavia, com o advento do artigo 12 do Decreto-Lei nº 2284, de 10.03.86, os saldos do FGTS, a partir de 1º.03.86, 

passaram a ser reajustados pelo IPC, instituído pelo artigo 5º dessa lei, sob critérios do Conselho Monetário 

Nacional - 

CMN, trimestralmente, e deixaram de acompanhar o calendário civil e os créditos passaram a ser efetuados em 

fevereiro, 

maio, agosto e novembro. 

Por sua vez, o Decreto nº 92.492, de 25.03.86, ordenou que os saldos do FGTS, em 28.02.86, deveriam ser 

acrescidos 

de correção monetária de 32,92% e de juros, ambos calculados sobre o saldo-base, consoante a legislação 

pertinente, 

para posterior conversão em cruzados, sem computar eventual variação negativa do IPC. 

O Decreto-Lei nº 2.290, de 21.11.86, modificou o artigo 12 do diploma retro-citado e garantiu o IPC, apurado 

pelo IBGE, 

até 30.11.86 e, a partir de então, os rendimentos far-se-iam pelas LBCNs. 

O Decreto-Lei nº 2.311, de 23.12.86, alterou o apontado artigo 12 para dizer que os rendimentos seriam 

calculados pelas 

LBCNs ou outro índice que viesse a ser estabelecido pelo CMN. Porém, até 30.11.86, os saldos seriam reajustados 

pelo 

IPC. 

Depreende-se, pois, que o índice que melhor espelhava a perda do valor da moeda corrente no país era o Índice 

de 

Preços ao Consumidor - IPC apurado pela Fundação IBGE. 

Como sabemos, a correção monetária se constitui em mera atualização do poder aquisitivo da moeda, aviltada 

pela 

inflação, não constituindo um "plus" ao valor monetário. Assim, entendo que deveria ser adotado o índice que 

melhor 

reflita a defasagem do poder aquisitivo da moeda ocorrido no período questionado, para a correção das contas 

de FGTS. 

Ora, ao não incorporar o índice inflacionário verificado, notadamente aquele que anotava a inflação real, a Ré 

dilapidou, 

de maneira arbitrária, os valores dos saldos das contas do FGTS. A propósito, o objetivo da correção monetária 

é o de 

permitir que o capital não seja depreciado em virtude da inflação. Visa, apenas, recompor o capital, e não, 

remunerá-lo, 

devendo ser completa, não se podendo falar em correção monetária "em parte". Ou recompõe o capital por 

inteiro ou o 

instituto é inútil. 

Em outro giro verbal, a discussão em pauta nos autos diz respeito às diferenças de índices de correção monetária 

aplicada para corrigir as contas referentes aos fundos, aos quais, dada a defasagem constatada, provocou 

sensíveis 

prejuízos aos trabalhadores. Por esta razão, ou seja, tendo em vista os prejuízos apurados, é assegurado aos 

detentores 

dos mencionados fundos o direito a verem corrigidos os saldos das suas respectivas contas. 

Por oportuno, consoante já dito, no que concerne aos índices existentes, entendo, acompanhada de majoritária 

jurisprudência, que o Índice de Preços ao Consumidor (IPC) foi o que melhor refletiu a inflação do período em 

que existiam 

planos econômicos. Assim considerado, reconheço como índice expurgado, que deve incidir em sua conta 

vinculada ao 

FGTS, o de janeiro/89. 

Neste diapasão, a Corte Especial firmou entendimento para admitir que a correção monetária dos saldos do 

FGTS seja 

calculada pelo IPC, índice que melhor reflete a realidade inflacionária (cf. REsp nº 203.123, STJ, Primeira 

Turma, Rel. Min. 
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Gomes de Barros, v.u., DJ 28/06/99, p. 64). Tal orientação decorre da interpretação dada aos dispositivos das 

Leis nºs 

7.738/89 e 7.839/89, de modo que a correção do saldo das contas vinculadas deveria ter sido feita mensalmente, 

nos 

meses ali fixados, utilizando-se a partir de fevereiro de 1989 os mesmos índices aplicados às cadernetas de 

poupança, e, 

a partir de maio de 1989, a variação do IPC do mês anterior. 

Recentemente, à luz da decisão prolatada por nossa Corte Maior em sede do julgamento do Recurso 

Extraordinário nº 

226.855, em 31 de agosto de 2000, restou reconhecido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal a aplicação do 

índice 

de janeiro de 1989 com 42,72%, entendimento este seguido por esta magistrada. 

Consoante restou consignado no julgamento em comento, o FGTS tem natureza estatutária e não contratual 

(diferente da 

caderneta de poupança), não havendo direito adquirido a regime jurídico e, assim, os índices da correção 

monetária 

devem ser os especificados pela legislação. Dessa forma, ficou mantido o índice do valor do IPC de 42,72%, 

referente ao 

Plano Verão, mês de janeiro de 1989, pois houve lacuna nas Medidas Provisórias nºs 32 e 38/89 em relação a este 

mês. 

Com fundamento nesta decisão, cujo posicionamento compartilho nesta sentença, entendo por bem reconhecer 

como 

devido o índice de janeiro de 1989, no percentual de 42,72%, referente ao Plano Verão, nos termos da decisão 

exarada 

pelo Colendo Supremo Tribunal Federal. 

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, JULGO EXTINTO O PROCESSO COM JULGAMENTO 

DO MÉRITO, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE o pedido formulado 

na inicial em 

relação à Caixa Econômica Federal, a fim de condená-la a atualizar a(s) conta(s) vinculada(s) de FGTS do(s) 

autor(es), 

pelo índice do IPC de 42,72%, respectivamente para o mês de janeiro de 1989 (abatidos os percentuais já 

aplicados por 

outro índice), descontando-se os percentuais acaso concedidos pela via administrativa, no prazo de 60 (sessenta) 

dias 

após o trânsito em julgado, sob pena de incorrer em crime de desobediência e sem prejuízo de cominação de 

penalidade 

pecuniária em persistindo o descumprimento. 

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de juros de mora e correção monetária nos 

termos do 

Provimento nº 64/05, da Corregedoria da Justiça Federal da Terceira Região e posteriores atualizações. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

No caso da parte autora não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo 

de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Considerando a alteração na sentença proferida, devolvo o prazo recursal. 

Intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto e por tudo o mais quanto 

dos autos 

consta, julgo procedente o pedido com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. Condeno o 

INSS ao 

recálculo da Renda Mensal Inicial do benefício, aplicando, na correção de todos os salários-de-contribuição 

compreendidos no período básico de cálculo, anteriores a 28.02.1994, a variação do IRSM/IBGE, no percentual 

de 

39,67%, referente ao mês de fevereiro de 1994, ficando obrigado a dar cumprimento às seguintes determinações: 

(1) efetuar o cálculo da renda mensal inicial - RMI do benefício previdenciário da parte autora, por meio da 

aplicação do 

índice integral de correção monetária correspondente a variação percentual de 39,67%, referente ao IRSM, 
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relativo ao 

mês de fevereiro de 1994, aos salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, observando com relação ao 

teto as 

regras do artigo 21, parágrafo 3º, da Lei nº 8.880, de 27.05.94, e do artigo 26 da Lei nº 8.870 de 15.04.94; (2) 

efetuar o 

cálculo da evolução da RMI até a renda mensal atual - RMA, para esta data; (3) efetuar a correção do valor da 

RMA no 

sistema informatizado da DATAPREV; (4) proceder ao pagamento do denominado "complemento positivo", 

verificado 

entre a data de julgamento e a efetiva correção da RMA, fixando a data do início do pagamento - DIP nesta data; 

(5) 

proceder à elaboração dos cálculos dos valores das prestações vencidas no sistema informatizado da 

DATAPREV, 

excluindo-se os valores atingidos pela prescrição qüinqüenal, contada retroativamente a partir da data da 

propositura da 

ação, considerado o protocolo inicial ou a postagem nas agências dos Correios, fornecendo a este Juizado, os 

respectivos 

cálculos, no prazo de 60 (sessenta) dias ou justificando a impossibilidade da elaboração. 

Fica prejudicada a apreciação de eventual pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ante a ausência de 

"periculum in 

mora". 

Condeno o réu, outrossim, ao pagamento das diferenças não alcançadas pela prescrição qüinqüenal, corrigidas 

monetariamente a partir do vencimento de cada prestação, na forma da Súmula nº 08 do E. TRF da 3ª Região, 

Súmula nº 

148 do C. STJ, Lei nº 6.899/81 e Lei nº 8.213/91, com suas alterações posteriores. 

Os juros de mora, até 10 de janeiro de 2003, incidem à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, 

na forma 

do art. 1.062 e seguintes da Lei nº 3.071/16 e 219 do C.P.C. Após a vigência do novo Código Civil (Lei nº 

10.406/02), em 

11 de janeiro de 2003, os juros serão computados à razão de 1% (um por cento) ao mês, consoante seu art. 406 

c/c art. 

161 do Código Tributário Nacional, aplicável ao caso, conforme a jurisprudência dominante. 

Apresentados os valores devidos pela autarquia, deverá ser intimada a parte autora para se manifestar, no prazo 

de 05 

(cinco) dias, nos seguintes termos: 

a) No caso da condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultada à 

parte 

autora a possibilidade de renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos 

artigos 3°, 

caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259-01, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

I - Na hipótese de estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação 

(acompanhada de 

procuração com poderes especiais), no prazo assinalado, optando, expressamente, pelo recebimento via 

requisição de 

pequeno valor (RPV), renunciando ao excedente da condenação que superar ao equivalente a 60 (sessenta) 

salários- 

mínimos, será recebida como opção pelo recebimento via ofício precatório, de trâmite (muito) mais demorado. 

A manifestação de renúncia mediante petição com procuração sem poderes especiais para tanto implicará em 

expedição 

de ofício precatório. 

II - No caso da parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a renúncia ao excedente dar-se-á 

pessoalmente; após decorrido o prazo de 05 (cinco) dias da intimação, no silêncio, será expedido ofício 

precatório. 

b) Em havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte, no mesmo prazo de 05 (cinco) 

dias, 

justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos 

que 

entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em 

conformidade com 

os cálculos ofertados pela autarquia. 

A eventual discordância oposta pela parte em relação aos cálculos não afasta a obrigatoriedade de manifestação 

de 

vontade da parte autora no tocante à renúncia a que diz respeito o item "a". 
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Eventual pagamento administrativo ou judicial com base na relação jurídica em debate deverá ser descontado 

por ocasião 

da liquidação desta decisão. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta fase processual. Defiro a gratuidade de Justiça para a parte autora. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo 

de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Publique-se. Intime-se. Sentença registrada eletronicamente. 

 

2007.63.11.008309-0 - MARIA DE JESUS DA CONCEIÇÃO (ADV. SP240207A - JOSÉ TANNER PEREZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.11.007771-4 - JOÃO FLORÊNCIO BASTOS FILHO (ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO 

JUNIOR) ; SARA 

REGINA FLORENCIO DE SOUZA BASTOS(ADV. SP182845-MICHELE PETROSINO JUNIOR); 

FERNANDO 

FLORENCIO DE SOUZA BASTOS(ADV. SP182845-MICHELE PETROSINO JUNIOR); MARIA DE 

FATIMA FLORENCIO 

DE SOUZA BASTOS(ADV. SP182845-MICHELE PETROSINO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos 

autos 

consta, assim decido: 

a) julgo extinto o processo, com resolução do mérito, com fulcro no art. 269, IV, do Código de Processo Civil, 

reconhecendo a prescrição das parcelas anteriores a dez anos contados da propositura da demanda para as ações 

ajuizadas até 09/06/95 e parcelas anteriores a cinco anos contados da propositura da demanda para as ações 

ajuizadas 

após 09/06/95, na esteira do julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça; 

b) com relação às parcelas não prescritas, julgo extinto o processo, com resolução do mérito, com amparo no art. 

269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, pelo que julgo parcialmente procedente o pedido vertido na petição inicial, 

a fim de 

declarar a inexigibilidade do crédito tributário exigido a título de imposto de renda incidente especificamente 

sobre as 

parcelas pertinentes às contribuições que a parte autora/empregada fez ao Plano de Previdência Privada 

(fechada) até o 

advento da Lei nº 9.250/95 (vale dizer, na vigência da Lei nº 7.713/88), bem como para determinar que a ré se 

abstenha 

de exigir do Fundo de Previdência Privada indicado na inicial, o valor correspondente ao imposto de renda 

pessoa física, 

cuja retenção e recolhimento são de sua responsabilidade, nos termos já esposados. 

Em conseqüência e desde que requerido expressamente pedido de repetição/restituição do indébito, reconheço o 

direito 

da parte autora a ver restituído o montante indevidamente pago a título de IRPF, devidamente acrescido de 

correção 

monetária e juros de mora, nos termos do que dispõe o Provimento nº 64/2005, da Corregedoria Geral da Justiça 

Federal 

da Terceira Região, e Resolução nº 561/2007 do E. Conselho de Justiça Federal (e posteriores atualizações), 

inclusive 

com a aplicação da taxa Selic, a teor do que dispõe o artigo 39, parágrafo quarto da Lei nº 9.250/95, a partir de 

01/01/96. O montante a ser ressarcido deverá observar a prescrição nos moldes já expostos bem como a alçada 

deste 

Juizado. 

Outrossim, presentes os seus pressupostos, concedo parcialmente a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim 

de 

suspender até ulterior deliberação do Juízo, a exigibilidade do crédito tributário exigido a título de imposto de 

renda 
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incidente sobre os valores percebidos pelos autores a título de complementação de aposentadoria, 

especificamente sobre 

as parcelas pertinentes às contribuições que fizeram ao Plano de Previdência Privada (fechada) até o advento da 

Lei nº 

9.250/95 (vale dizer, na vigência da Lei nº 7.713/88), bem como para determinar que a ré se abstenha de exigir do 

Fundo 

de Previdência Privada indicado na inicial, o valor correspondente ao imposto de renda pessoa física, cuja 

retenção e 

recolhimento são de sua responsabilidade, nos termos já esposados. 

A esse respeito, há que se ressaltar a Lei n° 10.259, de 12 de julho de 2001, por meio da qual foram instituídos os 

Juizados Especiais no âmbito da Justiça Federal, prevê no enunciado de seu artigo 4° a possibilidade de o juiz 

conceder 

medidas acautelatórias para evitar dano de difícil reparação. 

A concessão de tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, conforme redação dada 

pela Lei 

8.950/94, exige a existência de prova inequívoca, bem como do convencimento da verossimilhança da alegação, 

sempre 

que houver fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou ainda quando ficar caracterizado o 

abuso de 

direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu. 

No caso em apreço, verifico que a verossimilhança da alegação, pelas razões já esposadas, restou suficientemente 

demonstrada, impondo-se o afastamento da tributação ora guerreada. 

Por sua vez, o receio de dano irreparável ou de difícil reparação se faz presente ao passo que, não abrigada pela 

ordem 

judicial, restará ineficaz a medida se concedida somente a final, seja diante da possibilidade de autuação ou 

execução do 

contribuinte, seja diante da morosidade do procedimento solve et repete. No mais, é de rigor o afastamento desde 

já da 

tributação, pois se trata de verba de cunho nitidamente alimentar, podendo acarretar prejuízo na subsistência 

da parte 

autora. 

Sendo assim, forçoso é concluir que a parte autora preenche os requisitos dos artigos 273 e seguintes do CPC. 

Indefiro eventual pedido de depósito tendo em vista que a decisão proferida em sede de antecipação de tutela e 

ora 

mantida é clara no sentido de impedir que a Fundação de Seguridade Social proceda ao desconto mensal da 

parcela 

relativa ao imposto de renda. Portanto, desnecessário o depósito judicial de tal parcela já que, por força da 

liminar 

concedida, ela não mais poderá ser descontada. Como se isso não bastasse, o sistema processual do Juizado 

Especial 

Federal não é compatível com este tipo de procedimento. 

Na hipótese de haver sido realizado depósito por conta e risco da parte autora e em contradição ao entendimento 

deste 

Juízo, transitada em julgado a presente ação, oficie-se a CEF dando-lhe ciência da presente decisão, se e quando 

requerido expressamente pela parte demandante. 

Oficie-se à entidade de previdência privada para que dê cumprimento a esta decisão. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do que dispõe o art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei 

nº 

9.099/95. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo 

de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, cumpridas as providências cabíveis, dê-se baixa. 

 

2007.63.11.007525-0 - EDMILSON DE OLIVEIRA NASCIMENTO (ADV. SP140004 - REGIANE LOPES DE 

BARROS) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) . 

 

2007.63.11.007521-3 - CARLOS EDUARDO GUIMARÃES MENEZES (ADV. SP140004 - REGIANE LOPES 
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DE 

BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) . 

 

2007.63.11.007522-5 - MARLI RAMOS PINHEIRO (ADV. SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) . 

 

2007.63.11.007523-7 - DJALMA MONTEIRO VIEIRA (ADV. SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) . 

 

2007.63.11.007519-5 - JOSE RODRIGUES DE MENDONÇA (ADV. SP140004 - REGIANE LOPES DE 

BARROS) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) . 

 

2008.63.11.000704-2 - JOAO DE OLIVEIRA RAMOS FILHO (ADV. SP140004 - REGIANE LOPES DE 

BARROS) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) . 

 

2008.63.11.000705-4 - JOSE ANTONIO SANTANA (ADV. SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) . 

 

2008.63.11.000773-0 - JOSE LUIZ MATIAS (ADV. SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS) X UNIÃO 

FEDERAL 

(PFN) . 

 

2008.63.11.000921-0 - VANDERLEI BAETA MANTOVANI (ADV. SP140004 - REGIANE LOPES DE 

BARROS) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) . 

 

2007.63.11.007512-2 - JOAO CARLOS BOTELHO (ADV. SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) . 

 

2007.63.11.007514-6 - HUGO SALVADOR COVIELLO (ADV. SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) . 

 

2007.63.11.007513-4 - ABILIO DARIO BORGES (ADV. SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) . 

 

2007.63.11.007511-0 - MARGARETH ROSE FRANCO DE MORAES (ADV. SP140004 - REGIANE LOPES DE 

BARROS) 

X UNIÃO FEDERAL (PFN) . 

 

2007.63.11.007423-3 - CLAUDIONOR RAMOS DE ARAUJO (ADV. SP140004 - REGIANE LOPES DE 

BARROS) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) . 

 

2007.63.11.007422-1 - JOSE URLETON PINHEIRO MACHADO (ADV. SP140004 - REGIANE LOPES DE 

BARROS) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) . 

 

2007.63.11.007421-0 - JOSE RENATO DA SILVA (ADV. SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) . 

 

2007.63.11.007418-0 - CELIA MARIA FERREIRA (ADV. SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) . 
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2007.63.11.007413-0 - SOLANGE AMELETTO FONTES (ADV. SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS) 

X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.11.002847-8 - ODAIR COSTA (ADV. SP147951 - PATRICIA FONTES COSTA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL S(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN ; BANCO ITAÚ 

S.A.(ADV. 

SP061167-ANGELO DAVID BASSETTO); BANCO BRADESCO S/A.(ADV. SP170404-ANGELA MARIA 

AFONÇO); 

BANCO NOSSA CAIXA SA(ADV. SP066987-JOSE LUIZ FLORIO BUZO). Ante o exposto, não havendo 

qualquer 

contradição, omissão ou obscuridade na decisão acoimada, REJEITO os presentes embargos de declaração. 

Int. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE AMERICANA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AMERICANA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA 

34ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 01/09/2008 

 

UNIDADE: AMERICANA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006459-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARY APARECIDO CORREA PONTES 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006460-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO APARECIDO JERONIMO CARDOSO 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006461-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OLAVO BATISTA LACERDA 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006462-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DORIVAL MOTTA 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006463-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EUCLIDES IESQUE 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2008.63.10.006464-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO ASSIS LEITÃO 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006465-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEIDE LAU BILATO 

ADVOGADO: SP167143 - ADEMIR DONIZETI ZANOBIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006466-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON DE PAULA CAMARGO 

ADVOGADO: SP225930 - JAILTON ALVES RIBEIRO CHAGAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006467-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROMILDO MORELATO 

ADVOGADO: SP225930 - JAILTON ALVES RIBEIRO CHAGAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006468-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FLORIANO RUBENS MEGUI 

ADVOGADO: SP225930 - JAILTON ALVES RIBEIRO CHAGAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006469-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO LAVEZZO 

ADVOGADO: SP167143 - ADEMIR DONIZETI ZANOBIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006470-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: REINALDO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006471-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ODAIR BAENA FERNANDES 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006472-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO BATISTA DE LACERDA 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006473-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MARTINS 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006474-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMIR DE OLIVEIRA PRADO 
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ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006475-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE JAIR MENEGHIN 

ADVOGADO: SP225930 - JAILTON ALVES RIBEIRO CHAGAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006476-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SARA DE SOUZA SILVA 

ADVOGADO: SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 06/10/2008 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006483-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ALBERTO DE SALVI 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006484-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GENTIL MANOEL 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006505-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDECIR NOVAES DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/10/2008 15:50:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006506-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/10/2008 16:10:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006509-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SCHIRLEY APARECIDA RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/10/2008 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006510-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDENIR PIRINETTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/10/2008 16:50:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006511-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDNA BREGADIOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/10/2008 09:00:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 25 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 25 
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ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 02/09/2008 

 

UNIDADE: AMERICANA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006477-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ABEL BUENO DE MORAES 

ADVOGADO: SP225930 - JAILTON ALVES RIBEIRO CHAGAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006478-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO BERLANGA 

ADVOGADO: SP248951 - CLÉCIO LIMA MANDU 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006479-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HELENA DA CRUZ VAZ 

ADVOGADO: SP092860 - BENEDITO CARLOS SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006480-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE SOARES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006481-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOÃO BAPTISTA FELIPPE 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006482-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO ALVES 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006485-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IDALINA FECCHI MARQUES 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006486-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JULIO LEME 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006487-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE SESSO 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006488-0 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEPHA DAMETTO ALCAIDE 

ADVOGADO: SP092860 - BENEDITO CARLOS SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006489-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006490-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DOMINGUES DE FARIA 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006491-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JAIR ROCHA ALEXANDRINO 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006492-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WALDEMAR LUIS PIRES DA SILVA 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006493-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA TEREZINHA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006494-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON DE OLIVEIRA GERALDO 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006495-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO FONTEBASSO 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006496-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANNA DIEHL DECHEN 

ADVOGADO: SP092860 - BENEDITO CARLOS SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006497-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO BERLANGA 

ADVOGADO: SP248951 - CLÉCIO LIMA MANDU 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006498-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE OLIVIA MERCES 

ADVOGADO: SP225930 - JAILTON ALVES RIBEIRO CHAGAS 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006499-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DORIVAL CONVERSO 

ADVOGADO: SP167143 - ADEMIR DONIZETI ZANOBIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006500-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HELIO ANTONIO BONFOGO 

ADVOGADO: SP167143 - ADEMIR DONIZETI ZANOBIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006501-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARDOSO 

ADVOGADO: SP167143 - ADEMIR DONIZETI ZANOBIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006502-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: REINALDO ZANOBIA 

ADVOGADO: SP167143 - ADEMIR DONIZETI ZANOBIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006503-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JULIA CECCARSI DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 06/10/2008 15:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006504-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO BARBOSA CORAGEM 

ADVOGADO: SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/10/2008 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006507-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA FRANCISCA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP254953 - SANDRA REGINA DIAS DE QUEIROZ E OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/10/2008 10:30:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 13/10/2008 18:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006508-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RICARDO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP083367 - MARIZA DE LOURDES MANFRE TREVISAN GALTER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 02/10/2008 18:30:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) CLÍNICA GERAL - 

07/10/2008 

11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006512-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SUELI PUGA SANTOS 

ADVOGADO: SP208934 - VALDECIR DA COSTA PROCHNOW 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 06/10/2008 15:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006513-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIA HELENA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP208934 - VALDECIR DA COSTA PROCHNOW 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 06/10/2008 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006514-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA THEREZA MORO CALZOLARI 

ADVOGADO: SP119709 - RICARDO BRUZDZENSKY GARCIA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006515-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA THEREZA MORO CALZOLARI 

ADVOGADO: SP119709 - RICARDO BRUZDZENSKY GARCIA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006516-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSCAR SALOMAO 

ADVOGADO: SP145279 - CHARLES CARVALHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006517-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAERCIO ROSSI CARVALHO 

ADVOGADO: SP145279 - CHARLES CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/10/2008 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006518-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MARTINS 

ADVOGADO: SP145279 - CHARLES CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/10/2008 09:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006519-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON ANTONIO CHRISTOFOLETTI 

ADVOGADO: SP187942 - ADRIANO MELLEGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/10/2008 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006520-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DOLORES ALVES DE BARROS 

ADVOGADO: SP187942 - ADRIANO MELLEGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006521-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALCIDES PIZOLI 

ADVOGADO: SP145279 - CHARLES CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/10/2008 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006522-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: SEBASTIAO DA SILVA 

ADVOGADO: SP145279 - CHARLES CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/10/2008 09:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006523-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAURINDO DE LIMA 

ADVOGADO: SP145279 - CHARLES CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/10/2008 09:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006524-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: KARLA RAFAELA XAVIER 

ADVOGADO: SP145279 - CHARLES CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/12/2008 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006525-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HONORINA MOREIRA DIAS 

ADVOGADO: SP253308 - JANAINA SANCHES GALDINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/10/2008 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006526-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CLONICE CONTATO 

ADVOGADO: SP184762 - LUIZ GUSTAVO FORNAZIERO BUZZO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006527-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GILBERTO RIBEIRO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP208934 - VALDECIR DA COSTA PROCHNOW 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/10/2008 10:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006528-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RIVALDO TELES DE MENDONCA 

ADVOGADO: SP208934 - VALDECIR DA COSTA PROCHNOW 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/10/2008 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006529-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RAIMUNDO TOSTA 

ADVOGADO: SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006530-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WALTER MESQUITA TOGNI 

ADVOGADO: SP187942 - ADRIANO MELLEGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006531-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELISABETE APARECIDA ONISTO 

ADVOGADO: SP187942 - ADRIANO MELLEGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/10/2008 10:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006532-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO MOACIR SPADOTI 

ADVOGADO: SP187942 - ADRIANO MELLEGA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006533-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JULIA BRANCALION 

ADVOGADO: SP187942 - ADRIANO MELLEGA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006534-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RUBENS CONSTANTINO 

ADVOGADO: SP169967 - FABRICIO TRIVELATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/10/2008 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006535-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EUDA DIAS MELO 

ADVOGADO: SP145279 - CHARLES CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/10/2008 11:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006536-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VANDA DE FATIMA PERONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/10/2008 11:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006537-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE MORETTI MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/10/2008 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006538-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES PADELLA GONCALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/03/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006539-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AUDINES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/10/2008 13:50:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006540-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ILZA SILVA ROVANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/10/2008 14:10:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006541-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA RODRIGUES CARDOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/10/2008 09:40:00 
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PROCESSO: 2008.63.10.006542-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLEUNICE COLLETI VICTORIO 

ADVOGADO: SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/10/2008 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006543-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLARICE LOPES 

ADVOGADO: SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/10/2008 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006544-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RUBENS CRESPAN 

ADVOGADO: SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/10/2008 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006545-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VANDA DE FATIMA ANTUNES DA SILVA 

ADVOGADO: SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006546-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OTILIA FERREIRA DA SILVA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP232004 - RAPHAEL LOPES RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/10/2008 09:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006548-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO FRANCO ALVES FILHO 

ADVOGADO: SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006550-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELCIO ROBERTO LOPES RIBEIRO 

ADVOGADO: SP091610 - MARILISA DREM 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006552-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LOURDES POLIDORO ALMEIDA 

ADVOGADO: SP232592 - ANTONIO SALUSTIANO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/10/2008 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006554-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP218058 - ALCILANE APARECIDA DE FÁTIMA RAMOS DE PAULA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/10/2008 15:50:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006556-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: MARIA JOSE AVANCINI 

ADVOGADO: SP186046 - DANIELA ALTINO LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006557-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DAVINO LEMOS VASCONCELOS NETO 

ADVOGADO: SP232030 - TATIANE DOS SANTOS CARLOMAGNO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/10/2008 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006559-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEONILDO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP208934 - VALDECIR DA COSTA PROCHNOW 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/03/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006560-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE JOAO FRACETTO 

ADVOGADO: SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006562-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HUMBERTO AMANCIO GONÇALVES DA FONSECA 

ADVOGADO: SP264378 - ALAN UALACE BOLANDIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/03/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006563-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SIONARA REGINA DE GODOY 

ADVOGADO: SP232030 - TATIANE DOS SANTOS CARLOMAGNO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/10/2008 10:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006565-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ISNAEL ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP224033 - RENATA AUGUSTA RE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006567-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SILVANA TOGNETTI 

ADVOGADO: SP208893 - LUCIANA CRISTINA DANTAS REIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/10/2008 16:10:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006569-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS GONCALVES 

ADVOGADO: SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006571-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BRAS APARECIDO LESSA 

ADVOGADO: SP149991 - FRANCISCO MAURO RAMALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/03/2009 14:00:00 
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PROCESSO: 2008.63.10.006574-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS TAVARES DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP259437 - KARLA DE CASTRO BORGHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006576-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: KARINA DA SILVA LEONEL 

ADVOGADO: SP184762 - LUIZ GUSTAVO FORNAZIERO BUZZO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006578-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JANAI CALDORIN 

ADVOGADO: SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/10/2008 09:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006582-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE SOARES DE CAMARGO 

ADVOGADO: SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006584-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FLORISMEL DE OLIVEIRA SOARES 

ADVOGADO: SP232030 - TATIANE DOS SANTOS CARLOMAGNO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006588-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IRENE OLIVATO DELARIVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/10/2008 09:00:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 83 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 83 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 03/09/2008 

 

UNIDADE: AMERICANA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006241-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO APARECIDO POLLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006258-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARMANDO GOTARDO MENDES 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006404-1 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PRIMO MARCOLA 

ADVOGADO: SP178095 - ROSANA PICOLLO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006547-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIANA PEREIRA LIMA 

ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/10/2008 14:50:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006549-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELO LUIZ BORGES 

ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/10/2008 15:10:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006551-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CELSO LOPES RIBEIRO 

ADVOGADO: SP241750 - DANIEL CESAR FONSECA BAENINGER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006553-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELCIO PINTO DA SILVA 

ADVOGADO: SP249004 - ANA PAULA FOLSTER MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006555-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DOMINGUES 

ADVOGADO: SP249004 - ANA PAULA FOLSTER MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006558-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JEANETE GONÇALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP249004 - ANA PAULA FOLSTER MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006561-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSA APARECIDA SANTAROSA PASQUALINO 

ADVOGADO: SP105416 - LUIZ CARLOS GOMES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006564-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE JOAGUIM SANTANA 

ADVOGADO: SP105416 - LUIZ CARLOS GOMES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006566-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AGENOR GOMES DE FRANCA 

ADVOGADO: SP118621 - JOSE DINIZ NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006568-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: JOAO LUIS FELIPE 

ADVOGADO: SP118621 - JOSE DINIZ NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006570-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA MONTEIRO MELLO 

ADVOGADO: SP249004 - ANA PAULA FOLSTER MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006572-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA GENALDI DA SILVA GOMES 

ADVOGADO: SP249004 - ANA PAULA FOLSTER MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006573-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NORMELIA BRASILIA SOARES 

ADVOGADO: SP178402 - SONETE NEVES DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006575-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/10/2008 11:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006577-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEONEL DE GODOY 

ADVOGADO: SP228641 - JOSÉ FRANCISCO DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/10/2008 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006579-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MOREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/10/2008 16:50:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006580-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE THEODORO 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006581-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NAIR RODRIGUES BORGES FATINATTI 

ADVOGADO: SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/03/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006583-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ JORDAO 

ADVOGADO: SP197160 - RENATA BORTOLOSSO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006585-9 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/09/2008 2070/2199 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDVANDRO ANTONIO MARDEGAM 

ADVOGADO: SP196708 - LUCIANA VITTI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006586-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA TEIXEIRA LEVANDOSKI 

ADVOGADO: SP237210 - BEATRIZ APARECIDA FAZANARO PELOSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/03/2009 16:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006587-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO FATORI 

ADVOGADO: SP196708 - LUCIANA VITTI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006589-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLEBER JUNIOR FATORI 

ADVOGADO: SP196708 - LUCIANA VITTI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006590-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA RAIMUNDA DE JESUS 

ADVOGADO: SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/10/2008 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006591-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA RAMOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/10/2008 09:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006592-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NAIDE RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/10/2008 09:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006593-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUCIA AMABILE TAMPELINI 

ADVOGADO: SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/10/2008 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006594-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CELIDALVA MOREIRA DOS SANTOS PARISOTTO 

ADVOGADO: SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/10/2008 10:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006595-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LINA ROSA DE SOUZA SEJO 

ADVOGADO: SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/10/2008 10:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006596-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DAMIAO RAIMUNDO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/10/2008 10:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006597-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS DORES DA SILVA CABRAL 

ADVOGADO: SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/10/2008 10:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006598-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GILBERTO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/10/2008 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006599-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE FABRI DA SILVA 

ADVOGADO: SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/10/2008 10:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006600-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IVANETE MARIA FERREIRA 

ADVOGADO: SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/10/2008 11:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006601-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CRISTIANE FABIANA CARVALHO 

ADVOGADO: SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/10/2008 11:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006602-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CELINA DA SILVA 

ADVOGADO: SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/10/2008 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006603-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DORACINA LEITE DE FREITAS 

ADVOGADO: SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/10/2008 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006604-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARNALDO GUERREIRO DE CAMPOS 

ADVOGADO: SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/10/2008 11:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006605-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO BICUDO DE MELLO ALVAREZ 

ADVOGADO: SP093875 - LAURO AUGUSTONELLI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006606-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA CORREA NOGUEIRA 

ADVOGADO: SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/10/2008 09:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006607-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDEVALDO ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/03/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006608-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEONILDA REGINA DAINESE NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006609-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADELSON DE JESUS SILVESTRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/10/2008 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006611-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCE DE LEAO PREVIATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/10/2008 13:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006612-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS DENARDI 

ADVOGADO: SP178095 - ROSANA PICOLLO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006613-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ORMINDA DE FREITAS PAIVA 

ADVOGADO: SP178095 - ROSANA PICOLLO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006614-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS DENARDI 

ADVOGADO: SP178095 - ROSANA PICOLLO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006615-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ORMINDA DE FREITAS PAIVA 

ADVOGADO: SP178095 - ROSANA PICOLLO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2008.63.10.006616-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA MARÇOLA BELOTO 

ADVOGADO: SP178095 - ROSANA PICOLLO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006617-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARTINHO ANTONIO GASPAROTTO 

ADVOGADO: SP191551 - LÉLIA APARECIDA LEMES DE ANDRADE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006618-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS MACHADO 

ADVOGADO: SP191551 - LÉLIA APARECIDA LEMES DE ANDRADE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006619-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WANDA BONOMO 

ADVOGADO: SP191551 - LÉLIA APARECIDA LEMES DE ANDRADE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006620-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WANDA BONOMO 

ADVOGADO: SP191551 - LÉLIA APARECIDA LEMES DE ANDRADE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006621-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EMERSON HUMMEL FOSCHINI 

ADVOGADO: SP191551 - LÉLIA APARECIDA LEMES DE ANDRADE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006622-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NILZA CELIA APARECIDA DE SANTI 

ADVOGADO: SP191551 - LÉLIA APARECIDA LEMES DE ANDRADE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006623-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GERALDO PIM 

ADVOGADO: SP191551 - LÉLIA APARECIDA LEMES DE ANDRADE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006624-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARTINHO ANTONIO GASPAROTTO 

ADVOGADO: SP191551 - LÉLIA APARECIDA LEMES DE ANDRADE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006625-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JUDITE ROSALI OZELO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006626-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELISABETE OZELO DE LUCA 
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RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 62 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 62 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 04/09/2008 

 

UNIDADE: AMERICANA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006610-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO FELICIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP264862 - ANTONIO FLAVIO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 06/10/2008 16:20:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 07/10/2008 17:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006627-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELISABETE MALAGUTTI 

ADVOGADO: SP250207 - ZENAIDE MANSINI GONÇALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/10/2008 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006628-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSILENE APARECIDA GERALDO 

ADVOGADO: SP120407 - DANIELA DINAH MULLER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/03/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006629-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ERMELINDA LUCIANI PEROTO 

ADVOGADO: SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006630-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DIVALDO PIRES DE MORAIS 

ADVOGADO: SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006631-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ORLANDO SIMONI 

ADVOGADO: SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006632-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HERMENEGILDO CASSOLA 

ADVOGADO: SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006633-5 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EUCLIDES PINTON 

ADVOGADO: SP178095 - ROSANA PICOLLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006634-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO ANTONIO ORNHANI 

ADVOGADO: SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006635-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELISA MARA FERRES ANTONINI 

ADVOGADO: SP203327 - DANIELA GARCIA TAVORA MENEGAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006637-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAURENTINA ARAUJO DIAS 

ADVOGADO: SP232030 - TATIANE DOS SANTOS CARLOMAGNO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/10/2008 09:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006638-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BASILIO JACINTO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP145163 - NATALIE REGINA MARCURA LEITAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/10/2008 11:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006639-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP255134 - FERNANDA RAQUEL SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 21/10/2008 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006640-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MOACYR HESPANHOL 

ADVOGADO: SP269170 - BÁRBARA HESPANHOL VITTA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006641-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALEXANDRE GOMES PEREIRA 

ADVOGADO: SP232030 - TATIANE DOS SANTOS CARLOMAGNO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006642-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IVAIR MIGUEL ZANITTI 

ADVOGADO: SP263140 - VANIA APARECIDA ROSALEN SCHAEFER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/10/2008 13:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006643-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TEODORO LEONARDO CONTIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/10/2008 14:00:00 
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PROCESSO: 2008.63.10.006644-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA SAIA MONTEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/03/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006645-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HATSUE SINZATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/03/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006646-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO DAVI GUERRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP255141 - GEANI APARECIDA MARTIN VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/10/2008 14:20:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 11/10/2008 09:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006647-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IRACEMA ADAO 

ADVOGADO: SP208934 - VALDECIR DA COSTA PROCHNOW 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 07/10/2008 16:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006648-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA LUCIA BORTOLIN DA ROZ 

ADVOGADO: SP208934 - VALDECIR DA COSTA PROCHNOW 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 07/10/2008 17:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006649-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIO RAMOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006650-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SIDINEIA CONCEICAO BRAGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 08/10/2008 16:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) CLÍNICA GERAL - 

10/10/2008 

11:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006651-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA MARIA GOMES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/10/2008 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006652-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IDANIL GUARNIERI 

ADVOGADO: SP271710 - CLODOALDO ALVES DE AMORIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/10/2008 10:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006653-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: MARIO ALCAIDE 

ADVOGADO: SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 21/10/2008 09:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006654-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA SANTAROSA BACHEGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 21/10/2008 09:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006655-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NAIR DE FARIAS RIENDA 

ADVOGADO: SP159706 - MARIA PERPÉTUA DE FARIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006685-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DANIEL TRINCA 

ADVOGADO: SP193119 - BRUNA ANTUNES PONCE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/10/2008 14:30:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 16/10/2008 18:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 30 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 30 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 05/09/2008 

 

UNIDADE: AMERICANA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006636-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARISTIDES MORAES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006656-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DEBORA MARIA RONSINI GONÇALVES 

ADVOGADO: SP097665 - JOSE VALDIR GONCALVES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006657-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA APARECIDA JULIANI PETRACCONE 

ADVOGADO: SP159706 - MARIA PERPÉTUA DE FARIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 21/10/2008 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006658-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CECILIA SACHS MENDES 

ADVOGADO: SP034312 - ADALBERTO GRIFFO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2008.63.10.006659-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BRANCA DE MELLO FERRACIU FERREIRA 

ADVOGADO: SP034312 - ADALBERTO GRIFFO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006660-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FELIPE MARDEGAN 

ADVOGADO: SP140155 - SERGIO ROBERTO SACCHI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006661-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE MARDEGAN TOGNI 

ADVOGADO: SP192911 - JOSÉ ALEXANDRE FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/10/2008 11:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006662-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIR PIOVESAN 

ADVOGADO: SP192911 - JOSÉ ALEXANDRE FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 21/10/2008 10:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006663-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MESSIAS 

ADVOGADO: SP192911 - JOSÉ ALEXANDRE FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 21/10/2008 10:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006664-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO APARECIDO BALDASIN 

ADVOGADO: SP192911 - JOSÉ ALEXANDRE FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 21/10/2008 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006665-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CORDELIA DOS SANTOS PIMENTEL 

ADVOGADO: SP192911 - JOSÉ ALEXANDRE FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/10/2008 13:50:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006666-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IRACEMA PINHEIRO 

ADVOGADO: SP192911 - JOSÉ ALEXANDRE FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006667-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IRACY JOSEFINA PINOTTI SALIM 

ADVOGADO: SP177750 - CRISTINA CAETANO SARMENTO EID 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 21/10/2008 11:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006668-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: OCTAVIO QUADRADO DE LIMA 

ADVOGADO: SP192911 - JOSÉ ALEXANDRE FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006669-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ALCIDES FELIPPE 

ADVOGADO: SP177750 - CRISTINA CAETANO SARMENTO EID 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/10/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006670-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IEDO JARDIM VENANCIO 

ADVOGADO: SP140155 - SERGIO ROBERTO SACCHI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006671-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALEXANDRE BARBOSA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP150320 - PAULO EMILIO GALDI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006672-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LENY PEREIRA GUIMARAES 

ADVOGADO: SP096179 - MAICIRA BAENA ALCALDE PEREIRA DE SOUSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006673-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FATIMA ZANERATTO 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006674-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE SOARES DA SILVA FILHO 

ADVOGADO: SP096179 - MAICIRA BAENA ALCALDE PEREIRA DE SOUSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006675-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LACI PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP096179 - MAICIRA BAENA ALCALDE PEREIRA DE SOUSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006676-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALMIR APARECIDO RISSATO 

ADVOGADO: SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/10/2008 14:10:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006677-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MARCOS ELIAS 

ADVOGADO: SP107091 - OSVALDO STEVANELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/10/2008 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006678-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: IVANILDA REGINA DA CONCEICAO 

ADVOGADO: SP192911 - JOSÉ ALEXANDRE FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/10/2008 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006679-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEIVA VIEIRA 

ADVOGADO: SP247876 - SIMONE DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006680-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CLAUDINA PIRES DA SILVA 

ADVOGADO: SP034312 - ADALBERTO GRIFFO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006681-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUCIA CUNALI RIPOLI 

ADVOGADO: SP034312 - ADALBERTO GRIFFO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006682-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA MARTINS MELHEM 

ADVOGADO: SP034312 - ADALBERTO GRIFFO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006683-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WILMA DOS SANTOS FREITAS 

ADVOGADO: SP034312 - ADALBERTO GRIFFO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006684-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAURA APARECIDA CUNHA VAROLLA 

ADVOGADO: SP034312 - ADALBERTO GRIFFO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006686-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZA FERREIRA GUEDES 

ADVOGADO: SP058272 - LUIZ PEDRO BOM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/03/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006687-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DOROTI FERREIRA 

ADVOGADO: SP034312 - ADALBERTO GRIFFO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006688-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANESIA CONCEICAO RAFAEL BONIFACIO 

ADVOGADO: SP192911 - JOSÉ ALEXANDRE FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/03/2009 16:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006689-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: NOLIDER VALENTIM ZANUCCIO 

ADVOGADO: SP192911 - JOSÉ ALEXANDRE FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/10/2008 14:50:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006690-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOANA APARECIDA FERNANDES 

ADVOGADO: SP192911 - JOSÉ ALEXANDRE FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/10/2008 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006691-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLOVIS RIBEIRO GUIMARAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/10/2008 15:10:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006692-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA BONTADINI MATHIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 37 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 37 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 08/09/2008 

 

UNIDADE: AMERICANA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006693-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO CAETANO DA SILVA 

ADVOGADO: SP242910 - JOSÉ FRANCISCO ROGÉRIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/10/2008 11:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006694-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALICE MARQUES DA SILVA SALLES 

ADVOGADO: SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/10/2008 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006695-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADRIANA PEREIRA ORTEGA 

ADVOGADO: SP249004 - ANA PAULA FOLSTER MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/10/2008 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006696-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO BARRIONUEVO SUNIGA 

ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/10/2008 15:00:00 
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PROCESSO: 2008.63.10.006697-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: THEREZINHA APARECIDA BISOFI DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/10/2008 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006698-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDVALDO NUNES SERON 

ADVOGADO: SP242910 - JOSÉ FRANCISCO ROGÉRIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/10/2008 14:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006699-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELSA LEITAO DE NOVEMBRE 

ADVOGADO: SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006700-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRA REGINA ZANAQUI 

ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/10/2008 13:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006701-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS AUGUSTO VACCHI 

ADVOGADO: SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006702-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE JACOBINO 

ADVOGADO: SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006703-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DONSILIA GALLUCIO TABAI 

ADVOGADO: SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006704-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALTAIR MONIZ MAFFEIS 

ADVOGADO: SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006705-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALICIO MOREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP208893 - LUCIANA CRISTINA DANTAS REIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/03/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006706-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO DUARTE FILHO 

ADVOGADO: SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA 
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RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006707-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JAIR APARECIDO TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006708-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE LUIZA BROSSI GARCIA 

ADVOGADO: SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006709-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE MELCHIOR ROCHA 

ADVOGADO: SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006710-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GIACOMO VALENTINO BARON 

ADVOGADO: SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006711-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA HOLLAND OMETTO 

ADVOGADO: SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006712-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FLAVIO ROBERTO FERRAZ DE CAMARGO 

ADVOGADO: SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006713-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA SALVANI NUNES DA SILVA 

ADVOGADO: SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/10/2008 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006714-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARIA GOMES DA COSTA 

ADVOGADO: SP223525 - RAQUEL JAQUELINE DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006715-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOANA ROMANHOLO CONTERATO 

ADVOGADO: SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/10/2008 09:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006716-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO ROSADA POLO 

ADVOGADO: SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/09/2008 2084/2199 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006717-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CELSO ANTONIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP249004 - ANA PAULA FOLSTER MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006718-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RITA MARIA DO CARMO RAFAEL 

ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/10/2008 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006719-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS ROGERIO BADANI 

ADVOGADO: SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/10/2008 09:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006720-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEIDE BATISTA DE AZEVEDO ALVES 

ADVOGADO: SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 21/10/2008 11:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006721-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MARGARIDA DE LIMA 

ADVOGADO: SP193119 - BRUNA ANTUNES PONCE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/10/2008 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006722-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/10/2008 15:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006723-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO RIBEIRO DE SORDI 

ADVOGADO: SP091498 - TANIA MARIA BURIN DE OLIVEIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006724-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ALEXANDRE JACOBINO 

ADVOGADO: SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006725-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HIGINO CARAVANTE 

ADVOGADO: SP018504 - DIRCE GUTIERES SANCHES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 21/10/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006726-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: JOSE NOEDIR SCHIAVUZZO 

ADVOGADO: SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006727-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA CRISTINA BANZATTO LEME 

ADVOGADO: SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006728-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA DE ALMEIDA JUNIOR 

ADVOGADO: SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006729-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIA REGINA RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/10/2008 13:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006730-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO SOARES BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006731-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AUGUSTO SOARES DA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006732-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIA DALARME D AGOSTINHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/10/2008 15:50:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006733-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROGERIO MANTOVANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/10/2008 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006749-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ORIDES FUENTES POSSIGNOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/03/2009 15:00:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 42 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 42 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 09/09/2008 

 

UNIDADE: AMERICANA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 
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PROCESSO: 2008.63.10.006734-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IVA DOS SANTOS MARZOCHI 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006735-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARILTON TARDIO 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006736-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA EMILIA RODRIGUES NORA BAPTISTA 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006737-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO JERONIMO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006738-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA DA SILVA SANTOS 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006739-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RAQUEL SOLANGE DE SOUZA ISIPATO 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006740-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSALES ESPINO MACIAS 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006741-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSWALDO SPADA 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006742-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OLDIVAR BONASSI 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006743-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO FRAGIORGE 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006744-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALCIDES BRASIL 
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ADVOGADO: SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006745-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DERSON CARLOS COVEZZI 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006746-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DURVAL LOURENÇO DA SILVA 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006747-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO MENONI 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006748-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EVALDO LUIS LINHA 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006750-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZA PASSOS DE SOUZA 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006751-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO BENEDITO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006752-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ALVES DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006753-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IBERE CAROLINO 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006754-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS BONTEMPO 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006755-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MONICA LOCALI 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2008.63.10.006756-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OLIMPIO FAVARO 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006757-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS PAZIAN 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006758-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDOMIRO GONÇALVES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006759-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO MORENO FILHO 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006760-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HERMINIO MARCONI 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006761-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROQUE GALO 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006762-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA DO CARMO DOS SANTOS SOUZA 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006763-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARILZA ALVES DE SOUSA 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006764-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ DALARMI 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006765-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUPERCIO LEMES 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006766-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DIAS NUNES 
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ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006767-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JULIETA LONARDONI VALENTE 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006768-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSA BOSSO PAPAROTTI 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006769-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM SIRIANI 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006770-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA APARECIDA MORATO MOREIRA 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006771-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA MISSIO 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006772-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ABINHOÃ FERRAZ 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006773-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLARISSE PETENAO 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006774-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAERTE SALETTE 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006775-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006776-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIETTA RAMAZOTTI ARGENTO 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2008.63.10.006777-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ANTONIO PAINA 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006778-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ZENAIDE MORELLI 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006779-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JULIA BORTOLATO 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006780-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARLY THEREZA PIGATTO 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006781-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARA RUBIA FERMINO 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006782-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA DE CAMARGO PAFARO 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006783-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO DARCI ANTONIOLLI 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006784-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO ANTUNES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006785-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VICTOR MARAIA 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006786-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JANDIRA SALMAZO 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006787-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA BOLDORINI FERRARI 
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ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006788-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DELFINO VIEIRA FILHO 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006789-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARMIZINA JOSE DE SOUZA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006790-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA FRANCISCA DA COSTA CASTANHARO 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006791-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSARIA PEVETTA 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006792-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SALVADOR DOS SANTOS COQUEIRO 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006793-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO URBANO 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006794-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IVANE COVEZZI 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006795-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS CARLOS PELEGRINO 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006796-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZA LEIDE BORIM SERVIJA 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006797-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDETE MARIA SOUZA CORREA 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2008.63.10.006798-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE QUINTEIRO 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006799-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ZULMIRO BARBATO 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006800-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ZULMIRA SETTIN ZANETTI 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006801-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JUVENAL GUIDOLIN 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006802-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO ROBERTO MORELLI 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006803-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDUARDO DIAS BARBOSA 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006804-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDNA MARIA JORDAO TREVISAN 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006805-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA IRENE GIMENES RODRIGUES 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006806-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MONTEIRO FERNANDES 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006807-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDINEIA TUNUCCI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006808-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MIRIAM SINZATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/10/2008 15:40:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 14/10/2008 17:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006809-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AMELIA MUNIZ TUNUCCI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006810-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HELIO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/10/2008 16:10:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006811-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ GUSTAVO DE QUEIROZ DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/12/2008 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006812-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON DESTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006813-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCUS ALENCAR DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/10/2008 10:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006814-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SUELI CORREA DE OLIVEIR FALCAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/10/2008 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006819-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALESSANDRA BRITO DE LACERDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/10/2008 09:00:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 81 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 81 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 10/09/2008 

 

UNIDADE: AMERICANA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006815-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALTER DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP208934 - VALDECIR DA COSTA PROCHNOW 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/10/2008 15:00:00 
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PROCESSO: 2008.63.10.006816-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ORIDES SGAMATTI 

ADVOGADO: SP269407 - MAIARA AP PENA PINHEIRO MOBILON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/10/2008 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006817-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO PRAZER 

ADVOGADO: SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/10/2008 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006818-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CREUSA PEREIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/10/2008 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006820-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HELENA BARBOSA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/10/2008 09:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006821-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DEBORA REGINA ZANAO 

ADVOGADO: SP208934 - VALDECIR DA COSTA PROCHNOW 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/10/2008 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006822-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DIONIDE MORALES BOCCA 

ADVOGADO: SP141104 - ALESSANDRA CHAVARETTE ZANETTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006823-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NIVALDO OLIVEIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP208934 - VALDECIR DA COSTA PROCHNOW 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/10/2008 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006824-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA PIERINA GALLO DA SILVA 

ADVOGADO: SP121851 - SOLEMAR NIERO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/10/2008 16:50:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006825-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEONICE APARECIDA MATHIAS 

ADVOGADO: SP259841 - JULIANA CAROLINE STELLA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/10/2008 09:40:00 
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PROCESSO: 2008.63.10.006826-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JAIDE APARECIDA BATISTA DA MATTA 

ADVOGADO: SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/10/2008 09:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006827-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAERTE MANZATTO 

ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/10/2008 10:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006828-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE MARTINS MASOCA 

ADVOGADO: SP249004 - ANA PAULA FOLSTER MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/10/2008 09:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006829-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VILMA LENI CARDOZO 

ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/10/2008 10:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006830-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES ENGEL CLAUDINO 

ADVOGADO: SP249004 - ANA PAULA FOLSTER MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/10/2008 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006831-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARINALVA DE JESUS DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP249004 - ANA PAULA FOLSTER MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/10/2008 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006832-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HENRIQUE ZOPPI DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/10/2008 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006833-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLEONICE APARECIDA DE MORAIS LANDGRAF 

ADVOGADO: SP249004 - ANA PAULA FOLSTER MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/10/2008 10:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006834-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS PEREIRA 

ADVOGADO: SP254953 - SANDRA REGINA DIAS DE QUEIROZ E OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006835-6 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OTAVIO MARTINATTI 

ADVOGADO: SP129849 - MARCIA ELIANA SURIANI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006836-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CELSO GARBO 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006837-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RONALDO CLARO FLEURY 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006838-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARIANO NETO 

ADVOGADO: SP208934 - VALDECIR DA COSTA PROCHNOW 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/10/2008 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006839-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ DA COSTA 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006840-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO CARLOS MORELLI 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006841-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: INOCENCIO JOSE ANTUNES 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006842-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROMILDO FURLAN 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006843-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ANTONIA MORELLI RODRIGUES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006844-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RENATA RODRIGUES SALIBY 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006845-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSMAR DEGULIN 
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ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006846-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NATAL DA CONCEICAO 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006847-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BRAULIO COSTA DA SILVA 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006848-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EMILIA LEON DE CAMARGO 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006849-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSWALDO MERLIN 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006850-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO VENDEMIATTI 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006851-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SIECO KAMOSSEKI CALDERARO 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006852-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA BONESSO GARBI 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006854-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DOLIRIS APARECIDA MOSCATELLI 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006856-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CAZATTI9 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006857-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIR MEIRELES 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/09/2008 2098/2199 

PROCESSO: 2008.63.10.006858-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ EDUARDO FERNANDES 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006860-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VANESSA PASQUALINO 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006861-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO POMPEU 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006863-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DIAS HERNANDES CAZATTI 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006865-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA PIAMONTE BORDIGNON 

ADVOGADO: SP091610 - MARILISA DREM 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006866-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA GERALDINO 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006868-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ROBERTO PILOTTO 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006870-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TARCILIO MERCHIOLA 

ADVOGADO: SP198831 - PATRÍCIA BECCARI DA SILVA LEITE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006872-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEIDE SANTON 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006873-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA LIMA DA SILVA ROCHA 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006875-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO DUARTE MONTEIRO 
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ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006876-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSÉ FERREIRA SIMIONE 

ADVOGADO: SP091610 - MARILISA DREM 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006878-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CAPEL JARRILHO 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006880-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AMELIO CANDIDO MARTINS 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006881-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO JOSE TRINDADE 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006882-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO APARECIDO JUSSANI 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006883-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALFREDO ROLL 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006884-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO RIGONATO 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006886-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PATRICIA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006887-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS TAGLIARI 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006889-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO MANZI 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2008.63.10.006890-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IRENE VIEIRA CASSIANO 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006891-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FALCETTI 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006892-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OTAVIO INACIO 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006894-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FIORINDO SANTAROSA 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006895-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLEIDE PEREIRA BATISTA 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006896-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA PIAI ANDRELLO 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006897-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELISANGELA APARECIDA DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006898-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARESTINA DE OLIVEIRA CANDIDO 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006899-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OZANA DE SOUZA ALMEIDA 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006901-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IZAIAS MARTINS DE FREITAS 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006903-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ONESIO VITOR 
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ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006904-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA MOBILON AMARAL 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006905-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIO BITTENCOURT 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006906-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA ANTONIA PIASSA DANIEL 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006908-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDEMAR APARECIDO TALPO 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006911-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADELIA FATIMA DOS SANTOS MEGETTO 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006912-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARLINDO MANOEL 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006915-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLEBER PIGATTO 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006918-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO ANTONIO NAVES 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006919-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS DESTRO 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006921-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MIGUEL DA SILVA BONFIN 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2008.63.10.006922-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALMIR MENDES SOUZA 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006923-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JURANDYR BONADIO 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006924-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JAIME RIBEIRO FERNANDES 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006925-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO GOMES 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006926-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS GIANINI 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006927-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDENIRA GOMES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006928-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ONOFRE RIBEIRO 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006929-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO RIBEIRO DA CRUZ 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006930-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AIRTON COLTRO BOTAS 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006931-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARMANDO NOGUEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006932-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MENEGUEL 
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ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006933-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TAKACHI HAYASHIDA 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006934-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MAURICIO LOMAS CARVALHO 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006935-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO NERONI 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006936-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALTANIR DE JESUS RIGONATO 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006937-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA RIGONATO 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006938-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS BROLEZE 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006939-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLEIDE LOPES RODRIGUES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006940-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SILMARA APARECIDA COVEZZI 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006941-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALESSIO GONÇALVES 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006942-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALICE CASTILHO DE LIMA 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2008.63.10.006944-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO LINHA 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006945-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALIPOLINO BISPO DA SILVA 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006946-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSA MARIA LUIZA SILVA 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006947-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ANTONIETA POLITANO 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006949-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BERNADETE SOUZA SERRAO 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006950-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL ALVES SOBRINHO 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006951-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DEOLINDA CHRISTIANI 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006952-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANESIO FACHINI 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006953-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JULIA CALEFFI 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006954-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FABIO PASTORI ZANINI 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006955-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NATALINO PICELLI 
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ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006958-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA DOS REIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/10/2008 11:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006959-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA NARCIZA DE MEDEIROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/10/2008 10:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006960-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ABRAO ANTONIO DE AMURIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/10/2008 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006968-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAS ALVES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/10/2008 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006970-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA APARECIDA TUNUCCI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006981-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DIOVANA CRISTINA MIRANDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/10/2008 10:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006982-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CLOTILDE BESCAINO NUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/10/2008 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006983-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTA DE ASSIS LONGO 

ADVOGADO: SP242730 - ANA JULIA MORAES AVANSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/10/2008 14:00:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 14/10/2008 16:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 122 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 122 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 11/09/2008 

 

UNIDADE: AMERICANA 
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I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006853-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ORLANDO DOMINGUES 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006855-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELSALINA PETENAO TUNUSSI 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006859-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO DE ANGELO 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006862-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IVONETE PICON 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006864-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IDO DE CAMPOS 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006867-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO PERES 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006869-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FERREIRA DE SOUSA 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006871-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ANTERIO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006874-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALENTIM APARECIDO MUNIZ 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006877-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA GOTARDI 

ADVOGADO: SP247876 - SIMONE DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2008.63.10.006879-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ALZIRA KEMPE BERTANHA 

ADVOGADO: SP129849 - MARCIA ELIANA SURIANI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006885-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO APARECIDO BERTANHA 

ADVOGADO: SP129849 - MARCIA ELIANA SURIANI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006888-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA BONIN BERTANHA 

ADVOGADO: SP129849 - MARCIA ELIANA SURIANI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006893-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADALBERTO CONSTANTINO GATTI 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006900-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA VERZEGNASI SANTANNA 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006902-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NIVALDO AUGUSTINI 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006907-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JURACI CASSULO DA SILVA 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006909-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DE SOUZA BORGES 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006910-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LOURDES DE SOUZA FLOR VIANA 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006913-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDINA VIEIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006914-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DORIVAL GOMES BOTAO 
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ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006916-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE MIANI 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006917-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELO LOCALI 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006920-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARCOS DESTRO 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006943-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLEIDE MASSON 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006948-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSIANE PEREIRA 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006957-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NELSIA SANTA ROSA DOMINGOS 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006961-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO VITOR MACHADO 

ADVOGADO: SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/10/2008 11:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006962-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCE GARBIM 

ADVOGADO: SP080984 - AILTON SOTERO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/10/2008 11:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006963-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO ANTONIO DE AZEVEDO 

ADVOGADO: SP080984 - AILTON SOTERO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/10/2008 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006964-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FABIO RICARDO LUCAS CONCEICAO DOS SANTOS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/09/2008 2109/2199 

ADVOGADO: SP267719 - NILSILEI STELA DA SILVA CIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/10/2008 13:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006965-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DOMINGOS AMANCIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/10/2008 11:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006966-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JUDITE BACULI HERRERA 

ADVOGADO: SP243473 - GISELA BERTOGNA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/10/2008 09:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006967-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE VICENTE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP080984 - AILTON SOTERO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/10/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006969-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA SILVA 

ADVOGADO: SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/10/2008 09:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006971-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IRENILDA JOANA DE SOUSA 

ADVOGADO: SP189538 - FABIANA FATINELLO BUORO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/10/2008 13:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006973-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA DALVA RAMOS NICOLETI 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006974-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GLORIA DE AGUIAR 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006975-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RUTE AREDES 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006976-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TANIA CIA 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2008.63.10.006977-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELA APARECIDA LOMAS CARVALHO 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006978-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELA CRISTINA CECCHINO BARTAG 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006979-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ALBERTO ARAUJO 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006980-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO LEVINO MAGANHA 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006984-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DENIZE ROQUE MARINHEIRO SANTO ANDRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006985-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ILDA TEIXEIRA COSTA DANGELO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/10/2008 10:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006986-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NADIR PROCOPIO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/10/2008 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006987-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: KATIA SINZATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/10/2008 14:40:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 14/10/2008 18:30:00 (NO 

DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006988-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GILDA SOARES BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 49 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 49 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 12/09/2008 

 

UNIDADE: AMERICANA 
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I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006956-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GRACINDA ANDRADE ´PIRES 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006972-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LINA CALANDRA SANCHES 

ADVOGADO: SP161076 - LUCIANO HERLON DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006989-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO DANIEL 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006990-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LORAINNE MANTOVANI 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006991-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ROBERTO ASBAHR 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006992-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO STEFANI 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006993-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA DE MORAES 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006994-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: THIAGO DE OLIVEIRA SOUZA 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006995-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARLINDO MANOEL 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006996-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WANDERLEY PINHANELLI 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2008.63.10.006997-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ODILON TORRES DA SILVA 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006998-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AVANY MARIA C BARBOSA 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.006999-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO DA SILVA 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.007000-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APPARECIDO CANTELLI 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.007001-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEONILDA DE OLIVEIRA SILVA 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.007002-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BISSOLI 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.007003-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IRINEU DELAFIORI 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.007004-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GISLENE MASCHIETTO 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.007005-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO LUIZ CIODIN 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.007006-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA GUIDOLIN BELO 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.007007-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: APARECIDO ROMANZINI 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.007008-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDO PAULINO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.007009-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.007010-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO RODRIGUES DOURADO 

ADVOGADO: SP153274 - ADRIANA ELOISA MATHIAS DOS SANTOS BERGAMIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/10/2008 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.007011-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELA MARIA FONTANIN 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.007012-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DOS SANTOS NETO 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.007013-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA REGINA ARMELIN 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.007014-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DARVIM DOMINGOS FORNAZIM 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.007015-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DOLORES FORTUNATO LIMA 

ADVOGADO: SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/10/2008 15:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.007016-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS DESTRO 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.007017-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RIBAMAR MIOTTO 
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ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.007018-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SIDNEY DA SILVA 

ADVOGADO: SP203327 - DANIELA GARCIA TAVORA MENEGAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/10/2008 10:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.007019-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HENRIQUE JOSE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.007020-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ISABEL CLEMENTINO DOVIGO 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.007021-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CELIA ANTONIASSI 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.007022-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CONCEICAO BARSOTI ROMANZINI 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.007023-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIO MARCELO CHRISOSTOMO 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.007024-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA SHIUTTI DA SILVA 

ADVOGADO: SP120407 - DANIELA DINAH MULLER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.007025-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDOMIRO CARPINE 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.007026-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEONARDO FURLAN 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.007027-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOANA SCHMIDT 

ADVOGADO: SP218048 - ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2008.63.10.007028-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARLINDO MANCIN 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.007029-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WALTER PIGATTO 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.007030-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CATHARINA DE FREITAS MANCIN 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.007031-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APPARECIDA SONEGO 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.007032-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DENADAI 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.007033-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA BONIN BERTANHA 

ADVOGADO: SP129849 - MARCIA ELIANA SURIANI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.007034-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LIGIA MARIA PATRICIO 

ADVOGADO: SP203327 - DANIELA GARCIA TAVORA MENEGAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/10/2008 15:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.007035-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA GOTARDI 

ADVOGADO: SP247876 - SIMONE DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.007036-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MIRENE DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.007037-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCEU ROMEIRO 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.007038-7 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS CIRINO FRANCO 

ADVOGADO: SP186072 - KELI CRISTINA MONTEBELO NUNES SCHMIDT 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/10/2008 10:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.007039-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AUREA ROSINO CALEGARE 

ADVOGADO: SP186072 - KELI CRISTINA MONTEBELO NUNES SCHMIDT 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/10/2008 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.007040-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO STRAPASSON PADOVEZE 

ADVOGADO: SP228748 - REGIANE APARECIDA TEMPESTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/03/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.007041-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO ALVARO BRITO LEITE 

ADVOGADO: SP186072 - KELI CRISTINA MONTEBELO NUNES SCHMIDT 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/10/2008 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.007042-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIA BATISTA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.007043-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDITE APARECIDA TRINCA BASSO 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.007044-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIAS MATIAS FERREIRA 

ADVOGADO: SP064237 - JOAO BATISTA BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/10/2008 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.007045-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IDALINA ORTOLANI POLO 

ADVOGADO: SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.007046-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LOFRANO 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.007047-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO LOBO VIANA 

ADVOGADO: SP203327 - DANIELA GARCIA TAVORA MENEGAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/10/2008 16:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.007048-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JACIR RIBEIRO DE MARTINS 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.007049-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOVELINA DE CARVALHO SILVA 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.007050-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: UBALDO ESTEVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP203327 - DANIELA GARCIA TAVORA MENEGAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/10/2008 11:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.007051-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO NATAL DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.007052-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO EDUARDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP186072 - KELI CRISTINA MONTEBELO NUNES SCHMIDT 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/10/2008 16:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.007053-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO DA SILVA SIPRIANO 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.007054-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA PENHA SETTI BONALDO 

ADVOGADO: SP092860 - BENEDITO CARLOS SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.007055-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JAIR CHAGAS 

ADVOGADO: SP253633 - FERNANDO GARCIA DOMINGOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.007056-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO DE SOUZA PINHEIRO 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.007057-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DAVID RIBEIRO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/09/2008 2118/2199 

 

PROCESSO: 2008.63.10.007058-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE NEGRI 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.007059-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MUNHOZ FILHO 

ADVOGADO: SP193691 - RENATO ALEXANDRE DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.007060-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADRIANO SCARPIN 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.007061-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOELINA PINHEIRO TEODORO 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.007062-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO FERRACINI 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.007063-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUCIA DOS SANTOS ARMELIN 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.007064-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUIZ GARCIA Y PUERTO 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.007065-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELO CARLOS DELPOSO 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.007066-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDO YOSSIMI TAKATA 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.007067-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SANTA CELIN DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.007068-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: AILTON MARQUES 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.007069-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARACY PEREIRA FERREIRA 

ADVOGADO: SP055217 - NIVALDO BARBOSA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.007070-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GABRIEL DA SILVA GONCALVES 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.007071-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO ANDRRE 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.007072-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DELFINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.007073-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELENY BRACONI PINTO 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.007074-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BORTOLOTO FILHO 

ADVOGADO: SP208934 - VALDECIR DA COSTA PROCHNOW 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/03/2009 16:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.007075-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARY ORTOLANO 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.007076-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALZELIA OLIVIO 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.007077-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GONCALVES 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.007078-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELINO RIOS 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 
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RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.007079-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO JOSE DA FONSECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/10/2008 11:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.007083-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JUVENAL ALVES DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 17/10/2008 09:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.007084-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARTHUR DECHEN BUENO 

ADVOGADO: SP193119 - BRUNA ANTUNES PONCE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/10/2008 13:30:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 17/10/2008 16:30:00 (NO 

DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.10.007086-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA IZABEL PACKER DA COSTA 

ADVOGADO: SP113875 - SILVIA HELENA MACHUCA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 11/10/2008 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.10.007088-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MICHELE VILAS BOAS 

ADVOGADO: SP192911 - JOSÉ ALEXANDRE FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 13/10/2008 16:30:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) CLÍNICA GERAL - 

15/10/2008 

13:50:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.007090-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WANDA GONCALVES GENIZ 

ADVOGADO: SP208934 - VALDECIR DA COSTA PROCHNOW 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 13/10/2008 16:30:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 98 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 98 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 15/09/2008 

 

UNIDADE: AMERICANA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.10.007080-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DARVIM DOMINGOS FORNAZIM 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 
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RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.007081-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RAFAEL LUCHIARI 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.007082-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RAUL FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.007085-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSA APARECIDA SANTAROSA PASQUALINO 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.007087-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SIDNEI RAGAZZI 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.007089-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELAINE CRISTINA CUSTODIO 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.007091-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RICARDO FRANCISCATO 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.007092-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LINDA BUFARAH BIEZE 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.007093-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIA MARIA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.007094-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA SALOME DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.007095-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARIDES JOSE NICOLETI 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.007096-0 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA TORRES 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.007097-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SANTO VICENTINI 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.007098-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAIR MORINI MENEGASSI 

ADVOGADO: SP092860 - BENEDITO CARLOS SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.007099-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: UMBERTO BERALDO 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.007100-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RENATO SALES LEAON 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.007101-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RAFAEL ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP120407 - DANIELA DINAH MULLER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.007102-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO DE SOUZA BUENO 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.007103-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ORLANDO PAVAN 

ADVOGADO: SP193691 - RENATO ALEXANDRE DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.007104-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA EULALIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.007105-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIRENE NEVES 

ADVOGADO: SP120407 - DANIELA DINAH MULLER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.007106-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO BOLDORINI 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 
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RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.007107-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO BENTO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.007108-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO LUIZ MIZZONI 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.007109-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO TOMAZ DOS SANTOS FILHO 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.007110-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RODOLFO VALENTINO SPOLADORE 

ADVOGADO: SP160139 - JAMILE ABDEL LATIF 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.007111-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OCLANDES TOSO MOSCHION 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.007112-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA BOSCHIERO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP237210 - BEATRIZ APARECIDA FAZANARO PELOSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/03/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.007113-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CATHARINA CALEFFI DEAN 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.007114-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AUGUSTO GOMES SAMPAIO 

ADVOGADO: SP203327 - DANIELA GARCIA TAVORA MENEGAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.007115-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA FISCHETTI BONECKER 

ADVOGADO: SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.007116-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO PAZ DE LYRA 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2008.63.10.007117-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO DOMINGOS SIMONETTI 

ADVOGADO: SP191551 - LÉLIA APARECIDA LEMES DE ANDRADE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.007118-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS MARTINS 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.007119-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLARICE ZARBIN FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.007120-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON HONORIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.007121-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RINEU DANIEL 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.007122-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JAIR ALVES RIBEIRO 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.007123-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO FRANCISCO TOBALDINI 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.007124-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA APARECIDA PENTEADO CATINACCIO 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.007125-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LOURDES MARIA DOTA MANSETTE 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.007126-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE REGINALDO DE SANTANA 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.007127-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL SERVIJA GARCIA 
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ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.007128-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ELISABETH PECHUTTI TAMBORLIN 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.007129-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARILENA HERRERA 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.007130-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/10/2008 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.007131-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLARICE BATISTA MORELLI 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.007132-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEGARDET JOSE MARTIM 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.007133-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA DE OLIVEIRA BLUMER 

ADVOGADO: SP237210 - BEATRIZ APARECIDA FAZANARO PELOSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/03/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.007134-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRA LUCIA PANSINI ROBIS LEITE 

ADVOGADO: SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/10/2008 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.007135-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: INES BRUGNARI ROSATTI 

ADVOGADO: SP237210 - BEATRIZ APARECIDA FAZANARO PELOSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/03/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.007136-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/10/2008 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.007137-9 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCILINO DE ARAUJO LOPES 

ADVOGADO: SP096179 - MAICIRA BAENA ALCALDE PEREIRA DE SOUSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/03/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.007138-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARLINDO FERNANDES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP152618 - SIMONE GALO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.007139-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HONORIA PIRAS 

ADVOGADO: SP052372 - MARIO LUIZ NADAL 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.007140-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA INES CORTINHAS 

ADVOGADO: SP257674 - JOÃO PAULO AVANSI GRACIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.007141-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON MESTRE MORENO 

ADVOGADO: SP257674 - JOÃO PAULO AVANSI GRACIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.007142-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERLI ELAINE PAIXAO BUSCHINELL 

ADVOGADO: SP072262 - LEONIRA TELLES FURTADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.007143-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS ADAO 

ADVOGADO: SP072262 - LEONIRA TELLES FURTADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.007144-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON DE SOUZA 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.007145-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUIZ FIGUEIRA 

ADVOGADO: SP072262 - LEONIRA TELLES FURTADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.007146-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARIA ARRUDA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP072262 - LEONIRA TELLES FURTADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.007147-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADELINO EDUARDO ZANETI 
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ADVOGADO: SP072262 - LEONIRA TELLES FURTADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.007148-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ARDITO 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.007149-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIA MARIA DAS DORES ROSSETTI 

ADVOGADO: SP072262 - LEONIRA TELLES FURTADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.007150-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO BINDILATTI 

ADVOGADO: SP072262 - LEONIRA TELLES FURTADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.007151-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ESTEVAM CARLEVARO 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.007152-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS DA COSTA 

ADVOGADO: SP072262 - LEONIRA TELLES FURTADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.007153-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA MINOZZI DE CAMARGO 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.007154-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARISA APARECIDA MIGUEL 

ADVOGADO: SP072262 - LEONIRA TELLES FURTADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.007155-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUCIA APARECIDA ROSALES BORBA 

ADVOGADO: SP072262 - LEONIRA TELLES FURTADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.007156-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA FACHINELLO ORTOLANO 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.007157-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PEREIRA NEVES 

ADVOGADO: SP072262 - LEONIRA TELLES FURTADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2008.63.10.007158-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: REGINA APARECIDA GALHARDO GOMES BERTAGNA 

ADVOGADO: SP072262 - LEONIRA TELLES FURTADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.007159-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO SANTAROSA 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.007160-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VERACY CORREA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP072262 - LEONIRA TELLES FURTADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.007161-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FABRICIO NICOLETI 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.007162-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DOROTI DE FATIMA ZEM 

ADVOGADO: SP072262 - LEONIRA TELLES FURTADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.007163-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSEMARA APARECIDA FERREIRA 

ADVOGADO: SP072262 - LEONIRA TELLES FURTADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.007164-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELITA LOPES DA COSTA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.007165-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: REGINA CELIA NEVES 

ADVOGADO: SP072262 - LEONIRA TELLES FURTADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.007166-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO APARECIDO PINTO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP072262 - LEONIRA TELLES FURTADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.007167-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALZIRA FAUSTA GONÇALVES FRANÇA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/10/2008 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.007168-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANA APARECIDA DA SILVA PINHEIRO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/10/2008 14:10:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.007169-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARLINDO GUALBERTO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/10/2008 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.007170-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CREUZA BRASIL LOPES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/03/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.007171-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NADIA ZABANI DUPUY 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.007173-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NILSO ANDRADE DE SOUZA 

ADVOGADO: SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/10/2008 15:10:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 16/10/2008 17:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.10.007175-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCAS VOLLET GONZAGA 

ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 14/10/2008 18:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) CLÍNICA GERAL - 

15/10/2008 

15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.007211-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA PEREIRA DE NORONHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 17/10/2008 12:00:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 90 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 90 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA 

34ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE 

AMERICANA 

 

EXPEDIENTE Nº 2008/6310000134 

 

UNIDADE AMERICANA 

 

2007.63.10.018001-2 - CLORIDES DENADAI VEDOVATTO (ADV. SP158873 - EDSON ALVES DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Do exposto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido para 
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condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a reconhecer e averbar os períodos urbanos laborados 

pela parte 

autora de 10/04/1950 a 10/02/1953, 01/06/1953 30/06/1954, 01/02/1956 a 31/03/1958 e de 20/09/1961 a 

29/02/1964, concedendo, por conseguinte à parte autora a aposentadoria por idade, com DIB em 14/03/2007 

(DER) 

com Renda Mensal Inicial no valor de R$ 350,00 (TREZENTOS E CINQüENTA REAIS) - elevado 

artificialmente para um 

salário mínimo e Renda Mensal Atual apurada pela Contadoria deste Juizado no valor de R$ 415,00 

(QUATROCENTOS E 

QUINZE REAIS), para a competência de julho/2008. 

 

Condeno, ainda, o réu ao pagamento das parcelas em atraso, atualizadas para agosto/2008, cujo valor, apurado 

pela 

Contadoria deste Juizado, perfaz o montante de R$ 7.507,38 (SETE MIL QUINHENTOS E SETE REAIS E 

TRINTA E 

OITO CENTAVOS), os quais integram a presente sentença e foram elaborados de acordo com os termos do 

Provimento n. 

64, de 28 de abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 561 do Conselho da Justiça Federal, bem como com 

juros de 

mora na base de 12% (doze por cento) ao ano, a partir da citação (Lei n. 10.406/2002), observando-se a 

prescrição 

qüinqüenal. 

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que proceda à implantação imediata do benefício 

aqui 

concedido. 

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício referente aos valores atrasados. 

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em 

recorrer desta decisão, ficam cientificadas as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

 

Dados para implantação: 

 

Beneficiário (a): CLORIDES DENADAI VEDOVATTO; 

Benefício: Aposentadoria por Idade; 

RMA: R$ 415,00; 

RMI: R$ 350,00; 

DIB: 14/03/2007; 

DIP: 01/08/2008. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA 

34ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE 

AMERICANA 

 

EXPEDIENTE Nº 2008/6310000135 

 

UNIDADE AMERICANA 

 

2008.63.10.003163-1 - MARIA DE FATIMA ANDRADE MARTINS BORGES (ADV. SP094015 - CLORIS 

ROSIMEIRE 

MARCELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Do exposto, julgo 

PROCEDENTE o 

pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder a autora MARIA DE FÁTIMA 

ANDRADE 

MARTINS BORGES o benefício de pensão por morte em razão do falecimento de seu cônjuge Nelson Martins 

Borges, 

observando o artigo 76 da Lei nº 8.213/91, com DIB na data do óbito (19.07.2007), Renda Mensal Inicial apurada 
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na DIB 

no valor de R$ 554,95 (QUINHENTOS E CINQüENTA E QUATRO REAIS E NOVENTA E CINCO 

CENTAVOS) , e 

Renda Mensal Atual apurada pela Contadoria deste Juizado no valor de R$ 577,86 (QUINHENTOS E 

SETENTA E SETE 

REAIS E OITENTA E SEIS CENTAVOS), para a competência de agosto/2008. 

 

Condeno, ainda, o réu ao pagamento das parcelas em atraso, a partir da DER (27.07.2007), cujo valor, apurado 

pela 

Contadoria deste Juizado, perfaz o montante de R$ 8.119,28 (OITO MIL CENTO E DEZENOVE REAIS E 

VINTE E OITO 

CENTAVOS) , atualizadas para agosto/2008, os quais integram a presente sentença e foram elaborados de 

acordo com 

os termos do Provimento n. 64 de 28 de abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 561 do Conselho da 

Justiça 

Federal, bem como com juros de mora na base de 12% (doze por cento) ao ano, a partir da citação (Lei n. 

10.406/2002), 

observando-se a prescrição qüinqüenal. 

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que proceda à implantação imediata do benefício. 

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados. 

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em 

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

 

Dados para a implantação: 

 

Beneficiária: MARIA DE FÁTIMA ANDRADE MARTINS BORGES; 

Benefício: Pensão por morte; 

RMA: R$ 577,86; 

RMI: R$ 554,95; 

DIB: 19.07.2007; 

DIP: 01.09.2008. 

 

Fica prejudicada a audiência de conciliação, instrução e julgamento agendada para o dia 23.09.2008 às 15 horas. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.10.000529-9 - VILMA FERREIRA (ADV. SP128685 - RENATO MATOS GARCIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido 

para condenar o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a reconhecer e averbar os períodos de 12.08.1976 a 19.08.1977, de 

17.05.1982 a 06.10.1984, de 04.12.1986 a 10.04.1987 e de 11.04.1987 a 27.09.2006 constantes na CTPS, e 

preenchidos os requisitos legais conceda o benefício. 

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o imediato cumprimento. 

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em 

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.10.002988-0 - DONALTO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP208893 - LUCIANA CRISTINA DANTAS 

REIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Do exposto, julgo PARCIALMENTE 

PROCEDENTE 

o pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a reconhecer e averbar como tempo de 

serviço rural 

o período de 01.01.1966 a 31.12.1990, a reconhecer e converter o período urbano laborado sob condições 
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especiais de 

12.01.1995 a 28.04.1995, e a reconhecer e averbar como atividade comum o período de 29.04.1995 a 25.05.1998, e 

preenchidos os requisitos legais conceda o benefício. 

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o imediato cumprimento. 

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em 

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

 

As partes saem intimadas desta sentença. 

 

Publique-se. Registre-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o 

pedido. 

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em 

recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.10.014902-9 - LEONICE TEIXEIRA DOS SANTOS (ADV. SP203327 - DANIELA GARCIA TAVORA 

MENEGAZ) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.10.013677-1 - SILVIA REGINA GONCALVES CONCEICAO (ADV. SP236992 - VANESSA 

AUXILIADORA DE 

ANDRADE SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.10.015164-4 - SONIA REGINA BIAGIOLI DA SILVA (ADV. SP186216 - ADRIANA VANESSA 

BRAGATTO e 

ADV. SP266762 - ANTONIO CARLOS LOPES PACHECO VASQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.10.016274-5 - APARECIDA BENEDITA SILVA MENDES (ADV. SP198643 - CRISTINA DOS 

SANTOS 

REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.10.004179-6 - VANIA REGINA ALVES RODRIGUES (ADV. SP213288 - PRISCILA APARECIDA 

TOMAZ 

BORTOLOTTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.10.004424-8 - MARLI DORCAS ZENI FELICIO (ADV. SP079819 - LAZARO OTAVIO BARBOSA 

FRANCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Do exposto, julgo PARCIALMENTE 

PROCEDENTE 

o pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder à autora MARLI CORCAS 

ZENI FELICIO 

o benefício de pensão por morte, em razão do falecimento de seu cônjuge Valdemar Felício, com DIB em 

05.05.2001 e 

efeitos financeiros a partir de 28.06.2006 (data do recolhimento das contribuições), observando o artigo 76 da Lei 

nº 

8.213/1991, Renda Mensal Inicial apurada na DIB pela Contadoria deste Juizado no valor de R$ 180,00 (CENTO 

E 

OITENTA REAIS), e Renda Mensal Atual no valor de R$ 415,00 (QUATROCENTOS E QUINZE REAIS) para 

a 

competência de agosto/2008. 
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Condeno, ainda, o réu ao pagamento das parcelas em atraso, a partir de 28.06.2006 (data do recolhimento das 

contribuições), atualizadas para setembro/2008, cujo valor, apurado pela Contadoria deste Juizado, perfaz o 

montante de 

R$ 11.581,56 (ONZE MIL QUINHENTOS E OITENTA E UM REAIS E CINQüENTA E SEIS CENTAVOS), os 

quais 

integram a presente sentença e foram elaborados de acordo com os termos do Provimento nº 64 de 28 de abril de 

2005 - 

CGJF/3ª Região e Resolução n. 561 do Conselho da Justiça Federal, bem como com juros de mora na base de 

12% (doze 

por cento) ao ano, a partir da citação (Lei n. 10.406/2002), observando-se a prescrição qüinqüenal. 

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que proceda à implantação imediata do benefício 

aqui 

concedido. 

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados. 

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em 

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

 

Dados para a implantação: 

 

Beneficiária: MARLI CORCAS ZENI FELICIO; 

Benefício: Pensão Por Morte; 

RMA: R$ 415,00; 

RMI: R$ 180,00; 

DIB: 05.05.2001; 

DIP: 01.09.2008 

 

Fica prejudicada a audiência de conciliação, instrução e julgamento agendada para o dia 30 de setembro de 

2008, às 16 

horas. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, declaro extinto o processo 

sem 

julgamento de mérito, com fundamento no disposto pelo inciso I, do artigo 51, da Lei nº 9099/1995. 

 

P.R.I. 

 

2007.63.10.015759-2 - BENEDITO APARECIDO PARISOTTO (ADV. SP150560E - CLODOALDO ALVES DE 

AMORIM) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.10.015523-6 - JOAO SATUBA DA SILVA (ADV. SP145279 - CHARLES CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.10.016447-0 - MARIA VILMA DOS SANTOS (ADV. SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E 

SILVA 

ALBERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.10.016458-4 - GENI FELLES VIEIRA DA SILVA (ADV. SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E 

SILVA 

ALBERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.10.017226-0 - JOCELIO NEVES MANOEL (ADV. SP208934 - VALDECIR DA COSTA PROCHNOW) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.10.016881-4 - ODETE CASTANHARI GRANDE (ADV. SP261809 - SILVIO ANTONIO DE SOUZA) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.10.014059-2 - DAILTON APARECIDO COLEONE (ADV. SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.002147-9 - LUIZ SILVA DA ROCHA (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.000883-9 - MARIA HELENA BORGES (ADV. SP208934 - VALDECIR DA COSTA PROCHNOW) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.001511-0 - ALCIONE SOLISETE CELESTINO AZARIAS (ADV. SP252606 - CARLOS EDUARDO 

GOMES DE 

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.001939-4 - ADELAIDE MOREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP192911 - JOSÉ ALEXANDRE 

FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.10.012274-3 - MARIA ROSA BRITO DE QUEIROZ (ADV. SP107843 - FABIO SANS MELLO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante ao exposto, indefiro a petição 

inicial, com 

fulcro no inciso I, do parágrafo único do art. 295, JULGANDO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO 

DE 

MÉRITO, com fundamento no disposto pelo inciso I, do art. 267, todos do Código de Processo Civil. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.10.006194-5 - RONALTO EURIPEDIS DE ANDRADE (ADV. SP247188 - HELOISA DE CASSIA 

MACHADO 

MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.005923-9 - FRANCISCO CARLOS BORTOLETO (ADV. SP160753 - MAURÍCIO BOSCARIOL 

GUARDIA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.006280-9 - MANOEL FLORENCIO DE OLIVEIRA (ADV. SP191551 - LÉLIA APARECIDA 

LEMES DE 

ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.005914-8 - VANDERCI DE FRANCA DOS SANTOS (ADV. SP160753 - MAURÍCIO BOSCARIOL 

GUARDIA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.005661-5 - ODAIR MAURO GIULIANI (ADV. SP218048 - ALESSANDRA RUDOLPHO 

STRINGHETA 

BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.005921-5 - VANDERCI DE FRANCA DOS SANTOS (ADV. SP160753 - MAURÍCIO BOSCARIOL 

GUARDIA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.006282-2 - LOURDES BUENO (ADV. SP191551 - LÉLIA APARECIDA LEMES DE ANDRADE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 
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2008.63.10.006166-0 - VERA REGINA FERREIRA (ADV. SP172906 - GUSTAVO FIGUEIREDO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.006167-2 - ELIANE LOURENCO (ADV. SP136474 - IVA APARECIDA DE AZEVEDO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.005730-9 - ADEMIR FERREIRA (ADV. SP184488 - ROSÂNGELA FRASNELLI GIANOTTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.006147-7 - PEDRO DA SILVA SANTOS (ADV. SP232030 - TATIANE DOS SANTOS 

CARLOMAGNO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante da incompetência absoluta dos 

Juizados 

Especiais Federais, julgo extinto o processo, sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 51 da Lei n° 

9.099/95. Sem 

custas. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.10.005908-2 - JOSE APARECIDO FRANCISCO (ADV. SP208739 - ANTÔNIO BEZERRA LIMA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.006041-2 - LUIZ RIBEIRO DE LIMA (ADV. SP178989 - ELOISE CRISTINA DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.10.012973-0 - NAIR ROCHA SCUCIATO (ADV. SP099619 - MARINILSE APARECIDA P DE S 

ORFAO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Do exposto, julgo PROCEDENTE o 

pedido e 

condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a restabelecer o auxílio-doença NB: 120.721.268-4 e 

convertê-lo 

em aposentadoria por invalidez em favor da parte autora, a partir da data do laudo pericial em 27/11/2007, com 

Renda 

Mensal Inicial (RMI) no valor de R$ 749,92 (SETECENTOS E QUARENTA E NOVE REAIS E NOVENTA E 

DOIS 

CENTAVOS), e com o valor da Renda Mensal Atual (RMA) de R$ 787,41 (SETECENTOS E OITENTA E 

SETE REAIS E 

QUARENTA E UM CENTAVOS), para competência de agosto/2008, conforme apurado pela Contadoria 

Judicial. 

 

Condeno o INSS, ainda, no pagamento das diferenças apuradas, a partir do laudo pericial (27/11/2007), 

conforme os 

cálculos da Contadoria Judicial, no valor de R$ 8.401,45 (OITO MIL QUATROCENTOS E UM REAIS E 

QUARENTA E 

CINCO CENTAVOS), atualizada até setembro/2008 (deduzido o valor recebido do auxílio-doença, NB: 

120.721.268-4, 

proporcional referente ao 13º salário do exercício de 2007), os quais integram a presente sentença, elaborados de 

acordo 

com os termos do Provimento nº 64/2005 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 561 do Conselho da Justiça Federal, 

bem 

como com juros de mora na base de 12% (doze por cento) ao ano, a partir da citação (Lei n. 10.406/2002), 

observando-se 

a prescrição qüinqüenal. 
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Finalmente, condeno o INSS em reembolso ao pagamento dos honorários periciais fixados em R$ 120,00 (cento e 

vinte 

reais). 

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social para que proceda à imediata implantação do benefício ora 

concedido. 

 

Posteriormente, expeça-se ofício requisitório consoante o valor da condenação. 

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em 

recorrer desta decisão, ficam cientificadas as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

 

 

Dados para implantação: 

 

Beneficiário (a): NAIR ROCHA SCUCIATO; 

Benefício: aposentadoria por invalidez; 

RMA: R$ 787,41; 

RMI: R$ 749,92; 

DIB: 27/11/2007; 

DIP: 01/09/2008. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.10.013809-3 - DOLORES OTACILIA MALHEIRO MOREIRA (ADV. SP118621 - JOSE DINIZ NETO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo 

PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora e condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a 

conceder 

o benefício de auxílio-doença em favor da parte autora, a partir da data da cirurgia (14/02/2008), até o prazo de 

06 (seis) 

meses, com Renda Mensal Inicial (RMI) no valor de R$ 380,00 (TREZENTOS E OITENTA REAIS), e com o 

valor da 

Renda Mensal Atual (RMA) de R$ 415,00 (QUATROCENTOS E QUINZE REAIS), para competência de 

agosto/2008, 

conforme apurado pela Contadoria Judicial. 

 

Condeno o INSS, ainda, no pagamento das diferenças apuradas, a partir da data da cirurgia (14/02/2008), 

conforme os 

cálculos da Contadoria Judicial, no valor de R$ 2.821,51 (DOIS MIL OITOCENTOS E VINTE E UM REAIS E 

CINQüENTA E UM CENTAVOS), atualizadas para setembro/2008, os quais integram a presente sentença, 

elaborados de 

acordo com os termos do Provimento n. 64 de 28 de abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 561 do 

Conselho da 

Justiça Federal, bem como com juros de mora na base de 12% (doze por cento) ao ano, a partir da citação (Lei n. 

10.406/2002), observando-se a prescrição qüinqüenal. 

 

Finalmente, condeno o INSS ao pagamento dos honorários periciais fixados em R$ 120,00 (cento e vinte reais). 

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social para que proceda à imediata implantação do benefício ora 

concedido. 

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

 

Posteriormente, expeça-se ofício requisitório consoante o valor da condenação. 

 

Dados para implantação: 

 

Beneficiário (a): DOLORES OTACÍLIA MALHEIRO MOREIRA; 

Benefício: auxílio-doença; 

RMA: R$ 415,00; 
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RMI: R$ 380,00; 

DIB: 14/02/2008; 

DIP: 01/09/2008. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.10.003030-4 - AMBROSIO ROBERTO BARREIRA (ADV. SP208893 - LUCIANA CRISTINA 

DANTAS REIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Do exposto, julgo PARCIALMENTE 

PROCEDENTE 

o pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a reconhecer e averbar como tempo de 

serviço rural 

em regime de economia familiar o período de 01.01.1975 a 31.12.1975, a reconhecer e averbar os períodos 

constantes 

na CTPS de 02.01.1976 a 26.03.1976, de 01.03.1977 a 20.05.1982, de 01.11.1983 a 30.12.1983, de 06.08.1984 a 

15.12.1984 e de 01.08.1997 a 30.01.2007, e a reconhecer e converter os períodos urbanos laborados sob condições 

especiais de 19.01.1972 a 09.03.1972, de 01.04.1976 a 25.01.1977 e de 25.11.1985 a 06.01.1997, e preenchidos os 

requisitos legais conceda o benefício. 

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o imediato cumprimento. 

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em 

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

 

As partes saem intimadas desta sentença. 

 

Publique-se. Registre-se. 

 

2008.63.10.003448-6 - JOSE DA SILVA CAMARGO (ADV. SP158873 - EDSON ALVES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido de 

concessão 

de pensão por morte formulado por José da Silva Camargo em decorrência do falecimento de seu cônjuge Maria 

Dair 

Demo Camargo. 

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em 

recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

   

Fica prejudicada a audiência de conciliação, instrução e julgamento agendada para o dia 07.10.2008, às 16 horas. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.10.003483-8 - TEREZINHA DA CUNHA MARAFON (ADV. SP237210 - BEATRIZ APARECIDA 

FAZANARO 

PELOSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . HOMOLOGO-O por 

sentença, para que 

surta seus jurídicos e legais efeitos e JULGO EXTINTO o feito SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, nos termos 

do art. 267, 

VIII, do Código de Processo Civil. 

                      

Fica prejudicada a audiência de conciliação, instrução e julgamento agendada para o dia 07.10.2008, às 14 horas 

e 30 

minutos 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.10.016698-2 - MARIA DO CARMO ASSUMPÇÃO (ADV. SP090800 - ANTONIO TADEU 

GUTIERRES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante da incompetência absoluta dos 

Juizados 
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Especiais Federais, julgo extinto o processo, sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 51 da Lei n° 

9.099/95. 

 

Sem a condenação em custas e honorários advocatícios neste grau de Jurisdição. 

 

Fica autorizado o desentranhamento dos eventuais documentos juntados com a inicial. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.10.004403-7 - MARIA JOSE GONZAGA DE OLIVEIRA (ADV. SP158011 - FERNANDO 

VALDRIGHI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Do exposto, julgo PARCIALMENTE 

PROCEDENTE 

o pedido e condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a conceder à parte autora o benefício de 

aposentadoria 

por invalidez, a partir da data do laudo pericial em 21/11/2007, com Renda Mensal Inicial (RMI) no valor de R$ 

350,00 

(TREZENTOS E CINQüENTA REAIS) - elevado artificialmente para um salário mínimo, e com o valor da 

Renda Mensal 

Atual (RMA) de R$ 415,00 (QUATROCENTOS E QUINZE REAIS), para competência de agosto/2008, 

conforme apurado 

pela Contadoria Judicial. 

 

Condeno o INSS, ainda, no pagamento das diferenças apuradas, a partir do laudo pericial (21/11/2007), 

conforme os 

cálculos da Contadoria Judicial, no valor de R$ 4.451,73 (QUATRO MIL QUATROCENTOS E CINQüENTA E 

UM REAIS 

E SETENTA E TRêS CENTAVOS), atualizada até setembro/2008, os quais integram a presente sentença, 

elaborados de 

acordo com os termos do Provimento nº 64/2005 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 561 do Conselho da Justiça 

Federal, 

bem como com juros de mora na base de 12% (doze por cento) ao ano, a partir da citação (Lei n. 10.406/2002), 

observando-se a prescrição qüinqüenal. 

 

Finalmente, condeno o INSS em reembolso ao pagamento dos honorários periciais fixados em R$ 120,00 (cento e 

vinte 

reais). 

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social para que proceda à imediata implantação do benefício ora 

concedido. 

 

Posteriormente, expeça-se ofício requisitório consoante o valor da condenação. 

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em 

recorrer desta decisão, ficam cientificadas as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

 

 

Dados para implantação: 

 

Beneficiário: MARIA JOSÉ GONZAGA DE OLIVEIRA; 

Benefício: aposentadoria por invalidez; 

RMA: R$ 415,00; 

RMI: R$ 350,00; 

DIB: 21/11/2007; 

DIP: 01/09/2008. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.10.006196-9 - PAULO MENDES CARDOSO (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante da incompetência absoluta do 

Juizado 
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Especial Federal da 34ª Subseção, julgo extinto o processo, sem julgamento de mérito. 

Sem custas nem honorários advocatícios. 

Fica autorizado o desentranhamento dos eventuais documentos juntados com a inicial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, indefiro a petição inicial, 

com fulcro no 

inciso I do parágrafo único do artigo 295, do Código de Processo Civil, JULGANDO EXTINTO O PROCESSO 

SEM A 

APRECIAÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no disposto pelo inciso I, do art. 267, todos do Código de 

Processo Civil. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.10.005708-5 - APARECIDA MARIA RODRIGUES MARTIN (ADV. SP092860 - BENEDITO CARLOS 

SILVEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.005735-8 - MANOEL CASSIANO MORENO (ADV. SP092860 - BENEDITO CARLOS SILVEIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.10.006140-4 - NEUSA DA SILVA SERVINO (ADV. SP116948 - CLODOMIRO BENEDITO DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, indefiro a petição inicial, 

com fulcro no 

incisos I e II, do parágrafo único e inciso I, do "caput" do artigo 295, do Código de Processo Civil, JULGANDO 

EXTINTO 

O PROCESSO SEM A APRECIAÇÃO DO MÉRITO. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, indefiro a petição inicial, 

com fulcro no 

disposto pelo inciso V, do art. 295 e julgo extinto o processo sem julgamento de mérito, com fundamento no 

inciso I do art. 

267, todos do Código de Processo Civil, c.c. inciso II, do art. 51, da Lei nº 9099/1995. 

 

P.R.I. 

 

2008.63.10.006126-0 - LUIS ANTONIO DA SILVA (ADV. SP118621 - JOSE DINIZ NETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.006128-3 - ANTONIO DONIZETI SCAPOLAN (ADV. SP118621 - JOSE DINIZ NETO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.006037-0 - SONIA MARIA DE SOUZA MEULA (ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS 

REZENDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.10.013058-6 - MARGARIDA GOMES DOS SANTOS (ADV. SP228748 - REGIANE APARECIDA 

TEMPESTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Do exposto, julgo PARCIALMENTE 

PROCEDENTE 

o pedido e condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a conceder à parte autora, o benefício de 

aposentadoria por invalidez, a partir da data do laudo pericial em 11/12/2007 (DIB), e efeitos financeiros a partir 

de 

01/09/2008, com Renda Mensal Inicial de R$ 385,88 (TREZENTOS E OITENTA E CINCO REAIS E OITENTA 

E OITO 

CENTAVOS) e valor da Renda Mensal Atual de R$ 415,00 (QUATROCENTOS E QUINZE REAIS), para 
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competência de 

agosto/2008, conforme apurado pela Contadoria Judicial. 

 

Finalmente, condeno o INSS em reembolso ao pagamento dos honorários periciais fixados em R$ 120,00 (cento e 

vinte 

reais). 

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social para que proceda à imediata implantação do benefício ora 

concedido, 

devendo ser cessados os benefícios incompatíveis. 

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

 

Dados para implantação: 

Beneficiário: MARGARIDA GOMES DOS SANTOS; 

Benefício: aposentadoria por invalidez; 

RMA: R$ 415,00; 

RMI: R$ 385,88; 

DIB: 11/12/2007; 

DIP: 01/09/2008. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.10.001169-3 - GERALDO RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para 

condenar o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder ao autor GERALDO RIBEIRO DA SILVA, o benefício de 

aposentadoria por idade rural, com DIB em 30.01.2008 (ajuizamento da ação), Renda Mensal Inicial na DIB no 

valor de R 

$ 380.00 (TREZENTOS E OITENTA REAIS) e Renda Mensal Atual apurada pela Contadoria deste Juizado no 

valor de 

R$ 415.00 (QUATROCENTOS E QUINZE REAIS) para a competência de agosto/2008. 

 

Condeno, ainda, o réu ao pagamento das parcelas em atraso, cujo valor, apurado pela Contadoria deste Juizado, 

perfaz o 

montante de R$ 3.009,41 (TRÊS MIL E NOVE REAIS E QUARENTA E UM CENTAVOS), atualizadas para 

agosto/2008, 

os quais integram a presente sentença e foram elaborados de acordo com os termos do Provimento n. 64, de 28 

de abril 

de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 561 do Conselho da Justiça Federal, bem como com juros de mora na 

base de 

12% (doze por cento) ao ano, a partir da citação (Lei n. 10.406/2002), observando-se a prescrição qüinqüenal. 

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que proceda à implantação imediata do benefício 

aqui 

concedido. 

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados. 

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em 

recorrer desta decisão, ficam cientificadas as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

 

Dados para a implantação: 

 

Beneficiária: GERALDO RIBEIRO DA SILVA; 

Benefício: Aposentadoria por idade rural; 

RMA: R$ 415,00 (um salário mínimo); 

RMI: R$ 380,00; 

DIB: 30.01.2008; 

DIP: 01.09.2008. 
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Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.10.006036-9 - MARIA ANGELA LIBERTUCCI PEDERIVA (ADV. SP180289 - HÉLIO MÁRIO DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Do exposto, ausente o pressuposto de 

constituição 

e de desenvolvimento válido e regular do processo, JULGO EXTINTO o feito sem julgamento do mérito, nos 

termos do art. 

267, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.10.002933-8 - LENI APARECIDA OLIVEIRA (ADV. SP168834 - GLAUCE VIVIANE GREGOLIN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para 

condenar o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder à autora LENI APARECIDA OLIVEIRA o benefício de 

pensão por 

morte, em razão do falecimento de seu companheiro Luiz Afonso Cardeliquio, observando o artigo 76 da Lei nº 

8.213/1991, com DIB na data do óbito (28.05.2007), efeitos financeiros a partir da DER (30.05.2007), Renda 

Mensal 

Inicial apurada na DIB no valor de R$ 970,79 (NOVECENTOS E SETENTA REAIS E SETENTA E NOVE 

CENTAVOS) , 

e Renda Mensal Atual apurada pela Contadoria deste Juizado no valor de R$ 1.016,70 (UM MIL E DEZESSEIS 

REAIS E 

SETENTA CENTAVOS) , para a competência de agosto/2008. 

 

Condeno, ainda, o réu ao pagamento das parcelas em atraso, a partir da DER (30.05.2007), apurado pela 

Contadoria 

deste Juizado, que perfazem o montante de R$ 16.519,43 (DEZESSEIS MIL QUINHENTOS E DEZENOVE 

REAIS E 

QUARENTA E TRêS CENTAVOS) , atualizados para agosto/2008, os quais integram a presente sentença e 

foram 

elaborados de acordo com os termos do Provimento n. 64 de 28 de abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 

561 

do Conselho da Justiça Federal, bem como com juros de mora na base de 12% (doze por cento) ao ano, a partir 

da citação 

(Lei n. 10.406/2002), observando-se a prescrição qüinqüenal. 

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que proceda a concessão do benefício aqui 

concedido para 

a autora. 

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados. 

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em 

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

 

Saem intimados os presentes. 

 

Dados para a implantação: 

 

Beneficiária: LENI APARECIDA OLIVEIRA; 

Benefício: Pensão por morte; 

RMA: R$ 1.016,70; 

RMI: R$ 970,79; 

DIB: 28.05.2007; 

DIP: 01.09.2008. 

 

 

Publique-se. Registre-se. 

 

2007.63.10.013576-6 - MARIA DE LOURDES PAULELLA BUENO DE CAMPOS (ADV. SP110242 - SILVIA 
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REGINA DE 

PAULA E SILVA ALBERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Do 

exposto, julgo 

PROCEDENTE o pedido e condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a converter o auxílio-doença 

NB: 

560.670.391-9 em aposentadoria por invalidez à parte autora, a partir da data do laudo pericial em 07/03/2008, 

com 

Renda Mensal Inicial (RMI) no valor de R$ 415,00 (QUATROCENTOS E QUINZE REAIS), e com o valor da 

Renda 

Mensal Atual (RMA) de R$ 415,00 (QUATROCENTOS E QUINZE REAIS), para competência de agosto/2008, 

conforme 

apurado pela Contadoria Judicial. 

 

Condeno o INSS, ainda, no pagamento das diferenças apuradas, a partir do laudo pericial (07/03/2008), 

conforme os 

cálculos da Contadoria Judicial, no valor de R$ 1.621,21 (UM MIL SEISCENTOS E VINTE E UM REAIS E 

VINTE E UM 

CENTAVOS), atualizada até setembro/2008 (deduzidos os valores recebidos no período de 07/03/2008 a 

07/05/2008 

referentes ao auxílio-doença NB: 560.670.391-9), os quais integram a presente sentença, elaborados de acordo 

com os 

termos do Provimento nº 64/2005 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 561 do Conselho da Justiça Federal, bem 

como com 

juros de mora na base de 12% (doze por cento) ao ano, a partir da citação (Lei n. 10.406/2002), observando-se a 

prescrição qüinqüenal. 

 

Finalmente, condeno o INSS em reembolso ao pagamento dos honorários periciais fixados em R$ 120,00 (cento e 

vinte 

reais). 

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social para que proceda à imediata implantação do benefício ora 

concedido. 

 

Posteriormente, expeça-se ofício requisitório consoante o valor da condenação. 

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em 

recorrer desta decisão, ficam cientificadas as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

 

 

Dados para implantação: 

 

Beneficiário (a): MARIA DE LOURDES PAULELLA BUENO DE CAMPOS; 

Benefício: aposentadoria por invalidez; 

RMA: R$ 415,00; 

RMI: R$ 415,00; 

DIB: 07/03/2008; 

DIP: 01/09/2008. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.10.016772-0 - LUCAS ISAIAS DA COSTA (ADV. SP220703 - RODRIGO FERNANDES GARCIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido. 

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em 

recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

 

Intime-se o representante do Ministério Público Federal. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, sem prejuízo de 

ulterior propositura 

de demanda similar, indefiro a inicial com fundamento no disposto pelo inciso "VI", do art. 295 e JULGO 

EXTINTO O 

PRESENTE FEITO SEM EXAME DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso IV, do Código de 

Processo Civil, 

que aplico subsidiariamente. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.10.005666-4 - MARIA HELENA BONFOGO HABERMANN (ADV. SP167143 - ADEMIR DONIZETI 

ZANOBIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.005812-0 - ESTER SIQUEIRA BEZERRA (ADV. SP095581 - MANOEL FERNANDO DE SOUZA 

FERRAZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: HOMOLOGO o pedido de 

desistência deduzido 

pelo(a) Autor(a) para que produza os seus efeitos legais, pelo que extingo o feito sem julgamento de mérito nos 

termos do 

artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

P.R.I. 

 

2007.63.10.018837-0 - ZEZITO FRANCISCO ANGELO (ADV. SP213255 - MARCO ANDRE COSTENARO 

DE TOLEDO e 

ADV. SP151292E - AUGUSTO LUIZ VOLPE e ADV. SP248236 - MARCELO RIBEIRO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.015755-5 - DAMIAO LAURINDO PEREIRA (ADV. SP169967 - FABRICIO TRIVELATO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.002281-2 - WILSON ROBERTO MOREIRA MARTINS (ADV. SP227898 - JOÃO LUIS MORATO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.10.011740-1 - CLAUDIO HEBLING (ADV. SP086814 - JOAO ANTONIO FARIAS DE S R BATISTA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.10.000339-4 - MATHIAS APARICIO NETTO (ADV. SP142717 - ANA CRISTINA ZULIAN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.10.003847-5 - MARIO PRAZERES DA SILVA (ADV. SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.10.016475-4 - JOAO JOSE PEREIRA JUNIOR (ADV. SP145279 - CHARLES CARVALHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.002775-5 - MARIA BENEDITA DOS SANTOS (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.000495-0 - MARIA BENEDITA DOS SANTOS (ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS 

REZENDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2007.63.10.017234-9 - SEBASTIAO CARLOS TEODORO (ADV. SP228641 - JOSÉ FRANCISCO DIAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.003562-4 - LINA DA ROCHA VILAS BOAS (ADV. SP145163 - NATALIE REGINA MARCURA 

LEITAO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.10.018732-8 - MARIA DE LOURDES DA SILVA (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para 

condenar o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder à autora MARIA DE LOURDES DA SILVA, o benefício 

de 

aposentadoria por idade rural, com DIB em 21.11.2007 (ajuizamento da ação), Renda Mensal Inicial na DIB no 

valor de R 

$ 380.00 (TREZENTOS E OITENTA REAIS) e Renda Mensal Atual apurada pela Contadoria deste Juizado no 

valor de 

R$ 415.00 (QUATROCENTOS E QUINZE REAIS) para a competência de agosto/2008. 

 

Condeno, ainda, o réu ao pagamento das parcelas em atraso, cujo valor, apurado pela Contadoria deste Juizado, 

perfaz o 

montante de R$ 4.047,71 (QUATRO MIL, QUARENTA E SETE REAIS E SETENTA E UM CENTAVOS), 

atualizadas para 

agosto/2008, os quais integram a presente sentença e foram elaborados de acordo com os termos do Provimento 

n. 64, 

de 28 de abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 561 do Conselho da Justiça Federal, bem como com juros 

de 

mora na base de 12% (doze por cento) ao ano, a partir da citação (Lei n. 10.406/2002), observando-se a 

prescrição 

qüinqüenal. 

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que proceda à implantação imediata do benefício 

aqui 

concedido. 

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados. 

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em 

recorrer desta decisão, ficam cientificadas as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

 

Dados para a implantação: 

 

Beneficiária: MARIA DE LOURDES DA SILVA; 

Benefício: Aposentadoria por idade rural; 

RMA: R$ 415,00 (um salário mínimo); 

RMI: R$ 380,00; 

DIB: 21.11.2007; 

DIP: 01.09.2008. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.10.002997-1 - BEATRIZ SANCHES FRANCISCHINI (ADV. SP269033 - ROGERIO BEZERRA DE 

ANDRADE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Do exposto, julgo IMPROCEDENTE o 

pedido. 

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em 

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 
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Saem intimados os presentes. 

 

Publique-se. Registre-se. 

 

2008.63.10.001221-1 - ELZA APARECIDA ALAVARCE MATOZINHO (ADV. SP208934 - VALDECIR DA 

COSTA 

PROCHNOW) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Do exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder à autora ELZA 

APARECIDA ALAVARCE MATOZINHO a aposentadoria por idade, com DIB em 15.10.2007 (DER), Renda 

Mensal Inicial 

no valor de R$ 380,00 (TREZENTOS E OITENTA REAIS) e Renda Mensal Atual apurada pela Contadoria 

deste Juizado 

no valor de R$ 415,00 (QUATROCENTOS E QUINZE REAIS), para a competência de agosto/2008. 

 

Condeno, ainda, o réu ao pagamento das parcelas em atraso, atualizadas para setembro/2008, cujo valor, 

apurado pela 

Contadoria deste Juizado, perfaz o montante de R$ 646,42 (SEISCENTOS E QUARENTA E SEIS REAIS E 

QUARENTA 

E DOIS CENTAVOS), com dedução dos valores recebidos no período de 27.12.2007 a 31.08.2008 referentes ao 

auxílio- 

doença, NB: 5246427770, os quais integram a presente sentença e foram elaborados de acordo com os termos do 

Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 561 do Conselho da Justiça Federal, 

bem 

como com juros de mora na base de 12% (doze por cento) ao ano, a partir da citação (Lei n. 10.406/2002), 

observando-se 

a prescrição qüinqüenal. 

 

 Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que proceda à implantação imediata do benefício 

aqui 

concedido, cessando os benefícios incompatíveis. 

  

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício referente aos valores atrasados. 

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em 

recorrer desta decisão, ficam cientificadas as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

 

Dados para implantação: 

 

Beneficiária: ELZA APARECIDA ALAVARCE MATOZINHO; 

Benefício: Aposentadoria por Idade; 

RMA: R$ 415,00; 

RMI: R$ 380,00; 

DIB: 15.10.2007; 

DIP: 01.09.2008. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.10.014051-8 - EDGAR BENTO (ADV. SP141104 - ALESSANDRA CHAVARETTE ZANETTI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Do exposto, julgo PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido e 

condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria 

por 

invalidez, a partir da data do laudo pericial em 21/02/2008, com Renda Mensal Inicial (RMI) no valor de R$ 

1.237,48 (UM 

MIL DUZENTOS E TRINTA E SETE REAIS E QUARENTA E OITO CENTAVOS) - elevado artificialmente 

para um salário 

mínimo, e com o valor da Renda Mensal Atual (RMA) de R$ 1.243,79 (UM MIL DUZENTOS E QUARENTA E 

TRêS 

REAIS E SETENTA E NOVE CENTAVOS), para competência de agosto/2008, conforme apurado pela 

Contadoria 
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Judicial. 

 

Condeno o INSS, ainda, no pagamento das diferenças apuradas, a partir do laudo pericial (21/02/2008), 

conforme os 

cálculos da Contadoria Judicial, no valor de R$ 8.327,00 (OITO MIL TREZENTOS E VINTE E SETE REAIS), 

atualizada 

até setembro/2008, os quais integram a presente sentença, elaborados de acordo com os termos do Provimento nº 

64/2005 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 561 do Conselho da Justiça Federal, bem como com juros de mora na 

base de 

12% (doze por cento) ao ano, a partir da citação (Lei n. 10.406/2002), observando-se a prescrição qüinqüenal. 

 

Finalmente, condeno o INSS em reembolso ao pagamento dos honorários periciais fixados em R$ 120,00 (cento e 

vinte 

reais). 

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social para que proceda à imediata implantação do benefício ora 

concedido. 

 

Posteriormente, expeça-se ofício requisitório consoante o valor da condenação. 

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em 

recorrer desta decisão, ficam cientificadas as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

 

 

Dados para implantação: 

 

Beneficiário: EDGAR BENTO; 

Benefício: aposentadoria por invalidez; 

RMA: R$ 1.243,79; 

RMI: R$ 1.237,48; 

DIB: 21/02/2008; 

DIP: 01/09/2008. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.10.013094-0 - MARIA IZABEL MARINHO VICENTE (ADV. SP110242 - SILVIA REGINA DE 

PAULA E SILVA 

ALBERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Do exposto, julgo 

PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido e condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a conceder à parte autora, 

MARIA 

IZABEL MARINHO VICENTE, o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da data do laudo pericial 

em 

18/01/2008 (DIB), e efeitos financeiros a partir de 01/09/2008, com Renda Mensal Inicial de R$ 380,00 

(TREZENTOS E 

OITENTA REAIS) e valor da Renda Mensal Atual de R$ 415,00 (QUATROCENTOS E QUINZE REAIS), para 

competência de agosto/2008, conforme apurado pela Contadoria Judicial. 

 

Finalmente, condeno o INSS em reembolso ao pagamento dos honorários periciais fixados em R$ 120,00 (cento e 

vinte 

reais). 

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social para que proceda à imediata implantação do benefício ora 

concedido, 

devendo ser cessados os benefícios incompatíveis. 

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

 

Dados para implantação: 

Beneficiário: MARIA IZABEL MARINHO VICENTE; 

Benefício: aposentadoria por invalidez; 

RMA: R$ 415,00; 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/09/2008 2147/2199 

RMI: R$ 380,00; 

DIB: 18/01/2008; 

DIP: 01/09/2008. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.10.013120-7 - RITA MOREIRA DOS SANTOS MICHELETI (ADV. SP232424 - MARIA JOSE 

MUSSOLIM 

SUZIGAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Do exposto, julgo 

PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido e condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a restabelecer o auxílio-doença 

NB: 

560.567.485-0 e convertê-lo em aposentadoria por invalidez em favor da parte autora, a partir da data do laudo 

pericial em 

18/12/2007, com Renda Mensal Inicial (RMI) no valor de R$ 417,58 (QUATROCENTOS E DEZESSETE REAIS 

E 

CINQüENTA E OITO CENTAVOS), e Renda Mensal Atual (RMA) apurada pela Contadoria deste Juizado no 

valor de R$ 

438,45 (QUATROCENTOS E TRINTA E OITO REAIS E QUARENTA E CINCO CENTAVOS), para 

competência de 

agosto/2008. 

 

Condeno o INSS, ainda, no pagamento das diferenças apuradas, a partir do laudo pericial (18/12/2007), 

conforme os 

cálculos da Contadoria Judicial, no valor de R$ 4.171,36 (QUATRO MIL CENTO E SETENTA E UM REAIS E 

TRINTA E 

SEIS CENTAVOS), atualizadas até setembro/2008, os quais integram a presente sentença, elaborados de acordo 

com os 

termos do Provimento nº 64/2005 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 561 do Conselho da Justiça Federal, bem 

como com 

juros de mora na base de 12% (doze por cento) ao ano, a partir da citação (Lei n. 10.406/2002), observando-se a 

prescrição qüinqüenal. 

 

Finalmente, condeno o INSS em reembolso ao pagamento dos honorários periciais fixados em R$ 120,00 (cento e 

vinte 

reais). 

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social para que proceda à imediata implantação do benefício ora 

concedido. 

 

Posteriormente, expeça-se ofício requisitório consoante o valor da condenação. 

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em 

recorrer desta decisão, ficam cientificadas as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

 

Dados para implantação: 

 

Beneficiário (a): RITA MOREIRA DOS SANTOS MICHELETI; 

Benefício: aposentadoria por invalidez; 

RMA: R$ 438,45; 

RMI: R$ 417,58; 

DIB: 18/12/2007; 

DIP: 01/09/2008. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CATANDUVA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 
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PORTARIA Nº 23/2008 

O DOUTOR PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO, JUIZ FEDERAL PRESIDENTE DO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL EM CATANDUVA, 36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO 

PAULO, no uso 

de suas atribuições legais e regulamentares, 

CONSIDERANDO os termos do art. 6º, inciso I, da Resolução nº 110, de 10 de janeiro de 2002, do 

Excelentíssimo 

Senhor Presidente do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, ad referendum do Órgão Especial; 

CONSIDERANDO os termos do artigo 5º, inciso VI da Resolução nº 118, de 27 de agosto de 2002, do 

Excelentíssimo 

Senhor Presidente do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, ad referendum do Órgão Especial; 

CONSIDERANDO o gozo de licença para tratamento de saúde da servidora FERNANDA CASTILHO 

BORDUQUI 

(RF 5291), Técnico Judiciário - OFICIAL DE GABINETE (FC-05) e a necessidade de indicação de servidor para 

substituí-la, 

RESOLVE designar para substituir a servidora em questão: 

- NOS DIAS 20/08/08 a 27/08/08, a servidora MARIA RITA BARBOSA MELO DE CARVALHO - RF 5989, 

Analista 

Executante de Mandados. 

CUMPRA-SE. REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. 

CATANDUVA, 04 de setembro de 2008 

Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo 

Juiz Federal 

Publicada no D.O.E.-Poder Judiciário 

De _____/_____/_____,fls.______ 

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

EXPEDIENTE Nº 2008/6314000535 - LOTE 5823 

UNIDADE CATANDUVA 

2007.63.14.001719-7 - ADHEMAR CARDOSO (ADV. SP109299 - RITA HELENA SERVIDONI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP111552-ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). Ante o exposto, tendo em vista a notória 

ausência de 

interesse da parte autora na presente demanda, extingo o processo sem julgamento do mérito, nos termos do art. 

267, IV e 

VI, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários advocatícios nesta fase. Defiro a gratuidade para a 

parte 

autora. Sem prejuízo, aplico, na oportunidade, a litigância de má-fé, com base no art. 17, inciso I, c.c. art. 18, 

ambos do 

CPC. Ora, a parte autora requer a aplicação da correção monetária em sua conta poupança, em época que a 

mesma 

ainda não existia. Por isso, reputo temerária a conduta da parte em ajuizar ação, a sobrecarregar em demasia o 

Judiciário, 

em ação de manifesta falta de interesse de agir. Por isso, comino ao(à) autor(a) multa de 1% sobre o valor dado a 

causa, 

além de indenização num total de 10%, também sobre o valor dado a causa. Considero, ainda, que o fato da 

parte ser 

beneficiária da Justiça Gratuita não a exime da aplicação de tal penalidade, vez que são situações distintas. Isto 

é, mesmo 

ao beneficiário da Justiça não é dado o direito de atuar temerariamente no processo. Caso assim aja, seja ele 

beneficiário 

da Justiça Gratuita ou não, sujeitar-se-á às penalidades decorrentes da litigância de má-fé - que são garantias 

públicas do 

uso adequado e ético do direito de ação. P. I. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

Ocorrendo o 

trânsito em julgado, intime-se a parte autora para o cumprimento do acima determinado. 

2006.63.14.004775-6 - VERA LUCIA ANTONIA DE ANDRADE (ADV. SP238152 - LUIZ CUSTÓDIO DA 

SILVA FILHO) X 
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP111552-ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). Ante todo o 

exposto, em razão 

da falta de interesse de agir do requerente acima demonstrado, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM 

JULGAMENTO 

DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Sem prejuízo, aplico, na 

oportunidade, a litigância de má-fé, com base no art. 17, inciso I, c.c. art. 18, ambos do CPC, tendo em vista que 

a parte 

aderiu ao acordo junto à CEF. Ora, se anuiu, se concordou e assim pactuou com a CEF, está-se diante de fato 

incontroverso. Por isso, reputo temerária a conduta da parte em, após ter aderido a tal acordo, ajuizar ação com 

o objeto 

idêntico ao do acordo em questão - a sobrecarregar em demasia o Judiciário, em ação de manifesta falta de 

interesse de 

agir Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

2006.63.14.002658-3 - ALESSANDRA CRISTINA ROMERA NIERO (ADV. SP143802 - MARCOS 

FERNANDO BARBIN 

STIPP) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP111552-ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). Pelo 

exposto, 

tratando-se de matéria subtraída expressamente da competência da Justiça Federal, e, conseqüentemente, deste 

Juizado 

Especial Federal, julgo extinto o processo, sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV do 

Código de 

Processo Civil, em face da falta de pressuposto processual subjetivo, ou seja, ausência de competência para 

processar e 

julgar o feito. Registre-se que na hipótese em causa é impraticável a declinação de competência com remessa dos 

autos 

para o juízo competente, como recomenda a praxe processual adotada por medida de economia processual, uma 

vez que 

os dados e documentos eletronicamente armazenados não corporificam autos como os convencionalmente 

conhecidos. 

Estão as partes desoneradas do recolhimento de custas processuais e dos pagamentos de honorários de advogado 

e de 

outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

2007.63.14.001086-5 - MARIA APARECIDA PEDRASSOLLI (ADV. SP157459 - DANIELA BOTTURA B. 

CAVALHEIRO 

COLOMBO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP111552-ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

Posto isso, e 

considerando tudo o mais que dos autos consta, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, face a ausência 

superveniente de interesse processual, nos termos do art. 267, VI do Código de Processo Civil, combinado com o 

art. 462, 

CPC. Determino ainda, que a Secretaria deste Juizado providencie a regularização da representação processual 

da 

autora. Estão as partes desoneradas do recolhimento de custas processuais e do pagamento de honorários de 

advogado 

e de outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

2008.63.14.003316-0 - GERALDINO NUNES (ADV. SP268049 - FERNANDO CÉSAR DELFINO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, reconheço de ofício a 

coisa julgada 

e JULGO PARCIALMENTE EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso V e 

parágrafo 

3.º, do Código de Processo Civil, com relação aos pedidos de revisão da renda mensal de seu benefício 

previdenciário da 

seguinte forma: a) através da aplicação da OTN/ORTN aos 24 (vinte e quatro) primeiros salários-de-

contribuição, 

anteriores aos 12 (doze) últimos, utilizados no cálculo da renda mensal inicial do benefício; b) da aplicação do 

artigo 58 do 

ADCT. Dê regular prosseguimento ao feito em relação aos demais pedidos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Cite-se. 

2005.63.14.000707-9 - LUIZ ANTÔNIO DONATI (ADV. SP141754 - SILVIO VITOR DONATI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP111552-ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). ANTE O EXPOSTO, julgo extinto o 

processo, sem 

julgamento de mérito, forte no art. 267, VI, do CPC. Indefiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas e 
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honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01. Intimem-se. Publique-se. 

2008.63.14.001218-0 - OTAVIO AMARAL (ADV. SP219331 - ELISANDRA DE LOURDES OLIANI 

FRIGÉRIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Vistos, etc. Em face da parte autora não 

ter 

comparecido na presente audiência de instrução e julgamento, embora devidamente intimada, extingo o 

processo, sem 

julgamento do mérito, nos termos do artigo 51, inciso I, da Lei n° 9.099, de 1995, combinado com o artigo 267, 

inciso VI, 

do Código de Processo Civil. Anote-se no sistema. Sem custas e honorários. Publicada e registrada em audiência. 

Saem 

intimadas as partes presentes. 

2006.63.14.004151-1 - SEBASTIAO JOSE DE OLIVEIRA FILHO (ADV. SP104442 - BENEDITO APARECIDO 

ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Vistos, etc. Em face da parte autora não 

ter 

comparecido na presente audiência de instrução e julgamento, embora devidamente intimada, extingo o 

processo, sem 

julgamento do mérito, nos termos do artigo 51, inciso I, da Lei n° 9.099, de 1995, combinado com o artigo 267, 

inciso VI, 

do Código de Processo Civil. Anote-se no sistema. Sem custas e honorários. Publicada e registrada em audiência. 

Saem 

intimadas as partes presentes. 

2007.63.14.002791-9 - JOSE EDISON PALOTA (ADV. SP028883 - JOSUE CIZINO DO PRADO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Assim, face ao acima exposto, JULGO EXTINTO O 

PROCESSO, 

SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, nos termos do art. 267, VI do CPC, em razão da carência superveniente da 

ação, na 

modalidade falta de interesse de agir. Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. Sem custas e 

honorários, nos 

termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

2008.63.14.001660-4 - JOSE LUIZ DA COSTA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Vistos, etc. Em face da parte autora não 

ter 

comparecido na presente audiência de instrução e julgamento, embora devidamente intimada, extingo o 

processo, sem 

julgamento do mérito, nos termos do artigo 51, inciso I, da Lei n° 9.099, de 1995, combinado com o artigo 267, 

inciso VI, 

do Código de Processo Civil. Anote-se no sistema. Sem custas e honorários. P.R.I. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo EXTINTO O 

PROCESSO, sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil. Defiro o pedido 

de 

concessão de benefício da Justiça Gratuita, nos termos da Lei 1.060/50 e 7.510/86. Estão as partes desoneradas de 

custas e honorários de sucumbência na forma da lei, nesta instância. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

2006.63.14.001448-9 - CARLOS GAROFO (ADV. SP152464 - SARA SUZANA APARECIDA CASTARDO 

DACIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2007.63.14.001002-6 - GUERINO GARUTTI (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

EXPEDIENTE Nº 2008/6314000536 

UNIDADE CATANDUVA 

2007.63.14.003459-6 - LUIZ GONZAGA FRASSON (ADV. SP242215 - LUCAS JORGE FESSEL TRIDA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP111552-ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). ANTE O EXPOSTO, face 

as razões 

expendidas, 

a) JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO em relação a aplicação dos expurgos inflacionários, referentes aos 
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Planos Verão, 

fevereiro de 1989; Collor I, março, junho e julho de 1990; e Collor II, janeiro e março de 1991, face às razões 

expendidas; 

b) Quanto aos demais pedidos, tendo em vista a notória ausência de interesse de agir da parte autora na presente 

demanda, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 

267, inciso VI, 

do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários advocatícios nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte 

autora. 

Sem prejuízo, aplico, na oportunidade, a litigância de má-fé, com base no art. 17, inciso I, c.c. art. 18, ambos do 

CPC, 

tendo em vista que a parte aderiu ao acordo junto à CEF. Ora, se anuiu, se concordou e assim pactuou com a 

CEF, está- 

se diante de fato incontroverso. Por isso, reputo temerária a conduta da parte em, após ter aderido a tal acordo, 

ajuizar 

ação com o objeto idêntico ao do acordo em questão - a sobrecarregar em demasia o Judiciário, em ação de 

manifesta 

falta de interesse de agir. Por isso, comino ao(à) autor(a) multa de 1% sobre o valor dado a causa, além de 

indenização 

num total de 10%, também sobre o valor dado a causa. Considero, ainda, que o fato da parte ser beneficiária da 

Justiça 

Gratuita não a exime da aplicação de tal penalidade, vez que são situações distintas. Isto é, mesmo ao 

beneficiário da 

Justiça não é dado o direito de atuar temerariamente no processo ou mesmo deduzir pretensão contra fato 

incontroverso 

(acordo pactuado com a CEF). Caso assim aja, seja ele beneficiário da Justiça Gratuita ou não, sujeitar-se-á às 

penalidades decorrentes da litigância de má-fé - que são garantias públicas do uso adequado e ético do direito de 

ação. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, intime-se a parte 

autora para 

o cumprimento do acima determinado. 

2005.63.14.001583-0 - AUGUSTO BATISTA MERLUSSI (ADV. SP109299 - RITA HELENA SERVIDONI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP111552-ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). Ante ao acima exposto, 

JULGO 

IMPROCEDENTE a presente ação e rejeito o pedido formulado na inicial, extinguindo o processo com resolução 

de 

mérito, nos termos do quanto disposto no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Concedo à parte 

autora os 

benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. Estão as partes desoneradas do pagamento de verbas de 

sucumbência e do 

recolhimento de custas processuais, nesta instância judicial. P.R.I. 

2008.63.14.000773-1 - ROSA ZANQUETA MORETTO (ADV. SP128163 - ODACIR ANTONIO PEREZ 

ROMERO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto e considerando o mais 

que dos autos 

consta, julgo improcedente a ação e rejeito o pedido deduzido na inicial. Sem recolhimento de custas processuais 

e sem 

condenação em verbas de sucumbência nesta instância judicial. Defiro a gratuidade da justiça. P. R. I. 

2007.63.14.002406-2 - MARCOS ANTONIO SAENZ (ADV. SP136390 - MARIA LUIZA NATES DE SOUZA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP111552-ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). ANTE O EXPOSTO, face 

as razões 

expendidas, 

a) JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO em relação ao pedido de aplicação dos expurgos inflacionários, 

referente aos 

Planos Bresser, junho de 1987 e Collor II, janeiro de 1991, face às razões expendidas; 

b) Quanto aos demais pedidos, tendo em vista a notória ausência de interesse de agir da parte autora na presente 

demanda, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 

267, inciso VI, 

do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários advocatícios nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte 

autora. 

Sem prejuízo, aplico, na oportunidade, a litigância de má-fé, com base no art. 17, inciso I, c.c. art. 18, ambos do 

CPC, 
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tendo em vista que a parte aderiu ao acordo junto à CEF. Ora, se anuiu, se concordou e assim pactuou com a 

CEF, está- 

se diante de fato incontroverso. Por isso, reputo temerária a conduta da parte em, após ter aderido a tal acordo, 

ajuizar 

ação com o objeto idêntico ao do acordo em questão - a sobrecarregar em demasia o Judiciário, em ação de 

manifesta 

falta de interesse de agir. Por isso, comino ao(à) autor(a) multa de 1% sobre o valor dado a causa, além de 

indenização 

num total de 10%, também sobre o valor dado a causa. Considero, ainda, que o fato da parte ser beneficiária da 

Justiça 

Gratuita não a exime da aplicação de tal penalidade, vez que são situações distintas. Isto é, mesmo ao 

beneficiário da 

Justiça não é dado o direito de atuar temerariamente no processo ou mesmo deduzir pretensão contra fato 

incontroverso 

(acordo pactuado com a CEF). Caso assim aja, seja ele beneficiário da Justiça Gratuita ou não, sujeitar-se-á às 

penalidades decorrentes da litigância de má-fé - que são garantias públicas do uso adequado e ético do direito de 

ação. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, intime-se a parte 

autora para 

o cumprimento do acima determinado. 

2008.63.14.002778-0 - IZABEL CLEMENTINA JUSTINO (ADV. SP260069 - ADRIANA CRISTINA SIGOLI 

PARDO 

FUZARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante ao acima exposto, e 

considerando 

tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação e, conseqüentemente, rejeito os 

pedidos 

formulados pela parte autora na inicial, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do 

Código de Processo Civil. Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. Sem custas e honorários, nos 

termos do 

artigo 55, da Lei n.º 9.099/95, c/c o artigo 1.º, da Lei 10.259/01. P.R.I. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: ANTE O EXPOSTO, face as razões 

expendidas, 

a) JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO em relação ao pedido de aplicação dos expurgos inflacionários, 

referente aos 

Planos Bresser, junho de 1987 e Collor I, março de 1990, face às razões expendidas; 

b) Quanto aos demais pedidos, tendo em vista a notória ausência de interesse de agir da parte autora na presente 

demanda, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 

267, inciso VI, 

do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários advocatícios nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte 

autora. 

Sem prejuízo, aplico, na oportunidade, a litigância de má-fé, com base no art. 17, inciso I, c.c. art. 18, ambos do 

CPC, 

tendo em vista que a parte aderiu ao acordo junto à CEF. Ora, se anuiu, se concordou e assim pactuou com a 

CEF, está- 

se diante de fato incontroverso. Por isso, reputo temerária a conduta da parte em, após ter aderido a tal acordo, 

ajuizar 

ação com o objeto idêntico ao do acordo em questão - a sobrecarregar em demasia o Judiciário, em ação de 

manifesta 

falta de interesse de agir. Por isso, comino ao(à) autor(a) multa de 1% sobre o valor dado a causa, além de 

indenização 

num total de 10%, também sobre o valor dado a causa. Considero, ainda, que o fato da parte ser beneficiária da 

Justiça 

Gratuita não a exime da aplicação de tal penalidade, vez que são situações distintas. Isto é, mesmo ao 

beneficiário da 

Justiça não é dado o direito de atuar temerariamente no processo ou mesmo deduzir pretensão contra fato 

incontroverso 

(acordo pactuado com a CEF). Caso assim aja, seja ele beneficiário da Justiça Gratuita ou não, sujeitar-se-á às 

penalidades decorrentes da litigância de má-fé - que são garantias públicas do uso adequado e ético do direito de 

ação. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, intime-se a parte 

autora para 

o cumprimento do acima determinado. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/09/2008 2153/2199 

2007.63.14.003264-2 - SILMARA PERAL DIAS (ADV. SP215026 - JERONIMO JOSE FERREIRA NETO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP111552-ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2007.63.14.003263-0 - JULIO DIAS NETO (ADV. SP215026 - JERONIMO JOSE FERREIRA NETO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP111552-ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2007.63.14.003714-7 - VALDOMIRO PERPETUO ROSSI (ADV. SP215026 - JERONIMO JOSE FERREIRA 

NETO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP111552-ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo 

IMPROCEDENTE a 

ação para rejeitar o pedido da parte autora, nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil. Defiro o 

pedido de 

concessão de benefício da Justiça Gratuita, nos termos da Lei 1.060/50 e 7.510/86. Estão as partes desoneradas de 

custas e honorários de sucumbência na forma da lei, nesta instância. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

2007.63.14.001524-3 - PERCILIO GONÇALVES DE MATTOS (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE 

ALMEIDA 

GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2007.63.14.003343-9 - ALDA STOCCO BOSELLI (ADV. SP216750 - RAFAEL ALVES GOES) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2007.63.14.003283-6 - LUIZ DE LIMA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante todo o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE a presente ação e rejeito os pedidos formulados na inicial. Concedo à parte autora os 

benefícios da 

Assistência Judiciária Gratuita. Estão as partes desoneradas do recolhimento de custas processuais e do 

pagamento de 

verbas de sucumbência, nesta instância judicial. P.R.I. 

2007.63.14.002723-3 - OLIVIA FLAUZINA (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2007.63.14.002684-8 - EUSEBIO ALVES DE CASTRO (ADV. SP244016 - RENATO APARECIDO 

SARDINHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2007.63.14.001462-7 - ELIANA MARQUES DA SILVA (ADV. SP251843 - PAULA CRISTINA RESENDE DA 

COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2007.63.14.003222-8 - DURVAL SALICIO (ADV. SP150560E - CLODOALDO ALVES DE AMORIM) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

2008.63.14.001490-5 - MARIA SEBASTIANA BASO CRIPPA (ADV. SP168384 - THIAGO COELHO e ADV. 

SP240429 - 

VAGNER ALEXANDRE CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Ante o 

exposto e considerando o mais que dos autos consta, julgo improcedente a ação e rejeito o pedido deduzido na 

inicial. 

Sem recolhimento de custas processuais e sem condenação em verbas de sucumbência nesta instância judicial. 

Defiro a 

gratuidade da justiça. P. R. I.C. 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

EXPEDIENTE Nº 2008/6314000537 - LOTE 5831 

UNIDADE CATANDUVA 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo parcialmente 

procedente o pedido, para determinar à Caixa Econômica Federal - CEF, que proceda ao reajuste da(s) conta(s)-

poupança 

(s) da parte autora, com aniversário até o dia 15: no mês de janeiro de 1989, mediante a incidência do IPC 

relativo àquele 
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mês (42,72%), descontando-se os índices efetivamente aplicados, bem como para condenar a referida empresa 

pública 

federal a pagar os atrasados correspondentes à diferença de índices. Os atrasados serão corrigidos e 

remunerados de 

acordo com os critérios legalmente previstos pela legislação das cadernetas de poupança. Os juros moratórios 

incidem 

concomitantemente com os remuneratórios e são de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. No intuito de 

assegurar a efetividade desta sentença, determino à CEF que, em 90 (noventa) dias e observados os termos deste 

dispositivo, apure o valor devido e efetue o deposito judicial. Advirto que o descumprimento do prazo implicará 

a fixação 

de outro mais exíguo e a previsão de multa. Sem custas ou honorários nesta fase. Sentença registrada 

eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito, requisite-se o cumprimento, na forma estabelecida neste 

dispositivo. 

2008.63.14.003168-0 - BEATRIZ FELIPE CAPARROZ (ADV. SP233231 - VANESSA PRADO DA SILVA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP111552-ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2008.63.14.003084-4 - NORBERTO AMBRIZI (ADV. SP275781 - RENATO GIAZZI AMBRIZI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP111552-ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2008.63.14.002724-9 - CLAUDIA SANDRIN PICININ MAIORQUIN (ADV. SP151830 - MAURO ROGERIO 

VICTOR DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP111552-ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2008.63.14.002726-2 - RICARDO SANDRIN PICININ (ADV. SP151830 - MAURO ROGERIO VICTOR DE 

OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP111552-ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

*** FIM *** 

2008.63.14.001868-6 - CARLA REGINA HIDAKA (ADV. SP128979 - MARCELO MANSANO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP111552-ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). Ante o exposto, julgo parcialmente 

procedente o 

pedido, para determinar à Caixa Econômica Federal - CEF, que proceda ao reajuste da(s) conta(s)-poupança(s) 

da parte 

autora, com aniversário até o dia 15: no mês de abril de 1990, mediante a incidência do IPC relativa àquele mês 

(44,80%); 

no mês de maio de 1990, mediante a incidência do IPC relativo àquele mês (7,87%), descontando-se os índices 

efetivamente aplicados, bem como para condenar a referida empresa pública federal a pagar os atrasados 

correspondentes à diferença de índices. Os atrasados serão corrigidos e remunerados de acordo com os critérios 

legalmente previstos pela legislação das cadernetas de poupança. Os juros moratórios incidem 

concomitantemente com os 

remuneratórios e são de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. No intuito de assegurar a efetividade 

desta 

sentença, determino à CEF que, em 90 (noventa) dias e observados os termos deste dispositivo, apure o valor 

devido e 

efetue o deposito judicial. Advirto que o descumprimento do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a 

previsão de 

multa. Sem custas ou honorários nesta fase. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

Ocorrendo o 

trânsito, requisite-se o cumprimento, na forma estabelecida neste dispositivo. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo parcialmente 

procedente o pedido, para determinar à Caixa Econômica Federal - CEF, que proceda ao reajuste da(s) conta(s)-

poupança 

(s) da parte autora, com aniversário até o dia 15: no mês de janeiro de 1989, mediante a incidência do IPC 

relativo àquele 

mês (42,72%), no mês de abril de 1990, mediante a incidência do IPC relativa àquele mês (44,80%); no mês de 

maio de 

1990, mediante a incidência do IPC relativo àquele mês (7,87%); no mês de fevereiro de 1991, mediante a 

incidência do 

IPC relativa àquele mês (21,87%), descontando-se os índices efetivamente aplicados, bem como para condenar a 

referida 

empresa pública federal a pagar os atrasados correspondentes à diferença de índices. Os atrasados serão 

corrigidos e 

remunerados de acordo com os critérios legalmente previstos pela legislação das cadernetas de poupança. Os 
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juros 

moratórios incidem concomitantemente com os remuneratórios e são de 1% (um por cento) ao mês, a partir da 

citação. No 

intuito de assegurar a efetividade desta sentença, determino à CEF que, em 90 (noventa) dias e observados os 

termos 

deste dispositivo, apure o valor devido e o deposite em conta-poupança que criará especialmente para essa 

finalidade. 

Advirto que o descumprimento do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. Sem 

custas ou 

honorários nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. Sentença registrada eletronicamente. Publique-

se. Intime- 

se. Ocorrendo o trânsito, requisite-se o cumprimento, na forma estabelecida neste dispositivo. 

2008.63.14.001235-0 - MANOELA LOPEZ TAFELE MIGUEL (ADV. SP089886 - JOAO DANIEL DE CAIRES) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP111552-ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2008.63.14.002758-4 - FLAVIA CAROLINA SBROGGIO PEREIRA (ADV. SP089886 - JOAO DANIEL DE 

CAIRES) ; 

FLAVIO JOSE RUFINO PEREIRA(ADV. SP089886-JOAO DANIEL DE CAIRES); MILANY MARIA 

SBROGIO PEREIRA 

(ADV. SP089886-JOAO DANIEL DE CAIRES); MARIA DA GRACA SBROG O PEREIRA CAETANO(ADV. 

SP089886- 

JOAO DANIEL DE CAIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP111552-ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS). 

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo parcialmente 

procedente o pedido, para determinar à Caixa Econômica Federal - CEF, que proceda ao reajuste da(s) conta(s)-

poupança 

(s) da parte autora, com aniversário até o dia 15: no mês de janeiro de 1989, mediante a incidência do IPC 

relativo àquele 

mês (42,72%), no mês de abril de 1990, mediante a incidência do IPC relativa àquele mês (44,80%); no mês de 

fevereiro de 

1991, mediante a incidência do IPC relativa àquele mês (21,87%), descontando-se os índices efetivamente 

aplicados, bem 

como para condenar a referida empresa pública federal a pagar os atrasados correspondentes à diferença de 

índices. Os 

atrasados serão corrigidos e remunerados de acordo com os critérios legalmente previstos pela legislação das 

cadernetas 

de poupança. Os juros moratórios incidem concomitantemente com os remuneratórios e são de 1% (um por 

cento) ao mês, 

a partir da citação. No intuito de assegurar a efetividade desta sentença, determino à CEF que, em 90 (noventa) 

dias e 

observados os termos deste dispositivo, apure o valor devido e o deposite em conta-poupança que criará 

especialmente 

para essa finalidade. Advirto que o descumprimento do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a 

previsão de 

multa. Sem custas ou honorários nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. Sentença registrada 

eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito, requisite-se o cumprimento, na forma estabelecida neste 

dispositivo. 

2008.63.14.003195-2 - MARGARIDA DE LOURENCO FELTRIN (ADV. SP258835 - RODRIGO EDUARDO 

JANJOPI e 

ADV. SP260233 - RAFAEL NAVARRO SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP111552-

ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS). 

2008.63.14.003211-7 - MARIA DE LOURDES OLIVEIRA (ADV. SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE 

ALVES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP111552-ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2008.63.14.003439-4 - SEBASTIAO GOMES DE CARVALHO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP111552-ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

*** FIM *** 

2007.63.14.001916-9 - SANTO TARICANO JUNIOR (ADV. SP183898 - LUIS AMÉRICO CERON e ADV. 

SP141779 - 
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FLAVIA CRISTINA CERON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP111552-ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS). 

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, para determinar à Caixa Econômica Federal - CEF, que 

proceda 

ao reajuste da(s) conta(s)-poupança(s) da parte autora, com aniversário até o dia 15: no mês de junho de 1987, 

mediante 

a incidência do IPC relativo àquele mês (26,06%); no mês de janeiro de 1989, mediante a incidência do IPC 

relativo àquele 

mês (42,72%); no mês de abril de 1990, mediante a incidência do IPC relativa àquele mês (44,80%); no mês de 

maio de 

1990, mediante a incidência do IPC relativo àquele mês (7,87%), descontando-se os índices efetivamente 

aplicados, bem 

como para condenar a referida empresa pública federal a pagar os atrasados correspondentes à diferença de 

índices. Os 

atrasados serão corrigidos e remunerados de acordo com os critérios legalmente previstos pela legislação das 

cadernetas 

de poupança. Os juros moratórios incidem concomitantemente com os remuneratórios e são de 1% (um por 

cento) ao mês, 

a partir da citação. No intuito de assegurar a efetividade desta sentença, determino à CEF que, em 90 (noventa) 

dias e 

observados os termos deste dispositivo, apure o valor devido e efetue o deposito judicial. Advirto que o 

descumprimento 

do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. Sem custas ou honorários nesta fase. 

Sentença 

registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito, requisite-se o cumprimento, na forma 

estabelecida 

neste dispositivo. 

2006.63.14.001928-1 - ANNA VAZ ALONSO (ADV. SP132361 - ANTONIO JOSE DOS SANTOS JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto e considerando o mais que dos autos 

consta, 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a presente ação e acolho o pedido deduzido na inicial, e o faço para 

condenar 

a autarquia ré a instituir o benefício de aposentadoria por idade em favor de ANNA VAZ ALONSO , no valor de 

01 (um) 

salário-mínimo mensal, com início (DIB) em 23/06/2008 (data da publicação da Lei nº 11.718/2008, que trouxe 

alterações 

à lei 8.213/91), e a fixar a data de início de pagamento (DIP) em 01/08/2008 (início do mês da data da elaboração 

do 

parecer contábil), devendo aludido benefício ser implantado em 45 (quarenta e cinco) dias e o início dos 

pagamentos 

ocorrer na primeira data de pagamento geral de benefícios do RGPS após a implantação, ainda que desta 

sentença 

venha o réu a interpor recurso, que será recebido no efeito devolutivo, cuja renda mensal inicial no valor de R$ 

415,00 

(QUATROCENTOS E QUINZE REAIS) e a renda mensal atual no valor de R$ 415,00 (QUATROCENTOS E 

QUINZE 

REAIS), apurada para a competência de agosto de 2008. Condeno, ainda, a autarquia ré, a efetuar o pagamento 

das 

parcelas em atraso em favor do autor, no montante de R$ 536,15 (QUINHENTOS E TRINTA E SEIS REAIS E 

QUINZE 

CENTAVOS) apuradas no período correspondente entre a DIB (23/06/2008) e a DIP (01/08/2008), atualizadas 

até 

agosto de 2008. Referido valor foi apurado pela r. Contadoria deste Juizado mediante a atualização das parcelas 

devidas 

desde a época em que deveriam ter sido quitadas, cumulativamente à aplicação de juros de 1% a contar do ato 

citatório. 

Defiro à parte autora a gratuidade da justiça. Após o trânsito em julgado, requisitem-se os atrasados. Sem 

recolhimento de 

custas processuais e sem condenação em verbas de sucumbência nesta instância judicial. P.R.I.C. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo parcialmente 

procedente o pedido, para determinar à Caixa Econômica Federal - CEF, que proceda ao reajuste da(s) conta(s)-

poupança 
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(s) da parte autora, com aniversário até o dia 15: no mês de abril de 1990, mediante a incidência do IPC relativa 

àquele 

mês (44,80%); no mês de maio de 1990, mediante a incidência do IPC relativo àquele mês (7,87%), descontando-

se os 

índices efetivamente aplicados, bem como para condenar a referida empresa pública federal a pagar os 

atrasados 

correspondentes à diferença de índices. Os atrasados serão corrigidos e remunerados de acordo com os critérios 

legalmente previstos pela legislação das cadernetas de poupança. Os juros moratórios incidem 

concomitantemente com os 

remuneratórios e são de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. No intuito de assegurar a efetividade 

desta 

sentença, determino à CEF que, em 90 (noventa) dias e observados os termos deste dispositivo, apure o valor 

devido e 

efetue o deposito judicial. Advirto que o descumprimento do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a 

previsão de 

multa. Sem custas ou honorários nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. Sentença registrada 

eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito, requisite-se o cumprimento, na forma estabelecida neste 

dispositivo. 

2008.63.14.002695-6 - VICTOR AKIRA ITO (ADV. SP139357 - ALEXANDRE TORRES MATSUMOTO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP111552-ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2008.63.14.002440-6 - APARECIDO DONIZETE BALDUINO (ADV. SP153043 - JOSE HUMBERTO 

MERLIM) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP111552-ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2008.63.14.002699-3 - VICTOR AKIRA ITO (ADV. SP139357 - ALEXANDRE TORRES MATSUMOTO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP111552-ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

*** FIM *** 

2008.63.14.003260-9 - APARECIDA BRAOIOS DOS SANTOS (ADV. SP142920 - RICARDO LUIS ARAUJO 

CERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP111552-ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). Ante o exposto, 

julgo 

parcialmente procedente o pedido, para determinar à Caixa Econômica Federal - CEF, que proceda ao reajuste 

da(s) conta 

(s)-poupança(s) da parte autora, com aniversário até o dia 15: no mês de janeiro de 1989, mediante a incidência 

do IPC 

relativo àquele mês (42,72%), no mês de abril de 1990, mediante a incidência do IPC relativa àquele mês 

(44,80%); no mês 

de maio de 1990, mediante a incidência do IPC relativo àquele mês (7,87%); no mês de fevereiro de 1991, 

mediante a 

incidência do IPC relativa àquele mês (21,87%), descontando-se os índices efetivamente aplicados, bem como 

para 

condenar a referida empresa pública federal a pagar os atrasados correspondentes à diferença de índices. Os 

atrasados 

serão corrigidos e remunerados de acordo com os critérios legalmente previstos pela legislação das cadernetas de 

poupança. Os juros moratórios incidem concomitantemente com os remuneratórios e são de 1% (um por cento) 

ao mês, a 

partir da citação. No intuito de assegurar a efetividade desta sentença, determino à CEF que, em 90 (noventa) 

dias e 

observados os termos deste dispositivo, apure o valor devido e o deposite em conta-poupança que criará 

especialmente 

para essa finalidade. Advirto que o descumprimento do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a 

previsão de 

multa. Sem custas ou honorários nesta fase. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

Ocorrendo o 

trânsito, requisite-se o cumprimento, na forma estabelecida neste dispositivo. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo parcialmente 

procedente o pedido, para determinar à Caixa Econômica Federal - CEF, que proceda ao reajuste da(s) conta(s)-

poupança 

(s) da parte autora, com aniversário até o dia 15: no mês de janeiro de 1989, mediante a incidência do IPC 

relativo àquele 

mês (42,72%), descontando-se os índices efetivamente aplicados, bem como para condenar a referida empresa 
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pública 

federal a pagar os atrasados correspondentes à diferença de índices. Os atrasados serão corrigidos e 

remunerados de 

acordo com os critérios legalmente previstos pela legislação das cadernetas de poupança. Os juros moratórios 

incidem 

concomitantemente com os remuneratórios e são de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. No intuito de 

assegurar a efetividade desta sentença, determino à CEF que, em 90 (noventa) dias e observados os termos deste 

dispositivo, apure o valor devido e efetue o deposito judicial. Advirto que o descumprimento do prazo implicará 

a fixação 

de outro mais exíguo e a previsão de multa. Sem custas ou honorários nesta fase. Defiro a gratuidade para a 

parte autora. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito, requisite-se o cumprimento, 

na forma 

estabelecida neste dispositivo. 

2008.63.14.002154-5 - SALVADOR DEL CAMPO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP111552-ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2008.63.14.003440-0 - MARIA RIGOLDI CHAIM (ADV. SP233750 - LETÍCIA ROGOLDI BONJARDIM) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP111552-ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2008.63.14.003455-2 - APARECIDA ALICE HERCULANO GONCALVES (ADV. SP184479 - RODOLFO 

NASCIMENTO 

FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP111552-ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2008.63.14.002752-3 - JOAO CARLOS HERNANDES JUNIOR (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP111552-ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2008.63.14.002905-2 - JESUS ZANELATO (ADV. SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES e ADV. 

SP150094 - 

AILTON CARLOS MEDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP111552-ANTONIO JOSE ARAUJO 

MARTINS). 

2008.63.14.002442-0 - APARECIDO DONIZETE BALDUINO (ADV. SP153043 - JOSE HUMBERTO 

MERLIM) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP111552-ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

*** FIM *** 

2006.63.14.002676-5 - ECLAIR APARECIDA NOGUEIRA (ADV. SP190201 - FABIO MARÃO LOURENÇO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto e considerando o mais 

que dos autos 

consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a presente ação e acolho em parte o pedido deduzido na 

inicial, e o 

faço para condenar a autarquia ré a instituir o benefício de pensão por morte em favor de Éclair Aparecida 

Nogueira, com 

início (DIB) em 29/06/2006 (data do ajuizamento da ação), e a fixar a data de início de pagamento (DIP) em 

01/09/2008 

(início do mês da prolação da sentença), devendo aludido benefício ser implantado em 45 (quarenta e cinco) dias 

e o 

início dos pagamentos ocorrer na primeira data de pagamento geral de benefícios do RGPS após a implantação, 

ainda 

que desta sentença venha o réu a interpor recurso, que será recebido no efeito devolutivo, cuja renda mensal 

inicial foi 

apurada no valor de R$ 912,77 (NOVECENTOS E DOZE REAIS E SETENTA E SETE CENTAVOS) e a renda 

mensal 

atual no valor de R$ 990,11 (NOVECENTOS E NOVENTA REAIS E ONZE CENTAVOS) , apurada para a 

competência 

de agosto de 2008. Condeno, ainda, a autarquia ré, a efetuar o pagamento das parcelas em atraso em favor da 

autora, 

no montante deR$ 31.942,86 (TRINTA E UM MIL NOVECENTOS E QUARENTA E DOIS REAIS E 

OITENTA E SEIS 

CENTAVOS) apuradas no período correspondente entre a DIB (29/06/2006) e a DIP (01/09/2008), atualizadas 

até 

agosto de 2008, descontando-se os valores recebidos pela autora a titulo de benefício assistencial (loas). Referido 

valor 

foi apurado pela r. Contadoria deste Juizado mediante a atualização das parcelas devidas desde a época em que 
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deveriam ter sido quitadas, a subtração dos valores recebidos a título de benefício assistencial (loas), 

cumulativamente à 

aplicação de juros de 1% a contar do ato citatório. Defiro à parte autora a gratuidade da justiça. Após o trânsito 

em 

julgado, requisitem-se os atrasados. Sem recolhimento de custas processuais e sem condenação em verbas de 

sucumbência nesta instância judicial. P.R.I.C. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo parcialmente 

procedente o pedido, para determinar à Caixa Econômica Federal - CEF, que proceda ao reajuste da(s) conta(s)-

poupança 

(s) da parte autora no mês de fevereiro de 1991, mediante a incidência do IPC relativa àquele mês (21,87%), 

descontando- 

se os índices efetivamente aplicados, bem como para condenar a referida empresa pública federal a pagar os 

atrasados 

correspondentes à diferença de índices. Os atrasados serão corrigidos e remunerados de acordo com os critérios 

legalmente previstos pela legislação das cadernetas de poupança. Os juros moratórios incidem 

concomitantemente com os 

remuneratórios e são de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. No intuito de assegurar a efetividade 

desta 

sentença, determino à CEF que, em 90 (noventa) dias e observados os termos deste dispositivo, apure o valor 

devido e 

efetue o deposito judicial. Advirto que o descumprimento do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a 

previsão de 

multa. Sem custas ou honorários nesta fase. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

Ocorrendo o 

trânsito, requisite-se o cumprimento, na forma estabelecida neste dispositivo. 

2008.63.14.003167-8 - MARIANA FELIPE CAPARROZ (ADV. SP233231 - VANESSA PRADO DA SILVA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP111552-ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2008.63.14.003173-3 - JULIANA REGINA CAPARROZ (ADV. SP233231 - VANESSA PRADO DA SILVA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP111552-ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2008.63.14.003166-6 - DANIELA REGINA CAPARROZ (ADV. SP233231 - VANESSA PRADO DA SILVA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP111552-ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo parcialmente 

procedente o pedido, para determinar à Caixa Econômica Federal - CEF, que proceda ao reajuste da(s) conta(s)-

poupança 

(s) da parte autora, com aniversário até o dia 15: no mês de junho de 1987, mediante a incidência do IPC relativo 

àquele 

mês (26,06%), descontando-se os índices efetivamente aplicados, bem como para condenar a referida empresa 

pública 

federal a pagar os atrasados correspondentes à diferença de índices. Os atrasados serão corrigidos e 

remunerados de 

acordo com os critérios legalmente previstos pela legislação das cadernetas de poupança. Os juros moratórios 

incidem 

concomitantemente com os remuneratórios e são de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. No intuito de 

assegurar a efetividade desta sentença, determino à CEF que, em 90 (noventa) dias e observados os termos deste 

dispositivo, apure o valor devido e efetue o deposito judicial. Advirto que o descumprimento do prazo implicará 

a fixação 

de outro mais exíguo e a previsão de multa. Sem custas ou honorários nesta fase. Sentença registrada 

eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito, requisite-se o cumprimento, na forma estabelecida neste 

dispositivo. 

2007.63.14.001779-3 - MARIA EUGENIA DA SILVA LUI (ADV. SP227928 - RODRIGO EDUARDO BATISTA 

LEITE e 

ADV. SP253226 - CLEVERSON PENHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP111552-ANTONIO 

JOSE ARAUJO 

MARTINS). 

2007.63.14.001875-0 - SEBASTIAO JOSE VIDOTTO CAMARGO (ADV. SP250456 - LEILIANE 

HERNANDES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP111552-ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

*** FIM *** 
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2007.63.14.001649-1 - JOSE WALDEMAR POLIDORO (ADV. SP157459 - DANIELA BOTTURA B. 

CAVALHEIRO 

COLOMBO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP111552-ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

Ante o exposto, 

julgo parcialmente procedente o pedido, para determinar à CEF que proceda ao reajustamento da conta 

poupança da 

parte autora em fevereiro 1991, mediante a diferença entre o IPC daquele mês e o índice efetivamente aplicado. 

Condeno 

a CEF ao pagamento dos valores decorrentes da aludida forma de correção, que serão remunerados e 

atualizados até o 

presente de acordo com os critérios da caderneta de poupança. Os juros moratórios são de 1% (um por cento) ao 

mês pro 

rata. Reitero o que foi dito na fundamentação desta sentença, no sentido de que o que consta do presente 

dispositivo se 

aplica somente ao valor mantido na CEF depois das medidas implementadas por força da Medida Provisória nº 

168 e da 

Lei nº 8.024, ambas de 1990. Com relação à conta poupança nº 0642.013.0062830-4, em razão da falta de 

interesse de 

agir da requerente acima demonstrado, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO 

MÉRITO, com 

fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. No intuito de assegurar a efetividade desta 

sentença, 

determino à CEF que, em 90 (noventa) dias e observados os termos deste dispositivo, apure o valor devido e o 

deposite 

em conta-poupança que criará especialmente para essa finalidade. Advirto que o descumprimento do prazo 

implicará a 

fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. Sem custas ou honorários nesta fase. Defiro a gratuidade 

para a parte 

autora. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito, requisite-se o 

cumprimento, na 

forma estabelecida neste dispositivo. 

2008.63.14.003097-2 - JOSE DAVID MARIN (ADV. SP191470 - VANESSA DE OLIVEIRA AMÊNDOLA e 

ADV. SP214545 

- JULIANO BIRELLI) ; CANDIDA FERREIRA DIAS MARIN(ADV. SP214545-JULIANO BIRELLI); 

CANDIDA FERREIRA 

DIAS MARIN(ADV. SP191470-VANESSA DE OLIVEIRA AMÊNDOLA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. 

SP111552-ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, 

para 

determinar à Caixa Econômica Federal - CEF, que proceda ao reajuste da(s) conta(s)-poupança(s) da parte 

autora, com 

aniversário até o dia 15: no mês de janeiro de 1989, mediante a incidência do IPC relativo àquele mês (42,72%) e 

no mês 

de abril de 1990, mediante a incidência do IPC relativa àquele mês (44,80%), descontando-se os índices 

efetivamente 

aplicados, bem como para condenar a referida empresa pública federal a pagar os atrasados correspondentes à 

diferença 

de índices. Os atrasados serão corrigidos e remunerados de acordo com os critérios legalmente previstos pela 

legislação 

das cadernetas de poupança. Os juros moratórios incidem concomitantemente com os remuneratórios e são de 

1% (um por 

cento) ao mês, a partir da citação. No intuito de assegurar a efetividade desta sentença, determino à CEF que, em 

90 

(noventa) dias e observados os termos deste dispositivo, apure o valor devido e efetue o deposito judicial. Advirto 

que o 

descumprimento do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. Sem custas ou 

honorários nesta 

fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

Ocorrendo o 

trânsito, requisite-se o cumprimento, na forma estabelecida neste dispositivo. 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 
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EXPEDIENTE Nº 2008/6314000538 

UNIDADE CATANDUVA 

2007.63.14.003850-4 - RODRIGO CESAR DE OLIVEIRA (ADV. SP143109 - CINTHIA FERNANDA 

GAGLIARDI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE A AÇÃO 

proposta por RODRIGO CÉSAR DE OLIVEIRA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS, pelo 

que condeno a autarquia ré a conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, com início (DIB) no dia 

imediatamente 

seguinte à cessação do benefício NB 5703293312, ou seja, a partir de 01/08/07, e data de início de pagamento 

(DIP) 

em 01.08.2008 (início do mês da realização do cálculo pela contadoria) no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, e o 

início 

dos pagamentos ocorrer na primeira data de pagamento geral de benefícios após a implantação, ainda que desta 

sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo, cuja renda mensal 

inicial foi 

calculada pela r. Contadoria deste Juizado Especial Federal no valor de R$ 380,00 (TREZENTOS E OITENTA 

REAIS) e 

renda mensal atual no valor de R$ 518,75 (QUINHENTOS E DEZOITO REAIS E SETENTA E CINCO 

CENTAVOS) já 

computado o acréscimo de 25% previsto no artigo 45, da Lei 8213/91, atualizada para a competência de 

JULHO/2008. 

Condeno a autarquia ré ao pagamento das diferenças devidas, no montante de R$ 6.787,89 (SEIS MIL 

SETECENTOS E 

OITENTA E SETE REAIS E OITENTA E NOVE CENTAVOS), computadas a partir de 01/08/2007, 

atualizadas até a 

competência de JULHO/2008. Referido valor foi apurado pela r. Contadoria deste Juizado mediante atualização 

das 

parcelas devidas desde a época em que deveriam ter sido quitadas, cumulativamente à aplicação de juros de 1% 

a contar 

do ato citatório. Condeno, também, a autarquia ré a efetuar o reembolso, em favor do Erário, do valor 

correspondente aos 

honorários do Sr.º Perito, nos termos do artigo 6.º, da Resolução n.º 281, de 15 de outubro de 2002, do E. 

Conselho da 

Justiça Federal Estabeleço, ainda, que a ausência injustificada da parte autora a qualquer perícia determinada 

pelo INSS, 

ensejará na suspensão do benefício ora concedido, conforme dispõe o artigo 101, da Lei 8213/91. Defiro à parte 

autora 

os benefícios da justiça gratuita. Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da 

Lei 

10.259/01. Após o trânsito em julgado, requisitem-se os atrasados. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

2007.63.14.003572-2 - WALTER MENDONÇA (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE A AÇÃO 

proposta por WALTER MENDONÇA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

pelo que 

condeno a autarquia ré a converter o benefício auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, com início (DIB) 

na data 

da realização da perícia, em 14/11/2007, e data de início de pagamento (DIP) em 01/09/2008 (início do mês da 

prolação da sentença). A renda mensal inicial foi calculada pela r. Contadoria deste Juizado Especial Federal no 

valor de 

R$ 748,33 (SETECENTOS E QUARENTA E OITO REAIS E TRINTA E TRêS CENTAVOS) , e renda mensal 

atual no 

valor de R$ 785,74 (SETECENTOS E OITENTA E CINCO REAIS E SETENTA E QUATRO CENTAVOS) , 

atualizada 

para a competência de agosto de 2008, devendo o benefício ser implantado no prazo de 45 (quarenta e cinco) 

dias, a 

contar da certificação nos autos do encaminhamento do Oficio de implantação expedido por este Juízo, ainda 

que desta 

sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo. Condeno a 

autarquia ré ao 
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pagamento das diferenças devidas, no montante de R$ 791,43 (SETECENTOS E NOVENTA E UM REAIS E 

QUARENTA E TRêS CENTAVOS) , computadas a partir de 14/11/2007, atualizadas até a competência de 

agosto/2008. 

Referido valor foi apurado pela r. Contadoria deste Juizado mediante atualização das parcelas devidas desde a 

época em 

que deveriam ter sido quitadas, cumulativamente à aplicação de juros de 1% a contar do ato citatório. Condeno, 

também, 

a autarquia ré a efetuar o reembolso, em favor do Erário, do valor correspondente aos honorários do Sr.º Perito, 

nos termos 

do artigo 6.º, da Resolução n.º 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. Estabeleço, 

ainda, que 

a ausência injustificada da parte autora a qualquer perícia determinada pelo INSS, ensejará na suspensão do 

benefício 

ora concedido, conforme dispõe o artigo 101, da Lei 8213/91. Defiro à parte autora os benefícios da justiça 

gratuita. Sem 

custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01. Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

2006.63.14.001873-2 - SEBASTIÃO CARLOS DOS SANTOS (ADV. SP085477 - ADYR CELSO BRAZ 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE a presente 

ação, proposta por Sebastião Carlos dos Santos em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a fim de 

conceder-lhe o benefício previdenciário de Aposentadoria por Idade - Urbana com data de início do benefício 

(DIB) na 

data do requerimento administrativo 28.09.2006 e data de inicio de pagamento (DIP) em 01.08.2008, (início do 

mês da 

data da elaboração do parecer contábil), devendo aludido benefício ser implantado no prazo de 45 (quarenta e 

cinco) 

dias, ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito 

devolutivo, com 

Renda Mensal Inicial no valor de R$ 350,00 (TREZENTOS E CINQüENTA REAIS) , e renda mensal atual 

calculada, para 

a competência julho de 2008, no valor de R$ 415,00 (QUATROCENTOS E QUINZE REAIS) , conforme parecer 

elaborado pela r. Contadoria deste Juizado Especial Federal. Condeno, ainda, a autarquia ré, a efetuar o 

pagamento das 

diferenças devidas, no montante de R$ 10.509,62 (DEZ MIL QUINHENTOS E NOVE REAIS E SESSENTA E 

DOIS 

CENTAVOS) , computadas entre a DIB e a DIP, atualizado até julho de 2008. Referido valor foi apurado pela r. 

Contadoria 

deste Juizado mediante a atualização das parcelas devidas desde a época em que deveriam ter sido quitadas, 

cumulativamente à aplicação de juros de 1% a contar do ato citatório. Defiro à parte autora os benefícios da 

justiça 

gratuita. Após o trânsito em julgado, requisitem-se os atrasados. Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 

da Lei 

9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01. P.R.I.C. 

2006.63.14.001499-4 - NELSON LAMAS (ADV. SP225177 - ANDERSON FERREIRA BRAGA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP111552-ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). Desta forma, JULGO PROCEDENTE O 

PEDIDO DO 

AUTOR, nos termos da petição inicial, e DETERMINO a intimação da Caixa Econômica Federal para que 

proceda à 

liberação dos valores especificados nesta sentença, no prazo de 10 (dez) dias, a contar da ciência desta decisão. 

Esta 

sentença possui os efeitos de alvará judicial, devendo a requerida, no prazo acima, autorizar a parte autora a 

efetuar o 

saque do valor total, corrigido e atualizado, a ele devido, referente ao FGTS, conforme documentos anexos aos 

autos. 

Estão as partes desoneradas do recolhimento de custas processuais e do pagamento de verbas de sucumbência, 

nesta 

instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

2007.63.14.002501-7 - DORALICE FLORENCIO PEREIRA (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE 

CARNEVALE 

TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelas razões expostas, 
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julgo, EXTINTO 

SEM RESOLUÇÃO MERITO, o pedido quanto a revisão da RMI e RMA, com fulcro no art. 267, 267, VI do 

CPC, e, para 

julgar PROCEDENTE a ação proposta pela parte autora em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL, pelo 

que condeno a autarquia ré ao pagamento dos valores devidos, resultante da correção dos salários-de-

contribuição com a 

adoção do IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%), apuradas entre o valor devido quando de sua implantação até a 

data de 

sua efetiva revisão, incluindo a diferença correspondente à parcela do abono anual, observando-se a prescrição 

qüinqüenal contada retroativamente da data da propositura da ação e, com relação ao teto, observando-se a 

regra do art. 

21, § 3o, da Lei 8.880, de 27.05.94. O montante apurado equivalente a R$ 8.067,20 (OITO MIL SESSENTA E 

SETE 

REAIS E VINTE CENTAVOS) , atualizado até maio de 2008, corrigido monetariamente desde a data da 

concessão do 

benefício pelos mesmos índices aplicados para a correção dos benefícios previdenciários e pelos juros de 12% ao 

ano, 

estes a partir da citação. Concedo à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. Sem custas e 

honorários 

nesta instância judicial. P.R.I. 

2007.63.14.004101-1 - SOLANGE APARECIDA FRANCA LOPES (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO 

IAMAMOTO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE a 

presente ação, proposta por SOLANGE APARECIDA FRANÇA LOPES em face do INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, e o faço para condenar a autarquia ré a restabelecer-lhe o benefício de auxílio-doença, com 

data de 

início de benefício no dia imediatamente seguinte à data de cessação do benefício de auxílio-doença (DIB) a 

partir de 

11/05/2007 e data de início de pagamento (DIP) em 01/09/2008 (início do mês da prolação da sentença), devendo 

aludido benefício ser implantado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias a contar da certificação nos autos do 

encaminhamento do Oficio de implantação expedido por este Juízo, ainda que desta sentença venha a se interpor 

recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo, cuja renda mensal inicial foi calculada pela r. 

Contadoria 

deste Juizado Especial Federal no valor de R$ 582,34 (QUINHENTOS E OITENTA E DOIS REAIS E TRINTA 

E 

QUATRO CENTAVOS) e a renda mensal atual no valor de R$ 609,88 (SEISCENTOS E NOVE REAIS E 

OITENTA E 

OITO CENTAVOS) , esta atualizada para a competência agosto/2008. Condeno, ainda, a autarquia ré, a efetuar 

o 

pagamento das diferenças devidas, no montante de R$ 10.773,15 (DEZ MIL SETECENTOS E SETENTA E 

TRêS REAIS 

E QUINZE CENTAVOS) , computadas a partir de 11/05/2007, atualizadas até a competência de agosto/2008. 

Referido 

valor foi apurado pela r. Contadoria deste Juizado mediante a atualização das parcelas devidas desde a época em 

que 

deveriam ter sido quitadas, cumulativamente à aplicação de juros de 1% a contar do ato citatório. Condeno, 

também, a 

autarquia ré a efetuar o reembolso, em favor do Erário, do valor correspondente aos honorários do Sr.º Perito, 

nos termos 

do artigo 6.º, da Resolução n.º 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. Estabeleço, 

também, 

que a ausência injustificada da parte autora a qualquer perícia determinada pelo INSS resultará na suspensão 

do 

benefício ora concedido, conforme disposto no artigo 101, da Lei 8.213/91. Defiro à parte autora os benefícios da 

justiça 

gratuita. Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01. Após o 

trânsito em 

julgado, requisitem-se os atrasados. P.R.I.C. 

2008.63.14.002772-9 - JOSEFA CABRERA CATARUCCI (ADV. SP219331 - ELISANDRA DE LOURDES 

OLIANI 
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FRIGÉRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto e 

considerando o mais 

que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE a presente ação e acolho o pedido deduzido na inicial, e o faço 

para 

condenar a autarquia ré a instituir o benefício de aposentadoria por idade em favor de JOSEFA CABRERA 

CATARUCCI, 

no valor de 01 (um) salário-mínimo mensal, com início (DIB) em 28/01/2008 (data do requerimento 

administrativo), e a fixar 

a data de início de pagamento (DIP) em 01/09/2008 (início do mês da prolação da sentença), devendo aludido 

benefício 

ser implantado em 45 (quarenta e cinco) dias e o início dos pagamentos ocorrer na primeira data de pagamento 

geral de 

benefícios do RGPS após a implantação, ainda que desta sentença venha o réu a interpor recurso, que será 

recebido no 

efeito devolutivo, cuja renda mensal inicial no valor de R$ 380,00 (TREZENTOS E OITENTA REAIS) e a renda 

mensal 

atual no valor de R$ 415,00 (QUATROCENTOS E QUINZE REAIS), apurada para a competência de agosto de 

2008. 

Condeno, ainda, a autarquia ré, a efetuar o pagamento das parcelas em atraso em favor do autor, no montante 

de R$ 

2.972,60 (DOIS MIL NOVECENTOS E SETENTA E DOIS REAIS E SESSENTA CENTAVOS) apuradas no 

período 

correspondente entre a DIB (28/01/2008) e a DIP (01/09/2008), atualizadas até agosto de 2008. Referido valor foi 

apurado pela r. Contadoria deste Juizado mediante a atualização das parcelas devidas desde a época em que 

deveriam 

ter sido quitadas, cumulativamente à aplicação de juros de 1% a contar do ato citatório. Defiro à parte autora a 

gratuidade da justiça. Após o trânsito em julgado, requisitem-se os atrasados. Sem recolhimento de custas 

processuais e 

sem condenação em verbas de sucumbência nesta instância judicial. P.R.I.C. 

2007.63.14.003668-4 - MARCELO SILVEIRA CAETANO DOS SANTOS (ADV. SP112845 - VANDERLEI 

DIVINO 

IAMAMOTO) ; CREUSA SILVEIRA SANTOS(ADV. SP112845-VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a presente 

ação, 

proposta por MARCELO SILVEIRA CAETANO DOS SANTOS em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL 

- INSS, pelo que condeno a autarquia ré a conceder-lhe o benefício assistencial de prestação continuada, previsto 

no 

artigo 203, inciso V, da Constituição da República, e instituído pela Lei n° 8.742/93, no valor mensal de 01 (um) 

salário- 

mínimo, com data de início de benefício (DIB) em 02/02/2007 (data da postulação administrativa, NB 

5703536827) e 

data de início de pagamento (DIP) em 01/07/2008 (início do mês da realização do cálculo pela contadoria), 

devendo 

aludido benefício ser implantado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias a contar da certificação nos autos do 

encaminhamento do Oficio de implantação expedido por este Juízo, ainda que desta sentença venha a se interpor 

recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo, cuja renda mensal inicial foi calculada pela r. 

Contadoria 

deste Juizado Especial Federal no valor de R$ 350,00 (TREZENTOS E CINQüENTA REAIS) e renda mensal 

atual no 

valor de R$ 415,00 (QUATROCENTOS E QUINZE REAIS), esta atualizada até a competência de junho/2008 

Condeno, 

ainda, a autarquia ré, a efetuar o pagamento das diferenças devidas em favor da parte autora, no montante de 

R$ 

7.320,68 (SETE MIL TREZENTOS E VINTE REAIS E SESSENTA E OITO CENTAVOS) apuradas no período 

correspondente entre a DIB (02/02/2007) e a DIP (01/07/2008), atualizadas até a competência de junho de 2008. 

Referido valor foi apurado pela r. Contadoria deste Juizado mediante a atualização das parcelas devidas desde a 

época 

em que deveriam ter sido quitadas, cumulativamente à aplicação de juros de 1% a contar do ato citatório. 

Condeno, 

também, a autarquia ré, a efetuar o reembolso, em favor do Erário, dos honorários dos Srs. Peritos, nos termos 

do artigo 
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6.º, da Resolução n.º 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. Determino ainda, que a 

autarquia ré adote providências no sentido de efetuar a revisão administrativa do benefício assistencial ora 

concedido a 

cada 2 (dois) anos, a partir desta sentença, conforme previsto no artigo 21, da Lei n.º 8.742/93. Defiro à parte 

autora os 

benefícios da justiça gratuita. Após o trânsito em julgado, requisitem-se os atrasados. Sem condenação em custas 

e 

honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95 c/c o art. 1º da Lei nº 10.259/01. Dê-se ciência ao 

Ministério Público Federal. P.R.I.C. 

2008.63.14.001943-5 - EVERSSI FERREIRA FERMINO (ADV. SP187971 - LINCOLN ROGÉRIO DE 

CASTRO ROSINO e 

ADV. SP243509 - JULIANO SARTORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . Ante o 

exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, nos termos do art. 269, I, do CPC, para condenar o INSS a 

conceder o 

benefício de aposentadoria por idade-rural no valor de um salário-mínimo à parte autora, EVERSSI 

FERREIRA FERMINO, 

com DIB na data do requerimento administrativo, ou seja, em 15.04.2008, e DIP em 01/08/2008 (início do mês em 

que 

elaborado o cálculo e parecer pela Contadoria Judicial), com renda mensal inicial calculada pela Contadoria do 

Juízo no 

valor de R$ 415,00 (QUATROCENTOS E QUINZE REAIS) e renda mensal atual no valor de R$ 415,00 

(QUATROCENTOS E QUINZE REAIS) para a competência de julho de 2008, que deverá ser implantado no 

prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias, ainda que desta sentença seja interposto recurso, o qual será recebido apenas no efeito 

devolutivo. Condeno ainda o INSS no pagamento dos atrasados no montante de R$ 1.526,60 (UM MIL 

QUINHENTOS E 

VINTE E SEIS REAIS E SESSENTA CENTAVOS) , apurados no período entre a DIB e a DIP, atualizados até a 

competência de julho/2008, incluindo a parcela desse mês e o abono proporcional. Referido valor foi apurado 

mediante 

atualização das parcelas devidas desde a época em que deveriam ter sido quitadas, cumulativamente à aplicação 

de 

juros de 1% ao mês a contar da citação. Com o trânsito em julgado, requisitem-se os atrasados. Concedo à parte 

autora os 

benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o 

art. 1° 

da Lei 10.259/01. P.R.I.C. 

2007.63.14.003106-6 - REGINALDO ANDRADE (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE A AÇÃO 

proposta por REGINALDO ANDRADE em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

pelo que 

condeno a autarquia ré a conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, com início (DIB) na data da 

realização da 

perícia, em 04/06/2008, e data de início de pagamento (DIP) em 01/09/2008 (início do mês da prolação da 

sentença). A 

renda mensal inicial foi calculada pela r. Contadoria deste Juizado Especial Federal no valor de R$ 588,99 

(QUINHENTOS E OITENTA E OITO REAIS E NOVENTA E NOVE CENTAVOS) , e renda mensal atual no 

valor de R$ 

588,99 (QUINHENTOS E OITENTA E OITO REAIS E NOVENTA E NOVE CENTAVOS) , atualizada para a 

competência de agosto de 2008, devendo o benefício ser implantado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a 

contar da 

certificação nos autos do encaminhamento do Oficio de implantação expedido por este Juízo, ainda que desta 

sentença 

venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo. Condeno a autarquia ré ao 

pagamento das diferenças devidas, no montante de R$ 1.736,10 (UM MIL SETECENTOS E TRINTA E SEIS 

REAIS E 

DEZ CENTAVOS) , computadas a partir de 04/06/2008, atualizadas até a competência de agosto/2008. Referido 

valor 

foi apurado pela r. Contadoria deste Juizado mediante atualização das parcelas devidas desde a época em que 

deveriam 

ter sido quitadas, cumulativamente à aplicação de juros de 1% a contar do ato citatório. Condeno, também, a 
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autarquia ré 

a efetuar o reembolso, em favor do Erário, do valor correspondente aos honorários do Sr.º Perito, nos termos do 

artigo 6.º, 

da Resolução n.º 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. Estabeleço, ainda, que a 

ausência 

injustificada da parte autora a qualquer perícia determinada pelo INSS, ensejará na suspensão do benefício ora 

concedido, conforme dispõe o artigo 101, da Lei 8213/91. Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. 

Sem 

custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01. Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

2005.63.14.004151-8 - VILME PRADELLA (ADV. SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo procedente a ação e acolho o 

pedido 

formulado pelo autor para reconhecer como o tempo de serviço especial o período de 01.08.1990 a 09.02.2005, 

que 

deverá ser convertido e somado ao tempo comum anterior a esse período, bem como para que lhe seja concedida 

a 

aposentadoria por tempo de serviço/contribuição integral, com data do início do benefício (DIB) a contar do 

requerimento 

administrativo (09.02.2005), e data de início de pagamento (DIP) em 01/09/2008 (início do mês da prolação da 

sentença). A renda mensal inicial foi calculada pela r. Contadoria deste Juizado Especial Federal no valor de R$ 

833,90 

(OITOCENTOS E TRINTA E TRêS REAIS E NOVENTA CENTAVOS), para a competência de fevereiro de 

2005, e 

renda mensal atual no valor de R$ 967,36 (NOVECENTOS E SESSENTA E SETE REAIS E TRINTA E SEIS 

CENTAVOS) , atualizada para a competência de agosto de 2008, devendo o benefício ser implantado no prazo 

de 45 

(quarenta e cinco) dias, e o início dos pagamentos ocorrer na primeira data de pagamento geral de benefícios 

após a 

implantação, ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito 

devolutivo. O valor das diferenças foi calculado em R$ 53.599,94 (CINQüENTA E TRêS MIL QUINHENTOS E 

NOVENTA 

E NOVE REAIS E NOVENTA E QUATRO CENTAVOS) , já descontados os valores recebidos a titulo de 

aposentadoria 

por tempo de contribuição, concedida administrativamente em 23.04.2007, atualizadas até agosto de 2008, 

correspondente às parcelas vencidas no período compreendido entre a DIB e a DIP. Referido valor foi apurado 

mediante 

atualização das parcelas devidas desde a época em que deveriam ter sido quitadas, cumulativamente à aplicação 

de 

juros de 1% a contar do ato citatório. Sem recolhimento de custas processuais nem condenação em verbas de 

sucumbência, nesta instância judicial. Indefiro, entretanto, a gratuidade da justiça para efeitos recursais, uma 

vez que não 

configurada a hipótese autorizativa. Após o trânsito em julgado, requisitem-se os atrasados. P.R.I. 

2006.63.14.003539-0 - JOSE DE FREITAS (ADV. SP120770 - VALERIA NAVARRO NEVES) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelas razões expostas, julgo, EXTINTO SEM RESOLUÇÃO 

MERITO, o 

pedido quanto a revisão da RMI e RMA, com fulcro no art. 267, 267, VI do CPC, e, para julgar PROCEDENTE 

a ação 

proposta pela parte autora em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, pelo que condeno a 

autarquia ré 

ao pagamento dos valores devidos, resultante da correção dos salários-de-contribuição com a adoção do IRSM 

de 

fevereiro de 1994 (39,67%), apuradas entre o valor devido quando de sua implantação até a data de sua efetiva 

revisão, 

incluindo a diferença correspondente à parcela do abono anual, observando-se a prescrição qüinqüenal contada 

retroativamente da data da propositura da ação e, com relação ao teto, observando-se a regra do art. 21, § 3o, da 

Lei 

8.880, de 27.05.94. O montante apurado equivalente aR$ 16.985,91 (DEZESSEIS MIL NOVECENTOS E 

OITENTA E 

CINCO REAIS E NOVENTA E UM CENTAVOS) , atualizado até maio de 2008, corrigido monetariamente 

desde a data 
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da concessão do benefício pelos mesmos índices aplicados para a correção dos benefícios previdenciários e pelos 

juros 

de 12% ao ano, estes a partir da citação. Concedo à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária 

Gratuita. Sem 

custas e honorários nesta instância judicial. P.R.I. 

2007.63.14.002319-7 - HARKO SHIMADA (ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelas razões expostas, julgo, EXTINTO SEM RESOLUÇÃO 

MERITO, o 

pedido quanto a revisão da RMI e RMA, com fulcro no art. 267, 267, VI do CPC, e, para julgar PROCEDENTE 

a ação 

proposta pela parte autora em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, pelo que condeno a 

autarquia ré 

ao pagamento dos valores devidos, resultante da correção dos salários-de-contribuição com a adoção do IRSM 

de 

fevereiro de 1994 (39,67%), apuradas entre o valor devido quando de sua implantação até a data de sua efetiva 

revisão, 

incluindo a diferença correspondente à parcela do abono anual, observando-se a prescrição qüinqüenal contada 

retroativamente da data da propositura da ação e, com relação ao teto, observando-se a regra do art. 21, § 3o, da 

Lei 

8.880, de 27.05.94. O montante apurado equivalente a R$ 8.747,16 (OITO MIL SETECENTOS E QUARENTA 

E SETE 

REAIS E DEZESSEIS CENTAVOS) atualizado até maio de 2008, corrigido monetariamente desde a data da 

concessão 

do benefício pelos mesmos índices aplicados para a correção dos benefícios previdenciários e pelos juros de 12% 

ao 

ano, estes a partir da citação. Concedo à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. Sem 

custas e 

honorários nesta instância judicial. P.R.I. 

2006.63.14.003139-6 - LUCIA HELENA MANDUCHI NAVARRO (ADV. SP153437 - ALECSANDRO DOS 

SANTOS) ; 

EVERSON NAVARRO(ADV. SP153437-ALECSANDRO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, acolho integralmente o parecer técnico elaborado pela r. Contadoria deste 

Juizado e 

JULGO PROCEDENTE a presente ação, proposta por Lúcia Helena Manduchi Navarro e Everson Navarro em 

face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pelo que condeno o INSS a corrigir a renda mensal 

inicial - RMI do 

benefício previdenciário, NB 21/1335907430, para o valor de R$ 800,25 (OITOCENTOS REAIS E VINTE E 

CINCO 

CENTAVOS) , bem como a renda mensal atual, do beneficio de aposentadoria por invalidez, para o mês de 

agosto de 

2008, no valor de R$ 960,71 (NOVECENTOS E SESSENTA REAIS E SETENTA E UM CENTAVOS) . 

Condeno também 

o INSS ao pagamento dos atrasados que, observada a prescrição qüinqüenal, somam R$ 21.501,15 (VINTE E 

UM MIL 

QUINHENTOS E UM REAIS E QUINZE CENTAVOS) , até agosto de 2008, conforme os cálculos da contadoria 

judicial. 

Estão as partes desoneradas do recolhimento de custas processuais e do pagamento de verbas de sucumbência, 

nesta 

instância judicial. Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

2006.63.14.001889-6 - NATALINO PEREIRA NUNES (ADV. SP195286 - HENDERSON MARQUES DOS 

SANTOS) ; 

MARIA LUCIA DA SILVA NUNES ; CELIA MARIA PEREIRA NUNES ATHAIDE X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo procedente a ação, o que faço para reconhecer como o 

tempo de 

serviço especial os períodos laborados pelo autor, de 05.09.1960 a 07.05.1974, de 02.06.1975 a 01.04.1978, de 

15.09.1979 a 13.10.1979, de 01.09.1982 a 03.03.1983 e de 17.05.1983 a 17.01.1985, deferindo a sua conversão em 

tempo comum, e para, conseqüentemente, determinar a revisão da aposentadoria por tempo de 

serviço/contribuição do 

autor, a contar da data do requerimento administrativo (02.11.1990), retificando a RMI para Cr$ 35.879,12. 
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Condeno ainda 

a autarquia a pagar aos herdeiros do autor, devidamente habilitados, o valor de R$ 14.025,17 (QUATORZE 

MIL VINTE E 

CINCO REAIS E DEZESSETE CENTAVOS) relativo às diferenças devidas entre o requerimento 

administrativo 

(02.11.1990) e a data do óbito do autor (21.12.2006), atualizadas até agosto de 2008. Referido valor foi apurado 

mediante 

atualização das parcelas devidas desde a época em que deveriam ter sido quitadas, cumulativamente à aplicação 

de 

juros de 1% ao mês a contar do ato citatório, respeitada a prescrição qüinqüenal e deduzidos os valores a menor 

já pagos 

a título de aposentadoria. Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. Sem 

recolhimento de 

custas processuais nem condenação em verbas de sucumbência, nesta instância judicial. Após o trânsito em 

julgado, 

requisitem-se as diferenças devidas. P.R.I. 

2007.63.14.004095-0 - SONIA DONIZETI VIEIRA (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a presente 

ação 

proposta por SONIA DONIZETI VIEIRA DONGHI em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, 

pelo que condeno a autarquia ré a restabelecer-lhe o benefício de auxílio-doença NB 5707893586, com início 

(DIB) em 

16/11/2007 (dia imediato ao de sua cessação), e início de pagamento (DIP) em 01/09/2008, atualizando-o pelas 

normas 

então vigentes e aplicando-se a posterior evolução, devendo o benefício ser implantado no prazo de 45 (quarenta 

e 

cinco) dias, e o início dos pagamentos ocorrer na primeira data de pagamento geral de benefícios após a 

implantação, 

ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo, 

cuja renda 

mensal inicial foi calculada pela r. Contadoria deste Juizado Especial Federal no valor de R$ 380,00 

(TREZENTOS E 

OITENTA REAIS) e renda mensal atual no valor de R$ 415,00 (QUATROCENTOS E QUINZE REAIS) 

atualizada 

para a competência de agosto de 2008. Condeno, ainda, a autarquia ré, a efetuar o pagamento das diferenças 

devidas, 

no montante de R$ 4.174,08 (QUATRO MIL CENTO E SETENTA E QUATRO REAIS E OITO CENTAVOS) , 

computadas a partir de 16/11/2007, atualizadas até a competência de agosto/2008. Referido valor foi apurado 

pela r. 

Contadoria deste Juizado mediante a atualização das parcelas devidas desde a época em que deveriam ter sido 

quitadas, 

cumulativamente à aplicação de juros de 1% a contar do ato citatório. Condeno, também, a autarquia ré a 

efetuar o 

reembolso, em favor do Erário, do valor correspondente aos honorários do Sr.º Perito, nos termos do artigo 6.º, 

da 

Resolução n.º 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. Em razão do tipo de doença da 

qual a 

parte autora é portadora (hipertensão arterial severa e diabete), do tipo de atividade por ela desenvolvida 

(lavradora - 

catadora de laranja), e levando-se em consideração que ficou em gozo de auxílio-doença de 11/10/2007 a 

15/11/2007, 

determino que a autarquia ré adote as providências necessárias no âmbito administrativo a fim de garantir o 

direito à 

reabilitação profissional da parte autora, comunicando a este juízo o resultado e as medidas adotadas, valendo 

lembrar 

não haver justificativa para simplesmente fazer cessar o benefício ora concedido sem a realização de tratamento 

adequado do qual possa resultar em melhora no quadro mórbido ora apresentado e que o reabilite a retornar ao 

trabalho. 

Estabeleço, ainda, que a ausência injustificada do autor a quaisquer procedimentos determinados pelo INSS no 

processo 

de reabilitação profissional, ensejará na suspensão do benefício ora concedido, conforme dispõe o artigo 101, da 
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Lei 

8213/91. Sem recolhimento de custas processuais nem condenação em verbas de sucumbência, nesta instância 

judicial. 

Defiro a gratuidade da justiça para efeitos recursais, uma vez que configurada a hipótese autorizativa. Publique-

se. 

Registre-se. Intimem-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, com fundamento no 

artigo 

269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pelo Autor, e em 

conseqüência, 

DETERMINO a exibição dos documentos pretendidos, no prazo impreterível de 30 (trinta) dias, sob pena de 

multa no 

importe de R$ 50,00 ao dia. Sem condenação em custas ou honorários advocatícios, com base no preceituado pelo 

art. 

55 da Lei nº 9.099/95, aplicável aos Juizados Especiais Federais. Intimem-se. 

2006.63.14.000723-0 - ADONIS EXPEDITO ATAIDE CHRISTOFOLETTI (ADV. SP201932 - FERNANDO 

AUGUSTO 

CÂNDIDO LEPE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP111552-ANTONIO JOSE ARAUJO 

MARTINS). 

2006.63.14.000751-5 - THAISSA DAUD DE FARIA (ADV. SP201932 - FERNANDO AUGUSTO CÂNDIDO 

LEPE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP111552-ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2006.63.14.000745-0 - THIAGO HENRIQUE DAUD DE FARIA (ADV. SP201932 - FERNANDO AUGUSTO 

CÂNDIDO 

LEPE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP111552-ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2006.63.14.000752-7 - JOYETTE DAUD DE FARIA (ADV. SP201932 - FERNANDO AUGUSTO CÂNDIDO 

LEPE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP111552-ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2006.63.14.000754-0 - WAGNER LUIZ DE FARIA (ADV. SP201932 - FERNANDO AUGUSTO CÂNDIDO 

LEPE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP111552-ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2006.63.14.001413-1 - JANDIRA CARRETERO (ADV. SP201932 - FERNANDO AUGUSTO CÂNDIDO LEPE) 

; ALZIRA 

CARRETERO(ADV. SP201932-FERNANDO AUGUSTO CÂNDIDO LEPE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. 

SP111552-ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

*** FIM *** 

2007.63.14.004203-9 - ANTONIO FERREIRA LOPES (ADV. SP221199 - FERNANDO BALDAN NETO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a presente 

ação 

proposta por ANTONIO FERREIRA LOPES em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, pelo que 

condeno a autarquia ré a conceder o benefício do auxílio-doença, com início (DIB) na data do indeferimento 

administrativo (NB 5708158812), ou seja, a partir de 23/10/2007, e data de início de pagamento (DIP) em 

01/09/2008 

(início do mês da prolação da sentença), atualizando-o pelas normas então vigentes e aplicando-se a posterior 

evolução, 

devendo o benefício ser implantado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, e o início dos pagamentos ocorrer na 

primeira 

data de pagamento geral de benefícios após a implantação, ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, 

o qual 

deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo, cuja renda mensal inicial foi calculada pela r. Contadoria deste 

Juizado 

Especial Federal no valor de R$ 380,00 (TREZENTOS E OITENTA REAIS) e renda mensal atual no valor de 

R$ 

415,00 (QUATROCENTOS E QUINZE REAIS) , atualizada para a competência de agosto de 2008. Condeno a 

autarquia 

ré ao pagamento das diferenças devidas, no montante de R$ 4.512,12 (QUATRO MIL QUINHENTOS E DOZE 

REAIS E 

DOZE CENTAVOS) , computadas a partir de 23/10/2007, atualizadas até a competência de agosto de 2008. 

Referido 

valor foi apurado mediante a atualização das parcelas devidas desde a época em que deveriam ter sido quitadas, 
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cumulativamente à aplicação de juros de 1% a contar do ato citatório. Condeno, também, a autarquia ré a 

efetuar o 

reembolso, em favor do Erário, do valor correspondente aos honorários do Sr.º Perito, nos termos do artigo 6.º, 

da 

Resolução n.º 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. Determino, ainda, que o INSS 

não 

cesse o benefício de auxílio-doença, ora concedido, em período inferior 90 (noventa) dias, a contar da data da 

realização 

da perícia judicial (07/01/2008). Estabeleço, ainda, que após o prazo mínimo delimitado pelo Perito do Juízo, 

deverá a 

autarquia ré verificar a persistência ou cessação da incapacidade laborativa através de perícia médica realizada 

pelo 

Instituto, da qual a ausência injustificada da parte autora ensejará na suspensão do benefício ora concedido, 

conforme 

dispõe o artigo 101, da Lei 8213/91. Alerto, finalmente, que, constatada a ausência de incapacidade laborativa 

pela 

perícia-médica do INSS e cessado o benefício, caso a parte autora pretenda ingressar com ação de 

restabelecimento 

neste Juízo, deverá anexar a essa nova postulação documento comprovando a cessação administrativa do 

benefício e, 

ainda, exames médicos, atualizados, que comprovem a permanência da incapacidade laborativa. Defiro à parte 

autora os 

benefícios da justiça gratuita. Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 

10.259/01. Após o trânsito em julgado, requisitem-se os atrasados. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

2007.63.14.004353-6 - EVA REGINA DO AMARAL OLIVEIRA (ADV. SP096753 - NEUSA MARIA 

CUSTODIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE A AÇÃO 

proposta por EVA REGINA DO AMARAL OLIVEIRA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, 

pelo que condeno a autarquia ré a conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, com início (DIB) na data 

da 

realização da perícia, em 08/01/2008, e data de início de pagamento (DIP) em 01/09/2008 (início do mês da 

prolação 

da sentença). A renda mensal inicial foi calculada pela r. Contadoria deste Juizado Especial Federal no valor de 

R$ 

413,18 (QUATROCENTOS E TREZE REAIS E DEZOITO CENTAVOS) , e renda mensal atual no valor de R$ 

418,13 

(QUATROCENTOS E DEZOITO REAIS E TREZE CENTAVOS) , atualizada para a competência de agosto de 

2008, 

devendo o benefício ser implantado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da certificação nos autos do 

encaminhamento do Oficio de implantação expedido por este Juízo, ainda que desta sentença venha a se interpor 

recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo. Condeno a autarquia ré ao pagamento das 

diferenças 

devidas, no montante de R$ 3.432,17 (TRêS MIL QUATROCENTOS E TRINTA E DOIS REAIS E 

DEZESSETE 

CENTAVOS) , computadas a partir de 08/01/2008, atualizadas até a competência de agosto/2008. Referido valor 

foi 

apurado pela r. Contadoria deste Juizado mediante atualização das parcelas devidas desde a época em que 

deveriam ter 

sido quitadas, cumulativamente à aplicação de juros de 1% a contar do ato citatório. Condeno, também, a 

autarquia ré a 

efetuar o reembolso, em favor do Erário, do valor correspondente aos honorários do Sr.º Perito, nos termos do 

artigo 6.º, da 

Resolução n.º 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. Estabeleço, ainda, que a 

ausência 

injustificada da parte autora a qualquer perícia determinada pelo INSS, ensejará na suspensão do benefício ora 

concedido, conforme dispõe o artigo 101, da Lei 8213/91. Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. 

Sem 

custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01. Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

2007.63.14.004483-8 - ANA MARIA DOMINGOS (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA 

GOMES) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE A AÇÃO 

proposta por ANA MARIA DOMINGOS em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

pelo que 

condeno a autarquia ré a conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, com início (DIB) na data do 

indeferimento 

do benefício NB 5707724598, em 08/10/2007, e data de início de pagamento (DIP) em 01/09/2008 (início do mês da 

prolação da sentença). A renda mensal inicial foi calculada pela r. Contadoria deste Juizado Especial Federal no 

valor de 

R$ 892,63 (OITOCENTOS E NOVENTA E DOIS REAIS E SESSENTA E TRêS CENTAVOS) , e renda mensal 

atual no 

valor de R$ 918,78 (NOVECENTOS E DEZOITO REAIS E SETENTA E OITO CENTAVOS) , atualizada para 

a 

competência de agosto de 2008, devendo o benefício ser implantado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a 

contar da 

certificação nos autos do encaminhamento do Oficio de implantação expedido por este Juízo, ainda que desta 

sentença 

venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo. Condeno a autarquia ré ao 

pagamento das diferenças devidas, no montante de R$ 10.834,84 (DEZ MIL OITOCENTOS E TRINTA E 

QUATRO 

REAIS E OITENTA E QUATRO CENTAVOS) , computadas a partir de 08/10/2007, atualizadas até a 

competência de 

agosto/2008. Referido valor foi apurado pela r. Contadoria deste Juizado mediante atualização das parcelas 

devidas 

desde a época em que deveriam ter sido quitadas, cumulativamente à aplicação de juros de 1% a contar do ato 

citatório. 

Condeno, também, a autarquia ré a efetuar o reembolso, em favor do Erário, do valor correspondente aos 

honorários do 

Sr.º Perito, nos termos do artigo 6.º, da Resolução n.º 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça 

Federal. 

Estabeleço, ainda, que a ausência injustificada da parte autora a qualquer perícia determinada pelo INSS, 

ensejará na 

suspensão do benefício ora concedido, conforme dispõe o artigo 101, da Lei 8213/91. Defiro à parte autora os 

benefícios 

da justiça gratuita. Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

2006.63.14.003018-5 - OTÁVIO AUGUSTO BASÍLIO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) ; JOSE ANTONIO 

BASILIO X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP111552-ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). Ante o exposto, 

julgo procedente 

o pedido, para determinar à CEF que proceda ao reajustamento da conta poupança da parte autora em abril de 

1990, 

mediante a diferença entre o IPC daquele mês e o índice efetivamente aplicado. Condeno a CEF ao pagamento 

dos 

valores decorrentes da aludida forma de correção, que serão remunerados e atualizados até o presente de acordo 

com os 

critérios da caderneta de poupança. Os juros moratórios são de 1% (um por cento) ao mês pro rata. Reitero o 

que foi dito 

na fundamentação desta sentença, no sentido de que o que consta do presente dispositivo se aplica somente ao 

valor 

mantido na CEF depois das medidas implementadas por força da Medida Provisória nº 168 e da Lei nº 8.024, 

ambas de 

1990. No intuito de assegurar a efetividade desta sentença, determino à CEF que, em 90 (noventa) dias e 

observados os 

termos deste dispositivo, apure o valor devido e o deposite em conta-poupança que criará especialmente para 

essa 

finalidade. Advirto que o descumprimento do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de 

multa. Sem 

custas ou honorários nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. Sentença registrada eletronicamente. 

Publique- 

se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito, requisite-se o cumprimento, na forma estabelecida neste dispositivo. 

2007.63.14.004070-5 - BENEDITA CANDIDO FERREIRA DE SOUZA (ADV. SP221199 - FERNANDO 

BALDAN NETO) 
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X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE a 

presente ação proposta por BENEDITA CANDIDO FERREIRA DE SOUZA em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, pelo que condeno a autarquia ré a conceder o benefício do auxílio-doença, com início 

(DIB) 

na data do indeferimento administrativo (NB 5706946228), ou seja, a partir de 04/09/2007, e data de início de 

pagamento 

(DIP) em 01/09/2008 (início do mês da prolação da sentença), atualizando-o pelas normas então vigentes e 

aplicando-se 

a posterior evolução, devendo o benefício ser implantado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, e o início dos 

pagamentos ocorrer na primeira data de pagamento geral de benefícios após a implantação, ainda que desta 

sentença 

venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo, cuja renda mensal inicial foi 

calculada pela r. Contadoria deste Juizado Especial Federal no valor de R$ 502,62 (QUINHENTOS E DOIS 

REAIS E 

SESSENTA E DOIS CENTAVOS) e renda mensal atual no valor de R$ 518,65 (QUINHENTOS E DEZOITO 

REAIS E 

SESSENTA E CINCO CENTAVOS) , atualizada para a competência de agosto de 2008. Condeno a autarquia ré 

ao 

pagamento das diferenças devidas, no montante de R$ 6.829,96 (SEIS MIL OITOCENTOS E VINTE E NOVE 

REAIS E 

NOVENTA E SEIS CENTAVOS) , computadas a partir de 04/09/2007, atualizadas até a competência de agosto 

de 

2008. Referido valor foi apurado mediante a atualização das parcelas devidas desde a época em que deveriam ter 

sido 

quitadas, cumulativamente à aplicação de juros de 1% a contar do ato citatório. Condeno, também, a autarquia 

ré a 

efetuar o reembolso, em favor do Erário, do valor correspondente aos honorários do Sr.º Perito, nos termos do 

artigo 6.º, da 

Resolução n.º 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. Determino, ainda, que o INSS 

não 

cesse o benefício de auxílio-doença, ora concedido, em período inferior 6 (seis) meses, a contar da data da 

realização da 

perícia judicial (18/12/2007). Estabeleço, ainda, que após o prazo mínimo delimitado pelo Perito do Juízo, deverá 

a 

autarquia ré verificar a persistência ou cessação da incapacidade laborativa através de perícia médica realizada 

pelo 

Instituto, da qual a ausência injustificada da parte autora ensejará na suspensão do benefício ora concedido, 

conforme 

dispõe o artigo 101, da Lei 8213/91. Alerto, finalmente, que, constatada a ausência de incapacidade laborativa 

pela 

perícia-médica do INSS e cessado o benefício, caso a parte autora pretenda ingressar com ação de 

restabelecimento 

neste Juízo, deverá anexar a essa nova postulação documento comprovando a cessação administrativa do 

benefício e, 

ainda, exames médicos, atualizados, que comprovem a permanência da incapacidade laborativa. Defiro à parte 

autora os 

benefícios da justiça gratuita. Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 

10.259/01. Após o trânsito em julgado, requisitem-se os atrasados. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

2008.63.14.002151-0 - IONICE MARIA DOS SANTOS PEREIRA (ADV. SP202067 - DENIS PEETER 

QUINELATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto e considerando o mais 

que dos autos 

consta, JULGO PROCEDENTE a presente ação e acolho o pedido deduzido na inicial, e o faço para condenar a 

autarquia ré a instituir o benefício de aposentadoria por idade em favor de IONICE MARIA DOS SANTOS 

PEREIRA, no 

valor de 01 (um) salário-mínimo mensal, com início (DIB) em 17/03/2008 (data do requerimento administrativo), 

e a fixar a 

data de início de pagamento (DIP) em 01/08/2008 (início do mês da prolação da sentença), devendo aludido 

benefício 

ser implantado em 45 (quarenta e cinco) dias e o início dos pagamentos ocorrer na primeira data de pagamento 

geral de 
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benefícios do RGPS após a implantação, ainda que desta sentença venha o réu a interpor recurso, que será 

recebido no 

efeito devolutivo, cuja renda mensal inicial no valor de R$ 415,00 (QUATROCENTOS E QUINZE REAIS) e a 

renda 

mensal atual no valor de R$ 415,00 (QUATROCENTOS E QUINZE REAIS), apurada para a competência de 

agosto de 

2008. Condeno, ainda, a autarquia ré, a efetuar o pagamento das parcelas em atraso em favor do autor, no 

montante de 

R$ 2.341,25 (DOIS MIL TREZENTOS E QUARENTA E UM REAIS E VINTE E CINCO CENTAVOS) 

apuradas no 

período correspondente entre a DIB (17/03/2008) e a DIP (01/08/2008), atualizadas até agosto de 2008. Referido 

valor 

foi apurado pela r. Contadoria deste Juizado mediante a atualização das parcelas devidas desde a época em que 

deveriam ter sido quitadas, cumulativamente à aplicação de juros de 1% a contar do ato citatório. Defiro à parte 

autora a 

gratuidade da justiça. Após o trânsito em julgado, requisitem-se os atrasados. Sem recolhimento de custas 

processuais e 

sem condenação em verbas de sucumbência nesta instância judicial. P.R.I.C. 

2006.63.14.002553-0 - CARINE DOS SANTOS ANTONIO (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA 

GOMES) ; 

JOSUEL ELIAS DOS SANTOS ANTONIO(ADV. SP130243-LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES); 

JURACI MARIA 

DOS SANTOS(ADV. SP130243-LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante ao acima exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação, proposta por 

Carine dos 

Santos Antônio e Josuel Elias dos Santos Antônio, representados pela mãe Juraci Maria dos Santos em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pelo que condeno a autarquia ré a conceder-lhes o 

benefício de 

pensão por morte, nos termos do artigo 74, da Lei n.º 8.213/91, tendo como segurado instituidor o Sr.º Carlos 

Roberto 

Antônio, com data de início de benefício (DIB) em 12/02/2003 (data do óbito) e a fixar a data de início de 

pagamento 

(DIP) em 01/09/2008 (início do mês de prolação da sentença), devendo aludido benefício ser implantado no prazo 

de 45 

(quarenta e cinco) dias, a contar da certificação nos autos do encaminhamento do Oficio de implantação 

expedido por 

este Juízo, ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito 

devolutivo, cuja Renda Mensal Inicial foi calculada pela r. Contadoria deste Juizado Especial Federal no valor 

de R$ 

426,86 (QUATROCENTOS E VINTE E SEIS REAIS E OITENTA E SEIS CENTAVOS) e a renda mensal atual 

no valor de 

R$ 565,71 (QUINHENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS E SETENTA E UM CENTAVOS) , atualizada para 

a 

competência de agosto de 2008. Condeno, ainda, a autarquia ré, a efetuar o pagamento das parcelas atrasadas, 

em favor 

dos autores, no montante de R$ 49.081,93 (QUARENTA E NOVE MIL OITENTA E UM REAIS E NOVENTA 

E TRêS 

CENTAVOS) , apuradas no período correspondente entre a DIB (19/05/2006) e a DIP (01/08/2008), atualizadas 

até 

agosto de 2008. Referido valor foi apurado pela r. Contadoria deste Juizado mediante atualização das parcelas 

devidas 

desde à época em que deveriam ter sido quitadas, cumulativamente à aplicação de juros de 1% ao mês a contar 

do ato 

citatório. Condeno, também, a autarquia ré a efetuar o reembolso, em favor do Erário, do valor correspondente 

aos 

honorários do Sr.º Perito, nos termos do artigo 6.º, da Resolução n.º 281, de 15 de outubro de 2002, do E. 

Conselho da 

Justiça Federal Após o trânsito em julgado, requisitem-se os atrasados. Defiro à parte autora a gratuidade da 

justiça. Sem 

condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95 c/c o art. 1º da Lei nº 

10.259/01. P.R.I.C. 

2007.63.14.001299-0 - VILMA APARECIDA DE SOUZA (ADV. SP157459 - DANIELA BOTTURA B. 
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CAVALHEIRO 

COLOMBO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelas razões expostas, 

julgo, 

EXTINTO SEM RESOLUÇÃO MERITO, o pedido quanto a revisão da RMI e RMA, com fulcro no art. 267, 

267, VI do 

CPC, e, para julgar PROCEDENTE a ação proposta pela parte autora em face do INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO 

SOCIAL, pelo que condeno a autarquia ré ao pagamento dos valores devidos, resultante da correção dos 

salários-de- 

contribuição com a adoção do IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%), apuradas entre o valor devido quando de 

sua 

implantação até a data de sua efetiva revisão, incluindo a diferença correspondente à parcela do abono anual, 

observando-se a prescrição qüinqüenal contada retroativamente da data da propositura da ação e, com relação 

ao teto, 

observando-se a regra do art. 21, § 3o, da Lei 8.880, de 27.05.94. O montante apurado equivalente a R$ 14.531,84 

(QUATORZE MIL QUINHENTOS E TRINTA E UM REAIS E OITENTA E QUATRO CENTAVOS) , 

atualizado até maio de 

2008, corrigido monetariamente desde a data da concessão do benefício pelos mesmos índices aplicados para a 

correção dos benefícios previdenciários e pelos juros de 12% ao ano, estes a partir da citação. Concedo à parte 

autora os 

benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. Sem custas e honorários nesta instância judicial. P.R.I. 

2007.63.14.003600-3 - LURDES PINTO COUTO (ADV. SP132720 - MARCIA REGINA GIOVINAZZO 

MARTINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE A AÇÃO 

proposta por LURDES PINTO COUTO em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

pelo que 

condeno a autarquia ré a conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, com início (DIB) na data da 

realização da 

perícia, em 21/11/2007, e data de início de pagamento (DIP) em 01/09/2008 (início do mês da prolação da 

sentença). A 

renda mensal inicial foi calculada pela r. Contadoria deste Juizado Especial Federal no valor de R$ 380,00 

(TREZENTOS E OITENTA REAIS) , e renda mensal atual no valor de R$ 415,00 (QUATROCENTOS E 

QUINZE 

REAIS) , atualizada para a competência de agosto de 2008, devendo o benefício ser implantado no prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias, a contar da certificação nos autos do encaminhamento do Oficio de implantação 

expedido por 

este Juízo, ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito 

devolutivo. Condeno a autarquia ré ao pagamento das diferenças devidas, no montante de R$ 4.064,45 

(QUATRO MIL 

SESSENTA E QUATRO REAIS E QUARENTA E CINCO CENTAVOS) , computadas a partir de 21/11/2007, 

atualizadas 

até a competência de agosto/2008. Referido valor foi apurado pela r. Contadoria deste Juizado mediante 

atualização das 

parcelas devidas desde a época em que deveriam ter sido quitadas, cumulativamente à aplicação de juros de 1% 

a contar 

do ato citatório. Condeno, também, a autarquia ré a efetuar o reembolso, em favor do Erário, do valor 

correspondente aos 

honorários do Sr.º Perito, nos termos do artigo 6.º, da Resolução n.º 281, de 15 de outubro de 2002, do E. 

Conselho da 

Justiça Federal. Estabeleço, ainda, que a ausência injustificada da parte autora a qualquer perícia determinada 

pelo INSS, 

ensejará na suspensão do benefício ora concedido, conforme dispõe o artigo 101, da Lei 8213/91. Defiro à parte 

autora 

os benefícios da justiça gratuita. Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da 

Lei 

10.259/01. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

2006.63.14.005064-0 - CARLOS LEOBERTO GUSSI (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE A AÇÃO 

proposta por CARLOS LEOBERTO GUSSI em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, pelo que 
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condeno a autarquia ré a conceder-lhe o benefício de aposentadoria por invalidez com data de início (DIB) em 

20.05.2006 (conforme infere-se das informações contidas no laudo pericial médico na especialidade oftalmologia 

que 

atestam que a incapacidade laboral do autor já se fazia presente há pelo menos 02 anos atrás) e data de início de 

pagamento (DIP) em 01.09.2008 (primeiro dia do mês da data da prolação da sentença), nos termos do artigo 42 

da Lei n.º 

8.213/91, atualizando-o pelas normas então vigentes e aplicando-se a posterior evolução, devendo o benefício ser 

implantado no prazo de 20 (vinte) dias, e o início dos pagamentos ocorrer na primeira data de pagamento geral 

de 

benefícios após a implantação, ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido 

apenas 

no efeito devolutivo, cuja renda mensal inicial foi calculada pela r. Contadoria deste Juizado Especial Federal no 

valor de 

R$ 287,97 (DUZENTOS E OITENTA E SETE REAIS E NOVENTA E SETE CENTAVOS) , e a Renda Mensal 

Atual foi 

calculada no valor deR$ 415,00 (QUATROCENTOS E QUINZE REAIS) ,atualizada para a competência de 

agosto de 

2008. Condeno, ainda, a autarquia ré, a efetuar o pagamento das diferenças devidas no período entre a DIB e a 

DIP, no 

montante de R$ 13.114,10 (TREZE MIL CENTO E QUATORZE REAIS E DEZ CENTAVOS) e atualizadas até 

a 

competência de agosto de 2008. Referido valor foi apurado pela r. Contadoria deste Juizado mediante 

atualização das 

parcelas devidas desde a época em que deveriam ter sido quitadas, cumulativamente à aplicação de juros de 1% 

a contar 

do ato citatório. Condeno, também, a autarquia ré, a efetuar o reembolso, em favor do Erário, do valor 

correspondente aos 

honorários do Sr.º Perito, nos termos do artigo 6.º, da Resolução n.º 281, de 15 de outubro de 2002, do E. 

Conselho da 

Justiça Federal. Estabeleço, ainda, que a ausência injustificada da parte autora a qualquer perícia determinada 

pelo INSS 

ensejará na suspensão do benefício ora concedido, conforme dispõe o artigo 101, da Lei 8213/91. Determino à 

Secretaria deste Juizado que expeça ofício ao INSS determinando a implantação do benefício ora concedido no 

prazo 

acima estabelecido. Após o trânsito em julgado, requisitem-se os atrasados. Defiro à parte autora os benefícios da 

justiça 

gratuita. Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01. Publique-

se. 

Registre-se. Intime-se. 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 0539/2008 

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE 

CATANDUVA 

Nos termos do art. 2º, "d", da Portaria nº 14/2005, publicada no D..E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 

240, 

INTIMA a requerente do feito abaixo identificado para que se manifeste sobre a Certidão de Constatação 

anexada pela Sr.ª Oficiala de Justiça em 15.09.2008. Prazo: 05 (cinco) dias. 

2008.63.14.002280-0 - MARIA VELASCO DA SILVA (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 0541/2008 

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE 

CATANDUVA 

Nos termos do art. 2º, "d", da Portaria nº 14/2005, publicada no D.O.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 

240, 

INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s) abaixo identificado (s), para que se manifeste sobre os documentos 

anexados pela CEF. Prazo 48 horas. 

2007.63.14.002414-1 - ANESIO DE SIQUEIRA (ADV. SP101352 - JAIR CESAR NATTES) X CAIXA 
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ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2007.63.14.004307-0 - ZENAIDE PAZIN BOGIAM E OUTROS (ADV. SP224768 - JAQUELINE DE LIMA 

GONZALES e 

ADV. SP218744 - JANAINA DE LIMA GONZALES e ADV. SP234037 - MARISTELA RISTHER 

GONÇALVES); SUELI 

APARECIDA BOGIAN QUINTELA ; SILVIA REGINA BOGIAM X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2008.63.14.000037-2 - OSMAR DONIZETI DA SILVA (ADV. SP128979 - MARCELO MANSANO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2008.63.14.000039-6 - MARIA APARECIDA DE JESUS FAJARDO MANSANO (ADV. SP128979 - MARCELO 

MANSANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2008.63.14.000047-5 - ROMILDO CERANTOLA DA SILVA (ADV. SP128979 - MARCELO MANSANO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2008.63.14.000293-9 - JOSE CARLOS ALVES (ADV. SP224768 - JAQUELINE DE LIMA GONZALES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2008.63.14.000297-6 - OSVALDO BORGES DE ANDRADE (ADV. SP224768 - JAQUELINE DE LIMA 

GONZALES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2008.63.14.000300-2 - VIRGILIO SESTARI (ADV. SP224768 - JAQUELINE DE LIMA GONZALES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2008.63.14.000339-7 - NELSON BARBOSA (ADV. SP218225 - DÊNIS RANGEL FERNANDES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2008.63.14.000631-3 - VALTER GAMBELLINI (ADV. SP128797 - EDUARDO NORBERTO PEREIRA 

JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2008.63.14.000645-3 - JOSE FERNANDES HELENA (ADV. SP128979 - MARCELO MANSANO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2008.63.14.000646-5 - NORIVAL DONIZETI ROSSALI (ADV. SP128979 - MARCELO MANSANO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2008.63.14.000649-0 - JESUS DE CAMPOS (ADV. SP128979 - MARCELO MANSANO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2008.63.14.001404-8 - JOSE DE SOUZA (ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2008.63.14.001423-1 - LAERCIO BIAZI (ADV. SP128979 - MARCELO MANSANO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2008.63.14.001425-5 - JOSE GABRIEL SILVA (ADV. SP128979 - MARCELO MANSANO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2008.63.14.001428-0 - JOSE LEONARDO VIEIRA (ADV. SP128979 - MARCELO MANSANO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2008.63.14.001436-0 - NIVALDO FURLANETO (ADV. SP128979 - MARCELO MANSANO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2008.63.14.002438-8 - LUIZ DONIZETI DE ALMEIDA (ADV. SP128979 - MARCELO MANSANO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2008.63.14.002444-3 - EDSON PEREIRA DE BRITO (ADV. SP136390 - MARIA LUIZA NATES DE SOUZA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2008.63.14.002446-7 - JEOVA ALCAZA BARRIONUEVO (ADV. SP136390 - MARIA LUIZA NATES DE 

SOUZA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 
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2008.63.14.002447-9 - FERNANDO DE SOUZA (ADV. SP136390 - MARIA LUIZA NATES DE SOUZA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2008.63.14.002448-0 - MARCIO ANTONIO DA SILVA (ADV. SP136390 - MARIA LUIZA NATES DE SOUZA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2008.63.14.002665-8 - PAULO HENRIQUE AFONSO MARTINELI (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE 

ALMEIDA 

GOMES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2008.63.14.002680-4 - VERA LUCIA BORGES GORLA (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA 

GOMES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2008.63.14.002681-6 - HERCULES GORLA (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2008.63.14.002682-8 - MARIA ALICE BORGES TAVARES (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE 

ALMEIDA GOMES) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2008.63.14.002683-0 - EDSON LUIS MOLINA (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 0542/2008 

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE 

CATANDUVA 

Nos termos do art. 2º, "d", da Portaria nº 14/2005, publicada no D..E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 

240, 

INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s) abaixo identificado (s), para que se manifeste sobre os documentos 

anexados pela CEF. Prazo: 05 (cinco) dias. 

2007.63.14.001688-0 - JURANDI CLOVIS MAGALHAES (ADV. SP219331 - ELISANDRA DE LOURDES 

OLIANI 

FRIGÉRIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2007.63.14.001883-9 - ASSODE ANTONIO (ADV. SP061679 - JOSE GILBERTO MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2008.63.14.001785-2 - JOSE CARLOS NABUCO (ADV. SP242095 - DILZA HELENA GUEDES SILVA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 0543/2008 

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE 

CATANDUVA 

Nos termos do art. 2º, "b", da Portaria nº 14/2005, publicada no D.O.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 

240, 

INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s) abaixo identificado (s), para que manifeste (m)-se sobre a petição 

anexada pela CEF (PROPOSTA DE ACORDO). Prazo: 05 (cinco) dias. 

2006.63.14.004508-5 - ALDERIZIO EUZEBIO (ADV. SP111990 - JAIME MARQUES RODRIGUES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2007.63.14.001505-0 - ANTONIO LUIZ FIORI (ADV. SP087975 - NILTON LOURENCO CANDIDO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2007.63.14.003706-8 - ODINA TERESA BATAGLIA BARREIRA (ADV. SP209435 - ALEX ANTONIO 

MASCARO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2008.63.14.000290-3 - CARLOS ALBERTO LOURENCO DE PAULA (ADV. SP224768 - JAQUELINE DE 

LIMA 

GONZALES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2008.63.14.000295-2 - MARIA HELENA GONCALVES (ADV. SP224768 - JAQUELINE DE LIMA 

GONZALES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 
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2008.63.14.002664-6 - SUELI VILLELA MENDES ALVES (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE 

ALMEIDA GOMES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 0544/2008 

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE 

CATANDUVA 

Nos termos do art. 2º, "d", da Portaria nº 14/2005, publicada no D..E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 

240, 

INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s) abaixo identificado (s), para que se manifeste sobre os documentos 

anexados pela CEF. Prazo: 05 (cinco) dias. 

2006.63.14.003663-1 - ENIDE HELENA DOS SANTOS (ADV. SP225153 - ADEMIR CESAR VIEIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

EXPEDIENTE Nº 0545/2008 

2006.63.14.000968-8 - ANTONIA APARECIDA LOPES (ADV. SP181986 - EMERSON APARECIDO DE 

AGUIAR e ADV. 

SP092520 - JOSE ANTONIO PIERAMI e ADV. SP220648 - INGRID AYUSSO TEIXEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, Verifica-se que após a Audiência de Conciliação, Instrução e 

Julgamento, ocorrida em 21.07.2006, foi expedida Carta Precatória com a finalidade de oitiva de testemunha. 

Assim, 

intimem-se as partes, para que no prazo de 05 (cinco) dias, apresentem alegações finais por escrito. Após, com ou 

sem 

manifestação, tornem conclusos para sentença. Intimem-se. 

2006.63.14.002190-1 - SALVADOR CARLOS MARTUCCI (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Vistos, Afirma a parte 

autora que por 

ser aposentado tem direito ao levantamento dos valores depositados em sua Conta Vinculada ao FGTS. 

Entretanto, não 

há nos autos nenhum documento que comprove tal alegação, tendo em vista que o autor anexou somente um 

comprovante de recebimento de auxilio doença. Assim, concedo o prazo de 10 (dez) dias, para que o autor anexe 

aos 

autos, documento que comprove que é aposentado pela Previdência Social. Escoado o prazo assinalado e com ou 

sem a 

adoção da providência determinada, tornem imediatamente conclusos. Int. 

2006.63.14.002548-7 - EDSON PEREIRA DA SILVA (ADV. SP219382 - MARCIO JOSE BORDENALLI e 

ADV. 

SP210290 - DANILO DE OLIVEIRA TRAZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Vistos, Verifico que o autor não anexou aos autos o laudo técnico referente aos períodos de 01.09.71 a 25.11.71, 

trabalhado na empresa Fábrica de Aguardente Iguassu Ltda, na qual exerceu a atividade de serviços gerais, de 

01.10.72 

a 16.12.72, na empresa Com. e Enfardam de Bagaço de Cana Narciso Ltda, na função de servente, de 23.07.74 a 

24.12.74, 28.05.76 a 13.12.76 e de 02.06.77 a 13.11.77, na Usina Costa Pinto S/A Açúcar e Álcool, na função de 

servente; na Usina São Domingos Açúcar e Álcool S/A, no período de 28.01.92 a 20.05.92 e de 23.05.92 a 24.11.92, 

ma 

função de ajudante geral de pintor e de operador de hylo. Assim, nos termos do artigo 66, § 4º do Decreto 2172, 

de 

05.03.1997, oficie-se às empresas Fábrica de Aguardente Iguassu Ltda, Com. e Enfardam de Bagaço de Cana 

Narciso 

Ltda, Usina Costa Pinto S/A Açúcar e Álcool e Usina São Domingos Açúcar e Álcool S/A, para que, em trinta 

dias, 

remeta a este Juízo LTCAT-Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho. Para cumprimento desta 

Decisão, 

intime-se o patrono da parte autora para que no prazo de 10 (dez) dias, forneça o endereço das empresas acima 

identificadas. Após, com a anexação dos Laudos Técnicos, tornem imediatamente conclusos. Intimem-se, 
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cumpra-se. 

2006.63.14.002687-0 - SALVADOR MARIANO FERREIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : 

"Vistos. Homologo 

a habilitação dos herdeiros indicados na petição anexada em 07/08/2008. Outrossim, determino que setor de 

atendimento/distribuição deste Juizado promova a retificação do pólo ativo do presente feito. Na seqüência, 

deverá a 

secretaria deste Juizado expedir ofício à CEF para liberação dos valores requisitados, em favor dos herdeiros 

habilitados. 

Intime-se. 

2007.63.14.000256-0 - VALDENIR ALVES (ADV. SP236769 - DARIO ZANI DA SILVA e ADV. SP209537 - 

MIRIAN LEE 

e ADV. SP227006 - MARCIA REGINA PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Nos termos em que dispõe o art. 5º da Lei nº 10259/01: "Exceto nos casos do art. 4º, somente será 

admitido 

recurso de sentença definitiva". Por outro lado, consoante dispõe o art. 1º, da mesma lei mencionada "são 

instituídos os 

Juizados Especiais Cíveis e Criminais da Justiça Federal, aos quais se aplica, no que não conflitar com esta Lei, o 

disposto 

na Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 1995". Nesta esteira, em face da ausência fixação de prazo legal na Lei nº 

10.259/01, para a interposição de "Recurso Inominado" em face de "sentença definitiva", entendendo por esta 

somente 

aquela que ponha fim ao processo, com julgamento de mérito (Enunciado 18 das Turmas Recursais Federais do 

Rio de 

Janeiro), aplica-se à espécie o quanto previsto no art. 42, da Lei nº 9.099/95, de tal forma que o prazo para 

recorrer é de 

10 (dez) dias. Na hipótese vertente, o (a) autor (a) foi intimado (a) pelo Diário Eletrônico da Justiça (Resolução 

n.º 

295/2007 e Comunicado COGE n.º 82) acerca do teor da sentença exarada nos autos, na data de 15/08/08 

(considerada como publicada), consoante certificado (15/08/08). Dessa forma, seu prazo para recorrer encerrar-

se-ia em 

27/08/08, sendo certo que o (a) recorrente protocolizou seu recurso em 29/08/08, portanto, após o lapso temporal 

legal. 

Isso posto, deixo de conhecer do recurso interposto pelo (a) autor (a), em face da ausência de pressuposto 

objetivo de 

admissibilidade recursal (tempestividade). De conseguinte, certifique-se o trânsito em julgado e, após as demais 

formalidades legais, arquive-se o feito. Intime-se. 

2007.63.14.001241-2 - APARECIDO DA SILVA (ADV. SP119109 - MARIA APARECIDA SILVA 

VASCONCELLOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. Designo o dia 14/01/2009, às 

15:00 horas, 

para realização de audiência de conciliação, instrução e julgamento, ficando as partes advertidas do quanto 

previsto no 

artigo 6.º, da Portaria n.º 08/2008, deste Juízo, no que tange ao arrolamento de testemunhas (comparecimento 

independentemente de intimação). Alerto ainda, que as testemunhas que forem eventualmente arroladas e 

residirem em 

outra Comarca ou Subseção comparecerão em audiência sem ônus para as mesmas, ficando as despesas 

decorrentes 

sob a responsabilidade da parte autora, que poderá, caso entender conveniente, requerer, em audiência, a 

expedição de 

carta precatória. Intimem-se. 

2007.63.14.001761-6 - SEBASTIÃO OSCAR BENFATTI (ADV. SP143145 - MARCO AURELIO CHARAF 

BDINE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Vistos. Defiro 

a dilação de 

prazo requerido pela parte autora (10 dias), visando à anexação dos extratos faltantes para prosseguimento do 

feito. Caso 

a parte ré não tenha fornecido os mesmos, deverá o autor anexar a respectiva solicitação protocolizada junto 

àquela 

instituição, com o devido recibo. Decorrido referido prazo sem manifestação, conclusos. Intime-se. 

2007.63.14.002452-9 - JOSE ROBERTO BUENO (ADV. SP221199 - FERNANDO BALDAN NETO) X 
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INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Conforme disposto no parágrafo único do art. 48 da 

Lei nº 

9.099/95 e art. 463, I do CPC, os erros materiais podem ser reconhecidos de ofício pelo juiz, a qualquer momento. 

Assim, 

nos termos do Parecer Contábil em Retificação anexado aos autos reconheço o erro material no dispositivo da 

sentença, 

determinar a retificação dos valores da RMI, RMA e das diferenças. Ainda, determino também a regularização 

da 

representação processual da parte autora, conforme petição anexada aos autos. Dispositivo. Ante o exposto, 

JULGO 

PROCEDENTE A AÇÃO proposta por JOSÉ ROBERTO BUENO em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - INSS, pelo que condeno a autarquia ré a conceder-lhe a fim de conceder-lhe o benefício de 

aposentadoria por 

invalidez com início na data do requerimento administrativo DIB em 22.05.2007 (data do requerimento 

administrativo), e 

data de inicio de pagamento (DIP) em 01.08.2008 (primeiro dia do mês da data da prolação sentença) 

atualizando-o pelas 

normas então vigentes e aplicando-se a posterior evolução, devendo o benefício ser implantado no prazo de 45 

(quarenta 

e cinco) dias, e o início dos pagamentos ocorrer na primeira data de pagamento geral de benefícios após a 

implantação, 

ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo, 

cuja renda 

mensal inicial foi calculada pela r. Contadoria deste Juizado Especial Federal, para a competência de no valor de 

um R$ 

380,00 (TREZENTOS E OITENTA REAIS) e renda mensal atual no valor de R$ 415,00 (QUATROCENTOS E 

QUINZE 

REAIS) atualizada para a competência de agosto de 2008. Condeno a autarquia ré no pagamento das diferenças 

devidas, no montante de R$ 6.997,86 (SEIS MIL NOVECENTOS E NOVENTA E SETE REAIS E OITENTA E 

SEIS 

CENTAVOS) , atualizadas até a competência de agosto de 2008. Referido valor foi apurado pela r. Contadoria 

deste 

Juizado mediante atualização das parcelas devidas desde a época em que deveriam ter sido quitadas, 

cumulativamente à 

aplicação de juros de 1% a contar do ato citatório. Condeno, também, a autarquia ré, a efetuar o reembolso, em 

favor do 

Erário, do valor correspondente aos honorários do Sr.º Perito, nos termos do artigo 6.º, da Resolução n.º 281, de 

15 de 

outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. Estabeleço, ainda, que a ausência injustificada do autor a 

qualquer 

perícia determinada pelo INSS, ensejará na suspensão do benefício ora concedido, conforme dispõe o artigo 101, 

da Lei 

8213/91. Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da 

Lei 

9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

2007.63.14.002982-5 - ADAO APARECIDO ROZA (ADV. SP103008 - JOSE LUIS BOCCHINI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos em que dispõe o art. 5º da Lei nº 10259/01: "Exceto 

nos casos 

do art. 4º, somente será admitido recurso de sentença definitiva". Por outro lado, consoante dispõe o art. 1º, da 

mesma lei 

mencionada "são instituídos os Juizados Especiais Cíveis e Criminais da Justiça Federal, aos quais se aplica, no 

que não 

conflitar com esta Lei, o disposto na Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 1995". Nesta esteira, em face da ausência 

fixação de prazo legal na Lei nº 10.259/01, para a interposição de "Recurso Inominado" em face de "sentença 

definitiva", 

entendendo por esta somente aquela que ponha fim ao processo, com julgamento de mérito (Enunciado 18 das 

Turmas 

Recursais Federais do Rio de Janeiro), aplica-se à espécie o quanto previsto no art. 42, da Lei nº 9.099/95, de tal 

forma 

que o prazo para recorrer é de 10 (dez) dias. Na hipótese vertente, o (a) autor (a) foi intimado (a) pelo Diário 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/09/2008 2181/2199 

Eletrônico da 

Justiça (Resolução n.º 295/2007 e Comunicado COGE n.º 82) acerca do teor da sentença exarada nos autos, na 

data de 

06/06/08 (considerada como publicada), consoante certificado (06/06/08). Dessa forma, seu prazo para recorrer 

encerrar-se-ia em 18/06/08, sendo certo que o (a) recorrente protocolizou seu recurso em 08/08/08, portanto, após 

o 

lapso temporal legal. Isso posto, deixo de conhecer do recurso interposto pelo (a) autor (a), em face da ausência 

de 

pressuposto objetivo de admissibilidade recursal (tempestividade). De conseguinte, determino a remessa do 

presente feito 

à Turma Recursal competente, visando a apreciação do recurso interposto pelo instituto réu. Intime-se. 

2007.63.14.003820-6 - CRISTINA DEL GUINGARO MASSUCO (ADV. SP096753 - NEUSA MARIA 

CUSTODIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a informação do perito 

deste juízo - 

Clínica Geral, anexada em 21/08/2008, intime-se a parte autora para que providencie o relatório médico ali 

consignado, a 

fim de que o "expert" possa concluir os trabalhos periciais. Outrossim, designo nova data para realização da 

respectiva 

perícia (dia 22/10/08, às 09:00 horas), sendo certo que a parte interessada deverá anexar o relatório pertinente, 

ou, 

apresentá-lo diretamente ao perito no dia acima agendado. Intime-se. 

2007.63.14.004023-7 - GERALDO ALVES DA SILVA (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE 

CARNEVALE TUFAILE 

e ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

: "Vistos. Adão Alves da Silva, Anoel Donizete Alves da Silva, Aparecida Alves Barbosa, Dirce Alves da Silva 

Martins, Eva 

Alves da Silva, Ivone Alves do Carmo, Walter Alves da Silva e Wilson Alves da Silva, noticiam o falecimento de 

seu 

genitor, Sr.º Geraldo Alves da Silva, ocorrido em 25/10/2007, anexando aos autos certidão de óbito. Assim, na 

condição 

de únicos sucessores do de cujus requerem a habilitação aos autos. Conforme preceitua o art. 112, da Lei nº 

8.213/91, "o 

valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, 

na falta 

deles, aos seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento". Neste aspecto, 

assentou a jurisprudência que "A regra contida no art. 112 da lei nº 8.213/91, que objetiva não onerar os 

dependentes do 

segurado falecido com os custos de inventário ou arrolamento, tem aplicação tanto na esfera administrativa 

como na 

judicial" (TRF 4ª Região, 5ª Turma, AI nº 95.04.21253-0/RS, DJU 18/10/95, rel. Juíza Luiza Dias Cassales). No 

mesmo 

sentido: STJ, 6ª Turma - REsp nº 163.128/RS , DJ 29/11/99, rel. Min. Vicente Leal). Em consulta ao sistema 

Dataprev/Plenus verifico que não existem dependentes habilitados à pensão por morte, razão pela qual, de rigor 

a 

habilitação dos filhos, legítimos sucessores de acordo com a ordem de vocação hereditária (art. 1829, CCiv). Ante 

o 

exposto, defiro a habilitação dos herdeiros acima indicados. Outrossim, tendo em vista o instrumento de 

procuração 

anexado em 16/07/2008, assinalo o prazo de 10 (dez) dias para que o herdeiro Adão Alves da Silva promova a 

regularização da representação processual no presente feito. Após, com a regularização, promova o setor de 

protocolo/distribuição deste Juizado a retificação do pólo ativo. Na seqüência, deverá a Secretaria deste Juizado 

adotar 

providências no sentido de expedir o correspondente ofício requisitório em favor do herdeiro Adão Alves da 

Silva, por ser 

este representante dos demais herdeiros, conforme indicado no instrumento de procuração acima mencionado. 

Intime-se e 

cumpra-se. 

2007.63.14.004357-3 - HELENA PINHEIRO GABALDO (ADV. SP256580 - FLÁVIO HENRIQUE 

DAVANZZO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. Tendo em vista o teor da 

petição anexada 
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em 01/09/2008 (renúnica do Dr.º Flávio Henrique Davanzzo), determino à Secretaria deste Juizado que intime 

pessoalmente a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, constitur novo patrono. Intime-se. 

2007.63.14.004433-4 - NEUSA MARIANO DA SIVLA (ADV. SP130695 - JOSE ROBERTO CALVO 

LEDESMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro o quanto requerido. Conforme 

petição 

devidamente assinada pela parte autora, revogando a procuração outorgada ao Advogado Dr. Luis Henrique de 

Almeida 

Gomes, OAB/SP nº 130.243, e outorgando novo instrumento ao Advogado Dr. José Roberto Calvo Ledesma, 

OAB/SP nº 

130.695, providencie a Secretaria a alteração do Cadastro do Patrono da parte autora . No mais, caso haja 

pedido de 

arbitramento de honorários, indefiro, tendo em vista que nos termos do art. 22, § 2º da Lei 8.906/94, tal pedido 

deve ser 

feito em ação própria. Nesse sentido: 

Origem: TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO Classe: AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO Processo: 

200604000119650 UF: 

SC Órgão Julgador: SEXTA TURMA Data da decisão: 06/06/2007 Documento: TRF400150856 - JOÃO 

BATISTA PINTO 

SILVEIRA 

PROCESSUAL CIVIL. REVOGAÇÃO DE MANDATO. CONSTITUIÇÃO DE NOVO PROCURADOR. 

COMPETÊNCIA. 1. A 

revogação do mandato judicial constitui ato unilateral expresso de vontade, podendo ser praticado a despeito da 

concordância do advogado outorgado. 2. A apresentação de procuração outorgada a outro causídico atende 

estritamente ao disposto no art. 44 do CPC. 

3. Havendo controvérsia a respeito, a Justiça Federal carece de competência para compor o litígio, à falta de 

interesse do 

INSS. 4. Até que a questão a respeito da validade e da eficácia do contrato de honorários seja dirimida no foro 

competente. 

Intimem-se e cumpra-se. 

2008.63.14.000058-0 - APARECIDA IVONI CASTANHA FLORES (ADV. SP027631 - ANTONIO JOSE DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, Verifico que, em 05/09/2008, 

foi anexada 

decisão 6314003743/2008, estranha ao feito. Assim, anulo a decisão acima referida e, a seguir, profiro a decisão 

correta: 

Converto o julgamento em diligência. Determino à Secretaria deste Juizado que expeça ofício ao Centro 

Traumatológico 

Ortopédico, localizado na Rua Ondina, 477, e à Dra. Maristella Tonon Rui Freitas, com consultório na Rua 

Ondina, 242, 

ambos na cidade de São José do Rio Preto-SP, determinando o envio, no prazo de 20 (vinte) dias, da ficha clínica, 

exames e demais documentos médicos, correspondentes à paciente Aparecida Ivoni Castanha Flores, RG 

23.776.152-X 

Reputo pertinente a verificação de tais documentos para que se esclareça a contradição estabelecida entre as 

conclusões dos peritos, porquanto imprescindível ao deslinde da questão. Outrossim, oficie-se ao INSS 

requisitando 

cópia, na íntegra, do procedimento administrativo em nome da autora, 31/5709054280. Após, retornem os autos 

conclusos. Cumpra-se, intimem-se. 

2008.63.14.000386-5 - ANTONIO VITORIO CARASCIO (ADV. SP181986 - EMERSON APARECIDO DE 

AGUIAR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos em que dispõe o art. 5º da 

Lei nº 

10259/01: "Exceto nos casos do art. 4º, somente será admitido recurso de sentença definitiva". Por outro lado, 

consoante 

dispõe o art. 1º, da mesma lei mencionada "são instituídos os Juizados Especiais Cíveis e Criminais da Justiça 

Federal, 

aos quais se aplica, no que não conflitar com esta Lei, o disposto na Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 1995". 

Nesta 

esteira, em face da ausência fixação de prazo legal na Lei nº 10.259/01, para a interposição de "Recurso 

Inominado" em 

face de "sentença definitiva", entendendo por esta somente aquela que ponha fim ao processo, com julgamento 

de mérito 

(Enunciado 18 das Turmas Recursais Federais do Rio de Janeiro), aplica-se à espécie o quanto previsto no art. 
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42, da Lei 

nº 9.099/95, de tal forma que o prazo para recorrer é de 10 (dez) dias. Na hipótese vertente, o (a) autor (a) foi 

intimado (a) 

pelo Diário Eletrônico da Justiça (Resolução n.º 295/2007 e Comunicado COGE n.º 82) acerca do teor da 

sentença 

exarada nos autos, na data de 15/08/08 (considerada como publicada), consoante certificado (15/08/08). Dessa 

forma, 

seu prazo para recorrer encerrar-se-ia em 27/08/08, sendo certo que o (a) recorrente protocolizou seu recurso em 

29/08/08, portanto, após o lapso temporal legal. Isso posto, deixo de conhecer do recurso interposto pelo (a) autor 

(a), em 

face da ausência de pressuposto objetivo de admissibilidade recursal (tempestividade). De conseguinte, 

certifique-se o 

trânsito em julgado e, após as demais formalidades legais, expeça-se o necessário (RPV). Intime-se. 

2008.63.14.001127-8 - ROSA CAROLINA DAS GRACAS COSTA LIMIRO (ADV. SP256580 - FLÁVIO 

HENRIQUE 

DAVANZZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. Tendo em 

vista o teor da 

petição anexada em 01/09/2008 (renúncia do Dr.º Flávio Henrique Davanzzo), determino à Secretaria deste 

Juizado que 

intime pessoalmente a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, constituir novo patrono e, a partir da 

anexação do 

novo instrumento de procuração, manifestar-se acerca dos laudos periciais anexados ao presente feito. Intime-se. 

2008.63.14.001715-3 - LUIZ ANTONIO RIBEIRO DA COSTA (ADV. SP120954 - VERA APARECIDA ALVES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. Tendo em vista o constante da 

manifestação anexada pelo instituto réu, designo o dia 03 de outubro de 2008, às 14:15 horas, para realização de 

audiência de conciliação, sendo que, a ausência da parte autora não acarretará a extinção do presente feito 

prevista no 

artigo 51, inciso I, da Lei 9.099/95. Intimem-se. 

2008.63.14.002073-5 - CANDIDO FRANCISCO COELHO NETO (ADV. SP243586 - RICARDO ROGERIO DA 

CUNHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. Tendo em vista o teor da 

petição anexada 

pela parte autora em 21/08/2008, defiro o sobrestamento do feito por mais 60 (sessenta) dias. Outrossim, 

determino que a 

secretaria deste Juizado proceda a atualização do endereço da parte autora junto ao sistema informatizado, 

conforme 

cópia do contrato de locação anexado. Intime-se e cumpra-se. 

2008.63.14.002542-3 - MARIETA DE JESUS ESTEVES DA SILVA CESAR (ADV. SP143700 - ARI DALTON 

MARTINS 

MOREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Conforme os termos 

da Lei n.º 11.457, de 16 de março de 2007, a competência para as ações que tenham por objeto a cobrança ou a 

restituição de contribuições previdenciárias, inclusive as que pretendam a contestação do crédito tributário, 

passou a ser 

da União Federal (Procuradoria da Fazenda Nacional), a partir de 1.º de maio de 2007, data da entrada em vigor 

dos 

artigos 2.º e 3.º da referida lei. Sendo assim, assinalo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora emende a 

inicial no 

tocante ao pólo passivo da presente relação jurídica. Após, com a emenda da inicial, cite-se a União Federal na 

pessoa 

do Sr.º Procurador da Fazenda Nacional. Intime-se e cumpra-se. 

2008.63.14.002691-9 - JULIA DE JESUS ARCENIO GARCIA (ADV. SP256580 - FLÁVIO HENRIQUE 

DAVANZZO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. Tendo em vista o teor da 

petição anexada 

em 01/09/2008 (renúncia do Dr.º Flávio Henrique Davanzzo), determino à Secretaria deste Juizado que intime 

pessoalmente a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, constituir novo patrono e, a partir da anexação do 

novo 

instrumento de procuração, manifestar-se acerca do laudo sócio-econômico anexado ao presente feito. Intime-se. 

2008.63.14.002766-3 - MARIA APARECIDA EDUARDO ALVES (ADV. SP256580 - FLÁVIO HENRIQUE 

DAVANZZO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. Tendo em vista o teor da 
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petição anexada 

em 01/09/2008 (renúncia do Dr.º Flávio Henrique Davanzzo), determino à Secretaria deste Juizado que intime 

pessoalmente a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, constituir novo patrono e, a partir da anexação do 

novo 

instrumento de procuração, manifestar-se acerca do laudo pericial anexado ao presente feito. Intime-se. 

2008.63.14.002925-8 - IDALINA APARECIDA CARDOSO TONETE (ADV. SP215079 - SIMONE CORREA 

DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando os termos do 

comunicado do perito 

ortopedista deste Juízo indicando seu impedimento (anexado em 28/08/08), bem como o disposto na Portaria nº. 

07, de 

16 de maio de 2007, da E. Coordenadoria dos JEF's, designo o dia 22/10/2008 às 08:40 para realização da prova 

pericial, 

na área médica (clínica geral), que será realizada na sede deste Juízo, facultando-se às partes a apresentação de 

quesitos e nomeação de assistentes técnicos, no prazo legal. A parte autora deverá comparecer munida de seus 

documentos pessoais no dia designado, bem como deverá anexar ao presente feito, com antecedência, todos os 

exames, 

atestados, ou ainda, quaisquer outros documentos referentes ao seu estado de saúde, que venham subsidiar o 

trabalho 

pericial. Com o laudo, deverá ser franqueado às partes, o prazo de 10 (dez) dias, para manifestação. Int. 

2008.63.14.003262-2 - LYDIA MARTIN DIAS DA SILVA (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando os termos do 

comunicado anexado 

pelo perito do Juízo (Dr. Ricardo Domingos Delduque), em 15/09/08, indicando seu impedimento, bem como o 

disposto 

na Portaria nº. 07, de 16 de maio de 2007, da E. Coordenadoria dos JEF's, designo o dia 22/10/2008 às 08:20 para 

realização da prova pericial, na área médica (clínica geral), a cargo do Dr. Cid S. Redorat, que será realizada na 

sede 

deste Juízo, facultando-se às partes a apresentação de quesitos e nomeação de assistentes técnicos, no prazo legal. 

A 

parte autora deverá comparecer munida de seus documentos pessoais no dia designado, bem como deverá 

anexar ao 

presente feito, com antecedência, todos os exames, atestados, ou ainda, quaisquer outros documentos referentes 

ao seu 

estado de saúde, que venham subsidiar o trabalho pericial. Com o laudo, deverá ser franqueado às partes, o 

prazo de 10 

(dez) dias, para manifestação. Int. 

2008.63.14.003560-0 - LUZINETTI DE LIMA OLIVEIRA (ADV. SP132720 - MARCIA REGINA 

GIOVINAZZO MARTINS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. Trata-se de ação proposta 

em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de pensão por 

morte, com 

pedido de antecipação de tutela. Pleiteia, também, que lhe sejam concedidos os benefícios da Assistência 

Judiciária 

Gratuita. Passo a apreciar o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. A Lei n.º 10.259, de 12 de julho de 2001, 

que 

instituiu os Juizados Especiais Cíveis no âmbito da Justiça Federal, com efeito, não determinou o procedimento a 

ser 

adotado pelos Juizados, limitou-se a indicar certas regras de natureza procedimental, como a forma de 

representação das 

partes em juízo, a fixação de prazos etc. e estabeleceu a aplicação subsidiária da Lei n.º 9.099, de 26 de setembro 

de 

1995, no que couber. Deduz-se que cada Juizado pode adotar procedimento próprio, desde que o faça dentro nas 

balizas 

que a lei dita. A Lei n.º 9.099/1995, por seu turno, em seu art. 2.º, manda que o processo se oriente pelos critérios 

da 

oralidade, da simplicidade, da informalidade, da economia processual e da celeridade. A conclusão que se pode 

extrair, 

conjugando-se esses dispositivos e interpretando-os sistemática e teleologicamente, é que, no âmbito dos 

Juizados, 

embora não esteja vedada, a antecipação dos efeitos da tutela, fundada no artigo 273 do Código de Processo 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/09/2008 2185/2199 

Civil, com 

base em prova inequívoca e alegação verossimilhante, só pode ser concedida em caso de excepcional gravidade, 

já que 

se mostra antagônica com o rito célere adotado nos Juizados. No presente caso, entendo que as provas até aqui 

produzidas não se afiguram suficientes para gerar a necessária convicção quanto à verossimilhança da alegação, 

pressuposto para a concessão antecipada da tutela (CPC, art. 273), sendo necessário a instauração do 

contraditório e 

também a produção de outras provas, com vistas a aferir a adequação fática ao preceito legal aplicável. Pelo 

exposto, 

não demonstrada a verossimilhança das alegações de forma satisfatória, não vejo justo motivo para apreciação 

do pleito 

em sede de tutela antecipada, pelo que a indefiro. Considerando que nesta instância são indevidas as custas e 

honorários, postergo a apreciação do pedido de gratuidade da justiça para o momento da prolação da sentença. 

Outrossim, designo a realização de audiência de conciliação, instrução e julgamento, para o dia 26/11/2008, às 14 

horas, 

devendo a parte autora comparecer munida de documentos pessoais. Alerto as partes para o quanto previsto no 

artigo 5.º, 

da Portaria nº 04/2005 deste Juízo, no que tange ao comparecimento das testemunhas arrolada. Cite-se e 

Intimem-se. 

2008.63.14.003585-4 - REGINA RODRIGUES DOS SANTOS GOMES (ADV. SP219331 - ELISANDRA DE 

LOURDES 

OLIANI FRIGÉRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. Trata-

se de ação 

proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, alternativamente, a manutenção do 

benefício previdenciário de auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez, com pedido de 

antecipação 

de tutela. Requerendo, também, os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. Passo a apreciar o pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela. A Lei n.º 10.259, de 12 de julho de 2001, que instituiu os Juizados Especiais 

Cíveis no 

âmbito da Justiça Federal, com efeito, não determinou o procedimento a ser adotado pelos Juizados, limitou-se a 

indicar 

certas regras de natureza procedimental, como a forma de representação das partes em juízo, a fixação de 

prazos etc. e 

estabeleceu a aplicação subsidiária da Lei n.º 9.099, de 26 de setembro de 1995, no que couber. Deduz-se que 

cada 

Juizado pode adotar procedimento próprio, desde que o faça dentro das balizas que a lei dita. A Lei n.º 

9.099/1995, por 

seu turno, em seu art. 2.º, manda que o processo se oriente pelos critérios da oralidade, da simplicidade, da 

informalidade, 

da economia processual e da celeridade. A conclusão que se pode extrair, conjugando-se esses dispositivos e 

interpretando-os sistemática e teleologicamente, é que, no âmbito dos Juizados, embora não esteja vedada, a 

antecipação 

dos efeitos da tutela, fundada no artigo 273 do Código de Processo Civil, com base em prova inequívoca e 

alegação 

verossimilhante, só pode ser concedida em caso de excepcional gravidade, já que se mostra antagônica com o rito 

célere 

adotado nos Juizados. No presente caso, entendo que as provas até aqui produzidas não se afiguram suficientes 

para 

gerar a necessária convicção quanto à verossimilhança da alegação, pressuposto para a concessão antecipada da 

tutela 

(CPC, art. 273), sendo necessário a instauração do contraditório e também a produção da prova pericial-médica, 

com 

vistas a aferir a adequação fática ao preceito legal aplicável. Pelo exposto, não estando presentes os requisitos 

exigidos 

pelo artigo 273 do CPC, não vejo justo motivo para apreciação do pleito em sede de tutela antecipada, pelo que a 

indefiro. 

Considerando que nesta instância são indevidas as custas e honorários, postergo a apreciação do pedido de 

gratuidade 

da justiça para o momento da prolação da sentença. Outrossim, designo a realização de perícia médica na 

especialidade 

"CARDIOLOGIA", a ser realizada em 17/10/2008, às 8:45 horas, na sede deste Juizado, tendo em vista os 

atestados 

médicos anexados no processo. Faculto às partes, a apresentação de quesitos e indicação de assistente técnico, no 
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prazo legal. Oportunamente, com a apresentação do laudo, intimem-se as partes para manifestação, no prazo 

simples de 

05 (cinco) dias. Intimem-se. 

2008.63.14.003586-6 - JAIR JOSE FERNANDES DA SILVA (ADV. SP124882 - VICENTE PIMENTEL) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. Trata-se de ação proposta em face do 

Instituto Nacional 

do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, com 

reconhecimento de atividade rural e atividade exercida em condições especiais. Pleiteia, também, a concessão de 

tutela 

antecipada e os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. Feito este breve relato, passo a apreciar o pedido 

de 

antecipação dos efeitos da tutela. A Lei n.º 10.259, de 12 de julho de 2001, que instituiu os Juizados Especiais 

Cíveis no 

âmbito da Justiça Federal, com efeito, não determinou o procedimento a ser adotado pelos Juizados, limitou-se a 

indicar 

certas regras de natureza procedimental, como a forma de representação das partes em juízo, a fixação de 

prazos etc. e 

estabeleceu a aplicação subsidiária da Lei n.º 9.099, de 26 de setembro de 1995, no que couber. Deduz-se, então, 

que 

cada Juizado pode adotar procedimento próprio, desde que o faça dentro nas balizas que a lei dita. A Lei n.º 

9.099/1995, 

por seu turno, em seu art. 2.º, manda que o processo se oriente pelos critérios da oralidade, da simplicidade, da 

informalidade, da economia processual e da celeridade. A conclusão que se pode extrair, conjugando-se esses 

dispositivos e interpretando-os sistemática e teleologicamente, é que, no âmbito dos Juizados, embora não esteja 

vedada 

a antecipação dos efeitos da tutela, fundada no artigo 273 do Código de Processo Civil, com base em prova 

inequívoca e 

alegação verossimilhante, só pode ser concedida em caso de excepcional gravidade, já que se mostra antagônica 

com o 

rito célere adotado no Juizado. Pois bem, no caso ora sob lentes entendo que as provas até aqui produzidas não 

se 

afiguram suficientes para gerar a necessária convicção quanto à verossimilhança da alegação, pressuposto para 

a 

concessão antecipada da tutela (CPC, art. 273), sendo necessário a instauração do contraditório e a produção de 

outras 

provas, com vistas a aferir a adequação fática ao preceito legal aplicável. Pelo exposto, não demonstrada a 

verossimilhança das alegações de forma satisfatória, não vejo justo motivo para apreciação do pleito em sede de 

tutela 

antecipada, pelo que a indefiro. Considerando que nesta instancia são indevidas as custas e honorários, postergo 

a 

apreciação do pedido de gratuidade da justiça para o momento da prolação da sentença. Outrossim, designo a 

realização 

de audiência de conciliação, instrução e julgamento, para comprovação da alegada atividade rural, no dia 

15/01/2009, às 

11 horas, devendo o autor comparecer munido de sua Carteira de Trabalho e Previdência Social. Alerto as 

partes para o 

quanto previsto no artigo 5.º, da Portaria nº 04/2005 deste Juízo, no que tange ao comparecimento das 

testemunhas 

arroladas Cite-se e Intimem-se. 

2008.63.14.003591-0 - NEUZA DA CRUZ MUNIZ GONCALVES (ADV. SP220674 - LUIZ SÉRGIO RIBEIRO 

CORRÊA 

JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. Trata-se de ação 

proposta em 

face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, alternativamente, a manutenção do benefício 

previdenciário de auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez, com pedido de antecipação de 

tutela. 

Requerendo, também, os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. Passo a apreciar o pedido de antecipação 

dos 

efeitos da tutela. A Lei n.º 10.259, de 12 de julho de 2001, que instituiu os Juizados Especiais Cíveis no âmbito da 

Justiça 

Federal, com efeito, não determinou o procedimento a ser adotado pelos Juizados, limitou-se a indicar certas 

regras de 
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natureza procedimental, como a forma de representação das partes em juízo, a fixação de prazos etc. e 

estabeleceu a 

aplicação subsidiária da Lei n.º 9.099, de 26 de setembro de 1995, no que couber. Deduz-se que cada Juizado 

pode 

adotar procedimento próprio, desde que o faça dentro das balizas que a lei dita. A Lei n.º 9.099/1995, por seu 

turno, em 

seu art. 2.º, manda que o processo se oriente pelos critérios da oralidade, da simplicidade, da informalidade, da 

economia 

processual e da celeridade. A conclusão que se pode extrair, conjugando-se esses dispositivos e interpretando-os 

sistemática e teleologicamente, é que, no âmbito dos Juizados, embora não esteja vedada, a antecipação dos 

efeitos da 

tutela, fundada no artigo 273 do Código de Processo Civil, com base em prova inequívoca e alegação 

verossimilhante, só 

pode ser concedida em caso de excepcional gravidade, já que se mostra antagônica com o rito célere adotado nos 

Juizados. No presente caso, entendo que as provas até aqui produzidas não se afiguram suficientes para gerar a 

necessária convicção quanto à verossimilhança da alegação, pressuposto para a concessão antecipada da tutela 

(CPC, 

art. 273), sendo necessário a instauração do contraditório e também a produção da prova pericial-médica, com 

vistas a 

aferir a adequação fática ao preceito legal aplicável. Pelo exposto, não estando presentes os requisitos exigidos 

pelo 

artigo 273 do CPC, não vejo justo motivo para apreciação do pleito em sede de tutela antecipada, pelo que a 

indefiro. 

Considerando que nesta instância são indevidas as custas e honorários, postergo a apreciação do pedido de 

gratuidade 

da justiça para o momento da prolação da sentença. Intimem-se. 

2008.63.14.003592-1 - FLAVIO DIAS (ADV. SP220674 - LUIZ SÉRGIO RIBEIRO CORRÊA JÚNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. Trata-se de ação ajuizada em face do 

Instituto Nacional 

do Seguro Social - INSS, por meio da qual pleiteia o reajustamento do valor da renda mensal inicial de seu 

benefício 

previdenciário através da aplicação do índice de variação da OTN/ORTN com pedido de tutela antecipada. 

Pleiteia 

também os benefícios da assistência judiciária gratuita. Passo a apreciar o pedido de antecipação dos efeitos da 

tutela. A 

Lei n.º 10.259, de 12 de julho de 2001, que instituiu os Juizados Especiais Cíveis no âmbito da Justiça Federal, 

com efeito, 

não determinou o procedimento a ser adotado pelos Juizados, limitou-se a indicar certas regras de natureza 

procedimental, 

como a forma de representação das partes em juízo, a fixação de prazos etc. e estabeleceu a aplicação subsidiária 

da Lei 

n.º 9.099, de 26 de setembro de 1995, no que couber. Deduz-se que cada Juizado pode adotar procedimento 

próprio, 

desde que o faça dentro nas balizas que a lei dita. A Lei n.º 9.099/1995, por seu turno, em seu art. 2.º manda que 

o 

processo se oriente pelos critérios da oralidade, da simplicidade, da informalidade, da economia processual e da 

celeridade. A conclusão que se pode extrair, conjugando-se esses dispositivos e interpretando-os sistemática e 

teologicamente, é que, no âmbito dos Juizados, embora não esteja vedada, a antecipação dos efeitos da tutela, 

fundada 

no artigo 273 do Código de Processo Civil, só pode ser concedida em caso de excepcional gravidade, já que se 

mostra 

antagônica com o rito célere adotado no Juizado. É cediço que por injunção legal a tramitação dos feitos nos 

Juizados 

Especiais Federais se dá de forma abreviada. Assim, se no rito ordinário a antecipação do provimento 

jurisdicional 

obedece a pressupostos específicos, sua concessão em sede de demanda sujeita à disciplina da Lei nº 10.259/01 

requer 

análise mais atenta quanto à probabilidade de ocorrência do dano pela demora processual e sua suportabilidade 

pela 

parte autora. No presente caso não vislumbro o risco de dano, primeiro porque, embora em valor menor do que 

entende 

devido, a parte autora vem recebendo normalmente seu benefício, e segundo porque o dano supostamente 
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existente 

mostra-se perfeitamente reparável, pois, uma vez julgada procedente a ação, a autarquia ré deverá implementar 

o valor 

de benefício que se venha a apurar, pagando-se ao segurado as diferenças daí originadas devidamente acrescidas 

dos 

consectários legais. Ante todo o exposto, DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, conforme 

pleiteado 

na petição inicial, e determino o regular prosseguimento do feito. Considerando que nesta instância são 

indevidas as 

custas e honorários, postergo a apreciação do pedido de gratuidade da justiça para o momento da prolação da 

sentença. 

Intimem-se. 

2008.63.14.003621-4 - NAIR REDIGOLO GUERIN (ADV. SP258846 - SERGIO MAZONI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do 

Seguro 

Social - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, com 

reconhecimento 

de atividade rural. Pleiteia, também, a concessão de tutela antecipada e os benefícios da Assistência Judiciária 

Gratuita. 

Feito este breve relato, passo a apreciar o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. A Lei n.º 10.259, de 12 de 

julho de 

2001, que instituiu os Juizados Especiais Cíveis no âmbito da Justiça Federal, com efeito, não determinou o 

procedimento 

a ser adotado pelos Juizados, limitou-se a indicar certas regras de natureza procedimental, como a forma de 

representação 

das partes em juízo, a fixação de prazos etc. e estabeleceu a aplicação subsidiária da Lei n.º 9.099, de 26 de 

setembro de 

1995, no que couber. Deduz-se, então, que cada Juizado pode adotar procedimento próprio, desde que o faça 

dentro nas 

balizas que a lei dita. A Lei n.º 9.099/1995, por seu turno, em seu art. 2.º, manda que o processo se oriente pelos 

critérios 

da oralidade, da simplicidade, da informalidade, da economia processual e da celeridade. A conclusão que se 

pode 

extrair, conjugando-se esses dispositivos e interpretando-os sistemática e teleologicamente, é que, no âmbito dos 

Juizados, 

embora não esteja vedada a antecipação dos efeitos da tutela, fundada no artigo 273 do Código de Processo Civil, 

com 

base em prova inequívoca e alegação verossimilhante, só pode ser concedida em caso de excepcional gravidade, 

já que 

se mostra antagônica com o rito célere adotado no Juizado. Pois bem, no caso ora sob lentes entendo que as 

provas até 

aqui produzidas não se afiguram suficientes para gerar a necessária convicção quanto à verossimilhança da 

alegação, 

pressuposto para a concessão antecipada da tutela (CPC, art. 273), sendo necessário a instauração do 

contraditório e a 

produção de outras provas, com vistas a aferir a adequação fática ao preceito legal aplicável. Pelo exposto, não 

demonstrada a verossimilhança das alegações de forma satisfatória, não vejo justo motivo para apreciação do 

pleito em 

sede de tutela antecipada, pelo que a indefiro. Considerando que nesta instancia são indevidas as custas e 

honorários, 

postergo a apreciação do pedido de gratuidade da justiça para o momento da prolação da sentença. Outrossim, 

para 

comprovação da alegada atividade rural, designo a realização de audiência de conciliação, instrução e 

julgamento, para o 

dia 09/12/2008, às 11 horas, devendo a parte autora comparecer munida de sua Carteira de Trabalho e 

Previdência 

Social. Alerto as partes para o quanto previsto no artigo 5.º, da Portaria nº 04/2005 deste Juízo, no que tange ao 

comparecimento das testemunhas arroladas. Cite-se e Intimem-se. 

2008.63.14.003678-0 - CECILIA MENDES DA SILVA (ADV. SP240882 - RICARDO DE SOUZA CORDIOLI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos.Trata-se de ação proposta em 

face do 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de pensão por 

morte, com 

pedido de antecipação de tutela. Pleiteia, também, que lhe sejam concedidos os benefícios da Assistência 

Judiciária 

Gratuita. Passo a apreciar o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. A Lei n.º 10.259, de 12 de julho de 2001, 

que 

instituiu os Juizados Especiais Cíveis no âmbito da Justiça Federal, com efeito, não determinou o procedimento a 

ser 

adotado pelos Juizados, limitou-se a indicar certas regras de natureza procedimental, como a forma de 

representação das 

partes em juízo, a fixação de prazos etc. e estabeleceu a aplicação subsidiária da Lei n.º 9.099, de 26 de setembro 

de 

1995, no que couber. Deduz-se que cada Juizado pode adotar procedimento próprio, desde que o faça dentro nas 

balizas 

que a lei dita. A Lei n.º 9.099/1995, por seu turno, em seu art. 2.º, manda que o processo se oriente pelos critérios 

da 

oralidade, da simplicidade, da informalidade, da economia processual e da celeridade. A conclusão que se pode 

extrair, 

conjugando-se esses dispositivos e interpretando-os sistemática e teleologicamente, é que, no âmbito dos 

Juizados, 

embora não esteja vedada, a antecipação dos efeitos da tutela, fundada no artigo 273 do Código de Processo 

Civil, com 

base em prova inequívoca e alegação verossimilhante, só pode ser concedida em caso de excepcional gravidade, 

já que 

se mostra antagônica com o rito célere adotado nos Juizados. No presente caso, entendo que as provas até aqui 

produzidas não se afiguram suficientes para gerar a necessária convicção quanto à verossimilhança da alegação, 

pressuposto para a concessão antecipada da tutela (CPC, art. 273), sendo necessário a instauração do 

contraditório e 

também a produção de outras provas, com vistas a aferir a adequação fática ao preceito legal aplicável. Pelo 

exposto, 

não demonstrada a verossimilhança das alegações de forma satisfatória, não vejo justo motivo para apreciação 

do pleito 

em sede de tutela antecipada, pelo que a indefiro. Considerando que nesta instância são indevidas as custas e 

honorários, postergo a apreciação do pedido de gratuidade da justiça para o momento da prolação da sentença. 

Outrossim, assinalo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora providencie a anexação de cópia da petição 

inicial 

relativa ao processo de reconhecimento de união estável, 547/07-Vara Distrital de Neves Paulista, sob pena de 

extinção 

do feito. Cite-se e Intimem-se. 

2008.63.14.003740-1 - HELENA RODRIGUES SILVA (ADV. SP269636 - JOÃO ANTONIO SICOLI NETO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. Trata-se de ação proposta em face do 

Instituto Nacional 

do Seguro Social - INSS, objetivando, alternativamente, a manutenção do benefício previdenciário de auxílio-

doença ou a 

concessão de aposentadoria por invalidez, com pedido de antecipação de tutela. Requerendo, também, os 

benefícios da 

Assistência Judiciária Gratuita. Passo a apreciar o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. A Lei n.º 10.259, 

de 12 de 

julho de 2001, que instituiu os Juizados Especiais Cíveis no âmbito da Justiça Federal, com efeito, não 

determinou o 

procedimento a ser adotado pelos Juizados, limitou-se a indicar certas regras de natureza procedimental, como a 

forma de 

representação das partes em juízo, a fixação de prazos etc. e estabeleceu a aplicação subsidiária da Lei n.º 9.099, 

de 26 

de setembro de 1995, no que couber. Deduz-se que cada Juizado pode adotar procedimento próprio, desde que o 

faça 

dentro das balizas que a lei dita. A Lei n.º 9.099/1995, por seu turno, em seu art. 2.º, manda que o processo se 

oriente 

pelos critérios da oralidade, da simplicidade, da informalidade, da economia processual e da celeridade. A 

conclusão que 

se pode extrair, conjugando-se esses dispositivos e interpretando-os sistemática e teleologicamente, é que, no 

âmbito dos 
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Juizados, embora não esteja vedada, a antecipação dos efeitos da tutela, fundada no artigo 273 do Código de 

Processo 

Civil, com base em prova inequívoca e alegação verossimilhante, só pode ser concedida em caso de excepcional 

gravidade, já que se mostra antagônica com o rito célere adotado nos Juizados. No presente caso, entendo que as 

provas 

até aqui produzidas não se afiguram suficientes para gerar a necessária convicção quanto à verossimilhança da 

alegação, 

pressuposto para a concessão antecipada da tutela (CPC, art. 273), sendo necessário a instauração do 

contraditório e 

também a produção da prova pericial-médica, com vistas a aferir a adequação fática ao preceito legal aplicável. 

Pelo 

exposto, não estando presentes os requisitos exigidos pelo artigo 273 do CPC, não vejo justo motivo para 

apreciação do 

pleito em sede de tutela antecipada, pelo que a indefiro. Considerando que nesta instância são indevidas as custas 

e 

honorários, postergo a apreciação do pedido de gratuidade da justiça para o momento da prolação da sentença. 

Intimem- 

se. 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 0546/2008-LOTE 5735 

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE 

CATANDUVA, 

Nos termos do art. 2º, "d", da Portaria nº 14/2005, publicada no D.O.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 

240, 

INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s) abaixo identificado (s) para que fique ciente quanto à liberação do 

depósito judicial, conforme informação da Caixa Econômica Federal, o qual encontra-se à disposição do (a) 

autor (a) junto 

ao PAB - Juizado Especial Federal de Catanduva-SP, havendo necessidade de cópia da procuração do feito 

autenticada pela Diretora de Secretaria deste Juizado Especial Federal de Catanduva, no caso de saque pelo 

advogado 

. 

2007.63.14.001790-2 - MICHEL PETROLLI ALBERICI (ADV. SP210139 - MICHEL PETROLLI ALBERICI) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2007.63.14.001977-7 - JOSE CESCON (ADV. SP144271 - LIGIA FERNANDA DE LIMA VELHO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2007.63.14.001985-6 - JOSE CARLOS LAZARIN (ADV. SP144271 - LIGIA FERNANDA DE LIMA VELHO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2007.63.14.001986-8 - JOSE CESCON (ADV. SP144271 - LIGIA FERNANDA DE LIMA VELHO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2007.63.14.002075-5 - JOSE MARCELINO LOPES (ADV. SP063520 - DEONIR PRIOTO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2007.63.14.004280-5 - MELEK AIDAR (ADV. SP218744 - JANAINA DE LIMA GONZALES e ADV. SP224768 

- 

JAQUELINE DE LIMA GONZALES e ADV. SP234037 - MARISTELA RISTHER GONÇALVES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SOROCABA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
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DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

 

EXPEDIENTE Nº 631500333/2008 

 

2007.63.15.013447-2 - FRANCIMAR PEREIRA DOS SANTOS E OUTROS (ADV. SP075739 - CLAUDIO 

JESUS DE ALMEIDA); MANOEL APARECIDO PEREIRA DOS SANTOS(ADV. SP075739-CLAUDIO 

JESUS DE 

ALMEIDA); JOSE OSMAR PERREIRA DOS SANTOS(ADV. SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Tendo em vista o conteúdo do Laudo Sócio Econômico, afirmando que a Sra. Severina Pereira da Conceição era 

esposa 

do autor falecido, providenciem, os herdeiros já habilitados, sua inclusão no pólo ativo como herdeira, no prazo 

de 05 

(cinco) dias, sob pena de extinção do processo. 

Cumprida a determinação acima ou transcorrido o prazo em silencia, venham os autos conclusos para sentença 

da qual as 

partes serão intimadas nos termos da lei. 

 

2007.63.15.016194-3 - JULIA FERNANDA TREVISAN QUEIROZ (ADV. SP114207 - DENISE PELICHIERO 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Tendo em vista as informações constantes da contestação, junte, o INSS, cópia do procedimento administrativo 

de 

concessão do benefício assitencial, no prazo de 15 (quinze) dias. 

Cumprida a determinação acima, venham os autos conclusos. 

 

2008.63.15.001416-1 - SIMIRA BATISTA DE SOUZA (ADV. SP113829 - JAIR RODRIGUES CANDIDO DE 

ABREU) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Tendo em vista as informações constantes da contestação, junte, o INSS, cópia do procedimento administrativo 

de 

concessão do benefício assistencial, no prazo de 15 (quinze) dias. 

Cumprida a determinação acima, venham os autos conclusos. 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

 

EXPEDIENTE Nº 2008/6315000332 

 

UNIDADE SOROCABA 

 

2007.63.15.011687-1 - TAMIKO SHIMOYAMA (ADV. SP233152 - CLEUSA RIBEIRO DE SOUZA e ADV. 

SP268709 - VIVIANE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . Diante do 

exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido. 

 

2008.63.15.001379-0 - BENEDITA HERCULANO DA SILVA (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO 

MILANEZ BERTIN) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo 

Parcialmente Procedente 

o pedido 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo 

PROCEDENTE o pedido 

 

2008.63.15.000471-4 - MANOEL FRANCISCO RODRIGUES (ADV. SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM 

MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.000923-2 - FRANCISCO ELIO DA SILVA (ADV. SP251493 - ALESSANDRO PAULINO) X 
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INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.15.014347-3 - MARIA CLARETE AGUIAR (ADV. SP089287 - WATSON ROBERTO FERREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo improcedente o pedido. 

 

2007.63.15.013075-2 - SUSSUMU MOTOYAMA (ADV. SP183958 - SILVIA REGINA RODRIGUES DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, extingo o processo 

sem 

resolução do mérito, nos termos do artigo 3º, caput e §2º, da Lei 10.259/2001. 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ANDRADINA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 08/09/2008 

 

UNIDADE: ANDRADINA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002039-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCINDA NUNES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP191632 - FABIANO BANDECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002040-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ BARBOSA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP191632 - FABIANO BANDECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002041-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BEATRIZ DO NASCIMENTO OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP191632 - FABIANO BANDECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002042-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALCIDES AUGUSTO DA SILVA 

ADVOGADO: SP191632 - FABIANO BANDECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002043-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LOURENCO GETULIO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 09/10/2008 14:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) CLÍNICA GERAL - 

10/11/2008 

13:36:00 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002044-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: GILSON DIAS MONTEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/11/2008 09:05:00 

 

3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002045-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FABIANA DE ARAUJO BOMURA 

ADVOGADO: SP249075 - RODRIGO DE OLIVEIRA MEDEIROS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 6 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 7 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 09/09/2008 

 

UNIDADE: ANDRADINA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002046-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA IVONETE DE FREITAS CABECIONE 

ADVOGADO: SP251362 - RICARDO KAKUDA DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002047-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO CARLOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAÚJO GALLIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002048-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA IZABEL BOMFIM BUENO 

ADVOGADO: SP229709 - VALNEY FERREIRA DE ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002049-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HELIO PEREIRA CARDOSO 

ADVOGADO: SP210283 - CAROLINE BEATRIZ BOSCOLO DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002050-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HELIO PEREIRA CARDOSO 

ADVOGADO: SP210283 - CAROLINE BEATRIZ BOSCOLO DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 5 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 5 
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ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 10/09/2008 

 

UNIDADE: ANDRADINA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002051-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANISIO COSTA 

ADVOGADO: SP256054 - BRUNO CESAR MUNIZ DE CASTRO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002052-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANISIO COSTA 

ADVOGADO: SP256054 - BRUNO CESAR MUNIZ DE CASTRO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002053-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO GIAMATEI 

ADVOGADO: SP256054 - BRUNO CESAR MUNIZ DE CASTRO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002054-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CECILIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP263830 - CICERO DA SILVA PRADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002055-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RENATO LUIS DE OLIVEIRA SACCHI 

ADVOGADO: SP155852 - ROGÉRIO ALEXANDRE DE OLIVEIRA SACCHI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002056-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANDRE RICARDO DE OLVEIRA SACCHI 

ADVOGADO: SP155852 - ROGÉRIO ALEXANDRE DE OLIVEIRA SACCHI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002057-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROGERIO ALEXANDRE DE OLIVEIRA SACCHI 

ADVOGADO: SP155852 - ROGÉRIO ALEXANDRE DE OLIVEIRA SACCHI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002058-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ZENAIDE VIEIRA NICOLIELO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 
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PROCESSO: 2008.63.16.002059-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO SALVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002060-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: YUZO MAKINODAN 

ADVOGADO: SP084539 - NOBUAKI HARA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002061-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SHIGUEKO MAKINODAN 

ADVOGADO: SP084539 - NOBUAKI HARA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002062-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLEUSA COSTA 

ADVOGADO: SP113501 - IDALINO ALMEIDA MOURA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002063-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: INEZ DIAS MONTEIRO 

ADVOGADO: SP113501 - IDALINO ALMEIDA MOURA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002064-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE LEAO CAPELLO 

ADVOGADO: SP113501 - IDALINO ALMEIDA MOURA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002065-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARISA DA SILVA BATISTA 

ADVOGADO: SP113501 - IDALINO ALMEIDA MOURA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002066-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADEVALDO FREIRE 

ADVOGADO: SP210916 - HENRIQUE BERALDO AFONSO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002067-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMIR RIBEIRO 

ADVOGADO: SP088773 - GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002068-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CACILDO FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP088773 - GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2008.63.16.002069-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ QUINTILIANO 

ADVOGADO: SP088773 - GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002070-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO JOSEMAR BATISTA DE LIMA FILHO 

ADVOGADO: SP149994 - HELENA DE PAULA E SILVA DE ALMEIDA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 20 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 20 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 11/09/2008 

 

UNIDADE: ANDRADINA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002071-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ALVES DE SOUZA CANDIDO 

ADVOGADO: SP268681 - RAFAELA ZANONI YAMAHIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002072-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OLGA CORREIA DA MATA 

ADVOGADO: SP268681 - RAFAELA ZANONI YAMAHIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002073-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SANTINA LADEIA MARQUES 

ADVOGADO: SP268681 - RAFAELA ZANONI YAMAHIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002074-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA IVANICE MIRANDA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP268681 - RAFAELA ZANONI YAMAHIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002075-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP268681 - RAFAELA ZANONI YAMAHIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002076-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IVANETE RODRIGUES PINHEIRO FONSECA 

ADVOGADO: SP268681 - RAFAELA ZANONI YAMAHIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002077-7 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA EVANGELISTA SOUZA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 17/11/2008 13:30:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 7 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 7 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 12/09/2008 

 

UNIDADE: ANDRADINA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002104-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDNA LOPES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/12/2008 14:00:00 

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 1 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 1 

PORTARIA N° 21, DE 12 DE SETEMBRO DE 2008 

 

O DOUTOR JAIRO DA SILVA PINTO, JUIZ FEDERAL PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO JUIZADO 

ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE ANDRADINA, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

 

CONSIDERANDO os termos da Resolução n° 14/2008 do Egrégio Conselho da Justiça Federal; 

 

CONSIDERANDO os termos da Portaria n° 20/2008, deste Juizado Especial Federal; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1° - Alterar o artigo 1° da Portaria n° 20/2008 para constar: ONDE SE LÊ: anteriormente designadas para 

22/10/2008 

a 01/11/2008, LEIA-SE: anteriormente designadas para 22/09/2008 a 01/10/2008. 

  

Art. 2° - Encaminhe-se cópia desta Portaria ao Setor de Pessoal da Seção Judiciária de São Paulo. 

 

CUMPRA-SE. REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. 

 

Andradina, 21 de agosto de 2008. 

 

JAIRO DA SILVA PINTO 

Juiz Federal Presidente em exercício do Juizado Especial Federal de Andradina 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FRANCA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 16/09/2008 

Lote 6318003305/2008 

Expediente 6318000253 
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UNIDADE: FRANCA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.18.003992-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP224960 - LUIZ HENRIQUE AYALA BAZAN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.003995-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ANTONIA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 17/10/2008 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.003996-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO RIBEIRO DE MENDONCA 

ADVOGADO: SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 17/10/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.003997-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAERCIO DA CRUZ RIBEIRO 

ADVOGADO: SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.003999-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VERGINIA CASTIONI POLO 

ADVOGADO: SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.004000-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IMACULADA BARBOSA PERONI 

ADVOGADO: SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 17/10/2008 12:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.004001-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON AMBROSIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 17/10/2008 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.004002-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARA SILVIA SUAVE 

ADVOGADO: SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 17/10/2008 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.004003-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENVINDO RODRIGUES CALAZANSE 

ADVOGADO: SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 17/10/2008 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.004004-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANITA APARECIDA BARBOSA 

ADVOGADO: SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2008.63.18.004005-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA BEATRIZ CARRIJO 

ADVOGADO: SP214735 - LUCIANO PETRAQUINI GRECO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 17/10/2008 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.004006-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUISA APARECIDA BELARMINA CARDOSO 

ADVOGADO: SP214735 - LUCIANO PETRAQUINI GRECO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 17/10/2008 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.004008-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA CAMILO GOMES SECCO 

ADVOGADO: SP249582 - KEDSON ROGER DA SILVA FLORIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 10 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 3 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 13 
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